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Expediente Nº 4379

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002565-70.2013.403.6107 - MARIA SUELI DA SILVA(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E SP136939 -

EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 12:30

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002693-90.2013.403.6107 - BEATRIZ SANTOS CASTRO(SP201981 - RAYNER DA SILVA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 11:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002695-60.2013.403.6107 - ELIZABETE SONIA BARBOSA SAMPAIO(SP226740 - RENATA SAMPAIO

PEREIRA E SP292428 - LUCAS ANGELO FABRICIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 29 de novembro de 2013, às 11:30

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002701-67.2013.403.6107 - MARLICI DE MELO SILVA(SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 10:30

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002705-07.2013.403.6107 - SEBASTIANA GOMES MANHAS(SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO E

SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI POCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 12:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002901-74.2013.403.6107 - NEUSA APARECIDA GRIZOLI(SP313059 - FABIANA FUKASE FLORENCIO

E SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO E SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 10:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0002910-36.2013.403.6107 - ROSINEI DO NASCIMENTO(SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 9:30

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0003059-32.2013.403.6107 - LUCIANO RENE SOARES(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 9:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

0003144-18.2013.403.6107 - APARECIDA RAMOS FERREIRA(SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

C E R T I D Ã OCertifico e dou fé que foi agendada perícia médica para o dia 13 de dezembro de 2013, às 13:00

horas, neste juízo, sala 30, nesta, com o Dr. JOÃO CARLOS DELIA.Obs: A intimação da parte autora da perícia

Agendada, ficará a cargo do advogado, devendo esta comparecer na perícia, levando documentos pessoais e

exames anteriores, caso possua.

 

 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

DRA SILVIA MELO DA MATTA 

JUIZA FEDERAL 

 

 

Expediente Nº 4249

 

ACAO PENAL

0000233-67.2012.403.6107 - JUSTICA PUBLICA X JOSE CARLOS DE MELO JUNIOR(SP313879 - ALEX

BENANTE)

Despacho proferido em 15/10/2013, fls. 199: Fls. 195. Defiro o requerido pelo representante do Ministério

Público Federal.Requisite-se em nome do acusado, as folhas de antecedentes junto ao IIRGD e a DPF, bem como

as respectivas certidões que constar, inclusive certidões da Justiça Federal. Após a vinda das informações dê-se

vistas dos autos às partes para apresentação de alegações finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, nos termos
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do art. 404 do Código de Processo Penal.Cumpra-se.Juntada das alegações finais do M.P.F. às fls. 209/218.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

1ª VARA DE BAURU 

 

Dr. Rodrigo Zacharias 

Juiz Federal Titular 

 

 

Expediente Nº 4090

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1304569-12.1998.403.6108 (98.1304569-8) - J.A. COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS

LTDA(SP119367 - ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA) X INSS/FAZENDA X FUNDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE(SP159103 - SIMONE GOMES AVERSA)

Conforme o caso certifique à Secretaria se houve deferimento do pedido idêntico ao contido neste provimento, no

mais, cumpra-se as demais determinações a seguir.I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento da verba definida no demonstrativo de

cálculo.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica determinado a SECRETARIA que

realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio técnico de

cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO EXECUTANTE DE MANDADOS

que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para

garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos que guarnecem a residência ou

estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens constritos.INTIME o(a)

executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de que, nos termos do artigo

659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns) constrito(s) e, ainda, na

hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O REGISTRO da constrição

no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário, em se tratando de bem

móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele confiados.INTIME, ainda,

o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à Execução, caso seja efetivada a

penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local, certificando, inclusive, a eventual

alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá o Analista Judiciário Executante

de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.V - Havendo

notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente para que se manifeste no prazo de

30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora ou arresto, fica desde já determinada

a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio técnico de

cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo sobre eles recair a constrição,

limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII - Constatando-se bloqueio de valor

superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de quantia

irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas nos incisos IV e/ou X do

art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de documentos idôneos, a

comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando infrutífera a penhora de bens

e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do CPC, intimando-se a parte

exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto

transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente de que esse

arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a

localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo

e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na conformidade do

parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU MANDADO DE

INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o parágrafo 2.º do art.

172, do CPC. 

 

0001035-19.1999.403.6108 (1999.61.08.001035-8) - CERMACO MATERIAL DE CONSTRUCAO

LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES) X

UNIAO FEDERAL

Diante da certidão retro, chamo o feito à ordem e à Secretaria para expedir o necessário.I - Na forma do artigo
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475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento da verba

definida no demonstrativo de cálculo.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0005816-16.2001.403.6108 (2001.61.08.005816-9) - MELLO & TAYAR LTDA(SP156216 - FERNANDA

CABELLO DA SILVA MAGALHAES) X UNIAO FEDERAL

Conforme o caso certifique à Secretaria se houve deferimento do pedido idêntico ao contido neste provimento, no

mais, cumpra-se as demais determinações a seguir.I - Na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento da verba definida no demonstrativo de

cálculo.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica determinado a SECRETARIA que

realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio técnico de

cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO EXECUTANTE DE MANDADOS

que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para

garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos que guarnecem a residência ou

estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens constritos.INTIME o(a)

executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de que, nos termos do artigo

659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns) constrito(s) e, ainda, na

hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O REGISTRO da constrição

no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário, em se tratando de bem

móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele confiados.INTIME, ainda,

o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à Execução, caso seja efetivada a

penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local, certificando, inclusive, a eventual

alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá o Analista Judiciário Executante

de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.V - Havendo

notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente para que se manifeste no prazo de

30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora ou arresto, fica desde já determinada

a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio técnico de

cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo sobre eles recair a constrição,

limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII - Constatando-se bloqueio de valor
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superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e, em se tratando de quantia

irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas nos incisos IV e/ou X do

art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de documentos idôneos, a

comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando infrutífera a penhora de bens

e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do CPC, intimando-se a parte

exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto

transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente de que esse

arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a

localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo

e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na conformidade do

parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU MANDADO DE

INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o parágrafo 2.º do art.

172, do CPC. 

 

0011289-07.2006.403.6108 (2006.61.08.011289-7) - BATERIAS CRAL LTDA(SP106862 - RICARDO

FERNANDES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Diante da certidão retro, chamo o feito à ordem e à Secretaria para expedir o necessário.I - Na forma do artigo

475-J do Código de Processo Civil, intime-se o sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento da verba

definida no demonstrativo de cálculo.II - Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica

determinado a SECRETARIA que realize consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça

Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g. WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO

EXECUTANTE DE MANDADOS que:III - PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a)

executado(a), tantos quantos bastem para garantia da execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos

que guarnecem a residência ou estabelecimento do devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens

constritos.INTIME o(a) executado(a) da penhora realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de

que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns)

constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a pessoa casada, intime-se o cônjuge.PROVIDENCIE O

REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o bem for imóvel ou a ele equiparado.NOMEIE depositário,

em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele

confiados.INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do prazo de 15 (quinze) dias para opor Embargos à

Execução, caso seja efetivada a penhora.CONSTATE se o devedor ainda exerce atividade econômica no local,

certificando, inclusive, a eventual alteração de seu domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá

o Analista Judiciário Executante de Mandados proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução.V - Havendo notícia de pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente

para que se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias.VI - Em caso de não localização de bens passíveis de penhora

ou arresto, fica desde já determinada a consulta nos bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal

mantém convênio técnico de cooperação (v.g. RENAJUD e BACENJUD), acerca de bens e valores, devendo

sobre eles recair a constrição, limitada ao valor atualizado do débito, observadas as cautelas de estilo.VII -

Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, providencie-se imediatamente o desbloqueio do excesso e,

em se tratando de quantia irrisória, proceda-se à sua liberação.VIII - Caso configurada as hipóteses disciplinadas

nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, fica autorizado o desbloqueio da quantia, desde que haja, por meio de

documentos idôneos, a comprovação inequívoca acerca da impenhorabilidade.IX - Por outro lado, restando

infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 791, III, do

CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer

sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente

de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva

sobre a localização de bens penhoráveis.X - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho como CARTA PRECATÓRIA OU

MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que alude o

parágrafo 2.º do art. 172, do CPC. 

 

0006001-39.2010.403.6108 - PADRONIZA - INDUSTRIA BRASILEIRA DE PASTEURIZADORES

LTDA(SP185683 - OMAR AUGUSTO LEITE MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE

CAMARGO E SP284048 - ADALBERTO VICENTINI SILVA E SP290193 - BRUNO FERNANDES

RODRIGUES E SP297462 - SINTIA SALMERON) X FAZENDA NACIONAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, proposta por PADRONIZA INDÚSTRIA

BRASILEIRA DE PASTEURIZADORES LTDA. em face da UNIÃO, pela qual pleiteia a declaração de que não

era optante pelo Simples Nacional no período compreendido entre 01/07/2007 a 31/12/2007, pois não fizera

qualquer solicitação para a nova sistemática de arrecadação e recolhera seus tributos pelo regime do lucro
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presumido. Requer a declaração de inexigibilidade de valores pertinentes ao Simples Nacional no período

mencionado.Esclarece que após a edição da Lei Complementar nº 123/2006 passou a recolher seus tributos pelo

sistema do lucro presumido, pois lhe era mais vantajoso. No entanto, foi surpreendido com a cobrança de valores

referentes ao Simples Nacional relativos ao período de 01/07/2007 a 31/12/2007. Alega que foi incluído no

sistema Simples Nacional sem qualquer solicitação neste sentido e entende ter havido um equívoco quando da

migração automática de um regime para outro, pois possuía débitos que impediriam tal conversão. A autora juntou

documentos às fls. 13/180 e procuração à fl. 193. O pedido de antecipação da tutela foi indeferido às fls.

185/186.Citada, a União apresentou contestação sustentando a improcedência do pedido formulado (fls. 201/206).

A autora apresentou réplica às fls. 210/214. É o relatório. Fundamento e decido.O Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Federal - foi

instituído pela Lei nº 9.317/1996, que disciplinou tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às

microempresas e empresas de pequeno porte, em conformidade com o artigo 179 da Constituição Federal, para

fins de recolhimento unificado de tributos. Posteriormente, a Lei Complementar nº 123/2006 revogou a Lei nº

9.317/96 e instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional ou

Super Simples. Instituiu uma sistemática mais abrangente que inclui além dos tributos federais, tributos estaduais

e municipais mediante regime único de arrecadação. Dispôs em seu artigo 16, 4º, que serão consideradas inscritas

no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente

optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317/96, desde que não estivessem impedidas de optar por

alguma vedação imposta pela própria Lei Complementar. Nos presentes autos, insurge-se a empresa autora contra

a migração a que foi submetida do regime do Simples Federal para o Simples Nacional. Alega que não fez opção

para o novo sistema Simples e tal migração ocorreu de forma alheia a sua vontade, de modo que deve ter sido

ocasionado por erro no sistema da Receita Federal. Esclarece que a partir de 01/07/2007 iniciou o recolhimento de

seus tributos pelo sistema do lucro presumido, já que sua empresa não poderia se sujeitar à conversão do Simples

Federal para o Simples Nacional, pois possuía dívidas, fato este que impediria tal conversão. Informa que

posteriormente, foi surpreendida com a cobrança de tributos referentes ao Simples Nacional. Compulsando os

autos verifico que realmente há recolhimentos, a partir de julho de 2007, que indicam não ter a autora se

submetido ao regime do Simples Nacional, mas, sim, ao regime de lucro presumido - imposto de renda e CSLL - e

recolhimentos não-unificados de contribuições federais, ISS e ICMS (fls. 23/86). Entendo que o contribuinte tem

a opção de escolher o regime de tributação que lhe seja mais favorável. O regime Simples é de adesão facultativa

(artigo 3º da Lei nº 9.317/96), autorizando o pagamento único de tributos com aplicação de determinada alíquota

sobre o valor da receita bruta auferida. Releva esclarecer que um dos princípios fundamentais da ordem

econômica é o tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, de forma que devemos

concedê-las um sistema diferenciado sempre que necessário. A Lei Complementar nº 123/2006 considerou

inscritas no Simples Nacional as empresas de pequeno porte e as microempresas que eram optantes pelo Simples

Federal, desde que não estivessem impedidas de ingressar na nova sistemática por alguma vedação imposta.

Delineou que a regulamentação da opção seria feita pelo Comitê Gestor, conforme disposto em seu artigo 16, 5º.

Por sua vez, o Comitê Gestor disciplinou a matéria através da Resolução CGSN nº 04, de 30 de maio de 2007

dispondo em seu artigo 12, inciso XVI, que:Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do

Simples Nacional a ME ou a EPP:...XVI - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou

com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.Verifica-se que

o caso da autora enquadra-se nesta hipótese, de forma que não poderia participar do regime do Simples Nacional.

Os documentos de fls. 198/200 demonstram que havia dívidas em nome da autora desde dezembro de 2005,

decorrentes do próprio Simples, de forma que não poderia ter sido admitida no novo regime do Simples Federal.

Assim, há indicativos de que realmente houve algum erro no sistema da Receita Federal, pois não poderia a autora

ingressar no novo regime. Com efeito, não poderia a empresa autora recolher impostos e contribuições na forma

do Simples Nacional, vez que possuía dívidas com o Fisco, cuja exigibilidade não estava suspensa. Percebe-se,

ainda, que a autora, a partir de julho de 2007, recolheu os tributos devidos de forma individualizada, pela

sistemática do lucro presumido, e não da forma unificada sobre a receita bruta da empresa, por deduzir que não se

enquadrava na nova sistemática de arrecadação, conforme afirma na petição inicial. Neste caso, não pode a autora

ser prejudicada por erro cometido pela Administração, a qual admitiu indevidamente a migração daquela ao novo

regime tributário unificado mesmo não tendo havido, em verdade, resolução das pendências verificadas, conforme

indicava equivocadamente seu sistema (fl. 208), pois demonstrado que a autora não havia honrado seus débitos do

Simples Federal até 18/08/07, data apontada no sistema como do deferimento da opção de migração após suposta

resolução de pendências (fls. 198/200 e 208) . Por consequência, como era vedada a migração para o Simples

Nacional, não era aplicada à autora a regra do artigo 222 do Regulamento do IR (RIR), já que não poderia ter sido

admitida no novo regime, restando-lhe, assim, com o término do regime anterior do Simples Federal, optar por

recolhimento por uma das formas de tributação restantes - regime do lucro real ou do lucro presumido. Por fim,

cumpre observar que, ainda que por hipótese fosse admitida a migração, os pagamentos efetuados pela autora no

segundo semestre de 2007 não poderiam ser desconsiderados pelo simples fato de terem sido efetuados por

sistemática diferente, sob pena de enriquecimento sem causa da União, pois ausente prejuízo ao Fisco.
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Dispositivo:Diante de todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido inicial para declarar que a autora não era

optante pelo sistema Simples Nacional no período compreendido entre 01/07/2007 e 31/12/2007 e que, por

consequência, não lhe é exigível qualquer obrigação tributária relativa ao referido sistema no mencionado

período.Condeno a ré ao pagamento das custas processuais e de honorários advocatícios, que fixo em R$ 678,00,

nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil. Ante a procedência do pedido e a possibilidade de eventual

cobrança de débito indevido (perigo), concedo a antecipação dos efeitos da tutela deferida para determinar a

suspensão da exigibilidade de créditos tributários em desfavor da autora relativos ao Simples Nacional no período

de 01/07 a 31/12/2007. Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007411-98.2011.403.6108 - LILIAN TEREZINHA BASTELLI(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E

SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por LILIAN TEREZINHA BASTELLI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pela qual objetiva a declaração dos períodos de 02 de

dezembro de 1974 a 14 de junho de 1975 e 01 de setembro de 1975 a 28 de fevereiro de 1978 como tempo de

serviço/contribuição, a averbação para efeitos previdenciários e a posterior expedição de Certidão de Tempo de

Contribuição.A autora afirma ter comparecido no INSS solicitando a expedição de Certidão de Tempo de

Contribuição. Alega que os períodos supramencionados não constaram da certidão emitida, apesar de estarem

devidamente anotados em sua CTPS.Apresentou procuração e documentos (fls. 15/95). Foram deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita e designada audiência para oitiva das testemunhas arroladas na inicial,

bem como as eventualmente indicadas pelo réu, restando prejudicado o pedido de tutela antecipada (fl. 98).Citado

(fl. 100), o réu apresentou contestação às fls. 101/104v, pugnando pela improcedência do pedido uma vez que não

restou comprovada a real e efetiva prestação dos serviços pela autora nos períodos pretendidos. Sustenta, com

relação ao período de 02 de dezembro de 1974 a 14 de junho de 1975, que a CTPS contém rasura no campo data

de saída e, com relação ao período de 01 de setembro de 1975 a 28 de fevereiro de 1978, que a assinatura que

consta na admissão é diferente da assinatura que consta na demissão, apesar de ser da mesma pessoa, e que foi

apontado aumento de salário em 01 de maio de 1975, sendo que a data de admissão foi em 01 de setembro de

1975.Em audiência, foram colhidos os depoimentos da autora, de duas testemunhas por ela arrolada e uma

testemunha comum (fls. 110/112).À fl. 116, o INSS desistiu da oitiva da testemunha por ele arrolada. As partes

manifestaram-se em alegações finais às fls. 121/127 e 128.É o relatório. Fundamento e decido.1) Início de prova

documentalO artigo 55, 3º, da Lei 8.213/91 determina que, para a comprovação do tempo de serviço, é necessário

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito. Confira-se:(...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei,

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.A CTPS da parte

autora, mesmo com a rasura e inconsistências alegadas pelo INSS serve de início de prova material. Nesse sentido

vem se posicionando a jurisprudência. Veja-se a respeito:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

IDADE. TEMPO URBANO. REGISTRO EM CTPS. PROVA MATERIAL. PRESUNÇÃO RELATIVA DE

VERACIDADE. AVERBAÇÃO. REVISÃO. POSSIBILIDADE. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. O

reconhecimento do labor urbano só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.2.

Consoante orientação seguida pela Corte, as anotações constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social

constituem prova plena do labor, mas a presunção de veracidade que delas se extrai não é absoluta. É dizer, a sua

força probante pode ser desconstituída por prova inequívoca em contrário.3. Embora haja rasura na CTPS do

segurado, essa circunstância não impede que seja tomado tal documento como indício material da atividade,

mesmo porque o INSS não chegou a produzir prova hábil a elidir a presunção de veracidade. Assim, afigura-se

possível a análise da controvérsia à luz dos demais elementos que compõem o registro em lume, sem que se possa

invocar a norma do parágrafo único do art. 373 do CPC, porquanto a CTPS é documento público.4. Amparada o

registro da carteira de trabalho nas demais anotações constantes no referido documento, como na seção de

alterações de salário, anotações de férias e opção pelo FGTS, tem-se como viável o reconhecimento do labor

urbano no período controverso, ainda que ausentes as respectivas exações previdenciárias, uma vez que a

responsabilidade por sua entrega, uma vez que são fruto do rendimento assalariado ao sistema, é do empregador,

na forma do que dispõe o artigo 30, I, a, da Lei 8.212/91.5. Agregado tempo de serviço em razão do

reconhecimento do labor urbano, tem direito a parte-autora à revisão de sua aposentadoria, na forma do artigo 50

da LB.6. A atualização monetária das parcelas vencidas, incidindo a contar do vencimento de cada uma, deve ser

calculada pelos índices oficiais, e jurisprudencialmente aceitos, quais sejam: ORTN (10-1964 a 02-1986, Lei nº

4.257/64), OTN (03-1986 a 01-1989, Decreto-Lei nº 2.284/86, de 03-1986 a 01-1989), BTN (02-1989 a 02-1991,

Lei nº 7.777/89), INPC (03-1991 a 12-1992, Lei nº 8.213/91), IRSM (01-1993 a 02-1994, Lei nº 8.542/92), URV

(03 a 06-1994, Lei nº 8.880/94), IPC-r (07-1994 a 06-1995, Lei nº 8.880/94), INPC (07-1995 a 04-1996, MP nº
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1.053/95), IGP-DI (05-1996 a 03-2006, artigo 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o artigo 20, 5º e 6.º, da Lei

n.º 8.880/94) e INPC (04-2006 a 06-2009, conforme o artigo 31 da Lei n.º 10.741/03, combinado com a Lei n.º

11.430/06, precedida da MP n.º 316, de 11-08-2006, que acrescentou o artigo 41-A à Lei n.º 8.213/91, e REsp. n.º

1.103.122/PR).7. Os juros de mora, nesses períodos, devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação,

com base no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso, tendo

em vista o seu caráter eminentemente alimentar, consoante firme entendimento consagrado na jurisprudência do

STJ e na Súmula 75 deste Tribunal. A contar de 01-07-2009, data em que passou a viger a Lei n.º 11.960, de 29-

06-2009, publicada em 30-06-2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n.º 9.494/97, para fins de atualização

monetária e juros haverá a incidência, uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.(APELREEX 200971080017339, FERNANDO

QUADROS DA SILVA, TRF4 - QUINTA TURMA, D.E. 15/03/2010., grifo nosso)PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RASURA NA CTPS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO MEDIANTE JUSTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA. EFEITOS FINANCEIROS DA

JUBILAÇÃO.1. Existindo rasura na anotação de contrato de trabalho na CTPS do segurado, admite-se sua

certificação e ratificação por meio de justificação administrativa contendo apenas depoimentos testemunhais,

porquanto configurado um início de prova material.2. Os efeitos financeiros da jubilação dão-se a partir do dia

seguinte à inteiração do tempo de serviço exigido na lei.(AC 9704671113, CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES

SOBRINHO, TRF4 - SEXTA TURMA, DJ 13/05/1998 PÁGINA: 764., grifo nosso)DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO.

ANOTAÇÕES EM CTPS. RASURAS. AVERBAÇÕES FEITAS PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO

POSTERIORMENTE. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

DIREITO LÍQUIDO E CERTO INEXISTENTE. RESSALVA QUANTO À POSSIBILIDADE DE ACESSO ÀS

VIAS ORDINÁRIAS. 1. Condição indispensável para legitimar a impetração de mandado de segurança é a

existência de direito líquido e certo, consubstanciado na liquidez e certeza dos fatos sobre os quais deve incidir o

direito objetivo, ou seja, os fatos devem estar comprovados de plano.2. A prova documental acostada aos autos

não demonstra, de maneira irretorquível, o fato alegado pela impetrante, qual seja, que efetivamente prestou

serviços às empresas Antônio Eduardo da Silva e Faria e Navarro Ltda, nos períodos de 01.06.1973 a 28.02.1975

e 03.05.1976 a 30.04.1977, respectivamente. Isso porque a única prova cabal de existência desses vínculos

empregatícios da impetrante - a CTPS - apresenta rasuras que jogam por terra a presunção iuris tantum de

veracidade de suas anotações. Somente em 2004, por provocação da interessada, houve por parte do Ministério do

Trabalho uma intervenção direcionada a consignar que a data de saída da empresa Antônio Eduardo da Silva

ocorreu em 28.02.1976.3. Pode-se dizer que a impetrante detém início de prova material, para fins da

comprovação de tempo de serviço pretendida. No entanto, esse início de prova necessita ser corroborado por

prova testemunhal ou outras provas, sob o crivo do contraditório amplo, o que não pode ser feito pela via

mandamental. 4. Apelação desprovida, ressalvada à impetrante, para demonstração do direito alegado, o acesso às

vias ordinárias, consoante previsão do artigo 15 da Lei 1.533/51, vigente à época.(AMS 200436000015226, JUIZ

FEDERAL GUILHERME MENDONÇA DOEHLER (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF1

DATA:15/12/2009 PAGINA:156.)Dessa forma, a CTPS pode ser tida como início de prova material a favor da

autora, devendo ser corroborada pela prova oral colhida, conforme se analisará a seguir. 2) Prova testemunhalOs

testemunhos colhidos confirmam o desempenho de atividade urbana, pela autora, durante o período cujo

reconhecimento se requer na inicial. Vejamos.Em seu depoimento, a autora afirmou que trabalhou como secretária

de 1973 a 1978 para o Instituto de Psicologia Rodrigues Alves e para Vera Lucia Sousa Bueno. Explicou que se

tratava do mesmo escritório, que aplicava exame psicotécnico para carteira de motorista, havendo mudança de

dono e de endereço em 1975. Disse que, em 1973, o escritório era de Ednea Jampietro e localizava-se na Avenida

Rodrigues Alves e que, em 1975, foi adquirido por Vera Lucia Sousa Bueno, sendo transferido para a Rua

Virgílio Malta. Ressaltou que, apesar de constar na CTPS que seu vínculo com Vera Lucia Sousa Bueno iniciou-

se em 01/09/1975, houve continuidade entre os dois vínculos, mas que consta esse lapso porque houve demora no

registro. Elencou que suas funções eram limpar o local, fazer café, receber os candidatos e encaminhá-los para

aplicação do teste, fazer as fichas e preencher as notas. Relatou que trabalhava das 8:00 às 18:00 e que todas as

verbas salariais foram devidamente pagas. Explicitou que saiu do emprego porque engravidou.A testemunha Vera

Lucia Sousa Bueno afirmou que teve um escritório de psicologia, que aplicava exame psicotécnico, de 1975 a

1980, sendo que a autora trabalhou no local por uns três anos. Disse que quando comprou o escritório, que era na

avenida Rodrigues Alves, a autora já trabalhava no local e que, depois houve mudança de endereço para a Rua

Virgílio Malta. Ressaltou que não houve interrupção do serviço da autora quando houve a mudança de

propriedade. Relatou que a autora saiu do emprego quando ela casou e ficou grávida. Explicou que as duas

assinaturas constantes na CTPS da autora no vínculo com Vera Lucia Sousa Bueno (admissão e saída) são suas e

que a diferença é porque o modo de assinar nesse período.Já a testemunha Maria Emilia da Silva Barbosa disse

que fez estágio com Ednea Jampietro de 1973 a 1974, aplicando exames psicotécnicos, e que, durante esse

período, Lilian trabalhava no local como recepcionista. Relatou que o escritório foi transferido para Vera, depois

de 1974, passando a funcionar na rua Virgílio Malta, mas que compareceu no local algumas vezes, já como
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psicóloga, para substituir as que estavam em férias. Explicou que quando ocorreram essas substituições Lilian

ainda trabalhava no local.Por último, a testemunha Sandra Leal Calais afirmou que trabalhou no escritório de Vera

Bueno e que quando começou, em setembro de 1975, a autora já trabalhava no local. Disse que o escritório ficava

a rua Virgilio Malta e que a antiga proprietária se chamava Ednea. Relatou que, no final de 1977 e começo de

1978, Lilian saiu do emprego porque engravidou e casou.Entendo que os depoimentos foram, coincidentes, claros

e precisos, indicando as datas de início e de término dos vínculos laborais da autora, descrevendo suas funções,

apontando as mudanças de local de trabalho e de proprietária.As inconsistências apontadas pelo INSS na

contestação foram devidamente sanadas. Primeiramente, os depoimentos apontam o ano de 1975 como o término

do vínculo da autora com o Instituto de Psicologia Rodrigues Alves. Vera Lucia Sousa Bueno confirmou que as

assinaturas na CTPS da autora (fl. 29) são suas e que durante a data de admissão e a data de saída mudou o seu

modo de assinar.A anotação de aumento de salário em data anterior à data da entrada do emprego foi devidamente

explicada pela autora e pela testemunha supramencionada. Conforme relatado pela autora e confirmado por Vera

Lucia Sousa Bueno, o trabalho da autora para os empregadores Instituto de Psicologia Rodrigues Alves e Vera

Lucia Sousa Bueno foi ininterrupto. Na verdade, o que houve foi demora em se fazer o registro na CTPS,

ocasionando o erro apontado pelo INSS.Logo, confrontando a prova material produzida com os depoimentos

colhidos, nos termos do princípio da persuasão racional ou do livre convencimento motivado, considero estar

demonstrado, com coerência, o exercício de atividade urbana pela demandante nos períodos de 02 de dezembro de

1974 a 14 de junho de 1975 e 01 de setembro de 1975 a 28 de fevereiro de 1978, de acordo com o que consta em

sua CTPS. Dispositivo:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial, pelo que declaro

que LILIAN TEREZINHA BASTELLI exerceu atividade urbana no período de 02 de dezembro de 1974 a 14 de

junho de 1975 e 01 de setembro de 1975 a 28 de fevereiro de 1978 e condeno o INSS a proceder à averbação

desse período, em favor da autora, para fins previdenciários, emitindo nova Certidão de Tempo de

Contribuição.Condeno a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor, atualizado, atribuído à causa. Deixo de condenar o réu ao reembolso das custas e despesas

processuais, pois a parte autora é beneficiária da justiça gratuita.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil, porquanto apenas declara o tempo de serviço e estabelece

obrigação de averbá-lo, não havendo condenação a valor superior a 60 salários mínimos. Por fim, declaro o

processo extinto com exame do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. 

 

0006180-02.2012.403.6108 - ABIMAEL GIMENES X LUCIANA APARECIDA BUENO DA

SILVA(SP251813 - IGOR KLEBER PERINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por Abimael Gimenes em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença ou, se o caso, de aposentadoria por

invalidez.Às fls. 28/28vº, foram concedidos os benefícios da gratuidade judiciária, indeferida a medida

antecipatória e determinada a realização de perícia médica.O réu apresentou contestação às fls. 32/34.Laudo

médico-pericial acostado às fls. 54/76. O autor manifestou-se sobre o laudo às fls. 119/120. O réu apresentou

proposta de transação às fls. 123/124, com a qual concordou a autora conforme manifestação de fl.

137.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 138/140vº. É o relatório. Decido.Ante a transação ofertada

pelo réu, com a concordância da autora, homologo o acordo celebrado entre as partes, julgando EXTINTA, por

sentença, a presente ação, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo

Civil.Não há custas em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia

previdenciária.Sem condenação em honorários, pois acordado que cada parte arcará com a verba de seu

patrono.Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para apresentar o cálculo de liquidação das prestações

vencidas do benefício.Com a vinda do cálculo, intime-se a parte autora para manifestação e, não havendo

impugnação, expeça-se requisição para pagamento dos valores atrasados.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006694-52.2012.403.6108 - SUELI APARECIDA GARLA SCATAMBURLO(SP157623 - JORGE LUIS

SALOMAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento condenatória, de índole previdenciária, proposta por Sueli Aparecida Garla

Scatamburlo, qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de benefício de auxílio-doença desde a data da cessação administrativa do benefício e, se o caso,

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.Apresentou quesitos à fl. 11 e acostou procuração e

documentos de fls. 12/78.Às fls. 82/82v, foi indeferido o pedido de tutela antecipada, concedido o benefício da

gratuidade judiciária e determinada a realização de perícia médica.O INSS apresentou contestação e documentos

às fls. 86/95, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado.Laudo médico-pericial acostado às fls. 97/102.Manifestação do INSS às fls. 108/108v, e da autora às fls.

111/112.É o relatório. Fundamento e decido.Em nosso entendimento, a lide comporta julgamento no estado em

que se encontra o processo, pois as provas colhidas já proporcionam conhecimento suficiente sobre a questão em

debate, não havendo a necessidade de maior dilação probatória (artigo 330, inciso I, do Código de Processo
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Civil).Entendo que os esclarecimentos requeridos pelo INSS são desnecessários a solução do feito.

Primeiramente, não há contradição entre a resposta do quesito n.º 3 da autora e o de n.º 5 do réu, já que o pedido

deduzido pela autora na petição inicial é o restabelecimento do auxílio-doença que foi cessado em 11/12/2010.

Ademais, no tópico Perícia Médica (fl. 99), o perito afirma que a autora parou de exercer atividade em

05/05/2010.Ademais, apesar do perito ter respondido de forma negativa aos quesitos de n.º 7 e 8 da parte autora,

deixa evidenciado no quesito n.º 2 que a patologia proporciona dor. Por último, em resposta ao quesito n.º 9 do

INSS deixa claro que a autora possui incapacidade funcional consistente na debilidade de movimentos da coluna e

a imobilização do punho direito.Passo, então, à análise do mérito.O benefício de auxílio-doença está disciplinado

nos artigos 59 a 63 da Lei n.º 8.213/91 e deve ser concedido ao segurado que estiver acometido de incapacidade

temporária para o trabalho ou para sua atividade habitual por mais de quinze dias. Nos termos do artigo 61 da

referida lei, seu valor corresponde a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, porém nunca poderá

ser inferior a um salário mínimo (artigo 201, 2º, da Constituição Federal).Por sua vez, a aposentadoria por

invalidez, regulamentada nos artigos 42 a 47 da Lei n.º 8.213/91, é devida ao segurado incapacitado

permanentemente para o trabalho que exerce e insuscetível de reabilitação para o exercício de outra atividade que

lhe garanta a subsistência. Consoante o disposto no artigo 44 da referida lei, seu valor, como regra, corresponde a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício.Cumpre salientar que ambos os benefícios por incapacidade, a teor

do estabelecido no artigo 25, caput e inciso I da Lei n.º 8.213/91, exigem, para sua concessão, o cumprimento de

período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, ressalvadas as exceções previstas no artigo 26, inciso II,

da mesma lei.Releva notar, ainda, que, conforme o disposto nos artigos 47 da Lei n.º 8.213/91 e 70 da Lei n.º

8.212/91, os beneficiários em gozo de aposentadoria por invalidez e, por analogia, de auxílio-doença estão

obrigados a submeter-se a exames médicos periódicos para reavaliação de sua situação clínica, permitindo-se ao

INSS o cancelamento do benefício em caso de recuperação da capacidade para o trabalho.Logo, no vertente feito,

é necessário verificar se a autora preenche os requisitos legais estabelecidos para a fruição dos benefícios

pretendidos, quais sejam: a) qualidade de segurado; b) período de carência de 12 (doze) contribuições mensais; c)

incapacidade temporária (auxílio-doença) ou permanente (aposentadoria) para o trabalho;Quanto à qualidade de

segurado, cabe destacar que o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 dispõe sobre o denominado período de graça, durante

o qual fica mantida a condição de segurado independentemente de recolhimento de contribuições. O inciso II e os

parágrafos 1º e 2º do mencionado artigo 15 esclarecem que o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada mantém esta condição até doze meses após a cessação das contribuições, prazo este que é acrescido

de doze meses se já tiverem sido recolhidas mais de cento e vinte contribuições mensais, sem interrupção que

acarrete a perda de qualidade de segurado, e, ainda, de mais doze meses, para o desempregado, desde que

comprovada a situação perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Também cabe destacar que,

segundo precedentes jurisprudenciais, não perde a qualidade de segurado aquele que deixar de exercer atividade

remunerada e, consequentemente, de contribuir à Previdência, em razão da incapacidade para o trabalho da qual

estiver acometido.Partindo dessas premissas, a nosso ver, a autora preencheu os requisitos necessários ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença que recebia anteriormente. Vejamos. 1) Incapacidade temporária

para o trabalhoPela leitura do laudo médico-pericial, acostado às fls. 97/102, elaborado pelo perito nomeado por

este Juízo, extrai-se que: a) a requerente é portadora de hipertensão arterial, discopatia degenerativa e

imobilização do punho direito; b) a data provável de sua incapacidade é no ano de 2010, na data da concessão do

benefício; c) encontra-se incapacitada total e temporariamente para o trabalho devido a debilidade de movimentos

da coluna e imobilização do punho direito.Conclui o perito judicial que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial, discopatia degenerativa e imobilização do punho direito e incapacitada ao trabalho temporariamente,

sendo sugerido um período de 6 meses.Desse modo, pelas afirmações e respostas aos quesitos fornecidas pelo

perito judicial, é possível inferir que a parte autora estava incapacitada para o trabalho quando seu benefício de

auxílio-doença foi cessado, em 11/12/2010 (fl. 95) e que deverá permanecer afastada de seu trabalho habitual até a

recuperação de sua capacidade laborativa. É certo que o juiz, em sua decisão, não está adstrito à conclusão do

laudo pericial (artigo 436, Código de Processo Civil), mas, em nosso entender, no caso dos autos, não há razões

para que a conclusão técnica seja afastada, uma vez que, em que pesem os argumentos alinhavados pelo INSS,

está evidenciada, de forma contundente, a incapacidade laborativa total e temporária da parte autora pelas

respostas e explicações consistentes fornecidas pelo perito judicial.Logo, a nosso ver, de fato, é possível concluir,

pelas informações constantes dos autos, que a parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o seu

trabalho habitual, devendo permanecer, assim, em gozo de auxílio-doença até sua total recuperação. Releva notar

que, conforme o disposto nos artigos 47 da Lei n.º 8.213/91 e 70 da Lei n.º 8.212/91, os beneficiários em gozo de

aposentadoria por invalidez e, por analogia, de auxílio-doença estão obrigados a submeter-se a exames médicos

periódicos para reavaliação de sua situação clínica. Dessa forma, caberá ao INSS convocar a autora,

periodicamente, para submetê-la a perícias médicas tendentes a verificar possível recuperação de sua capacidade

laborativa. O pagamento do auxílio-doença será devido, portanto, enquanto mantida a situação de fato descrita no

laudo do perito judicial, a qual somente poderá ser afastada por conclusão médica em contrário extraída de perícia

administrativa contemporânea a tal verificação. 2) Qualidade de segurado, cumprimento de carência e termo

inicial do benefícioA qualidade de segurado e o cumprimento de carência devem ser aferidos no momento em que
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se inicia a incapacidade para o trabalho. No caso dos autos, o laudo pericial é explícito a respeito da provável data

do início da incapacidade da parte autora, visto que, em resposta ao quesito 3 da parte autora (fls. 99/100) em

conjunto com o quesito 5 do INSS, o perito judicial declarou que a referida data pode ser fixada no ano de 2010,

na data de concessão do benefício. Conforme documento de fl. 95, o benefício NB 541.071.798-4 foi concedido

em 20/05/2010.Assim sendo, considerando que naquela data a autora mantinha vinculo empregatício desde

02/07/2007 (fls. 19 e 89), os requisitos da qualidade de segurado e do cumprimento de carência mostram-se

inquestionáveis, especialmente na data fixada pela perícia judicial como início provável da incapacidade, tanto

que a própria autarquia previdenciária reconheceu a presença dos referidos requisitos ao conceder benefícios de

auxílio-doença à parte autora em dezembro de 2008 e maio de 2010 (fls. 89, 94 e 95). Desse modo, presentes os

requisitos legais, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.Considerando a

informação do laudo pericial de que a incapacidade para o trabalho teve continuidade até a data da perícia, o

termo inicial do benefício a ser restabelecido deve ser fixado na data imediatamente posterior à cessação do

benefício que percebia (NB 541.071.798-4), já que, àquela época, subsistia a contingência geradora da prestação

previdenciária. Nesse contexto, saliente-se, ainda, que a falta do exercício de atividade remunerada ou do eventual

recolhimento de contribuições previdenciárias após a cessação do benefício outrora concedido não tem o efeito de

afastar a qualidade de segurado, porquanto comprovado que a parte demandante permaneceu incapacitada para o

trabalho desde então. Portanto, uma vez comprovados os requisitos legais, a parte autora tem direito ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da indevida cessação do benefício que vinha

recebendo (11/12/2010, fl. 95).Dispositivo:Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a pretensão deduzida na inicial

por SUELI APARECIDA GARLA SCATAMBURLO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, para condenar o réu a restabelecer e a pagar à parte autora o benefício de auxílio-doença n.º

541.071.798-4, desde a data de sua cessação indevida (11/12/2010, fl. 95), até a convalescença de sua saúde, com

fulcro nos artigos 59 a 63 da Lei n.º 8.213/91.Condeno, também, o INSS a pagar-lhe os valores devidos corrigidos

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação e acrescidos de juros de mora, contados a partir da

citação, de acordo com o disciplinado pela Resolução n.º 134/2010, do e. Conselho da Justiça Federal.Ainda

condeno o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, não

incidindo sobre as parcelas vincendas após a prolação desta sentença (Súmula n.º 111 do E. STJ).Não há custas

em razão da concessão de justiça gratuita e da isenção que goza a autarquia previdenciária.Também concedo a

antecipação dos efeitos da tutela, com fulcro no artigo 461, 3º, do Código de Processo Civil, para o fim de

determinar ao réu o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei n.º

8.213/91, em favor da parte autora, sem efeitos retroativos, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias

contados da intimação para cumprimento, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais). Anoto,

outrossim, que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado e que, em sede de execução de

sentença, poderão ser descontadas, do valor total devido, as parcelas já pagas em razão da medida antecipatória

deferida nestes autos.Intime-se o INSS, para cumprimento, via mandado a ser entregue por oficial de justiça à

autoridade previdenciária local incumbida de proceder à implantação do benefício, consignando-se o prazo e a

multa estabelecidos.Por fim, declaro extinto o processo com resolução do mérito, conforme artigo 269, inc. I, do

Código de Processo Civil. Considerando a renda que recebia a parte autora (fls. 19, 94 e 95) e a data a partir da

qual o benefício deverá ser restabelecido, nos termos do artigo 475, 2º, do referido diploma legal, não há reexame

necessário, já que o valor da condenação não supera sessenta salários mínimos. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.TÓPICO SÍNTESE DO JULGADO (Provimento n.º 69/2006): NOME DA SEGURADA: Sueli Aparecida

Garla Scatamburlo; BENEFÍCIO RESTABELECIDO: auxílio-doença NB 541.071.798-4 (artigo 59, da Lei n.º

8.213/91); DATA DO RESTABELECIMENTO: 12/12/2010 (data imediatamente posterior à cessação); RENDA

MENSAL INICIAL: a ser calculada nos termos da Lei n.º 8.213/91 (artigos 28 a 32); TUTELA ANTECIPADA:

no prazo máximo de 45 dias contados da intimação para cumprimento, sem efeitos retroativos.

 

0006944-85.2012.403.6108 - CREUSA JOSEFA DA CONCEICAO(SP037515 - FRANCISCO LOURENCAO

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.CREUSA JOSEFA DA CONCEIÇÃO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, visando assegurar a conversão do benefício de auxílio-doença que

aufere em aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra definitivamente incapacidade para o

trabalho.Indeferido o pedido de antecipação da tutela (fl. 59), o INSS foi citado e apresentou contestação (fls.

63/65) na qual sustentou a improcedência do pedido. O laudo médico pericial foi juntado às fls. 78/82.

Manifestação da parte autora às fls. 83/84, do INSS à fl. 86 e do Ministério Público Federal à fl. 104. É o

relatório.Na petição inicial a autora noticiou que obteve a concessão de auxílio-doença no bojo do feito n.º

0003354-54.2009.403.6319 que tramitou pelo Juizado Especial Federal de Lins/SP e defendeu que houve

agravamento de suas enfermidades, com evolução para incapacidade definitiva.Portanto a causa de pedir nestes

autos é diversa daquela analisada no processo n.º 0003354-54.2009.403.6319.A existência ou não de alteração da

situação fática constatada naquele feito é questão de mérito e que será resolvida com a procedência ou

improcedência do pedido, não se configurando a ocorrência de coisa julgada.Assim, passo a apreciar o mérito do
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pedido formulado.A autora foi submetida à perícia, vindo aos autos o laudo de fls. 78/82, o qual concluiu, em

síntese, que a requerente é portadora de gonartrose bilateral e inapta ao trabalho. Esclareceu, outrossim, que a

autora não é passível de reabilitação em virtude da doença, idade e grau de cognição (fl. 81, respostas aos quesitos

n.º 10 e 11 do INSS).Ainda segundo o laudo houve agravamento da doença que acomete a autora há longa data (fl.

80, resposta ao quesito n.º 2 da autora) e que a incapacidade definitiva teve início em maio de 2012 (fl. 80,

resposta aos quesitos n.º 4 e 5 do INSS).Desse modo, resta patenteada a inequívoca alteração da situação fática

verificada no feito n.º 0003354-54.2009.403.6319, não havendo contradição entre os laudos periciais elaborados

neste e naqueles autos, até porque o perito judicial não fez qualquer análise acerca da capacidade laborativa da

autora anterior ao ajuizamento desta ação.Assim, sem qualquer ofensa à coisa julgada formada no feito n.º

0003354-54.2009.403.6319, os elementos de prova reunidos nos autos, em especial o aludido laudo pericial,

autorizam a conclusão de que a autora satisfaz os requisitos estabelecidos no artigo 42 da Lei n.º 8.213/1991,

disciplinador da aposentadoria por invalidez.Preenchidos todos os requisitos necessários, emerge imperiosa a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora desde a data da elaboração do laudo pericial,

ocorrida em 25/03/2013 (fl. 82), quando foi constatada a incapacidade definitiva para o trabalho.Dispositivo.Ante

o exposto, com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido formulado por

CREUSA JOSEFA DA CONCEIÇÃO, condenando o réu a conceder a autora o benefício de aposentadoria por

invalidez desde a data da elaboração do laudo pericial (25/03/2013 - fls. 82).Outrossim, nos termos do art. 273 do

CPC, concedo a antecipação da tutela a fim de que seja implantado o benefício concedido, no prazo de 10 (dez)

dias a contar da intimação desta decisão, devendo o pagamento das prestações vencidas ocorrer somente após o

trânsito em julgado.As parcelas vencidas, descontados os valores recebidos em razão da antecipação da tutela,

deverão ser corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, segundo os critérios

da Resolução em vigor do Colendo Conselho de Justiça Federal, e acrescidas de juros de mora, contados da

citação, com a taxa de juros de 1% ao mês, de acordo com o artigo 406 do Código Civil de 2002, combinado com

o artigo 161, 1º, CTN, até 30/06/2009, a partir de quando deverá ser observada a taxa aplicada às cadernetas de

poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, com a redação que lhe foi dada pelo art. 5º, da Lei nº

11.960/2009.Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios no importe de dez por cento do valor da

condenação até a data desta sentença (Súmula 111 do C. STJ). Em atenção ao Provimento COGE 69/2006, a

condenação fica assim sintetizada:Tópico síntese do julgado - Provimento COGE 69/2006Nome da segurado

CREUSA JOSEFA DA CONCEIÇAOBenefício concedido Aposentadoria por invalidezData do início do

benefício (DIB) 25/03/2013 (fl. 82)Renda Mensal Inicial A calcular pelo INSSAnte o valor do beneficio indicado

pelo INSS no documento de fls. 101 e o termo inicial fixado nesta sentença, presente a hipótese do art. 475, 2º, do

CPC, deixo de submeter a sentença à remessa oficial. P.R.I.

 

0007808-26.2012.403.6108 - SEBASTIAO DIAS PRADO(SP277116 - SILVANA FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.

 

0004481-39.2013.403.6108 - MUNICIPIO DE PIRAJUI(SP155868 - RICARDO GENOVEZ PATERLINI) X

AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E

LUZ

Fls. 70: assiste razão ao embargante.De fato, embora a ação tenha sido ajuizada pelo Município de Pirajuí, no

sexto parágrafo de fl. 66-verso, foi consignado como beneficiário da medida antecipatória deferida o Município de

Duartina.Desse modo fica patente a ocorrência de inexatidão material, passível de correção de ofício, a teor do art.

463, I, do CPC.Assim, acolho o pedido de fl. 70 para corrigir o citado erro material, registrando expressamente

que o beneficiário da medida antecipatória deferida na decisão de fl. 66 é o Município de Pirajuí.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

1300160-61.1996.403.6108 (96.1300160-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1302584-

13.1995.403.6108 (95.1302584-5)) BAURUCAR AUTOMOVEIS E ACESSORIOS LTDA(SP069918 - JESUS

GILBERTO MARQUESINI) X UNIAO FEDERAL

Por ora, intime-se a embargada/exequente para ratificar o valor a ser recolhido a título de honorários advocatívios,

visto a importância do débito atualizado. I - Na sequência, na forma do artigo 475-J do Código de Processo Civil,

intime-se o embargante/sucumbente para, em quinze dias, efetuar o pagamento do respectivo valor.II - Não

ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, fica determinado a SECRETARIA que realize consulta nos

bancos de dados dos órgãos com os quais esta Justiça Federal mantém convênio técnico de cooperação (v.g.

WEBSERVICE), bem como ao ANALISTA JUDICIÁRIO EXECUTANTE DE MANDADOS que:III -

PENHORE bens livres e desimpedidos de propriedade do(a) executado(a), tantos quantos bastem para garantia da

execução e, caso negativa a diligência, relacione os objetos que guarnecem a residência ou estabelecimento do

devedor (art. 659, parágrafo 3º do CPC).AVALIE os bens constritos.- INTIME o(a) executado(a) da penhora
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realizada e, em se tratando de bem imóvel, cientifique-o(a) de que, nos termos do artigo 659, 5.º, do Código de

Processo Civil, ficará constituído depositário do(s) bem(ns) constrito(s) e, ainda, na hipótese de o bem pertencer a

pessoa casada, intime-se o cônjuge.- PROVIDENCIE O REGISTRO da constrição no Ofício Imobiliário, se o

bem for imóvel ou a ele equiparado.- NOMEIE depositário, em se tratando de bem móvel, cientificando-o de que

estará obrigado à guarda e conservação dos bens a ele confiados.- INTIME, ainda, o(a) executado(a) do início do

prazo de 15 (quinze) dias para opor Impugnação à Execução, caso seja efetivada a penhora.- CONSTATE se o

devedor ainda exerce atividade econômica no local, certificando, inclusive, a eventual alteração de seu

domicílio.IV - Não sendo encontrado o(a) executado(a), deverá o Analista Judiciário Executante de Mandados

proceder ao ARRESTO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução.V - Havendo notícia de

pagamento ou de parcelamento do débito, intime-se a(o) exequente para que se manifeste no prazo de 30 (trinta)

dias.VI - Por outro lado, restando infrutífera a penhora de bens e valores, suspendo o curso da presente execução,

com fulcro no art. 791, III, do CPC, intimando-se a parte exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo,

onde deverão permanecer sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal.

Fica a parte exequente ciente de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que

haja manifestação conclusiva sobre a localização de bens penhoráveis.VII - Em caso de inércia ou diante de

manifestações que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão),

proceda a zelosa Serventia na conformidade do parágrafo anterior.Cumpra-se, servindo cópia deste despacho, se o

caso, como MANDADO DE INTIMAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, ficando concedida a autorização a que

alude o parágrafo 2.º do art. 172, do CPC.

 

0001088-63.2000.403.6108 (2000.61.08.001088-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

1306869-78.1997.403.6108 (97.1306869-6)) JAMIL SHAYEB(SP071909 - HENRIQUE CRIVELLI ALVAREZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime(m)o(a)embargante/executado(a)(s) para, em quinze dias, efetuar(em) o pagamento da verba definida no

demonstrativo de débito (fls. 229/231), devidamente atualizada, sob pena de prosseguimento da execução, nos

termos do art. 475-J do Código de Processo Civil. Caso o(a)(s) embargante/executado(a)(s) permaneça(m)

inerte(s), intime-se o(a) credor(a) para requerer o que de direito no prazo de cinco dias. No silêncio, ao arquivo de

forma sobrestada.

 

0008020-28.2004.403.6108 (2004.61.08.008020-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000771-26.2004.403.6108 (2004.61.08.000771-0)) MARCO AURELIO UCHIDA(SP185683 - OMAR

AUGUSTO LEITE MELO E SP249451 - GUILHERME VIANNA FERRAZ DE CAMARGO) X

INSS/FAZENDA

Traslade-se cópia deste provimento e das folhas 173/174, 184/186, 217/223, 232/236, 291 e 295 para os autos da

Execução Fiscal nº 200461080007710, os quais deverão ser remetidos ao SEDI para exclusão de Marco Aurélio

Uchida do pólo passivo da relação processual, com posterior retorno ao arquivo, na condição de

sobrestado.Cumprida a determinação supra, dê-se ciência às partes do retorno destes autos do E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, podendo a parte embargante, no prazo de 30 (trinta) dias, promover a

execução da verba honorária, se assim o desejar. Não havendo manifestação no prazo assinalado, arquivem-se

estes autos entre os findos.Intime-se.

 

0012411-55.2006.403.6108 (2006.61.08.012411-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007030-37.2004.403.6108 (2004.61.08.007030-4)) ARY BERTOLI(SP186347 - LUCIANE LAMONICA

BERTOLI E SP171301 - ALINE BORGES TEIXEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DE SP - CRC

Considerando que a execução fiscal encontra-se extinta, por força dos presentes embargos, providencie seu

desapensamento e retorno ao arquivo-findo. Intime-se o embargante do desarquivamento dos autos, requerendo o

que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, retornem os autos ao arquivo.

 

0001592-15.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000264-

89.2009.403.6108 (2009.61.08.000264-3)) HIROS REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA ME(SP266863 -

RAFAELA CLARISSA CAMPOS ALMAS) X FAZENDA NACIONAL

Vistos.HIROS REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA opôs os presentes embargos à execução fiscal em

face de FAZENDA NACIONAL, com o escopo de assegurar a extinção da execução fiscal correlata (feitos n.º

2009.61.08.000264-3).É o relatório.Dispõe o art. 16, da Lei n.º 6.830/1980:Art. 16 - O executado oferecerá

embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da

intimação da penhora. 1º - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.(...)Segue

que a interposição de embargos à execução fiscal pressupõe a integral garantia do juízo, nos termos do citado

dispositivo. Na hipótese vertente, todavia, verifico que o executado não promoveu a garantia integral da execução
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fiscal correlata, no bojo da qual houve penhora de valor muito inferior ao do débito excutido. Assim, à mingua de

integral garantia do juízo, devem ser rejeitados liminarmente os embargos. A respeito do tema confiram-se as

seguintes ementas:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO SUSPENSA.

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO . INÉRCIA. EXTINÇÃO DOS

EMBARGOS.1. A edição de Medidas Provisórias que suspendem créditos Fazendários atende a critérios de

custos de administração e cobrança das dívidas.2. A solução do arquivamento provisório preserva o interesse do

poder público, com a manutenção do crédito, respeita a isonomia necessária com os contribuintes regulares, pois

não torna intangíveis os devedores, e não adensa, de modo inútil, a massa de ações em curso no Poder

Judiciário.3. Inexistência de carência da ação executiva, suspensa provisoriamente no interesse da exeqüente.4.

Inadmissíveis os embargos do executado antes de garantida a execução ( 1º, do artigo 16, da Lei de Execução

Fiscal).5. Rejeitada a garantia oferecida (TDAs), cabe ao executado oferecer bens válidos à penhora, sob pena de

rejeição dos embargos.6. Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 4.ª Turma - AC 691220 - Rel. Des. Federal

Fábio Prieto - j. 13/12/2007 - DJF3 19/08/2008)PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

GARANTIA DO JUÍZO. FALTA. LEI 6830/80, ART. 16, III 1º. REJEIÇÃO IN LIMINE. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.I - Os embargos à execução constituem o meio de defesa do devedor executado, cuja natureza

jurídica é de ação de cognição incidental, visando a desconstituição da relação jurídica contida no

títuloexecutivo.II - A segurança do juízo é pressuposto processual objetivo de admissibilidade dos embargos à

execução fiscal, dando azo à rejeição in limine da incidental caso ocorra sua falta (Lei 6830/80, art. 16, III 1º e

CPC, art. 737, I).III - No caso, a embargante foi intimada para indicar bens complementares à penhora anterior,

esta insuficiente à garantia da dívida (R$ 1.488.400,86), mas quedou-se inerte, dando azo à correta extinção do

processo incidental sem exame do mérito. O valor dos bens penhorados corresponde a R$ 143.950,00.IV -

Apelação improvida.(TRF da 3.ª Região - 2.ª Turma - Rel. Des. Federal Cecília Mello - j. 21/02/2006 - DJU

10/03/2006)De outro lado, dispõe o art. 283, do Código de Processo Civil:Art. 283. A petição inicial será instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação. Da mesma forma, o parágrafo 2.º, do art. 16 da Lei n.º

6.830/1980 assim determina:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:(...)

2º - No prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos

autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.(...)No caso dos

embargos à execução fiscal, a petição inicial deve estar acompanhada de cópia da(s) certidão(ões) de dívida ativa

executada(s), do auto de penhora e da certidão de intimação do embargante acerca da constrição realizada,

documentos indispensáveis à propositura da demanda.Na hipótese vertente, a embargante não acostou à inicial

cópia da(s) CDA(s) exequenda(s), do auto de penhora e da certidão de intimação. Regularmente intimado para

regularizar sua petição inicial (fls. 06), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, o embargante

não providenciou a juntada dos documentos faltantes, quedando-se inerte (fls. 07).Assim, nos termos do parágrafo

único do art. 284 do Código de Processo Civil, deve ser indeferida a petição inicial destes embargos. A respeito do

tema confiram-se as seguintes ementas:TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PETIÇÃO

INICIAL - DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS - INTIMAÇÃO PARA A REGULARIZAÇÃO NO 2º GRAU

DE JURISDIÇÃO - INÉRCIA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO.

Constitui ônus do embargante a juntada dos documentos indispensáveis à propositura dos embargos à execução

fiscal (artigos 16, 2º, da LF nº 6.830/80, e 283, do CPC). A inércia do embargante, após a intimação para tal

efeito, no 2º grau de jurisdição, tem como conseqüência o indeferimento da petição inicial dos embargos (artigo

284, do CPC). Processo extinto, sem o julgamento do mérito. Prejudicada a apelação.(TRF da 3ª Região - AC

200103990293806 - 4ª Turma - Rel. Des. Federal Fabio Prieto, j. 06/08/2009, DJF3 20/10/2009, p.

303)PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. DOCUMENTOS

INDISPENSÁVEIS AO JULGAMENTO DA CAUSA. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO

JUDICIAL PARA SANAR IRREGULARIDADES. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 1. Os

embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos

indispensáveis ao julgamento da causa (art. 16, 2º da LEF e art. 283 do CPC), sob pena de indeferimento da inicial

(art. 284, parágrafo único do CPC). 2. Não cumprida pela embargante a determinação judicial para sanar

irregularidades, era de rigor o indeferimento da petição inicial. Precedentes. 3. Apelação desprovida.(TRF da 3ª

Região - AC 95030184851 - 5ª Turma - Rel. Des. Federal Peixoto Junior - j. 15/09/2008, DJF3

05/11/2008)Dispositivo.Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo, sem resolução de mérito,

nos termos do art. 267, I e IV, 283 e 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, e art. 16, 1.º e 2.º,

da Lei 6.830/80. Não são devidos honorários advocatícios à mingua de relação processual constituída. Sem custas,

ante o disposto no art. 7º, da Lei 9.289/96.P.R.I. Oportunamente, traslade-se para a execução correlata cópia desta

sentença, prosseguindo-se naqueles autos.No trânsito em julgado, encaminhando-se os autos ao arquivo.

 

0003733-07.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006319-

37.2001.403.6108 (2001.61.08.006319-0)) LUCIA HELENA SANDI(SP137795 - OBED DE LIMA CARDOSO)

X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO - SAO PAULO(SP158114 - SILVÉRIO

ANTONIO DOS SANTOS JÚNIOR)
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Vistos.LÚCIA HELENA SANDI interpôs embargos à execução fiscal n.º 0006319-37.2001.403.6108 que lhe

move o CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO, visando a extinção daquele feito.Consoante

regra insculpida no art. 16, inc. III, da Lei n.º 6.830/1980, o prazo para apresentação de embargos é de 30 dias,

contados da intimação da penhora. De outro lado, nos termos do 2.º, do mesmo art. 16, da Lei n.º 6.830/1980, toda

a matéria útil à defesa deve ser alegada pelo executado no prazo dos embargos.Observa-se às fls. 26/35 dos autos

da Execução Fiscal n.º 0006319-37.2001.403.6108, em apenso, que, realizada penhora em 16.07.2002, a

executada opôs os embargos à execução n.º 2002.61.08.005724-8.Referidos embargos foram julgados

improcedentes, tendo havido interposição de recurso de apelação, no bojo do qual foi proferido o v. acórdão de

fls. 664/67 daqueles autos, tendo ocorrido o trânsito em julgado.Realizada nova constrição, a executada

apresentou os presentes embargos suscitando a ocorrência de prescrição e de excesso de execução.Todavia, nova

penhora realizada em substituição ou em reforço à anteriormente efetuada, somente autoriza a interposição de

embargos para discussão de vícios relativos à constrição promovida, não ensejando nova oportunidade para

discussão de outras questões, máxime quando já houve interposição de embargos definitivamente julgados na

mesma relação processual. Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NOVA PENHORA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL DE

REABERTURA DE PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE NOVOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

APELAÇÃO IMPROVIDA. - Nos termos do artigo 16, inciso III, da Lei n.º 6.830/80, o prazo para oferecimento

de embargos à execução fiscal conta-se a partir da data da intimação da primeira penhora, ainda que haja

necessidade de reforço da garantia ou de substituição do bem constrito. - Considerando que já houve ajuizamento

dos embargos à execução, pela empresa executada, não poderá ela, em razão de outra penhora realizada, propor

novos embargos, ainda que os primeiros não tenham sido conhecidos. - O reforço ou a substituição da penhora

inicial não implica em reabertura do prazo para oposição de embargos, pois não há previsão legal para abertura de

novo prazo. - Precedentes. - Apelação da parte embargante improvida. (AC 00114265820074036106, JUÍZA

CONVOCADA NOEMI MARTINS, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/02/2011 PÁGINA: 883 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RENOVAÇÃO APÓS SEGUNDA PENHORA. INCABIMENETO. NOVO PRAZO

PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ADMISSIBILIDADE PARA QUESTIONAR A SEGUNDA PENHORA.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, VI, CPC. 1. Em caso de segunda penhora, o E. STJ vem entendendo

admissível o ajuizamento de novos embargos de devedor, desde que a discussão se adstrinja aos aspectos formais

do novo ato constritivo. Precedentes. 2. Inadmissibilidade da interposição de embargos após segunda penhora,

principalmente se o executado já exerceu o direito de interposição de embargos à execução anteriormente, sendo

irrelevante se o desfecho fora de julgamento com ou sem exame de mérito. 3. A impenhorabilidade do artigo 649,

inciso VI, do Código de Processo Civil, não se aplica às máquinas e instrumentos, que integram o patrimônio das

pessoas jurídicas, uma vez que a tutela é destinada exclusivamente ao exercício de profissão, pelo devedor, pessoa

física. 4. Apelação improvida. (AC 00095261519994036108, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3

- JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2011 PÁGINA: 796

..FONTE_REPUBLICACAO:.)Descabida, portanto, a interposição de novos embargos, sendo de rigor a sua

extinção.Considerando, entretanto, que a ocorrência de prescrição é matéria passível de conhecimento de ofício e

que o cumprimento do decidido nos embargos à execução anteriormente ajuizados deve ser postulado diretamente

nos autos da execução, deverá ser trasladada para aqueles autos cópia da petição inicial destes para

deliberação.Ante o exposto, EXTINGO os presentes Embargos, sem resolução do mérito, nos termos do art. 739,

I, c.c. 267, IV, do Código de Processo Civil, e art. 16, I, da Lei n.º 6.830/1980.Sem condenação em honorários,

uma vez que não houve citação. Custas processuais não são devidas nos termos do art. 7.º, da Lei

9.289/96.Traslade-se cópia da petição inicial destes para a execução correlata, intimando-se o exeqüente naqueles

autos para manifestação, inclusive quanto a eventual ocorrência de eventual causa suspensiva do prazo

prescricional.Oportunamente, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. P.R.I.

 

0004028-44.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003072-

28.2013.403.6108) JAD ZOGHEIB & CIA LTDA(SP095099 - JOSE CLEMENTE REZENDE E SP110472 -

RENATO APARECIDO CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E

TECNOLOGIA -INMETRO

Apensem-se aos autos principais e traslade-se cópia da guia do depósito judicial de fl. 80, efetuado em garantia da

execução.Embora, inicialmente, venham os autos dos presentes embargos a ser apensados aos autos da execução

fiscal a que se referem, serão, em grau de eventual recurso, desapensados e encaminhados ao Tribunal. Assim, por

serem documentos indispensáveis à propositura desta ação (art. 284 c/c art. 736, parágrafo único, ambos do

Código de Processo Civil), deve a parte embargante instruir a inicial com cópias da certidão de dívida

ativa.Regularize, pois, a embargante a petição inicial, no prazo de dez dias, juntando o(s) documento(s) ausente(s),

sob pena de seu indeferimento e extinção do feito sem análise do mérito. Promovida a regularização, dou por

recebidos os embargos, suspendendo o curso da execução. À embargada para impugnação dos embargos. Após,

via imprensa oficial, intime-se a embargante para a réplica, oportunidade em que deverá especificar as provas que
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pretende produzir, justificando expressamente sua necessidade. Na sequência, intime-se a parte embargada para,

querendo, especificar as provas que pretende produzir, também sob justificativa expressa. 

 

0004720-43.2013.403.6108 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009579-

88.2002.403.6108 (2002.61.08.009579-1)) EDIVALDO RAMIRO(SP117114 - YEDA COSTA FERNANDES

DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Antes que se dê recebimento aos presentes embargos, faz-se necessária a regularização da constrição sobre os

direitos creditícios dos veículos, haja vista que não consta informação dos credores fiduciários quanto ao valor já

adimplido nos contratos, de modo a se constatar a garantia do débito. Assim, cumpra-se o despacho proferido

nesta data nos autos da execução fiscal em apenso.

 

EXECUCAO FISCAL

1300033-60.1995.403.6108 (95.1300033-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1913 - SILVANA MONDELLI) X

POLI SERVICE SC LTDA X MANOEL VILELA NETO - ESPOLIO X FAUSTO RENATO

VILELA(SP082845 - FERNANDO CESAR VILELA E Proc. ANGELA IANUARIO (209710-B))

Nada a deliberar acerca da manifestação de fls. 370/381, pois as questões suscitadas pelo(a) executado(a) já foram

decididas anteriormente e não atacadas por meio de recurso competente à época. Assim, em prosseguimento,

determino a Secretaria que efetue o necessário para bloqueio de conta(s) bancária(s) aberta(s) em nome do(a)(s)

executado(a)(s), via BACENJUD, do valor suficiente a integral satisfação da dívida.Constatado o bloqueio de

quantia irrisória ou qualquer das hipóteses disciplinadas nos incisos IV e/ou X do art. 649 do CPC, autorizo a

imediata liberação dos valores, desde que haja, por meio de documentos idôneos, a comprovação inequívoca

acerca da impenhorabilidade.Operacionalizada(s) as transferência(s), ficam os valores depositados na CEF

convertidos em penhora, devendo ser intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), através de seu advogado constituído

nos autos, mediante publicação na Imprensa Oficial, ou via mandado, na pessoa de seu representante legal, acerca

da(s) aludida(s) constrição(ões), bem como do início do prazo de 30 (trinta) dias para eventual oposição de

embargos.Para efetividade da regra inserta no art. 5º, inciso LXXVIII, da CF, este provimento, acompanhado de

fls. e informações pertinentes à(s) importância(s) transferida(s) servirá(ão) como MANDADO DE INTIMAÇÃO

do(a)(s) executado(a)(s);Concluídas as diligências, abra-se vista a exequente. No eventual silêncio ou elaborados

requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito, suspendo o curso da execução, nos

termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte exequente,

arquivem-se, independentemente de nova intimação. 

 

1304296-04.1996.403.6108 (96.1304296-2) - FAZENDA NACIONAL X ESALBA COM/ IND/ DE ESQ DE

ALUMINIO LTDA X BERNARDETE DE FATIMA ANTONIO X ADALMI TEIXEIRA SOUZA(SP159402 -

ALEX LIBONATI E SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR)

Fls. 179: considerando a informação de fls. 184/186, não havendo identidade de partes, afigura-se inviável a

reunião dos feitos.Concedo vista dos autos à parte executada pelo prazo de cinco dias, conforme requerido à fl.

182 e, na sequência, à exequente para manifestação acerca da exceção de pré-executividade oposta. 

 

1304304-78.1996.403.6108 (96.1304304-7) - FAZENDA NACIONAL X ESALBA COM IND DE ESQ DE

ALUMINIO LTDA X BERNARDETE DE FATIMA ANTONIO(SP159402 - ALEX LIBONATI) X ADALMI

TEIXEIRA SOUZA(SP159402 - ALEX LIBONATI E SP144716 - AGEU LIBONATI JUNIOR)

Fls. 195/199: Defiro o pedido de arquivamento destes autos, sem baixa na distribuição, com base no artigo 2º da

Portaria MF nº 75, de 22/03/2012, com nova redação da Portaria MF nº 130, de 19/04/2012.Indefiro os

honorários, conforme requerido pela executada, uma vez que não houve extinção da execução, Intimem-se e, na

sequência, remetam-se os autos ao arquivo de forma sobrestada. 

 

1303873-73.1998.403.6108 (98.1303873-0) - INSS/FAZENDA X FRIGORIFICO VANGELLIO MONDELLI

LTDA(SP199273 - FABIO JORGE CAVALHEIRO) X GENNARO MONDELLI X MARTINO

MODELLI(SP081153B - PAULO ROBERTO DE CARVALHO E SP081873 - FATIMA APARECIDA LUIZ)

Intime-se o(a) executado(a), mediante publicação na Imprensa Oficial, para que no prazo de 30 (dias), providencie

a documentação sugerida às fls. 256/257.Adimplidas as exigências, remetam-se os autos a exequente para análise

e manifestação acerca do eventual interesse na substituição dos bens constritos. Int. 

 

0006319-37.2001.403.6108 (2001.61.08.006319-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO

- SAO PAULO(SP170112 - ANDRÉA MARINO DE CARVALHO E SP158114 - SILVÉRIO ANTONIO DOS

SANTOS JÚNIOR) X LUCIA HELENA SANDI(SP137795 - OBED DE LIMA CARDOSO)

Abra-se vista à exequente para que se manifeste sobre a petição trasladada dos embargos por cópia às fls. 73/79,
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inclusive quanto a eventual ocorrência de causa suspensiva do prazo prescricional.

 

0009680-28.2002.403.6108 (2002.61.08.009680-1) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA E SP097365 -

APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X CLAUDIA PINHEIRO ESCALIANTI(SP121888 -

SERGIO EDUARDO MANGIALARDO)

BLOQUEIO BACENJUD NEGATIVO - Despacho proferido às fls. 70/71. (...) Concluídas as diligências, abra-se

vista a exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo

impulso ao feito executivo, suspendo o curso da execução, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80.

Decorrido o prazo de um ano sem manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova

intimação. 

 

0001651-52.2003.403.6108 (2003.61.08.001651-2) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(Proc.

MARCELO DELCHIARO) X DORIVAL VIEIRA

Intime-se a exequente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em prosseguimento, tendo em

vista o resultado negativo da tentativa de localização de veículos de propriedade do executado via Renajud.

Publique-se o despacho de fl. 59.DESPACHO PROFERIDO À FL. 59Indefiro, por ora, o pedido de bloqueio de

valores pelo sistema Bacenjud, ante a diligência já efetuada e sem êxito integral, e considerando, ainda, que não

comprovada a alteração econômica do executado que justificasse nova tentativa de constrição. Nesse sentido há

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.137.041/AC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 28/06/2010; REsp 1.145.112/AC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 28/10/2010 e

AgRg no REsp nº 1.278.272/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 09/02/2012).Outrossim,

determino a Secretaria que efetue(m) a(s) pesquisa(s) em nome do(a)(s) executado(a)(s), através do sistema

RENAJUD e, caso verificada a existência de veículo(s) sem restrição de alienação fiduciária, providencie a

inserção de constrição judicial de transferência.Restando positiva a diligência, abra-se vista a exequente para

manifestação em prosseguimento. Do contrário, arquivem-se os autos, na forma do art. 40, parágrafo 2 da Lei

6830/80. 

 

0000326-71.2005.403.6108 (2005.61.08.000326-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X COMERCIAL

AGROPECUARIA CAMPO VERDE LTDA(SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR)

Recebida a apelação interposta nos embargos em seu efeito meramente devolutivo, de rigor o prosseguimento

deste feito. Assim, abra-se vista a exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não

proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado. 

 

0006829-11.2005.403.6108 (2005.61.08.006829-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMOVEIS DO ESTADO DE SAO PAULO - CRECI 2A. REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI

FONSECA E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X ELIO GUERREIRO

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 92. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente, para manifestação em termos de prosseguimento, bem assim regularização da representação processual

pelo subscritor da petição de fl. 89. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito, determino desde já a suspensão do curso desta execução pelo prazo de um

ano (art. 40, caput e parágrafo 1º, LEF). Não havendo manifestação da exequente no referido prazo, proceda-se ao

arquivamento dos autos (art. 40, parágrafo 2º, LEF).

 

0010340-17.2005.403.6108 (2005.61.08.010340-5) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X ROBERTO CARLOS SANTANA

Fls. 67/69 - Indefiro, por ora, a expedição de ofício junto à Receita Federal, porquanto a intervenção judicial para

a localização de bens dos executados, especialmente mediante a quebra de sigilo de dados, é providência

excepcional cabível somente após a comprovação, pela parte exequente, de haver esgotado todas as diligências

disponibilizadas a seu cargo, o que não ocorreu no caso em tela, eis que deixou de acostar aos autos as pesquisas

imobiliárias em nome do(a)(s) executado(a)(s). Assim, manifeste-se a exequente em prosseguimento e, no seu

eventual silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.

 

0010839-98.2005.403.6108 (2005.61.08.010839-7) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA EM SAO

PAULO(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS) X JOSE

ANTONIO PIEDADE LOUZADA

Uma vez que não veio aos autos qualquer manifestação da exequente em termos de prosseguimento do feito,
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aguarde-se provocação no arquivo-sobrestado. Dê-se ciência.

 

0010764-25.2006.403.6108 (2006.61.08.010764-6) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X FABIO AUGUSTO BENEZ

De fato, verifico que o Conselho não foi regularmente intimado da sentença proferida nestes autos, uma vez que

não há comprovação ou confirmação de que tenha recebido a mensagem eletrônica de fls. 36/37, todavia, não

implica nulidade da sentença.Assim, proceda-se à intimação do Conselho.

 

0003537-47.2007.403.6108 (2007.61.08.003537-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO

CARLUCCI COELHO) X CARPINTARIA J. S. S/C LTDA.(SP253473 - SERGIO VINICIUS BARBOSA

SILVA) X CILENE ALVES DOS SANTOS

Fls. 107/116: Observo que, em decisão proferida às fls. 89/91, foi declarada a ineficácia da alienação do bem

imóvel objeto da matrícula nº 79.568, do 1º CRI Bauru, cabendo ressaltar que o parcelamento do débito não

importa no levantamento da garantia efetuada em data anterior.Intime-se a exequente para que se manifeste acerca

do parcelamento noticiado pela executada.

 

0004798-47.2007.403.6108 (2007.61.08.004798-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1403 - VERA SILVIA

GRAMA POMPILIO MORENO) X TOKIO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE

LTDA(SP169422 - LUCIANE CRISTINE LOPES)

De início, registro que a executada Tókio Distribuidora de Produtos de Higiene Ltda não detém legitimidade para

manifestar-se nos autos em nome de outrem, qual seja, o depositário Antonio Carlos Pelegrino, conforme se

denota das fls. 58 e 61/65. Não obstante a isso, esclareço que ao assumir referido encargo, o depositário

comprometeu-se a responder pela guarda e conservação dos bens que lhe foram confiados, bem assim a apresentá-

los quando determinado pelo Juízo, sendo sua a responsabilidade de entregar o bem penhorado quando intimado

para tanto.O descumprimento da ordem judicial para entrega do bem penhorado ou o seu equivalente em dinheiro

é suficiente à caracterização de sua infidelidade no exercício do depósito.A alegação de que os bens se

deterioraram não serve como escusa, pois além de não comprovada tal circunstância, caberia ao depositário, afim

de eximir-se de eventual responsabilidade, promover a alienação antecipada dos produtos, apresentando o valor

apurado à disposição daquele juízo, na forma preconizada no art. 670, I do CPC.No tocante ao pedido formulado

pela exequente às fls. 51/52, visando a imposição de multa ao depositário, veja o que dispõe o art. 600, CPC :

Considera-se atentatório à dignidade da Justiça o ato do executado (...) e art. 601, CPC : (...) o devedor incidirá em

multa fixada pelo juiz (...). Assim, os dispositivos legais supra colacionados não se aplicam ao caso em comento,

ou seja, à hipótese de depositário que não cumpriu com seus deveres, por falta de expressa disposição legal, não

lhe podendo aplicar interpretação extensiva, bem como pelo fato de que não se confunde com a executada.

Intime(m)-se.

 

0004935-29.2007.403.6108 (2007.61.08.004935-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES E

SP207694 - MARCELO DE MATTOS FIORONI) X JM-DE BAURU ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 29. (...) Concluída a diligência, abra-se vista a

exequente. Em caso de inércia ou requerimentos que não proporcionem o efetivo e evolutivo impulso ao feito

executivo, com fulcro no art. 40 da LEF, determino que se aguarde no arquivo eventual provocação ou o decurso

dos prazos previstos no referido dispositivo legal.

 

0006603-35.2007.403.6108 (2007.61.08.006603-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO

DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP211568 - ANA

CAROLINA GIMENES GAMBA) X REDONDO & SOARES BAURU LTDA ME

Mantenho a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.Aguarde-se o pronunciamento do E. TRF 3, acerca

do pretendido efeito suspensivo e/ou antecipação de tutela, a teor do disposto no art. 527, inc. III do CPC.Caso

denegado, remetam-se os autos à exeqüente para manifestação em prosseguimento. Do contrário, promova-se a

conclusão.Intime(m)-se.

 

0007907-69.2007.403.6108 (2007.61.08.007907-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP228743 - RAFAEL MEDEIROS MARTINS) X MARISA ARTERO PARRA(SP178735 -

VANDERLEI GONÇALVES MACHADO)

BLOQUEIO DE VALORES VIA BACENJUD- POSITIVO - Despacho proferido à fl. 54. (...)

Operacionalizada(s) as transferência(s), ficam os valores depositados na CEF convertidos em penhora, devendo

ser intimado(a)(s) o(a)(s) executado(a)(s), na pessoa de seu defensor nomeado à fl. 49, mediante publicação na
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Imprensa Oficial, acerca da(s) aludida(s) constrição(ões), bem como do início do prazo de 30 (trinta) dias para

eventual oposição de embargos (...) 

 

0005213-93.2008.403.6108 (2008.61.08.005213-7) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X UBIRATAN ALVES DA SILVA

Dê-se ciência à exequente acerca da transferência de valores via Bacenjud, e, na seqüência, ante o parcelamento

firmado, proceda-se às demais determinações exaradas em Audiência de Conciliação. Ao arquivo sobrestado, até

ulterior provocação.

 

0005216-48.2008.403.6108 (2008.61.08.005216-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X LUIS

CARLOS VICENTE(SP129231 - REINALDO ROESSLE DE OLIVEIRA)

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 76. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso

ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, na forma do art. 40 da LEF.Decorrido o prazo de um ano sem

manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação (...)

 

0005220-85.2008.403.6108 (2008.61.08.005220-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X MAURO RODRIGUES

Suspendo o curso da execução, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80.Intime-se.Decorrido o prazo

de um ano sem manifestação da parte exeqüente, arquivem-se os autos, independentemente de nova intimação.

 

0005225-10.2008.403.6108 (2008.61.08.005225-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X MANOEL VINICIUS DA SILVA

Diante da noticia de negociação/parcelamento, defiro a suspensão do feito por prazo indeterminado.Ao arquivo

sobrestado, até ulterior provocação. Dê-se ciência.

 

0005229-47.2008.403.6108 (2008.61.08.005229-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X MARCIO MILTON CARVALHO

Intime-se a exequente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em prosseguimento, tendo em

vista a citação do executado e o resultado negativo da tentativa de penhora.Em caso de inércia ou requerimentos

que não proporcionem o efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo, com fulcro no art. 40 da LEF, determino

que se aguarde no arquivo eventual provocação ou o decurso dos prazos previstos no referido dispositivo legal.

 

0005239-91.2008.403.6108 (2008.61.08.005239-3) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X JOAO DAVID FELICIO

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 42. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso

ao feito, determino desde já a suspensão do curso desta execução pelo prazo de um ano (art. 40, caput e parágrafo

1º, LEF). Não havendo manifestação da exequente no referido prazo, proceda-se ao arquivamento dos autos (art.

40, parágrafo 2º, LEF).

 

0005243-31.2008.403.6108 (2008.61.08.005243-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X GILBERTO

FERREIRA DA SILVA

PENHORA DE BENS LIVRES NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 31. (...) Com o retorno da expedição,

intime-se a exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial.

 

0007074-17.2008.403.6108 (2008.61.08.007074-7) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM

RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X OSNIR DE CARVALHO

CANDIDO

BLOQUEIO BACENJUD NEGATIVO - Despacho proferido às fls. 42/43. (...) Consumado ou não o bloqueio de

valores, intime-se a exeqüente para manifestação em prosseguimento, mediante publicação na Imprensa
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Oficial.No eventual silêncio ou formulados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso ao

feito executivo, suspendo o curso da execução, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido

o prazo de um ano sem manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação.

 

0008188-88.2008.403.6108 (2008.61.08.008188-5) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X JOAO BOSCO DA ROCHA CAMPI

PESQUISA RENAJUD POSITIVA - Despacho proferido à fl. 51. (...) Efetivado(s) ou não o(s) bloqueio(s), abra-

se vista à exequente para que, se o caso, indique o(s) endereço(s) a ser(em) diligenciado(s) para fins de

concretização da(s) penhora(s) ou formule nova pretensão em seqüência.

 

0010132-28.2008.403.6108 (2008.61.08.010132-0) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X CARLOS FREITAS GONCALVES(SP183816 -

CARLOS FREITAS GONÇALVES)

Intime-se a exequente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em prosseguimento, tendo em

vista o resultado negativo da tentativa de localização de veículos de propriedade do executado via Renajud. Nada

sendo requerido, ou na ausência de novos dados, desde já fica determinada a suspensão do curso desta execução

pelo prazo de um ano (art. 40, caput e parágrafo 1º, LEF). Não havendo manifestação da exequente no referido

prazo, proceda-se ao arquivamento dos autos (art. 40, parágrafo 2º, LEF), independentemente de nova intimação.

 

0001676-55.2009.403.6108 (2009.61.08.001676-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ

VAZ DOS SANTOS) X MANOEL ROGERIO MELENDES

Diante da noticia de negociação/parcelamento, defiro a suspensão do feito por prazo indeterminado.Ao arquivo

sobrestado, até ulterior provocação. Dê-se ciência.

 

0001677-40.2009.403.6108 (2009.61.08.001677-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO

ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS E SP028222 - FERNANDO LUIZ

VAZ DOS SANTOS) X MARCIO CERQUEIRA LEITE

Indefiro, por ora, a citação na modalidade editalícia, tendo em vista que não comprovado pela exequente, o

exaurimento das diligencias disponibilizadas a seu cargo no intuito de proceder a localização do(a) executado(a),

como por exemplo, buscas em bancos de dados das companhias de água, energia e telefonia (Vide STJ - AgRg no

AREsp 268597 ES 2012/0261088-0, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2013).Saliento que a

intervenção judicial visando a obtenção de referidas informações somente se justifica se houver comprovada

recusa do órgão/instituição em fornecê-la, não obstante a formalização do respectivo requerimento pelo

interessado. Após estas breves considerações, intime-se a exeqüente para manifestação em prosseguimento. No

eventual silêncio ou descumprimento, indefiro a(s) medida(s) e determino a remessa dos autos ao arquivo, na

forma do art. 40 da LEF.

 

0002284-53.2009.403.6108 (2009.61.08.002284-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ELVIRA LUZIA REDONDO ROFATO

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 42. (...) Efetivado(s) ou não o(s) bloqueio(s),

intime-se o exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial, para que, se o caso, indique o(s) endereço(s) a

ser(em) diligenciado(s) para fins de concretização da(s) penhora(s) ou formule nova pretensão em seqüência. Em

caso de inércia ou requerimentos que não proporcionem o efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo, com

fulcro no art. 40 da LEF, determino que se aguarde no arquivo eventual provocação ou o decurso dos prazos

previstos no referido dispositivo legal (...)

 

0002306-14.2009.403.6108 (2009.61.08.002306-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA CRISTINA DE MORAES

Diante da noticia de negociação/parcelamento, defiro a suspensão do feito por prazo indeterminado.Ao arquivo

sobrestado, até ulterior provocação. Dê-se ciência.

 

0002331-27.2009.403.6108 (2009.61.08.002331-2) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE

VIEIRA) X DANIELE BERNAVA DE SOUSA

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 77. (...) Efetivado(s) o(s) bloqueio(s), intime-se o

exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial, para que indique o(s) endereço(s) a ser(em) diligenciado(s)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     20/1217



visando a concretização da(s) penhora(s). Do contrário, para que formule nova pretensão em seqüência. Em caso

de inércia ou requerimentos que não proporcionem o efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo, com fulcro no

art. 40 da LEF, determino que se aguarde no arquivo eventual provocação ou o decurso dos prazos previstos no

referido dispositivo legal.

 

0006098-73.2009.403.6108 (2009.61.08.006098-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. RENATO CESTARI) X

IVANI DA SILVA ANTUNES(SP126067 - ADRIANA CABELLO DOS SANTOS E SP037515 - FRANCISCO

LOURENCAO NETO)

Fl. 56: Tendo em vista o pedido acostado às fls. 44/48, fica a gratuidade deferida nesta oportunidade. Anote-se.

Concedo prazo de cinco dias à executada para vista dos autos fora de cartório. No seu silêncio, fica desde já

deferido o pedido de arquivamento, sem baixa na distribuição, com base no artigo 2º da Portaria MF nº 75, de

22/03/2012, com nova redação da Portaria MF nº 130, de 19/04/2012, conforme requerido pela exequente à fl. 58,

devendo os autos serem remetidos ao arquivo na forma sobrestada.Intimem-se.

 

0006204-35.2009.403.6108 (2009.61.08.006204-4) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 -

MARCELO PEDRO OLIVEIRA) X HELIO DIAS MACHADO

Fl. 44: Nada a deliberar, diante da sentença proferida às fls. 39/42.Intime-se a exequente, inclusive acerca do teor

da sentençaCom o trânsito em julgado, remetam-se estes autos ao arquivo. SENTENÇA PROFERIDA ÀS FLS.

39/42:Vistos.CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMÓVEIS ESTADO DE SÃO PAULO propôs a

presente execução em face de HELIO DIAS MACHADO, com o escopo de assegurar a satisfação de crédito no

valor de R$ 2.149,24. A ação foi ajuizada em 21/07/2009 (fl. 02). Após diversos atos, realizada diligência para

citação, sobreveio notícia de óbito do executado (fl. 29/30). Intimado a manifestar-se (fls. 32/34), o exequente

quedou-se inerte (fl. 35). É o relatório. Da análise dos documentos de fls. 29/30, em específico o anexado à fl. 30,

verifico que o executado faleceu em 02/01/2000, portanto, em época muito anterior ao da propositura da presente

execução. Em razão desse fato, de rigor a extinção da presente pela inequívoca ilegitimidade de parte, nos termos

do entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 392 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e da pacífica

jurisprudência do mesmo Sodalício que reproduzo:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA

CONTRA DEVEDOR JÁ FALECIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALTERAÇÃO

DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO PARA CONSTAR O ESPÓLIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.

392/STJ.1. O exercício do direito de ação pressupõe o preenchimento de determinadas condições, quais sejam: a)

a possibilidade jurídica do pedido; b) o interesse de agir; e c) a legitimidade das partes. No caso em análise, não

foi preenchido o requisito da legitimidade passiva, uma vez que a ação executiva foi ajuizada contra o devedor,

quando deveria ter sido ajuizada em face do espólio. Dessa forma, não há que se falar em substituição da Certidão

de Dívida Ativa, haja vista a carência de ação que implica a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. O redirecionamento pressupõe que o ajuizamento tenha sido feito

corretamente.2. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é o

caso dos autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito

passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o

Enunciado n. 392/STJ, o qual dispõe que A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a

prolação da sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação

do sujeito passivo da execução.3. Naturalmente, sendo o espólio responsável tributário na forma do art. 131, III,

do CTN, a demanda originalmente ajuizada contra o devedor com citação válida pode a ele ser redirecionada

quando a morte ocorre no curso do processo de execução, o que não é o caso dos autos onde a morte precedeu a

execução.4. Recurso especial não provido. (REsp 1222561/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 26.04.2011, DJe 25.05.2011) TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.AJUIZAMENTO APÓS O FALECIMENTO. REDIRECIONAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL SUBJETIVO. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.1. Noticiam os autos que o débito foi inscrito em dívida ativa em 19/3/2002 (fls. 3 e 19), quando o

executado já havia falecido, o que se deu em 19/11/2001.2. A execução fiscal deveria ter sido direcionada desde o

início aos sucessores do devedor. Assim, mostra-se correto o acórdão que extinguiu o feito, por ausência de

interesse de agir.3. Mesmo quando já estabilizada a relação processual pela citação válida do devedor, o que não é

o caso dos autos, a jurisprudência desta Corte entende que a alteração do título executivo para modificar o sujeito

passivo da execução não encontrando amparo na Lei 6.830/80. Sobre o tema, foi editado recentemente o

Enunciado n. 392/STJ: a Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da

sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito

passivo da execução (AgRg no REsp 1.056.606/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

DJe 19/05/2010).4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1218068/RS, Rel. Ministro Benedito

Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05.04.2011, DJe 08.04.2011) Dispositivo. Ante o exposto, com base na

Súmula 392-STJ e no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente execução onde
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figuram como partes CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMÓVEIS ESTADO DE SÃO PAULO e

HELIO DIAS MACHADO. Custas na forma da lei. P.R.I. 

 

0006205-20.2009.403.6108 (2009.61.08.006205-6) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS

ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X PAULO FARIAS DE

MORAES

Suspendo o curso da execução, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80.Intime-se.Decorrido o prazo

de um ano sem manifestação da parte exeqüente, arquivem-se os autos, independentemente de nova intimação.

 

0006693-72.2009.403.6108 (2009.61.08.006693-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI

ALVES DE OLIVEIRA) X ADRIANA YUMI FUJIKAWA ME

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 43. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso

ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, na forma do art. 40 da LEF.Decorrido o prazo de um ano sem

manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação.

 

0006697-12.2009.403.6108 (2009.61.08.006697-9) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI

ALVES DE OLIVEIRA) X RICARDO MASSARU TOMAOKA ME

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 32. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso

ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, na forma do art. 40 da LEF.Decorrido o prazo de um ano sem

manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação.

 

0008994-89.2009.403.6108 (2009.61.08.008994-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO) X CENTRO DE CIRURGIAS AMBULATORIAIS S/C LTDA X MARCUS

VINICIUS DE LIMA BIGELLI(SP074811 - GRACE MASSAD RUIZ)

Assiste razão em parte ao executado, uma vez que as custas processuais devem ser calculadas considerando

unicamente o valor do débito referente à CDA 80 6 08 088062-27, pago somente após o ajuizamento da

execução.Assim, intime-se a executada para que promova o pagamento das custas apuradas na forma acima,

correspondente ao valor de R$ 70,99, no prazo de quinze dias, sob pena de encaminhamento dos elementos

necessários para fins de inscrição em dívida ativa.Efetuado o recolhimento, remetam-se os autos ao arquivo,

dando-se baixa na distribuição.

 

0009874-81.2009.403.6108 (2009.61.08.009874-9) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2

REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA E SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS) X

AUREA CELESTE OLIVEIRA BITENCOURT

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 59. (...) Efetivado(s) o(s) bloqueio(s), intime-se o

exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial, para que indique o(s) endereço(s) a ser(em) diligenciado(s)

visando a concretização da(s) penhora(s). Do contrário, para que formule nova pretensão em seqüência.Por

oportuno, esclareço que a(s) expedição(ões) de ofício(s) a(s) instituição(ões) bancaria(s) e/ou pesquisas de

endereços por meio do(s) sistema(s) Webservice, Bacenjud, Renajud, Arisp, Infojud, somente serão deferidas,

mediante comprovação nos autos acerca da impossibilidade de obtenção das informações ou exaurimento das

diligências disponibilizadas a seu cargo (Vide STJ - AgRg no AREsp 268597 ES 2012/0261088-0, relator

Ministro CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2013).Em caso de inércia ou requerimentos que não proporcionem o

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo, com fulcro no art. 40 da LEF, determino que se aguarde no arquivo

eventual provocação ou o decurso dos prazos previstos no referido dispositivo legal.

 

0010891-55.2009.403.6108 (2009.61.08.010891-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR

FIGUEIREDO MONTEIRO) X SANTOS & LITRENTO REPRESENTACOES LTDA(SP265062 - VICTOR

HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO)

Diante da noticia de negociação/parcelamento, defiro a suspensão do feito por prazo indeterminado.Ao arquivo

sobrestado, até ulterior provocação. Dê-se ciência.

 

0001061-31.2010.403.6108 (2010.61.08.001061-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA JOSE SANTOS

Intime-se a exequente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em prosseguimento, tendo em
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vista o resultado negativo da tentativa de localização de veículos de propriedade do executado via Renajud. Nada

sendo requerido, ou na ausência de novos dados, desde já fica determinada a suspensão do curso desta execução

pelo prazo de um ano (art. 40, caput e parágrafo 1º, LEF). Não havendo manifestação da exequente no referido

prazo, proceda-se ao arquivamento dos autos (art. 40, parágrafo 2º, LEF), independentemente de nova intimação.

 

0001117-64.2010.403.6108 (2010.61.08.001117-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO) X RODOLFO TORQUATO DA CUNHA

Indefiro, por ora, a pesquisa de endereços, tendo em vista que a exeqüente não comprovou nos autos o

exaurimento das diligências disponibilizadas a seu cargo, no intuito de localização do paradeiro do(a)(s)

executado(a)(s), como por exemplo, buscas em bancos de dados das companhias de água, energia e telefonia

(Vide STJ - AgRg no AREsp 268597 ES 2012/0261088-0, relator Ministro CASTRO MEIRA, DJe

10/05/2013).Intime-se a exeqüente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em

prosseguimento. No eventual silêncio ou formulados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo

impulso ao feito, determino a suspensão do curso desta execução pelo prazo de um ano (art. 40, caput e parágrafo

1º, LEF). Não havendo manifestação da exequente no referido prazo, proceda-se ao arquivamento dos autos,

independentemente de nova intimação (art. 40, parágrafo 2º, LEF).

 

0001123-71.2010.403.6108 (2010.61.08.001123-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM -

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS E SP205514 - GIOVANNA COLOMBA

CALIXTO) X MARTA FIDENCIO VAZ

Com o transcurso do lapso temporal requerido, abra-se vista a exeqüente para manifestação em

prosseguimento.No eventual silêncio ou formulados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo

impulso ao feito executivo, suspendo o curso da execução, nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Decorrido

o prazo de um ano sem manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação

 

0002154-29.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA)

X JOE PEREIRA DE OLIVEIRA

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 33. (...) Efetivado(s) ou não o(s) bloqueio(s),

intime-se o exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial, para que, se o caso, indique o(s) endereço(s) a

ser(em) diligenciado(s) para fins de concretização da(s) penhora(s) ou formule nova pretensão em seqüência (...) 

 

0006075-93.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP -

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X SAMUEL DE ARAUJO

EFETUADA A TRANSFERENCIA VALORES VIA BACENJUD P/ EXEQUENTE - Despacho proferido à fls.

44. (...) Com a resposta, intime-se a exequente, mediante publicação na Imprensa Oficial, para manifestação em

prosseguimento. Em caso de inércia ou requerimentos que não proporcionem o efetivo e evolutivo impulso ao

feito executivo, com fulcro no art. 40 da LEF, determino que se aguarde no arquivo eventual provocação ou o

decurso dos prazos previstos no referido dispositivo legal.

 

0006706-37.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG DROGACENTRO BAURU LTDA(SP249813 -

RENATO ROMOLO TAMAROZZI E SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR)

Vistos.A presente execução fiscal foi ajuizada na data de 13.08.2010, em face da empresa DROGARIA

DROGACENTRO BAURU LTDA., visando assegurar a satisfação do crédito tributário. Em sede de exceção de

pré-executividade (fls. 11/14), a excipiente requer a extinção da execução fiscal ao fundamento de a exequente ter

descumprido decisões judiciais proferidas em mandados de segurança onde se questionava a cobrança das

anuidades referentes a 2005 e 2007. Instada, a exequente não se manifestou (fl. 40). Registre-se, a priori, que o

incidente em apreço só vem recebendo guarida em hipóteses de flagrante infrigência a requisito de

admissibilidade da peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em se verificando a necessidade de

maiores digressões acerca da irregularidade processual apontada, o que não ocorre na espécie. Conforme a

abalizada lição de Araken de Assis: ........................................................... Embora não haja previsão explícita,

tolerando o órgão judiciário, por lapso, a falta de algum pressuposto, é possível o executado requerer seu exame,

quiçá promovendo a extinção da demanda executória, a partir do lapso de 24 hs assinado pelo art. 652. Tal

provocação de matéria passível de conhecimento de ofício pelo juiz independe de penhora, e, a fortiori, de

oferecimento de embargos (art. 737, I). Sucede que nem sempre transparece na petição inicial, encontrando-se, ao

invés, insinuada e bosquejada em sítio remoto do título, principalmente o extrajudicial, e negado no texto da peça

vestibular. Algumas vezes, também, o juiz carece de dados concretos para avaliar a ausência do requisito em razão
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da escassez do conjunto probatório indicado pelo credor. (in Manual do Processo de Execução, editora RT, 3ª

edição, 1.996, pág. 426 - grifei -).Deflui-se da lição citada que em sede de exceção de pré-executividade se faz

imprescindível que a pretensão do excipiente venha apoiada em fatos incontroversos, que não reclamem a

produção e o cotejo de provas, devendo, por outro lado, o pedido trazer todos os elementos para a sua apreciação,

sem que ressaltem dúvidas.Isso não se verifica na espécie. Creio ser todo aplicável à espécie o ensinamento

contido no voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Milton Luiz Pereira no voto proferido no Recurso

Especial nº 232.076/PE (DJ 25.03.2002, p. 182), que reproduzo em parte: (...)o processo de execução não possui

espaço para que o réu exerça defesa. Conforme a lei processual, o devedor é citado para pagar e não para se

defender, atividade que encontra âmbito próprio no processo de conhecimento. É por essa razão que o devedor

pode se servir dos Embargos à Execução quando houver alguma matéria a ser deduzida em seu favor. Ocorre que

os Embargos pressupõem a penhora de algum bem do devedor, o que, indubitavelmente, causa-lhe

gravame.Preceitua o artigo 620, do CPC, que o processo de execução deve se desenvolver da forma que menos

prejudicar o devedor e, é certo que os Embargos, nesse aspecto, não se apresentam com essa característica, pois

implicam a existência de constrição sobre bem do devedor. Passou a doutrina a desenvolver, então, a teoria de que

o devedor poderia, diretamente no processo de execução, apontar ao julgador algum defeito grave do título

executivo que impedisse a regular formação do processo, sem a necessidade de utilização dos embargos.Assim,

por simples petição nos autos da execução, poder-se-ia suscitar a exceção de pré-executividade. Não abrange essa,

todavia, todas as matérias que poderiam ser deduzidas em Embargos. A doutrina, à mingua de regulamentação

legal, vem fixando seus limites, permitindo apenas a argüição de questão de ordem pública, basicamente às

referentes às condições da ação e aos pressuposto processuais, ou seja, aquelas que o artigo 267, 3o, do CPC, diz

poderem ser conhecidas de ofício pelo Juiz a qualquer tempo e grau de jurisdição. Permite-se, também, com

alguma divergência, a apreciação da existência de prescrição e pagamento.Saliente-se que a ausência de

pressupostos processuais diz com a constituição de uma relação processual válida: regularidade procedimental,

citação válida, inexistência de coisa julgada, litispendência, compromisso e convenção de arbitragem; investidura,

competência e imparcialidade do juiz; capacidade postulatória, de ser parte e de estar em juízo.As condições da

ação, por sua vez, referem-se à legitimidade ad causa, à possibilidade jurídica do pedido e ao interesse de agir.

Admite-se, de igual forma, que vícios do título executivo sejam trazidos à tona, pois se ele não se revestir de

certeza, liquidez e exigibilidade, inviável a sua utilização para instruir a execução. Tais defeitos, todavia, não

podem demandar dilação probatória para a sua demonstração. Devem poder ser verificados de plano, sendo

necessário, no máximo, prova documental. Veja-se que, aqui, trata-se de defeito do título e não de ilegalidade na

causa de sua formação.Fazendo-se uma analogia com o direito comercial, diferente mostra-se a execução em que

determinada cambial carece de requisito formal, visto que então não haverá título por ausência de pressuposto

legal, daquela em que se discute a inexistência do negócio jurídico que deu causa à duplicata.No caso em apreço,

não atacou a Recorrente eventual vício do título ou de sua formação. Ao contrário, insurgiu-se contra a própria

relação jurídico material que lhe deu origem. A pretensão da recorrente não diz com a verificação da definição dos

elementos do direito de crédito (certeza), ou seja, se o título espelha uma obrigação certa com a determinação da

natureza da prestação, seu objeto e seus sujeitos. De igual modo, não se questiona o quantum devido (liquidez),

nem se houve vencimento da obrigação (exigibilidade).Não se insurgiu também contra a ausência de pressupostos

processuais ou de condições da ação. De fato, a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente busca ferir

o próprio direito de crédito, questão que não comporta discussão no estreito âmbito da execução, demandando a

utilização de processo de conhecimento.Dessa forma, apenas os Embargos seriam o veículo adequado para

possibilitar a apreciação de eventual ilegalidade do crédito executado. A respeito do tema, confira-se:Processo

Civil. Embargos do Devedor. Penhora. Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa

em sede de exceção de pré-executividade, limitada à questões relativas aos pressupostos processuais e às

condições da ação; nesse rol não se inclui a alegação de que a dívida foi paga. Recurso especial conhecido e

provido. (REsp 146.923/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, in DJU de 18.6.2001);Processo Civil. Execução. Exceção

de pré-executividade. Admissibilidade. Hipóteses excepcionais. Precedentes. Doutrina. Requisitos.

Inaplicabilidade ao caso. Agravo desprovido.I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez do título executivo.II - Suscitadas

questões, no entanto, que dependeriam do exame deprovas, e não dizem respeito a aspectos formais do título

executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade.

(AGA 197.577/GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, in DJU de 5.6.2000);Execução por título extrajudicial.

Exceção de pré-executividade. Falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título.1 . Não ofende a nenhuma regra

do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de pré-executividade para postular a nulidade da

execução (art. 618 do Código de Processo Civil), independentemente dos embargos de devedor.2 . Considerando

o Tribunal de origem que o título não é líquido, certo e exigível, malgrado ter o exeqüente apresentado os

documentos que considerou aptos, não tem cabimento a invocação do art. 616 do Código de Processo Civil.3 .

Recurso especial não conhecido. (REsp 160.107/ES, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in DJU de

3.5.99).Confluente o exposto, voto negando provimento ao recurso.É o voto.Na espécie, as razões invocadas pela
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excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da ausência flagrante da executividade do título. De início,

não há notícias do trânsito em julgado das decisões trazidas aos autos às fls. 28/36. Ressalte-se, ainda, que nos

autos de mandado de segurança nº 2005.61.00.001195-1 verifica-se, apesar de não constar a parte dispositiva, que

a sentença versa sobre os critérios de fixação dos valores relativos a anuidades. Assim, torna-se imprescindível a

dilação probatória para dirimir as controvérsias ora levantadas, inclusive, detida análise dos procedimentos

administrativos que originaram a imposição dos débitos. Diante da clareza dos ensinamentos transcritos,

desnecessárias maiores digressões para assentar a impossibilidade de acolhimento de plano do instrumento

processual em apreço.Isto posto e o que mais dos autos consta, rejeito a exceção de pré-executividade deduzida às

fls. 11/14, e determino o regular prosseguimento da execução. Dê-se ciência. 

 

0006717-66.2010.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP211568 - ANA CAROLINA GIMENES GAMBA) X

WILMA DALVA POLI NASCIMENTO BAURU ME

BLOQUEIO BACENJUD NEGATIVO - Despacho proferido às fls.24/25. (...) Com o retorno da expedição,

intime-se a exeqüente para manifestação em prosseguimento, mediante publicação na Imprensa Oficial (...)

 

0001329-51.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO

PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS E SP116800 - MOACIR APARECIDO

MATHEUS PEREIRA) X THAIS BORGES SAVI

Uma vez que já disponibilizada ao Conselho exequente a importância de R$ 646,33, em junho/2013, conforme

ofício recebido da Caixa Econômica Federal, e tendo transcorrido o prazo para que o executado efetuasse o

pagamento do débito remanescente, conforme acordo celebrado em audiência, abra-se nova vista a exequente para

manifestação. No seu silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

 

0007124-38.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP321007 - BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA) X

BENEDITO ALVES RACOES ME

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 29. (...) Concluídas as diligências, abra-se vista à

exequente. No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem efetivo e evolutivo impulso

ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, na forma do art. 40 da LEF.Decorrido o prazo de um ano sem

manifestação da parte exequente, arquivem-se, independentemente de nova intimação.

 

0007133-97.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X CASA AGRICOLA DE BAURU LTDA

Dê-se ciência à exequente acerca da remessa dos autos ao arquivo, sobrestado, até julgamento da apelação

interposta em sede de embargos à execução.

 

0007137-37.2011.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE

SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ) X ADRIANA

YUMI FUJIKAWA

Uma vez que não veio aos autos qualquer manifestação da exequente em termos de prosseguimento do feito,

aguarde-se provocação no arquivo-sobrestado. Dê-se ciência.

 

0002541-73.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X LUCIANA FERNANDA SOUZA DOS SANTOS

Uma vez que não veio aos autos qualquer manifestação da exequente em termos de prosseguimento do feito,

aguarde-se provocação no arquivo-sobrestado. Dê-se ciência.

 

0002568-56.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA

FLÁVIA HINOJOSA) X MARIA JOSE SANTOS

Diante da(s) informação(ões) e/ou documento(s) trazido(s) aos autos (fls. 40/43), denotando que o(s) valor(es) ora

contrito(s) recaiu(ram) sobre crédito(s) proveniente(s) de salário(s) em nome de Maria Jose Santos, com

fundamento no art. 649, inciso IV, Código de Processo Civil, e ainda, parte final do art. 10 da Lei nº 6.830/1980,

determino a restituição imediata à executada supra mencionada, dos valores expressamente discriminado(s) como

salário(s), consoante extrato bancário anexado à fl. 40.Considerando que os valores bloqueados já foram

transferidos para conta judicial, expeça-se, com urgência, ofício à Caixa Econômica Federal, agência 3965,

determinando-lhe a restituição da importância para a(s) conta(s) de origem da executada, observando-se os dados

apresentados à(s) fl(s). 40. Para efetividade da regra inserta no art. 5º, LXXVIII, da CF, este provimento, instruído
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com cópias das fls. 40/43, servirá como Ofício N3295/2013-SF01.PA 2,15 Dê-se ciência.

 

0003414-73.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA E SP219010 - MARCELO PEDRO OLIVEIRA)

X GILBERTO FERREIRA DA SILVA

PENHORA DE BENS LIVRES NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 25. (...) Com o retorno da expedição,

intime-se a exeqüente mediante publicação na Imprensa Oficial.

 

0004405-49.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X C.

H. MURAD MOTOS & CIA. LIMITADA X CARLOS HENRIQUE MURAD(SP199484 - SANDRO DA

CUNHA VELLOSO DE CASTRO)

Diante da noticia de negociação/parcelamento, defiro a suspensão do feito por prazo indeterminado.Ao arquivo

sobrestado, até ulterior provocação. Dê-se ciência.

 

0006482-31.2012.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

MASSA SOLDA COMERCIO E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA.(SP139903 - JOAO CARLOS DE

ALMEIDA PRADO E PICCINO)

Abra-se vista a(o)(s) executada(o)(s), conforme requerido à fl. 83.Na seqüência remetam-se os autos a exequente

para manifestação em prosseguimento.No eventual silêncio ou elaborados requerimentos que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestado.

 

0006760-32.2012.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI

JUNIOR) X DROGARIA SAO LUCAS BAURU LTDA X ANDREA ALVES FRANCESCHETTI

BLOQUEIO BACENJUD NEGATIVO - Despacho proferido às fls. 25. (...) Com o retorno da(s) expedição(ões),

abra-se vista a exeqüente. No eventual silêncio ou formulados requerimentos que não proporcionem efetivo e

evolutivo impulso ao feito executivo, remetam-se os autos ao arquivo, na forma do art. 40 da LEF.

 

0001048-27.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO TRINDADE DA SILVA NETO

PESQUISA RENAJUD NEGATIVA - Despacho proferido à fl. 20. (...) restando infrutífera a penhora de bens e

valores, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, intimando-se a parte

exequente com posterior remessa dos autos ao arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto

transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo legal. Fica a parte exequente ciente de que esse

arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde que haja manifestação conclusiva sobre a

localização de bens penhoráveis.XII - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem

efetivo e evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na

conformidade do parágrafo anterior (...)

 

0001050-94.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MANOEL VINICIUS DA SILVA

Diante dos documentos trazidos com o pedido anexado às fls. 30, comprovando que o crédito exequendo foi

objeto de parcelamento antes da efetivação do bloqueio, autorizo a liberação da constrição efetuada junto ao

Bacenjud e determino a suspensão do feito por prazo indeterminado, devendo a exequente comunicar nos autos

eventual quitação dos débitos ou descumprimento do parcelamento, hipótese na qual a execução retomará o seu

curso.Proceda-se ao necessário para o desbloqueio do valor discriminado à fl. 28Ciência ao exeqüente.Na

sequência, encaminhem-se os autos ao arquivo-sobrestado.

 

0001417-21.2013.403.6108 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM(Proc.

1455 - DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS) X PORTAL COMERCIO E EXTRACAO DE AREIA E

PEDREGULHO LTDA(SP236433 - MARIA JOSE ROSSI RAYS)

Vistos.A presente execução fiscal foi ajuizada na data de 02/04/2013, em face da empresa PORTAL COMÉRCIO

EXTRAÇÃO DE AREIA E PEDREGULHO LTDA. visando assegurar a satisfação do crédito objeto da certidão

de dívida ativa acostada aos autos às fls. 04/06. Em sede de exceção de pré-executividade (fls. 09/27), a excipiente

argumentou a ocorrência da decadência, pois transcorridos mais de cinco anos entre o nascimento da obrigação e a

notificação do lançamento. Requereu, liminarmente, a exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito.

Instado, o exequente manifestou-se às fls. 70/73, refutando os argumentos apresentados pela excipiente. É o

relatório.Merece acolhida a alegação de decadência arguída pela excipiente. Trata-se de execução de débitos de
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Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais - CFEM referente ao período de janeiro a

dezembro de 2001. A Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais detém a natureza de receita

patrimonial, não se aplicando, dessa forma, as regras previstas no Código Tributário Nacional. A Lei nº 9.636/98,

em seu artigo 47, instituiu a prescrição quinquenal para a cobrança de referidos créditos. Tal norma foi modificada

pela Lei nº 9.821/99 que instituiu o prazo decadencial de cinco anos para constituição do crédito, mediante

lançamento, mantendo-se, todavia, o prazo prescricional quinquenal para sua exigência. Assim, os créditos

anteriores à edição da Lei nº 9.821/99 não estavam sujeitos à decadência, mas somente ao prazo prescricional de

cinco anos. Com o advento da Lei nº 10.852/2004 houve nova alteração do artigo 47 da Lei nº 9.636/98,

estendendo-se o prazo decadencial para dez anos e mantendo-se o prazo prescricional de cinco anos a contar o

lançamento. Ocorre que, no caso dos autos, executam-se valores referentes à Compensação Financeira pela

Exploração de Recursos Minerais referentes ao período compreendido entre janeiro a dezembro de 2001. Neste

caso, aplica-se a Lei nº 9.821/99, vigente à época dos fatos geradores, que instituiu prazo decadencial de cinco

anos para constituição do crédito, mediante lançamento. Compulsando os autos, verifico que a Notificação Fiscal

de Lançamento de Débito foi lavrada apenas em 20/12/2010 (fl. 49), aproximadamente nove anos após a época

dos fatos geradores, afigurando-se extemporânea a constituição do crédito. Isto posto, acolho a exceção de pré-

executividade para reconhecer a decadência do direito à cobrança dos valores descritos na Certidão de Dívida

Ativa que instrui a inicial, determino a exclusão do nome da executada dos órgãos de proteção ao crédito pela

dívida ora executada e julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil), condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitro no importe de

10% sobre o valor da causa, nos termos do que dispõe o art. 20, parágrafo 4º do CPC. P.R.I. Sentença não sujeita a

reexame necessário (artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil). 

 

0002295-43.2013.403.6108 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1563 - VICTOR FIGUEIREDO MONTEIRO) X

BAURU ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA(SP102546 - PAULO HENRIQUE DE SOUZA

FREITAS E SP328142 - DEVANILDO PAVANI)

Vistos. BAURU ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. apresentou exceção de pré-executividade às

37/55, objetivando o reconhecimento da inexigibilidade do crédito ao fundamento de ocorrência de prescrição.

Instada, a exequente manifestou-se às fls. 68/70, rebatendo os argumentos apresentados pela excipiente,

noticiando que os créditos foram declarados pela executada, através de DCTF, como suspensos em razão de

decisão judicial. Informou que posteriormente foi proposta ação rescisória através da qual se desconstituiu o

acórdão proferido, ficando restabelecido o lançamento tributário efetuado em 30/05/1996. O incidente de pré-

executividade só vem recebendo guarida em hipóteses de flagrante infringência a requisito de admissibilidade da

peça inaugural de execução, não podendo ser acolhida em se verificando a necessidade de maiores digressões

acerca da irregularidade processual apontada, o que não ocorre na espécie.Vale dizer, em sede de exceção de pré-

executividade, é imprescindível que a pretensão do excipiente venha apoiada em fatos incontroversos tais que não

reclamem a produção e o cotejo de provas, devendo, por outro lado, o pedido trazer todos os elementos para a sua

apreciação, sem que ressaltem dúvidas, o que não se verifica no caso. Compreendo de todo aplicável à espécie o

ensinamento contido no voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro Milton Luiz Pereira no voto proferido no

Recurso Especial nº 232.076/PE (DJ 25.03.2002, p. 182), que reproduzo em parte: (...) o processo de execução

não possui espaço para que o réu exerça defesa. Conforme a lei processual, o devedor é citado para pagar e não

para se defender, atividade que encontra âmbito próprio no processo de conhecimento. É por essa razão que o

devedor pode se servir dos Embargos à Execução quando houver alguma matéria a ser deduzida em seu favor.

Ocorre que os Embargos pressupõem a penhora de algum bem do devedor, o que, indubitavelmente, causa-lhe

gravame.Preceitua o artigo 620, do CPC, que o processo de execução deve se desenvolver da forma que menos

prejudicar o devedor e, é certo que os Embargos, nesse aspecto, não se apresentam com essa característica, pois

implicam a existência de constrição sobre bem do devedor. Passou a doutrina a desenvolver, então, a teoria de que

o devedor poderia, diretamente no processo de execução, apontar ao julgador algum defeito grave do título

executivo que impedisse a regular formação do processo, sem a necessidade de utilização dos embargos.Assim,

por simples petição nos autos da execução, poder-se-ia suscitar a exceção de pré-executividade. Não abrange essa,

todavia, todas as matérias que poderiam ser deduzidas em Embargos. A doutrina, à mingua de regulamentação

legal, vem fixando seus limites, permitindo apenas a argüição de questão de ordem pública, basicamente às

referentes às condições da ação e aos pressuposto processuais, ou seja, aquelas que o artigo 267, 3o, do CPC, diz

poderem ser conhecidas de ofício pelo Juiz a qualquer tempo e grau de jurisdição. Permite-se, também, com

alguma divergência, a apreciação da existência de prescrição e pagamento.Saliente-se que a ausência de

pressupostos processuais diz com a constituição de uma relação processual válida: regularidade procedimental,

citação válida, inexistência de coisa julgada, litispendência, compromisso e convenção de arbitragem; investidura,

competência e imparcialidade do juiz; capacidade postulatória, de ser parte e de estar em juízo.As condições da

ação, por sua vez, referem-se à legitimidade ad causa, à possibilidade jurídica do pedido e ao interesse de agir.

Admite-se, de igual forma, que vícios do título executivo sejam trazidos à tona, pois se ele não se revestir de

certeza, liquidez e exigibilidade, inviável a sua utilização para instruir a execução. Tais defeitos, todavia, não
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podem demandar dilação probatória para a sua demonstração. Devem poder ser verificados de plano, sendo

necessário, no máximo, prova documental. Veja-se que, aqui, trata-se de defeito do título e não de ilegalidade na

causa de sua formação.Fazendo-se uma analogia com o direito comercial, diferente mostra-se a execução em que

determinada cambial carece de requisito formal, visto que então não haverá título por ausência de pressuposto

legal, daquela em que se discute a inexistência do negócio jurídico que deu causa à duplicata.No caso em apreço,

não atacou a Recorrente eventual vício do título ou de sua formação. Ao contrário, insurgiu-se contra a própria

relação jurídico material que lhe deu origem. A pretensão da recorrente não diz com a verificação da definição dos

elementos do direito de crédito (certeza), ou seja, se o título espelha uma obrigação certa com a determinação da

natureza da prestação, seu objeto e seus sujeitos. De igual modo, não se questiona o quantum devido (liquidez),

nem se houve vencimento da obrigação (exigibilidade).Não se insurgiu também contra a ausência de pressupostos

processuais ou de condições da ação. De fato, a exceção de pré-executividade manejada pela recorrente busca ferir

o próprio direito de crédito, questão que não comporta discussão no estreito âmbito da execução, demandando a

utilização de processo de conhecimento.Dessa forma, apenas os Embargos seriam o veículo adequado para

possibilitar a apreciação de eventual ilegalidade do crédito executado. A respeito do tema, confira-se:Processo

Civil. Embargos do Devedor. Penhora. Os embargos do devedor pressupõem penhora regular, que só se dispensa

em sede de exceção de pré-executividade, limitada à questões relativas aos pressupostos processuais e às

condições da ação; nesse rol não se inclui a alegação de que a dívida foi paga. Recurso especial conhecido e

provido. (REsp 146.923/SP, Rel. Min. Ari Pargendler, in DJU de 18.6.2001);Processo Civil. Execução. Exceção

de pré-executividade. Admissibilidade. Hipóteses excepcionais. Precedentes. Doutrina. Requisitos.

Inaplicabilidade ao caso. Agravo desprovido.I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por

construção doutrinário-jurisprudencial, somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode

conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a propósito da higidez do título executivo.II - Suscitadas

questões, no entanto, que dependeriam do exame deprovas, e não dizem respeito a aspectos formais do título

executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-executividade.

(AGA 197.577/GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, in DJU de 5.6.2000);Execução por título extrajudicial.

Exceção de pré-executividade. Falta de liquidez, certeza e exigibilidade do título.1 . Não ofende a nenhuma regra

do Código de Processo Civil o oferecimento da exceção de pré-executividade para postular a nulidade da

execução (art. 618 do Código de Processo Civil), independentemente dos embargos de devedor.2 . Considerando

o Tribunal de origem que o título não é líquido, certo e exigível, malgrado ter o exeqüente apresentado os

documentos que considerou aptos, não tem cabimento a invocação do art. 616 do Código de Processo Civil.3 .

Recurso especial não conhecido. (REsp 160.107/ES, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, in DJU de

3.5.99).Confluente o exposto, voto negando provimento ao recurso.É o voto.Na espécie, as razões invocadas pelo

excipiente não se prestam à demonstração inequívoca da ausência flagrante da executividade do título, existindo,

ao invés, notícia de que há ação rescisória que modificou o julgado originário declarando a exigibilidade dos

valores ora executados. Pelo exposto, rejeito a exceção de pré-executividade deduzida às fls. 37/55, determinando

o regular prosseguimento da presente execução.Int.

 

0003581-56.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X PAULO FARIA DE MORAES

Suspendo o curso da execução, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6.830/80.Intime-se.Decorrido o prazo

de um ano sem manifestação da parte exeqüente, arquivem-se os autos, independentemente de nova intimação.

 

0003590-18.2013.403.6108 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JAMIL BUGLIA

DESPACHO PROFERIDO ÀS FLS 23/24- CITACAO NEGATIVA:XI - Por outro lado, restando infrutífera a

penhora de bens e valores ou citação(ões) do(a)(s) executado(a)(s), suspendo o curso da presente execução, com

fulcro no artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, intimando-se a parte exeqüente com posterior remessa dos autos ao

arquivo, onde deverão permanecer sobrestados, enquanto transcorrem os prazos previstos no precitado dispositivo

legal. Fica a parte exeqüente ciente de que esse arquivamento não impedirá o prosseguimento da execução, desde

que haja manifestação conclusiva sobre a localização de bens penhoráveis.XII - A intimação da exeqüente

realizar-se-á mediante publicação na Imprensa Oficial (Precedentes STJ: AgRg no Ag 1149799/SC, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 09/08/2010; Agravo Regimental não provido. AgRg nos EDcl no

RECURSO ESPECIAL Nº 1.178.331 - PR (2010/0016641-0), Rel. Min. Castro Meira. STJ/2ª Turma -

Julgamento de 20.03.2012).XIII - Em caso de inércia ou diante de manifestações que não proporcionem efetivo e

evolutivo impulso ao feito executivo (v.g. pedido de suspensão), proceda a zelosa Serventia na conformidade do

parágrafo anterior.(..)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1303524-41.1996.403.6108 (96.1303524-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1301384-
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34.1996.403.6108 (96.1301384-9)) FRIAR INDUSTRIA E COMERCIO DE REFRIGERACAO

LTDA(SP043520 - CLAUDIO PEREIRA DE GODOY) X FAZENDA NACIONAL(SP213781 - RICARDO

GARBULHO CARDOSO) X CLAUDIO PEREIRA DE GODOY X FAZENDA NACIONAL

Intime-se o advogado Cláudio Pereira de Godoy da disponibilização da(s) importância(s) requisitada(s) para

pagamento da Requisiçãode Pequeno Valor. Em sendo levantado(os) o(s) valor(res), concedo ao(s) exeqüente(s)

mais 10 (dez) dias para manifestação sobre os créditos efetuados. Eventual impugnação deverá ser fundamentada

e detalhada. Na ausência de manifestação ou ainda, no caso de impugnação genérica, venham-me os autos para

sentença de extinção. 

 

 

Expediente Nº 4167

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004780-16.2013.403.6108 - ELSON GOMES MIRANDA(SP277348 - RONALDO DE ROSSI FERNANDES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.À presente causa foi atribuído valor inferior ao estabelecido no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, não se

encontrando a espécie inserida entre aquelas relacionadas nos parágrafos 1º e 2º do dispositivo legal antes

citado.Assim, tanto sob o prisma legal, quanto sob a perspectiva constitucional, este Juízo não possui competência

para o processo e julgamento. Dessa forma, determino a urgente redistribuição deste ao Juizado Especial Federal

de Bauru-SP, mediante a devida baixa na distribuição.Dê-se ciência.

 

 

Expediente Nº 4168

 

ACAO PENAL

1303263-42.1997.403.6108 (97.1303263-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 527 - ADRIANA ZAWADA MELO) X

RICARDO SOARES DOS SANTOS(SP132023 - ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO) X ROBERTO

JOAQUIM DOS SANTOS(SP132023 - ALESSANDRO BIEM CUNHA CARVALHO)

Consta à fl. 467 comunicação acerca do cumprimento do mandado de prisão expedido à fl. 463, em desfavor do

apenado, Roberto Joaquim dos Santos, para o fim de cumprimento da pena privativa de liberdade que lhe foi

imposta em sentença condenatória com trânsito em julgado.Desse modo, considerando que o apenado está

recolhido em estabelecimento prisional estadual (Cadeia Pública de Avaí/SP), a execução da pena privativa de

liberdade compete à Justiça Estadual, nos termos da Súmula n. 192 do Superior Tribunal de Justiça.Ante o

exposto, determino a expedição de guia de recolhimento para imediato encaminhamento, mediante ofício, ao Juízo

das Execuções Criminais da Comarca de Bauru, para o fim de execução da pena privativa de liberdade a ser

cumprida em regime inicial fechado. Instrua-se a guia de recolhimento com cópia desta decisão e dos documentos

enumerados no Provimento COGE n. 64/2005, art. 292.Encaminhe-se cópia da guia de recolhimento ao diretor do

estabelecimento prisional noticiado à fl. 467. Intime-se o defensor do apenado. Dê-se ciência ao Ministério

Público Federal.

 

 

2ª VARA DE BAURU 

 

DR. MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

JUIZ FEDERAL

DR. DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL. JESSÉ DA COSTA CORRÊA 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8961

 

ACAO PENAL

0005947-78.2007.403.6108 (2007.61.08.005947-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 873 - FABIO BIANCONCINI

DE FREITAS) X EVLY RODRIGUES TORRES(SP116767 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES E
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SP152167 - MAURICIO SERGIO FORTI PASSARONI E SP156074 - RAUL VIEIRA CUNHA RUDGE E

SP157781 - DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA E SP186714 - ANA PAULA TREVIZO HORY E SP208832 -

UIARA DE VASCONCELLOS XAVIER)

Fls.601/604: cancelo a audiência das 14hs00min de 05/12/2013, mantidas as audiências das 15hs30min e

16hs00min, a serem realizadas pelo sistema de videoconferência, para oitivas das testemunhas de defesa em

Presidente Prudente/SP e Botucatu/SP, bem como o interrogatório da ré.Anote-se na pauta de

audiências.Comunique-se o teor deste despacho à 1ª Vara Federal em Campinas, a fim de que a testemunha Jordão

Pelegrino Júnior seja intimada do cancelamento da audiência, bem como para aguardar-se por ora novas

deliberações por este Juízo deprecante.Ciência ao MPF.Publique-se.

 

 

3ª VARA DE BAURU 

 

*

JUIZ FEDERAL DR. JOSÉ FRANCISCO DA SILVA NETO

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA DRª. MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO

Diretor de Secretaria: Nelson Garcia Salla Junior

 

 

Expediente Nº 7956

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004848-97.2012.403.6108 - NILDO JOSE TIAGO(SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO E SP173874 -

CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 174 - Intimem-se as partes acerca da perícia médica designada para o dia 10/12/2013, às 15h00, a ser realizada

na Rua Machado de Assis, 14-65, Vl. Sta. Tereza, Bauru/SP, fone (14) 3223-2047, consultório do Dr. Lauro de

Franco Seda Jr. A parte autora deverá comparecer munida de documento que a identifique, bem como todos os

laudos, exames e outros documentos que se refiram a sua doença, bem como trazer cópia do prontuário

psiquiátrico.Suficiente para a intimação da parte autora, a publicação do presente comando, dispensada a

intimação pessoal.Advirta-se que compete ao patrono entrar em contato com a parte autora, cientificando-a de

todo o conteúdo acima mencionado.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. VALDECI DOS SANTOS

Juiz Federal

DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

Juiz Federal Substituto

HUGO ALEX FALLEIROS OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 8708

 

DESAPROPRIACAO

0006665-74.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X JEANE

ELAINE VOLTAN UENO X RICARDO DEL DUQUE X ANTONIA MARIA VIEIRA DEL DUQUE X

REGINA CELIA DA FONSECA RODRIGUES DOS SANTOS X GLAUCO RODRIGUES DOS

SANTOS(SP250434 - GLAUCO RODRIGUES DOS SANTOS)

1. Diante da informação de fls. 115/119, oportunizo os réus o prazo de 05 (cinco) dias para que apresente nestes

autos cópia da sentença homologatória do pedido de desistência da ação de usucapião ou, se ainda não proferida,
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cópia do referido pedido. . 2. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009572-42.2001.403.6105 (2001.61.05.009572-3) - MILARKA TATIANA RECABARREN CAAMANO

GERALSO X RENATA MARIA LEGAZ CRIA AL ARCHI X LUIZ CARLOS PEREIRA X REYNALDO

GUIMARAES ALVES DA SILVA X CAROLINA FERNANDES BARBOSA X APARECIDA DE FATIMA

SILVA JAROCZINSKI(SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR E SP096911 - CECLAIR APARECIDA

MEDEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP119411B -

MARIO SERGIO TOGNOLO)

1. Fls. 369: Mantenho a designação apontada, notadamente diante do fato de que a presente audiência está

agendada para a Semana Nacional de Conciliação onde há a possibilidade das partes entabularem conciliação de

comum acordo. 2. Int. 

 

CARTA PRECATORIA

0014564-26.2013.403.6105 - JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE - SP X IRACY DARCI DA

SILVA(SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS ALBERTO PIAZZA) X MARIA MINERVINA DOS SANTOS X JOAO

RAMAO OROSCO X EROBINA LOPES X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

1. Designo o DIA 15 DE janeiro DE 2014 ÀS 14:30 HORAS, para a oitiva das testemunhas, na sala de audiências

desta Segunda Vara Federal de Campinas, sito à Av. Aquidabã, 465, Centro - Campinas-SP, CEP 13015-210.2.

Expeça-se mandado de intimação, com as advertências legais. 3. Comunique-se ao Juízo Deprecante, por meio

eletrônico, a distribuição da presente, bem como a data da designação da audiência. Solicite-se, ad cautelam, que o

Juízo Deprecante intime as partes da designação da audiência.4. Publique-se o presente despacho.5. Intime-se o

INSS.6. Intimem-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007023-30.1999.403.6105 (1999.61.05.007023-7) - SOLANGE SILVEIRA FERRARE X ADRIANA ALVES

SILVA X NEUZA DE PAULA FONSECA DA SILVA X CECILIA GIOSO LEE X CELIA REGINA LURICO

HANIOKA TORII X RITA DE CASSIA FERREIRA LIMA X ARACY BARRETO BRACALENTTI X SONIA

APARECIDA LEME DINIZ X RILDA RODRIGUES DE ANDRADE SILVA X IZILDA DOS SANTOS

ROCHA(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X SOLANGE SILVEIRA

FERRARE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ADRIANA ALVES SILVA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NEUZA DE PAULA FONSECA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CECILIA

GIOSO LEE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIA REGINA LURICO HANIOKA TORII X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X RITA DE CASSIA FERREIRA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

ARACY BARRETO BRACALENTTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA APARECIDA LEME

DINIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RILDA RODRIGUES DE ANDRADE SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X IZILDA DOS SANTOS ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

OSWALDO PRADO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI

MACIEL E SP300825 - MICHELLE GALERANI E SP216592 - MARCIA DELLOVA CAMPOS)

1. Fls. 1035: Mantenho a designação apontada, notadamente diante do fato de que a presente audiência está

agendada para a Semana Nacional de Conciliação onde há a possibilidade das partes entabularem conciliação de

comum acordo.2. Int. 

 

0007854-78.1999.403.6105 (1999.61.05.007854-6) - AIDEE ARCELIA SARMENTO ROMERO X ARTIMIRA

PADRECA DO AMARAL X BENJAMIN CAMPOS DO AMARAL X MYRIAN MIRTHES KOESTER X

GUACYRA KOESTER GOBBO X LUIZ CARLOS IAQUINTA X LUCINDA CARVALHO MAGNO X ALDA

VANNUCCI BROCCHI X MAFALDA REGINA CASETTA(SP096911 - CECLAIR APARECIDA MEDEIA E

SP037588 - OSWALDO PRADO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE

ENIANDRA LAPREZA E SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X AIDEE ARCELIA SARMENTO

ROMERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARTIMIRA PADRECA DO AMARAL X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X BENJAMIN CAMPOS DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

MYRIAN MIRTHES KOESTER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GUACYRA KOESTER GOBBO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS IAQUINTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

LUCINDA CARVALHO MAGNO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ALDA VANNUCCI BROCCHI X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAFALDA REGINA CASETTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fls. 610: Mantenho a designação apontada, notadamente diante do fato de que a presente audiência está

agendada para a Semana Nacional de Conciliação onde há a possibilidade das partes entabularem conciliação de
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comum acordo.2. Int.

 

 

Expediente Nº 8709

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0017774-27.2009.403.6105 (2009.61.05.017774-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 -

JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X RENAGRAN INDUSTRIA COMERCIO DISTRIBUICAO

IMPORTACAO EXPORTACAO DE PASTAS LTDA - EPP X RENATO TERCAROLLI X ROSANGELA

GONCALVES VIEIRA TERCAROLLI

1. Fls. 202/203: diante de novo entendimento firmado por este Juízo, tendo em vista as razões apresentadas,

corroboradas com a certidão negativa quanto à localização do bem indicado, converto o presente feito em ação de

depósito nos termos do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 911/69 c.c. artigos 901 e seguintes do Código de Processo

Civil.2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação de classe. 3. Cite-se o réu nos termos do art. 902, do

Código de Processo Civil.Visando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da

Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como ##### MANDADO DE CITAÇÃO #####,

Carga n.º 02-11250-13 a ser cumprido na Rua Boaventura do Amaral, 736, apto. 61, Centro e Rua Carolina Prado

Penteado, nº 1429, Jardim Bom Retiro e Rua Antônio Cezarino, nº 841, apto. 13, Cambuí, todos em Campinas, SP

para CITAR ROSÂNGELA GONÇALVES VIEIRA TERCAROLLI, RENAGRAN IND COM DISTR IMP E

EXP PASTAS LTDA EPP, na pessoa de seu representante legal e RENATO TERCAROLLI, respectivamente,

dos termos da ação proposta, cuja cópia segue anexa, para que no prazo de 05 (CINCO) dias, entregue o bem,

deposite em juízo, consigne o equivalente em dinheiro ou conteste o feito (art. 902 do Código de Processo

Civil).Autorizo o executante de mandados a quem este for apresentado, a adotar para o cumprimento o permissivo

do art. 172, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo funciona na

Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.

 

0014801-60.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MONITORIA

0012832-44.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES

MENDES) X RENATO BELTARELLI

1. F. 56: Em face do sistema que possibilita a este Juízo a pesquisa pelo Sistema BACEN JUD e CNIS, defiro o

pedido, devendo a própria Secretaria promover a diligência de busca de endereço do réu RENATO

BELTARELLI, CPF 444.294.948-43.2. Deverá a serventia certificar nos autos, e, caso positivo, fica deferida a

expedição de Mandado para o novo endereço informado. Caso seja necessária a expedição de Carta Precatória,

intime-se a parte autora para providenciar o recolhimento das guias de recolhimento das custas de distribuição e

diligências devidas no Juízo Deprecado, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Resultando negativa a pesquisa deverá a

autora manifestar-se acerca do interesse em promover a citação editalícia dos réus, no prazo de 05 (cinco) dias.4.

Indefiro o pedido de pesquisa pelo Sistema Web Service da Receita Federal e Sistema de Informações Eleitorais

do Tribunal Regional E leitoral de São Paulo, uma vez que já realizada nos autos (ff. 46/47), inclusive com

expedição de mandado de intimação no endereço indicado, sem êxito na localização do réu.INFORMAÇÃO DE

SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC): 1. Comunico que os autos encontram-se com VISTA à parte autora para

MANIFESTAÇÃO sobre o documento colacionado à fls.58, dentro do prazo de 05 (cinco) dias.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006602-49.2013.403.6105 - VERA LUCIA FERNANDES DA SILVA(SP309847 - LUIS GUSTAVO

ROVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 186: Defiro o prazo requerido pelo perito do juízo.2. Int.

 

0014878-69.2013.403.6105 - JOAQUIM MESQUITA PAES(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Cuida-se de feito previdenciário sob rito ordinário, com pedido de antecipação da tutela,

instaurado após ação de Joaquim Mesquita Paes em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Visa à revisão da

atual aposentadoria por tempo de contribuição, com base nom art 144 da lei 8.213/91 e com base nas EC 20/98 e

41/03, com pagamento das diferenças devidas desde o requerimento administrativo, em 15/05/1991, respeitada a

prescrição qüinqüenal.Requereu os benefícios da assistência judiciária gratuita. Apresentou documentos (ff. 09-
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20).Vieram os autos conclusos.DECIDO.1. Inicialmente, afasto as prevenções apontadas, em razão da divergência

de objetos. 2. Sobre o pedido de antecipação da tutela:Preceitua o caput do artigo 273 do Código de Processo

Civil que os efeitos do provimento jurisdicional pretendido poderão ser antecipados se a alegação do autor for

verossímil e estiver fundada em prova inequívoca, ademais de observado o disposto nos seus incisos I (receio de

dano) e II (abuso de direito ou propósito protelatório). A exigência da prova inequívoca e da verossimilhança à

tutela antecipatória é mais rígida que a exigência do fumus boni iuris à tutela cautelar. Deve estar presente à

antecipação de tutela, assim, um certo grau de probabilidade de que a decisão provisória será coincidente com a

sentença; ou, em outros termos, que o conjunto probatório constante dos autos evidenciem uma quase-verdade

concluída em favor da parte requerente, apurável ainda que pela análise sob cognição sumária própria da tutela

antecipatória almejada. O caso dos autos exige uma análise criteriosa e profunda das alegações e documentos

colacionados aos autos. De uma análise preliminar não se verifica verossimilhança da alegação nem tampouco em

prova inequívoca do preenchimento dos requisitos indispensáveis à percepção do benefício almejado, como

previsto pelo diploma processual, mormente em razão da necessidade de produção de prova para o período

especial pleiteado.Tais conclusões, é certo, poderão advir da análise aprofundada das alegações e documentos

constantes dos autos e se dará ao momento próprio da sentença. Ademais, o autor encontra-se recebendo o

benefício de aposentadoria desde 15/05/1991, o que afasta o risco da demora no aguardo do provimento judicial

final.Desse modo, indefiro a antecipação da tutela.Anotem-se e se cumpram as seguintes providências:1. Cite-se o

INSS para que apresente contestação no prazo legal. Visando a dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º,

inciso LXXVIII da CRFB, servirá a cópia do presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO, Carga n.º 02-

11276-13 a ser cumprido na Rua Jorge Harrat, 95, Ponte Preta, Campinas, SP para CITAR o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, ou seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos da ação proposta, cuja

cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 60 dias. No ato da citação,

o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o citando de que, não contestado o pedido no prazo acima

especificado, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos termos dos arts. 285 e 319 do

CPC, ressalvado o disposto no art. 320 do mesmo diploma legal. Deverá ser comunicado ainda, que este Juízo

Federal funciona na Av. Aquidabã, 465, 2.º andar, Centro, Campinas/SP, CEP 13015-210.2. Apresentada a

contestação, intime-se a parte autora para que: (a) sobre ela se manifeste no tempo e modo do artigo 327 do CPC;

(b) apresente nos autos desde logo, sob pena de preclusão, as provas documentais remanescentes; (c) especifique

eventuais outras provas que pretenda produzir, identificando a essencialidade de cada uma delas ao deslinde

meritório do feito.3. Cumprido o subitem anterior, intime-se o INSS para que cumpra as letras (b) e (c) acima,

com as mesmas advertências.4. Após cumprido o subitem acima: em havendo requerimento de outras provas,

venham os autos conclusos para apreciação; acaso nada seja requerido pelas partes, abra-se a conclusão para o

sentenciamento.Outras providências imediatas:Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita, nos termos do disposto no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República e das disposições da

Lei nº 1.060/1950.Oficie-se à AADJ/INSS, por meio eletrônico, para que traga aos autos cópia do processo

administrativo do benefício do autor.Eventuais outras questões serão apreciadas por ocasião do saneamento ou do

sentenciamento do feito.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0015053-63.2013.403.6105 - FERNANDO LUIZ TEIXEIRA(SP275666 - ELIANE DE SOUZA CAMPOS

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1) Cite-se a ré a manifestar-se a respeito do pleito antecipatório no prazo de 05 (cinco) dias, contado do

recebimento do mandado de citação, sem prejuízo da apresentação da contestação no prazo legal. Com a resposta

inicial, tornem os autos imediatamente conclusos.Visando a dar efetividade à garantia consubstanciada no artigo

5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, servirá a cópia do presente despacho como #### MANDADO DE

CITAÇÃO Nº 11282/2013 #### a ser cumprido na Avenida Moraes Sales, nº 711, 3º Andar, Centro, Campinas -

SP, para CITAR a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na pessoa de seu(s) representante(s) legal(ais), dos termos

da ação proposta, cuja cópia segue anexa, esclarecendo-lhe(s) que pode(m) apresentar contestação no prazo de 15

dias. No ato da citação, o Sr. Executante de mandados também deverá alertar o(a)(s) citando(a)(s) de que, não

contestado o pedido no prazo acima especificado, presumir-se-ão verdadeiros os fatos narrados na inicial, nos

termos dos artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 320 do mesmo diploma

legal. Autorizo o Oficial de Justiça a quem este for apresentado, a adotar, para o cumprimento, o permissivo do

artigo 172, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. Deverá ser comunicado, ainda, que este Juízo funciona na

Avenida Aquidabã, 465, 2º andar, Centro, Campinas - SP, CEP: 13015-210.2) Defiro ao autor os benefícios da

assistência judiciária gratuita.3) Intime-se e cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010517-87.2005.403.6105 (2005.61.05.010517-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON

FERNANDES MENDES E SP237020 - VLADIMIR CORNELIO) X TRANSPORTES BUOSI LTDA X JOSE

MAURICIO DE SOUZA NETO X RONIVALDO FERREIRA(SP225777 - LUIZ EDUARDO GOMES

VASCONCELLOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X TRANSPORTES BUOSI LTDA X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL X JOSE MAURICIO DE SOUZA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RONIVALDO FERREIRA

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi realizada a EXPEDIÇÃO de

Termo de levantamento de Penhora e Certidão de Inteiro Teor.2. Comunico que referidos documentos encontram-

se disponível para RETIRADA, em secretaria, pela Caixa Econômica Federal, para providências, nos termos do

despacho de f. 315.

 

 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

VALTER ANTONIASSI MACCARONE

Juiz Federal Titular

MARGARETE JEFFERSON DAVIS RITTER

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 5032

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011266-94.2011.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA

FILHO) X MIGUEL PIO SEVERINO DOS SANTOS(MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO)

Tendo em vista que já houve a manifestação do Ministério Público Federal às fls. 697, especifique a parte ré se

pretende produzir provas, justificadamente.Int.

 

0005166-55.2013.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2559 - EDILSON VITORELLI DINIZ

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALDIR FAVARIN MURARI(SP232730 -

PAULO CÉSAR DA SILVA BRAGA)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificadamente.Int.

 

DESAPROPRIACAO

0006005-22.2009.403.6105 (2009.61.05.006005-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE

GODOY E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X ROBERTO PICCHI -

ESPOLIO(SP146746B - FRANCISCO MENDES BARBOSA)

Suspendo, por ora, o determinado às fls. 169.Preliminarmente, em face da petição de fls. 170/171, manifestem-se

a INFRAERO e UNIÃO FEDERAL acerca da necessidade ou não, de expedição da Carta de Adjudicação.Após,

volvam os autos conclusos.Int.

 

0003872-36.2011.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP202930 - GUILHERME FONSECA

TADINI E Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI E Proc. 1995 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X

ARTHUR RICARDO ALICKE JUNIOR X LUCY DE ALVARENGA SANTOS ALICKE

Considerando tudo o que consta nos autos, cumpra-se a parte final do despacho de fls.81, remetendo-se os

presentes autos ao arquivo.Intime-se.

 

MONITORIA

0010078-03.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI

FERNANDEZ E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X FABIO BRANDOLINI

Vistos, etc.Tendo em vista o pagamento do débito exequendo, conforme noticiado pela Exequente às fls. 124,

julgo EXTINTA a presente Execução, com resolução de mérito, nos termos dos arts. 794, inciso I, e 795, do

Código de Processo Civil.Custas ex lege.Deixo de condenar em honorários advocatícios, em vista da falta de

contrariedade. Fica, desde já, deferido o levantamento dos valores depositados em favor do

Executado.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 
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0003533-77.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X GILDENOR SANTOS DE OLIVEIRA

Vistos.Tendo em vista a realização de acordo extrajudicial, conforme noticiado pela Autora à fl. 86, resta sem

qualquer objeto o pedido inicial, razão pela qual julgo EXTINTO o feito sem resolução de mérito, a teor do art.

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado os embargos monitórios opostos.Sem

condenação em custas ou honorários advocatícios, em vista do disposto no 2º do art. 26 do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0018096-76.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X LUIZ & LUIZ

LTDA(SP328273 - PEDRO AUGUSTO TAVARES PAES LOPES) X VALMIR LUIZ(SP328273 - PEDRO

AUGUSTO TAVARES PAES LOPES) X GISLENE DA SILVA LUIZ(SP328273 - PEDRO AUGUSTO

TAVARES PAES LOPES)

Vistos.Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de LUIZ &

LUIZ LTDA, VALMIR LUIZ e GISLENE DA SILVA LUIZ, todos devidamente qualificados nos autos,

objetivando a cobrança de dívida em vista do inadimplemento de valores decorrente de contrato de limite de

crédito para operações de desconto, no valor total de R$330.906,00 (trezentos e trinta mil e novecentos e seis

reais), atualizado em novembro de 2011.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 7/394.Às fls. 445/478

os Requeridos apresentaram Embargos, requerendo, preliminarmente, a substituição processual da empresa LUIZ

& LUIZ LTDA pelo seu sócio VALMIR LUIZ ao fundamento de dissolução irregular da sociedade, para fins de

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à empresa e aos demais corréus, e decurso do prazo

prescricional de 5 (cinco) anos para cobrança da dívida contados a partir do inadimplemento do contrato, em

20/06/2006. Arguiram, ainda, questão prejudicial relativa à existência de prevenção em relação à ação de rito

ordinário ajuizada pelos Embargantes, em trâmite inicialmente junto à Sétima Vara Federal desta Subseção

Judiciária de Campinas-SP, redistribuída posteriormente a este Juízo, processo nº 0006817-98.2008.403.6105,

onde foi reconhecida por sentença a inexigibilidade da dívida.No mérito propriamente dito, requer sejam julgados

procedentes os Embargos para declaração de inexigibilidade da dívida, seja em razão da fraude, conforme

reconhecida nos autos da ação anulatória supra citada, seja em virtude da abusividade do valor cobrado, bem

como dos encargos contratados.Por fim, requerem a concessão de liminar, de natureza cautelar, para o fim de se

determinar à Requerente, Caixa Econômica Federal - CEF, que se abstenha de incluir o nome dos Embargantes

nos órgãos de proteção ao crédito em virtude dos valores discutidos nos autos, referente ao contrato firmado,

porquanto não obstante tenha sido concedida a tutela antecipada nos autos da ação declaratória, o recurso de

apelação interposto pela Embargada foi recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.Com os Embargos foram

juntados os documentos de fls. 479/993.Intimada, a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou impugnação aos

Embargos (fls. 1018/1032).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.O feito está em condições de ser

sentenciado, visto que a situação de fato e de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a

documentação acostada, não sendo necessária a produção de provas em audiência. Inicialmente, indefiro o pedido

de substituição processual da empresa LUIZ & LUIZ LTDA pelo seu sócio VALMIR LUIZ. Isso porque o

instituto da substituição processual se refere à legitimação extraordinária prevista no art. 6º do Código de Processo

Civil, o que, de modo algum, é aplicável ao presente caso. Outrossim, a dissolução irregular da empresa não tem o

condão de afastar a responsabilidade da empresa e excluí-la do polo passivo, porquanto esta, quando comprovada,

leva à desconsideração da personalidade jurídica com o fito de se atingir os bens do sócio, objetivando assegurar a

eficácia da execução, em benefício dos credores. No caso, todavia, e considerando que os demais corréus

assinaram o contrato na condição de codevedores, se verifica hipótese de responsabilidade solidária, razão pela

qual, de todo modo, o corréu VALMIR LUIZ responde pela totalidade da dívida.No que toca ao pedido de

gratuidade de justiça, e considerando a declaração de hipossuficiência juntada à f. 480, concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita tão somente aos corréus, ora Embargantes VALMIR LUIZ e GISLENE DA SILVA

LUIZ, ficando indeferida a pretensão em face da pessoa jurídica, visto que, em relação a esta, inaplicável a

presunção de miserabilidade, cabendo à parte requerente a comprovação da condição alegada, não sendo

suficiente a mera alegação de dissolução irregular da empresa.A preliminar de decurso do prazo prescricional de 5

(cinco) anos para cobrança da dívida, ou mesmo trienal para cobrança dos juros, fica afastada, considerando o

ajuizamento da ação declaratória no ano de 2008, que suspendeu o prazo prescricional.Outrossim, tendo em vista

tudo o que dos autos consta, é forçoso o reconhecimento da falta de interesse de agir da Autora para propositura

da presente ação monitória, restando, assim, prejudicado o exame de mérito dos Embargos opostos.Isso porque,

conforme noticiado nos Embargos opostos, bem como da verificação da documentação acostada aos autos, os

Embargantes ajuizaram ação declaratória, processo nº 0006817-98.2008.403.6105, tendo sido prolatada sentença

naqueles autos (fls. 913/915vº), acolhendo o pedido dos autores, ora embargantes, para declaração de inexistência

da relação creditícia em discussão, ou seja, a dívida cobrada pela Caixa Econômica Federal - CEF nos autos da

presente ação monitória foi reconhecida como inexigível naqueles autos, porquanto decorrente de contrato
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firmado entre as partes maculado por fraude. Destarte, tendo em vista o reconhecimento da inexigibilidade do

débito por sentença, ainda que pendente de trânsito em julgado, resta claro que o requisito da prova escrita não se

encontra comprovado, faltando o necessário interesse de agir.De outro lado, tem-se que os Requeridos, citados,

opuseram Embargos à presente ação monitória, de modo que, a partir de então, o rito passou de sumário para de

conhecimento ordinário, com possibilidade de instauração de amplo contraditório e fase instrutória. Todavia,

observo que nos autos da ação declaratória que teve curso perante a Sétima Vara Federal desta Subseção

Judiciária de Campinas-SP, conforme acima já mencionada, foi realizada dilação probatória com o

reconhecimento, ao final, da inexistência da relação creditícia em discussão.Assim, tem-se que o mérito da

presente ação foi conhecido na sua totalidade nos autos da ação declaratória, pelo que, sob qualquer ótica, entendo

que a presente ação não tem como prosperar, em vista da evidente prejudicialidade, bem como em razão da

desnecessidade de pronunciamento no mérito nestes autos, considerando que a pretensão para constituição de

título executivo com a oposição dos Embargos resta prejudicada em vista da sentença de mérito já prolatada

naqueles autos, que, de igual forma, com o trânsito em julgado, também constituirá título executivo judicial, seja

na hipótese de manutenção da decisão proferida pelo juiz de primeiro grau, ou mesmo na hipótese de reforma da

decisão, quando tal decisão será passível de execução.Em decorrência, evidenciada se mostra a falta de utilidade e

necessidade da prestação jurisdicional a justificar o interesse da Autora, ora Embargada, na satisfação da

pretensão trazida a Juízo, visto que só há interesse processual quando a tutela jurisdicional é apta a trazer ao

demandante utilidades do ponto de vista prático, o que não mais se vislumbra no caso em apreço.Ante o exposto,

ante a falta de interesse de agir da Autora, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora no pagamento das custas e dos honorários advocatícios

que ora fixo moderadamente em R$1.000,00 (um mil reais).Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011128-93.2012.403.6105 - MARIA CELIA FERREIRA(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE

ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação de rito ordinário, movida por MARIA CELIA FERREIRA, devidamente qualificada na

inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial no valor de um salário mínimo à Autora, bem como a condenação do Réu no pagamento dos

valores devidos desde a data da entrada do requerimento administrativo, tendo em vista a incapacidade laborativa

da Autora e a insuficiência de recursos para subsistência da família.Requer, ainda, seja o Réu condenado no

pagamento de indenização por danos morais sofridos no importe equivalente a cem vezes o valor do salário

mínimo em virtude do indeferimento administrativo do benefício.Para tanto, relata a Autora que, em virtude de

sua incapacidade física, decorrente de doença, e não possuindo meios de prover a própria subsistência e de sua

família, requereu junto ao INSS o benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência (NB 548.228.337-9),

tendo sido o mesmo indeferido pelo Réu que concluiu pela inexistência de incapacidade (deficiência) da

Autora.Entretanto, relata a Autora que as razões do INSS não procedem eis que se encontra totalmente

incapacitada para o trabalho, não possuindo meios de prover a sua manutenção, de modo que essencial a

concessão do benefício assistencial.Com a inicial foram juntados os documentos de fls. 12/26.Pelo despacho de f.

28 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e determinada a citação e intimação do Réu para

juntada do procedimento administrativo da Autora, bem como a realização de perícia sócioeconômica e médica.

Quesitos à f. 29.Regularmente citado, o Réu contestou o feito, defendendo, apenas no mérito, a improcedência do

pedido inicial (fls. 40/53), juntando, outrossim, quesitos aos peritos (fls. 54/55).Às fls. 78/80 foi juntado aos autos

o laudo médico pericial, e, às fls. 94/100, o laudo socioeconômico referente ao estudo social da Autora.Acerca dos

laudos periciais a Autora se manifestou às fls. 105/106 e o INSS, às fls. 108/114.Os autos foram remetidos à

Contadoria que juntou a informação e cálculos de fls. 117/120.Às fls. 124/130, o INSS comprova a interposição

de Agravo Retido.Às fls. 132/133, o Ministério Público Federal requereu a produção de novo laudo

socioeconômico, e, às fls. 136/138, se manifestou pela improcedência do pedido inicial.Vieram os autos

conclusos.É o relatório.Decido.O feito se encontra em condições de ser sentenciado, visto que a situação de fato e

de direito se encontra amplamente demonstrada, mediante a documentação acostada, não sendo necessária a

produção de provas em audiência.Não foram alegadas questões preliminares.Quanto ao mérito, objetiva a Autora

a concessão do BENEFÍCIO ASSISTENCIAL, conforme lhe assegura o art. 203, inciso V, da Constituição

Federal de 1988, requerido em 03/10/2011, junto à Autarquia Previdenciária, tendo em vista ser portadora de

deficiência física incapacitante e por não possuir recursos financeiros suficientes para subsistência sua e de sua

família.Quanto à legislação aplicável ao caso, dispõe o artigo 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, o

seguinte:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 1o Para os efeitos do disposto no caput, entende-se

como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam
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sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 2º Para efeito de concessão deste benefício, a

pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser

acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da

assistência médica. 5º A situação de internado não prejudica o direito do idoso ou do portador de deficiência ao

benefício. 6o A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados pelos serviços de

perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 7o

Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser

declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no

regulamento para o deferimento do pedido. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) Assim, passo à

verificação acerca do requisito constante do 2º acima citado, no que tange à pessoa portadora de deficiência. A

Súmula nº 29 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais definiu a

incapacidade para a vida independente como aquela que impossibilita a pessoa de prover ao próprio sustento: Para

os efeitos do art. 20, 2º, da Lei nº 8.742, de 1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que

impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a impossibilita de prover ao próprio sustento. No

mesmo sentido a orientação da Advocacia Geral da União, que por meio de seu Enunciado nº 30, reconheceu o

seguinte: A incapacidade para prover a própria subsistência por meio do trabalho é suficiente para a caracterização

da incapacidade para a vida independente, conforme estabelecido no art. 203, V, da Constituição Federal, e art.

20, II, da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. Esse também é o entendimento dos Tribunais Regionais

Federais, conforme pode ser conferido, a título ilustrativo, no seguinte julgado:AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. QUESTÃO DE ORDEM. REJEIÇÃO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. SENTENÇA

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO.

CRITÉRIO OBJETIVO DE AFERIÇÃO DE MISERABILIDADE DO GRUPO FAMILIAR (RENDA PER

CAPITA DE DO SALÁRIO MÍNIMO). MANUTENÇÃO. AVALIAÇÃO DA INCAPACIDADE. 1. Rejeitada a

questão de ordem no sentido de arguir a inconstitucionalidade da expressão para a vida independente, do 2º do art.

20 da Lei n.º 8.742/93 em face do art. 203, inciso V, da CF/88, pois deve ser priorizada a forma de interpretação

da norma em comento de sorte a conformá-la com o preceito constitucional e não no sentido de afastar sua

aplicação. O caráter estrutural do Direito não interpreta isoladamente as normas, mas vê cada norma legislativa

como parte integrante do sistema positivo de direito, preservando a harmonia do sistema legal. (...)5. O conceito

de vida independente a que alude o 2º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 abrange mais dos atos de higiene, vestimenta,

alimentação e locomoção, razão pela qual a avaliação da incapacidade do postulante do amparo assistencial deve

ser feita de forma abrangente, por meio de laudo pericial devidamente fundamentado e realizado por profissionais

habilitados das áreas médica, assistencial e outras especialidades que se fizerem necessárias. Estando os autores,

substituídos na ação, incapacitados para o trabalho, também o estão para a vida independente, independentemente

do fato de eventual necessidade de auxílio de terceiros para alimentar-se ou mesmo vestir-se, pelo que resta

atendido o requisito estabelecido no art. 20 da Lei n.º 8.742/93, para o deferimento do benefício. (...)(APELREEX

200272060027591, LUIZ ANTONIO BONAT, TRF4 - QUINTA TURMA, 15/09/2008)Assim, no caso em

apreço, em face de todo o conjunto probatório constante dos autos, entendo que preenchido o requisito atinente à

incapacidade laborativa para prover o próprio sustento. Isso porque, conforme atestado pelo laudo médico pericial

(fls. 78/80), a Autora é portadora de múltiplas fraturas de fêmur e joelho direitos, de vértebra lombar L1 por

osteoporose em grau moderado a severo, patologia essa que leva a quedas e fraturas, limitando severamente a

mobilidade das estruturas envolvidas e restringindo sua vida independente para as mínimas atividades, com

comprometimento também das habilidades sociais, intelectivas, acadêmicas e recreacionais, concluindo, assim, o

Sr. Perito pela incapacidade total e permanente da Autora desde a data da DER (em 03/10/2011). A perita social,

por sua vez, conforme laudo socioeconômico apresentado às fls. 94vº/98, relata, em síntese, que a renda para

subsistência do grupo familiar da Autora é provida através de seguro-desemprego recebido pelo companheiro da

Autora, Sr. Francisco Assis Cornélio, no valor de R$730,00, restando mais 2 parcelas a serem pagas nos meses de

outubro e novembro de 2012 e que as despesas do casal somam o montante de R$727,00. Informa o INSS,

outrossim, às fls. 108/114, que o companheiro da Autora, Sr. Francisco de Assis Cornélio, estabeleceu vínculo

empregatício no dia 18/04/2013 com a empresa JCD MANUTENÇÃO PREDIAL E CIVIL LTDA - ME, tendo

percebido a importância de R$1.100,00 na competência de julho de 2013, conforme atestado pelos dados contidos

no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (f. 130), razão pela qual o requisito renda não mais estaria

preenchido, visto que o valor percebido supera o limite legal previsto de renda per capita inferior a do salário-

mínimo, estabelecido pelo art. 20, 3º da Lei nº 8.742/93. No que toca ao requisito renda familiar, o benefício

assistencial, embasado em princípios constitucionais, tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem

meios para poder viver ou continuar a viver dignamente, com intuito de beneficiar as pessoas incapazes de
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sobreviver sem a ação da Seguridade Social. Desse modo, considerando que o companheiro da Autora, após o

ajuizamento da ação, passou a perceber remuneração muito acima do limite legal previsto na Lei nº 8.742/93, em

virtude de vínculo empregatício estabelecido a partir de 18/04/2013, entendo que não mais se encontram presentes

as condições socioeconômicas da Autora a traduzir situação de hipossuficiência suficiente à concessão do

benefício assistencial, ainda que à luz de conceito mais abrangente, porquanto não se encontra sua família

atualmente em situação de vulnerabilidade social a justificar o amparo do Estado.Lado outro, no que tange ao

pedido formulado pela Autora para condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais sofridos,

tem-se que a hipótese não comporta condenação em danos morais, eis que o simples indeferimento do benefício

na via administrativa não constitui motivo apto a ensejar a indenização requerida. No caso concreto, o benefício

foi indeferido em razão de entendimento diverso do órgão administrativo, não se vislumbrando, no entanto, má-fé

ou ilegalidade flagrante, a ensejar a condenação da autarquia previdenciária em danos morais.Ante o exposto,

julgo INTEIRAMENTE IMPROCEDENTE o pedido inicial, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a Autora nas custas do processo e na verba honorária, tendo em vista

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.Oportunamente, nada mais sendo requerido, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0015885-33.2012.403.6105 - RITA DE CASSIA APARECIDA GARCIA(SP242920 - FABIANA FRANCISCA

DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Homologo por sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes às

fls. 114/116 e 132, julgando o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso III, do Código de

Processo Civil.Sem condenação em custas e honorários periciais (Resolução nº 558, de 30/05/2007, do Conselho

da Justiça Federal), pois o feito se processou com os benefícios da justiça, bem como na verba honorária, tendo

vista o acordado entre as partes.Em face do ofício nº 21-224.0/52/2009 do INSS, encaminhe-se cópia da presente

decisão, via correio eletrônico, à AADJ - Agência de Atendimento a Demandas Judiciais de Campinas para

conversão do benefício previdenciário de auxílio-doença (NB 31/550.840.924-2) em aposentadoria por invalidez,

no prazo de 30 (trinta) dias, em favor da Autora, RITA DE CASSIA APARECIDA GARCIA, com data de início

em 18/01/2013 (DIB), RMI de R$ 1.203,08 e pagamento administrativo a partir de 01/10/2013, nos termos do

acordado.Certificado o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório para pagamento dos valores atrasados,

referente ao período de 18/01/2013 a 30/09/2013, acordado em favor da Autora, no total de R$ 968,58

(novecentos e sessenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), apurado até a competência de setembro de 2013,

já descontados os valores recebidos a título de auxílio-doença.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.P.R.I.

 

0003233-47.2013.403.6105 - JULIO CESAR FERREIRA SALES(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista às partes acerca do Laudo Pericial juntado às fls. 232/234.Outrossim, tendo em vista o grau de zelo e

desempenho demonstrado pelo perito, arbitro os honorários em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e

oitenta centavos).Assim sendo, decorrido o prazo para manifestação das partes, expeça-se a Solicitação de

Pagamento, nos termos da Resolução vigente.Após, volvam os autos conclusos para sentença.Int.

 

0010642-74.2013.403.6105 - OZENI MARIA MORO(SP099280 - MARCOS GARCIA HOEPPNER) X UNIAO

FEDERAL

Fls.1133: aguarde-se o comprovante de recolhimento das custas.Após, venham os autos conclusos.Intime-se.

 

0012236-26.2013.403.6105 - MICHELLE RAMON(SP160506 - DANIEL GIMENES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, objetivando atualização do FGTS.Foi dado à causa o valor de R$ 42.000,00 ( quarenta e dois

mil reais). A parte autora, intimada para apresentar relação minuciosa dos valores que entende devidos, peticionou

informando o valor de R$ 9.566,61 (nove mil, quinhentos e sessenta e seis mil e sessenta e um centavos).Assim,

considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino

da competência para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado

Especial Federal de Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se.

 

0014066-27.2013.403.6105 - TEREZA MARIA DE LIRA(SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, objetivando a concessão do benefício assistencial de amparo ao idoso

cumulada com indenização por danos morais.Denota-se na exordial que o autor atribuiu o valor de R$ 10.170,00
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(dez mil cento e setenta reais) à presente demanda, referente às parcelas mensais vincendas, não obstante tenha

formulado pedido de dano moral no valor de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais).É entendimento

deste Juízo de que o valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido, que no caso da

presente demanda se refere aos pedidos cumulados e formulados pelo autor, quais sejam de as parcelas vincendas

do benefício pretendido e danos morais.Desta forma, considerando o disposto no artigo 259, inciso II, do CPC, o

valor da causa da presente demanda será a somatória dos pedidos.Contudo devo ressaltar que este Juízo, em

causas de menor complexidade, como a presente demanda, e se acaso procedente, tem se pautado pelos princípios

constitucionais, bem como se orientado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, a fim de que a

indenização não se torne ínfima, de modo a servir de afronta à vítima, e nem exorbitante para não representar

enriquecimento ilícito, arbitrando a título de danos morais, valores que não ultrapassam o patamar de R$ 6.000,00

(seis mil reais), motivo pelo qual o valor da causa não supera a quantia equivalente a 60 (sessenta) salários

mínimos exigidos para se configurar a competência desta Justiça Federal.Ademais, compete ao Juízo Federal que

recebe a demanda, verificar se o benefício econômico pretendido pela parte requerente é compatível com o valor

dado à causa, tendo em vista a natureza de ordem pública de que se revestem suas regras.Diante do exposto,

considerando a competência absoluta dos Juizados Especiais Federais, e, ainda, se encontrar a presente demanda

ajustada aos termos do artigo 3º, caput da Lei 10.259/01, , declino da competência para processar e julgar o

presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de Campinas-SP.À

Secretaria para baixa.Intime-se.

 

0014345-13.2013.403.6105 - MANOEL DAMASCENO(SP286326 - RICARDO JOSE GOTHARDO E

SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o que consta nos autos, providencie o Autor relação minuciosa dos valores que entende devidos,

devendo constar o valor atualmente recebido e o valor pretendido, conforme requerido na inicial. No mesmo prazo

e sob a mesma pena, comprove o Autora, o efetivo montante econômico colimado na presente ação, nos termos

dos artigos 258 e seguintes do CPC, visto não ser possível à parte autora alterar o valor atribuído à causa visando

desviar a competência, o rito procedimental adequado, ou alterar a regra recursal (RESP nº 120363/GO, STJ, 4ª

Turma, v.u., Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, DJ 15/12/97, pg. 66417). Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010775-19.2013.403.6105 - CONDOMINIO DO EDIFICIO ARCEL X MARKETING CONTEMPORANEO

PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Vistos.Cuida-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado pelo CONDOMÍNIO DO

EDIFÍCIO ARCEL e MARKETING CONTEMPORÂNEO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA.,

devidamente qualificados na inicial, contra ato dos Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CAMPINAS, objetivando lograr determinação judicial no sentido de que seja determinado à autoridade coatora

que a mesma deixe de exigir o recolhimento aos cofres públicos de quantia atinente à contribuição insculpida no

art. 22, inciso IV, da Lei no. 8.212/91, por força da redação resultante da edição da Lei no. 9.876/99, ao

fundamento da ofensa à Carta Magna, seja sob o aspecto formal, seja sob o aspecto material. Liminarmente

pleiteiam, in verbis, as impetrantes: sustar quaisquer atos a serem praticados por parte do Impetrado, tendentes à

exigibilidade da citada Contribuição Social criada pela Lei nº 9.876/99, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal

ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio

de cooperativas de trabalho, bem como imposição de multas e juros de mora.No mérito pretende seja tornada

definitiva a providência pleiteada a título de provimento liminar, a fim de reconhecer seu direito líquido e certo de

não se sujeitar à incidência de Contribuição Social sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho, tal como previsto no inciso IV, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99, bem como a compensabilidade dos valores recolhidos indevidamente nos últimos cinco anos.Com a

inicial foram juntados os documentos de fls. 20/241.O pedido de liminar foi indeferido (fl. 243 e verso).No

mesmo ato processual, foi determinada a retificação de ofício do polo ativo da demanda.As informações foram

acostadas aos autos às fls. 253/262.Não foram alegadas questões preliminares.No mérito, buscou a autoridade

coatora em seus argumentos, em síntese, explicitar e corroborar os fundamentos jurídicos inspiradores do ato

coator questionado pelas impetrantes em sede do writ.O Ministério Público Federal, no parecer acostado à fl. 266

e verso, manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Uma vez presentes os pressupostos processuais e condições da ação e ausentes questões

preliminares, tem cabimento o enfrentamento do mérito.A questão de fundo enfrentada no presente mandamus é

relativa à consonância aos ditames constitucionais e legais de conduta imputada à autoridade coatora atinente à

exigência às impetrantes do adimplemento da contribuição insculpida no art. 22, inciso IV, da Lei no. 8.212/91,

por força da edição de Lei de no. 9.876/99. Este o alegado ato coator ilegal e abusivo. Sustentam as impetrantes,

em amparo de suas razões, ofender tal exação a Carta Magna, seja no aspecto formal, seja no aspecto material.
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Isto em atenção ao regime diferenciado instituído pela Carta da República em benefício das cooperativas e, ainda,

em virtude da ofensa ao ditame insculpido no art. 154, inciso I, do referido documento constitucional que exige a

utilização pelo legislador pátrio de veículo determinado, qual seja: a lei complementar, para o fim de instituição

legítima de exação não prevista no documento magno.Assim o fazem no intuito de evidenciar o alegado direito

líquido e certo. Sem razão, contudo, as impetrantes. Passou a proclamar o art. 22 da Lei no. 8212/91, por força da

alteração que lhe fora colacionada pela Lei no. 9.876/99, in verbis: Art. 22 ... ...IV - quinze por centro sobre o

valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por

cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. Assim, promoveu a alteração normativa retro-explicitada

o imperativo de se proceder à retenção de percentual de 15% incidente sobre o valor bruto da fatura ou nota fiscal

direcionado às empresas beneficiárias dos serviços prestados por cooperados, alterando, assim, o sujeito passivo

da aludida obrigação tributária, que passou a ser, então, o tomador de serviço. Não instituiu a Lei no. 9.876/99

nova fonte de contribuição, mas, tão somente, transferiu aos tomadores de serviço das cooperativas de trabalho a

obrigatoriedade de seu recolhimento que, outrora, era atribuída à própria cooperativa. Por certo, as cooperativas

gozam de tratamento diferenciado em determinadas hipóteses expressamente colacionadas pela legislação pátria

em atendimento ao disposto na Constituição Federal. Todavia, as chamadas cooperativas de trabalho, na qualidade

de espécies integrantes do gênero cooperativas possuem, em atenção as suas peculiaridades legais, regime de

contratação anômalo.Via de consequência, contam com disciplina jurídica diferenciada. Não oferecem serviços a

terceiros, que, destarte, são prestados pelos cooperados pessoalmente e por exclusiva responsabilidade destes que,

por sua vez, se valem do ente cooperativo para fins de lograr realizar com maior facilidade o exercício

profissional. Ademais, o serviço prestado pelo intermédio de cooperativa tem como destinatário do pagamento

não a própria cooperativa, mas, diversamente, aquele que prestou o serviço. A arrecadação é levada a cabo em

nome dos associados, que ora recebem, ao final da dedução de despesa, as sobras líquidas do exercício, ora

promovem o rateio dos prejuízos. Isto porque, em síntese, a cooperativa de trabalho vem a ser simplesmente a

intermediária de mão de obra. Com a edição da Lei no. 9.786/99, não houve a criação de contribuição nova, mas,

exclusivamente, transferência para os tomadores de serviço da obrigação do recolhimento de contribuição

existente. Alterou-se o contribuinte, o sujeito passivo de tributo cujo recolhimento aos cofres públicos outrora era

atribuída à própria cooperativa de trabalho e passou a ser imputado às empresas contratantes de prestação de

serviço pelo intermédio de cooperativa.Isto em consonância com o teor do art. 195 da Carta Magna. Pelo que

prescindível a utilização de lei complementar. Não foi criada nova contribuição, vale dizer, nova fonte de custeio,

tendo em vista o teor da Lei Complementar no. 84/96.No que tange à alegada inconstitucionalidade material,

persiste, considerando o percentual de 15% da alíquota fixada para tais entes, quais sejam: cooperativas de

trabalho, em face do percentual de 20% incidente sobre o trabalho de empregado avulso ou contribuinte

individual, o tratamento diferenciado às cooperativas consagrado no texto constitucional. Não houve, ademais,

alterações na base de cálculo e na hipótese de incidência, permanecendo a contribuição social incidente sobre o

valor dos serviços prestados.Bem sintetiza tal argumento as palavras do douto julgador reproduzidas a seguir: A

hipótese de incidência não sofreu alteração, pois continua sendo a remuneração da prestação de serviços por

pessoas físicas cooperadas. É verdade que, pela redação legal da nova contribuição, a hipótese de incidência é o

valor bruto da nota fiscal ou fatura emitida pela cooperativa de trabalho, mas logo a seguir vem a delimitação de

que se trata do valor relativo à prestação de serviços dos seus cooperados, motivo pelo qual realmente não há

diferença entre esta e aquela anterior prevista na LC no. 84/96, sob esse aspecto. Sem consistência, portanto, a

alegação de que o objeto de contratação com cooperativas de trabalho seria um produto muito mais amplo do que

a prestação de serviço, pelo que não poderia a contribuição incidir sobre a nota fiscal ou fatura por ela emitida

(TRF 3ª Região, AMS 224616, 2ª Turma, Relator: Des. Federal Souza Ribeiro, DJU 15/07/2002, p . 421). Assim,

as alterações na sistemática do recolhimento da contribuição previdenciária colacionadas pela Lei no. 9.876/99

não padecem de qualquer vício a ensejar sua inconstitucionalidade. Assim tem decidido a jurisprudência pátria, a

teor dos julgados explicitados em sequência:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA REFERENTE À PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS À TOMADORA POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. 1. A Lei

Complementar nº 84/96 foi revogada pela Lei nº 9.876/99, que instituiu uma outra contribuição, cujo sujeito

passivo não é mais a própria cooperativa de trabalho, mas sim a empresa contratante dos seus serviços, obrigada

ao recolhimento de quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços,

relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. Na

sistemática anterior, o artigo 1º, II, da Lei Complementar nº 84/96 previa uma contribuição a cargo das

cooperativas de trabalho, no valor de quinze por cento do total das importâncias pagas, distribuídas ou creditadas a

seus cooperados, a título de remuneração ou retribuição pelos serviços que prestem a pessoas jurídicas por

intermédio delas. 2. A alínea a do inciso I do artigo 195 da Constituição Federal, na redação da Emenda

Constitucional n 20/98, permite a instituição, via lei ordinária, de contribuição de seguridade social incidente

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física

que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício. Vale dizer, na nova redação do dispositivo, a base-de-

cálculo desses tributos foi ampliada de modo a abarcar qualquer rendimento de trabalho, ainda que prestado sem
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vínculo de emprego, não havendo que se falar em necessidade de lei complementar para a instituição da

contribuição, inexistindo afronta ao disposto no artigo 195, 4º, combinado com o artigo 154, I, da Constituição

Federal. 3. Não se vislumbra contrariedade pelo fato de a contribuição em questão incidir sobre os pagamentos

efetuados à cooperativa, que é pessoa jurídica, e não sobre pagamentos efetuados à pessoas físicas. É certo que a

cooperativa é uma pessoa jurídica, nos exatos termos do artigo 4 da Lei n 5.764/71, cuja existência é distinta dos

cooperados de seu quadro. Contudo, não menos certo é que, no caso específico da cooperativa de trabalho, o

objeto da contratação - a prestação de serviços - é efetuada diretamente pelo cooperado, operando a cooperativa

como mera intermediária e facilitadora da contratação, não tendo esta última sequer finalidade lucrativa. Assim,

quando a empresa contrata o serviço de uma cooperativa de trabalho, é esta que lhe presta serviço, mas apenas

intermediando a efetiva prestação do trabalho dos cooperados. 4. Os benefícios às cooperativas, previstos

genericamente no texto constitucional (artigo 174, 2º), continuam existindo; no entanto, não se poderia aplicá-los

por meio de interpretação tão extensiva a ponto de negar eficácia a norma constitucional em vigor (nova redação

do artigo 195) e a norma legal editada a partir de um permissivo constitucional. 5. Apelação e remessa oficial

providas.(TRF 3ª Região, APELREEX 1021418, 1ª Turma, Relator: Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-DJF3

21/09/2012) TRIBUTÁRIO - EC 20/98 - LEI 9876/99 - COOPERATIVAS - EQUIPARAÇÃO A EMPRESA -

ART. 15, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8212/91 - VALIDADE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

ART. 22, IV, LEI 8212/91 COM A NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI NO. 9876/99 - EXIGIBILIDADE -

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.A equiparação da cooperativa à empresa

mercantil, prevista no parágrafo único da Lei no. 8212/91 é válida, vez que decorre da nova ordem constitucional

instituída pela emenda Constitucional no. 20/98, que alterou o art. 195 da Constituição Federal de 1.988,

dispondo, expressamente, que a Seguridade Social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta

nos termos da lei, dispensando, assim a edição de Lei Complementar de modo a autorizar a equiparação

impugnada nos autos.O art. 195 da CF/88, em sua nova redação dada pela EC 20/98, ampliou o rol dos sujeitos

passivos das contribuições sociais, permitindo que o valor incidisse, também, sobre os demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física que lhe prestasse serviço mesmo sem vínculo

empregatício.Não é inconstitucional a exigência da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura

emitida pelas Cooperativas, vez que a possibilidade de fixação da alíquota através de lei ordinária está prevista na

Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98 que alterou o art. 195.Recurso da autora improvido.(TRF

3ª Região, AC 647420, 5ª Turma, Relatora: Des. Federal Ramza Tartuce, DJU 17/06/2003, p. 222) Pelo que não

padece seja de ilegalidade seja de abusividade o ato coator fundado na disposição legal que prescreve a exigência

da contribuição de 15% sobre o valor da nota fiscal ou fatura emitidas pelas cooperativas de trabalho. Convém,

enfim, transcrever excerto da decisão liminar, a seguir:É certo que resta pendente no E. STF o julgamento da ADI

nº 2.594-DF, onde é questionada a exigência da contribuição em testilha, não havendo, contudo, qualquer decisão

acerca de tal suspensão, razão pela qual a legislação contestada goza da presunção de constitucionalidade.Assim,

em atenção aos argumentos retro elencados, prejudicado o pedido de compensação dos valores recolhidos.Em face

do exposto, considerando não ofender a ordem constitucional o disposto no art. 22, inciso IV, da Lei no. 8.212/91

com a nova redação dada pela Lei no. 9.876/99, nos termos como colacionados pelas impetrantes, denego a

segurança pleiteada, julgando o feito com resolução do mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, que aplico subsidiariamente. Custas ex lege.Indevidos honorários advocatícios a teor do disposto no art. 25

da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nº 521/STF e 105/STJ.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

 

0013219-25.2013.403.6105 - VIVIANE PARAGUASSU CURY - ME(SP114384 - CASSIO ALESSANDRO

SPOSITO) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA

Intime-se a impetrante a cumprir corretamente o determinado às fls.54, bem como a comprovar o recolhimento

das custas judiciais na guia GRU sob código 18710-0, no prazo legal.Publique-se.

 

0013565-73.2013.403.6105 - CENTRO HOSPITALAR VALINHOS E VINHEDO - SERVICOS MEDICOS S/S

LTDA(SP239641 - JOSE HENRIQUE FARAH) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM

CAMPINAS - SP

Vistos.Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado pelo CENTRO HOSPITALAR

VALINHOS E VINHEDO - SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA., devidamente qualificado na inicial, contra ato

do Sr. PRCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP, objetivando, em suma, o fornecimento

de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa. Em amparo de suas razões, alega a impetrante que os

óbices apontados pela autoridade coatora para a emissão da certidão pretendida, consubstanciados em débitos

previdenciários, não têm o condão de prevalecer, uma vez que foram objeto de pedido de parcelamento, para o

qual foi apresentado um bem imóvel dado em garantia, em valor muito superior ao exigido legalmente e que,

mesmo sem o deferimento do parcelamento, vem efetuando o recolhimento dos tributos em atraso, desde agosto

de 2013.Pede, assim, a concessão de liminar a fim de ser expedida certidão positiva com efeito negativo. No

mérito pretende seja tornada definitiva a providência pleiteada a título de provimento liminar, aceitando-se o bem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     41/1217



dado em garantia e autorizando-se o parcelamento conforme requerido administrativamente.Com a inicial foram

juntados os documentos de fls. 15/221.O pedido de liminar foi deferido em parte às fls. 223 e verso para fins de

determinar à Autoridade Impetrada que expeça, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a certidão pretendida pela

Impetrante (positiva com efeitos de negativa), caso suficiente a documentação.As informações foram apresentadas

às fls. 230/233.Em síntese, esclareceu a autoridade coatora que, após a análise de toda a documentação

apresentada pela impetrante, concluiu-se pelo deferimento do parcelamento e expedição de certidão positiva com

efeito de negativa, pelo que pugnou pela extinção do feito sem julgamento de mérito por perda de objeto. O

Ministério Público Federal, em seu parecer de fl. 235 e verso, aduziu não vislumbrar a existência de interesse

público a justificar sua intervenção no feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.Impende afastar, de

início, as considerações formuladas pela autoridade coatora no sentido de ter o presente feito perdido seu objeto,

posto filiar-se este Juízo ao entendimento de que não há perda de objeto do mandamus quando a satisfação da

pretensão deduzida, como se dá in casu, não ocorreu sponte propria da autoridade coatora, mas por meio da

provocação do aparado judicial, havendo, assim, o pleito de ser enfrentado no mérito.Assim, uma vez presentes os

pressupostos processuais e condições da ação e afastada a preliminar, tem cabimento o enfrentamento do mérito.A

questão de fundo enfrentada no presente mandamus é relativa à negativa, imputada pela impetrante à autoridade

coatora, atinente, em suma, à expedição em seu benefício de Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa.

Este o ato coator supostamente abusivo e ilegal colacionado pela impetrante. Fundamenta sua pretensão seja na

suficiência e regularidade da garantia apresentada no pedido de parcelamento seja nos sérios prejuízos ao

desempenho de suas atividades econômicas que a negativa da autoridade coatora estaria acarretando.Assim o faz

no intuito de evidenciar o alegado direito líquido e certo. Com razão a impetrante, ainda que em parte.A Carta

Magna assegura a todos, nos termos do inciso XXXIV, alínea b, do art. 5º, o direito de obtenção junto a

repartições públicas de certidões, in verbis: Art. 5º ......XXXIV - são a todos assegurados independentemente do

pagamento de taxas: a) ...b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal. Com fulcro em tal dispositivo constitucional, os cidadãos têm o

direito de não ser prejudicado com relação à inércia imputada aos órgãos públicos no que se refere à expedição de

certidões.Todavia, ao contrário do entendimento pugnado por não poucos demandantes, não prescreve a Carta

Magna a expedição de certidões com determinado conteúdo - favorável pois, ao seu peticionário. As certidões,

despiciendo ressaltar, devem trazer seu conteúdo em consonância com a verdade dos fatos.Devem revelar a real

situação em que se encontra determinado sujeito de direito perante os órgãos públicos. E nada mais. Há de se ter

como inequívoco que tão-somente faz jus, consoante a legislação pátria, à expedição de Certidão Negativa, o

contribuinte que venha recolhendo regularmente seus tributos nos termos como devidos ao Erário

Público.Adequa-se, neste mister, perfeitamente o Código Tributário Nacional ao disposto na Constituição Federal.

Isto por destinar-se a Certidão Negativa de Débitos, repise-se, precipuamente, à demonstração da situação de

regularidade do contribuinte com vistas às suas obrigações de índole fiscal. Outrossim, tem direito à expedição de

Certidão Positiva com efeitos de Negativa o contribuinte cujos débitos junto ao Fisco encontrem-se com a

exigibilidade suspensa, nos estritos termos das hipóteses arroladas pela Lei Complementar Tributária.É o que

dispõe o Código Tributário Nacional, in verbis:Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de

determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do

interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo

de negócio e atividade e indique o período a que se refere o pedido. Parágrafo único. A certidão negativa será

sempre expedida nos termos que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada

do requerimento na repartição. Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que

conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. Destarte, como bem assevera o Parquet Federal em casos análogos:

Em face da Constituição Federal a Administração Pública tem o dever de expedir certidão e fazer constar da

certidão todos os atos e fatos existentes em seus assentamentos em especial procedimentos ou débitos pendentes.

No caso concreto, verifica-se dos autos que, após a decisão liminar, a autoridade coatora concluiu pelo

deferimento do parcelamento das inscrições em Dívida Ativa previdenciárias (DEBCAD: 36.503.706-0,

36.503.708-7, 36.509.896-5, 39.520.069-5, 42.320.411-4 e 42.332.990-1), que, em decorrência, deixaram de

constituir óbice à certidão pretendida, tendo ressaltado, outrossim que, como o parcelamento depende de

formalização de garantia hipotecária e caber à Receita Federal do Brasil a implantação do parcelamento após a

manifestação da Procuradoria da Fazenda Nacional acerca da garantia, houve comunicação, por mensagem

eletrônica, para que a expedição da certidão se desse em razão de decisão judicial.Feitas tais considerações, outro

não pode ser o entendimento do juízo senão o de, confirmando os termos da decisão liminar, assegurar à

impetrante o direito de obtenção de certidão que reflita sua real situação junto à autoridade impetrada.Em face do

exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada, para fins de determinar a expedição de

Certidão que ateste com fidelidade à situação de fato existente, mantendo, assim, a liminar em todos os seus

termos, razão pela qual julgo o feito no mérito, a teor do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.Custas ex lege. Não há honorários (art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e Súmulas 512 do E. STF e 105

do E. STJ).Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Federal da 3ª
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Região (art. 14, 1º, da Lei no. 12.016/2009).P.R.I.O.

 

 

Expediente Nº 5047

 

DESAPROPRIACAO

0007700-69.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X THORNE

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

Preliminarmente, vista aos expropriantes do retorno da Carta Precatória nº 254/2013, juntada às fls. 258/261, com

certidão às fls. 261, para manifestação, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

 

0008666-32.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA

VIEIRA E SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E

SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X ROBERTO WHITAKER DE ANDRADE X GISELA GUARITA

LEVY

Preliminarmente, vista aos expropriantes do retorno da Carta Precatória nº 283/2013, juntada às fls. 275/285, com

certidão às fls. 277, para manifestação, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

 

MONITORIA

0006476-04.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARCELO DE CARVALHO

Dê-se vista à parte autora, do retorno da Carta Precatória nº 269/2013, juntada às fls. 129/138, com certidões às

fls. 135/137, para que se manifeste no sentido de prosseguimento, no prazo legal.Após, volvam os autos conclusos

para apreciação.Intime-se.

 

0004870-04.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES

E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X ALINE

FERNANDES FRANCO(SP311502 - MARIANA LABARCA GIESBRECHT)

Tendo em vista o que consta dos autos, preliminarmente, dê-se vista à Caixa Econômica Federal, para que se

manifeste acerca da exceção de pré-executividade, juntada às fls. 81/100, no prazo legal.Após, volvam os autos

conclusos para apreciação.Intime-se.

 

0005238-13.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

ROSANA MARIA DEGELO CAMILO(SP068500 - FRANCISCO ROBERTO DE LUCCA E SP250133 -

GUSTAVO COSTA DE LUCCA)

Recebo a apelação interposta pela parte Ré em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à CEF para

as contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, observadas as formalidades.Intime-se. 

 

0010229-95.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X DENNIS MANOUKIAN

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença proferida, intime-se a parte interessada para que requeira o que

entender de direito no sentido de prosseguimento, no prazo legal, sob pena de arquivamento do feito.Com

eventual manifestação, volvam os autos conclusos para apreciação.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012582-65.1999.403.6105 (1999.61.05.012582-2) - BALANCAS JUNDIAI INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA X BALANCAS JUNDIAI E EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO

MARTINS MACEDO E SP163190 - ALVARO MICHELUCCI) X UNIAO FEDERAL

Fls.712.Compulsando os autos reconsidero parte da decisão de fls.652, considerando a decisão do C. Supremo

Tribunal Federal proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4.357, onde reconheceu a

inconstitucionalidade parcial da Emenda Constitucional nº 62/09, dentre elas os 9º e 10º do artigo 100 da

Constituição Federal, pendente, ainda de publicação, determino a suspensão do presente feito, até ulterior

manifestação daquela Corte acerca da modulação dos efeitos da r. decisão proferida.No mais, expeça-se a
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requisição de pagamento pertinente.Cumpra-se e intimem-se.

 

0013102-83.2003.403.6105 (2003.61.05.013102-5) - ESCRITORIO TAQUARAL CONTABILIDADE E

AUDITORIA S/C LTDA(SP038202 - MARCELO VIDA DA SILVA E SP128812 - MARCOS CESAR

DARBELLO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista o lapso temporal transcorrido, manifeste-se a parte autora.Int.

 

0011704-91.2009.403.6105 (2009.61.05.011704-3) - TEODOMIRO TAVARES DE ARAUJO(SP070737 -

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do CPC, com redação dada pela Lei

nº 10.352/2001. Dê-se vista ao Réu para as contrarrazões, no prazo legal.Sem prejuízo, intime-se o Réu acerca da

decisão de fls. 448/456.Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0010934-30.2011.403.6105 - JOSE FERNANDO CASTELANI(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.Dê-se vista ao Réu para contra-razões.Após, com

ou sem manifestação, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0013625-80.2012.403.6105 - ROSEMARY MARIA MOSCATOLLI(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Em vista do trânsito em julgado da sentença, intime-se a parte interessada a requerer o que de direito.Int.

 

0003018-71.2013.403.6105 - JOSE BENEDITO BORIN(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Cuida-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por JOSE BENEDITO

BORIN, devidamente qualificado na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando lograr a condenação da

Ré à restituição de valores vertidos aos cofres públicos a título de IRPF incidente sobre o montante global

percebido em virtude de decisão judicial no curso de reclamação trabalhista, bem como em razão da indevida

inclusão dos juros moratórios na base de cálculo, sem dedução, ainda, da verba honorária, com fundamento em

dispositivo constante de legislação infraconstitucional, porquanto não observada a renda auferida mês a mês.Com

a exordial foram juntados os documentos de fls. 12/115.Foi deferido a parte autora o benefício da justiça gratuita

(f. 117).A UNIÃO FEDERAL, uma vez regularmente citada, contestou o feito (fls. 122/126vº).Arguiu a União

preliminar relativa à coisa julgada, porquanto deveria o Autor se insurgir contra a incidência do tributo referido

nos próprios autos da ação trabalhista.No mérito pugnou a Ré pela improcedência do pedido inicial, com

fundamento da dicção do artigo 43, inciso I, do CTN.A parte autora se manifestou em réplica às fls. 131/134 dos

autos. Vieram os autos conclusos.É o relatório do essencial.Decido.Em sendo a questão de direito e ante a

ausência de irregularidades a suprir, tem cabimento o pronto julgamento do feito, nos termos do artigo 330, inciso

I, do CPC.A preliminar relativa à coisa julgada não merece acolhida, dado que a relação jurídico-tributária,

travada apenas entre o Autor e a União, relativa à exigência do Imposto de Renda, não pode ser discutida nos

autos da reclamação trabalhista, tendo em vista a competência absoluta deste Juízo Federal para apreciar a

matéria, a teor do art. 109, I, da Constituição Federal, porquanto não inserta dentre as hipóteses previstas no art.

114, e incisos, do texto constitucional.Quanto ao mérito, consta dos autos que a parte autora, em virtude do

acolhimento de tese ventilada em sede de reclamação trabalhista, foi contemplada com o recebimento de quantia a

título de créditos trabalhistas.Insurge-se, contudo, com relação à incidência sobre os valores pagos

acumuladamente, porquanto o Imposto de Renda, consoante vem entendendo a jurisprudência, deveria ser

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos,

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Pelo que, com fundamento no artigo 165 do CTN, pretende

reaver os valores que, em seu entender, foram vertidos aos cofres públicos sine causa debendi. A UNIÃO

FEDERAL, por sua vez, rechaça os argumentos colacionados pela parte autora na exordial, pugnando, ao final,

pela rejeição dos pedidos formulados.A pretensão colacionada nos autos pela parte autora merece acolhimento.

Com efeito, é entendimento reiterado na jurisprudência de que o Imposto de Renda incidente sobre os valores

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda que seria auferida mês a mês. Dessa forma, não é

legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Isso porque a tributação

em plano uniforme, com incidência de única alíquota, para todas as prestações recebidas com atraso por força de

decisão judicial, implica expressa afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade contributiva.

Assim, resta claro que a incidência tributária de uma só vez sobre os valores atrasados, no que tange ao pagamento

das prestações que deveriam ser adimplidas mês a mês, amplia indevidamente a base imponível do tributo,
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provocando a aplicação de alíquota de imposto de renda distinta daquela que efetivamente incidiria caso a

prestação tivesse sido paga tempestivamente. Assim sendo, entendo que o pagamento a destempo deve sofrer a

tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria, de modo a evitar prejuízo indevido à

parte. Quanto à incidência de imposto de renda sobre juros de mora, cuja identificação da natureza jurídica se

busca com o presente julgamento, forçoso o reconhecimento, em face da legislação pátria vigente, que os mesmos

não representam aumento (como os juros remuneratórios) nem recomposição (como a correção monetária) do

capital, constituindo uma penalidade imposta ao sujeito passivo que não cumpriu determinada obrigação no prazo

previsto em lei ou avençado.Desta forma, revestindo os juros da mora do caráter de penalidade, ostentam natureza

indenizatória em relação ao credor de forma que, em se tratando de indenização e não de remuneração de capital,

nos termos da legislação tributária vigente, não integram a base de cálculo do imposto de renda, inclusive quando

calculados sobre as verbas trabalhistas, independentemente da natureza jurídica do principal (remuneração do

trabalho ou indenização decorrente de relação trabalhista). Os Tribunais Pátrios, inclusive o STJ, têm adotado o

entendimento de que os juros de mora incidentes sobre a condenação em verbas decorrentes de reclamação

trabalhista, recebidas sob a égide do Código Civil de 2002, não comportam tributação pelo imposto de renda, em

virtude de sua natureza indenizatória. Pelo que, na esteira dos precedentes jurisprudenciais, forçoso o

reconhecimento da não incidência do imposto de renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação

trabalhista, isto porque, ante o nítido caráter indenizatório, não representam os mesmos acréscimo patrimonial,

consoante exigência albergada pelo artigo 43 do CTN.Neste sentido merecem ser destacados os julgados a seguir:

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA - NATUREZA INDENIZATÓRIA - NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE

RENDA - ACÓRDÃO - OMISSÃO: NÃO-OCORRÊNCIA - NORMAS SOBRE ISENÇÃO DE IR -

PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA. 1. Inexiste omissão em acórdão que decide que os juros de mora não

são renda e, portanto, encontram-se na zona de não-incidência do imposto sobre a renda, afastando, por

desnecessária à resolução da demanda, preceitos legais que versem sobre hipóteses de isenção do aludido tributo.

2. Fixada a premissa da não-incidência do tributo sobre os juros de mora percebidos em reclamatória trabalhista,

os dispositivos da legislação federal que cuidam de isenção de imposto sobre a renda não foram prequestionados

na origem, impossibilitando o conhecimento do recurso no ponto. 3. Os valores recebidos pelo contribuinte a

título de juros de mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição,

portanto, sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. Precedentes. 4.

Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. (STJ, RESP no. 1086544, Segunda Turma,

Relatora: Eliana Calmon, DJE de 25/11/2008)AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. Não incide

imposto de renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório, em decorrência da não disponibilidade do credor no que concerne ao quantum debeatur, bem como

por não representarem acréscimo patrimonial, consoante exigência fincada no art. 43 do CTN. Inexiste portanto

acréscimo de riqueza nova ao patrimônio já existente, o qual, simplesmente, é recomposto ao estado anterior sem

o incremento líquido imprescindível à caracterização de renda. Agravo a que se nega provimento. (TRF da 3ª.

Região, AI no. 408163, Quarta Turma, DJF3 de 29/11/2010, p. 775)TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA

SOBRE JUROS MORATÓRIOS E MULTA DECORRENTES DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NÃO-

INCIDÊNCIA. VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA. ACCESSORIUM SEQUIUR SUUM

PRINCIPALE. INAPLICABILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MODIFICAÇÃO DA

SENTENÇA. 1 - Os juros moratórios, cuja natureza se busca especificar com o presente julgamento, não

representam aumento (como os juros remuneratórios) nem recomposição (como a correção monetária) do capital.

Constituem mesmo uma penalidade imposta ao sujeito passivo que não cumpriu a sua obrigação no prazo que fora

acertado ou previsto em lei, razão pela qual não deve incidir imposto de renda, dada sua natureza eminentemente

indenizatória, ainda que incidam sobre verbas remuneratórias, pois visam unicamente compensar a parte pela

demora no pagamento. Precedentes do STJ. 2 - Multa de mora tem relação sempre com a inexecução da obrigação

e diz respeito à punição pelo atraso no cumprimento na obrigação. Não-incidência de imposto de renda. 3 - Não

aplicação da regra geral accessorium sequitur suum principale, pois, no caso concreto, a natureza jurídica do

acessório pode ser distinta da do principal. 4 - Inversão do ônus da sucumbência. 5 - Recurso provido. Sentença

modificada.(TRF da 5ª. Região, AC no. 466242, Primeira Turma, DJE de 21/05/2010, p. 169)Já com relação ao

valor percebido a título de honorários advocatícios, entendo que não há qualquer fundamento no pedido

formulado, visto que inexiste na legislação qualquer direito à dedução desses valores sobre o montante total

recebido, para fins de não incidência do Imposto de Renda, considerando que a legislação tributária, quanto às

hipóteses de isenção, deve ser interpretada restritivamente.Como consequência, resta claro a ilegitimidade do

pagamento realizado pelo Autor, conforme motivação, devendo, portanto, a Ré proceder à revisão do valor

eventualmente tributável, observando-se a renda que teria sido auferida mês a mês, mediante a incidência de

tributação em consonância com a tabela e alíquota vigentes à época própria, bem como para reconhecer a

inexigibilidade do Imposto de Renda sobre o montante pago ao Autor a título de juros moratórios, restando

assegurado, por conseguinte, o direito do Autor à restituição do indébito eventualmente apurado no procedimento
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de revisão ora determinado, relativo aos valores comprovadamente pagos a título de Imposto de Renda.Em face

do exposto, acolho parcialmente o pedido formulado pela parte autora, com resolução de mérito, na forma do art.

269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer a ilegitimidade da incidência do Imposto de Renda sobre o

montante global pago ao Autor em decorrência de ação judicial trabalhista, a inexistência de relação jurídico-

tributária relativamente ao pagamento do Imposto de Renda sobre os valores pagos a título de juros moratórios,

bem como para determinar que a Ré promova à revisão do valor tributável, observando a renda que teria sido

auferida mês a mês pelo contribuinte, conforme motivação, ficando, desde já, reconhecido o direito à restituição

do imposto de renda retido na fonte de valor eventualmente apurado após o procedimento de revisão pago

indevidamente a maior, com atualização pela taxa SELIC (Lei nº 9.250/95). Sem condenação em custas, tendo em

vista que o feito se processou com os benefícios da justiça gratuita.Condeno a parte ré no pagamento da verba

honorária, que fixo no importe de 10% do valor dado à causa, corrigido do ajuizamento da ação.Decisão sujeita ao

reexame necessário (art. 475, inciso I, do CPC, com redação da Lei nº 10.352/01).Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0014437-88.2013.403.6105 - PAULO SERGIO SOARES X CARLOS JOSE BRUTCHO PICOLI X ELIANA

SANTAROSA PICOLI X FERNANDO HENRIQUE DE LIMA SILVA X BRUNO ERIK DA SILVA SOARES

X RENATO BANGARTE X ROSANGELA DE AZEVEDO BATISTA X SAMUEL FELIX BRAUNA X

MARCELO RODRIGO FRANCA X ALESSANDRO RODRIGO ALVES(SP249635A - FRANCISCO

CARLOS DA SILVA CHIQUINHO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc. Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, objetivando a revisão da correção do FGTS.Foi dado à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil

reais). Em data de 25/04/2003, foi inaugurado o Juizado Especial Federal nesta cidade, especializado em matéria

previdenciária, com ampliação da competência cível e jurisdicional nas datas de 17/08/2004 e 13/12/2004,

respectivamente, anteriormente, portanto, à distribuição da presente demanda.Assim, considerando a competência

absoluta dos Juizados Especiais Federais, estabelecida pela Lei nº 10.259/01, declino da competência para

processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos, de imediato, ao Juizado Especial Federal de

Campinas-SP.À Secretaria para baixa.Intime-se.

 

0014476-85.2013.403.6105 - VALDETE SOUZA GOMES(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da gratuidade de justiça. Trata-se de ação ordinária, com pedido de liminar,

objetivando a restabelecimento e manutenção do benefício previdenciário de auxílio doença, c/c concessão de

aposentadoria por invalidez, requerendo, ainda, danos morais. Inviável o pedido de antecipação de tutela, por ora,

dada a situação de fato tratada nos autos e o pedido formulado, que merecem maiores esclarecimentos. Assim,

deverá ser fixada por perícia médica do Juízo a atual situação de saúde do(a) autor(a), a fim de que possa ser o

tema melhor aquilatado.Para tanto, nomeio como perito, o Dr. ELIÉZER MOLCHANSKY (clínico geral), a fim

de realizar, no(a) autor(a), os exames necessários, respondendo aos quesitos do Juízo, que seguem juntados aos

autos.Defiro às partes, no prazo legal, a formulação de quesitos e a indicação de Assistentes Técnicos.A perícia

médica será custeada com base na Resolução nº 558, de 22/05/2007, tendo em vista ser o(a) autor(a)

beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita. Cite-se e intimem-se as partes. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004275-05.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP124143 - WILSON FERNANDES MENDES) X D FOGACA

- ME X DANIELA FOGACA

Tendo em vista a petição de fls. 108, expeçam-se cartas precatórias,para citação das executadas, conforme

endereços indicados pela CEF.Fica desde já autorizado o advogado da CEF, responsável por este feito, a proceder

à retirada das Cartas Precatórias expedidas para distribuição junto ao Juízo competente, instruindo-se-a com os

documentos necessários, bem como recolhendo as custas devidas junto aos Juízos competentes.Após a retirada

das referidas Cartas Precatórias, deverá a CEF comprovar nos autos a distribuição das mesmas, no prazo de 10

(dez) dias.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0605961-47.1992.403.6105 (92.0605961-0) - VALDEMIR ROSSI(SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO E

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 -

ADRIANO BUENO DE MENDONCA) X VALDEMIR ROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até o efetivo pagamento do ofício requisitório da parte autora.

Intimem-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0017334-94.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP253068 - TATIANA ALVES GALHARDO

E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X MADEMIX MADEIRAS E FERRAGENS LTDA X JULIA

HELENA LOPO TAVARES X JOAO FONSECA REIS FILHO X JORGE LUIZ TAVARES X NADIR

APARECIDA LOPO TAVARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIA HELENA LOPO TAVARES

Comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória nº 244/2013, retirada em 27/08/13.Int.

 

0004589-14.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES E SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X MARCOS BEVILACQUA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MARCOS BEVILACQUA

Comprove a CEF a distribuição da Carta Precatória nº 263/2013, retirada em 13/09/2013.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0010520-32.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS) X DROGA GIO LTDA ME(SP273498 -

DANIELA GIUNGI GONÇALVES)

Fls. 898: Dê-se ciência a parte Ré.Intime-se, com urgência.

 

 

Expediente Nº 5068

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013910-20.2005.403.6105 (2005.61.05.013910-0) - WLADIMIR SALESI(SP208917 - REGINALDO DIAS

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WLADIMIR SALESI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.249/308: cite-se o INSS, nos termos do artigo 730 do CPC.Sem prejuízo, dê-se ciência à parte Autora acerca

da revisão do benefício (fls.240/241).

 

 

Expediente Nº 5069

 

DESAPROPRIACAO

0014519-56.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA E Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X JOSE ALVES DE VASCONCELOS X MARIA DO SOCORRO DE VASCONCELOS

Considerando tudo o que consta dos autos, remetam-se os autos ao SEDI para a exclusão dos réus José Alves de

Vasconcelos e Maria do Socorro de Vasconcelos.Após, intime-se a Infraero a trazer a certidão do imóvel

atualizada, no prazo de 60 (sessenta) dias.Sem prejuízo, designo Audiência de Tentativa de Conciliação, para o

dia 20 de Janeiro de 2014, às 13:30 horas, a ser realizada nesta Subseção Judiciária de Campinas, sita à Avenida

Aquidabã, nº 465, 1º andar, na Central de Conciliação, devendo ser intimadas as partes e seus representantes para

comparecer(em) com poderes para transigir.Publique-se.

 

 

5ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA

JUIZ FEDERAL .

DR. RICARDO UBERTO RODRIGUES

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

LINDOMAR AGUIAR DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4506
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0602964-52.1996.403.6105 (96.0602964-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 431 - RICARDO OLIVEIRA

PESSOA DE SOUZA) X AGRO PECUARIA ORNAVE LTDA(SP129891 - LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA

CINTRA) X AGRO PECUARIA ORNAVE LTDA X FAZENDA NACIONAL(SP102932 - VALERIA

MARTINI AGRELLO CINTRA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0004993-22.1999.403.6105 (1999.61.05.004993-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES

DE MORAES) X FLAMAX TERMO INDL/ LTDA X WALDIR ANTONIO BIZZO(SP108720 - NILO DA

CUNHA JAMARDO BEIRO E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU) X

AGOSTINHO PAULO AFONSO MARTINS X WALDIR ANTONIO BIZZO X INSS/FAZENDA X

LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN SOCIEDADE DE ADVOGADOS.(SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE

OLIVEIRA GUASSU)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0014109-13.2003.403.6105 (2003.61.05.014109-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO

LEMES DE MORAES) X ANTONIO CARLOS DE JULIO(SP198445 - FLÁVIO RICARDO FERREIRA E

SP037065 - JOSÉ ANTONIO MINATEL E SP156464 - ANTONIO AIRTON FERREIRA E SP171783 -

CAMILA DOBNER PEREIRA E SP210198 - GUSTAVO FRONER MINATEL) X ANTONIO CARLOS DE

JULIO X FAZENDA NACIONAL X MINATEL ADVOGADOS - EPP(SP210198 - GUSTAVO FRONER

MINATEL)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0008818-22.2009.403.6105 (2009.61.05.008818-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0011361-08.2003.403.6105 (2003.61.05.011361-8)) MARIA DE LOURDES CANDIDA DE LIMA(SP306729 -

CAROLINA PERES RIBEIRO) X ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAIS SAMPAIO SILVA(SP156514 -

ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES SAMPAIO SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS

ALBERTO LEMES DE MORAES) X MARIA DE LOURDES CANDIDA DE LIMA X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0011660-72.2009.403.6105 (2009.61.05.011660-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001212-45.2006.403.6105 (2006.61.05.001212-8)) CRBS S/A(SP269098A - MARCELO SALDANHA

ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X CRBS

S/A X FAZENDA NACIONAL(Proc. 958 - CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES) X PIMENTEL &

ROHENKOHL ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0007905-69.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES) X

EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X EMPRESA

PAULISTA DE TELEVISAO S/A X FAZENDA NACIONAL X LEMOS E ASSOCIADOS

ADVOCACIA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

0016104-80.2011.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO S/A(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI) X EMPRESA

PAULISTA DE TELEVISAO S/A X FAZENDA NACIONAL X LEMOS E ASSOCIADOS

ADVOCACIA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.
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0009302-32.2012.403.6105 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA)

X INPAER - INDUSTRIA PAULISTA DE AERONAUTICA LT X GABRIELA PIRES BARBOSA(SP287033 -

GABRIELA PIRES BARBOSA) X INPAER - INDUSTRIA PAULISTA DE AERONAUTICA LT X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 1239 - GIULIANA MARIA DELFINO P LENZA)

Dê-se ciência às partes da expedição do Ofício Requisitório de Pequeno Valor, conforme determina o artigo 10 da

Resolução nº 168/2011 do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Intimem-se.

 

 

6ª VARA DE CAMPINAS 

 

DR. NELSON DE FREITAS PORFIRIO JUNIOR 

Juiz Federal 

DR. JACIMON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto

REGINA CAMARGO DUARTE CONCEIÇÃO PINTO DE LEMOS 

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 4262

 

DESAPROPRIACAO

0003875-88.2011.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI E Proc. 1995 - TIAGO VEGETTI MATHIELO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI) X

ANTONIO SANTINATO(SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO) X HELOISA NEIVA

SANTINATO(SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO)

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo Município de

Campinas, Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero e União Federal, em face de Antonio

Santinato e Heloísa Neiva Santinato, em atendimento ao Termo de Cooperação firmado entre o ente municipal e a

INFRAERO na data de 31.01.2006 e aos Decretos Municipais nº 15.378 e 15.503, de 2006, em que se pleiteia a

expropriação do imóvel objeto da matrícula nº 40.672 no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de

ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 39 consta guia de

depósito do valor indenizatório.Realizada audiência de tentativa de conciliação, que restou infrutífera (fl. 108 e

verso).Os expropriados foram citados (fl. 94 e 145).Pela petição de fl. 149 manifestaram-se os expropriados pela

concordância com o preço ofertado em audiência, tendo a Infraero apresentado sua concordância à fl. 154.É o

relatório. DECIDO.Tendo havido a concordância expressa dos expropriados quanto ao preço oferecido pelos

expropriantes, em audiência, como indenização relativa ao imóvel objeto do feito, há que se ter como solvida a

lide, nos termos do art. 22 do Decreto-lei 3.365/41.DispositivoDo exposto, homologo o preço oferecido pelos

autores em audiência, e julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III, do Código de Processo

Civil, para o fim de acolher o pedido formulado pelos autores de desapropriação do imóvel objeto da matrícula nº

40.672 (Lote 27, Quadra 20), do Jardim Novo Itaguaçu, no 3º Cartório de Registro de Imóveis em favor da

UNIÃO FEDERAL. Promova a Infraero o depósito da diferença do valor da indenização, devidamente atualizada,

no prazo de 10 (dez) dias.Considerando as peculiaridades do imóvel expropriado (lote desocupado e não

demarcado, localizado em loteamento ainda não implantado), defiro a imissão na posse em favor da INFRAERO,

empresa pública federal, para quem esta sentença serve como título hábil para a prática de atos junto ao Cartório

de Imóveis. Ressalvo a possibilidade de expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante

requerimento da interessada caso demonstrada necessidade.Sem condenação em custas (fl. 35) ou honorários, uma

vez que não houve apresentação de contestação.Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão

providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput

do art. 34 do Decreto-lei 3.365/41, comprovando-o nos autos. O levantamento do depósito de fl. 39 (e da

complementação a ser depositada) pelos réus fica desde já autorizado, condicionado, porém, ao cumprimento das

demais formalidades previstas naquele dispositivo legal (quais sejam: prova de propriedade e de quitação de

dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a expedição de mandado para o registro dos

imóveis em nome da União Federal, devendo ser instruído com cópia da sentença autenticada e sua respectiva

certidão do trânsito em julgado, bem assim com cópia da matrícula ou transcrição do imóvel

desapropriado.Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da

aquisição do domínio pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º,
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Decreto-Lei nº. 3.365/41).

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010806-10.2011.403.6105 - JORGE SILVIO MARTINS(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações do INSS (fls. 213/224) e da parte autora (fls. 226/239), nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo, ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo somente no seu efeito devolutivo.Vista às

partes contrárias para contra-razões.Após, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0010878-94.2011.403.6105 - JOSE TOMAZ DE FREITAS(SP291034 - DANIELE DOMINGOS MONTEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por JOSÉ TOMAZ DE FREITAS contra o INSS objetivando

a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou, alternativamente, proporcional, mediante o

reconhecimento do tempo rural e do tempo especial a ser reconhecido.Narra o autor que requereu a aposentadoria

por tempo de contribuição na data de 07.06.2010 sob o nº 42/154.163.697-7, o qual foi indeferido pela autarquia

previdenciária sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. Defende o reconhecimento do labor rural

exercido nos períodos de 10.09.1964 a 30.09.1969 e de 27.08.1984 a 29.12.1984, bem como o reconhecimento de

tempo especial exercido nos períodos de 15.08.1973 a 28.09.1973, 03.12.1973 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a

25.01.1982, de 01.07.1985 a 13.11.1990, e de 15.02.1992 a 16.05.1992.Com a inicial vieram os documentos de fl.

19/45.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 48.Requisitada, a cópia do processo administrativo foi

juntado às fls. 50/130 dos autos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/169, em que preliminarmente

alegou carência da ação por falta de interesse de agir em relação aos períodos de 01.02.1971 a 09.01.1973,

03.12.1973 a 25.07.1974, de 26.07.1974 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a 31.05.1978, de 01.06.1978 a 31.12.1978,

de 01.01.1979 a 31.05.1980, de 01.06.1980 a 25.01.1982, de 01.07.1985 a 31.11.1985 e de 01.12.1985 a

13.11.1990. No mérito, em síntese, discorreu sobre os requisitos e a legislação aplicável para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Rechaçou os documentos apresentados pelo autor em relação aos

períodos que pretende o reconhecimento do tempo rural e do tempo especial. Alegou ausência de prévia fonte de

custeio total e, ao final, requereu a improcedência do pedido. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl.

170.Intimadas, a parte ré informou que não tem outras provas a produzir (fl. 172), e a parte autora alegou que o

período de 15.02.1992 a 16.05.1992 não foi homologado administrativamente por apresentar rasura na data da

demissão, contudo constam documentos que demonstram que a demissão ocorreu em 16.05.1992 (fls.

175/176).Réplica às fls. 177/189.À fl. 190 foi indeferida a produção de prova pericial técnica e testemunhal

requerida em relação aos períodos e empresas em que houve alegado labor especial. No mesmo ato foi indeferido

o depoimento pessoal do autor, uma vez que requerida pela própria parte autora, e foi deferida a prova

testemunhal requerida pelo autor, deferindo prazo para juntada do rol.Apresentado o rol de testemunhas, foi

colhido os depoimentos em audiência, cujos termos encontram-se às fls. 237/238.É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural (segurado especial e empregado rural).O Prof. Daniel

Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas relativas ao trabalhador rural.O trabalhador rural

somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência a partir da Lei nº 4.214, de 2 de março

de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal pretendeu instituir uma previdência social

assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição devida pelo trabalhador rural, daí porque foi

chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial que concedia apenas um benefício

substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que se

restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da Constituição Federal de 1988 os

cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia familiar, passaram a ser

considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício (Leis n. 8.212/91 e

8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos (respectivamente, no

inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que eram dependentes do

chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº 11/71 e 16/73,

passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em que foi

desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados

especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de
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terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art. 11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art. 11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é

também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não

sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei
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nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não as Cuida-se de ação pelo rito

comum ordinário ajuizada por JOSÉ TOMAZ DE FREITAS contra o INSS objetivando a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou, alternativamente, proporcional, mediante o reconhecimento

do tempo rural e do tempo especial a ser reconhecido.Narra o autor que requereu a aposentadoria por tempo de

contribuição na data de 07.06.2010 sob o nº 42/154.163.697-7, o qual foi indeferido pela autarquia previdenciária

sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. Defende o reconhecimento do labor rural exercido nos

períodos de 10.09.1964 a 30.09.1969 e de 27.08.1984 a 29.12.1984, bem como o reconhecimento de tempo

especial exercido nos períodos de 15.08.1973 a 28.09.1973, 03.12.1973 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a

25.01.1982, de 01.07.1985 a 13.11.1990, e de 15.02.1992 a 16.05.1992.Com a inicial vieram os documentos de fl.

19/45.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 48.Requisitada, a cópia do processo administrativo foi

juntado às fls. 50/130 dos autos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/169, em que preliminarmente

alegou carência da ação por falta de interesse de agir em relação aos períodos de 01.02.1971 a 09.01.1973,

03.12.1973 a 25.07.1974, de 26.07.1974 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a 31.05.1978, de 01.06.1978 a 31.12.1978,

de 01.01.1979 a 31.05.1980, de 01.06.1980 a 25.01.1982, de 01.07.1985 a 31.11.1985 e de 01.12.1985 a

13.11.1990. No mérito, em síntese, discorreu sobre os requisitos e a legislação aplicável para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Rechaçou os documentos apresentados pelo autor em relação aos

períodos que pretende o reconhecimento do tempo rural e do tempo especial. Alegou ausência de prévia fonte de

custeio total e, ao final, requereu a improcedência do pedido. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl.

170.Intimadas, a parte ré informou que não tem outras provas a produzir (fl. 172), e a parte autora alegou que o

período de 15.02.1992 a 16.05.1992 não foi homologado administrativamente por apresentar rasura na data da

demissão, contudo constam documentos que demonstram que a demissão ocorreu em 16.05.1992 (fls.

175/176).Réplica às fls. 177/189.À fl. 190 foi indeferida a produção de prova pericial técnica e testemunhal

requerida em relação aos períodos e empresas em que houve alegado labor especial. No mesmo ato foi indeferido

o depoimento pessoal do autor, uma vez que requerida pela própria parte autora, e foi deferida a prova

testemunhal requerida pelo autor, deferindo prazo para juntada do rol.Apresentado o rol de testemunhas, foi

colhido os depoimentos em audiência, cujos termos encontram-se às fls. 237/238.É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural (segurado especial e empregado rural).O Prof. Daniel

Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas relativas ao trabalhador rural.O trabalhador rural

somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência a partir da Lei nº 4.214, de 2 de março

de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal pretendeu instituir uma previdência social

assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição devida pelo trabalhador rural, daí porque foi

chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial que concedia apenas um benefício

substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que se

restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da Constituição Federal de 1988 os

cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia familiar, passaram a ser

considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício (Leis n. 8.212/91 e

8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos (respectivamente, no

inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que eram dependentes do

chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº 11/71 e 16/73,

passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em que foi
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desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados

especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art. 11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art. 11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é

também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de
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aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não

sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei

nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não assalariado eram por

invalidez ou por idade, desde que detivesse a condição de chefe ou arrimo de família (Dec. n.º 83.080/79, art.

292).A Lei Complementar n.º 11/71 que definiu o conceito de regime de economia familiar como o trabalho dos

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 3.º, 1.º, b), estabelecia em seu art. 4.º que Não será devida a aposentadoria a mais de um

componente da unidade familiar, cabendo apenas benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Repito aqui o que

sustentou o INSS, ao citar o Des. Nylson Paim, do TRF da 4.ª Região, na Ação Rescisória n.º 2000.04.01.056494-

9/RS:(...) a contagem do tempo de serviço a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem constitucional

anterior, diz respeito ao trabalho com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos direitos

trabalhistas elencados no art. 165 da EC n.º 1/69 (inciso X), o que não é o caso do labor rurícola em regime

familiar, o qual se caracteriza como sendo de mútua colaboração, a teor do art. 11, inciso VII e 1., da Lei n.º

8.213/91, que estabelece a idade mínima de 14 anos para fazer jus à contagem do tempo de serviço rural.Nesse

sentido, cumpre ressaltar as interessantes considerações sobre este tema, feitas pela douta Juíza ELIANA

PAGGIARIN MARINHO, do TRF da 4.ª Região, no seu voto na Apelação Cível n.º 2001.04.01.001310-0/SC, in

verbis:Não pretendo, aqui, ignorar o fato de a maioria dos filhos iniciar o trabalho na lavoura antes dos 14 anos de

idade. Ocorre que neste momento não se questiona a existência de trabalho, mas sim a condição de

segurado.Afora isso, parece-me que o trabalho desenvolvido por volta dos 8, 10 ou 12 anos de idade faz parte da

própria educação que os pais dão aos filhos. Os filhos acompanham os pais no trabalho para aprender o ofício.

Acaso deixassem de fazê-lo, não estariam comprometendo o sustento do grupo familiar. Além do que, trata-se de

período onde quase sempre as crianças vão à escola e, portanto, não se dedicam de forma integral ao trabalho na

roça, como se adultos fossem.Além disso, o entendimento pacífico na jurisprudência é de que o tempo de serviço

rural só pode ser contado a partir dos 14 anos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. MAIORIDADE CIVIL. IDADE MÍNIMA. DECLARAÇÃO DO

SINDICATO RURAL HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.(...)4. É pacífico na jurisprudência que

o tempo rural em regime de economia familiar somente pode ser contado a partir dos 14 anos. Precedentes da

Terceira Seção do TRF da 4ª Região.(...) (grifamos)(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível nº 445.721/SC, Relator

Desemb. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. em 22/08/2002, DJU 12/09/2002, p. 1055)Todavia, o

egrégio Superior Tribunal Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é possível reconhecer o período de

trabalho do menor com idade entre 12 a 14 anos, razão pela qual passo a seguir a linha de entendimento que se

sedimentou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de

alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não

sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas

razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.3. É firme neste Superior
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Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente

desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento.AgRg no REsp 1150829 /

SP, Relator(a): Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP, 6ª Turma, J. 14/09/2010, DJe

04/10/2010II - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho

prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço
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564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decret Cuida-

se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por JOSÉ TOMAZ DE FREITAS contra o INSS objetivando a

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou, alternativamente, proporcional, mediante o

reconhecimento do tempo rural e do tempo especial a ser reconhecido.Narra o autor que requereu a aposentadoria

por tempo de contribuição na data de 07.06.2010 sob o nº 42/154.163.697-7, o qual foi indeferido pela autarquia

previdenciária sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. Defende o reconhecimento do labor rural

exercido nos períodos de 10.09.1964 a 30.09.1969 e de 27.08.1984 a 29.12.1984, bem como o reconhecimento de

tempo especial exercido nos períodos de 15.08.1973 a 28.09.1973, 03.12.1973 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a

25.01.1982, de 01.07.1985 a 13.11.1990, e de 15.02.1992 a 16.05.1992.Com a inicial vieram os documentos de fl.

19/45.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 48.Requisitada, a cópia do processo administrativo foi

juntado às fls. 50/130 dos autos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 135/169, em que preliminarmente

alegou carência da ação por falta de interesse de agir em relação aos períodos de 01.02.1971 a 09.01.1973,

03.12.1973 a 25.07.1974, de 26.07.1974 a 28.06.1976, de 19.07.1976 a 31.05.1978, de 01.06.1978 a 31.12.1978,

de 01.01.1979 a 31.05.1980, de 01.06.1980 a 25.01.1982, de 01.07.1985 a 31.11.1985 e de 01.12.1985 a

13.11.1990. No mérito, em síntese, discorreu sobre os requisitos e a legislação aplicável para a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Rechaçou os documentos apresentados pelo autor em relação aos

períodos que pretende o reconhecimento do tempo rural e do tempo especial. Alegou ausência de prévia fonte de

custeio total e, ao final, requereu a improcedência do pedido. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl.

170.Intimadas, a parte ré informou que não tem outras provas a produzir (fl. 172), e a parte autora alegou que o

período de 15.02.1992 a 16.05.1992 não foi homologado administrativamente por apresentar rasura na data da

demissão, contudo constam documentos que demonstram que a demissão ocorreu em 16.05.1992 (fls.

175/176).Réplica às fls. 177/189.À fl. 190 foi indeferida a produção de prova pericial técnica e testemunhal

requerida em relação aos períodos e empresas em que houve alegado labor especial. No mesmo ato foi indeferido

o depoimento pessoal do autor, uma vez que requerida pela própria parte autora, e foi deferida a prova

testemunhal requerida pelo autor, deferindo prazo para juntada do rol.Apresentado o rol de testemunhas, foi

colhido os depoimentos em audiência, cujos termos encontram-se às fls. 237/238.É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural (segurado especial e empregado rural).O Prof. Daniel

Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de Benefícios da Previdência

Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas relativas ao trabalhador rural.O trabalhador rural

somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência a partir da Lei nº 4.214, de 2 de março

de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal pretendeu instituir uma previdência social
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assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição devida pelo trabalhador rural, daí porque foi

chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial que concedia apenas um benefício

substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que se

restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da Constituição Federal de 1988 os

cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia familiar, passaram a ser

considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício (Leis n. 8.212/91 e

8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos (respectivamente, no

inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que eram dependentes do

chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº 11/71 e 16/73,

passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em que foi

desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados

especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art. 11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art. 11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é

também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
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INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não

sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei

nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não assalariado eram por

invalidez ou por idade, desde que detivesse a condição de chefe ou arrimo de família (Dec. n.º 83.080/79, art.

292).A Lei Complementar n.º 11/71 que definiu o conceito de regime de economia familiar como o trabalho dos

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 3.º, 1.º, b), estabelecia em seu art. 4.º que Não será devida a aposentadoria a mais de um

componente da unidade familiar, cabendo apenas benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Repito aqui o que

sustentou o INSS, ao citar o Des. Nylson Paim, do TRF da 4.ª Região, na Ação Rescisória n.º 2000.04.01.056494-

9/RS:(...) a contagem do tempo de serviço a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem constitucional

anterior, diz respeito ao trabalho com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos direitos

trabalhistas elencados no art. 165 da EC n.º 1/69 (inciso X), o que não é o caso do labor rurícola em regime

familiar, o qual se caracteriza como sendo de mútua colaboração, a teor do art. 11, inciso VII e 1., da Lei n.º

8.213/91, que estabelece a idade mínima de 14 anos para fazer jus à contagem do tempo de serviço rural.Nesse

sentido, cumpre ressaltar as interessantes considerações sobre este tema, feitas pela douta Juíza ELIANA

PAGGIARIN MARINHO, do TRF da 4.ª Região, no seu voto na Apelação Cível n.º 2001.04.01.001310-0/SC, in

verbis:Não pretendo, aqui, ignorar o fato de a maioria dos filhos iniciar o trabalho na lavoura antes dos 14 anos de

idade. Ocorre que neste momento não se questiona a existência de trabalho, mas sim a condição de

segurado.Afora isso, parece-me que o trabalho desenvolvido por volta dos 8, 10 ou 12 anos de idade faz parte da

própria educação que os pais dão aos filhos. Os filhos acompanham os pais no trabalho para aprender o ofício.

Acaso deixassem de fazê-lo, não estariam comprometendo o sustento do grupo familiar. Além do que, trata-se de

período onde quase sempre as crianças vão à escola e, portanto, não se dedicam de forma integral ao trabalho na

roça, como se adultos fossem.Além disso, o entendimento pacífico na jurisprudência é de que o tempo de serviço

rural só pode ser contado a partir dos 14 anos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. MAIORIDADE CIVIL. IDADE MÍNIMA. DECLARAÇÃO DO

SINDICATO RURAL HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.(...)4. É pacífico na jurisprudência que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     58/1217



o tempo rural em regime de economia familiar somente pode ser contado a partir dos 14 anos. Precedentes da

Terceira Seção do TRF da 4ª Região.(...) (grifamos)(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível nº 445.721/SC, Relator

Desemb. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. em 22/08/2002, DJU 12/09/2002, p. 1055)Todavia, o

egrégio Superior Tribunal Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é possível reconhecer o período de

trabalho do menor com idade entre 12 a 14 anos, razão pela qual passo a seguir a linha de entendimento que se

sedimentou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de

alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não

sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas

razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.3. É firme neste Superior

Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente

desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento.AgRg no REsp 1150829 /

SP, Relator(a): Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP, 6ª Turma, J. 14/09/2010, DJe

04/10/2010II - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho

prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral
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de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos r

 

0012728-86.2011.403.6105 - JOAO CARLOS BENEDET(SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

I. RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário movida por JOÃO CARLOS BENEDET, qualificado na

inicial, contra a UNIÃO FEDERAL objetivando: a) a exibição de documentos, b) o deferimento de prazo

suplementar para aditamento/emenda à inicial, naquilo que porventura seja cabível, c) a condenação da ré a pagar

ao autor a remuneração integral de 1º Sargento, d) o reconhecimento de que a doença do autor seja considerada

acidente em serviço, e) a anulação do processo de reforma publicado no DOU 241, de 18/12/2006, para, em

consequência: e.1) seja condenada a ré a conceder ao autor todas as promoções devidas até data da citação, e.2) a

condenação da ré a reformar o autor nos termos do Estatuto dos Militares, de acordo com a incapacidade

comprovada, e e.3) o pagamento das diferenças remuneratórias. Além disso, formula o autor vários outros

pedidos, todos subsidiários.A inicial veio instruída com documentos (fl. 43/174).Deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita à fl. 177.A ré foi citada e contestou (fl. 182/201). Suscitou preliminares, prescrição e combateu o

mérito. Também juntou documentos (fl. 203/663).O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 661) e, na

mesma ocasião foi aberta a oportunidade para a parte autora se manifestar sobre a contestação e para as partes

especificarem as provas que pretendiam produzir.O autor (fl. 664/668) o autor insiste na prerrogativa de poder

emendar a inicial após a citação da ré. Sem embargo, afirma que a determinação judicial de fl. 172, de a ré juntar

toda a documentação pertinente ao processo de reforma do autor, não foi cumprida. Junto com a petição do autor

vieram os documentos de fl. 669/671. Nada disse a respeito de pretender produzir outros meios de prova.Pelo

despacho de fl. 672 foi determinado que a ré informasse se havia juntado a cópia integral do processo

administrativo e, em caso negativo, que juntasse os documentos faltantes em 10 (dez) dias.A União informa (fl.

676/677) que estava diligenciado junto aos órgãos militares para providenciar a juntada dos documentos, sendo

certo que o Exército encaminhou à AGU os documentos de fl. 678/758.Foi ordenada nova vista ao autor dos

documentos juntados pela ré (fl. 759).À fl. 761 consta cópia da rejeição da impugnação do valor da causa.Pela

petição de fl. 764/767, o autor insiste que a ré não juntou a totalidade da documentação. Juntou os documentos de

fls. 768/770.À fl. 771 foi determinada a intimação da União Federal para dizer se concorda com a pretensão do

autor de modificação do pedido formulado na petição inicial, sobre o qual se manifestou a União Federal pela não

concordância com tal pedido. No mesmo ato, informou a União Federal que não pretende a reconciliação no

presente caso, requerendo o julgamento antecipado da lide.Às fls. 775/782 o autor manifesta-se sobre os pontos

fáticos controvertidos.À fl. 783 foi mantido o despacho de fl. 783 pelos seus próprios fundamentos, bem como foi

indeferido o pedido de emenda à inicial, ante a não concordância da União Federal.A parte autora informou a

interposição de agravo de instrumento às fls. 785/801.Réplica às fls. 805/832, a qual está acompanha dos

documentos de fls. 833/845.Despacho saneador à fl. 847849, em que foram rejeitadas as preliminares de inépcia

da inicial, de coisa julgada e litispendência, bem como rejeitada a prescrição suscitada pela União Federal. No

referido despacho também foi fixado o ponto controvertido como sendo a incapacidade atual do autor que ensejou

sua reforma em 2006, ser ou não resultante de um acidente em serviço ocorrido em 2000. Ao autor foi distribuído

o ônus da prova dos fatos afirmados. Foi também deferida a prova pericial médica.Às fls. 851/853 consta cópia da
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decisão negando seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pelo autor.Às fls. 856/862 consta os

quesitos formulados pela parte autora e às fls. 863 consta os quesitos da União Federal.O laudo médico pericial foi

juntado às fls. 876/900, sobre o qual se manifestou a União Federal às fls. 903 e a parte autora às fls.

906/925.Alegações finais do autor (fl. 927/930) e da ré (fl. 931/942).É o relatório.II.Fundamentação1. Dos fatos

que tenho como provados nestes autosO autor foi reformado com proventos proporcionais (fl.78) em decorrência

de ter sido considerado incapaz definitivamente para o serviço do exército (fl.52). No entanto afirma que faz jus à

integralidade dos proventos de 1º Sargento porque a incapacidade que foi reconhecida pela Administração Militar

em 2006 decorreria de um evento ocorrido em 2000.Por meio do despacho de fl. 847/849 fixei o ponto

controvertido e determinei a produção da prova pericial. No laudo apresentado a il. Pericial Judicial (fl.896)

concluiu que: Com os elementos médicos disponíveis e analisados pela perícia não se evidenciou o nexo causal

entre a alegada da doença do Autor com o acidente descrito na inicial no ano de 2000. A il. Perita Judicial ainda

registrou que o autor não é incapaz para o trabalho que exerce (Advogado), mas que não pode exercer atividades

ocupacionais que envolvam sobrecarga de peso e de postura para a coluna vertebral. Importa pontuar que a Perita

menciona que houve concausas entre as doenças do autor e as atividades desenvolvidas como militar. No mais,

ratifica a incapacidade parcial e permanente do autor em dezembro de 2006, ad instar do que fez a Administração

militar. Li os memoriais finais e a manifestação do Assistente Técnico do autor. Chama a atenção a parte relativa

ao processo degenerativo da coluna e à modificação dos resultados dos TAFs (Teste de Aptidão Física) após o

fato ocorrido em 2000. Pois bem.Inicialmente, deve-se consignar que existem registros militares anteriores ao ano

de 2000 afirmando que o autor prestou o TAF e executou atividades que demandavam esforço (fl.302, 353/354,

357), sem que a Administração Militar lhe fizesse qualquer restrição.Já no período posterior ao acidente em 2000,

na falsa baiana, a folha de alterações do autor (fl.99) aponta que (em 25/06/2001) ele foi dispensado de esforços

físicos TAF, TFM escala de serviços por 7 (sete) dias a contar de 25/06/2001.Por sua vez, o relatório médico de fl.

56, emitido por ortopedista em 21/07/2003, registra que o autor padecia de lombociatalgia D há mais ou menos 11

(onze) anos com piora progressiva. O relatório noticia a protusão L3 a S1 com sinais degenerativos e

instabilidades, sendo vetada atividade física de impacto. Em 03/02/2004, o relatório médico do estado do autor

(fl.53), emitido por ortopedista, já aponta para alterações osteodegenerativas na coluna lombar nível de

L3L4/L4L5/L5S1, com protusões discais. Aponta-se a relação de tais alterações com exercícios de grandes

esforços e de impacto a longo prazo. Recomendou-se na ocasião se evitassem tais exercícios.Ocorre que, dentre os

documentos que vieram aos autos, constam registros médicos de 16/01/1992 (fl.434) de que o autor padecia de

dores na coluna lombar que se irradiava para a perna, havendo inclusive registro de tratamento fisioterápico. O

mesmo conta em documento de fl. 435 (fl.435/446).Diante deste contexto, não há como acolher a afirmação do

autor de que, antes do ocorrido em 2000, gozava de perfeita saúde e não há como afastar a conclusão da il. Perita

Judicial a respeito da presença de concausas dissociadas da atividade militar que, provavelmente, levaram à

incapacidade do autor.Portanto, o autor não é titular do direito subjetivo de receber a remuneração integral do

posto no qual foi reformado e, em decorrência disso, não há como acolher quaisquer dos pedidos decorrentes

deduzidos nesta demanda.III. DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no

art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando os pedidos deduzidos pelo autor.Condeno o autor em honorários de advogado

no importe de R$-500,00 e nas custas processuais, ficando suspensa a execução até que sobrevenha mudança na

situação econômica do autor.Após o trânsito em julgado, ao arquivo.Providencie a ré a juntada de cópia desta

sentença nos autos do processo administrativo de reforma do autor.PRI.

 

0007885-44.2012.403.6105 - ZACARIAS SEVERIANO DA SILVA(SP089945 - CLAUDEMIRO BARBOSA

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Comunique-se à AADJ, por meio eletrônico, para que cumpra o determinado na r. sentença de fls. 300/312,

instruindo com cópias da sentença e deste despacho.Após a juntada da comprovação de implantação do benefício,

cumpra-se o determinado no parágrafo final do despacho de fl. 347v.Int.

 

0011956-89.2012.403.6105 - HELIO DOMINGUES DA CRUZ(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI PIOVEZAN E SP214835 - LETICIA GAROFALLO ZAVARIZE NAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por HELIO DOMINGUES DA CRUZ contra o INSS

objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral ou, alternativamente, proporcional,

mediante o reconhecimento do tempo rural e de tempo especial a ser reconhecido. Requereu a condenação do

INSS em danos morais no montante de R$ 10.000,00.Narra o autor que requereu a aposentadoria por tempo de

contribuição na data de 30.06.2008 sob o nº 42/147.879.540-6, o qual foi indeferido pela autarquia previdenciária

sob o fundamento de falta de tempo de contribuição. Defende o reconhecimento do labor rural exercido nos

períodos de 10.08.1988 a 30.03.1991 de 01.09.1993 a 30.11.1995 e de 01.08.1996 a 06.05.2008, bem como o

reconhecimento de tempo especial exercido no período de 01.12.1976 a 01.02.1979.Com a inicial vieram os

documentos de fl. 18/92.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 95.As cópias do processo administrativo

foram juntados em autos suplementares, conforme Provimento CORE nº 132, de 04/03/11, artigo 158.Emenda à
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petição inicial às fl. 97/100 para informar os períodos que pretende o reconhecimento de tempo especial (de

19.11.1974 a 25.02.1975, de 15.05.1975 a 28.06.1976, de 01.12.1976 a 01.02.1979 e de 02.02.1979 a

19.08.1984), bem como o reconhecimento do tempo rural (de 10.08.1988 a 30.03.1991, de 01.09.1993 a

30.11.1995 e de 01.08.1996 a 06.05.2008.O INSS contestou o feito às fls. 105/119, alegando preliminarmente que

alguns períodos já haviam sido reconhecidos administrativamente como tempo especial, requerendo a extinção

dos mesmos. Discorreu acerca da ausência de comprovação do exercício de atividade rural e requereu ao final a

improcedência do pedido.O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 121.A parte autora se manifesta sobre o

processo administrativo juntado em apartado à fl. 123. Réplica às fls. 124/144.Despacho de providências

preliminares à fl. 146/147, em que foram fixados os pontos controvertidos e deferido os meios de provas. No

mesmo ato foi julgado extinto o feito sem julgamento do mérito, em relação aos períodos de 19.11.74 a

25.02.1975, de 15.05.1975 a 28.06.1976 e de 02.02.1979 a 19.08.1984. Também foi deferida o pedido de

depoimento pessoal do autor, formulado pelo INSS à fl. 145.Às fls. 148/204, a parte autora informou o rol de

testemunhas e apresentou documentos.Termo de audiência à fl. 225. O depoimento pessoal do autor foi colhido

por Termo neste Juízo, conforme se verifica às fls. 226 e a oitiva das testemunhas Pedro Caitano de Souza e José

Amancio de Souza, consta à fl. 227/228.Intimadas em audiências, as partes quedaram-se silentes quanto às

alegações finais, conforme certidão de fl. 245.É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural

(segurado especial e empregado rural).O Prof. Daniel Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra

Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas

relativas ao trabalhador rural.O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de

previdência a partir da Lei nº 4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal

pretendeu instituir uma previdência social assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição

devida pelo trabalhador rural, daí porque foi chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial

que concedia apenas um benefício substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença e aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do

segurado do FUNRURAL, que se restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes,

como ficava absolutamente claro pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da

Constituição Federal de 1988 os cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia

familiar, passaram a ser considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício

(Leis n. 8.212/91 e 8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos

(respectivamente, no inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que

eram dependentes do chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº

11/71 e 16/73, passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em

que foi desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados

especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a
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percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art. 11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art. 11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é

também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não

sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei

nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não assalariado eram por

invalidez ou por idade, desde que detivesse a condição de chefe ou arrimo de família (Dec. n.º 83.080/79, art.

292).A Lei Complementar n.º 11/71 que definiu o conceito de regime de economia familiar como o trabalho dos

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 3.º, 1.º, b), estabelecia em seu art. 4.º que Não será devida a aposentadoria a mais de um
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componente da unidade familiar, cabendo apenas benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Repito aqui o que

sustentou o INSS, ao citar o Des. Nylson Paim, do TRF da 4.ª Região, na Ação Rescisória n.º 2000.04.01.056494-

9/RS:(...) a contagem do tempo de serviço a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem constitucional

anterior, diz respeito ao trabalho com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos direitos

trabalhistas elencados no art. 165 da EC n.º 1/69 (inciso X), o que não é o caso do labor rurícola em regime

familiar, o qual se caracteriza como sendo de mútua colaboração, a teor do art. 11, inciso VII e 1., da Lei n.º

8.213/91, que estabelece a idade mínima de 14 anos para fazer jus à contagem do tempo de serviço rural.Nesse

sentido, cumpre ressaltar as interessantes considerações sobre este tema, feitas pela douta Juíza ELIANA

PAGGIARIN MARINHO, do TRF da 4.ª Região, no seu voto na Apelação Cível n.º 2001.04.01.001310-0/SC, in

verbis:Não pretendo, aqui, ignorar o fato de a maioria dos filhos iniciar o trabalho na lavoura antes dos 14 anos de

idade. Ocorre que neste momento não se questiona a existência de trabalho, mas sim a condição de

segurado.Afora isso, parece-me que o trabalho desenvolvido por volta dos 8, 10 ou 12 anos de idade faz parte da

própria educação que os pais dão aos filhos. Os filhos acompanham os pais no trabalho para aprender o ofício.

Acaso deixassem de fazê-lo, não estariam comprometendo o sustento do grupo familiar. Além do que, trata-se de

período onde quase sempre as crianças vão à escola e, portanto, não se dedicam de forma integral ao trabalho na

roça, como se adultos fossem.Além disso, o entendimento pacífico na jurisprudência é de que o tempo de serviço

rural só pode ser contado a partir dos 14 anos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. MAIORIDADE CIVIL. IDADE MÍNIMA. DECLARAÇÃO DO

SINDICATO RURAL HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.(...)4. É pacífico na jurisprudência que

o tempo rural em regime de economia familiar somente pode ser contado a partir dos 14 anos. Precedentes da

Terceira Seção do TRF da 4ª Região.(...) (grifamos)(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível nº 445.721/SC, Relator

Desemb. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. em 22/08/2002, DJU 12/09/2002, p. 1055)Todavia, o

egrégio Superior Tribunal Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é possível reconhecer o período de

trabalho do menor com idade entre 12 a 14 anos, razão pela qual passo a seguir a linha de entendimento que se

sedimentou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de

alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não

sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas

razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.3. É firme neste Superior

Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente

desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento.AgRg no REsp 1150829 /

SP, Relator(a): Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP, 6ª Turma, J. 14/09/2010, DJe

04/10/2010II - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho

prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e
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deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do
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tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher
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a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do
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TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em
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comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi
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introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações
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necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.III - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido

como especial o fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto

n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução

Normativa INSS/PRES 11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007.

Eis o quadro de conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :---------------------*-------------*-------------*------------------.IV - DO CASO CONCRETO1. Dados

dos PAHELIO DOMINGUES DA CRUZ requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/147.879.540-6, a contar da DER em 30.06.2008. O INSS embora tenha reconhecido como tempo especial os

períodos de 19.11.1974 a 25.02.1975, de 15.05.1975 a 28.06.1976 e de 02.02.1979 a 19.08.1984, apurou o tempo

de contribuição de 14 anos, 11 meses e 16 dias, insuficiente para aposentadoria por tempo de contribuição, tudo

conforme se extrai da cópia do processo administrativo (fl. 162/168 do processo suplementar em apenso).2. Do

tempo de serviço ruralO ponto controvertido em relação tempo rural, cinge aos períodos de 10.08.1988 a

30.03.1991, de 01.09.1993 a 30.11.1995 e de 01.08.1996 a 06.05.2008.Dos meios de prova documental juntados

pelo autorProva documental: como meios de prova de suas alegações, o autor juntou cópia dos seguintes

documentos, constantes do processo administrativo NB: 42/147.879.540-6:a) Declaração de exercício de atividade

rural, fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Serra do Ramalho/BA nº 693/2008 (fl. 9/10), datada

de 06.05.2008, em que consta que o autor exerceu atividade rural em sua propriedade, nos períodos de 10.08.1988

a 30.03.1991, de 01.09.1993 a 30.11.1995 e de 01.08.1996 a 06.05.2008. Descreve que as atividades que o autor

exerceu no período cingem ao plantio e colheita de lavouras de subsistência, em terras de sua propriedade, no Lote

Rural nº 138 da Gleba D, na Agrovila 14. Descreve, ainda, na referida declaração, que o autor plantava milho,

feijão catador, melancia, abóbora, sendo que tais produtos eram apenas para subsistência da família. Consta da

referida certidão que o Sindicato se baseou para emitir a declaração em RG, CPF, Carteira de Trabalho, Título de

Lote, ITRs, Carteira do STR, Vizinhos de Lote;b) Nota de Crédito Rural, com vencimento em 20.07.1990, para

financiamento ao autor de custeio da sua lavoura de algodão herbáceo, no período agrícola de agosto/1989 a

julho/1990, a ser formada no imóvel de Lote Rural nº 138 da Gleba D, na Agrovila 14 (fl. 12 e verso e 16);c)

Notas Fiscais de venda a consumidor em nome de Hélio Domingos, com data de emissão em 22.04.1997 (fl. 13 e

18), 08.08.1995 (fl. 17);d) Certificado de Dispensa de Incorporação, datada de 03.06.1976, em que consta que

exercia a profissão de Lavrador (fl. 14);e) Contrato particular de promessa de compra e venda de 440 kg da safra

de algodão em capulho, referente à produção do período de outubro de 96 a maio de 97, cujo vendedor é o autor

da presente ação (fl. 15);f) nota de pedido expedida pela Agropecuária Araújo Dantas Ltda, cujo cliente é Helio
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Domingues da Cruz, datada de 23.11.2004 (fl. 19).No referido processo administrativo consta, também, as

seguintes cópias:a) Ofício expedido pelo INSS ao INCRA, nº 21002060/164/2010, datado de 01.07.2010,

solicitando informações acerca da propriedade rural Agrovila 14, e que na resposta seja citado se consta ou não

empregados permanentes no referido imóvel e se o proprietário tem registro em seus arquivos em outras

propriedades agrícolas no período de 10.08.1988 a 30.03.1991, de 01.09.1993 a 30.11.1995 e de 01.08.1996 a

06.05.2008 (fl. 122);b) Ofício do INCRA/SR-05/BA/GAB/nº 4503/2010, datado de 19.11.2010 em resposta ao

INSS, no qual encaminha a Declaração de Exercício de Atividade Rural n. 693/2008, emitida pelo Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Serra do Ramalho/BA (fl. 130/133), consubstanciados nos seguintes documentos:i.

Título de Propriedade, sob condição resolutiva, nº 101633, expedido pelo INCRA, em 23.02.1994, cujo

proprietário é Hélio Domingues da Cruz e sua cônjuge, caracterizado pelo imóvel Lote 138, Gleba D, Ag. 14,

Zona Rural, Serra do Ramalho/BA, com área de vinte hectares, vinte e seis ares e trinta e cinco centiares (fl. 134),

no qual desenvolve suas atividades agropecuárias. Juntou o memorial descritivo de fls. 135/136;ii. Título de

Propriedade, sob condição resolutiva, nº 105704, expedido pelo INCRA, em 24.6.1994, cujo proprietário é Hélio

Domingues da Cruz e sua cônjuge, caracterizado pelo imóvel Lote 06, Quadra 23, casa 48, Ag 14, Zona Rural,

Serra do Ramalho/BA, com área de um mil e duzentos metros quadrados (fl. 137), onde reside com sua família.

Juntou o memorial descritivo de fl. 138/139;O Incra, no referido ofício, informa que os lotes citados estão

localizados em área do projeto Especial de Colonização Serra do RamalhoBA, Projeto este já consolidado pelo

INCRA, em que seus beneficiários, iniciaram a quitação dos débitos, para com o INCRA, relativos a seus lotes

rurais e urbanosProva documental: como meios de prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes

documentos, no presente feito:a) Originais do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAC/DIAT,

referente ao exercício de 1994 (fl. 183), 1997 (fl. 80), 1998 (fl. 81), 1999 (fl. 82), 2000 (fl. 83), 2001 (fl. 159),

2002 (fl. 159);b) Ficha de Identificação do Aluno da Escola de 1º Grau João Paulo II, do município de Serra do

Ramalho/BA, referente a aluna nascida em Campinas/SP, filha do autor, contendo no referido documento aparente

rasura no campo do nome da aluna e no campo da data de nascimento. Referido documento indica os anos de

1994 a 2000 em que a aluna esteve matriculada da 2ª a 8ª séries do 1º Grau. Consta somente a assinatura da mãe

como responsável (fl. 84);c) Formulário de matrícula do Ensino Regular da Escola João Paulo II, Estado da Bahia,

1º Grau, Agrovila 14, referente ao aluno Rogério Duarte da Cruz, nascido em Campinas/SP aos 07.05.1980, em

que consta o nome do autor como pai do aluno, e também apresenta aparente rasura no campo do ano. Referido

documento indica os anos de 1988 a 1990 em que o aluno esteve matriculado na 1ª e 2ª séries do 1º Grau. Consta

uma assinatura do pai e duas assinaturas da mãe como responsável (fl. 85);d) Ficha de matrícula da Escola João

Paulo II, Estado da Bahia, referente ao aluno Eder Duarte da Cruz, nascido em Campinas/SP aos 19.04.1982, em

que consta o nome do autor como pai do aluno, na profissão de motorista. Referido documento indica os anos de

1994 a 1997 em que o aluno esteve matriculado da 5ª a 8ª séries do 1º grau. Consta a assinatura da mãe como

responsável (fl. 86);e) Ficha de Identificação do Aluno da Escola de 1º Grau João Paulo II, referente à aluna

Rosana Danieli Duarte da Cruz, nascida em Campinas/SP aos 24.04.1988, em que consta o autor como pai da

aluna. Referido documento indica os anos de 1996 a 2003 em que a aluna esteve matriculada da 1ª a 8ª séries do

1º Grau. Consta a assinatura da mãe como responsável (fl. 87);f) Recibo de entrega da declaração do Imposto

sobre Propriedade Territorial Rural, referente aos exercícios de 2003, 2004, 2005, 2006, 2008, 2009, 2010 (fls.

88/92, 155/156);g) Declaração da associação dos moradores da Agrovila 14, datada de 11.10.2007, em que o Sr.

Adenor Martins dos Anjos declara que conhece o Sr. Helio Domingues da Cruz, residente na Rua A, n. 48,

Agrovila 14, o qual trabalhou em regime de economia familiar na sua própria propriedade localizada no Lote

Rural n. 138, da Gleba 14, da Agrovila 14, na Serra do Ramalho/BA, plantando 20 hectares desde 1986 (fl.

151);h) Extrato de consulta de declaração de ITR, em nome do autor, referente ao ano de 1992, 1995 e 1996 (fl.

153, 157/158);i) Cópia do Documento de Informação e Apuração do ITR - DIAC/DIAT, referente ao exercício de

2001 (fl. 154);Prova testemunhal: O autor requereu oitiva de duas testemunhas as quais foram ouvidas neste

Juizo.Inquirido por este Juízo, o Sr. Pedro Caitano de Souza disse que conheceu o autor em Agrovila 14, Serra do

Ramalho/BA, por volta de 1988; que o autor trabalhava na roça, tinha uma propriedade, plantava feijão, milho,

abóbora; que sabe que o autor trabalhava com a família; que saia ocasionalmente para tratar da própria saúde e

não sabe dizer se o autor saiu alguma vez de sua propriedade rural para trabalhar em outro local, não sendo do

conhecimento do depoente o que era feito com a produção; disse que a propriedade tinha cerca de 20 hectares. Às

perguntas da il. patrona do INSS, a testemunha respondeu: que a testemunha mudou para Agrovila em 1986, que a

testemunha ainda reside na citada área rural, que a testemunha faz tratamento de saúde em São Paulo, mas mora

na Bahia; que às vezes fica ausente da agrovila até por 6 meses, que de 1988 até hoje, ficou afastado da agrovila

por cerca de duas vezes, em intervalos de 4 a 6 meses; que quando a esposa do autor era viva, na ausência dele

quem tocava a propriedade era ela. (sic)Inquirido por este Juízo, o Sr. José Amâncio de Souza disse que conheceu

o Sr. Helio na Bahia, que o autor trabalhava na roça, que o depoente mora na Bahia; que o depoente mora numa

propriedade que dista cerca de mil metros da propriedade do autor; que conheceu o autor em 1988; que não sabe

precisar exatamente os períodos que o autor trabalhou na roça, mas sabe que ele trabalha e para, trabalha e para, e

que vem para Campinas para tratar da saúde; que o autor planta abóbora, melancia, feijão; que não há

empregados, que é de cerca de 20 hectares; que presenciou o autor trabalhando na roça; que não havia o uso de
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maquinários; que via mais o autor trabalhando sozinho na propriedade; que não sabe dizer se a família do autor o

ajudava ou não.. Por sua vez, o autor, inquirido por este Juízo, respondeu: que o primeiro trabalho foi na roça, por

volta dos 10 anos até os 16, quando veio pra cidade; que antes de 1996 trabalhou na roça; que na cidade trabalhou

dos 16 aos 24 anos (por volta de oito anos); que novamente voltou pra roça e trabalhou mais 4 anos; voltou

novamente pra cidade e trabalhou por cerca de 1 ano, do que se recorda; que trabalhou 3 períodos na roça, que de

08/88 a 3/91, de 9/93 a 11/95 e de 08/96 a 05/2008 trabalhou por conta própria em sua propriedade, um sítio que

lhe pertence até hoje, localizado em Serra do Ramalho/BA; que nos períodos em que o depoente não estava

trabalhando no sítio a propriedade ficava parada; que as testemunhas trazidas pelo depoente trabalharam em suas

próprias propriedades; que do final do ano passado pra cá está morando em Campinas, mas que no passado já

havia morado na cidade outras vezes; que no sítio produzia milho, feijão, abóbora, mandioca e melancia; que em

sua propriedade somente o depoente trabalha; que quando os seus filhos eram pequenos eles trabalhavam com o

depoente; que atualmente ninguém mora na propriedade do depoente, mas a propriedade é ocasionalmente cultiva

com algumas culturas pela filha do depoente.(sic)Pois bem. A Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais

de Serra do Ramalho/BA nº 693/2008 (fl. 9/10 do PA) e do Sr. Adenor Martins (fl. 151 destes autos) não merecem

ser aceitas porque fornecidas unilateralmente, sem estarem embasadas em quaisquer documentos. Vale dizer, as

declarações não se embasaram em informações constantes de documentos ou sob o crivo do contraditório. Além

disso, os Títulos de Propriedade expedidos pelo INCRA em nome do autor e do cônjuge, bem como os

Documentos de Informação e Apuração do ITR - DIAC/DIAT e os recibos de entrega de Declaração de ITR, por

si só não fazem prova de que o autor laborava efetivamente como lavrador na sua propriedade rural localizada no

Município de Ramalho/BA, levando em consideração que durante vários períodos o autor laborou em empresas

localizadas na cidade de Campinas/SP.O mesmo se diga quanto às fichas de matrículas escolares dos filhos do

autor, nas quais também não constam indicação da profissão do autor, com exceção de uma delas que, ao contrário

do que se pretende, indica que o autor era motorista (fl. 86). Disto se tira que, dentre todos os documentos

carreados aos autos e ao processo administrativo, constam poucas indicações relativas ao alegado labor rural

exercido pelo autor nos períodos de 10.08.1988 a 30.03.1991, de 01.09.1993 a 30.11.1995 e de 01.08.1996 a

06.05.2008. Entretanto, é possível considerar como início de prova material - e faço isso agora - os seguintes

documentos: a) Nota de Crédito Rural de Adesão ao Proagro, com vencimento em 20.07.1990, para financiamento

ao autor de custeio da sua lavoura de algodão herbáceo, no período agrícola de agosto/1989 a julho/1990, a ser

formada no imóvel de Lote Rural nº 138 da Gleba D, na Agrovila 14 (fl. 12 e verso e 16 do PA);b) Notas Fiscais

de venda a consumidor em nome de Hélio Domingos, com data de emissão em 22.04.1997 (fl. 13 e 18 do PA),

08.08.1995 (fl. 17 do PA);c) Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de 440 kg da safra de algodão

em capulho, referente à produção do período de outubro de 96 a maio de 97, cujo vendedor é o autor da presente

ação, assinado em 18.11.1996 (fl. 15 do PA);d) Nota de Pedido expedida pela Agropecuária Araújo Dantas Ltda,

cujo cliente é Helio Domingues da Cruz, datada de 23.11.2004 (fl. 19 do PA).Desta forma, considerando os

referidos documentos juntados pelo autor no processo administrativo com os depoimentos das testemunhas e do

próprio autor, convenci-me que o autor laborou na área rural nos períodos de 01.08.1989 a 31.12.1990, de

01.01.1995 a 31.08.1995, de 01.10.1996 a 31.12.1997 e de 01.01.2004 a 31.12.2004, pelas seguintes razões:a)

primeiro: o documento mencionado na al. a Nota de Crédito Rural de Adesão ao Proagro) comprova o início de

atividade rural, sendo certo que nele consta o financiamento ao autor para custear a lavoura de algodão herbáceo

no período agrícola de agosto/1989 a julho/1990, na sua propriedade rural localizada na Agrovila 14, em Serra do

Ramalho/BA (fl. 12 e verso e 16 do PA), razão pela qual é de se reconhecer o tempo rural de 01.08.1989 a

31.12.1990; b) segundo: quanto ao período de 01.09.1993 a 30.11.1995, consta apenas um documento

comprobatório em 08.08.1995, que é a Nota Fiscal de Venda a Consumidor, documento que prova que o autor

comprou duas enxadas, um enxadão e uma foice numa mercearia da Agrovila 14, Serra do Ramalho/BA (fl. 17 do

PA). Além disso, em 01.12.1995, o autor já estava laborando na área urbana conforme consta do CNIS (fl. 161 do

PA), razão pela qual é de se reconhecer o tempo rural apenas de 01.01.1995 a 31.08.1995; c) terceiro: quanto ao

período de 01.08.1996 a 06.05.2008, constam documentos que se prestam a serem considerados como início de

prova material de que o autor se dedicava à sua propriedade rural, localizada na Bahia, eis que juntados ao

processo administrativo: um Contrato Particular de Promessa de Compra e Venda de 440 kg da safra de algodão

em capulho, referente à produção do período de outubro de 96 a maio de 97, assinado em 18.11.1996, cujo

vendedor é o autor da presente ação (fl. 15); e, uma Nota Fiscal de Venda a Consumidor de dois litros de

inseticida Arrivo, comprado em 22.04.1997, na Agropecuária Araújo Dantas Ltda localizada em Bom Jesus da

Lapa, na Bahia, que dista aproximadamente cerca de 45 km de sua propriedade. Anoto, ainda, que o último

registro de trabalho do autor na área urbana foi no período de 01.12.1995 a 01.07.1996 (fl. 161), razão pela qual é

de se reconhecer o tempo rural de 01.10.1996 a 31.12.1997;Já para o período que vai de janeiro de 1998 até 2008,

tem-se que só há início de prova material relativa ao ano de 2004. De fato. Cuida-se de Nota de Pedido expedida

pela Agropecuária Araújo Dantas Ltda, cujo cliente é Helio Domingues da Cruz, datada de 23.11.2004, na qual o

autor comprou duas unidades de herbicida glifosato 480 e uma unidade de herbicida DMA 608 Br (fl. 19 do PA),

substâncias utilizadas na área rural, razão pela qual é de se reconhecer o tempo rural nesse ano, considerado assim

o período de 01.01.2004 a 31.12.2012.É verdade que a documentação apresentada não se refere a cada um e a
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todos os meses contidos no interregno que se quer ver reconhecido como tempo de serviço. Todavia, isto não

impede o reconhecimento porquanto, conforme entendimento pacificado no âmbito da jurisprudência pátria, não é

necessário que a parte apresente documentação relativa a cada ano de exercício de atividade rural.Seguindo nesta

linha de entendimento, não merecem serem reconhecidos como tempo de serviço rural, os períodos de 10.08.1988

a 31.07.1989, de 01.01.1991 a 30.03.1991, de 01.09.1993 a 31.12.1994, de 01.09.1995 a 30.11.1995, de

01.08.1996 a 30.09.1996, de 01.01.1998 a 30.09.2004 e de 01.01.2005 a 06.05.2008, porque não há nos autos

nenhum documento comprobatório de prova material, inclusive com interregnos longos e sem nenhuma

documentação, não podendo este Juízo se valer unicamente da prova testemunhal ou do depoimento pessoal do

autor para reconhecer o tempo de labor rural, conforme majoritária jurisprudência dos nossos Tribunais firmadas

neste sentido. Disto se tira que é possível o reconhecimento de tais períodos como tempo rural, todavia, o computo

na contagem do tempo de serviço do autor dos períodos de 01.01.1995 a 31.08.1995, de 01.10.1996 a 31.12.1997

e de 01.01.2004 a 31.12.2004, depende da comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, uma

vez que a IN 45/2010 prevê o seguinte: Art. 139. Observado o disposto nos arts. 137 e 138, quando se tratar de

comprovação do exercício de atividade rural de segurado especial, exercida a partir de novembro de 1991, na

forma do inciso II do art. 39 da Lei 8.213, de 1991, deverá ser verificado: I - se o segurado recolheu

facultativamente e em época própria contribuições previdenciárias, conforme o previsto no 2º do art. 55 da Lei

8.213, de 1991 e inciso I do art. 60, art. 199 e 2º do art. 200, todos do RPS; eII - no caso do segurado não ter

realizado as contribuições na forma do inciso I deste artigo e uma vez comprovado o exercício de atividade, para

cômputo do período, o mesmo poderá optar em efetuar os recolhimentos a título de indenização, conforme o

previsto no 1º do art. 348 do RPS. Para tanto fica facultado ao autor o recolhimento das contribuições do referido

período de 01.01.1995 a 31.08.1995, de 01.10.1996 a 31.12.1997 e de 01.01.2004 a 31.12.2004, para posterior

pleito de cômputo na esfera administrativa, pelo que, reconheço para fins de contagem como tempo de especial do

período de 01.08.1989 a 31.12.1990.3. Do tempo de serviço especialPretende que se reconheça como tempo

especial o período abaixo, em relação ao qual passo a me pronunciar:3.1 - FRIOGELO GELO ARMAZENAGEM

DE CARNES LTDA., de 01.12.1976 a 01.02.1979:O autor instruiu seu pedido com cópia da CTPS, em que

consta o vinculo do autor na referida empresa no período de 01.12.1976 a 01.02.1979, no cargo de serviços gerais

(fl. 151 do PA). Apreciação da pretensão: Verifico que tanto na via administrativa como nos presentes autos o

autor não juntou um documento apto a demonstrar a sua exposição aos agentes nocivos. Nestas condições,

considerando que o ônus da prova lhe competia, foi lhe proporcionada a oportunidade de apresentar outras provas,

todavia, no que concerne à empresa Friogelo, a parte cingiu a juntar cópia da ficha de breve relatório da empresa

fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo (cf. fl. 160/178). Assim, diante da ausência de provas,

assiste razão ao INSS, sendo de rigor a rejeição do pedido de reconhecimento do tempo especial do período acima

apontado.4. Do dano moralA autora embasa seu pedido no fato de ter que procurar o judiciário procrastinando

mais ainda seu suposto direito. No caso dos autos, não resta configurada a hipótese de responsabilidade do INSS,

tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios

previdenciários que entende não terem preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, além de que

inexiste nos autos prova de que tenham ocorridos os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.5.

Da contagem do tempo de serviço especial e do tempo de contribuição do autorDiante do reconhecimento do

tempo rural na esfera administrativa no período de 19.11.1974 a 25.02.1975, de 15.05.1975 a 28.06.1976, de

02.02.1979 a 19.08.1984, e, considerando-se que houve reconhecimento do tempo rural de 01/08/1989 a

31.12.1990, pelo Juízo nesta decisão, foi realizada nova contagem do tempo de serviço do autor, resultando,

assim, o seu tempo de contribuição em 16 anos, 04 meses e 18 dias, na data da entrada do requerimento

administrativo (DER), conforme planilha anexa. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria por tempo

de contribuição, considerando o seu tempo de serviço inferior a 35 anos na data da entrada do requerimento

administrativo.6. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as

vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário

até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a

servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão

proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o

Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl

1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da

tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é

autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço, consoante reconhecido

nesta sentença.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do

Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de HELIO DOMINGUES DA CRUZ (CPF nº 776.044.588-15 e

RG 9.597.772-7 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo rural, dos períodos de 01.08.1989 a 31.12.1990, de

01.01.1995 a 31.08.1995, de 01.10.1996 a 31.12.1997 e de 01.01.2004 a 31.12.2004; rejeito o pedido de

reconhecimento de tempo rural dos períodos de 10.08.1988 a 31.07.1989, de 01.01.1991 a 30.03.1991, de

01.09.1993 a 31.12.1994, de 01.09.1995 a 30.11.1995, de 01.08.1996 a 30.09.1996, de 01.01.1998 a 30.09.2004 e

de 01.01.2005 a 06.05.2008; rejeito o pedido de reconhecimento do tempo especial do período de 01.12.1976 a
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01.02.1979 na empresa Friogelo Gelo Armazenagem de Carne Ltda, e, em consequência, rejeito o pedido de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB n. 42/147.879.540-6), nos termos da fundamentação

desta sentença. Rejeito o pedido de condenação do réu na indenização por danos morais. Concedo a antecipação

da tutela para determinar ao INSS que promova a inclusão dos períodos reconhecidos nesta sentença nos bancos

de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo no tempo

de serviço tão somente do período de 01.08.1989 a 31.12.1990, uma vez que a contagem dos períodos de

01.01.1995 a 31.08.1995, de 01.10.1996 a 31.12.1997 e de 01.01.2004 a 31.12.2004 ficará condicionado ao

devido recolhimento na esfera administrativa, nos termos da fundamentação desta sentença, no prazo de até 30

(trinta) dias a contar da intimação da presente decisão. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor

da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento às Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Incabível

a condenação das partes nas custas processuais. Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os

honorários de seu patrono.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB n.

42/147.879.540-6.Sentença sujeita à remessa necessária.PRI.

 

0013104-38.2012.403.6105 - ESP PISOS INDUSTRIAIS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(MG096769 - MAGNUS

BRUGNARA E SP316099 - CLEIDIANE APARECIDA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Fls. 414: Indefiro por falta de amparo legal. Reitero os termos do despacho de fls. 411. Certifique-se o trânsito em

julgado da Sentença.Nada mais sendo requerido, em 5 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa

findo. Int. 

 

0013737-49.2012.403.6105 - PAULO ROBERTO PINHEIRO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário, ajuizada por PAULO ROBERTO PINHEIRO, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais na Companhia Paulista de

Força e Luz, no período de 06.03.1997 a 05.06.2012, e o pagamento das parcelas devidas a contar da DER em

05.06.2012. Narra o autor que seu pedido de aposentadoria especial foi indeferido, tendo em vista que foi

reconhecido parcialmente o período laborado na Companhia Paulista de Força e Luz, como tempo especial, razão

pela qual requer o reconhecimento do tempo especial em relação ao período de 06.03.1997 a 05.06.2012, exposto

ao fator de risco tensão acima de 250 volts. Alternativamente, requer seja reconhecido e declarado por sentença o

período de labor especial, com o devido acréscimo ao tempo de contribuição e a obrigatoriedade do réu em

fornecer ao autor, uma certidão comprobatória da existência do período trabalhado em atividade insalubre.

Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento das parcelas vencidas a partir da data do requerimento

administrativo, devidamente corrigidas.Com a inicial vieram os documentos de fl. 24/26 e cópia do processo

administrativo de fls. 28/99.Emenda à petição inicial às fls. 103/108, para aditar o valor dado à causa.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 109).A cópia do processo administrativo foi juntada em apartado, nos

termos do art. 158, Provimento CORE nº 132, de 04.03.2011.Citado, o INSS apresentou a contestação de fl.

116/142, em que sustenta o não preenchimento dos requisitos mínimos necessários para a concessão da

aposentadoria especial. Defende o não enquadramento do tempo especial após 05.03.1997, ante a violação do art.

201, 1º da CF, e art. 57 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.032/95. Sustenta que a utilização de EPI eficaz

descaracteriza a atividade especial, bem como alega a ausência de previa fonte de custeio total. Ao final, requer a

improcedência dos pedidos.O pedido de tutela antecipada foi indeferido às fls. 144 e verso.Réplica às fls.

146/157.Intimada a se manifestar sobre a contestação, informou a parte autora que pretende a produção de prova

pericial, testemunhal e documental para comprovar que o autor esteve exposto a riscos à sua integridade física (fl.

158).Despacho saneador à fl. 159/160, em que, preliminarmente, foi extinto o processo sem julgamento do mérito,

em relação ao período de 12.07.1985 a 05.03.1997, uma vez que o mesmo foi reconhecido administrativamente

pelo INSS. No mesmo ato foram fixados os pontos controvertidos da lide no que concerne à prestação de trabalho

sob condições especiais, foram distribuídos os ônus da prova dos fatos, indicando as provas hábeis a provar as

alegações fáticas, indeferindo a produção de prova pericial e testemunhal requerida e, ao final foi facultado às

partes requererem as provas complementares que entenderem necessárias para provar os fatos importantes ao

acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimados, o réu informou que não tem provas a produzir (fl. 161) e a

parte autora requereu a produção de prova documental e testemunhal, o qual foi indeferido pelo despacho de fl.

165.Encerrada a instrução processual, vieram os autos conclusos para sentença. É o que

basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do

trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial
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para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.
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De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     77/1217



de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para
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afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou
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neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos
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trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO
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LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.II - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido

como especial o fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto

n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução

Normativa INSS/PRES 11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007.

Eis o quadro de conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :---------------------*-------------*-------------*------------------.III - DO CASO CONCRETO.1. Dados

dos PAPAULO ROBERTO PINHEIRO requereu a concessão da aposentadoria NB 46/159.715.666-0, a contar da

DER em 05.06.2012. O período de 12.07.1985 a 05.03.1997 foi reconhecido administrativamente, razão pela qual

foi extinto sem julgamento do mérito o pedido de reconhecimento do tempo especial em relação a tal período (fl.

159). Foi apurado o tempo para Aposentadoria Especial de 11 anos, 7 meses e 24 dias, contados até 05.06.2012,

tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo (fl. 64 do PA, em apenso).2. Do tempo de serviço

especialPretende o autor o reconhecimento da atividade especial exercida na Companhia Paulista de Força e Luz,
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de 06.03.1997 a 05.06.2012, afirmando ter laborado exposto ao agente nocivo tensão superior a 250 volts. Passo,

então, a me pronunciar quanto ao período controverso:2.1 - Companhia Paulista de Força e Luz (de 06.03.1997 a

05.06.2012)Como prova de suas alegações, o autor juntou as seguintes cópias simples: a) CTPS, em que consta o

vínculo trabalhista a contar de 05.08.1986, sem data de saída (fl. 14 do PA), para o cargo de Praticante Montador

de LT, além de demais anotações referentes ao contrato de trabalho, em que consta à fl. 26 do PA (fl. 59 da CTPS)

que o autor passou a receber o adicional de periculosidade a partir de 05.08.1986; b) Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP (fl. 44/45 do PA), datado de 08.06.2011, em que consta que o autor no período de

06.03.1987 a 08.06.2011 (data do PPP), assumiu diversos cargos, desde o cargo de Montador LT até o cargo de

Eletricista de Manutenção LT Motorista IV, exposto a tensão superior a 250 volts, com utilização de EPI eficaz. O

referido PPP demonstra que o autor trabalhou em diversos setores da empresa em questão, tais como: Construção

de LT S, Divisão Est. Proj. de Subestações, Div. Op. Manut. Regional - DC, Serviços de Transmissão Sudoeste,

Divisão de Serviços Transmissão - SE; e que as atividades desenvolvidas pelo autor, executando serviços de

construção, instalação, montagens em linhas de transmissão, montagens de equipamentos de linhas de

transmissão, subestações e redes de distribuição, em tensões acima de 13.800 volts e outros trabalhos relacionados

a tensões acima de 34.000 volts; c) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, atualizado para 19.10.2012

(juntado às fls. 25/26 do presente feito).No que tange à eletricidade, sob o prisma normativo, anoto que a atividade

do autor esteve sob a regência do Decreto 53.831/64, sob código 1.1.8, que assim dispõe:Decreto 53.831/64:1.1.8

EletricidadeOperações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida. Trabalhos permanentes em

instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros.

Perigoso 25 anos Jornada normal ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts.

Arts. 187, 195 e 196 da CLT. Port. Ministerial n. 34, de 8.4.54Primeiramente, observo que as atividades

relacionadas à eletricidade foram consideradas especiais pelo Decreto nº 53.831/64 que, no item nº 1.1.8 de seu

quadro anexo, classificou como perigosas aquelas exercidas em locais com eletricidade em condições de perigo de

vida, não tendo sido tais atividades previstas pelas legislações posteriores. No entanto, o Decreto n.º 53.831/64 e o

Decreto n.º 83.080/79 vigiam simultaneamente. Esses decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei nº

8.213/91, por força do disposto no seu artigo 152, sendo revogados pela Lei n.º 9.528, de 11/12/97. A própria

Autarquia, mediante a expedição da Instrução Normativa nº 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa nº 49, no

parágrafo terceiro do artigo 2º e da Instrução Normativa nº 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139,

reconheceu a aplicação simultânea dos anexos dos dois Decretos. Por outro lado, é de ressaltar que a atividade

considerada nociva não precisa estar expressamente elencada entre as insalubres ou perigosas previstas no

regulamento próprio da Previdência Social para autorizar a concessão da conversão do tempo de serviço ou da

aposentadoria especial, haja vista que o rol não é taxativo, mas sim exemplificativo, conforme disposto no código

1.0.0, do Decreto nº 2.172/97, podendo assim se concluir pela existência de insalubridade/periculosidade no

ambiente de trabalho através de outros elementos probatórios carreados aos autos.No caso concreto, a descrição

do trabalho do autor desde sua admissão (12.07.1985) até a data do PPP (08.06.2011), estão descritas no PPP de

fl. 44/45 do PA. Lá consta que o trabalhou em diversos setores da Companhia Paulista de Força e Luz como

Ajudante Montador, Pratc Montador LT, Montador LT, Eletricista Mont. LT I, II, III e IV , Eletricista Montador,

Eletricista LT/SE, Eletricista LV Transmissão I, II e IV. Suas atribuições, acorde o PPP eram, em linhas gerais,

executar serviços de construção, instalação, montagens em linhas de transmissão, montagens de equipamentos de

linhas de transmissão, subestações e redes de distribuição, fazer inspeção e manutenção em tensões acima de

13.800 volts e outros trabalhos relacionados a tensões acima de 34.000 volts. O PPP ainda noticia que, em todo o

período, o autor que esteve subjetivo a tensões superiores a 250 volts. Diante deste quadro fático-probatório e,

tendo em vista que no período de 19.11.2011 a 27.05.2012, o autor esteve em cozo de auxílio-doença, é de rigor

reconhecer que, de fato, o autor laborava sob condições especiais, cuja documentação demonstra a periculosidade

do trabalho desempenhado pelo autor nas funções mencionadas, uma vez que atesta que o mesmo laborou exposto

ao agente eletricidade - tensão superior a 250 volts de modo habitual e permanente entre 06.03.1997 até

08.06.2011 (data do PPP - fl. 44/45 do PA).3. Da contagem do tempo de serviço especial do autorConsiderando-se

os períodos reconhecidos na esfera administrativa e o período reconhecido como tempo especial pelo Juízo nesta

decisão, foi efetuada contagem do tempo de serviço do autor na data da entrada do requerimento administrativo,

resultando, assim, o seu tempo especial em 25 anos, 10 meses e 27 dias, conforme planilha anexa. Dessa forma, o

autor tem direito à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, considerando o

seu tempo de serviço especial superior a 25 anos na datada DER (05.06.2012), conforme planilha anexa.4. Da

antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art.

1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo

da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma

Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl

1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira,

DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito

previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela
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para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença e da concessão do

benefício da aposentadoria especial .5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil

determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma

equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à

importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente,

há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo especial do período apontado, não se

tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do

autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da

sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a

matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de

prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a

este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a

importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta a maior

sucumbência do réu, devem os honorários de advogado serem fixados em 10 % sobre o valor do montante de

atrasados até a prolação desta sentença.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de PAULO ROBERTO PINHEIRO (CPF nº

596.018.506-78 e RG 3933795 SSP/MG) de reconhecimento, como tempo especial, do período de 06.03.1997 a

08.06.2011, laborado na COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL; rejeitando o reconhecimento de

tempo especial do período de 09.06.2011 a 05.06.2012; e, em consequência, acolhendo o pedido de concessão de

benefício ao autor de aposentadoria especial (NB 46/159.715.666-0), nos termos da fundamentação da sentença.

Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias: a) promova a inclusão do

período reconhecido nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o

aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria especial, e b) calcule o valor

da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício ora concedido, considerando o

tempo de serviço até a DER (05.06.2012), na forma reconhecida nesta sentença. Providencie a Secretaria o

encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas

Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado, o montante das

prestações em atraso a partir de 05.06.2012 (DER) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em

sede de antecipação de tutela, assegurada a correção monetária das prestações desde o momento em que deveriam

ter sido pagas até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal até o efetivo pagamento, além de

juros moratórios a partir da citação do réu, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código

Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês.Condeno o réu em

honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre as prestações em atraso até a prolação desta sentença.Junte o

INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 46/159.715.666-0.Sentença sujeita à remessa

necessária. Após o transcurso dos prazos recursais, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0002940-77.2013.403.6105 - EDUARDO NAKAMURA BARROS(SP220371 - ANA PAULA DE LIMA

KUNTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do autor (fls. 82/99), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007210-86.2009.403.6105 (2009.61.05.007210-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000383-93.2008.403.6105 (2008.61.05.000383-5)) CELIA LUCIANA CUNHA GIL(SP287656 - PAULA

VANIQUE DA SILVA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Recebo a apelação do embargante (fls. 345/357), no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V do

Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, desapensem-se estes

autos dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0000383-93.2008.403.6105 e remetam-se ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008623-95.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011882-

45.2006.403.6105 (2006.61.05.011882-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1246 - PATRICIA ALOUCHE NOUMAN)

X 3M DO BRASIL LTDA(SP115022 - ANDREA DE TOLEDO PIERRI)

A União Federal opôs embargos à execução promovida por 3M do Brasil Ltda nos autos da ação ordinária nº

0011882-45.2006.403.6105. Refere que o valor correto da condenação do principal é de R$ 817.092,47
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(oitocentos e dezessete mil, noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), atualizados até abril de 2013. Afirma

que o valor das custas apresentado pela embargada está correto.Recebidos os embargos, a embargada manifestou-

se à f. 39 concordando com os cálculos apresentados pela embargante.Após, vieram os autos conclusos para

sentença.É o suficiente a relatar. D E C I D O.O Instituto Nacional do Seguro Social, devidamente citado para os

termos do artigo 730 do CPC, apresentou tempestivamente seus embargos à execução, com o cálculo do valor que

entende correto.A embargada manifestou-se concordando com o cálculo do embargante.Logo, constato que houve

verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido pela embargada, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo

Civil.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL, fixando o valor da

condenação do principal em R$ 817.092,47 (oitocentos e dezessete mil, noventa e dois reais e quarenta e sete

centavos), atualizado até abril de 2013, cuja conta foi apresentada pelo embargante à fl. 02 verso e 03, e JULGO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96. Condeno a embargada no pagamento de

honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a diferença entre o valor por ele apurado (fl. 264

dos autos principais) e o apurado pelo embargante (fl. 03), a serem deduzidos do crédito exequendo.Traslade-se

cópia desta sentença, da petição inicial destes embargos e dos cálculos de fl. 03 para os autos principais e, com o

trânsito em julgado desta, promova a Secretaria o desapensamento destes autos, arquivando-os em seguida.Expeça

a Secretaria Ofício Precatório/Requisitório ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos da Resolução

168/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.P.R.I.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009508-46.2012.403.6105 - SEMPRE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA EPP X SEMPRE SERVICOS

DE LIMPEZA JARDINAGEM E COMERCIO LTDA X SEMPRE INDUSTRIA E COMERCIO DE

UNIFORMES LTDA EPP X SEMPRE EMPRESA DE TRANSPORTE LTDA X SEMPRE SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA X SEMPRE EMPRESA DE SEGURANCA LTDA X SEMPRE TERCEIRIZACAO EM

SERVICOS GERAIS LTDA(SP275337 - PEDRO PULZATTO PERUZZO E SP155838 - VERIDIANA

MOREIRA POLICE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS(SP072780 -

TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA E SP302648 - KARINA MORICONI)

Assiste razão ao Serviço Social do Comércio-SESC, quanto à ausência de intimação.Contudo, após a juntada das

suas informações, houve r. despacho, à fl. 359, reconsiderando o despacho inicial no que tange a pedido liminar

da impetrante. No r. despacho seguinte, de fl. 365, este Juízo determinou a manutenção, no pólo passivo, apenas

do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS.Restaram excluídas, portanto, todas as

demais instituições que compunham o pólo passivo, inclusive o próprio SESC.Tendo em vista as referidas

circunstâncias, indefiro o pedido do SESC, de fls. 408/433, para que este Juízo declare a nulidade dos atos

processuais ocorridos após a juntada de suas informações.Int.

 

0010858-35.2013.403.6105 - NACIONAL HORTIFRUTI PRODUCAO E COMERCIO LTDA ME(SP091916 -

ADELMO DA SILVA EMERENCIANO E SP123646 - ARI DE OLIVEIRA PINTO E SP305667 - DANILO DA

FONSECA CROTTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de Mandado de Segurança com pedido de liminar, impetrado por NACIONAL HORTIFRUTI

PRODUÇÃO E COMÉRCIO LTDA - ME, devidamente qualificada na inicial, em face de ato do DELEGADO

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, objetivando a suspensão da exigibilidade dos créditos

consubstanciados nas DCGs nºs 42.550.522-7 e 42.550.523-7, evitando-se a inscrição em dívida ativa.Notificada,

a autoridade impetrada apresentou suas informações às fls. 158/161, sobre as quais manifestou-se a impetrante

pela extinção do feito ante a perda de objeto (fls. 166/167).Vieram os autos conclusos.É o

relatório.DECIDO.Verifico, no presente caso, ter ocorrido a perda superveniente de objeto do presente

mandamus.A impetrante provocou o Poder Judiciário para ver assegurado o direito de suspensão da exigibilidade

dos créditos tributários consubstanciados nas DCGs nºs 42.550.522-7 e 42.550.523-7.Após a impetração do

presente feito, a autoridade impetrada noticiou que procederam a análise do pedido formulado na inicial desta

ação e concluíram pelo cancelamento dos débitos citados pelo impetrante, razão pela qual a impetrante concordou

com a extinção do feito. Assim, resta, in casu, configurada a falta de interesse de agir superveniente.Em face do

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI, do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.O.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009447-11.2000.403.6105 (2000.61.05.009447-7) - ROBERTO ELIAS CAMPOS(SP070737 - IVANISE

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO ELIAS

CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2617 - JULIA DE CARVALHO
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BARBOSA) X ROBERTO ELIAS CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujo crédito foi requisitado ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicado de fl. 297, o

crédito foi integralmente satisfeito, tendo sido pago consoante previsão constitucional, já tendo o executado se

manifestado quanto o recebimento dos valores (fl. 293).Em razão do exposto, dou por satisfeita a obrigação e

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as cautelas de estilo. P.R.I.C.

 

0017471-76.2010.403.6105 - IRACY IRENE SOBRAL MATEUCI X MARIA APARECIDA MORALES

EBURNEO X VILMA IDALINA LONA VANSAN(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X IRACY IRENE SOBRAL MATEUCI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA MORALES EBURNEO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X VILMA IDALINA LONA VANSAN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 162/165 e

168/170, os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo

sido dado ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento do valor executado,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009614-42.2011.403.6105 - EDSON DA SILVA SOARES(SP226718 - PATRICIA HELENA SANTILLI

BARENSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE

MENDONCA) X EDSON DA SILVA SOARES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 137 e

141/142, os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo

sido dado ciência ao interessado acerca dos referidos depósitos, o qual apresentou o comprovante do levantamento

da quantia (fl. 141/142).Tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0022757-22.1988.403.6100 (88.0022757-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP191664A - DECIO

FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE) X ALVARO BACELO RAGGHIANTI(SP115426 - JOSE

EDUARDO HADDAD) X JOSE SPADACCIA(SP115426 - JOSE EDUARDO HADDAD) X ALVARO

BACELO RAGGHIANTI X FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X JOSE SPADACCIA X FURNAS -

CENTRAIS ELETRICAS S/A

Intime-se pessoalmente o réu JOSÉ SPADACCIA, para que constitua advogado com poderes para receber e dar

quitação, fazendo constar na procuração nº do RG e do CPF do mesmo, tendo em vista sentença de fls. 470/473,

que facultou o levantamento de 1/3 (um terço) do preço, condicionado à prova de quitação de dívidas fiscais, no

prazo de 10 (dez) dias. Instrua-se com cópias deste despacho e da referida sentença.No silêncio, remetam-se os

autos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Int. 

 

 

Expediente Nº 4279

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000228-17.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

0009399-95.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

SEGREDO DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

MONITORIA
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0016595-58.2009.403.6105 (2009.61.05.016595-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO

SERGIO TOGNOLO E SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES) X JOSE MARCELO

SANTORO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ingressou com a presente ação monitória em face de JOSÉ MARCELO

SANTORO, qualificado à fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição

inicial (fls. 8/12 e 13/16), referentes a débitos oriundos de contrato de Abertura de Contas e de Produtos e

Serviços, nas modalidades Contrato de Crédito Rotativo e Contrato de Crédito Direto Caixa, no montante de R$

24.871,89 (atualizado até 20.11.2005).Citado por edital, o requerido não se manifestou, razão pela qual foi-lhe

designado curador especial, a qual apresentou os embargos de fls. 77/82, alegando no mérito, em síntese: a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; a exclusão da taxa de rentabilidade; a indevida cobrança

cumulativa da taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, correção monetária, juros remuneratórios,

juros moratórios e multa de mora.A Caixa Econômica Federal apresentou impugnação, rechaçando os argumentos

apresentados pelo embargante e requerendo a improcedência dos embargos (fls. 89/100).Instadas as partes a se

manifestar, informou a parte embargada que nãot em outras provas a produzir (fl. 102); sendo que a parte

embargante pretende a produção de prova pericial contábil (fls. 104/105).Às fls. 117/120 e 121/124, foram

juntadas as cláusulas gerais do contrato de relacionamento - abertura de contas e adesão de produtos e serviços

(Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa).Tentada a conciliação, conforme termo de fl. 140 e verso, restou a

mesma infrutífera.Remetidos os autos à contadoria judicial, vieram as informações de fls. 181/183 em que conclui

que a Caixa Econômica Federal está executando a dívida nos termos do contrato. Intimada as partes, a embargada

concorda com os cálculos apresentados (fl. 188), quedando-se silente a parte embargante.Às fls. 193/210, a

embargante junta pesquisa realizada para localização de bens da parte embargante para, caso não seja garantido o

pagamento da dívida, seja efetuada a penhora até a satisfação.É o relatório.DECIDO.Observo pelo documento de

fls. 14 que está bem composto o polo passivo da ação monitória (e, por via de consequência, o polo ativo dos

presentes embargos), uma vez que ROBSON ALVES DOS SANTOS figura na condição de devedor principal do

contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física (nas

modalidades Contrato de Crédito Rotativo e Contrato de Crédito Direto Caixa), de fls. 11/14, 131/134 e

135/139.Estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débitos oriundos do alegado inadimplemento

de contrato de Abertura de Contas e de Produtos e Serviços, nas modalidades Contrato de Crédito Rotativo e

Contrato de Crédito Direto Caixa pactuado entre a CEF e o embargante (fls. 8/16, 117/120 e 121/124), o qual

alcança o montante de R$ 24.871,89, corrigido até 27.11.2009, conforme os demonstrativos de fls. 19/22 e

23/26.Observo, ainda, que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que deram

origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade de

determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A

jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes,

sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se,

ademais, que o embargante é pessoa física, e adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de

destinatária final, motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim,

eventuais práticas comerciais abusivas por parte de instituições bancárias encontram reprimenda também nas

disposições do CDC que proporciona aos consumidores amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em

razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre

a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância obrigatória, sob pena de serem tidas por

nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio contratual clássico pacta sunt servanda não

pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Da comissão de permanência, correção monetária, juros de

mora e mora contratual No que se refere à aplicação da chamada comissão de permanência, prevista na cláusula

décima quarta do contrato de Crédito Direto Caixa (fl. 119) e na cláusula oitava do contrato de Crédito Rotativo

(fl. 122), é de se ver que sua cobrança vem sendo admitida pelo E. STJ, desde que seja limitada à taxa média do

mercado, segundo a espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento

previsto na Circular da Diretoria nº 2.957, de 28/12/199 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito) (grifou-se) e que não seja cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou

moratórios que, previstos para a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta

parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU de

08.08.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade,

prevista nas cláusulas 14ª e 8ª dos contratos em discussão (fls. 119 e 122), conforme já decidiu o E.

STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO

DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE

RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja

exata qualificação jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela
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agravante que a taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a

cobrança cumulativa das duas parcelas.- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência

abrange, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.

706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso

Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU 13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte

trecho do voto do relator, Ministro Barros Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante

afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se

assim é, não há como exigir-se a taxa de rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma,

a agravante deve cumprir o julgado que lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos

padrões legais e retificando a inicial. O parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao

credor cobrar a comissão de permanência no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação,

todavia, com a correção monetária e a taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a

circunstância de que a Segunda Seção deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou

compreender a comissão de permanência, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa

e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se).Nesse sentido, é de se observar que a Contadoria Judicial

constatou que, no presente caso a Caixa Econômica Federal aplicou a variação do CDI mais taxa de rentabilidade

de 0,5% ao mês no contrato 01000014384 e somente a variação do CDI no contrato 00000035481 (fl. 182), o que

não pode ser admitido, nos termos dos precedentes mencionados acima. Finalmente, verificou-se que não está

havendo a cobrança de juros de mora e de multa contratual, conforme notas de fls. 22 e 26, razão pela qual fica

destituída de fundamento essa alegação do embargante. De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os presentes embargos para condenar a embargada ao recálculo do débito relativo ao contrato nº

3914.0195.01000014384, devendo dele excluir a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão

de permanência. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios reciprocamente compensados.Após o trânsito em

julgado, intime-se a CEF para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intimem-se o devedor

para pagamento na forma do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

0016592-35.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

CARLOS RODRIGUES(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ingressou com a presente ação monitória em face de CARLOS

RODRIGUES, qualificado à fl. 2, objetivando constituir em título executivo os documentos acostados à petição

inicial (fls. 6/10, 13/14, 20/21 e 25/26), referentes a débitos oriundos de contrato de Relacionamento - Abertura de

Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, nas modalidades Contrato de Crédito Rotativo e Contrato

de Crédito Direto Caixa, no montante de R$ 24.847,30 (atualizado até 30.11.2011).Citado por edital, o requerido

não se manifestou, razão pela qual foi-lhe designado curador especial, a qual apresentou os embargos de fls.

57/66, alegando no mérito, em síntese: a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; a ilegalidade da

cumulação dos juros moratórios, remuneratórios, multa contratual e correção monetária com a comissão de

permanência; a cumulação da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade; os juros de mora não podem

ser imputados ao embargante, por entender que a cobrança lhe é indevida. Ao final requereu a improcedência do

pedido formulado nos embargos monitórios.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 67-verso.A Caixa

Econômica Federal apresentou impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pelos embargantes e

requerendo a improcedência dos embargos (fls. 69/77).Instadas as partes a se manifestarem sobre as provas a

produzir, o embargante requereu perícia contábil (fl. 79/80), sendo que a embargada informou que não tem outras

provas a produzir (fl. 82).Saneador à fl. 87 verso, em que foi verificado que não há pontos controvertidos, uma

vez que não há divergência a respeito dos fatos que integram a causa de pedir da ação, cingindo a divergência no

âmbito jurídico, sendo desnecessária a remessa dos autos ao contador.A parte embargante apresentou agravo

retido às fls. 89/97. Intimada, a embargada apresentou suas contrarrazões ao agravo retido (fls. 101/103).Às fls.

111/117 constam as cláusulas gerais do contrato firmado entre as partes e às fls. 119/128 consta o contrato de

relacionamento e cláusulas de reratificação.É o relatório.DECIDO.Observo pelo documento de fls. 10 que está

bem composto o polo passivo da ação monitória (e, por via de consequência, o polo ativo dos presentes

embargos), uma vez que CARLOS RODRIGUES figura na condição de devedor principal do (contrato de

Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a Produtos e Serviços - Pessoa Física, nas modalidades Contrato

de Crédito Rotativo e Contrato de Crédito Direto Caixa), de fls. 6/10, 13/14 e 20/21 e 25/26.Revogo, outrossim, a

decisão de fl. 67-verso, na parte em que concedeu os benefícios da assistência judiciária ao embargante, uma vez

que a necessidade de litigar sob o pálio da justiça gratuita não se presume quando a Defensoria Pública atua como

mera curadora especial, face à revelia do devedor (STJ, AgRg no REsp 846.478/MS, Rel. Ministro Aldir

Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ 26/02/2007).No mais, estando as partes legítimas e bem representadas,

presentes as condições da ação e os pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança

de débitos oriundos do alegado inadimplemento de contrato de Relacionamento - Abertura de Contas e Adesão a

Produtos e Serviços - Pessoa Física, nas modalidades Contrato de Crédito Rotativo e Contrato de Crédito Direto

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     88/1217



Caixa pactuado entre a CEF e o embargante (fls. 6/10, 13/14 e 20/21), o qual alcança o montante de R$ 24.847,30,

corrigido até 30.11.2011, conforme os demonstrativos de fls. 13/14, 20/21 e 25/26.Além disso, a CEF trouxe aos

autos extratos da conta corrente comprovando o creditamento de R$ 8.595,16 em 4.4.2011, referente ao

Adiantamento a Depositantes (CA/CL), destinado a cobrir o saldo devedor da conta e iniciar o procedimento de

execução (fl. 12), revelando, ainda, que o embargante ultrapassou o limite concedido de Crédito Rotativo (fls. 6).

Juntou, também, o extrato comprobatório da liberação do CDC automático em 25.01.2011 e 31.01.2011 (fls. 11 e

16), juntamente com a respectiva evolução da dívida que culminou no seu vencimento antecipado (fls. 17/19 e

22/24).Observo, ainda, que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais (que

deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a abusividade

de determinadas cláusulas, que passo a analisar.I - Aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor:A

jurisprudência pátria firmou posicionamento no sentido de serem aplicáveis, em tese, as disposições do Código de

Defesa do Consumidor (CDC - Lei nº 8.078/90) ao relacionamento entre instituições bancárias e seus clientes,

sempre que estes possam ser caracterizados como consumidores finais dos serviços e produtos bancários. Veja-se,

ademais, que o embargante é pessoa física, e adquiriu os serviços prestados pela embargada na qualidade de

destinatária final, motivo pelo qual se encontra plenamente sob o manto de proteção daquele Código.Assim,

eventuais práticas comerciais abusivas por parte de instituições bancárias encontram reprimenda também nas

disposições do CDC que proporciona aos consumidores amplos recursos para a proteção de seus direitos. Em

razão da presumida vulnerabilidade do cliente nas relações de consumo, o CDC contempla capítulo próprio sobre

a proteção contratual, estabelecendo diretrizes que são de observância obrigatória, sob pena de serem tidas por

nulas as cláusulas que as infringirem. Em outras palavras, o princípio contratual clássico pacta sunt servanda não

pode prevalecer em face de cláusulas abusivas.II - Da comissão de permanência No que se refere à aplicação da

chamada comissão de permanência, prevista na cláusula décima quarta e parágrafo único do contrato de Crédito

Direto Caixa (fl. 112 verso) e cláusula oitava do contrato de Crédito Rotativo (fl. 116), é de se ver que sua

cobrança vem sendo admitida pelo E. STJ, desde que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a espécie de

operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na Circular da Diretoria nº

2.957, de 28/12/199 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se) e que

não seja cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que, previstos para a situação de

inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª Seção (AgR-REsp n.

706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU de 08.08.2005) (grifou-se). Assinala-se que, dentre

tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade, prevista nas cláusulas 14ª e parágrafo único e 8ª dos

contratos em discussão (fls. 112 verso e 116), conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO

MONITÓRIA. APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO

ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM

CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.-

Exigência da chamada taxa de rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a

taxa de rentabilidade é um dos elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança

cumulativa das duas parcelas.- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além

dos juros remuneratórios e da correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e

712.801-RS.Agravo regimental improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial

491.437 - PR, v. unânime, DJU 13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do

voto do relator, Ministro Barros Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a

taxa de rentabilidade nada mais é do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há

como exigir-se a taxa de rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante

deve cumprir o julgado que lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões

legais e retificando a inicial. O parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor

cobrar a comissão de permanência no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação,

todavia, com a correção monetária e a taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a

circunstância de que a Segunda Seção deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou

compreender a comissão de permanência, além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa

e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator

Ministro Carlos Alberto Menezes Direito) (grifou-se).III - Correção monetária, comissão de permanência, juros de

mora e multaSão inacumuláveis a comissão de permanência e a correção monetária, conforme dispõe

expressamente a Súmula nº 30, do E. Superior Tribunal de Justiça. Ocorre que, no caso vertente, os documentos

de fl. 13, 20 e 25 mostram que não houve tal acúmulo (não tendo sido produzida, de resto, qualquer prova que

pudesse sugerir o contrário). Quanto aos juros remuneratórios, os mesmos são devidos até o advento da mora,

quando podem ser substituídos pela comissão de permanência, como ocorreu no presente caso. Ademais a CEF

não está a cobrar os juros de mora e a multa contratual, conforme notas de fls. 14, 21 e 26, razão pela qual fica

destituída de fundamento a pretensão dos embargantes.De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTES os presentes embargos para condenar a embargada ao recálculo do débito relativo aos contratos
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nº 2209.0195.010001070-00, 2209.0400.00000186-48 e 2209.0400.000001873-24, devendo deles excluir a

incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de permanência. Custas na forma da lei.

Honorários advocatícios reciprocamente compensados.Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para

apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, intimem-se os devedores para pagamento na forma

do art. 475-J do CPC, dando-se seguimento ao processo executivo. P. R. I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000735-90.2004.403.6105 (2004.61.05.000735-5) - AUDALIO CANDIDO FERREIRA(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. VIVIANE BARROS

PARTELLI)

SentençaRelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por AUDÁLIO CÂNDIDO FERREIRA

contra o INSS objetivando a concessão da aposentadoria proporcional, mediante o reconhecimento do tempo rural

e do tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais durante os períodos citados na inicial, e o

consequente pagamento das rendas mensais devidas, com incidência de juros e correção monetária.Alega o autor

ter exercido atividade rural durante o interregno de 1972 a 1979, tendo trabalhado sem registro em sua CTPS na

propriedade do Sr. Otávio Cândido Ferreira, no município de Tuneiras do Oeste/PR, o qual pretende seja

reconhecido e computado como tempo de serviço. Afirma, ainda, ter laborado na empresa IBRAS-CBO S/A, no

período de 1º de novembro de 1988 a 10 de março de 1999, tendo sido registrado em carteira o seu cargo como

sendo o de de serviços gerais, quando na verdade labutou especificamente no Setor de Esterilização, ficando

exposto, de modo habitual e permanente, à radiação ionizante (selada) representada pelo agente químico Cobalto

60, considerado prejudicial à saúde.Defende o implemento de todos os requisitos legais para a concessão da

aposentadoria quando da publicação da Emenda Constitucional n 20/98, postulando a procedência dos pedidos.

Instruiu a inicial com os documentos de fl. 11/56.Deferido o pedido de justiça gratuita (fl. 59).Citado, o réu

apresentou contestação às fls. 64/73, sustentando ser indevida a concessão do benefício postulado, ante o não

implemento dos requisitos legais para o reconhecimento dos períodos laborados em condições rurais e insalubres.

Teceu comentários acerca da legislação concernente à insalubridade, salientando a necessidade do preenchimento

de formulários pelo empregador, os quais devem ser acompanhados por laudos técnicos emitidos por profissionais

competentes, além de se encontrar o agente nocivo relacionado no Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. Alegou, por

fim, que os documentos acostados aos autos não comprovam o exercício de atividade rural e pediu a

improcedência da ação.O autor não apresentou réplica e as partes não postularam a produção de outras provas à

instrução do feito (cfr. certidão fl. 75).Realizados os cálculos do tempo de serviço do autor pela Contadoria

Judicial (fl. 79/80), abriu-se vista às partes, que se manifestaram à fl. 89 e 90/92.Proferida sentença julgando

procedentes os pedidos (fl. 93/112), o INSS interpôs recurso de apelação (fl. 117/139) e informou o cumprimento

da determinação de implantação do benefício concedido em favor da parte autora (fl. 141/144). Em seguida,

apresentadas contrarrazões pelo autor, os autos foram encaminhados ao E. TRF da 3ª Região, que anulou a

sentença de fl. 93/112 e determinou a produção da prova oral para comprovação do labor rural, ficando mantida a

implantação da aposentadoria (fl. 161/162).Com o retorno dos a parte autora foi intimada a apresentar o rol de

testemunhas, as quais foram ouvidas por ocasião da audiência de instrução, em que realizado o interrogatório do

autor (fl. 189/192). Apresentadas alegações finais pelo autor (fl. 194/198), o INSS quedou-se inerte (cfr. certidão

de fl. 200).É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural (segurado especial e empregado

rural).O Prof. Daniel Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas relativas ao trabalhador

rural.O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência a partir da Lei

nº 4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal pretendeu instituir uma

previdência social assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição devida pelo trabalhador rural,

daí porque foi chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial que concedia apenas um

benefício substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que se

restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da Constituição Federal de 1988 os

cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia familiar, passaram a ser

considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício (Leis n. 8.212/91 e

8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos (respectivamente, no

inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que eram dependentes do

chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº 11/71 e 16/73,

passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em que foi

desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados
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especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art.11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art.11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é

também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não
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sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei

nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não assalariado eram por

invalidez ou por idade, desde que detivesse a condição de chefe ou arrimo de família (Dec. n.º 83.080/79, art.

292).A Lei Complementar n.º 11/71 que definiu o conceito de regime de economia familiar como o trabalho dos

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 3.º, 1.º, b), estabelecia em seu art. 4.º que Não será devida a aposentadoria a mais de um

componente da unidade familiar, cabendo apenas benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Repito aqui o que

sustentou o INSS, ao citar o Des. Nylson Paim, do TRF da 4.ª Região, na Ação Rescisória n.º 2000.04.01.056494-

9/RS:(...) a contagem do tempo de serviço a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem constitucional

anterior, diz respeito ao trabalho com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos direitos

trabalhistas elencados no art. 165 da EC n.º 1/69 (inciso X), o que não é o caso do labor rurícola em regime

familiar, o qual se caracteriza como sendo de mútua colaboração, a teor do art. 11, inciso VII e 1., da Lei n.º

8.213/91, que estabelece a idade mínima de 14 anos para fazer jus à contagem do tempo de serviço rural.Nesse

sentido, cumpre ressaltar as interessantes considerações sobre este tema, feitas pela douta Juíza ELIANA

PAGGIARIN MARINHO, do TRF da 4.ª Região, no seu voto na Apelação Cível n.º 2001.04.01.001310-0/SC, in

verbis:Não pretendo, aqui, ignorar o fato de a maioria dos filhos iniciar o trabalho na lavoura antes dos 14 anos de

idade. Ocorre que neste momento não se questiona a existência de trabalho, mas sim a condição de

segurado.Afora isso, parece-me que o trabalho desenvolvido por volta dos 8, 10 ou 12 anos de idade faz parte da

própria educação que os pais dão aos filhos. Os filhos acompanham os pais no trabalho para aprender o ofício.

Acaso deixassem de fazê-lo, não estariam comprometendo o sustento do grupo familiar. Além do que, trata-se de

período onde quase sempre as crianças vão à escola e, portanto, não se dedicam de forma integral ao trabalho na

roça, como se adultos fossem.Além disso, o entendimento pacífico na jurisprudência é de que o tempo de serviço

rural só pode ser contado a partir dos 14 anos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. MAIORIDADE CIVIL. IDADE MÍNIMA. DECLARAÇÃO DO

SINDICATO RURAL HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.(...)4. É pacífico na jurisprudência que

o tempo rural em regime de economia familiar somente pode ser contado a partir dos 14 anos. Precedentes da

Terceira Seção do TRF da 4ª Região.(...) (grifamos)(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível nº 445.721/SC, Relator

Desemb. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. em 22/08/2002, DJU 12/09/2002, p. 1055)Todavia, o

egrégio Superior Tribunal Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é possível reconhecer o período de

trabalho do menor com idade entre 12 a 14 anos, razão pela qual passo a seguir a linha de entendimento que se

sedimentou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de

alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não

sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas

razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.3. É firme neste Superior

Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente

desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento.AgRg no REsp 1150829 /

SP, Relator(a): Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP, 6ª Turma, J. 14/09/2010, DJe

04/10/2010II - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho
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prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Note-se que não há nem a lei na qual foi convertida a referida MP - Lei n. 9.711/98, nem

qualquer outra norma revocatória do art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91. Assim, incide o disposto no parágrafo único

do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a

eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5.º do artigo 57 da Lei 8.213, de

24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente

no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998,

permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995.

Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei

complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra

banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às

conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de

06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido

editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei

8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98

constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos
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segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam

produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os

anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica

redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os

Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos

58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes

termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade

física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da Lei 9.528/97, que deu nova redação ao artigo 58 e revogou o

artigo 152, ambos da Lei 8.213/91, desapareceu também o fundamento legal de validade para atribuir natureza

especial a atividade profissional em função, exclusivamente, de estar inserida em determinado grupo profissional,

exigindo-se a efetiva comprovação dessa natureza, por meio de laudo técnico.A partir da edição da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei

8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -,

instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das condições ambientais do trabalho, para o fim de
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comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58 da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos,

passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória, até a conversão da Medida Provisória 1.596-

14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou definitiva a atual redação do artigo 58.

Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu validamente seus efeitos até a publicação

da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas Provisórias que antecederam a Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de 1996,

1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de

3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de

1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997,

e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo

152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data de publicação da Medida Provisória

1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de 11.12.1997, data de publicação da Lei

9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a

que se chega é que, no período que mediou entre a publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da

Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem qualquer conflito, duas situações absolutamente

distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, é necessária a apresentação de laudo técnico que

atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996,

data da publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não

é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade -

tal prova se faz pelas informações prestadas pelo empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou

DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do

Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza especial da atividade somente por se inserir em determinada

categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64,

exclusivamente na parte em que classificavam as atividades profissionais consideradas especiais, produziram

efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto 2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que

era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher a tese de que o simples fato de a Medida Provisória

1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico,

constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo 152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no

fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não se confundem a natureza especial do trabalho,

decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade profissional considerada especial. Essa distinção

sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades especiais, como, por exemplo, nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei 9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão

do tempo especial para o comum em razão do simples exercício de atividade profissional classificada no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale dizer, não afastou a presunção relativa da natureza

especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95 haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei

8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em nada modifica a circunstância de que foram

mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, que eram o fundamento de validade da

presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no

anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem

precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA

EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE

AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente

na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador

menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins

previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais

(motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve

ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do

tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da
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legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.4. Antes

da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de

TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II

do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado

anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.7. Ausente a prova

da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.8. Recurso

especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)

anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp 497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ mudou sua jurisprudência para assentar

que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida

provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995

E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do

recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º

9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários

SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres

(ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na

Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator:

Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do

RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que

sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...) Assim é que, até 28/4/1995, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu enquadramento em uma das categorias

profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao agente ruído, dado ser exigida a aferição,

por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de 29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração

introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para reconhecimento da especialidade, faz-se

necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de formulário próprio

preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998, o reconhecimento da especialidade

da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, mediante a apresentação

de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar que o Decreto n.º 2.172/97 passou a

exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade física aos agentes nocivos, por meio de

formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou expressamente os Decretos n.os 357/1991

e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de agentes agressivos à saúde referidas nos

anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua

vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na esteira do que vem sendo assentado

pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra diretriz mais coerente. Com efeito. O

que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes agressivos ou a insalubridade do

trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em insalubridade. A Súmula 9 da TNU

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa registra: existe ruído de 102 db e o EPC e

EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado, estabelece que, a despeito da redução, o

trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra contraditório que, de um lado, o Estado

exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em se tratando de proteção ao trabalhador e,

outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os esforços da empresa para tornar saudável

o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo dentro da legalidade, não pagar o adicional de

insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro

lado, o INSS se condenado a pagar a este mesmo trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional

de insalubridade somente é pago a quem efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190
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da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das

atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites

de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses

agentes. Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do

trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente

de trabalho dentro dos limites de tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às

Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para

sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de

adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas

atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos

em condições de risco acentuado. 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do risco se dá exatamente com o fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes

agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e que ensejam o pagamento do adicional de

insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter presente que, em qualquer época, sendo

relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela empresa ao INSS nos denominados formulários

SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha

sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em razão do uso de equipamento de proteção individual não

existe direito à conversão do tempo especial em comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova

de que o efetivo uso equipamento de proteção individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos

limites de tolerância não constitui aplicação retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas

sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre

vigoraram, segundo as quais a redução do agente nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao

adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao

direito previdenciário. Assim, se o adicional de insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da

utilização de equipamentos de proteção individual que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos

limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins

previdenciários.Não é possível que exista um nível de insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins

previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir efeitos jurídicos idênticos para todos os fins.

Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o empregador recolhido contribuição

previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a previdência social tivesse de arcar com

a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente contrapartida financeira.Ademais, não se pode

perder de perspectiva que a razão de existência do direito à conversão do tempo especial em comum é a agressão à

saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se

a presunção relativa da natureza especial, decorrente da classificação de atividade profissional no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou decorrente das informações prestadas pelo empregador

ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter

sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a descaracterização da insalubridade, em razão da

comprovação de que o equipamento de proteção individual eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento

de equipamento individual de proteção, é inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a

riscos à saúde é que justifica a concessão de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna

comum, não havendo nenhuma justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins

de aposentadoria.Apelação provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998,

JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º

2000.71.00.030435-2-RS, relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima

referida ação civil pública nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por
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unanimidade, com eficácia para todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva

(EPC), que, se restar comprovado que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-

a a limites toleráveis, a atividade perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que

outrora em vigor, corretamente, continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de

abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos

agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou

do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos

limites de tolerância legais estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os

Certificados de Aprovação (CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle

de fornecimento aos trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico

do segurado quando houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os

laudos técnico-periciais de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da

época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes

nocivos, desde que a empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de

trabalho (ambiente, agente nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A

simples informação da existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade.

No caso de indicação de uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de

trabalho, bem como, analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos

regulares, na dependência da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no

LTCAT/PPP. 1º Não caberá o enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de

emissão, constar do Laudo Técnico que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção

eficaz ao trabalhador em relação a nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º

Não haverá reconhecimento de atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições

mencionadas no parágrafo anterior, ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos

técnicos tenha sido determinada a partir de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo

havendo a constatação de utilização em data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente

da época em que a atividade foi exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e

permanente. Esta exigência não foi introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57

Lei 8.213/91. Tais requisitos são exigidos desde o Decreto 53.831/6, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência

para a concessão da aposentadoria especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de

comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência

Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e

habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo

mínimo fixado. A exigência de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a

jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É

preciso coerência. Trabalho insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no

âmbito previdenciário, sendo certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar

do que está na lei, sob pena de chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por

fim, de acordo com as Instruções Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de

condições ambientais de trabalho emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução

Normativa n. 27, de 30/04/2008, autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como

LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008).II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa

nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de

2003, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art.

178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos

laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado

pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A
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partir de 1º de janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV

desta Instrução Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados,

que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não

presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,

coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de

Uniformização decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial

anterior à sua instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a prova o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO
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MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.III - DO CASO CONCRETO1. Dados dos PAAUDÁLIO CÂNDIDO

FERREIRA requereu a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/114.790.597-2,

o qual lhe foi negado ao fundamento de que não preenchidos os requisitos legais (cfr. fl. 16), não tendo sido

reconhecido pelo INSS o labor rural e especial desempenhado nos períodos e locais mencionados na inicial.2. Do

tempo de serviço ruralDos meios de prova documental juntados pelo autorProva documental: como meios de

prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes documentos:1) Declaração de Exercício de Atividade Rural

(fl. 39/40), firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tuneiras do Oeste/PR e datada de

10.03.1998, na qual aponta o labor rural, em regime de economia familiar, entre os anos de 1972 até 1979, na

propriedade do Sr. Otávio Cândido Ferreira, pai do autor adquiriu na data de 29.07.68 o imóvel rural com área de

35,00 alqueires paulistas, equivalentes a 847.000m, situado na gleba Saquarema, Zona Ivaí;3) Certidão de

Casamento (fl. 44/45), na qual consta que o autor declarou a sua profissão como sendo a de lavrador por ocasião

do seu matrimônio em 20.05.1972;4) Certidão de Nascimento da filha Sirlene Ferreira (fl. 46), na qual consta a

profissão do autor como sendo a de lavrador por ocasião do nascimento de sua filha, ocorrido em 27.06.1973;5)

cópia da Declaração de Rendimentos de Imposto de Renda do exercício de 1975 (fl. 47), na qual consta como

ocupação principal do declarante agricultura;6) Certidão de Nascimento da filha Sonia Aparecida Ferreira (fls.

48), na qual consta a profissão do autor como sendo a de lavrador por ocasião do nascimento de sua filha, ocorrido

em 26.01.1975;7) Certidão de Nascimento do filho Silvio Cândido Ferreira (fls. 49), na qual consta a profissão do

autor como sendo a de lavrador por ocasião do nascimento de seu filho, ocorrido em 24.09.1976;8) cópia de Nota

fiscal expedida por Cerealista Santa Luzia (fl. 50), empresa situada em Tuneiras do Oeste/PR, datada de 22.03.79,

na qual consta ter o autor adquirido 12 kg (doze quilos) de milho em grão;Prova testemunhal: Produzida a prova

oral, foi realizado o interrogatório do autor e tomado o depoimento de duas testemunhas.Em seu interrogatório,

afirmou o autor ter nascido em União dos Palmares, Alagoas, tendo se mudado para o Paraná em 1950, local em

que trabalhou como rural de 1972 a 1979. Esclareceu ter trabalhado em Marabá, município de Cruzeiro Doeste e

na propriedade do próprio pai, na plantação de milho, feijão carioca, arroz e mandioca. Disse que a propriedade

tinha 35 alqueires e era a única propriedade do pai do autor, sendo o trabalho desempenhado somente pela família,

sem auxílio de empregados, mas que, ocasionalmente, vizinhos pagavam dias de serviço, afirmando que uma parte

da produção era vendida e outra era consumida.A primeira testemunha do autor, Maria Aparecida da Silva, disse

que conheceu o autor quando este chegou em Marabá, não sabendo precisar a data em que ele se mudou para tal

local. Disse saber que o mesmo era lavrador, afirmando tê-lo visto trabalhando na roça, juntamente com sua

família, na plantação de arroz, feijão, milho e mamona etc.. Narrou a depoente que, apesar de ter se mudado para

Assis Chateaubrian no ano de 1973, tem conhecimento de que o mesmo permaneceu em Marabá e continuou a

trabalhar por muitos anos na roça, porquanto quando visitava a sua mãe na referida cidade, de ano em ano, via que

o autor e sua família morava ainda na cidade.A segunda testemunha do autor, Osvaldo Lima de Souza, disse ter

conhecido o autor no Paraná em 1972/1973, sabendo dizer que o mesmo trabalhava na roça juntamente com sua

família, na propriedade rural do pai do autor, de cerca de 35 alqueires, no plantio de arroz, feijão, milho. Afirmou

não se recordar se havia empregados na propriedade, lembrando-se que por volta de 1978 a família passou a ter

um outro sítio de 09 alqueires.Pois bem. Considerando a harmonia da documentação juntada aos autos pelo autor

com os depoimentos de suas testemunhas, convenci-me que realmente o mesmo laborou na área rural nos períodos

de 01.01.1972 a 31.12.1979, na condição de segurado especial enquadrando-se como trabalhador rural. Por fim, é

verdade que a documentação apresentada não se refere a cada um e a todos os meses contidos no interregno que se

quer ver reconhecido como tempo de serviço. Todavia, isto não impede o reconhecimento porquanto, conforme

entendimento pacificado no âmbito da jurisprudência pátria, não é necessária que a parte apresente documentação

relativa a cada ano de exercício de atividade rural. 3. Do tempo de serviço especial3.1. SANITO (de 21.01.1980

até 31.03.1988)O autor instruiu seu pedido com cópias da CTPS, em que constam o vínculo empregatício mantido

com as empregadoras Tubella S/A Indústria e Comércio, cuja antiga denominação social era Sanito Indústria

Reunidas Ltda e IBRAS-CBO Indústrias Cirúrgicas e Ópticas S/A.Foram juntadas, também, informações

prestadas pela empresa TUBELLA S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO, acompanhada do laudo técnico individual

(fl. 34/36), os quais apontam que o autor, durante o período apontado e no exercício das atividades de operador de

máquina de corte, operador de máquina de produção II e operador de máquina de produção I, submetia-se ao

agente nocivo ruído de 90dB(A), de modo habitual e permanente.Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído,

uma das melhores formas para se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão

submetidos, já que não existe ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de

conhecimento notório e disponíveis em vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana.

15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial,

à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da

percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta.
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70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de

grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta

em alta velocidade, buzina de carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando.

130 dB - Buzina de trem (início da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140

dB - Tiro de espingarda. 150 dB - Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete

decolando. 250 dB - Interior de um tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença,

não sigo a Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete

cristalizou um entendimento a partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser

afastada pelo uso de EPIs.Neste passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa

têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n.

4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB. Diante de tal quadro,

nos termos da fundamentação supra, considerando que os documentos apresentados indicam a exposição do autor,

de modo habitual e permanente não ocasional nem intermitente, ao agente nocivo ruído de 90dB(A) e não indicam

o EPI, reconheço o trabalho realizado como especial, em razão do agente ruído, uma vez que superior ao limite

legal de 80dB, vigente à época. Nestas condições, verifico que tais fatos demonstram a especialidade do labor e o

enquadramento da atividade no código 1.1.6, do Decreto 53.831/64, e cód. 1.1.5, do Decreto 83.080/79, pelo que

reconheço a especialidade do labor entre 21.01.1980 até 31.03.1988, para fins de cômputo de tempo de serviço do

autor, convertidos nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.3.2 - IBRAS CBO -

INDÚSTRIAS CIRURGICAS E OPTICAS S/A (de 01.11.1988 até 28.04.1995)Como prova de suas alegações, o

autor juntou cópia autenticada da CTPS, em que consta o vínculo empregatício havido com a referida empresa

entre 01.11.1988 (fl. 53), além de cópias dos demonstrativos dos salários de contribuição (fl. 26/33), as quais

demonstram o pagamento do adicional de periculosidade em seu favor.Foi juntada, também, cópia das

informações sobre atividades especiais prestadas pela empresa, datada de 23.10.1997 (fl. 37/38) em que consta

que o autor desempenhava suas atividades de serviços gerais no setor esterilização exposto, de modo habitual e

permanente, ao agente nocivo fontes de radiação ionizante (selada) representada pelo Cobalto 60.Apreciação da

pretensão: Consoante bem salientado na sentença de fl. 93/112, o Decreto n.º 53.831/64 e o Decreto n.º 83.080/79

vigiam simultaneamente. Esses decretos conviveram até mesmo com a edição da Lei nº 8.213/91, por força do

disposto no seu artigo 152, sendo revogados pela Lei n.º 9.528, de 11/12/97. A própria Autarquia, mediante a

expedição da Instrução Normativa nº 57, de 10.10.2001, da Instrução Normativa nº 49, no parágrafo terceiro do

artigo 2º e da Instrução Normativa nº 47, em seu parágrafo terceiro do artigo 139, reconheceu a aplicação

simultânea dos anexos dos dois Decretos.Assim, em relação ao período de 01.11.1988 a 28.04.1995, trabalhado

para a empresa IBRAS-CBO INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS E ÓPTICAS S/A, está sobejamente provado que o

autor labutava no Setor de Esterilização, exercendo atividades com exposição à irradiação ionizante (selada) de

cobalto 60, cujo agente químico encontra-se inserido no Decreto 83.080, de 24/1/79, no anexo I, código 1.1.3,

pelo que reconheço o direito do autor de cômputo diferenciado do período apontado.4. Da contagem do tempo de

contribuição do autorConsiderando-se os períodos reconhecidos como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão,

a contagem do tempo de serviço elaborada pela Contadoria Judicial à fl. 79 reflete o tempo de contribuição do

autor na data da promulgação da Emenda Constitucional 20/98, garantido ao autor o direito à aposentadoria

proporcional, considerando o seu tempo de serviço superior a 30 anos.5. Da antecipação da tutelaO Supremo

Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser

observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações

dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se

de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro

Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ,

Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de

14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso

concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o

imediato usufruto do tempo de serviço RURAL E especial e da aposentadoria proporcional, consoante

reconhecido nesta sentença e nas decisões de fls. 93/112 e fls. 161/162.6. Dos honorários de advogadoO art. 20,

4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente

demanda versa sobre a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante o cômputo

como tempo especial dos períodos apontados, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se

observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados

entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na

valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade,
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nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se

atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos

do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, considerando os critérios acima

apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelos Il. Advogados do autor, especialmente os atos

praticados durante a instrução processual, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor

atualizado das diferenças de prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ,

montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com

exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de AUDÁLIO

CÂNDIDO FERREIRA (CPF 259.249.159-72 e RG 1.104.506 SSP/PR) de reconhecimento, como tempo rural,

do período entre 01.01.1972 até 31.12.1979 e, como tempo especial, dos períodos de 21.01.1980 até 31.03.1988 e

de 01.11.1988 até 28.04.1995, e, em consequência, acolhendo o pedido de concessão do benefício do autor de

aposentadoria proporcional (NB n. 42/114.790.597-2) a contar da data da promulgação da EC 20/98, em

16.12.1998.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias): a) promova a

inclusão dos períodos reconhecidos nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo

ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria por tempo de

contribuição e b) recalcule o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício

revisado, considerando o tempo de serviço até a DER (23.11.2008), na forma reconhecida nesta sentença.

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de

Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor, após o trânsito

em julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir de 16.12.1998 até o mês anterior ao início do

pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, descontando-se os valores já pagos a título de

aposentadoria proporcional, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-

se à parte-autora a correção monetária nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além

de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código

Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês.Condeno, por fim, o INSS

no pagamento de honorários de advogado em favor do il. Patrono da autora no importe de 10% (dez por cento) do

valor atualizado das diferenças de prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C.

STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Incabível a condenação das partes nas custas

processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB n.42/114.790.597-2.Sentença

sujeita a reexame necessário.PRI.

 

0006705-71.2004.403.6105 (2004.61.05.006705-4) - FERNANDO CAMPANTE PATRICIO FILHO(SP015794 -

ADILSON BASSALHO PEREIRA E SP185323 - MARIA GABRIELA VEIGA MENDES CURTO E SP056176

- ZANEISE FERRARI RIVATO E SP167622 - JULIANO ALVES DOS SANTOS PEREIRA) X UNIAO

FEDERAL

Antes de receber o recurso adesivo da parte autora (fls. 256/260), dê-se vista à AGU para que se manifeste sobre o

alegado pela parte autora às fls. 267/274.Int.

 

0000384-73.2011.403.6105 - EDUARDO FERREIRA(SP264453 - ELCIO DOMINGUES PEREIRA E

SP280438 - FELIPE DUDIENAS DOMINGUES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, ajuizada por EDUARDO FERREIRA, devidamente

qualificado na inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando sua reforma do serviço militar, em razão de

incapacidade, com a integralidade dos vencimentos, tratamento médico e demais benefícios sociais, bem a

condenação da ré em indenização por danos funcionais, estéticos e morais.Relata que foi incorporado ao Exército

em 22.09.1987 e promovido a Taifeiro de primeira classe em 10.12.2010. Alega que, em 22.09.2008, ao levantar

uma panela de 45 quilos, sentiu uma forte e brusca dor na perna direita, o que o fez soltar o utensílio, tendo sido

conduzido ao Posto Médico da Guarnição de Campinas e, por não haver médico disponível no local, foi

encaminhado ao Hospital Madre Theodora, conveniado da ré, onde foi realizado exame de Raio X, nada sendo

detectado, tendo sido orientado a retornar na semana seguinte, até que recebeu alta e passou a ser acompanhado

por médico militar.Informa que as dores se agravaram, tendo sido dispensado da atividade de serviço e medicado

para as dores, em ser submetido a exames complementares. Alega que apenas foi encaminhado a um ortopedista

quando as dores se tornaram insuportáveis, que lhe prescreveu sessões de fisioterapia, as quais aumentaram as

dores, tendo sido prescrito o aumento de pesos, o que fez com que o autor não conseguisse terminar as sessões.

Assim mais de dois meses após o acidente, foi encaminhado para exame de ressonância magnética, realizado em

10.11.2008, que detectou fratura no fêmur direito, tendo sido imobilizado por talas, recebendo um par de muletas

e orientação para não apoiar o pé direito no solo.Aduz que a ingestão excessiva de remédios causou-lhe

complicações gástricas e intestinais, dentre outras. Afirma que foi ainda submetido a exames de cintilografia e

tomografia computadorizada, em 14.05.2009, tendo sido constatada a existência de osteoma osteóide (tumor) na

região fraturada e, posteriormente também foi constatada condromalácea patelar e artrose no joelho direito, tendo

sido apurado que o autor sofreu redução de 20% nessa perna, o que provocou hérnias discais entre as vértebras L4
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e L5, o que tem causado mais dores e travamento reiterado da coluna vertebral.Informa que lhe foi concedida

licença para tratamento de saúde, sendo suas doenças de natureza degenerativa e progressiva, insuscetíveis de

cura, e o tumor persiste.Entende que houve negligência na condução da fratura, e por isso as doenças se

manifestaram, bem como que lhe causaram danos funcionais, estéticos e morais.Fundamenta sua pretensão na

responsabilidade objetiva da Administração Pública.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 29/92.A

União apresentou sua contestação à fl. 101/114, acompanhada dos documentos de fl. 115/176, sustentando a

inexistência de direito à reforma, uma vez que não preenchidos os requisitos do artigo 106 e seguintes do Estatuto

Militar, uma vez o autor foi considerado apto para o serviço militar com restrições. Informou, ainda, que a não

concessão da reforma não prejudicou o autor, uma vez que este foi promovido em 12/2010, o que não teria

ocorrido se estivesse reformado. Quanto ao pedido de dano moral, sustenta que o ordenamento jurídico não prevê

indenização aos militares por danos sofridos, pois estes constituem uma categoria especial de servidores, cuja

atividade está sujeita a riscos, não havendo sequer previsão de indenização por acidente de trabalho.

Sucessivamente defendeu a inexistência de nexo causal entre o alegado dano e a ação / omissão do Estado.

Insurgiu-se contra a inversão do ônus da prova, o pedido de antecipação de tutela e aplicação de multa diária.

Pugnou pela improcedência do pedido.O pedido de antecipação de tutela foi indeferido à fl. 178 e verso, tendo

sido deferida a realização de prova pericial médica.Réplica à fl. 181/187, acompanhada de fl. 188/189.O autor

apresentou seus quesitos à fl. 187, e a União à fl. 190/191.À fl. 199/225 consta o laudo médico referente à perícia

médica, realizada na data de 24.06.2011 pela Perita nomeada pelo Juízo, concluindo pela incapacidade total e

permanente do autor para a atividade militar, e incapacidade parcial e permanente para as atividades civis.A União

manifestou-se à fl. 233/238. Pela petição de fl. 240/246 informou a União que o Comandante da Companhia de

Comando da 11ª Brigada de Infantaria Leve teria esclarecido que o processo de reforma do autor estaria em

andamento.A União apresentou seus memoriais à fl. 250/267, sobre as quais manifestou-se o autor à fl. 272/276.À

fl. 278 e verso foi proferido despacho complementar convertendo em diligência para determinar a

complementação da perícia médica.A União juntou documentos relativos às inspeções médicas do autor, à fl.

289/342.O laudo complementar foi juntado à fl. 346/388, sobre o qual manifestou-se a União à fl. 390/391, e o

autor à fl. 394/401.Pelo despacho de fl. 402 foi dada oportunidade de as partes apresentarem alegações finais. A ré

peticionou à fl. 404 e o autor nada disse.Vieram os autos conclusos.É o relatório.II. Fundamentação1. Da

verificação do direito subjetivo à reforma por incapacidade em decorrência do acidente em serviçoDispõe o art.

82, 106 e 108 da Lei n. 6.880/80:Art. 82. O militar será agregado quando for afastado temporariamente do serviço

ativo por motivo de: I - ter sido julgado incapaz temporariamente, após 1 (um) ano contínuo de tratamento; II -

haver ultrapassado 1 (um) ano contínuo em licença para tratamento de saúde própria; (...)Art . 106. A reforma ex

officio será aplicada ao militar que: (...)II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças

Armadas; III - estiver agregado por mais de 2 (dois) anos por ter sido julgado incapaz, temporariamente, mediante

homologação de Junta Superior de Saúde, ainda que se trate de moléstia curável; (...)Art. 108. A incapacidade

definitiva pode sobrevir em conseqüência de: (...)III - acidente em serviço; IV - doença, moléstia ou enfermidade

adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço; (g.n)Pois bem. O

acidente ocorreu em 22/09/2008.A cópia do receituário de fl. 139 noticia que o autor está em tratamento

fisioterapêutico a partir de 6/10/2008, por um período de 21 dias, em razão de lesão no joelho. A cópia do

receituário de fl. 141, datado de 27/10/2008, noticia que o ainda se encontrava em tratamento fisioterápico e que

convinha não realizar esforços físicos nem ser escalado para o serviço.O exame de ressonância magnética que

detectou a fratura no fêmur direito foi realizado em 10/11/2008.Em 13/11/2008 o il. Médico Ortopedista do

Exército, à vista da fratura, sugeriu carga zero no MID (auxílio de muletas) por um período de duas semanas (fl.

138).Em 08/05/2009, ante a presença de dores intensas, foi feito um exame chamado cintilografia.Em 14/05/2009,

por meio de tomografia, foi detectada a presença de um osteoma osteóide (tumor) na região fraturada.O relatório

da sindicância instaurada no âmbito militar concluiu que o evento ocorrido em 22/09/2008 foi um acidente em

serviço (fl.63/65), fato que levou à prolação de decisão (Solução de Sindicância) de fl. 66, data de novembro de

2008 (fl.66), publicada no Boletim Interno n. 236, de 15/12/2008 (fl.70).Em 21/01/2009, a inspeção de saúde

registrou a relação de causa e efeito entre a doença adquirida (fratura da extremidade distal do fêmur) (perna

direita) em ato de serviço e a(s) condição (ões) mórbida(s) expressas pelos diagnósticos que menciona.À fl.84,

consta um relatório médico complementar (sem data) no qual é feita referência que se trata de documento

elaborado para atender a solicitação datada de 6 de agosto de 2010.Na cópia do Boletim Interno n. 223, de

06/12/2010 (fl.89) consta a promoção do autor a Taifeiro Mor a contar de 1º de dezembro de 2010.Em 13/12/2010

consta parte (fl. 90) na qual o autor requer o afastamento temporário das atividades profissionais, documento que

foi recebido pela Administração Militar em 13/12/2010.A il. Perita judicial concluiu que o autor:(...) Parecer:

incapaz definitivamente para o serviço do exército. Não é inválido. Há relação de causa e efeito entre o estado

mórbido atual e o acidente sofrido.Mais adiante (fl.221), esclarece a il. Perita que o autor poderia exercer outra

função laboral na vida civil, esfera na qual sua incapacidade é parcial e permanente, e, ao mesmo tempo, esclarece

que as enfermidades do autor (Quesito 1: osteoartrose de joelho secundário e transtornos dos discos lombares com

radiculopatia: L4-L5) constituem um processo crônico, sem perspectiva de cura total, referindo-se aos documentos

médicos legais e à evolução das patologias.A perita judicial (fl. 221) ainda consigna que a data de início da
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incapacidade coincide com a data do acidente (22/09/2008).Por sua vez, o autor (fl. 227/228) dá notícia que o

Exército reconheceu sua incapacidade definitiva para o serviço militar, mas não sua invalidez.O relato acima foi

necessário para demonstrar que, de fato, a incapacidade do autor remonta à data do acidente. Desde o ocorrido, a

despeito da recuperação da fratura no fêmur, subsistirão lesões no joelho direito que se agravaram com o tempo e

que levaram a própria Administração Militar a reconhecer a incapacidade do autor para o serviço militar, mas não

para trabalhos na vida civil, diagnóstico que coincidiu com o da il. Perita Judicial.O que se tira das provas

produzidas é que, no momento do acidente (22/09/2008), não era possível prever se o autor se recuperaria ou não

das lesões sofridas. Importante aqui pontuar que o autor laborava na cozinha e diariamente lá era demandado para

carregar objetos pesados a fim de cumprir suas funções.No desempenho destas funções se evidencia o risco a que

estava sujeito, sendo certo que o autor, além da fratura no fêmur, passou a sofrer de osteartrose de joelho

secundário e transtornos dos discos lombares com radiculopatia: L4-L5, que, como já esclarecido, não tem cura,

mas apenas controle para tentar evitar o agravamento.Neste passo, observo que o autor nasceu em 6/04/1968 e, no

acidente, contava com 39 anos de idade e com aproximadamente 24 anos de serviço militar. Após o acidente, os

afastamentos por motivo de saúde se tornaram mais freqüentes, sendo certo que, mesmo quando em serviço, a

recomendação do departamento médico do Exército era a de que não fosse demandado esforço físico do autor.Este

contexto de trabalho militar após o acidente e o tipo de patologia que sofre o autor (degenerativa e crônica) me

levam a reconhecer a incapacidade do autor para o serviço militar desde o acidente, ocorrido em 22/09/2008,

conforme atestado pelo laudo produzido nestes autos.Portanto, o autor faz jus ao benefício de reforma ex officio,

ex vi do art. 106, inc. II, da Lei n. 6.880/80, a partir de 22/09/2008.Neste passo, esclareço que a ré continuou a

exigir que o autor trabalhasse no citado período, ao invés de ter providenciado sua reforma. Como é sabido, não

há como aceitar que haja trabalho sem a correspondente remuneração. Assim, o autor faz jus ao soldo, sem

prejuízo do que receberá em decorrência da sua reforma, nos períodos em que o autor foi convocado para

continuar em exercício na unidade militar. Excluem-se deste interregno os períodos em que o autor usufruiu

afastamentos do trabalho (licença-médica) para cuidar da saúde, em relação aos quais o autor fará jus apenas a

diferença - se houver - entre os proventos pagos em decorrência da reforma e o soldo que recebeu no período.Por

seu turno, reconhecido o direito subjetivo do autor à reforma a partir de 22/09/2008, é óbvio que caberá à

administração tornar sem efeito a promoção do autor após tal data.2. Da verificação da ocorrência dos afirmados

danos moraisO fundamento do pedido de condenação da ré em danos morais se encontra à fl. 18 destes autos:

conduta ilegal e desidiosa da ré por ter causado danos estéticos e funcionais e por não ter conseguido constatar

algo que, segundo a inicial, até um leigo teria constatado (uma lesão no fêmur). Neste passo, é vedada a tentativa

do autor de, por meio de novas alegações (fl. 397) alterar a causa de pedir deduzida na petição inicial.A il. Perita

médica concluiu que o atendimento médico a que foi submetido o autor estava dentro dos protocolos clínicos e

éticos. Disto, concluo que não há que se falar em negligência dos médicos que atenderam o autor e,

consectariamente, não há que se falar em dano moral. Portanto, incabível o pedido de condenação da ré a

indenizar danos morais.Por sua vez, os fatos narrados à fl. 181/187 são fatos que não podem servir de causa de

pedir nesta ação porque não inclusos na petição inicial que foi contestada pela ré. Caso o autor entenda que se

trata de conduta ofensiva à esfera imaterial de direitos, caber-lhe-á buscar a devida reparação por meio de outra

ação judicial.3. Da tutela antecipadaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações

instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o

julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a

servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão

proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o

Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl

1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da

tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária no âmbito militar,

daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar a imediata reforma do autor desta ação, ficando o

recebimento dos atrasados sujeitos às regras do precatório.4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será

feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e

à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu

serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a

concessão de reforma de militar, sendo certo que apresenta algum grau de complexidade.No que concerne ao

trabalho realizado pelo il. patrono do autor, o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito

até a prolação da sentença, vê-se que o profissional agiu de forma zelosa ao longo do feito, merecendo ser

remunerado por isto.O processo demandou a produção de prova pericial e documental, daí porque não há que se

falar que se cuida de processo simples. Por seu turno, inegável a importância da causa para o autor, pessoa que,

segundo o laudo pericial, se encontra acometida de patologias que, se não a impossibilitam, dificultam em muito o

exercício de uma atividade laboral na vida civil.Considerando os critérios acima apontados, fixo os honorários de

advogado no importe de 15 % sobre o valor da condenação, valor este que tenho como razoável para remunerar o

trabalho desenvolvido pelo il. Patrono do Autor, já deduzida esta fixação da sucumbência do autor em relação ao
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requerimento de condenação da ré em danos morais.III. DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame

do mérito, com base no art. 267, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido de EDUARDO FERREIRA (CPF n.

063.612.818.09, Identidade Militar n. 020228464-2 - Ministério da Defesa) de condenação da ré a lhe conceder a

reforma a partir de 22 de setembro de 2008, nos termos do art. 106, inc. II, da Lei n. 6.880/80, e rejeitando o

pedido de condenação da ré a indenizar o autor por danos morais. Antecipo os efeitos da tutela para determinar à

ré que promova, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis a reforma do autor nos termos da fundamentação supra,

estabelecendo como termo inicial a data acima citada.Condeno a ré a pagar ao autor os valores devidos

mensalmente em decorrência da reforma acima deferida, a partir de 22/09/2008, facultada à Administração

deduzir de tal montante os valores de soldo recebidos durante os afastamentos do autor para tratamento da saúde

ocorridos após 22/09/2008, não sendo permitido à ré exigir do autor a devolução dos soldos pagos pelo trabalho

exercido nos períodos nos quais, após o acidente, o autor prestou serviço militar. Asseguro ao autor a incidência

da correção monetária de cada parcela mensal desde o mês seguinte a que cada pagamento deveria ter sido feito e

não foi e incidência de juros de mora no importe de 0,5 % ao ano a partir da citação, tudo nos termos da

Resolução n. 134/2010-CJF. Condeno a ré em honorários de advogado que fixo em 15 % (quinze por cento) sobre

o valor da condenação. Incabível a condenação da ré nas custas processuais. Não há custas a serem

restituídas.Providencie a ré a juntada de cópia desta sentença nos autos do processo administrativo de sindicância

e, se houver, de reforma do autor.Sentença sujeita à remessa necessária. Após o transcurso do prazo recursal e

comprovação do cumprimento da tutela antecipada, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0008977-91.2011.403.6105 - DIRCE APARECIDA FIORINI(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes da redistribuição do presente feito.Vistos em sentença.I. RelatórioPostula a autora, DIRCE

APARECIDA FIORINI, qualificada a fl. 2, a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício previdenciário de

pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, com o consequente pagamento das parcelas

devidas.Relata a autora que manteve união estável com o segurado, Sr. Juvenal de Queiroz, por mais de vinte e

cinco anos, até 2 de fevereiro de 2003, data em que o mesmo faleceu. Aduz, que, não obstante a sua condição de

dependente (companheira), o INSS negou-se a lhe conceder os benefícios pleiteados sob nº 21/125.958.562-7

(DER: 14.04.2003) e 21/136.511.098-0 (DER: 20.10.2005), ao argumento de não ter sido comprovada a condição

de companheira do segurado falecido, em que pese a farta documentação apresentada acerca da união estável e da

dependência econômica da parte autora em relação ao falecido. Pugna pela procedência do pedido, para o fim de

lhe ser concedido o benefício de pensão por morte a contar da data do primeiro requerimento administrativo

(14.04.2003), a ser implementado em sede de tutela antecipada. A inicial veio instruída com os documentos de fl.

9/35, os quais foram declarados autênticos pelo patrono da autora (fl. 43).O feito foi distribuído para a 7ª Vara

Federal de Campinas, tendo sido o pedido de tutela antecipada indeferido à fl. 39/40, ocasião em que deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Citado, o réu apresentou a contestação de fl. 47/56, alegando,

preliminarmente, a observância do prazo prescricional quinquenal. No mérito, afirma que a autora não demonstra

preencher os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, tendo em vista a não apresentação dos

documentos hábeis a comprovação da sua qualidade de dependente e dependência econômica, nos termos da

legislação de regência. Ressaltou a sua não participação na ação judicial que reconheceu a união estável havida

entre a autora e o falecido segurado, discorreu sobre o início de prova material. Defendeu o não preenchimento

dos requisitos autorizadores da antecipação dos efeitos da tutela e pugnou pela improcedência dos pedidos.Réplica

à fl. 61/66.Realizada audiência de instrução e julgamento, em que foi tomado o depoimento pessoal da autora.

Expedida Carta Precatória, em que ouvidas quatro testemunhas da autora, foi aberta vista às partes, todavia, nada

foi alegado (cf. certidão de fl. 108).É o relatório bastante.II. Fundamentação A pretensão da parte autora é obter a

concessão do benefício de pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, Juvenal de Queiroz,

falecido em 02 de fevereiro de 2003.O benefício da pensão por morte é concedido conjunto de dependentes

necessitado de meio de subsistência, como substituto do salário do segurado que o sustentava financeiramente,

podendo, inclusive, ser concedido por aquele que receba qualquer outro benefício previdenciário. O objetivo de tal

benefício é o de manter a condição de existência daquele que ficou desprovido em decorrência da morte do

segurado de quem dependia.Nos termos do art. 74, da Lei 8.213/91, os requisitos para a concessão do benefício

pleiteado são a qualidade de dependente e dependência econômica em relação ao falecido, bem assim a qualidade

de segurado deste último.Comprovada a qualidade de segurado, porquanto encontrava-se aposentado quando de

seu óbito, bem assim tendo a autarquia previdenciária informado que o indeferimento do pedido se deu tão

somente em razão da não comprovação da qualidade de dependente (companheira) da autora em relação ao

segurado, conforme documento de fl. 19, resta verificar se a mesma comprova o preenchimento dos requisitos de

qualidade de dependente e dependência econômica.Dispõe o artigo 16 da Lei nº 8.213/91:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     105/1217



condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência

de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º O

enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º

Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado

ou com a segurada, de acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das

pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. (grifei)Do caso concretoComo

prova de suas alegações, a autora juntou as seguintes provas acerca da relação de união estável havida com

falecido segurado:a) Cópia simples da certidão de óbito, em que a autora consta como sendo a declarante do óbito

do segurado, indicando tal documento que os mesmos viviam maritalmente (fl. 14); b) Cópia dos comprovantes de

endereço, indicativos de que a autora e o falecido segurado residiam em local comum (fl. 14, fl. 26/28); c) Cópia

do parecer ministerial e da sentença proferida nos autos nº 840/04, que tramitou perante o Juízo de Direito da

Comarca de Cosmópolis, em que declarada a existência do relacionamento havido entre ambos, de modo

contínuo, duradouro e com repercussão nas esferas familiar e social, com reconhecimento da união estável até a

data do óbito do segurado (fl. 29/33); d) Cópia de escritura de declaração pública, firmada na data de 02.03.2004

perante o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do Município de Cosmópolis, em que

a autora declarada ter vivido maritalmente com Juvenal de Queiroz durante o interregno de 27.02.1976 até

02.02.2003, data de seu falecimento (fl. 34 e verso).Em depoimento pessoal, afirmou a autora ter iniciado o

relacionamento com o Sr. Juvenal no ano de 1963, quando o mesmo ainda era casado. Afirmou que residiram

juntos em Cosmópolis, sendo o último endereço à Rua Antônio de Sousa Perez, em imóvel de propriedade dos

filhos havidos do primeiro casamento, com usufruto do falecido. Disse que o Sr. Juvenal faleceu em decorrência

de complicações de diabetes, após um mês de internação no hospital da Puccamp, esclarecendo não mais residir

em tal imóvel, porquanto foi requisitada pelo filho do falecido. Produzida prova testemunhal, as testemunhas da

autora, Irineu de Queiroz, Roberto Aparecido Melo e Wailton Exel, afirmaram ter conhecido o falecido, porquanto

trabalharam juntos em empresa de ônibus. Informaram que o falecido e a autora viveram em união estável por

cerca de 15 a 20 anos e residiram em imóvel localizado na Rua Antônio de Sousa Peres. Narraram que a autora

cuidou do falecido até o seu óbito, tendo também cuidado de um filho do falecido dependente químico. Em igual

sentido, a quarta testemunha Carlos Roberto Alves da Silva, vizinho da autora por cerca de 20 anos, atestou a

união estável havida entre o casal.Assim, demonstrada a união estável entre a autora e o segurado falecido, deve

ela ser enquadrada como dependente, na condição de companheira, bem assim caracterizada a sua dependência

econômica, a teor do art. 16, 4º, da Lei nº 8.213/91, reconheço o seu direito à concessão do benefício postulado, a

partir da data da entrada do requerimento do NB 21/125.958.562-7 (DER: 14.04.2003), a teor do disposto no art.

74, inciso II, da Lei nº 8.213/91.Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela que tenha como objeto

prestação de fazer Não incidem quaisquer vedações à concessão de provimento antecipatório da tutela reclamada,

acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal Federal porquanto as vedações a que se

refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária: EMENTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da Lei nº

9.494/97. Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da súmula

729. A decisão da ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl 2408

AgR/PE - Pernambuco Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005, Órgão

Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da averiguação dos

requisitos para a concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à

verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou

ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da autora

está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil

reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência. Assim, concedo a tutela antecipada para

determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo de até 5 (cinco)

dias a contar da data de intimação da presente sentença.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita

de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à

natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu

serviço.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pelo Il. Patrono do

autor, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em

regular execução de sentença. III. Dispositivo Ante todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com

base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido formulado pela autora DIRCE APARECIDA FIORINI (RG

9.096.947 SSP/SP e CPF 204.420.508-44) para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte

em decorrência do óbito do segurado Juvenal de Queiroz (NB nº 21/125.958.562-7), a contar da data da entrada
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do requerimento administrativo (DER e DIB: 14.04.2003). Pronuncio a prescrição das parcelas anteriores a

21.07.2006, ou seja, relativas ao período anterior aos cinco anos prévios ao ajuizamento da ação (21.07.2011), por

força do disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 c/c o art. 269, IV, do CPC. Condeno o INSS a

pagar à autora, após o trânsito em julgado, as prestações vencidas, inclusive o abono anual, durante o quinquênio

imediatamente anterior à data da propositura do feito, ou seja, a partir de 21.07.2006, a teor do disposto no artigo

103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 c/c o art. 269, IV, do CPC, até a data da efetiva implantação do benefício,

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e de correção monetária nos termos da

Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno por fim o INSS ao pagamento de honorários de

advogado que fixo no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, montante este a ser

apurado em regular execução de sentença, não sendo cabível condenar o réu na restituição de custas ou mesmo no

pagamento da referida verba. Concedo a antecipação da tutela executória para determinar ao INSS que faça o

cálculo do benefício de pensão por morte e o implante em favor da Autora no prazo máximo de 5 (cinco) dias a

contar da data de intimação da presente sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da

presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Junte o

INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos dos PA´s dos NB´s n. 21/125.958.562-7 e 21/136.511.098-

0.Sentença sujeita à remessa necessária.P. R. I. 

 

0015886-52.2011.403.6105 - CARLOS POLO AMADOR(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação judicial aforada por CARLOS POLO AMADOR contra o INSS objetivando a revisão do

benefício previdenciário para o fim de adequá-lo aos tetos previdenciários de dezembro de 1998, da E.C n. 20/98,

e de janeiro de 2004, da E.C n. 41/2003, e a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados.A inicial veio

instruída com documentos.O feito teve início perante a 7ª Vara desta Subseção Judiciária.O INSS foi citado e

contestou. Arguiu a decadência do poder de revisar o benefício e a prescrição das parcelas anteriores aos 5 (cinco)

anos contados retroativamente do ajuizamento da ação. No mérito, sustentou o acerto da sistemática de definição

de valor seguido pela autarquia, invocando em seu favor a regra veiculada no art. 21, 3º, da Lei n. 8.880/94.

Pugnou pela improcedência do pedido.Seguiu-se a réplica da parte autora.O réu ofereceu acordo, à fl. 165/170,

tendo sido rejeitado pela parte autora, à fl. 173/176.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial para apuração

de eventuais diferenças, tendo sido apresentada a informação e os cálculos de fl. 178/191, com os quais concordou

parcialmente a parte autora, à fl. 195/197, enquanto que o INSS apenas manifestou sua ciência, à fl. 198.É o que

basta.Fundamentação1. Audiência de conciliaçãoPrejudicada a audiência de conciliação, haja vista as

manifestações das partes autos nos autos que indicam ser improvável a conciliação.2. PreliminaresNão há

preliminares a serem apreciadas e, após examinar os autos, verifico que as partes são legítimas e que o processo

está em ordem.3. Mérito3.1. DecadênciaNo que concerne à preliminar de decadência suscitada pelo INSS, cabe

assinalar que o caso não é - propriamente - de revisão do benefício no sentido estrito do termo, mas sim de

readequação da devida renda mensal do benefício recebido pela parte-autora. Veja-se que a parte autora não

questiona o cálculo da renda mensal inicial feito pelo réu, mas sim a omissão do INSS de readequar a renda

mensal do autor, que inicialmente teria sido minorada com a aplicação do teto, quando houve o aumento deste em

dezembro de 1998 e em janeiro de 2004. Disso decorre que não há que se falar em decadência, já que não está em

jogo o cálculo da renda mensal inicial, tido pelo autor como correto.Por tais razões, rejeito a alegação de

decadência suscitada.3.2. PrescriçãoTambém não merece acolhida porquanto o pedido da parte autora se limita ao

recebimento de eventuais parcelas contidas nos últimos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento a ação. Por isso,

rejeito a preliminar suscitada.3.3. Averiguação de a pretensão da parte autora estar prevista no Direito

ObjetivoQualquer discussão que havia a respeito do direito objetivo a ser aplicado (conjunto de regras a serem

aplicadas) foi extirpada com o pronunciamento do eg. STF nos autos do RE n. 564.354, cuja ementa

transcrevo:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há

pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.
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41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora

Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010.Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010.RE 564354 / SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 8/9/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno,

Publicação: DJe 030, Divulg. 14/02/2011.Importa assinalar que o argumento do INSS fundado no art. 21, 3º, da

Lei n. 8.870/94, também foi apreciado e rechaçado pelo STF, daí porque não se cuida de questão nova que mereça

apreciação pelos órgãos julgados inferiores.Por sua vez, a matéria discutida nestes autos, acerca dos novos limites

máximos dos valores dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, fixados pelas Emendas

Constitucionais n.º 20, de 1998, e nº 41, de 2003, já foi objeto de apreciação pelo Colendo STF, por ocasião do

julgamento do já citado RE 564.354, em decisão foi publicada em 15/02/2011, e cuja questão constitucional

suscitada foi reconhecida como sendo de repercussão geral, assentou compreensão no sentido de que não ofende o

ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Do

voto condutor proferido pela Ministra relatora tira-se o seguinte excerto:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-de-benefício, e tem como limite máximo

o maior valor de salário-de-contribuição. Assim, após a definição do salário-de-benefício, calculado sobre o

salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de obter a renda

mensal do benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para a definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba

valor inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando de sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. (g.n).Ademais,

conforme notícia veiculada no site do Ministério da Previdência Social

(http://www.mpas.gov.br/vejaNoticia.php?id=42995), em 12/07/2011, a questão de direito resta incontroversa,

visto que o próprio réu reconheceu administrativamente o direito dos segurados à revisão de acordo com as

alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, inclusive com previsão de implantação da

revisão dos benefícios e de calendário de pagamento das diferenças pretéritas.3.3.1. Delimitação do eventual

direito subjetivo da parte autoraEm termos práticos, a revisão deverá se operar do seguinte modo: deverá ser feito

o cálculo da RMI quando da concessão do benefício e verificar se, quando da concessão ou mesmo em momento

posterior, após as sucessivas reposições inflacionárias aplicadas aos benefícios, a renda mensal superou o teto

legal. Deve-se em seguida atentar para o novo teto estabelecido pela E.C n. 20/98 e verificar quanto o INSS

efetivamente pagou ao segurado e quanto deveria ter pago considerando-se a sistemática estabelecida pelo eg.

STF. Deve-se adotar os mesmos passos para saber se haverá alteração da renda mensal da parte autora após a

vigência do novo teto estabelecido pela E.C 41/2003.Os atrasados corresponderão às eventuais diferenças entre o

que o INSS deveria ter pago (valor maior) e o que efetivamente pagou (valor menor) em decorrência de a

autarquia ter adotado como benefício-base para as atualizações monetárias anuais o valor da RMI diminuída pelo

teto, ou seja, com o corte feito pelo teto, e não o valor cheio da RMI, sem o corte ocasionado pelo teto.Vale ainda

consignar que o momento da concessão do benefício é irrelevante para determinar se um segurado tem ou não

direito à revisão. Isto porque, conforme assentado pelo STF, o que deve ser considerado para dizer se o direito

subjetivo existe é a ocorrência de limitação do valor recebido por um dos tetos mencionados acima em algum

momento ao longo do período de recebimento do benefício. Em decorrência disso, a data de concessão do

benefício não é óbice a que um segurado faça jus à revisão sob comento.Diante deste quadro, é de rigor

reconhecer que existe no direito objetivo previsão para as pretensões formuladas pela parte autora. Assim, se,

anteriormente às majorações do teto ocorridas em 1998 e em 2004, o benefício da parte autora sofria reduções em

decorrência da aplicação do teto previdenciário, a parte autora fará jus ao recálculo da RMA e poderá fazer jus a

atrasados.3.3.2. Do caso concretoNo presente caso, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial que

efetuou os cálculos de fl. 178/191, os quais divergem muito pouco dos apresentados pelo INSS, em sua proposta

de acordo de fl. 165/170. Anoto que os valores originais são muito próximos, sendo que a diferença refere-se

basicamente à data de atualização, uma vez que os cálculos da contadoria foram elaborados em data posterior.E

mais: observo, ainda, que o INSS não se insurgiu contra os referidos cálculos, limitando-se a declarar sua
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ciência.Assim, entendo que é o caso de fixar o valor da condenação naquele encontrado pela Contadoria Judicial,

que efetuou os cálculos da forma como mencionada na fundamentação supra, já observada a prescrição

quinquenal.4. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações

instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o

julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a

servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão

proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS e etc.),

decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa

sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato recálculo

do benefício da parte autora, observado o que assentado nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art. 20,

4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A demanda versa sobre a revisão

de benefício previdenciário, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o

trabalho realizado pelo(a) il. Patrono(a) da parte autora, considerando o tempo despendido e os atos praticados

entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na

valoração do trabalho realizado, máxime quando se nota que houve cuidado do il. causídico ao patrocinar a

causa.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelo(a) Il.

Advogado(a) da parte autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o montante

apurado pela Contadoria Judicial.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base

no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de CARLOS POLO AMADOR (Portador do RG

2.474.723 SSP/SP e CPF 073.188.398-53) de revisão do benefício previdenciário para o fim de adequá-lo aos

tetos previdenciários estabelecidos pela E.C n. 20/98 e pela E.C n. 41/2003, nos termos estabelecidos na

fundamentação desta sentença, e acolhendo o pedido de condenação do INSS ao pagamento, após o trânsito em

julgado da decisão judicial, das parcelas vencidas do citado benefício no período de 10.11.2006 até o mês anterior

à implementação da revisão ordenada por esta sentença, já apurados pela Contadoria Judicial, à fl.

178/191.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que faça promova a alteração da renda mensal

atual do benefício da parte autora, nos termos do aqui decidido, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da

intimação desta sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o

chefe da Agência de Atendimento às Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o réu em honorários de

advogado no importe de 10% sobre o montante apurado pela Contadoria Judicial em seus cálculos de fl.

178/191.Incabível a condenação das partes nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença

aos autos do PA do NB n. 42/085.886.837-7.Sentença não sujeita à remessa necessária porque fundada em

precedente do eg. STF (art. 475, 3º, CPC).Após o trânsito em julgado, expeça a Secretaria Ofício

Precatório/Requisitório ao E. Tribunal Regional da 3ª Região, nos termos da Resolução 168/2011, do E. Conselho

da Justiça Federal da 3ª Região.

 

0004906-12.2012.403.6105 - JOAO BERTACINI SOBRINHO(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração, por meio dos quais o embargante alega a existência de contradição na r.

sentença de fls. 376/382, no tocante ao reconhecimento do tempo rural de 01.07.1983 a 15.01.1986, que no seu

entender diverge das declarações do autor em sede de justificação administrativa, transcritas na própria sentença,

de que se utilizava de diaristas, bem como pelo fato de constar inscrição no CNIS como pedreiro em 1983,

recolhimentos no ano de 185 (fls. 283/284), ensejando a conclusão de que o autor não mais se caracterizava como

segurado especial (fls. 228/233, nos termos do artigo 11, 1º, da Lei 8.213/1991. (sic - fls. 386/387)Intimado, o

embargado apresentou contrarrazões aos embargos de declaração (fls. 395/399).É o suficiente a relatar. D E C I D

ORazão não assiste ao embargante. Com efeito, seu inconformismo não decorre, portanto, de suposta contradição

no julgado, mas de entendimento diverso ao nele adotado, ultrapassando claramente os limites de admissibilidade

do presente recurso. Assim, dado que busca a reforma da decisão, deverá a embargante, caso assim o desejar,

deduzir sua pretensão na sede recursal adequada.DispositivoAnte o exposto, não havendo contradição na sentença

prolatada, acolho os embargos de declaração opostos, por tempestivos, JULGANDO-OS IMPROCEDENTES

quanto ao mérito, mantendo, na íntegra, a r. sentença embargada.PRI.

 

0005333-09.2012.403.6105 - RONE LUIS BARBOSA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2408 - MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA)

SentençaI. Relatório Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio

da qual a parte autora objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo do

adicional de 25%, caso constatada a dependência de terceiros, ou, sucessivamente, concessão do auxílio-doença

previdenciário. Requer, ainda, a condenação do réu ao pagamento de danos morais, no valor de cinqüenta vezes o
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valor de seu último benefício.Relata o autor que o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença,

protocolado sob nº 549.388.440-9 foi indeferido pela autarquia previdenciária ao fundamento de que não

constatada a incapacidade para o trabalho. Afirma ser portador das diversas patologias descritas na inicial e

encontrar-se incapaz para o exercício laboral, preenchendo os requisitos necessários à concessão do benefício de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a ser implantado em sede de antecipação dos efeitos da tutela e

confirmado ao final. Pleiteia, ainda, a condenação do réu ao pagamento de danos morais, tendo em vista os

transtornos sofridos em razão do indevido indeferimento do benefício. Instruiu a inicial com os documentos de fls.

6/50.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e de realização de perícia médica (fl. 52), o autor

apresentou seus quesitos juntamente com a inicial, tendo o INSS indicado seus assistentes técnicos e quesitos às

fls. 86/89.Apresentada pela AADJ a cópia do processo administrativo (fl. 54/63), foi aberta vista às partes, que

nada alegaram.O INSS foi citado e contestou o feito às fls. 66/84, defendendo, preliminarmente, a observância da

competência absoluta na hipótese de constatação de doença decorrente do trabalho. No mérito, afirmou o não

preenchimento dos requisitos para a concessão dos benefícios postulados, salientando ser imprescindível a fixação

da data de início da incapacidade pela perícia médica a ser realizada, especialmente para verificação de eventual

preexistência da doença. Discorreu acerca da legislação aplicável à espécie, argumentando a ausência de

requisitos para a sua condenação ao pagamento dos danos morais. Pugnou pela improcedência dos pedidos. O

autor apresentou réplica à fl. 96, reportando-se aos termos da inicial.Às fls. 97/100 consta o laudo médico

referente à perícia médica na modalidade psiquiatria, em que o Sr. Perito nomeado pelo Juízo conclui que o autor

é portador da doença classificada sob CID10 F 41, todavia, apresenta capacidade para o trabalho.Em seguida,

reservada a apreciação do pedido de tutela antecipada para após a manifestação das partes acerca do laudo

pericial, as partes quedaram-se silentes (cf. certidão de fl. 104).O pedido de tutela antecipada foi in deferido à fl.

105.Instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de novas provas, o INSS nada requereu. Por sua vez, o

pedido do autor de realização de perícia na modalidade ortopedia foi deferido, não tendo sido apresentados novos

quesitos. Realizada a perícia médica, foi apresentado o laudo médico pericial de fls. 128/154, no qual a Il. Sra.

Perita afirma a incapacidade total e temporária do autor pelo prazo de 12 meses a contar de 19.04.2013.Juntados

relatórios médicos pelo autor às fls. 124/127.Despacho saneador à fl. 155.Aberta vista às partes do laudo pericial,

o INSS manifestou-se às fls. 156/158, aduzindo a falta de qualidade de segurado do autor, conforme cópia do

CNIS que apresenta à fl. 159/161, insurgindo o autor contra a conclusão adotada pela Sra. Perita, ao fundamento

de que preenche os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez. Encerrada a instrução

processual e facultada a apresentação de alegações finais, o autor apresentou a petição de fls. 170/174, tendo

decorrido in albis o prazo para o INSS (cf. fl. 175).É o relatório bastante.II. Fundamentação Os benefícios

vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o

estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade

e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e

permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-

acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime

Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.Do

caso concretoSubmetido o autor a exames periciais realizados por profissionais nomeados por este Juízo, atestou a

Sra. Perita que o mesmo encontra-se incapaz total e temporariamente para o exercício de atividades profissionais a

contar de 19 de abril de 2013, sugerindo a sua reavaliação no prazo de doze meses (cf. laudo de fls. 128/154).No

que concerne à qualidade de segurado, dispõe o art. 15 da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12

(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida

pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago

mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º

Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A

perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos

prazos fixados neste artigo e seus parágrafos. (grifei)Da análise da cópia da CTPS e do CNIS do autor, denota-se

que o mesmo manteve vínculo empregatício com a empresa Unilever Brasil Industrial Ltda. até a data de

03.10.2011 (cf. fl. 159), tendo vertido contribuições ao RGPS entre os meses de janeiro e maio de 2013,

demonstrando os documentos de fls. 56/58 que o autor contava com mais de 120 contribuições no mês de

maio/2012. Assim, considerando a data do término do vínculo com a empresa Unilever (03.10.2011, cf. fl. 159) e

as mais de 120 contribuições previdenciárias (cf. fls. 09/11 e fls. 56/58), vislumbro que o caso em apreço
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comporta a aplicação do 1º, do artigo 15 supracitado e o consequente reconhecimento da prorrogação da qualidade

de segurado pelo prazo de 24 meses a contar da data do término do prazo fixado na Lei 8.212/91 para

recolhimento da contribuição previdenciária. Nestas condições, tendo em vista que entre a data do término do

vínculo laboral com a empresa Unilever (03.10.2011) e a data da incapacidade fixada pela Sra. Perita (19.04.2013)

não decorreram os vinte e quatro meses ininterruptos estabelecidos pelo art. 15, II, 1º, da Lei nº 8.213/91, tem-se

confirmada a qualidade de segurado do autor por ocasião da data de início de sua incapacidade fixada pela Il.

Perita.Assim, reconheço que o autor se encontra incapaz total e temporariamente para o labor, pelo que faz jus à

concessão do benefício de auxílio-doença a contar de 19.04.2013, devendo o aludido benefício ser mantido pelo

prazo de doze meses, ou seja, até 19.04.2014, quando então o autor deverá ser submetido a uma nova avaliação,

tal como sugerido pela Il. Perita. Anoto que durante o período de gozo do benefício cumpre ao autor realizar

rigorosamente o tratamento que lhe é prescrito e submeter-se a exames e perícias médicas periódicas a serem

designadas pela Autarquia Previdenciária. Deverá, também, o INSS verificar a possibilidade de inclusão do autor

no programa de reabilitação profissional.Do dano moralO autor embasa seu pedido no abalo moral sofrido em

decorrência do tratamento dado pela Autarquia Previdenciária ao seu caso. No caso dos autos, não resta

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os

requisitos necessários para seu deferimento, além de que inexiste nos autos prova de que tenham ocorridos os

alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela

que tenha como objeto prestação de fazer Não incidem quaisquer vedações à concessão de provimento

antecipatório da tutela reclamada, acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal

Federal porquanto as vedações a que se refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária:

EMENTA. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da

Lei nº 9.494/97. Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de

tutela em causa de natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da

súmula 729. A decisão da ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl

2408 AgR/PE - Pernambuco Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005,

Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da

averiguação dos requisitos para a concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está

condicionado à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do

direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o

direito do autor está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar

danos de difícil reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar

continuidade aos seus tratamentos. Assim, concedo a tutela antecipada para o fim de determinar ao INSS que

implante o benefício em favor do autor, no prazo de cinco dias a contar da data da intimação da presente

decisão.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que

for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao

grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho

realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo

profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, não se tratando portanto de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pela il.

patrona da autora, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,

máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar

para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença da causídica aos atos do

processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima

apontados, considerando o trabalho realizado pelo Il. Advogado do autor, entendo razoável fixar os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. III. Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, acolho parcialmente o pedido do autor RONE LUIZ

BARBOSA (CPF 102.495.008-50 e RG 21.202.427-9), reconhecendo o seu direito quanto à concessão do auxílio-

doença a contar de 19.04.2013 (DIB e DER) e a ser mantido até 19.04.2014. Rejeito os pedidos de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez, bem como de pagamento de danos morais.Concedo a antecipação da

tutela executória para determinar ao INSS que implante o benefício auxílio-doença em favor da parte autora, no

prazo de cinco dias a contar de sua intimação, devendo mantê-lo pelo prazo de doze meses a partir da data da

fixação da incapacidade, quando então o autor deverá ser submetido a uma nova avaliação. Providencie a

Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à

Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail. Condeno o Réu INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado, o

montante relativo às prestações em atraso, vencidas entre 19.04.2013 (DIB e DER) e a data da efetiva implantação

do benefício de auxílio-doença, com correção monetária das prestações desde o momento em que deveriam ter
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sido pagas até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação,

em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no

percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condeno por fim o INSS ao pagamento de honorários de

advogado que fixo no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, montante este a ser

apurado em regular execução de sentença, não sendo cabível condenar o réu na restituição de custas ou mesmo no

pagamento da referida verba. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB

31/549.388.440-9.Após o transcurso para a interposição de recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.PRIO.

 

0006576-85.2012.403.6105 - HERTON FROEDER(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0011794-94.2012.403.6105 - ALBINO PANZERRI(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SentençaI - RelatórioO autor, qualificado a fl. 2, ajuíza a presente demanda em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, com pedido de tutela antecipada, requerendo a concessão do benefício de auxílio-doença e sua

posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com o consequente pagamento das parcelas devidas. Pleiteia

também a condenação do réu ao pagamento de danos morais no importe de 60 (sessenta) salários-de-benefício.

Alega ter se filiado ao Regime Geral da Previdência Social em 1980 e que, em razão das patologias de que é

acometido, requereu e teve negado o pedido de concessão do auxílio-doença de nº 31/548.699.874-7, ao

fundamento de falta de qualidade de segurado. Afirma encontrar-se incapaz para o trabalho, assim como

preencher o requisito de qualidade de segurado, salientando que a doença de que é acometido enquadra-se dele

aquelas isentas de carência, na forma dos artigos 26, II, e 151, ambos da Lei nº 8.213/91. Defende, assim, o seu

direito à concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo médico

pericial, bem como o pagamento de indenização por dano moral causado pelo INSS, em razão dos transtornos e

intranquilidade sofridos em razão do indevido indeferimento do benefício. Instrui a inicial com documentos (fls.

30/253).Às fls. 256 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e deferida a produção de prova pericial.

Citado, o réu apresentou contestação, acompanhada de documentos (fls. 261/280), sustentando, no mérito, o não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão dos benefícios pleiteados, bem assim para o recebimento de

valores a título de dano moral. Salientou que a qualidade do segurado do autor perdurou até 03.11.2011,

requerendo, assim, a improcedência da ação ou, na hipótese de procedência, seja observada a data de início do

benefício como sendo a da apresentação do laudo pericial em juízo.Indicados assistentes técnicos e quesitos pelo

INSS às fls. 282/283.Laudo apresentado pelo perito judicial, concluindo pela incapacidade total e permanente do

autor para o trabalho a contar de agosto de 2012, em razão de neoplasia de próstata, além de co-morbidades, a

saber: osteoartrose, aneurisma de aorta e hipertensão arterial (fls. 293/309).O pedido de tutela antecipado foi

deferido à fl. 310, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor do

autor.Noticiada a interposição, pelo INSS, do recurso de Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fls. 331), não havendo nos autos notícia de seu julgamento.Aberta vista às partes do laudo

pericial, o autor manifestou sua concordância quanto à conclusão da Sra. Perita, salientando o agravamento do seu

estado de saúde (fls. 334/336).Proferido despacho saneador à fl. 337, nada foi alegado pelas partes.Juntada cópia

do CNIS do autor às fls. 340v./341v.É o relatório. DECIDO.II. FundamentaçãoSem preliminares, passo

diretamente ao exame do mérito.Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou

permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício

concedido variará conforme a gradação da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e

temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e

se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-

se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade

ou, com outras palavras, que seja segurado.Do caso concretoVerifica-se que o autor, conforme o laudo subscrito

pela perita oficial, encontra-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho desde agosto de 2012, em

razão de osteoartrose, cirurgia de aneurisma de aorta, neoplasia de próstata e hipertensão arterial.Todavia, em que

pese ser portador das doenças mencionadas e encontrar-se incapacitado total e permanentemente para o trabalho, o

autor não detém a qualidade de segurado necessária à concessão do benefício postulado. Vejamos o disposto no

artigo 15, da Lei nº 8.213/91:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I -

sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
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licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença

de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva

todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte

ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.A leitura do

CNIS permite concluir que o autor verteu contribuições ao RGPS como contribuinte facultativo (cód. 1406, cf. fl.

77), sendo o último recolhimento referente à competência de setembro/2011, encontrando-se em gozo do

benefício de pensão por morte desde 01.06.2011 (NB 21/154.600.421-9).Nestas condições, analisando-se os

períodos acima descritos e considerando o disposto no inciso VI do artigo 15 acima transcrito, denota-se que,

efetivamente, o autor não possuía a qualidade de segurado no mês de agosto de 2012, data fixada pelo Sr. Perito

como início da incapacidade laboral, não possuindo o benefício de pensão por morte o condão de assegurar a

manutenção da qualidade de segurado. Assim, ante o não preenchimento de requisito necessário, é de rigor a

rejeição dos pedidos de concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez formulados na

inicial, devendo ser cassada a tutela deferida à fl. 310. Do dano moralNo que tange ao pedido de dano moral,

observo que não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no

âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchido os requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham

ocorrido os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º,

do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente

demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não se tratando portanto de

matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pela il. patrona da parte autora, considerando

o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é

obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta

quaisquer aspectos de complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço.

Em relação a este critério, inegável a presença da causídica aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se

verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho

realizado pelos Il. Patronos e a sucumbência da parte autora, entendo razoável condená-la ao pagamento dos

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, ficando, todavia, a sua

cobrança condicionada à perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita. III - Dispositivo

Ante o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

rejeitando os pedidos formulados pela Autora. Casso a tutela de fl. 310, Custas na forma da lei. Condeno o autor a

pagar ao INSS honorários de advogado no importe de 10% (dez) por cento sobre o valor dado à causa,

condicionada a sua cobrança a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita.Outrossim,

comunique-se, através do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos do Agravo de Instrumento

interposto, a prolação de sentença nestes autos, para as providências que se fizerem necessárias, por aquele E.

Tribunal Regional da 3ª Região. Oportunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.

 

0014504-87.2012.403.6105 - JOSE REMIGIO GUERNELLI(SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO

DE OLINDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SentençaI. RelatórioTrata-se de ação comum pelo rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, que JOSÉ

REMIGIO GUERNELLI, qualificado a fl. 2, move em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando o restabelecimento da concessão de aposentadoria por invalidez, com o pagamento das

parcelas devidas desde a sua indevida cessação em 01.02.2012. Pleiteia, também, a declaração de inexigibilidade

do débito apontado pela autarquia, no valor de R$ 82.758,55. Relata que, em razão do reconhecimento de sua

incapacidade laboral, teve concedido o benefício de aposentadoria por invalidez de nº 32/505.276.497-5, a contar

de 05.08.2004, salientando que, decorridos 3 anos e 8 meses da concessão do benefício, foi acometido de

neoplasia de próstata.Afirma que, diante da precariedade da sua situação financeira, manteve vínculo empregatício

com a empresa Guitton Comércio Ltda. EPP durante o interregno de 04.04.2008 até 30.12.2009, em que exerceu o

cargo de relações públicas, sendo que, no corrente ano, foi surpreendido pelo recebimento de notificação

encaminhada pelo INSS, em que cobrada a restituição do montante de R$-82.758.55, referente ao pagamento

indevido do benefício de aposentadoria por invalidez durante o período de 01.04.2008 até 31.01.2012.Discorre
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acerca do disposto no art. 47, I, b, da Lei 8.213/91, afirmando que não houve recuperação da sua capacidade

laboral, mas sim o agravamento de sua saúde. Pugna pela inexigibilidade da devolução dos valores pagos, em

razão da legalidade de sua conduta e da natureza alimentar de seu benefício, e o restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez. Instrui a inicial com documentos (fl. 12/61).Deferidos os pedidos de benefícios da

assistência judiciária gratuita e de realização de perícia médica (fl. 63), o autor indicou seus quesitos à fl. 67 e

requereu a juntada do documento de fl. 69.Citado, o réu apresentou a contestação de fl. 72/78, em que sustenta

que o autor não preenche os requisitos legais para o restabelecimento do benefício pleiteado. Aduz que o vínculo

havido com a empresa indicada na inicial indica que o autor não mais apresenta incapacidade para o trabalho.

Ampara a legalidade de sua conduta no art. 46, da Lei nº 8.213/91, que condiciona a concessão do benefício ao

afastamento da atividade laboral. Invoca o disposto no art. 115, da Lei nº 8.213/91, além dos princípios da

indisponibilidade do patrimônio público, da legalidade administrativa, da contributividade, do equilíbrio

financeiro da Previdência Social e da reposição do erário, insurgindo-se contra o argumento de possuir a verba

natureza alimentar, eis que não demonstrada a boa-fé do segurado. Pugna pela improcedência dos pedidos,

requerendo, na hipótese de ser constatada a incapacidade laboral do autor pela perícia médica judicial a concessão

de novo benefício. Juntou documentos (fl. 79/82) e indicou seus quesitos (fl. 83 e verso). Réplica à fl.

92/98.Laudo apresentado pela perita médica nomeada pelo Juízo, concluindo que o autor encontra-se incapaz total

e permanentemente para o trabalho desde junho/2011, em decorrência das patologias descritas (fl. 99/119). O

pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido à fl. 120/121 para determinar o restabelecimento do

benefício em favor do autor, tendo o INSS comprovado o cumprimento da decisão à fl. 127/128.Aberta vista do

laudo pericial, o autor apresentou a manifestação de fl. 131/132. O réu, por sua vez, manifestou-se às fl. 135/137,

ressaltando a impossibilidade legal de recebimento da aposentadoria por invalidez durante o período que o autor

exerceu atividade laboral e defendendo a exigência quanto à devolução dos valores pagos.Instadas a se

manifestarem quanto à produção de novas provas, o autor formulou pedido de prova testemunhal, para a oitiva das

testemunhas arroladas às fl. 133/134, o qual foi indeferido por ocasião do despacho de providências preliminares

de fl. 138, que, inclusive, deu por encerrada a instrução processual. Alegações finais do INSS à fl. 139/154 e da

parte autora à fl. 156/162.É o relatório bastante.II. FundamentaçãoOs benefícios vinculados à incapacidade, total

ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo

que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da incapacidade e a sua persistência no tempo,

ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a

aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de

quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social

quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja segurado.Do caso concretoEis a situação

fática: o autor, em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez desde agosto/2004, voltou a exercer atividade

remunerada como empregado (segurado obrigatório) durante o interregno de 04.04.2008 até 30.12.2009, quando

se afastou do labor em razão de neoplasia maligna. Conforme se extrai do laudo subscrito pela perita oficial, o

autor é portador de diversas patologias, dentre elas a neoplasia de próstata que o incapacita total e

permanentemente para o trabalho a partir de junho/2011. Pois bem. Divirjo das conclusões da il. Perita e da

pretensão do INSS pelas seguintes razões: a) há documentos comprobatórios de que o autor sofre de

espondiloartrose com degeneração de disco invertebral, a qual motivou o reconhecimento da incapacidade laboral

pelo INSS desde agosto/2004; b) o autor esteve em gozo de aposentadoria por invalidez desde 05.08.2004 em

razão da enfermidade acima mencionada e não me parece lógico que as alterações degenerativas a que fez

referência a Il. Perita à fl. 118 tenha incapacitado o autor apenas em junho/2011, quando diagnosticada a neoplasia

de próstata; c) o autor, nascido em 15.04.1936, além de portador das patologias citadas no laudo pericial, contava

à época do labor com a empresa Guitton Comércio Ltda. EPP, com 72/73 anos de idade.Em se tratando de

doenças degenerativas, entendo que o julgador deve levar em conta o tipo de enfermidade para, após, definir a

ocorrência ou não da capacidade que autoriza o indeferimento do benefício.No caso em apreço, a Il. Perita aponta

que o autor é portador das doenças consideradas incapacitantes pelo INSS de modo que tenho que a incapacidade

laboral persiste desde a data da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, em agosto de 2004.

Demais disso, é factível a narrativa do autor de que obteve, por estado de necessidade, trabalho de natureza leve

por intermédio da gentileza de amigos, especialmente em se considerando a sua idade avançada, o baixo grau de

instrução (cf. fl. 100), bem como as patologias de que é acometido. Tal contexto me leva a crer que, na realidade,

o trabalho supostamente exercido pelo autor não era trabalho no sentido rigoroso do termo, mas sim uma atividade

pela qual recebia, mas nada fazia.Assim posta a questão e considerando o contexto fático, entendo que o INSS não

poderia ter cessado o benefício, razão pela qual é de ser reconhecer o direito ao restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez desde a data de sua indevida cessação.Da dispensa de restituição dos valores e da

inexigibilidade da cobrança levada a cabo pelo INSSPor força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do

autor, não se faz necessária a devolução dos valores recebidos. Neste sentido, posiciona-se o STJ:EMENTA.

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DO VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESNECESSIDADE.

VERBAS DE NATUREZA ALIMENTAR. PRINCÍPIO DA IRREPETIBILIDADE. MENOR SOB GUARDA.

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. ALTERAÇÕES
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TRAZIDAS PELO ART. 16, 2º DA LEI 8.213/91. 1. Nos casos de verbas alimentares, surge tensão entre o

princípio da vedação ao enriquecimento sem causa e o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, fundado na

dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, da CF). Esse confronto tem sido resolvido, nesta Corte, pela

preponderância da irrepetibilidade das verbas de natureza alimentar recebidas de boa-fé pelo segurado. 2. A

fundamentação trazida no recurso tratou-se de questão de índole constitucional, portanto, incabível de apreciação

no âmbito do recurso especial, sob pena de usurpação de competência do STF. 3. Após as alterações trazidas pelo

art. 16, 2º da Lei nº 8.213/91, não é mais possível a concessão da pensão por morte ao menor sob guarda, sendo

também inviável a sua equiparação ao filho de segurado, para fins de dependência. 4. Agravos regimentais

improvidos.(STJ - Segunda Turma - AGRESP 201202354264 - Relator Ministro CASTRO MEIRA - DJE

DATA:14/02/2013)Assim, assiste razão ao autor quanto à desobrigação de restituição dos valores por ele

percebidos, pelo que acolho os pedidos formulados nos autos para o fim de declarar a inexigibilidade do valor

cobrado pelo INSS, objeto do Ofício RETBN/GE/566/2012 (fl. 23).Da inexistência de vedação legal à concessão

de tutela que tenha como objeto prestação de fazer Não incidem quaisquer vedações à concessão de provimento

antecipatório da tutela reclamada, acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal

Federal porquanto as vedações a que se refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária:

EMENTA. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da

Lei nº 9.494/97. Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de

tutela em causa de natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da

súmula 729. A decisão da ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl

2408 AgR/PE - Pernambuco Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005,

Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da

averiguação dos requisitos para a concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está

condicionado à verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do

direito de defesa ou ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o

direito do autor está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar

danos de difícil reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar

continuidade aos seus tratamentos. Assim, confirmo a tutela antecipada deferida à fl. 120/121, a qual foi

devidamente cumprida pelo INSS, consoante documento carreado à fl. 128, e determino ao INSS que se abstenha

de praticar qualquer ato tendente à cobrança dos valores pagos a título de aposentadoria por invalidez entre

01.04.2008 até 31.01.2012 (R$ 82.752,55, cf. Ofício RETBN/GE/566/2012).Dos honorários advocatíciosO art.

20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente

demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não se tratando portanto de

matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pela il. patrona da parte autora, considerando

o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é

obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria apresenta algum

grau de complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a

este critério, inegável a presença da causídica aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a

importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pelos

Il. Patronos e a sucumbência do INSS, entendo razoável condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. III. DispositivoAnte o

exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC, julgo o feito com resolução de mérito, acolhendo os pedidos

do autor JOSÉ REMIGIO GUERNELLI (RG 1.974.136 SSP/SP e CPF 014.219.998-20) de reconhecimento do

seu direito ao restabelecimento da aposentadoria por invalidez (NB 32/505.276.497-5), a contar da sua indevida

cessação (DCB: 01.03.2012), além da inexigibilidade da cobrança do montante dos valores pagos entre

01.04.2008 até 31.01.2012 (R$ 82.752,55, cf. Ofício RETBN/GE/566/2012).Confirmo a antecipação da tutela

executória para determinar ao INSS que mantenha a concessão do benefício aposentadoria por invalidez em favor

do autor, bem como se abstenha de praticar qualquer ato tendente à cobrança do débito apontado no Ofício

RETBN/GE/566/2012. Providencie a Secretaria o encaminhamento do à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail.

Condeno o Réu INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado, o montante relativo às prestações em atraso,

vencidas entre 01.03.2012 e a data do efetivo restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez

determinada em sede de tutela antecipada, com correção monetária das prestações desde o momento em que

deveriam ter sido pagas até o efetivo pagamento, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a

partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época

da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês. Custas processuais pelo réu, isento na forma da
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lei. Condeno finalmente o INSS em honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado

em regular execução de sentença. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB

32/505.276.497-5.Após o transcurso para a interposição de recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P. R. I.O. 

 

0007007-85.2013.403.6105 - MARCOS LUCIANO NARDUCCI(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 87: Indefiro o desentranhamento dos documentos que instruem a inicial, visto que não se tratam dos originais

e sim cópias simples.Ante a renúncia do prazo recursal, certifique a secretaria o trânsito em julgado da sentença de

fls. 85. Int. 

 

0010765-72.2013.403.6105 - F.B. GERA & CIA LTDA(SP094570 - PAULO ANTONIO BEGALLI) X

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado à fl.

58, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios porquanto não implementado o

contraditório.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011043-73.2013.403.6105 - WILSON SILVA GARCIA(SP249048 - LELIO EDUARDO GUIMARAES E

SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação declaratória, com pedido de tutela antecipada, proposta por WILSON SILVA GARCIA,

qualificado nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a restauração

de auxílio-doença, com o recebimento das parcelas vencidas desde a época da sua cessação e, caso restar

comprovada a incapacidade total e definitiva, a concessão de aposentadoria por invalidez.Relata o autor que

requereu o benefício de auxílio-doença em 2.3.2000, tendo o mesmo cessado em 15.11.2006. Diz que é portador

de gravíssimas patologias que tiveram o efeito de incapacitá-lo total e permanentemente para seu labor, em razão

de um diagnóstico de eplepsia e transtornos depressivos, com CIDs : F33.2 e G40.2.A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 10/67.Às fls. 70/93 foram juntados documentos relativos ao feito nº 0000678-

50.2010.403.6303, ajuizado perante o Juizado Especial Federal de Campinas.Determinado à parte autora que

esclarecesse o pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir de 15.11.2006 (data da cessação

do benefício), tendo em vista os termos da sentença proferida no Juizado Especial Federal em 15.5.2010, nos

autos nº 0000678-50.2010.403.6303, informou o autor, em suma, que se tratam de pedidos decorrentes de

requerimentos administrativos diversos.É o relatório.DECIDO.Anoto que o objeto deste feito já foi discutido

perante o Juizado Especial Federal de Campinas, uma vez que lá o autor pleiteou exatamente o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença com pedido de análise para conversão do benefício em aposentadoria por

invalidez, tendo o pedido sido julgado improcedente, com trânsito em julgado da sentença.A pretensão destes

autos já foi apreciada, portanto, com análise de mérito, estando assim preclusa a questão em face do instituto da

coisa julgada, observando-se que não houve apresentação de recurso naquele Juízo.Veja-se, ademais, que o autor

postula nesta ação o direito à concessão do benefício de auxílio-doença, com base em requerimento

administrativo, datado de 2.3.2000, NB: 117.012.825-1, alegando ser portador de epilepsia e transtornos

depressivos.Demais disso, anoto que, anteriormente ao ajuizamento desta ação, o autor requereu no feito nº

0000678-50.2010.403.6303, que tramitou no JEF de Campinas, a concessão do auxílio-doença com base em

requerimento administrativo mais recente, datado de 13.8.2009, NB: 536.837.732-7, afirmando ser portador de

doença psiquiátrica. Em tal processo, o Sr. Perito Médico concluiu que o autor não apresentava moléstia que o

incapacitasse para o exercício habitual de atividade laboral, conforme consta da r. sentença de fl. 91, razão pela

qual foi julgado improcedente o pedido.Ante o exposto, reconheço a ocorrência da coisa julgada, e julgo extinto o

feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011409-15.2013.403.6105 - ENEIDE CARLOS DIAS(SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X INSTITUTO

DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - CAMPREV X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, em que se pleiteia a suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda, bem

como a devolução dos valores pagos a este título nos últimos seis anos, tendo em vista que a autora é portadora de

hepatite crônica grave pelo vírus C.Pelo despacho de fl. 63 foi determinada à autora que juntasse cópia de seus

documentos pessoais (CPF e RG), declaração de pobreza, bem como esclarecesse como obteve o valor da causa,

anexando memória de cálculo com discriminação dos valores. Regularmente intimado o patrono da autora,

decorreu in albis o prazo, conforme certidão de fl. 65. Diante do descumprimento da determinação do juízo,

indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284,
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parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em

honorários advocatícios, eis que não implementado o contraditório.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011490-61.2013.403.6105 - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento, em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.Pelo despacho de fl. 76 foi determinada ao autor a adequação do valor da causa juntando a planilha

de cálculos. Regularmente intimado o patrono do autor, decorreu in albis o prazo, conforme certidão de fl. 77.

Diante do descumprimento da determinação do juízo, indefiro a inicial e julgo extinto o feito sem resolução de

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 284, parágrafo único, e 295, inciso VI, todos do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários advocatícios, eis que não implementado o

contraditório.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CAUTELAR INOMINADA

0011232-51.2013.403.6105 - ARNALDO GUILHERME JOSE VERMEULEN X THEODORO JOSE

VERMEULEN X ALEXANDRE JOSE VERMEULEN X HENDRIKUS FRANCISCUS JOSEPH

VERMEULEN(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS E SP072603 - GLAUCO AYLTON

CERAGIOLI E SP275751 - MARIANA DIAMANTINA ALVES DOS SANTOS E SP159556 - ÉRICA

MARCONI CERAGIOLI) X UNIAO FEDERAL

Homologo por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado às fls.

71/72, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000211-15.2012.403.6105 - RONALDO PERIN GOZZO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA)

X RONALDO PERIN GOZZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicado de fl. 37/38, o

crédito foi integralmente satisfeito, tendo sido pago consoante previsão constitucional, já tendo sido dado ciência

ao interessado acerca do referido depósito.Tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO EXTINTA A

EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006479-56.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X RUBENS VANDERLEI BACCAN(SP243605 - RUBENS VANDERLEI BACCAN) X RUTE APARECIDA

TEODORO(SP195471 - SILKA HELENA FIGUEIREDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RUBENS VANDERLEI BACCAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RUTE APARECIDA TEODORO

Trata-se de execução de sentença, proposta pela autora, ora exequente, em face dos réus, ora executados.Os

executados depositaram o valor do débito, o qual já foi devidamente levantado pela exequente que, inclusive,

requereu a extinção da execução à fl. 258.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

0010571-43.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

VONTINI PIZZA GRILL LTDA ME X RAFAEL DE CAMPOS VON AH X GUILHERME DE CAMPOS VON

AH(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VONTINI PIZZA

GRILL LTDA ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X RAFAEL DE CAMPOS VON AH X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X GUILHERME DE CAMPOS VON AH

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de contrato firmado entre as

partes.Pela petição de fl. 131 a exequente requereu a extinção do feito, informando que a parte ré realizou

administrativamente a renegociação de seu débito.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 131 e, em consequência,

julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Prejudicada a publicação do despacho de fl. 130, tendo em vista a petição de fl. 131. Custas na forma da lei.

Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0000054-42.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MAURICIO DE FREITAS PINTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO DE FREITAS

PINTO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação monitória, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, qualificada na inicial, em face de

MAURÍCIO DE FREITAS PINTO, em que se pleiteia o recebimento de crédito decorrente de contrato firmado

entre as partes.Citado, foi efetuada a penhora on-line cujo valor foi transferido para a CEF. Foi determinada,

ainda, a penhora de bens do devedor com a consequente nomeação de depositário, conforme auto de penhora de fl.

95.Posteriormente, houve êxito na audiência de conciliação, concordando o exequente com a proposta de

parcelamento da dívida.Intimada a requerer o que de seu interesse, a CEF requereu a extinção da execução,

informando que se o executado incidir novamente em inadimplência providenciará outra ação (fls. 110/111).Pelo

exposto, acolho o pedido de fl. 110/111 como desistência e homologo-o por sentença, para que produza seus

legais e devidos efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso

VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários

advocatícios.Outrossim, determino o levantamento da penhora sobre os bens constantes de fl. 95. Expeça a

Secretaria o necessário.Prejudicada a publicação de fl. 109.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4289

 

DESAPROPRIACAO

0015587-41.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1314 - MELISSA

CRISTIANE TREVELIN) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA

PEREIRA MESTRENER) X ANTONIO MONTEIRO GINU

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela Empresa Brasileira

de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero e União Federal, em face de Jardim Novo Itaguaçu e Antonio Monteiro

Ginu, em atendimento ao Decreto Federal de 21.11.2011, em que se pleiteia a expropriação do imóvel objeto das

transcrições nºs 36.912, 96.913 e 36.914 no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de ampliação do

Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 65 consta o depósito do valor

indenizatório.O expropriado Antonio Monteiro Ginu foi citado (fl. 84/85), deixando transcorrer in albis, conforme

certidão de fl. 89.O expropriado Jardim Novo Itaguaçu e apresentou a petição de fl. 83, informando que o

compromissário comprador adimpliu todas as parcelas contratadas, manifestando seu desinteresse na presente

demanda.É o relatório.DECIDO.O fato de o réu ser revel não implica em aceitação automática da oferta. Assim,

em tese, seria necessária a realização de prova pericial, pois não houve concordância expressa quanto ao preço,

nos termos do que determina o artigo 23 do Decreto-Lei nº 3.365/1941:Art. 23. Findo o prazo para a contestação e

não havendo concordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até cinco dias, pelo

menos, antes da audiência de instrução e julgamento.Entretanto, no caso dos autos, deve-se observar que, para

fixar o preço da oferta, a INFRAERO determinou a realização de um estudo prévio de avaliação dos valores dos

imóveis expropriandos - pela empresa Consórcio Diagonal Gab Engenharia (fl. 18/39) -, o qual foi objeto de

criteriosa análise técnica pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Patrimônio Público e Social) do Ministério

Público Federal, que considerou, ao menos em relação aos imóveis urbanos, que o referido laudo pode ser

aceito.Assim, deve-se concluir pela regularidade do preço ofertado e consequente procedência do

pedido.DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para o fim de acolher o pedido formulado pelos autores de

desapropriação do imóvel objeto das transcrições nºs 36.912, 36.913 e 36.914 (Lote 62, Quadra 21), do

Loteamento Jardim Novo Itaguaçu, no 3º Cartório de Registro de Imóveis em favor da UNIÃO FEDERAL, e, na

mesma assentada deferindo a imissão na posse em favor da INFRAERO, empresa pública federal, para quem esta

sentença serve como título hábil para a prática de atos junto ao Cartório de Imóveis. Ressalvo a possibilidade de

expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante requerimento da interessada caso demonstrada

necessidade.Sem condenação em custas ou honorários, uma vez que não houve apresentação de contestação.Após

o trânsito em julgado, os expropriantes deverão providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital

para conhecimento de terceiros, previsto no caput do art. 34 do Decreto-lei 3.365/41, comprovando-o nos autos. O

levantamento do depósito de fl. 65 pelo réu fica desde já autorizado, condicionado, porém, ao cumprimento das

demais formalidades previstas naquele dispositivo legal (quais sejam: prova de propriedade e de quitação de

dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a expedição de mandado para o registro do

imóvel em nome da União Federal, devendo ser instruído com cópia da sentença autenticada e sua respectiva

certidão do trânsito em julgado, bem assim com cópia da matrícula ou transcrição do imóvel
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desapropriado.Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da

aquisição do domínio pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º,

Decreto-Lei nº. 3.365/41).

 

0006081-07.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP290361B - THATIANA

FREITAS TONZAR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2231 - LEONARDO ASSAD POUBEL) X GENARO DOS

SANTOS BUGALHO X NAIR MARTINS BUGALHO

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE

CAMPINAS, pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e

pela UNIÃO FEDERAL, em face de GENARO DOS SANTOS BUGALHO e NAIR MARTINS BUGALHO, em

atendimento ao Decreto Municipal nº 16.302, de 18.07.2008, em que se pleiteia a expropriação dos imóveis

objetos das matrículas nºs 25.431, 25.432 e 25.434, no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de ampliação

do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 167 consta guia de depósito do valor

indenizatório.Os expropriados foram citados (fl. 174/175 e 182/183), bem como foi expedido ofício à Comarca de

Cosmópolis, comunicando aquele Juízo acerca da presente ação de desapropriação, em razão da ação de execução,

processo nº 393/98, em que foram realizadas as penhoras dos imóveis em questão.O pedido de imissão na posse

foi deferido à fl. 180 e verso.Não houve manifestação dos expropriados, conforme certidão de fl. 185.É o

relatório.FundamentaçãoO fato de os réus serem revéis, não implica em aceitação automática da oferta. Assim, em

tese, seria necessária a realização de prova pericial, pois não houve concordância expressa quanto ao preço, nos

termos do que determina o artigo 23 do Decreto-Lei nº 3.365/1941:Art. 23. Findo o prazo para a contestação e não

havendo concordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até cinco dias, pelo

menos, antes da audiência de instrução e julgamento.Entretanto, no caso dos autos, deve-se observar que, para

fixar o preço da oferta, a INFRAERO determinou a realização de um estudo prévio de avaliação dos valores dos

imóveis expropriandos - pela empresa Consórcio Cobrape (fl. 28/76, 77/125 e 126/162) -, que, embora unilaterais,

não destoam muito dos padrões estabelecidos no metalaudo produzido pela Comissão de Peritos nomeada por

juízes desta Subseção.Assim, deve-se concluir pela regularidade do preço ofertado e consequente procedência do

pedido.Por fim, dispõe o art. 31 do Decreto-lei n. 3.365/41 que ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou

direitos que recaiam sobre os bens expropriados. Por esta razão, os direitos reais e constrições processuais que ora

recaem sobre os imóveis expropriados são resolvidas e passam, por sub-rogação, a recair sobre o preço.No

presente caso existem penhoras nos imóveis, razão pela qual tais penhoras passam a recair sobre o valor das

indenizações.DispositivoDo exposto, homologo o preço oferecido pelos autores, e julgo o feito com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para o fim de acolher o pedido formulado pelos

autores de desapropriação dos imóveis de matrículas nºs 25.431 (Lote 6, Quadra A), 25.432 (Lote 7, Quadra A) e

25.434 (Lote 20, Quadra G), do Loteamento Jardim santa Maria, 3º Cartório de Registro de Imóveis, em favor da

UNIÃO FEDERAL e, na mesma assentada, deferindo a imissão na posse em favor da INFRAERO, empresa

pública federal, para quem esta sentença serve como título hábil para a prática de atos junto ao Cartório de

Imóveis. Ressalvo a possibilidade de expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante requerimento

da interessada caso demonstrada necessidade.Sem condenação em custas (fl. 164) e honorários, tendo em vista

que os réus não opuseram resistência ao pedido.Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão

providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput

do art. 34 do Decreto-lei 3.365/41, comprovando-o nos autos.Considerando a existência de penhora recaindo

sobre os imóveis ora expropriados, faculto ao exequente RUI VIEIRA DA SILVA (Autos nº 393/98, da Comarca

de Cosmópolis) requerer ao juízo da execução a atualização do crédito exequendo a fim de que aquele Juízo

encaminhe a este o valor atualizado do crédito vinculado à penhora. Determino desde já que se aguarde o decurso

do prazo de 45 dias e, após tal interregno, se ausente comunicação do juízo da execução acerca do valor atualizado

do crédito, fica desde já deferida a transferência para o juízo da execução de parte do valor da indenização

correspondente aos valores das penhoras inscritas nas matrículas.Defiro a expedição de mandado para o registro

dos imóveis em nome da União Federal, devendo ser instruído com cópia da sentença autenticada e sua respectiva

certidão do trânsito em julgado, bem assim com cópia da matrícula ou transcrição do imóvel desapropriado.

Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio

pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º, Decreto-Lei nº. 3.365/41).

 

0006191-06.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS PAOLIERI NETO) X

EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP117799 - MEIRE

CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1661 - BETANIA MENEZES) X

ANGELINA GAVRANIC BOROVINO X MARIA LUCIA KASTROPIL TEIXEIRA X DECIO TEIXEIRA

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE

CAMPINAS, pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO e

pela UNIÃO FEDERAL, em face de ANGELINA GAVRANIC BOROVINO, MARIA LÚCIA KASTROPIL
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TEIXEIRA e DÉCIO TEIXEIRA, em atendimento ao Decreto Municipal nº 16.302, de 18.07.2008, em que se

pleiteia a expropriação do imóvel objeto da matrícula nº 14.163, no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins

de ampliação do Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 66 consta guia de

depósito do valor indenizatório.Os expropriados Maria Lúcia e Décio foram citados, tendo apresentado a petição

de fl. 84/85, acompanhada dos documentos de fl. 86/152, concordando com o valor proposto, e informando que

são os únicos proprietários do imóvel, em razão do falecimento de Angelina Gavranic Borovino.É o

relatório.DECIDO.Tendo havido a concordância expressa dos expropriados quanto ao preço oferecido pelos

expropriantes, como indenização relativa ao imóvel objeto do feito, há que se ter como solvida a lide, nos termos

do art. 22 do Decreto-lei 3.365/41.DispositivoDo exposto, homologo o preço oferecido pelos autores, e julgo o

feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil, para o fim de acolher o

pedido formulado pelos autores de desapropriação do imóvel objeto da matrícula nº 14.163 (Lote 10, Quadra D),

do Loteamento Chácara Vista Alegre, no 3º Cartório de Registro de Imóveis, em favor da UNIÃO FEDERAL e,

na mesma assentada, deferindo a imissão na posse em favor da INFRAERO, empresa pública federal, para quem

esta sentença serve como título hábil para a prática de atos junto ao Cartório de Imóveis. Ressalvo a possibilidade

de expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante requerimento da interessada caso demonstrada

necessidade.Sem condenação em custas (fl. 61) e honorários, tendo em vista que os réus não opuseram resistência

ao pedido.Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a

publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput do art. 34 do Decreto-lei 3.365/41,

comprovando-o nos autos. O levantamento do depósito de fl. 66 pelos réus fica desde já autorizado, condicionado,

porém, ao cumprimento das demais formalidades previstas naquele dispositivo legal (quais sejam: prova de

propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a expedição de

mandado para o registro do imóvel em nome da União Federal, devendo ser instruído com cópia da sentença

autenticada e sua respectiva certidão do trânsito em julgado, bem assim com cópia da matrícula ou transcrição do

imóvel desapropriado.Caberá à União providenciar o encaminhamento dos documentos necessários ao registro da

aquisição do domínio pela União à Secretaria de Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º,

Decreto-Lei nº. 3.365/41).

 

MONITORIA

0010598-26.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X ANGELICA

CRISTINA BUGLIOLI RODRIGUES(SP260174 - JULIANA BARRETO) X PABLO ALIMAR

RODRIGUES(SP260174 - JULIANA BARRETO)

Cuida-se de embargos à ação monitória ajuizados por ANGELICA CRISTINA BUBLIOLI RODRIGUES e

PABLO ALIMAR RODRIGUES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, devidamente qualificados na

inicial.Em síntese, relatam que a CEF objetiva lograr determinação judicial no sentido de que seja determinado

aos embargantes que os mesmos procedam ao pagamento do montante de R$ 25.286,63 (Vinte e cinco mil,

duzentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos), devidamente atualizado e acrescido dos demais

consectários legais, ao fundamento do inadimplemento do Contrato firmado entre as partes.Com a inicial da ação

monitória foram juntados os documentos de fls. 6/12 e 17/18.Citada, a requerida apresentou embargos monitórios

às fls. 26/40, alegando a ilegalidade da capitalização mensal de juros e que a capitalização de juros é própria da

tabela price, pleiteando desta forma que se aplique os juros simples aos cálculos do contrato entabulado entre as

partes, pontuando a diferença entre a taxa de juros composta e a taxa de juros simples. Requereram a designação

de audiência para tentativa de conciliação. Apresentaram declaração de pobreza à fl. 35/36.Intimada, a CEF

manifestou-se às fls. 44/53, rechaçando as alegações da parte embargante.Restou infrutífera a conciliação

designada pela Central de Conciliação desta Justiça Federal, conforme certidão de fl. 64.Às fls. 88/89 a parte

embargante apresentou proposta de acordo, com a qual não concordou a parte embargada (fl. 96).Despacho de

providencias preliminares à fl. 102, em que foi cancelada a perícia deferida à fl. 68/69, determinando a intimação

do Sr. Perito da destituição do encargo. No mesmo ato foi verificada a inexistência de prontos controvertidos, eis

que não há divergências a respeito dos fatos que integram a causa de pedir da ação, cingindo a divergência no

âmbito jurídico.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.FUNDAMENTAÇÃOMéritoDa legalidade

da cobrança do créditoA questão de fundo enfrentada no presente feito é relativa à legalidade da cobrança do

suposto crédito oriundo do contrato firmado entre as partes.Sustenta a embargada, em amparo de suas razões, ter

firmado Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de

Construção e Outros, o qual não foi adimplido pela parte contratante, ora embargantes.Sem razão a parte

embargante.Trata-se de embargos à ação monitória fundada no Contrato Particular de Abertura de Crédito à

Pessoa Física destinado ao Financiamento para Aquisição de Material de Construção e Outros Pactos, firmado

entre as partes em 13 de maio de 2009, cujo objeto é a liberação de crédito a favor da parte contratante, em que se

busca o pagamento do saldo devedor, uma vez que configurada a inadimplência por parte dos réus, ora

embargantes.Verifico, ademais, que no mérito os embargantes se insurgiram apenas contra a forma composta de

aplicação dos juros e a ilegalidade da aplicação da Tabela Price.Da aplicação do Código de Defesa do
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Consumidor nos contratos Bancários, salvo nas questões relativa à incidência dos juros.Tem sido pacificado o

entendido no Eg. Superior Tribunal de Justiça que concerne a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

nas relações jurídica firmadas entre as Instituições Financeiras e os usuários de seus serviços, salvo quanto à

limitação dos juros bancários, conforme recente Jurisprudência que ora transcrevo: EMENTA: BANCÁRIO E

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE

REVISÃO DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. CDC. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO MENSAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.-

Aplica-se o CDC às relações jurídicas firmadas entre as instituições financeiras e os usuários de seus serviços.-

Nos termos da jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano

aos contratos bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto.- Não se conhece do recurso

especial na parte em que se encontra deficientemente fundamentado.- É admitida a incidência da comissão de

permanência, após o vencimento do débito, desde que pactuada e não cumulada com juros remuneratórios,

correção monetária, juros moratórios, e/ou multa contratual. Precedentes.Negado provimento ao agravo nos

embargos no recurso especial.(Processo AgRg nos EDcl no REsp 842031 / GO ; AGRAVO REGIMENTAL NOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2006/0082688-0 Relator(a) Ministra NANCY

ANDRIGHI (1118) Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 14/11/2006 Data da

Publicação/Fonte DJ 27.11.2006 p. 286)Outrossim, já decidiu o E. STF na ADIN 2591 que o custo das operações

ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da

intermediação de dinheiro na economia estão excluídas da abrangência do 2º, do art. 3º do Código de Defesa do

Consumidor, conforme aresto que segue:EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o,

XXXII, DA CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO

CUSTO DAS OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS

NA EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC].

MOEDA E TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO

CÓDIGO CIVIL.1. As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas

pelo Código de Defesa do Consumidor.2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é

toda pessoa física ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito.3. O

preceito veiculado pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a

Constituição, o que importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas

praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas

da sua abrangência.4. Ao Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica,

da taxa base de juros praticável no mercado financeiro.5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-

poder de fiscalizar as instituições financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas

praticadas no desempenho da intermediação de dinheiro na economia.6. Ação direta julgada improcedente,

afastando-se a exegese que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição

do custo das operações ativas e da remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no

desempenho da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e

do controle e revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual

abusividade, onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192,

DA CB/88. NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A

REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO.7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do

Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional,

a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da coletividade.8. A exigência

de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da

estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64.

CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA

MATÉRIA.9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa - a chamada capacidade

normativa de conjuntura - no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o

funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema

financeiro.10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo

produzido pelo Conselho Monetário Nacional.11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando

afronta à legalidade.(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: ADI - AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Processo: 2591 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 Relator: CARLOS

VELOSO)Da capitalização dos jurosNos contratos celebrados a partir de 31.03.2000 (MP nº 1963-17, atual MP

2.170-36) é licita a capitalização dos juros dos contratos bancários.De acordo com o art. 5º da Medida Provisória

2.170-36 de 23 de agosto de 2001 Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro
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Nacional, é admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Portanto, considerando que o

contrato juntado nestes autos foi pactuado em 13.05.2009, é lícita a incidência desta norma, razão pela qual

improcedem os argumentos da parte embargante.Da utilização da Tabela PricePara a análise da demanda em

relação à Tabela Price é preciso ter em mente que o mutuário não tem possibilidade de escolher o sistema de

amortização. Trata-se, na verdade, de cláusula à qual o mutuário adere sem opção de escolha, e sem conhecimento

técnico suficiente para avaliar as suas conseqüências. Cabe esclarecer que o valor das prestações resta justamente

determinado de acordo com o sistema de amortização utilizado. Os diversos sistemas de amortização apresentam

desempenhos distintos no curso do contrato. Traduzindo, em alguns sistemas as prestações iniciais direcionam um

maior percentual para o pagamento de juros e menor percentual para pagamento de amortização (Sistema Price);

outro amortizações e juros constantes (SAC); outro permite maior amortização do valor emprestado, com redução

simultânea da parcela de juros sobre o saldo devedor.Na prática, o Sistema Price não só é mais oneroso como é

justamente o sistema que mais sofre influência de um ambiente inflacionário, com a consequente agregação de

ônus do fenômeno inflacionário ao contrato. Ocorre que nos últimos anos a inflação tem sido baixa, não

repercutindo de maneira considerável no contrato. Não obstante, não cabe ao mutuário, após a adoção contratual

de um sistema de amortização, escolher livremente - valendo-se do Judiciário para tanto - aquele sistema de

amortização que entenda mais adequado a sua situação. Isto não significa que o Judiciário não possa intervir no

contrato para, inclusive, alterar o sistema de amortização, mas apenas que o mutuário deve demonstrar

inequivocamente o prejuízo que a manutenção do sistema de amortização contratado lhe causa e/ou

causou.Destarte, a utilização do Sistema Price no âmbito do SFH não se encontra vedada. Embora seja um sistema

de amortização extremamente oneroso, não há no ordenamento jurídico proibição genérica a sua utilização.

Eventual desequilíbrio contratual deve ser apreciado individualmente à luz das conseqüências práticas de sua

aplicação.Portanto, não procede o argumento de capitalização de juros na Tabela Price. Do inadimplementoRestou

plenamente caracterizado o inadimplemento dos embargantes. Não houve justa causa para a cessação dos

pagamentos ou o afastamento dos encargos decorrentes da mora. O contrato foi assinado com base na legislação

vigente à época e as cláusulas contratuais não são abusivas, porque decorrem das normas legais aplicáveis, que

foram regularmente observadas.DISPOSITIVOEm face do exposto, rejeito os pedidos formulados pelos

embargantes, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.Condeno os

embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

dado à causa, devidamente corrigido, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação econômica

considerando que é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, que ora defiro.Prossiga-se a execução na forma

do artigo 475-J, do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012542-63.2011.403.6105 - CLAUDEMIR GILBERTO VIOTTO(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E

SP305809 - GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação da parte autora (fls. 170/179), em seus regulares efeitos, suspensivo e devolutivo.Vista ao

INSS para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004294-96.2011.403.6303 - LEONEL MORENTE(SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por LEONEL MORENTE contra o INSS, objetivando o

restabelecimento de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB nº 42/111.040.037-0), com o

recebimento das prestações atrasadas desde a cessação, devidamente corrigidos.Relata que teve concedido o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, em 18.02.2000, o qual foi suspenso

em 01.08.2001, sob alegação de irregularidades na concessão. Sustenta que exerceu atividades em condições

especiais, e que o tempo especial, convertido para atividade comum, lhe proporcionaria a concessão do

benefício.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 03/52.O feito teve início no Juizado Especial, onde foi

determinada a realização de cálculos pela Contadoria, cujo valor ultrapassou a competência do Juizado, tendo sido

proferida decisão, declinando da competência em favor desta Justiça Federal.O réu foi citado e apresentou a

contestação de fl. 80/93, informando os requisitos necessários à concessão do benefício. Informa que a Missão

Extraordinária na Unidade Avançada de Atendimento em Cosmópolis, inicialmente considerou especial um

período, mas que a auditagem verificou que houve enquadramento indevido, uma vez que o laudo técnico estaria

em desconformidade com normas que regem a matéria, em razão de não trazer informações completas sobre as

atividades exercidas pelo segurado, nos termos do que estabelece o anexo 3 da NR15. Sustenta que a empresa

declara que o autor fazia uso de equipamentos de proteção individual, bem como que seria necessária a

comprovação da habitualidade e permanência e, ainda, a impossibilidade de conversão do período especial em

comum antes de 01.01.1981. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 98/100.A audiência realizada em

19.06.2012, tendo sido facultado ao autor a emenda da inicial para informar a causa de pedir e pedidos,

delimitando o direito subjetivo do autor, tendo sido apresentada a petição de fl. 118/141.O autor foi interrogado à
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fl. 144 e a testemunha arrolada pelo autor foi ouvida à fl. 145.É que o basta.II. FundamentaçãoI - TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA

legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades

eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período menor de serviço para a obtenção da

aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador

superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob

condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na

redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava

prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o

Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De

acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo

de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo

menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91,

extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a

conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57

(...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da

Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida

Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido

em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não

convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de

20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não

revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve

ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda

Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação

da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser

modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei

ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos
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segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou
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definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era
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enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará
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normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,
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continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à
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integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

--------------*-------------*-------------*-------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:--------------------*-------------*-------------*-------------------: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------
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-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Dados do PALEONEL MORENTE requereu o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/111.040.037-0, a contar da DER (10.01.2000). O

INSS reconheceu, inicialmente, como especial a atividade desenvolvida na empresa Rhodia Brasil Ltda, no

período de 01.06.1977 a 11.05.1990, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 32 anos, 06 meses e 16 dias,

contados até 11.10.1999, tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo juntado à fl. 157.2. Do

tempo de serviço especialO autor instruiu seu pedido administrativo com cópia das informações sobre atividades

exercidas em condições especiais (fl. 10 verso/11), documento datado de 14.07.1999, o qual indica que o autor

exerceu a função de auxiliar de cozinha, no período de 01.06.1977 a 31.03.1978, e de ajudante de cozinha, de

01.04.1978 a 11.05.1990. Tal documento descreve as atividades exercidas, como sendo de auxiliar na preparação

de refeições, manuseando panelas e equipamentos de cozinha industrial e outras atividades do restaurante,

adentrava nas câmaras de refrigeração, apontando que no exercício de tais funções o autor sujeitava-se ao agente

nocivo calor de 29,5º C, com uso dos equipamentos de proteção individual e coletiva.Em seu interrogatório (fl.

144), informou o autor que fazia de tudo na cozinha, ajudava a cozinhar, fazia limpeza, recepção de alimentos,

que no local havia caldeira, fogão industrial grande, panelas de vapor, tamanho grande, máquinas de lavar a vapor,

exaustor, fogão industrial grande, e que recebeu adicional de trinta por cento de atividade especial, que as

caldeiras eram altas com cerca de 3 a 4 metros e raio de 1,5 metro, que havia botijões de gás super 90 (grandes),

os quais ficavam fora da cozinha, ao ar livre, mas próximos ao vestiário e cozinha.A testemunha arrolada pelo

autor (fl. 145) informou que na cozinha havia fogão industrial, exaustor e caldeiras de vapor, sabendo dizer que o

autor entrava na câmara fria, que não usavam equipamentos de proteção individuais, pois inexistentes à época, e

que a permanência dentro da câmara fria dependia da localização imediata ou não do que estava sendo buscado, e

ainda, que a caldeira era grande, acredita que ocupava um espaço de 5 por 5 metros, com cerca de 6 metros de

altura, que ficava aproximadamente a 1,5 metro da cozinha.Pois bem. No que concerne ao agente nocivo calor,

dispõem o Decreto 53.831, de 25 de março de 1964, em seu código 1.1.1, e Decreto 83.080, de 24 de janeiro de

1979, código 1.1.1, abaixo transcritos:Decreto n.º 53.831/64:1.1.1. CalorOperações em locais com temperatura

excessivamente alta, capaz de ser nociva à saúde e proveniente de fontes artificiais. Trabalhos de tratamento

térmico ou em ambientes excessivamente quentes. Forneiros, forjadores, calandristas, operadores de cabines

cinematográficas e outros. Insalubre 25 anos Jornada normal em locais com TE acima de 28ºC. arts. 165, 187 e

234, da CLT. Port. Ministeriais ns. 30, de 7.2.58, e 262, de 6.8.62.Decreto n.º 83.080/79:1.1.1CALOR Industria

metalúrgica e mecânica (atividades discriminadas nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo II). Fabricação de vidros e

cristais (atividades discriminadas no código 2.5.5 do Anexo II).Alimentação de caldeiras a vapor a carvão ou a

lenha.25 anosAcrescento que consta da cópia da carteira de trabalho do autor a informação de recebimento de

adicional de periculosidade (fl. 125 e verso), o que reforça o entendimento da especialidade do labor do

autor.Conforme se depreende dos Decretos acima transcritos, o calor apurado no labor do autor de 29,5ºC é

considerado insalubre para fins de conversão do tempo de serviço. Assim, verifico que o autor faz jus ao cômputo

diferenciado dos períodos de 01.06.1977 a 11.05.1990, convertido nos termos da legislação em vigor, para a

composição do tempo de serviço.3. Da contagem do tempo de serviço do autorConsiderando-se os períodos

reconhecidos como tempo especial pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada a contagem de tempo de serviço do autor

na data da entrada do requerimento administrativo (10.01.2000), contando o tempo até 11.10.1999, tal como

efetuado no processo administrativo, resultando, assim, o seu tempo de serviço em 32 anos, 06 meses e 16

conforme planilha anexa.Na data da E.C n. 20/98 o autor possuía 31 anos, 08 meses e 21 dias, o que lhe dava o

direito subjetivo à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, na forma proporcional,

sendo certo que o INSS efetuou a conta até 11.10.1999, anteriormente à vigência da Lei nº 9.876/1999 (que

instituiu o fator previdenciário). Ao que parece, este seria o melhor tempo de contribuição em favor do autor. Se

esta não for a aposentadoria mais vantajosa ao autor, segundo a visão deste, deverá manifestar-se por escrito ao

INSS, entidade que, à vista da manifestação do autor, poderá deixar de usar o tempo de serviço até a Lei 9.876/99

para usar a contagem pretendida pelo autor que seja suficiente à aposentação.Dessa forma, o autor tem direito à

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional nos termos do artigo, considerando as regras vigentes antes

da Lei nº 9.876/1999, e com vigência a partir do requerimento administrativo (10.01.2000).4. Da antecipação da

tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n.

9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-

DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte

assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl

1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira,

DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito

previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela

para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço especial e da aposentadoria por tempo de contribuição,

consoante reconhecido nesta sentença.5. Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil

determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma
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equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à

importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente,

há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo especial dos períodos apontados, não

se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do

autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da

sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a

matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de

prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a

este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a

importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, levando em consideração o trabalho

realizado no presente feito, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as

prestações vencidas até a prolação desta sentença.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de

mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de LEONEL MORENTE (CPF

602.877.488-04, RG 10.943.757 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, do período laborado na

empresa Rhodia Indústrias Químicas e Têxteis S/A (de 01.06.1977 a 11.05.1990).Acolho o pedido de

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pelas regras anteriores à Lei nº

9.876/1999, com vigência a partir do requerimento administrativo (10.01.2000).Concedo a antecipação da tutela

para determinar ao INSS que promova a inclusão do período reconhecido, como especial, nesta sentença nos

bancos de dados administrados pela Dataprev e restabeleça o benefício ora determinado no prazo de até 30 (trinta)

dias a contar da intimação da presente decisão. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da

presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o

INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado da decisão judicial, as parcelas vencidas do citado benefício a

partir da 10.01.2000 (DER) até o mês anterior ao início do pagamento, descontando-se os valores pagos no

período em questão, assegurando-se à parte-autora a correção monetária das parcelas nos termos da Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação do réu, em razão de

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de

taxa de 1% (um por cento) ao mês.Condeno o réu em honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor

das prestações vencidas até a data da prolação desta sentença.Incabível a condenação do réu nas custas

processuais ante a isenção de que goza na Justiça Federal.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos

autos do PA do NB. 42/111.040.037-0.Sentença sujeita à remessa necessária.

 

0009165-50.2012.403.6105 - UMBERTO SARTORE ZORNIO(SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA)

X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação da União Federal (Fazenda Nacional) (fls. 101/106), nos seus efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Finalmente, com ou sem as contrarrazões, subam os autos ao

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0011236-25.2012.403.6105 - RITA DE CASSIA FRANCISCO(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário por meio da qual a autora objetiva o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, ou sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez a contar do dia seguinte à alta

médica (20.04.2009), bem como a condenação do réu ao pagamento de danos morais no importe de 30 (trinta)

vezes o salário de benefício.Alega que se encontra acometida de diabetes melitus, transtornos mentais e

psiquiátricos, hipertensão arterial, doenças pulmonares, asma e osteonecrose, não estando em condições de

exercer atividades laborativas. Sustenta que requereu a concessão do benefício em 16.04.2007 (NB

31/560.621.587-6), o qual foi concedido durante um período. Informa que sua condição vem se agravando em

razão do avanço da depressão que passou de um estado moderado para grave, bem como em razão de

complicações pulmonares.Informa que requereu novamente a concessão do benefício em 20.04.2009, o qual foi

indeferido, em razão de não ser constatada incapacidade. Esclarece que enfrenta diversos obstáculos para

reintegração no mercado de trabalho, tendo em vista sua patologia e suas poucas qualificações para o mercado de

trabalho.Alega, também, a ocorrência de dano moral causado pelo INSS, em razão da negligência e omissão em

seu tratamento, com a falta de informações, negando-lhe um direito que entende ser seu, com o gravame de ter

sido praticado por um ente público.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 26/152.Deferida a assistência

judiciária e de perícia médica (fl. 154).Citado, o réu apresentou contestação às fls. 160/173, acompanhada de fls.

174/189, informando os requisitos para a concessão do benefício postulado, sustentando que o primeiro pedido de

benefício, formulado em 07.02.2006, foi indeferido, em razão de ausência de qualidade de segurada, e que a

autora recolheu 5 contribuições como facultativa, requerendo novamente o benefício, o qual foi deferido em

23.12.2006, e cessado em 30.04.2007, tendo ainda recebido o benefício no período de 16.04.2007 a 15.04.2008,

sendo os demais pedidos indeferidos. Aduziu que a autora não teria demonstrado possuir os requisitos para a
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concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, bem assim para o recebimento de valores a título de dano moral.

Requereu a improcedência do pedido ou, na hipótese de procedência, seja observada a data de início do benefício

como sendo a da apresentação do laudo pericial em juízo.A autora apresentou seus quesitos na inicial, e o INSS às

fls. 191/192.Réplica às fls. 202/211.O laudo pericial foi juntado às fls. 212/216.O pedido de antecipação de tutela

foi indeferido às fls. 217/218.Sobre o laudo médico manifestou-se o INSS, às fls. 228/234.Despacho de

providências preliminares proferido à fl. 237 e verso, sem manifestação das partes.A autora apresentou suas

razões finais às fls. 239/244.É o que basta.II. FundamentaçãoMéritoDas normas que prevêem os benefícios

vinculados à incapacidade: aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente.Os benefícios

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente estão previstos nos art. 42, 59 e 86 da Lei n.

8.213/91 nos seguintes termos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da

condição de incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às

suas expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art.

86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou

permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício

concedido variará conforme a gradação da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e

temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e

se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-

se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade

ou, com outras palavras, que seja segurado.Assim, três são os requisitos para reclamar o benefício por

incapacidade do INSS:a) condição de segurado: vinculação ao RGPS na qualidade de trabalhador;b) carência:

número mínimo de contribuições para fazer jus ao benefício que, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez, é de 12 (doze) contribuições;c) estado de incapacidade surgido durante a vinculação ao regime de

previdência: incapacidade para o exercício da atividade que habitualmente exerce, atestada por profissional

habilitado. Passo a analisar a situação fática do autor à luz da legislação pertinente.Quanto à carência, a segurado

cumpriu tal requisito, haja vista que, conforme os vínculos registrados à fl. 184, ao que parece, possui as 12 (doze)

contribuições.No que concerne à incapacidade da autora, a perícia médica, realizada em 03.12.2012, concluiu pela

incapacidade total e permanente da mesma (fl. 213/216).Quanto à condição de segurada, determina o artigo 15 da

lei nº 8.213/1991:Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem limite de

prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem

remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação

compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após

o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses

após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24

(vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º serão acrescidos de

12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. (grifou-se)No caso em questão, a autora possuía

vínculo registrado no CNIS apenas até 13.03.1987 (fl. 184) e, quando da edição da Lei n. 8.213/91, não mais tinha

a qualidade de segurado, acorde a Lei n. 3.807/60.Por sua vez, a perícia médica indicou a data de início da

incapacidade em abril de 2007, considerando os documentos apresentados pela autora.A decisão liminar partiu da

premissa de que, fixada a data de início da incapacidade em 04/2007 e tendo a autora contribuído até 07/2006,

teria mantido a qualidade de segurada apenas por seis meses e, portanto, na data de início da incapacidade não

teria a qualidade de segurada. Ocorre que tal premissa é equivocada, uma vez que a autora recebeu benefício

previdenciário no período de 13.12.2006 a 30.04.2007. Assim, estando em gozo de benefício, não era coerente

que tivesse contribuições previdenciárias recolhidas em seu nome.Embora a concessão de benefício na esfera

administrativa não tenha o condão de impor o reconhecimento da qualidade de segurada da parte autora por este

juízo (como constou da decisão liminar), ocorre que com a concessão do benefício, a autora manteve a qualidade
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de segurada nos termos do artigo 15, I, da Lei nº 8.213/1991.Portanto, de acordo com o parecer médico, a autora

encontra-se incapaz total e permanentemente para o exercício de suas atividades laborais desde abril de 2007,

razão pela qual faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de tal data.Anoto que

durante o período de gozo do benefício cumpre à autora realizar rigorosamente o tratamento que lhe é prescrito e,

decorrido o prazo estabelecido para a manutenção do benefício previdenciário deverá o mesmo submeter-se a

exames e perícias médicas periódicas a serem designadas pela Autarquia Previdenciária.Da averiguação dos

requisitos para a concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à

verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou

ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da parte

autora está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de

difícil reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar

continuidade aos seus tratamentos. Assim, deverá o INSS iniciar imediatamente o pagamento do auxílio-doença

porquanto a parte autora encontra-se incapacitada de exercer o seu trabalho e outras atividades habituais,

encontrando-se desprovida de renda para se manter.Desta feita, entendo presentes os requisitos autorizadores da

concessão da tutela executória da obrigação de implantar o benefício.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do

Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente

demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, não se tratando, portanto, de

matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo (a) il. Patrono (a) da autora,

considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença.

Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria

não apresenta quaisquer aspectos de complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação

do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença do causídico aos atos do processo. Em terceiro lugar, há

de se verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o

trabalho realizado pelo(a) Il. Advogado(a) da autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 15%

(quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111,

do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Do dano moralA parte autora embasa

seu pedido no abalo moral sofrido em decorrência do tratamento dado pela Autarquia Previdenciária ao seu caso,

tendo em conta o indeferimento do benefício quando preenchidos os requisitos necessários para tanto. No caso em

tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de

sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem

preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham

ocorrido os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.III. DispositivoAnte o exposto, julgo o

feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido da autora RITA DE

CÁSSIA FRANCISCO (CPF nº 099.100.898-74 e RG 20.158.361 SSP/SP) de concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez a contar de abril de 2007, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença

no referido período. Rejeito o pedido de condenação do réu ao pagamento de danos morais.Condeno o Réu INSS

a pagar à autora, após o trânsito em julgado da decisão judicial, o montante relativo às diferenças de prestações em

atraso, vencidas entre abril de 2007 e a data da efetiva implantação do benefício de aposentadoria por invalidez,

devendo ser descontados eventuais valores recebidos durante tal período a título de benefício previdenciário,

sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção

monetária nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir

da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da

citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês.Providencie a Secretaria o encaminhamento do

inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via

e-mail. Custas na forma da lei. Condeno o INSS no pagamento de honorários de advogado em favor do il. Patrono

da autora no importe de 15% (quinze por cento) do valor atualizado das diferenças de prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de

sentença. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil.

 

0012554-43.2012.403.6105 - BEATRIZ SANTOS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X BRENDA MONIQUE

SANTOS DE OLIVEIRA - INCAPAZ X ODILEUZA APARECIDA DE SOUZA(SP295892 - LETICIA

AGRESTE SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. RelatórioBEATRIZ SANTOS DE OLIVEIRA e BRENDA MONIQUE SANTOS DE OLIVEIRA, incapazes,

ora representadas por ODILEUZA APARECIDA DE SOUZA, ajuizaram a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão a contar

da data do recolhimento do segurado à prisão, além da condenação do réu ao pagamento de danos morais e
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materiais.Relatam que, em razão do recolhimento à prisão de seu genitor, Sr. João Carlos Estevam Oliveira Filho

em 08.07.2011, formularam requerimento de concessão de auxílio-reclusão na data de 01.06.2012 (NB

157.529.503-0), o qual foi indeferido ao fundamento de que o último salário de contribuição recebido pelo

segurado - pai das autoras - é superior ao estabelecido pela legislação. Defendem o preenchimento dos requisitos

legais para a concessão do benefício requestado, esclarecendo que o salário do segurado (R$ 800,00, a partir de

01.10.2009) enquadra-se no conceito de baixa renda, porquanto inferior ao limite de R$862,11, estabelecido pela

Portaria Interministerial MPS/MF nº 568, de 31.12.2010.Invocam a observância ao princípio da dignidade da

pessoa humana, sustentando, ainda, a ocorrência de dano moral sofrido em razão das privações sofridas pelo não

recebimento da verba alimentar, além do dano material decorrente da necessária contratação de advogado para

patrocínio da presente ação judicial. A inicial foi instruída com os documentos de fls. 21/59.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 61).Citado, o réu ofertou a contestação de fls. 66/84, em que defende a

legalidade do indeferimento do pedido de concessão do benefício, tendo em vista o valor do último de salário de

contribuição do segurado (R$ 1.120,00, em julho/2010) ser superior ao limite estabelecido na Portaria

Interministerial n. 358/2010. Discorre acerca do conceito de baixa renda, afirmando a ausência de prova quanto ao

alegado dano moral. Refuta a pretensão de sua condenação ao pagamento dos alegados danos materiais, ao

fundamento de que o indeferimento do benefício se deu em estrita observância aos ditames legais, tendo agido a

autarquia previdenciária em manifesto exercício regular de direito. Requer a improcedência dos pedidos e

prequestiona a matéria para fins recursais. Junta os documentos de fls. 85/87.Deferido o pedido formulado pelo

representante do Ministério Público Federal de apresentação de nova certidão de recolhimento prisional (fls.

89/91), o Il. Diretor do Centro Prisional informou que o segurado foi colocado em liberdade em 18.10.2012 (fls.

96/97). Prejudicado o pedido de tutela antecipada, foi aberta vista da certidão apresentada e, instadas as partes a se

manifestarem sobre a produção de novas provas (fl. 98), as autoras informaram que as provas pretendidas já se

encontram nos autos e postularam a procedência dos pedidos (fls. 100/103). Juntada à fl. 105 a cópia da decisão

proferida nos autos nº 0014980-28.2012.403.6105, em que rejeitada a impugnação ao valor da causa proposta pelo

INSS, bem como das decisões proferidas no agravo de instrumento interposto pelo INSS e agravo legal da parte

autora (fls. 106/107 e fls. 109/110).Parecer do Ministério Público Federal às fls. 112/113, em que opina pela

procedência parcial dos pedidos, para reconhecer o direito das autoras de recebimento das parcelas devidas entre

09.05.2012 até 18.10.2012, sendo indevida a condenação do réu ao pagamento de danos morais. É o relatório.II.

FundamentaçãoA Lei n. 8.213/91 prevê a concessão do auxílio-reclusão nos seguintes termos:Art. 80. O auxílio-

reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de

abono de permanência em serviço.Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de

declaração de permanência na condição de presidiário. (grifei)O Decreto n. 3.048/99 (Regulamento da

Previdência Social), com a redação aplicável ao caso, estabelece o seguinte:Art. 116. O auxílio-reclusão será

devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não

receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência

em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais). 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na

data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 2º O pedido de auxílio-

reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade

competente. 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso

de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica. 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior. (grifei)No presente caso, verifico

que na data do recolhimento do segurado à prisão, em 08.07.2011, o segurado não estava trabalhando e se

encontrava no período de graça. Em tal data, encontrava-se em vigor a Portaria MPS 568, de 31 de dezembro de

2010, que atualizou o valor a ser considerado para o montante de R$ 862,11, tal como disposto abaixo:Art. 5º O

auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 2011, será devido aos dependentes do segurado cujo salário-de-

contribuição seja igual ou inferior a R$ 862,11 (oitocentos e sessenta e dois reais e onze centavos),

independentemente da quantidade de contratos e de atividades exercidas. 1º Se o segurado, embora mantendo essa

qualidade, não estiver em atividade no mês da reclusão, ou nos meses anteriores, será considerado como

remuneração o seu último salário-de-contribuição. 2º Para fins do disposto no 1º, o limite máximo do valor da

remuneração para verificação do direito ao benefício será o vigente no mês a que corresponder o salário-de-

contribuição considerado. (grifei)Pois bem. A cópia do CNIS de fl. 87 aponta a remuneração do segurado como

sendo de R$ 800,00 (novembro/2009 até junho/2010) e de R$ 1.120,00 (julho de 2010), tendo sido este último o

valor considerado pelo INSS para fins de apuração do salário-de-contribuição.Consoante ressaltado no bem

lançado parecer de fl.112/113, o valor considerado pelo INSS, que faria o salário de contribuição ultrapassar os

limites estabelecidos em lei decorreu do recebimento de verbas rescisórias, fato corroborado pelo Termo de

Rescisão do Contrato de Trabalho acostado à fl. 54. O art. 334 da IN 45/2010 assim dispõe:Art. 334. Quando o
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efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da publicação da Emenda

Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o último salário-de-

contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta

reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. ... 2º. Quando não houver

salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-reclusão, desde que: I - não

tenha perdido a qualidade de segurado; II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria

Ministerial, conforme Anexo XXXII. 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser

utilizada será a vigente na data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 4º. O disposto no

inciso II do 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de 2001, data da

publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.De fato, não há como prevalecer o entendimento do

INSS, baseado apenas na última remuneração do segurado, porquanto atípica, uma vez que nela estariam inseridas

as verbas rescisórias que, como é cediço, não integram o salário-de-contribuição. Neste sentido, posiciona-se o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EMENTA. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. I -

Na esfera administrativa, o pedido foi indeferido por ser o último salário de contribuição recebido pelo segurado

superior ao previsto na legislação pertinente. II - À época do encarceramento, o segurado não estava trabalhando,

mas se encontrava no período de graça. III - A rescisão contratual ocorreu antes do término do mês, e a

remuneração deve ser tomada em seu valor mensal. Se um mês compreende o período de 30 dias, a remuneração

utilizada como parâmetro não pode ser proporcional, nem abranger 13º salário e demais verbas rescisórias,

devendo ser utilizada, nesses casos, aquela imediatamente anterior ao mês da rescisão do contrato de trabalho. IV

- A última remuneração integral do segurado antes da prisão a ser considerada, em abril de 2010, ultrapassa o

limite legal vigente à época, razão pela qual os agravantes não fazem jus ao recebimento do benefício. V - Agravo

de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.(TRF3 - AI 00259593120124030000 - Relator JUIZ

CONVOCADO LEONARDO SAFI- NONA TURMA - Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/06/2013)

(grifei)Assim sendo, tendo em vista a última remuneração percebida pelo segurado (no valor de R$ 800,00, cf. fl.

54,87) em montante inferior ao valor estabelecido pela Portaria MPS 568/2010 (R$ 862,11), vigente à época, é de

se concluir que o segurado se enquadra no conceito de baixa renda para fins de concessão do benefício

postulado.Nestas condições, é de rigor o acolhimento do pedido formulado pelas autoras, para o fim de ser o INSS

condenado ao pagamento do benefício das parcelas vencidas entre 08.07.2011 (data do recolhimento do segurado

à prisão) até 18.10.2012 (data em que o segurado foi posto em liberdade, cf. doc. fls. 31, 40/41). Dos danos

moraisAs autoras embasam seu pedido no abalo moral sofrido em decorrência do tratamento dado pela Autarquia

Previdenciária ao seu caso. Não vislumbro no presente caso a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em

vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários

que entende não terem preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, além de que inexiste nos autos

prova de que tenham ocorridos os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Dos danos

materiaisPor seu turno, quanto ao alegado dano material, afirmam que teria sido necessária a contratação de

advogado para ajuizar a presente demanda, entretanto, não há nos autos qualquer comprovação dos gastos arcados

pelas autoras, ou, ainda, de eventual obrigação assumida neste sentido.De acordo com o disposto no artigo 396, do

Código de Processo Civil, compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a resposta (art. 297), com os

documentos destinados a provar-lhe as alegações.No caso vertente, a petição inicial não veio acompanhada da

cópia do contrato de prestação de serviços celebrado com a Il. Patrona, documento essencial à comprovação do

direito requestado pelas autoras. Nesta esteira, as autoras foram instadas a produzirem as provas necessárias à

comprovação do direito alegado, todavia, nada foi requerido no decorrer da instrução processual. Desta feita,

considerando que as autoras não se desincumbiram do ônus da prova que lhes competia, rejeito o pedido de

condenação do réu ao pagamento do dano material decorrente da contratação de advogado. Neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. HONORÁRIOS CONVENCIONAIS. CONTRATAÇÃO

DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARA AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO

INDEVIDA.Descabe a pretensão de atribuir à parte ré a responsabilidade pelos honorários advocatícios

contratados por terceiro. Hipótese em que os autores sequer comprovaram as bases da contratação dos serviços de

advocacia objeto do pedido de ressarcimento. RECURSO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70049727720,

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/07/2012, DJ

01/08/2012) Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em

que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção

ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho

realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo

profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, não se tratando portanto de matéria complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pela il.

patrona da autora, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a

prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado,
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máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade. Em segundo lugar, há que se atentar

para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença da causídica aos atos do

processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima

apontados, em face da sucumbência recíproca, entendo razoável condenar cada uma das partes ao pagamento da

verba honorária de seus patronos. III. DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com

base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo os pedidos formulados pela parte autora, para o fim de reconhecer o

direito das autoras Beatriz Santos de Oliveira (RG 56.407.406-8, CPF 455.122.408-11) e Brenda Monique Santos

de Oliveira (RG 39.689.836-1, CPF 455.123.098-70), ambas incapazes e representadas por Odileuza Aparecida de

Souza (RG 27.111.700-X e CPF 187.786.598-25) ao recebimento do benefício de auxílio-reclusão NB

25/157.529.503-0, a contar de 08.07.2011 até 18.10.2012.Condeno o INSS a pagar às autoras, após o trânsito em

julgado, as prestações vencidas, apuradas desde a data do recolhimento do segurado à prisão (DIB: 08.07.2011)

até data de sua colocação em liberdade (DCB: 18.10.2012), acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação, e de correção monetária nos termos da Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Custas na forma da lei. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu

patrono.Sentença não sujeita ao reexame necessário em razão de a condenação não exceder 60 salários

mínimos.PRI.

 

0014985-50.2012.403.6105 - REMI EFIGENIA BATISTA SERAFIM(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA

MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação pelo rito comum ordinário por meio da qual a autora objetiva o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença e sua conversão para aposentadoria por invalidez, se for o caso, bem como a condenação do réu ao

pagamento de danos morais no importe de 60 (sessenta) vezes o salário de benefício.Alega que se encontra

acometida de síndrome do túnel do carpo, gonoartrose não especificada e, fibromatose da fascia plantar, não

estando em condições de exercer atividades laborativas. Sustenta que requereu a concessão do benefício em

04.04.2011 (NB 31/545.523.122-3), o qual foi concedido até 07.02.2012. Informa que requereu novamente a

concessão do benefício em 29.03.2012, tendo sido indeferido, em razão de não ser constatada incapacidade.Aduz

que se encontra incapacitada para o exercício de atividades laborativas e que preenche os requisitos para a

concessão do benefício. Esclarece que enfrenta diversos obstáculos para reintegração no mercado de trabalho,

tendo em vista sua patologia e suas poucas qualificações.Alega, também, a ocorrência de dano moral causado pelo

INSS, em razão do indeferimento do benefício.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/89.Deferida a

assistência judiciária e o pedido de realização de perícia médica (fl. 91).Citado, o réu apresentou contestação à fl.

99/110, informando os requisitos para a concessão do benefício postulado. Aduziu que a autora não teria

demonstrado possuir os requisitos para a concessão de qualquer dos benefícios pleiteados, bem assim para o

recebimento de valores a título de dano moral. Requereu a improcedência do pedido ou, na hipótese de

procedência, seja observada a data de início do benefício como sendo a da apresentação do laudo pericial em

juízo.A autora apresentou seus quesitos na inicial, e o INSS à fl. 111/112.Não houve apresentação de réplicaO

laudo pericial foi juntado à fl. 120/143.O pedido de antecipação de tutela foi deferido à fl. 144 e verso.Sobre o

laudo médico manifestaram-se as partes, o INSS, à fl. 149/150, e a autora à fl. 151/155.Despacho de providências

preliminares proferido à fl. 156 e verso, sem manifestação das partes.A autora apresentou suas razões finais à fl.

159/163.É o que basta.II. FundamentaçãoMéritoDas normas que prevêem os benefícios vinculados à

incapacidade: aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente.Os benefícios aposentadoria por

invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente estão previstos nos art. 42, 59 e 86 da Lei n. 8.213/91 nos seguintes

termos:Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição. 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas

expensas, fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 2º A doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão.(...)Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao

Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício,

salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.(...)Art.

86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia.Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou

permanente, do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício

concedido variará conforme a gradação da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e
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temporária, será concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e

se parcial e permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-

se que o requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade

ou, com outras palavras, que seja segurado.Assim, três são os requisitos para reclamar o benefício por

incapacidade do INSS:a) condição de segurado: vinculação ao RGPS na qualidade de trabalhador;b) carência:

número mínimo de contribuições para fazer jus ao benefício que, no caso do auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez, é de 12 (doze) contribuições;c) estado de incapacidade surgido durante a vinculação ao regime de

previdência: incapacidade para o exercício da atividade que habitualmente exerce, atestada por profissional

habilitado. Passo a analisar a situação fática do autor à luz da legislação pertinente.No que toca à condição de

segurado, os dados do CNIS comprovam a existência de contribuições até 04/2011. Assim, na data do

requerimento administrativo (04.04.2011), a qualidade de segurado se encontrava comprovada.Quanto à carência,

a segurada cumpriu tal requisito, haja vista que, conforme os vínculos registrados no processo administrativo em

apenso, possui as 12 (doze) contribuições.No que concerne à incapacidade da autora, a perícia médica, realizada

em 08.03.2013, concluiu pela incapacidade parcial e temporária da mesma desde abril de 2011 (fl. 142).Como

constou da decisão que antecipou os efeitos da tutela, para a concessão do benefício de auxílio-doença exige-se

que a incapacidade seja total (e não apenas parcial). Entretanto, considerando a idade da autora (57 anos), sua

pouca instrução e seus problemas como hipertensão e obesidade, entendo possível a concessão do benefício, com

reabilitação.Portanto, de acordo com o parecer médico, a autora se encontra incapaz parcial e temporariamente

para o exercício de suas atividades laborais desde abril de 2011, razão pela qual faz jus à concessão do benefício

de auxílio-doença, a contar de tal data.Anoto que durante o período de gozo do benefício deverá a autora realizar

rigorosamente o tratamento que lhe é prescrito e, decorrido o prazo estabelecido para a manutenção do benefício

previdenciário, deverá se submeter aos exames e perícias médicas periódicas a serem designadas pela Autarquia

Previdenciária, ficando o INSS com a incumbência de verificar a possibilidade de inclusão da autora no programa

de reabilitação profissional, inclusive com o auxílio de nutricionista.Da averiguação dos requisitos para a

concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à verossimilhança

da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao

manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da parte autora

está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil

reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar continuidade

aos seus tratamentos. Assim, deverá o INSS iniciar imediatamente o pagamento do auxílio-doença porquanto a

parte autora encontra-se incapacitada de exercer o seu trabalho e outras atividades habituais, encontrando-se

desprovida de renda para se manter.Desta feita, entendo presentes os requisitos autorizadores da concessão da

tutela executória da obrigação de implantar o benefício.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita

de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à

natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu

serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, tratando-se, portanto, de matéria com algum grau de

complexidade. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo (a) il. Patrono (a) da autora, considerando o

tempo despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é

obrigatório que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado. Em segundo lugar, há que se atentar para o

lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença do causídico aos atos do processo.

Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, de acordo com os critérios acima apontados,

considerando o trabalho realizado pelo(a) Il. Advogado(a) da autora, entendo razoável fixar os honorários

advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Do dano moralA

parte autora embasa seu pedido no abalo moral sofrido em decorrência do tratamento dado pela Autarquia

Previdenciária ao seu caso, tendo em conta o indeferimento do benefício quando preenchidos os requisitos

necessários para tanto. No caso em tela, não restou configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em

vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários

que entende não terem sido preenchidos os requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova

nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.III.

DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo

o pedido da autora REMI EFIGÊNIA BATISTA SERAFIM (CPF nº 182.118.648-60 e RG 24.767.101.0 SSP/SP)

de concessão do benefício de auxílio-doença a contar de abril de 2011, devendo ser mantido o benefício por, pelo

menos, 18 (dezoito) meses. Rejeito o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez e de

condenação do réu ao pagamento de danos morais.Condeno o Réu INSS a pagar à autora, após o trânsito em

julgado da decisão judicial, o montante relativo às diferenças de prestações em atraso, vencidas entre abril de 2011

e a data da efetiva implantação do benefício de auxílio-doença, devendo ser descontados eventuais valores
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recebidos durante tal período a título de benefício previdenciário, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase

de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de expressa

previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de taxa de 1%

(um por cento) ao mês.Confirmo a antecipação da tutela executória para determinar ao INSS que mantenha a

concessão do benefício de auxílio-doença em favor da parte autora. Providencie a Secretaria o encaminhamento

do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ,

via e-mail. Fica ressalvada ao INSS a verificação periódica da subsistência da incapacidade que levou ao

reconhecimento do direito subjetivo da parte autora. Deverá o réu informar a este Juízo em caso de não

comparecimento da autora ao programa de reabilitação profissional.Custas na forma da lei. Condeno o INSS no

pagamento de honorários de advogado em favor do il. Patrono da autora no importe de 15% (quinze por cento) do

valor atualizado das diferenças de prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C.

STJ, montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Sentença não sujeita ao reexame necessário,

nos termos do artigo 475, 2º do Código de Processo Civil. 

 

0002600-36.2013.403.6105 - LEONARDO VENTURINI(SP190061 - MARIA RENATA VENTURINI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Dê-se vista ao autor para que se manifeste sobre o depósito de fl. 75no prazo de 5 (cinco) dias.Int.

 

0003150-31.2013.403.6105 - JOSE LEVINDO FERNANDES CORREIA X MARLI GUMIERO FERNANDES

CORREIA(SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR) X DYNAMICA CASAS PRE-FABRICADAS

LTDA(SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X DYNAMICA CASAS PRE-FABRICADAS COMNERCIAL

LTDA(SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO DA SILVA) X JOSE LEVINDO FERNANDES CORREIA X

MARLI GUMIERO FERNANDES CORREIA

Cuida-se de ação judicial movida por JOSÉ LEVINDO FERNANDES CORRÊIA e MARLI GUMIERO

FERNANDES CORRÊIA, casados, contra a empresa DYNÂMICA CASAS PRÉ-FABRICADAS COMERCIAL

LTDA e contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Narram os autores que adquiriram um terreno, que

contrataram a empresa DYNÂMICA CASAS PRÉ-FABRICADAS COMERCIAL LTDA para construir o imóvel,

e financiaram a construção pela CEF. Aduzem que a construtora executou a obra em descompasso com o Código

de Obras do Município de Vinhedo, razão pela qual foi negada a licença Habite-se à obra.No que concerne à CEF,

afirmam que a responsabilidade da empresa pública federal se deve à existência de uma suposta obrigação de

fiscalização da execução da obra assumida pela CEF, passando a citar, à fl. 10, as cláusulas que embasariam tal

responsabilidade e, nas folhas seguintes, precedentes judiciais que entendem pertinentes.É o que basta.II.

FundamentaçãoDa lide que justificaria a competência da Justiça FederalPara se firmar a competência da Justiça

Federal para processar e julgar esta ação é essencial que figure como ré a União, suas autarquias, suas fundações

ou uma de suas empresas públicas federais.Cumpre pontuar, porém, que não basta afirmar que a entidade tem

interesse ou merece ser responsabilizada em demandas nas quais, como a presente, envolvem contratos conexos,

em que a CEF figura como mera fornecedora dos recursos utilizados pelo mutuário. Diversamente, é necessário

que a lei ou o contrato atribua à CEF a responsabilidade pelas faltas que lhe são imputadas, sob pena de serem

carreadas à Justiça Federal todas as demandas envolvendo financiamentos imobiliários feitos pela CEF, ainda que

nenhuma falta possa ser imputada à instituição financeira.Pois bem. No presente caso, compulsando os autos,

especialmente o contrato celebrado entre os autores e a CEF (fl. 52/74), especialmente às Cláusulas 3ª e 4ª, citadas

pelos autores, o que vejo é o estabelecimento no contrato de regras relativas à liberação das parcelas do

financiamento à medida que a obra era executada, coisa que não se confunde com a fiscalização da execução da

obra em ordem a zelar pela qualidade da construção ou pela observância da construção com as regras municipais

de construção.O papel do engenheiro da CEF é de mero verificador do andamento das fases da obra. Não se

verifica mais nada além disso.O Superior Tribunal de Justiça, ciente destes casos de conexidade contratual, tem

reconhecido que não cabe responsabilizar a CEF por vícios na execução da obra quando não estiver previsto no

contrato obrigação de fiscalização da obra, tal como se verifica no caso sob exame. Veja-se:EMENTA.

RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PEDIDO DE COBERTURA

SECURITÁRIA. VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO. AGENTE FINANCEIRO. ILEGITIMIDADE. 1. Ação em que se

postula complementação de cobertura securitária,em decorrência danos físicos ao imóvel (vício de

construção),ajuizada contra a seguradora e a instituição financeira estipulante do seguro. Comunhão de interesses

entre a instituição financeira estipulante (titular da garantia hipotecária) e o mutuário (segurado), no contrato de

seguro, em face da seguradora, esta a devedora da cobertura securitária. Ilegitimidade passiva da instituição

financeira estipulante para responder pela pretendida complementação de cobertura securitária. 2. A questão da

legitimidade passiva da CEF, na condição de agente financeiro, em ação de indenização por vício de construção,

merece distinção, a depender do tipo de financiamento e das obrigações a seu cargo, podendo ser distinguidos, a

grosso modo, dois gêneros de atuação no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, isso a par de sua ação como
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agente financeiro em mútuos concedidos fora do SFH (1) meramente como agente financeiro em sentido estrito,

assim como as demais instituições financeiras públicas e privadas (2) ou como agente executor de políticas

federais para a promoção de moradia para pessoas de baixa ou baixíssima renda. 3. Nas hipóteses em que atua na

condição de agente financeiro em sentido estrito, não ostenta a CEF legitimidade para responder por pedido

decorrente de vícios de construção na obra financiada. Sua responsabilidade contratual diz respeito apenas ao

cumprimento do contrato de financiamento, ou seja, à liberação do empréstimo, nas épocas acordadas, e à

cobrança dos encargos estipulados no contrato. A previsão contratual e regulamentar da fiscalização da obra pelo

agente financeiro justifica-se em função de seu interesse em que o empréstimo seja utilizado para os fins descritos

no contrato de mútuo, sendo de se ressaltar que o imóvel lhe é dado em garantia hipotecária. 4. Hipótese em que

não se afirma, na inicial, que a CEF tenha assumido qualquer outra obrigação contratual, exceto a liberação de

recursos para a construção. Não integra a causa de pedir a alegação de que a CEF tenha atuado como agente

promotor da obra, escolhido a construtora ou tido qualquer responsabilidade relativa à elaboração do projeto. 5.

Recurso especial provido para reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do agente financeiro recorrente. (STJ

- REsp: 1102539 PE 2008/0264049-0, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de Julgamento:

09/08/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 06/02/2012)Diante deste quadro e em vista do

entendimento assentado pelo Superior Tribunal de Justiça, que adoto como razões de decidir, não há como se

cogitar de responsabilizar a CEF no presente caso.Das lides remanescentesAs lides que remanescem para serem

solucionadas são as existentes entre JOSÉ LEVINDO FERNANDES CORRÊIA e MARLI GUMIERO

FERNANDES CORRÊIA, casados, contra a empresa DYNÂMICA CASAS PRÉ-FABRICADAS COMERCIAL

LTDA e entre esta e a pessoa que foi denunciada pela ré.Nestas duas lides não há ente público federal ou empresa

pública federal que justifique a competência da Justiça Federal, razão pela qual hão de ser julgadas pela Justiça

Estadual.III. DispositivoAnte o exposto, julgo o feito sem resolução de mérito, com base no art. 267, VI, do CPC,

relativo aos pedidos de responsabilização da CEF formulados à fl. 23 destes autos, excluindo-a da lide.Declino

para a Justiça Estadual a competência para julgar as lides remanescentes entre JOSÉ LEVINDO FERNANDES

CORRÊIA e MARLI GUMIERO FERNANDES CORRÊIA, casados, contra a empresa DYNÂMICA CASAS

PRÉ-FABRICADAS COMERCIAL LTDA e entre esta e a pessoa que foi denunciada pela ré.Incabível a

condenação dos autores nas custas processuais e em honorários de advogado porque lhes foi deferido o benefício

da assistência judiciária gratuita.Após o trânsito em julgado desta sentença, remetam-se os autos ao Sedi para

exclusão da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e encaminhe-se o feito à Justiça Estadual de Vinhedo. Se

sobrevier recurso tempestivo de alguma(s) da(s) parte(s), dê-se vista às demais para contrarrazões e, em seguida,

encaminhe-se o feito à instância superior.

 

0003371-14.2013.403.6105 - CAMP CORES EDITORA E SERVICOS GRAFICOS LTDA(SP317196 -

MICHAEL CLARENCE CORREIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO)

Recebo a apelação da Caixa Econômica Federal (fls. 69/80), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte

contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0004580-18.2013.403.6105 - AGROPECUARIA TUIUTI LTDA(RS024065 - LAURY ERNESTO KOCH E

RS073319 - MARIANA PORTO KOCH) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento, ajuizada por AGROPECUÁRIA TUIUTI LTDA, devidamente qualificada na

inicial, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando o afastamento da contribuição social previdenciária a cargo

da empresa, incidente sobre os valores pagos a título de auxílio-doença ou auxílio-acidente pago nos primeiros

quinze dias de afastamento do empregado, adicional de férias de 1/3, auxílio-creche, aviso prévio indenizado (e

respectivo 13º proporcional), vale transporte pago em pecúnia e vale refeição.Pretende, em sede de antecipação de

tutela, a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições.Relata que tais contribuições incidem sobre valores

que não correspondem à prestação de serviços, ocorrendo, portanto, afronta ao inciso I do artigo 22 da Lei nº

8.212/1991, bem como o artigo 195, I, da Constituição Federal.A inicial foi instruída com os documentos de fl.

28/40.A ré foi regularmente citada e apresentou a contestação de fl. 66/76, sustentando a legalidade da

contribuição em comento. Pugnou pela improcedência do pedido.O pedido de antecipação de tutela foi

parcialmente deferido à fl. 78/79.Noticiada a interposição do recurso de Agravo de Instrumento, pela ré, perante o

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao qual foi dado parcial provimento.Não houve apresentação de

réplica.Despacho saneador proferido à fl. 97 e verso, sem manifestação das partes.Vieram os autos conclusos.É o

relatório.II. FundamentaçãoDa matriz constitucional das contribuiçõesA Constituição da República, no art. 195, I,

al. a, autoriza a instituição de contribuições sociais a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Passo à

análise das pretensões da parte autora.Da contribuição incidente sobre os 15 primeiros dias de auxílio-doença

(previdenciário ou acidentário)No que diz respeito ao auxílio-doença reconheço que assiste razão à autora.
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Observe-se que desde a sua criação pela Lei n. 8.212/91, as contribuições mantiveram como salário-de-

contribuição (base de cálculo) o total das remunerações pagas ou creditadas. Por sua vez, a redação original do art.

201, inc. I, da Constituição da República, estabelecia que: Art. 201. Os planos de previdência social, mediante

contribuição, atenderão, nos termos da lei, a I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os

resultantes de acidentes do trabalho, velhice e reclusão.Com o advento da E.C n. 20, de 15.12.98, DOU de

16.12.98, vigente a partir da data da publicação, a redação da citada norma passou a ser Art. 201. A previdência

social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: I - cobertura dos eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada. Nesses casos a lei atribui ao empregador o pagamento dos

primeiros 15 (quinze) dias subsequentes ao afastamento, pouco importando a causa da incapacidade, nos termos

dos artigos 59 e 60, da Lei nº 8.213/1991:Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo

cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 60. O auxílio-doença será devido ao

segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a

contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de

26.11.99)(...) 3º Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral. (Redação dada pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)Entretanto, o Colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente no sentido de

que tal verba não pode ser considerada salário, uma vez que não ocorre a prestação de serviços e, desta forma,

encontra-se fora do campo de incidência da contribuição previdenciária. Neste sentido:EMENTA: TRIBUTÁRIO

E PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUINZE PRIMEIROS DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. Tratam os autos de mandado de segurança

impetrado por HAENSSGEN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO objetivando a declaração da ilegalidade da

exigência de contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio doença ao empregado nos

primeiros quinze (15) dias de afastamento do trabalho, além da compensação das parcelas discutidas dos últimos

dez (10) anos. Sentença que julgou improcedente o pedido denegando a segurança pleiteada e extinguindo o

processo com julgamento de mérito, forte no art. 269, I, do Código de Processo Civil. (fl. 60). Interposta apelação,

o Tribunal de origem, por unanimidade, negou-lhe provimento (fls. 95/97) por entender que é incontroversa a

natureza salarial do auxílio doença devido pela empresa até o 15º dia de afastamento do trabalhador razão pela

qual deve incidir contribuição previdenciária. No recurso especial, além de divergência jurisprudencial, a empresa

recorrente alega negativa de vigência do art. 60, 3º, da Lei nº 8.212/91 e divergência jurisprudencial. Em suas

razões alega que a verba que a empresa paga aos funcionários durante os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do trabalho, por motivo de doença, não tem natureza salarial, razão pela qual não deve incidir a

contribuição previdenciária. Sem contra-razões, conforme certidão de fl. 130.2. A diferença paga pelo

empregador, nos casos de auxílio-doença, não tem natureza remuneratória. Não incide, portanto, sobre o seu valor,

contribuição previdenciária.3. Precedentes: REsp 479935/DF, DJ de 17/11/2003, REsp 720817/SC, DJ de

21/06/2005, REsp 550473/RS, DJ de 26/09/2005.4. Recurso especial provido.(Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 783804 Processo: 200501588518 UF: RS

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 17/11/2005 Documento: STJ000657143 Fonte DJ DATA:

05/12/2005 PÁGINA: 253 Relator(a) JOSÉ DELGADO)EMENTA: TRIBUTÁRIO. PREVIDENCIÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA.1. O empregado afastado

por motivo de doença, não presta serviço e, por isso, não recebe salário, mas, apenas uma verba de caráter

previdenciário de seu empregador, durante os primeiros 15 (quinze) dias. A descaracterização da natureza salarial

da citada verba afasta a incidência da contribuição previdenciária. Precedentes.2. Recurso especial

provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 735199

Processo: 200500356369 UF: RS Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 27/09/2005 Documento:

STJ000645460 Fonte DJ DATA: 10/10/2005 PÁGINA: 340 Relator(a) CASTRO MEIRA)EMENTA: RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AS VERBAS RECEBIDAS NOS 15

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO EM VIRTUDE DE DOENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO

DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA QUE NÃO SE SUJEITA À INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. PRECEDENTES.A Egrégia Primeira Seção, em alguns precedentes, já manifestou

posicionamento acerca da não-incidência da contribuição previdenciária nos valores recebidos nos 15 primeiros

dias decorrentes do afastamento por motivo de doença.A corroborar esta linha de argumentação, impende trazer à

baila o preceito normativo do artigo 60 da Lei n. 8.213/91, o qual dispõe que o auxílio-doença será devido ao

segurado empregado a contar do décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados. a

contar da data do início da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz. Aliás, essa é a interpretação que se

extrai do 3.º do artigo 60 da lei n. 8.213/91, verbis: Durante os primeiros 15 dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado seu salário integral. À

medida que não se constata, nos 15 primeiros dias, a prestação de efetivo serviço, não se pode considerar salário o

valor recebido nesse interregno.Recurso especial provido.(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 720817 Processo: 200500129976 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA

TURMA Data da decisão: 21/06/2005 Documento: STJ000635011 Fonte DJ DATA: 05/09/2005 PÁGINA: 379

Relator(a) FRANCIULLI NETTO)Da contribuição incidente sobre o adicional de fériasAnoto que, recentemente,

o Colendo Superior Tribunal de Justiça reformulou entendimento anterior, para alinhar-se à jurisprudência

dominante no E. Supremo Tribunal Federal, no sentido de que não incide contribuição previdenciária sobre o

adicional de um terço sobre as férias:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS -

NATUREZA JURÍDICA - NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em

precedentes do Pretório Excelso, de que não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço

constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de

que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que detém natureza

indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.4. Incidente de

uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados(STJ - Incidente de Uniformização de Jurisprudência

7296 - PE (2009/0096173-6), Relator(a) Ministra Eliana Calmon, Data do Julgamento: 28.10.2009. DJE:

10.11.2009)Assim, em relação à contribuição sobre o adicional de férias, revejo meu posicionamento anterior e

filio-me ao novo entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, para reconhecer a não incidência da

contribuição previdenciária sobre o adicional de férias.Da contribuição incidente sobre o auxílio crecheEm relação

ao auxílio-creche, não há interesse processual uma vez que o mesmo não integra o salário-de-contribuição, a teor

do disposto na alínea s do 9º do art. 28 da Lei 8.212/91.Da contribuição incidente sobre o aviso prévio indenizado

(e respectivo 13º proporcional)Observo que a Lei nº 8.212/1991, em seu artigo 28, define as verbas que integram

o salário de contribuição, nos seguintes termos:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)O Decreto nº

3.048/1999, que regulamentava a referida lei, repetia em seu artigo 214, I, os mesmos termos, estabelecendo

expressamente, no parágrafo 9º, as hipóteses de não integração do salário de contribuição: 9º Não integram o

salário-de-contribuição, exclusivamente:(...)V - as importâncias recebidas a título de:(...)f) aviso prévio

indenizado;Posteriormente foi editado o Decreto nº 6.727/2009, que revogou tal dispositivo:Art. 1º Ficam

revogados a alínea f do inciso V do 9o do art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048, de 6 de maio de 1999.Portanto, com a edição do referido

Decreto as verbas pagas a título de aviso prévio indenizado passaram a integrar o salário de contribuição. Resta

saber se tal alteração pode ser aceita pelo ordenamento jurídico vigente. Para tanto, é necessário analisar se tal

verba pode sofrer incidência de contribuição social.Como antes mencionado, o artigo 28 da lei nº 8.212/1991

estabelece que o salário de contribuição compreende a totalidade dos rendimentos destinados a retribuir o

trabalho. A Constituição Federal de 1988 estabelece as hipóteses de incidência da referida contribuição, no que

interessa aos autos:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta,

nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;Entretanto, o

aviso prévio indenizado, como o próprio nome diz, não se destina a retribuir o trabalho, mas sim compensar o

trabalhador pela perda do emprego.A edição do Decreto nº 6.727/2009 não tem o condão de alterar a natureza

jurídica do aviso prévio indenizado em ordem a viabilizar a exigência de contribuição previdenciária sobre essa

verba.Neste sentido a decisão de nossos Tribunais:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ILEGALIDADE. DECRETO 6.727/09.

COMPENSAÇÃO.Ainda que operada a revogação da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto 3.038/99, a

contribuição não poderia ser exigida sobre a parcela paga ao empregado a título de aviso prévio, porquanto a

natureza de tais valores continua sendo indenizatória, não integrando, portanto, o salário-de-contribuição(TRF4,

Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, APELREEX 200972010007906, Relator(a) VÂNIA HACK DE

ALMEIDA, Fonte D.E. 25/11/2009, Data da Decisão: 03/11/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. O Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, revogou o

disposto na alínea f do inciso V do parágrafo 9º do art. 214 do Regulamento da Previdência Social de 1999, o
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qual0 estabelecia que o aviso prévio indenizado não integrava o salário-de-contribuição. A verba paga ao

empregado demitido a título de aviso prévio indenizado, não configura remuneração destinada a retribuir serviço

prestado ao empregador, não podendo, por isso, ser incluída no cálculo do salário-de-contribuição, em face do seu

caráter indenizatório.(TRF4, Órgão julgador SEGUNDA TURMA, APELREEX 200971070011912, Relator(a)

ARTUR CÉSAR DE SOUZA, Fonte D.E. 23/09/2009 Data da Decisão: 01/09/2009)E sendo indevida a

contribuição sobre o aviso prévio indenizado, também será indevida a contribuição incidente sobre o 13

proporcional ao aviso prévio, eis que dele dependente.Do vale transporteRevendo meu posicionamento anterior,

filio-me à nova orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que vem considerando que a verba paga a

título de auxílio-transporte tem natureza indenizatória:EMENTA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOBRE A

FOLHA DE SALÁRIOS. AUXÍLIO-CRECHE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ. AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO

DO STF. REALINHAMENTO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ.1. A solução integral da controvérsia, com

fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.2. O acórdão de origem consignou que a parte

não comprovou os gastos com o auxílio-creche nem a idade dos beneficiários. Rever tal entendimento demanda

reexame da matéria fático-probatória, vedado em Recurso Especial (Súmula 7/STJ).3. Em razão do

pronunciamento do Plenário do STF, declarando a inconstitucionalidade da incidência da contribuição

previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte, mesmo que pagas em pecúnia, faz-se necessária a

revisão da jurisprudência do STJ para alinhar-se à posição do Pretório Excelso.4. Recurso Especial parcialmente

conhecido e, em parte, provido.(REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/08/2010, DJe 14/09/2010)Portanto, não incidem as contribuições previdenciárias sobre o auxílio

transporte.Do auxílio-alimentaçãoÉ bem verdade que o entendimento do eg. STJ é de que o auxílio-alimentação

pago pela empresa em dinheiro - e não in natura - é base de cálculo da contribuição previdenciária. Pois bem.

Inicialmente há que se reconhecer que o eg. STF vem decidindo que, em relação aos servidores públicos, o

auxílio-alimentação, que é pago em dinheiro, tem natureza indenizatória e não se incorpora aos proventos da

aposentadoria. Vale dizer: se o pagamento em dinheiro se der para os servidores públicos regidos por regime

próprio de previdência, a verba tem natureza indenizatória. Mas se o pagamento em dinheiro se fizer ao

trabalhador (ou servidor) regido pela CLT, nega-se-lhe a natureza indenizatória. Em segundo lugar, se o auxílio-

alimentação pago in natura (refeições fornecidas pela empresa) tem natureza indenizatória, então é logicamente

aceitável que objetiva ressarcir o patrimônio do trabalho por um desgaste oriundo da sua força de trabalho. Ora, se

a empresa paga em dinheiro tal valor, ainda assim a natureza indenizatória subsiste porque tal verba não se

enquadra na definição de rendimentos do trabalho pagos ou creditados ao trabalhador em decorrência do serviço

prestado (art. 195, inc. I, CF), já que, como já se disse, o auxílio-alimentação não é uma retribuição pelo trabalho

prestado, mas sim uma verba destinada a viabilizar a subsistência física e mental do trabalhador, daí ser para o

trabalho prestado. Em terceiro lugar, importa assinalar que o pagamento em dinheiro (ou tíquete ou vale-

alimentação) dá uma maior liberdade ao trabalhador para escolher o local onde deseja se alimentar, possibilitando-

lhe inclusive comprar mantimentos para o preparo da alimentação no próprio lar.Portanto, entendo que o regime

jurídico das indenizações não pode ser afastado para o fim de tributar a empresa e o trabalhador quando aquela

paga a este o valor correspondente ao auxílio-alimentação em dinheiro ou mesmo vale-alimentação, pelo que não

há que se falar em incidência da contribuição social sobre a folha de salários.Da restituiçãoObservo que, embora a

autora menciona na fundamentação acerca de seu direito de restituição das contribuições (fl. 23/24), mas não

formula pedido de restituição ou de compensação, razão pela qual não pode ser objeto de apreciação a

fundamentação à qual não se vincula pedido algum, nem pode ser deferido o que não foi requerido.Dos honorários

advocatíciosAnoto que o valor atribuído à causa muito provavelmente considerou os valores pleiteados a título de

restituição e, como este deixou de ser formulado, não há como tomá-lo como parâmetro para fixar os honorários.

A pretensão que foi apreciada foi a declaratória, com eficácia inibitória, em relação a qual fixo, de forma razoável,

a condenação de honorários advocatícios da ré em favor dos patronos da autora em R$ 4.000,00, nos termos do

artigo 20, 3º e 4º, do Código de Processo Civil.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido da autora para afastar

a incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 (quota patronal),

incidente sobre os valores pagos aos trabalhadores nos primeiros quinze dias de afastamento em casos de auxílio-

doença (previdenciário ou acidentário), adicional de 1/3 sobre as férias, aviso prévio indenizado (e respectivo 13º

proporcional), vale transporte e vale refeição.Concedo a tutela antecipada para desobrigar a parte autora de

recolher contribuição social sobre os valores pagos aos trabalhadores nos primeiros quinze dias de afastamento em

casos de auxílio-doença (previdenciário ou acidentário), adicional de 1/3 sobre as férias, aviso prévio indenizado

(e respectivo 13º proporcional), vale transporte e vale refeição, a partir do ajuizamento da ação.Extingo o processo

o processo sem exame do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, ante a falta de interesse de agir em

relação ao pedido de exclusão da contribuição sobre a seguinte verba: auxílio-creche.Esta decisão não impede a

fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento que futuramente vier a ser adotado pela autora no

gozo da tutela antecipada que foi ratificada nesta sentença, nem desobriga a autora de informar à Receita Federal,

se e quando intimada a tanto, os valores que deixaram de ser recolhidos por força da decisão judicial ora proferida,
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nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as

informações por ela requisitadas.Condeno a ré a pagar honorários de advogado em favor dos patronos da autora

no importe de R$-4.000,00 (quatro mil reais), nos termos da fundamentação da sentença.Sentença sujeita ao duplo

grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contra-razões, encaminhe-se o feito à instância

superior.

 

0008839-56.2013.403.6105 - GENERAL NOLI DO BRASIL LTDA.(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA

ANDRADE VIEGAS E SP105933 - ELIANA ALO DA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação de conhecimento pelo rito ordinário, em que a autora pretende a declaração de inexigibilidade de

débito e o cancelamento da inscrição em dívida ativa.À fl. 127 consta o depósito do montante devido.A União

manifestou-se à fl. 128 informando que houve o pagamento do débito, e a certidão de dívida ativa foi cancelada.

Também foi apresentada a contestação de fl. 133/135.Pela petição de fl. 137/138 a autora requereu a extinção do

feito sem resolução de mérito, tendo reiterado à fl. 144. Aberta vista, a ré manifestou sua não oposição à fl.

146.Ante o exposto, acolho o pedido de fl. 137/138 como desistência do feito, e homologo-o por sentença, para

que produza seus legais e devidos efeitos, julgando o feito SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao pagamento das custas e

despesas processuais, bem assim nos honorários advocatícios, que fixo em 5% (cinco por cento) sobre o valor

dado à causa, devidamente atualizado.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0012898-87.2013.403.6105 - LAURO PACHECO DE FARIA(SP241175 - DANILO ROGERIO PERES ORTIZ

DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

RelatórioTrata-se de ação de conhecimento, em que se pleiteia a correção dos depósitos efetuados nas contas

vinculadas de FGTS do autor.FundamentaçãoPelo despacho de fl. 47 foi determinada a emenda da petição inicial

para atribuir valor à causa compatível com o benefício econômico pleiteado. Intimado o patrono do autor pelo

diário eletrônico, decorreu in albis o prazo para cumprimento da decisão, conforme certidão de fl.

54.DispositivoDiante do descumprimento da determinação do juízo, indefiro a inicial e julgo extinto o processo

sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, e 284, parágrafo único, ambos do Código de

Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009679-76.2007.403.6105 (2007.61.05.009679-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004981-95.2005.403.6105 (2005.61.05.004981-0)) YARA APARECIDA SOARES TREVENSOLLI GAIDO

ME X YARA APARECIDA SOARES TREVENZOLLI GAIDO(SP176888 - JULIANA ROSSETTO LEOMIL)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Chamo o feito à ordem.Tendo em vista a informação retro, reconsidero o despacho de fl. 484v e recebo a apelação

da embargante de fls. 469/483, no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V do Código de

Processo Civil.

Vista às partes para contra-razões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, com as nossas homenagens.Comunique-se o teor desta decisão, com urgência, à Primeira Turma do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Agravo de Instrumento de nº 0006407-46.2013.4.03.0000).Int.

 

0001268-34.2013.403.6105 - AMILTON CICATTI ZACCHI(SP142314 - DEBORA CRISTIANE

EMMANOELLI E SP270120 - ANDREIA APARECIDA SOUZA ALVES BAUNGARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR E SP299523B - MARY CARLA

SILVA RIBEIRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO)

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ajuizou ação de execução em face de Amilton Cicatti Zacchi, qualificado a

fl. 2, objetivando a cobrança de débitos oriundos de contrato particular de consolidação, confissão, renegociação

de dívida e outras obrigações sob nº 1600.0990.0000028-64, cujo contrato originário é de Financiamento com

Recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no montante total de R$ 100.372,44 (atualizado até

17.07.2009).Citado, o requerido apresentou embargos à execução nos quais alega, preliminarmente, a ocorrência

da prescrição de dívida. No mérito, sustenta, em síntese, a limitação dos juros em 12% ao ano; a ilegalidade da

cumulação da correção monetária com juros remuneratórios, multa ou juros moratórios, além da comissão de

permanência; aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor - CDC.A Caixa Econômica Federal apresentou

impugnação, rechaçando os argumentos apresentados pelo embargante e requerendo a improcedência dos

embargos (fl. 24/34).Intimadas as partes a se manifestarem sobre as provas que pretendem produzir, a embargada

informou que não tem outras provas além das juntadas nos autos (fl. 38), sendo que a parte embargante informou

que dispensa a prova oral e pugna pela produção de eventuais provas documentais (fl. 40).Os autos vieram

conclusos para sentença.É o relatório.Fundamentação. Decido.Da prescriçãoO problema a solucionar diz respeito
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ao termo inicial da prescrição. O instrumento de contrato de renegociação que instrui a ação de execução de título

extrajudicial nº 0011569-79.2009.403.6105, demonstra que o contrato particular de consolidação, confissão,

renegociação de dívida e outras obrigações sob nº 1600.0990.0000028-64, foi pactuado em 01 de outubro de

2007. Mas não é esta data que interessa e sim a do vencimento da obrigação.De acordo com a cláusula décima do

contrato de particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações (fl. 9/10 da ação de

execução), temos o seguinte:CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento das obrigações assumidas neste

instrumento sujeitará o débito, apurado na forma deste contrato, à comissão de permanência calculada com base

na composição dos custos financeiros de captação em Certificado de Depósito Interfinanceiros - CDI, verificados

no período do inadimplemento, e da taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês acrescido de juros de

mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês ou fração.Além disso, consta da cláusula décima primeira do referido

contrato, o seguinte:CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - São motivos de vencimento antecipado da dívida e

imediata execução deste contrato independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, além dos casos

previstos em lei.a) infringência de qualquer obrigação contratual;b) o ingresso do DEVEDOR(A) em regime de

concordata, de falência, de insolvência civil ou de liquidação extrajudicial;c) se, a qualquer tempo, for verificada a

existência de débitos fiscais, trabalhistas, previdenciários ou perante o FGTS, em nome do DEVEDOR(A);d) se

for verificada em relação ao DEVEDOR(A) qualquer restrição cadastral que o impeça de operar ou se estiver

inadimplente com a CAIXA;e) se o DEVEDOR(A), no prazo de 30 (trinta) dias, sempre que exigido pela CAIXA,

não apresentar aval(ais) adicional(ais) para reforço da garantia, caso o(s) AVALISTA(S) Ou FIADOR(ES)

venham a se encontrar nas situações previstas nas alíneas b, c e e desta cláusula.Das referidas cláusulas

contratuais, consta que o inadimplemento sujeitará o débito apurado à comissão de permanência que, observo à fl.

24 da ação principal, começou a incidir, respectivamente a partir de 30 de novembro de 2008. Por seu turno, a

Cláusula Décima Primeira (fl. 10 da ação principal) estabelece que um dos motivos de vencimento antecipado da

dívida, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, é a infringência a qualquer cláusula do

contrato.Por sua vez, a data de vencimento das parcelas dos contratos em questão, considerando a data da parcela

não paga era, nos termos dos demonstrativos de evolução contratual de fls. 35/38, em 01 de outubro de 2008.

Considerando que o contrato venceu antecipadamente em 02 de outubro de 2008, ou seja, no dia imediatamente

subsequente ao vencimento da parcela, é lógico concluir que a prescrição começou a ter curso neste dia. Assinalo

que estava em curso a prescrição civil para todos os contratos firmados entre as partes (prevista no NCCB/2003:

5(cinco) anos) anos para a exigência judicial das obrigações pessoais (art. 206, 5º, inc. I).O réu foi citado em 11 de

dezembro de 2012, conforme fl. 161.Da interrupção da prescriçãoNo que concerne à interrupção da prescrição, a

regra outrora vigente era a de que somente a citação válida a interrompia (art. 219 do CPC/73), retroagindo seus

efeitos à data da propositura da ação (art. 219, 1º, do CPC). Com o advento do novo Código de Civil

(NCCB/2002), passou a viger uma nova regra, ficando estabelecido, conforme o art. 202, inc. I, do NCCB, que a

interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, dar-se-á por despacho do juiz, mesmo

incompetente, que ordenar a citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual.O NCCB,

norma posterior, estabeleceu duas condições para que se desse o efeito interruptivo supracitado por meio do

despacho do juiz: primeira - que o interessado promovesse a citação NO PRAZO da lei processual e, segunda -

que o interessado a promovesse NA FORMA da lei processual.Ao tratar dos efeitos materiais da citação válida,

JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, in O novo Processo Civil Brasileiro - Exposição sistemática do

procedimento, 25ª edição, revista e atualizada, Forense,RJ, 2007, p. 33/34, leciona:c) interromper a prescrição (art.

219, caput) ou obstar ao escoamento do prazo extintivo (art. 220, retroagindo esse efeito à data da propositura da

ação, nos termos do art. 219, 1º e 4º, na redação da Lei n. 8.952 (art. 202, n. I, do Código Civil prefere atribuir ao

despacho do juiz o efeito interruptivo da prescrição, mas subordina-o ao fato de o interessado promover a citação

no prazo e na forma da lei processual). Excedidos os prazos dos 2º e 3º, a citação apenas surtirá o efeito

interruptivo ou obstativo na data em que se realizar, desde que até então não se haja consumado a prescrição ou a

extinção do direito: assim se deve entender o art. 219, 4º, onde melhor se diria ... haver-se-á por não interrompida

na data da propositura da ação(cf., supra, 2ºm b, IV, 1) (grifos nossos)No que concerne à PRIMEIRA

CONDIÇÃO - promover o exequente a citação no prazo da lei processual - importa frisar que houve atraso

imputado à exequente, ora embargada, razão pela qual não se aplica a diretriz contida no verbete da Súmula n.106

do egrégio Superior Tribunal de Justiça segundo o qual proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a

demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da argüição de

prescrição ou decadência. No que concerne à SEGUNDA CONDIÇÃO - promover o exequente a citação na

forma da lei processual, presente tal requisito.Pois bem. Considerando as premissas acima, ressai a conclusão de

que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre 02 de outubro de 2008 e a data em que o embargante foi

citado, em 11 de dezembro de 2012.Assim, a embargada não deixou transcorrer mais de 05 (cinco) anos para

executar sua pretensão quanto a tais créditos, razão pela qual improcede os argumentos da parte embargante.No

méritoObservo que o documento de fls. 11 da ação de execução em apenso demonstra que está bem composto o

polo passivo da ação de execução (e, por via de consequência, o polo ativo dos presentes embargos), a saber:

LEANDRO ZACCHI ME figura na condição de devedor principal do contrato, enquanto LEANDRO ZACCHI,

LUIZA CICATTI ZACCHI e AMILTON CICATTI ZACCHI, figuram na condição de fiadores (co-devedores
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solidários contratuais). Estando as partes legítimas e bem representadas, presentes as condições da ação e os

pressupostos processuais, passo ao exame do mérito.O feito trata da cobrança de débito oriundo do alegado

inadimplemento de contrato particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras obrigações

de fls. 7/11 da ação de execução em apenso, pactuado entre a CEF e o embargante, o qual alcança o montante de

R$ 100.372,44, corrigido até 17.7.2009, conforme demonstrativo de fl. 23/24 da ação de execução em

apenso.Observo, inicialmente, que o embargante não negou o recebimento ou o quantum dos valores originais

(que deram origem ao débito), nem impugnou a validade do título ou do contrato, limitando-se a alegar a

abusividade de determinadas cláusulas, que passo a analisar.Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor

nos contratos Bancários, salvo nas questões relativa à incidência dos juros.Tem sido pacificado o entendido no Eg.

Superior Tribunal de Justiça que concerne a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações

jurídica firmadas entre as Instituições Financeiras e os usuários de seus serviços, salvo quanto à limitação dos

juros bancários, conforme recente Jurisprudência que ora transcrevo: EMENTA: BANCÁRIO E PROCESSO

CIVIL. AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO

DE CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. CDC. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.- Aplica-se o CDC às

relações jurídicas firmadas entre as instituições financeiras e os usuários de seus serviços.- Nos termos da

jurisprudência do STJ, não se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos

bancários não abrangidos por legislação específica quanto ao ponto.- Não se conhece do recurso especial na parte

em que se encontra deficientemente fundamentado.- É admitida a incidência da comissão de permanência, após o

vencimento do débito, desde que pactuada e não cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros

moratórios, e/ou multa contratual. Precedentes.Negado provimento ao agravo nos embargos no recurso

especial.(Processo AgRg nos EDcl no REsp 842031 / GO ; AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 2006/0082688-0 Relator(a) Ministra NANCY ANDRIGHI (1118)

Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do Julgamento 14/11/2006 Data da Publicação/Fonte DJ

27.11.2006 p. 286)Outrossim, já decidiu o E. STF na ADIN 2591 que o custo das operações ativas e a

remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras na exploração da intermediação de

dinheiro na economia estão excluídas da abrangência do 2º, do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor,

conforme aresto que segue:EMENTA: CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. ART. 5o, XXXII, DA

CB/88. ART. 170, V, DA CB/88. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. SUJEIÇÃO DELAS AO CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR, EXCLUÍDAS DE SUA ABRANGÊNCIA A DEFINIÇÃO DO CUSTO DAS

OPERAÇÕES ATIVAS E A REMUNERAÇÃO DAS OPERAÇÕES PASSIVAS PRATICADAS NA

EXPLORAÇÃO DA INTERMEDIAÇÃO DE DINHEIRO NA ECONOMIA [ART. 3º, 2º, DO CDC]. MOEDA E

TAXA DE JUROS. DEVER-PODER DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SUJEIÇÃO AO CÓDIGO CIVIL.1.

As instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de

Defesa do Consumidor.2. Consumidor, para os efeitos do Código de Defesa do Consumidor, é toda pessoa física

ou jurídica que utiliza, como destinatário final, atividade bancária, financeira e de crédito.3. O preceito veiculado

pelo art. 3º, 2º, do Código de Defesa do Consumidor deve ser interpretado em coerência com a Constituição, o que

importa em que o custo das operações ativas e a remuneração das operações passivas praticadas por instituições

financeiras na exploração da intermediação de dinheiro na economia estejam excluídas da sua abrangência.4. Ao

Conselho Monetário Nacional incumbe a fixação, desde a perspectiva macroeconômica, da taxa base de juros

praticável no mercado financeiro.5. O Banco Central do Brasil está vinculado pelo dever-poder de fiscalizar as

instituições financeiras, em especial na estipulação contratual das taxas de juros por elas praticadas no

desempenho da intermediação de dinheiro na economia.6. Ação direta julgada improcedente, afastando-se a

exegese que submete às normas do Código de Defesa do Consumidor [Lei n. 8.078/90] a definição do custo das

operações ativas e da remuneração das operações passivas praticadas por instituições financeiras no desempenho

da intermediação de dinheiro na economia, sem prejuízo do controle, pelo Banco Central do Brasil, e do controle e

revisão, pelo Poder Judiciário, nos termos do disposto no Código Civil, em cada caso, de eventual abusividade,

onerosidade excessiva ou outras distorções na composição contratual da taxa de juros. ART. 192, DA CB/88.

NORMA-OBJETIVO. EXIGÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR EXCLUSIVAMENTE PARA A

REGULAMENTAÇÃO DO SISTEMA FINANCEIRO.7. O preceito veiculado pelo art. 192 da Constituição do

Brasil consubstancia norma-objetivo que estabelece os fins a serem perseguidos pelo sistema financeiro nacional,

a promoção do desenvolvimento equilibrado do País e a realização dos interesses da coletividade.8. A exigência

de lei complementar veiculada pelo art. 192 da Constituição abrange exclusivamente a regulamentação da

estrutura do sistema financeiro. CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL. ART. 4º, VIII, DA LEI N. 4.595/64.

CAPACIDADE NORMATIVA ATINENTE À CONSTITUIÇÃO, FUNCIONAMENTO E FISCALIZAÇÃO

DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ILEGALIDADE DE RESOLUÇÕES QUE EXCEDEM ESSA

MATÉRIA.9. O Conselho Monetário Nacional é titular de capacidade normativa - a chamada capacidade

normativa de conjuntura - no exercício da qual lhe incumbe regular, além da constituição e fiscalização, o

funcionamento das instituições financeiras, isto é, o desempenho de suas atividades no plano do sistema

financeiro.10. Tudo o quanto exceda esse desempenho não pode ser objeto de regulação por ato normativo
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produzido pelo Conselho Monetário Nacional.11. A produção de atos normativos pelo Conselho Monetário

Nacional, quando não respeitem ao funcionamento das instituições financeiras, é abusiva, consubstanciando

afronta à legalidade.Origem: STF - Supremo Tribunal Federal Classe: ADI - AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE Processo: 2591 UF: DF - DISTRITO FEDERAL Órgão Julgador: Data da

decisão: Documento: Fonte DJ 29-09-2006 PP-00031 EMENT VOL-02249-02 PP-00142 Relator: CARLOS

VELOSODa cobrança de jurosO E. Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da ADI nº 4-DF, decidiu que

tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192), estabelecido

que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no caput, nos seus incisos e

parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º, sobre taxa de juros

reais (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema Financeiro

Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do caput, dos incisos e parágrafos do

art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que estes também sejam

conceituados em tal diploma. Tratava-se, portanto, de dispositivo constitucional de eficácia limitada, cuja

aplicabilidade estaria a depender da edição de lei complementar regulamentadora do Sistema Financeiro Nacional,

o que nunca ocorreu. Por outro lado, já se discutiu amplamente a possibilidade da limitação legal à livre pactuação

das taxas de juros nos contratos de mútuo bancário. A primeira argumentação leva em conta a limitação prevista

na lei de usura (Decreto 22.626/33). Segundo a jurisprudência do STF, porém, as disposições do Decreto 22.626,

de 1933, são inaplicáveis aos encargos cobrados nas operações de natureza financeira por instituições públicas ou

privadas que integrem o Sistema Financeiro Nacional, uma vez terem sido derrogadas pela Lei 4.595/64. Sob o

tema, a Suprema Corte editou recentemente a Súmula nº 596, cujo verbete restou assim ementado:As disposições

do Decreto 22.626 de 1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional. Outra tese sustenta a

possibilidade da aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor para limitar as taxas de juros nos

contratos bancários. A propósito, mencione-se apenas que a Lei 4.595/64 atribuiu ao Conselho Monetário

Nacional a prerrogativa de estabelecer os juros básicos de mercado para as operações do sistema financeiro.

Tratando-se de lei recepcionada pela CF, neste pormenor, com status de lei complementar (STF, ADI 449-DF,

Rel. Min. Velloso, julgado em 29/8/96), não poderia o CDC, enquanto lei ordinária, dispor diferentemente sobre o

assunto. Tal é o posicionamento firmado pelo E. STF: O Min. Carlos Velloso, relator, por entender que o CDC

limita-se a defender o consumidor, não interferindo na estrutura institucional do sistema financeiro, proferiu voto

no sentido de julgar procedente em parte a ação para emprestar ao 2º, do art. 3º, da Lei 8.078/90, interpretação

conforme à CF para excluir da incidência a taxa dos juros reais nas operações bancárias, ou sua fixação em 12%

ao ano, dado que essa questão diz respeito ao Sistema Financeiro Nacional, por não ser auto-aplicável o 3º do art.

192 da CF (ADI 2591-DF, Informativo de jurisprudência nº 264 do STF).Destituída de fundamento legal,

portanto, a pretensão do embargante em ver limitada a 12% ao ano a taxa de juros remuneratórios a ser aplicada

ao contrato em discussão. De resto, veja-se o entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça em casos

análogos:Conforme jurisprudência desta Corte, em regra, ao mútuo bancário comum, aqui representado por

contratos de abertura de crédito em conta-corrente, não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, nos termos

da Súmula nº 596/STF (RESP 445.520/MS, Relator Ministro MENEZES DIREITO, DJU de 4/8/03, pág. 294).Da

Comissão de PermanênciaNo que se refere à aplicação da chamada comissão de permanência, é de se ver que sua

cobrança vem sendo admitida pela jurisprudência, desde que seja limitada à taxa média do mercado, segundo a

espécie de operação, apurada pelo Banco Central do Brasil, nos termos do procedimento previsto na Circular da

Diretoria nº 2.957, de 28/12/1999 (RESP nº 332.908-RS, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

(grifou-se) e desde que não seja cumulada com quaisquer outros encargos remuneratórios ou moratórios que,

previstos para a situação de inadimplência, criam incompatibilidade para o deferimento desta parcela (STJ, 2ª

Seção (AgR-REsp n. 706.368/RS, Rel. Ministra Nancy Andrighi, v. unânime, DJU 8.8.2005) (grifou-se).

Assinala-se que, dentre tais encargos inacumuláveis, inclui-se a taxa de rentabilidade, prevista na cláusula décima

do contrato em discussão, conforme já decidiu o E. STJ:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA.

APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS

PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM

A CORREÇÃO MONETÁRIA E A TAXA DE RENTABILIDADE.- Exigência da chamada taxa de

rentabilidade, presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação jurídica está a depender da análise de

estipulação contratual (Súmula n. 5-STJ).- Admitida pela agravante que a taxa de rentabilidade é um dos

elementos da comissão de permanência, resta claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.-

Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n. 706.368-RS e 712.801-RS.Agravo regimental

improvido, com imposição de multa (5ª Turma, AgRg no Recurso Especial 491.437 - PR, v. unânime, DJU

13.06.2005, p. 310) (grifou-se)Transcrevo, por esclarecedor, o seguinte trecho do voto do relator, Ministro Barros

Monteiro:Não se deve olvidar, a propósito, que a própria agravante afirma que a taxa de rentabilidade nada mais é

do que um dos elementos da comissão de permanência (...). Se assim é, não há como exigir-se a taxa de

rentabilidade em cumulação com a comissão de permanência. Em suma, a agravante deve cumprir o julgado que
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lhe ordenou oferecer o cálculo discriminado do débito, adequando-o aos padrões legais e retificando a inicial. O

parâmetro legal está agora lançado na decisão agravada, que permitiu ao credor cobrar a comissão de permanência

no período correspondente à inadimplência do devedor, sem cumulação, todavia, com a correção monetária e a

taxa de rentabilidade (...). Apenas a título ilustrativo, deve ser evocada a circunstância de que a Segunda Seção

deste Tribunal, em julgamento realizado no dia 27.4.2005, assentou compreender a comissão de permanência,

além dos juros remuneratórios e da correção monetária, também a multa e os juros de mora (AgRg no REsp n.

706.368-RS, relatora Ministra Nancy Andrighi, e 712.801-RS, relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito)

(grifou-se). Nesse sentido, é de se observar pelo demonstrativo de cálculo de fl. 23 da ação de execução em

apenso, que a dívida foi corrigida exclusivamente pela aplicação da comissão de permanência, sem a incidência

cumulativa de quaisquer outros consectários, mas que, nos termos da cláusula décima do contrato, tal comissão de

permanência é obtida pela variação da taxa de CDI acrescida da taxa de rentabilidade de 1% ao mês, conforme

nota de fl. 24 da ação de execução em apenso, o que não pode ser admitido, nos termos dos precedentes

mencionados acima.DISPOSITIVOEm face do exposto, com base no art. 269, inc. I, julgo parcialmente

procedente o pedido formulado pelo embargante, para condenar a embargada ao recálculo do débito (contrato nº

1600.0990.0000028-64), excluindo a incidência da taxa de rentabilidade na determinação da comissão de

permanência. Rejeito o pedido de prescrição da dívida, nos termos da fundamentação desta sentença.Sem

condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96. Sem honorários em razão da sucumbência recíproca.

Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais e com o trânsito em julgado, promova a Secretaria o

desapensamento dos feitos, arquivando estes autos em seguida.Após o trânsito em julgado, intime-se a embargada

para apresentar demonstrativo atualizado da dívida e, em seguida, dê-se seguimento ao processo executivo.PRI.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0009574-89.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003150-

31.2013.403.6105) DYNAMICA CASAS PRE-FABRICADAS LTDA(SP271816 - PAULO ALVIM ROBERTO

DA SILVA) X JOSE LEVINDO FERNANDES CORREIA X MARLI GUMIERO FERNANDES

CORREIA(SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR)

Trata-se de impugnação ao direito de assistência judiciária, formulada pela Dynamica Casas Pré-Fabricadas Ltda,

em face de José Levindo Fernandes Correia e Marli Gumiero Fernandes Correia, em relação ao pedido de

assistência judiciária formulado nos autos da Ação Ordinária nº 0003150-31.2013.403.6105.Alega a impugnante

que os impugnados não são pessoas pobres e que, quando da obtenção do crédito imobiliário para construção do

imóvel, apresentaram renda familiar de R$ 5.067,00, com a comprovação dos rendimentos apenas do impugnado

José Levindo Fernandes Correia. Alega que, supostamente, terão os impugnados que arcar com os honorários pela

contratação dos serviços profissionais de advogados pela propositura da ação principal, razão pela qual entendem

que os impugnados não fazem jus ao benefício da justiça gratuita.Pela petição de fls. 8/11 o advogado dos

impugnados informa que seus clientes são hipossuficientes e que a renda ora impugnada foi indicada no contrato

firmado em 09.12.2010, sendo que a situação atual dos impugnados é outra. Alega, ainda, que na declaração de IR

do exercício 2010 a impugnada Marli constava como dependente do Sr. José Levindo, razão pela qual não foi

apresentada na época da contratação o comprovante de rendimento da mesma. Requer, ao final, a rejeição do

pedido formulado nesta impugnação.É o relatório bastante.II - Da fundamentação e decisãoO benefício da justiça

gratuita deferido nos autos da ação ordinária nº 0003150-31.2013.403.6105 deverá ser mantido, uma vez que os

réus, ora impugnados, postularam o benefício em seus próprios nomes e atenderam aos requisitos exigidos para a

apreciação, qual seja, a declaração de não possuir condições financeiras para arcar com as custas e despesas

judiciais (fls. 27 da ação ordinária).Por outro lado, se a pobreza for falsamente declarada, responderão os

impugnados pelas sanções administrativa e criminal previstas na legislação. certo, ainda, que à parte contrária é

permitida a impugnação, a teor do artigo 7º da Lei 1.060/50, entretanto, não fez prova a empresa Dynâmica Casas

Pré-fabricadas Ltda que os impugnados tem recursos suficientes para arcar com as custas judiciais, limitando-se a

fazer alegações genéricas a respeito da condição de necessitado dos impugnados, de que percebiam R$ 5.067,00

na data da obtenção do crédito imobiliário para construção de imóvel, sem qualquer documentação

comprobatória.III - DispositivoDiante destas considerações, REJEITO A IMPUGNAÇÃO apresentada.Traslade-

se cópia desta decisão para os autos principais (processo nº 0003150-31.2013.403.6105).Oportunamente,

desapense-se os autos, arquivando-se o presente feito.Intimem-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002578-75.2013.403.6105 - MAGAZINE DEMANOS LTDA(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS)

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Antes de apreciar a petição de fls. 294/298, remetam-se os presentes autos ao SEDI para a inclusão no polo

passivo da presente ação o Gerente Regional do Trabalho e Emprego em Campinas/SP e o Superintendente da

CEF em Campinas/SP.Considerando ainda que a decisão poderá afetar o patrimônio dos empregados da empresa

impetrante, concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a impetrante indique o sindicado ao qual seus empregados

estão vinculados, para que seja intimado a manifestar seu interesse no feito. Sem prejuízo, cumpra-se a secretaria
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o primeiro parágrafo do despacho de fl. 289.Após, venham os autos conclusos para novas deliberações.Int. 

 

0003552-15.2013.403.6105 - SUPERMERCADO REDE FORTE LTDA X SUPERMERCADO REDE FORTE

LTDA(SP237360 - MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA E SP237866 - MARCO DULGHEROFF

NOVAIS E SP208640 - Fabricio Palermo Léo) X GERENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO EM

CAMPINAS - SP

Antes de apreciar a petição de fls. 294/298, remetam-se os presentes autos ao SEDI para a inclusão de ofício no

polo passivo da presente ação o Superintendente da CEF em Campinas/SP.Intime-se a União Federal para que

querendo, ingresse no feito ( Lei 12016, art. 7º, III), no prazo de 10(dez) dias. Considerando ainda que a decisão

poderá afetar o patrimônio dos empregados da empresa impetrante, concedo o prazo de 10(dez) dias, para que a

impetrante indique o sindicado ao qual seus empregados estão vinculados, para que seja intimado a manifestar seu

interesse no feito. Após, venham os autos conclusos para novas deliberações. Int. 

 

0007791-62.2013.403.6105 - SUPERMERCADOS CAETANO LTDA(SP196717 - OCTAVIO DE PAULA

SANTOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Trata-se de mandado de segurança, impetrado por SUPERMERCADOS CAETANO LTDA, devidamente

qualificado na inicial, em face de ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS,

objetivando o afastamento da contribuição social previdenciária a cargo da empresa, incidente sobre os valores

pagos aos trabalhadores a título de salário-maternidade, férias e horas extras.Pleiteia, ainda, a compensação dos

valores que entende haver recolhido indevidamente, nos últimos cinco anos.Relata que tais contribuições incidem

sobre valores que não correspondem à prestação de serviços, ocorrendo, portanto, afronta ao inciso I do artigo 22

da Lei nº 8.212/1991, bem como o artigo 195, I, da Constituição Federal.A inicial foi instruída com os

documentos de fl. 22/63.A autoridade impetrada prestou suas informações à fl. 74/85, sustentando a legalidade

das contribuições em comento. Pugnou pela denegação da segurança.O pedido de liminar foi parcialmente

deferido à fl. 86/87.O Ministério Público Federal manifestou-se, à fl. 95 e verso, pelo regular prosseguimento do

feito, sem adentrar no mérito.Noticiada a interposição do recurso de Agravo de Instrumento, pelo impetrado,

perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo nos autos qualquer notícia de decisão no

referido feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.FundamentaçãoMéritoA Constituição da República, no art.

195, I, al. a, autoriza a instituição de contribuições sociais a cargo do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada na forma da lei, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou

creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Passo à

análise de cada um dos itens do pedido.Como foi observado na decisão liminar, embora não conste qual parcela

das férias a impetrante pretende a exclusão da contribuição previdenciária, da análise da jurisprudência juntada,

denota-se que se trata de férias usufruídas, o que passo analisar.Da contribuição incidente sobre o salário

maternidade e fériasAnoto que o Colendo Superior Tribunal de Justiça vinha decidindo no sentido de que os

valores devidos a título de salário maternidade deveriam sofrer a incidência da contribuição previdenciária.

Entretanto, recentemente houve alteração desse entendimento.Assim, tendo o Colendo Superior Tribunal de

Justiça adotado entendimento de que tais verbas não devem integrar a base de cálculo das contribuições incidentes

sobre a folha de salários, compartilho do referido entendimento. Neste sentido o recente julgado que

segue:EMEN: RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS USUFRUÍDAS. AUSÊNCIA DE EFETIVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PELO

EMPREGADO. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA QUE NÃO PODE SER ALTERADA POR PRECEITO

NORMATIVO. AUSÊNCIA DE CARÁTER RETRIBUTIVO. AUSÊNCIA DE INCORPORAÇÃO AO

SALÁRIO DO TRABALHADOR. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARECER

DO MPF PELO PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA

AFASTAR A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO-

MATERNIDADE E AS FÉRIAS USUFRUÍDAS.1. Conforme iterativa jurisprudência das Cortes Superiores,

considera-se ilegítima a incidência de Contribuição Previdenciária sobre verbas indenizatórias ou que não se

incorporem à remuneração do Trabalhador. 2. O salário-maternidade é um pagamento realizado no período em

que a segurada encontra-se afastada do trabalho para a fruição de licença maternidade, possuindo clara natureza de

benefício, a cargo e ônus da Previdência Social (arts. 71 e 72 da Lei 8.213/91), não se enquadrando, portanto, no

conceito de remuneração de que trata o art. 22 da Lei 8.212/91. 3. Afirmar a legitimidade da cobrança da

Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade seria um estímulo à combatida prática discriminatória,

uma vez que a opção pela contratação de um Trabalhador masculino será sobremaneira mais barata do que a de

uma Trabalhadora mulher. 4. A questão deve ser vista dentro da singularidade do trabalho feminino e da proteção

da maternidade e do recém nascido; assim, no caso, a relevância do benefício, na verdade, deve reforçar ainda

mais a necessidade de sua exclusão da base de cálculo da Contribuição Previdenciária, não havendo razoabilidade

para a exceção estabelecida no art. 28, 9o., a da Lei 8.212/91. 5. O Pretório Excelso, quando do julgamento do

AgRg no AI 727.958/MG, de relatoria do eminente Ministro EROS GRAU, DJe 27.02.2009, firmou o

entendimento de que o terço constitucional de férias tem natureza indenizatória. O terço constitucional constitui
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verba acessória à remuneração de férias e também não se questiona que a prestação acessória segue a sorte das

respectivas prestações principais. Assim, não se pode entender que seja ilegítima a cobrança de Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional, de caráter acessório, e legítima sobre a remuneração de férias,

prestação principal, pervertendo a regra áurea acima apontada. 6. O preceito normativo não pode transmudar a

natureza jurídica de uma verba. Tanto no salário-maternidade quanto nas férias usufruídas, independentemente do

título que lhes é conferido legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo Trabalhador, razão pela qual, não

há como entender que o pagamento de tais parcelas possuem caráter retributivo. Consequentemente, também não

é devida a Contribuição Previdenciária sobre férias usufruídas. 7. Da mesma forma que só se obtém o direito a um

benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição também só se justifica ante a perspectiva

da sua retribuição futura em forma de benefício (ADI-MC 2.010, Rel. Min. CELSO DE MELLO); destarte, não há

de incidir a Contribuição Previdenciária sobre tais verbas. 8. Parecer do MPF pelo parcial provimento do Recurso

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade. 9. Recurso Especial provido

para afastar a incidência de Contribuição Previdenciária sobre o salário-maternidade e as férias usufruídas.(RESP

201200974088, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA: 08/03/2013

RDDT VOL.: 00212 PG: 00153 ..DTPB:.) Da contribuição incidente sobre as horas extrasEm relação a tal item, já

se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de sua incidência:TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N. 8.212/91.

SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL

PARA FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA

NO ART. 195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.1. A jurisprudência deste

Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total das remunerações

pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n. 207/STF).2. Os adicionais

noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do TST

(Enunciado n. 60).3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de

incidência tributária.4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n. 8.212/91, enumera no art. 28, 9, quais as verbas

que não fazem parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de

exclusão dos adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.5. Recurso conhecido em

parte, e nessa parte, improvido (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 486697, Processo: 200201707991, UF: PR, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Rel. Min.

DENISE ARRUDA, DJ 17/12/2004, PG: 00420).Da recuperação mediante compensação ou restituiçãoA

autorização prévia do Fisco para compensar não estava prevista na Lei n. 8.383/91:Art. 66. Nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período

subseqüente. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.199) (Vide Lei nº 9.250, de 1995) 1º A compensação só

poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de

29.6.199) 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de

29.6.99) 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido

monetariamente com base na variação da UFIR. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.99) 4º As Secretarias da

Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS expedirão as instruções

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.069, de 29.6.1995)Esta

exigência de prévia autorização da Fazenda Pública para que fosse efetuada a compensação só veio com a Lei n.

9.430/96:Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a

requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para

a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. Tal exigência de requerimento prévio caiu

por terra quando a Lei n. 10.637/2002 que, criando a Declaração de Compensação - DCOMP, modificou a Lei n.

9.430/96:Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)A

Lei n. 9430/96 (art. 74), na redação originária, revogou parcialmente a Lei n. 8.383/91 (art. 66) no que concerne à

compensação, já que retirou do espectro de incidência desta última lei os tributos e contribuições arrecadados pela

SRF, sem contar que, em relação a tais exações, não autorizava a compensação entre verba não tributária (receita

patrimonial) e tributos, tal como estava previsto na Lei n. 8.383/91. Por sua vez, a Lei n. 9.430/96 traz disposição

(art. 88, inc. XX) revogando expressamente regra da Lei n. 8.383/91. A Lei n. 9.430/96 é silente quanto à

revogação do art. 66, o que reforça a idéia de que realmente não se revogou a compensação que estava prevista

nesta última lei. A Lei n. 9.430/96 tinha endereço certo: restringir as compensações dos recolhimentos indevidos

de dois decretos-lei que haviam sido declarados inconstitucionais pelo eg. STF (D.L n. 2445 e 2449, ambos de

1988).Com a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB (em 2007), o INSS perdeu a função
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arrecadatória, daí porque se poderia dizer num primeiro momento que a compensação em matéria tributária

passaria a ficar inteiramente regulada pela Lei n. 9.430/96. Porém, esta assertiva não é correta, uma vez que a Lei

n. 11.457/2007 (art. 26, par. único) afastou expressamente a aplicação do art. 74 da Lei n. 9.430/96 às

contribuições que eram arrecadadas pelo INSS, reconhecendo assim, a contrariu sensu, a plena vigência do

regramento de compensação previsto na Lei n. 8.383/91.Lei n.11.457/2007Art. 26. O valor correspondente à

compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta Lei será repassado ao Fundo do

Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data em que ela for promovida de ofício

ou em que for deferido o respectivo requerimento.Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de

dezembro de 1996, não se aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.Art. 2º Além das

competências atribuídas pela legislação vigente à Secretaria da Receita Federal, cabe à Secretaria da Receita

Federal do Brasil planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributação, fiscalização,

arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do

art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição. (Vide

Decreto nº 6.103, de 2007).À vista de todo o exposto, têm-se dois regimes de compensação envolvendo a União

Federal. Deve-se adotar um ou outro dependendo da natureza da verba (tributária e não tributária) e das espécies

tributárias envolvidas (contribuições previstas na Lei n. 8.212/91 e aquelas não previstas). Por sua vez, dispõe o

art. 170-A do CTN que:Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. (Artigo

incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001)Por fim, as Leis 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.129, de 20 de novembro

de 1995, promoveram alterações na Lei 8.212/91 (Lei de Organização da Seguridade Social - LOAS), cujo artigo

89, 3º, passou, sucessivamente, a dispor:Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a

Seguridade Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) na hipótese de pagamento ou

recolhimento indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)(...) 3º Em qualquer caso, a compensação não

poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência. (Incluído pela

Lei nº 9.032, de 28.4.95)(...)Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade

Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS na hipótese de pagamento ou recolhimento

indevido. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20.11.1995)(...) 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá

ser superior a trinta por cento do valor a ser recolhido em cada competência. (Redação dada pela Lei nº 9.129, de

20.11.1995).(...)Ocorre que o 3º do art. 89 da Lei n. 8.212/91 foi revogado pela Lei n. 11.941/2009, razão pela

qual não há que se falar em limitação percentual à compensação. Assim, reconhecido o direito à compensação,

poderá o titular do direito do crédito apurado compensá-lo de uma só vez (100 %) tão logo transite em julgado a

decisão judicial que lhe foi favorável.Assim, a prerrogativa de a impetrante compensar encontra respaldo na Lei n.

8.383/91. As compensações só poderão se dar entre créditos da impetrante e créditos tributários que eram ou serão

recolhidos ao INSS pela própria impetrante, observado o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A,

CTN).Da prescrição tributáriaPasso a analisar a questão de prescrição das contribuições recolhidas, à luz do

disposto na Lei n 5.172, de 25/10/66 - Código Tributário Nacional - lei ordinária recepcionada com força de lei

complementar pela Constituição Federal.Tanto a restituição quanto a compensação são apenas formas diversas de

extinção da obrigação da Fazenda para com o contribuinte decorrente do caráter indevido dos pagamentos

efetuados. Assim, aplicável tanto ao pedido de restituição como de compensação o art. 168, inciso I, do CTN, eis

que derivada a pretensão da alegada inconstitucionalidade das normas instituidoras da contribuição, não havendo

que se falar em reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória.Buscando-se na repetição do

indébito a restituição do patrimônio indevidamente transferido a outrem, busca-se exatamente a satisfação de uma

pretensão, pretensão essa decorrente da violação anterior a um direito - qual seja, o de ser obrigado a efetuar o

pagamento, transferindo patrimônio, apenas quando for este devido. Nessa concepção, portanto, trata o art. 168 do

CTN de prazo prescricional e não de decadência. Anoto que, especificamente no caso dos autos, tendo sido

ventilada a questão da prescrição, e não se cogitando de causas de suspensão ou interrupção, não há diferença

prática na distinção entre a natureza do prazo - distinção que poderia ser relevante nas hipóteses

mencionadas.Assente a natureza prescricional do prazo, cumpre perquirir a sua consumação. Nos termos do inciso

I do art. 165 do CTN, o prazo inicia-se da data da extinção do crédito tributário. A contribuição em questão é

tributo sujeito a lançamento por homologação, uma vez que cabe ao contribuinte, independentemente de qualquer

atividade da autoridade administrativa, quando ocorrido o fato gerador, efetuar o cálculo e o pagamento da

contribuição (CTN, art. 150).Neste caso, a extinção do crédito tributário, por sua vez, ocorre com o pagamento

antecipado e a homologação do lançamento nos termos do disposto no art. 150 e seus parágrafos 1 e 4 conforme

dispõe o art. 156, VII do CTN. Interpretando a legislação tributária, o STJ pacificou que o prazo prescricional se

inicia a partir do transcurso do prazo de cinco anos que o fisco teria para homologar o lançamento, adotando a tese

dos cinco anos mais cinco. Foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, DOU 9 de fevereiro

de 2005 (edição extra), com vigência após 120 dias contados de sua publicação, lei esta que estatuiu o

seguinte:Art. 3º Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 1º do art. 150 da referida Lei.(...)Art. 4o Esta
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Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no art.

106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.O STJ, modificando o

entendimento que até então adotava, assentou o entendimento a seguir explicitado (REsp 971226, Rel. Luiz Fux,

de 17/04/09):3. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático,

implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua

vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.4. Isto porque a Corte

Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei

Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em

06.06.2007). (g.n)Importa assinalar que este entendimento representa a exata aplicação da regra de que se aplica

sempre o MENOR prazo quando há diminuição de prazos prescricionais. De fato, no que concerne à prescrição da

obrigação, observo que havia um prazo de 10 (anos) anos estabelecido.Todavia, o eg. STF, por seu Plenário,

quando do julgamento do RE n. 566.621-RS, no qual foi reconhecida a repercussão geral, Relatora Ministra Ellen

Gracie, j. 4/08/2011, estabeleceu, por maioria, a diretriz de que o contribuinte que pretendesse cobrar tributo

recolhido indevidamente nos primeiros cinco anos do decêndio anterior à vigência da LC n. 118/2005, deveria

ajuizar a ação judicial até o termo final do prazo da vacatio legis da citada lei complementar, ou seja, 8/06/2005.

Veja-se a ementa:EMENTA. DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO

RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA

JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO

REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A

PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da

Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para

repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação

combinada dos arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado

interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5

anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto

à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou

compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações

necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na

LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por

analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a

inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5

anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005. Aplicação do art. 543-B, 3º, do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.(g.n)RE

566621/RS, Repercussão Geral, Relatora: Ministra Ellen Gracie, J. 04/08/2011, Tribunal Pleno, DJE 195, de

10/10/2011Assentou o STF que as ações aforadas após o início da vigência LC n. 118/2005 estão submetidas ao

novel prazo prescricional de 5 (cinco) anos, independentemente de os recolhimentos terem ocorrido antes do

início da vigência da LC n. 118/2005, diretriz que este Juiz passa a adotar em observância às regras de

uniformidade espargidas pelo Ordenamento Jurídico e à posição prevalente da interpretação estabelecida pelo

STF.No caso concreto, observa-se que a ação foi ajuizada em 02.07.2013, do que decorre que, aplicando a regra

acima, é de se reconhecer à impetrante o direito à repetição/compensação das parcelas recolhidas a partir de

02.07.2008.Da Correção Monetária e dos JurosA partir de 1º de janeiro de 1996 incide a SELIC, a títulos de juros

de mora, sobre os créditos submetidos à compensação tributária, nos termos do art. 39, 4º, da Lei n. 9.250/95, não

sendo aplicável o art. 167, 1º, do CTN por haver previsão expressa em lei ordinária. Com efeito, dispõe o citado

dispositivo da Lei n. 9.250/95:Art. 39 (...) 4º - A partir de 1o de janeiro de 1996, a compensação ou restituição

será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC

para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o mês

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Por fim,

ressalte-se que, sendo a SELIC uma mescla de juros de mora e de correção monetária, não há que se falar em
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incidência de qualquer outro percentual a título de correção monetária.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedendo a

segurança pleiteada para: a) declarar a inexistência de relação jurídica que autorize a incidência da contribuição

previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei nº 8.212/91 sobre os valores pagos aos trabalhadores a

título de salário maternidade e férias usufruídas; e b) autorizar a impetrante a, após o trânsito em julgado da

decisão judicial (art. 170-A, CTN), efetuar a compensação dos valores indevidamente recolhidos sob tais títulos, a

partir de 02.07.2008, com contribuições vencidas ou vincendas devidas à União Federal (SRFB), incidentes sobre

a folha de salários, assegurada a incidência da SELIC desde cada recolhimento.Rejeito a segurança quanto ao

pedido de exclusão da contribuição sobre as horas extras.Esta decisão não impede a fiscalização pela Secretaria da

Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a ser adotado pela impetrante quanto à

existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à Receita Federal, quando intimada a tanto,

os valores que foram deixados de ser recolhidos por força da decisão judicial concessiva do writ, nem impede que

a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o contribuinte não preste as informações por ela

requisitadas.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei nº

12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do prazo recursal e do das contra-

razões, encaminhe-se o feito à instância superior.Outrossim, comunique-se, através do sistema informatizado

desta Justiça (e-mail), nos autos do Agravo de Instrumento interposto, a prolação de sentença nestes autos, nos

termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as providências que se fizerem necessárias, por aquele E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008834-05.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

NATALIA MORAES CAPOVILLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATALIA MORAES

CAPOVILLA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fls. 76/77: Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 06/14, devendo o interessado trazer cópias dos

mesmos para substituição a ser providenciada pela secretaria.Quanto às custas finais, conforme certidão retro,

observo que as mesmas foram recolhidas corretamente.Int.

 

 

Expediente Nº 4294

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001889-65.2012.403.6105 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2042 - PAULO GOMES FERREIRA

FILHO) X LILIAN DA COSTA DANGELO(SP152778 - ELEONORA DE PAOLA FERIANI) X THIAGO

PIRES DOMINGUES(SP260122 - EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP237020 - VLADIMIR CORNELIO E SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Fls. 184/445. Dê-se vista aos réus para manifestação.Fls. 184, 447 e 448/449 e 450. Expeça-se carta precatória

para a oitiva das seguintes testemunhas: Anivaldo Ferreira Lisboa, Daiane Vanessa Gonçalves Monteiro, Gildete

Duarte de Lima Araújo, Luana Celi Anais Guizie e Paula Galvão Teixeira.As demais testemunhas Luciana de

Fátima Gobbi, Rita de Cássia Rosa Furlan, Ana Carolina Parente Couto e Haya Deysiane Coimbra da Silva serão

ouvidas em audiência de instrução a ser designada oportunamente neste juízo.Defiro o pedido de perícia no

sistema SIGPF - Sistema de Gerenciamento de Produtos de Fidelização, nos avisos de débito e de toda a

documentação bancária anexada aos autos e, para tanto, nomeio como perita oficial a Sra. Miriane de Almeida

Fernades, contadora, com escritório na Rua Pandiá Calógeras, 51/11 Cambuí, Campinas/SP, telefone (019) 3237-

5669.Faculto às partes a apresentação dos quesitos e a indicação de assistentes técnicos, no prazo comum de 10

(dez) dias.Decorrido o prazo supra, notifique-se a Sra. Perita acerca de sua nomeação nos autos e para

apresentação da proposta de honorários periciais, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002958-35.2012.403.6105 - NELSON LEITE DE OLIVEIRA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EMGEA - EMPRESA

GESTORA DE ATIVOS(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA) X BLOCOPLAN CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA(SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA)

Fl. 387. Dê-se vista à parte autora. Sem prejuízo, cumpra integralmente a parte autora o despacho de fl. 379,

promovendo o depósito da diferença devida, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do

feito.Int.

 

0002969-64.2012.403.6105 - CLAUDENOR MARTINS PEREIRA X APARECIDA BALACHI
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PEREIRA(SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X BLOCOPLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP116221 -

CASSIA MARIA PEREIRA)

Fls. 395/398. Dê-se vista à parte autora para manifestação. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0017228-69.2009.403.6105 (2009.61.05.017228-5) - CELIA DE AGOSTINHO DA SILVA(SP124916 -

ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Cumpra a Secretaria a decisão de fl. 80Fls. 81/85. Mantenho a decisão de fl. 80 pelos seus próprios fundamentos.

Anote a Secretaria a interposição de Agravo Retido.Dê-se vista à parte autora para manifestação acerca do

referido recurso interposto pelo autor, no prazo de 10 (dez) dias, na forma do artigo 523 do Código de Processo

Civil.Fl. 87. Defiro o pedido formulado pela parte autora para que a União Federal junte aos autos cópia integral

do processo administrativo pertencente aos ex combatentes Apolônio Nunes da Silva e José Evilásio da Silva, bem

como a cópia integral do processo da pensão recebida pelo primeiro, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

 

0004918-60.2011.403.6105 - VANDINEIA FORTI MARETO(SP120730 - DOUGLAS MONTEIRO) X UNIAO

FEDERAL

Fl. 132. Defiro o pedido formulado pela parte autora pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias.Decorrido o

prazo supra, independente de nova intimação e nada sendo requerido, será considerada desistência da produção da

prova pericial.Int.

 

0011489-47.2011.403.6105 - ANTONIO ASSIS DE FARIA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos, não

foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da prova,

providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos às

partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que

as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualObservo que o período de 19/11/66 a 23/12/69 já foi reconhecido pelo

INSS, conforme contagem constante à fl. 72 dos autos (cópia do PA), razão pela qual o autor não tem interesse no

reconhecimento judicial de tal período como tempo especial. Também observo que os períodos de 19/11/66 a

23/12/69, 26/03/70 a 13/04/70, 01/02/71 a 18/05/71, 01/04/77 a 30/06/77, 09/12/77 a 12/01/78, 02/05/78 a

23/10/78, 01/12/78 a 03/09/79, 01/10/79 a 17/10/79, 05/11/79 a 01/04/80, 01/12/80 a 01/01/82, 02/05/82 a

31/10/89, 01/12/89 a 30/04/90, 01/08/90 a 30/09/91, 01/11/91 a 31/08/92, 01/10/92 a 30/06/93, 01/09/93 a

30/04/94, 01/06/94 a 30/11/94, 02/01/97 a 19/03/99 e 18/09/99 a 31/01/03 já foram reconhecidos pelo INSS,

conforme contagem constante às fls. 95/97 dos autos (cópia do PA), razão pela qual o autor não tem interesse no

reconhecimento judicial de tais períodos como comuns.Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento

do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos de serviços acima indicados.Fixação dos

pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte

adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O

objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar

quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios

de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que

concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na

Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do

EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para

76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho

é insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação do trabalho sob condições comuns nos seguintes

períodos: 01/11/89 a 30/11/89;01/10/91 a 31/10/91;01/09/92 a 30/09/92;01/07/93 a 31/08/93;01/05/94 a 31/05/94

e,19/09/06 a 07/05/09b) a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes períodos: 01/12/80 a

01/01/82 e,18/09/99 a 19/09/06c) a prestação de trabalho rural nos seguintes períodos: 26/04/60 a
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18/11/66;14/04/70 a 31/01/71 e,19/05/71 a 31/03/77Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de

Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas:

oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a)

apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou

por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e

inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas

hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho comum O art. 16 da Lei n.

3.807/60 atribuía às anotações feitas em CTPS o valor comprobatório de filiação à previdência social. A Lei n.

8.212/91, no art. 55, estabeleceu que o tempo de serviço deve ser comprovado na forma estabelecida no

Regulamento. Este, por seu turno, estabelecia que a anotação na CTPS valia como prova de filiação à CTPS,

regramento que só veio a ser alterado com a edição do Decreto n. 6.722, de 30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que,

ao dar nova redação ao art.19 do Decreto n. 3.048/99, excluiu a CTPS como meio de prova bastante para a prova

da filiação. Considerando os pontos controversos, observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes

meios de provas:- documental, cabendo a juntada da CTPS original ou cópia, cópia de registro de empregados,

cópia do contrato social da empresa, cópia de documentos que demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;-

testemunhal, cabendo a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo

autor.2. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da

atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n.

53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo,

defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.b) prova pericial (verificação da insalubridade

nos locais de trabalho da parte autora)Por sua vez, quanto ao requerimento de produção da prova pericial, entendo

que, nos termos da lei, o meio de prova adequado à demonstração do exercício de atividade especial são os

documentos mencionados acima, salvo se forem inquinados de falsos pelo meio processual cabível. Neste passo,

há outros meios mais consentâneos com o Princípio da Economia Processual, dentre os quais a requisição do

LTCAT e de informações detalhadas sobre o trabalho do segurado na empresa ou o uso de prova emprestada

produzida em outros autos judiciais para demonstrar as afirmadas condições especiais de trabalho do segurado.

Por fim, merece registro que o deferimento da prova requerida para o segurado implicaria, por igualdade, no

reconhecimento por parte deste Juízo de que todo o tempo especial pode ser provado por meio de perícias

judiciais, conclusão que contraria o ordenamento jurídico e, o que é mais grave, torna em curto prazo inviável a

prestação jurisdicional de centenas de milhares de ações, já que, e.g, num único processo em que o autor buscasse

o reconhecimento de 10 (dez) ou mais vínculos especiais, haver-se-ía de se fazer 10 (dez) ou mais perícias em

cada um dos locais de prestação do serviço. Somando-se essas perícias às que seriam deferidas nas milhares de

ações previdenciárias que tramitam no país, chegar-se-ía à impossibilidade da prestação jurisdicional pelo volume

de atos processuais praticados em cada processo. Neste passo, considerando que praticamente 100 % dos

segurados são beneficiários a justiça gratuita, ou seja, não pagam custas processuais e é o Poder Público quem

arca com o pagamento de eventual dos honorários devidos pela produção de perícias (e.g. perícias médicas), ter-

se-ía o provável esgotamento dos recursos orçamentários destinados ao funcionamento da Justiça Federal, uma

vez que a maior parte desses recursos seria destinada ao pagamento de honorários periciais para a produção dos

meios de provas mencionados. Por todo o exposto, neste momento do processo, indefiro a produção da prova

pericial requerida.3. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios

de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de

pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista,
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cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o

interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15

(quinze) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição

de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a

arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n.

6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de

informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à

previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições

especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural. Todavia, no

que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era

feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de

provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na

CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS

o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato

veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que

inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a

atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Por fim, quanto ao período rural, compete ao autor o

ônus da prova da prestação do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova

feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares

que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Sem

prejuízo, ratifico a produção da prova oral já produzida (depoimento pessoal da parte autora - fls. 314/315 e a

oitiva das testemunhas - fls. 324/352)Intimem-se.

 

0016259-83.2011.403.6105 - JOAO BATISTA ALVES DE FREITAS(SP225744 - JULIANA PURCHIO

FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 167. Defiro o pedido formulado pelo réu. Assim sendo, oficie-se a Gerência Executiva do INSS em Campinas

com cópia de fls. 155/158 para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a decisão acerca do recurso administrativo

nº 35383.011231/1996-64.Int.

 

0017918-30.2011.403.6105 - GILBERTO GOMES DA SILVA(PR008020 - LUIZ FLORIDO ALCANTARA E

SP307842 - ARLINDO CHAGAS BOMFIM E MS003506 - ARLINDO URBANO BOMFIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos,

não foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da

prova, providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos

às partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável

que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualO processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase

seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e

contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo

afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este

Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102

db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução

proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é insalubre e, com isso, afasta, por meio de

inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que estabelecem que se deve considerar atividade

insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da

Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será

levada em conta no julgamento da lide é a lançada no LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade

das informações constantes em tais documentos.No presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de

trabalho sob condições especiais no período de 03/03/89 a 22/06/99. b) a prestação de trabalho rural no período de

1971 a 1989.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo

IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus,

b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de
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órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente

de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas

partes no presente caso1. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de

reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento

do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o

Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá

mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste

quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo

a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual

laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no

período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos

controversos, defiro a produção dos seguintes meios de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos

que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de

notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento,

certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista, cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de

ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a

quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para juntar os citados

documentos.b) oral, consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural afirmado em juízo. A parte a quem

couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para indicar as testemunhas que

eventualmente pretenda ouvir e informar se comparecerão independentemente de intimação ou se deverão ser

intimadas para comparecer.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente

da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova

pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a

presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS,

compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua

vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n.

8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural. Todavia, no que concerne à prestação do

trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão

do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na

categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se

puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a

ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou

seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes

insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida

em ambiente insalubre/perigoso. Por fim, quanto ao período rural, compete ao autor o ônus da prova da prestação

do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às

partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Sem prejuízo, ratifico os atos já

praticados perante a Justiça Estadual.Fls. 176/177. Dê-se vista ao INSS para manifestação.Intimem-se.

 

0000348-19.2011.403.6303 - GILMAR CARDOSO DA SILVA(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualA

preliminar de prescrição argüida pelo INSS será apreciada por ocasião da prolação da sentença.Fixação dos pontos

controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa

a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da

fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos
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são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova

determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne

ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do

EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são a prestação de trabalho sob condições especiais no período de

23/01/79 a 13/12/05.Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu

Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal,

oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem

couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de

documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem

prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações

fáticas feitas pelas partes no presente casoTrabalho sob condições especiaisprova documental:A diretriz geral em

termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o

reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador

segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade

especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos

pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante

deste quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima,

cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no

qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa

no período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à

CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o

vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob

condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do

trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria

profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir,

de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da

insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao

INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a

justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente

insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto

às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0008358-52.2011.403.6303 - JOSE GALDINO DOS SANTOS(SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Retifico o quinto parágrafo do despacho de fl. 151 e determino que a parte autora junte aos autos nova procuração

ou junte o original da cópia de fl. 04, sob pena de extinção do feito.Int.

 

0000038-88.2012.403.6105 - ERIVALDO DIAS DOS SANTOS(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, observo que não foram fixados os pontos controvertidos,

não foram definidos os meios de provas adequados à prova das alegações fáticas e não foi distribuído o ônus da

prova, providências imprescindíveis à regularidade do processo. Neste passo, a fim de evitar eventuais prejuízos

às partes, passo a adotar as medidas previstas na lei.ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável

que as partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualObservo que os períodos de 26/01/77 a 07/04/78, 01/04/85 a 02/11/90

e de 03/06/91 a 05/03/97 já foram reconhecidos pelo INSS conforme contagem constante à fl.190 e seguintes dos

autos (cópia do PA), razão pela qual o autor não tem interesse no reconhecimento judicial de tais períodos como

tempos especiais. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc.

VI, do CPC, em relação aos tempos de serviço acima indicados.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de trabalho sob condições especiais no período de

06/03/97 a 29/04/10.b) a prestação de trabalho rural no período de 05/07/79 a 25/03/85.Das provas hábeis a provar

as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de

serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório),

documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de

documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de

terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto

no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente

caso1. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da

atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n.

53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo,

defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos
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controversos, defiro a produção dos seguintes meios de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos

que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de

notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento,

certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista, cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de

ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a

quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para juntar os citados

documentos.b) ratifico a produção da prova oral já produzida (fls. 343/344 - depoimento pessoal da parte autora) e

fls. 402/408 - oitiva testemunhas. Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova

suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição

e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008,

inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações

no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência

social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º,

da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural. Todavia, no que concerne à

prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo

com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua

inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se

dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de

provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na

lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os

agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era

desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Por fim, quanto ao período rural, compete ao autor o ônus da prova

da prestação do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste

despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que

entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0002977-41.2012.403.6105 - JOSE APARECIDO FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 262/263. Compulsando os autos, verifico que a empresa Pague Menos Comércio de Produtos Alimentícios

Ltda anexou o Atestado de Saúde Ocupacional datado de 2013, o programa de Controle Médico de Saúde

Ocupacional com período de vigência de 03/01/2013 a 03/01/2014 e o Programa de Prevenção de Riscos

Ambientais referente ao período de fevereiro de a fevereiro de 2014.Considerando que a parte autora requer o

reconhecimento do período laborado como especial na referida empresa, de 01/12/06 a 25/05/11, reitero o

despacho de fl. 181 e o ofício de fl. 182 por meio de mandado, a fim de que a mesma traga toda a documentação

pertinente ao autor, referente ao período mencionado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de desobediência.Int.

 

0003599-23.2012.403.6105 - JOAQUIM DIAS DA SILVA(SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dou por encerrada a instrução processual.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0008299-42.2012.403.6105 - MARCIO ALEXANDRE DA SILVA(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a conclusão nesta data.Prejudicado o pedido de fl. 282, ante a expedição do ofício à fl. 280.Venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0009290-18.2012.403.6105 - OLGA NOVAIS EUGENIO(SP183894 - LUCIANA PRENDIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E SP208718 - ALUISIO MARTINS

BORELLI) X DE PAULA CONSTRUCOES E PINTURAS LTDA

Fls. 148/150. Dê-se vista à parte autora. Int.

 

0012459-13.2012.403.6105 - JOSE RESENDE DOS SANTOS(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES

YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 196. Defiro o pedido formulado pela parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei.Int.

 

0012608-09.2012.403.6105 - OSMAR PEDRO DA SILVA(SP250561 - THIAGO HENRIQUE ASSIS DE

ARAUJO E SP255260 - SERGIO PELARIN DA SILVA E SP213742 - LUCAS SCALET) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra a parte autora o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 83, sob pena de desistência da prova pericial
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(laudo sócio-econômico).Int.

 

0013799-89.2012.403.6105 - CELSO ROBERTO PANZANI X VILMA APARECIDA PANZANI(SP306419 -

CRISTINA ANDREA PINTO E SP189942 - IVANISE SERNAGLIA CONCEIÇÃO) X BANCO ITAU S/A -

CREDITO IMOBILIARIO(SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E SP148984 - LUCIANA

CAVALCANTE URZE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO)

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Preliminares e verificação da regularidade

processualRejeito a preliminar de ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e suspensão do feito, nos

termos do artigo 265, inciso I, em decorrência do suposto conflito de interesses como agente financeiro do SFH e

administradora do FCVS. Anoto que, tratando-se de lide fundada em contrato com cláusula de cobertura do Fundo

de Compensação das Variações Salariais - FCVS, indiscutível a legitimidade da CEF, tendo em vista sua atuação

como administradora do mencionado fundo. Rejeito também a preliminar de litisconsórcio passivo necessário com

a União Federal, uma vez que a Caixa Econômica Federal é a sucessora do extinto BNH, não havendo que se falar

em litisconsórcio passivo necessário com a União Federal, tal é o entendimento pacificado no seio do Colendo

Superior Tribunal de Justiça:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO

ESPECIAL - 639290 Processo: 200400223539 UF: CE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão:

05/10/2004 Documento: STJ000573681 Fonte DJ DATA: 25/10/2004 PÁGINA: 252 Relator(a) LUIZ

FUXPROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

SUCESSORA DO EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO

FCVS. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. PRECEDENTES DO STJ. MEDIDA CAUTELAR. DEPÓSITO DAS

PRESTAÇÕES. CONTRATO DE MÚTUO COM GARANTIA HIPOTECÁRIA. DEBATE SOBRE O VALOR

DAS PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE. DEPÓSITO INTEGRAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

HIPOTECÁRIA.1. A Caixa Econômica Federal, e não a União, após a extinção do BNH, possui legitimidade para

ocupar o pólo passivo das demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos

direitos e obrigações do extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de

Comprometimento de Variações Salariais.2. Ilegitimidade passiva ad causam da União que se reconhece.

Precedentes do STJ.(...)Ademais, a União Federal pleiteou sua admissão na lide, na condição de assistente simples

da ré, conforme fl. 116, razão pela qual acolho o referido pleito. Fixação dos pontos controvertidos: Não há pontos

controvertidos uma vez que as partes divergem apenas do ponto de vista jurídico. Fls. 78/94 e 100/101. Defiro o

pedido. Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do pólo passivo da presente ação, devendo constar Itaú

Unibanco S/A, bem como para que seja incluída a União Federal no pólo passivo da presente ação, na condição de

assistente simples da ré CEF.Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe/comprove perante este

juízo a utilização do FCVS para a quitação do contrato firmado em 27/06/81, relativo ao imóvel financiado por

Celso Roberto Panzani.Quanto ao pedido de produção de prova documental, ressalto a aplicabilidade dos artigos

397 e 398 do CPC.Int.

 

0014949-08.2012.403.6105 - AGOSTINHO CEZARIO DA COSTA(SP187672 - ANTONIO DONIZETE

ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Processo n. 00149490820124036105Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as

partes transijam, razão pela qual deixo de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do

CPC.Verificação da regularidade processualPrejudicada a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao pedido

de reconhecimento de período rural, argüida pelo INSS, uma vez que não há referido pedido na inicial. Fixação

dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela

parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O

objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar

quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios

de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que

concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na

Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do

EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para

76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho

é insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No
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presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação do trabalho sob condições comuns no período de

01/05/11 a 31/05/11 e, b) a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes períodos: 23/09/75 a

13/08/76;23/08/76 a 13/01/77;01/07/78 a 01/10/81;01/06/82 a 18/09/82;01/10/82 a 30/04/84;01/09/84 a

28/02/85;01/06/85 a 30/09/89;01/03/90 a 31/03/92;01/07/93 a 17/11/97;18/06/99 a 30/03/11 e;01/11/11 a

21/11/12Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV,

do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus,

b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de

órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente

de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas

partes no presente caso1. Trabalho comum O art. 16 da Lei n. 3.807/60 atribuía às anotações feitas em CTPS o

valor comprobatório de filiação à previdência social. A Lei n. 8.212/91, no art. 55, estabeleceu que o tempo de

serviço deve ser comprovado na forma estabelecida no Regulamento. Este, por seu turno, estabelecia que a

anotação na CTPS valia como prova de filiação à CTPS, regramento que só veio a ser alterado com a edição do

Decreto n. 6.722, de 30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que, ao dar nova redação ao art.19 do Decreto n. 3.048/99,

excluiu a CTPS como meio de prova bastante para a prova da filiação. Considerando os pontos controversos,

observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes meios de provas:- documental, cabendo a juntada

da CTPS original ou cópia, cópia de registro de empregados, cópia do contrato social da empresa, cópia de

documentos que demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;- testemunhal, cabendo a oitiva de testemunhas

que tenham conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo autor.2. Trabalho sob condições especiaisa)

prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da

Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta

lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030,

expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que

passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a

diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização

possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para

demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a

parcela relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de

trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s)

ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação

sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a

informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as

informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob

julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da

prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha

autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o

trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem

couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da

provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em

favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou

de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o

serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o

efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova

da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à

prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo

com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua

inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se

dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de

provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na

lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os

agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era

desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova

feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares

que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0015887-03.2012.403.6105 - TAQUARAL PROMOTORA DE EVENTOS S/C LTDA(SP167636 - MARCOS

DE OLIVEIRA MESSIAS) X UNIAO FEDERAL
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0001318-60.2013.403.6105 - SILVIA HELENA CHINAGLIA AMANSO(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO

RIBEIRO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 145/187. Dê-se vista às partes para manifestação. Int.

 

0002080-76.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008235-

66.2011.403.6105) CESAR DE PAULA NEVES(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 121/122. Forneça a parte autora o atual e completo endereço da empresa Solectron Industrial Comercial

Serviços Exportadora do Brasil Ltda, para fins de expediçao de novo ofício, sob as penas da lei.Int.

 

0002169-02.2013.403.6105 - EDSON RIOS(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado em ação de conhecimento pelo rito ordinário, em que se

pleiteia o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença e posterior conversão para aposentadoria por

invalidez.Informa que, em razão de problemas cardíacos, teve concedido o benefício de auxílio-doença de

31.05.2005 a 15.07.2008, tendo requerido outras vezes, sendo indeferido. Sustenta que se encontra incapacitado

para as atividades laborais, preenchendo os requisitos para a concessão do benefício.O réu foi regularmente citado

e apresentou a contestação de fl. 168/198.A cópia do processo administrativo do autor foi juntada em apenso e

dele tiveram vistas as partes.Realizada perícia médica, a Sra. Perita nomeada pelo Juízo apresentou o laudo de fl.

206/215, atestando a incapacidade total e permanente do autor.Vieram os autos conclusos para apreciação do

pedido de tutela antecipada.É o relatório. Decido.A tutela antecipada pretendida pela parte autora, estribada no

artigo 273 do C.P.C., para o fim de serem antecipados os efeitos do provimento jurisdicional buscado, não

encontra amparo nos requisitos exigidos pelo ordenamento.Inicialmente anoto que, de acordo com a conclusão

apontada pela Sra. Perita no laudo médico pericial de fl. 206/2015, o autor se encontra incapaz total e

permanentemente para o exercício de atividade laboral, requisito necessário para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.Quanto à qualidade de segurado, anoto que o autor ingressou com ação judicial

perante o Juizado Especial de Campinas (Autos nº 0009900-76.2009.403.6303), onde foi proferida sentença

julgando improcedente o pedido, conforme cópia juntada à fl. 74/77, sendo que a perícia foi realizada em

11.12.2009, que considerou que o autor não estava incapacitado para o trabalho (cópia à fl. 122/133).Assim, a

qualidade de segurado deve ser analisada a partir do dia seguinte à perícia, ou seja, em 12.12.2009, já que o

período anterior, que se findou na data da perícia feita no JEF, já foi objeto de decisão passada em julgado naquele

órgão judicial e não pode ser objeto de nova valoração nesta Vara Federal. O autor teve o benefício de auxílio-

doença concedido no período de 31.05.2005 a 15.07.2008. O termo inicial da incapacidade é 12.12.2009, ou seja,

após o decurso do período de graça de 12 meses. Portanto, não tinha qualidade de segurado.Portanto, ausente um

dos requisitos para a concessão do benefício, indefiro o pedido de antecipação de tutela.Manifeste-se o autor sobre

a contestação, bem como as partes sobre o laudo médico, e sobre outras provas que eventualmente pretendam

produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias, a iniciar pela parte autora.Fixo os honorários

periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), de acordo com a Resolução nº 558, de

22 de maio de 2007.Providencie a Secretaria a solicitação do pagamento à Sra. Perita.

 

0002247-93.2013.403.6105 - VALDEMIR BARBETTA(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 189. Dê-se vista às partes para manifestação. Int.

 

0002627-19.2013.403.6105 - VALMIR DE OLIVEIRA(SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA E SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. Fls. 437/454. A decisão de fls. 300/301 será revista após a vinda do laudo pericial, referente à perícia

designada para o dia 25/11/13.Sem prejuízo, dê-se vista ao réu acerca dos documentos juntados às fls.

438/454.Int.

 

0002879-22.2013.403.6105 - ROSAURA ANTONIETA DE AZEVEDO FARIA(SP141237 - RAFAEL

JONATAN MARCATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualA

alegação da ocorrência da prescrição qüinqüenal (fl. 240) será apreciada por ocasião da prolação da
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sentença.Observo que os períodos de 10/05/84 a 30/01/86 e de 16/05/86 a 05/03/97 já foram reconhecidos pelo

INSS conforme contagem constante às fls. 158/161 dos autos (cópia do PA), razão pela qual o autor não tem

interesse no reconhecimento judicial de tais períodos como tempos especiais. Ante o exposto, julgo extinto o

processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação aos tempos de serviço

acima indicados.Fixação dos pontos controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma

parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito

subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e,

concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute

ainda na definição dos meios de prova determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum

probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este

Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102

db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula estabelece, a despeito da redução

proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é insalubre e, com isso, afasta, por meio de

inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que estabelecem que se deve considerar atividade

insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da

Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será

levada em conta no julgamento da lide é a lançada no LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade

das informações constantes em tais documentos.No presente caso, os pontos controvertidos são a prestação de

trabalho sob condições especiais nos seguintes períodos: 04/02/80 a 03/05/80;04/02/83 a 13/06/83;01/03/85 a

01/01/86 e,06/03/97 a 07/04/11Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define,

no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento

pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a

quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c)

requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial,

tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as

alegações fáticas feitas pelas partes no presente casoTrabalho sob condições especiaisa) prova documentalA

diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995

é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do

trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da

atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e

preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo

técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral

mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o

campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela

relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de

trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s)

ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação

sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a

informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as

informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob

julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da

prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha

autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o

trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem

couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da

provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em

favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou

de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o

serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o

efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova

da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à

prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo

com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua

inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se

dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de

provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na
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lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os

agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era

desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova

feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares

que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0003329-62.2013.403.6105 - ISAIAS CANDIDO DA SILVA(SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO

NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes

períodos: 13/02/74 a 18/09/74;05/01/75 a 15/03/77;18/01/83 a 06/01/84;01/03/84 a 23/03/85;08/04/85 a

30/01/86;03/03/86 a 01/10/92;01/06/93 a 08/09/98 e,21/03/00 a 18/07/12Das provas hábeis a provar as alegações

fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas

em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente casoTrabalho sob condições

especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o

advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e

que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova

documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos

holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das

condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI

(CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à

prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez

que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no

período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no

local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o

laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante,

executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte

a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados

documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação,

havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da

falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção
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legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao

segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez,

compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91).

Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de

especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do

autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão

contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno,

é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in

abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio,

que inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a

atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do

ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas

complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0003457-82.2013.403.6105 - APARECIDO OLIVATO PRIMO(SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO

DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de trabalho sob condições especiais no período de

01/03/94 a 20/05/09 e,b) a prestação de trabalho rural no período de 1970 a 1991.Das provas hábeis a provar as

alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem

produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental

(produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou

coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios

à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e

seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho

sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como

especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto

83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos

formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada

com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da

prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam

a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social

da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos

holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das

condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI

(CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à

prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez

que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no

período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     165/1217



local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o

laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante,

executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte

a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados

documentos.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios de

provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de

pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista,

cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o

interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15

(quinze) dias para juntar os citados documentos.b) oral, consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural

afirmado em juízo. A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15 (quinze) dias para

indicar as testemunhas que eventualmente pretenda ouvir e informar se comparecerão independentemente de

intimação ou se deverão ser intimadas para comparecer.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a

posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o

vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural.

Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de

especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do

autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão

contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno,

é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in

abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio,

que inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a

atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Por fim, quanto ao período rural, compete ao autor o

ônus da prova da prestação do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova

feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares

que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0003499-34.2013.403.6105 - ADAO FONSECA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação de trabalho sob condições especiais nos períodos de

01/11/87 a 31/08/95 e de 16/10/95 a 08/09/08 e;b) a prestação de trabalho rural no período de 31/08/67 a

31/12/85Das provas hábeis a provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV,

do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de

testemunhas e interrogatório), documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus,

b) ordem de exibição de documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de
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órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente

de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas

partes no presente caso1. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de

reconhecimento da atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento

do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o

Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá

mediante a apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste

quadro normativo, defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo

a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual

laborou (exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no

período; cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.b) prova pericial (verificação da insalubridade

nos locais de trabalho da parte autora)Por sua vez, quanto ao requerimento de produção da prova pericial, entendo

que, nos termos da lei, o meio de prova adequado à demonstração do exercício de atividade especial são os

documentos mencionados acima, salvo se forem inquinados de falsos pelo meio processual cabível. Neste passo,

há outros meios mais consentâneos com o Princípio da Economia Processual, dentre os quais a requisição do

LTCAT e de informações detalhadas sobre o trabalho do segurado na empresa ou o uso de prova emprestada

produzida em outros autos judiciais para demonstrar as afirmadas condições especiais de trabalho do segurado.

Por fim, merece registro que o deferimento da prova requerida para o segurado implicaria, por igualdade, no

reconhecimento por parte deste Juízo de que todo o tempo especial pode ser provado por meio de perícias

judiciais, conclusão que contraria o ordenamento jurídico e, o que é mais grave, torna em curto prazo inviável a

prestação jurisdicional de centenas de milhares de ações, já que, e.g, num único processo em que o autor buscasse

o reconhecimento de 10 (dez) ou mais vínculos especiais, haver-se-ía de se fazer 10 (dez) ou mais perícias em

cada um dos locais de prestação do serviço. Somando-se essas perícias às que seriam deferidas nas milhares de

ações previdenciárias que tramitam no país, chegar-se-ía à impossibilidade da prestação jurisdicional pelo volume

de atos processuais praticados em cada processo. Neste passo, considerando que praticamente 100 % dos

segurados são beneficiários a justiça gratuita, ou seja, não pagam custas processuais e é o Poder Público quem

arca com o pagamento de eventual dos honorários devidos pela produção de perícias (e.g. perícias médicas), ter-

se-ía o provável esgotamento dos recursos orçamentários destinados ao funcionamento da Justiça Federal, uma

vez que a maior parte desses recursos seria destinada ao pagamento de honorários periciais para a produção dos

meios de provas mencionados. Por todo o exposto, neste momento do processo, indefiro a produção da prova

pericial requerida.2. Trabalho ruralConsiderando os pontos controversos, defiro a produção dos seguintes meios

de provas:a) documental, cabendo a juntada de documentos que permitam a melhor contextualização possível do

ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia de notas fiscais da produção rural, cópias de recibos de

pagamentos do trabalho rural, certidões de nascimento, certidão de casamento, cópia do Certificado de Reservista,

cópia de registro no INCRA, cópia de declaração de ITR, cópia de histórico escolar do qual se possa extrair que o

interessado era trabalhador rural, etc.). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 15

(quinze) dias para juntar os citados documentos.b) oral, consistente na oitiva de testemunhas do trabalho rural

afirmado em juízo. Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da

filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo

INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a

presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS,

compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua

vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n.

8.213/91), assim como lhe compete o ônus a prova do trabalho rural. Todavia, no que concerne à prestação do

trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão

do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na

categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se

puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a
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ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou

seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes

insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida

em ambiente insalubre/perigoso. Por fim, quanto ao período rural, compete ao autor o ônus da prova da prestação

do trabalho rural.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às

partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Sem prejuízo, expeça-se carta

precatória para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora à fl. 191 para fins de comprovação do labor

rural, no período compreendido entre 31/08/67 a 31/12/85.Intimem-se.

 

0005117-14.2013.403.6105 - VITOR PINTO CATAO(SP324985 - ROSE CRISTINA OLIVARI DE OLIVEIRA

HOMEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualA

preliminar de prescrição argüida pelo INSS será apreciada por ocasião da prolação da sentença.Fixação dos pontos

controvertidos Pontos controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa

a respeito de fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da

fixação dos pontos controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos

são pertinentes à lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova

determinados pelo Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne

ao uso do EPI, esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual

(EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço

especial prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do

EPC, mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes

períodos: 16/06/86 a 31/07/92;07/10/92 a 16/11/92 e,19/11/92 a 02/02/06Das provas hábeis a provar as alegações

fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas

em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente casoTrabalho sob condições

especiaisprova documental:A diretriz geral em termos de reconhecimento da atividade como especial e que até o

advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do

enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e

que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a apresentação dos formulários SB-40 e

DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação esta modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo, defiro a produção da prova

documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de documentos que permitam a

melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou (exemplos: cópia do contrato social da

empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período; cópia integral da CTPS; cópia dos

holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das

condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao período em que laborava na empresa e no qual conste a(s)

intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI

(CA), a informação sobre a mudança ou não do lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à

prestação do serviço) e a informação a respeito da presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez

que nem todas as informações a respeito do recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no

período sob julgamento, laudo pericial judicial da Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no

local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o

laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo, documento comprobatório de que o autor, se vigilante,

executava o trabalho de vigilância armada, com as respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte

a quem couber a produção de tal meio de prova tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados

documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à CTPS a posição de prova suficiente da filiação,
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havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da

falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção

legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por ausência de informações no CNIS, compete ao

segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o vincula à previdência social. Por sua vez,

compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91).

Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob condições especiais no período no qual a qualificação de

especial era feita de acordo com a inclusão do trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do

autor o ônus de provar sua inclusão na categoria profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão

contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir, de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno,

é do INSS o ônus de provar a ausência da insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in

abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio,

que inexistiam os agentes insalubres a justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a

atividade era desenvolvida em ambiente insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do

ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas

complementares que entenderem necessários para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s)

pedido(s).Intimem-se.

 

0005180-39.2013.403.6105 - JOSE BENEDITO PRIOR(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é

insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são:a) a prestação do trabalho sob condições comuns nos seguintes

períodos: 01/05/75 a 31/03/83;22/08/83 a 05/12/83 e,01/01/89 a 02/02/89b) a prestação de trabalho sob condições

especiais nos seguintes períodos: 01/05/75 a 31/03/83;01/08/86 a 04/04/87;01/12/87 a 02/02/89;04/03/92 a

28/11/92;06/03/97 a 23/12/03;19/06/06 a 18/08/06 e,04/06/07 a 30/04/09Das provas hábeis a provar as alegações

fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis de serem produzidas

em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório), documental (produzida

mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de documento ou coisa pela

parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de terceiros alheios à causa),

prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto no art. 390 e seguintes do

CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente caso1. Trabalho comum O art.

16 da Lei n. 3.807/60 atribuía às anotações feitas em CTPS o valor comprobatório de filiação à previdência social.

A Lei n. 8.212/91, no art. 55, estabeleceu que o tempo de serviço deve ser comprovado na forma estabelecida no

Regulamento. Este, por seu turno, estabelecia que a anotação na CTPS valia como prova de filiação à CTPS,

regramento que só veio a ser alterado com a edição do Decreto n. 6.722, de 30/12/2008 (DOU 31/12/2008), que,

ao dar nova redação ao art.19 do Decreto n. 3.048/99, excluiu a CTPS como meio de prova bastante para a prova

da filiação. Considerando os pontos controversos, observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes

meios de provas:- documental, cabendo a juntada da CTPS original ou cópia, cópia de registro de empregados,

cópia do contrato social da empresa, cópia de documentos que demonstrem o exercício do trabalho afirmado etc.;-

testemunhal, cabendo a oitiva de testemunhas que tenham conhecimento da prestação do serviço afirmada pelo

autor.2. Trabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da

atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n.
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53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo,

defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à

CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o

vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob

condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do

trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria

profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir,

de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da

insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao

INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a

justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente

insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto

às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0005489-60.2013.403.6105 - DIMAS DE SOUZA CRUZ(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente o Sr. Perito nomeado à fl. 153, com cópia de fls. 194 e 201/202 para que, no prazo de 05

(cinco) dias, junte aos autos o laudo pericial referente à perícia médica agendada para o dia 07/10/13 às 19H00.Int.

 

0005918-27.2013.403.6105 - LUIS DANIEL ESTEVES ANTONIO X MARIA JULIA MARQUES DE ASSIS

ESTEVES(SP314593 - EDUARDO AFFONSO FERREIRA SANGED E SP309728 - AMANDA FARIAS DE

ANDRADE MATANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X

JARDIM DALLORTO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA(SP083330 - PAULO WAGNER

PEREIRA E SP133794 - SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI) X HM ENGENHARIA E

CONSTRUCOES S/A(SP083330 - PAULO WAGNER PEREIRA E SP133794 - SANDRA DE SOUZA

MARQUES SUDATTI)

Providências preliminares.1. Ante o conteúdo dos documentos trazidos aos autos, mostra-se improvável a

possibilidade de realização de acordo, motivo pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. Rejeito as

preliminares de ilegitimidade processual da CEF e da empresa HM Engenharia e Construções S/A, porquanto as

mesmas integram o contrato, sendo certo que qualquer alteração no pacto lhes é pertinente. 3. Não se trata de lide

que demanda instrução probatória, razão pela qual há de ser aplicado o artigo 330, inciso I do CPC (julgamento

antecipado da lide).4. Venham os autos conclusos para sentença.5. Int.

 

0006007-50.2013.403.6105 - DIVINO DOS SANTOS(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 121/124. Defiro o pedido de sobrestamento do feito pelo prazo de 90 (noventa) dias, sob as penas da lei.Int. 

 

0007127-31.2013.403.6105 - JULIANA PEREIRA DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA X PAULO JOSE
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PEREIRA DA SILVA(SP253741 - RODRIGO ARANTES CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Aguarde-se decisão a ser proferida pelo E.TRF da 3ª Região.Int.

 

0007680-78.2013.403.6105 - VANDERLEI KELLER(SP119729 - PAULO AUGUSTO GRECO) X

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA)

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. No presente caso, o ponto controvertido é o

exercício da função de ajudante, cujas atribuições não se confundem com as de químico.Das provas hábeis a

provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis

de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório),

documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de

documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de

terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto

no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente

casoConsiderando o ponto controverso, observado o regramento acima, defiro a produção dos seguintes meios de

provas:pericial, devendo a parte autora indicar a modalidade de prova pericial que pretende produzir, no prazo de

05 (cinco) dias, sob as penas da lei, e,testemunhal, devendo a parte autora indicar o rol, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob as penas da lei.Ônus da prova Compete ao autor o ônus da prova das alegações contidas na

inicial.Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto às partes

requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários para

provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Sem prejuízo, remetam-se os autos ao

SEDI para a retificação do valor da causa, devendo constar R$2.500,00.Intimem-se.

 

0008770-24.2013.403.6105 - JOAO BATISTA SAVANI(SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOÃO BATISTA SAVANI ajuizou a presente demanda com pedido de antecipação de tutela em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de sua aposentadoria por

tempo de contribuição para aposentadoria especial.Relata que obteve a concessão do benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição NB: 148.201.745-5, contudo, pretende nesta ação o reconhecimento de período

exercido em condições especiais e a consequente conversão da aposentadoria atual por aposentadoria especial.O

processo administrativo foi juntado em apartado.Devidamente citado, o Instituto Nacional do Seguro Social

apresentou sua contestação à fl. 53/80.É o relatório. Decido.Não se vislumbra, neste momento, o perigo de

ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. Ante o exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de

tutela.Dê-se vista às partes da cópia do processo administrativo do autor, juntada em apenso.Manifeste-se a parte

autora sobre a contestação.

 

0009258-76.2013.403.6105 - LUIS CARLOS POLONIO(SP257573 - ALEXANDRE NOGUEIRA RODRIGUES

BANDIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos,ConciliaçãoA inicial e a contestação denotam ser improvável que as partes transijam, razão pela qual deixo

de realizar a audiência preliminar a que se refere o art. 331, 3º, do CPC.Verificação da regularidade processualO

processo se encontra regular, razão pela qual passo à fase seguinte.Fixação dos pontos controvertidos Pontos

controvertidos são assertivas fáticas feitas por uma parte e contraditadas pela parte adversa a respeito de fato

constitutivo, modificativo ou extintivo do direito subjetivo afirmado em juízo. O objetivo da fixação dos pontos

controvertidos é organizar a produção probatória e, concomitantemente, explicitar quais fatos são pertinentes à

lide e necessitam serem provados. A fixação repercute ainda na definição dos meios de prova determinados pelo

Juiz e na distribuição do ônus probatório do factum probandum. Por sua vez, no que concerne ao uso do EPI,

esclareço desde já que não é adotado por este Magistrado o entendimento consolidado na Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. Isto porque o citado verbete sumular exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPI e do EPC,

mesmo que o laudo diga que existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A

súmula estabelece, a despeito da redução proporcionada pelos equipamentos de proteção, que o trabalho é
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insalubre e, com isso, afasta, por meio de inconstitucionalidade não declarada explicitamente, as regras que

estabelecem que se deve considerar atividade insalubre as atividades nas quais a agressividade ultrapasse os

limites de tolerância (cfr. o art.57, art.58, 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91, art.190 a 194 da CLT e art. c/c Anexo IV do

Decreto n. 3.048/99).Portanto, a informação que será levada em conta no julgamento da lide é a lançada no

LTCAT ou no PPP, salvo se demonstrada a inveracidade das informações constantes em tais documentos.No

presente caso, os pontos controvertidos são a prestação de trabalho sob condições especiais nos seguintes

períodos: 16/09/87 a 02/05/95;25/10/95 a 31/03/98;02/09/98 a 10/05/01 e,17/05/01 a 04/06/12Das provas hábeis a

provar as alegações fáticasO Código de Processo Civil define, no seu Capítulo IV, do Livro I, as provas passíveis

de serem produzidas em juízo. São elas: oral (depoimento pessoal, oitiva de testemunhas e interrogatório),

documental (produzida mediante: a) apresentação pela parte a quem couber o ônus, b) ordem de exibição de

documento ou coisa pela parte adversa ou por terceiros e c) requisição de documentos de órgãos públicos ou de

terceiros alheios à causa), prova pericial e inspeção judicial, tudo sem prejuízo do incidente de falsidade previsto

no art. 390 e seguintes do CPC.Das provas hábeis a provar as alegações fáticas feitas pelas partes no presente

casoTrabalho sob condições especiaisa) prova documentalA diretriz geral em termos de reconhecimento da

atividade como especial e que até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de

serviço especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador segundo o Decreto n.

53.831/64 e o Decreto 83.080/79, e que, a partir desta lei, a comprovação da atividade especial se dá mediante a

apresentação dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação

esta modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.Diante deste quadro normativo,

defiro a produção da prova documental, observada a diretriz geral mencionada acima, cabendo a juntada de

documentos que permitam a melhor contextualização possível do ambiente de trabalho no qual laborou

(exemplos: cópia do contrato social da empregadora para demonstrar o campo de atuação da empresa no período;

cópia integral da CTPS; cópia dos holerites onde conste a parcela relativo ao adicional de

periculosidade/insalubridade; o PPP e o laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) relativo ao

período em que laborava na empresa e no qual conste a(s) intensidade(s) do(s) ruído(s) a que sujeita a parte

autora, o uso ou não do EPI, o Certificado de Aprovação do EPI (CA), a informação sobre a mudança ou não do

lay-out do local de trabalho (quando o laudo for posterior à prestação do serviço) e a informação a respeito da

presença e da concentração do(s) agente(s) químico(s), uma vez que nem todas as informações a respeito do

recebimento de adicional pelo exercício de atividade especial no período sob julgamento, laudo pericial judicial da

Justiça do Trabalho que retrate as condições de trabalho no local da prestação de serviço, tudo sem prejuízo de

documento comprobatório de que quem assinou o PPP e o laudo tinha autorização legal da empresa para fazê-lo,

documento comprobatório de que o autor, se vigilante, executava o trabalho de vigilância armada, com as

respectivas indicações dos locais nos quais trabalhou). A parte a quem couber a produção de tal meio de prova

tem o prazo de 30 (trinta) dias para juntar os citados documentos.Ônus da provaNo período em que a lei atribuía à

CTPS a posição de prova suficiente da filiação, havia presunção legal em favor da anotação, a qual só deixará de

prevalecer ante a arguição e prova pelo INSS da falsidade da anotação ou de sua rasura. Já a partir da vigência do

Decreto n. 6.722/2008, inexiste a presunção legal, daí porque se negado o serviço prestado após 31/12/2008 por

ausência de informações no CNIS, compete ao segurado o ônus de provar o efetivo exercício de atividade que o

vincula à previdência social. Por sua vez, compete ao autor o ônus da prova da prestação do trabalho sob

condições especiais (art.57, 3º, da Lei n. 8.213/91). Todavia, no que concerne à prestação do trabalho sob

condições especiais no período no qual a qualificação de especial era feita de acordo com a inclusão do

trabalhador numa dada categoria profissional, continua sendo do autor o ônus de provar sua inclusão na categoria

profissional, não bastando a mera indicação genérica da profissão contida na CTPS, salvo se dela se puder inferir,

de forma direta, a exposição a condições insalubres.Por seu turno, é do INSS o ônus de provar a ausência da

insalubridade/periculosidade a justificar o afastamento da previsão in abstrato veiculada na lei, ou seja, cabe ao

INSS provar, mediante laudo emitido pela empresa ou por outro meio, que inexistiam os agentes insalubres a

justificar a adoção da presunção relativa em favor do trabalhador de que a atividade era desenvolvida em ambiente

insalubre/perigoso. Deliberações finaisConsiderando a distribuição do ônus da prova feita neste despacho, faculto

às partes requererem, no prazo de 10 (dez) dias, os meios de provas complementares que entenderem necessários

para provar os fatos importantes ao acolhimento ou à rejeição do(s) pedido(s).Intimem-se.

 

0010198-41.2013.403.6105 - CARLINDO DE ANDRADE(SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos o Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuiçõa, uma vez que o mesmo não consta do processo administrativo em apenso.Int.

 

0011508-82.2013.403.6105 - BRUNO SOUSA DA CUNHA X JANAYARA LOPES TIBURCIO X GILMAR

TEIXEIRA DOS SANTOS X MARA LUCIA JARDIM X MESAQUE MARQUES DE SOUZA DA SILVA X

RAFAEL HENRIQUE DA SILVA X VALNEI GOMES DA SILVA(SP288853 - REJANE DUTRA

FIGUEIREDO DE SOUZA) X GOLD CUBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA(SP142452 -
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JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR) X AGRE URBANISMO PARTICIPACOES LTDA(SP142452 - JOAO

CARLOS DE LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO

SAMPAIO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Cumpram as rés Agre Urbanismo Participações Ltda e Gold Cuba Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda

corretamente o o primeiro parágrafo do despacho de fl. 242, juntando os originais das procurações de fls. 233/240,

bem como a parte autora o penúltimo parágrafo do despacho de fl. 242, devendo juntar o contrato objeto desta

lide, retificar o pólo ativo e regularizar a representação processual, sob as penas da lei.Int.

 

0011649-04.2013.403.6105 - GEORGES EVANGELOS FASSOLAS(SP112591 - TAGINO ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 90/92. Cumpra a parte autora o terceiro parágrafo do despacho de fl. 70, sob as penas da lei.Int.

 

0012657-16.2013.403.6105 - PEDRO MARIA MOREIRA(SP204065 - PALMERON MENDES FILHO E

SP319077 - RICARDO APARECIDO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providências preliminares.1. Ante o conteúdo dos documentos trazidos aos autos, mostra-se improvável a

possibilidade de realização de acordo, motivo pela qual deixo de realizar a audiência preliminar.2. A preliminar de

prescrição articulada pelo INSS será apreciada quando da prolação da sentença. 3. Não se trata de lide que

demanda instrução probatória, razão pela qual há de ser aplicado o artigo 330, inciso I do CPC (julgamento

antecipado da lide).4. Venham os autos conclusos para sentença.5. Int.

 

0012899-72.2013.403.6105 - JOSE DE SOUZA MATOS FILHO(SP061341 - APARECIDO DELEGA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 33. Defiro o pedido formulado pela parte autora.Cite-se.Int.

 

0013148-23.2013.403.6105 - BRASILIENSE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA.(SP156754 - CARLOS

EDUARDO ZULZKE DE TELLA E SP125158 - MARIA LUISA DE A PIRES BARBOSA) X UNIAO

FEDERAL

BRASILIENSE COMISSÁRIA DE DESPACHOS LTDA ajuizou a presente demanda com pedido de antecipação

de tutela em face da UNIÃO FEDERAL objetivando a suspensão da publicidade e da exigibilidade da penalidade

de advertência, imposta pelo Autor de Infração, Processo Administrativo nº 10831.720122/2011-58.Relata que, a

fim de apurar tentativa de furto, foi iniciado processo administrativo na Alfândega do Aeroporto de Viracopos,

tendo sido ouvido um funcionário da autora, cujo registro era de Auxiliar de Serviços Alfandegário Júnior. Afirma

a autora que foi penalizada com advertência em razão de o referido funcionário ter acompanhado atividade de

conferência aduaneira de mercadoria sem o respectivo instrumento de mandato.Sustenta a autora que, tendo sido

intimada para prestar esclarecimentos, informou inicialmente que o referido funcionário não trabalhou na

conferência física de mercadorias no dia em questão, mas que, posteriormente, retificou tal declaração para

informar que seu funcionário poderia ter atuado na conferência. Afirma que, ao ser intimada para apresentar

instrumento específico outorgando poderes ao funcionário, informou que não dispunha de tal documento.Insurge-

se contra a aplicação da penalidade por entender que não cometeu nenhuma ilegalidade, uma vez que o

funcionário era detentor de credenciamento da Infraero que lhe permitia livre acesso às dependências e que não

teria restado provada a presença do referido funcionário no dia dos fatos.A União foi citada e apresentou sua

contestação à fl. 217/220.É o relatório. FundamentaçãoNão vislumbro irregularidades na conduta da autoridade

alfandegária, que fundamentou sua decisão na legislação e instruções normativas que disciplinam o controle

aduaneiro, tendo sido lavrado o auto de infração, em que foi proporcionado à autora o direito de defesa, sendo

certo que esta o impugnou e teve seu recurso analisado.Por outro lado, não é possível, neste momento do

processo, dar credibilidade às alegações da autora de que seu funcionário não estava na área de conferência

aduaneira, sobretudo quando houve processo administrativo regular para a apuração efetiva da ocorrência do fato

e quando a própria empresa admitiu, em sede administrativa, que o referido funcionário poderia ter estado no local

dos fatos. Somente ao longo da instrução deste feito é que será possível à autora demonstrar que os fatos que

ensejaram a aplicação da punição não poderiam ter sido tomados como provados em sede administrativa. A

demonstração se dará mediante as provas cujo ônus lhe couber ou mediante as provas cujo ônus couber à ré e que

por esta não forem produzidas.Contudo, neste momento do processo, não há provas dos fatos afirmados na inicial,

razão pela qual indefiro o requerimento de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0013397-71.2013.403.6105 - JOSE GONCALVES DA SILVA(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela objetivando a revisão do benefício previdenciário para o fim de

adequá-lo aos tetos previdenciários de dezembro de 1998, da E.C n. 20/98, e de janeiro de 2004, da E.C n.
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41/2003.Argumenta que as referidas Emendas alteraram o teto de benefícios do INSS, devendo alcançar também

os benefícios que teriam sido limitados ao teto que vigorava na época da concessão.Devidamente citado, o

Instituto Nacional do Seguro Social apresentou sua contestação à fl. 28/39.DECIDONão se vislumbra, neste

momento, o perigo de ocorrência de dano irreparável ou de difícil reparação. Ante o exposto INDEFIRO o pedido

de antecipação de tutela.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.

 

0013929-45.2013.403.6105 - FERNANDO DE AGUIAR MASSARENTE(SP108720 - NILO DA CUNHA

JAMARDO BEIRO E SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS

FEDERAIS - FUNCEF(SP078597 - LUCIA PORTO NORONHA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES)

Fls. 848/863. Mantenho o despacho de fl. 794 pelos seus próprios fundamentos.Aguarde-se a decisão do E.TRF da

3ª Região.Int.

 

0014008-24.2013.403.6105 - LUZINETE ALVES BANDEIRA DA SILVA X PAMELA MAIARA ALVES DA

SILVA(SP220369 - ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende a parte autora a

petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código

de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, atribuir valor à causa, juntando aos autos planilha

de cálculos pormenorizada.Em igual prazo, comprove a parte autora o requerimento do benefício pensão por

morte perante a esfera administrativa.Int.

 

0014390-17.2013.403.6105 - BENEDITO GERALDO DE CAMARGO(SP324052 - MELISSA ADRIANA

MARTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nsº 0001790-59.2007.403.6303 e 0001793-

14.2007.403.6303, por se tratarem de objetos distintos.Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s)

autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-

a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor

do artigo 2º da Lei 7.115/83.Defiro os benefícios previstos no artigo 71 da Lei nº 10.741/2003. Anote-se nos

termos da Resolução 374/09 do CATRF da 3º Região.Sem prejuízo do prazo para a contestação, manifeste-se o

INSS sobre o pedido de tutela antecipada, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo supra, com ou sem

manifestação, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.Cite-se.Int.

 

0014470-78.2013.403.6105 - MICHELLI SUMARE COMERCIO DE VEICULOS(SP237687 - SADAY

OKUMA STRAPASSON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Ciência às partes, acerca da redistribuição do feito a esta 6ª Vara Federal de Campinas/SP.Intime-se a parte autora

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuição, promova o recolhimento das

custas processuais, em conformidade com o artigo 257 do Código de Processo Civil c.c. a Lei nº 9.289/96 e com a

Resolução nº 411 de 21/12/2010.Int.

 

0014577-25.2013.403.6105 - FERNANDO PEREIRA DA SILVA(SP142610 - SAULO DUTRA LINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da assistência judiciária, ficando o(s) autor(es) advertido(s) de que se ficar comprovado no

curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-a(o) seu(s) declarante(s) às sanções administrativas e

criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Emende a parte autora a

petição inicial, nos termos dos artigos 282, inciso V e 285-B, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos

do Código de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, atribuir valor à causa, juntando aos

autos planilha de cálculos pormenorizada, bem como deverá discriminar as obrigações que pretende controverter,

quantificando o valor incontroverso.Em igual prazo, junte a parte autora o contrato objeto desta lideInt.

 

0014769-55.2013.403.6105 - MARLI APARECIDA NALLIN ZANELATTO(SP136195 - EDSON LUIZ

SPANHOLETO CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Inicialmente afasto a prevenção dos presentes autos em relação aos de nº 0051690-16.2000.403.0399, apontado no

Termo de Prevenção Global de fl. 30, por se tratarem de objetos distintos.Intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei, junte aos autos declaração de pobreza atual. Emende a parte autora a

petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, sob as penas do artigo 284, parágrafo único, ambos do Código

de Processo Civil. A esse fim, deverá, no prazo de 10(dez) dias, ajustar o valor da causa ao benefício econômico

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     174/1217



pretendido nos autos, juntando aos autos planilha de cálculos pormenorizada.Int.

 

CARTA PRECATORIA

0012079-53.2013.403.6105 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X DINACIR DO ROCIO SANTANA(PR042672 - ROLF CRISTHIAN

ZORNIG) X EDUARDO FIGUEIREDO MERCADO X HELDER TEOFILO DOS SANTOS X JOAO LUIZ

MIRANDA X MOACIR PIOVESAN(PR019328 - SERGIO LUIZ CHAVES) X WAGNER DE SOUZA

CAMPOS X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

Diante da informação retro e da petição de fl. 173, retire-se de pauta e devolva-se a presente carta precatória ao

juízo deprecante, uma vez que não é justo que a testemunha arrolada pelos réus se desloque por inúmeras vezes a

este juízo, despenda de seu tempo, no intuito de colaborar com a justiça e o réu, maior interessado no deslinde da

demanda, continue agindo de forma displicente.Intime-se pessoalmente a testemunha arrolada, por meio de

mandado.Intime-se o MPF.Int. 

 

0013926-90.2013.403.6105 - JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR X UNIAO

FEDERAL X ANA NEOLI DOS SANTOS X DARCI JOSE VEDOIN(MT014712 - PATRICK SHARON DOS

SANTOS) X LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN X LEALMAQ - LEAL MAQUINAS LTDA X IRINEU

ZANDONA X ACYR GOMES LEAL X LUIZ ZANIOLO NETO X JOSE HAMILTON CORDEIRO DA

SILVA X IVO DARCY SOLIGO X COSME EUCLIDES BUZZACHERA(MT014712 - PATRICK SHARON

DOS SANTOS) X JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP X GASTAO WAGNER DE

SOUZA CAMPOS

Diante da informação retro e da petição de fl. 120, retire-se de pauta e devolva-se a presente carta precatória ao

juízo deprecante, uma vez que não é justo que a testemunha arrolada pelos réus se desloque por inúmeras vezes a

este juízo, despenda de seu tempo, no intuito de colaborar com a justiça e os réus, maiores interessados no

deslinde da demanda, continuam agindo de forma displicente.Intime-se pessoalmente a testemunha arrolada, por

meio de mandado.Int. 

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0013539-75.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002179-

46.2013.403.6105) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2289 - FLAVIA MALAVAZZI

FERREIRA) X FRANCISCO DOS SANTOS SILVA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES)

Trata-se de impugnação ao pedido de assistência judiciária apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social

em face de Francisco dos Santos Silva.Alega o impugnante que o impugnado não é pessoa pobre, uma vez que,

segundo se extrai das informações constantes no CNIS, percebe remuneração de R$ 4.523,87 (em agosto/2013),

que, acrescida de R$ 2.655,65 a título de benefício previdenciário, totaliza R$ 7.179,52 (cf. documentos de fls.

8/12), montante este superior ao limite estabelecido para a isenção do imposto de renda, critério que entende

adequado para o enquadramento na hipótese prevista na Lei nº 1.060/50.Argumenta com a presunção relativa da

declaração de pobreza apresentada pelo autor, pugnando pelo acolhimento da impugnação e a consequente

revogação da assistência judiciária concedida, além do prequestionamento dos artigos 4º, 1º e 2º, parágrafo único,

e 6º, da Lei nº 1.060/50, c/c o art. 1º, da Lei nº 11.482/07 e reedições, e o art. 333, I e II, do Código de Processo

Civil.Pela petição de fls. 16/18, o impugnado sustentou a inadequação da via eleita, bem como a preclusão, uma

vez que não teria havido recurso da decisão que deferiu os benefícios da Justiça Gratuita. Alegou, ainda, que não

restou comprovada alteração na situação apresentada na data da concessão do benefício e, ainda, que a Autarquia

tenta criar parâmetro que a lei não prevê. Requereu, assim, a rejeição da impugnação a assistência judiciária

gratuita.É o relatório. D E C I D O.Consoante decisão exarada nos autos principais, este Juízo houve por bem

deferir a assistência judiciária gratuita ao impugnado, uma vez que este declarou ser pobre na acepção jurídica do

termo (fl. 14 dos autos em apenso), cumprindo assim formalmente o requisito legal (art. 4º da Lei 1.060/50).

Contra tal decisão, o INSS apresentou impugnação, aduzindo que a remuneração percebida pelo autor em

agosto/2013, de R$ 4.523,87, acrescido de R$ 2.655,65 a título de benefício previdenciário, totalizando R$

7.179,52, conforme demonstrada pelo extrato do CNIS, afastaria a sua condição de hipossuficiente. Em sua

resposta, o impugnado não negou o valor de sua remuneração.Inicialmente anoto que não procedem as

preliminares arguidas pelo impugnado. Com efeito, a Lei nº 1.060/50, estabelece em seu artigo 7º:Art. 7º. A parte

contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência, desde que prove a

inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão (grifou-se)Verifica-se, portanto, que a

lei não estabeleceu qualquer prazo para a impugnação do benefício, tendo o INSS sustentado a inexistência dos

requisitos essenciais à sua concessão.No que concerne ao preenchimento dos requisitos legais necessários à

obtenção dos benefícios da Justiça Gratuita, é necessária a adequada interpretação dos dispositivos da Lei

1.060/50.De fato, os benefícios da assistência judiciária devem ser concedidos, a princípio, a todo aquele que,

mediante afirmação na própria petição inicial, declarar que não está em condições de pagar as custas do processo e
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os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (art. 4º). O juiz deverá deferir de plano o

pedido, a menos que tenha fundadas razões para indeferi(-lo)(art. 5º). Já se vê, portanto, que a presunção

decorrente da declaração contida na petição inicial é apenas relativa, podendo ser desconsiderada até mesmo de

ofício, caso os elementos constantes dos autos revelem realidade diversa daquela declarada. Não é exato, portanto,

dizer-se que cabe à parte adversa demonstrar cabalmente que a outra parte reúne condições econômico-financeiras

de manejar a lide. Basta, como no caso vertente, que traga aos autos elementos mínimos de convicção suficientes

para por em dúvida a declaração de pobreza (rectius: de necessidade, nos termos do art. 2º) e tornar assim

controvertida a questão, cabendo então ao interessado explicitar melhor a sua condição pessoal, para que o juiz

possa aferir da sua real necessidade em relação ao benefício.No caso dos autos, porém, constata-se que o

impugnado sequer alegou que o valor da renda mensal apontada pela impugnante seja consumido por despesas

extraordinárias ou que tenha presentes circunstâncias pessoais especiais que lhe diminuam excepcionalmente a

capacidade econômica. E esse ponto é tanto mais relevante quando se verifica que a renda em questão é

considerável e está bastante acima da média nacional, pois corresponde a mais de dez salários mínimos (bastando

inclusive para posicionar o impugnado na faixa de maior alíquota do imposto de renda).Nessas circunstâncias, há

que se adotar o precedente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, proferido nos autos do Agravo Legal em

Apelação Cível nº 0004295-98.2009.4.03.6126/SP, de Relatoria do I. Desembargador Federal Baptista Pereira,

publicado no DJe 19/04/2012:PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

IMPUGNAÇÃO À GRATUIDADE JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PROVA EM

SENTIDO OPOSTO. POSSIBILIDADE. RENDA DO POSTULANTE INCOMPATÍVEL COM O BENEFÍCIO

PLEITEADO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.1. A Lei nº 1.060/50, Art. 4º, dispõe que a parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua

família. No entanto, o 1º da referida norma adiciona que se presume pobre, até prova em contrário, quem afirmar

essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.2. Dessume-se que a

simples declaração de hipossuficiência não possui absoluta presunção de veracidade, podendo ser questionada

pela parte adversa, mediante apresentação de prova em sentido oposto.3. No caso dos autos, o exame dos extratos

do CNIS juntados pelo INSS, bem como a ausência de declaração de despesas adicionais suportadas pelo

agravante, permitem a conclusão de que sua renda é incompatível com a manutenção do benefício intentado de

assistência judiciária gratuita.4- Agravo desprovido (grifou-se)Diante destas considerações, ACOLHO A

IMPUGNAÇÃO apresentada e REVOGO o benefício de assistência judiciária gratuita, determinando ao

impugnado o recolhimento das custas processuais devidas, no prazo de 10 (dez) dias, nos autos da ação de

conhecimento, sob as penas da lei.Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais (processo nº 0002179-

46.2013.403.6105). Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-se estes, observadas as formalidades

legais.

 

CAUTELAR INOMINADA

0014070-64.2013.403.6105 - CAMILA APARECIDA MOREIRA(SP238284 - REINALDO MARCELO DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

CERTIFICO e dou fé que os autos encontram-se com vista(s) ao(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões),

independente de despacho, nos termos do disposto no artigo 162, parágrafo 4º do C.P.C.

 

 

Expediente Nº 4303

 

DESAPROPRIACAO

0005528-96.2009.403.6105 (2009.61.05.005528-1) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES

FILHO E SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP090441 - MARIA ALICE DE SOUZA

BECHARA GODOY) X UNIAO FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA) X MARIA

MARGARIDA MARZZULI(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X MARIA ANGELA

MARZULLI(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X CELSO LUIZ MARZULLI(SP038175 -

ANTONIO JOERTO FONSECA) X IZABEL PESSAGNO X VIRGILIO CONTIPELLI X DARIO

CONTIPELLI X DARIO WALDEMAR CONTIPELLI X MARIO CONTIPELLI X DORA MACARI X

ANTONIO MACARI X ENIO CONTIPELLI X ARNALDO PESSAGNO X ALDO PESSAGNO(SP204300 -

GUILHERME CUNHA OLIVEIRA) X ORESTES PESSAGNO(SP237634 - MONICA RONCADA ESTEVAM

DE MELLO) X GINO PESSAGNO X MARINA VERA PESSAGNO DE OLIVEIRA X JOSE MARIA

REINHARDT DE OLIVEIRA X WALKIRIA PESSAGNO DA SILVA(SP061341 - APARECIDO DELEGA

RODRIGUES) X MARIO TEODORO DA SILVA(SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X
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FAUSTO PESSAGNO X NORDA IAMARINO FERNANDES(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X

CARLOS ROBERTO FERNANDES(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X MARCIA NICOLINI

FERNANDES(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X ENEIDA IAMARINO FERNANDES

PIZA(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X CARLOS ROBERTO PIZA(SP038175 - ANTONIO

JOERTO FONSECA) X SANDRA IAMARINO FERNANDES CAMPINEIRO(SP038175 - ANTONIO

JOERTO FONSECA) X ELIZABETH IAMARINO FERNANDES VELASCO(SP038175 - ANTONIO JOERTO

FONSECA) X CARLOS ROBERTO VELASCO(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X RENATA

IAMARINO FERNANDES FREITAS(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA) X GERALDO DE SOUZA

FREITAS JUNIOR(SP038175 - ANTONIO JOERTO FONSECA)

Tendo em vista a manifestação da AGU de fls. 546, recebo a apelação de fls. 532/538 nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens, tendo em vista a renúncia do autor a seu prazo

recursal à fl. 240.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003299-61.2012.403.6105 - MARCOS COSTA FINOTTI(SP230257 - RODRIGO RAFAEL CABRELLI

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Sentença.I. RelatórioMARCOS COSTA FINOTTI ajuizou a presente demanda com pedido de antecipação de

tutela em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando sua reintegração ao concurso público

promovido pela requerida, por meio do Edital 01/2010/NM2.Relata que se inscreveu no referido concurso, tendo

sido aprovado na prova objetiva e nos exames médicos, sendo reprovado no exame psicológico. Informa que não

obteve o motivo de sua reprovação, mesmo tendo requerido administrativamente, prejudicando seu direito à ampla

defesa e ofendendo o princípio da publicidade. Sustenta que o exame psicológico não pode excluir um candidato

aprovado nas demais fases do concurso.A inicial veio instruída com os documentos de fl. 20/69.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 71).A ré foi previamente citada e ofereceu sua contestação à fl.

78/86, acompanhada dos documentos de fl. 87/99, informando que o autor foi submetido a diversos exames

admissionais, tendo sido contraindicado na avaliação psiquiátrica e na psicológica. Ressaltou que o laudo

psicológico é elaborado com base na entrevista individual realizada com o candidato, sendo os testes meros

instrumentos auxiliares.Informou, ainda, que o Manual Normativo Interno da Caixa determina que em casos de

contraindicação, compõe-se uma junta com médico coordenado do PCMSO e profissional de saúde do quadro da

empresa, sendo essa junta responsável pela solução de divergências e análise dos resultados dos exames,

corroborando ou não sua inaptidão. Relatou que foi solicitado um 2º parecer de médico especialista em psiquiatria,

que efetuou análise com outro profissional contratado pela Caixa, tendo sido emitido parecer registrando a

contraindicação. Informou que o autor recebeu cópia do relatório psicológico, em 03.11.2011, e que o mesmo

apresentou recurso em 02.06.2011. Réplica à fl. 102/110, acompanhada dos documentos de fl. 111/115.O pedido

de tutela antecipada foi indeferido à fl. 116, ocasião em que fixados os pontos controvertidos.A CEF informou não

ter provas a produzir e requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 118). Por sua vez, o autor postulou a

realização de prova técnica e indicou os quesitos de fl. 119/123.Deferida a produção da prova (fl. 124), a CEF

indicou assistente técnico e quesitos (fl. 125/126), tendo o autor informado não possuir assistente técnico e

reiterado seus quesitos à fl. 129/130.Á fl. 140/146 consta laudo elaborado pela Il. Perita nomeada pelo juízo, na

modalidade psicologia. Em seguida, aberta vista às partes, vieram as manifestações de fl. 152/153 e fl.

154/155.Apresentadas alegações finais pelas partes e, convertido o julgamento em diligência para determinar a

intimação da Il. Perita para responder quesitos complementares, foi apresentado novo laudo pericial à fl.

175/183.Aberta vista às partes, a CEF apresentou a petição de fl. 185, quedando-se silente o autor, conforme

certidão de fl. 194. Em seguida, aberta vista do laudo elaborado pelo assistente técnico da CEF (fl. 186/193), o

autor se manifestou à fl. 197.É o relatório. II. FundamentaçãoMérito De início, consoante já ressaltado por ocasião

da apreciação do pedido que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, é de se notar que o exame psicotécnico

(teste de aptidão realizado por psicólogos) não é de per si ilegal e tampouco exige que, sempre, esteja previsto em

lei. O que é exigido é que o exame seja pautado em critérios objetivos passíveis de conhecimento e de refutação

pelo candidato, quer em sede administrativa, quer judicial. Neste sentido é o entendimento do eg. STF:E M E N T

A: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE

AGRAVO - CONCURSO PÚBLICO - EXAME PSICOTÉCNICO - EXIGÊNCIA DE RIGOR CIENTÍFICO -

NECESSIDADE DE UM GRAU MÍNIMO DE OBJETIVIDADE - DIREITO DO CANDIDATO DE

CONHECER OS CRITÉRIOS NORTEADORES DA ELABORAÇÃO E DAS CONCLUSÕES RESULTANTES

DOS TESTES PSICOLÓGICOS QUE LHE TENHAM SIDO DESFAVORÁVEIS - POSSIBILIDADE DE

IMPUGNAÇÃO JUDICIAL DE TAIS RESULTADOS - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA

INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA QUE O PLENÁRIO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

RECONHECEU NO JULGAMENTO DO AI 758.533-QO-RG/MG - REAFIRMAÇÃO, QUANDO DA

APRECIAÇÃO DE MENCIONADO RECURSO, DA JURISPRUDÊNCIA QUE O SUPREMO TRIBUNAL
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FEDERAL FIRMOU NO EXAME DESSA CONTROVÉRSIA - REJEIÇÃO DA TEORIA DO FATO

CONSUMADO - PRECEDENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.RELATOR: MIN. CELSO

DE MELLO, EMBTE.(S): VIENER DE SOUZA MARTINS JÚNIOR, ADV.(A/S): FELISBERTO EGG DE

RESENDE E OUTRO(A/S), EMBDO.(A/S): ESTADO DE MINAS GERAIS, ADV.(A/S): ADVOCACIA-

GERAL DO ESTADO - MG - VALMIR PEIXOTO COSTA AI 504987 ED / MG; Relator(a): Min. CELSO DE

MELLO; Julgamento: 17/05/2011 Órgão Julgador: Segunda Turma; Publicação DJe-125 DIVULG 30-06-2011;

PUBLIC 01-07-2011No caso vertente, a inaptidão do autor para o cargo de técnico bancário restou corroborada

pela perícia judicial realizada nos presentes autos.Com efeito, afirmou a Il. Profissional nomeada pelo Juízo que o

autor não apresenta doença psiquiátrica, todavia, não reúne as características psicológicas necessárias ao

desempenho do cargo de técnico bancário. Em resposta ao quesito nº 1 da CEF (fl. 179), afirmou a Sra.

Perita:Diante dos dados analisados durante a Avaliação Psicológica, as informações são suficientes para saber se o

problema apresentado é ou não atribuível a uma patologia (Código V - DSM IV), foi observado características da

personalidade que são contra indicadas para o cargo: Baixo rendimento de disposição para o trabalho; Falta de

iniciativa, liderança e confiança em si; Passivo diante das situações; Não demonstra interesse interpessoal, atitude

de pouco interesse pelas outras pessoas e em pedir ajuda deles; Apresenta dificuldades em lidar com situações

novas e mudanças de hábitos.Essas características causam um prejuízo para a vaga de Técnico Bancário, no qual

tem como missão, além do bom relacionamento interpessoal, executar atividades bancárias e administrativas, de

forma a contribuir para a realização de negócios, possibilitar o alcance das metas, o bom desempenho da Unidade

e a satisfação dos clientes internos e externos. Demais disso, esclareceu a Il. Perita que os testes psicológicos

aplicados são reconhecidos e referendados pelo Conselho Regional de Psicologia, sendo que o parecer INAPTO

na Avaliação Psicológica foi baseado nos resultados dos testes realizados pelo autor, avaliando as características

da personalidade pertinentes ao cargo (cf. fl. 183).Nestas condições, de acordo com o resultado da perícia médica,

constato que o autor não apresenta aptidão para o exercício do cargo de técnico bancário, razão pela qual é de

rigor a rejeição dos pedidos formulados na inicial. III - DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269,

inc. I, do CPC, rejeito os pedidos formulados pelo autor.Custas na forma da lei. Condeno o autor ao pagamento de

honorários de advogado em favor do réu no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

devidamente atualizado, ficando a sua cobrança condicionada à perda da condição de beneficiária da justiça

gratuita. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI.

 

0002601-21.2013.403.6105 - KERRY DO BRASIL LTDA(SP204541 - MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR

E SP239613A - LEILA SOUTO MIRANDA DE ASSIS) X UNIAO FEDERAL

I - RelatórioTrata-se de ação pelo procedimento comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

KERRY DO BRASIL LTDA, qualificada à fl. 2 e na qualidade de incorporadora da empresa Dicarne Indl. S.A,

contra a UNIÃO FEDERAL, objetivando a anulação do crédito tributário apurado no Processo Administrativo nº

11075.002752/2005-71.Relata a autora que, no exercício de suas atividades, importou a mercadoria Tripolifosfato

de Sódio Especial, descritas nas DIs nºs 02/0357743-9 (de 23.04.2002), 02/0447579-6 (de 21.05.2002),

02/0652896-0 (de 24.07.2002), 02/0845377-0 (de 21.09.2002) e 02/0866592-1 (de 27.09.2002). Alega que, por se

tratar de produto originário da Argentina, país signatário do Acordo de Complementação Econômica (ACE) nº 18

(Mercosul), solicitou a redução tarifária prevista no mencionado pacto e, a fim de viabilizar a concessão do

tratamento tarifário preferencial e em atendimento aos requisitos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 149,

de 27.03.2002, apresentou à autoridade aduaneira os certificados de nºs 530795, 534585, 246650, 552526 e

556501, emitidos pela Câmara de Exportadores da República Argentina. Narra que em fevereiro de 2005 foi

publicado o Ato Executivo COANA nº 3, no bojo do qual restaram desqualificados alguns dos certificados

apresentados pela autora em função de um suposto erro material no seu preenchimento, erro relativo à indicação

da base legal apontada como autorizadora da redução tarifária requerida. Assevera que em 17.10.2005 foi

cientificada da lavratura do Auto de Infração e da abertura do processo administrativo, ao qual foi dado o nº

11075.002752/2005-1, por meio do qual a Administração Fazendária Federal está lhe cobrando o valor de R$

80.221,39, a título de principal e demais acréscimos.Sustenta que, diante da ilegalidade do ato perpetrado pela

autoridade fazendária, interpôs todos os recursos cabíveis na via administrativa, mas não obteve o êxito almejado,

razão pela qual pretende a anulação do crédito tributário em questão.Requer a antecipação dos efeitos da tutela a

fim de que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários apurados no processo

administrativo nº 11075.002752/2005-71, determinando-se à ré que se abstenha da imposição de quaisquer atos de

constrição administrativa ou cobrança judicial, inclusive quanto à expedição de certidões negativas ou positivas

com efeitos de negativas. Pugna, ao final, pela anulação do débito apontado no referido processo administrativo.A

inicial veio instruída com os documentos de fl. 20/266.Citada para contestar e intimada a se manifestar sobre o

pedido de tutela, a União apresentou contestação, acompanhada de documentos (fl. 274/414). Defendeu a

legalidade do ato atacado, uma vez que alinhado ao disposto no art. 19, 2º, da IN SRF nº 149/2002, e afirmou a

impossibilidade legal de aceitação dos certificados apresentados pela parte autora, haja vista a existência de erro

material (legislação errônea) que os desqualificam.O pedido de tutela antecipada foi indeferido (fl. 415).Instadas a

se manifestarem sobre a produção de novas provas, a União Federal requereu o julgamento antecipado da lide (fl.
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419), tendo a autora postulado a produção das provas pericial, documental e testemunhal (fl. 429/430).A autora

apresentou réplica à fl. 420/428 e requereu a juntada da guia de depósito judicial do valor discutido nos autos (cf.

fl. 431/433).Despacho de providências preliminares à fl. 435, em que este Juízo verificou a ausência de

divergência fática, a inexistência de pontos controvertidos na lide e, de decorrência disso, assentou que o feito

seria julgado antecipadamente. Deste despacho foram intimadas as partes, as quais nada alegaram. Em seguida, os

que vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.II. FundamentaçãoInicialmente consigno que a autora

não logrou demonstrar de que forma o XII Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 18

prevê benefício fiscal em relação ao imposto de importação da mercadoria tripolifosfato de sódio, sendo certo que

tal diploma refere-se tão somente às restrições não tarifárias (fl. 46/50 do PA).Por seu turno, a fundamentação

legal erroneamente referida nos certificados trata-se de verdadeiro erro material e, portanto, não passível de

correção. Neste ponto, transcrevo os fundamentos invocados pela ré, os quais adoto como razões de decidir:A

fundamentação legal inexistente não se caracteriza como mero erro formal, e sim como mero material.Sobre a

alegação de não possuir relações com a autoridade certificadora, deve ser dito que o objeto do presente auto de

infração é o não recolhimento dos tributos devidos decorrentes de operação de importação.Quem realiza o fato

gerador do tributo - operação de importação de produtos estrangeiros - é a empresa importadora (ora Autora), e

não a República Argentina ou as suas unidades certificadoras. Logo, cabe à empresa autuada recolher os tributos

aduaneiros.Seria absurdo sugerir-se que o lançamento dos tributos devesse ser dirigido à República da

Argentina.O erro material desqualifica o certificado de origem, como bem observado pela fiscalização aduaneira

no corpo do auto de infração:Os certificados de origem utilizados para a comprovação de que a mercadoria é

originária de país signatário de acordo, fazendo jus ao benefício pleiteado, traziam, em seu campo 13, base legal

inexistente, o que configura erro material, insuscetível de correção, mediante nota de retificação, uma vez que

afeta a qualificação da mercadoria. Somente em casos de erro formal, deve-se questionar se houve ou não

questionamento da origem ou da natureza do produto, uma vez que o erro formal não necessariamente

desqualifica a origem da mercadoria. Segue o artigo 8º, caput e parágrafo 1º, da IN SRF nº 149/2002:Art. 8º No

caso de ser constatado erro formal na emissão do Certificado de Origem, o curso do despacho aduaneiro não será

interrompido, sem prejuízo da adoção de medidas para sua correção e resguardo dos interesses fiscais, nos termos

desta Instrução Normativa. 1º Consideram-se erros formais aqueles relacionados ao preenchimento do formulário,

desde que não modifiquem ou afetem a qualificação de origem da mercadoria.(...)Esta regra do art. 8º, aplicável

ao erro formal, é exceção à regra previamente estabelecida no art. 5º, caput, que determina que o certificado

somente será aceito quando estiver completamente preenchido.Art. 5º O Certificado de Origem somente será

aceito quando estiver completamente preenchido, com exceção dos campos destinados à identificação do

consignatário e às observações.E não foi o presente caso, em que o certificado invoca legislação inexistente, ou

melhor, legislação não apta a conceder o benefício de isenção dos tributos aduaneiros.O certificado pode até ter

sido emitido por autoridade idônea e competente, como alega a autora, mas a norma ali invocada não dá azo ao

benefício tributário. Fundamentação legal inexistente não é nada semelhante a mero erro de digitação. Ato

contrário do erro formal, tratado no art. 8º, que permite retificação, o erro material não permite retificação, sendo

que o art. 11 da IN SRF nº 149/2002 veda a substituição de certificado já apresentado à Aduana.Art. 11. Não será

aceito o Certificado e Origem apresentado em substituição a outro que já tenha sido apresentado à autoridade

aduaneira.Pelos motivos já expostos, os certificados anexados pela autora não dão azo ao benefício fiscal. Diante

deste quadro fático-jurídico, a conclusão que se pode chegar é uma só: está configurado o erro material nos

certificados e, portanto, está de acordo com a lei a atuação fiscal.III. DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos da

autora.Custas na forma da lei. Condeno a autora a pagar honorários de advogado no importe de 10 % (dez por

cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado.O destino do montante depositado judicialmente será

decidido após o trânsito em julgado. Se vencedora a parte autora, o valor será levantado. Se vencedora a União

Federal, o valor será convertido em renda.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.PRI.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0006614-63.2013.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031317-

93.2001.403.6100 (2001.61.00.031317-2)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X

ARMANDO STEFANO X UNIAO FEDERAL X BENEDICTO GALDINO X UNIAO FEDERAL X MARCO

DANIEL GALDINO X UNIAO FEDERAL X JOSE LUIZ CATANI X UNIAO FEDERAL X CELIA MARIA

CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X PATRICIA CODO X UNIAO FEDERAL X GUILHERME KERR

NETO X UNIAO FEDERAL X RENATO CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X MARTA KERR

CARRIKER X UNIAO FEDERAL X DAVI DE CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X DAN DE

CARVALHO KERR X UNIAO FEDERAL X THEREZA VITALI CAVALCANTE X UNIAO FEDERAL X

ARMANDO STEFANO X MARCO DANIEL GALDINO X JOSE ALFIO PIASON X JOSE LUIZ CATANI X

CELIA MARIA CARVALHO KERR X PATRICIA CODO X GUILHERME KERR NETO X RENATO

CARVALHO KERR X MARTA KERR CARRIKER X DAVI DE CARVALHO KERR X DAN DE
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CARVALHO KERR X THEREZA VITALI CAVALCANTE(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA)

A União Federal opôs embargos à execução promovida por Armando Stefano, Benedito Galdino e José Luiz

Catani nos autos da ação ordinária nº 0031317-93.2001.403.6100. Refere que o valor correto da condenação do

principal é de R$ 10.512,40 (dez mil, quinhentos e doze reais e quarenta centavos), atualizados até março de 2013.

Alega excesso de execução por conter falha no cálculo dos juros e dos honorários advocatícios, bem como houve

inclusão de parcelas já pagas administrativamente. Apresentou os cálculos que entende corretos à fl. 03.Recebidos

os embargos, os embargados manifestaram-se à f. 54 concordando com os cálculos apresentados pela

embargante.Após, vieram os autos conclusos para sentença.É o suficiente a relatar. D E C I D O.A União Federal,

devidamente citada para os termos do artigo 730 do CPC, apresentou tempestivamente seus embargos à execução,

com o cálculo do valor que entende correto.Os embargados manifestaram-se concordando com o cálculo da

embargante.Logo, constato que houve verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido pelos embargados, nos

termos do art. 269, II, do Código de Processo Civil.Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO

FORMULADO NA INICIAL, fixando o valor da condenação do principal em R$ 1.002.761,74 (um milhão, dois

mil, setecentos e sessenta e um reais e setenta e quatro centavos), atualizado até março de 2013, cuja conta foi

apresentada pela embargante à fl. 03, e JULGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil.Sem condenação em custas, a teor do art. 7º da Lei 9.289/96.

Condeno os embargados no pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre a

diferença entre o valor por eles apurados e o apurado pela embargante (R$ 10.512,40 - fl. 3 e 5), a serem

deduzidos do crédito exequendo.Traslade-se cópia desta sentença e da petição inicial destes embargos para os

autos principais e, com o trânsito em julgado desta, promova a Secretaria o desapensamento destes autos,

arquivando-os em seguida.Expeça a Secretaria Ofício Precatório/Requisitório ao E. Tribunal Regional da 3ª

Região, nos termos da Resolução 168/2011, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.P.R.I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007018-66.2003.403.6105 (2003.61.05.007018-8) - EXPORTADORA DE CAFE GUAXUPE

LTDA(SP171968A - ISABELLA MARIA LEMOS MACEDO E SP206743 - GABRIELA TEIZEN) X

INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS (Proc.

CECILIA ALAVARES MACHADO)

Dê-se vista à União do teor da petição de fls. 647/649.Após, nada sendo requerido, remetam-se os autos ao

arquivo.Int.

 

0005290-72.2012.403.6105 - LUCIA HELENA FAGIOLO(SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X GERENTE

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0015933-89.2012.403.6105 - BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA(SP142452 - JOAO CARLOS DE

LIMA JUNIOR) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Sentença (Embargos de Declaração)Trata-se de embargos de declaração em face da sentença proferida às fls.

1357/1361, em que a embargante aponta a existência de obscuridade no julgado, consistente na rejeição do pedido

de reconhecimento do direito postulado em relação às filiais. Em suas razões de fls. 1368/1372, argumenta a

embargante que, em que pese reconhecida a legitimidade processual da matriz para representar suas filiais, os

efeitos da decisão não lhe foram estendidos, ao fundamento de que desnecessária, considerando que a

contabilidade é centralizada pela matriz, não possuindo as filiais o dever de efetuarem a contabilidade das suas

operações.Defende a ausência de responsabilidade da matriz quanto à elaboração da folha de pagamento e o

consequente recolhimento das contribuições previdenciárias relativos às filiais, afirmando que a manutenção da

decisão, tal como lançada, acarretará sérios problemas quando da realização do procedimento de compensação.

Aberta vista à autoridade impetrada, nada foi alegado (cfr. certidão de fl. 1375).É o relatório.FundamentaçãoEste

Juízo se pronunciou na sentença quanto à desnecessidade de estender a eficácia da decisão para as filiais porque

estas não devem efetuar a contabilidade das suas operações (fl. 1361) e, neste ponto, parece haver alguma

obscuridade ou contradição que mereça ser sanada.Neste passo, cumpre esclarecer que o reconhecimento da

legitimidade da matriz para representar suas filiais leva necessariamente à extensão dos efeitos do direito

reconhecido também às filiais.Dispositivo (Embargos de declaração)Pelo exposto, dou provimento aos embargos

de declaração interpostos para sanar o vício apontado e retificar o dispositivo da sentença, o qual passa a ter a

seguinte redação:III. DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, concedendo a segurança pleiteada para: a) declarar a inexistência de

relação jurídica que autorize a incidência da contribuição previdenciária prevista no inciso I, do artigo 22, da Lei

nº 8.212/91, sobre os valores pagos aos trabalhadores a título de aviso prévio indenizado; e b) autorizar a

impetrante a, após o trânsito em julgado da decisão judicial (art. 170-A, CTN), efetuar a compensação dos valores
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indevidamente recolhidos sob tal título, a partir de 19.12.2007, com contribuições vencidas ou vincendas devidas

à União Federal (SRFB), incidentes sobre a folha de salários, assegurada a incidência da SELIC desde cada

recolhimento, estendendo-se os efeitos do reconhecimento do direito pleiteado nesta ação às filiais da impetrante,

nos termos da fundamentação desta sentença.Rejeito a segurança quanto ao pedido de exclusão da contribuição

sobre as seguintes verbas: horas extras e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno.Esta decisão não

impede a fiscalização pela Secretaria da Receita Federal do procedimento de compensação que futuramente vier a

ser adotado pela impetrante quanto à existência do suposto crédito, nem desobriga a impetrante de informar à

Receita Federal, quando intimada a tanto, os valores que foram deixados de ser recolhidos por força da decisão

judicial concessiva do writ, nem impede que a Receita Federal faça o lançamento direto de tais valores caso o

contribuinte não preste as informações por ela requisitadas.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios,

nos termos do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. Após o transcurso do

prazo recursal e do das contra-razões, encaminhe-se o feito à instância superior.Outrossim, comunique-se, através

do sistema informatizado desta Justiça (e-mail), nos autos dos Agravos de Instrumento interpostos, a prolação de

sentença nestes autos, nos termos do Provimento COGE n. 64/2005, para as providências que se fizerem

necessárias, por aquele E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.P.R.I.O.No mais, mantenho a sentença tal como

proferida.Intime-se a União Federal para que se informe se ratifica as razões da apelação interposta.P.R.I.O. 

 

CAUTELAR INOMINADA

0012244-03.2013.403.6105 - PALINI & ALVES LTDA(SP185451 - CAIO AMURI VARGA) X FAZENDA

NACIONAL

Acolho como desistência o pedido de fl. 255 e Homologo-o por sentença, para que produza seus legais e devidos

efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012871-12.2010.403.6105 - ANA MARIA JOAQUIM(SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI

FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL RODRIGUES VIANA) X

ANA MARIA JOAQUIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 186 e 187,

os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado

ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

0016528-25.2011.403.6105 - ORLANDO TOMAZ X SOPHIE TOMAZ(SP173628 - HUGO LUÍS

MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1982 - LUIZ FERNANDO CALIXTO MOURA) X ORLANDO

TOMAZ X UNIAO FEDERAL X SOPHIE TOMAZ X UNIAO FEDERAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 134 e 135,

os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado

ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento do valor executado, JULGO

EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013127-52.2010.403.6105 - JOSE ADAIR BARALDI X ANTONIO APARECIDO BARALDI(SP290835 -

RODRIGO LUIZ DE FREITAS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X JOSE ADAIR BARALDI

Trata-se de execução de sentença, proposta pela ré, ora exequente, em face do autor, ora executado.Iniciada a

execução, foi efetuada penhora on-line, tendo sido bloqueado o valor informado pela União. Aberta vista à

exequente, não houve manifestação, conforme fl. 1532.Pelo exposto, tendo em vista o pagamento do valor

executado, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Proceda a Secretaria a conversão em renda da União dos depósitos de fl. 1529/1531.Oportunamente,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0011700-49.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIS FERNANDO DE MOURA FAITAO(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X LUIS FERNANDO DE MOURA FAITAO
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Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito decorrente de

contrato celebrado entre as partes.O feito foi incluído no Programa de Conciliação e, apresentada proposta de

acordo na audiência de conciliação (fl. 49/60), esta foi aceita, ao que, após, pela petição de fl. 65 a CEF requereu a

extinção do feito, tendo em vista o pagamento do débito.Ante o exposto, acolho o pedido formulado à fl. 65 e

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas

na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Sem prejuízo, defiro o pedido de desentranhamento dos documentos

6/26 e 35/36, formulado pela CEF à fl. 69, mediante substituição por cópia simples.Oportunamente, arquivem-se

os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000997-25.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X CARLOS ANTONIO DE ASSIS

Acolho o pedido de fl. 49/50 como desistência da ação e homologo-o por sentença, para que produza seus legais e

devidos efeitos, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios porquanto não implementado o

contraditório.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4308

 

DESAPROPRIACAO

0017272-88.2009.403.6105 (2009.61.05.017272-8) - MUNICIPIO DE CAMPINAS X EMPRESA BRASILEIRA

DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X UNIAO FEDERAL(SP087915 - SAMUEL

BENEVIDES FILHO E Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X

ROLDAO ANDRE DE OLIVEIRA

Tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração pela União Federal (fls. 198/201), dê-se vista à parte

contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, volvam os autos conclusos.Int.

 

MONITORIA

0011706-56.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS

SOARES) X GUARA CONSTRUCAO E REFORMAS LTDA - EPP X CRISTIANO VIANA(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

As custas processuais remanescentes apuradas no cálculo de folhas 112v são irrisórias e, no entender deste Juízo,

a ausência de seu recolhimento não inviabiliza o recebimento do recurso de apelação ofertado pela parte ré.Assim

sendo, recebo o recurso de apelação da ré (fls. 106/111) nos efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à parte

contrária para contrarrazões.Após, remetam-se ao autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com

as nossas homenagens e observadas.Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010287-16.2003.403.6105 (2003.61.05.010287-6) - JOSE CARDAMONE NETTO X IRENE PIRES

CARDAMONE(SP306419 - CRISTINA ANDREA PINTO) X ITAU UNIBANCO S/A(SP078723 - ANA LIGIA

RIBEIRO DE MENDONCA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA

PESCARINI) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação do ITAÚ UNIBANCO S/A (fls. 655/668), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo,

ressalvando que quanto à antecipação da tutela recebo apenas no efeito devolutivo..Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0004176-91.2009.403.6303 - ELIZETE HOLANDA PAIXAO FERREIRA(SP042715 - DIJALMA LACERDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SENTENÇAI. RelatórioTrata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da

qual a Autora objetiva a concessão do benefício de pensão por morte oriunda do falecimento de seu filho a contar

da data do óbito do segurado.Relata a autora que seu finado filho, Rafael Holanda Paixão Cavalcante, falecido em

02.05.2006, com quem sempre residiu, era o responsável pela subsistência da família e que desde o seu

falecimento está passando por inúmeras dificuldades financeiras. Defende o preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da pensão por morte, instrui a inicial com documentos (fl. 5v./22v.) e postula a

procedência do pedido.O feito teve início perante o Juizado Especial Federal de Campinas, tendo sido indeferido o

pedido de tutela antecipada (fl. 23). Citado, o INSS apresentou a contestação de fl. 34/37, em que pugna pela
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improcedência da demanda, ante o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício e a

ausência de documentos hábeis a comprovar a dependência econômica entre a autora e seu falecido filho.Juntada

cópia do processo administrativo à fl. 40/47v. e do CNIS da autora e do segurado à fl. 49/51, pela decisão de fl.

52/53 o MM. Juiz Federal reconheceu a sua incompetência para processar e julgar a presente demanda por se

tratar de demanda decorrente de acidente de trabalho, pelo que determinou a remessa dos autos para uma das

Varas Cíveis da Comarca de Campinas. Em seguida, a MM. Juíza de Direito proferiu a decisão de fl. 61,

declinando de sua competência para uma das Varas Federais da Subseção de Campinas, tendo sido tal decisão

corroborada pela decisão proferida nos autos do Conflito de Competência (processo 855/10, fl. 86). Recebido o

feito nesta Sexta Vara Cível Federal de Campinas, pelo despacho de fl. 91 foram ratificados todos os atos

praticados e concedido prazo para que as partes manifestassem interesse quanto à produção de novas provas, ao

que a autora requereu a oitiva das testemunhas arroladas à fl. 95 e juntou os documentos de fl. 96/112. Expedida

Carta Precatória para a tomada dos depoimentos das testemunhas da autora (fl. 122/134). Proferido despacho de

providências preliminares em que fixados os pontos controvertidos e distribuídos os ônus da prova (fl. 135), a

autora ofertou a petição de fl. 138/141, acompanhada de documentos, do que foi aberta vista ao INSS, que nada

alegou.Apresentadas alegações finais remissivas pela parte autora (fl. 164/167) e silente o réu (cfr. certidão de fl.

168), vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório bastante.II. Fundamentação e DecisãoPresentes os

pressupostos processuais e as condições da ação, passo a apreciação do mérito.Das normas que prevêem o

benefício pensão por morte:O benefício da pensão por morte é concedido ao dependente necessitado de meio de

subsistência, como substituto do salário do segurado que o sustentava financeiramente, podendo, inclusive, ser

concedido por aquele que receba qualquer outro benefício previdenciário. O objetivo de tal benefício é o de

manter a condição de existência daquele que ficou desprovido em decorrência da morte do segurado de quem

dependia.Consideram-se como dependentes do segurado aqueles apontados no artigo 16 da Lei nº 8.213/91,

abaixo transcrito:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes

do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)II - os pais;III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032,

de 1995)IV - (Revogada pela Lei nº 9.032, de 1995) 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste

artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a

filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida

no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 3º Considera-se companheira ou companheiro a

pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o 3º do art.

226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das

demais deve ser comprovada.Do caso concretoAfirma a autora que era seu falecido filho quem a sustentava e que

desde a data do seu óbito vem sofrendo problemas de ordem econômica. Como prova de suas alegações, junta os

seguintes documentos:a) Cópias simples da Certidão de Nascimento, Carteira Nacional de Habilitação - CNH,

Documento de Identidade e CPF de Rafael Holanda Paixão Cavalcante, as quais atestam a condição de genitora da

autora (fl. 8/9v., 41v/42, 98);b) Cópia simples da Certidão de Óbito de Rafael Holanda Paixão Cavalcante, em que

consta a data de seu óbito como sendo 02.05.2006, o seu estado civil como sendo solteiro e o endereço como

sendo à Rua Onofre Rodrigues nº 374, Parque Santo Antônio, Sumaré (fl. 12, 41); c) Contas de energia em nome

da autora e do segurado, em que consta o endereço como sendo na Rua do Canário, 97, Jardim Boa Esperança,

Hortolândia/SP (fl. 7verso, 22 e verso, 44v., 107/108);d) Cópia simples de declaração de únicos herdeiros, em que

os genitores afirmam serem os únicos herdeiros do segurado falecido (fl. 12v); e) Declarações firmadas pelos

vizinhos da autora, Sras. Leosfíria Froes de Oliveira e Carmen Solange de Lima, e Sr. Alcides Fernandes Festa

Filho, em que afirmam que a autora era totalmente dependente financeiramente do falecido segurado (fl. 13/14,

101/103);f) Declaração firmada pela irmã do segurado, Andréa Holanda Ferreira em que atesta que por ocasião do

falecimento do seu irmão, em razão de não recordar o endereço do mesmo, fez constar o endereço de sua

residência, solicitando, assim, a sua retificação para constar como sendo na Rua Canário nº 97, Jardim Boa

Esperança, Hortolândia/SP (fl. 104);g) Declaração firmada por Antônio Luis Lourenço da Fonseca, para o fim de

apresentar, na condição de sócio diretor da empresa A R Express Comércio e Serviços Ltda. ME, as cópias dos

documentos comprobatórios do vínculo empregatício do segurado (fl. 15, 105), inclusive a CAT (fl. 46);h) Cópia

simples da CTPS e CNIS do segurado, em que constam os seus vínculos empregatícios, sendo o último com a

empresa A R Express Com. e Serv. Ltda. ME entre 24.04.2006 até a data de seu óbito em 02.05.2006 (fl. 16/20v.,

50);Prova testemunhal: A primeira testemunha da autora, Leosfíria Froes de Oliveira, declarou conhecer a autora

porquanto morava em frente a sua casa, sabendo dizer que a autora era separada, não trabalhava e residia

juntamente com seu filho de nome Rafael, de quem era dependente financeiramente.A segunda testemunha da

autora, Cleonice Xavier do Nascimento, corroborou o teor do depoimento da primeira testemunha, acrescentando

que após o falecimento de seu filho ela se mudou para a residência de outra filha pois não tinha condições de

subsistência. Pois bem. A documentação acostada aos autos, bem assim a prova testemunhal produzida foram

suficientes a demonstrar a dependência econômica da autora em relação a seu falecido filho. Assim, reconheço o

enquadramento da autora na condição de dependente, nos termos do art. 16, II, 4º, da Lei nº 8.213/91, e o seu
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direito à concessão do benefício postulado, a partir da data do requerimento administrativo, a teor do disposto no

art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela que tenha como objeto

prestação de fazer Não incidem quaisquer vedações à concessão de provimento antecipatório da tutela reclamada,

acorde o posicionamento manso e pacífico do egrégio Supremo Tribunal Federal porquanto as vedações a que se

refere a ADC n. 4 não se aplicam às causas de natureza previdenciária: EMENTA.

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada contra a Fazenda Pública. Art. 1º da Lei nº

9.494/97. Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de tutela

em causa de natureza previdenciária. Reclamação julgada improcedente. Agravo improvido. Aplicação da súmula

729. A decisão da ADC nº 4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl 2408

AgR/PE - Pernambuco Ag.Reg.na Reclamação Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005, Órgão

Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 05-08-2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da averiguação dos

requisitos para a concessão da tutela antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à

verossimilhança da alegação e à existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou

ao manifesto propósito protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito da autora

está plenamente reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil

reparação decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência. Assim, concedo a tutela antecipada para

determinar a implantação do benefício de pensão por morte em favor da parte autora, no prazo de até 5 (cinco)

dias a contar da data de intimação da presente sentença.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código de

Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita

de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à

natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu

serviço.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pelos Il. Patronos

da autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante atualizado

das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado

em regular execução de sentença. III. DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com

base no art. 269, inc. I, do CPC, acolhendo o pedido formulado pela autora ELIZETE HOLANDA PAIXÃO

FERREIRA (RG 14.333.222 SSP/SP e CPF 094.989.718-38) para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de

pensão por morte em decorrência do óbito do segurado Rafael Holanda Paixão Cavalcante (NB 21/143.124.913-

8), a contar da data da entrada do requerimento administrativo em 14.12.2006 (art. 74, II, Lei nº 8.213/91).

Condeno ainda o INSS a pagar à autora, após o trânsito em julgado, as prestações vencidas, inclusive o abono

anual, devidas a contar de 14.12.2006 até a data da efetiva implantação do benefício, acrescidas de juros de 1%

(um por cento) ao mês, a partir da citação e de correção monetária nos termos da Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal. Custas pelo réu, isento na forma da lei. Condeno o INSS no pagamento de

honorários de advogado em favor da il. Patrona da Autora no importe de em 10% (dez por cento) sobre o

montante atualizado das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ,

montante este a ser apurado em regular execução de sentença. Concedo a antecipação da tutela executória para

determinar ao INSS que faça o cálculo do benefício de pensão por morte e o implante em favor da Autora no

prazo máximo de até 5 (cinco) a contar da data de intimação da presente sentença. Providencie a Secretaria o

encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da Agência de Atendimento à Demandas

Judiciais - AADJ, via e-mail. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.PRIO.

 

0003669-74.2011.403.6105 - EMILSON FORNITANI RODRIGUES DE OLIVEIRA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por EMILSON FORNITANI RODRIGUES DE OLIVEIRA

contra o INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais, com a conversão de

sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial, bem como a conversão do tempo

comum para especial. Requer, sucessivamente, a conversão do tempo especial em comum para acréscimo do

tempo à aposentadoria por tempo de contribuição.Narra o autor que teve concedido o benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, em 05.08.2008 sob nº 42/141.079.008-5. Pretende o reconhecimento e o cômputo da

atividade exercida na empresa SLN do Brasil Ltda, de 01.011997 a 19.05.2008, como tempo de serviço especial,

em razão da exposição a ruído e agentes químicos, além da conversão do tempo comum em especial quanto a

outros períodos, mediante a aplicação do fator de conversão de 0,83%, a teor do art. 60, 2º, do Decreto nº

83.080/79, requerendo, assim, ao final, a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para

aposentadoria especial, e o consequente pagamento das parcelas devidas a contar da data da entrada do

requerimento administrativo.Com a inicial vieram os documentos de fl. 42/111.Deferidos os benefícios da Justiça

Gratuita à fl. 115.Requisitada à AADJ, veio para juntada em apenso ao presente feito cópia integral do processo

administrativo de benefício do autor, ao que foi aberta vista às partes.O INSS contestou o feito à fl. 125/133.

Discorreu acerca dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria especial e para comprovação da

atividade especial, bem sustentou a necessidade de comprovação de habitualidade e permanência da exposição aos
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agentes agressivos, e de apresentação de laudo para o agente ruído. Defendeu a impossibilidade de conversão do

tempo de serviço comum para especial, após a edição da Lei nº 9.032/95, e da impossibilidade de conversão de

período especial em comum antes de 01.01.1981. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl.

139/149.Despacho de providências preliminares, proferido à fl. 178 e verso, sem manifestação das partes.É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do

trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei.Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995.Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     185/1217



trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas

vigências.De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos

requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão

de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da

atividade especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à

contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com

exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física.Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que

não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de

forma diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma

Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a

conversão do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que

subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em

tempo de serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a

cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço

comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até

28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09)

DJ DATA: 24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em

tempo comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do

Decreto 83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172,

vigente a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada

pelo empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam

produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais.Por sua vez, os

anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica

redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os

Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos

58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes

termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade

física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a
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partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91.A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos.O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a
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28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente.Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes

agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em

insalubridade.A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho
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dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para
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todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança.A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que:Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de
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janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

--------------*-------------*-------------*-------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO
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MÍNIMO EXIGIDO:--------------------*-------------*-------------*-------------------: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALSustenta o autor que o art. 60, 2º, do Decreto n.

83.080/79 autorizava a conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial. O teor da regra

invocado é o seguinte:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60

(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas,

desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo

de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos. 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de

julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação)a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente

e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os

períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício

atividades; (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação)b) o

período ou períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional incluída nos Quadros a que se refere

este artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação sindical.

(Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação) 2º Quando o

segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver

exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a

Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 -

Republicação) ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA

30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83

1Adoto o entendimento de que a conversão acima não mais tem espaço no ordenamento jurídico pátrio a partir da

vigência de modificações normativas introduzidas na Lei n. 8.213/91. Passo, a seguir, a explicitar as razões de

adotar tal linha de pensamento.A primeira razão é que a permissão da conversão sob comento, após a revogação

do dispositivo legal que a permitia, seria assegurar direito adquirido a regime jurídico legal, coisa que o

ordenamento jurídico Pátrio não tolera. Note-se, a propósito, que uma coisa é reconhecer a incidência da

legislação previdenciária que, à época, reconhecia uma determinada atividade como especial, e coisa bem diversa

é reconhecer ao autor no momento em que completar os requisitos para se aposentar a ultra-atividade de uma lei

revogada para o fim de reconhecer o direito à conversão de tempo de serviço comum em tempo especial.A

segunda razão é que não se pode igualar o que a Constituição Federal desigualou. Assim, desde a vigência da

Constituição Federal vige o Princípio da Isonomia, que estabelece que os iguais devem ter o mesmo tratamento e

os desiguais deveriam ter tratamentos diversos. Neste passo, a legislação previdenciária que regulava a prestação

do serviço sob condições especiais foi recepcionada para assegurar o tratamento diferenciado a quem prestava

serviços sob condições especiais, não havendo aqui como igualar o que, constitucionalmente, é desigual. Ora, o

benefício aposentadoria especial sempre teve regras próprias vocacionadas a resguardar a saúde do trabalhador

que prestou serviços em condições especiais, dentre as quais as insalubres, daí porque a regra que autorizava a

conversão do tempo de serviço comum em especial era incompatível com a Constituição Federal de 1967.A

terceira razão é que a legislação atual não admite tal conversão. Veja-se:Art. 57. omissis.(...) 3º O tempo de

serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.A regra acima foi complementada pelo regulamento que estabeleceu que a

conversão se dava sempre do tempo especial para tempo comum, tanto que o quadro de índices de conversão não

trazia a possibilidade inversa. Vale a pena indicar o art. 66 do Decreto n. 3.048/99:Tempo Especial para Tempo

EspecialArt. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo

exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela

abaixo, considerada a atividade preponderante:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25DE 15 ANOS - 1,33 1,67DE 20 ANOS 0,75 - 1,25DE 25 ANOS 0,60 0,80 -Tempo Especial

para Tempo ComumArt. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER

(PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40Conclusão: em matéria previdenciária as conversões possíveis são apenas as autorizadas pela lei vigente no

momento em que o requerimento administrativo é formulado, devendo-se entender, na ausência de lei autorizando

a conversão de tempo comum em tempo especial e ante o diferenciado regime diferenciado das aposentadorias

comum e especial, que a conversão sob comento não mais tem respaldo no Ordenamento Jurídico Pátrio.III - DO
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CASO CONCRETO1. Dados do PAEMILSON FONTINATI RODRIGUES DE OLIVEIRA requereu o benefício

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/141.079.008-5, a contar da DER (05.08.2008). O INSS

reconheceu como especial a atividade desenvolvida na empresa Volkswagen do Brasil S/A, no período de

07.05.1980 a 26.03.1981, e na empresa Ericsson Telecomunicações S.A, no período de 21.10.1986 a 05.03.1997,

tendo sido apurado o tempo de contribuição de 35 anos, 06 meses e 06 dias, contados até a DER (05.08.2008),

tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo (fl. 76/77 dos presentes autos).2. Da pretensão da

conversão do tempo de serviço comum em tempo especialO autor formula pedido de conversão do tempo comum

em tempo especial dos períodos de 01.02.1974 a 18.09.1975, 16.10.1975 a 25.10.1976, 01.06.1978 a 02.01.1979,

15.01.1979 a 24.01.1980, 16.07.1981 a 21.10.1982, 01.11.1983 a 01.03.1984, 02.04.1984 a 30.08.1985 e

02.09.1985 a 14.10.1986.Ocorre que, consoante já explicitado na fundamentação desta sentença, tal conversão é

vedada pelo ordenamento jurídico, razão pela qual está configurada a impossibilidade jurídica do pedido, devendo

constar no dispositivo da sentença, em relação a tal pretensão, a extinção sem exame do mérito.3. Do tempo de

serviço especial3.1 - SLN DO BRASIL LTDA (ou SOLECTRON INDUSTRIAL COMERCIAL SERVIÇOS

EXPORTADORA DO BRASIL LTDA ou FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA), de

14.12.1998 a 14.09.2010O autor instruiu seu pedido com cópia da CTPS (fl. 64), em que consta o vínculo como

Programador Manutenção, a contar de 01.10.1997, sem anotação quanto à data de sua saída, constando na parte

das anotações gerais as alterações de cargos e salários sofridas no curso do contrato de trabalho.Foi juntada,

também, cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 14.10.2010 (fl. 160/165), o qual indica

que o autor exerceu os cargos de programador manutenção, técnico engenharia Jr e técnico engenharia pleno, no

período em questão. Tal documento descreve as suas atividades exercidas pelo autor, apontando que no exercício

de tais funções o autor sujeitava-se de forma eventual a agentes químicos, ergonômicos e físicos, sendo que consta

que a intensidade / concentração apresenta valores abaixo do limite de tolerância.Neste ponto observo que para o

reconhecimento da atividade especial seria necessária a comprovação da exposição de forma habitual e

permanente, não eventual, nem intermitente, e que a intensidade fosse superior aos limites de tolerância, o que não

ocorre no presente caso. Por outro lado, as atividades exercidas pelo autor não demonstram a efetiva exposição do

mesmo a agentes insalubres.Anoto que, embora o autor tenha se manifestado acerca da necessidade de prova

técnica, quando do despacho de providências preliminares, que estabeleceu os meios de prova e distribuiu os ônus

da prova, nada foi requerido.4. Da contagem do tempo de serviço do autorConsiderando o que anteriormente

restou decidido, há que se ter como correta a contagem de tempo de serviço apurada pelo INSS.DispositivoAnte o

exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil,

rejeitando o pedido de EMILSON FORNITANI RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF 019.110.788-36) de

reconhecimento, como tempo especial, do período laborado na empresa SLN DO BRASIL LTDA (ou

SOLECTRON INDUSTRIAL COMERCIAL SERVIÇOS EXPORTADORA DO BRASIL LTDA ou

FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA), de 14.12.1998 a 14.09.2010 e, em consequência,

rejeitando o pedido de revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria

especial.Extingo o processo sem resolução de mérito, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, em relação ao pedido

de conversão do tempo de serviço comum de 01.02.1974 a 18.09.1975, 16.10.1975 a 25.10.1976, 01.06.1978 a

02.01.1979, 15.01.1979 a 24.01.1980, 16.07.1981 a 21.10.1982, 01.11.1983 a 01.03.1984, 02.04.1984 a

30.08.1985 e 02.09.1985 a 14.10.1986 em tempo de serviço especial, ante a impossibilidade jurídica do pedido,

nos termos da fundamentação supra.Condeno o autor em honorários de advogado no importe de R$-1.000,00,

ficando suspensa a execução do crédito até que sobrevenha mudança na sua situação econômica.Incabível a

condenação do autor nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do

NB. 42/141.079.088-5.Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Em seguida, ao arquivo.

 

0012762-61.2011.403.6105 - JOSE EUCLIDES DE OLIVEIRA(SP103818 - NILSON THEODORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ

EUCLIDES DE OLIVEIRA contra o INSS objetivando a concessão da aposentadoria especial a contar da data da

entrada do primeiro requerimento administrativo (NB 144.395.171-1, DER: 10.01.2007), mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais.Narra o autor que formulou dois

requerimentos de concessão de aposentadoria especial (NB 144.395.171-1, DER: 10.01.2007 e NB 148.712.604-

0, DER: 21.08.2008), tendo sido todos negados pelo INSS, que não reconheceu a especialidade do labor. Discorre

acerca da legislação aplicável à espécie e pugna pela procedência dos pedidos. A inicial veio acompanhada com

os documentos de fl. 9/174.Emenda à inicial à fl. 179/180.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 181.O

INSS contestou o feito à fl. 185/193. Aduziu, preliminarmente, a inépcia da petição inicial. No mérito, defendeu o

não preenchimento dos requisitos autorizadores da tutela requestada, bem assim para a concessão da

aposentadoria especial. Afirmou a renúncia tácita quanto ao primeiro requerimento administrativo e pugnou a

improcedência dos pedidos. Aberta vista da defesa e instadas as partes a se manifestarem sobre a produção de

novas provas, o INSS informou não ter provas a produzir (fl. 196). Por sua vez, o autor apresentou réplica à fl.

199/200, não tendo postulado a produção de outras provas.Em atendimento ao despacho de fl. 203, o autor
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indicou os períodos especiais pretendidos (fl. 210/211), ao que foi aberta vista ao INSS, que nada alegou (cfr. fl.

215).Requisitada à AADJ, vieram para os autos as cópias dos processos administrativos NB: 42/144.395.171-1 e

42/149.185.763-0, as quais foram juntadas em apenso, nos termos do art. 158, do Provimento CORE

158.Proferido despacho de providências preliminares à fl. 219/220v., em que superada a inépcia da inicial e

julgado extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao labor desempenhado entre 21.03.1977 até

05.03.1981, 27.04.1981 até 14.09.1982, 01.12.1983 até 30.05.1984, 11.06.1984 até 21.08.1987, 01.10.1987 até

19.09.1990, 17.07.1991 a 19.05.1994, 23.12.1994 até 24.11.1995 e de 13.01.1998 até 12.12.1998, eis que

reconhecidos perante a esfera administrativa, e fixados os pontos controvertidos, o réu ratificou o seu desinteresse

quanto à produção de provas, nada tendo manifestado a parte autora.Encerrada a instrução processual, vieram os

autos conclusos para sentença.É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo

direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária

tratou de forma diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao

corpo humano. Para estas, previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a

possibilidade de converter o tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em

tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais,

sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei

8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do

artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de

21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a

redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço

especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta

e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a

possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do

tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde

ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de

concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória

1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-

15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Note-se que

não há nem a lei na qual foi convertida a referida MP - Lei n. 9.711/98, nem qualquer outra norma revocatória do

art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal:

medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex

tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em

seu artigo 32, não revogou o 5.º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º

do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com

efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o

artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de

24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57

somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de

medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda

Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o

artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei

9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da

promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do

trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201.

omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem
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constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita

e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais,

tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na

redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei

8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de

laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição

pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de

períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela

Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta

pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última

manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser

realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico,

exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de

28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas

das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades

especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém

regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato

esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a

vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato

idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é

o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou

à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de

computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente

agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais

seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal

entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal

para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que

levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG:

00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de

serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico

positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA

atribuição de natureza especial às atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas

como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997,

quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum

exigia apenas a informação prestada pelo empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou

DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física,

independentemente de laudo técnico elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação

das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou

que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por

sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por

força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com

idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão

considerados os Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja

promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de

validade do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as

normas dos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de

10.12.1997, nos seguintes termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de

30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação

atualmente em vigor para aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por

meio da regra do art. 261, os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do

art. 3º, os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a
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edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando

exclusivamente a atividade profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no

anexo II ao Decreto 83.080/79 e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da

Lei 8.213/91) que vigoraram até a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da Lei 9.528/97, que deu nova

redação ao artigo 58 e revogou o artigo 152, ambos da Lei 8.213/91, desapareceu também o fundamento legal de

validade para atribuir natureza especial a atividade profissional em função, exclusivamente, de estar inserida em

determinado grupo profissional, exigindo-se a efetiva comprovação dessa natureza, por meio de laudo técnico.A

partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre outras providências, deu nova redação

ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições de medidas provisórias, resultou na Lei

9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das condições ambientais do trabalho, para o fim

de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a partir da publicação, em 14.10.1996, da

Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58 da Lei 8.213/91 teve seus efeitos

suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória, até a conversão da Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou definitiva a atual redação do

artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu validamente seus efeitos até a

publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas Provisórias que antecederam a

Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de

1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997,

1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de 27

de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 1.523-12, de 25 de

setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da Lei 8.213/91.Assim, os

efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data de publicação da

Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de 11.12.1997, data de

publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi definitivamente revogado o art.

152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem qualquer conflito, duas situações

absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, é necessária a apresentação de

laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a

partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que deu nova redação ao artigo

58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde ou à

integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando apenas a efetiva comprovação do

exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo empregador ao INSS nos formulários

denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de vigorar os anexos I e II do Decreto

83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza especial da atividade somente por se

inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º

53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades profissionais consideradas especiais,

produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto 2.172/97, porquanto o fundamento de

validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos suspensos apenas por ocasião da publicação

da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher a tese de que o simples fato de a Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, instituindo a exigência de

laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo 152 da Lei 8.213/91. A rejeição da

tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não se confundem a natureza especial

do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade profissional considerada especial. Essa

distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades especiais, como, por exemplo, nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei 9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão

do tempo especial para o comum em razão do simples exercício de atividade profissional classificada no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale dizer, não afastou a presunção relativa da natureza

especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95 haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei

8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em nada modifica a circunstância de que foram

mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, que eram o fundamento de validade da

presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no

anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem

precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
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ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA

EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE

AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente

na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador

menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins

previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais

(motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve

ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do

tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da

legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.4. Antes

da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de

TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II

do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado

anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.7. Ausente a prova

da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.8. Recurso

especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)

anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp 497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ mudou sua jurisprudência para assentar

que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida

provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995

E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do

recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º

9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários

SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres

(ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na

Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator:

Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do

RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que

sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...) Assim é que, até 28/4/1995, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu enquadramento em uma das categorias

profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao agente ruído, dado ser exigida a aferição,

por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de 29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração

introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para reconhecimento da especialidade, faz-se

necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de formulário próprio

preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998, o reconhecimento da especialidade

da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, mediante a apresentação

de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar que o Decreto n.º 2.172/97 passou a

exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade física aos agentes nocivos, por meio de

formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou expressamente os Decretos n.os 357/1991

e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de agentes agressivos à saúde referidas nos

anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua

vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na esteira do que vem sendo assentado

pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra diretriz mais coerente. Com efeito. O

que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes agressivos ou a insalubridade do
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trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em insalubridade. A Súmula 9 da TNU

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa registra: existe ruído de 102 db e o EPC e

EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado, estabelece que, a despeito da redução, o

trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra contraditório que, de um lado, o Estado

exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em se tratando de proteção ao trabalhador e,

outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os esforços da empresa para tornar saudável

o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo dentro da legalidade, não pagar o adicional de

insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro

lado, o INSS se condenado a pagar a este mesmo trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional

de insalubridade somente é pago a quem efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das

atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites

de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses

agentes. Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do

trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente

de trabalho dentro dos limites de tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às

Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para

sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de

adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas

atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos

em condições de risco acentuado. 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do risco se dá exatamente com o fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes

agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e que ensejam o pagamento do adicional de

insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter presente que, em qualquer época, sendo

relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela empresa ao INSS nos denominados formulários

SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha

sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em razão do uso de equipamento de proteção individual não

existe direito à conversão do tempo especial em comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova

de que o efetivo uso equipamento de proteção individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos

limites de tolerância não constitui aplicação retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas

sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre

vigoraram, segundo as quais a redução do agente nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao

adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao

direito previdenciário. Assim, se o adicional de insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da

utilização de equipamentos de proteção individual que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos

limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins

previdenciários.Não é possível que exista um nível de insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins

previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir efeitos jurídicos idênticos para todos os fins.

Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o empregador recolhido contribuição

previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a previdência social tivesse de arcar com

a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente contrapartida financeira.Ademais, não se pode

perder de perspectiva que a razão de existência do direito à conversão do tempo especial em comum é a agressão à

saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se

a presunção relativa da natureza especial, decorrente da classificação de atividade profissional no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou decorrente das informações prestadas pelo empregador

ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter

sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a descaracterização da insalubridade, em razão da
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comprovação de que o equipamento de proteção individual eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento

de equipamento individual de proteção, é inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a

riscos à saúde é que justifica a concessão de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna

comum, não havendo nenhuma justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins

de aposentadoria.Apelação provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998,

JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º

2000.71.00.030435-2-RS, relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima

referida ação civil pública nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por

unanimidade, com eficácia para todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva

(EPC), que, se restar comprovado que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-

a a limites toleráveis, a atividade perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que

outrora em vigor, corretamente, continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de

abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos

agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou

do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos

limites de tolerância legais estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os

Certificados de Aprovação (CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle

de fornecimento aos trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico

do segurado quando houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os

laudos técnico-periciais de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da

época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes

nocivos, desde que a empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de

trabalho (ambiente, agente nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A

simples informação da existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade.

No caso de indicação de uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de

trabalho, bem como, analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos

regulares, na dependência da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no

LTCAT/PPP. 1º Não caberá o enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de

emissão, constar do Laudo Técnico que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção

eficaz ao trabalhador em relação a nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º

Não haverá reconhecimento de atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições

mencionadas no parágrafo anterior, ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos

técnicos tenha sido determinada a partir de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo

havendo a constatação de utilização em data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente

da época em que a atividade foi exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e

permanente. Esta exigência não foi introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57

Lei 8.213/91. Tais requisitos são exigidos desde o Decreto 53.831/6, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência

para a concessão da aposentadoria especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de

comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência

Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e

habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo

mínimo fixado. A exigência de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a

jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É

preciso coerência. Trabalho insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no

âmbito previdenciário, sendo certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar

do que está na lei, sob pena de chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por

fim, de acordo com as Instruções Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de

condições ambientais de trabalho emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução

Normativa n. 27, de 30/04/2008, autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como

LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008).II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou
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demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa

nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de

2003, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art.

178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos

laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado

pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A

partir de 1º de janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV

desta Instrução Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados,

que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não

presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,

coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de

Uniformização decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial

anterior à sua instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -
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PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a prova o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Dados dos PAJOSÉ EUCLIDES DE OLIVEIRA

requereu e teve indeferido o pedido de concessão do benefício de aposentadoria formulado em 10.01.2007 (DER),

sob NB 42/144.395.171-1. O INSS reconheceu como especial as atividades desempenhadas entre 21.03.1977 até

05.03.1981, 27.04.1981 até 14.09.1982, 01.12.1983 até 30.05.1984, 11.06.1984 até 21.08.1987, 01.10.1987 até

19.09.1990, 17.07.1991 a 19.05.1994, 23.12.1994 até 24.11.1995 e de 13.01.1998 até 12.12.1998, tendo apurado o

tempo de contribuição de 33 anos, 4 meses e 6 dias, conforme cópia do processo administrativo.2. Do tempo de

serviço Do tempo de serviço especialConsiderando os períodos já reconhecidos perante a esfera administrativa,

resta apreciar os demais pedidos do autor:2.1 - STUMPP e SCHUELE (ora denominada Associated Spring do

Brasil Ltda., de 13.01.1998 até 04.06.2001: O autor instruiu seu pedido com cópia da CTPS, em que consta o

vínculo com a empresa de 13.01.1998 até 04.06.2001, para o cargo de operador de máquinas I, além das demais

anotações pertinentes ao contrato de trabalho (fl. 45, 50/54).Foram juntadas, também, cópias dos Perfis

Profissiográficos Previdenciários - PPP´s, datados de 22.05.2005, acompanhado da declaração e documentos (fl.

89/95, as quais descrevem as atividades desempenhadas pelo autor como operador de máquinas I e apontam a

exposição, de modo habitual e permanente, ao agente nocivo ruído de 97dB, com uso dos EPI´s de CA´s 1712 e

10370 (fl. 89/90).Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das melhores formas para se sair do campo

abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão submetidos, já que não existe ambiente

completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de conhecimento notório e disponíveis em vários

sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana. 15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30

dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial, à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no

cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do

escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta. 70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em

movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira

pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta em alta velocidade, buzina de carro,

britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando. 130 dB - Buzina de trem (início da dor

no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140 dB - Tiro de espingarda. 150 dB -

Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete decolando. 250 dB - Interior de um

tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença, não sigo a Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete cristalizou um entendimento a

partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser afastada pelo uso de EPIs.Veja-se, a

propósito, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP apresentado aponta a sujeição do autor aos limites de

intensidade de ruído de 80dB, com a utilização de EPI eficaz de CA 1712.Neste passo, no que concerne ao agente

nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o entendimento

jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser observado era de 80

dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997, passou a valer o

limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto n. 3.048/99,

passou a viger o limite de 85 dB. No caso, o C.A. nº 1712 indicado no referido PPP registra uma redução, para

uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de 17,8dB(A). Considerando o desvio padrão de 7, tem-se que a redução

experimentada pelo autor no período, foi de, no mínimo 10,8dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada

pelo EPI deixou o autor exposto a níveis de ruído de 86,2dB durante tal interregno.Demais disso, da leitura do

PPP, denota-se, ainda, que durante os períodos acima indicados o autor fez uso concomitante do EPI de CA nº

10370, o qual deixo de considerar porquanto não mencionado nos documentos de fl. 91/93, além de ser a sua

análise prejudicial ao autor, em razão de possuir uma atenuação maior do agente nocivo, qual seja, redução de

11,4dB.Assim, tendo em vista que durante o período de 13.01.1998 até 04.06.2001 a exposição do autor se deu

em limite inferior ao mínimo legal, deixo de reconhecer o labor especial do período ora postulado.2.2 - MICRO

MACHINE INDUSTRIAL LTDA., de 02.02.2004 até 17.12.2008:O autor instruiu seu pedido com cópia da

CTPS, em que consta o vínculo entre 02.02.2004 até 17.12.2008 (corroborado pelo CNIS de fl. 96/97), o cargo
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como sendo o de operador de retífica, além das demais anotações pertinentes ao contrato de trabalho (fl. 46, 51).

Foi juntado, também, cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 17.12.2008 (fl. 119/120),

em que consta que o autor, no desempenhado das atividades de operador de retífica, laborou exposto aos agentes

nocivos ruído de 84,5dB, com uso de EPI de CA 1110, bem como vapores orgânicos, sem intensidade

especificada e com uso do EPI de CA 10146.As cópias dos Programas de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA´s de fl. 121/137 e fl. 138/143, instruídos com o laudo técnico ambiental e acompanhados da LTCAT de fl.

144/174, indicam o agente ruído no setor Usinagem - Retífica como sendo de 83 - 87,1dB(A) e a presença de

agentes químicos nas operações de solda, operações de jateamento e setor de pintura. Pois bem. Quanto ao agente

nocivo ruído, considerando que o autor laborou exposto ao nível de ruído inferior ao mínimo legal, qual seja, de

85dB(A), de modo que é de rigor a rejeição do pedido do autor de reconhecimento de tal período como tempo de

serviço especial.Igualmente, quanto ao agente químico, a não indicação da intensidade dos vapores orgânicos

indicados no PPP aliada à inexistência de agente químico no setor em que o autor desempenhava suas atividades

(usinagem-retífica) não permite concluir pela especialidade do labor, razão pela qual rejeito o pedido do autor

também em relação ao agente químico.3. Da contagem do tempo de contribuição do autorConsiderando que

nenhum período foi reconhecido como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, deve ser mantida a contagem do

tempo de serviço do autor levada a cabo pela autarquia previdenciária. Dessa forma, o autor não tem direito à

aposentadoria especial, tendo em vista o seu tempo de serviço especial inferior a 25 anos na data da entrada do

requerimento administrativo (10.01.2007).4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma

equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à

importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Assim,

considerando os critérios acima apontados, considerando o trabalho desenvolvido pelo Il. Advogado e levando-se

em conta a sucumbência da parte autora, entendo razoável condená-la ao pagamento da verba honorária, que ora

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da

qualidade de beneficiária da assistência judiciária gratuita.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com exame

do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos do autor JOSÉ EUCLIDES

DE OLIVEIRA (CPF 961.776.678-72 e RG 15.424.656-6 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo de serviço

especial, dos períodos laborados entre 13.01.1998 até 04.06.2001 (Stumpp e Schuelle do Brasil/Associated Spring

do Brasil Ltda) e de 02.02.2004 até 17.12.2008 (Micro Machine Industrial Ltda.), e, em consequência, de

condenação do INSS à concessão do benefício de aposentadoria especial NB 144.395.171-1 a contar da data do

requerimento administrativo em 10.01.2007.Incabível a condenação das partes nas custas processuais. Condeno o

autor ao pagamento da verba honorária, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando,

todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita.Junte o

INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 144.395.171-1.Decorrido o prazo sem a

interposição de recursos voluntários, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. PRI.

 

0004385-67.2012.403.6105 - MARIA LUIZA ZUCHETO JAVALI(SP237445 - ANA PAULA PEDROZO

MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Recebo a apelação da parte autora (fls. 200/209), nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens.Int.

 

0012361-28.2012.403.6105 - MARIA CRISTIANE FERREIRA DE MELO(SP214554 - KETLEY FERNANDA

BRAGHETTI PIOVEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - Relatório Trata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de antecipação de tutela, por meio da qual a

autora objetiva o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 31/552.877.060-9 ou a concessão da

aposentadoria por invalidez a contar de 21.08.2012, bem assim a condenação do réu ao pagamento de danos

morais.Relata a autora que, em razão da patologia de que é acometida, requereu e teve concedido o benefício de

auxílio-doença entre agosto de 2011 até julho de 2012, quando foi indevidamente cessado, tendo sido negado seu

pedido de prorrogação (protocolado sob NB 552.877.060-9. Afirma encontrar-se incapaz para o exercício da

atividade laboral e preencher os requisitos necessários à concessão do auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, a ser implantado em sede de antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, ainda, a condenação do réu ao

pagamento de danos morais no valor de três vezes do dano material, ao argumento de que embora comprovada a

existência da incapacidade, a autarquia previdenciária imotivadamente cessou o benefício, causando-lhe

constrangimentos e sofrimentos.O autor instruiu a inicial com os documentos de fl. 13/24.Deferidos os benefícios

da assistência judiciária gratuita e de realização de perícia médica (fl. 27), a autora indicou os quesitos de fl. 32,

tendo o INSS indicado assistentes técnicos e quesitos à fl. 56/57.Citado, o INSS ofertou a contestação de fl. 37/49,

acompanhada de documentos (fl. 50/55), em que discorre acerca dos requisitos legais para a concessão dos

benefícios postulados. Salienta que a capacidade da parte autora foi atestada pela perícia médica realizada,

defendendo o não preenchimento dos pressupostos básicos para sua condenação ao pagamento de danos morais.
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Pugna pela improcedência da ação ou, na hipótese de deferimento do pedido, seja fixada data limite para perícia

médica.Requisitada à AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em apenso

aos presentes autos, nos termos do art. 158 do Provimento CORE 132. Aberta vista às partes (fl. 59), a autora se

manifestou à fl. 72/73.A autora apresentou réplica (fl. 68/71) e pela petição de fl. 77/78 noticiou a rescisão do seu

contrato de trabalho e reiterou a sua incapacidade laboral, consoante documentos de fl. 79/82, ao que foi

determinada a realização de perícia médica complementar (fl. 83).À fl. 93/99 consta o laudo médico elaborado

pela perita nomeada pelo Juízo, em que conclui pela incapacidade total e temporária da autora para o labor desde

07.07.2011.O pedido de tutela antecipada foi deferido para determinar o restabelecimento do auxílio-doença à

autora (fl. 100), tendo o INSS comprovado o cumprimento da ordem à fl. 113/115.Aberta vista do laudo pericial, a

autora manifestou sua concordância, afirmando, contudo, ser a sua incapacidade permanente. Em tal ocasião

informou não ter outras provas a produzir (fl. 116).O INSS apresentou proposta de acordo (fl. 104/110), a qual

não foi aceita pela autora (fl. 118). Em seguida, encerrada a instrução processual, a autora apresentou alegações

finais remissivas (fl. 120), tendo o INSS deixado transcorrer in albis o prazo (cfr. certidão de fl. 122).É o relatório

bastante.II - Fundamentação Os benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente,

do segurado são pagos enquanto subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido

variará conforme a gradação da incapacidade e à sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será

concedido o auxílio-doença, se total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e

permanente será concedido o auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o

requerente esteja vinculado ao Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com

outras palavras, que seja segurado.Do caso concretoSubmetida a exame pericial realizado por profissional

nomeada por este Juízo, atestou a Sra. Perita que a autora encontra-se incapaz total e temporariamente para o

exercício de atividades profissionais desde 07.07.2011, em razão das doenças mencionadas no laudo de fl. 93/99,

devendo permanecer afastada do trabalho até 08.04.2015. Por seu turno, a qualidade de segurado encontra-se

devidamente demonstrada pelo CNIS de fl. 54 e PA em apenso, que demonstram que à época da sua incapacidade

(julho de 2011), a autora encontrava-se empregada na Empresa Tejofran de Saneamento e Serviços Ltda., cujo

contrato de trabalho findou-se em setembro/2012.Assim, reconheço o direto da autor ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença a contar de 01.09.2012 (data seguinte à cessação do NB 31/547.191.538-7, cf. fl. 54),

a ser mantido pelo prazo de dois anos a contar da perícia médica, ou seja, até 08.04.2015 (cf. fl. 98).Anoto, ainda,

que durante o período de gozo do benefício cumpre à autora realizar rigorosamente o tratamento que lhe é

prescrito e submeter-se a exames e perícias médicas periódicas a serem designadas pela Autarquia Previdenciária.

Da inexistência de vedação legal à concessão de tutela que tenha como objeto prestação de fazer Não incidem

quaisquer vedações à concessão de provimento antecipatório da tutela reclamada, acorde o posicionamento manso

e pacífico do egrégio Supremo Tribunal Federal porquanto as vedações a que se refere a ADC n. 4 não se aplicam

às causas de natureza previdenciária: EMENTA. INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Tutela antecipada

contra a Fazenda Pública. Art. 1º da Lei nº 9.494/97. Constitucionalidade reconhecida em medida cautelar. ADC

nº 4. Inaplicabilidade. Antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária. Reclamação julgada

improcedente. Agravo improvido. Aplicação da súmula 729. A decisão da ADC nº 4 não se aplica à antecipação

de tutela em causa de natureza previdenciária. Rcl 2408 AgR/PE - Pernambuco Ag.Reg.na Reclamação

Relator(a): Min. Cezar Peluso Julgamento: 03/02/2005, Órgão Julgador: Tribunal Pleno Publicação: DJ 05-08-

2005 PP-00006 Ement Vol-02199-1 PP-00096Da averiguação dos requisitos para a concessão da tutela

antecipadaO deferimento do pedido de tutela antecipada está condicionado à verossimilhança da alegação e à

existência de prova inequívoca desta (CPC, art. 273, caput) e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação (CPC, art. 273, I) ou à caracterização do abuso do direito de defesa ou ao manifesto propósito

protelatório do réu (CPC, art. 273, II).No caso concreto, observo que o direito do autor está plenamente

reconhecido e a postergação de gozo desse direito afigura-se capaz de lhe causar danos de difícil reparação

decorrentes da necessidade de garantir a sua subsistência e adquirir medicação para dar continuidade aos seus

tratamentos. Assim, confirmo a tutela antecipada deferida à fl. 100, a qual foi devidamente cumprida pelo INSS,

consoante documento carreado à fl. 115.Do dano moralA parte autora embasa seu pedido no abalo moral sofrido

em decorrência do tratamento dado pela Autarquia Previdenciária ao seu caso, tendo em conta a cessação e o

indeferimento do benefício quando preenchidos os requisitos necessários para tanto. No caso em tela, não restou

configurada a hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua

competência rejeitar os pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os

requisitos necessários para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham ocorrido os

alegados abalos de ordem moral e o respectivo nexo causal.Dos honorários advocatíciosO art. 20, 4º, do Código

de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será

feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e

à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu

serviço.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pela Il. Advogada

da autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em
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regular execução de sentença. III - Dispositivo Ante o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC,

confirmo a tutela antecipada de fl. 100 e acolho o pedido da autora MARIA CRISTIANE FERREIRA DE MELO

(CPF 155.848.858-86 e RG 26.356.993-7SSP/SP), reconhecendo o seu direito quanto ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença NB 31/547.191.538-7 a contar de 01.09.2012 (DIB) até 08.04.2015 (DCB). Rejeito os

pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez e de condenação ao pagamento de danos morais.Confirmo a

antecipação da tutela executória para determinar ao INSS que mantenha a concessão do benefício auxílio-doença

em favor da parte autora. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa

do Chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail. Condeno o Réu INSS a pagar à

autora, após o trânsito em julgado, o montante relativo às prestações em atraso, vencidas entre 01.09.2012 e a data

do efetivo restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 31/547.191.538-7 (em 08.04.2013, cfr. fl. 115),

com correção monetária das prestações desde o momento em que deveriam ter sido pagas até o efetivo

pagamento, com correção monetária das prestações desde o momento em que deveriam ter sido pagas até o

efetivo pagamento, utilizando-se os índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de

taxa de 1% (um por cento) ao mês. Custas na forma da lei. Condeno por fim o INSS ao pagamento de honorários

de advogado que fixo no montante de 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, e artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, montante este a

ser apurado em regular execução de sentença, não sendo cabível condenar o réu na restituição de custas ou mesmo

no pagamento da referida verba. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB

31/547.191.538-7.Após o transcurso para a interposição de recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.PRI.

 

0012518-98.2012.403.6105 - PAULO RAMOS TORRES(SP274946 - EDUARDO ONTIVERO E SP305809 -

GLACIENE AMOROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por PAULO RAMOS TORRES contra o INSS

objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do tempo de serviço especial

laborado sob condições prejudiciais na empresa citada na inicial. Narra o autor que requereu e teve negado o

pedido de concessão de aposentadoria especial requerida em 19.06.2012 sob nº 46/160.937.777-7, tendo o INSS

considerado como tempo especial os períodos laborados entre 23.09.1986 até 30.06.1997. Defende o

reconhecimento e o cômputo como tempo de serviço especial do período de 01.07.1997 até 21.11.2011 laborado

na mesma empresa, em razão da exposição ao agente nocivo ruído em nível superior ao mínimo legal. Invoca o

teor da Súmula 9, da TNU, discorre acerca dos requisitos para a concessão da aposentadoria especial e postula a

procedência dos pedidos de reconhecimento do labor especial e de concessão da aposentadoria especial, com o

consequente pagamento das parcelas devidas a contar da data da entrada do requerimento administrativo.A inicial

veio instruída com os documentos de fl. 15/55.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl.

58).Emenda à inicial à fl. 59/63.Requisitada à AADJ veio para juntada aos autos a cópia do processo

administrativo do autor, a qual foi juntada em apenso, nos termos do Provimento CORE 132.Citado, o INSS

apresentou a contestação de fl. 71/89. Discorreu acerca dos requisitos legais para o reconhecimento da

especialidade do labor em razão do agente ruído, salientando que, no caso dos autos, a exposição do autor se deu

em nível inferior ao limite legal, tendo sido eficaz o uso de EPI. Prequestiona a matéria e pede a improcedência

dos pedidos.Aberta vista da defesa, o autor apresentou a réplica de fl. 91/95.Proferido o despacho de providências

preliminares de fl.96, em que fixados os pontos controvertidos e distribuídos os ônus da prova, o autor requereu a

juntada dos seus recibos de pagamento comprobatórios do recebimento do adicional de insalubridade (fl. 98/264)

e a expedição de ofício à empregadora, se necessário. O INSS, por sua vez, quedou-se silente (cfr. certidão de fl.

265). Aberta vista dos documentos juntados, o INSS se manifestou à fl. 267/268.Encerrada a instrução processual,

nada foi alegado pelas partes, ao que vieram os autos conclusos para sentença. É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do

trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo
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especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
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física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
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física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes.Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -
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O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     209/1217



existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do
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laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.II - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido

como especial o fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto

n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução

Normativa INSS/PRES 11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007.

Eis o quadro de conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :III - DO CASO CONCRETO1. Dados do PAPAULO RAMOS TORRES formulou pedido de

concessão da aposentadoria especial NB 46/160.937.777-7, a contar de 19.06.2012, o qual foi indeferido pelo

INSS, que reconheceu como especial tão somente as atividades desenvolvidas na empresa Thyssenkrupp

Metalúrgica Campo Limpo Ltda., de 23.09.1986 até 30.06.1997, tendo sido apurado o tempo especial de 10 anos,

9 meses e 8 dias, tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo.2. Do tempo de serviço

especialConsiderando os períodos já reconhecidos pelo INSS perante a via administrativa, resta apreciar o pedido

de reconhecimento do tempo especial do período abaixo descrito, em relação ao qual passo a me pronunciar:2.1 -

THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO LTDA., de 01.07.1997 até 21.11.2011:O autor instruiu

seu pedido com cópia da CTPS, em que consta a admissão do autor em 23.09.1986 para o exercício do cargo de

torneiro de produção A, sem anotação quanto à data de sua saída, além das demais anotações do contrato de

trabalho, inclusive quanto ao recebimento do adicional de insalubridade (fl. 30/55);Foi juntada cópia simples do

Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 21.11.2011 (fl.22/23), em que descreve as atividades

desempenhadas pelo autor no exercício do cargo de Operador de Volante, apontando a exposição ao agente nocivo
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ruído de 89dB(A), de 01.07.1997 até 21.06.1998; 85,9dB(A), de 22.06.1998 até 28.02.1999; 88,40dB(A), de

01.03.1999 até 30.09.2001, com uso de EPI eficaz de CA 0013; 85,9dB(A), de 01.10.2001 até 02.12.2001 e de

01.08.2002 até 30.09.2002; 88,40dB(A), de 03.12.2001 até 31.07.2002 e de 01.10.2002 até 28.02.2007, com uso

de EPI eficaz de CA 5745; bem como ruído de 90dB(A), a contar de 01.03.2007, com uso de EPI eficaz de CA

5745 e 11512.Foram juntadas também, as cópias dos demonstrativos de pagamento, referentes ao período de

janeiro de 1997 até novembro de 2011, os quais demonstram o pagamento do adicional de insalubridade e

adicional espontâneo de 20% (fl. 101/264).Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das melhores

formas para se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão submetidos, já que

não existe ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de conhecimento notório e

disponíveis em vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana. 15 dB - Suspiro. 20 dB -

torneira gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial, à noite, música baixa. 45

dB - Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da percepção de ruído). 60 dB -

Som dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta. 70 dB - Barulho de tráfego,

restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de grama, secador de cabelo. 100

dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta em alta velocidade, buzina de

carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando. 130 dB - Buzina de trem (início

da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140 dB - Tiro de espingarda. 150 dB

- Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete decolando. 250 dB - Interior de um

tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença, não sigo a Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete cristalizou um entendimento a

partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser afastada pelo uso de EPIs.A cópia do

Perfil Profissiográfico Previdenciário juntada aos autos indica que o autor exerceu as funções de Operador de

Volante, apontando a exposição do autor ao agente nocivo ruído de: 89dB(A), de 01.07.1997 até 21.06.1998;

85,9dB(A), de 22.06.1998 até 28.02.1999; 88,40dB(A), de 01.03.1999 até 30.09.2001,com uso de EPI eficaz de

CA 0013; 85,9dB(A), de 01.10.2001 até 02.12.2001 e de 01.08.2002 até 30.09.2002; 88,40dB(A), de 03.12.2001

até 31.07.2002 e de 01.10.2002 até 28.02.2007, com uso de EPI eficaz de CA 5745; 90dB, a contar de 01.03.2007,

com uso de EPI eficaz de CA 5745 e 11512.Neste passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua

sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência

dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação

(vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da

vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB.

Pois bem. Independentemente do uso de EPI eficaz, durante o período de 01.07.1997 até 17.11.2003 a exposição

do autor se deu em montante inferior ao nível ao limite legal de 90dB(A), é de rigor a rejeição do pedido de

reconhecimento da especialidade do labor durante tal interregno.Após tal período, diante da informação constante

do PPP apresentado de utilização do EPI de CA 5745, levando-se em conta a redução, para uma intensidade de

125 dB(A), da ordem de 19dB(A) e o desvio padrão de 7, tem-se que a redução experimentada pelo autor no

período, foi de, no mínimo 12dB(A).Portanto, a redução mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto

aos seguintes níveis de ruído: 76,40dB(A), de 18.11.2003 até 28.02.2007, e 78dB(A), de 01.03.2007 até

21.11.2011, ou seja, em nível inferior ao mínimo legal.Assim, diante de tal quadro, observo que o INSS agiu com

acerto ao não reconhecer a especialidade do labor do período mencionado, porquanto, de fato, o nível de ruído

presente no labor do autor encontrava-se abaixo do limite legal, não merecendo qualquer reparo a decisão

administrativa.3. Da contagem do tempo de serviço especial do autorConsiderando-se que nenhum período foi

reconhecido como tempo de serviço especial pelo Juízo nesta decisão, deve ser mantida a contagem do tempo de

serviço levada a cabo pela autarquia previdenciária. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria especial,

nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, considerando o seu tempo de serviço especial inferior a 25

anos na data da entrada do requerimento administrativo (19.06.2012).4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º,

do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Assim, considerando os critérios acima apontados, considerando o trabalho

desenvolvido pelo Il. Advogado e levando-se em conta a sucumbência da parte autora, entendo razoável condená-

la ao pagamento da verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando,

todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, rejeitando os pedidos de PAULO RAMOS TORRES (CPF 101.754.228-77 e RG 19.589.656

SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, do período de 01.07.1977 até 21.11.2011 laborado na empresa

Thyssenkrupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda., assim como de concessão da aposentadoria especial NB

46/160.937.777-7.Incabível a condenação das partes nas custas processuais. Condeno o autor ao pagamento da

verba honorária, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando, todavia, a sua cobrança

condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita.Junte o INSS, pela AADJ,
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cópia desta sentença aos autos do PA do NB 160.937.777-7.Decorrido o prazo sem a interposição de recursos

voluntários, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. PRI.

 

0015673-12.2012.403.6105 - ADILSON ALVES DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS E

SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2833 -

FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO)

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por ADILSON ALVES DA SILVA contra o INSS

objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais no período e na empresa citada

na inicial e a conversão do tempo comum em especial em relação a três períodos diversos.Narra o autor que teve

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição requerida na data de 06.09.2011, sob nº 42/152.819.745-3,

não tendo o INSS considerado especial o período em que laborou na empresa Villares Metals, de 03.12.1998 até

06.09.2011. Defende o reconhecimento e o cômputo de tal atividade como tempo de serviço especial, em razão da

exposição ao agente nocivo ruído superior a 91dB(A)), além da conversão do tempo comum em especial dos

períodos de 01.03.1977 até 01.06.1978, 02.06.1978 até 16.10.1980 e de 01.12.1980 até 30.08.1982, mediante a

aplicação do fato de conversão de 0,83%, a teor do art. 60, 2º, do Decreto nº 83.080/79. Pleiteia, assim, ao final, a

transformação da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial e o consequente pagamento

das parcelas devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo. Instrui a inicial com documentos (fl.

32/125).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 127.Emenda à inicial à fl. 128/132, para retificação do

valor da causa.Requisitada à AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em

apenso aos presentes autos, nos termos do art. 158 do Provimento CORE 132, tendo sido aberta vista às partes.O

INSS contestou o feito à fl. 141/162, sustentando a legalidade da sua atuação. Defendeu a impossibilidade da

conversão do tempo comum em especial, além do reconhecimento das atividades desempenhadas como tempo

especial, tendo em vista a neutralização dos agentes nocivos pela utilização do EPI. Discorreu acerca da legislação

aplicável à espécie, salientando a impossibilidade do computo diferenciado na hipótese de gozo de auxílio-doença

previdenciário, além da ausência de fonte de custeio. Pugnou pela improcedência dos pedidos e juntou cópia do

CAEPI de nº 5745 à fl. 163.Despacho de providências preliminares à fl. 165/166.O autor apresentou réplica,

ocasião em que requereu o julgamento antecipado da lide (fl. 168/176). O INSS nada requereu quanto à produção

de novas provas, ao que vieram os autos conclusos para sentença.É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições

especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas

atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período menor de serviço para a obtenção

da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador

superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob

condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na

redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava

prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o

Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De

acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo

de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo

menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91,

extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a

conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57

(...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da

Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida

Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido

em lei. Note-se que não há nem a lei na qual foi convertida a referida MP - Lei n. 9.711/98, nem qualquer outra

norma revocatória do art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da

Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de

sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de

22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5.º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a

revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu

eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de

acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei

8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98,

o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio

de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda
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Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o

artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei

9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da

promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos

casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do

trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201.

omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela

Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados

para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional

nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem

constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita

e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais,

tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na

redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei

8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de

laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista. A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição

pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a

conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de

períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela

Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta

pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última

manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser

realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico,

exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de

28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas

das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades

especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém

regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato

esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a

vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato

idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é

o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou

à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de

computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente

agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais

seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal

entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal

para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que

levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A

conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG:

00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de

serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico

positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA

atribuição de natureza especial às atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas

como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997,

quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum

exigia apenas a informação prestada pelo empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou
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DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física,

independentemente de laudo técnico elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação

das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou

que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por

sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por

força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com

idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão

considerados os Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º

83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja

promulgada a lei que disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de

validade do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as

normas dos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de

10.12.1997, nos seguintes termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à

saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de

30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação

atualmente em vigor para aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por

meio da regra do art. 261, os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do

art. 3º, os Decretos 357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a

edição do Decreto 2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando

exclusivamente a atividade profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no

anexo II ao Decreto 83.080/79 e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da

Lei 8.213/91) que vigoraram até a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da Lei 9.528/97, que deu nova

redação ao artigo 58 e revogou o artigo 152, ambos da Lei 8.213/91, desapareceu também o fundamento legal de

validade para atribuir natureza especial a atividade profissional em função, exclusivamente, de estar inserida em

determinado grupo profissional, exigindo-se a efetiva comprovação dessa natureza, por meio de laudo técnico.A

partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre outras providências, deu nova redação

ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições de medidas provisórias, resultou na Lei

9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das condições ambientais do trabalho, para o fim

de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a partir da publicação, em 14.10.1996, da

Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58 da Lei 8.213/91 teve seus efeitos

suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória, até a conversão da Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou definitiva a atual redação do

artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu validamente seus efeitos até a

publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas Provisórias que antecederam a

Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de

1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997,

1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de 27

de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 1.523-12, de 25 de

setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da Lei 8.213/91.Assim, os

efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data de publicação da

Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de 11.12.1997, data de

publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi definitivamente revogado o art.

152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem qualquer conflito, duas situações

absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, é necessária a apresentação de

laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a

partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que deu nova redação ao artigo

58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde ou à

integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando apenas a efetiva comprovação do

exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo empregador ao INSS nos formulários

denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de vigorar os anexos I e II do Decreto

83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza especial da atividade somente por se

inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º

53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades profissionais consideradas especiais,

produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto 2.172/97, porquanto o fundamento de

validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos suspensos apenas por ocasião da publicação

da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher a tese de que o simples fato de a Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, instituindo a exigência de
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laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo 152 da Lei 8.213/91. A rejeição da

tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não se confundem a natureza especial

do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade profissional considerada especial. Essa

distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades especiais, como, por exemplo, nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei 9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão

do tempo especial para o comum em razão do simples exercício de atividade profissional classificada no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale dizer, não afastou a presunção relativa da natureza

especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95 haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei

8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em nada modifica a circunstância de que foram

mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, que eram o fundamento de validade da

presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no

anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem

precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA

EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE

AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente

na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador

menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins

previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais

(motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve

ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do

tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da

legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.4. Antes

da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de

TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II

do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado

anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.7. Ausente a prova

da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.8. Recurso

especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)

anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp 497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ mudou sua jurisprudência para assentar

que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida

provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995

E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do

recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º

9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários

SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres

(ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na

Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator:

Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do

RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que
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sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...) Assim é que, até 28/4/1995, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu enquadramento em uma das categorias

profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao agente ruído, dado ser exigida a aferição,

por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de 29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração

introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para reconhecimento da especialidade, faz-se

necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de formulário próprio

preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998, o reconhecimento da especialidade

da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, mediante a apresentação

de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar que o Decreto n.º 2.172/97 passou a

exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade física aos agentes nocivos, por meio de

formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou expressamente os Decretos n.os 357/1991

e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de agentes agressivos à saúde referidas nos

anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua

vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na esteira do que vem sendo assentado

pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra diretriz mais coerente. Com efeito. O

que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes agressivos ou a insalubridade do

trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em insalubridade. A Súmula 9 da TNU

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa registra: existe ruído de 102 db e o EPC e

EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado, estabelece que, a despeito da redução, o

trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra contraditório que, de um lado, o Estado

exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em se tratando de proteção ao trabalhador e,

outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os esforços da empresa para tornar saudável

o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo dentro da legalidade, não pagar o adicional de

insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro

lado, o INSS se condenado a pagar a este mesmo trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional

de insalubridade somente é pago a quem efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das

atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites

de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses

agentes. Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do

trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente

de trabalho dentro dos limites de tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às

Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para

sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de

adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas

atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos

em condições de risco acentuado. 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do risco se dá exatamente com o fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes

agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e que ensejam o pagamento do adicional de

insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter presente que, em qualquer época, sendo

relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela empresa ao INSS nos denominados formulários

SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha

sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em razão do uso de equipamento de proteção individual não

existe direito à conversão do tempo especial em comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova

de que o efetivo uso equipamento de proteção individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     217/1217



limites de tolerância não constitui aplicação retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas

sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre

vigoraram, segundo as quais a redução do agente nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao

adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao

direito previdenciário. Assim, se o adicional de insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da

utilização de equipamentos de proteção individual que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos

limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins

previdenciários.Não é possível que exista um nível de insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins

previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir efeitos jurídicos idênticos para todos os fins.

Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o empregador recolhido contribuição

previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a previdência social tivesse de arcar com

a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente contrapartida financeira.Ademais, não se pode

perder de perspectiva que a razão de existência do direito à conversão do tempo especial em comum é a agressão à

saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se

a presunção relativa da natureza especial, decorrente da classificação de atividade profissional no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou decorrente das informações prestadas pelo empregador

ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter

sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a descaracterização da insalubridade, em razão da

comprovação de que o equipamento de proteção individual eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento

de equipamento individual de proteção, é inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a

riscos à saúde é que justifica a concessão de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna

comum, não havendo nenhuma justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins

de aposentadoria.Apelação provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998,

JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º

2000.71.00.030435-2-RS, relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima

referida ação civil pública nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por

unanimidade, com eficácia para todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva

(EPC), que, se restar comprovado que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-

a a limites toleráveis, a atividade perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que

outrora em vigor, corretamente, continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de

abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos

agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou

do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos

limites de tolerância legais estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os

Certificados de Aprovação (CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle

de fornecimento aos trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico

do segurado quando houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os

laudos técnico-periciais de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da

época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes

nocivos, desde que a empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de

trabalho (ambiente, agente nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A

simples informação da existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade.

No caso de indicação de uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de

trabalho, bem como, analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos

regulares, na dependência da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no

LTCAT/PPP. 1º Não caberá o enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de

emissão, constar do Laudo Técnico que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção

eficaz ao trabalhador em relação a nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º

Não haverá reconhecimento de atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições

mencionadas no parágrafo anterior, ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos

técnicos tenha sido determinada a partir de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo

havendo a constatação de utilização em data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente

da época em que a atividade foi exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e

permanente. Esta exigência não foi introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57

Lei 8.213/91. Tais requisitos são exigidos desde o Decreto 53.831/6, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência
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para a concessão da aposentadoria especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de

comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência

Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e

habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo

mínimo fixado. A exigência de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a

jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É

preciso coerência. Trabalho insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no

âmbito previdenciário, sendo certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar

do que está na lei, sob pena de chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por

fim, de acordo com as Instruções Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de

condições ambientais de trabalho emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução

Normativa n. 27, de 30/04/2008, autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como

LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008).II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa

nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de

2003, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art.

178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos

laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado

pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A

partir de 1º de janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV

desta Instrução Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados,

que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não

presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,

coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de

Uniformização decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial

anterior à sua instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização
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da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a prova o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL PARA

O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o

fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com

redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES

11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de

conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :---------------------*-------------*-------------*------------------.III - DA IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO COMUM EM TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIALSustenta o autor que o art. 60, 2º, do Decreto n. 83.080/79 autorizava a conversão do tempo de serviço

comum em tempo de serviço especial. O teor da regra invocado é o seguinte:Art. 60. A aposentadoria especial é

devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade

profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este

Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de

15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos. 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:

(Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação)a) o período ou

períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a

que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por

incapacidade decorrente do exercício atividades; (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU

de 9/07/82 - Republicação)b) o período ou períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional

incluída nos Quadros a que se refere este artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de

administração ou representação sindical. (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de

9/07/82 - Republicação) 2º Quando o segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou

perigosas, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria
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especial, ou quando tiver exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos

serão somados, aplicada a Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de

1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação) ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25 PARA 30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1

1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83 1Adoto o entendimento de que a conversão acima não mais tem espaço no

ordenamento jurídico pátrio a partir da vigência de modificações normativas introduzidas na Lei n. 8.213/91.

Passo, a seguir, a explicitar as razões de adotar tal linha de pensamento.A primeira razão é que permissão da

conversão sob comento, após a revogação do dispositivo legal que a permitia, seria assegurar direito adquirido a

regime jurídico legal, coisa que o ordenamento jurídico Pátrio não tolera. Note-se, a propósito, que uma coisa é

reconhecer a incidência da legislação previdenciária que, à época, reconhecia uma determinada atividade como

especial, e coisa bem diversa é reconhecer ao autor no momento em que completar os requisitos para se aposentar

a ultra-atividade de uma lei revogada para o fim de reconhecer o direito à conversão de tempo de serviço comum

em tempo especial.A segunda razão é que não se pode igualar o que a Constituição Federal desigualou. Assim,

desde a vigência da Constituição Federal vige o Princípio da Isonomia, que estabelece que os iguais devem ter o

mesmo tratamento e os desiguais deveriam ter tratamentos diversos. Neste passo, a legislação previdenciária que

regulava a prestação do serviço sob condições especiais foi recepcionada para assegurar o tratamento diferenciado

a quem prestava serviços sob condições especiais, não havendo aqui como igualar o que, constitucionalmente, é

desigual. Ora, o benefício aposentadoria especial sempre teve regras próprias vocacionadas a resguardar a saúde

do trabalhador que prestou serviços em condições especiais, dentre as quais as insalubres, daí porque a regra que

autorizava a conversão do tempo de serviço comum em especial era incompatível com a Constituição Federal de

1967.A terceira razão é que a legislação atual não admite tal conversão. Veja-se:Art. 57.omissis.(...) 3º O tempo

de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que

sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva

conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social,

para efeito de qualquer benefício.A regra acima foi complementada pelo regulamento que estabeleceu que a

conversão se dava sempre do tempo especial para tempo comum, tanto que o quadro de índices de conversão não

trazia a possibilidade inversa. Vale a pena indicar o art. 66 do Decreto n. 3.048/99:Tempo Especial para Tempo

EspecialArt. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo

exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela

abaixo, considerada a atividade preponderante:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25DE 15 ANOS - 1,33 1,67DE 20 ANOS 0,75 - 1,25DE 25 ANOS 0,60 0,80 -Tempo Especial

para Tempo ComumArt. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER

(PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40Conclusão: em matéria previdenciária as conversões possíveis são apenas as autorizadas pela lei vigente no

momento em que o requerimento administrativo é formulado, devendo-se entender, na ausência de lei autorizando

a conversão de tempo comum em tempo especial e ante o diferenciado regime diferenciado das aposentadorias

comum e especial, que a conversão sob comento não mais tem respaldo no Ordenamento Jurídico Pátrio.IV - DO

CASO CONCRETO1. Dados dos PAADILSON ALVES DA SILVA requereu e teve concedido o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/152.819.745-3, a contar da DER em 06.09.2011. O INSS

reconheceu como especiais as atividades desenvolvidas na empresa Villares Metals de 04.05.1983 até 02.12.1998,

tendo apurado o tempo de contribuição de 39 anos, 11 meses e 12 dias.2. Da pretensão da conversão do tempo de

serviço comum em tempo especialO autor formula pedido de conversão do tempo comum de 01.03.1977 até

01.06.1978, 02.06.1978 até 16.10.1980 e de 01.12.1980 até 30.08.1982, em tempo especial.Ocorre que, consoante

já explicitado na fundamentação desta sentença, tais conversões são vedadas pelo ordenamento jurídico, razão

pela qual está configurada a impossibilidade jurídica do pedido, devendo constar no dispositivo da sentença, em

relação a tais pretensões, a extinção sem resolução de mérito.3. Do tempo de serviço especialConsiderando o labor

especial já reconhecido perante a esfera administrativa, pretende o autor que se reconheça como tempo especial o

seguinte período, em relação ao qual passo a me pronunciar:3.1 - Villares Metals (atual denominação da

Eletrometal Aços Finos S/A), de 03.12.1998 até 06.09.2011:O autor instruiu seu pedido com cópia da CTPS, em

que consta o vínculo empregatício a contar de 04.05.1983, sem anotação quanto à data de sua saída, além de

demais anotações pertinentes ao contrato de trabalho (fl. 42/55 e fl. 69/83).Foram juntadas, também, cópias das

Informações sobre atividades exercidas em condições especiais e do Laudo técnico Pericial, ambos datados de

31.12.2003 (fl. 85/86), os quais indicam a exposição do autor, de modo habitual e permanente, não ocasional nem

intermitente, ao agente nocivo ruído de 91dB(A), com uso de EPI eficaz.À fl. 87/90 consta o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, datado de 08.06.2011, em que consta que o autor exerceu os cargos de

almoxarife II (01.01.2004 até 30.11.2005 e a contar 01.12.2005) exposto ao agente nocivo ruído de 91dB(A), com

uso do EPI de CA 5745. Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das melhores formas para se sair do

campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão submetidos, já que não existe ambiente
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completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de conhecimento notório e disponíveis em vários

sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana. 15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30

dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial, à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no

cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do

escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta. 70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em

movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira

pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta em alta velocidade, buzina de carro,

britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando. 130 dB - Buzina de trem (início da dor

no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140 dB - Tiro de espingarda. 150 dB -

Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete decolando. 250 dB - Interior de um

tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença, não sigo a Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete cristalizou um entendimento a

partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser afastada pelo uso de EPIs.Neste

passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a)

firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a

ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU

6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou

o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB. Pois bem. Considerando que os documentos apresentados

para o período de 03.12.1998 até 31.12.2003 não especificam o EPI utilizado pelo autor, deve ser considerado o

nível apontado nos documentos de fl. 85/86, qual seja, ruído de 91dB(A). Nestas condições, o labor

desempenhado pelo autor entre 03.12.1998 até 31.12.2003 deve ser considerado especial, tendo em conta que

superior ao limite de ruído vigente à época.No que concerne ao período a contar de 01.01.2004, diante da

utilização do EPI de CA 5745, considerando a redução, para uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de

19dB(A) e o desvio padrão de 7, tem-se que a redução experimentada pelo autor no período, foi de, no mínimo

12dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto ao nível de ruído de 79dB,

entre 01.01.2004 e 08.06.2011 (data da elaboração do PPP), ou seja, em níveis inferiores ao mínimo legal. Nestas

condições, observo que o INSS agiu com acerto ao não reconhecer a especialidade do labor do último período

mencionado, porquanto, de fato, o nível de ruído presente no labor do autor encontrava-se abaixo do limite legal,

não merecendo qualquer reparo a decisão administrativa.4. Da contagem do tempo de serviço especial do

autorConsiderando-se os períodos reconhecidos como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada

contagem do tempo de serviço do autor na data da entrada do requerimento administrativo, resultando, assim, o

seu tempo especial em 20 anos, 7 meses e 27 dias, conforme planilha anexa. Dessa forma, o autor não tem direito

à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91, considerando o seu tempo de

serviço especial inferior a 25 anos na data da entrada do requerimento administrativo (06.09.2011). Por sua vez,

ante o reconhecimento das atividades especiais na presente decisão, merece acolhida o pedido subsidiário

formulado pelo autor de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição nº 42/152.819.745-3, pelo que

determino ao INSS a anotação em seus registros do reconhecimento da atividade especial na forma reconhecida

nesta decisão, com o consequente recalculo da RMI e RMA do benefício do autor.5. Da antecipação da tutelaO

Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97

devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais

vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que,

tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o

Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl

1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ

de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso

concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o

imediato usufruto do tempo de serviço especial reconhecido nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art.

20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos

honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da

prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo

exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A presente

demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o cômputo como tempo

especial do período apontado, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que se observar o

trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o tempo despendido e os atos praticados entre a

distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja razoabilidade na valoração do

trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de complexidade, nem exigiu

produção de quaisquer outros meios de prova além da documental. Em segundo lugar, há que se atentar para o

lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a presença dos causídicos aos atos do processo.

Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim, considerando os critérios acima apontados,

levando-se em conta o trabalho realizado pelo Il. Advogado do autor, especialmente os atos praticados durante a
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instrução processual, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado das

diferenças de prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a

ser apurado em regular execução de sentença. Dispositivo Ante o exposto, julgoo processo com exame do mérito,

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos de ADILSON ALVES DA SILVA

(CPF 030.723.958-61 e RG 15.124.265 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, do período de

03.12.1998 até 31.12.2003 laborado na empresa Villares Metals S/A., e, em consequência, acolhendo o pedido de

condenação do INSS a revisar o benefício do autor aposentadoria integral (NB n. 42/152.819.745-3). Rejeito o

pedido de reconhecimento da atividade especial desempenhada entre 01.01.2004 até 06.09.2011, bem como de

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.Extingo, com base no art. 267,

inc. VI, do CPC, o pedido de conversão do tempo de serviço comum de 01.03.1977 até 01.06.1978, 02.06.1978

até 16.10.1980 e de 01.12.1980 até 30.08.1982, em tempo de serviço especial, nos termos da fundamentação

supra.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias): a) promova a

inclusão do período reconhecido nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao

autor o aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria por tempo de

contribuição, e b) recalcule o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício

42/152.819.745-3, considerando o tempo de serviço especial até a DER (06.09.2011), na forma reconhecida nesta

sentença.Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor, após o trânsito em julgado da decisão judicial, as prestações

vencidas a partir da DER (06.09.2011) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de

antecipação da tutela, descontando-se os valores já pagos a título de aposentadoria integral, sendo que tal valor

deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos

termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em

razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no

percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês.Condeno o INSS no pagamento de honorários de advogado em

favor do il. Patrono da autora no importe de 10% (dez por cento) do valor atualizado das diferenças de prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, montante este a ser apurado em regular

execução de sentença. Incabível a condenação das partes nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia

desta sentença aos autos do PA do NB 42/152.819.745-3.Sentença sujeita a reexame necessário. Após o

transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0015917-38.2012.403.6105 - JOAO SANTANA SAMPAIO(SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela, ajuizada por JOÃO SANTANA

SAMPAIO contra o INSS objetivando a concessão da aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do

tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais na empresa citada na inicial. Narra o autor que

requereu e teve negado o pedido de concessão de aposentadoria especial requerida em 19.01.2006 sob nº

426/136.120.908-6. Defende o reconhecimento e o cômputo como tempo de serviço especial do período de

06.11.1980 até 19.01.2006 laborado na empresa 3M do Brasil Ltda., em razão da exposição ao agente nocivo

ruído em nível superior ao mínimo legal. Discorre acerca da legislação aplicável à espécie e postula a procedência

dos pedidos de reconhecimento do labor especial e de concessão da aposentadoria especial, com o consequente

pagamento das parcelas devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo.A inicial veio instruída

com os documentos de fl. 8/68.Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 71).Emenda à inicial à

fl. 72/74.Requisitada à AADJ veio para juntada aos autos a cópia do processo administrativo do autor, a qual foi

juntada em apenso, nos termos do Provimento CORE 132, tendo sido aberta vista às partes (fl. 90).Instado a se

manifestar sobre o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, o INSS ofertou a petição de fl. 84/86,

acompanhada da cópia do CNIS do autor (fl. 87/89). Indeferido o pedido de tutela antecipada (fl. 90), as partes

nada requereram.Citado, o INSS apresentou a contestação de fl. 93/106. Aduziu, preliminarmente, a falta de

interesse de agir em relação ao pedido de cômputo como tempo especial do período de 06.11.1980 até 05.03.1997,

tendo em conta o reconhecimento administrativo. Discorreu acerca dos requisitos legais para a concessão da

atividade especial e o reconhecimento da especialidade do labor em razão do agente ruído, salientando que, no

caso dos autos, o autor não apresentou laudo técnico, além que ter a exposição se dado em nível inferior ao limite

legal, tendo sido eficaz o uso de EPI. Defende a impossibilidade legal de conversão do tempo especial após maio

de 1998, pugnando pela improcedência dos pedidos.Aberta vista da defesa, o autor apresentou a réplica de fl.

112/113.Proferido o despacho de providências preliminares de fl. 114, em que fixados os pontos controvertidos e

distribuídos os ônus da prova, o autor informou não ter mais provas a produzir (fl. 118/121), quedando-se silente o

INSS.Encerrada a instrução processual, nada foi alegado pelas partes, ao que vieram os autos conclusos para

sentença. É que o basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à

contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma

diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para

estas, previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o

tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum,
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ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o

trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a

conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por

sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu

no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei

8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e

vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei

9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de

conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço

especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade

física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo

critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998,

que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação

do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde

a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.

Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-

15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento

jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em

vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da

data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo

possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa

determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28

da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não

se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de

validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em

vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do

1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas

devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se

incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à

legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o

art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente,

as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91,

na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes

nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.A verificação do cumprimento de tais

exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam

diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no

indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa

49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa

78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS,

sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial

para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem

exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da
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Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é

de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem

atividades especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que

contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza

especial, ato esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação

aplicável é a vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da

aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão

para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial

gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir

daí que adquire o direito de computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição

irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que

após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum.

Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto

de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em

atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula

16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG:

00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está

expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no

anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de

06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo empregador

ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa

de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico elaborado segundo

os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98. Tratando-se de presunção

relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a

efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o

anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e

do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para

efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto 357, de

07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de
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maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela
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parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes.Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de
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tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do
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agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº
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3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.II - FATOR DE CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA O COMUMNo que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido

como especial o fator previsto nas tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto

n.º 3.048/99, com redação dada pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução

Normativa INSS/PRES 11, de 20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007.

Eis o quadro de conversão:--------------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER:

MULTIPLICADORES: TEMPO MÍNIMO EXIGIDO :.---------------------*-------------*-------------*------------------

.: : MULHER : HOMEM : :: : (PARA 30) : (PARA 35) : :.---------------------*-------------*-------------*---------------

---.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 : 3 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20

ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.---------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 :

1,40 : 5 ANOS :III - DO CASO CONCRETO1. Dados do PAJOÃO SANTANA SAMPAIO formulou pedido de

concessão da aposentadoria especial NB 136.120.908-6, a contar de 19.01.2006, o qual foi indeferido pelo INSS,

que não reconheceu como especial as atividades desenvolvidas na empresa 3M do Brasil de 06.11.1980 até

19.01.2006, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 31 anos, 8 meses e 27 dias, tudo conforme se extrai da
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cópia do processo administrativo.2. Do tempo de serviço especialDa leitura dos documentos de fl. 54/58, observo

que, de fato, o INSS reconheceu o labor especial desempenhado entre 06.11.1980 até 05.03.1997 perante a via

administrativa. Assim, reconsidero o despacho de fl. 114/115 e julgo extinto sem resolução de mérito o pedido de

reconhecimento do tempo especial de 06.11.1980 até 05.03.1997, a teor do art. 267, VI, CPC. Nestas condições,

observado o período já reconhecido pelo INSS perante a via administrativa, resta apreciar o pedido de

reconhecimento do tempo especial do período abaixo descrito, em relação ao qual passo a me pronunciar:2.1 - 3M

DO BRASIL LTDA., de 06.03.1997 até 19.01.2006:O autor instruiu seu pedido com cópia do Perfil

Profissiográfico Previdenciário, datado de 29.11.2005 (fl. 15), em que descreve as atividades desempenhadas pelo

autor no exercício do cargo de Op. Calandra (06.03.1997 até 30.04.1999), Op. V-Mistura (01.05.1999 até

31.01.2003) e Op.C-Mistura (01.02.2003 até 29.11.2005, data do PPP), apontando a exposição ao agente nocivo

ruído de 86 a 88dB(A), com uso de EPI eficaz de CA 9145, além de agentes químicos particulados solventes

orgânicos em quantidade inferior ao limite de tolerância.Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das

melhores formas para se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão

submetidos, já que não existe ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de

conhecimento notório e disponíveis em vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana.

15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial,

à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da

percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta.

70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de

grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta

em alta velocidade, buzina de carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando.

130 dB - Buzina de trem (início da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140

dB - Tiro de espingarda. 150 dB - Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete

decolando. 250 dB - Interior de um tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença,

não sigo a Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete

cristalizou um entendimento a partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser

afastada pelo uso de EPIs.A cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário juntada aos autos indica a exposição

do autor ao agente nocivo ruído de 86 a 88dB(A), com uso de EPI eficaz de CA 9145.Neste passo, no que

concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o

entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser

observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997,

passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto

n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB. Pois bem. Independentemente do uso de EPI eficaz, durante o

período de 06.03.1997 até 17.11.2003 a exposição do autor se deu em montante inferior ao nível ao limite legal de

90dB(A), pelo que é de rigor a rejeição do pedido de reconhecimento da especialidade do labor durante tal

interregno.Após tal período, diante da informação constante do PPP apresentado de utilização do EPI de CA 9145,

levando-se em conta a redução, para uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de 15,2dB(A) e o desvio padrão de

8,7, tem-se que a redução experimentada pelo autor no período, foi de, no mínimo 6,5dB(A).Portanto, a redução

mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto ao ruído de 79,5dB(A) até 82,5dB(A), de 18.11.2003 até

19.01.2006, ou seja, em nível inferior ao mínimo legal.Por sua vez, não como reconhecer a especialidade do labor

em razão dos agentes químicos, porquanto o PPP aponta que a exposição do autor se deu em quantidade inferior

ao limite de tolerância.Assim, diante de tal quadro, observo que o INSS agiu com acerto ao não reconhecer a

especialidade do labor do período mencionado, porquanto, de fato, o nível de ruído presente no labor do autor

encontrava-se abaixo do limite legal, não merecendo qualquer reparo a decisão administrativa.3. Da contagem do

tempo de serviço especial do autorConsiderando-se que nenhum período foi reconhecido como tempo de serviço

especial pelo Juízo nesta decisão, deve ser mantida a contagem do tempo de serviço levada a cabo pela autarquia

previdenciária. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes

da Lei nº 8.213/91, considerando o seu tempo de serviço especial inferior a 25 anos na data da entrada do

requerimento administrativo (19.01.2006).4. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo

Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma

equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à

importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Assim,

considerando os critérios acima apontados, considerando o trabalho desenvolvido pelo Il. Advogado e levando-se

em conta a sucumbência da parte autora, entendo razoável condená-la ao pagamento da verba honorária, que fixo

em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da

qualidade de beneficiário da assistência judiciária gratuita.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com

exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos de JOÃO

SANTANA SAMPAIO (CPF 960.940.448-00 e RG 12.150.812 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo

especial, do período de 06.03.1997 até 19.01.2006 laborado na empresa 3M do Brasil Ltda, assim como de

concessão da aposentadoria especial NB 136.120.908-6.Extingo, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, o pedido

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     231/1217



de reconhecimento do tempo de serviço especial de 06.11.1980 até 05.03.1997, em razão do reconhecimento

administrativo, nos termos da fundamentação supra.Incabível a condenação das partes nas custas processuais.

Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 42/136.120.908-6.Decorrido o

prazo sem a interposição de recursos voluntários, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. PRI.

 

0000169-29.2013.403.6105 - CELSO TAMIOSSI(SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário movida por CELSO TAMIOSSI, qualificado nos autos, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício que a autarquia

federal lhe concedeu (NB n. 42/137.994.712-7, DER 04.06.2008) sem a incidência do fator

previdenciário.Discorre acerca da legislação aplicável à espécie, entendendo que as regras de transição, impostas

pela Emenda Constitucional nº 20/98, não devem ser aplicadas, por serem prejudiciais ao segurado, devendo ser

excluída a aplicação do fator previdenciário.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 19/97.O feito teve

início perante a 7ª Vara desta Subseção.Requisitada cópia do processo administrativo do benefício do autor,

juntada em apartado, da qual tiveram vista as partes.Citado, o INSS apresentou a contestação, à fl. 105/109,

acompanhada dos documentos de fl. 110/113, alegando a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito

defendeu a aplicação do fator previdenciário, ao argumento de que já foi proferida decisão na Ação Direta de

Inconstitucionalidade ADI nº 2111, indeferindo o pedido. Sustentou a necessidade de equilíbrio atuarial do

sistema de previdência e pugnou pela improcedência do pedido.Não houve apresentação de réplica.Despacho de

providências preliminares, proferido à fl. 119, sem manifestação das partes.É o relatório bastante.Fundamentação

e decisãoMéritoPrescriçãoNão merece acolhida a alegação de prescrição, porquanto o pedido da parte autora se

limita ao recebimento de eventuais parcelas contidas nos últimos 5 (cinco) anos contados do ajuizamento a ação.

Por isso, rejeito a preliminar suscitada.Constitucionalidade do fator previdenciárioInicialmente, impõe-se

considerar que a fixação do valor da Renda Mensal Inicial (RMI) deixou de ser matéria regulada na Constituição a

partir da edição da EC n. 20/98, que revogou a redação originária do art. 202 da Constituição Federal, dispositivo

no qual havia a previsão de que se calcularia o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente. Tal matéria passou a se remetida à regulação via lei ordinária, não

existindo regra constitucional que estabelece critério de cálculo da RMI. O entendimento acima está de acordo

com a linha de entendimento adotada pela eg. STF ao indeferir, no mérito, a medida liminar na ADI n. 2111/DF.

Veja-se:2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei no 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art . 29, caput, incisos e parágrafos, da Lei n. 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional.É que o art. 201, 1º e 7º, da C.F., com a redação

dada pela E.C. no 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do

benefício da aposentadoria.No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da

aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no

art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. no 20/98, já não trata dessa matéria, que,

assim, fica remetida aos termos da lei, a que se referem e caput e o 7º do novo art. 201.Ora, se a Constituição, em

seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos

proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei no 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art.

29 da Lei no 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao caput e ao parágrafo 7º do novo art.

201.Em segundo lugar, não há que se vincular direito à aposentadoria com direito à forma de cálculo da RMI

antes de completado os requisitos. Com efeito: a primeira - direito subjetivo - se adquire pura e simplesmente

mediante o preenchimento do tempo de contribuição necessário à aposentadoria e, quando for o caso, o

cumprimento da idade mínima (aposentadoria por idade ou proporcional pelas regras de transição), não existindo

aqui limite de idade para se aposentar. Já com relação à segunda - regime jurídico - inexiste direito subjetivo, já

que o ordenamento jurídico pátrio é, em regra, infenso a resguardar como direito adquirido titularizado por

alguém o direito subjetivo à regulação por um determinado estatuto normativo.Em terceiro lugar, a fórmula que

vincula expectativa de vida e idade para fixação do valor do benefício realiza, por uma das formas imagináveis, o

equilíbrio financeiro atuarial em relação a cada segurado, ao produzir o resultado, considerando a expectativa de

vida, de diminuir o valor da RMI daquele que ficar mais tempo aposentado e aproximar da RMI integral aquele

que ficar menos tempo aposentado. Na mesma ADI n. 2111/DF, assentou o eg. STF: 3. Aliás, com essa nova

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial,

como determinado no caput do novo art. 201. É preciso ter em mente a advertência feita pelo Min. Nelson Jobim

quando do julgamento do pedido de medida cautelar de que o Poder Judiciário não tem autorização para substituir

a medida de caráter político adotada pelo Poder Legislativo:O SENHOR MINISTRO NELSON JOBIM: em

relação a essa questão do fator atuarial, convenci-me de que a fórmula estabelecida na lei através desses cálculos

passo a passo, estabelecendo a correção de todas as contribuições - a média aritmética simples das 80% maiores

contribuições, aplicando-lhes o fator previdenciário -, é exatamente o critério para a busca de um mínimo
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equilíbrio atuarial não ortodoxo, pois não corresponde ao valor da capitalização da contribuição, mas ao cálculo

que leva em conta o tempo de contribuição, o percentual, a idade do trabalhador no momento da aposentadoria e,

por último, o cálculo relativo à expectativa de vida do cidadão.Essa é a única forma possível de se buscar um

equilíbrio atuarial dentro do sistema. Não vejo lesão constitucional. Poderá haver, nitidamente, divergência sobre

qual seria a melhor fórmula de calcular atuarialmente, mas essa opção cabe ao legislador. (g.n).Diante de tal

quadro normativo e ante o caso concreto no qual foi aplicado o fator previdenciário ao benefício aposentadoria por

tempo de contribuição titularizado pelo autor, é de rigor reconhecer que não existe o direito subjetivo afirmado

pelo autor.DispositivoDiante do exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I,

do CPC, rejeitando os pedidos formulados pela parte autora.Condeno o autor em honorários de advogado no

importe de 10% sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. Suspendo a execução da condenação até que

sobrevenha modificação na situação econômica do autor.Incabível a condenação do autor nas custas

processuais.Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da sentença ao réu, na pessoa da Chefe da

Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ, via e-mail, para que seja inserida nos autos do processo

administrativo relativo ao NB n. 42/137.994.712-7. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

0000738-30.2013.403.6105 - DECIO NUNES LIANO(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SentençaRelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por DÉCIO NUNES LIANO contra o

INSS objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial laborado sob condições prejudiciais no período e na empresa citada

na inicial e a conversão do tempo comum em especial em relação a dez períodos diversos.Narra o autor que teve

concedida a aposentadoria por tempo de contribuição requerida na data de 01.02.2012, sob nº 42/154.704.785-0,

não tendo o INSS considerado especial o período em que laborou na empresa Coppersteel Bimetálicos Ltda., de

04.04.1994 até 31.07.2010. Defende o reconhecimento e o cômputo de tal atividade como tempo de serviço

especial, em razão da exposição ao agente nocivo ruído, além da conversão do tempo comum em especial dos

períodos de 03.06.1974 até 10.04.1975, 01.07.1975 até 24.05.1976, 01.06.1976 até 02.05.1979, 09.05.1976 até

25.11.1981, 04.01.1982 até 09.05.1983, 02.08.1983 até 07.10.1984, 10.01.1985 até 31.07.1986, 01.08.1986 até

30.04.1987, 01.10.1987 até 25.11.1987 e de 16.03.1988 até 08.12.1992, mediante a aplicação do fato de

conversão de 0,83%, a teor do art. 60, 2º, do Decreto nº 83.080/79. Pleiteia, assim, ao final, a transformação da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial e o consequente pagamento das parcelas

devidas desde a data da entrada do requerimento administrativo. Instrui a inicial com documentos (fl.

31/140).Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita à fl. 142.Emenda à inicial à fl. 145/148, para retificação do

valor da causa.O INSS contestou o feito à fl. 155/173, sustentando a legalidade da sua atuação. Discorreu acerca

da legislação aplicável à espécie, esclarecendo o reconhecimento administrativo do labor desempenhado entre

04.04.1994 até 05.03.1997. Insurge-se contra o reconhecimento da especialidade do labor em razão do agente

nocivo ruído, salientado a utilização de EPI eficaz. Pugna pela comprovação do afastamento do autor do labor

exercido sob condições especiais, na forma do art. 57, 8º, c/c art. 46, da Lei nº 8.213/91, assim como pela

improcedência dos pedidos. Prequestiona a matéria para fins recursais.Despacho de providências preliminares à fl.

175/176, em que julgado extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de reconhecimento do

labor especial desempenhado entre 04.04.1994 até 05.03.1997, nos termos do art. 267, VI, CPC, tendo em vista o

seu reconhecimento administrativo.Requisitada à AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a

qual foi juntada em apenso aos presentes autos, nos termos do art. 158 do Provimento CORE 132.As partes

informaram não ter provas a produzir, ao que vieram os autos conclusos para sentença.É que o

basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do

trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os

critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo
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de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Note-se que não há nem a lei na qual foi convertida a referida MP - Lei n. 9.711/98, nem

qualquer outra norma revocatória do art. 57, 5º, da Lei n. 8.213/91. Assim, incide o disposto no parágrafo único

do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a

eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5.º do artigo 57 da Lei 8.213, de

24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente

no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998,

permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995.

Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei

complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra

banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às

conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de

06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido

editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei

8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98

constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais

que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista. A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de

benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera
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possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam

produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os

anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica

redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os

Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos

58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes

termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade

física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da Lei 9.528/97, que deu nova redação ao artigo 58 e revogou o

artigo 152, ambos da Lei 8.213/91, desapareceu também o fundamento legal de validade para atribuir natureza

especial a atividade profissional em função, exclusivamente, de estar inserida em determinado grupo profissional,

exigindo-se a efetiva comprovação dessa natureza, por meio de laudo técnico.A partir da edição da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei

8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -,

instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das condições ambientais do trabalho, para o fim de

comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida

Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58 da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos,

passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória, até a conversão da Medida Provisória 1.596-

14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou definitiva a atual redação do artigo 58.

Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu validamente seus efeitos até a publicação

da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas Provisórias que antecederam a Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996, 1.523-2, de 12 de dezembro de 1996,

1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de

3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de

1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de 1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997,

e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo

152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data de publicação da Medida Provisória

1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de 11.12.1997, data de publicação da Lei

9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a

que se chega é que, no período que mediou entre a publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da
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Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem qualquer conflito, duas situações absolutamente

distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, é necessária a apresentação de laudo técnico que

atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996,

data da publicação da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não

é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade -

tal prova se faz pelas informações prestadas pelo empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou

DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do

Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza especial da atividade somente por se inserir em determinada

categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto 83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64,

exclusivamente na parte em que classificavam as atividades profissionais consideradas especiais, produziram

efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto 2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que

era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida

Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher a tese de que o simples fato de a Medida Provisória

1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico,

constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo 152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no

fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não se confundem a natureza especial do trabalho,

decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade profissional considerada especial. Essa distinção

sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades especiais, como, por exemplo, nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei 9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão

do tempo especial para o comum em razão do simples exercício de atividade profissional classificada no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale dizer, não afastou a presunção relativa da natureza

especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95 haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei

8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo

período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em nada modifica a circunstância de que foram

mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91, que eram o fundamento de validade da

presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no

anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem

precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS. POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES

ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A

AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95. APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA

EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE

AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente

na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de que, comprovada a atividade rural do trabalhador

menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar, esse tempo deve ser computado para fins

previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador laborou em condições especiais

(motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o tempo de serviço assim deve

ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de permitir a conversão em comum do

tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria, nos termos da

legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a 28 de maio de 1998.4. Antes

da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos mediante laudo

pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em face do enquadramento na

categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era enquadrada na categoria de

TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no Código 2.4.2 do Anexo II

do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados no mencionado

anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei 9.032/95, que passou a exigir a

comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição

a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela parte autora.7. Ausente a prova

da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-40 ou DSS-8030.8. Recurso

especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado dos 12 (doze) aos 14 (catorze)

anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para afastar a conversão do tempo de

atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp 497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves

Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ mudou sua jurisprudência para assentar

que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida
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provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO PERÍODO LABORADO EM

CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995

E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR. NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO.

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS

PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram preenchidos os pressupostos de admissibilidade do

recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º

9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço especial em face do enquadramento na categoria

profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da atividade especial se dá através dos formulários

SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo empregador, situação modificada com a Lei n.º

9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para comprovação da exposição a agentes insalubres

(ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o que não se verificou nos presentes autos.4. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na

Súmula nº 7 destaCorte.5. Agravo regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator:

Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do

RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que

sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...) Assim é que, até 28/4/1995, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu enquadramento em uma das categorias

profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao agente ruído, dado ser exigida a aferição,

por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de 29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração

introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para reconhecimento da especialidade, faz-se

necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a apresentação de formulário próprio

preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998, o reconhecimento da especialidade

da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, mediante a apresentação

de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar que o Decreto n.º 2.172/97 passou a

exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade física aos agentes nocivos, por meio de

formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou expressamente os Decretos n.os 357/1991

e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de agentes agressivos à saúde referidas nos

anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua

vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na esteira do que vem sendo assentado

pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9: O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra diretriz mais coerente. Com efeito. O

que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes agressivos ou a insalubridade do

trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em insalubridade. A Súmula 9 da TNU

exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa registra: existe ruído de 102 db e o EPC e

EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado, estabelece que, a despeito da redução, o

trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra contraditório que, de um lado, o Estado

exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em se tratando de proteção ao trabalhador e,

outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os esforços da empresa para tornar saudável

o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo dentro da legalidade, não pagar o adicional de

insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro

lado, o INSS se condenado a pagar a este mesmo trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional

de insalubridade somente é pago a quem efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190

da Consolidação das Leis do Trabalho dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das

atividades e operações insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites

de tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses

agentes. Parágrafo único - As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do

trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A

eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente

de trabalho dentro dos limites de tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao

trabalhador, que diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às

Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para

sua eliminação ou neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições

insalubres, acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de

adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-

mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas
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atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas

que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos

em condições de risco acentuado. 1º - O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um

adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou

participações nos lucros da empresa. 2º - O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que

porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas

expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do risco se dá exatamente com o fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes

agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e que ensejam o pagamento do adicional de

insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter presente que, em qualquer época, sendo

relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela empresa ao INSS nos denominados formulários

SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha

sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em razão do uso de equipamento de proteção individual não

existe direito à conversão do tempo especial em comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova

de que o efetivo uso equipamento de proteção individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos

limites de tolerância não constitui aplicação retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas

sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre

vigoraram, segundo as quais a redução do agente nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao

adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao

direito previdenciário. Assim, se o adicional de insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da

utilização de equipamentos de proteção individual que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos

limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins

previdenciários.Não é possível que exista um nível de insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins

previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir efeitos jurídicos idênticos para todos os fins.

Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o empregador recolhido contribuição

previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a previdência social tivesse de arcar com

a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente contrapartida financeira.Ademais, não se pode

perder de perspectiva que a razão de existência do direito à conversão do tempo especial em comum é a agressão à

saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se

a presunção relativa da natureza especial, decorrente da classificação de atividade profissional no anexo do

Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou decorrente das informações prestadas pelo empregador

ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação

desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter

sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a descaracterização da insalubridade, em razão da

comprovação de que o equipamento de proteção individual eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do

seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento

de equipamento individual de proteção, é inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a

riscos à saúde é que justifica a concessão de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna

comum, não havendo nenhuma justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins

de aposentadoria.Apelação provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998,

JUIZ JOÃO SURREAUX CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º

2000.71.00.030435-2-RS, relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima

referida ação civil pública nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por

unanimidade, com eficácia para todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva

(EPC), que, se restar comprovado que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-

a a limites toleráveis, a atividade perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que

outrora em vigor, corretamente, continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de

abril de 1995 deverão constar os seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção

Coletiva (EPC), a partir de 14 de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos

agentes em relação aos limites de tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou

do EPI reduzir a nocividade do agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos

limites de tolerância legais estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os

Certificados de Aprovação (CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle

de fornecimento aos trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico

do segurado quando houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os

laudos técnico-periciais de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da

época em que foram realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     238/1217



nocivos, desde que a empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de

trabalho (ambiente, agente nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A

simples informação da existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade.

No caso de indicação de uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de

trabalho, bem como, analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos

regulares, na dependência da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no

LTCAT/PPP. 1º Não caberá o enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de

emissão, constar do Laudo Técnico que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção

eficaz ao trabalhador em relação a nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º

Não haverá reconhecimento de atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições

mencionadas no parágrafo anterior, ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos

técnicos tenha sido determinada a partir de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo

havendo a constatação de utilização em data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente

da época em que a atividade foi exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e

permanente. Esta exigência não foi introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57

Lei 8.213/91. Tais requisitos são exigidos desde o Decreto 53.831/6, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência

para a concessão da aposentadoria especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de

comprovação pelo segurado, efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência

Social, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e

habitualmente prestado no serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo

mínimo fixado. A exigência de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a

jornada de trabalho, de forma habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É

preciso coerência. Trabalho insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no

âmbito previdenciário, sendo certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar

do que está na lei, sob pena de chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por

fim, de acordo com as Instruções Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de

condições ambientais de trabalho emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução

Normativa n. 27, de 30/04/2008, autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o

formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como

LTCAT, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008).II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa

nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de

2003, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT ou demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o

único documento exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art.

178 desta Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos

laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado

pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A

partir de 1º de janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV

desta Instrução Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados,

que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não

presentes os requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção,

coletivos ou individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para

comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria

especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado

pelo Decreto nº 3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de

Uniformização decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial

anterior à sua instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EXIGIBILIDADE DO LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA

DO LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,
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atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a prova o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DE CONVERSÃO DO TEMPO DE

SERVIÇO COMUM EM TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALSustenta o autor que o art. 60, 2º, do Decreto n.

83.080/79 autorizava a conversão do tempo de serviço comum em tempo de serviço especial. O teor da regra

invocado é o seguinte:Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60

(sessenta) contribuições mensais, tenha trabalhado em atividade profissionais perigosas, insalubres ou penosas,

desde que:I - a atividade conste dos quadros que acompanham este Regulamento, como Anexos I e II;II - o tempo

de trabalho, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco)

anos. 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de

julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação)a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente

e habitualmente prestado em atividades constantes dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os

períodos em que o segurado tenha estado em gozo de benefício por incapacidade decorrente do exercício
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atividades; (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação)b) o

período ou períodos em que o trabalhador integrante de categoria profissional incluída nos Quadros a que se refere

este artigo se licenciar do emprego ou atividade, para exercer cargos de administração ou representação sindical.

(Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 - Republicação) 2º Quando o

segurado tiver trabalhado em duas ou mais atividades penosas, insalubres ou perigosas, sem completar em

qualquer delas o prazo mínimo que lhe corresponda para fazer jus à aposentadoria especial, ou quando tiver

exercido alternadamente essas atividades e atividades comuns, os respectivos períodos serão somados, aplicada a

Tabela de Conversão seguinte: (Alterado pelo Decreto nº 87.374 - de 8 de julho de 1982 - DOU de 9/07/82 -

Republicação) ATIVIDADES A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15 PARA 20 PARA 25 PARA

30DE 15 ANOS 1 1,33 1,67 2DE 20 ANOS 0,75 1 1,25 1,5DE 25 ANOS 0,6 0,8 1 1,2DE 30 ANOS 0,5 0,67 0,83

1Adoto o entendimento de que a conversão acima não mais tem espaço no ordenamento jurídico pátrio a partir da

vigência de modificações normativas introduzidas na Lei n. 8.213/91. Passo, a seguir, a explicitar as razões de

adotar tal linha de pensamento.A primeira razão é que permissão da conversão sob comento, após a revogação do

dispositivo legal que a permitia, seria assegurar direito adquirido a regime jurídico legal, coisa que o ordenamento

jurídico Pátrio não tolera. Note-se, a propósito, que uma coisa é reconhecer a incidência da legislação

previdenciária que, à época, reconhecia uma determinada atividade como especial, e coisa bem diversa é

reconhecer ao autor no momento em que completar os requisitos para se aposentar a ultra-atividade de uma lei

revogada para o fim de reconhecer o direito à conversão de tempo de serviço comum em tempo especial.A

segunda razão é que não se pode igualar o que a Constituição Federal desigualou. Assim, desde a vigência da

Constituição Federal vige o Princípio da Isonomia, que estabelece que os iguais devem ter o mesmo tratamento e

os desiguais deveriam ter tratamentos diversos. Neste passo, a legislação previdenciária que regulava a prestação

do serviço sob condições especiais foi recepcionada para assegurar o tratamento diferenciado a quem prestava

serviços sob condições especiais, não havendo aqui como igualar o que, constitucionalmente, é desigual. Ora, o

benefício aposentadoria especial sempre teve regras próprias vocacionadas a resguardar a saúde do trabalhador

que prestou serviços em condições especiais, dentre as quais as insalubres, daí porque a regra que autorizava a

conversão do tempo de serviço comum em especial era incompatível com a Constituição Federal de 1967.A

terceira razão é que a legislação atual não admite tal conversão. Veja-se:Art. 57.omissis.(...) 3º O tempo de serviço

exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou

venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão,

segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito

de qualquer benefício.A regra acima foi complementada pelo regulamento que estabeleceu que a conversão se

dava sempre do tempo especial para tempo comum, tanto que o quadro de índices de conversão não trazia a

possibilidade inversa. Vale a pena indicar o art. 66 do Decreto n. 3.048/99:Tempo Especial para Tempo

EspecialArt. 66. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo

exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão, conforme tabela

abaixo, considerada a atividade preponderante:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES PARA 15

PARA 20 PARA 25DE 15 ANOS - 1,33 1,67DE 20 ANOS 0,75 - 1,25DE 25 ANOS 0,60 0,80 -Tempo Especial

para Tempo ComumArt. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:TEMPO A CONVERTER MULTIPLICADORES MULHER

(PARA 30) HOMEM (PARA 35)DE 15 ANOS 2,00 2,33DE 20 ANOS 1,50 1,75DE 25 ANOS 1,20

1,40Conclusão: em matéria previdenciária as conversões possíveis são apenas as autorizadas pela lei vigente no

momento em que o requerimento administrativo é formulado, devendo-se entender, na ausência de lei autorizando

a conversão de tempo comum em tempo especial e ante o diferenciado regime diferenciado das aposentadorias

comum e especial, que a conversão sob comento não mais tem respaldo no Ordenamento Jurídico Pátrio.III - DO

CASO CONCRETO1. Dados dos PADÉCIO NUNES LIANO requereu e teve concedido o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/154.704.785-0, a contar da DER em 01.02.2012. O INSS

reconheceu como especiais as atividades desenvolvidas na empresa Coopersteel de 04.04.1994 até 05.03.1997,

tendo apurado o tempo de contribuição de 35 anos, 8 meses e 28 dias.2. Da pretensão da conversão do tempo de

serviço comum em tempo especialO autor formula pedido de conversão do tempo comum de 03.06.1974 até

10.04.1975, 01.07.1975 até 24.05.1976, 01.06.1976 até 02.05.1979, 09.05.1976 até 25.11.1981, 04.01.1982 até

09.05.1983, 02.08.1983 até 07.10.1984, 10.01.1985 até 31.07.1986, 01.08.1986 até 30.04.1987, 01.10.1987 até

25.11.1987 e de 16.03.1988 até 08.12.1992, em tempo especial.Ocorre que, consoante já explicitado na

fundamentação desta sentença, tais conversões são vedadas pelo ordenamento jurídico, razão pela qual está

configurada a impossibilidade jurídica do pedido, devendo constar no dispositivo da sentença, em relação a tais

pretensões, a extinção sem resolução de mérito.3. Do tempo de serviço especialConsiderando o labor especial já

reconhecido perante a esfera administrativa, pretende o autor que se reconheça como tempo especial o seguinte

período, em relação ao qual passo a me pronunciar:3.1 - Coopersteel Bimetálicos Ltda., de 06.03.1997 até

31.07.2010:O autor instruiu seu pedido com cópia da CTPS, em que consta o vínculo empregatício a contar de

04.04.1994, sem anotação quanto à data de sua saída, além de demais anotações pertinentes ao contrato de
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trabalho (fl. 67/76), além de cópia dos demonstrativos de pagamento de fl. 44/48, os quais apontam o recebimento

do adicional de insalubridade entre fevereiro e julho/2011.Foi juntado, também, cópia do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, datado de 17.11.2011 (fl. 77/78 e fl. 41 e v. do PA em apenso), em que consta que o autor

exerceu os cargos de operador nos setores Extrusora e Encordoadeira exposto ao agente nocivo ruído de: 86,11dB

(de 04.04.1994 até 31.07.2010), com uso do EPI de CA 5745 e ruído 85dB (a contar de 01.08.2010), com uso do

EPI de CA 5745. Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das melhores formas para se sair do campo

abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão submetidos, já que não existe ambiente

completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de conhecimento notório e disponíveis em vários

sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana. 15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30

dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial, à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no

cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do

escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta. 70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em

movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira

pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta em alta velocidade, buzina de carro,

britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando. 130 dB - Buzina de trem (início da dor

no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140 dB - Tiro de espingarda. 150 dB -

Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete decolando. 250 dB - Interior de um

tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença, não sigo a Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete cristalizou um entendimento a

partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser afastada pelo uso de EPIs.Neste

passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a)

firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a

ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU

6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou

o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB. Diante da utilização do EPI de CA 5745, considerando a

redução, para uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de 19dB(A) e o desvio padrão de 7, tem-se que a redução

experimentada pelo autor no período, foi de, no mínimo 12dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada pelo

EPI deixou o autor exposto aos níveis de ruído de 74,11dB, entre 06.03.1997 e 31.07.2010 e 73dB, entre

01.08.2010 e 17.11.2011 (data da elaboração do PPP), ou seja, em níveis inferiores ao mínimo legal. Nestas

condições, observo que o INSS agiu com acerto ao não reconhecer a especialidade do labor do período

mencionado, porquanto, de fato, o nível de ruído presente no labor do autor encontrava-se abaixo do limite legal,

não merecendo qualquer reparo a decisão administrativa.4. Da contagem do tempo de serviço especial do

autorConsiderando-se que nenhum período foi reconhecido como tempo de serviço especial pelo Juízo nesta

decisão, deve ser mantida a contagem do tempo de serviço levada a cabo pela autarquia previdenciária. Dessa

forma, o autor não tem direito à aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e seguintes da Lei nº 8.213/91,

considerando o seu tempo de serviço especial inferior a 25 anos na data da entrada do requerimento administrativo

(01.02.2012).5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas

em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em

atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao

trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Primeiramente, há que se analisar o zelo

profissional dos advogados. A presente demanda versa sobre a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição, mediante o cômputo como tempo especial do período apontado, não se tratando, portanto, de matéria

complexa. Contudo, há que se observar o trabalho realizado pelo il. patrono do autor, considerando o tempo

despendido e os atos praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório

que haja razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer

aspectos de complexidade, nem exigiu produção de quaisquer outros meios de prova além da documental. Em

segundo lugar, há que se atentar para o lugar da prestação do serviço. Em relação a este critério, inegável a

presença dos causídicos aos atos do processo. Em terceiro lugar, há de se verificar a importância da causa.Assim,

considerando os critérios acima apontados e levando-se em conta a sucumbência da parte autora, entendo razoável

condená-la ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, ficando,

todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, rejeitando os pedidos de DÉCIO NUNES LIANO (CPF 040.521.218-64 e RG 12.379.657-X

SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, do período de 06.03.1997 até 31.07.2010 laborados na

empresa Coppersteel Bimetálicos Ltda., assim como de conversão da aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/154.704.785-0 em aposentadoria especial.Extingo, com base no art. 267, inc. VI, do CPC, o pedido de

conversão do tempo de serviço comum de 03.06.1974 até 10.04.1975, 01.07.1975 até 24.05.1976, 01.06.1976 até

02.05.1979, 09.05.1976 até 25.11.1981, 04.01.1982 até 09.05.1983, 02.08.1983 até 07.10.1984, 10.01.1985 até

31.07.1986, 01.08.1986 até 30.04.1987, 01.10.1987 até 25.11.1987 e de 16.03.1988 até 08.12.1992, em tempo de

serviço especial, nos termos da fundamentação supra.Incabível a condenação das partes nas custas processuais.
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Condeno o autor ao pagamento da verba honorária, no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

ficando, todavia, a sua cobrança condicionada a perda da qualidade de beneficiário da assistência judiciária

gratuita.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 42/154.704.785-0.Decorrido o

prazo sem a interposição de recursos voluntários, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. PRI.

 

0001004-17.2013.403.6105 - CARLOS ROBERTO DE PAULA(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de embargos de declaração, interpostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a

sentença de fl. 135/137, aduzindo a embargante a ocorrência de contradição, uma vez que teria sido acolhida a

alegação de decadência e julgado procedente o pedido.Não houve manifestação do embargado.É o suficiente a

relatar. D E C I D ONão assiste razão ao embargante. Com efeito, a sentença acolheu a alegação de decadência

quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício, sob o fundamento de que em data anterior à

concessão, o autor já teria direito ao benefício. Por outro lado, foi acolhido o pedido de revisão em decorrência do

abatimento do teto de benefício.Assim, houve acolhimento da decadência quanto a um dos pedidos, tendo sido

acolhido o outro. Acrescento que a sentença se cingiu a delimitar eventual direito da parte autora. Se, na fase de

execução de sentença, se concluir que o benefício do autor não foi limitado ao teto, nada haverá para ser

executado.DispositivoAnte o exposto, não havendo omissão, obscuridade ou contradição na sentença prolatada,

acolho os embargos de declaração opostos, por tempestivos, JULGANDO-OS IMPROCEDENTES quanto ao

mérito.

 

0001623-44.2013.403.6105 - JOAO GONCALVES(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 127: Indefiro, vez que os documentos que instruem a inicial são cópias.Int.

 

0001683-17.2013.403.6105 - MARIO INACIO MEIRELES(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2833 - FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO)

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por MÁRIO INÁCIO MEIRELES contra o INSS

objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do tempo de

serviço especial dos períodos laborados nos períodos e empresas apontadas na inicial, a ser implementada a contar

da data do requerimento administrativo, da citação do réu ou do implemento dos requisitos.Narra o autor que o

seu pedido de concessão de aposentadoria, formulado em 06.11.2012 sob nº 42/162.628.907-4, foi indeferido pelo

INSS, ao fundamento de que não preenchidos os requisitos legais. Insurge-se contra o não reconhecimento como

tempo especial das atividades exercidas sob condições especiais nas empresas que menciona na inicial. Defende o

enquadramento legal da função de cobrador no código 2.4.4 do Dec. 53.831/64, além do reconhecimento da

especialidade dos demais períodos em razão da exposição ao agente ruído e poeira metálica. Defende o

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, que requer seja

implantada a contar da data do requerimento administrativo, da citação do réu ou do implemento dos

requisitos.Com a inicial vieram os documentos de fl. 17/42.Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita (fl.

44).Requisitada à AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em apenso aos

presentes autos, nos termos do art. 158 do Provimento CORE 132.O INSS contestou o feito à fl. 50/63, pugnando

pela improcedência dos pedidos, em razão do não preenchimento dos requisitos necessários ao reconhecimento da

atividade especial e para a concessão da aposentadoria postulada. Salienta a ausência do DSS 8030 para a

comprovação da especialidade da função de cobrador, além da inexistência do aludido vínculo no CNIS. Discorre

acerca dos documentos apresentados como prova da especialidade do labor, ressaltando que o autor quedou-se

inerte quando intimado para apresentar procuração informando o responsável pela assinatura do PPP referente à

empresa Molas Técnicas Comércio Ltda.Proferido despacho de providências preliminares à fl. 65/66, em que

fixados os pontos controvertidos e distribuídos os ônus da prova, o autor se manifestou à fl. 68/69, ocasião em que

requereu a juntada do CNIS, a qual foi realizada à fl. 73/74.Em seguida, aberta vista às partes do CNIS e do

processo administrativo, o autor apresentou a petição de fl. 77/83, quedando-se silente o INSS.É que o

basta.Fundamentação e DecisãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem

diferenciado do trabalho prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa

trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas,

previu um período menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo

laborado sob tais condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção

jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o

tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de

serviço especial para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro

regulamento dos benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu

parágrafo único os critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu
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primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde

que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995

(DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de

serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum,

deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será

somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer

benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998,

que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação

do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo

único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde

a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida

Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.

Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-

15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve ser considerada como inexistente no ordenamento

jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em

vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da

data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser modificado por lei complementar, não sendo

possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei ordinária.De outra banda, por expressa

determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são aplicáveis às conversões nem o artigo 28

da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não

se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e este, por ter sido editado com fundamento de

validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em

vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei complementar. A redação da regra era a

seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei

complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n. 47/2005 permitiu a adoção de

requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do Regime Geral de

Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. O teor do

1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras constitucionais editadas

devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade com a Constituição. Se

incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da legislação.No que diz respeito à

legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei complementar a que se refere o

art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98, são aplicáveis, exclusivamente,

as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e 9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91,

na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na lei, está a efetiva exposição aos agentes

nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.A verificação do cumprimento de tais

exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço 564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam

diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais e cuja aplicação resultou no

indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos segurados como especiais.A Instrução Normativa

49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de 10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa

78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS,

sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002) a determinação de que a conversão do tempo especial

para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação vigente à época da prestação do serviço, sem

exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da

Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa 84/2002, a orientação administrativa do INSS é

de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98 somente incidem sobre os segurados que exercerem

atividades especiais após o início das respectivas vigências. De acordo com esse ato administrativo normativo, que

contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza

especial, ato esse ao qual os postos de concessão de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação
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aplicável é a vigente à época do exercício da atividade especial e não a que vigorava por ocasião da

aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão

para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou

associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. Isso porque o exercício de atividade especial

gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir

daí que adquire o direito de computar o período de forma diferenciada, como contrapartida pela exposição

irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que

após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão do tempo especial para o tempo comum.

Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto

de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de serviço comum do tempo de serviço em

atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula

16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº

9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA: 24/04/2009 PG:

00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo comum está

expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do tempo de

serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto 83.080/79 e no

anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente a partir de

06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo empregador

ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há presunção relativa

de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico elaborado segundo

os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98. Tratando-se de presunção

relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras provas a fim de verificar a

efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o

anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e

do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação, estabeleceram que:Art. 295. Para

efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I e II do Regulamento de

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e o Anexo do

Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre as atividades

prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto 357, de

07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi
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definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ
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mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de
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40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais
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de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO
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LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

---------------*---------------------------*------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO

MÍNIMO EXIGIDO:.-------------------*-------------*-------------*------------------.: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Dados dos PAMÁRIO INÁCIO MEIRELES

requereu a concessão da aposentadoria NB 42/162.628.907-4 a contar da DER em 06.11.2012, todavia, o seu

pedido indeferido, ante o não preenchimento dos requisitos necessários, deixando o INSS de reconhecer como

tempo especial as atividades desenvolvidas nas empresas mencionadas na inicial, tendo sido apurado o tempo de

contribuição de 23 anos, 11 meses e 8 dias, conforme cópia do processo administrativo.2. Do tempo de serviço

especialPretende o autor o reconhecimento do labor exercido sob condições especiais nas empresas Viação Estrela

D´Alva Ltda. (01.12.1975 até 27.08.1976), Romano & Nóbrega (01.12.1976 até 30.11.1976, de 01.10.1980 até

06.01.1983 e de 02.05.1983 até 14.10.1983) e Molas Técnicas Com. Ltda. (02.05.1984 até 16.09.1985, de

01.03.1986 até 10.02.1988, de 10.08.1988 até 28.10.1988, de 02.01.1990 até 03.04.1992, de 03.05.1993 até
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12.05.1995 e de 08.01.1996 até 22.03.1996). Passo a me pronunciar sobre cada um deles:2.1 - Viação Estrela

D´Alva Ltda., de 01.12.1975 até 27.08.1976:Como prova de suas alegações, o autor juntou a cópia da sua CTPS,

em que consta o vínculo empregatício durante o período alegado para o cargo de cobrador, na empresa

classificada como Transporte Coletivo (fl. 23).Cumpre observar que o fato de não constar o vínculo no CNIS não

obsta o seu reconhecimento, haja vista o lapso temporal desde a data do serviço prestado, além de que, como é

sabido, no CNIS não constam todos os vínculos do empregado, especialmente aqueles prestados anteriormente a

sua criação. Além do mais, o INSS nada alega quanto à eventual irregularidade na anotação do vínculo na CTPS

do autor, pelo que entendo válida para fins de comprovação do tempo de serviço. No mais, verifico que a

atividade exercida pelo autor como cobrador de ônibus esteve sob a regência do Decreto nº 53.831, de 25 de

março de 1964, item 2.4.4, abaixo transcrito:Decreto 53.831/64:2.4.4 Transporte Rodoviário Motorneiros e

condutores de bondes, motoristas e cobradores de ônibus, motoristas e ajudantes de caminhão Penoso 25 anos

Jornada NormalAssim, é devido o benefício com o cômputo diferenciado do período de 01.12.1975 até

27.08.1976, convertido nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de serviço.2.2 - Romano

& Nóbrega Ltda., de 01.10.1976 até 30.11.1976, de 01.10.1980 até 06.01.1983 e de 02.05.1983 até 14.10.1983,

em que o autor laborou como ajudante geral e moleiro. Como prova de suas alegações, o autor juntou a cópia da

sua CTPS, em que constam os vínculos empregatícios durante os períodos alegados e os cargos como sendo o de

ajudante geral e moleiro.Foi juntada, também, a cópia das Informações sobre Atividades Exercidas em Condições

Especiais, datada de 31.12.2003, em que descritas as atividades desempenhadas pelo autor como ajudante geral

(de 01.12.1976 até 30.11.1979 e de 01.10.1980 até 06.01.1983) e moleiro (de 02.05.1983 até 14.10.1983),

apontando a exposição do autor de modo habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo

ruído de 84,8db e poeira metálica. Apreciação da pretensão: Sobre o agente ruído, uma das melhores formas para

se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão submetidos, já que não existe

ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de conhecimento notório e disponíveis em

vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana. 15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira

gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial, à noite, música baixa. 45 dB -

Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da percepção de ruído). 60 dB - Som

dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta. 70 dB - Barulho de tráfego,

restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de grama, secador de cabelo. 100

dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta em alta velocidade, buzina de

carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando. 130 dB - Buzina de trem (início

da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140 dB - Tiro de espingarda. 150 dB

- Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete decolando. 250 dB - Interior de um

tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença, não sigo a Súmula 9 da Turma

Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete cristalizou um entendimento a

partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser afastada pelo uso de EPIs.Neste

passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa têm-se as seguintes situações:a)

firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a

ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, DOU

6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, que alterou

o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB. É de se notar que o documento apresentado pelo autor

não aponta o fornecimento e uso de EPI, pelo que, prevalecendo o nível de ruído de 84,8dB(A), é de se concluir

pela exposição do autor ao agente nocivo acima do limite de tolerância vigente à época, qual seja, 80dB.Por outro

lado, observo que a atividade do autor também se enquadra no código 1.2.9, do quadro anexo ao Decreto

53.831/64:Decreto 53.831/64: 1.2.9 Outros tóxicos inorgânicos Operações com outros tóxicos inorgânicos

capazes de fazer mal à saúde. Trabalhos permanentes expostos às poeiras, gases, vapores, neblinas e fumos de

outros metais, metalóides halógenos e seus eletrólitos tóxicos, ácidos, bases e sais - Relação das substâncias

nocivas publicada no Regulamento Tipo de Segurança da OIT Insalubre 25 anos Jornada normal. Art. 187 da

CLT. Port. Ministerial n. 262, de 6.8.62Assim, diante das informações prestadas pela empresa, é devido o

benefício com o cômputo diferenciado dos períodos de 01.10.1976 até 30.11.1976, de 01.10.1980 até 06.01.1983

e de 02.05.1983 até 14.10.1983, convertido nos termos da legislação em vigor, para a composição do tempo de

serviço.2.3 - Molas Técnicas Indústria e Comércio Ltda., de 02.05.1984 até 16.09.1985, de 01.03.1986 até

10.02.1988, de 10.08.1988 até 28.10.1988, de 02.01.1990 até 03.04.1992, de 03.05.1993 até 12.05.1995 e de

08.01.1996 até 22.03.1996, em que o autor laborou como oficial de molas.Como prova de suas alegações, o autor

juntou a cópia da sua CTPS, em que constam os vínculos empregatícios durante os períodos alegados, para o

cargo de oficial de molas, bem assim demais anotações referentes ao contrato de trabalho (fl. 29/35).Foi juntada,

também, a cópia dos Perfis Profissiográficos Previdenciários, datados de 01.02.2011, em que descritas as

atividades desempenhadas pelo autor como oficial de molas e apontada a exposição do autor ao agente nocivo

ruído de 84,8db, com uso de EPI eficaz de CA nº 5339, durante os períodos apontados.No que concerne ao agente

ruído, consoante fundamentado no item 2.1, note-se que o PPP informa que durante todos os períodos indicados o

autor fez uso do EPI e o número do C.A, ou seja, o número do Certificado de Aprovação do Equipamento de
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Proteção Individual - EPI utilizado, para o fator de risco ruído, de nº 5339.No caso, o C.A. nº 5339do PPP, para o

período postulado registra uma redução, para uma intensidade de 125 dB(A), da ordem de 21,6dB(A).

Considerando o desvio padrão de 7,7, tem-se que a redução experimentada pelo autor no período, foi de, no

mínimo 13,9dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto a níveis de ruído

de 70,9dB, ou seja, abaixo do limite legal vigente à época.Diante de tal quadro, em relação ao agente ruído, nos

termos da fundamentação supra, deixo de reconhecer como especial os períodos de 02.05.1984 até 16.09.1985, de

01.03.1986 até 10.02.1988, de 10.08.1988 até 28.10.1988, de 02.01.1990 até 03.04.1992, de 03.05.1993 até

12.05.1995 e de 08.01.1996 até 22.03.1996.Por outro lado, da análise do processo administrativo, observo que,

apesar de constar anotação em CTPS e no CNIS, o INSS deixou de computar o labor desempenhado entre

01.01.1990 até 31.12.1990 como tempo de serviço, ao fundamento de que extemporâneo, eis que indicado na

RAIS do ano de 1991. Todavia, considerando que o INSS nada alegou quanto à eventual irregularidade na

anotação do vínculo na CTPS do autor, entendo válida para fins de comprovação do tempo de serviço, pelo que

deve o INSS incluir o período de 01.01.1990 até 31.12.1990 como tempo de serviço comum na contagem do

tempo de serviço do autor. 3. Da contagem do tempo de contribuição do autorConsiderando-se os períodos

reconhecidos como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada contagem do tempo de serviço do

autor na data da entrada do requerimento administrativo, resultando, assim, o seu tempo de contribuição em 28

anos, 3 meses e 17 dias, conforme planilha anexa. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria por tempo

de contribuição, considerando que seu tempo era inferior a 35 anos na data da entrada do requerimento

administrativo, assim como não faz jus à concessão da aposentadoria na forma proporcional, considerando o seu

tempo de 17 anos, 10 meses e 27 dias até a data do advento da Emenda Constitucional 20/98. Por sua vez,

considerando as informações constantes da planilha anexa, observo que o autor não atinge o tempo de

contribuição suficiente para a concessão do benefício a contar da citação do réu, não tendo decorrido até o

presente momento o lapso suficiente ao implemento dos requisitos, pelo que deixo de realizar outras contagens do

tempo de serviço do autor.4. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de

que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder

Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem

pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem

aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl

1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ

de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de

concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí

porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço reconhecido

nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas

em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em

atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao

trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Assim, de acordo com os critérios acima

apontados, considerando a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus

patronos.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código

de Processo Civil, acolhendo os pedidos de MÁRIO INÁCIO MEIRELES (CPF 008.046.488-24 e RG

12.968.220-2 SSP/SP) de reconhecimento, como tempo especial, dos períodos de 01.12.1975 até 27.08.1976

(Viação Estrela D´Alva Ltda.), de 01.12.1976 até 30.11.1976, de 01.10.1980 até 06.01.1983 e de 02.05.1983 até

14.10.1983 (Romano & Nóbrega), bem como o tempo comum do período de 01.01.1990 até 31.12.1990 laborado

na empresa Molas Técnicas Com. Ltda.Rejeito os pedidos de reconhecimento, como tempo especial, dos períodos

de 02.05.1984 até 16.09.1985, de 01.03.1986 até 10.02.1988, de 10.08.1988 até 28.10.1988, de 02.01.1990 até

03.04.1992, de 03.05.1993 até 12.05.1995 e de 08.01.1996 até 22.03.1996 (Molas Técnicas Com. Ltda.), assim

como da concessão da aposentadoria postulada sob nº 42/162.628.907-4, a contar da data do requerimento

administrativo, da citação do réu ou do implemento de seus requisitos, nos termos da fundamentação

supra.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias promova a inclusão

dos períodos reconhecidos nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao autor o

aproveitamento imediato do seu cômputo. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente

sentença para o chefe da Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Custas na forma da

lei. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seu patrono. Junte o INSS, pela

AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB n.42/162.628.907-4.Sentença sujeita a reexame necessário.

Após o transcurso do prazo recursal, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0001684-02.2013.403.6105 - MARGARIDA ROSA DE JESUS GONCALVES(SP242920 - FABIANA

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I - RelatórioTrata-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, por meio da qual a parte

autora objetiva a concessão do auxílio-doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, além da

condenação do réu ao pagamento de danos morais.Relata que, em razão das doenças de que é portadora, requereu
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e teve indeferido o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença formulado em 18.01.2012. Afirma não

possuir capacidade para exercer qualquer atividade laboral e preencher os requisitos necessários à concessão dos

benefícios requeridos, que requer seja implantado em sede de antecipação de tutela. Pleiteia, ainda, a condenação

do réu ao pagamento por danos morais, ao argumento de que embora comprovada a existência da doença, a

autarquia previdenciária imotivadamente negou o benefício, causando-lhe constrangimentos e sofrimentos. A

inicial veio acompanhada dos documentos de fl. 12/18.Os benefícios da assistência judiciária foram concedidos à

fl. 26.Emenda à inicial à fl. 27/28.Citado, o INSS apresentou a contestação de fl. 34/50, pleiteando a

improcedência dos pedidos, tendo em vista o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos

benefícios pleiteados e condenação ao pagamento de danos morais, argumentando a constatação da capacidade

laboral da autora pelos peritos da autarquia. Juntou documentos (fl. 51/56).Deferida a realização da perícia médica

requerida, o INSS indicou seus assistentes técnicos e quesitos à fl. 58/60, tendo a autora apresentado os quesitos

de fl. 62/63. Requisitada à AADJ veio para os autos a cópia do processo administrativo, a qual foi juntada em

apenso, nos termos do art. 158 do Provimento CORE 132, tendo sido aberta vista às partes (fl. 64), que nada

alegaram.À fl. 71/96 consta o laudo pericial elaborado pela Perita médica nomeada pelo Juízo, em que conclui que

a autora é portadora de doenças degenerativas inerentes à sua idade, todavia, não apresenta incapacidade laboral.

O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 97.Aberta vista às partes do laudo pericial e instadas a se

manifestarem sobre a produção de novas provas, o INSS reiterou o seu pedido de improcedência dos pedidos (fl.

102). Por sua vez, a autora apresentou a petição de fl. 104/106 argumentando a sua incapacidade laboral e o seu

direito ao recebimento dos benefícios requestados. É o relatório bastante.II - Fundamentação e DecisãoOs

benefícios vinculados à incapacidade, total ou parcial, temporária ou permanente, do segurado são pagos enquanto

subsistir o estado de incapacidade, sendo que a espécie de benefício concedido variará conforme a gradação da

incapacidade e a sua persistência no tempo, ou seja, se for total e temporária, será concedido o auxílio-doença, se

total e permanente, será concedida a aposentadoria por invalidez e se parcial e permanente será concedido o

auxílio-acidente. Para a concessão de quaisquer destes benefícios exige-se que o requerente esteja vinculado ao

Regime Geral da Previdência Social quando do advento da incapacidade ou, com outras palavras, que seja

segurado.Do caso concretoSubmetida a exame pericial realizado por profissional nomeado por este Juízo, a

médica perita atestou que a autora é portadora de doenças degenerativas decorrentes de sua idade, encontrando-se,

todavia, capacitada para o exercício de suas atividades laborais.Assim, de acordo com o resultado da perícia

médica, constato que a autora não apresenta incapacidade para o labor, razão pela qual é de rigor a rejeição dos

pedidos formulados na inicial. Do dano moralA parte autora embasa seu pedido no abalo moral sofrido em

decorrência do tratamento dado pela Autarquia Previdenciária ao seu caso, tendo em conta o indeferimento do

benefício quando preenchidos os requisitos necessários para tanto. No caso em tela, não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de concessão de benefícios previdenciários que entende não terem preenchidos os requisitos necessários

para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham ocorrido os alegados abalos de ordem

moral e o respectivo nexo causal.III - DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, inc. I, do CPC,

rejeito os pedidos formulados pela parte autora.Custas na forma da lei. Condeno a autora o pagamento de

honorários de advogado em favor do réu no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa,

devidamente atualizado, ficando a sua cobrança condicionada à perda da condição de beneficiária da justiça

gratuita. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB n.31/553.693.430-

5.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.PRI.

 

0001974-17.2013.403.6105 - JOAO LUIZ VASCONCELOS(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES DIAS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada por JOÃO LUIZ VASCONCELOS, qualificada na inicial, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o recebimento das parcelas vendidas

de seu benefício previdenciário, referentes ao período de 26.06.1998 a 31.01.2011 (NB 42/110.092.662-0).Relata

que o benefício foi requerido em 02.09.1998, o qual foi indeferido em razão de falta de tempo de contribuição.

Com a interposição de recurso administrativo, ao qual foi dado provimento. Informa que, em 27.01.2011, a Seção

de Reconhecimento de Direitos da Gerencia Executiva de Campinas noticiou o provimento do recurso interposto e

determinou o cumprimento. Aduz que foi apurado o crédito referente ao período em atraso, para o qual haveria

necessidade de procedimento de auditagem para liberação.Assevera que os valores foram conferidos e reputados

corretos, mas que já se passaram quase dois anos e o referido valor não foi liquidado.A inicial foi instruída com os

documentos de fl. 08/233.O INSS foi regularmente citado e apresentou a contestação de fl. 282/287, alegando a

falta de interesse de agir, informando que o benefício foi cancelado, em razão de o autor não ter sacado os valores,

bem como que teria sido encaminhada carta de concessão ao endereço constante do processo administrativo, e que

bastaria o segurado comparecer à Agência da Previdência Social e requerer a reativação do benefício. Pediu o

reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas porventura vencidas anteriormente ao quinquênio que

precede o ajuizamento da ação. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 294/299.Despacho de

providências preliminares, proferido à fl. 300 e verso, tendo sido determinado ao INSS que esclarecesse os
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motivos do não pagamento dos atrasados, tendo sido apresentado o Ofício de fl. 303/304, sobre os quais

manifestou-se o autor à fl. 307/308.É o relatório. FundamentaçãoSem mais delongas, anoto que os fatos não se

deram da forma como narrado na inicial. Com efeito, a inicial afirma que o benefício foi concedido, restando

apenas o pagamento dos atrasados do período de 26.06.1998 a 31.01.2011. Em réplica, insiste o patrono do autor

que ajuizou o presente feito para requerer o pagamento das parcelas vencidas compreendidas entre 26.06.1998 a

31.01.2011. e NÃO para requerer o pagamento das parcelas vencidas a partir da concessão. E, ainda, à fl. 307,

informa que o autor reclama o pagamento das parcelas vencidas no período compreendido entre 26.06.1998 a

31.01.2011, e não a habilitação da aposentadoria. Assim, ao que parece, o patrono sustenta que seu cliente estaria

recebendo as prestações devidas, restando apenas o recebimento dos valores em atraso.Ocorre que o documento

de fl. 311 comprova que as prestações mensais foram disponibilizadas ao autor a partir da competência 02/2011.

Todavia, tais valores não lhe foram pagos, assim como não o foram os atrasados, a despeito de também lhe ter

sido disponibilizado.O INSS em sua contestação esclarece que o motivo do não pagamento é imputável

inteiramente ao autor porque foi este que não sacou os valores disponibilizados. Relata o INSS que, ante a

inexistência de saque pelo autor, o banco efetuou a devolução aos cofres da previdência.A Autarquia esclarece

ainda que encaminhou a carta de concessão do benefício ao endereço constante do processo administrativo, fato

provado por meio do documento de fl. 159.Neste ponto anoto que não compete ao INSS diligenciar acerca do

novo endereço do autor. Se este teve seu endereço alterado, a ele competiria promover a devida alteração nos

cadastros do INSS. E de nada aproveitaria ao autor a publicação oficial (como alegado à fl. 296), considerando

que é sabido que as pessoas comuns não tem o costume de ler publicações de editais.E mais: o dispositivo legal

tem aplicação a pessoas com domicílio indefinido, ou seja, aqueles que não tem domicílio certo, o que não é o

caso do autor, que simplesmente mudou de endereço.Em relação à alegação do autor de que haveria necessidade

de intimação para receber os atrasados (fl. 307), esta não seria necessária se o autor estivesse recebendo as

prestações mensais, pois tal valor seria depositado na mesma conta e, portanto, bastaria o autor comparecer ao

banco e verificar seu saldo.Por oportuno, cumpre assinalar que o il. patrono do autor retirou cópia do Processo

Administrativo para ingressar com o presente feito, tendo tomado ciência de todo o processado. Assim, teve

oportunidade de verificar que a carta de concessão não foi assinada pelo autor (como o próprio patrono afirma à fl.

295).Nesta ocasião também poderia ter verificado que todos os procedimentos para a liberação dos atrasados

foram efetuados.Diante de tal quadro, poderia simplesmente ter entrado em contato com o autor para confirmar se

os valores das prestações e dos atrasados teriam sido pagos e, em caso negativo, verificar com a Autarquia a razão

do não pagamento e tomar as providências necessárias para a reativação do benefício e recebimento dos valores,

sem necessidade de recorrer ao Judiciário.O quadro fático provado nestes autos demonstra claramente que o autor

não tem razão porque foi ele, com seu comportamento, que gerou o atraso no recebimento da verba pretendida.Por

fim, observo que após a contestação, o autor compareceu ao INSS em 25.07.2013, informou que não recebeu os

valores de seu benefício, por desconhecimento da concessão.Vale registrar que os documentos constantes nos

autos demonstram que, após o comparecimento do autor à Agência, o benefício foi reativado, tendo sido pagas as

prestações mensais, bem como o valor dos atrasados na competência 08/2013, conforme se verifica do extrato de

fl. 311.A conclusão a que se chega só pode ser uma: o autor não é titular do direito subjetivo pretendido

(recebimento via ação judicial) porque os fatos provados demonstram que foi ele próprio quem deu causa ao

atraso no recebimento.DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, com base no artigo

269, inc. I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos formulados pelo autor. Custas na forma da lei.

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios em favor do INSS, que fixo em 10% (dez por cento)

sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado, condicionando sua cobrança à alteração de sua situação

econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

0002093-75.2013.403.6105 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA(SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1204 - ADRIANO BUENO DE MENDONCA)

SENTENÇARelatórioTrata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANTÔNIO

FRANCISCO DA SILVA, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento da aposentadoria proporcional e a concessão

de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo dos períodos laborados enquanto esteve aposentado, sem a

devolução dos valores recebidos.Afirma a parte autora que teve seu benefício de aposentadoria NB 072.940.3807

concedido em 27.08.1981, ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do benefício, na

modalidade por tempo de contribuição. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência

Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria,

agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a

possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando que as contribuições recolhidas após

a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao

beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao

benefício nº 42/1072.940.380-7 e a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a
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contagem do tempo de serviço comum prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com

documentos (fl. 8/32), tendo o autor emendado a inicial à fl. 39/40.Deferidos os benefícios da assistência

judiciária (fl. 37).O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 49/77. Arguiu a prescrição quinquenal e

decadência ao direito de revisão. No mérito, em síntese, defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da

vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o segurado, ao se

aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe por tempo maior.

Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de revisão do valor

da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão, defendendo a impossibilidade de

devolução das contribuições pagas após a aposentadoria. Pugnou pela improcedência do pedido, requerendo o

prequestionamento da matéria. Juntou cópia do CNIS do autor (fl. 78).O pedido de tutela antecipada foi indeferido

(fl. 80).Réplica à fl. 83/87.As partes quedaram-se inertes quando instadas a se manifestarem sobre a produção de

novas provas. Em seguida, proferido despacho de providências preliminares à fl. 90, em que assentado o

julgamento antecipado da lide, nada foi alegado pelas partes (cfr. certidão de fl. 91), ao que vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa decadênciaInicialmente, afasto a alegação de decadência

do direito à revisão haja vista que o caso sob exame não se trata propriamente de correção do benefício deferido,

mas sim de modificação do referido benefício com adição de tempo posterior à aposentação, pelo que não há que

se falar em decadência.Da prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não

atinge o direito de fundo à revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo.

Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o

art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida

orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à

desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua

aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao

benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício

anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de

contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a
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título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado

esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal

o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para

resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se
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criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE.1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade
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humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

rejeitando os pedidos da parte autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no

importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação

econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0003074-07.2013.403.6105 - MARIO NAVES DA SILVA(PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação judicial aforada por MÁRIO NAVES DA SILVA contra o INSS objetivando a revisão do

benefício previdenciário para o fim de adequá-lo aos tetos previdenciários de dezembro de 1998, da E.C n. 20/98,

e de janeiro de 2004, da E.C n. 41/2003, e a condenação do INSS ao pagamento dos atrasados.A inicial veio

instruída com documentos.O INSS foi citado e contestou. Sustentou que o benefício do autor não está abrangido

pela decisão proferida pelo STF no RE 564.354-9, que se aplica apenas aos benefícios posteriores a 05.04.1991.

Pugnou pela improcedência do pedido.Não houve apresentação de réplica.Requisitada cópia do processo

administrativo do benefício do autor, juntada em apartado, da qual tiveram vista as partes.Despacho de

providências preliminares, proferido à fl. 78, sem manifestação das partes.É o que basta.Fundamentação1.

Mérito1.1. Julgamento conforme o estado do processoCompulsando os autos, observo que a pretensão do autor

pode ser apreciada com os meios de prova que, até agora, estão nos autos, razão pela qual passo a julgar

antecipadamente a lide nos termos o art. 330, inc. I, do CPC.1.1.1. Averiguação de a pretensão da parte autora

estar prevista no Direito ObjetivoQualquer discussão que havia a respeito do direito objetivo a ser aplicado

(conjunto de regras a serem aplicadas) foi extirpada com o pronunciamento do eg. STF nos autos do RE n.

564.354, cuja ementa transcrevo:EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.

NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira

respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a

aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da

vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao

recurso extraordinário.Decisão O Tribunal deliberou adiar o julgamento ante o pedido formulado pela amicus

curiae. Decisão unânime. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, justificadamente, a Senhora
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Ministra Ellen Gracie. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 25.08.2010.Decisão: O Tribunal,

por maioria e nos termos do voto da Relatora, conheceu do recurso extraordinário e negou-lhe provimento, contra

o voto do Senhor Ministro Dias Toffoli. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausente, justificadamente, a

Senhora Ministra Ellen Gracie. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, Procurador-Geral

Federal, pelo recorrido, a Dra. Gisele Lemos Kravchychyn e, pela interessada, o Dr. Wagner Balera. Plenário,

08.09.2010.RE 564354 / SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento 8/9/2010, Órgão Julgador: Tribunal Pleno,

Publicação: DJe 030, Divulg. 14/02/2011.Importa assinalar que o argumento do INSS fundado no art. 21, 3º, da

Lei n. 8.870/94, também foi apreciado e rechaçado pelo STF, daí porque não se cuida de questão nova que mereça

apreciação pelos órgãos julgados inferiores.Por sua vez, a matéria discutida nestes autos, acerca dos novos limites

máximos dos valores dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, fixados pelas Emendas

Constitucionais n.º 20, de 1998, e nº 41, de 2003, já foi objeto de apreciação pelo Colendo STF, por ocasião do

julgamento do já citado RE 564.354, em decisão publicada em 15/02/2011, e cuja questão constitucional suscitada

foi reconhecida como sendo de repercussão geral, assentou compreensão no sentido de que não ofende o ato

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda

Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados ao teto do regime geral de previdência

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. Do

voto condutor proferido pela Ministra relatora tira-se o seguinte excerto:O cálculo das prestações pecuniárias

previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário-de-benefício, e tem como limite máximo

o maior valor de salário-de-contribuição. Assim, após a definição do salário-de-benefício, calculado sobre o

salário-de-contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios da previdência social, a fim de obter a renda

mensal do benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de

que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para a definição da RMB que perceberá o segurado deve ser

realizada após a definição do salário-de-benefício, o qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba

valor inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo

valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário-de-benefício calculado quando de sua concessão, com os devidos

reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e

muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da

concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS. (g.n).Ademais,

conforme notícia veiculada no site do Ministério da Previdência Social

(http://www.mpas.gov.br/vejaNoticia.php?id=42995), em 12/07/2011, a questão de direito resta incontroversa,

visto que o próprio réu reconheceu administrativamente o direito dos segurados à revisão de acordo com as

alterações trazidas pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, inclusive com previsão de implantação da

revisão dos benefícios e de calendário de pagamento das diferenças pretéritas.1.1.2. Delimitação do eventual

direito subjetivo da parte autoraEm termos práticos, a revisão deverá se operar do seguinte modo: deverá ser feito

o cálculo da RMI quando da concessão do benefício e verificar se, quando da concessão ou mesmo em momento

posterior, após as sucessivas reposições inflacionárias aplicadas aos benefícios, a renda mensal superou o teto

legal. Deve-se em seguida atentar para o novo teto estabelecido pela E.C n. 20/98 e verificar quanto o INSS

efetivamente pagou ao segurado e quanto deveria ter pago considerando-se a sistemática estabelecida pelo eg.

STF. Deve-se adotar os mesmos passos para saber se haverá alteração da renda mensal da parte autora após a

vigência do novo teto estabelecido pela E.C 41/2003.Os atrasados corresponderão às eventuais diferenças entre o

que o INSS deveria ter pago (valor maior) e o que efetivamente pagou (valor menor) em decorrência de a

autarquia ter adotado como benefício-base para as atualizações monetárias anuais o valor da RMI diminuída pelo

teto, ou seja, com o corte feito pelo teto, e não o valor cheio da RMI, sem o corte ocasionado pelo teto.No que diz

respeito à tese do INSS de que o benefício do autor não está abrangido pela decisão proferida pelo STF no RE

564.354-9 porque esta se aplicaria apenas aos benefícios posteriores a 05.04.1991, consigno que o momento da

concessão do benefício é irrelevante para determinar se um segurado tem ou não direito à revisão. Isto porque,

conforme assentado pelo STF, o que deve ser considerado para dizer se o direito subjetivo existe é a ocorrência de

limitação do valor recebido por um dos tetos mencionados acima em algum momento ao longo do período de

recebimento do benefício. Em decorrência disso, a data de concessão do benefício não é óbice a que um segurado

faça jus à revisão sob comento.Diante deste quadro, é de rigor reconhecer que existe no direito objetivo previsão

para as pretensões formuladas pela parte autora. Assim, se, anteriormente às majorações do teto ocorridas em

1998 e em 2004, o benefício da parte autora sofria reduções em decorrência da aplicação do teto previdenciário, a

parte autora fará jus ao recálculo da RMA e poderá fazer jus a atrasados.1.1.3. Averiguação da efetiva existência

do direito subjetivo da parte autora na fase de execução de sentençaA parte autora juntou planilhas para

demonstrar suas alegações e, a rigor, seria necessária a produção de prova pericial para definir se realmente o

benefício deveria sofrer alguma modificação com os aumentos do teto previdenciário em 1998 e em 2004 para, a

partir daí, calcular a nova renda mensal e definir o pagamento dos atrasados. Todavia, visando a celeridade

processual, o procedimento que será adotado será o seguinte: reconhecer-se-á que a regra objetiva aplicável é a

estabelecida acima e se ordenará que o INSS efetue os cálculos da RMA e dos atrasados com os parâmetros

assentados nesta sentença e, posteriormente, os apresente em Juízo.Registra-se, assim, que poderá resultar valor
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zero em sede de liquidação se restar demonstrado que o benefício da parte autora não sofreu limitação do teto

dentro do período de 5 (cinco) anos contados retroativamente do ajuizamento da ação.Se a parte autora discordar

do cálculo apresentado, dar-se-á a oportunidade de provar o erro do INSS relativamente ao cumprimento da

decisão judicial que estabeleceu os parâmetros de cálculo. De outro lado, em não havendo divergência da parte

autora e tendo sido apurados valores em atraso, ordenar-se-á, após o trânsito em julgado, a expedição de

requisitório/precatório, conforme o caso. 2. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o

entendimento de que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais

órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão

de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária,

não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Rel. Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl

1.122/RS e etc.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O

caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o

imediato recálculo do benefício da parte autora, observado o que assentado nesta sentença.3. Dos honorários de

advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do

profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo

advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Há que se analisar o zelo profissional dos advogados. A demanda

versa sobre a revisão de benefício previdenciário, não se tratando, portanto, de matéria complexa. Contudo, há que

se observar o trabalho realizado pelo(a) il. Patrono(a) da parte autora, considerando o tempo despendido e os atos

praticados entre a distribuição do feito até a prolação da sentença. Neste ponto, é obrigatório que haja

razoabilidade na valoração do trabalho realizado, máxime quando a matéria não apresenta quaisquer aspectos de

complexidade.Assim, considerando os critérios acima apontados, levando-se em conta o trabalho realizado pelo(a)

Il. Advogado(a) da parte autora, entendo razoável fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a prolação desta sentença.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de

mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de MÁRIO NAVES DA SILVA

(Portador do RG 4.600.131 SSP/SP e CPF 411.913.238-20) de revisão do benefício previdenciário para o fim de

adequá-lo aos tetos previdenciários estabelecidos pela E.C n. 20/98 e pela E.C n. 41/2003, nos termos

estabelecidos na fundamentação desta sentença, e acolhendo o pedido de condenação do INSS ao pagamento, após

o trânsito em julgado da decisão judicial, das parcelas vencidas do citado benefício no período de 01.04.2008 até o

mês anterior à implementação da revisão ordenada por esta sentença, assegurando-se à parte autora a correção

monetária nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir

da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da

citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês.Concedo a antecipação da tutela para determinar ao

INSS que faça os cálculos acima indicados, adequando o benefício da parte autora aos tetos estabelecidos em

1998 e em 2004, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data da intimação desta sentença, cabendo-lhe, em

seguida, apresentar nestes autos o valor de RMA apurada. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro

teor da presente sentença para o chefe da Agência de Atendimento às Demandas Judiciais - AADJ via e-

mail.Condeno o réu em honorários de advogado no importe de 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

prolação desta sentença.Incabível a condenação das partes nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia

desta sentença aos autos do PA do NB n. 46/086.019.266-0.Sentença não sujeita à remessa necessária porque

fundada em precedente do eg. STF (art. 475, 3º, CPC).Após o trânsito em julgado, intime-se o INSS para

apresentar os cálculos dos atrasados, se houver, observados os parâmetros assentados nesta sentença. 

 

0003183-21.2013.403.6105 - EUJEFER VENICIUS SAES(SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2833 - FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO)

RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por EUJEFER VENICIUS SAES, qualificado à fl. 2, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento da aposentadoria proporcional e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo dos

períodos laborados enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos.Afirma a parte autora que

teve seu benefício de aposentadoria NB 055.710.671-0 concedido em 19.01.1993, ocasião em que foi apurado o

tempo necessário à concessão do benefício, na modalidade por tempo de contribuição. Aduz que permaneceu

trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o

direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base

em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, salientando

que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser

concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o

reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/055.710.671-0 e a concessão de uma nova aposentadoria por

tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço comum prestado a contar de sua aposentadoria.A

inicial foi instruída com documentos (fl. 11/32), tendo o autor emendado a inicial à fl. 36/44.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 34).O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 51/78. Arguiu a
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decadência ao direito de revisão. No mérito, em síntese, defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da

vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o segurado, ao se

aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe por tempo maior.

Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de revisão do valor

da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão, defendendo a impossibilidade de

devolução das contribuições pagas após a aposentadoria. Pugnou pela improcedência do pedido, requerendo o

prequestionamento da matéria.Réplica à fl. 82/94.Proferido despacho de providências preliminares à fl. 95, em

que assentado o julgamento antecipado da lide, nada foi alegado pelas partes (cfr. certidão de fl. 96), ao que

vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa decadênciaInicialmente, afasto a

alegação de decadência do direito à revisão haja vista que o caso sob exame não se trata propriamente de correção

do benefício deferido, mas sim de modificação do referido benefício com adição de tempo posterior à

aposentação, pelo que não há que se falar em decadência.Da verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão

da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de

uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na

expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices

constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA

SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos

segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos

eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo

do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de

sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é

segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,
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já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA
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AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE.1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº
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20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

rejeitando o pedido da parte autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no

importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação

econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0003734-98.2013.403.6105 - JOSE ONOFRE MARIA(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ ONOFRE MARIA, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento

de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período laborado enquanto

esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, bem como a condenação do réu em indenização por

danos morais.Afirma a parte autora que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 13.04.1997. Aduz que

permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe

garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em

síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente

concedido, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que

o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios

constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/102.758.550-4 e a

concessão de uma nova aposentadoria, com a contagem do tempo de serviço prestado a contar de sua

aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 29/104.O réu foi citado e ofereceu sua contestação,

à fl. 111/133, arguindo a ocorrência de decadência e de prescrição quinquenal. No mérito, em síntese, defendeu a

constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria.

Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de revisão de

benefício com a inclusão de período posterior à concessão. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl.

136/141.Despacho de providências preliminares, proferido à fl. 142, não tendo havido manifestação das partes.É o

relatório.FundamentaçãoDa decadênciaInicialmente, afasto a alegação de decadência do direito à revisão haja

vista que o caso sob exame não se trata propriamente de correção do benefício deferido, mas sim de modificação

do referido benefício com adição de tempo posterior à aposentação, pelo que não há que se falar em

decadência.Da prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito

de fundo à revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o

direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103,

parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida

orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas

relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à

desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua

aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao

benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício

anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de
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contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a

título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado

esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal

o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para

resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda
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como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais:- o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a
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despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA: 27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo da parte

autora à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.Quanto ao pedido de indenização por danos morais, anoto que não restou configurada a

hipótese de responsabilidade do INSS, tendo em vista que se encontra no âmbito de sua competência rejeitar os

pedidos de revisão de benefícios previdenciários que entende não terem sido preenchidos os requisitos necessários

para seu deferimento, bem assim inexiste prova nos autos de que tenham ocorrido quaisquer abalos de ordem

moral e o respectivo nexo causal.DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando os pedidos do autor.Custas na forma da lei. Condeno

o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, condicionando

sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária.

 

0004540-36.2013.403.6105 - ODAIR BORTOLOSSO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 -

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por ODAIR BORTOLOSSO, qualificado à fl. 2, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo dos períodos

laborados enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, ou, caso determinada a devolução,
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seja o montante descontado mensalmente da renda do novo benefício. Requer, sucessivamente, a condenação do

réu à devolução das contribuições vertidas ao sistema, após a concessão do benefício atual. Pede, ainda, a

declaração incidental do artigo 181-B do Decreto 3.048/99.Afirma a parte autora que teve seu benefício de

aposentadoria concedido em 26.03.1997, ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do

benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da

aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal

majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao

benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência

Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o

benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios

constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/105.487.294-2 e a

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço comum

prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/50.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 52).O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 57/89. Arguiu a

prescrição quinquenal e a decadência ao direito de revisão. No mérito, em síntese, defendeu a constitucionalidade

e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o

segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe por

tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de

revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão. Pugnou pela

improcedência do pedido, requerendo o prequestionamento da matéria. Aberta vista da defesa, o autor nada alegou

(cf. certidão de fl. 91).Proferido despacho de providências preliminares à fl. 92, nada foi requerido pelas partes

(cfr. certidão de fl. 92verso), ao que vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa

ilegitimidade do INSS para responder pela restituição das contribuições previdenciáriasA questão decorre das

várias mudanças administrativas ocorridas quanto à arrecadação das contribuições sociais

previdenciárias.Inicialmente, o Poder Legislativo aprovou a Lei nº 11.098/05, criando a Secretaria da Receita

Previdenciária (SRP), órgão vinculado à União Federal e desvinculado do INSS, a quem foi atribuída pela Lei

competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais

atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal (art. 1º).Referida

Lei transferiu do INSS para a União a capacidade tributária de todas as contribuições sociais que antes lhe eram

atribuídas pela Lei nº 8.212/91, passando o INSS a gerir apenas os benefícios previdenciários (despesas

previdenciárias), ficando a União encarregada de cuidar das receitas previdenciárias (contribuições). Poucos

meses depois o Poder Executivo, cindindo a então criada SRP com a já existente SRF, editou a MP nº 258/05,

criando a então Super Receita, órgão igualmente vinculado à União (e sem qualquer relação com a autarquia

previdenciária INSS).Tal Medida Provisória foi rejeitada pelo Poder Legislativo em 18/11/05, conforme Ato

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 40/2005. Portanto, perdendo sua eficácia desde a

edição originária (art. 62, CF/88), voltou a vigorar no sistema brasileiro a norma anteriormente existente sobre o

tema, ou seja, a Lei nº 11.098/05 que já havia transferido do INSS para a União, por meio da Secretaria da Receita

Previdenciária, a capacidade tributária ativa em relação às contribuições sociais.Posteriormente, com a edição de

Lei nº 11.457/2007, a Secretaria da Receita Federal passou a ser denominada como Secretaria da Receita Federal

do Brasil e, segundo os artigos 1º e 2º, caput, da referida Lei, abarcou todas as atribuições referentes à

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias.Assim, considerando que o

INSS não detém legitimidade para responder pela restituição das contribuições previdenciárias pretendidas pelo

autor e que este não formulou tal pedido em face da União Federal, é de rigor a extinção do feito sem resolução do

mérito quanto a esta pretensão. Da decadênciaAfasto a alegação de decadência do direito à revisão haja vista que

o caso sob exame não se trata propriamente de correção do benefício deferido, mas sim de modificação do

referido benefício com adição de tempo posterior à aposentação, pelo que não há que se falar em decadência.Da

prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à

revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às

parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único,

da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação

jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA

pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a

obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente

concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois

bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a
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seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de

contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a

título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado

esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal

o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para

resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a
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uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou
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retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)Por fim, no que concerne à alegada inconstitucionalidade do art.

181-B do Decreto n. 3.048/99, cuja redação é a seguinte: Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e

irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999).Ora, tal norma nada mais do que o

reflexo direto das legislações constitucional e infraconstitucional que regem a concessão de beneficios

previdenciários. Tal regra se encontra em perfeita compatibilidade com a lei que regulamenta, especialmente, com

a regra do 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, mencionada anteriormente e que, pelas razões expostas, é plenamente

compatível com a Constituição Federal. À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo
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do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, em relação ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a aposentadoria, julgo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte

autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre

o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0004542-06.2013.403.6105 - JOAREZ PEREIRA DA SILVA(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E

SP230185 - ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2811 - DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO)

SENTENÇARelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por JOARES PEREIRA DA SILVA, qualificado à fl. 2,

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à

renúncia ao recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo dos

períodos laborados enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, ou, caso determinada a

devolução, seja o montante descontado mensalmente da renda do novo benefício. Requer, sucessivamente, a

condenação do réu à devolução das contribuições vertidas ao sistema, após a concessão do benefício atual. Pede,

ainda, a declaração incidental do artigo 181-B do Decreto 3.048/99.Afirma a parte autora que teve seu benefício

de aposentadoria concedido em 29.09.1997, ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do

benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da

aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal

majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao

benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência

Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o

benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios

constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/108.033.775-7 e a

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço comum

prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/57.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 59).O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 64/96. Arguiu a

prescrição quinquenal e a decadência ao direito de revisão. No mérito, em síntese, defendeu a constitucionalidade

e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à aposentadoria, bem como que o

segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir no futuro, mas a percebe por

tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de

revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à concessão. Pugnou pela

improcedência do pedido, requerendo o prequestionamento da matéria. Aberta vista da defesa, o autor nada alegou

(cf. certidão de fl. 98).Proferido despacho de providências preliminares à fl. 99, nada foi requerido pelas partes

(cfr. certidão de fl. 100), ao que vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa

ilegitimidade do INSS para responder pela restituição das contribuições previdenciáriasA questão decorre das

várias mudanças administrativas ocorridas quanto à arrecadação das contribuições sociais

previdenciárias.Inicialmente, o Poder Legislativo aprovou a Lei nº 11.098/05, criando a Secretaria da Receita

Previdenciária (SRP), órgão vinculado à União Federal e desvinculado do INSS, a quem foi atribuída pela Lei

competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei

no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais

atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal (art. 1º).Referida

Lei transferiu do INSS para a União a capacidade tributária de todas as contribuições sociais que antes lhe eram

atribuídas pela Lei nº 8.212/91, passando o INSS a gerir apenas os benefícios previdenciários (despesas

previdenciárias), ficando a União encarregada de cuidar das receitas previdenciárias (contribuições). Poucos

meses depois o Poder Executivo, cindindo a então criada SRP com a já existente SRF, editou a MP nº 258/05,

criando a então Super Receita, órgão igualmente vinculado à União (e sem qualquer relação com a autarquia

previdenciária INSS).Tal Medida Provisória foi rejeitada pelo Poder Legislativo em 18/11/05, conforme Ato

Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 40/2005. Portanto, perdendo sua eficácia desde a

edição originária (art. 62, CF/88), voltou a vigorar no sistema brasileiro a norma anteriormente existente sobre o

tema, ou seja, a Lei nº 11.098/05 que já havia transferido do INSS para a União, por meio da Secretaria da Receita

Previdenciária, a capacidade tributária ativa em relação às contribuições sociais.Posteriormente, com a edição de

Lei nº 11.457/2007, a Secretaria da Receita Federal passou a ser denominada como Secretaria da Receita Federal

do Brasil e, segundo os artigos 1º e 2º, caput, da referida Lei, abarcou todas as atribuições referentes à

fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições previdenciárias.Assim, considerando que o

INSS não detém legitimidade para responder pela restituição das contribuições previdenciárias pretendidas pelo

autor e que este não formulou tal pedido em face da União Federal, é de rigor a extinção do feito sem resolução do
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mérito quanto a esta pretensão. Da prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma

não atinge o direito de fundo à revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato

sucessivo. Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como

dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já

havia sólida orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos

(TFR):Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente

prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à

desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua

aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao

benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício

anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de

contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a

título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado

esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal

o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para
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resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade
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vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é
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inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)Por fim, no que concerne à alegada inconstitucionalidade do art.

181-B do Decreto n. 3.048/99, cuja redação é a seguinte: Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e

irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999).Ora, tal norma nada mais do que o

reflexo direto das legislações constitucional e infraconstitucional que regem a concessão de beneficios

previdenciários. Tal regra se encontra em perfeita compatibilidade com a lei que regulamenta, especialmente, com

a regra do 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, mencionada anteriormente e que, pelas razões expostas, é plenamente

compatível com a Constituição Federal. À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, em relação ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a aposentadoria, julgo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte

autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre

o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0004544-73.2013.403.6105 - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO E SP230185 -

ELIZABETH CRISTINA NALOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ CARLOS RIBEIRO, qualificado à fl. 2, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao

recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo dos períodos

laborados enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, ou, caso determinada a devolução,

seja o montante descontado mensalmente da renda do novo benefício. Requer, sucessivamente, a condenação do

réu à devolução das contribuições vertidas ao sistema, após a concessão do benefício atual. Pede, ainda, a

declaração incidental do artigo 181-B do Decreto 3.048/99.Afirma a parte autora que teve seu benefício de

aposentadoria concedido em 17.08.2004, ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do

benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social após a concessão da

aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal

majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao

benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência

Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o

benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos princípios

constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/135.544.126-6 e a

concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço comum

prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 24/59.Deferidos os

benefícios da assistência judiciária (fl. 61).O réu foi citado e ofereceu sua contestação à fl. 66/94. No mérito, em

síntese, defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições

posteriores à aposentadoria, bem como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que

poderia auferir no futuro, mas a percebe por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera

desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de

período posterior à concessão. Pugnou pela improcedência do pedido, requerendo o prequestionamento da

matéria. Aberta vista da defesa, o autor nada alegou (cf. certidão de fl. 96).Proferido despacho de providências

preliminares à fl. 97, nada foi requerido pelas partes (cfr. certidão de fl. 97verso), ao que vieram os autos

conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa ilegitimidade do INSS para responder pela restituição das

contribuições previdenciáriasA questão decorre das várias mudanças administrativas ocorridas quanto à

arrecadação das contribuições sociais previdenciárias.Inicialmente, o Poder Legislativo aprovou a Lei nº

11.098/05, criando a Secretaria da Receita Previdenciária (SRP), órgão vinculado à União Federal e desvinculado

do INSS, a quem foi atribuída pela Lei competência para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento,

em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do

parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de

substituição, bem como as demais atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso

administrativo fiscal (art. 1º).Referida Lei transferiu do INSS para a União a capacidade tributária de todas as

contribuições sociais que antes lhe eram atribuídas pela Lei nº 8.212/91, passando o INSS a gerir apenas os

benefícios previdenciários (despesas previdenciárias), ficando a União encarregada de cuidar das receitas

previdenciárias (contribuições). Poucos meses depois o Poder Executivo, cindindo a então criada SRP com a já

existente SRF, editou a MP nº 258/05, criando a então Super Receita, órgão igualmente vinculado à União (e sem
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qualquer relação com a autarquia previdenciária INSS).Tal Medida Provisória foi rejeitada pelo Poder Legislativo

em 18/11/05, conforme Ato Declaratório do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 40/2005. Portanto,

perdendo sua eficácia desde a edição originária (art. 62, CF/88), voltou a vigorar no sistema brasileiro a norma

anteriormente existente sobre o tema, ou seja, a Lei nº 11.098/05 que já havia transferido do INSS para a União,

por meio da Secretaria da Receita Previdenciária, a capacidade tributária ativa em relação às contribuições

sociais.Posteriormente, com a edição de Lei nº 11.457/2007, a Secretaria da Receita Federal passou a ser

denominada como Secretaria da Receita Federal do Brasil e, segundo os artigos 1º e 2º, caput, da referida Lei,

abarcou todas as atribuições referentes à fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições

previdenciárias.Assim, considerando que o INSS não detém legitimidade para responder pela restituição das

contribuições previdenciárias pretendidas pelo autor e que este não formulou tal pedido em face da União Federal,

é de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito quanto a esta pretensão. Da verificação do direito à

desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua

aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao

benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício

anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de

contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a

título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado

esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal
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o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para

resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.
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PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e

seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-
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Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)Por fim, no que concerne à alegada inconstitucionalidade do art.

181-B do Decreto n. 3.048/99, cuja redação é a seguinte: Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e

irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999).Ora, tal norma nada mais do que o

reflexo direto das legislações constitucional e infraconstitucional que regem a concessão de beneficios

previdenciários. Tal regra se encontra em perfeita compatibilidade com a lei que regulamenta, especialmente, com

a regra do 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, mencionada anteriormente e que, pelas razões expostas, é plenamente

compatível com a Constituição Federal. À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, em relação ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a aposentadoria, julgo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte

autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre

o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0011631-80.2013.403.6105 - NEUSA MORETTE TROMBINI(SP248913 - PEDRO LOPES DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de conhecimento por meio do qual a autora pretende a revisão do benefício de pensão por morte

que ora percebe (NB n. 86.018.412-9 - DIB 22.04.1989).Assevera que o benefício de pensão por morte NB

86.018.412-9 decorre do falecimento de seu marido, Senhor Moacir Trombini, por Acidente do Trabalho, (DIB

22.04.1989), sendo que pretende nesta ação a revisão do salário de benefício pela variação ORTN/OTN; a revisão

do valor da renda mensal inicial da prestação com base no valor revisado do seu salário de benefício; a revisão dos

reajustamentos automáticos da renda inicial modificada, de acordo com a legislação pertinente; e a condenação da

ré ao pagamento do valor correto das prestações vincendas com base na revisão pleiteada e da diferenças relativas

à vencidas, atinentes ao qüinqüênio não prescrito, corrigidas monetariamente desde quando devido o principal e

acrescidas de juros legais.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 13/44.O processo foi distribuído

inicialmente ao Juízo Estadual da 4ª Vara Cível de Campinas, perante o qual o INSS apresentou sua contestação

às fls. 50/67, juntamente com os documentos de fls. 68/77. Alegou o INSS, preliminarmente, a ilegitimidade ativa

da autora, bem como a ocorrência de decadência do direito à revisão. No mérito rechaçou o pedido formulado na

inicial e requereu a improcedência do pedido formulado na incicial.Réplica às fls. 79/109.À fls. 115 o Juízo

Estadual reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação e determinou a remessa dos

autos a uma das Varas Federal de Campinas.Réplica à fl. 81/87.É o relatórioFundamentação e decisãoDa

decadênciaNo que diz respeito à decadência, cabe anotar que não havia na Lei n. 3.807/60, nem na que lhe

sucedeu - Lei n. 8.213/91 -, previsão de prazo decadencial, sendo certo que tal prazo só veio a ser instituído com a

edição da MP n. 1.523-9/97. Durante certo tempo houve muita divergência acerca do tema, tendo havido decisões

no sentido de que os benefícios concedidos antes de 1997 não estariam sujeitos a prazos decadenciais.Entretanto,

pacificando a questão, em recentíssima decisão, a Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça firmou o

entendimento de que mesmo os benefícios concedidos antes da referida Medida Provisória se sujeitam ao prazo

decadencial de dez anos, devendo tal prazo ser contado a partir da vigência do dispositivo legal mencionado.

Neste sentido:PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES.

DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia

previsão normativa de prazo de decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício

previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91

(Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode

ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos

benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal
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(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ

14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS

9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06).3. Recurso especial

provido.REsp 1303988/PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI (1124), Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da

Publicação/ Fonte DJe 21/03/2012Ademais, o plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, deu

provimento ao Recurso Extraordinário - RE 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social e decidiu

que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes

da Medida Provisória n. 1.523-9/1997 que o instituiu, cuja contagem passa a contar a partir da data da vigência da

referida MP.No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, cuja revisão se pretende,

foi concedido em 22.04.1989 (fl. 19), portanto em data anterior à referida Medida Provisória, devendo o prazo

decadencial ser contado a partir da vigência da MP, qual seja, 28.06.1997. Tendo a ação sido proposta em

14.01.2011 (fl. 02), é de se concluir que o prazo decenal já transcorreu, sendo de se reconhecer a ocorrência da

decadência, ainda que se considere o pedido administrativo de revisão.DispositivoAnte o exposto, JULGO O

FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, reconhecendo

a ocorrência da decadência do direito de pleitear a revisão benefício previdenciário e, em consequência, rejeitando

o pedido da autora.Custas na forma da lei. Condeno a autora a pagar honorários de advogado no importe de dez

por cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica,

considerando que é beneficiário da assistência judiciária.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Publique-se, registre-se, intime-se.P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001514-64.2012.403.6105 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017837-

52.2009.403.6105 (2009.61.05.017837-8)) VALERIA DE FATIMA BACAN CONCEICAO X LUIZ MARCELO

DA CONCEICAO(SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL E SP247677 - FERNANDO CARVALHO

NOGUEIRA)

Recebo a apelação do embargante (fls. 106/112), no seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V do

Código de Processo Civil.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após, com ou sem estas, desapensem-se estes

autos dos autos da Execução de Título Extrajudicial nº 0017837-52.2009.403.6105 e remetam-se ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

 

Expediente Nº 4323

 

DESAPROPRIACAO

0017664-57.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E SP022128 - ANETE JOSE VALENTE

MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X PAULISTANA

DISTRIBUIDORA E LOGISTICA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA X FLAVIO TEIXEIRA

DA COSTA(SP278409 - SANDRO DE ARAUJO CRUZ E SP160391 - GIOVANNA PAULINO DE ARAUJO

CRUZ)

Trata-se de ação de desapropriação, com pedido de imissão provisória na posse, ajuizada pela EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (INFRAERO) e pela UNIÃO FEDERAL, em face

de PAULISTANA DISTRIBUIDORA E LOGÍSTICA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, em

atendimento ao Decreto Federal de 21.11.2011, em que se pleiteia a expropriação dos imóveis objetos das

matrículas nº 29.100, 29.101 e 28.874, no 3º Cartório de Registro de Imóveis, para fins de ampliação do

Aeroporto Internacional de Viracopos, neste município de Campinas.À fl. 62 consta guia de depósito do valor

indenizatório.Indeferido o pedido de intimação da Prefeitura Municipal de Campinas para se manifestar sobre o

interesse de ingressar na lide na condição de assistente simples (fl. 63). O feito foi encaminhado para a Central de

Conciliação, tendo resta infrutífera a audiência.O réu foi citado e apresentou a contestação de fl. 91/96,

acompanhada de fl. 97/105.À fl. 109 foi determinada a realização de perícia para avaliação do imóvel, estando o

laudo juntado à fl. 156/175.A União manifestou-se, à fl. 180/182, não se opondo ao valor informado pelo Perito.

A Infraero e o expropriado não se manifestaram.Pelo despacho de fl. 177 foram fixados os honorários definitivos

em R$-4.000,00. Neste processo, os expropriantes depositaram o valor dos honorários periciais provisórios (fl.

152) e definitivos (fl. 179).É o relatório.FundamentaçãoDo valor do imóvel expropriado apurado na perícia

judicialOrdenada a perícia, o Senhor Perito apresentou o laudo de fl. 156/175, fixando o valor da avaliação em R$

15.063,03, R$ 12.677,16 e R$ 11.473,54, respectivamente, para abril/2010 (conforme fl. 164), com o qual

concordou a União.Da responsabilidade da parte sucumbente pelos honorários periciaisInicialmente anoto que foi
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realizada a perícia, como determina o artigo 23 do Decreto-Lei nº 3.365/1941:Art. 23. Findo o prazo para a

contestação e não havendo concordância expressa quanto ao preço, o perito apresentará o laudo em cartório até

cinco dias, pelo menos, antes da audiência de instrução e julgamento.O preço inicialmente ofertado pelos

expropriantes foi de R$ 10.223,95, R$ 7.881,48 e R$ 6.740,53 (fl. 02 verso), respectivamente, não tendo havido

manifestação da Infraero e do expropriado.A perícia judicial (laudo à fl. 156/175) fixou o valor da avaliação em

R$ 15.063,03, R$ 12.677,16 e R$ 11.473,54, respectivamente, para abril/2010, com o qual concordou a União.

Disto se tira que o valor inicial da avaliação estava incorreto.Neste passo, no que concerne aos honorários

periciais, deve-se ter em mente que, nada dispondo o Decreto-lei n. 3.365/41, há de ser aplicar, por analogia, a

regra de distribuição dos ônus da sucumbência prevista na LC n. 76/93, segundo a qual:Art. 19. As despesas

judiciais e os honorários do advogado e do perito constituem encargos do sucumbente, assim entendido o

expropriado, se o valor da indenização for igual ou inferior ao preço oferecido, ou o expropriante, na hipótese de

valor superior ao preço oferecido.No presente caso, os expropriantes foram sucumbentes, uma vez que o valor da

indenização apurada judicialmente foi superior ao valor ofertado a título de preço, razão pela qual respondem

pelos honorários periciais definitivos.Dos honorários de advogadoHonorários advocatícios pela INFRAERO,

arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre a indenização fixada nesta sentença, incluídos os juros

compensatórios, e a oferta inicial (devidamente atualizada até a data base da avaliação da perícia - julho de 2012,

fl. 257), nos termos do 1º do art. 27 do Decreto n. 3.365/41, observada a eficácia vinculante da ADI n. 2.332/MC-

DF.Da fixação do termo inicial dos juros moratórios e dos juros remuneratóriosNos termos do entendimento

pacificado pelo eg. STJ (REsp n. 1264008/PR, Rel. Mauro Campbell Marques, 2ª Turma, j. 27/09/2011, DJe

03/10/2011:5. Assentou-se no âmbito da Primeira Seção desta Corte a compreensão de que, ocorrida a imissão na

posse posteriormente à vigência da MP 1.577/97 (11/06/97), os juros compensatórios compreendidos entre essa

data e a data da publicação da ADIN 2.332 (13/09/2001), que suspendeu a eficácia da expressão de até seis por

cento ao ano, constante do artigo 15-A, do Decreto-Lei nº 3.365/41, devem incidir no importe de 6% ao ano. Nos

demais períodos, a taxa dos juros compensatórios deve ser fixada no importe de 12% (doze por cento) ao ano,

como prevê a Súmula 618/STF.6. Os juros moratórios nas desapropriações são devidos no importe de 6% ao ano a

partir de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser efetuado, tal como

disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41, regra que deve ser aplicada às desapropriações em curso no

momento em que editada a MP nº 1.577/97.No caso, são devidos aos expropriados juros compensatórios a partir

da imissão provisória na posse, ainda que se trate de imóvel não produtivo (STJ, REsp 1116364 / PI, Relator:

Ministro Castro Meira, Órgão Julgador: 1ª Seção, j. 26/10/2010, DJe 10/09/2010), no percentual de 12% ao ano,

salvo no período de vigência do art. 15-A do Decreto n. 3.365/41 (até a liminar proferida na ADI 2.332), em que o

percentual será de 6% ao ano.Quanto aos juros moratórios, estes são devidos no percentual de 6% ao ano a partir

de 1º de janeiro do exercício financeiro seguinte àquele em que o pagamento deveria ser efetuado, tal como

disposto no art. 15-B do Decreto-Lei nº 3.365/41, regra que deve ser aplicada às desapropriações em curso no

momento em que editada a MP nº 1.577/97DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido de desapropriação dos imóveis de

matrículas nºs 29.100 (Lote 08, Quadra 06), 29.101 (Lote 09, Quadra 06) e 28.874 (Lote 10, Quadra 12), do

Loteamento Jardim Novo Itaguaçu, do 3º Cartório de Registro de Imóveis, em favor da UNIÃO FEDERAL,

ficando fixado como valor da indenização o estabelecido pela perícia realizada nos autos. Promova a Infraero o

depósito da diferença do valor da indenização, devidamente atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.Considerando as

peculiaridades dos imóveis expropriados (lotes desocupados e não demarcados, localizados em loteamento ainda

não implantado), defiro a imissão na posse em favor da INFRAERO, empresa pública federal, para quem esta

sentença serve como título hábil para a prática de atos junto ao Cartório de Imóveis. Ressalvo a possibilidade de

expedição de mandado de imissão forçada na posse, mediante requerimento da interessada caso demonstrada

necessidade.Sem condenação em custas (fl. 63).Honorários periciais pelos expropriantes.Honorários advocatícios

pela INFRAERO, arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre a diferença entre a indenização fixada nesta sentença,

incluídos os juros compensatórios, e a oferta inicial (devidamente atualizada até a data base da avaliação da

perícia judicial - abril de 2010, fl. 164), nos termos do 1º do art. 27 do Decreto n. 3.365/41, observada a eficácia

vinculante da ADI n. 2.332/MC-DF.Após o trânsito em julgado, os expropriantes deverão providenciar, no prazo

de 20 (vinte) dias, a publicação do Edital para conhecimento de terceiros, previsto no caput do art. 34 do Decreto-

lei 3.365/41, comprovando-o nos autos. O levantamento do depósito de fl. 62 (e da complementação a ser

depositada) pelo réu fica desde já autorizado, condicionado, porém, ao cumprimento das demais formalidades

previstas naquele dispositivo legal (quais sejam: prova de propriedade e de quitação de dívidas fiscais que recaiam

sobre o bem expropriado).Defiro, ainda, a expedição de mandado para o registro dos imóveis em nome da União

Federal, devendo ser instruído com cópia da sentença autenticada e sua respectiva certidão do trânsito em julgado,

bem assim com cópia da matrícula ou transcrição dos imóveis desapropriados.Caberá à União providenciar o

encaminhamento dos documentos necessários ao registro da aquisição do domínio pela União à Secretaria de

Patrimônio da União. Sem reexame necessário (art. 28, 1º, Decreto-Lei nº. 3.365/41).

 

MONITORIA
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0006646-39.2011.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

MARIA DE LOURDES ARAUJO BRAGA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Trata-se de ação monitória em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de contrato firmado entre as

partes.Pela petição de fl. 101/102 a autora requereu a extinção do feito, informando que a parte ré realizou

administrativamente a renegociação de seu débito.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 101/102 e, em

consequência, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades legais.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008516-56.2010.403.6105 - F.S.N. - FIEIRAS E SINTERIZADOS NACIONAIS LTDA(SP075579 - MARIO

SERGIO PORTES DE ALMEIDA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SP - CREA/SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Retifico o despacho de fl. 462 para que conste com a seguinte redação:Assiste razão à autora. Aguarde-se o

julgamento do Recurso Especial em secretaria.Int.

 

0008934-79.2010.403.6303 - JOAQUIM JOSE DA SILVA(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por JOAQUIM JOSÉ DA SILVA contra o INSS

objetivando a concessão da aposentadoria especial ou, subsidiariamente, por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do tempo de serviço especial dos períodos laborados nos períodos e empresas apontadas na

inicial, a ser implementada a contar da data do requerimento administrativo ou da distribuição da ação.Narra o

autor que o seu pedido de concessão de aposentadoria, formulado em 27.09.2010 sob nº 42/154.766.458-9, foi

indeferido pelo INSS, ao fundamento de que não preenchidos os requisitos legais. Insurge-se contra o não

reconhecimento como tempo especial das atividades exercidas sob condições especiais nas empresas que

menciona na inicial, em que exerceu as funções de operador de máquina, exposto a agentes nocivos. Defende o

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria especial ou por tempo de contribuição,

que requer seja implantada a contar da data do requerimento administrativo ou da data da distribuição da ação.

Requer, ainda, na hipótese de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição seja afastada a aplicação do

fator previdenciário.A inicial veio instruída com os documentos de fl. 14v./33v.O feito foi inicialmente distribuído

perante o Juizado Especial Federal de Campinas, tendo aquele Juízo proferido decisão postergando a apreciação

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36).O INSS contestou o feito à fl. 42/50. Impugnou o valor dado

à causa e requereu a observância da prescrição quinquenal. Defendeu a impossibilidade do enquadramento das

atividades especiais anteriores à 04.06.1960, discorreu acerca dos requisitos necessários ao reconhecimento da

atividade especial e da legislação aplicável à espécie. Prequestionou a matéria e postulou a improcedência dos

pedidos.Juntada cópia do processo administrativo do autor à fl. 51/89v.Determinada a tomada de providências

pelo autor (fl. 90/91), após a realização da consulta do CNIS, com base nos cálculos elaborados pela Contadoria

Judicial (fl. 103/106), foi proferida a decisão de fl. 107/108, em que declarada a incompetência do JEF para

processar e julgar a presente demanda, em razão do valor da causa superior a 60 salários mínimos, e determinada a

remessa dos autos para uma das Varas Federais desta Subseção. Redistribuídos os autos para esta Sexta Vara

Federal de Campinas, foram ratificados os atos praticados perante o JEF, inclusive quanto ao deferimento da

assistência judiciária gratuita.Pela petição de fl. 121/122 o autor esclareceu os pedidos de reconhecimento das

atividades especiais nas empresas LGD Indústria e Comércio Ltda. e Eaton Ltda., ocasião em que requereu o

cômputo especial do labor desempenhado nesta última até a data do ajuizamento da ação, caso necessário à

concessão do benefício pleiteado.Despacho de providências preliminares à fl. 123, em que julgado extinto sem

resolução de mérito, com base no art. 267, VI, CPC, os pedidos de reconhecimento da atividade especial

desempenhada entre 04.06.1984 até 02.05.1990 (LGD Ind. e Com. Ltda.) e de 22.11.1990 até 13.12.1998 (Eaton

Ltda.), eis que já reconhecidos perante a esfera administrativa.Instadas as partes a se manifestarem sobre as provas

pretendidas, o autor requereu a expedição de ofício à empresa Eaton, além da produção de prova oral (fl.

124/132). O INSS, por sua vez, quedou-se inerte.O autor trouxe aos autos os documentos fornecidos pela empresa

Eaton (fl.146/165), ao que foi aberta vista ao INSS, que nada alegou.É que o basta.Fundamentação e

DecisãoMéritoI - TEMPO DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho

prestado sob condições especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos,

reconhecendo que determinadas atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período

menor de serviço para a obtenção da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais

condições, mediante um multiplicador superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia

aditar ao tempo de serviço prestado sob condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço

laborado sob condições especiais.Na redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial

para o comum ou vice-versa estava prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos

benefícios da previdência social, o Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os
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critérios para essa conversão.De acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento,

era possível a conversão do tempo de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial

tivesse sido exercida por pelo menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou

o artigo 57 da Lei 8.213/91, extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo

especial, mantendo apenas a conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo

57 da Lei 8.213/91:Art. 57 (...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham

a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo

artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo

da Medida Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi

convertido em lei. Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida

provisória não convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei

9.711, de 20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32,

não revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991. Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da

Lei 8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e

deve ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da

Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na

redação da Lei 9.032, de 28.04.1995. Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá

ser modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou

lei ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação

trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas vigências.

De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos requisitos

para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão de
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benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da atividade

especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à contagem do

tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física. Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que não gera

possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de forma

diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma Nacional de

Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a conversão

do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que subsiste no

ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em tempo de

serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a cancelar, em

27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço comum, do

período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio

de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09) DJ DATA:

24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em tempo

comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a conversão do

tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às atividades

profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do Decreto

83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172, vigente

a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada pelo

empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.

Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam produzidas outras

provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais. Por sua vez, os anexos I e II do

Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica redação,

estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os Anexos I

e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de janeiro de

1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que disporá sobre

as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo 295 do Decreto

357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos 58 e 152, da Lei

8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes termos,

respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será

objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a

partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi
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definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91. A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos. O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a

28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de Transporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ
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mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972/SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte:(...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente. Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos

agentes agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar

em insalubridade. A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho

dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de
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40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para

todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais
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de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de

janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO
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LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixae o desvio padrão de 6, tem-se que a redução experimentada pelo autor no período,

foi de, no mínimo 10,8dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor exposto aos

seguintes níveis de ruído: 80,6dB(A) entre 14.12.1998 até 31.12.1999; ruído de 79,4dB(A) entre 02.06.2000 até

01.08.2000, ruído de 83,5dB(A) entre 02.01.2003 até 30.01.2003, ruído de 74,3dB(A) entre 31.01.2003 até

28.07.2005, ruído de 79,2dB(A) entre 29.07.2005 até 03.06.2006, ruído de 85,4dB(A) entre 04.06.2006 até

03.10.2007, ruído de 76,2dB(A) entre 04.10.2007 até 20.01.2008, ruído de 76,5dB(A) entre 21.01.2008 até

09.03.2009. No que tange ao período em que utilizado o EPI de CA 11882, considerando a redução, para uma

intensidade de 125 dB(A), da ordem de 21dB(A) e o desvio padrão de 8, tem-se que a redução experimentada pelo

autor no período, foi de, no mínimo 13dB(A). Portanto, a redução mínima proporcionada pelo EPI deixou o autor

exposto ao nível de ruído de ruído de 73,7dB(A) entre 25.03.2010 até 30.04.2013 (data do PPP de fl. 146/148).

Assim, quanto ao agente nocivo ruído, diante das informações prestadas pela empresa, é devido o benefício com o

cômputo diferenciado tão somente o período de 04.06.2006 até 03.10.2007, convertido nos termos da legislação

em vigor, para a composição do tempo de serviço.Por outro lado, da leitura do PPP de fl. 146/148, datado de

30.04.2013, denota-se que o autor laborou exposto aos agentes químicos névoa de óleo de 0,89mg/m (02.06.2000

até 01.08.2000), névoa de óleo de 1,50mg/m (02.11.2000 até 11.07.2001), névoa de óleo de 1,19mg/m

(12.07.2001 até 03.09.2002), névoa de óleo de 0,79mg/m (02.01.2003 até 29.12.2003), névoa de óleo de

1,00mg/m (30.12.2003 até 03.08.2005), névoa de óleo de 1,29mg/m (04.08.2005 até 03.06.2006), névoa de óleo

de 0,12mg/m (11.08.2006 até 03.10.2007), poeira respirável 0,10mg/m e poeira inalável 0,72mg/m (04.10.2007

até 11.11.2008), névoa de óleo de 0,18mg/m (04.10.2007 até 31.07.2009), poeira respirável 0,25mg/m e poeira

inalável 0,22mg/m (12.11.2008 até 31.07.2009), poeira respirável 0,25mg/m (01.08.2009 até 10.09.2009), poeira

inalável 0,22mg/m (01.08.2009 até 06.06.2010), poeira respirável 0,22mg/m (11.09.2009 até 06.06.2010), poeira

total 0,33mg/m (a partir de 11.09.2009), névoa de óleo 0,37mg/m (a partir de 11.09.2009), poeira respirável

0,10mg/m e poeira inalável 0,34mg/m (a partir de 07.06.2010). Tal fato, aliado ao ramo de atividade da empresa

(industrial de manufatura de transmissões pesadas) implica no reconhecimento de que a presença do agente

químico é inerente ao ambiente de trabalho, de modo que o período de 02.06.2000 até 20.06.2012 (data da

distribuição da ação) deve ser reconhecido como especial em relação ao agente químico, previsto no código 1.0.0

do Decreto 2.172/97. 3. Da contagem do tempo especial do autorConsiderando-se o período reconhecido como

tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, foram efetuadas as contagens do tempo de serviço do autor, resultando,

assim, o seu tempo especial em 24 anos, 3 meses e 17 dias na data da entrada do requerimento administrativo, e o

seu tempo especial em 26 anos e 10 dias na data da distribuição da ação (em 20.06.2012). Dessa forma, o autor

tem direito à aposentadoria especial a contar da data da distribuição da ação, tendo em vista o tempo de serviço

especial superior a 25 anos.4. Da antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de

que as vedações instituídas pelo art. 1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder

Judiciário até o julgamento definitivo da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem

pecuniária a servidor público.A mesma Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem

aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl 1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl

1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ
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de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de

concessão da tutela antecipada no âmbito previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí

porque é autorizada a concessão de tutela para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço especial

reconhecido nesta sentença.5. Dos honorários de advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina

que nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo

Juiz, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da

causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Assim, de acordo com os

critérios acima apontados, considerando o trabalho realizado pelo Il. Advogado do autor, entendo razoável fixar os

honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, montante este a ser apurado em

regular execução de sentença.Dispositivo Ante o exposto, julgo o processo com exame do mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos de JOAQUIM JOSÉ DA SILVA (CPF 059.217.198-11

e RG 13.057.600-1) de reconhecimento, como tempo especial, dos períodos de 02.06.2000 até 20.06.2012 (Eaton

Ltda.), nos termos da fundamentação supra, e, em consequência, acolhendo o pedido de condenação do INSS à

concessão do benefício de aposentadoria especial (NB 154.766.485-9), a contar de 20.06.2012 (DIB e DIP).

Rejeito os pedidos de reconhecimento, como tempo especial, do período de 14.12.1998 até 01.06.2000 (Eaton

Ltda.).Concedo a antecipação da tutela para determinar ao INSS que, em até 30 (trinta) dias): a) promova a

inclusão do período reconhecido nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, permitindo ao

autor o aproveitamento imediato do seu cômputo com o usufruto do benefício aposentadoria especial, e; b) calcule

o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA do benefício ora concedido,

considerando o tempo de serviço especial até a data da distribuição da ação (20.06.2012), na forma reconhecida

nesta sentença. Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da

Agência de Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail.Condeno o INSS a pagar ao autor, após o

trânsito em julgado da decisão judicial, as prestações vencidas a partir de 20.06.2012 (DIB e DIP) até o mês

anterior ao início do pagamento determinado em sede de antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser

apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à parte-autora a correção monetária nos termos da

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, além de juros moratórios a partir da citação, em razão de

expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à época da citação), no percentual de

taxa de 1% (um por cento) ao mês.CONDENO por fim o INSS ao pagamento de honorários de advogado que fixo

no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil, montante este a ser apurado em regular execução de sentença, não sendo cabível condenar o réu na

restituição de custas ou mesmo no pagamento da referida verba. Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta sentença

aos autos do PA do NB n.42/154.766.485-9.Sentença sujeita a reexame necessário. Após o transcurso do prazo

recursal, encaminhe-se o feito à instância superior.PRI.

 

0006875-62.2012.403.6105 - JORGE GONCALVES DA SILVA(SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

SentençaRelatórioCuida-se de ação pelo rito comum ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

JORGE GONÇALVES DA SILVA contra o INSS objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, a contar da data do primeiro requerimento administrativo e mediante o reconhecimento do tempo de

serviço rural dos períodos apontados na inicial. Afirma o autor que teve negado o seu pedido de concessão de

aposentadoria, formulado em 23.10.2009 (NB 42/152.018.257-8), ao fundamento de que não preenchidos os

requisitos legais. Insurge-se contra o não reconhecimento do labor rural exercido em regime de economia familiar

entre 01.01.1973 até 22.07.1976 e de 23.07.1976 até 13.03.1988, salientando a documentação comprobatória

apresentada perante a esfera administrativa.Com a inicial vieram os documentos de fl. 23/144.Deferidos os

benefícios da Justiça Gratuita (fl. 146).Requisitada à AADJ veio para aos autos a cópia do processo administrativo

do autor, a qual foi juntada em apenso, nos termos do Provimento CORE 132, tendo sido aberta vista às partes (fl.

167).O INSS foi citado e ofertou a contestação de fl. 152/165, em que defende a legalidade da sua atuação e

discorre sobre os requisitos necessários ao reconhecimento das atividades rural, bem como à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição. Salienta a impossibilidade do reconhecimento do labor rural em razão

da não apresentação de início de prova material, discorrendo acerca das diversas espécies de documentos. Pugna,

assim, pela improcedência do pedido, reconhecendo-se, se o caso, a sua isenção em relação às custas processuais,

a fixação da verba honorária nos termos da Súmula 111 do STJ, assim como a fixação de juros e correção

monetária conforme caderneta de poupança.O autor apresentou réplica de fl. 171/185, em que refuta as alegações

do INSS. Em seguida, pela petição de fl. 184/185 requereu a produção da prova testemunhal, para oitiva das

testemunhas arroladas na inicial.O INSS, por sua vez, deixou transcorrer in albis o prazo para a produção de

provas (cfr. certidão de fl. 186).O pedido de tutela antecipada foi indeferido à fl. 187/188.Deferida a prova

testemunhal, as testemunhas do autor foram ouvidas por Carta Precatória, juntada à fl. 198/200.Proferido

despacho de providências preliminares à fl. 201, em que fixados os pontos controvertidos e distribuídos os ônus

da prova, o autor informou não ter outras provas a produzir (fl. 206/209), quedando-se silente o INSS (cfr. fl.

210). Encerrada a instrução processual, o autor requereu a juntada do documento de fl. 214 e apresentou alegações
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finais à fl. 215/221. Em seguida, decorrido o prazo sem manifestação do INSS, vieram os autos conclusos para

sentença.É que o basta.Fundamentação e DecisãoMéritoI - RURALDo trabalhador rural (segurado especial e

empregado rural).O Prof. Daniel Machado Horta e o Prof. José Paulo Baltazar Junior, na obra Comentários à Lei

de Benefícios da Previdência Social, p.69/76, fazem uma síntese do histórico das normas relativas ao trabalhador

rural.O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência a partir da Lei

nº 4.214, de 2 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural). Esse diploma legal pretendeu instituir uma

previdência social assemelhada à urbana. Todavia, olvidou de prever a contribuição devida pelo trabalhador rural,

daí porque foi chamado de sistema assistencial.Trata-se de um sistema assistencial que concedia apenas um

benefício substitutivo para cada unidade familiar: pensão por morte, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e

aposentadoria por idade, não havia qualquer disciplina do tempo de serviço do segurado do FUNRURAL, que se

restringia ao arrimo de família, sendo os demais membros seus dependentes, como ficava absolutamente claro

pelo disposto nos artigos 160 e 162 da Lei nº 4.214/63.Com o advento da Constituição Federal de 1988 os

cônjuges do pequeno produtor rural que trabalhassem em regime de economia familiar, passaram a ser

considerados, por força do 8º do artigo 195, segurados. Os Planos de Custeio e Benefício (Leis n. 8.212/91 e

8.213/91) foram mais longe, pois, além dos cônjuges, incluíram os filhos maiores de 14 anos (respectivamente, no

inciso VII do artigo 12 e inciso VII do art. 11). Portanto, a partir da Constituição aqueles que eram dependentes do

chamado arrimo de família no restritivo regime do FUNRURAL, aperfeiçoado pelas LCs nº 11/71 e 16/73,

passaram a ser segurados especiais. A Lei n.º 8.213/91, no seu art. 11, VII, qualificou o tempo em que foi

desempenhada a atividade que descreve antes do início da sua vigência como tempo de serviço rural,

independentemente de ter havido contribuição. Por seu turno, o disposto no parágrafo único do artigo 138 da

LBPS acabou com os regimes instituídos para os trabalhadores rurais e assentando que apenas o tempo laborado

em conformidade com uma relação jurídica preexistente poderia ser aproveitada.Atualmente, são segurados

especiais os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que

exerçam a atividade individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos - nos termos

do inciso XXXIII do art. 7º modificado pela EC nº 20/98 -, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural, tendo sido excluído deste rol o

garimpeiro (cf. Lei nº 8.398, de 7 de janeiro de 1992), equiparado aos autônomos. Nos termos do 1º do art. 11 da

Lei nº 8.213/91: Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração,

sem a utilização de empregados. A previdência social, como um sistema de seguro social que é, está

indissociavelmente ligada à idéia de contribuição. Entendo, na esteira do entendimento dos Prof. Daniel Machado

e José Paulo, na obra citada, ser essencial que haja produção agrícola para fins de comercialização, não adquirindo

a qualidade de segurado especial aquele que planta apenas para subsistência, pois a contribuição do segurado

especial para a previdência social decorre da comercialização do seu excedente, nos termos do art. 25 da LCPS,

que concretiza o disposto no 8º do art. 195 da Lei Maior. O plantio em pequena área, no âmbito residencial, para

consumo próprio, não tem o condão de caracterizar-se como exercício da agricultura nos termos do art. 11, VII e

1º, da Lei nº 8.213/91, nem dá às pessoas que executam esta atividade o direito à percepção dos benefícios

previdenciários decorrentes da qualidade de segurado especial, porque, se assim fosse, qualquer pessoa, mesmo na

área urbana, que tivesse uma horta de fundo de quintal, também seria segurado especial.Da desnecessidade de

comprovação dos recolhimentos pelo trabalhador rural em período anterior à vigência da Lei n. 8.213/91O

reconhecimento do tempo de serviço anterior à Lei n 8.213/91 é assegurado pelo disposto no 2 do art. 55, que

estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei,

será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito

de carência, conforme dispuser o Regulamento.É relevante notar que a restrição anteriormente veiculada pela

Medida Provisória nº 1.523 e reedições quanto à possibilidade de contagem de tal tempo de serviço apenas para a

percepção de benefícios de valor mínimo, e vedando sua utilização para averbação de tempo de serviço, salvo

prova do recolhimento das contribuições, foi suspensa por liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

Ação Direta de Inconstitucionalidade n 1.664-4 e não mais constou da Lei nº 9.528/97, na qual restou convertida a

referida medida provisória.Não há porque excluir o trabalhador rural em regime de economia familiar do âmbito

da norma constante do 2º do art. 55 da Lei 8.213/91, uma vez que o referido dispositivo refere-se genericamente

ao trabalhador rural e não apenas ao empregado rural. No próprio conceito de regime de economia familiar

constante do 1 do art.11 da referida lei existe referência ao trabalho dos membros da família. Por outro lado, tanto

o art. 48 como o art. 143 da Lei 8.213/91, que também se referem ao trabalhador rural, incluem expressamente o

inciso VII do art.11, que define o segurado especial, trabalhador em regime de economia familiar. Ao comentar o

dispositivo, Wladimir Novaes Martinez, in Comentários à Lei Básica da Previdência Social, LTr, 2ª ed., pg. 94,

anota que no 1º do art. 11, a Lei 8.213/91 fornece conceito de regime de economia familiar... obviamente,

compreendido como relativo à definição legal de segurado especial, trabalhador eminentemente rurícula.... Como

se nota, é o exercício de trabalho rural, pelas próprias mãos e sem auxílio de empregados, que caracteriza a

atividade em regime de economia familiar. Logo, quem exerce tal atividade, embora não seja empregado rural, é
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também trabalhador rural, razão pela qual está dispensado de recolher as contribuições anteriores ao início da

vigência da Lei n. 8.213/91. Nesse sentido é pacífica a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais,

v.g.:EMENTA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. LEI N.º 8.213/91, ARTIGO 52. REMESSA OFICIAL DADA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO

DO PERÍODO LABORADO NO CAMPO POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA

TESTEMUNHAL. CONTRIBUIÇÃO - EMPREGADO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

INDENIZAÇÃO - RURAL - ANTES DA LEI N.º 8.213/91. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1... 6. Tratando-se de rurícola, que laborou anteriormente à

vigência da Lei nº 8.213/91, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto previdenciário, mediante o

pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, face o preceituado no

artigo 55, 2º, dessa mesma Lei nº 8.213/91. TRF - 3a. Região - 5a. Turma - AC 200203990122974 - DJ

03/12/2002 pg.765 - Relatora Des.Fed. Suzana CamargoPor outro lado, a desnecessidade de recolhimento de

contribuições previdenciárias relativas ao tempo de serviço prestado pelos trabalhadores rurais em período

anterior à edição da Lei n.º 8.213/91 é entendimento pacificado pela Supremo Tribunal Federal, tal como firmado

no Agravo Regimental do Recurso Extraordinário nº 369.655-6/PR, bem como da Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, conforme se depreende do EREsp 610865/RS; do Ministro Hélio Quaglia Barbosa, julgado

em 27/04/2005, publicado no Diário de Justiça em 11.05.2005, página 163.Diante desse contexto, tem-se que o

tempo de serviço rural, exercido anteriormente à vigência da Lei n.º 8.213/91, é computado para fins de

aposentadoria por tempo de serviço, no mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -,

sem que seja necessário o pagamento das contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que

cumprido o período de carência.Do início razoável de prova materialNos termos do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91, exige-se que a comprovação de tempo de serviço deve ser baseada em início de prova material, não

sendo admissível a prova exclusivamente testemunhal, disposição que já constava anteriormente na legislação

previdenciária (art. 39, 3 da Lei n 3.807/60, art. 60, inciso I, alínea g do Decreto n 48.959-A/60; art. 10, 8º, da Lei

nº 5.890, de 08/06/73; art. 41, 5º do Decreto nº 77.077, de 24/01/76; art. 57, 5º do Decreto nº 83.080, de 24/01/79;

art. 33, 4º do Decreto n 89.312, de 23/01/94).Início de prova matéria é começo de prova e não prova material

plena, sendo perfeitamente possível a complementação, por meio da prova testemunhal, do fato não cabalmente

provado materialmente.Embora não conste da redação do 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 a qualificação de

razoável atribuída ao início de prova material exigível, como anteriormente constava da legislação previdenciária,

é certo que a valoração da prova de que dispõe o autor deve por óbvio ser feita pelo julgador segundo critérios de

razoabilidade, de resto sempre presentes no processo de individualização da norma genérica e abstrata. Nesse

sentido, entendo que o rol de documentos previstos no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, como hábeis à comprovação

de tempo de serviço, é meramente exemplificativo e, por isso, não exclui a possibilidade de o Juízo considerar

como início razoável de prova documental outros documentos que não os enumerados no referido dispositivo

legal.Por sua vez, se é certo que a prova material deve ser contemporânea aos fatos que se pretende provar, não é

razoável o estabelecimento a priori de um período com relação ao qual a prova documental - natureza mais

comum da prova material - tenha eficácia, seja tal período de um mês, um semestre ou um ano, como tem se

orientado a autarquia.Assim, a existência de início de prova material e o período com relação ao qual esta produz

efeitos deve ser avaliado no caso concreto, considerando todo o conjunto probatório, segundo critérios de livre

apreciação da prova.Do trabalho do menor com idade entre 12 e 14 anosO menor que trabalha na lavoura com os

pais, em regime de economia familiar, não era rurícola com vínculo empregatício. No regime previdenciário

pretérito os únicos benefícios de aposentadoria previstos para o trabalhador rural não assalariado eram por

invalidez ou por idade, desde que detivesse a condição de chefe ou arrimo de família (Dec. n.º 83.080/79, art.

292).A Lei Complementar n.º 11/71 que definiu o conceito de regime de economia familiar como o trabalho dos

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e

colaboração (art. 3.º, 1.º, b), estabelecia em seu art. 4.º que Não será devida a aposentadoria a mais de um

componente da unidade familiar, cabendo apenas benefício ao respectivo chefe ou arrimo.Repito aqui o que

sustentou o INSS, ao citar o Des. Nylson Paim, do TRF da 4.ª Região, na Ação Rescisória n.º 2000.04.01.056494-

9/RS:(...) a contagem do tempo de serviço a partir dos doze anos, conforme permitido pela ordem constitucional

anterior, diz respeito ao trabalho com vínculo empregatício, já que essa hipótese consta no rol dos direitos

trabalhistas elencados no art. 165 da EC n.º 1/69 (inciso X), o que não é o caso do labor rurícola em regime

familiar, o qual se caracteriza como sendo de mútua colaboração, a teor do art. 11, inciso VII e 1., da Lei n.º

8.213/91, que estabelece a idade mínima de 14 anos para fazer jus à contagem do tempo de serviço rural.Nesse

sentido, cumpre ressaltar as interessantes considerações sobre este tema, feitas pela douta Juíza ELIANA

PAGGIARIN MARINHO, do TRF da 4.ª Região, no seu voto na Apelação Cível n.º 2001.04.01.001310-0/SC, in

verbis:Não pretendo, aqui, ignorar o fato de a maioria dos filhos iniciar o trabalho na lavoura antes dos 14 anos de

idade. Ocorre que neste momento não se questiona a existência de trabalho, mas sim a condição de

segurado.Afora isso, parece-me que o trabalho desenvolvido por volta dos 8, 10 ou 12 anos de idade faz parte da

própria educação que os pais dão aos filhos. Os filhos acompanham os pais no trabalho para aprender o ofício.

Acaso deixassem de fazê-lo, não estariam comprometendo o sustento do grupo familiar. Além do que, trata-se de
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período onde quase sempre as crianças vão à escola e, portanto, não se dedicam de forma integral ao trabalho na

roça, como se adultos fossem.Além disso, o entendimento pacífico na jurisprudência é de que o tempo de serviço

rural só pode ser contado a partir dos 14 anos:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADES AGRÍCOLAS.

DOCUMENTOS EM NOME DO PAI. MAIORIDADE CIVIL. IDADE MÍNIMA. DECLARAÇÃO DO

SINDICATO RURAL HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.(...)4. É pacífico na jurisprudência que

o tempo rural em regime de economia familiar somente pode ser contado a partir dos 14 anos. Precedentes da

Terceira Seção do TRF da 4ª Região.(...) (grifamos)(TRF 4ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível nº 445.721/SC, Relator

Desemb. Federal PAULO AFONSO BRUM VAZ, j. em 22/08/2002, DJU 12/09/2002, p. 1055)Todavia, o

egrégio Superior Tribunal Justiça pacificou o entendimento no sentido de que é possível reconhecer o período de

trabalho do menor com idade entre 12 a 14 anos, razão pela qual passo a seguir a linha de entendimento que se

sedimentou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO.

IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de

alegação de ofensa a dispositivo da Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não

sendo omisso o julgado que silencia acerca da questão.2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas

razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, sob pena de inovação recursal.3. É firme neste Superior

Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural comprovadamente

desempenhado por menor de doze anos de idade. 4. Agravo ao qual se nega provimento.AgRg no REsp 1150829 /

SP, Relator(a): Ministro Celso Limongi (Desembargador Convocado do TJ/SP, 6ª Turma, J. 14/09/2010, DJe

04/10/2010II - DO CASO CONCRETO1. Dados dos PAJORGE GONÇALVES DA SILVA requereu a concessão

da aposentadoria NB 42/152.018.257-8 (DER 23.10.2009), todavia, o pedido foi indeferido ante o não

preenchimento dos requisitos necessários, deixando o INSS de reconhecer o tempo rural exercido entre

01.01.1973 até 22.07.1976 e de 23.07.1976 até 13.03.1988, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 27

anos e 3 meses (cf. fl. 103/112 do PA em apenso).2. Do tempo de serviço rural - Dos meios de prova documental

juntados pelo autorProva documental: como meios de prova de suas alegações, o autor juntou os seguintes

documentos:a) Cópia simples de declaração firmada por Aparecido Hilário da Silva perante o Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Cambira/PR, datada de 06.01.2009, em que declara, com base na prova documental

apresentada pelo autor, que este trabalhou, em regime de economia familiar, como parceiro agrícola, nas

propriedades do Sr. Samuel Lapietra (01.01.1973 até 22.07.1976), bem como do Sr. Antonio Poloni durante o

interregno de 23.07.1976 até 13.03.1988, no cultivo de algodão (fl. 47);b) Cópia simples do Certificado de

Reservista nº 218028, Série H, da 15ª CSM, em que consta a anotação da profissão do autor como sendo a de

lavrador, à mão, por ocasião da dispensa militar em 20.12.1974 (fl. 48);c) Cópias simples da Ficha e Carteira do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cambira, em que consta a matrícula do autor com sendo a de nº 5.334 e a

sua admissão em 09.07.1979 (fl. 50/51, 61), encontrando-se a existência do Sindicato atestada pela cópia simples

de certidão emitida pelo Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas da Comarca de Jandaia do Sul, datada de

28.10.1986 (fl. 95) e pela cópia dos pedidos de alteração do estatuto social de fl. 96/127;d) Cópia simples de

declaração firmada por Antônio Custódio Filho, datada de 05.02.2009, em que declara que o autor trabalhou como

lavrador em regime de economia familiar nas propriedades rurais dos Srs. Samuel Lapietra e Antonio Poloni entre

01.01.1973 até 22.07.1976 e de 23.07.1976 até 13.03.1988, respectivamente (fl. 52); e) Cópia simples de

declaração firmada por Cláudio Marchiori, datada de 05.02.2009, em que declara que o autor trabalhou como

lavrador em regime de economia familiar nas propriedades rurais dos Srs. Samuel Lapietra e Antonio Poloni entre

01.01.1973 até 22.07.1976 e de 23.07.1976 até 13.03.1988, respectivamente (fl. 53); f) Cópia de declaração

firmada pelo Sr. Samuel Lapietra, datada de 06.01.2009, em que declara que o autor trabalhou como parceiro

agrícola, em regime de economia familiar, no imóvel rural de sua propriedade durante o interregno de 01.01.1973

até 22.07.1979 (fl. 54);g) Cópia de declaração firmada pelo Sr. Antônio Poloni, datada de 06.01.2009, em que

declara que o autor trabalhou como parceiro agrícola, em regime de economia familiar, no imóvel rural de sua

propriedade durante o interregno de 23.07.1976 até 13.03.1988 (fl. 55);h) Cópia simples do Título de Eleitor,

datado de 10.06.1976, em que consta a profissão do autor como sendo a de lavrador (fl. 63);i) Cópia simples da

Certidão nº 0190 emitida pelo Departamento da Polícia Civil do Estado do Paraná, datada de 06.02.2009, em que

consta que o autor declarou a sua profissão como sendo a de lavrador por ocasião do requerimento da 1ª via do

seu documento de identidade em 21.03.1977 (fl. 64);j) Cópia simples da matrícula 909, ficha 1, do 1º Ofício de

Registro de Imóveis, em que consta o Sr. Samuel Lapietra como proprietário do lote de terras nº 162, com área de

300,080m (ou 12,40 alqueires), na Gleba Itacolomi, município de Cambira, Comarca de Apucarana/PR, tendo

sido tal imóvel vendido ao Sr. Antônio Poloni, conforme averbação datada de 09.09.1976 (fl. 214 e verso); Prova

testemunhal: Realizada a oitiva das testemunhas do autor, a primeira testemunha do autor, Sr. Cláudio Marchiori,

também afirmou ter conhecido o autor de Novo Itacolomi no ano de 1973, quando contava com 16 anos. Disse ter

conhecimento de que o autor trabalhou juntamente com sua família, no imóvel do Sr. Samuel por cerca de três

anos, no cultivo de lavoura de café e um pedaço de roça; que não viu o autor estudado. Que após o Sr. Samuel
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vendeu o imóvel para o cunhado da testemunha, Sr. Antônio Poloni, onde permaneceu por cerca de 12 anos, até

1988; Que após o autor se mudar, a família permaneceu trabalhando e residindo no mesmo imóvel rural. Forneceu

detalhes da topografia do referido imóvel e esclareceu que o pagamento era feito por percentagem, ficando 40%

para o autor e 60% para o proprietário. A segunda testemunha, Sr. Antônio Custódio Filho, afirmou conhecê-lo

em Itacolomi desde 1973, época em que o autor contava com 16/17 anos. Disse saber o nome dos pais e

composição familiar do autor, afirmando que o autor, juntamente com sua família, tocava a roça e plantavam café

e lavoura branca; que, primeiramente, laboraram para o Sr. Manoel (Samuel), após o que tal imóvel foi comprado

pelo Antônio Poloni, cunhado da testemunha; que a família do autor residiu no imóvel de Antônio Poloni por mais

quinze anos. Disse que o pagamento era feito por percentagem, ficando 40% para o autor e 60% para o

proprietário.Em relação à prova documental, anoto que dentre os documentos indicativos do labor rural

apresentado pelo autor consta o Certificado de Dispensa Militar, em relação ao qual se insurge o INSS ao

fundamento de que a profissão foi inscrita à mão. O argumento da autarquia previdenciária não impõe o

desmerecimento da informação ali constante porquanto, de acordo com norma do próprio Exército, a anotação a

lápis era realizada pelo Oficial, que assinava e entregava o documento ao reservista. Demais disso, a anotação a

lápis do endereço e da profissão nos certificados militares tocantes aos conscritos do Exército era comumente feita

assim, e não à tinta, porque a pouca idade dos recrutas ou dos dispensados era interpretada como informação real,

porém provisória.Assim sendo, considerando a documentação juntada aos autos em harmonia com as provas

testemunhais colhidas, entendo possível o reconhecimento do labor rural de 01.01.1973 a 22.07.1976 e de

23.07.1976 até 31.12.1979, na condição de segurado especial. É verdade que a documentação apresentada não se

refere a cada um e a todos os meses contidos no interregno que se está reconhecendo como tempo de serviço.

Todavia, isto não impede o reconhecimento porquanto, conforme entendimento pacificado no âmbito da

jurisprudência pátria, não é necessária que a parte apresente documentação relativa a cada mês de exercício de

atividade rural.3. Da contagem do tempo de contribuição do autorConsiderando-se os períodos reconhecidos

como tempo de serviço pelo Juízo nesta decisão, foi efetuada contagem do tempo de serviço do autor na data da

entrada do requerimento administrativo, resultando, assim, o seu tempo de contribuição em 30 anos, 2 meses e 27

dias, conforme planilha anexa. Dessa forma, o autor não tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição,

considerando que o tempo de contribuição inferior a 35 anos, na data do requerimento administrativo.4. Da

antecipação da tutelaO Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que as vedações instituídas pelo art.

1º da Lei n. 9.494/97 devem ser observadas pelos demais órgãos do Poder Judiciário até o julgamento definitivo

da ADC n. 4-DF. Tais vedações dizem respeito à concessão de vantagem pecuniária a servidor público.A mesma

Corte assentou que, tratando-se de matéria previdenciária, não tem aplicação a decisão proferida na ADC 4. (Rcl

1.015/RJ, Relator o Ministro Néri da Silveira, DJ de 24.8.01; Rcl 1.122/RS, Relator o Ministro Néri da Silveira,

DJ de 06.9.01; Rcl 1.014/RJ, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14.12.01; Rcl 1.136/RS, Relator o Ministro

Moreira Alves, DJ de 14.12.01.), decorrendo daí a possibilidade de concessão da tutela antecipada no âmbito

previdenciário. O caso concreto versa sobre matéria previdenciária, daí porque é autorizada a concessão de tutela

para determinar o imediato usufruto do tempo de serviço reconhecido nesta sentença.5. Dos honorários de

advogadoO art. 20, 4º, do Código de Processo Civil determina que nas causas em que for vencida a Fazenda

Pública, a fixação dos honorários será feita de forma equitativa pelo Juiz, em atenção ao grau de zelo do

profissional, ao lugar da prestação do serviço e à natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo

advogado e ao tempo exigido para o seu serviço.Assim, de acordo com os critérios acima apontados, considerando

a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos.DispositivoAnte o exposto, julgo o

processo com exame do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os pedidos do

autor JORGE GONÇALVES DA SILVA (CPF 471.732.899-04 e RG 1.854.507 SSP/SP) de reconhecimento,

como tempo de serviço rural, dos períodos de 01.01.1973 a 22.07.1976 e de 23.07.1976 até 31.12.1979. Rejeito os

pedidos de reconhecimento do labor rural de 01.01.1980 até 13.03.1988 e de condenação do INSS à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/152.018.257-8, DER: 23.10.2009).Custas na forma

da lei. Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com a verba honorária de seu patrono.Junte o INSS,

pela AADJ, cópia desta sentença aos autos do PA do NB 42/152.018.257-8.Sentença sujeita ao reexame

necessário. Decorrido o prazo sem a interposição de recursos voluntários, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.PRI.

 

0000876-19.2012.403.6109 - EDNALDO MESSIAS DE SOUSA(SP262154 - RICARDO ANGELO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação pelo rito comum ordinário ajuizada por EDNALDO MESSIAS DE SOUZA contra o INSS

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial que não foi reconhecido pelo INSS e, em seguida, a

conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.Relata que sempre laborou

em atividades especiais, e que faz jus ao benefício de aposentadoria especial, mas que o INSS teria lhe concedido

a aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido reconhecido como especial apenas parte do período

trabalhado como especialA inicial foi instruída com os documentos de fl. 09/75.O feito teve início na Justiça

Federal de Piracicaba, onde foi proferida decisão, declinando da competência em favor desta Subseção (fl. 78 e
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verso).O INSS contestou e sustentou a legalidade do não reconhecimento de alguns períodos como especiais.

Pugnou pela improcedência do pedido.Requisitada cópia do processo administrativo do benefício e disso foram

cientificadas as partes para, querendo, se manifestarem.Réplica à fl. 109/111.Despacho de providências

preliminares, proferido à fl. 115/116, sem manifestação das partes.É o que basta.FundamentaçãoMéritoI - TEMPO

DE SERVIÇO ESPECIALDo direito objetivo à contagem diferenciado do trabalho prestado sob condições

especiaisA legislação previdenciária tratou de forma diversa trabalhos diversos, reconhecendo que determinadas

atividades eram mais danosas ao corpo humano. Para estas, previu um período menor de serviço para a obtenção

da aposentadoria ou a possibilidade de converter o tempo laborado sob tais condições, mediante um multiplicador

superior a 1,00, em tempo de serviço comum, ficção jurídica que permitia aditar ao tempo de serviço prestado sob

condições normais, sem perda para o trabalhador, o tempo de serviço laborado sob condições especiais.Na

redação original da Lei 8.213/91, a conversão do tempo de serviço especial para o comum ou vice-versa estava

prevista nos 3º e 4º do artigo 57. Por sua vez, o primeiro regulamento dos benefícios da previdência social, o

Decreto 611, de 21.07.1992, estabeleceu no artigo 64 e seu parágrafo único os critérios para essa conversão.De

acordo com a redação original da Lei 8.213/91 e de seu primeiro regulamento, era possível a conversão do tempo

de serviço especial para o comum e vice-versa, desde que a atividade especial tivesse sido exercida por pelo

menos 36 (trinta e seis) meses.A Lei 9.032, de 28.04.1995 (DOU 29.04.95) alterou o artigo 57 da Lei 8.213/91,

extinguindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço comum para o tempo especial, mantendo apenas a

conversão do tempo de serviço especial em comum, deu esta redação ao 5º do artigo 57 da Lei 8.213/91:Art. 57

(...)(...) 5.º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.Os efeitos desta regra foram suspensos pelo artigo 32 da

Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998, que vetava a conversão. Diz-se suspenso porque o artigo da Medida

Provisória n. 1.663-15 que previa a revogação do 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, não foi convertido

em lei.Assim, incide o disposto no parágrafo único do artigo 62 da Constituição Federal: medida provisória não

convertida em lei no prazo de trinta dias perde a eficácia a partir de sua publicação (ex tunc). A Lei 9.711, de

20.11.1998 (que é a lei de conversão da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998), em seu artigo 32, não

revogou o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991.Diante desse quadro, a revogação do 5º do artigo 57 da Lei

8.213/91 pelo artigo 32 da Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.1998 perdeu eficácia com efeitos ex tunc e deve

ser considerada como inexistente no ordenamento jurídico.Por seu turno, de acordo com o artigo 15 da Emenda

Constitucional 20, de 15.12.1998, permanece em vigor o 5º do artigo 57 da Lei 8.213, de 24.07.1991, na redação

da Lei 9.032, de 28.04.1995.Assim, a partir da data da vigência da E.C n. 20/98, o art. 57 somente poderá ser

modificado por lei complementar, não sendo possível alterá-lo validamente por meio de medida provisória ou lei

ordinária.De outra banda, por expressa determinação do artigo 15 da Emenda Constitucional n.º 20/98, não são

aplicáveis às conversões nem o artigo 28 da Lei 9.711, de 20.11.1998, nem o artigo 70 e parágrafo único do

Decreto 3.048, de 06.05.1999. Aquele, por não se inserir nas disposições dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e

este, por ter sido editado com fundamento de validade no artigo 28 da Lei 9.711/98, o qual não faz parte dos

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, e por não estar em vigor à época da promulgação dessa emenda à Constituição.A

E.C n. 20/98 constitucionalizou a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria

aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social nos casos de atividades exercidas sob condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador, conforme definição estabelecida em lei

complementar. A redação da regra era a seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)A E.C n.

47/2005 permitiu a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social aos segurados portadores de deficiência, nos termos

definidos em lei complementar. O teor do 1º, do art. 201, passou a ser o seguinte:Art. 201. omissis. 1º É vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)A legislação anterior às regras

constitucionais editadas devem ser cotejadas com a nova ordem constitucional para dizer da sua compatibilidade

com a Constituição. Se incompatíveis, tem-se a revogação tácita e, se compatíveis, tem-se a recepção da

legislação.No que diz respeito à legislação que previa condições especiais, tem-se que, até que seja publicada a lei

complementar a que se refere o art. 201, 1º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 20/98,

são aplicáveis, exclusivamente, as normas do artigo 57 e da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.032/95 e

9.732/98, e o artigo 58 da Lei 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98.Dentre as exigências previstas na

lei, está a efetiva exposição aos agentes nocivos e a apresentação de laudo técnico das condições ambientais de

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação
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trabalhista.A verificação do cumprimento de tais exigências levou à edição pelo INSS das Ordens de Serviço

564/97, 600/98, 612/98 e 623/99, que veicularam diversas disposições sobre a conversão do tempo de trabalho em

atividades especiais e cuja aplicação resultou no indeferimento do cômputo de períodos de trabalho tidos pelos

segurados como especiais.A Instrução Normativa 49/2001 foi revogada pela Instrução Normativa 57, de

10.10.2001, a qual foi revogada pela Instrução Normativa 78, de 16.07.2002, e esta pela Instrução Normativa 84,

de 17.12.2002, todas da Diretoria Colegiada do INSS, sendo que esta última manteve integralmente (IN 84/2002)

a determinação de que a conversão do tempo especial para o comum deve ser realizada de acordo com a legislação

vigente à época da prestação do serviço, sem exigência de laudo técnico, exceto para ruído, para as atividades

exercidas até 29.04.1995 (início da vigência da Lei n. 9.032, de 28.04.95).Segundo a citada Instrução Normativa

84/2002, a orientação administrativa do INSS é de que as normas das Leis n.ºs 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98

somente incidem sobre os segurados que exercerem atividades especiais após o início das respectivas

vigências.De acordo com esse ato administrativo normativo, que contém regras gerais e abstratas relativas aos

requisitos para o reconhecimento de trabalho como de natureza especial, ato esse ao qual os postos de concessão

de benefícios do INSS devem estrita observância, a legislação aplicável é a vigente à época do exercício da

atividade especial e não a que vigorava por ocasião da aposentadoria.O fato idôneo à aquisição do direito à

contagem do tempo de serviço especial ou à sua conversão para o tempo comum é o exercício de atividade com

exposição a agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física.Isso porque o exercício de atividade especial gera agressão à saúde ou à integridade física que

não gera possibilidade de retorno ao estado anterior e é a partir daí que adquire o direito de computar o período de

forma diferenciada, como contrapartida pela exposição irreversível da saúde ao agente agressivo.A Turma

Nacional de Uniformização chegou a sumular (Súmula 16) que após 28/05/1998 não mais seria possível se fazer a

conversão do tempo especial para o tempo comum. Posteriormente, mudando tal entendimento, reconheceu que

subsiste no ordenamento jurídico objetivo (conjunto de regras) a previsão legal para reconhecer a conversão em

tempo de serviço comum do tempo de serviço em atividades especiais, fato que levou aquele órgão Judicial a

cancelar, em 27/03/2009, o verbete da Súmula 16/TNU. Veja-se:SÚMULA 16. A conversão em tempo de serviço

comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até

28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98). DJ DATA: 24/05/2004 PG: 00459 (CANCELADA EM 27.03.09)

DJ DATA: 24/04/2009 PG: 00006Portanto, a conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em

tempo comum está expressamente albergada no ordenamento jurídico positivo.Das regras que definem a

conversão do tempo de serviço especial em tempo de serviço comumA atribuição de natureza especial às

atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física classificadas como especial no anexo II do

Decreto 83.080/79 e no anexo do Decreto 53.831/64, vigorou até 05.03.1997, quando foi editado o Decreto 2.172,

vigente a partir de 06.03.1997.A conversão de tempo especial para o comum exigia apenas a informação prestada

pelo empregador ao INSS por meio dos denominados formulários SB 40 ou DSS 8030, em relação aos quais há

presunção relativa de veracidade de agressão à saúde ou à integridade física, independentemente de laudo técnico

elaborado segundo os requisitos do artigo 58 da Lei n.º 8.213/91, na redação das Leis 9.528/97 e

9.732/98.Tratando-se de presunção relativa, nada obsta que seja feita instrução processual ou que sejam

produzidas outras provas a fim de verificar a efetiva prestação do trabalho sob condições especiais.Por sua vez, os

anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo ao Decreto 53.831/64 vigoraram até 05.03.1997, por força do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, os quais, com idêntica

redação, estabeleceram que:Art. 295. Para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão considerados os

Anexos I e II do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, e o Anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física.O fundamento legal de validade do artigo

295 do Decreto 357, de 07.12.1991, e do artigo 292, do Decreto 611, de 24.07.1992, foram as normas dos artigos

58 e 152, da Lei 8.213/91, normas estas que vigoraram até a edição da Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, nos seguintes

termos, respectivamente:Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física

será objeto de lei específica.Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade

física deverá ser submetida à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da

publicação desta lei, prevalecendo, até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para

aposentadoria especial.O Decreto 2.172, de 05.03.1997: a) revogou expressamente, por meio da regra do art. 261,

os anexos I e II do Decreto 83.080/79; b) revogou expressamente, por meio da regra do art. 3º, os Decretos

357/91, 611/92 e 854/93; c) estabeleceu novo quadro de agentes nocivos (Anexo IV).Até a edição do Decreto

2.172, de 05.03.1997, como visto, a atribuição de natureza especial considerando exclusivamente a atividade

profissional encontrou fundamento de validade no anexo ao Decreto 53.831/64, no anexo II ao Decreto 83.080/79

e nos artigos 58 e 152, da Lei 8.213/91, normas legais essas (artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91) que vigoraram até

a edição da Lei 9.528, de 10.12.1997.A partir da edição da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996 - a qual, entre

outras providências, deu nova redação ao artigo 58 da Lei 8.213/91, redação essa que, após sucessivas reedições

de medidas provisórias, resultou na Lei 9.528/97 -, instituiu-se legalmente a exigência de laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, para o fim de comprovação de trabalho sujeito a condições especiais.Todavia, a
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partir da publicação, em 14.10.1996, da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, a redação original do artigo 58

da Lei 8.213/91 teve seus efeitos suspensos, passando a vigorar a nova redação dada por essa medida provisória,

até a conversão da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, na Lei 9.528, de 10.12.1997, diploma que tornou

definitiva a atual redação do artigo 58. Contudo, o artigo 152 da Lei 8.213/91 permaneceu em vigor e produziu

validamente seus efeitos até a publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Isso porque as Medidas

Provisórias que antecederam a Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997 (1.523-1, de 12 de novembro de 1996,

1.523-2, de 12 de dezembro de 1996, 1.523-3, de 9 de janeiro de 1997, 1.523-4, de 5 de fevereiro de 1997, 1.523-

5, de 6 de março de 1997, 1.523-6, de 3 de abril de 1997, 1.523-7, de 30 de abril de 1997, de 1.523-8, de 28 de

maio de 1997, 1.523-9, de 27 de junho de 1997, 1.523-10, de 25 de julho de 1997, 1.523-11, de 26 de agosto de

1997, 1.523-12, de 25 de setembro de 1997, e 1.523-13, de 23 de outubro de 1997), não revogaram o artigo 152 da

Lei 8.213/91.Assim, os efeitos do artigo 152 da Lei 8.213/91 foram suspensos apenas a partir de 11.11.1997, data

de publicação da Medida Provisória 1.596, de 14.11.1997, por meio do artigo 14 desta, sendo que, a partir de

11.12.1997, data de publicação da Lei 9.528, de 10.12.1997 (lei de conversão da MP 1.596/97), foi

definitivamente revogado o art. 152.A conclusão a que se chega é que, no período que mediou entre a publicação

da Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, e a da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997, coexistiram, sem

qualquer conflito, duas situações absolutamente distintas:- a primeira: tratando-se de trabalho com exposição a

agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física, é necessária a apresentação de laudo técnico que atenda às exigências do artigo 58 da Lei 8.213/91, na

redação das Leis 9.528/97 e 9.732/98, a partir 14.10.1996, data da publicação da Medida Provisória 1.523, de

11.10.1996, que deu nova redação ao artigo 58 da Lei n.º 8.213/91;- a segunda: - caso de exercício de atividade

profissional prejudicial à saúde ou à integridade física - não é necessária a apresentação de laudo técnico, bastando

apenas a efetiva comprovação do exercício da atividade - tal prova se faz pelas informações prestadas pelo

empregador ao INSS nos formulários denominados SB 40 ou DSS 8030 -, até 05.03.1997, quando deixaram de

vigorar os anexos I e II do Decreto 83.080/79 e o anexo do Decreto 53.831/64 e, portanto, de existir a natureza

especial da atividade somente por se inserir em determinada categoria profissional.Assim, o Anexo II do Decreto

83.080/79 e o Anexo do Decreto n.º 53.831/64, exclusivamente na parte em que classificavam as atividades

profissionais consideradas especiais, produziram efeitos até serem revogados em 05.03.1997 pelo Decreto

2.172/97, porquanto o fundamento de validade deles, que era o artigo 152 da Lei 8.213/91, teve seus efeitos

suspensos apenas por ocasião da publicação da Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.1997.Não é possível acolher

a tese de que o simples fato de a Medida Provisória 1.523, de 11.10.1996, dar nova redação ao artigo 58 da Lei n.º

8.213/91, instituindo a exigência de laudo técnico, constituiria revogação tácita ou implícita da norma do artigo

152 da Lei 8.213/91.A rejeição da tese se funda no fato de que não se trata da mesma matéria, haja vista que não

se confundem a natureza especial do trabalho, decorrente de exposição a agentes nocivos químicos, físicos e

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, com o exercício de atividade

profissional considerada especial. Essa distinção sempre foi feita nas classificações infralegais das atividades

especiais, como, por exemplo, nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Também deve se considerar que a Lei

9.032/95 não afastou a possibilidade de conversão do tempo especial para o comum em razão do simples exercício

de atividade profissional classificada no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79, vale

dizer, não afastou a presunção relativa da natureza especial do trabalho nestes casos.O fato de a Lei 9.032/95

haver alterado a redação do 4º do artigo 57 da Lei 8.213/91, estabelecendo que O segurado deverá comprovar,

além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício, em

nada modifica a circunstância de que foram mantidos, na redação original, os artigos 58 e 152 da Lei 8.213/91,

que eram o fundamento de validade da presunção relativa da natureza especial das atividades profissionais

arroladas no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79.O entendimento acima era

respaldado na jurisprudência do eg. STJ, que tem precedente neste sentido:EMENTA. PREVIDENCIÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL DO MENOR A PARTIR DE 12 ANOS.

POSSIBILIDADE. EXERCÍCIO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA. ATIVIDADE INSALUBRE.

CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXISTÊNCIA DE DIREITO

ADQUIRIDO. PRESUNÇÃO DE EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS ATÉ A EDIÇÃO DA LEI 9.032/95.

APÓS 29/4/1995, EXIGÊNCIA DE PROVA DA EFETIVA EXPOSIÇÃO MEDIANTE FORMULÁRIOS

PRÓPRIOS. RECURSO ESPECIAL DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DO INSS A

QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.1. É assente na Terceira Seção desta Corte de Justiça o entendimento de

que, comprovada a atividade rural do trabalhador menor de 14 (catorze) anos, em regime de economia familiar,

esse tempo deve ser computado para fins previdenciários.2. Em observância ao direito adquirido, se o trabalhador

laborou em condições especiais (motorista) quando a lei em vigor permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado.3. A jurisprudência deste Superior Tribunal é firme no sentido de

permitir a conversão em comum do tempo de serviço prestado em condições especiais, para fins de concessão de

aposentadoria, nos termos da legislação vigente à época em que exercida a atividade especial, desde que anterior a
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28 de maio de 1998.4. Antes da edição da Lei 9.528/97, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível

apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador.5. In casu, a atividade de motorista era

enquadrada na categoria de TrAnsporte Rodoviário no Código 2.4.4 do Quadro Anexo do Decreto 53.831/64 e no

Código 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79. Existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no mencionado anexo. 6. Todavia, a presunção de insalubridade só perduraria até a edição da Lei

9.032/95, que passou a exigir a comprovação do exercício da atividade por meio dos formulários de informações

sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas, o que deixou de ser observado pela

parte autora.7. Ausente a prova da efetiva exposição a agentes agressivos, mediante a juntada de formulários SB-

40 ou DSS-8030.8. Recurso especial da parte autora provido para reconhecer o tempo de serviço rural prestado

dos 12 (doze) aos 14 (catorze) anos. Recurso especial do INSS a que se dá parcial provimento tão-somente para

afastar a conversão do tempo de atividade especial em comum no período trabalhado após 29/4/1995.REsp

497724/RS, Relator: Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, J. 23/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 177Todavia, o eg. STJ

mudou sua jurisprudência para assentar que a conversão pela categoria profissional se dá apenas até o advento da

Lei n. 9.032/95, ou melhor, da medida provisória da qual tal lei resultou. Veja-se:EMENTA. AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO

PERÍODO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEI N.º 9.711/1998. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. LEIS N.ºS 9.032/1995 E 9.528/1997. OPERADOR DE MÁQUINAS. RUÍDO E CALOR.

NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº

7/STJ. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.1. A tese de que não foram

preenchidos os pressupostos de admissibilidade do recurso especial resta afastada, em razão do dispositivo legal

apontado como violado.2. Até o advento da Lei n.º 9.032/1995 é possível o reconhecimento do tempo de serviço

especial em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador. A partir dessa lei, a comprovação da

atividade especial se dá através dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo

empregador, situação modificada com a Lei n.º 9.528/1997, que passou a exigir laudo técnico.3. Contudo, para

comprovação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre foi necessário aferição por laudo técnico, o

que não se verificou nos presentes autos.4. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos

adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula nº 7 desta Corte.5. Agravo regimental a que se nega

provimento.AgRg no REsp 877972 / SP, Relator: Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do

TJ/CE), 6ª Turma, j. 03/08/2010, DJe 30/08/2010Do RESp n. 1137447, Relator Ministro OG Fernandes, Data da

Publicação 04/10/2012, tira-se o seguinte excerto que sintetiza a linha de entendimento sedimentada na Corte: (...)

Assim é que, até 28/4/1995, é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho quando demonstrado seu

enquadramento em uma das categorias profissionais descritas na legislação de regência, exceto com relação ao

agente ruído, dado ser exigida a aferição, por laudo técnico, do nível a que se está submetido.A partir de

29/4/1995 até 5/3/1997, com a alteração introduzida pela Lei n.º 9.032/95 no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, para

reconhecimento da especialidade, faz-se necessária a demonstração da efetiva exposição do trabalhador, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, mediante a

apresentação de formulário próprio preenchido pelo empregador.Já no lapso temporal entre 6/3/1997 e 28/5/1998,

o reconhecimento da especialidade da atividade exige a comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes

agressivos, mediante a apresentação de formulário próprio embasado em laudo ou perícia técnica.É de se registrar

que o Decreto n.º 2.172/97 passou a exigir a demonstração inequívoca da exposição da saúde e da integridade

física aos agentes nocivos, por meio de formulários próprios e com base em laudo técnico, bem como revogou

expressamente os Decretos n.os 357/1991 e 611/1992, que utilizavam a classificação de atividades insalubres e de

agentes agressivos à saúde referidas nos anexos dos Decretos n.os 53.831/1964 e 83.080/1979, dos quais constava

a exposição à eletricidade. (g.n)Por sua vez, no que concerne ao fornecimento e uso do EPI, vinha entendendo - na

esteira do que vem sendo assentado pela Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais, na Súmula 9:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. Todavia, revejo a diretriz para adequá-lo a outra

diretriz mais coerente.Com efeito. O que caracteriza a condição de insalubre da atividade é a presença dos agentes

agressivos ou a insalubridade do trabalho executado e se tais agentes são neutralizados, não há que se falar em

insalubridade.A Súmula 9 da TNU exclui, no plano abstrato, qualquer eficiência do EPC. Assim, a empresa

registra: existe ruído de 102 db e o EPC e EPI utilizados reduzem o ruído para 76 db. A súmula, de outro lado,

estabelece que, a despeito da redução, o trabalho é insalubre, tornando o sistema jurídico.Assinalo que se mostra

contraditório que, de um lado, o Estado exija que a empresa se modernize para atingir um grau de excelência em

se tratando de proteção ao trabalhador e, outro, contraditoriamente, despreze, apenas para fins previdenciários, os

esforços da empresa para tornar saudável o ambiente de trabalho.De fato não tem sentido a empresa, agindo

dentro da legalidade, não pagar o adicional de insalubridade ou periculosidade para o trabalho, nem as

contribuições incidentes sobre referidas verbas e, de outro lado, o INSS ser condenado a pagar a este mesmo

trabalhador uma aposentadoria especial.Veja-se que o adicional de insalubridade somente é pago a quem

efetivamente se submeteu às condições insalubres, sendo que o art. 190 da Consolidação das Leis do Trabalho
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dispõe que o direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação

do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do

Trabalho.Art. 190 - O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações insalubres e adotará

normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de tolerância aos agentes agressivos, meios

de proteção e o tempo máximo de exposição do empregado a esses agentes. Parágrafo único - As normas referidas

neste artigo incluirão medidas de proteção do organismo do trabalhador nas operações que produzem

aerodispersóides tóxicos, irritantes, alérgicos ou incômodos. Art. 191 - A eliminação ou a neutralização da

insalubridade ocorrerá: I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos limites de

tolerância;II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que diminuam a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Parágrafo único - Caberá às Delegacias Regionais do

Trabalho, comprovada a insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou

neutralização, na forma deste artigo. Art. 192 - O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites

de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do salário-mínimo da região, segundo se

classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo.Art. 193 - São consideradas atividades ou operações perigosas,

na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de

trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado. 1º -

O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. 2º - O

empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. Art. 194 - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.A eliminação do

risco se dá exatamente com o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) ou equipamentos de

proteção coletiva (EPC) que minorem os agentes agressivos para níveis abaixo dos níveis tidos como insalubres e

que ensejam o pagamento do adicional de insalubridade pelo empregador (art. 193, 1º e 2º, da CLT).Cumpre ter

presente que, em qualquer época, sendo relativa a presunção de veracidade das informações prestadas pela

empresa ao INSS nos denominados formulários SB - 40, DISES BE 5235, DSS-8030 ou DIRBEN 8030 e

existindo prova de que a ação do agente agressivo tenha sido eliminada ou reduzida aos limites de tolerância, em

razão do uso de equipamento de proteção individual não existe direito à conversão do tempo especial em

comum.Ao afastar a possibilidade de conversão diante da prova de que o efetivo uso de equipamento de proteção

individual eliminou os efeitos do agente agressivo ou os reduziu aos limites de tolerância não constitui aplicação

retroativa das disposições da Lei 9.032/95, 9.528/97 e 9.732/98, mas sim das normas dos artigos 189 e 191, inciso

II, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que sempre vigoraram, segundo as quais a redução do agente

nocivo à saúde aos limites de tolerância não dá direito ao adicional de insalubridade.Tais normas, conquanto que

disciplinem as relações trabalhistas, são aplicáveis ao direito previdenciário. Assim, se o adicional de

insalubridade não é devido para fins trabalhistas, em razão da utilização de equipamentos de proteção individual

que eliminam a ação do agente agressivo ou reduzem-no aos limites de tolerância, pelo mesmo fundamento não se

pode caracterizar a insalubridade da atividade para fins previdenciários.Não é possível que exista um nível de

insalubridade para efeitos trabalhistas e outro para fins previdenciários. A insalubridade é uma só e deve produzir

efeitos jurídicos idênticos para todos os fins. Constituiria contradição manifesta permitir que, mesmo não tendo o

empregador recolhido contribuição previdenciária sobre o salário acrescido pelo adicional de insalubridade, a

previdência social tivesse de arcar com a conversão do tempo especial para o comum sem a correspondente

contrapartida financeira.Ademais, não se pode perder de perspectiva que a razão de existência do direito à

conversão do tempo especial em comum é a agressão à saúde ou à integridade física. Se não houve essa agressão

ou se ela foi reduzida aos limites de tolerância, afasta-se a presunção relativa da natureza especial, decorrente da

classificação de atividade profissional no anexo do Decreto 53.831/64 e no anexo II do Decreto 83.080/79 ou

decorrente das informações prestadas pelo empregador ao INSS em razão de trabalho com exposição a agentes

nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação desses agentes. Nessas duas situações, a presunção é relativa

e, portanto, pode ser afastada. O Direito deve ter sempre presente a realidade, e não trabalhar com ficções.Sobre a

descaracterização da insalubridade, em razão da comprovação de que o equipamento de proteção individual

eliminou o agente agressivo, confira-se a ementa do seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.Se a insalubridade é eliminada pelo fornecimento de equipamento individual de proteção, é

inadmissível o enquadramento do trabalho como especial. A exposição a riscos à saúde é que justifica a concessão

de aposentadoria especial. Eliminada a insalubridade, o trabalho se torna comum, não havendo nenhuma

justificativa para o reconhecimento do trabalho como atividade especial para fins de aposentadoria.Apelação

provida em parte. (APELAÇÃO CÍVEL 0407919-4-98/SC, 6.ª TURMA, 01/09/1998, JUIZ JOÃO SURREAUX

CHAGAS).O Tribunal Regional Federal da 4ª Região, ao julgar a Apelação Cível n.º 2000.71.00.030435-2-RS,

relator o desembargador federal Paulo Afonso Brum Vaz, interposta nos autos da acima referida ação civil pública

nº 2000.71.0.030435-2, da 4ª Vara Previdenciária de Porto Alegre, decidiu, por unanimidade, com eficácia para
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todo o País, em relação ao equipamento de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC), que, se restar comprovado

que foi efetivamente utilizado e realmente eliminou a insalubridade ou reduziu-a a limites toleráveis, a atividade

perde a condição de especial.A Instrução Normativa 84, de 17.12.2002, que outrora em vigor, corretamente,

continha estas normas:Art. 155. Dos laudos técnicos emitidos a partir de 29 de abril de 1995 deverão constar os

seguintes elementos:(...)VII - informação sobre a existência e aplicação efetiva de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), a partir de 14 de dezembro de 1998, ou Equipamento de Proteção Coletiva (EPC), a partir de 14

de outubro de 1996, que neutralizem ou atenuem os efeitos da nocividade dos agentes em relação aos limites de

tolerância estabelecidos, devendo constar também:a) se a utilização do EPC ou do EPI reduzir a nocividade do

agente nocivo de modo a atenuar ou a neutralizar seus efeitos em relação aos limites de tolerância legais

estabelecidos;b) as especificações a respeito dos EPC e dos EPI utilizados, listando os Certificados de Aprovação

(CA) e, respectivamente, os prazos de validade, a periodicidade das trocas e o controle de fornecimento aos

trabalhadores;c) a Perícia médica poderá exigir a apresentação do monitoramento biológico do segurado quando

houver dúvidas quanto a real eficiência da proteção individual do trabalhador;Art. 156. Os laudos técnico-periciais

de datas anteriores ao exercício das atividades que atendam aos requisitos das normas da época em que foram

realizados servirão de base para o enquadramento da atividade com exposição a agentes nocivos, desde que a

empresa confirme, no formulário DIRBEN-8030 ou no PPP, que as condições atuais de trabalho (ambiente, agente

nocivo e outras) permaneceram inalteradas desde que foram elaborados.Art. 158. A simples informação da

existência de EPI ou de EPC, por si só, não descaracteriza o enquadramento da atividade. No caso de indicação de

uso de EPI, deve ser analisada a efetiva utilização dos mesmos durante toda a jornada de trabalho, bem como,

analisadas as condições de conservação, higienização periódica e substituições a tempos regulares, na dependência

da vida útil dos mesmos, cabendo a empresa explicitar essas informações no LTCAT/PPP. 1º Não caberá o

enquadramento da atividade como especial se, independentemente da data de emissão, constar do Laudo Técnico

que o uso do EPI ou de EPC atenua, reduz, neutraliza ou confere proteção eficaz ao trabalhador em relação a

nocividade do agente, reduzindo seus efeitos a limites legais de tolerância; 2º Não haverá reconhecimento de

atividade especial nos períodos que houve a utilização de EPI, nas condições mencionadas no parágrafo anterior,

ainda que a exigência de constar a informação sobre seu uso nos laudos técnicos tenha sido determinada a partir

de 14 de dezembro de 1998, data da publicação da Lei n.º 9.732, mesmo havendo a constatação de utilização em

data anterior a essa. (destacou-se).Cabe enfatizar que, independentemente da época em que a atividade foi

exercida, somente pode ser tida como especial se o foi de forma habitual e permanente. Esta exigência não foi

introduzida apenas pela Lei 9.032/95, ao dar nova redação ao 3º do artigo 57 Lei 8.213/91. Tais requisitos são

exigidos desde o Decreto 53.831/64, cujo artigo 3º estabelecia, como exigência para a concessão da aposentadoria

especial, que A concessão do benefício de que trata este decreto dependerá de comprovação pelo segurado,

efetuado na forma prescrita pelo art. 60, do Regulamento Geral da Previdência Social, perante o Instituto de

Aposentadoria e Pensões a que estiver filiado, do tempo de trabalho permanente e habitualmente prestado no

serviço ou serviços, considerados insalubres, perigosos ou penosos, durante o prazo mínimo fixado. A exigência

de que a atividade especial fosse exercida em todas as atividades durante toda a jornada de trabalho, de forma

habitual e permanente, restou mantida no inciso I do artigo 63 do Decreto 612/92.É preciso coerência. Trabalho

insalubre tem definição jurídica idêntica no âmbito do contrato de trabalho e no âmbito previdenciário, sendo

certo que o Judiciário não tem autorização constitucional, nem legal para se afastar do que está na lei, sob pena de

chancelar o pagamento de benefícios sem a correspondente fonte de custeio.Por fim, de acordo com as Instruções

Normativas n. 78/02 e n. 84/02, do INSS, o PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO - PPP deverá

ser obrigatoriamente elaborado pelo empregador com base no laudo técnico de condições ambientais de trabalho

emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança.A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/2008,

autorizava no art. 161, 1º, que:Art. 161. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos: (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).I -

para períodos laborados até 28 de abril de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como LTCAT, obrigatoriamente para o agente

físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008).II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995 a 13 de outubro de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de

períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou demais demonstrações ambientais,

obrigatoriamente para o agente físico ruído; (alterado pela Instrução Normativa nº 27/INSS/PRES, de

30/04/2008)III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, será exigido do

segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como LTCAT ou

demais demonstrações ambientais, qualquer que seja o agente nocivo; (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008)IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o único documento

exigido do segurado será o Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP. (alterado pela Instrução Normativa nº

27/INSS/PRES, de 30/04/2008) 1º Quando for apresentado o documento de que trata o 14 do art. 178 desta

Instrução Normativa (Perfil Profissiográfico Previdenciário), contemplando também os períodos laborados até 31

de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos neste artigo. (alterado pela Instrução

Normativa nº 27/INSS/PRES, de 30/04/2008)O art. 178, 14, tinha a seguinte redação:Art. 178. A partir de 1º de
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janeiro de 2004, a empresa ou equiparada à empresa deverá elaborar PPP, conforme Anexo XV desta Instrução

Normativa, de forma individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem

expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os

requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou

individuais, seja por não se caracterizar a permanência.(...) 14. O PPP substitui o formulário para comprovação da

efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir

de 1º de janeiro de 2004, conforme determinado pelo parágrafo 2º do art. 68 do RPS, aprovado pelo Decreto nº

3.048/1999 e alterado pelo Decreto nº 4.032, de 2001.Foi por esta razão que a Turma Nacional de Uniformização

decidiu que o PPP era documento hábil a provar, também, o período de tempo de serviço especial anterior à sua

instituição. Veja-se:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DO

LAUDO TÉCNICO. AGENTE AGRESSIVO RUÍDO. APRESENTAÇÃO DO PPP PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE DE SUPRIMENTO DA AUSÊNCIA DO

LAUDO PERICIAL. ORIENTAÇÃO DAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS DO INSS. OBEDIÊNCIA AOS

PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA EFICIÊNCIA. 1. A Instrução Normativa n. 27, de 30/04/08, do INSS,

atualmente em vigor, embora padeça de redação confusa, em seu artigo 161, parágrafo 1º, prevê que, quando for

apresentado o PPP, que contemple também os períodos laborados até 31/12/03, será dispensada a apresentação do

laudo técnico. 2. A própria Administração Pública, consubstanciada na autarquia previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. 3. O entendimento manifestado nos aludidos atos administrativos emitidos pelo próprio INSS não extrapola

a disposição legal, que visa a assegurar a indispensabilidade da feitura do laudo técnico, principalmente no caso de

exposição ao agente agressivo ruído. Ao contrário, permanece a necessidade de elaboração do laudo técnico,

devidamente assinado pelo profissional competente, e com todas as formalidades legais. O que foi explicitado e

aclarado pelas referidas Instruções Normativas é que esse laudo não mais se faz obrigatório quando do

requerimento do reconhecimento do respectivo período trabalhando como especial, desde que, quando desse

requerimento, seja apresentado documento emitido com base no próprio laudo, contendo todas as informações

necessárias à configuração da especialidade da atividade. Em caso de dúvidas, remanesce à autarquia a

possibilidade de exigir do empregador a apresentação do laudo, que deve permanecer à disposição da fiscalização

da previdência social. 4. Não é cabível, nessa linha de raciocínio, exigir-se, dentro da via judicial, mais do que o

próprio administrador, sob pretexto de uma pretensa ilegalidade da Instrução Normativa, que, conforme já dito,

não extrapolou o ditame legal, apenas o aclarou e explicitou, dando a ele contornos mais precisos, e em plena

consonância com o princípio da eficiência, que deve reger todos os atos da Administração Pública.5. Incidente de

uniformização provido, restabelecendo-se os efeitos da sentença e condenando-se o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.PEDILEF

200651630001741 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a)

JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT - Órgão julgador Turma Nacional de Uniformização

Fonte DJ 15/09/2009 Decisão ACÓRDÃO Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima

indicadas, decide a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por

unanimidade, dar provimento ao Incidente de Uniformização, nos termos do voto do Relator. Brasília, 03 e 04 de

agosto de 2009. Otávio Henrique Martins Port Juiz Federal RelatorPosteriormente, foi editada a Instrução

Normativa n. 45, de 11/08/2010, que, revogando a IN n. 20/2008, estabeleceu:Art. 254. As condições de trabalho,

que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas pelas demonstrações ambientais e

documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias dispostas na legislação previdenciária

e trabalhista. 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput,

constituem-se, entre outros, nos seguintes documentos:I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -

PPRA;II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;III - Programa de Condições e Meio Ambiente de

Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional -

PCMSO;V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; eVI - Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP.Nos Anexos X e XI da IN n. 45/2010 consta que o INSS continua considerando o PPP como

documento hábil a provar o labor especial, não havendo menção à limitação temporal, razão pela qual tenho como

subsistente o entendimento fixado pela eg. TNU, de que o PPP é documento hábil a provar o tempo de serviço

especial de períodos anteriores a sua instituição.Fator de conversão do tempo de serviço especial para o comumNo

que concerne ao multiplicador, há que se aplicar sobre o período reconhecido como especial o fator previsto nas

tabelas veiculadas no artigo 64, do Decreto 2.172/97, artigo 70, 2º, do Decreto n.º 3.048/99, com redação dada

pelo Decreto n.º 4.827/03, de 3 de setembro de 2003, artigo 173 da Instrução Normativa INSS/PRES 11, de

20.09.2006, e artigo 173, da Instrução Normativa 20 INSS/PRES, de 11.10.2007. Eis o quadro de conversão:------

--------------*-------------*-------------*-------------------TEMPO A CONVERTER: MULTIPLICADORES: TEMPO
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MÍNIMO EXIGIDO:--------------------*-------------*-------------*-------------------: : MULHER : HOMEM : :: :

(PARA 30) : (PARA 35) : :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 15 ANOS : 2,00 : 2,33 :

3 ANOS :.-------------------*-------------*-------------*------------------.: DE 20 ANOS : 1,50 : 1,75 : 4 ANOS :.--------

-----------*-------------*-------------*------------------.: DE 25 ANOS : 1,20 : 1,40 : 5 ANOS :--------------------*--------

-----*-------------*------------------.II - DO CASO CONCRETO1. Dados do PAEDNALDO MESSIAS DE SOUSA

requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/155.643.522-0, a contar da DER em

18.08.2011, o qual foi deferido. O INSS reconheceu como especial a atividade desenvolvida na empresa Singer do

Brasil Indústria e Comércio Ltda, de 05.07.1979 a 03.12.1982 e de 03.03.1983 a 15.09.1987, e na empresa KSPG

Automotive Brazil Ltda, de 25.04.1988 a 13.12.1998, tendo sido apurado o tempo de contribuição de 41 anos, 0

meses e 06 dias, tudo conforme se extrai da cópia do processo administrativo (fl. 69/70 dos presentes autos).2. Do

tempo de serviço especialEm relação ao período de 01.04.1980 a 03.12.1982, laborado na empresa Singer do

Brasil Indústria e Comércio Ltda, já houve extinção do feito sem resolução do mérito, à fl. 115/116, em razão de

já ter sido reconhecido pelo INSS.2.1 - KSPG AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA (de 14.12.1998 a

14.09.2010)Consta do processo administrativo a cópia da CTPS, com o vínculo como operador de máquinas, com

data de início em 25.04.1988, sem constar a data da saída, constando na parte das anotações gerais as alterações de

cargos e salários sofridas no curso do contrato de trabalho. Também consta cópia do Perfil Profissiográfico

Previdenciário - PPP, documento datado de 14.09.2010, com a descrição de suas atividades. Em relação aos

agentes agressivos, consta que o autor exerceu estava exposto ao agente ruído.Consta que o autor esteve exposto a

ruídos de 94,4 dB(A), de 14.12.1998 (no que interessa aos autos) a 31.12.2004 com indicação da utilização de

equipamento de proteção individual, com CA 04774. No período de 01.01.2005 a 31.12.2005, com exposição a

ruídos de 92,1 dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com CA 11512. No período de

01.01.2006 a 31.12.2006, com exposição a ruídos de 94,3 dB(A), com utilização de equipamento de proteção

individual, com CAs 11512 e 11882. No período de 01.01.2007 a 31.12.2007, com exposição a ruídos de 91,0

dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com CA 11882. No período de 01.01.2008 a

31.12.2009, com exposição a ruídos de 90,7 dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com

CA 11882. No período de 01.01.2010 até a data do documento (14.09.2010), com exposição a ruídos de 92,2

dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com CA 11882. Sobre o agente ruído, uma das

melhores formas para se sair do campo abstrato e ter uma noção dos níveis de ruídos a que todos estão

submetidos, já que não existe ambiente completamente isolado, é atentar para medições aproximadas, de

conhecimento notório e disponíveis em vários sites da internet: 0 dB - Nenhum som.10 dB - Respiração humana.

15 dB - Suspiro. 20 dB - torneira gotejando 30 dB - Interior de um cinema, sem barulho. 40 dB - Área residencial,

à noite, música baixa. 45 dB - Burburinho no cinema antes do filme. 50 dB - Restaurante silencioso (início da

percepção de ruído). 60 dB - Som dentro do escritório e ou restaurante, conversa normal. 65 dB - Conversa alta.

70 dB - Barulho de tráfego, restaurante em movimento. 80 dB - Aspirador de pó grande. 90 dB - Cortador de

grama, secador de cabelo. 100 dB - Furadeira pneumática, walkman no máximo, caminhão. 110 dB - Motocicleta

em alta velocidade, buzina de carro, britadeira. 120 dB - Primeira fila de um concerto de rock, avião decolando.

130 dB - Buzina de trem (início da dor no ouvido), turbina de avião, show musical próximo às caixas de som. 140

dB - Tiro de espingarda. 150 dB - Avião a jato. 160 dB - (Perigo de estouro do tímpano). 180 dB - Foguete

decolando. 250 dB - Interior de um tornado, bomba nuclear.Como já assentei na fundamentação desta sentença,

não sigo a Súmula 9 da Turma Nacional de Uniformização (TNU) exatamente porque entendo que tal verbete

cristalizou um entendimento a partir de uma premissa equivocada: a de que a insalubridade nunca pode ser

afastada pelo uso de EPIs.Neste passo, no que concerne ao agente nocivo ruído, de toda a sua sucessão normativa

têm-se as seguintes situações:a) firmou-se o entendimento jurisprudencial de que, na vigência dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o limite a ser observado era de 80 dB;b) a partir da publicação (vigência) do Decreto n.

2.172, de 05.03.1997, DOU 6.03.1997, passou a valer o limite de 90 dB;c) a partir da vigência do Decreto n.

4.882, de 18.11.2003, que alterou o Decreto n. 3.048/99, passou a viger o limite de 85 dB.Como mencionado, o

PPP informa o fornecimento do EPI e o número dos CAs, ou seja, o número do Certificado de Aprovação do

Equipamento de Proteção Individual - EPI utilizado, para o fator de risco ruído, de nºs 04774, 11512 e 11882. Tais

dados constam do Ministério do Trabalho e Emprego, que por isso são públicos e notórios, acerca dos referidos

certificados. Eis os dados extraídos do site oficial do Ministério do Trabalho e Emprego:Certificado de Aprovação

de Equipamentos de Proteção IndividualNº do CA: 4774Situação: VencidoValidade: 26/06/2002Nº do Processo:

46.0000.02260/2001-18Razão Social: DANNY COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

Natureza: ImportadoEquipamento: PROTETOR AUDITIVODescrição do Equipamento:PROTETOR

AUDITIVO, TIPO PLUG (TAMPÃO), CONFECCIONADO EM MATERIAL POLÍMERO MOLDADO. REF.:

DA 3404004.Tabela de AtenuaçãoFrequência (Hz): 125 250 500 1000 2000 3150 4000 6300 8000

NRRsfAtenuação db: 29,4 29,3 30,7 29,5 32,8 37,9 38 40,9 43,8 21Desvio Padrão: 4,2 4,7 5 4,5 4,1 4,2 6,2 7

5,2Certificado de Aprovação de Equipamentos de Proteção IndividualNº do CA: 11512Situação:

VALIDOValidade: 09/04/2017Nº do Processo: 46017.006455/2012-01Nº do CNPJ: 03.708.555/0001-80Razão

Social: MAXXI ROYAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AURICULARES, EQUIPAMENTOS

DE PROTECAO E SEGURANCA INDIVIDUAL LTDA - EPPNatureza: NacionalEquipamento: PROTETOR
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AUDITIVODescrição do Equipamento:Protetor auditivo, confeccionado em silicone grau farmacêutico, tipo

inserção, composto de um eixo com três flanges, onde a primeira, a segunda e a terceira, são flanges maciças e

cônicas, todas de dimensões variáveis, contendo um orifício no seu interior, protetor tamanho único, moldável a

diferentes canais auditivos, com ou sem sensor, em cores variáveis, com cordão de polipropileno ou cordão de

silicone em várias cores, ou sem cordão.Dados ComplementaresMarcação do CA: HASTEReferências: MAXXI

SILICONE POLI-1503Tamanho: UNIVERSALLaudoAprovado Para: PROTEÇÃO DO SISTEMA AUDITIVO

DO USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO ESTABELECIDO NA NR 15,

ANEXOS I E II, CONFORME TABELA DE ATENUAÇÃO ABAIXONº. do Laudo: 054-2011Laboratório:

02.776.988/0001-00Razão Social: LAEPI - LABORATÓRIO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL Norma: ANSI S12.6-2008 Tabela de AtenuaçãoFrequência (Hz): 125 250 500 1000 2000 3150

4000 6300 8000 NRRsfAtenuação db: 20 21 23 21 27 31 36 16Desvio Padrão: 6 6 6 5 5 9 8Certificado de

Aprovação de Equipamentos de Proteção IndividualNº do CA: 11882Situação: VALIDOValidade: 15/05/2018Nº

do Processo: 46000.001296/2013-18Nº do CNPJ: 45.985.371/0001-08Razão Social: 3M DO BRASIL

LTDANatureza: NacionalEquipamento: PROTETOR AUDITIVODescrição do Equipamento:Protetor auditivo do

tipo inserção pré-moldado, confeccionado em silicone, com ou sem cordão.Dados ComplementaresMarcação do

CA: Na haste Referências: 3M Millenium/Pomp MilleniumTamanho: P; M; GLaudoAprovado Para: PROTEÇÃO

DO SISTEMA AUDITIVO DO USUÁRIO CONTRA NÍVEIS DE PRESSÃO SONORA SUPERIORES AO

ESTABELECIDO NA NR 15, ANEXOS I E II, CONFORME TABELA DE ATENUAÇÃO ABAIXONº. do

Laudo: 018-2013Laboratório: 02.776.988/0001-00Razão Social: LAEPI - LABORATÓRIO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO NDIVIDUAL Norma: ANSI S12.6 - 2008 - Metodo BTabela de

AtenuaçãoFrequência (Hz): 125 250 500 1000 2000 3150 4000 6300 8000 NRRsfAtenuação db: 21 21 24 22 26

36 39 16Desvio Padrão: 8 7 7 3 5 5 7Assim, nos termos da fundamentação supra, considerando que o autor

laborou com exposição ao ruído de 94,4 dB(A), de 14.12.1998 (no que interessa aos autos) a 31.12.2004 com

utilização de equipamento de proteção individual, com CA 04774, aplicando a redução mínima do EPI (25,2 dB,

resultado da atenuação menos o desvio padrão), tem-se que o autor esteve sujeito a uma intensidade sonora da

ordem de 69,2 dB(A). No período de 01.01.2005 a 31.12.2005, com exposição a ruídos de 92,1 dB(A), com

utilização de equipamento de proteção individual, com CA 11512, aplicando a aplicando a redução mínima do

EPI (14 dB, resultado da atenuação menos o desvio padrão), tem-se que o autor esteve sujeito a uma intensidade

sonora da ordem de 78,1 dB(A). No período de 01.01.2006 a 31.12.2006, com exposição a ruídos de 94,3 dB(A),

com utilização de equipamento de proteção individual, com CAs 11512 e 11882, aplicando a redução mínima do

EPI (13 dB, resultado da atenuação menos o desvio padrão para o EPI que menos atenua), tem-se que o autor

esteve sujeito a uma intensidade sonora da ordem de 81,3 dB(A). No período de 01.01.2007 a 31.12.2007, com

exposição a ruídos de 91,0 dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com CA 11882,

aplicando a aplicando a redução mínima do EPI (13 dB(A), resultado da atenuação menos o desvio padrão), tem-

se que o autor esteve sujeito a uma intensidade sonora da ordem de 78 dB(A). No período de 01.01.2008 a

31.12.2009, com exposição a ruídos de 90,7 dB(A), com utilização de equipamento de proteção individual, com

CA 11882, aplicando a aplicando a redução mínima do EPI (13, resultado da atenuação menos o desvio padrão),

tem-se que o autor esteve sujeito a uma intensidade sonora da ordem de 77,7 dB(A). No período de 01.01.2010 até

a data do documento (14.09.2010), com exposição a ruídos de 92,2 dB(A), com utilização de equipamento de

proteção individual, com CA 11882, aplicando a aplicando a redução mínima do EPI (13, resultado da atenuação

menos o desvio padrão), tem-se que o autor esteve sujeito a uma intensidade sonora da ordem de 79,2

dB(A).Assim, não é possível o reconhecimento do período como especial, uma vez que a exposição ao ruído é

inferior ao limite a partir do qual a exposição é tida como insalubre.4. Da contagem do tempo de serviço do

autorConsiderando o que anteriormente restou decidido, há que se ter como correta a contagem de tempo de

serviço apurada pelo INSS.DispositivoAnte o exposto, julgo o processo com resolução de mérito, com base no art.

269, I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido de EDNALDO MESSIAS DE SOUSA (CPF

005.689.878-96) de reconhecimento, como tempo especial, do período laborado na empresa KSPG

AUTOMOTIVE BRAZIL LTDA, de 14.12.1998 a 14.09.2010 e, em consequência, rejeitando o pedido de revisão

de sua aposentadoria por tempo de contribuição para aposentadoria especial.Condeno o autor em honorários de

advogado no importe de R$-1.000,00, ficando suspensa a execução do crédito até que sobrevenha mudança na sua

situação econômica.Incabível a condenação do autor nas custas processuais.Junte o INSS, pela AADJ, cópia desta

sentença aos autos do PA do NB. 42/155.643.522-0.Remetam-se os autos ao Sedi para retificação do

assunto.Aguarde-se o transcurso do prazo recursal. Em seguida, ao arquivo.

 

0002922-56.2013.403.6105 - DURVALINO VIEIRA DE MORAES(SP263437 - KARINA FERNANDA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2766 - JURACY NUNES SANTOS

JUNIOR)

SENTENÇARelatórioTrata-se de ação ordinária ajuizada por DURVALINO VIEIRA DE MORAES, qualificado

à fl. 2, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de

direito à renúncia ao recebimento de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o
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cômputo dos períodos laborados enquanto esteve aposentado, sem a devolução dos valores recebidos, ou, caso

determinada a devolução, seja o montante descontado mensalmente da renda do novo benefício. Afirma a parte

autora que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 01.12.1990, ocasião em que foi apurado o tempo

necessário à concessão do benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e contribuindo para a Previdência Social

após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de concessão a uma nova aposentadoria, agora

com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de

renúncia ao benefício anteriormente concedido, bem como a não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da

Previdência Social, salientando que as contribuições recolhidas após a aposentadoria devem ensejar

contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável ao beneficiário, em atenção aos

princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao benefício nº 42/088.020.020-0 e

a concessão de uma nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a contagem do tempo de serviço comum

prestado a contar de sua aposentadoria.O autor instruiu a inicial com documentos (fl. 21/118) e emendou a inicial

à fl. 122/131, ocasião em que requereu, na hipótese de determinação de devolução dos valores, a observância da

prescrição qüinqüenal e o desconto mensal não excedente a trinta por cento da sua renda.Deferidos os benefícios

da assistência judiciária e de prioridade na tramitação do feito (fl. 120).O réu foi citado e ofereceu sua contestação

à fl. 139/173. Arguiu a decadência ao direito de revisão e a prescrição quinquenal. No mérito, em síntese,

defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições posteriores à

aposentadoria, bem como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que poderia auferir

no futuro, mas a percebe por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera desaposentação, uma vez

que se trata, na verdade, de revisão do valor da renda aposentadoria, para a inclusão de período posterior à

concessão. Pugnou pela improcedência do pedido, requerendo o prequestionamento da matéria. O pedido de tutela

antecipada foi indeferido (fl. 175).Aberta vista da defesa, o autor apresentou a réplica de fl. 178/187.As partes

nada alegaram quando instadas a se manifestarem sobre a produção de novas provas (cfr. certidão de fl.

189).Proferido despacho de providências preliminares à fl. 190, nada foi requerido pelas partes (cfr. certidão de fl.

191), ao que vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.FundamentaçãoDa decadênciaInicialmente,

afasto a alegação de decadência do direito à revisão haja vista que o caso sob exame não se trata propriamente de

correção do benefício deferido, mas sim de modificação do referido benefício com adição de tempo posterior à

aposentação, pelo que não há que se falar em decadência.Da prescriçãoEm relação à alegação de prescrição

quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à revisão do benefício previdenciário por se

constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às parcelas vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº

9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163,

do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda

Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à

propositura da ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA pretensão da parte autora é obter a chamada

desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a obtenção de uma nova aposentadoria

computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente concedido, na expectativa que o valor do

novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois bem. Há óbices constitucionais e legais

que merecem ser apontados.ÓBICES CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE

SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a seguridade social é um sistema de proteção dos segurados

(trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos

previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as origens da seguridade social se ligam ao desamparo do

trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso, não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua

família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade (real ou presumida) - está indicado expressamente na

Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade

avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o avanço da seguridade social para a concessão de

benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade do segurado, tais são os casos dos benefícios

originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O

benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado

para exercer atividade que seja bastante ao seu sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode

ser concebida como uma contraprestação pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício

estatal destinado à manutenção do segurado quando não mais tiver condições de executar atividade

laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem

vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da desaposentação - destoa completamente dos princípios

criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício como uma prestação contratual.Daí ser criticável a

inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da

presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os

olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou

vertendo contribuições para os cofres públicos possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada,

olvidando que o regime jurídico que rege a relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é
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segurado porque se contratou com o INSS, mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como

vinculadoras ao regime.Neste passo, a desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da

contrapartida diversa da prevista na lei, causando um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas

ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa

patrimonial apurada por cálculos atuariais que consideraram a renda do segurado e o tempo de vida

estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de

serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o primeiro optou por se aposentar imediatamente com um

percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder

se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores

da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento

em que ambos os segurados completassem os requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos

poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em

termos de recebimento de valores, teremos o seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para

a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro trabalhador terá recebido um montante de proventos de

aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo

trabalhador terá recebido um montante de salários e fará jus à aposentadoria calculada na data que requerer o

benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como considerar correto que aquele que optou por se

aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que

optou por contribuir mais para obter um benefício mais elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a

inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA

SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a justificativa de que o aposentado faz jus à

desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado esvazia completamente o Princípio da

Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira do aposentado o dever de ser solidário,

já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal o acréscimo correspondente às

contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER CONSIDERADO UM PAÍS

JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e não há previsão na lei para

isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria de seguridade social, o

planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para resolução futura. Assim, o

Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis que objetivam manter o

equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem ser suportados pelos

cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios que podem ser

aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não há notícia de

que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito dos

Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades
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potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se). - o

segundo óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é

expressamente vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99,

verbis:Art. 181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência

social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da

regra se vinculam ao equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a

despeito de alguma divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais,

mencionando-se, por todos os precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, que afasta todos os argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO.

DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO

POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO.

INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional

pela aposentadoria integral, com o cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos

proventos percebidos.II - Não merece acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte

tenha por interposto o reexame necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou

decadência das parcelas vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV -

Aposentadoria por tempo de serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e
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seguintes do Decreto nº 83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com

proventos proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na

redação original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais

tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)Por fim, no que concerne à alegada inconstitucionalidade do art.

181-B do Decreto n. 3.048/99, cuja redação é a seguinte: Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de

contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste Regulamento, são irreversíveis e

irrenunciáveis. (Artigo acrescentado pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999).Ora, tal norma nada mais do que o

reflexo direto das legislações constitucional e infraconstitucional que regem a concessão de beneficios

previdenciários. Tal regra se encontra em perfeita compatibilidade com a lei que regulamenta, especialmente, com

a regra do 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, mencionada anteriormente e que, pelas razões expostas, é plenamente

compatível com a Constituição Federal. À vista de todo o exposto, entendo que não existe o suposto direito

subjetivo afirmado pela parte autora (direito subjetivo à desaposentação) e que há expressa vedação ao cômputo

do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o

exposto, em relação ao pedido de restituição das contribuições recolhidas após a aposentadoria, julgo o feito sem

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. No mais, julgo o feito com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte

autora.Custas na forma da lei. Condeno o autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre

o valor dado à causa, condicionando sua cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é

beneficiário da assistência judiciária.P.R.I.

 

0003370-29.2013.403.6105 - WALDECIR PEREIRA CARDOSO(DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN

ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Trata-se de Ação de Conhecimento, ajuizada por WALDECIR PEREIRA CARDOSO, devidamente qualificado

na inicial, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando o recebimento das importâncias relativas a

diferenças resultantes da aplicação de correção monetária do saldo da(s) conta(s) vinculada(s) de Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, durante a vigência de planos econômicos, requerendo as diferenças

resultantes da aplicação da taxa de juros anual, de forma progressiva, bem dos índices de 42,72% referente a

janeiro de 1989, e 44,80% referente a abril de 1990, deduzidos os percentuais aplicados à época, acrescido de

juros, correção monetária e demais consectários legais.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 07/36.O

feito teve início na Justiça Federal d Brasília, onde foi proferida decisão declinando da competência em favos

desta Subseção Judiciária.A ré ofereceu a contestação de fl. 62 e verso, apresentando proposta de acordo e, caso

rejeitado, sustentou a pacificação da matéria.A proposta de acordo foi recusada pelo autor, à fl. 70. O pedido de
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antecipação de tutela foi indeferido à fl. 72.Pelo despacho de fl. 78 foi determinada ao autor a comprovação da

data de opção ao FGTS e o tempo de permanência do trabalhador na mesma empresa, tendo sido juntados os

documentos de fl. 80/83, sobre os quais manifestou-se a Caixa Econômica Federal à fl. 86.É o

relatório.FundamentaçãoInicialmente cumpre estabelecer se ocorreu a prescrição, ainda que parcial, da pretensão

deduzida pelo autor. Neste passo, após reiteradas manifestações, o Superior Tribunal de Justiça acabou por editar

a Súmula 210 com o seguinte enunciado: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta

(30) anos.Para dizer da ocorrência da prescrição, deve-se, antes, verificar os contornos legais do direito subjetivo

aos juros progressivos. Quanto a estes, tem-se o seguinte:- o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi

instituído pela Lei 5.107/1966, de 13 de setembro de 1966, estabelecendo a taxa progressiva de juros nas contas

de FGTS para aqueles que permanecessem na mesma empresa, da seguinte forma: 3% (três por cento) para os

primeiros dois anos; 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano; 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo

ano; e 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano em diante.- posteriormente foi editada a Lei 5.705/1971, de 21

de setembro de 1971, que fixou a taxa de juros em 3% (três por cento) ao ano, preservando, entretanto, o direito

adquirido daqueles que já haviam optado em data anterior à sua publicação, conforme previsão expressa contida

em seu art. 2º. Ou seja, quem já havia optado pelo FGTS antes da Lei 5.705/1971, continuou recebendo a taxa

progressiva de juros.- sobreveio nova legislação, a Lei 5.958/1973, de 10 de dezembro de 1973, que facultou uma

opção retroativa excepcional, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1967 ou à data do início da relação de

emprego, caso posterior àquela.Pairava ainda uma dúvida: restava saber se esses empregados que realizaram a

opção retroativa teriam ou não direito à taxa progressiva de juros. Sanando tal controvérsia, o Superior Tribunal

de Justiça editou a Súmula 154 que estabelece:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5958, de 1973, têm

direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966.Assim, é possível fazer o

enquadramento dos trabalhadores em categorias:a) aqueles que trabalhavam antes de 21.09.1971 e fizeram a

opção antes desta data, permanecendo na mesma empresa por tempo suficiente para fazer jus à capitalização

progressiva, sendo que estes já receberam a referida taxa progressiva de juros; b) aqueles que começaram a

trabalhar após 21.09.1971, para os quais a taxa fixa de 3% foi estabelecida pela Lei 5.705/1971, não tendo,

portanto direito à taxa progressiva; e c) aqueles que trabalhavam antes de 21.09.1971, permanecendo na mesma

empresa em tempo suficiente para fazer jus à capitalização progressiva, mas não haviam feito a opção e a

realizaram retroativamente, nos termos da Lei 5.958/1973, os quais têm direito à aplicação da taxa progressiva de

juros.Resta verificar em qual hipótese se enquadra o titular da conta cuja correção se busca.Conforme documentos

de fl. 80/83, o autor comprovou que a relação empregatícia teve início em 04.04.1963. Portanto, antes de

21.09.1971. Comprovou também a opção retroativa, conforme autorizava a Lei 5.958/1973, bem como a

permanência na mesma empresa em período superior a dois anos, razão pela qual é titular do direito à

capitalização progressiva de juros, haja vista que sua situação se enquadra na hipótese a.A jurisprudência respalda

a pretensão deduzida na inicial:EMENTA. ADMINISTRATIVO. FGTS. ÍNDICE DE 84,32% REFERENTE AO

MÊS DE MARÇO DE 1990. SÚMULA 7/STJ. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. LEIS NºS 5.107/66,

5.705/71 E 5.958/73. SÚMULA 154 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ART. 24-A, DA LEI Nº

9.028/95. ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90. ARTIGO 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.1.

(...)2. A Lei nº 5.107/66, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.3. Com o advento da Lei nº 5.705/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor

dessa norma, passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente,

mantido o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei nº 5.107/66, direito este que cessaria se o

empregado mudasse de empresa.4. A Lei nº 5.958/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado

pelo regime, quando do advento da Lei nº 5.107/66, e não o fizeram.5. Súmula 154 do Superior Tribunal de

Justiça: Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na

forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66. (...)RESP 690277 / PE; RECURSO ESPECIAL 2004/0130538-0, Rel.

CASTRO MEIRA, Órgão julgador: SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2004, DJ DATA:

16/05/2005, Página: 324.Pois bem. Esta exposição foi necessária para que, agora, se possa definir se houve ou não

prescrição da pretensão do autor, ainda que em parte. Como já se explicitou, o autor comprovou que: a) a relação

empregatícia teve início em 04.04.1963 (antes de 21.09.1971), b) que fez opção retroativa em 1983, conforme

autorizava a Lei 5.958/1973, c) que permaneceu na mesma empresa em período superior a dois anos.Pois bem.

Observo que a opção formulada em 6 (seis) de setembro de 1983 (fl. 82) outorgou ao autor o recebimento dos

juros progressivos desde 1967, sendo certo que, antes de tal ano, o autor não era titular de direito creditório algum.

Após a opção, passou a ser titular do direito aos juros progressivos de 1967 a 1983 e o termo inicial do prazo

prescricional para a cobrança destes valores é a data da opção (6/09/1983). Neste passo, tendo a ação sido

proposta (originalmente em Brasília) em 26.07.2004, verifico que entre a data da opção e a data do ajuizamento

transcorreu prazo inferior a 30 (trinta) anos, razão pela qual o autor é titular do direito de receber juros

progressivos desde 1967, não havendo que se falar em prescrição de qualquer parcela da pretensão ora deduzida

em juízo.Dos índices pleiteadosPretende o autor a aplicação, em sua conta de FGTS, dos índices de 42,72% e de

44,80% referentes a janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente.O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
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foi instituído pela Lei n.º 5.107, de 13.09.1966, como sucedâneo do instituto da estabilidade no emprego (art. 492

da CLT) e da indenização por demissão sem justa causa (art. 478 da CLT), tendo alçado nível constitucional a

partir da Carta de 1969 (art. 165, XIII), atualmente descrito no art. 7º, III, da Magna Carta.Deve-se evidenciar a

natureza alimentar do FGTS ante a finalidade de propiciar ao trabalhador condições de sobrevivência quando lhe

faltar a força de trabalho, seja em decorrência do desemprego, seja em razão da aposentadoria.Ademais, o FGTS é

um instituto que somente alcança resultado a longo prazo, circunstância a denunciar a necessidade de especial

tratamento da metodologia de correção das contas frente ao fenômeno depreciativo da moeda.Diante de tais

considerações, revela-se imperioso reconhecer a inconstitucionalidade das normas que, sob o pretexto de combater

o processo inflacionário, estabelecem critérios de correção monetária absolutamente desvinculados da realidade

dos indicadores de preços.Observo que durante certo tempo entendeu o Colendo Superior Tribunal de Justiça que

seriam devidos os índices relativos aos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990

(44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%).Entretanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal,

ao proferir decisão nos autos do Recurso Extraordinário n.º 226.855-7/RS, relator Min. Moreira Alves (DOU de

31.09.2000), assim se manifestou:Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito

adquirido. Correções monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser,

Verão, Collor I (no concernente aos meses de abril e maio de 1990) e Collor II.- O Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas,

sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.- No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico.- Recurso extraordinário provido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. Logo em seguida, o Superior Tribunal Justiça,

adequando-se à decisão do Supremo Tribunal Federal, fixou os percentuais devidos nos meses de janeiro de 1989

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%) a partir do julgamento do Recurso Especial n.º 265.556-AL, de 25 de outubro

de 2000 (DOU de 8/12/2000), relator Min. FRANCIULLI NETTO.Sendo assim, em razão dos precedentes das

altas Cortes de Justiça do País, reconheço como devidos os índices de janeiro de 1989 (42,72%, deduzindo-se

22,35%) e abril de 1990 (44,80%).Quanto à incidência dos juros de mora, firmou o Colendo Superior Tribunal de

Justiça o entendimento de que incide o percentual de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil e,

após, a taxa Selic, nos seguintes termos:ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS DE MORA. ART. 406 DO NOVO

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.1. Os juros de mora devem incidir na correção do saldo

das contas vinculadas do FGTS no percentual de 0,5% ao mês até a data de entrada em vigor do Novo Código

Civil. A partir de então, deverá incidir a Selic (Lei n. 9.250/95), taxa que está em vigor para a mora do pagamento

de impostos devidos à Fazenda Nacional (art. 406 do Código Civil de 2002).2. Recurso especial conhecido e

provido.REsp 916336/RS; RECURSO ESPECIAL 2007/0007112-1 Relator(a) Ministro JOÃO OTÁVIO DE

NORONHA (1123) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/04/2007 Data da

Publicação/Fonte DJ 07.05.2007 p. 312DispositivoAnte todo o exposto, julgo o feito com resolução de mérito,

com base no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, acolhendo o pedido do autor para: a) condenar a

Caixa Econômica Federal a creditar em sua(s) conta(s) vinculada(s) do FGTS as diferenças devidas pela aplicação

da taxa progressiva dos juros, prevista pelo artigo 4º da 5.107/1966, desde o a instituição de tais juros pela lei em

1966, afastada qualquer prescrição, e b) condenar a ré a creditar na conta do autor a diferença de remuneração

referente ao IPC nos índices de 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35% já creditado), sobre o

saldo em 01/12/1988, corrigida desde 01/03/89, e de 44,80%, relativo a abril de 1990, sobre o saldo em

01/04/1990, acrescido do item anterior, corrigida desde 02/05/1990, acrescidos dos juros moratórios que serão

calculados na forma prevista pelo artigo 406 do novo Código Civil Brasileiro (Taxa Selic, nos termos da

fundamentação), contados da citação inicial.No caso de ter sido extinta a conta vinculada, o pagamento será feito

diretamente ao autor.Custas na forma da lei. Condeno a Caixa Econômica Federal em honorários advocatícios,

que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades legais.

 

0003396-27.2013.403.6105 - MARIA LUISA ROJAS SCHREINER DE PAIVA(SP108720 - NILO DA CUNHA

JAMARDO BEIRO E SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP243087 - VINICIUS GREGHI LOSANO) X FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS -

FUNCEF(SP179369 - RENATA MOLLO)

1. Cuida-se de ação judicial movida por MARIA LUISA ROJAS SCHREINER DE PAIVA, já devidamente

qualificada na inicial, contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e contra a FUNDAÇÃO DOS

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF objetivando a condenação solidária das rés ao pagamento do auxílio-
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alimentação a partir da aposentadoria até a data do acordo na CCP, nas parcelas vencidas de

suplementação/complementação de aposentadoria. A inicial veio instruída com os documentos de fl. 09/31.2. A

ação foi inicialmente distribuída como reclamação trabalhista e lá a CEF ofereceu contestação (fl. 40/56) instruída

com os documentos de fl. 57/580. Arguiu em preliminar o seguinte: a) incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho e b) ilegitimidade passiva da CEF. No mérito, alega: a) prescrição, b) existência de acordo (transação)

firmado entre as partes e c) inexistência do direito afirmado. 3. A réplica da autora está à fl. 587/589.4. À fl. 590

foi encerrada a instrução, ao que se seguiram as razões finais da autora (fl. 595/602) e nova juntada de

documentos pela autora (fl. 603/627).5. A FUNCEF juntou à fl. 625 verso juntando mandato ad judicia. Não

houve contestação da FUNCEF.6. Pela decisão de fl. 629/630 o Juízo Trabalhista declarou sua incompetência para

processar o julgar o feito.7. Após sua remessa à Justiça Federal, o feito foi autuado e teve seguimento.8. A

FUNCEF peticionou à fl. 634 e ss. juntando instrumento de substabelecimento dos poderes para o foro.9. Pela

petição de fl. 664 a autora requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.10. É a síntese do

processo.II. FundamentaçãoDas preliminares11. A alegação de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho foi

frutífera e o processo se encontra distribuído atualmente à Justiça Federal, razão pela qual nada há para se

decidir.12. No que concerne à ilegitimidade passiva da CEF, assinalo que a legitimidade passiva é aferida acorde

o que o autor alegar e este aduz que é a CEF uma das responsáveis pelo pagamento da verba pleiteada. A

veracidade disto é questão atinente ao mérito e lá será resolvida, razão pela qual rejeito a preliminar suscitada.Da

verificação da existência do direito subjetivo da autora em face da CEF13. Indo direto ao mérito da pretensão

deduzida em face da CEF, pontuo que a autora atribui a tal ré a responsabilidade pelo pagamento do auxílio-

alimentação no período acima. Todavia, o entendimento que está firmado no eg. STJ é o de que não existe

responsabilidade da CEF e que inexiste o alegado litisconsórcio pretendido pela autora. Diante deste quadro,

merece inteira rejeição a demanda ajuizada contra a CEF.14. No que concerne à pretensão contra o FUNCEF,

falta competência à Justiça Federal para processar o julgar o feito, razão pela qual o processo deverá ser

encaminhado à Justiça Estadual.15. No sentido do entendimento acima mencionado, cito precedente atual do eg.

Superior Tribunal de Justiça:EMENTA. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

PREVIDÊNCIA PRIVADA.COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

COMUM ESTADUAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO COM A CEF. AFASTAMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.1. De acordo com a jurisprudência desta Corte, compete à Justiça

Comum processar e julgar controvérsias relativas à complementação de benefícios previdenciários pagos por

entidades de previdência privada, se o direito vindicado não decorrer de contrato de trabalho.2. A relação existente

entre o associado e a FUNCEF é de natureza civil, decorrente do contrato de previdência privada firmado entre as

partes, o qual, a toda evidência, não guarda relação direta com a Caixa Econômica Federal, sua ex-empregadora,

com quem teve seu contrato de trabalho extinto, não se justificando, portanto, a formação de litisconsórcio passivo

necessário entre ambas (AgRg no Ag 1.089.535/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 11/2/2009.3. Agravo

regimental a que se nega provimento.AgRg no REsp 1043341 / SC Relator(a) Ministro RAUL ARAÚJO, 4ª

Turma/STJ, vu, j.27/08/2013, DJe 19/09/2013.Da assistência judiciária gratuita16. Defiro o requerimento de

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50.III. Dispositivo17. Diante do exposto, julgo o feito

com resolução de mérito, com base no art. 269, inc. I, do CPC, rejeitando a pretensão da autora contra a CEF.18.

Condeno a autora em honorários de advogado que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, bem

assim em metade das custas processuais e, em decorrência da assistência judiciária concedida, suspendo a

execução do crédito até que sobrevenha mudança na situação econômica da autora.19. Após o trânsito em julgado

desta sentença, encaminhe-se o feito à Justiça Estadual, a qual, nos termos do entendimento do eg. STJ, é

competente para processar e julgar a pretensão da autora contra o FUNCEF.

 

0005606-51.2013.403.6105 - JOSE MARIA VIEIRA(SP122397 - TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE

QUEIROZ E SP223118 - LUIS FERNANDO BAÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária ajuizada por JOSÉ MARIA VIEIRA, qualificado à fl. 2, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de direito à renúncia ao recebimento

de aposentadoria e a concessão de uma nova, mas de valor maior, com o cômputo do período laborado enquanto

esteve aposentado.Afirma a parte autora que teve seu benefício de aposentadoria concedido em 21.09.1992,

ocasião em que foi apurado o tempo necessário à concessão do benefício. Aduz que permaneceu trabalhando e

contribuindo para a Previdência Social após a concessão da aposentadoria, o que lhe garantiria o direito de

concessão a uma nova aposentadoria, agora com renda mensal majorada.Defende, em síntese, com base em

doutrina e precedentes judiciais, a possibilidade de renúncia ao benefício anteriormente concedido, bem como a

não ofensa ao princípio do equilíbrio atuarial da Previdência Social, salientando que as contribuições recolhidas

após a aposentadoria devem ensejar contraprestação e que o benefício deve ser concedido de modo mais favorável

ao beneficiário, em atenção aos princípios constitucionais.Pleiteia, portanto, o reconhecimento de sua renúncia ao

benefício nº -42/087.909.421-4 e a concessão de uma nova aposentadoria por idade, com a contagem do tempo de

serviço prestado a contar de sua aposentadoria.A inicial foi instruída com os documentos de fl. 07/23.O réu foi

citado e ofereceu sua contestação à fl. 30/60, arguindo a ocorrência de prescrição quinquenal. No mérito, em
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síntese, defendeu a constitucionalidade e a imperatividade da vedação legal ao emprego das contribuições

posteriores à aposentadoria, bem como que o segurado, ao se aposentar, faz a opção por uma renda menor a que

poderia auferir no futuro, mas a percebe por tempo maior. Asseverou, ainda, que não se trata de mera

desaposentação, uma vez que se trata, na verdade, de revisão do valor da renda da aposentadoria, para a inclusão

de período posterior à concessão. Pugnou pela improcedência do pedido.Réplica à fl. 63/64.Despacho de

providências preliminares, proferido à fl. 71, sem manifestação das partes.É o relatório.FundamentaçãoDa

prescriçãoEm relação à alegação de prescrição quinquenal, anoto que a mesma não atinge o direito de fundo à

revisão do benefício previdenciário por se constituir de prestações de trato sucessivo. Atinge sim o direito às

parcelas vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação, como dispõe o art. 103, parágrafo único,

da Lei 8.213/91, incluído pela Lei nº 9.528, de 1997. Neste sentido, aliás, já havia sólida orientação

jurisprudencial, consubstanciada na Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos (TFR):Nas relações

jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as prestações

vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.Da verificação do direito à desaposentaçãoA

pretensão da parte autora é obter a chamada desaposentação, ou seja, a renúncia à sua aposentadoria atual para a

obtenção de uma nova aposentadoria computando o período de trabalho posterior ao benefício inicialmente

concedido, na expectativa que o valor do novo benefício seja superior ao benefício anteriormente usufruído.Pois

bem. Há óbices constitucionais e legais que merecem ser apontados.ÓBICES

CONSTITUCIONAISFUNDAMENTOS DA SEGURIDADE SOCIALInicialmente é preciso assinalar que a

seguridade social é um sistema de proteção dos segurados (trabalhadores e não trabalhadores) cujo objetivo é

resguardá-los na hipótese de ocorrência de um dos eventos previstos na lei.Neste passo, cabe rememorar que as

origens da seguridade social se ligam ao desamparo do trabalhador que, após longos anos de serviços e já idoso,

não tinha como suprir sua própria subsistência e a de sua família. Veja-se que este traço marcante - a incapacidade

(real ou presumida) - está indicado expressamente na Constituição Federal ao se referir, no art. 201, inc. I, à

cobertura dos eventos de doença, invalidez, idade avançada, proteção à maternidade.Noutros benefícios se nota o

avanço da seguridade social para a concessão de benefícios que não estão necessariamente ligados à incapacidade

do segurado, tais são os casos dos benefícios originários: da morte (pensão aos dependentes), desemprego

involuntário, prisão do segurado (auxílio-reclusão).O benefício aposentadoria por tempo de serviço (ou de

contribuição) traz ínsita a idéia de incapacidade do segurado para exercer atividade que seja bastante ao seu

sustento. Não se pode perder de vista que a aposentadoria não pode ser concebida como uma contraprestação

pelas contribuições vertidas ao sistema, mas sim como um benefício estatal destinado à manutenção do segurado

quando não mais tiver condições de executar atividade laborativa.DESEQUILÍBRIO ATUARIAL E

DESIGUALDADEA idéia que de uns tempos para cá vem vicejando no meio da comunidade jurídica - a favor da

desaposentação - destoa completamente dos princípios criadores da seguridade social e passa a tratar o benefício

como uma prestação contratual.Daí ser criticável a inexistência de fixação de idade mínima para a aposentadoria

integral pelo RGPS, máxime ante a insuficiência da presunção legal de que aquele que laborar 35 anos estaria

incapacitado para exercer outras profissões.Volvendo os olhos para o ordenamento, vê-se que a tese da

desaposentação propõe que aquele que se aposentou e continuou vertendo contribuições para os cofres públicos

possa postular nova aposentação, com renda quiçá mais elevada, olvidando que o regime jurídico que rege a

relação INSS X segurado é de natureza estatutária. Afinal, não se é segurado porque se contratou com o INSS,

mas sim porque se realiza uma das atividades previstas na lei como vinculadoras ao regime.Neste passo, a

desaposentação permite que aquele que se aposentou usufrua da contrapartida diversa da prevista na lei, causando

um desequilíbrio atuarial cujas consequências só serão sentidas ao longo de anos.O desequilíbrio consiste em

permitir que o desaposentado usufrua duplamente de uma massa patrimonial apurada por cálculos atuariais que

consideraram a renda do segurado e o tempo de vida estimado.Note-se a situação de desigualdade que surge entre

dois trabalhadores de mesma idade, mesmo tempo de serviço e mesma remuneração, mas com um diferencial: o

primeiro optou por se aposentar imediatamente com um percentual de 87% da aposentadoria integral e continuou

trabalhando, e o segundo optou por aguardar para poder se aposentar com 98% da aposentadoria integral. O

primeiro, desde a aposentadoria, passaria a receber os valores da aposentadoria + o salário do emprego, ao passo

que o segundo só receberia o salário do emprego.No momento em que ambos os segurados completassem os

requisitos para alcançar os 98% pretendidos pelo segundo, ambos poderiam pedir o benefício, só que o primeiro a

título de desaposentação e o segundo a título de aposentadoria.Em termos de recebimento de valores, teremos o

seguinte no momento em que ambos completaram os requisitos para a obtenção do percentual de 98%:- o primeiro

trabalhador terá recebido um montante de proventos de aposentadoria, um montante de salários e ainda fará jus a

um acréscimo na sua renda de aposentadoria;- o segundo trabalhador terá recebido um montante de salários e fará

jus à aposentadoria calculada na data que requerer o benefício.Como justificar atuarialmente tal distinção, como

considerar correto que aquele que optou por se aposentar antes (e começou a consumir antes os recursos da

Previdência) tenha os mesmos direitos daquele que optou por contribuir mais para obter um benefício mais

elevado?!A resposta é simples: não há justificativa e a inconstitucionalidade e ilegalidade da desaposentação se

tornam bem evidentes. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE E APOSENTADOImportante ainda assinalar que a

justificativa de que o aposentado faz jus à desaposentação porque trabalhou e contribuiu após ter se aposentado
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esvazia completamente o Princípio da Solidariedade Social como um dos que norteia a Previdência Social e retira

do aposentado o dever de ser solidário, já que - segundo a tese - ele teria o direito de receber na sua renda mensal

o acréscimo correspondente às contribuições vertidas após a aposentação.O BRASIL NÃO PODE MAIS SER

CONSIDERADO UM PAÍS JOVEMÉ importante frisar que não se cogitava da desaposentação até 7 ou 8 anos e

não há previsão na lei para isso. Todavia, os tribunais começaram a reconhecer tal direito.Ocorre que, em matéria

de seguridade social, o planejamento dos dispêndios é questão fundamental que não pode ser postergada para

resolução futura. Assim, o Poder Público elaborou cálculos que municiaram a proposição e a aprovação de leis

que objetivam manter o equilíbrio econômico-atuarial entre as contribuições vertidas e os pagamentos que devem

ser suportados pelos cofres públicos.A respeito do assunto, não se pode perder de vista a quantidade de benefícios

que podem ser aumentados com a desaposentação considerando-se o envelhecimento da população brasileira.Não

há notícia de que a desaposentação tenha sido considerada pelo Poder Público antes do seu surgimento no âmbito

dos Tribunais, pelo que é lícito concluir que se trata de uma criação jurisprudencial.Cabe trazer à baila dados

estatísticos que servem para imaginar o impacto econômico da desaposentação e que foram extraídos da

PROJEÇÃO DA POPULAÇÃO DO BRASIL POR SEXO E IDADE PARA O PERÍODO 1980-2050 - Revisão

2004, elaborador pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, por sua Diretoria de Pesquisas - DPE,

Coordenação de População e Indicadores Sociais - COPIS, fl. 60 e ss.:O efeito combinado da redução dos níveis

da fecundidade e da mortalidade no Brasil resultou na transformação da pirâmide etária da população, sobretudo a

partir de meados dos anos 1980. O formato tipicamente triangular, com uma base alargada, está cedendo lugar a

uma pirâmide populacional característica de uma população em franco processo de envelhecimento de sua

população. O envelhecimento populacional caracteriza-se pela redução da participação relativa de crianças e

jovens, acompanhada do aumento do peso proporcional dos adultos e, particularmente, dos idosos. Em 2000,

enquanto as crianças de 0 a 14 anos correspondiam a 30% da população total, o contingente com 65 anos ou mais

representava 5%. Em 2050, ambos os grupos etários terão participação em torno de 18% na população total

(Gráfico 15). As taxas de crescimento correspondentes às crianças de 0 a 14 anos já se encontram em níveis bem

próximos de zero, ao passo que as correspondentes ao segmento de 65 anos ou mais, embora oscilem, são as mais

elevadas, podendo superar os 4% ao ano, entre 2025 e 2030 e, ao longo de todo o horizonte da projeção, com

cifras superiores à média da população total e às taxas do grupo de 15 a 64 anos de idade (Gráfico 16).(...)Ainda

como reflexo do envelhecimento da população brasileira, a razão de dependência total, que mede o peso da

população em idades potencialmente inativas sobre a população em idades potencialmente ativas, diminui até

aproximadamente 2020-2025 em decorrência das reduções na razão de dependência das crianças. A partir desse

período, a razão dependência retoma uma trajetória de elevação em virtude do aumento da participação relativa

dos idosos na população total. Assim, a idade mediana da população duplica entre 1980 e 2050, ao passar de 20,2

anos para 40,0 anos. A idade mediana é aquela que separa a distribuição etária em dois blocos de 50% cada um.

Os Gráficos 17 e 18 complementam estes comentários.Outro indicador que mostra o processo de envelhecimento

da população brasileira é o índice de envelhecimento. Como atesta o Gráfico 19, em 2000, para cada grupo de 100

crianças de 0 a 14 anos, havia 18,3 idosos de 65 anos ou mais. Em 2050, a relação poderá ser de 100 para 105,6.

Um exame das estruturas etárias projetadas mostra, também, como estarão se processando as relações entre

pessoas que ingressam (e permanecem) nas idades ativas e aquelas que atingem as chamadas idades

potencialmente inativas. Neste sentido, o Gráfico 20 permite observar que, em 2000, para cada grupo de 100

pessoas que completavam os 65 anos de idade, aproximadamente 500 completavam os 15 anos. A relação passa a

ser de 100 para 100 em 2050. Para cada grupo de 100 pessoas de 65 anos ou mais, em 2000, 1200 tinham entre 15

e 64 anos de idade. Já em 2050, a relação entre ambos os grupos de idade passa a ser de 100 para pouco mais de

300.(...)Estas são algumas referências que merecem especial atenção por parte dos formuladores das políticas

públicas, pois elas guardam estreita associação com a demanda por postos de trabalho e a conseqüente capacidade

da economia em gerar empregos para absorver um elevado contingente de pessoas em idade de trabalhar, com um

considerável número, crescente a cada ano, de indivíduos que se aposentam. Além disso, são merecedoras de

especial atenção as ações no campo da saúde pública, com vistas a proporcionar um amplo acesso às diversas

modalidades de serviços voltadas para uma população que vem galgando degraus em sua longevidade. Basta

observar no Gráfico 20 que, em 2000, eram 1,8 milhão de pessoas com 80 anos ou mais de idade e, em 2050,

poderão ser 13,7 milhões de pessoas na mesma faixa etária. (g.n).Este contexto serve de alerta para o perigo de se

criar direitos subjetivos que nem de longe foram cogitados pelos elaboradores das legislações

previdenciárias.ÓBICES LEGAISInicialmente importa pontuar que inexiste previsão normativa que autorize a

pretensão da parte autora. O que existe são dois óbices legais: - o primeiro está na regra do 2º do art. 18, da Lei

8.213/91: 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado (grifou-

se).Como se vê, o dispositivo transcrito é absolutamente explícito em vedar - para fins de obtenção de uma outra

aposentadoria - o cômputo das contribuições previdenciárias vertidas para o RGPS pelo aposentado que

permaneça exercendo atividades sujeitas ao regime geral da Previdência Social. Nesse sentido, aliás, os seguintes

precedentes:PREVIDENCIÁRIO. REAPOSENTAÇÃO OU RESTITUIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
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RECOLHIDAS APÓS O JUBILAMENTO EM RAZÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE VINCULADA

AO RGPS. INVIABILIDADE. ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA.

PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 1. Conquanto seja possível, consoante o entendimento jurisprudencial

corrente, a renúncia à aposentadoria deferida pelo INSS (por se tratar de direito patrimonial, logo disponível), não

é dado ao segurado agregar tempo posterior ao jubilamento para obter novo benefício no mesmo regime em bases

mais favoráveis. 2. De acordo a sistemática vigente, o segurado aposentado que continuar a exercer atividade

vinculada ao Regime Geral de Previdência Social deve recolher as contribuições previdenciárias correspondentes,

fazendo jus apenas ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, nos termos do art. 18, 2º,

da Lei nº 8.213/91. 3. Deferida a aposentadoria, resta configurado ato jurídico perfeito, de modo que não se pode

pretender o desfazimento unilateral para nova fruição no mesmo regime. 4. As contribuições que o aposentado

verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de trabalho são decorrência do

princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF), sendo constitucional a regra

restritiva prevista no 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91. 5. Inviável, pois, a concessão de nova aposentadoria com

agregação de tempo posterior ao jubilamento, ou mesmo a restituição das contribuições recolhidas após a data da

obtenção do benefício. 6. Apelação improvida (TRF4, AC 2000.71.00.005982-5, Turma Suplementar, Relator

Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 29/04/2008) (grifou-se).PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO.

ARTIGOS 18, 2º, E 11, 3º, DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

IMPOSSIBILIDADE.As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou

retorna ao mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de

previdência (art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no 2º do artigo 18 e 3º do artigo

11, ambos da Lei 8.213/91 (TRF4, Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS, D.E. 22/09/2008) (grifou-se).- o segundo

óbice diz respeito à possibilidade de renúncia a benefício previdenciário, é de se ressaltar que ela é expressamente

vedada em nosso ordenamento jurídico, a teor do disposto no art. 181-B, do Decreto 3.048/99, verbis:Art. 181-B.

As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma deste

Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.Os fundamentos constitucional e legal da regra se vinculam ao

equilíbrio atuarial do sistema e não podem ser ignorados pelo Judiciário. Veja-se que, a despeito de alguma

divergência, a tese da desaposentação vem sendo afastada por nossos Tribunais, mencionando-se, por todos os

precedentes, o seguinte acórdão do eg. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que afasta todos os

argumentos favoráveis à pretensão da parte autora:PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À

APOSENTADORIA PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL.

CÔMPUTO DE LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.I - Pedido de

desaposentação, consistente na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o

cômputo de período laboral posterior ao afastamento, sem restituição dos proventos percebidos.II - Não merece

acolhida a preliminar suscitada pelo INSS, no sentido de que esta E. Corte tenha por interposto o reexame

necessário, expressamente previsto pela sentença.III - Preliminar de prescrição ou decadência das parcelas

vencidas apreciada com o mérito, caso reconhecido o direito à desaposentação.IV - Aposentadoria por tempo de

serviço, na legislação anterior à Lei nº 8.213/91, era disciplinada pelos artigos 51 e seguintes do Decreto nº

83.080/79 e artigos 33 e 34 do Decreto nº 89.312/84. Possibilidade de aposentação com proventos

proporcionais.V - Aposentadoria é benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, letra c, na redação

original da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma.

Possibilidade de aposentação com proventos proporcionais, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91.VI - Com as

alterações da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, benefício passa a ser disciplinado como aposentadoria

por tempo de contribuição (art. 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal). Regras de transição mantêm a

possibilidade de aposentadoria proporcional, observados o requisito etário e o período adicional de contribuição

(denominado pedágio).VII - Cabe ao segurado a escolha entre as aposentadorias proporcional e integral, com

reflexos na renda mensal inicial do benefício.VIII - Aposentadoria por tempo de serviço é irreversível e

irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo Decreto nº 3.265/99.

Afastada possibilidade de substituição do benefício, sem amparo normativo.IX- Regulamento da Previdência não

veda a renúncia à aposentadoria de forma absoluta. Dispositivo interpretado à luz do princípio da dignidade

humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado. Aposentadoria é direito disponível, dado seu caráter

patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular. Ato (ou seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a

Administração.X - Desaposentação não constitui renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende

recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais

vantajoso.XI - Restituição dos proventos à Autarquia é insuficiente para deferimento da desaposentação e não

integra o pedido inicial.XII - Substituição das aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção

legal, optaram por continuar a laborar, para auferir o benefício quando completados os requisitos da integral.XIII -

Não prosperam os argumentos da necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro

misero. Aposentadoria proporcional não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela

antecipação do benefício: dispensa de até 5 (cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais
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tempo.XIV - Inobservância do disposto no art. 53 da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº

20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria.XV-

Contribuições previdenciárias pelo aposentado decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição

simples. Labor posterior à aposentadoria é considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação

profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz

jus ao abono de permanência, extinto pelas Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é

inescusável.XVI - Ausência de similitude com a reversão de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação

analógica da Lei nº 8.112/90.XVII - Reexame necessário e apelo do INSS providos.XVIII - Sentença reformada

(TRF3, 8ª Turma, Rel. JUIZA MARIANINA GALANTE APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1503951,

DJF3 CJ1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 1105)À vista de todo o exposto, entendo que há razões jurídicas de

ordem constitucional e legal e razões fáticas que impedem seja reconhecido o suposto direito subjetivo da parte

autora à desaposentação, com o cômputo do período laborado após a aposentadoria, para a obtenção de um

benefício mais vantajoso.DispositivoAnte o exposto, julgo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, rejeitando o pedido da parte autora.Custas na forma da lei. Condeno o

autor a pagar honorários de advogado no importe de dez por cento sobre o valor dado à causa, condicionando sua

cobrança à alteração da sua situação econômica, considerando que é beneficiário da assistência judiciária.

 

0012941-24.2013.403.6105 - ANDREIA LOPES SILVA MARICATO(SP208816 - RENATO ALENCAR) X

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL X LUCIANA YENDO

HOMOLOGO por sentença, para que produza seus legais e devidos efeitos, o pedido de desistência formulado à

fl. 36/37, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0012840-21.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

JOSE WAICON CHIN GIN ME X JOSE WAICON CHIN GIN X FRANCISCO PEREIRA

BARBOSA(SP034658 - AUGUSTO HENRIQUE BARBOSA)

Trata-se de ação de execução em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente de título extrajudicial.Pela

petição de fl. 86 a exequente requereu a extinção do feito, informando que a ré pagou administrativamente os

valores devidos.Pelo exposto, acolho o pedido de fl. 86 e, em consequência, julgo extinto o feito sem resolução de

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo Civil.Custas na forma

da lei. Sem honorários advocatícios. Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005996-65.2006.403.6105 (2006.61.05.005996-0) - BEATRIZ CHRISTINA FELIX GOMES(SP116264 -

FLAVIO JOSE LOBATO NOGUEIRA) X GERENTE DE RELACIONAMENTO DO FIES

(FINANCIAMENTO ESTUDANTIL) DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

Vista às partes da R. Decisão para que requeiram o que for de direito.No silêncio, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Int. 

 

0011901-07.2013.403.6105 - SOCIEDADE DOS IRMAOS DA CONGREGACAO DE SANTA CRUZ -

COLEGIO NOTRE DAME DE CAMPINAS(SP148897 - MANOEL BASSO E SP257765 - VANESSA

CRISTINA FERREIRA BASSO) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Tendo em vista a petição da impetrante, observo que a decisão proferida pelo R. Juízo da 4ª Vara deste Fórum, à

qual a impetrante faz menção, não transitou em julgado.Portanto, não existe reconhecimento de imunidade

tributária, estando a referida decisão sob escrutínio de recursos pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.De

todo modo e sem prejuízo, a impetrante teve plenamente satisfeito seu pedido no âmbito da administração. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0014645-87.2004.403.6105 (2004.61.05.014645-8) - VICENTE MARTINS BUTIN(SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS E SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2616 - MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO) X VICENTE

MARTINS BUTIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujos créditos foram requisitados ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 234 e 243,

os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado

ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento dos valores executados,
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JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0008578-62.2011.403.6105 - SOLANGE FERREIRA DA SILVA FELIPE(SP215278 - SILVIA HELENA

CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1226 - LAEL

RODRIGUES VIANA) X SOLANGE FERREIRA DA SILVA FELIPE X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença, cujo crédito foi requisitado ao E. TRF da 3ª Região por meio de Ofício

Precatório/Requisitório, nos termos da Resolução 168/2011, do CJF/STJ.Conforme comunicados de fl. 263 e 264,

os créditos foram integralmente satisfeitos, tendo sido pagos consoante previsão constitucional, já tendo sido dado

ciência aos interessados acerca dos referidos depósitos.Tendo em vista o pagamento dos valores executados,

JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004265-05.2004.403.6105 (2004.61.05.004265-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114919 - ERNESTO

ZALOCHI NETO E SP247677 - FERNANDO CARVALHO NOGUEIRA) X DARIO MONACE

FILHO(SP054909 - MILTON ARAUJO AMARAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DARIO MONACE

FILHO

Trata-se de cumprimento de sentença em ação monitória, em que se pleiteia o recebimento de crédito, decorrente

de contrato celebrado entre as partes.O réu foi regulamente citado, tendo apresentado os embargos de fl. 90/98, os

quais foram rejeitados pela sentença de fl. 116/124, tendo sido constituído o título executivo judicial.À fl. 212/214

foi julgado extinto o feito sem resolução de mérito, pela falta de interesse de agir. Interposto recurso de apelação

foram os autos encaminhados ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso.Com

o retorno dos autos, foi requerida penhora on-line, que restou infrutífera. Pela petição de fl. 267 a exequente

requereu a desistência do feito.Ante o exposto, acolho o pedido de fl. 267 e, em consequência, julgo extinto o feito

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, c.c o artigo 569 do Código de Processo

Civil.Custas na forma da lei. Sem honorários advocatícios.Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.

 

 

Expediente Nº 4356

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005532-31.2012.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1373 - VINICIUS

CAMATA CANDELLO) X INDAIA TINTAS LTDA(SP148972 - RENATO DOMINGUES RAFANTE) X

HCON ENGENHARIA LTDA(SP112346 - JAHIR ESTACIO DE SA FILHO) X RESSCOM EDIFICACOES

LTDA(SP135487 - RENE MARCOS SIGRIST)

Vistos.Dê-se vista às partes do ofício de fl. 1764, procedente da Comarca de Indaiatuba, concedendo o prazo de

30(trinta) dias para a comprovação, diretamente no juizo deprecado, quanto ao recolhimento da taxa de

distribuição e das diligências do Sr. Oficial. de Justiça.Publique-se o despacho de fl. 1759.Intimem-se.

DESPACHO DE FL. 1759:Expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito da Comarca de Indaiatuba/SP para

oitiva das testemunhas arroladas pelo autor INSS e pelos réus RESSCOM EDIFICAÇÕES LTDA-ME, HCON

ENGENHARIA LTDA e INDAIÁ TINTAS LTDA., às fls. 1414 e 1740, 1752, 1753/1754 e 1756/1757,

respectivamente.Considerando que uma das testemunhas arrolada pela ré INDAIÁ TINTAS LTDA., às

fls.1756/1757, possui domicílio no município de Salto/SP, expeça-se carta precatória ao Juízo de Direito daquela

Comarca, para oitiva de referida testemunha. Sem prejuízo, dê=se vista às partes da proposta de honorários

apresentada pela Sra. Perita à fl. 1755.Intimem-se. 

 

 

Expediente Nº 4359

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013865-69.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

LUIZ CARLOS DA SILVA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

X LUIZ CARLOS DA SILVA

Vistos.Em razão da comprovação de penhora on line sobre a conta poupança e conta salário do executado,

conforme extratos de fls. 61/62, determino o desbloqueio dos valores constantes da Ordem Judicial de Bloqueio
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de Valores - BACEN JUD, de fls. 53/58.Diante da manifestação do executado na realização de audiência de

conciliação, designo o dia 04/12/2013, às 14:30 horas, para a realização de audiência, a se realizar no 1º andar

deste Fórum, localizado na Avenida Aquidabã, 465, nesta cidade de Campinas/SP.Intimem-se às partes devendo o

executado ser intimado por meio de carta.

 

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Dr. RAUL MARIANO JUNIOR 

Juiz Federal 

Belª. DENISE SCHINCARIOL PINESE SARTORELLI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 3709

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007138-60.2013.403.6105 - SEGREDO DE JUSTICA(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X

SEGREDO DE JUSTICA

Tendo em vista que o bem objeto desta ação não foi localizado, requerira a CEF o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.Int.DESPACHO DE FLS 40: Em face do decurso do prazo para apresentação de resposta pelo réu,

decreto sua revelia.Nos termos do artigo 9º, II do Código de Processo Civil, nomeio como curador especial a

Defensoria Pública da União.Dê-se-lhe vista dos autos.Int. 

 

DESAPROPRIACAO

0017605-40.2009.403.6105 (2009.61.05.017605-9) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE

STAHL) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP022128

- ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO

FEDERAL(SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO E SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR E PR037157 -

BETANIA FLAVIA ARAUJO DE MENEZES) X AGLAIA ELEONORA REZENDE DE CASTRO

REIS(SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE E SP235557 - GUSTAVO NEVES FORTE E SP126450 -

MARIA DA GRACA MARTORANO VENTURA) X VITORINA ALARCON CAPEL - ESPOLIO X

ANTONIO IELMO CAPEL ALARCON(SP126929 - ALEXANDRE SANCHES CUNHA E SP126450 - MARIA

DA GRACA MARTORANO VENTURA)

Tendo em vista a ausência de manifestação dos expropriados em relação ao depósito complmentar, venham os

autos conclusos para sentença.Int.

 

0017511-24.2011.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP185847 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOUVÊA E SP217800 - TIAGO VEGETTI

MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES DOMENI) X YVES DE OLIVEIRA

RIBEIRO - ESPOLIO X LUIS CASSIO PAVAN RIBEIRO(SP019633 - MIGUEL VIGNOLA) X MARIANO

SANSAO DOS SANTOS - ESPOLIO X ODETE ANTONIA DOS SANTOS

Em face do decurso do prazo para apresentação de contestação pelos eventuais herdeiros de Mariano Sansão dos

Santos, fl. 162, decreto sua revelia.Nos termos do artigo 9º, II do CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, nomeio como

curador especial a Defensoria Pública da União.Dê-se-lhe vista dos autos.Nada sendo requerido, ou, havendo

contestação por negativa geral, façam-se os autos conclusos para sentença.Sem prejuízo, indefiro a retirada de

eventual alvará, a ser expedido em momento oportuno, para os herdeiros de Yves de Oliveira Ribeiro, pelo Dr.

Gustavo Vescovi Rabelo, uma vez que ao mesmo não foram outorgados poderes para tanto, ficando claro no

termo de audiência de fls. 78/79 de que o referido advogado, representaria ad hoc, o espólio de Mariano Sansão

dos Santos.Int.

 

MONITORIA

0015506-92.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X DIVONEI DOS SANTOS PORTELLO

1. Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo

manifestação, intime-se pessoalmente a autora, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, promova o

andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.3. Intimem-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008696-38.2011.403.6105 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO

MORAES ADA) X L. RAMPASSO MATERIAIS ELETRICOS LTDA(SP057976 - MARCUS RAFAEL

BERNARDI E SP202131 - JULIANA RENATA TEGON LOURENÇO) X CONSTRUTORA SEPOL

LTDA(SP208721 - MARCIO GIMENEZ E SP299722 - REINALDO ANTONIO FERREIRA)

Fls. 544/545: Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos de fls. 530, uma vez que os mesmos

corroboram a notícia da morte do Sr. Dionizio durante o desenvolvimento de suas atividades no trabalho.Tendo

em vista a solicitação da ré L. Rampasso Materiais Elétricos Ltda e o silêncio da ré Construtora Sepol LTDA,

expeça-se carta precatória para Comarca de Itatiba/SP para depoimento pessoal dos representantes legais das

referidas empresas.Com o retorno da carta precatória devidamente cumprida, tornem os autos conclusos para

deliberações acerca da oitiva das testemunhas.Intimem-se.

 

0011283-62.2013.403.6105 - ELISANGELA DE FARIA FRANCA(SP103478 - MARCELO BACCETTO E

SP331001 - FELIPE TOLEDO MARTINS BACCETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP206542 -

ANA LUIZA ZANINI MACIEL)

Tendo em vista que a autora deixou de indicar o rol de testemunhas que pretendia que fossem ouvidas, declaro

preclusa a oportunidade de especificação de provas.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006462-20.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X JOSE RICARDO CORREA

Fls. 203/205. Proceda a secretaria à pesquisa de veículos em nome do executado no sistema RENAJUD.Restando

a mesma positiva, dê-se vista à CEF, nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC, para requerer o que de direito

no prazo de 20 dias.Com relação ao pedido de pesquisa no sistema ARISP, indefiro, por ora, tendo em vista que a

mesma possui meios próprios para pesquisa perante os cartórios de registro de imóveis, conforme já verificado

nos outros feitos em trâmite neste Juízo.Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada da pesquisa de

bens imóveis, para prosseguimento da ação.Restando negativa a pesquisa do RENAJUD, ou, encontrados apenas

veículos com qualquer tipo de restrição, e decorrido o prazo para apresentação das certidões, aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

0001446-17.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FORMA SISTEMA E CONSTRUTIVOS LTDA EPP(SP250470 - LILIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA) X

JESRAEL MASSA MARTINS(SP250470 - LILIAM DE OLIVEIRA ALMEIDA)

1. Indefiro o pedido formulado à fl. 161, tendo em vista que já foi levantada a penhora sobre os bens descritos à fl.

160.2. Concedo à exequente o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, para que requeira o que de direito.3.

Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos.4. Intimem-se.

 

0008935-08.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

FLEX LOCACOES E TRANSPORTES LTDA ME(SP266447B - MARILIA FERNANDES LEMOS) X

CLEUZA SILVA DE CASTRO(SP266447B - MARILIA FERNANDES LEMOS) X GABRIELA FERNANDES

LEMOS DE CASTRO(SP266447B - MARILIA FERNANDES LEMOS)

Fls. 129/156: esclareça a CEF seu pedido de penhora, tendo em vista que JEFFERSON DE CASTRO não integra

o polo passivo deste feito.No silêncio, determino o sobrestamento do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC,

devendo os autos permanecer em secretaria.Int.

 

0013996-44.2012.403.6105 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-SECAO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X JOAO MAURICIO MONTEIRO MACHADO

1. Dê-se ciência à exequente acerca do retorno da Carta Precatória nº 83/2013 sem cumprimento, por falta do

recolhimento das custas e diligências.2. Decorridos 10 (dez) dias e nada sendo requerido, arquivem-se os autos.3.

Intimem-se.

 

0011105-16.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) X

PICCO CAMISETAS LTDA ME X RENATO ALEXANDRE ROSA CARDOSO

Tendo em vista o decurso de prazo para oposição de embargos pelos executados, requeira a CEF o que de direito,

indicando bens do executado passíveis de serem penhorados.Int.

 

MANDADO DE SEGURANCA
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0005233-54.2012.403.6105 - GUSTAVO HENRIQUE ORNAGHI ARANHA X REITOR DA FACULDADE

INTEGRADA METROPOLITANA DE CAMPINAS - METROCAMP(SP266894A - GUSTAVO GONÇALVES

GOMES E SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO) X COORDENADOR DO PROUNI

DA FACULDADE INTEGRADA METROPOLITANA DE CAMPINAS(SP285535 - ANA MARIA DELLA

NINA ESPERANÇA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Nada sendo requerido pelo

prazo de cinco dias, arquivem-se os autos.Int.

 

0011617-96.2013.403.6105 - ASCAMP INDUSTRIA METALURGICA LTDA - EPP(SP292902 - MATHEUS

CAMARGO LORENA DE MELLO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

X INSPETOR RECEITA FED BRASIL AEROPORTO INTER VIRACOPOS CAMPINAS SP

Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão do Inspetor da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto

Internacional de Viracopos no pólo passivo da ação. Sem prejuízo, requisitem-se as informações e dê-se ciência

da decisão de fls. 58/59vº ao Inspetor da Alfândega. Depois, com ou sem manifestação, façam-se os autos

conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011577-32.2004.403.6105 (2004.61.05.011577-2) - JOAO BATISTA NETO(SP082185 - MARILENA VIEIRA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA NETO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente o exequente a se manifestar sobre o informado pela Agência de Atendimento a Demandas

Judiciais - AADJ às fls. 244/252, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0014503-78.2007.403.6105 (2007.61.05.014503-0) - DULCE MARIA CINTRA PEREIRA

TORNIZIELLO(SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X DULCE MARIA CINTRA PEREIRA TORNIZIELLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Dê-se vista à exequente acerca das alegações de fls. 254/295, devendo requerer o que de direito, no prazo de 10

(dez) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, arquivem-se os autos.3. Providencie a Secretaria a

alteração de classe, fazendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.4. Intimem-se.

 

0012240-68.2010.403.6105 - HENRIQUETA ALBIERO PERESSIN(SP252163 - SANDRO LUIS GOMES E

SP284179 - JOÃO LUIS TONIN JUNIOR E SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HENRIQUETA ALBIERO PERESSIN X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se pessoalmente a exequente a requerer o que de direito, no prazo legal.No silêncio, remetam-se os autos

ao arquivo.Int.

 

0003248-84.2011.403.6105 - JOSE CAMPOS DE ARAUJO(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CAMPOS DE ARAUJO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor dos novos cálculos apresentados pelo INSS às fls. 480/503, para manifestação no prazo de dez

dias.O silêncio será interpretado como aquiescência do valor apresentado, devendo ser expedida reqisição de

pequeno valor em nome do autor, no valor de R$ 28.188,73 e requisição de pequeno valor dos honorários

sucumbenciais, no valor de R$ 1.459,99, devendo os patornos do autor informarem em nome de quem deverá ser

expedida a requisição.Em caso de discordância do valor, deverá o autor requerer o que de direito, nos termos do

art. 730 do CPC.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008727-34.2006.403.6105 (2006.61.05.008727-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO) X PRISCILLA BATTIBUGLI LASTORI X ROBERTO TORRES DE MENEZES X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista a ausência de manifestação da CEF quanto aos documentos trazidos pela Receita Federal, requeira

o que de direito para continuidade da execução, no prazo legal.No silêncio, determino o sobrestamento do feito,

nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo os autos permanecer em secretaria.Int.

 

0010364-83.2007.403.6105 (2007.61.05.010364-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1390 - THIAGO SIMOES

DOMENI) X HERMANNUS HINDERIKUS GEERDINK(SP100567 - VANDERLEI ALVES DOS SANTOS E
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SP066203 - ANTONIO HEIFFIG JUNIOR) X COOPERATIVA AGROPECUARIA HOLAMBRA(SP100567 -

VANDERLEI ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X COOPERATIVA AGROPECUARIA

HOLAMBRA

Expeça-se carta precatória à Comarca de Mogi Mirim para a constatação e avaliação do imóvel penhorado (fls.

334/335), bem como a nomeação de oficial de justiça avaliador, se necessário for.Alerte-se ao Juízo Deprecado

que a exequente, nestes autos, é a União Federal, isenta, portanto, do recolhimento de custas.Com o retorno, dê-se

nova vista à União Federal.Int.

 

0011892-55.2007.403.6105 (2007.61.05.011892-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP299523B - MARY CARLA SILVA RIBEIRO) X MULLER

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA(SP240341 - DANIELA DE OLIVEIRA BIANCO PEREIRA E

SP240151 - LUCIANO ALVES DO CARMO DELLA SERRA) X NELSON MULLER JUNIOR X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X MULLER COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X NELSON MULLER JUNIOR

1. Apresente a exequente, no prazo de 60 (sessenta) dias, certidão de objeto e pé atualizada dos autos nº 0028705-

47.2006.8.26.0309, em trâmite na 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí.2. Aguarde-se o cumprimento da Carta

Precatória nº 334/2013.3. Providencie a Secretaria a alteração de classe, fazendo constar a classe 229 -

Cumprimento de Sentença.4. Intimem-se.

 

0009083-87.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X FRANCISCO CARLOS GARCEZ PRESENTES - ME X

FRANCISCO CARLOS GARCES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO CARLOS GARCEZ

PRESENTES - ME

Tendo em vista a inércia da parte exequente, determino o sobrestamento do feito em secretaria, nos termos do art.

791, III, do Código de Processo Civil.Int.

 

0012992-40.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO E

SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X R B DE MATOS X REGINALDO BISPO DE MATOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X R B DE MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X REGINALDO BISPO

DE MATOS

Requeira a exequente o que de direito para prosseguimento da execução.No silêncio, determino o sobrestamento

do feito, nos termos do art. 791, III, do CPC, devendo os autos permanecer em secretaria.Int.

 

0000867-35.2013.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL) X MARCOS ANTONIO MARTINS(SP049417 - MARCOS

ANTONIO MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCOS ANTONIO MARTINS

Fls. 139/140: verifico que a apelação interposta pela CEF é tempestiva. Sendo assim, declaro nula a certidão de fl.

136 e reconsidero o despacho de fl. 137.Recebo a apelação em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à

parte contrária para as contrarrazões, no prazo legal.Depois, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E.

TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Alerto aos senhores procuradores, que deverão manter atualizados

os endereços onde exercem suas atividades profissionais, bem como os endereços das partes que representam no

feito, posto que, havendo necessidade, este Juízo realizará intimações pessoais na forma prevista no artigo 238,

parágrafo único - este inserido pela Lei nº 11.382, de 06 de dezembro de 2006, reputando-se válidas as que forem

encaminhadas para o endereço declarado nos autos, ainda que venham a ser devolvidas, posteriormente, pelos

correios, não cabendo eventual alegação de nulidade.Int. DESPACHO DE FLS. 137: Tendo em vista o trânsito em

julgado da sentença, fica constituído o título executivo judicial decorrente do direito pleiteado na inicial,

convertendo-se a presente ação em execução de título judicial, conforme o artigo 1.102-C, parágrafo 3º, do

CPC.Intime-se o réu a pagar a quantia devida, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 1102-C, parágrafo 3º, c/c

art. 475, J, do CPC.Sem prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe, devendo constar a classe 229 -

Cumprimento de sentença. Int.

 

 

Expediente Nº 3711

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000477-65.2013.403.6105 - NAUDERI DA SILVA BARBOSA(SP250383 - CHRISTIAN COVIELO SENRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da intimação/publicação desta
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certidão, ficarão as partes intimadas do ofício da 1ª Vara Cível da Comarca de Valinhos/SP, informando de que

foi designada audiência para o dia 20/03/2014, às 15:00 hs, naquele Juízo. Nada mais.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0015217-38.2007.403.6105 (2007.61.05.015217-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115747 -

CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO E SP216530 - FABIANO GAMA RICCI) X PAULO HENRIQUE

OLIVEIRA MORETTI EPP(SP150223 - LUIZ GUSTAVO BUSANELLI) X BENEDITO DE

OLIVEIRA(SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ) X PAULO HENRIQUE OLIVEIRA

MORETTI(SP150758 - LUCIANE CRISTINA LEARDINE LUIZ)

1. Designo audiência de conciliação, a se realizar no 27 de janeiro de 2013, às 14 horas e 30 minutos, no 1º andar

do prédio desta Justiça Federal, devendo comparecer as partes ou se fazerem representar por pessoa com poderes

para transigir.2. A certidão requerida à fl. 371 já foi expedida à fl. 288.3. Após a audiência, sendo infrutífera a

tentativa de conciliação, tornem conclusos.4. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 3712

 

DESAPROPRIACAO

0005792-16.2009.403.6105 (2009.61.05.005792-7) - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP071995 - CARLOS

PAOLIERI NETO E SP061748 - EDISON JOSE STAHL E SP202930 - GUILHERME FONSECA TADINI E

SP090411 - NEIRIBERTO GERALDO DE GODOY E SP087915 - SAMUEL BENEVIDES FILHO) X UNIAO

FEDERAL X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP022128 - ANETE JOSE VALENTE MARTINS E SP117799 - MEIRE CRISTIANE

BORTOLATO FREGONESI E SP241303B - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA) X CICERO

AMARAL ARAUJO(SP241303B - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA) X ELENICE DE LIMA

ARAUJO(SP241303B - CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA)

Tendo em vista a informação supra, remetam-se os autos ao SEDI para alteração cadastral, devendo constar

MEIRE CRISTIANE BORTOLATO FREGONESI.No retorno, expeça-se o alvará de levantamento conforme já

determinado.CERTIDÃO DE FLS. 433: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar o alvará de levantamento referente aos

honorários advocatícios expedido em 26/11/2013, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

 

0014530-85.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP232620 - FELIPE QUADROS DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X ANTONIO MANZATTO X GEORGINA ALVES MANZATTO

CERTIDÃO DE FLS. 152: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta

certidão, ficará o Jardim Novo Itaguaçu Ltda intimado a retirar o alvará de levantamento expedido em 11/11/2013,

com prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

 

0014531-70.2012.403.6105 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA -

INFRAERO(SP217800 - TIAGO VEGETTI MATHIELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO

PEREIRA VIEIRA) X JARDIM NOVO ITAGUACU LTDA(SP149258B - DENISE DE FATIMA PEREIRA

MESTRENER) X DEJANIRA NUNES

Fls. 189. Expeça-se nova carta precatória para citação e intimação de DEJANIRA NUNES, devendo a

INFRAERO promover a sua retirada e posterior distribuição na Comarca competente, bem como recolher as

diligências necessárias, a fim de que seja realizado o ato deprecado que lhe interessa. Sem prejuízo, desentranhe-

se a guia de recolhimento que acompanhou a precatória devolvida (fls. 177) para instruira a que será expedida.

Assevero que cabe a parte autora o acompanhamento de sua distribuição perante o Juízo Decprecado sendo de sua

responsabilidade o correto recolhimento das taxas devidas para o cumprimento do ato naquele Juízo. Intimem-

se.CERTIDÃO DE FLS. 193: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação

desta certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar a Carta Precatória de n.º 344/2013, comprovando sua

distribuição no Juízo da comarca de Buritama. Deverá a INFRAERO, no ato da retirada, apresentar as guias de

custas de diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma.

 

0006717-70.2013.403.6105 - MUNICIPIO DE CAMPINAS(SP061748 - EDISON JOSE STAHL) X EMPRESA

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP090911 - CLAUDIA LUIZA

BARBOSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2206 - LUCIANO PEREIRA VIEIRA) X WALDEMIRO AFONSO
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LIMA

CERTIDÃO DE FLS. 110: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficará a INFRAERO intimada a retirar a Carta Precatória de n.º 262/2013, comprovando sua distribuição

no Juízo da comarca de Aracati/CE. Deverá a INFRAERO, no ato da retirada, apresentar as guias de custas de

diligência e distribuição, bem como procuração para instrução da mesma.

 

MONITORIA

0010368-47.2012.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

X EDIVALDO SANTOS ANDRADE

CERTIDÃO DE FLS. 112: Certifico, com fundamento no art. 162, parágrafo 4º do CPC, que por meio da

publicação desta certidão, ficará a CEF intimada a requerer o que de direito, nos termos da parte final do art. 475 J

do CPC, conforme despacho de fls. 101. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000802-79.2009.403.6105 (2009.61.05.000802-3) - ORIENTADOR ALFANDEGARIO COML/

IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA(SP269643 - KELMER POZZEBOM E SP273631 - MARIA

CECILIA PAIFER DE CARVALHO E SP024628 - FLAVIO SARTORI) X UNIAO FEDERAL

Em face da certidão retro, deixo de receber a apelação da União Federal, posto que intempestiva. Remetam-se os

autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0008509-64.2010.403.6105 - ELZA BAPTISTA DE MELLO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP108720 -

NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IDERALDA RAMOS(SP092243 - MILTON JOSE

APARECIDO MINATEL)

CERTIDÃO DE FLS. 738: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas acerca da informação apresentada pelo setor da contadoria de fls. 730/737.

 

0014169-05.2011.403.6105 - FTA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A(SP049990 - JOAO INACIO

CORREIA) X UNIAO FEDERAL

Desp. fls. 425: J. Defiro, se em termos.

 

0002978-26.2012.403.6105 - ALCEBIADES BERTELI ALVES(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS E SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CERTIDÃO DE FLS. 287: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta

certidão, ficarão as partes intimadas acerca do procedimento administrativo juntado às fls. 221/286, conforme

despacho de fls. 216.

 

0010098-23.2012.403.6105 - ANTONIO CARLOS FERREIRA(SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo as apelações do autor e do réu em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Dê-se vista às partes para as

contrarrazões, no prazo legal.Depois, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região,

com as nossas homenagens.Int. 

 

0004978-62.2013.403.6105 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA(SP217342 - LUCIANE CRISTINA RÉA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Baixo os autos em diligência.Consoante contagem de tempo de serviço realizada pelo réu (fl. 75), ao autor, em

05/06/1992, foi concedida aposentadoria por tempo de contribuição (proporcional - fl. 20) por contar 33 anos, 02

meses e 24 dias de tempo de serviço, conforme quadro abaixo:coef. Esp Período Fls. Comum Especial admissão

saída autos DIAS DIAS 01/10/62 01/02/67 19 1.561,00 - 14/08/67 15/08/67 19 2,00 - 1,4 Esp 03/10/67 09/08/78

19 - 5.468,40 25/09/78 31/03/91 19 4.507,00 - 01/04/91 05/06/92 19 425,00 - Correspondente ao número de dias:

6.495,00 5.468,40 Tempo comum / Especial : 18 0 15 15 2 8 Tempo total (ano / mês / dia) : 33 ANOS 2 meses 23

diasNa data em que pretende ver substituído seu benefício por outro mais vantajoso, 02/07/1989, de fato, o autor

já faria jus à mesma aposentadoria (proporcional) tendo em vista que, naquela data, conforme quadro abaixo,

havia completado os 30 anos, 3 meses e 19 dias, tempo necessário para a sua obtenção (mínimo de 30 anos).coef.

Esp Período Fls. Comum Especial admissão saída autos DIAS DIAS 01/10/62 01/02/67 19 1.561,00 - 14/08/67

15/08/67 19 2,00 - 1,4 Esp 03/10/67 09/08/78 19 - 5.468,40 25/09/78 02/07/89 19 3.878,00 - Correspondente ao

número de dias: 5.441,00 5.468,40 Tempo comum / Especial : 15 1 11 15 2 8 Tempo total (ano / mês / dia) : 30

ANOS 3 meses 19 diasRequer também neste feito que o valor da renda mensal obtida na revisão, seja adequada
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aos novos tetos estipulados pelas Emendas Constitucionais números 20/98 e 41/2003. Assim, para que se possa

verificar o proveito econômico na revisão pretendida, remeta-se os autos à Seção de Contadoria para:a) recalcular

o valor do benefício do autor, considerando a data do início em 02/07/89 e os salários-de-contribuição (PBC)

relativo ao período de 02/07/86 a 02/06/89;b) Evoluir a RMI obtida e a paga, pelos índices oficiais de reajustes,

demonstrando os valores mês a mês, devendo ainda constar, no mesmo demonstrativo, a informação do valor teto

de pagamento em cada competência, bem como, sem prejuízo do demonstrativo anterior, caso a RMI seja limitada

ao teto, evoluir o salário-de-benefício, mês a mês, pelos mesmos índices oficiais.Com o retorno, vista as

partes.Após, com ou sem manifestação, volvam os autos conclusos para sentença.Int.CERTIDÃO DE FLS. 148:

Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que, por meio da publicação desta certidão, ficarão as partes

intimadas acerca da informação apresentada pelo setor da contadoria de fls. 132/147.

 

0005155-26.2013.403.6105 - SILVIO ROBERTO QUINTINO X MARIA DE FATIMA ANDRADE

QUINTINO(SP264854 - ANDRESSA REGINA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP223047 -

ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Fls. 157/158: indefiro o pedido de decretação de revelia da ré, posto que esta regularizou sua representação

processual (fls. 128, 144 e 148). Intime-se pessoalmente o chefe do jurídico da CEF a cumprir o determinado à fl.

153, apresentando os extratos da conta dos autores no período de abertura (24/07/2007) até a presente

data.Cumprida a determinação supra, tendo em vista a manifestação dos autores (fls. 157/158) e a inércia da ré

quanto às provas a serem produzidas, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0005687-05.2010.403.6105 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E

SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO) X WILLIAN ROBERTO MARCELINO

Fls. 208: Defiro o novo pedido de penhora online de ativos financeiros em nome do executado através do sistema

BACENJUD. Antes, porém, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de

atualização da dívida.No retorno, façam-se os autos conclusos para as providências necessárias em relação ao

BACENJUD.Havendo bloqueio aguarde-se as guias de comprovação da transferência dos valores, remetendo-se

os autos à conclusão para novas deliberações.Verificando-se eventual bloqueio negativo, intime-se a CEF, nos

termos do art. 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, a requerer o que de direito para prosseguimento da

ação, no prazo de 10 (dez) dias.Int.CERTIDÃO DE FLS. 230: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC,

que, por meio da publicação desta certidão, ficará a CEF intimada para que se manifeste acerca do resultado

negativo da pesquisa pelo sistema BACENJUD, requerendo o que de direito para prosseguimento do feito, no

prazo de 10 dias, conforme despacho de fls. 223.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009326-46.2001.403.6105 (2001.61.05.009326-0) - AGRO PECUARIA PANTANAL S/A(SP100705 - JULIO

CEZAR ALVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas

nestes autos, e nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0003292-79.2006.403.6105 (2006.61.05.003292-9) - NELSON DOS SANTOS JUNIOR(SP058867 - DIRCEU

PALADINE E SP228639 - JORGE LUIZ URBANETTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

CAMPINAS-SP

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF/3ª Região.Em face da ausência de verbas a serem executadas e,

nada sendo requerido no prazo de 5 dias, remetam-se os autos ao arquivo.Int.

 

0010643-59.2013.403.6105 - WAD CALDEIRAS E EQUIPAMENTOS LTDA EPP(SP247853 - RENNAN

GUGLIELMI ADAMI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MOGI GUACU-SP X PROCURADOR

DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP

Recebo a apelação do autor em seu efeito meramente devolutivo.Deixo de dar vista à parte contrária para as

contra-razões, tendo em vista que as mesmas já foram apresentadas.Depois, com ou sem manifestação, remetam-

se os autos ao E. TRF da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

 

0012827-85.2013.403.6105 - COPPERSTEEL BIMETALICOS LTDA(SP157370 - EDUARDO DE ANDRADE

PEREIRA MENDES E SP184858 - SIDNEY MITSUYUKI NAKAMURA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

Mantenho a decisão agravada de fls. 72/74 vº, por seus próprios fundamentos.Dê-se vista dos autos ao

MPF.Depois, façam-se os autos conclusos para sentença.Int.
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EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009750-88.2001.403.6105 (2001.61.05.009750-1) - AYRTON NORIS X DERMEVAL CARINHANA X

EUSTAQUIO LUCIANO ZICA X JOAO BATISTA BARBOSA X JOAO LEITE DE ASSIS(SP059298 - JOSE

ANTONIO CREMASCO) X UNIAO FEDERAL X AYRTON NORIS X UNIAO FEDERAL X DERMEVAL

CARINHANA X UNIAO FEDERAL X EUSTAQUIO LUCIANO ZICA X UNIAO FEDERAL X JOAO

BATISTA BARBOSA X UNIAO FEDERAL X JOAO LEITE DE ASSIS X UNIAO FEDERAL

Fls. 206/207Vº e 212/214: com razão os autores.Verifico que o v. Acórdão de fls. 132/137 deu parcial provimento

ao apelo dos autores, e consequentemente a sucumbência recíproca.Para o correto cumprimento do julgado e para

evitar grande número de documentos inúteis no processo, como vem ocorrendo em casos análogos, necessário se

faz obter as seguintes informações: a) O montante do fundo na data em que cada parte autora adquiriu o direito ao

benefício complementar, incluído aí, a contribuição vertida pelo empregador e pela parte autora, sem subtrair, do

valor total, eventual resgate antecipado porventura efetuado pelo segurado; b) O montante recolhido pela parte

autora no período compreendido entre janeiro de 1989 a dezembro de 1995 (devidamente atualizado pelos

critérios do próprio fundo); c) O percentual representativo do valor apurado no item b em relação ao montante do

item a; d) O valor pago a título de IR, bem como a base de cálculo, deduções legais e alíquota, mês a mês,

utilizadas no cálculo do referido imposto relativo ao período não prescrito (03/1991 até a presente data).Sendo

assim e reconhecendo que há necessidade de intervenção judicial para a correta execução do julgado, intime-se a

PETROS, para que, objetivamente, informe, no prazo de 15 (quinze) dias, os montantes apurados nos itens a e b e,

em planilha, os valores referentes ao item d, devendo constar a competência, base de cálculo do IR, alíquota,

parcela a deduzir e o valor do IR devido,mês a mês , nesta ordem.Deverá ainda, o referido Fundo, juntar cópia, em

CD, dos documentos que achar necessário, bem como da referida planilha, sem prejuízo do fornecimento de

documentos complementares que se fizerem necessários para a correta execução do julgado.Juntada as

informações, volvam os autos conclusos para novas deliberações.Int.

 

0008226-80.2006.403.6105 (2006.61.05.008226-0) - IGINO LINO FANTINATI FILHO(SP087680 - PORFIRIO

JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1421 - CARLOS

ALBERTO PIAZZA) X IGINO LINO FANTINATI FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Dê-se ciência ao exequente acerca do desarquivamento dos autos, para que requeira o que de direito, no prazo

de 05 (cinco) dias.2. Decorrido o prazo e não havendo manifestação, tornem os autos ao arquivo.3. Providencie a

Secretaria a alteração de classe, fazendo constar classe 206 - Execução contra a Fazenda Pública.4. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002536-70.2006.403.6105 (2006.61.05.002536-6) - LUIZ CARLOS DA SILVA X CESARINA NOGUEIRA

DA SILVA(SP092998 - VANDERLEI ROBERTO PINTO E SP041477 - RITO CONCEICAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP246376 - ROBERTA TEIXEIRA P DE S MOREIRA E SP173790 - MARIA

HELENA PESCARINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ CARLOS DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X CESARINA NOGUEIRA DA SILVA

Intimem-se os executados a depositarem o valor a que foiram condenados, nos termos do artigo 475-J do Código

de Processo Civil, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o montante da

condenação.No silêncio, requeira o exequente o que de direito, nos termos da segunda parte do artigo 475-J. Sem

prejuízo, proceda a Secretaria à alteração de classe, devendo constar a classe 229 - Cumprimento de Sentença. Int.

 

0006550-46.2010.403.6303 - ERMES CARLOS NADELICCI(SP134276 - PATRICIA ELAINE GARUTTI) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP092598A - PAULO

HUGO SCHERER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP X

ERMES CARLOS NADELICCI(SP222450 - ANDRÉ LUIS DE CAMARGO ARANTES)

CERTIDÃO DE FLS. 169: Certifico, com fundamento no art. 162, 4º, do CPC, que por meio da publicação desta

certidão, ficará o Dr. André Luis de Camargo Arantes intimado a retirar o alvará de levantamento referente aos

honorários advocatícios expedido em 22/11/2013, com prazo de validade de 60 (sessenta) dias.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

2ª VARA DE FRANCA 

 

DRA. DANIELA MIRANDA BENETTI 
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JUIZA FEDERAL TITULAR 

WANDERLEI DE MOURA MELO

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 2631

 

CARTA PRECATORIA

0002620-03.2013.403.6113 - JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA IBIRACI - MG X CARLOS EURIPEDES DOS

REIS(SP276273 - CASSIO AUGUSTO CINTRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

Diante do teor do Ofício de fls. 23, pelo qual o Juízo Deprecante solicita a devolução da presente carta precatória,

independentemente de cumprimento, cancelo a audiência designada às fls. 22 e determino a devolução da carta

precatória, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se e cumpra-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002954-37.2013.403.6113 - IND/ CALCADOS SOBERANO LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA

DA SILVA) X PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA - SP X

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE FRANCA - SP

Ante o exposto, indefiro a medida liminar pleiteada.Notifiquem-se as Autoridades Impetradas comunicando e

solicitando informações. Intime-se a Procuradoria da Fazenda Nacional, na pessoa do seu representante legal,

encaminhando-se cópia da inicial para cumprimento ao disposto no inciso II, do artigo 7º, da Lei 12.016/09.Após,

ao Ministério Público Federal para o necessário parecer.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para

exclusão da União Federal do pólo passivo do presente feito.Registre-se. Cumpra-se. Intime-se.

 

0002975-13.2013.403.6113 - JBS S/A(SP221616 - FABIO AUGUSTO CHILO E SP262150 - RAFAEL

ANTONIO GRANDE RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM FRANCA - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM FRANCA - SP

Isso posto, DENEGO A SEGURANÇA pleiteada, nos termos do art. 6º., 5º, da Lei no. 12.016/09, e, com

fundamento no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do

mérito.Sem condenação em honorários, nos termos do artigo 25 da Lei no. 12.016/09. Custas ex

lege.Oportunamente, intime-se o Ministério Público Federal.Transcorrido o prazo legal, arquivem-se os autos,

observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

PETICAO

0002645-16.2013.403.6113 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000026-

26.2007.403.6113 (2007.61.13.000026-3)) JUSTICA PUBLICA X WILLER BATISTA

MAGALHAES(MG123770 - LOURIVAL RAMOS DE SOUSA E MG121752 - DOMINGOS SAVIO DOS

SANTOS E SP221238 - KARINA DE CAMPOS PAULO E SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO)

Tendo em vista que o réu foi intimado através de seu advogado (fls. 266) e não efetuou o pagamento, intime-se

defesa para comprovar o pagamento das custas, no prazo de 10 (dez) dias.Após, prossiga-se nos termos da decisão

de fls. 254.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007557-13.2000.403.6113 (2000.61.13.007557-8) - DENISE APARECIDA DA SILVA MORATO X

AMANDA CRISTINA SILVA MORATO(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 898 - ELIANA GONCALVES SILVEIRA) X DENISE

APARECIDA DA SILVA MORATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AMANDA

CRISTINA SILVA MORATO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

(...)Destarte, a execução deve prosseguir pelo montante reconhecido pelo exequente.Antes de determinar a

requisição do pagamento, concedo o prazo de 10 (dez) dias à autora Denise Aparecida da Silva Morato par

regularizar seu nome no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, tendo em vista a divergência entre os documentos de

fls. 08 e 233.Após, para os efeitos da compensação prevista nos parágrafos 9º e 10, do artigo 100, da Constituição

Federal, incluídos pela EC nº 62/2009, e, diante do disposto no art. 12, da Resolução nº. 168, de 05/12/2011, do E.

Conselho da Justiça Federal, intime-se o órgão de representação judicial da entidade executada, por mandado,

com os dados necessários dos beneficiários, para que informe, em 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de

abatimento, a existência de débitos dos beneficiários que preencham as condições estabelecidas no referido

parágrafo 9º.Em sendo o caso, apresente, discriminadamente: I - valor, data-base e indexador do débito; II - tipo
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de documento de arrecadação (DARF, GPS, GRU); III - código de receita; IV - número de identificação do débito

(CDA/PA).Intime-se e cumpra-se. 

 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL DE FRANCA JUIZ FEDERAL TITULAR: DR. MARCELO DUARTE

DA SILVA.DIRETOR DE SECRETARIA: ANDRÉ LUIZ MOTTA JÚNIOR. 

 

 

Expediente Nº 2108

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004021-81.2006.403.6113 (2006.61.13.004021-9) - KAUE ALMEIDA RODRIGUES - INCAPAZ X

SEBASTIAO DE ALMEIDA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1938 - SILVIO MARQUES GARCIA) X CREMILDA BARBOSA

DOS SANTOS(SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ)

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para ciência, por tratar-se de ação envolvendo

interesse de incapaz.Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002172-35.2010.403.6113 - JOSE GOMES SOBRINHO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003605-74.2010.403.6113 - PAULO ROBERTO ALVES(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 272, para receber a apelação interposta pela parte autora nos efeitos devolutivo e

suspensivo.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo

prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003760-77.2010.403.6113 - CLEUZA HELENA DA SILVA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003903-66.2010.403.6113 - NORIVALDO COSTA MARTINS(SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0004102-88.2010.403.6113 - JOAO APARECIDO DE QUEIROZ(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ

DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 273, no que tange à ressalva feita em seu primeiro parágrafo, somente devendo-se

constar que recebo a apelação interposta pela autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Recebo o recurso de
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apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira

Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0004104-58.2010.403.6113 - WILSON DONIZETE ROSA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0004264-83.2010.403.6113 - LUCIA HELENA DA SILVA BOLONHA(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 286, no que tange à ressalva feita em seu primeiro parágrafo, somente devendo-se

constar que recebo a apelação interposta pela autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Recebo o recurso de

apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para

contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao Ministério Público Federal para ciência,

por tratar-se de ação envolvendo interesse de idoso.Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0000257-14.2011.403.6113 - PAULO NUNES DE SOUZA(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0001752-93.2011.403.6113 - MANOEL MESSIAS DOS SANTOS(SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR E

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS E SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA E

SP258125 - FERNANDA APARECIDA SENE PIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Considerando-se a manifestação das partes (fls. 169, 171 e 175/176),

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que verifique se houve erro no salário de benefício do autor.Após,

dê-se ciência à partes.Cumpra-se.Ciência às partes de fls. 178/180.

 

0002100-14.2011.403.6113 - ODAIR JOSE PEREIRA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal,

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0002224-94.2011.403.6113 - SONIA LOPES DE MAGALHAES SILVA(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA

PINTO E AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do laudo técnico pericial de fls. 198/212.2. Defiro o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de alegações finais.3. Decorrido o prazo previsto no item 2, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0002249-10.2011.403.6113 - SAMUEL MACHADO(SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA

ROSA E SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

1. Ciência às partes do laudo técnico pericial de fls. 258/274.2. Defiro o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de alegações finais.3. Decorrido o prazo previsto no item 2, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0002264-76.2011.403.6113 - VICENTE DE PAULA MOLINA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico
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que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003270-21.2011.403.6113 - RAMOS ANTONIO DE ASSIS(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal,

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003649-59.2011.403.6113 - LAZARA MARIA COSTA(SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico

que concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003650-44.2011.403.6113 - ANTONIO JORGE(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal,

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003730-08.2011.403.6113 - ELIUDI ELPIDIO DOS SANTOS(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 188: Defiro. Proceda à Secretaria as correções necessárias.Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo legal,

remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de praxe.Int.

Cumpra-se.

 

0000479-45.2012.403.6113 - NILSON MENDES DE SOUSA(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação do réu, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal,

para contrarrazões.Decorrido o prazo legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, com as cautelas de praxe.Quanto ao pedido de fls. 221/222, julgo-o prejudicado, tendo em vista

que na r. sentença de fls. 196/203, não foi determinada a implantação imediata do benefício, nem tampouco foi

expedido ofício para tal fim, tudo conforme pode ser verificado nos autos. Int. Cumpra-se.

 

0001094-35.2012.403.6113 - SERGIO MARTINS RIGONI(SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO E

AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do laudo técnico pericial de fls. 146/160.2. Defiro o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para

apresentação de alegações finais.3. Decorrido o prazo previsto no item 2, não havendo solicitação de

esclarecimentos acerca do laudo apresentado, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0002863-78.2012.403.6113 - GUILHERME JACINTHO RODRIGUES ALVES(SP260548 - THAIS MIRENE

TAKATU DE MORAES E SP254545 - LILIANE DAVID ROSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 -

FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP074947 -

MAURO DONISETE DE SOUZA) X FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RESTINGA(SP175922 -

ALESSANDRA CARLOS E SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO)

Juntem-se o mandado de intimação identificado sob o nº 3-01313/13 e o AR nº 66594165 3 BR.Recebo os

recursos de apelação das corres nos efeitos devolutivo e suspensivo, ressalvado este em relação ao tópico que

concedeu a antecipação de tutela.Vista ao (à )autor(a), pelo prazo legal, para contrarrazões.Decorrido o prazo

legal, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com as cautelas de

praxe.Int. Cumpra-se.

 

0003416-28.2012.403.6113 - MAURO HENRIQUE BARROSO NASCIMENTO(SP162434 - ANDERSON

LUIZ SCOFONI E SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL
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Remetam-se os autos ao contador judicial para que informe se houve erro na indicação do salário de benefício do

autor, considerando-se os salários de contribuição apresentados.Após, cumprida a determinação, vista às partes

pelo prazo sucessivo de 05 (dias).Em seguida, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. RETORNO DOS AUTOS

DA CONTADORIA, VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE 05 (CINCO) DIAS.

 

0000855-94.2013.403.6113 - ALESSANDRA TEIXEIRA(SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do laudo médico de fls. 101/113, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias, oportunidade em que

poderão apresentar suas respectivas alegações finais.2. Arbitro os honorários do perito médico em R$ 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), com base na resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal. 3. Decorrido o prazo previsto no item 1, não havendo solicitação de esclarecimentos

acerca do laudo apresentado, tornem os autos conclusos para sentença.Int. Cumpra-se.

 

0002811-48.2013.403.6113 - WILLIAN DOMINGOS DE SOUZA - INCAPAZ X MARCIA LIMA DE

SOUZA(SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS)

Providencie a parte autora o cumprimento integral da decisão de fls. 70, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento (CPC, art. 284), apresentando procuração outorgada por instrumento público (CPC, art. 13, I)Int.

Cumpra-se. 

 

0003072-13.2013.403.6113 - APARECIDO DONIZETE FAGUNDES(SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA E SP338697 - MARCIA AZEVEDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Indefiro o requerimento de expedição de ofício com a finalidade de requisitar eventuais procedimentos

administrativos e outros documentos em nome da parte autora, porquanto compete a este diligenciar nesse sentido

(CPC, art 333); este Juízo somente intervirá em caso de recusa por parte do detentor, comprovada nos autos.2.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária (Lei nº 1.060, de 05.02.50, art. 5º, 4º). 3. Cite-se,

mediante remessa dos autos à Procuradoria Geral Federal.Int. Cumpra-se. 

 

0003090-34.2013.403.6113 - MAXIMO DOS REIS PEREIRA(SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA

DONADELI NEIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.1 - Trata-se de demanda proposta por Máximo dos Reis Pereira em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, visando à concessão do beneficio previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulado

com pedido de danos morais.Sustenta o autor, em suma, que o INSS indeferiu o seu pedido de aposentadoria por

falta de tempo de contribuição (fl. 21), sem considerar como especiais as atividades desempenhadas como

trabalhador rural.Requer antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil.É o

relatório. Decido.Não vislumbro os requisitos que autorizam a antecipação pretendida, conquanto presente início

de prova material, esta não é suficiente para convencer este magistrado da verossimilhança das alegações do

autor.Conquanto o autor tenha trabalhado com registro em CTPS, o tempo comprovado não é suficiente para a

concessão do benefício pleiteado.Com efeito, não restou corroborado o trabalho exercido em condições especiais,

notadamente que, nessas condições, desempenhou as funções de rurícola trabalho rural, revelando a necessidade

de dilação probatória, com a produção de prova oral e, se for o caso, perícia técnica.Por outro lado, a continuidade

do exercício da atividade profissional, conforme se extrai da cópia da CPTS acostada à fl. 26, mitiga o receio de

dano irreparável ou de difícil reparação, notadamente em razão do escopo do beneficio pleiteado, que substitui a

remuneração.Assim, ausentes os requisitos indispensáveis para a concessão da medida, indefiro o requerimento de

antecipação dos efeitos da tutela. 2 - Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária, nomeando para

representá-lo neste processo a subscritora da inicial, ficando presumido que aceita o encargo (Lei nº 1.060, de

05.02.50, art.5º, 4º). 3 - Cite-se, mediante remessa dos autos à Procuradoria Geral Federal.P.R.I.C.

 

0000477-08.2013.403.6318 - ELIANA COSTA DOS SANTOS(SP300315 - FRANCYS WAYNER ALVES

BEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2164 - FABIO VIEIRA BLANGIS) X JOAO

GABRIEL DA SILVA TAVEIRA - INCAPAZ X ZILDA APARECIDA DA SILVA X PAULO RICARDO

TAVEIRA

Ciência às partes, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, da redistribuição dos presentes autos a este Juízo.Expeça-

se Edital para citação do correu Paulo Ricardo Taveira (CPF 384.014.378-06), observando-se as formalidades

legais.Int. Cumpra-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA
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0000127-87.2012.403.6113 - GERALDA FERNANDA ROSA(SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X MARCIA

APARECIDA DE LIMA(SP177168 - EDUARDO GIRON DUTRA) X JAIME RODRIGUES

GUERRA(SP073709 - MARIVALDO ALVES DOS SANTOS) X SEBASTIAO DA CUNHA

COELHO(SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X MARIA APARECIDA DE MELO COELHO(SP292682

- ALEX GOMES BALDUINO) X IZILDOMAR MATEUS LOURENCO CINTRA(SP111041 - ROGERIO

RAMOS CARLONI)

Vistos.Cuida-se de ação anulatória de escrituras públicas cumulada com reintegração de posse, processada sob o

rito ordinário, ajuizada por Geralda Fernanda Rosa contra a Caixa Econômica Federal, Márcia Aparecida de Lima,

Jaime Rodrigues Guerra, Sebastião da Cunha Coelho e sua mulher Maria Aparecida de Mello Coelho e Izildomar

Mateus Lourenço Cintra, na qual alega que adquiriu o lote 30 da quadra 05 do Loteamento Residencial Jovita de

Melo, atual Rua Kardec Martins Tristão n. 3.775, matriculado no 1º Cartório do Registro de Imóveis da Comarca

de Franca sob o n. 78.625.Em suma, narra que adquiriu tal lote de Márcia Aparecida de Lima, com intermediação

do corretor Jaime Rodrigues Guerra, negócio que foi materializado no pedido de alvará judicial de fls. 293/295,

ajuizado em 22/01/2004 perante a MM. 1ª. Vara Cível da Comarca de Franca.Iniciou a construção de uma casa

ainda no início de 2004 (fls. 26/39) e, verificando que não teria condições financeiras para terminá-la, resolveu

vendê-la para Luís Carlos dos Santos em 01/07/2004 (fls. 51/53), que prometeu pagar quando da outorga da

escritura definitiva. Tal negócio fora intermediado pelo corretor Jaime.Em 08/11/2004 a corré Márcia requereu,

com a anuência expressa da autora, que o alvará saísse em nome do adquirente Luís Carlos da Silva (fls. 322/323),

o que ocorreu em 16/03/2005 (fls. 332).Após notificar Márcia extrajudicialmente em 11/05/2005 (fls. 60/61), dada

a sua inércia, Luís Carlos ajuizou medida cautelar inominada requerendo autorização para depositar em juízo o

preço do imóvel, a qual foi convolada em consignatória cumulada com imissão na posse.No dia 08/05/2008, Luís

Carlos dos Santos ajuizou ação anulatória cumulada com perdas e danos em face da presente autora, Márcia

Aparecida de Lima, Associação Comunitária Pro-Moradia de Franca, Sebastião da Cunha Coelho e sua mulher

Maria Aparecida de Mello Coelho, requerendo a desconstituição da venda feita por Márcia a Sebastião e sua

esposa no dia 11/02/2008 (fls. 347/364), vindo a requerer, após despacho judicial, a exclusão da Associação e de

Geralda, remanescendo somente Márcia, Sebastião e esposa (fls. 365/368).Alega, ainda, que Sebastião e sua

esposa concluíram a construção da casa e compromissaram-na à venda para Marco Aurélio Bittar Barbosa em

30/10/2008 (fls. 406/409).Após, Sebastião e esposa venderam o imóvel a Izildomar em 17/04/2009, o qual o

alienou fiduciariamente à Caixa Econômica Federal como garantia de pagamento do respectivo financiamento.Em

26/05/2010, sobreveio a r. sentença improcedente da referida ação anulatória (fls. 410/426), onde se concluiu que

a venda registrada em Cartório para Sebastião deveria prevalecer sobre o mero compromisso de venda para Luís

Carlos, nada obstante a anterioridade deste, uma vez que a falta de registro do instrumento particular de

compromisso não poderia limitar o domínio em mãos de Márcia, que poderia livremente dispor do bem, pois Luís

Carlos não tinha direito real, somente pessoal.Tal sentença determinou o encaminhamento de peças do processo

para apuração de responsabilidade criminal, cujo inquérito policial foi arquivado a pedido do Ministério Público

do Estado de São Paulo (fls. 475/481), dada a ausência de dolo de Márcia, reputando que ali existia somente ilícito

civil.Em abril de 2011 a autora e Luís Carlos se conciliaram nos autos da ação consignatória, desmanchando o

negócio e acordando que Luís Carlos levantasse o depósito com a retenção de parte para o advogado da presente

autora (fls. 281/282 e 286).Em suma, alega a autora que Jaime teria convencido Márcia a vender o imóvel a

Sebastião, mesmo sabendo que o imóvel era da autora e estava compromissado a Luís Carlos, compromisso esse

que foi desfeito após o julgamento da ação anulatória. Assim, pretende a retomada do imóvel, pois julga que as

alienações de Márcia para Sebastião e deste para Izildomar foram fraudulentas.Juntou documentos e requereu a

expedição de mandado liminar de reintegração de posse (fls. 02/490).A reintegração de posse liminar foi

indeferida às fls. 495/496.Os réus foram citados na seguinte ordem: Sebastião e esposa às fls. 50505/506; Jaime às

fls. 507/508; Márcia às fls. 509/510; Izildomar às fls. 511/512 e a Caixa às fls. 685.Jaime contestou o pedido

formulado pela autora, alegando preliminares de ilegitimidade passiva e carência de ação. Quanto ao mérito,

sustentou que participou apenas dos negócios entre Márcia e a autora e esta com Luís Carlos, limitando-se às

atividades inerentes à profissão de corretor de imóveis, afirmando que ambas as negociações foram corretas (fls.

513/521).Izildomar também contestou o pedido da autora, alegando exceção de usucapião. Quanto ao mérito,

sustenta que é adquirente de boa-fé, tendo tomado todas as precauções exigíveis, além do que contou com a

assessora da CEF, de modo que sua aquisição é válida. Também alega que efetuou benfeitorias, que deverão ser

indenizadas. Juntou documentos (fls. 522/551).Sebastião e sua esposa alegaram preliminares de decadência, falta

de interesse de agir, carência de ação, ilegitimidade passiva, coisa julgada, inépcia da inicial e litigância de má-fé.

No tocante ao mérito, sustenta que adquiriu o imóvel de boa-fé, firma na convicção que o bem estava livre e

desembaraçado. Funda-se na tese de que somente se torna dono de imóvel quem registra o respectivo título

aquisitivo, coisa que a autora não logrou. Juntou documentos (fls. 552/681).A Caixa alega preliminares de

carência de ação, falta de interesse de agir, inépcia da inicial, decadência e coisa julgada. Em relação ao mérito,

afirma que não agiu com imprudência ao verificar a documentação necessária antes de conceder o financiamento a

Izildomar. Alega que tanto ela quanto Izildomar agiram com boa-fé, sendo que inexiste inscrição da citação da
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ação anulatória no registro imobiliário, de modo que não podia ter conhecimento do litígio entre a autora e

Márcia. Juntou documentos (fls. 688/816).Márcia contestou o pedido, alegando preliminares de ilegitimidade

passiva e requerendo a improcedência pelo mesmo motivo, ou seja, que foi Jaime o único responsável pelo

ocorrido e não tem qualquer responsabilidade pelos desdobramentos (fls. 817/821).Réplica às fls. 826/860,

duplicada às fls. 861/896.Sebastião e esposa juntaram outros documentos às fls. 902/922.Realizada audiência

instrutória no dia 07/02/2013, foram ouvidos a autora e duas testemunhas arroladas por Sebastião e sua esposa,

marcando-se prazo para alegações finais (fls. 933/938).As partes apresentaram suas alegações finais por escrito na

seguinte ordem: autora, com novos documentos, às fls. 940/963; Caixa às fls. 966/967; Márcia às fls. 968/970;

Jaime às fls. 971/973; Sebastião e esposa às fls. 978/1009; Izildomar às fls. 1010.Às fls. 1.012 este Juízo converte

o julgamento em diligência para tomar o depoimento pessoal dos demais réus e ouvir ouros envolvidos como

testemunhas do Juízo, o que foi efetivado em 21/06/2013 às fls. 1.035/1.046.Alegações finais complementares da

seguinte maneira: Jaime às fls. 1.048/1.049; autora às fls. 1.050/1.053; Izildomar às fls. 1.054/1.055; Sebastião e

sua mulher às fls. 1.056/1.072.É o relatório do essencial. Passo a decidir. Principio por examinar as alegações de

inépcia da inicial de Sebastião e esposa e a Caixa. Com efeito, a petição inicial reúne todas as condições exigidas

por lei para produzir os seus efeitos próprios, ou seja, trazer ao conhecimento do Estado-Juiz os fatos e os

fundamentos que alicerçam a sua pretensão, independentemente de ter a autora razão em seu pedido. Resta

evidenciado que ambos os réus que alegaram tal prejudicial se confundiram com a discussão do mérito, ou seja, se

as escrituras devem ou não ser anuladas e as respectivas conseqüências. Assim, rejeito tal preliminar. Jaime,

Sebastião e esposa e a Caixa alegaram carência de ação. Jaime diz que a autora praticamente nunca teve posse de

modo que carece da ação de reintegração. Ora, o só fato do réu admitir que ele teve alguma posse, já demonstra

que ela tem direito à ação para nela ser reintegrada, pelo que se afasta tal alegação. Quanto às demais alegações de

carência, vejo que a autora precisa de um provimento jurisdicional para ver sua pretensão atendida, pois nenhum

dos requeridos reconheceu a procedência do pedido. De outro lado, manejou ação adequada, pois acumulando os

pedidos de anulação de escrituras e a reintegração de posse, utilizou corretamente do rito ordinário. Também se

mostra adequado o pedido, pois se procedente as anulações, retornar-se-ia ao ponto em que Márcia havia vendido

o imóvel à Requerente, pois Luís Carlos já desistira de sua aquisição em acordo judicial realizada em 2011.

Portanto, é adequado, em tese, o pedido de reintegração de posse, ainda que lhe fosse possível pedir, também, a

adjudicação em face de Márcia. Sebastião e esposa e a Caixa alegam, ainda, falta de interesse de agir da autora, o

que restou afastado no exame da carência, pois a autor precisa do provimento jurisdicional pleiteado e o mesmo é

útil e adequado, pelo que fica rejeitado. Passo a analisar as argüições de ilegitimidade passiva. No tocante a Jaime,

afirma a autora peremptoriamente que foi Jaime quem ludibriou Márcia a outorgar a escritura pública em favor de

Sebastião e esposa, imputando-lhe parte da responsabilidade por esse fato, de maneira que se evidencia a

pertinência entre o fato alegado e a pessoa a quem é dirigida a pretensão. Assim, rejeito tal preliminar.Quanto à

alegação de ilegitimidade de Sebastião e esposa e Márcia não há qualquer indício de procedência, uma vez que é

evidente que a ação anulatória deve ser proposta em face das pessoas que participaram da escritura que se

pretende anular, inclusive o corréu Jaime, que serviu de testemunha qualificada no contrato particular que

antecedeu a escritura pública, pois a ele é imputada a condição de efetivo interveniente no negócio como produtor

do erro de Márcia ou até mesmo co-autor da fraude.Sebastião e esposa, bem como a Caixa, alegam decadência,

sendo que os primeiros sustentam a ultrapassagem do prazo de 4 anos do art. 178 do Código Civil e, a Caixa, o

prazo de dois anos do artigo 179 do mesmo diploma legal.Não há dúvida de que se trata de anulação de negócio

jurídico em virtude de dolo, de maneira que incide o prazo de 4 anos previsto no artigo 178, inciso II, do Código

Civil. Havendo, pois, prazo específico, não se aplica a regra residual do artigo 179.Logo, tendo o negócio jurídico

concluído em 10/03/2008, com o efetivo registro da respectiva escritura pública de compra e venda, e a presente

demandada proposta em 19/01/2012, vê-se que não decorreu o prazo decadencial aplicável.Ainda que se

considerasse o termo inicial como o dia da assinatura do contrato particular que antecedeu a escritura pública, ou

seja, 15/02/2008 (fls. 922), ainda assim a ação teria sido ajuizada dentro do prazo decadencial.Passo a examinar as

alegações de coisa julgada efetuadas por Sebastião e esposa e a Caixa.Com efeito, a autora não participou da ação

anulatória proposta por Luís Carlos, de maneira que a imutabilidade própria da sentença passada em julgado não

pode prejudicar quem não tenha participado do processo em que proferida, onde sequer foi citada, nos termos do

artigo 472 do Código de Processo Civil.Alegam Sebastião e esposa que a autora estaria litigando de má-fé

porquanto declarou na exordial que houve transação homologada por sentença e, assim, a quitação do preço do

imóvel, não havendo mais o que reclamar.À toda evidência que os referidos corréus não compreenderam a

alegação, porquanto quem recebeu valores naquela demanda foi Luís Carlos, que havia depositado em Juízo parte

do preço do imóvel, sendo que o sinal havia sido devolvido, também por meio de depósito judicial, pela presente

autora.Logo, quem deu quitação de valores foi Luís Carlos, não podendo ele reclamar nada em relação ao que

pagou e depositou como preço do imóvel, cujo compromisso foi desfeito pela referida transação.Litigância de má-

fé poderia ocorrer se a autora demandasse Luís Carlos, o que, todavia, não ocorreu. Assim, rejeita-se tal

alegação.Por derradeiro, cumpre-me examinar a exceção de usucapião oposta, no seio de sua contestação, por

Izildomar.Para afastá-la basta verificarmos que desde o momento em que Luís Carlos ajuizou a ação

consignatória, ou seja, 01/07/2005, até a homologação do acordo entre a presente demandante e Luís Carlos (abril
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de 2011), a posse deste imóvel permaneceu em litígio, voltando a essa condição em 19/12/2012, com a

propositura desta demanda. Logo, a posse exercida sem oposição por Izildomar não vai além de hum ano e oito

meses, uma vez que a posse exercida antes de abril de 2011 sempre foi objeto de disputa judicial.Ainda que se

faça um grande esforço de interpretação, admitindo-se que toda a posse de Izildomar tivesse ocorrido sem

oposição pela sua alegada ignorância quanto às disputas anteriores, a verdade é que a posse anterior de Sebastião

não poderia ser-lhe acrescida, pois este foi parte no processo de anulação, para o qual foi citado em 05/11/2008,

de modo que até essa data a posse tinha oposição de Luís Carlos.Logo, entre a posse de Izildomar e a propositura

desta reintegratória não se passaram mais que três anos e oito meses, não se colhendo a alegação de

usucapião.Superadas todas as questões prejudiciais, passo ao exame do mérito propriamente dito.Inicialmente,

tenho que a autora logrou comprovar que efetivamente adquiriu a posse do imóvel, pois o requerimento de alvará

judicial para autorização para venda foi efetuado pela corré Márcia às fls. 293/295, ajuizado em 22/01/2004

perante a MM. 1ª. Vara Cível da Comarca de Franca.Nesse requerimento, assinado pelo advogado Dr. Marivaldo

Alves dos Santos, que vem a ser o advogado que representa o corréu Jaime nesta demanda, deixa bem claro que

houve a negociação e a quitação do preço pela presente autora.A confirmar tal negócio jurídico, está o posterior

requerimento, desta feita subscrito também pela demandante, para que o alvará fosse expedido em nome da

testemunha Luís Carlos dos Santos, a quem a autora tinha vendido o lote com a construção parcial de uma

casa.Também confirmam a posse da autora a planta aprovada pela Prefeitura de Franca e o memorial descritivo,

em nome da demandante (fls. 26/30), bem como os recibos e notas fiscais de compra de materiais de construção

(fls. 31/39).Os termos das ações consignatória e anulatória movidas por Luís Carlos também corroboram que a

presente autora teve efetiva posse do terreno, posse essa de boa-fé e a justo título.Também restou indene de

dúvida a participação do corretor Jaime em três das quatro vendas em relação ao mesmo imóvel.Na venda de

Márcia para Geralda, o mesmo figurou, formalmente, como corretor, embora tenham ele e Márcia afirmado, no

inquérito policial e na audiência instrutória deste processo, que o imóvel havia sido dado em pagamento por

Márcia a Jaime pela construção, em outro terreno de Márcia, de uma casa para a mãe dela morar. Veja-se que na

petição inicial desta demanda, assim como na primeira audiência, a autora afirma que Jaime funcionou apenas

como corretor. Já no inquérito policial e na segunda audiência destes autos a demandante diz que sabia que o

imóvel era de propriedade de Jaime, mas que ainda estava no nome de Márcia para que Jaime economizasse com

escritura.É nesse ponto que cabe uma reflexão. Todo o imbróglio visto nesta demanda decorreu da informalidade

que grassa principalmente na camada menos favorecida economicamente neste País.O alto custo dos atos notariais

favorece essa informalidade, não se podendo fechar os olhos para o fato de que existe o forte aspecto cultural do

jeitinho brasileiro, cuja versão francana está vazada na máxima não dá nada não.As pessoas, no afã de não gastar

dinheiro com as formalidades legais, cuja obrigatoriedade e benefícios elas têm consciência, acabam por realizar

negócios vultosos com a mesma informalidade que se compra uma fruta na feira livre, firmes na convicção de

nunca vai dar problema e, se der, sempre terão uma testemunha a lhe abonar a conduta.Como é cediço, em

processos como este, é tanta informalidade que fica extremamente difícil - quando não impossível mesmo -

discernir entre o que é mera informalidade e o que é fraude, engodo.Nesta demanda, por exemplo, não restou claro

- nem para a própria autora - se ela adquiriu o imóvel de Márcia ou de Jaime. Ora ela afirma que Jaime era mero

corretor, ora diz que ele era o verdadeiro proprietário, porém o bem continuava em nome de Márcia para

economizar com a escritura.Por conseguinte, não fica claro se Márcia estava em conluio com Jaime para

prejudicar a autora e/ou Luís Carlos quando houve a venda para Sebastião e esposa, ou se Jaime enganou Márcia,

fazendo-a acreditar que poderia outorgar a escritura para Sebastião, mesmo sabendo das negociações anteriores

com Geralda e Luís Carlos.Até porque fica difícil acreditar que Márcia, sendo enfermeira e com 40 anos de idade

quando da venda para Sebastião, fosse tão ingênua e imprudente a ponto de confiar cegamente no corretor Jaime,

assinando sem ler procuração para um advogado desconhecido (indicado por Jaime e que veio a defendê-lo nesta

ação) requerer o alvará para a transferência do imóvel para Geralda.Depois Márcia é pessoalmente notificada por

Luís Carlos para outorgar-lhe a escritura, mas não toma nenhuma atitude.Em seguida, Luís Carlos ajuíza uma ação

contra Márcia e ela também não toma uma atitude, que seria muito simples, qual seja: a de comparecer ao

Tabelião e assinar a escritura!Veja-se que em nenhum momento Márcia se diz pobre ou em dificuldades

financeiras que não a possibilitasse arcar com os respectivos custos. Simplesmente não atendeu à notificação

extrajudicial e nem à citação para a ação consignatória/adjudicatória.Curiosamente, Márcia comparece na ação

consignatória/adjudicatória em 05/10/2005, assinando pessoalmente petição redigida pela advogada de Luís

Carlos (fls. 100/104) onde entra em acordo com o mesmo e se compromete a outorgar-lhe a escritura.Ainda mais

curioso foi disporem obrigações para Geralda sem que a mesma participasse da transação, o que foi bem

observado e obstado por Sua Excelência.Ora, nessa oportunidade Márcia não estava assistida pelo advogado a

quem afirma ser desconhecido, mas emprestava-lhe a extrema confiança que depositava em Jaime.Nesse

momento, ela assinou petição redigida pela advogada da parte contrária. Portanto, como se pode acreditar que

Márcia fosse apenas ingênua e não soubesse de fato o que estava acontecendo? Como poderia confiar cegamente

em uma pessoa com quem não tinha amizade íntima?Logo, não há dúvida nenhuma de que Márcia e Jaime

lesaram a autora e/ou Luís Carlos ao procederem a nova venda para Sebastião e esposa.Como já dito, ou se

acredita que Jaime tenha enganado Márcia - o que acho pouco provável dadas as circunstâncias já mencionadas -
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ou estavam eles mancomunados com o propósito de lesar a autora e/ou Luís Carlos vendendo o bem - já vendido e

cujo preço eles nunca reclamaram não ter recebido - para Sebastião e esposa.Seja como for, formalmente quem

lesou a autora e/ou Luís Carlos, foi Márcia, pois o bem estava registrado em seu nome e foi ela quem outorgou a

escritura pública viabilizando que Sebastião e esposa adquirissem a plena propriedade pelo respectivo

registro.Esclareço que menciono a lesão à autora e/ou Luís Carlos, pois remanesce interesse processual a Luís

Carlos reclamar, por exemplo, indenização pelo tempo em que seu dinheiro ficou depositado em Juízo e por todos

os transtornos que envolveram os fatos havidos por conta dessa negociação frustrada.Porém, a participação de

Jaime é inconteste, porquanto ele figura como testemunha nos contratos particulares da venda de Geralda para

Luís Carlos (fls. 398/401) e de Márcia para Sebastião (fls. 921/922).Assim, as novas provas produzidas nestes

autos devem ser encaminhas ao inquérito policial já aparelhado para reanálise do Ministério Público do Estado de

São Paulo, dada a existência em tese de crime de estelionato praticado por Márcia e Jaime, pois teriam recebido -

um ou outro, ou ainda ambos - duas vezes o preço do imóvel e não consta que tenha(m) devolvido o dinheiro da

autora.É certo, portanto, que Márcia e/ou Jaime lesaram Luís Carlos ao venderem o bem a Sebastião, cientes de

que Luís Carlos reclamava a adjudicação compulsória do imóvel fundado no contrato firmado com Geralda, que

tinha como antecedente o pedido de alvará para que Márcia outorgasse a escritura para Geralda e, após,

diretamente para Luís Carlos.A autora, que no momento da venda para Sebastião (11/02/2008) já tinha transmitido

a posse para Luís Carlos, voltou a ter interesse jurídico em reaver a sua posse no momento em que fez acordo com

este e devolveu-lhe o sinal de R$ 6.500,00 e concordou que o mesmo levantasse o depósito do resto do preço.Isso

ocorreu em abril de 2011, após o julgamento da ação anulatória que Luís Carlos moveu contra Márcia e Sebastião,

cuja improcedência fundou-se na prevalência do direito real de Sebastião sobre o direito pessoal de Luís

Carlos.Portanto, a autora teria recuperado a posse jurídica do imóvel, de maneira a recuperar, também, o interesse

processual de pleitear a reintegração na posse efetiva do imóvel. Teria até interesse em pedir a adjudicação

compulsória, mas não o fez.Com efeito, pleiteia a demandante a anulação das escrituras públicas registradas em

nome de Sebastião e esposa e de Izildomar, com a conseqüente reintegração na posse.Como é cediço, a ação

pauliana é aquela onde o credor reivindica a anulação do negócio jurídico que lhe prejudica.A jurisprudência é

firme em pontuar que a má-fé não se presume, de maneira que competia à autora comprovar o consilium fraudis

entre alienante e adquirente.Que Márcia agiu de má-fé não há dúvida. Assim, como Jaime, seja na qualidade de

mero intermediário, seja como efetivo proprietário do imóvel.Ocorre que não restou comprovado o conluio dos

adquirentes Sebastião e esposa e Izildomar com Márcia e/ou Jaime.Ainda que Sebastião e esposa tenham

dispensado a apresentação das certidões de praxe, entre elas a do Distribuidor Cível da Comarca, não se pode

afirmar que tinham tais adquirentes qualquer interesse em lesar a autora e/ou Luís Carlos.Se tivessem tirado tal

certidão, verificariam a existência da ação consignatória/adjudicatória de Luís Carlos contra Márcia, o que revela

sua negligência ou imprudência em fechar o negócio que apresentava certo risco.No entanto, está longe de

configurar o propósito de lesar autora e/ou Luís Carlos ou de auxiliar conscientemente a empreitada de Márcia

e/ou Jaime, ou ainda, obter alguma vantagem com essa conduta lesiva.Fica isolada a palavra da autora ao afirmar

que Sebastião sabia que a casa era sua quando fez negócio com Márcia e/ou Jaime. Até porque, naquele exato

momento (11/02/2008), quem tinha a posse do imóvel era Luís Carlos.Não fosse isso, tenho que Sebastião

comprovou suficientemente que soube da venda do imóvel por anúncio no jornal O Comércio da Franca de 04 e

20/21 de janeiro de 2008 (fls. 905/906), sendo que no primeiro consta o número de registro do corretor Jaime

junto ao CRECI-SP, confirmado às fls. 907.Portanto, não houve qualquer demonstração de que Sebastião e esposa

soubessem que o imóvel seria (ou poderia ser) da autora. Eles foram negligentes e imprudentes ao dispensarem a

apresentação da certidão de distribuição de ações cíveis, porém isso não induz ao concílio fraudatório necessário

para se anular o negócio jurídico, o qual atendeu às formalidades legais, tanto que logrou o registro.Por derradeiro,

cumpre salientar que Sebastião e esposa foram citados para a ação anulatória somente em 05/11/2008 (fls. 963), o

que robustece a alegação de que não tinham conhecimento efetivo da disputa que já havia sobre o imóvel, ainda

que em ação de caráter pessoal.O único fato que liga a autora a Sebastião é que a demandante foi representada

pelo advogado Dr. Gilmar Machado da Silva na ação consignatória/adjudicatória ajuizada por Luís Carlos contra a

autora e Márcia. E, depois, defendeu Sebastião e esposa na ação anulatória que Luís Carlos promoveu contra

Márcia e Sebastião.Daí não fica dúvida de que o referido advogado, ao representar Sebastião e esposa na ação

anulatória, sabia da existência da ação consignatória onde Luís Carlos reclamava a outorga da escritura em seu

favor.O Dr. Gilmar Machado da Silva recebeu mandato da ora requerente em 16/01/2008 (fls. 205), ingressando

efetivamente na ação consignatória em 24/03/2008 (fls. 209).Sebastião e esposa foram citados para a ação

anulatória em 05/11/2008, sendo que o Dr. Gilmar apresentou a contestação deles em 01/12/2008 (fls.

369/397).Assim, quer me parecer que já havia colidência de interesses entre a autora e Sebastião e esposa, de

modo que, em princípio, o Dr. Gilmar não poderia defender os interesse de Sebastião, motivo pelo qual será feita a

representação à Ordem dos Advogados do Brasil que tem a competência disciplinar. De qualquer modo, o fato do

advogado de Sebastião e esposa saber da disputa que ainda aguardava solução na Justiça, não implica,

necessariamente, que o causídico tivesse informado Sebastião antes da compra realizada junto à Márcia e/ou

Jaime.Ademais, mesmo não se tratando de fraude à execução, não se comprovou que a venda do imóvel foi capaz

de reduzir Márcia e/ou Jaime à insolvência.Portanto, a negligência e imprudência de Sebastião e esposa não
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importam em sua participação consciente na empreitada ilícita de Márcia e/ou Jaime, de maneira que devem ser

havidos como adquirentes de boa-fé, não podendo ser prejudicados pela má-fé alheia.A mesma situação se coloca

para Izildomar e a Caixa Econômica Federal. Senão vejamos.Izildomar adquiriu o imóvel por meio de contrato

firmado em 07/04/2009 (fls. 533/549), levado a registro em 17/04/2009 (fls. 531). Na mesma oportunidade

alienou o imóvel fiduciariamente à Caixa, como garantia do respectivo financiamento.Ambos foram negligentes e

imprudentes assim como Sebastião e esposa, pois dispensaram as certidões de distribuição de ações cíveis, onde

constaria a existência da ação anulatória ajuizada por Luís Carlos contra Sebastião e esposa (além de

Márcia).Note-se que foi Sebastião e esposa quem outorgaram a escritura de venda para Izildomar, bem ainda que

a referida ação anulatória corria desde 08/05/2008, com citação de Sebastião em 05/11/2008 e foi julgada somente

em 26 de maio de 2010 (fls. 597/613).Portanto, não há prova de que Izildomar e a Caixa tivessem conluiados com

Márcia, Jaime, Sebastião e esposa para lesarem a autora e/ou Luís Carlos. Também não se demonstrou que a

alienação reduziu qualquer desses participantes à insolvência.Logo, também devem ser havidos como adquirentes

de boa-fé, não podendo ver seus negócios desfeitos em virtude da má-fé alheia, com a qual não participaram de

modo consciente.Reconhecida a licitude das aquisições efetuadas por Sebastião e esposa e Izildomar e a Caixa,

tem-se que a pretensão possessória não pode ser acolhida, uma vez que tais adquirentes, por lograrem o registro de

suas aquisições, obtiveram o pleno domínio do imóvel e se tornaram, de acordo com o que dispõe o artigo 1245

do Código Civil, proprietários do bem imóvel em disputa.Possuindo somente direito pessoal, fundado em contrato

particular não levado a registro, a autora não obteve em nenhum momento o domínio sobre o bem

disputado.Ademais, não comprovou a má-fé dos adquirentes, de maneira que não tem direito à anulação das

respectivas escrituras.Reconhecido o dolo de Márcia e Jaime, que efetivamente prejudicaram a autora (sendo que

Luís Carlos nada demandou neste feito), mas não sendo o caso de acolher as pretensões desconstitutiva e

possessória, teria cabimento pedido indenizatório contra Márcia e Jaime, porém a petição inicial não traz pleito

nesse sentido, de sorte que a presente ação é improcedente. Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO os pedidos formulados pela autora, COM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do CPC, deixando de condená-la nos consectários da sucumbência em razão

de ser beneficiária da gratuidade judiciária.Conforme já mencionado nesta sentença, nestes autos foram

produzidas novas provas que devem ser encaminhadas ao inquérito policial para que sejam analisadas pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, face à possibilidade de Márcia e Jaime terem cometido o crime de

estelionato, com eventual auxílio de outrem, bem ainda o advogado Dr. Gilmar Machado da Silva ter

eventualmente cometido o delito de patrocínio infiel ou tergiversação, sem prejuízo da apuração da participação

de outras pessoas, que ainda não tenha se evidenciado nesta oportunidade.Também deve ser formulada por este

Juízo representação à Ordem do Advogados do Brasil, encaminhando cópias para que seja examinada a conduta

do Dr. Gilmar Machado da Silva pelo respectivo Tribunal de Ética.Também deverá ser encaminhada

representação ao CRECI-SP para exame da conduta do corretor Jaime Rodrigues Guerra, dada a aparente

confusão entre a qualidade de corretor e proprietário/possuidor disfarçado, com o confessado propósito de se

esquivar das custas notariais, provocando todo o imbróglio visto nestes autos e causando prejuízo e grandes

transtornos aos seus clientes participantes desta demanda, por não dar, aparentemente, a assessoria segura que se

espera de um corretor de imóveis.P.R.I.C.
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Expediente Nº 9914

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006608-14.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

ROSA MARIA ALVES CORIOLANO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a certidão negativa do Oficial de Justiça, às fls. 45,
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requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito, sob pena de extinção, nos

termos do artigo 267, III, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

MONITORIA

0006629-92.2010.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JORGE MARCIO MIRANDA SANTANA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.47,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0006667-70.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO) X ANGELO MARTINS SODRE NETO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.33,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0007344-03.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

EDSON LUIZ DE SOUZA FILHO

Intime-se a parte autora a dar regular andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção.

 

0007345-85.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X JOSE MARCIO SANTOS SILVA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.47,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0010597-96.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MALENA NATALIA GAICHE

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.47,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0001580-02.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RONALDO PEREIRA LIMA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0001596-53.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

JOSE NOVAL DOS SANTOS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.45,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0001947-26.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X NILTON CORDEIRO DE ALMEIDA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.68,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito. 

 

0001958-55.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOAO BATISTA RIBEIRO RODRIGUES

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.42,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0002312-80.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCELO ANTONIO LOBO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.37 verso,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0002887-88.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)
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X RAQUEL BARBOZA CAMARGO

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.65,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito. 

 

0004375-78.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

CESAR VIEIRA DA SILVA

Fls.41: Defiro o prazo de 30 dias.

 

0004513-45.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

WALDEMAR CORREA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.40 verso,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0005233-12.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CARLOS CESAR SOUSA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.37,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0010474-64.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X ELIAS DOS SANTOS

Fls.27: Anote-se. Publique-se novamente o despacho de fl.25/26.

 

0010911-08.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ERNESTO MORSELLI GONCALVES

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.31,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0011276-62.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X MARCIA MARIA DA SILVA BATINGA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.33,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

0000531-86.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

JUNIOR NEVES NOGUEIRA

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.30,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito

 

0003993-51.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

RICARDO DOS SANTOS SENDAS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da certidão do oficial de justiça de fls.37,

requerendo, na mesma oportunidade, medida pertinente ao regular andamento do feito.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009141-14.2011.403.6119 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KAIOBA EQUIPAMENTOS

LTDA X CIPLAN CIMENTO PLANALTO S/A X ELMO ENGENHARIA LTDA

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação.Sem prejuízo, especifique, no prazo de 10 (dez) dias, as provas

que pretende produzir, justificando-as.Após, dê-se vista às requeridas para a mesma finalidade e prazo.

 

INTERDITO PROIBITORIO

0005426-71.2005.403.6119 (2005.61.19.005426-7) - ANTONIO GARCIA ZACARIAS(SP034023 - SPENCER

BAHIA MADEIRA) X CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A(SP090846 - PEDRO

ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO E SP196894 - PAULA VARAJÃO VIEIRA DA SILVA) X UNIAO

FEDERAL(SP183626 - CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO) X DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL

DE INFRAEST DE TRANSPORTES(SP163327 - RICARDO CARDOSO DA SILVA) X AGENCIA

NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES ANTT(SP183626 - CARLOS EDUARDO MALTA CRAVO)

Designo audiência de Justificação para o dia 05 de dezembro de 2013, às 15:10 horas. Intimem-se as partes. Int. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     336/1217



 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0003556-10.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X JOSENILDO TAVARES X MARIANA SILVA RAMOS TAVARES

Ante a desistência do autor em proceder à presente notificação, devolva-se a presente ao interessado

independentemente de traslado procedendo-se às anotações necessárias. Silente, aguarde-se provocação em

arquivo.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005503-70.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MONICA SOARES LINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MONICA SOARES LINS

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0008206-71.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLAYTON LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAYTON LOURENCO

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0008207-56.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

DEISE GEREVINI FELIX DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DEISE GEREVINI FELIX DA

SILVA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0009086-63.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

KAHORU MAEJI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X KAHORU MAEJI

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0012276-34.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

SINEIDE PEREIRA DE CENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SINEIDE PEREIRA DE CENA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0012512-83.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

MARCELO VANILDO DA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO VANILDO DA CRUZ

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.
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0000856-95.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JORGE MARCIO MIRANDA SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JORGE MARCIO

MIRANDA SANTANA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0001576-62.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DOUGLAS ALBERTO GASPAR DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DOUGLAS

ALBERTO GASPAR DOS SANTOS

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0001585-24.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

LUIZ ANTONIO SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO SILVA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0004882-39.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

ARIZANI LUCAS DA SILVA LUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ARIZANI LUCAS DA SILVA

LUZ

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0006405-86.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

JOSE DO NASCIMENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE DO NASCIMENTO

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0000366-39.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CLEBERSON BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLEBERSON BARBOSA DA

SILVA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0000370-76.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X

FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO ASSIS DOS

SANTOS FILHO

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por
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quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0001042-84.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

AILTON DE MELO SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X AILTON DE MELO SANTOS

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

0001440-31.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X

ANDREIA CAVALCANTE MOTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDREIA CAVALCANTE

MOTA

Tendo em vista o decurso de prazo sem oferecimento de embargos, fica constituído o título executivo

judicial.Converta-se o mandado inicial em mandado executivo, prosseguindo-se a ação na forma de execução por

quantia certa contra devedor solvente, nos termos do art. 1.102c, CPC.Requeira a autora, no prazo de 10 (dez)

dias, o que entender de direito quanto ao prosseguimento do feito, nos termos do art. 475-B do CPC.Silente,

arquivem-se os autos.Int-se.

 

 

Expediente Nº 9930

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0007831-07.2010.403.6119 - ROMILDA DE OLIVEIRA(SP265346 - JOÃO JOSÉ CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GILDA FERREIRA GONCALVES X CLEBERSON FERREIRA

GONCALVES X CLEITON FERREIRA GONCALVES X CLEIA FERREIRA GONCALVES X CLEIDIANE

FERREIRA GONCALVES

Defiro o pedido da Defensoria Pública da União à fl. 130, no que tange ao depoimento pessoal da corré GILDA

FERREIRA GONÇALVES.Neste sentido, ante a exiguidade de tempo, dou por prejudicada a audiência designada

à fl. 129 e redesigno para o dia 26 / 03 / 2014 às 16 : 00 horas. Depreque-se a oitiva da corré GILDA FERREIRA

GONÇALVES, consignando o prazo de 60 (sessenta) dias para a devolução da carta precatória, bem como

intimando a mesma da data da audiência a ser realizada neste juízo.Expeça-se o necessário para a realização da

audiência. Int. 

 

 

Expediente Nº 9931

 

ACAO PENAL

0005956-07.2007.403.6119 (2007.61.19.005956-0) - JUSTICA PUBLICA X MIZANUR RAHMAN

SHOPON(SP199272 - DULCÍNEIA DE JESUS NASCIMENTO)

Diante da manifestação de fl. 160, designo o dia 03 de 04 de 2014, às 16:00 para a realização da audiência de

interrogatório do acusado Mizanur Rahman Shopon, nesta Subseção Judiciária de Guarulhos.Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 9932

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006710-36.2013.403.6119 - MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X HERMINIA DE ALMEIDA FERTONANI

Intimem-se pessoalmente as testemunhas arroladas pela parte autora, conforme requerido à fl. 259.Sem prejuízo,

manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0009682-76.2013.403.6119 - WANESKA PEREIRA FRANCISCO(SP089892 - ARTUR FRANCISCO NETO)
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X DIRETOR DAS FACULDADES INTEGRADAS TERRICELLI

Ante a informação de fls. 57/60, afasto a prevenção atinente ao feito nº 0009682-76.2013.403.6119, tendo em

vista tratar-se de objeto diverso do tratado nos presentes autos. Em que pesem os motivos a justificar a célere

apreciação do pedido de liminar, tenho como indispensável a prévia manifestação da autoridade impetrada para a

apreciação do pedido liminar, razão pela qual ficará a análise postergada até a vinda das informações. Requisitem-

se informações ao Diretor das Faculdades Integradas Torricelli/Anhanguera Educacional Ltda, atual mantenedora

das Faculdades Integradas Torricelli, a serem prestadas no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do Art. 7º, I, da Lei

nº 12.016/2009, servindo cópia deste despacho como OFÍCIO-SO-465/2013 para tal fim, no endereço indicado na

petição inicial, cuja cópia segue. Sem prejuízo, intime-se o órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada ((União Federal - Advocacia-Geral da União), nos termos do Art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Int. 

 

 

2ª VARA DE GUARULHOS 

 

Drº. PAULO MARCOS RODRIGUES DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade

Belª. LIEGE RIBEIRO DE CASTRO

Diretora de Secretaria

 

 

Expediente Nº 9140

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000421-29.2009.403.6119 (2009.61.19.000421-0) - IVO TRUKITI(SP250213 - AMAURI HONORIO DOS

SANTOS JUNIOR E SP164116 - ANTONIO CARLOS KAZUO MAETA) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA

PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP300926 - VINICIUS WANDERLEY E SP259303 - TIAGO

ANTONIO PAULOSSO ANIBAL) X MUNICIPIO DE GUARULHOS(SP080138 - PAULO SERGIO PAES E

SP268750 - FERNANDA TEIXEIRA DA SILVA LADEIRA)

VISTOS.Fls. 395/396: Anote-se perante o sistema processual informatizado.Fls. 400/403: DEFIRO o

levantamento dos valores depositados pela União (fls. 373/374 e 375/379), conforme guias acostadas às fls.

383/384. Expeça-se alvará de levantamento em favor do autor, intimando-o para retirada no prazo de 72h, sob

pena de cancelamento.Atendidas as determinações acima, tornem os autos conclusos para prolação de

sentença.Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0010922-76.2008.403.6119 (2008.61.19.010922-1) - MARIA TEREZA RABELO MELLO(SP239036 - FABIO

NUNES ALBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X MARIA TEREZA RABELO MELLO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 130: Expeça-se o alvará de levantamento, conforme requerido.Cumpra-se fls. 128.Por fim, arquivem-se.

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. FERNANDO MARCELO MENDES.

Juiz Federal

Dr. GUILHERME ROMAN BORGES.

Juiz Federal Substituto.

Bel. RODRIGO DAVID NASCIMENTO.

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 2005

 

EXECUCAO FISCAL

0002591-18.2002.403.6119 (2002.61.19.002591-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 703 - RICARDO CESAR
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SAMPAIO) X VIDROTEX TELAS METALICAS LTDA(SP113170 - ALESSANDRA DE CASSIA VALEZIM

E SP250105 - ARÃO DOS SANTOS SILVA)

Fl. 89: Buscando regularizar o feito e analisando as matérias de ordem pública, verifico que há elemento essencial

que deve ser, neste momento, examinado de ofício.A responsabilidade pessoal tributária do art. 135, do inciso III

do CTN, de diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado pelos débitos da

sociedade pressupõe, como já consagrado na doutrina (nesse sentido, ver Paulo de Barros Carvalho e Luís

Eduardo Schoueri) não o é pelo simples inadimplemento tributário, posto que este está relacionado à gestão

econômica da atividade empresarial (além de tornar sem nexo o próprio art. 134 que já versa sobre

responsabilização por não recolhimento), mas pela prática de atos por quem se coloca em sua condução.Por isso, é

imprescindível a demonstração do nexo de causalidade entre o resultado do inadimplemento e o ato praticado pelo

sujeito que detém poderes fazer o recolhimento. Logo, não é qualquer sócio que pode ser responsabilizado, e

tampouco basta a simples posição subjetiva de gerente na organização empresarial. É fundamental a possibilidade

de se costurar o nexo causal pela comprovação de ter a administração sido exercida com abuso/excesso de poder

ou contra lei, contrato social ou estatuto. Em suma, a prática de um ilícito operado pelo excesso de poderes ou

contrariedade ao mandamento normativo não pode ser esquecida.Em princípio, parcela significativa da

jurisprudência, e este juízo outrora assim já entendeu, sustenta que, por força da teoria da actio nata, nos casos de

dissolução irregular da sociedade, haveria uma hipótese de ofensa à lei, visto que o nascimento e a extinção das

pessoas jurídicas que exploram atividade empresarial, exatamente em decorrência do CC/02 (art. 1109), precisam

ter seus atos arquivados no órgão competente. Não tendo os sócios cumprido essa exigência de arquivamento do

ato de dissolução da sociedade, e também não havendo defesa que manifesta o contrário nos autos, haveria de se

reconhecer a ofensa a lei.Para este entendimento, então, o redirecionamento para os sócios não prescinde da

inscrição na CDA, haja vista que o conhecimento da irregularidade da dissolução, de regra, se dá no curso da

Execução Fiscal, momento em que se tem notícia da dissolução irregular. Aqui, nasceria o prazo de cinco anos do

art. 174 do CTN para se cobrar o crédito dos sócios-gerentes e não o momento da citação da empresa. Nessa linha,

manifestações comuns do STJ (AgRg no Ag 774.242, 2ª T, 24/04/07).Todavia, a jurisprudência ainda do STJ não

é segura em aceitar esta tese, e parece estar caminhando em sentido diverso. Seja no AgRg EREsp 761488/SC,

seja pelo fato da matéria ainda não ter sido decidida por completo pela Primeira Seção do STJ no REsp repetitivo

1.201.993/SP, de relatoria do Min. Herman Benjamim.O entendimento que começa a se definir nas duas turmas

de direito público é que o prazo dos cinco anos deve ser contado da citação da empresa (momento em que se

interrompe a prescrição), de modo que o exeqüente teria a partir desta data um prazo inexorável para buscar, se

entender ser o caso, a citação dos sócios para responder ao processo.A justificativa deste lapso, que

obrigatoriamente deve ser atendido, para o redirecionamento da execução (termo que tecnicamente entendo

inadequado, haja vista se tratar de responsabilidade direta e pessoal e não redirecionamento) para os sócios é de

que, do contrário, a dívida fiscal se tornaria imprescritível. Justamente por não ser redirecionamento, mas forma

anômala de intervenção ulterior de terceiro responsável, é que o prazo deve ser contado da citação da pessoa

jurídica e não de eventual irregularidade no curso do processo.Concordo plenamente com tal leitura dada pelo e.

STJ, visto que a prática tem demonstrado, inúmeras vezes, que o exeqüente fica inerte por anos (não

necessariamente por desídia, mas no mais das vezes por excesso de feitos), fugindo apenas à aplicação da

prescrição intercorrente, até que descobre num dado momento a dissolução irregular e pretende aplicar este

redirecionamento. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação

da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830?80 que, além de referir-se ao devedor,

e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não

tornar imprescritível a dívida fiscal. Assim, a adoção da tese da actio nata abre espaço, ao meu ver, para fenômeno

inadmissível num sistema jurídico, qual seja, a inexistência de estabilização das relações sociais e jurídicas,

gerando incerteza, insegurança e competindo para a fragilidade das expectivas individuais (Luhmann).Eis o

entendimento do ilustre Ministro Humberto Martins em outro julgado recente:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO

AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. Firmou-se na Primeira

Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição

se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal. (STJ - 2ª T AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - Rel. Humberto

Martins - Nº 88.249 - SP (2011?0210133-2)VotoCinge-se a controvérsia a verificar se o termo inicial da

prescrição intercorrente em casos de redirecionamento da execução fiscal contra os sócios se conta da citação da

pessoa jurídica ou a partir do momento em que constatada a dissolução irregular da empresa. O Tribunal a quo, ao

julgar a questão, decidiu que o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios deve ocorrer no prazo de

cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. Conforme consignado na análise monocrática, o acórdão

recorrido harmoniza-se com o entendimento firmado na Primeira Seção desta Corte no sentido de que, ainda que a

citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e
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a citação dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.Veja-se, ainda, que o entendimento já

existia há algum tempo na Corte Superior:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA

SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA

DA ACTIO NATA.1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo

regimental tendo em vista sua nítida pretensão infringente.2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve

dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887,

DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005;

AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica

interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação

da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.4. In casu, verifica-se que a empresa

executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em outubro de 2006.

Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.5. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do

redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não

tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355) 6. Embargos Declaratórios recebidos como

agravo regimental ao qual se nega provimento. (EDcl no AgRg no Ag 1272920/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 18/10/2010).PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III,

DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.1. O redirecionamento da

execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da sociedade

empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a

imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público

do STJ.2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo

ser aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.3. Ademais, esse evento é

bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido porque os bens penhorados

não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular tardia, não há como se

afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se indefinidamente em aberto a

possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que deve nortear a relação do

Fisco com os contribuintes.4. Recurso especial não provido.(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010)Nesse mesmo e lúcido sentido caminha a

jurisprudência do e. TRF3:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente

o débito, através da propositura da ação de execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua

constituição definitiva. O prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma tributário. 2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida

e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação

anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do

processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição intercorrente. 3. Por outro lado, quanto à possibilidade de

redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, especialmente em casos de dissolução irregular da

pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a orientação no Superior

Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-

gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação desses

responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN. 4.

Não há como acolher a tese esposada pela exequente no sentido de que, no caso de pedido de redirecionamento do

feito para os sócios, o marco inicial se dá quando esta toma conhecimento dos elementos que possibilitem o

prosseguimento do feito para os co-responsáveis, a teoria da actio nata, sob pena de o débito tornar-se

imprescritível. Precedentes do E. STJ. 5. No caso vertente, verifico que não foi colacionada cópia integral da

execução fiscal originária; no entanto, ao que se depreende da análise dos autos, referida execução foi distribuída

em 19/07/2001 e a executada citada em 22/08/2001; como salientou, na decisão agravada, o d. magistrado de

origem, a embargada requereu, em 11.09.2007, o redirecionamento da execução para as pessoas dos sócios, entre

os quais se inclui o ora embargante (fls. 42/43 dos autos principais). 6. Considerando que a citação da empresa

ocorreu em 22/08/2001 e, sendo a data do pedido de redirecionamento da execução fiscal de 11/09/2007, está

configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao redirecionamento da demanda para o sócio

agravado. Dessa forma, deve ser mantida a decisão que determinou a exclusão de Marcos Antônio Pisani do polo

passivo da demanda executiva. 7. Agravo de instrumento improvido. (TRF3 - 6ª T Unânime - Rel. Des. Consuelo

Yoshida - AI 0024613-45.2012.03.0000 - j. 22.11.12)Esclareça-se, ainda, que tal entendimento deve prevalecer,
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inclusive, nas situações em que a inclusão do nome dos sócios se deu com base no art. 13 da L. 8620/93. É já de

conhecimento notório que o plenário do STF declarou, na sessão de 03.11.10, inconstitucional a aplicação do art.

13 da L. 8620/93, no julgamento do RE n 562.276/RS, por invasão da esfera reservada à lei complementar pelo

artigo 146, III, b, da CF. O julgamento deu-se no âmbito da repercussão geral (artigo 543/B do Código de

Processo Civil). Tal dispositivo autorizava inserir o nome dos sócios na CDA, e, logo, no pólo passivo desde logo

na eventual execução fiscal, posto que partia da solidariedade existente para débitos de natureza previdenciária,

independentemente da prática de ato ilícito para fins de redirecionamento da execução. Assim dispunha o art. 13:

os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social.Ocorre que, sendo as contribuições previdenciárias tributos, adequados às

características descritas no art. 3º do CTN, a elas se aplica todo o regime jurídico tributário prescrito neste

diploma, que, dispondo acerca de normas gerais em matéria tributária, tem força de lei complementar, nos termos

do art. 146, III, a, da Constituição, e, portanto, não é derrogável por lei ordinária.Nessa esteira, o art. 13 da lei n.

8.620/93, ao estabelecer solidariedade direta e incondicional dos sócios, seria incompatível com o art. 135, III, do

CTN, do qual se depreende que a responsabilidade destes é excepcional e se verifica apenas em casos de atos

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. Logo, qualquer inclusão de

sócios feitas com base neste artigo perde o seu suporte normativo.A teoria do direito brasileira adota, por

excelência (salvo mitigações nas situações de limitação material e temporal do art. 27 da L. 9868/99), a teoria da

nulidade dos atos inconstitucionais, o que significa dizer que, uma vez reconhecida a inconstitucionalidade, todos

os atos materiais ou processuais praticados sob a sua égide são nulos desde o início, como se nunca houvessem

existidos (na linha do velho brocardo quod nullum est nullum producit effectum). Isto implica afirmar, portanto,

que, uma vez declarada inconstitucional tal norma materializada pelo art. 13 da L. 8620/93, todos os atos

praticados sob os seus auspícios são inconstitucionais, devendo ser anulados.Se a inserção dos sócios se deu com

base em norma reconhecida inconstitucional, há que se proceder à investigação de nova causa que autorizaria a

sua inclusão, o que só é possível, como dito acima, nas situações do art. 135 do CTN. Assim, eventual inclusão é

possível sob novo fundamento que não o do art. 13 da L. 8620/93.Entretanto, não se pode esquecer que a prática

de qualquer ato jurídico, salvo situações excepcionais, sujeita-se à estabilidade e à segurança jurídica, e, portanto,

como visto acima, somente se pode perquirir de se buscar o redirecionamento novamente para os sócios se não

houver tal ato sido maculado pelo instituto da prescrição intercorrente.Isto implica afirmar que, se passados mais

de 5 (cinco) anos entre a citação da pessoa jurídica e a nova citação dos sócios, com base no novo pedido de

redirecionamento então nos termos do art. 135 do CTN (e não mais do art. 13 da L. 8620/93), há manifesta

existência da prescrição intercorrente.Nesse sentido, já se posicionou a jurisprudência do TRF3:PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

INDEFERIU PEDIDO DE REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO EM FACE DOS SÓCIOS DA

EMPRESA EXECUTADA ANTE O RECONHECIMENTO DA CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE DO DIREITO DA EXEQUENTE EM REQUERER A INCLUSÃO DOS SÓCIOS NO

PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93

DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE

NEGOU SEGUIMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.1. Afigura-se

injustificado o redirecionamento da execução em face dos sócios porquanto decorrido prazo superior a cinco anos

contados da data de citação da empresa devedora da qual eram sócios.2. Sobreveio nova razão para afastar a

responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010, pelo Plenário do Supremo Tribunal

Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, por

invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo artigo 146, III, b, da Constituição Federal. O

julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos

casos análogos, como o presente.3. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta

matéria nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil.4. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também

que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA.5. Não há erro na decisão monocrática do Relator proferida nos

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, pois o recurso foi manejado contra jurisprudência iterativa

do Superior Tribunal de Justiça. 6. Agravo manifestamente inadmissível e infundado que configura autêntico

abuso do direito de recorrer. Imposição de multa de 10% do valor atualizado da causa que ensejou o agravo de

instrumento ( 2º do artigo 557 do CPC).(AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036091-

21.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DE 06.04.11)Ressalte-se, apenas a título de afastar

argumentações contrárias, que não há sentido em se sustentar que o prazo dos cinco anos para o novo

redirecionamento passaria a ocorrer da declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da L. 8620/13, ou seja, a

partir da sessão de julgamento do RE n 562.276/RS pelo STF - 03.11.10. Pensar assim, significa modular os

efeitos da declaração de inconstitucionalidade do Supremo, o que somente poderia ser feito pela maioria de 2/3 do

seu pleno, o que não o foi. Logo, todos os atos (inclusive o de inclusão dos sócios na CDA e de citação dos sócios

na execução fiscal) praticados sob a autorização do art. 13 da L. 8620/93 devem ser declarados nulos e sem

efeitos.Ainda, caso se admitisse por questão doutrinária (mas não jurisprudencial e nem legal/constitucional) que
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o Brasil caminha pela adoção da teoria da anulabilidade e não nulidade, aos moldes kelsenianos, mesmo assim não

se poderia aceitar a convalidação dos atos praticados com base no art. 13 da L. 8620/93, visto que o princípio da

teoria das nulidades relativas - pas de nullité sans grief (não há nulidade sem prejuízo) - afastaria a validação de

qualquer ato, dada a evidente ocorrência de prejuízo para os sócios. Ainda, também por outro princípio da

nulidade relativa - ninguém pode alegar a nulidade que foi por si próprio provocada - a citação dos sócios

sucumbiria, já que foi propositada pela própria exeqüente ao inscrevê-los indevidamente na CDA. Também

entendo que, nos casos de dissolução irregular, mesmo não aceitando a tese da actio nata (do redirecionamento a

qualquer tempo, quando descoberta), o simples lapso temporal entre a constituição definitiva do crédito e a citação

do sócio executado não é requisito único, tudo a depender da conduta da executada nos autos, especialmente nos

casos em que houve demora em se requerer o redirecionamento pela constatação da dissolução irregular. Assim,

verificada desde logo a dissolução e já requerida a inclusão, penso que o prazo dos 5 anos deve ser ponderado,

antes a inexistência de desídia por parte do exeqüente.Deste modo, ultrapassado um lapso maior do que cinco anos

entre a citação da empresa, que se deu em 06/07/2002 (fl. 06), e o pedido de inclusão da sócia-gerente Neusa

Maria Falcão de Melo (CPF: 650.671.268-68), para ingressar no feito e responder pessoalmente pela dívida

(redirecionamento), que se deu em 05/07/2013 (fl. 89), há que ser reconhecida a prescrição intercorrente para

redirecionar a execução para a sócia.Intimem-se.

 

0008695-40.2013.403.6119 - MUNICIPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP(SP059395 - RAMON RUIZ

LOPES FILHO) X RENI MARIA MARTINS X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Ciência às partes da redistribuição. 2. Manifestem-se as partes, de forma conclusiva, no sentido de dar efetivo

andamento ao feito. Prazo: 30 (trinta) dias.3. No silêncio, arquive-se por sobrestamento até eventual provocação

das partes.4. Intimem-se.
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ACAO CIVIL PUBLICA

0002731-37.2011.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AGENCIA NACIONAL DE

TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 1154 - MATHEUS BARALDI MAGNANI) X VIACAO

ITAPEMIRIM S/A(SP029038 - CARLOS EDUARDO CARDOSO E SP154267 - FERNANDO PIRES

MARTINS CARDOSO)

Converto o julgamento em diligência.1- Encaminhe-se, com urgência, via correio eletrônico, cópia da decisão

proferida às fls. 199/200, para instruir os autos do agravo de instrumento interposto pela ANTT (fls. 128/135

destes autos), sob número 0017434-94.2011.4.03.0000, incluído em pauta de julgamento para 07 de novembro de

2013, conforme pesquisa processual realizada. 2- Sem prejuízo da determinação anterior, intime-se pessoalmente

a ANTT para, no prazo de dez dias, dizer se a empresa ré foi eventualmente autuada em decorrência de

descumprimento dos dizeres da Lei nº 10.741/03, tendo em vista que os documentos de fls. 423/433 dos autos do

inquérito civil em apenso noticiam o encerramento dos protocolos relativos às reclamações realizadas pelos

consumidores. Em caso de autuação, deverá a ANTT esclarecer se a empresa foi notificada para apresentar defesa

administrativa, bem como se houve imposição de penalidade em face do eventual descumprimento da norma em

comento. Após a resposta da ANTT, dê-vista ao Ministério Público Federal e ao réu. Em seguida, venham os

autos conclusos para deliberação. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0011158-28.2008.403.6119 (2008.61.19.011158-6) - ONILDO OLIANI(SP178332 - LILIAM PAULA CESAR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o Sr. Perito Judicial, com urgência, a responder aos quesitos formulados pela parte autora às fls.
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288/292, bem como a manifestar-se acerca da petição de fls. 327/328, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos.

Int.

 

0001117-65.2009.403.6119 (2009.61.19.001117-1) - TAASSIO JESUS DO NASCIMENTO(SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia integral e legível da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS emitida em 04.02.1977 (fl. 45).Após, vista ao INSS.Int.

 

0009686-55.2009.403.6119 (2009.61.19.009686-3) - ALDERI NUNES DA SILVA(SP187189 - CLAUDIA

RENATA ALVES SILVA INABA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o formulário de fls. 32/36 foi emitido em 21.08.2008, bem como a ausência de comprovação

da alegada exposição a agentes nocivos à saúde no interstício de 22.08.2008 a 29.09.2008, conforme manifestação

de fl. 139, intime-se, pessoalmente, o representante legal da empresa Fanavid - Fábrica Nacional de Vidros de

Segurança Ltda para que apresente, a este juízo, novo Perfil Profissiográfico Previdenciário que abranja aludido

período (22.08.2008 a 29.09.2008).Prazo: 10 (dez) dias. O mandado deverá ser instruído com cópia de fls. 02/08,

12, 32/36 e 139. Sem prejuízo, concedo ao demandante o prazo de 10 (dez) dias para que apresente, a este juízo,

cópia integral e legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social em que conste o vínculo empregatício com a

empresa supramencionada.Após, vista às partes.Nada requerido, e se em termos, venham os autos conclusos.Int. 

 

0012815-68.2009.403.6119 (2009.61.19.012815-3) - JOAO PLACIDIO GONCALVES(SP229461 -

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Fica a parte autora ciente e intimada acerca da petição e documentos de fls. 184/200.

Ficam, ainda, as partes intimadas para que se manifestem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Prazo: 10(dez) dias. Int. 

 

0006950-30.2010.403.6119 - WALTER PAZIKAS(SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca dos documentos de fls. 177/235, no prazo de

05(cinco) dias. Int.

 

0008861-77.2010.403.6119 - MARIO PELOSI DE ALMEIDA(SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA

BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca do ofício e documentos de fls. 86/103, no prazo

de 05(cinco) dias. Int.

 

0009624-78.2010.403.6119 - AROLDO RODRIGUES PRADO(SP198419 - ELISÂNGELA LINO E SP269337 -

ALI ROZE MUNIZ PINHEIRO DONADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para que se manifestem sobre os cálculos de fls. 222/237,

apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0001209-72.2011.403.6119 - JOSE CICERO DA SILVA(SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de realização de prova pericial nas dependências da empresa LUQUITA IND E COM DE

ACRÍLICOS LTDA. Tratando-se de prova constitutiva do direito alegado pela parte autora, cabe a ela (parte

autora) trazer aos autos os pretendidos documentos e laudos técnicos, nos termos do artigo 333, I, do Código de

Processo Civil. Ademais, a parte autora tem como obter referidos documentos junto às empresas para as quais

trabalhou, não conseguindo, deverá apresentar comprovação por escrito. Desse modo, concedo à parte autora, o

prazo de 30(trinta) dias, para a apresentação de formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8247, laudo técnico

e/ou perfil profissiográfico profissional, bem como declaração da empresa informando que o subscritor dos

mencionados documentos possui capacidade e legitimidade para representar a empresa. Após, conclusos. Intime-

se. 

 

0001850-60.2011.403.6119 - GRACIELLE CASTRO PEREIRA SILVA X HALLISSON MATHEUS CASTRO

SILVA - INCAPAZ X GRACIELLE CASTRO PEREIRA SILVA(SP284075 - ANDRE TAVARES
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VALDEVINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de produção de prova testemunhal formulado pela parte autora à fl. 84, visto que a qualidade de

segurado, questionada pelo INSS, depende apenas da análise da prova documental nos autos. Venham os autos

conclusos. Int.

 

0001992-64.2011.403.6119 - JOAO BATISTA VIEIRA(SP221007 - SAMOEL MESSIAS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Antes de apreciar o pedido de antecipação de tutela, formulado pelo Autor à fl. 108, intime-se o Sr. Perito Judicial

a prestar os esclarecimentos solicitados pelo INSS à fl. 105, no prazo de 10(dez) dias. Após, conclusos. Int.

 

0005611-02.2011.403.6119 - GENERALI BRASIL SEGUROS S/A(SP147987 - LUIZ CESAR LIMA DA

SILVA E SP178051 - MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUARIA INFRAERO GUARULHOS(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE

AZEVEDO)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Fica a Ré ciente e intimada acerca da petição e documentos de fls. 221/231, no prazo de

05(cinco) dias. Int.

 

0006978-61.2011.403.6119 - BEATRIZ MARIA DOS SANTOS(SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o Sr. Perito Judicial a prestar os esclarecimentos solicitados pela parte autora às fls.157/158, no prazo de

10(dez) dias. Fls. 158 e fls. 166/169 - Ciência às partes. Após, conclusos. Int.

 

0009993-38.2011.403.6119 - JOSE AUGUSTO OLIVEIRA SANTOS(SP294973B - LEANDRO MENDES

MALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca dos esclarecimentos de fl. 182, no prazo de

05(cinco) dias. Int.

 

0010748-62.2011.403.6119 - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS S/A -

PROGUARU(SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA E SP232465 - GERSON BESERRA DA

SILVA FILHO E SP163533 - LEONARDO FREIRE PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E, em 09.11/11 - Ficam as partes intimadas para que se manifestem sobre os cálculos de fls. 148/150,

apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0011115-86.2011.403.6119 - FERDINANDO JOSE PETEAN(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação previdenciária na qual se busca a revisão da renda mensal inicial do benefício aposentadoria por

tempo de contribuição nº 42/144.227.667-0, alegando o autor que a aposentadoria foi calculada de forma menos

vantajosa, sem o cômputo de todos os maiores salários-de-contribuição do período básico de cálculo, tendo sido

utilizado o período de 1998 a 1999, fracionado pelo divisor mínimo de 60% (fls. 3/4).Consoante o parecer

contábil judicial de fls. 61/68, o benefício do demandante, foi, de fato, calculado a menor devido apenas a não

utilização do fator previdenciário (1,0080).Instadas as partes sobre o trabalho técnico, o autor disse não concordar

com a conta judicial, afirmando haver diferenças desde a DER.Pois bem. A preliminar de prescrição será

oportunamente apreciada por ocasião de prolação de sentença.Fl. 59 - INDEFIRO o pedido de prova documental

formulado pelo INSS, visto que o autor juntou documentos atinentes ao pedido de Revisão de Benefício,

formulado em âmbito administrativo, às fls. 13/20. Considerando as alegações iniciais e o teor do documento de

fl. 14, DETERMINO o retorno dos autos à Contadoria Judicial para esclarecer qual o número dos maiores

salários-de-contribuição e respectivo divisor utilizados nos cálculos de fls. 62/68. Deverá, ainda, o Setor de

Contadoria, informar qual a RMI mais vantajosa para o autor.Com a resposta do Contador Judicial, abra-se vista

às partes.Int. Cumpra-se com urgência.

 

0012111-84.2011.403.6119 - ARTHUR TSURUYAMA(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA E

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca da petição e documentos de fls. 123/177, bem

como para que se manifestem sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. Prazo: 10(dez) dias.
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0016688-44.2011.403.6301 - JOSE VALENTIM DA SILVA(SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA E

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.Oficie-se à empregadora Fábrica de Serras Saturnino para que, no prazo de

10 (dez) dias, apresente em Juízo, cópia integral e legível das (i) Fichas de Registro de Empregado nº 01992 (fl.

50) e nº 3734 (fl. 53), e Termos de Abertura e Encerramento do Livro de Registro de Empregados

correspondentes, relativos ao registro do contrato de trabalho do Sr. José Valentim da Silva; (ii) do laudo técnico

ambiental que embasou a confecção dos Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 47/48 e 51/52 e (iii)

Declaração, em papel timbrado, esclarecendo os períodos em que o segurado prestou serviços nessa empregadora,

qual ocupação, indicando, ainda, os respectivos salários-de-contribuição durante todo o interstício laborativo.O

ofício deverá ser instruído com cópia desta determinação e dos documentos acima mencionados. Promova o autor

a apresentação, nos autos, da cópia integral e legível, em ordem cronológica de expedição, de todas as suas

Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS.Com a juntada da documentação, vista às partes.Nada

requerido e se em termos, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0001974-09.2012.403.6119 - NEUSA GOMES DOS SANTOS(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No presente caso, vislumbro que as doenças indicadas na petição inicial foram devidamente analisadas pelo Perito

nomeado pelo juízo, o qual fundamentou adequadamente suas conclusões, tendo, ainda, informado ser

desnecessária a realização de perícia médica em outra especialidade (fl. 185). De outra parte, as conclusões

apresentadas em perícia foram devidamente corroboradas pelos esclarecimentos ofertados às fls. 184/185. Assim,

a impugnação do autor ao laudo médico judicial se reveste de mero inconformismo, porquanto não subscrita por

profissional da área e desprovida de argumentação técnica, motivo pelo qual indefiro o pedido de nova perícia

médica judicial formulado à fl. 188. Por oportuno, confira-se acerca do tema a seguinte ementa de julgamento:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO NOVA PERÍCIA. OUTRO PROFISSIONAL.

INCABÍVEL. - A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento

especial de técnico. - In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo (clínico-

geral). Trata-se, antes de qualquer especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial,

sendo descabida a nomeação de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. - Não se constatou

doença psiquiátrica que demande a necessidade de realização de perícia específica. - Ademais, cabe ao magistrado

apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não

alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). - Agravo de instrumento a que se nega provimento.(TRF 3ª Região -

AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 398863 - Rel. Des. Fed. Márcia Hoffmann - Publicação: DJF3 CJ1

DATA:27/10/2010, p.: 1030). Após a intimação das partes, tornem-me os autos conclusos. Int.

 

0004059-65.2012.403.6119 - ANTONIO CARLOS SABBAG(SP186324 - DENIS DE LIMA SABBAG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Conforme CNIS e pesquisa perante o MPAS/INSS - Sistema Único de Benefícios DATAPREV que segue, ao

autor foi concedido o benefício aposentadoria por idade desde 08/01/2013. Assim, esclareça o autor, em cinco

dias, se persiste o interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, deve apresentar nos autos todas as suas

carteiras de trabalho originais, tendo em vista os vínculos não reconhecidos pelo INSS (fl. 89).Sem prejuízo, ainda

em caso de o autor manifestar interesse no prosseguimento, intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente a cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício concedido administrativamente (NB

161.100.518-0).Int. 

 

0004134-07.2012.403.6119 - JOSE ROBERTO FORTUNATO(SP243188 - CRISTIANE VALERIA REKBAIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 65 - Ante o lapso temporal transcorrido, concedo ao Autor o prazo suplementar de 10(dez) dias. Sem prejuízo,

no mesmo prazo, manifeste-se o Autor acerca da certidão negativa de fl. 63. Após, conclusos. Int.

 

0004795-83.2012.403.6119 - EDVALDO GOMES DOS SANTOS(SP266318 - ADRIANA ALMEIDA DE

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cumpra o autor, em 15 (quinze) dias, integralmente o determinado à fl. 130, no tocante à apresentação do Perfil

Profissiográfico Previdenciário da empresa Terraplanagem Souza Ltda, visto que o formulário de fl. 63 está

incompleto.Após, vista ao INSS.Int.

 

0010254-66.2012.403.6119 - JOVITA MARIA DE SOUZA(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)
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Providencie a CEF a apresentação nos autos da cópia integral e legível dos comprovantes de saque realizados na

conta fundiária da autora em 8.9.1992 nos valores de Cr$ 13.330,76 e Cr$ 19.088,84, conforme alegado em

contestação e descrito no extrato de fl. 40.Prazo: 10 (dez) dias, haja vista que, segundo a própria CEF, o

documento, ao tempo da contestação oferecida nos autos, já havia sido solicitado à Gerência Técnica (fl. 37).Com

a juntada do documento, vista à parte autora.Int. Cumpra-se com urgência.

 

0010732-74.2012.403.6119 - JOSE CLAUDIO IRMAO(SP109164 - ELISEU DE ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Fl. 41 - Indefiro o pedido, determinando o depoimento pessoal do representante legal da CEF, nos termos do art.

342 do CPC. Providencie a Secretaria as intimações necessárias. Int.

 

0010858-27.2012.403.6119 - LUCIMARA AVENA CAETANO(SP299707 - PATRICIA JACQUELINE DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E. em 09.11/11, artigo 6º. - Fica o(a) Sr(a). Perito(a) Judicial intimado(a) a responder aos quesitos

formulados pelo Juízo às fls. 40/41 e pela parte autora às fls. 47/48, no prazo de 10(dez) dias.

 

0011250-64.2012.403.6119 - VITAL ANTONIO PAGLIONE(SP238165 - MARCOS ANTONIO DE PAULA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Trata-se de ação de cobrança na qual busca o autor a condenação da ré ao pagamento de R$ 2.898,70,

relativamente a dois saques realizados em sua conta vinculada ao FGTS em data de 22/11/1993, nos valores de

CR$ 9.279,82 e CR$ 1.118,68. Sustenta que somente soube dos depósitos em data de 04/10/2012, quando se

dirigiu a uma das agências da ré, ocasião em que foi surpreendido com a notícia a respeito dos saques e solicitou a

microfilmagem do expediente de levantamento dos valores. Afirma que retornou à agência em 06/11/2012 e foi

informado que o expediente não foi localizado, recebendo também a mesma informação em 13/11/2012, por meio

de contato telefônico. Citada, a CEF apresentou contestação às fls. 42/43, sustentando que o autor realizou os

saques e que juntará o comprovante por ele assinado tão logo seja recepcionado pela área jurídica da CAIXA.

Apresentou os documentos de fls. 44/46.Réplica às fls. 51/52. Breve relatório.Considerando a alegação do autor

de que não realizou os indigitados saques e a afirmativa da ré, de que possui o comprovante de saque assinado

pelo demandante, determino à CEF que, no prazo de dez dias, apresente aos autos o respectivo comprovante.

Anoto que o ônus de provar que o titular da conta vinculada efetuou o saque do FGTS é do banco depositário,

com a inversão do ônus da prova nos termos do artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Int. 

 

0011683-68.2012.403.6119 - LUIZ DE SOUZA MONTEIRO SOBRINHO(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Retifico, de ofício, o 2º parágrafo do despacho de fl. 119 para que conste: Sem prejuízo,

oficie-se à Secretaria de Transpoprtes e Comunicações - Administração do Porto do Recife/PE para que ratifique a

certidão de fl. 56. . Int.

 

0012329-78.2012.403.6119 - LINDINALVA TORRES(SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.1) Concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente cópia

integral e legível de todas as suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social, bem como os laudos técnicos que

embasaram a confecção dos formulários de fls. 62 e 65.2) Oficie-se ao Hospital Santa Marcelina -

Itaquaquecetuba O.S.S. para que apresente declaração, em papel timbrado, atestando que a Sra. Edileuza de Lima

A. Gregório tinha poderes para subscrever os Perfis Profissiográficos Previdenciários de fls. 75 e 76. Na

oportunidade, deverá esclarecer a divergência dos interstícios indicados nos itens 14.1 (05.09.2000 a atual) e 15.1

(01.07.2001 a atual) dos aludidos formulários, informando se, no período de 05.09.2000 a 30.06.2001, a

demandante esteve exposta aos fatores de risco consignados no item 15.3. Em caso positivo, deverá acostar aos

autos novo PPP saneando a irregularidade. O ofício deverá ser instruído com cópia de fls. 74/76 e 97. 3) Após,

vista às partes.4) Nada requerido, e se em termos, venham os autos conclusos.Int. 

 

0000082-31.2013.403.6119 - JOSE MOREIRA DA SILVA(SP036362 - LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER

E SP223103 - LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que as partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendem

produzir (fl. 100). A parte autora manifestou interesse na produção de provas (fls. 102/103), requerendo a

intimação do INSS para apresentação de cópia dos laudos técnicos nas empresas em que laborou; perícia nas
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dependências da(s) empresa(s) e prova testemunhal. O INSS nada requereu (fl. 112). Tratando-se de prova

constitutiva do direito alegado pela parte autora, cabe a ela (parte autora) trazer aos autos os pretendidos

documentos e laudos técnicos, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Ademais, a parte autora

tem como obter referidos documentos junto ao INSS e às empresas para as quais trabalhou, não conseguindo,

deverá apresentar comprovação por escrito. Logo, indefiro o pedido de requisição dos documentos pretendidos,

bem como o pedido de realização de prova pericial nas dependências da(s) empresa(s), oportunizando à parte

autora, no entanto, a apresentação do procedimento administrativo nº 150.340.767-2, de formulários SB-4 0, DSS-

8030 ou DIRBEN-8247, laudo técnico e/ou perfil profissiográfico profissional, bem como declaração da empresa

informando que o subscritor dos mencionados documentos possui capacidade e legitimidade para representar a

empresa, no prazo de 30 (trinta) dias. Desse modo, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal,

formulado pelo Autor, uma vez que a prova de tempo de trabalho especial é documental, por formulários, laudos e

PPPs produzidos pela empresa. Intime-se. 

 

0000490-22.2013.403.6119 - ROBERTO DOS SANTOS POLICARPIO(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de realização de prova pericial nas dependências das empresas ARAMITAL TEC. INDL. LTDA

e BORLEM S/A. Tratando-se de prova constitutiva do direito alegado pela parte autora, cabe a ela (parte autora)

trazer aos autos os pretendidos documentos e laudos técnicos, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo

Civil. Ademais, a parte autora tem como obter referidos documentos junto às empresas para as quais trabalhou,

não conseguindo, deverá apresentar comprovação por escrito. Desse modo, concedo à parte autora, o prazo de

30(trinta) dias, para a apresentação de formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8247, laudo técnico e/ou perfil

profissiográfico profissional, bem como declaração da empresa informando que o subscritor dos mencionados

documentos possui capacidade e legitimidade para representar a empresa. Após, conclusos. Intime-se. 

 

0000675-60.2013.403.6119 - REGIANE ROSA DA SILVA COSTA(SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE

GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial apresentado, no prazo de 10(dez) dias. Em igual prazo,

manifestem-se ainda, se concordam ou não com o encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos

assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo

único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Tendo em vista o disposto no artigo 125, IV, do Código de

Processo Civil, determino, ainda, a remessa dos autos ao Instituto Nacional do Seguro Social para que ofereça

manifestação sobre a possibilidade de composição amigável. Após, retornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

0001503-56.2013.403.6119 - ROBERTO FERREIRA DA SILVA(SP132093 - VANILDA GOMES

NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência.O autor requer, dentre outros pedidos, o reconhecimento dos vínculos

empregatícios nos interstícios de 11.11.1976 a 30.01.1977 e de 03.03.1977 a 19.04.1977, com base nas anotações

do CNIS, o qual consigna apenas a data de admissão.Destarte, concedo ao demandante o prazo de 15 (quinze) dias

para que apresente cópia de sua Ficha de Registro de Empregado da empresa São Paulo Transporte S.A., extrato

do FGTS relativo aos interregnos de 11.11.1976 a 30.01.1977 e de 03.03.1977 a 19.04.1977, bem como cópia

integral e legível de eventual CTPS com anotação dos aludidos vínculos, haja vista o pedido formulado pelo INSS

às fls. 135/136.De outra parte, prescindível a apresentação dos originais das demais Carteiras de Trabalho e

Previdência Social do autor, uma vez que as cópias de fls. 25/55 foram conferidas com o original, conforme se

depreende dos carimbos nelas existentes.Sem prejuízo, oficie-se à empresa INFRAERO - Empresa Brasileira de

Infraestrutura Aeroportuária para que esclareça, no prazo de 15 (quinze) dias, se o autor esteve exposto, no

período de 24.01.2005 a 30.11.2007, ao agente biológico esgotos, de modo habitual e permanente, visto que o

documento de fls. 109/110 não indica, para este interstício, o desempenho de atividades operacionais de

manutenção nas instalações e equipamentos referentes ao tratamento de água e esgoto. Em caso positivo, deverá a

INFRAERO apresentar novo PPP. O ofício deverá ser instruído com cópia de fls. 23 e 109/110.Após, vista às

partes.Nada requerido, e se em termos, venham os autos conclusos.Int.

 

0002181-71.2013.403.6119 - LUIZ ADENOR FERREIRA BIE(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de realização de prova pericial nas dependências da empresa NORTON S/A. Tratando-se de

prova constitutiva do direito alegado pela parte autora, cabe a ela (parte autora) trazer aos autos os pretendidos

documentos e laudos técnicos, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo Civil. Ademais, a parte autora

tem como obter referidos documentos junto às empresas para as quais trabalhou, não conseguindo, deverá

apresentar comprovação por escrito. Desse modo, concedo à parte autora, o prazo de 30(trinta) dias, para a

apresentação de formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8247, laudo técnico e/ou perfil profissiográfico
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profissional, bem como declaração da empresa informando que o subscritor dos mencionados documentos possui

capacidade e legitimidade para representar a empresa. Após, conclusos. Intime-se. 

 

0002614-75.2013.403.6119 - MARILUSE FERREIRA SANTOS CARNEIRO(SP332146 - CLEILSON DA

SILVA BOA MORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Arbitro os honorários do(a) Senhor(a) Perito(a) no valor máximo, constante da Tabela II do Anexo I da Resolução

n. 558 de 22 de maio de 2007 do E. Conselho da Justiça Federal. Requisite-se pagamento. Laudo pericial de

folhas 75/81: Tendo em vista que já houve manifestação da parte autora, conforme fls. 89/106, manifeste-se o

INSS, no prazo de 10( dez) dias.Em igual prazo, manifestem-se as partes, se concordam ou não com o

encerramento da fase instrutória. Concedo, ainda, aos assistentes técnicos, prazo comum de dez dias para

oferecimento dos seus pareceres, nos termos do parágrafo único do artigo 433 do Código de Processo Civil. Fl. 50

- Ciência às partes. Fls. 83/85 - Ciência e Cumpra-se. Fls. 89/106 - Ciência ao INSS. Após, retornem os autos

conclusos para apreciação da petição de fls. 89/90. Intimem-se.

 

0003286-83.2013.403.6119 - PAULO ROBERTO FELIX DA SILVA(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que as partes foram intimadas para especificarem as provas que pretendiam

produzir (fl. 101), tendo a parte autora manifestado o interesse na produção de provas (fls. 252), requerendo a

constatação técnica nas dependências das empresas Auto Posto Tapera Grande Ltda e Janiópolis Auto Posto Ltda.

O INSS nada requereu ( fl. 256). Tratando-se de prova constitutiva do direito alegado pela parte autora, cabe a ela

(parte autora) trazer aos autos os pretendidos laudos técnicos, nos termos do artigo 333, I, do Código de Processo

Civil. Ademais, a parte autora tem como obter referidos documentos junto à empresas para as quais trabalhou, não

conseguindo, deverá apresentar comprovação por escrito. Logo, indefiro o pedido de produção de prova pericial,

oportunizando à parte autora, no entanto, a apresentação de formulários SB-40, DSS-8030 ou DIRBEN-8247,

laudo técnico e/ou perfil profissiográfico profissional, bem como declaração da empresa informando que o

subscritor dos mencionados documentos possui capacidade e legitimidade para representar a empresa, no prazo de

30 (trinta) dias. Int.

 

0003826-34.2013.403.6119 - MARIO ALOISIO PIERETTE(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE

SOUZA E SP322868 - PATRICIA ALVES FELIPE) X UNIAO FEDERAL

Recebo a petiçao de emenda à inicial de fl. 75. Comunique-se ao SEDI a retificação de pólo passivo da ação para

constar a UNIÃO. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Após, cite-se a UNIÃO(PFN). Int.

 

0005469-27.2013.403.6119 - ABEL RODRIGUES DA CRUZ(SP206824 - MARCOS ZAMPIROLI BORGHESE

E SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO ALMEIDA) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 78/82 - Ciência à parte autora. Fls. 86/101 - Vista à UNIÃO para contrarrazões. Manifeste-se a parte autora

acerca da contestação e documentos, no prazo de 10(dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Após,

conclusos. Int.

 

0006545-86.2013.403.6119 - JKS INDUSTRIAL LTDA(SP175825 - MANOEL SANTANA CÂMARA ALVES)

X UNIAO FEDERAL

Fl. 59 - Mantenho a r. decisão agravada por seus próprios fundamentos. Manifeste(m)-se o(a)(s) Autor(a)(s), sobre

a contestação e documentos, no prazo de 10 (dez) dias. Sem prejuízo, no mesmo prazo, requeiram e especifiquem

as partes, as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência. Fls. 79/80 - Ciência às

partes. Intimem-se

 

0008213-92.2013.403.6119 - ZENAIR MARTINES CESAR(SP141688 - RUBENS FERREIRA DE BARROS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita e, considerando que a Autora conta atualmente com 68

(sessenta e oito) anos de idade, consoante documento de fl. 12, defiro também a prioridade na tramitação do feito

(Lei n.º 10.741/2003 - Estatuto do Idoso). Anote-se. Cite-se a CEF. Int.

 

0008346-37.2013.403.6119 - JOSEFA MARIA OLIVEIRA DA SILVA(SP269119 - CRISTINA DE SOUZA

SACRAMENTO MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 35/36: recebo como emenda à inicial. Concedo à autora o prazo de vinte dias para que apresente, a este Juízo,

declaração da Metalgráfica Itaquá Ltda, em papel timbrado, atestando que os subscritores dos formulários de fls.

24/25 e 26/27, respectivamente, tinham poderes para tanto, bem como informando o nome do profissional
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legalmente habilitado, responsável pela monitoração biológica do estudo (item 16.4 dos PPPs).Postergo a

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para momento após a vinda aos autos da

contestação.Sem prejuízo, oficie-se ao Gerente Regional do INSS em Guarulhos, para que encaminhe a este Juízo

cópia legível e integral do processo administrativo, NB 161.229.833-5.Cite-se a autarquia ré. Int. 

 

0008836-59.2013.403.6119 - AUGUSTO VALDOMIRO KNUPP(SP147429 - MARIA JOSE ALVES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Tendo em vista o disposto no art 282, III, do CPC, promova a parte autora a emenda à inicial para adequá-la aos

moldes do rito ordinário. Prazo: 10(dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art 284,

parágrafo único do CPC. Cumprida a determinação supra, voltem-me conclusos. Int.

 

0009451-49.2013.403.6119 - ZILMAR DE QUEIROZ BESSA(MG114772 - FELIPE AIRES E SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, objetivando a revisão do

benefício de aposentadoria por idade - NB 146.620.070-4, mediante recálculo da RMI. Instruindo a inicial, vieram

os documentos de fls. 09/27.Os autos vieram conclusos para decisão.É a síntese do relatório. Decido. A concessão

da tutela antecipada reclama a presença da prova inequívoca que leve ao convencimento da verossimilhança da

alegação e do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, ficar caracterizado abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, a teor do disposto no artigo 273 do CPC.Em resumo,

a concessão da tutela exige a presença da verossimilhança da alegação e do perigo na demora.No caso em tela,

independentemente da discussão de eventual verossimilhança de suas alegações, o requisito do perigo na demora

não foi atendido, haja vista o fato de receber a autora benefício de aposentadoria por idade, conforme alegação

própria e documento de fl. 13, o que indica meios de subsistência e afasta o perigo pela não concessão de verba

alimentar.Portanto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.CONCEDO os benefícios da assistência

judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Cite-se o

INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188,

ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009479-17.2013.403.6119 - ZENILDA ALVES CORDEIRO(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, formulado por ZENILDA ALVES CORDEIRO,

qualificada nos autos, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

concessão do benefício assistencial de prestação continuada - LOAS.Instruindo a inicial, vieram os documentos de

fls. 16/24.Os autos vieram conclusos para decisão.É a síntese do relatório. Decido. Inicialmente, defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração de fl. 16. Anote-se.A

hipótese é de indeferimento do pedido.Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela depende do atendimento dos

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, cuja redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá,

a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde

que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:I - haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu.(grifei).O benefício de prestação continuada, correspondente a um salário mínimo, foi

assegurado pela Constituição Federal, no âmbito da Assistência Social, nos seguintes termos:Art. 203 - A

assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e

tem por objetivos:(...)V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e

ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.A Lei Federal n 8.742, de 07/12/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS), que

regulamentou a referida norma constitucional, estabeleceu em seu artigo 20 os requisitos para a concessão do

aludido benefício, in verbis:Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011)1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)2º Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Redação dada

pela Lei nº 12.470, de 2011)3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a

família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº
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12.435, de 2011)4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer

outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de

natureza indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)5º A condição de acolhimento em instituições

de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação

continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da

deficiência e do grau de impedimento de que trata o 2º, composta por avaliação médica e avaliação social

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação

dada pela Lei nº 12.470, de 2011)7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)8º A renda familiar mensal a que

se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais

procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.(Incluído pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998)9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. (Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)10 Considera-se impedimento de

longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

(Inclído pela Lei nº 12.470, de 2011)Assim, conclui-se que os requisitos ensejadores do benefício assistencial

são:a) Postulante deve ser portador de deficiência ou idoso;b) Em ambas hipóteses anteriores, a comprovação de

que não possui meios de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família.Esclarecendo, ainda, os

requisitos, a lei estipulou o conceito de família - requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de

um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados,

desde que vivam sob o mesmo teto (1º); o conceito de pessoa portadora de deficiência - aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (2º); e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa

- aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a (um quarto) de salário mínimo (3º).No presente caso, a parte

autora não juntou documentos que comprovem de forma inequívoca o fato de sua renda familiar ser insuficiente

para o seu sustento e de seus familiares. Portanto, como os requisitos do benefício assistencial são cumulativos,

faz-se necessária a presença de ambos, que não puderam ser identificados somente com os documentos instruídos

à inicial.Ressalte-se, ainda, que o caráter alimentar da verba decorrente de benefício assistencial, por si só, não

conduz à comprovação do periculum in mora; cabe a requerente demonstrar a necessidade premente e a

inexistência de outras fontes que possibilite o seu sustento. Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação

de tutela, que poderá ser reapreciado oportunamente ou mesmo em sede de sentença.DO ESTUDO SÓCIO-

ECONÔMICODetermino a realização de estudo sócio-econômico para verificação da composição e da renda do

núcleo familiar da autora.Designo, para a perícia, a assistente social, Sra. ANDRÉA CRISTINA GARCIA,

CRESS 32.846, que deverá realizar estudo socioeconômico, e fixo o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do

laudo, devendo responder aos quesitos apresentados pela autora à fl. 13, bem como aos seguintes quesitos deste

Juízo:1. Qual é o nome, endereço completo, profissão e idade da parte autora?2. A parte autora mora sozinha em

uma residência?3. Caso a parte autora não more sozinha, quais são as pessoas que com ela dividem a casa e qual é

o parentesco ou relação de afinidade entre cada uma de tais pessoas e a Parte Autora, se houver?4. A casa é

própria (de algum dos ocupantes), alugada ou cedida por terceiros?5. Se a casa é própria, o imóvel está registrado

em nome de quem?6. Existe financiamento relativo ao imóvel e, em caso positivo, qual é o valor mensal da

prestação?7. Se a casa é alugada, qual é o valor mensal do aluguel?8. Se a casa é cedida, por quem o é?9. Qual a

atividade profissional ou estudantil da parte autora e de cada uma das pessoas que em companhia dela residem,

com as correlatas remunerações, somando-se vale-transporte, vale-alimentação e outros benefícios congêneres, se

for o caso?10. Das pessoas que moram na tal casa e trabalham, qual ou quais mantém ou mantêm registro em

carteira?11. A parte autora ou as pessoas residentes na casa referida mantêm imóvel alugado? Em caso positivo,

onde é localizado cada imóvel e qual o correspondente aluguel?12. Para a subsistência, a parte autora conta com a

ajuda de pessoas ou instituições?13. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, quais são as pessoas ou

instituições e qual a forma de ajuda de cada uma delas?14. A ajuda de tais pessoas ou instituições é periódica ou

eventual?15. Se é periódica, a quanto corresponde mensalmente, em dinheiro? Se é eventual, quando foram

recebidas as duas últimas contribuições, em que consistiram e a quanto correspondeu financeiramente?16. A parte

autora tem ascendentes ou descendentes vivos que não tenham sido declinados como residentes em sua

companhia?17. Quais são os ascendentes ou descendentes vivos, na situação contemplada no quesito anterior, e

onde mora cada um deles?18. Os ditos ascendentes ou descendentes vivos auxiliam, materialmente, a parte autora

de algum modo?19. Em caso de resposta positiva ao quesito precedente, qual a forma de auxílio de cada um?20.

Há alegação de deficiência ou moléstia que acometa a parte autora ou algum outro ocupante da casa?21. Qual ou

quais seriam as deficiências ou moléstias indicadas e quais são, se houver, as evidências visuais delas?22. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam em dependência para o cumprimento de atos da vida diária - tal qual,

por exemplo, alimentação, higiene ou deslocamento? Em caso positivo, quais são as dependências?23. As

deficiências ou moléstias alegadas resultam, segundo dito, em algum gasto extraordinário com remédios ou
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tratamentos?24. Quais são os remédios e tratamentos, se for o caso, e os valores mensais correspondentes e cada

pessoa a que se refira?25. Tais remédios ou tratamentos não podem ser obtidos junto à rede pública de saúde?26.

A impossibilidade de atendimento pela rede pública de saúde é confirmada em unidade de saúde? Em caso de

confirmação, qual foi a pessoa responsável pela informação, qual o seu cargo ou função, e qual o endereço da

unidade?27. Como pode ser descrita, pormenorizadamente, inclusive com fotografias, a casa ocupada pela parte

autora e os correspondentes bens que a guarnecem, especificando o material da construção, estado de

conservação, número de cômodos, área edificada e disponibilidade de água, luz ou telefone instalados?28. Algum

dos residentes na casa onde mora a parte autora é proprietário de veículo automotor? Em caso positivo, qual é a

marca, modelo e ano de fabricação?29. Quais são outras informações consideradas relevantes ou pertinentes pelo

assistente social?30. Descrever, minuciosamente, os valores decorrentes das despesas da família com remédios,

tratamento, alimentação, terapia e eventuais materiais utilizados em decorrência da deficiência (materiais

descartáveis, fraldas para incontinência urinária, etc). 31. Qual a conclusão, fundamentada, do profissional

responsável pelo estudo?Notifique-se a assistente social da presente designação, advertindo-a para que as

informações sejam colhidas inicialmente, de modo reservado, junto aos vizinhos da parte autora e, só depois, com

a própria parte e/ou com seus familiares.Faculto à parte ré a apresentação de quesitos, no prazo de 5 (cinco) dias,

podendo as partes, no mesmo prazo, requererem as demais provas que pretendam produzir e indicando a sua

necessidade e pertinência.Oportunamente, intime-se a Assistente Social: a) da sua nomeação; b) do prazo

estabelecido para a entrega do laudo; c) de que no laudo deve responder a todos os quesitos que lhe forem

apresentados, enumerando-os e transcrevendo-os na respectiva ordem; d) de que deve cumprir fielmente o encargo

que lhe foi confiado, independentemente de termo de compromisso, na forma da lei.A carta de intimação da

Assistente Social deverá ser instruída com cópias da petição inicial, da presente decisão e de eventuais quesitos

formulados pelas partes.II - DO EXAME MÉDICO PERICIALDetermino, ainda, com amparo no artigo 130 do

Código de Processo Civil, a realização de exames médico periciais para verificar se a autora é portadora de

deficiência que a incapacite para a vida independente, devendo a secretaria providenciar o necessário para o

cumprimento desta decisão, observando-se os quesitos apresentados pela autora à fl. 12.Diante do programa de

informática implementado para confecção do laudo pericial, que permite maior celeridade nas respostas dos

quesitos por parte do Sr. Perito, e levando-se em conta a natureza do benefício pleiteado que não exige outros

questionamentos, este Juízo apresenta os quesitos abaixo.1. A perícia médica analisou todas as doenças indicadas

no pedido inicial? Quais são elas?2. Faz-se necessária a realização de perícia médica em outra especialidade?

Qual? Justificar.3. O periciando é portador de alguma deficiência, doença, lesão ou incapacidade?4. Se positiva, a

resposta ao item precedente:4.1. De qual deficiência ou doença incapacitante é portadora?4.2. Qual a data

provável do início da doença?4.3. Essa doença ou lesão é decorrente de acidente do trabalho?4.4. Essa doença ou

lesão a incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?4.5. Essa incapacidade, se

existente, é temporária (suscetível de recuperação) ou permanente (não existe prognóstico de cura ou de

reabilitação)? Total (atinge toda e qualquer potencialidade laborativa do segurado) ou parcial (impede apenas o

exercício daquela atividade laborativa exercida pela segurada)?4.6. Admitindo-se a existência da incapacidade, é

possível determinar a data do seu início? Se positivo, quando?4.7. Esta incapacidade é decorrente de progressão

ou agravamento da doença indicada no item 4.1?4.8. O periciando está acometido de: tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada e hepatopatia grave)?5. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias?6. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:6.1. Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação que garanta a subsistência

do periciando, levando-se em consideração a sua idade, classe social, grau de instrução e atividade exercida nos

últimos anos?6.2. Qual a data limite para a reavaliação médica, para o fim de benefício por incapacidade

temporária?7. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o

trabalho, em que elementos do exame se fundamentam a resposta?8. Foram trazidos exames médicos pelo

periciando no dia da realização da perícia médica? Quais?8.1. Os exames trazidos são suficientes para

diagnosticar as doenças indicadas no item 4.1?9. Existem outras moléstias além das alegadas no pedido inicial que

acometem o periciando? Quais? Tais doenças, uma vez existentes, comprometem a incapacidade da autora? Tal

incapacidade é total ou parcial, permanente ou temporária?10. Outros esclarecimentos que se fizerem

necessários.Faculto à parte ré a apresentação de quesitos, podendo as partes, querendo, indicar assistentes

técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias; para o INSS, esse prazo correrá a partir de sua intimação, independentemente

do prazo de contestação.Cite-se o INSS, nos termos do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC, fazendo constar do

mandado de citação a advertência do art. 285 do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias.P.R.I.C.

 

0009492-16.2013.403.6119 - ESPEDITO CAMELO DA SILVA(SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ESPEDITO CAMELO DA SILVA propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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INSS, com pedido de antecipação da tutela, através da qual postula a desaposentação. Vieram-me os autos

conclusos para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis da tutela de urgência implica

sacrifício do princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus

requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso em tela, não vislumbro dano irreparável ou de difícil reparação se não for concedida neste

momento a tutela antecipatória, pois o pedido da parte autora consiste na obtenção de provimento jurisdicional

que lhe assegure a renúncia de aposentadoria - desaposentação - seguida da concessão de novo benefício

previdenciário, o que afasta a hipótese de urgência na concessão da tutela.Nesse sentido, frise-se que o autor

recebe mensalmente a verba de cunho alimentar e a pretensão cinge-se, em última análise, no aumento da

prestação recebida a título de benefício previdenciário, vale dizer, não há manifesto periculum in mora na espécie.

Essa mesma percepção é revelada pela jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Ilustre-

se:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TUTELA

ANTECIPADA. DESAPOSENTAÇÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. I - Não se vislumbra

relevância no fundamento jurídico a permitir o processamento do presente agravo sob efeito suspensivo, visto que

a decisão que se pretende ver suspensa encontra-se devidamente fundamentada e embasada na apreciação de

situação fática. Ademais, não resta configurado, ainda, o periculum in mora, uma vez que o autor está recebendo o

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. II - É pacífico o entendimento de que as

contribuições vertidas pelo autor apenas poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de

aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, desde que fossem devolvidas à Previdência Social

devidamente atualizadas, ou houvesse renúncia ao benefício atualmente percebido. III - Agravo de instrumento do

autor improvido. (AI 200903000184860, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

14/10/2009) (grifo nosso).Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos cumulativos do art. 273 do CPC

(prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável), INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da sentença.Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração expressa de fl. 08, bem como a

prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de

60 (sessenta) dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de

mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009514-74.2013.403.6119 - ERCILIA RODRIGUES FACINCANI(SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De início, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração expressa de fl. 07,

bem como a prioridade na tramitação do feito. Anote-se.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a autora

apresente comprovante de residência, em nome próprio, atualizado, e condizente com o endereço declinado na

inicial (Guarulhos/SP), haja vista o documento apresentado à fl. 08.Int.

 

0009520-81.2013.403.6119 - JOSE DIAS DA SILVA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

JOSE DIAS DA SILVA propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de tempo especial em comum. Fundamentando, entende o autor que preencheu os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Vieram-me os autos conclusos

para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis da tutela de urgência implica sacrifício do

princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus requisitos

indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova

documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se

pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede

administrativa, o reconhecimento dos períodos de trabalho desejados pela autora.Nesse passo, recomendam a

prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar

a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do

contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que a análise do tempo de contribuição da parte

demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige produção e cotejo de provas não se

podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região no AG
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200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 18/07/2007): (...) Em se

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres,

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos

do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável),

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da

sentença.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração

expressa de fl. 16. Anote-se.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta)

dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009553-71.2013.403.6119 - LUIZ ALVES DA ROCHA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

LUIZ ALVES DA ROCHA propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

com pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de tempo especial em comum. Fundamentando, entende o autor que preencheu os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Vieram-me os autos conclusos

para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis da tutela de urgência implica sacrifício do

princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus requisitos

indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova

documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se

pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede

administrativa, o reconhecimento dos períodos de trabalho desejados pelo autor.Nesse passo, recomendam a

prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar

a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do

contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que a análise do tempo de contribuição da parte

demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige produção e cotejo de provas não se

podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região no AG

200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 18/07/2007): (...) Em se

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres,

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos

do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável),

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da

sentença.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração

expressa de fl. 16. Anote-se.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta)

dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009554-56.2013.403.6119 - CLAUDIO DAMASIO(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CLAUDIO DAMASIO propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com

pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de tempo especial em comum. Fundamentando, entende o autor que preencheu os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Vieram-me os autos conclusos

para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis da tutela de urgência implica sacrifício do

princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus requisitos

indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova

documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se

pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede
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administrativa, o reconhecimento dos períodos de trabalho desejados pelo autor.Nesse passo, recomendam a

prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar

a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do

contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que a análise do tempo de contribuição da parte

demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige produção e cotejo de provas não se

podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região no AG

200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 18/07/2007): (...) Em se

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres,

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos

do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável),

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da

sentença.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei nº 1.060/50), tendo em vista a declaração

expressa de fl. 16. Anote-se.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta)

dias, nos termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0009621-21.2013.403.6119 - MARIA DE LOURDES ZANELLA GNECCO(SP266167 - SANDRA REGINA

TEIXEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

A parte autora objetiva a concessão de pensão por morte em razão do falecimento do segurado Oswaldo Alves,

ocorrido em 15/01/2012, de quem alega ter sido companheira pelo período aproximado de onze anos.Sustenta que

o pedido administrativo foi indeferido sob o argumento de não comprovação de existência de união estável e

dependência financeira entre a Autora e o de cujus.Inicial com procuração e documentos (fls. 09/22).Vieram os

autos conclusos para decisão.É o relatório. Decido.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo

273 do Código de Processo Civil e possui como requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja

de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja

perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.Neste exame inicial, não vislumbro os requisitos necessários

para a concessão dos pedidos da autora.A concessão do benefício de pensão por morte exige a satisfação

simultânea dos seguintes requisitos: a) condição de segurado ou de aposentado do instituidor do benefício por

ocasião de seu óbito; b) enquadramento do beneficiário em uma das classes de dependentes previstas nos incisos

do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que consagra a chamada família previdenciária; c) comprovação da dependência

econômica, que é presumida pela lei para os dependentes da conhecida primeira classe (art. 16, I, da Lei nº

8.213/91).No caso dos autos, o INSS indeferiu o benefício de pensão por morte alegando que não foi reconhecida

a qualidade de dependente da Requerente com o segurado (fl. 12), conclusão esta inviável de ser afastada em sede

de cognição sumária e sem observância do princípio do contraditório.Assim, neste momento, não há prova

inequívoca do direito afirmado pela parte autora e nem elementos que possam ilidir o quanto alegado pelo órgão

previdenciário no âmbito administrativo, sendo certo que, para comprovação das alegações da parte autora será

necessária instrução probatória.Ausentes, portanto, os requisitos previstos no art. 273 do CPC, INDEFIRO o

pedido de antecipação da tutela.CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.Cite-se o INSS, nos termos do art.

297 c/c o art. 188, ambos do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0008220-84.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X FERNANDO JONATHAN PASTRI

Depreque-se a notificação do requerido. Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da juntada da Carta Precatória,

entregue-se ao Procurador da Requerente, mediante baixa.

 

0008221-69.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)

X LEANDRO DE JESUS

Depreque-se a notificação do requerido. Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da juntada da Carta Precatória,

entregue-se ao Procurador da Requerente, mediante baixa.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0008030-24.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO)
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X EDER VICTOR DOS SANTOS

Designo o dia 05 de fevereiro de 2014, às 16 horas, para realização da audiência de conciliação, instrução e para

depoimento pessoal das partes, nos termos do art. 342, do CPC.Postergo a apreciação do pedido liminar para após

a audiência designada.Ficam as partes cientes de que não comparecendo à audiência, os fatos alegados em seu

desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1, do artigo 343, do CPC.Cite-se e intime-

se a parte ré.Intime-se a CEF, pessoalmente, acerca do teor da presente decisão.Intime-se.

 

0008232-98.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) X GERSON FERREIRA DA SILVA

Designo o dia 05 de fevereiro de 2014, às 16h10 min., para realização da audiência de conciliação, instrução e

para depoimento pessoal das partes, nos termos do art. 342, do CPC.Postergo a apreciação do pedido liminar para

após a audiência designada.Ficam as partes cientes de que não comparecendo à audiência, os fatos alegados em

seu desfavor poderão ser considerados verdadeiros, na forma do parágrafo 1, do artigo 343, do CPC.Cite-se e

intime-se a parte ré.Intime-se a CEF, pessoalmente, acerca do teor da presente decisão.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3088

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0006255-08.2012.403.6119 - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X PREF MUN GUARULHOS X KOREAN AIR(SP248740 - GUILHERME LOPES DO

AMARAL E SP154694 - ALFREDO ZUCCA NETO) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL -

ANAC

Fls. 560/570 - Vista à parte contrária para contrarrazões. Após, conclusos. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005806-31.2004.403.6119 (2004.61.19.005806-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004755-82.2004.403.6119 (2004.61.19.004755-6)) EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO E SP147843 -

PATRICIA LANZONI DA SILVA E SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA E SP086005 - SILVIA

TIBIRICA RAMOS SAMPAIO) X GUIMARAES CASTRO ENGENHARIA LTDA(MG043649 - HERON

ALVARENGA BAHIA) X ALLIANZ SEGUROS S/A(SP113514 - DEBORA SCHALCH E SP181463 -

DANIEL MARCUS) X ARTMIX CONSTRUTORA LTDA(SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes acerca dos esclarecimentos prestados pelo INSTITUTO MAUÁ DE

TÉCNOLOGIA às fls. 1118/1124 e intimadas a se manifestarem, no prazo de dez dias. Int.

 

0004655-54.2009.403.6119 (2009.61.19.004655-0) - PAULO ROBERTO DOS SANTOS(SP139539 - LILIAN

SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Compulsando os autos, verifico que o autor requer, entre outros pedidos, o reconhecimento do período de

01.10.1977 a 14.12.1978 como tempo de atividade comum, sob o argumento de que há anotação, sem rasuras, do

respectivo vínculo empregatício em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 03). Aludida informação

está corroborada pela declaração de fl. 39, na qual consta que o demandante, portador da CTPS nº 010787, série nº

535ª, laborou na empresa Cordeiro S/A Indústria Cerâmica, no interregno acima mencionado, conforme dados

extraídos de sua CTPS.Destarte, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que apresente cópia integral e

legível da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS em que conste o vínculo empregatício em

comento.Após, vista ao INSS.Int.

 

0011157-72.2010.403.6119 - JOSE FERNANDES SOBRINHO(SP226068 - VERÔNICA MAGNA DE

MENEZES LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO

BRANCO E SP118516 - CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO E SP158697 - ALEXANDRE

ROMERO DA MOTA)

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca da r. decisão proferida nos autos ao A.I. nº

0031844-26.2012.403.0000, no prazo de dez dias. Int.

 

0001103-13.2011.403.6119 - JOSE MARIA ANTUNES DE ALMEIDA(SP257613 - DANIELA BATISTA

PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Ficam as partes cientes e intimadas acerca da r. decisão proferida nos autos ao A.I. nº

0017504-43.2013.403.0000, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0007387-37.2011.403.6119 - NAZARETH DOS SANTOS CAVALCANTE BRUNO(SP180834 - ALEXANDRE

RICARDO CAVALCANTE BRUNO E SP263104 - LUIS CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

De início, intime-se o Gerente Executivo do INSS em Guarulhos para, no prazo de 10(dez), a apresentação nos

autos de cópia legível e integral de todos os laudos médicos administrativos em nome de MILTON ANTÓNIO

BRUNO, RG nº 2.639.683 e CPF nº 072.099.168-49. Oficie-se ao Diretor do Departamento de Recursos

Humanos da Prefeitura Municipal de Guarulhos para, no prazo de 10(dez) dias, a apresentação nos autos da

declaração de tempo de contribuição de MILTON ANTÕNIO BRUNO. Oficie-se ao Diretor da Secretaria de

Gerenciamento de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para, no prazo de 10(dez)

dias, a apresentação nos autos da certidão de licença prêmio não gozada de MILTON ANTÔNIO BRUNO,

referente aos períodos de 1974 a 1978, 1979 a 1983, 1984 a 1988, 1989 a 1993. Sem prejuízo, ante a certidão de

fl. 303 reitere-se o ofício 365/2013. Após, conclusos. Int.

 

0011110-64.2011.403.6119 - FRANCISCO COTRIM DE ALMEIDA(SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Esclareça o autor o pedido de aposentadoria por tempo de serviço no regime especial, formulado à fl. 52, haja

vista que a petição inicial tão somente veicula pedido de revisão de aposentadoria por idade mediante o

reconhecimento de determinados períodos especiais (fls. 2/7).INDEFIRO o pedido do autor, no sentido da

produção de prova documental, consistente em intimação das empresas para esclarecer onde o segurado prestou

serviços (fl. 53), pois não restou demonstrada a impossibilidade ou a recusa dos empregadores para apresentar a

documentação pretendida. Ademais, O ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

(CPC, art. 333, I).Todavia, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para apresentar nos autos a documentação

pertinente aos locais da prestação dos serviços.Após, vista ao INSS.Intimem-se.

 

0001816-51.2012.403.6119 - JOAO LIMA SANTOS(SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E., em 09/11/11 - Fica a parte autora ciente e intimada a se manifestar acerca da proposta de acordo

formulada pelo INSS, no prazo de 10(dez) dias. Int.

 

0003814-54.2012.403.6119 - RITA DE CASSIA DA SILVA(SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de cobrança na qual pretende a parte autora a condenação do INSS ao pagamento de benefício

assistencial no período de 2002 a abril de 2008.Em pesquisa no site da Previdência Social, conforme relação

detalhada de créditos que segue, tudo indica que a autora já recebeu o valor referente ao benefício NB

126.432.363-5, relativamente ao período postulado na inicial.Assim, esclareça a autora, em cinco dias, se persiste

o interesse no prosseguimento do feito.Com a manifestação da autora ou decorrido o prazo assinalado, tornem

conclusos. Int. 

 

0006741-90.2012.403.6119 - JOSE BENEDITO DE PAULA(SP197465 - MEIRE ELAINE XAVIER DA

COSTA E SP273583 - JULIANA GONCALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.2011, deste Juízo, publicada no

D.O.E em 09.11/11 - Ficam as partes cientes acerca da designação do dia 12/12/2013 às 16:00h para a realização

de audiência para oitiva de testemunhas, junto ao Juízo da 16ª Vara Federal de Caruaru/PE, conforme fls. 155/156.

Intimem-se.

 

0008217-66.2012.403.6119 - RIAN JULIO MOTA DA SILVA - INCAPAZ X JUVANETE MOTA DE JESUS X

TAMIRES MARIA DA SILVA - INCAPAZ X RIVALDO JULIO DA SILVA - INCAPAZ X FABIOLA

MARIA DA SILVA - INCAPAZ X ANA PAULA DA SILVA(SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA Nos termos da Portaria n.º 31, de 03.11.11, deste Juízo, publicada no D.O.E.,

em 09.11/11 - Fica o INSS, na pessoa de seu representante legal, intimado para que se manifeste acerca da petição

do Autor à fl. 120, apresentando os cálculos, nos termos do acordo proposto, no prazo de 20(vinte) dias.
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0006385-61.2013.403.6119 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE

JESUS E SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

Fundamentando, entende o autor que preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria

pleiteada.Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.Fls. 56/110: recebo-as

como emenda à inicial.A concessão initio litis da tutela de urgência implica sacrifício do princípio constitucional

do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus requisitos indispensáveis, ainda que a

providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e

finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.No caso em tela, muito embora a

matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova documental apresentada pela parte autora -

circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se pode perder de perspectiva, neste exame

prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede administrativa, o reconhecimento dos períodos de

trabalho desejados pelo autor.Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo

que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar a pretensão inicial e a prova documental apresentada

pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que

a análise do tempo de contribuição da parte demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige

produção e cotejo de provas não se podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E.

TRF da 3ª Região no AG 200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

18/07/2007): (...) Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes

insalubres, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos

fundamentos do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de

exposição a agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos

requisitos cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano

irreparável), INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por

ocasião da sentença.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos

termos dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0006703-44.2013.403.6119 - FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA(SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FRANCISCO AUGUSTO PEREIRA propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, com a conversão de tempo especial em comum. Fundamentando, entende o autor que preencheu os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Vieram-me os autos conclusos

para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.Fls. 53/71: recebo como emenda à inicial. A concessão initio litis

da tutela de urgência implica sacrifício do princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas

excepcionalmente, se presentes seus requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza

cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame,

basicamente, a análise da prova documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio,

dispensa dilação probatória - não se pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia

Previdenciária recusou, em sede administrativa, o reconhecimento dos períodos de trabalho desejados pelo

autor.Nesse passo, recomendam a prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte

contrária oportunidade para impugnar a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em

obséquio às magnas garantias do contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que a análise do tempo

de contribuição da parte demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige produção e cotejo

de provas não se podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região no

AG 200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 18/07/2007): (...) Em se

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres,

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos

do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável),
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INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da

sentença.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos

dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008760-35.2013.403.6119 - MARIA APARECIDA DURAN DO NASCIMENTO(SP070756 - SAMUEL

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em DECISÃO.Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por

MARIA APARECIDA DURAN DO NASCIMENTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE

SOCIAL - INSS, através da qual postula a concessão do benefício de pensão por morte em razão do falecimento

de seu marido, Sr. José Carlos do Nascimento, aos 09/12/2012.Aduz ter sido o pedido administrativo de pensão

por morte indeferido pelo INSS sob o fundamento da falta de qualidade de segurado.Com a inicial, vieram

procuração e documentos (fls. 08/24).É o relatório.Decido.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita

(fl. 08). Anote-se.A antecipação dos efeitos da tutela encontra suporte no artigo 273 do Código de Processo Civil

e possui como requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art.

273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a

verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do

provimento antecipado.Neste exame inicial, não vislumbro os requisitos necessários para a concessão dos pedidos

da autora.A concessão do benefício de pensão por morte exige a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: a)

condição de segurado ou de aposentado do instituidor do benefício por ocasião de seu óbito; b) enquadramento do

beneficiário em uma das classes de dependentes previstas nos incisos do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, que

consagra a chamada família previdenciária; c) comprovação da dependência econômica, que é presumida pela lei

para os dependentes da conhecida primeira classe (art. 16, I, da Lei nº 8.213/91).No caso da demandante, a

carência não é exigida, conforme estabelece o inciso I do art. 26 do diploma legal em comento, sendo a

dependência econômica presumida, conforme dispõe o artigo 16, inciso I, 4º da Lei nº 8.213/91. Todavia, o INSS

indeferiu o benefício alegando não possuir o falecido qualidade de segurado, conclusão esta inviável de ser

afastada em sede de cognição sumária e sem observância do princípio do contraditório.Assim, para comprovação

das alegações da parte autora será necessária instrução probatória, razão pela qual, neste momento, não há prova

inequívoca do direito (fumus boni júris) afirmado pela parte demandante.Ausentes, portanto, os requisitos

previstos no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se o réu. P.R.I. 

 

0009439-35.2013.403.6119 - ANA KELLY LOPES MARINHO(SP322896 - ROSELI ALVES SANCHES

CALDEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ANA KELLY LOPES MARINHO propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, com pedido de antecipação da tutela, através da qual postula a concessão do salário maternidade. Afirma a

autora que teve seu pedido de salário maternidade indeferido administrativamente, por falta de período de

carência. Vieram-me os autos conclusos para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis

da tutela de urgência implica sacrifício do princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas

excepcionalmente, se presentes seus requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza

cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação ou ainda que fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório do réu; a verossimilhança da alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de

irreversibilidade do provimento antecipado.Neste exame inicial, não vislumbro os requisitos necessários para a

concessão da tutela antecipada.Para comprovação das alegações da parte autora será necessária instrução

probatória, razão pela qual neste momento não há prova inequívoca do direito (fumus boni júris).Ademais, não

vislumbro dano irreparável ou de difícil reparação se não for concedida neste momento a tutela antecipatória, já

que o pleito da autora consiste na concessão de salário maternidade relativo ao ano de 2011, o que afasta a

hipótese de urgência na concessão da tutela.Ausentes, portanto, os requisitos previstos no art. 273 do CPC,

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita,

previstos na Lei nº 1.060/50, tendo em vista a declaração expressa de fl. 28. Anote-se.Cite-se o INSS, nos termos

do art. 297 c/c o art. 188, ambos do CPC. Prazo: 60 (sessenta) dias, servindo-se a presente decisão de

mandado.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se.

 

0009646-34.2013.403.6119 - MANSUETO JOAQUIM DE MENEZES(SP223423 - JESSICA ESTEFANIA

SANTOS DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MANSUETO JOAQUIM DE MENEZES propõe ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, com pedido de antecipação da tutela, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com a conversão de tempo especial em comum. Fundamentando, entende o autor que
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preencheu os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.Vieram-me os autos

conclusos para decisão.É o relatório do essencial.DECIDO.A concessão initio litis da tutela de urgência implica

sacrifício do princípio constitucional do contraditório e deve ocorrer apenas excepcionalmente, se presentes seus

requisitos indispensáveis, ainda que a providência requerida seja de natureza cautelar ( 7º do art. 273 do CPC): o

requerimento formulado pelo autor; o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou ainda que

fique caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu; a verossimilhança da

alegação com prova inequívoca; e finalmente que não haja perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado.No caso em tela, muito embora a matéria de fundo reclame, basicamente, a análise da prova

documental apresentada pela parte autora - circunstância que, em princípio, dispensa dilação probatória - não se

pode perder de perspectiva, neste exame prefacial, que a Autarquia Previdenciária recusou, em sede

administrativa, o reconhecimento dos períodos de trabalho desejados pelo autor.Nesse passo, recomendam a

prudência e os princípios constitucionais do processo que se conceda à parte contrária oportunidade para impugnar

a pretensão inicial e a prova documental apresentada pela parte autora, em obséquio às magnas garantias do

contraditório e da ampla defesa.Além disso, salienta-se que a análise do tempo de contribuição da parte

demandante, com reconhecimento de tempo de serviço especial, exige produção e cotejo de provas não se

podendo sacrificar o contraditório na espécie, conforme entendimento do E. TRF da 3ª Região no AG

200603000601779, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, 18/07/2007): (...) Em se

tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres,

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando análise mais apurada dos fundamentos

do pedido, sob pena de se subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. (...)Sendo assim, considerando a ausência dos requisitos

cumulativos do art. 273 do CPC (prova, verossimilhança do direito e fundado receio de dano irreparável),

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo, se o caso, do reexame da postulação por ocasião da

sentença.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração expressa de fl. 14.

Anote-se.Cite-se o INSS para responder os termos da ação proposta, no prazo de 60 (sessenta) dias, nos termos

dos arts. 297 c/c 188, ambos do CPC, servindo-se a presente decisão de mandado.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

 

6ª VARA DE GUARULHOS 

 

DR. MASSIMO PALAZZOLO 

Juiz Federal Titular

DR. CAIO JOSE BOVINO GREGGIO 

Juiz Federal Substituto 

Bel. Luiz Sebastião Micali 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5082

 

ACAO PENAL

0010897-58.2011.403.6119 - JUSTICA PUBLICA X RUY COLAMARINO FILHO(SP131602 - EMERSON

TADAO ASATO E SP032809 - EDSON BALDOINO)

Intime-se a defesa, para que apresente alegações finais, no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 5083

 

ACAO PENAL

0008405-59.2012.403.6119 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002100-

93.2011.403.6119) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI) X

CELESTINE ANYASO X AMBROSE MANUEL IZU X TANAKA LUANDA LAWRENCE X WEALTH

EMEKA SAMUEL CHINWUBA(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP313344 -

MARCO AURELIO FERNANDES DROVETTO DE OLIVEIRA) X THEDY CHIMES KALU(SP104928 -

TANIA VIEIRA BLAMBERG) X IFEANYI GODWIN EKECHUKU X JULIET ADAKU ANYANWU X SAM

PAUL ILO X CHUKWU EMEKA VALENTINE IBE X IKECHUKWU FELIX AYIKA(SP217850 - CLAYTON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     361/1217



WESLEY DE FREITAS BEZERRA) X IBE HENRY MODEBE(SP242384 - MARCO ANTONIO DE SOUZA)

Vistos, Fls.686/727: Considerando a juntada aos autos, somente nessa fase processual, do relatório final da

autoridade policial, e tendo em vista tratrar-se de documento novo, concedo às partes o prazo de cinco dias para

ciência e eventual manifestação (art. 398 do CPC), que não se confunde com razões finais, cuja oportunidade será

oportunamente concedida. Destarte, tendo em vista a pluralidade passiva, providencie a serventia cópia do

mencionado relatório em número suficiente para entrega, no balcão, aos advogados interessados, medida que torna

o prazo acima estabelecido COMUM, exceto à Defensoria Pública d União que tem prerrogativa de intimação

pessoal. Publique-se e, após, dê-se vista à DPU. Decorrido o prazo para eventual manifestação dos acusados,

tornem ao Ministério Publico Federal para suas alegações finais. Cumpra-se. Sem prejuízo e oportunamente,

cumpra-se o despacho de fl.457, item 1, no que se refere aos desmembramentos determinados.

 

 

Expediente Nº 5084

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0008616-95.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

HYDARIO DAVISON SILVA DE FREITAS

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa de busca e apreensão do veículo, no prazo de 10 (dez) dias.

 

0004961-81.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

PEDRO ZACARIAS DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa da busca e apreensão do veículo, no prazo de 10 (dez) dias.

 

MONITORIA

0000714-33.2008.403.6119 (2008.61.19.000714-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO

OUVINHAS GAVIOLI) X ANA LUCIA DA COSTA EPP X ANA LUCIA DA COSTA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 176/179, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05

(cinco) dias.

 

0002133-83.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARIA DOS PRAZERES MARTINS MENDES DE

SOUZA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 74/75, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0007347-55.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X PAULO ALVES DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

extinção do processo, sem resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

0007603-95.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X FRANCIMAR REINALDO DA SILVA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 90, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0008434-46.2011.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO MARTINS

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 107/108, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05

(cinco) dias.

 

0001928-20.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELISANGELA PAULA FREITAS

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 65/66, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.
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0010475-49.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RAFAEL SALVADOR

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 51, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0012275-15.2012.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CINTIA SENNA RODRIGUES COSTA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 55, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0003569-09.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ROBERTO OLIVEIRA FERNANDES

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 40/41, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0003987-44.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ALAIDE SOARES FERREIRA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 38/39, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0011284-39.2012.403.6119 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X JOSE JOAO SOBRINHO X MARIA DA SILVA

FRANCELINA X JOAO FRANCELINO DA SILVA - ESPOLIO X MARIA DA SILVA FRANCELINA

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 88/91, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0002480-48.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS

GAVIOLI E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X DORIVAL DOS SANTOS

Tendo em vista a realização da pesquisa à folha 43/44, requeira a CEF o que for de direito no prazo de 05 (cinco)

dias.

 

0006204-60.2013.403.6119 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

COUTO EXPRESS TRANSPORTES E COM/ LTDA EPP X JULIO CESAR COUTO OLIVEIRA X

FERNANDA CAROLINA GOMES DA SILVA

Manifeste-se a CEF sobre as certidões negativas do Sr. Oficial de Justiça, devendo trazer aos autos a indicação do

correto domicílio da parte contrária, sendo que a sua mera indicação, sem a comprovação documental de como foi

encontrado, não será levada em conta; ou, pelo menos, a comprovação do exaurimento das diligências para sua

obtenção, qual seja, a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP.Além disto, manifeste-se a CEF sobre a

certidão negativa da penhora de bens à folha 49. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo, sem

resolução do mérito (art. 267, III, CPC).Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
 

1ª VARA DE JAÚ 

 

 

 

Expediente Nº 8738

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0002251-94.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X HELCIO MARCELO DE RUSSI

Trata-se de pedido liminar formulado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em que requer a BUSCA E

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     363/1217



APREENSÃO do bem alienado fiduciariamente.Aduz que celebrou com a parte requerida contrato de abertura de

crédito - veículos nº 240315149000004362, pactuado em 19.10.2010, tendo o contratante, dado em garantia das

obrigações assumidas, em alienação fiduciária, o bem descrito a fls. 02, destes autos. Acrescenta que o requerido

não vem honrando as obrigações assumidas e, em virtude da inadimplência a partir de 19.12.2012, o saldo

devedor posicionado para o dia 30.09.2013, atinge a quantia de R$ 26.035,64.Sustenta que o devedor foi

constituído em mora, conforme documentos apresentados. Decido.Nos termos do art. 3º do Decreto-Lei nº.

911/69, o credor fiduciário pode requerer a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. Tal prerrogativa decorre do fato de ser o credor o

proprietário e possuidor indireto do bem, sob condição resolutiva, qual seja, o adimplemento da obrigação por

parte do devedor. Na hipótese dos autos, a Caixa Econômica logrou demonstrar, através dos documentos

acostados que o réu está inadimplente desde 19.12.2012 nas prestações do contrato de financiamento, bem como

que o bem indicado na inicial encontra-se alienado em garantia do referido contrato (fls. 05/11), o que autoriza a

concessão da medida requestada.O novo Código Civil, em seu artigo 394, afirma que se considera em mora o

devedor que não efetuar o pagamento e o credor que não quiser recebê-lo no tempo, lugar e forma que a lei ou a

convenção estabelecer, e o caput do art. 397 complementa o conceito em questão afirmando que o

inadimplemento da obrigação positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor.Já o

2º do artigo 2º do Decreto-Lei nº. 911, de 1º de outubro de 1969, dispõe que a mora decorrerá do simples

vencimento do prazo para pagamento e poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de

Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.No presente caso, por ser

requisito imprescindível para o deferimento da busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente (Súmula n. 72

do Superior Tribunal de Justiça), a autora trouxe comprovante da mora da parte requerida (fls. 22/29).Preenchidos

estão, pois, os requisitos para a concessão da liminar de busca e apreensão, nos exatos termos do artigo 3º do

Decreto nº. 911/69.Diante disso e estando devidamente caracterizada a mora do réu, impõe o deferimento da

liminar para que seja determinada a busca e apreensão do bem descrito na inicial.A propósito, destaco os seguintes

julgados: DIREITO COMERCIAL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. MORA

CONTRATUAL. REQUISITO ESSENCIAL. RESTRIÇÃO DO OBJETO DA AÇÃO. AMPLA DEFESA E

DEVIDO PROCESSO LEGAL COMPROVADOS HONORÁRIOS DESCABIDO. 1. Hipótese de ação cautelar

de busca e apreensão visando a reaquisição, pela Caixa Econômica Federal, da propriedade de veículo alienado

fiduciariamente ao apelante. 2. Havendo o devedor inadimplido a obrigação contratual, consideram-se vencidas as

demais prestações, constituindo-se o mutuário em mora. 3. A ação de busca e apreensão possui como requisito

essencial a comprovação da mora e não tendo o devedor comprovada a sua adimplência, resta observado o

requisito essencial à ação. 4. A ação de busca e apreensão é de rito e cognição sumários, não comportando dilação

probatória, logo, não se configurando cerceamento de defesa o indeferimento de prova pericial. O devedor possui

vias processuais mais adequadas para pleitear esta pretensão. (...)6. Apelação provida em parte.(TRF 5ª Região, 2ª

Turma, AC 281988/PE, rel. Des. Federal MANOEL ERHARDT (convocado), DJU 11.11.2004, p. 465). Diante

do exposto, defiro o pedido de medida liminar, determinado a busca e apreensão do bem declinado a fls. 02, no

endereço na inicial. O bem deverá ser depositado em favor da autora, na pessoa do leiloeiro habilitado pela

CEF.Cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da execução da liminar, apresentar resposta,

devendo constar no mandado que, em 5 (cinco) dias, a partir da efetivação da medida, poderá pagar integralmente

a dívida, a fim de obter a restituição do bem, sem o prejuízo de apresentar resposta se entender excessivo o valor,

nos termos do art. 3º, 2º e 4º, do Decreto-Lei nº. 911/69.Intimem-se. 

 

MONITORIA

0002735-27.2004.403.6117 (2004.61.17.002735-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP047037 - ORLANDO

SILVEIRA MARTINS JUNIOR) X RICARDO BALASTEGUI DE OLIVEIRA(SP090216 - ANTONIO

CARLOS BONANI ALVES)

Ciência acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Arquivem-se os autos observadas as formalidades

pertinentes.Int. 

 

0001207-40.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ANTONIO SERGIO BUENO DE OLIVEIRA(SP159578 - HEITOR FELIPPE)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justitficando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0001505-32.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCELO ALEXANDRE CORDEIRO

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,
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especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0001509-69.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCELO ALEXANDRE CORDEIRO X JOSE CORDEIRO SANCHEZ

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justitficando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0002272-70.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JOSE WANDERLEY D AMICO(SP307742 - LUCIANO JOSE NOGUEIRA MAZZEI PRADO DE

ALMEIDA PACHECO)

Recebo os presentes embargos. Conseqüentemente, fica suspensa a eficácia do mandado inicial (art. 1.102C do

CPC). Intime-se o embargado para se manifestar sobre os embargos no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003174-33.2007.403.6117 (2007.61.17.003174-0) - AMAURY CESAR CRIVELLARO(SP148360 - IRINEU

STRADIOTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias,

consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita. Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova

sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Int.

 

0004029-75.2008.403.6117 (2008.61.17.004029-0) - APARECIDA CARAMANO DE TILIO X VERA LUCIA

DE TILLIO POLONIO(SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP251470 - DANIEL CORREA)

Recebo a apelação interposta pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0003048-12.2009.403.6117 (2009.61.17.003048-2) - MARINA MARI MANSANO(SP236723 - ANDREIA DE

FATIMA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA) X MARINA MARI

MANSANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de 15 dias, para efetuar novo cálculo, conforme requerido à fl. 196.Após, venham

os autos conclusos.Int.

 

0000868-86.2010.403.6117 - JONATAS APARECIDO ALVES DA SILVA(SP111996 - ANTONIO CARLOS

TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) cálculo(s) apresentado(s) e depósito(s) efetivado(s), em 5 dias,

consignando-se que o silêncio implicará anuência tácita. Em caso de concordância, expeça(m)-se alvará(s) de

levantamento.Após, adimplida a obrigação, nos termos da nova sistemática instituída pela Lei n. 11.232/2005 para

cumprimento de sentença, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002011-76.2011.403.6117 - LEONILDO WANDIR RINALDI(SP027701 - BRAZ DANIEL ZEBBER E

SP213211 - HELCIUS ARONI ZEBER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085931 - SONIA COIMBRA)

Nos termos do artigo 475-J, intime-se a parte autora, para que implemente o pagamento devido à CEF, no valor de

R$ 500,04, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento).Ressalto que a

intimação ocorre na pessoa de seu advogado, o qual detém a obrigação de notificar seu constituinte acerca da

publicação desta decisão, a partir da qual iniciar-se-á o decurso do prazo referido.Int. 

 

0000748-72.2012.403.6117 - SEBASTIAO DA SILVA ADORNO(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN

BRESSANIN) X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E

SP027215 - ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP249680 - ANDERSON

CHICORIA JARDIM) X UNIAO FEDERAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para
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contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0001160-03.2012.403.6117 - MARIA DAS NEVES SILVA(SP256716 - GLAUBER GUILHERME

BELARMINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -

EMGEA(SP249680 - ANDERSON CHICORIA JARDIM) X AURELIO DALLACQUA(SP070355 - SAMIRA

ISSA MANGILI) X SUELI APARECIDA TAMELLINE DALLACQUA(SP070355 - SAMIRA ISSA

MANGILI)

Sem prejuízo de eventual julgamento antecipado da lide (CPC, art. 330), especifiquem as partes, no prazo legal, as

provas que pretendam produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo acima, venham os autos conclusos.Int.

 

0001475-31.2012.403.6117 - BENEDITA DA CONCEICAO DE SOUZA(SP301707 - MISLA PASCHOAL

FABRICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

X COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB(SP151283 - DANIELA CRISTINA

SEGALA BOESSO)

Recebo o recurso adesivo interposto pelo réu, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região, para julgamento. 

 

0000991-79.2013.403.6117 - WALDIR DE LIRA SILVA(SP141615 - CARLOS ALBERTO MONGE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

SENTENÇA (tipo A) Trata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos

da tutela, ajuizada por WALDIR DE LIRA SILVA, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando à

condenação à reparação dos danos morais no valor arbitrado de 30 (trinta) a 70 (setenta) vezes o salário mínimo, e

ao cancelamento, sem ônus, do contrato n.º 24.1209.110.0006519.62.1, bem como o cancelamento de todo e

qualquer débito resultante dele. Relata que, mesmo depois de ter-lhe sido negado um empréstimo consignado no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), passou a receber em sua casa notificações do SERASA, do SCPC e da CEF,

em que constavam cobranças do referido empréstimo. Juntou documentos às f. 22/31. A apreciação do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela foi postergada para após a vinda da contestação (f. 24). A ré apresentou

contestação às f. 26/32, requerendo a improcedência do pedido, sob o argumento de que tendo havido a

contratação, o os valores não foram liberados ante à não confirmação da averbação junto à instituição bancária

onde o autor recebe seu benefício. Juntou documentos às f. 33/44. Réplica (f. 48/50). Saneamento do feito à f. 52.

Audiência de instrução de julgamento às f. 57/58. É o relatório. Decido. Para a configuração da responsabilidade

civil é imprescindível o preenchimento dos seguintes requisitos: i) conduta comissiva ou omissiva; ii) presença de

culpa ou dolo (dispensado este requisito nos casos de responsabilidade objetiva); iii) relação de causalidade entre

a conduta e o resultado; e iv) a prova da ocorrência do dano (que nos casos de dano moral não precisa restar

materializado). O artigo 186 do Código Civil preceitua que: aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito. (grifo nosso) A conduta consiste numa ação ou omissão juridicamente relevante. O nexo de causalidade é a

ligação específica e necessária entre a conduta do agente e o resultado danoso alcançado. Nos dizeres de Sergio

Cavalieri Filho, vale dizer (...) não basta que o agente tenha praticado uma conduta ilícita; tampouco que a vítima

tenha sofrido um dano. É preciso que esse dano tenha sido causado pela conduta ilícita do agente, que exista entre

ambos uma necessária relação de causa e efeito. (...) O conceito de nexo causal não é jurídico; decorre das leis

naturais. É o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o resultado. Salienta-se, assim, que o

nexo de causalidade é elemento indispensável em qualquer espécie de responsabilidade civil. Pode haver

responsabilidade sem necessidade de demonstração de culpa (responsabilidade objetiva), mas não pode haver

responsabilidade sem nexo causal. Em suma, o nexo causal é um elemento referencial entre a conduta e o

resultado. Através dele, podemos concluir quem foi o causador do dano e, conseqüentemente, quem terá o dever

de repará-lo, pois ninguém deve responder por aquilo a que não tiver dado causa, segundo fundamental princípio

do Direito. Aliás, o simples fato de que as possibilidades de dano tenham sido acrescidas pelo fato alegado, diz o

insigne Aguiar Dias, não estabelece suficientemente a causalidade. É preciso sempre demonstrar, para ter direito à

reparação, que, sem o fato alegado, o dano não se teria produzido (Responsabilidade civil em debate, 1ª ed.,

Forense, 1983, p. 177). Para além, de acordo com a teoria da causalidade adequada adotada em sede de

responsabilidade civil, também chamada de causa direta ou imediata, nem todas as condições que concorrem para

o resultado são equivalentes, como acontece, em regra, na responsabilidade penal, sendo considerada causa

somente aquela que foi a mais adequada a produzir concretamente o resultado. Passando à análise do dolo e da

culpa. São esses elementos normativos necessários à caracterização da responsabilidade civil. O dolo traz em si a

vontade livre e consciente de causar o dano. Já a culpa, por sua vez, embora normalmente caracterizada por uma

de suas três modalidades, a imprudência, a imperícia ou a negligência, é, na realidade um standard. A culpa é o

agir abaixo dos níveis normais de cautela, atenção, consciência e bom-senso. Nas relações consumeristas, a culpa
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é elemento, no mais das vezes, dispensável. Conforme preceituam os arts. 12, 13, 14, 18, 19, 20, 23 e 25 do

Código de Defesa do Consumidor, a culpa não é elemento relevante para a responsabilização do fornecedor.

Também nas relações envolvendo a Fazenda Pública e nas prestações de serviços públicos, independentemente da

natureza jurídica do prestador, a culpa é dispensável, nos termos do 6º do art. 37 da Constituição Federal, o qual

prescreve: 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos

responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso

contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. Assim, a responsabilidade objetiva apenas poderia ser elidida se

ficasse caracterizada uma das hipóteses excludentes da responsabilidade, sendo elas: i) a força maior, ii) o caso

fortuito, iii) a culpa da vítima e iv) a culpa de terceiros. Tais situações apagam o nexo de causalidade entre o dano

e a atuação administrativa, demonstrando, que, na realidade, outra foi a causa do dano. Por fim, há de se

configurar um dano, ainda que exclusivamente moral. Em específico quanto ao dano moral, ele se configura

quando resultante da angústia e do abalo psicológico, importando em lesão de bem integrante da personalidade, tal

como a honra, a liberdade, a saúde, a integridade psicológica, causando sofrimento, tristeza, vexame e humilhação

à vítima. A expressão dano moral merece ser utilizada somente para determinar o agravo ocasionado de forma

injusta a outrem, que não produz nenhum efeito patrimonial, ou seja, tutelam-se os direitos extrapatrimoniais.

Nessa ordem de idéias, cabe ao cidadão demonstrar que sofreu um prejuízo (dano injusto), em decorrência de uma

conduta imputável à pessoa jurídica de direito público ou fornecedor, e que entre ambos existe um nexo

etiológico. No caso dos autos, sequer houve dano. Não há notícia da efetiva restrição do nome do autor nos

cadastros de proteção ao crédito. As notificações de f. 17/21, por si só, não configuram tal restrição, uma vez que

apenas alertaram o autor acerca de provável inclusão de seu nome nos cadastros, nos dias que se seguiriam.

Ressalte-se que o autor, mesmo ciente de que não tinha condições de formalizar novo empréstimo consignado,

dada a existência de outros empréstimos, como bem afirmou na inicial, assinou contrato com a CEF, que só não

foi concluído porque a instituição bancária pagadora do benefício recusou sua averbação (f. 34/42). Tal conduta,

no sentido de tentar um novo empréstimo, sem margem consignável, com assinatura de contrato e fornecimento

de documentos, omitindo informações ao banco mutuante, viola a boa-fé objetiva na fase pré-contratual. Com

efeito, sobre o instituto da boa-fé objetiva, dispõe claramente o Código Civil de 2002, em seu artigo 422: Os

contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de

probidade e boa-fé. Assim, uma vez que a parte autora não se desincumbiu de comprovar que o nome do autor

tenha sido efetivamente inserido nos cadastros de proteção ao crédito, o pedido de reparação por danos morais não

pode ser acolhido. O cancelamento do contrato também já foi providenciado pela CEF em 27/03/2013 (f. 43), de

forma que o pedido neste sentido encontra-se prejudicado. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Diante da

sucumbência do autor, condeno-o ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00. Fica

suspensa a exigibilidade dessa verba, em função da gratuidade judiciária deferida. Feito isento de custas, também

em razão da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001030-76.2013.403.6117 - LUIZ CARLOS GONCALVES X NAIR DIAS GONCALVES(SP230304 - ANA

KARINA CARDOSO BORGES) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Tendo em vista que a sentença a ser proferida nesta ação depende do quanto decidido na ação n.º 0001160-

03.2012.403.6117, distribua-se este feito por dependência àquela, a fim de se evitar sentenças contraditórias (art.

103 do CPC).Admito a ENGEA no polo passivo da ação, representada pela Caixa Econômica Federal, restando

prejudicada a alegação de ilegitimidade passiva ad causam, uma vez constatado o comparecimento espontâneo na

ação judicial.Ao SUDP para anotações.Apensem-se os autos.As próximas decisões deverão ser proferidas apenas

nos autos n.º 0001160-03.2012.403.6117.Int.

 

0001629-15.2013.403.6117 - AUGUSTO ROBERTO FERRAREZI(SP141083 - PAULO SIZENANDO DE

SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação e não havendo preliminares, dou o feito por saneado.Fixo como ponto controvertido a ausência

de informação sobre a obrigatoriedade da abertura de conta corrente e pagamento de tarifa de manutenção para a

obtenção de crédito para financiamento de materiais para construção.Designo audiência de conciliação, instrução

e julgamento para o dia 18/02/2014, às 14h00min.Intimem-se. 

 

0001934-96.2013.403.6117 - SERGIO TURA(SP194309 - ALESSANDRA AYRES PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.
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0001954-87.2013.403.6117 - LUCIA IZABEL DO NASCIMENTO DE CAMPOS X ADEMAR ROBERTO

SILVA X MARIA VITORIA SOARES SILVA X LARISSA SOARES SILVA X IURY ROBERTO SOARES

SILVA X MARILEIDE BOLA X ESTEVAO FADONI NETO X MARLENE CONSTANCO DA SILVA X

LUIZ DE BIAGE FERNANDES X ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO X WANDA MILANI X JOSE

ROBERTO BELLONI(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN) X COMPANHIA DE

SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO - COSESP(SP081812 - GILSON RODRIGUES DE LIMA) X

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS(SP229058 - DENIS ATANAZIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP297202 - FLAVIO SCOVOLI SANTOS)

Vista à parte autora para manifestação.

 

0002159-19.2013.403.6117 - ITAMAR PIRES(SP113419 - DONIZETI LUIZ PESSOTTO E SP179403 -

GUSTAVO ORÉFICE) X MUNICIPIO DE BARIRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR)

Vistos.Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais ajuizada por ITAMAR PIRES em

face do MUNICÍPIO DE BARIRI, em que pretende a individualização dos valores depositados no Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), para posterior levantamento.Segundo o alegado, o MUNICÍPIO DE

BARIRI efetuou o depósito no FGTS de montante referente à acordo de parcelamento, sem ter individualizado o

crédito do autor, fato este que o impede de proceder ao levantamento.Diante disso, manifeste-se a parte autora

sobre a inclusão da Caixa Econômica Federal no pólo passivo da demanda, emendando a inicial, se for o caso, no

prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da publicação deste despacho. Após, venham os autos conclusos,

inclusive para análise da competência.Int.

 

0002187-84.2013.403.6117 - NEUSA APARECIDA DE SOUSA BASSO X ANDERSON DONIZETE BASSO

X JEYSON DONIZETE BASSO X REGINA HELENA ZANETTI TELLO X NICOLAU RODRIGUES DE

LIMA(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002188-69.2013.403.6117 - CLEBER MACIEL X PAULO ROBERTO SALEMI X RICARDO LUIZ

LHAMAS X EDI CARLOS CORREA PERETTI X EVANDRO LUIZ LOPES(SP140129 - GRACIENE

CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002235-43.2013.403.6117 - DENILSON APARECIDO DE BRITTO(SP194309 - ALESSANDRA AYRES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Mantenho a sentença retro proferida com a juridicidade com que construida. Cite-se o réu para responder ao

recurso. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens. Int. 

 

0002466-70.2013.403.6117 - SOELI VIEIRA(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE MASCARO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, SOELI VIEIRA, qualificada nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, a substituição da TR por outro índice que reponha as perdas

inflacionárias nas contas do FGTS de sua titularidade, e o pagamento das diferenças de valores. Com a inicial

juntou procuração e documentos (f. 19/76). É o relatório. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-

se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora

enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas

serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de

poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e

parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança

com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,
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a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que

a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido,

não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença

proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os

benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez

que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso

dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e

214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta

de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual

foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o

Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a

alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se

vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque

futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores

urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi

pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela

Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é

trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De

fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal

Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a

promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ

07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA.

IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A

GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE

VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.

A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a
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constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002549-86.2013.403.6117 - MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA X ADRIANO JOSE DE MELLO X

CARLOS EDUARDO DOS SANTOS X FABIANA GIMENEZ LEME X ALEXANDRE CARINHATO

NETO(SP140129 - GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, MARIA VILANI DA SILVA BEZERRA, ADRIANO JOSÉ DE MELLO, CARLOS

EDUARDO DOS SANTOS, FABIANA GIMMENEZ LEME e ALEXANDRE CARINHATO NETO, todos

qualificados nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em

síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais

incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais,

observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS,

refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 11/51). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos

autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à

solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a

citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação
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da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002551-56.2013.403.6117 - KATIA CRISTINA RIBEIRO X ADRIANA MIRANDA X MARILEZ TEIXEIRA

DE SOUZA X MARGARETE AVELINO DA SILVA X HAMILTON JOSE GRACIANO(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, KATIA CRISTINA RIBEIRO, ADRIANA MIRANDA, MARILEZ TEIXEIRA DE

SOUZA, MARGARETE AVELINO DA SILVA PEDRO e HAMILTON JOSÉ GRACIANO, todos qualificados

nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o

pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes

sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais,

observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS,

refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 11/47). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de
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(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos

autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à

solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a

citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de
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1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001970-41.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001456-

88.2013.403.6117) NIVALDO DE SANTIS(SP178824 - TOMÁS ÉDSON PAULINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justitficando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002390-17.2011.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GIULIANO LEONELLI DIZ JAU- ME X GIULIANO LEONELLI DIZ

Considerando o informado na petição de fls. 97, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0000915-89.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X JULIANO APARECIDO DE OLIVEIRA

Considerando o informado na petição de fls. 70, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0001388-75.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROBSON ROGERIO RODRIGUES

Considerando o informado na petição de fls. 87, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0002218-41.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

WESLEY MARLON DOS SANTOS

Considerando o informado na petição de fls. 53, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0000229-63.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

VALENTIM DE OLIVEIRA MORAES

Considerando o informado na petição de fls. 62, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0000436-62.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ESTEVAN CORDEIRO DE SOUZA

Considerando o informado na petição de fls. 42, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 
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CAUTELAR INOMINADA

0003395-21.2004.403.6117 (2004.61.17.003395-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002936-19.2004.403.6117 (2004.61.17.002936-6)) M LOBATO JAU - ME(SP147169 - ANTONIO PAULO

GRASSI TREMENTOCIO E SP156522 - PAULO ROBERTO ZUGLIANI TONIATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Decorrente de decisão proferida por este juízo,

foram os autos remetidos à superior instância para determinação do órgão competente para processamento e

julgamento da causa.Após o registro e digitalização do feito pelo Tribunal Superior, foi ele restituído a esta 1ª vara

federal de Jaú, na qual se aguardará o desate do conflito jurisdicional instaurado, sobrestando-se no

arquivo.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000701-98.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CLAUDIO EDUARDO PEDRERO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CLAUDIO EDUARDO

PEDRERO

Considerando o informado na petição de fls. 73, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0001448-48.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EMERSON DE GODOI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EMERSON DE GODOI

Considerando o informado na petição de fls. 74, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0002211-49.2012.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X NATALIA GISELE VOLPATO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NATALIA GISELE

VOLPATO

Considerando o informado na petição de fls. 56, defiro a suspensão da execução, nos termos do artigo 791, III, do

CPC. Aguarde-se, em arquivo, eventual manifestação da credora, com anotação de sobrestamento. Int. 

 

0000681-73.2013.403.6117 - JOSE DONIZETTI ALVES MOREIRA(SP156201 - FRANCISCO ANTONIO DE

CONTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR) X JOSE DONIZETTI

ALVES MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Homologo os cálculos da CEF, com os quais houve concordância expressa da parte autora. Expeça-se alvará de

levantamento do valor depósitado à fl. 76. Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL

0002459-78.2013.403.6117 - MARIA ELENICE DA SILVA(SP128184 - JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

PRADO FERRAZ COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro os benefícios da justiça gratuita, anotando-se na capa dos autos. Cite-se a requerida, nos termos do artigo

1.106, do CPC. 

 

 

Expediente Nº 8739

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000605-83.2012.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 1360 - MARCOS SALATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1441 - SARAH SENICIATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) X SERVE ENGENHARIA

LTDA(SP123642 - VALCIR EVANDRO RIBEIRO FATINANCI)

SENTENÇA (TIPO M) A ré SERVE ENGENHARIA LTDA. opôs embargos de declaração (f. 839/849) em face

da sentença proferida (f. 784/788), visando ver sanada a alegada contradição e omissão existente no julgado.

Sustenta a embargante que a sentença é contraditória e omissa, porquanto deixou de fixar que não está obrigada a

pagar o equivalente previsto no art. 418 do CC, nos casos em que o distrato ocorreu por motivos particulares ou

alheios à valorização do imóvel. Aduz não ter dado causa ao aumento do valor do terreno e à inexecução do

contrato. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso. Recebo os embargos, porque tempestivos. O

art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver
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obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo

Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma

conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc. Conforme

a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento,

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min.

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). No caso em apreço, a sentença restou clara e sem

contradições no tocante à responsabilidade da embargante, que foi condenada a pagar o equivalente às arras

cobradas, com atualização e juros, nos termos do contrato, àqueles que optaram por desistir do negócio. Logo, não

existem contradições e omissões na fundamentação e no dispositivo a permitirem o provimento dos presentes

embargos. Assim, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos (fl. 839/849) em face da

sentença (fl. 784/788), mas NEGO-LHES PROVIMENTO, nos termos da fundamentação supra. P.R.I.

 

MONITORIA

0002999-78.2003.403.6117 (2003.61.17.002999-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP133211 -

REINALDO BELO JUNIOR) X MANOEL DOMINGUES DE AZEVEDO MAIA JUNIOR(SP104674 - IRINEU

MOYA JUNIOR)

Nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, intime-se a parte ré para que implemente o pagamento

devido à autora, no valor de R$ 2.427,09 (dois mil, quatrocentos e vinte e sete reais e nove centavos) (atualizado

até 18.12.2012), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% (dez por cento).Ressalto

que a intimação ocorre na pessoa de seu(sua) advogado(a), o qual detém a obrigação de notificar seu constituinte

acerca da publicação desta decisão, a partir da qual iniciar-se-á o decurso do prazo referido.Intime(m)-se. 

 

0000226-11.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE LAGES DOS SANTOS(SP089100 - HEDAIR DE ARRUDA FALCAO FILHO)

Tendo a parte embargante requerido a realização de perícia contábil, defiro-a.Nomeio como perito o contador

deste juízo, que deverá, além de eventuais questionamentos apresentados pelas partes, responder aos seguintes

quesitos: 1- As cláusulas contratuais foram cumpridas pela CEF? 2- Qual o percentual de juros efetivamente

aplicado pela Instituição Financeira no período de normalidade contratual? 3- Houve capitalização de juros no

período de normalidade contratual? Mensal ou anual? 4- Há cláusula contratual expressa que autorize a

capitalização mensal de juros? 5- No período de normalidade contratual, além dos juros contratuais foram

exigidos outros encargos, tais como juros e multa moratórios, comissão de permanência e outros? 6- No período

de inadimplência, qual o valor da comissão de permanência? 7- Houve capitalização da comissão de permanência

nesse período? Mensal ou anual? 8- Na comissão de permanência foi acrescida a taxa de rentabilidade? Houve

incidência de outro(s) encargo(s)? 9- Qual o sistema de amortização do saldo devedor? 10- Qual será o saldo

devedor se: a) no período de normalidade contratual, forem aplicados juros remuneratórios previstos no contrato

capitalizados anualmente e b) no período de inadimplência, a comissão de permanência for aplicada pela taxa de

juros remuneratórios prevista no contrato durante a normalidade, limitada à taxa do contrato efetivamente exigida

pela requerida? Terão as partes 05 (cinco) dias para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico,

observados os art. 421 e seguintes do Código de Processo Civil. Int.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000756-25.2007.403.6117 (2007.61.17.000756-6) - MARIA ROSA ANTUNES DA SILVA(SP067259 - LUIZ

FREIRE FILHO) X TATIANA GERMANO GONCALEZ(SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, arbitro os honorários do(a) advogado(a)

dativo(a) em R$ 400,00 (quatrocentos reais).Providencie a secretaria a efetivação do pagamento.Após, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades pertinentes.Int.

 

0001488-93.2013.403.6117 - SILMARA DA SILVA(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO E

SP210234 - PAULO AUGUSTO PARRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI

JUNIOR)

Vistos etc.Presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as

condições da ação e não havendo preliminares, dou o feito por saneado.Designo audiência de conciliação,

instrução e julgamento para o dia 18/02/2014, às 14h40min.Sem prejuízo, deverá a CEF providenciar a juntada de

cópia do contrato, no prazo de 20 (vinte) dias.Int.

 

0001721-90.2013.403.6117 - CARLA MONTEIRO CANDIDO SOARES(SP330462 - JOÃO PEDRO SIMÃO
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THOMAZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0001904-61.2013.403.6117 - ROSALINA DE CAMARGO DE OLIVEIRA(SP330462 - JOÃO PEDRO SIMÃO

THOMAZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Recebo a apelação interposta pela parte autora, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária para

contrarrazões.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste

Juízo.Int.

 

0002194-76.2013.403.6117 - LUZIA APARECIDA ALFREDO FIGUEIREDO(SP301679 - LEDA MARIA

APARECIDA PALACIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face a extemporânea interposição do recurso deduzido na petição de fls., deixo de recebê-lo.Certifique-se o

trânsito em julgado da r. sentença.Após, arquivem-se os autos.

 

0002205-08.2013.403.6117 - JOSE CARLOS FIGUEIREDO(SP301679 - LEDA MARIA APARECIDA

PALACIO DOS SANTOS E SP323417 - SERGIO CARDOSO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face a extemporânea interposição do recurso deduzido na petição de fls., deixo de recebê-lo.Certifique-se o

trânsito em julgado da r. sentença.Após, arquivem-se os autos.

 

0002206-90.2013.403.6117 - ANA CONCEICAO DOS SANTOS(SP301679 - LEDA MARIA APARECIDA

PALACIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Face a extemporânea interposição do recurso deduzido na petição de fls., deixo de recebê-lo.Certifique-se o

trânsito em julgado da r. sentença.Após, arquivem-se os autos.

 

0002224-14.2013.403.6117 - LUCIANO ANTONIO PEDRO(SP332915 - VERONICA CERBASI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO M) A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, para fins de

prequestionamento, requerendo que seja apreciada expressamente a matéria constante dos artigos 1º, inciso III, 3º,

inciso III, 7º, incisos II e III, 5º, incisos XXXVI e XLI, todos da Constituição Federal, frente ao disposto no artigo

22 da Lei 8036/90 (com redação dada pelo artigo 6º da Lei 9964/00). Pleiteia, nessa direção, o provimento do

presente recurso. Recebo os embargos, eis que tempestivos, rejeitando-os, porém, quanto ao mérito. Os embargos

de declaração não têm a finalidade de obter a anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao contrário dos

demais recursos. O seu objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando eventuais defeitos

(obscuridade, contradição ou omissão). Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos

de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535

do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). O art. 535

do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver

obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo

Cândido Rangel Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma

conclusão constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta

de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.

(DINAMARCO. Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001, pp.

685/6.) Ensina Theotonio Negrão que o órgão julgador não está obrigado a responder à consulta do embargante

quanto à interpretação de dispositivos legais (nota 2a ao art. 535, Código de Processo Civil e Legislação

Processual em Vigor, Saraiva, 2003, grifo nosso). Com efeito, o julgador não está obrigado a rechaçar toda a

argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua decisão, bastando que resolva o conflito apreciando

as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. Neste sentido, os seguintes fragmentos de

ementa de julgados do Superior Tribunal de Justiça: Não está obrigado o Magistrado a julgar a questão posta a seu

exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim, com o seu livre convencimento (art. 131, do CPC),

utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável

ao caso concreto. (EDRESP 494454/DF, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 04/09/2003, DJ: 20/10/2003, p.

198, grifo nosso). Logo, não há na sentença ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão, de modo a ensejar

correção através dos presentes embargos. Poderá, se for o caso, valer-se dos recursos cabíveis visando à alteração

do julgado. Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO interpostos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO. P.R.I.
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0002336-80.2013.403.6117 - ANTONIO GERALDO ROMANO(SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE

MASCARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA (TIPO M) O autor opôs embargos de declaração (f. 49/54) em face da sentença proferida às f. 45/47,

buscando ver sanada a alegada omissão, ao afastar a incidência da correção monetária pelos índices oficiais a

serem aplicados e ao não se pronunciar sobre a manipulação da TR pelo Banco Central e sobre o restabelecimento

do poder aquisitivo dos depósitos do FGTS. Pleiteia, nessa direção, o provimento do presente recurso. Recebo os

embargos, porque que tempestivos, rejeitando-os, porém, quanto ao mérito. Os embargos de declaração não têm a

finalidade de obter a anulação ou a modificação da decisão recorrida, ao contrário dos demais recursos. O seu

objetivo é tão-somente permitir o aperfeiçoamento da decisão, sanando eventuais defeitos (obscuridade,

contradição ou omissão). Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração

constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC,

exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-

MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145). O art. 535 do Código

de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver obscuridade,

contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido Rangel

Dinamarco , obscuridade é a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença; contradição é a colisão de dois pensamentos que se repelem; e omissão é a falta de exame

de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.. A sentença

embargada concluiu pela improcedência do pedido do autor, porquanto reconheceu que a taxa referencial - TR é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos depósitos do FGTS. Com efeito, o julgador não está obrigado

a rechaçar toda a argumentação utilizada pela parte para dar sustentáculo à sua decisão, bastando que resolva o

conflito apreciando as questões proeminentes, indispensáveis a dirimir a controvérsia. Logo, não há na sentença

omissão de modo a ensejar sua correção através dos presentes embargos. É claro que o embargante poderá se valer

dos recursos cabíveis e adequados ao caso concreto, se for de seu interesse. Assim, CONHEÇO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, interpostos em face da sentença proferida às f. 45/47, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO, pela evidente ausência de omissão. P.R.I.

 

0002525-58.2013.403.6117 - ANTONIO CARLOS VERONEZI(SP194309 - ALESSANDRA AYRES

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ANTÔNIO CARLOS VERONEZI, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores

nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes

períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras

aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial

juntou procuração e documentos (f. 08/34). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do

CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente,

a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de

poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada

pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º

da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a

Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do

Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a

TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais

vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no

mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos

termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente

documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade

do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a

apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais

necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem

como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e
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deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o

FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à

estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta

vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal

prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição

Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos

que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com

pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS

tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da

estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas

contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das

contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE

100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE

116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras

decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE

LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA

QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA

COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30

(TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE

MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA

PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO

DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO

SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG:

37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado

nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF

no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é

que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei

n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação

em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa

forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93,

extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de

1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º

Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de

aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador

mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da

aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF,

ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.
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PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,LEANDRO ROBERTO BASILIO, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices

de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos,

depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas

aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes.Com a inicial juntou

procuração e documentos (f. 08/17).É o relatório. Fundamento e Decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se na capa dos autos.O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC,

porque a questão já fora enfrentada neste juízo.A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.Posteriormente, a Lei n.º

8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.

E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à

remuneração prevista neste artigo.Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do

FGTS.Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR:Art.

2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº

8.177, de 1º de março de 1991.(...)Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa

Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior

Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Dessa forma, se a TR é o índice de

correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao

autor.Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo

sentido:É o relatório.Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos

do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental.

Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo,

nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação

da contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC).Logo, as formalidades legais necessárias à

validade da relação processual foram cumpridas.Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a

necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve

observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS,

que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade

tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que

receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no

Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi

abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à

melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III).Daí porque, com pertinência ao prazo

prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um

direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado

por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias

(LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º).De fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é

entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ

de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89,

Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões:ADMINISTRATIVO.

FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO.1. A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO

POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS

A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.2. A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA

RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO.3. OS SALDOS DAS CONTAS

DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A

REALIDADE INFLACIONARIA.4. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE

1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N.

43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO

TEXEIRA.5. RECURSO IMPROVIDO.(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL,

RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI).A questão,

aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação

de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos.O tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se

discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo
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à decisão, não afetando direitos pretéritos.No mérito, o pedido é improcedente.A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13:Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano.Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração.Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e

consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração

das contas de poupança e do FGTS.Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a

ser remunerada pela TR:Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de

que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991.(...)Art. 7º Os depósitos de poupança têm como

remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a

súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe:A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.Como

bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da aplicação da TR como índice destinado a

remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS,

considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao

alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa decisão venha a ser desconsiderada, com o

estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37)Dessa forma, se a TR é o índice de correção

monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro índice de correção mais vantajoso à

parte autora. DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da Justiça Gratuita.Feito isento de

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil.Não há

condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não chegou a ser instaurada em relação

à ré.Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002541-12.2013.403.6117 - ZOROVALDO ALVES DA CUNHA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO

E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ZOROVALDO ALVES DA CUNHA, qualificado nos autos, promove ação ordinária em

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de

valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas

nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações

futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a

inicial juntou procuração e documentos (f. 31/56). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da

justiça gratuita e a prioridade na tramitação deste feito, com fulcro no art. 71 da Lei n.º 10.741/2003, uma vez que

o autor conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 33). Anotem-se-os na capa dos autos. O feito comporta

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A

Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo

único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na

legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º

8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de

maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...)

Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data

de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a

possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por

este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova

necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não

houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.
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Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação

(artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram

cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco

Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a

alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se

vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque

futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores

urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi

pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela

Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é

trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De

fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal

Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a

promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ

07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA.

IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A

GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE

VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.

A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença
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(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002542-94.2013.403.6117 - GILMAR CARPINO(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E SP218817 -

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, GILMAR CARPINO, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices

de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos,

depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas

aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou

procuração e documentos (f. 31/61). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC,

porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º

8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.

E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à

remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do

FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art.

2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº

8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa

Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior

Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice

de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor.

Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o

relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I

do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de

início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos

dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da

contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade

da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de

litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação

em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os

empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos

mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A

adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se

esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do

trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria.

Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e

Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88,

pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro

Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS.

CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO

POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS

A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA

RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO

FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A

REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE

1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N.

43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO

TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL,

RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão,
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aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação

de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se

discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo

à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no

artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e

consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da aplicação da TR como índice

destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS,

considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao

alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa decisão venha a ser desconsiderada, com o

estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa forma, se a TR é o índice de correção

monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro índice de correção mais vantajoso à

parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da Justiça Gratuita. Feito isento de

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não

há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não chegou a ser instaurada em

relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002543-79.2013.403.6117 - NEUSA REGINA CABANAS SANTINELLI(SP205316 - MARCOS ROGERIO

TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, NEUSA REGINA CABANAS SANTINELLI, qualificada nos autos, promove ação

ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das

diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas

vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas

atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos

seguintes. Com a inicial juntou procuração e documentos (f. 31/59). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-

A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente,

a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de

poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada

pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º

da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a

Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do

Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a

TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais

vantajoso à autora. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no

mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos

termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente
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documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade

do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a

apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais

necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem

como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e

deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o

FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à

estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta

vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal

prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição

Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos

que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com

pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS

tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da

estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas

contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das

contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE

100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE

116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras

decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE

LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA

QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA

COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30

(TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE

MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA

PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO

DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO

SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG:

37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado

nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF

no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é

que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei

n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação

em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa

forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93,

extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de

1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º

Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de

aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador

mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da

aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF,

ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do
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Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002544-64.2013.403.6117 - VLADIMIR SANTINELLI(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, VLADIMIR SANTINELLI, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores

nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes

períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras

aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial

juntou procuração e documentos (f. 31/55). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a

questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos

depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E,

as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à

remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do

FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art.

2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº

8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa

Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior

Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice

de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor.

Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o

relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I

do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de

início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos

dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da

contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade

da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de

litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação

em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os

empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos

mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A

adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se

esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do

trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria.

Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e

Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88,

pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro

Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS.

CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO

POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS

A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA

RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO

FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A

REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE

1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N.

43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO
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TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL,

RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão,

aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação

de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se

discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo

à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no

artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e

consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da aplicação da TR como índice

destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS,

considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao

alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa decisão venha a ser desconsiderada, com o

estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa forma, se a TR é o índice de correção

monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro índice de correção mais vantajoso à

parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da Justiça Gratuita. Feito isento de

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não

há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não chegou a ser instaurada em

relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002545-49.2013.403.6117 - JUARES ALVES DE MIRANDA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, JUARES ALVES DE MIRANDA, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores

nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes

períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras

aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial

juntou procuração e documentos (f. 31/61). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça

gratuita e a prioridade na tramitação deste feito, com fulcro no art. 71 da Lei nº. 10.741/2003, uma vez que o autor

conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 33). Anotem-se-os na capa dos autos. O feito comporta

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A

Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo

único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na

legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º

8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de

maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...)

Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data

de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a
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possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por

este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova

necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não

houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.

Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação

(artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram

cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco

Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a

alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se

vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque

futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores

urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi

pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela

Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é

trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De

fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal

Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a

promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ

07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA.

IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A

GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE

VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.

A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da
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Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002548-04.2013.403.6117 - JESSICA FERNANDA SALOMAO X JOSE LUIZ DEL BIANCHI X DENISE

APARECIDA DE LIMA X LUCIA APARECIDA ROLZAO X BENEDITO MARTINS SAMPAIO(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, JÉSSICA FERNANDA SALOMÃO, JOSÉ LUIZ DEL BIANCHI, DENISE APARECIDA

DE LIMA, LUCIA APARECIDA ROLZÃO e BENEDITO MARTINS SAMPAIO, todos qualificados nos autos,

promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou

crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os

saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a

seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos

os cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 11/48). É o relatório. Fundamento e

Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de improcedência nos

termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a

periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer

outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-

40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO
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EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002550-71.2013.403.6117 - BRAZ APARECIDO GILIOLI X FABIO VALENTIM DE JESUS X ANA

SALETE CORAZZA X ADRIANA SOLANGE DE ALMEIDA PRADO X JOAO CARLOS AVILA(SP140129 -

GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, BRAZ APARECIDO GILIOLI, FÁBIO VALENTIM DE JESUS, ANA SALETE

CORAZZA PANIGALI, ADRIANA S. DE ALMEIDA PRADO e JOÃO CARLOS ÁVILA, todos qualificados

nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o

pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes

sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais,

observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS,

refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 11/48). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A

Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo

único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na

legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º
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8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de

maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...)

Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data

de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a

possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida

por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova

necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não

houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.

Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação

(artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram

cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco

Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a

alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se

vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque

futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores

urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi

pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela

Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é

trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De

fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal

Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a

promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ

07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA.

IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A

GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE

VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.

A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a
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constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002584-46.2013.403.6117 - ADRIANA OTTOBONI LUCHINI X LILIANE MARIA BOLLA POLONIO X

SANDRA MARIA RODRIGUES X JANICE COLAVITTA(SP321937 - JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ADRIANA OTTOBONI LUCHINI, LILIANE MARIA BOLLA POLONIO, SANDRA

MARIA RODRIGUES e JANICE COLAVITA, todas qualificadas nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores

nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes

períodos, depois de aplicado o INPC, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos

depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou

procurações e documentos (f. 27/54). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC,

porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º

8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.

E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à

remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do

FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art.

2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº

8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa

Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior

Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice

de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso às autoras.

Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o

relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I

do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de

início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos

dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da

contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade

da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de

litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação

em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os

empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos

mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A

adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se

esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do

trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria.

Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e

Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88,

pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro
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Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS.

CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO

POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS

A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA

RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO

FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A

REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE

1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N.

43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO

TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL,

RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão,

aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação

de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se

discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo

à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no

artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e

consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da aplicação da TR como índice

destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS,

considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao

alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa decisão venha a ser desconsiderada, com o

estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa forma, se a TR é o índice de correção

monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro índice de correção mais vantajoso à

parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da Justiça Gratuita. Feito isento de

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não

há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não chegou a ser instaurada em

relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002585-31.2013.403.6117 - JEANE EDLENE GIORGETTO X PAULO AUGUSTO GOMES PUPO JUNOR X

SONIA MARIA PEREIRA RAMOS GOMES PUPO X CELIA MARIA GOMES TODINO(SP321937 -

JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, JEANE EDLENE GIORGETTO, PAULO AUGUSTO GOMES PUPO JUNIOR, SONIA

MARIA PEREIRA RAMOS GOMES PUPO e CÉLIA MARIA GOMES TODINO, todos qualificados nos autos,

promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou

crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os

saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicado o INPC, observando-se, a seguir, as mesmas

atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos

seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 27/60). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos

termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.
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Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a

periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer

outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-

40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     393/1217



1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002586-16.2013.403.6117 - JULIO CESAR FERNANDES X VANESSA ALEXANDRINO BRESSAN X

ELIZABETH APARECIDA FERREIRA MOLINA X JOSE ROBERTO BILIASSI X JURANDIR

TODINO(SP321937 - JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, JULIO CÉSAR FERNANDES, VANESSA ALEXANDRINO BRESSAN, ELIZABETH

APARECIDA FERREIRA MOLINA, JOSÉ ROBERTO BILIASSI e JURANDIR TODINO, todos qualificados

nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o

pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes

sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicado o INPC, observando-se, a seguir, as

mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os

cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 26/50). É o relatório. Fundamento e Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos

autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à

solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a

citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.
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7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002587-98.2013.403.6117 - PEDRO LUIZ GOMES X BILO PAULO BOMBONATTI X ALCIDES ALVES

PEREIRA X ANTONIO CLOVIS FERREIRA DIAS X HUDSON PERRI DE CARVALHO(SP337754 -

ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, PEDRO LUIZ GOMES, BILO PAULO BOMBONATTI, ALCIDES ALVES PEREIRA,

ANTONIO CLOVIS FERREIRA DIAS e HUDSON PERRI DE CARVALHO, todos qualificados nos autos,

promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou

crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os

saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicado o INPC, observando-se, a seguir, as mesmas
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atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos

seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 27/74). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos

termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a

periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer

outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-

40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
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(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002588-83.2013.403.6117 - ROSANGELA MARIA RAMPAZZO X DIOGENES LUIZ RODRIGUES X

LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA X PAULA CRISTINA RODRIGUES GONZAGA(SP321937 -

JESSIKA CRISTINA MOSCATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ROSANGELA MARIA RAMPAZZO DA SILVA, DIOGENES LUIZ RODRIGUES,

LUCIA HELENA RODRIGUES DA SILVA e PAULA CRISTINA RODRIGUES GONZAGA, todos

qualificados nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em

síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais

incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais,

observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS,

refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 27/64). É o relatório.

Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. O feito comporta julgamento de

improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º

8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente

com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de

(três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do

FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era

o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD,

passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa

Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos

de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...)

Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o

índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não

repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o

Judiciário estabelecer outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos

autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à

solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a

citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.
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Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002591-38.2013.403.6117 - EDERSON DE ALMEIDA X PAULO SERGIO MEDINA X EDSON GERALDO

VIOTTO X ANTONIA APARECIDA DA SILVA X PAULO ROGERIO ALIAGA ABILA(SP140129 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     398/1217



GRACIENE CRISTINA BASSO TOSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, EDERSON DE ALMEIDA, PAULO SÉRGIO MEDINA, EDSON GERALDO VIOTTO,

ANTONIA APARECIDA DA SILVA e PAULO ROGÉRIO ALIAGA ABILA, todos qualificados nos autos,

promove ação ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou

crédito das diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os

saldos das contas vinculadas nestes períodos, depois de aplicado o INPC, observando-se, a seguir, as mesmas

atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos

seguintes. Com a inicial juntou procurações e documentos (f. 11/80). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos

termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a

periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer

outro mais vantajoso aos autores. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-

40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O
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tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002598-30.2013.403.6117 - PAULO JOSE DA SILVA(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E

SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, PAULO JOSÉ DA SILVA, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores

nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes

períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras

aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial

juntou procuração e documentos (f. 31/47). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça

gratuita e a prioridade na tramitação deste feito, com fulcro no art. 71 da Lei nº. 10.741/2003, uma vez que o autor

conta com mais de 60 (sessenta) anos de idade (fl. 33). Anotem-se-os na capa dos autos. O feito comporta

julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A

Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo

único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na

legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo.

Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º

8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de

maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...)

Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data

de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a

possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por

este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça

gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova

necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não
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houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC.

Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação

(artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram

cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco

Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a

alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de

proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se

vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque

futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional.

Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de

garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores

urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi

pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela

Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é

trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De

fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal

Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a

promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ

07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA.

IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A

GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE

VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA.

A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO

EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não
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chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002599-15.2013.403.6117 - PAULO CESAR QUINHONEIRO DE ALMEIDA(SP205316 - MARCOS

ROGERIO TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

SENTENÇA Vistos, PAULO CÉSAR QUINHONEIRO DE ALMEIDA, qualificado nos autos, promove ação

ordinária em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das

diferenças de valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas

vinculadas nestes períodos, depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas

atualizações futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos

seguintes. Com a inicial juntou procuração e documentos (f. 31/49). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro

os benefícios da justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos

termos do art. 285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo

13, que os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano.

Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os

saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa

aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a

periodicidade mensal para remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são

mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Dessa forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer

outro mais vantajoso ao autor. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-

40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste

processo é exclusivamente documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da

requerida, indispensável à validade do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o

comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214,

1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a

preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União,

pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição.

Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de

emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu

regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais

conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com

a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de

serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art.

7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o

entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição

como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à

imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a

prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a

partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação

da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912).

Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA

ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO

FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM

SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A

PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO

EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA

DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC,

POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE

CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A

RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO
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EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ,

DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O

tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da

Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No

mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas

contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos

dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91,

dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data

de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros

previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista

neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente,

a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir

de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de

1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à

respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A

Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos

pelo empregador mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à

legalidade da aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar

que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002600-97.2013.403.6117 - ANA CLAUDIA CARDOSO DE ARRUDA(SP205316 - MARCOS ROGERIO

TIROLLO E SP218817 - RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, ANA CLAUDIA CARDOSO DE ARRUDA, qualificada nos autos, promove ação ordinária

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de

valores nos índices de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas

nestes períodos, depois de aplicado os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações

futuras aplicadas aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a

inicial juntou procuração e documentos (f. 31/51). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art.

285-A do CPC, porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os

depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente,

a Lei n.º 8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de

poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada

pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º

da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a

Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do

Superior Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção

monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a

TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais

vantajoso à autora. Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no
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mesmo sentido: É o relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos

termos do art. 330, I do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente

documental. Destaco, de início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade

do processo, nos termos dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a

apresentação da contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais

necessárias à validade da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem

como a necessidade de litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e

deve observar a legislação em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o

FGTS, que foi concebido como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à

estabilidade tutelada pela CLT. Os empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta

vinculada que receberia depósitos mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal

prevista no Estatuto Consolidado. A adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição

Federal, foi abolido o instituto da estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos

que visam à melhoria da condição social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com

pertinência ao prazo prescricional, é de se esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS

tem natureza de um direito social do trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da

estabilidade, regulado por lei própria. Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas

contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das

contribuições para o FGTS é entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE

100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88, pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE

116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras

decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL.

PRESCRIÇÃO. A CAIXA ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE

LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA

QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA

COBRAR QUALQUER PARCELA RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30

(TRINTA) ANOS. POSIÇÃO JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS

SALDOS DAS CONTAS DO FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE

MELHOR REFLETE A REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA

PARA JANEIRO DE 1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO

DECIDIDO NO RESP N. 43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO

SALVIO DE FIGUEIREDO TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA,

RESP 00093492/97-AL, RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG:

37791 - GRIFEI). A questão, aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado

nº 210, segundo o qual a ação de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF

no RE nº 522.897, em que se discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é

que se dê efeito prospectivo à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei

n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos

monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e

capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de

fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser

remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia

1, observada a periodicidade mensal para remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação

em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa

forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93,

extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de

1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º

Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de

aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial

(TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador

mas não repassados ao fundo. Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da

aplicação da TR como índice destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF,

ao julgar o RE 226.855/RS, considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a

constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa

decisão venha a ser desconsiderada, com o estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa

forma, se a TR é o índice de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro

índice de correção mais vantajoso à parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios que os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da

Justiça Gratuita. Feito isento de custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o
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trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil. Não há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não

chegou a ser instaurada em relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença

(Lei 9.289/96). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0002601-82.2013.403.6117 - EDSON LEITE(SP205316 - MARCOS ROGERIO TIROLLO E SP218817 -

RODRIGO PEREIRA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

SENTENÇA Vistos, EDSON LEITE, qualificado nos autos, promove ação ordinária em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em síntese, o pagamento ou crédito das diferenças de valores nos índices

de 1999 até a presente data, dos percentuais incidentes sobre os saldos das contas vinculadas nestes períodos,

depois de aplicados os índices governamentais, observando-se, a seguir, as mesmas atualizações futuras aplicadas

aos depósitos das contas vinculadas do FGTS, refazendo-se todos os cálculos seguintes. Com a inicial juntou

procuração e documentos (f. 31/64). É o relatório. Fundamento e Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Anote-se na capa dos autos. O feito comporta julgamento de improcedência nos termos do art. 285-A do CPC,

porque a questão já fora enfrentada neste juízo. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no artigo 13, que os depósitos efetuados

nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para atualização dos

saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. Posteriormente, a Lei n.º

8.177/91, dispôs no artigo 17 e parágrafo único, que, a partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para remuneração.

E, as taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS, são mantidas e consideradas como adicionais à

remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de remuneração das contas de poupança e do

FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a poupança a ser remunerada pela TR: Art.

2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº

8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica a Taxa

Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo sentido, a súmula 459 do Superior

Tribunal de Justiça dispõe que a Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo. Dessa forma, se a TR é o índice

de correção monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro mais vantajoso ao autor.

Transcrevo abaixo sentença proferida por este juízo nos autos 0001498-40.2013.403.6117, no mesmo sentido: É o

relatório. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. Julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 330, I

do CPC, uma vez que a prova necessária à solução deste processo é exclusivamente documental. Destaco, de

início, que, no caso dos autos, não houve a citação da requerida, indispensável à validade do processo, nos termos

dos artigos 213 e 214 do CPC. Porém, o comparecimento espontâneo da requerida, com a apresentação da

contestação, supre a falta de citação (artigo 214, 1º, do CPC). Logo, as formalidades legais necessárias à validade

da relação processual foram cumpridas. Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva, bem como a necessidade de

litisconsórcio com o Banco Central e a União, pois a CEF é agente operador do FGTS e deve observar a legislação

em vigor. Rejeito a alegação de prescrição. Instituído em 13 de setembro de 1966, o FGTS, que foi concebido

como um sistema de proteção da relação de emprego, teve existência paralela à estabilidade tutelada pela CLT. Os

empregados que se vinculassem ao seu regime seriam titulares de uma conta vinculada que receberia depósitos

mensais para saque futuro, mas jamais conquistariam a estabilidade decenal prevista no Estatuto Consolidado. A

adesão era opcional. Em 05.10.88, com a promulgação da Constituição Federal, foi abolido o instituto da

estabilidade e o fundo de garantia do tempo de serviço figurou entre os direitos que visam à melhoria da condição

social dos trabalhadores urbanos e rurais (art. 7º, III). Daí porque, com pertinência ao prazo prescricional, é de se

esclarecer que já foi pacificado o entendimento pelo STF que o FGTS tem natureza de um direito social do

trabalhador, garantido pela Constituição como um equivalente jurídico da estabilidade, regulado por lei própria.

Sendo assim, sua prescrição é trintenária, à imagem das antigas contribuições previdenciárias (LOPS, art. 144 e

Lei n.º 6.830/80, art. 2º, 9º). De fato, a prescrição trintenária das contribuições para o FGTS é entendimento

pacífico no Supremo Tribunal Federal, a partir do julgamento do RE 100.249-SP, publicado no DJ de 01/07/88,

pg. 16903, e mantido após a promulgação da Constituição de 1988 (RE 116.735-SP, j.10/03/89, Relator Ministro

Francisco Rezek, DJ 07/04/89, pg.04912). Nesse sentido, outras decisões: ADMINISTRATIVO. FGTS.

CORREÇÃO MONETARIA. IPC. CAIXA ECONOMICA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. A CAIXA

ECONOMICA FEDERAL, POR SER A GESTORA DO FGTS, E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO

POLO PASSIVO DAS DEMANDAS QUE VISAM SOLUÇÕES PARA QUESTÕES JURIDICAS RELATIVAS

A SUA ATUALIZAÇÃO MONETARIA. A PRESCRIÇÃO PARA COBRAR QUALQUER PARCELA

RELATIVA AO FGTS, POR PARTE DO EMPREGADO, E DE 30 (TRINTA) ANOS. POSIÇÃO

JURISPRUDENCIAL ASSENTADA NA LINHA DESSA COMPREENSÃO. OS SALDOS DAS CONTAS DO

FGTS DEVEM SER CORRIGIDOS PELO IPC, POR SER O INDICE QUE MELHOR REFLETE A

REALIDADE INFLACIONARIA. O PERCENTUAL DE CORREÇÃO MONETARIA PARA JANEIRO DE
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1989 E DE 42,72%. JURISPRUDENCIA FIRMADA A RESPEITO, A PARTIR DO DECIDIDO NO RESP N.

43.055-0-SP (DJU DE 2002.95), RELATADO PELO EMINENTE MINISTRO SALVIO DE FIGUEIREDO

TEXEIRA. RECURSO IMPROVIDO. (SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 00093492/97-AL,

RELATOR: MINISTRO JOSÉ DELGADO, FONTE: DJ, DATA:18/08/1997, PG: 37791 - GRIFEI). A questão,

aliás, foi sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme enunciado nº 210, segundo o qual a ação

de cobrança do FGTS prescreve em trinta anos. O tema está sendo revisto pelo STF no RE nº 522.897, em que se

discute a aplicação do inciso 29 do art. 7º da Constituição Federal. Todavia, a ideia é que se dê efeito prospectivo

à decisão, não afetando direitos pretéritos. No mérito, o pedido é improcedente. A Lei n.º 8.036/90 dispõe no

artigo 13: Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento

ao ano. Posteriormente, a Lei n.º 8.177/91, dispôs: Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração

básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia 1, observada a periodicidade mensal para

remuneração. Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e

consideradas como adicionais à remuneração prevista neste artigo. Dessa forma, a TRD era o fator de

remuneração das contas de poupança e do FGTS. Posteriormente, a Lei n.º 8.660/93, extinguiu a TRD, passando a

poupança a ser remunerada pela TR: Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa Referencial Diária

- TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991. (...) Art. 7º Os depósitos de poupança têm

como remuneração básica a Taxa Referencial - TR relativa à respectiva data de aniversário. (...) Nesse mesmo

sentido, a súmula 459 do Superior Tribunal de Justiça dispõe: A Taxa Referencial (TR) é o índice aplicável, a

título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo empregador mas não repassados ao fundo.

Como bem destacado pela ré na contestação, (...) Ainda quanto à legalidade da aplicação da TR como índice

destinado a remunerar as contas vinculadas de FGTS, cumpre destacar que o E. STF, ao julgar o RE 226.855/RS,

considerando a natureza de regime jurídico desse fundo, corroborou a constitucionalidade da Lei 8.177/91 ao

alterar o referido índice, não se cogitando a possibilidade de que essa decisão venha a ser desconsiderada, com o

estabelecimento casuístico de qualquer outro índice. (...) (f. 37) Dessa forma, se a TR é o índice de correção

monetária devido, não há a possibilidade de o Judiciário estabelecer outro índice de correção mais vantajoso à

parte autora. DISPOSITIVO Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios que

os fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), suspensa a exigibilidade em virtude da Justiça Gratuita. Feito isento de

custas processuais por ser a parte autora beneficiária da gratuita judiciária. Com o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I. Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, c.c. artigo 285-A, ambos do Código de Processo Civil. Não

há condenação em honorários advocatícios uma vez que a relação processual não chegou a ser instaurada em

relação à ré. Feito isento de custas em razão da justiça gratuita deferida nesta sentença (Lei 9.289/96). Após o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001361-58.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000942-

38.2013.403.6117) EZEQUIAS FERREIRA(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação apresentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justificando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as. Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

0001868-19.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001241-

15.2013.403.6117) MONTLABOR MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA X JOSE ROBERTO MOMESSO X

RUBENS BARRETO BARROS(SP239695 - JOSE ANTONIO STECCA NETO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Manifeste-se a parte embargante, no prazo legal, sobre a impugnação aprentada. Outrossim, no mesmo prazo,

especifique as provas que pretenda produzir, justitficando-as.Decorrido o prazo acima, manifeste-se a CEF

especificando as provas que pretenda produzir, justificando-as.Com a fluência do prazo, venham os autos

conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0002287-44.2010.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FRANCISCO APARECIDO PATRIARCHA(SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN)

.- F. 131/133 - Requer o executado a suspensão do desconto de 20% de seu salário, a emissão de ofício à
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Tesouraria do Tribunal de Justiça, a decretação de nulidade dos atos praticados, sob o argumento de que não foi

intimado da penhora. É o relatório. Decido. Rejeito o pedido formulado, pois após a prolação da decisão de f. 54,

em 16.09.2011, que determinou o restabelecimento da consignação em pagamento na forma contratual, porém, no

percentual de 20% (vinte por cento) do valor líquido do salário do executado, este compareceu espontaneamente

aos autos 18.11.2011 e manifestou-se às f. 59/69. A decisão proferida à f. 54 foi integralmente mantida à f. 79,

tendo sido interposto recurso de agravo de instrumento (f. 81/92), ao qual foi negado seguimento (f. 93/94). Não

há, pois, nenhuma nulidade a ser reconhecida, pois o executado teve diversas oportunidades de se manifestar nos

autos, inclusive por meio de embargos, que não foram opostos. Desta forma, é devida a consignação das parcelas

devidas do contrato de empréstimo, em folha de pagamento, em razão de ter-se operado a preclusão, não se

admitindo a rediscussão desta mesma questão. Resta analisar se a consignação do saldo devedor do empréstimo,

em folha de pagamento, deve incidir sobre o salário líquido do executado, antes ou após o desconto da pensão

alimentícia. Pela decisão de f. 54, foi determinada a consignação no percentual de 20% (vinte por cento) do salário

líquido e, após manifestação do executado (f. 59/73), a decisão de f. 54 foi mantida à f. 79 destes autos e também

em sede de agravo de instrumento. Os documentos acostados às f. 116/119 demonstram que está sendo feito o

desconto de 20% sobre o salário do executado para adimplemento do contrato de empréstimo, antes do desconto

da parcela devida a título de pensão alimentícia. E, de fato, é assim que deve ser feito o desconto em folha de

pagamento. Explico. Causa estranheza a fixação de pensão alimentícia no percentual de 50% (cinquenta por

cento) do salário do executado, se há entendimento jurisprudencial pacífico limitando, em regra, ao percentual de

30% (trinta por cento) do salário. Inclusive, o percentual da pensão alimentícia fixada coincide com o limite

máximo de consignação imposto pelo artigo 6º do Decreto n.º 51.314, de 29 de novembro de 2006: Art. 6º - As

consignações não poderão exceder, em sua totalidade, a 50% (cinquenta por cento) dos vencimentos, proventos,

soldos ou pensão do servidor público civil ou militar, ativo, inativo ou reformado ou do pensionista da

administração direta e autárquica. Parágrafo único - Os descontos obrigatórios por força de lei, os decorrentes de

ordem judicial, as pensões alimentícias, os de custeio de benefícios e auxílios e os de reposição ou indenização ao

erário, terão preferência sobre quaisquer outros. Justamente, em razão da preferência de que tem o crédito de

natureza alimentar, arbitrado no percentual de 50% (cinquenta por cento) do salário do executado, atingindo o

limite máximo previsto para consignação em folha de pagamento, é que houve a cessação do desconto das

parcelas devidas em razão do contrato de empréstimo celebrado com a Caixa Econômica Federal. Além disso,

deve ser levado em consideração o elevado valor do saldo devedor do contrato objeto desta execução, de R$

84.827,42 (oitenta e quatro mil, oitocentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), de forma que a

consignação sobre o salário, após desconto da pensão alimentícia, acarretaria uma demora injustificada no

adimplemento do contrato. Acrescente-se que, poderá o executado pleitear perante o Juízo competente a redução

da pensão alimentícia fixada, caso seja de seu interesse. Assim, determino: À Caixa Econômica Federal que

apresente planilha do valor atualizado do débito referente ao contrato que instrui a inicial, abatendo todos os

valores consignados, em 5 (cinco) dias; Após a manifestação da CEF, à secretaria a expedição de ofício ao E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para: a) comunicar-lhe o saldo devedor atualizado da execução, a ser

observado nas futuras consignações, em resposta ao ofício de f. 111 e b) solicitar seja observada a consignação em

pagamento da forma que vem sendo feita, ou seja, no percentual de 20%, (vinte por cento) do salário líquido do

executado, antes do desconto da parcela referente à pensão alimentícia. Considerando-se que, com a consignação

em pagamento determinada nesta execução, o contrato está sendo cumprido, afastando o reconhecimento da

inadimplência pelo executado, determino, após o cumprimento destas determinações e intimação das partes, o

sobrestamento desta execução até o seu integral adimplemento, que deverá ser informado pela exequente.

Considerando-se os documentos acostados aos autos, decreto o sigilo. Anote-se nos autos e no sistema processual.

Intimem-se.

 

0002575-84.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

FABRICIO RODRIGUES BERROCAL CAPUANO - ME X FABRICIO RODRIGUES BERROCAL

CAPUANO

Citem-se os executados FABRICIO RODRIGUES BERROCAL CAPUANO - ME, instalada na Avenida Zezinho

Magalhães, 1205 e FABRICIO RODRIGUES BERROCAL CAPUANO, residente e domiciliado na rua

Comendador Luiz Pavanelli, 332, em Jaú/SP, para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida

exequenda, acrescida das custas processuais e dos honorários advocatícios.Verificado o não pagamento, determino

que o oficial de justiça avaliador proceda, de imediato, à penhora de bens com sua respectiva avaliação, lavrando-

se auto e intimando o(s) executado(s) na mesma oportunidade. Não encontrando a parte executada, ARRESTE

tantos bens quantos bastem para garantir a execução, conforme art. 653 e parágrafo único do CPC. Conste ainda,

no mandado, que, o(s) executado(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da data

da juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% do

valor do débito, porcentagem esta que será reduzida pela metade, caso haja pagamento integral no prazo acima

estipuladoVisando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal,

servirá o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO nº ______/2013 - SM01, para cumprimento,
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acompanhado da contrafé. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro,

Jaú/SP, email: jaú_vara01_sec@jfsp.jus.br.Intime-se.

 

0002576-69.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EXPRESSO TIETE COMERCIO EDICAO E DISTRIBUICAO DE JORNAL LTDA - ME X ANGELA MARIA

PERAZZELLI RODRIGUES X LUIS ANTONIO APARECIDO RODRIGUES

Citem-se os executados EXPRESSO TIETE COMÉRCIO EDIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE JORNAL LTDA.,

instalada na Praça São José 15, em Barra Bonita/SP, ANGELA MARIA PERAZZELLI RODRIGUES e LUIZ

ANTONIO APARECIDO RODRIGUES, residente e domiciliado na Praça São José, 15, Centro, em Barra

Bonita/SP, para que no prazo de 3 (três) dias, efetue o pagamento da dívida exequenda, acrescida das custas

processuais e dos honorários advocatícios.Verificado o não pagamento, determino que o oficial de justiça

avaliador proceda, de imediato, à penhora de bens com sua respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s)

executado(s) na mesma oportunidade. Não encontrando a parte executada, ARRESTE tantos bens quantos bastem

para garantir a execução, conforme art. 653 e parágrafo único do CPC. Conste ainda, no mandado, que, o(s)

executado(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer embargos, contados da data da juntada aos autos

do mandado de citação, independente de penhora.Fixo os honorários advocatícios em 10% do valor do débito,

porcentagem esta que será reduzida pela metade, caso haja pagamento integral no prazo acima estipuladoVisando

dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente

despacho como MANDADO DE CITAÇÃO nº ______/2013 - SM01, para cumprimento, acompanhado da

contrafé. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email:

jaú_vara01_sec@jfsp.jus.br.Intime-se.

 

0002577-54.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

DROGARIA CAPUANO LTDA - ME X FLAVIA RODRIGUES BERROCAL DE OLIVEIRA X FABRICIO

RODRIGUES BERROCAL CAPUANO

Citem-se os executados DROGARIA CAPUANO LTDA ME, instalada na Avenida Anna Claudina, 423, Jardim

Estádio, FLÁVIA RODRIGUES BERROCAL DE OLIVEIRA, residente e domiciliado na rua João Rocco, 40,

Jardim Maria Luiza, em Jaú/SP e FABRICIO RODRIGUES BERROCAL CAPUANO, residente e domiciliado na

rua Comendador Luiz Pavanelli, 332, Jardim Estadio, em Jaú/SP, para que, no prazo de 3 (três) dias, efetue o

pagamento da dívida exequenda, acrescida das custas processuais e dos honorários advocatícios.Verificado o não

pagamento, determino que o oficial de justiça avaliador proceda, de imediato, à penhora de bens com sua

respectiva avaliação, lavrando-se auto e intimando o(s) executado(s) na mesma oportunidade. Não encontrando a

parte executada, ARRESTE tantos bens quantos bastem para garantir a execução, conforme art. 653 e parágrafo

único do CPC. Conste ainda, no mandado, que, o(s) executado(s) terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias para

oferecer embargos, contados da data da juntada aos autos do mandado de citação, independente de penhora.Fixo

os honorários advocatícios em 10% do valor do débito, porcentagem esta que será reduzida pela metade, caso haja

pagamento integral no prazo acima estipuladoVisando dar efetividade à garantia estabelecida no art. 5º, inciso

LXXVIII da Constituição Federal, servirá o presente despacho como MANDADO DE CITAÇÃO nº ______/2013

- SM01, para cumprimento, acompanhado da contrafé. Cientifique-se de que o fórum federal funciona na Rua

Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email: jaú_vara01_sec@jfsp.jus.br.Intime-se.

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

0002562-85.2013.403.6117 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001361-

58.2013.403.6117) CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EZEQUIAS FERREIRA(SP214824 - JORGE HENRIQUE TREVISANUTO)

Recebo a impugnação deduzida.Sobre ela, manifeste-se a parte requerida, no prazo legal.Após, tornem para

decisão.

 

ALVARA JUDICIAL

0002066-56.2013.403.6117 - DANIEL FERNANDO TORRES(SP096247 - ALCIDES FURCIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de alvará judicial requerido por DANIEL FERNANDO TORRES para levantamento de valores

depositados na conta do PIS, oriundo do Juízo de Direito da Comarca de Bariri/SP, que declinou da competência

por entender que não enquadrava na Súmula 161 do STJ.É o relatório.Em princípio, dispõe o enunciado da

Súmula 161 do STJ que É da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao

PIS/PASEP/FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta.No caso em apreço, o Juízo Estadual

declinou da competência por entender que o pedido não estava fundamentado no falecimento do titular da conta e,

por isso, caberia a este juízo sua análise.Como se vê, justifica-se a competência estadual para autorizar o

levantamento dos valores do PIS, porque inexiste lide instaurada contra a CEF.Não há conflito de interesses entre
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o autor e a CEF, empresa pública federal e gestora do Fundo do PIS/PASEP, a ponto de deslocar a competência

para a Justiça Federal.Portanto, a hipótese não se enquadra no disposto no art. 109, inc. I, da CF/88.Dessa forma,

não existe qualquer demonstração de resistência pela empresa pública federal. Caso esta se revele no futuro, talvez

se mostre possível à conversão do rito de jurisdição voluntária em ordinário, exsurgindo daí a competência da

Justiça Federal.Exclua-se, pois, a CEF do polo passivo.Deixo de suscitar conflito de competência em face do teor

do disposto na Súmula 224 do STJ.Ante o exposto, restituam-se os autos ao Juízo de Direito da 1ª Vara da

Comarca de Bariri/SP, dando-se baixa no sistema processual (Rotina LC-BA).Ao SUDP para as anotações

necessárias.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 8740

 

ACAO PENAL

0002091-69.2013.403.6117 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM

JAU - SP(Proc. 829 - ANDRE LIBONATI E Proc. 1051 - FABRICIO CARRER) X EVANDRO DOS

SANTOS(SP138368 - JURANDIR VIEIRA) X NATALIN DE FREITAS JUNIOR(SP178938 - THIAGO

QUINTAS GOMES E SP204181 - HERCULANO XAVIER DE OLIVEIRA) X ADRIANO MARTINS

CASTRO(SP115004 - RODOLPHO PETTENA FILHO) X MARCOS DA SILVA SOARES(SP255119 -

ELIANE APARECIDA STEFANI) X SIMONE DA SILVA JESUINO(SP204181 - HERCULANO XAVIER DE

OLIVEIRA)

Vistos em decisão.Primeiramente, apresento minhas informações ao habeas corpus ajuizado perante o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, sob nº 0029547-12.2013.403.0000, impetrado por Eliane Aparecida Stefani em

favor do réu Marcos da Silva Soares, através do ofício nº 1196/2013, expedido na data de 25 de novembro de

2013, conforme cópia que segue.Após, passo a analisar o prosseguimento dos autos, diante das defesas

apresentadas, e a consequente possibilidade de absolver os réus sumariamente a teor do que dispõe o artigo 397 do

Estatuto Processual Penal. Os réus EVANDRO DOS SANTOS, NATALIN DE FREITAS JÚNIOR, ADRIANO

MARTINS DE CASTRO, SIMONE DA SILVA JESUINO e MARCOS DA SILVA SOARES apresentaram suas

respostas à acusação nos termos do art. 396 do Código Penal. As alegações do réu Evandro dos Santos (fl.

576/586) consistiram basicamente na tentativa de provar sua inocência, alegando em preliminar a inépcia da

inicial, por não preencher a peça acusatória os requisitos básicos exigidos no art. 41 do CP, pois teria deixado de

indicar a forma como o réu colaborou para a consecução do crime. Asseverou também que o acusado não agiu

com dolo, e não tendo praticado o crime em testilha; que há insuficiência de provas sequer para ser o réu

denunciado; tendo ao final arrolado como testemunhas as mesmas indicadas pela acusação. Na mesma síntese, a

defesa do réu Natalin de Freitas Júnior (fl. 660/661) alegou não estar a denúncia apta a ser recebida, por estarem

ausentes os requisitos exigidos no art. 41 do CP, também por não haver individualização da suposta participação

de cada um dos agentes na conduta criminosa; afirmou que não há provas do crime de organização criminosa,

tampouco a descrição de atos criminosos atribuíveis ao réu Natalin; tendo protestado ao cabo de sua defesa pelo

reconhecimento de sua inocência e arrolado testemunhas. Por sua vez, a defesa do réu Adriano Martins de Castro

(fl. 629/630), em síntese alegou sua inocência, reservando-se no direito de prová-la no curso processual, com

oitiva de testemunhas arroladas, aclamando por novo pedido de Liberdade Provisória ou revogação da prisão

preventiva. A ré Simone da Silva Jesuíno (fl. 662/663), também alegando inépcia da denúncia, por estarem

ausentes seus requisitos essenciais, protestou por sua inocência, sob o argumento de que a inicial acusatória não

descreve de forma individualizada a conduta de cada um dos agentes do crime de organização criminosa,

arrolando testemunhas ao final de sua defesa. Por fim, o réu Marcos da Silva Soares (fl. 631/644), alegou

preliminarmente que exordial acusatória é inepta por não conter os requisitos do art. 41 do CP, e também por não

ter individualizado a conduta criminosa de cada um dos agentes; asseverou que o crime de organização criminosa

não resta configurado; que não praticou o crime de porte de arma, sob o pretexto de que não estava no local dos

fatos, tendo, ao final, arrolado testemunhas para a instrução dos autos. É o relatório. DECIDO. Observo

inicialmente que à vista do desmembramento do inquérito Policial originário, foi gerado outro sob nº 0510/2013-

DPF/Bauru/SP, a fim de apurar o crime de homicídio do agente da polícia federal Fábio Ricardo Paiva Luciano,

sendo certo que a tramitação desta ação penal deverá prosseguir seus ulteriores termos, uma vez que, apesar da

possibilidade de reconhecimento futuro da conexão com eventual ação penal que venha a ser ajuizada, os crimes

serão apartadamente investigados. Outrossim, revela a impossibilidade ou inconveniência do reconhecimento da

conexão neste momento, o fato de não ter sido instaurada a novel ação penal, e de se encontrarem quatro réus

presos.Prosseguindo, a descrição de organização criminosa é feita atualmente pela Lei n.º 12.850/2013, que

prescreve em seu artigo 1º: Art. 1º. Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais

pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo

de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática de infrações penais cujas

penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.De início, se observa,
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objetiva e claramente, que a organização criminosa não necessita da divisão de tarefas, e consequentemente a

individualização pormenorizada da conduta individual de cada um dos agentes criminosos, bastando, para sua

caracterização, apenas o objetivo comum de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza.

Assim, primeiramente, mostra-se imperioso o afastamento das alegações de INÉPCIA DA DENÚNCIA, por não

ter sido individualizada a conduta criminosa de cada um dos agentes, pois, como demonstrado, não se faz

necessária a presença de tal requisito para a configuração do próprio crime que é imputado aos réus. No mais,

verifico que a denúncia não é inepta, pois atende aos requisitos exigidos no art. 41 do Código Penal, e apresenta a

exposição do fato criminoso, com todas as suas circunstâncias, contendo ainda a qualificação dos acusados, a

classificação do crime e o rol de testemunhas. Os argumentos das defesas preliminares apresentadas pelos réus,

não são capazes, por si sós, ao menos por ora, de obstar o curso da ação penal, tampouco dão azo à absolvição

sumária ou rejeição da denúncia nos casos elencados no Código de Processo Penal. Os diversos laudos periciais

apresentados até o momento comprovam a existência de armamento pesado e de uso restrito (fl. 227, 235, 241,

246, 349 e 356), sendo certo que os demais elementos de convicção colacionados aos autos e ao apuratório prévio,

demonstram a existência de indícios de associação de mais de 04 (quatro) pessoas para o cometimento de crimes.

Da mesma forma, os indícios até então existentes acenam para a possiblidade de orquestramento de condutas,

visando a prática de crimes, o que deve dar ensejo para a instrução do feito, para o fim de se revelar todas as

circunstâncias acerca dos fatos ora apurados. Assim, não vislumbro, por ora, motivos para obstar a presente ação

penal ou absolver sumariamente os acusados, e DETERMINO O PROSSEGUIMENTO DO FEITO em relação

aos réus EVANDRO DOS SANTOS, NATALIN DE FREITAS JÚNIOR, ADRIANO MARTINS DE CASTRO,

SIMONE DA SILVA JESUINO e MARCOS DA SILVA SOARES. INDEFIRO o pedido de liberdade provisória

formulada no bojo da resposta à acusação pelo réu Adriano Martins Castro às fls. 629/630, uma vez que ainda

presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva, não havendo, até o momento, alteração do cenário fático

que autorize a liberdade do acusado.Mantenho, portanto, a Prisão Preventiva do réu Adriano Martins

Castro.Outrossim, INDEFIRO o requerimento do réu Natalin de Freitas Júnior às fls. 658/659 de novo exame de

corpo de delito, por estar a questão superada a vista do documento de fl. 66, tendo sido atestado pelo médico na

oportunidade a ausência de lesões.Para dar início à instrução criminal, e a fim de se concentrar e abreviar na

medida do possível a instrução probatória, se me afigura razoável a oitiva de todas as testemunhas de acusação

pelo julgador que atua perante este Juízo Federal, de forma que DESIGNO audiência de instrução a ser realizada

no dia 18/12/2013, às 13h00mins, REQUISITANDO-SE a presença das seguintes testemunhas:1) Luís Antonio

Moreira, policial militar rodoviário, RE nº 105225-0, lotado na Polícia Militar Rodoviária de Jaú/SP; 2) Alexandre

Custódio Neto, policial federal, matrícula nº 10325, lotado na Polícia Federal de Araraquara/SP; 3) Dagoberto

Fracassi Pereira, policial federal, matrícula nº 10543, lotado na Polícia Federal em Bauru/SP; 4) Edson Fernando

Rossi, policial federal, matrícula nº 8012, lotado na CGPRE/DICOR/DPF, na cidade de São Paulo/SP;Em relação

às demais testemunhas arroladas na denúncia, comuns à defesa do réu Evandro dos Santos, determino que seja se

expeça carta precatória à Subseção Judiciária de São Paulo/SP (CP 467/2013), para oitiva das testemunhas,

VLADIMIR RODRIGUES e ANDRÉ FABIANO FRANCIS GARCIA, e para a Subseção Judiciária de João

Pessoa/Paraíba (CP 468/2013), para oitiva da testemunha ELSON DE OLIVEIRA DA SILVA, cuja qualificação e

órgão de lotação seguem abaixo, solicitando sejam elas ouvidas por VIDEOCONFERÊNCIA, na mesma data

supra, salientando que os réus estarão presentes neste Juízo Federal:1) Elson de Oliveira da Silva, policial federal,

matrícula nº 6685, lotado na SR/DPF/PB, em exercício pela Polícia Federal de São Paulo/SP, em São Paulo/SP;2)

Vladmir Rodrigues, policial federal, matrícula nº 17550, lotado e em exercício na DRE/SR/DPF/SP, na cidade de

São Paulo/SP; e, 3) André Fabiano Francis Garcia, policial federal, matrícula nº 15.336, lotado e em exercício na

DRE/SR/DPF/SP, na cidade de São Paulo/SP.A fim de adiantar a instrução processual, DEPREQUEM-SE

também às Subseções Judiciária de Campinas/SP, Subseção Judiciária de Bauru/SP e Subseção Judiciária de

Bauru/SP para oitiva das testemunhas arroladas pelas defesas dos réus, todas por VIDEOCONFERÊNCIA, cujas

datas serão posteriormente agendadas, a fim de evitar eventual inversão na coleta de provas, eis que deverão ser

realizadas após as oitivas das testemunhas arroladas na denúncia, agendada para o dia 18/12/2013, às 14h00mins,

neste juízo federal. Cópia deste despacho servirá como CARTA PRECATÓRIA Nº 467/2013 e CARTA

PRECATÓRIA Nº 468/2013, cujas audiências serão realizadas por videoconferência. Cientifique-se de que o

fórum federal funciona na Rua Edgard Ferraz, nº 449, Centro, Jaú/SP, email:

jau_vara01_sec@jfsp.jus.brRequisitem-se os réus presos para comparecerem na audiência supra. Sem prejuízo,

devido à gravidade dos fatos imputados aos réus, bem como a existência de indícios de que estivessem na posse

de armamento pesado no dia dos fatos, bem como de que outras pessoas então envolvidas se evadiram do local,

requisite-se ao Comandante da Polícia Militar de Jaú/SP o reforço do policiamento nas imediações deste Fórum da

Justiça Federal na data supra.Intime-se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 
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2ª VARA DE MARÍLIA 

 

 

 

Expediente Nº 5922

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0003199-54.2013.403.6111 - TATIANI RIBAS FORMIGON(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO E

SP226911 - CLEVERSON MARCOS ROCHA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997

- PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Cuida-se de ação de consignação em pagamento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por TATIANI RIBAS

FORMIGON em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a quitação da dívida (parcelas em

atraso) referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE

UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE

CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS Nº 820016102776, no valor total de R$ 2.900,00 referentes meses de

novembro de 2012 à agosto de 2013. O pedido liminar foi indeferido (fls. 56/64). A autora apresentou agravo de

instrumento nº 515.144/SP, processo nº 0023850-10.2013.4.03.0000.Regularmente citada, a CEF apresentou

contestação alegando, em preliminar, a carência da ação por ausência de interesse de agir, pois a dívida que se

pretende consignar não é líquida e certa e, portanto, não deve ser objeto de ação consignatória e, ainda, sustenta

que a parte autora pretende discutir cláusulas contratuais o que estaria impedido pelo procedimento da ação

consignatória. Pugnou pelo litisconsórcio passivo da União Federal. No mérito, arguiu que a propriedade imóvel

foi realmente consolidada em nome do credor, visto inadimplência que, após a intimação, mantido o silêncio, não

restou alternativas à Caixa, senão pela consolidação. Asseverou que com a propriedade consolidada, não é

possível proceder qualquer tipo de recebimento de encargos e/ou valores pela Caixa, visto o caráter irreversível da

consolidação junto ao Cartório de imóveis, ou seja, não há possibilidades de manutenção do contrato após a

consolidação averbada na matrícula, o que é o caso do imóvel em questão.É o relatório.D E C I D O.No dia

07/10/2008, TATIANI RIBAS FORMIGON e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL firmaram o CONTRATO POR

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM

OBRIGAÇÕES, BAIXA DE GARANTIA E CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE

CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - Nº 820016102776, no valor da operação de R$ 28.000,00, para ser pago em

240 (duzentas e quarenta) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 259,89, com Sistema de Amortização

Constante Novo - SAC.Na hipótese dos autos, verifico que o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do

Sistema de Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não

hipoteca. Tal procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97 que prevê, em seus artigos 26 e 27, o seguinte:Art. 26.

Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos

deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o

fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do

fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação

vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais

encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel,

além das despesas de cobrança e de intimação. 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será

expedida a intimação. 3º - A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao

procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis,

por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva

recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou

procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato,

cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três

dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local

não houver imprensa diária. 5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação

fiduciária. 6º - O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao

fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o - Decorrido o prazo de

que trata o 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato,

promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da

prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o - O

fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida,

dispensados os procedimentos previstos no art. 27.Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o

fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá

público leilão para a alienação do imóvel. 1º - Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior
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ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias

seguintes. 2º - No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da

dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições

condominiais. 3º - Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por:I - dívida: o saldo devedor da operação de

alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos

contratuais;II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de intimação e as

necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do

leiloeiro. 4º - Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a

importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de

deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em

recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil. 5º - Se, no segundo

leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e

exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º - Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no

prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo

próprio. 7o - Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o prazo de trinta dias para

desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no

prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo essa condição

constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.

8o - Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros

encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos

termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. Pelos dispositivos legais citados,

verifica-se que, em havendo descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, a

propriedade será consolidada em nome da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não

havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já afirmou O E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI. CONTRATO DE MÚTUO COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO. EXIGIBILIDADE DO VALOR

CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA DE ELEMENTOS QUE

COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM

FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES. POSSIBILIDADE.1. Nas

ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação

imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende controverter, quantificando-se o

valor incontroverso, sob pena de inépcia.2. Os valores incontroversos devem continuar sendo pagos no tempo e

modo contratados e a exigibilidade do valor controvertido somente será suspensa mediante depósito

correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao

autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, 1º e 2º.3. Não há nos autos elementos que comprovem o descumprimento das

cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de valores abusivos nas prestações.4.

Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes, já que, se procedente a ação,

poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou mesmo utilizá-los para pagamento do saldo

devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do credor fiduciário, poderão requerer indenização

por perdas e danos.5. O procedimento de consolidação da propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei

nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade, pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao

realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente, possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar

a questão ao conhecimento do Poder Judiciário. Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em

cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa

do Consumidor.7. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.(TRF 3ª Região - AI nº 2009.03.00.037867-

8 - Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar - Primeira Turma - DJF3 CJ1 de 14/04/2010 - página

224).Portanto, inexiste qualquer infringência da Lei nº 9.514/97 aos princípios constitucionais, tratar-se de

legislação específica mais benéfica ao mutuário, alcançando somente o imóvel por meio da consolidação da

propriedade, enquanto a legislação civil alberga a busca do crédito, além da garantia representada pelo

imóvel.Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do

imóvel, a fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do

imóvel em favor do credor/fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pois tal imóvel, na realização do

contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das consequências que o

inadimplemento pode acarretar. Na hipótese dos autos, verifico que a propriedade do imóvel em questão foi

consolidada pela CEF no dia 29/05/2013, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília, e foi registrada a

Carta no dia 21/06/2013 (fls. 102), tendo-se, portanto, consumado a transferência do domínio do imóvel antes do

ajuizamento da presente ação, o que é suficiente para demonstrar o esgotamento dos atos administrativos e

judiciais concernentes à retomada do bem em comento.O presente feito foi ajuizado somente no dia 19/08/2013,

na véspera do leilão. Assim sendo, havendo consolidação da propriedade na forma da Lei nº 9.514/97, não

subsiste o interesse processual da parte autora, uma vez que a providência jurisdicional não lhe será útil, porque o
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imóvel não mais lhe pertence. Com efeito, em face da consolidação da propriedade é extinta a relação contratual.

Assim, não existem valores em aberto passíveis de ser consignados, não havendo interesse processual.Esse,

inclusive, o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais, conforme se observa dos seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. ILEGIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO

ULTRA PETITA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1 a 2. (...).3. Consumada a

adjudicação de imóvel com a expedição de Carta de Adjudicação e registro da mesma em cartório de registro de

imóveis, não subsiste o interesse processual da parte em prosseguir com a ação cautelar que buscava a suspensão

do leilão, ante a superveniente perda de interesse de agir do autor.4 a 5. (...).6. Remessa prejudicada.(TRF da 1ª

Região - AC nº 1998.35.00.003284-0/GO - Relator Desembargador Federal Antônio Ezequiel da Silva - DJ de

23/09/2002 - p. 134).PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

DO MUTUÁRIO PARA PROPOR AÇÃO, OBJETIVANDO DISCUTIR CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS

PRESTAÇÕES. EXTINÇÃO DO FEITO.1. Uma vez consumado o leilão extrajudicial, com a subseqüente

transferência do domínio do imóvel pelo registro da carta de arrematação no CRI, já não subsiste interesse

processual dos mutuários para ajuizar ação de rito ordinário, ao fito de discutir critérios de reajuste das prestações

do contrato de mútuo, dado que o imóvel objeto do contrato não mais lhes pertence.2. Apelação a que se dá

provimento. Sentença reformada.(TRF da 1ª Região - AC nº 2000.33.00.032397-8/BA - Relatora Juíza Federal

Daniele Maranhão Costa Calixto (conv.) - DJ de 04/10/2002 - p. 183).PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR QUE VISA A SUSPENDÊ-LA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.

CONSUMAÇÃO DA EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO.1. Consumados o leilão extrajudicial e a adjudicação

do imóvel, cessa para os autores o interesse processual.2. Apelação improvida.(TRF da 1ª Região - AC nº

2001.38.00.028624-1/MG - Relator Desembargador Federal João Batista Moreira - DJ de 02/12/2002 - p.

110).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. IMÓVEL

ADJUDICADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.

AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,

DO CPC. 1 - As razões de apelação estão dissociadas do que foi decidido na sentença. O fundamento da decisão

hostilizada se deu no sentido de que a presente ação consignatória foi ajuizada em 20/04/04, anos após a

adjudicação do imóvel de que trata o contrato de financiamento em exame, leiloado no dia 21/11/2001, em face da

execução extrajudicial feita na forma do DL 70/66. 2 - Limitaram-se os apelantes a argumentar quanto à

inexistência de litispendência entre a presente demanda e a ação revisional em apenso, e a repetir os argumentos

usados naqueles autos para que se reconhecesse a nulidade do procedimento de execução e a necessidade de

revisão do contrato por cobranças abusivas, sem atacar diretamente a preliminar acolhida na sentença, quanto à

ausência de interesse em depositar valores de contrato já quitado e extinto pela execução. 3 - Se a adjudicação do

referido bem se efetivou antes mesmo da citação da credora hipotecária, é evidente que se perdeu o interesse na

discussão dos fundamentos da ação, que se prendem a critérios de reajuste das prestações e saldo devedor, de

relação contratual que se rompeu pela execução. 4 - A pretensão, nesse momento, somente pode ser anulatória do

leilão e da adjudicação, o que não foi objeto do pedido, mas foi exaustivamente apreciada na ação revisional em

apenso, confirmando-se, nessa mesma pauta de julgamento, a legalidade e regularidade do procedimento de

execução adotado, afastando-se a iliquidez do título executivo, a atuação irregular do leiloeiro público e

confirmando-se a legalidade da escolha unilateral do agente fiduciário. 5 - Ausentes os fundamentos de fato e de

direito, carece o recurso de um de seus pressupostos de admissibilidade, na forma do que preconiza o art. 514, II,

do CPC. 6 - Apelação não conhecida. Sentença mantida.(TRF da 2ª Região - AC nº 2004.51.01.007161-4 -

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros - E-DJF2R de 10/03/2011 - Página 358).SFH.

CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA

DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Caso em que o atraso no pagamento das prestações do

financiamento é inequívoco, e a CEF, na qualidade de credora fiduciária, promoveu a intimação dos devedores em

março de 2007, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, tendo eles se quedado inertes. Em julho do mesmo ano,

foi averbada no Registro de Imóveis a consolidação da propriedade em nome da CEF, e pouco mais de um mês

depois do ajuizamento da presente consignatória, ocorrido em dezembro de 2007, a Ré emitiu termo de quitação

do débito referente ao contrato. A dívida está extinta, e, como conseqüência, é inequívoca a ausência de interesse

processual em relação à consignação das prestações do financiamento, pretendida pelos Autores. Apelação dos

Autores desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 446.637 - Processo nº 2007.51.01.029856-7 - Relator

Desembargador Federal Guilherme Couto - DJU 15/07/2009 - pg. 131).SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AJUIZAMENTO

APÓS A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Ajuizada a consignatória após a adjudicação do imóvel, configura-se a carência

de ação por falta de interesse processual.2. Apelação desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 2004.50.01.009502-1

- Relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund - DJU de 28/01/2008 - Página 530).DIREITO
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ADMINISTRATIVO. SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA. LEI

9.514/1997. FALTA INTERESSE DE AGIR - REVISÃO DO CONTRATO. REPETIÇÃO PARCELAS

PAGAS.1. Tendo sido consolidada a propriedade do imóvel em nome da credora, nos termos da Lei 9.514/97,

carece o mutuário de interesse de agir quanto à revisão do contrato. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 2. Quando os valores relativos às prestações já pagas sequer cobrem o valor mutuado sem qualquer

incidência de juros e correção monetária, não há se falar em repetição/compensação de prestações pagas.(TRF da

4ª Região - AC nº 2008.72.11.000571-0 - Quarta Turma - Relator Luís Alberto Dazevedo Aurvalle - D.E. de

04/09/2012).SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DO CONTRATO. A consolidação da

propriedade leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, assim, a sua revisão.(TRF da 4ª

Região - AC nº 5000515-44.2010.404.7212 - Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran Neto - D.E. de 14/02/2011).

ISSO POSTO, declaro extinto o feito sem a resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Autorizo a parte autora proceder ao levantamento dos valores depositados

judicialmente.Oficie-se ao Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento nº 515.144/SP, processo nº

0023850-10.2013.4.03.0000, encaminhando-lhe cópia desta sentença.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003523-44.2013.403.6111 - MARCIO MESSIAS DE ANDRADE(SP131447 - MIRELE QUEIROZ

JANUARIO PETTINATI E SP118533 - FLAVIO PEDROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI)

Cuida-se de ação de consignação em pagamento, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MÁRCIO

MESSIAS DE ANDRADE em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, objetivando a quitação da

dívida (parcelas em atraso) referente ao CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E

VENDA DE UNIDADE ISOLADA E MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. O pedido

liminar foi indeferido (fls. 68/77). O autor apresentou agravo de instrumento nº 0023671-76.2013.403.0000, mas o

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região negou seguimento ao recurso (fls. 143/146).Regularmente citada, a

CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a carência da ação por ausência de interesse de agir, pois a

dívida que se pretende consignar não é líquida e certa e, portanto, não deve ser objeto de ação consignatória e,

ainda, sustenta que a parte autora pretende discutir cláusulas contratuais o que estaria impedido pelo procedimento

da ação consignatória. Pugnou pelo litisconsórcio passivo da União Federal. No mérito, arguiu que a propriedade

imóvel foi realmente consolidada em nome do credor, visto inadimplência que, após a intimação, mantido o

silêncio, não restou alternativas à Caixa, senão pela consolidação. Asseverou que com a propriedade consolidada,

não é possível proceder qualquer tipo de recebimento de encargos e/ou valores pela Caixa, visto o caráter

irreversível da consolidação junto ao Cartório de imóveis, ou seja, não há possibilidades de manutenção do

contrato após a consolidação averbada na matrícula, o que é o caso do imóvel em questão.É o relatório.D E C I D

O.No dia 30/06/2010, MÁRCIO MESSEIS DE ANDRADE e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL firmaram o

CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA E

MÚTUO COM OBRIGAÇÕES E ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS

- COM UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA CONTA VINCULADA DO FGTS DO(S)

DEVEDOR(ES)/FIDUCIANTE(S) Nº 855550166082, no valor da operação de R$ 48.000,00, para ser pago em

300 (trezentas) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 287,59, com Sistema de Amortização Constante Novo -

SAC.Na hipótese dos autos, verifico que o contrato de mútuo foi firmado sob a égide do Sistema de

Financiamento Imobiliário, no qual o imóvel garante a avença mediante alienação fiduciária - e não hipoteca. Tal

procedimento é regulado pela Lei nº 9.514/97 que prevê, em seus artigos 26 e 27, o seguinte:Art. 26. Vencida e

não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste

artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º - Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou

seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo

oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se

vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os

encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de

cobrança e de intimação. 2º - O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º - A

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente

constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de

Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio,

com aviso de recebimento. 4º - Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente

constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial

do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, publicado por três dias, pelo menos, em um
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dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária.

5º - Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. 6º - O oficial do

Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as importâncias recebidas,

deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o - Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a purgação da

mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do

imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o - O fiduciante pode, com a anuência do

fiduciário, dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no

art. 27.Art. 27. Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias, contados da

data do registro de que trata o 7º do artigo anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 1º - Se,

no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor do imóvel, estipulado na forma do inciso

VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos quinze dias seguintes. 2º - No segundo leilão, será aceito o

maior lance oferecido, desde que igual ou superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos

encargos legais, inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 3º - Para os fins do disposto neste artigo,

entende-se por:I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, nele incluídos os

juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais;II - despesas: a soma das importâncias

correspondentes aos encargos e custas de intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas

compreendidas as relativas aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 4º - Nos cinco dias que se seguirem à venda do

imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o

valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que

tratam os 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação, não se aplicando o disposto na parte final do art.

516 do Código Civil. 5º - Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igual ou superior ao valor

referido no 2º, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de que trata o 4º. 6º - Na

hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias a contar da data do segundo leilão, dará

ao devedor quitação da dívida, mediante termo próprio. 7o - Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser

denunciada com o prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito do

fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar da data da consolidação da

propriedade no fiduciário, devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica,

destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. 8o - Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos,

taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel,

cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser

imitido na posse. Pelos dispositivos legais citados, verifica-se que, em havendo descumprimento contratual e

decorrido o prazo para a purgação da mora, a propriedade será consolidada em nome da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (artigo 26 da Lei nº 9.514/97), não havendo nisso a mínima inconstitucionalidade consoante já

afirmou O E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFI.

CONTRATO DE MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. INADIMPLEMENTO.

EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. LEI 10.931/04. FALTA

DE ELEMENTOS QUE COMPROVEM O DESCUMPRIMENTO DO CONTRATO. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE EM FAVOR DO FIDUCIÁRIO. INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE INADIMPLENTES.

POSSIBILIDADE.1. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo,

financiamento ou alienação imobiliários, devem estar discriminadas na inicial as obrigações que se pretende

controverter, quantificando-se o valor incontroverso, sob pena de inépcia.2. Os valores incontroversos devem

continuar sendo pagos no tempo e modo contratados e a exigibilidade do valor controvertido somente será

suspensa mediante depósito correspondente, dispensável pelo juiz somente no caso de relevante razão de direito e

risco de dano irreparável ao autor. Lei nº 10.931/2004, art. 50, 1º e 2º.3. Não há nos autos elementos que

comprovem o descumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato firmado pelas partes e a cobrança de

valores abusivos nas prestações.4. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos

agravantes, já que, se procedente a ação, poderão pleitear a restituição dos valores pagos indevidamente, ou

mesmo utilizá-los para pagamento do saldo devedor; ou, ainda, se já consolidada a propriedade em favor do

credor fiduciário, poderão requerer indenização por perdas e danos.5. O procedimento de consolidação da

propriedade em nome do fiduciário, disciplinado na Lei nº 9.514/97, não se ressente de inconstitucionalidade,

pois, embora extrajudicial, o devedor fiduciário, que ao realizar o contrato assume o risco de, se inadimplente,

possibilitar ao credor o direito de consolidação, pode levar a questão ao conhecimento do Poder Judiciário.

Precedentes jurisprudenciais. 6. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou

abusiva, conforme preceitua o artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor.7. Agravo de instrumento ao qual se

nega provimento.(TRF 3ª Região - AI nº 2009.03.00.037867-8 - Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar

- Primeira Turma - DJF3 CJ1 de 14/04/2010 - página 224).Portanto, inexiste qualquer infringência da Lei nº

9.514/97 aos princípios constitucionais, tratar-se de legislação específica mais benéfica ao mutuário, alcançando

somente o imóvel por meio da consolidação da propriedade, enquanto a legislação civil alberga a busca do crédito,

além da garantia representada pelo imóvel.Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com
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garantia por alienação fiduciária do imóvel, a fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito

de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pois

tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das

consequências que o inadimplemento pode acarretar. Na hipótese dos autos, verifico que a propriedade do imóvel

em questão foi consolidada pela CEF no dia 04/07/2013, no 1º Cartório de Registro de Imóveis de Marília (fls.

121), tendo-se, portanto, consumado a transferência do domínio do imóvel antes do ajuizamento da presente ação,

o que é suficiente para demonstrar o esgotamento dos atos administrativos e judiciais concernentes à retomada do

bem em comento.O presente feito foi ajuizado somente no dia 12/09/2013, na véspera do leilão. Assim sendo,

havendo consolidação da propriedade na forma da Lei nº 9.514/97, não subsiste o interesse processual da parte

autora, uma vez que a providência jurisdicional não lhe será útil, porque o imóvel não mais lhe pertence. Com

efeito, em face da consolidação da propriedade é extinta a relação contratual. Assim, não existem valores em

aberto passíveis de ser consignados, não havendo interesse processual.Além disso, há notícia nos autos de que o

bem imóvel em questão já foi alienado em 19/09/2013, por meio de leilão extrajudicial (fls. 121).Assim sendo,

havendo consolidação da propriedade na forma da Lei nº 9.514/97, não subsiste o interesse processual da parte

autora, uma vez que a providência jurisdicional não lhe será útil, porque o imóvel não mais lhe pertence. Esse,

inclusive, o entendimento jurisprudencial dos Tribunais Regionais Federais, conforme se observa dos seguintes

precedentes:PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. ILEGIMIDADE AD CAUSAM DA UNIÃO. INEXISTÊNCIA DE JULGAMENTO

ULTRA PETITA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL CONSUMADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR

SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.1 a 2. (...).3. Consumada a

adjudicação de imóvel com a expedição de Carta de Adjudicação e registro da mesma em cartório de registro de

imóveis, não subsiste o interesse processual da parte em prosseguir com a ação cautelar que buscava a suspensão

do leilão, ante a superveniente perda de interesse de agir do autor.4 a 5. (...).6. Remessa prejudicada.(TRF da 1ª

Região - AC nº 1998.35.00.003284-0/GO - Relator Desembargador Federal Antônio Ezequiel da Silva - DJ de

23/09/2002 - p. 134).PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL

DO MUTUÁRIO PARA PROPOR AÇÃO, OBJETIVANDO DISCUTIR CRITÉRIOS DE REAJUSTE DAS

PRESTAÇÕES. EXTINÇÃO DO FEITO.1. Uma vez consumado o leilão extrajudicial, com a subseqüente

transferência do domínio do imóvel pelo registro da carta de arrematação no CRI, já não subsiste interesse

processual dos mutuários para ajuizar ação de rito ordinário, ao fito de discutir critérios de reajuste das prestações

do contrato de mútuo, dado que o imóvel objeto do contrato não mais lhes pertence.2. Apelação a que se dá

provimento. Sentença reformada.(TRF da 1ª Região - AC nº 2000.33.00.032397-8/BA - Relatora Juíza Federal

Daniele Maranhão Costa Calixto (conv.) - DJ de 04/10/2002 - p. 183).PROCESSUAL CIVIL. SFH. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. AÇÃO CAUTELAR QUE VISA A SUSPENDÊ-LA. INDEFERIMENTO DE LIMINAR.

CONSUMAÇÃO DA EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO.1. Consumados o leilão extrajudicial e a adjudicação

do imóvel, cessa para os autores o interesse processual.2. Apelação improvida.(TRF da 1ª Região - AC nº

2001.38.00.028624-1/MG - Relator Desembargador Federal João Batista Moreira - DJ de 02/12/2002 - p.

110).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. IMÓVEL

ADJUDICADO ANTES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS.

AUSÊNCIA DE REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,

DO CPC. 1 - As razões de apelação estão dissociadas do que foi decidido na sentença. O fundamento da decisão

hostilizada se deu no sentido de que a presente ação consignatória foi ajuizada em 20/04/04, anos após a

adjudicação do imóvel de que trata o contrato de financiamento em exame, leiloado no dia 21/11/2001, em face da

execução extrajudicial feita na forma do DL 70/66. 2 - Limitaram-se os apelantes a argumentar quanto à

inexistência de litispendência entre a presente demanda e a ação revisional em apenso, e a repetir os argumentos

usados naqueles autos para que se reconhecesse a nulidade do procedimento de execução e a necessidade de

revisão do contrato por cobranças abusivas, sem atacar diretamente a preliminar acolhida na sentença, quanto à

ausência de interesse em depositar valores de contrato já quitado e extinto pela execução. 3 - Se a adjudicação do

referido bem se efetivou antes mesmo da citação da credora hipotecária, é evidente que se perdeu o interesse na

discussão dos fundamentos da ação, que se prendem a critérios de reajuste das prestações e saldo devedor, de

relação contratual que se rompeu pela execução. 4 - A pretensão, nesse momento, somente pode ser anulatória do

leilão e da adjudicação, o que não foi objeto do pedido, mas foi exaustivamente apreciada na ação revisional em

apenso, confirmando-se, nessa mesma pauta de julgamento, a legalidade e regularidade do procedimento de

execução adotado, afastando-se a iliquidez do título executivo, a atuação irregular do leiloeiro público e

confirmando-se a legalidade da escolha unilateral do agente fiduciário. 5 - Ausentes os fundamentos de fato e de

direito, carece o recurso de um de seus pressupostos de admissibilidade, na forma do que preconiza o art. 514, II,

do CPC. 6 - Apelação não conhecida. Sentença mantida.(TRF da 2ª Região - AC nº 2004.51.01.007161-4 -

Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros - E-DJF2R de 10/03/2011 - Página 358).SFH.

CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA

DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Caso em que o atraso no pagamento das prestações do
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financiamento é inequívoco, e a CEF, na qualidade de credora fiduciária, promoveu a intimação dos devedores em

março de 2007, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, tendo eles se quedado inertes. Em julho do mesmo ano,

foi averbada no Registro de Imóveis a consolidação da propriedade em nome da CEF, e pouco mais de um mês

depois do ajuizamento da presente consignatória, ocorrido em dezembro de 2007, a Ré emitiu termo de quitação

do débito referente ao contrato. A dívida está extinta, e, como conseqüência, é inequívoca a ausência de interesse

processual em relação à consignação das prestações do financiamento, pretendida pelos Autores. Apelação dos

Autores desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 446.637 - Processo nº 2007.51.01.029856-7 - Relator

Desembargador Federal Guilherme Couto - DJU 15/07/2009 - pg. 131).SISTEMA FINANCEIRO DE

HABITAÇÃO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AJUIZAMENTO

APÓS A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL - FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO.1. Ajuizada a consignatória após a adjudicação do imóvel, configura-se a carência

de ação por falta de interesse processual.2. Apelação desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 2004.50.01.009502-1

- Relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlund - DJU de 28/01/2008 - Página 530).DIREITO

ADMINISTRATIVO. SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA. LEI

9.514/1997. FALTA INTERESSE DE AGIR - REVISÃO DO CONTRATO. REPETIÇÃO PARCELAS

PAGAS.1. Tendo sido consolidada a propriedade do imóvel em nome da credora, nos termos da Lei 9.514/97,

carece o mutuário de interesse de agir quanto à revisão do contrato. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 2. Quando os valores relativos às prestações já pagas sequer cobrem o valor mutuado sem qualquer

incidência de juros e correção monetária, não há se falar em repetição/compensação de prestações pagas.(TRF da

4ª Região - AC nº 2008.72.11.000571-0 - Quarta Turma - Relator Luís Alberto Dazevedo Aurvalle - D.E. de

04/09/2012).SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DO CONTRATO. A consolidação da

propriedade leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando, assim, a sua revisão.(TRF da 4ª

Região - AC nº 5000515-44.2010.404.7212 - Relator p/ Acórdão João Pedro Gebran Neto - D.E. de 14/02/2011).

ISSO POSTO, declaro extinto o feito sem a resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Autorizo a parte autora proceder ao levantamento dos valores depositados

judicialmente.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003544-20.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003536-

43.2013.403.6111) WESLEY ROCHA VIANA X NATALIA SOUZA CRUZ VIANA(SP337864 - REGINA

CANDIDO DE MELO GUERRA E SP294791 - ILDA CANDIDO DE MELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Cuida-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por WESLEY ROCHA VIANA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a consignação de R$ 2.807,90 (dois mil, oitocentos e sete reais e

noventa centavos) a título de parcelas atrasadas do contrato de financiamento firmado entre as partes.O autor alega

que no dia 29/04/2010 firmou com a CEF um contrato de mútuo habitacional, mas se tornou inadimplente em

razão de dificuldades financeiras, sendo que a ré se recusou a entregar boleto para pagamento das parcelas e

incluiu o imóvel no leilão designado para o dia 12/09/2013.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação

alegando o seguinte: 1º) a inadequação da via eleita, pois o autor pretende a revisão das cláusulas do contrato; 2º)

o litisconsórcio passivo necessário da União Federal; e 3º) quanto ao mérito, sustentando que a propriedade

encontra-se consolidada em favor da CEF e o valor depositado é insuficiente para o pagamento das parcelas

atrasadas. É o relatório.D E C I D O .No dia 29/04/2010, WESLEY ROCHA VIANA e CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL firmaram o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE

UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES, BAIXA DE GARANTIA E CONSTITUIÇÃO DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - Nº 855550087710, no valor da

operação de R$ 21.550,00, para ser pago em 120 (cento e vinte) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 211,10,

com Sistema de Amortização Constante Novo - SAC.Informo que se encontra apensado a este feito a ação

cautelar inominada nº 0003536-43.2013.403.6111, também ajuizada por WESLEY contra a CEF, constando da

notificação extrajudicial de fls. 119 que o mutuário deixou de pagar as prestações nos meses de 10/2012, 11/2012

e 12/2012.Esclareço que o mutuário, ora autor, foi regularmente notificado pessoalmente para pagamento dos

atrasados em 02/2013.Decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasionou a consolidação da propriedade do

imóvel em nome do credor fiduciário, ou seja, a CEF, em 07/2013, conforme se verifica da certidão do imóvel

juntada às fls. 128/129 da ação cautelar.O presente feito foi ajuizado somente no dia 11/09/2013.O contrato foi

firmado sob a égide da Lei nº 9.514/97 com a garantia de alienação fiduciária do imóvel.Desse modo, ao realizar o

contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o

risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do

credor/fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com

direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das consequências que o inadimplemento pode acarretar. Na
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hipótese dos autos a parte autora está inadimplente desde 10/2012, foi regularmente notificado extrajudicialmente

para purgar a mora, mas isso não ocorreu, o que autorizou o procedimento de consolidação da propriedade em

favor da CEF.Com a consolidação da propriedade é extinta a relação contratual. Assim, não existem valores em

aberto passíveis de ser consignados, não havendo interesse processual.O Tribunal Regional Federal da 4ª Região

pacificou a jurisprudência nesse sentido:SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DO

CONTRATO. A consolidação da propriedade leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando,

assim, a sua revisão.(TRF da 4ª Região - AC nº 5000515-44.2010.404.7212 - Relator p/ Acórdão João Pedro

Gebran Neto - D.E. de 14/02/2011).DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA. LEI 9.514/1997. FALTA INTERESSE DE AGIR - REVISÃO DO

CONTRATO. REPETIÇÃO PARCELAS PAGAS.1. Tendo sido consolidada a propriedade do imóvel em nome

da credora, nos termos da Lei 9.514/97, carece o mutuário de interesse de agir quanto à revisão do contrato.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 2. Quando os valores relativos às prestações já pagas sequer

cobrem o valor mutuado sem qualquer incidência de juros e correção monetária, não há se falar em

repetição/compensação de prestações pagas.(TRF da 4ª Região - AC nº 2008.72.11.000571-0 - Quarta Turma -

Relator Luís Alberto Dazevedo Aurvalle - D.E. de 04/09/2012).No mesmo sentido decidiu o E. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região:SFH. CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Caso em que o

atraso no pagamento das prestações do financiamento é inequívoco, e a CEF, na qualidade de credora fiduciária,

promoveu a intimação dos devedores em março de 2007, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, tendo eles se

quedado inertes. Em julho do mesmo ano, foi averbada no Registro de Imóveis a consolidação da propriedade em

nome da CEF, e pouco mais de um mês depois do ajuizamento da presente consignatória, ocorrido em dezembro

de 2007, a Ré emitiu termo de quitação do débito referente ao contrato. A dívida está extinta, e, como

conseqüência, é inequívoca a ausência de interesse processual em relação à consignação das prestações do

financiamento, pretendida pelos Autores. Apelação dos Autores desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 446.637 -

Processo nº 2007.51.01.029856-7 - Relator Desembargador Federal Guilherme Couto - DJU de 15/07/2009 - pg.

131).ISSO POSTO, declaro extinta ação consignatória sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal

Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro

Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame necessário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0010160-02.1999.403.6111 (1999.61.11.010160-9) - VALTER RIBEIRO(SP061433 - JOSUE COVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por VALTER RIBEIRO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS. Após tentativas frustradas de intimação das testemunhas arroladas pela parte

autora, o patrono da autora manifestou-se, em 05/08/2002, requerendo o sobrestamento do feito por 60 (sessenta)

dias, no intuito de localizar novo endereço das referidas testemunhas. (fls. 94).O feito permaneceu no arquivo,

sem provocação da parte, pelo período compreendido entre 24/10/2002 até a presente data, sendo que em

18/11/2013, após consulta em sistema DATAPREV, apurou-se que o óbito do autor ocorreu possivelmente em

16/08/2013 (fls. 95/97).É o relatório.D E C I D O.Ensina Humberto Theodoro Júnior (in CURSO DE DIREITO

PROCESSUAL CIVIL, volume I, Editora Forense, 10ª Edição, 1.993, pg. 308) que:A inércia das partes diante dos

deveres e ônus processuais, acarretando a paralisação do processo, faz presumir desistência da pretensão à tutela

jurisdicional. Equivale ao desaparecimento do interesse, que é condição para o regular exercício do direito de

ação.Presume-se, legalmente, essa desistência quando ambas as partes se desinteressam e, por negligência, deixam

o processo paralisado por mais de um ano, ou quando o autor não promove os atos ou diligências que lhe

competir, abandonando a causa por mais de 30 dias.Pelo que consta dos autos, o(a) autor(a) deliberadamente

abandonou o processo, pois, desde 05/08/2002 (fls. 94). A partir da data mencionada, nenhuma diligência foi

concretizada nestes autos, em face da sua inércia. Permaneceu o feito em arquivo, na condição de sobrestado, por

aproximadamente, 11 (onze) anos.ISSO POSTO, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, observando que, pelas circunstâncias acima

delineadas, impossível o cumprindo do disposto no 1º do artigo 267 do CPC.Sem condenação de honorários

advocatícios. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003082-63.2013.403.6111 - BENVINDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de ação sumária previdenciária ajuizada por BENVINDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de
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serviço rural no período de 07/1965 a 07/1978; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA.O INSS apresentou contestação alegando:

1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; 2º) quanto ao período rural, que a autora não logrou comprovar o

exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram apresentados

documentos pela autora que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo aos fatos, não

sendo admitida a prova exclusivamente; e 3º) que a autora não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício previdenciário. É o relatório.D E C I D O .DA APOSENTADORIA

POR IDADE Para a concessão de APOSENTADORIA POR IDADE é necessária, em apertada síntese, a

comprovação da idade mínima e do período de carência. A aferição do preenchimento destes requisitos legais, no

entanto, demanda interpretação conjugada dos artigos 25, inciso II, 48, 142 e 143, todos da Lei nº 8.213, de

24/07/1991, que em suas redações atuais assim dispõem:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.

26:(...). II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180

contribuições mensais.Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência

exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 1º - Os

limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais,

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e

VII, do art. 11. 2º - Para os efeitos do disposto no 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do 9º do art. 11 desta Lei. 3º - Os

trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao disposto no 2º deste artigo, mas que

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão

jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher.

4º - Para efeito do 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto

no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como

segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.Art. 142. Para o segurado

inscrito da Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregado rural

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial

obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições

necessárias à obtenção do benefício:Ano de implementação das condições Meses de contribuições exigidos1991

60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78 meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102

meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126 meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144

meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168 meses2010 174 meses2011 180 mesesArt. 143. O

trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da

alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor

de um salário-mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.A primeira, e principal, conclusão que se

extrai de uma leitura mais atenta dos dispositivos legais acima transcritos é que o legislador ordinário, com o

intuito de garantir aos segurados da Previdência Social, de modo amplo, igualitário e irrestrito, a proteção

constitucional prevista no artigo 201, inciso I, 7º, II, da CF/88, estabeleceu três modalidades distintas de

aposentadoria por idade, que podem ser assim classificadas:1) APOSENTADORIA POR IDADE URBANA;2)

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; e3) APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. Para melhor

compreensão do tema e sua aplicação ao caso concreto, faz-se necessária uma análise individualizada de cada uma

destas modalidades, ressaltando-se, por oportuno, que todas possuem dois requisitos básico para sua concessão:A)

IDADE MÍNIMA; EB) PERÍODO DE CARÊNCIA (NÚMERO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES OU DE

MESES DE EFETIVO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL, CONFORME A MODALIDADE). DO

RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO COMO TRABALHADORA RURALQuanto ao tempo de

serviço rural em que a autora pretende o reconhecimento, este pode ser comprovado mediante a produção de

prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo

exclusivamente, conforme prevê o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de

Justiça.Sobre o tema, transcrevo a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 34 da TNU:

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos

fatos a provar. Embora o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol

não é exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. Desse modo, o que importa é a

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam

figurar em nome do autor para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na

lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo

familiar, geralmente o genitor.A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido
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considerada, também, como início de prova material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao

cônjuge, se caracterizado o regime de economia familiar. Ademais, não se exige prova material plena da atividade

rural em todo o período requerido, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no

sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício.O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei

nº 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições,

por expressa ressalva do 2º do artigo 55 da referida lei, salvo para carência. Ressalte-se que o tempo de serviço

rural sem o recolhimento das contribuições, em se tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao

arrimo de família como aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.Ainda sobre o grupo

familiar, esclareço que o E. Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por

um dos membros da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

No mesmo sentido é a redação da Súmula nº da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 41 do

TNU: A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si

só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso

concreto.Para comprovar o efetivo exercício de atividade rural, a autora apresentou os seguintes documentos:a)

Declaração dando conta de que a autora estudou no Grupo Escolar de Oscar Bressane nos anos de 1961 a 1964

(fls. 17);b) Cópia da Certidão de Casamento dos pais da autora, onde consta a profissão de seu genitor como

lavrador (fls. 31);c) Cópia da Certidão de Nascimento da autora, em 19/07/1953, onde consta a profissão de seu

pai como lavrador (fls. 32);d) Cópia das Certidões de Nascimento dos irmãos da autora, ocorridos em 05/03/1955,

06/12/1956 e 16/05/1972, onde consta a profissão de seu pai como lavrador (fls. 33/34 e 40);e) cópia de certidão

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis em nome do pai da autora (fls. 41);f) Cópia de Certificado de

Inscrição no Cadastro Rural, em nome do pai da autora (fls. 42);g) Cópia da Carteira de Associado do Sindicato

dos Trabalhadores Rurais de Echaporã/SP, em nome do pai da autora (fls. 43);h) Cópia da Certidão de Óbito do

pai da autora, onde consta sua qualificação como lavrador aposentado (fls. 47); ei) Cópia de Notas Fiscais de

Produtor, em nome do pai da autora, emitidas entre 1972 e 1979 (fls. 48/80).Tenho que tais documentos

constituem início razoável de prova material do período laborado no meio rural. Por sua vez, a prova testemunhal

é categórica no sentido de que a autora desempenhou atividade campesina, não comprovando, contudo, quando

teria deixado o labor rural. Impõe-se transcrever os depoimentos da autora e das testemunhas que

arrolou:AUTORA - BENVINDA APARECIDA DA SILVA PEREIRA:que a autora nasceu em 19/07/1953; que

começou a trabalhar na roça quando tinha 10 anos de idade; que começou a trabalhar no sítio Água da Bananeira,

localizado em Oscar Bressane, de propriedade do pai da autora, senhor Sebastião Pedro da Silva; que o sítio tinha

3 alqueires e meio e a família da autora plantava amendoim, milho, arroz, feijão e café; que no sítio não tinham

empregados; que a partir dos 20 anos a autora passou a morar na cidade e não trabalhou mais na

roça.TESTEMUNHA - EUFLASIO GIROTTO:que o depoente conheceu a autora quando a mesma trabalhava em

um sítio no bairro Bananeira, pertencente ao município de Oscar Bressane, de propriedade do pai da autora,

senhor Sebastião Amâncio; que o sítio tinha de 10 a 12 alqueires e a família da autora plantava café, arroz,

abóbora e amendoim, sem ajuda de empregados; que o depoente não sabe dizer quando a autora deixou de

trabalhar na roça.TESTEMUNHA - NELSON FOSSALUZA:que o depoente conheceu a autora quando ela tinha

mais ou menos 16 anos de idade; que o sítio ficava no bairro da Bananeira, em Oscar Bressane, e era de

propriedade do pai dela; que o sítio era pequeno, tinha mais ou menos 5 alqueires e a família plantava milho,

feijão, amendoim e mamona; que no sítio não tinha empregados; que o depoente não sabe dizer quando a autora

parou de trabalhar na roça; que o depoente morava em um outro sítio, nos fundos do sítio do pai da

autora.Depreende-se, portanto, da análise da prova produzida na instrução processual, que restou devidamente

comprovado o labor rural da autora no período de 19/07/1967 (data em que a autora completou 14 anos de idade)

a 19/07/1973 (quanto completou 20 anos de idade e se mudou para a cidade - fls. 96), totalizando 6 (seis) anos e

01 (um) dia de serviço rural, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de

trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaSítio Gariroba 19/07/1967 19/07/1973 06 00 01 TOTAL

06 00 01 DA APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA:A Lei nº 11.718, de 20/06/2008, com a finalidade de

aperfeiçoar a legislação previdenciária e torná-la mais abrangente e equânime, ampliou a proteção daqueles

segurados que, ao longo de sua trajetória profissional, alternaram atividades urbanas com outras de natureza

eminentemente rural, sem registro em CTPS, acrescentando os 3º e 4º ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91,

introduzindo no ordenamento jurídico a chamada APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA.Trata-se de

modalidade de aposentadoria por idade concedida ao segurado que, completados 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, não preencheu a carência necessária à percepção de

aposentadoria por idade urbana, nos termos da tabela progressiva do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, tampouco

trabalhou em atividades rurícolas em número de meses suficiente para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a

teor do artigo 143 do mesmo diploma legal, porém, se conjugadas ambas as atividades (urbana e rural), conta com

tempo de serviço/contribuição idêntico ou superior à carência fixada na referida tabela, aferida em face do ano de

implementação do requisito etário. Quanto ao requisito etário, a melhor exegese da legislação de regência implica

que esta modalidade de aposentadoria por idade não comporta a redução de 05 (cinco) anos de que trata o 1º do

artigo 48 da Lei nº 8.213/91, estendida apenas àqueles que labutaram exclusivamente em atividades campesinas.
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A matéria já se encontra, inclusive, regulamentada no âmbito administrativo, a teor do 2º do artigo 214 da

Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, in verbis:Art. 214. A aposentadoria por idade dos

trabalhadores rurais referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da

Lei nº 8.213, de 1991, será devida para o segurado que, cumprida a carência exigida, completar sessenta anos de

idade, se homem, e cinqüenta e cinco, se mulher. 1º - Para os efeitos do disposto no caput, o trabalhador rural

deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, conforme o caso, ao mês em que cumpriu o requisito

etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência exigida. 2º - Os

trabalhadores rurais referidos no caput, que não atendam o disposto no 1º deste artigo, mas que satisfaçam a

carência exigida computando-se os períodos de contribuição sob outras categorias, inclusive urbanas, farão jus à

aposentadoria por idade ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se mulher,

observado o 3º do artigo 174.Esta inovação legislativa, com nítido escopo de preservar as garantias

constitucionais, deu maior abrangência ao alcance da norma e corrigiu antigas e odiosas desigualdades/distorções,

amparando os segurados que, mesmo tendo laborado por período idêntico àqueles beneficiados por

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA ou APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, eram alijados do

sistema previdenciário por terem exercido ambas as atividades (urbana e rural), sob a ótica de dois regimes

diferenciados, quer seja na forma da demonstração da carência, quer seja no limite do requisito etário, ao final

sobrando somente a descompatibilização de ambos e o desprezo à dignidade humana quando da chegada da idade

avançada e das dificuldades a ela inerentes.Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHA. APOSENTADORIA. SEGURADO

ESPECIAL. TEMPO URBANO. SOMA. ART. 48 3º, LEI 8.213/91. IDADE 60 ANOS.1. Remessa oficial

conhecida de ofício: inaplicabilidade dos 2º e 3º do artigo 475 do CPC, eis que ilíquido o direito reconhecido e

não baseado em jurisprudência ou Súmula do STF ou do STJ. 2. Nos moldes do entendimento jurisprudencial

dominante, é prescindível a provocação administrativa antes do manejo da via judicial nas ações em que se

pleiteia benefício previdenciário. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 3. Requisito etário: 2000.

Nascimento: 10.01.1945. Carência: 9,5 anos. 4. Início de prova material: certidão de casamento (1963) constando

o cônjuge como lavrador. Precedentes do STJ e dos TRFs. 5. A prova testemunhal corroborou trabalho rural da

requerente por aproximadamente 20 anos (fls. 50/52). 6. A existência de INFBEN, constando que a parte autora

percebe pensão por morte de trabalhador rural desempregado, não prejudica seu direito, porque a pensão por

morte não retira a qualidade de segurada (art. 11, 9º, I, da Lei 8.213/91). 7. A eventual perda da qualidade de

segurada não impede a concessão do benefício ao idoso (art. 30 da Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso). 8. Além

disso, considerando que a autora completou o requisito etário para trabalhador rural em 10.01.2000 (55 anos) e

para soma de tempo urbano em 10.01.2005 (60 anos), ela faz juá à aplicação do artigo 48, 3º da Lei 8.213/91. 9.

Somado o tempo de trabalho urbano e de rural, excluída a redução da idade, a autora completou os requisitos para

o benefício (carência de 9,5 anos). Art. 48, 3º da lei 8.213/91 [ 3º - Os trabalhadores rurais de que trata o 1º deste

artigo que não atendem ao disposto no 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados

períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei n.º 11.718, de 2008)]. 10.

DIB: citação. Atrasados: a) Correção monetária pelo MCJF; b) Juros moratórios de 1,0% até a Lei 11.960/09, e a

partir dela 0,5% ao mês, a contar do vencimento das respectivas parcelas anteriores e desta para as parcelas

vencidas depois. 11. Implantação imediata do benefício em 30 dias, nos termos do art. 461 do CPC - obrigação de

fazer. 12. Apelação não provida e Remessa Oficial parcialmente provida, nos termos do item 10. (TRF da 1ª

Região - AC nº 0042836-51.2012.4.01.9199/MG - Relatora Desembargadora Federal Mônica Sifuentes - julgado

em 05/12/2012 - e-DJF1 Judicial 1 de 28/02/2013 - pg. 86).Assim sendo, para a concessão de

APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, portanto, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:A)

CONTAR COM 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE, EM CASO DE SEGURADO DO SEXO

MASCULINO, OU 60 (SESSENTA) ANOS, SE DO SEXO FEMININO;B) CONTAR COM TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO IDÊNTICO OU SUPERIOR À CARÊNCIA FIXADA NA TABELA

PROGRESSIVA DO ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91, AFERIDA EM FACE DO ANO DE

IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO, SOMADOS OS PERÍODOS DE ATIVIDADE URBANA E

RURAL (SEM REGISTRO EM CTPS).No tocante à carência da APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, a

Turma Nacional de Uniformização - TNU -, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal - PEDILEF nº 2007.70.55.001504-5, Relator Juiz Federal José Antônio Savaris, decisão publicada no

D.O.U. do dia 11/03/2011, fixou a seguinte tese:O TEMPO DE SERVIÇO DO EMPREGADO RURAL

PRESTADO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213, DE 1991, E DEVIDAMENTE ANOTADO NA CTPS,

SALVO O DO EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL OU AGROCOMERCIAL, NÃO PODE

SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE

MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO.Por ser pertinente à solução do presente feito, transcrevo

inteiro teor do referido julgado:RELATÓRIO:Trata-se de Pedido de Uniformização interposto por DAVI
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VELOSO (fls. 78/100) contra acórdão da 2ª Turma Recursal do Paraná que reformou a sentença para julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. A decisão recorrida encontra-se assim

fundamentada: Como bem asseverou o INSS em seu recurso, não é possível afirmar, como fez o Magistrado a

quo, que ao presente caso não cabia ao autor efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim ao

seu empregador, já que em tal época, não sendo o empregado rural segurado obrigatório da Previdência Social,

mas apenas segurado facultativo, não era dever do empregador efetuar a retenção e repasse dos recolhimentos à

Previdência Social, já que a legislação de então não o obrigava a tanto. Antes da uniformização e equivalência

entre os benefícios e serviços aos trabalhadores urbanos e rurais, introduzido pela Constituição Federal de 1988 e

disciplinado nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91, apenas quanto ao empregado urbano se presumia, de forma absoluta,

que as contribuições foram descontadas do salário e recolhidas à previdência social. Ao empregado urbano cabia

apenas comprovar a mera filiação à previdência social mediante a exibição do contrato de trabalho na carteira

profissional para ter direito às prestações e serviços desta. A partir da Constituição Federal de 1988 e das leis nº

8.212/91 e 8.213/91, essa presunção se estendeu a todos os empregados, urbanos e rurais. Por esta razão o tempo

de serviço rural do recorrido, anteriormente a novembro de 1991, não pode ser contado para efeito de carência.

Diferentemente seria se em tais períodos tivesse sido exercida atividade como empregado urbano, períodos estes

que seriam contados para fins de carência, ante a citada presunção de que houve recolhimento por parte do

empregador urbano. Dessa feita, considero que o tempo reconhecido como atividade exercida na condição de

empregado rural, entre 01/12/1980 e 09/03/1984, não pode ser reconhecido para efeito de carência da pretendida

aposentadoria por idade. No caso em questão, o autor vinculou-se ao RGPS em 1997, devendo preencher a

carência de 180 meses (art. 25, II da Lei nº 8.213/91). Conforme a contagem de tempo realizada pelo INSS

(evento 41 - fls. 41-42 do PA), em que constam os períodos urbanos requeridos pelo autor na inicial, não foi

preenchida a carência necessária, razão pela qual é de se indeferir o benefício requerido (fls. 66/68, sublinhado no

original). Intimado do acórdão em 02.02.2009, o autor-recorrente opôs Embargos de Declaração no dia

05.02.2009 (fl. 7, eventos 77 e 79). Em 23.04.2009, foi intimado da decisão que rejeitou os embargos e, no dia

30.04.2009, interpôs o presente Pedido de Uniformização (fl. 6, eventos 92 e 96), argumentando, em essência, que

ao interpretar o artigo 79 da Lei 5.890/1973 e o artigo 55 da Lei 8.213/1991 no presente caso, o acórdão prolatado

pela Segunda Turma Recursal do Paraná demonstrou-se divergente e contrário à jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça. Para demonstrar a alegada divergência, suscitou como paradigmas decisões oriundas

do STJ no REsp 554.068, no REsp 263.425 e no REsp 270.586, transcrevendo as respectivas ementas. O réu-

recorrido não apresentou contrarrazões (fl. 06, evento 98). O pedido não foi admitido na Turma Recursal de

origem (fls. 102/103), mas recebeu juízo positivo de submissão pelo Eminente Presidente desta TNU (fl. 111).

Vieram os autos conclusos. É o relatório.VOTO:Inicialmente, incumbe reconhecer que o Pedido de

Uniformização foi apresentado tempestivamente dentro do prazo de 10 (dez) dias. De outra parte, o autor-

recorrente demonstrou o dissídio entre o acórdão impugnado e os precedentes do STJ quanto à responsabilidade

pelo recolhimento de contribuições previdenciárias de empregado rural antes do advento da Lei 8.213/1991 e a

consequente utilização do respectivo tempo de serviço para efeitos de carência. De fato, o julgado recorrido

entendeu que o empregado rural não era segurado obrigatório até o advento da Lei 8.213/1991, não sendo dever

do empregador efetuar a retenção e o repasse dos recolhimentos à Previdência Social, de maneira que o tempo de

serviço sem as respectivas contribuições não pode ser computado para efeito de carência. Por outro lado, na

decisão proferida no REsp 554.068, o STJ orientou que o empregado rural tornou-se segurado obrigatório da

Previdência Social com o advento da Lei 4.214/1963, momento em que as contribuições previdenciárias a cargo

do empregador ganharam caráter impositivo, motivo pelo qual o reconhecimento do período de contribuição é

decorrência da comprovação do tempo de serviço. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL.

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO.

EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA

LEI Nº 8.213/1991. 1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os

empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. (omissis) 2. Desde o

advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam caráter

impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. (omissis) 4. Ocorrência de situação completamente distinta

daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia familiar, que vieram a ser enquadrados como

segurados especiais tão-somente com a edição da Lei nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o

sistema previdenciário. 5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de

contagem recíproca. 6. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 554.068, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

17.11.2003). No mesmo sentido encontra-se o acórdão preferido no REsp 263.425, conforme se depreende da

leitura dos seguintes excertos: Alega o recorrente [INSS] que o acórdão recorrido afrontou o disposto nos artigos

55, 2º, 52 e 142, todos da Lei 8.213/91, que tratam dos critérios para contagem e comprovação do tempo de

serviço e carência. Argumenta que o tempo de serviço de trabalhador rural anterior à Lei 8213/91 não pode ser

contado para efeito de carência e tampouco para averbação, salvo se comprovado o recolhimento das
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contribuições relativas ao período. (omissis) Não há falar-se em prazo carencial ou de contribuições, haja vista

que o autor não se acha na condição de rurícola, na acepção tradicional, e ainda não estar o Autor obrigado às

devidas contribuições junto ao INSS, o que consoante o art. 30, inciso I, alínea a, da Lei 8.212/91, é obrigação do

empregador os devidos recolhimentos, dispondo a Autarquia de meios próprios para aferir ou cobrar o que lhe é

devido (STJ, REsp 263.425, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 17.09.2001). Por sua vez, o REsp 270.586 foi

improvido por decisão monocrática do Ministro Relator sob o fundamento de que o acórdão recorrido - ao

considerar irrelevante a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias de empregado rural em período

anterior à vigência da Lei 8.213/1991, de responsabilidade do empregador por imposição da lei - decidiu na linha

de entendimento do STJ. Neste sentido, possível concluir que os precedentes invocados como paradigma retratam

a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, contrariada pelo acórdão recorrido, o que permite o

conhecimento do presente Pedido de Uniformização. Quanto ao mérito, com todas as vênias à orientação

externada pelo STJ, entendo que deve ser mantido o posicionamento da 2ª Turma Recursal do Paraná, referendado

pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Região; por decisão assim fundamentada: Dispõe o do 2º do art. 55

da Lei nº 8.213, de 1991, cuja interpretação deve ser uniformizada em face do art. 11, I, a, da mesma lei e do art.

3º, 1º, a e b, da Lei Complementar nº 11, de 1971, este combinado com o art. 6º, 4º, da CLPS, de 1984. Cabe

referir as disposições: Lei nº 8.213/91 Art. 55. (...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. Art. 11. São segurados

obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: I - como empregado: a) aquele que presta serviço

de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração,

inclusive como diretor empregado. LC nº 11/71 Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído

nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos

desta Lei Complementar: a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante

remuneração de qualquer espécie; b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade

rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família

indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. CLPS/84 Art.

6º (...) 4º É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que,

embora prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde

25 de maio de 1971. Como se vê, anteriormente à Lei nº 8.213, de 1991, o produtor rural e o empregado rural, à

exceção do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, eram segurados do PRORURAL, sistema que

não era contributivo, visto que para ambos era prevista apenas a contribuição incidente sobre a produção (art. 15

da LC nº 11/71). Com a nova Constituição Federal e a edição da Lei nº 8.213, de 1991, os sistemas

previdenciários rural e urbano foram unificados, uniformizando-se os benefícios para as duas categorias de

trabalhadores. O tempo de serviço rural prestado anteriormente à referida lei, entretanto, ganhou regulamentação

diversa, visto que ausente em relação a eles o respectivo aporte contributivo. Daí a razão do cômputo do tempo de

serviço rural do produtor rural e do empregado rural, independentemente de contribuição, exceto para carência,

conforme consta do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991. É que a carência está diretamente ligada ao aspecto

atuarial do benefício, no sistema previdenciário contributivo. Também por isso, a lei distinguiu a aposentadoria

por idade mediante cômputo de tempo urbano (art. 48 da Lei nº 8.213/91) e aposentadoria por idade mediante

cômputo de tempo rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91), estabelecendo forma própria de contagem da carência nesse

último caso. Assim, não é possível a aplicação do art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, para enquadrar o tempo de

serviço do empregado rural prestado antes da edição da lei como tempo de segurado obrigatório, em que as

contribuições deveriam ser vertidas pelo empregador. Na época da prestação do serviço (antes de 1991) essa

contribuição não era obrigatória. A regra que deve ser aplicada é a do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991, que

se refere ao tempo de serviço do trabalhador rural (englobando produtor rural e empregado rural) prestado antes

de 1991. O art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, só se aplica ao tempo de serviço rural prestado após 1991. Em

suma, só o tempo de serviço do empregado rural prestado após 1991, ou anterior, se empregado de empresa

agroindustrial ou agrocomercial, pode ser computado para efeito de carência da aposentadoria por idade urbana. O

tempo de serviço do empregado rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devidamente anotado na

CTPS, salvo o do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de

carência do benefício de aposentadoria por idade mediante cômputo de trabalho urbano. De fato, o artigo 15 da

Lei Complementar 11/1971 previa o custeio dos benefícios pagos aos empregados rurais, apesar de não prever

contribuição para esses trabalhadores. Veja-se: Art. 15. Os recursos para custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor,

sobre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: (omissis) II - da contribuição de que trata o artigo 3º do

Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos pr cento),

cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. A contribuição prevista no inciso II era devida

por empresas agroindustriais e agrocomerciais e calculada em percentual sobre a soma paga mensalmente aos seus

empregados, o que significa dizer que os demais empregadores e empregados rurais não custeavam o a

Previdência Social Rural. A Lei 8.213/1991, em seu artigo 138, extinguiu o regime de Previdência Social
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instituído pela Lei Complementar 11/1971. No parágrafo único do mesmo dispositivo, determinou que o tempo de

contribuição para o regime de previdência extinto será contado para fins do RGPS. Neste sentido, na categoria de

empregados, apenas aqueles que trabalhavam em empresas agroindustriais e agrocomerciais têm presumida a

contribuição para a Previdência Social antes da Lei 8.213/1991, já que o recolhimento estava a cargo do

empregador. Os demais empregados rurais não participavam do custeio do sistema e devem comprovar eventual

recolhimento de contribuição facultativa para fazer jus ao cômputo do período trabalhado para efeito de carência.

Ante o exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e NEGAR-LHE

PROVIMENTO.(o grifo é meu). Dessa forma, os períodos que a autora trabalhou como rurícola anteriores ao

ANO DE 1991 não podem ser computados para efeito de carência, conforme decidiu a Turma Nacional de

Uniformização.A Renda Mensal Inicial - RMI - da APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA consistirá na

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo

o período contributivo, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período correspondente à

atividade rural o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social, a teor do 4º do artigo 48 da Lei

nº 8.213/91, acima citado.DO CASO EM CONCRETOA autora nasceu no dia 19/07/1953, conforme se verifica

da Cédula de Identidade de fls. 12. Dessa forma, complementou o requisito etário, qual seja, 60 (sessenta) anos de

idade, no dia 19/07/2013.Em relação ao requisito carência, constam da CTPS (fls. 20/22) os seguintes vínculos

empregatícios, que computados com o período de trabalho rural reconhecido nesta sentença totalizam 14

(quatorze) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias, correspondentes a 175 (cento e setenta e cinco) contribuições

mensais para a Previdência Social, conforme tabela:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho

Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaSítio Gariroba 19/07/1967 19/07/1973 06 00 01Empresa

Limpadora Oliveira LTDA 01/03/1983 30/03/1984 01 01 00Bauru Conservação e Limpeza SC LTDA 01/05/1984

05/11/1988 04 06 05Semag 08/11/1988 07/11/1991 03 00 00 TOTAL 14 07 06 No entanto, os períodos que a

autora trabalhou no Sítio Gariroba, de propriedade de seu pai, entre 19/07/1967 a 19/07/1973, anterior ao ANO

DE 1991, não pode ser computado para efeito de carência, conforme decidiu a Turma Nacional de

Uniformização.Assim sendo, desconsiderando o trabalho rural anterior ao ano de 1991, a autora passará a contar

com 8 (oito) anos, 7 (sete) meses e 5 (cinco) dias de tempo de serviço/contribuição, correspondentes a 103 (cento

e três) contribuições mensais para a Previdência Social, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou Atividades

profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaEmpresa Limpadora Oliveira

LTDA 01/03/1983 30/03/1984 01 01 00Bauru Conservação e Limpeza SC LTDA 01/05/1984 05/11/1988 04 06

05Semag 08/11/1988 07/11/1991 03 00 00 TOTAL 08 07 05 Para o ano de 2013, como são necessárias 180 (cento

e oitenta) contribuições para preencher o REQUISITO CARÊNCIA, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/91, verifico que a autora não preencheu este requisito.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro

extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).

Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002254-67.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004020-

63.2010.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

X MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS(SP131014 - ANDERSON CEGA)

Cuida-se de embargos à execução de sentença ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - em face de MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS, referentes à ação ordinária previdenciária nº

0004020-63.2010.403.6111.O INSS alega que foi condenado ao pagamento do benefício previdenciário auxílio-

doença a partir do dia 20/01/2010 e a autora apresentou contas de liquidação no valor de R$ 40.135,66, mas na

hipótese dos autos não há valores a serem pagos, pois no período executado o embargado exerceu atividade

remunerada, bem como auferiu o benefício de auxílio-doença abrangendo todo o período

exequendo.Regularmente intimado, a embargada não apresentou impugnação. É o relatório.D E C I D O .Em

26/07/2010, MARIA APARECIDA PIMENTA ZACARIAS ajuizou contra o INSS a ação ordinária

previdenciária nº 0004020-63.2010.403.6111, objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do benefício previdenciário auxílio-doença.Em 24/08/2012, o pedido do autor foi julgado procedente,

com o deferimento do benefício a partir da cessação do pagamento administrativo - 20/01/2010 -, e a sentença

transitou em julgado.O autor apresentou conta de liquidação no valor de R$ 40.135,66, sendo R$ 36.486,96 a

título de benefício previdenciário e R$ 3.648,70 referentes aos honorários advocatícios.Nestes embargos à

execução, o INSS afirma que o valor executado é indevido, pois no período em que recebeu o benefício exercia

atividade remunerada na empresa Appetito Restaurante de Marília Ltda., bem como auferiu o benefício de auxílio-

doença abrangendo todo o período exequendo.Através de consulta ao CNIS de fls. 04/06 denota-se que a autora é

funcionária do Restaurante Appetito desde 01/11/2001 e houve recolhimento de contribuição previdenciária pelo

empregador até 08/2012, ressalvado o período em que a parte autora foi beneficiaria de auxílio-doença - de
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12/2008 a 01/2010. Em que pese tal constatação, restou evidenciado naqueles autos a incapacidade parcial do

autor para o exercício de sua atividade habitual, conforme laudo pericial, comprovando que desde a cessação do

pagamento do benefício administrativamente, o autor estava doente e incapacitado parcialmente.Se o INSS não

concedeu o benefício que tem nítido caráter alimentar na esfera administrativa, outra conduta não se poderia exigir

do autor, senão trabalhar para sobreviver, visto que o objetivo do benefício previdenciário é substituir o salário, no

período em que o segurado estiver incapacitado para o exercício de sua atividade laboral, de forma a permitir a

sua sobrevivência. Reforça esse entendimento o julgado da Primeira Turma Recursal da Seção Judiciária de São

Paulo, do qual destaco que se a autora, mesmo doente, continuou trabalhando, certamente o fez com sacrifícios.

Não pode o INSS se valer disso para eximir-se de seu dever legal (PEDILEF nº 2002.61.84.016604-5 - Relator

Juiz Federal Ricardo de Castro Nascimento - decisão de 25/05/2004).Assim sendo, verifico que no período em

que foi constatada a incapacidade e, não obstante, o autor trabalhou, não havia ordem judicial determinando o

pagamento de auxílio-doença, motivo pelo qual tenho que não pode ser prejudicado o segurado que retorne ou

continue trabalhando, haja vista a necessidade de sustentar-se e à sua família. Até porque, nestes casos, presume-

se que o trabalho se faz em condições que significam especial gravame à saúde do segurado, e sacrifício de seu

bem-estar, eis que contra-indicado em face do quadro patológico apresentado. Portanto, não me afigura legítimo

possa a Autarquia Previdenciária beneficiar-se financeiramente de sua inação, economizando pagamento de

importância efetivamente devida ao segurado, às custas do seu sacrifício pessoal.Por fim, cumpre-me consignar

que os cálculos apresentados pela parte autora-embargada também restaram prejudicados. Com efeito, a

Contadoria Judicial deu por incorretos os cálculos apresentados pelas partes e elaborou novos cálculos (fls.

44/45).ISSO POSTO, julgo parcialmente procedentes os embargos à execução ajuizados pelo INSS e determino o

prosseguimento da execução de sentença no feito principal pelo valor apurado pela Contadoria Judicial, às fls.

44/45, destes autos, no montante de R$ 27.542,48 (vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta e

oito centavos), atualizado até 10/2013, nos termos da fundamentação supra, acrescido de honorários advocatícios

de 10% (dez por cento), ou seja, R$ 2.754,24 (dois mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro

centavos), totalizando R$ 30.296,73 (trinta mil, duzentos e noventa e seis reais e setenta e três centavos) e, em

consequência, declaro extinto o feito com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios

que lhe cabem, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas indevidas, a teor do artigo 7º da Lei nº

9.289/96. Transitada esta sentença em julgado, traslade-se as cópias necessárias e arquivem-se os autos com as

cautelas de estilo.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002670-35.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004293-

76.2009.403.6111 (2009.61.11.004293-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE

ADRIANO RAMOS) X ANA MARIA GOMES DA SILVA(SP277203 - FRANCIANE FONTANA GOMES)

Cuida-se de embargos à execução de sentença ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - em face de ANA MARIA GOMES DA SILVA, referentes à ação ordinária previdenciária nº 0004293-

76.2009.403.6111.O INSS alega que há excesso na execução proposta pela embargada, pois pleiteia receber valor

superior ao do título judicial que lhe cabe, uma vez que os cálculos elaborados pela exequente levaram em

consideração como valor devido o teto máximo dos benefícios previdenciários o que é totalmente equivocado.

Alegou excesso de execução de R$ 82.411,24 (oitenta e dois mil, quatrocentos e onze reais e vinte e quatro

centavos) e declarou ser devido à parte autora o montante de R$16.655,86 (fls. 03/11 dos autos em

apenso).Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação, sustentando que as contas de liquidação

apresentada estão corretas.A Contadoria apresentou informações e cálculos às fls. 78/86.É o relatório.D E C I D

O.Nos autos da ação ordinária citada, o(a) autor(a), ora embargado(a), pleiteou 1º) a aplicação dos índices de

reajuste de seu benefício em comparação ao salário mínimo; e 2º) a declaração do direito à revisão da RMI da sua

aposentadoria por invalidez NB 126.913.864-0, espécie 32, mediante a consideração, como salários-de-

contribuição integrantes do PBC, dos períodos de recebimento de benefício previdenciário auxílio-doença NB

121.409.134-0.No dia 26/02/2010, este juízo julgou parcialmente procedente o pedido do autor e determinou a

revisão da Renda Mensal Inicial - RMI - do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez NB

126.913.864-0 com base no artigo 29 5º da Lei nº 8.213/91.A sentença transitou em julgado em 14/07/2011.A

parte embargada apresentou a conta de liquidação no montante total de R$ 99.067,10 (fls. 179/186 dos autos em

apenso), dos quais o INSS discordou interpôs os presentes embargos, declarando devido o valor de R$16.655,86

(fls. 02/03).A Contadoria Judicial deu por incorretos os cálculos apresentados pelas partes e elaborou novos

cálculos (fls. 78/86), com os quais o INSS concordou.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedentes os presentes

embargos à execução ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e declaro extinto

o processo, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

determino o prosseguimento da execução de sentença no feito principal pelo valor apurado pela Contadoria

Judicial, no montante de R$ 22.942,03 (vinte e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e três centavos),

atualizado até 10/2013 (fls. 78/86).Em face da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários

advocatícios que lhe cabem, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil.Custas indevidas, a teor do
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artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Transitada esta sentença em julgado, traslade-se as cópias necessárias e arquivem-se

os autos com as cautelas de estilo.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003087-85.2013.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005221-

90.2010.403.6111) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1464 - JOSE ADRIANO RAMOS)

X ODETE PONTOLIO DA SILVA(SP130420 - MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO)

Cuida-se de embargos à execução de sentença ajuizados pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS - em face de ODETE PONTOLIO DA SILVA, referentes à ação ordinária previdenciária nº 0005221-

90.2010.403.6111.O INSS alega que há excesso na execução proposta pela embargada, pois pleiteia receber valor

superior ao do título judicial que lhe cabe, uma vez que pois em todo o período exequendo a parte autora exerceu

atividade laboral, pois o embargado/exequente verteu contribuições como contribuinte individual, na condição de

titular de microempresa, e é vedado o exercício concomitante de atividade laboral de vinculação obrigatória

(contribuinte individual) e benefício previdenciário por incapacidade, sob pena de enriquecimento ilícito do

beneficiário; e, por isso, não há valores a serem executados. Alegou excesso de execução de R$ 14.851,20

(catorze mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) e declarou que nada é devido à parte

autora.Regularmente intimada, a embargada apresentou impugnação sustentando que o autor falecido não

trabalhava, apenas recolhia.É o relatório.D E C I D O.Nos autos da ação ordinária citada, o(a) autor(a), ora

embargado(a), pleiteou a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.No dia 23/03/2012, este juízo proferiu sentença nos autos da ação ordinária previdenciária nº 0005221-

90.2010.403.6111, que julgou procedente o feito e concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB em 07/07/2010 e DIP em 23/03/2012, e determinou antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional (fls. 15/19).A r. sentença transitou em julgado aos 10/05/2012 e o INSS apresentou cota processual

afirmado seu desinteresse em recorrer da sentença de mérito proferida (fls. 133verso e 137 dos autos em

apenso).O INSS informou o óbito do autor ocorrido em 01/07/2012, razão pela qual deixou de apresentar os

cálculos (fls. 139 dos autos em apenso) e foi implantada em favor da esposa do falecido o benefício previdenciário

de pensão por morte, com data de início em 01/07/2012 (fls. 162). Regularizada a sucessão processual, a parte

autora apresentou a conta de liquidação no montante total de R$ 14.851,20 (fls. 181/183 dos autos em

apenso).Instada a se manifestar, a parte embargada esclareceu que o autor falecido não trabalhava, apenas

recolhia, já que seu pedido administrativo foi negado, a fim de manter sua condição de segurado. Inclusive, seu

falecimento deu-se em razão das mesmas patologias alegadas quando do pedido do benefício previdenciário que

lhe foi concedido por sentença judicial. O INSS comprovou que o de cujus foi filiado ao sistema previdenciário na

forma de contribuinte individual.Cumpre-me esclarecer que os recolhimentos como contribuinte individual não

possuem o condão de comprovar que o(a) autor(a) exerceu atividade remunerada, não havendo nos autos qualquer

prova nesse sentido, além disso, o pagamento de contribuições nada mais é do que uma forma de preservação da

qualidade de segurado, considerando que, após um ano da cessação das contribuições, via de regra, há perda deste

status, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.Portanto, não há provas suficientes de que a autora

tenha exercido qualquer atividade remunerada no período em discussão, fato este que deve ser efetivamente

comprovado nos autos da ação ordinária, em momento oportuno para tanto. (grifei)ISSO POSTO, julgo

parcialmente procedente o pedido do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - e determino o

prosseguimento da execução de sentença no feito principal pelo valor apurado pela Contadoria Judicial, às fls.

42/45, destes autos, no montante de R$ 16.335,67 (dezesseis mil reais, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e

sete centavos), atualizado até 09/2013, nos termos da fundamentação supra e, em consequência, declaro extinto o

feito com a resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas

indevidas, a teor do artigo 7º da Lei nº 9.289/96. Para atualização da dívida, observar-se-á o Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do

Conselho da Justiça Federal, que já contempla as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores

atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às

disposições contidas no artigo 17, da Lei nº 10.259/2001.Condeno o INSS a pagar à embargada honorários

advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, por força do disposto no artigo 20,

3º, do Código de Processo Civil.Transitada esta sentença em julgado, traslade-se as cópias necessárias e arquivem-

se os autos com as cautelas de estilo.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004918-42.2011.403.6111 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004917-

57.2011.403.6111) EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA) X DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE MARILIA - DAEM(SP190601 - CARMEN

PATRÍCIA MARTINEZ STOCCO SILVEIRA E SP185928 - MARCELO AUGUSTO LAZARINI LUCHESI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar sobre a satisfação do seu crédito no prazo de 10 (dez)
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dias.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001106-31.2007.403.6111 (2007.61.11.001106-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X OPTICAS GAFAS LTDA X MARINA GOMES

DE OLIVEIRA X EDMAR FERREIRA REDONDO X ELZA LOPES ARQUER X CLAUDIA CRISTINA

KJELLIN ARQUER X SERGIO LUIS ARQUER(SP229274 - JOSÉ ANTONIO RAIMUNDI VIEIRA E

SP089721 - RITA GUIMARAES VIEIRA)

Cuida-se de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

em face de OPTICAS GAFAS LTDA., MARINA GOMES DE OLIVEIRA, EDMAR FERREIRA REDONDO,

ELZA LOPES ARQUER, CLÁUDIA CRISTINA KJELLIN ARQUER e SÉRGIO LUIS ARQUER, objetivando

o recebimento de R$ 102.778,69, oriundo de um Contrato de Financiamento - Recursos do FAT nº

24.0320.731.143-79 firmado em 18/09/2003, no valor de R$ 28.000,00.Os executados foram citados (fls. 94/97) e,

após regular processamento, a CEF requereu a extinção da execução em face da quitação da dívida (fls. 584). É o

relatório.D E C I D O .A credora informou que houve a quitação do débito e, por isso, requereu a extinção do feito

com base no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.ISSO POSTO, em face do pagamento da dívida,

declaro extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem

condenação de honorários advocatícios.Com o trânsito em julgado, intimem-se os executados para efetuarem o

pagamento das custas no prazo de 15 (quinze) dias.Com o pagamento, proceda-se ao levantamento da penhora e,

após, arquivem-se estes autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002762-81.2011.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X CARLA

ROBERTA FAUSTINO MARTINS-ME X CARLA ROBERTA FAUSTINO MARTINS

Intime-se a Caixa Econômica Federal para informar se requer que lhe seja adjudicado o bem penhorado e, em caso

negativo, se requer a realização de leilão, juntando aos autos o valor atualizado da dívida.

 

0000157-31.2012.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

JOAQUIM GALVAO X TANIA MARIA DA SILVA GALVAO(SP237639 - NEUSA REGINA REZENDE

ELIAS)

Cuida-se de execução de título extrajudicial ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de

JOAQUIM GALVÃO e TANIA MARA DA SILVA GALVÃO, objetivando o recebimento de R$ 25.075,42,

oriundo de um Contrato Particular de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e

Hipoteca.Os executados foram citados (fls. 89 e 95) e, após regular processamento, a CEF requereu a extinção da

execução em face da quitação da dívida (fls. 178/188).É o relatório. D E C I D O .A credora informou que houve a

quitação do débito e, por isso, requereu a extinção do feito com base no artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.ISSO POSTO, em face do pagamento da dívida, declaro extinta a presente execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários advocatícios.Com o trânsito em

julgado, intime-se a Caixa Econômica Federal para efetuar o pagamento das custas finais no prazo de 15 (quinze)

dias.Pagas as custas, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-

SE. 

 

0004241-41.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA) X AUTO POSTO

PORTAL DE ECHAPORA LTDA - EPP X WALTER ACORCI X MARCOS JOSE MONTEIRO DE

ALBUQUERQUE

Cuida-se de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF - em face de AUTO POSTO PORTAL DE ECHAPORÃ LTDA EPP, WALTER ACORCI e MARCOS

JOSÉ MONTEIRO DE ALBUQUERQUE, no valor de R$ 128.650,77, para cobrança da CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO - GIROCAIXA INSTANTÃNEO - OP 183 Nº 0901.1157 e da CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GIROCAIXA Fácil - OP 734 Nº 734-0901.003.00000474-2.É o relatório.D E C I D O .Segundo a

petição inicial, trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, no caso, a CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GIROCAIXA INSTANTÃNEO - OP 183 Nº 0901.1157 e a CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - GIROCAIXA Fácil - OP 734 Nº 734-0901.003.00000474-2.Verifico que os contratos firmados

entre as partes, a despeito de ter sido denominado de CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, estabelecem o

seguinte:Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA Instantâneo 0 OP 183...OBJETO/VALORCLÁUSULA

PRIMEIRA - A CAIXA concede à CREDITADA o(s) Limite(s) de Crédito aberto(s) e implantado(s) na conta
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corrente de depósito nº 003.00000474-2, mantida pela CREDITADA na Agência 0901 da Superintendência

Regional 2587, com destinação exclusiva ao suprimento das necessidades imediatas de capital de giro,

disponibilizado(s) na(s) seguinte(s) modalidade(s) e valor(es):(X) na modalidade de CRÉDITO ROTATIVO

Flutuante, denominado GIROCAIXA INSTANTÂNEO, pelo valor de R$ 80.000,00 (OITENTA MIL

REAIS);(X) na modalidade de CRÉDITO ROTATIVO Fixo, denominado Cheque Empresa CAIXA, pelo valor de

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA FÁCIL - OP 734...CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETOA CAIXA concede à EMITENTE um Limite de Crédito pré-aprovado de R$

100.000,00 (CEM MIL REAIS), a ser operacionalizado em conta(s) corrente(s) Pessoa Jurídica de titularidade da

EMITENTE.Parágrafo Único - O Limite de Crédito poderá ser utilizado por meio de contratação junto à(s)

conta(s) corrente(s) aberta(s) nesta agência nº 0901, bem como em outras contas de outras agências que a

EMITENTE solicita e indica na relação abaixo:Agência Conta0901 003.00010474-2CLÁUSULA SEGUNDA -

DO LIMITE DE CRÉDITO DISPONÍVELA cada liberação de empréstimo realizada dentro do Limite de Crédito

ora contratado, finalizada em qualquer agência da CAIXA de opção da EMITENTE, inclusive por ocasião da

primeira solicitação, o saldo do Limite será reduzido para novas contratações, e o valor da taxa de juros e da

prestação mensal daquela contratação serão informados nos terminais de auto-atendimento, atendimento

telefônico ou via Internet Banking CAIXA.Parágrafo Único - O Limite de Crédito poderá ser alterado para mais

ou para menos, mediante comunicação prévia ou com antecedência mínima de 10 dias, a critério da CAIXA ou

por solicitação da EMITENTE, com aceitação da CAIXA, ou para ajustar nova capacidade de pagamento da

EMITENTE, sem prejuízo dos créditos já contratados e utilizados, bem como das respectivas prestações até então

assumidas.CLÁUSULA TERCEIRA - DA OPERACIONALIZAÇÃO DO LIMITE DE CRÉDITOO Limite de

Crédito é de valor único para operacionalização em todas as contas da EMITENTE, e poderá ser utilizado

mediante uma ou mais operações de empréstimo, por solicitação da EMITENTE nos canais eletrônicos da

CAIXA, caracterizando cada utilização como um empréstimo distinto, dentro do Limite contratado.Parágrafo

Primeiro - A EMITENTE escolherá a cada utilização o valor do empréstimo de acordo com a capacidade de

pagamento mensal previamente definida e informada no extrato da conta, e o dia e o mês em que deverão ser

debitadas as prestações....CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOSSobre o valor de cada operação incidirão

juros praticados pela CAIXA, IOF e tarifa de contratação, devidos a partir da data de cada empréstimo solicitado,

cujas taxas, alíquotas e valores serão divulgados nos Pontos de Venda da CAIXA e informados à EMITENTE

previamente à finalização da solicitação de crédito no canal eletrônico que utilizar, e também no extrato mensal

que será encaminhado ao endereço de correspondência constante dos dados cadastrais da conta.Parágrafo Único -

O valor dos juros, da tarifa e do ...Verifica-se que a Cláusula Primeira da Cédula de Crédito Bancário GiroCAIXA

Instantâneo - OP 183 estabelece um limite de CRÉDITO ROTATIVO e que a obrigação representada pela Cédula

de Crédito Bancário GIROCAIXA Fácil - OP 734, se trata, em realidade, de modalidade que se assemelha ao

CRÉDITO ROTATIVO, destinado ao suprimento das necessidades imediatas de capital de giro, que poderia ou

não se utilizado. Os contratos preveem, ainda, que a definição do montante do débito se faz de acordo com a

efetiva utilização da quantia disponibilizada, ou seja, por meio dos referidos contratos, foi aberto aos executados

um limite de crédito para ser utilizado, parcial ou totalmente, mediante lançamentos na conta corrente.Ocorre que

a comprovação da utilização e se esta foi total ou parcial apenas é possível mediante a juntada de extratos da

conta, documentos unilaterais elaborados pela própria credora.No caso, em que pese a titulação de contrato

bilateral denominado CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, os valores não são fixos nem se mostram de pronta

apuração; a movimentação financeira se procede de forma similar ao contrato de abertura de crédito, vinculando

os lançamentos à conta corrente do cliente, restando presentes as cautelas conferidas a contrato de crédito

rotativo.Com efeito, da leitura de seu conteúdo, depreende-se que os pactos celebrados entre as partes têm nítido

caráter de contratos de crédito rotativo, não prosperando eventual alegação de que se trata de CÉDULAs DE

CRÉDITO BANCÁRIO.Segundo a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de

crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.Assim, não obstante os

instrumentos firmados conterem a denominação CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, tratam-se, na verdade, de

contratos de abertura de crédito rotativo, circunstância que afasta a certeza e liquidez da dívida, não se

constituindo em títulos executivos, ainda que acompanhados de extrato da conta corrente. Nesse sentido já decidiu

o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE

CRÉDITO ROTATIVO. ILIQUIDEZ. I - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito rotativo não

preenche os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial.II - Cédula de

Crédito Bancário que não se constitui em título executivo. Precedentes. Não houve omissão na decisão

embargada.III - Embargos de Declaração não provido.(TRF da 3ª Região - AC nº 0016592-21.2009.403.6100 -

Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho - j. em 16/07/2012).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO

LEGAL. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR

QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-
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corrente, ainda que seja denominado Cédula de Crédito Bancário, não é provido de liquidez, certeza e

exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos

obtidos unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa

própria da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.2. Não socorre a exigibilidade do mencionado

título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº 258 do E. Superior Tribunal de Justiça.3. A

alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não possibilitou a

utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que obrigações de

outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que preenchessem os

requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil. 4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento

válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível,

nula é a execução (artigo 618, I, CPC). 5. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região - AC nº 0006985-

41.2010.403.6102 - Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - j. em 18/09/2012).PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO.1.

A Caixa Econômica Federal possui um contrato de abertura de crédito rotativo, ainda que seja denominado Cédula

de Crédito Bancário, que não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de

extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos unilateralmente pela instituição financeira

que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da Fazenda Pública.2. Discutia-se, para os

contratos de abertura de crédito, se tal ajuste serviria ou não de título executivo. Atualmente a questão está

pacificada pela Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça.3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento

válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível,

nula é a execução (art. 618, I, CPC).4. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região, AC nº 0000557-

31.2011.4.03.6127, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. em

06/03/2012)AGRAVO REGIMENTAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO PARA ABERTURA DE

CRÉDITO DE CONTA CORRENTE. CARACTERIZAÇÃO COMO CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA

CORRENTE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5, 7 E 233 DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-

PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA.1. Firmado o entendimento do Tribunal de origem apoiado na assertiva

de que embora com rotulagem nova, o contrato se equipara ao velho e conhecido contrato de abertura de crédito

em conta corrente, não é viável emprestar trânsito ao recurso especial em face dos óbices das Súmula 5, 7 e 233

deste STJ.2. Agravo regimental não-provido.(STJ, AgRg no Ag 959.867/MG, Relator Ministro Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, j. em 04/05/2010)Portanto, não cabe a alegação de que as CÉDULAs DE CRÉDITO

BANCÁRIO que instruíram a petição inicial desta execução são títulos executivos extrajudiciais, nos termos do

artigo 28 da Lei 10.931/04, haja vista que, independentemente da denominação contratual adotada, imprescindível

a presença dos três requisitos de um título executivo: liquidez, certeza e exigibilidade, sem os quais não pode

haver demanda executiva, sob pena de aviltamento aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa.Por

derradeiro, verifico que a matéria relativa à execução dos contratos bancários recebeu tratamento diferenciado

com a edição da Súmula nº 247, da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça em 23/05/2001, publicada

no DJ de 05/06/2001, página 00132, verbis:O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.ISSO POSTO, por

ausência de título executivo, declaro extinta a presente execução, sem a resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, incisos IV e VI, e seu parágrafo 3º, c/c o artigo 598, todos do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a exequente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração dos executados ao pólo

passivo da relação processual. Custas na forma da lei.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004242-26.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

SOLARMIX AQUECEDORES LTDA - EPP X EDIVALDO DE OLIVEIRA ALVES X MARIA DE LOURDES

MARTINS

Cuida-se de execução por quantia certa contra devedor solvente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

- CEF - em face de SOLARMIX AQUECEDORES LTDA EPP, EDVALDO DE OLIVEIRA ALVES e MARIA

DE LOURDES MARTINS, no valor de R$ 55.634,21, para cobrança da CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

GIROCAIXA Fácil - OP 734 Nº 734-0320.003.00013757-4.É o relatório.D E C I D O .Segundo a petição inicial,

trata-se de ação de execução fundada em título extrajudicial, no caso, CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO -

GIROCAIXA Fácil - OP 734 Nº 734-0320.003.00013757-4.Verifico que o contrato firmado entre as partes, a

despeito de ter sido denominado de CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, estabelece o seguinte:...CLÁUSULA

PRIMEIRA - DO OBJETOA CAIXA concede à EMITENTE um Limite de Crédito pré-aprovado de R$

62.000,00 (SESSENTA E DOIS MIL REAIS), a ser operacionalizado em conta(s) corrente(s) Pessoa Jurídica de

titularidade da EMITENTE.Parágrafo Único - O Limite de Crédito poderá ser utilizado por meio de contratação

junto à(s) conta(s) corrente(s) aberta(s) nesta agência nº 0320, bem como em outras contas de outras agências que
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a EMITENTE solicita e indica na relação abaixo:Agência Conta0320 003.00013757-4CLÁUSULA SEGUNDA -

DO LIMITE DE CRÉDITO DISPONÍVELO Limite de Crédito é de valor único para operacionalização em todas

as contas da EMITENTE, e poderá ser utilizado mediante uma ou mais operações de empréstimo, por solicitação

da EMITENTE nos canais eletrônicos da CAIXA, caracterizando cada utilização como um empréstimo distinto,

dentro do Limite contratado.Parágrafo Primeiro - A EMITENTE escolherá a cada utilização o valor do

empréstimo de acordo com a capacidade de pagamento mensal previamente definida e informada no extrato da

conta, e o dia e o mês em que deverão ser debitadas as prestações....CLÁUSULA QUINTA - DOS

ENCARGOSSobre o valor de cada operação incidirão juros praticados pela CAIXA, IOF e tarifa de contratação,

devidos a partir da data de cada empréstimo solicitado, cujas taxas, alíquotas e valores serão divulgados nos

Pontos de Venda da CAIXA e informados à EMITENTE previamente à finalização da solicitação de crédito no

canal eletrônico que utilizar, e também no extrato mensal que será encaminhado ao endereço de correspondência

constante dos dados cadastrais da conta.Parágrafo Único - O valor dos juros, da tarifa e do ...Verifica-se que a

obrigação representada pela Cédula de Crédito Bancário GIROCAIXA Fácil - OP 734, trata-se, em realidade, de

modalidade que se assemelha ao CRÉDITO ROTATIVO destinado ao suprimento das necessidades imediatas de

capital de giro, que poderia ou não se utilizado. O contrato prevê, ainda, que a definição do montante do débito se

faz de acordo com a efetiva utilização da quantia disponibilizada, ou seja, por meio de referido contrato, foi aberto

aos executados um limite de crédito para ser utilizado, parcial ou totalmente, mediante lançamentos na conta

corrente.Ocorre que a comprovação da utilização e se esta foi total ou parcial apenas é possível mediante a juntada

de extratos da conta, documentos unilaterais elaborados pela própria credora.No caso, em que pese a titulação de

contrato bilateral denominado CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, os valores não são fixos nem se mostram

de pronta apuração; a movimentação financeira se procede de forma similar ao contrato de abertura de crédito,

vinculando os lançamentos à conta corrente do cliente, restando presentes as cautelas conferidas a contrato de

crédito rotativo.Com efeito, da leitura de seu conteúdo, depreende-se que o pacto celebrado entre as partes tem

nítido caráter de contrato de crédito rotativo, não prosperando eventual alegação de que se trata de CÉDULA DE

CRÉDITO BANCÁRIO.Segundo a Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça, o contrato de abertura de

crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é titulo executivo.Assim, não obstante o

instrumento firmado conter a denominação CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO, trata-se, na verdade, de

contrato de abertura de crédito rotativo, circunstância que afasta a certeza e liquidez da dívida, não se constituindo

em título executivo, ainda que acompanhado de extrato da conta corrente. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

ROTATIVO. ILIQUIDEZ. I - Nos termos da Súmula nº 233 do STJ, o contrato de crédito rotativo não preenche

os requisitos de liquidez e certeza para a constituição de título executivo extrajudicial.II - Cédula de Crédito

Bancário que não se constitui em título executivo. Precedentes. Não houve omissão na decisão embargada.III -

Embargos de Declaração não provido.(TRF da 3ª Região - AC nº 0016592-21.2009.403.6100 - Relator

Desembargador Federal Antonio Cedenho - j. em 16/07/2012).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL.

ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO POR QUANTIA

CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO DE CRÉDITO

ROTATIVO. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA AO CONTRATO. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. O contrato de abertura de crédito rotativo em conta-

corrente, ainda que seja denominado Cédula de Crédito Bancário, não é provido de liquidez, certeza e

exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos

obtidos unilateralmente pela instituição financeira que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa

própria da Fazenda Pública. Aplicação da Súmula nº 233 do E. STJ.2. Não socorre a exigibilidade do mencionado

título sua vinculação a nota promissória, nos termos da Súmula nº 258 do E. Superior Tribunal de Justiça.3. A

alteração do artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil, introduzida pela Lei nº 8.953/94, não possibilitou a

utilização do mencionado contrato como título executivo, na medida em que apenas autorizou que obrigações de

outra natureza, além das de pagar quantia certa, pudessem constituir título executivo, desde que preenchessem os

requisitos previstos pelo artigo 586 do Código de Processo Civil. 4. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento

válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível,

nula é a execução (artigo 618, I, CPC). 5. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região - AC nº 0006985-

41.2010.403.6102 - Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo - j. em 18/09/2012).PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL REFERENTE A CONTRATO

DE CRÉDITO ROTATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA. AGRAVO IMPROVIDO.1.

A Caixa Econômica Federal possui um contrato de abertura de crédito rotativo, ainda que seja denominado Cédula

de Crédito Bancário, que não é provido de liquidez, certeza e exigibilidade, mesmo que venha acompanhado de

extratos bancários ou nota de débito, porquanto são documentos obtidos unilateralmente pela instituição financeira

que não pode criar seu próprio título executivo, prerrogativa própria da Fazenda Pública.2. Discutia-se, para os

contratos de abertura de crédito, se tal ajuste serviria ou não de título executivo. Atualmente a questão está
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pacificada pela Súmula nº 233 do Superior Tribunal de Justiça.3. Inexistindo pressuposto de desenvolvimento

válido e necessário a regular propositura da execução, qual seja, um verdadeiro título líquido, certo e exigível,

nula é a execução (art. 618, I, CPC).4. Agravo legal não provido.(TRF da 3ª Região, AC nº 0000557-

31.2011.4.03.6127, Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, Primeira Turma, j. em

06/03/2012)AGRAVO REGIMENTAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO PARA ABERTURA DE

CRÉDITO DE CONTA CORRENTE. CARACTERIZAÇÃO COMO CRÉDITO ROTATIVO EM CONTA

CORRENTE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5, 7 E 233 DESTE STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-

PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA.1. Firmado o entendimento do Tribunal de origem apoiado na assertiva

de que embora com rotulagem nova, o contrato se equipara ao velho e conhecido contrato de abertura de crédito

em conta corrente, não é viável emprestar trânsito ao recurso especial em face dos óbices das Súmula 5, 7 e 233

deste STJ.2. Agravo regimental não-provido.(STJ, AgRg no Ag 959.867/MG, Relator Ministro Luis Felipe

Salomão, Quarta Turma, j. em 04/05/2010)Portanto, não cabe a alegação de que a CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO que instruiu a petição inicial desta execução é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 28

da Lei 10.931/04, haja vista que, independentemente da denominação contratual adotada, imprescindível a

presença dos três requisitos de um título executivo: liquidez, certeza e exigibilidade, sem os quais não pode haver

demanda executiva, sob pena de aviltamento aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa.Por

derradeiro, verifico que a matéria relativa à execução dos contratos bancários recebeu tratamento diferenciado

com a edição da Súmula nº 247, da Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça em 23/05/2001, publicada

no DJ de 05/06/2001, página 00132, verbis:O contrato de abertura de crédito em conta corrente, acompanhado do

demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitória.ISSO POSTO, por

ausência de título executivo, declaro extinta a presente execução, sem a resolução do mérito, com fundamento no

artigo 267, incisos IV e VI, e seu parágrafo 3º, c/c o artigo 598, todos do Código de Processo Civil.Deixo de

condenar a exequente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração dos executados ao pólo

passivo da relação processual. Custas na forma da lei.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0003262-79.2013.403.6111 - PROJETO AGUA VIVA DE PROMOCAO SOCIAL(SP175738 - ANA

CAROLINA MACHADO PAULI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA -

SP(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Em face da certidão retro, recebo a apelação apenas no efeito DEVOLUTIVO.À impetrante, ora apelada, para

apresentar suas contrarrazões. Apresentadas as contrarrazões ou decorrido o prazo legal sem manifestação, dê-se

vista ao representante do Ministério Público Federal.Nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas e as homenagens de praxe.

 

0004731-63.2013.403.6111 - MUNICIPIO DE ALVINLANDIA(SP184881 - WAGNER CÉSAR GALDIOLI

POLIZEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM MARILIA - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intime-se o impetrante para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando

a cópia dos documentos que instruíram a petição inicial para a formação da contrafé nos termos do artigo 6º da Lei

nº 12.016/2009.

 

CAUTELAR INOMINADA

0003536-43.2013.403.6111 - WESLEY ROCHA VIANA(SP294791 - ILDA CANDIDO DE MELO E SP337864

- REGINA CANDIDO DE MELO GUERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO

SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Cuida-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, ajuizada por WESLEY ROCHA VIANA em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a suspensão do leilão designado para o dia 12/09/2013.O

autor alega que no dia 29/04/2010 firmou com a CEF um contrato de mútuo habitacional, mas se tornou

inadimplente em razão de dificuldades financeiras, sendo que a ré se recusou a entregar boleto para pagamento

das parcelas e incluiu o imóvel no leilão designado para o dia 12/09/2013.O pedido de liminar foi indeferido. O

autor apresentou agravo de instrumento 0023722-87.2013.4.03.0000/SP, mas o E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região negou provimento (fls. 146/149).Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando o seguinte:

1º) a impossibilidade jurídica do pedido; 2º) o litisconsórcio passivo necessário da União Federal; e 3º) quanto ao

mérito, sustentando que não se encontram os requisitos da medida cautelar pretendida.É o relatório.D E C I D O

.A presente ação cautelar foi ajuizada no dia 10/09/2013.No dia 11/09/2013 o autor ajuizou contra a CEF a ação

de consignação em pagamento nº 0003544-20.2013.403.6111 (em apenso). Nesta data, este juízo declarou extinta

a ação consignatória por ausência de interesse de agir, conforme sentença que ora transcrevo:No dia 29/04/2010,

WESLEY ROCHA VIANA e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL firmaram o CONTRATO POR

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE UNIDADE ISOLADA, MÚTUO COM
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OBRIGAÇÕES, BAIXA DE GARANTIA E CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CARTA DE

CRÉDITO INDIVIDUAL - FGTS - Nº 855550087710, no valor da operação de R$ 21.550,00, para ser pago em

120 (cento e vinte) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 211,10, com Sistema de Amortização Constante

Novo - SAC.Informo que se encontra apensado a este feito a ação cautelar inominada nº 0003536-

43.2013.403.6111, também ajuizada por WESLEY contra a CEF, constando da notificação extrajudicial de fls.

119 que o mutuário deixou de pagar as prestações nos meses de 10/2012, 11/2012 e 12/2012.Esclareço que o

mutuário, ora autor, foi regularmente notificado pessoalmente para pagamento dos atrasados em

02/2013.Decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasionou a consolidação da propriedade do imóvel em

nome do credor fiduciário, ou seja, a CEF, em 07/2013, conforme se verifica da certidão do imóvel juntada às fls.

128/129 da ação cautelar.O presente feito foi ajuizado somente no dia 11/09/2013.O contrato foi firmado sob a

égide da Lei nº 9.514/97 com a garantia de alienação fiduciária do imóvel.Desse modo, ao realizar o contrato de

financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o fiduciante assume o risco de, se

inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor do credor/fiduciário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, razão

pela qual está perfeitamente ciente das consequências que o inadimplemento pode acarretar. Na hipótese dos autos

a parte autora está inadimplente desde 10/2012, foi regularmente notificado extrajudicialmente para purgar a

mora, mas isso não ocorreu, o que autorizou o procedimento de consolidação da propriedade em favor da

CEF.Com a consolidação da propriedade é extinta a relação contratual. Assim, não existem valores em aberto

passíveis de ser consignados, não havendo interesse processual.O Tribunal Regional Federal da 4ª Região

pacificou a jurisprudência nesse sentido:SFH. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DO

CONTRATO. A consolidação da propriedade leva à extinção do contrato firmado entre as partes, inviabilizando,

assim, a sua revisão.(TRF da 4ª Região - AC nº 5000515-44.2010.404.7212 - Relator p/ Acórdão João Pedro

Gebran Neto - D.E. de 14/02/2011).DIREITO ADMINISTRATIVO. SFH. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE EM NOME DA CREDORA. LEI 9.514/1997. FALTA INTERESSE DE AGIR - REVISÃO DO

CONTRATO. REPETIÇÃO PARCELAS PAGAS.1. Tendo sido consolidada a propriedade do imóvel em nome

da credora, nos termos da Lei 9.514/97, carece o mutuário de interesse de agir quanto à revisão do contrato.

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 2. Quando os valores relativos às prestações já pagas sequer

cobrem o valor mutuado sem qualquer incidência de juros e correção monetária, não há se falar em

repetição/compensação de prestações pagas.(TRF da 4ª Região - AC nº 2008.72.11.000571-0 - Quarta Turma -

Relator Luís Alberto Dazevedo Aurvalle - D.E. de 04/09/2012).No mesmo sentido decidiu o E. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região:SFH. CONSIGNATÓRIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE. EXTINÇÃO DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. Caso em que o

atraso no pagamento das prestações do financiamento é inequívoco, e a CEF, na qualidade de credora fiduciária,

promoveu a intimação dos devedores em março de 2007, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/97, tendo eles se

quedado inertes. Em julho do mesmo ano, foi averbada no Registro de Imóveis a consolidação da propriedade em

nome da CEF, e pouco mais de um mês depois do ajuizamento da presente consignatória, ocorrido em dezembro

de 2007, a Ré emitiu termo de quitação do débito referente ao contrato. A dívida está extinta, e, como

conseqüência, é inequívoca a ausência de interesse processual em relação à consignação das prestações do

financiamento, pretendida pelos Autores. Apelação dos Autores desprovida.(TRF da 2ª Região - AC nº 446.637 -

Processo nº 2007.51.01.029856-7 - Relator Desembargador Federal Guilherme Couto - DJU de 15/07/2009 - pg.

131).ISSO POSTO, declaro extinta ação consignatória sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal

Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro

Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Nos termos do artigo 796 do

Código de Processo Civil a ação cautelar é sempre dependente do processo principal, pois sua finalidade é

assegurar o resultado do processo de conhecimento ou do processo de execução.Portanto, uma vez proposta e

extinta a ação principal, é de rigor a extinção da ação cautelar, em face da perda de seu objeto quando da extinção

do processo que visava assegurar.Na nobre lição do eminente processualista Humberto Theodoro Júnior, não se

pode, evidentemente, entender o processo cautelar senão ligado a um outro processo, posto que as medidas

preventivas não são satisfativas, mas apenas preservativas de situações necessárias para que o processo principal

alcance resultado realmente útil. É instrumental a função cautelar, porque não se liga à declaração de direito, nem

promove a eventual realização dele; e só atende, provisória e emergencialmente, a uma necessidade de segurança,

perante uma situação que se impõe como relevante para a futura atuação jurisdicional definitiva (CURSO DE

DIREITO PROCESSUAL CIVIL, Volume II, Editora Forense, 21ª edição, p. 363).Uma vez extinto o processo

que justificaria a existência desta ação cautelar, é de rigor a decretação de sua extinção, em face da ausência de

interesse processual, posto que qualquer providência judicial eventualmente concedida, restaria inócua.Nesse

sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça ao julgar a Medida Cautelar nº 1236, Relator Ministro Luiz

Pereira, DJ de 8/3/2000, pg. 39, cuja ementa é a seguinte:PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR. INCIDENTAL.

EXTINÇÃO DO PROCESSO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR (ARTS.
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3º, 796 E SEGUINTES DO CPC). 1. Encerrado o processo principal, faltante a causa de lide, a cautelar dele

derivada perdeu o objeto, desaparecendo o interesse de agir da parte autora, decorrendo a extinção do processo. 2.

Extinção do processo cautelar.ISSO POSTO, em face da perda do objeto da presente demanda, ocasionando a

ausência de interesse processual, declaro extinto o processo, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

VI, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal

já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro

Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Traslade-se cópia desta sentença

para os autos da ação de consignação em pagamento em apenso. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0026579-73.1994.403.6111 (94.0026579-4) - LECO ENGENHARIA LTDA(SP082345 - MARIA ISABEL

TORRES SOARES MORALES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1984 - MARIO AUGUSTO CASTANHA) X

LECO ENGENHARIA LTDA X UNIAO FEDERAL X MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES X

UNIAO FEDERAL

O STF julgou inconstitucionais os dispositivos do artigo 100 da Constituição Federal alterados pela Emenda

Constitucional nº 62/2009, razão pela qual revogo o despacho de fl. 681.Em observância à anterioridade de cada

constrição (CPC, art. 711) e tendo em vista o teor de fls. 740/747, solicite-se à 2ª Vara do Trabalho de Marília que

informe o valor atualizado do crédito da União Federal nos autos nº 0060700-15.2005.5.15.0101.Com a

informação, oficie-se ao Banco do Brasil requisitando a conversão do valor depositado na conta nº

3400130544781 (fl. 739) em favor da 2ª Vara do Trabalho de Marília/SP, processo nº 0060700-

15.2005.5.15.0101, no montante informado pela referida Vara do Trabalho, e do valor remanescente em favor da

1ª Vara Federal de Marília, processo nº 0000949-29.2005.403.6111.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1000026-64.1997.403.6111 (97.1000026-8) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP056780 - JOSE HAMILTON DINARDI E SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO

ARAUJO BONAGURA E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO PEREIRA E SP243787 -

ANDERSON RODRIGUES DA SILVA) X MAGALY TRANSPORTES LTDA(SP143616 - TILIA DE FARIA

RAMALHO)

Atendendo a determinação de fls. 404, a Delegacia da Receita Federal remeteu cópias da Declaração Simplificada

da Pessoa Jurídica - Inativa referente ao ano-calendário do período de 2008 a 2012.Assim sendo, intime-se a

exequente para dar regular andamento no feito, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de remessa dos autos ao

arquivo até provocação da parte interessada.Desentranhe-se o OFÍCIO/DRF/MRA/CAC/OFJ nº 42 (fls. 405/411)

e devolva-os à Delegacia da Receita Federal.

 

0000379-38.2008.403.6111 (2008.61.11.000379-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

X SIMONE SCHULTZ LACERDA X HERMAN SCHULTZ LACERDA GUIMARAES(SP265390 - LUIS

GUSTAVO TENUTA ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SIMONE SCHULTZ LACERDA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HERMAN SCHULTZ LACERDA GUIMARAES(SP113997 - PAULO

PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

E SP315819 - ARIANA GUERREIRO FERREIRA)

Cuida-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de SIMONE

SCHULTZ LACERDA GUIMARÃES e HERMAN SCHULTZ LACERDA GUIMARÃES, objetivando a

cobrança de valores decorrentes de Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil nº

24.0320.185.0003656-10.Os réus foram citados (fls. 62 e 118 verso) e não ofereceram embargos nem pagaram o

débito (fl. 63 e 120).Após regular processamnto, a CEF pleiteou a suspensão do feito por 91 (noventa e um)

meses, considerando que a ré Simone Schultz Lacerda Guimarães renegociou a dívida através do Termo Aditivo

de Renegociação com incorporação de encargo ao saldo devedor vincendo com dilação de prazo de amortização

de dívida para a operação 185/186 - Contrato FIES (fls. 220/226).É o relatório.D E C I D O .Dispõe o artigo 462

do Código de Processo Civil in verbis:Art. 462. Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de

ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Na hipótese dos autos, constitui fato

superveniente constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, a teor do art. 462 do CPC, a renegociação do

contrato que originou a presente cobrança, devendo ocorrer a extinção do processo sem julgamento do mérito por

falta de interesse de agir em face da perda do objeto. Nesse sentido:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONTRATO DE RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA -

INTERESSE DE AGIR- O interesse processual está presente sempre que a parte tenha a necessidade de exercer o
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direito de ação para alcançar o resultado que pretende, relativamente à sua pretensão e, ainda mais, sempre aquilo

que se pede no processo (pedido) seja útil sob o aspecto prático.- Tendo as partes, durante o curso da demanda,

firmado acordo para o parcelamento da dívida, com o seu pagamento em 48 parcelas mensais e sucessivas, não

mais persiste o interesse de agir.- O acordo de renegociação da dívida, mediante o qual ela será parcelada para

pagamento em prestações mensais e sucessivas, não autoriza a suspensão do processo por prazo superior a 6

meses (CPC, art. 265, 3º), mas sua extinção sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI).- Recurso

improvido.(TRF 2ª Região - AC 2008.51.01.006426-3 - Relator: Desembargador Federal Fernando Marques -

DJU: 24/06/2009)ISSO POSTO, declaro extinto o feito, sem o julgamento do mérito, por falta de interesse de

agir, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar os executados em

honorários advocatícios.Custas na forma da lei.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, com

as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0003259-27.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X

CICERA APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS(SP065329 - ROBERTO SABINO E SP251005 - CAMILA

BARBOSA SABINO)

Cuida-se de ação de reintegração de posse, com pedido de liminar, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF - em face de CÍCERA APARECIDA DOS CARMO DOS SANTOS, objetivando a reintegração

da autora no imóvel localizado na Rua Domingos Jorge Velho, nº 789, bloco 2, apto. 203, Condomínio

Residencial São Luiz, Marília (SP), matriculado sob o nº 45.181 junto ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de

Marília.A CEF alega que no dia 13/07/2006 firmou com a ré um contrato de mútuo habitacional, mas a mutuária

descumpriu o contrato pelo não pagamento dos valores contratados.O pedido de liminar foi deferido e a

reintegração de posse ocorreu no dia 02/10/2013 (fls. 26/33).Regularmente citada, a ré apresentou contestação

alegando que ficou desempregada e a partir de abril do corrente ano, não mais conseguiu arcar com os ônus das

prestações, tornando inadimplente, mas depositou R$ 2.000,00 (dois mil reais) para evitar a rescisão do contrato.A

CEF informou que não tem interesse em dar continuidade ao contrato. É o relatório.D E C I D O .Em 13/07/2006

a CEF firmou com CÍCERA APARECIDA DO CARMO DOS SANTOS o CONTRATO POR INSTRUMENTO

PARTICULAR DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL COM OPÇÃO DE COMPRA, TENDO POR OBJETO

IMÓVEL ADQUIRIDO COM RECURSOS DO PAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL

Nº 672420004651, no valor de R$ 24.594,62, com prazo de 180 meses.O Programa de Arrendamento Residencial

- PAR - é regulado pela Lei n 10.188/2001. Para a hipótese de inadimplemento do arrendatário, assim regulou a

norma em comento:Art. 9º - Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou

interpelação, sem pagamento dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o

arrendador a propor a competente ação de reintegração de posse.Portanto, basta que a arrendadora notifique o

arrendatário acerca da inadimplência e do prazo para purgação da dívida, o que foi observado, conforme

Notificação Extrajudicial de fls. 17, ou seja, a CEF procedeu validamente à notificação da arrendatária, para que

purgasse a mora e para que tivesse ciência da extinção do contrato, bem como para que desocupasse o

imóvel.Além disso, note-se que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL é a legítima proprietária do imóvel, de sorte

que, com o fim do prazo concedido para a purgação da mora, fica caracterizado o esbulho possessório e

autorizado o ajuizamento da ação de reintegração de posse.De acordo com a Notificação Extrajudicial de fls. 17, a

arrendatária está em situação de inadimplência com relação às taxas de arrendamento e condominiais desde

04/2013.Quanto à possibilidade de rescisão, o contrato firmado entre as partes assim estipulou:CLÁUSULA

DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO - Independentemente de qualquer aviso ou interpelação,

este contrato considerar-se-á rescindido nos casos abaixo mencionados, gerando, para os arrendatários, a

obrigação de pagar as taxas de arrendamento vencidas atualizadas na forma deste contrato, bem como a quitação

das demais obrigações contratuais, sob pena de execução da dívida assim apurada, e de devolver, incontinente, o

imóvel arrendado à ARRENDADORA, sem qualquer direito de retenção ou indenização por benfeitorias,

configurando a não devolução, esbulho possessório que enseja a adoção das medidas judiciais cabíveis a multa

fixada no inciso II da Cláusula Vigésima instrumento.I - descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições

estipuladas neste contrato;II - falsidade de qualquer declaração prestada pelos ARRENDATÁRIOS neste

contrato;III - transferência/cessão de direitos decorrentes deste contrato;IV - uso inadequado do bem arrendado;V

- destinação dada ao bem que não seja a moradia do ARRENDATÁRIO e de seus familiares.Para o caso de

inadimplemento do contrato, as partes ajustaram que:CLAÚSULA VIGÉSIMA - DO INADIMPLEMENTO - Em

caso de inadimplemento dos arrendatários quanto ao pagamento das obrigações contratuais ora assumidas, fica

facultado à ARRENDADORA, ou a quem ela indicar, optar pela adoção das medidas previstas na cláusula

anterior ou, caso assim prefira, cumulativa ou alternativamente, adotar as seguintes medidas:I - notificar os

ARRENDATÁRIOS para que, em prazo determinado, cumpram as obrigações que deixaram de cumprir sob pena

de vencimento antecipado do contrato e execução do débito:II - rescindir de pleno direito, o presente contrato de

arrendamento, notificando os ARRENDATÁRIOS, para que, em prazo determinado:a) devolvam o imóvel

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     434/1217



arrendado, sob pena de caracterização de esbulho possessório que autoriza a ARRENDADORA, ou a quem ela

indicar, a propor a competente ação de reintegração de posse e;b) no mesmo prazo, paguem o valor do débito em

atraso acrescidos os encargos no parágrafo segundo desta cláusula, sob pena de ver tais quantias serem cobradas

em ação executiva, cujo ajuizamento importará ainda, na cobrança de honorários advocatícios calculados à razão

de 20% (vinte por cento) do valor da dívida.c) se houver atraso ou recusa na restituição do bem arrendado, os

ARRENDATÁRIOS estarão sujeitos a pagar multa diária de 1/30 (um trinta avos) da taxa de arrendamento

mensal convencionado, cobrável, em caso de não pagamento, por meio de ação executiva.III - vedar aos

arrendatários novo acesso ao Programa de Arrendamento Residencial e a bens de propriedade do Fundo de

Arrendamento Residencial.Parágrafo Primeiro - A mora produzir-se-á de pleno direito, ocorrendo qualquer das

hipóteses acima mencionadas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial.Parágrafo Segundo -

Qualquer quantia que a ARRENDADORA concordar em receber em atraso, será havido como mera tolerância,

sem importar em novação ou alteração do presente contrato, devendo ao principal serem acrescidos de:a)

atualização monetária pelo mesmo índice de atualização aplicados aos depósitos do FGTS, calculado pro rata

die;b) juros moratórios à razão de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) ao dia sobre o débito atualizado;c)

multa de 2% (dois por cento) sobre o montante do débito atualizado.Sendo a posse uma extensão do direito de

propriedade, sua segurança não repousa somente no elemento físico, mas também no elemento jurídico,

caracterizado pelo domínio. O exercício da posse constitui um direito juridicamente protegido e qualquer violação

a esse direito vem em detrimento ao patrimônio econômico, não só do possuidor direto, como do proprietário

(possuidor indireto).A empresa pública comprovou possuir a posse indireta, que emana do direito de propriedade,

por meio do contrato juntado, restando inconteste face ao disposto na cláusula PRIMEIRA do contrato em

análise.No momento em que o arrendatário quebra o liame entre o elemento físico e o elemento jurídico da posse,

fora dos casos previstos em lei, como na hipótese de inadimplência, fica autorizado o proprietário a utilizar-se da

proteção possessória prevista no artigo 926 do CPC, buscando a reintegração de sua posse.Nessa senda, conforme

referido alhures, ainda que não seja requisito necessário para a rescisão contratual, a credora, por meio da

Residem Operações Imobiliárias, efetuou aviso de cobrança informando acerca das prestações em atraso e do

prazo para regularização.Não efetuado o pagamento ou devolvido o imóvel no prazo da notificação, fica

caracterizado o esbulho possessório, eis que a parte ré não mais possuía justo título e sua posse não mais se

configurava justa nem de boa-fé, nos termos ajustados.Por conseguinte, tenho que a CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, arrendadora do PAR - Programa de arrendamento Residencial, tem direito ao manejo de ação de

reintegração de posse contra o possuidor para a preservação do status quo de imóvel de propriedade do aludido

Fundo de arrendamento Residencial - PAR.Nesses termos, procedente a pretensão autoral.ISSO POSTO, julgo

improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Sentença não sujeita ao reexame necessário.Autorizo a autora promover o levantamento

da quantia depositada às fls. 45. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

 

Expediente Nº 5923

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1001022-33.1995.403.6111 (95.1001022-7) - NIVALDO CATELLI X ORACIO DA SILVA X ORLANDO

MASSANARO X ORLANDO SACOMAN X OSVALDO PEREIRA X OTILIA SANTANA GONCALVES X

PAULO FERNANDES X PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA SESSO X PEDRO FAGUNDES DE LIMA X

PEDRO ORTEGA ESPARSA(SP074752 - JORGE SIQUEIRA PIRES SOBRINHO) X MINISTERIO DA

INTEGRACAO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por NIVALDO CATELLI, ORACIO DA SILVA, ORLANDO

MASSANARO, ORLANDO SACOMAN, OSVALDO PEREIRA, OTILIA SANTANA GONÇALVES, PAULO

FERNANDES, PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA SESSO, PEDRO FAGUNDES DE LIMA, PEDRO

ORTEGA ESPARSA, em face do MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO SOCIAL, UNIÃO FEDERAL E CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a correção dos expurgos inflacionários nas contas do F.G.T.S.É o

relatório.D E C I D O .Foi determinado em 17/04/1995 o desdobramento do feito bem como que os autores

providenciassem os documentos necessários para a efetivação do desdobramento do feito, o que não ocorreu. O

silêncio dos autores, por quase 19 (dezenove) anos da intimação para dar prosseguimento ao processo, caracteriza

o abandono da causa.ISSO POSTO, declaro extinto o feito sem a resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, inciso III, do Código de Processo Civil.Sem condenação de honorários advocatícios e custas processuais.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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0006579-42.2000.403.6111 (2000.61.11.006579-8) - ARLENE OLIVEIRA FLAUSINO LOPES X APARECIDA

FERNANDES X APARECIDA ESTEVES RODRIGUES X ANTONIO CELSO FERNANDES DE OLIVEIRA

X MARIA INEZ MACRI(SP053616 - FRANCISCO GOMES SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA

CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 -

PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para elaborar seus cálculos de liquidação e promover a execução

do julgado.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000134-71.2001.403.6111 (2001.61.11.000134-0) - DORIS MILKA SEGOVIA CASALES X MARIA

APARECIDA CHARAMITARO MERGULHAO X ANA AMELIA ALVES DA SILVA X LUIZ ROGERIO

MARTINS DE LARA X MARIA APARECIDA DA COSTA RAMOS(SP053616 - FRANCISCO GOMES

SOBRINHO E SP141105 - ALEXANDRE DA CUNHA GOMES E SP153291 - GLAUCO MARCELO

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para elaborar seus cálculos de liquidação e promover a execução

do julgado.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0000891-65.2001.403.6111 (2001.61.11.000891-6) - JUAREZ DA SILVA NOVAES(SP071572 - MARIA

IZILDINHA QUEIROZ RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Fls. 226/228: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002535-33.2007.403.6111 (2007.61.11.002535-7) - EDNA MARIA DOS SANTOS(SP168921 - JOÃO

BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997

- PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Tendo em vista a informação prestada pela Contadoria às fls. 279, dou por correto o cálculo de fls. 265,

homologando-o. Assim sendo, expeça-se alvará de levantamento da guia de depósito de fls. 274 neste valor..AP

1,15 Com a juntada da cópia do alvará com autenticação mecânica, oficie-se à CEF autorizando o estorno do saldo

remanescente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003211-05.2012.403.6111 - ANIZETE DE SOUZA ALVES(SP245649 - LUIZ EDUARDO GAIO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANIZETE DE SOUZA

ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício previdenciário AUXÍLIO-DOENÇA ou APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.Após a realização da

perícia médica em juízo, na sequência, o INSS, juntamente à peça contestatória, apresentou proposta de acordo

judicial às fls. 53/53vº. Intimada, a parte autora requereu a homologação do acordo (fls. 71). É o relatório.D E C I

D O.O INSS apresentou o seguinte acordo judicial, que foi aceito integramente pelo(a) autor(a):1 - O INSS

propõe a concessão do benefício APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com data de início do benefício (DIB)

em 18/06/2012 (data do requerimento administrativo nº 5519095112), e data de início do pagamento

administrativo (DIP) em 01/08/2013, e no pagamento de 90% (NOVENTA POR CENTO) das prestações

atrasadas, compreendidas entre a DIB e a DIP, monetariamente corrigido e com a incidência de juros legais nos

termos do artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, por meio de RPV (Requisição de Pequeno Valor), tudo limitado ao teto

de 60 salários mínimos e observada a prescrição quinquenal, arcando cada parte com os honorários de seu

advogado;2 - Poderá, ainda, o INSS compensar, em fase de liquidação, as parcelas referentes às competências em

que houve pagamento de remuneração decorrente de vínculo empregatício bem como das que houve o

recebimento de seguro-desemprego ou de outro benefício previdenciário inacumulável;3 - A parte autora, com a

realização do acordo, nos moldes acima, dará plena e total quitação dos valores decorrentes dos fatos objeto da

presente lide. ISSO POSTO, homologo o acordo judicial apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e aceito pelo(a) autor(a) ANIZETE DE SOUZA ALVES, para os fins do artigo 158 do

Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, servindo-se a presente sentença como ofício

expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003438-92.2012.403.6111 - THEREZINHA FERNANDES FONSECA(SP202593 - CELSO FONTANA DE

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 117/119: Aguarde-se a nomeação de curador por mais 30 (trinta) dias.INTIMEM-SE.
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0004027-84.2012.403.6111 - SEBASTIAO ALFREDO DE MORAES(SP171953 - PAULO ROBERTO

MARCHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por SEBASTIÃO ALFREDO DE MORAES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de

serviço como especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA ESPECIAL, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do Fator

Previdenciário. O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que o

autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho

desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente estipulados.É o relatório. D E C I D O.Na

hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de serviço mínimo em atividade especial exigido

para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se tratando de aposentadoria especial, não há

conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o trabalho,

durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou

noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)
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e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de
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reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa

hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 03/03/1986 A 05/06/2001.Empresa: Sasazaki Indústria e Comércio Ltda.Ramo: Indústria

Metalúrgica.Função/Atividades: Auxiliar geral, Soldador de Produção, Soldador Preparador Máquina Produção,

Soldador Líder.Enquadramento legal: 1) O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do

Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, respectivamente, de acordo com

os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.2) Item 2.5.3 do Anexo do Decreto nº 53.831/64.Provas: CTPS (fls. 15/18) e

DIRBEN (fls. 27/31).Conclusão: Consta do DIRBEN que o autor:a) no período de 03/03/1986 a 30/06/1989

trabalhou no Setor Montagem de venezianas, exerceu a função de Auxiliar Geral e esteve exposto aos agentes de

risco do tipo físico: ruído de 83 dB(A), 90 dB(A) e 95 dB(A);b) no período de 01/07/1989 a 31/10/1995 trabalhou

no Setor Montagem de venezianas, exerceu a função de Soldador de Produção e esteve exposto aos agentes de

risco do tipo físico: ruído de 83 dB(A), 90 dB(A) e 95 dB(A);c) no período de 01/11/1995 a 28/02/1997 trabalhou

no Setor Montagem, exerceu a função de Soldador de Produção e esteve exposto aos agentes de risco do tipo

físico: ruído de 88,7 dB(A);d) no período de 01/03/1997 a 31/03/1999 trabalhou no Setor Montagem, exerceu a

função de Soldador Preparador Máquina de Produção e esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de

89,1 dB(A);e) no período de 01/04/1999 a 05/06/2001 trabalhou no Setor Montagem, exerceu a função de

Soldador Líder e esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de 87,5 dB(A).Para o trabalho exercido

até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se

verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA ATIVIDADE DE

SOLDADORA atividade de soldagem tem presunção legal de insalubridade, consoante previsão dos Decretos nº

53.831/64 (item 2.5.3.) e nº 83.080/79 (itens 2.5.1 e 2.5.3), podendo ser reconhecido como especial até

28/04/1995, quando se encerra o reconhecimento da atividade especial por enquadramento profissional.A

jurisprudência majoritária reconhece ser a atividade de soldador insalubre.Nesse passo, a atividade exercida como

soldador pode ser classificada como especial, consoante os precedentes que comungam do mesmo

entendimento:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. SOLDADOR. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS. I - A prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao quinquênio que precede a

propositura da ação, não sendo afetado o direito ao benefício.II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço
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especial de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a 23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a

21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980, 26/08/1980 a 05/07/1983 e de 08/07/1983 a 20/06/1996, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 25/30) e laudo técnico de fls. 31 e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento

em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais

gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes

não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV -

Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação: As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - O

Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado. VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.2, do Anexo II, as atividades de soldadores,

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a

23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a 21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980 e de 26/08/1980 a

05/07/1983. VII - Em que pese não constar a CTPS e o formulário indicando a profissão de soldador do autor no

período de 22/07/1974 a 23/12/1974, o extrato de tempo de serviço confeccionado pelo INSS traz tal informação,

o que possibilita o enquadramento através da categoria profissional do segurado. VIII - O interstício de

08/07/1983 a 20/04/1994 já foi reconhecido como especial pelo ente autárquico, de acordo com o extrato de

tempo de serviço de fls. 66, restando incontroverso. IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à

promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo até 20/04/1994, data em que o autor delimita a contagem

(fls. 05), computando-se 31 anos, 01 mês e 17 dias, considerando-se os períodos reconhecidos de atividade

especial e o tempo comum incontroverso de fls. 65/66.X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo, em 20/04/1994 (fls. 13), não havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi

ajuizada em 28/06/1996. XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de

28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIII - Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma. XIV - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso

das despesas processuais comprovadas. XV - Consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia

que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo ente previdenciário, a partir de

08/04/1997 perfazendo 32 anos, 11 meses e 09 dias de serviço. Com o deferimento do pedido, fará jus à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício. Assim, em razão do impedimento de cumulação, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja

mais vantajoso.XVI - Recurso do autor improvido. XVII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.(TRF da 3ª Região - APELREEX nº 514.583 - Processo nº 00713382519994039999 - Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 02/02/2010 - pg.

690).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.-

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão do tempo especial

em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98. - Permitido o enquadramento nos

termos dos itens 2.5.3., do Decreto n 53.831/64 e 2.5.1., do Decreto n 83.080/79, na função de ajudante de

soldador. - Adicionando-se os períodos reconhecidos na demanda, perfaz-se um total de 27 anos, 02 meses e 13

dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.- Apelação a que se dá parcial provimento.(TRF da 3ª

Região - AC nº 560.971 - Processo nº 0118637-95.1999.403.9999 - Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann -

e-DJF3 Judicial 1 de 27/10/2010 - pg. 952).Conforme assinalado acima, a partir de 29/04/1995, não mais é
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possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então e até 28/05/1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica, salientando que o PPP substitui o laudo e a

perícia.DO AGENTE FÍSICO RUÍDO:Em se tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma

vez que os níveis do ruído são registrados através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme

Súmula nº 32 da TNU, admite-se como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a

80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis.Constou dos formulários-PPP que o autor

esteve exposto a ruído acima dos limites estabelecidos pela legislação.Entendo que para configuração da

especialidade da atividade não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído

aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível

médio de ruído equivalente ao máximo. Se há momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído

inferiores ao máximo, é certo que também há outros em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo,

derivando dessa variação o nível médio, que deve ser considerado para fins de consideração da atividade como

danosa à saúde do trabalhador.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE

07/10/2002 A 06/04/2004.Empresa: Matheus Rodrigues Marília.Ramo: Ind e Com de

Máquinas.Função/Atividades: Mecânico de Montagem.Enquadramento legal: 1) O Quadro Anexo do Decreto nº

53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de

05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003,

consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90

decibéis, respectivamente, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.2) Item 1.2.11 do Anexo do

Decreto nº 53.831/64;3) Item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 15/18); PPP (fls.

49/50).Conclusão: Consta do PPP que o autor no período mencionado trabalhado no Setor Fabril, exercendo a

função de Mecânico de Montagem e esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de 83 a 99 dB(A), e

do tipo químico: poeiras metálicas.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como

meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo,

entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com

aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão

do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA ATIVIDADE DE MECÂNICOA profissão de mecânico não

estava enquadrada nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. No entanto, é consabido que para o exercício

da profissão de mecânico, o autor obrigatoriamente manipulava óleos minerais, solventes e graxas, produtos

derivados do petróleo, que acusa em sua composição a presença de hidrocarbonetos e outros compostos de

carbono, produtos tóxicos orgânicos elencados no Código 1.2.10 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no

Código 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Nesse passo, a atividade exercida como mecânico pode ser

classificada como especial, até 28/04/1995, de vez que a exposição a agentes nocivos dava-se de modo habitual,

consoante o precedente que comunga do mesmo entendimento:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO.1. A atividade desenvolvida pelo Autor em oficina

mecânica, pela associação de agentes típicos da profissão (óleos, graxas, óleo queimado, óleo diesel, benzeno,

gasolina e querosene - 1.2.11), deve ser enquadrada como especial.2. Hipótese em que presentes mais de 25 anos

de atividade especial, ensejando a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria especial.3.

Atualização dos atrasados pelos índices próprios da Lei nº 8.213/91 e alterações.4. Apelação e Remessa Oficial

improvidas.(TRF da 4ª Região - AC nº 1999.04.01.093120-6/SC - Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho - DJ

de 20/12/2000 - p. 306).Conforme assinalado acima, a partir de 29/04/1995, não mais é possível o enquadramento

por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova

até 05/03/1997 e, a partir de então e até 28/05/1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por

meio de perícia técnica, salientando que o PPP substitui o laudo e a perícia.DO AGENTE FÍSICO RUÍDO:Em se

tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que os níveis do ruído são registrados

através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula nº 32 da TNU, admite-se como

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir

de então, acima de 85 decibéis.Constou dos formulários-PPP que o autor esteve exposto a ruído acima dos limites

estabelecidos pela legislação.Entendo que para configuração da especialidade da atividade não é necessário que o

trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de

trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível médio de ruído equivalente ao máximo. Se há

momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído inferiores ao máximo, é certo que também há outros

em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo, derivando dessa variação o nível médio, que deve ser

considerado para fins de consideração da atividade como danosa à saúde do trabalhador.EXPOSIÇÃO A

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONOO autor, conforme consta do formulário

incluso, quando do seu trabalho, esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como, contato direto com

poeiras metálicas.Veja-se que os tóxicos orgânicos são considerados agentes químicos insalubres descritos pelos
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Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas com os derivados tóxicos do

carbono e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes executados com exposição a tais agentes

agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados, presentes nas atividades e operações

realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período de labor, considera-se uma condição

de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua saúde, o que enseja o reconhecimento do

tempo de serviço mencionado como especial.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Períodos: DE 15/04/2004 A 24/08/2012.Empresa: Marcon Indústria Metalúrgica Ltda.Ramo:

Industria Metalúrgica.Função/Atividades: Operador de Máquina Oxicorte.Enquadramento legal: 1) Item 2.5.3 do

Anexo do Decreto nº 53.831/64.Provas: CTPS (fls. 24/34), PPP (fls. 36/39) e Laudo Pericial Judicial (fls.

192/218).Conclusão: Consta do PPP que o autor:A) no período de 15/04/2004 a 30/04/2006 trabalhou no Setor

Oxicorte, exerceu a função de operador de máquina e esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de

88 dB(A) e do tipo químico: hidrocarbonetos aromáticos e derivados;B) no período de 01/05/2006 a 30/07/2012

trabalhou no Setor Oxicorte, exerceu a função de operador de máquina e esteve exposto aos agentes de risco do

tipo físico: ruído de 82 dB(A) e do tipo químico: fumos de solda.Constou do Laudo Pericial Judicial (fls. 210/212)

que o autor no exercício de suas atividades laborais na mencionada Indústria esteve exposto a agentes de riscos

nocivos à saúde, tais como, Agentes Físicos Ruído 85 dB(A) e Agentes Químicos Fumos Metálicos. No entanto

concluiu que o trabalhador se expõe a agentes nocivos à sua saúde, porém protegido pelo uso de Equipamentos de

Proteção Individual - EPIs, portanto, conforme previsto em norma, as atividades desempenhadas não devem ser

consideradas como especial.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento

da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes

nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto,

para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas

elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do

trabalhador aos respectivos agentes nocivos. Conforme assinalado acima, a partir de 29/04/1995, não mais é

possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos

por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então e até 28/05/1998, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica, salientando que o PPP substitui o laudo e a

perícia.DO AGENTE FÍSICO RUÍDOEm se tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma

vez que os níveis do ruído são registrados através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme

Súmula nº 32 da TNU, admite-se como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a

80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis.Constou dos formulários-PPP que o autor

esteve exposto a ruído acima dos limites estabelecidos pela legislação no período de 15/04/2004 a

30/04/2006.Entendo que para configuração da especialidade da atividade não é necessário que o trabalhador

permaneça exposto ao nível máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho, não

sendo exigível, também, a exposição a um nível médio de ruído equivalente ao máximo. Se há momentos em que

o trabalhador é exposto a níveis de ruído inferiores ao máximo, é certo que também há outros em que permanece

exposto a níveis superiores ao máximo, derivando dessa variação o nível médio, que deve ser considerado para

fins de consideração da atividade como danosa à saúde do trabalhador.EXPOSIÇÃO A HIDROCARBONETOS E

OUTROS COMPOSTOS DE CARBONOO autor, conforme consta do formulário incluso, quando do seu

trabalho, esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como, contato direto com hidrocarbonetos e derivados e

fumos metálicos.Veja-se que os tóxicos orgânicos são considerados agentes químicos insalubres descritos pelos

Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas com os derivados tóxicos do

carbono e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes executados com exposição a tais agentes

agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados, presentes nas atividades e operações

realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período de labor, considera-se uma condição

de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua saúde, o que enseja o reconhecimento do

tempo de serviço mencionado como especial.Por fim, veja-se que apesar da conclusão pericial considerar que em

alguns períodos trabalhados pelo autor os trabalhos periciais indicaram que o trabalhador se expôs a agentes

nocivos à sua saúde, porém protegido pelo uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, conforme previsto

em norma, e que as atividades desempenhadas não devam ser consideradas como especial, meu entendimento,

conforme já explanado acima, quando das considerações tecidas a respeito da Atividade Especial, é no sentido de

que o uso de equipamentos de proteção individual - EPIs, tem por finalidade resguardar a saúde do trabalhador,

para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade (súmula 9 da

TNU).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Relembrando que em se tratando de

aposentadoria especial não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a

outorga do benefício é o labor, durante todo o período mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos),

sob condições nocivas, na hipótese dos autos verifico que o tempo de serviço especial totaliza 25 (vinte e cinco)

anos, 1 (um) mês e 13 (treze) dias de tempo de serviço tempo de serviço especial, conforme a seguinte

contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de Trabalho Atividade Especial Admissão Saída
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Ano Mês DiaSasazaki 03/03/1986 05/06/2001 15 03 03Matheus Rodrigues 07/10/2002 06/04/2004 01 06

00Marcon 15/04/2004 24/08/2012 08 04 10 TOTAL 25 01 13PPPortanto, o autor atingiu o tempo mínimo

exigido, que é de 25 (vinte e cinco) anos de serviço.Com efeito, demonstrada a sujeição à insalubridade,

decorrente de contato habitual e permanente aos agentes insalubres por mais de 25 anos de tempo de serviço, e

comprovada a carência, é viável a concessão da aposentadoria especial, nos termos preconizados pelo artigo 57 da

Lei 8.213/91, com Renda Mensal Inicial - RMI - equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, sem

a incidência do fator previdenciário para efeito de cálculo, nos termos dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º - A aposentadoria especial,

observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício. 2º - A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por

idade, conforme o disposto no art. 49.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam

as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Portanto, da leitura

congregada dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, extrai-se que o Fator Previdenciário não incide na

aposentadoria especial. Aliás, isso é reconhecido expressamente pelo INSS, conforme se vê do artigo 78 da

Instrução Normativa nº 20 INSS/PRES, de 10/10/2007, que Estabelece critérios a serem adotados pela área de

benefícios:Art. 78. Para fins de cálculo do valor do benefício, com base no fator previdenciário, deverá ser

observada a seguinte tabela:MULTIPLICA PELO FATOR PREVIDENCIÁRIO NÃO MULTIPLICA PELO

FATOR PREVIDENCIÁRIOEspécie 41 (opcional) Espécies 31 e 91Espécie 42 Espécies 32 e 92Espécie 57

Espécie 32 Espécie 41 (opcional) Espécie 46ISSO POSTO, julgo procedente o pedido, reconhecendo como

especial as atividades desenvolvidas como:1) Auxiliar geral, Soldador de Produção, Soldador Preparador Máquina

Produção, Soldador Líder, na empresa Sasazaki Indústria e Comércio Ltda., no período de 03/03/1986 a

05/06/2001;2) Mecânico de Montagem na empresa Matheus Rodrigues Marília, no período de 07/10/2002 a

06/04/2004;3) Operador de Máquina Oxicorte na empresa Marcon Indústria Metalúrgica Ltda., no período de

15/04/2004 a 24/08/2012. Referidos períodos correspondem a 25 (vinte e cinco) anos, 1 (um) mês e 13 (treze) dias

de tempo de serviço tempo de serviço especial, fazendo jus ao benefício previdenciário APOSENTADORIA

ESPECIAL, razão pela qual condeno o INSS a conceder o benefício previdenciário APOSENTADORIA

ESPECIAL, sem a aplicação do Fator Previdenciário a partir do requerimento administrativo (24/08/2012 - fls.

53), e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, Nas

relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício - DIB - foi fixada no dia

24/08/2012, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.Os honorários

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ). Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame

necessário. Deixo de aplicar a Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça, pois é evidente que o valor da

condenação não ultrapassará 60 salários mínimos.O benefício ora concedido terá as seguintes características

(Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Sebastião Alfredo de Moraes.Espécie de

benefício: Aposentadoria Especial.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 24/08/2012 -

requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício, sem aplicação do Fator

Previdenciário.Data do início do pagamento (DIP): 29/11/2013.Por ocasião da liquidação do julgado, observar-se-

á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134,

de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla as alterações introduzidas pela Lei nº

11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno

valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº 10.259/2001.Por derradeiro, verifico nos autos a

presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de

tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia

Previdenciária proceder à implantação de imediato do benefício, servindo-se a presente sentença como ofício

expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0004156-89.2012.403.6111 - ADAO ANTONIO BONFIM(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ADÃO ANTONIO BONFIM em face do
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de

serviço como especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na REVISÃO da Renda Mensal Inicial -

RMI - do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 140.918.231-0,

convertendo-o o benefício em APOSENTADORIA ESPECIAL.O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a

ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que o autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de

modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente

estipulados.É o relatório. D E C I D O.Na hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de

serviço mínimo em atividade especial exigido para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se

tratando de aposentadoria especial, não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que

enseja a outorga do benefício é o trabalho, durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20,

ou 25 anos), sob condições nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO

RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da

atividade profissional é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a

integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a

égide de legislação que o ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

respectivas condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que

venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em

vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a

legislação aplicável ao caso concreto. Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A

28/04/1995No período de trabalho até 28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência

Social) e alterações, e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e

58), é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de

atividade enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda,

demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e

calor, em relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos

autos ou noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a
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atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02 -

IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
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laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de trabalho.

Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima dos limites

de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como especial,

independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus efeitos

nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso de

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa hipótese

vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 17/07/1967 A 31/12/1974.Empresa: José Bonfim Sítio Boa Esperança.Ramo:

Rural.Função/Atividades: Trabalhador Rural.Enquadramento legal: Prejudicado.Provas: Não há.Conclusão:

Destaco inicialmente que não há nos autos comprovação de que o autor exerceu atividade rurícola na propriedade

citada pelo tempo alegado na peça inicial.Com efeito, compulsando os autos, verifiquei que o INSS reconheceu

administrativamente o período compreendido entre 01/01/1971 a 31/12/1971 (fls. 133) como trabalhado no Sítio

Boa Esperança. No entanto, não há nos autos informações sobre quais atividades foram efetivamente

desenvolvidas pelo autor na aludida propriedade rural.NÃO RESTOU DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS

AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO

HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE 15/01/1975 A 30/04/1978.Empresa:

Yubio ShimadaRamo: Propriedade Agrícola.Função/Atividades: Serviços Gerais da Lavoura e

Tratorista.Enquadramento legal: 1) 2.2.1 e 2.4.4 do Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do

Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 21/22), Laudo Pericial Judicial (fls. 75/111) e CNIS (fls. 123/124 e

127/156).Conclusão: 1) Constou da CTPS que o autor:A) no período de 15/01/1975 a 30/04/1976 o autor exerceu

a atividade de serviços gerais na lavoura;B) no período de 01/05/1976 a 30/04/1978 o autor desempenhou a

função de tratorista.2) Constou do Laudo Pericial Judicial (fls. 82) que o autor desenvolveu atividades em

propriedades rurais e pelo lapso temporal decorrido, não pode ter seus ambientes de trabalho reproduzidos ou

simulados, razão pela qual efetuou a perícia por métodos qualitativos embasados nos parâmetros técnicos e

experiência prática. Apesar disso, considerou as atividades desenvolvidas pelo autor como insalubres.Para o

trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com

a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é

necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se

comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.DA

ATIVIDADE DE TRABALHADOR RURALO perito concluiu ser especial o período de 15/01/1975 A

30/04/1976.O perito está equivocado, já que o enquadramento profissional previsto no item 2.2.1 do Anexo ao

decreto nº 53.831/1964, refere-se somente a trabalhos efetivamente realizados/desenvolvidos na agropecuária, o

que não restou demonstrado documentalmente em qualquer dos períodos mencionados. Outrossim, apesar da

conclusão pericial considerar o período em questão como exercido em condições especiais, meu entendimento, a

respeito de perícias em que não é possível reproduzir fidedignamente o ambiente de trabalho, firmou-se no sentido

de ser inviável a efetivação de tais perícias, posto que tem como base informações trazidas somente por uma das

partes (o autor), o que invibializa o contraditório e a ampla defesa. Portanto, se produzida, tal prova não tem a

mesma valoração daquela obtida no local em que foram efetivamente exercidas as atividades laborais pelo

requerente. O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera

como insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se

enquadrando como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura (STJ - REsp nº 291.404 - DJ de 02/08/2004).

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a atividade na

lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à
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agropecuária, conforme seguintes julgados:CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA E URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. CTPS. EMENDA CONSTITUCIONAL

Nº 20/98. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO DE

SERVIÇO COMUM. LABOR RURAL. IMPOSSIBILIDADE. DECRETO Nº 53.831/64, CÓDIGO 2.2.1.

LAUDO TÉCNICO. EXIGIBILIDADE. LEI Nº 9.732/98. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.1- A qualificação de lavrador do autor constante dos atos de registro

civil constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça.2- A prova testemunhal, acrescida de início razoável de

prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.3- Goza

de presunção legal e veracidade juris tantum do efetivo tempo de serviço, a anotação devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Dec. nº

3.048/99.4- A aposentadoria por tempo de serviço era assegurada pelo artigo 202 da Carta Magna, anteriormente

ao advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que converteu referido benefício em aposentadoria por tempo de

contribuição.5- Impossibilidade de se computar como tempo de serviço em condições especiais o período em que

o autor laborou no campo, dada a ausência de previsão legal para tanto, uma vez que o Decreto nº 53.831/64,

código 2.2.1 reconhecia a insalubridade apenas da atividade exercida em agropecuária, o que não é o caso dos

autos.6- A apresentação de laudo técnico passou a ser exigível para fins de comprovação da natureza especial da

atividade somente a partir da publicação da Lei nº 9.732, em 14 de dezembro de 1998.7- A utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI - destina-se apenas a minimizar os efeitos da exposição aos agentes

nocivos, não tendo o condão de afastar a insalubridade e descaracterizar a natureza especial das atividades.8-

Convertido em comum o tempo de serviço exercido em condições especiais, com observância da legislação

vigente à época, e somados os demais períodos constantes dos autos, até o advento da Emenda Constitucional nº

20/98, totaliza o autor tempo de serviço suficiente a fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço integral.9-

Renda mensal do benefício fixada nos termos do artigo 53, II, da Lei nº 8.213/91.10- Correção monetária das

parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da

Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste Tribunal.11- De

acordo com o artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima

do pedido, o outro responde, por inteiro, pela verba honorária.12- Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento

de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do art. 5º da Lei nº. 4.952/85, do

Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº.

2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver

efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.13-

Remessa oficial e apelação parcialmente providas.(TRF da 3ª Região - AC nº 877.372 - Processo nº

2003.03.99.016386-5 - Relator Desembargador Federal André Nekatschalow - DJU de 29/07/2004 - página 305 -

grifei).PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO -

DESCARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL COMO INSALUBRE PARA FINS DE CONVERSÃO

EM COMUM - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - ART. 55, 2º DA LEI 8213/91 - MEDIDA

PROVISÓRIA 1523/96 - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.1 - Para

fins de comprovação do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro é suficiente o início de

prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. Inteligência do art. 131 do C.P.C. Precedentes da

Corte.2 - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, sem que tenha havido contradita das

testemunhas, é prova idônea, e hábil, nos termos do art. 332 do C.P.C., a comprovar os fatos em que se funda a

ação ou a defesa.3 - Comprovado efetivamente a existência de contrato de trabalho com anotações na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, é de ser reconhecido o tempo de serviço. Aplicação do art. 60, 2º do

Decreto nº 611/92 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social.4 - É de ser mantida somente a

aposentadoria proporcional ao tempo de serviço efetivamente trabalhado.5 - A atividade laboral efetivamente

desempenhada na lavoura não é considerada insalubre. O Decreto nº 53.831/64, apenas recepciona como insalubre

o labor rural prestado na Agropecuária.6 - A assertiva sobre a necessidade de comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias referentes ao tempo de atividade rural em face do disposto no art. 18 da Medida

Provisória nº 1.523/96, não representa óbice para a concessão do pleito de aposentadoria, quer por possuir eficácia

ex nunc, aplicando-se somente aos fatos ocorridos a partir da sua vigência, quer por caber a autarquia fiscalizar o

recolhimento das contribuições à Previdência, a qual, de qualquer maneira, possui meios próprios para obter

eventuais parcelas devidas em sede de ação de cobrança.7 - A alegação de que a sentença não informou com

precisão o tempo laboral desempenhado pelo autor, não implica em denegação do pedido, ante a situação fática e

a realidade em que se insere o trabalhador rural em provar tal atividade. Hipótese em que o trabalho desenvolvido

por mais que o lapso necessário é suficiente para autorizar a procedência da demanda.8 - Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% a.m.9 - A correção monetária deve incidir nos termos da

Lei 6.899/81, desde o vencimento de cada parcela paga a menor, a teor do disposto nas Súmulas 8 desta Corte e
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148 do E. STJ. Com a implantação do plano de benefícios, deve seguir o critério das Leis 8.213/91 e 8.542/92 até

a entrada em vigor da Lei 8.880/94.10 - Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme

entendimento desta E. Segunda Turma.11 - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.(TRF da 3ª Região -

AC nº 98.03.00.2670-34 - Relatora Juíza Federal Sylvia Steiner - DJ de 28/04/1999 - pg. 518).Assim, ainda que o

rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido

na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na

agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais.Desta forma, entendo que a

atividade rural desenvolvida pelo autor não pode ser considerada insalubre, pois além de não haver previsão legal,

o laudo pericial atestando que a atividade rural do autor era desenvolvida em condições prejudiciais à saúde não

tem valoração probante, pelas razões já expostas.DO CARGO DE TRATORISTACumpre ressaltar que, embora a

função de tratorista não esteja qualificada como especial pelos decretos aplicáveis à matéria, é admissível o

reconhecimento de sua especialidade, por equiparação à função de motorista de caminhão, em virtude das

semelhanças existentes entre as duas atividades. Nesse sentido, cito o seguinte precedente:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO

APLICÁVEL. COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS

LEGAIS. CARÊNCIA E TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.

VERBA HONORÁRIA. PARCELAS DEVIDAS ATÉ A SENTENÇA. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS PERICIAIS. 1. Omissis. 2. Conquanto inexista disposição legal expressa acerca da especialidade

da função de tratorista é possível, como medida de eqüidade, o seu reconhecimento como atividade especial, em

face da similitude de suas funções com os motoristas de caminhão. 3 a 9. Omissis. (TRF da 4ª Região - AC nº

2001.71.14.000297-0/RS - Relator Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus - 5ª Turma - DJU de

06/09/2006).Recentemente, em 13/03/2013, a Turma Nacional de Uniformização - TNU - editou a Súmula nº 70,

nos seguintes termos:A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de

reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria profissional.Assim sendo, a

atividade de tratorista desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até

28/04/1995.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL NO PERÍODO DE 01/05/1976 A

30/04/1978.Períodos: DE 15/08/1979 A 29/11/1979.Empresa: Jales Sartori.Ramo: Transporte de

Cargas.Função/Atividades: Motorista de Caminhão.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do Anexo do Decreto nº

53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 21/22), Laudo Pericial Judicial (fls.

75/111) e CNIS (fls. 123/124 e 127/156).Conclusão: 1) Constou do Laudo Pericial Judicial (fls. 105) que o autor

desenvolveu atividades em cabina do caminhão/estradas.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam

atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e

ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de

caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Assim sendo, a atividade de motorista de caminhão

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALPeríodos: DE 30/11/1979 A 31/05/1982.Empresa: Ângelo

Sartori.Ramo: Transporte de Cargas.Função/Atividades: Motorista de Caminhão.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do

Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 21/22), Laudo

Pericial Judicial (fls. 75/111) e CNIS (fls. 123/124 e 127/156).Conclusão: 1) Constou do Laudo Pericial Judicial

(fls. 105) que o autor desenvolveu atividades em cabina do caminhão/estradas.Para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam
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atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e

ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de

caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Assim sendo, a atividade de motorista de caminhão

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALPeríodos: DE 07/07/1982 A 25/09/2006.Empresa: Prejudicado.Ramo:

Transporte de Cargas.Função/Atividades: Motorista de Caminhão Autônomo.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do

Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: Alvará de Funcionamento

emitido pela Prefeitura Municipal de Júlio Mesquita referente aos anos de 1982 a 1985 e de 1987 a 2006 (fls.

23/45) e CNIS (fls. 123/124 e 127/156).Conclusão: 1) Constou do Laudo Pericial Judicial (fls. 105) que o autor

desenvolveu atividades em cabina do caminhão/estradas.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam

atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e

ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de

caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Assim sendo, a atividade de motorista de caminhão

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.Conforme

assinalado acima, a partir de 29/04/1995, não mais é possível o enquadramento por categoria profissional,

devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir

de então e até 28/05/1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica,

salientando que o PPP substitui o laudo e a perícia.Muito embora o segurado tenha exercido a função de Motorista

de Caminhão, atividade que era reconhecida como especial até 29/04/1995, após essa data, conforme laudo

pericial incluso, não restou comprovado nos autos qualquer fator de risco ou agente nocivo. COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL ATÉ 28/04/1995.Relembrando que, em se tratando de aposentadoria

especial, não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício

é o labor, durante todo o período mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas, na hipótese dos autos, ATÉ 25/09/2006, a Data do Início do Benefício - DIB - NB 140.918.231-0, (fls.

11), verifico que o tempo de serviço especial totaliza 17 (dezessete) anos, 4 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias

de tempo de serviço especial, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais

Período de Trabalho Atividade Especial Admissão Saída Ano Mês DiaShimada/Tratorista (2) 01/05/1976

30/04/1978 02 00 00Motorista (2) 15/08/1979 29/11/1979 00 03 15Motorista (2) 30/11/1979 31/05/1982 02 06

01Autônomo Especial (1) 01/07/1982 06/04/1984 01 09 06Autônomo Especial (1) 01/07/1984 31/12/1985 01 06

01Autônomo Especial (2) 01/01/1986 30/06/1988 02 06 00Autônomo Especial (1) 01/07/1988 31/07/1993 05 01

01Autônomo Especial (2) 01/08/1993 31/08/1993 00 01 01Autônomo Especial (1) 01/09/1993 28/04/1995 01 07

28 TOTAL 17 04 23PP(1) Período reconhecido como especial pelo INSS administrativamente.(2) Período

reconhecido judicialmente.Portanto, o autor NÃO atingiu o tempo mínimo exigido, que é de 25 (vinte e cinco)

anos de serviço.O autor não requereu a revisão da Renda Mensal Inicial - RMI - do benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de contribuição.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo

como especial as atividades desenvolvidas como:1) Tratorista na propriedade agrícola de Yubio Shimada, no

período de 01/05/1976 a 30/04/1978;2) Motorista de Caminhão na empresa Jales Sartori, no período de

15/08/1979 a 29/11/1979;3) Motorista de Caminhão na empresa Ângelo Sartori, no período de 30/11/1979 a

31/05/1982;4) Motorista de Caminhão Autônomo no período de 01/07/1982 a 28/04/1995.Referidos períodos

correspondem a 17 (dezessete) anos, 4 (quatro) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço especial, e,

como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a sucumbência das partes foi

recíproca. Desta forma, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil, responsabilizo os contendores ao

pagamento das custas e os honorários advocatícios. Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame

necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0004254-74.2012.403.6111 - MARIA HELOISA OLIVEIRA SILVA(SP251678 - RODRIGO VEIGA
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GENNARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 -

ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES) X WASHINGTON LUIS DA

SILVA X LILIAN GRACIELE DA SILVA X LILIELI DA SILVA

Requisite-se a Secretaria, por intermédio do Sistema Bacen Jud, o endereço atualizado do réu Washington Luis da

Silva, CPF 341.926.198-57.Restando positiva a informação, cite-se o réu.Caso seja negativa, nos termos do artigo

231 e seguintes do Código de Processo Civil, expeça-se edital de citação, com prazo de 30 (trinta) dias.CUMPRA-

SE. INTIME-SE.

 

0000745-04.2013.403.6111 - CICERO BRAZ DA ROCHA(SP253370 - MARCELO SOUTO DE LIMA E

SP061433 - JOSUE COVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por CÍCERO BRAZ DA ROCHA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de

serviço na empresa Marília Hamburguer no período de 02/01/1973 a 31/12/1973; e 2º) a condenação da Autarquia

Previdenciária na conversão do benefício previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição proporcional

NB 160.850.131-8 em APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL.O INSS

apresentou contestação alegando que o autor não logrou comprovar o período laborado na empresa Marília

Hamburguer no período indicado na petição inicial, pois não foram apresentados documentos pelo autor que se

prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova

exclusivamente, bem como não preencheu os requisitos necessários para a revisão do benefício.É o relatório. D E

C I D O .DO RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇOPara o reconhecimento do tempo de serviço

prestado na atividade urbana ou rural, deve ser comprovado por meio de, pelo menos, início razoável de prova

material, contemporâneas à época dos fatos alegados, o que não significa dizer que a documentação escrita deva

englobar todo o período mencionado, ou ser cabal e exaustiva. Bastam indícios da condição alegada pelo

autor.Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 55, assim preceitua:Art. 55 (...). 3º - A comprovação

do tempo de serviço para os efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme

o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

regulamento.Por sua vez o Decreto nº 2.172/97, assim estabelece:Art. 61. Não será admitida prova exclusivamente

testemunhal para efeito de comprovação de tempo de serviço, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, observado o disposto no 2º do art. 163.Art. 163. A justificação administrativa ou judicial, no caso de

prova de tempo de serviço, dependência econômica, identidade e de relação de parentesco, somente produzirá

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. 1º - No

caso de comprovação de tempo de serviço é dispensado o início de prova material quando houver ocorrência de

motivo de força maior ou caso fortuito. 2º - Caracteriza motivo de força maior ou caso fortuito a verificação de

ocorrência notória, tais como incêndio, inundação ou desmoronamento, que tenha atingido a empresa na qual o

segurado alegue ter trabalhado, devendo ser comprovada através de ocorrência policial e verificada a correlação

entre a atividade da empresa e a profissão do segurado.Da análise da legislação acima transcrita, depreende-se que

a prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço somente pode ser admitida quando

presente a regra prevista no 3º do artigo 55 da nº 8.213/91, ou seja, quando houver a ocorrência de caso fortuito ou

força maior, tais como incêndio, inundação ou desmoronamento que tenham atingido a empresa na qual

trabalhava o segurado, o que não é a hipótese dos autos.No caso concreto, NÃO vejo que o autor carreou aos

autos prova material hábil a comprovar o exercício da atividade no período vindicado, uma vez que juntou aos

autos os seguintes documentos:1) Cópia da Declaração do dia 22/01/1973 supostamente assinada pelo empregador

e endereçada à escola (fls. 19 e 47);2) Cópia da Certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Marília

comprovando a existência da empresa (fls. 46).Ressalte-se que a comprovação do tempo de serviço, mediante

justificação administrativa ou judicial, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo

admitida prova exclusivamente testemunhal.Nesse sentido, é o entendimento deste Tribunal e do colendo Superior

Tribunal de Justiça, cujas ementas ora transcrevo:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. EXISTÊNCIA.1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de

força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).2. O

início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.3. (...).4. Recurso conhecido e

improvido. (STJ - REsp nº 461.302/RS - Relator Ministro Hamilton Carvalhido - Sexta Turma - DJ de 12/05/2003

- pg. 369).No que se refere à declaração firmada pelo empregador, com data de 22/01/1973, tal documento

equipara-se à prova testemunhal, ou seja, não representa início razoável de prova documental, e, portanto, não se
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mostra contemporânea ao período cujo reconhecimento se pretende demonstrar como tendo trabalhado,

constituindo apenas prova da declaração, mas não do fato declarado, nos termos do parágrafo único do artigo 368

do Código de Processo Civil.Esse é o entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça, consoante atesta a

seguinte ementa:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.1 e 2. (...).3. A jurisprudência

desta Corte é firme no sentido de que as declarações prestadas pelos ex-empregadores somente podem ser

consideradas como início de prova material, quando contemporâneas à época dos fatos alegados. Precedente da 3ª

Seção.4. Recurso conhecido e provido. (STJ - REsp nº 281.457 - Processo nº 2000.01.025074/SP - Sexta Turma -

Relator Hamilton Carvalhido - DJ de 19/12/2003).No mesmo sentido:PREVIDÊNCIA SOCIAL - AVERBAÇÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CONTEMPORÂNEA - DECLARAÇÃO DO EMPREGADOR - ART. 368 DO CPC - PEDIDO

IMPROCEDENTE.1. As declarações constantes de documento particular, escrito e assinado ou somente assinado,

presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. Parágrafo único. Quando, todavia, tiver declaração de ciência,

relativa a determinado fato, o documento particular prova a declaração, mas não o fato declarado, competindo ao

interessado em sua veracidade o ônus de provar o fato (Art. 368 do CPC).2. Não se considera início de prova

material para suportar a concessão de reconhecimento de tempo de serviço, a simples declaração do

empregador.3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, às quais se dá provimento para julgar improcedente

o pedido. (TRF da 1ª Região - AC nº 1997.01.00.0521114/BA - Primeira Turma Suplementar - Relator Juiz

Federal Marcelo Dolzany da Costa (Conv.) - DJU de 29/09/2005).Em relação à certidão de fls. 46, comprova

apenas a existência da empresa, mas não do trabalho do autor.Dessa forma, diante da fragilidade dos elementos

probatórios carreados aos autos, não há como prosperar a pretensão do autor em averbar o tempo de serviço no

período de 02/01/1973 a 31/12/1973, em razão da ausência do início de prova material. ISSO POSTO, julgo

improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0000863-77.2013.403.6111 - CLARISVALDO BATISTA DA SILVA(SP124367 - BENEDITO GERALDO

BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por CLARISVALDO BATISTA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou, alternativamente, AUXÍLIO-DOENÇA.Juntamente à peça

contestatória, após a vinda do laudo médico pericial, o INSS apresentou proposta de acordo judicial (fls. 48/48vº).

Intimada, a parte autora requereu a homologação do acordo (fls. 61).É o relatório.D E C I D O.O INSS apresentou

o seguinte acordo judicial, que foi aceito integramente pelo(a) autor(a):1 - Propõe o INSS o restabelecimento do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA nº 549.429.678-0 (considerando a resposta aos quesitos nº 5.1, 5.2, 5.3 e 6.7 de

fls. 44), com data de início do benefício (DIB) em 26/06/2012 (data imediatamente posterior à cessação do

benefício), e data de início de pagamento administrativo (DIP) em 01/10/2013, e no pagamento de 90%

(NOVENTA POR CENTO) dos atrasados, compreendidos entre a DIB e a DIP, por meio de expedição de RPV

(Requisição de Pequeno Valor), devidamente corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos do artigo

1-F da Lei nº 9.494/97, limitado a 60 (sessenta) salários mínimos e observada a prescrição quinquenal, arcando

cada parte com os honorários de seu advogado;2 - Poderá, ainda, o INSS compensar, em fase de liquidação, as

parcelas referentes às competências em que houve pagamento de remuneração decorrente de vínculo empregatício

bem como das que houve o recebimento de seguro-desemprego ou de outro benefício previdenciário

inacumulável;3 - A parte autora, com a realização do acordo, nos moldes acima, dará plena e total quitação dos

valores decorrentes dos fatos objeto da presente lide.ISSO POSTO, homologo o acordo judicial apresentado pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e aceito pelo(a) autor(a) CLARISVALDO BATISTA

DA SILVA, para os fins do artigo 158 do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito

com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, servindo-se a

presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001438-85.2013.403.6111 - EUFROSINA CRISTINA DE OLIVEIRA BERTOLETTI(SP142831 -

REGINALDO RAMOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por EUFROSINA CRISTINA DE OLIVEIRA

BERTOLETTI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário PENSÃO POR MORTE.O

INSS apresentou contestação alegando a ocorrência da prescrição quinquenal e ausência dos requisitos para a
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concessão do benefício.É o relatório.D E C I D O.Na hipótese dos autos, a autora alega que era genitora da

falecida, Priscila de Oliveira Bertoletti, e, nessa condição, faz jus ao recebimento do benefício.Nesses casos,

concede-se o benefício previdenciário PENSÃO POR MORTE quando a parte autora preenche os seguintes

requisitos estabelecidos na legislação previdenciária vigente à data do óbito:I) a ocorrência do evento morte;II) a

qualidade de segurado do(a) de cujus;III) a condição de dependente; eIV) por derradeiro, esclareço que o

benefício independe de carência.Priscila de Oliveira Bertoletti, filha da autora, faleceu no dia 29/11/2006,

conforme Certidão de Óbito de fls. 18, restando demonstrado o evento morte.Quanto à qualidade de segurado,

verifico que a falecida era segurada empregada da Previdência Social desde 02/07/2001 e a última contribuição

ocorreu no dia 29/11/2006, data do óbito, conforme demonstra o CNIS de fls. 54. Apesar de estarem

demonstrados os requisitos acima, no que toca à dependência, compartilho do mesmo entendimento da Autarquia

Previdenciária, que decidiu às fls. 93 o seguinte:Em análise aos depoimentos, tanto da recorrente como das

testemunhas, não vislumbramos a almejada dependência econômica da mãe em relação à filha, mesmo porque a

filha trabalhava na empresa da mãe (gráfica), recebia salário-mínimo e o marido da recorrente, Sr. Elio, era

empregado da empresa Marilan Alimentos S.A., sendo que o mesmo é aposentado por tempo de contribuição,

desde 10/06/2009, com renda atual de R$ 1.888,07. Com efeito, para a comprovação da dependência econômica, a

autora carreou aos autos os seguintes documentos:1º) Cópia do documento de identidade de Priscila de Oliveira

Bertoletti, filha da autora (fls. 16);2º) Certidão de Nascimento de Priscila de Oliveira Bertoletti, nascida no dia

29/03/1984 (fls. 17);3º) Cópia da Certidão de Óbito da segurada, constando que o de cujus residia na Rua Geraldo

Severino Cacique, nº 600, município de Marília/SP (fls. 18);4º) Cópia de comprovante de residência da autora,

constando como endereço a Rua Geraldo Severino Cacique, nº 600, Marília/SP (fls. 19);5º) Cópia de cartões do

Clube dos Bancários de Marília, constando que a autora era associada dependente da segurada falecida (fls.

21);6º) Cópia de cadastro da falecida junto à loja Pacífico sul Confecções, onde consta que a autora estava

autorizada a comprar no estabelecimento (fls. 22);7º) Cópia do livro de registro de empregados da empresa da

autora, onde consta o registro da filha da autora, com data de admissão em 02/07/2001(fls. 25);8º) Cópia de fatura

de serviços de telecomunicações em nome da falecida (fls. 129);9º) Cópia de cupom fiscal de compra realizada

junto ao estabelecimento Vest Confecções de Marília Ltda., em nome da falecida (fls. 130);10º) Cópia de recibo

de pagamento da mensalidade da faculdade cursada pela falecida (fls. 132);11º) Cópia de fatura mensal do

estabelecimento Riachuelo, em nome da autora (fls. 133);12º) Cópia de fatura telefônica no endereço da autora,

emitida em nome da segurada Priscila de Oliveira Bertoletti (fls. 134);Também foram colhidos os depoimentos

das testemunhas arroladas pela parte autora:TESTEMUNHA - CÍCERO FELIX RODRIGUES:que quando

Priscila faleceu morava junto com a autora (sua mãe), o pai Hélio e dois irmãos; que o pai da Priscila é dono de

uma gráfica, mas hoje ele está aposentado; que a autora trabalha na gráfica; que a Priscila também trabalhava na

gráfica, onde ela fazia de tudo; que o depoente tem um comércio de roupa na avenida João Ramalho e quem

atendia o comércio do depoente era a Priscila; que os filhos da autora chamam-se Bruno e Tiago e ambos também

trabalham na gráfica; que a família toda da autora depende da gráfica para sobreviver. Dada a palavra ao(á)

advogado(a) da parte autora, às reperguntas, respondeu: que a falecida Priscila fazia comprar de roupas no

comércio do depoente para toda a família.(grifei).TESTEMUNHA - SOLANGE ROSA DA SILVA:que quando

Priscila faleceu ela residia na Rua Geraldo Severino Cacique, 600, junto com os pais e dois irmãos; que o pai de

Priscila chama-se Hélio e à época do óbito ele trabalhava na Marilan e atualmente está aposentado; que a autora é

dona da gráfica onde Priscila e o irmão Tiago trabalhavam; que o outro irmão de Priscila, de nome Bruno, na

época do óbito, não trabalhava, mas agora ele trabalha na gráfica da mãe; que a renda da família vem da gráfica da

autora e da aposentadoria do sr. Hélio.(grifei).TESTEMUNHA - MARLI REGINA CREDENDIO:que os nomes

dos filhos da autora são Tiago e Bruno, mas a depoente não se recorda se na data do óbito de Priscila eles

trabalhavam ou não.Dessa forma, constata-se que a falecida era segurada empregada da Previdência Social, pois

trabalhava na gráfica da autora, a empresa Bertoletti & Oliveira Ltda. ME.O marido da autora, por sua vez,

mantinha vínculo empregatício na empresa Marilan Alimentos S.A. e recebia salário no valor de R$ 1.596,74 (fls.

172).Dessa forma, restou demonstrado que a família da autora sobrevivia com a renda da gráfica, da qual era a

proprietária, e do salário/aposentadoria de Elio Carvalho Bertoletti, esposo da autora.Pela situação econômica

apresentada pelo núcleo familiar da autora, pode-se concluir que a segurada falecida efetivamente contribuía para

algumas despesas do lar, mas tal ajuda financeira não era indispensável para a sobrevivência da família. Portanto,

assim como o INSS, entendo que não há nos autos suficiente início de prova material da dependência econômica,

e de que a família precisava da filha para sobreviver. Assim, as provas colhidas não permitem considerar a autora

como dependente da de cujus e, dessa forma, autorizar a concessão do benefício pretendido.Ressalte-se, por

oportuno, que dependência econômica, ainda que não exclusiva, não pode ser confundida com auxílio mútuo entre

familiares, importante princípio informador das relações no núcleo familiar. Assim, mesmo que se admita que a de

cujus ajudava com os gastos domésticos, referida ajuda não caracteriza a dependência econômica.Portanto, não

restou configurado o requisito da dependência econômica.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e declaro

extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir
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sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 

 

0001454-39.2013.403.6111 - HISAO ISHIDA(SP263893 - GLAUCIA BURLE BINATTO) X CONSELHO

REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP211620 - LUCIANO DE SOUZA E

SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por HISAO ISHIDA em face do

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP, objetivando: a) o imediato

cancelamento da inscrição em nome do Requerente, registro nº 013997; b) o cancelamento de todas as cobranças

(administrativas ou não) referentes às anuidades que eventualmente possam existir; e c) a imediata exclusão do

Requerente do rol de dívidas ativas. Pleiteou a antecipação dos efeitos da tutela visando coibir o requerido a

efetivar a inscrição do nome do requerente junto ao CADIN e/ou nos órgãos de proteção ao crédito, bem como

para que se abstenha de comunicar a terceiros órgãos cadastrais de inadimplentes, até final provimento

jurisdicional. Regularmente citado, o CRA-SP apresentou contestação sustentando a improcedência do pedido em

face da inexistência de solicitação formal de cancelamento do registro do autor junto ao órgão, sendo, por isso,

devidas as anuidades cobradas pelo requerido.O pedido de tutela antecipada foi indeferido. Às fls. 101/106 este

Juízo julgou improcedente o pedido do autor e extinguiu o feito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. Em

11/09/2013, a parte autora interpôs recurso de apelação. Em 14/10/2013, as partes se compuseram e formularam,

conjuntamente, proposta de acordo judicial (fls. 123/124). É o relatório.D E C I D O.No caso dos autos, as partes

celebraram acordo, nos seguintes termos:1 - O autor, HISAO ISHIDA, pagará ao CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP o valor total de R$ 1.474,00 (um mil quatrocentos e setenta e

quatro reais), relativo às anuidades de 2008 a 2013, em 10 (dez) prestações iguais de R$ 147,40 (cento e quarenta

e sete reais e quarenta centavos), por meio de cartão de crédito, cujos dados serão disponibilizados

independentemente de notificação;2 - Os comprovantes de pagamento servirão de prova do adimplemento do

presente acordo, independentemente de juntada aos autos;3- A recusa em informar os dados do cartão de crédito

ou a ordem de cancelamento do pagamento implicará em multa de 20% sobre o débito remanescente, mais

honorários advocatícios de 20% sobre o valor total do acordo;4 - Com o recebimento da importância mencionada

no presente, o CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP outorga ao Sr.

HISAO ISHIDA a quitação dos débitos das anuidades de 2008 a 2013;5 - Após a aprovação do pagamento através

do cartão de crédito, será cancelado o registro do Sr. HISAO ISHIDA perante o CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP;6 - Homologado integralmente o presente acordo, as partes

desistem expressamente de recursos interpostos e da interposição contra a decisão homologatória, e de ações

rescisórias contra o aqui versado, requerendo o imediato trânsito em julgado da decisão que vier a homologar o

presente acordo. ISSO POSTO, homologo o acordo judicial apresentado pelas partes HISAO ISHIDA e

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - CRA-SP, para os fins do artigo 158 do

Código de Processo Civil e, em consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento

no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado da presente, arquivem-se com

as cautelas de praxe.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0001782-66.2013.403.6111 - MARIA DE FATIMA DA SILVA(SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER E

SP321120 - LUIZ ANDRE DA SILVA E SP209070B - FABIO XAVIER SEEFELDER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARIA DE FÁTIMA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de

serviço como trabalhador rural nos períodos de 21/03/1966 a 13/08/1974, de 26/01/1985 a 2002 e de 06/08/2011 a

22/04/2013; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação alegando: 1) a

falta de interesse processual ante a ausência de prévio requerimento administrativo e; 2) quanto ao mérito, que a

parte autora não logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição

inicial, pois não foram apresentados documentos pelo(a) autor(a) que se prestassem como início razoável de prova

material - contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.Na fase de produção

de provas, foi realizada audiência no dia 21/10/2013, quando foi colhido o depoimento pessoal da parte autora e

oitivadas as testemunhas que arrolou.É o relatório.D E C I D O.DA FALTA DE INTERESSE

PROCESSUALSustenta o INSS, preliminarmente, que a parte autora ingressou diretamente em juízo, pleiteando a

concessão de benefício previdenciário, sem, contudo, te-lo requerido na seara administrativa. Entretanto,

compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou comprovante de indeferimento administrativo do

benefício ora pleiteado, requerido em 22/04/2013, conforme se vê às fls. 50. Assim, afasto a preliminar. DO

MÉRITODA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL:A APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, no valor

de um salário-mínimo, é o benefício concedido àqueles trabalhadores com idade igual ou superior a 60 (sessenta)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     453/1217



anos, se homem, e 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, que comprovem o labor nas lidas campesinas, ainda

que descontínuo, sem registro em carteira de trabalho, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, em número de meses idêntico à carência fixada na tabela progressiva do artigo 142 da Lei nº 8.213/91,

aferidos em face do ano de implementação do requisito etário. O tempo de serviço deve ser demonstrado mediante

a apresentação de início de prova material contemporâneo do período a ser comprovado, complementada por

prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio, exclusivamente, a teor do artigo 55, 3º, da Lei nº

8.213/91 e da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça:Art. 55. (...). 3º - A comprovação de tempo de

serviço para efeitos desta lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no

art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.Súmula nº 149 do STJ: a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. O início de prova material, de acordo com a

interpretação sistemática da legislação de regência, é aquele feito mediante documentos que comprovem o

exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar,

indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador (STJ - REsp nº 280.402/SP - Relator Ministro

Hamilton Carvalhido - julgado em 26/03/2001 - DJ de 10/09/2001).Cabe salientar que embora o artigo 106 da Lei

nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo. No entanto, os

documentos apresentados, para que se prestem como início de prova material apto à comprovação do labor rural,

devem ser contemporâneos aos fatos. É o que estabeleceu a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais, por meio da Súmula nº 34:Súmula nº 34 da TNU: Para fins de comprovação do tempo de labor

rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar.Não se exige, por outro lado,

prova documental plena da atividade rural em relação a todos os anos integrantes do período correspondente à

carência, mas início de prova material (como notas fiscais, talonário de produtor, comprovantes de pagamento do

ITR ou prova de titularidade de imóvel rural, certidões de casamento, de nascimento, de óbito, certificado de

dispensa de serviço militar, título de eleitor, etc) que, juntamente com a prova oral, possibilite um juízo de valor

seguro acerca dos fatos que se pretende comprovar. Reporto-me, aqui, à Súmula nº 14 da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federal:Súmula nº 14 da TNU: Para a concessão de

aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material corresponda a todo o período

equivalente à carência do benefício.Eventuais documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando

dos pais ou cônjuge, consubstanciam início de prova material do labor rural. Com efeito, como o artigo 11, 1º, da

Lei nº 8.213/91, define como sendo regime de economia familiar aquele em que os membros da família exercem

em condições de mútua dependência e colaboração, no mais das vezes os atos negociais da entidade respectiva,

via de regra, serão formalizados não de forma individual, mas em nome do pater familiae, que é quem representa

o grupo familiar perante terceiros, função esta exercida, normalmente, no caso dos trabalhadores rurais, pelo

genitor ou cônjuge varão. Nesse sentido, as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de

Justiça já pacificaram o entendimento no sentido de que os documentos em nome de terceiros, como pais,

cônjuge, filhos, são hábeis a comprovar a atividade rural em virtude das próprias condições em que se dá o

desempenho do regime de economia familiar, onde dificilmente todos os membros da família terão documentos

em seu nome, eis que concentrados, na maioria das vezes, na figura do chefe da família. A Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, seguindo a mesma trilha, editou a Súmula nº 06, que assim

estabelece:Súmula nº 6 da TNU: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição

de trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.É cediço que o

sistema jurídico deve ser visto como um todo harmônico, compatibilizando as normas que aparentemente possam

trazer contradições entre si. Trata-se de regra de hermenêutica a qual visa solucionar antinomias reais e aparentes.

Assim, a partir dessa exegese, a questão atinente à comprovação da atividade rural não pode ser tratada sem

descurar do todo em que inserida. Nessa toada, alguns pontos amplamente discutidos foram sedimentados e

passaram a ser vistos como premissas ou requisitos quando se tem por assunto a atividade rural, dentre eles se

relacionam as seguintes:A) não se admite a comprovação da atividade rural mediante prova exclusivamente

testemunhal, salvo ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito;B) a comprovação do tempo de serviço

rural somente produzirá efeito quando baseada em início de prova material;C) para fins de comprovação do tempo

de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar;D) o início de prova

material não precisa corresponder a todo o período pleiteado, desde que a documentação apresentada, em conjunto

com prova testemunhal idônea, permita a ampliação da sua eficácia, conforme reiterado entendimento do Superior

Tribunal de Justiça;E) a prova testemunhal deve corroborar o início de prova material. A disposição contida no

artigo 143 da Lei nº 8.213/91, no sentido de que o exercício da atividade rural deve ser comprovado no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, deve ser interpretada em favor do segurado, ou seja, tal

regra atende àquelas situações em que ao segurado é mais fácil ou conveniente a comprovação do exercício do

labor rural no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo, mas sua aplicação deve ser

temperada em função do disposto no artigo 102, 1º, da própria Lei nº 8.213/91:Art. 102. (...). 1º - A perda da

qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos
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os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.E, principalmente,

em atenção ao princípio do direito adquirido (artigo 5º, inciso XXXVI, CF/88). A interpretação mais razoável da

expressão no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício - visando evitar contradições e

injustiças - é a de que objetiva ela afastar o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL daqueles que

passaram para a atividade urbana antes de implementarem o requisito etário. Destarte, não é necessária a

comprovação do exercício da atividade rural, no período imediatamente anterior ao mês em que formular o

requerimento administrativo, conforme entendimento esposado pelo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis:RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO

DA ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova

testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008).V. Recurso especial provido.(STJ - REsp nº 1.115.892/SP - Relator Ministro Felix Fischer - julgado em

13/08/2009 - DJe de 14/09/2009).Assim sendo, para a concessão de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL,

portanto, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:A) CONTAR COM 60 (SESSENTA) ANOS DE

IDADE, EM CASO DE SEGURADO DO SEXO MASCULINO, OU 55 (CINQUENTA E CINCO) ANOS, SE

DO SEXO FEMININO;B) COMPROVAR O EFETIVO EXERCÍCIO DE LABOR RURAL, AINDA QUE

DESCONTÍNUO, SEM REGISTRO EM CTPS, NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO, EM NÚMERO DE MESES IDÊNTICO À CARÊNCIA FIXADA NA

TABELA PROGRESSIVA DO ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91, AFERIDOS EM FACE DO ANO DE

IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO.A Renda Mensal Inicial - RMI - da APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL consistirá em um salário-mínimo, a teor do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, acima citado.DO

CASO EM CONCRETOA autora nasceu no dia 21/03/1958, conforme se verifica da Cédula de Identidade de fls.

24. Dessa forma, complementou o requisito etário, qual seja, 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, no dia

21/03/2013. Para comprovar o efetivo exercício de atividade rural, o autor apresentou os seguintes documentos:a)

Cópia da Certidão de Casamento dos pais da autora, onde consta a qualificação de ambos como operários

agrícolas (fls. 25);b) Cópia das Certidões de Nascimento dos irmãos da autora, em 09/05/1956, 27/05/1967 e

07/09/1971, onde consta a profissão de seu pai como lavrador (fls. 26/27 e 29);c) Cópia do Histórico Escolar da

autora informando que esta estudou na Escola Mista da Fazenda Paraguaçu nos anos de 1968 a 1970 (fls. 28);d)

Cópia de Escritura Pública de imóvel rural adquirido pelo marido da autora em 15/03/1984 (fls. 30/31);e) Cópia

da Certidão de Casamento da autora, em 26/01/1985, onde consta a profissão de seu marido como lavrador (fls.

32);f) Cópia da Certidão de Nascimento do filho da autora, em 30/10/1985, onde consta a profissão do marido da

autora como agricultor (fls. 33);g) Cópia de Escritura Pública de imóvel rural adquirido pela autora e seu marido

em 12/08/1994 (fls. 35/36);h) Cópia de Escritura Pública de imóvel rural vendido pela autora e seu marido em

22/03/2001 (fls. 37/38);i) Cópia da CTPS da autora onde constam vínculos rurais nos períodos de 01/07/1973 a

13/08/1974, de 01/09/1974 a 19/02/1979 e de 20/04/1979 a 20/01/1985 (fls. 42); ej) Cópia de Contrato de

Arrendamento Rural, em que a autora figura como arrendatária, com duração de quatro anos, entre 06/08/2011 e

06/08/2015 (fls. 44/48).Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do período

laborado no meio rural. Na audiência de instrução e julgamento, foi colhido o depoimento pessoal do autor e

oitivadas as testemunhas abaixo:AUTOR - MARIA DE FÁTIMA DA SILVA:que a autora nasceu em

21/03/1958; que a autora não se recorda onde trabalhou sem registro na CTPS. Dada a palavra ao(á) advogado(a)

da parte autora, às reperguntas, respondeu: que a autora alega que começou a trabalhar na lavoura com 8 ou 9 anos

de idade. Dada a palavra ao(á) Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, respondeu: que a autora exerceu

atividade urbana nos meses de novembro e dezembro de 2004, conforme anotado na CTPS de fls. 42; que no

período de 2002 a 2011 a autora foi proprietária de uma loja de roupas; que o marido da autora era

lavrador.TESTEMUNHA - ALOISIO DE OLIVEIRA FRANÇA:que a autora trabalhou na fazenda Paraguaçu, na

fazenda Coqueiro, no sítio de um rapaz de Júlio de Mesquita e numa loja de roupa que ela tinha na cidade de

Álvaro de Carvalho; que quem mais trabalhava na loja era a filha. Dada a palavra ao(á) advogado(a) da parte

autora, às reperguntas, respondeu: que atualmente a autora está trabalhando na lavoura de café. Dada a palavra
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ao(á) Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, respondeu: que a autora sempre trabalhou em propriedades

agrícolas de terceiros.TESTEMUNHA - ANTONIO RODRIGUES DE LIMA:que a autora trabalhou na fazenda

Paraguaçu, Coqueiro, em um sítio e na loja de roupa por dois ou três anos. Dada a palavra ao(á) advogado(a) da

parte autora, às reperguntas, respondeu: que depois da fazenda Coqueiro a autora trabalhou em um sítio junto com

o marido dela, mas o depoente não sabe dizer por quanto tempo.Depreende-se da análise da prova produzida em

audiência que além da atividade rural a autora manteve vínculos urbanos e foi proprietária de estabelecimento

comercial (loja de roupas). De fato, verifica-se que a autora trabalhou na função de serviços gerais na APM da

E.E. Dr. Rafael Paes de Barros no período de 01/11/2004 a 24/12/2004 e 15/02/2005 a 11/04/2005, conforme

cópia da CTPS de fls. 42/43 e CNIS de fls. 81. Ademais, a autora afirmou em seu depoimento pessoal que foi

proprietária de uma loja de roupas no período de 2002 a 2011. Pelos documentos de fls. 128/130 observa-se que a

empresa da autora, denominada M. de Fátima da Silva Roupas - ME, foi constituída em 20/08/2009 e encerrou

suas atividades em 20/07/2012. A autora efetuou recolhimentos à Previdência Social, via GFIP, entre 10/2009 e

06/2010 (fls. 54). O fato de a autora contar com vínculos empregatícios como trabalhadora urbana descaracteriza a

sua condição de segurado especial, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, visto que o benefício requerido

tem nítido caráter social, com finalidade de amparar, independentemente de qualquer contribuição previdenciária,

os lavradores que se dedicam, juntamente com os familiares, a tirar da terra, com árduo trabalho, o sustento da

família, proporcionando-lhes uma velhice digna, devendo ser concedido com cautela, em estrita observância aos

critérios estabelecidos, sob pena de onerar excessivamente o orçamento da Autarquia Previdenciária.Dessa forma,

havendo vínculos urbanos por períodos expressivos, durante o período de carência, ainda que juntado aos autos

início de prova material, deve ser indeferido o pedido de aposentadoria rural.Por outro lado, para fazer jus à

aposentadoria introduzida no ordenamento jurídico pelos 3º e 4º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91 (aposentadoria

por idade híbrida), modalidade na qual são computadas, para fins de concessão do benefício, as atividades rurais e

urbanas exercidas pela segurada, mister que este preencha o requisito etário, isto é, que tenha completado 60

(sessenta) anos de idade, o que não ocorreu no presente caso.Por derradeiro, quanto ao reconhecimento do

exercício de atividade rural, conclui-se que restou devidamente comprovado o labor da parte autora apenas em

dois períodos, ambos corroborados por prova testemunhal: 1) de 01/07/1973 a 13/08/1974, na Fazenda Paraguaçu,

com registro em CTPS; e 2) de 06/08/2011 a 22/04/2013 (data do requerimento administrativo).Quanto aos

demais períodos, a saber, de 21/03/1966 a 30/06/1973 e de 26/01/1985 a 2002, apesar da prova material

produzida, é certo que os depoimentos colhidos em juízo não são idôneos a demonstrar, de maneira segura, o

exercício de atividade rural pela autora nas épocas mencionadas. Com efeito, as testemunhas não souberam

precisar os locais e períodos em que a autora teria exercido atividade campesina, reportando-se apenas ao trabalho

realizado nas Fazendas Coqueiro e Paraguaçu, o qual já está devidamente demonstrado pelo registro na CTPS.

Dessa forma, tenho que os depoimentos são contraditórios e imprecisos, resultando, portanto, num conjunto

probatório desarmônico, ausente de certeza e a segurança jurídica necessárias à concessão do benefício

pleiteado.Dessarte, nas hipóteses em que a prova testemunhal se revela insuficiente para corroborar o início de

prova material quanto ao exercício da atividade rural do autor, a jurisprudência tem afastado a pretensão de

aposentadoria rural por idade, como se confere os seguintes arestos:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA

POR IDADE - SEGURADO ESPECIAL - ART. 11, VII, ART. 26, III, ART. 39, I E ART. 142 DA LEI 8.213/91

- TEMPO DE SERVIÇO RURAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL - PROVA TESTEMUNHAL

CONTRÁRIA - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.(...).2. Depoimento testemunhal no sentido de

que o autor deixou de exercer atividade rural desde 1986 e a partir daí, mudou-se para a cidade passando a exercer

atividade de pedreiro. 3. Não comprovado nos autos que o autor tenha exercido atividade rural no período anterior

ao requerimento do benefício, em número de meses igual à carência exigida para o referido benefício, nos termos

da tabela progressiva contida no artigo 142 da Lei nº 8.213/91.4. Apelação improvida. Sentença mantida.(TRF da

1ª Região - AC nº 2003.37.01.001161-5/MA - Relator Desembargador Federal Luiz Gonzaga Barbosa Moreira -

Primeira Turma - DJ de 23/07/2007 - p. 34).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO COM A CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL

CONTRÁRIA ÀS DECLARAÇÕES DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. SENTENÇA

MANTIDA.2. Apesar do início razoável de prova documental, inclusive certidão de casamento constando a

profissão de lavrador do autor (fls. 18), não houve a necessária corroboração por prova testemunhal. Ao contrário,

declararam as testemunha que o autor prestara serviços, como meeiro, na fazenda mata grande de propriedade do

Sr. Antônio Batista Diniz, durante o período de 15 de abril de 1948 a 31 de outubro de 1981, o que não se coaduna

com as declarações do autor de que em tal período, laborara inicialmente nas terras de seus pais e, posteriormente,

em suas terras.3. A hipótese, pois, é de confirmação da sentença que julgou improcedente o pedido.4. Apelação a

que se nega provimento.(TRF da 1ª Região - AC nº 1999.01.00.055763-0/MG - Relator Juiz Federal Manoel José

Ferreira Nunes (conv.) - Primeira Turma Suplementar - DJ de 17/06/2004 - p. 87).Mister se faz a confirmação do

início de prova material com a prova testemunhal. No presente caso, como se pode observar resta demonstrada a

fragilidade do conjunto probatório produzido, pois não corroborada por prova testemunhal o início de prova

material.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido da autora para reconhecer sua condição de

trabalhadora rural nos períodos de 01/07/1973 a 13/08/1974 e de 06/08/2011 a 22/04/2013, correspondente a 02
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(dois) anos e 10 (dez) meses de tempo de serviço rural, exceto para fins de carência e, como consequência, declaro

extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIME-SE. 

 

0002095-27.2013.403.6111 - BENEDITO VILERIO DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por BENEDITO VILÉRIO DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento do exercício de

atividade rural; e 2º) somar o tempo rural reconhecido com o tempo anotado na CTPS/CNIS; 3º) a condenação da

Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição; 2º) que o autor não

logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram

apresentados documentos pelo autor que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo

aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente; e 3º) que o autor não logrou comprovar o tempo de

contribuição necessário, tampouco a carência exigida em lei que ensejassem a concessão do benefício.É o

relatório. D E C I D O.DO RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE COMO TRABALHADOR

RURALNo caso sub examine, o autor pretende o reconhecimento dos períodos de 14/02/1970 a 01/05/1976, em

que afirma ter trabalhado como rurícola em regime de economia familiar.Quanto ao tempo de serviço rural em

que a autora pretende o reconhecimento, este pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo exclusivamente,

conforme prevê o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sobre o

tema, transcrevo a Súmula nº 34 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 34 da TNU: Para fins de

comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a

provar. Embora o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é

exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. Desse modo, o que importa é a

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam

figurar em nome do autor para serem tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na

lei e, via de regra, nesse tipo de entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo

familiar, geralmente o genitor.A qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido

considerada, também, como início de prova material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao

cônjuge, se caracterizado o regime de economia familiar. Ademais, não se exige prova material plena da atividade

rural em todo o período requerido, mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no

sentido de não inviabilizar a concessão desse tipo de benefício.O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei

nº 8.213/91 pode ser computado para a aposentadoria por tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições,

por expressa ressalva do 2º do artigo 55 da referida lei, salvo para carência. Ressalte-se que o tempo de serviço

rural sem o recolhimento das contribuições, em se tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao

arrimo de família como aos demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.Ainda sobre o grupo

familiar, esclareço que o E. Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por

um dos membros da família, mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais.

No mesmo sentido é a redação da Súmula nº da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 41 do

TNU: A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si

só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso

concreto.Para comprovar o exercício de atividade rural, o autor juntou os seguintes:1) Declaração emitida pela

Escola Mista da Fazenda Santa Helena constando que no ano de 1970 concluiu a 4ª série do Ensino Primário e

tinha por domicílio a Fazenda Santa Helena (fls. 26).Embora o referido documento aponte o domicílio do autor

como sendo na zona rural, não traz qualquer indicação de que tenha o autor trabalhado na lavoura, de modo que

não pode ser considerado como início de prova material de labor rural por parte do requerente. Portanto, não

restando demonstrado através de prova material, o labor campesino durante toda aquela época, sendo inadmissível

a prova exclusivamente testemunhal para esse fim, impossível o reconhecimento da atividade rural do autor.Além

do mais, a prova testemunhal é frágil no sentido de que o autor desempenhou atividade campesina, pois apenas

uma testemunha prestou depoimento perante este juízo e declarou que conheceu o autor a partir de 1974. Impõe-se

transcrever os depoimentos do autor e das testemunhas que arrolou:AUTORA - BENEDITO VILÉRIO DA

SILVA:que o autor nasceu em 14/02/1958; que começou a trabalhar na lavoura quando tinha 14 anos de idade;

que começou a trabalhar na fazenda São Manoel, localizada em Vera Cruz, de propriedade dos Perez, onde

trabalhou na lavoura de café junto com o pai, sr. José Pedro da Silva; que em 1975 trabalhou por 8 meses na

fazenda Aliança, em Lácio; que em seguida trabalhou por 25 dias na fazenda Sertãozinho, em Garça; que a partir
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de 01/05/1976 passou a ter registro na CTPS junto à fazenda Santa Tereza.TESTEMUNHA - JOÃO FERREIRA

FILHO:que em 1974 o depoente foi morar na fazenda União, vizinha da fazenda São Manoel, onde o autor

morava e trabalhava; que a fazenda São Manoel ficava no bairro Sete Quedas, em Vera Cruz, de propriedade dos

Perez; que o autor trabalhava na lavoura de café junto com o pai dele, sr. José Pedro da Silva; que o depoente não

sabe dizer por quanto tempo o autor trabalhou na fazenda São Manoel.TESTEMUNHA - PAULO ROBERTO

TEIXEIRA:que o depoente conheceu o autor a partir de 1990.Depreende-se, portanto, da análise da prova

produzida na instrução processual, que NÃO restou devidamente comprovado o labor rural do autor no período de

14/02/1972 a 30/04/1976.Além do reconhecimento judicial do exercício de atividades rural, a autora requereu a

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Portanto, considerando-se o requerimento administrativo do benefício que foi

protocolado no dia 02/04/2013, resta analisar o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria

pleiteada frente às regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, em vigor desde

16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DIVERSOS TIPOS DE APOSENTADORIASA aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que instituiu novas regras para a

obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição. Fixou, para quem já se encontrava filiado

ao sistema previdenciário na época da promulgação da Emenda, normas de transição, para a obtenção tanto da

aposentadoria integral quanto da proporcional. Entretanto, o estabelecimento de uma idade mínima para a

obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que constava no projeto submetido ao Congresso

Nacional, não restou aprovado por aquela Casa. Como se percebe da Constituição Federal, mesmo após a referida

Emenda não existe uma idade mínima estabelecida para a aposentadoria integral. Logo, não se pode cogitar de

aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação integral, ficando

evidente que as regras de transição só encontram aplicação se a segurada optar pela aposentadoria

proporcional.Ademais, não se há de olvidar que persiste o direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço

proporcional ou integral em 15/12/1998 se já satisfeitos, até essa data, todos os requisitos exigidos pelas normas

anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Há de se observar, ainda, que, à época do requerimento

administrativo (02/04/2013), já estava em vigor a Lei nº 9.876/99, publicada em 29/11/1999, que alterou a

metodologia de apuração do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida

norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu artigo 6º, o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria

segundo as regras até então vigentes, desde que implementados os requisitos legais. Exige-se, pois, os seguintes

requisitos para a concessão das aposentadorias:1) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO

PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº

20, de 16/12/1998, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91:1.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);1.b) tempo de serviço

mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado (artigo 52 da Lei nº

8.213/91), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento)

para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à

inativação integral (artigo 53, incisos I e II da Lei nº 8.213/91);2) APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até

28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº 9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, cujo salário-de-benefício

deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da

carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);2.b) tempo de contribuição mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a

segurada e 30 (trinta) anos para o segurado, e a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos para a mulher e 53

(cinquenta e três) anos para o homem, além, se for o caso, do pedágio de 40% (quarenta por cento) do tempo que,

em 16/12/1998, faltava para atingir aquele mínimo necessário à outorga do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I,

alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de 5% (cinco por cento) para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de

100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (inciso II da norma legal antes citada); e2.c) se o

segurado obtiver tempo suficiente para a concessão do benefício de forma integral até 28/11/1999, o requisito

etário e o pedágio não lhe podem ser exigidos; e3) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até a data do requerimento administrativo, quando

posterior às datas dispostas nas alíneas acima referidas:3.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei

nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para a segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o

segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988), que corresponderá a 100% do salário de

benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº

9.876/99.1) DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL OU PROPORCIONALNa

hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço constante da CTPS/CNIS, verifico que o autor contava com 20

(vinte) anos, 2 (dois) meses e 9 (nove) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 15/12/1998, conforme tabela a

seguir, ou seja, menos de 30 (trinta) anos, portanto, insuficiente para a outorga do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL ou PROPORCIONAL:Empregador e/ou

Atividades profissionais Período de trabalho Total de Admissão Saída Ano Mês DiaAgropecuária 01/05/1976
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30/09/1978 02 05 00Agropecuária 28/12/1978 10/05/1980 01 04 13Servente 20/05/1980 01/07/1981 01 01 12Ind

Zillo 07/08/1981 03/03/1987 05 06 27Servente 27/04/1987 18/05/1987 00 00 22Agropecuária 20/05/1987

18/09/1989 02 03 29Agropecuária 22/09/1989 21/01/1992 02 04 00Agropecuária 25/11/1992 07/03/1994 01 03

13Agrícola 15/08/1994 01/10/1994 00 01 17Agropecuária 01/11/1994 11/11/1995 01 00 11Agrícola 01/06/1996

15/12/1998 02 06 15 TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 20 02 092) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONALSomando-se o tempo de serviço constante da CTPS/CNIS, o

autor contava com 30 (trinta) anos, 8 (oito) meses e 8 (oito) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ

02/04/2013, data do requerimento administrativo conforme a contagem:Empregador e/ou Atividades profissionais

Período de trabalho Total de Admissão Saída Ano Mês DiaAgropecuária 01/05/1976 30/09/1978 02 05

00Agropecuária 28/12/1978 10/05/1980 01 04 13Servente 20/05/1980 01/07/1981 01 01 12Ind Zillo 07/08/1981

03/03/1987 05 06 27Servente 27/04/1987 18/05/1987 00 00 22Agropecuária 20/05/1987 18/09/1989 02 03

29Agropecuária 22/09/1989 21/01/1992 02 04 00Agropecuária 25/11/1992 07/03/1994 01 03 13Agrícola

15/08/1994 01/10/1994 00 01 17Agropecuária 01/11/1994 11/11/1995 01 00 11Agrícola 01/06/1996 03/02/2004

07 08 03Agrícola 01/09/2004 29/01/2005 00 04 29Agropecuária 07/02/2005 20/11/2008 03 09 14Faz Santa Elisa

19/07/2010 24/09/2010 00 02 06Servente 01/03/2011 22/10/2011 00 07 22Agropecuária 02/05/2012 01/09/2012

00 04 00 TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 30 08 08Quanto à aplicação da regra transitória, mister

verificar o cumprimento dos requisitos:I) REQUISITO ETÁRIO: nascido em 14/02/1958, o autor contava no dia

02/04/2013 - DER -, com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, ou seja, complementou o requisito etário que é de

53 (cinquenta e três) anos para homem.II) REQUISITO PEDÁGIO: para completar o interregno mínimo de

contribuição - 30 (trinta) anos -, equivalente a 10.800 dias, observado o artigo 4º da EC nº 20/98, que admite a

contagem de tempo de contribuição como tempo de serviço, verifico que o autor contava com 20 (vinte) anos, 2

(dois) meses e 9 (nove) dias de trabalho ATÉ 15/12/1998, equivalente a 7.269 dias, e faltariam, ainda, 9 (nove)

anos, 9 (nove) meses e 21 (vinte e um) dias, equivalente a 3.531 dias, para atingir os 30 (trinta) anos, observado

que deveria cumprir o chamado pedágio equivalente a 40% desse tempo remanescente, isto é, deveria trabalhar

mais 3 (três) anos, 11 (onze) meses e 2 (dois) dias, equivalente a 1.412 dias, ou seja, o autor deveria trabalhar até

completar 33 (trinta e três) anos, 11 (onze) meses e 2 (dois) dias. Como vimos acima, ele computava 30 (trinta)

anos, 8 (oito) meses e 8 (oito) dias, NÃO preenchendo, assim, o requisito pedágio.Assim, NÃO restou

configurada a situação constante do artigo 9º, da EC nº 20/98, 1º, incisos I e II, pois o autor NÃO complementou o

requisito pedágio.DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALNa hipótese dos

autos, em 02/04/2013 - DER, o autor computava menos de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e, dessa forma,

não poderá aposentar-se integralmente, de acordo com o art. 201, 7º, da Constituição Federal.ISSO POSTO, julgo

improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002240-83.2013.403.6111 - LUIZ ALBERTO RODRIGUES(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LUIZ ALBERTO RODRIGUES em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de atividade urbana; e 2º) a soma

do tempo judicialmente reconhecido ao tempo anotado na CTPS/CNIS; 3º) a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição; 2º) que o autor não

logrou comprovar o exercício de atividade urbana nos períodos indicados na petição inicial, pois não foram

apresentados documentos pelo autor que se prestassem como início razoável de prova material - contemporâneo

aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal; e 3º) que o autor não logrou comprovar o

tempo de contribuição necessário, tampouco a carência exigida em lei que ensejassem a concessão do benefício.É

o relatório. D E C I D O.DO RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANANo caso sub examine, o autor

pretende o reconhecimento judicial do período de 04/04/1974 a 30/11/1977, em que afirma ter trabalhado na

empresa Indústrias Gráficas Perez, de propriedade de Genezio Ginez Olivel Perez, na cidade de Marília/SP.

Sustenta que, no período compreendido entre 04/04/1974 e 03/04/1975, o autor laborou sem registro em CTPS,

sendo formalmente registrado apenas em 04/04/1975, tendo trabalhado na aludida empresa até 30/11/1977.

Esclareceu, contudo, que referida CTPS (nº 88185/418a) extraviou-se, restando apenas cópia parcial do

documento. O tempo de serviço/contribuição a ser comprovado deverá respeitar o disposto no artigo 55 da Lei nº

8.213/91.Quanto ao tempo de serviço urbano de que o autor pretende o reconhecimento, este pode ser

comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova

testemunhal idônea, não se a admitindo exclusivamente, conforme prevê o artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91 e

artigo 62, I, 3º e 5º do RPS.Embora o citado artigo 62 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol
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não é exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali referidas. Desse modo, o que importa é a

apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade que se pretende provar. Veja-se que

não se exige prova material plena da atividade urbana, em todo o período requerido, mas início de prova material,

bastando que se comprove a atividade exercida, podendo se utilizar de outros meios complementares para

tanto.Ressalto, ainda, que não constitui óbice a ausência de comprovação dos recolhimentos das contribuições

previdenciárias para o reconhecimento do tempo de serviço.Com efeito, é que o dever de levar aos cofres

previdenciários as contribuições relativas ao segurado, em decorrência de atividade exercida mediante vínculo

empregatício, é do empregador, competindo à própria Autarquia Previdenciária fiscalizar e exigir o cumprimento

desse dever. Confira-se o disposto na alínea a, do inciso I, do artigo 30 da Lei 8.212/91:Art. 30 - A arrecadação e

o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes

normas, observado o disposto em regulamento:I - A empresa é obrigada a:a) arrecadar as contribuições dos

segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração;O autor

carreou aos autos início razoável de prova material, a fim de comprovar o exercício de atividade urbana,

consubstanciada no(s) seguinte(s) documento(s):1) Cópia parcial da CTPS nº 88185/418a, emitida em 06/02/1975

(fls. 22/23);2) Certidão expedida pelo Posto Fiscal da Secretaria da Fazenda Estadual de Marília dando conta de

que a empresa Genesio Ginez Olivel Perez esteve inscrita no Cadastro de Contribuintes do ICMS a partir de

04/08/1972 (fls. 24);3) Extrato FGC - Consulta de Conta Vinculada ao FGTS, em nome do autor, referente ao

estabelecimento Genezio Gimes Olivel Peres, onde consta a admissão do autor em 04/04/1975, restando

consignado, ainda, o número da CTPS em que fora registrado o referido vínculo, a saber, 88185/418 (fls. 25);4)

Extratos da conta vinculada ao FGTS do autor, com depósitos nas datas de 31/07/1975, 31/12/1976, 31/12/1977 e

31/12/1978 (fls. 26/30). Tenho que tais documentos constituem início razoável de prova material do período

laborado no meio urbano, os quais foram corroborados pela robusta prova testemunhal constante dos autos.

Impõe-se transcrever os depoimentos do autor e das testemunhas que arrolou:AUTOR - LUIZ ALBERTO

RODRIGUES:que o autor nasceu em 04/05/1960; que o autor começou a trabalhar na Indústrias Gráficas Perez

em abril de 1974 e lá permaneceu até novembro de 1977; que a empresa era de Genezio Gineez Olivel Perez e o

autor exercia o cargo de auxiliar de gráfico, mas o autor fazia de tudo; que teve registro na CTPS a partir de

04/1975, mas esta CTPS o autor perdeu; que as testemunhas arroladas trabalharam com o autor na Indústria

Gráfica. Dada a palavra ao(à) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado. Dada a palavra

ao(á) Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, respondeu: que o autor trabalhava das 08h às 18h e aos sábados

trabalhava meio período; que o autor estudava no período noturno.TESTEMUNHA - DIORENE OLIVER PEREZ

PIZANI DUARTE:que a depoente conhece o autor desde que ele era criança; que a família do autor é amiga da

família da depoente; que a depoente é irmã do Genezio Ginez Olivel Perez, proprietário das Folhinhas Perez; que

a depoente se casou em 1977 e o autor trabalhou na Folhinhas Perez até quando a depoente se casou; que ele

começou a trabalhar na Folhinhas Perez cinco ou seis anos antes da depoente se casar; que o autor teve registro na

CTPS; que na empresa cada um fazia um pouco de cada coisa; que o autor trabalhava das 08h às 18h e também

trabalhava aos sábados. Dada a palavra ao(à) advogado(a) da parte autora, às reperguntas, nada foi reperguntado.

dada a palavra ao(á) Procurador(a) da parte ré, às reperguntas, respondeu: que a depoente acredita que o autor

recebia o salário mensalmente; que na empresa trabalhava por volta de 5 a 6 funcionários.TESTEMUNHA -

GENEZIO GINEZ OLIVEL PEREZ:que o depoente conhece o autor desde que ele nasceu; que o depoente

namorou a irmã do autor, de nome Sonia Maria Rodrigues; que o depoente era proprietário das Indústrias Gráficas

Perez e o autor trabalhou na empresa do final do ano de 1973 até o final do ano de 1977; que inicialmente o autor

fazia serviços gerais na empresa e depois passou a ajudar a irmã do depoente no setor financeiro; que o autor

trabalhava das 08h às 18h e estudava no período noturno; que o depoente chegou a registrar o contrato de trabalho

do autor.TESTEMUNHA - MIGUEL OLIVER PEREZ:que o autor nasceu em 28/11/1950; que o depoente

trabalhou junto com o autor nas Indústrias Gráficas Perez, de propriedade do irmão do depoente, sr. Genézio

Ginez Olivel Perez; que o autor trabalhou na Gráfica de 1974 a 1977 e ele exercia serviços gerais; que o horário

de trabalho era das 08h às 18h; que o autor estudava no período noturno; que o depoente não sabe dizer se o autor

teve registro na CTPS.Como se vê, a prova testemunhal é suficientemente farta, uniforme com as demais provas

carreadas aos autos e idônea a amparar a pretensão do autor, não subsistindo dúvidas a respeito da atividade

laboral prestada. Nesse sentido, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:PREVIDÊNCIA

SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO

COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE SERVIÇO. DESNECESSIDADE DE

PROVA DA CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO.1- O início de prova material conjugado com os

depoimentos de testemunhas, que revelam a época do exercício de trabalho pelo autor, ensejam a respectiva

comprovação para o fim de ser expedida a correspondente certidão de tempo de serviço.2 - Tratando-se de

rurícola, que laborou em regime de economia familiar, descabe a exigência de que venha a indenizar o instituto

previdenciário, mediante o pagamento das contribuições correspondentes ao período trabalhado que está a

comprovar, ainda mais quando tal lapso de tempo é anterior a vigência da Lei n.º 8.213/91, face o preceituado no

artigo 55, par. 2, dessa mesma Lei n.º 8.213/91, combinado com os artigos 23, par. Único, 192 e 200, inciso V, do
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Decreto n.º 611/92.3 - A contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria constitui direito do segurado da

previdência social, seja para computá-lo ao tempo de atividade, exercido apenas na iniciativa privada, seja para

agregá-lo ao tempo em que trabalhou também no setor público.Recurso a que se nega provimento.(TRF da 3ª

Região - AC nº 03067448 - Relatora Desembargador Federal Suzana Camargo - DJ de 26/08/1997 - pág.

67588).Depreende-se, portanto, da análise da prova produzida na instrução processual, que restou devidamente

comprovado o labor urbano do autor no período de 04/04/1974 a 30/11/1977, totalizando 3 (três) anos, 7 (sete)

meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou Atividades profissionais

Período de trabalho Atividade comum Atividade especial Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaIndústrias

Gráficas Perez 04/04/1974 30/11/1977 03 07 27 - - - TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 03 07 27 -

- - TOTAL GERAL DO TEMPO DE SERVIÇO 03 07 27Além do reconhecimento judicial do vínculo urbano, o

autor requereu a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Portanto, considerando-se o tempo de labor

reconhecido nesta sentença e tendo-se em vista que o requerimento administrativo do benefício foi protocolado no

dia 28/12/2012 e a presente ação proposta em 06/06/2013, resta analisar o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria pleiteada frente às regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, em vigor desde

16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE OS DIVERSOS TIPOS DE APOSENTADORIASA aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, que instituiu novas regras para a

obtenção da agora chamada aposentadoria por tempo de contribuição. Fixou, para quem já se encontrava filiado

ao sistema previdenciário na época da promulgação da Emenda, normas de transição, para a obtenção tanto da

aposentadoria integral quanto da proporcional. Entretanto, o estabelecimento de uma idade mínima para a

obtenção de aposentadoria integral no âmbito do regime geral, que constava no projeto submetido ao Congresso

Nacional, não restou aprovado por aquela Casa. Como se percebe da Constituição Federal, mesmo após a referida

Emenda não existe uma idade mínima estabelecida para a aposentadoria integral. Logo, não se pode cogitar de

aplicação de pedágio e idade mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação integral, ficando

evidente que as regras de transição só encontram aplicação se a segurada optar pela aposentadoria

proporcional.Ademais, não se há de olvidar que persiste o direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço

proporcional ou integral em 15/12/1998 se já satisfeitos, até essa data, todos os requisitos exigidos pelas normas

anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98.Há de se observar, ainda, que, à época do requerimento

administrativo, já estava em vigor a Lei nº 9.876/99, publicada em 29/11/1999, que alterou a metodologia de

apuração do salário de benefício, instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto,

garantiu aos segurados, em seu artigo 6º, o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria segundo as regras até

então vigentes, desde que implementados os requisitos legais.Exigem-se, pois, os seguintes requisitos para a

concessão das aposentadorias:1) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL OU

INTEGRAL, com o cômputo do tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, cujo

salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:1.a)

exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);1.b) tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e

cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado (artigo 52 da Lei nº 8.213/91), que corresponderá a

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) para cada ano de trabalho que

superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (artigo 53,

incisos I e II da Lei nº 8.213/91);2) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL

OU INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até 28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº

9.876/99, que instituiu o fator previdenciário, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da

redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº

8.213/91);2.b) tempo de contribuição mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o

segurado, e a idade mínima de 48 (quarenta e oito) anos para a mulher e 53 (cinquenta e três) anos para o homem,

além, se for o caso, do pedágio de 40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16/12/1998, faltava para atingir

aquele mínimo necessário à outorga do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I, alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº

20/98), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 5% (cinco por cento)

para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à

inativação integral (inciso II da norma legal antes citada); e2.c) se o segurado obtiver tempo suficiente para a

concessão do benefício de forma integral até 28/11/1999, o requisito etário e o pedágio não lhe podem ser

exigidos; e3) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com o cômputo do tempo

de contribuição até a data do requerimento administrativo, quando posterior às datas dispostas nas alíneas acima

referidas:3.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de

30 (trinta) anos para a segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição

Federal de 1988), que corresponderá a 100% do salário de benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do

artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.1) DA APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO INTEGRAL OU PROPORCIONALNa hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço

constante da CTPS/CNIS do autor ao tempo de serviço urbano reconhecido nesta sentença, verifico que o autor

contava com 24 (vinte e quatro) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ
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15/12/1998, conforme tabela a seguir, ou seja, menos de 30 (trinta) anos, portanto, insuficiente para a outorga do

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL ou

PROPORCIONAL:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão

Saída Ano Mês DiaIndústrias Gráficas Perez (rec. jud.) 04/04/1974 30/11/1977 03 07 27Associação de Ensino de

Marília 10/01/1978 14/09/1978 00 08 05Serviços Técnicos Administrativos LTDA 01/11/1978 07/04/1983 04 05

07Banco Mercantil de São Paulo S.A. 11/04/1983 08/01/1985 01 08 28Companhia Paulista de Fertilizantes

15/01/1985 17/06/1986 01 05 03Laboratórios Frumtost S.A. 01/07/1986 19/01/1998 11 06 19Natures Plus

Farmacêutica LTDA 09/03/1998 15/12/1998 00 09 07 TOTAL DO TEMPO DE SERVIÇO 24 03 062)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONALNa hipótese dos autos, somando-se

o tempo de serviço constante da CTPS/CNIS do autor ao tempo de serviço urbano reconhecido nesta sentença,

verifico que o autor contava com 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de

serviço/contribuição ATÉ 28/12/2012, data do requerimento administrativo, conforme a contagem:Empregador

e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaIndústrias

Gráficas Perez (rec. jud.) 04/04/1974 30/11/1977 03 07 27Associação de Ensino de Marília 10/01/1978

14/09/1978 00 08 05Serviços Técnicos Administrativos LTDA 01/11/1978 07/04/1983 04 05 07Banco Mercantil

de São Paulo S.A. 11/04/1983 08/01/1985 01 08 28Companhia Paulista de Fertilizantes 15/01/1985 17/06/1986 01

05 03Laboratórios Frumtost S.A. 01/07/1986 19/01/1998 11 06 19Natures Plus Farmacêutica LTDA 09/03/1998

16/06/1999 01 03 08Cristalia Prod. Quim. Farmacêuticos 23/06/1999 04/07/2005 06 00 12Biosystems Com.

Import. E Exp. LTDA 13/07/2007 13/12/2007 00 05 01Mercatto Serviços Marketing e Negócios 15/04/2008

13/08/2008 00 03 29JM Lubrificantes Peças p/ Veículos 09/04/2009 01/10/2009 00 05 23Contribuinte individual

01/12/2009 28/02/2011 01 02 28Contribuinte individual 01/06/2011 31/07/2011 00 02 01Nova Química

Farmacêutica LTDA 01/11/2011 15/08/2012 00 09 15 TOTAL DO TEMPO DE SERVIÇO 34 02 26Quanto à

aplicação da regra transitória, observo que o autor não implementou o requisito etário, visto que nasceu em

04/05/1960, contando com 52 (cinquenta e dois) anos de idade no dia 28/12/2012 - DER. O autor atingiu a idade

mínima necessária, que é de 53 (cinquenta e três) anos para homem, apenas em 04/05/2013, devendo-se

considerar, portanto, como marco temporal para concessão de aposentadoria pleiteada a data da propositura da

presente ação, protocolada em 06/06/2013. Desse modo, o autor contava com 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco)

meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço/contribuição ATÉ 06/06/2013, data da propositura da ação, conforme a

contagem:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano

Mês DiaIndústrias Gráficas Perez (rec. jud.) 04/04/1974 30/11/1977 03 07 27Associação de Ensino de Marília

10/01/1978 14/09/1978 00 08 05Serviços Técnicos Administrativos LTDA 01/11/1978 07/04/1983 04 05

07Banco Mercantil de São Paulo S.A. 11/04/1983 08/01/1985 01 08 28Companhia Paulista de Fertilizantes

15/01/1985 17/06/1986 01 05 03Laboratórios Frumtost S.A. 01/07/1986 19/01/1998 11 06 19Natures Plus

Farmacêutica LTDA 09/03/1998 16/06/1999 01 03 08Cristalia Prod. Quim. Farmacêuticos 23/06/1999

04/07/2005 06 - 12Biosystems Com. Import. E Exp. LTDA 13/07/2007 13/12/2007 00 05 01Mercatto Serviços

Marketing e Negócios 15/04/2008 13/08/2008 00 03 29JM Lubrificantes Peças p/ Veículos 09/04/2009

01/10/2009 00 05 23Contribuinte individual 01/12/2009 28/02/2011 01 02 28Contribuinte individual 01/06/2011

31/07/2011 00 02 01Nova Química Farmacêutica LTDA 01/11/2011 15/08/2012 00 09 15Contribuinte individual

01/04/2013 05/06/2013 00 02 06 TOTAL DO TEMPO DE SERVIÇO 34 05 02Neste caso, quanto à aplicação da

regra transitória, mister verificar o cumprimento dos requisitos:I) REQUISITO ETÁRIO: nascido em 04/05/1960,

o autor contava no dia 06/06/2013, data da propositura da ação, com 53 (cinquenta e três) anos de idade, ou seja,

complementou o requisito etário que é de 53 (cinquenta e três) anos para homem.II) REQUISITO PEDÁGIO:

para completar o interregno mínimo de contribuição - 30 (trinta) anos -, equivalente a 10.800 dias, observado o

artigo 4º da EC nº 20/98, que admite a contagem de tempo de contribuição como tempo de serviço, verifico que o

autor contava com 24 (vinte e quatro) anos, 3 (três) meses e 6 (seis) dias de trabalho ATÉ 15/12/1998, equivalente

a 8.736 dias, e faltariam, ainda, 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 24 (vinte e quatro) dias, equivalente a 2.064 dias,

para atingir os 30 (trinta) anos, observado que deveria cumprir o chamado pedágio equivalente a 40% desse tempo

remanescente, isto é, deveria trabalhar mais 2 (dois) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias, equivalente a 825

dias, ou seja, o autor deveria trabalhar até completar 32 (trinta e dois) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias.

Como vimos acima, ele computava 34 (trinta e quatro) anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias, preenchendo,

assim, o requisito pedágio.III) REQUISITO CARÊNCIA: o autor verteu, sem interrupção que acarretasse a perda

da condição de segurado, mais de 180 (cento e oitenta) contribuições até o ano de 2.013, cumprindo, portanto, a

exigência do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.Assim, restou configurada a situação constante do artigo 9º, da EC nº

20/98, 1º, incisos I e II, pois o autor complementou os requisitos etário, pedágio e carência.3) DA

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRALNa hipótese dos autos, em 28/12/2012 -

DER, o autor computava menos de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição e, dessa forma, não poderá aposentar-

se integralmente, de acordo com o art. 201, 7º, da Constituição Federal.ISSO POSTO, julgo procedente o pedido,

reconhecendo o tempo de trabalho como na empresa 04/04/1974 a 30/11/1977, em que afirma ter trabalhado na

empresa Indústrias Gráficas Perez, de propriedade de Genezio Ginez Olivel Perez, no período de 04/04/1974 a

30/11/1977, correspondente a 3 (três) anos, 7 (sete) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço/contribuição que,
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computados com os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do autor, CNIS e Guias de

Recolhimento do autor totalizam, ATÉ O DIA 06/06/2013, data do protocolo da presente ação, 34 (trinta e quatro)

anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço/contribuição, complementando os requisitos

necessários para concessão do benefício APOSENTADORIA POR TEMPO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROPORCIONAL, com RMI equivalente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício e aplicação do fator

previdenciário, razão pela qual condeno o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à

autora o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL a

partir do ajuizamento da ação, em 06/06/2013, e, como consequência, declaro extinto este processo, com a

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Prescrição: Nos termos da

Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda

Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge

apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a

Data de Início do Benefício - DIB - foi fixada no dia 06/06/2013, verifico que não há prestações atrasadas

atingidas pela prescrição quinquenal.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento

Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Luiz Alberto Rodrigues.Espécie de benefício:

Aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Renda mensal atual: (...).Data de início do benefício

(DIB): 06/06/2013 - citação.Renda mensal inicial (RMI): 70% do salário-de-benefício, com aplicação do fator

previdenciário.Data do início do pagamento (DIP): 29/11/2013.Os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma

única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43

do Colendo Superior Tribunal de Justiça, e a teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e também segundo o disposto na Súmula nº 08 do Egrégio Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, na forma da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, mais juros de mora

decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do art. 406 do CPC, a contar da citação, ex vi do

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, até o dia 30/06/2009, sendo que a partir de 01/07/2009 deverá

ser observada a regra do artigo 5º da Lei nº 11.960, de 29/06/2009, com a incidência dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, compensando-se, na fase de execução, os valores

eventualmente já pagos pela via administrativa.Sem reexame necessário, em face da nova redação do artigo 475,

2º do Código de Processo Civil.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por

cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das

custas.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da tutela

antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de

Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a

presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002284-05.2013.403.6111 - ALEXANDRO APARECCIDO DA SILVA(SP120377 - MARCO ANTONIO DE

SANTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ou, alternativamente, AUXÍLIO-DOENÇA.Juntamente à peça

contestatória, após a vinda do laudo médico pericial, o INSS apresentou proposta de acordo judicial (fls. 47/47vº).

Intimada, a parte autora requereu a homologação do acordo (fls. 60).É o relatório.D E C I D O.O INSS apresentou

o seguinte acordo judicial, que foi aceito integramente pelo(a) autor(a):1 - Propõe o INSS a concessão do

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA (considerando a resposta aos quesitos nº 5.1, 5.2, 5.3 e 6.7 de fls. 50), com data

de início do benefício (DIB) em 09/04/2013 (data do indeferimento administrativo) e data de início do pagamento

administrativo (DIP) em 29/10/2013, e no pagamento de 90% (NOVENTA POR CENTO) dos atrasados,

compreendidos entre a DIB e a DIP, por meio de expedição de RPV (Requisição de Pequeno Valor), devidamente

corrigido monetariamente e acrescido de juros nos termos do artigo 1-F da Lei nº 9.494/97, limitado a 60

(sessenta) salários mínimos e observada a prescrição quinquenal, arcando cada parte com os honorários de seu

advogado;2 - Poderá, ainda, o INSS compensar, em fase de liquidação, as parcelas referentes às competências em

que houve pagamento de remuneração decorrente de vínculo empregatício bem como das que houve o

recebimento de seguro-desemprego ou de outro benefício previdenciário inacumulável;3 - A parte autora, com a

realização do acordo, nos moldes acima, dará plena e total quitação dos valores decorrentes dos fatos objeto da

presente lide.ISSO POSTO, homologo o acordo judicial apresentado pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e aceito pelo(a) autor(a) ALEXANDRO APARECIDO DA SILVA, para os fins do

artigo 158 do Código de Processo Civil, e, em consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, servindo-se a presente sentença como

ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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0002429-61.2013.403.6111 - ALZIRA PEREIRA SANTANA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Como é sabido, somente possível o reconhecimento de atividade especial por enquadramento à categoria

profissional até 28/04/1995. De forma que após essa data, necessária a comprovação, pelo autor, da sujeição a

agentes agressivos nocivos à saúde que ensejem o reconhecimento da atividade como especial. Compulsando os

autos, verifiquei que em relação a algum(ns) vínculo(s) empregatício(s), do(s) qual(is) se pretende o

reconhecimento como especial, não foi(ram) trazido(s) pela parte autora documento(s) comprobatório(s) da

exposição a agentes insalubres/periculosos. São eles:Empregador Função Início FimSanta Casa de Misericórdia

Serviços gerais 01/12/1978 19/08/1979Santa Casa de Misericórdia Serviços gerais 01/04/1980 21/11/1980Desta

forma, intime-se a parte autora para que faça juntar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias: 1º) documentação hábil

à comprovação do exercício da atividade especial pelo autor referente ao(s) período(s) almejado(s) (SB 40,

DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 ou, se existente, laudo técnico feito pela empresa, etc); ou 2º)

justifique, documentalmente, a impossibilidade em fazê-lo. Após a juntada da documentação, analisarei a

necessidade da produção de prova pericial no local de trabalho.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002453-89.2013.403.6111 - ELZA ESQUINELATO TEIXEIRA(SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por ELZA ESQUINELATO TEIXEIRA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando: 1º) o reconhecimento do tempo de

serviço rural no período de 1961 a 1973; 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício

previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA.O INSS apresentou contestação alegando, quanto ao

período rural, que a autora não logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos períodos indicados

na petição inicial, pois não foram apresentados documentos pela autora que se prestassem como início razoável de

prova material - contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente, razão pela qual não a

autora não logrou comprovar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

previdenciário.É o relatório.D E C I D O .DA APOSENTADORIA POR IDADE Para a concessão de

APOSENTADORIA POR IDADE é necessária, em apertada síntese, a comprovação da idade mínima e do

período de carência. A aferição do preenchimento destes requisitos legais, no entanto, demanda interpretação

conjugada dos artigos 25, inciso II, 48, 142 e 143, todos da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, que em suas redações

atuais assim dispõem:Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social

depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:(...). II - aposentadoria por idade,

aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições mensais.Art. 48. A aposentadoria

por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco)

anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e

cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a

do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII, do art. 11. 2º - Para os efeitos do disposto no 1º deste

artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de

contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem os incisos

III a VIII do 9º do art. 11 desta Lei. 3º - Os trabalhadores rurais de que trata o 1º deste artigo que não atendam ao

disposto no 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob

outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se

homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 4º - Para efeito do 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício

será apurado de acordo com o disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-

de-contribuição mensal do período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da

Previdência Social.Art. 142. Para o segurado inscrito da Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem

como para o trabalhador e o empregado rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano

em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:Ano de implementação

das condições Meses de contribuições exigidos1991 60 meses1992 60 meses1993 66 meses1994 72 meses1995 78

meses1996 90 meses1997 96 meses1998 102 meses1999 108 meses2000 114 meses2001 120 meses2002 126

meses2003 132 meses2004 138 meses2005 144 meses2006 150 meses2007 156 meses2008 162 meses2009 168

meses2010 174 meses2011 180 mesesArt. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei,

pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, durante quinze anos, contados a partir da

data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício.A primeira, e principal, conclusão que se extrai de uma leitura mais atenta dos dispositivos legais acima

transcritos é que o legislador ordinário, com o intuito de garantir aos segurados da Previdência Social, de modo
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amplo, igualitário e irrestrito, a proteção constitucional prevista no artigo 201, inciso I, 7º, II, da CF/88,

estabeleceu três modalidades distintas de aposentadoria por idade, que podem ser assim classificadas:1)

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA;2) APOSENTADORIA POR IDADE RURAL; e3)

APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA. Para melhor compreensão do tema e sua aplicação ao caso

concreto, faz-se necessária uma análise individualizada de cada uma destas modalidades, ressaltando-se, por

oportuno, que todas possuem dois requisitos básicos para sua concessão:A) IDADE MÍNIMA; EB) PERÍODO

DE CARÊNCIA (NÚMERO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES OU DE MESES DE EFETIVO EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE RURAL, CONFORME A MODALIDADE). DO RECONHECIMENTO DO TEMPO DE

SERVIÇO COMO TRABALHADORA RURALQuanto ao tempo de serviço rural de que a autora pretende o

reconhecimento, este pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial,

complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo exclusivamente, conforme prevê o artigo 55, 3º,

da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.Sobre o tema, transcrevo a Súmula nº 34 da

Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 34 da TNU: Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o

início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar. Embora o artigo 106 da Lei nº

8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal rol não é exaustivo, sendo certa a possibilidade

de alternância das provas ali referidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que

caracterizem o efetivo exercício da atividade rural, os quais não necessitam figurar em nome do autor para serem

tidos como início de prova do trabalho rural, pois não há essa exigência na lei e, via de regra, nesse tipo de

entidade familiar os atos negociais são efetivados em nome do chefe do grupo familiar, geralmente o genitor.A

qualificação de lavrador ou agricultor em atos do registro civil tem sido considerada, também, como início de

prova material, se contemporânea aos fatos, podendo estender-se ao cônjuge, se caracterizado o regime de

economia familiar. Ademais, não se exige prova material plena da atividade rural em todo o período requerido,

mas início de prova material, o que vai ao encontro da realidade social no sentido de não inviabilizar a concessão

desse tipo de benefício.O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser computado para a

aposentadoria por tempo de serviço, sem recolhimento de contribuições, por expressa ressalva do 2º do artigo 55

da referida lei, salvo para carência. Ressalte-se que o tempo de serviço rural sem o recolhimento das

contribuições, em se tratando de regime de economia familiar, aproveita tanto ao arrimo de família como aos

demais dependentes do grupo familiar que com ele laboram.Ainda sobre o grupo familiar, esclareço que o E.

Superior Tribunal de Justiça considera que o exercício de atividade remunerada por um dos membros da família,

mesmo que urbana, não descaracteriza a condição de segurado especial dos demais. No mesmo sentido é a

redação da Súmula nº da Turma Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 41 do TNU: A circunstância de

um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade urbana não implica, por si só, a descaracterização do

trabalhador rural como segurado especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.Para comprovar o

efetivo exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia das Certidões PF-438 nº 027/2000 e 29/2000, da

Delegacia Regional Tributária de Marília, dando conta de que o pai da autora esteve inscrito como Produtor Rural

em 30/07/1968 e em 31/01/1973.Tenho que tal documento constitui início razoável de prova material do período

laborado no meio rural. Nesse mesmo sentido é a Súmula nº 6 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 6

da TNU: A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do

cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.Por sua vez, a prova testemunhal é

categórica no sentido de que a autora desempenhou atividade campesina.Impõe-se transcrever os depoimentos da

autora e das testemunhas que arrolou:AUTORA - ELZA ESQUINELATO TEIXEIRA:que a autora nasceu em

03/07/1949; que começou a trabalhar na lavoura quando tinha 11/12 anos de idade; que iniciou o trabalho na

fazenda Canaã, localizada em Marília, de propriedade do Galdino de Almeida; que o pai da autora, Natal dos

Santos Esquinelato, arrendava por volta de 5 alqueires de terras, onde plantava amendoim, algodão, feijão e

milho; que trabalhava só a família da autora, sem ajuda de empregados; que na época de colheita contava com

ajuda de terceiros; que em 1973 mudou-se para a cidade e não exerceu mais atividade rural. Dada a palavra ao(á)

advogado(a) da parte autora, às reperguntas, respondeu: que a autora se casou no ano de 1979; que o trabalho na

lavoura era manual; que a autora trabalhava junto com seus irmãos. Dada a palavra ao(á) Procurador(a) da parte

ré, às reperguntas, respondeu: que as testemunhas arroladas às fls. 13 são irmãs e foram morar na mesma fazenda

que a autora morava no ano de 1966; que após 1973 exerceu apenas atividades urbanas.TESTEMUNHA -

LOURDES SCIOLI DE OLIVEIRA:que a depoente morou na fazenda Canaã de 1966 a 1970; que a fazenda era

de propriedade do Galdino de Almeida e estava localizada em Marília; que o pai da autora, senhor Natalino, era

arrendatário e plantava milho, amendoim, feijão e algodão; que o pai da depoente também era arrendatário de 3

alqueires de terra; que acredita que o pai da autora arrendava mais de 3 alqueires, pois a família da autora era

maior; que após deixar a fazenda em 1970, a depoente afirmou que a autora continuou trabalhando lá; que a

depoente viu a autora trabalhando na roça. Dada a palavra ao(á) advogado(a) da parte autora, às reperguntas,

respondeu: que a autora fazia de tudo na roça; era tudo manual; que na fazenda também tinha animais, como

cavalos utilizados na plantação.TESTEMUNHA - NEUSA SCIOLI DA SILVA:que a depoente foi morar na

fazenda Canaã em 1966; que nessa fazenda já morava a autora; que a fazenda estava localizada em Marília e era

de propriedade do Galdino de Almeida; que o pai da autora, senhor Natalino, era arrendatário; que a depoente
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acredita que ele arrendava mais ou menos 3 alqueires de terras; que o Natalino plantava amendoim, algodão e

milho; que a depoente chegou a ajudar o senhor Natalino na época de colheita; que a depoente viu a autora

trabalhando na roça; que a depoente trabalhou na fazenda Canaã até 1969, sendo que a autora continuou na

fazenda, mas a depoente não sabe dizer até quando. Dada a palavra ao(á) advogado(a) da parte autora, às

reperguntas, respondeu: que na propriedade a autora carpia, colhia e plantava algodão; que o pai da autora tinha

umas vacas e a depoente comprava leite do pai da autora; que a autora trabalhava junto com os irmãos Nelson e

Neusa, assim como Zé Natal.Depreende-se, portanto, da análise da prova produzida na instrução processual, que

restou devidamente comprovado o labor rural da autora no período de 30/07/1968 a 31/01/1973, totalizando 4

(quatro) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de serviço rural, conforme tabela a seguir:Empregador e/ou

Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaFazenda Canaã

30/07/1968 31/01/1973 04 06 01TOTAL 04 06 01 DA APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA:A Lei nº

11.718, de 20/06/2008, com a finalidade de aperfeiçoar a legislação previdenciária e torná-la mais abrangente e

equânime, ampliou a proteção daqueles segurados que, ao longo de sua trajetória profissional, alternaram

atividades urbanas com outras de natureza eminentemente rural, sem registro em CTPS, acrescentando os 3º e 4º

ao artigo 48 da Lei nº 8.213/91, introduzindo no ordenamento jurídico a chamada APOSENTADORIA POR

IDADE HÍBRIDA.Trata-se de modalidade de aposentadoria por idade concedida ao segurado que, completados

65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, não preencheu a carência

necessária à percepção de aposentadoria por idade urbana, nos termos da tabela progressiva do artigo 142 da Lei

nº 8.213/91, tampouco trabalhou em atividades rurícolas em número de meses suficiente para fazer jus à

aposentadoria por idade rural, a teor do artigo 143 do mesmo diploma legal, porém, se conjugadas ambas as

atividades (urbana e rural), conta com tempo de serviço/contribuição idêntico ou superior à carência fixada na

referida tabela, aferida em face do ano de implementação do requisito etário. Quanto ao requisito etário, a melhor

exegese da legislação de regência implica que esta modalidade de aposentadoria por idade não comporta a

redução de 05 (cinco) anos de que trata o 1º do artigo 48 da Lei nº 8.213/91, estendida apenas àqueles que

labutaram exclusivamente em atividades campesinas. A matéria já se encontra, inclusive, regulamentada no

âmbito administrativo, a teor do 2º do artigo 214 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, in

verbis:Art. 214. A aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do

inciso V e nos incisos VI e VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991, será devida para o segurado que, cumprida a

carência exigida, completar sessenta anos de idade, se homem, e cinqüenta e cinco, se mulher. 1º - Para os efeitos

do disposto no caput, o trabalhador rural deverá comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ou, conforme o caso, ao mês

em que cumpriu o requisito etário, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência

exigida. 2º - Os trabalhadores rurais referidos no caput, que não atendam o disposto no 1º deste artigo, mas que

satisfaçam a carência exigida computando-se os períodos de contribuição sob outras categorias, inclusive urbanas,

farão jus à aposentadoria por idade ao completarem sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos, se

mulher, observado o 3º do artigo 174.Esta inovação legislativa, com nítido escopo de preservar as garantias

constitucionais, deu maior abrangência ao alcance da norma e corrigiu antigas e odiosas desigualdades/distorções,

amparando os segurados que, mesmo tendo laborado por período idêntico àqueles beneficiados por

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA ou APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, eram alijados do

sistema previdenciário por terem exercido ambas as atividades (urbana e rural), sob a ótica de dois regimes

diferenciados, quer seja na forma da demonstração da carência, quer seja no limite do requisito etário, ao final

sobrando somente a descompatibilização de ambos e o desprezo à dignidade humana quando da chegada da idade

avançada e das dificuldades a ela inerentes. Nesse sentido já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 1ª

Região:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHA. APOSENTADORIA. SEGURADO

ESPECIAL. TEMPO URBANO. SOMA. ART. 48 3º, LEI 8.213/91. IDADE 60 ANOS.1. Remessa oficial

conhecida de ofício: inaplicabilidade dos 2º e 3º do artigo 475 do CPC, eis que ilíquido o direito reconhecido e

não baseado em jurisprudência ou Súmula do STF ou do STJ. 2. Nos moldes do entendimento jurisprudencial

dominante, é prescindível a provocação administrativa antes do manejo da via judicial nas ações em que se

pleiteia benefício previdenciário. Ressalva do entendimento pessoal do relator. 3. Requisito etário: 2000.

Nascimento: 10.01.1945. Carência: 9,5 anos. 4. Início de prova material: certidão de casamento (1963) constando

o cônjuge como lavrador. Precedentes do STJ e dos TRFs. 5. A prova testemunhal corroborou trabalho rural da

requerente por aproximadamente 20 anos (fls. 50/52). 6. A existência de INFBEN, constando que a parte autora

percebe pensão por morte de trabalhador rural desempregado, não prejudica seu direito, porque a pensão por

morte não retira a qualidade de segurada (art. 11, 9º, I, da Lei 8.213/91). 7. A eventual perda da qualidade de

segurada não impede a concessão do benefício ao idoso (art. 30 da Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso). 8. Além

disso, considerando que a autora completou o requisito etário para trabalhador rural em 10.01.2000 (55 anos) e

para soma de tempo urbano em 10.01.2005 (60 anos), ela faz juá à aplicação do artigo 48, 3º da Lei 8.213/91. 9.

Somado o tempo de trabalho urbano e de rural, excluída a redução da idade, a autora completou os requisitos para

o benefício (carência de 9,5 anos). Art. 48, 3º da lei 8.213/91 [ 3º - Os trabalhadores rurais de que trata o 1º deste
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artigo que não atendem ao disposto no 2º deste artigo, mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados

períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e

cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. (Incluído pela Lei n.º 11.718, de 2008)]. 10.

DIB: citação. Atrasados: a) Correção monetária pelo MCJF; b) Juros moratórios de 1,0% até a Lei 11.960/09, e a

partir dela 0,5% ao mês, a contar do vencimento das respectivas parcelas anteriores e desta para as parcelas

vencidas depois. 11. Implantação imediata do benefício em 30 dias, nos termos do art. 461 do CPC - obrigação de

fazer. 12. Apelação não provida e Remessa Oficial parcialmente provida, nos termos do item 10. (TRF da 1ª

Região - AC nº 0042836-51.2012.4.01.9199/MG - Relatora Desembargadora Federal Mônica Sifuentes - julgado

em 05/12/2012 - e-DJF1 Judicial 1 de 28/02/2013 - pg. 86).Assim sendo, para a concessão de

APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, portanto, é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:A)

CONTAR COM 65 (SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE, EM CASO DE SEGURADO DO SEXO

MASCULINO, OU 60 (SESSENTA) ANOS, SE DO SEXO FEMININO;B) CONTAR COM TEMPO DE

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO IDÊNTICO OU SUPERIOR À CARÊNCIA FIXADA NA TABELA

PROGRESSIVA DO ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91, AFERIDA EM FACE DO ANO DE

IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO, SOMADOS OS PERÍODOS DE ATIVIDADE URBANA E

RURAL (SEM REGISTRO EM CTPS).No tocante à carência da APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA, a

Turma Nacional de Uniformização - TNU -, no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal - PEDILEF nº 2007.70.55.001504-5, Relator Juiz Federal José Antônio Savaris, decisão publicada no

D.O.U. do dia 11/03/2011, fixou a seguinte tese:O TEMPO DE SERVIÇO DO EMPREGADO RURAL

PRESTADO ANTES DA EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213, DE 1991, E DEVIDAMENTE ANOTADO NA CTPS,

SALVO O DO EMPREGADO DE EMPRESA AGROINDUSTRIAL OU AGROCOMERCIAL, NÃO PODE

SER COMPUTADO PARA EFEITO DE CARÊNCIA DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE

MEDIANTE CÔMPUTO DE TRABALHO URBANO.Por ser pertinente à solução do presente feito, transcrevo

inteiro teor do referido julgado:RELATÓRIO:Trata-se de Pedido de Uniformização interposto por DAVI

VELOSO (fls. 78/100) contra acórdão da 2ª Turma Recursal do Paraná que reformou a sentença para julgar

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade. A decisão recorrida encontra-se assim

fundamentada: Como bem asseverou o INSS em seu recurso, não é possível afirmar, como fez o Magistrado a

quo, que ao presente caso não cabia ao autor efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias, mas sim ao

seu empregador, já que em tal época, não sendo o empregado rural segurado obrigatório da Previdência Social,

mas apenas segurado facultativo, não era dever do empregador efetuar a retenção e repasse dos recolhimentos à

Previdência Social, já que a legislação de então não o obrigava a tanto. Antes da uniformização e equivalência

entre os benefícios e serviços aos trabalhadores urbanos e rurais, introduzido pela Constituição Federal de 1988 e

disciplinado nas leis nº 8.212/91 e 8.213/91, apenas quanto ao empregado urbano se presumia, de forma absoluta,

que as contribuições foram descontadas do salário e recolhidas à previdência social. Ao empregado urbano cabia

apenas comprovar a mera filiação à previdência social mediante a exibição do contrato de trabalho na carteira

profissional para ter direito às prestações e serviços desta. A partir da Constituição Federal de 1988 e das leis nº

8.212/91 e 8.213/91, essa presunção se estendeu a todos os empregados, urbanos e rurais. Por esta razão o tempo

de serviço rural do recorrido, anteriormente a novembro de 1991, não pode ser contado para efeito de carência.

Diferentemente seria se em tais períodos tivesse sido exercida atividade como empregado urbano, períodos estes

que seriam contados para fins de carência, ante a citada presunção de que houve recolhimento por parte do

empregador urbano. Dessa feita, considero que o tempo reconhecido como atividade exercida na condição de

empregado rural, entre 01/12/1980 e 09/03/1984, não pode ser reconhecido para efeito de carência da pretendida

aposentadoria por idade. No caso em questão, o autor vinculou-se ao RGPS em 1997, devendo preencher a

carência de 180 meses (art. 25, II da Lei nº 8.213/91). Conforme a contagem de tempo realizada pelo INSS

(evento 41 - fls. 41-42 do PA), em que constam os períodos urbanos requeridos pelo autor na inicial, não foi

preenchida a carência necessária, razão pela qual é de se indeferir o benefício requerido (fls. 66/68, sublinhado no

original). Intimado do acórdão em 02.02.2009, o autor-recorrente opôs Embargos de Declaração no dia

05.02.2009 (fl. 7, eventos 77 e 79). Em 23.04.2009, foi intimado da decisão que rejeitou os embargos e, no dia

30.04.2009, interpôs o presente Pedido de Uniformização (fl. 6, eventos 92 e 96), argumentando, em essência, que

ao interpretar o artigo 79 da Lei 5.890/1973 e o artigo 55 da Lei 8.213/1991 no presente caso, o acórdão prolatado

pela Segunda Turma Recursal do Paraná demonstrou-se divergente e contrário à jurisprudência dominante do

Superior Tribunal de Justiça. Para demonstrar a alegada divergência, suscitou como paradigmas decisões oriundas

do STJ no REsp 554.068, no REsp 263.425 e no REsp 270.586, transcrevendo as respectivas ementas. O réu-

recorrido não apresentou contrarrazões (fl. 06, evento 98). O pedido não foi admitido na Turma Recursal de

origem (fls. 102/103), mas recebeu juízo positivo de submissão pelo Eminente Presidente desta TNU (fl. 111).

Vieram os autos conclusos. É o relatório.VOTO:Inicialmente, incumbe reconhecer que o Pedido de

Uniformização foi apresentado tempestivamente dentro do prazo de 10 (dez) dias. De outra parte, o autor-

recorrente demonstrou o dissídio entre o acórdão impugnado e os precedentes do STJ quanto à responsabilidade

pelo recolhimento de contribuições previdenciárias de empregado rural antes do advento da Lei 8.213/1991 e a

consequente utilização do respectivo tempo de serviço para efeitos de carência. De fato, o julgado recorrido
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entendeu que o empregado rural não era segurado obrigatório até o advento da Lei 8.213/1991, não sendo dever

do empregador efetuar a retenção e o repasse dos recolhimentos à Previdência Social, de maneira que o tempo de

serviço sem as respectivas contribuições não pode ser computado para efeito de carência. Por outro lado, na

decisão proferida no REsp 554.068, o STJ orientou que o empregado rural tornou-se segurado obrigatório da

Previdência Social com o advento da Lei 4.214/1963, momento em que as contribuições previdenciárias a cargo

do empregador ganharam caráter impositivo, motivo pelo qual o reconhecimento do período de contribuição é

decorrência da comprovação do tempo de serviço. Confira-se: PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL.

ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI Nº 4.214/1963. CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO.

EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. POSSIBILIDADE. ART. 94 DA

LEI Nº 8.213/1991. 1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os

empregados rurais passaram a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. (omissis) 2. Desde o

advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam caráter

impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. (omissis) 4. Ocorrência de situação completamente distinta

daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia familiar, que vieram a ser enquadrados como

segurados especiais tão-somente com a edição da Lei nº 8.213/91, ocasião em que passaram a contribuir para o

sistema previdenciário. 5. Reconhecido o tempo de contribuição, há direito à expedição de certidão para fins de

contagem recíproca. 6. Recurso especial não conhecido. (STJ, REsp 554.068, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ

17.11.2003). No mesmo sentido encontra-se o acórdão preferido no REsp 263.425, conforme se depreende da

leitura dos seguintes excertos: Alega o recorrente [INSS] que o acórdão recorrido afrontou o disposto nos artigos

55, 2º, 52 e 142, todos da Lei 8.213/91, que tratam dos critérios para contagem e comprovação do tempo de

serviço e carência. Argumenta que o tempo de serviço de trabalhador rural anterior à Lei 8213/91 não pode ser

contado para efeito de carência e tampouco para averbação, salvo se comprovado o recolhimento das

contribuições relativas ao período. (omissis) Não há falar-se em prazo carencial ou de contribuições, haja vista

que o autor não se acha na condição de rurícola, na acepção tradicional, e ainda não estar o Autor obrigado às

devidas contribuições junto ao INSS, o que consoante o art. 30, inciso I, alínea a, da Lei 8.212/91, é obrigação do

empregador os devidos recolhimentos, dispondo a Autarquia de meios próprios para aferir ou cobrar o que lhe é

devido (STJ, REsp 263.425, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 17.09.2001). Por sua vez, o REsp 270.586 foi

improvido por decisão monocrática do Ministro Relator sob o fundamento de que o acórdão recorrido - ao

considerar irrelevante a ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias de empregado rural em período

anterior à vigência da Lei 8.213/1991, de responsabilidade do empregador por imposição da lei - decidiu na linha

de entendimento do STJ. Neste sentido, possível concluir que os precedentes invocados como paradigma retratam

a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, contrariada pelo acórdão recorrido, o que permite o

conhecimento do presente Pedido de Uniformização. Quanto ao mérito, com todas as vênias à orientação

externada pelo STJ, entendo que deve ser mantido o posicionamento da 2ª Turma Recursal do Paraná, referendado

pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Região; por decisão assim fundamentada: Dispõe o do 2º do art. 55

da Lei nº 8.213, de 1991, cuja interpretação deve ser uniformizada em face do art. 11, I, a, da mesma lei e do art.

3º, 1º, a e b, da Lei Complementar nº 11, de 1971, este combinado com o art. 6º, 4º, da CLPS, de 1984. Cabe

referir as disposições: Lei nº 8.213/91 Art. 55. (...) 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à

data de início de vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o regulamento. Art. 11. São segurados

obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: I - como empregado: a) aquele que presta serviço

de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração,

inclusive como diretor empregado. LC nº 11/71 Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído

nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes. 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos

desta Lei Complementar: a) a pessoa física que presta serviço de natureza rural a empregador, mediante

remuneração de qualquer espécie; b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade

rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família

indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração. CLPS/84 Art.

6º (...) 4º É segurado da previdência social urbana o empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial que,

embora prestando exclusivamente serviço de natureza rural, vem contribuindo para esse regime pelo menos desde

25 de maio de 1971. Como se vê, anteriormente à Lei nº 8.213, de 1991, o produtor rural e o empregado rural, à

exceção do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, eram segurados do PRORURAL, sistema que

não era contributivo, visto que para ambos era prevista apenas a contribuição incidente sobre a produção (art. 15

da LC nº 11/71). Com a nova Constituição Federal e a edição da Lei nº 8.213, de 1991, os sistemas

previdenciários rural e urbano foram unificados, uniformizando-se os benefícios para as duas categorias de

trabalhadores. O tempo de serviço rural prestado anteriormente à referida lei, entretanto, ganhou regulamentação

diversa, visto que ausente em relação a eles o respectivo aporte contributivo. Daí a razão do cômputo do tempo de

serviço rural do produtor rural e do empregado rural, independentemente de contribuição, exceto para carência,
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conforme consta do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991. É que a carência está diretamente ligada ao aspecto

atuarial do benefício, no sistema previdenciário contributivo. Também por isso, a lei distinguiu a aposentadoria

por idade mediante cômputo de tempo urbano (art. 48 da Lei nº 8.213/91) e aposentadoria por idade mediante

cômputo de tempo rural (art. 143 da Lei nº 8.213/91), estabelecendo forma própria de contagem da carência nesse

último caso. Assim, não é possível a aplicação do art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, para enquadrar o tempo de

serviço do empregado rural prestado antes da edição da lei como tempo de segurado obrigatório, em que as

contribuições deveriam ser vertidas pelo empregador. Na época da prestação do serviço (antes de 1991) essa

contribuição não era obrigatória. A regra que deve ser aplicada é a do 2º do art. 55 da Lei nº 8.213, de 1991, que

se refere ao tempo de serviço do trabalhador rural (englobando produtor rural e empregado rural) prestado antes

de 1991. O art. 11, I, a, da Lei nº 8.213, de 1991, só se aplica ao tempo de serviço rural prestado após 1991. Em

suma, só o tempo de serviço do empregado rural prestado após 1991, ou anterior, se empregado de empresa

agroindustrial ou agrocomercial, pode ser computado para efeito de carência da aposentadoria por idade urbana. O

tempo de serviço do empregado rural prestado antes da edição da Lei nº 8.213, de 1991, e devidamente anotado na

CTPS, salvo o do empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, não pode ser computado para efeito de

carência do benefício de aposentadoria por idade mediante cômputo de trabalho urbano. De fato, o artigo 15 da

Lei Complementar 11/1971 previa o custeio dos benefícios pagos aos empregados rurais, apesar de não prever

contribuição para esses trabalhadores. Veja-se: Art. 15. Os recursos para custeio do Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural provirão das seguintes fontes: I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor,

sobre o valor comercial dos produtos rurais, e recolhida: (omissis) II - da contribuição de que trata o artigo 3º do

Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos pr cento),

cabendo 2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL. A contribuição prevista no inciso II era devida

por empresas agroindustriais e agrocomerciais e calculada em percentual sobre a soma paga mensalmente aos seus

empregados, o que significa dizer que os demais empregadores e empregados rurais não custeavam o a

Previdência Social Rural. A Lei 8.213/1991, em seu artigo 138, extinguiu o regime de Previdência Social

instituído pela Lei Complementar 11/1971. No parágrafo único do mesmo dispositivo, determinou que o tempo de

contribuição para o regime de previdência extinto será contado para fins do RGPS. Neste sentido, na categoria de

empregados, apenas aqueles que trabalhavam em empresas agroindustriais e agrocomerciais têm presumida a

contribuição para a Previdência Social antes da Lei 8.213/1991, já que o recolhimento estava a cargo do

empregador. Os demais empregados rurais não participavam do custeio do sistema e devem comprovar eventual

recolhimento de contribuição facultativa para fazer jus ao cômputo do período trabalhado para efeito de carência.

Ante o exposto, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e NEGAR-LHE

PROVIMENTO.(o grifo é meu). Dessa forma, os períodos que a autora trabalhou como rurícola nos períodos

anteriores ao ANO DE 1991, não podem ser computados para efeito de carência, conforme decidiu a Turma

Nacional de Uniformização.A Renda Mensal Inicial - RMI - da APOSENTADORIA POR IDADE HÍBRIDA

consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por

cento) de todo o período contributivo, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período

correspondente à atividade rural o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social, a teor do 4º do

artigo 48 da Lei nº 8.213/91, acima citado.DO CASO EM CONCRETOA autora nasceu no dia 03/07/1949,

conforme se verifica da Cédula de Identidade de fls. 24. Dessa forma, complementou o requisito etário, qual seja,

60 (sessenta) anos de idade, no dia 03/07/2009.Em relação ao requisito carência, constam da CTPS (fls. 171/175)

e CNIS (fls. 177/185) os seguintes vínculos empregatícios que, computados com o período de trabalho rural

reconhecido nesta sentença, totalizam 11 (onze) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, correspondentes a

141 (cento e quarenta e uma) contribuições mensais para a Previdência Social, conforme tabela:Empregador e/ou

Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês DiaFazenda Canaã

30/07/1968 31/01/1973 04 06 01Fundação Municipal de Ensino 30/08/1977 21/12/1981 04 03 22Comercial Koga

LTDA 18/02/1993 14/04/1993 00 01 27Contribuinte individual 01/07/1993 31/07/1993 00 01 01Estado de São

Paulo 16/05/1995 16/05/1997 02 00 01Contribuinte individual 01/05/1999 31/05/1999 00 01 01Contribuinte

individual 01/02/2005 30/04/2005 00 03 00Contribuinte individual 01/06/2005 31/07/2005 00 02 01Contribuinte

individual 01/12/2005 31/01/2006 00 02 01Contribuinte individual 01/04/2006 30/04/2006 00 01 00 TOTAL 11

09 25No entanto, os períodos que a autora trabalhou na Fazenda Canaã, no período de 30/07/1968 a 31/01/1973,

anterior ao ANO DE 1991, não pode ser computado para efeito de carência, conforme decidiu a Turma Nacional

de Uniformização. Assim sendo, desconsiderando o trabalho rural anterior ao ano de 1991, a autora passará a

contar com 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço/contribuição,

correspondentes a 87 (oitenta e sete) contribuições mensais para a Previdência Social, conforme tabela a

seguir:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída Ano Mês

DiaFundação Municipal de Ensino 30/08/1977 21/12/1981 04 03 22Comercial Koga LTDA 18/02/1993

14/04/1993 00 01 27Contribuinte individual 01/07/1993 31/07/1993 00 01 01Estado de São Paulo 16/05/1995

16/05/1997 02 00 01Contribuinte individual 01/05/1999 31/05/1999 00 01 01Contribuinte individual 01/02/2005

30/04/2005 00 03 00Contribuinte individual 01/06/2005 31/07/2005 00 02 01Contribuinte individual 01/12/2005

31/01/2006 00 02 01Contribuinte individual 01/04/2006 30/04/2006 00 01 00 TOTAL 07 03 24Para o ano de
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2009, como são necessárias 168 (cento e sessenta e oito) contribuições para preencher o REQUISITO

CARÊNCIA, conforme tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, verifico que a autora não preencheu este

requisito.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural na

Fazenda Canaã no período de 30/07/1968 a 31/01/1973, correspondente a 4 (quatro) anos, 6 (seis) meses e 1 (um)

dia de tempo de serviço rural e, como consequência, declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a globalidade dos pedidos

formulados, a sucumbência das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do art. 21, do Código de Processo

Civil, responsabilizo os contendores ao pagamento das custas e os honorários advocatícios.Isento das

custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002478-05.2013.403.6111 - DIOCLIDES DE SOUZA PORTO(SP172463 - ROBSON FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro a produção de prova oral, consistente no depoimento pessoal do autor e na inquirição de

testemunhas.Designo, para tanto, a audiência de tentativa de conciliação, se o caso, instrução e julgamento para o

dia 28 de ABRIL de 2014, às 14:30 horas, devendo o autor proceder nos termos do artigo 407, do CPC.Intimem-

se pessoalmente o autor e as testemunhas arroladas tempestivamente.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0002524-91.2013.403.6111 - FLAVIO SAES MUNHOZ(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por FLÁVIO SAES MUNHOZ em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de serviço como

especial, conversão de tempo especial em tempo de serviço comum, somar o tempo especial convertido em

comum com o tempo naturalmente considerado comum; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na

concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.O INSS

apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que a autora não comprovou a

efetiva exposição a agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho desenvolvido pela autora

não se enquadra dentre aqueles legalmente estipulados e passíveis de conversão.É o relatório. D E C I D

O.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO EXERCÍCIO

DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é disciplinado pela lei

em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio

jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, ele adquire o

direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de trabalho na forma então

exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de

serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas legais que se sucederam

na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto. Eis a evolução legislativa

quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até 28/04/1995, quando vigente a

Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de

Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o reconhecimento da especialidade do trabalho,

quando houver a comprovação do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos

regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a sujeição do segurado a agentes nocivos,

por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em relação aos quais é exigível a mensuração de

seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou noticiada em formulário emitido pela

empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de 29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto

o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo

enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à publicação da Medida Provisória nº 1.523,

de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim, no interregno entre 29/04/1995 (ou

14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº

8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma permanente, não ocasional nem

intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se

suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela empresa, sem a exigência de

embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em relação aos quais é

imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO POSTERIOR A 06/03/1997A

partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as disposições

introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97),

passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição do

segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º

do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a conversão de todo o tempo trabalhado

em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem
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expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição constitucional (EC nº 20/98, art. 15),

permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei complementar a que se refere o artigo

201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum

inclusive após 28/05/1998.Em resumo: o trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais,

mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo

de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do

Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do TNU: É possível a conversão do tempo de

serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período.Esclareço ainda que, no período de trabalho

ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias profissionais devem ser considerados os Decretos nº

53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até

28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o enquadramento dos agentes nocivos, devem ser

considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº

83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV) e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997,

ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº 4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre

é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto, por meio de perícia técnica, nos termos da

Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198 do TFR: Atendidos os demais requisitos, é

devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado e perigosa,

insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos

periciais em relação aos períodos cuja especialidade o segurado pretende ver reconhecida não impede o

enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de

Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto

à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao

agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo

IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003,

consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90

decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL

LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº

83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE 06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº

2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação

original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, com a alteração

introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM RESUMO: a jurisprudência vem admitindo

como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a

partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de pressão sonora, por meio de perícia técnica,

produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário expedido pelo empregador. Nesse sentido é o

teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.No mesmo sentido é o

Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas as demais condições legais,

considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até

05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.DOS

FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um primeiro momento era exigível

a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador: SB 40, DISES-BE 5235, DSS-

8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o caso.Saliento que os referidos

formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a atividade nas condições que

especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade pública e expedidos por

responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que inseriu o 4º ao artigo 58 da

Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando à substituição dos antigos

formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova redação aos 2º e 6º, e

inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos seguintes termos:Art.

68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à

integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta do Anexo IV. 2º - A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido

pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por

médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar e manter atualizado

perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este,

quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia autêntica deste documento,
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sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico previdenciário, para os efeitos do

6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais, resultados de monitoração biológica e

dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº 3.048/99, com a redação do Decreto nº

4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos deve ser feita, mediante a

apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme determinação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02 - IN/INSS, nos artigos 256 e

272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser

apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação

da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em

condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II - para períodos laborados

entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da

publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações

ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996,

a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do

RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004,

conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em

cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272. (...). 2º Quando o PPP contemplar

períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art.

256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003, por intermédio de seus atos

normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para comprovação da exposição a

quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, por considerar que o

documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória,

devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP. EM

RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de apresentação

de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETOConforme

documentos de fls. 92/94, os períodos de 01/07/1980 a 31/01/1986 e de 17/02/1986 a 02/05/1988 foram

considerados como exercidos em condições especiais pelo INSS. Assim sendo, na hipótese vertente, os períodos

controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim detalhados:Períodos: DE

01/04/1977 A 03/05/1977.DE 01/12/1978 A 24/02/1979.DE 01/05/1980 A 10/05/1980.DE 02/06/1992 A

30/06/1993.Empresa: Empresa de Ônibus José Brambilla Ltda.Ramo: Transporte Coletivo de

Passageiros.Função/Atividades: Motorista de Ônibus.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do Anexo do Decreto nº

53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/26; 30/38), CNIS (fls.

130/136).Conclusão: Consta da CTPS que o autor desenvolvia atividade de CBO (Classificação Brasileira de

Ocupações) nº 98560, a qual refere-se a motorista de ônibus/caminhão.Para o trabalho exercido até o advento da

Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam

atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e

ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de
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caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Desta forma, a atividade de Motorista de Ônibus

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 01/06/1977 A 14/02/1978.Empresa: Transportadora

Ouro Branco de Marília Ltda.Ramo: Transporte Rodoviário.Função/Atividades: Motorista de

Caminhão.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto

83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/26; 30/38), CNIS (fls. 130/136).Conclusão: Consta da CNIS que o autor

desenvolvia atividade de CBO (Classificação Brasileira de Ocupações) nº 98500, a qual refere-se a condutores de

ônibus, caminhões, veículos auxiliares.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como

meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo,

entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com

aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão

do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. NA HIPÓTESE DE MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ

vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a profissão de motorista de caminhão e ônibus é

passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens 2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e

2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam atividades realizadas em condições penosas,

privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ 28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista,

o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a natureza especial do trabalho, desde que se cuide de

motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº

83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em caráter

permanente).Desta forma, a atividade de Motorista de Ônibus desenvolvida pelo autor deve ser considerada

insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Períodos: DE 20/09/1988 A 20/05/1992.Empresa: Transportadora Gonzales Rodrigues Ltda.Ramo:

Transportadora.Função/Atividades: Motorista de Caminhão.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do Anexo do Decreto

nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/26; 30/38), CNIS (fls.

130/136).Conclusão: Consta da CTPS/CNIS que o autor desenvolvia atividade de CBO (Classificação Brasileira

de Ocupações) nº 98560, a qual refere-se a motorista de caminhão.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº

9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam

atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e

ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de

caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Desta forma, a atividade de Motorista de Caminhão

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 02/08/1993 A 05/02/1994.Empresa: Transportadora W

Nalon Ltda.Ramo: Transportadora.Função/Atividades: Motorista de Caminhão.Enquadramento legal: 1) 2.4.4 do

Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/26; 30/38),

CNIS (fls. 130/136).Conclusão: Consta do CNIS que o autor desenvolvia atividade de CBO (Classificação

Brasileira de Ocupações) nº 98560, a qual refere-se a motorista de caminhão.Para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. NA HIPÓTESE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUSÀ vista do quanto exposto nos formulários-padrão, conclui-se que a

profissão de motorista de caminhão e ônibus é passível de enquadramento por categoria profissional, nos itens

2.4.4 do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64 e 2.4.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79, já que contemplam

atividades realizadas em condições penosas, privilegiando os trabalhos permanentes nessa área, ATÉ

28/04/1995.Com efeito, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a

natureza especial do trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e
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ajudantes de caminhão e o código 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a Motorista de ônibus e de

caminhões de cargas (ocupados em caráter permanente).Desta forma, a atividade de Motorista de Caminhão

desenvolvida pelo autor deve ser considerada insalubre, pois há previsão legal, até 28/04/1995.COMPROVOU O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.ATÉ 02/07/2012, data do requerimento administrativo, verifico que o

autor contava com 14 (catorze) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias de tempo de serviço especial, que, com o

acréscimo resultante da conversão do tempo de serviço especial em comum (fator de conversão 1,4), totaliza 19

(dezenove) anos, 9 (nove) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço/contribuição, conforme a seguinte

contabilização:Empregador Período de trabalho Período especial Período especial convertido em comum

Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaMotorista ônibus 01/04/1977 03/05/1977 00 01 03 00 01 16Motorista

caminhão 01/06/1977 14/02/1978 00 08 14 00 11 25Motorista ônibus 01/12/1978 24/02/1979 00 02 24 00 03

27Motorista ônibus 01/05/1980 10/05/1980 00 00 10 00 00 14Motorista caminhão (1) 01/07/1980 31/01/1986 05

07 01 07 09 25Motorista caminhão (1) 17/02/1986 02/05/1988 02 02 16 03 01 04Motorista caminhão 20/09/1988

20/05/1992 03 08 01 05 01 19Motorista ônibus 02/06/1992 30/06/1993 01 00 29 01 06 04Motorista caminhão

02/08/1993 05/02/1994 00 06 04 00 08 17 TOTAL 14 01 12 19 09 01(1) períodos reconhecidos como especiais

administrativamente pelo INSSAlém do reconhecimento judicial do exercício de atividade especial, o autor

requereu a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.Portanto, considerando-se o tempo de labor

reconhecido nesta sentença e tendo-se em vista que o requerimento administrativo do benefício foi protocolado no

dia 02/07/2012, resta analisar o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria pleiteada frente

às regras dispostas pela Emenda Constitucional nº 20, em vigor desde 16/12/1998.CONSIDERAÇÕES SOBRE

OS DIVERSOS TIPOS DE APOSENTADORIASA aposentadoria por tempo de serviço foi extinta com o advento

da Emenda Constitucional nº 20/98, que instituiu novas regras para a obtenção da agora chamada aposentadoria

por tempo de contribuição. Fixou, para quem já se encontrava filiado ao sistema previdenciário na época da

promulgação da Emenda, normas de transição, para a obtenção tanto da aposentadoria integral quanto da

proporcional. Entretanto, o estabelecimento de uma idade mínima para a obtenção de aposentadoria integral no

âmbito do regime geral, que constava no projeto submetido ao Congresso Nacional, não restou aprovado por

aquela Casa.Como se percebe da Constituição Federal, mesmo após a referida Emenda não existe uma idade

mínima estabelecida para a aposentadoria integral. Logo, não se pode cogitar de aplicação de pedágio e idade

mínima se já satisfeitos todos os requisitos para a aposentação integral, ficando evidente que as regras de transição

só encontram aplicação se a segurada optar pela aposentadoria proporcional.Ademais, não se há de olvidar que

persiste o direito adquirido à aposentadoria por tempo de serviço proporcional ou integral em 15/12/1998 se já

satisfeitos, até essa data, todos os requisitos exigidos pelas normas anteriores à Emenda Constitucional nº

20/98.Há de se observar, ainda, que, à época do requerimento administrativo (02/07/2012), já estava em vigor a

Lei nº 9.876/99, publicada em 29/11/1999, que alterou a metodologia de apuração do salário de benefício,

instituindo o fator previdenciário para cálculo deste. Referida norma, no entanto, garantiu aos segurados, em seu

artigo 6º, o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria segundo as regras até então vigentes, desde que

implementados os requisitos legais.Exige-se, pois, os seguintes requisitos para a concessão das aposentadorias:1)

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL OU INTEGRAL, com o cômputo do

tempo de serviço até a data da Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, cujo salário-de-benefício deverá ser

calculado nos termos da redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:1.a) exige-se o implemento da carência

(artigo 142 da Lei nº 8.213/91);1.b) tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30

(trinta) anos para o segurado (artigo 52 da Lei nº 8.213/91), que corresponderá a 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício, acrescido de 6% (seis por cento) para cada ano de trabalho que superar aquela soma, até o

máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (artigo 53, incisos I e II da Lei nº

8.213/91);2) APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL OU INTEGRAL,

com o cômputo do tempo de contribuição até 28/11/1999, dia anterior à edição da Lei nº 9.876/99, que instituiu o

fator previdenciário, cujo salário-de-benefício deverá ser calculado nos termos da redação original do artigo 29 da

Lei nº 8.213/91:2.a) exige-se o implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);2.b) tempo de contribuição

mínimo de 25 (vinte e cinco) anos para a segurada e 30 (trinta) anos para o segurado, e a idade mínima de 48

(quarenta e oito) anos para a mulher e 53 (cinquenta e três) anos para o homem, além, se for o caso, do pedágio de

40% (quarenta por cento) do tempo que, em 16/12/1998, faltava para atingir aquele mínimo necessário à outorga

do benefício (artigo 9º, 1º, inciso I, alíneas a e b, da Emenda Constitucional nº 20/98), que corresponderá a 70%

(setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de 5% (cinco por cento) para cada ano de trabalho que

superar aquela soma, até o máximo de 100% (cem por cento), que corresponderá à inativação integral (inciso II da

norma legal antes citada); e2.c) se o segurado obtiver tempo suficiente para a concessão do benefício de forma

integral até 28/11/1999, o requisito etário e o pedágio não lhe podem ser exigidos; e3) APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com o cômputo do tempo de contribuição até a data do

requerimento administrativo, quando posterior às datas dispostas nas alíneas acima referidas:3.a) exige-se o

implemento da carência (artigo 142 da Lei nº 8.213/91);3.b) tempo de serviço mínimo de 30 (trinta) anos para a

segurada e 35 (trinta e cinco) anos para o segurado (artigo 201, 7º, inciso I, da Constituição Federal de 1988), que
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corresponderá a 100% do salário de benefício, a ser calculado nos termos do inciso I do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99.Na hipótese dos autos, somando-se o tempo de serviço

especial, já convertido em comum, reconhecido nesta sentença, ao tempo de serviço constantes da CTPS/CNIS,

verifico que o autor contava com 35 (trinta e cinco) anos e 29 (vinte e nove) dias de tempo de

serviço/contribuição, ATÉ 02/07/2012, data do requerimento administrativo, conforme tabela a seguir, ou seja,

mais de 35 (trinta e cinco) anos, portanto, suficiente para a outorga do benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL:Empregador e/ou Atividades

profissionais Período de trabalho Atividade comum e especial efetivamente exercida Atividade especial

convertida em comum Admissão Saída Ano Mês Dia Ano Mês DiaMotorista ônibus 01/04/1977 03/05/1977 00 01

03 00 01 16Motorista ônibus 01/06/1977 14/02/1978 00 08 14 00 11 25Motorista ônibus 01/12/1978 24/02/1979

00 02 24 00 03 27Motorista ônibus 01/05/1980 10/05/1980 00 00 10 00 00 14Motorista caminhão 01/07/1980

31/01/1986 05 07 01 07 09 25Motorista caminhão 17/02/1986 02/05/1988 02 02 16 03 01 04Motorista caminhão

20/09/1988 20/05/1992 03 08 01 05 01 19Motorista ônibus 02/06/1992 30/06/1993 01 00 29 01 06 04Motorista

caminhão 02/08/1993 05/02/1994 00 06 04 00 08 17Edvaldo/Motorista 01/07/1995 11/08/1998 03 01 11 - - -

Edvaldo/Tratorista 01/02/1999 15/12/2002 03 10 15 - - -Edvaldo/Motorista 01/03/2004 02/07/2012 08 04 02 - - -

TOTAIS DOS TEMPOS COMUM E ESPECIAL 15 03 28 19 09 01 TOTAL GERAL DO TEMPO DE

SERVIÇO 35 00 29A carência também resta preenchida, pois o autor, sem interrupção que acarretasse a perda da

condição de segurado, recolheu mais de 353 (trezentas e sessenta) contribuições até o ano de 2012, cumprindo,

portanto, a exigência do artigo 142 da Lei de Benefícios.É devida, pois, a APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, a contar da data do protocolo administrativo (02/07/2012), com a Renda Mensal

Inicial - RMI - de 100% do salário-de-benefício, de acordo com o artigo 201, 7º, da Constituição Federal de 1988,

devendo ser aplicadas as normas previstas na Lei nº 9.876/99 para o seu cálculo (fator previdenciário).ISSO

POSTO, julgo procedente o pedido, reconhecendo como especial as atividades desenvolvidas como:1) Motorista

de Ônibus, na empresa Empresa de Ônibus José Brambilla Ltda., nos períodos, respectivamente, de 01/04/1977 a

03/05/1977, de 01/12/1978 a 24/02/1979, de 01/05/1980 a 10/05/1980, de 02/06/1992 a 30/06/1993;2) Motorista

de Caminhão, na empresa Transportadora Ouro Branco de Marília Ltda., no período de 01/06/1977 a

14/02/1978;3) Motorista de Caminhão, na empresa Transportadora Gonzales Rodrigues Ltda., no período de

20/09/1988 a 20/05/1992;4) Motorista de Caminhão, na empresa Transportadora W Nalon Ltda., no período de

02/08/1993 a 05/02/1994.Referidos períodos, somados aos já reconhecidos como especiais administrativamente

pelo INSS, correspondentes a 14 (catorze) anos, 1 (um) mês e 12 (doze) dias de tempo de serviço especial, que,

com o acréscimo resultante da conversão do tempo de serviço especial em comum (fator de conversão 1,4),

totaliza 19 (dezenove) anos, 9 (nove) meses e 1 (um) dia de tempo de serviço/contribuição, que computados com

os demais períodos laborativos que já estão anotados na CTPS do autor e reconhecidos pelo INSS, totalizam, ATÉ

O DIA 02/07/2012, data do requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) anos e 29 (vinte e nove) dias de tempo

de serviço/contribuição, complementando os requisitos necessários para concessão do benefício

APOSENTADORIA POR TEMPO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com RMI equivalente a

100% (cem por cento) do salário-de-benefício e aplicação do fator previdenciário, razão pela qual condeno o

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL a partir do requerimento administrativo,

em 02/07/2012 (fls. 89) e, como consequência, declaro extinto este processo, com a resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior

Tribunal de Justiça, Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora,

quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes

do qüinqüênio anterior à propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício - DIB -

foi fixada no dia 02/07/2012, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.Os

honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do

benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das custas.Sentença sujeita ao reexame

necessário, nos termos da Súmula nº 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.O benefício ora concedido terá as

seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e

da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do beneficiário: Flávio Saes

Munhoz.Espécie de benefício: Aposentadoria por tempo de contribuição integral.Renda mensal atual: (...).Data de

início do benefício (DIB): 02/07/2012 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 100% do

salário-de-benefício, com aplicação do fator previdenciário.Data do início do pagamento (DIP): 22/11/2013.Por

ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla

as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº

10.259/2001.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da

tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código
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de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária implantar de imediato o benefício pleiteado, servindo-se a

presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0002687-71.2013.403.6111 - MANOEL ANTONIO DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Como é sabido, somente possível o reconhecimento de atividade especial por enquadramento à categoria

profissional até 28/04/1995. De forma que após essa data, necessária a comprovação, pelo autor, da sujeição a

agentes agressivos nocivos à saúde que ensejem o reconhecimento da atividade como especial. Compulsando os

autos, verifiquei que em relação a algum(ns) vínculo(s) empregatício(s), do(s) qual(is) se pretende o

reconhecimento como especial, não foi(ram) trazido(s) pela parte autora documento(s) comprobatório(s) da

exposição a agentes insalubres/periculosos. São eles:Empregador Função Início FimEMAQ Construção civil

08/10/1980 02/01/1981Cereais Quitanense Operador de máquina 01/08/1981 02/03/1984Romildo L. De Oliveira

Armador de concreto 22/05/1984 20/06/1984Sanisplay soldador 09/05/1995 11/12/1995Jacto Soldador elétrico de

produção 31/05/2010 08/04/2013Desta forma, intime-se a parte autora para que faça juntar aos autos, no prazo de

30 (trinta) dias: 1º) documentação hábil à comprovação do exercício da atividade especial pelo autor referente

ao(s) período(s) almejado(s) (SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 ou, se existente, laudo técnico

feito pela empresa, etc); ou 2º) justifique, documentalmente, a impossibilidade em fazê-lo. Após a juntada da

documentação, analisarei a necessidade da produção de prova pericial no local de trabalho.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003016-83.2013.403.6111 - LEONILDO BALBO(SP108585 - LUIZ CARLOS GOMES DE SA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LEONILDO BALBO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de serviço como

especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na REVISÃO da Renda Mensal Inicial - RMI - do

benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO NB 149.024.878-9,

convertendo-o em APOSENTADORIA ESPECIAL.O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da

prescrição quinquenal; 2º) que o autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de modo habitual

e permanente e que o trabalho desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente estipulados.É o

relatório. D E C I D O.Na hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de serviço mínimo em

atividade especial exigido para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se tratando de aposentadoria

especial, não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício

é o trabalho, durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou

noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96
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(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta
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do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa

hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 01/07/1977 A 10/05/1979;DE 01/08/1979 A 08/12/1980;DE 01/03/1981 A

15/10/1981.Empresa: Formicidas e Conexos 7 Belo Ltda.Ramo: Indústria.Função/Atividades: Operário

Empacotador.Enquadramento legal: 1) Código 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) Código 1.2.10 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 53/62) e PPP (fls. 18/20).Conclusão: 1) Consta do PPP que o

autor, nos períodos mencionados, trabalhou no Setor Produção, exerceu a função de operário empacotador e

esteve exposto habitual e permanente a agentes de risco do tipo físico:a) ruído; eb) químico: poeira e resíduos de

produtos químicos - formicida isca granulado - princípio ativo produto organofosforado.Para o trabalho exercido

até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se

verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.EXPOSIÇÃO A

HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO (ORGANOFOSFORADOS)O autor,

conforme consta do PPP incluso, quando do seu trabalho esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     478/1217



contato direto com poeira e resíduos de produtos químicos - formicida isca granulado - princípio ativo produto

organofosforado.Conforme informação extraída do site www.wikipedia.org.br, um composto organofosforado ou

simplesmente organofosforado é um composto orgânico degradável contendo ligações carbono-fósforo. São

utilizados principalmente no controle de pragas como uma alternativa para hidrocarbonetos clorados, que

persistem no meio ambiente. Sabe-se que, como todos os compostos organoclorados, são cancerígenos,

teratogênicos e cumulativos no organismo, atingindo o sistema nervoso central e periférico. Além de serem os que

mais persistem no meio ambiente, chegando a nele permanecer por até 30 anos, por provocarem tumores

malignos, o seu uso foi banido por vários países. Veja-se que os tóxicos orgânicos são considerados agentes

químicos insalubres descritos pelos Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas

com os derivados tóxicos do carbono e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes executados com

exposição a tais agentes agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados, presentes nas

atividades e operações realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período de labor,

considera-se uma condição de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua saúde, o que

enseja o reconhecimento do tempo de serviço mencionado como especial. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO. REQUISITOS. ATIVIDADE ESPECIAL.

ENGENHEIRO AGRÔNOMO DA ASCAR. HABITUALIDADE E PERMANÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. O reconhecimento da especialidade e o

enquadramento da atividade exercida sob condições nocivas são disciplinados pela lei em vigor à época em que

efetivamente exercidos, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. 2.

Considerando que o 5.º do art. 57 da Lei n. 8.213/91 não foi revogado pela Lei n. 9.711/98, e que, por disposição

constitucional (art. 15 da Emenda Constitucional n. 20, de 15-12-1998), permanecem em vigor os arts. 57 e 58 da

Lei de Benefícios até que a lei complementar a que se refere o art. 201, 1.º, da Constituição Federal, seja

publicada, é possível a conversão de tempo de serviço especial em comum inclusive após 28-05-1998.

Precedentes do STJ. 3. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional

ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e calor); a partir de 29-

04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então, por meio de formulário

embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 4. É admitida como especial a atividade em que o

segurado, quando do desempenho da atividade de engenheiro agrônomo da ASCAR, ficou exposto a agentes

biológicos decorrentes do contato com animais portadores de doenças infecto-contagiosas, além do manuseio de

defensivos agrícolas organofosforados (inseticidas, fungicidas, herbicidas e formicidas), nos termos dos quadros

anexos dos Decretos n. 53.831/64, n. 83.080/79 e Decretos n. 2.172/97.5. Para a caracterização da especialidade,

não se reclama exposição às condições insalubres durante todos os momentos da prática laboral, visto que

habitualidade e permanência hábeis para os fins visados pela norma - que é protetiva - devem ser analisadas à luz

do serviço cometido ao trabalhador, cujo desempenho, não descontínuo ou eventual, exponha sua saúde à

prejudicialidade das condições físicas, químicas, biológicas ou associadas que degradam o meio ambiente do

trabalho. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.6. Comprovado o tempo de serviço suficiente e implementada

a carência mínima, é devida a aposentadoria por tempo de serviço proporcional, computado o tempo de serviço até

a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, com base no direito adquirido, a contar da data do requerimento

administrativo, nos termos do art. 54 c/c art. 49, II, da Lei n. 8.213/91.9. Não preenchidos os requisitos exigidos

pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito alegado e fundado receio de dano irreparável -, é incabível a

antecipação dos efeitos da tutela. Todavia, deve ser determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à

implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.(TRF da 4ª Região -

APELREEX nº 1.942/RS - Processo nº 2003.71.05.001942-3 - Relator Desembargador Federal Celso Kipper -

D.E. de 18/05/2010).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 03/05/1982 A

12/08/1982.Empresa: Indústria Metalúrgica Marcari LtdaRamo: Indústria Metalúrgica.Função/Atividades:

Auxiliar de Estamparia.Enquadramento legal: 1) O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o Anexo

I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto

nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, respectivamente, de acordo com

os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.Provas: CTPS (fls. 53/62) e PPP (fls. 23/26).Conclusão: Consta do PPP que

o autor, no período mencionado, trabalhou no Setor Estamparia, exerceu a função de Auxiliar de Estamparia e

esteve exposto habitual e permanente a agentes de risco do tipo físico: ruído de 93,7 dB(A).Para o trabalho

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é

necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se

comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.DO

AGENTE FÍSICO RUÍDO:Em se tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que os
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níveis do ruído são registrados através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula nº

32 da TNU, admite-se como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis.Constou do formulário DSS-8030/PPP que o

autor esteve exposto a ruído acima dos limites estabelecidos pela legislação.Entendo que para configuração da

especialidade da atividade não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído

aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível

médio de ruído equivalente ao máximo. Se há momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído

inferiores ao máximo, é certo que também há outros em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo,

derivando dessa variação o nível médio, que deve ser considerado para fins de consideração da atividade como

danosa à saúde do trabalhador.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE

13/08/1982 A 14/07/2009 (requerimento administrativo).Empresa: Prefeitura Municipal de Vera Cruz.Ramo:

Público.Função/Atividades: 1) Calceteiro - de 13/08/1982 a 31/08/2003 (fls. 21).2) Coveiro - de 01/09/2003 a

14/07/2009 (fls. 21).Enquadramento legal: 1) item 1.3.4 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.2)item 3.0.1 do

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99Provas: CTPS (fls. 53/62); PPP (fls. 21/22).Conclusão: Consta do PPP que o

autor:a) no período de 13/08/1982 a 31/08/2003 trabalhou no Setor Dir. de Obras, exerceu a função de Calceteiro

e esteve exposto a agentes de risco do tipo químico: cal, cimento e asfalto;b) no período de 01/09/2003 a

14/07/2009 trabalhou no Setor Dir. de Obras, exerceu a função de Coveiro e esteve exposto a agentes de risco do

tipo biológico: Bactérias e Fungos.Consta do documento de fls. 53 que o INSS enquadrou como especial o

período de 01/09/2003 a 14/07/2009, que o autor exerceu na função de Calceteiro - Coveiro.Para o trabalho

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é

necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se

comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA

ATIVIDADE DE CALCETEIROConforme definição do Dicionário Aurélio, Calceteiro significa: operário que

calça as ruas com pedras justapostas; empedrador. A atividade de Calceteiro não era considerada especial pelos

decretos reguladores.Apesar do formulário - PPP indicar a exposição do autor a agentes de risco do tipo químico:

cal, cimento e asfalto, não se pode considerar a atividade como especial. Com efeito, embora seja possível o

reconhecimento de atividades especiais não previstas nos decretos, desde que se comprove a exposição a agentes

insalubres, o fato é que a atividade de calceteiro não é considerada insalubre em razão da presença dos agentes

insalutíferos cimento e cal, uma vez que os materiais em questão só se apresentam como nocivos em atividades

ligadas à sua produção ou atividades que envolvam inalação excessiva de sua poeira, observando-se, nesse caso, o

código 1.2.10 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64 e o código 1.2.12 do Anexo I ao Decreto nº 83.080/79.No

mesmo sentido é a Súmula nº 71 da Turma Nacional de Uniformização: O mero contato do pedreiro com o

cimento não caracteriza condição especial de trabalho para fins previdenciários. NA HIPÓTESE DE

COVEIROImporta ressaltar que, embora a atividade de coveiro não se encontre expressamente inclusa em

nenhum dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, verifica-se que, consoante entendimento jurisprudencial

majoritário, a atividade exercida como coveiro foi enquadrada, em analogia a outras atividades, no item 1.3.4 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a agentes de risco biológicos - germes. Está devidamente

enquadrada expressamente no item 3.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, e proporciona ao segurado direito à

aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares. De fato, é

perfeitamente possível o enquadramento da atividade de coveiro exercida pelo autor no item 1.3.4 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79, que relaciona trabalhadores em que haja contato permanente com doentes ou materiais

infecto-contagiantes. Portanto, até 28/04/1995 é possível o reconhecimento da atividade especial em face do

enquadramento profissional do autor. Nesse sentido: PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA.

APELAÇÃO DO INSS. TEMPO EXERCIDO COMO COVEIRO NA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA.

APOSENTADORIA ESPECIAL. RECURSO E REMESSA NÃO PROVIDOS. I. A sentença deve ser mantida.

No que tange ao cômputo de período de atividade especial, para fins de conversão em tempo em comum, é assente

na jurisprudência que deve ser adotada a legislação vigente na época em que ocorreu a prestação de tais serviços

(RESP 101028, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ de 07/04/2008). Registre-se que até o advento da Lei nº

9.032/95 existiu a possibilidade de reconhecimento pelo mero enquadramento da atividade ou da categoria

profissional nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, sendo que a partir de 28/04/95 (data de vigência

da mencionada lei) tornou-se imprescindível à efetiva comprovação do desempenho de atividade insalubre,

bastando, num primeiro momento, a apresentação de formulários emitidos pelo empregador (SB 40 ou DSS

8030), exigindo-se, posteriormente, com a edição da Lei 9.528/97, laudo técnico pericial. II. No caso concreto,

não resta dúvida sobre a insalubridade a que esteve submetido o autor, porquanto exposto a risco biológico

(microrganismos, germes, parasitas infecciosos vivos, e suas toxinas), circunstâncias que ensejam seu

enquadramento como atividade especial. Acrescenta-se a isto o fato de que, tanto os Decretos 53.831/64,

83.080/79, e 2.172/97, quanto o atualmente em vigor, Decreto nº 3.048/99, estabelecem, quanto ao fator
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determinante da conversão do tempo de serviço, a presença do agente nocivo no meio ambiente de trabalho. E

ainda que, este último, em seu art. 68, reconhece a atividade de COVEIRO como atividade especial, tendo em

vista o contato com microorganismos, parasitas infecciosos e suas toxinas, além da coleta e industrialização do

lixo, e trabalho de exumação de corpos conforme o anexo IV, 3.0.1, letras deg do referido decreto. E o PPP

juntado às fls. 16/17 é claro quanto às atividades realizadas. III. Recurso e remessa necessária conhecidos e não

providos. (TRF da 2ª Região - APELRE nº 537.353 - Processo nº 2010.51.01.805379-0 - Relator Desembargador

Federal Abel Gomes - E-DJF2R de 16/04/2012 - pg. 87/88).Conforme assinalado acima, a partir de 29/04/1995,

não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a

agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997 e, a partir de então e até 28/05/1998, por meio de

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica, salientando que o PPP substitui o laudo e a

perícia.O PPP incluso demonstrou ter o autor se submetido a agentes de risco do tipo biológico no exercício de

sua função de coveiro.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL NO PERÍODO DE

01/09/2003 a 14/07/2009.Relembrando que, em se tratando de aposentadoria especial, não há conversão de tempo

de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o labor, durante todo o período

mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições nocivas, na hipótese dos autos, ATÉ

14/07/2009, a Data do Início do Benefício - DIB - NB 149.024.878-9, (fls. 17), verifico que o tempo de serviço

especial totaliza 9 (nove) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço especial, conforme a

seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de Trabalho Atividade Especial

Admissão Saída Ano Mês DiaFormicidas e Conexos 7 Belo 01/07/1977 10/05/1979 01 10 10Formicidas e

Conexos 7 Belo 01/08/1979 08/12/1980 01 04 08Formicidas e Conexos 7 Belo 01/03/1981 15/10/1981 00 07

15Indústrias Metalúrgica Marcari 03/05/1982 12/08/1982 00 03 10Prefeitura de Vera Cruz 01/09/2003

14/07/2009 05 10 14 TOTAL 09 11 27PPPPortanto, o autor NÃO atingiu o tempo mínimo exigido, que é de 25

(vinte e cinco) anos de serviço.O autor não requereu a revisão da Renda Mensal Inicial - RMI - do benefício

previdenciário aposentadoria por tempo de contribuição.ISSO POSTO, julgo parcialmente procedente o pedido,

reconhecendo como especial as atividades desenvolvidas como:1) Operário na empresa Formicidas e Conexos 7

Belo Ltda., nos períodos, respectivamente, de 01/07/1977 a 10/05/1979, de 01/08/1979 a 08/12/1980 e de

01/03/1981 a 15/10/1981;2) Auxiliar de Estamparia na empresa Indústria Metalúrgica Marcari Ltda., no período

de 03/05/1982 a 12/08/1982;3) Coveiro na Prefeitura Municipal de Vera Cruz., no período de 01/09/2003 a

14/07/2009.4) referidos períodos correspondente a 9 (nove) anos, 11 (onze) meses e 27 (vinte e sete) dias de

tempo de serviço especial.Como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Considerando a globalidade dos pedidos formulados, a

sucumbência das partes foi recíproca. Desta forma, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil,

responsabilizo os contendores ao pagamento das custas e os honorários advocatícios. Isento das custas.Sentença

não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003291-32.2013.403.6111 - JOSE SILVA(SP181102 - GUSTAVO ABIB PINTO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a realização de perícia nas empresas Transenter Serv. Terraplanagem e Proterra Serviços e Obras referente

ao período a partir de 1995. Nomeio o perito JOÃO MAZZI BRUNO, com escritório estabelecido à Rua General

Izidoro, 312, Centro, em Adamantina/SP, CEP 17.800-000, telefone: (18) 3522-8141/ 8157-3323/ 9720-7788,

bem como determino: a) intime-se o INSS para apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no

prazo de 05 (cinco) dias, visto que a parte autora os apresentou às fls. 12/13 e 73/75.b) atendida a determinação

supra, intime-se o perito para, em cinco dias, expressar sua concordância com os honorários estabelecidos na

Resolução nº 558 de 22/05/07 do Conselho da Justiça Federal, bem como na Tabela I do anexo, em face da

concessão dos benefícios da Justiça Gratuita à parte autora, ficando no caso de aceitação do encargo, deferido o

prazo de 30 (trinta) dias para a realização da prova pericial.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003314-75.2013.403.6111 - CARLITO MARCELINO CORREA(SP131014 - ANDERSON CEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por CARLITO MARCELINO CORREIA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -, objetivando a condenação da Autarquia

Previdenciária na concessão do benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.O INSS

apresentou contestação alegando que o autor não logrou comprovar o exercício de atividade como rurícola nos

períodos indicados na petição inicial, pois não foram apresentados documentos pelo autor que se prestassem como

início razoável de prova material - contemporâneo aos fatos, não sendo admitida a prova exclusivamente.É o

relatório.D E C I D O.Concede-se o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR IDADE RURAL quando

o autor preenche os seguintes requisitos:I) etário: implemento da idade mínima de 60 (sessenta) anos de idade; eII)

exercício de atividade rural: ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de meses

correspondentes à carência exigida, sendo dispensável o recolhimento de contribuições.Quanto ao tempo de

serviço rural, deve ser demonstrado mediante a apresentação de início de prova material contemporâneo do
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período a ser comprovado, complementada por prova testemunhal idônea, não sendo esta admitida, em princípio,

exclusivamente, a teor do artigo 55, 3º, da Lei nº 8.213/91, e Súmula nº 149 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Cabe salientar que embora o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 relacione os documentos aptos a essa comprovação, tal

rol não é exaustivo. Não se exige, por outro lado, prova documental plena da atividade rural em relação a todos os

anos integrantes do período correspondente à carência, mas início de prova material, salientando que os

documentos apresentados em nome de terceiros, sobretudo quando dos pais ou cônjuge, consubstanciam inicio de

prova material do labor rural.Na hipótese dos autos, além do labor rural exercido pelo autor, este possui,

outrossim, diversos vínculos urbanos, conforme cópia da CTPS carreada aos autos, a seguir

discriminados:Empregador e/ou Atividades profissionais Período de trabalho Atividade comum Admissão Saída

Ano Mês DiaServente - Construtora Graphite Ltda. (fls. 22). 01/02/2000 06/11/2001 01 09 06Faxineiro - ZX7

Transportes Ltda. (fls. 25). 01/10/2002 31/03/2003 00 06 01Servente - Construtora Graphite Ltda. (fls. 26).

02/05/2008 09/06/2008 00 01 08 TOTAL 02 04 15O fato de o autor contar com vínculos empregatícios como

trabalhador urbano descaracteriza a sua condição de segurado especial, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91, visto que o benefício requerido tem nítido caráter social, com finalidade de amparar, independentemente

de qualquer contribuição previdenciária, os lavradores que se dedicam, juntamente com os familiares, a tirar da

terra, com árduo trabalho, o sustento da família, proporcionando-lhes uma velhice digna, devendo ser concedido

com cautela, em estrita observância aos critérios estabelecidos, sob pena de onerar excessivamente o orçamento da

Autarquia Previdenciária.Dessa forma, havendo vínculos urbanos por períodos expressivos, durante o período de

carência, ainda que juntado aos autos início de prova material, deve ser indeferido o pedido de aposentadoria

rural.Por outro lado, para fazer jus à aposentadoria introduzida no ordenamento jurídico pelos 3º e 4º do artigo 48

da Lei nº 8.213/91 (aposentadoria por idade híbrida), modalidade na qual são computadas, para fins de concessão

do benefício, as atividades rurais e urbanas exercidas pelo segurado, mister que este preencha o requisito etário,

isto é, que tenha completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade.Quanto ao requisito etário, verifica-se que o autor

NÃO completou a idade necessária à concessão do benefício, porquanto nascido no dia 21/07/1952, conforme o

documento à fls. 14, contando atualmente com 61 (sessenta e um) anos de idade.ISSO POSTO, julgo

improcedente o pedido e declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003384-92.2013.403.6111 - LUIZ PEREIRA DA SILVA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por LUIZ PEREIRA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de

serviço como especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA ESPECIAL, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do Fator

Previdenciário. O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que o

autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho

desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente estipulados.É o relatório. D E C I D O.Na

hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de serviço mínimo em atividade especial exigido

para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se tratando de aposentadoria especial, não há

conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o trabalho,

durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou
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noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,

de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85
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decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos.Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa

hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 01/08/1977 A 12/10/1986.Empresa: Alfredo Delábio.Ramo:

Serralheria.Função/Atividades: Aprendiz de Serralheiro.Enquadramento legal: 1) Item 2.5.3 do Anexo do Decreto

nº 53.831/64.Provas: CTPS (fls. 24/34), PPP (fls. 35) e CNIS (fls. 89).Conclusão: Consta do PPP que o autor no
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período mencionado, trabalhado no Setor Serralheria, exercendo a função de aprendiz de serralheiro e esteve

exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de 95,8 dB(A) e radiações não-ionizantes e do tipo químico:

Fumos Metálicos.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O

rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja

enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em

referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos

respectivos agentes nocivos. NA HIPÓTESE DE SERRALHEIROImporta ressaltar que, embora a atividade de

serralheiro não se encontre expressamente inclusa em nenhum dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79,

verifica-se que, consoante entendimento jurisprudencial majoritário, a atividade exercida como serralheiro foi

enquadrada, em analogia a outras atividades, no item do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a

ruído, calor, emanações gasosas, radiações ionizantes e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS

nº 34.230/83), e proporciona ao segurado direito à aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em

analogia a outras atividades similares. De fato, é perfeitamente possível o enquadramento da atividade de

serralheiro exercida pelo autor no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64, que relaciona trabalhadores nos setores de

soldagem, galvanização e calderaria, especificando os trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de

cerâmica e de plásticos, soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros, em razão de semelhança da

atividade com aquela exercida pelo esmerilhador. Portanto, até 28/04/1995 é possível o reconhecimento da

atividade especial em face do enquadramento profissional do autor.Segue jurisprudência referente à atividade de

serralheiro:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - SERRALHEIRO - ATIVIDADE

INSALUBRE - DECRETO Nº 83.080 /79 - ART. 60 - RBPS. - A atividade exercida como serralheiro,

reconhecida pela legislação vigente como insalubre, confere ao segurado direito à aposentadoria especial, após

vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares.-Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ - Resp nº 250.780 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Quinta Turma - DJ de 18/12/2000 - pg.

228).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO.I. O autor pleiteou administrativamente o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e não de aposentadoria especial. Não pode, agora, simplesmente,

buscar o Poder Judiciário para efetuar conversão de benefício não solicitado na esfera administrativa, já que

efetuou a opção pela aposentadoria por tempo de serviço quando do protocolo do pedido administrativo de

concessão. Somente por essa questão inicial, o direito do autor não se configura.II. Embora o autor não pleiteie o

reconhecimento de atividade especial no período entre 1º.08.1970 a 31.08.1995, quando laborou como serralheiro

e soldador, cumpre ressaltar que a profissão de serralheiro foi enquadrada, em analogia a outras atividades, no

item do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor, emanações gasosas, radiações ionizantes

e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº 34.230/83). Porém, para a comprovação de

exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e

laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era

submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se que somente os que trabalham com solda elétrica ou a

oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como submetidos a condições especiais de trabalho. O Anexo II

do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do labor, em seu item 2.5.3, é específico a tal respeito

(diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do Decreto nº 53.381/64, que considerava que

todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros, nas indústrias

metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a condições especiais). III. O STJ já

pacificou o entendimento de que, relativamente aos fatores ruído e calor, é necessária a apresentação de laudo

técnico pericial para verificar a existência ou não de tais fatores agressivos. O mesmo raciocínio é válido para os

demais agentes citados pelo autor. IV. Não se analisa a possibilidade de aumento do coeficiente proporcional da

aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência da conversão de tempo especial em comum, por não fazer

parte do pedido, restrito à alteração do tipo de benefício concedido. Procedimento outro configuraria em

julgamento extra petita. V. Apelação a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região - AC nº 5.705/SP - Processo nº

2002.03.99.005705-2 - Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos - Julgamento em

10/05/2010).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 19/03/1987 A

10/06/1987.Empresa: Raineri S.A. - Indústria de Massas Alimentícias.Ramo: Indústria de Massas

Alimentícias.Função/Atividades: Serviços Gerais.Enquadramento legal: Não há.Provas: CTPS (fls. 24/34) e CNIS

(fls. 89).Conclusão: Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes

nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto,

para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas

elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do

trabalhador aos respectivos agentes nocivos. Ocorre que não consta dos referidos decretos a profissão de Serviços
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Gerais como especial. O autor não juntou aos autos PPP ou qualquer outro documento que indicasse qualquer

fator de risco no exercício da atividade como Serviços Gerais, não restando caracterizada a exposição habitual e

permanente aos agentes nocivos. Inexiste, portanto, nos autos qualquer documento (laudo ou formulário)

demonstrando que a atividade estava sujeito a algum agente nocivo ou fator de risco. Outrossim, é sabido que a

empresa empregadora já encerrou suas atividades. A respeito de perícias feitas por similaridade, em que não é

possível reproduzir fidedignamente o ambiente de trabalho, entendo ser inviável a efetivação de tais perícias,

posto que tem como base informações trazidas somente por uma das partes (o autor), o que invibializa o

contraditório e a ampla defesa. Portanto, se/quando produzida, tal prova não tem a mesma valoração daquela

obtida no local em que foram efetivamente exercidas as atividades laborais pelo requerente.NÃO RESTOU

DEVIDAMENTE COMPROVADO NOS AUTOS QUE O AUTOR EXERCEU ATIVIDADE ENQUADRÁVEL

COMO ESPECIAL POR EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTE INSALUBRE.Períodos: DE

13/08/1987 A 14/01/1988.Empresa: Matheus Rodrigues Marília.Ramo: Indústria e Comércio de

Máquinas.Função/Atividades: M.O Mecânico.Enquadramento legal: 1) Item 1.2.11 do Anexo do Decreto nº

53.831/64;2) Item 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/34), PPP (fls. 35) e CNIS

(fls. 89).Conclusão: Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes

nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto,

para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas

elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do

trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA ATIVIDADE DE MECÂNICOA profissão de mecânico não

estava enquadrada nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. No entanto, é consabido que para o exercício

da profissão de mecânico, o autor obrigatoriamente manipulava óleos minerais, solventes e graxas, produtos

derivados do petróleo, que acusa em sua composição a presença de hidrocarbonetos e outros compostos de

carbono, produtos tóxicos orgânicos elencados no Código 1.2.10 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no

Código 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.Nesse passo, a atividade exercida como mecânico pode ser

classificada como especial, até 28/04/1995, de vez que a exposição a agentes nocivos dava-se de modo habitual,

consoante o precedente que comunga do mesmo entendimento:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. MECÂNICO.1. A atividade desenvolvida pelo Autor em oficina

mecânica, pela associação de agentes típicos da profissão (óleos, graxas, óleo queimado, óleo diesel, benzeno,

gasolina e querosene - 1.2.11), deve ser enquadrada como especial.2. Hipótese em que presentes mais de 25 anos

de atividade especial, ensejando a conversão da aposentadoria proporcional em aposentadoria especial.3.

Atualização dos atrasados pelos índices próprios da Lei nº 8.213/91 e alterações.4. Apelação e Remessa Oficial

improvidas.(TRF da 4ª Região - AC nº 1999.04.01.093120-6/SC - Relatora Juíza Eliana Paggiarin Marinho - DJ

de 20/12/2000 - p. 306).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 01/02/1988

A 03/10/1995.DE 01/03/1996 A 06/10/2004.Empresa: Delábio & Cia Ltda.Ramo: Industrial.Função/Atividades:

Auxiliar de Serralheiro e Soldador.Enquadramento legal: 1) O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de

25/03/1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o

Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, consideram

insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis,

respectivamente, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.2) Item 1.1.4, 1.2.9 e 2.5.3 do Anexo do

Decreto nº 53.831/64.3) Item 1.2.11, 2.5.1 e 2.5.3, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls.

24/34); PPP (fls. 36/39) e CNIS (fls. 89).Conclusão: 1) Consta do PPP que o autor:A) no período de 01/02/1988 a

03/10/1995, trabalhado no Setor Fabricação Esquadrias Metálicas, exercendo a função de auxiliar de serralheiro e

esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de 93,8 dB(A) e radiações não-ionizantes e do tipo

químico: Fumos Metálicos;B) no período de 01/03/1996 a 06/10/2004, trabalhado no Setor Fabricação Esquadrias

Metálicas, exercendo a função de soldador e esteve exposto aos agentes de risco do tipo físico: ruído de 95,8

dB(A) e radiações não-ionizantes e do tipo químico: Fumos Metálicos.Para o trabalho exercido até o advento da

Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que

pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.NA HIPÓTESE DE

SERRALHEIROImporta ressaltar que, embora a atividade de serralheiro não se encontre expressamente inclusa

em nenhum dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, verifica-se que, consoante entendimento

jurisprudencial majoritário, a atividade exercida como serralheiro foi enquadrada, em analogia a outras atividades,

no item do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor, emanações gasosas, radiações

ionizantes e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº 34.230/83), e proporciona ao segurado

direito à aposentadoria especial, após vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares. De
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fato, é perfeitamente possível o enquadramento da atividade de serralheiro exercida pelo autor no item 2.5.3 do

Decreto nº 53.831/64, que relaciona trabalhadores nos setores de soldagem, galvanização e calderaria,

especificando os trabalhadores nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, soldadores,

galvanizadores, chapeadores, caldeireiros, em razão de semelhança da atividade com aquela exercida pelo

esmerilhador. Portanto, até 28/04/1995 é possível o reconhecimento da atividade especial em face do

enquadramento profissional do autor.Segue jurisprudência referente à atividade de

serralheiro:PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - SERRALHEIRO - ATIVIDADE

INSALUBRE - DECRETO Nº 83.080 /79 - ART. 60 - RBPS. - A atividade exercida como serralheiro,

reconhecida pela legislação vigente como insalubre, confere ao segurado direito à aposentadoria especial, após

vinte e cinco anos de trabalho, em analogia a outras atividades similares.-Recurso conhecido, mas

desprovido.(STJ - Resp nº 250.780 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Quinta Turma - DJ de 18/12/2000 - pg.

228).PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM

APOSENTADORIA ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DO DIREITO.I. O autor pleiteou administrativamente o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, e não de aposentadoria especial. Não pode, agora, simplesmente,

buscar o Poder Judiciário para efetuar conversão de benefício não solicitado na esfera administrativa, já que

efetuou a opção pela aposentadoria por tempo de serviço quando do protocolo do pedido administrativo de

concessão. Somente por essa questão inicial, o direito do autor não se configura.II. Embora o autor não pleiteie o

reconhecimento de atividade especial no período entre 1º.08.1970 a 31.08.1995, quando laborou como serralheiro

e soldador, cumpre ressaltar que a profissão de serralheiro foi enquadrada, em analogia a outras atividades, no

item do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, pela exposição a ruído, calor, emanações gasosas, radiações ionizantes

e a aerodispersóides (parecer da SSMT no Processo MPAS nº 34.230/83). Porém, para a comprovação de

exposição a tais agentes agressivos, é necessária a apresentação dos formulários preenchidos pela empresa e

laudos emitidos por peritos em segurança do trabalho, imprescindíveis à apuração do risco a que o autor era

submetido. Em relação aos soldadores, ressalta-se que somente os que trabalham com solda elétrica ou a

oxiacetileno, comprovadamente, são enquadrados como submetidos a condições especiais de trabalho. O Anexo II

do Decreto nº 83.080/79, legislação vigente à época do labor, em seu item 2.5.3, é específico a tal respeito

(diferentemente da legislação anteriormente vigente, o Anexo III do Decreto nº 53.381/64, que considerava que

todos os que exerciam a função de soldadores, galvanizadores, chapeadores e caldeireiros, nas indústrias

metalúrgicas, de vidro, de cerâmica e de plásticos, estavam submetidos a condições especiais). III. O STJ já

pacificou o entendimento de que, relativamente aos fatores ruído e calor, é necessária a apresentação de laudo

técnico pericial para verificar a existência ou não de tais fatores agressivos. O mesmo raciocínio é válido para os

demais agentes citados pelo autor. IV. Não se analisa a possibilidade de aumento do coeficiente proporcional da

aposentadoria por tempo de serviço, em decorrência da conversão de tempo especial em comum, por não fazer

parte do pedido, restrito à alteração do tipo de benefício concedido. Procedimento outro configuraria em

julgamento extra petita. V. Apelação a que se nega provimento.(TRF da 3ª Região - AC nº 5.705/SP - Processo nº

2002.03.99.005705-2 - Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos - Julgamento em 10/05/2010).DA

ATIVIDADE DE SOLDADORA atividade de soldagem tem presunção legal de insalubridade, consoante

previsão dos Decretos nº 53.831/64 (item 2.5.3.) e nº 83.080/79 (itens 2.5.1 e 2.5.3), podendo ser reconhecido

como especial até 28/04/1995, quando se encerra o reconhecimento da atividade especial por enquadramento

profissional.A jurisprudência majoritária reconhece ser a atividade de soldador insalubre.Nesse passo, a atividade

exercida como soldador pode ser classificada como especial, consoante os precedentes que comungam do mesmo

entendimento:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. SOLDADOR. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS. I - A prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao quinquênio que precede a

propositura da ação, não sendo afetado o direito ao benefício.II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço

especial de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a 23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a

21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980, 26/08/1980 a 05/07/1983 e de 08/07/1983 a 20/06/1996, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 25/30) e laudo técnico de fls. 31 e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento

em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais

gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes

não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV -

Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação: As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - O

Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado. VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº
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83.080/79, contemplavam, respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.2, do Anexo II, as atividades de soldadores,

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a

23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a 21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980 e de 26/08/1980 a

05/07/1983. VII - Em que pese não constar a CTPS e o formulário indicando a profissão de soldador do autor no

período de 22/07/1974 a 23/12/1974, o extrato de tempo de serviço confeccionado pelo INSS traz tal informação,

o que possibilita o enquadramento através da categoria profissional do segurado. VIII - O interstício de

08/07/1983 a 20/04/1994 já foi reconhecido como especial pelo ente autárquico, de acordo com o extrato de

tempo de serviço de fls. 66, restando incontroverso. IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à

promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo até 20/04/1994, data em que o autor delimita a contagem

(fls. 05), computando-se 31 anos, 01 mês e 17 dias, considerando-se os períodos reconhecidos de atividade

especial e o tempo comum incontroverso de fls. 65/66.X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo, em 20/04/1994 (fls. 13), não havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi

ajuizada em 28/06/1996. XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de

28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIII - Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma. XIV - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso

das despesas processuais comprovadas. XV - Consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia

que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo ente previdenciário, a partir de

08/04/1997 perfazendo 32 anos, 11 meses e 09 dias de serviço. Com o deferimento do pedido, fará jus à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício. Assim, em razão do impedimento de cumulação, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja

mais vantajoso.XVI - Recurso do autor improvido. XVII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.(TRF da 3ª Região - APELREEX nº 514.583 - Processo nº 00713382519994039999 - Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 02/02/2010 - pg.

690).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.-

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão do tempo especial

em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98. - Permitido o enquadramento nos

termos dos itens 2.5.3., do Decreto n 53.831/64 e 2.5.1., do Decreto n 83.080/79, na função de ajudante de

soldador. - Adicionando-se os períodos reconhecidos na demanda, perfaz-se um total de 27 anos, 02 meses e 13

dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.- Apelação a que se dá parcial provimento.(TRF da 3ª

Região - AC nº 560.971 - Processo nº 0118637-95.1999.403.9999 - Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann -

Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 27/10/2010 - pg. 952 - grifei).DO AGENTE FÍSICO RUÍDO:Em se tratando

do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que os níveis do ruído são registrados através de

métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula nº 32 da TNU, admite-se como especial a

atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então,

acima de 85 decibéis.Constou dos formulários-PPP que o autor esteve exposto a ruído acima dos limites

estabelecidos pela legislação.Entendo que para configuração da especialidade da atividade não é necessário que o

trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído aludido na legislação durante toda a sua jornada de

trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível médio de ruído equivalente ao máximo. Se há

momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído inferiores ao máximo, é certo que também há outros

em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo, derivando dessa variação o nível médio, que deve ser

considerado para fins de consideração da atividade como danosa à saúde do trabalhador.EXPOSIÇÃO A

OUTROS TÓXICOS INORGÂNICOSO autor, quando do seu trabalho, esteve exposto a agentes de riscos

químicos, tais como, contato direto com fumos metálicos.Veja-se que os tóxicos inorgânicos são considerados

agentes químicos insalubres descritos pelos Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações
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realizadas com tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde e como campo de aplicação àqueles trabalhos

permanentes executados com exposição a tais agentes agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima

mencionados, presentes nas atividades e operações realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o

seu período de labor, considera-se uma condição de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto

nociva a sua saúde, o que enseja o reconhecimento do tempo de serviço mencionado como especial.EXPOSIÇÃO

A RADIAÇÃO NÃO IONIZANTEO autor quando do seu trabalho operava solda e esteve exposto a agentes de

riscos físicos, tais como, radiações não-ionizantes. Em relação ao agente físico radiação não-ionizante assinalado

como presente nas atividades desenvolvidas pelo autor, tem-se que conforme o disposto no Anexo 7 da NR-15, ou

seja, anexo nº 7-radiações não-ionizantes:1. Consideram-se, para os efeitos desta norma, radiações não-ionizantes

as microondas, ultravioletas e laser.2. As operações ou atividades que exponham os trabalhadores às radiações

não-ionizantes, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres, em decorrência de laudo de inspeção

realizada no local de trabalho. (g.n)Também nesse sentido, posição jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

DE SERVIÇO RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA

EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. EPI. TEMPO DE SERVIÇO

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 1. Relativamente ao período laborado na lavoura, consoante anotado na r.

sentença, restou cabalmente comprovado tão somente o compreendido entre 05.01.1972 a 30.05.1978, através do

depoimento do representante legal da fazenda Bom Jesus, que confirma o desempenho do labor e a ausência de

registro do vínculo empregatício, atestando através de declaração apenas o trabalho no lapso temporal referido

(fls. 10, 88/89), prova testemunhal que fora corroborada por prova documental consistente em Título Eleitoral e

Certificado de Dispensa do Serviço Militar, que noticiam sua profissão de lavrador (fl. 09). Destarte, quanto ao

labor rural cumprido no intervalo de 10.08.1968 a 04.01.1072, não há que ser acolhida a pretensão, eis que sequer

a prova testemunhal produzida é apta para comprovação da atividade rurícola. 2. A legislação aplicável para a

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito retroativo da

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 3. Consoante redação

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da

atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de

25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio

do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social

e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 4. Tal

situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei

n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º

2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de

laudo técnico. 5. Anotações constantes em CTPS e laudo técnico pericial comprovam que o autor laborou em

condições especiais nos intervalos de 01.06.1978 a 29.12.1983, na função de ajudante de mecânico na empresa U.

Ito & Filhos Ltda., auxiliando o soldador, montador, caldeireiro e encanador, onde tinha contato com agentes

nocivos como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); de 12.01.1984 a 06.11.1985 como mecânico de Fernando Luiz Quagliato também exposto agentes nocivos

como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); nos períodos de 13.11.1985 a 05.07.1990 na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda., de 01.11.1990 a

18.06.1991 na empresa Owa Indústrias Mecânicas Ltda., de 10.10.1991 a 29.01.1996 na empresa Alliance

Indústria Mecânica Ltda., nos quais sempre exerceu atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64,

códigos 1.1.4, 1.2.4 e 2.5.3 e do Anexo I e Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, códigos 1.2.11 e 2.5.1 que tratam

da função de soldador (fls. 14 e 49/71); de 01.02.1996 a 18.11.1996 na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda.

onde exercia atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.5.3 e do Anexo II do Decreto

n.º 83.080/79, código 2.5.2 que tratam da função de caldeireiro (fls. 14 e 49/71); de 17.02.1997 a 12.06.1997 na

empresa JCR Industrial e Comercial Ltda. onde exercia atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º

53.831/64, código 2.5.3 e do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.2 que tratam da função de caldeireiro

e, além disso, estava exposto a radiações não ionizantes, fumos metálicos, bem como a riscos ergonômicos em

decorrência do levantamento e transporte manual de peso (fls. 15 e 49/71); de 01.09.1997 a 18.06.1999 na

Indústria Mecânica Zanuto Ltda. onde estava exposto a ruídos de 97 a 105 dBs e a fumos metálicos que têm na
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sua composição Óxido de ferro, Chumbo, Manganês, Níquel, Cromo, Lítio, Carbono, Zinco, Silício e Molibdênio

(fl. 49/71). 6. Acrescente-se, por oportuno, que a eventual falta de recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas não pode penalizar o autor, eis que se trata de responsabilidade atribuída ao empregador (artigo 30, inciso

I, alínea c, da Lei n.º 8212/91) e, a par disso, na hipótese dos autos anotações existentes da na Carteira de Trabalho

e Previdência Social - CTPS do autor demonstram a existência de vínculos laborais que perfazem mais de 102

meses de contribuição previstos para o ano de 1998, conforme tabela anexa ao artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o

que atesta o cumprimento do requisito carência. 7. Da mesma forma comprovada a manutenção da qualidade de

segurado, eis que a presente demanda foi ajuizada em 15.08.2001, quando ainda vigente, desde 01.09.1997 o

vínculo laboral do autor para com a empresa Indústria Mecânica Zanutto Ltda. (fl. 15). 8. Não há que se falar em

litigância de má-fé do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, eis que ausente nos autos prática de atos que

denotassem deslealdade processual, consoante preceitua o artigo 17 do Código de Processo Civil. 9. Antes da data

de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço especial

mais o período rural, o autor já possuía mais de trinta anos de serviço tendo cumprido, pois, o requisito exigido no

sistema legal precedente que não exigia idade mínima para a implantação do benefício. 10. Em razão da ausência

de comprovação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a data da citação

(28.11.1998 - certidão - fl. 17 v.º), oportunidade em que a autarquia teve conhecimento da presente pretensão e a

ela resistiu. 11. A correção monetária das diferenças em atraso será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.12. Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) a serem calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil). 13. Não há que se falar em litigância de má-fé do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, eis

que ausente nos autos prática de atos que denotassem deslealdade processual, consoante preceitua o artigo 17 do

Código de Processo Civil. 14. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no

artigo 461 do Código de Processo Civil. 15. Apelação do INSS não provida, recurso adesivo do autor e remessa

oficial parcialmente providos.(TRF da 3ª Região - AC nº 1.213.117 Processo nº 2001.61.25.005016-4 - Relatora

Juíza Convocada Rosana Pagano - Sétima Turma - DOE de 06/08/2008).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 01/02/2006 A 16/11/2012 (requerimento administrativo).Empresa:

Montafarma Instalações Comerciais LtdaRamo: Indústria. Função/Atividades: Soldador.Enquadramento legal: 1)

Item 1.1.4, 1.2.9 e 2.5.3 do Anexo do Decreto nº 53.831/64.2) Item 1.2.11, 2.5.1 e 2.5.3, do Anexo II, do Decreto

nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 24/25), PPP (fls. 32/45) e CNIS (fls. 61).Conclusão: Consta do PPP que o autor

no período mencionado trabalhou no Setor Oficina, exercendo a função de Soldador, esteve exposto ao fator de

risco físico: ruído e radiação não ionizante e ao agente químico: fumos metálicos.Para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja

relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA ATIVIDADE DE

SOLDADORA atividade de soldagem tem presunção legal de insalubridade, consoante previsão dos Decretos nº

53.831/64 (item 2.5.3.) e nº 83.080/79 (itens 2.5.1 e 2.5.3), podendo ser reconhecido como especial até

28/04/1995, quando se encerra o reconhecimento da atividade especial por enquadramento profissional.A

jurisprudência majoritária reconhece ser a atividade de soldador insalubre.Nesse passo, a atividade exercida como

soldador pode ser classificada como especial, consoante os precedentes que comungam do mesmo

entendimento:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. SOLDADOR. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS. I - A prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao quinquênio que precede a

propositura da ação, não sendo afetado o direito ao benefício.II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço

especial de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a 23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a

21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980, 26/08/1980 a 05/07/1983 e de 08/07/1983 a 20/06/1996, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 25/30) e laudo técnico de fls. 31 e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento

em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais

gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes

não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV -

Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação: As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - O
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Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado. VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.2, do Anexo II, as atividades de soldadores,

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a

23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a 21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980 e de 26/08/1980 a

05/07/1983. VII - Em que pese não constar a CTPS e o formulário indicando a profissão de soldador do autor no

período de 22/07/1974 a 23/12/1974, o extrato de tempo de serviço confeccionado pelo INSS traz tal informação,

o que possibilita o enquadramento através da categoria profissional do segurado. VIII - O interstício de

08/07/1983 a 20/04/1994 já foi reconhecido como especial pelo ente autárquico, de acordo com o extrato de

tempo de serviço de fls. 66, restando incontroverso. IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à

promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo até 20/04/1994, data em que o autor delimita a contagem

(fls. 05), computando-se 31 anos, 01 mês e 17 dias, considerando-se os períodos reconhecidos de atividade

especial e o tempo comum incontroverso de fls. 65/66.X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo, em 20/04/1994 (fls. 13), não havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi

ajuizada em 28/06/1996. XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de

28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIII - Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma. XIV - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso

das despesas processuais comprovadas. XV - Consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia

que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo ente previdenciário, a partir de

08/04/1997 perfazendo 32 anos, 11 meses e 09 dias de serviço. Com o deferimento do pedido, fará jus à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício. Assim, em razão do impedimento de cumulação, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja

mais vantajoso.XVI - Recurso do autor improvido. XVII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.(TRF da 3ª Região - APELREEX nº 514.583 - Processo nº 00713382519994039999 - Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 02/02/2010 - pg.

690).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.-

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão do tempo especial

em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98. - Permitido o enquadramento nos

termos dos itens 2.5.3., do Decreto n 53.831/64 e 2.5.1., do Decreto n 83.080/79, na função de ajudante de

soldador. - Adicionando-se os períodos reconhecidos na demanda, perfaz-se um total de 27 anos, 02 meses e 13

dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade

conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.- Apelação a que se dá parcial provimento.(TRF da 3ª

Região - AC nº 560.971 - Processo nº 0118637-95.1999.403.9999 - Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann -

Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 27/10/2010 - pg. 952 - grifei).EXPOSIÇÃO A OUTROS TÓXICOS

INORGÂNICOSO autor, quando do seu trabalho, esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como, contato

direto com fumos metálicos.Veja-se que os tóxicos inorgânicos são considerados agentes químicos insalubres

descritos pelos Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas com tóxicos

inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes

executados com exposição a tais agentes agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados,

presentes nas atividades e operações realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período

de labor, considera-se uma condição de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua

saúde, o que enseja o reconhecimento do tempo de serviço mencionado como especial.EXPOSIÇÃO A

RADIAÇÃO NÃO IONIZANTEO autor quando do seu trabalho operava solda e esteve exposto a agentes de

riscos físicos, tais como, radiações não-ionizantes. Em relação ao agente físico radiação não-ionizante assinalado
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como presente nas atividades desenvolvidas pelo autor, tem-se que conforme o disposto no Anexo 7 da NR-15, ou

seja, anexo nº 7-radiações não-ionizantes:1. Consideram-se, para os efeitos desta norma, radiações não-ionizantes

as microondas, ultravioletas e laser.2. As operações ou atividades que exponham os trabalhadores às radiações

não-ionizantes, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres, em decorrência de laudo de inspeção

realizada no local de trabalho. (g.n)Também nesse sentido, posição jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

DE SERVIÇO RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA

EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. EPI. TEMPO DE SERVIÇO

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 1. Relativamente ao período laborado na lavoura, consoante anotado na r.

sentença, restou cabalmente comprovado tão somente o compreendido entre 05.01.1972 a 30.05.1978, através do

depoimento do representante legal da fazenda Bom Jesus, que confirma o desempenho do labor e a ausência de

registro do vínculo empregatício, atestando através de declaração apenas o trabalho no lapso temporal referido

(fls. 10, 88/89), prova testemunhal que fora corroborada por prova documental consistente em Título Eleitoral e

Certificado de Dispensa do Serviço Militar, que noticiam sua profissão de lavrador (fl. 09). Destarte, quanto ao

labor rural cumprido no intervalo de 10.08.1968 a 04.01.1072, não há que ser acolhida a pretensão, eis que sequer

a prova testemunhal produzida é apta para comprovação da atividade rurícola. 2. A legislação aplicável para a

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito retroativo da

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 3. Consoante redação

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da

atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de

25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio

do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social

e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 4. Tal

situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei

n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º

2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de

laudo técnico. 5. Anotações constantes em CTPS e laudo técnico pericial comprovam que o autor laborou em

condições especiais nos intervalos de 01.06.1978 a 29.12.1983, na função de ajudante de mecânico na empresa U.

Ito & Filhos Ltda., auxiliando o soldador, montador, caldeireiro e encanador, onde tinha contato com agentes

nocivos como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); de 12.01.1984 a 06.11.1985 como mecânico de Fernando Luiz Quagliato também exposto agentes nocivos

como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); nos períodos de 13.11.1985 a 05.07.1990 na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda., de 01.11.1990 a

18.06.1991 na empresa Owa Indústrias Mecânicas Ltda., de 10.10.1991 a 29.01.1996 na empresa Alliance

Indústria Mecânica Ltda., nos quais sempre exerceuConclusão: Consta do PPP que o autor no período

mencionado trabalhou no Setor Oficina, exercendo a função de Soldador, esteve exposto ao fator de risco físico:

ruído e radiação não ionizante e ao agente químico: fumos metálicos.Para o trabalho exercido até o advento da Lei

nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia

o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é necessário que se verifique

similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se comprovar, por

formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos. DA ATIVIDADE DE

SOLDADORA atividade de soldagem tem presunção legal de insalubridade, consoante previsão dos Decretos nº

53.831/64 (item 2.5.3.) e nº 83.080/79 (itens 2.5.1 e 2.5.3), podendo ser reconhecido como especial até

28/04/1995, quando se encerra o reconhecimento da atividade especial por enquadramento profissional.A

jurisprudência majoritária reconhece ser a atividade de soldador insalubre.Nesse passo, a atividade exercida como

soldador pode ser classificada como especial, consoante os precedentes que comungam do mesmo

entendimento:PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. SOLDADOR. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO
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DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA

HONORÁRIA. CUSTAS. I - A prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao quinquênio que precede a

propositura da ação, não sendo afetado o direito ao benefício.II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço

especial de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a 23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a

21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980, 26/08/1980 a 05/07/1983 e de 08/07/1983 a 20/06/1996, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 25/30) e laudo técnico de fls. 31 e concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. III - O benefício é regido pela lei em vigor no momento

em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais

gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes

não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes. IV -

Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo 2º passou a ter a seguinte redação: As regras de

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). V - O

Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, embora tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui

adotado. VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado os Decretos nº 53.831/64 e nº

83.080/79, contemplavam, respectivamente, nos itens 2.5.3 e 2.5.2, do Anexo II, as atividades de soldadores,

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 01/10/1973 a 01/07/1974, 22/07/1974 a

23/12/1974, 03/02/1975 a 02/11/1978, 19/02/1979 a 21/12/1979, 17/01/1980 a 12/08/1980 e de 26/08/1980 a

05/07/1983. VII - Em que pese não constar a CTPS e o formulário indicando a profissão de soldador do autor no

período de 22/07/1974 a 23/12/1974, o extrato de tempo de serviço confeccionado pelo INSS traz tal informação,

o que possibilita o enquadramento através da categoria profissional do segurado. VIII - O interstício de

08/07/1983 a 20/04/1994 já foi reconhecido como especial pelo ente autárquico, de acordo com o extrato de

tempo de serviço de fls. 66, restando incontroverso. IX - Cumprimento dos requisitos anteriormente à

promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo até 20/04/1994, data em que o autor delimita a contagem

(fls. 05), computando-se 31 anos, 01 mês e 17 dias, considerando-se os períodos reconhecidos de atividade

especial e o tempo comum incontroverso de fls. 65/66.X - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data

do requerimento administrativo, em 20/04/1994 (fls. 13), não havendo parcelas prescritas, eis que a demanda foi

ajuizada em 28/06/1996. XI - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de

28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. XII - Os juros moratórios serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos

termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. XIII - Os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma. XIV - O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso

das despesas processuais comprovadas. XV - Consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social noticia

que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, concedida pelo ente previdenciário, a partir de

08/04/1997 perfazendo 32 anos, 11 meses e 09 dias de serviço. Com o deferimento do pedido, fará jus à

aposentadoria proporcional por tempo de serviço no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-

benefício. Assim, em razão do impedimento de cumulação, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja

mais vantajoso.XVI - Recurso do autor improvido. XVII - Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente

providos.(TRF da 3ª Região - APELREEX nº 514.583 - Processo nº 00713382519994039999 - Relatora

Desembargadora Federal Marianina Galante - Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 02/02/2010 - pg.

690).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. - Aposentadoria

especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, insalubres ou

perigosas. Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade

especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente

exemplificativa.- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes

nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da

lei que a regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível

a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030.-

Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a

aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Possibilidade da conversão do tempo especial

em comum, sem a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n 9.711/98. - Permitido o enquadramento nos

termos dos itens 2.5.3., do Decreto n 53.831/64 e 2.5.1., do Decreto n 83.080/79, na função de ajudante de

soldador. - Adicionando-se os períodos reconhecidos na demanda, perfaz-se um total de 27 anos, 02 meses e 13

dias, insuficientes para a concessão do benefício vindicado. - Dada a sucumbência recíproca, cada parte pagará os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos e dividirá as custas processuais, respeitada a gratuidade
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conferida ao autor e a isenção de que é beneficiário o réu.- Apelação a que se dá parcial provimento.(TRF da 3ª

Região - AC nº 560.971 - Processo nº 0118637-95.1999.403.9999 - Relatora Juíza Convocada Márcia Hoffmann -

Oitava Turma - e-DJF3 Judicial 1 de 27/10/2010 - pg. 952 - grifei).EXPOSIÇÃO A OUTROS TÓXICOS

INORGÂNICOSO autor, quando do seu trabalho, esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como, contato

direto com fumos metálicos.Veja-se que os tóxicos inorgânicos são considerados agentes químicos insalubres

descritos pelos Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas com tóxicos

inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes

executados com exposição a tais agentes agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados,

presentes nas atividades e operações realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período

de labor, considera-se uma condição de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua

saúde, o que enseja o reconhecimento do tempo de serviço mencionado como especial.EXPOSIÇÃO A

RADIAÇÃO NÃO IONIZANTEO autor quando do seu trabalho operava solda e esteve exposto a agentes de

riscos físicos, tais como, radiações não-ionizantes. Em relação ao agente físico radiação não-ionizante assinalado

como presente nas atividades desenvolvidas pelo autor, tem-se que conforme o disposto no Anexo 7 da NR-15, ou

seja, anexo nº 7-radiações não-ionizantes:1. Consideram-se, para os efeitos desta norma, radiações não-ionizantes

as microondas, ultravioletas e laser.2. As operações ou atividades que exponham os trabalhadores às radiações

não-ionizantes, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres, em decorrência de laudo de inspeção

realizada no local de trabalho. (g.n)Também nesse sentido, posição jurisprudencial:PREVIDENCIÁRIO. TEMPO

DE SERVIÇO RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA

EM ROL CONSTANTE NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. EPI. TEMPO DE SERVIÇO

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ AFASTADA. IMPLANTAÇÃO

IMEDIATA DO BENEFÍCIO. 1. Relativamente ao período laborado na lavoura, consoante anotado na r.

sentença, restou cabalmente comprovado tão somente o compreendido entre 05.01.1972 a 30.05.1978, através do

depoimento do representante legal da fazenda Bom Jesus, que confirma o desempenho do labor e a ausência de

registro do vínculo empregatício, atestando através de declaração apenas o trabalho no lapso temporal referido

(fls. 10, 88/89), prova testemunhal que fora corroborada por prova documental consistente em Título Eleitoral e

Certificado de Dispensa do Serviço Militar, que noticiam sua profissão de lavrador (fl. 09). Destarte, quanto ao

labor rural cumprido no intervalo de 10.08.1968 a 04.01.1072, não há que ser acolhida a pretensão, eis que sequer

a prova testemunhal produzida é apta para comprovação da atividade rurícola. 2. A legislação aplicável para a

caracterização da especialidade do serviço é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi

efetivamente exercida, sob pena de violação à garantia constitucional do direito adquirido. O efeito retroativo da

lei se traduziria em contradição do Estado consigo mesmo, uma vez que as relações e direitos que se fundam sob a

garantia e proteção de suas leis não podem ser arbitrariamente destituídas de eficácia. 3. Consoante redação

original do artigo 57 da Lei n.º 8.213/91, a caracterização do trabalho como insalubre se realizava através da

atividade efetivamente exercida pelo segurado, segundo classificação constante no anexo do Decreto n.º 53.831 de

25.03.1964 e nos Anexos I e II do Decreto n.º 83.080, de 24.01.1979, explicitamente confirmados por intermédio

do artigo 295 do Decreto n.º 357 de 07.12.1991, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social

e do artigo 292 do Decreto n.º 611, de 21.07.1992, que deu nova redação ao sobredito Regulamento. 4. Tal

situação perdurou até o advento da Lei n.º 9.032/95, que conferiu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 57 da Lei

n.º 8213/91, determinando a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos à saúde em caráter habitual e

permanente, a ser então realizada através dos formulários SB-40 e DSS-8030 até a promulgação do Decreto n.º

2.172 de 05.03.1997, que regulamentou a Medida Provisória n.º 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n.º

9.528 de 10.12.1997, condicionando o reconhecimento da especialidade de determinado labor à apresentação de

laudo técnico. 5. Anotações constantes em CTPS e laudo técnico pericial comprovam que o autor laborou em

condições especiais nos intervalos de 01.06.1978 a 29.12.1983, na função de ajudante de mecânico na empresa U.

Ito & Filhos Ltda., auxiliando o soldador, montador, caldeireiro e encanador, onde tinha contato com agentes

nocivos como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); de 12.01.1984 a 06.11.1985 como mecânico de Fernando Luiz Quagliato também exposto agentes nocivos

como ruído e radiações não-ionizantes, poeira, fumos metálicos, tintas e solventes, bem como a riscos

ergonômicos em decorrência do levantamento e transporte manual de peso, enquadrando-se nas categorias

previstas nos itens 2.5.3 do Decreto n.º 53.831/64, no anexo II código 2.5.1 e 2.5.3, do Decreto n.º 83.080/79 (fls.

49/71); nos períodos de 13.11.1985 a 05.07.1990 na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda., de 01.11.1990 a

18.06.1991 na empresa Owa Indústrias Mecânicas Ltda., de 10.10.1991 a 29.01.1996 na empresa Alliance

Indústria Mecânica Ltda., nos quais sempre exerceu atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64,

códigos 1.1.4, 1.2.4 e 2.5.3 e do Anexo I e Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, códigos 1.2.11 e 2.5.1 que tratam

da função de soldador (fls. 14 e 49/71); de 01.02.1996 a 18.11.1996 na empresa TNL Indústria Mecânica Ltda.

onde exercia atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º 53.831/64, código 2.5.3 e do Anexo II do Decreto
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n.º 83.080/79, código 2.5.2 que tratam da função de caldeireiro (fls. 14 e 49/71); de 17.02.1997 a 12.06.1997 na

empresa JCR Industrial e Comercial Ltda. onde exercia atividade elencada no rol do Anexo do Decreto n.º

53.831/64, código 2.5.3 e do Anexo II do Decreto n.º 83.080/79, código 2.5.2 que tratam da função de caldeireiro

e, além disso, estava exposto a radiações não ionizantes, fumos metálicos, bem como a riscos ergonômicos em

decorrência do levantamento e transporte manual de peso (fls. 15 e 49/71); de 01.09.1997 a 18.06.1999 na

Indústria Mecânica Zanuto Ltda. onde estava exposto a ruídos de 97 a 105 dBs e a fumos metálicos que têm na

sua composição Óxido de ferro, Chumbo, Manganês, Níquel, Cromo, Lítio, Carbono, Zinco, Silício e Molibdênio

(fl. 49/71). 6. Acrescente-se, por oportuno, que a eventual falta de recolhimento das contribuições previdenciárias

devidas não pode penalizar o autor, eis que se trata de responsabilidade atribuída ao empregador (artigo 30, inciso

I, alínea c, da Lei n.º 8212/91) e, a par disso, na hipótese dos autos anotações existentes da na Carteira de Trabalho

e Previdência Social - CTPS do autor demonstram a existência de vínculos laborais que perfazem mais de 102

meses de contribuição previstos para o ano de 1998, conforme tabela anexa ao artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, o

que atesta o cumprimento do requisito carência. 7. Da mesma forma comprovada a manutenção da qualidade de

segurado, eis que a presente demanda foi ajuizada em 15.08.2001, quando ainda vigente, desde 01.09.1997 o

vínculo laboral do autor para com a empresa Indústria Mecânica Zanutto Ltda. (fl. 15). 8. Não há que se falar em

litigância de má-fé do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, eis que ausente nos autos prática de atos que

denotassem deslealdade processual, consoante preceitua o artigo 17 do Código de Processo Civil. 9. Antes da data

de início da vigência da Emenda Constitucional n.º 20/98, considerada a conversão de tempo de serviço especial

mais o período rural, o autor já possuía mais de trinta anos de serviço tendo cumprido, pois, o requisito exigido no

sistema legal precedente que não exigia idade mínima para a implantação do benefício. 10. Em razão da ausência

de comprovação de requerimento administrativo, a data de início do benefício deve ser a data da citação

(28.11.1998 - certidão - fl. 17 v.º), oportunidade em que a autarquia teve conhecimento da presente pretensão e a

ela resistiu. 11. A correção monetária das diferenças em atraso será fixada nos termos da Súmula 148 do Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 de 02.07.2007 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.12. Honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) a serem calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da decisão concessiva do benefício (Súmula 111 STJ e artigo 20, 4º do Código de

Processo Civil). 13. Não há que se falar em litigância de má-fé do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, eis

que ausente nos autos prática de atos que denotassem deslealdade processual, consoante preceitua o artigo 17 do

Código de Processo Civil. 14. Implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado, com fulcro no

artigo 461 do Código de Processo Civil. 15. Apelação do INSS não provida, recurso adesivo do autor e remessa

oficial parcialmente providos.(TRF da 3ª Região - AC nº 1.213.117 Processo nº 2001.61.25.005016-4 - Relatora

Juíza Convocada Rosana Pagano - Sétima Turma - DOE de 06/08/2008).COMPROVOU O EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL.Relembrando que em se tratando de aposentadoria especial não há conversão de tempo

de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o labor, durante todo o período

mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições nocivas, na hipótese dos autos verifico

que o tempo de serviço especial totaliza 32 (trinta e dois) anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) dias de tempo de serviço

tempo de serviço especial, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período

de Trabalho Atividade Especial Admissão Saída Ano Mês DiaAprendiz Serralheiro 01/08/1977 12/10/1986 09 02

12Mecânico 13/08/1987 14/01/1988 00 05 02Auxiliar de Serralheiro 01/02/1988 03/10/1995 07 08 03Auxiliar de

Serralheiro 01/03/1996 06/10/2004 08 07 06Soldador 01/02/2006 16/11/2012 06 09 16 TOTAL 32 08

09PPPortanto, o autor atingiu o tempo mínimo exigido, que é de 25 (vinte e cinco) anos de serviço.Com efeito,

demonstrada a sujeição à insalubridade, decorrente de contato habitual e permanente aos agentes insalubres por

mais de 25 anos de tempo de serviço, e comprovada a carência, é viável a concessão da aposentadoria especial,

nos termos preconizados pelo artigo 57 da Lei 8.213/91, com Renda Mensal Inicial - RMI - equivalente a 100%

(cem por cento) do salário-de-benefício, sem a incidência do fator previdenciário para efeito de cálculo, nos

termos dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida,

uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme

dispuser a lei. 1º - A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda

mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 2º - A data de início do benefício será fixada

da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.Art. 29. O salário-de-benefício

consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo. Portanto, da leitura congregada dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, extrai-se que o

Fator Previdenciário não incide na aposentadoria especial. Aliás, isso é reconhecido expressamente pelo INSS,

conforme se vê do artigo 78 da Instrução Normativa nº 20 INSS/PRES, de 10/10/2007, que Estabelece critérios a

serem adotados pela área de benefícios:Art. 78. Para fins de cálculo do valor do benefício, com base no fator
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previdenciário, deverá ser observada a seguinte tabela:MULTIPLICA PELO FATOR PREVIDENCIÁRIO NÃO

MULTIPLICA PELO FATOR PREVIDENCIÁRIOEspécie 41 (opcional) Espécies 31 e 91Espécie 42 Espécies

32 e 92Espécie 57 Espécie 32 Espécie 41 (opcional) Espécie 46ISSO POSTO, julgo procedente o pedido,

reconhecendo como especial as atividades desenvolvidas como:1) Aprendiz de Serralheiro, na empresa Alfredo

Delábio, no período de 01/08/1977 a 12/10/1986;2) Mecânico, na empresa Matheus Rodrigues Marília, no período

de 13/08/1987 a 14/01/1988;3) Auxiliar de Serralheiro e Soldador, na empresa Delábio & Cia Ltda., no período de

01/02/1988 a 06/10/2004;4) Soldador, na empresa Montafarma Instalações Comerciais Ltda., no período de

01/02/2006 a 16/11/2012.Referidos períodos correspondem a 32 (trinta e dois) anos, 8 (oito) meses e 9 (nove) dias

de tempo de serviço tempo de serviço especial, fazendo jus ao benefício previdenciário APOSENTADORIA

ESPECIAL, razão pela qual condeno o INSS a conceder o benefício previdenciário APOSENTADORIA

ESPECIAL, sem a aplicação do Fator Previdenciário a partir do requerimento administrativo (16/11/2012 - fls.

19), e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.O benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº

69, de 08/11/2006, da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais

da 3ª Região):Nome do beneficiário: Luiz Pereira da Silva.Espécie de benefício: Aposentadoria Especial.Renda

mensal atual: (...).Data de início do benefício (DIB): 16/11/2012 - requerimento administrativo.Renda mensal

inicial (RMI): 100% do salário-de-benefício, sem aplicação do Fator Previdenciário.Data do início do pagamento

(DIP): 29/11/2013.Prescrição: Nos termos da Súmula nº 85 do E. Superior Tribunal de Justiça, Nas relações

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à

propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a Data de Início do Benefício - DIB - foi fixada no dia

16/11/2012, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela prescrição quinquenal.Os honorários

advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas

as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ).Isento das custas.Por ocasião da liquidação do julgado,

observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla as alterações introduzidas

pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício precatório ou requisição de

pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº 10.259/2001.Sentença não sujeita ao

reexame necessário. Deixo de aplicar a Súmula nº 490 do Superior Tribunal de Justiça, pois é evidente que o valor

da condenação não ultrapassará 60 salários mínimos.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos

pressupostos autorizadores para a concessão da tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela

antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária

proceder à implantação de imediato do benefício, servindo-se a presente sentença como ofício

expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE.

 

0003385-77.2013.403.6111 - APARECIDO CUNHA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por APARECIDO CUNHA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando: 1º) o reconhecimento de tempo de serviço como

especial; e 2º) a condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário

APOSENTADORIA ESPECIAL, com fundamento no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, sem a aplicação do Fator

Previdenciário. O INSS apresentou contestação alegando: 1º) a ocorrência da prescrição quinquenal; e 2º) que o

autor não comprovou a efetiva exposição a agentes insalubres, de modo habitual e permanente e que o trabalho

desenvolvido pelo autor não se enquadra dentre aqueles legalmente estipulados.É o relatório. D E C I D O.Na

hipótese dos autos, cabe verificar se o autor implementa o tempo de serviço mínimo em atividade especial exigido

para a outorga da inativação almejada, sendo certo que, em se tratando de aposentadoria especial, não há

conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o trabalho,

durante todo o período mínimo exigido na norma em questão (15, 20, ou 25 anos), sob condições

nocivas.CONSIDERAÇÕES SOBRE AS LEGISLAÇÕES RELATIVAS AO RECONHECIMENTO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALO reconhecimento da especialidade da atividade profissional é

disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente desempenhada, passando a integrar, como direito

adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador.Assim, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o

ampara, ele adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das respectivas condições de

trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei posterior que venha a estabelecer restrições

à admissão do tempo de serviço especial. Feitas essas considerações, e tendo em vista a diversidade de diplomas

legais que se sucederam na disciplina da matéria, necessário definir qual a legislação aplicável ao caso concreto.

Eis a evolução legislativa quanto ao tema:PERÍODO ANTERIOR A 28/04/1995No período de trabalho até

28/04/1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e alterações, e,

posteriormente, a Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios), em sua redação original (artigos 57 e 58), é possível o
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reconhecimento da especialidade do trabalho, quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores e/ou na legislação especial ou, ainda, demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para os fatores ruído e calor, em

relação aos quais é exigível a mensuração de seus níveis, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou

noticiada em formulário emitido pela empresa.PERÍODO ENTRE 29/04/1995 A 05/03/1997A partir de

29/04/1995, inclusive, é definitivamente extinto o enquadramento por categoria profissional - à exceção daquelas

a que se refere a Lei nº 5.527/68, cujo enquadramento por categoria é mantido até 13/10/1996, dia anterior à

publicação da Medida Provisória nº 1.523, de 14/10/1996, que revogou expressamente a Lei em questão.Assim,

no interregno entre 29/04/1995 (ou 14/10/1996) e 05/03/1997, em que vigentes as alterações introduzidas pela Lei

nº 9.032/95 no artigo 57 da Lei nº 8.213/91, necessária se faz a demonstração de efetiva exposição, de forma

permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer

meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão, preenchido pela

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico, ressalvados os agentes nocivos ruído e calor, em

relação aos quais é imprescindível a realização de perícia técnica, como já assinalado acima.PERÍODO

POSTERIOR A 06/03/1997A partir de 06/03/1997, data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97, que

regulamentou as disposições introduzidas no artigo 58 da Lei nº 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523/96

(convertida na Lei nº 9.528/97), passa-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a

comprovação da efetiva sujeição do segurado a agentes agressivos, por meio da apresentação de formulário-

padrão, embasado em laudo técnico, ou perícia técnica.Em relação ao período posterior a 28/05/1998, o Superior

Tribunal de Justiça reconheceu que o 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 estava em plena vigência, possibilitando a

conversão de todo o tempo trabalhado em condições especiais, em razão do direito adquirido à conversão do

tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.Assim, considerando que o 5º do artigo

57 da Lei nº 8.213/91 não foi revogado, nem expressa nem tacitamente, pela Lei nº 9.711/98 e que, por disposição

constitucional (EC nº 20/98, art. 15), permanecem em vigor os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 até que a lei

complementar a que se refere o artigo 201, 1º, da Constituição Federal, seja publicada, é possível a conversão de

tempo de serviço especial em comum inclusive após 28/05/1998. Em resumo: o trabalhador que tenha exercido

atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a 28/05/1998, tem direito adquirido, protegido

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum.

Nesse sentido é a redação da Súmula nº 50 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 50 do

TNU: É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer

período.Esclareço ainda que, no período de trabalho ATÉ 28/04/1995, para o enquadramento de categorias

profissionais devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 2ª parte), nº 72.771/73 (Quadro

II do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo II) até 28/04/1995, ressalvadas as exceções acima mencionadas, e para o

enquadramento dos agentes nocivos, devem ser considerados os Decretos nº 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte),

nº 72.771/73 (Quadro I do Anexo) e nº 83.080/79 (Anexo I) até 05/03/1997, e os Decretos nº 2.172/97 (Anexo IV)

e nº 3.048/99 a partir de 06/03/1997, ressalvado o agente nocivo ruído, ao qual se aplica também o Decreto nº

4.882/03.Além dessas hipóteses, sempre é possível a verificação da especialidade da atividade no caso concreto,

por meio de perícia técnica, nos termos da Súmula nº 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 198

do TFR: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a

atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento.A

extemporaneidade dos formulários-padrão e laudos periciais em relação aos períodos cuja especialidade o

segurado pretende ver reconhecida não impede o enquadramento da atividade como especial. Nesse sentido é a

Súmula nº 68 do Tribunal Nacional de Uniformização, in verbis:Súmula nº 68 do TNU: O laudo pericial não

contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade especial do segurado.DO AGENTE

NOCIVO RUÍDOEspecificamente em relação ao agente nocivo RUÍDO, o Quadro Anexo do Decreto nº

53.831/64, o Anexo I do Decreto nº 83.080/79, o Anexo IV do Decreto nº 2.172/97, e o Anexo IV do Decreto nº

3.048/99, alterado pelo Decreto nº 4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a

níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e

2.0.1:PERÍODO ENQUADRAMENTO LEGAL LIMITES DE TOLERÂNCIAATÉ 05/03/1997 1. Anexo do

Decreto nº 53.831/64. 2. Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 1. Superior a 80 dB(A). 2. Superior a 90 dB(A).DE

06/03/1997A 06/05/1999 Anexo IV do Decreto nº 2.172/97 Superior a 90 dB(A).DE 07/05/1999A 18/11/2003

Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na redação original. Superior a 90 dB(A).A PARTIRDE 19/11/2003 Anexo IV

do Decreto nº 3.048/99, com a alteração introduzida pelo Decreto nº 4.882/2003. Superior a 85 dB(A).EM

RESUMO: a jurisprudência vem admitindo como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos

superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos os níveis de

pressão sonora, por meio de perícia técnica, produzida nos autos ou referida no preenchimento de formulário

expedido pelo empregador. Nesse sentido é o teor da Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais:Súmula nº 32 do TNU: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

nº 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto nº 4.882,
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de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.No mesmo sentido é o Enunciado AGU nº 29, de 09/06/2008:Enunciado nº 29 da AGU: Atendidas

as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a atividade exercida com exposição a

ruído superior a 80 decibéis até 05/03/97, superior a 90 decibéis desta data até 18/11/2003, e superior a 85

decibéis a partir de então.DOS FORMULÁRIOS-PADRÃO EXIGIDOS PARA COMPROVAÇÃO DO

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIALNo tocante à comprovação das condições adversas de trabalho, em um

primeiro momento era exigível a apresentação dos seguintes formulários-padrão preenchidos pelo empregador:

SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030, complementado por laudo pericial, quando fosse o

caso.Saliento que os referidos formulários-padrão emitidos pelas empresas geram a presunção de que ocorreu a

atividade nas condições que especifica, já que se tratam de documentos que têm previsão legal, com finalidade

pública e expedidos por responsável sujeito às expressas sanções da lei. Com a edição da Lei nº 9.528/97, que

inseriu o 4º ao artigo 58 da Lei nº 8.213/91, foi instituído o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP -, visando

à substituição dos antigos formulários-padrão. Com efeito, com o advento do Decreto nº 4.032/01, que deu nova

redação aos 2º e 6º, e inseriu o 8º, todos ao artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, o PPP foi legalmente definido, nos

seguintes termos:Art. 68. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, consta

do Anexo IV. 2º - A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante

formulário denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do

trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 6º - A empresa deverá elaborar

e manter atualizado perfil profissiográfico previdenciário, abrangendo as atividades desenvolvidas pelo

trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho ou do desligamento do cooperado, cópia

autêntica deste documento, sob pena da multa prevista no art. 283. 8º - Considera-se perfil profissiográfico

previdenciário, para os efeitos do 6º, o documento histórico-laboral do trabalhador, segundo modelo instituído

pelo Instituto Nacional do Seguro Social, que, entre outras informações, deve conter registros ambientais,

resultados de monitoração biológica e dados administrativos.Assim, consoante o disposto no 2º do Decreto nº

3.048/99, com a redação do Decreto nº 4.032/01, a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos deve ser feita, mediante a apresentação de Perfil Profissiográfico Previdenciário, elaborado conforme

determinação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Com efeito, a Instrução Normativa nº 84/02

- IN/INSS, nos artigos 256 e 272, 2º, estabelecem o seguinte:Art. 256. Para instrução do requerimento da

aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de

abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico

ruído, LTCAT;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995,

a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da

MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o

determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos

laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos

laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº

99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.Art. 272.

(...). 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.Assim sendo, verifico que a própria Autarquia Previdenciária, a partir de 2003,

por intermédio de seus atos normativos internos, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico para

comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP,

por considerar que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua

sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado tão-somente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do

PPP. EM RESUMO: o Perfil Profissiográfico Previdenciário supre, para fins de inativação, a necessidade de

apresentação de formulário específico e laudo técnico, unindo-os em um único documento.DO EQUIPAMENTO

DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPINo que tange ao uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPIs -, é

pacífico o entendimento da jurisprudência no sentido de que não são suficientes para descaracterizar a

especialidade da atividade, salvo se comprovada sua real efetividade, por meio de perícia técnica especializada, e

desde que devidamente demonstrada a efetiva utilização pelo empregado durante toda a jornada de

trabalho.Ressalve-se, ainda, que, em se tratando de exposição habitual e permanente a níveis de RUÍDO acima

dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria, a atividade é sempre considerada como

especial, independentemente da utilização ou não de EPI ou de menção, em laudo pericial, à neutralização de seus

efeitos nocivos. Nesse sentido é a Súmula nº 9 da Turma Nacional de Uniformização:Súmula nº 9 do TNU: O uso

de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído,

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.DO TEMPO ESPECIAL - CASO CONCRETONa
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hipótese vertente, os períodos controversos de atividade laboral exercidos em condições especiais estão assim

detalhados:Períodos: DE 24/10/1984 A 10/12/1987Empresa: Máquinas Agrícolas Jacto S.A.Ramo: Indústria de

Máquinas e Implementos Agrícolas.Função/Atividades: Ajudante de PedreiroEnquadramento legal: 1) O Quadro

Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o Anexo IV do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº

4.882, de 18/11/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora

superiores a 80, 85 e 90 decibéis, respectivamente, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.2) Item

1.2.10 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64.3) Item 1.2.12 do Anexo I ao Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls.

18/20), DSS-8030 (fls. 21/26) e CNIS (fls. 57).Conclusão: Consta do DSS-8030 que o autor no período

mencionado, exerceu a função de ajudante de pedreiro, no Setor de Manutenção Geral e esteve exposto ao agente

de risco do tipo físico: ruído de 82,6 dB(A) e ao agente do tipo químico: cimento, cal e areia.Para o trabalho

exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a

categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos Decretos nº

53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de atividades previstas

nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado como especial é

necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não se olvidando de se

comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos agentes nocivos.DO

AGENTE DE RISCO RUÍDOEm se tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que

os níveis do ruído são registrados através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula

nº 32 da TNU, admite-se como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80

decibéis até 05/03/1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis.Entendo que para configuração da especialidade

da atividade não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído aludido na

legislação durante toda a sua jornada de trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível médio de

ruído equivalente ao máximo. Se há momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído inferiores ao

máximo, é certo que também há outros em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo, derivando

dessa variação o nível médio, que deve ser considerado para fins de consideração da atividade como danosa à

saúde do trabalhador.EXPOSIÇÃO A POEIRAS MINERAISO autor, conforme consta do formulário incluso,

quando do seu trabalho, esteve exposto a agentes de riscos químicos, tais como, contato direto com cimento, cal e

areia.Veja-se que a poeira mineral está presente na indústria extrativa mineral, na indústria mecânica, siderúrgica,

de vidro, cerâmica, e de refratários, sendo considerada agente químico insalubre descritos pelos Decretos

Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas nas indústrias com desprendimento de

poeiras capazes de fazer mal à saúde - sílica, silicatos, carvão, cimento, amianto, asbestos e talco - e como campo

de aplicação àqueles trabalhos permanentes executados com exposição a tais agentes agressivos.Portanto, quanto

aos agentes químicos acima mencionados, presentes nas atividades e operações realizadas nas funções laborativas

do requerente durante todo o seu período de labor, considera-se uma condição de insalubridade, de modo habitual

e permanente, portanto nociva a sua saúde, o que enseja o reconhecimento do tempo de serviço mencionado como

especial.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL.Períodos: DE 11/04/1988 A

16/05/2013Empresa: Máquinas Agrícolas Jacto S.A.Ramo: Indústria de Máquinas e Implementos

Agrícolas.Função/Atividades: Montador Especializado, Mecânico Montador, Montador Especializado III,

Montador Especializado II.Enquadramento legal: 1) O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, o

Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24/01/1979, o Anexo IV do Decreto nº 2.172, de 05/03/1997, e o Anexo IV do

Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, alterado pelo Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, consideram insalubres as

atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, respectivamente,

de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1.2) Item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64.3) Item

1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080/79.Provas: CTPS (fls. 18/20), PPP (fls. 30/40) e CNIS (fls.

57).Conclusão: 1) Consta do PPP (fls. 32/40) que o autor:A) no período de 11/04/1988 a 31/07/2001, exerceu a

função de Montador Especializado, no Setor de Montagem Automotriz e esteve exposto ao agente de risco do tipo

físico: ruído de 86,5 dB(A) e ao agente do tipo químico: graxa e thinner (solvente);B) no período de 01/08/2001 A

31/12/2002, exerceu a função de Montador Especializado, no Setor de Montagem de Máquinas Carretas e esteve

exposto ao agente de risco do tipo físico: ruído de 86,5 dB(A) e ao agente do tipo químico: graxa, thinner

(solvente), óleo de corte e adesivos químicos;C) no período de 01/01/2003 a 31/03/2007, exerceu a função de

Montador Especializado, no Setor de Montagem de Barras e esteve exposto ao agente de risco do tipo físico: ruído

de 83,5 dB(A) e ao agente do tipo químico: graxa, thinner (solvente), óleo de corte e adesivos químicos;D) no

período de 01/04/2007 a 31/12/2011, exerceu a função de Mecânico Montador e Montador Especializado III, no

Setor de Montagem de Barras e esteve exposto ao agente de risco do tipo físico: ruído de 83,5 dB(A) e ao agente

do tipo químico: graxa, thinner (solvente), óleo de corte.2) Consta do PPP (fls. 30/31) que o autor no período de

01/01/2012 a 30/04/2013, exerceu a função de Montador Especializado II, no Setor de Montagem de Barras e

esteve exposto ao agente de risco do tipo físico: ruído de 83,5 dB(A) e ao agente do tipo químico: graxa e óleo

mineral.Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial

de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos
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Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.O rol de

atividades previstas nos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 não é taxativo, entretanto, para que seja enquadrado

como especial é necessário que se verifique similaridade da situação com aquelas elencadas em referido rol, não

se olvidando de se comprovar, por formulários/perícia judicial, a submissão do trabalhador aos respectivos

agentes nocivos. Conforme assinalado acima, a partir de 29/04/1995, não mais é possível o enquadramento por

categoria profissional, devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até

05/03/1997 e, a partir de então e até 28/05/1998, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio

de perícia técnica, salientando que o PPP substitui o laudo e a perícia.DO AGENTE DE RISCO RUÍDOEm se

tratando do agente ruído, sempre se exigiu a medição técnica, uma vez que os níveis do ruído são registrados

através de métodos e equipamentos próprios para a medição.Conforme Súmula nº 32 da TNU, admite-se como

especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997 e, a partir

de então, acima de 85 decibéis.A documentação inclusa demonstra que o autor esteve exposto a ruído acima dos

limites estabelecidos pela legislação no período de 11/04/1988 a 31/12/2002.Entendo que para configuração da

especialidade da atividade não é necessário que o trabalhador permaneça exposto ao nível máximo de ruído

aludido na legislação durante toda a sua jornada de trabalho, não sendo exigível, também, a exposição a um nível

médio de ruído equivalente ao máximo. Se há momentos em que o trabalhador é exposto a níveis de ruído

inferiores ao máximo, é certo que também há outros em que permanece exposto a níveis superiores ao máximo,

derivando dessa variação o nível médio, que deve ser considerado para fins de consideração da atividade como

danosa à saúde do trabalhador.EXPOSIÇÃO A TÓXICOS ORGÂNICOS E HIDROCARBONETOS E OUTROS

COMPOSTOS DE CARBONOO autor, conforme consta do PPP incluso, quando do seu trabalho esteve exposto a

agentes de riscos químicos, tais como, contato direto com graxa, thinner (solvente), óleo de corte e adesivos

químicos e óleo mineral. Veja-se que os tóxicos orgânicos são considerados agentes químicos insalubres descritos

pelos Decretos Regulamentadores acima citados e abrangem as operações realizadas com os derivados tóxicos do

carbono e como campo de aplicação àqueles trabalhos permanentes executados com exposição a tais agentes

agressivos.Portanto, quanto aos agentes químicos acima mencionados, presentes nas atividades e operações

realizadas nas funções laborativas do requerente durante todo o seu período de labor, considera-se uma condição

de insalubridade, de modo habitual e permanente, portanto nociva a sua saúde, o que enseja o reconhecimento do

tempo de serviço mencionado como especial.COMPROVOU O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL.Relembrando que em se tratando de aposentadoria especial não há conversão de tempo de serviço

especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o labor, durante todo o período mínimo

exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições nocivas, na hipótese dos autos verifico que o

tempo de serviço especial totaliza 28 (vinte e oito) anos, 2 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço

tempo de serviço especial, conforme a seguinte contabilização:Empregador e/ou Atividades profissionais Período

de Trabalho Atividade Especial Admissão Saída Ano Mês DiaMaq. Agrícolas Jacto 24/10/1984 10/12/1987 03 01

17Máq. Agrícolas Jacto 11/04/1988 16/05/2013 25 01 06 TOTAL 28 02 23PPortanto, o autor atingiu o tempo

mínimo exigido, que é de 25 (vinte e cinco) anos de serviço.Com efeito, demonstrada a sujeição à insalubridade,

decorrente de contato habitual e permanente aos agentes insalubres por mais de 25 anos de tempo de serviço, e

comprovada a carência, é viável a concessão da aposentadoria especial, nos termos preconizados pelo artigo 57 da

Lei 8.213/91, com Renda Mensal Inicial - RMI - equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, sem

a incidência do fator previdenciário para efeito de cálculo, nos termos dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, in verbis:Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei,

ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,

durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 1º - A aposentadoria especial,

observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício. 2º - A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por

idade, conforme o disposto no art. 49.Art. 29. O salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam

as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;II - para

os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. Portanto, da leitura

congregada dos incisos I e II do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, extrai-se que o Fator Previdenciário não incide na

aposentadoria especial. Aliás, isso é reconhecido expressamente pelo INSS, conforme se vê do artigo 78 da

Instrução Normativa nº 20 INSS/PRES, de 10/10/2007, que Estabelece critérios a serem adotados pela área de

benefícios:Art. 78. Para fins de cálculo do valor do benefício, com base no fator previdenciário, deverá ser

observada a seguinte tabela:MULTIPLICA PELO FATOR PREVIDENCIÁRIO NÃO MULTIPLICA PELO

FATOR PREVIDENCIÁRIOEspécie 41 (opcional) Espécies 31 e 91Espécie 42 Espécies 32 e 92Espécie 57

Espécie 32 Espécie 41 (opcional) Espécie 46ISSO POSTO, julgo procedente o pedido, reconhecendo como

especial as atividades desenvolvidas como: Ajudante de Pedreiro, Montador Especializado, Mecânico Montador,

Montador Especializado III, Montador Especializado II, na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S.A., nos períodos,

respectivamente, de 24/10/1984 a 10/12/1987 e de 11/04/1988 a 16/05/2013, que correspondem a 28 (vinte e oito)
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anos, 2 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço tempo de serviço especial, fazendo jus ao

benefício previdenciário APOSENTADORIA ESPECIAL, razão pela qual condeno o INSS a conceder o

benefício previdenciário APOSENTADORIA ESPECIAL, sem a aplicação do Fator Previdenciário a partir do

requerimento administrativo (16/05/2013 - fls. 16), e, como consequência, declaro extinto o feito, com a resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Prescrição: Nos termos da Súmula nº

85 do E. Superior Tribunal de Justiça, Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure

como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as

prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação. Na hipótese dos autos, como a Data de

Início do Benefício - DIB - foi fixada no dia 16/05/2013, verifico que não há prestações atrasadas atingidas pela

prescrição quinquenal.Os honorários advocatícios serão pagos pelo INSS e são fixados em 10% (dez por cento)

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação sentença (Súmula nº 111 do STJ). O

benefício ora concedido terá as seguintes características (Provimento Conjunto nº 69, de 08/11/2006, da COGE da

Justiça Federal da 3ª Região e da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região):Nome do

beneficiário: Aparecido Cunha.Espécie de benefício: Aposentadoria Especial.Renda mensal atual: (...).Data de

início do benefício (DIB): 16/05/2013 - requerimento administrativo.Renda mensal inicial (RMI): 100% do

salário-de-benefício, sem aplicação do Fator Previdenciário.Data do início do pagamento (DIP):

29/11/2013.Sentença não sujeita ao reexame necessário. Deixo de aplicar a Súmula nº 490 do Superior Tribunal

de Justiça, pois é evidente que o valor da condenação não ultrapassará 60 salários mínimos.Isento das custas.Por

ocasião da liquidação do julgado, observar-se-á o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, que já contempla

as alterações introduzidas pela Lei nº 11.960/2009, e os valores atrasados serão requisitados por meio de ofício

precatório ou requisição de pequeno valor, obedecidas às disposições contidas no artigo 17, da Lei nº

10.259/2001.Por derradeiro, verifico nos autos a presença dos pressupostos autorizadores para a concessão da

tutela antecipada. Assim sendo, defiro o pedido de tutela antecipada com fulcro nos artigos 273 e 520 do Código

de Processo Civil, devendo a Autarquia Previdenciária proceder à implantação de imediato do benefício, servindo-

se a presente sentença como ofício expedido.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. 

 

0003593-61.2013.403.6111 - WILSON FERREIRA DE LIMA(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Como é sabido, somente possível o reconhecimento de atividade especial por enquadramento à categoria

profissional até 28/04/1995. De forma que após essa data, necessária a comprovação, pelo autor, da sujeição a

agentes agressivos nocivos à saúde que ensejem o reconhecimento da atividade como especial. Compulsando os

autos, verifiquei que em relação a algum(ns) vínculo(s) empregatício(s), do(s) qual(is) se pretende o

reconhecimento como especial, não foi(ram) trazido(s) pela parte autora documento(s) comprobatório(s) da

exposição a agentes insalubres/periculosos. São eles:Empregador Função Início FimNutrimar Com de

representações motorista 14/03/1994 11/01/1997Desta forma, intime-se a parte autora para que faça juntar aos

autos, no prazo de 30 (trinta) dias: 1º) documentação hábil à comprovação do exercício da atividade especial pelo

autor referente ao(s) período(s) almejado(s) (SB 40, DISES-BE 5235, DSS-8030 e DIRBEN-8030 ou, se

existente, laudo técnico feito pela empresa, etc); ou 2º) justifique, documentalmente, a impossibilidade em fazê-

lo.Providencie a Secretaria a juntada de cópias do laudo pericial depositado neste Juízo pela Empresa Circular de

Marília. Após a juntada da documentação, analisarei a necessidade da produção de prova pericial no local de

trabalho.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0003698-38.2013.403.6111 - RUTH FELISBERTO(SP322366 - DOUGLAS MOTTA DE SOUZA E SP322788 -

HALER RANGEL ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por RUTH FELISBERTO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, com o objetivo de condenar a ré no pagamento de valores expurgados da atualização monetária

das contas vinculadas ao FGTS da parte autora em relação aos denominados Planos Econômicos, nos meses de

06/1987, 01/1989, 02/1989, 03/1990, 04/1990, 06/1990, 07/1990, 01/1991, 02/1991 e 03/1991 com aplicação dos

seguintes percentuais: 26,06%, 42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 21,87% e 13,90%,

respectivamente.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, que o autor aderiu

ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001, que com a vigência da Lei Complementar nº 110/2001

inexiste interesse de agir da parte autora, assim sendo, ausente uma das condições da ação o feito deve ser extinto

sem o julgamento do mérito. Sustentou, ainda, a aplicação da Súmula Vinculante nº1 do STF e a ilegalidade da

multa de 10% prevista no Decreto nº 99.684/90. Quando ao mérito, rebateu a pretensão inaugural, sustentando ser

o pedido improcedente.Cópia do Termo de Adesão juntado às fls. 64/65 e 67/68.É o relatório. D E C I D O.Na

hipótese dos autos, o autor requereu a aplicação da correção monetária de saldo de conta vinculada do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, com base nos índices de 06/1987, 01/1989, 02/1989, 03/1990, 04/1990,
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06/1990, 07/1990, 01/1991, 02/1991 e 03/1991 com aplicação dos seguintes percentuais: 26,06%, 42,72%,

10,14%, 84,32%, 44,80%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 21,87% e 13,90%, respectivamente.A CEF informou que o

autor firmou o acordo extrajudicial na forma da Lei Complementar nº 110/2001.Conforme já pacificado no âmbito

do Superior Tribunal de Justiça, em observância ao princípio constitucional da segurança jurídica, o acordo

acostado às fls. 64/65; 67/68 dos autos firmado entre as partes com a assinatura do respectivo Termo de Adesão

do trabalhador às condições de crédito, previstas na Lei Complementar nº 110/01, é juridicamente válido.No

ponto, cumpre acentuar que o Supremo Tribunal Federal, na seção de julgamento do dia 30/05/2007, aprovou o

enunciado nº 01 da Súmula Vinculante cujo teor é o seguinte:Súmula Vinculante nº 01: Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001.Assim, adotar posicionamento distinto, nos termos do artigo 7º da lei 11.417/2006, pode ensejar o

manejo de reclamação constitucional com vistas à garantia da autoridade do entendimento consolidado no

enunciado da aludida súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal.Ademais, não merece prosperar a

alegação de que o acordo não teria abrangido os índices relativos aos períodos pleiteados, eis que o autor, ao

assinar o Termo de Adesão (fls. 64/65; 67/68), expressamente renunciou de forma irretratável, a pleitos de

quaisquer outros ajustes de atualização monetária referentes à conta vinculada em seu nome, relativamente ao

período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.Quanto à arguição ao período de 03/1991, no concernente à

correção monetária, insta salientar que os Tribunais Superiores firmaram o entendimento no sentido de reconhecer

a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS com a aplicação dos seguintes índices expurgados pelos

planos econômicos, nos termos da Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça:Súmula nº 252: 42,72% (IPC)

quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de

18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).Destarte, pacificou-se o

entendimento de que são devidos apenas e unicamente os índices que foram fixados na Súmula 252 do STJ, não

sendo devido, por conseguinte, o índice relativo ao mês de março de 1991.ISSO POSTO, declaro extinto o feito,

sem a resolução do mérito, por falta de interesse de agir em relação aos índices de 06/1987, 01/1989, 02/1989,

03/1990, 04/1990, 06/1990, 07/1990, 01/1991, 02/1991 com aplicação dos seguintes percentuais: 26,06%,

42,72%, 10,14%, 84,32%, 44,80%, 9,55%, 12,92%, 13,69% e 21,87%, respectivamente, bem como julgo

improcedente o pedido e declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, em relação ao mês de 03/1991

(13,90%), com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários

advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita

em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº

313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao

reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003784-09.2013.403.6111 - LOURDES APARECIDA DE PLACIDO(SP239067 - GIL MAX) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por LOURDES APARECIDA DE PLÁCIDO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a

ilegitimidade passiva e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e Banco Central do Brasil. Também

alegou a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando a legalidade da aplicação da TR como

indexador e que é descabida a pretensão de substituir casuisticamente o índice aplicado na correção das contas do

FGTS, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados na legislação, a

pretexto de repor a inflação real do país.É o relatório.D E C I D O.I _ DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEFII - DO LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E BANCO CENTRAL DO BRASILIII

- DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃOA CEF alega que deve aplicar estritamente os ditames da lei de

regência, não havendo espaço para discricionariedade no que se refere à correção dos saldos do FGTS, motivo

pelo qual sustenta ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.Alega ainda que o

Conselho Monetário Nacional - CMN - e o Banco Central do Brasil - BACEN -são os órgãos responsáveis pela

determinação dos índices de correção do saldo do FGTS, razão pela qual deverão figurar no feito como

litisconsortes necessários a União Federal e o BACEN.Por fim, argumentou que o prazo prescricional para

ressarcimento de eventual prejuízo nas contas fundiárias é de 3 (três) anos. Sobre tais temas, o E. Superior

Tribunal de Justiça, decidiu o seguinte ao julgar o Recurso Especial nº 1.112.520/PE, Relator o Ministro Benedito

Gonçalves, acórdão publicado no DJU de 04/03/2010, que por ser representativo de controvérsia foi submetido ao
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regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ.1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja maiores indagações diante

do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira

Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido

na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos

monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89,

abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7%

(TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ

15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece

acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990,

fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja,

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado

pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices

oficiais de correção monetária.11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já

estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da

execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.12.

Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e

da Resolução 8/STJ.Dessa forma, afasto as preliminares arguidas pela CEF. IV - DA AUSÊNCIA DE

EXTRATOSÉ importante ressaltar que qualquer alegação quanto à ausência de documentos indispensáveis há de

ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à

substituição do índice legalmente previsto (e que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor

reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de

aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos

documentos. Além disso, não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham

a ser requisitados no momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.V - DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de

leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De

acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a
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atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que

foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº

59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do

Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que

determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as
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contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ
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05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por
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meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003795-38.2013.403.6111 - MARCIO JOSE DE AQUINO(SP244111 - CARLOS EDUARDO SOARES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Concedo o prazo derradeiro de 30 (trinta) dias à parte autora para cumprir o despacho de fls. 53.CUMPRA-SE.

INTIMEM-SE.

 

0003909-74.2013.403.6111 - ANDERSON RICARDO DOS SANTOS(SP239067 - GIL MAX) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES

E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ANDERSON RICARDO DOS SANTOS em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a

ilegitimidade passiva e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e Banco Central do Brasil. Também

alegou a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando a legalidade da aplicação da TR como

indexador e que é descabida a pretensão de substituir casuisticamente o índice aplicado na correção das contas do

FGTS, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados na legislação, a

pretexto de repor a inflação real do país.É o relatório.D E C I D O.I _ DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEFII - DO LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E BANCO CENTRAL DO BRASILIII

- DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃOA CEF alega que deve aplicar estritamente os ditames da lei de

regência, não havendo espaço para discricionariedade no que se refere à correção dos saldos do FGTS, motivo

pelo qual sustenta ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.Alega ainda que o

Conselho Monetário Nacional - CMN - e o Banco Central do Brasil - BACEN -são os órgãos responsáveis pela

determinação dos índices de correção do saldo do FGTS, razão pela qual deverão figurar no feito como

litisconsortes necessários a União Federal e o BACEN.Por fim, argumentou que o prazo prescricional para

ressarcimento de eventual prejuízo nas contas fundiárias é de 3 (três) anos. Sobre tais temas, o E. Superior

Tribunal de Justiça, decidiu o seguinte ao julgar o Recurso Especial nº 1.112.520/PE, Relator o Ministro Benedito

Gonçalves, acórdão publicado no DJU de 04/03/2010, que por ser representativo de controvérsia foi submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ.1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser
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gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja maiores indagações diante

do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira

Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido

na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos

monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89,

abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7%

(TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ

15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece

acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990,

fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja,

janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado

pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices

oficiais de correção monetária.11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já

estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da

execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.12.

Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e

da Resolução 8/STJ.Dessa forma, afasto as preliminares arguidas pela CEF. IV - DA AUSÊNCIA DE

EXTRATOSÉ importante ressaltar que qualquer alegação quanto à ausência de documentos indispensáveis há de

ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à

substituição do índice legalmente previsto (e que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor

reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de

aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos

documentos. Além disso, não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham

a ser requisitados no momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.V - DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de

leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De

acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que

foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº

59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do

Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que

determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor
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nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -

TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de
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que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto

na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de
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09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual

indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004001-52.2013.403.6111 - ANTONIO JOSE PEREIRA(SP185843 - ADRIANA MARIA AVELINO LOPES E

SP253241 - DEBORA AIKA AVELINO KUBOKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP113997 - PAULO PEREIRA RODRIGUES E SP116470 - ROBERTO SANTANNA LIMA)

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ANTONIO JOSÉ PEREIRA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período
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compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.Regularmente citada, a CEF apresentou contestação alegando, em preliminar, a

ilegitimidade passiva e o litisconsórcio passivo necessário da União Federal e Banco Central do Brasil. Também

alegou a ocorrência da prescrição e, quanto ao mérito, sustentando a legalidade da aplicação da TR como

indexador e que é descabida a pretensão de substituir casuisticamente o índice aplicado na correção das contas do

FGTS, sendo inviável a escolha de qualquer outro índice diferente daqueles contemplados na legislação, a

pretexto de repor a inflação real do país.É o relatório.D E C I D O.I _ DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

CEFII - DO LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO DA UNIÃO FEDERAL E BANCO CENTRAL DO BRASILIII

- DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃOA CEF alega que deve aplicar estritamente os ditames da lei de

regência, não havendo espaço para discricionariedade no que se refere à correção dos saldos do FGTS, motivo

pelo qual sustenta ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente demanda.Alega ainda que o

Conselho Monetário Nacional - CMN - e o Banco Central do Brasil - BACEN -são os órgãos responsáveis pela

determinação dos índices de correção do saldo do FGTS, razão pela qual deverão figurar no feito como

litisconsortes necessários a União Federal e o BACEN.Por fim, argumentou que o prazo prescricional para

ressarcimento de eventual prejuízo nas contas fundiárias é de 3 (três) anos. Sobre tais temas, o E. Superior

Tribunal de Justiça, decidiu o seguinte ao julgar o Recurso Especial nº 1.112.520/PE, Relator o Ministro Benedito

Gonçalves, acórdão publicado no DJU de 04/03/2010, que por ser representativo de controvérsia foi submetido ao

regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8/STJ:PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA, SUBMETIDO AO

REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO DO STJ N. 08/2008. FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES DE JUNHO/87, JANEIRO/89,

ABRIL/90, MAIO/90, JULHO/90 E FEVEREIRO/91. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÃO

GENÉRICA. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 284 DO STF. LEGITIMIDADE PASSIVA

EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO

AFASTADO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ). ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA

252/STJ.1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF.2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF.3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ).4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos.5.

Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal de

origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas ao

FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90); d)

7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91).6. A questão não enseja maiores indagações diante

do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min. Moreira

Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi inserido

na Súmula n. 252, verbis: Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em

42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ

os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS).7. Assim, os acréscimos

monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de junho/87, janeiro/89,

abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC), 5,38 (BTN) e 7%

(TR). Enunciado da Súmula 252/STJ.8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990, firmou-se a

jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN). Precedentes: EAg

527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman Benjamin, DJ

15.02.2007.9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do IPC merece

acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio de 1990,

fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos demais, ou seja,
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janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), é devida a aplicação do IPC no percentual fixado

pelo acórdão recorrido.10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência do IPC referente aos

meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a utilização dos índices

oficiais de correção monetária.11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no percentual já

estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada no juízo da

execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária gratuita.12.

Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e

da Resolução 8/STJ.Dessa forma, afasto as preliminares arguidas pela CEF. IV - DA AUSÊNCIA DE

EXTRATOSÉ importante ressaltar que qualquer alegação quanto à ausência de documentos indispensáveis há de

ser afastada, uma vez que os extratos da(s) conta(s) fundiária(s) não são essenciais à aferição do direito à

substituição do índice legalmente previsto (e que foi efetivamente repassados aos depósitos), por outro que melhor

reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Sem dúvida, tem-se que o cerne da questão gravita em torno de

aspectos jurídicos, de modo que apenas em sede de execução seria imprescindível a apresentação dos referidos

documentos. Além disso, não se pode olvidar que é incumbência da empresa pública disponibilizar, acaso venham

a ser requisitados no momento oportuno, os dados alusivos às movimentações realizadas nas contas vinculadas do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.V - DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de

leis, decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De

acordo com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a

atualização a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do

Sistema Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que

foi adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº

59.820/1966, passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do

Decreto nº 71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que

determinou o repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando,

também, o retorno da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis

nº 2.283/1986 e nº 2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de

correção do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei

nº 2.311/1986, que passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice

fixado pelo Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável,

editou a Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do

mês de 03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior

resultado.Com a Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração

do percentual da OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a

corresponder, a partir de 08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os

critérios utilizados para delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor

nominal da OTN (atrelada ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5%

(meio por cento). Assim é que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei,

correspondeu, em 07/1987, ao índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN

(atrelada ao IPC) ou LBC subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a

Medida Provisória nº 38, de 03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas

complementares para execução da Lei nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa

correlação entre os índices do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei

nº 7.839/1989, que finalmente revogou a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo,

ainda, de seus ditames, a alteração no período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas

fundiárias, que passou a ser mensal, tal qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante

previsto na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da

seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de

1989, com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de

janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo 0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com

base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de

1989, com base na variação do IPC verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de

atualização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990,

ocasião em que foi editada a Medida Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando,

para esse fim, nos meses de 04/1990 e 05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da

Medida Provisória nº 189/1990, convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi

observada no interstício de 06/1990 a 01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial -
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TR -, mantida até hoje desde o advento da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177,

de 01/03/1991, de conformidade com o disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa

Referencial - TR -, essa é calculada a partir da remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs)

captados pelos mais diversos bancos (comerciais, investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia

aprovada pelo Conselho Monetário Nacional (Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº

3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e normas complementares, que tratam, também, da metodologia de

cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo

da Taxa Referencial às remunerações médias pagas pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se

garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de manipulação por parte da autoridade monetária.A tese

encampada na petição inicial, quanto à necessidade de preservação do valor real do capital depositado nas contas

fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso

Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o

entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de

direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da necessidade da submissão dos critérios adotados para

sua remuneração aos termos da legislação infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos

realizados no acórdão regional recorrido que havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação

dos índices tocantes aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor

II.Daquele julgado, colhe-se o voto do então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a

questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...). No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as

contas vinculadas ao FGTS, conforme acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual,

descabendo falar, conseqüentemente, em situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração

senão por vontade das partes. O que se tem, no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de

compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido ao contrato de trabalho. De natureza obviamente

institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus elementos conformadores, entre eles as contribuições que

lhe são destinadas, a remuneração das contas, os critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as

condições de levantamento dos recursos. Não se trata de fundo suscetível de ser complementado por

empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os recursos destinados à remuneração e à atualização das

respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação dos valores acumulados em operações econômicas, ao

mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à preservação do necessário equilíbrio entre as contas

ativas e passivas, requisito indispensável à própria subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a

hipótese de atualização dos saldos das contas vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices

oficiais de correção monetária, únicos possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos

do Fundo. Inexiste, por isso mesmo, norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos

das referidas contas, garantia que, entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a

inflação no Brasil tem sido combatida, nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização

econômica que se têm caracterizado especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via

de alterações introduzidas no sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de

que se trata. Não há falar, pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face

de novo índice ficado no bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do

direito, para ter vigência na data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito

trimestral, cada mês, de per si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de

correção monetária). Com efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já

extinto ou a percentuais apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação.

(...).Em um outro estudo a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das

Cortes Superiores, o Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E

FGTS in Revista de Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve

oportunidade de explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o

FGTS, uma característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o

FGTS é uma instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação

jurídica que se estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os

ganhos dos empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado)

e o Fundo, da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da

conta o saldo disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais,

gerais e abstratas, idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime

instituído na presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107,

de 1966, até mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a

aderir ou não ao regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a

trabalhadores, e é a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal

vinculação. Em suma, nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional,

estatutária, objetiva. (...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto
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na Lei nº 8.036/90, que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS - é de 3% (três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo

critério utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os

juros são de 6% (seis por cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de

Justiça:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre

embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal

promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi

confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90)

dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em

poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de

incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n.

8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de

correção monetária.(...).4. Recurso especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José

Delgado - Primeira Turma - DJe de 05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1.

A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC

não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais,

consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme

assinalado, não têm natureza tributária.3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina

própria de atualização monetária e de cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o

mencionado diploma legal que sobre tais valores devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês,

critérios que se adotam no caso em tela.(...).5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ - REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira

Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a

matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR - INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA =

DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS - PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE

ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice aplicável a título de correção monetária, aos

depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 8.036/90.II - O acolhimento da pretensão

vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante ofensa ao

Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como legislador negativo, afastando do mundo

jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC

nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de

09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts, infere-se que não há margem para

tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso, esvaziada a questão jurídica de

fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu inconformismo com o índice

escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para recomposição financeira dos depósitos

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis para reposição da corrosão dos saldos

fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar que a inflação consiste na perda ou na

corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse fenômeno, que tanto abalou a economia

brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à variação de preços, por diversos

indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices que aferem as oscilações no

poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC (medido pela FIPE -

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA (também calculado pelo

IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a inflação, sem que um tenha

sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e IGP-M (1989).Essa

multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se esperar, em índices

inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para delimitação de cada um deles,

o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único critério que revele a inflação

real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há como definir. Daí porque se

afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada às contas vinculadas de

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de inúmeros índices diferentes, que

os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma predefinição do índice a que se

submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários disponíveis, o indexador econômico que

promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre com os percentuais aplicados na

correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. A legislação já define qual
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indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui onde reside o X da questão. De

acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção monetária aplicada sobre as

contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso

Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em 29/11/1994, publicado no DJ

de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento nas ADIs nº 493, nº 768 e nº

959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto que fora reconhecido,

apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição àqueles estipulados em

contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no

julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº 4.400/DF e nº

4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe de

20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito com a resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já reconheceu que não se

condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda Pertence - j.

15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0004140-04.2013.403.6111 - FRANCISCO TELES DA SILVA(SP312910 - RODRIGO RAMOS BUZZO

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 52 e 53: Defiro a produção de prova pericial.Nomeio o Dr. Arthur Henrique Pontin, ortopedista, CRM

104.796, com consultório situado na avenida Tiradentes, nº 1310, Ambulatório Mário Covas - setor de ortopedia,

telefone 3402-1701/ (11) 6363-0077, para a realização de exae médico no autor, indicando a este juízo, através

dos telefones 3402-3902 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada

para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a

inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco)

dias.Com a data e horário designados para perícia, intimem-se pessoalmente o autor e os assistentes

técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004291-67.2013.403.6111 - ANTONIO RIBEIRO SANTOS(SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 68. Defiro. Nomeio em substituição ao Dr. Paulo H. Waib, CRM 31.604, a Dra. Melissa Angélica Akemi

Sanara de Oliveira, clínica geral, CRM 112.198, com consultório na Avenida Nelson Spiellman, nº 857, telefone

3422-6660, que deverá informar este juízo por meio dos telefones 3402-3900 e 3402-3912, com antecedência

mínima de 15 (quinze) dias, a data e a hora marcada para a realização da perícia, enviando-lhe as cópias

necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a inicial.Faculto às partes a apresentação de quesitos

e a indicação de assistente técnico, no prazo de 5 (cinco) dias.Com a data e horário designados para perícia,

intimem-se pessoalmente ao autor e os assistentes técnicos.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004525-49.2013.403.6111 - ANA ISABEL DOS SANTOS(SP233587B - ALFREDO RICARDO HID) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PROJETO HMX 5 EMPREENDIMENTOS LTDA.

Cuida-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ANA ISABEL DOS SANTOS em face

da CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - e da empresa PROJETO HMX 5 EMPREENDIMENTOS LTDA.,

objetivando o abatimento (quanti minoris) de 30% (trinta) por cento do valor total do objeto-imóvel em litígio,

objeto do financiamento contratado entre as partes, em razão da inexecução e quebra das disposiçoes contratuais,

com a devolução dos valores pagos, bem como o pagamento de indenização pelos danos sofridos no valor de cem
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salários mínimos. A parte autora firmou com a empresa PROJETO HMX 5 EMPREENDIMENTOS LTDA e

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E

VENDA DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA,

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - IMÓVEL NA PLANTA -

PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS E PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV -

RECURSOS DO FGTS Nº 855551020935, no valor de R$ 60.028,00, destinado à aquisição do imóvel residencial

descrito no item 13 do contrato: QD08 LT 081. A autora sustenta que ao receber as chaves do imóvel, à data de

25.08.2011, constatou uma série de ocorrências, que foram de encontro ao parâmetro arquitetônico das demais

casas e especificações de técnicas de construção insertas ao contrato, especificando, em síntese, as irregularidades

encontradas no imóvel: a) a construção não corresponde às especificações do projeto da planta, apresentando

metragens inferiores às das demais casas construídas; b) o imóvel possui paredes trincadas, dormitórios fora de

esquadro e parede divisória construída sem observância de padrões mínimos de segurança. Por tais motivos,

requereu a condenação dos réus ao abatimento do preço pago no bem imóvel, bem como reparação pelos danos de

ordem moral. Em sede de tutela antecipada, a parte autora requereu a autorização [...] para a desocupação imediata

do referido imóvel, bem como a fixação de aluguel (no valor de R$ 1.200,00) a ser pago pelos réus. É a síntese do

necessário.D E C I D O.Inicialmente, quanto à competência para processar e julgar o feito, verifico que o contrato

prevê a cobrança da contribuição ao FGHab - Fundo Garantidor da Habitação Popular (fls. 45, item 10), entendo

que a CEF deve permanecer no pólo passivo da demanda.Com efeito, na medida em que se trata de moradia

adquirida através do Programa Minha Casa Minha Vida, cujos contratos prevêem, no caso de morte, invalidez e

desemprego do mutuário, ou ainda, especialmente no caso dos autos, de danos físicos ao imóvel, possível

comprometimento do FGHab, gerido pela CEF, tenho como devidamente caracterizada a necessidade de que a

CAIXA integre a lide, restando firmada, por conseguinte, a competência da Justiça Federal para julgamento do

feito.No tocante à antecipação da tutela, o Código de Processo Civil disciplina a matéria no artigo 273, cuja

redação é a seguinte:Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos

da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da

alegação e:I - haja fundado receio de dano irreversível ou de difícil reparação; ouII - fique caracterizado o abuso

de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 1º - Na decisão que antecipar a tutela, o juiz

indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento. 2º - Não se concederá a antecipação da tutela

quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.O primeiro requisito é o da prova inequívoca

da verossimilhança da alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Para isso, os elementos

trazidos pelo autor hão de ser suficientemente fortes para incutirem no magistrado a conclusão de que existe boa

probabilidade de sucesso. Não se trata do fumus boni juris do processo cautelar, mas da verossimilhança que exige

a forte probabilidade de acolhimento do pedido. É que a tutela antecipada diz respeito aos efeitos de mérito cujo

objetivo é conceder, de forma antecipada, o próprio provimento jurisdicional pleiteado ou seus efeitos. Por outras

palavras, sua finalidade precípua é adiantar os efeitos da tutela de mérito, propiciando a imediata execução.Há,

ainda, o pressuposto da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Significa dizer,

em poucas palavras, que ocorrerá o dano irreparável ou de difícil reparação nas situações em que o provimento

jurisdicional pleiteado se tornará ineficaz caso seja concedido somente ao final da ação.Ensina o mestre Cândido

Rangel Dinamarco, em sua obra A REFORMA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, 3ª Edição, pp. 141/142,

que:Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que assegure ao titular a possibilidade

de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do próprio direito afirmado pelo autor.

Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no máximo, o mesmo conteúdo do

dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale mutatis mutandis, à procedência da

demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade. Ressalte-se, por fim, que deve o

Magistrado, para a concessão da tutela antecipada, estar convencido do direito do(a) autor(a), bem como de que a

demora na decisão poderá trazer prejuízos irreparáveis.No presente caso, NÃO vislumbro, em sede de cognição

sumária, os pressupostos exigidos no artigo 273 do Código de Processo Civil. Os autores alegam, em síntese, que

celebraram com os requeridos o CONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA

DE TERRENO E MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE HABITACIONAL COM FIANÇA,

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA E OUTRAS OBRIGAÇÕES - IMÓVEL NA PLANTA -

PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS E PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV -

RECURSOS DO FGTS Nº 855551020935, para a aquisição da casa própria mas, após se mudarem, tiveram

aborrecimentos, pois o imóvel apresenta graves defeitos estruturais que desencadearam rachaduras, entre outros

problemas. A parte autora trouxe aos autos fotos (MUITAS ESCURAS E INDECIFRÁVEIS) e cópia da planta do

imóvel, para demonstrar suas alegações. No entanto, não há nos autos prova inequívoca dos fatos alegados pela

parte autora. Em que pese os documentos trazidos pela autora, entendo que se faz necessária a realização de prova

técnica, com a efetivação do contraditório e ampla defesa.Com efeito, para o julgamento da matéria versada nos

autos, levando-se em conta principalmente sua complexidade, pressupõe-se o contraditório prévio e prova pericial

técnica, bem como a regular instrução precessual, não se podendo aceitar nessa fase de cognição, por si só, as

informações prestadas na inicial.Assim, como o artigo 273 estabelece a exigência, contida no caput, de existência
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de prova inequívoca que convença o Magistrado da necessidade quando à concessão da tutela antecipada, o que

não ocorreu nos autos, a mesma deve ser indeferida.ISSO POSTO, indefiro o pedido de tutela antecipada.

CITEM-SE os réus, intimando-os da presente decisão, com observância do artigo 285 do Código de Processo

Civil, advertindo-se de que, não contestando a demanda, presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela autora.

INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia integral do contrato nº

855551020935. Por fim, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004656-24.2013.403.6111 - RENATO ELIAS RODRIGUES(SP248175 - JOÃO PAULO MATIOTTI CUNHA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária ajuizada por RENATO ELIAS RODRIGUES em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF -, objetivando a condenação da ré à reposição das perdas verificadas sobre os

depósitos existentes em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS -, no período

compreendido entre os anos de 1999 a 2013, por entender que o índice de correção monetária aplicado não repõe,

adequadamente, as perdas inflacionárias verificadas no aludido período, devendo, por isso, ser a Taxa Referencial

- TR - substituída pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor - INPC - ou pelo Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo - IPCA.É o relatório.D E C I D O.DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVILNo presente caso, utilizou-me da inovação processual prevista no artigo 285-A do Código de Processo

Civil, que assim dispõe:Artigo 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já

houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e

proferida sentença, reproduzindo o teor da anteriormente prolatada.Com efeito, o artigo acima transcrito permite

ao Magistrado reproduzir sentença de total improcedência, proferida em processos anteriormente julgados, desde

que a demanda seja idêntica às demandas já julgadas, e que a matéria seja unicamente de direito.Um pressuposto é

exigido para a aplicação de referido artigo, a matéria controvertida deve ser unicamente de direito, ou seja, não se

discute matéria fática. Dessa forma, a causa deve conter apenas elementos que não dependam da análise de fatos

controvertidos entre as partes, devendo depender somente da incidência ou não de determinada norma legal àquela

hipótese fática. Assim, a causa pode ser classificada como exclusivamente de direito quando a compreensão da

hipótese fática depender exclusivamente da análise dos documentos indispensáveis à propositura da demanda.É a

hipótese destes autos, salientando que este juízo já julgou improcedente e declarou extinto, com resolução do

mérito, os seguintes processos: 0003480-10.2013.403.6111, 0003484-47.2013.403.6111, 0003343-

28.2013.403.6111, 0003670-70.2013.403.6111, 0003663-78.2013.403.6111, 0003669-85.2013.403.6111,

0003551-12.2013.403.6111.DO MÉRITONo que concerne aos índices de correção monetária do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, é importante iniciar ilustrando que, ao longo dos anos, uma sucessão de leis,

decretos e resoluções trataram de especificar como se daria a remuneração dos saldos dessas contas.De acordo

com a previsão contida na Lei nº 5.107/1966, que criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a atualização

a ser repassada aos respectivos depósitos dar-se-ia pelos mesmos critérios adotados no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, pressupondo, por isso, a aplicação da Unidade Padrão de Capital - UPC -, que foi

adotada até o ano de 1975, com creditamento trimestral em face da dicção originária do Decreto nº 59.820/1966,

passando a atualização a ser aplicada anualmente, no mês de janeiro de cada ano, por força do Decreto nº

71.636/1972.Entre os anos de 1976 e 1986, o tema foi regulado pelo Decreto nº 76.750/1975, que determinou o

repasse da variação da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN -, recomendando, também, o retorno

da sistemática de correção trimestral.Com a implantação do Plano Cruzado, os Decretos-Leis nº 2.283/1986 e nº

2.284/1986 fizeram alusão ao Índice de Preço ao Consumidor - IPC - como índice oficial de correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, sendo a redação deste último modificada pelo Decreto-Lei nº 2.311/1986, que

passou a prever, para esse fim, a adoção da Letras do Banco Central - LBC - ou de outro índice fixado pelo

Conselho Monetário Nacional, o qual, desincumbindo-se desse mister de eleger o indexador aplicável, editou a

Resolução nº 1.265/1987, recomendando o repasse da Obrigação do Tesouro Nacional - OTN - a partir do mês de

03/1987, a ser apurada segundo a variação do IPC ou da LBC, preferindo-se o índice de maior resultado.Com a

Resolução nº 1.338, de 15/07/1987, o Banco Central do Brasil alterou a sistemática de apuração do percentual da

OTN, a qual, no mês de 07/1987, foi calculada com base na variação da LBC, passando a corresponder, a partir de

08/1987, ao percentual divulgado para o IPC. Ao mesmo tempo em que modificou os critérios utilizados para

delimitação da OTN, a mencionada Resolução recomendou que os saldos do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, a partir do mês de 08/1987, fossem atualizados em atenção à variação do valor nominal da OTN (atrelada

ao IPC), ou, se maior, ao rendimento da LBC que excedesse o percentual fixo de 0,5% (meio por cento). Assim é

que a remuneração do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, nos termos da lei, correspondeu, em 07/1987, ao

índice da LBC, acontecendo, a partir de 08/1987, com fulcro na variação da OTN (atrelada ao IPC) ou LBC

subtraída de 0,5%, se um percentual maior fosse resultante dessa subtração.Com a Medida Provisória nº 38, de

03/02/1989, convertida na Lei nº 7.738/1989, foram trazidas a lume normas complementares para execução da Lei

nº 7.730/1989, que cuidou do Plano Verão, ficando, desde então, a correção do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, expressamente atrelada à correção da poupança.A expressa correlação entre os índices do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço e da poupança foi mantida no texto da Lei nº 7.839/1989, que finalmente revogou
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a lei instituidora do Fundo de Garantia - Lei nº 5.107/1966 -, decorrendo, ainda, de seus ditames, a alteração no

período de creditamento da atualização dos depósitos realizados em contas fundiárias, que passou a ser mensal, tal

qual a poupança.A correção da poupança, por seu turno, consoante previsto na Medida Provisória nº 32, de

15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/1989, passou a ser efetuada da seguinte maneira:Art. 17. Os saldos das

Cadernetas de Poupança serão atualizados:I- No mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da

Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo

0,5% (meio por cento);II - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro - LFT, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento), ou da variação do IPC,

verificados no mês anterior, prevalecendo o maior;III - a partir de maio de 1989, com base na variação do IPC

verificada no mês anterior.O IPC do mês anterior, adotado para fins de atualização do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e da poupança, a partir de 05/1989, persistiu até 03/1990, ocasião em que foi editada a Medida

Provisória nº 168/1990, convertida na Lei n.º 8.024/1990, recomendando, para esse fim, nos meses de 04/1990 e

05/1990, a adoção do BTNF, que foi substituído, em seguida, por meio da Medida Provisória nº 189/1990,

convertida na Lei nº 8.088, de 31/10/1990, pelo BTN, cuja aplicação foi observada no interstício de 06/1990 a

01/1991, vindo este índice a dar lugar, por derradeiro, à Taxa Referencial - TR -, mantida até hoje desde o advento

da Medida Provisória nº 204, de 31/01/1991, convertida na Lei nº 8.177, de 01/03/1991, de conformidade com o

disposto no artigo 13 da Lei nº 8.036/1990.No que concerne à Taxa Referencial - TR -, essa é calculada a partir da

remuneração mensal média dos depósitos a prazos fixos (CDBs) captados pelos mais diversos bancos (comerciais,

investimentos, de títulos públicos, etc.), conforme metodologia aprovada pelo Conselho Monetário Nacional

(Resolução CMN nº 3.354/2006, alterada pelas Resoluções CMN nº 3.446/2007, nº 3.530/2008, nº 4.240/2013, e

normas complementares, que tratam, também, da metodologia de cálculo da Taxa Básica Financeira - TBF), órgão

esse vinculado ao Banco Central do Brasil.Ao atrelar o cálculo da Taxa Referencial às remunerações médias pagas

pelas maiores instituições financeiras do país, tem-se garantido que o índice não sofreu qualquer tipo de

manipulação por parte da autoridade monetária.A tese encampada na petição inicial, quanto à necessidade de

preservação do valor real do capital depositado nas contas fundiárias, já foi refutada pelo Supremo Tribunal

Federal, por ocasião do histórico julgamento do Recurso Extraordinário nº 226.855/RS, que esteve sob a relatoria

do Ministro Moreira Alves, quando ficou assentado o entendimento a respeito da natureza institucional do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço, da inexistência de direito adquirido a regime jurídico, bem assim no sentido da

necessidade da submissão dos critérios adotados para sua remuneração aos termos da legislação

infraconstitucional, aspectos que, inclusive, culminaram em reparos realizados no acórdão regional recorrido que

havia condenado a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na aplicação dos índices tocantes aos Planos Bresser,

Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II.Daquele julgado, colhe-se o voto do

então Ministro Ilmar Galvão, que ilustrou, de maneira conclusiva, a questão ora trazida ao crivo do Judiciário:(...).

No que concerne ao mérito, é de registrar-se, inicialmente, que as contas vinculadas ao FGTS, conforme

acertadamente anotado pelo acórdão, não revestem caráter contratual, descabendo falar, conseqüentemente, em

situação jurídica definitivamente constituída, insuscetível de alteração senão por vontade das partes. O que se tem,

no caso, na verdade, é um fundo criado com a finalidade de compensar o efeito jurídico da estabilidade, suprimido

ao contrato de trabalho. De natureza obviamente institucional, nada impede a alteração, por lei, dos seus

elementos conformadores, entre eles as contribuições que lhe são destinadas, a remuneração das contas, os

critérios de atualização monetária dos respectivos valores e as condições de levantamento dos recursos. Não se

trata de fundo suscetível de ser complementado por empregadores ou pelo Poder Público, razão pela qual os

recursos destinados à remuneração e à atualização das respectivas contas hão de ser obtidos mediante a aplicação

dos valores acumulados em operações econômicas, ao mesmo tempo, de baixo risco e de rendimentos bastantes à

preservação do necessário equilíbrio entre as contas ativas e passivas, requisito indispensável à própria

subsistência do Fundo. Essa circunstância afasta, de pronto, a hipótese de atualização dos saldos das contas

vinculadas segundo critérios outros que não a aplicação dos índices oficiais de correção monetária, únicos

possíveis de serem exigidos, em contrapartida, dos tomadores de recursos do Fundo. Inexiste, por isso mesmo,

norma jurídica que imponha o dever de preservação do valor real dos saldos das referidas contas, garantia que,

entre nós, não contempla sequer os salários. É sabido, por outro lado, que a inflação no Brasil tem sido combatida,

nos últimos tempos, por meio da implantação de planos de estabilização econômica que se têm caracterizado

especialmente por abruptos congelamentos de preços, implementados por via de alterações introduzidas no

sistema monetário, a que não poderiam ficar imunes fundos institucionais como o de que se trata. Não há falar,

pois, em direito adquirido à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em face de novo índice ficado no

bojo de tais planos econômicos, ainda que instituídos no curso do prazo aquisitivo do direito, para ter vigência na

data do próximo crédito de rendimentos (para isso considerado, na hipótese de crédito trimestral, cada mês, de per

si, que componha o trimestre, por serem sabidamente de validade mensal os índices de correção monetária). Com

efeito, não haveria de se falar, em circunstância tal, em direito adquirido a índice já extinto ou a percentuais

apurados com base em dispositivos legais revogados antes do momento de sua aplicação. (...).Em um outro estudo

a respeito do tema, que tem servido de paradigma para inúmeros julgados no âmbito das Cortes Superiores, o

Ministro Teori Albino Zavascki (PLANOS ECONÔMICOS, DIREITO ADQUIRIDO E FGTS in Revista de
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Informação Legislativa, Volume nº 34, nº 134, páginas 251/261, abril/junho de 1997) teve oportunidade de

explicitar que:(...). Qualquer que seja, no entanto, a perspectiva a partir da qual se examine o FGTS, uma

característica importante nele se identifica desde logo: a sua natureza institucional. Na verdade, o FGTS é uma

instituição, da qual decorre um plexo de relações jurídicas com diferentes figurantes: há a relação jurídica que se

estabelece entre o empregador e o Fundo, cuja prestação é uma contribuição mensal sobre os ganhos dos

empregados; e há a relação jurídica que se estabelece entre o titular da conta vinculada (o empregado) e o Fundo,

da qual nasce o dever de creditar rendimentos periódicos e, eventualmente, de entregar ao titular da conta o saldo

disponível. Tais relações jurídicas nascem e se moldam em estrita observância de normas legais, gerais e abstratas,

idênticas para todos os empregados e para todas as empresas. Até mesmo a opção pelo regime instituído na

presente lei (observe-se que a lei fala em regime!), originalmente prevista no art. 1º da Lei nº 5.107, de 1966, até

mesmo essa opção, único resquício de autonomia de vontade do empregado (e que se limitava a aderir ou não ao

regime), já não mais existe. Hoje, a adesão ao regime do FGTS é imposta por lei a empresas e a trabalhadores, e é

a lei que disciplina, de forma exaustiva, todo o conteúdo e todas as conseqüências de tal vinculação. Em suma,

nada tem de contratual o regime do FGTS. Sua natureza é tipicamente institucional, estatutária, objetiva.

(...).Dessa forma, já se encontra consagrado na jurisprudência dominante, bem como disposto na Lei nº 8.036/90,

que a rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS - é de 3%

(três por cento) de juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial - TR -, o mesmo critério utilizado para a

remuneração das cadernetas de poupança, com a diferença de que, neste último caso, os juros são de 6% (seis por

cento) ao ano.Nesse sentido, veja os precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por

Algemiro Manique Barretos e Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-

recolhimento de parcelas do FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que

afirmou que a legislação de regência (artigos 13 e 22 da lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas

vinculadas devem ser corrigidos pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91,

artigo 12, I). Recursos especial que se insurge quanto à manutenção de incidência da TR sobre os débitos

questionados, alegando-se violação da nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição

da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária.(...).4. Recurso

especial não-provido.(STJ - REsp nº 2007/0230707-8 - Relator Ministro José Delgado - Primeira Turma - DJe de

05/03/2008).ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denise Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não

se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

devem incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.(...).5.

Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008).(STJ

- REsp nº 1.032.606/DF - Relator Ministro Luiz Fux - Primeira Seção - DJe de 25/22/2009).O E. Tribunal

Regional Federal da 2ª Região também já se pronunciou sobre a matéria:AGRAVO INTERNO - FGTS - TR -

INDICE APLICÁVEL - CORREÇÃO MONETÁRIA = DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA AO FGTS -

PODER JUDICIÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR COMO LEGISLADOR POSITIVO.I - A TR é índice

aplicável a título de correção monetária, aos depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei

8.036/90.II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na atuação do Poder Judiciário como

legislador positivo, em flagrante ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é dado agir como

legislador negativo, afastando do mundo jurídico norma ilegal ou inconstitucional.III - Agravo Interno da Parte

Autora improvido.(TRF da 2ª Região - AC nº 2009.51.01.007123-5/RJ - Relator Desembargador Federal Reis

Friede - 7ª Turma Especializada - E-DJF2R de 09/07/2010).Portanto, em virtude da natureza institucional do Fgts,

infere-se que não há margem para tergiversações sobre os critérios de correção previstos em lei, restando, por isso,

esvaziada a questão jurídica de fundo arguida pela parte autora, que só demonstra, a bem da verdade, o seu

inconformismo com o índice escolhido pela legislação de regência (Lei nº 8.036/1990, artigo 13) para

recomposição financeira dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, supostamente inservíveis

para reposição da corrosão dos saldos fundiários acarretada pela alegada inflação real.É de bom alvitre destacar

que a inflação consiste na perda ou na corrosão do valor de mercado ou do poder de compra do dinheiro. Esse

fenômeno, que tanto abalou a economia brasileira por anos a fio, sempre foi aferido, dada a complexidade ínsita à

variação de preços, por diversos indexadores econômicos. É possível, na atualidade, apontar, dentre outros índices
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que aferem as oscilações no poder aquisitivo da moeda, o IGP (calculado pela Fundação Getúlio Vargas), o IPC

(medido pela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas), o INPC (medido pelo IBGE) e o IPCA

(também calculado pelo IBGE). Aliás, há muito, a economia se baseia em vários indexadores para calcular a

inflação, sem que um tenha sucedido o outro, como, por exemplo, IGP-DI (1944), IPA (1947), IPCA (1980) e

IGP-M (1989).Essa multiplicidade de indexadores econômicos existentes simultaneamente resulta, como é de se

esperar, em índices inflacionários diferenciados, porquanto adotados métodos distintos de cálculo para

delimitação de cada um deles, o que torna, portanto, praticamente impossível sustentar a existência de um único

critério que revele a inflação real. Qual dos indexadores deveria indicar com precisão a inflação real? Não há

como definir. Daí porque se afigura estranha a ideia de existir uma inflação real a ser obrigatoriamente repassada

às contas vinculadas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. É exatamente em face da existência de

inúmeros índices diferentes, que os atos e negócios jurídicos reclamam seja expressamente realizada uma

predefinição do índice a que se submeterão para fins de correção monetária, escolhendo, dentre os vários

disponíveis, o indexador econômico que promoverá a atualização monetária dos valores em jogo.O mesmo ocorre

com os percentuais aplicados na correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço. A legislação já define qual indexador econômico será aplicado pelo conselho curador do Fundo. E é aqui

onde reside o X da questão. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião

do julgamento do Recurso Extraordinário 226.855/RS, a legislação não exige, necessariamente, que a correção

monetária aplicada sobre as contas fundiárias reflita a inflação real do período.O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 175.678/MG, Relator o Ministro Carlos Velloso, julgamento em

29/11/1994, publicado no DJ de 04/08/1995, também já se manifestou no sentido de que o seu pronunciamento

nas ADIs nº 493, nº 768 e nº 959 não teve o condão de declarar a inconstitucionalidade da Taxa Referencial, visto

que fora reconhecido, apenas, a impossibilidade da sua utilização como índice de indexação em substituição

àqueles estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei nº 8.177/1991.E, mais recentemente, o Supremo

Tribunal Federal, no julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade - ADIs - nº 4.357/DF, nº 4.425/DF, nº

4.400/DF e nº 4.372/DF, Pleno, Relator o Ministro Ayres Britto, julgamento no dia 07/03/2013, publicado no DJe

de 20/03/2013, ao declarar a inconstitucionalidade do 12 do artigo 100 da Constituição Federal, introduzido pela

Emenda Constitucional nº 62/2009, não expungiu a Taxa Referencial (indexador econômico que reflete as

variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo junto a instituições financeiras) do mundo

jurídico, mas tão somente assinalou que não é possível a sua utilização como indexador monetário (... que reflita a

variação do poder aquisitivo da moeda...) de débitos judiciais, sob pena de vulneração do primado da coisa julgada

(CF/1988, artigo 35, inciso XXXVI), no tópico concernente à preservação do valor real do crédito previsto na

condenação.Dessa forma, considerando a natureza institucional do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e as

implicações dela decorrentes, no tocante à recomposição dos saldos constantes nas contas a ele vinculadas por

meio de um indexador econômico (in casu, a Taxa Referencial), entendo que não há espaço para qualquer

alegação de manipulação ou violação a direito patrimonial dos trabalhadores, restando claro o quão descabido é o

intento da parte autora.Induvidoso, portanto, que a Taxa Referencial é o índice a ser aplicado na correção dos

depósitos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, pois estabelecida em lei, o que impede

qualquer correlação com qualquer outro índice remuneratório.ISSO POSTO, julgo improcedente o pedido e

declaro extinto o feito, com a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, c/c artigo 285-A, ambos do

Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, pois o Supremo Tribunal Federal já

reconheceu que não se condena o beneficiário de justiça gratuita em honorários, dado que Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir sentenças condicionais (STF - AgRg no RE nº 313.348/RS - Relator Ministro Sepúlveda

Pertence - j. 15/04/2003).Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.PUBLIQUE-SE.

REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004687-44.2013.403.6111 - MARGARIDA ASTOLFI(SP334177 - FERNANDA DANTAS FURLANETO DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Cuida-se de ação ordinária previdenciária ajuizada por MARGARIDA ASTOLFI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez.A parte autora não requereu previamente o benefício junto à Autarquia Previdenciária. É o relatório.D E

C I D O .A função típica do Poder Judiciário é resolver ou solucionar as lides, isto é, os conflitos de interesses

caracterizados por uma pretensão resistida.O INSS é o ente responsável pela concessão e manutenção do benefício

previdenciário (Decreto nº 99.350/90, artigo 3º, inciso III).Especificamente em relação à agência da Autarquia

Previdenciária em Marília/SP, dados obtidos com a Gerência Executiva local demonstram que a é uma das

melhores do Estado de São Paulo, visto que está em:PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Concessão -

TMC.PRIMEIRO LUGAR no Tempo Médio de Espera da Perícia Médica Agendada - TMEA-PM.PRIMEIRO

LUGAR no Tempo Médio de Espera até a Avaliação Social Agendada - TMEA-AS.SEGUNDO LUGAR no

índice que aufere a capacidade da Agência em atender a demanda toda de benefícios represados e requeridos -

IDT.SEGUNDO LUGAR no Tempo Médio de Espera do Atendimento Agendado - TMEA.SEGUNDO LUGAR

entre as de menor número de denúncias e reclamações feitas na Ouvidoria da Previdência Social.SEXTO LUGAR
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no índice que mede o tempo médio dos benefícios represados por responsabilidade da Agência da Previdência

Social - IMA.Ora, se é obrigação da Autarquia Previdenciária analisar e conceder (ou não) os benefícios

previdenciários e considerando que a Agência do INSS em Marília/SP é a melhor do Estado de São Paulo, não

encontro razões ou justificativas para que os segurados ajuízem ações previdenciárias sem o prévio exaurimento

da via administrativa.Assim sendo, adiro à posição adotada pela ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos,

que afirmou o seguinte: No que tange à carência da ação, por falta de interesse de agir, entendo que se faz

necessária a comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe

apreciar o pedido. Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o

segurado o interesse de agir (TRF da 3ª Região - APELREE nº 2005.03.99.049567-6/SP - DJF3 CJ1 de

03/12/2010 - página 912).Com efeito, é hora de mudar o hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é

função típica do INSS, com todos os custos humanos e materiais que dela decorrem.Portanto, este juízo, a partir

de 01/04/2011, irá indeferir todas as petições iniciais das ações previdenciárias na hipótese do segurado não ter

requerido previamente o benefício previdenciário ou assistencial na Autarquia Previdenciária local.Por derradeiro,

as ações previdenciárias ajuizadas antes de 01/04/2011, em face do princípio da economia processual, terão o

trâmite normal.ISSO POSTO, com fundamento no artigo 295, inciso III, e no artigo 267, inciso I e VI, ambos do

Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e declaro extinto o feito, sem a resolução do mérito.Deixo de

condenar a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, pois o INSS sequer foi citado.Concedo à parte

autora os benefícios da Justiça gratuita.Isento das custas.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Com o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0004741-10.2013.403.6111 - ERNESTINA LANZI GONZAGA(SP134622 - CARLOS AUGUSTO DE

OLIVEIRA FERNANDES) X BANCO DO BRASIL S/A X CAIXA DE PREVIDENCIA DOS

FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI

Cuida-se de ação ordinária ajuizada por ERNESTINA LANZI GONZAGA em face do BANCO DO BRASIL

S.A. e CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S.A. - PREVI. É a síntese

do necessário.D E C I D O .A Justiça Federal não tem competência para processar e julgar pedido formulado em

face de entidades não incluídas no rol do artigo 109, inciso I, da Constituição, razão pela qual reconheço a

incompetência deste juízo e determino a remessa dos autos para uma das varas cíveis da Comarca de

Garça.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.

 

0004745-47.2013.403.6111 - MARIA APARECIDA DE LIMA GONCALVES(SP263352 - CLARICE

DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Cuida-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por MARIA APARECIDA

DE LIMA GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a

condenação da Autarquia Previdenciária na concessão do benefício previdenciário aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, o auxílio-doença.Antes de apreciar o pedido de tutela antecipada, determino a realização de

perícia médica nomeando o médico Dr. Melissa Angélica Akemi Sanara de Oliveira, CRM 112.198, com

consultório na Avenida Nelson Spiellman, nº 857, telefone 3422-6660, que deverá informar a este juízo por meio

dos telefones 3402-3900 ou 3402-3912, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, o local, data e hora para a

realização da perícia, enviando-lhe as cópias necessárias, inclusive exames e laudos médicos que instruem a

inicial.O Senhor Perito deverá responder os quesitos deste Juízo, da parte autora apresentados às fls. 10 e do INSS

(QUESITOS PADRÃO Nº 2).Defiro os benefícios da Justiça gratuita.Com a juntada do laudo médico, cite-se o

INSS.CUMPRA-SE. INTIMEM-SE.
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ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0001300-60.2009.403.6111 (2009.61.11.001300-5) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO

FEDERAL(SP202865 - RODRIGO RUIZ E Proc. 514 - UENDEL DOMINGUES UGATTI E Proc. 1339 -

RUBENS JOSE DE CALASANS NETO E Proc. 952 - CELIO VIEIRA DA SILVA) X EMERSON LUIS

LOPES(SP291135 - MATHEUS DA SILVA DRUZIAN E SP108786 - MARCO ANTONIO MARTINS

RAMOS) X HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X JOAO

VICENTE CAMACHO FERRAIRO(SP201761 - VERUSKA SANCHES FERRAIRO E SP115461 - JOAO

BATISTA FERRAIRO HONORIO) X ADEMILSON DOMINGOS DE LIMA(SP131826 - WILSON DE

MELLO CAPPIA E SP286137 - FAUEZ ZAR JUNIOR) X SILVIO CESAR MADUREIRA(SP034100 - NADIR

DE CAMPOS) X JOSE MARIO DE OLIVEIRA(SP266255A - CARLOS EDUARDO THOME E SP128146 -

ELISEU ALBINO PEREIRA FILHO) X JESUS ANTONIO DA SILVA(SP153855 - CLAUDIO DOS SANTOS)

X ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA(SP263966 - MARIA EUGENIA REIS PINTO MERIGUE) X CARLOS

ALBERTO DA SILVA(SP153275 - PAULO MARCOS VELOSA) X ARINEU ZOCANTE(SP047401 - JOAO

SIMAO NETO E SP184704 - HITOMI FUKASE) X ORLANDO FELIPE CHIARARIA(SP275618 - ALINE

DORTA DE OLIVEIRA) X FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA LEME DE GODOY(SP235557 - GUSTAVO

NEVES FORTE E SP015318 - TALES OSCAR CASTELO BRANCO E SP182310 - FREDERICO CRISSIÚMA

DE FIGUEIREDO) X DOUGLAS SEBASTIAO DA SILVA(SP057781 - RUBENS NERES SANTANA)

Vistos. De início, à vista da notícia de recurso interposto (fls. 4433/4452), mantenho a decisão agravada por seus

próprios fundamentos. À vista da medida acautelatória/antecipatória concedida na sentença, os recursos de

apelação adiante recebidos, o serão no efeito meramente devolutivo, atento ao disposto no art. 520, VII, do CPC.

Feito o registro, passo a apreciar os recebimentos dos recursos das partes. Recebo as apelações de Jesus Antonio

da Silva (fls. 4123/4128), Carlos Aberto da Silva (fls. 4220/4227), do MPF e da União (fls. 4228/4299 - em

conjunto), de Elaine Cristina de Oliveira (fls. 4300/4305) e de Douglas Sebastião da Silva (fls. 4371/4376), pois

tempestivas e beneficiadas da isenção legal. Recebo as apelações de Henrique Pinheiro Nogueira (fls. 4377/4395)

e de Emerson Luis Lopes (fls. 4521/4656), pois tempestivas e em face da gratuidade de justiça que ora lhes defiro.

Recebo, ainda, a apelação de Arineu Zocante (fls. 4396/4432), pois tempestiva e em face da gratuidade de justiça

que ora lhe defiro, à vista da nova alegação e documentação carreada aos autos. Recebo, por fim, a apelação de

Ademilson Domingos de Lima (fls. 4453/4518), pois tempestiva, não obstante tenham sido recolhidas as custas

em código diverso de receita. Em homenagem ao princípio da ampla defesa e do contraditório, concedo ao réu

José Mário de Oliveira (fls. 4043/4053) o prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que recolha as custas de preparo e de

porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção, conforme disposto no artigo 14, II, da Lei n.º 9.289/96

c.c. artigo 511, parágrafo 2º, do CPC. No que tange ao réu João Vicente Camacho Ferrairo, consigno que já foi

indeferido seu pedido de justiça gratuita. Convém salientar que da decisão que indeferiu a gratuidade judiciária

não vieram aos autos notícia de efeito suspensivo eventualmente concedido na via recursal. Dessa forma, ante a

ausência de preparo, decreto a deserção do recurso de apelação do réu João Vicente Camacho Ferrairo (fls.

4309/4368), nos termos do artigo 511 do CPC, deixando, pois, de recebê-lo. Não obstante a ausência de

cumprimento do artigo 45 do CPC, ao tempo da apresentação da petição de fl. 4661, acolho o afastamento da

defensora Dra. Aline Dorta de Oliveira, OAB/SP 275.618, com escritório na Rua Nove de Julho, 1220, Sala 603,

tel. 14-3454.8185. Assim, para defender os interesses do réu Orlando Felipe Chiararia o Dr. Carlos Eduardo de

Camargo Rosseti, OAB/SP 288.688, com escritório na Rua Navarro de Andrade, 137, Bairro Maria Izabel,

Marília/SP, Tel. 014-3301-8154. Intimem-se pessoalmente os dignos defensores, Dra. Aline e Dr. Carlos Eduardo,

do inteiro teor da presente, servindo cópia desta de mandado. Transcorrido o prazo concedido ao réu José Mario

para recolhimento de custas, tornem os autos conclusos. Publique-se e cumpra-se. Cumpra-se.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0004623-34.2013.403.6111 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CAMILA CRISTINA MORENO

Analisando consulta do sistema processual referente a ação ordinária n.º 0002350-82.2013.403.6111, que tramitou

pela 1.ª Vara Federal desta Subseção, verifica-se que o pedido deduzido nestes autos repete o objeto daquela

demanda (busca e apreensão do veículo FIAT/PALIO, ano/modelo 2009/2010, placa EPD 5153), a qual foi extinta

sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos I e IV, do CPC.Com este contexto, ao teor do

disposto no artigo 253, II, do CPC, este Juízo não é competente para apreciação do pleito aqui formulado, razão

pela qual determino a remessa dos presentes autos à 1.ª Vara Federal da presente Subseção, procedendo-se à

devida baixa.Junte-se na sequência o extrato da consulta a que acima se referiu.Publique-se e cumpra-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004552-71.2009.403.6111 (2009.61.11.004552-3) - NAIR CORUZI DA SILVA(SP244111 - CARLOS

EDUARDO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAIR CORUZI DA
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SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes cientificadas da lavratura da(s) minuta(s) de requisição de pagamento na forma determinada

 

0003759-64.2011.403.6111 - APARECIDO DOS SANTOS(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Sobre a PROPOSTA DE ACORDO JUDICIAL oferecida pelo INSS às fls. 83/85, manifeste-se a parte

autora, conclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, em face do laudo pericial apresentado às fls.

73/79, arbitro honorários periciais no valor de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),

conforme Tabela constante da Resolução n.º 558, de 22/05/2007, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Proceda

a serventia à solicitação do respectivo pagamento.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0004381-46.2011.403.6111 - SILVANA SUDARIO DE CAMPOS(SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO

DE MELO) X UNIAO FEDERAL(SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS ROCHA E

SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X MARIO JORGE RODRIGUES DAFLON

I - RELATÓRIOTrata-se de ação de rito ordinário ajuizada por SILVANA SUDÁRIO DE CAMPOS em face do

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO, postulando indenização por danos materiais e

morais.Informa a autora que foi analista do TRE de 16/02/2007 a 18/05/11, quando foi exonerada a pedido. Disse,

em linhas gerais, que sofreu assédio moral por parte do chefe Sr. Mário Jorge Rodrigues Daflon, tendo relatado

alguns episódios, que, no seu entender, demonstram o assédio: controle excessivo de horário; senha para uso de

telefone ao fundamento de que a autora fazia uso indevido; não lhe deu autorização para fazer prova de pós-

graduação; intimidações; imposição de sobrecarga de trabalho e cobranças infundadas como o cadastro no SADP

etc. Mencionou que era substituta do chefe e que chegou a pedir o afastamento de seu chefe na via administrativa,

sendo o procedimento arquivado pelo TRE. Esclareceu que contraiu gastrite, estresse e depressão e, como sua

transferência para outra localidade demoraria trinta dias resolveu pedir exoneração do serviço público. Em virtude

disto, esclarece que está desempregada e almeja receber indenização por danos morais equivalente a 500

(quinhentos) vencimentos que percebia e mais reparação por danos materiais consistente no pagamento de todos

os vencimentos que teria direito caso não tivesse pedido exoneração e até passar em outro concurso público.À

peça inicial, juntou documentos (fls. 28/266).Deferidos os benefícios da justiça gratuita, determinou-se a emenda

da inicial, o que foi cumprido, determinando-se a retificação do polo passivo para constar, em substituição, a

União, bem como a sua citação (fls. 269/271).Citada (fl. 276), a União apresentou contestação às fls. 284/298,

tendo denunciado à lide o chefe do cartório e, no mérito, pugnando pela improcedência ao argumento de que os

fatos falaciosos noticiados pela autora já teriam sido objeto de apuração administrativa que fora arquivada e pelo

fato de inexistir conduta lesiva, não estar demonstrado o dano e não haver nexo de causalidade. Na eventualidade

de procedência, requer que a indenização seja limitada, levando-se em conta o alto valor pretendido e a

exoneração voluntária da autora. Juntou os documentos de fls. 299/501.Réplica com documentos às fls. 507/540.À

fl. 548 deferiu-se a denunciação da lide, tendo havido a interposição de agravo na forma de instrumento (fls.

553/561), o qual fora provido para indeferir a denunciação (fls. 869/872).Foi juntada cópia da sentença que

manteve os benefícios da gratuidade (fls. 568/569).O litisdenunciado foi citado e contestou com documentos,

pugnando, em resumo, pela improcedência do pedido pelo fato de sempre ter (...) pautado no estrito cumprindo de

normas (...) - fls. 562/840.Houve réplica da autora e manifestação da União (fls. 855/858 e 861). Em saneador,

deferiu-se prova oral e juntada de novos documentos para apreciação dos pedidos de perícia médica e de

expedição de ofícios (fl. 873).Deferiu-se a expedição de precatória para oitiva de testemunhas (fl. 889).À fl. 921

foram indeferidos os pedidos de realização de perícia médica e de expedição de ofícios e, por outro lado, deferido

o ingresso do Sr. Mário Jorge Rodrigues Daflon como assistente simples, bem como a juntada de documentos

pelas partes até a prolação de sentença.Em audiência neste juízo houve oitiva de seis testemunhas; pedido de

acareação; juntada de documentos e determinação de conclusão após o encerramento do ato processual (fls.

929/941). Depois, o pedido de acareação foi indeferido (fl. 942).Por precatória, foram ouvidas três testemunhas

(fls. 989/991, 1014/1016 e 1032/1035).Encerrada a instrução, facultou-se a apresentação de alegações finais (fl.

1037), o que foi feito pelas partes e assistente (fls. 1039/1048).A seguir, vieram os autos conclusos.É o relatório.II

- FUNDAMENTAÇÃOA controvérsia dos autos cinge-se à verificação de eventual assédio moral supostamente

cometido por Mário Jorge Rodrigues Daflon - chefe do cartório eleitoral local - contra a autora no período

(16/02/2007 a 18/05/11) em que ela foi analista no mesmo cartório.Para melhor entendimento dos fatos,

necessário se faz analisar, por primeiro, as provas orais produzidas nos autos.Em seu depoimento pessoal em juízo

(fl. 941), a autora disse, em resumo, que conheceu o seu chefe - Mário Jorge - quando passou no concurso do TRE

e que ele sempre foi seu chefe e a tratava mal, perseguindo-lhe por medo de perder a chefia, chegando a tirar

férias junto com a autora para que esta não tivesse contato com os juízes eleitorais. Também mencionou que o

chefe a espiava nos seus afazeres, controlava seus horários, efetuava cobrança excessiva e nas eleições de 2008 ele

ficou descontrolado e mandou ela aos gritos para casa, tendo ficado com estresse pós traumático e depressão e,

por isso, afastada por licença médica antes de pedir exoneração. Foi enfática ao dizer que não houve assédio

sexual e de que ele tratava normalmente os demais servidores. Esclareceu que tentou permutar com servidores
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residentes em Marília que trabalhavam em Pompéia e Garça, mais tais servidores não teriam aceitado. Informou

que somente levou os fatos formalmente ao conhecimento da Administração em março de 2011 por intermédio de

representação por ela apresentada. Em respostas às perguntas dos advogados consignou que sempre prestou

concursos públicos e que não se inscreveu em remoções por causa dos filhos.A testemunha Silvana Carlos da

Silva, arrolada pela autora, esclareceu que era servidora estadual tendo sido requisitada para trabalhar no cartório

da justiça eleitoral em 2006 e lá ficando até o final de 2011. Mencionou que o chefe deslocava a autora para

serviços que outros poderiam realizar. Disse que o chefe não ofendia verbalmente, embora ele batesse as portas e

tenha sido grosso e gritado com funcionários. Esclareceu que ele controlava os horários de todos os funcionários e

que o seu único problema era o seu medo de perder a chefia para a autora. Esse noticiado medo foi testemunhado

pela testemunha Vera Lúcia, que foi requisitada para laborar no cartório eleitoral de 1999 a 2009.Já a testemunha

comum Maria Regina Butarelli disse que trabalhou como requisitada no cartório de 2004 a 2010, registrando que

o chefe era exigente e que tratava todos de forma igual. Relatou que ouviu ele gritando em um só episódio, ou

seja, quando ele repreendeu os funcionários que estavam fazendo horas extras para o fazimento de fichas e o

serviço não estava sendo a contento. Sobre a declaração de fls. 232/233 disse que não foi coagida para assinar.

Esclareceu que foi levada no hospital pela autora por causa de problema na vesícula e não por crise

nervosa.Elizabeth Ananias, arrolada pela ré e que trabalhou no cartório de 1999 a 2009, disse que a autora tinha

um relacionamento normal com o chefe, o qual teria sido grosso com todos os funcionários em virtude do não

preenchimento de fichas que ele havia determinado. Mencionou que depois ele pediu desculpas. Consignou que

ele não perseguia a autora e que exigia da autora o que também exigia dos demais funcionários. A testemunha

confirmou o conteúdo e como sendo sua a assinatura aposta na declaração de fls. 235/236 e que não sofreu coação

para assina-la, pois assinou-a livremente. Consignou que nunca teve medo.Por outro, Iara Hidaldo Bonatto, que lá

trabalhou de 08/2008 a 07/2012, esclareceu que o chefe tratava todos de forma igual e que ele não era bravo e nem

bonzinho, nunca tendo presenciado nenhum tratamento diferenciado. Confirmou sua assinatura na declaração de

fl. 238.Para Marli Regina Sotelo Trevizo, Mário era bom chefe, tendo classificado como normal o tratamento da

chefia e que a relação era profissional. Disse que assinou a declaração de fl. 234, confirmando o seu conteúdo.

Esclareceu que não presenciou o episódio das fichas, pois lá laborou de 19/09/08 a 04/2010. Esses testemunhos,

bem como o depoimento pessoal da autora, se deram perante este juízo e estão gravados no arquivo de fl.

941.Elga Pensilvânia, ouvida por precatória (fls. 989/991), aduziu que foi cedida para a 180ª zona eleitoral, onde

permaneceu como ajudante de serviços gerais de 2006 a 2008, sendo chefe Mário Jorge. Mencionou que conheceu

a autora quando ela foi lá trabalhar em 2007. Disse que nunca foi destratada pelo chefe, o qual era atencioso com

todos os funcionários. Foi clara ao mencionar que nunca presenciou qualquer atitude grosseira do chefe em

relação a autora e que desconhecer qualquer conduta que desabonem ambos. Esclareceu que o chefe era

compromissado com o trabalho e, por isso, cobrava o cumprimento de horário e dos deveres de todos

indistintamente. Quando haviam atrasos o chefe advertia os atrasados com polidez. Sobre a autora, ela disse que

era uma pessoa reservada, com pouco contato com os demais, mas sempre educada.Ao ser ouvida no juízo

deprecado, Josenira da Silva Ferreira mencionou que trabalhava em cartório diverso da autora e de Mário, mas

que este sempre comparecia no cartório em que trabalhava juntamente com a esposa de Mário, tendo ouvido

comentário de que Mário tinha receio de que a autora tomasse o cargo dele, pois a autora era muito competente e

que o seu desejo era ferrar a autora. Após passar a trabalhar no mesmo prédio começou a observar que Mário

gritava com a autora. Soube pela autora de cobranças excessivas no cumprimento de horário e de colocação de

senhas para uso do telefone por todos os funcionários (fls. 10414/1016).O juiz aposentado Reynaldo José de

Castilho Paini, que foi juiz eleitoral, disse não lembrar da autora e sobre Mário Jorge consignou que ele era o

diretor do cartório e, (...) era bom, leal, era exigente no trabalho, mas não sei nada que o desabone (...), para mim o

Mário era excelente funcionário, não sei nada contra ele. - fls. 1032/1035.Diante de toda a prova oral produzida, a

impressão que fiquei é que Mário Jorge, no exercício da chefia do cartório eleitoral desta cidade, era um servidor

público exigente, inclusive com seus subalternos, na medida em que não tolerava atrasos dos funcionários e por

cobrar o fiel cumprimento de suas ordens e dos deveres de todos. Ficou demonstrado que houve um episódio onde

ele repreendeu, com veemência, todos os servidores pelo fato de não estar sendo cumprida uma ordem sua no

sentido de serem preenchidas corretamente fichas de acompanhamento processual, tendo ele excedido,

verbalmente, no exercício de seu poder diretivo/disciplinar.Esta postura do mencionado servidor, que ocupava a

chefia no período em que a autora trabalhou no serviço público, não é sinônimo de assédio moral perpetrado

contra a autora e/ou demais pessoas que laboravam no cartório eleitoral.Para reconhecer a ocorrência de assédio

moral é necessário que haja um conjunto, reiterado e prolongado no tempo, de práticas humilhantes e

constrangedoras perpetradas contra trabalhadores, ferindo a dignidade da pessoa humana e com abalos psíquicos e

emocionais. Esta assertiva é extraída do seguinte julgado recente do E. TRF da 4ª Região,

verbis:ADMINISTRATIVO. ASSÉDIO MORAL NO TRABALHO. INDENIZAÇÃO. COMPROVAÇÃO DO

DANO MORAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.1. Convencionou-se chamar de assédio moral o conjunto de

práticas humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas, às quais são submetidos os trabalhadores no

exercício de suas funções usualmente quando há relação hierárquica em que predominam condutas que ferem a

dignidade humana, a fim de desestabilizar a vítima em seu ambiente de trabalho.2. Para o reconhecimento do
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assédio moral deve ser comprovada a ocorrência de situações no trabalho que efetivamente caracterizem o dano

moral, tais como hostilidade ou perseguição por parte da chefia, hipótese dos presentes autos.3. Apelação

improvida.(TRF4, AC 5032891-94.2011.404.7100, Quarta Turma, Relator p/ Acórdão Luís Alberto Dazevedo

Aurvalle, D.E. 19/09/2013)Veja-se que não comprovou a autora que o seu chefe era contumaz praticante de

atitudes hostis e/ou grosseiras em relação a sua pessoa.Ademais, as declarações de fls. 232/238, algumas

subscritas por pessoas ouvidas em juízo e que afirmaram que opuseram suas assinaturas de forma livre, dão conta,

em linhas gerais, que Mário Jorge era bom chefe que sempre procurou (...) manter o cartório e trabalhos eleitorais

em dia e devidamente ordenados. - fl. 232.Por fim, aponto que os fatos noticiados nestes autos pela autora foram

objeto de representação por ela apresentada no âmbito administrativo (fls. 616/623), tendo a autoridade

administrativa - Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - assim decidido (fl. 651):não

vislumbrando a existência de elementos suficientes para instauração de procedimento administrativo, tendo em

vista que a indignação da representante decorre de ato praticado por quem exerce cargo de direção, arquivem-se

os autos na Secretaria de Gestão de Pessoas.Reputo que não restou demonstrado, pela prova produzida, que a

chefia tenha praticado, com reiteração, condutas humilhantes e constrangedoras com a finalidade específica de

desestabilizar emocionalmente a autora.Dessa forma, inexiste prova de qualquer conduta ilícita praticada pela ré

e/ou seu servidor e, por isso, a improcedência é medida de rigor.III - DISPOSITIVO Posto isso, com fulcro no art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial.Condeno a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 3000,00 (três mil reais), ressalvando que a

cobrança dos honorários advocatícios deve ficar sobrestada até que seja feita prova (pela parte contrária) de que

ela - parte autora - perdeu a condição de necessitada, pelo prazo máximo de cinco anos, após o qual estará

prescrita a obrigação, conforme o disposto no artigo 12 da Lei nº 1060/50. Sem custas pela parte autora em virtude

de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita e, por isso, estar isenta nos termos do disposto no art. 4º, II, da

Lei nº 9289/96.Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0003031-86.2012.403.6111 - ELIANA GOMES DOS SANTOS DA SILVA(SP255160 - JOSE ANDRE MORIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Atente-se o patrono da autora que sendo ela pessoa civilmente incapaz deverá vir aos autos representada por sua

curadora.Assim, a fim de sanar a irregularidade de representação processual, deverá trazer aos autos procuração

outorgada ao advogado constituído, em nome próprio, representada pela curadora Adriana de Souza.Concedo-lhe,

para tanto, novo prazo de 10 (dez) dias.Publique-se com urgência.

 

0003218-94.2012.403.6111 - JOSE CARLOS RIBEIRO(SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Sobre o laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo autor.

Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0004432-86.2013.403.6111 - VICTOR HUGO MIRANDA DA SILVA X FELIPE DIEGO MIRANDA DA

SILVA X JAQUELINE MIRANDA CAETANO(SP174180 - DORILU SIRLEI SILVA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Cuida-se de ação por intermédio da qual buscam os autores a concessão de auxílio-reclusão, em virtude da

prisão de seu genitor, Diego Alves da Silva, ocorrida em 26.08.2013, benefício este indeferido na seara

administrativa ao argumento de que o último salário-de-contribuição recebido pelo segurado foi superior ao fixado

na legislação.Postulam a antecipação dos efeitos da tutela.Abreviadamente relatados, DECIDO:Defiro a medida

proemial postulada. Preso em 26.08.2013 (fl. 42), o segurado estava desempregado ao tempo de sua prisão, de vez

que seu último vínculo de emprego findou-se em 30.12.2011 (fl. 22). Após esta data, o segurado recebeu auxílio-

doença previdenciário, benefício que foi cessado em 25.10.2012; o valor de tal benefício era de R$ 622,00,

conforme revelam pesquisas realizadas no CNIS e no PLENUS. Valia à época o teto de R$915,05, estabelecido na

Portaria Interministerial MPS/MF - 002, de 06/01/2012. Dessa maneira, salta à vista que o benefício é devido.Se o

segurado estava desempregado no momento de seu encarceramento, sem mais perquirição, aplica-se à espécie o

art. 116 e 1º, do Decreto nº 3.048/99, a desdobrar a dicção do art. 80, caput, da Lei nº 8.213/91.A jurisprudência

confirma a intelecção a que se chegou; confira-se:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INTRUMENTO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA.

SEGURADO DESEMPREGADO AO TEMPO DA PRISÃO. RENDA MENSAL. LIMITE INFERIOR AO

PREVISTO NO ARTIGO 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20 DE 1998. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO. I - Inexistência de

obscuridade, contradição ou omissão no Julgado. II - Acórdão embargado decidiu, de forma clara e precisa, pela

manutenção da decisão de primeira instância, que deferiu pedido de antecipação de tutela, formulado com vistas a

obter a implantação de auxílio-reclusão em favor das ora agravadas. III - No que pertine ao limite dos
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rendimentos, verifico que, embora o segurado recebesse R$ 1.321,17 em seu último emprego, não possuía

rendimentos à época de sua prisão (04/10/2009), pois encontrava-se desempregado. IV - Não vislumbro

impedimento para a concessão do benefício aos dependentes, uma vez que não se considera ultrapassado o limite

previsto no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. V - O 1º do art. 116, do Decreto n.º 3048/99, permite

a concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. VI - Agasalhada a decisão

recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a exaustivamente responder a todas

as alegações das partes, nem tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou, ainda, a explanar acerca de

todos os textos normativos propostos. VII - O embargos de declaração não constituem meio hábil ao reexame da

causa. VIII - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar

cabimento de eventual recurso não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os

requisitos do artigo 535, do CPC. IX - Não se admite em sede de embargos de declaração inovar acerca de pedido

não formulado nas razões do instrumento ou acrescentar dispositivos normativos, apenas para o fim de se obter o

prequestionamento da matéria, visando justificar a interposição de eventual recurso X - Embargos de declaração

rejeitados.(TRF 3 - Oitava Turma, AI 00008305820114030000, Desemb. Federal MARIANINA GALANTE, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012)AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS. 1. No âmbito do STF, já se firmou

entendimento, por meio da Súmula nº 729, de que A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em

causa de natureza previdenciária. 2. Não obstante o Supremo Tribunal Federal ter firmado entendimento no

sentido de que deve ser observado o limite de renda fixado administrativamente, bem como de que a renda a ser

considerada para fins de concessão do auxílio-reclusão é a do segurado preso e não de seus dependentes, tal

critério exige o exame subjetivo de cada caso, devendo ser analisadas as condições sócio-econômicas do segurado,

tais como sazonalidade do serviço, horas extras eventuais, outros rendimentos ocasionais e eventual desemprego.

3. Nesse sentido, compulsando os documentos constantes dos autos, verifica-se que a última remuneração do

segurado refere-se ao mês de abril de 2010, sendo que, quando do seu recolhimento à prisão em 24/08/2010,

estava desempregado, portanto, não auferiu renda, não se podendo considerar para fins de concessão do benefício

salário-de-contribuição anterior à data do encarceramento. 4. Agravo a que se nega provimento.(TRF 3 - Décima

Turma, AI 00029443320124030000, Desemb. Federal WALTER DO AMARAL, e-DJF3 Judicial 1

DATA:27/06/2012)Finalmente, como se está a tratar de benefício substitutivo de renda, voltado a evitar a

indigência, de natureza nitidamente alimentar, portanto, comparece, no caso, fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, consideração que se soma à verossimilhança da tese exteriorizada, translúcida e

inequivocamente demonstrada.Nessa espia, ao teor do art. 273 do CPC, determino que o INSS implante o auxílio-

reclusão requerido pelos autores, em 10 (dez) dias, o qual deverá ser calculado na forma da lei.Oficie-se à APS-

ADJ desta cidade para que providencie o cumprimento desta decisão, servindo cópia desta como ofício

expedido.No mais, cite-se o INSS, nos termos do artigo 285 do CPC, intimando-o da presente decisão.Outrossim,

anote-se que ante a presença de menor no polo ativo da demanda, o Ministério Público Federal, aqui, tem presença

obrigatória (art. 82, I, do CPC).No mais, junte-se na sequência os extratos colhidos no CNIS e no

PLENUS.Publique-se, registre-se e cumpra-se com urgência.

 

0004570-53.2013.403.6111 - FLORECENA SALGADO VARGAS(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo

de contribuição concedido à autora na via administrativa, a depender do reconhecimento de trabalho exercido em

condições especiais em que se postula a antecipação dos efeitos da tutela.De início, cumpre anotar que jurisdição é

função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da

atividade judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido processo legal.Demais disso, perigo

de dano irreparável ou de difícil reparação neste momento processual não se evidencia, tendo em conta que a

requerente encontra-se aposentada e permanece exercendo atividade profissional remunerada, de tal sorte que,

amparado pelo benefício percebido, mesmo que não seja o correto, não se encontra privado de prover a própria

subsistência. Ausentes, pois, em seu conjunto, os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado.Prossiga-se, citando-se o INSS.Registre-se, publique-se e

cumpra-se. 

 

0004571-38.2013.403.6111 - JOSE CORREIA DA SILVA(SP268273 - LARISSA TORIBIO CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo

de contribuição concedido ao autor na via administrativa, a depender do reconhecimento de trabalho exercido em

condições especiais em que se postula a antecipação dos efeitos da tutela.De início, cumpre anotar que jurisdição é

função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da

atividade judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido processo legal.Demais disso, perigo
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de dano irreparável ou de difícil reparação neste momento processual não se evidencia, tendo em conta que o

requerente encontra-se aposentado, de tal sorte que, amparado pelo benefício percebido, mesmo que não seja o

correto, não se encontra privado de prover a própria subsistência. Ausentes, pois, em seu conjunto, os requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado.Prossiga-

se, citando-se o INSS.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0004578-30.2013.403.6111 - JANO CESAR PEREIRA DE SOUZA(SP255130 - FABIANA VENTURA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Decisão que se profere sob o signo do princípio da colaboração, a partir da cooperação entre o magistrado, os

mandatários judiciais e as próprias partes, com vistas a obter-se, com brevidade e eficácia, a justa composição do

litígio.Processe-se pelo rito sumário. Remetam-se os autos ao SEDI para alteração da classe processual. Defiro os

benefícios da justiça gratuita; anote-se. Tendo em vista a natureza do feito, designo audiência de conciliação para

dia a 16/01/2014, às 14 horas.Cite-se e intime-se a CEF para comparecimento, com as advertências dos parágrafos

2º e 3º do artigo 277 do CPC. Outrossim, faça-se constar da carta de citação que não obtida a conciliação,

oferecerá o réu, na própria audiência, resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas

e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico, conforme o disposto

no artigo 278 do CPC.Determino, ainda, o comparecimento do autor ao ato ora designado.Outrossim, caso não

obtida a conciliação e apresentada contestação, o pedido de urgência formulado será apreciado.Publique-se.

 

0004603-43.2013.403.6111 - NILSON ROCHA PEREIRA(SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria especial

ou, sucessivamente, de aposentadoria por tempo de contribuição, a depender do reconhecimento de trabalho

exercido em condições especiais, em que se postula a antecipação dos efeitos da tutela.De início, cumpre anotar

que jurisdição é função estatal que se desempenha aos influxos do contraditório e da ampla defesa. Daí porque

exaurimento da atividade judicante em sede liminar é pretensão que não se afeiçoa ao devido processo

legal.Demais disso, perigo de dano irreparável ou de difícil reparação neste momento processual não se evidencia,

tendo em conta que o requerente encontra-se em pleno exercício de atividade profissional, como bem se vê da

cópia de sua CTPS, juntada às fls. 19/25 e consulta realizada no CNIS nesta data, de tal sorte que, amparado pela

remuneração percebida, não se encontra privado de prover a própria subsistência. Ausentes, pois, em seu

conjunto, os requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação de

tutela formulado. Prossiga-se, citando-se o INSS.Outrossim, considerando que a teor do disposto no artigo 333, I,

do CPC incumbe ao autor o ônus de comprovar os fatos constitutivos de seu direito, à vista das insurgências

relativas ao PPP fornecido pela empresa Jacto (fl. 03), tratando-se de prova preestabelecida, informe o requerente

eventuais providências adotadas junto à empresa empregadora, ao Sindicado da categoria, ao Ministério do

Trabalho ou mesmo junto ao Ministério Público do Trabalho. Ainda com fundamento no artigo acima citado,

determino ao requerente que traga aos autos Perfil Profissiográfico Previdenciário relativo à atividade exercida na

empresa Marcon Ind. Metalúrgica Ltda. e na empresa Máquinas Agrícolas Jacto S.A.Junte-se na sequência o

cadastro CNIS a que acima se referiu.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0004625-04.2013.403.6111 - NEUSA DE SOUSA MACHADO(SP200060B - FABIANO GIROTO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de

contribuição a depender do reconhecimento de trabalho com exposição a condições especiais, em que se postula a

antecipação dos efeitos da tutela.De início, cumpre anotar que jurisdição é função estatal que se desempenha aos

influxos do contraditório e da ampla defesa. Daí porque exaurimento da atividade judicante em sede liminar é

pretensão que não se afeiçoa ao devido processo legal.Demais disso, perigo de dano irreparável ou de difícil

reparação, a ser debelado por antecipação dos efeitos da tutela, se presente verossimilhança do direito invocado,

neste momento processual não se demonstrou existente, visto que a autora, que se acha empregada na mesma

empresa desde 1985, como bem se vê da cópia da CTPS juntada à fl. 22 e pesquisa realizada no CNIS nesta data,

não se encontra privada de prover o próprio sustento.Dessa forma, por não se verificarem presentes os requisitos

previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

formulado na inicial.Cite-se o INSS, intimando-o do teor da presente decisão.Outrossim, junte-se na sequência o

extrato da pesquisa a que acima se referiu.Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

0004646-77.2013.403.6111 - LUZIA COLOMBO(SP098231 - REGINA CELIA DE CARVALHO MARTINS

ROCHA E SP263386 - ELIANE CRISTINA TRENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício
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material considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver

reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição

de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o

período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e
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declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Outrossim, prevenção de juízo não há a ser investigada uma vez que

consulta realizada no sistema processual do Juizado Especial Federal nesta data revela que a ação nº 0148688-

18.2005.403.6301, finda, teve por objeto a revisão do benefício de pensão por morte do qual é titular a requerente

(NB 111.782.657-8), diverso, portanto, do pedido ora formulado. Cumpra-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0004054-67.2012.403.6111 - MARCIO JUNIOR SANTANA CARNEIRO X KARINE LUZIA SANTANA

CARNEIRO(SP128649 - EDUARDO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ouça-se a parte autora a respeito dos documentos juntados às fls. 97/108 nos moldes do art. 398 do CPC,

em 05 (cinco) dias. Publique-se com urgência.

 

0004539-67.2012.403.6111 - MARCIA ALVES SOI X MARILIA ALVES SOI DOS SANTOS(SP098016 -

JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Sobre a ratificação do laudo pericial manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,

iniciando pelo(a) autor(a). Publique-se e intime-se pessoalmente o INSS.

 

0001968-89.2013.403.6111 - GUSTAVO MANOEL DE SOUZA(SP164118 - ANTONIO MARCOS DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Intime-se, pessoalmente, a parte autora a comparecer no dia 12/02/2014, às 9:00, no Ambulatório de

Especialidades Mário Covas, para se submeter à perícia médica, na área de dermatologia, com o Dr. Miguel

Ângelo de Marchi.Caso a parte autora já tenha sido atendido pelo referido profissional anteriormente, é mister

informar o juízo no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0004604-28.2013.403.6111 - EDUARDO DANTAS BARBOZA(SP124367 - BENEDITO GERALDO
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BARCELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.É notório que o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ao pretexto de falta de indício

material considerado bastante, indefere requerimentos de benefícios formulados por segurados que querem ver

reconhecido tempo de serviço rural, urbano ou especial (com complementação testemunhal), ou mesmo condição

de dependente para fins de pensão, sem esgotar, previamente, a atividade administrativa, mediante a realização de

justificação e pesquisas, transferindo essa atribuição, tipicamente administrativa, ao Poder Judiciário, a despeito

de ser sua a tarefa de realizar a justificação, já que intrometida com os fins mesmos de entidade de seguridade

social.Dita abstenção, por interferir neste e em outros processos análogos, no respeitante à prova cabível, merece

correção, com vistas ao correto cometimento de funções e sua divisão racional, olhos postos na Constituição

Federal e na legislação previdenciária. Decerto.Ao proceder do modo acima relatado - e o faz porquanto o

Judiciário de primeiro grau se acostumou a substituí-lo e não o instou à correção de rumo --, o INSS deixa de

cumprir suas próprias normas administrativas, qual a que se inscreve no artigo 142 do Decreto n.º 3.048/99,

verbis:Art. 142. A justificação administrativa constitui recurso utilizado para suprir a falta ou insuficiência de

documento ou produzir prova de fato ou circunstância de interesse dos beneficiários, perante a previdência social.

1º - Não será admitida a justificação administrativa quando o fato a comprovar exigir registro público de

casamento, de idade ou de óbito, ou de qualquer ato jurídico para o qual a lei prescreva forma especial. 2º - O

processo de justificação administrativa é parte de processo antecedente, vedada sua tramitação na condição de

processo autônomo.Acode verificar que tal preceito normativo infralegal não exige que, para fins de

processamento de justificação administrativa, a documentação apresentada abranja todo o período a ser objeto de

análise e de prova; não seleciona, por igual, a espécie de documento cuja força probante precisa ser

adensada.Portanto, percebe-se que é dever do INSS proceder à justificação administrativa, à entrevista e à

pesquisa nos casos de requerimento de benefícios que reclamem contagem de tempo de serviço amplamente

considerada ou reconhecimento da condição de dependente.Esse dever também está previsto na legislação federal,

na consideração de que o artigo 105 da Lei 8.213/1991 estabelece:Art. 105. A apresentação de documentação

incompleta não constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.Por tais motivos, faz-se necessário já

neste processado que o INSS realize justificação administrativa, pesquisas e entrevistas (com a colheita não só da

oitiva de testemunhas, mas também do depoimento do autor), concluindo o procedimento e informando,

fundamentadamente, se concederá ou não o benefício.Em rigor, a atividade preconizada nada mais é que a

expressão e concretização dos princípios do devido processo legal administrativo e da razoável duração do

processo legal administrativo, ambos com estatura constitucional (art. 5º, incisos LV e LXXVIII, da CF).Na

verdade, não há como garantir a razoável duração do processo judicial e sua celeridade de tramitação, se o INSS,

administrativamente, não cumpre com sua parte e repassa ao Judiciário uma tarefa que primariamente a este não

compete. Esse último, de fato, ao substituir o Administrador na verificação primeira, de cunho fático, do direito ao

benefício, compromete parte de seu tempo, exatamente a que não devota a dirimir conflitos reais, isto é, existentes

(não somente imaginados) e perfeitamente delimitados.Sobre o assunto decidiu a egrégia Turma Recursal dos

Juizados Especiais Federais do Paraná, como se vê de trecho do acórdão relatado pelo eminente Magistrado

Federal, Dr. Gerson Luiz Rocha (MS 2004.70.95.002410-3), verbis:- O ato atacado consiste em determinar à

autarquia Previdenciária que processe a justificação administrativa, promovendo reabertura do processo com

colheita de depoimento do segurado, das testemunhas e realize pesquisas no local, implantando o benefício se for

o caso, ou indeferindo o benefício, juntando aos autos fundamentação de suas razões de decidir.- Não vislumbro,

em princípio, nos fundamentos delineados na inicial, relevância que autorize a concessão liminar da ordem

requerida.- É que a justificação administrativa é, de um lado, obrigação da autarquia previdenciária, pois

expressamente prevista na legislação de regência. De outro lado, é princípio constitucional, inserido dentre os

direitos e garantias individuais previstos no art. 5º da Constituição Federal de 1988, mesmo no âmbito

administrativo, a garantia do due process of law (substantive e procedural), donde decorre o direito subjetivo do

segurado em ver produzidas, amplamente, as provas essenciais à demonstração dos fatos que dão ensejo ao direito

que pretende ver reconhecido. Tratando-se de tempo de serviço rural, como nos casos em exame, somente a

justificação administrativa, com a amplitude probatória que lhe é inerente, é capaz de conferir efetividade ao

princípio constitucional mencionado.Ademais, o INSS, fazendo parte da administração pública indireta, está

sujeito ao princípio da eficiência, previsto no artigo 37 da CF, motivo pelo qual deve processar as justificações

administrativas mesmo quando o requerente não contar com tempo de serviço suficiente para aposentadoria ou

concessão do benefício, na medida em que a justificação poderá servir para fins de averbação do tempo de serviço

verificado prestado, com utilização prática no futuro.Assim, (i) AUTORIZO o INSS a servir-se da documentação

apresentada pelo segurado/dependente, para proceder à justificação de que se cuidará a seguir, ainda que a espécie

documental trazida não tenha sido especificamente catalogada na legislação e no regulamento ou não acoberte o

total do período de contagem pretendido; e ii) DETERMINO ao citado Instituto:a) a realização de justificação

administrativa do(a) autor(a), com a colheita de depoimento do(a) segurado(a), oitiva de testemunhas por ele(a)

indicadas e a realização de pesquisa in loco (pesquisa de campo na área onde supostamente ocorreu o exercício da

atividade rural pela parte autora) com os vizinhos confrontantes (devendo constar nome, endereço, número de

documentos, o tempo que conhece o(a) segurado(a) e respectiva resposta do entrevistado), abrangendo todo o
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período de tempo de serviço alegado pela parte autora, inclusive como consta da petição inicial;b) o

processamento da justificação administrativa por servidor que possua habilidade para a tomada de depoimentos e

declarações e que tenha conhecimento da matéria objeto tratada, devendo processar a justificação administrativa e

a pesquisa in loco mesmo que:b.1) O tempo de serviço rural ter sido prestado pelo(a) segurado(a) desde sua

infância, mesmo quando menor de 14 anos, conforme Súmula 05 da Turma de Uniformização Nacional;b.2) O

início de prova material não abranger todo o período pleiteado pelo(a) autor(a), conforme Súmula 14 da Turma de

Uniformização Nacional;b.3) A data do documento que servir como início de prova material não for

contemporânea ou não abranger todo o período postulado;b.4) O documento que servir como prova material

estiver em nome de terceiros, ou mesmo se a qualificação do(a) segurado(a) não for a de lavrador, conforme

Súmula 06 da Turma de Uniformização Nacional;b.5) A parte autora não contar com tempo de serviço suficiente

para aposentadoria ou concessão do benefício;b.6) Não for possível a conversão em comum de atividade exercida

em condições especiais, mesmo que parcialmente;b.7) A qualificação constante do INCRA for de empregador

rural ou mesmo da existência ou não de empregados e eventual qualificação da propriedade.c) a averbação o

tempo de serviço rural que eventualmente apurar e/ou, conforme o caso, o reconhecimento da condição de

dependente, se entender estar de acordo com as normas previdenciárias;d) que processe e aprecie requerimento de

conversão de tempo especial em comum, inclusive para fins de averbação, caso conste esse pleito na petição

inicial ou no processo administrativo;e) que proceda à implantação do benefício, acaso atendidos os requisitos

legais exigidos para tanto, pagando as prestações devidas desde a DER (se existir) ou do recebimento, pelo Chefe

da Agência da Previdência Social - APS -, do MANDADO judicial que determinar o processamento da

justificação administrativa;f) que, ao final da justificação administrativa, fundamente a razão da decisão (Lei

9.784/1999), caso haja o indeferimento do pedido do benefício, ocasião em que deverá juntar aos autos cópia

integral do processo administrativo;g) que comprove nos presentes autos o cumprimento integral de todas essas

determinações, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento do mandado judicial. Fica assegurada a

participação do advogado do segurado na realização da justificação administrativa.Caso a justificação acima

especificada tenha sido realizada quando do pedido administrativo formulado pelo(a) autor(a), fica o INSS

dispensado de realizá-la, mediante comprovação nos autos.Em caso de impossibilidade na realização da pesquisa

in loco, fica o INSS dispensado de realizá-la, desde que motive a impossibilidade.O prazo acima fixado correrá,

mesmo para servidores do INSS, a partir do recebimento, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, do

mandado judicial que determinar o processamento da justificação administrativa.Determino, pois, a expedição de

mandado para intimação do Chefe da Agência da Previdência Social do local de residência do segurado,

instruindo-o com cópia integral do processo, para cumprimento dos termos desta decisão, com a menção de que,

caso não tenha havido prévia postulação, servirá o mandado, também, como requerimento administrativo.Após,

com a juntada de cópia integral do processo administrativo, caso não concedido o benefício na seara

administrativa, deverá a Secretaria citar o INSS para, querendo, no prazo legal, oferecer proposta de acordo ou

defesa. Em seguida, deverá a parte autora ser intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre o

resultado das diligências e eventual contestação e demais documentos, devendo especificar justificadamente se

pretende produzir outras provas. Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, por ser a parte autora, numa

primeira análise, necessitada para fins legais.Cumpra-se. Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0002189-14.2009.403.6111 (2009.61.11.002189-0) - DIRCEU CRUZ(SP082844 - WALDYR DIAS PAYAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DIRCEU CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ante a expressa opção do credor pelo recebimento por meio de requisição de pequeno valor, com observância do

valor limite estabelecido na Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal para tal modalidade de

pagamento, prossiga-se com a expedição dos ofícios requisitórios de pagamento, na forma determinada à fl.

153.Publique-se e cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

1ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal 

RICARDO AUGUSTO ARAYA 

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 3422

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0006644-86.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X

BENEDITO JOAQUIM SEVERINO

Visto em Pedido de Medida LIMINARTrata-se de ação cautelar movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

em face de BENEDITO JOAQUIM SEVERINO, objetivando a BUSCA E APREENSÃO de bem alienado

fiduciariamente.Sustenta que o requerido celebrou com o requerido o Crédito Auto Caixa sob n

250332149000010979, com garantia de alienação fiduciária. Sucede que o requerido tornou-se devedor desde

02/11/2012 e a dívida vencida atinge R$ 37.563,89 (trinta e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e oitenta e

nove centavos), para 31/10/2013. Menciona que em garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em

alienação fiduciária o seguinte bem: VW/SAVEIRO 1.6 CS, RENAVAM 459922939, COR PRATA,

ANO/MODELO 2011/2012, CHASSI 9BWKB05U5CP165641, PLACA FBT 6242. A inicial foi instruída com os

documentos de fls. 07/25.É a síntese do necessário. Decido.São requisitos da medida cautelar o fumus boni juris e

o periculum in mora, sendo este último, vale dizer, entendido como aquela plausibilidade inicial, forte mesmo, de

que o pleito é resguardado pelo direito.A alienação fiduciária em garantia de acordo com o artigo 66 da Lei

4728/65: transfere ao credor o domínio resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente

da tradição efetiva do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as

responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal.A constituição em mora de

acordo com o artigo 2º do Decreto-lei 911/1969 decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e

poderá ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo

protesto do título, a critério do credor.A notificação extrajudicial foi encaminhada ao domicílio do réu com AR, o

qual assinou o AR conforme fl. 19. Prevê o artigo 3º do Decreto 911/69 a possibilidade do proprietário fiduciário

ou credor requerer busca e apreensão, conforme se verifica a seguir: Art 3º O Proprietário Fiduciário ou credor,

poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será

concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor.No caso em análise,

restou configurada a mora do devedor nos termos do artigo 3º do Decreto 911/69, razão pela qual a liminar deve

ser deferida.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. LIMINAR POSTERGADA PARA APÓS A CONTESTAÇÃO. INOBSERVÂNCIA DE RITO.

DECRETO-LEI N. 911/69. AUSÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIA EXCEPCIONAL. DEFERIMENTO.I.

Inexistindo qualquer circunstância excepcional indicada pelo juízo, bastante à concessão da liminar para a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente a comprovação dos requisitos previstos no art. 3o do Decreto-lei n.

911/69, cuja constitucionalidade já foi reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal.II. Recurso especial

conhecido e provido(Processo REsp 678039 / SC RECURSO ESPECIAL 2004/0088620-7 Relator(a) Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do Julgamento

18/11/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 14/03/2005 p. 380)Assim, presentes os requisitos autorizadores,

DEFIRO a medida liminar, para determinar a BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE: VW/SAVEIRO 1.6 CS, RENAVAM 459922939, COR PRATA, ANO/MODELO

2011/2012, CHASSI 9BWKB05U5CP165641, PLACA FBT 6242Referido bem deverá ser depositado com a

pessoa indicada pela Autora (fl. 03), mediante termo, ficando desde já autorizada a utilização de força policial

para o cumprimento do quanto acima determinado.Executada a liminar, cite-se e intime-se o requerido, servindo

cópia desta como mandado, para purgar a mora (pagar integralmente a dívida pendente, segundo os valores

apresentados pelo credor fiduciário na inicial), no prazo de 05 (cinco) dias (art. 3º, 2º do DL 911/1969), ou para

oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 3º, 3º do DL 911/1969), sob pena de revelia, ainda que

tenha purgado a mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e deseje restituição (art. 3º, 4º do DL

911/1969).Expeça-se o necessário para cumprimento da presente decisão.P.R.I.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005629-24.2009.403.6109 (2009.61.09.005629-6) - SILVIO BENEDITO RODRIGUES(SP275068 - ULISSES

ANTONIO BARROSO DE MOURA) X JOSE IVAIR BORDINHON(SP090482 - LUIZ NAZARENO

SCHIAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E

SP067876 - GERALDO GALLI)

Dê-se vista aos réus de fls. 95/99, nos termos do art. 398 do CPC.Sem prejuízo, designo audiência para oitiva

da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 93, para o dia _22___/__05__/2014_ às 14:45____horas, ficando, desde já,

autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não comparecimento, sem motivo justificado, nos

termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o necessário.Intime-se e cumpra-se.

 

0009985-62.2009.403.6109 (2009.61.09.009985-4) - ANTONIO EMILIO SETTEN(SP080984 - AILTON
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SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 428, para o dia __22__/__05__/__2014às

15:10____horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Intime-se e cumpra-se.

 

0010603-70.2010.403.6109 - LUCIA DO CARMO OLIVEIRA(SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao SEDI para cadastramento dos sucessores da autora falecida.No prazo de 10 (dez) dias,

informem os autores quanto ao filho Alexandre, falecido, conforme fls. 114 verso, se o mesmo deixou herdeiros,

juntando aos autos certidão de óbito.Após, tornem-me os autos conclusos.Cumpra-se e intime-se.

 

0003763-10.2011.403.6109 - AVELINO NOEL DE CASTRO(SP070484 - JOAO LUIZ ALCANTARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1671 - GLAUCIA GUEVARA MATIELLI

RODRIGUES)

Manifeste-se à parte autora quanto à proposta de transação.No mais, aguarde-se a audiência de conciliação

designada.Int.

 

0004306-13.2011.403.6109 - ARISTIDES PIRES DE TOLEDO(SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO NUNES)

Designo audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 180, para o dia __10__/_04___/2014_ às

_14:00___horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Intime-se e cumpra-se.

 

0005986-96.2012.403.6109 - JANE APARECIDA GROPPO CODO(SP279488 - ALVARO DANIEL

HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP301271 -

DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2634 - LEANDRO

HENRIQUE DE CASTRO PASTORE)

Intime-se o INSS, através do EADJ, para que no prazo de 20 (vinte) dias, junte aos autos, cópia integral do

processo administrativo NB 31/542.363.943-0, em nome do de cujus Carlos Henrique Arantes Codo.Designo

audiência para oitiva da(s) testemunha(s) arrolada(s) às fls. 91/92, para o dia _08___/__05__/2014_ às

14:45____horas, ficando, desde já, autorizada à condução coercitiva da(s) testemunha(s) no caso de não

comparecimento, sem motivo justificado, nos termos do artigo 412 do Código de Processo Civil.Expeça-se o

necessário.Cumpra-se e intime-se.

 

0005246-07.2013.403.6109 - MUNICIPIO DE IRACEMAPOLIS(SP309478 - LEONARDO KAIALA

GOULART FERREIRA) X AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 2634 -

LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE) X ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS

S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA)

Cuida-se de ação sob o rito ordinário com pedido de antecipação de tutela proposta pelo MUNICÍPIO DE

IRACEMÁPOLIS contra a AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA (ANEEL) e ELEKTRO

ELETRICIDADE E SERVIÇOS S/A, visando: a) o reconhecimento da ilegalidade e inconstitucionalidade da

Resolução nº. 414/10, com redação dada pela Resolução nº. 479/12, ambas expedidas pela ANEEL; b) a

declaração de inexistência de relação jurídica obrigacional por elas criadas, desobrigando o Município de

Iracemápolis a proceder ao recebimento do sistema de iluminação pública registrado como Ativo Imobilizado em

Serviço (AIS) pertencente a Elektro e quaisquer obrigações correlatas; c) a manutenção do dever da Elektro de

prestar o serviços de iluminação pública nos mesmos moldes em que vinha sendo feito antes da edição das

aludidas Resoluções.Em sede de antecipação de tutela requer seja desobrigado de cumprir a obrigação de receber

e administrar o sistema de iluminação pública genericamente estabelecida no artigo 218 e demais dispositivos da

Resolução nº. 414/10, com redação dada pela Resolução nº. 479/12, impondo à ré Elektro o dever de manter a

prestação do serviço nos termos em que vinha sendo feito antes da edição dos aludidos atos normativos.Aduz o

autor, em síntese, que as Resoluções mencionadas são ilegais e inconstitucionais por extrapolarem a competência

regulamentadora das agências reguladoras, afrontando o princípio da legalidade, o pacto federativo, a autonomia e

independência dos Municípios. Juntou documentos.A apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

foi diferida para depois da vinda das respostas das rés, que se encontram colacionadas às fls. 108/163 -

ELEKTRO, e 165/195 - ANEEL.É o breve relato. Fundamento e DECIDO.A tutela antecipada, insculpida no art.

273 - CPC, exige, para sua concessão, uma robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora

(inciso I) ou ao abuso do direito de defesa (inciso II).Em sede de cognição sumária, própria das tutelas de
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urgência, não vislumbro como relevantes as alegações do autor, a determinar a concessão da tutela jurisdicional

postulada.De início, anoto que a prestação de serviços de iluminação pública insere-se dentre os serviços públicos

de interesse local de competência dos Municípios, conforme disposto no artigo 30, inciso V, da Constituição

Federal:Art. 30. Compete aos Municípios:(...)V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter

essencial;(...)Corrobora este entendimento a competência outorgada aos Municípios pelo artigo 149-A da

Constituição Federal, acrescido pela EC nº. 39/2002, para instituição de contribuição para o custeio do serviço de

iluminação pública:Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das

respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e

III.Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na fatura de consumo da

energia elétrica.Destarte, extreme de dúvidas que é responsabilidade dos Municípios a organização e a prestação

de serviços de iluminação pública.Lado outro, a Lei nº. 9.427/96, que criou a Agência Nacional de Energia

Elétrica - ANEEL, dispôs sobre suas atribuições, no artigo 3º, e no que concerne ao presente feito, nos incisos I e

IV, a saber:Art. 3º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30

da Lei nº. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e observado o

disposto no 1º, compete à ANEEL:I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração

da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao

cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº. 9.074, de 7 de julho de 1995;(...)IV - gerir os contratos de

concessão e permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como

fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação

dos serviços de energia elétrica;(...) Como se vê da simples leitura da legislação retro transcrita, tem a ANEEL

competência para expedir as atacadas Resoluções nº. 414/10 e nº. 479/12, bem como para determinar às empresas

distribuidoras que transfiram os ativos do sistema de iluminação pública à pessoa jurídica de direito público

competente, no caso o Município. Destarte, neste exame superficial, não verifico inconstitucionalidade e/ou

ilegalidade nas combatidas Resoluções. Também não verifico ofensa ao pacto federativo ou a autonomia e

independência dos Municípios. Ao contrário, a assunção da organização e prestação dos serviços de iluminação

pública, como determina a Constituição Federal em seu artigo 30, inciso V, vem reforçar a autonomia e a

independência dos Municípios.Cabe destacar, neste ponto, os esclarecimentos trazidos pela ANEEL em sua

contestação, a respeito da participação da Confederação Nacional de Municípios - CNM e da Frente Nacional de

Prefeitos - FNP na discussão da transferência dos ativos de iluminação pública das distribuidoras para o Poder

Público Municipal (fl. 169 vº), o que demonstra a efetiva participação dos Municípios na sua elaboração, bem

como a ausência de surpresa na adoção da medida, providências que culminaram com a alteração da redação e dos

prazos previstos no artigo 218 da Resolução.Aparentemente assiste razão ao Município quando afirma que não

pode ser obrigado a aceitar os ativos de iluminação pública, ante a ausência de lei neste sentido. No entanto, esta

questão não é tão simples como ele quer fazer crer. O problema deve ser examinado como um todo, e à luz da

obrigação constitucional dos Municípios de organizar e prestar os serviços de iluminação pública (art. 30, V,

CF/88). A não aceitação dos ativos pelo Município só seria razoável a partir da imposição a ANEEL e à Elektro

de continuarem administrando e mantendo a prestação dos serviços de iluminação pública, nos termos em que

vinha sendo feito. Todavia, como já exposto, a responsabilidade por estes serviços é do Município e para assumi-

la a transferência dos ativos de iluminação das distribuidoras se mostra essencial. O outro caminho seria a retirada

dos ativos pelas distribuidoras e a aquisição e instalação de novos pelos Municípios, situação pior, e ofensiva aos

princípios da moralidade e da eficiência, previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal. Enfim, não pode

o Município se negar a receber os ativos tão somente para se furtar à sua responsabilidade constitucional de

organizar e prestar os serviços de iluminação pública.Posto isto, INDEFIRO a antecipação de tutela.Manifeste-se

o autor, em 10 (dez) dias, sobre as contestações apresentadas.Após, digam as partes, também por 10 (dez) dias,

sobre as provas que pretendem produzir, justificando sua necessidade e pertinência.Não havendo requerimentos,

venham os autos conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

 

0006277-62.2013.403.6109 - FRANCISCO CORREA DE CAMPOS PIRACICABA - ME(SP126311 - PAULO

SERGIO FUZARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a gratuidade judiciária.Cite-se o(s) réu(s) para responder(em) a presente ação no prazo legal.Cumpra-se.

 

0006372-92.2013.403.6109 - EURIDES ZARRATIM(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES

SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$41.068,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.
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DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de
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R$1.572,02, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$2.426,79; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$10.257,24 (12 x R$854,77), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$10.257,24 (dez mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006392-83.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006391-

98.2013.403.6109) D P V PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP062071 - VALDIR AUGUSTO HUPPERT E

SP086856 - CARLOS ANTONIO MACHADO LUZ) X DLX TRANSPORTE E LOCACAO LTDA -

EPP(SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Ciência da redistribuição.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que à parte-autora

recolha às custas processuais devidas à Justiça Federal nos art. 3º e 14º da Lei 9.289/96 (Caixa Econômica Federal

- CEF através de GRU, Unidade Gestora 090017, Gestão 00001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento

18710-0).Cumprido, cite-se a Caixa Econômica Federal para responder a presente ação no prazo legal.Intime-se e

cumpra-se.

 

0006420-51.2013.403.6109 - ABEL PEREIRA DA SILVA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP307311 - KAROLINA MEUCCI

SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$41.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e
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delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.065,73, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$25.119,24 (12 x R$2.093,27), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$25.119,24 (vinte e cinco mil, cento e dezenove reais e vinte e quatro centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006422-21.2013.403.6109 - CARLOS ALBERTO GANASSIM TARARAM(SP121103 - FLAVIO

APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação sob rito ordinário com pedido de antecipação de tutela proposta por CARLOS ALBERTO

GANASSIM TARARAM, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o

reconhecimento de períodos especiais e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. É o relato do

necessário. Decido.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.A tutela antecipada, insculpida no art. 273 - CPC,

exige, para sua concessão, uma robusta aparência de bom direito, somada ao periculum in mora (inciso I) ou ao

abuso do direito de defesa (inciso II).A apreciação do pedido de concessão do benefício somente poderá ser

efetuada depois de minuciosa e cuidadosa análise das provas documentais apresentadas e após eventual instrução

probatória, portanto, descabida em sede de cognição sumária.Ademais, o indeferimento do pedido na esfera
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administrativa demonstra que a matéria é controversa, afastando a alegação de prova inequívoca de direito.Por

fim, não restaram demonstrados o periculum in mora, o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito

protelatório por parte do réu. Destarte, em exame perfunctório, não vislumbro a presença, in casu, dos

pressupostos autorizadores para a concessão da antecipação de tutela pretendida.Posto isto, INDEFIRO a

antecipação de tutela postulada.Cite-se o réu para que apresente resposta no prazo legal.Intimem-se

 

0006684-68.2013.403.6109 - JOSE PESSATO POLO(SP305052 - LUCAS MARCOS GRANADO E SP304512 -

JULIO CESAR LIBARDI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$126.945,60. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente
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prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$678,00, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$2.115,76; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$17.253,12 (12 x R$1.437,76), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$17.253,12 (dezessete mil, duzentos e cinquenta e três reais e doze centavos), correspondente

ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo 259, I, do Código

de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há,

no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da

Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba

(SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006692-45.2013.403.6109 - ANTONIO DELBAJE GONZALES(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$41.600,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA
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FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.268,98, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$22.680,24 (12 x R$1.890,02), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$22.680,24 (vinte e dois mil, seiscentos e oitenta reais e vinte e quatro centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006701-07.2013.403.6109 - WALTER MARIO OMETTO X ADEMIR THOME X MARISILVIA

FRANCISCO OMETTO X JOAO VIEIRA DA SILVA X ANTONIO PEREIRA X FERNANDO VALENCIO X

VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA(SP066502 - SIDNEI INFORCATO E SP262757 - SIDNEI INFORCATO

JUNIOR E SP098270 - VALDEMIR PIRES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado de forma individualizada para cada autor, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de
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Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.

 

0006783-38.2013.403.6109 - ALCIDES ROTA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 - ALVARO

DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI E

SP307311 - KAROLINA MEUCCI SHIMABUKURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$41.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário
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no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$1.059,81, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$37.190,28 (12 x R$3.099,19), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$37.190,28 (trinta e sete mil, cento e noventa reais e vinte e oito centavos), correspondente ao

benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo 259, I, do Código de

Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há,

no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da

Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba

(SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006805-96.2013.403.6109 - ANTONIO FERREIRA LINARES(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte
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segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.919,37, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$14.875,56 (12 x R$1.239,63), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$14.875,56 (quatorze mil, oitocentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006808-51.2013.403.6109 - CARLOS NELSON PAGOTTO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.
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557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.338,94, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$21.840,72 (12 x R$1.820,06), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a
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nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$21.840,72 (vinte e um mil, oitocentos e quarenta reais e setenta e dois centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. 

 

0006814-58.2013.403.6109 - JOSE AUGUSTO REGO BARROS SEYDELL(SP228754 - RENATO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.863,65, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.159,00; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$15.544,20 (12 x R$1.295,35), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$15.544,20 (quinze mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), correspondente

ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo 259, I, do Código

de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há,

no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da

Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba

(SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006818-95.2013.403.6109 - JOSE GOMES PONCE(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,
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determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$1.472,04, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$2.269,06; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$9.564,24 (12 x R$797,02), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a nova

aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à causa e

fixo-o em R$9.564,24 (nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), correspondente

ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo 259, I, do Código

de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários mínimos, e que não há,

no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art. 3º, 1º, incisos I a IV, da

Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25, ambos da Lei nº

10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é absoluta). Pelo

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para processar e julgar o

presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo recursal, procedam à

baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado Especial de Piracicaba

(SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006821-50.2013.403.6109 - DARCI FERREIRA(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-

se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que
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ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$2.022,53, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$4.003,95; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$23.777,04 (12 x R$1.981,42), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$23.777,04 (vinte e três mil, setecentos e setenta e sete reais e quatro centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006822-35.2013.403.6109 - THEREZA ROZADA ANASTACIO(SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de Ação Ordinária em que o Autor pretende que seja a autarquia previdenciária compelida a aceitar a

renúncia de sua atual aposentadoria e a concessão de uma nova mais vantajosa. Atribuiu inicialmente o valor da

causa de R$42.000,00. O valor da causa deve corresponder ao benefício efetivamente pretendido. Dessa forma,

tenho que o valor pode e deveria ter sido indicado conforme almejada condenação, e por ser matéria de ordem

pública, o valor da causa é passível de análise e correção de ofício pelo magistrado.Nesse

sentido:EmentaPREVIDENCIÁRIO. AÇÃO COM VISTAS À DESAPOSENTAÇÃO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do C. STJ,

bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou 1º-A. - Para apuração do valor da causa deve-se multiplicar a diferença almejada por doze parcelas

vincendas, nos termos do art. 260 do CPC. - A soma das prestações ficará em torno de R$ 17.686,56 (dezessete

mil seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), a fixar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal de São Paulo, domicílio do agravante. Mantida a sentença proferida pelo juízo a quo. - O caso

dos autos não é de retratação. Aduz o agravante quanto à modificação do valor da causa, considerando o valor

total da nova aposentadoria. - Eventual alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente,

resta superada, frente à apresentação do recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido.

(AI 00068717020134030000, JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.). PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

ENTRE JUIZADO E JUÍZO FEDERAL. VALOR DA CAUSA INFERIOR À PRETENSÃO ECONÔMICA.

CORREÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. PRECEDENTES. I.

Doutrina e jurisprudência são unânimes em afirmar que o valor da causa deve corresponder à pretensão

econômica almejada pelo autor da ação, podendo o magistrado determinar emenda à inicial, quando o valor da

causa não corresponda ao benefício buscado, ou ainda, como fez o Juízo suscitante, corrigi-lo de ofício,

determinando o recolhimento complementar das custas, por constituir matéria de ordem pública, e não declinar da

competência, como preferiu o Juízo suscitado, apenas à vista do valor atribuído à causa, manifestamente em

desacordo com a pretensão formulada. II. Competente o Juízo suscitado. (Processo nº 00101143220074030000,

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 10013, TRF/3ª Região, 1ª Seção, Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, DJU 30/08/2007)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO DE OFÍCIO DO VALOR DA CAUSA. PARECER DA CONTADORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. - A alteração de ofício do valor da causa

tem lugar por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais e

delimitação de competência. Deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte

segurada, in casu, revisão de benefício previdenciário, pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. -

A contadoria judicial é serviço auxiliar da Justiça Federal, dotada de capacidade técnica e atribuição específica

para elaboração de cálculos, dela podendo se valer o juiz para conferência do valor da causa, gozando de fé

pública e responsabilidade funcional, o servidor no exercício das respectivas funções. - No parecer elaborado pela

contadoria do juízo foram especificados os métodos e situações verificados nas demandas apresentadas, apurando-
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se a existência de diferenças entre o valor pago e as novas rendas, apontando se o valor da causa excede ou não os

sessenta salários mínimos. - Para o cálculo do valor da causa foram computadas as diferenças entre a renda revista

e limitada, dentro do prazo prescricional de cinco anos, acrescidas de doze vincendas, corrigidas pelos

indexadores previdenciários indicados pela Resolução 134/2010, e aprovados no âmbito da 3ª Região pelo

Provimento n. 64, do E. Tribunal. Sem fundamento que desqualifique o parecer ou afaste sua aplicação ao caso

concreto. - Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado pedido de reconsideração. (Processo

n00144709420124030000, AI 475348, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/09/2012).PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS AUTOS AO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO

260 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. - Possível à alteração de ofício do valor da causa por se tratar de

matéria de ordem pública, implicando, até, na complementação das custas processuais. - A regra contida no artigo

3º da Lei 10.259, que define a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda, diz,

claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá ultrapassar

o limite de 60 salários mínimos. - Não há preceito explícito acerca dos casos em que são pedidas somente

prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da norma a

partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. -

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício previdenciário

no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma

processual civil que enfatiza a necessidade de se levar em consideração (...) o valor de umas e outras, para a

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º,

parágrafo 2, da Lei n. 10.259/01. Precedentes desta Corte. - In casu, somando-se o valor controverso das parcelas

vencidas, excluindo as atingidas pela prescrição, à diferença das 12 parcelas vincendas, tem-se valor que

ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(Processo n00449737420074030000, AI - 29988, TRF/3ª Região, 8ª Turma, Relator(a) JUÍZA CONVOCADA

MÁRCIA HOFFMANN, DJU DATA:21/11/2007) No presente caso, à parte autora indicou de forma equivocada

o valor da causa, isto porque, almejando-se uma nova aposentadoria mais vantajosa, deveria indicar o valor da

causa como o produto da diferença existente entre a atual e a que se pretende, multiplicado por 12 (doze) a título

de prestações vincendas.Assim, consta da inicial que o autor recebe benefício previdenciário mensal no valor de

R$1.103,86, bem como, que segundo sua pretensão este será aumentado para R$2.989,31; tem-se que a diferença

simples entre valores, multiplicada por 12 meses (parcela anual vincenda) corresponde ao montante de

R$22.625,40 (12 x R$1.885,45), sendo este o valor a ser fixado, uma vez que no caso de julgamento favorável a

nova aposentadoria só poderia ser a partir do ajuizamento da ação.Assim, corrijo de ofício o valor atribuído à

causa e fixo-o em R$22.625,40 (vinte e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos),

correspondente ao benefício patrimonial que a parte autora efetivamente pretende alcançar, nos termos do artigo

259, I, do Código de Processo Civil.No mais, considerando que o valor da causa é inferior a sessenta salários

mínimos, e que não há, no caso, causas excludentes da competência do Juizado Especial Federal previstas no art.

3º, 1º, incisos I a IV, da Lei nº 10.259 de julho de 2001 (registre-se que nos termos do art. 3º, 3º, c/c o art. 25,

ambos da Lei nº 10.259/2001, no foro onde estiver sido instalada Vara do Juizado Especial sua competência é

absoluta). Pelo exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO da competência para

processar e julgar o presente feito em favor Juizado Especial de Piracicaba (SP).Transcorrendo in albis o prazo

recursal, procedam à baixa no registro e demais anotações de praxe, remetendo os presentes autos à Juizado

Especial de Piracicaba (SP), com nossas homenagens. Int.

 

0006827-57.2013.403.6109 - CRISTIANE APARECIDA RODRIGUES BARBOZA MOUSSA(SP091608 -

CLELSIO MENEGON E SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON E SP187942 - ADRIANO

MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado para este fim, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.

 

0006830-12.2013.403.6109 - ARNALDO MEDRADO SILVA(SP091608 - CLELSIO MENEGON E SP262052 -

FERNANDA ELISABETE MENEGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado para este fim, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.
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0006833-64.2013.403.6109 - JOSE SEBASTIAO LIMA DOS SANTOS(SP091608 - CLELSIO MENEGON E

SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON E SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado para este fim, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.

 

0006958-32.2013.403.6109 - DULCE HELENA DA SILVA(SP091608 - CLELSIO MENEGON E SP262052 -

FERNANDA ELISABETE MENEGON E SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado para este fim, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.

 

0006959-17.2013.403.6109 - RAFAEL TORREZAN CASSANO(SP091608 - CLELSIO MENEGON E

SP262052 - FERNANDA ELISABETE MENEGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Defiro a justiça gratuita.Considerando que esta Subseção Judiciária conta com a atuação do Juizado Especial

Federal com competência absoluta para ações com valor de causa de até 60 (sessenta) salários mínimos, artigo 3º

da Lei nº 10259/2001, determino à parte autora que esclareça a propositura da ação neste Juízo, demonstrando o

cálculo efetuado para este fim, observando-se os ditames do artigo 260 do Código de Processo Civil, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de extinção.Após, tornem-se os autos conclusos.Int.

 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

0004121-04.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000119-

88.2013.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES

TEODORO) X JAMIL BACAXIXI(SP265671 - JOSÉ FRANCISCO MOREIRA FABBRO)

Visto em DECISÃOTrata-se de exceção de incompetência, através da qual se pretende o reconhecimento da

incompetência deste Juízo para conhecimento e julgamento da causa, sob o argumento de que o autor, ora

excepto, tem por domicílio a cidade de Torrinha/SP, subseção judiciária do estado de São Paulo, com sede na

cidade de Jaú.Regularmente intimado, o autor se manifestou às fls. 07, requerendo a remessa dos autos para o

juizado especial de Botucatu/SP. Relatei. Decido.No presente caso, impõe-se a observância dos 2º e 3º do art. 109

da Constituição Federal, o qual dispõe: 2º - As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção

judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda

ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal. 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual,

no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada esta condição, a lei

poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas na justiça estadual. GrifeiPortanto, em se

tratando de relação jurídica processual envolvendo segurado e instituição de previdência social, a competência

para conhecimento e julgamento da ação é: 1º- da Justiça Federal com jurisdição sobre a cidade de domicilio do

autor; ou 2º- da seção judiciária da Justiça Federal do Distrito Federal; ou ainda 3º- do Juízo de Direito da

Comarca onde o autor tem domicilio, desde que não seja sede da Justiça Federal.Nesse sentido:COMPETÊNCIA -

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INSS. Cuidando a ação de benefício previdenciário e havendo no domicílio

do segurado ou beneficiário vara federal, descabe o ajuizamento da ação em juízo diverso, a teor do disposto no 3º

do artigo 109 da Constituição Federal.(STF - RE-AgR. Processo: 227132. UF: RS. Rel. Min. MARCO

AURÉLIO. DJ: 27/08/1999, PP-00059 EMENT VOL-01960-03 PP-00510). Grifei.São estas as competências

fixadas pela Constituição Federal.A Constituição Federal, no entanto, tratou de dispor somente sobre a

competência em razão das seções judiciárias da Justiça Federal, nada mencionando sobre a distribuição das

competências entre as subseções judiciárias.Assim, no silêncio da carta constitucional, em relação às subseções

judiciárias federais, aplicam-se as regras de fixação de competência do Código de Processo Civil, bem como a Lei

nº. 5.010/1966 e Provimento nº. 361/2012 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, competindo ao Juizado

Especial Federal de Botucatu/SP o conhecimento e julgamento do presente feito, pois o valor da causa não supera

60 (sessenta) salários mínimos, fl. 08.Nesse passo:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. NATUREZA

DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU.

CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. I - Em matéria de competência
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para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de

seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou,

ainda, junto às Varas Federais da Capital. Entendimento firmado em consonância à Súmula nº 689/STF e

posteriores julgados do Excelso Pretório. II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as

várias Subseções Judiciárias em que se divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da

delegação de competência a que alude o art. 109, 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que

não se compatibiliza a propositura de feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por

exclusiva conveniência de terceiros. III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001,

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor,

encontra-se sob a jurisdição da 11ª Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª

Subseção Judiciária de Tupã é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa

sobre a concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria

por idade. IV - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª

Vara de Marília - 11ª Subseção Judiciária de São Paulo - para processar e julgar a ação originária - autos nº

2003.61.22.001879-2.(CC 00207843720044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:08/04/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Pelo exposto,

caracterizada a incompetência deste Juízo Federal, DEFIRO a presente exceção de incompetência e DECLINO da

competência para conhecimento e julgamento do presente feito, em favor do Juizado Especial Federal da 31ª

subseção judiciária da cidade de Botucatu/SP.Decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, após as

cautelas de praxe, encaminhem-se os autos àquela Subseção Judiciária, com nossas homenagens.Traslade-se cópia

desta decisão para os autos principais.Int. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0006391-98.2013.403.6109 - D P V PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP062071 - VALDIR AUGUSTO

HUPPERT E SP086856 - CARLOS ANTONIO MACHADO LUZ) X DLX TRANSPORTE E LOCACAO

LTDA - EPP(SP274669 - MALAQUIAS ALTINO GABRIR MARIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO

JUNIOR)

Ciência da redistribuição.Afasto a prevenção acusada.Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do

feito, para que à parte-autora recolha às custas processuais devidas à Justiça Federal nos art. 3º e 14º da Lei

9.289/96 (Caixa Econômica Federal - CEF através de GRU, Unidade Gestora 090017, Gestão 00001 - Tesouro

Nacional, Código de Recolhimento 18710-0).Cumprido, cite-se a Caixa Econômica Federal para responder a

presente ação no prazo legal.Intime-se e cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3424

 

CARTA PRECATORIA

0006371-10.2013.403.6109 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X LAUDNIR LINO ROSSI X JOSE LUIZ BATISTELLO X WYLERSON MOREIRA

DA COSTA X DARCI JOSE VEDOIN(MT013731 - IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA) X LUIZ

ANTONIO TREVISAN VEDOIN(MT013731 - IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA) X RONILDO

PEREIRA MEDEIROS(MT013731 - IVO MARCELO SPINOLA DA ROSA) X BARJAS NEGRI X JUIZO DA

1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo o dia _26 DE FEVEREIRO DE 2014 ____________ às _17:00________ horas, para a realização do ato

deprecado, determinando a INTIMAÇÃO, através de oficial de justiça, a quem este for distribuído, da

TESTEMUNHA (de defesa), abaixo qualificada, para comparecer à sala de audiências deste Juízo, no Fórum da

Justiça Federal de Piracicaba, localizado no endereço acima.TESTEMUNHA: ENDEREÇO(S):SR. BARJAS

NEGRI- Rua Antonio Correa Barbosa, nº 2233,, 11º Andar, Chácara Nazaré, Piracicaba.A testemunha deverá ser

advertida de que o não comparecimento sem motivo justificado acarretará condução coercitiva, respondendo pelas

despesas do adiamento, nos termos do art. 412 do Código de Processo Cível. Comunique-se ao Juízo Deprecante.

Intimem-se as partes. Utilizem-se vias deste como mandado de intimação n 223/2013.

 

0006419-66.2013.403.6109 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP X MINISTERIO

PUBLICO FEDERAL X ALTAIR OLIVEIRA FULGENCIO(SP204306 - JORGE ROBERTO D AMICO

CARLONE) X VICTOR FERNANDO BARIOTO X ARMANDO DESUO NETO(SP256716 - GLAUBER

GUILHERME BELARMINO) X JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

Designo o dia 26 DE FEVEREIRO DE 2014______ às __16:30___ horas, para a realização do ato deprecado,

determinando a INTIMAÇÃO, através de oficial de justiça, a quem este for distribuído, do RÉU abaixo
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qualificado, para comparecer à sala de audiências deste Juízo, no Fórum da Justiça Federal de Piracicaba,

localizado no endereço acima, ocasião em que será interrogado. RÉU ENDEREÇO(S):ALTAIR OLIVEIRA

FULGÊNCIOCPF 035.573.198-30- Rua Dr. Jacob Diehl Neto, 425, Jardim Primavera, em Piracicaba. Oficie-se o

juízo deprecante comunicando a data designada. Cópia deste despacho servirá como mandado de intimação n.

245/2013. Providencie a secretaria o necessário para que a audiência se realize. Ciência ao Ministério Público

Federal. Caso o réu não seja localizado, ou se, atualmente residir em cidade diversa, devolvam-se os presentes

autos ao juízo deprecante.

 

EXECUCAO DA PENA

0011289-62.2010.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO KOSAKA) X NORIVAL

ALVES DE MELO JUNIOR(SP160506 - DANIEL GIMENES E SP257761 - THIAGO MARIN PERES)

Visto em SentençaTrata-se de execução penal de pena privativa de liberdade, em regime aberto, fixada em 02

anos e 08 meses de reclusão, substituída pela pena restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à

comunidade e a adimplir pena pecuniária de 12 dias multa, a razão de 1/10 do salário mínimo.A audiência

admonitória realizada em 18 de maio de 2011 (fl. 37) fixou as seguintes condições para o cumprimento da pena: -

prestação de serviços à comunidade, à proporção de uma hora de trabalho por cada dia de condenação, no total de

07 horas semanais, em entidade a ser indicada pela central de penas alternativas, pelo prazo de 02 anos e 08

meses; - pagamento de pena multa no valor de R$ 307,93 (trezentos e sete reais e noventa e três centavos). Nos

autos restou comprovado o cumprimento da prestação de serviços pelo período fixado anteriormente à pena

privativa de liberdade conforme fls. 40/94; - o pagamento da pena de multa no valor de R$ 307,93 (trezentos e

sete reais e noventa e três centavos), fl. 39. Havendo transcorrido o período do cumprimento da pena, o Ministério

Público Federal opinou pela extinção da punibilidade (fls. 96/97).Ante o exposto, JULGO EXTINTA A PENA

imposta ao sentenciado NORIVAL ALVES DE MELO JÚNIOR.Com o trânsito em julgado, comunique-se ao

Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt-IIRGD e à Delegacia da Polícia Federal. Após, ao arquivo

com baixa. P. R. I. C.

 

ACAO PENAL

0012124-50.2010.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X RONALDO BOSQUI(SP034970 - ROBERTO BUENO) X EDUARDO BOSQUI(SP034970 -

ROBERTO BUENO E SP217754 - GUILHERME JONATHAS BUENO)

De início, verifico que ainda não houve resposta ao ofício expedido às fls. 353.Sendo assim, determino que seja

expedido novo ofício, à Secretaria da Receita Federal do Brasil em Piracicaba/SP (fl. 361), conforme deliberado

em audiência de fls. 346, solicitando-se urgência no seu cumprimento.Ciência às partes da prova produzida pela

oitiva da testemunha Moacir Marchi Filho às fls. 379/381.Com a juntada da resposta ao ofício, vista às partes para

manifestação nos termos do artigo 402 do Código de Processo Penal, no prazo de 48 horas.Após, tornem os autos

conclusos para novas deliberações. 

 

0010058-63.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X SERGIO

FERNANDO OLIVEIRA(SP198437 - FABRICIO ROGERIO FUZATTO DE OLIVEIRA E SP326669 -

MARCELO CYPRIANO)

Pelo MM. Juiz Federal foi deliberado: Abra-se vista às partes sucessivamente para apresentarem os memoriais

finais, no prazo legal. Após, venham conclusos para prolação de sentença. Nada mais. Saem intimados os

presentes.

 

0005223-95.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE)

Ciência às partes da prova produzida pela oitiva das testemunhas Ivanirde Marqui Carvalho (fls. 195), Bruno

Estevão Alvares Mosca (fls. 196)Considerando-se que a ré já foi interrogada (fls. 197), vista às partes, para

manifestação nos termos do art. 402 do Código de Processo Penal, no prazo de 24 horas.Nada sendo requerido,

intime-se o Ministério Público Federal pessoalmente e após a defesa com a publicação deste despacho, para

manifestação nos termos e prazo do artigo 404, paragrafo unico do CPP.OS AUTOS SE ENCONTRAM COM

VISTA A DEFESA PARA MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ART. 402 DO CPP, CONFORME

DETERMINACAO SUPRA.

 

0005793-81.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X CAMILA MARIA

OLIVEIRA PACAGNELLA(SP064398 - JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE) X DEBORA

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA(SP238786 - FRANCISCO BATISTA DO NASCIMENTO) X ODETE

FERREIRA DE SOUZA ROSSINI

De início verifico que os presentes autos ainda não foram readequados após o De início verifico que os presentes
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autos ainda não foram readequados após o recebimento da denúncia.Assim, determino a remessa ao SEDI para as

alteração da classe processual.Após, ciência às partes da devolução da carta precatória juntada às fls. 236/263,

com a desistência da oitiva das testemunhas arroladas pela defesa. Uma vez que as acusadas foram interrogadas

(fls. 269/273), manifestem-se as partes, sucessivamente, primeiramente intimando-se o Ministério Público Federal

pessoalmente e após a defesa com a publicação deste despacho, para manifestação nos termos do art. 402 do

Código de Processo Penal, no prazo de 24 horas.Nada sendo requerido, dê-se vista às partes para memoriais

finais, nos termos e prazo do artigo 404 único do CPP.Após, conclusos para sentença.OS AUTOS SE

ENCONTRAM COM VISTA A DEFESA PARA MANIFESTACAO NOS TERMOS DO ART. 402 DO CPP,

CONFORME DELIBERACAO SUPRA.

 

 

Expediente Nº 3426

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1103317-86.1997.403.6109 (97.1103317-8) - AUGUSTO DA SILVEIRA CAMARGO X ASSUNTA

CIAREMELLO X SEBASTIANA DELAGNESE CASTELHANO X JOANNA MORAES DE LASARI X

LOURENCA AUGUSTA DE CAMARGO X DERVINA ROSA KREN FERNANDES X BENEDITO PIRES

DE CAMARGO X JOSE TONIOLO X ANTONIA DIAS DANDAO X ANTONIO LOPES DA SILVA X

YOLANDA CALLEGARI DA SILVA X BENEDITA LOURDES PINTO X SEBASTIAO GOMES

CARVALHO X ANGELO VALERINO DA CUNHA X JOSEFA GOMES FERNANDES X MARIA MELOTO

RONCATO X JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA X FRANCISCO ADORNO X JOAO FERMINO DE PAULA

X FRANCISCO CASTELHANO FILHO X JOSE PINTO DE CARVALHO X JOAO ROMEIRO JUNIOR X

SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS X MARIA GIBIM BORTOLLI X LUIZ DELIBERALLI X FRANCISCO

ROSSI X PALMIRO ROSSI(SP105708 - VALDIR APARECIDO TABOADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS MARTINS)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

0003826-84.2001.403.6109 (2001.61.09.003826-0) - VICUNHA TEXTIL S/A(SP224617 - VIVIANE FERRAZ

GUERRA E SP257105 - RAFAEL GASPARELLO LIMA E SP173439 - MURILO CRUZ GARCIA) X UNIAO

FEDERAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000748-33.2011.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011771-

15.2007.403.6109 (2007.61.09.011771-9)) MARCIA NORIKO OKABE FERREIRA(SP126722 - JOSE ALMIR

CURCIOL E SP028027 - CARLOS ROBERTO DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876

- GERALDO GALLI)

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0005577-72.2002.403.6109 (2002.61.09.005577-7) - ALEXANDRE JOSE SESSO X ANTONIO FERREIRA DE

FREITAS X CYRO BARBOSA FERRAZ X MARIA DE LOURDES SOUZA COELHO BARBOSA FERRAZ

X CELIO BARBOSA FERRAZ X JOSE CASSIO BARBOSA FERRAZ X EDIVAL ANTONIO OLIVEIRA X

FRANCISCO SALLES X JEANETTE ROJAS JULIANO X MARIO STURION X IGNEZ ZANGELLI

STURION X MARISA MARIA STURION NUNES X MARIO ANTONIO STURION X MARLENE

APARECIDA STURION BELLATO X MILTON JOSE STURION X PEDRO SEGUEZZI X REYNALDO DA
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ROCHA E SILVA X WALMOR JESUINO MENDES(SP033449 - WALMOR JESUINO MENDES E SP049770

- VANDERLEI PINHEIRO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP073454 -

RENATO ELIAS) X IGNEZ ZANGELLI STURION X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

1102196-91.1995.403.6109 (95.1102196-6) - SINDICATO DOS AUXILIARES EM ADMINISTRACAO

ESCOLAR DE PIRACICABA(SP100579 - LIA MARA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO) X

UNIAO FEDERAL(Proc. CAIRBAR PEREIRA DE ARAUJO) X SINDICATO DOS AUXILIARES EM

ADMINISTRACAO ESCOLAR DE PIRACICABA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

0001990-13.2000.403.6109 (2000.61.09.001990-9) - ONOFRE CANDIDO DE SOUZA FILHO(SP160261 -

VIVIAN DE SORDI VILELA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ONOFRE CANDIDO DE SOUZA FILHO

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

0007392-36.2004.403.6109 (2004.61.09.007392-2) - IRENE APARECIDA GATTI ZANARDO(SP185159 -

ANDRÉ RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO

NERY) X IRENE APARECIDA GATTI ZANARDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

0008466-28.2004.403.6109 (2004.61.09.008466-0) - APARECIDA DE LOURDES HORN DE LIMA(SP131876

- ROBERTO TADEU RUBINI E SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X APARECIDA DE LOURDES HORN DE LIMA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

0011230-11.2009.403.6109 (2009.61.09.011230-5) - ANTONIO CARLOS HARDER X MARIA APARECIDA

JUNQUEIRA HARDER(SP074433 - SIMOES ANTONIO TREVISAN) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X ANTONIO CARLOS HARDER X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.
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0004307-98.2011.403.6108 - N D LEME COMERCIAL LTDA - ME X COMERCIAL DEL REY LTDA - EPP

X CROMOS COML/ LTDA - EPP(SP024586 - ANGELO BERNARDINI E SP231856 - ALFREDO

BERNARDINI NETO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP

INTERIOR(SP164383 - FÁBIO VIEIRA MELO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR X COMERCIAL DEL REY LTDA - EPP

INFORMAÇÃO DE SECRETARIA (art. 162, 4º, do CPC):1. Comunico que foi(ram) EXPEDIDO(S) alvará(s) de

levantamento, com prazo de validade de 60 dias.2. O(s) alvará(s) será(ão) entregue(s) ao(s) beneficiário(s) nele

indicado(s) ou ao(s) advogado(s) que os requereu(ram) e que tenha(m) procuração com poderes especiais (receber

e dar quitação).3. Não sendo retirado(s) no prazo indicado, o(s) alvará(s) será(ão) automaticamente

CANCELADO(S) (art. 1º., Res.509, de 31/05/2006, CJF).Piracicaba, 02 de dezembro 2013.

 

 

Expediente Nº 3428

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007690-67.2000.403.6109 (2000.61.09.007690-5) - MISSIATO IND/ E COM/ LTDA(Proc. ADV. RICARDO

NUSSRALA HADDAD E Proc. ADV. CLAUDIA BARCELOS MISSIATO) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Fls. 1236 -1. Defiro a realização de penhora on line, através do sistema Bacen-Jud, de numerário suficiente e

limitado ao valor do débito executado, levando-se em conta o montante informado à fl(s). 1237, em conta(s) do(s)

executado(s): MISSIATO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - CNPJ 56.925.019/0001-01;2. Atualizado o valor

suprareferido , tornem os autos a este Magistrado para ingressar no site do Banco Central e determinar

diretamente, nos termos do caput do art. 655-A, do CPC, a indisponibilidade de valor suficiente para saldar o

crédito exequendo.3. Deverá o Sr. Diretor de Secretaria, decorrido o prazo de 48 horas, contados da requisição,

diligenciar acerca do cumprimento da ordem de bloqueio. 4. Verificando a ocorrência de bloqueio de valores

excedentes ao valor executado ou, ao revés, recaindo a ordem de bloqueio sobre valores que serão totalmente

absorvidos pelo pagamento das custas da execução (art. 659, 2º, do CPC), tornem os autos para imediato

desbloqueio do quanto exceder ou se mostrar insuficiente.5. Em caso de bloqueio, dê-se vista às partes pelo prazo

de 3 (três) dias para manifestação, atentando-se o executado quanto ao disposto no par. 2º, do art. 655-A, do CPC.

6. Na seqüência, com ou sem manifestação das partes, tornem-me os autos para, se o caso, determinar a

transferência dos valores bloqueados para conta à ordem do Juízo.7. Frustrada a ordem de bloqueio de valores

através do BACENJUD, tornem os autos para que seja repassada ordem de bloqueio judicial de transferência dos

veículos em nome da parte executada, através do sistema RENAJUD, consignando que tal medida somente

alcançará os veículos sobre os quais não pendam restrições anotadas junto ao sistema;8. Restando positiva a

pesquisa, com a existência de veículos livres e desembaraçados de qualquer restrição judiciária ou administrativa,

determino a penhora do(s) veículo(s), que consistirá em restrição judiciária lançada em seu(s) registro(s) através

do Sistema RENAJUD, dispensadas providências no sentido de lavratura do termo de penhora.9. Nesse caso,

fica(m) nomeado(s) como depositário(s) o(s) requerido(s) proprietário(s). 10. Intime-o(s) da penhora realizada

através de carta precatória ou mandado, a ser cumprido no endereço constante dos autos, ressaltando que é de

responsabilidade da exeqüente, eventual recolhimento de custas e diligências devidas ao Egr. Juízo Deprecado.11.

A constatação/avaliação do bem fica postergada para momento oportuno. 12. Determino à Secretaria que proceda

à juntada do recibo de protocolo da ordem de bloqueio e subseqüentes respostas colhidas nos seus respectivos

sites, realizando, de ofício, as intimações pertinentes.13. Frustradas as tentativas de constrição supra, expeça-se

precatória ou mandado de livre penhora no endereço constante dos autos ou outro que seja conhecido através dos

meios eletrônicos disponíveis a este Juízo.14. Tendo resultado negativo em todas as providências acima determino

a imediata remessa dos autos ao arquivo, com baixa-sobrestado, sem prejuízo de que a exeqüente, logrando

localizar bens ou valores que suportem a execução, retome o curso forçado da execução, requerendo as

providências que reputar pertinentes.15. Em caso de pedido de desarquivamento, deverá a exeqüente apresentar

planilha com o valor atualizado do débito, bem como indicar bens.16. Intime-se e cumpra-se.BLOQUEIO

PARCIAL

 

 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

*

DRA. ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal Titular
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BEL. CARLOS ALBERTO PILON

Diretor de Secretaria

CONSIDERA-SE DATA DA PUBLICAÇÃO O PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE À

DISPONIBILIZACAO NO DIÁRIO ELETRONICO (3º E 4º DO ART. 4º DA LEI Nº 11.419/2006

 

 

Expediente Nº 5791

 

INQUERITO POLICIAL

0000340-71.2013.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X MATEUS JOSE

FERREIRA DA SILVA(SP176727 - NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA)

Diante da manifestação do I. Representante do Ministério Público Federal (fl. 76), determino a devolução do bem

apreendido à fl. 72, item 02 (01 (um) veículo HONDA/CG 150 FAN ESDI, ano Fab. 2011, ano Mod. 2011, cor

vermelha, placa EWI 2981 (com chave)), ao seu proprietário, mediante comprovação da propriedade. Oficie-se à

Receita Federal do Brasil, com cópia da RELAÇÃO DE MERCADORIAS (fl. 43) e desta decisão,

CIENTIFICANDO-A da LIBERAÇÃO do veículo acima descrito, bem como para que informe, no prazo de 10

dias, onde o proprietário poderá comparecer para retirada do bem e, ainda, para que oportunamente comunique a

este Juízo a devolução do veículo ao proprietário. Com a resposta, expeça-se MANDADO DE INTIMAÇÃO ao

Sr. DIEGO DA SILVA MARTINS (fls. 13 e 25), intimando-o a comparecer ao local indicado pela Receita

Federal, no prazo de dez (10) dias, munido de documentos que comprovem a propriedade do veículo HONDA/CG

150 FAN ESDI, ano Fab. 2011, ano Mod. 2011, cor vermelha, placa EWI 2981, bem como com documento que

comprove a sua identidade - documento com foto, cientificando-o de que a sua inércia será considerada como

desinteresse e consequentemente será decretado o perdimento do bem em favor da UNIÃO. Publique-se para

ciência do advogado NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA, OAB/SP 176.727 - fls. 25. Sem prejuízo, manifeste-se o

MPF sobre o destino dos valores apreendidos e depositados judicialmente (fl. 71).

 

REPRESENTACAO CRIMINAL

0017394-45.2013.403.6143 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 2809 - DANIEL FONTENELE SAMPAIO CUNHA) X

ALEX FERNANDO PEREIRA(SP157430 - JOÃO DE OLIVEIRA) X DANILO GONZAGA MOURA E

SILVA(SP157430 - JOÃO DE OLIVEIRA) X THIAGO RAPHAEL JOSE DA SILVA(SP157430 - JOÃO DE

OLIVEIRA) X GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS(SP124184 - MARA ISA MATTOS SILVEIRA

ZAROS) X EDIVALDO JUNIOR BRIANO DE BARROS X JHON LENON LUCIO(SP162404 - LUIZA

ELAINE DE CAMPOS)

Recebo a denúncia ofertada às fls. 03/04, uma vez que preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo

Penal e veio acompanhada de peças informativas que demonstram a existência de justa causa para a persecução

penal, não se vislumbrando, prima facie, causas de extinção da punibilidade ou de excludentes da

antijuridicidade.Citem-se os acusados, a fim de que apresentem resposta escrita à denúncia nos termos do artigo

396 do Código de Processo Penal com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, cientificando-os de que, caso não

o façam no prazo legal, ser-lhes-ao nomeados defensores dativos. No mais, manifeste-se o MPF quanto ao pedido

de destruição do revólver apreendido (fl. 244), bem como quanto às demais armas (fls. 181/189).Tendo em vista o

parecer do MPF, determino o desapensamento e remessa ao arquivo dos autos de Liberdade Provisória em Apenso

(00068751620134036109, 00068743120134036109, 00068769820134036109, 00068778320134036109), com

cópia desta decisão.Ao SEDI para cadastramento do feito como Ação Penal.Cumpra-se com URGÊNCIA.

 

ACAO PENAL

0003036-61.2005.403.6109 (2005.61.09.003036-8) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X OLAVO TRAMONTINA(SP163937 - MARCIO EDUARDO DE CAMPOS)

Recebo o recurso de apelação da defesa em ambos os efeitos. Ao apelante para a apresentação das razões no prazo

legal. Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para apresentação de contrarrazões de apelação.

Tudo cumprido, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se.

 

0006698-33.2005.403.6109 (2005.61.09.006698-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ADRIANA S. FERNANDES

MARINS) X ANTONINHA EUGENIA DE LIMA(SP095486 - CARLOS AGNALDO CARBONI) X JOSE

SALVIANO DA SILVA(SP095486 - CARLOS AGNALDO CARBONI) X FRANCISCA EUGENIO

RIBEIRO(SP095486 - CARLOS AGNALDO CARBONI) X MARIA DO SOCORRO AMORIM

COSTA(SP215636 - JURANDIR JOSÉ DAMER)

1 - Ciência às partes do retorno dos autos. 2 - Diante do trânsito em julgado do V. Acórdão de fls. 396/702,

inscreva-se os nomes dos réus JOSÉ SALVIANO DA SILVA e MARIA DO SOCORRO AMORIM COSTA no
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cadastro nacional eletrônico dos culpados. 3 - Intimem-se os condenados pessoalmente, por mandado o carta

precatória, para que efetuem o pagamento das custas processuais devidas no prazo de 30 (trinta) dias. 4 - Após,

expeçam-se cartas de guia que deverão ser encaminhadas ao SEDI para distribuição à 1ª Vara Federal local,

competente para a execução da pena. 5 - Efetuem-se as comunicações necessárias junto ao IIRGD e à Delegacia

de Polícia Federal desta cidade. Ao SEDI para as anotações necessárias. 6 - Cientifique-se o Ministério Público

Federal. 7 - Tudo cumprido, remetam-se os autos ao arquivo com a devida baixa.

 

0002419-67.2006.403.6109 (2006.61.09.002419-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X EDSON PINTO DE LIMA(MG100806 - RAPHAEL SILVA ELIAS) X GEOZADAK ALVES DE

SOUZA(SP115171 - JOSE ERALDO STENICO)

Tendo em vista o e-mail recebido da 10ª Vara Criminal de São Paulo, REDESIGNO audiência para oitiva da

testemunha comum à acusação e defesa Roberto Pimenta dos Santos para o dia 23 de janeiro de 2014, às 14:00h,

no auditório deste Juízo, por meio de VIDEOCONFERÊNCIA.Determino que a Secretaria faça os ajustes

necessários na pauta do Juízo.Promova-se a abertura de CallCenter e comunique-se o Juízo Deprecado, por e-mail

, com cópia desta decisão.Intimem-se as partes.Ciência ao MPF.Cumpra-se com URGÊNCIA

 

0001616-50.2007.403.6109 (2007.61.09.001616-2) - JUSTICA PUBLICA X HELIO CARLOS FERREIRA DE

PAIVA

Trata-se de ação penal instaurada em face de Hélio Campos Ferreira da Silva, denunciado pelo MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL como incurso na figura típica prevista no artigo 171, 3º do Código Penal.Através de

sentença proferida em 08 de novembro de 2012, foi o acusado condenado à pena privativa de liberdade de 1 (um)

ano e 4 (quatro) meses de reclusão a ser cumprida inicialmente em regime aberto, substituída, porém, por duas

penas restritivas de direitos consistentes em prestação pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no

valor de 2 (dois) salários mínimos vigentes à época dos fatos, a ser atualizado, e prestação de serviços à

comunidade, pelo prazo da condenação, à razão de uma hora de tarefa por dia de pena, na qual o acusado deverá

executar tarefas gratuitas em entidade pública do local de sua residência, a ser especificada quando da execução e

a adimplir pena pecuniária de 13 (treze) dias multa à razão de 1/10 (um décimo) do salário mínimo da data em que

findou a prática delitiva, cada um deles, com atualização monetária ao tempo do pagamento.Houve interposição

de recurso de apelação por Hélio Campos Ferreira de Paiva (fl. 261).O Ministério Público Federal em suas

contrarrazões de apelação requereu que fosse reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, declarando-se a

extinção da punibilidade de Hélio Campos Ferreira de Paiva, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal (fls.

270/272).Vieram os autos conclusos para sentença.É a síntese do necessário.Decido.Inicialmente importa

mencionar que a sentença condenatória transitou em julgado para a acusação, eis que o parquet federal tomou

ciência da referida decisão em 09.11.2012, sem interposição de recurso (fl. 251).Nos termos do artigo 110, 1º do

Código Penal a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, regula-se

pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo 109 do mesmo diploma legal.Tratando-se de

prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, regula-se, como já salientado, pela pena concretamente

fixada na sentença com utilização dos prazos estabelecidos no artigo 109 do Código Penal, que devem ser

contados da sentença condenatória até o primeiro marco interruptivo anterior que, conforme atual redação

conferida ao artigo 110 do Código Penal pela Lei nº 12.234/2010 não pode ter por termo inicial data anterior à da

denúncia ou queixa. Depreende-se dos autos que a denúncia foi recebida em 01 de abril de 2008 (fl. 84) e que a

sentença condenatória recorrível, publicada em 08.11.2012, condenou o acusado à pena de 01 (um) e 4 (quatro)

meses de detenção pela prática do delito previsto no artigo 171, 3º do Código Penal. Destarte, na hipótese dos

autos, deverá ser de 4 (quatro) anos o prazo prescricional, consoante estabelece o artigo 109, inciso V, do Código

Penal, eis que os fatos tratados na presente ação são anteriores à Lei nº 12.234/2010.Sendo o lapso decorrido entre

a data da sentença e a do recebimento da denúncia superior a 04 (quatro) anos, verifica-se, pois, a ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva na modalidade retroativa, a teor do artigo 109, inciso V, combinado com o artigo

110, parágrafo 1º, ambos do Código Penal.Tendo em vista o disposto no artigo 61 do Código de Processo Penal

que preconiza que cabe ao magistrado, se verificar a ocorrência de alguma causa extintiva da punibilidade,

declará-la de ofício, bem como em atenção ao princípio da economia processual, reconheço nesta oportunidade a

ocorrência da prescrição da pretensão de punir do Estado.Posto isso, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de

Hélio Campos de Paiva, com fulcro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.Após o trânsito em julgado,

comunique-se ao I.I.R.G.D. - Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt e à Delegacia de Polícia Federal

desta cidade. Oportunamente encaminhem-se os autos ao SEDI para anotações no sistema informatizado da

Justiça Federal.Tudo cumprido, ao arquivo com baixa.P.R.I.C.

 

0010259-94.2007.403.6109 (2007.61.09.010259-5) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X JOSE EDUARDO ZANDA DE PAULA(SP069112 - JOAQUIM THOMAZ SANCHES

MADUREIRA) X APARECIDA BENEDITA ZANDA BERTI(SP069112 - JOAQUIM THOMAZ SANCHES
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MADUREIRA) X JOSE ANTONIO BERTI(SP069112 - JOAQUIM THOMAZ SANCHES MADUREIRA)

Fls. 883/888 e 905/910: não estando presentes as hipóteses que ensejariam a absolvição sumária dos acusados

(artigo 397 do Código de Processo Penal), determino o prosseguimento do feito. 1 - Expeça-se carta precatória

para a Subseção Judiciária de Bauru, para oitiva das testemunhas comuns à acusação e defesa, bem como da

testemunha de defesa Antonio Cunha (réus Aparecida Berti e José Antonio Berti) solicitando-se a intimação de

todos acusados para que acompanhem o ato (fls. 326, 888 e 910). 2 - Expeça-se carta precatória para a Subseção

Judiciária de Ribeirão Preto/SP e para oitiva das testemunhas comuns à acusação e defesa (fl. 910) 3 - Expeça-se

carta precatória para a Subseção Judiciária de São Carlos/SP, para oitiva da testemunha de defesa Wellington

Berti Cunha (réus Aparecida Berti e José Antonio Berti) (fl. 910). Fica a defesa intimada por meio deste despacho

para acompanhar os atos processuais nos Juízos Deprecados, nos termos do artigo 222 do CPP. Esclareço à defesa

que este Juízo admite declaração firmada em cartório de testemunhas abonatórias, posto isso faculto-lhe a

produção desta prova, caso assim opte. 4 - Tendo em vista que a lei nº 11.719/08 explicita o princípio da

identidade física do juiz na legislação processual penal, ao estabelecer que o juiz que presidir a instrução deve

julgar o feito (art. 399, 2º, do CPP). Além disso, o artigo 222, 2º, do CPP, com redação dada pela Lei 11.900/09,

prevê que a testemunha que reside fora da competência territorial do juízo tem seu depoimento colhido por meio

de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagem em tempo real. Assim,

considerando o teor da recomendação contida no Plano de Gestão para o funcionamento de Varas Criminais e de

Execução Penal/CNJ, que preconiza a utilização de videoconferência no caso de expedição de carta precatória

(item 3.8.3.2.1.3.2.), bem como a edição do Provimento CJF nº 10, de 15 de março de 2013, que regulamenta a

realização de audiência em Carta Precatória por meio de videoconferência, DETERMINO que seja comunicado,

via e-mail, aos Juízos Deprecantes solicitados contato do responsável, com servidor desta Vara (19-3412-2137)

para prévio agendamento da sala de videoconferências deste fórum com a do fórum do Juízo Deprecante. Com a

confirmação da data, promova a Secretaria a abertura de callcenter solicitando providências técnicas para

realização do ato deprecado. 5 - Oportunamente tornem os autos conclusos para designação de audiência para

oitiva da testemunha residente neste município. Ciência ao MPF. INT.

 

0006715-64.2008.403.6109 (2008.61.09.006715-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1035 - FAUSTO KOZO

KOSAKA) X CARLOS ALBERTO MOLINA ESPINDOLA(SP124627 - ANDERSON ZIMMERMANN) X

JULIANA DE REZENDE PENTEADO PRADO DE ALMEIDA(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA

JUNIOR)

Aguarde-se o cumprimento da precatória expedida para a Comarca de Rio Claro visando a oitiva da testemunha de

defesa do corréu Carlos Alberto Molina Espindola (fl. 322), para posteriormente agendar seu interrogatório nesta

Subseção.Ademais, manifeste-se o MPF quanto à suspeita de ocultação da corré Juliana para não ser intimada (fls.

331/336).Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0007036-02.2008.403.6109 (2008.61.09.007036-7) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS)

X PAULO SERGIO MENDES DE ARAUJO(SP155629 - ANDRÉ LUIS DI PIERO) X ANGELICA CRISTINA

MAZARO GUIMARAES(SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO DA SILVA) X RENATO

DOMINGUES DE FARIA(SP077858 - LUIS ALBERTO DE AZEVEDO E SOUZA) X RAIMUNDO GOMES

DE LIMA FILHO(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR003762 - IRINEU CREMA) X ITAMAR VICENTE

DA SILVA(PR036059 - MAURICIO DEFASSI E PR014855 - CLEDY GONCALVES SOARES DOS

SANTOS) X WILLIAN AUGUSTO MAZARO GUIMARAES(SP146628 - MARCOS ROBERTO GREGORIO

DA SILVA)

Conclusão por determinação verbal.Em complementação à determinação de fls. 1005, depreque-se o

interrogatório dos demais acusados.Int.

 

0009114-32.2009.403.6109 (2009.61.09.009114-4) - JUSTICA PUBLICA X FABIO JOSE DOS

SANTOS(SP250160 - MARCELO LUIZ BORRASCA FELISBERTO) X LUIS PAULO MACHADO

LOPES(SP061855 - JOSE SILVESTRE DA SILVA)

Providencie a Secretaria a juntada dos antecedentes junto ao IIRGD, SEDI e as consequentes dos

acusados.Designo interrogatório do corréu LUIZ PAULO MACHADO LOPES para o dia 11 de fevereiro de

2014, às 14:30h.Manifeste-se o MPF quanto à aplicação do artigo 366 do Código de Processo Penal ao corréu

FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS.Cumpra-se com URGÊNCIA.Int.

 

0003022-67.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

ROSELI APARECIDA LOPES GONCALVES ROCHA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Em razão da mensagem recebida via Call Center n.º 314731 que não houve o agendamento devido a conflitos de

sistema, redesigno audiência para o dia 15 de abril de 2014, às 14:00h.Promova-se a abertura de novo Call

Center.Cumpra-se com URGÊNCIA.Int. 
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0003572-62.2011.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X VALDEMIR LOPES(SP070495 - JOSE CARLOS SANTAO)

Tendo em vista a não manifestação do advogado José Carlos Santão (OAB/SP n.º 70.495) representando o réu

Valdemir Lopes, determino a sua intimação para atendimento da determinação de fls. 126 e 137, para

apresentação de alegações finais, sob as penas do artigo 265 do Código de Processo Penal, no prazo do artigo 404,

parágrafo único do Código de Processo Penal. Ademais, intime-se por mandado o advogado Bruno Braga Ramos

de Lucia (OAB/SP 327.827) para que em 30 dias, faça o cadastramento no sistema AJG, se for do seu interesse,

para recebimento dos honorários arbitrados na condição de ad-hoc, por meio da decisão de fls. 137, por meio de

mandado. Int.

 

0007935-92.2011.403.6109 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES

BARRETO) X FERNANDO BOARETTO NETTO(SP241666 - ADILSON DAURI LOPES) X FERNANDO

BOARETTO JUNIOR(SP045311 - RICARDO TELES DE SOUZA) X RENATA FERNANDA

BOARETTO(SP148022 - WILLEY LOPES SUCASAS E SP225178 - ANDRÉ LUÍS CERINO DA FONSECA)

Fls. 787/795: As alegações formuladas em sede de resposta preliminar à acusação sustentadas pelo corréu

Fernando Boaretto Junior não ensejam a absolvição sumária do acusado (artigo 397 do Código de Processo

Penal), motivo pelo qual ratifico a decisão que recebeu a denúncia e determino o prosseguimento do feito. 1 -

Designo audiência para oitiva das testemunhas de acusação e defesa dos réus Fernando Boaretto Junior e Renata

Fernanda Boareto para o dia 06 de fevereiro de 2014, às 15:30h (fls. 708, 755 e 795). 2 - Expeça-se carta

precatória para a Subseção Judiciária de São Paulo, deprecando a oitiva da testemunha de acusação (fl. 708), da

testemunha de defesa (corré Renata - fl.755). 3 - Expeçam-se cartas precatórias para as Subseções Judiciárias de

Campinas (corré Renata -fl. 755), Araraquara, Maringá - PR e Salvador - BA (corréu Fernando Boareto Junior -fl.

795), para oitiva das testemunhas de defesa. 3 - Expeça-se carta precatória para a Comarca de Santa Rita do

Trivelatto/MT, deprecando a oitiva da testemunha de defesa do corréu Fernando Boareto Junior (fl. 795). Ficam as

defesas intimadas por meio deste despacho para acompanhar os atos processuais nos Juízos Deprecados, nos

termos do artigo 222 do CPP. Esclareço às defesas que este Juízo admite declaração firmada em cartório de

testemunhas abonatórias, posto isso faculto-lhes a produção desta prova, caso assim optem. 4 - Quanto às demais

testemunhas de defesa que serão ouvidas perante a Justiça Federal, tendo em vista que a lei nº 11.719/08 explicita

o princípio da identidade física do juiz na legislação processual penal, ao estabelecer que o juiz que presidir a

instrução deve julgar o feito (art. 399, 2º, do CPP). Além disso, o artigo 222, 2º, do CPP, com redação dada pela

Lei 11.900/09, prevê que a testemunha que reside fora da competência territorial do juízo tem seu depoimento

colhido por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagem em tempo

real. Assim, considerando o teor da recomendação contida no Plano de Gestão para o funcionamento de Varas

Criminais e de Execução Penal/CNJ, que preconiza a utilização de videoconferência no caso de expedição de carta

precatória (item 3.8.3.2.1.3.2.), bem como a edição do Provimento CJF nº 10, de 15 de março de 2013, que

regulamenta a realização de audiência em Carta Precatória por meio de videoconferência, DETERMINO que seja

comunicado, via e-mail, aos Juízos Deprecantes solicitados contato do responsável, com servidor desta Vara (19-

3412-2137) para prévio agendamento da sala de videoconferências deste fórum com a do fórum do Juízo

Deprecante. Com a confirmação da data, promova a Secretaria a abertura de callcenter solicitando providências

técnicas para realização do ato deprecado. 5 - Por fim, determino que no prazo de 05 dias a defesa do corréu

Fernando Boaretto Netto indique o endereço de sua testemunha para fins de intimação. Ciência ao MPF. INT.

 

0011296-20.2011.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1055 - CAMILA GHANTOUS) X DANILO RAFAEL

PEREIRA DA SILVA(SP283307 - ALEXANDRE MARCEL LAMBERTUCCI)

Fls. 466: Tendo em vista o ofício do Juízo Deprecado indagando sobre a necessidade de oitiva de Rosana

Aparecida Cattai de Andrande, determino que seja respondido ao Juízo deprecado, por e-mail, aduzindo que o

MPF trouxe aos autos novo endereço na tentativa de oitiva da testemunha.Instrua-se o e-mail com cópia desta

decisão e das fls. 417/428.Cumpra-se com URGÊNCIA.Int.

 

0000906-54.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

FRANCISCO DE SOUZA NETO(SP052393 - LIEBALDO ARAUJO FROES)

Fls. 204/207: providencie a Secretaria certidões de objeto e pé atualizadas dos feitos que se encontram em

andamento.Aguarde-se o cumprimento da precatória redistribuída para Campinas para oitiva da testemunha de

defesa.Cumpra-se.Ciência ao MPF.Int.

 

0008529-72.2012.403.6109 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1023 - HELOISA MARIA FONTES BARRETO) X

MANOEL APARECIDO DOS ANJOS(SP200195 - FLAVIANO RODRIGO ARAÚJO)

Nos termos da deliberação de fl. 106, fica a defesa intimada para apresentação de alegações finais.
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Expediente Nº 5795

 

MONITORIA

0004222-51.2007.403.6109 (2007.61.09.004222-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL) X VANI APARECIDA DA SILVA X ANTONIO DE PADUA BARBOSA FRANCO -

ESPOLIO X VERA APARECIDA DA SILVA FRANCO

Tendo em vista a certidão retro, expeça-se nova precatória para tentativa de citação do espólio, na comarca de

Mogi Guaçu - SP (fl.131).Providencie a CEF o recolhimento das custas devidas à Justiça Estadual.Cumpra-se com

a máxima URGÊNCIA por se tratar de processo incluso na Meta 2 do CNJ.Int. Cumpra-se.

 

0011760-83.2007.403.6109 (2007.61.09.011760-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE

ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X AMAURY AMARAL PAVAN X JOAO CARLOS PAVAN X DALVA

BORDIERI AMARAL PAVAN

Diante da solicitação de fl. 92, designo o dia 11 de dezembro 2013, às 16:00 horas, para a realização de audiência

de tentativa de conciliação, a ser realizada pela Central de Conciliação desta Subseção Judiciária. Intimem-se os

réus por carta com AR. Fica a autora intimada por meio da publicação deste despacho.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005172-26.2008.403.6109 (2008.61.09.005172-5) - PEDRO LUIZ PAULINO(SP228754 - RENATO

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP249316 - MARCELA ALI TARIF)

Converto o julgamento em diligência.Tendo em vista o teor do laudo juntado aos autos (fls. 97/101), indicando

que o autor apresentaria quadro de transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos

e que ao responder o sexto quesito autoral o perito mencionou a necessidade de análise pericial específica,

determino a Secretaria que indique, com urgência, através do sistema AJG, médico psiquiatra para realização de

nova perícia.Int. 

 

0003474-14.2010.403.6109 - VLADEMIR JOSE BOLZAM X ELIDIANA APARECIDA PAULINO

BOLZAM(SP205788 - TATIANE MENDES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

: Nos termos do despacho/decisão de fl(s). 82, ficam as partes intimadas a se manifestar no prazo sucessivo de 5

(cinco) dias, iniciando pela autora, sobre os cálculos elaborados pelo contador do juízo.

 

0005698-22.2010.403.6109 - IRACI DO CARMO OLIVEIRA(SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MAURICIO DO CARMO LINO(SP088690

- NIVALDO DA SILVA)

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 115/116)

neste Juízo, no qual comparecerão na data designada independentemente de intimação, bem como o depoimento

pessoal do(a) autor(a) requerido pelo INSS. Designo audiência para o dia 29/04/2014, às 14:00 horas, ficando o

autor desde já intimado na pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal. Intimem-se.

 

0007691-66.2011.403.6109 - MARIA JOSE DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do despacho de fl. 159, fica a parte autora cientificada do teor dos documentos de fls. 163/164.

 

0008237-24.2011.403.6109 - ALFREDO GOBBO JUNIOR(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de produção de prova testemunhal. Expeça-se

precatória para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 124/125. Intimem-se.

 

0008671-13.2011.403.6109 - GISELDA MARIA DE FREITAS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 202: Defiro. Desentranhe-se a petição de fls. 151/170, entregando-a oportunamente a seu subscritor.

Providencie o cancelamento da refida petição junto ao Distribuidor. Após, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª

Região. Intimem-se.
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0009444-58.2011.403.6109 - CASSIO HENRIQUE PELOSI(SP300911 - EMANUELLE FAZANARO VAZ

DOS SANTOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI

PILOTO)

Para instrução do presente feito defiro o pedido de oitiva das testemunhas Rita de Cassia e Vilma Aparecida,

arroladas pela parte autora (fls. 126/127), que comparecerão neste Juízo independentemente de intimação. Indefiro

a oitiva da terceira testemunha não qualificada. Designo audiência para o dia 22/04/2013, às 14:00 horas, ficando

as partes desde já intimadas na pessoa de seus advogados por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça

Federal. Intimem-se. 

 

0005472-46.2012.403.6109 - MARCELO AMAURI BARBOSA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E

SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP301271 - DIOGO

MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora que

comparecerão independentemente de intimação(fl. 84/85). Designo o dia 22/04/2014, às 14:30 horas para as

oitivas, ficando o autor desde já intimado na pessoa de seu advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico

da Justiça Federal. Intimem-se.

 

0008920-27.2012.403.6109 - DIMAS ANTONIO ANSANELLO(SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 08).

Expeça-se precatória para as oitivas. Intimem-se.

 

0009438-17.2012.403.6109 - RITA DE CASSIA DAVID MAGLIO(SP138828 - DIONISIO APARECIDO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA E SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Trata-se de pedido de alvará formulado por RITA DE CASSIA DAVID MAGLIO em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com base nos arts. 1103 e seguintes do Código de Processo Civil, cujo objeto é

a movimentação dos valores constantes da conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

bem como as parcelas do PIS em nome do de cujus DIRCEU EVILASIO MAGLIO, tudo com base nos fatos e

fundamentos jurídicos narrados na petição inicial. A parte requerente pretende levantar a importância mencionada

do FGTS e do PIS. Informa que lhe foi concedido o benefício de pensão por morte. É o relatório no essencial

passo a decidir. Há questão preliminar arguida pela parte requerida de cunho processual que deverá ser

solucionada. Portanto, deixo de analisar o mérito da questão para acolher a preliminar de incompetência absoluta

desse Juízo Federal, nos seguintes termos: Verifica-se no presente caso que há um posicionamento jurisprudencial

no sentido de determinar a Justiça Estadual como sendo competente para processar e julgar a presente demanda,

conforme determina a Súmula nº 161 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: É da competência da Justiça

Estadual autorizar o levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do

titular da conta Isto posto, com base na fundamentação acima, acolho a preliminar de incompetência e declino da

competência para processar e julgar o presente feito em favor de uma das Varas Cíveis da Comarca de Americana

- SP. Intimem-se.

 

0009703-19.2012.403.6109 - ARNALDO LUIZ RUSSO(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de produção de prova testemunhal e pericial.

Expeça-se precatória para oitiva das testemunhas arroladas às fls. 117. Providencie a Secretaria a indicação, no

sistema AJG, de perito engenheiro de segurança do trabalho, fixando-se honorários provisórios no valor mínimo

da tabela. Havendo aceitação, fica o profissional nomeado para realização de perícia na empresa UUNIÃO

FABRIL DE AMERICANA LTDA. Cientifique-o do prazo de trinta dias para entrega do laudo, bem como de que

deverá cientificar o autor da data e hora da realização da perícia. Intimem-se.

 

0001608-63.2013.403.6109 - JULIANA AGUIAR DE AZEVEDO X SOLANGE CONTE(SP121113 - JOSE

MARIA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária proposta por JULIANA AGUIAR DE AZEVEDO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, a cobrança de parcelas atrasadas referentes

ao benefício assistencial concedido por força de decisão judicial proferida nos autos da ação ordinária, processo nº

2004.61.09.0008795-7, em trâmite perante a 3ª Vara Federal deste Fórum.Com a inicial vieram os documentos

(fls. 05/12).Foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 15). Regularmente citado, a ré

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     563/1217



apresentou contestação através da qual aduziu preliminarmente a incompetência absoluta deste Juízo e, no mérito,

sustentou a ocorrência de prescrição quinquenal (fls. 17/18). Foram trazidos aos autos documentos (fls. 19/28).O

Ministério Público Federal opinou pela incompetência deste Juízo (fls. 30/31).Instada a se manifestar, a autora

requereu a remessa dos autos a 3ª Vara Federal deste Fórum (fls. 34/35).É o relatório.Decido. Infere-se da análise

concreta dos autos que a parte autora pretende o cumprimento de sentença proferida nos autos da ação ordinária,

processo nº 2004.61.09.008795-7, que tramitou perante a 3ª Vara Federal desta Subseção Judiciária.Consoante

preceitua o artigo 475-P, inciso II, do Código de Processo Civil, o cumprimento de sentença efetua-se perante o

Juízo que processou a causa, na hipótese dos autos, o da 3ª Vara Federal deste Fórum.Registre-se, por oportuno, o

seguinte julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. COMPETÊNCIA.

JUÍZO QUE PROCESSOU A CAUSA NO PRIMEIRO GRAU. O artigo 475-P, II, do CPC, dispõe que o

cumprimento da sentença efetuar-se perante o juízo que processou a causa no primeiro grau de jurisdição. O artigo

575, II, do CPC prevê que a execução, fundada em título judicial, processar-se-à perante o juízo que decidiu a

causa no primeiro grau de jurisdição. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(TRF3 - Quarta Turma -

Agravo de Instrumento - 488181, Relatora: Desembargadora Marli Ferreira, DJE: 01.10.2013)Destarte, acolho a

preliminar argüida pelo réu de incompetência absoluta deste Juízo para processa e julgar o processo.Posto isso,

declino da competência para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos a 3ª Vara

Federal desta Subseção Judiciária, com nossas homenagens de praxe.Intimem-se.

 

0001793-04.2013.403.6109 - JOAQUIM JOSE DA SILVA(SP321076 - HERINQUE ROBERTO LEITE E

SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Para instrução do presente feito, defiro o pedido da parte autora de oitiva das testemunhas arroladas (fls. 43).

Designo audiência para o dia 29/04/2014, às 14:30 horas, ficando o autor desde já intimado na pessoa de seu

advogado por meio de publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal. Expeça-se mandado para intimação das

testemunhas e do INSS. Intimem-se.

 

0005725-97.2013.403.6109 - JUSCELINO RODRIGUES(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488 -

ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP307311 - KAROLINA MEUCCI

SHIMABUKURO E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fls. 120/121: Recebo como aditamento à inicial para conferir à causa o valor de R$ 46.538,22. Defiro os

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. A antecipação de tutela é medida de

exceção, justificável apenas para cumprir a meta de efetividade da prestação jurisdicional quando posta em risco

pela iminência de dano grave e de difícil reparação ou diante de conduta temerária e inaceitável do réu frente a

direito plausível do autor, o que na hipótese dos autos demanda instrução probatória. Posto isso, tendo em vista a

necessidade de maiores esclarecimentos sobre a questão deduzida nos autos, a apreciação da tutela antecipada se

fará após a produção de provas. Cite-se e intime(m)-se.

 

0006905-51.2013.403.6109 - BENEDITO CELSO IGNEZ(SP091608 - CLELSIO MENEGON E SP262052 -

FERNANDA ELISABETE MENEGON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa. Para tanto, deverá

considerar a diferença entre a correção monetária pretendida e a efetivamente aplicada. A manifestação deverá ser

instruída com os cálculos realizados e os documentos que embasaram seus dados. No mesmo prazo, deverá a parte

autora promover, se o caso, a emenda da petição inicial a fim de adequar o valor atribuído à causa. Intime-se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002056-85.2003.403.6109 (2003.61.09.002056-1) - VANIA HELENA GAINO(SP179045 - MARIO SERGIO

MACEDO) X CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DO INSS EM PIRACICABA - SP(SP101797 -

MARIA ARMANDA MICOTTI)

Trata-se de pedido de execução da multa diária estabelecida na decisão de fl. 240 para o caso de descumprimento

pela impetrada da ordem de reconhecimento de serviço prestado em condições especiais, no prazo assinalado de

cinco dias (fls. 278/280). Compulsando os autos, verifica-se que a intimação da autoridade impetrada foi feita em

19/11/2012 (fl. 272) e que, nessa mesma data, foram prestadas as informações pertinentes (fls. 242/269). Destarte,

tendo em vista que a determinação foi cumprida dentro do prazo estipulado, indefiro o pedido de aplicação da

penalidade prevista. Tornem os autos ao arquivo. Intime-se.

 

0005373-42.2013.403.6109 - DAGMAR BENEDITO BALTIERI DE OLIVEIRA(SP298843 - FABRICIO

CLEBER ARTHUSO) X DIRETOR DPTO RECURSOS HUMANOS-INST FEDERAL EDUC

CIENCIA,TECNOLOGIA-SP

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra o DIRETOR DO DEPARATAMENTO DE RECURSOS
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HUMANOS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO

PAULO.Como cediço, a sede da Autoridade Impetrada determina a competência na Ação de Mandado de

Segurança, conforme lição extraída da doutrina:Portanto, a segurança deverá ser Impetrada no foro do domicílio

funcional da Autoridade Impetrada, não importando o local onde foi praticado o ato guerreado. O Prof. Hely

Lopes Meirelles ensina que o princípio dominante é o da competência territorial do juiz que tem jurisdição sobre o

coator, a fim de que possa coibir a ilegalidade com presteza e possibilidade efetiva de fazer cumprir direta e

imediatamente a sua ordem, sem necessidade de precatória. (Mandado de Segurança e Ação Popular, 6ª ed., RT,

pg.40).Não importa se a autoridade exerce sua atividade em mais de uma Comarca, como aquelas que o fazem

sobre o Estado todo. Importa sim conhecer qual o seu domicílio funcional, qual a sua sede, como mostra o Prof.

Hely, ao dizer: para a fixação do juízo competente em Mandado de Segurança não interessa a natureza do ato

impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria funcional, reconhecida nas normas de

organização judiciária pertinentes. (local citado, pg.41).Infere-se da certidão exarada nos autos pela Oficiala de

Justiça Avaliadora que a autoridade coatora possui sede na cidade de São Paulo (fl. 53). Destarte, reconheço a

incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito.Posto isso, declino da competência

para processar e julgar a presente ação, determinando a remessa dos autos a uma das Varas Federais da Subseção

Judiciária de São Paulo, com nossas homenagens de praxe.Intime-se. Cumpra-se, com urgência.

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

0001828-18.2000.403.6109 (2000.61.09.001828-0) - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCEIROS DE LIMEIRA(SP093422 - EDUARDO SURIAN

MATIAS E SP288863 - RIVADAVIO ANADAO DE OLIVEIRA GUASSU) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL EM LIMEIRA-SP(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO)

Ciência à impetrante da intimação de fls. 240/241. Após, rearquivem-se os autos. Intime-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0028161-73.1996.403.6100 (96.0028161-0) - DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO

LTDA(SP109652 - FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO E SP204543 - PATRÍCIA BARRETO

MOURÃO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 59 - MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

X DISVESA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS SANTO ANTONIO LTDA

Fls. 351: Extrai-se da petição e documentos trazidos pela exeqüente que o domicílio atual da empresa executada é

na cidade de Leme - SP, jurisdicionada à Subseção Judiciária de Limeira, motivo pelo qual, tendo havido o pedido

expresso da exeqüente, com fundamento no artigo 475 - P, parágrafo único, do Código de Processo Civil (fl. 340),

declino da competência para processar a presente ação e determino a remessa dos autos à uma das Varas Federais

da Subseção Judiciária de Limeira - SP. Intimem-se.

 

1101185-90.1996.403.6109 (96.1101185-7) - HENRIQUE DA COSTA E COSTA X MARCIO MIGUEL TRANI

X LUIZ CARLOS COUTINHO X CLAUDIO ROBERTO TAVARES LUCCI X LUIZ DENIS DIAS BATISTA

X SAMUEL BATISTA DA SILVA X KOUJI TAKADA X WOLF DIETER GUNTER HAACK X DOMEVIL

MACIEL CARDOSO X MILTON MARTINS(SP030449 - MILTON MARTINS) X UNIAO FEDERAL(Proc.

IZARI CARLOS DA SILVA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X HENRIQUE DA COSTA E COSTA

Trata-se de pedido de desbloqueio das quantias restritas via BACENJUD excedentes à cota-parte dos autores, ora

executados, relativas à execução dos honorários sucumbenciais (fls. 291/293). De fato, conforme se infere do

pedido da União de fl. 280, o valor apresentado refere-se à diferença devida pelos autores lá apontados, haja vista

que os demais já efetuaram o pagamento de sua cota-parte. Destarte, tendo em vista o excesso de valores restritos,

defiro o pedido de desbloqueio das quantias superiores ao valor da cota-parte de cada executado (R$ 1.103,78).

Providencie a Secretaria a minuta de desbloqueio e transferência dos valores devidos para conta da União, código

2864. Intimem-se.

 

0000347-54.1999.403.6109 (1999.61.09.000347-8) - PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A(SP088108 - MARI

ANGELA ANDRADE E SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X UNIAO FEDERAL(Proc.

409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP073454 -

RENATO ELIAS) X UNIAO FEDERAL X PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A

Trata-se de pedido de desbloqueio das quantias restritas via BACENJUD, sob o argumento de nulidade da

intimação para cumprimento de sentença nos termos do artigo 475-J do CPC, uma vez que a inscrição do

advogado Alcides José Camargo Marcolino está cancelada desde 08/11/2012 e que, portanto, a executada não

teria tomado ciência da referida intimação (fls. 415/418). Compulsando os autos, verifica-se que a executada

esteve representada desde a proposição da lide pelo advogado Benjamin de Freitas Bertoldo, conforme procuração

de fl. 17, e a partir de 04/11/1999 também pelo advogado Alcides José Camargo Marcolino, conforme

substabelecimento de fl. 330. Durante a tramitação do feito não houve juntada de outra procuração ou
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substabelecimento. A intimação para cumprimento da sentença foi regularmente feita em nome de ambos os

advogados constituídos nos autos, conforme se verifica do extrato de fl. 433, não havendo que se falar, portanto,

em nulidade no ato. Destarte, indefiro o pedido de desbloqueio dos valores restritos. Intimem-se.

 

0005319-28.2003.403.6109 (2003.61.09.005319-0) - FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C

LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN E SP139663 - KATRUS TOBER SANTAROSA) X UNIAO

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X FELTRIN REPRESENTACOES COMERCIAIS S/C LTDA

: Nos termos do despacho/decisão de fl(s). 430, fica a parte autora intimada a se manifestar no prazo de 10 dias

sobre os cálculos elaborados pelo contador do juízo.

 

0007955-30.2004.403.6109 (2004.61.09.007955-9) - VALDIR SANTIN X MARIA DE FATIMA BRAGA

SANTIN(SP255036 - ADRIANO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS

DE CASTRO E SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP067876 - GERALDO GALLI) X VALDIR

SANTIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 161: Defiro. Oficie-se à CEF para reversão dos valores depositados conforme guia de fl. 109. Comprovada a

operação, arquivem-se os autos. Intime-se.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0005633-56.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X DAVI

FERNANDO CRUZ ZELIOLI X MONIK ROCHA DE CARVALHO

Com fulcro no artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil, reconheço de ofício a ocorrência de erro material

na r. decisão (fls. 25 e vº) para determinar que na parte dispositiva onde se lê: (...)Posto isso, defiro parcialmente a

medida liminar para determinar à parte ré que desocupe o imóvel situado na Avenida C, 255 - 31, Bloco 19,

Chácara Luza, em Rio Claro - SP, CEP 13.502-034, objeto da matrícula nº 51239, livro 02, no Registro de

Imóveis do 2º Ofício da Comarca de Rio Claro- SP., leia-se:(...) Posto isso, defiro parcialmente a medida liminar

para determinar à parte ré que desocupe o imóvel situado na Avenida C, 255 - 31, Bloco 19, Chácara Luza, em

Rio Claro - SP, CEP 13.502-034, objeto da matrícula nº 51239, livro 02, no Registro de Imóveis do 2º Ofício da

Comarca de Rio Claro- SP, reintegrando-o na posse da parte autora, no prazo de 90 (noventa) dias. de acordo com

a fundamentação expendida.Certifique-se no rosto da decisão (fls. 25 e vº), bem como no livro de registro de

sentenças. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 5799

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007432-57.2000.403.6109 (2000.61.09.007432-5) - JOSE GIACOMELLI X MARIO DE MARCHI X MILTON

DE MARCHI X MOACIR MARIO MARCHI X NEUZA BALLOTTA MARCHI X DAYSI APARECIDA DE

MARCHE GARBIN X SYLVIO GARBIN X BENEDITO MARTINS ANGELI X JOSE CAMPEAO FILHO X

THEREZA SIMIONATO FERRAZ X DORIVAL ROZADA X IRACI DIAS DA SILVA X SILVANA

CRISTINA ROZADA X JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVA X SIDNEY ROZADA X ANTONIO JOSE

ROZADA X FLORINDO CRIVELLARI X FRANCISCO RODRIGUES MARTIN X MARIA DA

CONCEICAO RODRIGUES X ELIETE ROSANA DA CONCEICAO GOMES X ADEMIR DONIZETE

MONTEIRO GOMES X EDSON DA CONCEICAO RODRIGUES X LUCINDA DA SILVA FIGUEIREDO X

OLIVIO SILVANO X WALDOMIRO ZOCCA(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA E

SP101797 - MARIA ARMANDA MICOTTI) X JOSE GIACOMELLI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.583, verso, intime-se o Dr. José Maria Ferreira, OAB/SP

nº 74.225, para que em 48(quarenta e oito) horas deposite em conta judicial a favor deste Juízo, a quantia de R$

29.945,25 monetariamente corrigida, por ele levantada (fl. 584) através do alvará de levantamento nº 407/2012 (fl.

581), cujo beneficiário é o autor Olivio Silvino. 

 

 

Expediente Nº 5800

 

MONITORIA

0007442-18.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO
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JUNIOR) X ANA MARIA FERREIRA DE MORAES X EDSON DE MORAES X IDILIA LIMA PIRES

FERREIRA DE MORAES

Diante da vontade manifestada pela parte ré na solução do conflito pela via conciliatória, designo audiência para o

dia 11 de dezembro de 2013, às 16 horas, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO em Piracicaba. Intimem-se com

urgência.

 

 

3ª VARA DE PIRACICABA 

 

DR. MIGUEL FLORESTANO NETO.

MMº Juiz Federal.

DR. JOÃO CARLOS CABRELON DE OLIVEIRA.

MMº Juiz Federal Substituto.

ANA MARIA MARCONDES DO AMARAL.

Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 2277

 

MONITORIA

0000301-50.2008.403.6109 (2008.61.09.000301-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI) X AESSANDRA SPIRONELLO

Manifeste-se a CEF em termos de prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.No silêncio, arquivem-se.Int.

 

0003760-89.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X DAVI EVANGELISTA DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão de fls. 106, na qual o Sr. Oficial de Justiça

Avaliador informa que o réu não reside mais no endereço indicado na exordial.Decorrido o prazo e nada sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0008512-07.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X SYNVAL JOSE FORSTER JUNIOR

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos do prosseguimento da ação.No silêncio arquivem-se.Int.

 

0008671-47.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X OLIVIO APARECIDO FRIOL JUNIOR

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos do prosseguimento da ação.No silêncio arquivem-se.Int.

 

0010285-87.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL E

SP067876 - GERALDO GALLI E SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO) X MARILENE THOMAZ X

MARLENE TERESA CONCEICAO X JOSIANE MARIA CONCEICAO DE LIMA(SP253360 - MARCELA

ROQUE RIZZO E SP245779 - BENJAMIM FERREIRA DE OLIVEIRA)

Antes de apreciar os embargos monitórios interpostos pela ré Marilene Thomaz de Souza, concedo o prazo de 10

dias para que a CEF se manifeste em relação a ausencia de citação de Marlene Teresa Conceição, já falecida e de

Josiane Maria Conceição de Lima.Int.

 

0007876-07.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP100172 -

JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X JEFFERSON LEANDRO BARBOSA DA SILVA X SELMA

REGINA BARBOSA DA SILVA

Publique-se a decisão de fls. 52. (Diga a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de

Justiça, a qual noticia que deixou de citar a ré SELMA REGINA BARBOSA DA SILVA, em virtude de não

residir mais no endereço declinado na peça inicial.Sem prejuízo, oficie-se ao Juízo de Mirassol/SP, solicitando

informações sobre o cumprimento da carta precatória lá distribuída sob nº 358.01.2012.004925-6 (fl. 41). I. C.)No

mesmo prazo supra, manifeste-se quanto à não-localização do corréu JEFERSON BARBOSA DA SILVA,

conforme certificado à fl. 69 dos autos.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo

sobrestado.I. C. 
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0008940-52.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X NAIR PEDRO MOREIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 40, na qual

informa que o réu não reside mais no endereço declinado na inicial.Decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.Intime-se.

 

0008979-15.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X DAVID MATOS DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo 15 (quinze) dias, acerca da não-localização do réu DAVID MATOS DE

OLIVEIRA no endereço declinado na petição inicial.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos,

observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0009051-02.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X GUILHERME HENRIQUE PORCEL

Tendo em vista a certidão de fls. 35, manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de

prosseguimento do feito.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0000719-12.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY E

SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X LUCIENE DIAS DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão da Sra. Oficiala de Justiça de fls. 52, na qual

informa o novo endereço da ré.Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado,

observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003324-82.2000.403.6109 (2000.61.09.003324-4) - LAURENTINA APARECIDA FERREIRA

ANGELONI(SP181042 - KELI CRISTINA DA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 -

MARISA SACILOTTO NERY)

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos do prosseguimento da execução tendo em vista o resultado

negativo da tentativa de bloqueio dos ativos financeiros da parte executada.No silêncio aguarde-se provocação no

arquivo.Int.

 

0006371-64.2000.403.6109 (2000.61.09.006371-6) - LEONICE ALVES DOS SANTOS(SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP043919 - JOAO BAPTISTA DE

SOUZA NEGREIROS ATHAYDE)

Desnecessária a intervenção do juízo para obtenção de documento público.Concedo o prazo de 10 dias para que o

representante da parte autora apresente certidão de óbito junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais

do 3º Subdistrito desta comarca de Piracicaba, conforme dados de fl. 139.Decorrido o prazo sem resposta tornem

ao arquivo.Int.

 

0008084-69.2003.403.6109 (2003.61.09.008084-3) - ESPETINHOS PIRACEMA LTDA - EPP(SP129374 -

FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA E SP103896E - ALESSANDRA MARTINELLI) X UNIAO FEDERAL

Expeça-se mandado de penhora do veículo bloqueado.Cumpra-se.

 

0007509-90.2005.403.6109 (2005.61.09.007509-1) - CASA PRINCIPAL LTDA(SP094283 - JOSE AUGUSTO

AMSTALDEN E SP208644 - FERNANDO CAMOSSI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A -

ELETROBRAS(SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS

NETTO E SP305064 - MARIO AFONSO BROGGIO) X UNIAO FEDERAL

Tendo em vista a certidão de fls. 466, intime(m)-se a Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobras para que, no

prazo de 10 (dez) dias, promova(m) o recolhimento adiantado das custas e emolumentos ncessários à distribuição

e cumprimento da deprecata.Fornecidas as guias, desentranhem-nas, encaminhando-se a carta precatória que se

encontra na contracapa dos autos para o devido cumprimento.I.C.

 

0003059-70.2006.403.6109 (2006.61.09.003059-2) - SELETA VEICULOS E SERVICOS LTDA(SP030769 -

RAUL HUSNI HAIDAR E SP180744 - SANDRO MERCÊS) X UNIAO FEDERAL

Junte-se nova pesquisa realizada por meio do sistema WEBSERVICE da DRFB.Expeça-se nova carta de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     568/1217



intimação no endereço encontrado, para intimação da decisão de fl. 398 e verso.Cumpra-se.

 

0005169-71.2008.403.6109 (2008.61.09.005169-5) - IZABEL GOMES SOUZA(SP113875 - SILVIA HELENA

MACHUCA FUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Havendo noticia do falecimento da autora, conforme print do sistema PLENUS do INSS que segue, e conforme o

disposto no artigo 265 do Código de Processo Civil, em caso de falecimento do autor ou do réu, o processo será

suspenso, devendo a procurador do de cujus requerer a habilitação de seus sucessores, nos termos do artigo 1.055

e seguintes do mesmo diploma legal, sob pena de extinção o feito, sem resolução do mérito, sendo que,

compulsando os autos, até a presente data não houve regularização de tal situação, uma vez que não foi requerida

a habilitação dos herdeiros da de cujus nos autos.Assim, converto o julgamento do feito em diligência e determino

ao patrono da autora que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

comprove a ocorrência em questão, juntando aos autos atestado de óbito, bem como regularize sua representação

processual, habilitando seus herdeiros.Int.

 

0008999-11.2009.403.6109 (2009.61.09.008999-0) - JOAO EDSON MALACARNE(SP080984 - AILTON

SOTERO E SP328277 - PRISCILA ADRIANA LAFRATA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora, querendo, substitua a testemunha falecida, apresentando rol

com todas as suas testemunhas devidamente qualificadas, sob pena de indeferimento.Int.

 

0009363-80.2009.403.6109 (2009.61.09.009363-3) - DEOGENIR IZEPAN(SP201872 - ALLAN RODRIGUES

BERCI E SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Em continuidade ao determinado à fl. 70, concedo o prazo de 15 dias para que a CEF traga aos autos os extratos

bancários referentes à conta poupança nº 013 000102506.Int.

 

0000431-69.2010.403.6109 (2010.61.09.000431-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012245-15.2009.403.6109 (2009.61.09.012245-1)) ANA CRISTINA GIROLAMO LOURENCO(SP231980 -

MATHEUS HENRIQUE GIROLAMO LOURENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP101318 -

REGINALDO CAGINI)

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal mencionou, à fl. 54, a possibilidade de renegociação do contrato

de Fies, converto julgamento em diligência e determino a remessa dos autos à Central de Conciliação desta

Subseção.Intimem-se as partes.

 

0011917-51.2010.403.6109 - OLAVIA CARROCINI DE ANGELI X MARCOS ANTONIO DE ANGELI X

LUIZ EDUARDO DE ANGELI X MARIA RITA DE CASSIA DE ANGELI X MARCELO DE

ANGELI(SP201872 - ALLAN RODRIGUES BERCI E SP098826 - EDUARDO BAPTISTELLA SEVERINO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Excepcionalmente recebo a petição de fl. 41 como aditamento à inicialpor se tratar de mera correção de erro

material na indicação do número da conta poupança, de acordo com os extratos apresentados.Façam cls.Int.

 

0000450-41.2011.403.6109 - ANTONIO AURELIO RODRIGUES(SP090800 - ANTONIO TADEU

GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo ao INSS o prazo de 10 dias para que forneça o documento de fl. 107 de modo legível.Concedo ao autor o

prazo de 15 dias conforme requerido à fl. 104.Int.

 

0000452-11.2011.403.6109 - JOSE LEITE DOS SANTOS(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Analisando a inicial, observo que o autor pretende sua desaposentação, renunciando ao seu anterior benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço e requerendo a concessão de novo benefício, com o

aproveitamento do tempo posterior ao benefício que pretende cancelar, concedido desde 28/05/1998, com o

reconhecimento do período de 29/05/1998 A 30/07/2010 como especial, convertendo seu atual benefício em

aposentadoria especial ou a sua majoração.Ocorre, porém, que a inicial não veio instruída com a cópia do

processo administrativo do autor, não tendo o Juízo, com isso, conhecimento do todos os períodos por ele

laborados, bem como se algum período foi ou não reconhecido como especial administrativamente, a fim de que

pudesse analisar a possibilidade de conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria

especial, caso houvesse o deferimento do pedido de desaposentação e de enquadramento do período apontado na

inicial como especial. Assim, converto o julgamento do feito em diligência e concedo ao autor o prazo de 15
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(quinze) dias para que instrua os autos com cópia integral de seu processo administrativo.Com a vinda, dê-se vista

ao INSS, nos termos do art. 398 do Código de Processo Civil.Int.

 

0003094-54.2011.403.6109 - ROSANA APARECIDA DA SILVA(SP241083 - SILVANA VIEIRA PINTO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP092284 - JOSE CARLOS DE CASTRO)

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora, querendo arrole testemunhas qualificando-as.Int.

 

0004774-74.2011.403.6109 - JOSE ADEMIR NEODINI(SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS E

SP173453E - MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0005350-67.2011.403.6109 - SEBASTIAO RAIMUNDO DE OLIVEIRA(SP279615 - MARCOS CLAUDINE

POMAROLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o autor em réplica pelo prazo legal.Concedo igual prazo para que o autor, querendo, apresente o rol

de suas testemunhas devidamente qualificadas.Int.

 

0007382-45.2011.403.6109 - TERESA IRAIDES CALDERAN MENGATTO(SP099148 - EDVALDO LUIZ

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo á parte autora o prazo de 15 dias para que apresente cópias da inicial e da sentença proferida nos autos da

ação previdenciária nº 00057422820014036183.Int.

 

0009481-85.2011.403.6109 - JURANDIR ANTONIO PIRES(SP230512 - CAROLINA VARGA ASSUNÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora traga aos autos cópia de sua carta de concessão contendo a

memória de cálculo completa.Int.

 

0010983-59.2011.403.6109 - VALTER GOSMIM(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro a produção de prova testemunhal para comprovação de serviço trabalhado em condições especiais eis que

a matéria exige prova eminentemente técnica.A fim de se constatar a necessidade e pertinência da produção de

prova técnica requerida como condição à análise do mérito do pedido inicial, no que diz respeito ao

reconhecimento de vários períodos laborados em condições especiais, o autor deve esclarecer no prazo de 10

dias:a) quais as atividades realizadas nos cargos indicados que pretende ver provados com a prova pericial

pleiteada;b) se as empresas encontram-se em funcionamento no mesmo ramo de atividade na época dos fatos e c)

fornecer o endereço atualizado dos locais em que deverão ser feitas as perícias.Int.

 

0000968-94.2012.403.6109 - JOSE CARLOS GOULART(SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Verifico nos presentes autos que o indeferimento do pleito do autor na esfera administrativa se deu em virtude de

divergência entre o PPP referente ao período de 11/04/1988 a 06/09/2011, laborado para a empresa Mastra

Indústria e Comércio Ltda., apresentado pelo autor e o laudo técnico de condições ambientais da empresa,

arquivado na Agência da Previdência Social, conforme análise técnica de fl. 61. Verifico, ainda, que tal

divergência persiste nos autos, já que o autor não apresentou cópia do referido laudo.Assim, converto o

julgamento do feito em diligência a fim de que a parte autora, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, junte aos

autos o laudo técnico de condições ambientais do período mencionado, ou, declaração da empresa esclarecendo as

divergências entre o referido laudo e o PPP apresentado às fls. 57-59.Int.

 

0002091-30.2012.403.6109 - ISAC DE SOUZA(SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência ao autor por 10 dias do processo administrativo apresentado pelo INSS.Int.

 

0002828-33.2012.403.6109 - EDUARDO BARBOSA DAS NEVES(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período de 10/12/1981 a 7/6/1996, laborado na CIA Industrial e
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Agrícola Boyes, para comprovação da exposição ao agente malsão.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos

autos os documentos que entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu

direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

0002915-86.2012.403.6109 - GRANDE PREMIO LOTERIAS LTDA(SP103079 - FAUSTO LUIS ESTEVES DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR)

Concedo às partes o prazo de 10 dias para, querendo, especifiquem as provas que pretendam produzir,

justificando-as.Int.

 

0003180-88.2012.403.6109 - LUIZ DONIZETI PIMPINATO(SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Decorrido o prazo tornem cls.Int.

 

0003725-61.2012.403.6109 - WILMA GUIMARAES DONA(SP115066 - PAULA SAMPAIO DA CRUZ E

SP192877 - CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vista a parte autora por 10 dias do processo administrativo juntado pelo INSS. Int.

 

0003938-67.2012.403.6109 - JAIME DONIZETI CORREA(SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E SP279488

- ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E SP307311 - KAROLINA MEUCCI

SHIMABUKURO E SP301271 - DIOGO MACIEL LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período de 11/06/1982 a 19/12/1982 (Usina Santa Helena S/A) e de

22/04/1983 a 20/06/1983, 02/05/1986 a 24/03/1995 (Usina Costa Pinto S/A) que indiquem os responsáveis pela

coleta dos dados ambientais da época ou que informe acerca da manutenção das condições ambientais,

maquinários e lay out da empresa desde o período trabalhado até a elaboração do laudo ou do PPP, para

comprovação da exposição ao agente malsão.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos

que entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I,

do CPC).Int. 

 

0003969-87.2012.403.6109 - EDIVALDO SOARES DOS SANTOS(SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o perito judicial realizou exame físico específico ortopédico, defiro a apresentação de quesitos

suplementares formulados pelo autor.Nomeie-se perito médico por meio do sistema AJG para que responda aos

mesmos quesitos do juízo, do INSS e do autor à fl. 123, acerca da capacidade laborativa quanto à SIDA,

intimando-se as partes.Expeça-se solicitação de pagamento ao perito nomeado à fl. 104.Int.

 

0004050-36.2012.403.6109 - LUCI APARECIDA VILLELA DA SILVA(SP204351 - RENATA ZONARO

BUTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo de serviço rural, como condição à análise do pedido inicial.Concedo

o prazo de 10 dias para que a autora, querendo, arrole testemunhas qualificando-as.Int.

 

0005186-68.2012.403.6109 - JOSE GALONE(SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE

HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à

análise do pedido inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo

técnico ou perfil profissiográfico previdenciário, referente aos períodos de 29/04/1995 a 22/10/1996, laborado na

Antônio Galone ME e de 06/11/2003 a 28/02/2005 e 12/07/2005 a 16/04/2012 na Prefeitura de Nova Odessa, com

indicação do nome do profissional legalmente habilitado, responsável pelos registros ambientais realizado à época

do período laborado ou declaração da empresa de que as condições ambientais nas quais foi realizada a perícia,

permaneceram inalteradas desde o período laborado pelo autor, tudo para comprovação da exposição ao agente

nocivo.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se

desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 
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0005871-75.2012.403.6109 - SEBASTIAO PEREIRA(SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E SP225095

- ROGERIO MOREIRA DA SILVA E SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0006785-42.2012.403.6109 - CARLOS ANTONIO DE MORAES(SP030449 - MILTON MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Determino que no prazo de 10 (dez) dias,, a parte autora junte aos autos cópia integral de seu processo

administrativo, NB 42/113.910.082-0 indispensável para apreciação do pedido.Int.

 

0007529-37.2012.403.6109 - WILSON RISSATTO LIMA - INCAPAZ X GLAUCIA APARECIDA

RISSATTO(SP287300 - ALESSANDRA REGINA MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0007532-89.2012.403.6109 - VALDECIR JOSE DA ROCHA(SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, bem como o tempo de

serviço rural, como condição à análise do pedido inicial.Concedo o prazo de 10 dias para que o autor, querendo,

arrole testemunhas qualificando-as.Int.

 

0008467-32.2012.403.6109 - ANTONIO JOSE ZAMPAULO(SP156196 - CRISTIANE MARCON POLETTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0008468-17.2012.403.6109 - JOSE CARLOS AMANCIO DE OLIVEIRA(SP156196 - CRISTIANE MARCON

POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0008616-28.2012.403.6109 - ADEMIR PIOVEZANI(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período de 21/09/1981 a 31/03/1982, laborado na Indústria Têxtil

Helea Ltda. e de 11/03/1998 a 12/04/1999, na Paulo Santarosa Tecidos Ltda. e para que apresente laudo pericial

realizado no período de 15 a 26 de janeiro de 1996, completo, com identificação do engenheiro responsável pela

coleta dos dados, referente ao período de 05/04/1982 a 30/06/1987, 03/08/1987 a 31/05/1993, 01/07/1993 a

05/03/1997, na Tecelagem Jacyra Ltda. e do PPP também completo, acerca do período de 02/01/2003 a

05/07/2010, trabalhado na Irmãos Piccinin Ltda., tudo para comprovação da exposição ao agente malsão.Concedo

igual prazo para que o autor se manifeste com relação à repetição dos pedidos deduzidos na ação

00024604720054036310, com referência ao período de 21/09/1981 a 31/03/1982, na Indústria Têxtil Helea Ltda.,

de 05/04/1982 a 31/3/1997 na Tecelagem Jacyra Ltda. e de 11/03/1998 a 12/04/1999 na Paulo Santarosa Tecidos

Ltda., para verificação da existência de coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se

desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

0008702-96.2012.403.6109 - ALCIDES DE MATTOS(SP164217 - LUIS FERNANDO SEVERINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0008778-23.2012.403.6109 - VALTER DEL VECHIO(SP243390 - ANDREA CAROLINE MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo de trabalho laborado sob condições especiais, como condição à
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análise do pedido inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo

técnico ou perfil profissiográfico previdenciário, referente aos períodos de os períodos de 01/08/1985 a

30/11/1986, 01/12/1986 a 30/06/1989, 01/07/1989 a 22/07/1994, laborado na Distral Ltda. e 23/02/2000 a

06/01/2009, na Tasa Tinturaria Americana Ltda.) com indicação do nome do profissional legalmente habilitado,

responsável pelos registros ambientais realizado à época do período laborado, tudo para comprovação da

exposição ao agente nocivo.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender

relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

0009045-92.2012.403.6109 - MARIA NEUSA DA SILVA LIMA(SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN E

SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0009069-23.2012.403.6109 - JOEL JOSE PERON(SP259038 - AUDREY LISS GIORGETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0009194-88.2012.403.6109 - LUIS FERNANDO DAVANCO(SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0009220-86.2012.403.6109 - MARIA BENEDITA DA SILVA(SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO

NUNES SCHMIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0009441-69.2012.403.6109 - TEREZINHA CUSTODIO DIAS(SP321076 - HERINQUE ROBERTO LEITE E

SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo de serviço rural, como condição à análise do pedido inicial. Concedo

o prazo de 10 dias para que a autora qualifique as testemunhas arroladas à fl. 6.Int. 

 

0009511-86.2012.403.6109 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP274546 - ANDRÉA CRISTINA PARALUPPI

FONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0009662-52.2012.403.6109 - ADIEL BATISTA TENORIO(SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI E SP211735

- CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E SP184512 -

ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Concedo o prazo derradeiro de 5 dias e sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para que o

autor emende a inicial fazendo constar em seu pedido o período de trabalho rural que deseja ver reconhecido.Int.

 

0009748-23.2012.403.6109 - PAULO GERALDINI(SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA FUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0000096-45.2013.403.6109 - MARIA DAS GRACAS FERREIRA VITAL(SP305052 - LUCAS MARCOS

GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0000512-13.2013.403.6109 - CERAMICA BUSCHINELLI LTDA(SP257707 - MARCUS VINICIUS

BOREGGIO E SP184458 - PAULO ROBERTO DEMARCHI) X UNIAO FEDERAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0000739-03.2013.403.6109 - BRUNO FERRETTI(SP292774 - IGOR JOSE MAGRINI) X CONSTRUTORA

SEGA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY)

Oficie-se ao Juízo deprecado á fl. 62, solicitando informações acerca do cumprimento da deprecata.Em caso de

descumprimento expeça-se nova deprecata para o Juízo Federal de Americana.Cumpra-se.
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0000916-64.2013.403.6109 - LUIZ CARLOS ZANUZZO JUNIOR(SP251632 - MANUELA GUEDES

SANTOS) X SKY BRASIL SERVICOS LTDA(SP131600 - ELLEN CRISTINA GONCALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO ROSENTHAL)

À réplica pelo prazo legal.Concedo igual prazo para que a parte autora, querendo, especifique a existência de

outras provas que pretenda produzir, justificando-as.Int.

 

0001038-77.2013.403.6109 - ANTONIO APARECIDO MONTEIRO(SP255141 - GEANI APARECIDA

MARTIN VIEIRA E SP283027 - ENIO MOVIO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período controverso de 1/10/2001 a 14/9/2012, laborado na Branyl

Comércio e Indústria Ltda., com identificação do engenheiro responsável pela coleta dos dados ou declaração que

informe acerca da manutenção das condições ambientais no estado em que se encontravam à época em que o autor

trabalhava na empresa.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes

para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

0001592-12.2013.403.6109 - WALDIRLEI BARBOSA DO AMARAL(SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período de 3/4/2012 a 13/12/2012 laborado na Dedidni S/A

Equipamentos de Base e durante o período trabalhado na Fundição Técnica Nacional S/A (Coldex Frigor Equip.

Ltda., para comprovação da exposição ao agente malsão.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os

documentos que entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito

(artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

0001596-49.2013.403.6109 - DAVINO FERREIRA DE FREITAS(SP313194A - LEANDRO CROZETA LOLLI

E SP268000 - ANDRE ROBERTO MORAES CILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0001776-65.2013.403.6109 - BENEDITO ANTONIO BAPTISTINI(SP121103 - FLAVIO APARECIDO

MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À réplica pelo prazo legal.Int.

 

0002043-37.2013.403.6109 - JOSE IVO STENICO(SP074225 - JOSE MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período controverso de 14/3/1983 a 9/5/1984, laborado na Mefsa

Mecânica e Fundição Santo Antônio Ltda., com identificação do engenheiro responsável pela coleta dos dados ou

declaração que informe acerca da manutenção das condições ambientais no estado em que se encontravam à época

em que o autor trabalhava na empresa.Esclareço que é faculdade da parte trazer aos autos os documentos que

entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do

CPC).Int. 

 

0002993-46.2013.403.6109 - MOISES DE ALMEIDA SALES(SP271833 - RIAD GEORGES HILAL E

SP289961 - SILVIA RAFAELA SOUZA TORREZAN HILAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em Saneamento.Não havendo preliminares alegadas pelo Réu nem irregularidades a serem sanadas, fixo o

ponto controvertido na verificação de tempo laborado sob condições especiais, como condição à análise do pedido

inicial. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos, laudo técnico ou perfil

profissiográfico previdenciário, referente ao período de 1/4/1988 a 20/3/1994, laborado na Engetécnica

Engenharia e de 1/7/1994 a 15/12/2003 e de 1/2/2008 a 30/4/2013, trabalhados na mesma empresa com
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identificação do engenheiro responsável pela coleta dos dados, ou declaração da empresa em que conste a

manutenção de todas as condições ambientais desde a época em que o autor trabalhava.Esclareço que é faculdade

da parte trazer aos autos os documentos que entender relevantes para se desincumbir do ônus probatório do fato

constitutivo do seu direito (artigo 333, I, do CPC).Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007794-59.2000.403.6109 (2000.61.09.007794-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP163855 - MARCELO

ROSENTHAL E SP277890 - GABRIELA DE ALMEIDA SANTOS MACHADO E SP105407 - RICARDO

VALENTIM NASSA E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X JAYRO PINTO X ANA BEATRIZ

LINK PINTO(SP022404 - ORLANDO PETRUCCI)

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias acerca da nota devolutiva do Cartório de Imóveis.Int.

 

0004986-37.2007.403.6109 (2007.61.09.004986-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X CENTRO AUTOMOTIVO DIAMANTE

LTDA X ITACYR JOSE FURLAN JUNIOR X ITACYR JOSE FURLAN

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos de prosseguimento da execução.No silêncio aguarde-se

provocação em arquivo.Int.

 

0009936-89.2007.403.6109 (2007.61.09.009936-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO

GALLI E SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X BRAUNER SEIXAS VIEIRA-ME X

BRAUNER SEIXAS VIEIRA X SOLANGE SEIXAS VIEIRA X SELMA CANDIDO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão de fls. 93, na qual o Sr. Oficial de Justiça

Avaliador informa que os réus não foram encontrados nos endereços apontados na petição de fls. 72.Decorrido o

prazo e nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0008668-92.2010.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X MERCEARIA SF PIRACICABA LTDA ME X EDIMILSON ERLO X

CLAUDETE INES MENDES ERLO

Defiro o requerido pela CEF.Promova a Secretaria pesuisa por meio do sistema RENAJUD acerca da existência

de veículos em nome dos executados.Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias.Int.

 

0007452-62.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X CATIA

APARECIDA MARRAFON

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 59, na qual

informa que deixou de proceder a penhora de bens por não localizá-los.Decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0009082-56.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X OLIVIO RAMOS BUFALO

Manifeste-se a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 53, na qual

informa que deixou de proceder a penhora de bens por não localizá-los.Decorrido o prazo sem manifestação,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observadas as cautelas de estilo.I. C. 

 

0011102-20.2011.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E SP163855 -

MARCELO ROSENTHAL) X PIRAOWX GASES E EQUIPAMENTOS LTDA X MARCELO AUGUSTO

PEREIRA X NATALINO JOSE FERNANDES VIANNA

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos de prosseguimento da execução.No silêncio aguarde-se

provocação em arquivo.Int.

 

0005439-56.2012.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI) X JOSE

CARLOS LEAL DE MEDEIROS

Concedo o prazo de 10 dias para que a CEF apresente cópias da inicial da ação monitória nº

00021660620114036109, em tramite perante a 2ª Vara Federal desta Subseção Judiciária de Piracicaba, para

verificação de possível prevenção, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.Int.

 

0004537-69.2013.403.6109 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP100172 - JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR) X ANTONIO LOPES JUNIOR
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Expeça(m)-se carta(s) precatória(s) para o Foro Distrital de Itirapina, visando a citação de todo(s) os executado(s)

para efetuar(em) o pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 652 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 11.832/06, alertando-o de que o prazo para embargos é de 15

(quinze) dias, conforme o disposto no artigo 738 do mesmo Código.Na hipótese de pagamento, fixo os honorários

advocatícios em 10% (dez por cento) do valor do débito exeqüendo.Fica a CEF intimada a recolher

antecipadamente as custas e emolumentos necessários à expedição, distribuição e cumprimento da deprecata.

Desentranhem-se as guias apresentadas pela CEF para instrução da precatória.Cumpra-se.Int.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0003495-82.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003210-

60.2011.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1757 - ANDERSON ALVES

TEODORO) X JOSE INACIO DA SILVA(SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES)

Recebo a presente Impugnação à Justiça Gratuita interposta pelo INSS, a qual não suspenderá o curso da ação

principal, nos termos do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 1.060/50.Ao impugnado para manifestação, pelo

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

0004988-94.2013.403.6109 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002993-

46.2013.403.6109) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO

NUNES) X MOISES DE ALMEIDA SALES(SP271833 - RIAD GEORGES HILAL E SP289961 - SILVIA

RAFAELA SOUZA TORREZAN HILAL)

Recebo a presente Impugnação à Justiça Gratuita interposta pelo INSS, a qual não suspenderá o curso da ação

principal, nos termos do parágrafo único do artigo 7º da Lei nº 1.060/50.Ao impugnado para manifestação, pelo

prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0005909-05.2003.403.6109 (2003.61.09.005909-0) - NIVALDO ANTONIO DA SILVA X ZENILDA

APARECIDA CHIARANDA DA SILVA X ESTHER LUCHESI(SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NIVALDO ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ZENILDA

APARECIDA CHIARANDA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ESTHER LUCHESI

Manifeste-se a CEF no prazo de 10 dias em termos de prosseguimento da execução.No silêncio aguarde-se

provocação no arquivo.Int.

 

ALVARA JUDICIAL

0004437-17.2013.403.6109 - DIRCEU CARDOSO DE CAMARGO(SP273983 - ANTONIO FLAVIO

MONTEBELO NUNES) X BANCO DO BRASIL S/A

Defiro o pedido de justiça gratuita.Trata-se de pedido de expedição de alvará judicial para levantamento dos

valores depositados na conta vinculada do PIS do autor, no Banco do Brasil.Juntou documentos.Decido.O pedido

da parte autora não guarda consonância com as hipóteses de jurisdição voluntária. A parte autora pretende o

levantamento de valores depositados em conta vinculada do PIS/PASEP do Banco do Brasil.Com efeito,

encontrando-se a parte autora numa das situações descritas pela Lei, a liberação dos valores depositados em sua

conta vinculada do PIS se faz em sede extrajudicial, diretamente perante a instituição bancária, sem necessidade

de pronunciamento do Juízo, a não ser que o banco depositário, injustificadamente, se recuse a proceder a

liberação, o que ocasionaria a presença do interesse processual a autorizar o manejo de ação de caráter

contencioso.Não esclarece a parte autora, contudo, se se dirigiu a uma das agências da instituição bancária a fim

de proceder a liberação dos mencionados valores, tampouco se a instituição financeira deixou de atender o seu

pedido. Assim, faz-se necessário intimar a parte autora para que, se for o caso, emende a petição inicial,

esclarecendo o tópico acima elencado e conferindo ao presente feito caráter contencioso, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito.Para tanto, deverá juntar aos autos o indeferimento do pedido junto ao Banco do

Brasil.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para a emenda da petição inicial esclarecendo o tópico acima, bem como

para que confirme quem deseja ver figurando no pólo passivo da relação processual e para que seu i. advogado

regularize sua petição inicial assinando-a.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

1ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
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DR. CLÁUDIO DE PAULA DOS SANTOS

Juiz Federal 

Bel. ANDERSON DA SILVA NUNES 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 5512

 

EXECUCAO DA PENA

0003062-74.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X OZIEL CLEMENTINO DA COSTA(PR036059 -

MAURICIO DEFASSI)

Trata-se de execução da pena imposta a OZIEL CLEMENTINO DA COSTA, condenado ao cumprimento da

pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, convertida em 02 (duas) penas restritivas de direito,

sendo uma de prestação de serviços à comunidade e outra de prestação pecuniária.Foi expedida Carta Precatória

para a Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu/PR para intimação, fiscalização e acompanhamento da pena. O

condenado compareceu à audiência admonitória designada pelo juízo deprecado (fls. 89/90).Após o cumprimento

das reprimendas substitutivas, foi oportunizada vista dos autos ao órgão do parquet federal, que exarou a

manifestação de fl. 157, pugnando pela extinção da punibilidade do condenado.Vieram os autos conclusos.É o

relatório. DECIDO.O condenado cumpriu integralmente as penas que lhe foram impostas, consistentes em

prestação de serviços à comunidade durante o tempo da pena privativa de liberdade substituída (fl. 147) e

prestação pecuniária mensal de R$ 50,00 (fls. 128, 129, 131, 133, 134, 137, 142, 146 e 151), também pelo prazo

de duração da pena privativa de liberdade substituída. Ante o cumprimento da pena e a manifestação do

Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA esta execução penal em relação ao sentenciado OZIEL

CLEMENTINO DA COSTA, desde 15.08.2013 (fls. 150/151).Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

adotadas as comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000698-95.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO ROBERTO DE OLIVEIRA

BARBOZA(SP189154 - ADILSON RÉGIS SILGUEIRO)

Trata-se de execução da pena imposta a SEBASTIÃO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA, condenado ao

cumprimento da pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, convertida em

02 (duas) penas restritivas de direito, sendo uma de prestação de serviços à comunidade e outra de prestação

pecuniária consistente na entrega de uma cesta básica mensal a entidade beneficente, e ao pagamento de 110

(cento e dez) dias-multa.Por meio da decisão de fl. 37, foi determinada a intimação do sentenciado para que

procedesse ao início do cumprimento da pena.Após o cumprimento das reprimendas substitutivas e do pagamento

da pena de multa, foi oportunizada vista dos autos ao órgão do parquet federal, tendo sido exarada a manifestação

de fl. 134, pugnando pela extinção da punibilidade do condenado.Vieram os autos conclusos.É o relatório.

DECIDO.O condenado cumpriu integralmente as penas que lhe foram impostas, consistentes na entrega de uma

cesta básica por mês à entidade Associação de Peregrinação do Rosário (fls. 52, 57, 58, 64, 66, 74, 76, 79, 83, 86,

89, 93, 95, 102, 104, 107, 111, 117, 123 e 128) e na prestação de serviços à comunidade durante o tempo da pena

privativa de liberdade substituída (fl. 97). Comprovou, também, o pagamento da pena de multa (fl. 50). Ante o

cumprimento da pena e a manifestação do Ministério Público Federal, DECLARO EXTINTA esta execução penal

em relação ao sentenciado SEBASTIÃO ROBERTO DE OLIVEIRA BARBOZA.Com o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos, adotadas as comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004909-43.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ARNON FRANCISCO DE MELO(SP194396 - GUIOMAR

GOES E SP124949 - MARCELO AGAMENON GOES DE SOUZA)

Trata-se de execução da pena imposta a ARNON FRANCISCO DE MELO, condenado ao cumprimento da pena

de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, convertida em 02 (duas) penas

restritivas de direito, consistentes em prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade, e ao pagamento

de 11 (onze) dias-multa.Por meio da decisão de fl. 41, foi determinada a intimação do sentenciado para que

procedesse ao início do cumprimento da pena.À fl. 48 o sentenciado declarou a impossibilidade de pagamento da

prestação pecuniária imposta, tendo apresentado a petição e os documentos de fls. 57/60.Em face da decisão de fl.

64, que determinou que o pagamento da prestação pecuniária e da multa fosse feito em quatro parcelas mensais

consecutivas, o sentenciado interpôs agravo em execução (fls. 77/80).O Ministério Público Federal apresentou

contrarrazões ao agravo em execução (fls. 82/85).Este juízo manteve a decisão agravada (fl. 87).O sentenciado foi

novamente intimado para comprovar o pagamento das parcelas relativas à prestação pecuniária e à pena de multa.

Às fls. 113/116 sobreveio decisão negando provimento ao agravo em execução.O Ministério Público Federal,
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diante do cumprimento das penas impostas, pugnou pela extinção da punibilidade do condenado (fls. 124).Vieram

os autos conclusos.É o relatório. DECIDO.O condenado cumpriu integralmente as penas que lhe foram impostas,

consistentes em prestação de serviços à comunidade (fl. 103), prestação pecuniária no valor de um salário mínimo

à entidade Fundação Gabriel de Campos, de forma parcelada (fls. 101, 105, 110 e 122) e no pagamento da pena de

multa (fl. 102). Ante o cumprimento da pena e a manifestação do Ministério Público Federal, DECLARO

EXTINTA esta execução penal em relação ao sentenciado ARNON FRANCISCO DE MELO.Com o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, adotadas as comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007423-32.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X OZIEL CLEMENTINO DA COSTA(PR036059 -

MAURICIO DEFASSI)

Trata-se de execuções penais relativas a condenações emanadas da Justiça Federal de Jacarezinho/PR e Foz do

Iguaçu/PR, que aportaram neste juízo com fundamento no artigo 3º, 1º, da Resolução nº 113/2010 do Conselho

Nacional de Justiça, bem como no artigo 83 do Código de Processo Penal.Oziel Clementino da Costa foi

condenado nos autos da ação penal 2007.70.13.001308-8, que tramitou perante a Justiça Federal de

Jacarezinho/PR, à pena de 01 ano de reclusão em regime aberto, substituída por prestação pecuniária, fixada em

03 salários mínimos. Nos autos da ação penal 2007.70.02.000430-5/PR, que tramitou perante a Justiça Federal de

Foz de Iguaçu/PR, foi condenado à pena de 01 ano de reclusão em regime aberto, substituída por prestação de

serviço à comunidade.Considerando a existência de execução penal em curso perante a Justiça Federal de

Jacarezinho/PR, o juízo federal de Foz de Iguaçu/PR remeteu os autos de execução penal àquele juízo, invocando

o disposto na Resolução nº 113/2010 do CNJ.Com a notícia, entretanto, da existência de anterior execução penal

processada perante esta 1ª Vara Federal de Presidente Prudente (feito nº 0003062-74.2010.403.6112), o juízo

federal de Jacarezinho declinou da competência, remetendo as duas execuções (a de Jacarezinho e a oriunda de

Foz do Iguaçu) para este juízo, por considerá-lo prevento. Foi determinada a abertura de vista dos autos da

presente execução conjuntamente com a execução processada sob nº 0003062-74.2010.40.6112, perante este

juízo, em razão de condenação de Oziel Clementino da Costa ao cumprimento de pena de prestação de serviços à

comunidade e de prestação pecuniária, tendo o Ministério Público Federal apresentado manifestação às fls. 90/91.

É a síntese do essencial. Decido.O artigo 3º, 1º, da Resolução nº 113/2010/CNJ assim dispõe: 1º Para cada réu

condenado, formar-se-á um Processo de Execução Penal, individual e indivisível, reunindo todas as condenações

que lhe forem impostas, inclusive aquelas que vierem a ocorrer no curso da execução. No presente caso, todavia,

não incide a norma em comento, haja vista a peculiaridade, desconhecida do Juízo que declinou da competência,

acerca da extinção da punibilidade ocorrida na execução promovida em face de Oziel Clementino da Costa

perante este juízo da 1ª Vara Federal de Presidente Prudente.Deveras, a execução processada sob nº 0003062-

74.2010.403.6112, que apontava prevenção para a formação dos autos de execução em Presidente Prudente,

encontra-se extinta pela punibilidade desde 15.08.2013, vale dizer, antes do início das execuções formadas em Foz

do Iguaçu e Jacarezinho. O envio dos autos de execução pelo MM. Juiz Federal de Jacarezinho, amparado que

está nos termos da Resolução em comento, ensejaria a formação de um único processo de execução penal perante

a 1ª Vara Federal de Presidente Prudente se o condenado ainda estivesse cumprindo pena. Este juízo, no entanto,

ao prolatar sentença de extinção da execução, verificou que a extinção da punibilidade já havia ocorrido desde o

cumprimento das penas restritivas de direitos, ou seja, em 15 de agosto de 2013, antes, portanto, do envio dos

autos de outras execuções promovidas em face de Oziel Clementino da Costa para este juízo. Assim, sendo, não

subsistindo o pressuposto fático para a aplicação da Resolução nº 113/2010 do CNJ, devolvo os presentes autos de

execução ao Juízo de Jacarezinho, com cópia da sentença declaratória de extinção a punibilidade proferida nos

autos nº 0003062-74.2010.403.6112.Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0002910-55.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 731 - LUIS ROBERTO GOMES) X RENATO

MASSAHIRO YAGI(SP133965 - ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA E SP256817 - ANDRÉ GUSTAVO

FLORIANO)

Fls. 152/157: Recebo o recurso de apelação e as razões tempestivamente interpostos pela acusação, conforme

certidão de fl. 158.Intime-se a defesa do réu para, no prazo legal, apresentar as contrarrazões.(PRAZO ABERTO

PARA DEFESA) Na sequência, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

cautelas de praxe e homenagens deste Juízo.Int. 

 

0008810-19.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X EDILSON SILVEIRA SANTOS(MS002212 - DORIVAL

MADRID E SP125941 - MARCO ANTONIO MADRID) X MOISES LOPES FERREIRA(SP210478 - FÁBIO

CEZAR TARRENTO SILVEIRA) X MARCOS ANTONIO HENRIQUE DA SILVA(SP318211 - TERSIO

IDBAS MORAES SILVA)

Cota de fls. 234/235: Tendo em vista que o réu MOISÉS LOPES FERREIRA cometeu nova infração penal no

curso do processo, conforme documento de fls. 215/232, decreto a quebra da fiança prestada (fl. 73), incidindo na
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espécie o artigo 343 do Código de Processo Penal, ou seja, perda da metade do valor afiançado.Oficie-se ao PAB-

Justiça Federal da Caixa Econômica Federal, para que a metade do depósito, devidamente corrigido, seja

convertido ao Fundo Penitenciário Nacional-FUNPEN.Indefiro, entretanto, o pedido de imposição de medida

cautelar diversa da prisão, consistente em comparecimento mensal no Juízo de seu domicílio.Solicite-se certidão

de objeto e pé atualizada dos autos da Ação Penal n.º 5002477-21.2013.404.7011.Fls. 170/173: Anoto que a

proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei n.º 9.099/95, quando cabível, é

prerrogativa exclusiva do órgão ministerial, não constituindo, portanto, direito subjetivo do réu. Fls. 170/173,

188/191 e 246/247: Trata-se de defesas preliminares apresentadas pelos réus, através de defensores constituídos e

dativo sem, contudo, arguir nenhuma causa de absolvição sumária dos acusados. Entretanto, sendo todas hipóteses

em que é possível a manifestação de ofício do juízo, passo a apreciá-las conforme a norma de regência.Entendo

que não estão presentes as hipóteses do art. 397 do CPP, de modo que não é caso de absolvição sumária dos

acusados.A absolvição sumária somente tem lugar quando exsurgir dos autos, estreme de dúvidas, (I) causa

excludente de ilicitude, (II) da culpabilidade do agente, bem como (III) quando o fato narrado evidentemente não

constituir crime ou (IV) estar extinta a punibilidade, nenhuma das hipóteses se verificando de plano no processo.A

conduta que ora é imputada aos réus, em tese, é passível de se subsumir ao tipo penal em que foram denunciados,

não se podendo afirmar, sem extensiva produção probatória, que não houve crime.Pelo exposto e presentes

indícios de autoria e materialidade, deve-se prosseguir com a marcha processual.Assim, depreque-se a oitiva das

testemunhas arroladas pela acusação. Ciência ao Ministério Público Federal.Int. (EXPEDIDA CARTA

PRECATÓRIA Nº 637/2013 AO JUÍZO ESTADUAL DA COMARCA DE PRESIDENTE VENCESLAU/SP).

 

0003839-54.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X WELINGTON MARTINS BELO(SP060794 - CARLOS

ROBERTO SALES)

DESPACHO DE FL. 274: Expeça-se Guia de Recolhimento Provisória, nos termos do Provimento CORE n.º

64/2005 e Resolução n.º 113/2010, do Conselho Nacional de Justiça-CNJ. Fl. 256: Recebo o recurso de apelação

interposto tempestivamente pelo Ministério Público Federal, conforme certidão de fl. 257. Vista ao Ministério

Público Federal para, no prazo legal, apresentar as razões do referido recurso, bem como ciência dos documentos

de fls. 262/273. Uma vez que o acusado manifestou seu interesse em apelar da r. sentença, conforme termo de fl.

260, intime-se o defensor constituído para, no prazo legal, apresentar as razões do referido recurso, bem como as

contrarrazões ao apelo da acusação.(PRAZO ABERTO PARA A DEFESA DO RÉU APRESENTAR AS

RAZÕES DO RECURSO E CONTRARRAZÕES AO RECURSO DO MPF) Após, dê-se vista novamente ao

Ministério Público Federal para as contrarrazões ao recurso do réu. Na sequência, remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as cautelas de praxe e com as homenagens deste Juízo. Int.

DESPACHO DE FL. 287: Cota de fl. 277: Defiro. Providencie a Secretaria a extração de cópia integral destes

autos, encaminhando-a à Delegacia de Polícia Federal para instauração de Inquérito Policial, nos termos como

requerido pelo i. Procurador da República. Após, cumpra-se o despacho de fl. 274. Int. 

 

 

Expediente Nº 5518

 

MONITORIA

0002527-77.2012.403.6112 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS E

SP243106 - FERNANDA ONGARATTO E SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA E SP111749

- RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO) X MARCELO DE SOUZA GAMEIRO

Folha 78: Defiro a expedição de novo edital de citação, nos termos da r. decisão de fl. 72. Providencie o

procurador da CEF a retirada do edital, procedendo-se à publicação na Imprensa Oficial. Int. 

 

 

Expediente Nº 5521

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006524-34.2013.403.6112 - WALLERIA SURI ZAFALON(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a conclusão apresentada pelo senhor Perito acerca da necessidade de realização de perícia por

médico oftalmologista (resposta ao quesito 02 do Juízo, fl. 43), determino a realização de nova perícia médica.

Para tanto, nomeio perito Doutor Paulo Shigueru Amaya, CRM 21.162, com endereço na Rua Dr. Gurgel, n.º 311,

sala 301, 3º Andar, Presidente Prudente, para a realização do exame pericial, agendado para o dia 10 de dezembro

de 2013, às 10:00 horas, em seu consultório.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo

de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.Arbitro, desde logo, honorários periciais no valor
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máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca de eventual necessidade de elaboração

de laudo complementar ou de prestação de esclarecimentos acerca da perícia realizada.Os quesitos do Juízo e do

INSS constam da Portaria nº. 31/2008, deste Juízo.As partes, querendo, apresentarão novos quesitos e indicarão

assistentes no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do artigo 421 parágrafo 1º, do CPC.Desde já ficam as partes

intimadas da perícia médica ora designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá

comparecer ao exame munido (a) de documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia,

lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de

seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência

injustificada implicará na presunção de desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-

se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor constituído.Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias,

encaminhem-se ao senhor perito eventuais quesitos apresentados pelas partes.Com a apresentação do laudo

pericial e na ausência de requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento, nos termos da Ordem de Serviço

nº. 11/2009 - Diretoria do Foro.Int.

 

 

2ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. NEWTON JOSÉ FALCÃO 

JUIZ FEDERAL TITULAR 

Bel. JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DIRETOR DA SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 3216

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0009904-75.2007.403.6112 (2007.61.12.009904-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1004 - TITO

LIVIO SEABRA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS X UNIAO

FEDERAL X LEOMAR GALDINO LUSTROSA

Solicite-se à Polícia Militar Ambiental em Teodoro Sampaio (3ª Batalhão da Polícia Militar, Avenida Cuiabá,

735, Teodoro Sampaio, CEP 19280-000), que confirme a retirada total das intervenções existentes na APP e se

está ocorrendo a regeneração natural, conforme requerido às folhas 290/291. Segunda via deste despacho servirá

de ofício, devendo ser instruído com cópia das fls. 242/245, 259/260, 273/281 e 290/291.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002820-86.2008.403.6112 (2008.61.12.002820-7) - SIRLEI APOLINARIO SILVA(SP188018 - RAQUEL

MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 - PATRICIA

SANCHES GARCIA)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 

 

0003961-04.2012.403.6112 - MARLENE APARECIDA BARRETO(SP094925 - RICARDO ANTONIO

SOARES BROGIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA)

Manifestem-se as partes sobre os prontuários médicos das fls. 84/190 e 191/294, Iniciando-se pela parte autora.

Intimem-se.

 

0006653-39.2013.403.6112 - EURIDES MARIA BERTHOLDO DE OLIVEIRA(SP313780 - GABRIEL

COIADO GALHARDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 66/68: Destaco a necessidade de haver correto cadastramento do nome do autor na Receita Federal do Brasil,

sob pena de embaraço para recebimento de valores eventualmente cabíveis em razão deste feito. Aguarde-se a

realização da perícia médica. Intime-se.

 

0008980-54.2013.403.6112 - FRANCISCO ROBI GARCIA NETO X CLAUDINEI FABIO SIQUEIRA X
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JURANDIR PEREIRA X EUNICE SOARES DA SILVA SANTOS X EDELZO DA SILVA(SP136387 -

SIDNEI SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A jurisdição federal é determinada pelo valor dado à causa, sendo que a competência dos Juizados Especiais

Federais é absoluta para as ações cujo valor da causa não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as

hipóteses indicadas no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 10.259/01.Nas ações que envolvam prestações vencidas

e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a

lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. Nas demandas que visam à

atualização de conta de FGTS, o valor da causa consistirá na somatória das parcelas percebidas e as supostamente

devidas, por autor.Neste sentido o julgado que colaciono:O valor da causa para fins de fixação da competência nos

juizados especiais federais, na hipótese de existência de litisconsórcio ativo, deve ser calculado dividindo-se o

montante pelo número de autores. Dessa forma, se as parcelas percebidas e as supostamente devidas a cada um

dos litisconsortes for inferior a sessenta salários mínimos, prevalece a competência absoluta do Juizado Especial

Federal Cível para o julgamento da lide (art. 3º da Lei n. 10.259/2001). Precedentes citados: AgRg no REsp

1209914/PB, DJe 14/2/2011; AgRg no CC 104714/PR, DJe 28/8/2009. REsp 1.257.935-PB, Rel. Min. Eliana

Calmon, julgado em 18/10/2012.Tendo em vista o valor dado à causa na fl. 31, certamente o valor individualizado

das parcelas supostamente devidas, por autor, não ultrapassa os sessenta salários-mínimos. Ante o exposto,

declino da competência em favor do Juizado Especial Federal local, para onde os autos deverão ser remetidos,

depois do decurso do prazo para interposição de recurso.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001739-43.2006.403.6122 (2006.61.22.001739-9) - MARIA DAS GRACAS CARREIRO ALVES(SP144129 -

ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PRESIDENTE

PRUDENTE - SP(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Dê-se vista à parte Impetrante dos cálculos e documentos juntados às fls. 202/205, pelo prazo de cinco dias. Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1205701-84.1998.403.6112 (98.1205701-3) - IVANIR CREMONEZI DIAS(Proc. CESAR SAWAYA NEVES-

OAB/SP-143.621) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO

SOLLER) X IVANIR CREMONEZI DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP143621 -

CESAR SAWAYA NEVES)

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 

 

1207047-70.1998.403.6112 (98.1207047-8) - CLAUDETE MAZETI VIEIRA COSTA(SP077557 - ROBERTO

XAVIER DA SILVA E SP156160 - ROBERTA BAGLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES) X CLAUDETE MAZETI VIEIRA COSTA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Solicite-se ao SEDI, via eletrônica, a retificação do nome da autora para CLAUDETE MAZETI VIEIRA COSTA

conforme comprovante da fl. 239. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região.

Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo

manifestação em contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0005590-52.2008.403.6112 (2008.61.12.005590-9) - JOSE DE SOUZA SUBRINHO(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X JOSE

DE SOUZA SUBRINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Solicite-se ao SEDI, via eletrônica, a inclusão da ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO(CNPJ

04.557.324/0001-86) vinculada ao pólo ativo da ação. Após, requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da

3ª Região, observando-se o pedido de destaque da verba contratual requerido à fl. 203. Expedida(s) a(s)

requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em

contrário, venham os autos para transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.

 

0012195-14.2008.403.6112 (2008.61.12.012195-5) - CACILDA QUIRINO DOS SANTOS(SP232988 - HUGO

LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1967 -

PATRICIA SANCHES GARCIA) X CACILDA QUIRINO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 
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0003776-34.2010.403.6112 - MANOELINA FERREIRA DE LIMA(SP157613 - EDVALDO APARECIDO

CARVALHO) X CARVALHO & GANARANI SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X MANOELINA FERREIRA DE LIMA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DESPACHO FL. 210: Requisite-se o pagamento dos créditos ao e. TRF da 3ª Região, observando-se o pedido de

destaque da verba contratual requerido às fls. 205/206. Expedida(s) a(s) requisição(ões), dê-se vista às partes, pelo

prazo de dois dias. Decorrido o prazo, não sobrevindo manifestação em contrário, venham os autos para

transmissão do(s) requisitório(s). Intimem-se.DESPACHO DA FL. 211: Em complemento ao despacho da fl. 210,

solicite-se ao SEDI a inclusão de CARVALHO & GANARANI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ:

13.869.230/0001-33, vinculada ao pólo ativo. Após, requisitem os honorários em nome da sociedade de

advogados.

 

0006963-50.2010.403.6112 - OSMAR GOMES DE ARAUJO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES) X

OSMAR GOMES DE ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 

 

0008451-40.2010.403.6112 - MIRIAN GIANFELICE(SP123683 - JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 783 - VALERIA F IZAR DOMINGUES DA COSTA)

X MIRIAN GIANFELICE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 

 

0009712-06.2011.403.6112 - ELENIR DA SILVA MORETI CARVALHO(SP233168 - GIOVANA CREPALDI

COISSI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

ELENIR DA SILVA MORETI CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Ordem de Serviço nº 03/2006 deste Juízo e artigo 10º da Resolução CNJ

Nº 168/2011, fica a parte autora intimada do teor das RPV/PRC expedidas, pelo prazo de DOIS dias. 

 

 

3ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

Dr. FLADEMIR JERÔNIMO BELINATI MARTINS, Juiz Federal. 

Bel. CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria.

 

 

Expediente Nº 3213

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002173-86.2011.403.6112 - MARIA ROSA GOMES DE SANTANA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS) X CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1968 - DANILO TROMBETTA NEVES)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007229-03.2011.403.6112 - LOURIVAL MACHADO SALLES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS DE

SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI)

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008621-75.2011.403.6112 - LUIZ SIMAO DA SILVA(SP193335 - CLÉRIA DE OLIVEIRA PATROCÍNIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por LUIZ SIMAO DA SILVA
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em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à concessão

do benefício previdenciário auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei n 8.213/91. Com a inicial juntou

procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 36/38, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas.A autora Maria de Moura Silva faleceu, no dia 09/11/2011,

conforme atestado de óbito de fl. 51.O requerimento de habilitação de herdeiros da fl. 58, restou deferido pela

manifestação judicial de fl. 74.Perícia indireta realizada, sobreveio laudo às fls. 90/99, no qual o médico perito

atestou pela incapacidade laborativa da falecida, total e permanente.Citado, o réu apresentou contestação às fls.

109/115.Réplica e manifestação ao laudo pericial às fls. 121/132.Em seguida, os autos vieram conclusos para

sentença.É o relatório. Decido.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem

previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade

de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez

tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Do Cadastro Nacional de Informações Sociais da

autora, que ora se junta, observo que o INSS concedeu benefício previdenciário de auxílio-doença nos períodos de

19/05/2010 até 13/09/2011 (NB 540.986.595-9). Ante a concessão administrativa e o documento de fl. 118 e

também com base nas provas materiais anexadas aos autos, os requisitos dos benefícios, especialmente qualidade

de segurado especial da autora e a carência, são incontroversos, uma vez já reconhecidos pelo INSS.Entendo ainda

que o laudo pericial realizado de forma indireta na parte autora atestou sua incapacidade total e permanente desde

o ano de 2010, data do 2º episódio de Acidente Vascular Cerebral Hemorrágico .Desta feita, entendo que o autor

tem direito a receber auxílio-doença no período de 13/09/2011 (cessação do benefício NB 540.1986.595-9) até

09/11/2011 (data do óbito da autora), devidos pela Autarquia Previdenciária.DispositivoAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Maria Ovídio de Moura (falecida)2. Nome da mãe: Margarida Infante de

Moura3. CPF: 045.400.228-904. RG: 19.524.1935. PIS: 168420650046. Nome do beneficiário: Luis Simão da

Silva7. Nome da mãe: 8. CPF: 077.007.328-099. RG: 10. Endereço do(a) segurado(a): Sitio Primavera, Lote 36,

Mirante do Paranapanema/SP11. Benefícios concedidos: auxílio-doença (NB 540.986.595-9)12. DIB: auxílio-

doença: 13/09/2011 (cessação do benefício - Fl. 117)13. DCB: 09/11/2011 (data do óbito - fl. 51)14. Data do

início do pagamento: após o trânsito em julgado15. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela

AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os

efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária na forma da

Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno o réu, outrossim, ao

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das

prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, seja pela

concessão da benesse da assistência judiciária gratuita, seja porquanto o INSS delas é isento.Sentença não sujeita

ao reexame necessário, na forma do art. 475, 2º, do C.P.C.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0007406-30.2012.403.6112 - DIRCE LOPES MIRANDA(SP304758 - FABIO ROGERIO DA SILVA SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 936 - WALERY G FONTANA LOPES)

Vistos, em inspeção.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por NIVALDO JOSÉ DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, destinada a viabilizar-lhe a concessão do benefício previsto

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo.Alega a autora que se

encontra acometida de deficiência que lhe retira a capacidade para o trabalho, de modo que não reúne condições

de prover sua própria subsistência e que não possui família para tanto. A inicial veio instruída com os documentos

de fls. 16/35.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 37/40, oportunidade em que foram concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como foi determinada a realização do auto de constatação e do

exame pericial.Perícia realizada, sobreveio laudo às fls. 43/56, no qual o médico perito atestou pela incapacidade

total e temporária do autor, sugerindo sua reavaliação no período de seis meses.Citado (fl. 57), o réu apresentou

contestação às fls. 58/69, pugnando, ao final, pela total improcedência dos pedidos do autor. Réplica à contestação

e manifestação acerca do laudo pericial às fls. 73/76.Auto de constatação às fls. 86/88, acompanhado de fotos de

fls. 89/91.O autor manifestou-se acerca do auto de constatação e, novamente, a respeito do laudo pericial e da

contestação às fls. 94/98.O Ministério Público Federal opinou pela procedência da ação (fls. 100/103). Convertido

o julgamento do feito em diligência (fls. 104/105), foi realizada nova perícia, cujo laudo está acostado às fls.

110/115.Cientificada, a parte autora manifestou-se à fl. 118, discordando do laudo pericial. O Parquet federal

retificou sua manifestou retro e opinou pela improcedência da ação (fl. 122). Os autos voltaram conclusos para

sentença.É o relatório.Fundamento e decido.São contemplados com o benefício assistencial previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, no valor de um salário mínimo, a pessoa com deficiência e o idoso com

65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família (20 da Lei n 8.742/93, com a nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Vale
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ressaltar que o conceito de pessoa com deficiência, para efeito de concessão do benefício assistencial, era aquela

com impedimentos de longo prazo (entendidos estes como incapacidade para a vida independente e para o

trabalho pelo prazo mínimo de 2 anos) de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas, conforme

o artigo 20, 2º e 10 da Lei nº 8.742/1993 (redação dada pela Lei nº 12.435/2011).Desta maneira, a partir de 06 de

julho de 2011, começou-se a considerar o critério de vida independente para averiguar a incapacidade que, por sua

vez, é requisito legal para a concessão do benefício assistencial. No entanto, tal lei vigorou até 31 de agosto de

2011, quando, por introdução da Lei 12.470/2011, novamente se modificou o conceito de deficiência. Este, por

sua vez, passou a compreender aqueles que possuem impedimento de longo prazo (não especificado

objetivamente um lapso temporal pela citada lei) de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que possam

obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as demais

pessoas, conforme a atual redação do artigo em apreço, senão vejamos: Art. 3o A Lei no 8.742, de 7 de dezembro

de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: Art. 20. (...) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoasAlém do mais, de se observar que o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. (artigo 21, 3º, da Lei nº 8.742/1993, com sua nova redação dada pela Lei nº

12.435/2011).Porém, não é suficiente para a concessão do benefício assistencial que a pessoa seja idosa ou

deficiente. É indispensável que demonstre a sua condição de hipossuficiente, a qual, segundo a Lei nº 8.742/1993,

consiste na ausência de capacidade econômica para garantir a subsistência.A hipossuficiência, segundo o 3º, do

art. 20, da Lei nº. 8.742/1993, restava caracterizada, então, quando a família do deficiente ou do idoso possuía

renda mensal per capitã inferior a (um quarto) do salário mínimo. Entretanto, conforme entendimento já

compartilhado por este Juízo, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Recurso Extraordinário nº. 567985,

declarou a inconstitucionalidade do referido dispositivo, por considerar tal critério como defasado para declarar a

condição de miserabilidade. Por sua vez, engloba o conceito de família, nos termos do 1º do artigo 20 da Lei nº

8.742/1993 (com sua nova redação dada pela Lei nº 12.435/2011), desde que vivam sob o mesmo teto:a)

requerente;b) o cônjuge ou companheiro;c) os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto;d) os

irmãos solteiros;e) os filhos e enteados solteiros;f) os menores tutelados.De se ressaltar que o Juiz ou Tribunal

deve verificar se a situação socioeconômica enfrentada pelo núcleo familiar do postulante encontra adequação à

essência e enseja o pagamento do benefício de índole essencial (prestação continuada).Pois bem, no caso vertente,

a parte autora alega estar acometida de deficiência que lhe impossibilita de exercer labor.A perícia médica de fls.

43/56 concluiu que tal incapacidade, no momento, é total e temporária (quesitos nº 03 e 07, de fl. 49). Informa

ainda que a autora é portador de Depressão Grave, sem Psicose. Acerca do mencionado caráter temporário da

incapacidade, salutou a reavaliação do benefício no prazo de 6 (seis) meses. Todavia, submetido a nova avaliação,

o expert concluiu que, no momento, a autora não é portadora de doença incapacitante. Narrou que a demandante é

portadora de episódio depressivo leve - F32.0 - , fazendo uso de medicação psiquiátrica de baixa dosagem.Como

dito acima, para caracterizar a deficiência ensejadora do benefício assistencial, nos termos da Lei 12.470/11, faz-

se necessário que a pessoa possua impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial,

que possam obstruir a participação plena e efetiva do individuo na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Logo, o caso dos autos não pode ser caracterizado como pessoa portadora de deficiência, já que

não possui impedimento de longo prazo. Outrossim, não há registro da demandante ser portadora de alguma

doença crônica ou degenerativa que reduzisse sobremaneira, ou mesmo anulasse a sua capacidade de esforço

físico no desempenho de uma atividade laboral. Pelo contrário, o laudo pericial relata que doença é controlada

com medicamento, podendo haver uma remissão completa e que não há qualquer alteração na sua capacidade

laboral, de modo que a alegação de tratar-se de pessoa humilde, com baixo grau de instrução e qualificação

profissional, que depende da capacitação física para o trabalho, tendo em vista a inviabilidade de sua reinserção no

mercado de trabalho competitivo, não são suficientes para a concessão do benefício.Ademais, é de conhecimento

comum que muitas pessoas sofrem de doenças e que controlam a doença com medicamentos. Também é certo que

essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais

adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como não-

incapacitante.O benefício assistencial, quando concedido trata-se de uma complementação da renda familiar,

destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de condições financeiras e, ainda,

precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O benefício compensa, por assim

dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos seus trabalhos,

comprometidos que estão com a necessária atenção ao deficiente.Verifica-se claramente que a ratio legis da

supracitada lei foi a de assegurar àqueles que, por doença incapacitante ou pela idade, acrescido do critério

miserabilidade, no momento em que se socorrem ao Poder Judiciário, não tenham condições de igualdade de

permanecer no mercado de trabalho e, portanto, não estão amparados pelos fundamentos da República Federativa
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do Brasil, tais como os valores sociais do trabalho, a cidadania e a dignidade da pessoa humana. (art. 1, CF/88).No

caso concreto, é de se observar que a parte autora não se encaixa no requisito legal de incapacidade supracitado.

Desta maneira, não faz jus ao benefício ora pleiteado. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação

supra, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO e extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do Art. 269, I,

do CPC. Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, beneficiária da assistência judiciária gratuita,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).Custas ex lege.Registro que, em face da natureza da ação, nada impede que a parte autora pleiteie

novamente o benefício na via administrativa e judicial, em caso de mudança da situação fática e/ou jurídica.Após

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0008301-88.2012.403.6112 - ANTONIO MENTE(SP073074 - ANTONIO MENTE E SP089900 - JOAO

EMILIO ZOLA JUNIOR E SP262744 - REGINA CELIA ZOLA E SP230388 - MILTON LUIZ BERG JUNIOR)

X UNIAO FEDERAL(Proc. 1899 - GABRIEL SILVA NUNES BUSCH PEREIRA)

Às partes para manifestação sobre o parecer da Contadoria, conforme anteriormente determinado.Int.

 

0008420-49.2012.403.6112 - CLAUDIO RODRIGUES(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER)

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela.Sustenta, em síntese, que é portador de doença que lhe impossibilita de trabalhar, conforme atestados

médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 35/36, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls.

43/55.Citado (fl. 58), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos, fundamentada na

falta de incapacidade da parte autora (fls. 59/60).Manifestação da parte autora sobre o laudo pericial às fls. 68/69,

requerendo a nomeação de outro perito, especializado em psiquiatria, para realização de nova perícia.Decisão de

fl. 71 indeferiu o pedido de realização de nova perícia.Às fls. 73/74, a decisão retro foi revogada e houve

designação de novo exame pericial.Laudo médico encartado às fls. 75/80.A parte autora impugnou o novo laudo

às fls. 83/84.O INSS, ciente, nada requereu (fl. 86).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a incapacidade laboral para a atividade habitual (sic)

(grifei) (fl. 48).O laudo pericial relatou ser o autor portador de Transtorno Afetivo do Humor, mas concluiu que

apresenta atualmente condições de desenvolver toda e qualquer atividade laborativa, compatível com sua idade e

sexo (quesito n 05 - fl. 49). A perícia médica baseou-se em atestados, laudos, relatórios de profissionais

assistentes, apresentados no ato pericial, um deles (o único legível) datado de 2012, conforme se observa da

resposta ao quesito n.º 18 de fl. 50, portanto contemporâneo à perícia realizada em 04 de outubro de 2012, de

forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença.Pelo fato da parte autora ter contestado o

laudo pericial de fls. 43/55, o Juízo achou por bem designar nova perícia, com médico especialista. A conclusão

do segundo laudo, porém, foi idêntica ao primeiro, no sentido de que o autor não é portador de deficiência ou de

doença incapacitante (quesito n 01 - fl. 75).Ambas as perícias realizadas, basearam-se em exames clínicos,

atestados médicos e exames dos autos, de forma que os experts puderam analisar o atual estágio evolutivo da

doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos, de modo que homologo os laudos periciais de fls.

43/55 e fls. 75/80, pois ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade das doenças que,

neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito

nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de

parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade. Ora, se a parte autora não está incapacitada para o

exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual do requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido. Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária é a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da
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assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010333-66.2012.403.6112 - ALICE ELIAS(SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por ALICE ELIAS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa à concessão do

benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, nos termos do artigo 59 da Lei n 8.213/91. Juntou

aos autos a procuração e documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 32/33, oportunidade em que foi

determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls.

38/51.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 55/59, pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão da

doença ser preexistente ao ingresso ao Sistema Previdenciário.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls.

65/67.O despacho de fl. 69 determinou prazo para que a parte autora comprovasse o efetivo trabalho ou a data do

início da incapacidade, tendo a parte autora acostado o prontuário de fl. 74.O INSS foi cientificado (fl. 76).Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições

da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Sendo

desnecessária ao deslinde da causa a produção de prova especificadas na folha 59 da peça contestatória, passo ao

exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou comprovado nos autos que

a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim

dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a

carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz

e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra

geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência

Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de

segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por

ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo

com o extrato do CNIS da autora (fl. 36), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da

Previdência Social no ano de 1998, vertendo apenas seis contribuições. Reingressou ao sistema previdenciário em

2005, contribuindo, na qualidade de contribuinte individual, até 12/2008. Percebeu benefício previdenciário no

período de 13/06/2006 até 17/12/2006 (NB 560.155.728-0), e voltou a recolher contribuições no interregno de

06/2012 a 09/2012.Com relação à data do início da incapacidade, o médico perito afirmou não ser possível

responder com exatidão apenas através da avaliação de laudos de exame e atestado médico apresentado no ato

pericial, porém, com relação à data do início da doença, relatou que a autora refere-se a na coluna lombar há três

anos, aproximadamente.Ante o exposto, resta claro que ao tempo da concessão administrativa do benefício NB

560.155.728-0, em 3/07/2006, a autora já era portadora da patologia que atualmente a acomete, tendo em vista os

inúmeros documentos médicos que instruem a inicial.Ocorre que a patologia que acomete a autora, apresenta

períodos de agravamento e remissão, com o que não é possível ter certeza se ao tempo da cessação do benefício

NB 560.155.728-0 era ou não devido o benefício.Fato é, todavia, que pelo que consta dos autos a atual

incapacidade da autora decorre da mesma patologia que justificou a concessão de benefício em 2006, já que as

doenças ortopédicas são progressivas e degenerativas.Inclusive, percebe-se também pelos prontuários médicos

juntados que há continuidade no tratamento desde o ano de 2007 (fls. 19/24).Ademais, pelos inúmeros

documentos médicos que constam dos autos, aliado ao que consta da CTPS e do CNIS da autora, é lícito supor

que, após a cessação de suas contribuições individuais em 2008, deixou de exercer atividade remunerada em

função da doença que a acometia.Para resolver tal controvérsia, existente entre a provável circunstância de que a
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segurada deixou de contribuir por conta de doença que a acometia (já que provavelmente a doença a impediu de

retornar ao mercado de trabalho), mas não insistiu no pedido administrativo e nem apresentou oposição judicial

tempestiva, reiterada jurisprudência do E. TRF da 3.a Região tem adotado a solução de conceder o benefício a

partir do laudo, afastando-se a suposta perda da qualidade de segurado quando restar provado que a incapacidade

decorre do agravamento da mesma doença que motivou a concessão inicial, mas não for possível fixar com

segurança a data do início da incapacidade.Nesse sentido:DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. DOENÇA SOBREVINDA DE PROGRESSÃO OU AGRAVAMENTO. RECURSO

IMPROVIDO. 1.Não ocorre a perda da qualidade de segurado quando o mesmo deixa de contribuir em razão de

desemprego decorrente de incapacidade física. Em verdade, no período o segurado deveria estar gozando de

benefício previdenciário. 2. De outro lado, não decorrendo a incapacidade de doença preexistente à sua filiação ao

RGPS, mas sim do agravamento das seqüelas oriundas de tal moléstia, é devido o benefício de aposentadoria por

invalidez. 3. Acrescenta-se, a incapacidade para o trabalho um fenômeno multidimensional, e não pode ser

avaliada tão-somente do ponto de vista médico, devendo ser analisados também os aspectos sociais, ambientais e

pessoais, havendo que se perquirir sobre a real possibilidade de reingresso do segurado no mercado de trabalho. 4.

Recurso desprovido. (TRF da 3.a Região. AC 200903990018259. Relator: Juíza Giselle França. Décima Turma.

DJF3 20/01/2010, p. 2174) PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS. PRELIMINAR

DE NULIDADE.AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO.

I - Rejeito a preliminar de nulidade da sentença argüida pela autora, vez que são suficientes ao deslinde da matéria

os elementos probatórios existentes nos autos. II - A autora é portadora de artrose desde os 13 anos de idade, mas

como conseguiu trabalhar dos 15 aos 27 anos de idade, ou seja, durante um período de mais de 12 anos (1976 a

1988), é de se concluir que sua incapacidade laborativa foi se acentuando com o decorrer dos anos em virtude do

agravamento de sua patologia, tendo deixado de trabalhar na década de 90, em função de seu quadro de saúde. III

- Assim, restou caracterizada a ressalva prevista na parte final do parágrafo único do art. 59 da Lei n. 8.213/91, e

por estar doente não perdeu a qualidade de segurada da previdência social, conforme pacifica jurisprudência nesse

sentido. IV- O termo inicial do benefício é devido a partir da data em que foi elaborado o laudo judicial, ocasião

em que foi constatada a incapacidade laborativa da autora. V-A correção monetária incide sobre as prestações em

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de

11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser

adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº

10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de

11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. VI-Os juros de mora de meio

por cento ao mês incidem, a partir do termo inicial do benefício, de forma decrescente, até a data da conta de

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa

de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 1º, do Código

Tributário Nacional. VII-Honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do art. 20,

4º do CPC. VIII- As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

IX - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. (TRF da 3.a Região. AC

199961150045034. Relator: Desembargador Federal Sérgio Nascimento. Décima Turma. DJF3 25/06/2008, p.

2174)PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE

SEGURADO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS. 1 - NÃO

PERDE A CONDIÇÃO DE SEGURADO AQUELE QUE DEIXA DE CONTRIBUIR, EM FACE DE SEU

PRECÁRIO ESTADO DE SAÚDE, COMO RECONHECIDO NO CASO DO AUTOR. 2 - ESTANDO O

AUTOR ACOMETIDO DE EPILEPSIA, DOENÇA CARACTERIZADA POR CRISES CONVULSIVAS,

INCAPACITANDO-O TOTAL E PERMANENTEMENTE PARA O EXERCÍCIO DE SEUS MÍSTERES, É DE

SER CONCEDIDO O BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 3 -

CORREÇÃO PELAS LEIS 8213/91 E 8542/92, ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DA LEI 8880/94. 4 - JUROS

MORATÓRIOS COMPUTADOS A PARTIR DA CITAÇÃO, NO PERCENTUAL DE 0,5% A.M. 5 -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS PELA AUTARQUIA SUCUMBENTE FIXADOS EM 15% (QUINZE POR

CENTO) SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO. 6 - NÃO HA QUE SE FALAR EM REEMBOLSO DAS

CUSTAS PROCESSUAIS, POIS O AUTOR É BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 7 - APELAÇÃO

PROVIDA. (TRF da 3.a Região. AC 95031001951. Relator: Desembargador Federal André Nekatschalow.

Segunda Turma. DJ 25/06/1997, p. 48249)PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÁS CONCLUSÕES DO

LAUDO: INCAPACIDADE TIDA COMO PARCIAL PARA O TRABALHO HABITUAL. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DO TRABALHO INVOLUNTÁRIA: ESTADO MÓRBIDO

EXISTENTE NO MOMENTO DO CANCELAMENTO INDEVIDO. NECESSIDADE DE SUBMISSÃO A

PROCESSO DE READAPTAÇÃO PROFISSIONAL. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo.
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Incapacidade tida como parcial para trabalhos que exijam esforços físicos acentuados, incompatíveis com seus

males cardíacos. II - O apelante ainda é relativamente jovem, porém, não há como se exigir que, ainda doente,

encontre imediatamente um trabalho que não exija esforços físicos e que lhe garanta a subsistência, sem que seja

submetido a processo de reabilitação. Havendo a possibilidade, em tese, de reintegração profissional se bem

direcionada a reabilitação profissional para outra natureza de atividade, é prematura a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez, que pressupõe incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação. III -

Cumprimento da carência e qualidade de segurado reconhecidos pela autarquia quando concedeu

administrativamente o benefício de auxílio-doença. IV - Não há que se falar em perda da qualidade de segurado,

ainda que a interrupção do trabalho for superior ao período de graça, quando comprovado que não foi voluntária,

mas em razão de doença incapacitante. V - Sentença reformada, para condenar a autarquia ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, para que o apelante seja submetido a processo de reabilitação, a fim de verificar a

possibilidade de que exerça atividade que lhe garanta a subsistência e que seja compatível com suas limitações.

Caso não haja essa possibilidade, o benefício deverá ser transformado para o de aposentadoria por invalidez.

Inteligência do art. 62 da Lei 8.213/91. VI - O termo inicial será retroativo à data da indevida cessação do auxílio-

doença na esfera administrativa ( 26.03.97), respeitada a prescrição qüinqüenal, quando ainda presentes os males

incapacitantes confirmados em juízo. Precedentes. VII - Valor da renda mensal inicial a ser calculado nos termos

do art. 61 da lei 8.213/91, com a redação da Lei 90312/95, c/c o art. 201, 2º, da C.F. VIII - Correção monetária

que deverá incidir também quanto às parcelas em atraso, segundo os critérios da Lei nº 6.899/81, legislação

superveniente, Súmula 08 desta Corte e Súmula 148 do S.T.J. IX - Juros moratórios de 0,5% ao mês até a vigência

do novo Código Civil e, após, à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação. X - Os honorários advocatícios

serão de 10% sobre o montante da condenação, consideradas as parcelas devidas até o Acórdão, nos termos do art.

20, 3º do C.P.C., da jurisprudência desta Turma e a do S.T.J. (Súmula 111). XI - Aplicação do artigo 461, 5º, do

CPC. A prova inequívoca da incapacidade do autor, da suspensão indevida do benefício sem que fosse submetido

a processo de reabilitação, que o obriga a realizar trabalhos incompatíveis com suas limitações para poder

sobreviver, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, constituem o relevante

fundamento e justificado receio de ineficácia do provimento final, aos quais se alia o manifesto intuito protelatório

do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais,

configurando as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo citado. XII - Apelação a que

se dá provimento. XIII - De ofício, antecipada a tutela jurisdicional, para que o INSS proceda à imediata

reimplantação do benefício de auxílio-doença, sob pena de multa a ser fixada em caso de descumprimento da

ordem judicial.Ademais, reza o parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.213/1991:Não será devido auxílio-doença

ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da doença ou da lesão invocada como

causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa

doença ou lesão..Sendo assim, concluo que a parte autora não perdeu a qualidade de segurada, já que deixou de

contribuir com o Regime da Previdência Social em decorrência do surgimento e agravamento da doença.Fixado

este ponto, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b)

carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o

beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a

parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade

total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de Discopatia Degenerativa de Coluna Lombar, Protusão Discal em nível de L5-S1 e

Tendinopatia Crônica de Músculo Supra Espinhoso de Ombro Direito, de forma que está total e permanentemente

incapacitada para o exercício de sua atividade habitual (quesitos nº 3 e 7 de fl. 44/45).Indicada pela perícia a

impossibilidade da autora praticar outra atividade que lhe garanta a subsistência (quesito nº 5 de fl. 44), entendo

que seu retorno ao mercado de trabalho é mesmo improvável, principalmente por força das condições sócio-

econômicas da segurada, bem como de sua idade relativamente avançada, de forma que sua incapacidade autoriza
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a concessão de aposentadoria por invalidez.Esclarecidos estes pontos, conclui-se que a parte autora tem direito a

receber auxílio-doença desde o indeferimento administrativo do benefício previdenciário (NB 553.893.227-0) e, a

partir da juntada do laudo em 19/12/2012, que constatou sua incapacidade permanente para desenvolver a

atividade que lhe garanta a subsistência, tem ela direito ao benefício de aposentadoria por invalidez.Antecipação

de tutelaEntendo que os requisitos para a medida de urgência, nessa fase processual, revelam-se presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (saúde precária da parte

autora) e a verossimilhança das alegações (incapacidade atestada em perícia), razão pela qual, CONCEDO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem eficácia retroativa, determinando que o INSS proceda à

imediata implantação do benefício em prol da parte autora.DispositivoPelo exposto e por tudo o mais quanto dos

autos consta, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o processo com exame do mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, na forma abaixo estipulada:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a)

segurado(a): Alice Elias2. Nome da mãe: Iracy José Maria3. Data de Nascimento: 12/08/19544. CPF:

062.027.528-665. RG: 26.547.191-6 - SSP/SP6. PIS: 1.139.865.329-77. Endereço do(a) segurado(a): Rua Caetano

Cavichiolli, nº 121, Alfredo Marcondes/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez9. DIB: auxílio-doença: data do requerimento administrativo do benefício

previdenciário NB 553.893.227-0 em 24/10/2012 e aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo

pericial em 19/12/2012 (fl. 38)10. Data do início do pagamento: defere tutela antecipada11. Renda Mensal Inicial

(RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas

entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e correção

monetária (desde o vencimento de cada parcela) nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser

apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art. 475-B do Código de Processo Civil. Ressalto que os

atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao

pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do montante das

prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas, seja pela

concessão da benesse da assistência judiciária gratuita, seja porquanto o INSS delas é isento.Ressalto a

necessidade de acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica, pelo INSS, nos

termos do art. 101 da Lei 8.213/91.Sentença sujeita a reexame necessário.Cópia desta sentença servirá de

mandado de intimação à Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ (INSS), com endereço na Rua

Siqueira Campos, n. 1315, 2º Andar, nesta cidade, para que tome as providências necessárias para o imediato

cumprimento quanto ao aqui decidido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010862-85.2012.403.6112 - TEREZA MONTEIRO DA SILVA(SP310786B - MILZA REGINA FEDATTO

PINHEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o auto de constatação, bem como sobre a contestação apresentada pelo

INSS.Int.

 

0011143-41.2012.403.6112 - MAYARA CAROLINA SANCHES BARBOZA X JOAO LUCAS SANCHES

BARBOZA X MICHELE DELGADO SANCHES(SP227453 - ESTEFANO RINALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 - ILDERICA FERNANDES MAIA)

Às partes para ciência dos documentos apresentados, conforme anteriormente determinado.Int.

 

0011265-54.2012.403.6112 - EDNA RIBEIRO DE MELO(SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Determino a baixa para efetivação de diligência.Melhor analisando o feito, entendo que é

cabível a designação de nova perícia, assim sendo, nomeio o Doutor Damião Antônio Grande Lorente, com

endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 955, para o dia 08 de abril de 2014, às 14h00min.Intime-se o perito

acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da perícia para a entrega do laudo.

Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) no

valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da eventual necessidade de

elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada, bem como sobre

eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os quesitos do Juízo e

do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de quesitos periciais,

caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme

artigo 421, parágrafo 1º, do CPC. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora designada, devendo a

parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de documento de

identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e outros documentos

complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do artigo 333, inciso I,

do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da doença alegada na

inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de desistência da
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prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de seu defensor

constituído. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos apresentados

pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser informado caso

a parte não se manifeste. Com a apresentação do laudo em juízo, fixo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias para que as

partes, primeiro a autora, se manifestem acerca do laudo pericial. Caso o laudo pericial tenha sido apresentado

tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no artigo 3º da

Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos), encaminhem-

se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.Intime-se.

 

0000976-28.2013.403.6112 - MARINEIDE LAZARO MIGUEL DA SILVA(SP163807 - DARIO SERGIO

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 28/29,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 34/47.Citado (fl. 48), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos

pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 49/55).Instada a se manifestar sobre o laudo

pericial e sobre a contestação, a parte autora veio aos autos arrolando testemunhas (fl. 61).Prova oral indeferida à

fl. 63.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-

doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção

da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez

tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu que não há a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual (grifei) (fl. 37 e 46).O laudo pericial relatou

ser a autora portadora de Doença Diverticular do Cólon (Diverticulite), mas concluiu que esta não é sempre causa

de incapacidade e pode ser controlada (fl. 42). Também, afirmou que a autora apresenta condições de desenvolver

toda e qualquer atividade compatível com sua idade e seu sexo (quesito n 21 - fl. 43). A perícia médica baseou-se

em exame de videolaparoscopia, realizado em 18/02/2010, conforme se observa da resposta ao quesito n.º 18 de

fl. 41, portanto contemporâneo à perícia realizada, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo

da doença, de modo que homologo o laudo pericial.Ademais, ressalto que a perícia médica elaborada por perito

nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de

parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade.Em termos jurídicos, a incapacidade é total quando

diz respeito a qualquer atividade laborativa que possa garantir a subsistência do segurado. Ao revés, é parcial

quando o incapacita apenas para algumas atividades ou para suas atividades habituais, havendo a possibilidade de

readaptação em outras funções.No caso dos autos, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar suas próprias atividades que lhe garantam subsistência.Ora, se a parte autora não está

incapacitada para o exercício da atividade laborativa não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é

concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito

menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos

cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise

quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da

assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal

Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,

independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001355-66.2013.403.6112 - IDALICIO BATISTA DOS SANTOS(SP157999 - VIVIAN ROBERTA

MARINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

VISTOS.1. RelatórioTrata-se de ação ordinária movida por Idalício Batista dos Santos em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte de sua

companheira. Sustentou que vivia em união estável com Maria de Lourdes Faria de Oliveira, trabalhadora rural

falecida em 25 de novembro de 2012. Requereu a procedência do pedido, condenando o INSS ao pagamento do

benefício de pensão por morte, com pedido dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Com a inicial vieram
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procuração e documentos de fls. 21/22. O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (fls. 31/32).Citado (fl.

41), o INSS apresentou contestação às fls. 42/51, sustentando a ausência de comprovação da qualidade de

segurada da falecida, bem como da alegada união estável.O autor e duas testemunhas por ele arroladas foram

ouvidos por carta precatória no Juízo da Comarca de Mirante do Paranapanema (fls. 60/74).2.

Decisão/FundamentaçãoSem questões preliminares a serem dirimidas, passo a analisar o mérito do pedido.O

benefício de pensão por morte encontra previsão no artigo 74 da Lei 8.213/91, que assim dispõe:Art. 74. A pensão

por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: I

- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo

previsto no inciso anterior; III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. Por sua vez, o artigo 16 da Lei de

Benefícios estabelece quem são os beneficiários do segurado na condição de dependentes, in verbis:Art. 16. São

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido; 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das

classes seguintes. 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde

que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 3º Considera-se companheira

ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de

acordo com o 3º do art. 226 da Constituição Federal. 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso

I é presumida e a das demais deve ser comprovada .Da leitura dos dispositivos legais supra transcritos, verifica-se

que o benefício postulado independe de carência e requer o preenchimento de três pressupostos para sua

concessão, quais sejam: óbito, ser o falecido segurado da Previdência Social e ser o requerente dele

dependente.Com relação ao primeiro requisito, encontra-se preenchido, conforme certidão de óbito juntada a fls.

16.No que toca à qualidade de segurado, infere-se do extrato CNIS de fls. 53/58, que a pretensa instituidora do

benefício pleiteado (Maria de Lourdes Faria de Oliveira), esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência

Social, vertendo diversas contribuições no período entre janeiro de 1991 e março de 2002, na condição de

empregada doméstica. Pois bem, é sabido que a lei exige início de prova material, vedada a prova exclusivamente

testemunhal, para a comprovação da atividade rurícola, conforme súmula 149 do STJ que dispõe: a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício

previdenciário.No presente caso, o feito foi instruído com certidão de óbito, a qual não consta a profissão da

falecida (fl. 16); guias da Secretaria de Estado da Saúde, onde consta que a ocupação da falecida era do lar (fls.

19/21); e uma ficha da Secretaria Municipal de Saúde, constando como ocupação da autora labradora (fl. 17).Ora,

o singular documento que qualifica a autora como lavradora, se trata de ficha preenchida a mão sem formalidades

que a revistam como documento capaz de satisfazer o necessário início de prova material. Assim, embora as

testemunhas ouvidas até confirmem a versão apresentada pelo autor, no sentido de que sua ex-companheira

(Maria de Lourdes) trabalhava no meio rural nos últimos dez anos, certo é que o conjunto das vertentes

apresentadas, em especial o fato de ter extensa ligação com o trabalho de empregada doméstica, afasta o

convencimento de que Maria de Lourdes era trabalhadora rural e consequentemente segurada da Previdência

Social quando veio a óbito.Deste modo, não restando devidamente comprovado que o falecido mantinha a

qualidade de segurado na data do óbito, é de rigor o julgamento de improcedência do pedido.DispositivoDiante do

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).P.R.I.

 

0002479-84.2013.403.6112 - OSVALDO SILVA(SP290313 - NAYARA MARIA SILVERIO DA COSTA

DALLEFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por OSVALDO SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual a parte autora visa à conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n

8.213/91. Sustentou o autor, em apertada síntese, que é aposentado por tempo de contribuição (NB 116.898.495-

2), sendo acometido por doença renal, motivo pelo qual precisa do auxilio constante de uma pessoa.Oportunizado

prazo para trazer aos autos o procedimento administrativo (fl. 22), foi juntada a carta de indeferimento à fl.

27.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 28/29, oportunidade em que foram deferidos os benefícios da

assistência judiciária gratuita e determinada a produção antecipada de provas.Quesitos pela parte autora às fls.

31/32.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 35/47.Citado, o réu apresentou contestação às

fls. 49/63, pugnando pela improcedência do pedido, por entender incabível a conversão.A parte autora apresentou

réplica às fls. 67/68.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se

restou comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de
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aposentadoria por invalidez, bem como se há a possibilidade de conversão dos benefícios.Os benefícios

previdenciários de incapacidade encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art.

59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze)

dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência

exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga

enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de

seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade. Como regra

geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência

Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de

segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por

ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses

após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a

segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o

livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às

Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado

facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima

mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa

situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Com relação à data do

início da incapacidade, o médico perito afirmou não ser possível responder com exatidão apenas através da

avaliação de laudos de exame e atestado médico apresentado no ato pericial, porém, com relação à data do início

da doença, relatou que o autor apresenta cegueira total bilateral há cinco anos devido a sequela de retinopatia

diabética e insuficiência renal crônica, com inicio da hemodiálise em 24 de dezembro de 2011.Desta forma,

considerando que o autor é filiado do Regime Geral da Previdência Social desde o ano de 1974, percebendo

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 24/05/2000, resta preenchido este primeiro

requisito.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que

o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas

competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para o benefício de aposentadoria por invalidez, o artigo 25, inciso I, do

PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições mensais, com a ressalva de que há

dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa, hanseníase, alienação

mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson,

espondiloartrose aquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Page (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o caso concreto, verifico que a

parte autora possui mais de doze contribuições, pelo que também resta preenchido este requisito.c) incapacidade

total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer outra

atividade que lhe garanta a subsistência.No laudo médico-pericial acostado aos autos, constatou-se que a parte

autora é portadora de cegueira total bilateral, devido a sequela de retinopatia diabética e insuficiência renal

crônica, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de qualquer atividade

profissional, de modo que sua incapacidade autoriza a concessão de aposentadoria por invalidez.Além disso, nos

termos do artigo 45 da Lei nº 8.213/91, é devido acréscimo de 25% ao benefício ora concedido ao beneficiário de

aposentadoria por invalidez que comprove a necessidade de assistência permanente de terceiros para a sua

sobrevivência.No caso dos autos, o perito informou que o autor necessita de assistência permanente de outra

pessoa (quesito nº 9 de fl. 41), não podendo exercer sozinho os afazeres da vida cotidiana, estando inapta para as

atividades de uma vida independente, razão pela qual a parte autora faz jus ao acréscimo de 25% ao benefício de

aposentadoria por invalidez.Por conseguinte, a tese ventilada pelo INSS não prospera, sendo possível a conversão

dos benefícios, visto que a aposentadoria por invalidez é mais vantajosa que a aposentadoria por tempo de

contribuição, a qual incide fator previdenciário, devendo-se, contudo, serem devidamente compensadas, em razão

do impedimento de cumulação.Abaixo, coleciono entendimento jurisprudencial sobre este

assunto:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONVERSÃO PROVENTOS

PROPORCIONAIS EM INTEGRAIS. HIV. ART. 42 DA LEI 8.213/91. DESCONHECIMENTO DA
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ENFERMIDADE PELO INSS. DIFERENÇAS DESDE A APOSENTADORIA PROPORCIONAL.

INCABÍVEL. PROVENTOS INTEGRAIS DESDE A DATA DO REQUERIMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. 1. Das informações ofertadas pelas partes, constata-

se que no momento do pedido de aposentadoria proporcional não houve menção, nem tampouco comprovação da

existência de doença prevista no art. 151 da Lei 8.213/91. 2. Com efeito, como restou bem assentado no acórdão

recorrido, seria inadmissível fixar como termo inicial para o pagamento do benefício integral o dia em que o autor

foi acometido da doença, pois não se pode transferir à Administração o ônus de constantemente verificar se a

saúde do servidor permanece igual àquela da época em que se concedeu o benefício (REsp 475388/ES, Rel.

Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEXTA TURMA, julgado em 20/03/2003, DJ 07/04/2003 p. 360). 3. A

conversão em aposentadoria integral não impõe, in casu, a responsabilização do ente público ao pagamento de

diferença decorrente de concessão de benefício dentro dos estritos limites apontados pela própria parte requerente.

4. O reconhecimento pelo INSS da existência da enfermidade, como se vê do documento de fls. 193, permite o

cabimento da conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria por invalidez, devendo passar o

benefício com a integralidade dos proventos do requerente a contar da data do pleito administrativo. 5. Correção

monetária com base nos índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, mesmo após a entrada em vigor da Lei 11.960/09, ante a imprestabilidade da utilização da TR

(atualmente aplicada na remuneração das cadernetas de poupança) para esse fim, conforme decidido pelo STF no

julgamento da ADI nº 493/DF, fato que torna desnecessária nova apreciação do tema pelo Órgão colegiado desta

Casa. 6. Juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, em relação às parcelas a ela anteriores, e de cada

vencimento, quanto às subseqüentes, até a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, a partir de quando os juros de

mora incidirão à razão de 0,5% ao mês, ou com outro índice de juros remuneratórios das cadernetas de poupança

que eventualmente venha a ser estabelecido. 7. Recíproca a sucumbência, ficam compensados os honorários a ela

correlatos. 8. Apelação do autor parcialmente provida. (negritei).(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200534000134704,

Rel. JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS (CONV.), TRF1, Segunda Turma, e-DJF1

DATA:17/02/2011 PAGINA:39). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA

COMPROVADA. CONCESSÃO DE AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO CABIMENTO. HONORÁRIOS

PERICIAIS. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 1. Incabível a

concessão de auxílio acidente, pois a perícia oficial não esclareceu que a doença do segurado é proveniente de sua

exposição a ruídos no trabalho, além de se tratar de benefício que não pode ser concedido concomitantemente com

qualquer tipo de aposentadoria (Lei 8.213/91). 2. O laudo pericial judicial atestou que o segurado não possui

capacidade laborativa, situação que autoriza a conversão de sua aposentadoria por tempo de serviço em

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio doença. 3. Honorários periciais a serem suportados pelo

INSS (CPC, art. 20, caput), limitados ao valor máximo constante da Tabela de Honorários do Conselho da Justiça

Federal, nos termos da Resolução nº 558 de 22/05/2007, do CJF. Precedente. 4. O INSS possui isenção no

pagamento das custas, pois está dispensado por força da legislação do Estado de Minas Gerais (art. 1º, 1º, da Lei

n. 9.289/96 c/c artigo 10, I, da Lei Estadual n. 12.427, de 27.12.96). 5. Honorários advocatícios reduzidos para

10% sobre o valor da condenação, nos termos da súmula 111 do STJ. 6. A correção monetária deve ser aplicada

desde a data em que cada parcela se tornou devida (Súmula 19 do TRF 1ª Região), com a utilização dos índices

constantes do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 7. A partir da edição da Lei n. 11.960/2009 os juros e

correção monetária devem incidir na forma da nova disciplina normativa. 8. Apelação e remessa oficial tida por

interposta parcialmente providas. (AC - APELAÇÃO CIVEL - 200401990145202, Rel. JUIZ FEDERAL

MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES, TRF1, 3.ª Turma Suplementar).Esclarecidos estes pontos,

conclui-se que a parte autora tem direito a receber o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do

requerimento administrativo (fl. 27).DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o

INSS nos seguintes termos:Tópico síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): Osvaldo

da Silva2. Nome da mãe: Sebastiana de Oliveira Silva3. CPF: 960.565.848-874. RG: 12.124.054-X SSP/SP5. PIS:

1.042.042.065-46. Endereço do(a) segurado(a): Rua Marieta Tenório, nº 425, Jardim Itaipó, na cidade de

Presidente Prudente/SP.7. Benefícios concedidos: aposentadoria por invalidez com acréscimo de 25% (artigo 45

da Lei nº 8.213/91)8. DIB: data do requerimento administrativo (fl. 27).9. Data do início do pagamento: após o

trânsito em julgado10. Renda Mensal Inicial (RMI): a ser calculada pela AutarquiaFica o INSS condenado,

outrossim, ao pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora,

com juros de mora (a partir da citação) e correção monetária (desde o vencimento de cada parcela) nos moldes do

Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do art.

475-B do Código de Processo Civil. Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em

julgado desta sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária,

que fixo em 10% (dez por cento) do montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ,

corrigidas monetariamente.Sem custas, em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas

isento.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não

ultrapassa sessenta salários mínimos.Tendo em vista que a parte autora está em gozo de benefício previdenciário
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desde 24/05/2000 (NB 116.898.495-2), deixo expressamente de antecipar a tutela.Fica desde já consignado que a

parte autora poderá optar pela execução ou não do julgado, ocasião em que poderá manter o atual benefício

recebido ou decidir pela percepção do ora concedido na sentença, mas esta opção deverá ser integral, ficando

vedada, portanto, a execução parcial do julgado apenas para percepção de honorários. P. R. I.

 

0003155-32.2013.403.6112 - MATHEUS ANGELO GONCALVES X MARCIA APARECIDA

ANGELO(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial e o auto de constatação bem como sobre a contestação

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.

 

0003225-49.2013.403.6112 - APARECIDA BRIGATTO RAMOS(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca do laudo complementar, conforme anteriormente determinado.

 

0003924-40.2013.403.6112 - VALTER RODRIGUES DE SOUZA(SP257688 - LIGIA APARECIDA ROCHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

BAIXA EM DILIGÊNCIAA autora ajuizou a pretende demanda visando o restabelecimento do benefício

previdenciário de auxílio doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez.Tendo em vista que o

médico perito não pôde determinar com exatidão a data do início da doença, mas afirmou que a parte autora refere

dores crônicas na região da coluna lombar e agravamento há quatro anos, a fim de não restarem dúvidas quanto à

qualidade de segurado, carência, e data do início da incapacidade, determino a expedição de ofícios aos órgãos

abaixo citados, para apresentarem cópias de todos os exames e outros procedimentos clínicos realizados por

VALTER RODRIGUES DE SOUZA:a) Centro de Ortopedia e Traumatologia Esportiva, localizado na Avenida

Cel. José Soares Marcondes, nº 262, Vila Maristela, Presidente Prudente, SP;b) Secretaria Municipal de Saúde de

Santo Anastácio, com endereço na Praça Dr. Luiz Ramos e Silva, nº 73, Santo Anastácio/SP, CEP: 19360-000,

email: cmssa@commtat.com.br;c) Associação Lar São Francisco de Assis na Providencia de Deus - OSS, com

endereço na Rua Jose Bongiovani, 1297, Cidade Universitária - Presidente Prudente, CEP: 19050-680;d) Clínica

de Fisioterapia Santo Anastácio, Rua Antonio de Souza Barbeiro, nº 242, Santo Anastácio.e) Ambulatório Médico

de Especialidades de Presidente Prudente/SP - AME, localizada na Rua José Bongiovani, nº 1297, Bloco VII, Vila

Liberdade - Presidente Prudente, SP.f) MED-RAD - Unidade Santa Casa de Presidente Venceslau, na Rua

Emiliano Vila Nova, Nº 66 (Santa Casa de Pres. Venceslau), Bairro: Centro, Presidente Venceslau/SP, - Cep:

19000-000, Telefone: (18) 3271-2411.Cópia do presente despacho servirá de ofícios aos acima mencionados, para

deles requisitar prontuários médicos em nome do autor VALTER RODRIGUES DE SOUZA (data de nascimento:

12/08/1953).Com as respostas, intime-se o Sr. Perito para que, com base nestes novos documentos, possa ratificar

ou, se for o caso, retificar o trabalho técnico no tocante às datas de início da doença e da incapacidade.Após,

tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0004012-78.2013.403.6112 - MAURO RIBEIRO DA CRUZ(SP083993 - MARCIA REGINA SONVENSO

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MAURO RIBEIRO DA

CRUZ em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa

à conversão do benefício auxílio doença em aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei n

8.213/91. Juntou aos autos a procuração e documentos.Despacho de fl. 27 deferiu os benefícios da assistência

judiciária gratuita e determinou a produção antecipada de provas.Quesitos apresentados pela parte autora às fls.

29/31.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls. 34/48.Citado, o réu informou interesse em

conciliação e apresentou contestação às fls. 50/53, pugnando pela improcedência dos pedidos, no caso de

infrutífero a tentativa de acordo. Juntou documentos.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 71/74.Os

autos vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Ante a indisponibilidade de data para envio dos autos

a CECON, passo ao julgamento do feito.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como

os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do

mérito.Os benefícios encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n 8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O

auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida,

será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer

nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a) qualidade de seguradoA qualidade de

segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.Como regra, o segurado mantém essa
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condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações

abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a qualidade de segurado é mantida, nos prazos

respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de contribuições, por ser considerado período de

graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou

estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado

acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou

recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar

serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os

parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e

quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que

acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou do 1º (acima mencionado) serão acrescidos

de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois bem, de acordo com o extrato do CNIS do autor

(fls. 55/56), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social no ano de 1982,

sendo seu último vínculo empregatício encerrado em 20/01/2004. Percebe benefícios previdenciários de auxílio-

doença desde 03/03/2004 (NB 505.198.616-8 e 560.387.939-0), sendo que este último encontra-se ativo (fl. 58).O

médico perito indicou como data do início da incapacidade total e permanente em 13 de abril de 2013, a partir do

acidente vascular cerebral (quesito n.º 10 de fl. 41).Logo, resta preenchido este primeiro requisito, nos termos do

artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91.b) carênciaA carência constitui-se no número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências (art. 24 da Lei nº 8.213/91).Para os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria

por invalidez, o artigo 25, inciso I, do PBPS (Plano de Benefícios da Previdência Social) exige 12 contribuições

mensais, com a ressalva de que há dispensa da carência para determinadas contingências, tais como acidente de

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após

filiar-se ao regime Geral de Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em

lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social, tais como tuberculose ativa,

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave,

doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget

(osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação e Hepatite C (artigos 26 e 151 do PBPS).Analisando o

caso concreto, conforme supra relatado, verifico que a parte autora efetivou contribuições mensais por mais de

doze meses, conforme prevê seu CNIS Cidadão.Dessa forma, também resta preenchida a carência.c) incapacidade

total e permanente ao exercício de atividade profissionalPara que o segurado tenha direito ao benefício de auxílio-

doença, deve ser constatada sua incapacidade temporária (mais de 15 dias) para o exercício de sua atividade

laboral, enquanto que para ter direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, deve-se constatar uma

incapacidade total e permanente, isto é, a parte autora deve estar impossibilitada de exercer a mesma ou qualquer

outra atividade que lhe garanta a subsistência de tal forma que não seja possível recuperá-la ou readaptá-la em

outras funções.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de

Diabetes Melitus Tipo II, de difícil controle, há cerca de 20 anos e que, no dia 13 de abril de 2013 sofreu um

acidente vascular cerebral, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de sua

atividade habitual (quesitos nº 3, 7 e 11 de fls. 40/41).O expert relatou que o autor apresenta diminuição de força

em membros superior e inferior direito que impedem o trabalho, bem como pode necessitar de momentos de

auxilio para atividades da vida habitual.Além do mais, o autor é benefício de auxílio-doença há quase dez anos,

sem recuperar sua capacidade laborativa; pelo contrário, com o agravamento da doença e o acidente vascular

cerebral, teve sua capacidade laboral reduzida, estando total e permanentemente incapacitado.Desde modo,

entendo que a parte autora tem direito a conversão de seu benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial, que constatou sua incapacidade permanente para

desenvolver a atividade que lhe garanta a subsistência.Tendo em vista que a parte autora está em gozo de

benefício previdenciário desde 01/12/2006 (NB 560.387.939-0), deixo expressamente de antecipar a tutela.Fica

desde já consignado que a parte autora poderá optar pela execução ou não do julgado, ocasião em que poderá

manter o atual benefício recebido ou decidir pela percepção do ora concedido na sentença, mas esta opção deverá

ser integral, ficando vedada, portanto, a execução parcial do julgado apenas para percepção de honorários.

DispositivoAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS nos seguintes termos:Tópico

síntese do julgado (Provimento 69/2006):1. Nome do(a) segurado(a): MAURO RIBEIRO DA CRUZ2. Nome da

mãe: Maria de Andrade3. Data de nascimento: 28/03/19674. CPF: 077.007.169-625. RG: 24.037.203-76. PIS:

1.212.466.994-17. Endereço do(a) segurado(a): Rua José Alves Bonfim, nº 389, Bairro Mara de Lourdes, na

cidade de Álvares Machado/SP8. Benefício(s) concedido(s)/Número do Benefício: conversão do auxílio-doença

(NB 560.387.939-0) em aposentadoria por invalidez9. DIB: aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos

autos do laudo pericial (17/07/2013)10. DIP: defere antecipação de tutela (sem efeito retroativo)11. Renda Mensal

Inicial (RMI): ser calculada pela Autarquia.Fica o INSS condenado, outrossim, ao pagamento das diferenças
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apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora (a partir da citação) e

correção monetária na forma da Resolução 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal.Ressalto que os atrasados devem ser pagos somente com o trânsito em julgado desta sentença.Condeno o

réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios da parte contrária, que fixo em 10% (dez por cento) do

montante das prestações vencidas, na forma da Súmula nº 111 do E. STJ, corrigidas monetariamente.Sem custas,

em face de concessão da gratuidade da Justiça e por ser o INSS delas isento.Ressalto a necessidade de

acompanhamento do quadro de incapacidade do segurado, de forma periódica, pelo INSS, nos termos do art. 101

da Lei 8.213/91.Sem reexame necessário, a teor do artigo 475, 2, do CPC, uma vez que o valor da condenação não

ultrapassa sessenta salários mínimos.P. R. I.

 

0004014-48.2013.403.6112 - MARIA MARQUES DA SILVA(SP322812 - LARISSA GABRIELA OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por MARIA MARQUES DA

SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora

visa à concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 36/37, oportunidade em que foi determinada a produção

antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls. 45/58.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 60/73, pugnando pela improcedência dos pedidos, em razão da doença ser preexistente ao

ingresso ao Sistema Previdenciário.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 77/84 e 85/87.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da

ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Sendo

desnecessárias ao deslinde da causa a produção de prova especificadas nos itens 3 e 4 das folhas 72/73 da peça

contestatória, passo ao exame do mérito.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da

incapacidade.Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime

Geral de Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora (fl. 39), observo que no caso em voga a parte filiou-se ao

Regime Geral da Previdência Social no ano de 1991, vertendo apenas três contribuições. Reingressou ao sistema

previdenciário em 2011, contribuindo, na qualidade de contribuinte individual, até 10/2012. Percebeu benefício

previdenciário no período de 05/11/2012 até 24/01/2013 (NB 554.118.187-5), quando continuou a recolher

contribuições.Com relação à data do início da incapacidade, o médico perito afirmou não ser possível responder

com exatidão apenas através da avaliação de laudos de exame e atestado médico apresentado no ato pericial,

porém, com relação à data do início da doença, a relatou que a autora refere-se dores fortes e dores mais intensos

nos ombros e diagnóstico de depressão há dois anos, aproximadamente.Assim, verificando o CNIS e os

prontuários apresentados e considerando que houve agravamento da doença, concluo que a autora já era portadora

da doença antes de reingressar ao Sistema Previdenciário, e que não ostentava a qualidade de segurada - status

somente adquirido quando os sintomas de sua doença tornaram-se limitantes.Portanto, torna-se evidente que foi

durante o grande lapso temporal em que se manteve inerte às contribuições que se instalou sua incapacidade,

inviabilizando assim a concessão do benefício pleiteado.É sabido que a qualidade de segurado e a carência são
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requisitos que devem ser cumpridos antes do advento da incapacidade, de forma a evitar que pessoas que nunca

contribuíram com o INSS, diante de uma incapacidade, tenham a possibilidade de gozar de benefícios

previdenciários às custas daqueles que estão regulares em seus recolhimentos perante o RGPS.Desta forma,

conquanto a autora esteja total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividades laborativas, não

preenche os requisitos para a concessão de qualquer benefício, já que a incapacidade é anterior à qualidade de

segurado. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REINGRESSO

INCAPACITADO. - Cabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença, tendo em vista a

necessidade da medida assecuratória do resultado específico - prestação jurisdicional de natureza eminentemente

alimentar. - Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é

concedida na sentença. Inteligência do artigo 520, inciso VII, do CPC. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e cumprimento de

carência, quando exigida. Condições que não se verificam. - Autor reingressou no Regime Geral da Previdência

Social em junho de 2008, através do recolhimento de contribuições previdenciárias. - Laudo médico pericial e

documentos médicos juntados apontam que a incapacidade laborativa atingiu a apelante anteriormente a sua nova

filiação ao RGPS - Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não há como se conceder o benefício

pleiteado. - Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao

pagamento da verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta

Corte (AR nº 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP,

Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). - Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida.O INSS não pode

socorrer aqueles que não efetivaram os devidos recolhimentos, pois o custeio dos benefícios previdenciários é

feito por meio das contribuições dos segurados, de sorte que em prol destes deve ser usada a renda auferida com

tais contribuições.Por outro lado, para a concessão do benefício é necessário o preenchimento cumulativo dos

requisitos legais, de modo que a ausência de apenas um deles é suficiente para o indeferimento do pedido.Deste

modo, ausente um dos requisitos legais, a improcedência do pedido é medida que se impõe.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as

condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os

benefícios ora indeferidos.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos

ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior

despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004152-15.2013.403.6112 - ANTONIA RODRIGUES NETA(SP286345 - ROGERIO ROCHA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença c/c conversão em aposentadoria

por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe

impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r.

decisão de fls. 28/29, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia

médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 34/44.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela

improcedência dos pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 46). Juntou documentos.A

parte autora apresentou réplica e requereu a realização de nova perícia às fls. 53/64, o que foi indeferido (fl.

65).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão presentes as

condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da relação

processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-

doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a) manutenção

da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o exercício da

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria por invalidez

tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja

total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu não haver a

caracterização de incapacidade para sua atividade laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 44).O laudo pericial relatou

ser a parte autora portadora de discreta discopatia degenerativa de coluna lombar, mas que após o exame clínico

realizado e avaliação de exames e laudos médicos, tempo adequado de tratamento e controle dos sintomas,

contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela

autora, de forma que o expnert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, além de terem sido realizados

todos os exames físicos descritos à fl. 36, de modo que homologo o laudo pericial.Ora, é de conhecimento comum

que muitas pessoas sofrem de doenças degenerativas e que controlam a doença com medicamentos. Também é
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certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém

mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada como

não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção

de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por

incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de enfermidade, mas que

não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça de praticar qualquer atividade

que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl. 38).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício

da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido

no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em

aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos

(qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos

demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004415-47.2013.403.6112 - WALDEMAR GONCALVES DA SILVA(SP210991 - WESLEY CARDOSO

COTINI E SP137928 - ROSIMEIRE NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c/c conversão em

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença

que lhe impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido

pela r. decisão de fls. 60/61, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada

perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 66/71.Citado, o réu apresentou contestação pugnando pela

improcedência dos pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 73/74). Juntou

documentos.A parte autora apresentou réplica e requereu a realização de nova perícia às fls. 84/88, o que foi

indeferido (fl. 89).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas, estão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença

incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu

não há a incapacidade para a atividade habitual (sic) (grifei) (quesito nº 03 de fl. 67).O laudo pericial relatou ser a

parte autora portadora de doença degenerativa da coluna vertebral e joelho esquerdo, mas que após o exame

clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e tempo adequado de tratamento, contatou-se que houve

uma leve redução da capacidade laboral, mas que a não é incapacitante para o exercício de sua atividade habitual

(proprietário/administrador de mercearia).A perícia médica baseou-se em exames e laudos apresentados pela parte

autora, de forma que o expnert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença, de modo que homologo o laudo

pericial.Ademais, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a presunção de

legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por

incidente de falsidade.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças degenerativas e que

controlam a doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode

levar à incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade

da doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Em termos jurídicos, a incapacidade é total

quando diz respeito a qualquer atividade laborativa que possa garantir a subsistência do segurado. Ao revés, é

parcial quando o incapacita apenas para algumas atividades ou para suas atividades habituais, havendo a

possibilidade de readaptação em outras funções.No caso dos autos, no laudo questionado, o perito consignou a

existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a

impeça totalmente de praticar suas próprias atividades (dono de mercearia) que lhe garanta subsistência.Assim,

em que pese o autor estar incapacitado de maneira parcial e permanente, o laudo pericial é claro que sua

enfermidade não o incapacita para o exercício de sua função (dono de mercearia).Ora, se a parte autora não está

incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava (dono de mercearia) não se pode falar na

concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da

atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser

atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um
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deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004492-56.2013.403.6112 - CLEUZA CLEMENTE DA SILVA(SP269016 - PEDRO LUIS MARICATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Determino a baixa para efetivação de diligência.Melhor analisando o feito, entendo que é

cabível a designação de nova perícia, assim sendo, revogo a decisão de fl. 60 e nomeio o Doutor Damião Antônio

Grande Lorente, com endereço na Avenida Washington Luiz, nº. 955, para o dia 18 de março de 2014, às

14h00min.Intime-se o perito acerca da presente nomeação, bem como do prazo de 30 (trinta) dias a contar da

perícia para a entrega do laudo. Arbitro, desde logo, honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos) no valor máximo da respectiva tabela, ficando o médico-perito cientificado acerca da

eventual necessidade de elaboração de laudo complementar ou prestar esclarecimentos acerca da perícia realizada,

bem como sobre eventual diminuição dos honorários ora arbitrados, caso não cumpra fielmente seu mister. Os

quesitos do Juízo e do INSS constam da Portaria nº 04/2009, deste Juízo. Faculto à parte Autora a apresentação de

quesitos periciais, caso não constem da inicial, bem como a indicação de assistente-técnico, no prazo de 05 (cinco)

dias, conforme artigo 421, parágrafo 1º, do CPC. Desde já ficam as partes intimadas da perícia médica ora

designada, devendo a parte autora ser também intimada de que:a) deverá comparecer ao exame munido (a) de

documento de identidade;b) poderá apresentar ao perito atestados médicos, laudos de exames laboratoriais e

outros documentos complementares que possam servir de subsídios à perícia, lembrando-se de que, nos termos do

artigo 333, inciso I, do CPC, cabe-lhe demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, entre eles, a existência da

doença alegada na inicial e o início de sua incapacidade;c) a sua ausência injustificada implicará na presunção de

desistência da prova pericial ora deferida.A intimação da parte autora far-se-á mediante publicação, na pessoa de

seu defensor constituído. Com o decurso do prazo de 05 (cinco) dias, encaminhem-se ao senhor perito os quesitos

apresentados pelo autor e eventual cópia da peça com a indicação de seu assistente técnico, devendo o perito ser

informado caso a parte não se manifeste. Com a apresentação do laudo em juízo, fixo prazo sucessivo de 5 (cinco)

dias para que as partes, primeiro a autora, se manifestem acerca do laudo pericial. Caso o laudo pericial tenha sido

apresentado tempestivamente, e não haja requerimento de sua complementação pelas partes, com fundamento no

artigo 3º da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007 (que dispõe sobre o pagamento de honorários de peritos),

encaminhem-se os dados referentes ao (à) perito (a) para o efeito de solicitação de pagamento.Intime-se.

 

0004629-38.2013.403.6112 - SUZETE DA SILVA SANTOS(SP209899 - ILDETE DE OLIVEIRA BARBOSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão do benefício de auxílio-doença, com pedido de antecipação de

tutela, c/c aposentadoria por invalidez.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença que lhe impossibilita de

trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido pela r. decisão de fls. 52/53,

oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio o

laudo pericial de fls. 58/63.Citado (fl. 64), o réu apresentou contestação pugnando pela improcedência dos

pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da parte autora (fls. 65/67).Manifestação da parte autora sobre o

laudo pericial à fl. 73.Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório. Decido.As partes são legítimas,

estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e desenvolvimento válido e regular

da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão deduzida, tem-se que o benefício de

auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o preenchimento de três requisitos: a)

manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei; e c) incapacidade temporária para o

exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro lado, o benefício de aposentadoria

por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo também o preenchimento de três

requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido em lei; e c) incapacidade total

e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Com relação à existência de doença

incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu

que apesar das queixas referidas pela parte autora não há sinais indicativos de doença incapacitante (grifei) (fl.

59).O laudo pericial relatou ser a parte autora é portadora de doença degenerativa da coluna vertebral de dos

ombros, mas concluiu que há leve redução da capacidade laboral para a atividade habitual porque há redução da

mobilidade do ombro esquerdo. Também, que a doença degenerativa da coluna e dos ombros é incipiente e não

limitante para o trabalho. A perícia médica baseou-se em documentos médicos e exames complementares dos

autos e apresentados pela autora no ato pericial, datados dos anos de 2008, 2009, 2010 e 2013, conforme se

observa às fls.36/50 e da resposta ao quesito n.º 18 de fl. 60, portanto contemporâneos à perícia realizada em 27

de julho de 2013, de forma que o expert pôde analisar o atual estágio evolutivo da doença.Ora, é de conhecimento
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comum que muitas pessoas sofrem de doenças degenerativas e que controlam a doença com medicamentos.

Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à incapacidade laborativa. Assim,

ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da doença que, neste caso, foi constatada

como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada por perito nomeado do juízo possui a

presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por suspeita de parcialidade de seu

realizador, ou por incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito consignou a existência de

enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na paciente que a impeça

totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 2 de fl. 59).Ora, se a parte autora

não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se pode falar na concessão

de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o exercício da atividade

habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido não pode ser

atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo preenchido um

deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência, consoante orientação do

Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004960-20.2013.403.6112 - ANA CRISTINA DE CASTRO(SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença c/c conversão em

aposentadoria por invalidez, com pedido de antecipação de tutela.Sustenta, em síntese, que é portadora de doença

que lhe impossibilita de trabalhar, conforme atestados médicos que instruem a inicial.Pleito liminar indeferido

pela r. decisão de fls. 24/25, oportunidade em que foi determinada a produção antecipada de provas.A parte autora

apresentou quesitos às fls. 27/29.Realizada perícia médica, sobreveio o laudo pericial de fls. 32/43.Citado, o réu

apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos, fundamentada na falta de incapacidade da

parte autora (fls. 45/52). Juntou documentos.A parte autora apresentou réplica (fls. 57/60) e requereu a realização

de nova perícia às fls. 61/63, o que foi indeferido (fl. 64).Os autos vieram conclusos para sentença.É o Relatório.

Decido.As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e

desenvolvimento válido e regular da relação processual. Passo ao exame do mérito.No que tange à pretensão

deduzida, tem-se que o benefício de auxílio-doença tem previsão no artigo 59 da Lei 8.213/1991, exigindo o

preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência exigido por lei;

e c) incapacidade temporária para o exercício da atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Por outro

lado, o benefício de aposentadoria por invalidez tem previsão nos artigos 42 a 47 da Lei 8.213/1991, exigindo

também o preenchimento de três requisitos: a) manutenção da qualidade de segurado; b) período de carência

exigido em lei; e c) incapacidade total e permanente para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência.Com relação à existência de doença incapacitante, seja total ou permanente ou temporária, observo

que o perito médico nomeado pelo Juízo concluiu não haver a caracterização de incapacidade para sua atividade

laborativa habitual (sic) (grifei) (fl. 43).O laudo pericial relatou ser a parte autora portadora de Protusões Discais

nos níveis L4-L5 e L5-S1, mas que após o exame clínico realizado e avaliação de exames e laudos médicos e

tempo adequado de tratamento, contatou-se que a mesma não é incapacitante.A perícia médica baseou-se em

exames e laudos apresentados pela autora, de forma que o expnert pôde analisar o atual estágio evolutivo da

doença, além de terem sido realizados todos os exames físicos descritos à fl. 34, de modo que homologo o laudo

pericial.Ora, é de conhecimento comum que muitas pessoas sofrem de doenças degenerativas e que controlam a

doença com medicamentos. Também é certo que essa patologia, dependendo de sua gravidade, pode levar à

incapacidade laborativa. Assim, ninguém mais adequado do que o perito médico para avaliar a gravidade da

doença que, neste caso, foi constatada como não-incapacitante.Por fim, ressalto que a perícia médica elaborada

por perito nomeado do juízo possui a presunção de legitimidade e imparcialidade, só podendo ser afastada por

suspeita de parcialidade de seu realizador, ou por incidente de falsidade.Ademais, no laudo questionado, o perito

consignou a existência de enfermidade, mas que não é suficiente para gerar uma incapacidade laborativa na

paciente que a impeça totalmente de praticar outras atividades que lhe garanta subsistência (quesito n.º 5 de fl.

36).Ora, se a parte autora não está incapacitada para o exercício da atividade laborativa que desempenhava não se

pode falar na concessão de auxílio-doença, o qual é concedido no caso de incapacidade total e temporária para o

exercício da atividade habitual da requerente, e muito menos em aposentadoria por invalidez, pelo que seu pedido

não pode ser atendido.Sendo os outros requisitos cumulativos (qualidade de segurado e carência), em não sendo

preenchido um deles, desnecessária a análise quanto aos demais.DispositivoAnte o exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita, ao ônus da sucumbência,

consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda
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Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0005264-19.2013.403.6112 - ROSANGELA MARIA BRUNS(SP064259 - IRACEMA DE JESUS DAURIA

ODIOCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial, bem como sobre a contestação apresentada pelo INSS,

conforme anteriormente determinado.Int.

 

0005785-61.2013.403.6112 - ARTHUR VAZ CRUZ PAULUCI X ELAINE CRISTINA VIEIRA DA

CRUZ(SP188018 - RAQUEL MORENO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial e o auto de constatação bem como sobre a contestação

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.

 

0005860-03.2013.403.6112 - DEISE ALVES SILVA(SP057671 - DANIEL SEBASTIAO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.Trata-se de ação previdenciária, sob o rito ordinário, proposta por DEISE ALVES SILVA em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, por meio da qual a parte autora visa à

concessão do benefício auxílio doença c/c pedido de antecipação de tutela, e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n 8.213/91. Juntou aos autos a procuração e

documentos.Pleito liminar indeferido pela decisão de fls. 48/49, oportunidade em que foi determinada a produção

antecipada de provas.Realizada perícia médica, sobreveio laudo pericial de fls. 54/67.Citado, o réu apresentou

contestação às fls. 69/77.Réplica e manifestação sobre o laudo pericial às fls. 85/88.Os autos vieram conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.O cerne da controvérsia a ser dirimida cinge-se em analisar se restou

comprovado nos autos que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou aposentadoria por invalidez.Os benefícios pretendidos encontram previsão nos artigos 59 e 42 da Lei n

8.213/91, que assim dispõe:Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando

for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida,

quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e

ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Assim, passo a analisar os requisitos individualmente:a)

qualidade de seguradoA qualidade de segurado deve estar presente no momento do surgimento da incapacidade.

Como regra geral, o segurado mantém essa condição enquanto contribuir para o custeio do Regime Geral de

Previdência Social. Entretanto, nas situações abaixo, previstas no artigo 15, incisos, da Lei nº 8.213/91, a

qualidade de segurado é mantida, nos prazos respectivos (art. 15, 3º), independentemente do pagamento de

contribuições, por ser considerado período de graça:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II -

até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses

após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses

após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado

incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das

contribuições, o segurado facultativo.Ademais, os parágrafos 1º e 2º daquele dispositivo acrescem que o prazo do

inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte)

contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado e os prazos do inciso II ou

do 1º (acima mencionado) serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.Pois

bem, de acordo com o extrato do CNIS da autora, observo que no caso em voga a parte filiou-se ao Regime Geral

da Previdência Social em janeiro de 1990 contribuindo até março daquele ano, posteriormente na qualidade de

contribuinte individual verteu contribuições de outubro de 2010 até janeiro de 2012, e de novembro de 2012 até

maio de 2013.Com efeito, o laudo médico-pericial acostado aos autos constatou que a parte autora é portadora de

Seqüela de Neoplasia Maligna de Antebraço Direito, com Lesão de nervo Ulnar e Síndrome de Túnel do Carpo de

Punho Esquerdo, de forma que está total e permanentemente incapacitada para o exercício de sua atividade

habitual.No presente caso, a autora contribuiu para o RGPS até 1990 e somente retornou a contribuir no ano de

2010. O laudo pericial de fls. 54/67, informou que a doença se instalou no ano de 2009, sendo que no mesmo ano

a autora foi submetida à cirurgia de ressecção de tumor em agosto de 2009, e em outubro de 2009 para cirurgia de

enxerto cutâneo, sendo que a autora teve seqüelas em 4º e 5º dedos flexionados.Sendo assim, conclui-se que o

surgimento da doença e das seqüelas são preexistentes ao seu retorno no RGPS em 2010, não preenchendo os

requisitos da qualidade de segurada e carência no momento da incapacidade.Tendo em vista o não preenchimento

de um dos requisitos para o benefício postulado, e a necessidade, para a concessão de aposentadoria por invalidez,
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do preenchimento cumulativo das exigências legais, prejudicada a análise dos demais requisitos.DispositivoAnte o

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Registro que, em razão da natureza da ação, nada impede que uma vez alteradas as

condições de fato ou de direito, possa a parte autora novamente pleitear administrativa ou judicialmente os

benefícios ora indeferidos e que, preenchidos os devidos requisitos, venha a pleitear outro benefício de natureza

previdenciária ou assistencial, como o LOAS. Deixo de condenar a parte autora, beneficiária da assistência

judiciária gratuita, nos ônus da sucumbência, consoante orientação do Egrégio Supremo Tribunal Federal (RE nº

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente

de ulterior despacho.Junte-se aos autos o CNIS. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005998-67.2013.403.6112 - CAMILO EDUARDO CONCEICAO(SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Trata-se de Ação Ordinária proposta por CAMILO EDUARDO CONCEICAO com pedido

de antecipação de tutela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pela qual a parte autora

visa o restabelecimento do benefício previdenciário auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez.Como se pode observar da decisão de fls. 30/31, foi designada perícia médica a ser realizada no dia

01 de agosto de 2013.Com base no documento de fl. 36, percebo que o autor não compareceu à perícia médica na

data acima designada, sendo que também não consta nos autos justificativas do autor acerca de sua ausência na

perícia.É o relatório. Decido.Assim sendo, redesigno perícia médica a ser realizada pelo Doutor José Carlos

Figueira Júnior, com endereço na Rua Dr. Gurgel, 1407, nesta cidade, designo perícia para o dia 19 de dezembro

de 2013, às 08h00min, para realização do exame pericial, reiterando o que foi determinado na decisão de fls.

30/31.Intime-se.

 

0006204-81.2013.403.6112 - SEBASTIANA LUIZA SOARES BIAJANTE(SP271812 - MURILO NOGUEIRA

E SP209325 - MARIZA CRISTINA MARANHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o auto de constatação bem como sobre a contestação apresentada pelo

INSS.

 

0006499-21.2013.403.6112 - SEBASTIAO SERGIO CARLOS(SP312901 - RAFAEL NOVACK DE SA

DAUDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste sobre o laudo pericial e o auto de constatação bem como sobre a contestação

apresentada pelo INSS, conforme anteriormente determinado.

 

0006718-34.2013.403.6112 - VALDOMIRO MOREIRA DUARTE(SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE

SOUZA E SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo INSS, bem

como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja

utilizar-se

 

0006896-80.2013.403.6112 - ALTAMIRO VIEIRA DA SILVA X ROSELI CRISTINA DA SILVA

ALVES(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em decisão.Cuidam os autos de ação exercida por ALTAMIRO VIEIRA DA SILVA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de pensão por

morte, mediante aplicação da ORTN-OTN para corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12

últimos.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 24/26, alegando como prejudicial de mérito a prescrição. No

mérito propriamente dito, pugnou pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 30/33.É a síntese do

necessário.Decido.Pois bem, verifica-se que o benefício que a parte autora pretende a revisão, se trata de

PENSÃO POR MORTE POR ACIDENTE DE TRABALHO (fl. 15).Nos termos do inciso I do artigo 109 da

Constituição Federal, compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica

ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de

falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. (destaquei). Vê-se que

o texto constitucional é claro ao excluir da competência da Justiça Federal às causas que versem sobre acidente de

trabalho.Ademais, o fato de não se tratar de concessão, mas de revisão do benefício é irrelevante para definir a

competência. Nesse sentido:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

REVISÃO DE BENEFÍCIO ORIUNDO DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL. EFEITO MODIFICATIVO. (...)III - Já está consolidado neste Tribunal, assim como no STJ, o

entendimento segundo o qual é da Justiça Estadual a competência para conduzir as ações relativas a benefícios

acidentários, sendo irrelevante o fato de se tratar de processo tendente à concessão, revisão, ou restabelecimento
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da prestação. (destaquei)IV - Embargos de declaração da parte autora acolhidos, com efeitos

modificativos.(Processo AC 00008988120114039999 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1583580 Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador DÉCIMA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/10/2011 PÁGINA: 2005)Assim, por ser a Justiça Estadual

competente para processar e julgar a presente demanda, declino da competência e determino a remessa destes

autos a para Justiça Estadual desta Comarca , dando-se baixa por incompetência.Junte-se aos autos extrato do

CNIS.Intime-se.

 

0007293-42.2013.403.6112 - REGINA APARECIDA BARBOSA(SP288278 - JACQUELINE DE PAULA

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

À parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação apresentada pelo INSS, bem

como para que individualize, com pertinentes justificativas, os meios de prova dos quais efetivamente deseja

utilizar-se

 

0008904-30.2013.403.6112 - ELQUIAS BELO FILHO(SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE-SP

Vistos, em despacho.A parte autora ajuizou a presente demanda, com pedido liminar, pretendendo a restituição de

veículo apreendido em decorrência de estar transportando mercadorias de origem estrangeira sem nota fiscal de

sua regular importação. Disse que emprestou o veículo a seu irmão, não sabendo que o mesmo seria utilizado para

tal finalidade. Decido. Atento ao princípio do contraditório e à necessidade de que a apreciação seja posterior a

considerações da parte adversa, quando se apresenta oportuno o esclarecimento de situações fáticas e possíveis

motivações jurídicas, como aqui se vê, postergo, para após a resposta da ré, a análise do pleito liminar.Cópia deste

despacho servirá de mandado de citação à Secretaria da Receita Federal do Brasil de Presidente Prudente, com

endereço na Onze de Maio, n. 1.319, para que, no prazo legal, apresente sua resposta em relação ao caso posto

para julgamento. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005885-16.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008484-

93.2011.403.6112) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X

IOLANDA ALVES DA SILVA(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 - MARCIO ALEXANDRE KAZUKI

MIWA)

Às partes para manifestação sobre o parecer da Contadoria.

 

0007654-59.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005893-

08.2004.403.6112 (2004.61.12.005893-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO

ALEXANDRE DA SILVA(SP163748 - RENATA MOCO)

Ao embargante para manifestação sobre o parecer da Contadoria, conforme anteriormente determinado.

 

0008958-93.2013.403.6112 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005027-

34.2003.403.6112 (2003.61.12.005027-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X NELSON SATORU ABE(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 -

ODILO SEIDI MIZUKAVA)

Apensem-se aos autos n.0005027-34.2003.403.6112Sendo tempestivos e adequados, além de terem petição inicial

formalmente completa, recebo os embargos.À Embargada para impugnação no prazo legal, consoante artigo 740

do Código de Processo Civil.Havendo concordância quanto à conta de liquidação apresentada pelo INSS, ou em

caso de inércia, venham os autos conclusos para sentença.Para o caso de discordância, determino, desde já, que os

presentes autos sejam encaminhados à Contadoria Judicial para que efetue cálculos.Ato contínuo, dê-se vista às

partes pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pela embargante.Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001300-62.2006.403.6112 (2006.61.12.001300-1) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1033 - JOAO PAULO ANGELO

VASCONCELOS) X NILTON FERNANDES LEITE LIMA(SP167786 - WILSON FERREIRA)

Os argumentos expedidos pela Fazenda não são suficientes para ensejar a reconsideração da decisão de fls.

255/258.A alegada depreciação do bem em relação ao valor de mercado, como pontuou a exequente não se mostra

relevante considerando-se a desvalorização natural do bem até a data do leilão, cuja pauta está em 28/03/2014,

além de que poderá, sem segunda praça, ser arrematado em até 50% do valor da avaliação.Fixo novo prazo de 30

(trinta) dias para a alienação do bem na forma pretendida pelo executado, sob pena de ser levado a leilão. Neste

caso, dê-se vista à Fazenda para nomeação de depositário e retornem conclusos para ulteriores deliberação quanto
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à realização do leilão.Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002502-84.2000.403.6112 (2000.61.12.002502-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES

DE OLIVEIRA) X PRUDENTEL COM/ E REPRES DE APAR ELETRICOS E TELEF LTDA X ARTUR

VALTER BREDOW(SP113700 - CARLOS ALBERTO ARRAES DO CARMO) X ERICH HEINZ

BREDOW(SP051247 - LUCIO ANTONIO MALACRIDA)

Considerando-se a realização da 120ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 27/03/2014, às 11:00 horas, para a primeira

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/04/2014, às

11:00 horas, para a realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil, bem como o exeqüente para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente cálculo atualizado do valor do crédito.Em se tratando de bem imóvel, solicite-se ao

Cartório de Registro de Imóveis cópia da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0002137-93.2001.403.6112 (2001.61.12.002137-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 783 - VALERIA F IZAR

DOMINGUES DA COSTA E SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X GOYDO IMPLEMENTOS

RODOVIARIOS LTDA(SP103253 - JOSE ROBERTO FELIPE E SP155711 - IVETE DE ANDRADE FELIPE)

X ANGELO ERMELINDO MARCARINI X VASCO GIANI X DILOR GIANI X DANILO ZAGO(SP103253 -

JOSE ROBERTO FELIPE E SP155711 - IVETE DE ANDRADE FELIPE E SP118074 - EDSON FREITAS DE

OLIVEIRA E SP259805 - DANILO HORA CARDOSO)

Ciência à parte executada acerca do auto de constatação e reavaliação, conforme anteriormente determinado.

 

0008017-66.2001.403.6112 (2001.61.12.008017-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 349 - EDIMAR FERNANDES

DE OLIVEIRA) X SOCIEDADE OS VAQUEIROS(SP263785 - ALVARO DE ALMEIDA SILVA) X CARLOS

FREDERICO MACHADO DIAS

Fica a parte executada ciente quanto à reavaliação do bem penhorado.Considerando-se a realização da 120ª Hasta

Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências do Fórum Especializado das Execuções

Fiscais, fica designado o dia 27/03/2014, às 11:00 horas, para a primeira praça, observando-se todas as condições

definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas.Restando

infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/04/2014, às 11:00 horas, para a realização da praça

subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do

Código de Processo Civil, bem como o exeqüente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cálculo

atualizado do valor do crédito.Em se tratando de bem imóvel, solicite-se ao Cartório de Registro de Imóveis cópia

da matrícula, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

 

0010125-34.2002.403.6112 (2002.61.12.010125-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 349 - EDIMAR

FERNANDES DE OLIVEIRA) X DROGA HELEN FARMACIA LTDA(SP201693 - EVANDRO MIRALHA

DIAS) X FRANCISCO CARVALHO LEITAO X MARIA DE LOURDES DESTRO LEITAO

Vistos, em decisão.Trata-se de Execução Fiscal promovida pela FAZENDA NACIONAL em face de DROGA

HELEN FARMÁCIA LTDA., FRANCISCO CARVALHO LEITÃO e MARIA DE LOURDES DESTRO

LEITÃO. À fl. 240 foi deferido bloqueio de bens dos executados.Com a petição das fls. 244, a parte executada

requereu o desbloqueio dos valores.Com vista, a União manifestou em cota lançada à fl. 248, dizendo que não se

opõe ao pleito de fl. 244.Decido.Nos termos do artigo 649, X, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 11.382/2006, são absolutamente impenhoráveis até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a

quantia depositada em caderneta de poupança. Em tal condição, tratando-se os valores bloqueados de montante

inferior a quarenta salários mínimo, não resta dúvida quanto ao direito da parte executada ver liberada sua conta

poupança. Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LIBERAÇÃO DE ATIVOS

FINANCEIROS BLOQUEADOS POR MEIO DO SISTEMA BACEN JUD - VALORES ABSOLUTAMENTE

IMPENHORÁVEIS - DEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA

SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Os valores penhorados por meio do sistema eletrônico, junto à conta- poupança do

executado indicam cifra inferior a 40 vezes o valor do salário mínimo vigente, incidindo, pois, a

impenhorabilidade prevista no inciso X do artigo 649 do Código de Processo Civil. 2. Não há nos autos alteração

substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.(Processo AI

00017434020114030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 429202 Relator(a) JUIZ CONVOCADO

HERBERT DE BRUYN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:02/08/2013)Assim, em atenção ao disposto no referido inciso X, do artigo 649, do Código de Processo

Civil, a demonstração de que se trata de conta poupança e o montante penhorado é inferior a quarenta vezes o
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valor do salário mínimo, indica a indisponibilidade incidiu sobre bem absolutamente impenhorável.Acrescente-se,

que a própria exequente não se opôs ao requerido pela executada (fl. 248).Posto isso, DEFIRO o pedido de fl. 247,

formulado pela parte executada, de forma que REVOGO o decreto de indisponibilidade de fl. 240, tão-somente

quanto às contas: 002.412.778-76, Banco Bradesco, titularizada por Francisco Carvalho Leitão; 005.034.934-48,

Banco do Brasil, titularizada por Maria de Lourdes Destro Leitão; 52.593.126/001-10, Banco Santander,

titularizada por Droga Helen Farmácia Ltda. ME.Cópia da presente decisão servirá de ofício aos Bancos

Bradesco, Banco do Brasil e Santander do Brasil, informando-os de que o decreto de indisponibilidade das contas

acima indicados, foi revogado.Intimem-se.

 

0007866-85.2010.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X ROSE FREITAS SANTOS CONFECCAO DE ROUPAS E LOCACAO DE VE(SP282072 -

DIORGINNE PESSOA STECCA E SP279382 - RAFAEL DE CASTRO GUEDES)

Considerando-se a realização da 120ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências

do Fórum Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 27/03/2014, às 11:00 horas, para a primeira

praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de

Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 10/04/2014, às

11:00 horas, para a realização da praça subseqüente.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do

art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de Processo Civil, bem como o exeqüente para que, no prazo de 15

(quinze) dias, apresente cálculo atualizado do valor do crédito.Intime-se.

 

0008267-79.2013.403.6112 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2119 - LEONARDO RUFINO DE OLIVEIRA

GOMES) X DINA APARECIDA SMERDEL(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI)

S E N T E N Ç ATrata-se de ação de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de DINA

APARECIDA SMERDEL, objetivando o recebimento da importância descrita na(s) Certidão(ões) de Dívida que

acompanha(m) a inicial.Na petição de fls. 11/12 a executada veio espontaneamente aos autos informar que pagou

o débito e na petição da fl. 16 a exequente pleiteou a extinção da execução, ante ao pagamento do débito.É o

relatório. Fundamento e DECIDO.Em virtude do pagamento do débito, conforme manifestação do exequente,

JULGO EXTINTA a presente execução fiscal, com fulcro nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de

Processo Civil.Sem honorários, pois já incluídos no débito em execução. Custas na forma da lei.Transitada em

julgado esta sentença, remetam-se os autos ao arquivo com baixa findo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007529-91.2013.403.6112 - JOAO BERNARDES NETO(SP261732 - MARIO FRATTINI E SP271113 -

CLAUDIA MOREIRA VIEIRA) X CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS EM PRESIDENTE

PRUDENTE - SP

Vistos, em sentença.1. RelatórioJoão Bernardes Neto impetrou este mandado de segurança, em face do Senhor

Chefe do Setor de Benefícios do INSS em Presidente Prudente, visando obter a concessão de ordem liminar para

que não sofra descontos em seu benefício de aposentadoria por invalidez. Falou que a autoridade impetrada, após

revisão de seu benefício, enviou-lhe correspondência noticiando a alteração da RMI - Renda Mensal Inicial de seu

benefício, com fixação da mesma em valor inferior ao que antes fora pago. Assim, requisitou a devolução dos

valores tidos como indevidamente pagos (folha 25). Pediu a concessão de liminar para que o réu abstenha-se de

cobrar os valores tidos como indevidamente recebidos em seu benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez

que recebidos de boa-fé. Sustentou, ainda, o caráter alimentar do benefício, não sendo possível a devolução dos

valores sem prejuízo para si. A liminar foi concedida pela decisão de fls. 55/56.O INSS manifestou às fls. 65/66,

trazendo aos autos cópia dos autos do procedimento administrativo.Notificada, a autoridade impetrada apresentou

as informações de fls. 132/136 discorrendo sobre as razões do desconto e defendendo a regularidade do

procedimento adotado.Manifestação do Ministério Público Federal à fl. 144, dizendo que o caso não comporta sua

intervenção.2. Decisão/FundamentaçãoPasso a apreciar o feito. Direito líquido e certo é todo aquele determinado

quanto à sua existência e apto a ser exercido no exato momento de sua postulação. Em última análise deve estar

material e inequivocamente demonstrado com o pedido inicial.Baseado no reconhecimento de que houve

irregularidade no cálculo das RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, concedidos em

favor do impetrante, o INSS passou a exigir a devolução do que pagou de maneira indevida.Sobre o assunto,

aponto que os descontos incidentes sobre benefícios previdenciários são previstos no artigo 115, da Lei nº

8.213/91, e regulamentados no artigo 154, 3º, do Decreto nº 3.048/99. Eis as regras que interessam ao caso:Lei nº

8.213/91Artigo 115. Podem ser descontados dos benefícios:...II - pagamento de benefício além do devido; 1o Na

hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.

(Renumerado pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003) 2o Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do

desconto do inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.820, de 17.12.2003)Decreto nº 3.048/99Artigo 154. O Instituto

Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:...II - pagamentos de benefícios além do
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devido, observado o disposto nos 2º ao 5º;... 3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o

segurado, usufruindo de benefício regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada,

atualizado nos moldes do art. 175, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do

benefício em manutenção, e ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.Com efeito,

prevê o referido artigo 154 do Decreto nº 3.048, de 06/05/1999, os casos possíveis de descontos da renda mensal

de benefício, entre eles os valores relativos à devolução de importâncias recebidas indevidamente por beneficiário

da Previdência Social. Havendo importâncias recebidas indevidamente por erro da Previdência Social, o segurado,

usufruindo benefício regularmente concedido, poderá parcelar a devolução, atingindo cada parcela, no máximo a

30% do valor do benefício em manutenção.A finalidade dessas regras é evitar o enriquecimento sem causa e,

sobretudo, assegurar que somente saiam dos cofres previdenciários valores que sejam efetivamente devidos.No

presente caso, verifico dos documentos anexados aos autos, que a parte autora realmente recebeu valores

referentes aos benefícios previdenciários de auxílio-doença (NB 31/505.547.204-5) e aposentadoria por invalidez

(NB 32/530.220.242-1), em montante supostamente superior ao devido.No entanto, em que pese a legislação

regulamentar autorizar o reembolso de valores indevidamente pagos pelo INSS, afigura-se inviável a cobrança,

pois necessária a comprovação da má-fé por parte do segurado quando do recebimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, em face do caráter alimentar dos proventos, o que não ocorre nos autos.Com

efeito, observa-se dos autos que em nenhum momento a parte impetrante faltou com a verdade processual perante

o INSS. Ao contrário, se limitou a receber os valores que lhe eram devidos, os quais se foram pagos em montante

acima do devido, assim se deu por conta de erro do próprio INSS ao calcular a renda mensal inicial dos

benefícios.Segundo precedentes jurisprudenciais, os valores relativos a benefícios previdenciários de caráter

alimentar recebidos de boa-fé não estão sujeitos à restituição.Vejamos os julgados:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO BENEFÍCIO.

CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.Uma vez reconhecida a

natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela Autarquia, em razão do

princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Recurso provido. (REsp 627808/RS - Recurso Especial -

2003/0236294-9 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento

04/10/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 377)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO. SOLVÊNCIA DO CREDOR.

MATÉRIA NOVA.1 - Inexistência de omissão no acórdão recorrido que apreciou as questões suscitadas, de

forma clara e explícita. Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de

pronunciamento do órgão julgador.2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

firmou entendimento no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários, incabível é a restituição pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.3 - Incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental questão nova, não

debatida no acórdão rescindendo, nem no recurso especial interposto.4 - Agravo Regimental conhecido, mas

improvido.(AgRG no REsp 735175/SC - processo 2008/0046205-5, - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima -

órgão Julgador Quinta Turma, DJ 02/05/2006 p. 376)Tratando-se, pois, de verba de caráter alimentar, recebida de

boa-fé pela parte autora, não há que se falar em restituição.Por outro lado, não se pode acolher a pretensão da

parte autora para que a renda do benefício permaneça na forma em que foi originariamente concedida. O poder de

rever seus atos é da essência da administração pública, constituindo na verdade uma verdadeira obrigação (dever),

quando se depara com um ato eivado por vício. Assim, a revisão perpetrada pela parte ré é perfeitamente possível

e necessária à recomposição do que realmente é devido ao segurado, de forma que essa parte do pedido não

merece acolhimento.Ademais, a alegação de que a Medida Provisória 242/2005 afetou a renda mensal inicial do

benefício é impertinente ao caso, na medida em que a DII foi alterada para 15/09/2004 e a apontada Medida

Provisória teve vigência apenas no período entre 28.03.2005 a 30.06.2005. Acrescente-se que é totalmente

descabida eventual discução quanto à data do início da incapacidade em mandado de segurança, visto que o rito

mandamental não comporta dilação probatória.Assim, reconheço tão somente como indevido o desconto no

benefício atualmente recebido pelo impetrante, sendo o caso de concessão parcial da segurança.3. DispositivoAnte

o exposto, na forma da fundamentação supra, confirmo a liminar de fls. 55/56, para conceder em parte a

segurança, para fins de determinar à impetrada que se abstenha de efetuar descontos no benefício da impetrante

(NB n. 32/530.220.242-1).Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Sem

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Sem custas,

em face da natureza da ação e da concessão da gratuidade da justiça.Ao SEDI para as providências necessárias

para inclusão do INSS no polo passivo processual.Sentença sujeita a reexame necessário.Após transitada em

julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007777-57.2013.403.6112 - ANTONIO MARTINS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E
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SP275223 - RHOBSON LUIZ ALVES) X CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIMENTO DA PREVID SOCIAL

- PRESIDENTE PRUDENTE

Vistos, em sentença.1. RelatórioANTÔNIO MARTINS impetrou este mandado de segurança, em face do Senhor

CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM PRESIDENTE

PRUDENTE, visando obter a concessão de ordem liminar para que cesse os descontos em seu benefício de

aposentadoria especial (NB 084.995.482-7). Para tanto, alega o impetrante que seu benefício vem sofrendo

descontos desde julho de 2013 e que, com os descontos, seu benefício atinge valor inferior ao mínimo, além do

que não haveria evidência alguma de que tenha tido má-fé no recebimento dos valores. Pediu a concessão de

liminar para que a impetrada cesse a cobrança e descontos em seu benefício de aposentadoria especial.A liminar

foi indeferida pela decisão de fl. 33.A parte impetrante comunicou a interposição de agravo de instrumento (fls.

40/48).O INSS manifestou às fls. 49/50.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 91/95, opinando pela

denegação da ordem.2. Decisão/FundamentaçãoPasso a apreciar o feito. Direito líquido e certo é todo aquele

determinado quanto à sua existência e apto a ser exercido no exato momento de sua postulação. Em última análise

deve estar material e inequivocamente demonstrado com o pedido inicial.Primeiramente, cumpre observar que o

inciso II do artigo 115 da Lei 8.213/91 prevê a possibilidade de a Previdência Social descontar do benefício do

segurado valores recebidos indevidamente, conforme se vê abaixo:Art. 115. Podem ser descontados dos

benefícios:()II - pagamento de benefício além do devido;A despeito disso, o texto constitucional é claro ao dispor,

no 2º do artigo 201, que o valor percebido pelo segurado não pode ser inferior ao salário mínimo, senão

vejamos:() 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado

terá valor mensal inferior ao salário mínimo.A Jurisprudência colacionada abaixo é no mesmo sentido:Processo

AI201003000067894AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 400161Relator(a)JUIZA MÁRCIA

HOFFMANNSigla do órgãoTRF3Órgão julgadorOITAVA TURMAFonteDJF3 CJ1 DATA:06/10/2010

PÁGINA: 687DecisãoVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Oitava

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento e

julgar prejudicado o pedido de reconsideração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.EmentaA Ementa é : PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DESCONTO DE

30% SOBRE SEU VALOR. - Os artigos 115, inciso II e único, da Lei 8.213/91, e 154, 3º, do Decreto 3.048/1999,

permitem e estabelecem regras sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício

previdenciário. O desconto não pode ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado. - No mais, o valor

remanescente recebido pelo beneficiário não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme determina o artigo

201, 2º da Constituição Federal. - In casu, histórico de créditos aponta que o autor tem recebido valor inferior a

um salário mínimo desde 12.2006, decorrente do desconto efetuado em seu benefício. - Ilegítima a pretensão de

desconto sobre sua aposentadoria. O benefício não pode ser reduzido a valor aquém do limite constitucionalmente

estabelecido, sob pena de violação, inclusive, ao princípio da dignidade da pessoa humana. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento. Prejudicado pedido de reconsideração.Data da Decisão27/09/2010Data da

Publicação06/10/2010Conforme se observa do documento juntado como folha 18, o valor percebido pelo

impetrante é de R$ 795,94 e, descontados 30% (R$ 238,78), chega a R$ 557,16, que é inferior ao salário-mínimo

atual (R$ 678,00), o que não é possível, conforme acima destacado.Por outro lado, embora reconheça que a

despeito de a legislação regulamentar autorizar o reembolso de valores indevidamente pagos pelo INSS, afigura-se

inviável a cobrança quando não há comprovação da má-fé por parte do segurado quando do recebimento do

valor.Segundo precedentes jurisprudenciais, os valores relativos a benefícios previdenciários de caráter alimentar

recebidos de boa-fé não estão sujeitos à restituição.Vejamos os julgados:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA. VALORES RECEBIDOS INDEVIDAMENTE. DESCONTOS NO BENEFÍCIO.

CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO DOS VALORES. IMPOSSIBILIDADE.Uma vez reconhecida a

natureza alimentar dos benefícios previdenciários, descabida é a restituição requerida pela Autarquia, em razão do

princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Recurso provido. (REsp 627808/RS - Recurso Especial -

2003/0236294-9 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento

04/10/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.11.2005 p. 377)PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. AÇÃO

RESCISÓRIA. BENEFÍCIO RECEBIDO EM RAZÃO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE SUA RESTITUIÇÃO. SOLVÊNCIA DO CREDOR.

MATÉRIA NOVA.1 - Inexistência de omissão no acórdão recorrido que apreciou as questões suscitadas, de

forma clara e explícita. Ademais, não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a falta de

pronunciamento do órgão julgador.2 - A Terceira Seção desta Corte, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma,

firmou entendimento no sentido da impossibilidade dos descontos, em razão do caráter alimentar dos proventos

percebidos a título de benefício previdenciário. Destarte, reconhecida a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários, incabível é a restituição pleiteada pela autarquia. Aplicando-se, na espécie, o princípio da

irrepetibilidade dos alimentos.3 - Incabível de ser suscitada em sede de agravo regimental questão nova, não

debatida no acórdão rescindendo, nem no recurso especial interposto.4 - Agravo Regimental conhecido, mas

improvido.(AgRG no REsp 735175/SC - processo 2008/0046205-5, - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima -
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órgão Julgador Quinta Turma, DJ 02/05/2006 p. 376)A par disso, conforme bem colocado na r. decisão que

indeferiu o pedido liminar, não há como presumir a boa-fé da parte impetrante, na medida em que o documento

das fls. 21/22, demonstra que a impetrante ajuizou duas demandas buscando a revisão de seu benefício, com o

mesmo fundamento (ORTN). A primeira tramitou perante o Juízo da 2ª Vara desta Subseção Judiciária

(94.120.0752-3) e a segunda perante o Juizado Especial Cível de São Paulo (2004.61.84.551697-3), sendo ambas

julgadas procedentes e resultando em duplicidade do recebimento da revisão que lhe era de direito.Assim, resta

evidente que o impetrante levou o INSS a erro, ao ajuizar demanda em Juízos distintos, obteve duas medidas

judiciais que levaram ao pagamento em duplicidade.Dessa forma, reconheço como indevido tão somente os

descontos no benefício atualmente recebido pelo impetrante, que ultrapassarem o valor do salário-mínimo.O caso,

portanto, é de concessão parcial da segurança.3. DispositivoAnte o exposto, na forma da fundamentação supra,

confirmo a liminar de fls. 55/56, para conceder em parte a segurança, para fins de determinar à impetrada que se

abstenha de efetuar descontos que levem o benefício da impetrante a valor inferior ao salário-mínimo.Extingo o

feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.Sem honorários advocatícios, nos termos das

Súmulas nos 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Sem custas, em face da natureza da ação e da

concessão da gratuidade da justiça.Ao SEDI para as providências necessárias para inclusão do INSS no polo

passivo processual.Sentença sujeita a reexame necessário.Após transitada em julgado, arquivem-se os autos,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0008309-65.2012.403.6112 - ROBERTO CARLOS LOPES(SP109053 - CRISTINA LUCIA PALUDETO

PARIZZI) X UNIAO FEDERAL

Às partes para manifestação sobre o parecer da Contadoria, conforme anteriormente determinado

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003364-74.2008.403.6112 (2008.61.12.003364-1) - JOAO GILMAR STELLA X PRISCILA HELENA JOVIAL

STELLA X ISABELLA CRISTINA JOVIAL STELLA X JOAO GABRIEL JOVIAL STELLA(SP232988 -

HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1041 -

ILDERICA FERNANDES MAIA) X JOAO GILMAR STELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0005674-53.2008.403.6112 (2008.61.12.005674-4) - VANESSA PEREIRA DA SILVA(SP148785 -

WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO) X ADVOCACIA E ASSESSORIA JURIDICA GALVAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1454 - BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ) X

VANESSA PEREIRA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0003220-32.2010.403.6112 - HERONDI ZANETTI HERBELLA(SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO

TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 777 - MAURICIO TOLEDO SOLLER) X

HERONDI ZANETTI HERBELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas sobre a conta/informação da Contadoria do juízo.Int.

 

0006398-86.2010.403.6112 - LUCIANA MARIA XAVIER ALVES(SP091265 - MAURO CESAR MARTINS

DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 732 - FERNANDO COIMBRA) X LUCIANA MARIA

XAVIER ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0007210-31.2010.403.6112 - LAURI BORGES DE ANDRADE(SP236693 - ALEX FOSSA E SP271796 -

MARCIO ALEXANDRE KAZUKI MIWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 -

SERGIO MASTELLINI) X LAURI BORGES DE ANDRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ficam as partes intimadas sobre a conta/informação da Contadoria do juízo.Int.

 

0008235-79.2010.403.6112 - BENEDITA VICENTE DE OLIVEIRA(SP194164 - ANA MARIA RAMIRES
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LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X

BENEDITA VICENTE DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001082-58.2011.403.6112 - ADENI CAMPOS(SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E SP275223

- RHOBSON LUIZ ALVES E SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADENI CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0004466-29.2011.403.6112 - LUCILIO LEANDRO ALVES ESPINHOSA(SP091265 - MAURO CESAR

MARTINS DE SOUZA) X MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA - ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCILIO LEANDRO ALVES ESPINHOSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0008261-43.2011.403.6112 - LUZIA RODRIGUES BARBOSA IARALIAN(SP144544 - LOURDES

NAKAZONE SEREGHETTI E SP308340 - PRISCILLA NAKAZONE SEREGHETTI DA SILVA ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA RODRIGUES BARBOSA IARALIAN X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009015-82.2011.403.6112 - ALICE JUSTINIANO NOGUEIRA(SP277864 - DANIELE FARAH SOARES E

SP213850 - ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1946 - FERNANDO ONO MARTINS) X ALICE JUSTINIANO NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0009929-49.2011.403.6112 - TSUNEO NAKAMOTO(SP020360 - MITURU MIZUKAVA E SP143777 -

ODILO SEIDI MIZUKAVA E SP263828 - CHRISTIANY ELLEN CANDIDO MIZUKAVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X TSUNEO NAKAMOTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ficam as partes intimadas sobre a conta/informação da Contadoria do juízo.Int.

 

0001352-48.2012.403.6112 - ANDERSON TONINATO GONCALVES X MARIA APARECIDA

TONINATO(SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X ANDERSON TONINATO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0001844-40.2012.403.6112 - MARINES TROMBINI(SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARINES TROMBINI X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

0002966-88.2012.403.6112 - JUARES SOARES FARIAS(SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI E

SP193896 - POLIBIO ALVES PIMENTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

936 - WALERY G FONTANA LOPES) X JUARES SOARES FARIAS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Às partes para manifestação sobre o parecer da Contadoria, conforme anteriormente determinado.Int.
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0004772-61.2012.403.6112 - VALMIRA FERREIRA DE SOUZA(SP231927 - HELOISA CREMONEZI

PARRAS E SP255944 - DENAINE DE ASSIS FONTOLAN) X CREMONEZI E SANTIAGO SOCIEDADE DE

ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 776 - SERGIO MASTELLINI) X

VALMIRA FERREIRA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca dos Ofícios Requisitórios cadastrados, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 122, de

28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

 

ACAO PENAL

0004124-57.2007.403.6112 (2007.61.12.004124-4) - JUSTICA PUBLICA X CLEBER ROBERTO DO

NASCIMENTO(MS012328 - EDSON MARTINS)

Às partes para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008,

no prazo legal.Intimem-se.

 

0011331-39.2009.403.6112 (2009.61.12.011331-8) - JUSTICA PUBLICA X MILTON DE SOUZA

MONTEIRO(SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO E SP268049 - FERNANDO CESAR

DELFINO DA SILVA) X HERMANO CARNEIRO FERREIRA(DF016302 - ANDERSON NAZARENO

RODRIGUES)

Intimem-se as partes para apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, do Código de Processo Penal,

com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pelo d.

Representante Ministerial.

 

0001445-79.2010.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X TEREZA NUNES MODESTO(SP256463B - GRACIANE

MORAIS) X EDIVALDO LUIZ PIRES(SP256463B - GRACIANE MORAIS)

Observo que o Juízo deprecado não informou a este Juízo a data designada para a oitiva das testemunhas arroladas

pela defesa e o interrogatório dos réus. Entretanto, não haverá nenhum prejuízo aos réus, uma vez que as partes

foram intimadas da expedição da carta precatória, conforme se pode ver nas folhas 474 e 475.Assim, intimem-se

as partes para os fins do artigo 402 do Código de Processo Penal, com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008.

 

0007324-33.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X SEBASTIAO PAES FRANCO(SP231235 - LINCOLN

FERNANDO BOCCHI)

Intimem-se as partes para apresentar as alegações finais, nos termos do artigo 403, do Código de Processo Penal,

com a nova redação dada pela Lei 11.719/2008, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pelo d.

Representante Ministerial

 

0002912-25.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X ANDERSON CARLOS BARBOSA(MS011805 - ELIANE

FARIAS CAPRIOLI PRADO)

Tendo em vista que o réu, na folha 297, manifestou interesse em recorrer da sentença prolatada às folhas 267/273,

intime-se a defensora para, no prazo legal, apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, do Código

de Processo Penal. Posteriormente, dê-se vista ao Ministério Público Federal para apresentar as contrarrazões, no

prazo legal.Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens

deste Juízo.Intimem-se.

 

 

5ª VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

 

Expediente Nº 456

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0008924-21.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X FAGNER GOULART DA SILVA(SP200264 - PATRÍCIA

LACERDA FRANCO CAMARGO E PR030498 - LISIANE DE CAMPOS)

Cuida-se de pedido aduzido pela defensora de FAGNER GOULART DA SILVA, preso em flagrante pela prática

do delito capitulado no art. 334 do CP, no sentido de lhe ser deferida liberdade provisória sem o recolhimento de

fiança, ou, ainda, de redução da quantia arbitrada pela autoridade policial.Sustenta o requerente, em apertado

resumo, que não dispõe de recursos para arcar com a fiança no importe de cem salários mínimos, tornando-se a

medida de cautela processual penal o motivo de sua manutenção no cárcere.Foram acostados documentos (fls.
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65/69).À fl. 70, abri vista ao Ministério Público Federal para manifestação, do que resultou a peça de fls. 71/73 -

sede em que o Ilustre Procurador da República oficiante no feito sustentou que a fiança deve ser mantida enquanto

exigência de cautela para a libertação provisória, mas seu importe merece redução pela metade.De fato, concordo

com o Ministério Público no tocante à necessidade de manutenção, ao menos por enquanto, da medida de cautela

(fiança), seja por força da imprescindível vinculação do custodiado ao feito penal e ao distrito da culpa, seja pela

expressiva quantidade de produtos (cigarros) que por ele estava sendo transportada.Aliás, esta última nuance

chama a atenção na região desta Subseção Judiciária, em que, nos últimos dias, foram apreendidos ao menos três

carregamentos vultosos do produto (cigarros estrangeiros) - revelando os valores envolvidos nas

ocorrências.Ademais, assiste, outrossim, razão ao parquet quando assevera que não há comprovação idônea nos

autos quanto à real situação econômica do acusado - não bastando para isso a apresentação da certidão negativa de

imóveis e de declaração de emprego (fls. 67/68).Todavia, entendo que o importe fixado pela autoridade policial a

título de fiança mostra-se, de fato, exagerado.Não que tenha havido desbordo dos lindes estritamente legais (art.

325, I, do CPP); mas, em valores atuais, cem salários mínimos representam quase setenta mil reais - quantia

sobremaneira expressiva e, em meu sentir, que extrapola a finalidade da fiança (vinculação do custodiado ao feito

persecutório criminal).Normalmente, considero a soma proposta pelo parquet, outrossim, elevada; mas, como o

requerente, ao que dos autos consta (fl. 40), registra antecedentes criminais, a quantia de 50 (cinquenta) salários

mínimos atende à necessidade de vinculação ao feito e garantia de submissão à eventual persecução que lhe

irrogar o Ministério Público.Destarte, acolho a opinião do parquet, e mantenho a medida cautelar fidejussória para

fins de libertação provisória do custodiado, reduzindo-a, contudo, para 50 (cinquenta) salários mínimos.Recolhido

o valor indicado, expeça-se alvará de soltura clausulado, intimando-se o preso a prestar compromisso na sede

deste Juízo.Aguarde-se a juntada dos originais da manifestação defensiva e da procuração.Dê-se ciência desta

decisão ao Ministério Público Federal.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS

0008051-21.2013.403.6112 - GUSTAVO ENDRIGO GOMES PRATES TEIXEIRA(PR047084 - DIOGO

BIANCHI FAZOLO) X JUSTICA PUBLICA

Tendo em vista que trata-se do mesmo pedido realizado nos autos 00083976920134036112, com as mesmas bases

argumentativas e que nos referidos autos já foi indeferido em razão de não ser possível afirmar que o bem não

interessa mais a persecução penal e da necessidade de perícia-lo, mantenho o indeferimento e determino o

apensamento daquele feito a este. Após, arquivem-se os autos. Int.

 

INQUERITO POLICIAL

0007882-05.2011.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP260517 - JOÃO FRANCISCO

DE OLIVEIRA JUNIOR E SP191539 - FÁBIO ALOISIO OKANO)

Recebo o recurso aviado pelo MPF, pois presentes os necessários requisitos, nos termos da Lei 9099/95.

Mantenho, por isso, a decisão recorrida.Apesar do endereçamento utilizado pelo recorrente, tratando-se de delito

de menor potencial ofensivo, e já havendo resposta da parte recorrida, encaminham-se os autos à Turma Recursal

para julgamento, com as cautelas de praxe.

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0001346-17.2007.403.6112 (2007.61.12.001346-7) - JUSTICA PUBLICA X VICENTE DO SACRAMENTO

MUNHOZ(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR POMPEO) X

CLAUDIO PORTOLEZ(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 - APARECIDO OSCAR

POMPEO) X ALCIDES DO SACRAMENTO(SP086945 - EDSON MANOEL LEAO GARCIA E SP089617 -

APARECIDO OSCAR POMPEO) X ANTONIO ANSANELI(SP252337 - JOSE ROBERTO FERNANDES)

À Defesa para os fins do art. 403 do CPP, no prazo legal. Decorrido o prazo para os defensores constituídos,

expeça-se mandado para intimação do defensor dativo. Int.

 

ACAO PENAL

0002812-75.2009.403.6112 (2009.61.12.002812-1) - JUSTICA PUBLICA X ALIANDRA GONCALVES

FERREIRA(MG099071 - ELSON ANTONIO ROCHA) X SERGIO NUNES FARIA(MG099071 - ELSON

ANTONIO ROCHA)

Ciência à Defesa e ao MPF de que foi designado o dia 12/12/2013, às 13:45, pelo Juízo da 1a. Vara Federal em

Assis e o dia 30/01/2014, às 15:15 horas, pelo Juízo da 3a. Vara da Comarca de Presidente Venceslau, para

realização de audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela acusação. Int.

 

0000014-39.2012.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X REGINALDO CESAR DE BRITO(SP275704 - JULIANA

ABISSAMRA E SP272170 - MELISSA MAYRA DE PAULA SANCHEZ CURI)

Ciência à Defesa e ao MPF de que foi designado o dia 31/01/2014, às 13:40 horas, pelo Juízo da 1a. Vara da
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Comarca de Pirapozinho, SP, para realização de audiência de oitiva de testemunhas. Int.

 

0005793-38.2013.403.6112 - JUSTICA PUBLICA X WAGNER BARBOSA DE MORAIS(MT010956 -

ALEXANDRE JULIO JUNIOR E MT014574 - FERNANDO ROBERTO DIAS)

Tendo em vista que o réu encontra-se preso, manifeste-se a Defesa, no prazo de dez dias, se tem interesse na

restituição do aparelho de massagem apreendido neste feito. Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

2ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

RICARDO GONCALVES DE CASTRO CHINA

JUIZ FEDERAL

JORGE MASAHARU HATA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 3776

 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0011366-97.2007.403.6102 (2007.61.02.011366-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1030 -

ANDREY BORGES DE MENDONCA) X MARIA LUCIA CINTRA(SP085806 - JOSE AUGUSTO DE

BARROS RODRIGUES)

Aguarde-se o julgamento definitivo do recurso pendente no arquivo sobrestado.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007206-53.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JOAQUIM CARVALHO

Preliminarmente, intime-se a CEF para que informe o nome do depositário e o responsável pela remoção do

veículo. Após, expeça-se mandado de busca e apreensão junto ao endereço indicado à fl. 67.

 

0007974-76.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X

ALEX JUNIO FIGUEREDO

Defiro a substituição das peças indicadas. Providencie-se. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as

formalidades legais, dando-se a devida baixa.

 

0001492-78.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X

FABIO RICARDO MASCHIO(SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL)

Intime-se a autora CEF para informar endereço atualizado do réu, a fim de dar cumprimento a liminar de busca e

apreensão do bem indicado, bem como a citação e intimação do requerido. Saliento que, em caso de endereço fora

da jurisdição deste Juízo, deverá a interessada promover o recolhimento das custas de distribuição e diligências

para cumprimento do ato deprecado.Prazo: dez dias, sob pena de extinção do processo.Int

 

MONITORIA

0014300-67.2003.403.6102 (2003.61.02.014300-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

X ROBERTO LUIS DE MORAIS(SP283019 - EDILANE GOMES ANDRADE CRESCENCIO E SP113834 -

KATIA DE MACEDO PINTO CAMMILLERI)

Diante da manifestação da CEF de fl. 329 informando que está renunciando à execução do julgado, arquivem-se

os presentes autos, observadas as formalidades legais, dando-se a devida baixa.*

 

0000319-34.2004.403.6102 (2004.61.02.000319-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X JOSE EDUARDO

SAMPAIO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS)

Fls. 248 e seguintes: por ora, aguarde-se o cumprimento da carta precatória expedida visando a penhora, avaliação
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e venda de um veículo indicado pela exequente. 

 

0005643-97.2007.403.6102 (2007.61.02.005643-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI) X LUCIA HELENA DE SOUZA(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP240328 - ANDREA DA COSTA BRITES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP103865 - SANDRO ROVANI SILVEIRA NETO)

Fl. 205: não há gratuidade deferida nos autos, nos termos alegados pela parte requerida. Assim, recolha as custas

do desarquivamento. Com a juntada da guia, defiro a vista fora da Secretaria pelo prazo de 05 dias. Em nada

sendo requerido, tornem os autos ao arquivo. 

 

0007811-38.2008.403.6102 (2008.61.02.007811-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X SILVIO DOS

SANTOS(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA) X LUIZ CARLOS MORENO SALES X MARIA

ODETE DOS SANTOS SALES(SP127825 - CAIO MARCIO VIANA DA SILVA)

Diante da inércia do(s) executado(s), intime-se a exeqüente CEF para indicar bens passiveis de penhora. Cumprida

a diligência acima, prossiga-se com a penhora, avaliação e posterior hasta pública de tantos bens quantos bastem

para garantir a execução, acrescendo 10% de multa sobre o montante da dívida, nos termos do art.475-J e

seguintes do CPC.Caso o bem(s) indicado(s) esteja(m) em local fora da jurisdição deste Juízo, deverá a exeqüente

recolher as custas de distribuição e diligências necessárias para realização do ato deprecado, indicando o

depositário.Int.

 

0010662-50.2008.403.6102 (2008.61.02.010662-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X DANILA CARLA SIMOES DOS SANTOS X ANDRE LUIS FRANZONI(SP049704 - ELISON

DE SOUZA VIEIRA E SP274240 - WILSON JOSÉ FURLANI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud. 

 

0012712-49.2008.403.6102 (2008.61.02.012712-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA) X SAMUEL RODRIGO AFONSO(SP193159 - LEANDRO

DONIZETE DO CARMO ANDRADE) X LORIVAL RODRIGUES VIEIRA(SP213906 - JANAINA CLAUDIA

VANZELA E SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA)

Intime-se a parte requerida, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, no

importe de R$ 58.152,03, nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC, depositando-se em conta judicial à

disposição deste Juízo, junto à CEF.

 

0007630-03.2009.403.6102 (2009.61.02.007630-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CARLOS ROBERTO DA CRUZ

Depreque-se a diligência requerida (penhora, avaliação e venda em hasta pública). Sem prejuízo, deverá a CEF

providenciar o recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatória a ser expedida, juntando-se as

correspondentes guias de recolhimentos. 

 

0013059-48.2009.403.6102 (2009.61.02.013059-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI) X RONALDO TOMAS CALORI

.3....+....4....+....5. .3....+....4....+....5. Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada

junto ao sistema Renajud. 

 

0003745-44.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X ISABEL CRISTINA VOLPON QUATIO

ME X ISABEL CRISTINA VOLPON QUATIO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

Manifeste-se a CEF.

 

0008965-23.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP179669E - MARIANA DOS SANTOS TEIXEIRA E SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X EZEQUIEL DOS SANTOS AUGUSTO

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.
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0004547-08.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DANIEL MATOS

UBIDA

Requeira a CEF o que for do interesse, em face da juntada da documentação de fls. 67/69.

 

0004600-86.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOAO RICARDO BATISTA

Vista da impugnação oposta pela CEF de fls. 78/79 à parte embargante

 

0004902-18.2011.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI) X ERICA GUIMARO SPINELLI(SP205309 - MARCELO BORGES CECILIO E

SP178782 - GLAUCO POLACHINI GONÇALVES)

Certidão de fl. 183: Intime-se a CEF para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)

dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 791,

III do CPC. Int.

 

0001280-91.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DOUGLAS ESTEVAO

FELISBERTO

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0001292-08.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DANILO PEREIRA DA SILVA

Vista às partes sobre as informações provenientes de pesquisa junto ao sistema INFOJUD. 

 

0001363-10.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JEREMIAS MAXIMO DA FONSECA

Defiro o sobrestamento da execução, nos termos do artigo 791, inciso III do CPC. . Ao arquivo sobrestado.

 

0002570-44.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X LEANDRO VIEIRA DE SOUSA

Requeira a CEF o que for do interesse. No silêncio, ao arquivo sobrestado aguardando-se eventual provocação da

parte interessada. 

 

0002596-42.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ANDERSON CARLOS DA SILVA

...vista a CEF(documentos pesquisa INFOJUD).

 

0003242-52.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X CLAUDIO AUGUSTO CARDOSO

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0003393-18.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ALEXANDRE RODRIGUES PALANCIO

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0007965-17.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ALEXANDRE JOSE DA SILVA X DEVANIR VICENTE DA SILVA

Depreque-se a citação e intimação junto ao(s) endereço(s) apontado(s) na pesquisa Bacenjud.Sem prejuízo, deverá

a CEF providenciar o recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatória a ser expedida,

juntando-se as correspondentes guias de recolhimentos. 

 

0007978-16.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

ROBERTO CARLOS RODRIGUES DE SOUZA

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.
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0008771-52.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ITAMAR GONCALVES MARQUES

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0009491-19.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X SOLANGE APARECIDA ROMANI

Requeira a CEF o que for do interesse. No silêncio, ao arquivo sobrestado aguardando-se eventual provocação da

parte interessada. 

 

0009493-86.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARCOS ANTONIO SANTOS DE OLIVEIRA

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0009829-90.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X SUELLEN CLARA MIRANDA VASCONSELOS

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0000273-30.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOAO ANGELO ANTONELI

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0000322-71.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE E

SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CRISTIANE VICTOR DE OLIVEIRA

Manifeste-se a CEF.

 

0000480-29.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCUS AURELIO DE OLIVEIRA

Vista às partes em face da pesquisa efetuada em nome da parte executada junto ao sistema Renajud.

 

0001287-49.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X JOAO CARLOS FERREIRA X LUIZ HENRIQUE FISCHER

Manifeste-se a CEF, tendo em vista que não foram localizados endereços diversos daquele indicado na inicial.

 

0002346-72.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X ROBERTO DE SARREA FILHO

Depreque-se a citação e intimação junto ao(s) endereço(s) apontado(s) na pesquisa Bacenjud.Sem prejuízo, deverá

a CEF providenciar o recolhimento das custas necessárias à distribuição da carta precatória a ser expedida,

juntando-se as correspondentes guias de recolhimentos. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0009030-52.2009.403.6102 (2009.61.02.009030-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010527-38.2008.403.6102 (2008.61.02.010527-7)) ANTONIO CARLOS VAZ DE AGUIAR(SP126873 -

HAMILTON CACERES PESSINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1227 - JULIANO FERNANDES ESCOURA)

Diante do desarquivamento dos autos, abra-se vista ao embargante pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, em nada

sendo requerido, tornem ao arquivo, observadas as formalidades legais. Intime(m)-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0008819-84.2007.403.6102 (2007.61.02.008819-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP083860 - JOAO

AUGUSTO CASSETTARI E SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E SP237459 -

BIANCA REGINA DERRICO) X NOGACY BATISTA FILHO X NOGACY BATISTA X MARIA HELENA

DE OLIVEIRA BATISTA(SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR MORAIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X NOGACY BATISTA FILHO

Certidão de fl. 204: Intime-se a CEF para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)

dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 791,

III do CPC. Int.
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0013383-38.2009.403.6102 (2009.61.02.013383-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP137635 - AIRTON GARNICA E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA

ORTOLAN) X EVANDRO FERREIRA SALVI X ANGELO SALVI NETO X VALERIA LUCIA FERREIRA

SALVI(SP246470 - EVANDRO FERREIRA SALVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EVANDRO

FERREIRA SALVI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANGELO SALVI NETO X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X VALERIA LUCIA FERREIRA SALVI

Intime-se a parte requerida, na pessoa da ilustre defesa, para que promova o pagamento do valor exeqüendo, no

importe de R$ 30.680,06, nos termos do artigo 475-J e seguintes do CPC, depositando-se em conta judicial à

disposição deste Juízo, junto à CEF.

 

0002417-79.2010.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 - GUILHERME SOARES DE

OLIVEIRA ORTOLAN) X RIVALDO LINS DE ALBUQUERQUE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

RIVALDO LINS DE ALBUQUERQUE

Defiro o sobrestamento da execução, nos termos do artigo 791, inciso III do CPC. . Ao arquivo sobrestado.

 

0000204-32.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X LUCIANA PEREIRA SOARES

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIANA PEREIRA SOARES

Certidão de fl. 90: Intime-se a CEF para que indique bens passíveis de penhora, no prazo de 30 (trinta)

dias.Decorrido o prazo, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, nos termos do artigo 791,

III do CPC. Int.

 

 

Expediente Nº 3832

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000420-56.2013.403.6102 - JUMIL - JUSTINO DE MORAIS IRMAOS S/A X JUMIL TRANSPORTE E

COMERCIO LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER E SP212968 - IGOR ALMEIDA DE ANDRADE) X

UNIAO FEDERAL X SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE

ALMEIDA MELLO FREIRE E SP074926 - DEBORA CYPRIANO BOTELHO) X SERVICO SOCIAL DO

COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 - FERNANDA HESKETH) X

SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA

DA SILVA LIMA) X SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS -

SEBRAE(SP317487 - BRUNA CORTEGOSO ASSENCIO E SP302648 - KARINA MORICONI) X SERVICO

NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI(SP093150 - JOSE BENEDITO DE ALMEIDA

MELLO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(DF020485 - CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI E SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN)

Requeridos: Serviço Social da Indústria - SESI, Serviço Social do Comércio - SESC, Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - Sentença de fls.

495/502: Trata-se de ação declaratória com pedido de antecipação da tutela na qual a parte autora sustenta o

direito de não promover o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal e empregados),

contribuições sociais ao SAT e terceiros (SESC, SENAC, SENAI, SEBRAE e INCRA), contribuições ao FGTS,

incidentes sobre importâncias pagas aos seus empregados, a título de: a) adicional constitucional de férias gozadas

(1/3); b) férias gozadas em pecúnia; c) primeiros quinze dias de afastamento por doença ou acidente anteriores à

concessão de auxílio-doença; d) aviso prévio indenizado e seus reflexos. Argumenta a parte autora que tais verbas

não ostentam natureza salarial, possuindo natureza nitidamente indenizatória. Aduz, em suma, que a Constituição

Federal e a Lei 8.212/91 trazem expressa a definição da base de cálculo da contribuição previdenciária devida

pelas empresas (contribuição patronal) e pelos empregados, qual seja, os valores destinados a retribuir o trabalho.

Assim, defende que, se não existe prestação laboral a remunerar, mas sim indenização, não há que se falar em

incidência de contribuição previdenciária patronal ou da cota empregados, inclusive, aquelas destinadas a

terceiros, ao INCRA e ao SAT. Sustenta sua legitimidade para discutir as contribuições devidas pelos

empregados, pois é a responsável tributária pela retenção e pelo recolhimento das mesmas, motivo pelo qual, na

condição de substituta tributária, pode impugnar as exigências fiscais mencionadas. Sustenta, ainda, que não

pretende utilizar os eventuais créditos reconhecidos em favor dos empregados, porém, necessita do

pronunciamento judicial, também, quanto aos valores devidos pelos empregados, haja vista que o sistema SEFIP

usado pela Receita Federal do Brasil não permite a segregação das contribuições e, em caso contrário, estaria
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obrigada a apresentar constantemente declarações retificadoras, tornando impossível o cumprimento da decisão.

Requer a antecipação da tutela para afastar a cobrança das referidas contribuições, bem como a procedência da

ação para que seja declarada a ausência de relação jurídica tributária que a obrigue a recolher as contribuições

mencionadas sobre as verbas descritas nos itens a a d, supra, assegurando-se o direito de compensar o indébito, a

ser apurado nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, com quaisquer tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal ou, subsidiariamente, com aqueles destinados ao custeio da Seguridade Social, sem

as restrições da IN RFB 1.300/2012. Juntou documentos. Intimada, a autora aditou a inicial para incluir no pólo

passivo as seguintes pessoas jurídicas: SESI, SESC, SENAC, SENAI, SEBRAE e INCRA. O aditamento foi

recebido e determinada de ofício a inclusão da CEF no pólo passivo da demanda. A análise da tutela antecipada

foi diferida. Os réus foram citados e apresentaram contestações nas quais sustentam, sinteticamente, a

improcedência dos pedidos. A CEF alegou preliminar de ilegitimidade passiva quanto aos pedidos relacionados ao

não pagamento de contribuições previdenciárias e devidas a terceiros. Assumiu, todavia, sua legitimidade quanto

ao pedido direcionado ao FGTS. O SEBRAE-SP alegou sua ilegitimidade passiva, pois não teria capacidade

tributária ativa e não estaria sujeito à devolução de valores já pagos. Pediu, ainda, a citação do SEBRAE-DF e os

demais SEBRAES da federação. O INCRA afirmou que sua defesa já está sendo suficientemente realizada pela

União. Os demais réus não alegaram preliminares. Sobrevieram as réplicas. Vieram os autos conclusos. II.

Fundamentos Tendo em vista que não há necessidade de produção de outras provas e a conciliação se mostra

inviável, por todo o exposto em defesa, conheço diretamente do pedido, nos termos do art. 330, I, do CPC.

Preliminares As preliminares alegadas pela CEF e pelo SEBRAE-SP não merecem ser acolhidas. A preliminar de

ilegitimidade da CEF é inócua, pois o pedido a ela direcionado diz respeito somente ao FGTS. Quanto ao

SEBRAE-SP, verifico que a citação é válida e não há necessidade de participação das demais entidades de cada

ente da Federação ou do Distrito Federal, haja vista que a defesa apresentada é padronizada e suficiente para a

demanda. Por fim, as alegações de falta de capacidade tributária ativa e impossibilidade de restituição de valores

são irrelevantes, na medida em que o pedido da parte autora é de suspensão de exigibilidade e compensação, de

modo que a desconcentração administrativa implica na legitimidade do órgão estadual para esta ação. Além disso,

não se configura a hipótese de litisconsórcio necessário e a citação do SEBRAE-DF e das demais unidades da

federação inviabilizaria o próprio processo. Reconheço, porém, a ilegitimidade ativa da parte autora para pleitear,

em nome próprio, a declaração de ausência de relação jurídica tributária das contribuições questionadas devidas

por seus empregados, visto que não há autorização legal, coletiva ou individual dos mesmos para que esta ação

seja proposta. Além disso, a parte autora não representa seus próprios empregados em Juízo diante do fisco, pois

não ostenta a condição de substituta tributária. Trata-se, a bem da verdade, de responsável tributária pela

identificação da base de cálculo, do desconto das contribuições das remunerações pagas e do repasse dos valores à

União, o que não se confunde com a legitimidade ativa para discutir tributos devidos por terceiros. As alegações

de dificuldades administrativas para se cumprir decisão que não abarque as contribuições devidas pelos

empregados não é suficiente para lhe atribuir o direito de ação em nome daqueles, em especial, porque sequer se

pode saber se os mesmos tem interesse em discutir a questão e assumir os riscos da demanda. A autora não

esclarece em sua inicial se assumirá tais riscos, em caso de improcedência, pois os valores não descontados das

remunerações vincendas dos empregados em razão de uma decisão judicial provisória, como o é a tutela

antecipada requerida, poderão ter que ser pagos futuramente, com juros e consectários. Neste

sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECLARAÇÃO DE

DIREITO À COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS EM MANDADO DE SEGURANÇA. POSSIBILIDADE.

SÚMULA N 213 DO STJ. PRESCRIÇÃO. LC 118/2005. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL.

AUXÍLIO-TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. ENTENDIMENTO DO PLENO DO

PRETÓRIO EXCELSO. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA CONTRIBUIÇÃO. PRECEDENTES. COMPENSAÇÃO. 1. O mandado de segurança é meio hábil para

pleitear a compensação de tributos. A propósito, a jurisprudência pátria é uníssona quanto à viabilidade da

utilização de tal remédio para fins de compensação tributária, inclusive possibilitando a condenação ao pagamento

de parcelas pretéritas. Referido posicionamento, vale frisar, foi objeto da Súmula n 213 do STJ. 2. O Plenário do

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621/RS, pela sistemática do art. 543-B do CPC, assentou

que, vencida a vacatio legis de 120 dias, é válida a aplicação do prazo de cinco anos da Lei Complementar nº

118/2005 às ações ajuizadas a partir de então, sendo inconstitucional apenas sua aplicação às ações ajuizadas

anteriormente a esta data, devendo ser aplicado, neste caso, o prazo de dez anos anteriormente vigente. Uma vez

que a presente ação foi ajuizada após 9 de junho de 2005, quando entrou em vigência da LC nº 118/05, é de se

aplicar a prescrição quinquenal. 3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que os

valores pagos pelo empregador ao empregado a título de vale-transporte, ainda que em pecúnia, não possui

natureza jurídica salarial, de modo que sobre tal verba não deve incidir contribuição previdenciária. 4. A cobrança

de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo recorrente aos

seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. (STF - RE nº 478410 / SP - Órgão

Julgador: Tribunal Pleno - Relator: Min. Eros Grau - DJE de 14/05/2010 - Decisão: Unânime). 5. Por outro lado, é

devida a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo agravante ao segurado empregado
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a título de 13º salário (gratificação natalina), considerando que esta verba possui natureza salarial, e, portanto,

sujeita-se à incidência tributária. Precedentes do colendo STJ e desta egrégia Primeira Turma. 6. É de ser

reconhecido o direito do impetrante à compensação dos valores pagos durante a título de vale-transporte. A

compensação deve ser relativa apenas aos valores recolhidos pela empresa impetrante e não aos valores recolhidos

pelos seus funcionários, eis que não possui legitimidade para pleitear direito alheio, ex vi art. 6º do CPC. 7.

Considerando que a prova na via mandamental deve vir pré-constituída, não comportando comprovação posterior,

assiste à impetrante direito à compensação das quantias recolhidas indevidamente a título de contribuição

previdenciária, desde que devidamente comprovadas nos autos. 8. A compensação deve observar a ressalva do

parágrafo único do art. 26 da Lei n 11.457/2007. 9. Aplicação da taxa SELIC aos valores a serem repetidos, a

título de recolhimento indevido, excluído qualquer outro indicador de atualização monetária. 10. A compensação

tributária somente pode ser levada a efeito com o trânsito em julgado da sentença, em obediência ao disposto no

art. 170-A do CTN, resguardando-se ao Fisco a conferência e a correção dos valores a compensar. 11. Deve ser

aplicado à compensação o limite de 30% (trinta por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, definido

na Lei nº. 9.129/95, conforme precedente recente do STJ: REsp 850.072/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 15/05/2012, DJe 23/05/2012. 12. Apelação da Fazenda Nacional improvida.

Apelação do impetrante e remessa oficial parcialmente providas. (APELREEX 00065406120114058000,

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::30/07/2013 - Página::129.).

Compensação após o trânsito em julgado Da leitura do art. 170 do CTN, se extrai que o montante oferecido à

compensação e que será abatido do crédito tributário tem que ser líquido e certo. A parte autora, ao pedir ao

Judiciário o reconhecimento de seu direito, oportunizando o contraditório com os réus, tornou os valores

pretendidos à compensação controvertidos e inaptos ao conceito de liquidez e certeza enquanto não transitado em

julgado o título judicial que reconheceu referido direito, salvo, como tem decidido a jurisprudência, nos casos em

que já existe decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do tributo questionado, o que não é o caso dos autos,

por ora. Dessa forma, aplicam-se as disposições do art. 170-A do CTN, no sentido de que é vedada a

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. Neste sentido, a jurisprudência do STJ (AGA 200702720538,

DENISE ARRUDA, STJ - PRIMEIRA TURMA, 02/04/2009). Sem outras preliminares, passo ao mérito. Mérito

Os pedidos são procedentes em parte. A parte autora sustenta o direito de não promover o recolhimento das

contribuições previdenciárias (cota patronal e empregados), contribuições sociais ao SAT e terceiros (SESC,

SENAC, SENAI, SEBRAE e INCRA), contribuições ao FGTS, incidentes sobre importâncias pagas aos seus

empregados, a título de: a) adicional constitucional de férias gozadas (1/3); b) férias gozadas em pecúnia; c)

primeiros quinze dias de afastamento por doença ou acidente anteriores à concessão de auxílio-doença; d) aviso

prévio indenizado e seus reflexos. Vejamos cada uma das importâncias. Contribuições previdenciáriasAlega-se

que a cobrança é indevida, pois não haveria prestação de serviços pelo obreiro, nas hipóteses - o que afasta a

incidência da contribuição previdenciária (cota patronal) e contribuições sociais ao SAT e terceiros indicados.

Vejamos. a) Verbas pagas a empregado durante os quinze primeiros dias de afastamento em razão de doença ou

acidente Há precedentes no C. STJ, aos quais me filio como razão de decidir, que reconhecem a inexigibilidade da

contribuição previdenciária incidente sobre verbas pagas a empregado durante os quinze primeiros dias de

afastamento, em virtude de doença ou acidente (REsp nº 973.436/SC, 1ª Turm a, Rel. Min. José Delgado, j.

18.12.2007, DJ 25.2.2008, p. 290; AgRg no REsp nº 1.042.319/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. 2.12.2008,

DJe 15.12.2008; REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 16.5.2006; e REsp 762.491/RS, Rel. Min.

Castro Meira, DJ. de 07.11.2005). Segundo os precedentes acima, tratam-se de verbas que não possuem natureza

salarial, porquanto inexiste prestação de serviço nos primeiros quinze dias de afastamento. Assim, não incide

contribuição previdenciária nestas hipóteses. Confiram-se as ementas:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO

POR MOTIVO DE DOENÇA - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. 1. A

jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre a

remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma vez que tal

verba não tem natureza salarial. 2. Recurso especial improvido. (REsp nº 768.255/RS, Rel. Min. ELIANA

CALMON, DJ de 16/05/2006, p. 207).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

REMUNERAÇÃO PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA.

NÃO-INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIES. COMPENSAÇÃO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. 1. É dominante no STJ o entendimento segundo o qual não é devida a contribuição

previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-

doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza

salarial. Precedentes RESP 720.817/SC, 2ª T., Min. Franciulli Netto, DJ de 05.09.2005, RESP 550.473/RS, 1ª T.,

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 26.09.2005. ...) 5. Recurso especial a que se dá provimento (REsp nº

786.250/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 06/03/2006, p. 234).PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-ACIDENTE. CARÁTER INDENIZATÓRIO E VITALÍCIO. ART. 6º, 1º DA LEI 6.367/76 E ART.

86 DA LEI 8.213/91. EXCLUSÃO DO SALÁRIO-DE-BENEFICIO DA APOSENTADORIA. BIS IN IDEM.
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EMBARGOS ACOLHIDOS. I- O que caracteriza o benefício de auxílio-acidente, segundo a atual legislação

previdenciária (art. 86 da Lei 8.213/91) e a anterior (art. 6º, 1º da Lei 6.367/76), é o seu caráter indenizatório, de

duração vitalícia, podendo ser acumulado com o trabalho ou aposentadoria, ou, ainda, com outro auxílio-acidente,

no caso de sofrer novo infortúnio. II - Desta forma, o caráter indenizatório e vitalício, não substituidor de salário,

nem de benefício, é que impede que seus valores sejam incluídos na composição do salário-de-benefício de

aposentadoria, ainda que especial, sob pena de incidir-se em um bis in idem. III- Embargos de declaração

acolhidos. (EDcl no AgRg no Ag nº 538.420/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 24/05/2004, p. 336).b) Verbas

pagas a título de aviso prévio indenizado e a respectiva parcela do 13º (1/12 avos), férias e adicional

constitucional Destaco os precedentes do C. STJ, aos quais me filio como razão de decidir, reconhecendo a

inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre o aviso prévio indenizado, sobre o adicional

constitucional de férias e sobre as férias recebidas em pecúnia, sejam elas indenizadas ou fruídas na forma de

abono de férias. Vejamos:As verbas de natureza salariais pagas ao empregado a título de auxílio-maternidade,

adicionais noturnos, de insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitas à incidência de contribuição

previdenciária. Já os valores pagos relativos ao auxílio-acidente, ao aviso-prévio indenizado, ao auxílio-creche, ao

abono de férias e ao terço de férias indenizadas não se sujeitam à incidência da exação, tendo em conta o seu

caráter indenizatório. (Resp 973.436/SC, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 18.12.2007, DJ

25/02/2008 p. 290). As verbas devidas a título de aviso prévio não possuem natureza salarial, porquanto creditada

ao empregado sempre que este é dispensado da empresa, sem que haja necessidade da contraprestação de serviço

no período, em geral, de trinta dias. Entendo que não incide a contribuição previdenciária sobre a respectiva

parcela do 13º (1/12 avos) sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado, na medida em que ambas

tem o caráter indenizatório e não integram o salário de contribuição.No tocante às férias, verifico que, a teor do

art. 28, 9º, alínea d, tal verba não integra o salário-de-contribuição tão somente na hipótese de ser recebida a título

de férias indenizadas, ou seja, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia transmuda

sua natureza em indenização. Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo,

para gozo oportuno, configura salário, donde exigível a contribuição previdenciária incidente sobre tais verbas. No

caso do abono de férias, em que o empregado opta por receber em pecúnia parte das férias, entendo que também

possui a natureza indenizatória, na medida em que a necessidade do serviço obsta seu gozo. Neste

sentido:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR

SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER

REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram

posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas

percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da

conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes desta Corte. 2.

Sobre as férias, a questão foi recentemente dirimida na Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp

731.132/PE, da relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki (DJe de 20.10.2008), no qual foi consignado que: A

gratificação natalina (13º salário) e o acréscimo de 1/3 sobre a remuneração de férias, direitos assegurados pela

Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, 3º),

por integrarem o conceito de remuneração, estão sujeitos à contribuição previdenciária. 3. Outrossim, no tocante

às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp

764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados,

segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias

integram o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à

incidência da contribuição previdenciária. 4. Recurso especial provido. (RESP 200701793160, DENISE

ARRUDA, - PRIMEIRA TURMA, 11/05/2009). Todavia, quanto ao adicional constitucional, a Primeira Seção do

STJ, na assentada de 28/10/2009, por ocasião do julgamento do EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon,

reviu o entendimento anteriormente existente para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária

sobre o terço constitucional de férias, adotando como razões de decidir a posição já sedimentada pelo STF sobre a

matéria, no sentido de que essa verba não se incorpora à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.

Neste sentido:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO-MATERNIDADE -

BENEFÍCIO SUBSTITUTIVO DA REMUNERAÇÃO - POSSIBILIDADE - ART. 28, 2º, DA LEI 8.212/91 -

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E HORAS EXTRAS - PARCELAS

REMUNERATÓRIAS - ENUNCIADO 60 DO TST - AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE -

CARÁTER INDENIZATÓRIO - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - REALINHAMENTO

JURISPRUDENCIAL - NATUREZA INDENIZATÓRIA - SUFICIÊNCIA DA PRESTAÇÃO

JURISPRUDENCIAL. 1. Inexiste violação aos arts. 458, 459 e 535 do CPC se o acórdão recorrido apresenta

estrutura adequada e encontra-se devidamente fundamentado, na forma da legislação processual, abordando a

matéria objeto da irresignação. 2. O salário-maternidade é benefício substitutivo da remuneração da segurada e é

devido em razão da relação laboral, razão pela qual sobre tais verbas incide contribuição previdenciária, nos

termos do 2º do art. 28 da Lei 8.212/91. 3. Os adicionais noturnos, de periculosidade, de insalubridade e referente
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à prestação de horas-extras, quando pagos com habitualidade, incorporam-se ao salário e sofrem a incidência de

contribuição previdenciária. 4. O STJ, após o julgamento da Pet 7.296/DF, realinhou sua jurisprudência para

acompanhar o STF pela não-incidência de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

Precedentes. 5. Não incide contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias de auxílio-doença pagos pelo

empregador, nem sobre as verbas devidas a título de auxílio-acidente, que se revestem de natureza indenizatória.

Precedentes. 6. Recurso especial provido em parte. (RESP 200901342774, ELIANA CALMON, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:22/09/2010.) Contribuições ao FGTS Definida a natureza indenizatória das

verbas acima mencionadas, resta saber se tal natureza afeta a incidência do FGTS. Verifico que o FGTS é regido

pela Lei nº 8.036/90, que em seu art. 15 dispôs:Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores

ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância

correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas

na remuneração as parcelas de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei

nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965. Por sua vez,

estabelecem os arts. 457 e 458 da CLT:Art. 457 - Compreendem-se na remuneração do empregado, para todos os

efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do serviço, as

gorjetas que receber. 1º - Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também as comissões,

percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador. 2º - Não se incluem

nos salários as ajudas de custo, assim como as diárias para viagem que não excedam de 50% (cinqüenta por cento)

do salário percebido pelo empregado. 3º - Considera-se gorjeta não só a importância espontaneamente dada pelo

cliente ao empregado, como também aquela que fôr cobrada pela emprêsa ao cliente, como adicional nas contas, a

qualquer título, e destinada a distribuição aos empregados. Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro,

compreende-se no salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação, vestuário ou outras prestações in

natura que a empresa, por fôrça do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao empregado. Em caso algum

será permitido o pagamento com bebidas alcoólicas ou drogas nocivas. 1º Os valôres atribuídos às prestações in

natura deverão ser justos e razoáveis, não podendo exceder, em cada caso, os dos percentuais das parcelas

componentes do salário-mínimo (arts. 81 e 82). 2o Para os efeitos previstos neste artigo, não serão consideradas

como salário as seguintes utilidades concedidas pelo empregador: I - vestuários, equipamentos e outros acessórios

fornecidos aos empregados e utilizados no local de trabalho, para a prestação do serviço; II - educação, em

estabelecimento de ensino próprio ou de terceiros, compreendendo os valores relativos a matrícula, mensalidade,

anuidade, livros e material didático; III - transporte destinado ao deslocamento para o trabalho e retorno, em

percurso servido ou não por transporte público; IV - assistência médica, hospitalar e odontológica, prestada

diretamente ou mediante seguro-saúde; V - seguros de vida e de acidentes pessoais; VI - previdência privada; VII

- (VETADO). Embora a contribuição destinada ao FGTS não se confunda com as contribuições previdenciárias, o

6º do art. 15 da Lei nº 8.036/90 reconhece o caráter não remuneratório das parcelas elencadas no 9º do art. 28 da

lei nº 8.212/91:(...) 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no 9º do art.

28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Incluído pela Lei nº 9.711, de 1998)Art. 28.(...) 9º Não integram o

salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) a)

os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10.12.97).b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei

nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;c) a parcela in natura recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de

1976;d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do

Trabalho-CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).e) as importâncias: (Alínea alterada e itens de 1 a 5

acrescentados pela Lei nº 9.528, de 10.12.971. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias;2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;3. recebidas a título da indenização

de que trata o art. 479 da CLT;4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973;5. recebidas a título de incentivo à demissão;6. recebidas a título de abono de férias na forma dos

arts. 143 e 144 da CLT; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).7. recebidas a título de ganhos eventuais e os

abonos expressamente desvinculados do salário; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).8. recebidas a título de

licença-prêmio indenizada; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).9. recebidas a título da indenização de que

trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984; (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).f) a parcela

recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida

exclusivamente em decorrência de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50%

(cinqüenta por cento) da remuneração mensal;i) a importância recebida a título de bolsa de complementação

educacional de estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;j) a participação

nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;l) o abono do

Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;m) os valores
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correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para

trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade,

exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;n) a

importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este direito

seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da

agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;p) o valor das

contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência complementar, aberto ou

fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º

e 468 da CLT;q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa

ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos,

despesas médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e

dirigentes da empresa;r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao

empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;s) o ressarcimento de despesas

pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade com a legislação trabalhista,

observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;t) o

valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas

pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e

dirigentes tenham acesso ao mesmo;u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao

adolescente até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de

1990; (Alínea acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97)v) os valores recebidos em decorrência da cessão de

direitos autorais;x) o valor da multa prevista no 8º do art. 477 da CLT. Destarte, não incide a contribuição ao

FGTS das verbas questionadas, haja vista o caráter indenizatório. Prescrição Quanto à prescrição, o Supremo

Tribunal Federal, ao reconhecer a repercussão geral da matéria no RE 566.621/RS, proclamou que a prescrição

quinquenal, prevista na Lei Complementar n. 118/2005, somente se aplica às ações ajuizadas após 9/6/2005. Para

as ações pretéritas a essa data, portanto, deve ser aplicada a jurisprudência já então sedimentada no âmbito do STJ,

concernente à tese dos cinco mais cinco para o prazo de prescrição das ações de repetição de indébito de tributo

sujeito a lançamento por homologação. No caso, aplica-se o prazo quinquenal. Direito à compensação A Lei n.º

9.430/1996, com as alterações introduzidas pelas Leis n.º 9.069/1999, 10.637/2002, 10.833/2003 e 11.051/2004,

autoriza a compensação do crédito de tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal,

passível de restituição ou de ressarcimento, com débitos próprios relativos a quaisquer tributos ou contribuições

administrados por aquele órgão (g.n). Todavia, os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição

patronal apenas podem ser compensados com débitos vincendos alusivos a tributos desta mesma espécie, nos

termos da Lei nº 8.383/91, sendo inaplicável a autorização prevista no art. 74 da Lei nº 9.430/96, em razão da

vedação constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/07. Anoto, ainda, que a compensação deverá

obedecer, no que couber, a legislação em vigor no momento em que estiver sendo realizada. Anoto, por fim, que

assiste razão às autoras quanto à impossibilidade de vedação da compensação de contribuições destinadas a

terceiros ou fundos, haja vista que o disposto no artigo 59, da IN RFB 1.300-2012, contraria o disposto 89, da Lei

8.212/91, que a garante. Observo, ainda, que a única interpretação harmônica possível do disposto no artigo 59, da

referida instrução normativa, refere-se à impossibilidade de compensação dos créditos de contribuições devidas a

terceiros com contribuições devidas à União, devendo, neste sentido, ser aplicada a referida condicionante imposta

pela Receita Federal do Brasil, podendo ocorrer a compensação com débitos da mesma natureza, ou seja,

contribuições devidas a terceiros. III. Dispositivo Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido

para:(a) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as autoras e os réus no tocante à contribuição

previdenciária patronal, contribuição SAT e contribuições sociais arrecadas para terceiros incidentes sobre os

valores pagos pelas autoras aos seus empregados nos quinze primeiros dias de afastamento do trabalho em razão

de doença ou acidente; sobre férias não gozadas e pagas na forma de indenização; sobre o adicional constitucional

de férias; sob os abonos de férias pagos em pecúnia e sobre o aviso prévio indenizado e respectivo 13º salário

(1/12 avos projetado).(b) declarar o direito da impetrante de compensar os valores indevidamente recolhidos,

observada a prescrição, com débitos próprios, vencidos ou vincendos, de tributos ou contribuições administradas

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma da Lei 9.430/96, com a observância, todavia, os valores

recolhidos indevidamente a título de contribuição patronal apenas podem ser compensados com débitos vincendos

alusivos a tributos desta mesma espécie, nos termos da Lei nº 8.383/91, sendo inaplicável a autorização prevista

no art. 74 da Lei nº 9.430/96, em razão da vedação constante no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 11.457/07.

Anoto, ainda, que a compensação deverá obedecer, no que couber, a legislação em vigor no momento em que

estiver sendo realizada. (c) declarar que o artigo 59, da IN RFB 1.300-2012, em harmonia com o disposto 89, da

Lei 8.212/91, veda tão só a compensação dos créditos de contribuições devidas a terceiros com contribuições

devidas à União, admitindo-se a compensação com débitos da mesma natureza, ou seja, contribuições devidas a

terceiros.(d) extinguir o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, inc. I, do CPC.Incidirá correção

monetária nos termos dos cálculos aplicáveis à Justiça Federal (Selic, desde 1/1/1996). Aplica-se ao caso o artigo
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170-A, do CTN, quanto à compensação. À Receita Federal cabe fiscalizar os valores envolvidos, ficando, todavia,

vedada a aplicação de multas ou a realização de autuações em razão da suspensão da exigibilidade dos tributos ora

em discussão, desde que as autoras procedam na forma desta decisão. Em razão da sucumbência, os réus pagarão,

pro rata, as custas e os honorários aos patronos das autoras, que fixo em 10% do valor da causa atualizado na

forma do manual de cálculos do CJF. Finalmente, presentes os requisitos legais, quais sejam, a manifesta

verossimilhança do direito invocado e o risco de lesão, na medida em que a parte autora não pode ser obrigada

indevidamente ao solve et repete, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para suspender a exigibilidade das

contribuições previdenciárias (cota patronal), contribuições sociais ao SAT e terceiros (SESC, SENAC, SENAI,

SEBRAE e INCRA), e contribuições ao FGTS, incidentes sobre importâncias pagas aos seus empregados, a título

de: a) adicional constitucional de férias gozadas (1/3); b) férias gozadas em pecúnia; c) primeiros quinze dias de

afastamento por doença ou acidente anteriores à concessão de auxílio-doença; d) aviso prévio indenizado e seus

reflexos. Sentença sujeita ao reexame necessário. Decisão de fl. 508: Trata-se de embargos de declaração em que

a embargante aponta a existência de vícios na sentença de fls. 495/502v. Pugna para que seja incluída no

dispositivo da r. sentença que julgou parcialmente procedente a ação, alínea (a), o reconhecimento expresso do

direito das Embargantes de não incluírem na base do FGTS o 1/3 constitucional de férias, as férias gozadas em

pecúnia, os 15 primeiros dias do auxílio doença e do auxílio acidentário, bem como do aviso prévio e seus

reflexos, conforme constante da fundamentação. Vieram conclusos.Fundamento e decido.Com razão o autor, pois

não constou expressamente no tópico citado a inexistência de relação jurídico-tributária das contribuições ao

FGTS pleiteadas, podendo o termo geral contribuições sociais para terceiros gerar dúvidas quanto ao correto

entendimento do julgado.Fundamentei. Decido. Ante o exposto, conheço dos embargos e lhes dou provimento na

forma da fundamentação supra, para fazer constar no subitem (a) de fl. 502 do dispositivo da sentença a seguinte

redação:(a) declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as autoras e os réus no tocante à

contribuição previdenciária patronal, à contribuição ao SAT, às contribuições sociais arrecadadas para terceiros e

às contribuições ao FGTS, todas incidentes sobre os valores pagos pelas autoras aos seus empregados nos quinze

primeiros dias de afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente; sobre férias não gozadas e pagas na

forma de indenização; sobre o adicional constitucional de férias; sob os abonos de férias pagos em pecúnia e sobre

o aviso prévio indenizado e respectivo 13º salário (1/12 avos projetado). Esta decisão passa a fazer parte

integrante do julgado, anotando-se no livro de registro de sentenças.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Anote-se.
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0013771-72.2008.403.6102 (2008.61.02.013771-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JOAO DAVID BICHUETTE

PROMOCAO DE VENDAS - ME X VILLIMPRESS IND/ E COM/ GRAFICOS LTDA(SP101514 - PAULO DE

TARSO CARVALHO)

Nos termos dos artigos 655, inciso I, e 655-A do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, que estabelece a precedência do bloqueio de ativo financeiro sobre outras modalidades de constrição

judicial, DEFIRO a medida requerida até o montante do valor exequendo. Eventual bloqueio por meio eletrônico

de valores irrisórios, notadamente aqueles que seriam absorvidos pelas custas processuais, deverão ser liberados

em favor da parte executada, a teor do que dispõe o artigo 659, parágrafo 2º, do CPC. Em ato contínuo, determino

o bloqueio (impossibilidade de transferência) dos bens móveis em nome do executado, por meio do Sistema

Renajud. Com a juntada nos autos dos extratos dos Sistemas Bacenjud e Renajud, dê-se vista à exequente para

que, no prazo de 5 (cinco) dias, requeira o que de direito. No caso de restarem infrutíferas as medidas ou de os

valores bloqueados serem irrisórios, eventuais medidas a serem requeridas pela exequente deverão estar

devidamente instruídas com a comprovação de existência de outros bens passíveis de penhora e o esgotamento de

todos os meios ao seu alcance. Nesse sentido ainda, a reiteração de pedido de bloqueio eletrônico, em prazo
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inferior a 2(dois) anos, deverá se dar com a comprovação de existência de numerário passível de constrição

judicial, mormente em razão de a exequente possuir acesso às informações interbancárias, consoante o disposto na

Lei Complementar n 105/2001.Por derradeiro, inexistindo valores ou bens passíveis de penhora ou no caso de

eventual requerimento da parte exequente sem o devido preenchimento das condições acima, deverá ficar

suspensa a presente execução, nos termos do art. 791, inciso III do Código de Processo Civil, devendo os autos

permanecerem sobrestados em arquivo, até que a parte exequente proceda ao requerimento nos moldes da

presente decisão.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0001026-84.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ANDERSON RODRIGO DA COSTA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de ANDERSON RODRIGO DA COSTA, objetivando a busca e apreensão da

motocicleta YAMAHA/XTZ 250, ano 2011, placas ESH 1715, código RENAVAM 331168375 em razão do

descumprimento das obrigações firmadas por meio do Contrato de Abertura de Crédito - Veículos n. 45432345,

em 7.6.2011, com o Banco Panamericano S. A..A requerente sustenta que: em 7.6..2011, o Banco Panamericano

firmou com o requerido um contrato de financiamento para a aquisição do veículo anteriormente descrito; para

garantir a obrigação assumida, o devedor deu o referido veículo, em alienação fiduciária; o mencionado banco

cedeu-lhe o crédito em questão; em razão do inadimplemento das prestações avençadas, a partir de 8.9.2011, a

dívida decorrente do financiamento teve seu vencimento antecipado; e que o devedor foi devidamente constituído

em mora.A decisão das f. 22-23 deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo,

que ficou sob os cuidados do depositário nomeado, sr. Fernando Medeiros Gonçalves (f. 46).Devidamente citado

(f. 45), o requerido não apresentou resposta (f. 47-48).É o relatório.Decido.Trata-se de busca e apreensão de bem

alienado fiduciariamente em garantia do contrato de financiamento, cujo crédito foi cedido à Caixa Econômica

Federal - CEF.Inicialmente, destaco algumas disposições previstas no Decreto-lei n. 911/69, que estabelece as

normas sobre a alienação fiduciária: Art. 3.º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor

ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que

comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1.º Cinco dias após executada a liminar mencionada no

caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário,

cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em

nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.Da análise dos

documentos das f. 5-18, verifico que o veículo foi alienado fiduciariamente ao banco cedente para garantir a

dívida decorrente do contrato de financiamento firmado com o requerido, e que foi comprovada a mora do

devedor. Assim, resta caracterizada a situação que autoriza a credora a pleitear a busca e apreensão do bem dado

em garantia da dívida, conforme previsto no artigo 3.º do decreto-lei mencionado. Esclareço, ainda, que a mera

concessão da medida liminar não é suficiente para consolidar a propriedade e a posse plena do bem apreendido ao

patrimônio do credor, sendo necessária, para tanto, a prolação da respectiva sentença. Dessa forma, não há que se

falar em perda do objeto em razão da concessão da liminar.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de busca

e apreensão para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do proprietário fiduciário, Caixa Econômica

Federal - CEF, do veículo especificado à f. 7.Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, que

fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002329-36.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

MARTINEZ ROSSAFA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de JOSÉ MARTINEZ ROSSAFA, objetivando a busca e apreensão da motocicleta

HONDA/CG 150, ano 2011/2012, cor preta, placa EON 9833, código RENAVAM 409374903 em razão do

descumprimento das obrigações firmadas por meio do contrato de financiamento n. 47544202, em 7.2.2011, com

o Banco Panamericano S. A..A requerente sustenta que: em 7.2.2011, o Banco Panamericano firmou com o

requerido um contrato de financiamento para a aquisição do veículo anteriormente descrito; para garantir a

obrigação assumida, o devedor deu o referido veículo, em alienação fiduciária; o mencionado banco cedeu-lhe o

crédito em questão; em razão do inadimplemento das prestações avençadas, a partir de 15.6.2012, a dívida

decorrente do financiamento teve seu vencimento antecipado; e que o devedor foi devidamente constituído em

mora.A r. decisão das f. 23-24 deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo,

que ficou sob os cuidados do depositário nomeado, sr. Fernando Medeiros Gonçalves (f. 33-34).Devidamente

citado (f. 38), o requerido não apresentou resposta (f. 39).É o relatório.Decido.Trata-se de busca e apreensão de

bem alienado fiduciariamente em garantia do contrato de financiamento, cujo crédito foi cedido à Caixa

Econômica Federal - CEF.Inicialmente, destaco algumas disposições previstas no Decreto-lei n. 911/69, que

estabelece as normas sobre a alienação fiduciária: Art. 3.º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1.º Cinco dias após executada a
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liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do

credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.Da

análise dos documentos das f. 5-14, verifico que o veículo foi alienado fiduciariamente ao banco cedente para

garantir a dívida decorrente do contrato de financiamento firmado com o requerido, e que foi comprovada a mora

do devedor. Assim, resta caracterizada a situação que autoriza a credora a pleitear a busca e apreensão do bem

dado em garantia da dívida, conforme previsto no artigo 3.º do decreto-lei mencionado. Esclareço, ainda, que a

mera concessão da medida liminar não é suficiente para consolidar a propriedade e a posse plena do bem

apreendido ao patrimônio do credor, sendo necessária, para tanto, a prolação da respectiva sentença. Dessa forma,

não há que se falar em perda do objeto em razão da concessão da liminar.Diante do exposto, julgo procedente o

pedido de busca e apreensão para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do proprietário fiduciário,

Caixa Econômica Federal - CEF, do veículo especificado à f. 8 destes autos.Condeno o requerido ao pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004042-46.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

TIAGO BESSA DA SILVA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de TIAGO BESSA DA SILVA, objetivando a busca e apreensão da motocicleta

HONDA/CB 300, ano 2011, placas ESH 2307, código RENAVAM 351471065, em razão do descumprimento das

obrigações firmadas por meio do Contrato de Abertura de Crédito n. 46464715, em 8.9.2011, com o Banco

Panamericano S. A..A requerente sustenta que: em 8.9.2011, o Banco Panamericano firmou com o requerido um

contrato de financiamento para a aquisição do veículo anteriormente descrito; para garantir a obrigação assumida,

o devedor deu o referido veículo, em alienação fiduciária; o mencionado banco cedeu-lhe o crédito em questão;

em razão do inadimplemento das prestações avençadas, a partir de 8.7.2012, a dívida decorrente do financiamento

teve seu vencimento antecipado; e que o devedor foi devidamente constituído em mora.A decisão das f. 25-26

deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo, que ficou sob os cuidados do

depositário nomeado, sr. Fernando Medeiros Gonçalves (f. 38-40).Devidamente citado (f. 42), o requerido não

apresentou resposta (f. 43).É o relatório.Decido.Trata-se de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente

em garantia do contrato de financiamento, cujo crédito foi cedido à Caixa Econômica Federal - CEF.Inicialmente,

destaco algumas disposições previstas no Decreto-lei n. 911/69, que estabelece as normas sobre a alienação

fiduciária: Art. 3.º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor ou terceiro a busca e

apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora

ou o inadimplemento do devedor. 1.º Cinco dias após executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão

a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às repartições

competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de

terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.Da análise dos documentos das f. 5-16, verifico

que o veículo foi alienado fiduciariamente ao banco cedente para garantir a dívida decorrente do contrato de

financiamento firmado com o requerido, e que foi comprovada a mora do devedor. Assim, resta caracterizada a

situação que autoriza a credora a pleitear a busca e apreensão do bem dado em garantia da dívida, conforme

previsto no artigo 3.º do decreto-lei mencionado. Esclareço, ainda, que a mera concessão da medida liminar não é

suficiente para consolidar a propriedade e a posse plena do bem apreendido ao patrimônio do credor, sendo

necessária, para tanto, a prolação da respectiva sentença. Dessa forma, não há que se falar em perda do objeto em

razão da concessão da liminar.Diante do exposto, julgo procedente o pedido de busca e apreensão para consolidar

a propriedade e a posse plena e exclusiva do proprietário fiduciário, Caixa Econômica Federal - CEF, do veículo

especificado à f. 7.Condeno o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00

(quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004043-31.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RODRIGO DOS SANTOS CALORA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de RODRIGO DOS SANTOS CALORA, objetivando a busca e apreensão da

motocicleta HONDA/CG, ano 2011/2012, placas ESH 2602, código RENAVAM 393566544 em razão do

descumprimento das obrigações firmadas por meio do contrato de financiamento n. 46884072, em 21.10.2011,

com o Banco Panamericano S. A..A requerente sustenta que: em 21.10.2011, o Banco Panamericano firmou com

o requerido um contrato de financiamento para a aquisição do veículo anteriormente descrito; para garantir a

obrigação assumida, o devedor deu o referido veículo, em alienação fiduciária; o mencionado banco cedeu-lhe o

crédito em questão; em razão do inadimplemento das prestações avençadas, a partir de 21.10.2012, a dívida

decorrente do financiamento teve seu vencimento antecipado; e que o devedor foi devidamente constituído em

mora.A r. decisão das f. 24-25 deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo,

que ficou sob os cuidados do depositário nomeado, sr. Fernando Medeiros Gonçalves (f. 37-38).Devidamente
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citado (f. 40), o requerido não apresentou resposta (f. 41).É o relatório.Decido.Trata-se de busca e apreensão de

bem alienado fiduciariamente em garantia do contrato de financiamento, cujo crédito foi cedido à Caixa

Econômica Federal - CEF.Inicialmente, destaco algumas disposições previstas no Decreto-lei n. 911/69, que

estabelece as normas sobre a alienação fiduciária: Art. 3.º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1.º Cinco dias após executada a

liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do

credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.Da

análise dos documentos das f. 5-17, verifico que o veículo foi alienado fiduciariamente ao banco cedente para

garantir a dívida decorrente do contrato de financiamento firmado com o requerido, e que foi comprovada a mora

do devedor. Assim, resta caracterizada a situação que autoriza a credora a pleitear a busca e apreensão do bem

dado em garantia da dívida, conforme previsto no artigo 3.º do decreto-lei mencionado. Esclareço, ainda, que a

mera concessão da medida liminar não é suficiente para consolidar a propriedade e a posse plena do bem

apreendido ao patrimônio do credor, sendo necessária, para tanto, a prolação da respectiva sentença. Dessa forma,

não há que se falar em perda do objeto em razão da concessão da liminar.Diante do exposto, julgo procedente o

pedido de busca e apreensão para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do proprietário fiduciário,

Caixa Econômica Federal - CEF, do veículo especificado à f. 7.Condeno o requerido ao pagamento dos

honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004531-83.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARIA APARECIDA GOMES COSTA

Trata-se de ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF em face de MARIA APARECIDA GOMES DA COSTA, objetivando a busca e apreensão da

motocicleta HONDA/BIZ, ano 2011, placas ESH 2131, código RENAVAM 344112772 em razão do

descumprimento das obrigações firmadas por meio do contrato de financiamento n. 45311088, em 25.5.2011, com

o Banco Panamericano S. A..A requerente sustenta que: em 25.5.2011, o Banco Panamericano firmou com a

requerida um contrato de financiamento para a aquisição do veículo anteriormente descrito; para garantir a

obrigação assumida, a devedora deu o referido veículo, em alienação fiduciária; o mencionado banco cedeu-lhe o

crédito em questão; em razão do inadimplemento das prestações avençadas, a partir de 12.12.2012, a dívida

decorrente do financiamento teve seu vencimento antecipado; e que a devedora foi devidamente constituída em

mora.A r. decisão das f. 23-24 deferiu a medida liminar pleiteada, determinando a busca e apreensão do veículo,

que ficou sob os cuidados do depositário nomeado, sr. Fernando Medeiros Gonçalves (f. 35-37).Devidamente

citada (f. 39), a requerida não apresentou resposta (f. 40).É o relatório.Decido.Trata-se de busca e apreensão de

bem alienado fiduciariamente em garantia do contrato de financiamento, cujo crédito foi cedido à Caixa

Econômica Federal - CEF.Inicialmente, destaco algumas disposições previstas no Decreto-lei n. 911/69, que

estabelece as normas sobre a alienação fiduciária: Art. 3.º O Proprietário Fiduciário ou credor poderá requerer

contra o devedor ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida

liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 1.º Cinco dias após executada a

liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do

credor fiduciário, cabendo às repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de

propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária.Da

análise dos documentos das f. 5-19, verifico que o veículo foi alienado fiduciariamente ao banco cedente para

garantir a dívida decorrente do contrato de financiamento firmado com a requerida, e que foi comprovada a mora

da devedora. Assim, resta caracterizada a situação que autoriza a credora a pleitear a busca e apreensão do bem

dado em garantia da dívida, conforme previsto no artigo 3.º do decreto-lei mencionado. Esclareço, ainda, que a

mera concessão da medida liminar não é suficiente para consolidar a propriedade e a posse plena do bem

apreendido ao patrimônio do credor, sendo necessária, para tanto, a prolação da respectiva sentença. Dessa forma,

não há que se falar em perda do objeto em razão da concessão da liminar.Diante do exposto, julgo procedente o

pedido de busca e apreensão para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva do proprietário fiduciário,

Caixa Econômica Federal - CEF, do veículo especificado à f. 8.Condeno a requerida ao pagamento dos honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

IMISSAO NA POSSE

0009116-96.2004.403.6102 (2004.61.02.009116-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP121609 - JOSE

BENEDITO RAMOS DOS SANTOS E SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI) X

EDILSON JOSE DE ALMEIDA(SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO E SP050605 -

LUIZ CARLOS BENTO E SP109083 - SANDRA ALVES DE SOUSA RUFATO)

Autor: Caixa Econômica Federal Réu: Edilson José de Almeida Defiro parcialmente o pedido de desbloqueio

realizado pelo autor, tendo em vista que apenas os valores bloqueados na conta 600003777 são originários da
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poupança, conforme demonstrado no extrato na f. 229. Dessa forma, determino que seja oficiado o gerente do

Banco Santander, situado na Agência n. 19, Rua Amador Bueno, n. 605, Ribeirão Preto, SP, para que proceda ao

desbloqueio da conta poupança n. 600003777, em nome do réu EDILSON JOSÉ DE ALMEIDA, ora executado,

no prazo de 10 dias. Determino, também, que o gerente do Banco Santander proceda a transferência do valor

bloqueado na conta corrente n. 10915785, em nome do réu EDILSON JOSÉ DE ALMEIDA para uma conta

judicial na Caixa Econômica Federal à disposição do Juízo da Quinta Vara Federal, vinculado aos presentes autos,

no mesmo prazo. Cumprido os itens supra, tornem os autos conclusos. Int.

 

USUCAPIAO

0004208-83.2010.403.6102 - LUIZ FABRIS NETO X MARIA CECILIA RIBEIRO FABRIS(SP245996 -

CRISTIANE MARTESSI DE MATTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1803 - MARIA CAROLINA

FLORENTINO LASCALA)

Dê-se vista ao MPF dos documentos juntados às f. 324-331, pelo prazo de 10 dias. Após, tornem os autos

conclusos. Int.

 

MONITORIA

0005586-45.2008.403.6102 (2008.61.02.005586-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO E SP196019 - GUILHERME

SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X CONTEL COM/ DE PECAS ELETRICAS LTDA(SP229633 -

BRUNO CALIXTO DE SOUZA) X FRANCISCO DAMACENO ROSA X JULIO CESAR MOREIRA PRADO

Requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 dias, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença. No

silêncio da CEF, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0012095-55.2009.403.6102 (2009.61.02.012095-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MENDONCA E

BUCKERIDGE LTDA ME(SP021499 - LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA) X MARIA IRAE

MENDONCA BUCKERODGE X SAMUEL BUCKERIDGE(SP156947 - MARCELO JANZANTTI LAPENTA

E SP194318 - CAROLINA DE LIMA MARINHEIRO)

Intime-se o MPF. Expeçam-se os alvarás de levantamento conforme requerido pelos advogados dos réus às f. 496-

497. Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Int.

 

0003460-80.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP111604 - ANTONIO KEHDI NETO) X WEBER ROCHA DOS SANTOS(SP258242 - MAURO

AUGUSTO BOCCARDO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005418-04.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO E SP196019 - GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X PAULO SERGIO DE

AGOSTINO(SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0005455-31.2012.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MIRIAM DOS SANTOS LIMA

Não tendo a parte autora promovido o ato que lhe competia, apesar de devidamente intimada para tanto (f. 44-45),

de modo a possibilitar o normal prosseguimento do feito, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas, pela autora, na forma da lei.Honorários

indevidos. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002299-98.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MONTORO BERNARDES

Considerando que, devidamente intimado do teor do despacho da f. 24, o réu não se pronunciou (f. 27), homologo

a desistência manifestada pela autora à f. 23 e, em conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução de

mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Defiro o desentranhamento do
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documento das f. 5-11, o qual deverá ser substituído por cópia simples, nos termos do artigo 177, 2.º, do

Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.Custas,

pela autora, na forma da lei.Honorários indevidos. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo,

observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003637-10.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RUGLOMAR LISBOA SANTOS

Não tendo a parte autora promovido o ato que lhe competia, apesar de devidamente intimada para tanto (f. 23 e

28-29), de modo a possibilitar o normal prosseguimento do feito, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.Custas, pela autora, na forma da

lei.Honorários indevidos. Transitada em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observando-se as formalidades

legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005189-10.2013.403.6102 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLOVIS NOCENTE(SP085651 - CLOVIS NOCENTE)

Considerando o teor das f. 24-37, homologo a desistência manifestada pela autora à f. 41 e, em conseqüência,

julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil. Defiro o desentranhamento do documento das f. 5-7, o qual deverá ser substituído por cópia simples, nos

termos do artigo 177, 2.º, do Provimento n. 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da Terceira Região.Custas, pela autora, na forma da lei.Honorários indevidos. Transitada em julgado, remetam-se

os autos ao arquivo, observando-se as formalidades legais.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012570-55.2002.403.6102 (2002.61.02.012570-5) - MIKE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X

MIKE CAMINHOES EMPREENDIMENTOS LTDA X MIKE EMPREENDIMENTOS LTDA X MIKE

VEICULOS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP160586 - CELSO RIZZO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANDRE

LUIZ ALVES LIGEIRO)

Aguarde-se em arquivo sobrestado até resultado final do Recurso Especial, conforme requerido pela União às f.

513-514 e pela parte autora às 515-517. Int.

 

0009851-51.2012.403.6102 - ARLINDO RAMOS DAS NEVES X DIOCELIO RODRIGUES DE

OLIVEIRA(SP050605 - LUIZ CARLOS BENTO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS(SP078566 - GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO E SP181850B - ANTHONY

FERNANDES RODRIGUES DE ARAÚJO)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte ré, nos efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à parte contrária

para contrarrazões, no prazo legal.Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int. 

 

0000176-30.2013.403.6102 - ALTIVA APARECIDA BENTO RODRIGUES(SP145025 - RICARDO RUI

GIUNTINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1223 - PAULA MARTINS DA SILVA COSTA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP181850B - ANTHONY FERNANDES RODRIGUES DE

ARAÚJO E SP202818 - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10

dias, iniciando-se pela parte autora. Int.

 

0007054-68.2013.403.6102 - WILSON BRUNO SCARPIN(SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora com relação ao alegado pela União (AGU) às f. 54-55, no prazo de 10 dias. Publique-

se o despacho da f. 51. Int. DESPACHO DA F. 51: Defiro os benefícios da justiça gratuita ao autor. Deixo de

apreciar a tutela antecipada neste momento e postergo sua análise para depois da juntada da contestação. Cite-se o

réu.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0011700-73.2003.403.6102 (2003.61.02.011700-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0300783-92.1998.403.6102 (98.0300783-1)) UNIAO FEDERAL(SP112095 - MARIA SALETE DE C

RODRIGUES FAYAO) X MARIA ELISA CARVALHO DE AGUIAR X MARIA ISABEL SOARES

PINHEIRO X MARLENE DIAS MAZIRONI X MARLUCE LADEIA CHRISTOVAM X MAURICIO

TADASHI SAKAMOTO X OSWALDO FONTOURA COSTA X PAULO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS
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X ROSANA CLAUDIA FRANCHI X ROSANGELA VIEIRA ALVES X ROSEMEIRE APARECIDA VAZ DE

LIMA(DF022256 - RUDI MEIRA CASSEL)

Intimem-se os embargados, ora devedores, na pessoa do seu advogado, para que paguem a quantia apontada pelo

exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 475-J, do CPC (Lei n. 11.232/2005).Decorrido o prazo

acima assinalado, e no silêncio do devedor, fica desde logo acrescida multa de 10%, sobre o valor da condenação,

conforme preceitua art. 475-J do CPC. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0304061-14.1992.403.6102 (92.0304061-7) - LUIZA AUTOMOVEIS LTDA X META VEICULOS LTDA X

META VEICULOS LTDA(SP019102 - INOCENCIO AGOSTINHO TEIXEIRA BAPTISTA PINHEIRO E

SP012363 - JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E SP165684 - CLAUDIA FALQUETI E SP184850

- ROSEANE RODRIGUES SCALIANTE E SP138094 - FERNANDO CRESPO QUEIROZ NEVES E SP274642

- JOSE APARECIDO DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL(Proc. 821 - ANDRE LUIZ

ALVES LIGEIRO)

EXEQUENTE: META VEICULOS LTDA EXECUTADO: UNIÃO Determino que a CEF promova a

transferência dos valores depositados nas f. 394 e 428 para o Juízo da 1ª Vara Federal de Barretos, vinculando os

valores aos autos da Execução Fiscal n. 0003761-50.2011.403.6138, conforme requerido pelo Juízo de Barretos

nas f. 556-561, no prazo de 10 (dez) dias, servindo este despacho de ofício.Cumprida a conversão, dê-se vista para

União, pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos, observadas as

formalidades legais.Todavia, por cautela, a secretaria deverá publicar este despacho e, depois, com o decurso do

prazo de 10 dias, cumprir o determinado acima, com as expedições necessárias.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0015079-80.2007.403.6102 (2007.61.02.015079-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X REGINA CELIA NASSIF(Proc. 2468 - RICARDO

KIFER AMORIM)

Tendo em vista que a parte ré Regina Celia Nassif tem interesse na realização de acordo, determino que a CEF se

manifeste sobre a possibilidade de acordo, juntando proposta nos autos, no prazo de 15 dias. Cumprido o item

supra, intime-se a DPU para manifestação, no prazo de 10 dias. Int. 

 

ALVARA JUDICIAL

0007902-55.2013.403.6102 - FABIANO APARECIDO NANZER(SP312427 - SARA RODRIGUES DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Observo que no presente feito foi atribuído valor à causa inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, na data de sua

propositura, conforme estabelece o no artigo 3.º, da Lei n. 10.259/2001. Nos termos do § 3.º daquele mesmo

artigo, bem como o disposto no artigo 113 do Código de Processo Civil, entendo ser este Juízo absolutamente

incompetente para processar e julgar o presente feito. Dessa forma, com o decurso de prazo, determino a remessa

destes autos ao Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária, com as cautelas de praxe e as homenagens

deste Juízo. Int. 

 

 

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

DR. SERGIO NOJIRI 

JUIZ FEDERAL 

Bel. CARLOS EDUARDO BLÉSIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 1366

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0011651-90.2007.403.6102 (2007.61.02.011651-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008805-81.1999.403.6102 (1999.61.02.008805-7)) OTAVIO SCARDELATO JUNIOR X LEONAR DE

SOUZA OSORIO SCARDELATO(SP161288 - FRANCISCO JOSÉ RIPAMONTE) X INSS/FAZENDA X EGP

FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA X EGP FENIX CONSTRUCOES LTDA

Intimem-se os embargantes para o fim de esclarecer o pedido de inclusão da Empresa Gestora de Ativos
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(EMGEA) no pólo passivo do presente feito, tendo em vista que não é parte integrante nos autos de Execução

Fiscal nº 1999.61.02.008805-7 (apensados a estes), no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que de direto.Após,

tornem os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se com prioridade.

 

0010348-07.2008.403.6102 (2008.61.02.010348-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008805-81.1999.403.6102 (1999.61.02.008805-7)) CARLOS ALBERTO FERREIRA LEAO X GLADYS DE

CASTRO LEAO(SP168733 - EDUARDO MARCANTONIO PINTO) X FAZENDA NACIONAL X EGP

FENIX EMPREENDIMENTOS E COM/ INTERNACIONAL LTDA(SP043686 - CLELIA CRISTINA

NASSER) X EGP FENIX CONSTRUCOES LTDA X PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO(SP184087

- FABIO MALAGOLI PANICO)

Considerando que nos presentes autos há a pluralidade de réus com diferentes procuradores, concedo o benefício

do disposto no artigo 191, do Código de Processo Civil.Assim, intimem-se os réus (EGP FENIX

CONSTRUÇÕES LTDA e PAULO EDUARDO GRASSESCHI PANICO), para contestarem, nos termos do

artigo 1053, do Código de Processo Civil.Após, tornem os autos conclusos.Publique-se e cumpra-se, com

prioridade.

 

0001594-71.2011.403.6102 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012284-

09.2004.403.6102 (2004.61.02.012284-1)) VIWAVINIL COMERCIO DE TINTAS E REVESTIMENTOS

LTDA(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI) X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV

REGIAO X PATRICIA DE LIMA MEDICO - ME(SP152776 - EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI)

Tendo em vista o pedido de desistência do feito, formulado pela embargante na petição de fl. 45, bem como a

juntada do Mandado de Citação Cumprido da coembargada Patrícia de Lima Médico ME (fls. 49/50), intime-se a

coembargada para se manifestar sobre referido pedido de desistência, nos termos do disposto no parágrafo 4º do

artigo 267, do Código de Processo Civil.Cumpra-se com prioridade.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DRA. AUDREY GASPARINI 

JUÍZA FEDERAL 

DR. PAULO BUENO DE AZEVEDO

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Bela. ANA ELISA LOPES MANFRINI 

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2515

 

EXECUCAO DA PENA

0002829-64.2012.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X ADRIANA REGINA STOPASSOLA(SP178013 - FLAVIO

MARTINS DA SILVA)

A sentenciada ADRIANA REGINA STOPASSOLA, qualificada nos autos, foi processada e condenada pelo DD.

Juízo da 2ª Vara Federal de Santo André/SP, à pena de 01 ano e 04 meses de reclusão, em regime aberto, e ao

pagamento de 13 dias-multa, como incurso nas penas do artigo 171, 3º, do Código Penal, sendo a pena privativa

de liberdade substituída por prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária.A prestação de serviços à

comunidade, prestação pecuniária e o pagamento da pena de multa foram cumpridos integralmente.O Ministério

Público Federal através de seu DD. Representante requereu a declaração da extinção da punibilidade, em face do

integral cumprimento.Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a pena restritiva de direitos e a pena de multa,

impostas à sentenciada ADRIANA REGINA STOPASSOLA, em vista de seu efetivo cumprimento.P.R.I.C.

 

0002777-34.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 91 - PROCURADOR) X MICHAEL JAMES DE

PAIVA(SP112134 - SERGIO BORTOLETO)

Considerando a justificativa apresentada pelo réu (fl. 31) e considerando o teor do ofício de fl. 36, torna-se

imprescindível a designação de nova audiência para esclarecimento dos fatos, sem prejuízo de eventual

investigação apartada pelo Ministério Público.Assim, designo nova audiência admonitória para o dia 07 de janeiro
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de 2014, às 14 horas.Int.

 

0004198-59.2013.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X ASSUNTA ROMANO PEDROSO(SP177236 - KÁTIA

REGINA DE LAZARI)

Considerando a informação constante da certidão de fls. 69, expeça-se nova carta precatória à Justiça Federal de

São Bernardo do Campo. Ciência ao MPF.

 

INQUERITO POLICIAL

0012177-04.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS(SP215841 - LUIZ

ADOLFO PERES E SP224327 - ROBERTO LEIBHOLZ COSTA)

Fls. 288/294: Cuida-se de manifestação do Ministério Público Federal que não ratifica a denúncia oferecida na

Justiça Estadual, postulando a declaração de nulidade dos atos decisórios e arquivamento do feito por ausência de

justa causa.É o relato da questão.Decido.A competência da Justiça Federal já fora referida na decisão de fl.

287.Entendo que o Ministério Público Federal não pode ser compelido a ratificar a denúncia oferecida pelo

Ministério Público Estadual.Sem a ratificação do parquet federal, não pode o Juízo Federal receber denúncia

oferecida pelo órgão ministerial sem atribuição legal para tanto.Portanto, é de rigor a decretação de nulidade de

todos os atos decisórios praticados até aqui, inclusive a decisão de recebimento da denúncia da Justiça

Estadual.Decreto, pois, a nulidade de todos os atos decisórios praticados, incluindo o recebimento da denúncia.De

outro lado, acolho as razões do Ministério Público Federal e determino o arquivamento do feito, sem prejuízo do

disposto no art. 18 do Código de Processo Penal.Providencie-se o necessário.Int. 

 

ACAO PENAL

0000122-94.2010.403.6126 (2010.61.26.000122-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE

LOPES LASMAR) X MARTINS FRANCISCO DA SILVA(SP272552 - ALEXANDRE MARQUES FRIAS E

SP249876 - RICARDO BRUNO DE PROENÇA)

1. RelatórioCuida-se de ação penal movida pelo Ministério Público Federal contra Martins Francisco da Silva,

como incurso nas penas do art. 336 do Código Penal e art. 1º, inc. I, da Lei 8.137/90.De acordo com a denúncia, o

réu, na qualidade de administrador sociedade Auto Posto Oratório Ltda., foi surpreendido por fiscais da Agência

Nacional do Petróleo - ANP, revendendo derivados de petróleo em desacordo com as normas estabelecidas na lei,

em 26 de junho de 2009. Três dias depois, em 29 de junho, os fiscais da ANP retornaram e encontraram os lacres

rompidos. Em 29 de setembro de 2009, os fiscais da ANP encontraram novamente os lacres rompidos, sendo

comercializada a gasolina adulterada.É a síntese da inicial.A denúncia foi recebida em 23/08/2010 (fl. 68).Como o

réu não foi localizado, a princípio, realizou-se a sua citação por edital (fls. 90/91).Foi suspenso o processo e o

curso do prazo prescricional por decisão de 09/02/2011 (fls. 97/98).Localizado o réu, o processo teve

prosseguimento.O réu ingressou com exceção de ilegitimidade de parte e resposta à acusação (fls. 115/129).A

exceção de ilegitimidade de parte foi rejeitada eis que se confundia com o mérito da defesa (negativa de autoria).

Determinado o prosseguimento do feito (fl. 137).Realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 162/165).O

MPF nada requereu na fase do art. 402 do CPP. O réu pediu prazo para juntada de cópias de ação em curso na

Justiça Estadual, o que foi deferido (fls. 162/170).Em alegações finais, o MPF sustentou a comprovação da

materialidade delitiva, porém pediu a absolvição por falta de provas da autoria.Em alegações finais, a defesa pediu

a absolvição, eis que o réu teria apenas emprestado o nome ao filho, que efetivamente teria gerido o posto em

questão.É o relatório.2. FundamentaçãoEm primeiro lugar, faço uma síntese da prova oral produzida nos autos.O

réu, interrogado (fls. 163 e 165), aduziu que seu filho estava com nome sujo na praça e, por isso, emprestou o

nome ao seu filho para a gerência do auto posto. O nome de seu filho seria Raimundo Leite da Silva. O seu filho

seria o real dono do posto. Disse não se lembrar exatamente da data em que seu filho comprou o posto. Aduziu

que seu filho ficou pouco tempo com o posto, repassando-o para terceiros sem o devido registro. Aduziu não se

lembrar por conta de um derrame que teve. Disse não se lembrar de uma pessoa chamada Paulo Roberto Carvalho

de Morais. Disse também não se lembrar de Sandro de Alencar Sales. Aduziu conhecer um Sales, porém não sabe

se o seu nome é Sandro. Esse Sales que ele conhece seria um investigador de polícia. Reconheceu como sua a

assinatura a fl. 125 dos autos. Aduziu saber onde ficava o posto, na Rua do Oratório.É a síntese da prova oral.A

materialidade delitiva foi devidamente comprovada pelos documentos e autos de infração dos fiscais da ANP (fls.

06/16).Todavia, razão assiste ao douto Procurador da República quando aduz não ter ficado demonstrada a autoria

delitiva do réu.De fato, a única prova para tanto é a ficha cadastral do autoposto. Como bem observado pelo douto

membro do parquet (fl. 176, último parágrafo), isso não é suficiente. A defesa juntou documentos referentes a

termos de oitiva de pessoas ouvidas pelo Ministério Público Estadual em fatos também referentes ao Auto Posto

Oratório. Tais pessoas, funcionárias do referido autoposto em períodos próximos ao da denúncia, alegaram

desconhecer a pessoa de Martins Francisco da Silva (fls. 169/170).Mesmo o relato da Sra. Leidy é inconclusivo:

Lembra-se que havia um outro senhor que frequentava o posto e conversava com Demetrius, mas não sabe se é

Martins Francisco da Silva (fl. 169).Já a Sra. Debora aduziu expressamente desconhecer a pessoa de Martins
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Francisco da Silva (fl. 170).Não há testemunhas de acusação nem os autos de infração da ANP foram assinados

pelo réu.A versão de que o réu emprestou o nome ao filho cria dúvida mais do que razoável em seu favor. Não é

exatamente o caso de estar provado que o réu não praticou o crime, conforme pleiteado pelo ilustre defensor (fl.

180, último parágrafo).Como já referido acima, a Sra. Leidy Regina da S. Almeida fez menção a um senhor que

estava sempre por lá conversando com Demetrius, porém não sabia dizer se esse senhor se chamaria Martins

Francisco da Silva (fl. 169).Assim, não há uma prova cabal em favor da inocência do réu, que poderia ser este

senhor referido pela Sra. Leidy. Porém isso implicaria em ouvir a Sra. Leidy. Isso não é mais possível porque o

Ministério Público Federal não arrolou qualquer testemunha, além do que ela não seria uma testemunha referida

em audiência. Ela foi arrolada pela própria defesa, que aduziu que ela compareceria independentemente de

intimação (fl. 129), o que não ocorreu. Enfim, preclusa a oitiva da Sra. Leidy neste Juízo.De qualquer forma, não

existem provas suficientes para a condenação do réu como visto. Incide, pois, o princípio do in dubio pro reo. 3.

DispositivoDiante do exposto, julgo improcedente o pedido, para absolver Martins Francisco da Silva, nos termos

do art. 386, inc. VII, do Código de Processo Penal.Custas na forma da lei.Publique-se, registre-se, intime-se,

comunique-se.
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Expediente Nº 3640

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003610-55.1999.403.0399 (1999.03.99.003610-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005433-81.2001.403.6126 (2001.61.26.005433-6)) TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP

X VALENTIM VIOLA X HORACIO GROBMAN(SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os

autos principais. Requeiram as partes o que for de seu interesse. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0003385-98.2000.403.0399 (2000.03.99.003385-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009501-74.2001.403.6126 (2001.61.26.009501-6)) CIA TELEFONICA DA BORDA DO CAMPO(SP208425 -

MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Diante da pendência de julgamento do recurso interposto perante o C. Superior Tribunal de Justiça, aguarde-se no

arquivo sobrestado o deslinde da presente ação.

 

0012604-89.2001.403.6126 (2001.61.26.012604-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012603-07.2001.403.6126 (2001.61.26.012603-7)) TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A -

TELESP(SP208425 - MARIA EUGÊNIA DOIN VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 547 - ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI)

Diante da pendência de julgamento do recurso interposto perante o C. Superior Tribunal de Justiça, aguarde-se no

arquivo sobrestado o deslinde da presente ação.

 

0008914-18.2002.403.6126 (2002.61.26.008914-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0012661-10.2001.403.6126 (2001.61.26.012661-0)) SALVADOR RAMOS NETO - ESPOLIO X MARIA

XAVIER RAMOS X ANTONIO SILVANIL RAMOS X FATIMA HELIANA RAMOS SPEZZOTTO X ESTER

RAMOS DA SILVA(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE SOUZA)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.).À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. I. 

 

0000469-06.2005.403.6126 (2005.61.26.000469-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004009-96.2004.403.6126 (2004.61.26.004009-0)) ELUMA S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP039006 -

ANTONIO LOPES MUNIZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS SHIRO TAKAHASHI)
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Fls.625: defiro a vista requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido retornem os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0003372-77.2006.403.6126 (2006.61.26.003372-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000651-55.2006.403.6126 (2006.61.26.000651-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X SCUDETO & SQUADRA IND COM E EXP CONF ESPORTIVAS

LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os

autos principais. Requeiram as partes o que for de seu interesse. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0000165-02.2008.403.6126 (2008.61.26.000165-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002747-09.2007.403.6126 (2007.61.26.002747-5)) VIACAO SAO JOSE DE TRANSPORTES

LTDA(SP060857 - OSVALDO DENIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA

BARRETO S LEAL)

Intime-se o embargante nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento dos

honorários advocatícios, pelo qual foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias. I. 

 

0003159-03.2008.403.6126 (2008.61.26.003159-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003202-42.2005.403.6126 (2005.61.26.003202-4)) COMERCIAL E CLIMATIZACAO DE FRUTAS SEIYU

LTDA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA E SP144782 - MARCIA MALDI) X FAZENDA

NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os

autos principais. Requeiram as partes o que for de seu interesse. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0004955-29.2008.403.6126 (2008.61.26.004955-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001717-36.2007.403.6126 (2007.61.26.001717-2)) COLEGIO INTEGRADO PAULISTA - CIP S/C

LTDA(SP140496 - QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS E SP133132 - LUIZ ALFREDO BIANCONI)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os

autos principais. Requeiram as partes o que for de seu interesse. No silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo

findo.Int.

 

0000944-20.2009.403.6126 (2009.61.26.000944-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001717-36.2007.403.6126 (2007.61.26.001717-2)) MARIA FLAVIA MARTINS PATTI(SP077270 - CELSO

CARLOS FERNANDES E SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 -

CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Dê-se ciência da baixa dos autos.Traslade-se cópia da decisão proferida, bem como do trânsito em julgado para os

autos principais. Após, encaminhem-se os autos ao arquivo findo.Int.

 

0004207-60.2009.403.6126 (2009.61.26.004207-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003662-87.2009.403.6126 (2009.61.26.003662-0)) ATIVA TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA-

ME(SP224390 - VIVIANE SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA

DE SOUZA)

Intime-se o embargante nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento dos

honorários advocatícios, pelo qual foi condenado, no prazo de 15 (quinze) dias. I. 

 

0005403-65.2009.403.6126 (2009.61.26.005403-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002587-13.2009.403.6126 (2009.61.26.002587-6)) WORKTEC ARTEFATOS DE BORRACHA

LTDA(SP180176 - DENIS CLAUDIO BATISTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON

BEZERRA DE SOUZA)

Fls. 361: Dê-se ciência às partes dos cálculos. Int.

 

0002477-77.2010.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006386-

64.2009.403.6126 (2009.61.26.006386-5)) QUATTOR QUIMICA SA(SP130824 - LUIZ ROBERTO PEROBA

BARBOSA E SP256666 - RENATO HENRIQUE CAUMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 -

EVERTON BEZERRA DE SOUZA)
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Fls.657/670: dê-se vista às partes dos esclarecimentos prestados pelo Sr.Perito.após, voltem-me

conclusos.Intimem-se.

 

0005474-96.2011.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004797-

18.2001.403.6126 (2001.61.26.004797-6)) MARIA CRISTINA SANTAELLA(SP103839 - MARCELO

PANTOJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Discute a embargante a liquidez, certeza e exigibilidade da execução fiscal em apenso, e, que o imóvel penhorado

seria bem de família, portanto impenhorável nos termos da Lei .8009/90.Pelo teor das alegações, depreende-se que

a matéria é eminentemente de direito. A Certidão de Dívida Ativa contém todos os elementos referidos no

parágrafo 5º, do art. 2º, da Lei N.º 6.830/80, especialmente o valor originário da dívida, a forma de calcular os

juros de mora e correção monetária.Vale transcrever o seguinte julgado:TRIBUNAL - TERCEIRA

REGIÃOAGRAVO DE INSTRUMENTO - 150444Processo: 2002.03.00.008989-3 - U.F.: S.P.Órgão Julgador:

QUARTA TURMAData da decisão: 12/06/2002D.J.U. 20/09/2002 - Página: 567Relatora: DES. FED.

THEREZINHA CAZERTAPROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PERÍCIA CONTÁBIL.

APURAÇÃO DA LEGALIDADE DA COBRANÇA DE JUROS MORATÓRIOS, MULTA, CORREÇÃO

MONETÁRIA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESNECESSIDADE. MATÉRIA DE DIREITO.I -

Pretensão do agravante de ver dirimida, através de prova pericial, a legalidade da cobrança de juros e multa

moratórios, dos acréscimos financeiros e da correção monetária, bem como o cabimento de honorários

advocatícios.II - Matéria eminentemente de direito, onde não se discutem propriamente valores. Desnecessária a

realização de prova pericial contábil.III - Ao juiz monocrático importará saber se a cobrança da multa moratória e

dos juros de mora está sendo realizada de forma abusiva, se há utilização de índices de correção monetária com

efeito de confisco e se incabíveis são os honorários advocatícios.IV - Agravo de Instrumento a que se nega

provimento.Por tais razões, indefiro a prova testemunhal requerida. Venham os autos conclusos para sentença.P. e

Int.Santo André, data supra.

 

0003930-39.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007300-

60.2011.403.6126) EROFORT INDUSTRIA LTDA EPP(SP224880 - EDMILSON APARECIDO BRAGHINI) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO TAKAHASHI)

Fls.161/172: recebo a apelação em seus regulares efeitos.Dê-se vista ao exequente para contrarrazões.Após,

remetam-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal com as nossas homenagens.Intimem-se.

 

0004234-38.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000776-

13.2012.403.6126) ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO E

SP058776 - SANDRA KLARGE ANJOLETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE

SOUZA)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos

principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

0004870-04.2012.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001264-

65.2012.403.6126) LUZIMAQ INDUSTRIA MECANICA LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Recebo a apelação apenas em seu efeito devolutivo (artigo 520, V, do C.P.C.). À(o) apelada(o) para resposta no

prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as

formalidades legais. Traslade-se cópia da sentença proferida nestes, desapensando-se os presentes dos autos

principais, onde se prosseguirá na execução. I. 

 

0003100-39.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000413-

89.2013.403.6126) EROFORM ELETROEROSAO EM METAIS LTDA - ME(SP107978 - IRACI DE

CARVALHO SERIBELI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Manifeste-se a Embargante acerca da impugnação retro, especificando, objetivamente, no prazo de 15 (quinze)

dias, quais provas pretende produzir, justificando-as. No silêncio, aplicar-se-ão os termos do parágrafo único do

artigo 17, da Lei N.º 6.830/80 e implicará no julgamento antecipado da lide. I. 

 

0003601-90.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003103-

28.2012.403.6126) V.M.P. ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.(SP166997 - JOAO VIEIRA DA SILVA)

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)
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Cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de

Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter

excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do

fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução,

pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região,

AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p.

420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos

não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja

garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de

Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª

Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os valores bloqueados não garante integralmente a

execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Vista à embargada

para resposta, no prazo legal.P. e Int.

 

0003747-34.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000872-

28.2012.403.6126) COLEGIO PORTO RICO SS LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI) X

FAZENDA NACIONAL

Preliminarmente, apensem-se os presentes aos autos da execução fiscal n.º 0000872-28.2012.403.6126.Outrossim,

cabe anotar a alteração legislativa trazida pela Lei nº 11.382/2006, que acrescentou o artigo 739-A ao Código de

Processo Civil.Dispõe o 1º que os embargos do executado não terão efeito suspensivo. Somente em caráter

excepcional poderão suspender a execução, desde que haja relevante fundamento e que a execução já esteja

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes.Outrossim, deve haver demonstração da relevância do

fundamento invocado, não bastando apenas a alegação de ocorrência de danos decorrentes dos atos de execução,

pois não se admitem e se previnem apenas os danos ilegítimos, não os decorrentes da legalidade (TRF 1ª Região,

AGTAG 200701000376354, Processo: 200701000376354/PA, 7ª Turma, j. em 12/2/2008, e-DJF1 29/2/2008, p.

420, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral).Daí ser lícito concluir que, em regra, a interposição de embargos

não mais suspende o curso da execução; excepcionalmente, se requerido, poderá haver a suspensão caso haja

garantia integral do débito.Por fim, por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, as disposições do Código de

Processo Civil se aplicam subsidiariamente às execuções fiscais. No mesmo sentido decidiu o E. Superior

Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 102412-8/PR Registro nº 2008/0015146-7, j. em 13/05/2008, 2ª

Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN.No caso dos autos, os valores bloqueados não garante integralmente a

execução, razão pela qual recebo os embargos para discussão, sem a suspensão da execução. Vista à embargada

para resposta, no prazo legal.

 

0004273-98.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005909-

70.2011.403.6126) ATUAL LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA(SP101484 - WALNER DE BARROS

CAMARGO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Fls. defiro o prazo de 40 (quarenta) dias como requerido pelo executado.Após, tornem os autos

conclusos.Intimem-se.

 

0004494-81.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001114-

84.2012.403.6126) USIMAPRE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP133985 - JOSE CARLOS DI SISTO

ALMEIDA E SP206824 - MARCOS ZAMPIROLI BORGHESE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 -

EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópia autenticada do mandado de

intimação (fls. 110 e 100v dos autos da execução fiscal em apenso).Decorrido o prazo sem cumprimento,

certifique-se, abrindo-se conclusão para sentença. Com cumprimento, voltem-me conclusos. 

 

0004544-10.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004710-

62.2001.403.6126 (2001.61.26.004710-1)) MARIA CRISTINA SANTAELLA(SP103839 - MARCELO

PANTOJA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos a procuração original.Decorrido o prazo

sem cumprimento, certifique-se, abrindo-se conclusão para sentença. Com o cumprimento, voltem-me conclusos. 

 

0004567-53.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004210-
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10.2012.403.6126) INSTALDENKI INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA

TAMASSIA SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA)

Cumpra-se o parágrafo 2º do artigo 16 da Lei N.º 6.830/80 c/c parágrafo único do artigo 284 do C.P.C., no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, juntando aos autos cópia autenticada do laudo de avaliação

do bem penhorado (fls. 28 dos autos da execução fiscal em apenso).Decorrido o prazo sem cumprimento,

certifique-se, abrindo-se conclusão para sentença. Com o cumprimento, voltem-me conclusos. 

 

0005172-96.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003991-

94.2012.403.6126) PIRELLI PNEUS S/A(SP060857 - OSVALDO DENIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO)

Dê-se ciência às partes da baixa dos embargos à execução fiscal, do Tribunal. Providencie a secretaria o traslado

de cópia de decisão proferida nestes para os autos principais. Após, desapensem-se estes, remetendo-se ao arquivo

findo. Int.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001563-08.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012355-

07.2002.403.6126 (2002.61.26.012355-7)) CLAUDIO PAOLILLO JUNIOR(SP099529 - PAULO HENRIQUE

MAROTTA VOLPON) X ANDREA FORTUNATO DOS SANTOS PAOLILLO(SP099529 - PAULO

HENRIQUE MAROTTA VOLPON) X PAULO EDUARDO PAOLILLO(SP099529 - PAULO HENRIQUE

MAROTTA VOLPON) X FAZENDA NACIONAL

fLS.434/435: Dê-se ciência ao embargante.Após, tornem os autos conclusos.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004196-12.2001.403.6126 (2001.61.26.004196-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X CRIAGEN ARTE PROPAGANDA LTDA X ROBERTO MAGINI X EDUARDO MAGNANI

ASENCIO(SP103443 - CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO E SP139052 - MARCIA ALENCAR LUCAS)

Intime-se o patrono da executada, indicado às fls. 78/90, para indicar em nome de quem deve ser expedido o

alvará de levantamento, sobre os valores indicados às fls. 50, devendo ainda agendar data para retirada do referido

alvará. Após, voltem-me. Int.

 

0004889-93.2001.403.6126 (2001.61.26.004889-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

842 - RENILDE DE O. CUNHA E SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ) X PARANAPANEMA S/A

Fls.261: defiro a vista requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido retornem os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0005048-36.2001.403.6126 (2001.61.26.005048-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X MARIA BONITA DE GUARULHOS TRANSPORTE E TURISMO LTDA X HELIO DALMASO

MENEGHIN X PAULO SERGIO BONGIOVANNI(SP063884 - JOSE PASCOAL PIRES MACIEL E SP136623

- LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL E SP123546B - SCHEYLLA FURTADO OLIVEIRA

SALOMÃO GARCIA)

Preliminarmente, expeça-se o Termo de Penhora, nomeação e intimação de depositário, devendo o encargo recair

sobre o Sr. JOSÉ BENEDITO FARIAS DO PRADO. Após, depreque-se a avaliação e registro da penhora. Int.

 

0006400-29.2001.403.6126 (2001.61.26.006400-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 556 - CARLOS SHIRO

TAKAHASHI) X MOLAS LIZ DARC IND/ E COM/ LTDA X AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDA X

ALBERTINA GOMES FERREIRA X ERMELINDA GOMES DE ALMEIDA X ANTONIO GOMES DE

ALMEIDA(SP116515 - ANA MARIA PARISI) X FRANCISCO BIAGGI X HELENA D ARC GOMES DE

ALMEIDA X CIBELE APARECIDA DA SILVA X MAURICIO MENDES ALMEIDA

Dê-se ciência à Dra. Ana Maria Parisi, para que proceda ao saque do valor depositado em seu nome, nos termos

do artigo 17, 1º, da Resolução nº 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal.Após, dê-se vista ao

exequente para que requeira o que de direito. Int. 

 

0009460-10.2001.403.6126 (2001.61.26.009460-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 361 - NILTON MARQUES

RIBEIRO) X MAZA MAT/ ELETRICOS E FERRAGENS LTDA X NILZA APARECIDA DE ARAUJO X

MARIA JOSE MILANO(SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO)

Em face da informação supra, reconsidero parcialmente a r. decisão de fls. 285.Preliminarmente, comprove o

executado, o pagamento do débito junto ao exequente, trazendo aos autos, cópia do comprovante de pagamento

(DARF). Int. 
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0012431-65.2001.403.6126 (2001.61.26.012431-4) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

845 - IARA APARECIDA RUCO PINHEIRO) X PARANAPANEMA S/A(SP039006 - ANTONIO LOPES

MUNIZ)

Fls.146: defiro a vista requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido retornem os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0012441-12.2001.403.6126 (2001.61.26.012441-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X TRANSPORTADORA UTINGA LTDA X MARIO ELIZEO JACINTO X MAURICIO ROBERTO

JACINTO(SP095243 - EDUARDO CESAR DE OLIVEIRA FERNANDES E SP259922 - VILMA HELENA

RISSO DAMACENO)

.Fls.983/992: dê-se ciência às partes.Após, retornem os autos ao arquivo sobrestado, aguardando-se manifestação

de interessados.Intimem-se.

 

0008124-34.2002.403.6126 (2002.61.26.008124-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA) X ELUMA S/A IND/ E COM/(SP039006 - ANTONIO LOPES MUNIZ)

Fls.372: defiro a vista requerida pelo prazo de 05 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido retornem os autos ao

arquivo.Intimem-se.

 

0013084-33.2002.403.6126 (2002.61.26.013084-7) - FAZENDA NACIONAL/CEF(SP072208 - MARIA LUCIA

BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) X TECNSLEETER IND/ E COM/ LTDA X ANDRE LUIZ SANCHES

X RICARDO PALAVIZINI X CLEITON DOJA DOS SANTOS(SP066947 - LUIS TELLES DA SILVA)

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A.

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal

e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível,

devendo o juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse

limite.A par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do

Código de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo

que o bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa constrição é admitida,

excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000

RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min.

LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o princípio da menor

onerosidade ao executado, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar do processo

executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar satisfação do

crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que

é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de propiciar que o

processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores eventualmente existentes em

conta bancária em nome dos executados TECNSLEETER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., CNPJ n.º

69.304.574/0001-50, ANDRÉ LUIZ SANCHES, CPF nº 161.617.258-43; CLEITON DOJA DOS SANTOS, CPF

nº 139.963.038-58 e RICARDO PALAVIZINI, CPF nº 155.200.328-07, mediante a utilização de meio eletrônico,

nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o valor da dívida, excluindo-se aqueles

absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se às intimações dos executados dos bloqueios

efetuados. Restando infrutíferas as diligências, dê-se vista ao exequente para manifestação.Intime-se.

 

0014181-68.2002.403.6126 (2002.61.26.014181-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X PROJETE BRINDES E ACESSORIOS LTDA X MARIA REGINA RIBEIRO

X SALVADOR DAS GRACAS X MAURO DE OLIVEIRA SANTOS(SP260614 - RAFAEL LUCIANO

RODRIGUES)

Fls.402/409: dê-se ciência às partes.Após, nada sendo requerido remetam-se os autos ao arquivo findo como

determinado na sentença de fls.346.Cumpra-se.

 

0015423-62.2002.403.6126 (2002.61.26.015423-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X PIZZARIA TRIPOLI LTDA X ZENIDE CESARINO PASQUOTO X GIANE
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SILENE PASQUOTO(SP119643 - VIDAL SILVINO MOURA NETO E SP273017 - THIAGO MOURA)

Fls. 135/141: Defiro a vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Outrossim, aguarde-se pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, as informações sobre o parcelamento. Após, voltem-me. Int.

 

0005670-76.2005.403.6126 (2005.61.26.005670-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X MONPEIC COMERCIO E SERVICOS DE INSTALACOES ELETRICAS LT

X MARIA ELISA MAGALHAES(SP188300 - ADRIANA ELIZA SOARES SANTOS)

Tendo em vista o decurso do prazo de 120 dias requerido pela coexecutada Maria Elisa Soares Magalhães (fls.

421/422), intime-se-a para manifestação em 5 dias.Após, tornem conclusos para análise da petição da exequente

(fls. 431).

 

0001015-27.2006.403.6126 (2006.61.26.001015-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT) X AUTO POSTO

AMAPA LTDA X FLAVIO ANTUNES CORREA X DANIEL CHESCON ANTUNES CORREA(SP147248 -

FABIO PARREIRA MARQUES) X VALDEMIR LOPES MORENO

Defiro o apensamento a estes autos dos autos n.º 0005862-38.2007.403.6126 e de seu apenso n.º 0003048-

19.2008.403.6126, conforme requerido pela exequente. Dê-se ciência às partes.Publique-se o r. despacho de fls.

355.Após, dê-se vista à exequente para que apresente a soma do valor atualizado dos débitos. Int.R. DESPACHO

DE FLS. 355:Preliminarmente, cumpra-se a r. decisão de fls. 349/351. Fls. 353: Defiro o bloqueio do veículo

IMP/GM ASTRA GLX, placas CBW-3432, de propriedade do coexecutado DANIEL CHESCON ANTUNES

CORREA, CPF nº 142.773.998-60, mediante a utilização do sistema RENAJUD (sistema on line de restrição

judicial de veículos). Após, proceda-se à intimação dos executados da restrição efetuada. Restando infrutífera a

diligência, dê-se vista ao exequente para manifestação. Informação supra: reconsidero a parte final da decisão de

fls. 349/351, tendo em vista o equívoco na digitação. Publique-se e intime-se. Cumpra-se. 

 

0001820-77.2006.403.6126 (2006.61.26.001820-2) - INSS/FAZENDA(Proc. 1466 - RENATO MATHEUS

MARCONI) X UNIVERSO ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL X

JOSE DILSON DE CARVALHO(SP224355 - SUZANA CORREA ARAUJO E SP262168 - THIAGO DE LIMA

LARANJEIRA)

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, onde deverá constar Universo Assistência Médica

S/C Ltda - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Intime-se a executada da penhora realizada no rosto dos autos

n.º 1869/2003, em trâmite perante a 4ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP (fls. 463). Após, dê-se vista à

exequente para que requeira o que for de seu interesse.

 

0005552-32.2007.403.6126 (2007.61.26.005552-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA

ISIDORA BARRETO S LEAL) X SANDRECAR COMERCIAL E IMPORTADORA S A(SP030769 - RAUL

HUSNI HAIDAR E SP180744 - SANDRO MERCÊS)

Fls. 309/314: Providencie o executado o depósito, na agência da Caixa Econômica Federal n.º 2791, em conta a

disposição deste juízo, trazendo aos autos o comprovante de depósito. Após, dê-se nova vista ao exequente, como

requerido. Int.

 

0005862-38.2007.403.6126 (2007.61.26.005862-9) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS

NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1569 - MARCOS SOARES RAMOS) X AUTO POSTO AMAPA

LTDA X FLAVIO ANTUNES CORREA X DANIEL CHESCON ANTUNES CORREA(SP147248 - FABIO

PARREIRA MARQUES) X VALDEMIR LOPES MORENO

Tendo em vista a economia e celeridade processuais, bem como a finalidade da reunião das execuções fiscais

contra o mesmo devedor, determino que, apense-se estes e seu apenso n.º 0003048-19.2008.403.6126 aos autos

N.º 0001015-27.2006.403.6126, com base no art. 28 da Lei 6.830/80, e que após o apensamento, todos os atos

processuais sejam praticados na execução distribuída em primeiro lugar, englobando-se todas as demais em

apenso.Isto porque, embora cada um dos processos mantenha a sua individualidade, todos os atos processuais, a

partir de então, poderão ser praticados apenas num deles, como se formassem um único processo. Os atos de

comunicação e mandados em geral devem, evidentemente, fazer referência a todos os processos reunidos

(PASSOS DE FREITAS, Vladimir (coordenador). Execução Fiscal - Doutrina e Jurisprudência. São Paulo:

Editora Saraiva, 1998.).

 

0002466-82.2009.403.6126 (2009.61.26.002466-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1352 - GUSTAVO PENHA

LEMES DA SILVA) X K. ELOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA X JOSE MILTON DA

PAIXAO(SP225481 - LINCOLN NOGUEIRA MARCELO) X OSWALDO FIDELIS FILHO
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Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta por JOSÉ MILTON DA PAIXÃO, onde alega cerceamento de

defesa por ausência de ciência do processo administrativo e prescrição quanto ao sócio (fls. 124/127).A

exequente/excepta manifestou-se a fls. 130, refutando os argumentos do excipiente, afirmando que, por ter sido a

presente execução fiscal ajuizada há menos de 5 anos, não teria ocorrido a prescrição de redirecionamento. É a

síntese do necessário.DECIDO.Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de

pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição

de embargos.É este o teor do enunciado da Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula 393. A

exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que

não demandem dilação probatória.Tratando-se de alegação de prescrição, cabível a exceção. DO

CERCEAMENTO DE DEFESAPreliminarmente, existe a genérica alegação de cerceamento de defesa,

consistente no fato de que não teve ciência do processo administrativo. Contudo, o excipiente não trouxe qualquer

elemento a corroborar suas afirmações. Assim, indispensável a dilação probatória, o que não se coaduna com a via

da exceção de pré-executividade, não sendo possível conhecê-la neste aspecto.DA PRESCRIÇÃO QUANTO AO

SÓCIO (redirecionamento)Não procede a alegação de prescrição do débito em relação ao excipiente.No caso dos

autos, a constituição definitiva do crédito ocorreu com a entrega da DCTF (Declaração de Contribuições e

Tributos Federais), conforme se verifica a fls. 02, 10, 12, 14, 16, 18, 21 e 23. A jurisprudência do E. Superior

Tribunal de Justiça tem se orientado no sentido de que, nas hipóteses de tributos sujeitos a lançamento por

homologação em que não tenha ocorrido o respectivo pagamento, a declaração do contribuinte (DCTF) torna

desnecessária a formal constituição do crédito tributário. Isto porque o tributo assim declarado pode ser inscrito

em Dívida Ativa e se tornar exigível de imediato, independentemente de providências administrativas a cargo do

credor. Dispensa-se, ainda, a notificação ao contribuinte.Exigível o crédito em decorrência da mera entrega da

declaração pelo contribuinte, não é necessário aguardar o transcurso do prazo decadencial, uma vez que a

constituição definitiva do crédito já se operou automaticamente.Em que pese ser normalmente considerada apenas

a data da citação da pessoa jurídica para aferir o termo a quo para contagem do prazo prescricional em relação aos

sócios, há situações em que realmente, na data da citação, a exequente pode requerer a inclusão dos sócios no polo

passivo do feito executivo. Todavia, em diversas situações a constatação da ocorrência da dissolução irregular

ocorre durante o curso do feito executivo. Nestes casos, somente quando verificada a dissolução irregular é que a

exequente pode pugnar pela inclusão dos sócios no polo passivo da ação de execução fiscal.Tratando-se de

situação ligada à responsabilidade subsidiária derivada de dissolução de fato da sociedade empresária executada,

deve o Juízo verificar o exato momento em que restou caracterizada nos autos a justa causa/pretensão para o

redirecionamento do feito contra os representantes legais, isto é, o exato momento em que ficou configurada a

paralisação das atividades empresárias.Nesta data pode ser considerado inequivocamente caracterizado o

encerramento irregular, razão pela qual ela deve ser considerada como termo a quo do lapso prescricional para os

sócios.Saliente-se que, após a modificação introduzida no artigo 174, I do CTN pela LC 118/05, a interrupção da

prescrição passou a ocorrer com o despacho judicial que determina a citação. Assim, o marco interruptivo da

prescrição para os sócios, na espécie, é o despacho ordinatório da citação.No presente caso, em que pese a

interrupção do prazo prescricional ter ocorrido em 02/09/2009 (despacho que ordenou a citação da pessoa

jurídica), a dissolução irregular que permitiu a inclusão dos sócios no feito somente foi verificada em 04/03/2010,

quando a empresa não foi localizada para o cumprimento do mandado de citação (fls. 37). Deve-se salientar que

no período compreendido entre 02/09/2009 (fls. 25) e 14/12/2010 (citação do excipiente - fls. 73) não houve

inércia por parte da Fazenda Pública, pois peticionou para citação da empresa executada por Oficial de Justiça (fls.

29) e para inclusão dos sócios no polo passivo desta execução fiscal (fls. 40/46 e 54/55).Considerando o termo a

quo acima mencionado (02/09/2009) e a data em que a excepta requereu a inclusão do excipiente no polo passivo

desta execução fiscal (23/07/2010 - fls. 54/55), observa-se o transcurso de lapso inferior aos 5 (cinco) anos

previstos no art. 174 do Código Tributário Nacional, razão pela qual os valores em cobro neste feito não se

encontram prescritos em relação a este sócio.Destarte, rejeito a exceção de pré-executividade oposta pelo

coexecutado JOSÉ MILTON DA PAIXÃO.Dê-se vista à exequente para que requeira o que de direito.Publique-se

e intime-se.

 

0005561-23.2009.403.6126 (2009.61.26.005561-3) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

547 - ANGELA APARECIDA CAMPEDELLI) X TELEFONICA BRASIL SA(SP076649 - RAQUEL

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA ZAGARI GONCALVES E SP208425 - MARIA

EUGÊNIA DOIN VIEIRA)

Intime-se a executada a retirar em Secretaria, mediante recibo, o termo de substituição de penhora expedido em

25/07/2013 (fls. 286).Após, intime-se a exequente da r. decisão de fls. 282/283.

 

0004581-42.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

FUNDACOES E GEOTECNIA ABC LTDA - ME(SP229727 - MARCELO DIAS DA SILVA)

Fls. 211/212: Cuida-se de requerimento formulado pelo arrematante LUIZ HENRIQUE DA SILVA consistente na

expedição de ofício ao DETRAN determinando a baixa (sic) nos valores pendentes a título de multa e IPVA
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referentes aos veículos arrematados a fls. 183/185. Sustenta a interpretação analógica do art. 130, único, do CTN

que o exime do pagamento de tal exação. Requer o levantamento do bloqueio efetivado pelo sistema RENAJUD

nos referidos veículos. Em relação ao veículo GM/Corsa Wind, ano 2001/2001, placas DEC 2816, cor branca, que

foi apreendido (fls. 214/215), requer a expedição de mandado de entrega e remoção, sem a incidência de qualquer

ônus.É o breve relatório.Em que pese expressa disposição do único, do art. 130, do C.T.N., não cabe a este Juízo a

adoção de qualquer providência para eximir o arrematante do pagamento dos tributos eventualmente existentes em

relação aos veículos arrematados. Isso porque, o titular de referidos tributos é o Estado de São Paulo, que sequer

compôs a relação jurídico-processual estabelecida nestes autos. O requerimento deverá ser dirigido ao órgão

estadual competente, informando que o meio de aquisição da propriedade deu-se em hasta pública, motivo pelo

qual indefiro o requerimento do arrematante. Anote-se ainda, ter constado do item 2.3. do edital de hasta pública

ser de responsabilidade dos interessados a verificação quanto à existência de eventuais pendências junto aos

órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos bens levados à hasta pública.Defiro o desbloqueio

dos veículos arrematados (fls. 183/185), já removidos e entregues (fls. 201/204), pelo sistema RENAJUD.Quanto

pedido referente ao veículo GM/Corsa Wind, ano 2001/2001, placas DEC 2816, cor branca, apreendido conforme

fls. 203/204, 212 e 214/215, preliminarmente, dê-se vista ao exequente para manifestação. Após, tornem

conclusos.Publique-se e intime-se.

 

0006055-48.2010.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 981 - MARCOS CESAR UTIDA M BAEZA) X H.

DESIGNER PROJETOS GRAFICOS LTDA - ME(SP193783 - URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS E

SP280601 - MONICA FERRARA CARRARO) X TIAGO DE ARAUJO GAMBA(SP193783 - URUBATAN DE

ALMEIDA RAMOS E SP280601 - MONICA FERRARA CARRARO) X CLEIA DE ARAUJO

GAMBA(SP193783 - URUBATAN DE ALMEIDA RAMOS E SP280601 - MONICA FERRARA CARRARO)

CLÉIA DE ARAÚJO GAMBA (fls. 74/84) e TIAGO DE ARAÚJO GAMBA (fls. 104/114), apresentaram

exceções de pré-executividade, em face da exeqüente FAZENDA NACIONAL alegando ilegitimidade passiva,

uma vez que se retiraram da sociedade, respectivamente, em 26/08/2011 e 22/09/2011 (fls. 88 e 117). Sustentam

que sua inclusão no polo passivo se deu em razão do abuso da personalidade jurídica alegado pela exequente (fls.

54/57), tendo em vista que os atuais sócios (Eduardo Oliveira Júnior e Alexandre Botelho de Oliveira), que

ingressaram em 22/09/2011, seriam analfabetos e, portanto, laranjas dos excipientes. Contestam este fato

esclarecendo que referidos sócios participaram de reuniões e negociações, assinando o contrato e verificando

relatórios. Aduzem que a empresa executada encontra-se em atividade, não ensejando a inclusão dos sócios no

polo passivo da demanda. A excipiente Cléia alega, ainda, que não exerceu a gerência durante o período em que

permaneceu na sociedade.A excepta manifestou-se a fls. 95/97 e 146, reiterando os termos da petição de fls.

54/57. Sustentou a necessidade de dilação probatória e que os excipientes não afastaram os indícios de utilização

dos novos sócios como laranjas. A empresa executada H. DESIGNER PROJETOS GRÁFICOS LTDA - ME, a

fls. 98/102, informou o parcelamento do débito em execução, juntando documentos (100/102). Contesta a alegada

dissolução irregular da sociedade, tendo em vista que continua em atividade e esclarece que o local diligenciado

(fls. 51) é apenas depósito da empresa. Concluiu ser indevido o redirecionamento da presente execução em face

dos sócios.É a síntese do necessário. Decido.Embora sem previsão legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a

exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que sua oferta independe da garantia do Juízo ou da

interposição de embargos.É este o teor do enunciado da Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça:Súmula

393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória.Tratando-se de alegação de ilegitimidade passiva, cabível a exceção.

Pelos elementos dos autos verifica-se que os excipientes deixaram de integrar os quadros sociais da executada em

26/08/2011 (Cléia de Araújo Gamba) e 22/09/2011 (Tiago de Araújo Gamba) (fls. 88 e 117), conforme alteração e

consolidação do contrato social registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo. Observe-se que a presente

execução fiscal foi distribuída em 10/12/2010, com bens oferecidos à penhora (fls. 22/23) em momento anterior à

alteração societária. Contudo, os sócios foram incluídos na execução em razão da presumida dissolução irregular

da devedora principal, posto que não foi localizada no endereço mencionado na C.D.A. (R. Ermania, 295, Vila

Camilópolis, Santo André), bem como pela alegada manobra fraudulenta dos gestores da empresa, ora

excipientes, de que teriam se utilizado de laranjas, que figuram como atuais sócios (Eduardo Oliveira Júnior e

Alexandre Botelho de Oliveira). De fato, há dúvidas quanto ao endereço da sede da empresa. Na certidão de fls.

51, de 16/04/2012, há indicação do endereço na Rua Japão, em Santo André, enquanto na procuração, de fls. 127,

datada de 19/12/2012, consta o endereço da sede da executada na R. Ermania, 295, Vila Camilópolis, Santo

André, conforme Certidão Dívida Ativa e última alteração da ficha cadastral da Jucesp. Em razão dessa

divergência, mister se faz esclarecimento por parte da executada.De outro giro, os elementos dos autos indicam

que não houve dissolução irregular da sociedade, tendo em vista que a empresa mantém-se em atividade, inclusive

com inclusão do débito em programa parcelamento (fls. 98/102 e fls. 118/122). Registre-se que a própria

exeqüente acostou aos autos documento indicativo deste (fls. 147).Assim, não caracterizada a dissolução irregular

da sociedade, descabe, por ora, a responsabilização dos sócios por débitos da sociedade executada, razão pela qual

os excipientes devem ser excluídos do polo passivo da execução. Por esta razão, acolho as exceções de pré-
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executividade de fls. 74/84 e 104/114, para o fim de determinar a exclusão de CLÉIA DE ARAÚJO GAMBA

(CPF 069.498.268-77) e TIAGO DE ARAÚJO GAMBA (CPF 286.373.268-46) do polo passivo desta execução

fiscal. Encaminhem-se os autos ao SEDI para as anotações necessárias.Em apreço ao princípio da causalidade

condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro, moderadamente, em R$. 500,00

(quinhentos reais) para cada exceção de pré executividade, a teor do disposto no artigo 20, 4º, do Código de

Processo Civil.Sem prejuízo, intime-se a executada para que informe e comprove, no prazo de 5 (cinco) dias, qual

o real endereço onde está em funcionamento, tendo em vista a divergência anteriormente apontada.Publique-se e

intime-se.

 

0000824-06.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

ARTES GRAFICAS SALETE LTDA-ME(SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO)

Fls.177/178: Intimem-se o depositário Claudair Aparecido Lacerda a comprovar o faturamento mensal da empresa

bem como apresente os comprovantes dos recolhimentos devidos nos meses de maio, junho e agosto referente à

penhora levada à efeito às. fls. 151.Intimem-se.

 

0006618-08.2011.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

JUSSARA MARLY SIRNA COLONNESE(SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI)

Preliminarmente, deixo de dar cumprimento ao despacho de fls. 80.Outrossim, tendo em vista a informação supra,

esclareça a executada se a conta onde ocorreu o bloqueio enquadra-se no artigo 649, IV, do Código de Processo

Civil.Após, voltem-me.P. e Int.

 

0000562-22.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA.(SP191557 - MARLEY FERREIRA MANOEL)

Fls. 426/436: ciente do agravo de instrumento interposto.Mantenho a decisão agravada por seus próprios e

jurídicos fundamentos.Cumpra-se o despacho de fls. 424/436.Intimem-se.

 

0000643-68.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

INSTITUTO DE EDUCACAO IPE SS LTDA(SP078966 - EMILIO ALFREDO RIGAMONTI E SP248291 -

PIERO HERVATIN DA SILVA E SP274717 - RENATA RITA VOLCOV)

Fls. 78/82: Manifeste-se o Executado. Int.

 

0003030-56.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

PLASTICOS BOM PASTOR LTDA - EPP(SP105077 - ROBERTO PEREIRA GONCALVES E SP175491 -

KATIA NAVARRO)

Fls. 75/85: Cuida-se de petição do executado alegando entender que para a executada não teria se iniciado a

fluência do prazo para apresentação dos embargos à execução fiscal, e portanto desconsiderará a advertência

contida no mandado expedido às fls. 74, que traz a observação para propositura dos referidos embargos no prazo

incidental de 30 dias.Tendo em vista que existem valores bloqueados neste autos às fls.71 e ocorrida formalmente

a intimação do executado acerca de referida penhora , ainda que o valor não seja suficiente para garantia integral

do débito o prazo legal para a oposição dos embargos à execução fiscal já decorreu e foi certificado às fls.

78.Proceda-se à transferência eletrônica dos valores penhorados para a agência nr. 2791, da Caixa Econômica

Federal, PAB Justiça Federal.Após, remetam-se os autos à Fazenda Nacional para requerer em termos de

prosseguimento. Int.Santo André, data supra.

 

0003991-94.2012.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 845 - IARA APARECIDA

RUCO PINHEIRO) X PIRELLI SA CIA INDUSTRIAL BRASILEIRA(SP121148 - ADRIANA JANDELLI

GIMENES) X LUIZ EDUARDO MARIA CARRARA DE SAMBUY

Fls. 33/39 e 42/48: O co-executado VITTORIO PASTURINO requer sua exclusão do pólo passivo, em razão de

seu desligamento da empresa, que se deu em 30/01/1991.É o breve relato.Anoto, que, embora VITTORIO

PASTURINO figure na Certidão de Dívida Ativa, não foi citado em nome próprio para os termos da ação. Nessa

medida, execução é voltada somente contra a pessoa jurídica. Não é indevida a inclusão do nome do diretor na

Certidão de Dívida Ativa, eis que tem amparo no artigo 2, 5, I, c/c 4, V, da Lei n 6.830/80. Assim, não havendo

prejuízo defiro a exclusão de VITTORIO PASTURINO do pólo passivo. Remetam-se os autos ao SEDI para as

anotações necessárias.Após, retornem os autos ao exeqüente para requerer em termos de prosseguimento.P. e Int

 

0005092-69.2012.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2088 - EVERTON BEZERRA DE SOUZA) X

FENIX COMERCIO E SERVICOS DE MANUTENCAO INDUSTRIAL LTDA(SP292383 - CLOVIS DOS

SANTOS HERNANDES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     640/1217



Cuida-se de exceção de pré-executividade oposta pela executada, onde pleiteia a extinção da presente execução

ante a existência de decadência, uma vez que os débitos, apesar de terem vencidos entre 2004 e 2005, somente

foram objeto de inscrição em 18/05/2012. Outrossim, afirma que os débitos estariam alcançados pela prescrição

prevista no artigo 174, do Código Tributário Nacional. Houve manifestação do excepto/exequente refutando as

alegações e requerendo o prosseguimento da execução.É a síntese do necessário.DECIDO:Embora sem previsão

legal, doutrina e jurisprudência têm admitido a exceção de pré-executividade em hipóteses excepcionais, eis que

sua oferta independe da garantia do Juízo ou da interposição de embargos.Contudo, hão que ser delimitadas as

matérias que permitem o acolhimento da defesa ora apresentada, na forma da Súmula 393 do E. Superior Tribunal

de Justiça:Súmula 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.DECADÊNCIAOs débitos constantes da Certidão de

Dívida Ativa referem-se a créditos tributários relativos a débitos de SIMPLES referentes às competências de

04/2004 à 12/2005, cuja constituição definitiva deu-se com a entrega das declarações por parte da própria

executada nos mesmos períodos do vencimento.O lançamento de contribuições, pela sistemática do SIMPLES, se

dá por homologação. Assim, a simples entrega da declaração anual de ajuste representa o lançamento do tributo

ali declarado, prescindindo de qualquer ato a ser praticado pela Fazenda Pública. Dessa forma, o tributo declarado

e não pago pode, desde já, ser objeto de inscrição em dívida e cobrança.Assim, não há que se falar em

decadência.PRESCRIÇÃOConsiderando que o termo a quo para a contagem do prazo prescricional, previsto no

artigo 174, do C.T.N., é a entrega das Declarações. Considerando, ainda, que a entrega mais remota deu-se em

2004 e o ajuizamento da execução somente ocorreu em 12/09/2012, os débitos estariam os referidos débitos

prescritos.Contudo, como bem salientado pelo procurador da exequente o prazo prescricional teve sua fluência

interrompida, em razão da adesão, por parte da executada, ao programa de recuperação fiscal (PAES) em

13/09/2006. Anote-se que ao aderir ao referido programa, o prazo prescricional não havia fluído por inteiro. A

executada foi excluída em 14/10/2009, sendo que durante o período em que esteve incluída no parcelamento, o

prazo prescricional ficou interrompido, nos exatos termos do artigo 174, único, inciso IV, do Código Tributário

Nacional. Assim, se houve interrupção do prazo prescricional o prazo volta a fluir integralmente, olvidando o

tempo decorrido entre o termo inicial e a data do acontecimento que levou à sua interrupção.A presente execução

foi ajuizada em data posterior à vigência da Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, de forma que o termo final

para a contagem do prazo prescricional é o despacho que ordenou a citação, que na hipótese dos autos deu-se em

17/10/2012, data em que restou interrompido curso do prazo prescricional.Ante o exposto, não há como

reconhecer a prescrição dos débitos em execução.Por tais razões, conheço a exceção oposta, rejeitando-a.Com o

fito de propiciar que o processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro o bloqueio dos valores

eventualmente existentes em conta bancária em nome da executada FENIX COMERCIO E SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO LTDA. C.N.P.J. 04040566/0001-06, mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do

artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o limite da dívida executada, excluindo-se os aqueles

absolutamente impenhoráveis por força de lei.

 

0004621-19.2013.403.6126 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 333 - CARMELITA ISIDORA BARRETO S

LEAL) X NEXTTEC PROJETOS & ENGENHARIA LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA

SANTOS)

Dê-se ciência às partes da redistribuição destes autos a esta Vara.

 

CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR

0005079-36.2013.403.6126 - PARANAPANEMA S/A(SP292656 - SARA REGINA DIOGO) X UNIAO

FEDERAL X FAZENDA NACIONAL

Fls. 151/153: Dê-se vista ao requerente, para manifestação, no silêncio, venham os presentes autos conclusos para

sentença. Int.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0003333-80.2006.403.6126 (2006.61.26.003333-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005037-07.2001.403.6126 (2001.61.26.005037-9)) INSS/FAZENDA(Proc. 843 - DIONISIO PEREIRA DE

SOUZA) X AMAURI APARECIDO DE CARVALHO(SP095525 - MARCOS SERGIO FRUK E SP083005 -

JOSE LUIZ ZANATTA)

O novo artigo 185-A do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº. 118/2005, assim dispõe:Art. 185-A.

Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal

e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos,

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado

bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial.

Parágrafo 1º. A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o
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juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.A

par dessa disposição, o artigo 11, I, e parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, bem como os artigos 655 e 675 do Código

de Processo Civil, contemplam a possibilidade de que haja penhora ou arresto de dinheiro, sendo certo que o

bloqueio de numerário existente em conta bancária ostenta a mesma natureza.Essa constrição é admitida,

excepcionalmente, pela jurisprudência, como se vê: RESP 282.717/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 11/12/2000

RESP 206.963/ES, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 28/06/1999, RESP 204.329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ

de 19/06/2000, RESP 251.121/SP, Min. Nancy Andrighi, DJ de 26.03.2001, RESP 666419/SC; Relator Min.

LUIZ FUX; 1ª TURMA; julgamento 14/06/2005; DJ 27.06.2005, p. 247.Embora o princípio da menor

onerosidade ao executado, esculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, seja basilar do processo

executivo, sua observância não olvida o prescrito em dispositivo normativo, nem implica prejudicar satisfação do

crédito fiscal.Se é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso ao devedor, não é menos certo que

é sempre realizada no interesse do credor (art. 612, CPC).No caso dos autos, com o fito de propiciar que o

processo executivo alcance o fim que lhe é próprio, defiro novo bloqueio dos valores eventualmente existentes em

conta bancária em nome do executado AMAURI APARECIDO DE CARVALHO, C.P.F. Nº. 068.937.518-26,

mediante a utilização de meio eletrônico, nos moldes do artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, até o valor

da dívida, excluindo-se aqueles absolutamente impenhoráveis por força de lei.Após, proceda-se à intimação do

executado dos bloqueios efetuados. Restando infrutíferas as diligências, dê-se vista ao exequente para

manifestação.Intime-se.

 

 

Expediente Nº 3663

 

ACAO PENAL

0008988-72.2002.403.6126 (2002.61.26.008988-4) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS VAGNER DE

SOUZA(SP272552 - ALEXANDRE MARQUES FRIAS)

AÇÃO PENAL N. 0008988-72.2002.403.6126AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA - MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERALRÉU: CARLOS VAGNER DE SOUZASEGUNDA VARA FEDERALSENTENÇA TIPO Registro nº

1050/2013S E N T E N Ç AVistos e examinados estes autos de ação penal pública movida pelo Ministério

Público Federal contra CARLOS VAGNER DE SOUZA, qualificado nos autos, como incurso na sanção do artigo

289, 1º, do Código Penal.RELATÓRIOConsta da denúncia que o réu CARLOS VAGNER DE SOUZA, em 27 de

junho de 2001, às 18h30min, em via pública situada na cidade de Mauá - SP, voluntária e conscientemente,

guardava consigo 2 (duas) notas falsas de R$ 10,00 (dez reais).Informa a denúncia que, segundo consta do

inquérito policial anexo aos autos, o denunciado havia sido, na data e horário mencionados, preso em flagrante

pelo roubo de um veículo, nos termos do B.O. n.º 1275/01 do 3º Distrito Policial de Mauá, ocasião em que foram

encontrados, entre seus pertences pessoais, as mencionadas notas espúrias, contendo o mesmo numero de

série.Consta da denúncia, ainda, que a materialidade restou comprovada pelo B.O. de fls. 10/11, bem como pelos

laudos periciais de fls. 07/08 e 22/24 (atestando a falsidade das cédulas), todas dos autos do inquérito policial em

anexo.Em oportunidade anterior ao recebimento da denúncia, foi requisitado o entranhamento das cédulas

contrafeitas, juntadas à fl. 198.A denúncia foi recebida em 10 de junho de 2009 (fl. 201/202).À fl. 207 foi

certificado o recolhimento do réu à Penitenciária de Junqueirópolis - SP, em razão da prática dos crimes de roubo

e resistência mencionados na denúncia, quando da prisão em flagrante.Às fls. 208/217, foram juntadas cópias dos

autos de prisão em flagrante e boletim de ocorrência n.º 1275/2001, lavrados em razão dos crimes de roubo e

resistência praticados pelo acusado na data e horário acima mencionados. Segundo consta, a ação penal decorrida

destas provas (nº. 240/2001 - 1ª Vara de Ribeirão Pires) não compreendeu o crime previsto no art. 289, 1º, do

Código Penal, objeto da presente ação penal.O réu foi citado em 07 de julho de 2009 (fl. 226). As informações de

antecedentes criminais e as certidões de distribuições criminais na Seção Judiciária de São Paulo foram juntadas

às fls. 228/234, 251, 264.Apesar de regularmente citado, o acusado deixou transcorrer o prazo legal para

apresentação de defesa prévia, motivo pelo qual lhe foi nomeado defensor dativo (fls. 235/236), que o fez à fl.

243.Foi deprecada e realizada a oitiva de testemunha de acusação pelo Juízo da 3ª Vara Criminal de São Paulo

(fls. 294/298).Foram deprecadas e realizadas as oitivas das demais testemunhas de acusação pelo Juízo da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Mauá (fls. 344/348) e pelo Juízo da 2ª Vara Federal de São Bernardo do Campo (fls.

349/394).Informação de concessão de benefício de progressão de regime ao réu (fl. 401), que foi posto em

liberdade em 26/11/2010.Frustradas várias tentativas de localização do réu, foi proferida decisão interlocutória à

fl. 498, decretando a revelia, nos termos do artigo 367, do Código de Processo Penal, e determinando o

prosseguimento do processo independentemente do interrogatório do réu.Nos termos do artigo 402, do Código de

Processo Penal, apenas o Ministério Público Federal se manifestou, requerendo a juntada das folhas de

antecedentes atualizadas e respectivas certidões criminais relativas ao réu, o que foi cumprido às fls. 507/513, 518,

520 e 529.Com as alegações finais, a acusação requer a procedência da presente ação penal, com a condenação do

acusado CARLOS VAGNER DE SOUZA como incurso na prática do artigo 289, 1º, do Código Penal, com
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fixação da pena acima do mínimo legal, nos termos do artigo 59 do Código Penal.Memoriais finais do réu (fls.

540/541), pugnando em preliminar, sua absolvição, nos termos do artigo 386, VI, VII, do Código de Processo

Penal ou, no mérito, pela minoração da pena a ser aplicada, compensadas as atenuantes genéricas.É o

relatório.Decido. II - FUNDAMENTAÇÃOImputa-se ao acusado a conduta descrita no artigo 289, 1º do Código

Penal:Art. 289 - Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda de curso legal no país ou

no estrangeiro:Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa. 1º - Nas mesmas penas incorre quem, por conta

própria ou alheia, importa ou exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação

moeda falsa.A materialidade delitiva está comprovada, em conformidade com os Laudos de Exame em Moeda

apresentados às fls. 07/09 e 22/25, que concluíram serem falsas as cédulas de R$ 10,00 (dez reais) apreendidas,

com o número de série B2534968170C. Consta, também, do laudo de fls. 22/25, que desta forma, apesar de não

ser de boa qualidade, não pode ser considerada grosseira, podendo enganar o homem de médio

discernimento.Quanto a autoria, entendo que esta restou devidamente comprovada.Consta no Boletim de

Ocorrência nº 01276/2001 lavrado pela autoridade policial de Mauá que: segundo consta o indivíduo foi autuado

em flagrante delito conforme BO Nº 1275/01, sendo que entre seus pertences foram encontrados 2 notas de R$

10,00 (dez reais), com a mesma numeração, qual seja, b25349681700.Ocorre, no entanto, que relativamente ao

delito de roubo foram presos em flagrante delito não apenas o acusado Carlos Wagner de Souza, mas também seu

irmão Cleber Barbosa de Souza e sua esposa Genilda Araújo Santos.O BO nº 1275/2001 (fls. 177/129), no

entanto, não faz qualquer referência a cédula supostamente encontrada em poder do acusado, narra apenas que o

Sargento Flores teria sido comunicado da ocorrência de um roubo a veículo GOL , cor branca, placa CXJ 1836 de

Ribeirão Pires. Narra o boletim de ocorrência que o policial Adair fora avisado pela testemunha Mariana acerca

do suposto roubo, ocasião em que iniciou a perseguição aos autores do delito que fugiam no veículo GM/Opala de

cor prata. Os acusados teriam abandonado o veículo após colidirem o mesmo, tendo empreendido fuga a pé,

ocasião em que restaram presos os três envolvidos.Em depoimento colhido quando da lavratura do auto de prisão

em flagrante não menciona o condutor (Silvio Flores) ou as testemunhas qualquer fato acerca das cédulas que

foram encontradas. Assim, considerando que na mesma data foram detidas outras duas pessoas, não há como se

afirmar com a devida certeza, que as cédulas apreendidas pertenciam ao acusado Carlos.A testemunha Adair

Mendes Ferraz ouvido às fls. 296 pelo sistema de gravação áudio visual declarou que:Acerca da das moedas falsas

não tem conhecimento, nem ficou sabendo de qualquer fato.Neste mesmo sentido foi o depoimento do policial

Sílvio Flores o condutor dos presos que pouco lembrou acerca dos fatos. Ao ser lido o depoimento prestado

quando da lavratura do flagrante lembrou-se apenas dos fatos principais, e que houve a lavratura de BO para fins

de apuração de crime de moeda supostamente falsa, mas nenhum detalhe lembrou acerca da abordagem e dos

fatos.A testemunha Willian Donizete Garogo (fl. 345) nada se lembrou a respeito dos fatos.A única prova

testemunhal em sentido contrário é o depoimento do policial militar Jéferson Falkenstein (fl. 346) que declarou

que as cédulas foram encontradas em poder do acusado.Tal depoimento, no entanto, foi prestado há quase oito

anos após ocorrido o fato delituoso, não tendo a testemunha prestado maiores esclarecimentos acerca do fato, tais

como onde teriam sido localizadas tais cédulas, se o acusado portava outras cédulas juntamente com aquelas, se a

testemunha abordou tão somente o acusado. Bastante raro verificar que os policiais que tenham participado da

abordagem lembrem-se dos detalhes da ocorrência. Em geral, buscam as testemunhas apoios em termos de

depoimento prestados anteriormente, o que não ocorreu no presente caso.Diante disto, entendo que dúvidas

razoáveis pendem sobre a autoria delitiva, o que impede o decreto condenatório.III - DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na denúncia e ABSOLVO o réu CARLOS VAGNER

DE SOUZA, qualificado nos autos, da pratica da conduta prevista no artigo 289, 1º, do Código Penal, com

fundamento no artigo 386, VII do Código de Processo Penal.Após o transito em julgado, providencie-se as

anotações de praxe, bem como as comunicações necessárias.Isento de custas.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Santo André, 13 de novembro de 2013. MARCIA UEMATSU FURUKAWA Juíza Federal

 

0016282-97.2008.403.6181 (2008.61.81.016282-9) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0016285-52.2008.403.6181 (2008.61.81.016285-4) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas
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homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0016303-73.2008.403.6181 (2008.61.81.016303-2) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0016319-27.2008.403.6181 (2008.61.81.016319-6) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0016321-94.2008.403.6181 (2008.61.81.016321-4) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0003689-02.2009.403.6181 (2009.61.81.003689-0) - JUSTICA PUBLICA X HEITOR VALTER PAVIANI

JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO VALTER GARCIA

ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0005684-50.2011.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0004658-80.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.

 

0004659-65.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR(SP100144 - ROBERTO AMERICO MASIERO E SP193387 - JOÃO

VALTER GARCIA ESPERANÇA E SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI)

Consoante os termos do artigo 285 do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, intime-se pessoalmente o réu acerca da sentença condenatória proferida nos

autos.Em termos, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens, observadas as formalidades de estilo.Ciência ao Ministério Público Federal.Publique-se.Int.
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0004850-13.2012.403.6126 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 2037 - ANDRE LOPES LASMAR) X

ABEL BERTOLINO X GILBERTO MIRAGLIA X MAURO VICENTINI(SP095525 - MARCOS SERGIO

FRUK)

Processo nº 0004850-13.2012.403.6126Autor : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRéus : ABEL BERTOLINO

GILBERTO MIRAGLIA MAURO VINCENTINITrata-se de ação penal em que o MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL denuncia ABEL BERTOLINO, brasileiro, portador do R.G. n 4732493-SSP/SP e do C.P.F. n

215.774.478-91, GILBERTO MIRAGLIA, brasileiro, portador do R.G. n 10261850-SSP/SP e do C.P.F. n

764.625.018-04 e MAURO VICENTINI, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 10229565-SSP/SP e

inscrito no C.P.F sob o nº 860.616.828-91, como incursos nas penas previstas no artigo 168-A 1º, inciso I, do

Código Penal, na forma do artigo 71 do mesmo Diploma Legal, por 12 (doze) vezes/ competências.Recebida a

denúncia, foram juntadas aos autos as Certidões de Óbito dos réus ABEL BERTOLINO e GILBERTO

MIRAGLIA (fls. 156 e 165, respectivamente), razão pela qual o Ministério Público Federal requereu a extinção da

punibilidade às fls. 161 e 167.Decido.Em consonância com a manifestação do Ministério Público Federal, às fls.

161 e fls. 167, deve ser reconhecida a causa de extinção de punibilidade prevista no artigo 107, inciso I, do

Código Penal, tendo em vista o falecimento dos réus ABEL BERTOLINO e GILBERTO MIRAGLIA, atestado

pelas Certidões de Óbito acostadas às fls. 156 e fls.165, respectivamente, oriundas do Cartório de Registro Civil

das Pessoas Naturais de Mauá e do 1º Cartório de Registro Civil de Santo André.Sobre o tema o Código Penal

dispõe: art. 107. Extingue-se a punibilidade:I - Pela morte do agente; (...)Diante do exposto, a teor do artigo 107,

inciso I, do Código Penal, em combinação com o artigo 61, único e 62, ambos do Código de Processo Penal,

DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ABEL BERTOLINO, brasileiro, portador do R.G. n 4732493-

SSP/SP e do C.P.F. n 215.774.478-91 e de GILBERTO MIRAGLIA, brasileiro, portador do R.G. n 10261850-

SSP/SP e do C.P.F. n 764.625.018-04.Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do campo situação da parte,

fazendo constar referência à extinção da punibilidade, exclusivamente em relação aos réus ABEL BERTOLINO e

GILBERTO MIRAGLIA.Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.No mais, aguarde-se a audiência de

interrogatório do réu MAURO VICENTINI.Santo André, 22 de novembro de 2013.DÉBORA CRISTINA

THUMJuíza Federal Substituta

 

 

Expediente Nº 3664

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000410-42.2010.403.6126 (2010.61.26.000410-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004308-97.2009.403.6126 (2009.61.26.004308-8)) MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA(SP138568 -

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE)

Vistos.Tendo em vista o teor da petição protocolizada pela Caixa Econômica Federal nos autos da Execução de

Título Extrajudicial 0004308-97.2009.403.6126 (fls. 63/69), JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do

mérito, em face da perda superveniente do interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em julgado, remetendo-se os autos ao Arquivo-

Findo.P. R. I.

 

0000572-32.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006085-

15.2012.403.6126) HAHN TECHNIK ENGENHARIA LTDA X ELISETE SEGALLA GALVANI X SERGIO

GALVANI(SP211122 - MARCELO NAJJAR ABRAMO E SP221887 - ROGERIO MACHADO PEREZ) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

AUTOS Nº 0000572-32.2013.4.03.6126EMBARGANTES: HAHN TECHNIK ENGENHARIA LTDA,

ELISETE SEGALLA GALVANI e SÉRGIO GALVANIEMBARGADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFTipo AS E N T E N Ç ARegistro nº 1056/2013Vistos.Trata-se de embargos à execução opostos por HAHN

TECHNIK ENGENHARIA LTDA E OUTROS, em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, através da qual

pretendem os embargantes ver desconstituído crédito exigido em execução apensa. Quanto ao mais, aduzem ser o

caso de aplicação do Código de Defesa do Consumidor e reconhecimento da prática ilegal do anatocismo, que vai

de encontro ao disposto no artigo 4º do Decreto nº 22.626/33 e Súmula 121 do E.STF.Aduzem a inaplicabilidade

da comissão de permanência cumulada com juros remuneratórios, correção monetária, juros moratórios ou multa

moratória, consoante entendimento esposado nas Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. Apontam um excesso de

execução de R$ 4.944,52 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Requerem a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita e redução dos honorários advocatícios fixados na ação

principal (dez por cento).Juntaram documentos (fls.24/124). Deferidos os benefícios da Justiça Gratuita

(fls.125).Recebidos os embargos sem suspensão da execução (fls.125), a embargada ofertou impugnação
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(fls.126/138), protestando pela improcedência destes embargos.Remetidos os autos ao Contador Judicial, ofertou

o parecer de fls.141, acompanhado das contas de fls.142/144. Embora intimadas, as partes deixaram de

manifestarem-se acerca do parecer técnico, consoante certidão de fls.148.Convertido o julgamento em diligência

(fls.149), foi designada data para audiência de tentativa de conciliação, tendo sido deferido o prazo de 30 (trinta)

dias para a CEF apresentar nos autos proposta de acordo (fls.164/165). Decorrido o prazo, a CEF manifestou-se às

fls.173, requerendo a presença dos embargantes na agência responsável pelo contrato para a tentativa de solução

amigável.Os embargantes ofertaram a proposta de acordo de fls.174/175, com manifestação da CEF às fls.178.É o

relatório. Decido.Muito embora noticiada a decretação de falência da empresa embargante (fls.58/60), o feito

comporta julgamento antecipado, nos moldes do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.Inexiste

prejuízo à ampla defesa e ao contraditório, tendo o feito sido conduzido com regular observância das regras que

permeiam o Princípio do Devido Processo Legal.Sustentam os embargantes a iliquidez da dívida e ausência de

título executivo extrajudicial. Revendo entendimento anterior, verifico que a Cédula de Crédito Bancário possui

natureza de título executivo por disposição expressa da Lei 10.931/2004. A respeito, confira-se:EMEN:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. 1. É firme o entendimento desta Corte de que a cédula de crédito bancário possui natureza de título

executivo, por expressa disposição da Lei n. 10.931/2004. 2. No caso concreto, o Tribunal de origem, com base

nos elementos de prova, concluiu que o título que embasou a execução constitui cédula de crédito bancário, pois

preenche os requisitos da supracitada lei. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas dos autos, o

que é vedado a esta Corte por força do óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

..EMEN:(AGARESP 201202673703, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ - QUARTA TURMA, REPDJE

DATA:22/05/2013 DJE DATA:13/05/2013 ..DTPB:.)Colho dos autos da execução em apenso (0006085-

15.2012.403.6126) que as partes firmaram Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo PJ com Garantia FGO em

16 de novembro de 2011, tendo por objeto a importância de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) e líquida de

R$ 80.250,04 (oitenta mil, duzentos e cinquenta reais e quatro centavos), com prazo de pagamento de 24 meses.

As prestações foram pactuadas em R$ 4.421,07 (quatro mil, quatrocentos e vinte e um reais e sete centavos). O

contrato previu taxa de juros anual de 26,22800% e utilização do Sistema Francês de Amortização - Tabela

PRICE.Quanto a alegação de vedação à exigência de juros capitalizados, cumpre salientar que as instituições

financeiras não se submetem ao disposto no Decreto 22.626/33, Lei de Usura, consoante pacífico entendimento do

Supremo Tribunal Federal, enunciado na Súmula 596, que passo a transcrever:As disposições do Decreto

22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos nas operações realizadas por instituições

públicas ou privadas, que integram o sistema financeiro nacional.A Medida Provisória nº 2.170-36/2001 em seu

artigo 5º prevê a possibilidade de capitalização de juros em periodicidade inferior a um ano. Art. 5º Nas operações

realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização de juros com

periodicidade inferior a um ano.Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando solicitado pelo devedor, a

apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, será feita pelo credor por meio de planilha de

cálculo que evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida,

seus encargos e despesas contratuais, a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente a

multas e demais penalidades contratuais.Tal dispositivo encontra-se sob análise do E. Supremo Tribunal Federal

(ADI 2316-1) que ainda não finalizou julgamento acerca da matéria.De qualquer sorte, ainda que haja previsão

legal autorizando às instituições financeiras a contratação de juros capitalizados, mister se faz que tal

procedimento esteja expressa e claramente prevista no contrato firmado com os correntistas, sob pena de

impossibilidade de sua exigência. Quanto ao mais, resta superada a questão da aplicabilidade dos dispositivos do

Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, diante da edição de Súmula 297 do E. Superior

Tribunal de Justiça sobre a matéria.Com efeito, o contrato firmado com os consumidores deve ser claro e preciso,

exigência contida no artigo 6º, inciso III do Código de Defesa do Consumidor. De outra parte, o artigo 46 do

referido Codex, considera como nula ou sem efeito as obrigações impostas aos consumidores, caso não tenha sido

prévio conhecimento ou na hipótese do contrato ser redigido de forma a dificultar a compreensão do consumidor.

No caso, o fato é que o contrato foi celebrado dentro dos limites usuais e costumeiros, não havendo qualquer

mácula no ato praticado.Quanto aos encargos decorrentes do inadimplemento do contrato vê-se que, em geral, as

instituições buscam a exigência da taxa de comissão de permanência.Dessarte, tendo em vista a natureza da

comissão de permanência, inacumulável se torna a sua exigência conjuntamente com os juros remuneratórios e

taxa de comissão de permanência, entendimento que restou pacificado, consoante Súmula 296 daquela E. Corte, in

verbis:. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.A taxa de comissão de permanência é inacumulável também com a correção monetária. Transcrevo

ementa de julgado corroborando o entendimento supra:STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse:

RESP - RECURSO ESPECIAL - 899662Processo: 200602379325 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA

TURMAData da decisão: 14/08/2007 DJ DATA:29/10/2007 PÁGINA:226 Relator(a) HUMBERTO GOMES DE
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BARROS Ementa RECURSO ESPECIAL. CONTRATO. BANCÁRIO. REVISÃO. JURISPRUDÊNCIA.

MORA. DESCARACTERIZAÇÃO. ENCARGOS REMUNERATÓRIOS.1. Não é lícito ao Tribunal, no exame

de apelação, apreciar de ofício o contrato, em busca de ilegalidades. Homenagem à máxima do tantum devolutum

quantum appelatum.2. É possível apreciar o contrato e suas cláusulas para afastar eventuais ilegalidades, mesmo

em face das parcelas já pagas.3. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras

(Súmula 297).4. Não é ilegal a cobrança de juros remuneratórios maiores que 12% ao ano por instituições

financeiras, exceto em contratos específicos, nos quais há previsão legal expressa da limitação.5. Depois de

31.03.2000 é lícita a capitalização mensal de juros, desde que pactuada.6. É lícita a cobrança de comissão de

permanência, desde que não cumulada com correção monetária e juros e multa moratórios.7. Em havendo a

cumulação indevida, preserva-se a cobrança da comissão de permanência e afastam-se os demais encargos

moratórios.8. Havendo cobrança indevida de encargos pelo credor, o devedor tem direito à repetição simples,

mesmo sem prova de que tenha pago por engano.9. Apenas a cobrança de encargos remuneratórios ilegais, pelo

credor, descaracteriza a mora do devedor. Em outras palavras: mesmo que haja cobrança de encargos moratórios

ilegais, a mora do devedor não pode ser descaracterizada.(destaquei)Entretanto, no caso dos autos, não houve a

cumulação da comissão de permanência com juros remuneratórios ou correção monetária, nos termos do parecer

técnico de fls.141, onde consta expressamente que durante o período de amortização do contrato o sistema

aplicado foi o PRICE com juros remuneratórios de 1,96% acrescidos da taxa referencia TR, e em razão da

inadimplência operou-se a comissão de permanência composta pela rentabilidade mensal de 5% mais o CDI até o

60º dia de atraso, e rentabilidade mensal de 2% mais o CDI após o 60º dia de atraso, tudo como previsto na

Cláusula Oitava do contrato. Quanto aos juros de mora de 1% ao mês estipulados para serem aplicados nesses

dois períodos, foram lançados somente no primeiro, destacando ainda que sobre tais verbas inadimplidas não

houve cumulação com juros remuneratórios e/ou correção monetária (Súmulas 296 e 30 do STJ).Os honorários

advocatícios fixados às fls.37 dos autos principais encontram-se dentro dos limites previstos na lei processual

(artigo 20, 4º do CPC); ainda, houve previsão contratual (cláusula 8ª, 3º) de honorários advocatícios judiciais no

limite máximo de 20 % (vinte por cento).Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES estes embargos, devendo a

execução prosseguir pelos valores pretendidos pela exequente e corroborados pelo Contador Judicial, quais sejam,

R$ 78.262,76 (setenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e seis centavos), em 30 de novembro de

2012.Honorários advocatícios pelos embargantes, ora arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à

causa. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução em apenso. Certificado o trânsito

em julgado, arquivem-se estes autos. P.R.I.Santo André,14 de novembro de 2013. MARCIA UEMATSU

FURUKAWA Juíza Federal

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0004308-97.2009.403.6126 (2009.61.26.004308-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA(SP138568 - ANTONIO LUIZ

TOZATTO)

Vistos.Tendo em vista o teor da petição de fls. 63/69, protocolizada pela Caixa Econômica Federal, JULGO

EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, em face da perda superveniente do interesse de agir, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Oportunamente, certifique a Secretaria o trânsito em

julgado, remetendo-se os autos ao Arquivo-Findo.P. R. I.

 

 

3ª VARA DE SANTO ANDRÉ 

 

DR. JOSÉ DENILSON BRANCO

JUIZ FEDERAL TITULAR 

BEL. MICHEL AFONSO OLIVEIRA SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 4796

 

ACAO PENAL

0003110-88.2010.403.6126 - JUSTICA PUBLICA X DONIZETI GONCALVES DE CALDAS(SP247436 -

FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA E SP254349 - MARIA ANGELICA CASAGRANDE DOS SANTOS) X

DAVID MARTINS DE OLIVEIRA(SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA)

DONIZETE GONÇALVES DE CALDAS e DAVID MARTINS DE OLIVEIRA, qualificados nos autos, foram

denunciados pelo Ministério Público Federal por crime definido no art. 293, 1º, inciso III, alínea b, combinado
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com artigo 29, ambos do Código Penal, por transporte e guarda de mercadorias sem o selo oficial do IPI - Imposto

Sobre Produto Industrializado.Consta da denúncia que em 22.04.2010, no Corredor ABD, próximo ao acesso da

Avenida Fuckuichi Nakata, em Diadema/SP, policiais civis abordaram o acusado DAVID e encontraram em seu

poder, na carroceria do caminhão que dirigia, modelo VW-8120, de placa DGO-1008/SP, mercadorias

industrializadas sem nota fiscal e sem os selos oficiais do IPI, consistente em 550 (quinhentos e cinqüenta) caixas

contendo, cada uma, 12 (doze) garrafas de 490ml de bebida alcoólica da marca Caldense, produzidas pela empresa

Comércio de Bebidas Caldas Ltda, administrada pelo acusado DONIZETE.A denúncia foi recebida em

30.05.2012 (fls. 289); os réus foram citados e ofereceram defesa preliminar - fls. 318/326. Na instrução foram

ouvidas três testemunhas acusação e três de defesa - fls. 476/481 e 544/546. Os réus foram interrogados às fls.

566/569. Na fase do art. 402 do Código de Processo Penal, as partes nada requereram. Nas alegações finais (fls.

572/581), o Ministério Público Federal pleiteou a condenação nos termos da denúncia. A defesa, por sua vez (fls.

582/587 e 588/592), pleiteou pela absolvição. É o relatório. Decido.Encontram-se presentes os elementos do

devido processo legal, não havendo prejuízos aos ditames constitucionais. A denúncia descreve os fatos

imputados aos réus, bem como a conduta de cada um. Os réus foram denunciados por crime definido no artigo

293, 1º, inciso III, alínea b, combinado com artigo 29, ambos do Código Penal, por transporte e guarda de

mercadoria sem o selo oficial do IPI - Imposto Sobre Produto Industrializado, quando a legislação tributária

determina a obrigatoriedade de aplicação.A materialidade delitiva ficou comprovada documentalmente pela

apreensão procedida, na qual resultou a constatação da ausência de nota fiscal de transporte da mercadoria e

ausência do selo oficial em todas as 6.660 (seis mil e seiscentas) garrafas de 490 ml, com preço médio de R$ 0,50

cada, contendo bebida alcoólica de mistura de aguardente de cana e coco, vodka e maracujá, vodka e limão, e

vodka e pêssego, produzidas pela empresa Comércio de Bebidas Caldas Ltda. É incontroversa a ausência de selo

oficial, que iludiram o pagamento dos tributos ao Fisco Federal, cuja obrigação tributária acessória está contida na

Instrução Normativa SRF nº 504/2005, norma que regulamenta o artigo 46, 1º, da Lei n. 4.502/64, que instituiu o

selo oficial para o IPI. No mais, o auto de reprodução fotográfica de fls. 38 e o laudo pericial do Instituto de

Criminalística de fls. 90/94 comprovaram a destinação comercial do produto, pois estava industrializado,

engarrafado, rotulado, embalado e pronto para a venda e consumo.Com efeito, a ausência de selos oficiais do IPI

afronta o objeto jurídico tutelado, qual seja, a fé pública, configurando-se a prisão em flagrante, apreensão, laudos

e documentos em corpo de delito para fundamentar um decreto condenatório.Quanto à autoria, a elementar do tipo

penal descrita no artigo 293, inciso III, do Código Penal, exige a presença da utilização da mercadoria (sem selo

oficial) no exercício da atividade comercial ou industrial, ainda que forma irregular ou clandestina, inclusive a

exercida em vias públicas, praças ou logradouros e em residências. Sendo assim, o réu David era apenas o

motorista do caminhão que transportava a mercadoria, motivo pelo qual sequer foi preso em flagrante no dia dos

fatos. Era um simples funcionário da empresa, entregador da mercadoria, sem domínio ou conhecimento da

situação tributária das mercadorias. Em verdade, não se pode concluir que estava unidade de desígnios com o

acusado Donizete somente por ter habilitação para dirigir caminhões, pois a lei penal, na espécie, exige que

também tenha interesse na atividade empresarial ou industrial, o qual não restou sequer alegado. Ressalte que o

caminhão que dirigia no momento da apreensão estava registrado no DETRAN em nome da empresa pertencente

ao acusado DONIZETE - fls. 31, não havendo qualquer indício que o vincule à atividade empresarial, salvo o

vínculo empregatício. Também, o tipo penal não comporta o núcleo de transportar mercadoria. Com efeito, não

concorreu para a prática da infração penal descrita no artigo 293, III, do Código Penal.No entanto, os réus

alegaram em juízo que apenas transportavam a mercadoria para a residência do acusado DONIZETE, por causa

dos testes da máquina de engarrafamento que saturou o espaço de armazenamento da empresa com a produção,

enquanto esperavam pela liberação dos selos perante a Receita Federal do Brasil. Porém, as provas dos autos,

principalmente os depoimentos dos acusados e testemunhas no momento da prisão em flagrante, demonstraram

que as mercadorias estavam destinadas à revenda do comércio da região da represa do Guarapiranga, em São

Paulo. Também, já haviam passado do destino da residência do acusado DONIZETE, quando o caminhão foi

detido em Diadema, no sentido da região do Guarapiranga. Se não bastasse, toda a documentação de requerimento

da confecção dos selos perante a Receita Federal é posterior aos fatos - fls. 499, não havendo qualquer protocolo

anterior ao dia dos fatos neste sentido.Por fim, as notas fiscais de compra das máquinas de enchimento das

garrafas são de 04.12.2009 - fl. 484, ou seja, mais de cinco meses antes dos fatos, o que indica a suficiência de

prazo para a requisição dos selos em tempo hábil, enquanto se fazia o propalado teste de engarrafamento. Por tais

fatos, não é crível a versão dada em juízo acerca dos testes da máquina e armazenamento das mercadorias

enquanto não obtido os selos, sem intenção de venda das mercadorias, mormente quando toda a mercadoria estava

rotulada e embalada em caixas com a inequívoca destinação de venda ao comércio. Também, a apreensão deu-se

em caminhão da empresa, no horário comercial, cujo objeto social da empresa é o comércio atacadista de bebidas

em geral, com atividades de fracionamento, acondicionamento, estandardização e engarrafamento desde 2005 -

fls. 495/497.Com efeito, o réu Doniteze, como administrador e proprietário da empresa engarrafadora das

mercadorias, tinha plena consciência da ausência de nota fiscal e selo do IPI, assumindo o risco da ilicitude. Os

fatos apontam a realização desta prática desde data anterior, visto que o objeto social da empresa era a venda

destes produtos, confessando, inclusive, perante a autoridade policial, a venda rotineira do produto em diversos
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pontos comerciais sem o selo oficial. Somente após sua prisão em flagrante é que a empresa tomou providências

em obter os selos oficiais perante a Receita Federal. Aliás, o simples fato do réu ter a posse de grande quantidade

de bebidas alcoólicas sem o selo oficial já torna a conduta típica, uma vez que o crime é formal e dispensa a

comprovação da ausência do pagamento dos tributos ou outros requisitos.Por fim, os depoimentos dos policiais

civis às fls. 03/05 e 544/546, esclareceram as circunstâncias em que se deu a prisão em flagrante do acusado

Donizete, inclusive com detalhes das confissões perante a autoridade policial, dizendo que Donizete informou que

fabricava 1.500 caixas por mês, contendo 12 garrafas cada uma, desde sete meses antes dos fatos, o que corrobora

o conjunto probatório para firmar a convicção do Juízo na condenação do acusado. Concluo, pois, no sentido de

que os fatos trazidos a juízo são típicos e antijurídicos, encontrando-se provada, nos autos, a materialidade e a

conduta do acusado, bem como a consciência do risco da conduta perpetrada, e ausentes quaisquer excludentes da

tipicidade ou da ilicitude, sendo, portanto, parcialmente procedente a pretensão punitiva estatal.Isto posto, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia e CONDENO DONIZETE GONÇALVES DE CALDAS pela

prática de crime definido no 293, 1º, inciso III, alínea b, do Código Penal, por portar mercadorias sem o selo

oficial do IPI - Imposto Sobre Produto Industrializado - na atividade empresarial. Absolvo o acusado DAVID

MARTINS DE OLIVEIRA, por não ter concorrido para a prática da infração penal, nos termos do artigo 386, V,

do Código de Processo Penal.Passo à dosimetria das penas.Ao réu DONIZETE, inexistindo condenação penal

anterior aos fatos, por ser primário e de bons antecedentes, e considerando as demais condições e razões de

reprovação e prevenção delitiva indicadas no art. 59 do Código Penal, não havendo circunstâncias judiciais

negativas além do próprio tipo penal, fixo a pena-base no mínimo legal, ou seja, em 02 (dois) anos de reclusão e a

10 (dez) dias-multa.Inexistem agravantes ou atenuantes, seja da parte especial, seja da parte geral do Código

Penal. Não existem causas de aumento ou diminuição da pena. Não havendo nos autos robusta referência acerca

da situação econômico-pessoal do condenado, fixo o valor unitário do dia-multa no mínimo legal, a saber, um

trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos (04.2010), atualizados monetariamente, na forma do 2º do

art. 49 do CP, sendo que a liquidação da pena de multa deverá se realizar em fase de execução.Por sua vez, ante

ao acima exposto, e presentes os requisitos do art. 44 e seguintes do Código Penal, SUBSTITUO AS PENAS

PRIVATIVAS DE LIBERDADE acima definidas por duas penas restritivas de direito, sendo a primeira com

duração de 02 (dois) anos, observada a detração penal do tempo em que o condenado cumpriu prisão provisória.

Dessa forma, durante esse período, sob pena de revogação dessa substituição (art. 44, 4º, do CP), o condenado

deverá prestar serviços para entidade de assistência social cadastrada na Vara de Execuções Penais. Também, o

condenado deverá pagar prestação pecuniária única de 5 (cinco) salários mínimos vigente nesta data, baseada na

quantidade de garrafas sem selos oficiais (6.660), destinada às mesmas entidades sociais, nos termos e condições

expressas no artigo 45, 1º, do Código Penal, podendo ser parcelada, a critério do Juízo das Execuções Penais.Na

eventualidade de revogação dessa substituição, o condenado deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de

liberdade no regime aberto, sob as condições gerais obrigatórias e outras a critério do Juízo das Execuções. O

condenado arcará com as custas do processo e tem o direito de apelar em liberdade. Transitado em julgado, lance-

se o nome do condenado no rol dos culpados. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

 

 

Expediente Nº 4797

 

MONITORIA

0003903-90.2011.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

VIVIANE APARECIDA GARCIA

Indefiro a penhora pelo sistema BACENJUD, uma vez que já foi realizada em fls. 52 e restou negativa.Requeira o

Exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Após, no silencio, aguarde-se ulterior provocação no

arquivo.Intime-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003149-32.2003.403.6126 (2003.61.26.003149-7) - MARIA JOSE PALMYRO(SP145382 - VAGNER GOMES

BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1694 - MARIA CAMILA COSTA DE

PAIVA)

Diante dos valores apresentados pelo INSS para início da fase de execução, manifeste-se a parte Autora sobre

eventual concordância com referido cálculo.Não havendo concordância, deverá a parte Autora apresentar os

valores que entende devido para citação nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, com as cópias

necessárias para instrução do mandado (cópia dos cálculos, sentença, acórdão e certidão de transito em

julgado).No silêncio, arquivem-se os autos.Intimem-se.

 

0002970-30.2005.403.6126 (2005.61.26.002970-0) - ANTONIO JOAO DA SILVA(SP160402 - MARCELA DE

OLIVEIRA CUNHA VESARI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP211112 - HOMERO ANDRETTA
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JÚNIOR E SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO)

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada, o

depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento)

sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0005369-32.2005.403.6126 (2005.61.26.005369-6) - VALDIR BERNARDINO X FRANCISCO TOFFOLI

JUNIOR(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS

CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE

CAMARGO)

Expeça-se alvará de levantamento dos valores depositados à ordem deste Juízo, conforme comunicado às

fls.154/158.Providencie a parte Autora a retirada do alvará expedido, no prazo de 05 dias, diante da existência de

prazo de validade para apresentação na instituição bancária. Após, venham os autos conclusos para

extinção.Intimem-se. 

 

0000160-48.2006.403.6126 (2006.61.26.000160-3) - ARRUBE MOURO(SP168684 - MARCELO RODRIGUES

FERREIRA) X SEMASA(SP128358 - FABIO AUGUSTO BATAGLINI F PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA DE CAMARGO)

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor.Após, no silencio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intime-se.

 

0004148-43.2007.403.6126 (2007.61.26.004148-4) - ADELCINO PEREIRA DE MATOS(SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO

DE CARVALHO ORDONHO)

Defiro o prazo de 15 (quinze) dias requerido pelo autor. Após, no silencio, aguarde-se provocação no

arquivo.Intime-se.

 

0000423-41.2010.403.6126 (2010.61.26.000423-1) - JOSE DA SILVA(SP142302 - MAURINO URBANO DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP172328 -

DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

Considerando os valores apresentados pela parte Autora para pagamento, promova a parte Ré, ora Executada, o

depósito em conta a disposição desse Juízo no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de 10%(dez por cento)

sobre o valor devido, nos termos do artigo 475 do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0005665-78.2010.403.6126 - FRANCISCO CARLOS BOM(SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls.149/165 - Nada a decidir diante do transito em julgado da presente demanda certificado às fls.136.Retornem os

autos ao arquivo dando-se baixa na distribuição.Intimem-se.

 

0002736-38.2011.403.6126 - ALCIDES FRANCISCO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 129, vez que nos presentes autos não existem valores apurados para execução.Arquivem-

se os autos.Intime-se.

 

0004960-12.2012.403.6126 - DAILZA ROSA DO NASCIMENTO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual objetiva a revisão do requerimento do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a

integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Juntou documentos 17/89.Foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, às fls 92.O INSS

apresentou contestação (fls 97/104) e, em preliminar, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal das

parcelas vencidas e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls 116/126. Foi determinada a

juntada de cópia integral do procedimento administrativo, às fls 134/198, sendo as partes instadas a se

manifestarem.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide

nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições

da ação.Da preliminar.:Acolho a alegação de prescrição das parcelas anteriores ao quinquenio legal, uma vez que

do requerimento administrativo (29.04.2004) até a propositura da presente demanda (04.09.2012) houve o decurso

do lapso temporal superior a cinco anos. Superada a preliminar suscitada, passo ao exame sobre o mérito.Da
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aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de

Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80

dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, improcede o pedido para reconhecimento de insalubridade dos períodos laborais

compreendidos entre 24.07.1974 a 28.05.1980, 09.06.1980 a 02.09.1981, 14.06.1982 a 27.04.1984 e de

28.04.1984 a 14.12.1990, na medida em que estão ausentes, tanto as anotações da atividade desenvolvida na

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS como as informações patronais acerca do trabalho desenvolvido

em condições insalubres, acompanhadas do competente laudo pericial, em caso de exposição a ruído, para atestar

a submissão ao referido agente nocivo. Deste modo, para o reconhecimento destes períodos laborais como

especiais, é necessária a apresentação das anotações nos vínculos da CTPS ou dos formulários SB-40/DSS-

8030/PPP que demonstrem tanto a relação de subordinação quanto a habitualidade e intermitência ao agente

insalubre durante o exercício da atividade laboral, sendo tais documentos que são apresentados e preenchidos pelo

empregador utilizados como meio de prova para reconhecimento das condições insalubres.Assim, a míngua destas

informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação da função desempenhada pela autora na

prestação de serviços em condições insalubres, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que

ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo:

98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 20/10/2008 Documento:
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TRF300207920 - Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA).Do dano moral e material.:O pedido de pagamento

indenizatório por danos morais e materiais não deve ser acolhido, uma vez que não restou demonstrado que o

INSS tivesse agido de forma abusiva, negligente ou imprudente quando do processamento do pedido de benefício

do autor e nem que o tenha exposto à humilhação pública. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1156047 Processo: 200603990430303 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data

da decisão: 19/06/2007 Documento: TRF300121707 - Rel. SERGIO NASCIMENTO - DJU DATA:04/07/2007

PÁGINA: 338).Dispositivo.:Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido. Extingo o processo,

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar o Autor ao

pagamento de honorários advocatícios e das custas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000100-31.2013.403.6126 - CARLOS AUGUSTO TEIXEIRA DA SILVA(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em exame, não resta caracterizada a existência de alienação mental e dependência de terceiros, não

havendo dessa forma incapacidade laboral. Isto porque, conforme o laudo pericial de fls 90/97, apesar de constatar

um quadro de transtorno mental e comportamental devido ao uso de álcool, no momento, o autor se encontra apto

para suas atividades habituais não demonstrando a ocorrência de quaisquer fatores que interfiram em sua

capacidade para o trabalho.Ante o exposto, diante do laudo pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA e determino que as partes se manifestem acerca do laudo pericial, pelo prazo legal.Proceda a

Secretaria da Vara a expedição do necessário. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Após, tornem-me

os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

0000305-60.2013.403.6126 - CILMARA DE JESUS(SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em exame, não resta caracterizada a existência de alienação mental e dependência de terceiros, não

havendo dessa forma incapacidade laboral. Isto porque, conforme o laudo pericial de fls 93/98, apesar de constatar

um quadro de transtorno misto ansioso e depressivo, no momento, a autora se encontra apto para suas atividades

habituais não demonstrando a ocorrência de quaisquer fatores que interfiram em sua capacidade para o

trabalho.Ante o exposto, diante do laudo pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e

determino que as partes se manifestem acerca do laudo pericial, pelo prazo legal.Proceda a Secretaria da Vara a

expedição do necessário. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Após, tornem-me os autos conclusos

para sentença.Intimem-se.

 

0000739-49.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X E R

MATHIAS ME(SP119992 - ANTONIO CARLOS GOGONI)

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela parte Autora às fls.133.Intimem-se.

 

0000987-15.2013.403.6126 - VERA LUCIA DE MATOS SGREVA(SP105487 - EDSON BUENO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a prova testemunhal requerida pela parte Autora designando a Audiência para a Oitiva das Testemunhas, a

serem arroladas no prazo legal, para o dia 13/03/2014, às 16h, as quais comparecerão independente de intimação

como expressamente manifestado às fls.105.PA 1,0 Intimem-se.

 

0001059-02.2013.403.6126 - EVANDO DE SOUZA FILGUEIRA(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em exame, não resta caracterizada a existência de qualquer limitação, não havendo dessa forma

incapacidade laboral. Isto porque, conforme o laudo pericial de fls 54/60, no momento, o autor se encontra apto

para suas atividades habituais não demonstrando a ocorrência de quaisquer fatores que interfiram em sua

capacidade para o trabalho.Ante o exposto, diante do laudo pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA e determino que as partes se manifestem acerca do laudo pericial, pelo prazo legal.Arbitro os

honorários periciais no valor de R$ 234,80, nos termos da Resolução 558 do Conselho da Justiça Federal, de

22.05.2007, os quais serão devidos ao perito nomeado nestes autos. Proceda a Secretaria da Vara a expedição do

necessário. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Após, tornem-me os autos conclusos para

sentença.Intimem-se.

 

0001524-11.2013.403.6126 - MARIA RAMOS DA SILVA LIMA(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

No caso em exame, não resta caracterizada a existência de alienação mental, bem como, não restou evidenciado
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dessa forma um quadro de incapacidade laboral. Isto porque, conforme o laudo pericial de fls 66/70, apesar de

constatar um quadro de transtorno conversivo/dissociativo, no momento, a autora se encontra apta para suas

atividades habituais não demonstrando a ocorrência de quaisquer fatores que interfiram em sua capacidade para o

trabalho.Ante o exposto, diante do laudo pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA e

determino que as partes se manifestem acerca do laudo pericial, pelo prazo legal.Proceda a Secretaria da Vara a

expedição do necessário. Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Após, tornem-me os autos conclusos

para sentença.Intimem-se.

 

0002202-26.2013.403.6126 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1839 - ALESSANDRA

MARQUES DOS SANTOS) X UNISET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP130979 - MARIA

ROSEMEIRE CRAID) X CONCID EMPREITEIRA LTDA

Diante da certidão de fls. , decreto a revelia da ré CONCID EMPREITEIRA LTDA. Considerando o litisconsorte

passivo, manifeste-se o Autor sobre a con testação de fls., no prazo de 10 (dez) dias. Após, especifiquem Autor e

Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se. 

 

0005651-89.2013.403.6126 - EDSON FERMINO DA COSTA(SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A

simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações

excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p.

20.593).Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro o pedido de justiça

gratuita.Cite-se. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005450-97.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003881-

42.2005.403.6126 (2005.61.26.003881-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X REINALDO DE LOURENCO(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado

para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as

contas embargadas. Int. 

 

0005451-82.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005185-

66.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE

OLIVEIRA CHALOT) X SANTA MADALENA FAYAN DE MORAES(SP258648 - BRUNO GUILHERME

VARGAS FERNANDES)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado

para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as

contas embargadas. Int. 

 

0005452-67.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022587-

96.2006.403.6301 (2006.63.01.022587-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X ODELIO MARTINS DE CASTRO - ESPOLIO X MARIA DE

LOURDES CASTRO(SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE BORDAO)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado

para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as

contas embargadas. Int. 

 

0005453-52.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001902-

74.2007.403.6126 (2007.61.26.001902-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X JOSE AIRTON MASSONI(SP152386 - ANTONIO CARLOS
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DINIZ JUNIOR)

I - Recebo os presentes embargos à execução suspendendo o feito principal. Apense-se. II - Vista ao embargado

para impugnação no prazo legal. Após, remetam-se os presentes autos à Contadoria Judicial para verificar as

contas embargadas. Int. 

 

 

Expediente Nº 4798

 

MONITORIA

0000604-37.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RITA DE CASSIA DA SILVA BORRI(SP285387 - CESAR LUIZ BORRI)

Tendo em vista o acordo entre as partes noticiado às fls. 59/62 dos presentes autos e, ainda, a ausência de

manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000892-92.2007.403.6126 (2007.61.26.000892-4) - WALTER TOFANI(SP243818 - WALTER PAULON E

SP250174 - PATRICIA CECONELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO

ALTOBELLI ANTUNES) X WALTER TOFANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência ao requerente do desarquivamento dos autos, que

permanecerão disponíveis em secretária pelo prazo de 15 (quinze) dias.Após, no silêncio, retornem ao arquivo.

Int.

 

0003436-82.2009.403.6126 (2009.61.26.003436-1) - FLAVIO SOARES DA SILVA(SP222161 - ISAAC

SCARAMBONI PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2004 - LUIZ CLAUDIO

SALDANHA SALES)

Tendo em vista os depósitos das fls. 193 e 211 dos presentes autos e, ainda, a ausência de manifestação com

relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO com fundamento no

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0004602-52.2009.403.6126 (2009.61.26.004602-8) - ELIOVALDO XAVIER(SP191827 - ALEXANDRE

BERNARDO DE FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1804 -

FABIANO CHEKER BURIHAN)

Tendo em vista a manifestação do exeqüente que declarou sua concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS, expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de acordo com o valor da execução, aguardando-se a

requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.No silêncio ou não havendo

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região,

permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

0006253-85.2010.403.6126 - GERALDO GABRIEL DA SILVA(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do exeqüente que declarou sua concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS, expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de acordo com o valor da execução, aguardando-se a

requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.No silêncio ou não havendo

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região,

permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

0005586-65.2011.403.6126 - GERALDO HONORATO DE SOUZA(SP271820 - PETERSON FERMINO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juízo, ciência as partes, pelo prazo de 5 (cinco) dias, da informação prestada

as fls. 134/135.Após, no silêncio, retornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

0001043-82.2012.403.6126 - ORLANDO HIDEO FURUKAWA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual objetiva a concessão de aposentadoria especial e,
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alternativamente, aposentadoria por tempo de contribuição, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde

ou a integridade física aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95 e instruções normativas

correlatas.Pleiteia, também, o reconhecimento do período rurícola de 06.07.1961 a 31.03.1973.Juntou documentos

13/148.O INSS apresentou contestação (fls 154/172) e pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls

182/198. Foi deferida a prova testemunhal, sendo os depoimentos das testemunhas relacionadas pelo autor juntado

às fl. 238 e 259.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já

produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide

nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições

da ação. Passo ao exame do mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos

trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista

na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta

anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco

anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou

perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n.

53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do

segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era

habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n.

77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois

decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades

profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de atividade

especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e

regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime de

classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a

nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls 71/73 e 86, consignam que nos períodos de 01.09.1989 a 11.11.1989,

01.04.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 10.06.2005, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a

ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre. Entretanto, improcede o pedido em relação ao período de 12.11.1989 a 01.04.1991, no qual o

autor esteve em gozo de auxílio-doença, uma vez que este período somente poderá ser computado como tempo de

serviço, caso seja intercalado com períodos de atividade laborativa, tal como se depreende do inciso II, do artigo
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55, da Lei nº 8.213/91 e do inciso III, artigo 60, do Decreto nº 3.048/99, verbis:Art. 55. O tempo de serviço será

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de

qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado: II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; Art.

60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros: III - o

período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre períodos de

atividade;Assim, ainda que não considerado como especial o lapso temporal em que o autor recebeu auxílio-

doença previdenciário, tal período será computado como comum, para efeito de aposentadoria por tempo de

serviço. (AC 00009301820084036111, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 518 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Do

período rural.:Nos termos do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91 e, de acordo com a jurisprudência

consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural

mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser complementada por prova

testemunhal.Assevero, por oportuno, que a própria expressão traduz, início de prova material não indica

completude, mas sim começo de prova, princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.Portanto, o início de prova material

não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício

de atividade na condição de rurícola, pois isso implicaria exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.No caso em

exame, o pede o autor, nascido em 05.07.1947, o reconhecimento de tempo de serviço como trabalhador rural,

sem registro em CTPS, no período de 06.07.1961 a 31.03.1973.Para comprovar o tempo de atividade rural o autor

apresentou os seguintes documentos: cópia da transcrição de compra de uma área de terras no município de Santo

Anastácio realizada pelo genitor do autor, em 02.12.1950 (fls 53); cópia da transcrição de transmissão da

propriedade ao autor por herança, em 08.10.1968 (fls 54); cópia da transcrição de venda da propriedade em

13.05.1974 (fls. 55); certidão de casamento, em 04.04.1970 (fls 56), certidão de nascimento dos filhos, em

22.02.1971 e 24.08.1972 (fls 57/58), sendo que todos os documentos foram expedidos na cidade de Santo

Anastácio/SP; constituindo tais documentos início de prova material do labor agrícola.Deste modo, embora a lei

previdenciária não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material, quer em sua

potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e concluir pela

sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do magistrado sobre

o fato probante.Ressalto, por oportuno, que o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade

rural, inscrito no art. 106, parágrafo único da Lei 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo

admissíveis, portanto, documentos que trazem em si fé pública. (STJ - RESP n.261.242/PR, DJU de 03-09-2001,

p. 241).Todavia, a Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14

(quatorze) anos. Posteriormente, com a Constituição Federal de 1967, proibiu-se o trabalho de menores de 12

anos, nos termos do inciso X do artigo 165, de forma que tomo como parâmetro para a admissão do trabalho rural

tal limitação.Em decorrência, constato que restou demonstrado o labor na condição de rurícola,

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, no período de 06.07.1961 a

31.03.1973, devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido, exceto para efeito de carência (art.

55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91) e contagem recíproca. Nesse sentido: (APELREEX 00127010820044039999,

JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:20/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Dispositivo.:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de labor especial exercido de 01.09.1989 a

11.11.1989, 01.04.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 10.06.2005 e o período rural de 06.07.1961 a 31.03.1973,

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado

pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: 42/137.731.068-7, concedendo-se

a aposentadoria por tempo de serviço integral ao autor, desde a data do requerimento administrativo.Extingo o

processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Condeno a autarquia

ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento)

ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice

INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada

inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de

Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para que o INSS reconheça os períodos de

01.09.1989 a 11.11.1989, 01.04.1991 a 05.03.1997 e de 19.11.2003 a 10.06.2005 como atividades especiais e o

período rural de 06.07.1961 a 31.03.1973, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo

aos períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no processo de benefício NB.: 42/137.731.068-7, no prazo

de 30 (trinta) dias, da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.
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0005773-39.2012.403.6126 - JOSE DA SILVA LUIZ(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Converto o julgamento em diligência. Manifeste-se o Autor acerca da preliminar apresentada pelo Réu, no prazo

de cinco dias, nos termos do artigo 327 do Código de Processo Civil.Após, especifiquem as partes as provas que

pretendem produzir, justificando-as, no prazo legal.Intimem-se.

 

0006624-78.2012.403.6126 - ADELINO DIAS MASCARENHAS(SP245009 - TIAGO SERAFIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor foi diagnosticado como portador de um quadro de transtorno psicótico agudo de tipo esquizofrênico.

Porém, apesar das ressalvas constantes do laudo de fls. 66/70, nas quais afirma que tal transtorno tem um início

repentino, desenvolvendo-se rapidamente no espaço de poucos dias e desaparecendo também em geral

rapidamente (fls 68).Afirma, ainda, que sua profissão é açougueiro e queixou-se de dificuldade para desempenhá-

la mesmo fora das crises. Diante dessas considerações e pela natureza da doença mental apresentada, sugiro o

encaminhamento a readaptação para outra função que não tenha que lidar com facas e nem fazer atendimento ao

público. Tem inteligência preservada e portanto pode desenvolver outras atividades (fls 68).O laudo pericial

judicial concluiu que o Autor não possui incapacidade para o exercício da atividade laborativa que desenvolve em

caráter permanente.Vieram os autos para exame do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.Fundamento e decido.O julgador não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo formar

sua convicção através da análise dos aspectos sociais e subjetivos do autor, para decidir se possui ou não

condições de retornar ao mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.No caso

em exame, o autor exerce a profissão de açougueiro (fls 22), bem como existem outros vínculos laborais

relacionados como comércio de carnes (extrato do CNIS - fls 53/55).Entretanto, quando o laudo pericial atesta que

o segurado é portador de esquizofrenia e recomenda a readaptação para outras atividades que não lide com facas e

nem atenda ao público, mostra-se contrário às evidências e contraditório ao concluir pela capacidade laborativa do

autor.Por isso, resta forçoso reconhecer a incapacidade total do autor, ainda que temporária, para o exercício de

seu trabalho.Deste modo, considero que o Autor faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença, desde a

data do laudo pericial judicial - 24.09.2013. (fls 66), competindo ao INSS, ainda, que promova a readaptação do

autor para outra atividade que lhe garanta subsistência.Ante o exposto, considero presentes os requisitos do artigo

273, do Código de Processo Civil e DEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA para determinar ao INSS,

a implantação do benefício de auxílio-doença e o encaminhamento do autor à Programa de Readaptação

Profissional, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Intimem-se.

 

0000692-75.2013.403.6126 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS NASCIMENTO(SP035211 - ROSEMARI

DE LOURDES REMES MATTIUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA

MAGNUS SALVAGNI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste juizo, cumpra a parte auota a determinação de fls. 67, indicando a

qualificação da testemunha e informando, ainda, se a mesma comparecerá em audiencia independentemente de

intimação.Intime-se.

 

0002259-44.2013.403.6126 - IRAILTON RIOS DA MOTA(SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a concessão do benefício de

aposentadoria especial (NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física,

aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Juntou documentos

9/58.O INSS apresentou contestação (fls 64/82) alegando, em preliminares, a ocorrência da prescrição quinquenal

das parcelas vencidas e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls 92/97.Foi apresentada pelo

INSS a cópia integral do procedimento administrativo, às fls 99/144, sendo a parte autora instada a se manifestar.

Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida,

dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos

do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação.Da

preliminar.:Rejeito a preliminar apresentada pelo INSS, na medida em que não decorreu o prazo de cinco anos

entre a data indeferimento do requerimento administrativo requerido em 22.01.2013 e a data da propositura da

presente demanda (02.05.2013).Superada a preliminar suscitada, passo a análise do mérito da ação.Da

aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício

profissional em condições diferenciadas dos demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da

Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado

posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho

(conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de
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Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou

o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos,

físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os

períodos mínimos previstos na legislação e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo

Decreto 83.080/79, que unificou os quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim,

os Anexos I e II que traziam a classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo

enquadramento.As regras de conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado

pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela

de conversão em seu bojo.Este regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido

pelo Decreto n. 89.312/84 (diz respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive

pela nova Lei de Benefícios da Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a

relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco,

o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992, regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto

n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n. 53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.Somente com a alteração estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação

do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para

exigir do segurado, além do exercício da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais

à saúde ou à integridade física, bem como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95

acabou com a classificação anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a

categoria profissional, requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com

o advento do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por

meio de laudos técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste

período, entendo aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor

segundo este regime legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80

dB, é considerado insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou

expressamente o Decreto n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP

200501428860, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157

..DTPB:.), e, também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB,

comprovou que a conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei

n. 9.711/98. Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com

base no ruído deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18

de novembro de 2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de

nossos tribunais rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do

tempo de serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000

PROC:REO NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL -

QUARTA REGIÃO REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n.

9.732/98, passou a exigir das empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do

agente agressivo a níveis toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do

trabalho.No caso em tela, as informações patronais apresentadas às fls 121/122, comprovam que no período de

03.12.1998 a 14.02.2012 (data do PPP de fls 122), o impetrante estava exposto de forma habitual e permanente a

ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.Entretanto, improcede o pedido, em relação ao período de 15.08.2012 a 22.01.2013, na medida

em que estão ausentes as informações patronais, bem como, do necessário laudo técnico para comprovação do

trabalho desenvolvido em condições insalubres para atestar a submissão ao referido agente nocivo, a exemplo do

que ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo:

98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 20/10/2008 Documento:

TRF300207920 - Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA).De outro giro, com relação à atividade desenvolvida

no período de 24.09.1985 a 25.09.1986, as informações patronais apresentadas às fls 123/126, comprovam que o

impetrante estava exposto de forma habitual e permanente aos riscos inerentes às atividades de vigilante armado

durante sua atividade profissional e, por este motivo, referido período será considerado como especial, em face do

enquadramento nos códigos 2.5.7 e 2.4.4., ambos, do Decreto n. 53.831/64.Do período já contado em exame

administrativo.:Em atenção ao pleito deduzido para reconhecimento da atividade insalubre realizada de

06.06.1988 a 02.12.1998, o autor é carecedor da ação, uma vez que a planilha de fls. 139/140, a qual serviu de

base à análise do benefício junto à Autarquia, demonstra que o Instituto Nacional do Seguro Social já os

computou nos termos da legislação vigente, não havendo, deste modo, qualquer irregularidade.Por fim, não

compete ao Poder Judiciário agir como mero órgão homologador de atos administrativos no tocante aos períodos

especiais já computados e considerados pelo INSS, quando do exame do pedido na esfera administrativa.Da
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concessão da aposentadoria especial.:Deste modo, considerado o período especial reconhecido por esta sentença e

pela autarquia (fls. 139/140), o autor implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial,

mostrando-se procedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto,

JULGO EXTINTO, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em

relação ao pedido de reconhecimento do período de 06.06.1988 a 02.12.1998, como especial para fins de

concessão de aposentadoria, em face da carência da ação.No mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil para

reconhecer os períodos de 24.09.1985 a 25.09.1986 e de 03.12.1998 a 14.08.2012 como atividade especial,

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e

enquadrados pelo INSS, dessa forma, concedo a aposentadoria especial requerida no processo de benefício NB.:

46/161.103.892-5, desde a data da interposição do processo administrativo.Condeno a autarquia ao pagamento das

diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn

4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos

termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN

4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento

dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data da

sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o

pedido de tutela antecipada em sentença, para que o INSS reconheça os períodos de 24.09.1985 a 25.09.1986 e de

03.12.1998 a 14.08.2012 como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em

acréscimo aos períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no processo de benefício NB.: 46/161.103.892-

5, no prazo de 30 (trinta) dias, da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessárioPublique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002902-02.2013.403.6126 - NILTON BEZERRA BARROS(SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC E

SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, de forma alternativa, a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 16/288.O INSS apresentou contestação (fls 294/299)

e pugna pela improcedência do pedido.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da

prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento

antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria

especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos

demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que

tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e

conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação

e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,
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requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

improcede o pedido deduzido no tocante ao período de 01.05.1999 a 18.11.2003, uma vez que nas informações

patronais apresentadas às fls 77/83, resta consignado que o autor estava exposto de forma habitual e permanente a

ruído inferior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade comum. Em relação ao pedido de enquadramento da atividade registrada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS, de 01.11.1978 a 23.02.1984, na qual registrou-se as atividades de aprendiz de

borracheiro (fls 51), ajudante de prensista (fls 56) e prensista (fls 56), ressalto que para o trabalho exercido até o

advento da Lei nº 9.032/95, bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional

a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa.Deste modo, será considerado como

período especial, em face do enquadramento no código 2.5.3, do Decreto n. 53.831/64. (AC

00364233220084039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Da concessão da aposentadoria

especial.:Deste modo, considerado o período especial reconhecido por esta sentença e pela autarquia (fls.

272/274), o autor não implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se

improcedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil para reconhecer o período de 01.11.1978 a 23.02.1984 como atividade especial,

incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e

enquadrados pelo INSS, dessa forma, reviso a aposentadoria por tempo de contribuição requerida no processo de

benefício NB.: 42/159.515.665-5, desde a data da interposição do processo administrativo.Condeno a autarquia ao

pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao

mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice

INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada

inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o Instituto Nacional do

Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de

Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para que o INSS reconheça o período de

01.11.1978 a 23.02.1984 como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em

acréscimo aos períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no processo de benefício NB.: 42/159.515.665-

5, no prazo de 30 (trinta) dias, da intimação desta decisão.Sentença sujeita ao reexame necessárioPublique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0003022-45.2013.403.6126 - LUIZ CARLOS HECK(RS066913 - FABIO GUSTAVO KENSY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Apresente, o (a) Autor (a), o ról de testemunhas que pretende arrolar, informando, ainda, se as mesmas

comparecerão independentemente de intimação.Int.

 

0004318-05.2013.403.6126 - AFONSO CISCON(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Vista ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, da juntada aos autos da
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cópia do Processo Administrativo e da contestação. Após, no silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0004562-31.2013.403.6126 - ROBERTO CASSULA DE CARVALHO(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre a contestação de fls., no prazo de 10 (dez)

dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem

produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0004994-50.2013.403.6126 - CELINO PEREIRA(SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, em que se objetiva o reconhecimento dos

direitos de revogar o seu benefício de aposentadoria e de utilizar o tempo de contribuição conquistado após a data

da concessão da aposentadoria para obtenção de um benefício mais vantajoso, com o pagamento das diferenças

corrigidas e atualizadas.Sustenta a parte autora que é beneficiária de aposentadoria e pretende computar o tempo

de serviço exercido após a aposentação com a finalidade de ser-lhe concedido a aposentadoria mais

vantajosa.Formula, também, pedido de condenação da autarquia ao pagamento de danos morais.É a síntese do

necessário. Decido.Concedo os benefícios da justiça gratuita como requerido na inicial.Cuida-se de matéria

exclusivamente de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se assim, o julgamento

antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos

processuais e condições da ação. Por isso, passo ao exame sobre o mérito.A Lei 11.277/06 acrescentou o artigo

285-A ao Código de Processo Civil, prescrevendo a possibilidade de ser o feito sentenciado independentemente de

citação do Réu nos casos em que a matéria for unicamente de direito e o juízo já ter proferido sentença de total

improcedência em casos idênticos.É o que ocorre no presente feito, uma vez que este juízo já se pronunciou

reiteradas vezes sobre a total improcedência dos pedidos aduzidos na inicial, tendo como exemplos:Autos nº.

2009.6126.003967-0.Autor: MARIA CELINA DAS CANDEIAS MASSAGARDIRéu: Instituto Nacional do

Seguro Social Autos nº. 2009.6126.003975-9Autor: JOÃO ROBERTO FARCCIRéu: Instituto Nacional do

Seguro Social Autos nº. 2009.6126.004020-8Autor: LIBORIO NUNES DA SILVARéu: Instituto Nacional do

Seguro Social Desta forma, uso como fundamento para a presente ação as sentenças prolatadas nos autos supra

referido, conforme segue:A aposentadoria decorre de um ato administrativo vinculado, no qual o segurado obtém

o benefício a que faz jus, mediante a recíproca fonte de custeio, na forma da Lei vigente à época de aquisição do

direito. Desse modo, uma vez que ocorrida a hipótese de que trata a norma, constitui obrigação do ente

previdenciário conceder a prestação como estabelecida em lei, nos estreitos limites do que ali está

determinado.Desta forma, não pode ser acolhido o pedido como deduzido pelo Autor, uma vez que, de um lado,

não se encontram presentes causas que demonstrem que a aposentadoria decorreu de ato ilegal ou de ato

revogável. Nesses termos: (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo:

200071000033710 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 03/09/2008 Documento:

TRF400170909 - REL. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.E. 22/09/2008) (TRIBUNAL - QUARTA

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200171000088003 UF: RS Órgão Julgador: TURMA

SUPLEMENTAR Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144973 - REL. LUCIANE AMARAL

CORRÊA MÜNCH - D.E. 30/04/2007).Ademais, o pedido afronta expressamente o texto legal, como disposto no

artigo 18, parágrafo 2º. da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende

as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em

benefícios e serviços: 1º. - omissis ... 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Em relação ao pedido de condenação do Instituto Nacional

do Seguro Social ao pagamento de danos morais pelo indeferimento do processamento administrativo pleiteado,

este Juízo já se pronunciou reiteradas vezes sobre a improcedência do pedido como deduzido:Autos n.

2007.6126.006045-4Autor: Carlos SimãoRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialAutos n. 2007.6126.000072-

0Autora : Luzia Siqueira CisiRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialAutos n. 2008.6126.003353-4Autora :

Olivia dos Santos ZorzellaRéu: Instituto Nacional do Seguro SocialDesta forma, uso como fundamento para a

presente ação as sentenças prolatadas nos autos supra referido, conforme segue:Logo, não há que se falar em

condenação da Autarquia previdenciária ao pagamento por danos morais, uma vez que não restou demonstrado

que o INSS tivesse agido de forma abusiva quando do processamento do pedido de benefício da autora, nem que

tenha exposto o autor à humilhação pública. Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: (TRF3: AC-1156047

Processo: 200603990430303 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/06/2007

Documento: TRF300121707).Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos termos do artigo 269,

I, do código de processo Civil. Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, em virtude do Autor

ser beneficiário da Justiça gratuita.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
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distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005419-77.2013.403.6126 - MILLER PERES(SP309772 - EDNA MARIA DE LIMA FRIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a implantação do Juizado Especial Federal de Santo André, através do Provimento 278, de 27 de

março de 2006, verifico a incompetência deste Juízo para processar e julgar o presente feito, em consonância com

o artigo 260 do Código de Processo Civil e artigo 3º, 2º da Lei 10.259/2001, pois a pretensão deduzida na inicial

trata-se de obrigações vincendas, correspondente a somatória de 12 parcelas vincendas, diferença entre o valor

pretendido R$ 4.159,00 e o valor já recebido mensalmente R$ 2.639,62.Assim, o valor da causa corresponde a R$

18232,56, conforme valor do benefício ventilado pelo próprio Autor, tratando-se o valor da causa de matéria de

ordem pública, podendo ser retificada de ofício por possuir taxativa previsão legal.Ademais, a competência do

Juizado Especial Federal é absoluta, devendo ser reconhecida de ofício diante da incompetência desse

Juízo.Encaminhe-se os presentes autos ao Juizado Especial Federal dessa 26ª Subseção, dando-se baixa na

distribuição.Intime-se.

 

0005626-76.2013.403.6126 - APARECIDO ESCANHUELA MARTINS(SP201800 - FRANCINEY DIAS

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Ação Previdenciária em que se objetiva o reconhecimento do direito de revogar o benefício de

aposentadoria e utilizar o tempo de contribuição conquistado após a data da concessão da aposentadoria para

obtenção de um benefício mais vantajoso, com o pagamento das diferenças corrigidas e atualizadas.Sustenta a

parte autora que é beneficiária de aposentadoria e pretende computar o tempo de serviço exercido após a

aposentação com a finalidade de ser-lhe concedida a aposentadoria mais vantajosa.Fundamento e Decido.Concedo

os benefícios da Justiça Gratuita como requerido na petição inicial.Cuida-se de matéria exclusivamente de direito,

cotejada à luz da prova documental já produzida, impondo-se, assim, o julgamento antecipado da lide nos termos

do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação.

Passo ao exame sobre o mérito.A Lei 11.277/06 acrescentou o artigo 285-A ao Código de Processo Civil,

prescrevendo a possibilidade de ser o feito sentenciado independentemente de citação do Réu nos casos em que a

matéria for unicamente de direito e o juízo já ter proferido sentença de total improcedência em casos idênticos.É o

que ocorre no presente feito, uma vez que este juízo já se pronunciou reiteradas vezes sobre a total improcedência

dos pedidos aduzidos na inicial, tendo como exemplos:Autos nº. 2009.6126.003967-0.Autor: MARIA CELINA

DAS CANDEIAS MASSAGARDIRéu: Instituto Nacional do Seguro Social Autos nº. 2009.6126.003975-9Autor:

JOÃO ROBERTO FARCCIRéu: Instituto Nacional do Seguro Social Autos nº. 2009.6126.004020-8Autor:

LIBORIO NUNES DA SILVARéu: Instituto Nacional do Seguro Social Assim, uso como fundamento para a

presente Ação as sentenças prolatadas nos autos supra referidos, conforme segue:A aposentadoria decorre de um

ato administrativo vinculado, no qual o segurado obtém o benefício a que faz jus, mediante a recíproca fonte de

custeio, na forma da Lei vigente à época de aquisição do direito. Desse modo, uma vez que ocorrida a hipótese de

que trata a norma, constitui obrigação do ente previdenciário conceder a prestação como estabelecida em lei, nos

estreitos limites do que ali está determinado.Desta forma, não pode ser acolhido o pedido como deduzido pelo

Autor, uma vez que, de um lado, não se encontram presentes causas que demonstrem que a aposentadoria

decorreu de ato ilegal ou de ato revogável. Nesses termos: (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC -

APELAÇÃO CIVELProcesso: 200071000033710 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão:

03/09/2008 Documento: TRF400170909 - REL. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.E. 22/09/2008).

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200171000088003 UF: RS

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF400144973 - REL.

LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH - D.E. 30/04/2007).Ademais, o pedido afronta expressamente o texto

legal, como disposto no artigo 18, parágrafo 2º. da Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 18 - O Regime Geral de

Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de

acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 1º. - omissis ... 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à

reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)Posto isso, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido deduzido nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação

ao pagamento dos honorários advocatícios em virtude do Autor ser beneficiário da Justiça Gratuita.Após, o

trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se, Registre-se e Intime-se.

 

0005850-14.2013.403.6126 - JOSE ADEMIR PAGANI(SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Não verifico a ocorrência de prevenção com os processos apontados no termo de fls. 33/34.O artigo 273 do

Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar a presença de
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prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito protelatório do

réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca indiscutível dos

fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento seja

concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Supremo Tribunal de

Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A simples demora na

solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da existência de fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas.. (STJ, 1º Turma, RESP

113.368-PR, rel. Min, JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Ante o exposto, INDEFIRO O

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite-se. Intimem-se.

 

0003655-65.2013.403.6317 - ALZIRA CIRIACO DAMASIO(SP196045 - KAREN PASTORELLO

KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o

Supremo Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão.

A simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações excepcionalíssimas..

(STJ, 1º Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min, JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p. 20.593).Ante o

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro o pedido de justiça gratuita.Cite-se.

Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002193-74.2007.403.6126 (2007.61.26.002193-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002577-47.2001.403.6126 (2001.61.26.002577-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X MARIA BENEDITA JACYNTHO X JEFFERSON DA SILVA

JACYNTHO - INCAPAZ X MARIA BENEDITA JACYNTHO(SP134139 - URSULA LUCIA TAVARES

TAMAYOSE)

A embargante opôs embargos de declaração por vislumbrar omissão na r. sentença. Recebo os embargos, posto

que preenchidos os requisitos legais. Decido. As alegações demonstram irresignação com a sentença, passível,

pois, do recurso competente, no qual da releitura dos autos poderá surgir outra nova convicção, mormente quando

agiu negligentemente ao não se expressar no momento oportuno, durante o prazo concedido para manifestação

(fls. 133/134).Pelo exposto, conhecendo dos embargos, nego provimento, mantendo a sentença pelos próprios

fundamentos. Esta decisão fica fazendo parte do julgado. P.R.I.

 

0001521-56.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004388-

03.2005.403.6126 (2005.61.26.004388-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X ANTONIO DIRCEU DE FARIA(SP180793 - DENISE

CRISTINA PEREIRA)

Constato a ocorrência de erro material no relatório da sentença de fls. 61/62, o qual pode ser corrigido, de ofício, a

qualquer tempo.Dessa forma, retifico o relatório da sentença na folha 61 que fica alterada para:Trata-se de

Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra ANTONIO

DIRCEU DE FARIA questionando a conta de liquidação apresentada pelo embargado para fins de satisfação do

seu crédito.Mantenho, no mais, a sentença proferida, por seus próprios fundamentos.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. 

 

0004091-15.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005925-

34.2005.403.6126 (2005.61.26.005925-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE

LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT) X PEDRO MARQUES TROVAO(SP126720 - IRENE

JOAQUINA DE OLIVEIRA)

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

PEDRO MARQUES TROVÃO questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo embargado para

fins de satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução,

alegando que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, por apurar incorretamente a RMI, a correção

monetária e os honorários advocatícios, gerando um excesso de execução no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e
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três mil reais).Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes embargos, a fim de que seja reconhecido o

excesso de execução apontado.O embargado manifestou-se às fls. 97/102.A Contadoria Judicial manifestou-se às

fls. 104/120.O INSS manifestou sua concordância com o cálculo do Anexo I apresentado pela Contadoria Judicial

às fls. 124 e o Embargado manifestou concordância em relação aos cálculos do Anexo I às fls. 125/148.Em

seguida, os autos vieram conclusos.Fundamento e Decido.Analisando a questão posta nos autos, entendo que o

pedido é parcialmente procedente. Isso porque na conta de liquidação não há margem para interpretações

destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de

atualização recomendado pelo E. Conselho da Justiça Federal, quando possível.Sendo assim, a prova do correto

valor é técnica, realizada por perito da Contadoria Federal, segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do

Juízo, passível de impugnação pelas partes.A conta indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em

conformidade com os termos do julgado e com as normas editadas pelo Conselho da Justiça Federal, não havendo

nenhuma fundamentação jurídica a sustentar outra conta apresentada, in verbis (fls. 104/v):(...)Analisando os

cálculos apresentados pelas partes, a controvérsia está saber se a prescrição quinquenal deve ou não ser observada,

pois enquanto o embargado pede para si as parcelas em atraso desde a data do requerimento administrativo em

16/03/1999, diz a parte embargante serem devidas somente as parcelas dentro do interregno de 5 anos que

antecede o ajuizamento da ação, ou seja, a partir de 07/11/2000.Visto tal questão se encontrar na seara do direito,

apresentamos dois cálculos de liquidação para que Vossa Excelência decida a respeito, a saber:1 - em se afastando

a prescrição quinquenal mediante o pagamento das parcelas desde a data do requerimento administrativo em

16/03/1999, a importância que reputamos correta para a execução é de R$ 79.977,04 em 08/2012 (Anexo I).

Nesse caso, o equívoco nos cálculos embargados consistiu em dar início à cobrança dos juros somente a partir de

10/2006 não obstante a citação ter ocorrido no ano anterior em 11/2005, ocasionando a redução da conta frente a

que ora apresentamos.2 - por outro lado, se prescritas as parcelas anteriores a 07/11/2000 retroagindo 5 anos da

data do ajuizamento da ação, o total devido é de R$ 24.954,54 em 08/2012 (Anexo II). Desta vez, o acerto nos

cálculos do embargante foi para aplicar na atualização monetária os exatos índices previstos na Resolução

134/2010 e Provimento 64/2005 (tabela anexa).(...).DISPOSITIVOConforme acordão de fls. 275/289 dos autos n.º

0005925-34.2005.403.6126 que impôs o termo inicial do benefício fixado a partir da data do requerimento

administrativo (16 de março de 1999), deve prevalecer o cálculo de Anexo I, afastando a prescrição

quinquenal.Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I)

fixando o valor da execução em R$ 79.977,04 (setenta e nove mil novecentos e setenta e sete reais e quatro

centavos) atualizado até agosto de 2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial, Anexo I, os quais homologo

por reputar em consonância com a coisa julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com

os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas

processuais, respeitada a isenção de custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao

embargado.Prossiga-se na execução, devendo prevalecer o cálculo de fls. 106/108, a ser trasladado para os autos

principais juntamente com cópia desta sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a

remessa ex officio, prevista no artigo 475, II, do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam

embargos opostos pela Fazenda Pública (neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o

trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se os autos, trasladando cópia desta sentença para os autos nº

0005925-34.2005.403.6126.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004092-97.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005152-

76.2011.403.6126) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2783 - JOSE LUIS SERVILHO DE

OLIVEIRA CHALOT) X HELIO MONTAGNOLI(SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS

TERTULIANO)

Trata-se de Embargos à Execução opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

HELIO MONTAGNOLI questionando a conta de liquidação de sentença apresentada pelo embargado para fins de

satisfação do seu crédito.O embargante questiona, em sua inicial, os valores apresentados para execução, alegando

que os cálculos do embargado encontram-se equivocados, por apurar incorretamente a RMI, a correção monetária

e os honorários advocatícios, gerando um excesso de execução no valor de R$ 112.672,79 (cento e doze mil

seiscentos e setenta e dois reais e setenta e nove centavos). Com isso, requer o INSS o provimento dos presentes

embargos, a fim de que seja reconhecido o excesso de execução apontado.O embargado manifestou-se às fls.

138/141.A Contadoria Judicial manifestou-se às fls. 143/147.O embargado manifestou sua concordância com

conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 152 e o INSS impugnou o cálculo da Contadoria às fls. 153/154.

Em seguida, os autos vieram conclusos.Fundamento e Decido.Analisando a questão posta nos autos, entendo que

o pedido é parcialmente procedente. Isso porque na conta de liquidação não há margem para interpretações

destoantes dos limites determinados na r. sentença e v. acórdão, analisados em conjunto com o procedimento de

atualização recomendado pelo E. Conselho da Justiça Federal, quando possível.Sendo assim, a prova do correto

valor é técnica, realizada por perito da Contadoria Federal, segundo os parâmetros do r. julgado e orientação do

Juízo, passível de impugnação pelas partes.A conta indicada pela Contadoria Judicial está elaborada em
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conformidade com os termos do julgado e com as normas editadas pelo Conselho da Justiça Federal, não havendo

nenhuma fundamentação jurídica a sustentar outra conta apresentada, in verbis (fls. 143/v):(...)Analisando os

cálculos apresentados pelo embargado às fls. 136/141, o equívoco consistiu em cobrar a integralidade da diferença

apurada em agosto/2006 sem, contudo, observar que 25 dias desse mês restaram prescritos em virtude do

ajuizamento da ação somente no dia 26/agosto/2011. Daí o excesso de execução.Já no que respeita à Autarquia

embargante, inconsistente a sua alegação de não existir diferenças a executar, eis que readequando a renda mensal

de acordo com os novos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, resta garantida a

majoração do benefício e alteração da RMA de R$ 2919,29 para R$ 4.159,00, salvo melhor juízo.As diferenças,

nesse caso, tiveram a sua origem na limitação do benefício ao teto de junho/1992 quando da implantação do art.

144 da Lei 8.213/91, advindo agora a possibilidade, com o advento das Emendas, de se recompor o que antes se

perdeu com o corte da renda, observando o novo limite estabelecidoA seguir, os cálculos que reputamos corretos

na data da conta embargada em 06/2013, totalizando R$ 111.667,22.(...).DISPOSITIVOPosto isso, julgo

parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da demanda (CPC, art. 269, I) fixando o valor da execução

em R$ 111.667,22 (cento e onze mil seiscentos e sessenta e sete reais e vinte e dois centavos) atualizado até julho

de 2013, conforme cálculos da Contadoria Judicial, os quais homologo por reputar em consonância com a coisa

julgada. Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus

respectivos patronos e dividirão entre si, em partes iguais, o valor das custas processuais, respeitada a isenção de

custas do INSS e o benefício da gratuidade judiciária deferido ao embargado.Prossiga-se na execução, devendo

prevalecer o cálculo de fls. 144, a ser trasladado para os autos principais juntamente com cópia desta

sentença.Consoante orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, a remessa ex officio, prevista no artigo 475, II,

do Código de Processo Civil, é descabida nas sentenças que rejeitam embargos opostos pela Fazenda Pública

(neste sentido: EDcl no REsp 802.805/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 26/05/2009, DJe 21/08/2009).Custas segundo a lei.Após o trânsito em julgado, desapensem-se e arquivem-se

os autos, trasladando cópia desta sentença para os autos nº 0005152-76.2011.403.6126.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000798-18.2005.403.6126 (2005.61.26.000798-4) - JOSE RODRIGUES MONTEIRO(SP191976 -

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 -

MARCELO FERREIRA DE CAMARGO) X JOSE RODRIGUES MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Defiro a expedição da requisição de pagamento referente aos valores incontroversos, para tanto traslade-se cópia

dos cálculos da quantia incontroversa constantes dos autos de embargos à execução para este processo.Após,

expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de acordo com o valor incontroverso, aguardando-se a

requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.No silêncio ou não havendo

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região,

permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Intimem-se.

 

0008834-04.2008.403.6301 (2008.63.01.008834-2) - LUCIANO FAGUNDES BRETAS(SP019924 - ANA

MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUCIANO FAGUNDES

BRETAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a manifestação do exeqüente que declarou sua concordância com os cálculos apresentados pelo

INSS, expeça-se RPV ou Ofício Precatório para pagamento, de acordo com o valor da execução, aguardando-se a

requisição de pagamento em Secretaria para conferência, pelo prazo de 05(cinco) dias.No silêncio ou não havendo

correções a serem feitas, encaminhe-se o ofício requisitório para o Tribunal Regional Federal - Terceira Região,

permanecendo-se os autos no arquivo até a comunicação de pagamento.Sem prejuízo, tendo em vista o início da

fase de execução, providencie a secretaria a alteração da classe processual.Intimem-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004395-24.2007.403.6126 (2007.61.26.004395-0) - UNIAO FEDERAL(SP199817 - JOAO PAULO

DALMAZO BARBIERI) X FRANCISCO ROBERTO FONTES(SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA

SILVA) X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ROBERTO FONTES

Trata-se de execução de julgado (fls. 124/127) acerca de reintegração na posse de imóvel da extinta RFSSA e

cobrança no valor de R$ 141.662,71, valor atualizado para novembro de 2012 - fls. 173, decorrente do

inadimplemento do aluguel (permissão de uso) de residência da extinta RFFSA em Rio Grande da Serra/SP, no

valor de R$ 220,55 mensais, desde abril de 1999. O réu foi citado por edital, tanto no processo de conhecimento

quanto na execução, eis que não foi localizado no imóvel cedido em 04.04.2005 - certidão do oficial de justiça de

fls. 17-verso.Às fls. 161, em 20.01.2012, o procurador da União peticionou nos autos informando que não tinha

mais interesse em executar a sentença, na parte de reintegração da posse, requerendo que ação prosseguisse para
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cumprimento da obrigação de quantia certa, no valor indicado.É o relato. Decido.Ofício de fls. 162, do Ministério

do Planejamento, Orçamento e Gestão, de 13.12.2011, informou ao Ilmo. Advogado da União que a parte autora

(União Federal) não tinha interesse na execução do julgado, nos seguintes termos:....Entendo que por

desconhecimento ou por falta de oportunidade, não foi possível manifestar anteriormente o desinteresse da União

no cumprimento da sentença, uma vez que a Lei n. 11.483/2007, que trata de extinção da R.F.F.S.A., e as

instruções normativas posteriores, criaram vários dispositivos de regularização do acervo imobiliário da empresa

extinta para ocupantes de baixa renda, os quais entendemos serem aplicáveis ao caso em tela, evitando assim a

reintegração na posse e fazendo com que a propriedade pública cumpra sua função social.Sendo assim, em que

pese a manifestação do procurador às fls. 161, requerendo o prosseguimento da obrigação por quantia certa,

entendo como incongruente manter o réu no imóvel, sem ônus, a fim de cumprir a função social da propriedade

pública, a pedido da União Federal, e executar o valor do permissão de uso vencida nestes autos, a pedido do

procurador da União, em flagrante descompasso entre o detentor do direito e seu procurador. Não é justo manter

uma pessoa reconhecidamente de baixa renda no imóvel, sem ônus, diante da renúncia à posse neste momento, eis

que posse precária, mas exigir-lhe a quantia de mais de R$ 141.000,00 a título de permissão de uso. Cumpre

consignar que a sentença de fls. 127 determinou o pagamento de R$ 25.388,92 em janeiro de 2011, onde o réu foi

citado por edital.Ressalte-se que há sérias dúvidas sobre a liquidez e certeza do valor exigido pelo procurador da

União, tendo em vista que não há e nunca houve certeza que o réu está ou esteve morando no local, considerando

a certidão de fls. 17- verso, que certifica que o réu não mais residia no local em 04.04.2005, a ponto de exigir-lhe

o ressarcimento de vultosa quantia, sabidamente impagável por pessoa pobre e de baixa renda, assim já

reconhecida pelo detentor do direito ao suposto crédito.Por isso, com o ofício de fls. 162, entendo como

inequívoca a manifestação de desinteresse da União Federal no cumprimento integral do julgado, diante da

situação peculiar do imóvel e a situação financeira dos envolvidos, reconhecendo que o réu obteve do autor a

remissão da dívida e renúncia da reintegração da posse, por intermédio de ato unilateral da União Federal.ISTO

POSTO, JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos dos artigos 794, inciso II e III, e 795, ambos do Código

de Processo Civil. Determino o desbloqueio de valores (R$ 125,58) e bens (GM/Corsa 2005), caso ainda

persista.Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 4799

 

MONITORIA

0003410-21.2008.403.6126 (2008.61.26.003410-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI

JOAO PAULO VICENTE) X LUCIANE APARECIDA NASCIMENTO X JOSE ARNALDO

NASCIMENTO(SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES)

Tendo em vista o acordo entre as partes noticiado às fls. 190/196 dos presentes autos e, ainda, a ausência de

manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006077-38.2012.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X RICARDO ANTONIO FELIX(SP073384 - IANKO DE ALMEIDA VERGUEIRO)

Tendo em vista o acordo entre as partes noticiado às fls. 64/67 dos presentes autos e, ainda, a ausência de

manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000245-87.2013.403.6126 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

X CINTIA ROSA DA SILVA

Tendo em vista o acordo entre as partes noticiado às fls. 47/54 dos presentes autos e, ainda, a ausência de

manifestação com relação a eventuais créditos remanescentes a serem levantados, JULGO EXTINTA A AÇÃO

com fundamento no artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0012723-16.2002.403.6126 (2002.61.26.012723-0) - DOROTEIA DALALVA(SP113151 - LUIZ AUGUSTO

MONTANARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE

DINIZ)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional
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Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0001332-30.2003.403.6126 (2003.61.26.001332-0) - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA(SP016990 - ANTONIO

PEREIRA SUCENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067990 - RICARDO RAMOS

NOVELLI)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0004470-68.2004.403.6126 (2004.61.26.004470-8) - JOAQUIM LOPES DE ALMEIDA(SP138568 - ANTONIO

LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA

DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0005261-66.2006.403.6126 (2006.61.26.005261-1) - HELIO DIAS SANTOS(SP127125 - SUELI APARECIDA

PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1121 - MARCELO FERREIRA

DE CAMARGO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0001793-89.2009.403.6126 (2009.61.26.001793-4) - ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS(SP202990 - SILVIA

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO

PAULO VICENTE)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0003195-74.2010.403.6126 - ARLINDO LAPOLLA(SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA E SP291732 -

CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0005746-90.2011.403.6126 - JAIR ZENARDI(SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0000404-64.2012.403.6126 - GILBERTO MARINHEIRO SOBRINHO(MG095595 - FERNANDO

GONCALVES DIAS E MG115019 - LAZARA MARIA MOREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré, no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contrarrazões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0001533-07.2012.403.6126 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS(SP131277 - MARIA CONCEICAO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0001717-60.2012.403.6126 - GENESIO DA SILVA PEDROSA(SP099858 - WILSON MIGUEL E SP273489 -
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CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço, objetivando a conversão de

tempo de serviço rural e urbano especial em comum, pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a

integridade física, aplicando indevidamente o conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas

correlatas.Pleiteia, também, a não incidência do fator previdenciário nos períodos especiais, bem como a revisão

do ato concessório de forma a incluir as contribuições vertidas até a data de concessão do benefício requerido em

sede administrativa, de novembro/2002 a setembro/2003.Pede, ainda, a conversão da aposentadoria por tempo de

contribuição como requerida em aposentadoria por idade e, também, a condenação da autarquia previdenciária ao

pagamento de indenização por dano moral/material.Juntou documentos 33/120.Foi indeferido o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, às fls 123.O INSS apresentou contestação (fls 134/146) e, em preliminares, pede

o reconhecimento da ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas e, no mérito, requer a

improcedência do pedido. Réplica às fls 156/179.Os autos foram remetidos ao contador, sendo os cálculos

apresentados (fls 183/187), objeto de manifestação das partes (fls 191/192 e 193).Fundamento e decido.Cuida-se

de matéria de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em

audiência, impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo

Civil.Acolho a preliminar do Instituto Nacional do Seguro Social, eis que há prescrição das parcelas vencidas após

os cinco anos que antecederam o ajuizamento da demanda, uma vez que nos benefícios de prestação continuada,

eis que não restou comprovado que houve a interposição de recurso administrativo que obstasse a fluência da

prescrição.Estão presentes os pressupostos processuais e condições da ação, por isso, analisada a preliminar

suscitada, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a

inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi

inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e,

posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros

de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação

das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de

atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n.

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime

de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO
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NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls 68/69, consignam que nos períodos de 24.04.1972 a 29.07.1974, o

autor estava exposto de forma habitual e permanente a níveis de ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Entretanto, improcede o

pedido deduzido no tocante ao período de 19.02.1970 a 19.04.1972, uma vez que ausente as informações

patronais, bem como, do necessário laudo técnico para comprovação do trabalho desenvolvido em condições

insalubres para atestar a submissão ao referido agente nocivo, a exemplo do que ocorre em outras funções cujo

enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe:

APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo: 98030280007 UF: SP Órgão Julgador:

OITAVA TURMA Data da decisão: 20/10/2008 Documento: TRF300207920 - Rel. Des. Fed. THEREZINHA

CAZERTA).Da não incidência do fator previdenciárionos períodos especiais.:Improcede o requerimento do Autor

no tocante a não incidência do fator previdenciário no cálculo das parcelas de renda da atividade especial do

benefício de aposentadoria do Autor, por falta de amparo legal, eis que o Instituto Nacional do Seguro Social

deverá aplicar, no caso em tela, a legislação vigente à época da implementação dos requisitos para concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. (ARE-AgR 648195, RICARDO LEWANDOWSKI, STF).Da inclusão de

período de contribuição E da concessão de aposentadoria por idade, após a data do requerimento administrativo.:A

aposentadoria decorre de um ato administrativo vinculado, no qual o segurado obtém o benefício a que faz jus,

mediante a recíproca fonte de custeio, na forma da Lei vigente à época de aquisição do direito. Desse modo, uma

vez que ocorrida a hipótese de que trata a norma, constitui obrigação do ente previdenciário conceder a prestação

como estabelecida em lei, nos estreitos limites do que ali está determinado.Desta forma, não pode ser acolhido o

pedido como deduzido pelo Autor, uma vez que, de um lado, não se encontram presentes causas que demonstrem

que a aposentadoria decorreu de ato ilegal ou de ato revogável. Nesse sentido (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL Processo: 200071000033710 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data

da decisão: 03/09/2008 Documento: TRF400170909 - Rel. VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.E.

22/09/2008).Ademais, o pedido afronta expressamente o texto legal, como disposto no artigo 18, parágrafo 2º. da

Lei n. 8.213/91, in verbis:Art. 18 - O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações,

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 1º.

- omissis ... 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita

a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do

exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação

dada pela Lei nº 9.528, de 1997).Do dano.:O pedido de pagamento indenizatório por danos não deve ser acolhido,

uma vez que não restou demonstrado que o INSS tivesse agido de forma abusiva, negligente ou imprudente

quando do processamento do pedido de benefício do autor e nem que o tenha exposto à humilhação pública.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1156047 Processo: 200603990430303

UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data da decisão: 19/06/2007 Documento: TRF300121707 - Rel.

SERGIO NASCIMENTO - DJU DATA:04/07/2007 PÁGINA: 338).Ante o exposto, entendo presentes os

requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para

que o INSS reconheça o período de 20.04.1972 a 29.07.1974 como atividade especial, incorporando-o na

contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no

processo de benefício NB.: 42/126.917.572-3, no prazo de 15 (quinze) dias, da intimação desta decisão.Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil para reconhecer o período de 20.04.1972 a 29.07.1974 como atividade

especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já reconhecidos e

enquadrados pelo INSS, dessa forma, reviso a aposentadoria por tempo de contribuição requerida no processo de

benefício NB.: 42/126.917.572-3, desde a data da interposição do processo administrativo.Condeno, também, a

autarquia ao pagamento das diferenças devidas sobre as quais incidirão apenas os índices oficiais de remuneração

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, tanto a título de correção monetária como de juros, conforme

disposto no artigo 1º.-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 10.960/09, observada a prescrição

quinquenal.Sem o pagamento das custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca,

deixo de arbitrar honorários advocatícios.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001944-50.2012.403.6126 - MARCIA REGINA HIDALGO(SP167419 - JANAÍNA FERREIRA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na
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distribuição.Intimem-se.

 

0003641-09.2012.403.6126 - ELISANGELA APARECIDA MARCHETTI NAJAR(SP262357 - DEZIDERIO

SANTOS DA MATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0004928-07.2012.403.6126 - JOAQUIM AMADO(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo, ciência as partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional

Federal, permanecendo os autos em secretaria pelo prazo de 15 dias.Após, arquivem-se os autos com baixa na

distribuição.Intimem-se.

 

0005280-62.2012.403.6126 - JAILSON JOSE DE MELO(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes no seu efeito devolutivo. Vista ao autor e réu,

sucessivamente, para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0006643-84.2012.403.6126 - SOLIMA RAIMUNDO DE SOUSA(SP286841A - FERNANDO GONÇALVES

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação interposta pela parte autora nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte contrária

para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0000008-53.2013.403.6126 - MARIA CONCEICAO SANTOS OLIVEIRA(SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO

DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0000592-23.2013.403.6126 - ANTONIO JOSE DA SILVA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0000682-31.2013.403.6126 - JOSE MILTON GIROLDI(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré nos seus efeitos suspensivo e devolutivo. Vista à parte

contrária para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da

3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0000858-10.2013.403.6126 - IZILDA JULIETA BRAGUIM(SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pelas partes no seu efeito devolutivo. Vista ao autor e réu,

sucessivamente, para as contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens. Intimem-se.

 

0001555-31.2013.403.6126 - NATANAEL COSTA(SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X APARECIDA DE

SOUZA MAIA COSTA(SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X PAULO SERGIO PAREDES

PIMENTA(SP126916 - PEDRO LUIZ BIFFI) X SUELI DE SOUZA MELO PAREDES PIMENTA(SP126916 -

PEDRO LUIZ BIFFI) X LABOR SERVICOS GERAIS LTDA(SP152165 - JOSE WALTER FERREIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP259471 - PATRICIA NOBREGA DIAS E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria 10/2011 deste Juízo: Manifeste-se o Autor sobre as contestações de fls., no prazo de 10
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(dez) dias. Após, especifiquem Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que

pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.

 

0002148-60.2013.403.6126 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte Ré no seu efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as

contra-razões, pelo prazo legal. Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as

nossas homenagens. Intimem-se.

 

0002554-81.2013.403.6126 - WALDECIR APARECIDO BATISTA(SP289312 - ELISANGELA MERLOS

GONCALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Pleiteia, de forma alternativa, a revisão da

aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 23/123.Foi indeferido o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, às fls 125.O INSS apresentou contestação (fls 129/153) e pugna pela improcedência do

pedido.Réplica às fls 169/183.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria de direito cotejada à luz da prova

documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência, impondo-se assim, o julgamento

antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão presentes os pressupostos

processuais e condições da ação, passo ao exame sobre o mérito.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria

especial, ou seja, a inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos

demais, foi inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que

tivessem a idade mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do

período de quinze, vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem

consideradas insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e

conferir-lhe eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas

como tal, em virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a

comprovação de que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação

e, posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os

quadros de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a

classificação das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de

conversão de atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da

Lei n. 6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este

regime de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,

ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de
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serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela, a

informação patronal apresentada às fls. 51/53, comprova que no período de 02.12.1998 a 18.06.2008 (data do

PPP), o autor estava exposto de forma habitual e permanente a ruído superior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade insalubre.Entretanto, improcede o

pedido deduzido no tocante aos períodos de: 05.09.1980 a 15.02.1985, 16.02.1985 a 30.09.1985 e de 19.06.2008 a

28.10.2008, na medida em que ausentes as necessárias informações patronais acerca do trabalho desenvolvido em

condições insalubres, acompanhadas do competente laudo pericial, em caso de exposição a ruído, para atestar a

submissão ao referido agente nocivo. Deste modo, para o reconhecimento destes períodos laborais como especiais,

são necessários além das anotações nos vínculos da CTPS a apresentação dos formulários SB-40/DSS-8030/PPP

que demonstrem tanto a relação de subordinação quanto a habitualidade e intermitência ao agente insalubre

durante o exercício da atividade laboral, sendo tais documentos que são apresentados e preenchidos pelo

empregador utilizados como meio de prova para reconhecimento das condições insalubres.Assim, a míngua destas

informações e, principalmente, em face da ausência de comprovação da função desempenhada pelo autor na

prestação de serviços em condições insalubres, o pedido como deduzido não pode ser acolhido, a exemplo do que

ocorre em outras funções cujo enquadramento em especial é realizado pela natureza da função. (TRIBUNAL -

TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 414059 Processo:

98030280007 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMAData da decisão: 20/10/2008 Documento:

TRF300207920 - Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA), bem como, em relação ao labor rural como especial

(AC 00294948020084039999, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:06/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).Da conversão inversa.:O autor pretende a conversão

da atividade comum em atividade especial, prestada nos períodos anteriores a 28.05.1998, tendo em vista a

prestação da atividade especial reconhecida nesta sentença.O artigo 57, parágrafo 3º., da Lei n. 8.213/91, antes da

revogação pela Lei n. 9.032/95, preconizava que: 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade

comum e em atividade profissional sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência

estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.Cumpre

asseverar que o legislador exigiu para efeito de conversão da atividade comum em atividade especial, que o

período a ser convertido seja exercido alternadamente, sob pena de admitir-se a conversão sempre que o

empregado tenha, por qualquer momento de sua vida laborativa, exercido atividade especial.Para configurar-se a

alternância de que trata a lei, o empregado deve ter trabalhado em período especial num primeiro momento, e,

depois seguiu sua vida laborativa no trabalho sujeito a condições normais, e depois voltou a exercer atividade

especial. Logo, não é qualquer período prestado em condições comuns que pode ser convertido em atividade

especial para fins de percepção da aposentadoria especial.No caso concreto, improcede o pedido em relação a

conversão da atividade comum em atividade especial prestada nos períodos anteriores a 28.05.1998, uma vez que

os períodos comuns que se pretende converter em especial foram prestados em período anterior ao período

especial, logo, não existe qualquer período alternado ao período especial que permita a conversão prevista na

legislação à época, sob pena de se admitir que tal conversão ocorra em qualquer hipótese do trabalhador ter

prestado apenas um período de atividade especial, quando na verdade, se exige ao menos dois períodos distintos

para caracterizar a alternância exigida pelo legislador. Da concessão da aposentadoria especial.:Deste modo,

considerado o período especial reconhecido por esta sentença e pela autarquia (fls. 107/108), o autor não

implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se improcedente o pedido

para concessão deste benefício previdenciário.Do crime de prevaricação.:Em atenção à narrativa do autor

atribuindo, de forma genérica, aos servidores que analisaram o procedimento administrativo do autor (item 8 - fls

4) na qual diz (...) 8. Como se vê, Excelência, as arbitrariedades praticadas pelos funcionários do Instituto-réu

revelam total descaso na apreciação dos direitos dos segurados, ficando patente a reiterada prática, em tese, do

crime de prevaricação, posto que, devem empreender todos os esforços para positivar o pedido do segurado,

esgotando-se todo e qualquer obstáculo, antes de negá-lo ou concedê-lo erroneamente, bem como diante do

requerimento expresso do réu (fls. 130), determino sejam os autos remetidos ao Ministério Público Federal para

que tome conhecimento dos fatos e adote as providências que entender pertinentes ao caso.Dispositivo.:Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido, com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil para reconhecer o período de 02.12.1998 a 18.06.2008 (data do PPP),

como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo de serviço em acréscimo com os períodos já

reconhecidos e enquadrados pelo INSS, dessa forma, reviso a aposentadoria por tempo de contribuição requerida

no processo de benefício NB.: 42/148.621.088-8, desde a data da interposição do processo

administrativo.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, sobre as quais deverão incidir juros de
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mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação (súmula 204/STJ) e correção

monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n. 11.430/2006 (sistema anterior da

lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Tendo decaído de parte mínima do pedido, condeno o

Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do

artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de tutela antecipada em sentença, para que o INSS

reconheça o período de 02.12.1998 a 18.06.2008 (data do PPP) como atividade especial, incorporando-o na

contagem final do tempo de serviço em acréscimo aos períodos já reconhecidos e enquadrados pelo INSS no

processo de benefício NB.: 42/148.621.088-8, no prazo de 30 (trinta) dias, da intimação desta decisão.Sem

prejuízo, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Sentença sujeita ao reexame necessárioPublique-se.

Registre-se. Intimem-se.

 

0002644-89.2013.403.6126 - VALMIR PINTO(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX

FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação revisional de benefício previdenciário, na qual o autor objetiva a alteração do tipo de

requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB.: 42) para aposentadoria especial

(NB.: 46), pelo fato do INSS não considerar prejudicial à saúde ou a integridade física, aplicando indevidamente o

conteúdo da Lei n. 9.032/95, e instruções normativas correlatas.Formula, também, pedido alternativo para revisão

do tempo de serviço da aposentadoria por tempo de contribuição.Juntou documentos 19/85.O INSS apresentou

contestação (fls 124/133) e, em preliminar, suscita a ocorrência da prescrição quinquenal das parcelas vencidas e,

no mérito, pugna pela improcedência do pedido.Réplica às fls. 124/133.Fundamento e decido.Cuida-se de matéria

de direito cotejada à luz da prova documental já produzida, dispensando a produção de provas em audiência,

impondo-se assim, o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo 330, I do Código de Processo Civil.Estão

presentes os pressupostos processuais e condições da ação. Da preliminar.:Acolho a preliminar apresentada, uma

vez que decorreu o prazo superior de cinco anos entre a data da concessão do benefício administrativo

(28.09.2007) e a data da propositura da presente demanda (23.05.2013). Assim, estão prescritas as parcelas

anteriores ao quinquídio legal.Superadas a preliminar suscitada, passo a análise do mérito da ação.Estão presentes

os pressupostos processuais e condições da ação.Da aposentadoria especial.:A aposentadoria especial, ou seja, a

inatividade dos trabalhadores sujeitos ao exercício profissional em condições diferenciadas dos demais, foi

inicialmente prevista na antiga Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n. 3.807/60), desde que tivessem a idade

mínima de cinqüenta anos (requisito revogado posteriormente pela Lei n. 5.440/68), além do período de quinze,

vinte ou vinte e cinco anos de trabalho (conforme atividade profissional), desde que fossem consideradas

insalubres, penosas ou perigosas, através de Decreto do Poder Executivo.Para regulamentá-la e conferir-lhe

eficácia, adveio o Decreto n. 53.831/64 que criou o quadro de atividades e serviços classificadas como tal, em

virtude da exposição do segurado a agentes químicos, físicos e biológicos, exigindo-se ainda a comprovação de

que tal exposição era habitual e permanente durante os períodos mínimos previstos na legislação e,

posteriormente, o Decreto n. 77.077/76 (CLPS), regulamentado pelo Decreto 83.080/79, que unificou os quadros

de atividades dos dois decretos (72.771 e 53.831/64), gerando assim, os Anexos I e II que traziam a classificação

das atividades profissionais consideradas especiais para o respectivo enquadramento.As regras de conversão de

atividade especial em comum para fins de aposentadoria foi tratado pelo artigo 9º, parágrafo 4º, da Lei n.

6.887/80, e regulamentado pelo Decreto n. 87.742/82, o qual trazia a tabela de conversão em seu bojo.Este regime

de classificação de atividade especial por categoria profissional foi mantido pelo Decreto n. 89.312/84 (diz

respeito a nossa 2ª Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS), inclusive pela nova Lei de Benefícios da

Previdência Social (Lei n. 8.213/91), que em seu artigo 58 estabeleceu que: a relação de atividades profissionais

prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.(grifei).Por isso, enquanto não havia sido

editada a lei que tratava das atividades profissionais de risco, o Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992,

regulamentou a Lei n. 8.213/91, ratificando os Anexos I e II, do Decreto n. 83.080/79 e Anexo do Decreto n.

53.831/64, manteve-se o enquadramento segundo a categoria profissional do segurado.Somente com a alteração

estabelecida pela Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995, que modificou a redação do artigo 57 e parágrafos da Lei n.

8.213/91, para suprimir a expressão conforme atividade profissional, para exigir do segurado, além do exercício

da atividade, a apresentação de provas das condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem

como a efetiva exposição aos agentes nocivos.Portanto, a Lei n. 9.032/95 acabou com a classificação

anteriormente adotada para a conversão do tempo especial em comum, segundo a categoria profissional,

requerendo a prova da efetiva exposição aos agentes agressivos.Desta forma, somente com o advento do Decreto

n. 2.172, de 05 de março de 1997, o INSS pode exigir do segurado a produção de provas por meio de laudos

técnicos que comprovassem a efetiva e permanente exposição a agentes agressivos. Antes deste período, entendo

aplicável o Decreto n. 83.080/79, e anexos I e II, devendo-se enquadrar a atividade do Autor segundo este regime

legal.Por isso, diversamente do que fora sustentado pelo INSS, o nível de ruído acima de 80 dB, é considerado

insalubre até 05/03/97, pela revogação perpetrada pelo Decreto n. 2.172/97, que revogou expressamente o Decreto

n. 611/92, conforme entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça: (ERESP 200501428860,
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ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:29/05/2006 PG:00157 ..DTPB:.), e,

também, o Decreto n. 4.882/2003 ao estabelecer o limite mínimo para ruído o valor de 85 dB, comprovou que a

conversão da atividade especial não pode ser limitada no tempo a 28.5.98, como pretendia a Lei n. 9.711/98.

Deste modo, com base na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a atividade especial com base no ruído

deverá observar: 1º.) até 05 de março de 1997 - 80 dB; 2º.) a partir de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de

2003 - 90 dB; 3º.) a partir de 19 de novembro de 2003 - 85 dB.De outro lado, a jurisprudência de nossos tribunais

rechaça o entendimento da autarquia quanto ao uso dos equipamentos para a descaracterização do tempo de

serviço especial, bastando que o segurado esteja sujeito ao trabalho anormal. (DECISÃO:10/10/2000 PROC:REO

NUM:0401018798-4 ANO:2000 UF:SC TURMA:SEXTA TURMA REGIÃO:TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO

REMESSA EX-OFICIO - 20949 Fonte: DJU DATA:22/11/2000 PG:392 Relator: JUIZ LUIZ CARLOS DE

CASTRO LUGON).Ademais, somente a partir de 14 de dezembro de 1998, a Lei n. 9.732/98, passou a exigir das

empresas a informação sobre a existência de EPI que diminua a intensidade do agente agressivo a níveis

toleráveis, permitindo-se a perícia do INSS com relação à rejeição da insalubridade do trabalho.No caso em tela,

as informações patronais apresentadas às fls 33/40, consignam que nos períodos de 01.07.1991 a 31.07.1996,

06.03.1997 a 31.03.1998 e de 19.11.2003 a 22.12.2006, o autor estava exposto de forma habitual e permanente a

ruído superior ao limite previsto pela legislação contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como

atividade insalubre.Entretanto, improcede o pedido deduzido no tocante ao período de 01.04.1998 a 18.11.2003,

uma vez que as informações patronais juntadas aos autos declaram que o autor estava exposto, ainda que de forma

habitual e permanente, a ruído de 88 dB(A). Logo, em nível inferior ao limite previsto pela legislação

contemporânea, devendo referido período ser enquadrado como atividade comum.Da concessão da aposentadoria

especial.:Deste modo, considerado os períodos especiais reconhecidos por esta sentença e pela autarquia (fls

74/77), o autor não implementou o tempo necessário à concessão da aposentadoria especial, mostrando-se

improcedente o pedido para concessão deste benefício previdenciário.Dispositivo.:Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido para reconhecer os períodos de 01.07.1991 a 31.07.1996,

06.03.1997 a 31.03.1998 e de 19.11.2003 a 22.12.2006, como atividade especial, incorporando-o na contagem

final do tempo de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma,

procedendo-se a revisão do processo de benefício NB.: 42/138.000.763-9, desde a data da propositura da presente

demanda.Extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.Condeno a autarquia ao pagamento das diferenças devidas, observada a prescrição quinquenal, sobre as

quais deverão incidir juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês (ADINn 4357/STF), a contar da citação

(súmula 204/STJ) e correção monetária de acordo com o índice INPC-IBGE, nos termos do artigo 1º da lei n.

11.430/2006 (sistema anterior da lei 9.494/97, declarada inconstitucional pela ADIN 4357). Sem o pagamento das

custas em face da gratuidade de justiça. Em face da sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários

advocatícios.Ante o exposto, entendo presentes os requisitos do artigo 273, do Código de Processo Civil, DEFIRO

o pedido de tutela antecipada em sentença, para reconhecer os períodos de 01.07.1991 a 31.07.1996, 06.03.1997 a

31.03.1998 e de 19.11.2003 a 22.12.2006, como atividade especial, incorporando-o na contagem final do tempo

de serviço em acréscimo com o período já reconhecido e enquadrado pelo INSS, dessa forma, procedendo-se a

revisão do processo de benefício NB.: 42/138.000.763-9, no prazo de 30 (trinta dias) da intimação desta

decisão.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005293-27.2013.403.6126 - GERALDO BENICIO DO ESPIRITO SANTO(SP290279 - LEOMAR SARANTI

DE NOVAIS E SP233129 - ZENAIDE ALVES FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida quando constatar

a presença de prova inequívoca que convença da existência de verossimilhança das alegações, e que haja fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa, ou manifesto propósito

protelatório do réu.Contudo, os documentos que instruem a petição inicial não configuram prova inequívoca

indiscutível dos fatos alegados, nem restou comprovado o dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento seja concedido apenas ao final do processamento regular do feito. Nesse sentido, já decidiu o Superior

Tribunal de Justiça: Prova inequívoca é aquela a respeito da qual não mais se admite qualquer discussão. A

simples demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização da

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, salvo em situações

excepcionalíssimas..(STJ, 1ª Turma, RESP 113.368-PR, rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 7.4.97, DJU 19.5.97, p.

20.593).Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.Defiro o pedido de justiça

gratuita.Cite-se. Intimem-se.

 

0005676-05.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001231-

80.2009.403.6126 (2009.61.26.001231-6)) FABIANA DE CARVALHO(SP312932 - ADRIANO PACIENTE

GONCALVES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 -

ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

FABIANA DE CARVALHO, qualificada na petição inicial, ajuizou a presente ação declaratória de inexistência
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de débito tributário, com pedido de antecipação da tutela jurisdicional, para declarar inexistente o débito tributário

consubstanciando na execução fiscal n. 0001231-80.2009.403.6126, bem como para responsabilizar a

administradora da firma individual pelo pagamento do tributo.Juntou documentos, às fls 26/64.Vieram os autos

para despacho inicial.Fundamento e decido.Os presentes autos não merecem prosperar.Da ilegitimidade

passiva.:Isto porque, a ação declaratória tem por escopo a obtenção da certeza jurídica da existência ou

inexistência de um fato e das consequências jurídicas a este relacionadas.Nesse sentido, a autora é a pessoa física

da qual foi constituída uma microempresa, fato incontroverso na petição inicial.Com efeito, a certidão de dívida

ativa que embasa o executivo impugnado cita com precisão os dispositivos da legislação que teriam sido violados

pela Embargante na parte alusiva à origem do débito, não deixando qualquer dúvida sobre a ilicitude cometida

pela empresa ou quanto à natureza do tributo devido.A empresa - Drogaria João Ramalho (Fabiana de Carvalho

ME) foi autuada por infração aos artigos 22 e 24, ambos, da Lei n. 3820/60, que dispõe:Art. 22. - O profissional

de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja

jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até

31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único -

As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão

igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando

fora do prazo.Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias

atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas

atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Assim, reconheço o Conselho de Farmácia como

parte ilegítima para figurar em ação na qual se postula o reconhecimento de erro de gestão da atividade negocial

que foi perpetrado por particulares, como forma de escusa ao adimplemento do tributo, sendo que tais

modificações de fato ocorridas na gestão da empresa aberta pela autora, não tem o condão de desconstituir a

certidão de dívida ativa, ora em cobro.Deste modo, ainda que relevantes os argumentos deduzidos pela autora, não

será perante a seara da Justiça Federal o reconhecimento do direito de regresso da conduta perpetrada por

particular outorgado em procuração pública como forma de eximir-se do pagamento do tributo devido pelo sujeito

passivo da obrigação, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional.Da ausência de decorrência

lógicaentre o pedido e a causa de pedir.:Assevero, por oportuno, que a autora narra em sua petição inicial que

outorgou procuração pública à sua genitora para que em seu nome abrisse uma firma individual para exploração

de uma drogaria, sendo que as razões do insucesso da atividade empresarial, bem como, de que lhe foi constrito

ativos financeiros através do sistema Bacenjud, fatos dos quais não guardam qualquer relação com o pedido

deduzido para declaração de inexistência do débito.Assim, a petição inicial como proposta é inábil para dar início

à relação processual, razão pela qual será indeferida, eis que não é possível a correção por emenda à petição

inicial.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA A AÇÃO, em face da ilegitimidade

passiva.Extingo o feito com fundamento no artigo 295, inciso II do Código de Processo Civil. Deixo de condenar

a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, uma vez que não foi formada a

relação processual.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005677-87.2013.403.6126 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006551-

92.2001.403.6126 (2001.61.26.006551-6)) FABIANA DE CARVALHO(SP312932 - ADRIANO PACIENTE

GONCALVES) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP242185 -

ANA CRISTINA PERLIN)

FABIANA DE CARVALHO, qualificada na petição inicial, ajuizou a presente ação declaratória de inexistência

de débito tributário, com pedido de antecipação da tutela jurisdicional, para declarar inexistente o débito tributário

consubstanciando na execução fiscal n. 0006551-92.2001.403.6126, bem como para responsabilizar a

administradora da firma individual pelo pagamento do tributo.Juntou documentos, às fls 26/78.Vieram os autos

para despacho inicial.Fundamento e decido.Os presentes autos não merecem prosperar.Da ilegitimidade

passiva.:Isto porque, a ação declaratória tem por escopo a obtenção da certeza jurídica da existência ou

inexistência de um fato e das consequências jurídicas a este relacionadas.Nesse sentido, a autora é a pessoa física

da qual foi constituída uma microempresa, fato incontroverso na petição inicial.Com efeito, a certidão de dívida

ativa que embasa o executivo impugnado cita com precisão os dispositivos da legislação que teriam sido violados

pela Embargante na parte alusiva à origem do débito, não deixando qualquer dúvida sobre a ilicitude cometida

pela empresa ou quanto à natureza do tributo devido.A empresa - Drogaria João Ramalho (Fabiana de Carvalho

ME) foi autuada por infração aos artigos 22 e 24, ambos, da Lei n. 3820/60, que dispõe:Art. 22. - O profissional

de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja

jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até

31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.Parágrafo único -

As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias atividades profissionais farmacêuticas estão

igualmente sujeitas ao pagamento de uma anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando

fora do prazo.Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são necessárias

atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais que essas
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atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.Assim, reconheço ser o Conselho de Farmácia

parte ilegítima para figurar em ação na qual se postula o reconhecimento de erro de gestão da atividade negocial

que foi perpetrado por particulares, como forma de escusa ao adimplemento do tributo, sendo que tais

modificações de fato ocorridas na gestão da empresa aberta pela autora, não tem o condão de desconstituir a

certidão de dívida ativa, ora em cobro.Deste modo, ainda que relevantes os argumentos deduzidos pela autora, não

será perante a seara da Justiça Federal o reconhecimento do direito de regresso da conduta perpetrada por

particular outorgado em procuração pública como forma de eximir-se do pagamento do tributo devido pelo sujeito

passivo da obrigação, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional.Da ausência de decorrência

lógicaentre o pedido e a causa de pedir.:Assevero, por oportuno, que a autora narra em sua petição inicial que

outorgou procuração pública à sua genitora para que em seu nome abrisse uma firma individual para exploração

de uma drogaria, sendo que as razões do insucesso da atividade empresarial, bem como, de que lhe foi constrito

ativos financeiros através do sistema Bacenjud, fatos dos quais não guardam qualquer relação com o pedido

deduzido para declaração de inexistência do débito.Assim, a petição inicial como proposta é inábil para dar início

à relação processual, razão pela qual será indeferida, eis que não é possível a correção por emenda à petição

inicial.Diante do exposto, indefiro a petição inicial e JULGO EXTINTA A AÇÃO, em face da ilegitimidade

passiva.Extingo o feito com fundamento no artigo 295, inciso II do Código de Processo Civil. Deixo de condenar

a autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, uma vez que não foi formada a

relação processual.Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0060404-96.1999.403.0399 (1999.03.99.060404-9) - JOSE VENDRASCO X JOSE CARLOS VENDRASCO X

ELISABETE VENDRASCO(SP109241 - ROBERTO CASTILHO E SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO

MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1338 - MARCIO DE CARVALHO ORDONHO) X JOSE CARLOS VENDRASCO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expedição dos Ofícios requisitórios, aguarde-se sobrestado no arquivo, a comunicação do

pagamento.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

1ª VARA DE SANTOS 

 

DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL SUBS

DR. ANTÔNIO ANDRÉ MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA.

 

 

Expediente Nº 5616

 

MANDADO DE SEGURANCA

0010286-82.2013.403.6104 - MARIA TEREZA DE ALMEIDA MONTE X VERA LUCIA GONCALVES

FERREIRA CORSE(SP146980 - RAMIRO DE ALMEIDA MONTE) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Antes de apreciar o pedido de justiça gratuita, promovam as impetrante à juntada aos autos dos três últimos

demonstrativos de pagamento.Prazo: 10 (dez) dias.Após, voltem-me os autos conclusos.Int. Cumpra-se

 

 

3ª VARA DE SANTOS 

 

MMº JUIZ FEDERAL 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

DIR. SECRET. CARLA GLEIZE PACHECO FROIO 

 

 

Expediente Nº 3196
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BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0007253-55.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES

BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MARCELO PEREIRA DE BRITO

Em face da certidão de fl. 104/verso, intime-se a autora (CEF) para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for

de seu interesse.Silente, arquivem-se estes autos.Int.

 

0008523-17.2011.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X RENATO FELIX DE OLIVEIRA

Em face da certidão supra, decreto a revelia do réu nos termos do artigo 319 do CPC.Dê-se vista ao autor (CEF)

sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça e do auto de busca e apreensão de fls. 80/81.Nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

0004573-63.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

AGNELO RODRIGUES DE SOUSA

Concedo o prazo suplementar de mais 10 (dez) para que a autora (CEF) se manifeste sobre a certidão negativa do

oficial de justiça de fls. 130. Silente, venham os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

DEPOSITO

0007552-66.2010.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARINALDO GOMES DE LIMA

3ª VARA FEDERALAUTOS Nº 0007552-66.2010.403.6104AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERALRÉU:

MARINALDO GOMES DA SILVADECISÃO:Converto em diligência.Com efeito, trata-se de ação de busca e

apreensão de veículo automotor, promovida com fulcro no Decreto-Lei nº 911/69.Durante a instrução, não

localizado o bem, foi o processo convertido em ação de depósito (fls. 94).Porém, tornou-se controvertida a higidez

do contrato de financiamento, uma vez que há indícios de vício do consentimento na sua formação (fls. 86), o que

levou o juízo processante, ante a suspeita de fraude, a bloquear a circulação do veículo e encaminhar cópias dos

autos ao Ministério Público Federal.Nestas condições, é prematura a edição de um decreto de condenatório, sem

que a dúvida seja previamente dirimida.Por tal razão, imprescindível o aprofundamento da cognição.Por ora, com

fundamento no artigo 130 do Código de Processo Civil, determino a tomada de depoimento do réu

(MARINALDO GOMES DE LIMA) e daqueles que firmaram o contrato de mútuo acostados aos autos (fls. 16,

ROSELI PEREIRA BENINCASA, TAINÁ FERONATO e LUCIENNI OLIVEIRA, fls. 17).Previamente à

designação da audiência, forneça a CEF os endereços em que podem ser localizados seus prepostos (ROSELI

PEREIRA BENINCASA, TAINÁ FERONATO e LUCIENNI OLIVEIRA).Intimem-se.Santos, 29 de novembro

de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

 

MANDADO DE SEGURANCA

0201163-82.1990.403.6104 (90.0201163-6) - COSTA RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA(SP070652 - ANTONIO

CARLOS TERRA BRAGA E SP073242 - ROBERTO VAILATI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

EM SANTOS-SP

Fls. 553/554: Dê-se ciência ao impetrante por 05 (cinco) dias.Após, retornem os autos ao arquivo.Int.

 

0205409-53.1992.403.6104 (92.0205409-6) - FRIGORIFICO APENE LTDA(SP018265 - SINESIO DE SA) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado para que fiquem no

aguardo do julgamento do recurso especial. Int.

 

0207732-31.1992.403.6104 (92.0207732-0) - ADHEMIR FOGASSA(SP068931 - ROBERTO CARLOS

KEPPLER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado para que fiquem no

aguardo dos julgamentos dos recursos especial e do extraordinário. Int.

 

0206976-85.1993.403.6104 (93.0206976-1) - AGENCIA MARITIMA DICKINSON S/A X AGENCIA DE

NAVEGACAO BUSSOLA S/A X CARAVEL SERVICOS DE CONTEINERES LTDA X CORY IRMAOS

(COM/ E REPRESENTACOES) LTDA X EMPRESA DE NAVEGACAO ALIANCA S/A X FERTIMPORT

S/A SERVICOS PORTUARIOS X INTERSEA AGENCIA MARITIMA LTDA X ITALMAR AGENCIA

MARITIMA E COML/ LTDA X MARTINELLI AGENCIA MARITIMA LTDA X MURCHISON TERMINAIS

DE CARGA S/A X NEPTUNIA S/A X QUIMAR AGENCIA MARITIMA LTDA X SERVPORT SERVS/
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PORTUARIOS E MARITIMOS LDA X SEVEN STARS CONTAINERS (AFRETAMENTO) LTDA X

TRANSROLL NAVEGACAO S/A X WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE

NAVEGACAO(SP015588 - NAYDA PIRES LIMA BOULHOSA E SP174954 - ADRIANO NERIS DE

ARAÚJO) X PRESIDENTE DA CIA/ DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP(Proc. RICARDO

MARCONDES DE MORAES SARMENT)

Em face da certidão supra, expeça-se novo ofício à CEF para que cumpra a primeira parte do despacho de fl.

1.308.Fls. 1.312/1.315: Dê-se ciência às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias, sendo os primeiros para a

impetrante, devendo a União Federal, além do presente, manifestar-se acerca da parte final do despacho de fl.

1.308.Int.

 

0206661-86.1995.403.6104 (95.0206661-8) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO-COPERSUCAR(SP076681 - TANIA MARIA DO AMARAL

DINKHUYSEN) X INSPETOR DA ALFANDEGA DO PORTO DE SANTOS

Fls. 434/471: Intime-se a impetrante para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se. 

 

0203587-87.1996.403.6104 (96.0203587-0) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E

ALCOOL DO EST. S.PAULO LTDA-COPERSUCAR(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X

INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 516 - OSWALDO SAPIENZA)

Intime-se vista à União Federal para que, no prazo de 05 (cinco) dias, informe a este juízo sobre a efetivação da

medida requerida junto ao juízo da execução, conforme fls. 607/615. Após, venham os autos conclusos para

apreciação do epdido de fls. 564/verso. 

 

0205146-11.1998.403.6104 (98.0205146-2) - CASA ONO COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP023487 -

DOMINGOS DE TORRE) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS(Proc. 516 - OSWALDO

SAPIENZA)

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado para que fiquem no

aguardo do julgamento do recurso especial interposto contra a decisão proferida às fls. 139/144. Int.

 

0010006-92.2005.403.6104 (2005.61.04.010006-5) - EDITORA ABRIL S/A(SP131524 - FABIO ROSAS E

SP154811 - ALESSANDRA DE SOUZA OKUMA) X INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE

SANTOS

Dê-se ciência às partes da descida dos autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado para que fiquem no

aguardo do julgamento do agravo de instrumento interposto contra a decisão que não admitiu o recurso especial.

Int.

 

0007714-56.2013.403.6104 - ROBERTA APARECIDA ALMEIDA(SP104964 - ALEXANDRE BADRI

LOUTFI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

Em face da consulta supra, reconsidero o despacho, bem como a certidão do trânsito em julgado proferidos às fls.

96. Subam os autos ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

 

0007930-17.2013.403.6104 - CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES

LTDA(SP184716 - JOÃO PAULO ALVES JUSTO BRAUN) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTOS/SP

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERALMANDADO DE SEGURANÇAAUTOS Nº 0007930-

17.2013.403.61.04IMPETRANTE: COMPAIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A, representada por CSAV

GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA.IMPETRADO: INSPETOR DA

ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS.Sentença Tipo BSENTENÇA:COMPAIA SUD AMERICANA DE

VAPORES S/A, representada por CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE

TRANSPORTES LTDA, impetrou o presente mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do

INSPETOR DA ALFÂNDEGA NO PORTO DE SANTOS e MESQUITA S/A TRANSPORTES E SERVIÇOS,

objetivando a desunitização das cargas e a devolução do contêiner nº GLSU nº 364.345-3.Afirma a impetrante, em

suma, que ao não se pronunciar a respeito do pedido de desova das mercadorias e liberação da unidade de carga,

as autoridades impetradas incorrem em omissão arbitrária, ferindo seu direito líquido e certo.A apreciação do

pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.O senhor Inspetor-Chefe da Alfândega do

Porto de Santos (fls. 167/173) sustentou a regularidade da ação administrativa, tendo em vista que o prejuízo

suportado pelo impetrante decorre de ato imputável ao importador, que se omite em providenciar a formalização

do despacho aduaneiro.Liminar indeferida às fls. 175/176.A impetrante interpôs agravo de instrumento (fls.

183/198), ao qual foi negado seguimento (fl. 203).O Ministério Público Federal entendeu não existir interesse
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institucional a justificar a intervenção (fl. 206).É o breve relatório.DECIDO.Presentes os pressupostos processuais

e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Consiste o objeto do writ na liberação de contêiner, cuja carga

está submetida à fiscalização aduaneira, em virtude do decurso do prazo de permanência em recinto alfandegado,

sem que o importador tenha dado início ao despacho de importação, tipificando-se a hipótese de abandono.No

plano fático, resta incontroverso nos autos que as mercadorias transportadas no cofre de carga versado nos

presentes autos foram apreendidas, no âmbito de procedimento fiscal por caracterização de abandono. Trata-se,

porém, de processo administrativo ainda em curso, no qual não há ato de autoridade inviabilizando o

prosseguimento do despacho aduaneiro.Firmado esse panorama, não vislumbro direito líquido e certo à

desunitização pretendida.É fato que a dinâmica do comércio exterior impõe práticas fiscais ágeis, aptas a atender a

demanda do transporte de mercadorias acondicionadas em contêineres.Todavia, não se pode esquecer que a

formalização de declaração de importação é o modo adequado de submissão de mercadoria importada a controle

alfandegário e é condição para seu desembaraço e entrega ao importador (artigos 542, 543 e 571, ambos do

Regulamento Aduaneiro - Decreto nº 6.759/2009), configurando a omissão em iniciar o despacho aduaneiro nos

prazos legais infração conhecida como abandono, que sujeita o infrator à aplicação da pena de perdimento (art.

642 c/c art. 689, IX, ambos do diploma acima mencionado).Ocorre que, enquanto não aplicada essa penalidade, a

mercadoria pertence ao importador, que poderá sanar sua omissão, dando início ao despacho de importação e

assumindo os ônus inerentes à sua inércia.Nesse sentido, a Lei nº 9.779/99 assim dispõe:Art. 18. O importador,

antes de aplicada a pena de perdimento da mercadoria na hipótese a que se refere o inciso II do art. 23 do Decreto-

Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976, poderá iniciar o respectivo despacho aduaneiro, mediante o cumprimento das

formalidades exigidas e o pagamento dos tributos incidentes na importação, acrescidos dos juros e da multa de

que trata o art. art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e das despesas decorrentes da permanência da

mercadoria em recinto alfandegado.Parágrafo único. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se ocorrido o

fato gerador, e devidos os tributos incidentes na importação, na data do vencimento do prazo de permanência da

mercadoria no recinto alfandegado (grifei).Portanto, a lavratura de auto de infração decorrente de abandono não

possui o efeito jurídico de impedir o prosseguimento do despacho aduaneiro, como ocorre na imputação de outros

ilícitos, já que apenas vincula o destino de uma mercadoria ao destino do processo administrativo

instaurado.Aliás, em relação a esse último aspecto, importa ressaltar que a aplicação de pena de perdimento

pressupõe a edição de ato administrativo, precedido de regular processo administrativo, no qual devem ser

observados os princípios que lhe são inerentes, inclusive o exercício do direito de defesa pelo proprietário da

carga.De outro giro, há um vínculo jurídico entre transportador e importador, que permanece existente, no

mínimo, até a conclusão do despacho aduaneiro, momento em que a mercadoria poderá ser entregue ao

importador. Tratando-se de mercadoria abandonada, essa relação jurídica (entre importador e transportador)

somente cessará com a aplicação da pena de perdimento, momento em que a mercadoria importada sairá da esfera

de disponibilidade do importador e passará a integrar à da União, resolvendo-se, então, o contrato de

transporte.Por tais razões, não havendo óbice ao prosseguimento do despacho aduaneiro e tratando-se de omissão

imputável exclusivamente ao importador, reputo prematuro, antes da decretação da pena de perdimento e,

consequentemente, da transferência do domínio sobre as mercadorias do importador para a União, autorizar a

desunitização pretendida, ante a continuidade deste plexo de relações jurídicas.Em face do exposto, resolvo o

mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

O PEDIDO e DENEGO A SEGURANÇA PLEITEADA.Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei

12.016/09 e da Súmula nº 105 do C. Superior Tribunal de Justiça.Custas a cargo do impetrante.P. R. I. O.Santos,

29 de novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

 

0008420-39.2013.403.6104 - OSVALDO RENZO FILHO(SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

PROCESSO nº 0008420-39.2013.6104Embargante: OSVALDO RENZO FILHOEmbargada:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERALDECISÃOOSVALDO RENZO

FILHO opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 61/63, objetivando corrigir erro do decisum, ao

argumento de que os documentos juntados com a inicial não refletem a realidade de sua situação jurídica

atual.Pleiteia, assim, o provimento dos presentes embargos, a fim de que o juízo manifeste-se sobre documentos

novos, os quais teriam sido emitidos pelo Município do Guarujá após a sentença.DECIDO.Inicialmente, anoto que

Código de Processo Civil (art. 463) veda que o juiz altere sentença publicada, salvo para corrigir inexatidões

materiais ou retificar erros de cálculo ou por meio de embargos de declaração.O caso não cuida da primeira

hipótese, a toda evidência.Ocorre que o recurso manejado é de cabimento restrito, não comportando a revisão do

julgado.Assim, o artigo 535 do Código de Processo Civil prescreve o cabimento de embargos de declaração

exclusivamente como instrumento de integração, nos casos de obscuridade ou contradição na sentença ou no

acórdão, bem como quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.Nesse contexto,

não havendo alegação de contradição, omissão ou obscuridade, os embargos de declaração opostos não podem ser

conhecidos, visto que o embargante procura, em verdade, a reapreciação de matéria já decidida.Ante o exposto,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     679/1217



não conheço dos embargos.Intimem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 28 de novembro de

2013,DECIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

 

0009513-37.2013.403.6104 - ALESSANDRO SERAO X BRUNA CARDOSO FAGUNDES SILVA X

EDNALVO SA DE ARAUJO X CELIENE MARIA DA SILVA X IVANY CIRQUEIRA BARBOSA X JOSE

DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS X LEVINO JOSE DIAS X JUCILENE DE OLIVEIRA TETEO X

SILVANA APARECIDA TILLY SIMON X VALDIR DA SILVA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 -

ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSPROCESSO Nº 0009513-37.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: ALESSANDRO SERÃO E OUTROSIMPETRADO: SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSSentença tipo B SENTENÇAALESSANDRO

SERÃO, BRUNA CARDOSO FAGUNDES SILVA, EDVALDO SA DE ARAUJO, CELIENE MARIA DA

SILVA, IVANY CIRQUEIRA BARBOSA, JOSE DIONISIO PEREIRA DOS SANTOS, LEVINO JOSE DIAS,

JUCILENE DE OLIVEIRA TETEO, SILVANA APARECIDA TILLY SIMON e VALDIR DA SILVA

objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de sua conta

fundiária em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos a cargo celetista do Município

do Guarujá.Noticia, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído o regime único estatutário, por força da

Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos da Súmula

382 do TST, o que lhe daria direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na Súmula

178 do extinto TRF.Dessa forma, alega que se dirigiu à agência da Caixa Econômica, local onde lhe foi negado o

saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta fundiária,

nos termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e documentos. A liminar foi indeferida, mas foram

concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 114).Informações do impetrado às 115/118,

alegando que a alteração de regime jurídico não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do saldo das

contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a

equiparação pretendida.Instado, o Ministério Público Federal não opinou, ante a ausência de interesse institucional

(fl. 123). É o breve relatório. Fundamento e decido.As hipóteses que autorizam a movimentação da conta

vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações

legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa causa,

inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho por

iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo. A

despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de

modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime

jurídico de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este

vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de

hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a

continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo

inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de

emprego com a Administração Publica, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico

de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir

da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o

extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa

modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas

nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de

regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da

entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia,

a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o

1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a

promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das

contas fundiárias na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20,

I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça: ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA

LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de
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Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2.

Recurso especial improvido(REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1.

O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes.2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).3. Recurso especial provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, tenho como possível a retirada para saque do saldo da conta dos

impetrantes vinculada ao FGTS, uma vez que restou comprovado nos autos: a) o início do vínculo empregatício

(fls. 30, 38, 48, 55, 64, 71, 80, 88, 97, 107); b) a conversão em cargo público do emprego público ocupado da

parte (fls. 30, 39, 47, 55, 65, 71, 81, 88, 98, 108) e c) a conta fundiária em nome dos interessados (fls. 27, 41, 50,

57, 66, 73, 83, 89, 100, 110).Ante o exposto, resolvendo a causa com exame do mérito, nos termos do artigo 269,

I do CPC, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta

vinculada ao FGTS, relativo ao vínculo de emprego mantido entre os impetrantes e o Município do

Guarujá/SP.Sem custas (artigo 24-A, parágrafo único, da Lei 9.028/95). Sem honorários (art. 25 da Lei

12.016/09). Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao TRF da 3ª Região, para reexame necessário

(art. 14, 1º, da Lei n. 12.016/2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Santos, 26 de novembro de

2013.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0010887-88.2013.403.6104 - IRENILDO CARLOS TRAJANO LOPES X LEONICE DOS SANTOS

TORRALBO X LINCOLN FERNANDO DA SILVA X MARIA DAS GRACAS DA SILVA SANTOS X

MARILENE PINTO CORDEIRO X MARILDA APARECIDA DA SILVA SANTOS X NEILA SUELY SALES

DE ASSIS X PAULINO GIL DOS SANTOS NETO X PAULO FERNANDES MANTOVANELLI X RUTE

OLIVEIRA DOS SANTOS(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0010887-88.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: IRENILDO CARLOS TRAJANO LOPES E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERALDECISÃOIRENILDO CARLOS TRAJANO LOPES, LEONICE DOS SANTOS TORRALBO,

LINCON FERNANDO DA SILVA, MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA SANTOS, MARILENE PINTO

CORDEIRO, MARILDA APARECIDA DA SILVA SANTOS, NEILA SUELY SALES DE ASSIS, PAULINO

GIL DOS SANTOS NETO, PAULO FERNANDES MANTOVANELLI, RUTE OLIVEIRA DOS SANTOS,

impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de

provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de suas contas fundiárias em relação ao vínculo

de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os benefícios da assistência judiciária

gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos, a cargos celetistas do Município do Guarujá.Noticiam,

contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído regime único estatutário, por força da Lei Complementar

135/2012, o que configuraria rescisão indireta de seus contratos de trabalho, nos termos da Súmula 382 do TST, o

que lhes daria o direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do extinto

TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica, local onde lhes foi negado o saque,

sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta fundiária, nos

termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e documentos.Aos autos foi juntada manifestação do

impetrado, arquivada em cartório (fls. 155/161).Na peça, a autoridade enuncia que a alteração de regime jurídico

não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos,

Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a equiparação pretendida.É o breve

relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência judiciária gratuita (AJG), nos termos da

Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação

dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do

fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final.No caso

em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as hipóteses que autorizam a movimentação da

conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as

alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa
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causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho

por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo.

A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de

modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime

jurídico de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este

vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de

hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a

continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo

inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de

emprego com a Administração Publica, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico

de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir

da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o

extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa

modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas

nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de

regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da

entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia,

a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o

1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a

promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das

contas fundiárias na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20,

I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA

LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2.

Recurso especial improvido(REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1.

O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes.2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).3. Recurso especial provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, verifico, pela documentação apresentada, que está provado o

essencial para a autorização de levantamento dos saldos das contas fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles

demonstraram: a) o início de seus vínculos empregatícios com o Município do Guarujá (fls. 34, 45, 61, 71, 82, 99,

151, 122, 130, 145) b) a conversão em cargo público do emprego público que ocupavam (36, 47, 60, 73, 84, 101,

112, 123, 132, 144); e c) possuir conta fundiária (38, 51, 63, 75, 86, 103, 116, 125, 134, 147).Por outro lado, o

risco de dano irreparável está ancorado na natureza alimentar da verba mantida nas contas fundiárias dos

impetrantes, a justificar a imediata concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos

legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta

vinculada ao FGTS, relativo aos vínculos de emprego mantidos entre os impetrantes e o Município do

Guarujá/SP.Notifique-se o impetrado para cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em

dez dias.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II

da Lei n. 12.016/2009).Após o prazo, com ou sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n.

12.016/2009).Intimem-se.Santos, 21 de novembro de 2013.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal

Substituta

 

0011278-43.2013.403.6104 - CLAUDIO LUIZ DA SILVA PINTO X CRISTINA CHAFIC MOUSSA X

DAIANE RAMOS DE LIMA ALMEIDA X IVANILDO DE SOUZA X JORGE WILSON DOS SANTOS X
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JOSE UBALDO COROA DOS REIS X PATRICIA MARCELINO DOS SANTOS X PEDRO PAULO

NONTEIRO X PASCHOALINA RAMOS MADUREIRA LIMA X SUELA LIMA DE FARIAS(SP213889 -

FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL NA BAIXADA

SANTISTA(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011278-43.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CLAUDIO LUIZ DA SILVA PINTO E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA BAIXADA

SANTISTADECISÃOCLAUDIO LUIZ DA SILVA PINTO, CRISTINA CHAFIC MOUSSA, DAIANE RAMOS

DE LIMA ALMEIDA, IVANILDO DE SOUZA, JORGE WILSON DOS SANTOS, JOSE UBALDO COROA

DOS REIS, PATRICIA MARCELINO DOS SANTOS, PEDRO PAULO MONTEIRO, PASCHOALINA

RAMOS MADUREIRA LIMA e SUELA LIMA DE FARIAS impetraram o presente mandado de segurança, com

pedido de liminar, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque

do saldo de suas contas fundiárias em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP.

Requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos, a

cargos celetistas do Município do Guarujá.Noticiam, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído regime

único estatutário, por força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta de seus contratos

de trabalho, nos termos da Súmula 382 do TST, o que lhes daria o direito ao levantamento do saldo da conta

fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da

Caixa Econômica, local onde lhes foi negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das

hipóteses de movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e

documentos.Aos autos foi juntada manifestação do impetrado, arquivada em cartório (fls. 131/137).Na peça, a

autoridade enuncia que a alteração de regime jurídico não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do

saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a

equiparação pretendida.É o breve relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência

judiciária gratuita (AJG), nos termos da Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de

segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou

seja, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida,

caso concedida somente ao final.No caso em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as

hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação,

encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento

do contrato individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao

empregado para a cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o

empregador não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do

vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico de emprego público para o de cargo público

implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de

natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada como despedida

indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo contratual.Nesse sentido,

aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo de prescrição em relação

às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração Publica, firmou

entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do

contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem

razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia

firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS

(Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo

da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da

Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS,

de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi

considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/

Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi ulterior e expressamente

revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de

janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da Lei nº 8.678/93, não

mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias na hipótese de

conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a

orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N.

178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     683/1217



levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da

Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial improvido(REsp

907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO.

CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. O levantamento do saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do

regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90. Precedentes.2. Resolvido o

contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,

assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).3. Recurso especial

provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU 25/11/2009).ADMINISTRATIVO.

FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS

CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido

de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial

provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/02/2011).Fixado esse

panorama jurídico, verifico, pela documentação apresentada, que está provado o essencial para a autorização de

levantamento dos saldos das contas fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles demonstraram: a) o início de

seus vínculos empregatícios com o Município do Guarujá (fls. 33, 44, 58, 65, 76, 85, 96, 104, 113, 125) b) a

conversão em cargo público do emprego público que ocupavam (fls. 34, 45, 59, 66, 77, 87, 97, 104, 114, 124); e

c) possuir conta fundiária (fls. 35, 46, 55, 67, 78, 88, 98, 106, 115, 126).Por outro lado, o risco de dano irreparável

está ancorado na natureza alimentar da verba mantida nas contas fundiárias dos impetrantes, a justificar a imediata

concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA

LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo aos

vínculos de emprego mantidos entre os impetrantes e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o impetrado para

cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o representante judicial da

pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n. 12.016/2009).Após o prazo, com ou

sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n. 12.016/2009).Intimem-se.Santos, 25 de

novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

 

0011475-95.2013.403.6104 - ANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA X ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA X

ANA TERESINHA LOPES PLACA X CARLOS HENRIQUE PIMENTEL CARRIL X DULCINEIA

FERREIRA X EDITH LOREDO FARIAS X FREDERICO CENZI JUNIOR X JOSE ROBERTO DA

CONCEICAO X JULIA SANTOS ARAUJO X MARCELE DOS SANTOS COSTA(SP213889 - FÁBIO MOYA

DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS (SP201316

- ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011475-95.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: ANDRE APARECIDO DE OLIVEIRA E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSDECISÃOANDRE

APARECIDO DE OLIVEIRA, ANA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA, ANA TERESINHA LOPES PLACA,

CARLOS HENRIQUE PIMENTEL CARRIL, DULCINEIA FERREIRA, EDITH LOREDO FARIAS,

FREDERICO CENZI JUNIOR, JOSE ROBERTO DA CONCEIÇAO, JULIA SANTOS ARAUJO E MARCELE

DOS SANTOS COSTA, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de suas contas

fundiárias em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos, a cargos celetistas do

Município do Guarujá.Noticiam, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído regime único estatutário, por

força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta de seus contratos de trabalho, nos

termos da Súmula 382 do TST, o que lhes daria o direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante

disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica,

local onde lhes foi negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de

movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e

documentos.Aos autos foi juntada manifestação do impetrado, arquivada em cartório (fls. 153/159).Na peça, a

autoridade enuncia que a alteração de regime jurídico não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do

saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a

equiparação pretendida.É o breve relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência

judiciária gratuita (AJG), nos termos da Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de

segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou

seja, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida,

caso concedida somente ao final.No caso em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as
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hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação,

encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento

do contrato individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao

empregado para a cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o

empregador não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do

vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico de emprego público para o de cargo público

implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de

natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada como despedida

indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo contratual.Nesse sentido,

aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo de prescrição em relação

às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração Publica, firmou

entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do

contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem

razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia

firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS

(Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo

da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da

Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS,

de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi

considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/

Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi ulterior e expressamente

revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de

janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da Lei nº 8.678/93, não

mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias na hipótese de

conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a

orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N.

178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o

levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da

Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial improvido(REsp

907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO.

CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. O levantamento do saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do

regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90. Precedentes.2. Resolvido o

contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,

assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).3. Recurso especial

provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU 25/11/2009).ADMINISTRATIVO.

FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS

CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido

de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial

provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/02/2011).Fixado esse

panorama jurídico, verifico, pela documentação apresentada, que está provado o essencial para a autorização de

levantamento dos saldos das contas fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles demonstraram: a) o início de

seus vínculos empregatícios com o Município do Guarujá (fls. 41, 50, 62, 73, 85, 96, 16, 118, 128, 147) b) a

conversão em cargo público do emprego público que ocupavam (fls. 40, 49, 61, 72, 84, 95, 105, 117, 129, 146); e

c) possuir conta fundiária (fls. 35, 52, 64, 74, 87, 98, 108, 120, 133, 150).Por outro lado, o risco de dano

irreparável está ancorado na natureza alimentar da verba mantida nas contas fundiárias dos impetrantes, a

justificar a imediata concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO

A MEDIDA LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS,

relativo aos vínculos de emprego mantidos entre os impetrantes e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o

impetrado para cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o

representante judicial da pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n.

12.016/2009).Após o prazo, com ou sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n.

12.016/2009).Intimem-se.Santos, 22 de novembro de 2013.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal

Substituta
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0011592-86.2013.403.6104 - CARLA MAYR MACEDO FELIPE X CECILIO CORREIA DE ANDRADE

FILHO X DALVA CORREA DORIA X GILVANETE DOS SANTOS X MARCO ANTONIO DE AGUIAR X

MONA MOHAMED YOUSSEF EL MALT X RONALDO VIDAL LIMA X SILVANA GOMES DA SILVA X

SONIA PEREIRA DOS SANTOS X TANIA CRISTINA DAS CHAGAS FERREIRA(SP213889 - FÁBIO

MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011592-86.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CARLA MAYR MACEDO FELIPE E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSDECISÃOCARLA

MAYR MACEDO FELIPE, CECILIO CORREIA DE ANDRADE FILHO, DALVA CORREA DORIA,

GILVANETE DOS SANTOS, MARCO ANTONIO DE AGUIAR, MONA MAHAMED YOUSSEF EL MALT,

RONALDO VIDAL LIMA, SILVANA GOMES DA SILVA, SONIA PEREIRA DOS SANTOS E TANIA

CRISTINA DAS CHAGAS FERREIRA, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de suas

contas fundiárias em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os

benefícios da assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos, a cargos celetistas

do Município do Guarujá.Noticiam, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído regime único estatutário,

por força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta de seus contratos de trabalho, nos

termos da Súmula 382 do TST, o que lhes daria o direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante

disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica,

local onde lhes foi negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de

movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e

documentos.Aos autos foi juntada manifestação do impetrado, arquivada em cartório (fls. 115/121).Na peça, a

autoridade enuncia que a alteração de regime jurídico não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do

saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a

equiparação pretendida.É o breve relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência

judiciária gratuita (AJG), nos termos da Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de

segurança pressupõe a comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou

seja, a demonstração de relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida,

caso concedida somente ao final.No caso em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as

hipóteses que autorizam a movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação,

encontra-se a despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento

do contrato individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao

empregado para a cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o

empregador não demite o empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do

vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime jurídico de emprego público para o de cargo público

implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de

natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada como despedida

indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo contratual.Nesse sentido,

aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo de prescrição em relação

às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração Publica, firmou

entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do

contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem

razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia

firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da

CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS

(Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo

da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da

Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de

11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS,

de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi

considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/

Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi ulterior e expressamente

revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de

janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da Lei nº 8.678/93, não

mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias na hipótese de

conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a
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orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS.

LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N.

178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o

levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da

Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial improvido(REsp

907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO.

CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. O levantamento do saldo de

conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do

regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90. Precedentes.2. Resolvido o

contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei,

assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).3. Recurso especial

provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU 25/11/2009).ADMINISTRATIVO.

FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS

CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido

de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o

levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial

provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/02/2011).Fixado esse

panorama jurídico, verifico, pela documentação apresentada, que está provado o essencial para a autorização de

levantamento dos saldos das contas fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles demonstraram: a) o início de

seus vínculos empregatícios com o Município do Guarujá (fls. 33, 41, 50, 59, 69, 77, 86, 94, 101, 109) b) a

conversão em cargo público do emprego público que ocupavam (fls. 33, 42, 51, 60, 69, 78, 86, 94, 101, 110); e c)

possuir conta fundiária (fls. 36, 45, 54, 64, 72, 81, 89, 97, 104, 113).Por outro lado, o risco de dano irreparável

está ancorado na natureza alimentar da verba mantida nas contas fundiárias dos impetrantes, a justificar a imediata

concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA

LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo aos

vínculos de emprego mantidos entre os impetrantes e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o impetrado para

cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o representante judicial da

pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n. 12.016/2009).Após o prazo, com ou

sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n. 12.016/2009).Intimem-se.Santos, 22 de

novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

 

0011650-89.2013.403.6104 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE(SP283161 - ADICELMA REIS

DE ABREU) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011650-89.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA CAVALCANTEIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSDECISÃOPAULO

SERGIO DE OLIVEIRA CAVALCANTE impetrou o presente mandado de segurança, com pedido de liminar,

contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOS,

objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de sua conta

fundiária em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereu os benefícios da

assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, o(a) impetrante foi admitido(a), em 02/08/2010, a cargo celetista

do Município do Guarujá.Noticia, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído o regime único estatutário,

por força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta do contrato de trabalho, nos termos

da Súmula 382 do TST, o que lhe daria direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na

Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alega que se dirigiu à agência da Caixa Econômica, local onde lhe foi

negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta

fundiária, nos termos da Lei 8.036/90.Com a inicial vieram procuração e documentos.Aos autos foi juntada

manifestação do impetrado, arquivada em cartório (fls. 27/33).Na peça, a autoridade enuncia que a alteração de

regime jurídico não se encontra entre as hipóteses legais de levantamento do saldo das contas relativas ao FGTS

(art. 20, incisos, Lei nº 8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a equiparação pretendida.É o breve

relatório.Fundamento e decido.Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita (AJG), nos termos da Lei

nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação dos

requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do

fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final.No caso

em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as hipóteses que autorizam a movimentação da

conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as

alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa

causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho
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por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo.

A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de

modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime

jurídico de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este

vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de

hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a

continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo

inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de

emprego com a Administração Pública, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico

de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir

da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o

extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa

modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas

nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de

regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da

entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia,

a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o

1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a

promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das

contas fundiárias na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20,

I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA

LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR. 2.

Recurso especial improvido (REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.

1. O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações

em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes. 2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR). 3. Recurso especial provido. (REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR. 2. Recurso especial provido. (REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, passo a análise da prova documental apresentada.Nessa seara,

constato que está provado o essencial para a autorização de levantamento do saldo da conta: a) o início do vínculo

empregatício (anotação na CTPS, fl. 21); b) a conversão em cargo público do emprego público ocupado da parte

(anotação na CTPS, fl. 22) e c) a conta fundiária em nome do(a) interessado(a) (fl. 23).Por outro lado, o risco de

dano irreparável está ancorado na natureza alimentar da verba mantida na conta fundiária da parte, a justificar a

imediata concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A

MEDIDA LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS,

relativo ao vínculo de emprego mantido entre o(a) impetrante e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o

impetrado para cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o

representante judicial da pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n.

12.016/2009), o que deverá ser efetuado pela imprensa oficial, consoante requerimento arquivado em

cartório.Após o prazo, com ou sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n.

12.016/2009).Intimem-se.Santos, 25 de novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal
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MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SANTOS

(SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011813-69.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: ANDREA CRISTINA DOS SANTOS E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SANTOSDECISÃOANDREA

CRISTINA DOS SANTOS, CLAUDIA VALERIA DOS SANTOS, EDNILSON VICENTE DE PAULA,

IRAILDES DIAS DE OLIVEIRA SANTANA, IRANI MARIA DE ALMEIDA, JOAO PINTO DE SOUZA,

MAGNOLIA JESUS DE ANDRADE OLIVEIRA, REGINA APARECIDA CAPITO, RUBENITA SANTOS DA

COSTA e SILVIO MARQUES, impetraram o presente mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato

do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

objetivando a concessão de provimento judicial que determine a liberação para saque do saldo de suas contas

fundiárias em relação ao vínculo de emprego mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os benefícios

da assistência judiciária gratuita.Segundo a inicial, os impetrantes foram admitidos, a cargos celetistas do

Município do Guarujá.Noticiam, contudo, que, a partir de 01/01/2013, foi instituído regime único estatutário, por

força da Lei Complementar 135/2012, o que configuraria rescisão indireta de seus contratos de trabalho, nos

termos da Súmula 382 do TST, o que lhes daria o direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante

disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica,

local onde lhes foi negado o saque, sob ao argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de

movimentação da conta fundiária, nos termos da Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e documentos.É o

breve relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência judiciária gratuita (AJG), nos

termos da Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a

comprovação dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de

relevância do fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida, caso concedida somente ao

final.No caso em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as hipóteses que autorizam a

movimentação da conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990, com as alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a

despedida sem justa causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato

individual de trabalho por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a

cessação do vínculo. A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o

empregado, mas age de modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A

transformação do regime jurídico de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de

trabalho, uma vez que este vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional,

estatutário.Trata-se, portanto, de hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público,

por conveniência sua, impediu a continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do

Trabalho, ao cuidar do termo inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas

pretendidas em razão do vínculo de emprego com a Administração Publica, firmou entendimento no sentido de

que a transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,

fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente

à promulgação da Constituição de 1988, o extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no

sentido de que resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula

178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta

vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº

8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de

maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de

servidor não optante, reverterá em favor da União ou da entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min.

CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia, a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo

artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o 1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991,

e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice

no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das contas fundiárias na hipótese de conversão de regime

celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20, I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do

Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO.

PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO

TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do

saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a

conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90.

Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2. Recurso especial improvido(REsp 907.724/ES, Rel.

Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO. FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE

REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1. O levantamento do saldo de conta vinculada ao
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Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico

celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90. Precedentes.2. Resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula 178/TFR).3. Recurso especial provido.(REsp 1160748/RS, 2ª

Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU 25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO

REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no

regime jurídico de servidor, que passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do

FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto TFR.2. Recurso especial provido.(REsp 1207205/PR, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, verifico, pela

documentação apresentada, que está provado o essencial para a autorização de levantamento dos saldos das contas

fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles demonstraram: a) o início de seus vínculos empregatícios com o

Município do Guarujá (fls. 31, 40, 47, 57, 67, 75, 82, 90, 99, 111) b) a conversão em cargo público do emprego

público que ocupavam (fls. 32, 40, 47, 59,, 68, 75, 82, 91, 99, 112); e c) possuir conta fundiária (fls. 36, 43, 50,

62, 71, 78, 85, 94, 103, 114).Por outro lado, o risco de dano irreparável está ancorado na natureza alimentar da

verba mantida nas contas fundiárias dos impetrantes, a justificar a imediata concessão da pretensão

mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO A MEDIDA LIMINAR para determinar ao

impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS, relativo aos vínculos de emprego mantidos

entre os impetrantes e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o impetrado para cumprimento e, querendo,

prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o representante judicial da pessoa jurídica a qual o

impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n. 12.016/2009).Após o prazo, com ou sem informações, ao

Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n. 12.016/2009).Intimem-se.Santos, 28 de novembro de 2013.LIDIANE

MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

0011814-54.2013.403.6104 - CLAUDIO FRANCISCO BARBOSA X ELIANE DA COSTA SOUSA X

FRANCISCA VANCONCELOS DOS SANTOS SANTANA X GERALDO ROCHA DE MELO X GLAUCIA

MASTELLARI FRANCISCO DA CRUZ X JORGE FERNANDO X MARIA JOSE ALVES DA COSTA X

PAULO ARAUJO SOUZA X TATIANE MICK LARANGEIRA X VALERIA DA SILVA ALMEIDA

SOUZA(SP213889 - FÁBIO MOYA DIEZ) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA

FEDERAL EM SANTOS (SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOSAUTOS Nº 0011814-54.2013.403.6104MANDADO DE

SEGURANÇAIMPETRANTE: CLAUDIO FRANCISCO BARBOSA E OUTROSIMPETRADO:

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA BAIXADA

SANTISTADECISÃOCLAUDIO FRANCISCO BARBOSA, ELIANE DA COSTA SOUSA, FRANCISCA

VASCONCELOS DOS SANTOS SANTANA, GERALDO ROCHA DE MELO, GLAUCIA MASTELLARI

FRANCISCO DA CRUZ, JORGE FERNANDO, MARIA JOSE ALVES DA COSTA, PAULO ARAUJO

SOUZA, TATIANE MICK LARANGEIRA e VALERIA DA SILVA ALMEIDA SOUZA impetraram o presente

mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DA

BAIXADA SANTISTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a concessão de provimento judicial

que determine a liberação para saque do saldo de suas contas fundiárias em relação ao vínculo de emprego

mantido com o Município do Guarujá/SP. Requereram os benefícios da assistência judiciária gratuita.Segundo a

inicial, os impetrantes foram admitidos, a cargos celetistas do Município do Guarujá.Noticiam, contudo, que, a

partir de 01/01/2013, foi instituído regime único estatutário, por força da Lei Complementar 135/2012, o que

configuraria rescisão indireta de seus contratos de trabalho, nos termos da Súmula 382 do TST, o que lhes daria o

direito ao levantamento do saldo da conta fundiária, consoante disposto na Súmula 178 do extinto TRF.Dessa

forma, alegam que se dirigiram à agência da Caixa Econômica, local onde lhes foi negado o saque, sob ao

argumento de que não estaria presente nenhuma das hipóteses de movimentação da conta fundiária, nos termos da

Lei 8.036/90. Com a inicial vieram procuração e documentos.Aos autos foi juntada manifestação do impetrado,

arquivada em cartório (fls. 124/130).Na peça, a autoridade enuncia que a alteração de regime jurídico não se

encontra entre as hipóteses legais de levantamento do saldo das contas relativas ao FGTS (art. 20, incisos, Lei nº

8.036/90) e que a Circular - CEF 599/2012 não prevê a equiparação pretendida.É o breve

relatório.DECIDO.Concedo aos impetrantes os benefícios da assistência judiciária gratuita (AJG), nos termos da

Lei nº 1.060/50.O deferimento de medida liminar em sede de mandado de segurança pressupõe a comprovação

dos requisitos estampados no artigo 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/2009, ou seja, a demonstração de relevância do

fundamento da impetração e a presença de risco de ineficácia da medida, caso concedida somente ao final.No caso

em tela, vislumbro a presença dos requisitos legais.Com efeito, as hipóteses que autorizam a movimentação da

conta vinculada ao FGTS estão expressamente previstas no rol do artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, com as

alterações legislativas supervenientes.Entre as hipóteses de movimentação, encontra-se a despedida sem justa

causa, inclusive a indireta.Despedida sem justa causa consiste no rompimento do contrato individual de trabalho

por iniciativa do empregador, nos casos em que não há fato imputável ao empregado para a cessação do vínculo.
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A despedida indireta, por sua vez, ocorre em situações em que o empregador não demite o empregado, mas age de

modo a tornar impossível ou intolerável a continuação do vínculo contratual.Pois bem.A transformação do regime

jurídico de emprego público para o de cargo público implica na rescisão do contrato de trabalho, uma vez que este

vínculo de natureza contratual cede lugar a outro, de natureza legal, institucional, estatutário.Trata-se, portanto, de

hipótese que deve ser qualificada como despedida indireta, já que o ente público, por conveniência sua, impediu a

continuação do vínculo contratual.Nesse sentido, aliás, o Tribunal Superior do Trabalho, ao cuidar do termo

inicial da contagem do prazo de prescrição em relação às verbas trabalhistas pretendidas em razão do vínculo de

emprego com a Administração Publica, firmou entendimento no sentido de que a transferência do regime jurídico

de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir

da mudança de regime - Súmula nº 382.Não sem razão, anteriormente à promulgação da Constituição de 1988, o

extinto Tribunal Federal de Recursos, já havia firmado posição no sentido de que resolvido o contrato de trabalho

com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de

movimentar a conta vinculação do FGTS (Súmula 178).É fato que a Lei nº 8.162/91 expressamente vedou essa

modalidade de levantamento:Art. 6º O saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS), do servidor a que se aplique o regime da Lei nº 8.112, de 1990, poderá ser sacado nas hipóteses previstas

nos incisos III a VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 1º É vedado o saque pela conversão de

regime. 2º O saldo da conta individualizada do FGTS, de servidor não optante, reverterá em favor da União ou da

entidade depositante.Essa vedação, aliás, foi considerada constitucional pelo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento da ADI 613/DF (Rel. Relator p/ Acórdão Min. CELSO DE MELLO, j. 29/04/1993, maioria).Todavia,

a restrição foi ulterior e expressamente revogada pelo artigo 7º da Lei nº 8.678/93, que assim dispôs: revogam-se o

1º do art. 6º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, e demais disposições em contrário.Nessa medida, após a

promulgação da Lei nº 8.678/93, não mais subsiste óbice no ordenamento jurídico ao levantamento do saldo das

contas fundiárias na hipótese de conversão de regime celetista em estatutário, que encontra respaldo no artigo 20,

I, da Lei nº 8.036/90.Essa é a orientação mais atual do Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO.

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20 DA

LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O STJ pacificou o

entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário, sem que

isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da Súmula do extinto TFR.2.

Recurso especial improvido(REsp 907.724/ES, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 18.04.07);TRIBUTÁRIO.

FGTS. LEVANTAMENTO. CONVERSÃO DE REGIME. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. SÚMULA 178/TFR.1.

O levantamento do saldo de conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em

que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista para estatutário não viola o artigo 20 da Lei nº 8..036/90.

Precedentes.2. Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o

estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS (Súmula

178/TFR).3. Recurso especial provido.(REsp 1160748/RS, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJU

25/11/2009).ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.

LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do extinto

TFR.2. Recurso especial provido.(REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe

08/02/2011).Fixado esse panorama jurídico, verifico, pela documentação apresentada, que está provado o

essencial para a autorização de levantamento dos saldos das contas fundiárias dos impetrantes, uma vez que eles

demonstraram: a) o início de seus vínculos empregatícios com o Município do Guarujá (fls. 31, 39, 49, 57, 65, 75,

87, 98, 108, 118) b) a conversão em cargo público do emprego público que ocupavam (fls. 31, 40, 49, 57, 66, 75,

88, 98, 109, 119); e c) possuir conta fundiária (fls. 34, 45, 52, 60, 69, 77, 93, 101, 112, 122).Por outro lado, o risco

de dano irreparável está ancorado na natureza alimentar da verba mantida nas contas fundiárias dos impetrantes, a

justificar a imediata concessão da pretensão mandamental.Ante o exposto, presentes os requisitos legais, DEFIRO

A MEDIDA LIMINAR para determinar ao impetrado que libere para saque o saldo da conta vinculada ao FGTS,

relativo aos vínculos de emprego mantidos entre os impetrantes e o Município do Guarujá/SP.Notifique-se o

impetrado para cumprimento e, querendo, prestar informações complementares, em dez dias.Intime-se o

representante judicial da pessoa jurídica a qual o impetrado é vinculado (art. 7º, incisos I e II da Lei n.

12.016/2009).Após o prazo, com ou sem informações, ao Ministério Público Federal (art. 12 da Lei n.

12.016/2009).Intimem-se.Santos, 28 de novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal

 

0011833-60.2013.403.6104 - HAPAG-LLOYD AG(SP098784A - RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE

VIEGAS) X INSPETOR CHEFE ALFANDEGA RECEITA FEDERAL BRASIL PORTO DE SANTOS - SP

Regularize o impetrante sua representação processual, trazendo aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento

de mandato original, vez que acostado à fl. 16 encontra-se em xerox. Após, cumprida a determinação supra, e em

face do direito discutido nestes autos, e em observância aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     691/1217



defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das informações. Notifique-se o

impetrado para que preste as informações, no prazo legal. Ciência ao órgão representativo (art. 7º, inciso II da Lei

nº 12.016/2009). Em termos, tornem imediatamente conclusos. Intime-se. 

 

0011872-57.2013.403.6104 - THOMAZ & CARDOSO CALDEIRARIA LTDA - ME(SP198821 - MEIRE

MARQUES PEREIRA E SP315324 - JOSE EDUARDO DE CARVALHO REBOUCAS) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTOS

Intime-se o impetrante, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial, regularizar sua representação processual, trazendo aos autos cópia autenticada de documentos que

comprovem que José Sergio Antônio tem poderes para outorgar procuração ad judícia. Após, cumprida a

determinação supra e, em face do direito discutido nestes autos, e em observância aos princípios constitucionais

do contraditório e da ampla defesa, postergo a apreciação da liminar para momento posterior à vinda das

informações. Notifique-se o impetrado para que preste as informações, no prazo legal. Cientifique-se o Procurador

Chefe da Fazenda Nacional (art. 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009). Em termos, tornem imediatamente

conclusos. Intime-se. 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0007408-92.2010.403.6104 - GILENO DOS SANTOS(SP263242 - SARAH DOS SANTOS ARAGÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP230234 - MAURÍCIO NASCIMENTO DE ARAÚJO)

3ª VARA FEDERAL DE SANTOS - SPPROCESSO Nº 0007408-92.2010.403.6104AÇÃO CAUTELAR DE

EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOREQUERENTE: GILENO DOS SANTOSREQUERIDA: CAIXA

ECONÔMICA FEDERALSentença Tipo ASENTENÇA:GILENO DOS SANTOS, qualificado nos autos, propôs

a presente ação, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a presente medida cautelar, pretendendo a

exibição em juízo dos extratos de depósitos vinculados ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

referente ao vínculo com a SABESP, inicialmente aberta no BANESPA, após a transferência das contas para a

gestão do ente público federal, consoante determinado pela Lei nº 8.036/90.Alega que, após sua aposentadoria,

tentou obter o levantamento do numerário junto à instituição financeira, e não logrou êxito.Com a inicial (fls.

02/08), vieram documentos (fls. 09/30).A requerida foi regularmente citada e apresentou contestação,

oportunidade em que apresentou preliminar de inepta. No mérito, sustentou que a conta mencionada na inicial foi

aberta em 2002, apresentando os comprovantes que possui (fls. 35/38).Ciente, o autor apresentou réplica (fls. 47 e

seguintes).Consoante fls. 51, foi fixada a responsabilidade da ré pela apresentação da documentação.Apresentados

documentos e extratos pela requerida, o requerente requereu o julgamento da demanda.É o

relatório.DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia, tendo em vista que a inicial permite a exata pretensão do

requerente e seu fundamento, qual seja a apresentação dos extratos de conta fundiária mantida junto ao FGTS, sob

a gestão do BANESPA e ulteriormente transferida à requerida.Tanto é assim que a requerida, uma vez citada,

apresentou defesa de mérito.Passo ao exame do mérito da cautelar.A ação de exibição, embora arrolada entre as

medidas cautelares inominadas, consiste em medida satisfativa, que permite a uma pessoa obter documentos

necessários à avaliação de seus direitos, objetivando futura ação.No caso em exame, a obrigação de apresentação

dos extratos incumbe à Caixa Econômica Federal, gestora do depósitos, inclusive pretéritos, mantidos junto ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.036/90.Nessa qualidade,

ainda que não esteja na posse dos extratos e dados históricos, possui o ente público condições de obtê-los com

facilidade junto ao efetivo detentor que administrava anteriormente a conta fundiária.Nesse sentido, confira-se o

seguinte precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, julgado sob a égide sob o regime jurídico dos recursos

repetitivos:TRIBUTÁRIO - FGTS - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO - EXTRATOS ANALÍTICOS DAS

CONTAS VINCULADAS - RESPONSABILIDADE DA CEF - PRECEDENTES. 1. O entendimento reiterado

deste Tribunal é no sentido de que a responsabilidade pela apresentação dos extratos analíticos é da Caixa

Econômica Federal - enquanto gestora do FGTS -, pois tem ela total acesso a todos os documentos relacionados

ao Fundo e deve fornecer as provas necessárias ao correto exame do pleiteado pelos fundistas.2. Idêntico

entendimento tem orientado esta Corte nos casos em que os extratos são anteriores a 1992, nas ações de execução

das diferenças de correção monetária das contas do FGTS. A responsabilidade é exclusiva da CEF, ainda que,

para adquirir os extratos, seja necessário requisitá-los aos bancos depositários, inclusive com relação aos extratos

anteriores à migração das contas que não tenham sido transferidas à CEF.Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C

do CPC e da Resolução STJ08/08. Recurso especial conhecido em parte e improvido.(REsp 1.112.862/GO, 1ª

Seção, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe 04/05/2011)Tanto é assim que determinada a apresentação,

por intermédio da decisão de fls. 51, a CEF, embora não tenha localizado os extratos, identificou, em favor do

requerente duas contas vinculadas ao FGTS referentes ao vínculo com a Companhia de Saneamento Básico de

São Paulo (fls. 106 e 106 vº).Diante do exposto, resolvo o mérito do processo cautelar, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, a fim de impor à requerida o dever

de apresentar os extratos das contas do requerente vinculadas ao FGTS, desde a transferência do antigo banco

depositário.Condeno a CEF ao pagamento de custas e honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00 (mil
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reais), com fulcro no disposto no 4º do artigo 20 do C.P.C.P. R. I.Santos, 29 de novembro de 2013,DÉCIO

GABRIEL GIMENEZJuiz Federal

 

0000215-21.2013.403.6104 - HENRIQUE BISPO DOS SANTOS(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E

SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SAO PAULO(SP189674 - RODRIGO ANTONIO TORRES ARELLANO)

3ª VARA FEDERALAutos nº 0000215.21.2013403.6104AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃORequerente:

HENRIQUE BISPO DOS SANTOSRequerido: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE

SÃO PAULODECISÃO:Analisando o processo, não obstante o entendimento da 10ª Câmara de Direito Privado

do Eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme acórdão acostado às fls. 60/62, verifico que não está

contemplada uma das hipóteses previstas no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.Com efeito, o presente

processo cautelar foi instaurado por HENRIQUE BISPO DOS SANTOS em face da ELETROPAULO

METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO com o intuito de que o requerido apresentasse em juízo

os holerites e/ou as folhas de pagamento do período entre 01/1988 à 31/12/1993, em que era funcionário da

requerida.A União Federal, regularmente intimada, não se manifestou sobre seu interesse em integrar a lide.

Segundo o juízo suscitado, a pretensão vertida na inicial desta ação cautelar tem por fundamento o artigo 800,

caput, parte final do CPC, dispositivo aplicável às medidas preparatórias. Em conseqüência, não se trata de

medida cautelar de cunho satisfativo, vez que a documentação objeto da demanda se presta a instruir outro

processo (ação principal), movida contra a União Federal, razão pela qual seria competente a Justiça Federal para

apreciar a ação cautelar.Todavia, a competência desta Justiça ora se fixa ratione personae ora ratione materiae,

conforme previsto no artigo 109 da Constituição Federal. A competência em razão da presença de ente federal

num dos pólos da relação processual, encontra-se delimitada no inciso I do artigo 109 da Constituição Federal,

que assim dispõe:Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho.Na

hipótese em exame, a ação é entre particulares e a matéria nela tratada não se insere nas eleitas pela Constituição

Federal como sendo da competência da Justiça Federal.Por conseqüência, está excluída a competência desta

justiça especializada. Nesse ponto, importa ressaltar que, por se tratar de competência estabelecida na Constituição

Federal é inaplicável o disposto no artigo 800 do Código de Processo Civil para a hipótese, dada a natureza

absoluta desta competência.Não fosse isso suficiente, gozando de autonomia a cautelar, também resta inviável a

aplicação daquele dispositivo legal. Com efeito, no caso a ação cautelar de exibição objetiva assegurar o

conhecimento pelo demandante de documentos em posse de ente privado, providência que se esgota na proteção

desse direito, interesse suficiente em si, não havendo que se falar em ação principal ou prevenção.De rigor apontar

que o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça tem convergido para essa compreensão. Nessa

linha:PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA.

COMPETÊNCIA VINCULADA À DA AÇÃO PRINCIPAL. ART. 800 DO CPC. CAUSA ENTRE

PARTICULARES. AUSÊNCIA DE ENTIDADE FEDERAL NO PROCESSO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. ARTIGO 109, I, DA CF.1. A ação cautelar preparatória deve ser ajuizada perante o juiz competente

para conhecer da ação principal (CPC, art. 800).2. A competência cível da Justiça Federal, estabelecida no art.

109, I, da Constituição, define-se pela natureza das pessoas envolvidas no processo: será da sua competência a

causa em que figurar a União, suas autarquias ou empresa pública federal na condição de autora, ré, assistente ou

opoente (art. 109, I, a).3. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual, a suscitada.(STJ, CC

73614/BA, 1ª Seção, DJ 13/08/2007, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)PROCESSUAL CIVIL -

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUSTIÇAS FEDERAL E ESTADUAL - AÇÃO CAUTELAR

INOMINADA PREPARATÓRIA - ENTIDADES ASSOCIATIVAS DE UTILIDADE PÚBLICA - PESSOAS

JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO - ÓRGÃO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - AUTARQUIA

FEDERAL - NÃO CARACTERIZAÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL.1. O Conselho Brasileiro

de Oftalmologia, no nível federal, e a Sociedade de Oftalmologia do Rio Grande do Sul, no nível estadual, são

pessoas jurídicas de direito privado que, conquanto declaradas de utilidade pública, não exercem, no que tange à

profissão de médico, atividades típicas do Estado e delegadas aos órgãos de fiscalização, ou seja, não

desempenham poderes de polícia do Estado, de fiscalização e de punição administrativo-disciplinar, não se

enquadrando no conceito de autarquia federal.2. Tratando-se de discussão judicial envolvendo essas entidades

associativas da subcategoria de médicos oftalmologistas, criadas na forma do art. 44, I, do Código Civil de 2002, e

outras pessoas jurídicas de direito privado, estabelece-se a competência comum da Justiça Estadual.3. Conflito de

competência conhecido para se declarar competente o Juízo de Direito da Vara de Horizontina - RS, o

suscitado.(STJ, CC 50184/RS, 1ª Seção, DJ 07/11/2005, Rel(a). Min. ELIANA CALMON).PROCESSUAL

CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. COMPETÊNCIA. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. FINALIDADE: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.- Compete

à justiça estadual apreciar e julgar ação cautelar de exibição de documento comprobatório de tempo de serviço

laboral solicitado junto à instituição bancária (empregadora), por exigência da Autarquia (INSS), com vistas à
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concessão de aposentadoria a ser requerida em procedimento administrativo(STJ, CC 33533/SP, 2ª Seção, DJ

28/10/2002, Relª. Min. NANCY ANDRIGHI). Diante de tais precedentes, não se justifica, pois, a fixação da

competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da causa, cuidando-se, portanto, de hipótese de

incompetência absoluta, passível de reconhecimento de ofício.Por tais fundamentos, suscito conflito negativo de

competência (art. 115, II c.c. art. 116 do C.P.C.), determinando, nos termos da alínea d, do inciso I, do artigo 105,

da Constituição Federal, a remessa, através de ofício, de cópia integral dos autos da presente ação, ao Egrégio

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA para julgamento.Intime-se e oficie-se.Santos, 25 de novembro de

2013.LIDIANE MARIA OLIVA CARDOSOJuíza Federal Substituta

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR

0001789-16.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X LUZIA APARECIDA DA SILVA

AUTOS Nº 0001789-16.2012.403.6104AÇÃO CAUTELAR - NOTIFICAÇÃOREQUERENTE: CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEFREQUERIDO: LUZIA APARECIDA DA SILVASentença Tipo

CSENTENÇAA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ajuizou a presente ação cautelar de notificação contra

LUZIA APARECIDA DA SILVA, objetivando a cobrança de taxas condominiais vencidas.Expedido o mandado,

a requerida não foi encontrada no endereço fornecido (fl. 57).Por sua vez, em petição acostada à fl. 63, a CEF

requereu a desistência do feito, tendo em vista que a requerida quitou o débito, conforme se vê dos documentos de

fls. 64/66.É o relatório. Fundamento e decido.No caso em comento, a parte autora requereu a desistência do

pedido, ao fundamento de quitação extrajudicial do débito, (fls. 63/66).Neste contexto, homologo a desistência e

julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas (fl.

35). Sem honorários.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-

se. Intime-se.Santos, 29 de novembro de 2013. DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal 

 

0005184-16.2012.403.6104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP303496 - FLAVIA DE CASTRO

MACHADO SALGADO) X GERALDO MARQUES

AUTOS Nº 0005184-16.2012.403.6104AÇÃO CAUTELAR - NOTIFICAÇÃOREQUERENTE: CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEFREQUERIDO: GERALDO MARQUESSentença Tipo CSENTENÇAA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ajuizou a presente ação cautelar de notificação contra GERALDO MARQUES,

objetivando a cobrança das parcelas das taxas condominiais vencidas.Expedido mandado, o requerido não foi

encontrado no endereço fornecido (fl. 37).Por sua vez, em petição acostada à fl. 46, a CEF requereu a desistência

do feito, tendo em vista que o requerido quitou o débito, conforme se vê dos documentos de fls. 47/51.É o

relatório. Fundamento e decido.No caso em comento, a parte autora requereu a desistência do pedido, ao

fundamento de quitação extrajudicial do débito, (fls. 46/51).Neste contexto, homologo a desistência e julgo

extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Custas satisfeitas (fl. 33).

Sem honorários.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com as formalidades de praxe. Publique-se. Registre-se.

Intime-se.Santos, 29 de novembro de 2013. DÉCIO GABRIEL GIMENEZ Juiz Federal 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0010330-72.2011.403.6104 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO VIDAL DE

LIMA) X ZULMIRA DA ROCHA EDUARDO X EDMIR CASSEMIRO GOMES

Por falta de amparo legal, indefiro o pedido de intimação de Antônio Carlos da Rocha Eduardo, filho da requerida

Zulmira da Rocha Eduardo, a qual faleceu em 27.09.2006 (fls. 87/88).Entreguem-se os autos à requerente,

independentemente de traslado, com baixa na distribuição, conforme já determinado à fl. 36.Int.

 

CAUTELAR INOMINADA

0203902-57.1992.403.6104 (92.0203902-0) - CIA/ VOTORANTIM DE CELULOSE E PAPEL -

CELPAV(SP073126 - ANA LUCIA BARJAS FERREIRA DE BARROS E SP152232 - MAURO HENRIQUE

ALVES PEREIRA E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X UNIAO FEDERAL

AUTOS Nº 0203902-57.1992.403.6104CAUTELAR INONIMADAREQUERENTE: CIA VOTORANTIM DE

CELULOSE E PAPEL - CELPAVREQUERIDO: UNIÃO FEDERALSENTENÇACIA VOTORANTIM DE

CELULOSE E PAPEL - CELPAV propõe execução em face da UNIÃO, nos autos da ação cautelar de n. supra, a

fim de obter a devolução dos depósitos efetuados na presente ação, tendo em vista que a ação principal teve seu

julgamento favorável (fl. 161).A requerente apresentou guia de depósito judicial (fls. 172/174).Expedido alvará de

levantamento em nome da parte requerente (fl. 271), devidamente liquidado (fls. 290/291).Instada à manifestação,

a União não se opôs (fls. 292/294) e a requerente quedou-se inerte (fl. 296-v).É o relatório. Decido.Em face do

pagamento da quantia devida, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

formalidades de estilo.P.R.I.Santos, 28 de novembro de 2013.DÉCIO GABRIEL GIMENEZJuiz Federal
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5ª VARA DE SANTOS 

 

Dr. ROBERTO LEMOS DOS SANTOS FILHO - Juiz Federal

 

 

Expediente Nº 7018

 

ACAO PENAL

0010372-68.2004.403.6104 (2004.61.04.010372-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CASA GRANDE

HOTEL S/A(SP050460 - JOSÉ LUIZ TOLOZA OLIVEIRA COSTA) X LOURIVAL DE PIERI(SP250237 -

MARKUS MIGUEL NOVAES)

Em face da não localização das testemunhas MANOEL MELO DE LIRA, GILBERTO MARCHETTI

MACHADO, ADELAIDE DE JESUS GOMES, (fls. 526/527, fls. 528/529, fls. 539/540), intime-se a defesa do

correu Lourival de Pieri para que diga se insiste na oitiva das referida testemunhas. Desde já, fica a defesa ciente

que, em caso positivo, deverá apresentar a testemunha à audiência designada (11/12/2013, às 14:30 horas),

independentemente de intimação, tendo em vista o tempo exíguo para a efetiva intimação pessoal.No mais,

expeça-se carta precatória para a realização da oitiva da testemunha arrolada pela defesa de Casa Grande Hotel

S.A., MYRON CZERNORUCKI (fl. 438), no prazo de 60 (sessenta) dias.Publique-se com urgência. Após,

ciência ao Ministério Público Federal da audiência designada (fls. 491/492-verso).

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

Dr. CARLOS ALBERTO LOVERRA 

JUIZ FEDERAL 

Bela. VANIA FOLLES BERGAMINI FRANCO

Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2730

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

1500021-73.1997.403.6114 (97.1500021-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 1500125-

65.1997.403.6114 (97.1500125-4)) LAERCIO CAETANO ZANUTTO X JOAQUIM PINTO DO

NASCIMENTO X JESUMIRO DA LUZ TEIXEIRA X IZIDORO STANGORLINI X ERICO BLOMER X

ANTONIO RIBEIRO SOARES X SILVIO MORASSI X JOAQUIM GONCALVES DE ALMEIDA(SP056890 -

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 97/104 - Manifestem-se os autores IZIDORO STANGORLINI e LAERCIO CAETANO ZANUTTO,

expressamente, acerca do levantamento dos valores depositados em conta à ordem os respectivos beneficiários, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos valores à Fazenda Pública.Após, cumpra-se o despcho de fl. 83.

Int. 

 

1500125-65.1997.403.6114 (97.1500125-4) - ARLINDO MAZZIN X ANTONIO FRANCISCO VENZOL X

MANUEL FRANCISCO MARTINS X HERMELINA MARTIN BIANCO CORRADI X IRACY DE

OLIVEIRA LIMA DE PAULA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 -

FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

FLS. 102/105 - Manifeste-se o autor ANTONIO FRANCISCO VENZOL, expressamente, acerca do levantamento

dos valores depositados em conta à ordem os respectivos beneficiários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

devolução dos valores à Fazenda Pública. Int. 
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1500195-82.1997.403.6114 (97.1500195-5) - SHIGERU TAKEUTI(SP085956 - MARCIO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Defiro a habilitação da dependente previdenciária KAZUKO TAKEUTI, viúva do autor SHIGERU TAKEUTI,

com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, c.c. o artigo 1.060, inciso I, do C.P.C. Em face do exposto,

encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão da dependente acima habilitada, no pólo ativo da

presente ação, excluindo-se o autor falecido. Oficie-se ao Setor de Precatórios do E. TRF3R para transferência dos

valores, informando acerca da habilitação supra, devendo os valores depositados em nome de SHIGERU

TAKEUTI, serem liberados à viúva, devidamente habilitada, KAZUKO TAKEUTI.Com a resposta, e decorrido o

prazo para eventuais recursos, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento em favor do(s)

herdeiro(s) acima habilitado(s), que deverá ser retirado pelo advogado, devidamente constituído, no prazo de 20

(vinte), sob pena de cancelamento.Após, venham os autos conclusos para extinção.Int.

 

1500322-20.1997.403.6114 (97.1500322-2) - JORGE SINGER X FREDERICO FINCO X PEDRO GERBELLI

X ANA VERSOLATO GERBELLI X ARTUR SOARES X CONSTANTINO FARINA(SP056890 -

FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 108/113 - Defiro a habilitação da dependente previdenciária CATARINA DUFEK SINGER, viúva do autor

JORGE SINGER, com fundamento no artigo 16 da Lei nº 8.213/91, c.c. o artigo 1.060, inciso I, do C.P.C. Em

face do exposto, encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para a inclusão da dependente acima habilitada, no

pólo ativo da presente ação, excluindo-se o autor falecido. Oficie-se ao Setor de Precatórios do E. TRF3R para

transferência dos valores, informando acerca da habilitação supra, devendo os valores depositados em nome de

JORGE SINGER, serem liberados à viúva, devidamente habilitada, CATARINA DUFEK SINGER.Com a

resposta, e decorrido o prazo para eventuais recursos, expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento

em favor do(s) herdeiro(s) acima habilitado(s), que deverá ser retirado pelo advogado, devidamente constituído,

no prazo de 20 (vinte), sob pena de cancelamento.FLS. 114/125 - Manifestem-se os autores FREDERICO

FINCO, ARTUR SOARES e CONSTANTINO FARINA, expressamente, acerca do levantamento dos valores

depositados em conta à ordem os respectivos beneficiários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de devolução dos

valores à Fazenda Pública.Int. 

 

1500355-10.1997.403.6114 (97.1500355-9) - ZACARIAS JOSE DE LOIOLA X ARLINDO PINTO DO

AMARAL X MARIA JOSE MARTINS GONSALES X JOSE PIRES DE TOLEDO X IZABEL DE OLIVEIRA

SANTANA(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 258/261 - Manifeste-se o autor JOSE PIRES DE TOLEDO, expressamente, acerca do levantamento dos

valores depositados em conta à ordem os respectivos beneficiários, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

devolução dos valores à Fazenda Pública. Int. 

 

1500844-47.1997.403.6114 (97.1500844-5) - MARIA ABRAHAN X JOAO DOS REIS SOARES DOS SANTOS

X ROQUE HERMINIO FERREIRA X JULIO FRANCELINO DA SILVA X JOSE FERREIRA BARRENSE X

PAULO LISBOA DA SILVA X TEREZA LOPES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO PEDRO DA SILVA X JOSE

QUIRINO FERREIRA X AGOSTINHO DE SOUZA(SP086824 - EDVALDO CARNEIRO E SP088454 -

HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP025688 - JOSE

EXPEDITO ALVES PEREIRA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao

arquivo.Int.

 

1501645-60.1997.403.6114 (97.1501645-6) - RUBENS PERROTTE(SP067806 - ELI AGUADO PRADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo,

tornem os autos ao arquivo.Int.

 

1508376-72.1997.403.6114 (97.1508376-5) - OSWALDO CAETANO(SP084260 - MARIA FERNANDA

FERRARI MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do
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pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

1510087-15.1997.403.6114 (97.1510087-2) - MARIA DE LOURDES ALVES(SP100537 - GILSON JOSE

SIMIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

1512981-61.1997.403.6114 (97.1512981-1) - ISAURA AUGUSTO DA COSTA X ANTONIO JUSTINO X

BENEDITO NOE X DIVONE DAVID PEREIRA X AIRTON CHECONI DAVID X JOSE CHECONI DAVID

X CREUSA CHECONI DAVID X JOAO VIEIRA(SP085759 - FERNANDO STRACIERI E SP223275 - ANA

PAULA PERRELLA VERONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Face à ausência de manifestação do peticionário de fls. 370/371, decorrido o prazo para eventuais recursos,

expeça(m)-se o(s) competente(s) alvará(s) de levantamento em favor do(s) herdeiro(s) habilitado(s) à fl. 377, que

deverá ser retirado pelo advogado, devidamente constituído, no prazo de 20 (vinte), sob pena de

cancelamento.Após, cumpra-se a parte final da sentença de fl. 325.Int.

 

1502084-37.1998.403.6114 (98.1502084-6) - MARIA DE LURDES DA SILVA X GUIDO TRIPICCHIO X

ALDINO STORT X MARIA RODRIGUES DOS SANTOS X MANOEL PEREIRA DOS SANTOS X

DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0104464-57.1999.403.0399 (1999.03.99.104464-7) - JOAO DE CAMPOS SILVA(SP056890 - FERNANDO

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Fl. 314 - Concedo à parte autora vista dos autos no balcão da secretaria por 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo,

tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0003606-42.1999.403.6114 (1999.61.14.003606-1) - JOSE GRANDE GARCIA(SP039224 - DERCIO GIL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP113773 - CATIA CORREA MIRANDA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000377-06.2001.403.6114 (2001.61.14.000377-5) - MARIA JOSE SANTANA GUIMARAES(SP103389 -

VANDIR DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001312-12.2002.403.6114 (2002.61.14.001312-8) - MIGUEL GONCALVES DA SILVEIRA(SP051858 -

MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP172776 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Tendo em vista que nada resta a executar, uma vez que o autor recebeu valor a maior, julgo, para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795,

ambos do Código de Processo Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.P.R.I.

 

0003995-22.2002.403.6114 (2002.61.14.003995-6) - EFRAIM PEREIRA DUARTE X ANDRE MARTINES

SIMON X ADALBERTO ALVES MIRANDA X LUIZ JOAO DOS SANTOS X ANTONIO BRAS ROCHA

PINTO(SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA E SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Homologo os cálculos da contadoria das fls. 330/336, uma vez que confeccionados conforme o voto condutor do

acórdão juntado à fl. 258.Expeçam-se os ofícios requisitórios respectivos, aguardando-se o pagamento em
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arquivo.Intimem-se.

 

0006012-31.2002.403.6114 (2002.61.14.006012-0) - FERNANDO SELAN X VICENTE POLICARPO DA

ROCHA X RAIMONDO DE JESUS BOSCIONI X EMILIO MASSARIOL X ANTONIO LUSIMAR DE

PAULA X MARCIA APARECIDA RODRIGUES X LEONIDES GOMES X NELSON RIKITO SATO X

AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA X ODAIR FRANCISCO LIBANIO(SP104921 - SIDNEI

TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000530-68.2003.403.6114 (2003.61.14.000530-6) - NOIR CAMILO DE GODOI(SP098443 - MARIA LUCIA

DE FREITAS MACIEL E SP113627 - GERALDO BENTO CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0000534-08.2003.403.6114 (2003.61.14.000534-3) - CAETANO ZAIA X OZI SEVERINO DE SOUZA X

SEBASTIAO MANOEL DOS SANTOS X GERALDO RAIMUNDO DA COSTA X ANTONIO RODRIGUES

MOREIRA X JOSE BERALDI FILHO - ESPOLIO X ANTONIA BOCALON BERALDI X MIGUEL DA

ROSA X FRANCISCO LEAL DAS NEVES X CICERO PEREIRA DE SOUZA X ANTONIO JOAO DE

SOUSA(SP104921 - SIDNEI TRICARICO E SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI

E SP275073 - VERONICA BATISTA TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Fls. 525/526: preliminarmente, o autor deverá proceder à juntada do instrumento de mandato, NO PRAZO DE 05

(CINCO) DIAS.Após a devida regularização, concedo ao autor vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o

prazo, para regularização ou manifestação, tornem ao arquivo. Int. 

 

0006613-03.2003.403.6114 (2003.61.14.006613-7) - DURVALINO DEMARCHI X SEBASTIAO ROBERTO X

JULIO MENDES TOJO X RUBEM MARCON X MARIA DA PENHA GODINHO DA SILVA X IRENIO

JOSE GUEDES X REGINALDO DESTRO X LINCOLN ALVES DE SOUZA X DORALICE ALVES DE

ALMEIDA X MANOEL EVARISTO DE QUEIROZ NETO(SP104921 - SIDNEI TRICARICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 341/347 - Face ao que restou decidido nos autos do Agravo de Instrumento, expeça-se o competente ofício

requisitório em favor de MARIA DA PENHA GODINHO DA SILVA, conforme cálculos de fls. 298/301.Após,

aguarde-se o pagamento, em arquivo. Int.

 

0007910-45.2003.403.6114 (2003.61.14.007910-7) - JOSE LEITE ANGELIM(SP084260 - MARIA

FERNANDA FERRARI MOYSES E SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0008902-06.2003.403.6114 (2003.61.14.008902-2) - LEONOR GALLO DA SILVA(SP141049 - ARIANE

BUENO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004430-25.2004.403.6114 (2004.61.14.004430-4) - BRUNA CAROLINE MEDEIROS JOVELINO X

APARECIDO JOVELINO(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO

STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CYNTHIA A. BOCHIO) X UNIAO

FEDERAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004757-67.2004.403.6114 (2004.61.14.004757-3) - ELI RODRIGUES DA SILVA X MANOEL RODRIGUES

DA SILVA(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X UNIAO

FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE FREITAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006054-12.2004.403.6114 (2004.61.14.006054-1) - NAOR DE CAMARGO(SP146546 - WASHINGTON LUIZ

MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ

MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007551-61.2004.403.6114 (2004.61.14.007551-9) - LUIS ARAUJO BATISTA(SP222134 - CLAUDINEI

TEIXEIRA EVANGELISTA E SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Em face da expressa concordância da parte autora com o INSS, acolho os cálculos de fls. 289/294.No tocante à

petição de fls. 307, entendo que os honorários contratuais poderão ser divididos entre os advogados que atuaram

na causa, sendo metade para cada um.Todavia, observo irregularidade no percentual de 35% (trinta e cinco por

cento) da contratação, nos termos dos itens 82 e 85, da tabela de honorários emitida pela Seccional de São Paulo

da OAB, que estipula o máximo de 30% (trinta por cento) nas causas previdenciárias.Assim, decorrido o prazo

para recurso contra esta decisão, expeçam-se os ofícios precatórios no importe de 70% ao autor e 15% para cada

advogado a título de honorários contratuais, bem como os honorários do processo, sendo metade para cada

advogado.Int. Cumpra-se.

 

0007645-09.2004.403.6114 (2004.61.14.007645-7) - MARIA NAZARET CAVALCANTE(SP089878 - PAULO

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO

EMERSON BECK BOTTION)

Fls. 113: concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Defiro o desentranhamento dos documentos

originais de fls. 18/38, substituindo-os por cópias, devendo o peticionário retirá-los no prazo de 10 (DEZ) DIAS,

mediante recibo nos autos. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo. Int. 

 

0000892-02.2005.403.6114 (2005.61.14.000892-4) - VANDA LOPES DA SILVA SANTOS(SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002952-45.2005.403.6114 (2005.61.14.002952-6) - JOSE HONORATO DE CARVALHO(SP076510 -

DANIEL ALVES E SP287899 - PERLA RODRIGUES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001700-70.2006.403.6114 (2006.61.14.001700-0) - FRANCISCO ALVES BRILHANTE(SP098137 - DIRCEU

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003850-24.2006.403.6114 (2006.61.14.003850-7) - ELIAS JOSE DE FREITAS(SP169484 - MARCELO

FLORES E SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004090-13.2006.403.6114 (2006.61.14.004090-3) - GLEIDSON RAFAEL NASCIMENTO DA

COSTA(SP031526 - JANUARIO ALVES E SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006003-30.2006.403.6114 (2006.61.14.006003-3) - CAMILA FAILDE ANDREU(SP171680 - GRAZIELA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007516-33.2006.403.6114 (2006.61.14.007516-4) - DINEA LANDIOZE CAPUCHO(SP198474 - JOSE

CARLOS DE OLIVEIRA E SP159276 - SANDRA LANDIOZE CAPUCHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000206-39.2007.403.6114 (2007.61.14.000206-2) - MARIA NAZARE KRAVTCHENKO(SP208866 - LEO

ROBERT PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON

BECK BOTTION)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002976-05.2007.403.6114 (2007.61.14.002976-6) - LUCIENE ELOI MARCELINO(SP210881 - PAULO

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003072-20.2007.403.6114 (2007.61.14.003072-0) - CICERO RAMOS DOS SANTOS(SP131816 - REGINA

CELIA CONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

FL. 139 - Cumpra-se o despacho de fl. 137. Int.

 

0003278-34.2007.403.6114 (2007.61.14.003278-9) - NEIVTON DRUMOND X JOAO OSORIO DE REZENDE

X HELIO PREVITALI X DORIVAL ZANHO X ANTONIO OMETTO(SP147343 - JUSSARA BANZATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003732-14.2007.403.6114 (2007.61.14.003732-5) - MANOEL GONZAGA FREIRE(SP145671 - IVAIR

BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0004690-97.2007.403.6114 (2007.61.14.004690-9) - ANTONIO TRICARICO X DARCY DELEGA X

ANTONIO CARLOS KALLAI X IUTAKA MORINISHI X LUIZ ANGELO PEPPE(SP104921 - SIDNEI

TRICARICO E SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK BOTTION)

Fls. 364/365: providencie a parte autora a juntada aos autos da via original do instrumento de mandato e

declaração de hipossuficiência. Em termos, concedo ao Autor vista dos autos por 10 (dez) dias.Decorrido o prazo,

tornem os autos ao arquivo. Int.

 

0004991-44.2007.403.6114 (2007.61.14.004991-1) - VITORIA SESMILO GARCIA(SP186601 - ROBERTO

YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006172-80.2007.403.6114 (2007.61.14.006172-8) - NEUCIMAR GRANA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN

JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006229-98.2007.403.6114 (2007.61.14.006229-0) - ANTONIO VIDAL BARROS(SP094173 - ZENAIDE

NATALINA DE LIMA RICCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA

CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007159-19.2007.403.6114 (2007.61.14.007159-0) - GILSON INACIO RODRIGUES(SP145671 - IVAIR

BOFFI E SP286841 - FERNANDO GANÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0007364-48.2007.403.6114 (2007.61.14.007364-0) - ANDRE LUIZ CAMPOS SILVA X JOICELANE

CAMPOS DOS SANTOS(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA E SP119156 - MARCELO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008720-78.2007.403.6114 (2007.61.14.008720-1) - MARCUS ALEXANDRE GONCALVES(SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000398-35.2008.403.6114 (2008.61.14.000398-8) - JOSE SEBASTIAO DA SILVA(SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO DE CARVALHO E SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. - Providencie a parte autora a regularização de seu cadastro perante a Receita Federal.Cumpra-se,

integralmente, o despacho de fl. 148. Int.

 

0001093-86.2008.403.6114 (2008.61.14.001093-2) - BERNARDINO ALVES LUIZ(SP127108 - ILZA OGI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0002077-70.2008.403.6114 (2008.61.14.002077-9) - NEUZENITA COSTA PINHO COSTA(SP189449 -

ALFREDO SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002893-52.2008.403.6114 (2008.61.14.002893-6) - JOAO PACHECO DE SOUZA(SP193767 - CLAUDIO

JEREMIAS PAES E SP233872 - CARLOS AUGUSTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002934-19.2008.403.6114 (2008.61.14.002934-5) - DARCI DA CUNHA(SP190585 - ARIOSTO SAMPAIO

ARAÚJO E SP321191 - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0003701-57.2008.403.6114 (2008.61.14.003701-9) - LAIRDE ROMUALDA DO CARMO(SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Com razão o INSS. Nada resta a executar, uma vez que o autor já recebeu o benefício pela via administrativa,

conforme histórico de créditos de fls. 147/148.Assim, julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos

EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo

Civil.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004054-97.2008.403.6114 (2008.61.14.004054-7) - RITA ADELINA NETA(SP116305 - SERGIO RICARDO

FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0005765-40.2008.403.6114 (2008.61.14.005765-1) - JOSE ROBERTO COUTO PITTA(SP142713 - ADELAIDE

MARIA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005996-67.2008.403.6114 (2008.61.14.005996-9) - MARIA APARECIDA DA SILVA(SP115718 - GILBERTO

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006945-91.2008.403.6114 (2008.61.14.006945-8) - JURANDIR RODRIGUES DE ALMEIDA(SP107794 -

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007074-96.2008.403.6114 (2008.61.14.007074-6) - FRANCISCO DA SILVA SANTOS(SP238627 - ELIAS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de
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impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0008072-64.2008.403.6114 (2008.61.14.008072-7) - DEUSMAR VILANI(SP171680 - GRAZIELA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0011136-67.2008.403.6119 (2008.61.19.011136-7) - SERGIO MAHS(SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000110-53.2009.403.6114 (2009.61.14.000110-8) - MARIA CONCEICAO POLIDO DE MORAIS(SP190585 -

ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO E SP164890E - SANDRO DA CRUZ VILLAS BOAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001234-71.2009.403.6114 (2009.61.14.001234-9) - LUCIANE CRISTINA ARAUJO ALVES(SP105844 -

MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls.- Concedo à parte autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002082-58.2009.403.6114 (2009.61.14.002082-6) - ELEVI TEIXEIRA DE OLIVEIRA(SP256767 - RUSLAN

STUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 292/295 - Preliminarmente, esclareça o peticionário acerca dos valores de honorários sucumbênciais e

contratuais, no prazo de 10 (dias). Int.

 

0002949-51.2009.403.6114 (2009.61.14.002949-0) - MANOEL INACIO DOS SANTOS(SP116305 - SERGIO

RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA

CRUZ MURTA DE CASTRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002958-13.2009.403.6114 (2009.61.14.002958-1) - ROSEMEIRE RAMIRO(SP056890 - FERNANDO

GUIMARAES DE SOUZA E SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora se tem algo mais a requerer nestes autos.No silêncio, venham os autos conclusos para

extinção. Int.

 

0005951-29.2009.403.6114 (2009.61.14.005951-2) - CARLOS NUNES MENDES(SP153878 - HUGO LUIZ

TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007371-69.2009.403.6114 (2009.61.14.007371-5) - MARIA AURINEIDE PINHEIRO(SP276752 - ARLETE

ANTUNES VENTURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 889 - CARLA CRUZ

MURTA DE CASTRO)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,
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arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007863-61.2009.403.6114 (2009.61.14.007863-4) - MARIA PETRUCIA GALVAO DA SILVA(SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0009367-05.2009.403.6114 (2009.61.14.009367-2) - ANTONIO BRITO FIGUEREDO(SP145345 - CARLOS

CAVALCANTE DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Descabida a pretensão do autor de fls. 148/152. Não há de se falar em pagamento de juros e correção do valor

devido pelo Réu até a data da efetiva retirada dos valores pela parte autora. Destaco que o E. Supremo Tribunal

Federal editou a Súmula Vinculante nº 17 que dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. (DJe nº 210/2009, p. 1,

10.11.2009) O período mencionado no 1º do art. 100 da CF/88, ora reproduzido no 5º do mesmo artigo, por força

da EC nº 62/2009, compreende o prazo de apresentação e pagamento do precatório (1º de julho de determinado

exercício até 31 de dezembro do exercício seguinte). Não obstante pareça claro que o período a que se refere a

Súmula Vinculante não compreende o período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a

inscrição ou apresentação do precatório para pagamento, firmou-se a jurisprudência do E. Supremo Tribunal

Federal e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período mencionado também não há que se falar

em mora da Fazenda Pública quanto ao pagamento, porquanto não lhe pode ser imputada a demora na expedição

do precatório. Nesse sentido: CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA.

INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel.

Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios

entre a data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório. II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a

que se nega provimento. (STF, RE 496703 ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma,

julgado em 02/09/2008, DJe-206 DIVULG 30-10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-06 PP-01108)

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A

INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

que, no lapso compreendido entre a homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, não há mora

da Fazenda Pública que determine a incidência de juros. 2. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ; REsp

1.076.013; Proc. 2008/0158939-0; PR; Quinta Turma; Rel. Min. Jorge Mussi; Julg. 23/06/2009; DJE 03/08/2009)

Assim sendo, a pretensão da exequente não merece acolhida. Isso posto, JULGO EXTINTA a presente execução

com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Não sobrevindo recurso, arquivem-se os autos. P.R.I.C.

 

0009683-18.2009.403.6114 (2009.61.14.009683-1) - REINILSON GOMES DE AMORIM(SP256004 -

ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Fl. 197 - Indefiro a expedição de alvará de levantamento, pois o depósito encontra-se liberado em conta à ordem

dos respectivos beneficiários, assim o levantamento deverá ser realizado diretamente com o Banco. Sem prejuízo,

diga se tem algo mais a requerer nestes autos. No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. Int. 

 

0000705-18.2010.403.6114 (2010.61.14.000705-8) - JOSE CARLOS DE SOUZA(SP194212 - HUGO

GONÇALVES DIAS E SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0000858-51.2010.403.6114 (2010.61.14.000858-0) - JOAO EVANGELISTA DOS SANTOS(SP275927 -

NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.
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0001408-46.2010.403.6114 - MARINALVA DE SOUZA SILVA(SP283238 - SERGIO GEROMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001731-51.2010.403.6114 - MARCIA MARIA DE CARVALHO(SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE

SOUSA E SP314307 - DANIEL HENRIQUE COSTA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0002190-53.2010.403.6114 - DOUGLAS HENRIQUE AUGUSTO MACHADO X MARINALVA DUARTE

SILVA X COSME PRUDENTE MACHADO - ESPOLIO(SP171132 - MARCOS ROBERTO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls. 177/178: Não assiste razão a peticionaria, uma vez que, como afirmado pelo Representante do MPF, trata-se

de verba de caráter alimentar do menor Douglas, não podendo a disputa judicial da guarda do menor prejudicar a

sua sobrevivência. Cumpra a sentença de fls. 175/175vº in fine.Intimem-se.

 

0003109-42.2010.403.6114 - ANA BATISTA DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003595-27.2010.403.6114 - OSVALDO JOSE DA SILVA(SP255783 - MARCOS ALVES FERREIRA E

SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004958-49.2010.403.6114 - DESUITA LEITE DOS SANTOS(SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005035-58.2010.403.6114 - NEUZA MARIA CAYUELA(SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 210/211 - Manifeste-se a parte autora. Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 207. Int.

 

0005686-90.2010.403.6114 - JOSE CARLOS DA SILVA(SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005884-30.2010.403.6114 - JOSE ROSENDO DE SOUSA X RITA ARAUJO DE SOUSA(SP076001 -

MIGUEL CARLOS NAVAS BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Fls. - Esclareça a parte autora qual a grafia correta de seu nome, providenciando a regularização processual ou de

seu cadastro perante a Receita Federal. Comprovada a regularização (com cópias dos documentos pessoais), se

necessário encaminhem-se os autos ao SEDI para eventual retificação do pólo ativo. Após, cumpra-se

integralmente o despacho de fls., expedindo-se o competente ofício requisitório. No silêncio, aguarde-se em

arquivo eventual manifestação da parte interessada. Int. 

 

0006079-15.2010.403.6114 - PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS SILVA X SILVIA CRISTINA DOS

SANTOS FRIAS(SP278632 - ALEXANDRE FERNANDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)
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Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0006256-76.2010.403.6114 - PEDRO ALVES DE SANTANA(SP177497 - RENATA JARRETA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0006341-62.2010.403.6114 - JOSE COSTA FERREIRA DE ANDRADE(SP186601 - ROBERTO YSHIARA

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007273-50.2010.403.6114 - OSCAR MARTIN X OSVALDO JERONIMO X PEDRO MOTA FERREIRA X

RAIMUNDO PINHEIRO FILHO X ROBERTO PEREIRA DA CONCEICAO(SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007380-94.2010.403.6114 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE

OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0007675-34.2010.403.6114 - LUCIO ENGI(SP275099 - ANDREA GUEDES LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que proceda à restituição da quantia recebida a menor, utilizando-se o

endereço fornecido pelo INSS às fls. 149/150.Em havendo a restituição do numerário, devidamente atualizado,

expeçam-se novos ofícios requisitórios, observando-se as quantias informadas às fls. 87 e seguintes.Intimem-se.

 

0008349-12.2010.403.6114 - FATIMA TEREZINHA DO NASCIMENTO(SP226218 - OTAVIO LAZZURI

ORMONDE BONICIO E SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS E SP109557 - BERNADETE

NOGUEIRA F. DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000019-89.2011.403.6114 - MARIA APARECIDA DAINESE CIRINO(SP238627 - ELIAS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FL. 121 - Cumpra-se a parte final do despacho de fl. 119. Int.

 

0000724-87.2011.403.6114 - MARIA EMILIA PITARELLI DA SILVA(SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA E SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de
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impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0000908-43.2011.403.6114 - JOSE EDMILSON SOUZA COSTA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001155-24.2011.403.6114 - OBEDE JOSE DA SILVA(SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0001211-57.2011.403.6114 - ANTONIO SANTOS PEREIRA(SP186601 - ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001577-96.2011.403.6114 - GENIVALDO PAULO BEZERRA(SP139633 - EDMILSON TRIVELONI E

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Providencie o peticionário de fl. 86 a regularização de sua

representação processual.Após, concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo,

tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001887-05.2011.403.6114 - VALTER SALES LIRA(SP125729 - SOLANGE STIVAL GOULART E SP162937

- LUCIANO GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002135-68.2011.403.6114 - SIMONE CAROLLO DOS SANTOS(SP263773 - ADRIANA LIANI CASALE E

SP277570 - MARCELO LUIZ DO CARMO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002309-77.2011.403.6114 - MANOEL BALBINO DA COSTA(SP099700 - ADAO FERNANDES DA LUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. - Providencie a parte autora a regularização de seu cadastro perante a Receita Federal.Cumpra-se,

integralmente, o despacho de fl. 148. Int.

 

0002398-03.2011.403.6114 - JOEL LEGNARI(SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos ao

arquivo.Int.

 

0003288-39.2011.403.6114 - ARMANDO FERNANDES(SP258849 - SILVANA DOS SANTOS FREITAS E
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SP269434 - ROSANA TORRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004621-26.2011.403.6114 - EVA SOARES DE JESUS X LARESSA SOARES DA SILVA - MENOR

IMPUBERE X WESLEY SOARES DA SILVA - MENOR IMPUBERE X TACIANE SOARES DA SILVA -

MENOR IMPUBERE X EVA SOARES DE JESUS(SP226041 - PATRICIA CROVATO DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0005476-05.2011.403.6114 - ERIVALDO BERNARDO DO NASCIMENTO(SP224824 - WILSON LINS DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005743-74.2011.403.6114 - VICTOR PEREIRA DE SOUSA X SHEILA CRISTINA PEREIRA

PINTO(SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS E SP300766 - DANIEL FELIPELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006359-49.2011.403.6114 - WAGNER MARQUES(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006479-92.2011.403.6114 - JOSE RODRIGUES DE ARAUJO FILHO(SP188401 - VERA REGINA COTRIM

DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0008566-21.2011.403.6114 - CICERA ALVES DE MORAES(SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0009207-09.2011.403.6114 - CLAUDIO ZAGO(SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Chamo o feito à ordem.Reconsidero o despacho de fl. 322.Defiro a prova oral requerida pela parte autora e

designo audiência para depoimento pessoal do autor, bem como oitiva das testemunhas arroladas às fls. 319/320

para o dia 15/01/2014 às 14:50 horas. Expeça-se o necessário.Intime-se. Cumpra-se.

 

0000334-83.2012.403.6114 - MARIA DE FATIMA DE LIMA CORREIA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002135-34.2012.403.6114 - REGIANE GONCALVES DA SILVA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002439-33.2012.403.6114 - EDGAR NOGUEIRA FARIAS(SP272915 - JULIANA DE CASTRO AZEVEDO E

SP296499 - MARIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684

- ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0002627-26.2012.403.6114 - JOAO BOSCO DA COSTA(SP269434 - ROSANA TORRANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002769-30.2012.403.6114 - VALDIRENE LIDIA DE MATOS MARINHO(SP114598 - ANA CRISTINA

FRONER FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. 

 

0002943-39.2012.403.6114 - IVONE REGINA MORGON PESENTE(SP317151 - LETICIA CARDOSO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003253-45.2012.403.6114 - MARIA HELENA FERREIRA GOMES(SP186601 - ROBERTO YSHIARA

ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003695-11.2012.403.6114 - ALZIRA ROCHA BARBOZA(SP210255 - SIMONE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004632-21.2012.403.6114 - EXPEDITA MARINETE PESSOA DE BARROS(SP067547 - JOSE VITOR

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004644-35.2012.403.6114 - NORMANDO JOSE DO NASCIMENTO TORRES(SP222134 - CLAUDINEI

TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA

FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004935-35.2012.403.6114 - HELIO ALVES DA SILVA(SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.
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0005045-34.2012.403.6114 - CONCEICAO ANTONIA DA SILVA(SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0005217-73.2012.403.6114 - MARIA MARGARETH DE OLIVEIRA(SP291732 - CRISTIANE SANCHES

MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0005533-86.2012.403.6114 - MARIA SOCORRO SOBRAL(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006031-85.2012.403.6114 - MARCIA RITA FACCHINETTI SOARES(SP140770 - MARILENE ROSA

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0006359-15.2012.403.6114 - GENI APARECIDA FERFOLLI(SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007399-32.2012.403.6114 - JOSE INACIO DE SOUZA(SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0007532-74.2012.403.6114 - ROSIMEIRE DA SILVA(SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0000789-14.2013.403.6114 - MARIA DA GLORIA ALVES DE OLIVEIRA(SP321191 - SANDRO DA CRUZ

VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0001137-32.2013.403.6114 - TAKASSI TATSUTA(SP312716A - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0001488-05.2013.403.6114 - JURANDIR APARECIDO MARQUES FERRAREZZE(SP102233 - MARIA

APARECIDA DEL VALHE LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.
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0001626-69.2013.403.6114 - RENATO GEORGE VOIGT(SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0002938-80.2013.403.6114 - ANETE MARIA PEREIRA(SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0003771-98.2013.403.6114 - SANDRA CRISTINA FERREIRA(SP109603 - VALDETE DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

Diga a parte autora se concorda com os cálculos apresentados pelo INSS, bem como com eventuais débitos a

serem compensados, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a expressa concordância da parte autora, expeça(m)-se

o(s) competente(s) ofício(s) requisitório(s). Aguardando-se, em arquivo, o(s) pagamento(s). Em caso de

impugnação aos cálculos, manifeste-se a parte autora nos termos do art. 475B do CPC.Para agilizar a execução,

providencie a parte interessada , se for o caso, a juntada das copias para instruir a contrafé. Após, cite-se o réu,

para os fins do artigo 730, do Codigo de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, eventual provocação

da parte interessada. Int. Int. 

 

0004594-72.2013.403.6114 - VALDIR DOMINGUES DOS SANTOS(SP314178 - SERGIO FERNANDES

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0004982-72.2013.403.6114 - LUIZ GERALDO ANTUNES(SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000247-50.2000.403.6114 (2000.61.14.000247-0) - RUBENS DE CAMPO(SP023181 - ADMIR VALENTIN

BRAIDO E SP023909 - ANTONIO CACERES DIAS E SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

FLS. 418/419 - Manifestem-se as partes, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0006650-15.2012.403.6114 - LINDOVAN DA SILVA(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS

CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

0006652-82.2012.403.6114 - MOACIR CARDOSO DOS SANTOS(SP114598 - ANA CRISTINA FRONER

FABRIS CODOGNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diario Eletronico de 01/12/2010, dê-se

ciencia às partes acerca da baixa dos autos.Após, arquivem-se, observadas as formalidades legais.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

1501794-22.1998.403.6114 (98.1501794-2) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X RUBENS PERROTTE(SP067806 - ELI AGUADO PRADO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - Concedo à parte Autora vista dos autos por 30 (trinta) dias, conforme requerido.Decorrido o prazo,

tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0000174-58.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002952-

45.2005.403.6114 (2005.61.14.002952-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X JOSE HONORATO DE CARVALHO(SP076510 - DANIEL ALVES E
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SP287899 - PERLA RODRIGUES GONCALVES E SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0008206-52.2012.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005181-

07.2007.403.6114 (2007.61.14.005181-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X MARCOS PAULO JOSE DE QUEIROZ(SP031526 - JANUARIO

ALVES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0000569-16.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008536-

54.2009.403.6114 (2009.61.14.008536-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X MARIA RIZELIA NOGUEIRA(SP177942 - ALEXANDRE

SABARIEGO ALVES)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de benefício

previdenciário proposta pela aqui Embargada em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação

extrapolam os limites da coisa julgada, conforme conta que apresenta.Notificado, o Embargado não concordou,

defendendo o seu cálculo.Parecer da Contadoria Judicial às fls. 36.Foi informada a interposição de Agravo de

Instrumento.Vieram os autos conclusos.É O RELATÓRIO.DECIDO.O auxílio doença se destina a substituir a

remuneração do trabalhador que não possui condições de desempenhar sua atividade laboral, sendo descabida a

cumulação do salário com o benefício no mesmo período.Deste modo, o auxílio doença não é devido nos meses

em que a autora recebeu salário, conforme consta do CNIS de fls. 06/07, isto é, de abril de 2009 a dezembro de

2010.De acordo com o parecer da Contadoria Judicial, os cálculos do INSS foram elaborados neste sentido, razão

pela qual devem ser acolhidos.POSTO ISSO, e considerando tudo o mais que consta dos autos, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos, tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 508,22

(quinhentos e oito reais e vinte e dois centavos), conforme cálculo de fls. 04/05, para março de 2012, a ser

devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a Embargada com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre

o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e do cálculo de fls. 04/05 para o processo

de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.Oficie-se ao relator do agravo de instrumento,

anexando cópia da sentença.P.R.I.

 

0001062-90.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001363-

23.2002.403.6114 (2002.61.14.001363-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO

ANTONIO DA SILVA(SP051858 - MAURO SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR

JÚNIOR)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação ordinária proposta pela aqui

Embargada em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação extrapolam os limites da coisa

julgada, conforme conta que apresenta. Aponta o INSS, em síntese, que (A) não houve o desconto das parcelas

recebidas a título de benefício assistencial, inacumulável com a aposentadoria obtida; (B) a renda mensal utilizada

está incorreta, pois não utilizados os salários lançados no CNIS; (C) o termo inicial do benefício está equivocado,

devendo ser usada a DER; (D) existe equívoco quanto aos índices de correção monetária e juros de mora usados

para a atualização do benefício. Alega ainda que a utilização de base de cálculo errada acarretou a majoração

indevida da honorária. Notificada, a parte Embargada manifestou-se pela correção de sua conta, salientando o

direito à melhor prestação e a correta observância do título executivo. Remetidos os autos à Contadoria,

sobrevieram o parecer e os cálculos das fls.36/44, acerca dos quais se manifestaram ambas as partes. É o relatório.

Decido.Com razão o INSS ao apontar a existência de excesso de execução.O titulo executivo concedeu ao autor

aposentadoria por tempo de contribuição, com base nas disposições da Lei nº 8.213/91, mediante a soma do tempo

de serviço rural e urbano, com o reconhecimento de prestação de serviço em condições especiais.Defende o

exeqüente que teria completado 35 anos de serviço em 01/03/1983, de modo que o PBC incluiria apenas a

remuneração recebida entre 11/1988 e 10/1991. De fato existe o direito ao cálculo da aposentadoria sem a

incidência do fator previdenciário e mediante a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição apurada

em período não superior a 48 meses (redação original do art. 29 da Lei nº 8.213/91), pois foram cumpridas as

exigências para a aposentadoria anteriormente à EC 20/98.Tendo em conta que a parte formulou requerimento

administrativo em 1999, tendo efetuado recolhimentos como contribuinte individual entre 05/1996 e 01/1998, tais
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recolhimentos não podem ser desconsiderados, sob pena de inobservância da redação original do artigo 29 da Lei

nº 8.213/91.Logo, é equivocada a tese do embargado no sentido de que o PBC englobaria somente o lapso de

11/88 a 10/1991, devendo ser utilizadas as contribuições vertidas após o término do contrato de trabalho em 1991.

Pelo mesmo motivo, os salários recebidos como remuneração dos serviços prestados à empresa Whirlpool S.A

não são utilizados para a apuração da RMI, porquanto os mesmos não estão incluídos no PBC. Com razão o INSS

ao destacar que o exeqüente deixou de descontar o valor do benefício assistencial ao idoso, recebido entre

14/03/2003 a 30/06/2005, como confirmado pela Contadoria Judicial. Como o benefício em questão é

inacumulável com a aposentadoria, indevida a inclusão efetuada pela parte. De igual sorte, não foi observada a

data de entrada do requerimento administrativo (26/04/1999 fl. 394) como termo inicial para o pagamento do

benefício, já que o exeqüente utiliza como DIP a data de 01/11/1991 (fl.359 do apenso).Foram observadas as

disposições da Lei nº 11.960/09 para a aplicação dos índices de correção monetária. Quanto ao abono anual, a

Contadoria indica que a gratificação natalina do ano de 2005 foi paga pela metade. A leitura da relação de créditos

anexada às fls. 16/18 indica que o benefício começou a ser pago em 01/07/2005, tendo o INSS efetuado o crédito

de metade do abono em 08/12/2005. Como o benefício é devido desde 1999, de fato ainda é devido o crédito do

valor remanescente, como indicado pela Contadoria Judicial. Equivocada a base de cálculo dos honorários,

forçoso reconhecer que existe excesso também quanto a tal rubrica. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os

presentes embargos, tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 39.273,30, para julho de 2013,

conforme cálculos da Contadoria Judicial de fls. 41/43, a ser devidamente atualizado quando da inclusão em

precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte Embargada com honorários advocatícios que, nos termos do

art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre o valor pedido em execução e a conta

liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado,

translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls. 41/43 para o processo de execução, arquivando-se

estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0001066-30.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003799-

42.2008.403.6114 (2008.61.14.003799-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEI

FERREIRA DOS SANTOS(SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0001884-79.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002365-

81.2009.403.6114 (2009.61.14.002365-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X WAGNER MACHADO DE BARROS(SP187608 - LEANDRO

PICOLO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0002264-05.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005481-

37.2005.403.6114 (2005.61.14.005481-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X HELENA OTILIO DA SILVA(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN

JAQUES)

Trata-se de embargos de declaração apresentados face aos termos da sentença da fl.76. Alega o INSS que houve

contradição na decisão, haja vista ter o mandado de citação ter sido instruído com a cópia da conta confeccionada

pela parte exeqüente, antes da retificação ocorrida por conta da verificação promovida pela Contadoria Judicial.É

o relatório. Decido.Assiste razão à embargante quanto à indevida condenação em honorários advocatícios. Com

efeito, verifico que o mandado de citação foi instruído com a cópia dos cálculos confeccionados pelo exeqüente,

os quais foram posteriormente retificados pela Contadoria Judicial. Como o exeqüente anuiu com o valor

encontrado pela Contadoria, antes da citação do INSS, não haveria razão para a oposição dos embargos, haja vista

o anterior reconhecimento do excesso pelo próprio credor. Logo, não há como imputar o erro da secretaria dessa

1ª Vara Federal ao INSS, de modo que forçoso reconhecer que inexiste motivo para a condenação da autarquia em

honorária. Diante do exposto, ACOLHO os presentes embargos, para reconhecer como indevida a verba honorária

arbitrada à fl.76, porquanto a citação da autarquia, nos termos do artigo 730 do CPC, ocorreu de maneira irregular,

P. R. I.

 

0002499-69.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017752-

64.1999.403.0399 (1999.03.99.017752-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2422 -

CYNTIA ALESSANDRA BOCHIO) X MARIA DE FATIMA FERNANDES(SP115827 - ARLINDO FELIPE
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DA CUNHA)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0002935-28.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000379-

92.2009.403.6114 (2009.61.14.000379-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X ANTONIO DE SOUZA MONTEIRO(SP260752 - HELIO DO

NASCIMENTO)

Trata-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de revisão de benefício previdenciário

proposta pelos embargados em face do embargante, o qual alega que existe excesso de execução. Segundo o

INSS, o exeqüente deixou de observar as determinações da Lei nº 11.960/09. Notificada, a parte Embargada se

manifestou às fls. 35/37, defendendo a correção de seu cálculo. Remetidos os autos à Contadoria Judicial,

sobrevieram a informação da fl.40 e os cálculos das fls. 41/43, sobre os quais se manifestaram ambas as partes. É

o relatório. Decido.Assiste razão ao INSS ao apontar equívoco na conta do exeqüente. No ponto, valho-me das

informações da Contadoria Judicial, que aponta que o embargado não apurou de forma correta os juros de mora,

tampouco aplicou a correção monetária indicada no título judicial.Porém, entendo que Contadoria Judicial

equivocou-se ao interpretar o voto condutor do acórdão de fls. já que ao apurar o quantum debeatur, excluiu

totalmente a incidência da TR.Consigno que o TRF3 determinou que a TR não poderia ser utilizada como fator de

reajuste do benefício (conforme a Lei nº 10.741/03), ordenando (a) a incidência do INPC e, (b) após a edição da

Lei n 11.960/09, a utilização dos índices que remuneram os depósitos de poupança. Aqui, o cerne da controvérsia.

Como se sabe, os depósitos da poupança são remunerados mediante a aplicação de duas parcelas: a primeira, a

remuneração básica, pela TR, e a segunda, pela remuneração adicional, de 0,5% quando a taxa Selic anual for

superior a 8,5% ou 70% da meta da taxa Selic, enquanto a meta da taxa Selic ao ano for igual ou inferior a

8,5%.Como se vê, a Contadoria equivocou-se ao excluir, por completo, a TR da conta, pois aquela não pode ser

usada como fator de reajuste do benefício, devendo incidir na atualização monetária quando determinada a

incidência das disposições da Lei nº 11.960/09.A leitura da planilha de cálculo da fl.29 é suficiente para

evidenciar que o INSS aplicou o INPC após 12/2003 e, após julho de 2009, os índices da poupança (com a

necessária utilização da TR).Dessa forma, reputo correta a conta apresentada pela autarquia, devendo ser

acolhidos os embargos. Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, forte no artigo 269,

inc. I, do CPC, tornando líquida a condenação do INSS no total de R$62.579,14, para março de 2012, a ser

devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará o Embargado com

honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) da diferença entre

o valor pedido em execução e a conta liquidada, sobrestada a obrigação em face da concessão da AJG no feito

principal.P.R.I. Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e da planilha das fls. 29/30 para o

processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.

 

0003094-68.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001819-

07.2001.403.6114 (2001.61.14.001819-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE

ELEODORO DOS SANTOS(SP144852 - LUCINEIDE MARIA DE CARVALHO E SP141049 - ARIANE

BUENO DA SILVA)

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte embargante face aos termos da sentença proferida à

fl.52. Alega o INSS que explicitou o valor que entende como devido a título de honorários advocatícios, conforme

cálculo apresentado na petição inicial dos embargos. Afirma que tal fato justifica a total procedência de sua

insurgência. É o relatório. Fundamento e decido.Com razão o embargante. A leitura da inicial dos embargos é

suficiente para revelar que a autarquia apurou a honorária conforme as determinações do título executivo, a saber,

10% sobre o valor atribuído à causa (R$ 2.000,00 em 05/2001). Confeccionada a conta, verificou-se que a

atualização da base de cálculo foi realizada de forma equivocada, gerando excesso. Assim, deve ser retificada a

sentença, para que seja reconhecida a total procedência dos embargos à execução, pois além de não existirem

valores devidos a título de parcelas de benefício previdenciário, houve erro na apuração dos honorários

advocatícios. Assim sendo, ACOLHO os embargos declaratórios, para julgar PROCEDENTES os embargos à

execução, fixando a verba honorária a ser executada em R$ 404,75, em 11/2012 (fl.03), a ser devidamente

atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Ficam mantidos os demais termos da

decisão. Transitada em julgado essa decisão, translade-se cópia da presente sentença e do cálculo da fl. 03 para o

processo de execução. P.R.I. Transitado em julgado, arquive-se estes autos com as cautelas de praxe.SENTENÇA

DE FLS. 52/52v.: Trata-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de concessão de

benefício previdenciário proposta pelo embargado em face do embargante, o qual alega que inexistem créditos a

serem adimplidos. Aponta que o título executivo determinou que a aposentadoria deveria ser concedida desde que

comprovado o preenchimento dos demais requisitos, na data do requerimento administrativo. Relata que a parte

não implementou o tempo de serviço exigido, de modo que apenas a honorária arbitrada é devida. Notificada, a
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parte Embargada se manifestou às fls. 47/50, frisando que houve o cumprimento do tempo de serviço, pois a

autarquia deixou de converter os lapsos laborados em atividade especial em tempo comum.É o relatório.

Decido.Assiste razão ao embargante.A leitura do título executivo, fls.17/23, é suficiente para constatar que não

houve a determinação judicial para conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais, de forma

específica. A sentença, ao contrário, apenas ordenou que o INSS afastasse as Ordens de Serviço 600 e seguintes

ao apreciar os contratos de trabalho em que supostamente houve a exposição a agentes deletérios à saúde do

trabalhador. O dispositivo da sentença explicitamente condiciona o deferimento do benefício ao preenchimento

dos demais requisitos legais.Diga-se que a sentença é condicional, não determinando a conversão de interregnos

determinados. A decisão sequer analisou o cumprimento dos requisitos legais para a aposentação ou a efetiva

especialidade dos contratos de trabalho controvertidos .Logo, e tendo em conta que o INSS efetuou a simulação

do tempo de serviço de José, convertendo os vínculos mencionados na fundamentação da sentença (FRISMOLDU

CAR e SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS METALRGICOS SA), apurando apenas 24 anos, 07 meses

e 09 dias de tempo de serviço, de rigor reconhecer que não existem valores devidos a título de atrasados, mas tão

somente os honorários. No que diz com a incorreção na apuração da honorária, limitou-se o INSS a afirmar que

não foi observada a Resolução nº 134/10. Entretanto, a autarquia sequer indicou o valor que entende correto ou

onde está o equívoco do embargado, o que acarreta a rejeição de tal argumento. Diante do exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes embargos, para reconhecer a inexigibilidade do valor principal

executado a título de prestações atrasadas de aposentadoria, extinguindo a execução nesse particular, forte no

artigo 269, inc. I, do CPC.Arcará o embargado com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do

CPC, arbitro em R$1.000,00 (mil reais), sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença para o processo de execução, arquivando-

se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003097-23.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001230-

15.2001.403.6114 (2001.61.14.001230-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JANETE

SOARES FELICIANO X JOSIMAR LINCON DE FREITAS X JOSIAS ESPINDOLA DE FREITAS

JUNIOR(SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003098-08.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001852-

89.2004.403.6114 (2004.61.14.001852-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO

RAMOS SILVA(SP031526 - JANUARIO ALVES)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação ordinária proposta pela aqui

Embargada em face do Embargante, o qual alega que os cálculos de liquidação extrapolam os limites da coisa

julgada, conforme conta que apresenta. Aponta que em alguns meses, o exequente exerceu atividades laborativas.

Bate pela impossibilidade de cumulação do benefício concedido e o trabalho desenvolvido. Notificada, a parte

Embargada apresentou sua impugnação às fls. 32/36.É o relatório. Decido.Assiste razão ao INSS em efetuar o

desconto relativo ao período em que o autor comprovadamente desempenhou suas atividades. Com efeito, os

benefícios por incapacidade se destinam a substituir a remuneração do trabalhador que não detém condições de

assegurar sua subsistência através do exercício de atividade profissional. Dessa forma, é descabida a cumulação de

salário com auxílio-doença, de modo que correta a subtração. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os

presentes embargos, tornando líquida a condenação do INSS no total de R$ 34.591,69 (trinta e quatro mil,

quinhentos e noventa e um reais e sessenta e nove centavos), para janeiro de 2013, conforme cálculos de fls.

09/12, a ser devidamente atualizado quando da inclusão em precatório ou requisição de pagamento.Arcará a parte

Embargada com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

da diferença entre o valor pedido em execução e a conta liquidada, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto

no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença e dos cálculos de fls.

09/12 para o processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003696-59.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006638-

45.2005.403.6114 (2005.61.14.006638-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X CARLOS BORGES FILHO(SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003819-57.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007628-
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60.2010.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

X JOAO ANTONIO DOS SANTOS(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Cuida-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação ordinária proposta pelo aqui

Embargado em face do Embargante, alegando nada ser devido, conforme documentos que apresenta.Notificado, o

Embargado quedou-se inerte.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Assiste razão ao embargante.De

fato o benefício do autor não foi limitado ao teto na concessão, conforme fls. 30/32, motivo pelo qual não

aproveita os tetos das emendas constitucionais.Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes

embargos, para reconhecer a inexistência de crédito em favor da exequente. Arcará a embargada com honorários

advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50.Transitado em julgado, translade-se

cópia da presente sentença para o processo de execução, arquivando-se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0003820-42.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004737-

76.2004.403.6114 (2004.61.14.004737-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X RUI LUCENA DA CRUZ(SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003825-64.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005700-

26.2000.403.6114 (2000.61.14.005700-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X JOSE LEME VIEIRA(SP076928 - MARIA APARECIDA

EVANGELISTA DE AZEVEDO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003862-91.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001835-

24.2002.403.6114 (2002.61.14.001835-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X OLIVEIRA MARIANO - ESPOLIO(SP089878 - PAULO AFONSO

NOGUEIRA RAMALHO)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0003967-68.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006895-

65.2008.403.6114 (2008.61.14.006895-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 -

MARIO EMERSON BECK BOTTION) X EDMILSON GERMANO PEREIRA(SP031526 - JANUARIO

ALVES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0004024-86.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003271-

42.2007.403.6114 (2007.61.14.003271-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 549 -

TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES) X LUIZ ANTONIO MOZARDO X JOAO HORACIO COELHO X

JAIR TADEU GAVINELI X FRANCISCO DIAS BARBOSA X JERONIMO BERNARDO DE

SOUZA(SP147343 - JUSSARA BANZATTO)

SENTENÇATrata-se de Embargos à Execução de sentença prolatada nos autos de ação de revisão de benefício

previdenciário proposta pelo embargado em face do embargante, o qual alega que inexistem créditos a serem

adimplidos.Notificada, a parte Embargada se manifestou às fls. 44/46.Parecer da Contadoria Judicial às fls.

48.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. Decido.Assiste razão ao embargante.É certo que se

tratando de ações idênticas deve prosseguir apenas aquela ajuizada em primeiro lugar, devendo a segunda ser

extinta nos termos do art. 267, V, do CPC, em razão da ocorrência de litispendência.Contudo, na espécie dos

autos, a identidade de ações foi verificada somente após o transito em julgado de ambas as ações.Assim, entendo

que a decisão que deve prevalecer é a primeira que transitou em julgado, independentemente da data do

ajuizamento da ação, já que a segunda decisão transitada foi proferida em afronta a coisa julgada, nos termos do

art. 485, IV, do CPC.No presente caso concreto, a decisão do Juizado transitou em julgado em 03/08/2011

enquanto que esta ação transitou apenas em 20/07/2012, motivo pelo qual nada há a executar nestes autos.No
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mais, cumpre mencionar que em 19/06/2012, data em que proferida a decisão do TRF da 3ª Região nestes autos,

na ação do Juizado já havia sentença de extinção da execução desde 12/04/2012.Diante do exposto, JULGO

PROCEDENTES os presentes embargos, PARA RECONHECER A EXISTÊNCIA DE COISA JULGADA em

relação a Jerônimo Bernardo de Souza, extinguindo a execução com relação ao mesmo, forte no artigo 267, inc.

V, do CPC.Arcará o embargado com honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, 4º, do CPC, arbitro em

10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, sujeitando-se a exigência, todavia, ao disposto no art. 12 da Lei nº

1.060/50.Transitado em julgado, translade-se cópia da presente sentença para o processo de execução, arquivando-

se estes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

 

0004183-29.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000468-

86.2007.403.6114 (2007.61.14.000468-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 -

ELIANA FIORINI VARGAS) X WALTER BENAVIDES(SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES)

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada noDiário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77, manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos/informações do

contador.Int. 

 

0007786-13.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007097-

37.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

X OSCARINA GOMES DE AZEVEDO(SP167376 - MELISSA TONIN)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0007857-15.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006252-

39.2010.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1620 - ANA CAROLINA GUIDI

TROVO) X JOSE MARIA RODRIGUES DE AGUIAR(SP036420 - ARCIDE ZANATTA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0007858-97.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000960-

39.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1620 - ANA CAROLINA GUIDI

TROVO) X MIGUEL LIVINO DE SOUZA(SP158294 - FERNANDO FREDERICO E SP263977 - MAYRA

THAIS FERREIRA RODRIGUES)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0007859-82.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004142-

33.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1620 - ANA CAROLINA GUIDI

TROVO) X JOSE ANTONIO PROSPERO(SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0007860-67.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003463-

04.2009.403.6114 (2009.61.14.003463-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1620 - ANA

CAROLINA GUIDI TROVO) X CASSIANO RICARDO TRAJANO CARVALHO(SP224824 - WILSON LINS

DE OLIVEIRA)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

0008032-09.2013.403.6114 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004677-

59.2011.403.6114) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI VARGAS)

X SEBASTIAO CARVALHO(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH)

Recebo os presentes embargos para discussão e declaro suspensa a execução.Dê-se vista ao(s) embargado(s) para

resposta, no prazo legal.Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

1500814-12.1997.403.6114 (97.1500814-3) - ANTONIO BOTONI X DIRCE MOLON MARTINELLI X JOSE

DOS SANTOS X ALCIDES MARINO - ESPOLIO X VALDEMAR BENJAMIM BRANCATTI - ESPOLIO X

JOANA TRENTIN MARINO X WILMA OLIVIERI BRANCATTI X ARLINDO BREDA(SP104921 - SIDNEI
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TRICARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION) X ANTONIO BOTONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FL. 917 (871 e 885) - Manifeste-se o INSS, trazendo aos autos todas as informações constantes de seus sistemas,

referentes ao autor JOSE DOS SANTOS.Após, dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que O

PATRONO se manifeste expressamente acerca da parte final do despacho de fl. 915 ou providencie eventual

habilitação de herdeiros. Int.

 

0001433-40.2002.403.6114 (2002.61.14.001433-9) - JOAQUIM VICENTE DE SOUSA(SP051858 - MAURO

SIQUEIRA CESAR E SP174583 - MAURO SIQUEIRA CÉSAR JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK BOTTION) X JOAQUIM VICENTE DE SOUSA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos da Portaria nº 15, de 29 de novembro de 2010, publicada no Diário Eletrônico de 01/12/2010, às fls.

76/77: Fls. - : Dê-se ciência do desarquivamento.Concedo à parte Autora vista dos autos por 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos ao arquivo.Int.

 

0004263-76.2002.403.6114 (2002.61.14.004263-3) - MARIA DAS DORES SOUZA(SP189449 - ALFREDO

SIQUEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. MARIO EMERSON BECK

BOTTION) X MARIA DAS DORES SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0004932-32.2002.403.6114 (2002.61.14.004932-9) - ALZIRO BARBOSA SILVA - ESPOLIO X BENEDICTA

PINTO DA SILVA X ANTONIO MUNIZ X DOMICIANO PEREIRA LIMA X ELY JOSE DE CARVALHO -

ESPOLIO X JAIRO JOSE DE CARVALHO X DERLY JOSE DE CARVALHO X HELENA CAMPOS DE

CARVALHO X GERALDO ROBERTO DA SILVA X ANTONIO LEONARDO X JULIETA LIRA DA SILVA

X LUIZ AMADEU DE LIMA - ESPOLIO X ADEMAR AMADEU DE LIMA X ELISABETE AMADEU DE

LIMA X ISMAEL AMADEU DE LIMA X MARCIA AMADEU DE LIMA X LUZIVALDO AMADEU DE

LIMA X NEIDE SIQUEIRA DE LIMA X MARTA AMADEU DE LIMA LUCIO X RUBENS LUCIO X

SEBASTIAO ALVES DE LIMA X SEBASTIAO CLARO DIAS(SP088454 - HAMILTON CARNEIRO E

SP088454 - HAMILTON CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CYNTHIA

A. BOCHIO) X ALZIRO BARBOSA SILVA - ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001838-37.2006.403.6114 (2006.61.14.001838-7) - ANA LUCIA BATISTA DE SOUSA(SP145671 - IVAIR

BOFFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 848 - MARIO EMERSON BECK

BOTTION) X ANA LUCIA BATISTA DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 226/239 - Face ao que restou decidido nos autos dos Embargos à Execução, encaminhem-se os autos ao

contador para elaboração dos cálculos nos termos do julgado. Após, dê-se vista às partes para manifestação. Com

a expressa concordância das partes, certifique a Secretaria o decurso de prazo para impugnação, expedindo-se, em

seguida, o competente ofício requisitório, aguardando-se, em arquivo, o pagamento.Int.(FLS. 241/242:

CÁLCULOS DA CONHTADORIA JUDICIAL - VISTA ÀS PARTES)

 

0005710-60.2006.403.6114 (2006.61.14.005710-1) - NILMA MARIA VICTORIA BARBOSA(SP226041 -

PATRICIA CROVATO DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. CYNTHIA A.

BOCHIO) X NILMA MARIA VICTORIA BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000047-96.2007.403.6114 (2007.61.14.000047-8) - JACIRA FERNANDES DA ROCHA(SP031526 -

JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MADALENA ROCHA DA

SILVA X JACIRA FERNANDES DA ROCHA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.
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0001433-64.2007.403.6114 (2007.61.14.001433-7) - CARMEN SOARES DE OLIVEIRA(SP186601 -

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

CYNTHIA A. BOCHIO) X CARMEN SOARES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0001405-62.2008.403.6114 (2008.61.14.001405-6) - LUIZ PAULO DE OLIVEIRA(SP103389 - VANDIR DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS) X LUIZ PAULO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de execução de sentença em que se pretende a expedição de precatório complementar objetivando o

recebimento de juros moratórios no período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e o efetivo

pagamento. Cumpre registrar, por oportuno, que o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 17

que dispõe: Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora

sobre os precatórios que nele sejam pagos. (DJe nº 210/2009, p. 1, 10.11.2009) O período mencionado no 1º do

art. 100 da CF/88, ora reproduzido no 5º do mesmo artigo, por força da EC nº 62/2009, compreende o prazo de

apresentação e pagamento do precatório (1º de julho de determinado exercício até 31 de dezembro do exercício

seguinte). Não obstante pareça claro que o período a que se refere a Súmula Vinculante não compreende o período

compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a inscrição ou apresentação do precatório para

pagamento, firmou-se a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que no período mencionado também não há que se falar em mora da Fazenda Pública quanto ao

pagamento, porquanto não lhe pode ser imputada a demora na expedição do precatório. Nesse sentido:

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - O

entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório. II

- Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento. (STF, RE 496703 ED,

Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-206 DIVULG 30-

10-2008 PUBLIC 31-10-2008 EMENT VOL-02339-06 PP-01108) PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DO CÁLCULO E A INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, no lapso compreendido entre a

homologação da conta de liquidação e a expedição do precatório, não há mora da Fazenda Pública que determine

a incidência de juros. 2. Recurso Especial conhecido e provido. (STJ; REsp 1.076.013; Proc. 2008/0158939-0;

PR; Quinta Turma; Rel. Min. Jorge Mussi; Julg. 23/06/2009; DJE 03/08/2009) Assim sendo, a pretensão da

exequente não merece acolhida. Quanto aos honorários advocatícios, melhor sorte não resta ao autor, uma vez que

não houve condenação da Ré em honorários de sucumbência na decisão de fls. 115/117. Isso posto, JULGO

EXTINTA a presente execução com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo Civil. Não sobrevindo recurso,

arquivem-se os autos. P.R.I.C.

 

0002608-59.2008.403.6114 (2008.61.14.002608-3) - MIGUEL SELESTINO DE ALMEIDA(SP260752 - HELIO

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL SELESTINO DE

ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0005510-82.2008.403.6114 (2008.61.14.005510-1) - CICERO CORDEIRO DA SILVA(SP216898 - GILBERTO

ORSOLAN JAQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 684 - ELIANA FIORINI

VARGAS) X CICERO CORDEIRO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada mais resta a ser discutido nos presentes autos. Se houve inconformidade por parte do autor, este deveria ter

manejado o recurso cabível no momento apropriado, o que não ocorreu.Cumpra o determinado na sentença de fl.

495, in fine.Intimem-se.

 

0047705-69.2009.403.6301 - EDSON PEREIRA LIMA(SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDSON PEREIRA LIMA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL
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Julgo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do

pagamento do débito, nos termos do artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil.Transitada em julgado,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA DRA.ANA LUCIA IUCKER

MEIRELLES DE OLIVEIRA

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL(A). CRISTIANE JUNKO KUSSUMOTO MAEDA 

DIRETORA DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 8895

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008346-23.2011.403.6114 - JORCELINA SOARES DE OLIVEIRA(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM

FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP169001 -

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP157960 - ROGÉRIO

EDUARDO FALCIANO)

Recebo o recurso de apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo. Dê-se vista ao(a)(s) Autor(a)(es/s) para

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0007233-63.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP114904 -

NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA) X VALTER GARCIA(SP118520 - JOSE

APARECIDO DE SALLES) X SUELI FERRAZ GARCIA(SP208976 - ALEXANDRE DAMASIO COELHO) X

APARECIDA GOMES FERRAZ(SP149784 - JOAO MARCELO PINTO)

Vistos. Cumpra o Banco do Brasil a determinaqção de fls. 1005, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do feito. 

 

 

Expediente Nº 8897

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002635-03.2012.403.6114 - DOMINGAS ARLINDA DE JESUS(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E

SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes da designação de audiência para oitiva das testemunhas para o dia 05/12/2013 às 10:40 hs na

comarca de Jacaraci/BA (fls. 117). Int. 

 

 

Expediente Nº 8901

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005501-81.2012.403.6114 - APARECIDA DE OLIVEIRA(SP065323 - DANIEL SOUZA MATIAS E

SP319111 - ZILA TERESINHA MANTOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Vistos. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento,

remetendo-se os autos no arquivo, sobrestados. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000693-96.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

BILSING AUTOMATION DO BRASIL LTDA X DEIVERSON VOLPE QUEIROZ X LUCIVANIA NAVES

QUEIROZ(SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA)
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Vistos. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento,

remetendo-se os autos no arquivo, sobrestados. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003497-81.2006.403.6114 (2006.61.14.003497-6) - CARLOS JOSE MORAIS ROSA X JOSE APARECIDO

DIAS(SP172336 - DARLAN BARROSO E SP115738 - ROBERTO BAPTISTA DIAS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP146159 - ELIANA FIORINI) X CARLOS JOSE MORAIS

ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE APARECIDO DIAS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento,

remetendo-se os autos no arquivo, sobrestados. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004210-95.2002.403.6114 (2002.61.14.004210-4) - HOTWORK LEYLAND AQUECIMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA(SP201224 - GILBERTO ALVES DOS SANTOS E SP196657 - ERIKA EMIKO

OGAWA) X INSS/FAZENDA(Proc. TELMA CELI RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANIZIO JOSE DE

FREITAS) X UNIAO FEDERAL X HOTWORK LEYLAND AQUECIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

Vistos. Aguarde-se o trânsito em julgado da decisão a ser proferida em sede de Agravo de Instrumento,

remetendo-se os autos no arquivo, sobrestados. 

 

0004909-42.2009.403.6114 (2009.61.14.004909-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP199759 - TONI

ROBERTO MENDONÇA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X FRANCISCA SONARA SILVA

SOUSA X MARCILIO FERREIRA DE ALMEIDA X NILZA APARECIDA DOS ANJOS

ALMEIDA(SP271707 - CLAUDETE DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

FRANCISCA SONARA SILVA SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCILIO FERREIRA DE

ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILZA APARECIDA DOS ANJOS ALMEIDA(SP293594 -

MARCOS VILLANOVA)

Vistos. Compareça o Patrono da parte autora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a fim de retirar alvará de

levantamento para soerguimento, urgente.Intime-se. 

 

0003355-67.2012.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

MARCIA CRISTINA MELENIS CONTI(SP110016 - MARIO JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X MARCIA CRISTINA MELENIS CONTI

Vistos. Compareça o Patrono da parte autora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a fim de retirar alvará de

levantamento para soerguimento, urgente.Intime-se. 

 

0000367-39.2013.403.6114 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA(SP122969 - CARLOS APARECIDO

VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X MARIA DO

SOCORRO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos. Compareça o Patrono da parte autora, DR. CARLOS APARECIDO VIEIRA, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a fim de retirar alvará de levantamento em seu favor, bem como proceda ao seu soerguimento,

urgente.Intime-se. 

 

0002902-38.2013.403.6114 - CARLOS APARECIDO VIEIRA(SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL X CARLOS APARECIDO VIEIRA

Vistos. Compareça o Patrono da parte autora, DR. CARLOS APARECIDO VIEIRA, no prazo de 24 (vinte e

quatro) horas, a fim de retirar alvará de levantamento em seu favor, bem como proceda ao seu soerguimento,

urgente.Intime-se. 

 

0005071-95.2013.403.6114 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X

DIONE CASTRUCCI RAMALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DIONE CASTRUCCI RAMALHO

Manifeste-se a(o) Exequente sobre a alegação de Renegociação da Dívida, noticiada pela(o) Executada(o) às fls.

36/46, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
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2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Dr. JOÃO ROBERTO OTÁVIO JÚNIOR - Juiz Federal Substituto na Titularidade Plena 

Bel. CÁSSIO ANGELON - Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 903

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000692-50.2009.403.6115 (2009.61.15.000692-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000805-72.2007.403.6115 (2007.61.15.000805-0)) ROBERTO DO CARMO BINDILATTI(SP140582 -

GUSTAVO MARTINS PULICI E SP276313 - JOSE OSCAR SILVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI)

Fls. 106/109: o coexecutado Roberto do Carmo Bindilatti compareceu aos autos noticiando a efetivação de quatro

bloqueios, conforme fls. 107, itens 1 a 4. Sustentou que os valores bloqueados são impenhoráveis.No entanto,

nestes embargos, cuja execução se refere a honorários, foi bloqueado o valor de R$ R$ 2.559,37, valor integral da

execução (cf. fls. 255).Assim, como a ordem de bloqueio dos valores elencados às fls. 107, não partiu deste

processo, deixo de apreciar o pleiteado pelo executado e mantenho o bloqueio do valor de R$ 2.559,37. Int.São

Carlos, 29 de novembro de 2013.

 

0001610-54.2009.403.6115 (2009.61.15.001610-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000152-36.2008.403.6115 (2008.61.15.000152-6)) NEWTON LIMA NETO(SP173163 - IGOR SANT ANNA

TAMASAUSKAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1334 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO)

. PA 2,10 Decorrido o prazo previsto no 5º do artigo 265 do CPC, digam as partes se têm interesse na manutenção

da suspensão do processo.Prazo: 5 dias.Em caso de discordância de alguma das partes, tornem conclusos para a

prolação de sentença.

 

0000548-71.2012.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000732-

76.2002.403.6115 (2002.61.15.000732-0)) ARNALDO JOSE MAZZEI(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE

MORAES) X MYRTHES ACCACIO MAZZEI(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Fls. 112/113: manifeste-se o embargante sobre o depósito judicial realizado pela CEF às fls. 110/111.2. Após,

venham-me conclusos.3. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000348-30.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001058-

89.2009.403.6115 (2009.61.15.001058-1)) CELSO ZANETTE & CIA REPRESENTACOES COMERCIAIS

LTDA - ME(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 -

CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo CELSO ZANETTE & CIA REPRESENTAÇÕES

COMERCIAIS LTDA ME, nos autos dos embargos à execução fiscal oposta pela FAZENDA NACIONAL,

contra a r. sentença de fls. 31/33, sob a alegação de que é omissa ao silenciar com relação ao seu pedido de justiça

gratuita e quanto ao pedido de suspensão da execução em virtude do disposto na Portaria nº 75/2012 do Ministério

da Fazenda.Relatados brevemente, fundamento e decido.Conheço dos embargos de declaração, pois são

tempestivos.Os embargos merecem parcial acolhimento.Realmente a embargante postulou na inicial destes

embargos a concessão dos benefícios da justiça gratuita, conforme item 4 de fls. 09. No entanto, não comprovou

que o recolhimento das custas processuais inviabilizaria a manutenção das suas atividades.A pessoa jurídica não

se encontra albergada pela Lei nº 1.060/50, que regula a prestação da assistência judiciária gratuita, cujo contexto

é dirigido à pessoa natural (física). A ampliação do benefício às pessoas jurídicas deve limitar-se àquelas que não

perseguem fins lucrativos ou às microempresas nitidamente familiares ou artesanais, sendo indispensável a

comprovação da incapacidade de arcar com as custas processuais em detrimento da manutenção da empresa.

Circunstância, como dito acima, não demonstrada pela embargante.Este também é o posicionamento do Eg.

Superior Tribunal de Justiça, conforme o seguinte aresto:PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR -

INDEFERIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA -

PRESSUPOSTO DA AÇÃO CAUTELAR NÃO ATENDIDO - DESPROVIMENTO. 1 - O voto condutor do v.

acórdão impugnado decidiu em conformidade com o entendimento adotado por esta Corte, ao dispor que, em se

tratando de pessoa jurídica com fins lucrativos, para a concessão da benesse era imprescindível a apresentação de
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prova robusta da sua necessidade. Destarte, ausente um dos pressupostos processuais de validade da Ação

Cautelar, qual seja, o fumus boni iuris do provimento judicial, não há como prosperar o presente pedido. 2 -

Agravo regimental desprovido. (STJ, Quarta Turma, AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR -

9972 , Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, julgado em 11/10/2005 - grifei).Indefiro, pois, os benefícios da

justiça gratuita à embargante.No tocante à suspensão da execução em razão da Portaria 75/2012, trata-se de

questão de cunho incidental que deve ser analisada no curso da própria execução fiscal.Ante o exposto, acolho

parcialmente os embargos de declaração de fls. 38/41, para o fim de, suprindo omissão da sentença anteriormente

proferida, indeferir o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita formulado pela

embargante.No mais, mantenho a sentença de fls. 31/33 tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.São Carlos, 27 de novembro de 2013.

 

0000897-40.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002186-

62.2000.403.6115 (2000.61.15.002186-1)) MASSA FALIDA DE RICCO ESPORTES LTDA(SP201008 - ELY

DE OLIVEIRA FARIA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

MASSA FALIDA DE RICCO ESPORTES LTDA, qualificada nos autos, opôs embargos à execução fiscal que

lhe foi movida pela Fazenda Nacional (autos 0002186-62.2000.403.6115), objetivando a exclusão da multa

moratória do crédito executado, fundamentando seu pedido nas Súmulas 192 e 565 do STF e no Decreto-Lei n

7.661/45, e requerendo que os juros sejam aplicados dentro dos limites estabelecidos no art. 26 do Decreto-lei n

7.661/45.Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 34.Intimada, a Fazenda Nacional ofertou impugnação

sustentando a aplicabilidade do disposto no art. 26 da Lei de Falências, razão pela qual os juros moratórios

posteriores à quebra são devidos, ficando o seu pagamento condicionado à possibilidade de satisfação do

principal. Reconheceu, no mais, a procedência do pedido de exclusão dos valores cobrados a título de multa

moratória, e por tal razão, alegou indevida a condenação em honorários advocatícios nos termos do disposto no

art. 19, 1º, da lei 10.522/2002.Instadas a especificarem provas, a embargante e a embargada requereram o

julgamento antecipado da lide.É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lide é possível, nos

termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, uma vez que a questão de mérito é apenas de direito.Pleiteia

a embargante a exclusão dos valores relativos à multa e aos juros moratórios incluídos no crédito cobrado na

execução fiscal, em razão da decretação de sua falência.Saliento que embora atualmente seja a Lei nº 11.101/2005

que rege o instituto da falência do empresário e da sociedade empresária, segundo o documento de fls. 08 dos

autos, a empresa executada teve sua falência decretada sob a égide do Decreto-Lei n 7.661/45, razão pela qual

deverão ser aplicadas as disposições nele estabelecidas, conforme o disposto no art. 192 da Lei n 11.101/05. A

embargada não opôs resistência à pretensão de exclusão da multa moratória do valor executado formulada nestes

embargos. Houve verdadeiro reconhecimento jurídico do pedido pela embargada, nos termos do art. 269, II, do

Código de Processo Civil, conforme se verifica a fls. 37: ... a União reconhece a procedência da insurgência da

embargante exclusivamente em relação à impossibilidade de cobrança da multa de mora da massa falida. Como

houve manifesta concordância com o pedido de exclusão da multa de mora do débito em cobro, os embargos

deverão ser julgados, neste aspecto, procedentes. Relativamente aos juros, preceitua o artigo 26 do referido

Decreto-Lei que contra a massa não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para

o pagamento do principal, na mesma linha do que hoje estabelece o artigo 124 da Lei nº 11.101/2005. Conclui-se,

dessa forma, que os juros de mora são exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à

suficiência do ativo da massa. Logo, a massa falida não faz jus à exclusão dos juros anteriores à decretação da

quebra e, quanto aos posteriores, deveria comprovar o preenchimento do requisito legal, ou seja, que o ativo

apurado não basta para o pagamento dos credores.Assim já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça

nos seguintes julgados: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA

DO ENCARGO LEGAL DO DL 1.025/69. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.1. Nas execuções fiscais propostas

pela União, o acréscimo legal instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os

honorários advocatícios (Súmula 168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas associadas à arrecadação

da dívida ativa federal, nos termos do art. 3º da Lei 7.711/88.2. A jurisprudência prevalente no âmbito da 1ª Seção

firmou-se no sentido da legitimidade da aplicação da taxa SELIC sobre os créditos do contribuinte, em sede de

compensação ou restituição de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos para com a Fazenda

Nacional.3. Em se tratando de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes

situações: (a) antes da decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de

ativo suficiente para pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em

índice de correção monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica

condicionada à suficiência do ativo para pagamento do principal.4. Recurso especial a que se nega

provimento.(STJ, RESP 624375/PR, Rel. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005 - grifos nossos)Logo, se os

juros contra a massa somente correm se o ativo apurado bastar para pagamento do principal, a teor do art. 26 do

Decreto-Lei n 7.661/45, tal circunstância deve ser aquilatada apenas quando da liquidação dos bens pertencentes à

falida, da qual ainda não se tem notícia nos autos, não cabendo a sua exclusão desde agora.Assim, é de rigor a

parcial procedência dos embargos, apenas para declarar que a multa moratória não pode ser cobrada da massa
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falida. Anoto que deve subsistir a penhora no rosto dos autos de falência nº 1.645/2000 em trâmite na 3ª Vara

Cível de São Carlos, levada a efeito nos autos da execução fiscal n 0002186-62.2000.403.6115, em apenso.Pelo

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os embargos opostos pela Massa Falida de Ricco Esportes

Ltda em face da Fazenda Nacional, com fundamento no art. 269, incisos I e II do CPC, para o fim de determinar a

exclusão dos valores referentes à multa moratória do crédito objeto da execução fiscal em apenso. No mais,

determino que os juros incidentes após a quebra podem ser exigidos, desde que haja ativo bastante para

tanto.Subsiste a penhora efetuada no rosto dos autos de falência nº nº 1645/2000.Face à sucumbência recíproca, os

honorários deverão ser compensados.Sem incidência de custas (art. 7º da Lei 9.289/96). Com o trânsito em

julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais, prosseguindo-se neles, e arquivem-se estes.

P.R.I.

 

0001411-90.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002203-

78.2012.403.6115) LUIZ CARLOS GONCALVES(SP275787 - RONALDO JOSÉ PIRES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -INMETRO(Proc. 1006 -

MARINA DEFIEN GUIMARAES)

Fls. 37/38: O embargado carreou cópia do processo administrativo quando impugnou os embargos (fls.

11/35).Assim, ciência ao embargante facultada a manifestação em 05 dias (CPC, art. 398).Int.São Carlos, 13 de

novembro de 2013.

 

0001412-75.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001878-

79.2007.403.6115 (2007.61.15.001878-9)) LUIZ CARLOS GONCALVES(SP275787 - RONALDO JOSÉ PIRES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP067712 - MARCOS JOAO SCHMIDT)

LUIZ CARLOS GONÇALVES, qualificado nos autos, opôs embargos à execução fiscal que lhe foi movida pelo

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO (autos nº 0001878-

79.2007.403.6115), objetivando a extinção da execução. Sustenta que foi surpreendido com a presente cobrança,

pois em nenhum momento teve ciência de qualquer processo administrativo instaurado pelo instituto

embargado.Os embargos foram recebidos pela decisão de fls. 06.Intimado, o INMETRO ofertou impugnação

sustentando que, ao contrário do alegado pelo embargante, houve a instauração de regular processo

administrativo, do qual o embargante teve ciência de todos os seus termos. Requereu a condenação do embargante

e de seu patrono pela litigância de ma-fé em razão de manifesta alteração da verdade dos fatos. Juntou cópia do

processo administrativo (fls. 11/35). Instadas a especificarem provas, a embargante e a embargada requereram o

julgamento antecipado da lide.Pela decisão de fls. 41 foi dada ciência ao embargante do processo administrativo,

sobre o qual se manifestou às fls. 43/44.É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lide é

possível, nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, uma vez que a questão de mérito é apenas de

direito.O embargante, em princípio, sustentou unicamente a ocorrência de cerceamento de defesa em razão de não

ter tomado ciência do processo administrativo. No entanto, após tomar ciência do mesmo, admitiu a regularidade

do débito, conforme manifestação de fls. 43/44.Os embargos devem se rejeitados.No tocante à litigância de má-fé,

o patrono do embargante, nomeado pelo Juízo, ressaltou que não teve nenhum contato com a parte para preparar a

defesa. Assim, como o processo administrativo não fora instruído com a inicial da execução, apresentou a tese do

cerceamento de defesa. No entanto, não houve qualquer intenção de alterar a verdade dos fatos.Assim, ante as

explicações acima consignadas, não vislumbro a ocorrência de deslealdade processual e deixo de condenar o

embargante e seu patrono em litigância de má-fé. DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, I, do

CPC, JULGO IMPROCEDENTES os embargos opostos por Luiz Carlos Gonçalves em face do Instituto Nacional

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO. Condeno o embargante ao pagamento das

custas processuais e de honorários advocatícios, ora fixados, por eqüidade, com fundamento no art. 20, 4º, do

CPC, em R$ 1.000,00 (mil reais). A execução de tal verba fica condicionada à perda da condição de

miserabilidade.Após o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os autos principais,

desapensando-os, arquivando-se estes e prosseguindo-se com a execução. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001768-70.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001278-

82.2012.403.6115) VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES) X

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI)

1 - Mantenho a decisão de fls. 62 pelos seus próprios fundamntos.2 - Cumpra-se o determinado no item 4 da

decisão de fls. 54. 3 - Int.

 

0001813-74.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000444-

50.2010.403.6115) LITEMA COM E IND DE LIGAS TECNICAS E MATERIAIS LTDA - MASSA

FALIDA(SP201008 - ELY DE OLIVEIRA FARIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA
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SILVA SANTOS)

Massa Falida de Litema Comércio Indústria de Ligas Técnicas e Materiais Ltda, qualificada nos autos, opôs

embargos à execução fiscal que lhe foi movida pela Fazenda Nacional (autos 0000444-50.2010.403.6115),

objetivando que para o pagamento da multa de mora deve ser observado o disposto no art. 83 da Lei 11.101/05 e,

ainda, argumentando que os juros sejam pagos dentro dos limites estabelecidos no art. 124 da referida lei.Os

embargos foram recebidos pela decisão de fls. 17.Intimada, a Fazenda Nacional ofertou impugnação sustentando a

massa falida deve responder pelo pagamento das multas, conforme disposto no art. 83, inciso VII da Lei

11.101/05 e, no tocante aos juros, ressaltou que deve ser observado o disposto no artigo 124 da referida lei, razão

pela qual os juros moratórios posteriores à quebra são devidos, ficando o seu pagamento condicionado à

possibilidade de satisfação do principal.Instadas a especificarem provas, a embargante e a embargada requereram

o julgamento antecipado da lide.É o relatório.Fundamento e decido.O julgamento antecipado da lide é possível,

nos termos do art. 17, parágrafo único, da Lei n 6.830/80, uma vez que a questão de mérito é apenas de

direito.Juros de moraCumpre salientar que atualmente o instituto da falência do empresário e da sociedade

empresária é regido pela Lei nº 11.101/2005. A falência da empresa Litema Comércio Indústria de Ligas Técnicas

e Materiais Ltda foi decretada sob o rito da lei atualmente em vigor (fls. 41 dos autos da execução em apenso).

Relativamente aos juros, preceituava o artigo 26 do Decreto-Lei n 7.661/45 que contra a massa não correm juros,

ainda que estipulados fossem, se o ativo apurado não bastasse para o pagamento do principal, na mesma linha do

que hoje estabelece o artigo 124 da Lei nº 11.101/2005. Conclui-se, dessa forma, que os juros de mora são

exigíveis até a decretação da quebra e, após esta, ficam condicionados à suficiência do ativo da massa. Logo, a

massa falida não faz jus à exclusão dos juros anteriores à decretação da quebra e, quanto aos posteriores, deveria

comprovar o preenchimento do requisito legal, ou seja, que o ativo apurado não basta para o pagamento dos

credores.Assim já se manifestou o Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos seguintes julgados: TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. EXIGÊNCIA DO ENCARGO LEGAL DO DL

1.025/69. TAXA SELIC. POSSIBILIDADE.1. Nas execuções fiscais propostas pela União, o acréscimo legal

instituído pelo DL 1.025/69 é sempre devido, substituindo, nos embargos, os honorários advocatícios (Súmula

168/TFR), e destinando-se ainda a custear as despesas associadas à arrecadação da dívida ativa federal, nos termos

do art. 3º da Lei 7.711/88.2. A jurisprudência prevalente no âmbito da 1ª Seção firmou-se no sentido da

legitimidade da aplicação da taxa SELIC sobre os créditos do contribuinte, em sede de compensação ou restituição

de tributos, bem como, por razões de isonomia, sobre os débitos para com a Fazenda Nacional.3. Em se tratando

de empresa cuja falência foi decretada, impõe-se a diferenciação entre as seguintes situações: (a) antes da

decretação da falência, são devidos os juros de mora, independentemente da existência de ativo suficiente para

pagamento do principal, sendo viável, portanto, a aplicação da taxa SELIC, que se perfaz em índice de correção

monetária e juros e (b) após a decretação da falência, a incidência da referida taxa fica condicionada à suficiência

do ativo para pagamento do principal.4. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP 624375/PR, Rel.

Teori Albino Zavascki, DJ de 23/05/2005 - grifos nossos)Logo, se os juros contra a massa somente correm se o

ativo apurado bastar para pagamento do principal, tal circunstância deve ser aquilatada apenas quando da

liquidação dos bens pertencentes à falida, da qual ainda não se tem notícia nos autos, não cabendo a sua exclusão

desde agora.MultasQuanto à exigibilidade de multas moratória ou punitiva da massa falida, ressalto que o

entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando ainda vigente o Decreto-Lei n 7.661/45, era no

sentido de que a multa moratória e até mesmo a multa fiscal decorrente de penalidade administrativa, não deveria

ser incluída no crédito habilitado em falência (Súmulas 192 e 565), devendo ser aplicado nesses casos o artigo 23,

inciso III, do Decreto-Lei 7.661/45 que, por sua vez, preceituava que não poderiam ser reclamadas na falência as

penas pecuniárias por infração às leis penais e administrativas.O disposto no art. 23, inciso III, do Decreto-lei n

7.661/45 tinha o objetivo de evitar que as sanções pecuniárias, penais ou administrativas, impostas por infrações

cometidas pelo falido viessem a atingir, por via reflexa, os interesses dos credores, com o enfraquecimento do

patrimônio do devedor. Como a falência visa atender a todos os credores em igualdade de condições, a oneração

da massa pela multa imposta ao falido torna-se injusta, na medida em que a sanção não atinge somente o infrator,

mas também os credores.Contudo, a nova Lei de Falências passou a admitir a cobrança das multas moratórias e

das decorrentes de penalidades de cunho administrativo na falência, embora classificando tais créditos como

subquirografários.É o que prevê o inciso VII do art. 83 da Lei n 11.101/2005, in verbis:Art. 83. A classificação

dos créditos na falência obedece à seguinte ordem: I - os créditos derivados da legislação do trabalho, limitados a

150 (cento e cinqüenta) salários-mínimos por credor, e os decorrentes de acidentes de trabalho; II - créditos com

garantia real até o limite do valor do bem gravado; III - créditos tributários, independentemente da sua natureza e

tempo de constituição, excetuadas as multas tributárias; IV - créditos com privilégio especial, a saber: a) os

previstos no art. 964 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os assim definidos em outras leis civis e

comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; c) aqueles a cujos titulares a lei confira o direito de retenção

sobre a coisa dada em garantia; V - créditos com privilégio geral, a saber: a) os previstos no art. 965 da Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002; b) os previstos no parágrafo único do art. 67 desta Lei; c) os assim definidos em

outras leis civis e comerciais, salvo disposição contrária desta Lei; VI - créditos quirografários, a saber: a) aqueles

não previstos nos demais incisos deste artigo; b) os saldos dos créditos não cobertos pelo produto da alienação dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     725/1217



bens vinculados ao seu pagamento; c) os saldos dos créditos derivados da legislação do trabalho que excederem o

limite estabelecido no inciso I do caput deste artigo; VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração

das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias; VIII - créditos subordinados, a saber: a) os assim

previstos em lei ou em contrato; b) os créditos dos sócios e dos administradores sem vínculo empregatício.

(grifei)A esse respeito, transcrevo a lição de Fábio Ulhoa Coelho em seus Comentários à Nova Lei de Falências e

de Recuperação de Empresas (São Paulo: Saraiva, 2005, p. 229):Também integram essa classe de

subquirografários por ilícito os créditos de sujeitos públicos correspondentes a penas pecuniárias por infração à lei

penal ou administrativa, inclusive multas tributárias. Desse modo, o administrador judicial deve, por exemplo,

pagar o principal devido a título de imposto na classe dos créditos fiscais e deixar a multa pelo atraso para pagar

apenas após a satisfação dos credores quirografários, se tiver sobrado recurso para tanto.A razão de ser

desdobramento do crédito em duas classes é fácil de entender.Trata-se de valores devidos em razão de um ilícito

cometido pelo falido. Se deve pagar a multa contratual, é porque desrespeitou a norma legal que determina o

cumprimento das obrigações em seu vencimento. Se é devedora de pena pecuniária, então um dos seus

representantes cometeu crime ou contravaenção, ou ela mesma incorreu em infração a lei administrativa ou deixou

de pagar, no prazo, algum tributo. Em todas essas situações, a origem da obrigação é um ato ilícito.Pois bem, não

seria justo deixar de atender à maioria dos credores (excetuam-se desse tratamento apenas os subordinados) em

razão de se consumirem recursos da massa no pagamento desse gênero de obrigação. Equivaleria, num certo

sentido, a transferir para a comunidade dos credores as conseqüências da ilicitude perpetrada pelo devedor. Isso,

principalmente quando se trata de pena pecuniária por infração à lei penal, agride frontalmente os valores sociais

cultivados pela organização democrática, que impedem seja a sanção suportada por quem não cometeu o ilícito

Assim sendo, para evitar tal injustiça, a lei classifica os créditos derivados de multas contratuais e penas

pecuniárias em seguida aos quirografários e antes dos subordinados.Logo, como a falência da empresa Litema

Comércio Indústria de Ligas Técnicas e Materiais Ltda está seguindo o rito da Lei n 11.101/2005, a multa

moratória cobrada na execução fiscal em apenso é exigível, devendo ser observado o disposto no art. 83, VII da

nova lei no que tange à classificação do crédito.DispositivoAnte o exposto, com fundamento no art. 269, inciso I,

do CPC, julgo improcedentes os embargos opostos pela Massa Falida de Litema Comércio Indústria de Ligas

Técnicas e Materiais Ltda.Afigura-se indevida a fixação de honorários advocatícios, tendo em vista a incidência

do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior.Defiro

à embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, como requerido no item b de fls. 09. Anote-se. Sem

incidência de custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta sentença para os

autos principais, prosseguindo-se neles, e arquivem-se estes.P.R.I.São Carlos, 29 de novembro de 2013.

 

0001814-59.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001587-

06.2012.403.6115) VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP211796 - LEANDRO JOSE

GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ)

1 - Mantenho a decisão de fls. 126 pelos seus próprios fundamentos.2 - Cumpra-se o determinado às fls. 118,

dando-se vista ao embargado para impugnação.3 - Int.

 

0001815-44.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000979-

08.2012.403.6115) VALOR CONSULTORIA IMOBILIARIA LTDA(SP211796 - LEANDRO JOSE

GIOVANINI CASADIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ)

1 - Mantenho a decisão de fls. 166 pelos seus próprios fundamentos.2 - Cumpra-se o determinado às fls. 158,

dando-se vista ao embargado para impugnação.3 - Int.

 

0002084-83.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001589-

39.2013.403.6115) FAE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LT(SP035409 - ANTONIO

CARLOS PRAXEDES LUCIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ)

Trata-se de ação de embargos à execução fiscal opostos por FAE Manutenção de Equipamentos Industriais Ltda

em face da Fazenda Nacional, distribuída por dependência aos autos da execução fiscal nº 0001589-

39.2013.403.6115.Relatados brevemente, decido. Analisando-se os autos da execução fiscal em apenso, verifica-

se que não houve, até o momento, a formalização da penhora. Em se tratando da ação de embargos à execução

fiscal, é exigência legal de admissibilidade, prevista no artigo 16, 1º, da Lei 6.830/80, a prévia garantia da

execução. A jurisprudência tem caminhado no sentido de que ausente a garantia impõe-se a extinção dos

embargos. A esse respeito, transcrevo os seguintes precedentes do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE

GARANTIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DOS

EMBARGOS. ART. 16, 1º E 2º, LEF. EXTINÇÃO DO PROCESSO. APELAÇÃO IMPROVIDA. - Em se

tratando da ação de embargos à execução fiscal, é exigência legal de admissibilidade, prevista no artigo 16, 1º e

2º, da Lei 6.830/80, a prévia garantia da execução e a juntada, de plano, pelo executado, dos documentos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     726/1217



essenciais e os comprobatórios das suas alegações iniciais. - Ou seja, por imposição legal, o embargante deve

garantir a execução, por meio de penhora, depósito ou fiança bancária e acostar à petição inicial dos embargos à

execução fiscal: procuração, contrato social, cópia da Certidão de Dívida Ativa e prova da garantia da execução e

respectivo termo de intimação. - No caso em tela, a parte embargante não acostou aos autos os documentos

indispensáveis à propositura da ação, não demonstrou ter providenciado a segurança do Juízo, tampouco juntou

qualquer documento para comprovar as suas alegações. - Os embargos caracterizam-se por ser ação autônoma que

deve ser devidamente instruída com os documentos indispensáveis, nos termos dos artigos 282 e 283 do Código

de Processo Civil. - Não se tratando de penhora insuficiente, mas de inexistência de penhora ou de qualquer outra

espécie de garantia da execução, não há que se falar em princípio da economia processual, que determina seja o

processo o mais célere e o menos dispendioso possível, por ser hipótese de descumprimento do requisito de

admissibilidade dos embargos, durante toda a tramitação em Primeiro Grau. - Apelação improvida. (Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, AC 200761820011716, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1325422, Rel JUIZA NOEMI

MARTINS, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, DJF3 CJ1 DATA:14/02/2011 PÁGINA: 838)PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PENHORA COMO GARANTIA DO JUÍZO.

IMPROPRIEDADE DA VIA. IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1. Em cena a exigibilidade da penhora

como garantia do Juízo, para a propositura dos embargos à execução, prevista no 1º, art. 16 da LEF, não se

sustenta sua dedução, reconhecido inexistir penhora, pois incidente o devido processo legal, também de estatura

constitucional. Precedentes. 2. Não se trata de cerceamento de acesso ao Judiciário: este prossegue a existir, mas

respeitada a legalidade processual. Ou seja, sabe a parte apelante dispõe o ordenamento de instrumento distinto

para se discutir qualquer tema, a não se confundir com a via específica dos embargos, para os quais de rigor a

garantia da instância. Desta forma, de rigor afastar-se o almejado vício julgador, ante a exigida penhora como

garantia do Juízo. Ausente mácula, de rigor a extinção proferida sobre os embargos. 3. Expressamente aqui

refutados preceitos invocados pelo pólo vencido, como os arts. 39, 282, 741 e 745, CPC, 1º, 6º, I e 16, LEF, bem

assim incisos II e XXXV do art. 5º, Lei Maior. 4. Improvimento à apelação interposta, extinguindo-se os

embargos.(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 97030867367, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 401823, Rel

Juiz Silva Neto, Turma Suplementar da Segunda Seção, DJF3 DATA:20/08/2008) PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS EXECUÇÃO FISCAL. REJEIÇÃO LIMINAR. GARANTIA DO JUÍZO INEXISTENTE.1. A

segurança do juízo, nos moldes do 1.º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80, é pressuposto processual objetivo de

admissibilidade dos embargos à execução fiscal.2. Não tendo havido qualquer das hipóteses previstas nesse

dispositivo legal, quais sejam: o depósito, a fiança bancária ou a penhora de bens do devedor, os embargos devem

ser rejeitados liminarmente.3. Apelação improvida.(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 128882 - Processo: 93030773578 - SP - Turma Suplementar da Primeira Seção - Rel. João Consolim -

Decisão: 19/07/2007 - Documento: TRF300127256 - DJU:30/08/2007 - página: 813)PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.

APLICAÇÃO DO ART. 16, 1º DA LEF.1. A garantia da execução constitui-se em pressuposto de admissibilidade

dos embargos à execução fIScal, nos termos do art. 16, 1º, da Lei nº 6.830/80 e art. 737 do CPC.2. Inexiste

qualquer prova nos autos de que a apelante tenha oferecido à penhora qualquer bem de sua propriedade. A parte

sequer diligenciou no sentido de juntar aos presentes embargos cópias da execução fiscal a comprovar suas

alegações, nos termos do art. 333, I e II do CPC.3. Precedente: TRF1, 3ª Turma, AC n.º 9401151695, Rel. Juiz

Olindo Menezes, j. 10.12.1996, v.u., DJ 07.03.1997, p. 12451.4. Apelação improvida.(Tribunal Regional Federal

da 3ª Região - AC - APELAÇÃO CIVEL - 952975 - Processo: 200261820157166 - SP - Relatora CONSUELO

YOSHIDA, Sexta Turma - Decisão: 18/10/2006 - Documento: TRF300109218 - DJU:27/11/2006 - página:

280)Pelo exposto, rejeito liminarmente os embargos, com fundamento no art. 739, II, do CPC e, por

conseqüência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento nos artigos 267, VI, do Código

de Processo Civil. Sem condenação em honorários. Sem incidência de custas (art. 7º da Lei 9.289/96).Publique-se.

Registre-se. Intime-se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001916-81.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006346-

67.1999.403.6115 (1999.61.15.006346-2)) OLGA PIQUEIRA ZANIN(SP096390 - JOAO LUIZ RIBEIRO DOS

SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas

que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-se.

 

0001917-66.2013.403.6115 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006346-

67.1999.403.6115 (1999.61.15.006346-2)) GBO COMERCIO DE PEDRAS LTDA(SP096390 - JOAO LUIZ

RIBEIRO DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Especifiquem as partes, em 05 (cinco) dias, as provas
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que pretendem produzir, justificando sua pertinência.2. Intime-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000732-76.2002.403.6115 (2002.61.15.000732-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X COML/ DE BEBIDAS NOVO HORIZONTE DE SAO CARLOS

LTDA(SP112460 - LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL) X ARNALDO JOSE MAZZEI(SP202052 -

AUGUSTO FAUVEL DE MORAES) X MYRTHES ACCACIO MAZZEI(SP202052 - AUGUSTO FAUVEL

DE MORAES)

1. Fls. 301: defiro.2. Cumpra-se fls. 299 dando-se vista à CEF.3. Intime-se.

 

0001525-10.2005.403.6115 (2005.61.15.001525-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X AUTO POSTO MILENIO E TORRINHA LTDA X CARLOS BATISTA

BARBOSA X ANNA ELISA LUCHESI BARBOSA

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Manifeste-se a exequente sobre o retorno do

mandado.2. Intime-se.

 

0000461-23.2009.403.6115 (2009.61.15.000461-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR) X ANTONIO ROB ERTO DE CARVALHO(SP149297 - ANTONIO FIRMINO

COIMBRAO)

Foram bloqueados R$ 253,04 da conta corrente nº 40.085-8, ag. 1.888-0 do Banco do Brasil (fl. 60). O executado

comprovou que o valor bloqueado da referida conta corrente refere-se ao seu salário. Entre a data do recebimento

do salário (01/11) e a data do bloqueio (22/11) não fora depositado mais nenhum crédito na conta. Desta forma,

referido valor é impenhorável, com esteio nos incisos IV do artigo 649 do CPC. Assim, providenciei, nesta data, o

desbloqueio do valor de R$ 253,04 no sistema Bacen-Jud. Defiro ao executado Antonio Roberto de Carvalho os

benefícios da justiça gratuita, conforme declaração de fls. 59. Anote-se. Int.São Carlos, 29 de novembro de 2013.

 

0002393-46.2009.403.6115 (2009.61.15.002393-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) X RA VEICULOS E COMERCIAL LTDA ME X ROQUE LOTUMOLO SOBRINHO X

APARECIDA DE LOURDES TOCHIO LOTUMOLO

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Manifeste-se a exequente sobre o retorno do

mandado.2. Intime-se.

 

0001347-51.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDNELSON CARLOS SIMONETTI(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)

Fls. 48/49: O executado demonstrou com a juntada dos documentos de fls. 51/53 que o valor bloqueado (R$

215,19) trata-se de salário, portanto impenhorável (CPC, art. 649, IV). Assim, providenciei nesta data o

desbloqueio, conforme extrato que segue.Int.São Carlos, 22 de novembro de 2013.

 

0000838-86.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EVA MARCIA CRISTINA CERMINARO RODRIGUES

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

em 07/06/2011, remeto o seguinte texto para intimação: 1. Manifeste-se a exequente sobre o retorno do

mandado.2. Intime-se.

 

0001619-11.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JULIO CESAR BENTO(SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA)

1. Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação no endereço indicado às fls. 33.2. Com o retorno do

mandado, dê-se vista à exequente.3. Cumpra-se. Intime-se.

 

EXECUCAO FISCAL

1600518-58.1998.403.6115 (98.1600518-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 747 - PETER DE PAULA PIRES)

X USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA(SP033525 - CELSO ANTONIO FARTO

MANCINI)

1. Trata-se de execução fiscal, movida pela União/Fazenda Nacional, de débito inscrito como Dívida Ativa da

União, de valor consolidado inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pretende a exequente o sobrestamento do

feito, com amparo na Portaria PGFN nº 75, alterada pela Portaria nº 130/2012, que dispõe em seu artigo 2º: O
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Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde

que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.2. Defiro o sobrestamento dos

autos junto ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região que permite o arquivamento dos feitos sem

baixa na distribuição pelo código de baixa 2 - sobrestado que atende a essa finalidade, uma vez que o feito assim

baixado continua a constar nas certidões emitidas com relação ao executado.3. Quanto aos demais pedidos,

assinalo que a reativação dos autos para as devidas providências depende de oportuno requerimento da

exequente.4. Intime-se. Cumpra-se.

 

1600803-51.1998.403.6115 (98.1600803-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 694 - ISMAEL GERALDO PEDRINO) X

MPL MOTORES S/A X RAYMUNDO BARBOSA NETTO X JOSE FERNANDO H MARTINS(SP016061 -

ANTERO LISCIOTTO)

1- Depreque-se a Constatação e Reavaliação dos bens penhorados às fls. 265.2- Com o retorno da carta precatória

devidamente cumprida, intime-se a executado da avaliação do bem.3- Após, venham me conclusos.4- Cumpra-se.

 

0000555-20.1999.403.6115 (1999.61.15.000555-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 428 - HAROLDO

DE OLIVEIRA BRITO) X NUCCI & FANTATTO LTDA X ANTONIO CARLOS NUCCI X CARLOS

FERNANDO FANTATTO

1 - Manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento.2 - Int.

 

0003378-64.1999.403.6115 (1999.61.15.003378-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 693 - MARCOS ROBERTO

TAVONI) X INDUSTRIA E COMERCIO CARDINALI LTDA(SP069122 - MARCIO ANTONIO CAZU)

1. Trata-se de execução fiscal, movida pela União/Fazenda Nacional, de débito inscrito como Dívida Ativa da

União, de valor consolidado inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pretende a exequente o sobrestamento do

feito, com amparo na Portaria PGFN nº 75, alterada pela Portaria nº 130/2012, que dispõe em seu artigo 2º: O

Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde

que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.2. Defiro o sobrestamento dos

autos junto ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região que permite o arquivamento dos feitos sem

baixa na distribuição pelo código de baixa 2 - sobrestado que atende a essa finalidade, uma vez que o feito assim

baixado continua a constar nas certidões emitidas com relação ao executado.3. Quanto aos demais pedidos,

assinalo que a reativação dos autos para as devidas providências depende de oportuno requerimento da

exequente.4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003561-35.1999.403.6115 (1999.61.15.003561-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA

BALESTRIM CESTARE) X EME DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X

VALCIMAR DE ABREU(SP117051 - RENATO MANIERI) X LUIS CARLOS MESSIAS(SP117051 -

RENATO MANIERI)

Comprovado pelo executado, pela juntada dos documentos de fls. 226/227, que o valor bloqueado (R$ 663,45)

está depositado em conta-poupança, com esteio no art. 649, X do CPC, procedi ao desbloqueio, conforme extrato

que segue.Int.São Carlos, 29 de novembro de 2013.

 

0005978-58.1999.403.6115 (1999.61.15.005978-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X OMNI VIDEO DE SAO CARLOS COMERCIO E LOCACAO LTDA X ANTONIO MAURILO

BARREIRO VILLAS BOAS X IRENE MENDES FARIA(SP079242 - LUIZ ANTONIO TREVISAN)

1 - Manifeste-se a empresa executada em termos de prossegumento, observando-se a decisão proferida nos

embargos à execução, cuja cópia desta fora colacionada às fls. 105/106 destes autos.2 - Int.

 

0000471-82.2000.403.6115 (2000.61.15.000471-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA

PERRONI) X EMPYRE COML/ E IMPORTADORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JOAO

PAULO ALVES ARAUJO X JOSE MAURICIO ALVES ARAUJO(SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA)

Fls. 171/172 e fls. 181.: Os executados sustentam que os valores bloqueados no BACENJUD (fls. 174/176) estão

depositados em contas-poupança, portanto são impenhoráveis.Foram penhorados os seguintes valores dos

executados: José Maurício: R$ 6.771,55 (Santander); João Paulo: R$ 24.386,70 (Banco do Brasil).Quanto a

penhora sobre ativos do coexecutado João Paulo, os extratos de fls. 185/186 demonstram que foram bloqueados

R$ 19.858,50 da conta poupança nº 20179-0, variação 1, agência 295-X. Assim, efetuei o desbloqueio nesta data,

com esteio no artigo 649, X do CPC. Já o extrato de fls. 183, demonstra que o valor de R$ 4.494,44 foi bloqueado

de conta corrente. Indefiro com relação a esse valor o desbloqueio.Já com relação ao co-executado José Maurício
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os extratos trazidos às fls. 173 e 184 não comprovam que referido valor encontra-se em conta poupança. Indefiro,

pois, o desbloqueio.Int.São Carlos, 22 de novembro de 2013.

 

0000599-34.2002.403.6115 (2002.61.15.000599-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 681 - MARIA CRISTINA

VIEIRA RODRIGUES) X INDUSTRIAS R CAMARGO LTDA(SP146003 - DANIEL BARBOSA PALO)

1. Fls. 342: concedo o prazo de 30 dias para manifestação da executada conforme requerido.2. Decorrido o prazo,

cumpra-se o item 2 de fls. 340, dando-se vista à exequente.3. Intime-se.

 

0002448-41.2002.403.6115 (2002.61.15.002448-2) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL -

CRESS 9 REG - SAO PAULO(SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X MARILDA

COSCIA IANNONI

Ante a notícia do pagamento do débito (fl. 165), JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 794, I

do Código de Processo Civil. Custas em aberto pelo exequente. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P.R.I.

 

0001522-89.2004.403.6115 (2004.61.15.001522-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 819 - JACIMON SANTOS

DA SILVA) X CYGNUS-ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES)

1. Trata-se de execução fiscal, movida pela União/Fazenda Nacional, de débito inscrito como Dívida Ativa da

União, de valor consolidado inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pretende a exequente o sobrestamento do

feito, com amparo na Portaria PGFN nº 75, alterada pela Portaria nº 130/2012, que dispõe em seu artigo 2º: O

Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde

que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.2. Defiro o sobrestamento dos

autos junto ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região que permite o arquivamento dos feitos sem

baixa na distribuição pelo código de baixa 2 - sobrestado que atende a essa finalidade, uma vez que o feito assim

baixado continua a constar nas certidões emitidas com relação ao executado.3. Quanto aos demais pedidos,

assinalo que a reativação dos autos para as devidas providências depende de oportuno requerimento da

exequente.4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000501-44.2005.403.6115 (2005.61.15.000501-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 869 - CARLOS

TRIVELATTO FILHO) X RODRIGUES & FERRANTE LTDA X PAULO FERNANDO

RODRIGUES(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X REGINALDO APARECIDO FERRANTE

Fls. 107/110: O executado demonstrou com a juntada dos documentos de fls. 112/113 que o valor bloqueado (R$

680,14) trata-se de salário, portanto impenhorável (CPC, art. 649, IV). Assim, providenciei nesta data o

desbloqueio, conforme extrato que segue.Int.São Carlos, 22 de novembro de 2013.

 

0001057-07.2009.403.6115 (2009.61.15.001057-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS

EDUARDO DE FREITAS FAZOLI) X TORREFACAO DE CAFE TERRA PRETA LTDA - EPP(SP176032 -

MARCIO IVAM OLIVEIRA)

1. Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal, enquanto viger o parcelamento

informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151,

VI).2. Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento;

informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.3. Intime-se.4.

Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 

0000520-74.2010.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X ORGANIEASY PRODUCAO DE EVENTOS S/C LTDA X FERNANDO MARTINI CATALANO

X FATIMA HELENA SAMPAIO CAMARGO CATALANO(SP078066 - LENIRO DA FONSECA)

1. Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal, enquanto viger o parcelamento

informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151,

VI).2. Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento;

informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.3. Intime-se.4.

Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 

0000987-53.2010.403.6115 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1884 - SILVIO LEVCOVITZ) X PISOGRAN

CONSTRUCOES S/C LTDA. X VALDEI MARCAL VIEIRA(SP224962 - LUIZ CLAUDIO DE TOLEDO

PICCHI) X JEONORA DA SILVA VIEIRA
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1. Trata-se de execução fiscal, movida pela União/Fazenda Nacional, de débito inscrito como Dívida Ativa da

União, de valor consolidado inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Pretende a exequente o sobrestamento do

feito, com amparo na Portaria PGFN nº 75, alterada pela Portaria nº 130/2012, que dispõe em seu artigo 2º: O

Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde

que não conste dos autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito.2. Defiro o sobrestamento dos

autos junto ao sistema informatizado da Justiça Federal da 3ª Região que permite o arquivamento dos feitos sem

baixa na distribuição pelo código de baixa 2 - sobrestado que atende a essa finalidade, uma vez que o feito assim

baixado continua a constar nas certidões emitidas com relação ao executado.3. Quanto aos demais pedidos,

assinalo que a reativação dos autos para as devidas providências depende de oportuno requerimento da

exequente.4. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001243-93.2010.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X LUCIANE COPPI X LUCIANE COPPI(SP115408 - VALERIA BALTHAZAR)

1. Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal, enquanto viger o parcelamento

informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151,

VI).2. Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento;

informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.3. Intime-se.4.

Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 

0002027-36.2011.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2274 - RODRIGO PRADO TARGA) X GUSTAVO

SAMPAIO(SP078066 - LENIRO DA FONSECA)

Fls. 59/60: ao contrário do alegado pelo executado esta execução fiscal foi ajuizada em data anterior à ação

anulatória nº 0002335-72.2011.403.6115. Esta execução foi ajuizada em 26/10/2011 e anulatória em

16/12/2011.Ademais, para o levantamento das garantias desta execução seria necessária a existência de depósito

do valor do débito nos autos da ação anulatória, o que in casu não ocorre.Assim dispõe o art. 38, caput, da Lei n

6.380/80:A discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na forma desta

Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato

declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e

acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos (grifei)No mesmo sentido tem caminhado a

jurisprudência:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO EXEQÜENDO SEM GARANTIA DO JUÍZO.

INVIÁVEL.1. Se é certo que a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título não inibe o

direito do credor de promover-lhe a execução (CPC, art. 585, 1º), o inverso também é verdadeiro: o ajuizamento

da ação executiva não impede que o devedor exerça o direito constitucional de ação para ver declarada a nulidade

do título ou a inexistência da obrigação, seja por meio de embargos (CPC, art. 736), seja por outra ação

declaratória ou desconstitutiva. Nada impede, outrossim, que o devedor se antecipe à execução e promova, em

caráter preventivo, pedido de nulidade do título ou a declaração de inexistência da relação obrigacional.2. Ações

dessa espécie têm natureza idêntica à dos embargos do devedor, e quando os antecedem, podem até substituir tais

embargos, já que repetir seus fundamentos e causa de pedir importaria litispendência.3. Para dar à ação

declaratória ou anulatória anterior o tratamento que daria à ação de embargos, no tocante ao efeito suspensivo da

execução, é necessário que o juízo esteja garantido.4. Inexistindo prova da garantia, é inviável a suspensão da

exigibilidade do crédito exeqüendo.5. Recurso especial a que se nega provimento.(STJ, RESP n 677.741/RS, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/03/2005 -grife)AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA. AJUIZAMENTO POSTERIOR

AO FEITO EXECUTIVO. SUSPENSÃO INCABÍVEL.1. A mera propositura de ação anulatória e de ação de

consignação em pagamento não enseja a suspensão da execução fiscal, conforme se deflui do art. 585, 1º, do CPC,

mormente quando não há comprovação da garantia prestada, de forma a ser verificada a suspensão da

exigibilidade do crédito pelo depósito integral e em dinheiro, a teor da Súmula nº 112/STJ.2. Incabível a

suspensão do feito executivo, se considerado também que ambas as ações foram propostas posteriormente ao

ajuizamento da execução fiscal.3. É certo ainda que a execução proposta tem nascedouro em título executivo

extrajudicial, o qual possui plena eficácia executiva e goza de presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, a teor

do que prescreve o art. 3º, da Lei nº 6.830/80.4. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental

prejudicado.(TRF - 3ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 191800, Processo: 200303000671677, Rel. Des.

Fed. Consuelo Yoshida, DJU de 10/09/2004 - grifei) Assim, indefiro o pedido de suspensão da execução.No mais,

comprovado pelo executado que parte do valor bloqueado (R$ 12,79) está depositado em conta-poupança (fls. 65),

com esteio no art. 649, X do CPC, procedi ao desbloqueio, conforme extrato que segue.Int.São Carlos, 22 de

novembro de 2013.
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0002292-38.2011.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1054 - CARLOS EDUARDO DE FREITAS

FAZOLI) X WILSON MARQUES(SP100938 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA)

Defiro ao executado os benefícios da justiça gratuita, conforme declaração de fls. 29. Anote-se. Em consulta ao

sistema BACENJUD constatei que a inexistência de bloqueio nestes autos, conforme extrato que segue. Desta

forma, pode ter ocorrido que a ordem de bloqueio partiu de outro processo. Assim, o executado deve diligenciar

ao Banco do Brasil a fim de aferir tal circunstância. Int.São Carlos, 22 de novembro de 2013.

 

0001389-66.2012.403.6115 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP069659 - VALDEMAR

ZANETTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante a notícia do pagamento (fls. 14), JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002123-17.2012.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ) X & GHIDELLI S/C LTDA

- ME(SP135768 - JAIME DE LUCIA)

1. Defiro o requerimento da exequente para suspender a execução fiscal, enquanto viger o parcelamento

informado, uma vez que suspensa a exigibilidade do crédito tributário (Código Tributário Nacional, art. 151,

VI).2. Caberá à exequente promover o desarquivamento dos autos, no caso de rescisão do parcelamento;

informará, ainda, o juízo acerca da quitação do débito, sem prejuízo de idêntico ônus ao executado.3. Intime-se.4.

Após, ao arquivo com baixa sobrestado.

 

0002419-39.2012.403.6115 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO(SP182533 - MARINA DEFINE OTAVIO) X ELECTROLUX DO BRASIL S/A(SP222988 -

RICARDO MARFORI SAMPAIO)

1. Considerando o depósito judicial realizado pela executada, primeiramente recolha o mandado expedido

independentemente de cumprimento.2. Converto em penhora o depósito judicial de fls. 44.3. Intime-se a

executada da penhora e do prazo de 30 dias para oferecimentos de embargos à execução.4. Publique-se.

 

0000194-12.2013.403.6115 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS(SP069659 - VALDEMAR

ZANETTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ante a notícia do pagamento (fls. 17), JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 794, inciso

I, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição,

observadas as formalidades legais. Eventuais custas em aberto pela executada. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0001046-36.2013.403.6115 - FAZENDA NACIONAL(Proc. SILVIO LEVCOVITZ) X IDEALE INDUSTRIA,

COMERCIO, IMPORTACAO E EXPO

Diante da notícia da exeqüente (fls. 30) de pagamento integral do débito, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO,

com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitada esta em julgado, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Eventuais custas pela executada. P.R.I.

 

 

Expediente Nº 905

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0000280-80.2013.403.6115 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1566 - MARCOS ANGELO

GRIMONE) X CERAMICA DEL FAVERO LTDA(SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Informem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando a pertinência.

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0001733-47.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X EGLLON YURI NOGUEIRA

1. Reitere-se a intimação para que as partes se manifestem em termos de prosseguimento. Nada sendo requerido,

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.2. Intimem-se. Cumpra-se.
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0000531-98.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FELIPE BRUNO DA SILVA

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pelo autor a fls. 42 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Defiro ao

autor o desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial mediante as formalidades de praxe. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001339-06.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

VALENTINA APARECIDA EL SAMAN SAO CARLOS ME

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ajuizou a presente ação de busca e apreensão em face de VALENTINA

APARECIDA EL SAMAN SÃO CARLOS ME, qualificada nos autos, requerendo o depósito do veículo

RENAULT / KANGOO EXPRL 10, ano 2003, modelo 2004, placa DMV 4312, RENAVAM 829710833 em

mãos do requerente ou pessoa autorizada a recebê-lo.Alega a requerente que firmou com o requerido um Contrato

de Financiamento com Recursos do fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT nº 00000012930, no valor nominal

de R$81.244,99, em 11.07.2008. Como garantia das obrigações assumidas, o devedor deu em alienação fiduciária

o veículo supramencionado. Informa que o financiamento teve vencimento antecipado, em face do não pagamento

das prestações mensais a partir de 11.03.2012, conforme se verifica no demonstrativo de dívida. Relata que em

virtude de descumprimento de cláusula contratual, bem como da inadimplência, a requerente notificou o devedor

em 06.03.2013, sem obter satisfação de sua parte.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/40.A

liminar foi deferida pela decisão de fls. 44/45, sendo o veículo apreendido e entregue a depositário indicado pela

autora (fls. 49/53).Citada (fls. 49-verso), a ré não apresentou defesa, conforme certidão de fls. 54.É o

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.O presente feito versa sobre contrato de alienação fiduciária em que houve

mora do réu. Trata-se de pedido objetivando a busca e apreensão liminar do veículo RENAULT / KANGOO

EXPRL 10, ano 2003, modelo 2004, placa DMV 4312, RENAVAM 829710833.A liminar foi concedida em

virtude do comprovado inadimplemento do devedor fiduciário (nos termos do art. 3º, do Decreto-Lei n. 911/69),

tendo sido o veículo apreendido e entregue a depositário indicado pela autora (fl. 50). Ressalto que a ré admitiu

tacitamente a sua inadimplência ao deixar de contestar o pedido formulado pela União, de forma que, com

fundamento no art. 319 do CPC, presumem-se verdadeiros os fatos alegados pela parte autora.A Caixa Econômica

Federal juntou aos autos cópia do contrato firmado com o réu (fls. 06/14) e planilha de evolução da dívida (fls.

31/35).Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e defiro a busca e apreensão do veículo alienado

fiduciariamente, tornando definitiva a decisão de fls. 44/45 e consolidando nas mãos da autora o domínio e a

posse plenos e exclusivos do bem.Eventual recurso contra esta sentença será recebido apenas no efeito devolutivo

(Decreto-Lei n 911/69, art. 3º, 5º).Faculta-se a venda pela autora, na forma do artigo 2º do Decreto-lei n.º 911/69.

Oficie-se ao DETRAN, comunicando estar a autora autorizada a realizar a transferência do veículo a terceiros que

indicar.Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$

500,00 (quinhentos reais), na forma do art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.

 

0001688-09.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

RAIMUNDO HELTO DE MENEZES

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Reitere-se a intimação para que a CEF se

manifeste.

 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002380-08.2013.403.6115 - APARECIDO DONIZETI ANTAO(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Trata-se de ação de consignação em pagamento de parcelas referentes a um contrato de financiamento de imóvel,

com pedido de tutela antecipada, ajuizada por Aparecido Donizeti Antão em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o depósito das parcelas em atraso até outubro/2013, que, segundo a parte autora, perfaz o valor de R$

4.235,12.A inicial foi instruída com os documentos de fls. 05/14.É o relato do necessário. Passo a decidir. Com a

presente demanda, pretende a parte autora efetuar o pagamento parcelado de parcelas vencidas de contrato de

financiamento de imóvel com a Caixa Econômica Federal.De plano, constata-se a inadequação da via eleita.A

ação de consignação em pagamento visa à obtenção de declaração judicial no sentido de que o devedor não se

encontra mais obrigado, na medida em que o depósito realizado satisfaz os requisitos legais do pagamento

devido.Como bem salienta o art. 890 do CPC, a utilização dessa via processual pressupõe a consignação da

quantia ou da coisa devida. Em outras palavras, a consignação em pagamento pressupõe o depósito de quantia que
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o autor entende correspondente ao valor integral do débito vencido.O depósito de prestações periódicas é possível

apenas na hipótese de parcelas vincendas de um negócio jurídico, nos termos do art. 892 do CPC.A Lei n

10.931/2004, por sua vez, no que tange a contratos de financiamentos de imóveis, dispõe no 2º do art. 50 que a

exigibilidade do valor controvertido somente pode ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados. Na mesma linha, o 5º do mesmo dispositivo veda a suspensão liminar da

exigibilidade da obrigação principal sem o depósito do valor integral desta.Ora, o direito de o devedor extinguir

sua dívida por meio de consignação não é diferente do direito de extingui-la mediante pagamento. Logo, o

depósito em consignação para o fim de liberar o devedor não pode ser parcial.No caso dos autos, verifico que a

intenção do autor/devedor, por meio da presente ação consignatória, não é a de pagar/depositar o valor

correspondente aos débitos já vencidos, no montante que entende devido, e obter a liberação da obrigação, mas,

sim, a de obter verdadeira renegociação da dívida, por meio de pagamento parcelado e em condições por ele

próprio estipuladas (pagamento de parcelas em valores de acordo com suas possibilidades financeiras).Sendo

assim, afigura-se inviável a utilização da via consignatória, que não se presta à obtenção de provimento

constitutivo, modificador dos elementos conformadores da obrigação. Ante o exposto, indefiro a petição inicial,

com fundamento no art. 295, III, do CPC, e julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em julgado,

arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Carlos, 27 de novembro de 2013.

 

MONITORIA

0000722-51.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MICHELE CRISTINE TEIXEIRA PINTO X ADEMIR BERALDO X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS X

ZILDA APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre carta precatória de

fls. 84/101. 

 

0000522-10.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLAUDIA PEREIRA DE CARVALHO(SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES)

1. Intime-se a ré a pagar ao autor o valor apurado nos cálculos de liquidação de sentença de fls. 147/150, nos

termos do art. 475-J do CPC>2. Havendo o pagamento no prazo legal, dê-se vista ao credor(a). 3. Em não

havendo o pagamento no prazo legal, expeça-se mandado de penhora e avaliação, nos termos do art. 475-J,

parágrafo 1º do CPC. 4. Cumpra-se. Intime-se. 

 

0001412-46.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MANOEL ALVES DE MACEDO(SP217209 - FABIANA SANTOS LOPEZ FERNANDES DA ROCHA)

1. Recebo a apelação interposta pelo autor em ambos os efeitos.2. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os

autos ao E. TRF 3ª Região, com as nossas homenagens.3. Int.

 

0001452-28.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X VITOR

DONIZETTI DE PAULO X CLEONICE APARECIDA ZITTO(SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre a petição de fls.

111.

 

0001955-49.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X SEBASTIAO BENEDITO DA CRUZ

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre o mandado

devolvido conforme fls. 92/99.

 

0002727-75.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CHRISTIANO APARECIDO MUCHERONI(SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes em termos de

prosseguimento.

 

0000297-19.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MIRIS SANTOS DE ARAUJO
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Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes em termos de

prosseguimento.

 

0002392-22.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

RODRIGO APARECIDO MANOEL

1. Primeiramente promova a autora o recolhimento do valor referente à despesa destinada à citação do réu por

carta. 2. Após, se em termos, cite-se, através de carta postal com aviso de recebimento, conforme os artigos 1102b

e 1102c do Código de Processo Civil.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002399-14.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS ANTONIO PEGUIM DE OLIVEIRA

1. Primeiramente promova a autora o recolhimento do valor referente à despesa destinada à citação do réu por

carta. 2. Após, se em termos, cite-se, através de carta postal com aviso de recebimento, conforme os artigos 1102b

e 1102c do Código de Processo Civil.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002401-81.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCIENE DOMINGUES MOURA

1. Primeiramente promova a autora o recolhimento do valor referente à despesa destinada à citação do réu por

carta. 2. Após, se em termos, cite-se, através de carta postal com aviso de recebimento, conforme os artigos 1102b

e 1102c do Código de Processo Civil.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0002406-06.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

CLEBER LIMA PEREIRA

1. Primeiramente promova a autora o recolhimento do valor referente à despesa destinada à citação do réu por

carta. 2. Após, se em termos, cite-se, através de carta postal com aviso de recebimento, conforme os artigos 1102b

e 1102c do Código de Processo Civil.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001214-32.2013.403.6117 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

JOSE VALDIR AMORIM SANCHEZ

1. Devidamente citado, o réu não opôs embargos monitórios. Inerte o réu, converta-se o mandado inicial em título

executivo, na forma do artigo 1102c do Código de Processo Civil, prosseguindo-se nos termos do artigo 475-J e

ss. do CPC.2. Intime-se a autora a recolher a despesa de intimação por via postal. Após, intime-se o réu, nos

termos do art. 475-J do CPC.3. Cumpra-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002533-90.2003.403.6115 (2003.61.15.002533-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP196019 -

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X JOSE ROBERTO MARTINS DE SOUZA X

ROSANGELA MARIA CARDOSO DE SOUZA(SP079242 - LUIZ ANTONIO TREVISAN)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se as partes sobre o parecer da

Contadoria Judicial no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo exequente. .Intimem-se.

 

0000377-90.2007.403.6115 (2007.61.15.000377-4) - ARISTIDES LAVANDEIRA JUNIOR(SP188296 - ROGER

TEDESCO DA COSTA E SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS)

Intime-se o credor a manifestar-se acerca dos valores apurados pela Contadoria Judicial, fls. 286/288, nos termos

dos parágrafos 3º e 4º do art. 475-B, do CPC. Prazo: cinco dias.

 

0002204-29.2013.403.6115 - SINTUFSCAR - SINDICATO DOS TRABALHADORES TECNICO

ADMINISTRATIVOS DA UFSCAR/SP(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO E SP117051 - RENATO

MANIERI) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

de embargos de declaração opostos pela FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS, nos

autos da ação ordinária ajuizado pelo SINTUFSCar - Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos da

Universidade Federal de São Carlos contra a decisão de fls. 92/93, alegando omissão.Sustentou, em síntese, que a

decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela não explicitou quais seriam os beneficiários desta medida

antecipatória concedida.Relatados brevemente, decido.Conheço dos embargos, pois atendem aos pressupostos de

admissibilidade e os acolho.De fato, a decisão proferida às fls. 92/93 não explicitou quais os beneficiários da
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medida que antecipou os efeitos da tutela.Tratando-se de ação coletiva ajuizada por entidade sindical, nos termos

do art. 8º, III, da CF/88, a representação processual é ampla e dispensa a autorização dos associados. No entanto, é

razoável limitar os efeitos das decisões proferidas nos autos aos associados constantes da listagem dos substituídos

anexada com a inicial às fls. 46/62.Admitir inclusão posterior importaria em violação a o princípio do juiz natural,

na medida em que poderiam os associados ingressar, na fase de execução, na ação coletiva cuja sentença

condenatória mais lhes aprouvesse.ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. UMA DAS EMBARGADAS FOI EXCLUÍDA DO FEITO, POR NÃO

CONSTAR O SEU NOME, NA LISTA DOS SUBSTITUÍDOS PROCESSUAIS. ARTIGO 267, IV E VI, DO

CPC. ILEGITIMIDADE PARA ESTAR NO PÓLO ATIVO DA DEMANDA.1 - Na Apelação, não se logrou

provar que a Embargada LAURISETE DE SOUZA GADELHA fazia parte da UNIÃO DOS FERROVIÁRIOS

DO CEARÁ, o que a impede de estar no pólo ativo da demanda. As Apelantes não apresentaram provas do

vínculo da Embargada, com a instituição representativa de servidores, quando poderiam ter juntado relação

nominal dos Substituídos processuais, onde constasse o nome da dita servidora, no sentido de impugnarem as

bases sobre as quais se fundou a sentença. 2 - O fato da Embargada não constar na lista de Substituídos

processuais, na ação principal constitui óbice intransponível para a eventual satisfação do julgado, na medida em

que sequer figura como favorecida do título executivo judicial. Impossibilidade de figurar como credora na

Execução.3 - Apelação improvida.(TRF - 5ª Região, AC447704/CE, Processo 200781000073571, Relator:

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo (Convocado), DJ 23/10/2008, p. 331) (grifos nossos)Ante o

exposto, acolho os embargos de declaração de fls. 100/101, para, suprindo omissão constante da decisão de fls.

92/93, limitar os efeitos das decisões proferidas nos autos aos associados constantes da listagem anexada com a

inicial às fls. 46/62.No mais, mantenho a decisão tal como lançada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0001954-93.2013.403.6115 - ELZA APARECIDA FERREIRA GOMES MONTEIRO X DONIZETTI

FERNANDO FERREIRA GOMES(SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

1. Intime-se pessoalmente a autora a dar andamento ao feito no prazo de quarenta e oito horas, sob pena de

extinção e arquivamento dos autos.2. Cumpra-se.

 

0002014-66.2013.403.6115 - RUBENS YUTAKA YAMAGUCHI(SP204351 - RENATA ZONARO BUTOLO)

X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Ante o teor das informações prestadas e os documentos trazidos pela parte impetrada (fls. 143/144), que

demonstram o cumprimento do pleiteado neste mandado de segurança, dê-se vista ao impetrante para se

manifestar em cinco dias.Int.

 

0002384-45.2013.403.6115 - MARCO ANTONIO SINDORF(SP115956 - KLEBER FERRAZ DE SOUZA) X

COMANDANTE DA ACADEMIA DA FORCA AEREA BRASILEIRA EM PIRASSUNUNGA - SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Marco Antonio Sindorf, qualificado nos

autos, contra ato do Comandante da Academia da Força Aérea em Pirassununga/SP, objetivando, em síntese, o

reconhecimento da inexigibilidade das contribuições previdenciárias a que se refere o art. 3-A e parágrafo único

da Lei nº 3.765/60, da parcela de proventos na parte que não exceder ao teto do regime geral de previdência social

- INSS, após a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/03. Requer, ainda, a restituição das parcelas

indevidamente descontadas de seus proventos de aposentadoria, com juros e correção monetária.Alega que é

militar federal transferido para a inatividade, conforme ato de transferência para a reserva, contribuindo desde

sempre, por força do disposto na Lei nº 3.765/60, a título de pensão militar, com a contribuição previdenciária no

importe de 9% de seus proventos, sendo 7,5% referente à sua pensão e 1,5% de adicional para resguardar o direito

à pensão de suas filhas.Relata que, com o advento da Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, dando nova

redação ao 18 do artigo 40 da Constituição Federal, instituiu-se o regime de previdência de caráter contributivo e

solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas,

criando-se um teto de isenção (hipótese de não-incidência) para os inativos e pensionistas, limitados à maior

remuneração para os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da CF.Sustenta a

inconstitucionalidade da metodologia adotada pela administração militar federal para o recolhimento compulsório

da contribuição previdenciária da pensão militar dos inativos quando confrontado com o art. 40, 18 da CF, que

determina que a contribuição previdenciária incidirá somente sobre os proventos de aposentadorias e pensões

concedidas pelo regime adotado pelo referido artigo que superem o limite máximo estabelecido para os benefícios

do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da CF.Com a inicial, vieram os documentos de fls.

09/150.É o relatório.Fundamento e decido.Para a concessão da medida liminar em mandado de segurança devem

concorrer dois requisitos legais, quais sejam: a) que haja relevância dos motivos ou fundamentos em que se

assenta o pedido inicial; e b) que haja possibilidade da ocorrência de lesão irreversível ao direito do impetrante, ou
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dano de difícil reparação, se for mantido o ato coator até a sentença final, ou se o provimento jurisdicional instado

só lhe for reconhecido na sentença final de mérito (Lei n. 12.016/2009, art. 7º, inciso III). No caso dos autos, não

verifico a presença do requisito indicado no item a acima.A estreita via processual do writ, a teor do disposto no

art. 1º da Lei nº 12.016/2009, bem como no art. 5º, inciso LXIX, da CF/88, destina-se à proteção de direito líqüido

e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder,

qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja

de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça. Direito líquido e certo, por sua vez, é aquele

decorrente de fato inequívoco, suscetível de ser cabalmente provado com os documentos acostados à inicial, sem

necessidade de provas complementares de qualquer espécie, pouco importando a complexidade das questões

jurídicas suscitadas.Pretende o autor que a União se abstenha de proceder ao desconto de 9% (nove por cento)

sobre seus proventos de reforma militar, destinados ao financiamento da sua pensão militar e a de suas filhas,

quando atingirem a maioridade, na parte que não exceder ao teto do regime geral de previdência social.Com

efeito, a contribuição para a pensão militar sempre foi devida por todos os militares, ativos ou inativos. Nos

termos do art. 3º da Lei nº 3.765/60, esta contribuição correspondia a 1 (um) dia dos vencimentos do contribuinte.

Com a entrada em vigor da Lei nº 8.237/91 (art. 96), tal valor passou a corresponder a 2 (dois) dias do soldo, até o

advento da Medida Provisória nº 2.131, de 28 de dezembro de 2000, quando passou a ser de 7,5% (sete e meio por

cento) sobre os proventos.Ao contrário do que sustentam os autores, os militares não estão vinculados ao regime

de previdência dos servidores civis, possuindo regime previdenciário próprio, previsto na legislação acima

referida, não podendo ser acolhida a sua pretensão de deixar de realizar a referida contribuição.O regime especial

dos militares, portanto, consolida-se em legislação infraconstitucional específica, não havendo qualquer ofensa ao

princípio da isonomia nesse aspecto. A carreira militar ostenta inúmeras peculiaridades que justificam o

estabelecimento de um tratamento diferenciado.A EC n 18/98 excluiu os militares do gênero servidores públicos,

que até então abrangia as espécies servidores civis e militares. Com essa inovação, os militares passaram a

constituir um conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142,

3º) e militares dos demais entes federados (art. 42). As emendas constitucionais n.º 20, 41 e 47 não alteraram a

mencionada divisão operada pela EC 18/98, de modo que os militares não estão sujeitos, a não ser de forma

subsidiária, às regras de previdência destinadas aos servidores civis.Não há, portanto, inconstitucionalidade na

cobrança da contribuição para a pensão militar, incidente sobre os proventos de inatividade pagos aos membros

das Forças Armadas, mesmo depois da reestruturação provocada pela EC nº 20/1998 ou pela EC nº 41/2003. O

regime previdenciário dos militares sempre foi alimentado pela contribuição dos inativos, o que não se alterou

com a EC 20/98, mantido o regime especial de previdência para a categoria (Lei n 3.765/60, art. 3º).Nesse

sentido:CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDORES MILITARES INATIVOS

E PENSIONISTAS. LEI 3.675/60. MEDIDA PROVISÓRIA 2.131/2000. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º

20/1998 E 41/2003. 1. Os militares inativos, diferentemente dos servidores civis, sempre contribuíram para a

manutenção da sua previdência, conforme regras próprias e específicas. Ao contrário dos servidores públicos

federais e dos trabalhadores da iniciativa privada, o militar nunca contribuiu para a sua aposentadoria, pois tal

benefício inexiste na lei castrense. Ele sempre contribuiu apenas para a pensão militar, destinada a seus

beneficiários. Assim, mesmo quando o militar passa à inatividade remunerada (por tempo de serviço ou

decorrente de incapacidade física) continua contribuindo para a pensão militar, antigo montepio militar, criado há

mais de um século pelo Decreto n.º 695/1890. 2. A EC 18/98 excluiu os militares do gênero servidores públicos,

que até então abrangia as espécies servidores civis e militares. Assim, os militares passaram a constituir um

conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142, 3º) e militares

dos demais entes federados (art. 42). As emendas constitucionais de n.º 20, 41 e 47 não alteraram tal divisão

operada pela EC 18/98, de modo que, hoje, os militares não estão sujeitos, a não ser de forma subsidiária, às

regras de passagem para a inatividade destinadas aos servidores civis. 2. A contribuição para a pensão militar

exigida mediante descontos em seus vencimentos tem por finalidade e destinação a promoção e manutenção das

pensões, não havendo, portanto, razão ao pleito dos autores para afastar essa hipótese, em face de sua previsão

legal, nos termos do art. 3º-A da Lei 3.765/1960, que legitima a cobrança da referida contribuição, com alíquota

de 7,5% (sete e meio por cento), a incidir sobre os proventos dos inativos. Posteriormente, a Medida Provisória n.º

2.131/2000, ao reestruturar as parcelas constantes dos proventos dos servidores, não provocou ofensa ao direito

adquirido ou ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, ainda que tenha majorado a alíquota de contribuição,

uma vez que com esta houve uma majoração sensível do soldo de base.(TRF - 1ª Região, AC

200438000306660AC - APELAÇÃO CIVEL - 200438000306660, 2ª Turma Suplementar, Rel. Rosimayre

Gonçalves de Carvalho, e-DJF1 de 08/02/2012, p. 219 - grifos nossos)ADMINISTRATIVO. MILITAR.

ADICIONAL DE INATIVIDADE. SUPRESSÃO. MP 2.131/2000. MP 2.215/2001. IRREDUTIBILIDADE DE

VENCIMENTOS. NÃO CARACTERIZAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE INATIVOS E

PENSIONISTAS. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. - Tendo ocorrido modificação na estrutura remuneratória

dos servidores militares inativos, com a supressão do adicional de inatividade, sem a redução no montante total da

remuneração, não há afronta ao princípio constitucional de irredutibilidade dos benefícios. - Inaplicável aos

militares a vedação de incidência de contribuição social sobre aposentadorias e pensões mesmo antes do advento
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da Emenda Constitucional n 41, de 19 de dezembro de 2003, afastado o tratamento isonômico com os servidores

civis invocado em razão da Reforma da Previdência. - Sucumbência mantida, fixada na esteira dos precedentes da

Turma. - Prequestionamento quanto à legislação invocada estabelecido pelas razões de decidir. - Apelação

improvida.(TRF - 4ª Região, AC 200272000017052AC - APELAÇÃO CIVEL, Terceira Turma, Rel. Silvia Maria

Gonçalves Goraieb, Dj de 14/12/2005, p. 645 - grifos nossos)Logo, a alegação do autor de que, após a Emenda

Constitucional n.º 41/2003, os percentuais de contribuição à pensão militar deveriam incidir apenas sobre o

montante que exceder o teto do regime geral de previdência, se contrapõe à distinção dada pela própria

Constituição aos militares e aos demais servidores públicos federais. Em outras palavras, o disposto na nova

redação dada ao 18 do art. 40 da Constituição da República pela EC n 41/2003 se aplica somente ao regime de

previdência próprio dos servidores públicos civis, não se estendendo aos militares, cujo regime é diverso e

específico. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR MILITAR INATIVO. CONTRIBUIÇÃO

PARA CUSTEIO DO REGIME PREVIDENCIÁRIO. LEI N.º 3.675/60. RECEPÇÃO PELA CF/1988.

INCIDÊNCIA SOBRE O MONTANTE QUE EXCEDER O TETO DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.º 18/98, 20/98 E 41/03. 1. Em face da posição consolidada no Superior

Tribunal de Justiça, no âmbito da sistemática dos recursos repetitivos (ex vi do art. 543-C do CPC), em se tratando

de pagamentos efetuados após 09.06.2005, o prazo de prescrição conta-se da data do pagamento indevido; ao

passo que, em se tratando de recolhimentos feitos antes de 09.06.2005, a prescrição segue a sistemática adotada

antes da vigência da LC n. 118/2005, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova. 2. Há muito subsiste a contribuição dos inativos no âmbito do regime previdenciário dos militares, dotada

de regras específicas para a categoria, tal qual a Lei n.º 3.765/1960, as quais se mantiveram inalteradas com a

passagem das Emendas Constitucionais n.ºs 20/98 e 41/2003. 3. O sistema de cobrança regido pela Lei n.º

3.765/1960 não ofende a nova sistemática constitucional, a qual, gize-se, continuou remetendo a disciplina da

matéria à seara infraconstitucional, não havendo qualquer ofensa ao princípio da isonomia. 4. Os servidores

militares inativos, diferentemente dos civis, sempre contribuíram para o custeio de seu sistema previdenciário, o

qual possui regras próprias e especiais. Na realidade, a contribuição para a pensão militar exigida mediante

descontos em seus vencimentos, tem por finalidade e destinação a promoção e manutenção das pensões, não

havendo razão ao pleito dos autores para afastar a sua aplicação, em face de sua previsão legal, nos termos do art.

3º-A da Lei n.º 3.765/60. 5. A Emenda Constitucional n.º 18/98 excluiu os militares do gênero servidores

públicos, que até então abrangia as espécies servidores civis e militares. Assim, os militares passaram a constituir

um conjunto diferenciado de agentes públicos, que se divide em militares das Forças Armadas (art. 142, 3º) e

militares dos demais entes federados (art. 42). 6. A pretensão dos autores de que, após a EC n.º 41/2003, os

percentuais de contribuição à pensão militar incidam apenas sobre o montante que exceder o teto do regime geral

de previdência, esbarra na distinção dada pela própria Constituição aos militares e aos servidores públicos. O

legislador constitucional, quando pretende aplicar as mesmas normas dos servidores públicos aos militares, o faz

expressamente, no art. 142, inciso VIII. O STF, ao apreciar as Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI

3105/DF e ADI 3128/DF), não autorizou exegese extensiva aos militares.(TRF - 4ª Região, AC

50018440520114047100AC - APELAÇÃO CIVEL, Primeira Turma, Rel. Joel Ilan Paciornik, DE de 22/09/2011

- grifos nossos)No mais, inadequado o pedido de restituição do indébito dos valores (item c de fls. 08), porquanto

o mandado de segurança não é substitutivo de ação de cobrança (STF, súmula 269).Ante o exposto, por não estar

presente um dos pressupostos previstos no art. 7º, inciso III, da Lei n 12.016/2009, INDEFIRO A LIMINAR

pleiteada.Notifique-se o impetrado, a fim de que preste informações no prazo de dez dias (Lei n 12.016/2009, art.

7º, I). Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da União, enviando-lhe cópia da inicial sem

documentos, para que, querendo, ingresse no feitoApós, ao MPF e tornem conclusos para a prolação de

sentença.Registre-se. Intimem-se.

 

RETIFICACAO DE REGISTRO DE IMOVEL

0001041-48.2012.403.6115 - ESPOLIO DE ODILON PEREIRA TANGERINO(SP222405 - THARSILA

HELENA PALADINI AUGUSTO) X UNIAO FEDERAL

1. Providencie a Secretaria a pesquisa de endereços do réu pelos sistemas BACENJUD, RENAJUD e WebService

da Receita Federal do Brasil.2. Após, dê-se vista ao autor para manifestação.3. Cumpra-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000467-30.2009.403.6115 (2009.61.15.000467-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ

ANTONIO POZZI JUNIOR E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X VICENTE EDSON

FUZARO NETO X TALITA HELENA FUZARO(SP284585 - GABRIELA DO PRADO WERNECK) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X VICENTE EDSON FUZARO NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

TALITA HELENA FUZARO

1. Intime-se a autora a recolher as custas de distribuição da carta precatória, bem como da diligência do Oficial de

Justiça, trazendo aos autos as respectivas guias de recolhimento, que serão anexadas à deprecata a ser expedida

após o cumprimento desta determinação.2. Após, expeça-se carta precatória para penhora e avaliação do bem
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indicado a fl. 220.3. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000690-46.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X ELOINA BARBOSA DE BRITO

ABREU(SP160992 - EDSON LUIZ RODRIGUES CRUZ) X EDMUNDO FERREIRA DE JESUS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X ELOINA BARBOSA DE BRITO ABREU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

EDMUNDO FERREIRA DE JESUS

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifestem-se os réus sobre petição de fls.

156/157.

 

0001110-51.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X DANIEL CARMO DE SOUZA(SP280003 -

JORGE DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIEL CARMO DE SOUZA

A desistência da execução antes do oferecimento dos embargos independe de aceitação do executado, haja vista

que a execução se realiza no interesse do exeqüente (STJ, RESP 263.718/MA, DJ de 20/05/2002). Ante o exposto,

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela exeqüente a fl. 141 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com o artigo

569, ambos do Código de Processo Civil. Declaro levantada a penhora sobre a motocicleta Yamaha YBR 125 E,

placa FBF-3371, lavrada às fl. 122/124. Deverá a secretaria proceder ao desbloqueio do veículo (fls. 126).

Havendo eventuais custas processuais, deverão ser arcadas pelo exeqüente. Nada mais sendo requerido, arquivem-

se os autos, observadas as formalidades legais. Com o trânsito, ao arquivo com baixa. Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.

 

0001522-79.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR

E SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X JESSE MARCOS DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JESSE MARCOS DOS SANTOS

1. Tendo em vista o requerimento de bloqueio de valores pelo sistema BacenJud, junte o exeqüente planilha

atualizada do débito.2. Int.

 

0001657-91.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP091665 - LUIZ ANTONIO POZZI JUNIOR)

X EDER JONES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EDER JONES DE OLIVEIRA

A desistência da execução antes do oferecimento dos embargos independe de aceitação do executado, haja vista

que a execução se realiza no interesse do exeqüente (STJ, RESP 263.718/MA, DJ de 20/05/2002). Ante o exposto,

HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela exeqüente a fl. 61 e, em conseqüência, JULGO EXTINTO

O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VIII, combinado com o artigo

569, ambos do Código de Processo Civil. Havendo eventuais custas processuais, deverão ser arcadas pelo

exeqüente. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. Com o trânsito,

ao arquivo com baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001900-35.2010.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E

SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) X PAULO RICARDO LANCIERI

FINOCHIO(SP248244 - MARCO AURÉLIO CARPES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO

RICARDO LANCIERI FINOCHIO

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF sobre o mandado

devolvido conforme fls. 124/133.

 

0000771-24.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X ELIAS

PROCOPIO(SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELIAS

PROCOPIO

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000595-79.2011.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOAO

RODRIGUES DA COSTA X SUELI APARECIDA BOLINA DA COSTA(SP136774 - CELSO BENEDITO
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CAMARGO E SP136774 - CELSO BENEDITO CAMARGO)

1. Manifeste-se a CEF, no prazo de cinco dias, sobre a petição e os comprovantes de pagamento de fls. 145/153. 2.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.3. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001296-06.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MARIA DE LOURDES FERREIRA MICELLI(SP079785 - RONALDO JOSE PIRES)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a CEF em termos de

prosseguimento.

 

0001489-21.2012.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X CRISTIANE DA SILVA CAMARGO(SP214849 - MARCIA DE AZEVEDO)

Certifico e dou fé que, nos termos da Portaria nº 11/2011, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal

no dia 07 de junho de 2011, remeto o seguinte texto para intimação: Manifeste-se a ré sobre petição de fls.

102/114.

 

0001803-30.2013.403.6115 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X RODRIGO SIMPLICIO X GISELI RODRIGUES VICHIATO SIMPLICIO(SP263998 - PAULO

CELSO MACHADO FILHO)

1. Defiro o levantamento pela Caixa Econômica Federal dos valores depositados na conta nº 4102.005.5421-2,

independentemente de expedição de alvará.2. Sem prejuízo, deverá a CEF juntar, no prazo de dez dias, planilha de

débito atualizada, considerando os pagamentos efetuados através do levantamento de valores ora deferido.3. Após,

dê-se vista aos réus, facultada a manifestação, e tornem os autos conclusos.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

MM. Juiz Federal 

Bel. Ricardo Henrique Cannizza 

Diretor de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 2658

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0006545-62.2012.403.6106 - EDILTON FRANCISCO DE MEDEIROS(SP164275 - RODRIGO DE LIMA

SANTOS E SP197921 - RICARDO DOLACIO TEIXEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos,Ciência às partes da descida dos autos.Promova o autor a execução do julgado, instruindo o pedido com

cálculo atualizado do débito, referente a parte da condenação em dinheiro, bem como informe seu interesse na

execução da parte da obrigação em forneceder os documentos objeto da demanda.Intime-se.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0004536-93.2013.403.6106 - AGROPECUARIA GUAPO E LEMES LTDA - EPP(SP229412 - DANIEL

BAPTISTA MARTINEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO

PRETO

Vistos. Defiro o pedido de devolução de prazo requerido às fls.86, pelo prazo remanescente de 03 (três) dias.

Intime-se.

 

0004614-87.2013.403.6106 - TESS INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA(SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Recebo o agravo retido interposto pela União Federal. Vista à impetrante para resposta no prazo legal. Juntada a

resposta da impetrante ou transcorrido prazo sem a mesma, dê-se vista ao MPF Após, registrem-se conclusos para
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sentença no primeiro dia útil no mês seguinte. Int.

 

0004691-96.2013.403.6106 - AGROPECUARIA GUAPO E LEMES LTDA - EPP(SP229412 - DANIEL

BAPTISTA MARTINEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO

PRETO

Recebo o agravo retido interposto pela Fazenda Nacional. Vista à impetrante para resposta no prazo legal. Após,

dê-se vista ao Ministério Público Federal. Juntado o parecer do MPF, registrem-se conclusos para prolação de

sentença no 1º dia útil do mês subsequente. Int.

 

0004769-90.2013.403.6106 - VITROLAR METALURGICA LTDA(SP229412 - DANIEL BAPTISTA

MARTINEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Recebo o agravo retido interposto pela Fazenda Nacional. Vista à impetrante para resposta no prazo legal. Após,

dê-se vista ao Ministério Público Federal. Juntado o parecer do MPF, registrem-se conclusos para prolação de

sentença no 1º dia útil do mês subsequente. Int.

 

0004770-75.2013.403.6106 - VITROLAR METALURGICA LTDA(SP229412 - DANIEL BAPTISTA

MARTINEZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO PRETO

Recebo o agravo retido interposto pela Fazenda Nacional. Vista à impetrante para resposta no prazo legal. Após,

dê-se vista ao Ministério Público Federal. Juntado o parecer do MPF, registrem-se conclusos para prolação de

sentença no 1º dia útil do mês subsequente. Int.

 

0004867-75.2013.403.6106 - APP SISTEMAS COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA(SP199440 - MARCO

AURELIO MARCHIORI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DO RIO

PRETO

Autos n.º 0004867-75.2013.403.6106Vistos,Entendo ser imprescindível no mandado de segurança, ainda que o

mesmo constitua ação hábil à declaração do direito de compensação tributária, atribuição do valor da causa em

conformidade com a pretensão postulada, no caso os valores a serem compensados no quinquênio anterior à

impetração, acompanhado inclusive de memória de cálculo, sob pena de extinção do feito, sem resolução de

mérito.Faculto ao impetrante juntar memória de cálculo do novo valor atribuído à causa na petição de fls.

122/127, no prazo de 5 (cinco) dias. Registro, por fim, caso a memória de cálculo não corresponda ao novo valor,

deverá recolher a diferença das custas processuais.Intime-se.São José do Rio Preto, 22 de novembro de 2013

ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

0005081-66.2013.403.6106 - PORTISS VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA -

EPP(SP217740 - FAUSTO JOSÉ DA ROCHA) X CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO

PAULO-CRASP

Vistos, Trata-se de mandado de segurança impetrado por PORTISS VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA - EPP contra o CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO -

SECCIONAL SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, em que postula concessão de medida liminar inaudita altera pars,

deduzindo sua pretensão ao fundamento de que é empresa prestadora de serviços de vigilância e segurança

patrimonial devidamente registrada em sua associação de classe, não atuando em qualquer ramo ou área que

caracterize o exercício de atividade exclusiva de administração, todavia, em 13/03/2013, o impetrado a notificou e

lhe entregou carta de enquadramento datada de 13/03/2013, informando-lhe acerca da decisão da Reunião

Plenária, no que concerne a obrigatoriedade de seu registro no CRA-SP, concedendo-lhe 10 (dez) dias para

efetivá-lo. Diante da sua inércia em atender referida solicitação foi autuada, sendo-lhe aplicada, ainda, multa no

valor de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais). Inconformada, apresentou recurso

administrativo, sendo-lhe, então, negado provimento, com o que não concorda, pois que não existe dispositivo de

lei que a obrigue a filiar-se junto ao impetrado. Por fim, requereu:a) Ordenar a notificação do Ilmo. Sr.

Coordenador Regional do CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO - SECCIONAL

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, no endereço indicado no preâmbulo, para prestar informações, querendo, dentro

do prazo legal;b) Inaudita alteras pars, lhe seja deferida liminarmente a Segurança impetrada, nos termos do art.

7º, inciso III, da lei nº 12.016/09, tornando sem validade e eficácia a autuação fiscal instituída, bem como sustar o

pagamento da multa, nos termos da fundamentação, determinando o cancelamento do boleto bancário anexo -

doc.17.c) Determinar a notificação do Exmo. Sr. Representante do Ministério Público Federal, para acompanhar

esta Ação Mandamental, até final julgamento;d) In meritis, seja definitivamente concedida a segurança,

determinando que o Impetrado se abstenha de autuar a Impetrante, bem como de aplicar-lhes quaisquer multas por

não se inscrever no CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO, determinando, consequentemente, o

cancelamento definitivo do boleto bancário anexo - doc. 17. Decido. É relevante o fundamento jurídico da

impetração, pois comprovou a impetrante pela descrição da atividade econômica principal e, além do mais, o
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objeto social constante do contrato de constituição (v. cláusula segunda - fl. 13) e seu cadastro nacional da pessoa

jurídica (v. fl. 11), que sua atividade principal é a de prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial e

monitoramento de alarmes a estabelecimentos financeiros e outros estabelecimentos. Também na petição inicial

esclarece que se dedica em sua atividade básica à vigilância e segurança patrimonial. Prevê o artigo 1º da Lei n.º

6.839/80, que a obrigatoriedade do registro da empresa e do profissional legalmente habilitado dela encarregado

junto às entidades responsáveis pela fiscalização das diversas profissões é determinada em razão da atividade

básica por ela desenvolvida ou em relação à atividade pela qual presta serviço a terceiros, assim, no caso em tela,

a impetrante não presta serviço de administração, o que, então, não há necessidade de registro junto ao CRA/SP,

conforme preceitua o artigo 15 da Lei nº 4.769/65. Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais Regionais

Federais da 1ª, 2ª e 5ª Região citada pela impetrante, que, aliás, perfilho. E o risco de ineficácia da medida se faz

também presente, ante a lavratura do auto de infração nºs: S002291 e a multa aplicada (fl. 20). POSTO ISSO,

concedo a liminar pleiteada de suspensão da exigibilidade da multa administrativa imposta no Auto de Infração nº

S002291 no valor de R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), lavrado em 17.5.2013 (fl. 20).

Notifique-se com urgência o impetrado do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada

com as cópias dos documentos, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias para

análise e decisão do writ. Prestadas as informações pela autoridade coatora, dê-se vista ao Ministério Público

Federal para opinar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Juntado o parecer do MPF ou transcorrido o

prazo legal sem o mesmo, registrem-se os autos para sentença no primeiro dia útil do mês seguinte. Intime-se. São

José do Rio Preto, 14 de novembro de 2013 ADENIR PEREIRA DA SILVA Juiz Federal

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

*PA 1,0 DR. WILSON PEREIRA JUNIOR 

JUIZ FEDERAL TITULAR*

 

 

Expediente Nº 7985

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0005475-73.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X LAF

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE GUINDASTES MAQUINAS OPERATRIZES E SERVICOS LTDA

Tendo em vista a certidão de fl. 51, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

MONITORIA

0003438-83.2007.403.6106 (2007.61.06.003438-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X VALTER JOSE SCATENA

JUNIOR(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X HELVIO VERGILIO DE SOUZA X

JANETE APARECIDO PACHECO DE SOUZA(SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES)

Tendo em vista o decurso do prazo fixado em audiência, sem manifestação das partes acerca de eventual acordo,

determino o prosseguimento do feito.Abra-se vista à CEF para impugnação aos embargos apresentados pelos

requeridos Hélvio e Janete, no prazo legal.Intime(m)-se.

 

0006358-54.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X IVAN

CAMILO DA SILVA(SP258835 - RODRIGO EDUARDO JANJOPI)

Fl. 156: No presente caso, discute-se a legalidade da cobrança de juros acima de 12% ao ano; da aplicação mensal

de juros capitalizados; da cumulação dos índices de correção monetária e comissão de permanência e dos índices

aplicados a título de correção monetária. A decisão sobre a legitimidade de tais cobranças prescinde de prova

técnica, pois basta mera interpretação da legislação pertinente e das cláusulas do contrato.O quantum devido, se o

caso, será apurado na execução, em conformidade com os parâmetros a serem definidos em sentença. Ademais,

estão presentes elementos suficientes a formar a convicção deste juízo, razão pela qual indefiro a produção das

provas requerida pelo demandado. Por derradeiro, urge acrescer que a matéria já foi amplamente analisada na

sentença proferida nos autos da ação de revisão contratual (fls. 115/117- processo 0000215-49.2012.403.6106),

que inclusive já transitou em julgado.Decorrido o prazo para eventual recurso desta decisão, venham os autos

conclusos para sentença.Intimem-se. 
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0001647-69.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X REINALDO JOSE DA SILVA(SP279271 - GABRIEL RICARDO DA SILVA)

Fl. 49: Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há de

observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e artigo 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários

advocatícios. Abra-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no

prazo sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Intime(m)-se.

 

0001668-45.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X FABRICIO MASCARENHAS TRINDADE(SP297854 - RAFAEL CAVALCANTE DE SOUZA)

Abra-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro à autora, sob pena de preclusão.Intime(m)-se.

 

0001685-81.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X MARCOS HONORATO FERREIRA

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo sucessivo de 10

(dez) dias, primeiro ao(à) autor(a), sob pena de preclusão.Intimem-se.

 

0004029-35.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

EURIPEDES GUILHERME QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X EURIPEDES GUILHERME

QUEIROZ

Decorrido o prazo sem pagamento ou oposição de embargos, constituiu-se de pleno direito o título executivo

judicial, nos termos do artigo 1102c, do Código de Processo Civil.Providencie a Secretaria a alteração da classe

deste feito para 229 (Cumprimento de Sentença), mantendo-se as partes.Abra-se vista à CEF para que apresente,

no prazo de 10 (dez) dias, o cálculo atualizado do valor devido, com a incidência dos honorários advocatícios

fixados à fl. 19. Não cumprida a determinação, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Com a juntada da

planilha de cálculo, intime-se o executado para que pague a dívida, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de

multa de 10% (dez por cento) sobre o total, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil.Quitado o

débito, transcorrido o prazo sem comprovação do pagamento ou em caso de devolução da carta, abra-se vista à

exequente para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Na inércia da CEF, igualmente, remetam-

se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se. 

 

0005679-20.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ROBSON MACENA BEZERRA DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP.MANDADO DE CITAÇÃO

Nº 535/2013 Autora: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Requerido: ROBSON MACENA BEZERRA DA

SILVA, CPF/MF 186.291.518-03, Avenida Antônio Lopes Cabrera, nº 100- Jardim Centenário, São José do Rio

Preto/SP.DÉBITO: R$ 70.021,52, posicionado em 31/10/2013. Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá

como mandado de citação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(a)

requerido(a) acima identificado(a) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento do débito,

devidamente atualizado, ou ofereça embargos, com a advertência de que, se não oferecidos, constituir-se-á de

pleno direito, o título executivo judicial, convertendo-se este mandado e prosseguindo-se na forma prevista no

Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme dispõem os artigos 1.102 e ss., do Código de Processo

Civil.CIENTIFIQUE o(a) requerido(a) de que, caso não haja pagamento ou a ação não seja embargada, além das

custas judiciais, arcará com os honorários advocatícios, os quais fixo, desde já, em 10% (dez por cento) do valor

atualizado do débito.O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser

instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da

Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal,

na cidade de São José do Rio Preto/SP.Restando negativa a diligência do Oficial de Justiça, abra-se vista à autora

para que requeira o que de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Transcorrido o prazo acima sem manifestação da

CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0005170-26.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001791-

77.2012.403.6106) GLEICE BATISTA DIAS(MG067046 - CELSO DONIZETTI DOS REIS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Decorrido o prazo de suspensão do feito sem manifestação das partes, venham os autos conclusos para sentença,

conforme já determinado.Intime(m)-se.
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0001765-45.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006061-

47.2012.403.6106) MARCIO LEONEL DE SOUZA X SABRINA PEREIRA MANSANO DE

SOUZA(SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO)

Abra-se vista às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, primeiro ao(s) embargante (a), sob pena de preclusão.Intime(m)-se.

 

0003816-29.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003438-

83.2007.403.6106 (2007.61.06.003438-1)) JANETE APARECIDO PACHECO DE SOUZA(SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES E SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES E

SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA)

Defiro à embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita, ressaltando que a concessão do benefício há

de observar o disposto nos artigos 3º, inciso V e artigo 11, caput, da Lei 1.060/50, no tocante aos honorários

advocatícios. Tendo em vista o decurso do prazo fixado em audiência, sem manifestação das partes acerca de

eventual acordo, determino o prosseguimento do feito.Abra-se vista à CEF para impugnação aos embargos no

prazo legal, ocasião em que deverá se manifestar acerca do pedido de liberação dos valores bloqueados através do

sistema BACENJUD.Decorrido o prazo fixado, venham os autos conclusos, inclusive para apreciação do pedido

de desbloqueio.Intime(m)-se.

 

0004582-82.2013.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002384-

72.2013.403.6106) MARIA DAS GRACAS BARBOSA(SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE

TUFAILE E SP322074 - VINICIUS MEGIANI GONCALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Manifeste-se a embargante acerca da impugnação apresentada pela CEF.Após, voltem os autos

conclusos.Intime(m)-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0007715-69.2012.403.6106 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001143-

68.2010.403.6106 (2010.61.06.001143-4)) VINICIUS ZANGIROLAMI(SP163908 - FABIANO FABIANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137635 - AIRTON GARNICA E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCIANO ARANTES LIEBANA & CIA LTDA EPP X CARMEN SILVIA SPEGIORIN MUNHOZ LIEBANA

X LUCIANO ARANTES LIEBANA(SP099918 - PEDRO LUIZ RIVA E SP184657 - ÉLLEN CÁSSIA

GIACOMINI)

Tendo em vista o retorno da Carta Precatória, abra-se vista às partes pelo prazo sucessivo e preclusivo de 10 (dez)

dias, ocasião em que deverão se manifestar através de memoriais.Após, venham conclusos para

sentença.Intime(m)-se.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0007803-15.2009.403.6106 (2009.61.06.007803-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP045599 - EDUARDO

GIL CARMONA E SP112932 - SERGIO EDUARDO THOME) X EDUARDO HENRIQUE DA SILVA

ALMEIDA(SP243493 - JEPSON DE CAIRES)

Tendo em vista a devolução da Carta Precatória, manifeste-se a CEF acerca da certidão negativa de fl. 141-verso,

no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à

anotação no sistema processual através da rotina MVLB. Intime(m)-se.

 

0004955-84.2011.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

REGINA DOS ANJOS RIBEIRO DE MARCHI

Tendo em vista o decurso do prazo sem pagamento ou oposição de embargos à execução, manifeste-se a CEF no

prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação

no sistema processual através da rotina MVLB.Intime(m)-se.

 

0001791-77.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X GLEICE BATISTA DIAS(MG067046 - CELSO DONIZETTI DOS REIS)

Decorrido o prazo de suspensão do feito sem manifestação das partes, abra-se vista à CEF para que requeira o que

de direito.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual

através da rotina MVLB.Intime(m)-se.
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0002582-46.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

PANIFICADORA BOM DIA COSMORAMA LTDA ME X MEIRE DE FATIMA SANCHO ESTEVES X LUIS

FERNANDES ESTEVES(SP238016 - DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO)

Tendo em vista a certidão de fl. 94, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0007400-41.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MAIZA APARECIDA DIAS(SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA) X PAULO SILAS DA COSTA X VISAR

BRINDES COMERCIO DE BRINDES LTDA - ME

Visando facilitar o acesso e manuseio dos autos, bem como o procedimento em relação à carga do processo,

determino a juntada ao feito das informações referentes à declaração de bens do requerido, obtidas através do

sistema INFOJUD.Considerando-se a quebra do sigilo fiscal do requerido, DECRETO o SEGREDO DE

JUSTIÇA em relação aos mencionados documentos, devendo a Secretaria proceder às anotações

necessárias.Manifeste-se a requerente acerca das medidas efetivadas (BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD), no

prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação

no sistema processual através da rotina MVLB.Intime(m)-se.

 

0002365-66.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

FERNANDA RODRIGUES DE SOUZA MORAIS

Tendo em vista a certidão de fl. 37, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0002386-42.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

MAURO COLOMBINI

Tendo em vista o decurso do prazo para oposição de embargos à execução, manifeste-se a CEF no prazo

preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo sobrestados procedendo à anotação no

sistema processual através da rotina MVLB.Intime(m)-se.

 

0004541-18.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X V

GATTI DOCES - ME X VIVIANE GATTI

Tendo em vista a certidão de fl. 48, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0005049-61.2013.403.6106 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP111749 - RAQUEL DA SILVA

BALLIELO SIMAO) X ALESSANDRO PESSINA

Tendo em vista a certidão de fl. 37, que noticia o pagamento, manifeste-se a EMGEA no prazo preclusivo de 10

(dez) dias.Urge acrescer que, a cobrança de eventual dívida adimplida enseja a aplicação do artigo 940 do Código

Civil, a fim de prestigiar o princípio da boa-fé nas relações contratuais. Decorrido o prazo fixado sem

manifestação, venham os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

0005551-97.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X E V

AFFINI & CIA ME X EDUARDO VITORIO AFFINI X NATALIA QUEIROZ AFFINI

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 528/2013. Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado(s): 1) E

V AFFINI & CIA. LTDA ME, 04.265.852/0001-61, a ser citada na pessoa de seu representante legal; 2)

EDUARDO VITÓRIO AFFINI, CPF 184.480.138-16, ambos com endereço à Rua Orsini Dias Aguiar, nº 374-

Jardim Alvorada e 3) NATÁLIA QUEIROZ AFFINI, CPF 217.778.898-63, com endereço à Rua Imperial, nº 900-

Vila Imperial, todos logradouros da cidade de São José do Rio Preto/SP. DÉBITO: R$ 134.530,53, posicionado

em 20/11/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de citação, penhora e avaliação, a

ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(s) executado(s) acima

identificado(s), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetuem o pagamento do

débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de

pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade; CIENTIFIQUE o(s)
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executado(s) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente mandado, para, caso

queiram, opor embargos à execução;Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens quantos bastem para a

integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando as

devedoras, PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do

art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados

pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da

lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens

constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos,

certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(s) executado(s) e seu cônjuge, se casado(s) forem

e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s)

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias

necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José

do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do

Rio Preto/SP.Com a juntada aos autos do mandado cumprido, aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição

de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que

requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo negativa(s) a(s) diligência(s) realizada(s) pelo

Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito

(informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem

manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005567-51.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

MARCOS ANTONIO DE MACEDO BAR ME X MARCOS ANTONIO DE MACEDO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 527/2013. Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado(s): 1)

MARCOS ANTONIO DE MACEDO BAR ME, CNPJ 14.354.855/0001-25, a ser citada na pessoa de seu

representante legal, com endereço à Rua Alexandre Tambury, nº 264- salão B- Jardim Conceição e 2) MARCOS

ANTONIO DE MACEDO, CPF 109.481.138-63, com endereço à Rua Antonio Miceli, nº 201- Jardim Maria

Lúcia, ambos logradouros da cidade de São José do Rio Preto/SP. DÉBITO: R$ 53.778,05, posicionado em

20/11/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de citação, penhora e avaliação, a ser

cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(s) executado(s) acima identificado(s),

para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetuem o pagamento do débito, no prazo

de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios,

que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no

prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade; CIENTIFIQUE o(s) executado(s) do prazo de 15

(quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente mandado, para, caso queiram, opor embargos à

execução;Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens quantos bastem para a integral garantia da execução,

acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando as devedoras, PROCEDA AO

ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de

Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o

de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá

comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma

do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e

legalmente depositados os bens, INTIME o(s) executado(s) e seu cônjuge, se casado(s) forem e a penhora recair

sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s) instrumento(s) expedido(s)

em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam

cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos

Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Com a juntada aos

autos do mandado cumprido, aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na

seqüência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao

prosseguimento. Sendo negativa(s) a(s) diligência(s) realizada(s) pelo Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se

vista à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando

bens à penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao

arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005569-21.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NELSON ANTONIO TODESCO ME X NELSON ANTONIO TODESCO

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 526/2013. Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado(s): 1)

NELSON ANTONIO TODESCO ME, CNPJ 04.015.440/0001-73, a ser citada na pessoa de seu representante

legal, com endereço à Avenida Murchid Homsi, nº 1445-Loja 30- Vila Diniz ou à Rua Professor André Mário
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Gonçalves, nº 233- Vila Santa Cruz e 2) NELSON ANTONIO TODESCO, CPF 065.611.738-99, com endereço à

Rua Laerte da Silva, nº 71- Residencial Jardim Dahma, ambos logradouros da cidade de São José do Rio Preto/SP.

DÉBITO: R$ 59.757,85, posicionado em 20/11/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como

mandado de citação, penhora e avaliação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para

que:CITE o(s) executado(s) acima identificado(s), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de

Processo Civil, efetuem o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a

data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado

da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida

pela metade; CIENTIFIQUE o(s) executado(s) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do

presente mandado, para, caso queiram, opor embargos à execução;Caso não haja pagamento, PENHORE os bens

indicados pela exequente e tantos outros quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais,

honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando as devedoras, PROCEDA AO ARRESTO de tantos

bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso,

NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão

do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer

mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do

Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens,

INTIME o(s) executado(s) e seu cônjuge, se casado(s) forem e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o

processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente

decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este

Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº

1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Com a juntada aos autos do mandado cumprido,

aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à

exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo

negativa(s) a(s) diligência(s) realizada(s) pelo Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista à parte autora para

que, em igual prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se for o

caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005625-54.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NUBIA ALVES DE SOUSA SANTOS ME X NUBIA ALVES DE SOUSA SANTOS

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº 441/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

(Advogado: Antonio José Araújo Martins, OAB/SP 111.552, Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551 e

outros).Executados: NÚBIA ALVES DE SOUSA SANTOS ME, CNPJ 12.559.107/0001-53, a ser citada na

pessoa de seu representante legal, com sede à Rodovia BR 153, Km 44,85- Bloco 01- Zona Rural- CEP 15450-

000, em Onda Verde/SP e 2) NÚBIA ALVES DE SOUSA SANTOS, CPF 354.532.858-93, com endereço à Rua

Júlio Frasson, 501- Boa Esperança, em Nova Granada/SP.DÉBITO: R$ 67.627,69, posicionado em

31/10/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória a ser encaminhada ao Juízo da

Comarca de NOVA GRANADA/SP, a fim de que:CITE o(as) executado(as) acima identificados, para que, nos

termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetue o pagamento do débito, no prazo de 03 (três)

dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em

10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima

fixado, a verba honorária será reduzida pela metade;CONCOMITANTEMENTE à citação, INTIME o(as)

executado(as) de que dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para, caso queira, opor-se à execução por meio de

embargos, independentemente de penhora, depósito ou caução, a contar da juntada da comunicação da citação nos

autos da execução no juízo deprecante (artigo 738, 2º, do CPC);Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens

quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais;

Não encontrando o(as) devedor(es), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-

lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização

judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo

Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(as)

executado(as) e seu cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como

do conteúdo desta decisão. O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá ser instruído com

as cópias necessárias.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de

São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São

José do Rio Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Deverá a

exequente acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive
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no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.Com a

juntada da carta precatória, aguarde-se, se o caso, o decurso do prazo legal para oposição de embargos,

certificando-se. Na sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de

direito com vistas ao prosseguimento. Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos

ao arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005628-09.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

ENGENHARIA MIESSA & BEIGO LTDA X JADIEL PAULO BEIGO X FABIO ALEXANDRE MIESSA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 532/2013. Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado(s): 1)

ENGENHARIA MIESSA E BEIGO LTDA, CNPJ 11.601.450/0001-56, a ser citada na pessoa de seu

representante legal, com sede à Rua Quinze de Novembro, nº 3171- sala 36- Centro; 2) JADIEL PAULO BEIGO,

CPF 337.046.578-75, com endereço à Avenida Belvedere, nº 550- Quadra G, Lote 01- Condomínio Village

Damha e 3) FÁBIO ALEXANDRE MIESSA, CPF nº 290.238.178-69, domiciliado à Rua Buritama, 4391- aptº

21- Bairro Eldorado, todos logradouros desta cidade de São José do Rio Preto/SP. DÉBITO: R$ 87.085,56,

posicionado em 31/10/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de citação, penhora e

avaliação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(s) executado(s) acima

identificado(s), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil, efetuem o pagamento do

débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários

advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da execução, sendo que, no caso de

pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela metade; CIENTIFIQUE o(s)

executado(s) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente mandado, para, caso

queiram, opor embargos à execução;Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens quantos bastem para a

integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais; Não encontrando as

devedoras, PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da execução, na forma do

art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados

pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização judicial, sob as penas da

lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens

constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo Civil;Lavrados os respectivos autos,

certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(s) executado(s) e seu cônjuge, se casado(s) forem

e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como do conteúdo desta decisão. O(s)

instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão) ser instruído(s) com as cópias

necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de São José

do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São José do

Rio Preto/SP.Com a juntada aos autos do mandado cumprido, aguarde-se o decurso do prazo legal para oposição

de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que

requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo negativa(s) a(s) diligência(s) realizada(s) pelo

Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista à parte autora para que, em igual prazo, requeira o que de direito

(informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se for o caso).Transcorrido o prazo acima sem

manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005633-31.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

EDIMAR RODRIGUES PINTO DA SILVA - EPP X EDIMAR RODRIGUES PINTO DA SILVA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.MANDADO Nº 533/2013. Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Executado(s): 1)

EDIMAR RODRIGUES PINTO DA SILVA - EPP, CNPJ 10.479.991/0001-90, a ser citada na pessoa de seu

representante legal e 2) EDIMAR RODRIGUES PINTO DA SILVA, CPF nº 139.837.448-26, ambos com

endereço à Avenida Belvedere 805 CS 91 SL 01, Parque Belvedere, em São José do Rio Preto/SP. DÉBITO: R$

51.640,69, posicionado em 20/11/2013.Extraia-se cópia da presente decisão, que servirá como mandado de

citação, penhora e avaliação, a ser cumprido por Oficial de Justiça desta Subseção Judiciária, para que:CITE o(s)

executado(s) acima identificado(s), para que, nos termos dos artigos 652 a 653 do Código de Processo Civil,

efetuem o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser atualizado até a data do

pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atualizado da

execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária será reduzida pela

metade; CIENTIFIQUE o(s) executado(s) do prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada aos autos do presente

mandado, para, caso queiram, opor embargos à execução;Caso não haja pagamento, PENHORE tantos bens

quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e custas judiciais;

Não encontrando as devedoras, PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem para a garantia da

execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE DEPOSITÁRIO, colhendo-

lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito sem prévia autorização

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     748/1217



judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de endereço dos bens

penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de Processo

Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(s)

executado(s) e seu cônjuge, se casado(s) forem e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem

como do conteúdo desta decisão. O(s) instrumento(s) expedido(s) em decorrência da presente decisão deverá(ão)

ser instruído(s) com as cópias necessárias. Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede

da Justiça Federal de São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara

Municipal, na cidade de São José do Rio Preto/SP.Com a juntada aos autos do mandado cumprido, aguarde-se o

decurso do prazo legal para oposição de embargos, certificando-se. Na seqüência, abra-se vista à exequente, pelo

prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de direito com vistas ao prosseguimento. Sendo negativa(s) a(s)

diligência(s) realizada(s) pelo Oficial de Justiça, do mesmo modo, abra-se vista à parte autora para que, em igual

prazo, requeira o que de direito (informando o novo endereço ou indicando bens à penhora, se for o

caso).Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestados.Intime(m)-se.

 

0005701-78.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

LUCIANA GARCIA DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO/SP.CARTA PRECATÓRIA Nº 442/2013.Exequente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

(Advogado: Antonio José Araújo Martins, OAB/SP 111.552, Maria Satiko Fugi OAB/SP 108.551 e

outros).Executada: LUCIANA GARCIA DE OLIVEIRA, CPF/MF 136.613.228-93, residente e domiciliada à Rua

Jair Augusto Andrade, 753, VR Furnas-m Icém/SP.DÉBITO: R$ 39.531,91, posicionado em 20/11/2013.Extraia-

se cópia da presente decisão, que servirá como carta precatória a ser encaminhada ao Juízo da Comarca de Nova

Granada/SP, a fim de que:CITE o(as) executado(as) acima identificados, para que, nos termos dos artigos 652 a

653 do Código de Processo Civil, efetue o pagamento do débito, no prazo de 03 (três) dias, devendo o valor ser

atualizado até a data do pagamento, acrescido de honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez por cento) do

valor atualizado da execução, sendo que, no caso de pagamento integral no prazo acima fixado, a verba honorária

será reduzida pela metade;CONCOMITANTEMENTE à citação, INTIME o(as) executado(as) de que dispõe do

prazo de 15 (quinze) dias para, caso queira, opor-se à execução por meio de embargos, independentemente de

penhora, depósito ou caução, a contar da juntada da comunicação da citação nos autos da execução no juízo

deprecante (artigo 738, 2º, do CPC);Caso não haja pagamento, PENHORE os bens indicados pela exequente e

tantos outros quantos bastem para a integral garantia da execução, acréscimos legais, honorários advocatícios e

custas judiciais; Não encontrando o(as) devedor(es), PROCEDA AO ARRESTO de tantos bens quantos bastem

para a garantia da execução, na forma do art. 653 do Código de Processo Civil;Sendo o caso, NOMEIE

DEPOSITÁRIO, colhendo-lhe assinatura e dados pessoais, advertindo-o de que não poderá abrir mão do depósito

sem prévia autorização judicial, sob as penas da lei, e que deverá comunicar a este Juízo qualquer mudança de

endereço dos bens penhorados;AVALIE os bens constritos, na forma do artigo 680 e seguintes do Código de

Processo Civil;Lavrados os respectivos autos, certidões e laudo, e legalmente depositados os bens, INTIME o(as)

executado(as) e seu cônjuge, se casado for e a penhora recair sobre bens imóveis, de todo o processado, bem como

do conteúdo desta decisão. O instrumento expedido em decorrência da presente decisão deverá ser instruído com

as cópias necessárias.Os interessados ficam cientificados de que este Juízo funciona na sede da Justiça Federal de

São José do Rio Preto/SP, sito à Rua dos Radialistas Riopretenses, nº 1000, Chácara Municipal, na cidade de São

José do Rio Preto/SP, endereço eletrônico: sjrpreto_vara03_sec@jfsp.jus.br, telefone (017) 3216-8837.Deverá a

exequente acompanhar o andamento da carta precatória no Juízo Deprecado para seu fiel cumprimento, inclusive

no tocante ao recolhimento de custas e despesas, bem como dos demais atos decisórios daquele Juízo.Com a

juntada da carta precatória, aguarde-se, se o caso, o decurso do prazo legal para oposição de embargos,

certificando-se. Na sequência, abra-se vista à exequente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para que requeira o que de

direito com vistas ao prosseguimento. Transcorrido o prazo acima sem manifestação da CEF, remetam-se os autos

ao arquivo, sobrestados.Intime(m)-se.

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0003817-14.2013.403.6106 - LEA APARECIDA DE OLIVEIRA DANGELO(SP212796 - MARIA CRISTINA

BORSATO PERASSOLO E SP217638 - KARLA BORSATO PERASSOLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO)

Fls. 40/52: Manifeste-se a requerente no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo fixado, venham os

autos conclusos. Intime(m)-se.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0702195-15.1997.403.6106 (97.0702195-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP153202 -
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ADEVAL VEIGA DOS SANTOS) X JOSE LUIZ ARANHA X ELISABETE AGUIAR ARANHA LOUREIRO

X MARIA APARECIDA ALVES CONTIERO X ELIZANGELA CRISTINA ARANHA X LUIZ CARLOS

ARANHA X JOAO APARECIDO ARANHA X NILVA APARECIDA ALVES AGUIAR AGUIAR X

JOSEPHA AGUIAR ARANHA(SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO)

Apresentem os executados, no prazo preclusivo de 05 (cinco) dias, a guia de recolhimento referente à 6ª parcela

do acordo.Decorrido o prazo fixado, venham os autos conclusos. Intime(m)-se.

 

0010798-82.2010.403.6100 - FINAME - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/(SP156859 -

LUIZ CLAUDIO LIMA AMARANTE) X EDISON COSTA X ELTON LUCIO MARAO COSTA(SP190201 -

FABIO MARÃO LOURENÇO) X FINAME - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ X

EDISON COSTA X FINAME - AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDL/ X ELTON LUCIO

MARAO COSTA

Tendo em vista a nomeação de depositário ao bem penhorado (fl.129), intime(m)-se os executados da penhora

efetivada e respectivos cônjuges.Cumprida a determinação, expeça-se a certidão de objeto e pé para fins de

averbação da penhora, intimando a exequente a retirá-la para as providências cabíveis.Intime(m)-se.

 

0002106-08.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X ANA CAROLINA POMARO TESTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA CAROLINA

POMARO TESTA

Tendo em vista a certidão de fl. 69, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0002350-34.2012.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X VALTER GOMES ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VALTER GOMES ROCHA

Tendo em vista a certidão de fl. 58, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0001808-79.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

OSMAR APARECIDO SIQUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X OSMAR APARECIDO SIQUEIRA

Tendo em vista a certidão de fl. 31, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

0001809-64.2013.403.6106 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

NILTON CESAR BELLUZI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X NILTON CESAR BELLUZI

Tendo em vista a certidão de fl. 33, manifeste-se a CEF no prazo preclusivo de 10 (dez) dias.No silêncio,

remetam-se os autos ao arquivo sobrestados, procedendo à anotação no sistema processual através da rotina

MVLB.Intime(m)-se.

 

 

Expediente Nº 7987

 

MANDADO DE SEGURANCA

0005836-90.2013.403.6106 - LUMIERE VEICULOS LIMITADA(SP158817 - RODRIGO GONZALEZ) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO JOSE DO RIO PRETO-SP

Providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos dos artigos

282, 283 e 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a regularização da contrafé, instruindo-a com cópia

de todos os documentos que acompanham a inicial, bem como esclarecendo acerca daqueles que foram juntados

apenas na contrafé, em face do teor da certidão de fl. 51 e do disposto no artigo 6º da Lei 12.016/2009.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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Expediente Nº 2228

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008617-07.2007.403.6103 (2007.61.03.008617-2) - PAULO VALENTIM ANTUNES(SP142143 -

VALDIRENE SARTORI MEDINA GUIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, pela qual se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Para tanto, pleiteia a conversão de tempo especial de certo(s) período(s), com a respectiva conversão em tempo

comum, que influiria no cômputo do tempo de contribuição de sua aposentadoria.Relata ter ingressado com

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição em 10/05/2006 (NB 141.646.712-0 - fl. 56) indeferido por

falta de tempo de contribuição.Pretende o reconhecimento e a soma do tempo de atividade urbana exercida em

condições especiais e de atividade comum para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição a partir

da data do requerimento administrativo. A inicial veio acompanhada dos documentos necessários à propositura da

ação.Em decisão inicial, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e indeferida a antecipação

da tutela.Citado, o INSS contestou, aduzindo prescrição quinquenal e, no mérito, pugnando pela improcedência do

pedido. Houve réplica.DECIDOTEMPO DE ATIVIDADE ESPECIALPretende a parte autora que seja averbado

como exercido em atividade especial nos períodos indicados na inicial. Requer o reconhecimento desses períodos

como especiais e sua conversão para tempo comum, devendo ser computados como tempo de contribuição. Com

relação à conversão especial/comum do período não considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da

ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta, a conversão é conjetura.Primeiramente, é importante

observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe uma breve exposição sobre as sucessivas leis que

disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial.Até a publicação da Lei n.

9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do tempo de serviço em atividade especial dava-se pela

atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se infere que a atividade especial era reconhecida por

presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério

anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do formulário inicialmente conhecido como SB-40

e atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do segurado e dos agentes nocivos à saúde ou

perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.A categoria

profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a caracterização do tempo especial sempre foram

arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa da legislação previdenciária.De todo modo, nos

termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n. 77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n.

8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em tela, no período acima mencionado, dependia da

atividade profissional exercida ou do agente agressivo encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º

do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979

(art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de 1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).A

configuração do tempo de serviço como especial deve absoluta observância à legislação da época do trabalho

prestado. Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n.

1.523/96, posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de 11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico

comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol trazido por esse decreto. Conclui-se, portanto,

que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional para o enquadramento da atividade como

especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição dessa lei e a de número 9.528/97, os

formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das tarefas neles descritas, dispensando a

realização de laudo pericial nesse sentido, salvo, como especificado adiante, no que concerne aos agentes

agressivos RUÍDO e CALOR. Também com a edição do Decreto n. 3.048/99, vigente a partir 12 de maio de 1999,

a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita em formulário emitido pela empresa,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). O Decreto n. 4.032, de 26.11.2001, passou a exigir o perfil

profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo técnico.As alterações legislativas, que

tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial, não podem prejudicar o direito da parte

autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de serviço comum é o da prestação do

serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou insalubridade, e não o da ocasião da
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instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas regentes impositivas da apresentação de

laudo técnico - ressalvando-se os agentes agressivos RUÍDO e CALOR - para comprovação da atividade especial.

Neste sentido, o magistério de Wladimir Novaes Martinez:A conclusão jurídica, em relação às atividades penosas,

perigosas ou insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a vantagem do acréscimo temporal

incorporou-se ao patrimônio do trabalhador por ocasião da execução dos serviços.(...)Está-se diante da similitude

válida, isto é, do princípio da aplicação isonômica da lei perfeita para cenários materiais iguais. Coincidem o fato

sociológico com o direito positivado. Se quem preenche os requisitos legais pode ter o tempo anterior convertido e

somado ao especial sem necessidade de demonstrar a contingência realizada, da mesma forma está autorizada

aquela mulher que não completou 25 anos ou aquele homem sem 30 anos, até 28.5.98.(Aposentadoria Especial, 3ª

edição, ed. LTR, p. 71)E prossegue o ilustre doutrinador:Na essência médico-previdenciária da questão, é

inaceitável a corrente de que se trata de expectativa de direito, pois a agressão ao organismo ocorreu durante a

execução dos serviços e, com isso, a incorporação da compensação ao patrimônio dos segurados, ao tempo dos

fatos. É como se, de inopino, a lei proibisse a incorporação das horas extras no salário-de-contribuição para fins de

salário-de-benefício. Quem já as prestou, no passado, em relação à norma superveniente, não poderia ser

atingido.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 72)Portanto, as exigências do formulário descritivo da

atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 8030, e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos,

relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou do laudo pericial,

somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997, respectivamente, devendo ser resguardado à

parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em período anterior às referidas datas, mesmo sem a

apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser exigidos, à exceção dos agentes agressivos

RUÍDO e CALOR.Para a comprovação da atividade especial nos períodos pleiteados pela parte autora e não

reconhecidos administrativamente, é necessário o enquadramento das atividades nos quadros dos Decretos n.s.

53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida atividade apresenta graus de periculosidade,

insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada especial, visto que a relação constante nos referidos

quadros não é taxativa, e sim, exemplificativa, o que possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles

não previstas. Com o advento da Lei n.. 9.032/95, passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos químicos,

físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício. A apresentação dos formulários e laudos técnicos, emitidos pela

empresa ou seu preposto, acerca das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, somente foram previstos pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/1996.

AGENTE NOCIVO RUÍDOQuanto ao agente ruído, sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo

técnico pericial, independentemente do período em que o trabalho foi realizado, como se vê do seguinte

precedente: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.1. Não tendo sido requerida, em razões ou resposta da

apelação, a apreciação de agravo retido, dele não se conhece (CPC, art. 523, 1º).2. Preenchidos os requisitos até

16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz necessário satisfazer as novas

exigências introduzidas pelo direito superveniente.3. Não perde a qualidade de segurado quem deixou de trabalhar

e contribuir em decorrência de ser portador de moléstia incapacitante.4. É necessário laudo técnico para que o

tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela legislação previdenciária

(80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial.(...) (TRF 3ª Região, AC

200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU 18.9.2003, p. 405). (grifo nosso).Essa

exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que a estendeu para qualquer agente

agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação só é suscetível de ser realizada

mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais habilitados.Ainda na hipótese de

ruído, a insalubridade se caracteriza quando o trabalhador, nos períodos anteriores à vigência do Decreto 2172/97,

esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque, embora o Decreto 83.080/79 tenha considerado

insalubre o ruído superior a 90 db, não houve revogação do Decreto 53.831/64, que previa a insalubridade para

ruído superior a 80 dB.Tratando-se de vigência simultânea de ambos os Decretos, deve ser considerado o limite

mais benéfico ao trabalhador, a saber, o superior a 80dB.Ressalte-se que o próprio INSS vem se posicionando no

sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção expressa à matéria

constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, até

05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a

partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB(A).Dessa forma,

tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia, tenho por irrelevante o uso de equipamento individual

de proteção, já que este não finda com a insalubridade do ambiente onde o trabalhador presta seus serviços.

Todavia, com o advento do Decreto nº 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n.º

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. O limite de 90 decibéis, no entanto, perdurou tão-somente até a edição do Decreto 4.882/03,
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ocasião em que o indigitado limite de tolerância foi novamente reduzido, agora para 85 decibéis.Em resumo: a

exposição a ruído superior a 80 dB(A) é considerada agente agressivo nos labores exercidos anteriormente a

vigência do decreto n 2.172 de 05 de março de 1997, posteriormente a esta data e até 18 de novembro de 2003 -

edição do Decreto 4.882/2003, é considerada insalubre a exposição a ruído superior a 90, sendo reduzido, em

seguida, o limite de tolerância para 85 decibéis.Vale repisar, a disciplina jurídica referente à especialidade

previdenciária norteia-se pelos seguintes parâmetros:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE

OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.(...)III - Até o advento da Lei

9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos

formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96

(convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a

ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em

comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido

dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido.(STJ,

AgRg no REsp 493458 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0006259-4. Relator(a)

Ministro GILSON DIPP; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 03/06/2003; DJ

23.06.2003 p. 425).Anoto, recente alteração havida no tocante aos níveis de pressão sonora para reconhecimento

da respectiva insalubridade e consequente cômputo como tempo de atividade especial. De efeito, a Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - alterou o texto da Súmula

32, que passou a ter a seguinte redação: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de

18 de novembro de 2003, quando a administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal

índice de ruído.Particularmente no que concerne à exigência de LAUDO TÉCNICO, cabe ressaltar que os agentes

ruído e calor sempre exigiram que a prova da submissão efetiva fosse feita com base em laudo técnico (esse é o

teor, inclusive, do art. 161 da Instrução Normativa nº 20 INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007). Sobre o ponto,

veja-se o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL

REMESSA OFICIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 461 DO CPC.1. (...)3.

A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.4 a 9 -

Omissis.10. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO,

Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1258500, Processo: 200661260040396 UF: SP

Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 18/08/2008 Documento: TRF300199263 Fonte DJF3

DATA:19/11/2008 Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO)USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL (EPI)A utilização de equipamentos de proteção individual ou coletivo não descaracteriza a

situação de agressividade ou nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho, principalmente

quando não há provas nos autos de que sua efetiva utilização tenha neutralizado por completo a ação deletéria dos

agentes ambientais nocivos. Ademais, preceitua a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs

que: O uso de equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição

à ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO CASO CONCRETOA pretensão acha-se

assim instruída: (dias) A M DInício Fim OBS fl. Tipo Coef 12/7/1976 28/5/1977 Pacífico nos autos 53 C 1

comum 321 0 10 161/9/1977 1/2/1979 Pacífico nos autos 53 C 1 comum 519 1 5 27/6/1979 7/6/1995 PPP - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - EMBRAER - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A. - Pressão sonora de 81 dB.

45 H 1,4 Esp H 8183 22 4 2710/6/1996 1/8/1996 Pacífico nos autos 53 C 1 comum 53 0 1 228/10/1996 2/2/2006

Pacífico nos autos 53 C 1 comum 3405 9 3 27 TOTAL: 12481 34 2 3Pois bem. Computando-se todos os períodos

comprovados na contagem efetuada pelo INSS acrescidos do tempo especial, ora reconhecido, vê-se que o autor

na data do requerimento contava com tempo de contribuição suficiente à pretendida concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que atingia tempo de contribuição de 34 anos, 02 meses e 03

dias.DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art.

269, I do Código de Processo Civil e JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que considere

como tempo especial, o período trabalhado pela parte autora de 07/06/1979 a 07/06/1995, com a majoração de

40%. Por fim, condeno o INSS a conceder aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do

requerimento administrativo - 10/05/2006 (NB 141.646.712-0 - fl. 56).Condeno o INSS ao pagamento dos valores

devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda
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Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos

termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os

valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de benefício previdenciário inacumulável

com o presente.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da causa, do direito constitucional ao

recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos requisitos para a concessão de antecipação

de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no momento da sentença-, impõe-se a

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na moderna jurisprudência do E. TRF da

Terceira Região. Assim, determino a imediata implantação do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição à parte autora, nos termos desta sentença, restando o pagamento dos atrasados para a fase

de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Tópico síntese do julgado - Prov. CORE de nº 73/2007.Nome

do(s) segurados(s): PAULO VALENTIM ANTUNESBenefício Concedido Aposentadoria por tempo de

contribuiçãoRenda Mensal Atual A ser calculada pelo INSSData de início do Benefício - DIB 10/05/2006Renda

Mensal Inicial PrejudicadoConv. de tempo especial em comum 07/06/1979 a 07/06/1995Repres. legal de pessoa

incapaz PrejudicadoSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de

Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE,

REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.

 

0001577-37.2008.403.6103 (2008.61.03.001577-7) - UNIVERSAL ARMAZENS GERAIS E

ALFANDEGADOS LTDA(SP072082 - MARIA LUCIA LUQUE PEREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da UNIÃO, em que a parte autora busca

provimento jurisdicional que declare a nulidade da decisão administrativa que indeferiu a conversão de sua

natureza jurídica de Porto Seco para CENTRO LOGÍSTICO INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA, pedido esse

feito com base na MP 320/2006, declarando-se também o direito de obter tal conversão. A inicial veio instruída

com os documentos necessários à propositura da ação.Custas recolhidas em 0,5% do valor atribuído à causa.O

pedido antecipatório foi indeferido nos termos da decisão de fl. 126.Devidamente citada (fl. 135), a UNIÃO

ofertou resposta. Impugna integralmente a pretensão pondo-se pela improcedência do pedido - fls. 136/147.Houve

réplica.As partes não especificaram novas provas.DECIDOO litígio estabelecido cinge-se à possibilidade, ou não,

de obter-se a conversão para CENTRO LOGÍSTICO INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA como regrado pela

Medida Provisória 320/2006, uma vez que tal norma foi rejeitada pelo Congresso Nacional. Por extensão, e nos

termos da matéria submetida ao Juízo, é de se averiguar também se a Receita Federal, nos termos do referido

diploma normativo, pode deliberar como requerido pela parte autora, máxime diante do quanto disposto pelo art.

62, 11, da Constituição Federal.Era da MP 320/2006 a movimentação e armazenagem de mercadorias importadas

ou despachadas para exportação, o alfandegamento de locais e recintos, a licença para explorar serviços de

movimentação e armazenagem de mercadorias em Centro Logístico e Industrial Aduaneiro. Passou a reger e

modificar o regime dos assim chamados Portos Secos (recintos alfandegados localizados em zona secundária).As

alterações diziam respeito, basicamente, às exigências para o estabelecimento de recintos alfandegados,

submetidos apenas a requerimento feito à Receita Federal e do preenchimento de determinados requisitos.Pois

bem.É do artigo 62 da CRFB:Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar

medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.(...) 3º As

medidas provisórias, ressalvado o disposto nos 11 e 12 perderão eficácia, desde a edição, se não forem convertidas

em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso

Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.(...) 11. Não editado o decreto

legislativo a que se refere o 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as

relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela

regidas.O 3º do artigo 62, ainda que determinando a perda de eficácia ex tunc das medidas provisórias não

convertidas em lei no prazo previsto, fixa, também, a necessidade de edição pelo Congresso Nacional de decreto

legislativo para regular as relações jurídicas advindas do período de vigência da norma.Desde que não seja editado

o referido decreto em até 60 dias após a rejeição ou perda de eficácia da medida provisória, as relações jurídicas

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas, segundo

expressa previsão do 11 do dispositivo.Assim, a MP rejeitada perde eficácia desde a sua edição, dependendo de

disciplina, por decreto legislativo, das relações jurídicas constituídas e decorrentes. Não sendo editado decreto

legislativo, as mencionadas relações jurídicas constituídas e decorrentes da medida provisória permanecerão

regidas pelas suas disposições.Evidencia-se que a vontade da norma é a de fixar a eficácia das relações jurídicas

CONSTITUÍDAS E DECORRENTES da regra rejeitada. Vale dizer, abrange às relações jurídicas integralmente

aperfeiçoadas sob a vigência da MP rejeitada, não se prestando para o efeito de caracterizar direito adquirido

senão quanto às relações plenamente constituídas durante a vigência.Salutar tal disposição da Carta Magna, uma

vez que se garante a segurança jurídica, o ato jurídico perfeito, consoante a norma vigente desde que haja

constituição integral do direito nela previsto.Veja-se o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.
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MEDIDA PROVISÓRIA NÃO TRANSFORMADA EM LEI. EFEITO EX TUNC. (...) II - O agravante alega que

o benefício do autor foi calculado pela média dos 36 últimos salários de contribuição, conforme determinava a

Medida Provisória nº 242/2005, que, apesar de ter sido rejeitada pelo Congresso e ter tido sua eficácia suspensa

por três ADIN, de nº 3467, ADI-3473 e ADI-3505 (que foram extintas por perda de objeto), não se tem notícia de

Decreto Legislativo pelo Congresso Nacional regulamentando as situações ocorridas na sua vigência, razão pela

qual os atos praticados a esse tempo conservar-se-ão por ela regida. III - A edição de medida provisória (prevista

no art. 62 da CF), gera dois efeitos imediatos. O primeiro efeito é de ordem normativa, eis que a MP - que possui

vigência e eficácia imediata - inova, em caráter inaugural, a ordem jurídica. O segundo efeito é de natureza ritual,

eis que a publicação da medida provisória atua como verdadeira provocatio ad agendum, estimulando o Congresso

Nacional a instaurar o adequado procedimento de conversão em lei. IV - A rejeição parlamentar de medida

provisória - ou de seu projeto de conversão - seja expressa, seja tácita, desconstitui-lhe ex tunc a eficácia. Ou seja,

uma vez rejeitada, a medida provisória perderá seus efeitos retroativamente. V - Dada à natureza precária e

essencialmente instável da medida provisória, o constituinte, atendendo ao reclamo da segurança jurídica, fez por

bem estabelecer a excepcionalidade contida no 11 do art. 62 da CF (não editado o decreto legislativo a que se

refere o 3º até sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia da medida provisória, as relações jurídicas

constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas). VI - A

segurança jurídica é entendida como um princípio jurídico que se ramifica em duas partes, uma de natureza

objetiva, que envolve a questão dos limites à retroatividade dos atos do Estado, referindo-se, portanto, à proteção

ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. A outra parte, de natureza subjetiva, diz respeito à

proteção à confiança das pessoas nos atos, procedimentos e condutas do Estado, nos mais diferentes aspectos de

sua autuação, impondo-lhe limitações na liberdade de alterar sua conduta e modificar atos que produziram

vantagens para os destinatários, mesmo quando estes acabam desprovidos de legalidade. VII - In casu, é preciso

fazer notar dois aspectos: 1) a concessão de benefício previdenciário não é ato que esteja revestido de

imutabilidade; 2) o INSS pretende a manutenção de ato que produziu prejuízo ao autor, e que sequer foi mantido

no ordenamento jurídico. VIII - Em prol da segurança jurídica (proteção à confiança) e do princípio da igualdade,

há de ser mantida a eficácia ex tunc da medida provisória em questão, destituindo-se de validade todos os atos

praticados desde o momento de sua edição, por ser essa a conduta mais próxima do ideal de justiça material. (...)

(TRF3, AC 00381419820074039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, OITAVA

TURMA, 19/05/2011) Na Doutrina, vê-se de Celso Antônio Bandeira de Mello: Convém desde logo acentuar que

as medidas provisórias são profundamente diferentes das leis - e não apenas pelo órgão que as emana. Nem

mesmo se pode dizer que a Constituição foi tecnicamente precisa ao dizer que têm força de lei. A compostura que

a própria Lei Magna lhes conferiu desmente a assertiva ou exige que seja recebida cum grano salis.A primeira

diferença entre umas e outras reside em que as medidas provisórias correspondente a uma forma excepcional de

regular certos assuntos, ao passo que as leis são via normal de discipliná-los.A segunda diferença está em que as

medidas provisórias são por definição, efêmeras, enquanto as leis, além de perdurarem normalmente por tempo

indeterminado, quando temporárias têm seu prazo por elas mesmas fixado, ao contrário das medidas provisórias,

cuja duração máxima já está preestabelecida na Constituição: 120 dias.A terceira diferença consiste em que as

medidas provisórias são precárias, isto é, podem ser infirmadas pelo Congresso Nacional momento dentro do

prazo em que deve apreciá-las, em contraste com a lei, cuja persistência só depende do próprio órgão que a

emanou (Congresso).A quarta diferença resulta de que a medida provisória não confirmada, isto é, não

transformada em lei, perde sua eficácia desde o início; esta, diversamente, ao ser revogada, apenas cessa seus

efeitos ex nunc.Por tudo isto se vê que a força jurídica de ambas não é a mesmaFinalmente, a quinta e

importantíssima diferença procede de que a medida provisória, para ser expedida, depende da ocorrência de certos

pressupostos, especificamente os de relevância e urgência, enquanto, no caso da lei, a relevância da matéria não é

condição para que seja produzida; antes, passa a ser de direito relevante tudo o que a lei houver estabelecido.

Demais disso, inexiste o requisito de urgência.(in Curso de Direito Administrativo, 14ª ed., Malheiros, p. 111/112

- destaques no original)Ora, no caso concreto é a própria parte autora quem noticia que o seu pedido

administrativo, veiculado através do processo administrativo nº 13895.000216/2006-93, foi apresentado no dia

06/12/2006, sendo que a MP 320/2006 foi rejeitada em 13/12/2006 pelo Senado Federal. Conquanto a Câmara

Alta tenha elaborado o Projeto de Decreto Legislativo nº 03, em atenção à regulamentação das relações jurídicas

decorrentes da referida MP, tal decreto jamais chegou a ser editado, vencendo-se o respectivo prazo

constitucional.De todo óbvio que a autora não chegou, nunca, a ter uma relação jurídica constituída e decorrente

da MP 320/2006, senão uma mera pretensão que, diante do desfecho extintivo da norma, sequer ultrapassou mera

expectativa de direito.Somente haveria direito adquirido caso, bem mais que o simples protocolo do pedido

administrativo, a autora tivesse recebido a outorga da licença para a exploração do CENTRO LOGÍSTICO

INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA, circunstância, como visto, inocorrente.Assim já se decidiu:AÇÃO

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL - IMPUGNAÇÃO DE INSTRUÇÃO

NORMATIVA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA FEDERAL - ALEGADA VULNERAÇÃO DE

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS TRIBUTÁRIOS - SEGUIMENTO NEGADO - NATUREZA DAS

INSTRUÇÕES NORMATIVAS - CARÁTER ACESSORIO DO ATO IMPUGNADO - JUÍZO PREVIO DE
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LEGALIDADE - MATÉRIA ESTRANHA AO CONTROLE CONCENTRADO DE

CONSTITUCIONALIDADE - MEDIDA PROVISORIA - DISCIPLINA CONSTITUCIONAL DAS

RELAÇÕES JURÍDICAS FUNDADAS EM MEDIDA PROVISORIA NÃO CONVERTIDA EM LEI -

EFEITOS RADICAIS DA AUSÊNCIA DE CONVERSAO LEGISLATIVA - INSUBSISTENCIA DOS ATOS

REGULAMENTARES FUNDADOS EM MEDIDA PROVISORIA NÃO-CONVERTIDA - AGRAVO NÃO

PROVIDO. (...) Medidas Provisórias. A rejeição da medida provisória despoja-a de eficácia jurídica desde o

momento de sua edição, destituindo de validade todos os atos praticados com fundamento nela. Essa mesma

consequência de ordem constitucional deriva do decurso in albis do prazo de 30 (trinta) dias, sem que, nele, tenha

havido qualquer expressa manifestação decisória do congresso nacional. (...) (STF, ADI-AgR 365/DF, Rel. Min.

CELSO DE MELLO, Data: 15-03-1991)TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DO SALDO NEGATIVO DE IRPJ E

CSLL. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO LEGAL INSERTA NA MP Nº 449/2008, NÃO CONVERTIDA EM LEI.

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A SER TUTELADO DE FORMA PREVENTIVA. DIREITO

DE COMPENSAR OS CRÉDITOS NA FORMA DA LEGISLAÇÃO DO IR E DA CSLL. ART. 66 DA LEI Nº

8.381/1991. (...) Uma vez que o Congresso Nacional não disciplinou, por decreto legislativo, as relações jurídicas

constituídas ao tempo em que a Medida Provisória esteve em vigor, os efeitos do dispositivo não reeditado são

regulados pelo 11 do art. 62 da Constituição. 5. Embora a não conversão em lei acarrete a perda retroativa de

eficácia jurídica da medida provisória, a Constituição preserva as relações jurídicas constituídas e decorrentes de

atos praticados durante a sua vigência, mesmo que o Congresso não tenha editado decreto legislativo com esse

escopo. Isso não significa que o dispositivo não mais subsistente possua força de lei; apenas evita o prejuízo a ato

jurídico perfeito (art. 5º, inciso XXXVI) (TRF4, AC 200970000005805, JOEL ILAN PACIORNIK, PRIMEIRA

TURMA, D.E. 25/08/2010.) PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO EQUIVALENTE A MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES DOS MAIORES

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% DE TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

ART. 29, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91. ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA MEDIDA PROVISÓRIA

N.º 242/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO PELO CONGRESSO NACIONAL.

REGULAMENTAÇÃO DAS RELAÇÕES CONSTITUÍDAS NA VIGÊNCIA DE MEDIDA PROVISÓRIA.

AUSÊNCIA DE EXPEDIÇÃO DE DECRETO LEGISLATIVO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 62, 3º E 11, CRFB/88. REVISÃO DEVIDA. RECURSO DE SENTENÇA

PROVIDO. (TRSP, Processo 01666470220054036301, JUIZ(A) FEDERAL SILVIO CESAR AROUCK

GEMAQUE, - 4ª Turma Recursal - SP, e-DJF3 Judicial DATA: 21/09/2012)Mas especificamente sobre o caso

dos autos, tem-se:CONSTITUICIONAL. ADMINISTRATIVA. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 320/2006.

CENTRO LOGÍSTICO E INDUSTRIAL ADUANEIRO - CLIA. MP REJEITADA PELO SENADO. EFEITOS.

PERDA DE EFICÁCIA EX TUNC. ULTRATIVIDADE DA NORMA APENAS QUANTO ÀS RELAÇÕES

JURÍDICAS CONSTITUÍDAS NA SUA VIGÊNCIA. ART. 62, 3º E 11/CF. REQUERIMENTO DE LICENÇA

NÃO EXAMINADO NA VIGÊNCIA DA MP. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO JURÍDICA

CONSTITUÍDA. OMISSÃO DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1. Requerimento para operar como Centro Logístico e Industrial Aduaneiro -

CLIA, nos moldes das inovadoras regras veiculadas pela Medida Provisória nº 320, de 24 de Agosto de 2006,

vigente à época. 2. MP rejeitada pelo Senado Federal, por meio do Ato Declaratório nº 1 de 2006 (DOU

15.12.2006), antes da análise do pedido de licença formulado pela autora. 3. A medida provisória rejeitada perde

eficácia desde a sua edição, incumbindo ao Congresso Nacional a disciplina das relações jurídicas constituídas e

decorrentes do ato normativo expungido do ordenamento. Não exercida essa competência pelo Congresso, as

relações jurídicas constituídas e decorrentes da medida provisória permanecerão regidas pelas suas disposições.

Inteligência do art. 62, 3º e 11, da 4. O objetivo da regra constitucional é a resguardar as relações jurídicas que,

além de decorrerem de atos praticados na vigência da medida provisória, foram constituídas durante o período

vigorante do ato normativo. Abriga, assim, tão somente as relações devidamente aperfeiçoadas sob a égide da MP,

ou seja, aquelas iniciadas e concluídas entre os termos de sua vigência. 5. Na hipótese, não ficou caracterizada a

formação de relação jurídica constituída entre a impetrante e a União, pois, ainda no prazo de que dispunha a

Administração para analisar o requerimento, sobreveio a rejeição do ato normativo no qual se fundamentava o

pedido de licença. 6. Inocorrência de omissão da autoridade administrativa, tampouco de desrespeito aos prazos

previstos para exame do pleito. Requerimento formulado pela impetrante desacompanhado das informações e

documentação necessária. Ausência de direito líquido e certo tutelável na via mandamental. 7. Remessa oficial

provida.Processo REOMS 00031954520074036105 REOMS - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 307871

Relator(a) JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEXTA TURMA

Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2013 Data da Decisão 25/07/2013 Data da Publicação 02/08/2013Eis que o

pedido deduzido diante do Judiciário em nenhum de seus aspectos merece acolhida.DISPOSITIVODiante do

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e, por conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito, com

resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege. Fxo os

honorários advocatícios, nos termos do 4º, do artigo 20 do CPC, em R$ 1.000,00 (hum mil reais) tendo em vista a

simplicidade e o deslinde da causa.Com o trânsito em julgado desta decisão, os autos serão remetidos ao arquivo
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com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.

 

0002489-34.2008.403.6103 (2008.61.03.002489-4) - MOACIR FERREIRA DA COSTA(SP173835 - LEANDRO

TEIXEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

A impetrante opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 182/186, que julgou procedente o feito,

concedendo à parte autora o benefício assistencial de prestação continuada a partir de 20/12/2007, data do

requerimento administrativo.Sob o fundamento de que houve contradição no julgado, que deveria conceder o

benefício a partir de 16/02/2006, pretende a embargante, na verdade, a alteração do mérito do decisum.Esse é o

sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade

ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a

Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.A tese dos

embargos, ao contrário do que diz o embargante, não se assenta em omissão e contradição, mas sim em

discordância quanto ao conteúdo decisório.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a

decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de

embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de

correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão,

obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é

preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta

feita, que a matéria aventada nos embargos de declaração culmina em um requerimento de reconsideração da

decisão proferida, ou seja, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se

subsume às hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica,

devem ser os mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES.

EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao

reexame do r. decisum, como pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão

impugnado, limita-se a deduzir argumentos relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não

incidência da verba honorária nos casos de execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de

que a concessão de efeito infringente aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses

excepcionais, em casos de erro evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se

prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min.

Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de

vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma, inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela

citada MP. Embargos declaratórios rejeitados. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe:

EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204

UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ

DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS -

EFEITOS INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls.

182/186 nos termos em que proferida. Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

 

0004145-26.2008.403.6103 (2008.61.03.004145-4) - AFONSO LIGORIO RIBEIRO(SP232229 - JOSÉ

HENRIQUE COURA DA ROCHA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta por AFONSO LIGÓRIO RIBEIRO em face da

UNIÃO FEDERAL, perseguindo provimento jurisdicional que anule crédito fiscal decorrente de custas

processuais inscritas em dívida ativa, bem como condene a ré no pagamento de indenização por danos morais

decorrentes da negativação perante bancos de inadimplentes.A inicial veio instruída com os documentos

necessários à propositura da ação.Em decisão inicial foi indeferido o intento antecipatório, concedendo-se os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária. Objeto de Agravo, foi o mesmo convertido para a modalidade Agravo

retido.A UNIÃO noticiou que houve cancelamento administrativo da inscrição em dívida ativa e, devidamente

citada, contestou o pedido de indenização por danos morais.Houve réplica.DECIDOO cerne da questão submetida

ao Judiciário, qual seja, a nulidade da cobrança das custas processuais decorrentes da ação trabalhista nº 02070-

2000-045-15-007, foi expressamente reconhecida pela UNIÃO como se vê de fls. 122/123. De efeito, o crédito

decorrente da inscrição em dívida ativa foi cancelado nos autos do processo administrativo nº 19653000177/2005-

72, vendo-se de fl. 123 inclusive a referência à motivação: CONF. COMPROV. FLS. 22 DEVEDOR QUITOU

INTEGRALMENTE O DEBVITO E FACE A MULTIPL. INSC. PAG. DO DEBITO P/DEV.

SOLIDARIOS.Nesse passo, há autêntico reconhecimento do pedido no que concerne à nulidade em si da cobrança
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plúrima do débito, na verdade, já quitado por um dos devedores solidários.Remanesce o pedido de indenização

por danos morais, uma vez que o autor reputa ter ocorrido lesão à sua dignidade com a inclusão de seu nome em

bancos de inadimplentes, maculando sua reputação.Pois bem.Diante da quitação do débito decorrente das custas

processuais e, a despeito de tal quitação, em face da cobrança, notificação e negativação referentes a valor na

verdade indevido, caracteriza-se a plena responsabilidade da UNIÃO pelos danos morais decorrentes da cobrança

indevida, bem como pela negativação em bancos de inadimplentes, já que lhe incumbia ter diligenciado a efetiva

averiguação contábil de suas dívidas ativas formalizadas interna corporis perante os particulares.Por anos o autor

esteve sob a cobrança, não sendo de se exigir que haja a demonstração em Juízo, com se de um cerebrino corpo de

delito se pudesse cogitar, dos exatos constrangimentos que a situação comporta. Ser reputado devedor, com nome

lançado no rol de maus pagadores, por si só constitui dano à honra e à reputação.Por sua vez, a fixação do

ressarcimento do dano moral deve ser feita sem que se provoque um enriquecimento sem causa do ofendido,

devendo ser de tal monta a tão somente ressarcir e punir a conduta do infrator. Deve ser fixada em termos

razoáveis. Bem nesse patamar, a Jurisprudência tem sedimentado o quantum indenizatório entre 25 e 50 salários

mínimos nos casos de negativação indevida em bancos de dados. O E. Superior Tribunal de Justiça vem

estabelecendo: R$ 5.000,00 (RESP 303.888) R$ 6.000,00 (RESP 575.166 e RESP 564.552) R$ 7.500,00 (RESP

577.898) R$ 3.000,00 (RESP 299.456) R$ 6.000,00 (RESP 511.921) Eis que o pedido merece integral acolhida,

tanto na parte em que se deu o reconhecimento do pedido como na pretensão à indenização por danos

morais.Vejam-se os seguintes arestos, de recente edição:ADMINISTRATIVO - TAXA DE OCUPAÇÃO PELO

USO PRECÁRIO DE BEM PÚBLICO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A PARTIR DA ENTRADA EM

VIGOR DA LEI 9636/98 - PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA - COBRANÇA DE DÍVIDA PRESCRITA -

INSCRIÇÃO INDEVIDA DO NOME DA AUTORA EM CADASTROS DE MAUS PAGADORES - DANO

MORAL PRESUMIDO - PEDIDOS JULGADOS PROCEDENTES. INOCORRÊNCIA DE LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. 1 - Débitos cobrados da Autora, a título de taxa de ocupação, referentes aos anos de 1990 a 1993, que

datam de mais de dez anos atrás, não tendo a União Federal trazido qualquer argumento ou documento que

comprove a suspensão ou interrupção do prazo prescricional. 2 - No que tange às taxas de ocupação relativas a

exercícios posteriores a 1993, observa-se que, além de algumas estarem abrangidas pela prescrição, também as

demais não são devidas pela Autora, vez que, nos termos do documento de fls. 09/10, em 1993 alienou o imóvel a

terceiros. 3 - Não comunicação da transação que gera o dever de pagar multa mas que não dá a União Federal o

direito de cobrar as taxas de ocupação do período posterior à venda do imóvel, mas tão-somente o valor da

suposta multa (também prescrita). Indevida a inclusão do nome da autora no registro de inadimplentes, no

presente caso, o CADIN. 4 - Independente do pagamento de laudêmio, a venda resta consumada, conforme

matrícula de fls.9/10, de forma que não poderia a Ré cobrar da Autora taxas relativas a período posterior à venda.

No máximo, respeitada a prescrição, poderia cobrar o laudêmio faltante. 5 - Registro do nome de inadimplentes

comerciais, por parte do credor, em entidades de proteção ao crédito, em regra que não representa nenhuma

ilegalidade ou abuso de poder. Caso em que há ilegalidade na conduta da União Federal, em face da cobrança

indevida das taxas de ocupação, algumas por motivo de prescrição, outras por não dizer respeito à autora, em face

da venda do imóvel. 6 - Pedido de danos morais. Inclusão indevida do nome de um indivíduo em cadastro onde

figuram nomes de maus pagadores, que ocasiona graves desgastes à reputação e honra, quer objetiva, quer

subjetiva, do mesmo. Prejuízo presumido. Desnecessidade de maiores provas. 7 - Demandante que pede

indenização no valor de R$ 102.000,00 -Cento e dois mil reais, equivalente a duzentos salários mínimos, o qual

supera muito o montante adequado e balizado pela doutrina. Indenização fixada em R$ 5.000,00 -cinco mil reais.

8 - Improcedente a afirmação da Autora, de que a Apelação Cível da União Federal configuraria litigância de má-

fé, pedindo a aplicação da pena prevista no art. 18, parágrafo 1º, do CPC, por se tratar de recurso em ofensa ao art.

17, VII do CPC. Apelante que argumentou dentro dos limites da razoabilidade, exercitando seu direito de defesa, a

pugnar a reforma de um julgado, que lhe foi desfavorável e, com o qual não concorda. Aplicação da penalidade

requerida que descabe. 9 - Manutenção da sentença. Apelação Cível improvida.Processo APELREEX

200881000141994 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 24454 Relator(a) Desembargadora Federal

Joana Carolina Lins Pereira Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Terceira Turma Fonte DJE - Data::11/04/2013 -

Página::517 Data da Decisão 04/04/2013 Data da Publicação 11/04/2013RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO

MORAL CONFIGURADO. SUCESSIVAS COBRANÇAS INDEVIDAS E INDICAÇÃO DE INSCRIÇÃO NO

CADIN. QUANTUM INDENIZATÓRIO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. I - Para

consubstanciar responsabilidade civil faz-se necessário identificar a conduta do agente e o resultado danoso, bem

como o nexo causal, consistente num componente referencial entre a conduta e o resultado. II - Em nosso sistema

jurídico prevalece a teoria do dano direto e imediato, também conhecida como teoria do nexo causal direto e

imediato ou teoria da interrupção do nexo causal. Todavia, a causa direta e imediata nem sempre será a mais

próxima do dano, mas aquela que necessariamente ensejou a hipótese danosa. Nesse passo, o julgador deve

eliminar os fatos menos relevantes e verificar se determinada condição concorreu concretamente para o evento

danoso e, no caso de inúmeras circunstâncias, observar qual a causa foi decisiva para a ocorrência do

acontecimento. III - Configura dano moral indenizável a cobrança indevida e sucessiva com anúncio de

encaminhamento do nome do suposto devedor ao cadastro de restrição ao crédito, ainda que a inserção no rol dos
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inadimplentes não tenha se consumado. Precedentes desta Corte e do STJ. IV - Caso em que a União encaminhou

sucessivas notificações de cobranças indevidas à Autora nos anos de 2007, 2008 e 2009 quando, na verdade,

tratava-se de homônimo. A espécie revela, no mínimo, desídia da Administração Pública em promover cobrança à

pessoa distinta da devedora. Seja pela falta de comprovação dos dados de identificação das pessoas envolvidas,

seja pela manutenção da negligência por cerca de dois anos. O infortúnio só se findou com o ingresso da parte em

juízo, cujo pedido foi rechaçado em contestação, sendo que a pretensão de inscrição do nome da Autora nos

cadastros de restrição ao crédito se revelou mais evidente quando a União manejou agravo de instrumento contra a

decisão que deferiu a tutela para impedir a inscrição da Apelante no CADIN. V - No cálculo da indenização por

danos morais, o julgador deve atuar com razoabilidade, observando o caráter indenizatório e sancionatório de

modo a compensar o constrangimento suportado. Considerando que não há notícia da inscrição do nome da

Autora nos cadastros de inadimplentes, permanece o constrangimento pela cobrança indevida a justificar o

montante de R$ 5.000,00 para valorar a dor moral, tendo presente que A indenização por dano moral não é preço

matemático, mas compensação parcial, aproximativa, pela dor injustamente provocada (REsp 617.131/MG). VI -

Juros e correção monetária cumulativamente calculados pelo índice SELIC, a partir de 1º de fevereiro de 2003 até

vigência da Lei 11.960/2009, quando incide pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança (Lei 9.494/1997, art. 1º-F). VII - Na condenação em honorários de advogado o julgador

deve observar a regra dos 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, considerando o grau de zelo do

profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza e importância da causa, bem como o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Assim, fica a verba honorária fixada em 10% do valor da

condenação por estar em sintonia com a realidade de demandas similares examinadas por este Tribunal. VIII -

Apelação da Autora a que se dá provimento.Processo AC 200838130042097 AC - APELAÇÃO CIVEL -

200838130042097 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:11/03/2013 PAGINA:320 Data da Decisão

25/02/2013 Data da Publicação 11/03/2013Assim, à sombra da orientação jurisprudencial, este Juízo acolhe o

pedido indenizatório e arbitra o valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), equivalente a um termo

médio dentre os valores reputados suficientes ao ressarcimento ora perseguido, consoante a reiterada valoração já

expendida pelo Judiciário. Os efeitos financeiros devem retroagir a 17/05/2005, data da inscrição como dívida

ativa - fl. 43, inclusive os juros de mora, na forma da Súmula 54 do STJ.DISPOSITIVODiante do exposto, com

fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO paraDeclarar a

nulidade da Certidão de Dívida Ativa nº 60.6.05.018700-47, no valor de R$ 3.600,00 inscritos em

17/05/2005.Condenar a UNIÃO no pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.500,00 (cinco

mil e quinhentos reais).O valor da indenização deverá ser corrigido monetariamente a partir desta data e até o

efetivo pagamento de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, e será acrescido de juros de mora, de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data do eventus damni, que

reputo ocorrido em 17/05/2005 - data da inscrição como dívida ativa - fl. 43.Custas ex lege. Condeno a ré a arcar

com os honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.PUBLIQUE-

SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0005604-63.2008.403.6103 (2008.61.03.005604-4) - GILSON DIMAS PINTO(SP097321 - JOSE ROBERTO

SODERO VICTORIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2081 - ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO)

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 174/181, que reconheceu a prescrição das

parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da ação e julgou improcedente os demais pedidos.Sob o

fundamento de que houve omissão e contradição na análise do conjunto probatório, pretende a embargante, na

verdade, a alteração do mérito do decisum.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os

acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de

embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de

declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre

o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.A tese dos embargos, ao contrário do que diz o embargante, não se

assenta em omissão e contradição, mas sim em discordância quanto ao conteúdo decisório.Concorde-se ou não

com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo

admissível que busque declaração judicial, através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a

ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está

límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser

aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é preciso que sejam articuladas razões com

vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos

embargos de declaração culmina em um requerimento de reconsideração da decisão proferida, ou seja, tem caráter

nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do

Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante

professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS.

MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO
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APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os

embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante.

Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos

relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de

execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando

inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp.

n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls. 174/181 nos termos em que

proferida.Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

 

0007357-55.2008.403.6103 (2008.61.03.007357-1) - ANNA ZILMA CAMARA(SP210226 - MARIO SERGIO

SILVERIO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1613 - MARCO AURELIO BEZERRA VERDERAMIS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação sob o procedimento ordinário proposta por ANNA ZILMA CAMARA em

face da UNIÃO, objetivando a incorporação aos respectivos vencimentos, a partir de fevereiro de 1997, do

percentual de 28,86% relativo aa revisão geral de vencimentos, devidamente atualizado e acrescido de juros de

mora até a data do efetivo pagamento.Alegam que os soldos militares foram reajustados no percentual de 28,86%

e que o mesmo não ocorreu com os vencimentos e proventos dos servidores civis.A inicial veio acompanhada dos

documentos necessários à propositura da ação. Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e

do Estatuto do Idoso.Citada, a ré contestou, aduzindo preliminar de prescrição e combatendo o mérito.Houve

réplica.A autora protestou genericamente por provas documentais e perícia contábil. A União expressamente

manifestou não ter outras provas a produzir.DECIDOAs provas existentes nos autos permitem o julgamento

antecipado do pedido nos termos do artigo 330, I do C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são

exclusivamente de direito.Bem por isso não há necessidade de novos documentos ou de perícia contábil, pelo que

fica indeferido o pedido genérico de fls. 52/53.DA PRESCRIÇÃOEm se tratando de lesão que incide sobre

prestações de trato sucessivo e cunho alimentar, a prescrição renova-se mês a mês, atingindo as parcelas vencidas

antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. Assim já se decidiu o egrégio Superior Tribunal de

Justiça no acórdão transcrito:AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO

DE TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. REAJUSTE DE 28,86%.Em se tratando de prestações de trato

sucessivo e de natureza eminentemente alimentar, a prescrição renova-se periodicamente - no caso, mês a mês - e

atinge apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. É aplicável ao caso,

portanto, o enunciado contido na Súmula nº 85 do STJ.Agravo regimental desprovido.(STJ - AGRESP nº 727868,

UF: RS, QUINTA TURMA, Relator: Min. FELIX FISCHER DJ 01/07/2005, P. 621)E ainda nos seguintes

julgados:STJ - AGRESP - 716544 Processo: 200500022860 UF: SP Órgão Julgador: SEXTATURMA Data da

decisão: 19/04/2005 Documento: STJ000624684STJ RESP - 551173 Processo: 200301011320 UF: CE Órgão

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 16/10/2003 Documento: STJ000516566MÉRITOA matéria

suscitou ampla controvérsia no âmbito da jurisprudência, a qual oscila no exame da natureza da Lei nº 8.627, de

19.02.93, ora conferindo-lhe o efeito de revisão geral, ora de mero reposicionamento de servidores, com reajuste

setorial para compensar perdas específicas da categoria abrangida por suas disposições, caso em que não seria

possível a extensão dos seus efeitos aos servidores dela excluídos, como ocorre com os autores.Certo que o

Superior Tribunal de Justiça tem adotado exatamente a segunda postura, conforme revelam os seguintes

precedentes: MS nº 3.116, Rel. Min. PEDRO ACCIOLI, DJU de 30.05.94; MS nº 2.836. Rel. Min. COSTA

LIMA, DJU de 28.03.94, e MS nº 3.074, Rel. Min. VICENTE CERNICCHIARO, DJU de 21.02.94.Todavia,

decidiu o Supremo Tribunal Federal (PA nº 19.4263/93) que tal reajuste teve caráter real de revisão geral, daí

porque ter sido concedido aos servidores do Poder Judiciário o reajuste de 28,86%, na mesma linha de como

procedera, anteriormente, o Poder Legislativo, através do Ato nº 60, de 20.01.93, da Mesa da Câmara dos

Deputados, estendendo o índice para os respectivos servidores.A Constituição Federal de 1988 cuidou no capitulo

da Administração Pública de estabelecer, in verbis:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:omissisX - a revisão geral da

remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á

sempre na mesma data;Com as alterações introduzidas pela EC n 19/98, a redação do inciso X passou a ser:X - a
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remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou

alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre

na mesma data e sem distinção de índices;A revisão geral, prevista no art. 37, inc. X, da Carta Federal, deve

garantir a reposição do poder aquisitivo dos vencimentos de todo o funcionalismo público, sem prejuízo de lei

específica para regularizar a distorsão apurada em um setor determinado. Foi em atendimento ao comando

constitucional estampado no artigo 37, X, que foi editada a lei nº 8.622, em 19/01/1993 que procedeu a uma

revisão geral da remuneração dos servidores civis e militares do Poder Executivo.No mesmo diapasão, s Lei nº

8.627, de 19/02/1993, cuidou de corrigir as distorções remuneratórias e possibilitou o estabelecimento do

comando constitucional da isonomia salarial entre os Três Poderes.Assim sendo, forçoso reconhecer que a

exclusão de setores do funcionalismo público do contexto do reajuste não pode juridicamente prevalecer. Nem se

argumente que a concessão do aludido índice conflita com o teor da Súmula 339/STF, pois a pretensão deduzida

não exige do Poder Judiciário a fixação de isonomia no espaço positivamente reservado à autação legislativa - art.

39, parágrafo 1º, da CF - (RMS nº 21.512-DF, Rel. Min. MOREIRA ALVES, RTJ 147/931), mas apenas o

reconhecimento de que a lei enfocada tem caráter de revisão geral de vencimentos, caso em que a tutela

jurisdicional atua a partir de uma base legal preexistente, interpretada em adequação aos princípios

constitucionais. Neste caso, quando em discussão o art. 37, inc. X, da Carta Federal, é totalmente impertinente a

restrição sumulada.O Tribunal Regional Federal da Primeira Região tem adotado a tese preconizada pela parte

autora, concedendo o reajuste, conforme elucida a ementa do acórdão prolatado no julgamento da AC nº

94.01.24876, Rel. Juiz CARLOS FERNANDO MATHIAS, DJU de 30.11.95:CONSTITUCIONAL -

ADMINISTRATIVO - REAJUSTES DE VENCIMENTOS - LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93. I - O direito

pretoriano tem-se inclinado por que o reajuste de 28,86% concedido aos militares estende-se aos servidores civis,

sob pena de ofensa ao disposto no art. 37, inciso X, da Lei Maior (q.v. Acórdão na AC nº 95.01.05338-5/DF, TRF

- 1ª Região, 1ª Turma - D.J. 15.5.95, Seção II, pág. 27.708).II - Negado provimento à apelação e à remessa

oficial.DO CASO CONCRETOA autora, consoante a inicial e nos termos do documento de fl. 33, é pensionista

de ex-servidor do Ministério dos Transportes, Octaviano Câmara, benefício instituído em outubro de

2000.Conquanto a data de instituição da pensão seja posterior ao período de formação do resíduo, como apontado

pela União, o direito ao recebimento do reajuste pelo instituidor jaz reconhecido nos autos. De fato, consoante o

item 3 do Ofício nº 103/2009-AGU/CONJUR/MT/CGAJ (fl. 33):3. Verifica-se ainda, que não foi gerado

automaticamente pelo Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE, em favor do

instituidor de pensão, Sr. Octaviano Câmara, nenhum valor a título do mencionado passivo de 28,86%.Ora, o

percentual não foi aplicado à remuneração que serviu de base à concessão e implantação da pensão, de modo que

a autora tem interesse jurídico na postulação a fim de ver incidir em sua renda mensal todos os efeitos financeiros

decorrentes.Assim já se decidiu:ADMINISTRATIVO - PENSÃO POR MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO -

PARCELAS NÃO PAGAS - REAJUSTE DE 28,86% - COMPENSAÇÃO COM POSSÍVEIS AUMENTOS

DECORRENTES DA LEI 8.627/93.I - Não restando comprovado nos autos que tenha havido pagamento das

parcelas retroativamente à data do óbito, dúvida não resta de que estas são devidas.II - Segundo a jurisprudência

reiterada de nossos tributos, é inquestionável que os servidores civis têm direito ao aumento de 28,86% concedido

aos servidores militares por força das Leis de nº 8.622/93 e nº 8.627/93, compensados, entretanto, possíveis

aumentos já concedidos àqueles em decorrência da própria Lei nº 8.627/93.III - Apelação e remessa parcialmente

providas.Processo AC 200002010447485 AC - APELAÇÃO CIVEL - 241629 Relator(a) Desembargador Federal

CASTRO AGUIAR Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJU - Data::21/06/2001

Data da Decisão 22/05/2001 Data da Publicação 21/06/2001DISPOSITIVOAnte o exposto, considerando o que

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido (art. 269, inc. I, do CPC) para efeito de condenar a UNIÃO

FEDERAL a incorporar nos proventos da pensão recebida pela autora todos os efeitos financeiros decorrentes da

incidência do reajuste de 28,86%, a partir de janeiro de 1993, na remuneração do instituidor Octaviano Câmara

(Ministério dos Transportes), efetuando o pagamento das diferenças não atingidas pela prescrição qüinqüenal

antecedente à citação para os termos da presente ação (fl. 25), corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% ao mês, contados também do chamamento citatório.Para a condenação decorrente deste julgado, a

atualização monetária deverá se dar em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, até

30/06/2009; a partir de então deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração básica da poupança, na

forma do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09. Da mesma forma, os juros deverão ser

computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC c.c. art. 161, 1º do CTN), até 30/06/2009; a partir

de então deverão ser adotados as taxas de juros aplicáveis às cadernetas de poupança, na forma do artigo 1º-F da

Lei nº 9.494/97, introduzido pela Lei nº 11.960/09.Custas ex lege. Condeno a União Federal em honorários

advocatícios que fixo em R$ 1.000,00, a serem atualizados, a partir da publicação da sentença. Faço isto com base

no artigo 20, 4º do CPC, porquanto condenada a Fazenda Pública, já avaliado o trabalho do advogado, a ausência

de perícias a demandar quesitação complexa ou audiências.Decorrido o prazo para o recurso voluntário, subam os

autos ao egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região para o reexame necessário.
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SOUZA DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da UNIÃO, na qual o autor pretende

provimento jurisdicional que declare a inconstitucionalidade de alegado confisco decorrente da queda de isen-ção

da tabela progressiva do imposto de renda, no correr dos anos, con-denando-se a ré na devolução dos valores

pagos a mais.A inicial veio instruída com os documentos necessários à propositura da ação. Deferidos os

benefícios da Lei de Assistência Judiciária.Citada, a UNIÃO ofertou resposta. Pugna pela improce-dência do

pedido.Não houve réplica. As partes não especificaram novas provas.DECIDOA busca de correção da tabela do

imposto de renda, ou, como abordado na inicial, a diminuição do valor de isenção, constitui pretensão que vários

sindicatos buscaram, mais propriamente contra o congelamento da tabela do imposto de renda desde 1996,

buscando na Justiça ordem que determine o ajuste pertinente à inflação ocorrida em todo o período, de modo a

reentruturá-la com isenção maior e estamen-tos maiores para incidência das faixas de 15% e 27,5%.De qualquer

forma, após a discussão da questão de fundo nas Cortes Pátrias, sedimentou-se o entendimento de que a tabela

pro-gressiva do imposto de renda, fixada em reais e sem previsão de atuali-zação monetária, não lesa direito dos

contribuintes do imposto de renda.De efeito, não há ofensa ao princípio do não-confisco, da isonomia tampouco

da capacidade contributiva. Por outro lado, não pode o Judiciário lançar decisão normativa em matéria de reserva

legal, como é o caso da correção da tabela progressiva do imposto de renda.Vejam-se os seguintes

arestos:AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO DA TABELA DO IM-POSTO DE RENDA. MATÉRIA JÁ

DECIDIDA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES. INCIDÊNCIA DO ART. 557 DO CPC. 1- A utilização de

tabela expressa em Reais, sem a previsão de atualização monetária, não implica afronta ao conceito de renda,

previsto no inciso III do artigo 153 da Constituição Federal e esmiuçado no in-ciso I do artigo 43 do Código

Tributário Nacional, posto que lastreada em previsão legal expressa (artigo 3º da Lei nº 9.250/95). Não há cogitar-

se, pois, aos o-lhos da lei, em modificação da tributação incidente sobre o patrimônio do contribuinte. Por outro

lado, a correção da tabela progressiva do Imposto de Renda Pessoa Física é matéria reservada à lei, sendo vedado

ao Poder Judiciário estabelecer regras, substituindo o legislador em matéria de sua estrita competência, e em

afronta ao princípio da separação dos poderes. 2- Ine-xistindo qualquer fundamento que demonstre o desacerto

quanto à aplicação do art. 557 do CPC, sobretudo em ra-zão da falta de similitude da matéria tratada nos autos

quando em cotejo com os precedentes nos quais a decisão recorrida se apóia, carece, o recurso, de pressuposto

lógi-co para sua interposição. 3- Agravo legal a que se nega provimento. Processo AC 00161245720094036100

AC - APELA-ÇÃO CÍVEL - 1506011 Relator(a) JUIZ CONVOCADO RICARDO CHINA Sigla do órgão TRF3

Órgão julgador SEXTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/06/2011 Data da Decisão 02/06/2011 Data

da Publicação 09/06/2011CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. TABELAS.

CORREÇÃO MONETÁRIA. IM-POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 1. A correção da

tabela do imposto de renda não pode ser determinada pelo Poder Judiciário, que não tem função legislativa. 2.

Ausência de ofensa aos princípios da isonomia, do não-confisco e da capacidade contri-butiva. 3. Apelação

improvida. Processo AC 00051295520094036109 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1564904 Rela-tor(a) JUIZ

CONVOCADO PAULO SARNO Sigla do órgão TRF3 Ór-gão julgador QUARTA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DA-TA:22/03/2011 PÁGINA: 381 Data da Decisão 03/02/2011 Data da Pu-blicação

22/03/2011PROCESSO CIVIL. IMPOSTO DE RENDA SOBRE ATRASADOS. REGIME DE

COMPETÊNCIA. COR-REÇÃO DA TABELA DO IRPF. 1. Os Rendimentos pa-gos acumuladamente devem ser

submetidos à incidência do imposto sobre a renda com base no regime de compe-tência, levando-se em

consideração a base de cálculo re-ferente a cada mês de rendimento recebido. O contribuin-te não pode ser

penalizado com a incidência do imposto sobre o montante recebido atrasado, mormente quando não deu causa ao

pagamento feito com atraso pela admi-nistração. 2. Quanto à pretendida correção da tabela do IRPF para fins de

enquadramento do benefício na faixa de isenção, o princípio da legalidade estrita im-pede que o Judiciário altere

tais patamares ou comine o indexador legal que lhe pareça mais apropriado (RE 234.003 - Min. Maurício Corrêa).

3. Recursos improvi-dos. Processo AC 200151010089605 AC - APELAÇÃO CIVEL - 331654 Relator(a)

Desembargadora Federal LANA REGUEIRA Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA Fonte E-DJF2R - Data::22/12/2010 - Página::202 Data da Decisão 14/12/2010 Data da

Publicação 22/12/2010TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLE-TIVA. ASSOCIAÇÃO.

LEGITIMIDADE ATIVA. IRPF. CORREÇÃO DA TABELA DE DEDUÇÕES DO IM-POSTO SOBRE A

RENDA. CORREÇÃO DA TABELA DE DEDUÇÕES. VARIAÇÃO DA UFIR. MATÉRIA DE RESERVA

LEGAL. 1. A ação tem sua natureza definida pelos seus fundamentos e seus pedidos e não pelo nome que se lhe

dê. No caso, a ASMEGO ajuizou a ação sob o nome de Ação Civil Pública, mas os fundamentos e o pedido

atraem a natureza de ação coletiva intentada com o objetivo de majorar a tabela de deduções para o imposto de

renda em benefício de seus associados magistrados es-taduais. Legitimidade ativa. Análise do mérito por força do

art. 515, 3º do CPC. 2. A atualização monetária da tabela progressiva de imposto de renda pessoa física e de seus

limites de dedução só pode ser instituída ou al-terada por força de lei ordinária. É defeso ao Poder Judiciário, que

não tem função legislativa, invadir ma-téria de competência reservada à lei. Precedentes do STF, STJ e deste

Tribunal. 3. Apelação provida para anular a sentença recorrida e julgando, originariamente a lide, julgar

improcedentes os pedidos. Processo AC 200035000095372 AC - APELAÇÃO CIVEL - 200035000095372 Rela-
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tor(a) JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.) Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador OITAVA

TURMA Fonte e-DJF1 DA-TA:17/12/2010 PAGINA:2223 Data da Decisão 26/11/2010 Data da Pu-blicação

17/12/2010Eis que a tese esboçada na inicial, ainda que abordada sob contornos que alçaram à mira a regressão,

no tempo, do valor da isenção em número de salários mínimos, não encontra guarida na mais sedimen-tada

jurisprudência de nossas Cortes. De efeito, o que o autor busca é a correção da tabela, sendo mero efeito o

aumento do nível de isenção, como pretende em sua inicial.Não havendo o direito em que se assenta a pretensão,

im-põe-se a improcedência do pedido em todos os seus matizes.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTE O PE-DIDO e, por conseqüência, JULGO EXTINTO o presente feito, com resolução do

mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Pro-cesso Civil.Custas ex lege. Com fundamento no artigo

20 do CPC, fixo os honorários advocatícios, nos termos do 4º, do artigo 20 do CPC, em R$ 1.000,00 (hum mil

reais) tendo em vista a simplicidade e o deslinde da causa.Com o trânsito em julgado desta decisão, os autos serão

remetidos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e INTIMEM-SE.

 

0008081-25.2009.403.6103 (2009.61.03.008081-6) - VALDIR RODRIGUES SIMOES(SP105261 - ANTONIA

SANDRA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade laborativa. Com a inicial

vieram os documentos.Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Justiça gratuita, postergada a análise

acerca da antecipação dos efeitos da tutela, determinada a citação do INSS e designada a realização de prova

pericial.Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, requerendo a improcedência do feito.Apresentado o

laudo, foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença

pelo prazo de 1 ano.Houve réplica.Facultada a especificação de provas, as partes nada requereram.Vieram os

autos conclusos para sentençaÉ o relato do necessário. DECIDOVerifico que estão presentes as condições da

ação, nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à

possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular

do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. MÉRITOBENEFÍCIOS POR INCAPACIDADEA

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Sendo certo que o auxílio-

doença será devido ao segurado enquanto ele permanecer incapaz, na forma prevista no artigo 60 da Lei nº

8.213/91 e na forma prevista no artigo 101 daquela mesma lei, deverá submeter-se a exames médicos para se

aferir a permanência do estado de incapacidade laborativa, conforme se vê do texto daquele artigo, abaixo

transcrito:Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido

estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência

Social, processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente,

exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.E no mesmo sentido são os artigos 70 e 71, da

Lei nº 8.212/91, in verbis:Art. 70. Os beneficiários da Previdência Social, aposentados por invalidez, ficam

obrigados, sob pena de sustação do pagamento do benefício, a submeterem-se a exames médico-periciais,

estabelecidos na forma do regulamento, que definirá sua periodicidade e os mecanismos de fiscalização e

auditoria. Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos

por acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão. Entende-se atividade

habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação

adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de

que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na

medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que

não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o

benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in

verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos

para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio

doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a

incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-

se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve

restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do

requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há de ser eminentemente
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técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência

(ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria

por invalidez. Realizado o exame pericial o Perito Judicial diagnosticou um quadro de epilepsia não especificada,

CID: G 40.9, concluindo haver incapacidade total e temporária para exercer atividades de risco por quedas ou

condução de veículos automotores. Poderá exercer outras atividades de caráter administrativo (fls. 95/97).Relata o

Senhor Perito Judicial, em perícia realizada em 28/04/2010, tratar-se de incapacidade total e temporária para

atividades que apresentem risco de queda, ou condução de veículos automotores. Afirma o perito que a parte

autora poderia exercer outra atividade laboral. Fez o prognóstico de alta no prazo de um ano, a partir do exame

pericial. Afirma ainda haver indicação da enfermidade desde o ano de 1991, não havendo dados técnicos para

evidenciar complicação da doença, nem tampouco dados para se afirmar que a parte autora estivesse incapaz em

janeiro de 2008.Observo que a antecipação dos efeitos da tutela foi deferida para conceder ao autor o benefício de

auxílio-doença pelo prazo de 1 ano, a partir de 08/10/2010, com fulcro no prognóstico efetuado pelo perito

judicial.Assim, deve ser concedido à parte autora o benefício de auxílio-doença desde 28/04/2010, data em que

realizado o exame pericial, com cessação em 08/10/2011 (1 ano após a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela).DISPOSITIVO:Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

art. 269, I do C.P.C e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, CONDENANDO o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir de

28/04/2010, data em que realizado o exame pericial, com cessação em 08/10/2011.Condeno o INSS ao pagamento

dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que deverão ser conforme a Lei nº

11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, determinando que para

a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas condenações impostas à Fazenda

Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.Fica facultado ao réu o direito de compensar, com os valores desta

condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de antecipação dos efeitos da tutela ou benefício

previdenciário inacumulável com o presente. Custas como de lei, devendo o INSS reembolsar à Justiça Federal o

valor dos honorários periciais. Condeno o réu, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça. Tópico síntese do julgado, nos termos do provimento 73/2005-CORE.Nome do(s)

segurados(s): VALDIR RODRIGUES SIMÕESBenefício Concedido Auxílio-doençaRenda Mensal Atual

PrejudicadoData de início do Benefício - DIB e Data de Cessação do Benefício - DCB 28/04/2010 (DIB) e

08/10/2011 (DCB)Renda Mensal Inicial A apurar pelo INSSRepres. legal de pessoa incapaz Não

aplicávelSentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo

Civil.Após, remetam-se os autos ao arquivo. P. R. I.

 

0000532-27.2010.403.6103 (2010.61.03.000532-8) - JOAO PIRES DE OLIVEIRA FILHO(SP099618 - MARIA

HELENA BONIN) X UNIAO FEDERAL

A impetrante opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 89/90, que julgou improcedente o pedido.Sob

o fundamento de que houve omissão no julgado, que teria deixado de apreciar a perda auditiva, pretende a parte

embargante, na verdade, a alteração do mérito do decisum.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos

embargos e não os acolho. Não existe vício de contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não

cabe a interposição de embargos no presente caso. Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem

embargos de declaração quando:I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido

ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.A tese dos embargos, ao contrário do que diz o

embargante, não se assenta em omissão e contradição, mas sim em discordância quanto ao conteúdo

decisório.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte embargante guerrear a decisão sob instrumento

processual adequado, não sendo admissível que busque declaração judicial, através de embargos de declaração,

uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou contradição passíveis de correção.Vale repisar, o

fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado, não existindo omissão, obscuridade ou

contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de êxito dos declaratórios, é preciso que

sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão alegadas.Conclui-se, desta feita, que a

matéria aventada nos embargos de declaração culmina em um requerimento de reconsideração da decisão

proferida, ou seja, tem caráter nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às

hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os

mesmos rejeitados, consoante professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS. MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E

OBSCURIDADE NÃO APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE.

PRECEDENTES.Os embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como

pretende o embargante. Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir

argumentos relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos
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casos de execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito

infringente aos embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro

evidente e quando inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in

judicando (EDREsp. n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução

do julgado foi interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001.

Desta forma, inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios

rejeitados. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003

PÁGINA:238 PAULO MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS

INFRINGENTES - REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser

rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU

21.02.1994, p. 2115.Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls.

89/90 nos termos em que proferida. Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

 

0002245-37.2010.403.6103 - JOAO DONIZETI DE SOUSA(SP116720 - OSWALDO MONTEIRO JUNIOR) X

UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada contra a União, objetivando a declaração de

pagamento indevido do imposto de renda sobre a participação nos lucros, relativas aos períodos de outubro de

1999 a outubro de 2008 e sua respectiva repetição.Com a inicial vieram os documentos. Citada, a União (Fazenda

Nacional) ofertou contestação, aduzindo preliminarmente, prescrição e, no mérito, postulando pela improcedência

do feito. É o relatório. DECIDO.As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do pedido nos

termos do artigo 330, I do C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.Constato que

estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à presença do

interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os pressupostos de

desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame da prescrição e do

mérito.PRELIMINAR DE MÉRITO - PRESCRIÇÃOO Pleno do STF ao apreciar o RE 566.621 de Relatoria da

Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do CPC reconheceu a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Superada a questão relativa à

aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às

posteriores a 09/06/2005, o prazo qüinqüenal, caso dos autos. Considerando-se que a ação foi ajuizada em

30/03/2010, então não há dúvida de que a exigibilidade de qualquer repetição de indébito de imposto de renda

anterior a 30/03/2005 estará atingida pela prescrição. Por tal ensejo, tenho como certo que a prescrição é parcial.O

Código Tributário Nacional - CTN prevê a possibilidade de restituição do tributo pago indevidamente nos termos

do art. 165. Entretanto, o art. 168 condiciona o exercício deste direito ao prazo prescricional de cinco anos,

contados, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 165, da data da extinção do crédito tributário. Nos tributos

sujeitos ao lançamento por homologação o pagamento antecipado pelo obrigado extingue o crédito sob condição

resolutória da ulterior homologação do lançamento, que ocorrerá em cinco anos, a contar da ocorrência do fato

gerador, caso a lei não fixe prazo à homologação, nos termos previstos na dicção do art. 150, 1º c/c 4º. A norma

esculpida no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005 inovou no ordenamento jurídico ao fixar novo prazo

prescricional e, por não se tratar de lei interpretativa, sua retroação não é permitida. As leis interpretativas são

aquelas que têm por objeto determinar o sentido das leis já existentes, sem introduzir disposições novas; e não foi

esse o caso. Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (grifei):TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO AO FINSOCIAL. INDÉBITO FISCAL. COMPENSAÇÃO.

RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO NA PENDÊNCIA DE JULGAMENTO DE EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. INTEMPESTIVIDADE. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA.

DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS. JULGAMENTO

EXTRA PETITA E REFORMATIO IN PEJUS. INOCORRÊNCIA. 1. É prematura a interposição de recurso

especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em que ainda não esgotada a instância

ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal (REsp. nº 776265/RS, Corte Especial, Rel. para acórdão

Min. Cesar Asfor Rocha, publicado em 06.08.2007). 2. Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a

despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo (Súmula 211/STJ). 3. É

entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta. 4. Sobre a prescrição da ação de

repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a jurisprudência do STJ (1ª

Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o prazo de cinco anos,

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da
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homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 5. A norma do art. 3º da LC 118/05, que

estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do pagamento indevido, não tem

eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade no Eresp 644.736/PE,

sessão de 06/06/2007, declarou inconstitucional a expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I,

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do art. 4º, segunda parte, da

referida Lei Complementar. 6. A incidência da correção monetária sobre o valor objeto da condenação se dá,

como os juros de mora, ex vi legis (Lei 6.899/81), sendo, por essa razão, independente de pedido expresso e de

determinação pela sentença, na qual se considera implicitamente incluída. A explicitação dos índices a serem

utilizados em seu cômputo pelo acórdão recorrido, portanto, mesmo em sede de reexame necessário, não

caracteriza reformatio in pejus, devendo a Fazenda, se for o caso, impugnar os critérios de atualização e de juros

estabelecidos. 7. O acórdão recorrido, ao determinar a incidência da SELIC, apenas explicitou o índice a ser

utilizado na atualização dos créditos a partir de 1º.01.1996, excluindo qualquer outro índice, quer de correção

monetária, quer de juros. Não restou caracterizado, no caso, julgamento extra petita ou ocorrência de reformatio in

pejus, mas apenas se definiu os critérios para o cálculo da correção monetária e dos juros de mora, já deferidos,

ambos, ainda que de forma genérica, pelo juízo singular. 8. Recurso especial das demandantes não conhecido. 9.

Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 904788 Processo: 200602590002 UF: DF

Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 06/09/2007 Documento: STJ000772800 Fonte DJ DATA:

01/10/2007 PÁGINA: 238 Relator (a) TEORI ALBINO ZAVASCKI Decisão unânime).No julgamento do RE

566.621/RS, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, em repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal firmou o

entendimento no sentido de que é válida a aplicação do novo prazo de 5 (cinco) anos tão-somente às ações

ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09 de junho de 2005, cuja ementa do

julgado colaciono in verbis:DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACATIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

A REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 09

DE JUNHO DE 2005.Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébitos era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, ampliou a

inovação normativa, tendo reduzindo o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do

pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação.A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito

tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo

então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da

lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus

conteúdos de proteção da confiança e garantia de acesso à Justiça.Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do

Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência de

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela de seus direitos.Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/05, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em sentido contrário.Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da

LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 20005.DE UM MODO OU DE OUTRO,

PORTANTO, ainda que se trate de tributo sujeito a lançamento por homologação, uma vez que o STF entendeu

que é o ajuizamento da ação o elemento definidor do critério de obediência, ou não, à LC nº 118/2005 e sua

sistemática, a prescrição seria TOTAL, já que a ação foi ajuizada em 30/04/2010 e o prazo seria qüinqüenal,

atingindo toda e qualquer parcela anterior a 30/04/2005, sendo certo que o pedido diz respeito a recolhimentos

anteriores aquela data, obviamente fulminadas pelo fenômeno prescritivo:PROCESSUAL CIVIL,

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - COFINS/PIS - LEI N 9.718/98 - BASE DE

CÁLCULO - COMPENSAÇÃO - ART. 170-A DO CTN - SELIC.1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal,

em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621, acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos,

fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só

vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o

ajuizamento da ação. (...) 10. Apelação da União Federal e remessa oficial parcialmente providas. 11. Apelação da
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impetrante provida.(AMS 00067390620054036107, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA,

TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/05/2012 FONTE_REPUBLICACAO)Acolho a

preliminar de prescrição para reconhecer a ocorrência da prescrição sobre os recolhimentos anteriores ao

qüinqüênio que antecede o ajuizamento desta ação.DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO A incidência de

imposto de renda sobre a participação nos lucros já restou pacificada pela jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça, como são exemplos os seguintes julgados: TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E

RESULTADOS. 1. A controvérsia consiste em saber se incide Imposto de Renda sobre a participação nos lucros

ou resultados da empresa. Em face do que dispõe o art. 146, III, a, da Constituição Federal, a Lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - denominada Código Tributário Nacional -, foi recepcionada com status de lei complementar,

assim definindo o fato gerador do Imposto de Renda: Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda

e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I -

de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior. Em

conformidade com o 1º do artigo transcrito, incluído pela Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, e

também o 4º do art. 3º da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 1988, a tributação independe da denominação dos

rendimentos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer

título. Portanto, incide Imposto de Renda sobre a participação nos lucros ou resultados de que trata o art. 7º, XI, da

Constituição Federal, conforme expressamente previsto na Medida Provisória 794, de 29 de dezembro de 1994, e

nas sucessivas reedições dessa medida, até a conversão da última edição na Lei 10.101/2000, cujo 5º de seu art. 3º

possui o seguinte teor: As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em separado dos demais

rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda devido na declaração de rendimentos da

pessoa física, competindo à pessoa jurídica a responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.

Registre-se que o 5º do art. 3º da Lei 10.101/2000 não pode, simplesmente, deixar de ser aplicado, pois isso

significaria negar vigência a tal dispositivo legal, o que somente seria viável se houvesse a declaração de sua

inconstitucionalidade pela Corte Especial, na forma exigida pelo art. 97 da Constituição Federal (Súmula

Vinculante 10/STF), o que, todavia, não é o caso, dada a constitucionalidade dessa norma infraconstitucional. 2.

Agravo regimental não provido. (grifei)AGRESP 200901219635 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL - 1146360 Relator MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA Fonte DJE

DATA: 28/09/2010 - TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. ADMINISTRADOR. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS. NÃO

APLICAÇÃO DO ART. 10 DA LEI 9.249/95. AGRAVO IMPROVIDO. 1. As parcelas pagas aos

administradores, a título de participação nos lucros, estão sujeitas à incidência do imposto de renda na fonte e na

declaração de ajuste anual, por caracterizarem acréscimo patrimonial. 2. Agravo regimental improvido.

(grifei)AGRESP 200800153261 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1023721 -

Relator ARNALDO ESTEVES LIMA PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA: 30/08/2010PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. DIRETOR ADMINISTRATIVO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.

IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. AUSÊNCIA DE NORMA ISENTIVA. 1. Não se aplica o disposto no

art. 10 da Lei nº 9.249/95 (não incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos) à participação

atribuída a administrador com base no lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos

resultados, tributável nos termos do parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei nº. 1.814/80 (REsp 884.999/BA,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 26.11.08). 2. Precedentes: AgRg no REsp 1.037.494/RS, Rel. Min.

Humberto Martins, DJe de 16.02.09; REsp 1.023.721/RS, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 04.02.10; REsp

1.141.379/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 18.12.09. Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Agravo

regimental não provido.AGRESP 200901438254- AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 1150763 Relator CASTRO MEIRA Fonte DJE DATA: 30/08/2010TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA - ADMINISTRADOR - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS DA

EMPRESA - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL - INCIDÊNCIA DO TRIBUTO - PRECEDENTE. A Segunda

Turma, por ocasião do julgamento do REsp 884999/BA (acórdão não publicado), Rel. Min. Mauro Campbell, na

assentada de 16.9.2008 reconheceu que não se aplica o disposto no art. 10 da Lei n. 9.249/1995, que prevê a não-

incidência do imposto de renda sobre os lucros distribuídos, à participação atribuída a administrador com base no

lucro apurado pela pessoa jurídica, por caracterizar participação nos resultados, portanto tributável nos termos do

parágrafo único do art. 2º do Decreto-Lei n. 1.814/1980. Agravo regimental improvido. (grifei)AGRESP

200800499334 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1037494 Relator

HUMBERTO MARTINS Fonte DJE DATA: 16/02/2009Daí porque os pedidos da parte autora são

improcedentes.DISPOSITIVOEm face do exposto, com fundamento no art. 269, I e IV, do Código de Processo

Civil, DECLARO A PRESCRIÇÃO PARCIAL DO DIREITO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO de que trata a

presente ação, bem como julgo improcedentes os pedidos da parte autora.Custas ex lege. Ante a sucumbência da

parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa.Após o

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE, REGISTRE-
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SE E INTIMEM-SE.

 

0003334-95.2010.403.6103 - IVO UCHOAS DOS SANTOS(SP263555 - IRINEU BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca dos efeitos

da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e determinada a

citação da ré.Juntado aos autos o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora

impugnou o laudo apresentado.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

pedido.Facultada a produção de provas, nada foi requerido.Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada se podendo objetar quanto à

legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Estão igualmente

presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do

mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do

autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será

devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias

consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem

necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e

está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à

concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto

necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não

simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei

8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o

caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado

incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença

entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da

incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual, a

aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar:

para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de

aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para exercer atividade que

garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos.A prova há

de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem

como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente

conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou neoplasia

maligna da laringe, não especificada, CID: C 32.9, concluindo que a parte autora está em tratamento radioterápico,

após cirurgia, sem complicações clínicas, de modo que não apresenta incapacidade para o exercício de atividade

laborativa (fls. 46).Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o

convencimento do Juízo. A se requerer que a especialidade seja fielmente observada, o procedimento de perícias e

a administração cartorária seria extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não estrutura a

Administração interna dos benefícios de modo que cada doença seja avaliada por um médico especialista da área,

pois o objetivo do processo ou do feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina pericial, que possui

nuances próprias. Por assim ser, o perito que atuou no feito tem experiência em perícias médicas.Usualmente se

faz confusão entre a relação PERITO-PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente

na segunda relação, por certo e efetivo, impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de

afastamento ou recolhimento, métodos terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os

problemas do seu paciente. Na relação perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente

avaliar EM CONCRETO se tal ou qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou

toda e qualquer atividade, e de que forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às

conclusões escritas nos laudos e atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do

médico perito, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO

CREMESP N 126, 17 DE OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de

sua opinião técnica, o médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico

assistente do periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega,

incluindo diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo

registrá-la no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e

independência de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua

atividade, não se obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo
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judicial ou procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos

da profissão, levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003775-76.2010.403.6103 - WANDIR ALVES FERREIRA(SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário proposta em 21/05/2010 (fl. 02), contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, na qual a parte autora pretende a revisão da renda mensal inicial de seu benefício,

concedido em 24/11/1997 (fl. 16).Em decisão inicial, foram concedidos os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita e a prioridade processual e indeferida a antecipação da tutela.Devidamente citado, o INSS ofertou

resposta. DECIDODECADÊNCIA DO DIREITO REVISIONALO Segurado e o INSS a partir da vigência da MP

1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, passaram a ter prazo para exercerem seus direitos uns

contra os outros. Vejamos o texto do artigo 103, na redação daquela legislação recentemente mencionada, in

verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código

Civil. Com a alteração do texto daquele artigo 103, da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, aquele dispositivo,

ficou assim promulgado, in verbis:Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004)Parágrafo

único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)Art. 103-A. O

direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os seus

beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé. (Incluído

pela Lei nº 10.839, 05 de fevereiro de 2004) 1o No caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial

contar-se-á da percepção do primeiro pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) 2o Considera-se

exercício do direito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe impugnação à validade

do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004) Interpretando estes artigos a moderna jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça assim firmou seu entendimento, conforme se vê da ementa abaixo reproduzida:RECURSO

ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO

ZAVASCKIRECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROCURADOR:

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGFRECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E

OUTROSADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E

OUTRO(S)EMENTAPREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA

SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA.

PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.1. Até o

advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de decadência

do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova redação, dada

pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou

estabelecido que É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para

incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente

concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo

inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06). (grifei)3. Recurso especial
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provido.ACÓRDÃOVistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia

PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes

Maia Filho, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com

o Sr. Ministro Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN

COELHO MARQUES SILVEIRA.Considerando, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de

que esta disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997).Sendo assim, até mesmo quando entrou em vigor o artigo 103-A,

da Lei nº 8.213/91, introduzido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de Novembro de 2003, posteriormente

convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, o termo inicial do prazo revisional dado ao INSS e ao

Segurado restou fixado, pela data de entrada em vigor da MP1.523-9, DE 27 DE JUNHO DE 1997 (convertida na

Lei 9.528/97) e não da data da vigência das alterações introduzidas pela Medida Provisória nº 138, de 19 de

Novembro de 2003, posteriormente convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004.Destarte, o termo

inicial para que o INSS ou o Segurado pudessem rever os benefícios, iniciou-se em 28/06/1997, dia posterior a

vigência da MP 1.523-9/1997, para todos os benefícios em manutenção e para os benefícios concedidos após a

vigência daquela legislação, o termo inicial é o estabelecido na própria legislação.Portanto, para todos os

benefícios previdenciários concedidos pelo INSS antes ou depois da vigência da MP 1.513-9/1997 podem ser

revistos por provocação de uma ou outra parte, em razão de que o direito estabelecido pela novel legislação é um

direito de natureza material, que atinge todo e qualquer ato revisional, seja ele aquele que poderia já ter sido

praticado, antes da novel legislação, mas não o foi, ou seja ele aquele a ser praticado a partir dos atos concessivos

de benefícios depois da vigência da novel legislação.Se assim é, toda e qualquer ação revisional do Segurado

contra o INSS tendo por objetivo rever o ato inicial de concessão de benefício, seja para inclusão de índices

expurgados, seja para aplicar uma nova interpretação, seja para corrigir erros, seja para incluir períodos de tempo

de serviço anterior à concessão do benefício, ou seja por qualquer motivo, o prazo decadencial é fatal e

inafastável.A decadência abordada no artigo 103 da Lei 8213/91, com prazo de dez anos, é referente à revisão do

ato de concessão do benefício, portanto, de um ato futuro a ser praticado, de modo que a ela, revisão, se aplica a

lei vigente a época de sua prática.Considerando que a jurisprudência dos Tribunais pátrios ainda segue

majoritariamente a orientação de que benefícios anteriores à Medida Provisória nº 1.523-9 (28/06/1997) não se

sujeitam ao prazo decadencial por ela instituído, não sigo tal entendimento, posto que é finalidade do direito

realizar a pacificação dos conflitos.Por esta razão, é pacífico e amplamente aceito, desde tempos imemoriais, no

direito, os institutos da decadência e prescrição, como forma de por fim a conflitos, a fim de se alcançar a

segurança jurídica e evitar a eternização de conflitos.Daí porque no presente caso aplico os institutos da

decadência e prescrição, de acordo com o que se estabeleceu na novel legislação Previdenciária sobre a

decadência e prescrição.Considerando a data de propositura da ação e a pretensão de rever ato concessivo de

benefício previdenciário pelo INSS realizado há mais de 10 anos dessa data, decorreu o prazo prescricional de que

trata o artigo 103, da Lei nº 8.213/91.Portanto, a parte autora não tem direito à revisão pretendida pelo fato de que

o seu direito revisional já foi acobertado pelo instituto da decadência.DISPOSITIVODiante do exposto,

PRONUNCIO A DECADÊNCIA e determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do

artigo 269, IV do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento

das custas e dos honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na

forma do art. 12 da Lei 1.060/50. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006912-66.2010.403.6103 - MARIA GORETTI DE SOUZA SILVA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO

DA SILVA E SP227757A - MANOEL YUKIO UEMURA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARIA GORETTI DE SOUZA SILVA,

objetivando a percepção integral da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de

Suporte - GDPGTAS. Alega ser pensionista de servidor público federal aposentado, desde 01/01/2009. Alega que

a Lei 11.357/2006 criou o Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e instituiu a Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico Administrativo e de Suporte - GDPGTAS, concedendo gratificação de 80% do

seu valor máximo aos servidores ativos, ao passo que para os inativos foi concedido apenas 30%, revelando de

forma explicita violação à paridade remuneratória constitucional.Invoca as Súmula 43 e 49 da AGU.Requer o

pagamento das diferenças dos valores correspondentes desde o início da vigência da GDPGTAS, em obediência

ao disposto no artigo 7º, da EC nº 41, de 19 de dezembro de 2003.Em decisão inicial foram negados os benefícios

da gratuidade processual. Recolhidas as custas (fl 24) foi determinada a citação. Citada, a ré apresentou

contestação, tecendo consideração iniciais, falando do instituidor da pensão, da gratificação de desempenho

técnico-administrativo e de suporte - GDPGTAS, da inaplicabilidade da legislação invocada e pede sejam os

pedidos da Autora julgados improcedentes.A parte autora manifestou-se em réplica. A União Federal informou
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não ter provas a produzir.Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO.As provas existentes

nos autos permitem o julgamento antecipado do feito nos termos do artigo 330, I do CPC, uma vez que todas as

questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.DO MÉRITO:Não obstante, O Supremo Tribunal

Federal tenha encerrado o litígio sobre a GDATA. Vejamos:A SÚMULA Nº 43, D AGU SOBRE A

GDATA:SÚMULA Nº 43, DE 30 DE JULHO DE 2009 (*)Publicada no DOU, Seção I, de 31/07; 03/08 e

04/08/2009.Os servidores públicos inativos e pensionistas, com benefícios anteriores à edição da Lei n.º

10.404/2002, têm direito ao pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -

GDATA nos valores correspondentes a:(i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio

de 2002 (art. 6º da Lei n.º 10.404/2002 e Decreto n 4.247/2002);(ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002

até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1º da Medida Provisória n.º 198/2004

(art. 5º, parágrafo único, da Lei n.º 10.404/2002, art. 1º da Lei n.º 10.971/2004 e 7º da Emenda Constitucional n.º

41/2003); e(iii) 60 (sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que trata o art. 1º da Medida

Provisória n.º 198/2004 até a edição da Lei n.º 11.357, de 16 de outubro de 2006. REFERÊNCIAS: Legislação

Pertinente: art. 40, 8º, da Constituição da República; art. 5º e 6º, parágrafo único da Lei n.º 10.404/2002; art. 1º da

Lei n.º 10.971/2004; Lei n.º 11.357/2006; art. 7º da Emenda Constitucional n.º 41/2003.Jurisprudência: Supremo

Tribunal Federal: RE 476.279/DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence (DJ de 15/06/2007); RE 476.390/DF, Rel. Min.

Gilmar Mendes (Tribunal Pleno).(*) Súmula Consolidada publicada no DOU I de 20.1.2012A SÚMULA

VINCULANTE nº 20 DO STJ SOBRE A GDATA: Quanto a GEDATEM, instituída pela modificação efetuada

no art. 122, da Medida Provisória nº 304/2006, que alterou a Lei nº 9.657/98, alterada pela Lei nº 11.907, de 03 de

fevereiro de 2009, e a tese de que transição prevista pelo 4º, do artigo 7º-A, da Lei nº 9.657/98, alterado pela Lei

nº 11.907/09, ao garantir aos servidores em atividade sem a avaliação de desempenho uma pontuação mínima (80

pontos) superior a garantida aos inativos, também foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, como devidos

aos inativos.O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o assunto da GDATEM assim entendeu:AI 811049 AgR /

PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA -

Julgamento: 08/02/2011 Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJe-055 DIVULG 23-03-2011 PUBLIC

24-03-2011 - EMENT VOL-02488-02 PP-00404 Parte(s)RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIAAGTE.(S):

UNIÃOADV.(A/S) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃOAGDO.(A/S): ALTINA MARIA DE

ALBUQUERQUEADV.(A/S) : INALDA NUNES DA SILVAEMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. SERVIDORES INATIVOS. EXTENSÃO DA

GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO - ADMINISTRATIVA - GDATA E DE

GRATIFICAÇÃO DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL EM TECNOLOGIA

MILITAR - GDATEM. SÚMULA VINCULANTE N. 20. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Decisão A Turma negou provimento ao agravo regimental no agravo de

instrumento, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma,

8.2.2011.Extrai-se do vota da Eminente Ministra Relatora Cármen Lúcia, o seguinte:Ademais, O Tribunal a quo

assentou que a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar -

GDATEM teria natureza geral, como afirmado na decisão agravada, a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal assentou que as vantagens de natureza geral, concedidas aos servidores da ativa, são extensíveis aos

inativos e pensionistas. Neste sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. EXIGÊNCIA DO PRESQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMOT TRIBUNAL FEDERAL. 2.

ABONO CONCEDIDO EM CARÁTER GERAL: EXTENSÃO A INATIVOS E PENSIONISTAS.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AI 711.851-AgR., de

minha relatoria, Primeira Turma, DJ. 23/10/2009).E:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS EXTENSÃO AOS INATIVOS

INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que apenas as vantagens de caráter geral podem ser

estendidas aos inativos. Precedentes. 2. A análise da natureza jurídica da parcela discutida --- se vantagem pessoal

ou geral --- depende do exame da legislação de direito local. Providência vedada nesta instância. Súmula 280 do

STF. Agravo regimental a que se nega provimento (AI 750.325 - AgR, Rel. Min, Eros Grau, Segunda Turma, DJ

25.9.2009). Porém a GDPGTAS é outra gratificação, diversa daquelas outras duas acima mencionadas, e esta

última gratificação tem por fundamento outra Lei, ou seja, a Lei nº 11.357/2006, e é para outra carreira do Poder

Público Federal.Esta Lei nº 11.357, DE 19 de outubro de 2006, dispõe sobre a criação do Plano Geral de Cargos

do Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA; institui

a Gratificação Específica de Docência dos servidores dos extintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia

e Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a concessão da Gratificação de Serviço Voluntário, de

que trata a Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares dos extintos Territórios Federais do Amapá,

Rondônia e Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de Pessoal Específico das Agências Reguladoras,

dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei
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no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ou planos correlatos das autarquias e fundações públicas, cedidos àquelas

autarquias, nas condições que especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no âmbito das Agências Reguladoras

referidas no Anexo I da Lei nº 10.871, de 20 de maio de 2004; institui a Gratificação de Efetivo Desempenho em

Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA; cria as carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira -

INEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de Publicação e Divulgação da Imprensa Nacional - GEPDIN,

instituída pela Lei nº 11.090, de 7 de janeiro de 2005; e dá outras providências.O seu artigo 7º que institui a

aludida Gratificação, dispõe:Art. 7º Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder

Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos

ou entidades da administração pública federal, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de

metas de desempenho institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Lei. (Vide

Medida Provisória nº 431, de 2008) (Vide Medida Provisória nº 431, de 2008 Vigência) (Vide Lei nº 11,784, de

2008 Vigência) (Vide Lei nº 11.784,de 2008 Vigência) 1º A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes

percentuais e limites:I - até 40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no

Anexo V desta Lei, considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na

sua contribuição individual para o alcance dos objetivos organizacionais; eII - até 60% (sessenta por cento) do

valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, em função do atingimento de metas

institucionais. 2º A GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade

de que trata a Lei Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros

benefícios ou vantagens. 3º Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a

realização das avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da Gratificação de

Desempenho de que trata o caput deste artigo. 4º Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de

desempenho individual e institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenho referida no caput deste

artigo serão estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação

vigente. 5º O resultado da primeira avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de

avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 6º A data de publicação no

Diário Oficial da União do ato de fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco temporal para

o início do período de avaliação. 7º Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput

deste artigo e processados os resultados da primeira avaliação individual e institucional, os servidores que

integrarem o PGPE perceberão a GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor

máximo, observada a classe e o padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei. 8º O disposto

no 7º deste artigo aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGTAS. 9o Até que se

efetivem as avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional, a GDPGTAS será paga

em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) do seu valor máximo, observados o posicionamento na tabela e

o cargo efetivo ocupado pelo servidor: (Incluído pela Lei nº 11.507, de 2007)I - cedido aos Estados do Amapá, de

Roraima e de Rondônia, com fundamento no art. 31 da Emenda Constitucional no 19, de 4 de junho de 1998, e no

2o do art. 19 da Lei Complementar no 41, de 22 de dezembro de 1981; (Redação dada pela lei nº 12.269, de

2010)II - à disposição de Estado, do Distrito Federal ou de Município, conforme disposto no art. 20 da Lei no

8.270, de 17 de dezembro de 1991; (Redação dada pela lei nº 12.269, de 2010)III - de que trata o art. 21 da Lei no

8.270, de 1991; ou (Incluído pela lei nº 12.269, de 2010)IV - cedidos nos termos do inciso I do art. 22 e do art. 23

da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998. (Incluído pela lei nº 12.269, de 2010) 10. Para fins de incorporação da

GDPGTAS aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão adotados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei

nº 11,784, de 2008)I - para as aposentadorias e pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPGTAS será,

a partir de 1o de março de 2008 e até 31 de dezembro de 2008, correspondente a 40% (quarenta por cento) do

valor máximo do respectivo nível; (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)II - para as aposentadorias e pensões

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)a) quando aos servidores que lhes

deram origem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro de 2003,

e no art. 3o da Emenda Constitucional no 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual constante do inciso I

deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11,784, de 2008)b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo das

aposentadorias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004 (Incluído pela Lei nº 11,784, de

2008) 11. A partir da implantação das avaliações que considerem as condições específicas de exercício

profissional, a GDPGTAS será paga aos servidores de que trata o 9o deste artigo com base na avaliação de

desempenho individual, somada ao resultado da avaliação institucional do Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão. (Incluído pela lei nº 12.269, de 2010)A GDPGTAS é destinada ao servidores que integram o

Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, não sendo aplicável aos servidores do Plano de Carreiras para a Área

de Ciência e Tecnologia, estabelecida pela Lei nº 8.691, de 28 de junho de 1993.Esta última lei dispõe sobre o

Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, das Autarquias e das

Fundações Federais e dá outras providências.Claro que a Autora não tem direito à pretendida Gratificação.Diante
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disto, rejeito o pedido da parte autora.DISPOSITIVO:Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado

pela parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, I do Código de

Processo Civil.Em conseqüência, condeno a Autora Federal a pagar a União Federal honorários advocatícios que

fixo em 10 % sobre o valor da causa. Custa ex lege.Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, diante do

valor dado a causa, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

0008289-72.2010.403.6103 - EDSON DE AQUINO BARROS(SP106482 - EDSON SAMPAIO DA SILVA) X

UNIAO FEDERAL

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença de fls. 354/357, que julgou IMPROCEDENTE o

feito.Sob o fundamento de que houve omissão no julgado, que teria deixado de apreciar o pedido de indenização

por danos morais formulado pela parte autora, pretende a embargante, na verdade, a alteração do mérito do

decisum.Esse é o sucinto relatório. DECIDOConheço dos embargos e não os acolho. Não existe vício de

contradição, obscuridade ou omissão no decisum. Portanto, não cabe a interposição de embargos no presente caso.

Veja-se o que dispõe a Lei Processual Civil:ART. 535 - Cabem embargos de declaração quando:I - houver, na

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz

ou tribunal.A tese dos embargos, ao contrário do que diz o embargante, não se assenta em omissão e contradição,

mas sim em discordância quanto ao conteúdo decisório.Concorde-se ou não com o julgado, cabe à parte

embargante guerrear a decisão sob instrumento processual adequado, não sendo admissível que busque declaração

judicial, através de embargos de declaração, uma vez que não demonstrou a ocorrência de vícios, omissão ou

contradição passíveis de correção.Vale repisar, o fundamento da decisão está límpida e cristalinamente delineado,

não existindo omissão, obscuridade ou contradição que mereçam ser aclarados. Para que haja possibilidade de

êxito dos declaratórios, é preciso que sejam articuladas razões com vistas a demonstrar a contradição e a omissão

alegadas.Ademais, vale destacar que tendo o pedido principal sido julgado improcedente, o pedido subsidiário,

por consequência lógica, melhor sorte não terá. Ou seja, não acatada a tese do autor, de que seria merecedor da

Medalha Santos Dumont, até porque tal aferição não cabe ao Judiciário, não há evento danoso passível de

caracterizar eventual indenização por danos morais.Conclui-se, desta feita, que a matéria aventada nos embargos

de declaração culmina em um requerimento de reconsideração da decisão proferida, ou seja, tem caráter

nitidamente infringente e busca reformar a decisão, de sorte que não se subsume às hipóteses do artigo 535, do

Código de Processo Civil. Encobrindo, portanto, essa característica, devem ser os mesmos rejeitados, consoante

professa remansosa jurisprudência:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS.

MP Nº 2.180-35/01. INAPLICABILIDADE. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO

APONTADAS NAS RAZÕES. EFEITOS INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. PRECEDENTES.Os

embargos de declaração não se prestam, à toda evidência, ao reexame do r. decisum, como pretende o embargante.

Ao invés de demonstrar a ocorrência de vícios no acórdão impugnado, limita-se a deduzir argumentos

relacionados ao pedido de modificação do aresto, no sentido da não incidência da verba honorária nos casos de

execuções não embargadas.Esta Corte tem firmado entendimento de que a concessão de efeito infringente aos

embargos de declaração somente pode ocorrer em hipóteses excepcionais, em casos de erro evidente e quando

inexistir outra forma recursal para a sua correção, não se prestando a sanar eventual error in judicando (EDREsp.

n.º 305.492/SC, DJU de 1.10.2001, da relatoria do Min. Edson Vidigal).Ademais, a execução do julgado foi

interposta em 09/02/00 (fls. 27), antes , portanto, do início de vigência da MP nº 2180-35/2001. Desta forma,

inaplicável o art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, acrescentado pela citada MP. Embargos declaratórios rejeitados.

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL - 439121 (Processo: 200200634204 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data

da decisão: 25/02/2003 Documento: STJ000479490 DJ DATA:07/04/2003 PÁGINA:238 PAULO

MEDINA)PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATORIOS - EFEITOS INFRINGENTES -

REJEIÇÃO.Embargos declaratórios, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados.STJ - 1ª Turma, EDcl

no REsp n.º 7490-0/SC, rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 21.02.1994, p. 2115.Diante do

exposto, rejeito os embargos de declaração opostos e mantenho a sentença de fls. 354/357 nos termos em que

proferida. Publique-se. Intimem-se. Registre-se.

 

0000564-95.2011.403.6103 - CAMILA CRISTINE RODRIGUES(SP172919 - JULIO WERNER E SP185651 -

HENRIQUE FERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca dos efeitos

da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e determinada a

citação da ré.Juntado aos autos o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora

impugnou o laudo pericial.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do
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pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o

exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

transtorno neurótico não especificado, CID: F48.9, concluindo que a parte autora não possui complicações

mentais e não apresenta incapacidade para o exercício de atividade laborativa (fls. 28/30).Quanto à impugnação ao

laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. A se requerer que a

especialidade seja fielmente observada, o procedimento de perícias e a administração cartorária seria

extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração interna dos benefícios

de modo que cada doença seja avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo do processo ou do

feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o perito

que atuou no feito tem experiência em perícias médicas.Usualmente se faz confusão entre a relação PERITO-

PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo e efetivo,

impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento, métodos

terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na relação

perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal ou

qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que

forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e

atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE

OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o

médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do

periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo

diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la

no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e independência

de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se

obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou

procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão,

levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0000935-59.2011.403.6103 - ALINE APARECIDA GOULART(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual
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a parte autora objetiva a concessão do benefício previdenciário de auxílio acidente, em razão de sinistro que lhe

tirou a capacidade laborativa, perseguindo o pagamento desde a cessação administrativa que reputa indevida.Em

decisão inicial, foi postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, designada a realização de

prova pericial, deferida a gratuidade processual e determinada a citação da ré.Apresentado laudo pericial, foi

indeferida a antecipação dos efeitos da tutela. O INSS apresentou contestação. Houve réplica.DECIDOA

concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado

que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual

como aquela para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional.

Exemplificando, se o autor sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que

este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no

momento. Por isso o artigo 59 dispõe atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de

aposentadoria por invalidez está previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A

aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para

atividades em geral. Outro ponto diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade

temporária, ao passo que para a obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a

incapacidade total e permanente para exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas

premissas, cabe analisar as provas trazidas aos autos. A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto

subentende a averiguação do quadro patológico da parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da

negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e a consequente conversão em aposentadoria por

invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou SEQUELA DE FRATURA DO FÊMUR - CID

T 93.1, concluindo que não há incapacidade laborativa - fl. 39.Não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a

improcedência do pedido da parte autora.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais em 10%

sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em

julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0001124-37.2011.403.6103 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS DA COSTA(SP179632 - MARCELO DE

MORAIS BERNARDO E SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca dos efeitos

da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e determinada a

citação da ré.Juntado aos autos o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora impugnou o laudo pericial.A

parte autora peticionou noticiando a concessão do benefício de auxílio-doença na via administrativa (fls. 56/57),

com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 58/59).Vieram os autos conclusos para

sentença.DECIDOA parte autora informou e comprovou a concessão, na via administrativa, do benefício de

auxílio-doença, aos 23/01/2012 (fls. 57), posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez, em

07/05/2012 (fls. 59).Conforme consulta ao CNIS, em anexo, verifico que a parte autora encontra-se em gozo do

benefício.Assim, ocorreu in casu perda de objeto superveniente na modalidade utilidade/necessidade, tendo em

vista que a parte autora passou a receber o benefício pleiteado judicialmente.Eis que foi conseguido o bem da vida

perseguido, a questão posta no presente processo restou superada, ocorrendo a perda de objeto da presente

ação.DISPOSITIVOPosto isto, JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, VI, do CPC.Custas como de lei. Condeno a autora a pagar honorários advocatícios que fixo em R$ 100,00

(cem reais), conforme artigo 20, 4º do Código de Processo Civil, ficando sua execução suspensa, na forma do art.

12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.P.R.I.

 

0001622-36.2011.403.6103 - MARIA AUXILIADORA DA SILVA(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO
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DA SILVA) X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário, proposta por MARIA AUXILIADORA DA SILVA,

objetivando a percepção de diferença da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa -

GDATA e GDPGTAS. Alega ser pensionista de servidor público federal aposentado do Ministério dos

Transportes e ter passado a receber, com a edição da Lei n. 10.404/02, a GDATA em valor inferior ao percebido

pelos servidores em atividade. Pretende a GDATA nos valores correspondentes a 37,5 pontos no período de

fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Lei n 10.404/2002, no período de junho

de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o artigo 5º da Medida Provisória n

194/2004, convertida na Lei n 10.971/04, a partir da qual passa a ser de 60 pontos. Invoca, também, o pagamento

da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, instituída pela

Lei n 11 .357/2006.Requer a inclusão das diferenças dos valores não pagos, acrescidos de correção monetária e

juros. A inicial veio acompanhada de documentos.Em decisão inicial foram concedidos os benefícios da

gratuidade processual.Citada, a ré apresentou contestação, alegando impossibilidade jurídica do pedido,

prescrição, combateu a GDPTAS, falou das Súmulas ns 43 e 49, da AGU e, no mérito, pugnou pela

improcedência do feito.A parte autora manifestou-se em réplica, buscando, agora a GDATEM. A União Federal

treplicou aduzindo que isto é inovar o pedido e não é mais possível.Os autos vieram conclusos para sentença.É o

relatório.DECIDO.As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado do feito nos termos do artigo

330, 1 do CPC, uma vez que todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.DAS

PRELIMINARESIMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDOTambém, poder-se-ia argüir preliminar de

impossibilidade jurídica do pedido, uma vez que seria vedado ao Poder Judiciário conceder aumentos aos

servidores públicos, sob pena de afronta ao princípio da separação dos poderes, citando a Súmula n 339, do

Supremo Tribunal Federal, com o seguinte enunciado, verbis:Súmula 339. Não cabe ao Poder Judiciário, que não

tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia.Ocorre que, na

presente ação, a parte autora não veicula pedido de aumento de vencimentos, mas, sim, de extensão de vantagem

pecuniária dos servidores em atividade, prevista em lei, aos inativos. Portanto, afasto a preliminar esta hipotética

preliminar e passo à análise do mérito.DO MÉRITOPRESCRIÇÃOA prescrição da pretensão de direito material

em face da Fazenda Pública, seja ela Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, tem prazo de 5 (cinco) anos, nos

termos do art. l do Decreto n. 20.910/32, independentemente da natureza da relação jurídica estabelecida entre a

Administração Pública e o particular. Por tal ensejo, eventual ocorrência de prescrição excluiria da condenação

verbas anteriores ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da presente demanda, ou seja, anteriores a 04 de

março de 2011, razão pela qual passo à apreciação do mérito propriamente dito.O Supremo Tribunal Federal

encerrou o litígio sobre o cerne da presente causa. Vejamos:A SÚMULA N 43, D AGU SOBRE A

GDATASÚMULA N 43, DE 30 DE JULHO DE 2009 (*)Publicada no DOU, Seção 1, de 31/07; 03/08 e

04/08/2009.Os servidores públicos inativos e pensionistas, com beneficios anteriores à edição da Lei n.

10.404/2002, têm direito ao pagamento da Gratificação de I)esempenho de Atividade Técnico-Administrativa -

GI)ATA nos valores correspondentes a:(i) 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio

de 2002 (aL 6 da Lei n. 10.404/2002 e I)ecreto n 4.247/2002);(ii) 10 (dez) pontos, no período de junho de 2002

até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere o art. 1 da Medida Provisória n. 198/2004

(art. 5, parágrafo único, da Lei n. 10 arL 1 da Lei n. 10.971/2004 e 7 da Emenda Constitucional n. 41/2003); e(iii)

60 (sessenta) pontos, a partir do último ciclo de avaliação de que trata o art. 1 da Medida Provisória n. 198/2004

até a edição da Lei n. 1 1.357, de 16 de outubro de 2006.REFERÊNCIAS:Legislação Pertinente: art. 40, 8, da

Constituição da República; art. 5 e6, parágrafo único da Lei n. 10.404/2002; art. 1 da Lei n. 10.971/2004;Lei n.

11.357/2006; ad. 7 da Emenda Constitucional n. 4 1/2003.Jurisprudência: Supremo Tribunal Federal: RE

476.279/DF, Rel. Mm.Sepúlveda Pertence (Di de 15/06/2007); RE 476.390/i)F, ReI. Mm. GilmarMendes

(Tribunal Pleno).(*) Súmula Consolidada publicada no l)OU 1 de 20.1.2012A SÚMULA VINCULANTE n 20

DO STJ SOBRE A GDATAPLENÁRIOEXTEATO DE ATAPROPOSTA DE SÚMULP VINCULA

42PROCED.: DISTRITO FEDERALPROPTE. (S): SUPREMO TRIBUNAL FEDERALDecisão: O Tribunal, por

maioria, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, acolheu e aprovou a proposta de edição da Súmula Vinculante

n 20, nos seguintes termos:A Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico- Administrativa - GDATA,

instituída pela Lei no 10.404/2002, deve ser deferida aos inativos nos valores correspondentes a 37,5 (trinta e sete

vírgula cinco) pontos no período de fevereiro a maio de 2002 e, nos termos do artigo 5, parágrafo único, da Lei no

10.404/2002, no período de junho de 2002 até a conclusão dos efeitos do último ciclo de avaliação a que se refere

o artigo 1 da Medida Provisória n 198/2004, a partir da qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos. Votou o

Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Manifestou-se, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Haroldo Ferraz da

Nóbrega. Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, justificadamente, o Senhor Ministro

Ricardo Lewandowski. Plenário, 29. 10.2009.Presidência do Senhor Ministro Gilmar Mendes. Presentes à sessão

os Senhores Ministros Celso de Meilo, Marco Aurélio, Elien Grade, Cezar Peluso, Carlos Britto, Eros Grau,

Cármen Lúcia e Dias Toffoli.Quanto a GEDATEM, instituída pela modificação efetuada no art. 122, da Medida

Provisória n 304/2006, que alterou a Lei n 9.657/98, alterada pela Lei n 11.907, de 03 de fevereiro de 2009, e a

tese de que transição prevista pelo 4, do artigo 7-A, da Lei n9.657/98, alterado pela Lei n 11.907/09, ao garantir
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aos servidores em atividade sem a avaliação de desempenho uma pontuação mínima (80 pontos) superior a

garantida aos inativos, também foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, como devidos aos inativos.O

Supremo Tribunal Federal ao apreciar o assunto da GDATEM assim entendeu:AI 811(1)49 AgR / PB PARAÍBA

A&REG. NO AGRAVO I1)EiNSTRUMENTO Relator(a): Mm. CÁRMEN LÚCIA - Julgamento:08/02/2011

(I)rgãci Julgador: Primeira Turma Publicação I1)JeDIVULG 23-03-201 1 PUBLIC 24-03-2011 EMENT VOL-

02488 PP 004(1)4 Parte(s)RELA ORA: MIN. CÁRMEN LÚCIAAGTE UNIÃOADV (AIS) ADVOUADO RAE

DA uNIÃOAGDO.(A/S): ALTi MARIA DE ALBUQUERQUEADV.(A/S): ENAI DA NUNES DA

SILVAEMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DEINSTRUMENTO. DIREITO

ADMINISTRATIVO. SERVIDORESINATIVOS. EXTENSÃO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO

DEATIVIDADE TÉCNICO - ADMINISTRATIVA - GDATA E DEGRATIFICAÇÃO DESEMPENHO DE

ATIVIDADE TÉCNICO OPERACIONAL EM TECNOLOGIA MILITAR - GDATEM.

SÚMULAVINCULANTE N. 20. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AOQUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Decisão A Turma negou provimento aoagravo regimental no agravo de instrumento, nos termos

do voto daRelatora. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. P Turma,8.2.2011.Extrai-se do vota da

Eminente Ministra Relatora Cármen Lúcia, o seguinte:Ademais, O Tribunal a quo assentou que a Gratificação de

Desempenho de Atividade Técnico-Operacional em Tecnologia Militar - GDATEM teria natureza geral, como

afirmado na decisão agravada, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assentou que as vantagens de

natureza geral, concedidas aos servidores da ativa, são extensíveis aos inativos e pensionistas. Neste

sentido:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 1. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EXIGÊNCIA

DO PRESQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO DA MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMOT TRIBUNAL FEDERAL. 2. ABONO CONCEDIDO EM CARÁTER

GERAL: EXTENSÃO A INATIVOS E PENSIONISTAS.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO

QUAL SE NEGA PROVIMENTO. (AI 711.851-AgR., de minha relatoria, Primeira Turma, DJ.

23/10/2009).E:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATIFICAÇÃO DE

ENCARGOS ESPECIAIS EXTENSÃO AOS INATIVOS INTERPRETAÇÃO DE LEGISLAÇÃO LOCAL.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Ajurisprudência deste Tribunal é firme no

sentido de que apenas as vantagens de caráter geral podem ser estendidas aos inativos. Precedentes. 2. A análise

da natureza jurídica da parcela discutida --- se vantagem pessoal ou geraldepende do exame da legislação de

direito local. Providência vedada nesta instância. Súmula 280 do STF. Agravo regimental a que se nega

provimento (AI 750.325 - AgR, Rel. Mm, Eros Grau, Segunda Turma, DJ 25.9.2009).Não obstante este

entendimento consolidado do Supremo Tribunal Federal veiculado na Sümula Vinculante n 20, acima já

reproduzida e do AI 811049 AgR / PB - PARAÍBA, rejeito o pedido da parte autora, pois que a gratificação por

ela postulada não há direito.Porém a GDPGTAS é outra gratificação, diversa daquelas outras duas acima

mencionadas, e esta última gratificação tem por fundamento outra Lei, ou seja, a Lei n 11.357/2006, e é para outra

carreira do Poder Público Federal.Esta Lei n 11.357, DE 19 de outubro de 2006, dispõe sobre a criação do Plano

Geral de Cargos do Poder Executivo - PGPE e do Plano Especial de Cargos do Ministério do Meio Ambiente e do

IBAMA; institui a Gratificação Específica de Docência dos servidores dos extintos Territórios Federais do Acre,

Amapá, Rondônia e Roraima - GEDET; fixa o valor e estabelece critérios para a concessão da Gratificação de

Serviço Voluntário, de que trata a Lei n 10.486, de 4 de julho de 2002, aos militares dos extintos Territórios

Federais do Amapá, Rondônia e Roraima; autoriza a redistribuição, para os Quadros de Pessoal Especifico das

Agências Reguladoras, dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do Plano de Classificação de

Cargos, instituído pela Lei no 5.645, de 10 de dezembro de 1970. ou planos correlatos das autarquias e fundações

públicas, cedidos àquelas autarquias, nas condições que especifica; cria Planos Especiais de Cargos, no âmbito das

Agências Reguladoras referidas no Anexo 1 da Lei n 10.871, de 20 de maio de 2004; institui a Gratificação de

Efetivo Desempenho em Regulação - GEDR, devida aos ocupantes dos cargos do Plano Especial de Cargos da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA; cria as carreiras e o Plano Especial de Cargos do Fundo

Nacional deDesenvolvimento da Educação - FNDE e do Instituto Nacional de Pesquisas EducacionaisAnisio

Teixeira - 1NEP; aumenta o valor da Gratificação Específica de Publicação eDivulgação da Imprensa Nacional -

GEPD1N, instituída pela Lei n ii .090, de 7 de janeiro de2005; e dá outras providências.O seu artigo 7 que institui

a aludida Gratificação, dispõe:Art. 70 Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, devida aos titulares dos cargos do Plano Geral de Cargos do Poder

Executivo, quando lotados e em exercício das atividades inerentes às atribuições do respectivo cargo nos órgãos

ou entidades da administração pública federal, em função do desempenho individual do servidor e do alcance de

metas de desempenho institucional, tendo como valores máximos os constantes do Anexo V desta Lei. ( Medida

Provisória O 431, de 2008 ( Medida Provisória n 431, de 2008 Vigência) (Vide Lei n ii , de 2008 Vigência) Vide

Lei n11 . 2008 Vigência 1 A GDPGTAS será paga com observância dos seguintes percentuais e limites:1 - até

40% (quarenta por cento) do valor máximo da gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei,

considerando o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na sua contribuição

individual para o alcance dos objetivos organizacionais; eII - até 60% (sessenta por cento) do valor máximo da
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gratificação, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei, em função do atingimento de metas institucionais. 2 A

GDPGTAS será paga em conjunto, de forma não cumulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei

Delegada n 13, de 27 de agosto de 1992 e não servirá de base de cálculo para quaisquer outros beneficios ou

vantagens. 3 Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem observados para a realização das

avaliações de desempenho individual e institucional, para fins de atribuição da Gratificação de Desempenho de

que trata o caput deste artigo. 4 Os critérios e procedimentos específicos de avaliação de desempenho individual e

institucional e de atribuição da Gratificação de Desempenhoreferida no caput deste artigo serão estabelecidos em

atos dos dirigentes máximos dos órgãos ou entidades, observada a legislação vigente. 5 O resultado da primeira

avaliação gera efeitos financeiros a partir do início do primeiro período de avaliação, devendo ser compensadas

eventuais diferenças pagas a maior ou a menor. 6 A data de publicação no Diário Oficial da União do ato de

fixação das metas de desempenho institucional constitui o marco temporal para o início do período de avaliação.

70 Até que seja regulamentada a Gratificação de Desempenho referida no caput deste artigo e processados os

resultados da primeira avaliaçãoindividual e institucional, os servidores que integrarem o PGPE perceberão a

GDPGTAS em valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, observada a classe e o

padrão do servidor, conforme estabelecido no Anexo V desta Lei. 8 O disposto no 7 deste artigo aplica-se aos

ocupantes de cargos comissionados que fazem jus à GDPGTAS. 9 Até que se efetivem as avaliações que

considerem as condiçõesespecíficas de exercício profissional, a GDPGTAS será paga em valorcorrespondente a

80% (oitenta por cento) do seu valor máximo, observadoso posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocupado

pelo servidor:( pela Lei n 11.507, de 20071 - cedido aos Estados do Amapá, de Roraima e de Rondônia,

comfundamento no art. 31 da Emenda Constitucional n 19, de 4 de junho de1998, e no 2 do art. 19 da Lei

Complementar n 41, de 22 de dezembro de1981; ( dada pela lei n 12.269, de 2010ii - à disposição de Estado, do

Distrito Federal ou de Município, conforme disposto no art. 20 da Lei n 8.270, de 17 de dezembro de 1991; ( dada

pela lei n 12.269, de 2010III - de que trata o art. 21 da Lei n 8.270, de 1991; ou ( pela lei n 12.269, de 2010IV -

cedidos nos termos do inciso 1 do art. 22 e do art. 23 da Lei n 9.637, de 15 de maio de 1998. ( pela lei n 12.269,

de 2010 10. Para fins de incorporação da GDPGTAS aos proventos de aposentadoria ou às pensões, serão

adotados os seguintes critérios: ( pela Lei n 11,784, de 20081 - para as aposentadorias e pensões instituidas até 19

de fevereiro de 2004, aGDPGTAS será, a partir de 1 de março de 2008 e até 31 de dezembro de2008,

correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor máximo dorespectivo nível; ( pela Lei n 11384, de 2008II -

para as aposentadorias e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 2004: ( pela Lei n 11,784, de 2008a) quando

aos servidores que lhes deram origem se aplicar o disposto nosarts. 3 e 6 da Emenda Constitucional n 41, de 19 de

dezembro de 2003, eno art. 3 da Emenda Constitucional n 47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual

constante do inciso 1 deste parágrafo; ( pela Lei n11,784, de 2008b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo

das aposentadorias epensões, o disposto na Lei n 10.887, de 18 de junho de 2004 ( pelaLei n i 1,784, de 2008 11.

A partir da implantação das avaliações que considerem as condições específicas de exercício profissional, a

GDPGTAS será paga aos servidores de que trata o 9 deste artigo com base na avaliação de desempenho

individual, somada ao resultado da avaliação institucional do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão. (

pela lei n 12.269, de 2010A GDPGTAS é destinada aos servidores que integram o Plano Geral de Cargos do

Poder Executivo, não sendo aplicável aos servidores do Plano de Carreiras para a Área de Ciência e Tecnologia,

estabelecida pela Lei n 8.691, de 28 de junho de 1993.Esta última lei dispõe sobre o Plano de Carreiras para a área

de Ciência e Tecnologia da Administração Federal Direta, das Autarquias e das Fundações Federais e dá outras

providências.Claro que a Autora não tem direito à pretendida Gratificação - GDPGTAS.A eventual Gratificação a

que teria direito, não integrou o pedido inicial e a inicial não pode ser emendada depois de formalizada a relação

processual com a citação do Réu.DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, 1 do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da Autora condeno-a ao pagamento à União Federal das custas, e honorários

advocatícios que fixo em 10 % sobre o valor da causa, ficando, entretanto, a parte autora dispensada do

pagamento da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária, e enquanto perdurar esta

condição.Decisão não sujeita ao duplo grau de jurisdição, diante do valor dado a causa, nos termos do 2, do artigo

475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas

as formalidades e anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0002455-54.2011.403.6103 - REINALDO RODRIGUES SANCHES(SP263555 - IRINEU BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada originariamente no Juizado Especial Federal Cível

de São Paulo, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela qual se pretende a REVISÃO do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que recebe, para tanto buscando o reconhecimento de

certo(s) período(s), o que influiria no cômputo do tempo de contribuição de sua aposentadoria.A inicial veio

acompanhada com os documentos necessários à propositura da ação. Foram deferidos os benefícios da assistência

judiciária gratuita.Citado o INSS contestou. Houve réplica.DECIDOTEMPO DE ATIVIDADE

ESPECIALPretende a parte autora que seja averbado como exercido em atividade especial nos períodos indicados
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na inicial. Requer o reconhecimento desses períodos como especiais e sua conversão para tempo comum, devendo

ser computados como tempo de contribuição. Com relação à conversão especial/comum do período não

considerado pelo INSS, é necessária plena comprovação da ocorrência do tempo especial. Sem a existência desta,

a conversão é conjetura.Primeiramente, é importante observar que a dinâmica da legislação previdenciária impõe

uma breve exposição sobre as sucessivas leis que disciplinaram o critério para reconhecimento do tempo de

serviço em atividade especial.Até a publicação da Lei n. 9.032, ocorrida em 29.04.1995, o reconhecimento do

tempo de serviço em atividade especial dava-se pela atividade ou grupo profissional do trabalhador, de onde se

infere que a atividade especial era reconhecida por presunção, não sendo necessária a comprovação do efetivo

risco, perigo ou insalubridade. Alterando critério anterior, mencionada lei impôs a necessidade de apresentação do

formulário inicialmente conhecido como SB-40 e atualmente chamado DSS 8030, que descrevia a atividade do

segurado e dos agentes nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos ns.

53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99.A categoria profissional do trabalhador e o agente agressivo que ensejam a

caracterização do tempo especial sempre foram arrolados em ato do Poder Executivo, por determinação expressa

da legislação previdenciária.De todo modo, nos termos do art. 31 da Lei n. 3.807/60, do art. 38 do Decreto n.

77.077/76 e da redação original do art. 57 da Lei n. 8.213/91, a caracterização do tempo especial, para o caso em

tela, no período acima mencionado, dependia da atividade profissional exercida ou do agente agressivo

encontrarem-se relacionados no Quadro referido pelo art. 2º do Decreto n. 53.831, de 25 de março de 1964 e nos

Anexos I e II do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (art. 295 do Decreto n. 357, de 07 de dezembro de

1991, e art. 292 do Decreto n. 611, de 21 de julho de 1992).A configuração do tempo de serviço como especial

deve absoluta observância à legislação da época do trabalho prestado. Com o advento do Decreto n. 2.172, de 5 de

março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória n. 1.523/96, posteriormente convertida na Lei n. 9.528 de

11.12.1997, passou-se a exigir o laudo técnico comprobatório da atividade especial que deve estar contida no rol

trazido por esse decreto. Conclui-se, portanto, que a partir da Lei n. 9.032/95 o critério por categoria profissional

para o enquadramento da atividade como especial foi excluído, e para os períodos compreendidos entre a edição

dessa lei e a de número 9.528/97, os formulários SB-40 e DSS 8030 são aptos a demonstrar o desempenho das

tarefas neles descritas, dispensando a realização de laudo pericial nesse sentido, salvo, como especificado adiante,

no que concerne aos agentes agressivos RUÍDO e CALOR. Também com a edição do Decreto n. 3.048/99,

vigente a partir 12 de maio de 1999, a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos passou a ser feita

em formulário emitido pela empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido

por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho ( 2.º do art. 68). O Decreto n. 4.032, de

26.11.2001, passou a exigir o perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com base em laudo

técnico.As alterações legislativas, que tornaram mais rigorosa a análise de reconhecimento da atividade especial,

não podem prejudicar o direito da parte autora, uma vez que o momento da agregação do adicional ao tempo de

serviço comum é o da prestação do serviço, quando o trabalhador enfrentou a penosidade, periculosidade ou

insalubridade, e não o da ocasião da instrução da concessão, o que o levaria, no caso, a submeter-se às normas

regentes impositivas da apresentação de laudo técnico - ressalvando-se os agentes agressivos RUÍDO e CALOR -

para comprovação da atividade especial. Neste sentido, o magistério de Wladimir Novaes Martinez:A conclusão

jurídica, em relação às atividades penosas, perigosas ou insalubres (desprezando-se a realidade médica), é que a

vantagem do acréscimo temporal incorporou-se ao patrimônio do trabalhador por ocasião da execução dos

serviços.(...)Está-se diante da similitude válida, isto é, do princípio da aplicação isonômica da lei perfeita para

cenários materiais iguais. Coincidem o fato sociológico com o direito positivado. Se quem preenche os requisitos

legais pode ter o tempo anterior convertido e somado ao especial sem necessidade de demonstrar a contingência

realizada, da mesma forma está autorizada aquela mulher que não completou 25 anos ou aquele homem sem 30

anos, até 28.5.98.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 71)E prossegue o ilustre doutrinador:Na essência

médico-previdenciária da questão, é inaceitável a corrente de que se trata de expectativa de direito, pois a agressão

ao organismo ocorreu durante a execução dos serviços e, com isso, a incorporação da compensação ao patrimônio

dos segurados, ao tempo dos fatos. É como se, de inopino, a lei proibisse a incorporação das horas extras no

salário-de-contribuição para fins de salário-de-benefício. Quem já as prestou, no passado, em relação à norma

superveniente, não poderia ser atingido.(Aposentadoria Especial, 3ª edição, ed. LTR, p. 72)Portanto, as exigências

do formulário descritivo da atividade do segurado, antigo SB-40, atualmente chamado DSS 8030, e dos agentes

nocivos à saúde ou perigosos, relacionados exemplificativamente nos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e

3.048/99 ou do laudo pericial, somente tornaram-se possíveis a partir de 29.04.1995 e 05.03.1997,

respectivamente, devendo ser resguardado à parte autora o direito ao reconhecimento do trabalho especial em

período anterior às referidas datas, mesmo sem a apresentação dos mencionados documentos que passaram a ser

exigidos, à exceção dos agentes agressivos RUÍDO e CALOR.Para a comprovação da atividade especial nos

períodos pleiteados pela parte autora e não reconhecidos administrativamente, é necessário o enquadramento das

atividades nos quadros dos Decretos n.s. 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/99 ou o reconhecimento de que referida

atividade apresenta graus de periculosidade, insalubridade ou penosidade suficientes para ser considerada

especial, visto que a relação constante nos referidos quadros não é taxativa, e sim, exemplificativa, o que

possibilita o reconhecimento de atividades especiais neles não previstas. Com o advento da Lei n.. 9.032/95,
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passou-se a exigir a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. A

apresentação dos formulários e laudos técnicos, emitidos pela empresa ou seu preposto, acerca das condições

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, somente foram

previstos pela Medida Provisória n. 1.523, de 11/10/1996. AGENTE NOCIVO RUÍDOQuanto ao agente ruído,

sempre foi necessária sua comprovação mediante laudo técnico pericial, independentemente do período em que o

trabalho foi realizado, como se vê do seguinte precedente: PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL CONVERTIDO.1. Não tendo sido

requerida, em razões ou resposta da apelação, a apreciação de agravo retido, dele não se conhece (CPC, art. 523,

1º).2. Preenchidos os requisitos até 16.12.98, data da publicação da Emenda Constitucional n. 20/98, não se faz

necessário satisfazer as novas exigências introduzidas pelo direito superveniente.3. Não perde a qualidade de

segurado quem deixou de trabalhar e contribuir em decorrência de ser portador de moléstia incapacitante.4. É

necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos

indicados pela legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado

especial.(...) (TRF 3ª Região, AC 200061020153054, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, DJU

18.9.2003, p. 405). (grifo nosso).Essa exigência, que nada tem a ver com a estabelecida pela Lei nº 9.032/95, que

a estendeu para qualquer agente agressivo, é indissociável da própria natureza do agente ruído, cuja comprovação

só é suscetível de ser realizada mediante aferição realizada por aparelhos de medição operados por profissionais

habilitados.Ainda na hipótese de ruído, a insalubridade se caracteriza quando o trabalhador, nos períodos

anteriores à vigência do Decreto 2172/97, esteve exposto a intensidade superior a 80 dB.Isso porque, embora o

Decreto 83.080/79 tenha considerado insalubre o ruído superior a 90 db, não houve revogação do Decreto

53.831/64, que previa a insalubridade para ruído superior a 80 dB.Tratando-se de vigência simultânea de ambos

os Decretos, deve ser considerado o limite mais benéfico ao trabalhador, a saber, o superior a 80dB.Ressalte-se

que o próprio INSS vem se posicionando no sentido de que deve ser considerada como atividade especial, ainda

sob a vigência do Decreto 83.080/79, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis,

haja vista menção expressa à matéria constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na

análise do agente agressivo ruído, até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva

exposição for superior a oitenta dB(A) e, a partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar

acima de noventa dB(A).Dessa forma, tomando-se por base a interpretação interna da Autarquia, tenho por

irrelevante o uso de equipamento individual de proteção, já que este não finda com a insalubridade do ambiente

onde o trabalhador presta seus serviços.Todavia, com o advento do Decreto nº 2.172/1997 foram revogados

expressamente os Anexos I e II do Decreto 83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o

código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a

insalubridade, exposição a ruído superior a 90 (noventa) decibéis. O limite de 90 decibéis, no entanto, perdurou

tão-somente até a edição do Decreto 4.882/03, ocasião em que o indigitado limite de tolerância foi novamente

reduzido, agora para 85 decibéis.Em resumo: a exposição a ruído superior a 80 dB(A) é considerada agente

agressivo nos labores exercidos anteriormente a vigência do decreto n 2.172 de 05 de março de 1997,

posteriormente a esta data e até 18 de novembro de 2003 - edição do Decreto 4.882/2003, é considerada insalubre

a exposição a ruído superior a 90, sendo reduzido, em seguida, o limite de tolerância para 85 decibéis.Nos termos

do entendimento da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência

do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n.

2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº

32 de 26/07/2006).Vale repisar, a disciplina jurídica referente à especialidade previdenciária norteia-se pelos

seguintes parâmetros:PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM

PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E

DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.(...)III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-

95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional do

trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é feita por intermédio dos formulários

SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 1523/96 (convertida na

Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.IV - O 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação

do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto

para a atividade especial exercida até a edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda

era aplicável, na redação original dada pela Lei 9.032/95.V - Agravo interno desprovido.(STJ, AgRg no REsp

493458 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2003/0006259-4. Relator(a) Ministro

GILSON DIPP; Órgão Julgador: T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento: 03/06/2003; DJ 23.06.2003 p.

425).Anoto, recente alteração havida no tocante aos níveis de pressão sonora para reconhecimento da respectiva

insalubridade e consequente cômputo como tempo de atividade especial.De efeito, a Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU - alterou o texto da Súmula 32, que
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passou a ter a seguinte redação: O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para

fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e,

a contar de 5 de março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de

novembro de 2003, quando a administração pública que reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice

de ruído.Particularmente no que concerne à exigência de LAUDO TÉCNICO, cabe ressaltar que os agentes ruído

e calor sempre exigiram que a prova da submissão efetiva fosse feita com base em laudo técnico (esse é o teor,

inclusive, do art. 161 da Instrução Normativa nº 20 INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007). Sobre o ponto, veja-

se o seguinte aresto:PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL REMESSA

OFICIAL. ATIVIDADE INSALUBRE. TUTELA ANTECIPADA. ARTIGO 461 DO CPC.1. (...)3. A atividade

profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a apresentação de

laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a medição técnica possui

condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.4 a 9 - Omissis.10. Remessa oficial

não conhecida. Apelação não provida.(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1258500, Processo: 200661260040396 UF: SP Órgão Julgador:

SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 18/08/2008 Documento: TRF300199263 Fonte DJF3 DATA:19/11/2008

Relator(a) JUIZ ANTONIO CEDENHO)USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)A

utilização de equipamentos de proteção individual ou coletivo não descaracteriza a situação de agressividade ou

nocividade à saúde ou à integridade física no ambiente de trabalho, principalmente quando não há provas nos

autos de que sua efetiva utilização tenha neutralizado por completo a ação deletéria dos agentes ambientais

nocivos.Ademais, preceitua a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs que: O uso de

equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição à ruído, não

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. DO CASO CONCRETOObservo que a parte autora postula o

reconhecimento como especial de períodos compreendidos entre 01/01/2001 a 09/09/2010. A pretensão ao

reconhecimento de pressão sonora insalubre acha-se assim instruída: Início Fim OBS fl.1/1/2001 30/9/2001 PPP -

Perfil Profissiográfico Previdenciário - GM POWERTRAN LTDA - Pressão sonora de 84,1 dB. 241/10/2001

30/6/2005 PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - GM POWERTRAN LTDA - Pressão sonora de 94,1 dB.

241/7/2005 21/1/2010 PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA -

Pressão sonora de 94,1 dB (até a data de emissão do documento) . 25DISPOSITIVODiante do exposto, decreto a

extinção do processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil e JULGO

PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que considere como tempo especial os períodos trabalhados

pela parte autora de 1/1/2001 a 30/9/2001, 1/10/2001 a 30/6/2005 e de 1/7/2005 a 21/1/2010. Por fim, deverá

efetuar a REVISÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 149.240.377-3 computando os

períodos reconhecidos nesta sentença com a devida majoração de 40% (fator 1,4) consoante a lei de

regência.Condeno o INSS ao pagamento dos valores devidos em atraso, corrigidos monetariamente de acordo com

os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros que

deverão ser conforme a Lei nº 11.960/2009 de 30 de junho de 2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, determinando que para a atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nas

condenações impostas à Fazenda Pública, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.Custas com de lei. Condeno o réu,

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a presente data, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.Fica facultado ao réu o

direito de compensar, com os valores desta condenação, eventuais valores pagos à parte autora a titulo de

benefício previdenciário inacumulável com o presente.Diante do acolhimento do pedido, da natureza alimentar da

causa, do direito constitucional ao recebimento de prestação jurisdicional efetiva e célere, da presença dos

requisitos para a concessão de antecipação de tutela - note-se a verossimilhança e o alto grau de cognição no

momento da sentença-, impõe-se a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, de ofício, fundada na

moderna jurisprudência do E. TRF da Terceira Região. Assim, determino a imediata REVISÃO do benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 149.240.377-3 computando os períodos

reconhecidos nesta sentença com a devida majoração de 40% (fator 1,4) consoante a lei de regência, restando o

pagamento dos atrasados para a fase de liquidação de sentença. Intime-se, com urgência.Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. Oportunamente, remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes. P.R.I.

 

0004876-17.2011.403.6103 - NILTON JOSE RIBEIRO(SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA E

SP076875 - ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca dos efeitos
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da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e determinada a

citação da ré.Juntado aos autos o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.A parte autora impugnou o laudo

apresentado.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação,

nada se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade

jurídica do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo,

em virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para

o exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe

atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial diagnosticou

fratura de costelas com achatamento de T12, concluindo que a parte autora não apresenta incapacidade para o

exercício de atividade laborativa (fls. 30/34).Informa o perito que a parte autora foi submetida a cirurgia na coluna

em 2008 e desde 2010 não efetua qualquer tratamento.Quanto à impugnação ao laudo, vejo que ela não traz

elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de

rigor a improcedência do pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

extinguindo o processo com resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo

em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o

trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-

SE. INTIMEM-SE.

 

0007092-48.2011.403.6103 - EVERLAN SANTOS RODRIGUES(SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO E

SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual

a parte autora objetiva o restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, e sua posterior conversão

em aposentadoria por invalidez, em razão de ser portadora de enfermidade que a impede de exercer atividade

laborativa. A inicial veio instruída com documentos.Em decisão inicial, foi postergada a análise acerca dos efeitos

da tutela, designada a realização de prova pericial, concedidos os benefícios da Justiça gratuita e determinada a

citação da ré.Juntado aos autos o laudo pericial, foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela.A parte autora

impugnou o laudo pericial.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do

pedido.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOVerifico que estão presentes as condições da ação, nada

se podendo objetar quanto à legitimidade das partes, à presença do interesse processual e à possibilidade jurídica

do pedido. Estão igualmente presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em

virtude do que passo ao exame do mérito.MÉRITOA concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o

exercício da atividade habitual do autor e não para qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei

8.213/91:Art. 59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período

de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.Entende-se atividade habitual como aquela para a qual o interessado está

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. Exemplificando, se o autor sempre exerceu

atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está incapacitado para exercer atividades

mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença, na medida em que este tipo de atividade não é sua

atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o artigo 59 dispõe
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atividade habitual, e não simplesmente atividade.Por sua vez, o benefício de aposentadoria por invalidez está

previsto no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos, in verbis:Art. 42 A aposentadoria por invalidez, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de

auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe

garanta a subsistência.A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez está na qualificação da incapacidade. Enquanto o auxílio doença requer a incapacidade para o exercício

da atividade habitual, a aposentadoria por invalidez impõe a incapacidade para atividades em geral. Outro ponto

diferenciador a salientar: para a concessão do primeiro requer-se a incapacidade temporária, ao passo que para a

obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, deve restar provada a incapacidade total e permanente para

exercer atividade que garanta a subsistência do requerente.Postas estas premissas, cabe analisar as provas trazidas

aos autos.A prova há de ser eminentemente técnica, porquanto subentende a averiguação do quadro patológico da

parte autora, bem como apura a pertinência (ou não) da negativa da concessão ou manutenção do auxílio-doença e

a consequente conversão em aposentadoria por invalidez.Realizado exame pericial, o Perito Judicial, concluiu que

a parte autora não apresenta incapacidade para o exercício de atividade laborativa (fls. 63/69).Relata o perito que a

parte autora sofreu queda com fratura nas vértebras L1 e L2. Foi feito tratamento eficaz e conservador, com

colete, havendo consolidação da fratura, sem sinais de lesão nervosa, discal ou qualquer sequela que reduza a

capacidade laborativa, não se podendo determinar incapacidade ou redução da capacidade laborativa.Quanto à

impugnação ao laudo, vejo que ela não traz elementos capazes de infirmar o convencimento do Juízo. A se

requerer que a especialidade seja fielmente observada, o procedimento de perícias e a administração cartorária

seria extremamente difícil em algumas Subseções. O próprio INSS não estrutura a Administração interna dos

benefícios de modo que cada doença seja avaliada por um médico especialista da área, pois o objetivo do processo

ou do feito administrativo não é a diagnose, mas a medicina pericial, que possui nuances próprias. Por assim ser, o

perito que atuou no feito tem experiência em perícias médicas.Usualmente se faz confusão entre a relação

PERITO-PERICIANDO e a relação TERAPEUTA-PACIENTE, sendo que somente na segunda relação, por certo

e efetivo, impende ao médico, ao fazer suas análises, definir recomendações de afastamento ou recolhimento,

métodos terápicos e até reeducação de hábitos ao esquadrinhar a solução para os problemas do seu paciente. Na

relação perito-periciado, ao contrário, incumbe ao profissional médico tão somente avaliar EM CONCRETO se tal

ou qual sintoma impedem o exercício das atividades habituais do periciado, ou toda e qualquer atividade, e de que

forma (se afirmativo).Cabe ressaltar que o perito judicial não está adstrito às conclusões escritas nos laudos e

atestados trazidos pela parte autora. Justamente para disciplinar a atuação do médico perito, o Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo (CREMESP) elaborou a RESOLUÇÃO CREMESP N 126, 17 DE

OUTUBRO DE 2005, que se transcreve parcialmente abaixo:Art. 3 - Na formação de sua opinião técnica, o

médico investido na função de perito não fica restrito aos relatórios elaborados pelo médico assistente do

periciando. Deverá, todavia, abster-se de emitir juízo de valor acerca de conduta médica do colega, incluindo

diagnósticos e procedimentos terapêuticos realizados ou indicados, na presença do periciando, devendo registrá-la

no laudo ou relatório.Parágrafo Único - O médico, na função de perito, deve respeitar a liberdade e independência

de atuação dos profissionais de saúde sem, todavia, permitir a invasão de competência da sua atividade, não se

obrigando a acatar sugestões ou recomendações sobre a matéria em discussão no processo judicial ou

procedimento administrativo.Art. 4 - O exame médico pericial deve ser pautado pelos ditames éticos da profissão,

levando-se em conta que a relação perito/periciando não se estabelece nos mesmos termos da relação

médico/paciente.Assim, não provada a incapacidade laborativa, é de rigor a improcedência do

pedido.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com

resolução do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência da parte

demandante, condeno-a ao pagamento dos honorários sucumbenciais que fixo em 10% sobre o valor da causa,

ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os

autos ao arquivo com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0003948-95.2013.403.6103 - JOAO BOSCO DE LIMA(SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de ação de rito ordinário, na qual a parte autora requer a conversão de

benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Com a inicial vieram os documentos.Em decisão

inicial foi postergada a análise acerca da antecipação dos efeitos da tutela, deferida a gratuidade processual e

determinada a citação. A parte autora apresentou quesitos, mas não compareceu para a realização de perícia

médica.A parte autora peticionou, requerendo a desistência da ação e a extinção do processo (fls.

55/56).DECIDOÉ consabido que no transcorrer do processo a declaração unilateral de vontade produz

imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais, consoante a disciplina dada

pelo art. 158 do Código de Processo Civil.A própria lei, entretanto, ressalvou que, no tocante à desistência da

ação, esse ato somente produzirá efeito depois de homologado por sentença, além de tal providência constituir

forma especial de encerramento do processo (RT 497/122, 511/139; RJTESP 99/235; JTA 42/14, 77/103 e

88431), a teor da disposição contida no parágrafo único do citado dispositivo legal.A parte autora peticionou às
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fls. 55/56, desistindo do feito.Diante do exposto, HOMOLOGO por sentença para que produza seus efeitos o

pedido de desistência da parte autora, nos termos do artigo 158, do CPC e JULGO EXTINTO sem resolução do

mérito o presente processo com fulcro no inciso VIII, do artigo 267 do mesmo código. Custas como de lei. Sem

condenação em honorários, tendo em vista não ter sido formalizada a relação processual.Defiro sejam

desentranhados os documentos que instruíram a inicial, conforme requerido.Oportunamente, arquivem-se os autos

com as cautelas de praxe.P. R. I.

 

0006585-19.2013.403.6103 - ADEMIR CELESTE(SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova

aposentadoria.Postula a renúncia de sua aposentadoria e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

que deverá levar em consideração todo o período contributivo da parte autora, inclusive os salários de

contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial

veio acompanhada de documentos. Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, concedo à parte

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos

termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus

requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por

exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação

de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original.

A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais

vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de

documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido

antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA

PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece

o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer

restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de

eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas

pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí

porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela

análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem

como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em

uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos

da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então,

renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário

Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só

que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço -

passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a

previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria

pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos

de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda

Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição

(15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as

condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos

para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando

a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata
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fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem

prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem

devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE
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PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução

dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo
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com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

0006606-92.2013.403.6103 - ANTONIO MACHADO FILHO(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob argumento de que

os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices de reajuste de

10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial veio

acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os

termos da Lei 1060/50, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.O feito

comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2007.61.03.006476-0). Passo a reproduzir citada

decisão.Vistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob

argumento de que os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices

de reajuste de 10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial

veio acompanhada de documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e da prioridade

processual.O Instituto-réu ofereceu contestação, pugnando pela prescrição das verbas eventualmente devidas

anteriores aos cinco anos antecedentes à demanda, e pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.Preliminar de mérito:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103,

parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim,

somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela

prescrição.Mérito:As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder

Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da

recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se

pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços ou índices

que espelhem aumentos do custo de vida. A escolha cabe ao legislador.De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi

definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor real, o

qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.Em seguida, a L.

9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 1997, o critério
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de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998.Posteriormente, os benefícios foram reajustados

em junho de 1997 (7,76%) MP 1663, em junho de 1998 (4,81%) MP 1663 e Decreto 2172/97, em junho de 1999

(4,61%), junho de 2000 (5,81%) e junho de 2001 (7,66%), com o emprego de índices estabelecidos pela L.

9.971/00, MP 2.187-13/01 e D. 3.826/01, em junho de 2002 ( 9,20%), MP 2022-17/2000 e Decreto 4249/ 2002,

em junho de 2003 (9,20%) MP 2022-17/2000 e Decreto 4709/ 2003, em junho de 2004 (4,53%) Decreto

5061/2004 e em unho de 2005 (5,93%) Decreto 5443/2005.Assim, em apertada síntese, seguem os índices

aplicados pelo INSS: Junho de 1997 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 7,76%

estabelecido pela MP 1663. Junho de 1998 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,81%, estabelecido

pela MP 1656. Junho de 1999 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 4,61%

estabelecido pela MP 1824. Junho de 2000 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de

5,81% estabelecido pela MP 2022. Junho de 2001 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 7,66%

estabelecido pelo Decreto 3826, de 31.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela

MP 2022-17/2000. Junho de 2002 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 9,20% estabelecido pelo

Decreto 4249, de 24.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000.

Junho de 2003 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 19,71% estabelecido pelo Decreto 4709, de

29.05.2003, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000. Junho de 2004 - o

reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,53% estabelecido no Decreto 5.443, de 30.04.2005. Junho de

2005 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 5,93% estabelecido no Decreto 5.443 de 09.05.2005.O

Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade

da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).Assim, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os

mesmos - como, por exemplo, o INPC-IBGE -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a

manutenção do poder de compra dos benefícios apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se

por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real, uma vez que índices que também conservaram

a essência constitucional de manutenção do valor real dos benefícios, tal como previsto nos artigos 201, 3º, e 202

da Constituição (redação original).A preservação do valor real, portanto, será objeto de lei, a qual escolherá, entre

vários critérios de quantificação do fenômeno inflacionário, aquele que sirva para manter a prestação, e, ao mesmo

tempo, não desequilibrar a paridade entre receita/despesa que dá sustentação à Seguridade Social, na sua

modalidade Previdência Social.Como há muito consolidado, não cabe ao Poder Judiciário substituir os índices

legais de reajustes de benefícios por outros escolhidos por autores previdenciários (10,96% em dezembro de 1998;

0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004), tendo-se certo que os índices legais utilizados estão

em conformidade com a CRFB:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM

LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política -

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-

2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a

peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei,

consoante entendimento consolidado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da

Constituição Federal (redação original), deixou para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes

(RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de

correção de salário mínimo, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em

lei não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5.

Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1

DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS

APLICÁVEIS. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. CONSTITUCIONALIDADE. O STF firmou entendimento

no sentido de que a manutenção do valor real do benefício tem de ser feita nos termos da lei (Lei nº 8213/91), não

havendo de se cogitar de vulneração ao art. 201, 2º (atual 4º), da Carta Constitucional face à aplicação dos índices

de reajuste adotados pelo INSS.(TRF4,AC 200971990039646, EDUARDO TONETTO PICARELLI, TRF4 -

TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 08/03/2010.)Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a
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extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006608-62.2013.403.6103 - LUIZ CARLOS SCHULZ(SP326620A - LEANDRO VICENTE SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob argumento de que

os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices de reajuste de

10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial veio

acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os

termos da Lei 1060/50, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.O feito

comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2007.61.03.006476-0). Passo a reproduzir citada

decisão.Vistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob

argumento de que os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices

de reajuste de 10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial

veio acompanhada de documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e da prioridade

processual.O Instituto-réu ofereceu contestação, pugnando pela prescrição das verbas eventualmente devidas

anteriores aos cinco anos antecedentes à demanda, e pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.Preliminar de mérito:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103,

parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim,

somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela

prescrição.Mérito:As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder

Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da

recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se

pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços ou índices

que espelhem aumentos do custo de vida. A escolha cabe ao legislador.De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi

definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor real, o

qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.Em seguida, a L.

9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 1997, o critério

de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998.Posteriormente, os benefícios foram reajustados

em junho de 1997 (7,76%) MP 1663, em junho de 1998 (4,81%) MP 1663 e Decreto 2172/97, em junho de 1999

(4,61%), junho de 2000 (5,81%) e junho de 2001 (7,66%), com o emprego de índices estabelecidos pela L.

9.971/00, MP 2.187-13/01 e D. 3.826/01, em junho de 2002 ( 9,20%), MP 2022-17/2000 e Decreto 4249/ 2002,

em junho de 2003 (9,20%) MP 2022-17/2000 e Decreto 4709/ 2003, em junho de 2004 (4,53%) Decreto
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5061/2004 e em unho de 2005 (5,93%) Decreto 5443/2005.Assim, em apertada síntese, seguem os índices

aplicados pelo INSS: Junho de 1997 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 7,76%

estabelecido pela MP 1663. Junho de 1998 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,81%, estabelecido

pela MP 1656. Junho de 1999 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 4,61%

estabelecido pela MP 1824. Junho de 2000 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de

5,81% estabelecido pela MP 2022. Junho de 2001 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 7,66%

estabelecido pelo Decreto 3826, de 31.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela

MP 2022-17/2000. Junho de 2002 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 9,20% estabelecido pelo

Decreto 4249, de 24.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000.

Junho de 2003 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 19,71% estabelecido pelo Decreto 4709, de

29.05.2003, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000. Junho de 2004 - o

reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,53% estabelecido no Decreto 5.443, de 30.04.2005. Junho de

2005 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 5,93% estabelecido no Decreto 5.443 de 09.05.2005.O

Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade

da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).Assim, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os

mesmos - como, por exemplo, o INPC-IBGE -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a

manutenção do poder de compra dos benefícios apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se

por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real, uma vez que índices que também conservaram

a essência constitucional de manutenção do valor real dos benefícios, tal como previsto nos artigos 201, 3º, e 202

da Constituição (redação original).A preservação do valor real, portanto, será objeto de lei, a qual escolherá, entre

vários critérios de quantificação do fenômeno inflacionário, aquele que sirva para manter a prestação, e, ao mesmo

tempo, não desequilibrar a paridade entre receita/despesa que dá sustentação à Seguridade Social, na sua

modalidade Previdência Social.Como há muito consolidado, não cabe ao Poder Judiciário substituir os índices

legais de reajustes de benefícios por outros escolhidos por autores previdenciários (10,96% em dezembro de 1998;

0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004), tendo-se certo que os índices legais utilizados estão

em conformidade com a CRFB:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM

LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política -

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-

2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a

peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei,

consoante entendimento consolidado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da

Constituição Federal (redação original), deixou para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes

(RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de

correção de salário mínimo, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em

lei não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5.

Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1

DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS

APLICÁVEIS. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. CONSTITUCIONALIDADE. O STF firmou entendimento

no sentido de que a manutenção do valor real do benefício tem de ser feita nos termos da lei (Lei nº 8213/91), não

havendo de se cogitar de vulneração ao art. 201, 2º (atual 4º), da Carta Constitucional face à aplicação dos índices

de reajuste adotados pelo INSS.(TRF4,AC 200971990039646, EDUARDO TONETTO PICARELLI, TRF4 -

TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 08/03/2010.)Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob argumento de que

os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices de reajuste de

10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial veio

acompanhada de documentos.Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, considerando os

termos da Lei 1060/50, concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.O feito

comporta o julgamento imediato, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº

11.277/2006, uma vez que preenche seus requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como

reiteradamente decidida por este Juízo (por exemplo, ação de nº 2007.61.03.006476-0). Passo a reproduzir citada

decisão.Vistos em sentença.A parte autora ajuizou a presente ação, pelo rito ordinário, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando à revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário, sob

argumento de que os reajustes não foram aplicados corretamente. Especificamente, vindica aplicação dos índices

de reajuste de 10,96% em dezembro de 1998; 0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004.A inicial

veio acompanhada de documentos.Concedidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e da prioridade

processual.O Instituto-réu ofereceu contestação, pugnando pela prescrição das verbas eventualmente devidas

anteriores aos cinco anos antecedentes à demanda, e pela improcedência do pedido.Vieram os autos conclusos

para sentença.É o relatório. Decido.Preliminar de mérito:No que tange à prescrição, o regramento do artigo 103,

parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para

haver prestações vencidas, ou quaisquer restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim,

somente atinge valores resultantes de eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações

vencidas, restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que

poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente

devidas no quinquênio imediatamente anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela

prescrição.Mérito:As provas existentes nos autos permitem o julgamento antecipado da lide nos termos do artigo

330, I do C.P.C. Todas as questões a serem dirimidas são exclusivamente de direito.A pretensão da parte autora é

infundada à luz do quanto assentado na jurisprudência pátria, pois não cabe ao demandante (ou mesmo ao Poder

Judiciário, salvo se considerado que os índices legais violam a constituição) escolher índices substitutivos da

recomposição inflacionária pretendida pela norma constitucional, que remeteu a matéria à lei. Nesse sentido se

pronunciou o Supremo Tribunal Federal, a quem cabe interpretar, em última análise e instância, o texto

constitucional:EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO APÓS A PROMULGAÇÃO DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - INAPLICABILIDADE DO CRITÉRIO PREVISTO PELO ADCT/88,

ART. 58 - FUNÇÃO JURÍDICA DA NORMA DE DIREITO TRANSITÓRIO - PRESERVAÇÃO DO VALOR

REAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS (CF, ART. 201, 2º) - (...) - RE CONHECIDO E PROVIDO EM

PARTE.(...)O reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em lei (CF, art. 201, 2.º).O preceito inscrito no art.

201, 2.º, da Carta Política - constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral

aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). Existência da Lei

n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários (arts. 41 e 144). (STF,

RE 148.551-5, Rel. Ministro Celso de Mello, 1.ª Turma, unânime, DJU 18/08/95, p. 24.913).Se a Constituição

outorgou ao elaborador da norma infraconstitucional a faculdade de estabelecer a forma operacional do reajuste,

podendo escolher, inclusive, o quantum do reajuste, é porque não definiu nenhum critério norteador da revisão de

benefícios, principalmente no que se refere à sua vinculação a qualquer índice de variação de preços ou índices

que espelhem aumentos do custo de vida. A escolha cabe ao legislador.De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi

definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor real, o

qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94.Em seguida, a L.

9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 1997, o critério

de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998.Posteriormente, os benefícios foram reajustados

em junho de 1997 (7,76%) MP 1663, em junho de 1998 (4,81%) MP 1663 e Decreto 2172/97, em junho de 1999

(4,61%), junho de 2000 (5,81%) e junho de 2001 (7,66%), com o emprego de índices estabelecidos pela L.

9.971/00, MP 2.187-13/01 e D. 3.826/01, em junho de 2002 ( 9,20%), MP 2022-17/2000 e Decreto 4249/ 2002,

em junho de 2003 (9,20%) MP 2022-17/2000 e Decreto 4709/ 2003, em junho de 2004 (4,53%) Decreto

5061/2004 e em unho de 2005 (5,93%) Decreto 5443/2005.Assim, em apertada síntese, seguem os índices

aplicados pelo INSS: Junho de 1997 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 7,76%

estabelecido pela MP 1663. Junho de 1998 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,81%, estabelecido

pela MP 1656. Junho de 1999 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de 4,61%

estabelecido pela MP 1824. Junho de 2000 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice não identificado de

5,81% estabelecido pela MP 2022. Junho de 2001 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 7,66%
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estabelecido pelo Decreto 3826, de 31.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela

MP 2022-17/2000. Junho de 2002 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 9,20% estabelecido pelo

Decreto 4249, de 24.05.2002, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000.

Junho de 2003 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 19,71% estabelecido pelo Decreto 4709, de

29.05.2003, com base no artigo 41 da Lei 8213/91 com a redação dada pela MP 2022-17/2000. Junho de 2004 - o

reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 4,53% estabelecido no Decreto 5.443, de 30.04.2005. Junho de

2005 - o reajuste previdenciário obedeceu ao índice de 5,93% estabelecido no Decreto 5.443 de 09.05.2005.O

Supremo Tribunal Federal já sedimentou o seu entendimento no sentido de que a presunção de constitucionalidade

da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, 4º, C.F., somente pode ser elidida

mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste (Tribunal Pleno, RE 376846-SC,

Relator Min. CARLOS VELLOSO).Assim, se a norma legal prevê aplicação de índices que, embora não sejam os

mesmos - como, por exemplo, o INPC-IBGE -, mas que se aproximam de índices de preços relevantes para a

manutenção do poder de compra dos benefícios apurados pelos diversos institutos de pesquisa econômica, tem-se

por cumprida a norma constitucional de preservação do valor real, uma vez que índices que também conservaram

a essência constitucional de manutenção do valor real dos benefícios, tal como previsto nos artigos 201, 3º, e 202

da Constituição (redação original).A preservação do valor real, portanto, será objeto de lei, a qual escolherá, entre

vários critérios de quantificação do fenômeno inflacionário, aquele que sirva para manter a prestação, e, ao mesmo

tempo, não desequilibrar a paridade entre receita/despesa que dá sustentação à Seguridade Social, na sua

modalidade Previdência Social.Como há muito consolidado, não cabe ao Poder Judiciário substituir os índices

legais de reajustes de benefícios por outros escolhidos por autores previdenciários (10,96% em dezembro de 1998;

0,91% em dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004), tendo-se certo que os índices legais utilizados estão

em conformidade com a CRFB:PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. LITISCONSORTES REMANESCENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ART. 201, 2º, DA CF/88. NORMA DE INTEGRAÇÃO. CRITÉRIOS PREVISTOS EM

LEI. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS. (...) 3. O preceito inscrito no art. 201, 2º, da Carta Política -

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária

intervenção concretizadora do legislador (interpositio legislatoris). (, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 7-

2-95, DJ de 18-8-95). Como se vê, a Constituição Federal assegura o reajustamento dos benefícios de forma a

peservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, mas os critérios de reajuste são os estabelecidos em lei,

consoante entendimento consolidado pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, no sentido de que o art. 201, 4º, da

Constituição Federal (redação original), deixou para a legislação ordinária a fixação destes critérios de reajustes

(RE 219.880/RN). 4. Improcedente a pretensão de se substituir os índices legais aplicados pelo INSS, pelo de

correção de salário mínimo, para o reajustamento dos benefícios previdenciários, pois que a atualização fixada em

lei não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e de preservação de seu valor real. 5.

Recurso de apelação do INSS e remessa oficial, tida por interposta, providos.(TRF1, AC 199701000376123, JUIZ

FEDERAL IRAN VELASCO NASCIMENTO (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA, e-DJF1

DATA:24/04/2008 PAGINA:150.)PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES LEGAIS

APLICÁVEIS. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. CONSTITUCIONALIDADE. O STF firmou entendimento

no sentido de que a manutenção do valor real do benefício tem de ser feita nos termos da lei (Lei nº 8213/91), não

havendo de se cogitar de vulneração ao art. 201, 2º (atual 4º), da Carta Constitucional face à aplicação dos índices

de reajuste adotados pelo INSS.(TRF4,AC 200971990039646, EDUARDO TONETTO PICARELLI, TRF4 -

TURMA SUPLEMENTAR, D.E. 08/03/2010.)Dispositivo:Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.Custas processuais na forma da lei. Ante a sucumbência da parte demandante, condeno-a ao pagamento dos

honorários sucumbenciais em 10% sobre o valor da causa, ficando sua execução suspensa, na forma do art. 12 da

Lei 1.060/50.Após o trânsito em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E INTIMEM-SE.DISPOSITIVODiante do exposto, determino a

extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de Processo Civil

e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem condenação em

honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em julgado, remetam-

se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

0006615-54.2013.403.6103 - EDMIRO INACIO DOS SANTOS(SP322713 - ANGELICA PIOVESAN DE

CARVALHO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o exercício do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova

aposentadoria.Postula a renúncia de sua aposentadoria e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

que deverá levar em consideração todo o período contributivo da parte autora, inclusive os salários de

contribuição vertidos após a primeira concessão, sem a necessidade de devolver os proventos recebidos.A inicial
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veio acompanhada de documentos. Vieram os autos conclusos para sentença.DECIDOAb initio, concedo à parte

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.O feito comporta o julgamento imediato, nos

termos do art. 285-A do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.277/2006, uma vez que preenche seus

requisitos: trata-se de questão exclusivamente de direito, bem como reiteradamente decidida por este Juízo (por

exemplo, ação de nº 2009.61.03.007035-5). Passo a reproduzir citada decisão.Vistos em sentença.Trata-se de ação

de rito ordinário ajuizada pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de nova aposentadoria computando-se os salários de contribuição vertidos após a aposentação original.

A parte autora busca usar do direito à desaposentação cumulado com a concessão de nova aposentadoria, mais

vantajosa, computando-se o tempo de contribuição anterior e posterior.A inicial veio acompanhada de

documentos.Foram concedidos os benefícios da Lei de Assistência Judiciária e indeferido o pedido

antecipatório.Devidamente citado (fl. 73), o INSS contestou o pedido. Acena com prescrição.DECIDODA

PRESCRIÇÃONo que tange à prescrição, o regramento do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8213/91, estabelece

o prazo de 5 (cinco) anos que incide sobre toda e qualquer ação para haver prestações vencidas, ou quaisquer

restituições, ou ainda diferenças devidas pela Previdência Social. Assim, somente atinge valores resultantes de

eventual reconhecimento do direito de fundo, gerador das prestações vencidas, restituições, ou diferenças devidas

pela Previdência Social, não atingindo o próprio direito de fundo que poderá ser pleiteado a qualquer tempo. Daí

porque não há outra conclusão senão a de que as cotas eventualmente devidas no quinquênio imediatamente

anterior à propositura da ação estariam alcançadas pela prescrição.DO MÉRITOO deslinde da causa passa pela

análise do pedido frente às regras do tempus regit actum que tratam da aposentadoria integral e proporcional, bem

como da regra constitucional do equilíbrio financeiro atuarial e pelo enquadramento da renúncia ao benefício em

uma destas duas perspectivas:1. se foi concedida a aposentadoria sem que a parte autora tenha recebido proventos

da autarquia e, em lado oposto,2. aqueles casos em que tenha desfrutado do benefício para então, e só então,

renunciá-lo.A Constituição da República de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário

Brasileiro, previu a aposentadoria por tempo de serviço após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após

trinta, à mulher (artigo 202, inciso II). O parágrafo 1º deste mesmo dispositivo estabeleceu que seria facultada

aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.No plano

infraconstitucional, a Lei n.º 8.213/91 tratou da aposentadoria proporcional e da integral, nos artigos 52 e 53.Só

que as regras para aposentadoria por tempo de contribuição - antiga aposentadoria por tempo de serviço -

passaram por profundas modificações após a publicação da Emenda Constitucional nº 20/98. Revogou-se a

previsão de aposentadoria proporcional e dispôs o artigo 201, 7º, inciso I da Constituição sobre a aposentadoria

pelo Regime Geral da Previdência Social com proventos integrais, para o segurado que completar 35 ou 30 anos

de tempo de contribuição, para o homem e a mulher, respectivamente.Entretanto, o artigo 3º da citada Emenda

Constitucional assegurou, àquele que tivesse se filiado ao Sistema Previdenciário anteriormente a sua edição

(15.12.1998), o direito à aposentadoria com proventos proporcionais desde que já tivessem preenchido todas as

condições para requerer o aludido benefício, quais sejam: 30 anos de tempo de serviço para o homem ou 25 anos

para a mulher.Nesta linha, o artigo 9º da Emenda Constitucional 20 estabeleceu regras de transição, possibilitando

a aposentadoria com valores proporcionais ao tempo de contribuição, desde que haja preenchimento dos seguintes

requisitos: a) idade de 53 anos para o homem ou 48 para a mulher; b) cumprimento do pedágio correspondente ao

período adicional de contribuição equivalente a 40% do tempo faltante para atingir o limite de tempo

anteriormente previsto para a aposentadoria proporcional (30 anos homem ou 25 anos mulher).Tais disposições

visaram não prejudicar aqueles que já fizessem parte do sistema previdenciário anteriormente a edição da emenda

e que ainda não tivessem preenchido todos os requisitos para a concessão do benefício. Assim, para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço ou de contribuição, deveriam (e devem ainda) ser respeitadas as regras

acima destacadas, facultando-se ao segurado, caso preenchidos os requisitos legais, requerer o benefício no

momento em que entender oportuno.Não por outra razão, fixou-se um permissivo legal ao segurado que já atingiu

o tempo de serviço mínimo para a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição de optar pela imediata

fruição do benefício ou, alternativamente (por sua vontade), permanecer profissionalmente ativo, vertendo

contribuições à Previdência Social com vistas à percepção de benefício mais vantajoso. Neste contexto, surge a

indagação que subsidia a discussão tratada nos autos: já exercido o direito à percepção do benefício

previdenciário, seria passível de renúncia por ato unilateral do segurado?É certo que, por força do art. 11, 3º da

Lei nº 8.213/91, assim como pelo art. 12, 4º da Lei nº 8.212/91, o aposentado pelo Regime Geral de Previdência

Social que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade abrangida por esse Regime é segurado obrigatório,

ficando sujeito às respectivas contribuições.Outro dispositivo legal, o art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91 (com a

redação da Lei nº 9.528/97), se conecta ao tema com a seguinte disposição: 2º O aposentado pelo Regime Geral de

Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a

prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família, à

reabilitação profissional, quando empregado. Bem, a despeito destes dispositivos, restaria ao beneficiário o

exercício do direito de renúncia ao ato de concessão? Diz a jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO.

PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO.

INVIABILIDADE. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. - Não há decadência nem
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prescrição na hipótese (art. 103, Lei 8.213/91, art. 1º, Decreto 20.910/32, e arts. 219, 5º, e 1.211, CPC). - A parte

autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, sem implicação decorrente (desaposentação). Sua

postulação é condicional e consubstancia pseudoabandono de beneplácito, já que pretende a continuidade de todos

efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados pela Administração Pública. - O art.

18, 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros favores que

não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído

pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine

qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. -

Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.(TRF-3, AC 2009.61.14.004724-8, Relatora Desembargadora

Federal Vera Jucovsky, Julgado em 26.04.2010)De modo ou outro, entendo que a renúncia real e completa não

enfrentaria óbice na garantia constitucional à segurança jurídica consubstanciada no ato jurídico perfeito (art. 5º,

XXXV da Constituição), até porque dita garantia não estaria em contraponto a um direito patrimonial e

disponível, mas sim às alterações provocadas pela lei. E mais: dita garantia consubstancia um direito individual

fundamental do indivíduo em face do Estado e não o inverso.Portanto, seria perfeitamente válida a renúncia à

aposentadoria se como tal ela fosse tratada, de tal sorte que a instituição previdenciária não pode se contrapor com

base no Decreto nº 3.048/99, pois o art. 181-B do citado decreto, que previu a irrenunciabilidade e a

irreversibilidade das aposentadorias por idade, tempo de contribuição/serviço e especial, acabou por extrapolar os

limites a que uma norma regulamentar está adstrita. Não custa lembrar que somente a lei pode criar, modificar ou

restringir direitos (inciso II do art. 5º da CR).Mas o tratamento da questão não se atém simplesmente ao direito de

renúncia, ou então ao ato jurídico perfeito, uma vez que não podemos perder de perspectiva as repercussões de

ordem financeira geradas pelo desfazimento do ato administrativo, caso fosse admitida a desaposentação sem

devolução dos valores já recebidos.Ora, o prejuízo ao sistema de custeio do RGPS causaria inegável desequilíbrio

atuarial, pois aquele que se aposenta proporcionalmente com determinados proventos e continua trabalhando (ou

volta ao trabalho) deixa de ser um simples contribuinte para se tornar um recebedor-contribuinte: recebe o

benefício e recolhe contribuição previdenciária apenas sobre a sua remuneração.Outro argumento a favor da

devolução consiste no fato da desaposentação pressupor o desfazimento do ato de concessão, operando efeitos ex

tunc (desde a concessão da aposentadoria que se pretende desfazer), e, a fim de que seja recomposto o status quo

ante para ambas as partes (beneficiário e INSS), depende da restituição de todos os proventos já recebidos. E o

retorno ao status quo ante implica, por decorrência lógica, o ressarcimento pelo segurado de todos os valores já

pagos pelo INSS a título de aposentadoria, atualizados monetariamente.Isso porque o regime previdenciário

brasileiro, tal qual previsto na Constituição, possui um caráter eminentemente contributivo e tem critérios que

preservam o equilíbrio financeiro atuarial, como determina o artigo 201 da Constituição Federal de 1988:Art. 201.

A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a : (...). Em

suma, a parte autora somente poderia aproveitar o tempo de serviço posterior à aposentadoria já concedida, caso

renunciasse a tal benefício e efetuasse a devolução do valor total das prestações relativas ao período que pretende

acrescentar ao tempo de serviço apurado, sob pena de o pedido veiculado na inicial implicar, mutatis mutandis, a

concessão de abono por permanência no serviço, sem preencher os requisitos conforme a ordem jurídica

vigente.Por fim, eventual deferimento do pedido de compensação dos valores a serem pagos com futuro benefício

a ser percebido pelo demandante, resultaria na burla ao 2º do art. 18 da Lei 8.213/91, uma vez que as partes já não

mais seriam transportadas ao status jurídico anterior à inativação (por força da recomposição integral dos fundos

previdenciários usufruídos pelo aposentado).Ao encontro deste posicionamento, temos a jurisprudência do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO

ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE

PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA - A

norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria unicamente controvertida de direito, autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil. - É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de

um direito patrimonial de caráter disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do

direito. - A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo

jubilamento, com a contagem do tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária

a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução
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dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo

autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à

aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais

vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois

da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá

renunciado. - O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste

interesse da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. - Matéria

preliminar afastada. - Apelação da parte autora desprovida.(TRF 3ª Região, 7ª turma, Relatora Des. Fed. Eva

Regina, AC 200861830012813, Fonte: DJF3 CJ1, data :16/09/2009, p. 718) Portanto, se o segurado visa a

renunciar à aposentadoria para postular novo benefício, com a contagem do tempo de serviço relativa à atividade

vinculada ao RGPS e a percepção de novos proventos de aposentadoria, deve restituir integralmente os valores

recebidos em decorrência do benefício anterior. Como do pedido da parte autora não se vê esta intenção, impõe-se

a improcedência.PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA

PROPORCIONAL PARA SUA SUBSTITUIÇÃO POR APOSENTADORIA INTEGRAL. CÔMPUTO DE

LABOR POSTERIOR À APOSENTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. I - Pedido de desaposentação, consistente

na substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de períodos laborais

posteriores àquela aposentação, sem restituição dos valores percebidos. II - [...]. V - Aposentadoria por tempo de

serviço é irreversível e irrenunciável, conforme artigo 181-B do Regulamento da Previdência Social, incluído pelo

Decreto nº 3.265/99. Afastada possibilidade de substituição da aposentadoria, sem amparo normativo. Dispositivo

interpretado à luz do princípio da dignidade humana. Garantia do mínimo existencial ao segurado, que não pode

dispor do benefício em prejuízo da própria subsistência. Norma aplicada no interesse do segurado. VI -

Regulamento da Previdência não veda a renúncia ao benefício de forma absoluta. Aposentadoria é direito

disponível, dado seu caráter patrimonial, e pode ser renunciada pelo titular, sem qualquer condicionante. Ato (ou

seus efeitos) é retirado do mundo jurídico, sem onerar a Administração. VII - Desaposentação não constitui mera

renúncia a benefício previdenciário. Segurado não pretende recusar a aposentadoria, com a desoneração do ente

autárquico, mas sim, substituir o seu benefício por outro mais vantajoso, sem restituir qualquer parcela ao INSS.

VIII - Inadmissível nova escolha entre os benefícios proporcional e integral, sob pena de violação da segurança

jurídica. Ausência de vícios na opção pela aposentadoria proporcional. IX - Restituição dos proventos à Autarquia

é insuficiente para deferimento da desaposentação e não integra o pedido inicial. X - Eventual substituição das

aposentadorias denota prejuízo aos segurados que, fiéis à dicção legal, optaram por continuar a laborar, para

auferir o benefício, apenas, quando completados os requisitos da integral. XI - Não prosperam os argumentos da

necessária proteção do hipossuficiente e incidência do princípio in dubio pro misero. Aposentadoria proporcional

não é lesiva ao beneficiário. Renda mensal reduzida justifica-se pela antecipação do benefício: dispensa de até 5

(cinco) anos de labor e recebimento da aposentadoria por mais tempo. XII - Inobservância do disposto no art. 53

da Lei nº 8.213/91 e art. 9º, 1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98. Cálculo legal não prevê futuras revisões do

coeficiente, atreladas à atividade posterior à aposentadoria. XIII- Contribuições previdenciárias pelo aposentado

decorrem da natureza do regime, caracterizado pela repartição simples. Labor posterior à aposentadoria é

considerado, apenas, para concessão de salário-família e reabilitação profissional, nos termos do art. 18, 2º, da Lei

nº 8.213/91 (redação dada pela Lei nº 9.528/97). Aposentado não faz jus ao abono de permanência, extinto pelas

Leis nºs 8.213/91 e 8.870/94. Desconhecimento da lei é inescusável. XIV - Ausência de similitude com a reversão

de servidores públicos aposentados. Afastada aplicação analógica da Lei nº 8.112/90. XV - Impossibilidade de

substituição da aposentadoria proporcional pela aposentadoria integral, com o cômputo de labor posterior àquela

aposentação, sem restituição dos valores percebidos pelo segurado. XVI - Apelo do autor desprovido. XVII-

Sentença mantida.(TRF-3, AC 2008.61.09.011345-7, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,

Julgado em 03.05.2010).DISPOSITIVODiante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Custas como de lei e fixo os

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando que a autora é beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita.Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações

pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.São José dos Campos, 22 de novembro de

2011.BRUNO CEZAR DA CUNHA TEIXEIRAJuiz Federal SubstitutoDISPOSITIVODiante do exposto,

determino a extinção do processo com resolução do mérito nos termos dos artigos 285-A e 269, I do Código de

Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Custas como de lei. Sem

condenação em honorários advocatícios tendo em vista que não houve a citação da parte ré.Após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

INTIMEM-SE.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0004750-06.2007.403.6103 (2007.61.03.004750-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0402121-48.1994.403.6103 (94.0402121-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -
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MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X ANA CRISTINA GOULART CARVALHO X MANOEL

MENDES DO NASCIMENTO X CESIDIO AMBROGI FILHO X CARLOS ALBERTO CESAR DE

CARVALHO X LELIA BARROS ALVES PEREIRA(SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOTrata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Cesídio Ambrogi Filho

nos autos dos embargos à execução, contra a sentença de fls. 52/55, proferida nos autos de embargos à execução,

ao fundamento de que o decisum guerreado excluiu o Embargante da Execução da Sentença, em razão do

acolhimento da alegação de ilegitimidade passiva do INSS.Certificada a tempestividade dos presentes embargos

declaratórios (fl. 59 destes autos).Conheço dos embargos e os acolho.Com efeito, a tese dos embargos, se assenta

na tese de que não há previsão de argüição de ilegitimidade de parte como sendo umas das matérias passíveis de

embargos à execução.O exame dos autos revela que o Embargante fez parte da inicial, teve sua pretensão quanto

ao mérito apreciada em primeira, segunda e no Superior Tribunal de Justiça.Seu pedido foi acolhido e somente

quando da execução de sentença é que o INSS veio alegar que o Embargante não fazia parte de seus quadros e,

por isto, o INSS é parte ilegítima.Todavia, não é possível excluir, na fase de execução o Embargante, posto que o

mesmo foi amparado pela coisa julgada.Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça, assentou seu

entendimento.Processo RESP 200601630680 RESP - RECURSO ESPECIAL - 871166 Relator LUIZ FUX STJ

PRIMEIRA TURMA - Data da Decisão 21/10/2008 Data da Publicação 13/11/2008Fonte DJE DATA:

13/11/2008 Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior

Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade,

negar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori

Albino Zavascki, Denise Arruda (Presidenta), Benedito Gonçalves e Francisco Falcão votaram com o Senhor

Ministro Relator. Ementa PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADICIONAL DE

IMPOSTO DE RENDA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA ACOBERTADA PELA COISA JULGADA. 1. A preclusão impede

que, no processo de execução judicial, sejam alegadas matérias superadas pela resolução final, razão por que a Lei

é clara no sentido de que, no cumprimento da decisão somente é possível suscitar-se matérias supervenientes à

sentença. 2. A titularidade do crédito, por força do pagamento reconhecido pela sentença, impede que seja

rediscutida a questão sob o pálio da legitimidade para a execução, porquanto a questão não é formal, mas material

e inerente à própria relação material. 3. O art. 741, III, do CPC, ao permitir que os embargos à execução fundada

em sentença verse sobre a ilegitimidade das partes, refere-se aos arts. 566 a 568 do Diploma Processual. Isto

porque eventual nulidade processual ocorrida no processo de conhecimento, mesmo que absoluta - salvo aquela

relacionada a vício na citação - torna-se inatacável em sede de embargos à execução, porquanto houve sentença

com trânsito em julgado, confere-lhe a imutabilidade inerente à autoridade da coisa julgada. 4. Deveras, é cediço

na Corte que a alegação relativa à ilegitimidade da parte no processo cognitivo é defesa em sede de embargos à

execução fundada em sentença, posto encontrar-se acobertada pelo manto da coisa julgada. (Precedentes: REsp

361758 / SP, DJ de 21/05/2007; REsp 554.346/RS, DJ 27.11.2006; REsp 667.557/RS, DJ 19.5.2005; AgRg no

REsp 541.374/RS, DJ 3.11.2004) 5. Recurso especial desprovido.Processo AGA 200000003220 AGA -

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 281248 Relator VICENTE LEAL STJ SEXTA

TURMA Fonte DJ DATA: 18/06/2001 PG: 00205 Data da Decisão 17/05/2001 Data da Publicação 18/06/2001

Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

SEXTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos

termos do voto do Senhor Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti e Fontes de

Alencar votaram com o Senhor Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Fernando

Gonçalves. Ementa PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SERVIDOR MILITAR. EXCLUSÃO DE AUTORES NA FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

IMPUGNAÇÃO OPORTUNA. AUSÊNCIA. COISA JULGADA. - Em sede de liquidação de sentença, somente

é cabível a modificação do decisum se constatada a ocorrência de erro material ou desrespeito ao comando

expresso na sentença, sendo vedada a cassação de benefício objeto do meritum causae, concedido pela sentença de

conhecimento. - Incabível, na fase executória, a alegação de ilegitimidade ativa dos autores, em razão de ausência

de oportuna impugnação. - Matéria que se encontra preclusa é inatacável pelo manto da coisa julgada. - Agravo

Regimental desprovido.Daí porque na forma do exposto, CONHEÇO dos presentes embargos e a eles DOU

PROVIMENTO, com os excepcionais efeitos infringentes, modificando a sentença de fls. 52/55 para dela

excluir:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTES os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, para julgar

extinta a execução com relação ao co-autor CESÍDIO AMBROGI FILHO, na forma do inciso II, do artigo 794, do

CPC.Em razão daquela exclusão, dou provimento aos embargos de declaração para fazer incluir, naquela sentença

a seguinte fundamentação.Superada a questão da legitimidade de parte resta apreciar a conta de

liquidação.Contestou o INSS, especificamente quanto ao Embargante, que os honorários foram calculados em

desacordo com decisão judicial, bem como da necessidade da dedução de 11% do montante apurado.A inclusão

da verba honorária de 10% (dez) por cento sobre o montante da condenação não está de acordo com o julgado.Em

primeira instância a condenação do Embargante em honorários advocatícios foi de 10% (dez por cento) do valor

da causa, devidamente corrigido (fl. 24 destes autos).O valor dos honorários advocatícios, nestas condições, serão
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pífios, desta forma excluo da execução a cobrança de honorários advocatícios, com o fim de garantir a duração

razoável do processo.A dedução de 11% (onze por cento) devidos a título de contribuição previdenciária para o

Regime de Previdência do Servidor Público é decorrente de lei, devendo, portanto, ser deferida esta dedução.O

INSS não impugnou outros aspectos dos cálculos apresentados pelo Embargante.Desta forma, acolho aqueles

cálculos, dando-os como corretos, com a exclusão da cobrança da verba honorária e determino a dedução do

percentual de 11% (onze por cento) sobre o total cobrado.Fixo assim o valor da execução do Embargante, Cesídio

Ambrogi Filho em R$ 21.853,89 e R$ 12.410,18, totalizando, R$ 34.264,07 (trinta e quatro mil, duzentos e

sessenta e quatro reais e sete centavos) valor atualizado até junho de 2006.(fls. 325/330 dos autos principais -

processo nº 94.0402121-0)Passando o dispositivo da sentença daqueles embargos, quanto ao Embargante, Cesídio

Ambrogi Filho, a ter a seguinte redação.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, para fixar o valor da execução da sentença em favor do co-autor

CESÍDIO AMBROGI FILHO, o valor de R$ 34.264,07 (trinta e quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e

sete centavos) na base junho de 2006, de cujo valor deverá ser deduzido o percentual de 11% (onze por cento) da

Contribuição Previdenciária (PSS), na forma da Lei.Traslade-se cópia desta para os autos principais Nº

04017931619974036103.Publique-se. Intimem-se. Retifique-se o Registro

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004016-36.1999.403.6103 (1999.61.03.004016-1) - APARECIDO NUNES DA SILVA(SP012305 - NEY

SANTOS BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP095696 - JOAO BATISTA PIRES

FILHO) X APARECIDO NUNES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentençaTrata-se ação de rito ordinário objetivando a revisão do cálculo da renda mensal inicial do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor pela correção de todos os salários de contribuição

anteriores a março de 1994, inclusive fevereiro/1994, pela incidência do IRSM no percentual de 39,67%.Após

trâmite do processo com prolação de sentença, ingressando o feito na fase de execução, o INSS noticiou que o

autor demandou perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo idêntica causa, perseguindo e obtendo

prestação jurisdicional que dispôs sobre a mesma causa de pedir e objeto.Com efeito, o INSS aponta que, à vista

de fls. 222/230, o feito de nº 0424576-43.2004.403.6301 teve trâmite junto ao JEF Cível de São Paulo, tratando-se

de idêntica ação à presente, aforada antes. No JEF o edito foi prolatado e lá efetivado o pagamento. De relevo que

a requisição do pagamento ao autor foi feita, efetivando-se a satisfação do crédito de cujo objeto é também esta

ação.Nos presentes autos o direito do exequente foi também reconhecido por acórdão que transitou em julgado,

sobre o mesmo objeto da ação que tramitou no JEF em São Paulo.Numa primeira vista, poderia parecer que é

possível se afastar a ocorrência da litispendência da presente ação com aquela ajuizada perante o Juizado Especial

Previdenciário de São Paulo. Todavia, não é esta a melhor solução da lide.O simples ajuizamento de uma ação

idêntica à outra já proposta implicaria a extinção do feito mais recente o que levaria a concluir, nos termos do

artigo 301, inciso V do Código de Processo Civil, pela extinção daquele último feito, porquanto um dos principais

efeitos da litispendência é justamente o de impedir a reprodução de causa idêntica perante outro Juízo.No entanto,

in casu, já houve o trânsito em julgado da ação proposta no JEF, seguido do efetivo recebimento do valor da

condenação pela parte.Diante desta situação, já tendo produzido efeito no mundo dos fatos a sentença proferida

nos autos da ação do JEF de São Paulo, entendo que a pretensão da parte autora já se encontra devidamente

satisfeita, havendo um empecilho de ordem lógica ao prosseguimento desta ação.Mesmo com relação aos valores

excedentes, que porventura ultrapassem o limite máximo previsto na Lei dos Juizados Especiais Federais - e que,

em tese, poderiam ser recebidos neste rito ordinário - é de se reconhecer que, com o efetivo levantamento dos

valores depositados naquela ação, o requerente renunciou a qualquer quantia que ultrapasse o montante de 60

salários mínimos, até porque houve expedição de RPV.Esta renúncia englobou, ipso facto, as parcelas prescritas

na ação do JEF e, por consequência liberou o INSS destas mesmas parcelas nesta ação, que em tese não estariam

aqui prescritas.Considerando que os honorários de advogado eventualmente fixados no processo de conhecimento

seriam calculados sobre as prestações devidas à parte segurada, a renúncia ao crédito formulada por esta também

alcança os honorários.Eventuais pendências relativas a honorários advocatícios contratados deverão ser resolvidas

entre mandantes e mandatário, não sendo impedimento à extinção da execução.Diante do exposto, com

fundamento no art. 794, I e III do Código de Processo Civil, julgo extinta a execução em curso.Decorrido o prazo

legal para eventual interposição de recurso, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.P. R. I.

 

0008813-16.2003.403.6103 (2003.61.03.008813-8) - ANTONIO DA SILVA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP036064 - EDGAR RUIZ

CASTILHO E SP098659 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Vistos em sentença.Trata-se de ação de execução de título judicial.A executada noticiou a ocorrência de

prescrição das parcelas não pagas (fls. 109/114).A exequente anuiu (fls. 122).Ante o exposto, declaro extinto o

processo executivo, com fundamento nos arts. 794, inciso II e 795, do Código de Processo Civil.Após o trânsito

em julgado remetam-se os autos ao arquivo com as anotações perti-nentes.P. R. I.
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Expediente Nº 2229

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003359-16.2007.403.6103 (2007.61.03.003359-3) - SONIA MARIA FLORIANO DE ALMEIDA(SP193956 -

CELSO RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP060807 - DENIS WILTON

DE ALMEIDA RAHAL)

Primeiramente, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

apresentados pelo INSS. 

 

0006333-26.2007.403.6103 (2007.61.03.006333-0) - BENEDITO AUGUSTO DOS SANTOS(SP179632 -

MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Primeiramente, nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos

apresentados pelo INSS. 

 

0003598-83.2008.403.6103 (2008.61.03.003598-3) - GILSON TORQUATO FERNANDES(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0001580-55.2009.403.6103 (2009.61.03.001580-0) - SILVANA HORTA GREGO ONO(SP193956 - CELSO

RIBEIRO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0003515-33.2009.403.6103 (2009.61.03.003515-0) - RINALDI EVANGELISTA RABELO(SP224631 - JOSE

OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1706 - LUCAS DOS

SANTOS PAVIONE)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0003835-83.2009.403.6103 (2009.61.03.003835-6) - MOHAMAD KASSEM SAADI(SP195321 - FABRÍCIO

LELLIS RODRIGUES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0003865-21.2009.403.6103 (2009.61.03.003865-4) - ANTONIA SEBASTIANA DA SILVA(SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA E SP284318 - SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES E

SP247622 - CRISTIANE DE MATTOS CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0009065-38.2011.403.6103 - FERNANDO APARECIDO DE AZEVEDO(SP284244 - MARIA NEUSA ROSA

SENE E SP284245 - MARIA RITA ROSA DAHER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.

 

0003795-96.2012.403.6103 - MARIA GIZELDA PEIXOTO DE QUEIROZ(SP297271 - JOSLAINE PEREIRA

DOS SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1473 - ANA PAULA

PEREIRA CONDE)

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS.
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CAUTELAR INOMINADA

0002137-42.2009.403.6103 (2009.61.03.002137-0) - REINALDO ANTONIO LAMIN(SP270591 - VERONICA

TIZURO FURUSHIMA E SP095696 - JOAO BATISTA PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Remetam-se os autos ao arquivo com as anotações pertinentes.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0401486-28.1998.403.6103 (98.0401486-6) - JOSE MAURO DE SOUZA(SP134198 - ELIZABETH OLIVEIRA

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE MAURO DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0006117-12.2000.403.6103 (2000.61.03.006117-0) - JOAO NADFEYES(SP130121 - ANA ROSA

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON PLACIDO DE

OLIVEIRA) X JOAO NADFEYES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0000707-31.2004.403.6103 (2004.61.03.000707-6) - FIRTRO ALVES DE SOUZA(SP103693 - WALDIR

APARECIDO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP040779 - HILTON

PLACIDO DE OLIVEIRA) X FIRTRO ALVES DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0004457-07.2005.403.6103 (2005.61.03.004457-0) - NELSON BRANDAO(SP103693 - WALDIR APARECIDO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS) X NELSON BRANDAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0006536-56.2005.403.6103 (2005.61.03.006536-6) - MARIA HELENA DE SOUZA(SP176207 - DANIELA

PINTO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C

P CASTELLANOS) X MARIA HELENA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0007095-13.2005.403.6103 (2005.61.03.007095-7) - DOMINGOS DOURADO SOUSA(SP226901 - CARLOS

DANIEL ZENHA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS

AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X DOMINGOS

DOURADO SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0000375-93.2006.403.6103 (2006.61.03.000375-4) - MARIA BERNADETE DE SOUZA(SP159641 -

LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E

SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X MARIA BERNADETE DE SOUZA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0006295-48.2006.403.6103 (2006.61.03.006295-3) - ANA CAROLINA DE PAULA MARIA PEREIRA X

MARIA BERNADETE DE PAULA MARIA(SP223391 - FLAVIO ESTEVES JUNIOR E SP223189 -

ROBERTO CAMPIUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS
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AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 - HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X ANA CAROLINA DE

PAULA MARIA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0007278-47.2006.403.6103 (2006.61.03.007278-8) - LUZIA SGROGLIA MACEDO(SP209872 - ELAYNE DOS

REIS NUNES PEREIRA E SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS E SP040779 -

HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA) X LUZIA SGROGLIA MACEDO X LUZIA SGROGLIA MACEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0008079-60.2006.403.6103 (2006.61.03.008079-7) - SEBASTIAO MANOEL DA SILVA(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X SEBASTIAO MANOEL DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0008150-62.2006.403.6103 (2006.61.03.008150-9) - JOEL DOS SANTOS(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS) X JOEL DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0000261-23.2007.403.6103 (2007.61.03.000261-4) - PAULO MACIEL DINIZ(SP151974 - FATIMA

APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 -

MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS) X PAULO MACIEL DINIZ X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0007800-40.2007.403.6103 (2007.61.03.007800-0) - MARCIA MARIA SIMONETTI(SP076134 - VALDIR

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO C P

CASTELLANOS) X MARCIA MARIA SIMONETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0001358-24.2008.403.6103 (2008.61.03.001358-6) - AUGUSTO CESAR DE FARIA(SP233368 - MARCIO

PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 690 - MARCOS AURELIO

C P CASTELLANOS) X AUGUSTO CESAR DE FARIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0008321-48.2008.403.6103 (2008.61.03.008321-7) - MARIA HELENA RIBEIRO(SP224631 - JOSE OMIR

VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA RIBEIRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0004872-48.2009.403.6103 (2009.61.03.004872-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002137-42.2009.403.6103 (2009.61.03.002137-0)) REINALDO ANTONIO LAMIN(SP270591 - VERONICA

TIZURO FURUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO ANTONIO

LAMIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.
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0005969-83.2009.403.6103 (2009.61.03.005969-4) - IRENE DOS SANTOS MORAES DE PAULA(SP224631 -

JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRENE DOS

SANTOS MORAES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0002590-03.2010.403.6103 - JOSE EDILSON DA SILVA(SP243897 - ELIZABETH APARECIDA DOS

SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1625 - ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR) X JOSE EDILSON DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0007445-25.2010.403.6103 - REGINALDO ALFREDO SILVESTRE(SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE

SOUZA MIRANDA E SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X REGINALDO ALFREDO SILVESTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0007658-31.2010.403.6103 - CREUSA ALVES DA SILVA(SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CREUSA ALVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

0008118-18.2010.403.6103 - JOAO ALVES MARIANO(SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO ALVES MARIANO X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 162, do CPC, manifeste-se a parte autora sobre os cálculos apresentados

pelo INSS, bem como da decisão de início de execução.

 

 

Expediente Nº 2282

 

ACAO PENAL

0005585-72.1999.403.6103 (1999.61.03.005585-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. TARCISIO HENRIQUES

FILHO) X BACHIR ARMAD SATI(SP103648 - MOHAMED HUSSEIN EL ZOGHBI) X ISABEL CRISTINA

DA SILVA MORAES(SP039418 - JORGE MIGUEL SIBAR FILHO) X ERCIDIO ALVES COELHO(SP165433

- CÉLIO ALVES MOREIRA JÚNIOR)

Vistos em sentençaO réu BACHIR AHMAD SATI foi denunciado pela prática de conduta prevista no art. 304 e

334, 1º, c do Código Penal. A ré ISABEL CRISTINA DA SILVA MORAES foi denunciada como incursa nas

penas do artigo 299 do Código Penal e ERCÍDIO ALVES COELHO, pela prática de crime previsto nos artigos

334, 1º, c, do mesmo Codex.Após regular trâmite do feito, foi prolatada sentença de condenação em desfavor do

réu BACHIR AHMAD SATI (fls. 513/518).O MPF requereu a declaração da extinção da punibilidade do

condenado pela prescrição retroativa, em face da pena concreta aplicada, entre a data da denúncia e a publicação

da sentença penal condenatória (fls. 616/617), o que foi acolhido por este juízo, declarando extinta a punibilidade

do réu BACHIR AHMAD SATI (fls. 625).O MPF propôs a suspensão condicional do processo em relação aos

réus ISABEL CRISTINA DA SILVA MORAES (fls. 537/538) e ERCÍDIO ALVES COELHO (fls. 597).Seguiu-

se o acompanhamento do cumprimento pelos denunciados.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF

requereu a declaração da extinção da punibilidade dos crimes imputados aos réus ISABEL e ERCÍDIO, tendo em

vista o cumprimento integral das condições estabelecidas (fls. 713).O sursis processual regularmente aceito e

instituído em audiência, nos termos fixados para cumprimento pelo acusado, em sendo integralmente obedecido

constitui evento extintivo da punibilidade por incidência do artigo 89, 5º da Lei 9099/95.Eis o regramento do

artigo 89:Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um ano, abrangidas ou não

por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a

quatro anos, desde que a acusada não esteja sendo processado ou não tenha sido condenado por outro crime,

presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).(...) 5º
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Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.Nesse contexto, considerando que os

denunciados cumpriram com as condições impostas em audiência de suspensão do processo e que não há registro

de novas infrações penais, acolho a promoção do Ministério Público Federal, para declarar extinta a punibilidade

dos réus ISABEL e ERCÍDIO pelos fatos narrados nos autos.DISPOSITIVODiante do exposto, nos termos do 5º

do art. 89, da Lei 9.099/95, julgo extinta a punibilidade dos acusados ISABEL CRISTINA DA SILVA MORAES

e ERCÍDIO ALVES COELHO pelos fatos narrados nestes autos.Oportunamente arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0000475-24.2001.403.6103 (2001.61.03.000475-0) - JUSTICA PUBLICA X CARLOS CHAGAS

COGO(SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA) X IVONE COGO(SP066086 - ODACY DE BRITO SILVA)

I - Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos;II - Após, considerando os termos do v. acordão que declarou

extinta a punibilidade dos réus, sigam os autos ao arquivo, observando as formalidades de praxe.

 

0002723-89.2003.403.6103 (2003.61.03.002723-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. ANGELO

AUGUSTO COSTA) X RICARDO DOS SANTOS MEDICI(SP242999 - GUEIBY ELIZABETH GALATTI

MEDICI) X PAULO ROBERTO PACCINI X CELIA MARIA DE CARVALHO E SOUZA

MOREIRA(SP151381 - JAIR JALORETO JUNIOR) X FUED CHAQUIB(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE

FORTES) X ADEMAR PEDRO MESQUITA PEREIRA(SP070122 - JAIME BUSTAMANTE FORTES) X

BENEDITO CESARIO DE CASTRO(SP106988 - LUIZ CARLOS PRADOS)

I - Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos;II - Após, considerando os termos do v. acordão que manteve a

absolvição dos réus, sigam os autos ao arquivo, observando as formalidades de praxe.

 

0005238-97.2003.403.6103 (2003.61.03.005238-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JELTON CARLOS MOTA DA SILVA(SP316493 - KENY DUARTE

DA SILVA REIS)

I - Preliminarmente, determino à Secretaria que remeta estes autos ao SEDI para a retificação da atuação como

Ação Penal , bem como para que conste o nome do réu (Jelton Carlos da Mota da Silva) no pólo passivo; II - Fl.

363: Intime-se o i. defensor do réu para que se manifeste acerca do quanto já determinado à fl. 359/360.III -

Ademais, cumpra a Secretaria o quanto já determinado à fl. 360, cientificando-se o r. do MPF dos termos da

decisão retro.

 

0005440-74.2003.403.6103 (2003.61.03.005440-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X JOAO CARLOS GONCALVES(SP139365 - CLAUDENIR GOBBI)

Vistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0005440-74.2003.403.6103, em que é

autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu João Carlos Gonçalves.I -

RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra o réu JOÃO CARLOS

GONÇALVES, acusado de desenvolver clandestinamente atividades de telecomunicação, na qualidade de

responsável pela operação e funcionamento da estação de radiodifusão Rádio Deus é Amor FM, sem autorização

da ANATEL, na frequência de 93,3 Mhz.Consta da denúncia que agentes da ANATEL tiveram ciência da

operação da rádio em 14/03/2003, sendo que somente em 02/10/2003, com autorização judicial, dirigiram-se ao

local dos fatos, apreendendo os equipamentos, que estavam no poder de JOÃO CARLOS GONÇALVES, tendo o

membro do Parquet, denunciado-o como incurso nas penas do artigo 183, parágrafo único, da Lei nº

9.472/97.Recebida a denúncia em 08 de fevereiro de 2007 e designada audiência para interrogatório do

denunciado (fls. 145).O réu foi citado (fls. 181), apresentando resposta escrita (fls. 168/169), sem arrolar

testemunhas.A audiência designada restou prejudicada ante o não comparecimento do réu (fls. 182), tendo o

defensor justificado a ausência do mesmo (fls. 183/184), sendo redesignada a data.Na data aprazada, foi realizado

o interrogatório do réu (fls. 188/189).Deprecada a oitiva das testemunhas de acusação (fls. 192).Não tendo a

testemunha sido localizada, o MPF opinou pela expedição de ofícios a fim de tentar localizá-la (fls.

225/226).Realizada a audiência de oitiva da testemunha de acusação: Eduardo de Moraes Silva (fls. 278/279).Este

Juízo deferiu a expedição de ofícios conforme requerido pelo MPF (fls. 290).O MPF às fls. 307/309 manifestou-se

pelo melhor enquadramento dos fatos descritos na denúncia no tipo penal elencado no artigo 70, da Lei nº

4.117/62. Nesse sentido, e considerando a fase processual, requereu a juntada aos autos das folhas de antecedentes

do réu, a fim de verificar se ele faria jus ao benefício da suspensão condicional do processo.Juntada aos autos as

folhas de antecedentes do réu (fls. 317).Juntadas aos autos resposta aos ofícios expedidos.O MPF manifestou-se

no sentido de desistir da oitiva das testemunhas Eduardo Bento Rodrigues e José Mariano, reiterando o pedido de

requisição de folha de antecedentes do réu (fls. 336/337).Este juízo determinou que o MPF se manifestasse acerca

da prescrição em perspectiva (fls. 339).O MPF reiterou o quanto requerido às fls. 336/337 (fls. 343/347).Juntadas

aos autos as folhas de antecedentes (fls. 350/351).O MPF justificou o fato de não apresentar a suspensão

condicional do processo, requerendo a intimação do réu a fim de se manifestar quanto ao interesse em realizar

novo interrogatório (fls. 354/356).Devidamente intimado, o réu permaneceu silente; os autos foram remetidos ao
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MPF para manifestação nos termos do artigo 402 do CPP (fls. 362).O MPF requereu a juntada aos autos de folhas

de antecedentes atualizada e certidão de objeto e pé da ação penal nº 0005440-69.2006.403.6103 (fls.

364).Juntadas aos autos folhas de antecedentes (fls. 375/376, 377/379 e 380/386) e certidão de objeto e pé (fls.

387/388).Transcorrido o prazo para a defesa manifestar-se nos termos do artigo 402 do CPC, os autos foram

remetidos ao MPF para apresentação de memorial (fls. 392).O membro do MPF, em memorial, esclareceu que, em

que pese na denúncia ter atribuído aos fatos a tipificação do artigo 183, único, da Lei nº 9.472/97, revendo tal

posicionamento, entendeu que os fatos melhor se amoldariam àqueles descritos no artigo 70, da Lei nº 4.117/62.

Entretanto, por ocasião da apresentação de memorial, retomou o antigo entendimento, para manter a tipificação do

artigo 183, único, da Lei nº 9.472/97. Pugna pela condenação do réu, entendendo comprovada a materialidade,

autoria e dolo do agente.Intimada, a defesa apresentou memorial, alegando que o direito penal, como ultima ratio,

não deve servir como mero instrumento de controle administrativo, sendo, nesse sentido a conduta materialmente

atípica. Ademais, entende que no caso concreto resta claro o caráter local e inofensivo das ondas de rádio

deflagradas, com o objetivo de realizar a comunicação religiosa local, pugnando pela absolvição do acusado.

Subsidiariamente, pugna pela aplicação do artigo 70, da Lei nº 4.117/62, bem como pela substituição da pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos. Em suma, é o relatório. Tudo bem visto e ponderado, passo a

DECIDIR.Não há preliminares suscitadas e nem irregularidades ou nulidades a serem declaradas e sanadas ex

officio. Observo que o interrogatório foi efetuado quando da vigência da legislação anterior e, atento ao princípio

de que a lei vigente ao tempo da prática do ato processual é aquela a que este deve obediência, nada há de

nulidades procedimentais a reconhecer, considerando-se que foi obedecido o direito à ampla defesa:DIREITO

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. REALIZAÇÃO DE NOVO INTERROGATÓRIO DOS RÉUS

EM RAZÃO DA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA OPERADA PELA LEI 11.719-2008. DESNECESSIDADE.

EXPEDIÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA. CONTINUIDADE DA

INSTRUÇÃO CRIMINAL (ART. 222, 1º E 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). CONHECIMENTO DO

RESULTADO DA PROVIDÊNCIA. RÉUS JÁ DEVIDAMENTE INTIMADOS. NATUREZA

PROTELATÓRIA DO WRIT. I - É desnecessária e inoportuna a realização de novo interrogatório dos réus, já

levado à efeito com base na legislação anterior, já que dito ato processual, pelo princípio do tempus regit actum,

deu-se de maneira regular, em observância à garantia do devido processo legal(...) V - Ordem denegada.(HC

201002010104526, Desembargador Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA,

E-DJF2R - Data: 21/09/2010 - Página: 110).Ademais, ao réu foi oportunizada a realização de novo

interrogatório.Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação penal, atendendo a denúncia aos

requisitos do art. 41 do CPP, passo ao exame do mérito da ação. II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal

pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente processado, a responsabilidade criminal do acusado

JOÃO CARLOS GONÇALVES, anteriormente qualificado, pela prática do delito tipificado na

denúncia.Inicialmente, reputo pertinente tecer algumas considerações acerca da tipificação do delito imputado ao

acusado.Como se vê na denúncia, o reú foi acusado da prática do delito descrito no artigo 183, parágrafo único, da

Lei nº 9.472/97.Segunda consta, agentes da ANATEL tiveram ciência da operação da Rádio Deus é Amor FM,

sem autorização da ANATEL, na frequência de 93,3 Mhz, em 14/03/2003, sendo que em 02/10/2003, com

autorização judicial, dirigiram-se ao local dos fatos, apreendendo os equipamentos, que estavam em poder de

JOÃO CARLOS GONÇALVES.No curso da ação penal, o membro do Parquet teria se manifestado pelo melhor

enquadramento dos fatos descritos na denúncia no tipo penal do artigo 70, da Lei nº 4.117/62. Posteriormente, em

memorial pugnou novamente pela aplicação ao caso do artigo 183, parágrafo único, da Lei nº 9.472/97, como

constara na inicial acusatória.Reputo que a tipificação indicada na denúncia está correta. De fato, o tipo penal

previsto no art. 70 da Lei nº 4.177/62, não é o correto para o caso concreto, uma vez que a conduta tida como

delituosa foi praticada em 14/03/2003 - tendo os equipamentos sido apreendidos em 02/10/2003 -, quando já em

vigor a Lei nº 9.472/97. A descrição é de desenvolvimento clandestino de atividade de telecomunicação, mediante

o exercício da atividade de radioamador sem licença e com equipamentos não homologados pelo poder

concedente. À luz do art. 21, incisos XI e XII, alínea a, da CR/88, depreende-se que o serviço público de

telecomunicações e radiofusão sonora e de sons e imagens, nele compreendido todos os processos, formas e

sistemas que possibilitam a transmissão, emissão ou recepção de símbolos, caracteres, sinais, escritos, mensagens,

sons e informações de qualquer natureza, pode ser explorado diretamente pelo titular do serviço - União, ou,

indiretamente, mediante autorização, permissão ou concessão, cabendo à regulação e fiscalização à autarquia

especial - ANATEL (Lei nº 9.472/97). Consabido que os tipos penais do art. 70 da Lei nº 4.177/62, assim como

do artigo 183 da Lei nº 9.472/97 foram recepcionados pela Constituição, vez que não representam restrição

indevida na liberdade de expressão, ainda mais em razão de o próprio legislador constituinte ter condicionado a

exploração dos serviços de radiofusão à prévia autorização do poder público concedente. Contudo, entendo que

para a correta tipificação do delito imputado ao acusado, o que deve ser levado em consideração é o momento da

prática delitiva, em homenagem à teoria da atividade quanto ao tempo do crime, adotada pelo ordenamento

jurídico pátrio, como depreende-se do artigo 4º do Código Penal (Artigo 4º - Considera-se praticado o crime no

momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado). Desta feita, como acima salientado,

a prática delitiva apurada nestes autos ocorreu sob a égide da Lei nº 9.472/97. Frise-se, a infração penal foi
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perpetrada muito tempo depois de estar em vigor as disposições trazidas pela nova lei. Considero que o artigo 183

da Lei nº 9.472/97 não representa abolitio criminis em relação à conduta outrora descrita no artigo 70 da Lei nº

4.177/62, posto que somente foi alterada a disposição legal da prática em questão, tendo havido mera alteração do

diploma normativo. A conduta ilícita foi mantida, da mesma forma que anteriormente prevista. Trata-se, em

verdade, de mera questão de sucessão de leis no tempo. Neste sentido, os seguintes arestos:APELAÇÃO

CRIMINAL. RÁDIO CLANDESTINA. APLICABILIDADE DO ART. 183 DA LEI 9.472/97.

IMPRESCINDIBILIDADE DE AUTORIZAÇÃO PARA TELECOMUNICAÇÃO. POTENCIALIDADE

LESIVA. RECURSO DESPROVIDO. CONDENAÇÃO MANTIDA SOB FUNDAMENTO DIVERSO - NO

REFORMATIO IN PEJUS. 1. Ao comparar o art. 70 da Lei nº 4.117/62 com o art. 183 da Lei nº 9.472/97,

verifica-se que houve mera repetição: a norma jurídica, na descrição da conduta, é a mesma, sendo irrelevante o

número da lei, que não integra a sua estrutura normativa. Na primeira lei, o tipo penal sancionava a instalação ou

utilização de telecomunicações. Agora, apenas o exercício da atividades de telecomunicação. Tem-se, portanto,

que a conduta ilícita permanece a mesma, pois houve alteração apenas do diploma normativo que a prevê, o que

afasta qualquer alegação de ocorrência de suposta abolitio criminis. A hipótese é, na verdade, de sucessividade de

leis no tempo. 2. O art. 215, I, da Lei nº 9.472/97, ao dispor que ficariam revogados a Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, salvo quanto à matéria penal não tratada nesta Lei e quanto aos preceitos relativos à radiodifusão

não impede a aplicação do art. 183 da Lei nº 9.472/97 aos serviços de radiodifusão porque, neste aspecto, a

matéria penal tratada pelo art. 70 foi sim reiterada no mencionado dispositivo, o qual, inclusive, estabeleceu uma

majoração da pena mínima abstratamente cominada ao deito, por considerar necessária uma maior repressão

estatal. 2. Se o apelante mantém em funcionamento emissora de rádio, ainda que de baixa potência e de interesse

que afirma ser apenas comunitário, não se exime de responder criminalmente, pois cabe à União delegar essas

transmissões (art. 21, XII, a, Constituição Federal), ainda que se trate de serviço de radiodifusão comunitária. 3. A

radiodifusão comunitária rege-se pela Lei nº 6.912/98 cujo art. 6º não deixa dúvidas sobre a necessidade de

autorização do poder público para o desempenho dessa atividade. 4. Materialidade e autoria amplamente

demonstrados nos autos, inclusive pela confissão da apelante. 5. Não há dúvida quanto ao dolo, o que se extrai,

inclusive, da manifestação de interesse em manter serviço de radiodifusão comunitária, dirigido ao Ministério das

Comunicações, com protocolo em 15 de outubro de 2002 (documento juntado às fls. 37). 6. A condenação deve

ser mantida, entretanto com fundamento no artigo 183 da Lei 9.472/97. Embora referida norma tenha majorado a

sanção, à míngua de recurso do órgão acusador, a reprimenda fixada em primeira instância deve permanecer

incólume, para que não haja reformatio in pejus. 9. Recurso desprovido. (TRF3 - PRIMEIRA TURMA - ACR -

APELAÇÃO CRIMINAL - 35995 - Processo 0001893-83.2003.4.03.6181 - Julgamento: 27/11/2012 - DJF3:

06/12/2012 - Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).PENAL. RECURSO EM

SENTIDO ESTRITO. ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97. RADIO CLANDESTINA. ARTIGO 70 DA LEI

4.117/92. SUCESSIVIDADE DE LEIS NO TEMPO. INDÍCIOS DE AUTORIA E PROVA DA

MATERIALIADE. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. RECURSO PROVIDO. Os recorridos foram

denunciados pela suposta prática do crime tipificado no artigo 183, caput, da Lei nº 9.472/97 c.c artigo 29 do

Código Penal. A MMª. Juíza a quo antes de receber a denúncia, alterou a capitulação jurídica do crime narrado na

peça acusatória, por entender que a conduta descrita se subsumia ao delito previsto no artigo 70 da Lei nº

4.117/62. Remessa dos autos ao Ministério Público Federal para se manifestar sobre eventual proposta de

transação penal prevista no artigo 76 da Lei nº 9.099/95. O caso dos autos se amolda à hipótese prevista no inciso

I do artigo 581 do Código de Processo Penal. A decisão que dá nova capitulação jurídica à conduta criminosa

descrita na exordial equivale à rejeição da denúncia. Precedentes desta Turma. A radiodifusão sonora, de sons e

imagens são serviços explorados diretamente pela União, ou mediante concessão, permissão ou autorização do

Poder Executivo, nos exatos termos do artigo 21, inciso XII, alínea a, (cuja redação foi dada pela Emenda nº 8, de

15/08/95), e do artigo 223, ambos, da Constituição Federal. A Emenda Constitucional nº 8/95 tão somente

regulamentou os serviços de telecomunicações (inciso XI) e os de radiodifusão (inciso XII) de forma separada,

fato que não autoriza afirmar que se trata de institutos diversos. Radiodifusão é espécie do gênero

telecomunicações. A matéria controvertida é hipótese de sucessão de leis no tempo. O tipo penal definido no

artigo 183, da Lei nº 9.472/97, recepcionado pela Constituição Federal, reafirmou a ilicitude da atividade de

radiodifusão clandestina, que anteriormente era prevista no artigo 70 da Lei n 4.117/62. Precedentes desta

Primeira Turma. Narra a peça acusatória que a suposta conduta criminosa ocorreu no período de setembro de 2003

a agosto de 2007, época em que vigia a Lei nº 9.472/97. Os acusados foram corretamente denunciados como

incursos nas sanções do artigo 183 da referida lei. Há nos autos indícios suficientes da autoria e prova da

materialidade. Recebimento da denúncia é de rigor. Recurso em sentido estrito a que se dá provimento. Remessa

dos autos à primeira instância para o regular processamento do feito, nos termos do artigo 396 e seguintes do

Código de Processo Penal. (TRF3 - PRIMEIRA TURMA - RSE - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - 6122 -

Proc. 0006360-55.2007.4.03.6120 - Julgamento: 13/12/2011 - DJF3: 10/01/2012 - Relatora

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR)Reputo de suma importância asseverar que o juiz julga

os fatos, e não meramente a capitulação indicada na denúncia. Vista a questão desta forma, e considerando que a

conduta está descrita na denúncia, de rigor a aplicação da norma do artigo 383 do CPP, a determinar a emendatio
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libelli. Devendo o magistrado, portanto, dar ao fato a tipificação correta, ainda que isto implique em aumento de

pena.Por tais motivos, atribuo aos fatos narrados na denúncia a tipificação constante do artigo 183 da Lei nº

9.472/97.Anoto que preferi dar a tipificação adequada aos fatos narrados, em tese, antes de adentrar sua autoria e

materialidade, quando a boa técnica exige que se proceda de forma inversa (pois o juiz julga os fatos), para expor

de forma clara os fundamentos desta decisão, não deixando margens a interpretações ambíguas. Com isto, os

fundamentos poderão ser melhor compreendidos. Feitas estas considerações, passo a analisar a conduta imputada

ao acusado.III - MÉRITONo mérito, a materialidade do delito restou devidamente comprovada, conforme se

depreende pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 25/26, Termo de Arrecadação de fls. 30 e Laudo técnico

de fls. 99/102.Ressalto que as diligências que culminaram na apreensão dos equipamentos utilizados na prática

delitiva em testilha, foram autorizadas judicialmente através de representação para a realização de busca e

apreensão, apresentada por autoridade policial (fls. 81). De fato, constatado por prova técnica a prestabilidade do

material apreendido (equipamentos e instalações da estação de radioamador não autorizada) pronto para operar,

como no caso dos autos, fica comprovada a materialidade delitiva.Com relação à autoria, denoto que a

participação e responsabilidade penal do acusado restou devidamente comprovada nos autos, ensejando sua

condenação, conforme a seguir se infere.Constou da denúncia que os equipamentos apreendidos, utilizados para

manter e operar a emissora de radiodifusão Radio Deus é Amor FM, sem permissão, operando na frequência 93,3,

estavam no nome do réu.Narra ainda a exordial, que o Pastor José Mariano, que acompanhou a diligência, teria

informado que em fevereiro de 2003 veio do Rio de Janeiro para Jacareí para substituir o Pastor Severino, que

havia firmado contrato informal de locação de equipamentos para a rádio com o réu.Em sede inquisitiva, informou

o pastor José Mariano que ao assumir a Igreja a rádio já se encontrava em funcionamento, sendo paga a quantia de

R$ 2.000,00 mensais pelos equipamentos necessários para operação da rádio. Informou saber que se tratava de

rádio clandestina, operando sem licença para tanto (fls. 49/50).Em seu interrogatório, realizado no curso do

inquérito, o réu alegou que teria procurado o então Pastor da Igreja (José Severino) oferecendo a locação dos

equipamentos para operação da rádio da Igreja. Informou ainda que não realizava propagandas, mantendo-se

apenas com o valor pago à título de aluguel dos equipamentos. Afirmou que a Igreja possuía apenas um

empregado, o senhor José Rogério Constante que atuava na função de locutor. Sustentou não ter procurado a

ANATEL para regularizar sua situação tendo em vista que a rádio não possuía fins lucrativos e operava em baixa

potência. Informou que durante todo o tempo de operação da rádio nunca teve qualquer reclamação de

interferências e que já fora investigado em Inquérito Policial anterior versando sobre fatos semelhantes a esse,

oportunidade em que os equipamentos lhe foram devolvidos.Vale destacar que o réu confessou a autoria dos fatos

em sede inquisitiva, porém em Juízo mudou sua versão, alegando ter assinado o depoimento anterior sem ler, o

que, analisado com o conjunto probatório dos autos, traduz-se em mera falácia para fugir à condenação, sem

qualquer lastro de veracidade.De fato, em seu interrogatório em juízo, o réu sustentou ser inverídica a acusação.

Aduziu não ter lido o termo de interrogatório prestado em sede inquisitiva, assinando-o sem ler, bem como que o

material apreendido estava parado quando ele comprou de José Severino para consertar e vender, tendo pago pelo

equipamento o equivalente a R$ 2.750,00. Afirmou não ter operado o equipamento e nem transmitido qualquer

programa evangélico. Sustentou ter conhecido José Rogério Constante na Igreja Deus é Amor, em Jacareí,

acreditando que ele fosse o operador da Igreja. Afirmou não ter feito qualquer pagamento a Rogério na função de

locutor ou qualquer outra função e tampouco ser verdade que ele locasse o equipamento para terceiros, ou

desenvolvesse atividade de telecomunicações clandestinas. Alegou nunca ter residido em Jacareí, trabalhando em

Várzea Paulista como cabeleireiro há 19 anos, atestando já ter sido processado por fatos semelhantes em

Campinas.A testemunha de acusação Eduardo de Moraes Silva, em seu depoimento alegou não se recordar da

diligência realizada no caso dos autos, nem tampouco dos pastores Severino e José Mariano.As demais

testemunhas arroladas, não tendo sido encontradas foram dispensadas pela acusação.Assim, inconteste a

materialidade e autoria do crime, ante o auto de apresentação e apreensão que acompanha o caderno investigativo,

bem como o laudo pericial realizado, além dos depoimentos colhidos nos autos.A culpa é clara, o dolo inequívoco,

assim como a materialidade também.Neste sentido, o seguinte aresto:PENAL - CONSTITUCIONAL -

CONFLITO APARENTE DE NORMAS - ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62 E ARTIGO 183 DA LEI 9.472/97 -

REVOGAÇÃO - TEMPUS REGIT ACTUM - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS AMPLAMENTE

COMPROVADAS - LEIS 9.472/97 E 9.612/98 - RÁDIO COMUNITÁRIA - NECESSIDADE DE

AUTORIZAÇÃO DO PODER CONCEDENTE - PRINCÍPIOS DA FRAGMENTARIEDADE E

INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEIS - AUSÊNCIA DE DOLO NÃO COMPROVADA PELA DEFESA -

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO - SENTENÇA INTEGRALMENTE MANTIDA. 1. No presente

caso, a conduta desenvolvida pela agente se subsume ao tipo penal previsto no artigo 183 da Lei 9.472/97, haja

vista que o delito foi praticado quando já se encontrava em vigor a Lei 9.472/97. Aplicação do princípio geral do

tempus regit actum. 2. A Lei 9.472/97 é mais gravosa, se comparada ao regime jurídico penal previsto na Lei

4.117/62, pois, como se vê do simples cotejo entre as leis, houve sensível aumento da repressão estatal na Lei

9.472/97. 3. A Lei 4.117/62 não se encontra mais em vigor no que pertine ao crime de atividade ilegal de

radiodifusão, conforme se depreende do inciso I do artigo 215 da Lei 9.472/97. Apesar dos artigos 70 da Lei

4.117/62 e 183 da Lei 9.472/97 possuírem redação legislativa distinta, tratam da repressão estatal relativa a uma
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mesma conduta penalmente relevante, qual seja, a prática da atividade ilegal de telecomunicações, aí se

encontrando, indiscutivelmente, a radiodifusão. 4. Após o advento da Lei 9.472/97, a atividade ilegal de

radiodifusão deve ser submetida ao artigo 183 deste diploma legislativo, e não mais ao artigo 70 da Lei 4.117/62,

restando a este último dispositivo aplicabilidade apenas no que se refere aos fatos cometidos anteriormente à

vigência da Lei 9.427/97. 5. Materialidade delitiva comprovada pelo Auto de Infração de fl. 07, pelo Termo de

Interrupção do Serviço de fls. 08/09, pelo Parecer Técnico da Agência Nacional de Telecomunicações de fls.

32/33, bem como pelo Laudo Pericial do Núcleo de Criminalística da Polícia Federal de fls. 42/44. 6. Autoria

comprovada pela confissão da ré e pela prova testemunhal e documental colhida. 7. No que se refere às Leis

9.472/97 e 9.612/98, tais diplomas legais em nenhum momento afastaram do controle do Estado a atividade de

radiodifusão, que permanece só podendo ser desenvolvida mediante o preenchimento de determinados requisitos

técnicos e sob a imperiosa condição de prévia autorização de funcionamento, a ser expedida pelo órgão

competente. É evidente que cabe exclusivamente ao Estado regular e disciplinar a instalação e funcionamento de

quaisquer rádios, sejam elas comunitárias ou não, pois a ele cabe zelar pela utilização racional do espaço

eletromagnético nacional, afim de evitar a ocorrência das conhecidas interferências de transmissão, que tanto

põem em risco o normal desempenho de diversas atividades essenciais à sociedade, como o controle de aeronaves

e as comunicações travadas pelos órgãos de segurança pública, especialmente as viaturas policiais. 8. Nos crimes

como o de atividade clandestina de telecomunicações, não se mostra possível quantificar o dano causado à

sociedade, não se podendo aferir, de forma matemática, a extensão do prejuízo. Trata-se, evidentemente, de um

dano que ocorre de maneira difusa, mas que atinge, indiscutivelmente, o bem juridicamente tutelado pela norma

penal insculpida no artigo 70 da Lei 4.117/62 ou no artigo 183, da Lei 9472/97, qual seja, o uso sistematizado e

racional do espaço eletromagnético nacional. Desta feita, diante da impossibilidade de se mensurar com precisão a

extensão dos danos causados ao bem juridicamente tutelado, não se pode afirmar que a conduta desenvolvida pelo

apelante deva ser alcançada pelo princípio da insignificância penal. 9. Nos crimes como o de atividade clandestina

de telecomunicações não se mostra possível quantificar o dano causado à sociedade, não se podendo aferir, de

forma matemática, a extensão do prejuízo. Trata-se, evidentemente, de um dano que ocorre de maneira difusa,

mas que atinge, indiscutivelmente, o bem juridicamente tutelado pela norma penal insculpida na lei, qual seja, o

uso sistematizado e racional do espaço eletromagnético nacional, não sendo possível, assim, falar-se em aplicação

dos princípios da insignificância e da fragmentariedade. 10. Ausência de dolo na conduta não demonstrada pela

defesa. 11. Mantida a pena corporal como fixada na sentença, para não se configurar a reformatio in pejus. 12.

Recurso desprovido. Sentença de primeiro grau mantida.(ACR 09001374320054036181, DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/07/2012

.FONTE_REPUBLICACAO). Assim, dúvidas não pairam de que o acusado encontra-se incurso nas penas do art.

183 da Lei nº 9.472/97, uma vez que desenvolveu, clandestinamente, atividades de telecomunicações, conforme

restou evidenciado. IV. DOSIMETRIA DA PENAPasso a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita observância

ao disposto no artigo 68, caput, do Código de Processo Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais estabelecidas

no art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar; embora

exista registro sobre a existência de processo crime anterior (conforme fls. 375/376, 377/379 e 380/386 e certidão

de objeto e pé - fls. 387/388), há nos autos notícia de que foi extinta a punibilidade do réu nos autos da ação penal

nº 0005440-69.2006.403.6103, pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, o que impede a valoração da

circunstância como maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso

LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ; poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do réu,

razão pela qual deixo de valorá-la; não há nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente,

razão pela qual também deixo de valorá-la; o motivo do crime se constitui pela efetiva operação de aparelho de

serviços de telecomunicações, sem autorização do poder público, o que já é punido pela prória tipicidade e

previsão do delito; as circunstâncias do crime se encontram relatadas nos autos, nada tendo a se valorar; as

consequências do crime são normais a espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; por fim, quanto ao

comportamento da vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a segurança das

telecomunicações, cujo titular do serviço público é a União Federal. Por fim, não existem elementos para se aferir

a situação econômica do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no

mínimo legal, qual seja, 02 (dois) anos de detenção e pagamento de 10 (dez) dias-multa.Ressalto o entendimento

deste magistrado, no sentido de que a pena de multa estabelecida no caput do art. 183 da Lei nº 9.472/97 viola a

garantia constitucional da individualização da pena, prevista no inciso XLVI do art. 5º da CR/88, uma vez que

impossibilita ao juiz avaliar as circunstâncias judiciais do art. 59 do CP e aquilatar a situação econômica do

acusado, devendo, destarte, a pena ser fixada consoante os critérios do Código Penal.Com isso, a vista do

resultado obtido na dosagem da pena privativa de liberdade, fixo a pena de multa - a qual deve guardar exata

simetria com àquela - no pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada qual no equivalente a um trigésimo do salário

mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no artigo 60 do CP.Não concorreram

circunstâncias agravantes. Verifico que o acusado confessou a prática delitiva em seu interrogatório ocorrido em

sede policial. Deixo, contudo, de aplicar tal circunstância atenuante (art. 65, III, d, do CP), eis que, nesta fase de

dosimetria, não pode a pena ficar aquém do mínimo legal previsto em abstrato, consoante entendimento do STJ,
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Súmula 231.Na mesma toada, não se encontram presentes causas de aumento ou diminuição de pena.Desta feita,

fica a pena fixada em 02 (dois) anos de detenção e 10 (dez) dias multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30

do salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação Em consonância

com o disposto no artigo 33, 2º, alínea c, do CP, o réu deverá cumprir a pena, inicialmente, em regime

aberto.Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo, segunda parte, e na forma do art. 45 e

art. 46, todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por duas restritivas de direito,

consistentes em: 1) prestação de serviço à comunidade, mediante realização de tarefas gratuitas a serem

desenvolvidas, pelo prazo a ser estipulado em audiência admonitória, junto a uma das entidades enumeradas no

parágrafo segundo do citado artigo, em local a ser designado pelo juízo da execução, devendo ser cumprida à

razão de uma hora de tarefa por dia de condenação, que será distribuída e fiscalizada, de modo a não prejudicar a

jornada normal de trabalho do condenado; e, 2) prestação pecuniária, no pagamento em dinheiro à entidade

pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 01 (um) salário

mínimo.V - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado na denúnica para, com fundamento no art. 387 do CPP, condenar o acusado JOÃO CARLOS

GONÇALVES, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 183, da Lei nº9.472/97,

aplicando-lhe a pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de detenção, a ser cumprida incialmente em regime

aberto, e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente

na data dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação. Como já anteriormente fundamentado, a

pena privativa de liberdade deverá ser substituída por duas restritivas de direito, consistentes em prestação de

serviços à comunidade e ao pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser

indicada pelo juízo da execução, no valor de 01 (um) salário mínimo.Concedo ao réu o direito de recorrer em

liberdade, ante a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno o réu ao

pagamento das custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as

seguintes providências: i) lance-se o nome do réu JOÃO CARLOS GONÇALVES no rol dos culpados; ii)

proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos

arts. 50 do CP e 686 do CPP; e iii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a

condenação do réu, com sua devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para

cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000923-21.2006.403.6103 (2006.61.03.000923-9) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X RENE GOMES DE SOUZA(SP071403 - MARIA LUCIA CARVALHO

SANDIM BISPO E SP198154 - DENNIS MARTINS BARROSO)

Vistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0000923-21.2006.403.6103, em que é

autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réu Rene Gomes de Souza.I -

RELATÓRIOO Ministério Público Federal denunciou RENE GOMES DE SOUZA como incurso no art. 168-A,

1º, inciso I c/c art. 71, ambos do Código Penal.Segundo narra a inicial acusatória, o acusado, sócio- gerente da

sociedade empresária VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA, nos períodos de outubro de 2004 a julho de 2005 e

outubro de 2005, teria deixado de repassar à Previdência Social as contribuições descontadas de pagamento feito

aos seus empregados, no montante de R$ 1.038.554,52. A denúncia foi recebida em 14 de fevereiro de 2006,

determinada a citação do réu e designada data para realização de interrogatório (fls. 71).Juntada aos autos resposta

do ofício encaminhado à JUCESP, contendo cópia da Ficha Cadastral da sociedade empresária, com as

informações resumidas dos documentos arquivados na Junta Comercial do Estado (fls. 85/107).Juntadas aos autos

as folhas de antecedentes do acusado (fls. 110/114 e 221/222).A defesa peticionou informando a impossibilidade

de comparecimento na audiência designada, requerendo sua redesignação (fls. 189/191), o que foi deferido (fls.

200).A defesa peticionou novamente requerendo a redesignação da audiência (fls. 214/215), o que foi deferido

(fls. 223).A defesa peticionou requerendo, mais uma vez, a redesignação da audiência (fls. 227/229).Nesta

oportunidade o MPF requereu a designação de junta médica a fim de avaliar as condições físicas e mentais do réu,

bem como o prosseguimento do feito (fls. 232).A audiência para interrogatório e oitiva de testemunha de acusação

foi redesignada (fls. 233).Uma vez mais foi requerida a redesignação da audiência (fls. 250/252), ao que o MPF

manifestou-se contrariamente (fls. 254, verso), tendo a audiência sido redesignada (fls. 257).A audiência foi

realizada, aos 14/08/2007, com o interrogatório do réu (fls. 273/275) e o depoimento da testemunha de acusação

(fls. 276/277).Apresentada defesa prévia às fls. 280/287, alegando em síntese: não ter sido oportunizada a quitação

dos débitos antes da instauração da ação penal, e no mérito, que a situação fática não teria apresentado outra saída

ao réu, tendo em vista a grave crise financeira vivenciada. Apresentado rol de testemunhas de defesa.Determinada

a realização de audiência para a oitiva das testemunhas de defesa, bem como a expedição de carta precatória para

àquelas residentes em outras localidades (fls. 288).Na data aprazada a defesa desistiu da oitiva das testemunhas

residentes nesta municipalidade, determinando-se aguardar a devolução das cartas precatórias expedidas (fls.

300).A União peticionou nos autos requerendo carga dos autos, ante o interesse no deslinde do feito (fls.

319/320).Realizada a oitiva das testemunhas de defesa: César Tadeu Teixeira (fls. 341), Fabio Pereira dos Santos
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(fls. 381) e Jorge Duarte Ramalho Torres (fls. 452/453).Ao réu foi oportunizada a realização de novo

interrogatório, ante a alteração no rito procedimental do CPP (fls. 458), tendo o mesmo permanecido silente (fls.

475). O MPF opinou pela reiteração do comando judicial, bem como pela juntada aos autos de folhas de

antecedentes atualizada (fls. 478), o que foi deferido (fls. 480).A defesa manifestou-se às fls. 488/495.Foram

indeferidos os requerimentos da defesa de realização de prova pericial e expedição de ofícios, determinado as

partes que se manifestassem em memoriais (fls. 524/526).Em alegações finais, o Ministério Público Federal

alegou a comprovação nos autos da autoria e materialidade do crime imputado ao réu; a inocorrência de

inexigibilidade de conduta diversa, ante a não comprovação de eventual situação de grave crise financeira a

justificar a conduta do acusado, requerendo a condenação do acusado - fls. 528/531.Certificado nos autos o

decurso do prazo para manifestação pela defesa em memorial (fls. 533), este Juízo determinou a reiteração do

comando judicial a fim de evitar prejuízos à defesa (fls. 539).A Defesa manifestou-se pela absolvição do réu,

alegando, em síntese: a não demonstração de dolo por parte do acusado; bem como a não individualização fática

da conduta, com a mera alegação de ser o réu, ao tempo dos fatos, sócio-gerente da sociedade empresária

VIAÇÃO CAPITAL DO VALE LTDA, implicando inépcia da inicial acusatória; alega ter passado procuração

para pessoa de nome Caio Rubens Cardoso Pessoa, economista, que teria assumido a direção da empresa a partir

de janeiro de 2001, até março de 2006; inexigibilidade de conduta diversa; alega a inconstitucionalidade do crime

tipificado no artigo 268-A, do Código Penal que não tutela qualquer bem jurídico e traz presunção de apropriação

indébita de valores; a ocorrência de parcelamento, sem consequente suspensão do processo; cerceamento de

defesa pela não realização de prova pericial, pugnando, ao fim, pelo reconhecimento da prescrição,

subsidiariamente, pela nulidade do feito por inépcia da inicial, e no mérito pela absolvição (fls. 541/567).Vieram-

me os autos conclusos.Em suma, é o relatório.Tudo bem visto e ponderado, passo a DECIDIR.II -

FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal pública incondicionada, objetivando-se apurar no presente

processado, a responsabilidade criminal do acusado RENE GOMES DE SOUSA, anteriormente qualificado, pela

prática do delito tipificado na denúncia.1. DAS PRELIMINARESNa presente ação penal, cuja iniciativa coube ao

Ministério Público Federal por meio de denúncia, imputou-se ao réu a prática de conduta tipificada no art. 168-A,

1º, inciso I c/c art. 71, ambos do Código Penal.Analisando o encadeamento dos atos realizados, concluo que o

processo submeteu-se ao rito procedimental previsto no Código de Processo Penal, não se verificando nenhuma

nulidade ou irregularidade a ser rechaçada.No tocante a alegação de que a denúncia seria inepta e nulo, portanto, o

feito, pois não haveria na peça acusatória individualização de condutas, tratando-se de denúncia genérica, razão

não lhe assiste. O Código de Processo Penal, em seu artigo 41, traz os requisitos da denúncia. São eles: a)

exposição do fato criminoso e suas circunstâncias; b) qualificação do acusado ou esclarecimentos que possam

identificá-lo; c) classificação do crime; e d) quando necessário, o rol de testemunhas. Com efeito, a

individualização da conduta, no caso dos chamados crimes societários, vem requerida pela primeira exigência. É

indispensável que todas as circunstâncias que envolvem o fato criminoso possam ser atribuídas ao acusado. Trata-

se de exigência que tem por fundamento o exercício do direito de defesa (CF, art. 5º, LV). No caso dos autos,

consta da denúncia descrição suficiente de como se deu a conduta, sendo a mesma imputada ao réu, sócio-gerente

da sociedade empresária ao tempo dos fatos e, com poderes de gestão, conforme previsto no contrato social. Logo,

não há que se falar em denúncia genérica.Alternativamente, a defesa pugna pela reconsideração da decisão que

indeferiu a prova pericial, alegando cerceamento de defesa. O feito seguiu seu regular processamento, com

produção de prova oral e documental. Requerida a realização de prova pericial, esta foi indeferida de forma

fundamentada, conforme decisão de fls. 524/526.As demais preliminares confundem-se com o mérito e serão

tratadas oportunamente.Portanto, não há irregularidades ou nulidades a serem declaradas e sanadas. Observo que o

interrogatório foi efetuado quando da vigência da legislação anterior e, atento ao princípio de que a lei vigente ao

tempo da prática do ato processual é aquela que o rege, nada há de nulidades procedimentais a reconhecer. Além

disso, foi facultada ao réu a realização de interrogatório complementar. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL

PENAL. HABEAS CORPUS. REALIZAÇÃO DE NOVO INTERROGATÓRIO DOS RÉUS EM RAZÃO DA

MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA OPERADA PELA LEI 11.719-2008. DESNECESSIDADE. EXPEDIÇÃO DE

CARTA ROGATÓRIA PARA OITIVA DE TESTEMUNHA. CONTINUIDADE DA INSTRUÇÃO CRIMINAL

(ART. 222, 1º E 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL). CONHECIMENTO DO RESULTADO DA

PROVIDÊNCIA. RÉUS JÁ DEVIDAMENTE INTIMADOS. NATUREZA PROTELATÓRIA DO WRIT. I - É

desnecessária e inoportuna a realização de novo interrogatório dos réus, já levado à efeito com base na legislação

anterior, já que dito ato processual, pelo princípio do tempus regit actum, deu-se de maneira regular, em

observância à garantia do devido processo legal(...) V - Ordem denegada.(HC 201002010104526, Desembargador

Federal ANDRÉ FONTES, TRF2 - SEGUNDA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data: 21/09/2010 -

Página 110).2. MÉRITO2.1. Imputação do Delito Tipificado no art. 168-A do Código Penal O crime tipificado no

art. 168-A do CP visa a tutelar a Seguridade Social e, secundariamente, a ordem tributária. Trata-se de crime

comum; formal e unisubssistente (praticado num único ato). Ressalto que, conquanto este magistrado tenha o

entendimento de que o crime de apropriação indébita é espécie de delito omissivo próprio, ou seja, independe de

resultado naturalístico para sua consumação, adoto como razão de decidir o entendimento pacificado no âmbito do

C. STF e STJ, no sentido de que se trata de delito omissivo material, exigindo, portanto, para sua consumação,
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efetivo dano, já que o objeto jurídico tutelado é o patrimônio da Previdência Social, sendo a constituição definitiva

do crédito tributário condição objetiva de punibilidade. A conduta descrita no 1º, inciso I, do art. 168-A do CP,

que substituiu a modalidade antes prevista na alínea d do art. 95 da Lei nº 8.212/91, consiste em deixar de

arrecadar (recolher) e entregar à Previdência Social a contribuição que tenha sido descontada de pagamento

efetuado ao segurado (empregado ou contribuinte individual). A materialidade delitiva está sobejamente

comprovada pela Notificação Fiscal de Lançamento de Débito nº 35.657.612-4, bem como pela Representação

Fiscal para Fins Penais, que diz respeito à constituição definitiva de créditos tributários devidos a título de

contribuições previdenciárias, em razão da omissão do recolhimento destes tributos incidentes sobre os salários

dos segurados-empregados da Empresa de Ônibus Viação Capital do Vale Ltda., referentes às competências de

10/2004 a 07/2005 e 10/2005 (fls. 18/23). Com efeito, demonstrado pelo procedimento administrativo-fiscal as

parcelas salariais pagas aos segurados empregados (segurados obrigatórios do RGPS) da Empresa de Ônibus

Viação Capital do Vale Ltda (fls. 18/22), lícito concluir pela existência de desconto (dever de descontar imposto

pela norma jurídica tributária ao responsável tributário) e ausência de repasse dos valores arrecadados, gozando de

presunção iuris tantum de certeza e liquidez o crédito constituído pela Administração Tributária. Resta, no

entanto, analisar a autoria e a responsabilidade penal do acusado, para as quais procederei ao exame conjunto,

cotejando os fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos. Em análise detida dos autos

verifico que o acusado, em seu interrogatório em juízo afirmou:(...) Que a reputação do desconto e não repasse da

contribuição previdenciária constante da denúncia é verdadeira. Que na ocasião dos fatos, mais precisamente no

ano de 2004, a empresa foi obrigada em razão da política municipal de transporte urbano a praticar tarifa com

achatamento e que perdurou por mais ou menos dois anos. Que a tarifa urbana em São José dos Campos é fixada

pela municipalidade. Que a empresa fez vários ofícios à Prefeitura solicitando o reajuste das tarifas com a

finalidade de adequá-la aos seus reais custos, entretanto viu-se obrigada a suportar naquele período tarifas que não

remuneravam adequadamente os serviços. Que os valores arrecadados com as tarifas eram suficientes apenas para

o pagamento da folha de salários, do óleo diesel, peças de reposição e pneus para os ônibus continuarem

circulando. Que a empresa de ônibus manteve o nível de emprego. Que nesse período a empresa teve títulos

protestados e sofreu execuções. Que em parte os problemas de ingresso de recursos financeiros via tarifa foram

resolvidos e que a Prefeitura fixou a tarifa para R$ 2,00 (...) em fevereiro de 2007, enquanto ela própria pela

planilha de custo reconheceu que a tarifa deveria ser de R$ 2,15 (...). Que a empresa recorre a empréstimos

bancários para manter em dia a folha de salários e para pagamento de 13º salário. Que não é que a empresa se

apropriou das contribuições previdenciárias, é que realmente não existia dinheiro em caixa para efetuar tais

pagamentos (fls. 273/275).Na Representação Fiscal para Fins Penais, restou demonstrado que a sociedade

empresária Viação Capital do Vale Ltda, na qual o acusado ostentava a qualidade de sócio administrador -

consoante documentos de fls. 86/95, 96/100 e 101/107 -, nos períodos de 10/2004 a 07/2005 e 10/2005 deixou de

recolher e repassar à Previdência Social as contribuições sociais descontadas dos salários de seus empregados

(segurados obrigatórios do RGPS). Em memorial, a defesa alega que o réu não seria o responsável pela empresa,

pois teria constituído seu mandatário Rubens Cardoso Pessoa, economista, que teria assumido a direção da

sociedade empresária de janeiro de 2001, a março de 2006. Neste ponto, importante observar que, da análise do

contrato social é possível constatar que a Viação Capital do Vale Ltda. era composta, no ano de 2004 e 2005, da

seguinte forma (veja-se 12ª alteração do contrato social, aos 15/10/1998 - fls. 102/107 e Ficha Cadastral emitida

pela JUCESP, aos 07/03/2006 - fls. 86/95):1) René Gomes de Souza, com 90% (noventa por cento) do capital

social; e,2) Neusa de Lourdes Simões Sousa, com 10% (dez por cento) do capital social.Consta da cláusula sétima

do contrato social que: A administração da sociedade será exercida pelo sócio RENE GOMES DE SOUSA,

nomeado sócio gerente. A representação da sociedade em juízo ou fora dela ativa ou passivamente, e a prática de

todos os atos necessários a consecução dos objetivos sociais, serão realizados pelo sócio gerente.Dessarte, as

alegações da defesa do acusado, assim como suas declarações prestadas em interrogatório não condizem com a

realidade, haja vista que, conforme consta do contrato social, o réu era o sócio-gerente da sociedade empresária à

época dos fatos. Ademais, não há nos autos qualquer elemento que corrobore a afirmação de que outra pessoa

estaria dirigindo a sociedade, por procuração.Tal artifício evidencia o intuito simulatório do acusado de, sob nova

roupagem jurídica, manter-se na direção dos negócios da empresa.Outrossim, das declarações prestadas pelo

acusado infere-se que, em momento algum, houve negação da sua qualidade de diretor responsável pela

administração da empresa. A testemunha de acusação, Marli dos Santos Martins Barros, alegou que: Que realizou

o procedimento fiscal na empresa. (...) Que no curso da fiscalização foi apurado que a empresa declarou os débitos

relativos ao desconto dos empregados, porém a empresa não recolheu os débitos (...).A testemunha de defesa,

César Tadeu Teixeira, por sua vez, aduziu que: em 2001 quando se afastou o grupo já não estava bem

financeiramente; (...) Que a partir de 1990 a fixação das tarifas do transporte coletivo ficaram sob a decisão dos

prefeitos que não se atêm a critérios técnicos, planilhas de custos, mas decidem politicamente, principalmente

quanto à periodicidade da revisão das tarifas (...) Que René era o sócio majoritário da empresa, responsável pela

administração, no período de 2004 a 2005; Que o acusado René tinha realmente poder de decisão dentro da

empresa (...).Em seu depoimento judicial, a testemunha Fabio Pereira dos Santos asseverou que:Conhece o

acusado há cerca de quinze anos. Era sócio de uma empresa de ônibus e nas conversas com o réu compartilhavam
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a preocupação de que o preço das tarifas estava defasado. Como era insuficiente a arrecadação, buscavam

priorizar o pagamento apenas da folha líquida.A testemunha de defesa, Jorge Duarte Ramalho Torres informou ser

contador e advogado, tendo feito procuração para a empresa concedendo poderes a pessoa de prenome Caio; não

soube dizer se a empresa passava por dificuldades financeiras.Claro está que a condição de sócio administrador

constitui indício sério e fundado no sentido da culpabilidade do acusado, haja vista que era o responsável pela

administração da empresa, detendo efetivamente o poder de mando, decidindo, portanto, pelo recolhimento ou não

das contribuições descontadas dos empregados. Assim, o autor do delito é aquele que decide fazer ou não o

recolhimento, prioriza este ou aquele pagamento, o que, evidentemente, está na alçada do sócio-administrador,

como ocorreu in casu. O depoimento prestado pelo acusado, acrescido dos depoimentos das testemunhas e demais

elementos de provas constantes dos autos, foram uníssonos em confirmar que o acusado era o responsável pela

administração da empresa. Desimporta, para caracterização da conduta descrita na denúncia, quem efetuava

materialmente o preenchimento das guias e fazia o recolhimento na rede bancária, porquanto é a lei que atribui aos

dirigentes da empresa a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, não sendo afastada

pelo repasse do encargo do recolhimento a terceiros. Ora, é o sócio quem detém o poder de decidir fazer ou não o

recolhimento, priorizar este ou aquele pagamento, o que, evidentemente, não está na alçada do empregado ou

contador (TRF4, HC 97.04.5462-4/SC, Relator Des. Federal Fábio Rosa, Primeira Turma, DJ de

03/12/1997).Com efeito, no delito em questão, por se tratar de crime omissivo, a consumação dá-se

independentemente da utilização de qualquer subterfúgio para dificultar a apuração do fato delituoso pelo Fisco,

não constituindo elementar do tipo a exigência de fraude, tampouco o ânimo de apropriação. Destarte, pelas

condutas perpetradas pelo acusado, verifica-se a existência do dolo genérico de não recolher. Frise-se que tal

conduta enseja a prática de ilícito penal, e não apenas ilícito civil. No julgamento do HC 78.234, no qual se

discutia especificamente o delito de omissão do recolhimento de contribuições descontadas dos empregados, o

STF asseverou cuidar-se de figura de caráter criminal inconfundível com a prisão por dívida, criminalizando a

conduta de deixar de recolher a contribuição previamente descontada do empregado, não se tratando, portanto, de

mero ilícito civil. O Direito Penal Tributário constitui o conjunto de normas de natureza penal que sancionam

práticas de condutas relacionadas à violacao de natureza tributária, as quais têm por objeto tutelar a arrecadação

tributária, a integridade do erário, entendida como o interesse do Estado na arrecadação de tributos para a

consecução de seus fins. Os princípios da lesividade, fragmentariedade e subsidiariedade, que orientam o Direito

Penal, são fundamentos para a proteção da arrecadação tributária, haja vista a flagrante insuficiência das sanções

administrativas. Diante desse quadro fático, houve por bem o Poder Legiferante editar diversas normas penais-

tributárias, que visam a proteger a ordem tributária: art. 334, segunda figura, do Código Penal (descaminho); art.

1º e 2º da Lei nº 8.137 (sonegação fiscal); art. 337-A do Código Penal (sonegação de contribuição previdenciária);

art. 168-A do Código Penal (apropriação indébita previdenciária); art. 2º, inciso II, da Lei nº 8.137/90

(apropriação indébita tributária); art. 3º da Lei nº 8.137/90 (extravio, sonegação ou inutilização de documento,

corrupção, concussão e advocacia administrativa); art. 316, 1º, do Código Penal (excesso de exação); art. 318 do

Código Penal (facilitação de contrabando ou descaminho); e art. 293, incisos I e V, do Código Penal (falsificação

de papéis públicos).A supressão ou diminuição da arrecadação tributária, por meio de condutas fraudulentas,

coloca em sério risco a atividade estatal de distribuição de riquezas, o que impede a implementação de um dos

objetivos da República Federativa do Brasil de constituir uma sociedade livre, justa e solidária, com garantia ao

desenvolvimento nacional, a erradicação da pobreza e da marginalização. Não se trata de banalização do Direito

Penal Tributário, mas sim a atuação da esfera penal como a ultima ratio, criminalizando as condutas graves que

lesam a própria estrutura do Estado Democrático de Direito. O rol dos Direitos e Garantias Fundamentais insertos

no art. 5º de nossa Carta Magna, reforçado pelo Pacto de São José da Costa Rica, do qual o Brasil é signatário e

detém status de supralegalidade, consoante orientação assente na Corte Suprema, são diplomas que vedam a

prisão civil por dívidas. No entanto, o crime decorrente da ausência de recolhimento de valores de tributos ou

contribuições sociais não equivale à prisão civil por dívida, não havendo violação, portanto, ao art. 5º, inc. LXVII

da CR/88, e nem ao Pacto de São José da Costa Rica.Em se tratando de crime contra a ordem tributária, não há

que se falar em afronta a dispositivos constitucionais e ao tratado internacional ratificado pelo Brasil, porquanto a

norma visa a sobrepujar condutas praticadas contra o sistema tributário nacional, cuja prisão constitui sanção

imposta à prática de fato típico, antijurídico e culpável ali previsto. Trata-se de matéria já pacificada pela

jurisprudência das Cortes Regionais, a saber:HABEAS CORPUS - AÇÃO PENAL - ARTIGO 95, ALÍNEA D,

DA LEI N. 8.212/91, C.C. ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL - FALTA DE JUSTA CAUSA -

TRANCAMENTO - ALEGADA AUSÊNCIA DE ÂNIMO NA SUBTRAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - CRIMINALIZAÇÃO DA CONDUTA - PREVENÇÃO GERAL E ESPECIAL -

PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA - ARTIGO 5, INCISO LXVII DA MAGNA CARTA - ARTIGO 2, INCISO II DA

LEI N. 8.137/90 - INOCORRÊNCIA - SANÇÕES JURÍDICAS DISTINTAS - INEXISTÊNCIA DE OFENSA

AO TEXTO CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM

DENEGADA.(...)6. A inconstitucionalidade da figura típica prevista no artigo 95, letra d, da lei n.º 8.212/91, não

está caracterizada, dado que, nesse dispositivo não foi criada uma nova hipótese de prisão civil, o que seria vedado

face o disposto no artigo 5, inciso LXVII, da Constituição Federal. Está alçado, isto sim, à categoria ilícito penal,
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a conduta consubstanciada no não recolhimento de contribuições ou outras importâncias devidas à seguridade

social que tenham sido descontadas ou cobradas dos contribuintes de fato. Portanto, para a caracterização, em

tese, do crime, não basta o não pagamento da exação de responsabilidade do agente, é necessário na realidade,

estar evidenciado que as importâncias não recolhidas aos cofres públicos tenham sido cobradas dos contribuintes e

não repassadas ao erário nas épocas próprias. De sorte que o desvalor da conduta está no ardil de, mesmo a

despeito de ter havido o desconto ou a cobrança da exação, não ter ocorrido o respectivo repasse, daí ter sido tal

comportamento considerado delituoso.(TRF3 - HC 98.03.042733-4 - SP, Rel. Des. Suzana Camargo, Órgão

Julgador: Quinta Turma, DJ 17/11/1998, p. 311).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TENTATIVA DE

MODIFICAR O JULGAMENTO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TUTELA PENAL. LEI

9.639/98. ANISTIA. INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO IMPROVIDO.(...)3. O art. 5º, LXVII, da Cf

proíbe que lei estabeleça prisão civil por dívida, com as exceções ali previstas, e a prisão decorrente da prática do

crime de apropriação indébita previdenciária configura tutela penal que tem por objeto assegurar a defesa da

ordem econômica-tributária e a garantia do regular funcionamento do sistema previdenciário. (TRF3- ACR -

APELAÇÃO CRIMINAL 14969, Rel. Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Órgão Julgador: Primeira Turma,

DJU 04/09/2007, p. 360).PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 95, j, DA

LEI 8.212/91 E ART. 1º, iii, DA LEI 8.137/90. NOTA FISCAL CALÇADA. MATERIALIDADE E AUTORIA

COMPROVADAS. DOLO CARACTERIZADO. ART. 5º, LXVIII, DA CF, E ITEM 7º, DO ART. 7º, DO

PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. PRISÃO POR DÍVIDA. INOCORRÊNCIA. ILICÍTO PENAL.

CAUSAS SUSPENSIVAS E EXTINTIVAS DA PUNIBILIDADE. REFORMA DA SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA. CONDENAÇÃO. APELO PROVIDO.(...)VII. A prisão decorrente da conduta típica

incriminada no Art. 1º, III, da Lei 8.137/90, não se confunde com a prisão civil por dívida, pois são absolutamente

distintas, em virtude da independência das esferas civil e criminal. (TRF3- ACR - APELAÇÃO CRIMINAL

13293, Juíza Convocada Eliana Marcelo, Órgão Julgador: Quinta Turma, DJF3 27/11/2008, p.290).PENAL.

DELITO FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA. ART-95, LET-D, DA

LEI-8212/91. ART -34, DA LEI-9249/95. ART-7, INC-6, DA MPR-1571-7, DE 23.10.97. SUSPENSÃO DA

NORMA LEGAL. INEFICÁCIA. ART-62 CF-88. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. PARCELAMENTO.

INOCORRÊNCIA DE CRITÉRIO TEMPORAL AUTORIZADOR. CONDENAÇÃO MANTIDA.

ANTECEDENTES. REDUÇÃO DA PENA.(...)3. (...)Crime fiscal por excelência, tem como objeto jurídico

tutelado, a ordem tributária, afastando-se a ofensa ao Pacto de São José da Costa Rica, que proíbe a prisão civil

por dívida, disposições recepcionadas na Constituição Federal am seu ART-5, INC-67, e no PAR-2,

respectivamente. (TRF4 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL 9604518348, Rel. Tânia Terezinha Cardoso Escobar,

Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ 10/06/1998, p. 507).PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

SONEGAÇÃO FISCLA. REDUÇÃO DE TRIBUTO. ART. 1º, INCISO I, DA LEI Nº 8.137/90. PRELIMINAR

DE INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. NÃO COMPROVAÇÃO.

RESPONSABILIDADE PENAL DO DIRETOR DA SOCIEDADE. PENA-BASE. VALOR SONEGADO.

CONTINUIDADE DELITIVA..1. Não medra a já costumeira arguição de inconstitucionalidade do art. 1º, I, da

Lei nº 8.137/90, em contraste com o preceito constitucional de que não haverá prisão civil por dívida (art. 5º,

LXVII), pois não se trata de prisão civil, que somente existe em caráter residual e excepcional, e sim de

cometimento de crime que tem como elemnto do tipo deixar de recolher o tributo (suprimindo ou reduzindo),

cuidando-se, portanto, de prisão penal. (TRF1 - ACR - APELAÇÃO CRIMINAL 2003380200113224, Rel. Juiz

Federal Conv. César Cintra Fonseca, Órgão Julgador: Terceira Turma, DJF1 15/02/2008, p. 185).Entendo

inaplicável, in casu, a causa de exclusão da culpabilidade em decorrência das dificuldades financeiras sofridas

pela empresa administrada pelo acusado. Senão, vejamos. O risco é inerente à atividade empresarial, e nenhum

empresário está livre de suportar os momentos de crises econômicas de seus negócios. Assim, a dificuldade

financeira apta a excluir a culpabilidade deve ser contemporânea à omissão do recolhimento, deve ser

objetivamente comprovada por meio de documentos pelos quais se possa evidenciar que não decorreram de mera

temeridade dos negócios. Por outro lado, não se pode aceitar, pura e simplesmente, a omissão no recolhimento das

contribuições sociais como sistemática normal de funcionamento da atividade empresária, como faculdade e

opção consciente do próprio empresário. Ressalte-se que não se espera a ruína da vida patrimonial dos sócios a

fim de afastar a incidência da norma penal, contudo, incumbia ao réu demonstrar a alegada dificuldade financeira,

decorrente de circunstâncias imprevisíveis ou invencíveis de modo a exigir um mínimo de mobilização econômica

por parte dos administradores. O acusado, conquanto tenha alegado a existência de dificuldades financeiras

sofridas pela empresa, em nenhum momento trouxe aos autos documentos aptos a demonstrar, de forma

contundente, que o empreendimento, à época, encontrava-se inviabilizado, tampouco que, na qualidade de sócio

administrador, adotou medidas saneadoras com a finalidade de afastar a invocada dificuldade financeira - ou seja,

não há prova de que a omissão no recolhimento das contribuições foi o último recurso de que se valeu o

empresário. No que diz respeito às hipóteses alternativas estabelecidas no inciso II do 3º do art. 168-A do CP

(perdão judicial - deixar de aplicar a pena - ou figura privilegiada - aplicar somente a pena de multa), entendo

inaplicável ao caso em questão. Senão, vejamos. A NFLD nº 35.657.612-4 dá conta que o débito fiscal, aos

12/12/2005, era de R$ 1.038.554,52 (fls. 21/22). Não há nos autos qualquer elemento que comprove ter o réu
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aderido a programa de parcelamento do débito. Nesse ponto, cumpre destacar que a alegação da defesa no sentido

de que não teria sido oportunizado o parcelamento dos débitos antes do início da ação penal não tem cabimento.

Isso porque, uma vez que o réu foi intimado acerca do início do procedimento fiscal, a ele incumbiria manifestar-

se no sentido de realizar o parcelamento. Ademais, o pagamento integral do débito poderia ter sido feito a

qualquer tempo até a prolação de sentença, de modo que, caso o réu tivesse interesse deveria assim ter procedido.

Para a aplicação do perdão judicial ou do privilégio exige-se as seguintes condições cumulativas: I) o montante

devido à Seguridade Social deve ser igual ou inferior ao estabelecido, administrativamente, pela própria

Previdência Social, para justificar o ajuizamento de execução fiscal; e II) o réu deve ser primário e possuidor de

bons antecedentes. Passo ao exame da primeira condição. Durante a vigência da Lei nº 9.441/97, o Fisco estava

autorizado a não cobrar judicialmente os créditos tributários inscritos em Dívida Ativa cujo montante fosse igual

ou inferior a R$ 1.000,00. Por sua vez, a Lei nº 11.457/2007 instituiu a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL, competindo a este órgão a centralização, a fiscalização e a arrecadação dos tributos de competência

da União, inclusive os previdenciários. Posteriormente, com o advento do art. 20 da Lei nº 10.522/2002, aquele

montante foi elevado ao patamar de R$ 10.000,00, justificando-se a dispensa da propositura de ação fiscal e, em

relação àquelas já ajuizadas, o arquivamento sem baixa. Tenho que quanto a essa condição, encontra-se ausente.

No que diz respeito aos antecedentes do réu, entendo que lhes são desfavoráveis, eis que ostenta outros processos

criminais ajuizados contra si, razão pela qual não faz jus aos benefícios de perdão judicial ou privilégio na

aplicação da pena. Ademais, o montante do débito com a Previdência Social, no caso concreto, afasta, por si só, a

possibilidade de aplicação dos benefícios acima mencionados. Ressalto que, conquanto este magistrado adira ao

entendimento de que o valor para fins de ajuizamento de execução fiscal ou arquivamento sem baixa de créditos

tributários, o que neles se incluem as contribuições previdenciárias, deve se pautar no montante estabelecido pelo

art. 20 da Lei nº 10.522/2002, qual seja, R$ 10.000,00 (dez mil reais), reputo que não tem aplicação o princípio da

insignificância, uma vez que, consoante entendimento do C. STF (HC 110124/SP, Relatora Min. Carmen Lúcia,

DJ de 14/02/2012; HC 102550/PR, Relator Min. Luiz Fux, DJ de 20/09/2011; HC 107041/SC, Relator Min. Dias

Toffoli, DJ de 13/09/2011), no crime de apropriação indébita previdenciária o bem jurídico tutelado não é apenas

o erário, a Administração Tributária, mas também a subsistência financeira da Previdência Social, que

compreende as prestações públicas no âmbito social, o que transcende a própria noção de esfera individual em

prejuízo a toda a coletividade. Assim, restando consubstanciada a constituição do crédito tributário, cuja ausência

de repasse é apurada neste feito, não há que se falar em falta de justa causa para a presente ação penal. Com efeito,

demonstrada a materialidade, a autoria e a abrangência do dolo que moveu a conduta do acusado deixando de

recolher as contribuições devidas aos cofres públicos, caracterizado está o delito previsto no art. 168-A, 1º inciso I

do Código Penal, não havendo necessidade em se demonstrar o animus rem sibi habendi, uma vez que o tipo

subjetivo se esgota no dolo. Portanto, o decreto condenatório é medida que se impõe.Por fim, impõe-se reconhecer

a continuidade delitiva, conforme sustentado pelo Parquet Federal, isso porque a repetição na omissão criminosa

ao longo de vários meses, ocorridas em idênticas circunstâncias de tempo (meses sucessivos), de lugar (sede da

empresa) e modo de execução, abre espaço para a incidência do artigo 71 do Código Penal (STF, RHC 83718/SC,

Segunda Turma, Relator Min. Nelson Jobim, DJ de 23/03/2004). No que diz respeito à quantidade de aumento no

crime continuado, adiro ao entendimento da Segunda Turma do E. TRF3, segundo a qual, de dois meses a um ano

de omissão no recolhimento das contribuições previdenciárias, o acréscimo é de 1/6 (um sexto); de um a dois anos

de omissão, aumenta-se 1/5 (um quinto); de dois a três anos de omissão, 1/4 (um quarto); de três a quatro anos de

omissão, 1/3 (um terço); de quatro a cinco anos de omissão, 1/2 (metade); e acima de cinco anos de omissão, 2/3

(dois terços) de aumento (TRF3, AC 2006181001643-7/SP, Segunda Turma, Relator Des. Federal Renato

Toniasso, DJ de 28/06/2006).Não havendo causas de exclusão da ilicitude ou da culpabilidade, acolhe-se a

acusação feita ao crime de apropriação indébita previdenciária. 3. Dosimetria da PenaAcolho o pedido do Parquet

Federal formulado em face do acusado RENE GOMES DE SOUZA, e passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em

estrita observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais

estabelecidas no art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade reprovável, porquanto se trata de grande

empresário, com participação no quadro social de outras sociedades empresárias que se dedicam a mesma

atividade econômica (exploração de transporte coletivo de passageiros em ônibus, microônibus, automóveis,

veículos automotores de uso rodoviário em geral), ostentanto, conjuntamente, as qualidades de sócio majoritário e

diretor; com nível cultural e de formação que demonstram o alto grau da consciência da ilicitude e a vontade de

praticar, reiteradamente, a conduta proibida tipificada no art. 168-A do Código Penal. Há registros sobre a

existência de diversos processos crimes em nome do acusado, pela prática de distintos delitos (fls. 110/114 e

221/222), no entanto, ausente qualquer registro de sentença penal condenatória definitiva, o que impede a

valoração da circunstância como maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art.

5º, inciso LVII, da CR/88 e Súmula 444 do STJ.Poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do

réu, razão pela qual deixo de valorá-la. Quanto à personalidade do agente, conquanto tenha diversas ações penais

em curso, cujos objetos assemelham-se ao crime tipificado na denúnica, deixo de valorá-la negativamente, haja

vista o entendimento firmado no enunciado da Súmula nº 444 do STJ. O motivo do crime se constitui pela busca

indevida e fácil de vantagem econômica em detrimento à integridade da Seguridade Social e da ordem tributária, o
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que já é punido pela própria tipicidade e previsão do delito. As circunstâncias do crime devem ser valoradas

negativamente, uma vez que o réu, para consumar os crimes de apropriação indébita previdenciária, valeu-se de

estratagemas elaborados para dificultar a fiscalização fazendária, consistentes em realização de contratos de

mandato e sucessivas alterações de contratos sociais; com a nítida intenção de conferir aparência de legalidade aos

negócios jurídicos simulados e, sob nova roupagem jurídica, ocultar a sua real intenção de direção dos negóicios

sociais e da atividade econômica. As consequências do crime devem ser valoradas negativamente, pois, conquanto

o dano causado à Seguridade Social - o que nela se inclui toda a coletividade - seja ínsito à própria objetividade

jurídica da figura típica inserta no art. 168-A do Código Penal, o valor global do tributo omitido e não repassado à

Seguridade Social é considerável (R$ 1.038.554,52, em 12/12/2005 - fls. 21/22), o que gera grave dano ao

equilíbrio do econômico, financeiro e atuarial do sistema previdenciário, bem como coloca a sociedade empresária

administrada pelo acusado em situação de vantagem perante os demais agentes econômicos (pessoas jurídicas de

direito privado) que atuam no mesmo ramo de atividade econômica. Por fim, quanto ao comportamento da vítima,

nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a coletividade, compreendendo a Seguridade Social e a

Adminsitração Tributária. No que tange à situação econômica do réu, denoto ser considerável, uma vez que os

contratos sociais e suas alterações juntados aos autos fazem prova da elevada capacidade econômica do acusado.À

vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base acima do mínimo legal, qual seja, 03

(três) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão e pagamento de 126 (cento e vinte e seis) dias-multa, cada

um no equivalente a um salário-mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do

CP.Não concorreram circunstâncias atenuantes ou agravantes, nem mesmo causas de diminuição ou de aumento

de pena a serem observadas. Por outro lado, estando presente a regra estatuída pelo art. 71 do Código Penal (crime

continuado), frente a existência de crimes idênticos em competências tributárias distintas (outubro de 2004 a julho

de 2005 e outubro de 2005), e consoante entendimento acima exposto, aplico a causa de aumento de 1/6 (um

sexto), razão pela qual fica o réu definitivamente condenado a pena de 03 (três) anos e 07 (sete) meses e 22 (vinte

e dois) dias de reclusão e ao pagamento de 147 (cento e quarenta e sete) dias-multa, este em observância a própria

regra de exasperação adotada, ante a inaplicabilidade ao caso do disposto pelo art. 72 do CP, mantendo-se o valor

já fixado (STF RE 90634-7; STJ HC 95641/DF; STJ REsp 905854; STJ AgRg no REsp 607929/PR). Com

fundamento nas Súmulas 718 e 719 do STF, Súmula 269 do STJ, e art. 33, 2º, inciso III, e 3º, do Código Penal, e

tendo em vista as circunstâncias judiciais concretas do fato, mormente a culpabilidade, as circunstâncias do crime

e as consequências do crime que lhes são desfavoráveis, o que implicou a fixação da pena-base acima do mínimo

legal previsto em abstrato ao tipo, cabível inflingir regime prisional mais gravoso, devendo o réu cumprir a pena,

inicialmente, em regime semi-aberto. Por sua vez, apesar de evidenciada a possibilidade de substituição da pena

privativa de liberdade por restritiva de direitos, deixo de conceder ao réu o benefício estabelecido no art. 44 do

Código Penal, uma vez que não preenche os requisitos legais exigidos à substituição (inciso III), eis que a

culpabilidade e as circunstâncias do crime são lhes desfavoráveis, conforme reconhecidos no bojo desta decisão, o

que evidencia que a substituição não é socialmente recomendável. III - DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo

mais que consta dos autos JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia, em relação às competências

de outubro de 2004 a julho de 2005 e outubro de 2005, para, com fundamento no art. 387 do CPP, condenar o

acusado RENE GOMES DE SOUZA, já devidamente qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo

168-A, 1º, inciso I, c/c art. 71 (continuidade delitiva), ambos do Código Penal, aplicando-lhe a pena privativa de

liberdade de 03 (três) anos e 07 (sete) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, a ser cumprida incialmente em

regime semi-aberto, e ao pagamento de 147 (cento e quarenta e sete) dias-multa, sendo cada dia-multa equivalente

a um salário mínimo vigente na data dos fatos, a ser atualizado monetariamente até sua satisfação. Como já

anteriormente fundamentado, deixo de substituir a pena privativa de liberdade aplicada por restritivas de direitos,

bem como de conceder a suspensão condicional da pena, eis que ausente os requisitos objetivos (pena não

superior a 02 anos e circunstâncias judiciais favoráveis - art. 77 do CP).Concedo ao réu o direito de recorrer em

liberdade, ante a ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno o réu ao

pagamento das custas processuais. Examinando os lapsos temporais entre o crime e o recebimento da denúncia, e

deste até a presente sentença condenatória, observa-se que são inferiores ao previsto no art. 109, III, do Código

Penal. Portanto, não se encontra prescrita a pretensão punitiva do Estado pela pena máxima em abstrato.

Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes providências: i) lance-se o

nome do réu RENE GOMES DE SOUZA no rol dos culpados; ii) proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a

título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do CP e 686 do CPP; e iii) oficie-se o

Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua devida identificação,

acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos artigos 71, 2º, do

Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000307-12.2007.403.6103 (2007.61.03.000307-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 -

ANGELO AUGUSTO COSTA) X ARLINDO MARTINS DA SILVA(SP183579 - MARCELO AUGUSTO

PIRES GALVÃO) X ROGERIO DA CONCEICAO VASCONCELOS(SP121354 - PATRICIA DA

CONCEICAO VASCONCELLOS)
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Fls. 482, 484: Recebo os recursos de apelação dos réus em seus regulares efeitos. Intime-se a Defesa do corréu

Rogério da Conceição Vasconcelos para apresentar, no prazo legal, suas razões recursais, abrindo-se vista dos

autos, a seguir, ao representante do Ministério Público Federal para que se manifeste em contrarrazões em relação

a este réu. Após, tendo em vista que a Defesa do corréu Arlindo Martins da Silva reservou-se ao direito de

apresentar suas razões de apelação junto à Superior Intância, remetam-se os autos ao e. Tribunal Regional Federal

da 3ª Região para seu regular processamento, obervando-se as formalidades de praxe.

 

0006378-30.2007.403.6103 (2007.61.03.006378-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 -

FERNANDO LACERDA DIAS) X JOSE ALMEIDA DOS SANTOS(PR034426 - WILLIAN RAMIRES DE

SOUZA)

Intime-se a Defesa para que apresente, no prazo legal, suas alegações finais escritas.

 

0006866-82.2007.403.6103 (2007.61.03.006866-2) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X CLAUDIO ROBERTO ALVES PEIXOTO(SP108453 - ARLEI

RODRIGUES) X GLAUCE RENATA DOS SANTOS X NILSELIA APARECIDA DE OLIVEIRA(SP122459 -

JORGE FELIX DA SILVA) X RENE WAGNER PADIAL(SP197678 - EDSON ROBERTO MARQUES E

SP185625 - EDUARDO DAVILA)

I - Fls. 425/426: Defiro. Para a realização da audiência para oferecimento das condições da suspensão condicional

do processo aos réus (artigo 89 da Lei nº 9.099/95), designo o dia __04____/__02____/__2014__ às

__15___:__00___ horas.II - Intimem-se os réus, nos seguintes termos:III - Visando dar efetividade à garantia

estabelecida no art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, cópia do presente despacho servirá como

MANDADO DE INTIMAÇÃO, que deverá ser cumprido por qualquer Analista Judiciário - Executante de

Mandados deste Juízo Federal, a quem for apresentado, e, aí sendo, sendo, intimem-se os réus, abaixo

qualificados, para que compareçam na sede deste Juízo, sita à Rua Tertuliano Delphim Junior, nº 522 - 2º andar -

Jd. Aquárius - São José dos Campos, na data, acima aprazada - (__04___/__02____/__2014_ às

__15__h__00_min) para se manifestarem acerca da proposta de suspensão condicional do processo oferecida pelo

r. do MPF, às fls. 425/425vº, cuja cópia segue em anexo:CLAUDIO ROBERTO ALVES PEIXOTO - brasileiro,

casado, engenheiro, filho de Oswaldo Peixoto e Maria Aparecida Alves Peixoto, nascido aos 30/10/1969, em

Piquete/SP, RG nº 18.226.525 SSP/SP, CPF nº 112.101.398-80, com endereço sito à Avenida Armando de

Oliveira Cobra, nº 170 - apartamento 182 - Jardim Aquárius - São José dos Campos/SP;GLAUCE RENATA DOS

SANTOS - brasileira, solteira, contabilista, filha de Luiz Carlos dos Santos e Maria Vicente dos Santos, RG nº

24.559.091 SSP/SP, CPF nº 201.898.988-01, com endereço sito à Praça Yamagata, nº 100 - Jardim Oriente - São

José dos Campos/SP;NILSÉLIA APARECIDA DE OLIVEIRA - brasileira, solteira, contabilista, filha de

Fidelcino Alves de Oliveira e de Maria Aparecida Milhoranca Oliveira, RG nº 25.559.036 SSP/SP, CPF nº

265.460.418-71, com endereço sito à Rua Totoni, nº 258 - casa 01 - Jardim Oriente - São José dos

Campos/SP;RENE WAGNER PADIAL - brasileiro, casado, dentista, filho de João Padial Martins e Maria

Quenca Martins, RG nº19.912.923 SSP/SP, CPF nº 081.221.718-77, com endereço sito à Rua Haiti, nº 331 -

apartamento 44B - Jardim América - São José dos Campos/SP, podendo ainda ser encontrado à Avenida

Andrômeda, nº 693 - sala 401 - Jardim Satélite - também em São José dos Campos/SP.Ressalto que para o efetivo

cumprimento do presente mandado deverá o (a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça consultar o sistema Web-Service -

Receita Federal.IV - Intimem-se, inclusive o MPF e a DPU.V - Publique-se.

 

0009644-25.2007.403.6103 (2007.61.03.009644-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X CLAUDIO JOSE DOS SANTOS(SP128611 - EDILSON DE FREITAS)

Apresente a Defesa, no prazo legal, suas alegações finais escritas.Publique-se.

 

0009667-68.2007.403.6103 (2007.61.03.009667-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X ALBERTINO AGOSTINHO(SP315954 - LUCIANA SANGUINI

PARMA) X ROSELI DE FATIMA DA SILVA ESPINDOLA(SP315954 - LUCIANA SANGUINI PARMA) X

CAROLINA RIBEIRO DINIZ(SP189137 - ALBERTO CANCISSU TRINDADE)

Vistos e examinados estes autos de Processo Crime registrado sob o nº 0009667-68.2007.403.6103, em que é

autor o Ministério Público Federal, por intermédio de seu Representante Legal, e réus Albertino Agostinho, Roseli

de Fátima da Silva Espíndola, e Carolina Ribeiro Diniz.I - RELATÓRIO O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,

no uso de suas atribuições legais, com base no incluso inquérito policial, ofereceu DENÚNCIA em face de

ALBERTINO AGOSTINHO, brasileiro, amasiado, fiscal de loja, portador do RG nº9.910.730-2-SSP/SP, inscrito

no CPF/MF sob o nº787.881.968-87, nascido aos 10/04/1954, natural de Carmo de Minas/MG, filho de Sebastião

Agostinho e Maria José, domiciliado na Rua Benedita Augusta dos Santos, nº1150, Galo Branco, São José dos

Campos/SP; CAROLINA RIBEIRO DINIZ, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG nº21.459.962-0-

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº264.556.648-09, nascida aos 21/12/1976, natural de São Paulo/SP, filha de
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Sérgio Ribeiro Diniz e de Maria Elisabete Vendramini Diniz, domiciliada na Avenida Lacerda Franco, nº1855,

apto.124, Aclimação, São Paulo/SP, pela prática do seguinte fato delituoso; e ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA

ESPÍNDOLA, brasileira, separada, filha de José Ferreira da Silva e Maria Tereza dos Santos Silva, nascida aos

23/07/1990 em São José dos Campos/SP, residente e domiciliada na Rua São Teófilo, 85, Jardim São Judas

Tadeu, São José dos Campos/SP, portadora da cédula de identidade RG nº 22.979.863-9 SSP/SP, inscrita no

CPF/MF sob o nº 090.878.958-01. Consta na denúncia que ALBERTINO AGOSTINHO e ROSELI DE FÁTIMA

DA SILVA ESPÍNDOLA, em 22/05/2006, com pleno conhecimento dos elementos do tipo penal e vontade de

realizar a ação proibida, fizeram afirmações falsas, como testemunhas na reclamação trabalhista nº 1213/2005-

RT-2, na 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos/SP. É da exordial acusatória, ainda, que CAROLINA

RIBEIRO DINIZ induziu ALBERTINO AGOSTINHO e ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA ESPÍNDOLA a

fazerem as afirmações falsas, tendo-os orientado antes sobre o que dizer em seus depoimentos perante a Justiça do

Trabalho. Narra a denúncia que AGOSTINHO asseverou-se empregado da empresa HOT SURFING

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES, reclamada nos autos nº 1213/2005-RT-2, oportunidade em que asseverou que

JULIANO LIMA DA SILVA, reclamante, trabalhava às quintas e sextas feiras, além dos sábados como gerente.

Ao seu turno ROSELI se apresentou como empregada da mesma empresa desde 2002, como subgerente, tendo

afirmado que o reclamante JULIANO trabalhava aos finais de semana e sextas feitas, como gerente. Destaca a

exordial acusatória que todas as demais testemunhas ouvidas naqueles autos apontaram firmemente que o

reclamante JULIANO trabalhava regularmente de segunda-feira a sábado. Diante da Autoridade Policial, os réus

AGOSTINHO e ROSELI reconheceram ter mentido diante do Juízo por orientação da advogada que atuou na

reclamação trabalhista, a corré CAROLINA, que negou tal versão. Aos 04/10/2010 foi recebida a denúncia (fl.

182). Devidamente citados, os réus apresentaram suas defesas preliminares: ALBERTINO AGOSTINHO e

ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA ESPÍNDOLA - fls. 216/229.o Acena com prescrição da pretensão punitiva do

Estado. Assim o assevera partindo da premissa de que a pena há de situar-se em 01 ou 02 anos, de modo que o

prazo de 04 anos assegura a prescrição antes do recebimento da denúncia.o No mérito, aponta ter ocorrido

confissão e, sob longa digressão acerca da delação premiada tanto quanto acerca da natureza da pena, colocam-se

pela redução substancial da condenação com a incidência da atenuante genérica do artigo 65, d, do CP.

CAROLINA RIBEIRO DINIZ - fls. 248/254.o Argumenta que deve ser reconhecida a prescrição retroativa em

perspectiva, repisando a tese de que a condenação há de ser mínima.o No mérito, atesta que os corréus buscam

isentar-se de responsabilidade alegando que receberam orientação para mentir. Nega ter induzido os acusados a

falsear a verdade e pede absolvição. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL se manifestou às fls. 263/264. Reputa

inocorrentes quaisquer causas de absolvição sumária. Decisão proferida às fls. 267/269, afastando o pedido de

absolvição sumária. O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofertou proposta de suspensão condicional do

processo à ré ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA ESPÍNDOLA - fl. 281. Em 01/03/2012 foi celebrada a

suspensão condicional do processo em audiência, homologando-se nos termos fixados às fls. 296/298. A

testemunha da Defesa SAMUEL PEREIRA GARCIA, cujo depoimento se tentou por deprecata, conquanto

intimada (fl. 332), não compareceu diante do Juízo (fl. 333). Posteriormente, desistiu-se de sua oitiva (fl. 373). Foi

ouvida a testemunha da Acusação: ALESSANDRA CONCEIÇÃO SILVA - fl. 358. Colheram-se os testemunhos

defensivos: FERNANDO PALMA PEREZ - fl. 375. ÂNGELO FRANÇOSO - fl. 377. Em alegações finais,

apresentadas sob a forma de memoriais, o Ilustre Representante do Ministério Público Federal, em exercício neste

juízo, após analisar o conjunto probatório, entendeu estar devidamente comprovada a materialidade, autoria e

responsabilidade penal do réu ALBERTINO AGOSTINHO, na prática do delito tipificado no 342, caput, do CP,

pugnando pela procedência da denúncia. Em contrapartida, em relação à acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ,

entendeu não haver elementos para ter certeza de sua participação na prática delitiva, razão pela qual, pugnou pela

sua absolvição (fls. 384/385). Em seus arrazoados derradeiro a Defesa do corréu ALBERTO AGOSTINHO assim

se manifestou (fls. 390/394): Acena com atipicidade de sua conduta. Assevera ter dito em audiência o que

acreditava ser a verdade, tendo confessado e demonstrado arrependimento diante do Juízo acerca das afirmações

feitas, para as quais não teve vontade de obter o resultado lesivo. Nesse contexto, argumenta que não houve

indução do Juízo em erro, não tendo afetado o deslinde da causa trabalhista. Reapresenta a tese de extinção da

punibilidade ante a pena mínima cominada à conduta imputada. Pugna pela aplicação do artigo 44 do CP,

buscando substituir eventual pena privativa de liberdade em restritiva de direitos. CAROLINA RIBEIRO DINIZ,

representada por defensor constituído, em sede de alegações finais, pugnou pela ausência de demonstração de que

tivesse participado na prática delitiva, requerendo sua absolvição (fls. 396/400). Em suma, é o relatório. Tudo bem

visto e ponderado, passo a DECIDIR.II - FUNDAMENTAÇÃOTrata-se de ação penal pública incondicionada,

objetivando-se apurar o presente processado, a responsabilidade criminal dos acusados ALBERTINO

AGOSTINHO e CAROLINA RIBEIRO DINIZ, anteriormente qualificado, pela prática do delito tipificado na

denúncia. ROSELI DE FÁTIMA DA SILVA ESPÍNDOLA, também denunciada, acha-se em regime de

suspensão condicional do processo.1. Preliminar: Prescrição da Pretensão Punitiva A prescrição da pretensão

punitiva do Estado deve ser analisada sob o aspecto das diversas modalidades: antes do trânsito em julgado da

sentença, regulada pela pena máxima em abstrato cominada na infração penal (art. 109 do CP); retroativa, que é

regulada pela pena aplicada em concreto na sentença penal condenatória com trânsito em julgado para a acusação
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(Ministério Público ou querelante), sendo refeito o cálculo prescricional, retroagindo-se ao termo inicial (data do

fato), e, depois, prosseguindo-se entre os demais marcos interruptivos da prescrição (despacho de recebimento da

denúncia e sentença penal condenatória recorrível); intercorrente, subsequente ou superveniente, que ocorre após

o trânsito em julgado para a acusação ou do improvimento do seu recurso, que ocorre entre a sentença

condenatória e o trânsito em julgado desta, tomando-se por base a pena concretizada na sentença penal

condenatória. Já a prescrição pela pena em perspectiva, ideal, hipotética ou pela pena virtual, bastante

controvertida na doutrina e repelida pela jurisprudência dos tribunais pátrios, tem como fundamento o

reconhecimento da inutilidade do processo penal na hipótese de ocorrer prescrição considerando-se uma provável

pena a ser aplicada pelo magistrado ao imputado autor do fato, a qual seria suficiente para que fosse declarada a

extinção da punibilidade com base na prescrição da pretensão puntivia estatal. O C. STJ já conolidou

entendimento no sentido de que não se admite a prescrição retroativa por antecipação, uma vez que, além de

inexistir previsão legal, não pode, antes da sentença condenatória, presumir a pena frente às circunstâncias do caso

concreto. Tal orientação foi assentada no enunciado da súmula nº 438, segundo a qual é inadmissível a extinção da

punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena hipotética, independentemente da

existência ou sorte do processo penal. Nesse mesmo sentido é o entendimento do STF (Segunda Turma,

HC94729, Relatora Min. Ellen Gracie, DJ de 02/09/2008; Primeira Turma, RHC 94757, Relatora Min. Cármen

Lúcia, DJ de 23/09/2008; e Segunda Turma, RHC 98741, Rel. Min. Eros Grau, DJ de 02/06/2009).Com efeito, a

mudança legislativa introduzida pela Lei nº 12.234, de 06 de maio de 2010, que modificou a redação conferida ao

art. 110, 1º, do CP e revogou o art. 110, 2º, extinguiu a posssibilidade de contagem da prescrição retroativa com

base na pena em concreto, para regular o prazo prescricional decorrido do início do seu curso até o recebimento da

denúncia ou da queixa. Essa norma não se aplica aos delitos cometidos antes da entrada em vigor da Lei nº

12.234/2010, como é o caso dos autos, devendo ser aplicada a legislação anterior (mais benéfica), inteligência da

teoria da atividade da norma penal adotada no art. 4º do Código Penal. Pois bem. Feita essa breve digressão,

mister analisar se ocorrreu a alegada prescrição da pretensão punitiva do Estado, ressaltando-se que, nesta fase,

incabível o exame da prescrição retroativa com base na pena a ser dosada neste julgado, vez que, por consectário

lógico, não houve trânsito em julgado para a acusação. O máximo da pena cominada em abstrato ao delito

tipificado no art. 342, do CP é de 03 (três) anos. E, na forma do art. 109, inciso IV, do Código Penal, a prescrição

da pretensão punitiva do crime em tela dar-se-á no prazo de 08 (oito) anos. Os fatos narrados na denúncia

ocorreram no dia 22 de maio de 2006. A denúncia foi recebida em 04/10/2010 (fl. 182). Observa-se, portanto, que

entre a data da consumação do crime e o recebimento da denúncia, bem como entre este marco interruptivo e a

data da prolação desta sentença, não transcorreu o prazo prescricional da pretensão punitiva estatal, pela pena em

abstrado, razão pela qual não acolho a questão preliminar ventilada. Não havendo outras preliminares a serem

apreciadas ou nulidades a serem sanadas, passo ao exame do mérito da demanda.2. Mérito2.1 Do acusado

ALBERTINO AGOSTINHOO delito em exame visa a tutelar a boa administração da Justiça. Trata-se de crime de

mão própria, que somente pode ser cometido por testemunha, perito, tradutor ou intérprete; formal, que independe

do resultado do processo no qual prestado o depoimento, consumando-se quando o depoimento é encerrado, com

a assiantura da testemunha; instantâneo, cuja consumação não se prolonga no tempo; e de perigo abstrato,

bastando a potencialidade de dano à administração da Justiça.O delito requer o dolo, consubstanciado na vontade

livre de fazer afirmação falsa, com consciência de que falta à verdade. Entendo que no tipo penal encontra-se

também presente o elemento subjetivo específico, consistente na vontade de prejudicar a correta distribuição da

justiça, ou seja, vontade específica de prejudicar a administração da justiça. No que diz respeito à materialidade, à

autoria e à responsabilidade penal do réu ALBERTINO AGOSTINHO, procederei à análise conjunta, cotejando

os fatos relacionados na denúncia com as provas carreadas aos autos. Em audiência realizada no dia 22/05/2006,

na 5ª Vara do Trabalho de São José dos Campos, nos autos da reclamação trabalhista nº 1213/2005-RT-2, movida

por JULIANO LIMA DA SILVA em face da empresa Hot Surfing Comércio de Confecções Ltda., o acusado,

após ter sido devidamente qualificado (nome, filiação, endereço e profissão) e prestado compromisso de dizer a

verdade em juízo, ao ser inquirido na condição de testemunha da reclamada, afirmou que o reclamante trabalhava

quintas-feiras, sextas-férias e sábados, como gerente - fl. 38.Ocorre que as demais testemunhas ouvidas na

mencionada ação trabalhista, prestaram depoimentos diametralmente opostos ao do acusado ALBERTINO

AGOSTINHO.Vejamos o depoimento de RODRIGO DA SILVA PEREIRA, prestado na ação trabalhista em

comento: [...] o reclamante trabalhou nesta loja de outubro de 2003 a julho de 2004, como gerente, trabalhando

diariamente de segunda-feira a sábado [...] - fl. 38.ALESSANDRA CONCEIÇÃO SILVA assim se pôs: [...] o

reclamante era gerente, trabalhava de segunda-feira a sábado [...] - fl. 38.Bem nesse contexto, a referida

ALESSANDRA CONCEIÇÃO SILVA, ouvida neste Juízo, ratificou o quanto dito perante o Juízo do

Trabalho:Diz que trabalhou na empresa reclamada, tendo saído há cerca de dois anos. Conhece o ex-empregado

JULIANO. Confirmou que JULIANO trabalhava de segunda a sábado, como gerente. Demonstrou não se recordar

das pessoas que depuseram a favor da empresa reclamada naquela audiência. Diz que JULIANO sempre foi seu

gerente. Afirmou que ALBERTINO era segurança da loja. Nega que JULIANO trabalhasse somente nos finais de

semana, mas sim que era gerente todos os dias, tendo trabalhado todos os dias de cada semana. Reafirmou que

JULIANO trabalhava de segunda a sábado. A depoente era vendedora da empresa reclamada. Diz que via
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JULIANO todos os dias na empresa. Assevera que não existia jornada de empregados apenas de quinta a sábado.

ROSELI era vendedora na empresa reclamada. A depoente jamais foi chamada anteriormente para ser testemunha

da empresa. Diz que a empresa orientava apenas para que se dissesse que não era vendedora, mas sim balconista.

Tal orientação era dada pelo pessoal da empresa e não por advogados. A orientação era dada pelo gerente. Mas

nunca foi chamada a depor em reclamações trabalhistas pela empresa. Jamais viu a ré CAROLINA orientando

testemunhas sobre o que deveria ser dito em audiências. Recorda-se do Juiz do Trabalho chamando a atenção dos

corréus ALBERTINO e ROSELI sobre mentir em audiência. Esclarece que sua experiência em audiências

restringe-se à audiência em que depuseram os corréus ALBERTINO e ROSELI e em seu próprio processo

trabalhista. Que a orientação dada a ALBERTINO para mentir foi dada pelo gerente da loja, que à época já não

era mais o JULIANO. Não era o advogado, que só era visto no momento da audiência.Também foi ouvido em

juízo a testemunha FERNANDO PALMA PEREZ - fl. 375.Não conhece os fatos narrados na denúncia. Trabalhou

numa loja que faz parte do grupo da empresa reclamada. Participou de várias audiências, algumas com a corré

CAROLINA. Atuou como preposto. Jamais viu a corré CAROLINA dando orientação sobre o que dizer em

audiência. Lembra-se que ALBERTINO era fiscal de loja, sob horário comercial, todos os dias, de segunda a

sábado. Não conhece nada sobre orientações dadas pelo pessoal da empresa acerca das audiências trabalhistas. As

documentações da loja sobre os processos eram enviados aos advogados por malote, muitas vezes em cima da

hora, quase no horário das audiências. A a orientação das testemunhas, pelo que saiba, advinha da própria

gerência. Não havia reuniões prévias, encontrando-se todos no momento da audiência. A corré CAROLINA

muitas vezes nem mesmo sabia quem seria o preposto da empresa que estaria presente, tampouco as

testemunhas.A testemunha ÂNGELO FRANÇOSO - fl. 377.Advogado, fazia audiências do interesse da empresa

reclamada. Revezava com a corré CAROLINA as audiências. As peças de defesa eram feitas pelo depoente e as

audiências eram revezadas. Os documentos eram enviados pela empresa. Os advogados não conhecia as

testemunhas. Os gerentes orientavam as testemunhas anteriormente e os advogados tinham contato já nas

audiências. As testemunhas prestavam seus depoimentos por sua conta e risco. Os advogados limitavam-se a

perguntar sobre os horários, se o reclamado tinha ou não recebido tais ou quais verbas e coisas assim. Os

advogados não faziam reperguntas para as testemunhas da empresa, mas sim para as testemunhas do reclamante.

Vendo os autos, a testemunha reconheceu ter sido ele quem elaborou e assinou a peça de defesa da reclamada. A

designação para a audiência era feita um dia antes.Durante a fase de investigação criminal, o acusado

ALBERTINO AGOSTINHO afirmou, perante a autoridade policial (fls. 124/125), que:[...] que não recebeu

nenhuma orientação acerca do teor do depoimento que deveria prestar em juízo por parte de proprietários da loja;

que a orientação no sentido de que o interrogado deveria afirmar, em juízo, que JULIANO somente trabalhava nos

finais de semana partiu da advogada CAROLINA, que na ocasião representava a reclamada HOR SURFING; que

cedeu à orientação da advogada CAROLINA a fim de não perder seu emprego [...].Em seu interrogatório judicial,

o acusado ALBERTINO AGOSTINHO mostrou-se confuso e contraditório, mas, quanto ao fato de ter imputado à

conduta delitiva à acusada Carolina, afirmou categoricamente que sua intenção foi apenas isentar sua

responsabilidade pelos fatos apurados nestes autos. Vejamos:[...] que seu gerente é ACRÍSIO AUGUSTO

CUNHA. O gerente abre e fecha a loja. JULIANO foi gerente. O gerente trabalha todos os dias. Seguiu a

orientação do gerente ACRÍSIO no sentido de dizer o que a empresa queria. Não teve contato com a corré

CAROLINA. O gerente ACRÍSIO mandou falar a favor da empresa e em nenhuma dessas vezes a ré CAROLINA

estava presente. As demais testemunhas eram ex-empregados da reclamada, com as quais ele havia trabalhado.

Foi mandado pela empresa para falar a favor da empresa. O reclamante JULIANO trabalhava de segunda-feira a

sábado. Afirma que ROSELI depôs com medo de represálias. Afirma que, por ser funcionário e ter medo de

perder o emprego, disse que tinha sido CAROLINA que o mandou mentir, mas nunca tinha conversado com ela.

Reconhece que por ser funcionário e por medo de perder o emprego falou na Justiça do Trabalho o que a empresa

mandou dizer. Disse que o Juiz do Trabalho advertiu que o réu poderia ser processado por falso testemunho e, ao

final da audiência, asseverou que ele tinha mentido. O réu já foi processado por falso testemunho anteriormente,

por outro processo. Disse que mentiu por medo de represálias, tendo dito que a orientação vinha da advogada

CAROLINA para não implicar o gerente da empresa. O gerente que mandou mentir era o que estava como

preposto na audiência. O gerente ACRÍSIO, que determinou que o réu mentisse, continua na loja, mantendo bom

relacionamento com o réu. Cotejando os depoimentos colhidos nos autos da reclamação trabalhista e nos autos da

presente ação penal, depreende-se que a versão do acusado ALBERTINO não encontra respaldo em qualquer

elemento de prova, tornando-se fato isolado, sem qualquer fundamento, contradizendo a versão apresentada pelas

demais testemunhas. Ora, a confissão extrajudicial do réu, que confirmou a alteração dos fatos em juízo,

corroborada com o depoimento das testemunhas, constituem por si só afirmações não excludentes, harmônicas e

coerentes entre si, não restando dúvida de que o acusado faltou com a verdade, o que gerou a potencialidade de

dano à administração da Justiça. Ademais, verifica-se que a mentira apresentada pelo acusado recaiu sobre

elementos essenciais da demanda trabalhista, eis que o empregado da reclamada empresa Hot Surfing buscava,

nos autos da reclamação trabalhista nº 1213/2005-RT-2, o ressarcimento de verbas trabalhistas decorrentes de ter

efetivamente laborado sob jornada integral como gerente, sendo que a falsidade apresentada é discrepante entre o

que foi exposto e a verdade objetiva apresentada pelas testemunhas no juízo trabalhista. Consabido que a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     817/1217



testemunha não tem o direito de mentir em juízo, ressalva a hipótese de quando o seu depoimento pode

comprometê-la em razão da prática de algum delito, inteligência do princípio constitucional do direito ao silêncio

- ninguém é obrigado a auto acusar-se -, o que não é o caso dos autos. Assim, analisando o teor do depoimento

prestado pelo acusado ALBERTINO AGOSTINHO nos autos da reclamação trabalhista e confrontando-o com as

demais provas orais, inclusive com a sua própria confissão extrajudicial, ratificada perante este magistrado na

ocasião do interrogatório judicial, pode-se interpretá-lo como contrário à realidade das coisas - mormente no que

tange à função de vendedora desempenhada pela reclamante na empresa reclamada -, vislumbrando-se, inclusive,

intenção de prática delitiva, vez que consciente da discrepância entre os fatos e sua declaração. Nem se alegue que

inexiste crime ante a presença de coação moral irresistível sofrida pelo réu - porquanto alegou que mentiu, pois

tinha receio de ser mandado embora.. A coação irresistível constitui causa legal de exclusão da culpabilidade por

inexigibilidade de conduta diversa do agente. O injusto penal cometido pelo agente de algum crime não lhe pode

ser imputado, pois, em virtude da coação moral a que teria sido submetido, não se lhe podia exigir uma conduta

conforme o direito. Em face do princípio da presunção de inocência, cabe ao órgão de acusação o ônus de provar a

existência do fato típico, ilícito e culpável, narrado na denúncia e praticado pelo réu, assumindo, por inteiro, a

carga probatória da acusação feita. Por sua vez, o réu, ao alegar uma causa de exclusão de culpabilidade, deve se

desincumbir deste ônus probatório, inteligência do art. 156 do CPP. Dessarte, para que se possa reconhecer tal

causa excludente de culpabilidade é imprescindível que aquele que a alega comprove a sua existência, sob pena de

desqualificação do próprio instituto, cuja finalidade é a de garantir, excepcionalmente, a tutela de um bem jurídico

ao mesmo tempo em que outro é preterido, mas desde que presente uma causa justificante, sendo certo que a

defesa não se desincumbiu desse ônus, tendo trazido meras alegações abstratas e destituídas de fundamento em

sua peça de defesa, razão pela qual rejeito tal tese ventilada.No que tange à alegação de extinção da punibilidade

em virtude de seu depoimento não ter influenciado no julgamento da ação trabalhista, esta não merece prosperar.

Senão, vejamos.Não obstante o depoimento do acusado ALBERTINO AGOSTINHO não ter influído no

julgamento da causa pelo Juízo Trabalhista, tendo em vista a observação constante de fl. 08 - Albertino prestou

depoimento anteriormente, nos autos do Processo nº 1.213/2005, no qual foi considerado mentiroso na Sentença lá

proferida - vide fls. 86/91 - , não sendo considerado válido o seu depoimento por não ser digno de fé, na forma do

Artigo 405, 3º, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. -, o crime em testilha trata-se de

delito formal, que independe do resultado do processo no qual prestado o depoimento, consumando-se quando a

oitiva é encerrada, com a assiantura da testemunha. Desta feita, independentemente do resultado na ação em que

se deu o falso testemunho, o fato é que o crime praticado pelo agente já havia se consumado com o encerramento

da audiência.O legislador, por motivo de política criminal, e em busca da verdade real imprescindível para a

Administração da Justiça, criou uma escusa legal para evitar a punibilidade de um crime já consumado (falso

testemunho), permitindo ao agente, retratando-se, apresentar a verdade. No entanto, o art. 342, 2º, do Código

Penal estabeleceu um marco temporal para que o agente pudesse exercer a retratação do falso prestado, qual seja,

até a sentença de primeiro grau no processo em que ocorreu o ilícito. Contudo, não foi o que ocorreu no caso em

tela, posto que o acusado apenas afirmou que faltou com a verdade em seu depoimento, ao ser ouvido perante a

autoridade policial.No caso dos autos, a sentença foi proferida pelo juízo trabalhista em 07/07/2006 (fl. 11), sendo

que o acusado apresentou a verdade dos fatos perante a autoridade policial somente em 17/09/2009 (fl. 124), ou

seja, três anos após a prolação da sentença no processo trabalhista no qual ocorreu o falso testemunho. Nesse

diapasão, as provas colhidas em juízo são suficientemente firmes para o decreto condenatório, porquanto restaram

demonstradas a materialidade, autoria e responsabilidade criminal do acusado ALBERTINO AGOSTINHO pela

prática do delito tipificado no art. 342 do Código Penal. 2.2 Da acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZComo

acima salientado, o delito em exame visa a tutelar a boa administração da Justiça. Trata-se de crime de mão

própria, que somente pode ser cometido por testemunha, perito, tradutor ou intérprete; formal, que independe do

resultado do processo no qual prestado o depoimento, consumando-se quando o depoimento é encerrado, com a

assiantura da testemunha; instantâneo, cuja consumação não se prolonga no tempo; e de perigo abstrato, bastando

a potencialidade de dano à administração da Justiça.Importante ressaltar que,embora se trate de crime de mão

própria, ou seja, que somente pode ser cometido por aquele que presta o falso testemunho, é plenamente

admissível a participação na prática delitiva por terceiros, e desde que não reste caracterizada a incidência no

crime tipificado no artigo 343 do Código Penal (corrupção ativa de testemunha ou perito).Dessarte, a hipótese em

que advogado orienta testemunha a falsear a verdade em contenda judicial, subsume-se na conduta tipificada no

artigo 342 do Código Penal (falso testemunho), devendo, portanto, responder como co-autor, posto que estaria

caracterizada a instigação da testemunha a faltar com a verdade em juízo. O delito requer o dolo, consubstanciado

na vontade livre de fazer afirmação falsa, com consciência de que falta à verdade. Entendo que no tipo penal

encontra-se também presente o elemento subjetivo específico, consistente na vontade de prejudicar a correta

distribuição da justiça, ou seja, vontade específica de prejudicar a administração da justiça. No que diz respeito à

autoria e à responsabilidade penal da acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ, reputo que se encontram

ausentes.Pois bem. A acusada foi mencionada no depoimento prestado pelo acusado ALBERTINO AGOSTINHO

em sede policial, ocasião em que imputou à ré CAROLINA RIBEIRO DINIZ, na qualidade de advogada da

empresa Hot Surging, a conduta de mandar mentir em juízo:[...] que não recebeu nenhuma orientação acerca do
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teor do depoimento que deveria prestar em juízo por parte de proprietários da loja; que a orientação no sentido de

que o interrogado deveria afirmar, em juízo, que JULIANO somente trabalhava nos finais de semana partiu da

advogada CAROLINA, que na ocasião representava a reclamada HOR SURFING; que cedeu à orientação da

advogada CAROLINA a fim de não perder seu emprego [...].Nos termos dos depoimentos das testemunhas acima

transcritos, em especial da testemunha Marcela Aparecida Toledo, verifico que não houve qualquer confirmação

da versão apresentada pelo acusado ALBERTINO AGOSTINHO perante a autoridade policial, posto que a

acusada, na qualidade de advogada da empresa reclamada, não teria dado qualquer orientação às

testemunhas.Vejamos:ALESSANDRA CONCEIÇÃO SILVA (fl. 358):[...] Jamais viu a ré CAROLINA

orientando testemunhas sobre o que deveria ser dito em audiências. [...] Que a orientação dada a ALBERTINO

para mentir foi dada pelo gerente da loja, que à época já não era mais o JULIANO. Não era o advogado, que só

era visto no momento da audiência.FERNANDO PALMA PEREZ (fl. 375):[...] Jamais viu a corré CAROLINA

dando orientação sobre o que dizer em audiência. [...] As documentações da loja sobre os processos eram enviados

aos advogados por malote, muitas vezes em cima da hora, quase no horário das audiências. A orientação das

testemunhas, pelo que saiba, advinha da própria gerência. Não havia reuniões prévias, encontrando-se todos no

momento da audiência. A corré CAROLINA muitas vezes nem mesmo sabia quem seria o preposto da empresa

que estaria presente, tampouco as testemunhas.ÂNGELO FRANÇOSO (fl. 377):Advogado, fazia audiências do

interesse da empresa reclamada. Revezava com a corré CAROLINA as audiências. As peças de defesa eram feitas

pelo depoente e as audiências eram revezadas. Os documentos eram enviados pela empresa. Os advogados não

conhecia as testemunhas. Os gerentes orientavam as testemunhas anteriormente e os advogados tinham contato já

nas audiências. As testemunhas prestavam seus depoimentos por sua conta e risco. Os advogados limitavam-se a

perguntar sobre os horários, se o reclamado tinha ou não recebido tais ou quais verbas e coisas assim. Os

advogados não faziam reperguntas para as testemunhas da empresa, mas sim para as testemunhas do reclamante.

Vendo os autos, a testemunha reconheceu ter sido ele quem elaborou e assinou a peça de defesa da reclamada. A

designação para a audiência era feita um dia antes.A acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ negou desde sempre

ter orientado qualquer testemunha a mentir em juízo, aduzindo que tal comportamento somente deve ter-se

motivado pelo medo da perda do emprego.Dessarte, pelo depoimento das testemunhas, o interrogatório da acusada

CAROLINA RIBEIRO DINIZ, e mais, diante do interrogatório do acusado ALBERTINO AGOSTINHO em

juízo, verifico que não procede a denúncia ofertada em face da acusada.Isto porque, tudo indica que a acusada

CAROLINA RIBEIRO DINIZ em momento algum instruiu testemunhas a prestarem depoimento falso perante a

Justiça do Trabalho. Frise-se que o próprio acusado ALBERTINO AGOSTINHO afirmou em seu interrogatório

judicial, que apenas disse que teria sido instruído pela acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ, na intenção de

isentar sua responsabilidade e a do seu gerente ACRÍSIO pela prática delitiva.Destarte, impõe-se concluir que o

conjunto probatório demonstra que a acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ não incorreu no crime que lhe foi

imputado, sendo medida de rigor a sua absolvição.3. Dosimetria da Pena.Acolho o pedido do Parquet Federal

formulado em face do acusado ALBERTINO AGOSTINHO, e passo a dosar a pena a ser-lhe aplicada, em estrita

observância ao disposto no artigo 68, caput, do Código de Processo Penal. Analisadas as circunstâncias judiciais

estabelecidas no art. 59 do CP, denoto que o réu agiu com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar;

existe outra ação penal em curso contra o acusado, também pela suposta prática de crime de falsto testemunho

(fls.80, 84 e 437/441), a qual, todavia, ainda não foi sentenciada, o que impede a valoração da circunstância como

maus antecedentes, em obediência ao princípio constitucional estampado no art. 5º, inciso LVII, da CR/88 e

Súmula 444 do STJ; poucos elementos foram coletados a respeito da conduta social do réu, razão pela qual deixo

de valorá-la; não há nos autos elementos suficientes à aferição da personalidade do agente, razão pela qual

também deixo de valorá-la; o motivo do crime, que constitui na intenção de o infrator prejudicar a correta

distribuição da justiça, já é punido pela própria previsão e objetividade jurídica do tipo penal, nada tendo a se

valorar; as consequências do crime são normais à espécie, nada tendo a se valorar como fator extrapenal; por fim,

quanto ao comportamento da vítima, nada se tem a valorar, eis que se trata de crime contra a Administraçãoo da

Justiça, cujo sujeito passivo é o Estado. Por derradeiro, não existem elementos para se aferir a situação econômica

do réu.À vista dessas circunstâncias analisadas individualmente, fixo a pena-base no mínimo legal, qual seja, 01

(um) ano de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias-multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário

mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.Concorreu a circunstância

atenuante prevista no art. 65, incisos III, alínea d, (confissão espontânea perante às autoridades policial e judicial),

do Código Penal, no entanto, deixo de aplicá-la, eis que, nesta fase de dosimetria, não pode a pena ser fixada

abaixo do mínimo legal previsto em abstrato ao tipo, consoante entendimento do STJ, Súmula 231.Não

concorreram circunstâncias agravantes.Não existem causas de diminuição ou de aumento de pena, razão pela qual

fica o réu definitivamente condenado à pena acima dosada. Em consonância com o disposto no artigo 33, 2º,

alínea c, do CP, o réu deverá cumprir a pena, inicialmente, em regime aberto.No entanto, verifico que na situação

em tela, torna-se cabível a aplicabilidade da substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos,

uma vez que o réu preenche os requisitos alinhados no art. 44 do CP, revelando ser a substituição suficiente à

repreensão do delito. Assim sendo, observado o disposto pelo art. 44, parágrafo segundo, primeira parte, e na

forma do art. 45, todos do CP, SUBSTITUO a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direito,
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qual seja, prestação pecuniária, consistente no pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com

destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução, no valor de 03 (três) salários mínimos.III -

DISPOSITIVOAnte o exposto, e por tudo mais que consta dos autos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado na denúnica para:1) ABSOLVER a acusada CAROLINA RIBEIRO DINIZ dos fatos que lhe

foram imputados nesta ação, estar provado que a ré não concorreu para a infração penal, nos termos do artigo 386,

inciso IV do Código de Processo Penal; e,2) CONDENAR o réu ALBERTINO AGOSTINHO, anteriormente

qualificado, como incurso nas sanções previstas no art. 342, caput, do CP, a pena de 01 (um) ano de reclusão e ao

pagamento de 10 (dez) dias-multa - regime inicial aberto -, cada um no equivalente a um trigésimo do salário

mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto pelo art. 60 do CP.Como já anteriormente

fundamentado, a pena privativa de liberdade deverá ser substituída por uma restritiva de direito, consistente em

pagamento em dinheiro à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da

execução, no valor de 03 (três) salários mínimos.Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, ante a

ausência dos pressupostos autorizadores de segregação cautelar. Por derradeiro, condeno o réu ao pagamento das

custas processuais. Oportunamente, após o trânsito em julgado desta sentença, tomem-se as seguintes

providências: i) lance-se o nome do réu ALBERTINO AGOSTINHO no rol dos culpados; ii) proceda-se ao

recolhimento do valor atribuído a título de pena pecuniária, em conformidade com o disposto nos arts. 50 do CP e

686 do CPP; iii) oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do réu, com sua

devida identificação, acompanhada de fotocópia da presente decisão, para cumprimento do quanto disposto pelos

artigos 71, 2º, do Código Eleitoral c/c 15, inciso III, da CR/88. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002824-53.2008.403.6103 (2008.61.03.002824-3) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X CESAR RAMOS DA SILVA(SP154251 - EDCARLOS OLIVEIRA

SANTOS) X EDNEY ALVES DE OLIVEIRA

Dê-se ciência às partes do retorno das cartas precatórias nº 172/2012 e 224/2012, bem como para que se

manifestem com relação às testemunhas José Ricardo Garcia Louzada e Fernando Morge, ainda não ouvidas.

Após, voltem-me os autos conclusos. 

 

0003468-93.2008.403.6103 (2008.61.03.003468-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X CHRISTOS TZERMIAS(SP212418 - RAFAEL NEVES DE ALMEIDA

PRADO E SP295737 - ROBERTO ADATI) X MARLY DENISE PORTARO TZERMIAS(SP212418 - RAFAEL

NEVES DE ALMEIDA PRADO E SP295737 - ROBERTO ADATI)

Fls. 590/590vº: Acolho os termos da manifestação do representante do Ministério Público Federal para reconhecer

a suspensão da pretensão punitiva, consoante o disposto no artigo 68 da Lei nº 11.941/09, em benefício dos réus,

em relação aos débitos que são objeto da presente ação penal, enquanto não houver a rescisão do parcelamento

noticiado. Como consequência do quanto acima determinado, declaro a suspensão do prazo prescricional da

pretensão punitiva, nos termos do artigo 68, parágrafo único, da Lei nº 11.941/2009.Intimem-se, observando-se o

quanto requerido pelo r. do MPF, no item c, de fl. 590vº.

 

0009380-37.2009.403.6103 (2009.61.03.009380-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 -

RICARDO BALDANI OQUENDO) X YUKIMI KASHIMA

Vistos em sentençaO réu YUKIMI KASHIMA foi denunciado pela prática de conduta prevista no art. 34, caput

c.c artigo 15, inciso II, alínea e, ambos da Lei nº 9.605/98. O MPF propôs a suspensão condicional do processo

(fls. 52/53).Seguiu-se o acompanhamento do cumprimento das condições impostas ao denunciado.O

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - MPF requereu a declaração da extinção da punibilidade dos crimes

imputados ao réu, tendo em vista o cumprimento integral das condições estabelecidas (fls. 74).O sursis processual

regularmente aceito e instituído em audiência, nos termos fixados para cumprimento pelo acusado, em sendo

integralmente obedecido constitui evento extintivo da punibilidade por incidência do artigo 89, 5º da Lei

9099/95.Eis o regramento do artigo 89:Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a

um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a suspensão

do processo, por dois a quatro anos, desde que a acusada não esteja sendo processado ou não tenha sido

condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a suspensão condicional da pena (art.

77 do Código Penal).(...) 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.Nesse

contexto, considerando que o denunciado cumpriu com as condições impostas em audiência de suspensão do

processo e que não há registro de novas infrações penais, acolho a promoção do Ministério Público Federal, para

declarar extinta a punibilidade do réu YUKIMI KASHIMA pelos fatos narrados nos autos.DISPOSITIVODiante

do exposto, nos termos do 5º do art. 89, da Lei 9.099/95, julgo extinta a punibilidade do acusado YUKIMI

KASHIMA pelos fatos narrados nestes autos.Oportunamente arquivem-se os autos.P. R. I. C.

 

0001663-37.2010.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1057 - ANGELO AUGUSTO COSTA)
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X JOAO ANTONIO MACHADO DE CASTRO(SP139382 - JOAO LUCIO TEIXEIRA JUNIOR)

I - Fl. 165: Considerando o quanto requerido pelo r. Juízo Federal da 11ª Vara Federal de Goiânia, em aditamento

à carta precatória nº 42/2013, designo videoconferência para o dia 26 de fevereiro de 2014 às 14h30min. II -

Providencie a Secretaria o agendamento junto ao Setor de Informática.III - Comunique-se ao r. Juízo Deprecado,

servindo o presente despacho como Ofício nº 601/2013.IV - Intimem-se as partes.

 

0008024-70.2010.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1061 - RICARDO BALDANI

OQUENDO) X ROGERIO AUGUSTO VILCHE(SP235172 - ROBERTA SEVO)

Fls. 313/315: Homologo os quesitos e o assistente técnico indicado pelo réu. Cumpra-se a determinação contida à

fl. 311. Intimem-se. 

 

0003763-28.2011.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS)

X WLADIMIR SOBREIRO(SP236974 - SILMARA BOUÇAS GUAPO E SP173758 - FÁBIO SPÓSITO

COUTO)

Em virtude do quanto solicitado pela 2ª Vara Federal local, providencie-se à baixa no sistema e encaminhem-se os

autos àquele r. Juízo para seu regular prosseguimento.Cientifique-se o representante do Ministério Público

Federal.Intimem-se.

 

0005579-45.2011.403.6103 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1434 - FERNANDO LACERDA DIAS)

X WASHINGTON TENORIO CAVALCANTE(SP126486 - IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS) X

JOSE CARLOS DOS SANTOS(SP126486 - IVANA OLIVEIRA RIBEIRO DOS SANTOS)

I - Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos;II - Intimem-se os réus para que comprovem o recolhimento das

custas processuais, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias;III - Expeçam-se as guias de execução penal;IV -

Abra-se vista ao representante do Ministério Público Federal para que se manifeste acerca da destinação legal do

material apreendido atinente a estes autos. Após, voltem-me conclusos. 

 

 

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

JUIZ FEDERAL TITULAR : Dr. RENATO BARTH PIRES 

 

 

Expediente Nº 7418

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008624-23.2012.403.6103 - ESMERALDINA DE SOUSA FERNANDES(SP243897 - ELIZABETH

APARECIDA DOS SANTOS PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a produção de prova testemunhal. Depreque-se a oitiva da testemunha arrolada pela autora às fls. 10 a uma

das Varas Cíveis da Comarca de Malta-PB.Especifiquem as partes outras provas que pretendem produzir,

justificando sua pertinência.Autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.Int.

 

0009162-04.2012.403.6103 - DEBORA MARCIA DA SILVA X JOAO BENTO DA SILVA(SP261558 -

ANDRE SOUTO RACHID HATUN E SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Defiro o pedido da parte autora e designo o dia 27 de março de 2014, às 14h30min, para audiência de

instrução, em que deverão ser ouvidas as testemunhas arroladas às fls. 352-353. PA 1,15 Com a finalidade de dar

cumprimento aos princípios da eficiência e da economia processual, caberá à parte autora apresentar na audiência

as testemunhas por ela arroladas, independentemente de intimação, ou requerer justificadamente a necessidade de

intimação, também no prazo de 10 (dez) dias.Ficam as partes advertidas, desde logo, que, caso não haja

diligências pendentes (ou sejam estas indeferidas), serão colhidas na própria audiência as alegações finais orais,

facultando-se às partes que tragam a minuta das respectivas razões escritas em arquivo eletrônico, para que sejam

transcritas, com as adaptações necessárias, no termo da audiência. As alegações finais poderão também ser

meramente remissivas, a critério das partes.Dê-se vista ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Comunique-se

ao INSS por meio eletrônico.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

Juiz Federal: Dr. LUIS ANTÔNIO ZANLUCA

Juiz Federal Substituto: Dr. MARCOS ALVES TAVARES

Diretora de Secretaria: ROSIMERE LINO DE MAGALHÃES MOIA 

 

 

Expediente Nº 2715

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0004514-14.1999.403.6110 (1999.61.10.004514-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001042-05.1999.403.6110 (1999.61.10.001042-5)) MIRIAN PIRES DA SILVA X DOUGLAS FELICIANO

DA SILVA X MARIA DA PASCOA PIRES DA SILVA(SP082613 - CLAUDIA DE ALMEIDA CARVALHO)

X INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ)

DECISÃO/OFÍCIOEmbargantes: Maria da Páscoa Pires da Silva (CPF n. 031.732.618-01) e outrosParte

embargada: INSS/FN Pedidos de fls. 145/146 e 147/149: 1. Primeiramente, certifique a Secretaria o trânsito em

julgado da sentença de fls. 123-132. 2. Tendo em vista que os embargantes peticionaram às fls. 145-6, antes

mesmo do trânsito em julgado da sentença proferida, requerendo a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

apuração dos valores devidos e sua quitação com valores já depositados em conta à disposição deste Juízo,

indefiro o pedido da Fazenda Nacional de aplicação de multa de 10% sobre o valor da causa.3. Conforme já

esclarecido em decisão proferida, nesta data, nos autos principais, os depósitos efetivados (certidão de fl. 179 da

Execução Fiscal) estão em conta judicial, mas os valores já se encontram à disposição do INSS (em conta do

Tesouro Nacional), portanto já corrigidos pela taxa Selic, não havendo razão para envio dos autos à Contadoria

para apuração do saldo devedor à época dos respectivos depósitos.4. Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal,

agência 3968, para que providencie a conversão em definitivo do valor a que foram os embargantes condenados a

pagar a título de honorários advocatícios (nesta data: 10% do valor do débito executado - R$ 18.898,23, que

resulta em R$ 1.889,82), em favor da parte embargada, do saldo da conta informada à fl. 179.Cópia desta decisão

servirá como ofício nº _______/2013-mvb (Destino: Agência 3968 da CEF).Instruir com cópias de fls. 158,

179/180 (dos autos principais).Int.

 

EXECUCAO FISCAL

0001042-05.1999.403.6110 (1999.61.10.001042-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 607 - VALERIA CRUZ) X ARTUR

FELICIANO DA SILVA FILHO(SP082613 - CLAUDIA DE ALMEIDA CARVALHO)

DECISÃO/OFÍCIOExequente: INSS/FNExecutado: Artur Feliciano da Silva Filho (CPF n. 795.662.438-

04)Pedidos de fls. 174/176: 1. Tendo em vista que os depósitos efetivados (certidão de fl. 179) estão em conta

judicial, mas os valores já se encontram à disposição do INSS (em conta do Tesouro Nacional), portanto já

corrigidos pela taxa Selic, não há razão para envio dos autos à Contadoria.Assim, oficie-se à Caixa Econômica

Federal, agência 3968, para que providencie a conversão em definitivo do valor atualizado do débito constante da

fl. 180, em favor da parte exequente.2. Considerando-se que os valores depositados (certidão de fl. 179)

ultrapassam o valor do débito cobrado na presente execução (fl. 180) e que já houve a determinação de

substituição do imóvel penhorado (fl. 24) na decisão de fl. 102, expeça-se, também, ofício ao 1º Cartório de

Registro de Imóveis de Sorocaba, solicitando o levantamento da penhora efetuada (R. 9), intimando-se os

interessados para o recolhimento das custas pertinentes perante aquele órgão.3. Após o cumprimento das

determinações acima e do determinado, nesta data, nos autos dos embargos em apenso, voltem conclusos para

verificar a destinação do valor remanescente, já que o saldo da conta à disposição deste Juízo informado à fl. 179

é maior que o valor devido nestes autos e nos embargos também. Cópias desta decisão servirão como ofícios nº

_______/2013-mvb (Destino:1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba) e nº ______/2013-mvb (Destino:

Agência 3968 da CEF).Instruir com cópias de fls. 158, 179/180 e, no caso do ofício para o 1º CRI, cópia da

certidão de decurso de prazo em face desta decisão.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 
 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 
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MAURO SALLES FERREIRA LEITEJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCICIO DA

TITULARIDADESIMONE FUJITA DIRETORA DE SECRETARIA SUBSTITUTA

  

 

Expediente Nº 4000

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000642-05.2006.403.6123 (2006.61.23.000642-8) - MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA DORTA

ROSA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Processo nº 0000642-05.2006.403.61.23Ação Ordinária Partes: MARIA APPARECIDA DE OLIVEIRA DORTA

ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos.Trata-se de processo em fase de

execução de sentença, no qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela

parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral

do crédito em favor da parte exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do

CPC, julgo extinta a execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito

em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/11/2013)

 

0001961-03.2009.403.6123 (2009.61.23.001961-8) - SILVANO FERNANDES(MG085479 - WANRLEY DA

SILVA MARTINS) X UNIAO FEDERAL

Processo nº 0001961-03.2009.403.6123Ação Ordinária Partes: SILVANO FERNANDES X UNIÃO

FEDERALVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente depositada

quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato do

necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(06/11/2013)

 

0000395-48.2011.403.6123 - SEBASTIAO CARDOSO(SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Processo nº 0000395-48.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: SEBASTIÃO CARDOSO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/11/2013)

 

0000784-33.2011.403.6123 - EZEQUIEL FERREIRA GOMES(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Processo nº 0000784-33.2011.4.03.6123Ação Ordinária Partes: EZEQUIEL FERREIRA GOMES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Vistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no

qual foi devidamente depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer

ressalva.É o relato do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte

exequente, cumpre a extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a

execução, com fundamento no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado,

arquivem-se os autos.Custas ex lege.P.R.I.(06/11/2013)

 

0002076-53.2011.403.6123 - OSMARINA APARECIDA DA SILVA(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: OSMARINA APARECIDA DA SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de

conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente o auxílio doença, a partir da

data da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 06/17,

81/88 e 109.Por orientação judicial, o Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora foi juntado aos

autos às fls. 22/27.Às fls. 28 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS apresentou

contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 42/49). Apresentou quesitos às fls. 50 e juntou documentos às fls. 51/52.Laudos

periciais às fls. 59/66 e 99/108.Réplica às fls. 70/71.Manifestações das partes acerca dos laudos periciais às fls. 69,
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73 e 113.Vieram-me, então, os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela

desnecessidade de produção de outras provas.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, a autora alega que é segurada da Previdência Social,

encontrando-se incapacitada para o trabalho.Quanto ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 59/66, de

âmbito ortopédico, atesta que a autora apresenta desprezível protusão discal e artrose lombar, doença típica da

idade da autora. No entanto, fala acerca de possível lesão neurológica não vinculada às doenças ortopédicas. Foi,

então, a autora submetida à perícia neurológica, em que restou atestado que ela é portadora de diabetes mellitus,

hipertensão arterial sistêmica, neuropatia periférica alcoólica e espondilodiscoartrose de coluna lombar Conclui

que a autora possui incapacidade laboral de alto grau para qualquer tipo de atividade, total e definitiva, até porque

o equilíbrio da autora está comprometido.No que se refere à data da incapacidade, em resposta aos quesitos de

número 08 do INSS e 3 do Juízo, afirma o perito que ela teve início no ano de 2009.Desta forma, preencheu a

autora o requisito subjetivo à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez; considerando sua atividade

habitual (gari); cumprindo agora analisar os outros requisitos exigidos para a concessão do benefício almejado,

quais sejam, qualidade de segurada e carência.Ao analisarmos o extrato do CNIS, juntado às fls. 22/27,

verificamos que a autora apresenta vários vínculos de emprego, mantendo ininterruptamente a condição de

segurada. Cumpriu, portanto, a autora, a carência exigida, ostentando também a qualidade de segurada.Fixo,

portanto, a data de início do benefício em 22/03/2012 (DIB), data em que o INSS foi citado, de acordo com o

pedido inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS a conceder a OSMARINA APARECIDA DA SILVA, CPF nº 168.418.358-83; inscrição 1.254.123.020-8,

filha de THEREZA MARIA OLIVEIRA SILVA, residente à Rua Casemiro Barreto, 60 Centro, Bragança

Paulista/SP, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de

22/03/2012, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de

29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da

caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex

officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da

demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em

favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento

do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - código: 32; Data de

Início do Benefício (DIB): 22/03/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal

Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa

e o trabalho desenvolvido pela parte autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento

à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme

determinado às fls.67 e 110, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do

Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força

do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.(11/11/2013)

 

0000575-30.2012.403.6123 - JOSE ADAO DE MIRANDA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: JOSÉ ADÃO DE MIRANDARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, em favor

da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, a partir da data do pedido,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 07/29. Não foram apresentados

quesitos.Colacionados aos autos o extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte autora às

fls. 34.Às fls. 35/35v.. foram concedidos os benefícios da justiça gratuita e indeferida a antecipação da tutela.

Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando

pela improcedência da ação (fls. 39/44). Quesitos às fls.45 e documentos às fls. 46/49.Laudo pericial às fls.

58/64.Réplica às fls. 68/71.Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial às fls. 72/74 e do INSS às fls.

75.Realizada audiência de instrução para a oitiva das testemunhas da parte autora.Vieram os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a

inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO

AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona

a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos
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imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autor afirma ser segurado da Previdência Social, na qualidade de rurícola,

encontrando-se acometido de doença incapacitante.O laudo médico de fls. 58/64 atestou que o autor é portador de

Lombalgia Mecânica, doença que acomete a coluna lombar, de caráter degenerativo, sem sinais de compressão

radicular nervosa. Informa que o autor não fez nenhum tipo de tratamento e conclui, por fim, que a sua

incapacidade é parcial e temporária. Finaliza, atestando que no momento o autor está incapaz para exercer as suas

atividades de lavrador, devendo passar por tratamento de 03 meses e após ser reavaliado.Apesar de o laudo

pericial ter concluído pela incapacidade temporária do autor para exercer a atividade de lavrador, respondeu o

perito nos quesitos de ns.10 e 11 do INSS e 4 do Juízo que a incapacidade do autor é parcial e temporária. Já, as

testemunhas ouvidas em audiência foram unânimes em afirmar que o autor ainda trabalha em sua propriedade,

tirando renda para o seu sustento. Afirmação esta também prestada pelo autor, quando de seu depoimento

pessoal.Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao trabalho, deixou a parte

requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos

da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais)

em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado

for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(31/10/2013)

 

0000609-05.2012.403.6123 - ANTONIO ABRAHAO(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ANTONIO ABRAHÃORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS VISTOS, ETC. Trata-se de ação previdenciária proposta por

Antonio Abrahão objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu

favor o benefício de aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de período rural, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 06/18. Juntada de extratos de pesquisa ao CNIS às fls.

23/29. Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 30. Citado, o réu apresentou contestação sustentando a

falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 37/40) e juntou

documentos (41/49).Replica às fls. 52/54. Designada audiência de instrução e julgamento, não houve o

comparecimento do autor e de suas testemunhas, sendo, então, ele intimado, por meio de seu advogado, a

justificar a sua ausência, sob a advertência de que o silêncio seria interpretado como desinteresse na produção da

prova, com o consequente julgamento do mérito. O autor silenciou. Vieram os autos conclusos para sentença. É o

relatório. Fundamento e Decido. Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.. DO CASO

CONCRETO. Examinados os requisitos necessários para o benefício, verifiquemos se a parte autora satisfaz a

todos eles para que tenha direito à aposentadoria por idade, mediante o reconhecimento de período rural. Na

petição inicial, alegou o autor que laborou parte de sua vida como trabalhador urbano e que também desde muito

jovem trabalha como rural para terceiros de forma ininterrupta . Buscando comprovar documentalmente esta
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alegação, fez juntar aos autos: 1) Cópia do documento de identidade e do CPF do autor (fls.07)2) Cópia do título

de eleitor (fls. 08);3) CNIS (fls. 09/12) 4) Copia da CTPS do autor (fls. 13/15); 5) Contrato de Arrendamento de

Terras (fls.16/17); Foi o autor intimado pelo despacho de fls. 30 a juntar documentos contemporâneos ao labor

rural alegado, que, por sua vez, manifestou-se no sentido de não possuir outros documentos a serem juntados. Já o

INSS, em sua contestação, alega o não cumprimento da carência pelo segurado, bem como a falta de prova

documental relativa ao trabalho rural. Alega, também, que o autor já recebe benefício assistencial ao idoso,

concedido pela ação de n. 00018935320094036123, que nesta Vara tramitou, na qual afirma que não mais

trabalha desde o ano de 2008. Observo ainda que o INSS fez juntar aos autos, com sua peça contestatória, extratos

de pesquisa ao CNIS (fls. 46/49). Cumpre verificar as demais provas dos autos, para saber se são ou não

suficientes para corroborar a citada prova material e, assim, comprovar o referido tempo de serviço em todo o

período constante da inicial. Tendo em vista a ausência da parte autora e de suas testemunhas na audiência de

instrução e julgamento, e, ainda, diante do desinteresse na produção da prova oral, haja vista o silêncio do autor

frente ao determinado no despacho de fls. 62, reputo não comprovados os fatos constitutivos do direito asseverado

na Inicial (art. 333, I do CPC). Nessa conformidade, sendo ônus do autor comprovar a sua situação de segurado

especial da Previdência Social, sua ausência injustificada ao ato da audiência carreia a ele o ônus da falta de

comprovação do direito alegado. Ante todo o exposto, É improcedente a ação. DISPOSITIVO. Ante todo o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora

ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a

natureza e simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se provado for que perdeu a condição

de necessitado, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas, por ter a parte litigado sob os auspícios

da Justiça Gratuita. P.R.I.C.(29/10/2013)

 

0000867-15.2012.403.6123 - NAIR FERREIRA LEME(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: NAIR FERREIRA LEMERÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez e sucessivamente auxílio doença, a partir de

pedido administrativo, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Apresentou documentos às fls.

06/13 e 34/36.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 18/22.Deferido à autora os

benefícios da justiça gratuita às fls. 23.Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, a falta de

requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 38/45).

Apresentou quesitos às fls. 46 e documentos às fls. 47/54.Replica às fls. 75/76.Laudo médico pericial às fls.

64/71.Manifestação da autora acerca do laudo pericial às fls.74 e do INSS às fls. 77.Vieram-me, então, os autos

conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de

outras provas.Ante a inexistência de preliminar, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos

42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de

acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A

dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para

estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento,

mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois

benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado

fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência,

enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros

dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com

efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições

mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no

art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência

Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é

que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado

e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência
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Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada,

entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade

de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de

segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social; encontrando-se

acometida de doença incapacitante.No entanto, o laudo pericial de fls. 64/71 atestou que a requerente (58 anos) é

portadora de bursite do ombro e síndrome do túnel do carpo, que podem evoluir para a cura com o tratamento.

Esclareceu o senhor perito que, mesmo sofrendo das doenças acima elencadas, pode continuar exercendo as suas

atividades laborais, posto não existir incapacidade. Ou seja, concluiu, o perito, pela capacidade da autora para o

trabalho.A perícia apresentou resultado claro, conclusivo e taxativo, quanto à inexistência de incapacidade, não

havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo, nem mesmo os

relatórios médicos e resultado de exame apresentados pela autora, que estavam na posse do perito quando da

efetivação da perícia e da elaboração do laudo pericial.Ademais, conforme o extrato do CNIS que desta sentença

faz parte, a autora está trabalhando, o que corrobora com a sua capacidade laborativa.Portanto, não logrando

comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao trabalho, deixou a parte requerente de preencher os

requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91,

tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em

razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for

que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas

indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.(06/11/2013)

 

0000876-74.2012.403.6123 - MARCOS JOSE CAVALLARO(SP165929 - IZABEL CRISTINA PEREIRA

SOLHA BONVENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: MARCOS JOSÉ CAVALLARORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a estabelecer, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do

requerimento administrativo, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às

fls. 17/31 e 56. Colacionados aos autos os extratos de pesquisa efetuada junto ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS da parte autora às fls. 36/39.Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido

o pedido de antecipação da tutela (fls. 40/40v.).Citado, o INSS apresentou contestação, alegando a falta de

requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 43/45).

Documentos às fls. 46/50.Juntado o laudo pericial médico às fls. 62/66.Manifestação da parte autora acerca da

contestação e do laudo pericial às fls. 69/71.Às fls. 73/74, manifestação do INSS solicitando esclarecimentos ao

perito.Os esclarecimentos foram prestados às fls. 80/82 e as partes dele foram intimadas.É o relatório.Fundamento

e Decido.Por ser de direito a matéria versada nos autos, foi cancelada a audiência outrora designada, com a

remessa dos autos à sentença.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao tratar do auxílio-doença a lei supramencionada, nos arts. 59 a 63, estabelece

que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12
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contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, o autor afirma ser segurado da Previdência Social e portador de transtorno

esquizofrênico, com crises alucinógenas, que o impossibilita de exercer qualquer atividade laboral.A perícia

médica de fls. 62/66 e 80 atestou que o autor (35 anos) possui ansiedade persecutória, com sintomas negativos de

esquizofrenia. Afirma o senhor perito que a incapacidade do autor é total e temporária, concluindo, ainda, que o

autor deve ser reavaliado após 02 (dois) anos de tratamento.Apesar de o autor ter requerido a concessão de

aposentadoria por invalidez, verifico que se trata de auxílio doença. É que o laudo pericial de fls. 62/66 e 80

concluiu pela incapacidade total e temporária do autor. Neste caso, o Juízo pode lançar mão da modulação de

pedidos sem ocorrer na prolação de sentença ultra-petita e apreciar o pedido de auxílio doença. Isso porque, os

benefícios de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez possuem a mesma natureza jurídica, o que os

diferencia é o tempo em que serão prestados.Desta forma, preenche o autor o requisito de incapacidade total e

temporária para o exercício de atividade laboral habitual.Resta então verificar se o autor ainda preenche os outros

requisitos à concessão do benefício, quais sejam; qualidade de segurado e carência. Ao analisarmos o extrato

recente do CNIS; que será juntado aos autos nesta oportunidade, nota-se que o autor contribui como autônomo, de

forma individual, até os dias atuais; estando comprovada, portanto, a sua manutenção na qualidade de segurado;

não havendo, assim, controvérsia a respeito do preenchimento de tais requisitos. Ademais, o laudo pericial atestou

a sua incapacidade em 20/09/2010, e, segundo os documentos juntados aos autos, o autor manteve vínculo

empregatício, registrado em carteira, até 06/02/2010.Portanto, entendo preenchidos todos os requisitos para a

concessão do benefício de auxílio-doença.Fixo a data do início do benefício (DIB) a data do laudo pericial

(22/01/2013), até dois anos; devendo o autor, neste período empreender esforços para o tratamento de sua doença;

apresentando-se após este prazo junto ao INSS, para nova perícia, com documentos comprobatórios dos

tratamentos realizados, no semestre, para o controle da moléstia temporariamente

incapacitante.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a conceder à parte autora MARCOS JOSÉ CAVALLARO; CPF 269.895.708-57; NIT 1.277.874.323-7;

filho de MARIA SALETE DE SOUZA CAVALLARO; residente no Sítio São Pedro no Bairro do Biriçá do

Valado, Bragança Paulista - SP, o benefício de Auxílio-doença calculado nos termos da legislação em vigor, a

partir de (DIB) 22/01/2013, até (DCB) 22/01/2015 (vinte e quatro meses a contar da data do laudo pericial),

Renda Mensal Inicial: a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado; quando
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deverá ser reavaliado; devendo, ainda a autarquia-ré ré pagar-lhe as prestações vencidas, acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de

29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da

caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a

antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na

tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em

favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento

do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Auxílio Doença - código: 31; Data de Início do

Benefício (DIB): 22/01/2013; (DCB) 22/01/2015 (vinte e quatro meses a contar da data do laudo pericial); Data de

Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo

com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos

termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora.Face

à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica

própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às fls.83, nos termos do art. 20 do

CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na

Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(25/10/2013)

 

0001113-11.2012.403.6123 - LOURDES DA SILVA(SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: LOURDES DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Lourdes da Silva, objetivando a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria

por idade rural, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 05/13 e 27/47.

Juntados os extratos de pesquisa efetuada junto ao CNIS às fls. 17/23. Concedidos os benefícios da Justiça

Gratuita, bem como determinada juntada de documentos outros comprobatórios do alegado labor rural (fls. 24).

Manifestação da parte autora às fls. 26. Documentos às fls. 27/47, recebidos como aditamento á inicial às fls. 48.

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do

benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 50/51); colacionou documentos de fls. 52/58. Réplica às fls.

61. Realizada audiência, vieram os autos conclusos (fls. 65/67). É o relatório. Fundamento e Decido. Sem

preliminares, passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO. Alega a parte autora, que toda sua existência dedicou-

se ao trabalho na lavoura. Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos

seguintes documentos: 1) cédula de identidade e CPF (fls. 07);2)certidão de casamento da autora, realizado aos

03/11/1973, constando profissão do nubente como trabalhador rural e da autora como doméstica (fls. 08);3)

declaração cadastral-Produtor-DECAP, abertura inicial em 1988, em nome do marido (já aposentado) da autora

(fls. 09/10);4) Certidões de aberturas de estabelecimento de produtor rural, expedidas pelo Posto Fiscal local, em

nome do marido da autora, ref. Anos 1973/74; 1976/77 1978 e 1988, e em seu próprio nome, ref. ano 1993 (fls.

11/13 e 39/43);5) documentações elaboradas pela própria autora, para fins de financiamento/empréstimo bancário

rural, ref. ano 2004, com previsões de orçamentos/rendas para o período de 2005/2009 (fls. 27/38);6) certidões de

nascimento de filhos da autora, em 1975 e 1976, constando autora como do lar e do genitor como agricultor (fls.

44/45);7) contrato de arrendamento de terra, em nome do marido da autora, ref. 06 a 10/1977 (fls. 46);8)

solicitação ao Banco do Brasil, datada 15/4/2010, para prorrogação de empréstimo bancário (fls. 47).Para o

benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da atividade

rural no período imediatamente anterior ao implemento das condições em que preencheu os requisitos para o

benefício, conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado, no presente

caso, em 19/07/2011. Os documentos acima relacionados constituem início de prova documental do alegado labor

rural. Cumpre verificar as demais provas dos autos, para saber se são ou não suficientes para corroborar a citada

prova material e, assim, comprovar o referido tempo de serviço em todo o período constante da inicial.É preciso

anotar que os elementos de prova relativos ao seu companheiro servem como indícios do trabalho rural

desenvolvido pela autora em sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o

marido/companheiro em sua atividade na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao
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cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o entendimento pacificado em nossos Tribunais. Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 903422:

Processo: 200602548353 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento:

STJ000752053; Fonte: DJ DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88; Relator(a):

GILSON DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento

ao agravo regimental. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr.

Ministro Relator. RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo

Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando

alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental, complementado por

testemunhas.II - Agravo interno desprovido.Constato, no entanto, que toda a documentação colacionada aos autos,

relativa ao marido, refere-se à década de 1970 e início de 1980; bem como noto dos extratos de CNIS que o

marido da autora já se encontra aposentado desde 05/02/1987 (fls. 20), tendo, inclusive, entrado com processo de

revisão de benefício no ano de 2003 (fls. 22/23).Verifico, ademais, que os contratos de arrendamento de fls. 27

(ref. ano 2004) e 46 (firmado no ano 1977) referem grandes propriedades, cujo manejo exige uso de equipamentos

agrícolas e ajuda de terceiros. Aquele primeiro contrato e documentos seguintes (fls. 30/38), foram nitidamente

confeccionados pela própria autora apenas com o intuito de empréstimo bancário (vide fls. 47), o que

impossibilita a caracterização do arrendatário como segurado especial da Previdência Social. Nada obstante,

realizada a prova oral, em seu depoimento pessoal, disse a autora (...) tenho uma plantinha, (...) os vizinhos têm

umas terras sujas (...).. Planta nessas terras, que ela limpa e que lhe são cedidas, não arrendadas. Esclareceu que o

marido faleceu há pouco tempo. Segundo a testemunha Lauro, a autora tem ajuda de uma pessoa, chamada Pedro

e das filhas, que quando conheceu o marido, este plantava batatas.A testemunha José Reinaldo afirmou que cedeu

um terreno dele para a autora limpar há mais de 15 anos. Que o marido da autora não possuía terras e que

trabalhava em terras arrendadas. Já a testemunha Ofízio afirma que a autora vem plantando há 3 anos em um

terreno seu, que cedeu a ela, onde a autora trabalha com a ajuda de duas filhas. A prova testemunhal, destarte,

mostrou-se totalmente contraditória à prova documental colacionada aos autos. À presente anexo extrato de CNIS

relativo à pensão por morte recebida pela autora, deixada por seu marido, filiado como autônomo, no ramo de

atividade comerciário. Não comprovados os requisitos previstos na lei de benefícios, a ação é improcedente.

DISPOSITIVO.Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, nos termos do art. 269, I do

CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), considerando a natureza e simplicidade da causa, mas o valor somente poderá ser cobrado se

provado for que perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei n.º 1.060/50. Processo isento de custas.

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. (07/11/2013)

 

0001150-38.2012.403.6123 - CELIA MARIA DA SILVA E SILVA(SP229788 - GISELE BERALDO DE

PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embargos de DeclaraçãoEmbargante: Célia Maria da Silva e Silva Vistos. Trata-se de embargos de declaração

opostos em face da sentença de fls. 214/216, que julgou procedente a ação para condenar o INSS a revisar o

auxílio-doença da parte autora e, posteriormente, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir

da data do laudo pericial que atestou sua incapacidade laborativa total e permanente. Alega que a sentença

incorreu em omissão ao não abordar a questão relativa ao pedido de revisão do primeiro benefício de auxílio-

doença, concedido em 27/04/1999. Requer sejam acolhidos os embargos declaratórios, para o fim de determinar a

revisão da RMI do auxílio-doença, concedido em 16/10/2003, mediante a inclusão no PBC do salário-de-benefício

do auxílio-doença anterior, devidamente corrigido, nos moldes do artigo 29, 5º, da Lei nº 8.213/91. É o relatório.

Fundamento e Decido. Conheço dos embargos eis que se encontram presentes os pressupostos de admissibilidade,

mas deixo de acolhê-los por serem os mesmos improcedentes. A decisão embargada foi clara e fundamentada, não

havendo qualquer equívoco a ser sanado. Isto porque, em verdade, o pedido deduzido na inicial difere da

pretensão da parte embargante manifestada no presente recurso. Com efeito, pelos fatos narrados na peça

vestibular, assim como do pedido ali deduzido, em nenhum momento a parte autora fez referência ao erro no

cálculo da renda mensal inicial do primeiro benefício que lhe foi concedido, mas tão-somente à discrepância

relativa à redução de sua renda mensal, em decorrência de uma revisão administrativa efetuada pelo INSS no

último auxílio-doença, concedido em 16/10/2003. Nesse ponto, a sentença de fls. 214/216 tratou integralmente

desse pedido às fls. 214 verso e no Dispositivo do julgado. Sabe-se que os embargos declaratórios podem vir a

aclarar ou a integrar decisão embargada, de modo a dissipar obscuridades ou omissões. Entretanto, o que se

verifica no presente caso é que a alegação da parte embargante encontra-se desprovida de qualquer fundamento,

razão porque improcede o presente recurso. Na verdade, o que pretende o autor é a modificação do julgado, sem

que tal modificação se relacione com eventual omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas, de modo que

este não é o recurso apropriado para tanto. Diante do que foi exposto e verificando-se que o pedido deduzido na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     831/1217



presente ação foi examinado no momento de se proferir a sentença, não havendo quaisquer falhas a serem

corrigidas, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Intimem-se.(19/11/2013)

 

0001250-90.2012.403.6123 - KEIKO MAEZONO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA AUTORA: KEIKO MAEZONORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS VISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação previdenciária, proposta por KEIKO MAEZONO,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, mediante reconhecimento de tempo de serviço rural, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 05/08. Juntada de extratos de pesquisa ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) relativos à autora, bem como ao seu esposo às fls. 12/27.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem como, prazo à parte autora para complemento da

documentação comprobatória de sua atividade rural (fls. 28). Citado, o réu apresentou contestação, sustentando,

no mérito, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 30/32).

Colacionou documentos às fls. 33/36. Réplica às fls. 39/40. Manifestações da parte autora às fls. 44/45, 46 e 52,

com juntada de documentos às fls. 47/50 e 53. Realizada audiência de instrução e julgamento (fls. 55/57), foi

colhido o depoimento pessoal do autor, bem como os de duas testemunhas. Às fls. 58 foi o julgamento convertido

em diligência, a fim de oportunizar à requerente a juntada de documentos relativos ao labor rural de seu marido.

Manifestações da parte autora às fls. 61 e 67, com a juntada de documentos às fls. 68/80. É o relatório.

Fundamento e Decido. O feito encontra-se em termos para julgamento. Encontro presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo

provas a serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC.Ante a

ausência de preliminares, passo ao exame do mérito. DO CASO CONCRETO Afirma a parte autora, nascida aos

21/071947 que trabalha desde a sua infância até a presente data. Buscando comprovar suas alegações fez juntar

aos autos os documentos de fls. 07/08, 47/50, 53, 62/64 e 68/80, dentre os quais, destaco:1) CPF e Cédula de

Identidade de Estrangeiro (fls. 07);2) Cópia da certidão de casamento da parte autora realizado aos 30/10/1969,

onde consta como profissão do cônjuge varão, lavrador (fls. 08); 3) Fotos (fls. 47/50);4) Certidão de nascimento

do filho da autora, aos 25/06/1970, onde consta a profissão do marido da requerente como sendo lavrador (fls.

53);5) Cópia da Escritura de Compromisso de Venda e Compra, onde consta a profissão do marido da autora

como lavrador (fls. 68/70);6) Cópia da cédula de cooperado pertencente ao marido da autora (fls. 71);7) Cópia do

termo da audiência de instrução e julgamento realizada em 07/07/2009, onde foi prolatada sentença, julgando

procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural em favor do marido da autora (74/77).No que

diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal

modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos

artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la

como aposentadoria por tempo de contribuição.Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -
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A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade rural exercida anteriormente à atividade profissional de natureza urbana, para fins de

aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto, deverá cumprir com os requisitos do

tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda, além desses requisitos, a idade e

pedágio exigidos para o benefício proporcional. DA ATIVIDADE RURAL No que se refere à atividade rural, a

requerente pretende o reconhecimento do trabalho dessa natureza exercido desde os seus 12 anos de idade até o

ano de 1997, quando passou a contribuir para a Previdência Social. É preciso anotar que os elementos de prova

relativos ao seu marido servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora em sua companhia, pois

é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido em sua atividade na lavoura, o que permite a

extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o entendimento pacificado em

nossos Tribunais. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 903422: Processo: 200602548353 UF: SP Órgão Julgador:

QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento: STJ000752053 Fonte: DJ DATA:11/06/2007

PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88Relator(a): GILSON DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos

os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal

de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.Os Srs. Ministros Laurita Vaz,

Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. RECURSO ESPECIAL E

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I - O

acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional

do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início

de prova documental, complementado por testemunhas.II - Agravo interno desprovido. Assim, os documentos

acima relacionados nos itens 2, 3, 4, 5, 6 e 7 acima, representam razoável início de prova material sobre a alegada

atividade rural da autora, cumprindo sejam analisados à luz da prova testemunhal produzida nestes autos para

saber se são ou não suficientes a comprovar o referido tempo de serviço alegado na Inicial. Com efeito, a autora,

em seu depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição. Suas declarações foram consistentes e prestadas com

segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração

verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da

autora, juntamente com seu marido desde quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou na

lavoura. Evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão

de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos fatos. Entretanto, embora tenha a

requerente alegado que exerceu atividade rural a partir dos 12 anos de idade, considerando a documentação

carreada aos autos, é possível o reconhecimento do período de 30/10/1969 (data da realização do casamento da

autora, conforme certidão de fls. 08) até 31/08/1997 (data anterior ao início das contribuições individuais à

Previdência Social). Assim, restou suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora no período de

30/10/1969 a 31/08/1997, perfazendo um total de 27 (vinte e sete) anos, 09 (nove) meses e 31 (trinta e um) dias de

exercício em atividade rurícola. DA ATIVIDADE URBANANo tocante à atividade urbana, verifico constar do
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Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) contribuições individuais na condição de costureira autônoma,

vertidas pela autora à Previdência Social a partir da competência de setembro de 1999, até os dias atuais, sendo

que tais contribuições perfazem 10 (dez) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezesseis) dias de tempo de serviço até a data

da citação, em 17/07/2012. Desse modo, forçoso reconhecer que a autora não cumpriu com a carência exigida

para o benefício aqui pleiteado, uma vez que conta com, tão-somente, 126 (cento e vinte e seis) contribuições à

Previdência Social, sendo necessárias, no mínimo, 180 contribuições, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº 8.213/91.A

improcedência do pedido é a medida que se impõe. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC.Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios

desde já arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais). Todavia, tendo em vista ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita, suspendo a exigibilidade de tal verba, nos termos dos artigos 11 e 12

da Lei nº 1050/60.Processo isento de custas, por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.(19/11/2013)

 

0001359-07.2012.403.6123 - JOSE APARECIDO DO PRADO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOSÉ APARECIDO DO PRADORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por José Aparecido do Prado,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Documentos às fls. 05/23. Colacionada aos autos pesquisa junto ao CNIS (fls. 27/31). Às fls. 32

foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando no mérito,

a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 34/43); colacionou

documentos de fls. 44/52. Réplica às fls. 55/56.Manifestação da parte autora às fls. 60/61.Realizada audiência,

vieram os autos conclusos. (fls. 63/65).É o relatório.Fundamento e Decido. Sem preliminares, passo ao exame do

mérito. No que diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que

disciplinam tal modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu

nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e

passando a tratá-la como aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas

pelos dispositivos em comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os

requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98

(tempo de serviço mínimo e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que

estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito

adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade

mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que

implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e

cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime

Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional.Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal

Regional, in verbis:(...). 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de

sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem,

e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima

não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que,

no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria
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proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)DO CASO CONCRETO. Afirma o autor, na

inicial, ter trabalhado desde os 10 anos na lavoura, na companhia de seus pais e, posteriormente, como diarista, em

propriedades rurais locais até o primeiro registro em CTPS. Buscando comprovar o alegado, fez o autor juntar aos

autos cópias dos seguintes documentos:1) cédula de identidade e CPF (fls. 07);2) certificado de dispensa de

incorporação em 1974, constando a profissão do autor como lavrador (fls. 08);3) título eleitoral do autor, expedido

em 17/09/1973, constando a sua profissão como lavrador (fls. 09);4) certidão de casamento do autor, realizado aos

25/03/2006, constando a sua profissão como motorista (fls. 10); 5) CTPSs do autor (fls. 11/18); 6) perfil

profissiográfico previdenciário - PPP (fls. 19/23).Com relação à atividade rural, que o autor alega ter exercido

desde seus 10 anos de idade até o primeiro registro em CTPS, os documentos, acima relacionados, fornecem

razoável início de prova material contemporânea sobre a afirmada atividade rural. Cumpre analisá-los à luz da

prova testemunhal produzida nestes autos, para saber se são ou não suficientes a comprovar todo o tempo de

serviço alegado.Com efeito, a parte autora, em seu depoimento pessoal, confirmou o alegado na inicial. Suas

declarações foram consistentes e prestadas com segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a

permitir a conclusão de que fez declaração verdadeira.Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas

foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, quando o conheceram, indicando que ele realmente

trabalhou na lavoura.As declarações prestadas em juízo foram coincidentes e sem contradições, de modo que

merecem credibilidade.Evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e convincente,

permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos fatos.Todavia, em

que pese o fato da parte autora haver alegado que iniciou seu trabalho no campo com apenas 10 anos de idade,

considerando a praxe do início do trabalho pelas pessoas que residem no meio rural, em regra passando por um

período semelhante ao de aprendizado, muitas vezes exercido apenas algumas horas por dia, conciliando o tempo

com a freqüência em escola rural, assim ocorrendo até o término do curso básico (até 4ª série primária) por volta

dos 12 ou 13 anos de idade, considero que o trabalho rural propriamente dito só tem início quando a pessoa atinge

14 anos de idade, quando já tem maior maturidade e a família exige compromisso com o trabalho para auxílio

mútuo da família.Assim, restou suficientemente comprovada a atividade rural do autor apenas no período de 16 de

abril de 1969, quando completou 14 anos de idade, a 31 de dezembro dos anos de 1974 (ano a que se refere o doc.

de fls. 09), num total de 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 16 (dezesseis) dias de exercício de atividade rurícola,

conforme tabela de tempo de atividade anexa.Ressalto, que nos termos da Lei Complementar nº 11/1971, vigente

à época, era considerado como trabalhador rural, tanto o empregado, como o trabalhador que exercesse a atividade

rural em regime de economia familiar e o avulso (art. 3º), os quais, na qualidade de beneficiários do PRORURAL,

gozavam de isenção legal, estando desobrigados de recolher contribuições (art. 55, 2º, da Lei nº 8.213/91). Quanto

à alegada atividade sob condições especiais, nos períodos de 21/03/1978 a 31/03/1987 e 11/09/1989 a 09/10/1990,

exercidos na empresa Técnica Industrial Tiph S/A, quando o autor desempenhou as funções de Ajudante Geral,

Op. de Máquina e Frezador de Produção, conforme documentos juntados aos autos às fls. 19/23 (Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP), verifico que o demandante ficava exposto ao fator de risco ruído, em

níveis que variavam entre 82 dB(A) a 87 dB(A).De fato, enquadra-se como especial a atividade com exposição a

ruídos acima de 80 decibéis até 05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a partir de então, a exposição a

ruídos acima de 90 decibéis (Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da

edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Cumpre salientar, que o fornecimento de equipamentos

de proteção individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal

exposição o requisito legal para a consideração da atividade como especial, ainda que em razão do EPI não

satisfaça o trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a

nossa jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E

RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência

aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

)PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE

ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Os níveis de ruído acima

mencionados superam o limite previsto na legislação vigente à época do efetivo exercício das funções, que era de

80 dB(A) até 05/03/1997. Portanto, é devida a conversão do tempo de serviço especial exercido pelo autor nos

mencionados períodos sendo que, convertidos em tempo de serviço comum, somam 14 (quatorze) anos, 01 (um)

mês e 26 (vinte e seis) dias de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de atividade a esta anexa. Quanto

aos períodos laborados na função de motorista, não podem ser considerados como de atividade especial, tendo em

vista não ter o autor comprovado a efetiva exposição a agentes agressivos, como tampouco restou esclarecido que

tipo de veículo conduzia.Com relação à atividade urbana, consoante documentos juntados aos autos (fls. 10/23),

bem assim extratos de pesquisa ao CNIS, comprovou o autor ter exercido atividades urbanas em condições

comuns e contribuído de forma individual, num total de 15 (quinze) anos, 01 (um) mês e 18 (dezoito) dias de

serviço/contribuição, consoante planilha. Conclui-se, portanto, que o tempo laborado na atividade rural, somado

ao trabalhado na atividade urbana em condições comuns e especiais, até 17/01/2013, totaliza 35 (trinta e cinco)

anos de serviço/contribuição, conforme planilha, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição integral aqui pleiteado. DISPOSITIVO Ante todo o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, apenas para declarar, para

fins previdenciários, a existência de atividade especial rural no período de 16/04/1969 a 31/12/1974, bem como de

atividade urbana, sob condições especiais, nos períodos de 21/03/1978 a 31/3/1987 e 11/09/1989 a 09/10/1990.

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, com resolução do mérito, o pedido de condenação do INSS a

implantar ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a partir de 17/01/2013, e não a

partir da citação, como requerido, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente,

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, e juros legais juros e

correção monetária pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ

nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.. Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela requerida. Trata-se de assistência de caráter alimentar

que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição.
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Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a

implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação

dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no

ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: nome: José Aparecido do Prado, CPF nº

024.662.938-03, filho de Sebastiana dos Santos do Prado, residente na Rua Rondônia, 35 - Pq. Dos Estados, nesta;

Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição - Código 42; Data de Início do Benefício

(DIB): 16/02/2013; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a

calcular. Ante a sucumbência mínima da parte autora que pleiteara reconhecimento de atividade rural a partir dos

12 anos de idade e condenação a partir da citação, condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que

nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data

desta sentença (Súmula nº 111 do STJ). Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios

da assistência Judiciária Gratuita. Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(31/10/2013)

 

0001362-59.2012.403.6123 - MARIA APARECIDA DE MORAES SENZIANI(SP136903 - OSMAR

FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA APARECIDA DE MORAES SENZIANIRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria

Aparecida de Moraes Senziani, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir do requerimento administrativo

(20/04/2012), entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 19/30. Colacionados

aos autos extratos de pesquisa junto ao CNIS (fls. 36/39). Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita (fls. 40).

Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando

pela improcedência da ação (fls. 41/49); colacionou documentos de fls. 50/52. Manifestação da parte autora às fls.

55. Réplica às fls. 56/59. Realizada audiência de instrução, procedeu-se à oitiva das testemunhas da autora e a ela

foi determinado que juntasse a CTPS de seu marido e outros documentos que corroborassem com o labor alegado.

A autora juntou os documentos de fls. 67/79.É o relatório. Fundamento e Decido. Sem preliminares, passo a

examinar o mérito da ação. DO CASO CONCRETO. Alega a autora ter iniciado seu ofício seguindo o modo de

vida de seu genitor, começando desde cedo a ajudar a família nas atividades rurais. Buscando comprovar

documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos seguintes documentos: 1) RG e CPF (fls. 20);2)

Situação do Benefício no nome da autora- Improcedente (fls. 21);3) nota fiscal/fatura de Energia Elétrica no nome

da autora (fls. 22);4) cópia parcial de CTPS da autora (fls. 23/24);5) identidades de Beneficiários - INAMPS-

trabalhador rural, da autora, de seu marido e filhos, , constando validade até 12/1986 (fls. 25/27);6) certidão de

casamento da autora, aos 25/07/1977, constando profissão do nubente como lavrador e da autora como prendas

domésticas (fls. 28);7) certidão de nascimento dos filhos da autora, aos 24/09/1979 e 25/12/1998, constando

profissão do genitor como lavrador e da autora como prendas domésticas e do lar (fls. 29/30).Pretende a autora

comprovar labor rural em virtude da atividade exercida por ela desde a sua infância e pelo seu marido. É preciso

anotar que os elementos de prova relativos ao seu marido/companheiro servem como indícios do trabalho rural

desenvolvido pela autora em sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o

marido/companheiro em sua atividade na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao

cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o entendimento pacificado em nossos Tribunais.Origem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP-AG. REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL-903422

Processo: 200602548353 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento:

STJ000752053 Fonte: DJ DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88Relator(a): GILSON

DIPP Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros

da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo

regimental.Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro

Relator. RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo

Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando

alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental, complementado por

testemunhas.II - Agravo interno desprovido.Para o benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a

parte autora deve comprovar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento das

condições em que preencheu os requisitos para o benefício, conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº

8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período imediatamente anterior à data em que completou a idade

mínima para o benefício pleiteado. Os documentos, acima relacionados, constituem um início de prova

documental contemporânea dos fatos que pretende a autora comprovar, no período após o seu casamento, devendo

ser analisados à luz da prova testemunhal. Realizada audiência, a parte autora, em seu depoimento pessoal,

confirmou o alegado na petição inicial. Suas declarações foram consistentes e prestadas com segurança, com
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indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração verdadeira. Quanto à

prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, quando

a conheceram e até os dias atuais, indicando que ela realmente trabalha na lavoura. Evidenciado ficou que a prova

oral produzida foi toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora

devem ser tidas como a verdade dos fatos. Note-se que a prova oral foi toda ela coerente com os demais

documentos juntados aos autos, estando suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora a partir de

seu casamento, permitindo sua caracterização como segurada especial da Previdência Social, nos termos do artigo

11, incisos I, a, e VII da Lei nº 8.213/91. Melhor sorte não assiste ao período alegado pela autora de trabalho rural

desde os seus 12 anos, em companhia de seus pais e irmãos, vez que não existe nos autos o início de prova

documental. E a prova testemunhal isoladamente não pode ser aceita. No entanto, a atividade rural exercida desde

o seu casamento preenche o requisito específico para a aposentadoria por idade rural, no que se refere à carência e

à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e 48, combinados com o artigo 143, todos da Lei nº 8.213/91,

devendo-se entender que tem direito ao benefício regulado no artigo 143, isenta da comprovação de recolhimento

de contribuições. O requisito da idade, 55 anos por ser mulher, está comprovado pelos documentos de fls. 20, que

completou aos 26/08/2011. Quanto à data do início do benefício, deve ser considerada a data do requerimento

administrativo, qual seja 20/04/2012 (fls.52). DISPOSITIVO. Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, CONDENANDO o Instituto Nacional do

Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data

do requerimento administrativo, qual seja, 20/04/2012, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, observada a prescrição quinquenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA, tendo em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias a contar da intimação dessa sentença. Estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria

expedir ofício diretamente à Chefia da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata

do benefício, bem como ao Ministério Público Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em

relação à desobediência. Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Nome: MARIA APARECIDA DE MORAES SENZIANI; CPF 316.094.438-70; nome da mãe: ALICE

CARRE DE MORAES; endereço: Sítio São João, bairro de Pitangueiras do Meio, Pedra Bela, Espécie do

Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício (DIB):20/04/2012; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta

sentença; RMI: Salário-Mínimo de Benefício. Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos

termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo

Civil. Custas ex lege. P.R.I.C.(29/10/2013)

 

0001378-13.2012.403.6123 - ALBINA THEREZINHA DO PRADO SILVA(SP190807 - VANESSA FRANCO

SALEMA TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ALBINA THEREZINHA DO PRADO

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de

ação previdenciária objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora, o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei

nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 19/28.Colacionados aos autos o extrato do CNIS

às fls. 33Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 34.Citado, o réu apresentou contestação sustentando,

em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 37/39v).

Apresentou documentos às fls. 40/42.Replica às fls. 52/55.Relatório socioeconômico juntado às fls.

60/63.Manifestação da autora acerca do relatório socioeconômico às fls. 66/72 e do Ministério Público Federal, às

fls. 75/76, pela improcedência da ação.Vieram-me os autos conclusos para sentença.Relatei. Fundamento e

Decido.Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão

formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente

benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza

assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição
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Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de

benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A

assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à

garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei

nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;

(Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para

atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os

efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de

concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua

participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz
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não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:

1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental. 2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L.

8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE
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POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011).Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Contudo, em recente julgamento, ocorrido em abril de 2013; o Supremo Tribunal

Federal ao analisar os REs 56785 e 580963, ambos com repercussão geral, julgou inconstitucionais os seguintes

dispositivos legais:- 3º do artigo 20 da Lei 8742/93 verbis Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).- o parágrafo único do artigo 34 do estatuto do idoso que prevê: O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Desta forma nos resta analisar se a parte requerente

preenche os requisitos subjetivos (idoso ou deficiente nos termos da lei); e o requisito objetivo, qual seja, a

vulnerabilidade social.Do Caso ConcretoRelata a autora ser idosa, sem condições de prover sua própria

manutenção, e que depende da aposentadoria por invalidez percebida pelo seu esposo. Relata que é portadora de

problemas de saúde, em razão da idade, e faz uso contínuo de medicamentos, bem como que para atender as

necessidades do casal foram feitos 05 empréstimos que são descontados na aposentadoria de seu marido.Consta

do relatório socioeconômico, juntado às fls. 60/63 que a autora reside com seu esposo - Gentil Bento da Silva, em

imóvel alugado, casa nos fundos, suprida por água de rede pública, energia elétrica, com o escoamento sanitário

em fossa, construção de alvenaria, paredes pintadas, piso em cerâmica, com forro PVC, composta de um quarto,

banheiro e cozinha, guarnecida por móveis básicos, antigos e conservados. Foi informada uma renda familiar de

R$ 1.100,00, proveniente da aposentadoria do esposo da autora.Em consulta aos extratos atualizados do CNIS

(Cadastro Nacional de Informações Sociais), que será juntado aos autos nesta oportunidade, verifica-se que o

marido da autora percebe a quantia de R$ 1.129,08 a título de aposentadoria por invalidez.Ressalta-se que a

obrigação do Estado de prestação assistencial é subsidiária, acessória, lateral ao dever de alimentos que encabe à

família. O Estado transfere, por determinação legal, aos parentes das pessoas necessitadas, a incumbência de

prestar-lhes auxílio, quando puderem fazê-lo. Assim, se houver parentes vivos, obrigados por lei a prover à

subsistência do autor, não está o Estado obrigado a arcar com este ônus assistencial.Com efeito, dispõe o art.

1.694 do Código Civil que podem os parentes, cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos que

necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive para atender ás necessidades de

sua educação.Nesse sentido, o art. 1.696 do Código Civil estatui que o direito à prestação de alimentos é recíproco

entre pais e filhos e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em

falta de outros.É da doutrina que o dever assistencial do Estado deve ser encarado de forma subsidiária em relação

ao dever de alimentos.Os elementos constantes do estudo socioeconômico estão a evidenciar que, embora a autora

tenha um padrão de vida muito simples, como a de tantos brasileiros, não pode ser qualificada como

hipossuficiente, nos termos da lei, pois mora em uma casa alugada, de alvenaria, com a infraestrutura necessária a

uma vida digna, possuindo seu esposo para ampará-la, percebendo este uma aposentadoria superior a um salário-

mínimo. Assim, apesar de todas as dificuldades financeiras alegadas, não é possível vislumbrar, na espécie, o

requisito miserabilidade e vulnerabilidade social justificador do beneficio assistencial pleiteado, sendo inviável a

sua concessão.Neste sentido a jurisprudência do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região:EMBARGOS INFRINGENTES - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE

NÃO COMPROVADA. MANUTENÇÃO DO VOTO CONDUTOR. - O benefício da prestação continuada

concedido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso está previsto no art. 203 do texto constitucional. A

Constituição Federal exige, portanto, para o presente caso, o preenchimento de dois requisitos para a obtenção do

benefício, quais sejam: ser o autor idoso ou portador de deficiência e não ter condições de prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Por seu turno, a Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993,

dispondo sobre a Assistência Social, definiu o conceito de pessoa portadora de deficiência e delimitou a

incapacidade financeira da família para provê-la. Posteriormente, a Lei nº 9.720, de 30 de novembro de 1998, ao

dar nova redação ao artigo 38 da Lei nº 8.742/93, reduziu a idade mínima para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de

1998. E mais recentemente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) fixou a idade mínima de 65 (sessenta e
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cinco) anos para o idoso que, preenchidos os demais requisitos, faça jus ao benefício assistencial. - Quanto à

incapacidade da família em prover ao sustento do idoso, o Decreto nº 1.744/95 esclarece como sendo aquela cuja

renda mensal de seus integrantes, dividida pelo número destes, seja inferior ao valor previsto no parágrafo 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93. - Aplicando-se as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a autora não

tem direito ao benefício assistencial. - O requisito idade para a obtenção do benefício assistencial, como visto, é

incontroverso. A autora, ora embargante, à época da propositura da ação contava com 66 (sessenta e seis) anos. -

O requisito - não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família - não restou

devidamente provado. O estudo social realizado e a prova oral coligida aos autos infirmam a pretensão da parte

autora. - O percentual per capita, não obstante modesto, é suficiente para suprir suas necessidades básicas, a

exemplo de outras famílias, mesmo porque a autora reside em casa própria, podendo contar com a renda recebida

por seu marido, bem como tem o amparo de seus filhos, que arcam com os medicamentos não fornecidos pelo

Poder Público e dão auxílio com os mantimentos. Quanto ao neto, embora se mencione o fato de a autora ser

responsável pela sua criação, tem pai e mãe obrigados ao seu sustento e, ademais, recebe pensão de seu genitor.

Desse modo, a prova produzida demonstra que a autora e sua família possuem rendimentos que lhes garantem o

mínimo necessário à sobrevivência. - É importante ressaltar que o preceito contido no artigo 20, 3º, da Lei

8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal Federal na Adin n.º 1232-1. Contudo, é um

critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição

Federal. A renda familiar per capita inferior a do salário mínimo deve ser considerada objetivamente em

consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e do idoso,

conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamentos médicos

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça

uso de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família. - No caso

sub judice, a autora não comprovou essa condição de miserabilidade e não faz, portanto, jus ao benefício

pleiteado. Assim, não atendidas as exigências previstas na lei, o direito ao benefício previsto no artigo 203 da

Constituição Federal não pode ser reconhecido. - Em relação ao artigo 34, parágrafo único da Lei nº 10.741/2003,

não obstante o pressuposto social da Previdência, suas normas têm caráter de normas de ordem pública e

prevalece sobre o Estatuto do Idoso. Por outro lado as normas de caráter especial se aplicam com precedência às

de caráter genérico. - Negado provimento aos embargos infringentes. Mantido o voto condutor. (EI -

EMBARGOS INFRINGENTES - 2005.03.99.045882-5; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; Data do

Julgamento:26/05/2011; DJF3 CJ1 DATA:01/06/2011 PÁGINA: 149; Relatora:DESEMBARGADORA

FEDERAL LEIDE POLO, grifos nossos).Destarte, a improcedência do pedido se impõe como medida de

rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(14/11/2013)

 

0001410-18.2012.403.6123 - JOAO BATISTA DE CARVALHO(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO BATISTA DE CARVALHORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por João Batista de Carvalho,

com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Juntou documentos às fls. 08/18 e 28. Foram colacionados aos autos extratos de pesquisa ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) às fls. 22/23. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e

indeferido o pedido de antecipação da tutela às fls. 25. Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em

síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício e pugnando pela improcedência da ação (fls. 30/41);

colacionou documentos de fls. 42/45. Réplica às fls. 48/49. Manifestações da autora às fls. 50; 51/52; 53 e

56/57.Em audiência de instrução e julgamento foi colhido o depoimento da parte autora, bem como os de três

testemunhas arroladas pela parte requerente (fls. 59/61).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.

Fundamento e Decido. Sem preliminares, passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO. Alega o autor, na petição

inicial, que iniciou o seu ofício seguindo o modo de vida de seu genitor começando muito cedo a trabalhar na

lavoura.Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos seguintes documentos:

1) CPF, cédula de identidade e Título Eleitoral (fls. 10);2) certidão de nascimento do filho do autor (fls. 11);3)

Atestado do Ministério da Defesa Exército Brasileiro, no nome do autor, constando como profissão do autor a de

lavrador (fls. 12);4) certificado de Dispensa de Incorporação, em 1971, no nome do autor, constando profissão

como lavrador (fls. 13);5) folha inicial de CTPS, em nome do autor (fls. 14);6) folha de identificação junto à

Coordenadoria de Saúde da Comunidade, em nome do autor, aos 21/5/1979, constando profissão como lavrador
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(fls.15);7) cadastros em comércio local, constando profissão do autor como lavrador e cliente desde 1985 e 1987

(fls. 16/17);8) Conta de Energia Elétrica (fls.18); 9) Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral local (fls. 28).

Ressalto que, para o benefício de aposentadoria por idade rural aqui postulado, a parte autora deve comprovar o

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento dos requisitos para o benefício,

conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado.A parte autora, em seu

depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição inicial. Suas declarações foram consistentes e prestadas com

segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração

verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da

parte autora, quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou na lavoura. Entende este juízo que o

trabalhador rural, desde que implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade, quais sejam,

a carência e a idade mínima, não pode ser prejudicado caso venha a requerer tal benefício muitos anos após à

aquisição do direito à aposentação.De acordo com a súmula 149 do STJ não pode haver comprovação de atividade

rurícola exclusivamente com prova testemunhal. No presente caso, entretanto, há prova documental de que a parte

autora desempenhava trabalho na área rural (fls. 12,13, 15 a 17 e 28). Não havendo prova em sentido contrário,

pode-se presumir que o autor não tenha modificado o tipo de trabalho que vinha desempenhando. Alias, a prova

testemunhal colhida em audiência serve de reforço a esta presunção, que tem natureza relativa e que poderia ter

sido afastada pelo réu.No entanto, evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e

convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos

fatos. Note-se que a prova oral foi toda ela coerente com os demais documentos juntados aos autos, estando

suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora nas condições descritas na inicial, permitindo sua

caracterização como segurada especial da Previdência Social, nos termos do artigo 11, incisos I, a, e VII da Lei nº

8.213/91. E essa atividade foi exercida em termos que preenchem o requisito específico para a aposentadoria por

idade rural, no que se refere à carência e à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e 48, combinados

com o artigo 143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender que tem direito ao benefício regulado no artigo

143, isenta da comprovação de recolhimento de contribuições. O requisito da idade, 60 anos por ser homem, está

comprovado pelo documento de fls. 10, que completou aos 12/05/2012. Quanto à data do início do benefício, não

tendo havido comprovação de pedido junto ao INSS, deve-se considerar a data da citação (data de constituição em

mora, nos termos do art. 219 do CPC), ou seja, 10/10/2012 - fls. 29.DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural,

calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (10/10/2012), bem como a pagar-lhe as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de

Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela

novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da

caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Deixo, todavia, de conceder a tutela antecipada, uma vez que não se

encontra presente o requisito previsto no art. 273, inc. I do CPC, qual seja, o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, a ensejar o deferimento dessa medida. De fato, o próprio autor, em seu depoimento

pessoal, afirmou estar trabalhando atualmente e, portanto, auferindo os ganhos provenientes de seu trabalho rural,

sendo desnecessária a antecipação da tutela.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos

termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora. Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária

gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil.

P.R.I.C.(21/11/2013)

 

0001422-32.2012.403.6123 - ANNA CONCEICAO PINTO ZENE(SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: ANNA CONCEIÇÃO PINTO ZENERÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Anna Conceição Pinto

Zene, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 06/13 e 38. Juntados os extratos de pesquisa

efetuada junto ao CNIS às fls. 18/19. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, indeferido o pedido de tutela

antecipada, bem como concedido prazo para que a autora trouxesse aos autos documentos outros comprobatórios

do alegado labor rural (fls. 21). Citado, o INSS apresentou contestação, suscitando preliminar de ausência de

interesse processual; no mérito, sustentou, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência da ação (fls. 25/34); colacionou documentos de fls. 35/36. Manifestação da parte
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autora às fls. 37. Réplica às fls. 42/47. Foi realizada a audiência de instrução e julgamento, sendo deferido às

partes o oferecimento de memoriais.A autora trouxe aos autos os memoriais (fls. 54/55).Vieram-me os autos

conclusos para sentença.É o relatório. Fundamento e Decido. Inicialmente, passo ao exame da preliminar argüida

pelo INSS.Da falta de interesse processualIncabível é a exigência de prévia postulação administrativa como

condição para a ação judicial, posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art.

5º, inciso XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-

3a Região). Passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO. Alega a parte autora, em sua exordial, que há muitos

anos exerce a atividade de lavradora, sem vínculos empregatícios, desde a infância e mesmo após casar-se.

Buscando comprovar documentalmente a alegação feita na petição inicial, fez juntar aos autos cópias dos

seguintes documentos:1) cédula de identidade (fls. 06);3) certidão de casamento, realizado aos 11/10/1975,

constando a profissão do nubente como lavrador e da autora como dor lar (fls. 08);4) certidão de nascimento da

filha da autora, aos 23/03/1983, constando a profissão do marido como sendo lavrador (fls. 10);5) CTPS do

marido da autora (fls. 11/12);6) certidão de óbito do marido da autora, aos 19/02/1999, constando a sua profissão

como lavrador (fls. 13);7) declaração de terceiro, comerciante local (fls. 38); É preciso anotar que os elementos de

prova relativos ao seu marido/companheiro servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora em

sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido/companheiro em sua atividade

na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o

entendimento pacificado em nossos Tribunais. Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe:

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 903422: Processo: 200602548353 UF: SP

Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento: STJ000752053 Fonte: DJ

DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88Relator(a): GILSON DIPP Decisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA

do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.Os Srs.

Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. RECURSO

ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I

- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.II - Agravo interno desprovidoPara o

benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da atividade

rural no período imediatamente anterior ao implemento das condições em que preencheu os requisitos para o

benefício, conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado. Os

documentos acima relacionados, constituem um início razoável de prova documental contemporânea aos fatos que

pretende comprovar, devendo os mesmos serem analisados à luz da prova testemunhal colhida em audiência.

Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da parte

autora, quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou na lavoura, confirmando o alegado na

petição inicial.Evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e convincente, permitindo a

conclusão de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos fatos. Note-se que a prova oral

foi toda ela coerente com os demais documentos juntados aos autos, estando suficientemente comprovada a

atividade rural da parte autora nas condições descritas na inicial, permitindo sua caracterização como segurada

especial da Previdência Social, nos termos do artigo 11, incisos I, a, e VII da Lei nº 8.213/91. E essa atividade foi

exercida em termos que preenchem o requisito específico para a aposentadoria por idade rural, no que se refere à

carência e à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e 48, combinados com o artigo 143, todos da Lei nº

8.213/91, devendo-se entender que tem direito ao benefício regulado no artigo 143, isenta da comprovação de

recolhimento de contribuições. O requisito da idade, anos por ser mulher, está comprovado pelos documentos de

fls. 06, que completou aos 03/05/2006. Quanto à data do início do benefício, deve-se considerar a data da citação

(data da constituição em mora - 20/08/2012 - fls. 23).DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o

pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS a conceder à autora Anna Conceição Pinto Zene o benefício de aposentadoria por idade

rural, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (20/08/2012), bem como a pagar-lhe

as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, observada a

prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a

correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela

Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.DEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, tendo em vista situação urgencial a autorizar o deferimento

dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito
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e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito

em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação dessa sentença. Estabeleço, para o caso de descumprimento da

ordem aqui emitida a incidência de multa diária no valor de R$ 100,00. Desatendido o prazo aqui estabelecido,

deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à Chefia da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a

implantação imediata do benefício, bem como ao Ministério Público Federal para a adoção das medidas

eventualmente cabíveis em relação à desobediência. Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão

pagador, os seguintes dados: Nome: Anna Conceição Pinto Zene, CPF - 454.261.278-32; nome da mãe: Amélia

Pinto; endereço: Bairro Arpuí - Piracaia/SP; Espécie do Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício (DIB):

20/08/2012; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; RMI: Salário Mínimo de Benefício.Condeno

o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a

natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Sentença não sujeita ao reexame

necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.P.R.I.C.Bragança Paulista,

29/10/2013.

 

0001441-38.2012.403.6123 - FATIMA APARECIDA LOUREIRO DOLIVEIRA(SP136321 - CRISTINA DE

LUCENA MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Embargos de DeclaraçãoEmbargante: Fátima Aparecida Loureiro DOliveira Vistos. Trata-se de embargos de

declaração opostos em face da sentença de fls.141/142, alegando que, a sentença que julgou improcedente o

pedido formulado incorreu em obscuridade e contradição. É o relatório. Fundamento e Decido. Conheço dos

embargos eis que se encontram presentes os pressupostos de admissibilidade, mas deixo de acolhê-los por serem

os mesmos improcedentes. Com efeito, alega o embargante que a sentença incorreu em obscuridade e contradição

ao afirmar que o auxílio doença é concedido quando for constatada incapacidade temporária para atividades

profissionais e, ao julgar o pedido, declara que a autora é portadora de moléstias que lhe acarretam incapacidade

parcial e temporária, podendo realizar tarefas que não exijam esforços e movimentos repetitivos. Todavia, não há,

nisso, qualquer obscuridade. Nem contradição. De fato, a incapacidade temporária permite a concessão de auxílio-

doença, mas desde que tal incapacidade impeça totalmente o segurado para a realização de suas atividades

profissionais. A incapacidade parcial não autoriza a concessão do benefício em comento, salvo em casos e

circunstâncias excepcionais, não verificadas no presente caso, conforme bem fundamentado na sentença

embargada. Pode-se observar, com efeito, que a embargante busca, através do presente recurso, a modificação do

mérito da sentença e não o suprimento de omissão, contradição ou obscuridade ocorridas na mesma, e muito

menos erro material que seria sanável a qualquer tempo. Sabe-se que os embargos declaratórios podem vir a

aclarar ou a integrar decisão embargada, de modo a dissipar obscuridades ou omissões, nunca substituí-la, como

pretende a embargante. O entendimento deste juízo a respeito da presente demanda foi exaustivamente

fundamentado, conforme se verifica da decisão de fls. 141/142. O recurso cabível para a embargante modificar tal

entendimento não é o de embargos declaratórios e sim o de apelação, porque entende que houve error in

judicando, ou seja, incorreta aplicação do direito à presente ação por parte deste juízo. Diante do que foi exposto e

verificando-se que o pedido deduzido na presente ação foi examinado no momento de se proferir a sentença, não

havendo quaisquer falhas a serem corrigidas, NEGO PROVIMENTO aos embargos. Intimem-se.(07/11/2013)

 

0001518-47.2012.403.6123 - JOAO BATISTA DE LIMA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAutos nº 0001518-47.2012.4.03.6123AUTOR: JOÃO BATISTA DE LIMARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação previdenciária proposta por

João Batista de Lima, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro

Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 07/16 e 25/34. Juntados os extratos de pesquisa

efetuada junto ao CNIS às fls. 20/22. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 23.Manifestação da parte

autora às fls. 24. Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando no mérito, a falta de requisitos para a

concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 36/40); colacionou documentos de fls. 41/43.

Réplica às fls. 46/47. Manifestação da parte autora às fls. 48 e 51/52.Em audiência de instrução e julgamento

foram colhidos os depoimentos da parte autora, bem como de três testemunhas (fls. 55/56).Os autos vieram

conclusos para sentença. É o relatório. Fundamento e Decido. Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DO

CASO CONCRETO. A parte autora alega que detém a condição de lavrador e que sempre laborou na atividade

rural, em terras particulares, como boia-fria. Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos

autos cópias dos seguintes documentos:1) Cédula de identidade e CPF (fls. 09/10);2) CTPS do autor (fls.

11/13);3) Certidão de casamento do autor, realizado aos 27/01/1973, constando a sua profissão como lavrador (fls.

14);4) Extratos de pesquisa efetuada junto ao CNIS (fls. 15/16);5) Certidão de nascimento do autor, constando a

profissão de seus pais como lavradores (fls. 25);6) Certidão da Justiça Eleitoral local, constando a ocupação
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declarada pelo autor como agricultor (fls. 26);7) Atestado junto ao Serviço Militar, constando a profissão

declarada pelo autor como sendo lavrador (fls. 27);8) Folha inicial do prontuário médico, datado 02/07/1985,

junto à unidade de saúde de Pedra Bela, em nome do autor, constando ocupação declarada como lavrador (fls.

28);9) Documentação escolar do filho do autor, constando a profissão do autor como lavrador (fls. 29/34).Para o

benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da atividade

rural no período imediatamente anterior ao implemento das condições em que preencheu os requisitos para o

benefício, conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado.A parte

autora, em seu depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição inicial. Suas declarações foram consistentes e

prestadas com segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez

declaração verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o

trabalho rural da parte autora, quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou na lavoura. Ressalto

que o trabalhador rural, desde que implementados os requisitos para a obtenção da aposentadoria por idade, quais

sejam, a carência e a idade mínima, não pode ser prejudicado caso venha a requerer tal benefício muitos anos após

à aquisição do direito à aposentação.De acordo com a súmula 149 do STJ não pode haver comprovação de

atividade rurícola exclusivamente com prova testemunhal. No presente caso, entretanto, há prova documental de

que a parte autora desempenhava trabalho na área rural (fls. 12,13, 15 a 17 e 28). Não havendo prova em sentido

contrário, pode-se presumir que o autor não tenha modificado o tipo de trabalho que vinha desempenhando. Alias,

a prova testemunhal colhida em audiência serve de reforço a esta presunção, que tem natureza relativa e que

poderia ter sido afastada pelo réu.A prova oral foi toda ela coerente com os demais documentos juntados aos

autos, estando suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora nas condições descritas na inicial,

permitindo sua caracterização como segurada especial da Previdência Social, nos termos do artigo 11, incisos I, a,

e VII da Lei nº 8.213/91. E essa atividade foi exercida em termos que preenchem o requisito específico para a

aposentadoria por idade rural, no que se refere à carência e à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e

48, combinados com o artigo 143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender que tem direito ao benefício

regulado no artigo 143, isenta da comprovação de recolhimento de contribuições. O requisito da idade, 60 anos

por ser homem, está comprovado pelo documento de fls. 08, que completou aos 24/06/2012. Quanto à data do

início do benefício, não tendo havido comprovação de pedido junto ao INSS, deve-se considerar a data da citação

(data de constituição em mora, nos termos do art. 219 do CPC), ou seja, 08/11/2012 - fls. 35.DISPOSITIVO. Ante

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por

idade rural, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação (08/11/2012), bem como a lhe

pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do

Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação

dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos

índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos

de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Deixo, todavia, de conceder a tutela antecipada, por não se encontrar

presente um dos requisitos previstos no art. 273 do CPC, qual seja, o fundado receio de dano irreparável ou de

difícil reparação, a ensejar o deferimento dessa medida (inciso I do mencionado dispositivo legal). De fato, o

próprio autor, em seu depoimento pessoal, afirmou estar trabalhando atualmente e, portanto, auferindo os ganhos

provenientes de seu trabalho rural, sendo desnecessária a antecipação da tutela.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das

prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas, por ter o autor litigado sob os auspícios da

assistência judiciária gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código

de Processo Civil. P.R.I.C.(22/11/2013)

 

0001574-80.2012.403.6123 - MARIA JOSE DA SILVA AMARO GONCALVES(SP225256 - ERIKA

CRISTINA FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA JOSÉ DA SILVA AMARO GONÇALVESRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária proposta

por Maria José da Silva Amaro Gonçalves, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da citação, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 12/25 e 36/48. Colacionados aos autos extratos

de pesquisa junto ao CNIS (fls. 30/31). Indeferido o pedido de antecipação de tutela e determinada à autora a

apresentação de documentos novos, comprobatórios do período alegado como de atividade rural (fls.

32).Manifestação da parte autora às fls. 35, sem cumprimento do determinado. Citado, o INSS apresentou

contestação, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação

(fls. 49/55); colacionou documentos de fls. 56/57. Réplica às fls. 60/63.Em audiência de instrução e julgamento
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foram colhidos os depoimentos da parte autora, bem como de duas testemunhas. Foi concedido às partes prazo

para a apresentação de memoriais (fls. 67/68).Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.

Fundamento e Decido. Passo ao exame das preliminares arguidas pelo requerido. Da Carência Da Ação -

Ausência De Interesse Processual Ausência de Prévio Requerimento na Via Administrativa Quanto a esta

preliminar, é pacífico na jurisprudência a desnecessidade de prévia postulação e indeferimento do benefício na

fase administrativa, mesmo porque é evidente o interesse de agir se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

contesta o mérito da ação judicial, demonstrando a dispensabilidade do prévio pedido administrativo. Da

prescrição qüinqüenal das prestaçõesA prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança

apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790)DO CASO CONCRETO. Alega a parte autora, em sua exordial, que trabalhou no campo toda

sua vida, inicialmente com os pais e, após o casamento, acompanhando o seu esposo, sem registro em

CTPS.Buscando comprovar documentalmente a alegação feita na petição inicial, fez juntar aos autos cópias dos

seguintes documentos:1) cópia da sua CTPS, sem registo (fls. 14/16)2) cópia de sua cédula de identidade, do CPF

e do título de eleitor (fls. 17/19);3) cópia da certidão de casamento, constando profissão do nubente como

lavrador, datada de 09/06/1979 (fls. 20);4) declarações que informam que a autora sempre laborou em atividades

rurais (fls. 21/25);5) certidão de casamento religioso, constando a profissão do nubente como lavrador, datada de

09/06/1979 (fls. 36);6) cadastro de identificação da coordenadoria de saúde da comunidade da autora e de seus

filhos, com as fichas de acompanhamento médico e caderneta de vacinação (fls.37/48).Ante a ausência de início

de prova material do labor rural da autora foi-lhe concedido prazo, em uma primeira oportunidade, para a juntada

de documentos (fls. 32).Em resposta, a demandante juntou os documentos de fls. 36/48, que não amparam a sua

pretensão, vez que apenas atestam que a autora residiu em zona rural, mas não demonstra eventual trabalho

desenvolvido por ela, vez que não constam dados a respeito de sua profissão.Nada obstante foi realizada prova

oral, tendo a autora declarado que trabalhou na roça com os seus pais, tendo exercido esse trabalho até o seu

casamento, dedicando-se após às prendas domésticas. Informou ainda que o seu esposo é aposentado.As

testemunhas ouvidas confirmaram as declarações da autora, no sentido de que ela trabalhou na roça com o seu

genitor, mas nada informaram acerca do trabalho da autora após o seu casamento. Informou, ainda, a testemunha

João de Deus Araújo que o esposo da autora é aposentado pela Prefeitura Municipal de Joanópolis, tendo nela

trabalhado como gari. Os depoimentos prestados em Juízo mostraram-se seguros e sem contradições, de modo a

indicar para a sua veracidade.Verifico, portanto, que não houve a apresentação de qualquer prova documental que

vincule a própria parte autora ao trabalho rural, prova esta que deveria ser especialmente relacionada com o

período anterior à data que implementou a idade (in casu em 2012). A falta de qualquer início de prova

documental que a vincule ao trabalho rural evidencia a improcedência do pedido deduzido nesta ação, posto que a

legislação específica e o entendimento jurisprudencial do E. STJ, expresso em sua Súmula nº 149, exigem este

início de prova como condição da pretensão de reconhecimento do tempo de serviço rural, sendo insuficiente para

tal comprovação meramente a prova testemunhal.Ademais, a autora deixou de apresentar início de prova

documental, que demonstrasse o labor rural junto aos seus pais, e, ainda, declarou em audiência que, após o seu

casamento, que se deu em 09/06/1979, não mais trabalhou, dedicando-se apenas às tarefas domésticas.Não

restaram, portanto, comprovados os requisitos previstos na lei de benefícios, não sendo possível a concessão da

aposentadoria por idade. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento

antecipado.Aprecio, neste momento, o pedido de justiça gratuita feito na exordial, para deferi-lo, e determino que

os honorários acima fixados sejam cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada,

nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios

da Justiça Gratuita.P.R.I.(19/11/2013)

 

0001584-27.2012.403.6123 - DAVI DOS SANTOS(SP272212 - SIMONE TAVARES SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: DAVI DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar, em favor

da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez ou subsidiariamente auxílio doença, a partir da data de

cessação do benefício de auxílio doença anteriormente recebido por ele, qual seja, 15/06/2010, entendendo

estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 22/45.Colacionados aos autos o extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da parte autora às fls. 50/54.Às fls. 55 foram concedidos os

benefícios da justiça gratuita e determinado ao autor que esclarecesse acerca da doença que ocasionou o

recebimento de auxílio doença por acidente de trabalho.Manifestação da parte autora às fls. 57.Citado, o INSS
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apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 60/63). Documentos às fls. 64/67.Laudo pericial às fls. 74/83.Réplica às fls.

88/91.Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial às fls. 86/87.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo

a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do

mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de

acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para

os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, o autor afirma ser segurado da Previdência Social; encontrando-se acometido

de doença incapacitante.O laudo médico de fls. 74/83 atestou que o requerente é portador de doença degenerativa

de disco - osteofitária de coluna lombar e que atualmente não faz acompanhamento especializado e não faz uso de

medicamentos. Atesta que a incapacidade do autor é parcial e permanente, para a atividade anteriormente

realizada por ele, qual seja, auxiliar de limpeza, e que poderá exercer atividades que não exijam posição ereta por

longos períodos, que não exijam levantamento de cargas e exijam longas deambulações (quesitos 6 e 7 do INSS e

quesito 4 do Juízo).Pode, portanto, o autor, desenvolver outras atividades laborais que não a de auxiliar de

limpeza. Ora, considerando-se que o autor está em idade produtiva (49 anos na data da perícia) e, considerando ser

alfabetizado, fica claro que não se enquadra como totalmente incapacitado ao trabalho, podendo exercer qualquer

outra atividade que a sua incapacidade parcial lhe permita. Vale ressaltar que a perícia apresentou resultado claro,

conclusivo e taxativo, quanto à incapacidade parcial, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida

quanto à conclusão do Expert do juízo, nem mesmo os atestados e resultados de exames apresentados pelo autor,

datados do ano de 2010, até porque não se encontra ele em acompanhamento médico para minimizar os efeitos de

sua doença.Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao trabalho, deixou a

parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos

termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC,
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condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser

cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50,

artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se.(06/11/2013)

 

0001668-28.2012.403.6123 - JOAO DE MORAIS DA SILVA(SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: APROCESSO Nº 0001668-28.2012.4.03.6123AUTOR: JOÃO DE MORAIS DA SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação previdenciária

proposta por João de Morais da Silva, com pedido de tutela antecipada, objetivando a condenação do Instituto

Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade rural,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 07/12 e 20. Juntados os extratos de

pesquisa efetuada junto ao CNIS às fls. 16/17. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 18, bem como

concedido prazo para juntada de documentos comprobatórios da atividade rural alegada pela parte autora.

Manifestação da parte autora às fls. 19, com a juntada do documento de fls. 20. Citado, o INSS apresentou

contestação, sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 22/26); colacionou documentos de fls. 27/28.Réplica às fls. 32/34. Manifestações da

autora às fls. 31, 37/38.Em audiência de instrução e julgamento foram colhidos os depoimentos da parte autora,

bem como de três testemunhas arroladas pela parte requerente (fls. 40/42).É o relatório. Fundamento e Decido.

Sem preliminares, passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO. Em sua petição inicial o autor alega que sempre

laborou atividade rural em terras particulares, como bóia-fria, sem vínculo empregatício, em várias propriedades

da região, juntamente com sua família. Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos autos

cópias dos seguintes documentos:1) cédula de identidade (fls. 09);2) certidão de casamento, realizado aos

26/07/1975, constando profissão do autor como lavrador (fls. 10);3) certidão de óbito da esposa do autor (fls.

11);4) certidão de nascimento da filha do autor, aos 18/02/1986, constando a profissão do genitor como lavrador

(fls. 20);Para o benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento dos requisitos para o benefício,

conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado.A parte autora, em seu

depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição inicial. Suas declarações foram consistentes e prestadas com

segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração

verdadeira.Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural da

parte autora, quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalhou e trabalha na lavoura. De acordo com a

súmula 149 do STJ não pode haver comprovação de atividade rurícola exclusivamente com prova testemunhal.

No presente caso, entretanto, há prova documental de que a parte autora desempenhava trabalho na área rural (fls.

12, 13, 15 a 17 e 28). Não havendo prova em sentido contrário, pode-se presumir que o autor não tenha

modificado o tipo de trabalho que vinha desempenhando. Alias, a prova testemunhal colhida em audiência serve

de reforço a esta presunção, que tem natureza relativa e que poderia ter sido afastada pelo réu.Note-se que a prova

oral foi toda ela coerente com os demais documentos juntados aos autos, estando suficientemente comprovada a

atividade rural da parte autora nas condições descritas na inicial, permitindo sua caracterização como segurada

especial da Previdência Social, nos termos do artigo 11, incisos I, a, e VII da Lei nº 8.213/91. E essa atividade foi

exercida em termos que preenchem o requisito específico para a aposentadoria por idade rural, no que se refere à

carência e à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e 48, combinados com o artigo 143, todos da Lei nº

8.213/91, devendo-se entender que tem direito ao benefício regulado no artigo 143, isenta da comprovação de

recolhimento de contribuições. O requisito da idade, 60 anos por ser homem, está comprovado pelo documento de

fls. 09, que completou aos 24/06/2010. Quanto à data do início do benefício, não tendo havido comprovação de

pedido junto ao INSS, deve-se considerar a data da citação (data de constituição em mora, nos termos do art. 219

do CPC), ou seja, 08/11/2012 - fls. 21.DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade rural; calculado nos termos da legislação em

vigor, a partir da data da citação (08/11/2012), bem como a lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de

acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou

que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção

ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS

(2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de

02/08/2011.Deixo, todavia, de conceder a tutela antecipada, por não se encontrar presente um dos requisitos

previstos no art. 273 do CPC, qual seja, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, a ensejar o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     849/1217



deferimento dessa medida (inciso I do mencionado dispositivo). De fato, o próprio autor, em seu depoimento

pessoal, afirmou estar trabalhando atualmente e, portanto, auferindo os ganhos provenientes de seu trabalho rural,

sendo desnecessária a antecipação da tutela.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos

termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora. Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária

gratuita. Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil.

P.R.I.C.(22/11/2013)

 

0001670-95.2012.403.6123 - HELENA VICENTI PETROLI(SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA

TAVELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: HELENA VICENTI PETROLIRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Helena Vicenti Petroli,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 16/56. Juntados os extratos de pesquisa efetuada junto ao CNIS às fls. 61/65. Concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita, bem como determinada juntada de documentos outros comprobatórios do alegado

labor rural (fls. 66). Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a

concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 68/81); colacionou documentos de fls. 82/86.

Manifestação da parte autora às fls. 88. Réplica às fls. 91/96. Feita audiência de instrução, com a oitiva das

testemunhas arroladas pela autora.É o relatório. Fundamento e Decido. Sem preliminares, passo a examinar o

mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.DO

CASO CONCRETO. Alega a parte autora, na petição inicial, ter iniciado seu ofício seguindo o modo de vida de

seu genitor, começando cedo a lida na roça, atividade pelo qual proveu o seu sustento, bem como de seus

familiares. Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos seguintes

documentos: 1) cédula de identidade e CPF (fls. 18);2) CTPS da autora (fls. 19/21);3) certidão de casamento da

autora, realizado aos 27/09/1966, constando a profissão do nubente como lavrador e da autora como prendas

domésticas (fls. 22);4) Título Eleitoral do marido da autora, constando sua profissão como lavrador, expedido em

15/12/1964 (fls. 23);5) certidões de nascimento dos filhos da autora, nos anos de 1967, 1969, constando profissão

do genitor como lavrador (fls. 24/25);6) certidão de Óbito do marido da autora, aos 14/04/2000 (fls. 26);7) cartão

de agendamento de consulta médica, em nome da autora, ref. ano 2006 (fls. 27);8) detalhamento de Crédito-

Previdência Social- Pensão por morte no nome da autora (fls. 28);9) imposto sobre a Propriedade Territorial Rural

-ref. anos 1992/1994/1997/2003/2004, em nome do marido da autora, com comprovante de entrega (ano 1994) e

DARFs (fls. 29/35 e 37/48);10) certificado de Cadastro de Imóvel Rural-CCIR 2000/2001/2002 (fls. 36);11)

inicial e documentos de autos de Formal de Partilha no nome da autora (fls. 49/56).Pretende a autora comprovar

labor rural em virtude da atividade exercida por seu marido. É preciso anotar que os elementos de prova relativos

ao seu marido / companheiro servem como indícios do trabalho rural desenvolvido pela autora em sua companhia,

pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o marido / companheiro em sua atividade na lavoura, o

que permite a extensão da prova documental referente ao cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o entendimento

pacificado em nossos Tribunais Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP -

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -903422: Processo: 200602548353 UF: SP Órgão

Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento: STJ000752053 Fonte: DJ

DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88Relator(a): GILSON DIPP Decisão: Vistos,

relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA TURMA

do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.Os Srs.

Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator. RECURSO

ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I

- O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para

efeitos de início de prova documental, complementado por testemunhas.II - Agravo interno desprovido.Saliento

que, para o benefício de aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento das condições exigidas para o benefício,

conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado (in casu, 2004).

Conquanto tenha a autora apresentado farta documentação a qual evidencia a atividade de natureza rural

desenvolvida por seu esposo nos anos de 1966 até aproximadamente o ano de 2000, constatou-se, mediante

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que ele passou a desempenhar a função de

pedreiro, efetuando contribuições individuais à Previdência Social a partir do ano de 1981, conforme extrato do

CNIS que desta sentença faz parte. Extrai-se, ainda, do extrato de fls. 86, que a autora recebe o benefício de
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pensão por morte, onde consta o ramo de atividade de seu falecido marido como Comerciário.A parte autora em

seu depoimento pessoal reafirmou suas declarações iniciais, asseverando que, desde que se casou, dedica-se às

lides rurais. Informou que seu marido possuía um sítio tido como herança de seu genitor, onde plantam verduras

para comercialização no CEASA e criam algumas cabeças de gado.A testemunha Jacira informou que a autora e

seus filhos trabalham no sítio, de propriedade deles, bem como que o falecido marido da autora também lá

trabalhava. E a testemunha Lucy confirmou as declarações prestadas.Em que pese a prova testemunhal no sentido

de que o marido da autora trabalhou no plantio de gêneros agrícolas, o certo é que a prova documental constante

dos autos demonstra que ele desvinculou-se do meio rural, passando a desenvolver atividade de natureza urbana.

Assim, resta desfeita a presunção de que a autora era rurícola em virtude da atividade exercida por seu marido. Ou

seja, tendo o marido da autora laborado como pedreiro e se cadastrado no INSS com esse ramo de atividade

infirmou os demais documentos juntados aos autos, bem como os depoimentos testemunhais prestados em

audiência.Não restaram comprovados, portanto, os requisitos previstos na lei de benefícios, não sendo possível a

concessão da aposentadoria por idade. DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do

julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de

necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob

os auspícios da Justiça Gratuita.P.R.I.(30/10//2013)

 

0001730-68.2012.403.6123 - ANA MARQUES DE OLIVEIRA CANDIDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: ANA MARQUES DE OLIVEIRA CANDIDORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

estabelecer em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente auxílio-doença,

a partir da citação, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Apresentou documentos às fls. 06/17,

29/49 e 51/71.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 22/25.Pela decisão de fls. 26,

foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, a

falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 73/80).

Apresentou quesitos às fls. 81 e documentos às fls. 82/85.Replica às fls. 88/89.Laudo médico pericial às fls.

99/106.Manifestação das partes acerca do laudo pericial às fls. 109 e 110.Vieram-me os autos conclusos para

sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a

inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO

AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona

a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho

de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que
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ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social; encontrando-se

acometida de doença incapacitante.O laudo pericial de fls. 99/106 atestou que a requerente (61 anos) é portadora

de gonartrose de grau inicial e bursite de ombro Esclareceu o senhor perito que a doença (gonartrose) da autora é

degenerativa, de grau leve e compatível com a sua idade, com evolução natural. Concluiu, por fim, o perito, pela

inexistência de incapacidade laboral, podendo a autora exercer a atividade que desempenha, qual seja, faxineira

autônoma.Vale ressaltar que a perícia apresentou resultado claro, conclusivo e taxativo, quanto à inexistência de

incapacidade, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo. E,

ainda, os documentos juntados pela autora e à disposição do perito quando da perícia e da elaboração do laudo,

não são capazes de infirmar o quanto constatado pela perícia médica.Portanto, não logrando comprovar de forma

indubitável a incapacidade total ao trabalho, deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a

concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a

análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento

antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada,

nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os

auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(06/11/2013)

 

0001777-42.2012.403.6123 - MARIA DE LOURDES SANTANA BISPO(SP306381 - ALEXANDRE RIGINIK

E SP306982 - THIAGO LOURENCO GASPAR E SP307458 - WALTER GRUNEWALD CURZIO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: MARIA DE LOURDES SANTANA BISPORÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio doença e que seja convertido em aposentadoria por

invalidez, acrescido do importe de 25% (vinte e cinco por cento), devido desde a cessação do auxílio doença

anteriormente recebido por ela, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Apresentou documentos

às fls. 14/42, 95/107 e 135.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 47/52.Deferido

à autora os benefícios da justiça gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 53/53v), sendo que

desta decisão foi tirado o agravo de instrumento de fls. 70/81, para o qual foi indeferido o efeito suspensivo ativo

(fls. 85/88) e, posteriormente, negado provimento (fls. 115/119)Citado, o INSS apresentou contestação alegando,

em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido

(fls. 55/63). Apresentou quesitos às fls. 64 e documentos às fls. 65/68.Replica às fls. 89/107Laudo médico pericial

às fls. 122/124.Manifestação da autora acerca do laudo pericial às fls.126/135.É o relatório.Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminar, passo ao

exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja,

nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural

no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da

carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a

incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e,
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por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez

é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de

lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social; encontrando-se

acometida de doença incapacitante, que não lhe permite o exercício de qualquer atividade laboral, e, segundo as

suas alegações, locomover-se sem a ajuda de terceiros.No entanto, o laudo pericial de fls. 123/124 atestou que a

requerente (52 anos) é portadora de espondiloartrose, doença esta crônica, de evolução lenta e pouco agressiva.

Esclareceu o senhor perito que, o quadro clínico atual da autora não sustenta o afirmado no atestado às fls. 29,

nem mesmo as queixas por ela apresentadas, não sendo detectado pelo exame clínico pericial limitação funcional.

Concluiu, por fim, o perito, que a autora pode exercer a sua atividade de empregada doméstica ou como dona de

casa, por não lhe exigir grande demanda da coluna lombar e cervical.A perícia apresentou resultado claro,

conclusivo e taxativo, quanto à inexistência de incapacidade, não havendo qualquer motivo que possa levar à

dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo, nem mesmo os atestados e resultados de exames apresentados pela

autora, que estavam na posse do perito quando da efetivação da perícia e da elaboração do laudo pericial.Ademais,

o atestado médico de fls. 135, dá conta de que a autora tem cirurgia programada e nada diz sobre incapacidade

laboral, mas, apenas, que deverá permanecer em repouso no pós- operatório. Portanto, não logrando comprovar de

forma indubitável a incapacidade total ao trabalho, deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos

para a concessão do benefício previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim,

despicienda a análise dos demais requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da

questão e do julgamento antecipado, que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a

condição de necessitada, nos termos da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido

processado sob os auspícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(06/11/2013)

 

0001786-04.2012.403.6123 - JOAO PAULO MANOEL(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: JOÃO PAULO MANOELRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por João Paulo Manoel, objetivando a

condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 05/16. Colacionado aos autos pesquisa junto ao CNIS (fls. 21/24). Às fls. 27 foram concedidos

os benefícios da Justiça Gratuita. Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando no mérito, a falta de

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 29/34). Réplica às fls. 37/38.

Manifestação da parte autora às fls. 41/42. Audiência para a oitiva de testemunhas às fls. 44, que determinou ao

autor que juntasse cópia das fls. 14 e 15 de sua CTPS, o que foi atendido às fls. 47/55.É o relatório.Fundamento e

Decido.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DO CASO CONCRETOAlega, o autor, nascido aos
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13/08/1953, atualmente contando 60 anos de idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que possui

vínculos empregatícios registrados em CTPS tendo, ademais, recolhido diversas contribuições

previdenciárias.Buscando comprovar o alegado, fez juntar aos autos:1) cédula de identidade e CPF (fls. 07);2)

CTPS (fls. 49/55);3) Certificado de Dispensa de Incoporação (fls. 14/15);4) Certidão de Casamento (fls. 16);No

que diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal

modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos

artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la

como aposentadoria por tempo de contribuição.Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional.Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) DA ATIVIDADE RURALQuanto à atividade

rural, que o autor alega ter exercido desde seus 10 anos até o primeiro registro em CTPS, os únicos documentos

colacionados pelo autor foram o certificado de dispensa de incorporação e a certidão de casamento, relativo aos

anos de 1972 e 1977, respectivamente, constituindo início de prova documental a ser corroborada por prova

testemunhal.Em que pese o fato de a parte autora haver alegado que iniciou seu trabalho no campo com apenas 10
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anos de idade, considerando a praxe do início do trabalho pelas pessoas que residem no meio rural, em regra

passando por um período semelhante ao de aprendizado, muitas vezes exercido apenas algumas horas por dia,

conciliando o tempo com a freqüência em escola rural, assim ocorrendo até o término do curso básico (até 4ª série

primária) por volta dos 12 ou 13 anos de idade, considero que o trabalho rural propriamente dito só tem início

quando a pessoa atinge 14 anos de idade, quando já tem maior maturidade e a família exige compromisso com o

trabalho para auxílio mútuo da família.Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em

afirmar o trabalho rural da parte autora, quando o conheceram, por volta dos anos de 1980, ou seja, não conheciam

o autor à época de sua infância. As declarações prestadas em juízo foram coincidentes e sem contradições, de

modo que merecem credibilidade. No entanto, não se reportaram ao período que o autor queria comprovar.Nestes

termos, não há como se reconhecer o tempo laboral rural trabalhado sem registro, vez que não restou devidamente

comprovado.Assim, o tempo laborado pelo autor totaliza exatamente 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e

09 (nove) dias, de serviço/contribuição, consoante tabela de contagem, fazendo jus à concessão da aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição proporcional a partir da data desta sentença. Verifico que o autor também

cumpriu os requisitos de idade mínima e carência legal, preenchendo os requisitos para a concessão do benefício

de aposentadoria por tempo de serviço proporcional. DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução do

mérito, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição

proporcional, a partir da data desta sentença, tendo em vista que ele está trabalhando até a presente data, conforme

CNIS anexo, que faz parte integramente desta sentença, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Condeno o INSS ao pagamento de

honorários de advogado, que nos termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC, arbitro em R$678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pelo advogado da parte

autora.Custas ex lege.P.R.I.C.(25/10/2013)

 

0001912-54.2012.403.6123 - TERESINHA LIMA MEIRA(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: TERESINHA LIMA MEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente auxílio-doença, desde a

cessação do auxílio doença anteriormente recebido por ela, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em

lei. Apresentou documentos às fls. 06/13.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls.

18/25.Citado, o INSS apresentou contestação alegando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 28/33). Apresentou quesitos às fls. 32/33 e

documentos às fls. 34/47.Laudo médico pericial às fls. 57/59.Réplica às fls. 63/64.Manifestação da autora acerca

do laudo pericial às fls. 62 e do INSS às fls. 65.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela

desnecessidade de produção de outras provas.Passo ao exame da preliminar levantada pelo INSS.Da prescrição

qüinqüenal das prestaçõesA prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as

prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790)DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91

dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da

prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja,

nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural

no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da

carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a

incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e,
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por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez

é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de

lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social; encontrando-se

acometida de doença incapacitante.O laudo pericial de fls. 57/59 atestou que a requerente (65 anos) é portadora de

moléstia degenerativa que acomete o manguito rotador e coluna torácica Esclareceu o senhor perito que a autora

não apresenta limitação funcional que justifique a incapacidade ao trabalho. Concluiu, por fim, o perito, pela

inexistência de incapacidade laboral.Vale ressaltar que a perícia apresentou resultado claro, conclusivo e taxativo,

quanto à inexistência de incapacidade, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão

do Expert do juízo.Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao trabalho,

deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício previdenciário

postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais

requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(11/11/2013)

 

0002015-61.2012.403.6123 - ALENCAR DE OLIVEIRA PRETO(SP187591 - JOSILEI PEDRO LUIZ DO

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAUTOS N. 0002015-61.2012.403.6123AUTOR: ALENCAR DE OLIVEIRA PRETORÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação previdenciária, objetivando

a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício

de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Juntou

documentos às fls. 09/33.Cadastro Nacional de Informações Sociais juntado às fls. 38/42.Pela decisão de fls.

43/43v., foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.Relatório socioeconômico apresentado às fls. 47/48.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em

síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 49/54).

Quesitos às fls. 55 e documentos às fls. 56/58.Replica às fls. 61/68 e manifestação da autora acerca do relatório

socioeconômico às fls. 69/70.Às fls. 73/73v., pede do Ministério Público Federal a realização de estudo

socioeconômico complementar, o que foi deferido pelo despacho de fls. 75.Às fls. 79/84, foi juntado o estudo

socioeconômico complementar, dele se manifestando a autora às fls. 87/89.Parecer do Ministério Público Federal,

às fls. 92/93v., pugnando pela procedência da ação. Vieram-me os autos conclusos para sentença. É o relatório.

Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras provas.Ante a inexistência de

preliminares, passo ao julgamento do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da pretensão formulada na petição
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inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou simplesmente benefício de

prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um benefício de natureza assistencial

(não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes dispositivos da Constituição Federal e

legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente

de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n. 8.742/93Art. 2o A assistência social tem por

objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução

de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a

garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não

possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de

2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma integrada às

políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições para atender contingências sociais e

promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso

com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem

de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 1º Para os efeitos do disposto no

caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a

madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam

sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito de concessão deste benefício,

considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo

prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)II

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e para

o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 3º Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja

inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º O benefício de que

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou

de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o

direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada (Redação dada pela Lei nº

12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento

de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por

assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais

próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A renda familiar

mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos

demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada pela Lei nº 9.720, de

30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins

do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo, aquele que produza

efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem

superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será cancelado

quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das capacidades

cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação,

entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 4o A

cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede nova concessão do

benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE

AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso pelo

órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na condição de

microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 1o

Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso,

encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido direito a qualquer

benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, sem
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necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de incapacidade para esse fim,

respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz não acarreta a suspensão

do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remuneração e do

benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Dos citados dispositivos,

em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93, temos que são requisitos para a

obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos termos da lei, ou idoso (com 65 -

sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios de prover a própria manutenção

e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada no reconhecimento de seu

direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou um critério objetivo para o

idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava, principalmente, quanto ao requisito

da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua subsistência, visto que o 3º do art. 20

aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste requisito do amparo social.O STF

pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério hábil para a verificação da existência

de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a renda per capita ser igual ou inferior

a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração de recurso extraordinário de nº

416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a transcrever:1. Embargos de Declaração

recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203, V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a

exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a concessão de do benefício, o acórdão

recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado

na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal afastou a possibilidade de se emprestar ao

texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de miserabilidade da

família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos). (25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do

estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE

567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985 RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO

GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min. MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento:

08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-2008EMENT VOL-02314-08 PP-

01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -

IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203,

INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal

reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o Ministro Eros Grau.

Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO

DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067

DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário

trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita

familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério

objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n.

9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n.

8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo

Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls.

41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do

art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes

autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo

Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ

tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA

CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA.

REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal

pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º

8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso

concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua

família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma

de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da
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Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério

legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Contudo, em recente julgamento, ocorrido em abril de 2013; o Supremo Tribunal

Federal ao analisar os REs 56785 e 580963, ambos com repercussão geral, julgou inconstitucionais os seguintes

dispositivos legais:- 3º do artigo 20 da Lei 8742/93 verbis Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).- o parágrafo único do artigo 34 do estatuto do idoso que prevê: O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Desta forma nos resta analisar se a parte requerente

preenche os requisitos subjetivos (idoso ou deficiente nos termos da lei); e o requisito objetivo, qual seja, a

vulnerabilidade social.Do Caso ConcretoRelata o autor na inicial que é idoso, solteiro, sem filhos, não tendo

condições de prover o seu sustento, contando com pequenas ajudas de sua irmã.O requisito subjetivo restou

demonstrado com a juntada do documento de fls. 10. O autor conta com 67 anos.Quanto às condições

socioeconômicas, segundo os estudos realizados (fls.47/48 e 80/84), o autor reside em imóvel tido por herança de

família, também ocupado por sua irmã e seus dois sobrinhos. No imóvel, reside o autor no porão e a família de sua

irmã no quintal, que abriga 15 cachorros. Relata, ainda, que a Sra. Nelsa, irmã do autor, é dona de casa e doente,

enquanto que um dos sobrinhos trabalha informalmente e o outro é doente mental e recebe benefício assistencial.

A situação retratada nos autos revela hipossuficiência, já que se trata de um homem idoso, doente e que reside em

situações precárias, dependendo para sobreviver de pequenas ajudas de sua irmã, que, por sua vez, tem dois filhos,

sendo um deles doente. Está, portanto, o autor, em situação de vulnerabilidade social.Assim, tendo a parte

requerente atendido a todas as exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência da ação

se impõe como medida de rigor.A data do início do benefício (DIB) deve ser fixada na data da citação, nos termos

do artigo 219 do CPC, in casu, 08/11/2012 - fls. 46, por não se saber ao certo a condição econômica do autor na

época em que adentrou com a presente ação. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora ALENCAR DE OLIVEIRA PRETO; filho

de ERCÍLIA ALVES DE OLIVEIRA; CPF 821.528.618-68; residente na Rua Vicente Sabela, 129, Jardim das

Laranjeiras, Bragança Paulista - SP; o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e

parágrafo único, da Lei nº 8.742/93 - LOAS - Código: 88, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição

Federal, a partir da citação (08/11/2012 - fls. 46); bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código: 87; Data de Início do

Benefício (DIB) 08/11/2012: e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial

(RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo

20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula
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nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença

não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(26/11/2013)

 

0002027-75.2012.403.6123 - BENEDITO APARECIDO PEREIRA(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: BENEDITO APARECIDO PEREIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de

conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente o auxílio doença, a partir da

data da cessação do benefício anteriormente recebido, qual seja, 24/04/2012, entendendo estarem preenchidos

todos os requisitos legais. Apresentou quesitos às fls. 09/10 e 39/41 e juntou documentos às fls. 11/21.Por

orientação judicial, o Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora foi juntado aos autos às fls.

26/36.Às fls. 37/37v foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de

tutela.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, pugnando pela improcedência da ação (fls. 44/51). Apresentou quesitos às fls. 52 e juntou

documentos às fls. 53/62.Laudo pericial às fls. 71/81.Réplica e manifestação do autor acerca do laudo pericial às

fls. 84/86.Vieram-me, então, os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide

pela desnecessidade de produção de outras provas.Sem preliminares, passo ao exame do mérito.DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, o autor alega que é segurado da Previdência Social,
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encontrando-se incapacitado para o trabalho.Quanto ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 71/81

atestou que o autor é portador de hérnia de disco lombar, operada evoluindo com sequela, estenose de canal

medular e artrose do joelho esquerdo Atesta, também, o senhor perito, que o autor apresenta evolução natural de

artrose do joelho compatível com a idade, já que conta com 60 anos de idade, e sequela de lesão na coluna, com

diminuição funcional dos membros inferiores, devido a procedimento cirúrgico. Neste contexto, conclui o perito

pela sua incapacidade total e permanente para qualquer atividade profissional, ainda mais para a função de

caminhoneiro que desempenha.No que se refere à data da incapacidade, em resposta ao quesito de número 3 do

Juízo, afirma o perito que ela teve início em maio de 2011, data da cirurgia que o autor fez em sua coluna.Desta

forma, preencheu o autor o requisito subjetivo à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez;

considerando sua atividade habitual (motorista); cumprindo agora analisar os outros requisitos exigidos para a

concessão do benefício almejado, quais sejam, qualidade de segurado e carência.Ao analisarmos o extrato do

CNIS, juntado às fls. 29, verificamos que o autor recolhe como contribuinte individual, na qualidade de

empresário, desde 12/1996, com algumas interrupções, em virtude de contrato de trabalho registrado em sua

CTPS. Ademais, a incapacidade ao trabalho foi fixada em maio de 2011, época em que o autor era seguramente

segurado da Previdência Social, até porque, nesta ocasião, recebia auxílio doença. Cumpriu, portanto, o autor, a

carência exigida, ostentando também a qualidade de segurado.Fixo, portanto, a data do início do início do

benefício em 24/04/2012 (DIB), de acordo com o pedido da inicial.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder a BENEDITO APARECIDO PEREIRA,

CPF nº 867.012.668-00; inscrição 1.171.637.360-8; filho de MARIA SEBASTIANA PEREIRA, residente à Rua

Beltrando Molinari, 247, Vila Beltrando, Cep 12910-350 - Bragança Paulista/SP, o benefício de Aposentadoria

por Invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 24/04/2012, bem como a pagar-lhe as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, observada a

prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do

art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a

correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela

Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem

reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do

Benefício: Aposentadoria por Invalidez - código: 32; Data de Início do Benefício (DIB): 24/04/2012 e Data de

Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo

com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos

termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho desenvolvido pela parte autora.Face

à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em rubrica

própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às fls. 82, nos termos do art. 20 do

CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o disposto na

Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença sujeita ao reexame necessário.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-

se.(11/11/2013)

 

0002058-95.2012.403.6123 - LOURDES APPARECIDA CARDOSO DA SILVA(SP213790 - RODRIGO

ALVES DE OLIVEIRA E SP201723 - MARCELO ORRÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: LOURDES APPARECIDA CARDOSO DA

SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de

ação previdenciária, procedimento ordinário, com pedido de antecipação de tutela, objetivando condenar o

Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio doença

com a sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Apresentou quesitos às fls. 07 e juntou documentos às fls. 08/39, 61/62 e 65/75.Cadastro

Nacional de Informações Sociais juntado às fls. 44/46.Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls.

47.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do

benefício pleiteado, pugnando pela improcedência da ação (fls. 49/54). Apresentou quesitos às fls. 55 e juntou

documentos às fls. 56/58.Juntada do laudo médico pericial às fls. 81/91.Replica e manifestação da autora acerca

do laudo pericial às fls. 93/97.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de

outras provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos

42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente

para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a

carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de

acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os

segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.Ao

dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63, estabelece que os requisitos para a

sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12 contribuições. A dispensa da

carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é

acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos

é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de

forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas

na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, a autora alega ser segurada da Previdência Social,

estando acometida por doença incapacitante, que a impede de realizar atividades laborais.Quanto ao requisito da

incapacidade, o laudo pericial apresentado às fls. 82/91 atestou que a autora é portadora de diabetes mellitus,

hipertensão arterial sistêmica, hipotireoidismo, osteopenia de coluna lombar, espondiloartrose lombar e

degeneração macular relacionada à idade com membrana neovascular subretiniana em olho esquerdo Concluiu o

perito que a autora possui incapacidade total e permanente para qualquer atividade laboral. Atesta, ainda, como

data de início da incapacidade da autora o mês de 05/2008 (quesito 8 do INSS e quesito 3 do Juízo).De acordo

com o extrato do CNIS atualizado, que integrará esta sentença, nota-se que a autora contribuiu à Previdência

Social, com vínculo empregatício, de 01/05/1980 até 13/01/1981, perdendo a qualidade de segurada e voltando a

contribuir individualmente vinte e sete anos depois, em setembro de 2008, quando, segundo a perícia, já estava

incapacitada; desta forma, mesmo encontrando-se totalmente incapacitada ao exercício de suas atividades

habituais e havendo cumprido a carência para a recuperação da qualidade de segurada (artigo 24, parágrafo único

da Lei 8213/91), está impedida ao recebimento do benefício pretendido, já que era portadora da doença que a

incapacita na data do reingresso à Previdência Social; enquadrando-se, portanto, na vedação expressa contida nos

artigos 42 2º e 59, parágrafo único da Lei 8213/91.Neste sentido a jurisprudência.PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA.

INCAPACIDADE PREEXISTENTE À REFILIAÇÃO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. I - A aposentadoria por

invalidez reclama que o autor seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de doze

contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (Lei n. 8.213/1991). II - Não é devida a
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aposentadoria por invalidez ao demandante que não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no

momento em que sobreveio a incapacidade. III - Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência,

com o recolhimento do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, ela se deu

posteriormente à sua incapacidade. IV - A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por

invalidez, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte da progressão ou agravamento do mal

incapacitante. V - O autor, quando reingressou no sistema previdenciário, cumprindo a carência exigida para o fim

de recuperar sua qualidade de segurado, já era portador da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, 2.º, da Lei n. 8.213/91. VI - Apelação do INSS provida

(TRF 3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2006.03.99.010051- Órgão Julgador:JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F

;Data do Julgamento:22/08/2011; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/09/2011 PÁGINA: 1856; Relator:JUIZ

CONVOCADO JOÃO CONSOLIM)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PREEXISTENTE AO REINGRESSO. CARÊNCIA. - Satisfeitos

os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade e

cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da aposentadoria por

invalidez. - A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença. - Beneficiária da assistência judiciária

gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes

da Terceira Seção desta Corte. - Incabívela condenação em honorários periciais, vez que realizada a perícia por

perito integrante do IMESC, órgão oficial. - Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. (TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2009.03.99.023733-4; Órgão Julgador:OITAVA

TURMA; Data do Julgamento: 26/10/2009; Fonte:DJF3 CJ1 DATA:24/11/2009 PÁGINA: 1124;Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA)Desta forma, a improcedência do pedido é

medida de rigor.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados

em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado,

que somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos

da Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(13/11/2013)

 

0002107-39.2012.403.6123 - CARLOS ZANARDI(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: CARLOS ZANARDI RÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação previdenciária,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora

o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Juntou documentos às fls. 07/21.Cadastro Nacional de Informações Sociais às fls. 26/28.Concedidos os benefícios

da Justiça Gratuita às fls. 29.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos

para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 31/42). Quesitos às fls. 43/44 e

documentos às fls. 45/46. Relatório socioeconômico apresentado às fls. 55/59.Replica às fls. 64/66 e manifestação

da parte autora acerca do estudo sócioeconômico às fls. 62/63.Laudo médico pericial às fls. 71/77.Manifestação

do autor acerca do laudo médico pericial às fls. 80/81.Parecer do Ministério Público Federal às fls. 84/84v, pela

procedência do pedido.Relatei. Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras

provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao exame do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da

pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou

simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um

benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir
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meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração
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de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a

transcrever:1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203,

V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Publicação DJe-065 DIVULG 10-04-2008 PUBLIC 11-04-

2008EMENT VOL-02314-08 PP-01661EmentaREPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR A MEIO SALÁRIO

MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo Colegiado

Maior.DecisãoDecisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC

16/04/2010DecisãoDECISÃO: Omissis.No presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência

social. Benefício assistencial de prestação continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário

mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de

pobreza modificado para meio salário mínimo, ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação

da miserabilidade por outros critérios que não os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF

na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG,

rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência,

julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais, nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela

Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja

observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de

2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este tema o STJ tem se manifestado da seguinte

maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1. Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou

compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93

deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto,

lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3.

No particular: A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se

comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua

família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a

miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel.

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe 20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 /

SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG

FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO

MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO 83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A

ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou o entendimento de que a exclusão do

direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do requisito da renda familiar per capita ser

superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova por outros meios seu estado de

miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se em consonância com a

jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no REsp 1205915 /

PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro ADILSON

VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar, por fim,

que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um critério
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legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve ser

considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Contudo, em recente julgamento, ocorrido em abril de 2013; o Supremo Tribunal

Federal ao analisar os REs 56785 e 580963, ambos com repercussão geral, julgou inconstitucionais os seguintes

dispositivos legais:- 3º do artigo 20 da Lei 8742/93 verbis Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).- o parágrafo único do artigo 34 do estatuto do idoso que prevê: O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Desta forma nos resta analisar se a parte requerente

preenche os requisitos subjetivos (idoso ou deficiente nos termos da lei); e o requisito objetivo, qual seja, a

vulnerabilidade social.Do Caso ConcretoRelata o autor na inicial que é portador de doença psiquiátrica, desde os

seus 24 anos de idade, e que faz acompanhamento médico, encontrando-se totalmente incapacitado para qualquer

tipo de trabalho e vivendo em situação precária.O laudo médico pericial de fls. 71/77 atestou que o autor é

portador de transtorno de personalidade, que lhe causa incapacidade total e temporária para qualquer atividade.

Ressalta que a doença pode ser revertida, por meio de tratamento longo e intenso e que provavelmente a rede de

saúde do local em que o autor reside não tenha o suporte necessário. Aduz, ainda, que o tratamento pode não ter

resultado antes de 2 a 3 anos.Desta feita, o requisito subjetivo à concessão do benefício foi preenchido.Quanto às

condições socioeconômicas, segundo o estudo realizado (fls. 55/59), o autor reside sozinho, em imóvel cedido, em

bairro rural, próximo à cidade, com condição razoável de habitação, provido de alguns móveis, servido de água de

poço, energia elétrica e rede de esgoto. Informa, ainda, que a genitora do autor é idosa e não possui condições de

ajuda-lo. Relata, por fim, que o autor está sem trabalhar e não aufere ganho para a sua subsistência. A situação

retratada nos autos revela vulnerabilidade social, já que o autor, devido a sua doença, não possui condições para

desenvolver qualquer atividade laboral, vivendo de doação. Percebemos, por outro lado, que a casa em que reside

é extremamente simples, retratando situação de hipossuficiência.Vale também ressaltar que a incapacidade do

autor perdura por mais de dois anos, conforme consta da perícia, já que restou atestado que o seu tratamento deve

ser longo e intenso, não havendo prazo certo para a melhora de sua doença, motivo pelo qual enquadra-se no 10

do artigo 20 da Lei 8742/93, que considera impedimento de longo prazo, aquele que produza efeito pelo prazo

mínimo de dois anos.Assim, tendo a parte autora atendido a todas as exigências legais para a concessão do

Benefício Assistencial, a procedência da ação se impõe como medida de rigor.Considerando que a condição

socioeconômica varia com o tempo, a data do início do benefício (DIB), deve ser fixada na data da citação; nos

termos do artigo 219 do CPC, in casu, 05/12/2012 - fls. 30. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora CARLOS

ZANARDI; filho de IRACEMA ZANARDI; CPF 057.695.278-89; NIT n. 1.228.512.634-6, residente no Bairro

do Pinhal, Pinhalzinho - SP o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único,

da Lei nº 8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação (05/12/2012 -

fls. 30); bem como lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios a

partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de

acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da

tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Espécie do Benefício: LOAS - Código: 87; Data de Início do Benefício (DIB) 05/12/2012: e Data de Início

do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento)

do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da

causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do art. 475, 2º do CPC.P.R.I.C.(19/11/2013)

 

0002174-04.2012.403.6123 - NILZA NUNES DE MORAES SILVA(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: NILZA NUNES DE MORAES SILVARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a
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restabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio doença, a partir da data do indeferimento do pedido de

nova concessão, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Apresentou quesitos às fls. 12 e juntou

documentos às fls. 13/37.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 42/54.Deferido à

autora os benefícios da justiça gratuita às fls. 55 e indeferido o pedido de antecipação de tutela.Citado, o INSS

apresentou contestação alegando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 60/63). Apresentou quesitos às fls. 64 e documentos às fls.

65/70.Replica às fls. 90/91.Laudo médico pericial às fls. 79/87.Manifestação da autora acerca do laudo pericial às

fls.92/94 e do INSS às fls. 95.Vieram-me, então, os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Passo ao exame da preliminar levantada

pelo INSS.Da prescrição qüinqüenal das prestaçõesA prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte

Regional, alcança apenas as prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda.

Assim, considera-se a imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das

parcelas vencidas e não pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP

26054/SP, 5a. T., Rel. Min. José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid

Flaquer Scartezzini, DJU, I, 24.6.1996, p. 22790)DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-

DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que

para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de

atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze)

contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o

segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde

que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo

número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida

somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que

comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua,

pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a

aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na

intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o

benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o segurado fica definitivamente

impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-

doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam do interessado outros dois requisitos

imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a

necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à

Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26,

II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social,

abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da

mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o

segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a

prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras

verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado,

condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que

ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura

do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou

expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de

caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial

(...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n.

8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta

não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo

a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, a autora afirma ser segurada da Previdência Social; encontrando-se

acometida de doença incapacitante.No entanto, o laudo pericial de fls. 79/87, atestou que a requerente (45 anos) é

portadora de lombalgia com artrose da coluna e protusão discal lombar, apresentando também um quadro de

artrose do joelho. Afirma, ainda, o perito, que o quadro apresentado é compatível com a idade da autora, de

evolução natural, e que é passível de tratamento. Concluiu, por fim, que a autora pode continuar exercendo as suas

funções de empregada doméstica, posto não existir incapacidade. Ou seja, a autora não apresenta incapacidade ao
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trabalho.A perícia apresentou resultado claro, conclusivo e taxativo, quanto à inexistência de incapacidade, não

havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à conclusão do Expert do juízo, nem mesmo os

relatórios médicos e resultado de exame apresentados pela autora, que estavam na posse do perito quando da

efetivação da perícia e da elaboração do laudo pericial.Ademais, conforme declarado pela própria autora, ela está

laborando como doméstica de forma autônoma (quesitos 1 e 2 do INSS), e também em sua CTPS consta contrato

de trabalho em aberto (fls. 20).Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao

trabalho, deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício

previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais

requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(07/11/2013)

 

0002519-67.2012.403.6123 - EDVALDO CLAUDIO SOLEDADE(SP168430 - MILENE DE FARIA

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: EDVALDO CLAUDIO SOLEDADERÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária

proposta por EDVALDO CLAUDIO SOLEDADE, para fins de revisão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de vínculos empregatícios não considerados na contagem do

tempo de serviço do autor, entendendo estarem preenchidos os requisitos legais. Documentos às fls. 10/70. Às fls.

74, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Citado, o réu apresentou contestação sustentando que agiu

em conformidade com as provas idôneas e legislação em vigor na data da concessão do benefício do autor,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 76/77 vº). Colacionou aos autos os documentos de fls. 78/81.

Réplica às fls. 84/86. Às fls. 88 foi o julgamento convertido em diligência para oportunizar ao autor a juntada de

documentos complementares, ou mesmo requeresse a prova testemunhal, se entendesse necessário. Manifestação

da parte autora às fls. 89/90. Juntada de documentos às fls. 91/103. É o relatório. Fundamento e Decido. Presentes

os pressupostos processuais e as condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou

sanar. Não havendo provas a serem realizadas e sem preliminares, passo ao conhecimento direto do pedido, na

forma do art. 330, I do CPC. Pretende-se a condenação do INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição (NB 42/145.161.211-4) concedido em favor da parte autora aos 30/05/2008, ante o

reconhecimento de períodos não considerados pelo INSS na contagem de tempo de serviço do autor, com o

acréscimo legal, bem como a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, passando a 100% do salário-

de-benefício. DO CASO CONCRETO:Pretende o autor com a presente demanda, o reconhecimento dos seguintes

vínculos empregatícios para fins de revisão de seu benefício:- 28/01/1974 a 28/01/1975 - Barretos de Araújo Ind.

E Comércio - ajudante de pedreiro;- 18/02/1975 a 12/03/1975 - Glassit do Brasil - servente;- 09/04/1975 a

20/06/1975 - Empresa de Segurança Resilar - servente;- 14/05/1975 a 26/06/1975 - Construtora e Administradora

Berlin - servente;- 26/06/1976 a 17/02/1978 - IBRAMASA Ind. De Materiais para Polimento Ltda. - servente;-

03/03/1978 a 08/05/1978 - Empresa Auto Ônibus Alto do Pari Ltda. - servente;- 02/05/1978 a 08/05/1978 -

Construções e Comércio Camargo Correa S/A - servente.Alega que o INSS ao deixar de considerar os vínculos

acima mencionados impôs-lhe sério prejuízo, uma vez que, se considerados fossem, completaria 35 anos, 9 meses

e 26 dias, contados até a data do requerimento administrativo, tempo necessário para o benefício de aposentadoria

por tempo de serviço / contribuição integral, e com isso teria sua renda mensal inicial calculada com base em

100% do salário-de-benefício.Por sua vez, o INSS rebate tais alegações afirmando que o autor apresentou, para a

comprovação dos vínculos empregatícios acima citados, documento apócrifo, qual seja, sua CTPS, na qual não

consta a foto, tampouco a página de identificação. Alegou, ademais, que a CTPS não constitui prova plena do

exercício de atividade em relação à Previdência Social, gerando uma presunção juris tantum em relação aos

vínculos nela anotados. Portanto, os vínculos constantes da CTPS não confirmados pelo CNIS não podem ser

considerados, devendo ser comprovados por prova material hábil.Nesse ponto, no sentido oposto ao da alegação

do réu de que os vínculos constantes na carteira de trabalho, não confirmados pelo Cadastro Nacional de

Informações Sociais (CNIS), não podem ser aceitos, por entender que aquela se trata de documento que pode ser

preenchido por qualquer pessoa, e a qualquer tempo, entendo, ser suficiente a apresentação da carteira de

trabalho.Isto porque a anotação inverídica procedida na carteira de trabalho configura crime de falsidade,

tipificado no artigo 299 do Código Penal, nos termos do artigo 49 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Ademais, o Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme determinam os artigos 229 e 230 do Decreto nº

3048/99, possui a natureza de cadastro, registrando os segurados do sistema previdenciário em âmbito nacional,

com a finalidade de prestar informações aos órgãos públicos. Assim, a CTPS é o documento legal hábil à

comprovação dos vínculos empregatícios, de nada valendo invocar a divergência com o CNIS.A par disso, as

cópias da Carteira de Trabalho da autora comprovam o exercício das atividades urbanas pelos períodos nela
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exarados, sendo de inteira responsabilidade do empregador o recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, a teor do disposto no art. 33, 5º da Lei nº 8.212/91. Nada obstante, verifico que o requerente fez

juntar aos autos a via original de sua CTPS (fls. 91), na qual constam os vínculos empregatícios que pretende ver

comprovados. Entretanto, de fato, não se pode considerar mencionado documento, por falta de qualquer

identificação no mesmo. Trata-se de documento apócrifo, ao qual não se pode conferir valor probatório.Nesse

sentido, colaciono o seguinte julgado do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA:Processo AGA

201001770916AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1357301 Relator(a)

BENEDITO GONÇALVES Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE

DATA:15/03/2012 ..DTPB: Decisão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki e

Napoleão Nunes Maia Filho (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr.

Ministro Francisco Falcão. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Ementa ..EMEN: PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. PRESCRIÇÃO. PARCELAMENTO ALEGADO PELA FAZENDA MUNICIPAL. COMPROVAÇÃO

MEDIANTE EXTRATO DE BANCO DE DADOS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE AFIRMA QUE O

DOCUMENTO NÃO CONTÉM AUTENTICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. APELO NOBRE FUNDADO NO ART. 365, VI, DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO

DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REVISÃO DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. Agravo

de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial pelo qual a Fazenda municipal, com base no art.

365, VI, do CPC, busca o reconhecimento do valor probatório de cópia de extrato de banco de dados municipal

que supostamente comprovaria a adesão do contribuinte a programa de parcelamento e, por consequência, a

interrupção do prazo prescricional da execução fiscal. 2. Constatado que a Corte a quo empregou fundamentação

suficiente para dirimir a controvérsia, dispensando, portanto, qualquer integração à compreensão do que fora por

ela decidido, é de se afastar a alegada violação do art. 535 do CPC. 3. Para ser considerado como elemento de

prova, o extrato de banco de dados, conforme dispõe o inciso V do art. 365 do CPC, deve ser atestado pelo seu

emitente. No caso dos autos, todavia, o acórdão recorrido consignou que o documento em questão nada prova,

pois é apócrifo [...], sem assinatura, sem timbre, sem autenticação [...]. 4. O presente o recurso especial,

entretanto, finca-se em hipótese normativa distinta, contida no inciso VI do mesmo artigo de lei (concernente a

documentos digitalizados), o que denota a deficiência de sua fundamentação, a ensejar a aplicação do óbice

contido na Súmula 284/STF. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN: Indexação VEJA A EMENTA E

DEMAIS INFORMAÇÕES. ..INDE: Data da Decisão 13/03/2012 Data da Publicação 15/03/2012 Quanto aos

demais documentos juntados às fls. 94/103, aos autos oferecem razoável início de prova material dos vínculos

empregatícios anotados na CTPS de fls. 91. Todavia, necessário se faz a corroboração dessa prova por outras

provas idôneas, que deixassem extreme de qualquer dúvida os períodos laborados, prova essa que, conquanto se

tenha oportunizado ao requerente produzi-las (fls. 88/88 vº) este não o fez. Assim, não é possível o

reconhecimento dos seguintes vínculos: 28/01/1974 a 28/01/1975 (Barretos de Araújo Ind. E Comércio - ajudante

de pedreiro), 18/02/1975 a 12/03/1975 (Glassit do Brasil - servente), 09/04/1975 a 20/06/1975 (Empresa de

Segurança Resilar - servente) e 14/05/1975 a 26/06/1975 (Construtora e Administradora Berlin - servente).O

mesmo não se pode dizer dos vínculos empregatícios do autor constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS. Esses, por terem sido reconhecidos pelo Instituto-réu, devem ser computados para fins de

contagem de tempo de serviço. Observo que, esses vínculos sequer foram impugnados pelo INSS em sua

contestação, de modo que os considerado incontroversos. São eles: 26/06/1976 a 17/02/1978 (IBRAMASA Ind.

De Materiais para Polimento Ltda. - servente), 03/03/1978 a 08/05/1978 (Empresa Auto Ônibus Alto do Pari Ltda.

- servente) e 02/05/1978 a 08/05/1978 (Construções e Comércio Camargo Correa S/A - servente), totalizando 01

(um) ano, 07 (sete) meses e 11 (onze) dias de tempo de serviço, conforme tabela de atividade cuja juntada aos

autos ora determino.Assim sendo, cabe o acolhimento da pretensão do autor, ainda que

parcialmente.DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar a revisão do benefício previdenciário,

considerando-se os períodos laborados sob condições especiais, constantes da tabela de atividade em anexo, desde

a DIB 30/05/2008), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros

moratórios contados a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos

desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN), a partir

da citação, até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011.Ante a sucumbência mínima da parte autora, condeno o INSS ao pagamento de honorários de

advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho
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desenvolvido pelo advogado da parte autora.Custas ex lege.Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I.C.(25/10/2013)

 

0002546-50.2012.403.6123 - SONIA MARIA IGNACIO BICUDO RASMUSSEN(SP297485 - THOMAZ

HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: SONIA MARIA IGNACIO BICUDO

RASMUSSENRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM

SENTENÇA.Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez ou

sucessivamente o auxílio doença, a partir da data do requerimento administrativo, qual seja, 25/06/2008,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Apresentou quesitos às fls. 09/10 e juntou documentos

às fls. 11/33.Por orientação judicial, o Cadastro Nacional de Informações Sociais da parte autora foi juntado aos

autos às fls. 38/43.Às fls. 44 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de

antecipação de tutela.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para a

concessão do benefício pleiteado, pugnando pela improcedência da ação (fls. 48/55). Apresentou quesitos às fls.

56 e juntou documentos às fls. 57/62.Laudo pericial às fls. 69/73.Réplica e manifestação da autora acerca do laudo

pericial às fls. 76/78.Vieram-me, então, os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Sem preliminares, passo ao exame do

mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a

aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a

constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETONa petição inicial, a autora alega que é segurada da Previdência Social,
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encontrando-se incapacitada para o trabalho, em decorrência de problemas de diabete, de visão, retenção de

líquido, diarreia espontânea e obesidade.Quanto ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 69/73 atestou

que a autora é portadora de diabetes melito, hipertensão arterial, obesidade mórbida, dislipidemia, erisipela

bolhosa e retinopatia diabética Atesta, o senhor perito, que a acuidade visual da autora está comprometida, que

sofre de diversas doenças, somadas aos efeitos colaterais dos remédios que toma. Neste contexto, e diante do

baixo grau de escolaridade da autora, conclui o perito pela sua incapacidade temporária para qualquer atividade

profissional, e definitiva para a de costureira.No entanto, diante da idade da autora (57 anos) e de seu baixo grau

de escolaridade, é patente que a sua recolocação no mercado de trabalho desenvolvendo outra atividade, que não a

de costureira, não seja fácil. Entendo, assim, que a sua incapacidade é total e permanente para qualquer atividade

laboral.Desta forma preencheu a autora o requisito subjetivo à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez; considerando sua atividade habitual (costureira); cumprindo agora analisar os outros requisitos exigidos

para a concessão do benefício almejado, quais sejam, qualidade de segurada e carência.Ao analisarmos o extrato

do CNIS atualizado, que será juntado aos autos nesta oportunidade, verificamos que a autora recolhe como

contribuinte individual, na qualidade de costureira, desde 11/2006. Cumpriu, portanto, a autora, a carência

exigida, ostentando também a qualidade de segurada.Por não ter o laudo pericial fixado a data do início da

incapacidade, o início do benefício (DIB) se dará a partir data do laudo pericial, qual seja,

30/07/2013.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

conceder a SONIA MARIA IGNACIO BICUDO RASMUSSEN, CPF nº 024.628.058-18; inscrição

1.041.603.602-0; filha de Helena de Lucca Bicudo, residente à Rua Expedicionário Adão de Camargo, 81, Jardim

Nova América, Cep 12929-420 - Bragança Paulista/SP, o benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado nos

termos da legislação em vigor, a partir de 30/07/2013, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar

que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição.

Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a

implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação

dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no

ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por

Invalidez - código: 32; Data de Início do Benefício (DIB): 30/07/2013 e Data de Início do Pagamento (DIP): data

desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela

segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC,

arbitro em R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a natureza da causa e o trabalho de seus

patronos.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª Região, em

rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às fls. 74, nos termos do art.

20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal, observando-se o

disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2º, do Código de Processo

Civil.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(07/11/2013)

 

0000046-74.2013.403.6123 - DURVAL DE FREITAS JUNIOR(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: DURVAL DE FREITAS JUNIORRÉU -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.S E N T E N Ç AVistos, etc.Trata-se de ação de

conhecimento, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a

instituir, em favor da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez ou sucessivamente o auxílio doença,

desde a data da cessação do benefício de auxílio doença anteriormente recebido, qual seja, 03/10/2012,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Apresentados quesitos às fls. 10/11 e documentos às

fls. 12/39.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

44/53).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela às fls.

54/54v.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 58/65). Apresentou quesitos às fls. 66 e juntou documentos às fls.

67/72.Laudo médico pericial às fls. 82/92.Replica e manifestação do autor acerca do laudo pericial às fls.

95/97.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela

desnecessidade de produção de outras provas.Ante a inexistência de preliminar, passo ao exame de mérito. DA
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria

por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.

A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETO Na petição inicial, o autor alegou que exerce a profissão de servente de

obras, contudo, em decorrência de problemas de saúde, encontra-se incapacitado para o trabalho. Afirmou, ainda,

que recebeu auxílio doença de 25/08/2011 até 03/10/2012, data em que recebeu alta do médico do INSS, mas que

não está apto ao trabalho, conforme exame de retorno ao trabalho após doença de fls. 25.De acordo com o laudo

de fls. 82/92, o autor é portador de lesão dos dois ombros (manguito rotador), artropatia gotosa, hipertensão e

diabetes. Assevera o perito que as lesões apresentadas pelo autor são incompatíveis com a função por ele

desempenhada. Conclui, por fim, que o autor apresenta incapacidade total e permanente para a função de servente

de pedreiro (quesito n. 4 do Juízo), fixando o início da data da incapacidade como o início do ano de 2011

(quesito 3 do Juízo).Segundo o Expert, o autor encontra-se incapacitado total e permanentemente para a função de

servente de pedreiro. Ou seja, para efeitos previdenciários, basta que tal incapacidade impeça o exercício de

atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, tornando inviável, assim, a continuidade da

parte autora na mesma profissão.Tendo em vista a natureza da moléstia constatada, o grau de afetação desta à

profissão apresentada (servente de pedreiro), a idade e escolaridade, convenço-me de que, dada as circunstâncias

aqui mencionadas, pode-se concluir pela incapacidade total e permanente do requerente a justificar a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.No tocante à data provável do início da incapacidade (DII), o perito

afirmou como sendo o início de 2011, sendo que em agosto do mesmo ano, o autor começou a receber o benefício

do auxílio doença (fls. 53).Assim, resta verificar se na referida data, o autor possuía os outros requisitos exigidos

para a concessão do benefício ora pleiteado, quais sejam, qualidade de segurado e carência. Extrai-se do CNIS

juntado às fls. 44/53, que o autor possui vínculo empregatício aberto, razão pela qual mantém a sua qualidade de
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segurado, e, ainda, quando do início de sua incapacidade possuía nítida condição de segurado, tanto eu recebeu

benefício previdenciário. E a carência foi devidamente cumprida.Assim, estando o autor incapacitado para o

trabalho de forma total e permanente e tendo ele a qualidade de segurado e carência exigidas em lei, o pedido

inicial, qual seja, de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de 03/10/2012, data em

que cessou o recebimento do auxílio doença, deve ser julgado procedente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor DURVAL DE FREITAS JUNIOR, o benefício de

aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 03/10/2012, bem como a

pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a

nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que

os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao

decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS

(2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de

02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos

da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - código: 32; Data de Início do Benefício (DIB):

03/10/2012 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular

pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho

desenvolvido pela parte autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça

Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às

fls. 93, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça

Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º,

do CPC.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(12/11/2013)

 

0000216-46.2013.403.6123 - CICERO DIAS DA SILVA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: CÍCERO DIAS DA SILVARÉU - INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.S E N T E N Ç AVistos, etc.Trata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir, em favor

da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o início da sua incapacidade laborativa,

entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Apresentados quesitos às fls. 59/60 e documentos às

fls. 06/38 e 62/96.Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls.

43/46).Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 47.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando

a falta de requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 49/50). Juntou

documentos às fls. 51/57.Laudo médico pericial às fls. 102/107.Replica às fls. 110/111 e manifestação do autor

acerca do laudo pericial às fls. 112/113.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e

Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Deixo de apreciar a preliminar de falta de

interesse de agir arguida pelo INSS, posto que se confunde com o mérito, que passo a decidir. DA

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria

por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de

incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência,

impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a

aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças

elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural

ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência,

como previsto no art. 39, inc. I.Ao dispor sobre o auxílio-doença a lei supramencionada, através dos arts. 59 a 63,

estabelece que os requisitos para a sua concessão são a incapacidade laboral por mais de 15 dias e a carência de 12

contribuições. A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de

trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os

segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período

anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do

benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral.
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A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é

custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. DO CASO CONCRETO Na petição inicial, o autor alegou que exerceu as funções de ajudante

geral, servente de pedreiro e jardineiro, contudo, em decorrência de problemas de saúde, encontra-se incapacitado

para o trabalho. Afirmou, ainda, que solicitou junto ao INSS o benefício do auxílio doença, que foi indeferido, e

que está afastado de suas atividades laborais, em virtude do agravamento de sua doença. Em contestação, o INSS

alega a falta de interesse de agir do autor, vez que, conforme documentos de fls. 51/56, o autor encontra-se

trabalhando regularmente. No entanto, de acordo com o laudo pericial de fls. 102/107, o autor é portador de lesão

osteolítica de coluna, fratura de coluna, reumatismo, varizes e Chagas no sangue. Assevera o perito que a doença,

sob o ponto de vista ortopédico, está descontrolada e avançada e que a sequela ortopédica dificulta e prejudica sua

atividade profissional de jardineiro. Conclui, por fim, que o autor possui incapacidade parcial e permanente para a

atividade de jardineiro, sob o ponto de vista ortopédico.Assevera, ainda, o perito, que a data do início da

incapacidade é de 04 meses antes da efetivação do exame pericial, que se deu em 07/08/2013, ou seja, desde abril

de 2013. E, analisando o extrato atualizado do CNIS, que ora determino a juntada, constata-se que o autor

trabalhou até abril/2013.Assim, diante do que foi atestado pelo perito, restou afastada a alegação do INSS de falta

de interesse de agir do autor, vez que, quando do início da incapacidade, ele já não mais estava laborando.

Segundo o Expert, o autor encontra-se incapacitado parcial e permanentemente para a função de jardineiro. Ou

seja, para efeitos previdenciários, basta que tal incapacidade impeça o exercício de atividade laborativa nos

moldes ditados pelo mercado de trabalho, tornando inviável, assim, a continuidade da parte autora na mesma

profissão.Tendo em vista a natureza da moléstia constatada, o grau de afetação desta à profissão apresentada

(jardineiro), a idade e escolaridade, convenço-me de que, dada as circunstâncias aqui mencionadas, pode-se

concluir pela incapacidade total e permanente do requerente a justificar a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez.No tocante à data provável do início da incapacidade (DII), o perito afirmou como sendo 04 meses

antes da elaboração do laudo, ou seja, 07/04/2013.Assim, resta verificar se na referida data, o autor possuía os

outros requisitos exigidos para a concessão do benefício ora pleiteado, quais sejam, qualidade de segurado e

carência. Extrai-se do CNIS que faz parte desta sentença, que o autor possui vínculo empregatício aberto, razão

pela qual mantém a sua qualidade de segurado. E a carência foi devidamente cumprida.Assim, estando o autor

incapacitado para o trabalho de forma total e permanente e tendo ele a qualidade de segurado e carência exigidas

em lei, o pedido inicial, qual seja, de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez desde a data de

07/04/2013, deve ser julgado procedente.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a conceder ao autor CÍCERO DIAS DA SILVA, CPF n.454.206.614-20, NIT 1.233.306.070-2, o benefício

de aposentadoria por invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 07/04/2013, bem como a

pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação,

observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a
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nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que

os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao

decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS

(2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de

02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo ex officio a antecipação dos efeitos

da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que

demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em

julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor

de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por Invalidez - código: 32; Data de Início do Benefício (DIB):

07/04/2013 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular

pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pela segurada.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do STJ), considerando a natureza da causa e o trabalho

desenvolvido pela parte autora.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça

Federal da 3ª Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às

fls. 108, nos termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça

Federal, observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, parágrafo 2º,

do CPC.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(12/11/2013)

 

0000222-53.2013.403.6123 - RONALDO EPIFANIO DE OLIVEIRA(SP120382 - MAURICIO FACIONE

PEREIRA PENHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: RONALDO EPIFANIO DE OLIVEIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação

previdenciária, procedimento ordinário, objetivando condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a

estabelecer em favor da parte autora o benefício de auxílio doença com conversão para aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, entendendo presentes todos os requisitos exigidos em lei. Apresentou documentos às

fls. 08/17.Extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais juntados às fls. 22/33.Deferido ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação de tutela (fls. 34/34v.)Citado, o INSS

apresentou contestação alegando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado,

pugnando pela improcedência do pedido (fls. 37/40). Apresentou os documentos de fls. 41/48.Laudo médico

pericial às fls. 54/59. Manifestação da parte autora acerca do laudo pericial às fls. 62/64.É o relatório.Fundamento

e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Diante da inexistência de preliminares,

passo ao exame do mérito.DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E DO AUXÍLIO-DOENÇAA Lei n

8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento

da prestação exige-se: a constatação de incapacidade permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de

garantir a subsistência, impossibilidade de reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige

carência para a aposentadoria por invalidez decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma

das doenças elencadas no art. 151, ou ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de

atividade rural ou urbana no período anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao

da carência, como previsto no art. 39, inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja,

nos casos de acidente de trabalho; quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e

também para os segurados especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural

no período anterior ao requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da

carência do benefício. Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a

incapacidade laboral. A distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e,

por conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez

é concedida quando o segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de

lhe prover a subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Os dois benefícios previdenciários reclamam

do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a carência e a qualidade de segurado da

Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da carência (que consiste na quantidade mínima

de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91) para fazer jus ao benefício, com exceção dos

casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto

que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social, mantém íntima afinidade com o contrato de

seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se por contrato bilateral - em que há obrigações

para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social, tal quadro de obrigações se repete. Existem na

Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é
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custeada, entre outras verbas, por aquela. A contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a

qualidade de segurado, condição esta vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade

de segurado, que ocorreria com a não contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela

Previdência a cobertura do risco social indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988

consagrou expressamente o aspecto contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela

Emenda Constitucional n. 20/98, declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e

atuarial (...). Sobre o requisito da qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei

n. 8.213/91. No que se refere à perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que

esta não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos,

segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo,

portanto, como vem sendo reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por

conseqüência, não perde o direito aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a

condição de segurado embora venha a requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento

de contribuições. No caso dos autos, o autor afirma ser segurado da Previdência Social; encontrando-se acometido

de doença incapacitante.O laudo pericial de fls. 54/59 atestou que o requerente (43 anos) é portador de problema

de insuficiência renal tendo sido realizado transplante renal com sucesso, HAS, diabetes, neuropatia diabética,

catarata operada com êxito e sequela osteomolecular pós amputação de região distal de pé esquerdo Esclareceu o

senhor perito que o autor possui capacidade plena para a atividade que desempenhava anteriormente, qual seja,

professor de informática e instrutor de empilhadeiras nas aulas teóricas, podendo, ainda, passar por processo de

reabilitação profissional para que possa ministrar as aulas práticas de professor de empilhadeiras, por apresentar

diminuição discreta da capacidade laborativa para esta última atividade.Conclui-se, portanto, que o perito afastou

a incapacidade total ao trabalho alegada pelo autor, estando ele apto para trabalhar.Ora, apesar de o autor alegar a

incapacidade total ao trabalho, fato é que os laudos médicos por ele apresentados não são capazes a infirmar a

perícia. É que a declaração médica de fls. 11 foi emitida em dezembro/2011, não tendo propriedade para amparar

a pretensão do autor, vez que não condiz com esta realidade temporal, nem mesmo com a sua atual situação de

saúde. Já a declaração médica de fls. 17 afirma que o autor é portador de angiopatia diabética e neuropatia

diabética, sem nada dizer sobre incapacidade.Vale ressaltar que a perícia apresentou resultado claro, conclusivo e

taxativo, quanto à inexistência de incapacidade, não havendo qualquer motivo que possa levar à dúvida quanto à

conclusão do Expert do juízo.Portanto, não logrando comprovar de forma indubitável a incapacidade total ao

trabalho, deixou a parte requerente de preencher os requisitos exigidos para a concessão do benefício

previdenciário postulado, nos termos da Lei n.º 8.213/91, tornando, assim, despicienda a análise dos demais

requisitos.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I do CPC, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em

R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão e do julgamento antecipado, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12. Custas indevidas por ter o feito sido processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(07/11/2013)

 

0000482-33.2013.403.6123 - MARIA DE FATIMA GALDINO DE OLIVEIRA(SP218534 - GUSTAVO

HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO CAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA DE FATIMA GALDINO DE OLIVEIRARÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS SENTENÇAVistos, etc. Trata-se de ação ordinária, com pedido de

tutela antecipada, proposta por Maria de Fatima Galdino de Oliveira, qualificada nos autos, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença,

entendendo estarem preenchidos os requisitos legais. Apresentou quesitos às fls. 12/13 e juntou documentos às fls.

14/35. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls.

39/45.Mediante a decisão de fls. 46/46vº foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, bem

como indeferido o pedido de tutela antecipada.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 49/52 sustentando,

em síntese, a falta de requisitos para o benefício pleiteado, pugnando pela improcedência do pedido. Apresentou

quesitos para perícia médica às fls. 53/54 e documentos às fls. 55/63.A parte autora manifesta-se nos autos às fls.

68 para informar que está trabalhando, desistindo da ação e requerendo a extinção do feito, nos termos do artigo

267, VIII do CPC. Documentos às fls. 69/70. Devidamente intimado sobre o pedido de desistência da autora, o

INSS deixou transcorrer, in albis, o prazo para manifestação (fls. 72).É o relatório.Fundamento e Decido.O caso é

de extinção. Ante a ausência de manifestação por parte do INSS, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação

formulado pela parte autora.DISPOSITIVOIsto posto, e considerando o mais que dos autos consta, JULGO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, na forma do art. 267, VIII do CPC. Condeno a

autora ao pagamento de honorários advocatícios em favor do réu, desde já arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e

setenta e oito reais), tendo em vista o trabalho desenvolvido e a simplicidade da causa. Todavia, levando em

consideração que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita, suspendo a exigibilidade de tal verba, nos
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termos dos art. 11 e 12 da Lei nº 1.050/60.Custas processuais indevidas por ter a parte autora litigado sob os

auspícios da Justiça Gratuita.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os

autos.P. R. I.(29/10/2013)

 

0000505-76.2013.403.6123 - JOSE ALEXANDRE PEREIRA(SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO

FEDERAL

Embargos de DeclaraçãoEmbargante: JOSÉ ALEXANDRE PEREIRAEmbargada: UNIÃO FEDERAL -

FAZENDA NACIONALVistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de

fls. 92/96vº, acoimando-a de omissa quanto a pontos levantados pelas partes. É o relatório. Decido.Conheço dos

embargos, eis que presentes os pressupostos formais de recorribilidade. Assiste razão ao recorrente. Com efeito,

houve pedido expresso do embargante no sentido de que recuperar os montantes pagos a título de imposto de

renda que recaíram sobre os honorários advocatícios pagos como decorrência de ação trabalhista, ponto que não

contou com a devida menção ao tema por parte da sentença ora em exame. Neste particular, cumpre salientar que,

na linha até mesmo daquilo que sustentou a própria embargada em suas razões de contestação, que os honorários

pagos pelo contribuinte, sem indenização, devem ser rateados entre rendimentos tributáveis e os isentos ou não

tributáveis recebidos em ação judicial. Neste sentido, precedente do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA

3ª REGIÃO: Processo : APELREEX 00209730420114036100 - APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1852833Relator(a): DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDASigla do

órgão: TRF3Órgão julgador: SEXTA TURMAFonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 DecisãoVistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.EmentaPROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. VERBA RECEBIDA POR

EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. PRESCRIÇÃO. NÃO

OCORRÊNCIA. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA

CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA RESPECTIVA NOS TERMOS DA TABELA

PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA. JUROS MORATÓRIOS. NOVA ORIENTAÇÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 12 DA LEI N.º 7.713/88.

PROPORCIONAL A VERBAS TRIBUTÁVEIS. (... omissis...)10. Quanto à dedução das despesas efetuadas com

a ação judicial, é de se lembrar que o art. 12, da Lei n.º 7.713/88, assim como o art. 56, parágrafo único, do

Decreto n.º 3.000/99, expressamente se referem à possibilidade de dedução das despesas, se tiverem sido pagas

pelo contribuinte, sem indenização, razão pela qual os valores pagos pelo contribuinte, a título de honorários

advocatícios e despesas judiciais, podem ser diminuídos dos rendimentos tributáveis, no caso de valores recebidos

acumuladamente, desde que não tenham sido ressarcidos ou indenizados sob qualquer forma.11. Apelações e

remessa oficial improvidas (g.n.).Data da Decisão: 08/08/2013Data da Publicação: 16/08/2013Daí porque, é

efetivamente procedente a pretensão da embargante para incluir, no montante de restituição determinado pela

sentença embargada, também os montantes decorrentes da incidência do Imposto de Renda sobre os honorários

advocatícios, já que se trata de despesas pagas pelo contribuinte, sem indenização. Para essa finalidade, portanto,

são procedentes os embargos. Do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO aqui propostos para

a finalidade de, suprindo a omissão apontada no recurso, acrescer ao montante restituitório determinado pela

sentença, também os valores da tributação pelo Imposto de Renda incidentes sobre a parcela de honorários

advocatícios pagos na reclamatória trabalhista de que ora se cuida, mantida a forma de atualização anteriormente

determinada. P.R.I.(12/11/2013)

 

0000522-15.2013.403.6123 - OSVALDO DE SOUZA MOURA(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: OSVALDO DE SOUZA MOURARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS VISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação ordinária

previdenciária proposta por OSVALDO DE SOUZA MOURA, objetivando a condenação do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por idade urbana, a partir da data da

ciência da sua pretensão, entendendo estarem preenchidos os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 08/175.

Colacionados aos autos os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da autora a fls. 179/187.

Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 188. Citado, o réu apresentou contestação sustentando a falta

de requisitos para concessão do benefício, pugnando pela improcedência da presente ação (fls. 190/192).

Colacionou documentos a fls. 193/201. Réplica às fls. 207/208. É o relatório. Fundamento e decido.Julgo a lide

pela desnecessidade de produção de outras provas.Passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão

todos os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria por idade urbana. O benefício

previdenciário de aposentadoria por idade está previsto no artigo 142, combinado com os artigos 25, II e 48,

ambos da Lei n.º 8.213/91. Nos termos dos dispositivos acima, o trabalhador urbano deve cumprir os seguintes

requisitos legais para o benefício: Idade mínima prevista no artigo 48, caput; cumprir a carência de 60 meses de
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contribuição, se implementou todas as condições até o ano de 1992. De 1993 em diante, a carência aumenta

segundo o artigo 142, até chegar às 180 contribuições mensais no ano de 2011, exigidas no artigo 25, II. É

importante anotar ser irrelevante o fato de o segurado ter deixado de trabalhar nos últimos meses ou anos

anteriores ao requerimento administrativo de benefício ou ação judicial, desde que tenha preenchido os requisitos

legais da aposentadoria quando completou a idade mínima exigida, embora somente tempos após ter deixado de

trabalhar venha a solicitar a concessão de seu direito, pois nesta hipótese não perde o segurado o direito já

adquirido ao benefício, conforme dispõe o 1º do art. 102 da lei n. 8.213/91. Isso também é aplicável ao disposto

no artigo 142 da mesma lei, que se refere àqueles segurados que se encontravam inscritos na Previdência Social

quando da entrada em vigor da Lei n.º 8.213, de 24.07.91. A Lei nº 10.666, de 08.05.2003, em seu artigo 3º, 1º e

2º, dispensou o requisito de condição de segurado para a obtenção da aposentadoria por idade, estabelecendo,

porém, a regra de que o segurado deve contar ...com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. No entanto, a jurisprudência de longa data,

com fulcro no art. 102, 1º da Lei nº 8.213/91, já havia consolidado o entendimento no sentido de ser prescindível a

qualidade de segurado, quando preenchidos os requisitos legais (idade e carência), ainda que não

simultaneamente, culminando no julgamento dos embargos de divergência abaixo colacionado:EMBARGOS DE

DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. NOTÓRIO DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL. MITIGAÇÃO DOS REQUISITOS FORMAIS DE ADMISSIBILIDADE.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS.

DESNECESSIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.1. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, em se tratando de notório dissídio jurisprudencial,

devem ser mitigados os requisitos formais de admissibilidade concernentes aos embargos de divergência. Nesse

sentido: EREsp nº 719.121/RS, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 12/11/2007; EDcl no

AgRg no REsp n.º 423.514/RS, Rel.ª Min.ª ELIANA CALMON, DJ de 06/10/2003; AgRg no AgRg no REsp n.º

486.014/RS, Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 28.11.2005.2. Esta Corte Superior de Justiça, por meio desta

Terceira Seção, asseverou, também, ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a

aposentadoria por idade, na medida em que tal pressuposto não se encontra estabelecido pelo art. 102, 1.º, da Lei

n.º 8.213/91. 3. Desse modo, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, ainda que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. Precedentes.4. No caso específico dos autos, é

de se ver que o obreiro, além de contar com a idade mínima para a obtenção do benefício em tela, cumpriu o

período de carência previsto pela legislação previdenciária, não importando, para o deferimento do pedido, que

tais requisitos não tenham ocorrido simultaneamente.5. Embargos de divergência acolhidos, para, reformando o

acórdão embargado, restabelecer a sentença de primeiro grau.(Processo EREsp 776110 / SP - EMBARGOS DE

DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 2006/0046730-3 - Relator(a) Ministro OG FERNANDES (1139) -

Órgão Julgador - S3 - TERCEIRA SEÇÃO - Data do Julgamento 10/03/2010 - Data da Publicação/Fonte DJe

22/03/2010 - RIOBTP vol. 251 p. 152)Desse modo, a carência legal exigida deve ser computada na data em que o

segurado completa a idade mínima para o benefício. Nesse sentido, os julgados colacionados abaixo:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. NÃO PREENCHIDO O REQUISITO DA CARÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que,

cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 2. A Lei

Previdenciária exige, ainda, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade para trabalhador urbano, um

mínimo de 180 contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados,

ou contribuições mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já

inscritos na Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24 de julho de 1991. 3. A regra de

transição, prevista no artigo 142 da Lei nº 8.213/91, aplica-se à autora, ficando sujeita ao cumprimento de 120

contribuições para efeito de carência, tendo em vista que o preenchimento do requisito etário deu-se em 2001, ano

em que implementou as condições necessárias. 4. Contando a segurada com o número de contribuições aquém do

legalmente exigido, não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade. 5. Agravo regimental

improvido.(Processo AGRESP 200601604529 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 869993 - Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador - SEXTA

TURMA - Fonte DJ DATA:10/09/2007 PG:00327).PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADORA URBANA. PROVA MATERIAL SATISFATÓRIA. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA. I - Aposentadoria por idade do trabalhador

urbano, prevista no art. 48 e segs., da Lei nº 8.213/91, antes disciplinada pelo art. 32 do Decreto nº 89.312, de

23.01.84. Segundo o inciso II do art. 24, a carência é de 180 contribuições mensais, aplicando-se, para o segurado

filiado à Previdência anteriormente a 1991, os prazos menores previstos no art. 142 do mesmo Diploma. II -

Superveniência da Lei nº 10.666/2003, consolidando o direito dos segurados à aposentadoria por idade,

independente da perda da qualidade de segurado, aplicada à espécie a teor do art. 462 do CPC. III - Completada a
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idade em 13.04.1999, os documentos carreados aos autos (CTPS e carnês de recolhimentos previdenciários)

comprovam a atividade urbana da autora, por 12 anos, 02 meses e 07 dias. Conjugando-se a data em que foi

complementada a idade, o tempo de serviço e o art. 142 da Lei nº 8.213/91, tem-se que foi integralmente cumprida

a carência exigida (108 meses). IV - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.09.2007),

momento em que a Autarquia tomou ciência do pleito. V - A correção monetária das prestações em atraso será

efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art.

454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. VI -

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº

9.494/97. VII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em

homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. VIII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos

do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. IX - Apelo

da autora parcialmente provido. X - Sentença reformada.(Processo AC 200803990219730 - AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1309582 - Relator(a) JUIZA MARIANINA GALANTE - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador

OITAVA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:02/12/2010 PÁGINA: 1175)Na busca de pacificação da

jurisprudência e celeridade processual, acompanho este entendimento, mais consentâneo aos fins sociais da norma

previdenciária. DO CASO CONCRETOExaminados os requisitos necessários para o benefício, verifiquemos se a

autora satisfaz a todos eles para que tenha direito à aposentadoria por idade.Na petição inicial, o requerente alegou

ser segurado da previdência social, possuindo vínculos empregatícios de natureza urbana e rural a partir de

01/03/1976.Buscando comprovar documentalmente esta alegação, fez juntar aos autos os documentos de fls.

9/174, dentre os quais destaco:1) Cópia da cédula de identidade do autor (fls. 09);2) Cópia do protocolo de

benefícios e da comunicação de decisão do INSS (fls. 10 e 12);3) Cópia da CTPS do autor (17/22);4) Cópia do

Registro de Empregado junto à Prefeitura Municipal de Manga-MG (fls. 28);5) Cópia da Certidão de Tempo de

Contribuição expedida pela Prefeitura Municipal de Manga - MG (fls.29/30);6) Planilhas extraídas do Sistema de

Gestão Pessoal - Folha Analítica da Prefeitura Municipal de Manga - MG (fls. 31/128);7) Cópias das planilhas de

pagamento de funcionários da Prefeitura Municipal de Manga - MG (fls. 129/174). O documento relacionado no

item 01 comprova o preenchimento de um dos requisitos necessários à implementação do benefício almejado,

qual seja a idade mínima exigida, uma vez que a requerente possui mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a

qual implementou em 02/07/2012.No que tange ao requisito carência, o autor satisfaz a esse requisito, conforme

disposto no artigo 142 da Lei nº 8213/91, uma vez que comprovou, por meio da documentação juntada aos autos

que, laborou por, aproximadamente, 16 (dezesseis) anos, 03 (três) meses e 17 (dezessete) dias, o que corresponde

a 195 contribuições.Quanto à data do início do benefício, tendo em vista o prévio requerimento administrativo

devidamente comprovado pelos documentos de fls. 10/12, entendo deva ser a data deste considerada (DIB em

28/08/2012).Dessa maneira, a procedência é medida de rigor. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, condenando o Instituto

Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor de OSVALDO DE SOUZA MOURA, o benefício de

aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo (28/08/2012), bem como a pagar-lhe as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e

incidência de juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º), desde a citação (Código

de Processo Civil, art. 219), até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei

nº 11.960/2009, em vigor desde a publicação no DOU de 30.6.2009, quando os juros e a correção monetária

passaram a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em substituição a qualquer outro.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela requerida pelo autor.

Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda

rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado,

expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$

100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados:

Segurado: OSVALDO DE SOUZA MOURA, filho de Raimunda Martins Lima, CPF nº 003.393.228-02, NB

160.790.304-8, residente na Rua Cap. Artur Ribeiro, nº 65, Vila David, Bragança Paulista/SP; Espécie do

Benefício: Aposentadoria por idade - Código 41; Data de Início do Benefício (DIB): 28/08/2012 e Data de Início

do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as

contribuições vertidas pelo segurado.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos

do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta

sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da

parte autora.Processo isento de custas, por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária

gratuita.Sentença sujeita ao reexame necessário com fulcro no art. 475, inciso I, do Código de Processo

Civil.P.R.I.C.(13/11/2013)
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0000545-58.2013.403.6123 - ISABEL SANTANA DOS SANTOS(SP150216B - LILIAN DOS SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAUTOS nº 0000545-58.2013.403.6123AUTORA: ISABEL SANTANA DOS SANTOSRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação previdenciária,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a estabelecer em favor da parte autora

o benefício de amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93, bem

como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos

os requisitos legais. Juntou documentos às fls. 07/21.Cadastro Nacional de Informações Sociais juntado às fls.

26/28.Pela decisão de fls. 29 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Relatório socioeconômico

apresentado às fls. 33/36.Citado, o INSS apresentou contestação sustentando, em síntese, a falta de requisitos para

a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 37/43). Quesitos às fls. 44 e documentos às

fls. 45/50.Replica e manifestação da autora acerca do relatório socioeconômico às fls. 53/55, bem como do réu às

fls. 56.Parecer do Ministério Público Federal pela procedência da ação (fls. 58/59).Vieram-me os autos conclusos

para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade da produção de outras

provas.Ante a inexistência de preliminares, passo ao julgamento do mérito.DO MÉRITOQuanto ao mérito da

pretensão formulada na petição inicial, temos que o benefício assistencial, também chamado amparo social ou

simplesmente benefício de prestação continuada como é denominado pela Lei da Assistência Social, é um

benefício de natureza assistencial (não previdenciário, logo, não exige contribuições) previsto nos seguintes

dispositivos da Constituição Federal e legais:Constituição FederalArt. 203 - A assistência social será prestada a

quem dela necessitar, independentemente de contribuição seguridade social, e tem por objetivos:V - a garantia de

um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir

meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.Lei n.

8.742/93Art. 2o A assistência social tem por objetivos: (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011). I - a proteção

social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa

com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família; (Incluído pela Lei nº 12.435, de 2011)Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a

assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de

condições para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. (Redação dada

pela Lei nº 12.435, de 2011)Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 2o Para efeito

de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de longo prazo

de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011I - pessoa com deficiência: aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com as demais pessoas (Redação dada pela

Lei nº 12.435, de 2011)II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para

a vida independente e para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos (Redação dada pela Lei nº 12.435, de

2011) 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 4º

O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 5º A condição de acolhimento em instituições de longa

permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e

do grau de impedimento de que trata o 2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por

médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS Alterado LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de

residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Redação dada pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998) 8o A

renda familiar mensal a que se refere o 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante legal,

sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido(Redação dada

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998 9o A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será

considerada para fins do cálculo a que se refere o 3o deste artigo. Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO

DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do 2o deste artigo,
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aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos Alterado LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE

2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para

avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 1º O pagamento do benefício cessa no momento

em que forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário. 2º O benefício será

cancelado quando se constatar irregularidade na sua concessão ou utilização. 3º O desenvolvimento das

capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de habilitação e

reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com

deficiência. 4o A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com deficiência não impede

nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. Alterado LEI Nº

12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será

suspenso pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer atividade remunerada, inclusive na

condição de microempreendedor individual. Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011 1o Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora de que trata o caput deste artigo e,

quando for o caso, encerrado o prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o beneficiário adquirido

direito a qualquer benefício previdenciário, poderá ser requerida a continuidade do pagamento do benefício

suspenso, sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da deficiência e do grau de

incapacidade para esse fim, respeitado o período de revisão previsto no caput do art. 21. Incluído LEI Nº 12.470,

DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE 1/09/2011 2o A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz

não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, limitado a 2 (dois) anos o recebimento

concomitante da remuneração e do benefício Incluído LEI Nº 12.470, DE 31 DE AGOSTO DE 2011 - DOU DE

1/09/2011Dos citados dispositivos, em especial da norma constitucional, que é repetida no art. 2º da Lei 8.742/93,

temos que são requisitos para a obtenção do benefício assistencial:1) ser pessoa portadora de deficiência, nos

termos da lei, ou idoso (com 65 - sessenta e cinco - anos de idade, ou mais), 2) comprovação de não possuir meios

de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família (cujo ônus é atribuído à parte interessada

no reconhecimento de seu direito).Quanto ao primeiro requisito não há maiores problemas, visto que a lei fixou

um critério objetivo para o idoso e, para a pessoa portadora de deficiência.A controvérsia se instaurava,

principalmente, quanto ao requisito da necessidade econômico-social por não possuir meios de provisão da sua

subsistência, visto que o 3º do art. 20 aparentemente teria fixado critério objetivo único para a caracterização deste

requisito do amparo social.O STF pronunciou-se, de forma reiterada, em sede de reclamação, que um critério

hábil para a verificação da existência de estado de miserabilidade da parte requerente é o critério legal, qual seja, a

renda per capita ser igual ou inferior a de salário mínimo.Nesse sentido, foi decidido nos embargos de declaração

de recurso extraordinário de nº 416.729-8, cujo relator foi o Min. Sepúlveda Pertence, o qual passo a

transcrever:1. Embargos de Declaração recebidos como agravo regimental.2. Benefício Assistencial (CF, art.203,

V, L. 8.742/93, art.20, 3º): ao afastar a exigência de renda familiar inferior a do salário mínimo per capita , para a

concessão de do benefício, o acórdão recorrido divergiu di entendimento firmado pelo STF na ADIN 1232,

Galvão, DJ 01.06.2001, conforme assentado na Rcl 2.303-AgR, Pleno Ellen Gracie, 3.5.2004, quando o Tribunal

afastou a possibilidade de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios

de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso.(...) (grifos nossos).

(25/10/2005)Este critério objetivo de aferição do estado de pobreza, no entanto, é tema de Repercussão Geral

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985 - RG - rel. Ministro Marco Aurélio), verbis:RE 567985

RG / MT - MATO GROSSOREPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIORelator(a): Min.

MIN. MARCO AURÉLIOJulgamento: 08/02/2008Ementa: REPERCUSSÃO GERAL - BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - IDOSO - RENDA PER CAPITA FAMILIAR INFERIOR

A MEIO SALÁRIO MÍNIMO - ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Admissão pelo

Colegiado Maior.Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional

suscitada, vencido o Ministro Eros Grau. Não se manifestou o Ministro Joaquim Barbosa. Ministro MARCO

AURÉLIO RelatorAG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTORelator(a): Min. JOAQUIM

BARBOSAJulgamento: 24/03/2010Publicação DJe-067 DIVULG 15/04/2010 PUBLIC 16/04/2010Decisão: No

presente caso, o recurso extraordinário trata sobre tema (Previdência social. Benefício assistencial de prestação

continuada. Idoso. Renda per capita familiar inferior a meio salário mínimo. Art. 203, inc. V, da Constituição da

República. Alteração do critério objetivo de aferição do estado de pobreza modificado para meio salário mínimo,

ante o disposto nas Leis n. 9.533/97 e 10.689/2003. Comprovação da miserabilidade por outros critérios que não

os adotados pela Lei n. 8.742/93, declarada constituição pelo STF na ADI 1.232) em que a repercussão geral já foi

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 567.985-RG, rel. min. Marco Aurélio).Do exposto, reconsidero a

decisão de fls. 41, tornando-a sem efeito e, em conseqüência, julgo prejudicado o recurso de fls. 54-60. Ademais,

nos termos do art. 328 do RISTF (na redação dada pela Emenda Regimental 21/2007), determino a devolução dos

presentes autos ao Tribunal de origem, para que seja observado o disposto no art. 543-B e parágrafos do Código

de Processo Civil.Publique-se.Brasília, 24 de março de 2010.Ministro JOAQUIM BARBOSA RelatorSobre este

tema o STJ tem se manifestado da seguinte maneira:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PRECEITO LEGAL. VIOLAÇÃO. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. EMBARGOS
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DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO. NECESSIDADE. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. BENEFÍCIO DE

PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL.

AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE.

PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.1.

Omissis.2. Este Superior Tribunal pacificou compreensão segundo a qual o critério de aferição da renda mensal

previsto no 3.º do art. 20 da Lei n.º 8.742/93 deverá ser observado como um mínimo, não excluindo a

possibilidade de o julgador, ao analisar o caso concreto, lançar mão de outros elementos probatórios que afirmem

a condição de miserabilidade da parte e de sua família.3. No particular: A limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a do salário mínimo. (REsp 1.112.557/MG, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Terceira Seção, DJe

20/11/2009).4..Omissis(AgRg no Ag 1320806 / SPAGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO2010/0114630-8 ; Relator(a) Ministro OG FERNANDES; Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA; Data do Julgamento 15/02/2011; Data da Publicação/Fonte DJe 09/03/2011).PROCESSUAL CIVIL.

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

AFERIÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE POR OUTROS MEIOS QUE NÃO A RENDA FAMILIAR

PER CAPITA INFERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DIREITO AO BENEFÍCIO ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ. RECURSO INADMISSÍVEL, A ENSEJAR A APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO

557, 2º, DO CPC.1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no regime do Art. 543-C CPC, uniformizou

o entendimento de que a exclusão do direito ao benefício assistencial, unicamente, pelo não preenchimento do

requisito da renda familiar per capita ser superior ao limite legal, não tem efeito quando o beneficiário comprova

por outros meios seu estado de miserabilidade.2. O entendimento adotado pelo e. Tribunal de origem encontra-se

em consonância com a jurisprudência firmada nesta Corte Superior de Justiça.3. Omissis. (Processo AgRg no

REsp 1205915 / PRAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0148155-6 Relator(a) Ministro

ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ) (8205) Órgão Julgador T5 -

QUINTA TURMA Data do Julgamento 08/02/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 21/02/2011)Importa ressaltar,

por fim, que Lei nº 10.741, de 01.10.2003 (Estatuto do Idoso), estabeleceu em seu artigo 34, parágrafo único, um

critério legal bastante claro e objetivo para a verificação da renda familiar per capita, qual seja, o de que não deve

ser considerado na composição a renda familiar per capita o valor do benefício assistencial recebido por qualquer

outro membro da família.Contudo, em recente julgamento, ocorrido em abril de 2013; o Supremo Tribunal

Federal ao analisar os REs 56785 e 580963, ambos com repercussão geral, julgou inconstitucionais os seguintes

dispositivos legais:- 3º do artigo 20 da Lei 8742/93 verbis Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa

com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo.

(Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011).- o parágrafo único do artigo 34 do estatuto do idoso que prevê: O

benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas.Desta forma nos resta analisar se a parte requerente

preenche os requisitos subjetivos (idoso ou deficiente nos termos da lei); e o requisito objetivo, qual seja, a

vulnerabilidade social.Do Caso ConcretoRelata a autora na inicial que é idosa, não tendo condições de prover o

seu sustento e que conta com a aposentadoria de seu esposo, no valor de um salário mínimo.O requisito subjetivo

restou demonstrado com a juntada do documento de fls. 10.Quanto às condições socioeconômicas, segundo o

estudo realizado (fls. 33/36); a autora reside com seu esposo (Alvilande Faria dos Santos - 74 anos, aposentado),

em imóvel próprio, composto de cinco cômodos, e um veículo da marca GOL, ano 1987. Dá conta de que a autora

está em tratamento médico de câncer de mama. A renda familiar informada é de um salário-mínimo, proveniente

da aposentadoria do esposo da autora.A situação retratada nos autos revela hipossuficiência, já que se trata de um

casal idoso, dependendo para sobreviver de um salário-mínimo, recebido pelo marido da autora, a qual está em

tratamento médico, estando, portanto, este núcleo familiar em situação de vulnerabilidade social.Assim, tendo a

parte requerente atendido a todas as exigências legais para a concessão do Benefício Assistencial, a procedência

da ação se impõe como medida de rigor.A data do início do benefício (DIB) deve ser fixada na data da citação,

nos termos do artigo 219 do CPC, in casu, 20/06/2013 - fls. 32, por não se saber ao certo a condição econômica da

autora na época em que adentrou com a presente ação. DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, com resolução do mérito, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a instituir em favor da parte autora ISABEL

SANTANA DOS SANTOS; filha de MARIA DELACOLETA; CPF 331.516.268-90; residente na Rua

Maximiniano Lambert, 65, Padre Aldo Bolini, Bragança Paulista - SP; o benefício de amparo assistencial, previsto

no artigo 2º, inciso I, e e parágrafo único, da Lei nº 8.742/93 - LOAS - Código: 88, bem como no artigo 203,

inciso V, da Constituição Federal, a partir da citação (20/06/2013 - fls. 32); bem como lhe pagar as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, observada a prescrição

qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da
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Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção

monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte

Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3),

Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os

requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de

caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por

parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS

determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar

da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá

constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: LOAS -

Código: 87; Data de Início do Benefício (DIB) 20/06/2013: e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta

sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): um salário-mínimo.Condeno o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475,

2º do CPC.P.R.I.C.(26/11/2013)

 

0000566-34.2013.403.6123 - ANDERSON HUMBERTO STRACCI(SP297485 - THOMAZ HENRIQUE

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: ANDERSON HUMBERTO STRACCIRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação de

conhecimento, procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a instituir à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o

início da incapacidade. Apresentou quesitos às fls. 07/08 e juntou documentos às fls. 09/32Juntados aos autos os

extratos do CNIS às fls. 37/38.Às fls. 39 foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Citado, o INSS

apresentou contestação sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício pleiteado, pugnando pela

improcedência da ação (fls. 40/44). Juntou documentos a fls. 45/47.Laudo pericial às fls. 54/63.Replica e

manifestação do autor sobre o laudo pericial às fls. 66/68.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o

relatório.Fundamento e Decido.Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas.Passo ao exame da

preliminar arguida pelo INSS. Da Carência Da Ação - Ausência De Interesse Processual Ausência de Prévio

Requerimento na Via AdministrativaIncabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição

para a ação judicial, posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso

XXXV), conforme inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a

Região). DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZA Lei n 8.213/91 dispõe sobre a aposentadoria por invalidez

nos artigos 42 a 47. Preleciona a lei que para o deferimento da prestação exige-se: a constatação de incapacidade

permanente para o desempenho de atividade laboral capaz de garantir a subsistência, impossibilidade de

reabilitação e a carência de 12 (doze) contribuições. Não se exige carência para a aposentadoria por invalidez

decorrente de acidente, ou quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151, ou

ainda, para os segurados especiais, desde que comprovado o exercício de atividade rural ou urbana no período

anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses equivalente ao da carência, como previsto no art. 39,

inc. I.A dispensa da carência é admitida somente em três hipóteses, ou seja, nos casos de acidente de trabalho;

quando o segurado é acometido por alguma das doenças elencadas no art. 151 e também para os segurados

especiais. Para estes últimos é necessário que comprovem o exercício de atividade rural no período anterior ao

requerimento, mesmo que de forma descontínua, pelo número de meses equivalente ao da carência do benefício.

Os dois benefícios (auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez) pressupõem a incapacidade laboral. A

distinção entre eles reside apenas na intensidade do risco social acometido ao segurado e, por conseqüência, na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. A aposentadoria por invalidez é concedida quando o

segurado fica definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a

subsistência, enquanto que o auxílio-doença é concedido apenas quando o segurado fica incapacitado

temporariamente para exercer suas atividades profissionais habituais.Tanto o benefício previdenciário em questão,

assim como o auxílio-doença, reclamam do interessado outros dois requisitos imprescindíveis, quais sejam a

carência e a qualidade de segurado da Previdência Social. Com efeito, há a necessidade do cumprimento da

carência (que consiste na quantidade mínima de contribuições mensais à Previdência - art. 24 da Lei nº 8.213/91)

para fazer jus ao benefício, com exceção dos casos previstos no art. 26, II, da lei supramencionada, observado o

disposto no art. 15 da indigitada lei. Ressalto que a Previdência Social, abrangida que está pela Seguridade Social,

mantém íntima afinidade com o contrato de seguro. Assim é que, da mesma forma que este último caracteriza-se

por contrato bilateral - em que há obrigações para o segurado e para o segurador - no caso da Previdência Social,

tal quadro de obrigações se repete. Existem na Previdência Social a prestação a cargo do segurado e a

contraprestação a cargo da autarquia previdenciária, que é custeada, entre outras verbas, por aquela. A

contraprestação pela Previdência é devida enquanto a pessoa detém a qualidade de segurado, condição esta
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vinculada ao recolhimento de contribuições. Em caso de perda da qualidade de segurado, que ocorreria com a não

contribuição por determinado período previsto na lei, não haverá pela Previdência a cobertura do risco social

indicado na lei (no caso, incapacidade laborativa). A Constituição de 1988 consagrou expressamente o aspecto

contributivo da Previdência Social em seu art. 201, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98,

declarando que a Previdência Social será organizada sobre a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem equilíbrio financeiro e atuarial (...). Sobre o requisito da

qualidade de segurado, deve ser observado o disposto no art. 15, inciso II, da Lei n. 8.213/91. No que se refere à

perda da qualidade de segurado, dispõe o 1º, do art. 102 da Lei n. 8.213/91, que esta não prejudica o direito à

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à

época em que estes requisitos foram atendidos. Infere-se deste último dispositivo, portanto, como vem sendo

reconhecido por nossos tribunais, que não perde a condição de segurado e, por conseqüência, não perde o direito

aos benefícios, o segurado que ficar incapacitado ainda quando mantinha a condição de segurado embora venha a

requerer o benefício muito tempo após deixar de proceder ao recolhimento de contribuições. DO CASO

CONCRETONa petição inicial, o autor alega encontrar-se incapacitado para o trabalho, mesmo tendo passado por

processos de reabilitação, por ter sido atingido por projétil de arma de fogo.Quanto ao requisito da incapacidade, o

laudo pericial de fls. 54/63 atestou que o autor é portador de sequela, hemiparesia esquerda, decorrente de trauma

arterial na carótida direita, por projétil de arma de fogo. Em resposta aos quesitos de números 6 e 9 do autor,

atesta o perito que o autor possui incapacidade total e permanente ao trabalho, insuscetível de reabilitação para

qualquer atividade laboral que seja, sem possibilidade de recuperação. Observo que o autor vem recebendo

auxílio-doença há muitos anos, conforme se denota das fls. 38, situação que, por si só, já demonstra que o autor

apresenta enfermidade crônica e irreversível.A perícia esclareceu, ainda, que a data início da incapacidade é 31 de

julho de 2005, a data em que foi atingido pelo projétil de arma de fogo, de acordo com a resposta ao quesito 3 do

juízo. Assim, o benefício ora postulado deverá ser concedido a partir da data da incapacidade, ou seja, 31/07/2005

(DIB), compensando-se os valores já recebidos a título de auxílio-doença.Os demais requisitos: qualidade de

segurado e carência já foram implementados, tendo em vista a percepção do benefício de auxílio-doença até os

dias atuais.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, inciso I do CPC, para condenar o INSS a conceder ao autor ANDERSON HUMBERTO

STRACCI, CPF nº 308.533.518-80; inscrição 1.278.763.425-9; filho de SANDRA REGINA JUNQUEIRA

STRACCI, residente à Rua Beltrando Molinari, 272, Matadouro, Cep 12910-350, Bragança Paulista/SP, o

benefício de Aposentadoria por Invalidez, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir de 31/07/2005,

compensando-se os valores já recebidos a título de auxílio doença, bem como a pagar-lhe as prestações vencidas,

corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal,

nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária

passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C.

STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro

Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Deixo de conceder a tutela

antecipada, tendo em vista já estar o autor recebendo o benefício de auxílio-doença, fato que, por si só, afasta o

periculum in mora.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20 3º, do

CPC, arbitro em R$678,00 (seiscentos e setenta e oito reais), considerando a natureza da causa e o trabalho de

seus patronos.Face à sucumbência da Autarquia, condeno-a, ainda, no ressarcimento à Justiça Federal da 3ª

Região, em rubrica própria, das despesas de honorários periciais efetuadas conforme determinado às fls. 64, nos

termos do art. 20 do CPC c.c. art. 6º da Resolução nº 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça Federal,

observando-se o disposto na Resolução nº 411, de 21/12/2010 do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.Custas ex lege.Sentença sujeita ao reexame necessário.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se. Cumpra-se.(08/11/2013)

 

0000592-32.2013.403.6123 - GENTIL GOMES DE OLIVEIRA(SP143993 - FRANCISCO ARISTEU POSCAI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTOR: GENTIL GOMES DE OLIVEIRARÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária, com

pedido de tutela antecipada, proposta por GENTIL GOMES DE OLIVEIRA objetivando a condenação do

Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, mediante o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais, desde a data do

último requerimento administrativo, em 21/03/2012, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 12/44. Juntada de extratos de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às

fls. 48/54. Mediante a decisão de fls. 55 foram concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como indeferido

o pedido de tutela antecipada. Juntada de documentos, em via original pela parte autora às fls. 55/59. Citado, o réu

apresentou contestação alegando, em sede de preliminar, a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

quinquênio que precede o ajuizamento da presente ação. No mérito sustentou, em síntese, a falta de requisitos para
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a concessão do benefício, pugnando pela improcedência do pedido (fls. 59/63). Colacionou documentos às fls.

64/72. Réplica às fls. 76/79. É o relatório. Fundamento e Decido. Presentes os pressupostos processuais e as

condições da ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Não havendo mais provas a

serem realizadas, o caso é de conhecimento direito do pedido, na forma do art. 330, I do CPC.Da prescrição

qüinqüenal das prestaçõesA prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as

prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790). Do Caso Concreto Alega o autor, nascido aos 08/08/1953, atualmente contando 60 anos de

idade, ser segurado da Previdência Social, uma vez que possui diversos vínculos empregatícios registrados em

CTPS, com períodos laborados em condições especiais, estando trabalhando até os dias atuais. Todavia, requereu

a aposentadoria por tempo de serviço / contribuição junto ao INSS por diversas vezes, sendo-lhe indeferido o

pedido. Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 13/43, dentre eles:1. cópia

da cédula de identidade e do CPF do autor (fls. 13);2. cópias de peças e mídia relativas aos processos

administrativos de concessão do benefício pelo autor junto ao INSS (fls. 14/43). Observo que o INSS não teceu

qualquer impugnação em relação aos vínculos empregatícios anotados na carteira de trabalho do autor, vínculos

estes que reputo válidos para fins previdenciários, em especial, para o benefício pleiteado nestes autos. No que diz

respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade

de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201

e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como

aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em

comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a

aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo

e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime

Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício,

necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo

de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros

requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30

(trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social

após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A

Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus

a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com

relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do

art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade

mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda

20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201,

7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem

exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 -

Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,
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quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594) No caso dos autos, a parte autora pretende o

reconhecimento da atividade especial exercida em certos períodos para que, uma vez convertidos, sejam somados

à atividade comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição. Assim sendo, como acima exposto,

deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência para que faça jus ao benefício integral ou ainda,

além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o benefício proporcional. Quanto à alegada atividade

exercida sob condições especiais, analisando a documentação trazida aos autos por meio de mídia digital (fls. 22,

30, 36 e 43), verifico tratar-se dos seguintes períodos: 08/08/1993 a 31/07/1993, 09/09/1996 a 08/09/1998 e

01/07/1999 a 21/03/2012 (data do último requerimento administrativo). - 08/08/1993 a 31/07/1993 - trabalhado

junto à empresa SANTHER - Fábrica de Papel Santa Therezinha S/A. Referidos documentos descrevem as

atividades exercidas pelo autor no desempenho de suas funções de ajudante de produção e operador de

empilhadeira, junto aos setores de Caldeira e Expedição, apontando como agente de risco o ruído, em níveis de 93

e 87 decibéis; - 09/09/1996 a 08/09/1998 - laborados junto à empresa Transporte e Braçagem Transpiratininga

Ltda.. Conforme documentação acima referida o autor, no desempenho de sua função de operador de

empilhadeira, ficava sujeito ao agente nocivo ruído em nível de 91 decibéis; - 01/07/1999 a 21/03/2012 -

laborados junto à empresa RBI - Comércio e Conversão de Papeis Ltda., exercendo a função de operador de

empilhadeira, quando o autor esteve sujeito ao agente nocivo ruído em níveis que variavam entre 82 a 86 decibéis

(A). Cumpre-me ressaltar que, enquadra-se como especial a atividade com exposição a ruídos acima de 80

decibéis até 05.03.1997 (Dec. 53.831/64, Anexo, item 1.1.6) e, a partir de então, a exposição a ruídos acima de 90

decibéis (Dec. 2.172/97, Anexo IV, item 2.0.1) e, posteriormente, de 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n.

4.882, de 18 de novembro de 2003. Entretanto, tal exposição deve se dar de forma habitual e permanente, o que

impede o reconhecimento do caráter especial relativo ao período de 01/07/1999 a 21/03/2012, quando o nível de

pressão sonora variava entre 82 dB(A) e 86 dB(A). Por outro lado, o fornecimento de equipamentos de proteção

individual - EPI não elimina o risco da atividade exercida em condições especiais, sendo apenas tal exposição o

requisito legal para a consideração da atividade como especial, ainda que em razão do EPI não satisfaça o

trabalhador as condições para percepção de adicional de insalubridade, conforme vem reconhecendo a nossa

jurisprudência:EMENTA: CONVERSÃO DE TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM E

RESPECTIVA AVERBAÇÃO. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.VOTO: PODER JUDICIÁRIO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL Seção Judiciária de São Paulo Processo n.º: 2002.61.84.007330-4 (...) Além disso, quanto à referência

aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se

ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei n 9.732, de 14.12.98. Nesse sentido, a

Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não elide o reconhecimento do tempo

especial, editando, inclusive, a súmula n 9, in verbis: O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda

que elimine a insalubridade, no caso de esposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial

prestado. No caso, o autor comprovou estar sujeito ao agente nocivo ruído, conforme informações e laudo

apresentados, não impugnados pelo INSS em momento oportuno.(...)(JEF, 1ª Turma Recursal - SP, unânime. Rec.

Cível Proc. 200261840073304 / SP. J. 28/09/2004, Rel. Juíza Federal Maria Cristina Barongeno Cukierkorn

)PREVIDENCIÁRIO. (...) APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. (...) ATIVIDADE ESPECIAL.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO.

EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.(...) V -

Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o

respectivo período de atividade especial para comum. VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não

descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.VII - O

caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como tempo

de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter à

percepção do adicional correspondente.(...)X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas.(TRF-3ª

Reg., 10ª Turma, unânime. AC 936417, Proc. 199961020082444 / SP. J. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 397.

Rel. Dês. Fed. SERGIO NASCIMENTO)PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES

PREJUDICIAIS À SAÚDE. DECRETOS Nº 53.831/64 E 83.080/79 E LEI 8.213/91. ATIVIDADE
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ENQUADRADA COMO INSALUBRE. DIREITO ADQUIRIDO. LEI 9.032/95. LAUDO PERICIAL.

COMPROVAÇÃO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL -EPI - ELIMINAÇÃO DO RISCO. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

VALOR REDUZIDO. MANUTENÇÃO.(...)2. Restando devidamente comprovado pelo autor, com início de

prova material, o exercício da atividade insalubre, mesmo após a lei 9.032/95, preencheu o mesmo, os requisitos

necessários à conversão do tempo especial nos termos da legislação previdendenciária.3. A utilização de

equipamento de proteção individual - EPI - não implica na eliminação dorisco a que o trabalhador esta submetido.

Precedentes desta Corte.4. Há de ser efetivada a devida conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais, e conseqüentemente restabelecer-se o benefício ora requerido.(...)6. Apelação do particular improvida.

7. Apelação e remessa oficial improvidas.(TRF-5ª Reg., 2ª Turma, unânime. AC 291613, Proc. 200205000128507

/ RN. J. 05/10/2004, DJ 25/11/2004, p. 433. Rel. Dês Fed Petrucio Ferreira). Portanto, é devida a conversão do

tempo de serviço especial exercido pelo autor nos períodos de 08/08/1983 a 31/07/1993 e 09/09/1996 a

08/09/1998, sendo que, convertidos em tempo de serviço comum, somam 16 (dezesseis) anos, 09 (nove) meses e

10 (dez) dias de serviço, conforme tabela de contagem de tempo de atividade, a qual, nesta oportunidade,

determino a juntada. Assim sendo, o tempo de serviço comprovado nos autos, somadas as atividades comuns

(anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor), e especiais acima

reconhecidas, perfaz um total de 34 (trinta e quatro) anos, 02 (dois) meses e 12 (doze) dias de serviço, de acordo

com a tabela acima mencionada. Contando o autor atualmente com 60 anos de idade, efetuou-se o calculo do

pedágio exigido para a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, chegando-se a 33 (trinta e três)

anos, 04 (quatro) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, tempo mínimo a ser cumprido pelo autor para

que tenha direito a essa modalidade do benefício, o qual foi superado, conforme acima exposto. Destarte, tendo

em vista que o autor cumpriu com todos os requisitos, inclusive com a carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº

8.213/91, faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da

data do último requerimento administrativo, em 21/03/2012. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o

fim de:a) reconhecer para fins previdenciários a existência de atividade exercida sob condições especiais pela

parte autora, nos períodos constantes da tabela anexa, conforme acima fundamentado;b) incluir o período

reconhecido no cômputo da contagem de termo de serviço, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data do último requerimento administrativo

(DIB=21/03/2012), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a

prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art.

406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos

pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos

Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no

julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do

CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da

demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade,

independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em

favor da parte autora, GENTIL GOMES DE OLIVEIRA, filho de Sebastiana Valério de Oliveira, CPF nº

775.328.218-20, NIT nº 1.062.700.984-8, residente na rua Felix Donadio, nº 461, bairro Jd. Recreio, Bragança

Paulista - SP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de incidência de

multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão

pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço proporcional - Código 42;

Data de Início do Benefício (DIB): 09/11/2011 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda

Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado.Condeno o

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a

natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas, por ter se

processado sob os auspícios da justiça gratuita. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.(12/11/2013)

 

0000617-45.2013.403.6123 - ARIEL POVA DOS SANTOS(SP311527 - SUSANA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

AÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ARIEL POVA DOS SANTOSRÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSSVISTOS, EM SENTENÇA. Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada,

proposta ARIEL POVA DOS SANTOS, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S. a estabelecer em seu favor o benefício de aposentadoria por invalidez, com pedido sucessivo de auxílio

doença ou, ainda, o benefício do amparo assistencial, previsto no artigo 2º, inciso V, parágrafo único, da Lei nº

8.742/93, bem como no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, entendendo estarem preenchidos todos os

requisitos legais. Juntou documentos às fls. 22/37. Colacionados aos autos os extratos de pesquisa efetuada junto
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ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls. 42/44. Às fls. 45 foram concedidos os benefícios da

Justiça Gratuita, bem como indeferido o pedido de antecipação de tutela. Citado, o réu apresentou contestação

alegando, em síntese, a falta de requisitos para a concessão do benefício postulado, pleiteando a improcedência do

pedido (fls. 59/77). Apresentou quesitos para a perícia médica às fls. 78 e para perícia social às fls. 79, bem como

juntou documentos às fls. 80/86. Manifestação da parte autora às fls. 87/88. Estudo socioeconômico apresentado

às fls. 90/93. Às fls. 95, a autora requereu a desistência do feito. Instado a se manifestar, o instituto-réu deixou

transcorrer in albis o prazo para tanto. O Ministério Público Federal concordou com a extinção do feito sem

julgamento do mérito (fls. 99). É o relatório. Fundamento e Decido. O caso é de extinção do feito. No tocante ao

pedido de desistência formulado, levando-se em consideração a falta de manifestação do INSS, muito embora

intimado, e a concordância expressa do MPF, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento

no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, arbitrados em R$ 678,00 (seiscentos e setenta e oito reais) em razão da simplicidade da questão, que

somente poderão ser cobrados se provado for que a parte autora perdeu a condição de necessitada, nos termos da

Lei nº 1.060/50, artigos 11, 2º e 12.Custas processuais indevidas por ter a parte autora litigado sob os auspícios da

Justiça Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.(12/11/2013)

 

0000810-60.2013.403.6123 - GEOVANA VITORIA BUENO - INCAPAZ X NATAL CARVALHO BUENO X

BENEDITA DA CONCEICAO PEREIRA BUENO(SP287890 - MAURO ANTONIO BUENO CORSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo AProcesso nº 0000810-60.2013.403.6123Autor: Geovana Vitoria Bueno (incapaz - representada por seus

avós Natal Carvalho Bueno e Benedita Conceição Pereira Bueno)Réu: Instituto Nacional do Seguro Social -

I.N.S.S.SENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação previdenciária, com pedido de tutela antecipada, visando a

condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em favor de Geovana Vitoria Bueno (incapaz

- representada por seus avós Natal Carvalho Bueno e Benedita Conceição Pereira Bueno) o benefício de auxílio-

reclusão, em virtude do encarceramento de seu genitor Mauri Donizete Bueno, alegando estarem preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício. Juntou documentos às fls. 09/17.Colacionados aos autos os extratos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do recluso às fls. 22/23.Às fls. 24 foi concedido o benefício da

Justiça Gratuita e indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Citado, o INSS apresentou contestação,

sustentando, em síntese, a falta de requisitos autorizadores para a concessão do benefício pleiteado (fls. 30/34).

Juntou documentos às fls. 35/47.Réplica às fls. 49.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 52/54v., pela

procedência da ação.Vieram-me os autos conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e Decido.Ante a

ausência de preliminares, passo à análise do mérito, propriamente dito.A concessão do benefício de auxílio-

reclusão depende do preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência econômica

dos requerentes em relação ao segurado recluso e; renda inferior ao valor estabelecido no artigo 13 da EC n 20, de

15/12/1998 com as atualizações pertinentes.Entendo, em razão da disposição expressa da norma, que a renda a ser

analisada como parâmetro para fins da concessão do benefício de auxílio reclusão, é a do segurado recluso e não

dos seus dependentes. Nesse sentido, transcrevo o aresto citado e outros julgados proferidos no mesmo

sentido:EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS

CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE

BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art.

201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão

do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo

pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da

seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto

3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e

provido.(Processo RE 587365 - Recurso Extraordinário - Relator: Ricardo Lewandowski - Sigla do órgão STF -

Fonte: Número de páginas: 33. Análise: 14/05/2009, MMR. Revisão: 18/05/2009, JBM.

..DSC_PROCEDENCIA_GEOGRAFICA: SC - SANTA CATARINA).PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. CONCESSÃO AOS DEPENDENTES DO SEGURADO DE BAIXA RENDA. DETERMINAÇÃO

CONSTITUCIONAL. ARTIGO 80 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS DA PENSÃO POR MORTE.

APLICABILIDADE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA. RECOLHIMENTO À PRISÃO.

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. OBEDIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. I - A EC 20/98 determinou que o

benefício auxílio-reclusão seja devido unicamente aos segurados de baixa renda. II - Nos termos do artigo 80 da

Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, desde que não receba remuneração da empresa nem auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço. III - A expressão nas mesmas condições da pensão por morte quer significar

que se aplicam as regras gerais da pensão por morte quanto à forma de cálculo, beneficiários e cessação dos

benefícios. Em outros termos, as regras da pensão por morte são em tudo aplicáveis ao auxílio-reclusão, desde que
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haja compatibilidade e não exista disposição em sentido diverso. IV - A jurisprudência da Eg. Terceira Seção

entende que a concessão da pensão por morte deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo

do evento morte, em obediência ao princípio tempus regit actum. V - Quando foi o segurado recolhido à prisão,

não era considerado de baixa renda, não fazendo jus seus dependentes ao benefício auxílio-reclusão, em razão de

Portaria posterior mais benéfica. Incide, à espécie, o princípio tempus regit actum. VI - A concessão do benefício

auxílio-reclusão deve observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento recolhimento à

prisão, porquanto devem ser seguidas as regras da pensão por morte, consoante os termos do artigo 80 da Lei

8.213/91. VII - Recurso conhecido e provido. (RESP 200501011959 RESP - RECURSO ESPECIAL - 760767 -

Relator: GILSON DIPP - Sigla do órgão STJ - Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Fonte: DJ DATA:24/10/2005

PG:00377).PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, 1º, DO CPC. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. RENDA DO PRESO. ART. 13 DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20, DE 15.12.1998.

PRECEDENTE DO E. STF. I - O Colendo Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário nº

587365/SC (Relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado em 25.03.2009, DJe de 03.04.2009), firmou

entendimento no sentido de que para a concessão do benefício de auxílio-reclusão, previsto nos artigos 201, IV, da

Constituição da República e 80 da Lei nº 8.213/91, a renda a ser considerada deve ser a do preso e não a de seus

dependentes, sendo que referida decisão tem repercussão geral. II - Constatando-se dos autos que o último salário-

de-contribuição do recluso, relativo ao mês de dezembro de 2005, correspondia a R$ 1.088,17, conforme consta

da consulta de valores, extraído do sistema da Dataprev, superando o valor fixado no artigo 13 da Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, equivalente a R$ 360.00, atualizado para R$ 623,44 pela Portaria MPS nº

822, de 11.05.2005, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado, ressaltando que o recolhimento à prisão do

segurado se deu em 26.12.2005. III - Malgrado não haja sido editada Súmula Vinculante a respeito do tema, a

decisão proferida pelo E. STF possui repercussão geral, de modo que os recursos extraordinários sobrestados, que

encerram igual conteúdo, deverão ser apreciados pelos Tribunais, Turmas de Uniformização ou Turmas Recursais,

que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se, a teor do art. 543-B, 3º do CPC, constituindo, assim,

importante precedente a corroborar o fundamento da decisão ora agravada. IV - Agravo da parte autora

desprovido (art. 557, 1º, do CPC).(Processo AC 200661140063204 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1415909 -

Relator: JUIZ SERGIO NASCIMENTO - Sigla do órgão: TRF3 - órgão julgador: DÉCIMA TURMA - Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 372).Desta forma, o limite de renda previsto na referida Emenda

Constitucional somente pode dizer respeito ao segurado recluso e não à situação econômica dos respectivos

dependentes.Observo que a renda do segurado a ser considerada é a obtida na época do recolhimento à prisão,

quando surge o direito ao benefício e em relação à qual devem ser aferidos os requisitos de condição de segurado

e de baixa renda do segurado, sendo irrelevante, em caso de restar comprovado que o segurado estava

desempregado nesta data da prisão, a existência de anteriores salários de contribuição que fossem de valor maior

aos limites do benefício então vigentes.Nesse sentido precedentes de nosso TRF 3ª Região:PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO.

PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO

ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM PERÍODO DE GRAÇA,

DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART. 116, 1º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio reclusão passou a ser

devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida

que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição de baixa renda, deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual

ou inferior a R$ 360,00. 2. Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos

acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. 3. Com relação especificamente ao

valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve congelado desde então. Tem sido,

na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social. 4. O auxílio

reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este possua baixa renda ao tempo do

encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao tempo da prisão (desde que não

tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91). 5. Faz-se

necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do

recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de

segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

6. Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em período de graça, e, portanto,

mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 11.05.2009,

conforme cópias da CTPS (fl. 22). 7. Ressalte-se que o seu último salário-de-contribuição para um mês completo

é o da competência de abril de 2009, no valor de R$ 884,05, segundo o CNIS de fl. 27. 8. Apesar de seu último

salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que fixou o teto

em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do benefício de

auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período de graça,
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enquadrando-se perfeitamente no art. 116, 1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de rigor a

concessão do benefício na presente hipótese. 9. Agravo a que se nega provimento.(TRF3, 7ª Turma, vu. AC

00001585120104036122, AC 1636577. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS. TRF3

CJ1 16/12/2011. J. 12/12/2011)PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS

COMPROVADOS. OBSCURIDADE INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. I - O objetivo dos embargos

de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual obscuridade, contradição

ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. II -

Obscuridade não configurada, uma vez que restou claramente consignado que o segurado recluso não percebia

renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava desempregado, sendo irrelevante o fato do último

salário-de-contribuição ultrapassar em valor irrisório o limite fixado pela Portaria MPS nº 142/07, que atualizou o

montante estabelecido pelo art. 116 do Decreto nº 3.048/99, destinado para aferir a condição econômica da família

do recluso. III - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão

embargado. O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em

sede de embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de

prequestionamento não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de declaração do INSS

rejeitados.(TRF3, 10ª Turma, vu. AI 00098126120114030000, AI 436039. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO. TRF3 CJ1 07/12/2011, J. 29/11/2011)Do Caso ConcretoBem entendidos os requisitos

legais do benefício postulado, passemos à análise da situação da parte autora.A interessada no benefício de

auxílio-reclusão é Geovana Vitória Bueno, filha do recluso Mauri Donizete Bueno, preso aos 17/12/2012

(certidões de nascimento às fls. 10 e certidão de recolhimento prisional às fls. 15).A dependência econômica da

autora em relação ao recluso é presumida por lei, não dependendo de comprovação.Quanto à qualidade de

segurado do pai da requerente, constato que seu último vínculo empregatício deu-se no período de 03/06/2011 a

30/01/2012, mediante o qual obteve como último salário o valor de R$ 1.026,00, conforme documentos de fls.

44/45, bem como extrato de pesquisa ao CNIS, cuja juntada aos autos ora determino. Dessa forma, restou

comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social do Sr. Mauri Donizete Bueno, quando de seu

recolhimento à prisão.Subsiste, então, o direito da autora ao benefício de auxílio reclusão, desde que reste

comprovado que a renda do recluso, à época de seu recolhimento prisional, era inferior ao teto (limite) fixado pela

Portaria Ministerial então vigente, no presente caso, MPS/MF nº 02, de 06/01/2012, a qual fixou tal limite em R$

915,05 (novecentos e quinze reais e cinco centavos), a partir de 01/01/2012.Nesse ponto observo que, à época do

recolhimento à prisão do segurado, o mesmo estava desempregado, haja vista a inexistência de vínculo de

emprego ou recolhimentos previdenciários àquela época, conforme se infere do próprio CNIS juntado aos autos

(fls. 44). Assim, evidente se torna o fato de que, quando de sua prisão, em 17/12/2012 (fls. 15), o pai da

requerente não auferia qualquer renda.Aplica-se, portanto, a regra contida no artigo 116, 1º do Decreto 3048/99

que prevê o benefício do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário de contribuição

na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. Portanto, a renda do

segurado a ser considerada é a obtida na época do recolhimento à prisão, quando surge o direito ao benefício e em

relação à qual devem ser aferidos os requisitos de condição de segurado e de baixa renda do segurado, sendo

irrelevante, em caso de restar comprovado que o segurado estava desempregado nesta data da prisão, a existência

de anteriores salários de contribuição que fossem de valor maior aos limites do benefício então vigentes.Nesse

sentido o seguinte precedente:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENDA

DO SEGURADO PRESO AO TEMPO DO ENCARCERAMENTO. PRECEDENTES DO STF. RECLUSO EM

PERÍODO DE GRAÇA, DESEMPREGADO À ÉPOCA DA PRISÃO. APLICAÇÃO DO ART.116, 1º, DO

DECRETO Nº 3.048/1999. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o

auxílio reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF),

estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que

esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição de baixa renda, deveriam ser assim

considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 2. Oportuno salientar que a renda

bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do segurado preso, e não a de

seus dependentes. 3. Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer

que não se manteve congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério

da Previdência e Assistência Social. 4. O auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que

este possua baixa renda ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado

ao tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da

Lei nº 8.213/91). 5. Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s)

comprove(m) essa condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da

prisão e da manutenção do recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que

comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao

previsto nas portarias ministeriais. 6. Verifica-se que ao tempo do encarceramento, o genitor do autor estava em
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período de graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo

empregatício ter cessado em 11.05.2009, conforme cópias da CTPS (fl. 22). 7. Ressalte-se que o seu último

salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de abril de 2009, no valor de R$ 884,05,

segundo o CNIS de fl. 27. 8. Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido

pela Portaria nº 48, de 12.02.2009, que fixou o teto em R$ 752,12, para o período, ele não poderá ser utilizado

como parâmetro para a não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão,

encontrava-se desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, 1º, do Decreto

3.048/1999, já descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese. 9. Agravo a que se

nega provimento.(TRF3, 7ª Turma, vu. AC 00001585120104036122, AC 1636577. Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL FAUSTO DE SANCTIS. TRF3 CJ1 16/12/2011. J. 12/12/2011)Destarte, é de rigor o reconhecimento

do direito da parte autora ao benefício ora pleiteado.Quanto à data de início do benefício, uma vez comprovado o

ingresso de requerimento administrativo, entendo deva ser considerada para fins de fixação da DIB essa data, ou

seja, 14/02/2013.DISPOSITIVOAnte todo o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, extinguindo o

feito, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. I do CPC, para CONDENAR o Instituto Nacional do

Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em favor da parte autora, o benefício de auxílio-reclusão, a partir da data do

requerimento administrativo (DIB = 14/02/2013- fls. 38), bem como a lhe pagar as prestações vencidas, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na

redação dada pela Lei nº 11.960, de 29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a

ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos

autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro

Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo

273 do CPC, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se

compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa

conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação

do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença,

sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor

entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Segurada:GEOVANA VITORIA BUENO, nascida aos

21/01/2007, filha de Mauri Donizete Bueno e de Ana Lucia de Oliveira Bueno, representada pelos seus avós,

NATAL CARVALHO BUENO, CPF 070.838.108-18 e BENEDITA CONCEIÇÃO PEREIRA BUENO, CPF nº

137.426.708-98; Espécie do Benefício: Auxílio reclusão - código: 25; Data de Início do Benefício (DIB):

14/02/2013 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular

pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo segurado. Condeno o INSS ao pagamento de honorários

de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC, arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações

vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a natureza da causa e trabalho

desenvolvido pelo advogado da parte autora. Custas ex lege. Sentença sujeita ao reexame necessário, por força do

artigo 475, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.(22/11/2013)

 

0000835-73.2013.403.6123 - TANIA CRISTINA SPROESSER NOVAS(SP177240 - MARA CRISTINA MAIA

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIAAUTORA: TANIA CRISTINA SPROESSER NOVASRÉU:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS S E N T E N Ç A Trata-se de ação previdenciária, com

pedido de tutela antecipada, proposta por TANIA CRISTINA SPROESSER NOVAS objetivando a condenação

do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição, desde a citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais. Documentos

às fls. 09/48. Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção às fls. 50. Juntados aos autos extratos de pesquisa

ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls. 52/55. Mediante a decisão de fls. 56 foram

concedidos os benefícios da justiça gratuita, bem como indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Afastou-se, ademais, a prevenção apontada às fls. 50. Citado, o réu apresentou contestação, alegando a ausência

de interesse processual e pugnando pela extinção do processo sem julgamento do mérito, por entender que não há

pretensão resistida a justificar a presente ação (fls. 60/62). Colacionou documentos às fls. 63/66. Réplica às fls.

69/74. É o relatório. Fundamento e Decido. Encontro presentes os pressupostos processuais e as condições da

ação. Não há nulidades a decretar ou irregularidades a suprir ou sanar. Inicialmente, passo ao exame da preliminar

argüida pelo INSS.Incabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a ação judicial,

posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme

inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região). Passo ao exame

do mérito, propriamente dito. DO CASO CONCRETO Afirma a parte autora, nascida aos 28/09/1960, que já

obteve o reconhecimento de período laborativo nos autos de nº 0001061-49.2011.403.6123, tempo esse que

totalizou 27 anos 08 meses e 29 dias, contados até a data do requerimento administrativo, efetuado em

07/02/2011. Assim sendo, continuou trabalhando, vindo a completar o tempo de serviço / contribuição suficiente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     891/1217



para aposentaria por tempo de contribuição integral.No que diz respeito à aposentadoria por tempo de

contribuição, cumpre-me observar as regras que disciplinam tal modalidade de benefício, especialmente a Emenda

Constitucional 20, de 15/12/1998, a qual deu nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal,

extinguindo a aposentadoria por tempo de serviço e passando a tratá-la como aposentadoria por tempo de

contribuição.Sintetizando, em face das inovações trazidas pelos dispositivos em comento, podemos concluir

que:1) para os segurados que já haviam implementado os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de

contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98 (tempo de serviço mínimo e carência), têm direito a se

aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social

na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de

contribuição posterior a 16/12/98, é devida a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que

cumpridos os requisitos adicionais de idade mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para

esse benefício tenha o segurado que implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de

contribuição exigido de 35 (trinta e cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os

segurados que se filiaram ao Regime Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de

16/12/98, não há mais direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.Nesse sentido, o

entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal Regional, in verbis:(...). 2. A Emenda Constitucional 20/98

extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o

preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria

integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88

associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos

e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de

transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a

aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço, sem exigência de idade

ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO

ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados

que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com

tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição

para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição só encontram aplicação se o segurado não

preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a

aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam vinculados ao sistema quando da sua

edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O período posterior à Emenda

Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se obter aposentadoria

proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em idade mínima e

período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio pelos doutrinadores.

VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 20/98, inviável

o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional sem

observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo AGEDAG 200501976432

- AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJ

DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição é

devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao

segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam,

a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados que contam

com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os requisitos

necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do benefício

é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço

exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o disposto no

art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo de serviço

integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta Turma.

(Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a) DESEMBARGADOR

FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA TURMA - Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)No caso dos autos, a parte autora pretende o reconhecimento da atividade rural

exercida anteriormente à atividade profissional de natureza urbana, para fins de aposentadoria por tempo de

contribuição. Assim sendo, como acima exposto, deverá cumprir com os requisitos do tempo de serviço e carência

para que faça jus ao benefício integral ou ainda, além desses requisitos, a idade e pedágio exigidos para o

benefício proporcional.No caso dos autos, a parte autora, de fato, já obteve o reconhecimento de período

laborativo, mediante sentença (fls. 41/43), tempo esse que, naquela ocasião, era insuficiente para aposentaria por

tempo de serviço. Todavia, a autora continuou trabalhando, conforme comprovam os extratos de pesquisa ao

CNIS (fls. 54), vindo a completar 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dias de tempo de serviço, até a data da
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citação nestes autos, de acordo com a tabela de atividade, cuja juntada aos autos ora determino.Destarte, tendo em

vista que a autora cumpriu com todos os requisitos, inclusive com a carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº

8.213/91, faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da data da

citação, em 20/06/2013 (fls. 58). DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de condenar o INSS a

implantar, em favor da autora, TANIA CRISTINA SPROESSER NOVAS, o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço / contribuição integral, a partir da data da citação (DIB=20/06/2013), bem como a pagar-lhe as

prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de

Cálculos desta Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do

CTN) até o advento da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que

determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança,

em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº

1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe

de 02/08/2011.Presentes os requisitos a que alude o artigo 273 do CPC, defiro a antecipação dos efeitos da tutela.

Trata-se de assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda

rápido atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado,

expeça-se ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, TANIA CRISTINA

SPROESSER NOVAS, filha de Mafalda Ana Maria M. Sproesser Novas, CPF nº 059.369.018-40, NIT nº

1.206.590.973-2, residente na Av. Antonio Pires Pimentel , nº 1418, apto. 1602, Jd. Santa Rita de Cássia,

Bragança Paulista - SP, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação dessa sentença, sob pena de

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais). Deverá constar no ofício, para melhor entendimento

do órgão pagador, os seguintes dados: Espécie do Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço integral -

Código 42; Data de Início do Benefício (DIB): 20/06/2013 e Data de Início do Pagamento (DIP): data desta

sentença; Renda Mensal Inicial (RMI): a calcular pelo INSS, de acordo com as contribuições vertidas pelo

segurado.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do

STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de

custas, por ter se processado sob os auspícios da justiça gratuita. Sentença sujeita a reexame

necessário.P.R.I.C.(19/11/2013)

 

0000955-19.2013.403.6123 - PAULO ROBERTO GUIMARAES(SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO

MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo AAção Ordinária PrevidenciáriaAutor: PAULO ROBERTO GUIMARÃESRéu: Instituto Nacional do

Seguro Social - INSSVISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária proposta pelo autor acima nomeado,

qualificado nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando condenar a autarquia a

conceder em seu favor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição, mediante o

reconhecimento de atividade exercida sob condições especiais, a partir da citação, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 07/101.Colacionados aos autos extratos de pesquisa ao

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS às fls.105/109.Concedidos os benefícios da justiça gratuita às

fls. 110.Citado, o INSS contestou o feito arguindo, em sede de preliminar a ausência de interesse processual, ante

a falta de prévio requerimento administrativo, pugnando pela extinção do feito, nos termos do artigo 267, VI,

tendo em vista que não há pretensão resistida a justificar a presente ação. Juntou documentos às fls.

114/119.Réplica às fls. 125/128.É o relatório.Fundamento e decido.Inicialmente, passo ao exame da preliminar

argüida pelo INSS.Incabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a ação judicial,

posto contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme

inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região).Passo ao exame do

mérito propriamente dito.DO CASO CONCRETOAlega, o autor, nascido aos 14/10/1959 e, portanto, contando

atualmente 54 anos de idade, que durante sua vida profissional exercera as funções de eletricista, vigilante, dentre

outras funções, contando com tempo de serviço suficiente para aposentar-se por tempo de serviço /

contribuição.Buscando comprovar suas alegações fez juntar aos autos os documentos de fls. 07/101, dentre os

quais destaco:1. cópia da cédula de identidade e comprovante de situação cadastral no CPF (fls. 08/09);2.

Documentos Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 13/15, 19/21 e 22/24);3. cópias das CTPS do autor

(fls. 25/87);4. planilhas de consulta às contas vinculadas do FGTS em nome do requerente (fls. 88/100). Observo

que o INSS não teceu qualquer impugnação em relação aos vínculos empregatícios anotados na carteira de

trabalho do autor, vínculos estes que reputo válidos para fins previdenciários, em especial, para o benefício

pleiteado nestes autos. No que diz respeito à aposentadoria por tempo de contribuição, cumpre-me observar as

regras que disciplinam tal modalidade de benefício, especialmente a Emenda Constitucional 20, de 15/12/1998, a

qual deu nova redação aos artigos 201 e 202 da Constituição Federal, extinguindo a aposentadoria por tempo de

serviço e passando a tratá-la como aposentadoria por tempo de contribuição. Sintetizando, em face das inovações

trazidas pelos dispositivos em comento, podemos concluir que:1) para os segurados que já haviam implementado
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os requisitos legais para a aposentadoria por tempo de contribuição integral ou proporcional antes da EC nº 20/98

(tempo de serviço mínimo e carência), têm direito a se aposentar pelas regras antigas;2) para os segurados que

estavam filiados ao Regime Geral da Previdência Social na data da EC nº 20/98, mas não possuíam direito

adquirido ao benefício, necessitando contar o tempo de contribuição posterior a 16/12/98, é devida a

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, desde que cumpridos os requisitos adicionais de idade

mínima e pedágio; e por tempo de contribuição integral, sem que para esse benefício tenha o segurado que

implementar quaisquer outros requisitos, bastando, tão somente, o tempo de contribuição exigido de 35 (trinta e

cinco) anos, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, e carência;3) para os segurados que se filiaram ao Regime

Geral da Previdência Social após a EC nº 20/98, ou seja, a partir de 16/12/98, não há mais direito à aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional. Nesse sentido, o entendimento pacífico do C. STJ e deste Tribunal

Regional, in verbis:(...). 2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de

serviço. Assim, para fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de

sua edição (15/12/98). 3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à

Constituição, o inciso I do 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem,

e 30 anos para mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima

não foi aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que,

no texto permanente (art. 201, 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou pedágio. (Processo RESP 200501877220 - RESP - RECURSO

ESPECIAL - 797209 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - Órgão julgador QUINTA TURMA - Fonte DJE

DATA:18/05/2009).(...) V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário à época da

publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - proporcional ou

integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras de transição

só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da emenda. VI -

A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se encontravam

vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. VII - O

período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de se

obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes

em idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado pedágio

pelos doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação

da EC 20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria

proporcional sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os

requisitos para a aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. (Processo

AGEDAG 200501976432 - AGEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 724536 - Relator(a) GILSON DIPP - Órgão julgador QUINTA TURMA -

Fonte DJ DATA:10/04/2006 PG:00281).(...) 1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição é devida, nos termos do art. 201, 7º, da Constituição Federal e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº

8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários posteriormente à Emenda Constitucional nº 20/98,

quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido texto legal e o tempo de contribuição. 2 - Aos segurados

que contam com filiação ao Regime Geral de Previdência Social, mas que ainda não tenham implementado os

requisitos necessários à aposentadoria na data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, o deferimento do

benefício é condicionado ao cumprimento de período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de

serviço exigido, bem como à observância de um limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). 3 - De acordo com o

disposto no art. 9º da EC 20/98, inexigível a idade mínima ou pedágio para a hipótese de aposentadoria por tempo

de serviço integral, requisitos esses aplicáveis, tão-somente, à hipótese de jubilação proporcional. Precedente desta

Turma. (Processo AC 199903990833889 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 525588 - Relator(a)

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador NONA

TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:03/12/2009 PÁGINA: 594)I) Das atividades realizadas sob o Agente Físico

Eletricidade As atividades exercidas de forma habitual e permanente sob exposição ao agente físico eletricidade

sempre esteve prevista como especial por sua manifesta periculosidade, desde o Decreto nº 53.831/64, sob o

código 1.1.8 de seu Quadro Anexo, nas seguintes condições: operações em locais com eletricidade em condições

de perigo de vida, assim considerados os trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com

riscos de acidentes - Eletricistas, cabistas, montadores e outros desde que a atividade tenha sido exercida com

jornada norma ou especial fixada em lei em serviços expostos a tensão superior a 250 volts. Arts. 187, 195 e 196

da CLT; Portaria Ministerial 34, de 8-4-54, conferindo direito à aposentadoria com 25 anos de serviço. O Decreto

nº 2.172, de 06.03.1997 e o atual Decreto nº 3.048, de 06.5.1999, que passaram a regulamentar a Previdência

Social nos termos das Leis nº 8.212 e 8.213/91, prevendo as atividades consideradas especiais em seu Anexo IV,

deixaram de incluir o agente eletricidade como fator de risco que confere direito à aposentadoria especial.

Todavia, de longa data é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que a lista de atividades especiais

constante dos regulamentos não é exaustiva, podendo ser reconhecida a natureza especial de atividades que

tenham estas características de periculosidade, penosidade ou insalubridade, embora não constem das listagens
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oficiais. Nesse sentido os seguintes julgados:DIREITO PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.

APLICAÇÃO DO ENUNCIADO N. 198 DA SUMULA DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS,

QUANTO AOS SEUS PRESSUPOSTOS. PROVA DOCUMENTAL DO PERIODO LABORAL EM

ATIVIDADES PERIGOSAS, INSALUBRES OU PENOSAS. SENTENÇA CONFIRMADA.I - Preenchidos os

requisitos exigidos na norma previdenciaria, não ha como negar-se ao obreiro segurado o beneficio da

aposentadoria especial no caso, apos 25 anos de serviços em atividades insalubres, perigosas ou penosas,

consoante apurado em laudo pericial.II - Atendidos os demais requisitos, e devida a aposentadoria especial, se a

perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado e perigosa, insalubre ou penosa, mesmo que não

inscrita em regulamento. (Enunciado n. 198, da sumula do Tribunal Federal de Recursos, plenamente acolhida

nesta Corte Regional).- omissis.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, AC nº 03007129-8/89-SP. DOE 30/03/1992, p. 121.

Rel Des. Fed. PEDRO ROTTA)PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE NÃO

RELACIONADA. SUMULA 198-TFR.I - Comprovado, atraves de pericia, que a atividade desenvolvida pelo

segurado e nociva em razão da exposição a ruidos excessivos bem como a agentes patogenicos, ha que se lhe

conceder aposentadoria especial.II - Irrelevante que a atividade não se encontre entre as relacionadas nos quadros

da legislação própria, que não e exaustiva. SUMULA 198 - TFR.III - Apelo provido.(TRF-3ª Região, 2ª Turma,

AC 03010913-9/89-SP. DOE 18/05/1992, p. 97. Rel. Des. Fed. CELIO BENEVIDES)PREVIDENCIARIO.

APOSENTADORIA ESPECIAL INICIO RAZOAVEL DE PROVA MATERIAL. CONCESSÃO DO

BENEFICIO.(...) II - O fato de determinada atividade não estar expressamente elencada entre aquelas possíveis da

aposentadoria especial, não e suficiente para elidir a concessão do beneficio, quando preenchidos os requisitos

legais.III - RECURSO IMPROVIDO.(TRF-3ª Região, 2ª Turma. AC 03035582-7/90-SP. DOE 03/11/1992, p.119.

Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL)Portanto, mesmo no período sob a vigência da atual legislação previdenciária,

não há como deixar de reconhecer a natureza especial da atividade exposta ao agente eletricidade, desde que tal

exposição seja habitual e permanente e desde que exercida com exposição ao risco que historicamente sempre foi

previsto no Decreto nº 53.831/64, sob o código 1.1.8 de seu Quadro Anexo, em face de sua notória

periculosidade.Nesse sentido há alguns julgados de nossa Corte Regional:PREVIDENCIÁRIO.

DECLARATÓRIA. MENOR DE 14 ANOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL E

URBANO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

BENEFÍCIO DEVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. (...) 3. O

período trabalhado pelo autor no setor de eletricidade pode ser reconhecido como de atividade especial e

convertido em tempo de serviço comum, pois se verifica que tal atividade profissional por ele exercida o expôs a

correntes elétricas compreendidas entre 11.000 e 34.500 volts, conforme quadro de atividades insalubres, penosas

e perigosas, inserido no cód. 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64. (...)(TRF-3ª Reg., 10ª Turma, vu. AC 736574, Proc.

2001.03.99.047576-3-SP. J. 16/12/2003, DJU 20/02/2004, p. 738. Rel. Dês. Fed. GALVÃO

MIRANDA)APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE

PERIGOSA, DE MODO HABITUAL E PERMANENTE.(...) 5- Não há como extrair a ilação de que todo e

qualquer eletricista faz juz a aposentadoria ESPECIAL. As disposições legais são claras, no sentido de que

somente aqueles que trabalham, - habitual e permanentemente - em atividades ou locais de risco têm direito a tal

benesse. (...)(TRF-3ª Reg., 5ª Turma, vu. AC 87452, Proc. 92.03.063081-3-SP. J. 10/04/2001, DJU 05/06/2001, p.

553. Rel. Juiz Conv. SANTORO FACCHINI) A comprovação desta atividade especial há de ser feita mediante o

fornecimento, pela empresa empregadora do segurado, do formulário próprio que demonstre o exercício da

atividade nas condições acima expostas ou, em sua falta, mediante laudo pericial produzido em juízo. No caso dos

autos, o autor comprovou, mediante a juntada de sua CTPS que iniciou sua vida profissional na ocupação de

aprendiz de eletricista (fls. 27), tendo sido essa a atividade que prevaleceu ao longo de toda a sua vida laboral. É o

que se depreende das anotações em CTPS (fls. 27/87), onde se verificam vínculos na condição de Oficial

Eletricista e Eletricista de Manutenção sendo possível o enquadramento, nos termos do Decreto nº 53.831/64

(Quadro Anexo - Cód. 1.1.8), de alguns vínculos empregatícios nessa condição, conforme acima fundamentado. A

par disso, o autor fez juntar aos autos os documentos de fls. 13/15, 19/21 e 22/24, Perfis Profissiográficos

Previdenciários - PPPs que descrevem as funções do autor no desempenho de sua função de eletricista de

manutenção junto às empresas Técnica Industrial Tiph S/A (12/01/2004 a 14/06/2008) e Max Gear Ind. e Com.

Auto Peças Ltda. (09/06/2008 a 20/08/2010 e 17/10/2011 a 20/06/2013 - data da citação), sendo, igualmente,

cabível a conversão desses períodos laborados em condições especiais, ante o agente nocivo eletricidade. Dessa

forma, procede o pedido de conversão de tempo especial em comum dos períodos descritos na tabela de atividade,

cuja juntada aos autos ora determino, os quais, convertidos em tempo de serviço comum, somam 25 (vinte e

cinco) anos, 09 (nove) meses e 16 (dezesseis) anos de tempo de serviço. Assim sendo, o tempo de serviço

comprovado nos autos, somadas as atividades comuns (anotações na CTPS e no Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS do autor), e especiais acima reconhecidas, perfaz um total de 38 (trinta e oito) anos,

06 (seis) meses e 14 (quatorze) dias de serviço, de acordo com a tabela acima mencionada. Destarte, tendo em

vista que o autor cumpriu igualmente com o requisito carência, ex vi do art. 25, inc. II da Lei nº 8.213/91, faz jus à

percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço / contribuição integral, a partir da data da citação,

qual seja, 20/06/2013 - fls. 110. DISPOSITIVOAnte o exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     895/1217



Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, para o fim de:a) reconhecer para fins

previdenciários a existência de atividade exercida sob condições especiais pela parte autora, nos períodos

constantes da tabela anexa, conforme acima fundamentado;b) incluir o período reconhecido no cômputo da

contagem de termo de serviço, bem como condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir da data da citação (DIB= 20/06/2013 - fls. 110), bem como a pagar-lhe as prestações

vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta

Justiça Federal e juros legais de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil/2002 c.c. art. 161, 1º do CTN) até o advento

da nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros

e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido

pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS

(2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no DJe de

02/08/2011.Deixo de conceder a antecipação da tutela, tendo em vista encontrar-se o autor com vínculo de

emprego em aberto, conforme extrato do CNIS em anexo, ausente, portanto, o periculum in mora.Condeno o

INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro em 10% (dez

por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do STJ), considerando a

natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Processo isento de custas, por ter se

processado sob os auspícios da justiça gratuita. Sentença sujeita a reexame necessário.P.R.I.C.(31/10/2013)

 

0001498-22.2013.403.6123 - HAYDE PERGOLA BINATTI(SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Processo nº 0001498-22.2013.403.6123AUTORA: HAYDE PERGOLA BINATTIRÉU: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSDECISÃOVistos, em tutela antecipada.Trata-se de ação de

conhecimento, com pedido de tutela antecipatória, postulando a condenação do INSS a estabelecer à parte autora

o benefício de aposentadoria por invalidez ou alternativamente o benefício de auxílio doença. Juntou documentos

às fls. 11/158 e 173. Colacionados aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) da

parte autora às fls. 163/168.É o relatório. Decido.Recebo a manifestação de fls. 170/171 como aditamento à

petição inicial.O pedido de antecipação dos efeitos da tutela deve ser indeferido, tendo em vista que a

incapacidade laborativa da parte autora, o seu início, bem como seu grau, deverão ser objeto de controvérsia pelo

INSS e de produção de prova pericial em regular instrução. Do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA

ANTECIPADA, ressalvando-se a possibilidade de nova análise da questão por ocasião da prolação de sentença.

Cite-se, como requerido na inicial, com observância ao artigo 285 do C.P.C., advertindo-se a ré de que, não

contestando a demanda será decretada sua revelia, observando-se, no entanto, os termos do art. 320, II, do CPC,

quanto aos seus efeitos. Com fulcro nos princípios da economia e celeridade processual e na Portaria nº 23/2010

deste juízo, e não vislumbrando qualquer prejuízo às partes, defiro a produção de prova pericial requerida para

demonstrar eventual incapacidade laborativa da parte autora, bem como seu grau, de acordo com o artigo 86 da

Lei 8213/91.Para a realização da perícia médica, nomeio o Dr. Mauro Antonio Moreira, CRM: 43.870, devendo

ser intimado para se manifestar quanto à aceitação do encargo, indicando, assim, dia e horário para realização da

perícia. Caso necessário, deverá solicitar exames prévios à realização da perícia, trazendo aos autos receituário

com o pedido dos mesmos para que a parte autora diligencie junto ao SUS. Prazo para aceitação e designação de

data: 15 dias. Ainda, deverá o perito quando da elaboração de seu laudo conclusivo, responder aos quesitos

apresentados pela parte autora e os quesitos do juízo e do INSS contidos na Portaria nº 23/2010 deste

juízo.P.R.I.(22/11/2013)

 

0001579-68.2013.403.6123 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO(SP202772 - ADRIANA GONÇALVES

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Tipo CAutos nº 0001579-68.2013.4.03.6123Autora: Maria de Lourdes PinheiroRé: Caixa Econômica

FederalSENTENÇAVistos etc.Trata-se de ação ordinária, formulada por Maria de Lourdes Pinheiro em face da

Caixa Econômica Federal, objetivando a condenação da ré ao pagamento de indenização por danos morais, por ter

negativado o seu nome injustamente. Documentos às fls. 09/33 e guia de depósito judicial às fls. 41.Pela decisão

de fls. 37/38 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Intimada a parte autora da decisão

supracitada, requereu, às fls. 43, a extinção do feito e o levantamento da quantia depositada nestes autos.É o

relatório.Fundamento e Decido.O caso é de extinção do feito.No tocante ao pedido de desistência formulado,

levando-se em consideração que a ré sequer foi citada, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar em honorários

advocatícios, tendo em vista que não se estabeleceu a lide, vez que não houve citação da ré.Expeça-se alvará de

levantamento, em favor da autora, dos valores depositados nestes autos por meio da guia de fls. 41.Custas ex

lege.Após o trânsito em julgado e observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.(22/11/2013)
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0001692-22.2013.403.6123 - ANTONIO ERCIO DE TOLEDO(SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

TIPO BAUTOR: ANTONIO ERCIO DE TOLEDORÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS Vistos, em sentença. Trata-se de ação ordinária proposta pela parte autora acima nomeada, qualificada nos

autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício

previdenciário, ao fundamento de que lhe foi concedido benefício previdenciário com DIB em 04/10/1988 e,

portanto com base na sistemática precedente à Lei nº 8.213/91. Entretanto, o Instituto-réu não utilizou os índices

da ORTN/OTN para a correção monetária de seus 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo, como determinava a lei, mas sim índices próprios previstos em atos

internos da Previdência Social. Junta documentos fls. 07/15. É o relatório. Decido. Concedo os benefícios da

Justiça Gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do Processo nº 0002202-06.2011.4.03.6123, a

pretensão aqui manejada mostra-se inviável, permitindo o julgamento nos termos do artigo 285-A, do Código de

Processo Civil, conforme a seguinte fundamentação:(...)VISTOS, EM SENTENÇA.Trata-se de ação ordinária

proposta pela parte autora acima nomeada, qualificada nos autos, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, objetivando a revisão do valor de seu benefício previdenciário, ao fundamento de que o Instituto-réu não

utilizou os índices da ORTN/OTN para a correção monetária de seus salários-de-contribuição, como determinava

a lei, mas sim índices próprios previstos em atos internos da Previdência Social. Objetiva também seja afastado o

critério do menor e maior valor teto, na apuração da renda mensal inicial de seu benefício, ante a extinção dessa

sistemática pela lei nº 8.213/91. Juntou documentos às fls. 05/13.Quadro indicativo de possibilidade de prevenção

às fls. 16.Juntada de cópia da sentença proferida nos autos do processo nº 0240623-42.2005.403.6301 (fls.

18/22).Deferido o benefício da justiça gratuita (fls. 23).Citado, o INSS contestou o feito (fls. 25/27),argüindo, em

preliminar de mérito, a decadência do direito à revisão. No mérito propriamente dito, aduziu que a Autarquia

seguiu corretamente tanto a legislação previdenciária como o entendimento dos Tribunais e que, portanto, inexiste

direito ao reajuste pleiteado nesta demanda. Colacionou documentos às fls. 28/33.Réplica às fls.

35/40.Manifestação do autor às fls. 41.É o relatório.Fundamento e decido. Encontro presentes os pressupostos

processuais e as condições da ação. O feito está em termos para receber julgamento pelo mérito. DA

DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO É, de efeito, pertinente a prejudicial de mérito articulada pela

autarquia contestante. Deveras, pacificou-se o entendimento no âmbito do Colendo TRIBUNAL REGIONAL

FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no sentido de que, em linhas gerais, o prazo decadencial para efetuar revisões de

benefícios previdenciários, se submete a dois regimes jurídicos: em primeiro lugar, os benefícios concedidos antes

de 28/06/1997 (data da entrada em vigor da MP n. 1.523-9, convertida na Lei 9.528/97), o prazo decadencial é de

10 anos, contados da data de entrada em vigor deste diploma legislativo, isto é 28/06/1997. Vale dizer: para os

benefícios concedidos antes da entrada em vigor desta lei, o prazo decadencial é de dez anos e se encerrou em

28/06/2007; para os benefícios concedidos após a vigência desta Lei, o prazo é decenal, mas contado da data da

efetiva concessão do benefício. Nesse sentido, precedente que arrolo na seqüência, que teve voto condutor da

lavra do Em. Desembargador Federal SÉRGIO NASCIMENTO, assim ementado: AGRAVO EM

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014207-45.2009.4.03.6183/SP 2009.61.83.014207-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO APELANTE : MOISES FELIPE LALINDE

ACEREDA ADVOGADO : JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e outro APELANTE : Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro:

HERMES ARRAIS ALENCAR APELADO : OS MESMOS REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA

PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 No.

ORIG. : 00142074520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP EMENTAPREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

PREVISTO NO 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI

8.213/91. I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi

prevista pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97,

com início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do

artigo 103 da Lei 8.213/91. II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de

22.10.1998, posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. III - Os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de

serviço deferida em 17.01.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 29.10.2009, não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular. V- Agravo interposto pela parte autora na forma do 1º do artigo 557 do

CPC improvido (grifei). ACÓRDÃO Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a
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Egrégia Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

previsto no 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.São Paulo, 12 de junho de 2012.SERGIO

NASCIMENTODesembargador Federal Relator No voto condutor do v. acórdão, Sua Excelência o Eminente

Desembargador Relator do voto-vencedor assim lastreia sua posição: Conforme consignado no julgado recorrido,

a decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista pela

primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com início de

vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103 da Lei

8.213/91. O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. Sendo assim, os benefícios

deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que

entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do

segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão

submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo. No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço

deferida em 12/11/1985 (fl. 11) e que a presente ação foi ajuizada em 18/11/2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o

recálculo da renda mensal do benefício de que é titular (grifei). Verifica-se, portanto, que o benefício foi

concedido anteriormente a 1997, razão pela qual é de se considerar que o prazo decadencial decenal para a revisão

do benefício em pauta se encerrou, na esteira dos precedentes, em 28/06/2007. Considerando que a ação judicial

foi proposta aos 18/11/2011, mostra-se irremediavelmente fulminada pela decadência a pretensão aqui posta.

DISPOSITIVO Isto posto, e considerando o mais que dos autos consta, reconheço a decadência do direito ao autor

a pleitear a revisão do benefício previdenciário de que é titular, razão porque JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO INICIAL, com resolução do mérito da lide, na forma do art. 269, I e IV do CPC. Sem condenação em

custas, tendo em vista os benefícios da Assistência Judiciária. Arcará o autor, vencido, com os honorários

advocatícios, que estipulo, com base no art. 20, 3º do CPC, em 10% sobre o valor atualizado da causa à data da

efetiva liquidação do débito. Execução na forma da Lei n. 1060/50. P.R.I.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo

IMPROCEDENTE o pedido, nos moldes do art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Honorários advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação

processual.Custas processuais indevidas por ter o feito se processado sob os auspícios da Justiça

Gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se(29/10/2013)

 

0001712-13.2013.403.6123 - MARIA APARECIDA FELIX BUENO(SP070622 - MARCUS ANTONIO

PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo BAção Ordinária Previdenciária.Autor: MARIA APARECIDA FELIX BUENORéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.Vistos, em sentença.Trata-se de ação de conhecimento,

procedimento ordinário, postulando a condenação do INSS a conceder em favor da parte autora acima nomeada o

benefício de pensão por morte, em face do óbito de sua genitora.Alega a autora, nascida aos 13/05/1963, que sua

mãe faleceu na condição de aposentada, sendo que a maior parte de sua vida foi a requerente quem cuidou da

mesma. Alegou, ainda, que era depende da mãe.Documentos juntados às fls. 04/11.É o relatório.Fundamento e

decido.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Em conformidade com o decidido nos autos do processo de nº

2005.61.23.000909-7, que teve trâmite regular perante este Juízo, a pretensão aqui manejada mostra-se inviável:

Trata-se de ação de conhecimento, procedimento ordinário, postulando a condenação do INSS a restabelecer em

favor da autora o benefício de pensão por morte.Para tanto, alega, em síntese que, era beneficiária do benefício de

pensão por morte oriundo do óbito de seu pai, com DIB 14/11/1992, tendo referido benefício sido cessado quando

a autora completou 21 anos de idade.Alegou, ainda, que depende da referida pensão, para conclusão do curso

superior. Documentos juntados a fls. 07/13.A decisão de fls.18/19 concedeu os benefícios da justiça gratuita, bem

como indeferiu a tutela antecipada pleiteada.Citado, o réu apresentou sua contestação pugnando pela

improcedência da presente demanda (fls. 27/29). Réplica a fls. 32/33.Especificação de provas pelas partes a fls. 34

e 36.É o relatório.Fundamento e Decido. Julgo a lide pela desnecessidade de produção de outras provas. Sem

preliminares, passo a examinar o mérito.Dos Requisitos quanto aos DependentesDeve o interessado à pensão, em

primeiro lugar, enquadrar-se em alguma das situações de parentesco arroladas no artigo 16 da Lei nº 8.213/91:1. o

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e

um) anos ou inválido; (obs: conforme art. 76, 2., da Lei n. 8.213/91, o cônjuge divorciado ou separado

judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em igualdade de condições com os

dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei);2. os pais;3. o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;4. Enteado e menor tutelado, que equiparam-se aos filhos,

pelo 2º.O segundo requisito a ser preenchido para o benefício de pensão é a dependência econômica do
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interessado em relação ao segurado falecido.No caso das pessoas sob n. 1 e 4, a dependência econômica é

presumida, conforme o 4º do mesmo artigo 16.No caso das pessoas sob n. 2 e 3, a dependência econômica deve

ser comprovada pelo interessado na pensão.É necessário consignar que a eventual necessidade ou a conveniência

do interessado em reforçar suas fontes de renda para melhorar o padrão de vida não significa dependência

econômica que satisfaça o requisito legal.Dependência econômica somente ocorre quando juridicamente se possa

considerar que uma pessoa vive sob responsabilidade econômica de outra, que efetivamente contribui para a sua

manutenção.Deve-se ressalvar, porém, que esta dependência econômica não precisa ser absoluta, satisfazendo o

requisito legal a situação de mútua contribuição para a manutenção da família, que para a lei previdenciária é o

conjunto de dependentes indicados no artigo 16 acima mencionado. O que é necessário ficar caracterizado é que o

interessado efetivamente recebia contribuição de maneira constante e significativa para a sua manutenção digna,

não podendo tratar-se de contribuição ocasional ou de pouca importância em relação aos gastos mensais

costumeiros.De outro lado, cumpre lembrar que a legislação previdenciária não faz exigência de determinado tipo

de prova para a demonstração desta dependência econômica (por exemplo, início de prova documental, como é

feito para fins de reconhecimento de tempo de serviço), podendo a prova constituir-se unicamente de testemunhas,

desde que convincentes e idôneas à formação da convicção judicial, segundo o princípio da persuasão racional. A

jurisprudência do E. STJ assim proclama:PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.A

legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência econômica de mãe

para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea. Recurso não conhecido.(STJ, 5ª T,

unânime. RESP 296128/SE (2000/0140998-0). J. 04/12/2001, DJ 04/02/2002, p. 475. Rel. Min. GILSON

DIPP)Do Requisito da Condição de SeguradoO benefício de pensão por morte, conforme se infere do artigo 74 da

Lei n. 8.213/91, somente é instituído quando o falecido, na data do óbito, detinha a condição de segurado da

Previdência Social.Sobre este requisito legal, devem-se observar as regras dos artigos 15 e 102 da Lei

8.213/91:Lei n. 8.213/91Art. 15 - Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:I - sem

limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou

licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença

de segregação compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3

(três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;VI - até

6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 1º - O prazo do inciso II será prorrogado

para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais

sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º - Os prazos do inciso II ou do 1. serão

acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º - Durante os prazos deste artigo, o

segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 4º - A perda da qualidade de segurado

ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo

e seus parágrafos.Art. 102 - A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa

qualidade. 1. - A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão

tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram

atendidos. 2. - Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta

qualidade, nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na

forma do parágrafo anterior.Quanto ao disposto no 4º do art. 15, da Lei nº 8.213/91, acima transcrito, (relativo ao

prazo em que é mantida a condição de segurado mesmo após cessadas as contribuições), à época do óbito

noticiado nestes autos, vigia a disposição regulamentar do Decreto nº 2.172/97, substituída pelo Decreto nº 3.048,

de 6.5.1999 (DOU de 12.5.99), que fixou o referido termo final em seu artigo 14 (que sofreu alteração de redação

pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001, mantendo porém o mesmo efeito jurídico), verbis: DECRETO No 3.048,

DE 6 DE MAIO DE 1999.Subseção ÚnicaDa Manutenção e da Perda da Qualidade de SeguradoArt. 14. A perda

da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art.

13. (revogado)(Obs: o art. 13, citado, traz reprodução dos prazos dispostos no art. 15 da Lei nº 8.213/91, acima

transcrito)Art. 14. O reconhecimento da perda da qualidade de segurado no termo final dos prazos fixados no art.

13 ocorrerá no dia seguinte ao do vencimento da contribuição do contribuinte individual relativa ao mês

imediatamente posterior ao término daqueles prazos. (Redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 26.11.2001)(Obs: o

vencimento da contribuição do contribuinte individual se dá no dia 15 do mês seguinte ao da competência,

conforme art. 30, II, da Lei nº 8.212/91)Cumpre esclarecer, ainda, que o prazo para recolhimento das

contribuições dos segurados empregados, que são retidas pelos respectivos empregadores, é o mês seguinte a data

do pagamento dos salários, de forma que a contagem do prazo prevista no artigo 15 da Lei nº 8.213/91, tem seu

termo inicial no 2º (segundo) mês subseqüente ao desligamento do emprego (isto porque o mês seguinte ao

desligamento é o previsto pela legislação para o acerto das verbas rescisórias, quando ocorre a retenção das

contribuições pelo empregador, conforme artigo 30, inciso I, da Lei nº 8.212/91).Do Caso ConcretoBem
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entendidos os requisitos legais do benefício postulado, passemos à análise da situação da parte autora.Pretende a

parte autora que lhe seja estendida a percepção do benefício de pensão por morte, recebida em virtude do óbito de

seu pai, até a conclusão do curso superior, ainda que tenha completado 21 anos de idade em 27/02/2005.Os

princípios que regem a Previdência Social, expressamente reconhecidos no art.2º da Lei 8.213/91, inspiram-se nos

princípios insculpidos no art.194 da CF/88, que assumem contornos específicos em face do caráter contributivo

que norteia a previdência social.Dentre estes princípios destaca-se o princípio da seletividade (art.2º, III, Lei

8.213/91), pelo qual a seleção das prestações era feita de acordo com as possibilidades econômico-financeiras do

sistema da seguridade sócia. Assim, nem todas as pessoas terão direito à percepção de benefícios. A lei, e somente

a lei, é que definirá a quais pessoas os benefícios e serviços serão estendidos.A par disso, em conformidade com o

disposto no 5º do art.195 da Carta Magna, para a criação, majoração ou extensão de determinado benefício ou

serviço da Seguridade Social, é mister que exista previamente a correspondente fonte de custeio total, sob pena de

inconstitucionalidade da lei ordinária. No caso dos autos, de acordo com a documentação carreada aos autos, a

autora não se enquadra em nenhuma das hipóteses legais do artigo 16 da lei de benefícios, já que conta com mais

de 21 anos e não é pessoa incapaz ou inválida.Desta forma, não havendo previsão legal para extensão do benefício

pleiteado, inviável se torna o restabelecimento do benefício pleiteado.DISPOSITIVO Ante todo o exposto,

JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, conforme artigo 269, I, do Código de Processo Civil . A parte autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita, pelo que há isenção do pagamento de custas e despesas processuais,

mas é responsável pelo pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 4º, do CPC, arbitro

em R$350,00 (trezentos e cinquenta reais), considerando a natureza e a simplicidade da causa, cujo valor somente

poderá ser cobrado se ficar demonstrado que perdeu a condição de necessitada no prazo de 5 (cinco) anos,

conforme artigo 11, 2º, e artigo 12, ambos da Lei n. 1.060/50. Custas processuais indevidas.P.R.I.C.Bragança

Paulista, 30 de junho de 2006.DISPOSITIVOPelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o processo , nos moldes do

art. 285-A do CPC, e o faço com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Honorários

advocatícios indevidos em virtude da não formação completa da relação processual.Custas processuais indevidas

por ter o feito se processado sob os auspícios da justiça gratuita.Publique-se. Registre-se. Intimem-se(29/10/2013)

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001382-50.2012.403.6123 - MARIA INDIA PESSOA DA SILVA(SP151205 - EGNALDO LAZARO DE

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTORA: MARIA INDIA PESSOA DA SILVARÉU: INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria Índia Pessoa da

Silva Mata, objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir do requerimento administrativo, entendendo estarem

preenchidos todos os requisitos legais. Documentos às fls. 13/39. Juntados os extratos de pesquisa efetuada junto

ao CNIS às fls. 44/53. Concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 54. Manifestação da parte autora às fls.

55/57. Citado, o INSS apresentou contestação, suscitando preliminares de ausência de interesse processual e de

prescrição das parcelas por ventura vencidas; no mérito, sustentou, em síntese, a falta de requisitos para a

concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 59/66); colacionou documentos de fls.

67/69.Manifestação da parte autora às fls. 73/74. Réplica às fls. 75/96. Expedida carta precatória para oitiva de

duas testemunhas arroladas pela autora (fls. 100), devolvida cumprida e juntada às fls. 114/132, sobre a qual se

manifestou a autora às fls. 135/136.Realizada audiência, vieram os autos conclusos (fls. 144/146).É o relatório.

Fundamento e Decido. Inicialmente, passo ao exame das preliminares argüidas pelo INSS.Da falta de interesse

processualIncabível é a exigência de prévia postulação administrativa como condição para a ação judicial, posto

contrariar princípio constitucional pétreo do amplo acesso à Justiça (CF, art. 5º, inciso XXXV), conforme

inclusive jurisprudência pacífica a respeito (Súmula 213/TFR e Súmula 09 do TRF-3a Região). Da prescrição

qüinqüenal das prestações A prescrição, segundo jurisprudência pacífica nesta Corte Regional, alcança apenas as

prestações devidas, referentes ao qüinqüênio anterior à propositura da demanda. Assim, considera-se a

imprescritibilidade do direito ao benefício previdenciário, mas admite-se a prescrição das parcelas vencidas e não

pagas há mais de cinco anos, contados da data da propositura da ação (STJ: RESP 26054/SP, 5a. T., Rel. Min.

José Dantas, DJU, I, 31.10.1994, p. 29512, e AGA 83214/SP, 5a. T., Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJU, I,

24.6.1996, p. 22790). Passo a examinar o mérito da ação, isto é, se presentes estão todos os requisitos legais para a

concessão do benefício pleiteado.DO CASO CONCRETO. Alega a parte autora, na petição inicial, que cedo

iniciou a trabalhar no campo, como bóia-fria, sem vínculos empregatícios, seguindo o modo de vida dos genitores.

Buscando comprovar documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos seguintes documentos: 1)

cédula de identidade e CPF (fls. 16);2) certidões de casamentos da autora, realizados aos 08/04/2003, constando a

sua profissão como lavradora e aos 11/02/2012, esta sem indicação de profissão (fls. 17 e 39);3) nota fiscal/fatura

de luz, ref. 08/2011(fls. 18);4) CTPS da autora (fls. 19/21);5) certidões de nascimento dos filhos da autora, nos

anos de 1973, 1978, 1979 e 1980, constando profissão do genitor como lavrador e da autora como do lar (fls.

22/25);6) consulta e certidão eleitoral, constando como profissão declarada, em 1996, a de agricultor (fls.

26/27);7) ficha de associado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ourilândia do Norte - Pará, em nome da
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autora, emitida aos 16/11/2005, com pagamentos até 10/2011 e folha de transferência de Sindicato (fls. 28/29 e

30);8) fotos (fls. 31 e 32);9) extratos de CNIS em nome da autora (fls. 33/36);10) comunicação de decisão do

INSS (fls. 37);11) extrato processual da Subseção Judiciária de Marabá - JEF (fls. 38).Para o benefício de

aposentadoria por idade rural, aqui postulado, a parte autora deve comprovar o exercício da atividade rural no

período imediatamente anterior ao implemento das condições em que preencheu os requisitos para o benefício,

conforme norma expressa no artigo 142 da Lei nº8.213/91, ou seja, exercício de atividade rural no período

imediatamente anterior à data em que completou a idade mínima para o benefício pleiteado (in casu, em 2010).É

preciso anotar que os elementos de prova relativos ao seu marido/companheiro servem como indícios do trabalho

rural desenvolvido pela autora em sua companhia, pois é comum no meio rural que a mulher passe a ajudar o

marido/companheiro em sua atividade na lavoura, o que permite a extensão da prova documental referente ao

cônjuge varão à esposa. Esse tem sido o entendimento pacificado em nossos TribunaisOrigem: STJ - SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: AGRESP-AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL- 903422:

Processo: 200602548353 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 24/04/2007 Documento:

STJ000752053;Fonte: DJ DATA:11/06/2007 PÁGINA:375 RNDJ VOL.:00092 PÁGINA:88; Relator(a):

GILSON DIPP. Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça. A Turma, por unanimidade, negou provimento

ao agravo regimental.Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Arnaldo Esteves Lima e Felix Fischer votaram com o Sr.

Ministro Relator. RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA.

PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA.

POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.I - O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo

Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando

alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental, complementado por

testemunhas.II - Agravo interno desprovido.Os documentos elencados sob itens 2, 5 e 7 representam início de

prova documental do alegado labor rural por parte da autora. Cumpre verificar as demais provas dos autos, para

saber se são ou não suficientes para corroborar a citada prova material. A parte autora, em seu depoimento

pessoal, confirmou o alegado na petição inicial. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram

unânimes em afirmar o trabalho rural da parte autora, quando a conheceram, indicando que ela realmente trabalha

na lavoura, inclusive nos dias atuais.Evidenciado ficou que a prova oral produzida foi toda coincidente e

convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte autora devem ser tidas como a verdade dos

fatos. Note-se que a prova oral foi toda ela coerente com os demais documentos juntados aos autos, estando

suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora nas condições descritas na inicial, permitindo sua

caracterização como segurada especial da Previdência Social, nos termos do artigo 11, incisos I, a, e VII da Lei nº

8.213/91. E essa atividade foi exercida em termos que preenchem o requisito específico para a aposentadoria por

idade rural, no que se refere à carência e à efetiva atividade rural, previstos nos artigos 25, II e 48, combinados

com o artigo 143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender que tem direito ao benefício regulado no artigo

143, isenta da comprovação de recolhimento de contribuições. Destarte, comprovou a autora, por meio dos

documentos juntados aos autos, bem como dos depoimentos testemunhais, especialmente aqueles deprecados, que

laborou na lavoura pelo período necessário à sua aposentadoria. Das provas produzidas nos autos, depreende-se

que a autora iniciou as suas atividades como rurícula em 1973, conforme a certidão de nascimento de seu filho

(fls. 23), estando em atividade ainda no ano de 2009, quando se divorciou de seu esposo, também rurícola (fls.

17). É, ainda, importante asseverar que a autora no ano de 2010 atingiu a idade mínima para requerer a sua

aposentadoria.Quanto à data do início do benefício, deve se considerar a data do requerimento administrativo,

qual seja 17/04/2010 (data da constituição em mora - fls. 37).DISPOSITIVO. Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC, condenando o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à autora Maria Índia Pessoa da Silva Mata, o benefício de

aposentadoria por idade rural, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação

(17/04/2010), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros

moratórios, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça

Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960, de

29/06/2009, que determinou que os juros e a correção monetária passassem a ser regidos pelos índices da

caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C. STJ nos autos dos Embargos de

Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro Castro Meira no julgamento de

18/05/2011, publicado no DJe de 02/08/2011. DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, tendo

em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de assistência de caráter alimentar

que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido atendimento por parte da jurisdição.

Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS determinando a

implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação

dessa sentença. Estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária no

valor de R$ 100,00. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria expedir ofício diretamente à

Chefia da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata do benefício, bem como ao
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Ministério Público Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em relação à desobediência. Deverá

constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes dados: Nome: Maria Índia Pessoa da

Silva Mata, CPF - 832.674.252-04; nome da mãe: Antoninha Pessoa da Silva; endereço Rua Pau Brasil, 13,

Jardim do Pinhal, Pinhalzinho/SP, Cep 12.995-000; Espécie do Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício

(DIB): 17/04/2010; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; RMI: Salário-mínimo de

Benefício.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do

STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora.Sentença não

sujeita ao reexame necessário, por força do artigo 475, 2o, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.A fim de

possibilitar o recebimento do benefício ora deferido, retifique a autora o seu cadastro junto à Receita Federal, para

dele fazer constar o seu nome de casada, conforme a certidão de casamento de fls. 39. Comprovada a retificação,

ao SEDI para as providências necessárias.P.R.I.(31/10/2013)

 

0000409-61.2013.403.6123 - ANTONIO CARLOS LEME(SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tipo: AAÇÃO ORDINÁRIAAUTOR: ANTONIO CARLOS LEME RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSSVISTOS, ETC.Trata-se de ação previdenciária proposta por Antonio Carlos Leme,

objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. a instituir em seu favor o benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da citação, entendendo estarem preenchidos todos os requisitos legais.

Documentos às fls. 10/16. Juntados os extratos de pesquisa efetuada junto ao CNIS às fls. 21. Concedidos os

benefícios da Justiça Gratuita às fls. 22. Citado, o INSS apresentou contestação, sustentando no mérito, a falta de

requisitos para a concessão do benefício, pugnando pela improcedência da ação (fls. 24/32); colacionou

documentos de fls. 33/35. Realizada audiência (fls. 37/39), vieram os autos conclusosÉ o relatório. Fundamento e

Decido. Sem preliminares, passo ao exame do mérito. Da Aposentadoria por Idade Rural O benefício

previdenciário de aposentadoria por idade rural é previsto no artigo 142, combinado com os artigos 25, II e 48,

ambos da Lei n.º 8.213/91. Nos termos dos referidos dispositivos, o trabalhador rural deve cumprir os seguintes

requisitos legais para o benefício: 1) Idade mínima prevista no artigo 48, caput e 1º (em se tratando de segurado

empresário rural, os limites de idade são os gerais do caput); 2) cumprir a carência de 60 meses de contribuição, se

implementou todas as condições até o ano de 1992. De 1993 em diante, a carência aumenta segundo o artigo 142,

até chegar às 180 contribuições mensais no ano de 2011, exigidas no artigo 25, II; 3) Mas em se tratando de

segurado especial, previsto no artigo 11, inciso VII (o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais,

garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de

economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros bem como seus respectivos cônjuges ou

companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem

comprovadamente, com o grupo familiar respectivo), independe de carência os benefícios concedidos na forma do

artigo 39, inciso I, da mesma Lei n.º 8.213/91 (artigo 26, III) - aposentadoria por idade ou por invalidez, de

auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo (a carência é exigida, porém,

se for para o benefício de aposentadoria por tempo de serviço). É necessário, também, que se observe o disposto

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.063/95. (obs: o segurado do inciso VI,

trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º 9.063, de

16.06.95; o segurado do inciso IV, trabalhador autônomo, foi excluído quando da revogação do citado inciso pela

Lei nº 9.876, de 26.11.99). Deve-se observar que o artigo 143 da Lei nº 8.213/91 prevê regra especial em relação

aos trabalhadores rurais que especifica, não exigindo o recolhimento de contribuições, mas apenas a prova do

efetivo trabalho rural, ainda que descontínuo, no período igual ao de carência (prevista no art. 142 da mesma lei),

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. E o trabalho rural, frise-se, pode ser descontínuo, desde que

exercido no período, igual ao de carência do artigo 142, imediatamente anterior ao preenchimento dos requisitos

para o benefício [no caso, o trabalho rural no período anterior à data em que completou a idade mínima do

benefício - 60 (sessenta) e 55 (cinqüenta e cinco) anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e

mulheres]. É importante anotar ser irrelevante o fato de o segurado rural ter deixado de trabalhar nos últimos

meses ou anos anteriores ao requerimento administrativo de benefício ou ação judicial, desde que tenha

preenchido os requisitos legais da aposentadoria quando completou a idade mínima exigida, embora somente

tempos após ter deixado de trabalhar venha a solicitar a concessão de seu direito, pois nesta hipótese não perde o

segurado o direito já adquirido ao benefício, conforme dispõe o 1º do art. 102 da lei n. 8.213/91. Isso também é

aplicável ao disposto no artigo 142 da mesma lei, que se refere àqueles segurados que se encontravam inscritos na

Previdência Social quando da entrada em vigor da Lei n.º 8.213, de 24.07.91.Essa regra especial é válida para os

segurados previstos no artigo 11, incisos I, a, e VII, da mesma lei, com trabalho rural nas condições de empregado

e de segurado especial (o trabalhador que executa trabalho na condição de diarista rural, prestado a diferentes

proprietários rurais, em curtos períodos, sempre condicionado à existência de trabalho rural em determinadas fases

da cultura - como capinagem, plantio, colheita, etc., conhecido popularmente como bóia-fria e que

invariavelmente presta serviços sem qualquer anotação em CTPS ou qualquer outro documento, inclui-se como
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segurado empregado); (o segurado do inciso VI, trabalhador avulso rural, tinha o mesmo direito até a alteração

legislativa introduzida pela Lei nº 9.063, de 16.06.95).DO CASO CONCRETO. Examinados os requisitos

necessários para o benefício, verifiquemos se o autor satisfaz a todos eles para que tenha direito à aposentadoria

por idade rural. Na petição inicial, alega o autor que cedo iniciou a lida na roça, em companhia de seus pais e

posteriormente como boia fria, para diversas propriedades rurais de Pedra Bela. Buscando comprovar

documentalmente o alegado, fez juntar aos autos cópias dos seguintes documentos: 1) cédula de identidade e CPF

(fls. 12);2) certidão de nascimento do autor, nascido aos 11/03/1953, constando a profissão de seu genitor como

lavrador (fls. 13);3) certidão do Instituto de Identificação em nome do autor, informando que, à época do

requerimento de sua carteira de identidade em 1975, declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 14).4)

prontuário médico do autor, junto à Prefeitura Municipal de Pedra Bela (fls.15);5) certificado de dispensa de

incorporação, em 1972, constando a profissão do autor como lavrador (fls. 16); Os documentos sob itens 3 e 5,

acima, representam um início razoável de prova documental e contemporânea dos fatos que pretende comprovar.

Cumpre analisá-los à luz da prova oral, para saber se suficientes ou não, a corroborar a citada prova material e,

assim, comprovar o tempo de serviço rural alegado na inicial. Realizada audiência, a parte autora, em seu

depoimento pessoal, confirmou o alegado na petição inicial. Suas declarações foram consistentes e prestadas com

segurança, com indicação de detalhes importantes, de forma a permitir a conclusão de que fez declaração

verdadeira. Quanto à prova testemunhal, as testemunhas inquiridas foram unânimes em afirmar o trabalho rural do

autor, quando o conheceram, indicando que ele realmente sempre trabalhou na lavoura.Evidenciado ficou que a

prova oral produzida foi toda coincidente e convincente, permitindo a conclusão de que as alegações da parte

autora devem ser tidas como a verdade dos fatos. Note-se que a prova oral foi toda ela coerente com os demais

documentos juntados aos autos, estando suficientemente comprovada a atividade rural da parte autora nas

condições descritas na inicial, permitindo sua caracterização como segurada especial da Previdência Social, nos

termos do artigo 11, incisos I, a, e VII da Lei nº 8.213/91. E essa atividade foi exercida em termos que preenchem

o requisito específico para a aposentadoria por idade rural, no que se refere à carência e à efetiva atividade rural,

previstos nos artigos 25, II e 48, combinados com o artigo 143, todos da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender que

tem direito ao benefício regulado no artigo 143, isenta da comprovação de recolhimento de contribuições. O

requisito da idade, anos por ser homem, está comprovado pelos documentos de fls. 12, que completou aos

11/03/2013. Quanto à data do início do benefício, não tendo havido comprovação de pedido junto ao INSS, deve-

se considerar a data da citação (data da constituição em mora - 22/04/2013 - fls. 23).DISPOSITIVO. Ante o

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do CPC,

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder ao autor Antonio Carlos Leme, o benefício

de aposentadoria por idade rural, calculado nos termos da legislação em vigor, a partir da data da citação

(22/04/2013), bem como a pagar-lhe as prestações vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição

qüinqüenal, nos termos do Manual de Cálculos desta Justiça Federal, de acordo com a nova regra do art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97, na redação dada pela novel legislação, que determinou que os juros e a correção monetária

passassem a ser regidos pelos índices da caderneta de poupança, em atenção ao decidido pela Corte Especial do C.

STJ nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS (2011/0028141-3), Relator Ministro

Castro Meira no julgamento de 18/05/2011, publicado no dia 02/08/2011.DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA, tendo em vista situação urgencial a autorizar o deferimento dessa pretensão. Trata-se de

assistência de caráter alimentar que não se compraz da demora na tramitação do feito e que demanda rápido

atendimento por parte da jurisdição. Nessa conformidade, independentemente de trânsito em julgado, expeça-se

ofício ao INSS determinando a implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias a contar da intimação dessa sentença. Estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a

incidência de multa diária no valor de R$ 100,00. Desatendido o prazo aqui estabelecido, deverá a Secretaria

expedir ofício diretamente à Chefia da Procuradoria Federal Especializada do INSS para a implantação imediata

do benefício, bem como ao Ministério Público Federal para a adoção das medidas eventualmente cabíveis em

relação à desobediência. Deverá constar no ofício, para melhor entendimento do órgão pagador, os seguintes

dados: Nome: Antonio Carlos Leme, CPF - 030.388.648-03; nome da mãe: Maria José da Silva Leme; endereço:

Chácara Timóteo, bairro Maciel, Pedra Bela/SP; espécie do Benefício: (B-41); Data de Início do Benefício (DIB):

22/04/2013; Data de Início do Pagamento (DIP): data desta sentença; RMI: Salário-Mínimo de

Benefício.Condeno o INSS ao pagamento de honorários de advogado, que nos termos do artigo 20, 3º, do CPC,

arbitro em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a data desta sentença (Súmula nº 111 do

STJ), considerando a natureza da causa e trabalho desenvolvido pelo advogado da parte autora. Ação isenta de

custas, por ter o autor litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. P.R.I.C.(19/11/2013)

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002030-30.2012.403.6123 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002246-

59.2010.403.6123) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR) X CELIA CUNHA GALANTE(SP274748 - TIAGO GUTIERREZ DA COSTA

FERREIRA)
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Tipo: MEmbargante: CÉLIA CUNHA GALANTE Vistos. Trata-se de

embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 42/42vº, a qual julgou procedente o pedido contido

nos embargos à execução, para o fim de considerar como correto o cálculo apresentado pela parte embargante.

Alega a embargante haver este Juízo incorrido em omissão, quanto ao ponto referente ao pedido de fls. 23/24,

item b, no sentido de ser concedido à embargante os benefícios da assistência judiciária gratuita. Afirma que, com

mencionada omissão, a embargante terá de arcar com honorários advocatícios fixados em 10% (dez) por cento

sobre o valor da diferença da execução, sem ter condições para isso. É o relatório. Fundamento e Decido. Conheço

dos embargos eis que se encontram presentes os pressupostos de admissibilidade.Com efeito, analisando a

sentença ora embargada, verifico assistir, em parte, razão à embargante, tendo em vista a ausência de apreciação

do pedido de concessão, em seu favor, da assistência judiciária gratuita, benefício esse que já lhe foi concedido

nos autos principais em apenso (fls. 32 da Ação Ordinária nº 0002246-59.2010.403.6123).Desta forma, acolho

parcialmente os presentes embargos de declaração, para o fim de, sanando a omissão ora reconhecida, fazer

constar no item DISPOSITIVO da sentença de fls. 42/42 vº o seguinte: (...) Concedo os benefícios da justiça

gratuita. ... Arcará o réu, vencido, com honorários advocatícios, estes arbitrados, com base no art. 20, 3º do CPC,

em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da diferença da execução à data da efetiva liquidação do débito.

Execução na forma da Lei n. 1.060/50.Processo isento de custas, por ter a parte litigado sob os auspícios da justiça

gratuita. (...)Int.(04/11/2013)

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004052-47.2001.403.6123 (2001.61.23.004052-9) - HELIO SOARES PINHEIRO ME X HELIO SOARES

PINHEIRO(SP227933 - VALERIA MARINO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X HELIO SOARES

PINHEIRO

Processo nº 0004052-47.2001.403.6123Ação Ordinária Partes: HELIO SOARES PINHEIRO ME e outro X

UNIÃO FEDERALVistos.Trata-se de processo em fase de execução de sentença, no qual foi devidamente

depositada quantia atinente ao valor liquidado, levantado pela parte exequente, sem qualquer ressalva.É o relato

do necessário.Passo a decidir.Considerando a satisfação integral do crédito em favor da parte exequente, cumpre a

extinção da presente execução.Assim, nos termos do art. 795, do CPC, julgo extinta a execução, com fundamento

no inciso I, do art. 794, do mesmo diploma legal.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Custas ex

lege.P.R.I.(06/11/2013)

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

2ª VARA DE TAUBATE 

 

MARCIO SATALINO MESQUITA JUIZ FEDERAL TITULARLEANDRO GONSALVES

FERREIRAJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

  

 

Expediente Nº 1034

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002099-34.2013.403.6121 - JOVANI LOPES(SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X

CHEFE DA SECAO DE RECONHECIMENTO DE DIREITOS DA GER EXEC DE TAUBATE SP

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de concessão liminar, impetrado por JOVANI LOPES contra ato

supostamente coator realizado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM TAUBATÉ/SP, objetivando a

conversão e soma do tempo de serviço prestado em condições especiais, devido a exposição ao agente físico ruído

na empresa CECAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. no período de 01.02.1985 a 29.11.2001, e na empresa

MIYASHIRO IND. MECANICA no período de 01.11.2002 a 03.12.2012.A ação foi julgada extinta sem

resolução do mérito por inadequação da via eleita (fls. 104/107), tendo a parte impetrante interposto recurso de

apelação (fls. 110/128), ao qual o E. TRF da 3ª Região deu parcial provimento para o efeito de anular a sentença

anteriormente proferida (fls. 137).Esse é o breve relatório. Decido.O órgão recursal, em sua respeitável decisão,

admite não ser possível julgar a lide imediatamente (aplicação do princípio da causa madura - CPC, art. 515, 3º)

sem a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 137/138).Logo, na linha do entendimento

externado pela segunda instância, reputo que o contraditório (prestação das informações) é necessário para se

aferir o mérito do pedido autoral (e, no que interessa neste momento, a plausibilidade do direito afirmado), motivo

pelo qual postergo a análise do pedido de liminar para depois das informações.Sendo assim, determino a

realização das seguintes providências, previstas no art. 7º da Lei n. 12.016/2009:I - que se notifique o coator do
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conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que,

no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações; II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial

da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no

feito.Cópia da presente decisão servirá como ofício / mandado. Após a prestação das informações, tornem os autos

conclusos para análise do pedido de liminar.Intimem-se.

 

0004027-20.2013.403.6121 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR(SP330482 - LAZARO MENDES

DE CARVALHO JUNIOR ) X GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATE-SP

Cuida-se de mandado de segurança impetrado por LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR contra ato

atribuído ao GERENTE EXECUTIVO DA REGIONAL DO INSS EM TAUBATÉ/SP, com pedido de liminar,

objetivando, em síntese, liminar que lhe assegure livre acesso imediato junto ao INSS e que seja desobrigado de

efetuar agendamento de qualquer espécie de benefício ou outro requerimento administrativo, vista de processo

administrativo, dentre outros requerimentos. Alega a parte impetrante, em síntese, que o ato da administração

pública de exigir do advogado, ora impetrante, agendamento eletrônico, que entre na fila para receber senha, sem

mesmo respeitar as garantias estribadas na Constituição Federal e no Estatuto da Ordem dos Advogados, viola o

livre exercício profissional e as prerrogativas próprias da advocacia.É o relato do necessário. Decido.Para a

concessão de liminar postulada são necessários os seguintes requisitos cumulativos: a existência de elementos

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito alegado

pelo demandante, e a demonstração do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.Todavia, tais

elementos não estão presentes na espécie.Embora remotamente tivesse certa simpatia pela tese veiculada na

petição inicial, a evolução jurisprudencial e a melhor reflexão sobre a matéria levaram-me à convicção diversa

daquela ostentada pela parte demandante.A Constituição Federal estipula que todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza (CF, art. 5º, caput).Por sua vez, o art. 84, VI, a, da Constituição Federal atribui ao

Chefe do Poder Executivo Federal dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da

administração federal, não existindo previsão constitucional de que, nessa organização e funcionamento dos

serviços públicos federais, os advogados (ou qualquer outra categoria profissional) estejam dispensados de filas

ou agendamentos eletrônicos.Os agendamentos eletrônicos visam a maior comodidade dos usuários dos serviços

públicos e a garantir a eficiência na execução desses serviços, não existindo somente no INSS: cito os casos de

passaportes a serem requeridos perante a Polícia Federal e os serviços do Poupatempo, todos agendados. A tese

veiculada na petição inicial, não obstante sua força argumentativa, se acolhida implicaria também violação aos

princípios da impessoalidade e eficiência administrativa (CF, art. 37, caput), conforme decisão do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região que adoto como fundamento de decidir:ADMINISTRATIVO. HORÁRIO DE

ATENDIMENTO COM AGENDAMENTO PRÉVIO EM REPARTIÇÃO FEDERAL (INSS). MANDADO DE

SEGURANÇA PREVENTIVO MANEJADO COM O INTUITO DE OBTER PROVIMENTO GENÉRICO

APLICÁVEL A TODOS OS CASOS FUTUROS DE MESMA ESPÉCIE. IMPOSSIBILIDADE.

INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL OU AO ESTATUTO DA OAB.

APELAÇÃO IMPROVIDA.1. Impossibilidade de se manejar mandado de segurança preventivo com o intuito de

obter provimento genérico aplicável a todos os casos futuros de mesma espécie, diante de possíveis singularidades

que só poderão ser avistadas no futuro.2. Regra interna corporis de repartição pública que limita dias da semana e

horários de atendimento, bem como número de requerimentos que possam ser protocolizados, inserem-se no

âmbito discricionário do Poder Público para melhor ordenação dos trabalhos no serviço público; não representam

doloso cerceio do pleno exercício da advocacia, mesmo porque limitações dessa natureza existem até no âmbito

do Poder Judiciário, não sendo objeto de insurgência.3. A regulamentação tem por escopo adequar o horário de

funcionamento e atendimento das agências da Previdência Social, garantindo a todos, em igualdade de condições,

o acesso a seus serviços, observando-se a impessoalidade a que está adstrita a Administração Pública e numa clara

tentativa de levar eficiência ao serviço público, em prestígio aos princípios fundamentais consagrados no artigo

37, caput, da Constituição Federal.4. A Lei nº 8.906/94 assegura ao advogado no artigo 6º o tratamento

compatível com a dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho. Sujeitá-lo ao prévio

agendamento de que trata a norma interna da repartição pública não se afigura indigno ao exercício da nobre

profissão ou inadequado ao seu desempenho; antes, garante a igualdade de acesso, a impessoalidade e a eficiência

administrativas, além da dignidade da pessoa humana.5. Apelação improvida.(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA,

AMS 0010595-31.2011.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado

em 10/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2013)Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.Oficie-se à

autoridade impetrada, para prestação de suas informações no prazo legal.Nos termos do artigo 7º, inc. II, da Lei

12.016/2009, dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada.Na seqüência, abra-se

vista ao representante do Ministério Público Federal (art. 12 da Lei 12.016/2009).Por fim, tornem os autos

conclusos para sentença. Utilize(m)-se cópia(s) desta como mandado e/ou ofício se necessário(s), numerando-se e

arquivando-se nas pastas respectivas, se o caso.Registre-se. Intimem-se.
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Expediente Nº 1036

 

ACAO PENAL

0003033-89.2013.403.6121 - JUSTICA PUBLICA X ARLINDO TAVARES DOS SANTOS X JURANDIR DOS

SANTOS PASCUTI(SP284311 - ROGÊ FERNANDO SOUZA CURSINO DOS SANTOS)

Intimem-se as partes para apresentação dos memoriais,no prazo sucessivo de cinco dias, oportunidade em que

poderão manifestar sobre a resposta apresentada pela Caixa Econômica Federal às fls. 346.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 
 

1ª VARA DE TUPÃ 

 

VANDERLEI PEDRO COSTENARO Juiz FederalPaulo Rogério Vanemacher Marinho Diretor de

Secretaria

  

 

Expediente Nº 4087

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0001836-43.2006.403.6122 (2006.61.22.001836-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP086111 - TERUO

TAGUCHI MIYASHIRO E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E SP116470 - ROBERTO SANTANNA

LIMA) X EDSON PEREIRA DA SILVA X APARECIDA MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA(SP119093 -

DIRCEU MIRANDA)

Expeça-se certidão de inteiro teor necessária à realização da averbação no ofício imobiliário da penhora do bem

constrito nos autos, consoante disposto no artigo 659, parágrafo 4º do CPC, ficando a exequente intimada a retirar

referida certidão para a providência, comunicando o ato a este Juízo. Ficando autorizada sua retirada pelo Gerente

da Caixa Econômica Federal, deste Município. No mais, proceda-se aos atos necessários à realização da Hasta

Pública. Expeça-se Carta Precatória para reavaliação do imóvel constrito. Publique-se. / Fl.117: EXPEDIDA

CERTIDAO DE INTEIRO TEOR PARA REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS. PROCEDA A

EXEQUENTE À RETIRADA DA MESMA.

 

 

Expediente Nº 4090

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001505-32.2004.403.6122 (2004.61.22.001505-9) - IZABEL MARCONDES CARDOSO X ROBERTO

CARDOSO X GILMAR CARDOSO X DIRCEU CARDOSO X ADILSON CARDOSO X DIRCE CARDOSO X

MARLENE CARDOSO COELHO X SILVIA MARCONDES CARDOSO AMIRATI X MADALENA

MARCONDES CARDOSO X MARIA DE FATIMA CARDOSO PACOLA X LUCIA CARDOSO DOS

SANTOS(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO

MANFRE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X IZABEL MARCONDES CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0001124-77.2011.403.6122 - ROZILDA MORAES DOS SANTOS SILVA X JOSIELE DOS SANTOS SILVA

X MARIA APARECIDA FERREIRA X JOSE ALBERTO MIGUEL X MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA

X JOSE CARLOS MIGUEL X MARIA DE FATIMA MORAES DOS SANTOS SILVA(SP164185 - GUSTAVO

PEREIRA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X ROZILDA MORAES DOS SANTOS SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.
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EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR

0001105-08.2010.403.6122 - LUPERCIO DIAS DA SILVA(SP154881 - ALEX APARECIDO RAMOS

FERNANDEZ E SP209679 - ROBSON MARCELO MANFRE MARTINS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL(SP220113 - JARBAS VINCI JUNIOR)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000264-28.2001.403.6122 (2001.61.22.000264-7) - MARIA LUIZA DE LIMA X JOMAR MANOEL DE

MORAES X PEDRO LEITE X VALDEMIR APARECIDO PELOI DE FREITAS X JOMAR MANOEL DE

MORAES X DIRCE BATISTA DOS SANTOS MARTINS X JOAQUINA PAULA ERENITA X KATSUTARO

KARIYA X LIDIA RIBEIRO DA SILVA X LIRIO JOSE DE SOUZA X LUIZ MANOEL FILHO X GENY

SALVADOR BARBOSA X JAILTON MANOEL DE MORAES X JAIR MANOEL DE MORAES X ADAO

MANOEL DE MORAES X EVA APARECIDA DE MORAES BUZETTI X MARIA BENEDITA DOS

SANTOS RODRIGUES X MARIA APARECIDA DA SILVA X MANOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO X

MARIA DAS DORES SILVA X MARIA EMILIA GARCIA X MANOELA NOGUEIRA SANTOS X MARIA

JOSE SANTOS DA SILVA X MARIA APARECIDA RODRIGUES X MARIA DA ROCHA PIRES X EMILIA

FERREIRA DA ROCHA X PETRONILHA FERREIRA DA ROCHA X SEBASTIAO APARECIDO

FERREIRA DA ROCHA X NOEMIA ARAUJO PESSOA X NELSON DE SOUZA X OZORIO MATHEUS X

OTACILIO BISPO DOS SANTOS X SONIA MARIA TAVARES FERNANDES X RAYMUNDO TORRES X

ROSA MARIA DUARTE GONZAGA X RUTE CARDOSO DE PAULA X MARIA SETSUE KARIYA X

MARILENE MARQUES DE SOUZA COSTA X TERTULIANO CARLOS MACHADO X ALFREDO

RODRIGUES X JOSE OLIVEIRA DOS SANTOS X GUIOMAR ALVES PEREIRA X THEREZINHA GOMES

DA SILVA X YOICHI KARIYA X DEJANIRA MARIA FERREIRA X ANTONIO CHIMELO SOBRINHO X

AURORA FRANCISCA DE JESUS X ANTONIO VIEIRA X ARMANDO DE OLIVEIRA X AKIRA OURA X

ABIAS FELIX X ANTONIO APARECIDO MULLER X BENEDITO MANOEL DE SOUZA X CIRIACA VAZ

X DIONISIO COLATINO BARROS X DORALICE DA SILVA MENDES X HELENA CASADEI BEZERRA

X FRANCISCA MATIKO OTANI SHIMIZU X IDALICE MARIA DOS SANTOS MATTOS X DELZA

CANDIDO BALTAGLIA X HELIO DA SILVA X JOSE BRITO DA SILVA X JOAO ANTONIO DE SOUZA

X CELINA DE ABREU ALVES X MARIA FRANCISCA MARANHAO SILVA X ZULMIRA ANGELICA DE

JESUS X JORGE MARQUES DE SOUZA X JOAQUIM LUIZ DE GODEZ X JOSE MENEZES X JOSE

ANTONIO DO REGO X JOAQUIM ADELINO DE MATTOS X JORGE MARTINS DE OLIVEIRA X MARIA

FRANCISCA DA SILVA X LINDOAVO LEONEL DA SILVA X ANA FRANCISCA LOPES X ANIZIO JOSE

DA SILVA X JARDELINA JOSEFA DE NEGREIRO X JOAO FERNANDES X LUZIETE ROCHA SAMPAIO

X EFIGENIA MOISES NICOLETTI X MERCEDES FERNANDES DA SILVA X DIRCE FERNANDES

RUSSO X LAURA FERNANDES RUSSO X JOAO FERNANDES X APARECIDA FERNANDES X LUCIA

FERNANDES FERRAMOSCA X PEDRO PELEGRINELLI X LUIZA PELEGRINELI PESSOA X LUIZ

PELEGRINELLI FILHO X FATIMA PELEGRINELLI DA COSTA X MARIO PELEGRINELI X EULALIA

APARECIDA PELEGRINELI X ELPIDIO JOSE DA SILVA X VALDEMIRA ROCHA DE NOVAES DOS

SANTOS X CONSTATINO BISPO DOS SANTOS X CARLOS ROBERTO TOLEDO X KANECO AYAI

SHINODAKI X SUZUKO OGUMA X MARIA DO DIVINO FERREIRA X JOSE MOURA DE SOUZA X

MARIA APARECIDA FORNAZARI MAZZUTTI X PEDRO FORNAZARI X ANA MARIA FORNASARI

AMADOR X EUNICE APARECIDA FORNASARI X MARLENE FORNASARI X LOURDES FORNAZARI

FAGANELLO X ANTONIO FORNAZARI X HELENITA ONDINA FORNAZARI BORGES FUJISSAWA X

OSMAIR FORNAZARI BORGES X PAULO ROBERTO FORNAZARI X ANTONIO RODRIGUES DA

SILVA X ANTONIO SANTANA FREITAS X ADOLFO PEREIRA X JOSE PEREIRA X CICERO PEREIRA

X NAIR PEREIRA LEAL X JOAO PEREIRA X ANTONIA LOPES DE SOUZA X AURORA TEIXEIRA DA

SILVA X FRANCISCO GAMBA X DEOLINDA BAZARIM GAMBA X ANTONIO RODRIGUES

RAMALHO X SEBASTIAO RODRIGUES MARTINS X GERALDO RODRIGUES RAMALHO X

ENCARNACAO CORDEIRO CURSI X ETELVINA AMARAL DE SOUZA X CONCEICAO PASCOALINO

ROCHA X CARLOS PASCOALINO X INEZ PASCOALINO DOS SANTOS X DOMINGOS PASCOALINO

X GERALDO GOMES RODRIGUES X GUIOMAR ALVES PEREIRA X CLOTILDES ALVES DOS SANTOS

X OSMAR ALVES DOS SANTOS X ZILDA ALVES DE CARVALHO MENEGUELLO X ANA MARIA

FONTANA X SEBASTIANA LUIZETE DE CARVALHO SANTOS X APARECIDA DONIZETE DE

ARRUDA X SATIRO DE CARVALHO X IDALINO RODRIGUES DOS SANTOS X ILDA BERLOFFE

MEDIS X IZIDORA PEREIRA VALE X JOAQUIM DAMIAO X ANTONIO APARECIDO PINTO X

FRANCISCA CALIXTA DOS SANTOS ALVES X LINDAURA DO CARMO X JOSE LUCIO DE OLIVEIRA

X MARIA DAS DORES X MARIA MARTINS DE ALMEIDA X MARIA SENHORA DOS SANTOS X

MARIA MADALENA DA SILVA FORTES X MARIA ROSA DE JESUS X JORGE DA SILVA X
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MADALENA MOREIRA CARDOSO X OZORIO MATHEUS X MARIA ELIZA DA SILVA X ANTONIO

MANCHIERO X ORACIO VIEIRA DE ANDRADE X ROSA FRANCISCA DE JESUS X OSVALDINO

RODRIGUES DA SILVA X ROSA MARIA DE SOUZA X RAQUEL MARIA DE JESUS X ROQUE CAMILO

X MARIA AMARO DA SILVA CASTRO X SEVERINA MELO DA SILVA X SEBASTIANA DA ROCHA X

SEBASTIAO CORREA DE OLIVEIRA X SANTOS RODRIGUES DE SOUZA X LUIZ ANTONIO SILVERIO

DANTAS X SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA X ANIBAL XAVIER DOS SANTOS X JOSE

FERNANDES X SEBASTIAO DE MATTOS X OTELINA LIMA JACUNDINO X OSVALDO RODRIGUES

CHAVES X MARIA ALMEIDA SANTOS X ANA MARIA DOS SANTOS X HELENA MARIA DOS

SANTOS CESAR X ANTONIO REIS DOS SANTOS X JOSE MANOEL DOS SANTOS X JORGE

APARECIDO DOS SANTOS X ADILSON ROBERTO DE ASSIS X CLAUDIO ROGERIO DE ASSIS X

EMERSON DE ASSIS X SIMONE DE ASSIS X DURVAL PEREIRA MEDEIROS X DONATO POLO X

DELI AVELINO BARBOSA X MARIA CASASANTA CAMARGO X EVA MARCAL DOS SANTOS X

ADERALDO VITOR DE SOUZA X ELISA FERREIRA DOS SANTOS X HERMINIA PIRES DOS SANTOS

X BENEDITO RAIMUNDO X BASILIO FURLAM X CLAUDIO PESSOA DE CARVALHO X CICERO

FELIX DOS SANTOS X COSMO DIAS DE CARVALHO X CAROLINA DOS SANTOS X COLIMERIO

BARBOSA DE CARVALHO X CONCEICAO TOMAZ RODRIGUES X JANDIRA ZAPPATEL X JOSE

PIERINO X LUCIANA APARECIDA RODRIGUES X JESUINA DEMETRIO DE OLIVEIRA X JULITA

ROSA PEREIRA DA SILVA X EVA DOS SANTOS AMARAL X DECIO JONAS DA SILVA X SILVESTRE

MELESQUE X VALDEMAR MILESKI X OLGA MILESKI NETO X ANA MARIA MELESQUE JANUARIO

X ARLINDO MELESQUE X APARECIDA DONIZETE MELESQUE X JOSE MARQUES DE ALMEIDA X

JOSE RIBEIRO NETTO X JOAO MARTINS DO NASCIMENTO X JOSE ANTONIO NEVES X ERACY

VISIAKI DE FREITAS X BARBARA CANDIDA BARBOSA DINIZ X JOANA DARC MENDES LUSVARDI

X PEDRO VIANA PEREIRA X PEDRO VIEIRA DA SILVA X PETRONILIO SANCHES X AGENOR

APARECIDO CARDOZO X ANTONIA DA SILVA FERREIRA X AMERICA TONUS CHEDIQUIMO X

ANTONIO ALVES SOBRINHO X ABILIO ANTONIO DE TOLEDO X ARMANDO STANGARI X

ANTONIO DE BARROS X ANTONIO FRANCISCO DOS ANJOS X ARLINDO ANTONIO DA SILVA X

JOANA D ARC MENDES LUSVARDI X ANTONIO DE ASSIS X SAIRA DE OLIVEIRA LIMA DA SILVA

X FRANCISCA MARIA PEREIRA X ANA RITA DE ASSIS X IZAIAS ANTONIO DE OLIVEIRA X

IZOLINA AFFONSO FACIOLO X IZABEL MIGUEL DOS SANTOS X IZABEL TEJADA SANCHES X

LUZIA PEREIRA DOS SANTOS X EVA RIBEIRO DA SILVA X LUIZ ALEXANDRE MOURA X NADIR

RODRIGUES DA SILVA X LAURENTINO LOPES NASCIMENTO X CARMOSA MARIA DE SOUZA

ENOGUE X APARECIDA DA SILVA ALMEIDA X ANTONIO DA SILVA NETO X HELENA BRANT

VIDOI DA SILVA X BENTO ANTONIO DA SILVA X MARIA GIL BARBO X EROTILDES NERIS DA

CRUZ X MARIA BEZERRA SIQUEIRA DE OLIVEIRA X JOSE PEREIRA GUEDES X MARIA DE

LOURDES PEREIRA DOS SANTOS X ANALIA PEREIRA DE JESUS FREITAS X SEBASTIAO PEREIRA

NETO X ANGELINA PERES MARQUES X WALDECIR APARECIDO PELOI DE FREITAS X ALZIRA

POLO MARQUES X VALDECILA DE FATIMA FREITAS DA SILVA X VANADIR DE FREITAS X

WANDERLEI PELOI DE FREITAS X VALDENIR PELOI DE FREITAS SOUZA X VANIA APARECIDA

PELOI DE FREITAS X JOSE VILMAR PELOI DE FREITAS X VALMIR DE FREITAS X VALDIRENE DE

FREITAS X MILITAO OLIVA X MARCOS EVANGELISTA DA SILVA X MARIA DOS SANTOS

BALMONT X MARIA DE SOUZA BONIOLI X MINERVINO ALVES DOS SANTOS X MANOEL MESSIAS

DOS SANTOS X APARECIDA DA SILVA ALMEIDA X MITCHIKO YADA X MARIA MANOELINA DOS

SANTOS X MARIA DE LOURDES DOS SANTOS X MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS X MARIA

VANILDA VIEIRA DA SILVA X TIMOTIO JOSE DA SILVA X DECIO JONAS DA SILVA X MARIA

NEVES CORREIA X RITA MARIA CARDOSO DA SILVA X SEBASTIAO MIGUEL DOS SANTOS X

SILVESTRE MELESQUE X MAGDALENA DONATO JORGE X UMBELINA MARIA RODRIGO

PESTANA X VITORINA MARIA DE DEUS X VICENTE DE BARROS X MARIA JOSE DE OLIVEIRA

TORRES X ROSINHA MARIA DA SILVA X ROBERTO FERNANDES DA SILVA X MARIA DAS

GRACAS FERREIRA X IRINEU DOMINGOS FERNANDES DE OLIVEIRA X ANTONIA FERNANDES DA

SILVA X BENEDITA FERNANDES DE OLIVEIRA SCAGLIA X ANTONIO CARLOS DE ARAUJO X

MARIA MARTINS FRAGOSO X JOSE MARTINS MENDES X JOAQUIM MARTINS MENDES X MARIA

JOSE DA SILVA X JOSE FRANCISCO DOS SANTOS X ZELITA ALVES DA COSTA X ALICE QUIRINO

DANTAS X ANTONIA MUNIZ NUNES X BENEDITO ALVES ARANHAS X MARIA GOMES DA SILVA

X VIRGINIA GUILHERMETTE VOLPE X MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA X MANOEL PINTO

FIGUEIRA X SEVERINO MANOEL DA SILVA X SEVERINA MARIA DE SILVA X ANA LINDA

CANDIDO X ANA RODRIGUES SALAMONI X MARINETTI LUIZ DE CARVALHO LEITE X SILVINA

MARIA FRANCISCA X CLOTILDE MARIA DE AMORIM X EUGENIO LEITE X ANTONIO JOSE DA

SILVA X BENEDITO GODOY X ISABEL RAMOS DOS SANTOS X CICERA JOSE DOS SANTOS LIMA X

FRANCISCO LOURENCO DE LIMA X IRACI FAGUNDES DE SOUZA PERECIM X ZAIRA ROSA DOS

SANTOS X MARIA DE JESUS DA SILVA X ADELINA DE LIMA ALCHAPA X IRACI SANCHES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     908/1217



GIMENES X ANTONIO SANCHES X ERNESTO SANCHES X ELI FRANCISCO SANCHES X IRENE

APARECIDA NUNES X ANA RITA ROSA DE JESUS X MARIA DA CONCEICAO X CANDIDA REZENDE

DOS SANTOS X MARIA ALMEIDA SANTOS X ULICES MANOEL DO NASCIMENTO X ANESIA DOS

SANTOS SILVA X EMILIA DA SILVA ROCHA X JOSE FRANCISCO DA SILVA X TEREZA DOMINICIA

DO CONCEICAO X NATAL RUFINO DE SOUZA X ELISIA FERREIRA X LUIZA SANTOS BARBOSA X

IZABEL THOMAZIA DO NASCIMENTO X FRANCISCO INACIO DA SILVA X OSVALDO BENEDITO

LAURIANO X JORGE DOS SANTOS X PEDRO PERES X ANTONIO DOS SANTOS X JERONIMO ALVES

DE OLIVEIRA X CLAUDIO DOS SANTOS REIS X JAIME APARECIDO PEREIRA SILVA X ERCILIA DE

ARAUJO X JOAO ARAUJO DE VASCONCELOS X MARIA DE ARAUJO MARQUES X VALDOMIRO DE

ARAUJO X MARIA APARECIDA SERINO X MARIA DOS ANJOS ALVES X MARIA DO CARMO DA

SILVA X MARTA ALVES DE OLIVEIRA X BENEDITO CASSIANO RIBEIRO X VIRGILIA SOARES

GOMES X ANTONIO JOSE GONCALVES X ANA MARIA DE JESUS X MARIA BRASILIA X MANOEL

SOARES DA SILVA X BELARMINA CLAUDINA DOS SANTOS X VITORIA MARIA DA SILVA X

JUSTINA MARCAL DA SILVEIRA NASCIMENTO X JOSEFA RAIMUNDA DOS SANTOS X ANTONIO

BATISTA NUNES X HELENA BATISTA NUNES DA SILVA X JUVENIL BATISTA NUNES X MARIA

BATISTA NUNES DOS SANTOS X MARIA APARECIDA SOUZA TROI X JAIME SOUZA TROI X

JOSIANA SOUZA TROI X JOSUEL BARBOSA DE FREITAS X GERALDA DE FARIAS RIBEIRO X

DANIELE APARECIDA ROSA PEREIRA - INCAPAZ X GERALDA DE FARIAS RIBEIRO X DANILO

ROSA PEREIRA X DAIANE ROSA PEREIRA X IDALIA ALVES MOREIRA X MARIA JOSE DIAS DA

CRUZ X JOSE LUIZ DIAS CUNHA X JOAO LUIZ DIAS CUNHA X IRENE DIAS CUNHA X JOAQUIM

DIAS CUNHA X JOSEFA RODRIGUES DA SILVA SANTOS X ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS X

IRENE DOS SANTOS X ZILDA DOS SANTOS X AUREA DOS SANTOS X MARCIA MARIA DOS

SANTOS X MARLENE DOS SANTOS DINIZ X IRACEMA DOS SANTOS GERVAZIO X IZABEL

FERREIRA DA SILVA X OTILIA DE OLIVEIRA SOUZA X GENESSI SOUZA DO NASCIMENTO X

ENEDINA NASCIMENTO DE SOUZA X MARIA APARECIDA SOUZA TROI X JUDITE DO

NASCIMENTO TROIA X JOSE LOURENCO DO NASCIMENTO NETO X PAULINA SOUZA DO

NASCIMENTO MARABEZZI X ELIZABETE SOUZA DO NASCIMENTO X ALSEMIO PINA X LEONOR

SILVESTRE DOS SANTOS X MANOEL MESSIAS NOVAES X MARIA ANJO DE NOVAES OLIVEIRA X

CLARA MARIA DOS SANTOS X NEUZA FERREIRA DA ROCHA X MARIA JESUINA PEREIRA

MARQUES X JOAO MARTINS ROSAS X NELSON CARASSA X SANTO BARBOSA DE OLIVEIRA X

MARIA DOS REIS BRIGOLA X UMBELINA QUITERIA DE OLIVEIRA X JOSE BENTO DE OLIVEIRA X

REGINA EUNISIA REIS X BARBARA CANDIDA BARBOSA X SEBASTIANA ALVES X NELSON

RODRIGUES DE LUCCA X JOANA MARIA ROSA DE MOURA MOUREIRA X ROSALIA DE LOURDES

CAMARGO BIZERRA X AURITA ALVES DA COSTA X MARIA APARECIDA X JORGE ROCHA X

MARIA CANDIDA DA SILVA X MARIA ISABEL CALDEIRA DOS SANTOS SOUZA X JOSE LOPES

NACIMENTO X ANNA FREDERICO DOS SANTOS X EDINEI JOSE RIBEIRO X MARIA ROSA DA

SILVA X HERMINIA RABELLO MULLER X MARIA CASASANTA CAMARGO X ANTONIO MOREIRA

DA SILVA X JOSE SANTANA DOS SANTOS X REGINA ZANGUETA SELVENCA X ANALIA DIAS

SANTANA X DOLORES ALCHAPA DA SILVA X JOSE FIRMINO DA SILVA X MARIA LEOCADIA DA

CONCEICAO X MARIA ISABEL CALDEIRA DOS SANTOS SOUZA X GILSON CALDEIRA DOS

SANTOS X JOSE GERALDO CALDEIRA DOS SANTOS X VERA LUCIA CALDEIRA DOS SANTOS X

PAULO APARECIDO CALDEIRA DOS SANTOS X ALMIDE TROI FERREIRA X GUILHERME EUSEBIO

CARVALHO X GERALDO VIEIRA DA COSTA X BENEDITO FLORENCIO RODRIGUES X MARIA

GOSDOQUE RODRIGUES X APPARECIDA DIAS DE LIMA X JOSE INOCENCIO DE OLIVEIRA X ANNA

BATAIELLO RAPACE X AMELIA MORI ERNESTO X JOSEPHA HENRIQUE TOSONI DA COSTA X

BENEDITO LEITE X ADOLFINA DE JESUS RIBEIRO X ADELICIA FERREIRA DE SOUZA X ANA

DOMINGUES NOBREGA X MARIA JACI SOARES MARQUES X ANTONIA MARIA DOS SANTOS

SILVA X MARIA CELESTINA DE MATOS X RAFAEL ELIAS X HILDA DOS SANTOS LIMA X FLOZINA

MARIA DE JESUS X MADALENA CELESTINA DE MATOS BEZERRA X LUIZA SARAIVA DA SILVA X

BENEDITA PEREIRA DA SILVA X ROSA NAVARRO FERREIRA X ANTONIA MARIA DE SOUZA X

ELISA PEREIRA VELOSO DA SILVA X MANOELA NAVARRO GONCALVES DOMINGUES X

PHILOMAINA PEREIRA MIRANDA X LUZIA PEGGIO X GENUINA MARIA DA CONCEICAO X

TEREZA MARIA DE JESUS SILVA X LUIZA POLONIO BAGGIO X MARIA DOS REMEDIOS MARQUES

JOAQUIM X TEREZA MARIA VIEIRA ALVES X BEATRIZ MARTINS DE BRITO X AMELIA TIOZZO

FATARELLI X PASCHOAL FATARELLI X ALVINA MARIA DA CONCEICAO X ONOFRA AUGUSTA X

JORGE CORTEZ X PHELOMENA FREITAS DE SOUZA X JOSE SILVA GRASIEL X SEBASTIAO

BACETO X VALDETE MARIA DA SILVA NASCIMENTO X VANILDE MARIA DA SILVA X JOSE

CLESSE X MARIA JOSE LUCIA DOS SANTOS X MARIA INEZ COCOLETI DE OLIVEIRA X

APARECIDA DE FATIMA COCOLETI X TAEKO YASUNAGA X MARIO MAYEDA X SERGIO MAYEDA

X GLORIA MITIKO MAYEDA X NILZA HORACIO DA SILVA ROCHA X LAURA MARTINS
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NEPOMUCENO X CICERO RAIMUNDO DA SILVA X MARIA BENEDITA DOS SANTOS X JOAO

MARCONDES FILHO X HERNIZIA BORTOLETTO LOPES X EMILIA PEREIRA VIANA X ALZIRA

ROSA PEREIRA X BENEDITO ALVES DOS SANTOS X MARIA CONCEICAO DOS SANTOS X ROSA

CARMEM DOS SANTOS RIBEIRO X ANTONIA ALVES DOS SANTOS X ANTONIO MOIZES DOS

SANTOS X EVA PEREIRA DOS SANTOS X LUIZA PEREIRA DOS SANTOS X SEBASTIAO PEREIRA

DOS SANTOS X GERALDO GUASTALLI X ALZIRA LOPES X JOSE FERREIRA JARDIM X MARIA

FERREIRA DIAS X MARIA CREUSA PEREIRA DOS SANTOS X JOSINA PEREIRA BRAULINO X GENI

MARTINS PEREIRA X MILTON MARTINS PEREIRA X ILVANETI MARTINS PEREIRA X OSVALDO

MARTINS PEREIRA X ALAYDE PEREIRA X LEONARDO JOSE VIEIRA X MARIA DE LOURDES

ANASTACIA X AMOROZA MIRANDA DE AGUILAR X FERMINA MARIA PINATI DE OLIVEIRA X

SERVINO NASCIMENTO X ALVINO JOSE DE SOUSA X ANTONIO PORFIRIO DA SILVA X

FRANCISCO MANOEL DA COSTA X ANTONIO MELA X FRANCISCO MARTINS X IRACI SILVA DA

CRUZ X LUIZA MARIA COUTINHO X MANOEL BARBOSA DE OLIVEIRA X LIDIA RODRIGUES DE

MATOS X GERALDO TEIXEIRA DA SILVA X MARIA JOSE DA SILVA X GRINAURA DOS SANTOS

CEDRAN X OTILIO RAIMUNDO DA SILVA X VENTURA BARROS ALVES X IVO RIGOLETO X JOSE

ALVES DA PAZ X CARMEN NAVARRO GONZALES X LUCIO JOSE JOAQUIM X MATIAS DA PAZ X

LEONISIA SEMENSATTO SARTORATO X DIRCE DE SANTI BRAZOLOTO X BENEDITO EGIDIO

NASCIMENTO X LETIZIA PEREIRA PIRES NUNES X MANOEL MERA DA SILVA X FRANCISCO

FORTUNATO X LEONILDO ANTONIO X ESTELMAR PEREIRA MIRANDA FERREIRA X JOSE

PEREIRA X LEONCIO JOSE DOS SANTOS X MIGUEL PEDRO DA SILVA X LUZIA MORAES DE LIMA

X MARIA RIBEIRO DIAS MAGALHAES X JOAQUIM MARCULINO DE LIMA X TEREZA GUIRRO

CONTI X FRANCISCO VALEZI X BENEDITO PEREIRA X LAURENTINA DA SILVA X JAYME

SARTORATO X ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA DRUZIAN X IRIA FRANCINA DE BRITTO X

PAULO RANTINQUIERI X ANALIA MARIA FERREIRA PEREIRA X ANTONIO SEGA X JOSE SEGA X

ENCARNACION PEREGRIN LUIZ X GERCINA MARIA DE JESUS X FRANCISCO FERREIRA DOS

SANTOS X SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA GOMES X ROBERTO GONZALES MORENO X

OTAVIANO JOSE DIAS X MITSUO SUIZO X DELMIRA GOMES JOANILLI X ALCIDES ALEXANDRE

DE OLIVEIRA X ADELAIDE FERREIRA DE SOUZA X PEDRO ANTONIO DO NASCIMENTO X

TAKESHI UNO X PEDRO GEREZ X MARCILIO RUSSO X MARIO RUSSO X JOSE RUSSO FILHO X

LIDIA APARECIDA RUSSO VALENTIM X HERMINIO RUSSO X SALVADOR RUSSO X VENCESLAU

SILVA LIMA X MARIA JOSE GOMES PELEGRINELI X THEREZA GERIS X ARLINDA GERIS X

BENEDITA JACINTA X MARIVALDO VITOR SOARES X EDILSON PIRES DOURADO X TADASHI

MATSUMARU X LAURA PORTO DA SILVA X ROSA MONTEIRO DA SILVA X ROSALINA DOS

SANTOS MACIEL X MARIA DE JESUS SANTOS X LUIZA LAZARO DALBELLO ZOTARELLI X MARIA

DA CRUZ COMES X ROSALVO ANTONIO DA CRUZ X JOSE CARMO DA CRUZ X MITSU ORIKASSA

X GENOVENA VALENTE X ULISSES JUVENAL MOURATO X TERMICIO DIONIZIO SANTOS X

SILVESTRE ANTONIO DA SILVA X OSCAR FRANCISCO CALADO X JOSE CANDIDO X CELSO

VIEIRA X MARINIZA VIEIRA SIMAO X ALBINO ERMITO VIEIRA X MARIA TEREZA VIEIRA SANTOS

X MARINETI VIEIRA HIRAKAWA X APARECIDA DE FATIMA VIEIRA X VERA LUCIA VIEIRA X

LUZINETI VIEIRA MOREIRA X SEVERINA ZACARIAS X CICERA ZACARIAS DE OLIVEIRA X

BENEDITA ZACARIAS X JOANA ZACARIAS DA SILVA X JOAO ZACARIAS X LUIZA ZACARIAS X

JOSE ANTONIO ZACARIAS X EXPEDITO APARECIDO ZACARIAS X LUZINETE BARBOSA AMANCIO

X JOSE BARBOSA PRUDENTE X MARIA APARECIDA PRUDENTE BARBEIRO X FRANCISCA MARIA

DA CONCEICAO LIMA X DULVIGE PEREIRA SILVA X AMELIA GERI BATALINI X VITORIA MARIA

DOS SANTOS X PEDRO DE SOUZA X MARIA DE JESUS MANOEL FERREIRA X MARIA APARECIDA

DE SOUZA X OLINDA MANOEL RODRIGUES X SANTA PADOVAN X MANOEL VIEIRA BARROS X

CICERO BARROS DOS SANTOS X MARIA GOMES DE FARIA X MARIA CICILIA POLI DEZANI X

LEONOR DE OLIVEIRA SOUZA X APARECIDA FRANCISCA DOS SANTOS X GERALDA VITORIA

SILVA X MARIA GOMES DE FARIA X MARIA DUTRA DA SILVA X IRACI DUTRA DA SILVA X EVA

MODESTO DE OLIVEIRA LAUDINO X FLORENTINO RAMOS LEMES X ANALIA GOMES RODRIGUES

X CARMEM DIAS SANCHES X PERGIO FRANCISCO DE CARVALHO X MARIA ROSINA DE

CARVALHO X NEUZA ROZINA DE CARVALHO X EUZA CARVALHO DE SOUZA X INES ROZINA DE

CARVALHO X APARECIDO ALBINO RIBEIRO X MARIA FRANCISCA DA SILVA X GENUARIA

FERREIRA DOS SANTOS X HELIO RODRIGUES X MARIA DOS SANTOS GALVAO X RITA PESSOA

DE CARVALHO X CLAUDIO PESSOA DE CARVALHO X CLOVIS OLIVAR PESSOA DE CARVALHO X

MARIA DA CONSOLACAO PESSOA CARVALHO X FRANCISCO PESSOA DE CARVALHO X JOSE

TADEU PESSOA DE CARVALHO X LEVI DONIZETE PESSOA CARVALHO X MARTA MAGALI

PESSOA DE CARVALHO X THEREZA BONOMO MENDONCA X JOAO BONOMI X MARIA

APARECIDA BONOMO SOUTO X FATIMA REGINA BONOMO TENORIO X ESCLAVITUDE MARIA DE

JESUS X VIRGILIO FRANCISCO PINTO X IZABEL ALONSO X ANTONIO DE OLIVEIRA X ROSALVO
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MEDRADO DE ANDRADE X PAULO BATISTA DE OLIVEIRA X JANICE RUBIALI GOMES X NELSON

BENTO X AUREA BENTO DOS SANTOS X JOSE BENTO X ANGELO BENTO X SUELI ALVES DA

SILVA X JOSE ALVES X BALDBINA MARIA DO NASCIMENTO X LUZIA ELIAS FIDELIS X

SEBASTIAO RODRIGUES LOURENCO X ANNA VICENTE ZANELLA X ALZIRA ZANELA X EVA

SOARES DOS SANTOS CAETANO X FRANCISCO BONFIM ROCHA X MARIA DA GLORIA ROCHA

CORDEIRO X LEONEL AVELINO DA ROCHA X RITA ROCHA DOS SANTOS X MARIA SALUSITANO

BISPO X JULIA MARIA LUIZA X MAXIMINIA ANTONIA DE JESUS X THEREZA BONOMO

MENDONCA X MARIA APARECIDA BONOMO SOUTO X FATIMA REGINA BONOMO TENORIO X

JOAO BONOMI - INCAPAZ X IDALINA MENDONCA BONOMI X JOSE MONTEIRO PEREIRA X MARIA

ISABEL DOS SANTOS X JOSE FRANCISCO DA SILVA X FRANCISCO CUSTODIO LOPES X RAUL

CALDEIRA DE OLIVEIRA X JOSE CASSIMIRO X JOAO CAVALCANTI DE OLIVEIRA X MARIA DE

SOUZA FRANCO X ISAURA BONOMO GUILHERME X MODESTO BONOMO X DIOLINDA BONOMO

DA SILVA X PEDRO BONOMO X SANTINA BONOMO DE OLIVEIRA X JOSE CARLOS BONOMO X

JOAO DA SILVA ALMEIDA X IVANILDO DA SILVA ALMEIDA X ALONSO DA SILVA ALMEIDA X

MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA X CICERO DA SILVA ALMEIDA X QUITERIA DE ALMEIDA SILVA

X MARLENE DE ALMEIDA SILVA X ANTONIO POLO ORTEGA X ANTONIO MOISES CANDIDO X

CARMELITA DE ALMEIDA X JOAQUIM DOMINGOS DA SILVA X RICARDO DOMINGOS DA SILVA X

ANTONIO APARECIDO DA COSTA X CELIA VAZ VIEIRA X MARINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA

X ATILIA SALAMONI X MARIA ANA DAL EVEDOVE ANTONIUCCI X TRINDADE GARCIA MARIN X

EDSON FREDERICO X DELCIO FREDERICO X MARIA FERNANDES GUILHERME X ANTONIO

FERNANDES DE FREITAS X JULIO FERNANDES DE FREITAS X JOAO FERNANDES DE FREITAS X

OLINDA FERNANDES DE FREITAS X JOSE FERNANDES DE FREITAS X MARIA CLARICE ROMERO

DE ALMEIDA X JOSE TONINI X DAVID TONINI X ROSINHA TONINI MOTTA X MELCHIADES

TONINI X JAIR TONINI X IGNES JOSE TONINI X ADILSON TONINI X ADRIANO TONINI X

ALESSANDRO TONINI X ANA CLAUDIA TONINI RIBEIRO X MARIO DA SILVA X SANTA DA ROCHA

LOPES X JOSE GERALDO DA ROCHA X LUIZ CASSIANO DA CRUZ X JOANA MARIA DA

CONCEICAO X ANA TEREZA BATISTA PINHEIRO X LAZARA FOGO CANOVA X CASSEMIRO

MARQUES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO VICENTE DA COSTA X OTACILIA MARIA ROSA DE JESUS

X HERMINIA BATISTA CORDEIRO X NELIO PEDRO DE ARAUJO X ANGELINA APARECIDA DA

SILVA X ANA MARIA DE FARIAS X FRANCISCO BONFIN ROCHA X MARIA DA GLORIA ROCHA

CORDEIRO X LEONEL AVELINO DA ROCHA X RITA ROCHA DOS SANTOS X MARIA AMELIA DE

SOUZA X MARIA FERREIRA DE GOES X ROSA SOLIDO BARBOSA X TERTULIANA VALENTIN

COELHO X ODILA PEREIRA DE SOUZA X ROSINHA TROI PEREIRA X MARIA IZABEL PIRES DE

CAMPOS X LEOLBINO JOSE DA SILVA X MANOEL JOSE DA SILVA X BEMVINDA ROSA DE JESUS

FERREIRA X MARIA PLINIO X JOSE BRANDAO CABRAL X MARIA ALDA SOBRAL X MARIA

AUXILIADORA DE SOUZA X ABILIO VIEIRA X MARTHA MARIA MORETTI VIANNA X PEDRO

MARTINS FERREIRA X KATSUMI KANETO X JOAO TORRES X JEORACY PEDRO DE ARAUJO X

FRANCISCA RIBEIRO DA COSTA CALIXTO X JOANA RIBEIRO CALIXTO X LAURINDO RIBEIRO

CALIXTO X CLEUZA RIBEIRO CALIXTO DA SILVA X EDNA RIBEIRO CALIXTO DA SILVA X ADIMA

RIBEIRO CALIXTO DOS SANTOS X MARIA RIBEIRO CALIXTO DE OLIVEIRA X NATALINA RIBEIRO

CALIXTO JANUARIO X NADELCIO RIBEIRO CALIXTO X EDINEIA RIBEIRO CALIXTO DE DEUS X

NATANAEL RIBEIRO CALIXTO X DOLORES GARCIA ALONSO X GERALDA DE SOUZA CARMO X

JOAQUIM PEREIRA DA SILVA X FRANCISCO MARQUES DO BONFIM X LUZIA ALMEIDA DE

ALONSO X MARIA ALONSO GOMES X APARECIDA ALONSO GOMES X NAIR ALONSO FREDERICO

X IDALIRA ALONSO ALTERO X ROSA ALONSO RODRIGUEZ X NADIR ALONSO FERRARI X DIRCE

ALONSO MACEDO X MARIA APARECIDA DE JESUS GONCALVES X DOMINGOS MARTINS DE

SOUZA X JULIO RODRIGUES CHAVES X JOANA MARIA MARTINS GERVAZI X THERESA HEIL

GERES X FRANCISCO BONFIN ROCHA X AGOSTINHA DIAS RIBEIRO X ANTONIO DOS SANTOS X

JOSE ROSA GARCIA X LUCIA PASCHOALETTO X EDILEUSA VIEIRA DE MELLO CAMARGO X

MARIA APARECIDA RODRIGUES CHAVES X APARECIDA DO CARMO SANTOS X MARIA

APARECIDA ZANELA RODRIGUES X MANOEL TEOFILO DE BARROS X LEOPOLDINA SILVERIO X

MARTHA MARIA MORETTI VIANNA X ROBERTO VIDOTTI X FRANCISCA ROSA DOS SANTOS LUIZ

X WALTER LONGHI X CONCEICAO VICENTINI X SEBASTIAO BARONI X SEBASTIAO FERNANDES

PARRA X MARIA GONCALVES PESSOA X HILDA APARECIDA ROCHITE X MANOEL ALVES DOS

SANTOS X ANTONIO ROSA X ATILIA SALAMONI X MARIA FRANCISCA TRINDADE DE ARAUJO X

JOANAS ANANIAS DA SILVA X TEREZA DE JESUS ARAUJO X ANTONIO ALIPIO DE ARAUJO X

OLIMPIO ALIPIO DE ARAUJO X ALBINO ALIPIO DE ARAUJO X ROSA MARIA DE ARAUJO X

JOSIMAR JESUS DE ARAUJO X MARGARIDA DE OLIVEIRA FAGUNDES X ANNA SCARDELATTO

CAMARGO X SELVINO ANTUNES DE SOUZA X MARIO JOSE DA SILVA X DIRCE DOS SANTOS

MACEDO X LUIZ RAIMUNDO DE SOUZA X DIONIZIO ALVES DE SOUZA X JOAO MARIANO DE
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SOUZA X ADELAIDE MARIA DE JESUS SILVA X MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA X ANA

RODRIGUES DOS REIS X DEOLINDA RODRIGUES DE OLIVEIRA X LUCIA ANGELICA SCHIBOLA

CAMARGO X SUELI ALVES DA SILVA X MARIA ANTONIA ARMOND X ADAO DO NASCIMENTO X

CLAUDIO DO NASCIMENTO X IVO FERREIRA DO NASCIMENTO X EVA APARECIDA DO

NASCIMENTO PIVA X ROSELI DO NASCIMENTO X MARIA ELENA CRUZ X ANTONIO ALVES X

MARIA APARECIDA ALVES PRADO X MERCINDA ALVES VICENTE X MARLENE ALVES DA SILVA

X CREUSA ALVES CATOABA X CESARIO ALVES FILHO X PAULO SERGIO ALVES X CLAUDEMIR

ALVES X MARLI ALVES X ANTONIO TOLEDO X DULCE APARECIDA TOLEDO BERNARDES X LUIZ

ANTONIO DE TOLEDO X MARIA HELENA DA SILVA X VALDIVIA DE TOLEDO DOS SANTOS X

RAMIRO ANTONIO DE TOLEDO X LEONICE DE TOLEDO BENTO X LEODIRCE TOLEDO BONFIM X

DORACI TOLEDO GERES X MARIA CELIA CRUZ MUSSIO X TEREZINHA DE AZEVEDO GERES X

JOSE GERES NETO X FERNANDO CEZAR DE AZEVEDO GERES X WASHINGTON LUIZ DE AZEVEDO

GERES(SP107535 - EMANUEL FLORESTA LIMA E SP159841 - CIBELE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA) X AVELINA

CORREIA DE ARAUJO X LEONILDA MENEZES X MANOEL RAMOS DOS SANTOS X IDALINA

MENDONCA BONOMI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada dos alvarás de levantamento expedidos no Apenso V, em até 10

(dez) dias, sob pena de cancelamento.

 

0000514-17.2008.403.6122 (2008.61.22.000514-0) - CLAUDIO LOPES DE SOUZA JUNIOR(SP154940 -

LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO E SP164241 - MELISSA CRISTIANE FERNANDES DE

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241739 - JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA) X

CLAUDIO LOPES DE SOUZA JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0001533-87.2010.403.6122 - LAERCIO DONIZETE RODRIGUES X RENATA ELENI RODRIGUES X

WILIAM PASCOAL RODRIGUES X LAERCIO DONIZETE RODRIGUES JUNIOR(SP143870 - ADRIANO

GUEDES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA) X LAERCIO DONIZETE RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000269-64.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) MARIA GALINA SCALIANTE X NELSON SCALIANTE X JAIR

SCALIANTE X LOURDES SCALIANTE DE LIMA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000303-39.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) JOAO JOSE DE SOUZA X PAULO FLORINDO DE SOUZA X

BENEDITO DE SOUZA X OTAVIO DE SOUZA X MARIA JOSE DE SOUZA CRUZ X DOMINGOS DE

SOUZA X JANDIRA DE SOUZA X SEBASTIAO DE SOUZA X ANEZIO DE SOUZA X DURVALINO

BATISTA DE SOUZA X NELSON BATISTA DOS SANTOS X EDNA BATISTA DOS SANTOS X NEUZA

BATISTA GUIMARAES X MARIA DE FATIMA BATISTA FERREIRA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA

SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000353-65.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) JOAO CANATO X IRACI CANATO X JANDIRA CANATO

FELIPE X ANTONIO CANATO X BENEDITO CANATO X MARIA APARECIDA CANATO FERREIRA X

OLGA CANATO DE SOUZA X JACIRA CANATO X JOSE CANATO X ISABEL CRISTINA CANATO DE

LIMA X SONIA REGINA SILVERIO CANATO X REGIANE CARLA SILVERIO CANATO(SP036930 -

ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)
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Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000369-19.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) LIDUVINO FERNANDES X ASSUNTA FERNANDES VARA X

JOSE FERNANDES X GENI FERNANDES DE OLIVEIRA X MAURA FERNANDES DA SILVA X

VALDEMAR FERNANDES DA SILVA X MAGDA REGINA FERNANDES DA SILVA SOUZA(SP036930 -

ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 -

MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000378-78.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) KIYO HONDA X EDNA SEIKO HONDA(SP036930 - ADEMAR

PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO

RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000443-73.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) JOSE FRANCISCO X ANANIAS FRANCISCO DA CRUZ X

CIRILO FRANCISCO DA CRUZ X ELIAS FRANCISCO DA CRUZ X MILTON FRANCISCO DA CRUZ X

FRANCISCO APARECIDO DA CRUZ X ANA LUCIA DA CRUZ FERREIRA X LUCIMARA DA

CRUZ(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000455-87.2012.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) PEDRO GUTNIK X VASILLY GUTINIK X ARSENIO GUTINIEK

X LIDIA GUTNIK JANSEVSKIS X BORIS GUTNIK X VLADEMIR GUTNIK X JOAO SILVIO GUTINIEKI

X GILSON GUTINIEKI X ARSENIO GUTINIEKI JUNIOR(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0000118-64.2013.403.6122 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000983-

10.2001.403.6122 (2001.61.22.000983-6)) HAIDEE ROSA RODRIGUES X ANERITA FRANCISCA ROSA

ISRAEL X IRACI ROSA DE CARVALHO X MARIA ROSA GONCALVES X IRENE ALMEIDA ROSA

PEREIRA X FERNANDO MARTINS PEREIRA X ODACIR RICARDO ROSA X JOSE MARCELO DA

SILVA(SP036930 - ADEMAR PINHEIRO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1881 - MARCELO RODRIGUES DA SILVA)

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0001210-92.2004.403.6122 (2004.61.22.001210-1) - LABORATORIO PERES DE ANALISES CLINICAS S/C

LTDA(SP152121 - ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1654 - DANIEL

RUIZ CABELLO) X UNIAO FEDERAL X LABORATORIO PERES DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.

 

0001085-22.2007.403.6122 (2007.61.22.001085-3) - APARECIDA REGINA CHAVIERI(SP084665 - EDEMAR

ALDROVANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP113107 - HENRIQUE CHAGAS) X APARECIDA

REGINA CHAVIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intime-se o patrono da parte autora para retirada do alvará de levantamento em até 10 (dez) dias, sob pena de

cancelamento.
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Expediente Nº 3153

 

MONITORIA

0001938-54.2009.403.6124 (2009.61.24.001938-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA E SP201443 - MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ E SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI E SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP094666 - CLEUSA MARIA DE

JESUS ARADO VENANCIO E SP117108 - ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE) X MARCELO

RODRIGUES

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFRÉU: MARCELO RODRIGUES DEPRECANTE: 1ª VARA

DA JUSTIÇA FEDERAL DE JALES/SP DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP PESSOA A SER CITADA:MARCELO RODRIGUES, RG

33.306.325-9-SSP/SP, CPF 302.425.658-08, podendo ser encontrado nos seguintes endereços: 1)Rua

Fernandópolis, 3515, Eldorado, São José do Rio Preto/SP; ou 2)Rua Três Fronteiras, 2736, Eldorado, São José do

Rio Preto/SP; ou 3)Avenida Romeu Strazzi, s/n, Vila Sinibaldi, São José do Rio Preto/SP; ou 4)Rua General

Glicério, 2727, Centro, São José do Rio Preto/SP; ou 5)Rua Siqueira Campos, 2868, And. 3, Centro, São José do

Rio Preto/SP; ou Rua Prudente de Moraes, 02701, Centro, São José do Rio Preto/SP. VALOR DA DÍVIDA:

R$15.449,38(quinze mil quatrocentos e quarenta e nove reais e trinta e oito centavos) em 08/2009.

PRECATÓRIA Nº 1480/2013 Tendo em vista o teor dos documentos de fls. 63/72, intime-se a parte autora para

que apresente neste juízo as guias de recolhimento relativas ao preparo para o cumprimento de atos no juízo

deprecado, no prazo de 15 (quinze) dias.Com a juntada das guias, CITE-SE o réu para pagamento do valor

constante da inicial ou para oferecimento de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo pagamento ou

apresentação de embargos no prazo do art. 1.102-B do CPC restará constituído de pleno direito o título executivo

judicial, devendo prosseguir o feito na forma prevista pelo Livro I, Título VIII, Capítulo X, do Código de

Processo Civil, que trata do Cumprimento da Sentença.Cópia desta decisão servirá como CARTA PRECATÓRIA

DE CITAÇÃO N.º 1480/2013-PD-cdy devendo ser cumprida por Oficial de Justiça, ficando o Analista Judiciário

- Executante de Mandados (Oficial de Justiça Avaliador) autorizado a proceder na forma do art. 172, 2º, do

Código de Processo Civil, instruída com os originais das guias de recolhimento relativas ao preparo para o

cumprimento de atos no Juízo Deprecado e contrafé.Cientifique-se de que o Fórum Federal funciona na Rua Seis,

n.º 1837, Jardim Maria Paula, Jales/SP, CEP: 15704-104, PABX: (17) 3624-5900.Com a juntada da carta

precatória cumprida, dê-se vista dos autos à Exequente para que requeira o que de direito em termos de

prosseguimento.Nada sendo requerido no prazo de 30 (trinta) dias, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

Cumpra-se.

 

0001315-53.2010.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X JOSE

MARIA FERREIRA DOS SANTOS(SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO E SP269871 - FABIO

AUGUSTO MARQUES E SP202771 - ADILIA GRAZIELA MARTINS E SP109735 - ANTONIO CARLOS

ORIGA JUNIOR E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

vista ao embargante para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos

embargos monitórios, notadamente em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000112-51.2013.403.6124 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP137187 - JULIO CANO DE ANDRADE) X

NELSON DA COSTA MOREIRA(SP106499 - MARCO AURELIO DEL GROSSI) X VERA LUCIA VESCIO

MOREIRA(SP157895 - MARCO ANTONIO COLMATI LALO)

vista ao embargante para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a impugnação aos

embargos monitórios, notadamente em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0061876-35.1999.403.0399 (1999.03.99.061876-0) - MANOEL ROS(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 -

EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001324-25.2004.403.6124 (2004.61.24.001324-0) - INEZ MOREIRA MARTINEZ(SP015811 - EDISON DE

ANTONIO ALCINDO E SP237695 - SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0001354-60.2004.403.6124 (2004.61.24.001354-8) - ABILIO PONTEL(SP099471 - FERNANDO NETO

CASTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES

JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000346-43.2007.403.6124 (2007.61.24.000346-5) - CELIA BATISTA PEDRINI SILVA(SP161424 -

ANGELICA FLAUZINO DE BRITO QUEIROGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Comunique-se à

APSADJ São José do Rio Preto/SP para que seja averbado o tempo de serviço reconhecido, nos termos do

julgado..Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

0001324-20.2007.403.6124 (2007.61.24.001324-0) - AUGUSTA MARIA BARBOZA DIAS(SP226047 -

CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0001429-94.2007.403.6124 (2007.61.24.001429-3) - WILSON BATISTA DA SILVA(SP201981 - RAYNER DA

SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1346 - EVERALDO ROBERTO

SAVARO JUNIOR)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000177-22.2008.403.6124 (2008.61.24.000177-1) - APARECIDA ZANETONI RAMOS(SP240332 - CARLOS

EDUARDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA

GUERRA DE ALMEIDA)

Ciência às partes do recebimento dos autos neste juízo.Tendo em vista a informação de falecimento do(a) autor(a),

suspendo o curso do processo, até que seja decidida a habilitação dos herdeiros, que deverá se proceder nos autos

da ação principal, nos termos dos artigos 43, 265, inciso I, 1055 e 1060, inciso I, todos do Código de Processo

Civil. Abra-se vista ao requerido, para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.Intime(m)-se.
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0000711-63.2008.403.6124 (2008.61.24.000711-6) - MARIA DE SOUZA SANTOS X JOICE DE SOUZA

SILVA - INCAPAZ(SP243970 - MARCELO LIMA RODRIGUES E SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000905-63.2008.403.6124 (2008.61.24.000905-8) - OLIVIA MARIA DE MESQUITA

NASCIMENTO(SP268659 - LUIS CARLOS LEITE DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 1648 - CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000571-58.2010.403.6124 - JOAO LAURINDO PRETI(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000951-81.2010.403.6124 - NAIR BARBIERI(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Autos nº 0000951-81.2010.403.6124Autora: NAIR BARBIERIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Sentença tipo A)SENTENÇARELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária ajuizada por

NAIR BARBIERI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do

benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência. Com a inicial vieram os documentos de fls.

10/34.Concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, foi determinada a realização de perícia e

formulados os quesitos pelo Juízo (fls. 35/6).Citado, o réu apresentou contestação, sem suscitar questões

preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 38/44). Na mesma oportunidade, formulou

quesitos e juntou documentos (fls. 45/86).Foram juntados aos autos o laudo da perícia médica (fls. 105/109) e o

estudo social (fls. 112/123). As partes se manifestaram acerca do laudo assistencial e do laudo pericial (fls. 126/7

e 129).Instado, o Ministério Público Federal deixou de opinar acerca do mérito da demanda (fls. 156/7). É o

relatório do essencial.FUNDAMENTAÇÃOVerifico a ocorrência dos pressupostos de existência e de

desenvolvimento válido e regular do processo. Não tendo sido suscitadas questões preliminares ou prejudiciais de

mérito, passo à análise do mérito propriamente dito. O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203,

inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93

e Decreto nº 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade (a) Lei nº

8.742/93, art. 20: O benefício de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover

a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família; art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei

reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de

30/11/1998); b) Decreto nº 1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá

comprovar que: I - possui setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade

prevista no inciso I do art. 5º deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000,

para 65 anos) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste

benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e
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não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º -

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da

assistência médica (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com

qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a

analisar se a autora preenche os requisitos legais necessários para lograr do benefício assistencial pleiteado.A

autora nasceu em 03.11.1954, possuindo atualmente 59 (cinquenta e nove) anos, demonstrando, dessa forma, que

não é idosa (fl. 12), devendo comprovar, para fazer jus ao benefício assistencial requerido, que é pessoa portadora

de deficiência e que não possui meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Por meio

da perícia médica realizada, restou constatado que a autora foi diagnosticada com artrite reumatóide associada a

osteoporose e síndrome do túnel do carpo bilateral. Concluiu a perita oficial que a autora está parcialmente

incapaz, limitada para atividades com demanda física importante de membros superiores, carregamento de peso,

estando comprometida 75% da capacidade laborativa da autora. Quanto à situação econômica familiar, foi

constatado através de estudo socioeconômico, que a autora reside em casa cedida com o marido, Wilson Cândido

Quintela, e que a renda familiar informada é proveniente exclusivamente do seu trabalho, na função de pedreiro.

Segundo a autora, ele aufere R$ 80,00 (oitenta reais) por dia, tendo afirmado, contudo, que a renda mensal é de

somente R$ 680,00 (seiscentos e oitenta reais). Assim sendo, mesmo considerando a renda mensal informada pela

demandante, cujo valor é duvidoso, verifica-se que a renda per capita é de R$ 340,00 (trezentos e quarenta

reais).Apesar da declaração de inconstitucionalidade do art. 20, 4º, da Lei 8.742/93, que previa o critério de renda

per capita inferior a do salário mínimo para miserabilidade, entendo ausente, no caso, o requisito da

hipossuficiência econômica, eis que não foram atestados gastos extraordinários no ambiente familiar avaliado pela

perícia social, uma vez que eles não possuem despesas com moradia ou medicamentos, pois residem em casa

cedida por uma filha e retiram os medicamentos que precisam da rede pública de saúde. Ademais, a própria

assistente social afirmou em suas impressões técnicas que a autora leva uma vida razoavelmente bem e que ela

não apresenta sinais de vulnerabilidade social.Em face dos elementos de convicção esposados, concluo que a

autora, embora leve uma vida simples, não preenche o requisito da hipossuficiência econômica, sendo a sua

manutenção provida com dignidade por seu esposo. Ressalte-se que o benefício em tela tem como destinatários as

pessoas que se encontram em estado de necessidade, não tendo por objetivo complementar o orçamento

doméstico.Não estando presentes os requisitos autorizadores da concessão do benefício assistencial pleiteado,

nada mais resta decidir senão pela improcedência do pedido.DISPOSITIVOEm face do exposto e pelo que no

mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por

NAIR BARBIERI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Resolvo o mérito da demanda,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Arbitro os honorários da assistente social e da médica que funcionaram durante a

instrução no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª

Região. Providencie a Secretaria a solicitação de pagamento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 31 de

outubro de 2013. LEANDRO ANDRÉ TAMURAJuiz Federal Substituto

 

0001114-61.2010.403.6124 - ANTONIO JOSE DA SILVEIRA(SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA

RODRIGUES GOMES E SP254518 - FABRICIO PIRES DE CARVALHO E SP305028 - GABRIEL DE

OLIVEIRA DA SILVA E SP294389 - MARIA LEONOR DE LIMA MACHADO E SP312675 - RODOLFO DA

COSTA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001299-02.2010.403.6124 - WILSON MOREIRA PINHO(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.
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0001381-33.2010.403.6124 - ARGENTINO CESTARO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001570-11.2010.403.6124 - LUCIENE CRISTINA VIEIRA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO E SP297150 -

EDSON LUIZ SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001688-84.2010.403.6124 - MARTA APARECIDA FIGUEIRA ANDRE(SP201981 - RAYNER DA SILVA

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0001703-53.2010.403.6124 - JOAO DA SILVA DE ALENCAR(SP048633 - ABMAEL MANOEL DE LIMA E

SP230964 - SONIA REGINA FACINCANI DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP109735 -

ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR E SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Manifeste-se a parte autora acerca da petição/documentos de fls. 135/139 no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido

o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intime(m)-se.

 

0000020-44.2011.403.6124 - MARIA CREUZA DA SILVA - INCAPAZ X IZAURA DA SILVA(SP094702 -

JOSE LUIZ PENARIOL E SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL E SP144665 - REGIS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS e o MPF da r.sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000132-13.2011.403.6124 - ADINALVA DE JESUS PEREIRA MOREIRA(SP224732 - FABIO ROBERTO

SGOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS nos efeitos devolutivo e suspensivo, exceto em relação à

antecipação dos efeitos da tutela (artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil).Apresente o recorrido, no

prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intime(m)-se.

 

0000451-78.2011.403.6124 - EDNA RODRIGUES DOS SANTOS(SP143885 - GLAUCIO FONTANA

NASCIMBENI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO

VENANCIO E SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Defiro os pedidos de fls. 62/63.Expeçam-se cartas precatórias para oitiva das testemunhas arroladas pela parte

autora (v. fls. 53 e 63).Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000491-60.2011.403.6124 - WILSON MARQUES DE ALMEIDA(SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI E

SP280367 - RICARDO LUIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

Vistos, etc.Converto o julgamento em diligência.Após o trânsito em julgado da sentença proferida no incidente de

impugnação à assistência judiciária (autos n.º 0001128-74.2012.403.6124) e o respectivo traslado de cópias

daquela sentença para estes autos, intime-se o autor para que recolha as custas processuais.Oportunamente,

especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência, no prazo preclusivo de 10
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(dez) dias, sucessivamente, iniciando-se pelo autor.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000548-78.2011.403.6124 - JOVERCINA DE ARAUJOP DA SILVA(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000608-51.2011.403.6124 - MARIA LUIZA ALVES DE MATOS(SP244132 - ELMARA FERNANDES DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Autos nº 0000608-51.2011.403.6124Autora: MARIA LUIZA ALVES DE MATOSRéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Sentença tipo A)SENTENÇARELATÓRIO Trata-se de ação

ordinária ajuizada por MARIA LUIZA ALVES DE MATOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício assistencial. Com a inicial vieram os documentos de

fls. 10/16.Concedido o benefício da assistência judiciária gratuita, foi determinada a realização de perícia e

formulados os quesitos pelo Juízo (fls. 18/9).Citado, contestou o INSS, suscitando, preliminarmente, prescrição

das parcelas vencidas em data anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação. No mérito, buscou

demonstrar que a autora não preenche os requisitos legais para obtenção do pretendido benefício assistencial,

pugnado pela improcedência do pedido. E que em caso de acolhimento do pleito, requer que a concessão tenha

início na data da juntada do laudo pericial (fls. 25/32). Na mesma oportunidade, formulou quesitos e juntou

documentos (fls. 33/64).Laudo do estudo sócio-econômico às fls. 72/8. À fl. 81, a perita informa que a autora

deixara de comparecer à perícia médica agendada.Intimado para justificar a ausência à perícia médica (fl. 83), a

autora quedou-se inerte (fl. 83v).Manifestaram-se as partes em alegações finais (fls. 86/8 e 90/v). Parecer do

Ministério Público Federal pela inconstitucionalidade do artigo 20, 3º, da Lei nº 8.742/93 (fls. 105/7).É o relatório

do essencial.FUNDAMENTAÇÃOVerifico a ocorrência dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do

processo, bem como a presença das condições da ação. O benefício da prestação continuada está previsto no art.

203, inciso V, da Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo

de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à

própria manutenção ou tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93

e Decreto nº 1.744/95, de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade (a) Lei nº

8.742/93, art. 20: O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família) ou de que a pessoa seja portadora de deficiência (art. 20,

2º - Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas) e

não possua outro meio de prover a própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º -

Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per

capita seja inferior a (um quarto) do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da

assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória (art. 20, 4º - O benefício de que trata este artigo

não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime,

salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória).Passo, assim, a analisar se a autora

preenche os requisitos legais necessários para lograr do benefício assistencial pleiteado.Em que pese a informação

no estudo socioeconômico de que a autora teria 71 anos (fl. 73/8), verifico que a autora nasceu em 29.04.1950 (fl.

11), possuindo, na verdade, 63 (sessenta e três anos) anos e, dessa forma, deve comprovar, para fazer jus ao

benefício assistencial requerido, que é portadora de deficiência e que não possui outro meio de prover a própria

subsistência, nem de tê-la provida por sua família.No entanto, apesar de regularmente intimado, a autora deixou

de estar presente à perícia médica agendada e não apresentou nenhuma justificativa para tanto. Tal situação fez

com que se tornasse preclusa a realização de tal prova no tocante à demonstração efetiva da deficiência. Nesse

contexto, forçoso concluir que a parte autora não se desincumbiu do ônus lhe imposto por força do artigo 333, I,

do Código de Processo Civil.Diante da inexistência de um dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

por incapacidade, nada mais resta ao magistrado senão julgar improcedente o pedido inicial. Resta prejudicada a

análise dos demais requisitos que, ao lado da incapacidade, seriam necessários à concessão, uma vez que são

necessariamente cumulativos. DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de

concessão de benefício assistencial formulado por MARIA LUIZA ALVES DE MATOS em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Arbitro os honorários da assistente social e da médica que funcionaram

durante a instrução no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região. Providencie a Secretaria a solicitação de pagamento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Sem custas, por isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 29 de

outubro de 2013. LEANDRO ANDRÉ TAMURAJuiz Federal Substituto

 

0000625-87.2011.403.6124 - EDMEIA APARECIDA VOLPIANI MASSON(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000728-94.2011.403.6124 - JOSE SEVERINO DE SOUZA(SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA

JANINI E SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos. Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000757-47.2011.403.6124 - JOANA DARC CARNEIRO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista a r.

decisão, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Intime(m)-se.

 

0000791-22.2011.403.6124 - JACIRA DE OLIVEIRA SIQUEIRA(SP312675 - RODOLFO DA COSTA

RAMOS E SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP294389 - MARIA

LEONOR DE LIMA MACHADO E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000793-89.2011.403.6124 - ENI DE OLIVEIRA VALIANI(SP312675 - RODOLFO DA COSTA RAMOS E

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES E SP294389 - MARIA LEONOR DE

LIMA MACHADO E SP305028 - GABRIEL DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001170-60.2011.403.6124 - SANDRA REGINA MIRANDA NICOLAU(SP244132 - ELMARA FERNANDES

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Autos nº 0001170-60.2011.403.6124Autora: SANDRA REGINA MIRANDA NICOLAURéu: INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Sentença tipo A)SENTENÇARELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de

ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por SANDRA REGINA MIRANDA NICOLAU em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício assistencial,

desde a data do requerimento administrativo. Com a inicial vieram os documentos de fls. 11/24.Concedido o

benefício da assistência judiciária gratuita, foi determinada a realização de perícia e formulados os quesitos pelo

Juízo (fls. 34/5).Citado, o réu apresentou contestação, sem suscitar questões preliminares. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 37/52). Na mesma oportunidade, formulou quesitos e juntou documentos (fls.

53/150).Foram juntados aos autos o estudo social (fls. 163/5) e o laudo da perícia médica (fls. 166/171). As partes

manifestaram-se acerca do laudo assistencial e do laudo pericial (fls. 176/8 e 180/1).Instado, o Ministério Público
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Federal deixou de opinar acerca do mérito da demanda (fls. 206/7). É o relatório do

essencial.FUNDAMENTAÇÃOVerifico a ocorrência dos pressupostos de existência e de desenvolvimento válido

e regular do processo. Não tendo sido suscitadas questões preliminares ou prejudiciais de mérito, passo à análise

do mérito propriamente dito. O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 1.744/95,

de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade (a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O benefício

de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

de tê-la provida por sua família; art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete

anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto nº

1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui

setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º

deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa

seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a

própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto)

do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O

benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a analisar se a autora preenche

os requisitos legais necessários para lograr o benefício assistencial pleiteado.A autora nasceu em 26.06.1965,

possuindo atualmente 48 (quarenta e oito) anos, demonstrando, dessa forma, que não é idosa (fl. 13), devendo

comprovar, para fazer jus ao benefício assistencial requerido, que é pessoa portadora de deficiência e que não

possui meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família. Por meio da perícia médica

realizada, restou constatado que a autora foi diagnosticada com doença pulmonar obstrutiva crônica enfisematosa,

bem como discopatia, apresentando quadro de fadiga e dispneia aos médios esforços. Concluiu a perita oficial que

a autora está parcialmente incapaz, limitada para atividades com esforços intensos, carregamento de peso,

deambulação prolongada, permanência em pé, sentada por longos períodos, agachamento, estando comprometida

70% da capacidade laborativa da autora. Quanto à situação econômica familiar, foi constatado através de estudo

socioeconômico, que a autora reside em casa alugada com o marido, Sr. Adenir Nicolau, e os filhos Sara, de 18

anos, e João Pedro, de 14 anos. A renda familiar informada é proveniente do trabalho de autônomo do marido, que

aufere apenas o suficiente para pagar o aluguel da casa, que é de R$ 300,00 e do salário da filha, no valor de um

salário mínimo. Assim, verifica-se que a renda familiar mensal per capita é de R$ 244,00 (duzentos e quarenta e

quatro reais).Apesar da declaração de inconstitucionalidade do art. 20, 4º, da Lei 8.742/93, que previa o critério de

renda per capita inferior a do salário mínimo para aferição da hipossuficiência, entendo ausente, no caso, o

requisito miserabilidade, eis que não foram atestados gastos extraordinários no ambiente familiar avaliado pela

perícia social. Também foi constatado pela assistente social que a autora recebe auxílio dos órgãos públicos, como

cesta básica e Bolsa Família, o que também afasta o seu estado de hipossuficiência.Em face dos elementos de

convicção esposados, concluo que a autora, embora leve uma vida simples, com restrições e de pouco conforto,

não preenche o requisito da hipossuficiência econômica, sendo a sua manutenção provida pela família. Ressalte-se

que o benefício em tela tem como destinatários as pessoas que se encontram em estado de necessidade, não tendo

por objetivo complementar o orçamento doméstico.Não estando presentes os requisitos autorizadores da

concessão do benefício assistencial pleiteado, nada mais resta decidir senão pela improcedência do

pedido.DISPOSITIVOEm face do exposto e pelo que no mais consta dos autos, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido de concessão de benefício assistencial. Resolvo o mérito da demanda, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a demandante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo

em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica, porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do

deferimento da assistência jurídica gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege.Arbitro os honorários da

assistente social e da médica que funcionaram durante a instrução no valor máximo da tabela constante da

Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Providencie a Secretaria a solicitação de

pagamento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se.

Intimem-se.Jales, 07 de novembro de 2013. ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0001393-13.2011.403.6124 - TEREZINHA DOMINGUES(SP248067 - CLARICE CARDOSO DA SILVA

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista destes autos à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, transcorrido in albis o prazo acima, os autos

retornarão ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.
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0001400-05.2011.403.6124 - ELIANA CRISTINA DE OLIVEIRA LIMA(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001419-11.2011.403.6124 - APARECIDA SANTA LIMA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

AÇÃO ORDINÁRIA - Autos nº 0001419-11.2011.403.6124Autora: APARECIDA SANTA LIMARéu:

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Sentença tipo A)SENTENÇA Trata-se de ação

ordinária ajuizada por APARECIDA SANTA LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que a autora requer a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, alegando que

trabalha em regime de economia familiar, desde criança com os pais e posteriormente com o marido. Com a

inicial vieram os documentos de fls. 12/25. Concedido à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Na

mesma oportunidade, foi determinado o sobrestamento do feito a fim de que autora promovesse o requerimento

administrativo do benefício (fls. 27/8), o qual foi comprovado às fls. 34/6. Citado, contestou o INSS, suscitando,

em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls.

39/42). Juntou documentos (fls. 43/78). Houve réplica (fls. 81/4). Em audiência realizada no dia 29.10.2013,

foram colhidos os depoimentos da autora e das três testemunhas por ela arroladas (fls. 95/98). Nesta mesma

oportunidade, e em sede de alegações finais, as partes reiteraram os termos da inicial e da contestação. É o

relatório do essencial.De início, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido suscitada pelo INSS.

Embora o art. 143 da Lei nº 8.213/91 tenha tido sua vigência prorrogada até 31.12.2010, observo que a concessão

da aposentadoria rural por idade, a partir de então, deve observar os critérios do art. 3º da Lei nº 11.718/2008. O

pedido é, portanto, juridicamente factível.Verifico a presença dos pressupostos de existência e desenvolvimento

válido e regular do processo, bem como das condições da ação. Passo ao exame do mérito. Nos termos da inicial,

pretende a autora a concessão do beneficio de aposentadoria por idade, sob o fundamento de que desde tenra idade

dedicou-se exclusivamente ao trabalho rural, inicialmente com sua família, e depois na companhia do marido. A

Constituição Federal de 1988, seu artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, garantiu a aposentadoria por idade ao

trabalhador rural, reduzindo em cinco anos a idade mínima para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o

pescador artesanal.Regulamentando a questão, a Lei de Benefícios determinou, em seu art. 143 c.c art. 48, 2º, que

incumbe à parte comprovar o desempenho de trabalho rural correspondente ao período de carência relativo ao ano

em que cumprido o requisito etário, contado retroativamente a essa data, ainda que de forma descontínua. No caso

concreto, observo, à fl. 14, que a autora possui, realmente, a idade mínima exigida para a concessão da

aposentadoria rural por idade, já que nasceu em 05.01.1956, contando assim, atualmente, 57 anos de idade. Como

completou a idade de 55 anos em 05.01.2011, deverá fazer prova do exercício de atividade rural, por, no mínimo,

180 meses, ou seja, ao longo do período de 1996 a 2011.O reconhecimento do labor campesino, por sua vez, dar-

se-á com a apresentação de razoável início de prova material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da

Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento,

compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art.

11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art.

108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O

STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo a qual o reconhecimento do exercício de atividade

rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal idônea, desde que haja início de prova material

suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos

hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal

rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação de prova documental em nome de terceiros,

tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso se objetive o reconhecimento da presença do regime de

economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe

02/03/2009.Com esse intuito, a demandante juntou aos autos cópias dos seguintes documentos:a) Certidão de

casamento da autora, lavrada em 27.10.1973, qualificando seu marido como lavrador (fl. 15); b) Carteira de

Trabalho e Previdência Social com pequenos vínculos de trabalho rural nos períodos compreendidos entre
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11.10.1989 e 30.11.1989, 02.02.1990 e 13.03.1990 e 01.09.2005 e 01.11.2005 (fls. 16/20);c) Carteira de Trabalho

e Previdência Social do marido, Reis Pereira Lima, com vínculos de trabalho rural nos períodos de 31.10.1983 a

10.03.1984, 18.08.1988 a 30.11.1989, 02.02.1990 a 12.04.1990, 01.03.1993 a 12.06.2001 e de 01.06.2002 sem

data de saída registrada (fls. 21/5); No entanto, considerando-se que incumbia à parte autora provar o trabalho

rural por, no mínimo, 180 meses, ao longo do lapso de 1996 a 2011, e que é impossível o reconhecimento do

período trabalhado na zona rural através de prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento

jurisprudencial já pacificado, o pedido inicial não pode ser acolhido.De início, vejo que a certidão de casamento,

celebrado no ano de 1973 (fl. 15), não faz prova acerca do labor rural, pois, apesar de qualificar seu marido como

lavrador, a qualifica como lides domésticas. Ademais, o documento foi produzido fora do período de carência.

Também não servem de início de prova os vínculos empregatícios rurais anteriores a 1996. Assim, os únicos

documentos que podem ser considerados início de prova são os que comprovam vínculos rurais no período de

24.09.1996 a 01.01.1997 e 01.09.2005 a 01.11.2005. No entanto, o referido início de prova é insuficiente para a

concessão do benefício, que exige o mínimo de 180 meses, ao longo de 1996 a 2011. Ademais, observo que a

autora intercalou vínculos urbanos, trabalhando como doméstica no período de 01.08.1996 a 08.12.1997 e

01.09.2000 a 13.03.2001. Quanto aos contratos de trabalhos entabulados pelo marido Reis (CTPS de fls. 21/25),

tenho como impossível estender a qualificação daquele à autora. Isso porque não se pode confundir a figura de

segurado especial com a de trabalhador empregado. A legislação previdenciária permite a extensão da

qualificação do marido à esposa nos casos em que o grupo familiar labora junto, na presunção de que aquela o

acompanha na lida rural, prestando-lhe auxílio. Já o trabalhador empregado possui vínculo personalíssimo, o qual

não pode ser estendido a terceiros.Observo, outrossim, ser frágil a prova oral colhida em Juízo. A testemunha

Oscar afirmou, com certeza, que viu a autora trabalhando para o Sr. Dirceu Nakao no início deste ano, quando a

própria autora e o Sr. Dirceu, também arrolado como testemunha, afirmaram que a autora apenas trabalhou para

ele em 2005, tendo sido, inclusive, registrada. Ou seja, o depoimento da testemunha não pode ser levado em

consideração. Já a testemunha Dirceu, apenas soube afirmar que a autora havia trabalhado na colheita de laranja

para o Sr. Santinella, ainda este ano. Não soube informar sobre outros períodos. Assim, a ausência de documentos

no período pleiteado, bem como a ausência de provas testemunhais fortes implicam na improcedência da

demanda, já que autora não conseguiu comprovar o exercício da atividade rural.Ressalto, por fim, que no presente

caso não há que se falar em aplicação do parágrafo 3º, do artigo 48, da Lei 8.213/91, tendo em vista que a autora

não preenche o requisito etário previsto no mencionado dispositivo, pois somente completará 60 anos de idade em

janeiro de 2016.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de benefício de

aposentadoria por idade rural, formulado por APARECIDA SANTA LIMA, extinguindo o processo com

resolução de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora em custas e

honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, porém, serão indevidos,

enquanto a autora ostentar a condição de necessitada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as

cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 28 de novembro de 2013.FERNANDO AMÉRICO

DE FIGUEIREDO PORTOJuiz Federal Substituto 

 

0001663-37.2011.403.6124 - ALEXANDRE TELES CARDOZO(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Cumpra-se. Intimem-se.

 

0000001-04.2012.403.6124 - VALDECIR TALIARO(SP261655 - JOSÉ ANTONIO TALIARO E SP240957 -

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 -

GABRIEL HAYNE FIRMO)

1.ª Vara Federal de Jales/SP.Procedimento ordinário.Autos n.º 0000001-04.2012.403.6124.Autor: Valdecir

Taliaro.Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.SENTENÇAValdecir Taliaro, qualificado nos autos,

ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social/INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, o restabelecimento de auxílio-doença, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Pleiteou a concessão de tutela antecipada.Com a inicial, acostou procuração e

documentos (fls. 15/57).Foram deferidos os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita e nomeado médico para

realização de perícia judicial (fls. 59/60).Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 62/66, na qual sustenta a

improcedência do pedido. Discorre acerca dos requisitos legais para a concessão dos benefícios por incapacidade,

salientando a inexistência de prova da alegada incapacidade para o trabalho. Em sendo procedente o pedido

inicial, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a observância da Súmula nº 111 do STJ, bem como a

fixação do início do benefício na data da juntada aos autos do laudo pericial. Por fim, formulou quesitos e nomeou

assistente técnico.O laudo pericial foi acostado às fls. 93/98.Foi realizada, em 23/04/2013, às 17h30min, audiência
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de tentativa de conciliação, na qual o INSS apresentou proposta de transação visando a pôr fim ao litígio, versada

nos seguintes termos:1 - O INSS propõe a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora a

partir de 01/09/2011 (dia imediatamente posterior à cessação do auxílio-doença), com data de início de

pagamentos administrativos (DIP) na data da intimação da sentença de homologação do acordo. 2 - A RMI será

calculada pela APSADJ, Agência da Previdência Social Atendimento a Demandas Judiciais São José do Rio Preto

do INSS. 3 - O INSS implantará o benefício no prazo de 60 dias, a contar da intimação da sentença que

homologar o acordo, devendo a serventia do Juízo expedir ofício à APSADJ para cumprimento desta providência.

4 - os atrasados, considerados como as prestações vencidas entre a DIB (01/09/2011) e a data de início de

pagamentos administrativos (DIP), serão calculados e pagos, da seguinte forma: a) 80% do valor apurado,

fazendo-se incidir apenas correção monetária, sem juros de mora; b) descontos de eventuais valores recebidos a

título de benefício não acumulável pela parte autora no mesmo período da conta de liquidação, ou ainda de

períodos em que vier a ser comprovado que a parte autora estivesse exercendo atividade laborativa e exclusão das

prestações previdenciárias concomitantes a eventuais períodos em que a parte autora tenha contribuído como

segurado obrigatório para o RGPS. 5 - A título de honorários advocatícios, o INSS pagará ao patrono da parte

autora a quantia equivalente a 10% dos valores devidos a título de atrasados, apurados na forma do item 04, a e b,

da presente proposta. 6 - O valor total da quantia a ser paga pelo INSS (soma entre atrasados e honorários) não

poderá exceder a 60 salários mínimos, motivo pela qual a parte autora renuncia, desde já, a eventuais valores de

que seja titular para que o valor total não exceda a este limite. 7 - As custas processuais serão rateadas nos termos

do artigo 26, 2º, do CPC, isenta a Autarquia. 8 - O autor renuncia a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato

ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial ( 4.º, do art. 3.º da Portaria AGU n.º 109/07), bem como

aos valores que excederem a 60 salários-mínimos. 9 - Tendo em conta o interesse público, e considerando a

possibilidade de enriquecimento sem causa, constatada a qualquer tempo, a existência de litispendência, coisa

julgada, erro material no cálculo do que é devido, contribuições para o RGPS a qualquer título, exercício de

trabalho de qualquer natureza, duplo pagamento ou falta de requisitos legais para a concessão/restabelecimento de

benefício, no todo ou em parte, referente ao objeto da presente ação, a parte autora concorda, desde já, que fica

sem efeito a transação e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento ou se constate cumulação indevida com

benefício de mesma natureza ou inacumulável por lei, que haja desconto parcelado em seu benefício, no cálculo

dos atrasados ou em RPV, a critério do INSS, até a completa quitação do valor pago a maior, monetariamente

corrigido, nos termos do art. 115, II, da Lei n.º 8.213/91. 10 - As partes concordam quanto à possibilidade de

correção a qualquer tempo de eventuais erros materiais, na forma do inciso I do art. 463 do CPC. O presente

acordo ficará sem efeito caso constatado, a qualquer tempo, a existência de fraude, má-fé, falsidade documental,

litispendência ou coisa julgada. 11 - Nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, a parte autora deverá se

submeter a eventuais exames médicos periódicos a cargo da Previdência Social para verificação de eventual

permanência do estado de incapacidade. 12 - O acordo não representa reconhecimento expresso ou tácito do

direito cuja existência é alegada nesta demanda, apenas objetiva que o processo termine mais rapidamente,

favorecendo a todos os que litigam em Juízo. 13 - Homologado o acordo, o processo será extinto, com resolução

do mérito (CPC, artigo 269, III), intimando-se o INSS para implantação do benefício na forma do item 03 e, após

a implantação, concedendo-se vista à Procuradoria Federal para apresentação de cálculos de liquidação de

sentença em atenção aos termos do presente ajuste. 14 - Posto isso, o INSS requer a intimação pessoal da parte

autora e do seu advogado(a) para que manifestem sobre a proposta de transação, que deverá ser homologada na

hipótese de aquiescência da parte adversa.Conforme consta no termo de audiência (fls. 108/109), diante da

proposta apresentada pelo réu, o autor e seu advogado, expressamente, anuíram com a transação, aceitando-a. As

partes renunciaram ao prazo recursal e ao direito de recorrer. Contudo, o acordo não foi homologado na referida

audiência, tendo em vista que a procuração trazida pelo advogado substabelecido não continha poderes especiais

para celebrar transação. Assim, foi concedido o prazo de 10 (dez) dias para que o advogado regularizasse a sua

representação e determinado que, após o cumprimento da providência, os autos retornassem conclusos para

homologação do acordo.Às fls. 141/142, manifestou-se o autor, regularizando a representação processual.Os autos

vieram conclusos para sentença.É o relatório.Fundamento e decido.Diante da composição amigável,

HOMOLOGO, sem mais delongas, para que produza seus efeitos processuais cabíveis, o acordo a que chegaram

as partes visando ao término imediato da demanda. Resolvo o mérito do processo (v. art. 269, inciso III, c.c. art.

475 - N, inciso III, todos do CPC).Como as partes renunciaram ao prazo recursal (v. art. 186 do CPC) e ao próprio

direito de recorrer (v. art. 502 do CPC), certifique-se, após o devido registro, o trânsito em julgado da sentença.

Oficie-se à Agência da Previdência Social Atendimento a Demandas Judiciais São José do Rio Preto - APSADJ

para integral cumprimento do acordo no que diz respeito à implantação, abrindo-se vista dos autos, em seguida, ao

INSS, para apresentação do cálculo de liquidação, intimando-o, também, a manifestar-se expressamente, se o

caso, para os fins do disposto nos parágrafos 9º e 10 do artigo 100 da Constituição Federal. Com a vinda da conta,

abra-se vista à parte autora sobre os cálculos formulados pelo INSS, para que, em caso de discordância, apresente

sua própria conta de liquidação, com a respectiva contrafé, no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto

no artigo 730 do Código de Processo Civil.No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se, pela conta

apresentada pela autarquia, citando-se o INSS. Decorrido in albis o prazo para interposição de embargos ou
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havendo renúncia expressa ao seu prazo, proceda a Secretaria à expedição de ofício para requisição do pagamento

na execução à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Expedida a requisição, dê-se ciência às

partes do teor do ofício. Silentes as partes, proceda a Secretaria à transmissão ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região dos ofícios requisitórios. Após, aguarde-se o pagamento do valor da condenação. Efetivado o

depósito, intime-se a parte autora a manifestar-se sobre a satisfação do crédito, devendo ficar ciente de que seu

silêncio será considerado concordância tácita com a extinção da dívida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se.Jales, 27 de maio de 2013. ANDREIA FERNANDES ONOJuíza Federal Substituta

 

0000020-10.2012.403.6124 - MARGARETE GARCIA REZENDE(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE

FREITAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE

FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000032-24.2012.403.6124 - TEREZA PEREIRA ROSA MONTORO(SP218918 - MARCELO FERNANDO

FERREIRA DA SILVA E SP116866 - SANDRA REGINA DA SILVA DAMIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

Intime-se o INSS acerca da r. sentença prolatada nestes autos.Recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a) recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso

interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000051-30.2012.403.6124 - ANA BATISTA DE MEDEIROS(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000144-90.2012.403.6124 - JOAO DE OLIVEIRA NETO(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista às partes, pelo prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, a começar pela parte autora, para oferecimento de alegações

finais, conforme determinação de fls. 178.

 

0000178-65.2012.403.6124 - JULIANA DA SILVA FERREIRA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES E

SP309526 - MARIANI ELEN FRACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

1.ª Vara Federal de Jales/SPProcedimento OrdinárioAutos n.º 0000178-65.2012.403.6124Autora: Juliana da Silva

FerreiraRéu: Instituto Nacional do Seguro Social/INSSSENTENÇARELATÓRIORecebo a conclusão em

19/11/2013.Juliana da Silva Ferreira, qualificada nos autos, aforou ação em face do Instituto Nacional do Seguro

Social/INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. Narra que teve a filha Mariane Ferreira de Almeida,

nascida em 24/03/2010, com Nilson André de Almeida. Sustenta que, na ocasião do nascimento da criança, a

autora desempenhava atividades rurícolas como segura especial com seu companheiro. Requer, portanto, a

procedência do pedido inicial, já que preenchidos os requisitos legais, bem como o deferimento da assistência

judiciária gratuita.Com a inicial, juntou procuração e documentos (fls. 09/25).Concedidos à autora os benefícios

da assistência judiciária gratuita, foi determinada a citação do réu (fl. 27).Citado, o INSS apresentou contestação

às fls. 29/31, na qual discorre acerca dos requisitos para a concessão do benefício, salientando não ter a autora

demonstrado a qualidade de segurada especial. Aponta a ausência de início de prova material, ressaltando que não

há prova do desempenho de atividade agrícola em regime de economia familiar em data anterior ao parto, ao

contrário, os extratos do CNIS apontam a existência de vínculos urbanos após o nascimento da filha. Aduz que o

diarista enquadra-se como contribuinte individual, devendo efetuar o recolhimento de contribuições ao RGPS,
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para fazer jus ao benefício. Em sendo procedente a ação, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal, a

isenção de custas processuais, a fixação do valor do benefício em um salário mínimo vigente à época do

nascimento, fixação da atualização monetária e juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09, bem como a

observância do disposto na Súmula nº 111 do STJ.Colhida a prova oral, as partes apresentaram alegações finais

reiterando os termos da inicial (fls. 86/89).É o relatório.Fundamento e decido.FUNDAMENTAÇÃOEstão

presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular da

relação processual. Verifico que o feito se processou com observância ao contraditório e à ampla defesa,

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal.Não há preliminares

arguidas. Passo à análise do mérito.Busca a requerente o pagamento de salário-maternidade, sustentando ter

vínculo com a Previdência Social à época do nascimento de sua filha, na condição de trabalhadora agrícola.O

benefício pretendido está previsto no artigo 71 da Lei de Benefício que assim reza:Art. 71. O salário-maternidade

é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte

e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade. (Texto alterado pela Lei n.º 10.710, de 05-08-2003).Resta evidenciado

que para fazer jus ao benefício, a trabalhadora deve demonstrar a maternidade, o cumprimento da carência, se

exigível, e a manutenção da condição de segurada da Previdência Social anteriormente ao parto.No caso dos

autos, a parte autora comprova o nascimento de Mariane Ferreira de Almeida, em 24/03/2010, mediante a certidão

de fl. 15.Relativamente ao período de carência para a concessão do benefício, a Lei n.º 8.213/91 assim dispõe:Art.

25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:I a II - omissis;III - salário-maternidade para as seguradas de

que tratam os incs. V e VII do art. 11 e o art. 13: 10 contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo

único do art. 39 desta Lei. (Inciso acrescentado pela Lei n.º 9.876, de 26-11-1999).Art. 39 - Para os segurados

especiais referidos no inc. VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:I a II - Omissis.Parágrafo único -

Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 meses imediatamente

anteriores do início do benefício. (Parágrafo único com redação dada pela Lei n.º 8.861, de 25-03-1994).Como se

vê, as seguradas especiais têm direito ao benefício do salário maternidade, desde que comprovem o exercício de

atividade rural, ao longo dos 10 meses anteriores ao início do benefício, em virtude da regra do art. 93, 2º, do

Decreto n.º 3.048 de 06-05-1999, com a redação dada pelo Decreto n.º 5.545, de 22-09-2005.O reconhecimento

do labor campesino, por sua vez, se dará com a apresentação de razoável início de prova material, consoante

positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço será comprovado na forma

estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das categorias

de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: (...) 3º A

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo a qual o

reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal idônea,

desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de Benefícios

elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A jurisprudência,

porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a apresentação

de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso se objetive o

reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no REsp

1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009.Com esse intuito, a demandante juntou aos autos

os documentos de fls. 15/25, a saber:- Cópia da Certidão de Nascimento de Mariane Ferreira de Almeida, na qual

constam como pais a autora e Nilson André de Almeida (fl. 15);- Cópia do RG e CPF de Nilson André de

Almeida (fl. 16);- Cópia da CTPS de Nilson André de Almeida, com vínculos empregatícios na condição de

trabalhador agrícola, no período descontínuo de 2004 a 2010 (fls. 17/24); e- Conta Mensal de Energia Elétrica em

nome de Maria Aparecida F da Silva, relativa ao mês de janeiro/2009 (fl. 25).A parte autora acostou, por ocasião

da audiência, cópias de sua CTPS contendo registros de trabalhos na condição de trabalhadora agrícola no período

descontínuo de maio/2011 a novembro/2012 (fls. 90/93).Em seu depoimento pessoal, Juliana disse que tem 26

anos e mora em Pontalinda desde quando nasceu. Convive com Nilson André de Almeida, pai de sua filha

Mariane, desde 2007 aproximadamente. A filha da autora nasceu em 24/03/2010. Atualmente não trabalha. Está

parada desde dezembro de 2012, pois está grávida. Antes disso, trabalhava na usina. Já trabalhou na Usina de

Santo Antonio do Aracanguá e Alcoeste, em Fernandópolis, como registrada. Antes destas empresas, trabalhou

sem registro em atividade rural. Na época da gravidez, a autora morava em Pontalinda e trabalhava para diversos

proprietários da região, colhendo algodão, laranja e carpindo por dia. Citou o nome de Antonio Processo, para

quem trabalhou apanhando algodão. Também citou Carlos Pagani e Marlucio. O marido da autora também

trabalhava na época da gestação, em uma Usina localizada em General Salgado. Ele se deslocava por meio de

ônibus. A autora trabalhou até o sétimo mês de gestação. Conhece as testemunhas arroladas desde criança, da
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cidade de Pontalinda, porém não trabalhou com nenhuma delas. Esclareceu que Marlucio, Zezão e Lambarini

eram os gatos transportavam a autora para o trabalho. A autora era remunerada quinzenalmente, de acordo com o

trabalho desempenhado. Na laranja, a autora recebia por caixa. Já trabalhou com serviços da cidade, em 2005,

para o Sr. Baltazar, em um mercadinho localizado em Pontalinda. Para a Frigoestrela, a autora trabalhou um único

mês, no setor da desossa, após o nascimento de sua filha. Por fim, ressaltou que, após isso, passou a trabalhar na

Usina.A testemunha Maria Amélia, por sua vez, afirmou o seguinte:Conheceu a autora desde quando ela nasceu,

da cidade de Pontalinda. A autora é casada com Nilson, há 4 ou 5 anos, aproximadamente. O casal teve uma filha

de nome Mariane. A autora não trabalha atualmente. Antes de parar, a autora trabalhou na cana, na Usina Arakaki

e em outra usina, e também na laranja. Nestes locais a autora era registrada. Antes disso, ela trabalhava sem

registro, na laranja, para João Lambari, para os Pagani, Antonio Processo. João Lambari e Antonio Processo eram

gatos. Os Pagani eram proprietários. A autora ganhava por semana, nos trabalhos sem registro em CTPS. Durante

a gestação, a autora trabalhou na cana, para uma usina de cana cujo nome não se recorda. Na época em que a

autora estava grávida, seu marido também trabalhava na mesma usina. A autora trabalhou durante toda sua

gestação. Não sabe se a autora trabalhou em serviços da cidade. Sabe dos fatos porque a Vila é pequena. (fl.

87).José, a última testemunha ouvida em audiência, relatou o seguinte:Conheceu a autora desde quando ela

nasceu, em Pontalinda. Atualmente, a autora convive com um rapaz de Prudêncio e Moraes, de nome Nilsinho, há

5 ou 6 anos. A autora teve uma filha com o convivente, de nome Mariana. Afirmou que a autora trabalhou para

diversas pessoas durante sua gestação, na colheita de laranja, como Antonio Processo, Mário Lucio e Antonio

Pagani. Os primeiros eram arrendatários e o último era proprietário rural da região de Pontalinda. Quando a autora

estava grávida, ela morava em Prudêncio e Moraes, junto com o marido, e trabalhava em Pontalinda. As pessoas

acima citadas eram quem conduziam a autora ao trabalho. A autora era remunerada por caixa colhida. Na época

da gravidez, o marido da autora cortava cana na Usina Agrogel, em General Salgado. O marido da autora ia de

ônibus para o trabalho. Não soube informar se a autora já trabalhou em serviços da cidade. Atualmente, a autora

não está trabalhando, pois acredita que ela esteja grávida, mas sabe informar que ela sempre foi trabalhadora da

roça. Antes de deixar o trabalho, a autora trabalhava na Usina, o que ocorreu no ano passado. Sabe dos fatos

porque é vizinho da autora, mora na mesma rua.. Dada a palavra ao advogado da autora, foi

perguntado/respondeu: A autora trabalhava na roça antes da gestação, para diversas pessoas, ganhando por dia.

Dada a palavra ao Procurador Federal, foi perguntado/respondeu: Não soube informar até qual mês da gestação a

autora trabalhou. Quando a autora estava grávida, presenciou ela saindo de casa cedo para trabalhar e retornando à

tarde, com trajes típicos de trabalhadora rural. (fl. 88)Do conjunto probatório produzido nos autos, tenho que o

pedido é improcedente. Ora, inicialmente cabe destacar que a requerente não trouxe aos autos sequer um

documento que indique a existência de união estável com Nilson antes do nascimento de sua filha Mariane

Ferreira de Almeida. Apenas resta demonstrado que ambos tiveram uma filha em comum em 2010, fato esse que

não se presta a comprovar a presença de convivência duradoura, contínua e pública entre aqueles, mas apenas de

relacionamento íntimo.Entretanto, ainda que se considere que a prova oral colhida em Juízo tenha corroborado a

existência de união estável com Nilson, os documentos apresentados pela autora para comprovar o seu trabalho

rural restringem-se à CTPS de Wilson, que revela ter o mesmo ter desempenhado a função de trabalhador agrícola

no período descontínuo de 2004 a 2010. Quanto aos contratos de trabalhos entabulados por Nilson, tenho como

impossível estender a qualificação daquele à autora. Isso porque não se pode confundir a figura de segurado

especial com a de trabalhador empregado. A legislação previdenciária permite a extensão da qualificação do

marido à esposa nos casos em que o grupo familiar labora junto, na presunção que aquela o acompanha na lida

rural, prestando-lhe auxílio. Já o trabalhador empregado possui vínculo personalíssimo, o qual não pode ser

estendido a terceiros. Quanto aos contratos de trabalhos mantidos pela autora no período descontínuo de 2011 a

2012, também não servem como início de prova material do labor rural, posto que atestam fatos ocorridos após o

nascimento da sua filha.Do conjunto probatório produzido nos autos, portanto, reputo inexistir início de prova

material acerca do exercício da atividade rural em regime de economia familiar que comprove que a autora

detinha a qualidade de segurada especial (art. 11, VII, da Lei de Benefícios) no período que antecedeu o

nascimento de sua filha, o que impede o reconhecimento do labor rural por prova exclusivamente testemunhal

(Súmula nº 149 do STJ).DISPOSITIVOEm face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora,

resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a

demandante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa. Fica,

porém, a exigibilidade de tal condenação suspensa em face do deferimento da assistência jurídica gratuita (art. 12

da Lei nº 1.060/50). Custa ex lege. Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de

praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 28 de novembro de 2013.FERNANDO AMÉRICO DE

FIGUEIREDO PORTOJuiz Federal Substituto

 

0000238-38.2012.403.6124 - MARIA CONCEICAO DA SILVA(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP251862 - SUELY DE FATIMA DA SILVA PENARIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo o recurso de apelação interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo.Apresente o(a)
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recorrido(a), no prazo legal, contrarrazões ao recurso interposto.Decorrido o prazo, ou apresentadas as

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de

estilo.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000339-75.2012.403.6124 - NEIDE ALVES DA SILVA(SP304098B - EDUARDO HENRIQUE MARCATO

BERTOLO E SP286220 - LUIS FERNANDO DE ALMEIDA INFANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000447-07.2012.403.6124 - ADAO NICOLAU(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA E

SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0000591-78.2012.403.6124 - ANGELA MARIA DE FARIA DOS SANTOS(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AÇÃO ORDINÁRIA - Autos nº 0000591-78.2012.403.6124Autora: ANGELA MARIA DE FARIA DOS

SANTOSRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Inss(Sentença tipo A)SENTENÇA Trata-se

de ação ordinária ajuizada por ANGELA MARIA DE FARIA DOS SANTOS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que a autora requer a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/81. Concedido à autora os benefícios da assistência

judiciária gratuita. Na mesma oportunidade, foi determinado o sobrestamento do feito a fim de que autora

promovesse o requerimento administrativo do benefício (fls. 83/4). Da decisão que determinou o sobrestamento

do feito, a autora interpôs agravo de instrumento (fls. 86/94), ao qual foi dado provimento (fl. 98/99). Citado,

contestou o INSS, suscitando, em preliminar, a impossibilidade jurídica do pedido. No mérito, pugnou pela

improcedência do pedido (fls. 106/110). Juntou documentos (fls. 111/40). Houve réplica (fls. 143/8). Em

audiência realizada no dia 29.10.2013, foram colhidos os depoimentos da autora e das três testemunhas por ela

arroladas (fls. 161/166). Nesta mesma oportunidade, e em sede de alegações finais, as partes reiteraram os termos

da inicial e da contestação. É o relatório do essencial.De início, afasto a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido suscitada pelo INSS. Embora o art. 143 da Lei nº 8.213/91 tenha tido sua vigência prorrogada até

31.12.2010, é certo que remanesce em nosso ordenamento jurídico a regra perene, insculpida no artigo 48,

parágrafo 2º, do mesmo diploma legislativo, que dá suporte à pretensão autoral.Superada esta questão, verifico a

presença dos pressupostos de existência e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como das condições

da ação. Passo ao exame do mérito. Nos termos da inicial, pretende a autora a concessão do beneficio de

aposentadoria por idade, sob o fundamento de que desde tenra idade dedicou-se exclusivamente ao trabalho rural,

inicialmente com sua família, e depois na companhia do marido. A Constituição Federal de 1988, seu artigo 201,

parágrafo 7º, inciso II, garantiu a aposentadoria por idade ao trabalhador rural, reduzindo em cinco anos a idade

mínima para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal.Regulamentando a questão, a Lei

de Benefícios determinou, em seu art. 143 c.c art. 48, 2º, que incumbe à parte comprovar o desempenho de

trabalho rural correspondente ao período de carência relativo ao ano em que cumprido o requisito etário, contado

retroativamente a essa data, ainda que de forma descontínua. No caso concreto, observo, às fls. 15/6, que a autora

possui, realmente, a idade mínima exigida para a concessão da aposentadoria rural por idade, já que nasceu em

27.02.1957, contando assim, atualmente, 56 anos de idade. Como completou a idade de 55 anos em 27.02.2012,

deverá fazer prova do exercício de atividade rural, por, no mínimo, 180 meses, ou seja, ao longo do período de

1997 a 2012.O reconhecimento do labor campesino, por sua vez, dar-se-á com a apresentação de razoável início
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de prova material, consoante positivado no parágrafo 3º do art. 55 da Lei 8.213/91:Art. 55 - O tempo de serviço

será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades

de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade

de segurado: (...) 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação

administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou

caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.O STJ, uniformizando a questão, editou a Súmula 149, segundo

a qual o reconhecimento do exercício de atividade rural pode ser feito mediante a produção de prova testemunhal

idônea, desde que haja início de prova material suficiente a demonstrar o labor rural. Nesse sentido, a Lei de

Benefícios elenca, em seu art. 106, os documentos hábeis a demonstrar o exercício de atividade rural. A

jurisprudência, porém, firmou posição no sentido de ser tal rol meramente exemplificativo, autorizando inclusive a

apresentação de prova documental em nome de terceiros, tais como genitores ou membros do grupo familiar, caso

se objetive o reconhecimento da presença do regime de economia familiar. A propósito, confira-se o AgRg no

REsp 1073582/SP, Rel. Min. Og Fernandes, 6ª Turma, DJe 02/03/2009.Com esse intuito, a demandante juntou aos

autos cópias dos seguintes documentos:a) Certidão de casamento da autora, lavrada em 04.09.1973, qualificando

seu marido como lavrador (fl. 18); b) Carteira de Trabalho e Previdência Social com vínculo de trabalho rural no

período compreendido entre 01.12.1998 e 15.03.2000 (fls. 19/21);c) Carteira de Trabalho e Previdência Social do

marido, Rubens dos Santos, com vínculo de trabalho rural no período de 03.11.1992 a 29.09.1995 (fls.22/24);d)

Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do marido, emitida em 18.01.1984 (fl. 26);e) Título de eleitor do

marido, emitido em 28.08.1972, qualificando-o como lavrador (fl. 27); f) Certidões de nascimento dos filhos,

lavradas em 17.06.1974 e 21.11.1975, qualificando seu marido, Rubens dos Santos, como lavrador (fls. 29/30); g)

Contrato de parceria agrícola firmado pelo marido da autora em 01.09.1989 (fls. 31/2) e outro firmado pela

própria autora em 01.02.1993 (fls. 33/4);h) Contratos de comodato de área rural e arrendamento rural firmados

por seu marido em 02.10.1995 e 30.07.1997 (fls. 35/8); i) Guia de recolhimento da contribuição sindical em nome

do marido de abril de 1987 (fl. 39);j) Notas fiscais de remessa de mercadorias agrícolas emitidas nos anos de

1987, 1991 e 1993 (fls. 41/2 e 69/75) e de produtor rural emitidas nos anos de 1987 e 1991 (fls. 62/68)k)

Comprovantes de admissão em cooperativa mista em nome da autora, do marido e do filho em 1997 (fls. 43/56),

bem, como recibos de pagamento ao cooperado também do ano de 1997 (fls. 76/81);l) Ficha de inscrição cadastral

de produtor na Secretaria da Fazenda em nome do marido, emitido em 27.04.1987 (fl. 57), e pedido de talonário

de produtor também em nome do marido nos anos de 1987 e 1988 (fls. 58/9); m) Declaração cadastral de produtor

em nome de seu marido (fls. 60/61); Apesar do início de prova material do exercício de atividade rural, verifico

que a prova oral colhida em audiência demonstrou que, por volta do ano de 2002, a autora e seu cônjuge deixaram

de exercer atividade rural, o que afasta a sua pretensão à percepção do benefício.A autora afirmou em seu

depoimento pessoal que se mudou com seu marido para a zona urbana do município de Vitória Brasil/SP no ano

de 1998, o que está em consonância com as informações extraídas dos contratos de parceria acostados às fls.

31/38. Ressaltou que após se mudar para a cidade ainda trabalhou um período no meio rural, o que também

coincide com o assento contido no documento de fl. 21, e que após o seu marido ter se incapacitado para o

trabalho no ano de 2002, ela diminuiu o trabalho no meio rural.Acerca do trabalho realizado após essa data,

verifico que o seu depoimento se mostrou confuso e contraditório, tendo ela afirmado que teria trabalhado a partir

de então na colheita de laranja para José Olívio e Silvestre, que foram as suas testemunhas. Indagada sobre os

períodos que teria trabalhado no corrente ano, asseverou que trabalhou apenas duas semanas para Silvestre e dois

dias para José Olívio, e que no restante do ano não havia exercido qualquer atividade. Afirmou em um primeiro

momento que nos anos que seguiram ao adoecimento do seu marido, ela trabalhou de forma semelhante ao

presente ano, esporadicamente, alterando depois seu depoimento para afirmar que trabalhou este ano de forma

contínua, assim como nos anos anteriores, não sabendo, contudo, declinar os demais tomadores de serviço,

empregadores ou empreiteiros (gatos), para quem teria trabalho.Afirmou também que seu marido ajuizou ação

destinada à concessão de benefício previdenciário que foi julgada improcedente, tendo adoecido gravemente no

ano de 2002, quando teria ficado incapacitado para o trabalho, mas que ainda assim, por iniciativa própria, se

filiou ao INSS a partir de 2004, para o fim de ver concedido benefício previdenciário, o que realmente ocorreu,

conforme se denota dos assentos lançados ao sistema Plenus (fls. 119/124). No que tange ao depoimento das

testemunhas, verifico que eles se mostraram frágeis. A testemunha Silvestre afirmou que até 2010 a autora morava

em sítio vizinho à sua propriedade e trabalhava tocando café, enquanto a autora afirmou que mudou para a cidade

em 1998 e a cultura do café na região acabou há aproximadamente 15 anos. Afirmou, ainda, que em 2010 viu o

marido da autora trabalhando no meio rural, mas, conforme depoimento da autora, o mesmo tornou-se incapaz em

2002 e desde então não trabalhou mais. Ou seja, o depoimento da testemunha não pode ser levado em

consideração. E ainda que fosse de se considerar, em seu depoimento, a testemunha declara que a autora não

trabalhou esse ano para ele, como havia afirmado a autora, que no ano passado arrendou sua propriedade para

cana. Segundo a testemunha, a última safra que a autora trabalhou para ele foi em 2010. A testemunha José

Olívio, por sua vez, afirmou que a autora, de vez em quando, apanha laranja. Que há aproximadamente 20 dias da

data da audiência, a autora trabalhou uns 2 dias para ele, apanhando laranja. Não se lembra de a autora ter
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trabalhado para ele esse ano antes disso. E também não sabe dizer o nome de outras pessoas para quem a autora

tenha trabalhado, a não ser o Sr. Silvestre, primeira testemunha. Afirmou que para ele a autora trabalha apenas

dois ou três dias por ano. A testemunha Maria Tereza afirmou que após o marido da autora ter adoecido, a autora

diminuiu o trabalho. Não soube dizer com que frequência a autora trabalhou nos anos anteriores, após a doença do

marido.Ora, não comprovado o labor campesino durante o período da carência exigida, a rejeição do pedido de

aposentadoria rural por idade é medida que se impõe.Ressalto, por fim, que no presente caso não há que se falar

em aplicação do parágrafo 3º, do artigo 48, da Lei 8.213/91, já que a autora não completou a idade mínima.Em

face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade rural,

formulado por ANGELA MARIA DE FARIA SANTOS, extinguindo o processo com resolução de mérito, a teor

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno a autora em custas e honorários advocatícios, que

fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, porém, serão indevidos, enquanto a autora ostentar a

condição de necessitada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Jales, 28 de novembro de 2013. FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO

PORTOJuiz Federal Substituto 

 

0000652-36.2012.403.6124 - JOSE CROCCIARI(SP098647 - CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Autos nº 0000652-36.2012.403.6124Autor: JOSÉ CROCCIARIRéu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS(Sentença tipo A)SENTENÇARELATÓRIO Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido

de tutela antecipada, ajuizada por JOSÉ CROCCIARI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício assistencial, desde a data do requerimento administrativo, ou

seja, 10.04.2012. Com a inicial vieram os documentos de fls. 05/37.Concedido o benefício da assistência

judiciária gratuita, foi determinada a realização de perícia (fl. 39).Citado, contestou o INSS, sem argüir

preliminares. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 41/7). Na mesma oportunidade, formulou

quesitos e juntou documentos (fls. 48/86).Laudo do estudo sócio-econômico às fls. 95/103 e laudo médico pericial

às fls. 104/9. As partes se manifestaram às fls. 112/4 e 116/v.Parecer do Ministério Público Federal no qual o

Procurador da República manifestou-se pela improcedência do pedido (fls. 138/v). É o relatório do

essencial.FUNDAMENTAÇÃOVerifico a ocorrência dos pressupostos de existência e de desenvolvimento válido

e regular do processo. Não tendo sido suscitadas questões preliminares ou prejudiciais de mérito, passo à análise

do mérito propriamente dito. O benefício da prestação continuada está previsto no art. 203, inciso V, da

Constituição Federal (Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição à seguridade social, e tem por objetivo: ... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou

tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei), regulamentado pela Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 1.744/95,

de modo que a concessão do benefício está condicionada à prova da idade (a) Lei nº 8.742/93, art. 20: O benefício

de prestação continuada é a garantia de 01(um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem

de tê-la provida por sua família; art. 38 - A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete

anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (com a redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998); b) Decreto nº

1.744/95, art. 5º: Para fazer jus ao salário mínimo mensal o beneficiário, idoso deverá comprovar que: I - possui

setenta anos de idade ou mais; (...).; art. 42: A partir de 1º de janeiro de 1998, a idade prevista no inciso I do art. 5º

deste Regulamento reduzir-se-á para 67 anos e, a partir de 1º de janeiro de 2000, para 65 anos) ou de que a pessoa

seja portadora de deficiência (art. 20, 2º - Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho) e não possua outro meio de prover a

própria subsistência, nem de tê-la provida por sua família. (art. 20, 3º - Considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda per capita seja inferior a (um quarto)

do salário mínimo), bem como de que não recebe outro benefício, exceto o da assistência médica (art. 20, 4º - O

benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica).Passo, assim, a analisar se a autora preenche

os requisitos legais necessários para lograr do benefício assistencial pleiteado.O autor nasceu em 17.12.1949,

possuindo atualmente 63 anos (fl. 08), devendo comprovar, para fazer jus ao benefício assistencial requerido, que

é portador de deficiência e que não possui meios de prover sua manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

Por meio do estudo médico realizado, restou constatado que o autor é portador de diabetes mellitus e discopatia há

20 anos com piora progressiva dos sintomas ortopédicos, o que lhe acarreta restrições para esforços intensos,

carregamento de peso, deambulação prolongada, permanência em pé por longos períodos. As limitações, no

entanto, não o tornam incapaz para a função de vigilante, função que exerceu por 30 anos (quesito 7, fl. 107).

Ainda que a condição sócio-econômica do autor seja precária, o fato de não preencher o primeiro requisito legal

(ser portador de deficiência), faz com que o seu pedido seja improcedente.DISPOSITIVOEm face do exposto,

JULGO IMPROCEDENTE a ação e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.Deixo de condenar a autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a
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aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).Arbitro os honorários da assistente social e da médica que funcionaram

durante a instrução no valor máximo da tabela constante da Resolução nº 558 do E. Conselho da Justiça Federal

da 3ª Região. Providencie a Secretaria a solicitação de pagamento.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os

autos com as cautelas de praxe.Sem custas, por isenção legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Jales, 30 de

outubro de 2013. LEANDRO ANDRÉ TAMURAJuiz Federal Substituto

 

0000660-13.2012.403.6124 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo

se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

0001623-21.2012.403.6124 - DIEGO MAURI BOLSONI - INCAPAZ X JUCILENE SIMONE DA

SILVA(SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000063-10.2013.403.6124 - LUANDRA SOARES MENDES(SP184388 - JORGE RAIMUNDO DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000257-10.2013.403.6124 - EDUARDO PEREZ LIMA - INCAPAZ X KATIANE DE QUEIROZ

PEREZ(SP181203 - ELISANDRA REGINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de forma justificada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

0000731-78.2013.403.6124 - JOSE FAZOLI(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000758-61.2013.403.6124 - SILVIO SIMAO DA SILVA(SP152464 - SARA SUZANA APARECIDA

CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000760-31.2013.403.6124 - CELIA APARECIDA BENASSI MUNIZ(SP152464 - SARA SUZANA

APARECIDA CASTARDO DACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000807-05.2013.403.6124 - LUZIA COSTA DOS SANTOS(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados, bem como para apresentar a matrícula

ou inscrição do imóvel Fazenda São Pedro, conforme determinação de fl(s). 57.

 

0000842-62.2013.403.6124 - IVONE DE SOUZA SECCO(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)
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vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000843-47.2013.403.6124 - IVONE SOARES BRUNELLI(SP297150 - EDSON LUIZ SOUTO E SP243970 -

MARCELO LIMA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000867-75.2013.403.6124 - MARIA CLEUZA DA SILVA(SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000891-06.2013.403.6124 - IVANILDE RODRIGUES DE CARVALHO(SP112449 - HERALDO PEREIRA

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000912-79.2013.403.6124 - ROSA SANTA DENARDI PIMENTA(SP226047 - CARINA CARMELA

MORANDIN BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes da r. decisão de fls. 96.Cumpra-se a r. decisão de fls. 84 em sua integralidade.Intimem-se.

 

0000913-64.2013.403.6124 - NICANOR ALVES DO PRADO(SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN

BARBOZA E SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

0000929-18.2013.403.6124 - VALDECIR SERRILHO(SP259850 - LEANDRO MARTINELLI TEBALDI E

SP239461 - MERCIA CLAUDIA GARCIA FREIRE E SP229565 - LUIZ FERNANDO CARDOSO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

vista à parte autora para que se manifeste, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias, sobre a contestação, notadamente

em relação à(s) eventuais preliminar(es) argüida(s) e documentos juntados.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0013277-65.1999.403.0399 (1999.03.99.013277-2) - EZITO SARTORI(SP072136 - ELSON BERNARDINELLI

E SP022249 - MARIA CONCEICAO APARECIDA CAVERSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI)

vista destes autos à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, transcorrido in albis o prazo acima, os autos

retornarão ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.

 

0023344-89.1999.403.0399 (1999.03.99.023344-8) - HELENA PEREIRA SARTORI(SP072136 - ELSON

BERNARDINELLI E SP067110 - ONIVALDO CATANOZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI)

vista destes autos à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após, transcorrido in albis o prazo acima, os autos

retornarão ao arquivo, observando-se as cautelas de praxe.

 

0000239-09.2001.403.6124 (2001.61.24.000239-2) - JOAO CARLOS PRAZZO(SP084727 - RUBENS

PELARIM GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO

SOARES JUNIOR)

vista à parte autora para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo executado, e em caso de

discordância, apresente sua própria conta de liquidação no prazo de 15 (quinze) dias, para os fins do disposto no

artigo 730 do Código de Processo Civil. Ainda, nesse mesmo prazo, deverá anexar o Comprovante de Inscrição e

de Situação Cadastral no CPF, extraído do sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, bem como

manifestar-se sobre interesse em renunciar a eventual crédito excedente a sessenta salários mínimos, esclarecendo
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se a renúncia inclui o valor dos honorários advocatícios. No silêncio da parte autora sobre os cálculos, prossiga-se,

pela conta apresentada pela autarquia, citando-se o INSS.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0044173-91.1999.403.0399 (1999.03.99.044173-2) - DORIVAL CARDOSO DE JESUS(SP159706 - MARIA

PERPÉTUA DE FARIAS E SP263552 - ADAUTO JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 982 - VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR)

vista às partes, com prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, para que se manifestem sobre os cálculos apresentados

pela Contadoria às fls. 296/308.

 

0000717-41.2006.403.6124 (2006.61.24.000717-0) - NIVALDO FLAUZINO DIAS(SP197257 - ANDRÉ LUIZ

GALAN MADALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES

ROSA) X NIVALDO FLAUZINO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O limite ético para a contratação de honorários é da ordem de 20% (vinte por cento) do benefício almejado na

ação, podendo chegar excepcionalmente a 30%(trinta por cento), desde que o advogado condicione o pagamento

ao sucesso da ação e arque com todas as despesas da demanda.(Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP -

Processos n. E-1.577/97 e n. E-1784/98, Recursos n. 008/2004/SCA-MG e n. 0022/2003/SCA-SP. Assim, em se

tratando de autor pobre e sem condições de adiantar os honorários iniciais, pode o advogado arcar com tal ônus

majorando o limite de contratação dos honorários e condicionando a cobrança ao sucesso na ação. Não se

concebe, contudo, fixação de valor superior a 30% em qualquer hipótese. Revelam-se, portando, abusivos os

honorários advocatícios contratuais estabelecidos além de 30% do benefício porventura auferido pelo cliente na

demanda, sendo tolerável a estipulação contratual entre 20 e 30%, quando tiver o advogado de arcar com todas as

despesas da demanda, até porque, afora os honorários contratuais, a lei processual confere ainda ao patrono os

honorários de sucumbência. 

Com estes subsídios defiro o pedido de expedição separada de RPV/PR, no importe de 20% do principal, para

satisfazer os honorários contratuais.Havendo manifestação, venham conclusos para apreciação. No silêncio,

expeça-se o necessário.Intimem-se. 

 

0000520-13.2011.403.6124 - JOAO CLAUDIO DOS SANTOS(SP094702 - JOSE LUIZ PENARIOL E

SP144665 - REGIS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL

HAYNE FIRMO) X JOAO CLAUDIO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifiquei que não foram arbitrados os honorários periciais (fls.

43/44, 97/105, 133/134 e 171).Portanto, arbitro os honorários devidos à perita judicial, Dra. Charlise Villacorta de

Barros, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, no valor máximo constante da tabela anexa

à Resolução nº 558/2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. O trabalho foi bem elaborado, justificando o

patamar. Expeça-se requisição de pagamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.

 

0001572-44.2011.403.6124 - RONALDO BATISTA DE ASSIS(SP087868 - ROSANA DE CASSIA OLIVEIRA

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2141 - GABRIEL HAYNE FIRMO) X

RONALDO BATISTA DE ASSIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifiquei que não foram arbitrados os honorários periciais (fls.

162, 228/245, 255/256 e 287).Portanto, arbitro os honorários devidos à perita judicial, Dra. Charlise Villacorta de

Barros, seguindo a padronização adotada no âmbito da Justiça Federal, no valor máximo constante da tabela anexa

à Resolução nº 558/2007 do Egrégio Conselho da Justiça Federal. O trabalho foi bem elaborado, justificando o

patamar. Expeça-se requisição de pagamento.Após, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0000023-67.2009.403.6124 (2009.61.24.000023-0) - MARIA IZABEL SANTOS COLOMBO(SP254253 -

CARLOS EDUARDO SILVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS E SP178039E - GABRIELA BASTOS DE OLIVEIRA) X MARIA IZABEL

SANTOS COLOMBO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

intime-se a parte autora para o levantamento, bem como para manifestação sobre a satisfação do crédito, no prazo

de 15 (quinze) dias, devendo ficar ciente de que seu silêncio será considerado concordância com a extinção da

dívida.

 

 

Expediente Nº 3159
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001141-73.2012.403.6124 - IZABEL PEREIRA DE SOUZA(SP240332 - CARLOS EDUARDO BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Informe o patrono dos autos o atual endereço da testemunha Rinaldo Lopes de Almeida no prazo preclusivo de 05

(cinco) dias. Com a informação, providencie a Secretaria o necessário para a intimação.Intime-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 
 

1ª VARA DE S J BOA VISTA 

 

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TITULAR

DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA

OSIAS ALVES PENHA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 

Expediente Nº 6333

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0003615-71.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002145-

20.2004.403.6127 (2004.61.27.002145-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 1529 - ALICIA COSTA P DE

CERQUEIRA) X ANTONIO GALLARDO DIAZ X JOSE GALLARDO DIAZ(SP130426 - LUIS EDUARDO

VIDOTTO DE ANDRADE E SP240479 - FABIO LAGO MEIRELLES)

Recebo os presentes embargos à execução, já que tempestivos. Apensem-se os autos aos principais. Vista ao

embargado para impugnação, pelo prazo legal. Após, conclusos. Intime-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002070-34.2011.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002072-

04.2011.403.6127) DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIVERSAL LTDA(SP033245 - MAURICIO KEMPE

DE MACEDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 433 - FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA E

SP127645 - MARIO FIGUEIRO JUNIOR)

Defiro o pedido de fls. 447. Intime-se.

 

0000906-63.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000640-

76.2013.403.6127) ANGELO OSVALDO SPLETSTOSER(SP169375 - LUIZ FERNANDO ANDRADE

SPLETSTÖSER) X CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2

REGIAO/SP(SP205792 - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA)

Intime-se a embargante a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da impugnação aos embargos.

Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando os pontos controvertidos a

comprovar. Após, conclusos.

 

0001442-74.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002503-

09.2009.403.6127 (2009.61.27.002503-4)) FAZENDA PARAISO LTDA(SP091792 - FLAVIO LUCAS DE

MENEZES SILVA) X FAZENDA NACIONAL

Intime-se a embargante a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca da impugnação aos embargos.

Em igual prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando os pontos controvertidos a

comprovar. Após, conclusos.

 

0003744-76.2013.403.6127 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO: SEGREDO DE

JUSTIÇA)SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP039618 - AIRTON BORGES) X SEGREDO

DE JUSTICA

SEGREDO DE JUSTIÇA

 

EXECUCAO FISCAL

0001058-97.2002.403.6127 (2002.61.27.001058-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE
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BARROS) X IMPORTADORA BOA VISTA S/A(SP159259 - JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS

CARVALHO E SP157121 - CELSO AUGUSTO MAGALHÃES DE A. LARANJEIRAS)

Presentes os requisitos do art. 514, CPC, e sendo tempestivos os recursos de apelação, apresentados

respectivamente pela executada (fl. 117/130) e exequente (fl. 141/142), recebo-os em ambos os efeitos, devolutivo

e suspensivo, nos termos do art. 520, caput, CPC. Dê-se vista às partes, para que, desejando, apresentem suas

contrarrazões. Após, com o decurso do prazo legal, com ou sem as referidas peças, remetam-se os autos ao E.

TRF 3ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0002072-04.2011.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 433 - FABIANE LOPES BUENO NETTO BESSA)

X DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS UNIVERSAL LTDA(SP127645 - MARIO FIGUEIRO JUNIOR E

SP033245 - MAURICIO KEMPE DE MACEDO E SP049049 - IVO ANTONIO FERRARI)

Diante do pedido de fls. 76/77, defiro o requerido às fls. 65. Cumpra-se.

 

0001864-49.2013.403.6127 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1513 - SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES)

X SAUDAVEL - DISTRIBUIDORA LTDA - EPP(SP117348 - DIVINO GRANADI DE GODOY)

Tendo em vista a expressa concordância da exequente com o requerimento do executado de fl. 30/31, determino o

desbloqueio dos valores anteriormente bloqueados pelo sistema BACENJUD, às fl. 28/29. Noutro giro, defiro o

pleito da exequente, consubstanciado no requerimento de fl. 57 e determino o sobrestamento do feito, tendo em

vista a notícia de que o executado aderiu a parcelamento administrativo. Assim, remetam-se os autos ao arquivo,

sobrestado, onde permanecerão aguardando informação sobre a extinção do crédito pelo cumprimento integral do

acordo, ou sobre eventual notícia de exclusão da executada do parcelamento, cabendo a exequente zelar pelos

prazos processuais. Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARRETOS 
 

1ª VARA DE BARRETOS 

 

DR. MARCELO DUARTE DA SILVA

JUIZ FEDERAL 

BELª CAROLINA DOS SANTOS PACHECO CONCEICAO

DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 

Expediente Nº 965

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0001448-53.2010.403.6138 - IOLANDA PEREIRA DE AGUIAR(SP262346 - CELBIO LUIZ DA SILVA E

SP255218 - MILENA RIBEIRO AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003440-49.2010.403.6138 - EURIPEDES FRANCELINO(SP220602 - ADRIANO ARAUJO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se.

 

0000072-95.2011.403.6138 - OZEIAS RODRIGUES(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,
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juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0005380-15.2011.403.6138 - TEREZINHA BENEDITA PEREIRA DE PAULA(SP233961 - ANA CAROLINA

DE OLIVEIRA GOMES E SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias, em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0006302-56.2011.403.6138 - CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0006450-67.2011.403.6138 - JOSELINA FERREIRA DA COSTA(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias, em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0007468-26.2011.403.6138 - APARECIDA ALVES DA SILVA DE OLIVEIRA(SP175659 - PAULO

ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000582-74.2012.403.6138 - JOSE HUMBERTO MOURA(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000674-52.2012.403.6138 - ROBERTO PIMENTA DE ARAUJO(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO E SP272646 - ELISA CARLA BARATELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000774-07.2012.403.6138 - MARCIANA DA SILVA NEVES(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000948-16.2012.403.6138 - DORIVAL MARQUIAFAVE(SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia
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Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001660-06.2012.403.6138 - DALVA BORGES DE OLIVEIRA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001978-86.2012.403.6138 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias, em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002770-40.2012.403.6138 - CARMOSINA MOREIRA SANSANA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000444-78.2010.403.6138 - CLEUZA FRANCISCO REZENDE DA CRUZ(SP201921 - ELAINE CRISTINA

VILELA BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLEUZA FRANCISCO

REZENDE DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001298-72.2010.403.6138 - CLAUMIR IBIAPINO FERREIRA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X CLAUMIR IBIAPINO FERREIRA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001312-56.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA(SP220602 - ADRIANO

ARAUJO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA GARCIA

DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002124-98.2010.403.6138 - ROSIMEIRE PEREIRA MARTINS(SP272657 - FELIPE MARQUES MAGRINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSIMEIRE PEREIRA MARTINS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002654-05.2010.403.6138 - MARIA DE FATIMA DONIZETI LACERDA FREDERICO(SP225941 - KARINA

PIRES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE FATIMA DONIZETI

LACERDA FREDERICO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o
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prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002742-43.2010.403.6138 - ANTONIO NICOLAU PASTREIS(SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO NICOLAU PASTREIS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003252-56.2010.403.6138 - VERA LUCIA DA SILVA RODRIGUES(SP242963 - CHAFEI AMSEI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERA LUCIA DA SILVA RODRIGUES X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003458-70.2010.403.6138 - ELIZABETH CARDOSO DA SILVA(SP196400 - ALESSANDRA PASSADOR

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELIZABETH CARDOSO DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003944-55.2010.403.6138 - SILVANA INACIO VIEIRA(SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVANA INACIO VIEIRA X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000064-21.2011.403.6138 - BASILIO CALISTO(SP267737 - RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BASILIO CALISTO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000124-91.2011.403.6138 - JORGE FUJIMURA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JORGE FUJIMURA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001342-57.2011.403.6138 - OVIDIO APARECIDO LENHARI(SP140635 - JOAO MARCOS SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OVIDIO APARECIDO LENHARI X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0003352-74.2011.403.6138 - PRISCILA MAIA PEREIRA DOS SANTOS X VALQUIRIA MAIA

PEREIRA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X PRISCILA MAIA PEREIRA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,
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juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0005278-90.2011.403.6138 - MARIA JOSE GIOVANINI FERRO(SP182978 - OLENO FUGA JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA JOSE GIOVANINI FERRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0005372-38.2011.403.6138 - DANIELE LEONEL RIBEIRO(SP287256 - SIMONE GIRARDI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X DANIELE LEONEL RIBEIRO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0008172-39.2011.403.6138 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS NASCIMENTO(SP153940 -

DENILSON MARTINS E SP307718 - JULIO CESAR CARMANHAN DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS NASCIMENTO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000102-96.2012.403.6138 - TEREZINHA ROSA DE CARVALHO SILVA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X TEREZINHA ROSA DE

CARVALHO SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000274-38.2012.403.6138 - ANTONIO SISTERNES ALBERT(SP254518 - FABRICIO PIRES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO SISTERNES ALBERT X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000672-82.2012.403.6138 - OSVALDO ESTEVES DA SILVA(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSVALDO ESTEVES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0000914-41.2012.403.6138 - LEILA LUZ GOMES(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 -

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LEILA

LUZ GOMES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Decorrido o

prazo, com ou sem a manifestação, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0001418-47.2012.403.6138 - MARIA DAS GRACAS AUGUSTO(SP258644 - BRUNA MARINA SGORLON

JORGETTO E SP250345 - ALAN ROSA HORMIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
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MARIA DAS GRACAS AUGUSTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias, em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

0002072-34.2012.403.6138 - JOSE PAES BARRETO(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E

SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

JOSE PAES BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados pela Autarquia

Previdenciária, atentando, caso seja do interesse, para requerer o destacamento dos honorários contratuais,

juntando aos autos o contrato devidamente assinado pelos contratantes.No mesmo prazo, deverá diligenciar o

patrono para as providências necessárias em relação a possíveis irregularidades existentes no nome e/ou situação

cadastral da parte autora na Receita Federal.Após, tornem-me conclusos. Intime-se. 

 

ALVARA JUDICIAL

0000303-54.2013.403.6138 - JOSE ALVES DE CARVALHO(SP322364 - DILLYANNE DE VASCONCELOS

MARQUES MAGALHAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094666 - CLEUSA MARIA DE JESUS

ARADO VENANCIO)

Vistos. Fl. 52: Quanto aos valores depositados na conta vinculada do FGTS (fls. 43 e 46), o saque deverá ser

efetuado pelo requerente junto à agência da Caixa Econômica Federal. No tocante aos honorários sucumbenciais,

determino à Secretaria do Juízo que expeça alvará para levantamento em favor do patrono do requerente, que

deverá providenciar a retirada no prazo de 05 (cinco) dias, em virtude da Resolução nº 110/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que atribuiu prazo de validade ao alvará de 60 (sessenta) dias a contar da sua expedição.Não

havendo a retirada do alvará no prazo de validade, providencie a Secretaria seu cancelamento. Com a

comprovação de levantamento do alvará, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.Publique-se.

Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 1061

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000787-74.2010.403.6138 - OSVALDO JOSE POSSIA(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Aceito a conclusão supra.Considerando: (a) a decisão do E. TRF da 3ª Região que determinou a realização

de nova perícia médica por especialista OFTALMOLOGISTA; (b) a informação prestada às fls. 119 pelo perito

nomeado por este Juízo na decisão de fls. 115/116; (c) a inexistência de outro perito nesta especialidade

cadastrado junto a esta Vara Federal através da AJG; (d) o retorno da deprecata de São José do Rio Preto sem

cumprimento e finalmente, (e) em razão da informação prestada por Servidor do Juizado Especial Federal de

Ribeirão Preto acerca da existência de médico perito especialista em OFTALMOLOGIA junto àquele órgão,

expeça-se carta precatória à 2ª Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP, solicitando a realização de prova pericial

de natureza médica na especialidade determinada pelo Tribunal Regional Federal. Instrua-se com cópia da

presente decisão, da inicial e documentos a ela acostados, das fls. 90/92, das decisões de fls. 111/112, de fls.

115/116 e de fls. 132, bem como da informação de fls. 119 e dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS e

eventualmente pela parte autora.Fica desde já consignado que, ÀS PRÓPRIAS EXPENSAS, o autor deverá

comparecer à perícia médica em data a ser oportunamente agendada por aquele Juízo Federal.Outrossim, o perito

nomeado deverá responder aos quesitos eventualmente apresentados pela parte autora, aos depositados pelo INSS

em Secretaria ou eventualmente na contestação, bem como aos seguintes quesitos do Juízo: 1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o
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trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Os honorários periciais deverão ser fixados a critério do Juízo

Deprecado.Com o retorno da deprecata, tornem os autos imediatamente conclusos.Publique-se, intime-se o INSS e

cumpra-se com urgência.

 

0003977-45.2010.403.6138 - MARIA APARECIDA FELICIANO DE SOUZA(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.A proposta de honorários periciais encontra-se na manifestação do IMESC, acostada aos autos como fls.

90/91, da qual o autor já foi intimado a se manifestar às fls. 92.Sendo assim, nos termos de referida decisão,

manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento dos autos no estado em que se

encontra.Publique-se com urgência.

 

0001805-96.2011.403.6138 - JOAQUIM DOMINGOS(SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro o desentranhamento dos documentos solicitados, mediante substituição por cópias autenticadas, cuja

conferência será feita pela Serventia do Juízo, nos termos do Provimento CORE nº 64.Isto feito, os documentos

desentranhados deverão permanecer à disposição do patrono constituído, em pasta própria. Publique-se e cumpra-

se.

 

0005830-55.2011.403.6138 - VEICEL VEICULOS COMERCIO E IMPORTACAO LTDA(SP076544 - JOSE

LUIZ MATTHES E SP212527 - EDUARDO MARQUES JACOB) X UNIAO FEDERAL

Vistos.Recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida pelos

seus próprios fundamentos; anote-se.Prossiga-se, pois, nos termos da decisão anteriormente proferida, tornando os

autos conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0006903-62.2011.403.6138 - ARLINDO TOMAZ DA SILVA(SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo solicitado pelo autor, findo o qual deverá o mesmo manifestar-se em termos

de prosseguimento.Com o decurso do prazo, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Publique-se e

cumpra-se. 

 

0006970-27.2011.403.6138 - PAULO HENRIQUE ROSSI(SP225211 - CLEITON GERALDELI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo individual e sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor),

oportunidade em que deverão apresentar, caso queiram, suas alegações finais, em forma de Memoriais.Após,

tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0007950-71.2011.403.6138 - SONIA MARIA CORONA SIMOES(SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI E

SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000489-14.2012.403.6138 - JOEL SANTANA GANGUSSU(SP169693 - SALIM LAMBERTI MIGUEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) X CAIXA SEGUROS

S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS)

Vistos.Considerando que a petição contendo os quesitos apresentados pela Caixa Seguradora somente foi recebida

nesta Vara Federal em data posterior à carga dos autos pelo Expert do Juízo, eis que protocolada na Subseção de

São Paulo, determino a intimação do ilustre perito nomeado às fls. 236/237-vº, para que complemente o laudo

médico pericial, respondendo de forma clara aos quesitos apresentados às fls. 243/244. Para tanto, concedo o

prazo de 30 (trinta) dias.Outrossim, indefiro o pedido final formulado pela correquerida às fls. 243. Conforme

constou da decisão anterior, a intimação de eventual assistente técnico acerca da data de realização da perícia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     941/1217



médica, é incumbência das partes e não será promovida pelo Juízo. Com a intimação das partes acerca da data da

prova pericial médica em decisão publicada em 11 de outubro p.p., caberia ao patrono constituído a intimação de

seu assistente técnico.Com a juntada do laudo pericial complementar, dê-se vista às partes pelo prazo individual e

sucessivo de 10 (dez) dias, principiando pelo autor, oportunidade em que, caso queiram, deverão apresentar a

manifestação de seus assistentes técnicos, bem como suas Alegações Finais em forma de Memoriais.Por fim,

recebo o agravo na forma retida, nos termos do art. 523 do CPC, e mantenho a decisão recorrida pelos seus

próprios fundamentos; anote-se.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001540-60.2012.403.6138 - ANTONIO MARCOS BRUNO(SP258350 - GUSTAVO AMARO STUQUE E

SP298519 - VIVIANE VINHAL RIBEIRO E SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 117/118: vistos. Aceito a conclusão supra e defiro em parte o quanto requerido pela parte autora. Em

consequência, determino que seja expedido ofício às empresas relacionadas no item a da petição de fls. 117/ss.,

requisitando-se a apresentação de formulário para comprovação do exercício de atividades insalubres ou a

sujeição a agentes agressivos, a saber: perfil profissiográfico previdenciário (P. P. P.) e laudo técnico que o

ampare. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Fica desde já esclarecido que com a recusa não

justificada ou o silêncio da(s) empresas, o Ministério Público Federal será oficiado para adoção das providências

relativas ao crime de desobediência. Outrossim, com relação à(s) empresa(s) que se encontra(m) com as atividades

encerradas (Companhia Mogiana de Óleos Vegetais), determino realização da PROVA PERICIAL POR

EQUIPARAÇÃO. Para tanto, nomeio o Perito Judicial, Sr. WILSON ROBERTO DONATO FILHO, inscrito no

CREA sob o nº 260279523-2, especializado em Segurança do Trabalho, com endereço à Rua da Floresta Azul nº

230, em Catanduva/SP, que deverá realizar seu mister nos termos da presente decisão, referente ao período

laborado na função de servente na empresa Companhia Mogiana de Óleos Vegetais - COMOVE, conforme

declinado pelo autor. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos eventualmente

formulados pelas partes, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. Quais as atividades desempenhadas pelo

autor? Descreva-as.2. Em que condições o trabalho era prestado?3. A quais agentes nocivos o autor estava exposto

e em qual(is) concentração(ões)?4. Em caso de exposição a ruído e calor, o empregador possui(ia) laudo

técnico?5. O autor fazia uso de EPC/EPI? Eram eficazes?6. Atualmente, as condições ambientais do trabalho são

as mesmas? Considerando que se trata de feito processado aos auspícios da gratuidade processual, o pagamento

dos honorários periciais deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos

necessitados, de que trata a Resolução n. 558/2007, de 22/05/2007. Os honorários periciais serão fixados em

sentença, na conformidade do Anexo I, Tabela II, da referida resolução do CJF, que serão efetuados após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de prestados. Intimem-se as partes para que procedam de acordo com o parágrafo 1º do artigo 421 do CPC,

indicando assistente técnico e apresentando seus quesitos, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando pelo

autor. Outrossim, no mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, a fim de se realizar a perícia por

equiparação, deverá o autor indicar o nome de empresas que atuem na mesma área em que este laborou e que se

situem na mesma região abrangida pela competência territorial desta justiça. Da mesma forma deverá descrever

detalhadamente o maquinário em que trabalhava. Ficam as partes desde logo advertidas de que a intimação de

eventuais assistentes técnicos, acerca da data de realização da perícia, é incumbência que lhes toca, e não será

promovida pelo Juízo. Escoado tal prazo, intime-se o expert acerca da nomeação, dispondo este, do prazo de 90

(noventa) dias, a partir da intimação, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo os

quesitos ser respondidos de forma fundamentada e dissertativa. Outrossim, com a notícia da data do início da

perícia, oficie-se à(s) empresa(s) solicitando seja franqueada ao perito e eventuais assistentes técnicos a entrada

em suas dependências. Após, com a juntada do laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo, sucessivo, de 05

(cinco) dias, iniciando-se pela parte autora, oportunidade em que, caso queiram, deverão apresentar suas alegações

finais em forma de Memoriais. Outrossim, indefiro o item c do pedido, pois conforme já restou decidido, são

atividades especiais por força de presunção legal. Por fim, defiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a

apresentação da documentação solicitada no que diz respeito às empresas elencadas no item b do pedido do autor.

Publique-se, intime-se e cumpra-se. 

 

0001960-65.2012.403.6138 - S R EMBALAGENS PLASTICAS LTDA(SP163498 - ADRIANA APARECIDA

CODINHOTTO E SP242542 - CAMILA DE CAMARGO BRAZAO VIEIRA E SP020047 - BENEDICTO

CELSO BENICIO) X FAZENDA NACIONAL

Fls. 127/127-vº: ciência à parte autora.Desta forma, prossiga-se nos termos da decisão de fls. 112, tornando os

autos conclusos para sentença.Publique-se e cumpra-se.

 

0002318-30.2012.403.6138 - JOSE JUNQUEIRA LELIS(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO E SP162434

- ANDERSON LUIZ SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos. Chamo o feito à conclusão para reconsiderar, por ora, a decisão de fls. 164. Sendo assim, e tendo em vista

os documentos de fls. 165/ss., à Serventia para que seja expedido ofício à empresa RODORIBER-Transportes

Importação e Comércio Ltda., no endereço constante das fls. 169, requisitando-se a apresentação dos documentos

requisitados às fls. 127. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Fica desde já esclarecido que com a

recusa não justificada ou o silêncio da(s) empresas, o Ministério Público Federal será oficiado para adoção das

providências relativas ao crime de desobediência. Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo individual e

sucessivo de 05 (cinco) dias, principiando pelo autor, oportunidade em que deverão apresentar, caso queiram, suas

alegações finais em forma de Memoriais. Cumpra-se com urgência, publicando-se em ato contínuo. (DECISÃO

DE FLS. 171)Vistos. Deixo de apreciar o pedido de fls. 173, considerando a decisão proferida pelo Juízo às fls.

171, pendente de publicação. Desta forma, à Serventia para as providências cabíveis quanto à inclusão de referida

decisão no próximo expediente de publicação. Cumpra-se. (DECISÃO DE FLS. 175).

 

0002702-90.2012.403.6138 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA(SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0000190-03.2013.403.6138 - PALMIRA MARIA ROCHA BERNARDINO(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000480-18.2013.403.6138 - NICOLAS ALEX CARVALHO DE OLIVEIRA - MENOR X MARCIA DOS

SANTOS CARVALHO(SP061604 - CARMO MAMEDE ISMAEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Mantenho a decisão que postergou a tutela para a sentença.Sendo assim, especifiquem as partes as provas

que pretendem produzir, justificando-as, no prazo individual e sucessivo, principiando pelo autor.No mesmo

prazo deverá o autor apresentar atestado de permanência carcerária atualizado, em obediência ao art. 117 do

Decreto 3.048/99, documento essencial à propositura da demanda. Nesta oportunidade dê-se vista ao INSS dos

documentos de fls. 38/51.Por fim e sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia integral do

procedimento administrativo do Sr. ALEX ROBERT SILVA OLIVEIRA (RG 48.178.737-9).Prazo: 30 (trinta)

dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo

remetam-se ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse aqui disputado, tem presença

obrigatória.Com o parecer do Parquet, tornem conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0000532-14.2013.403.6138 - ANANDA DE AVILA LOPES(SP217343 - LUCIANO BRANCO GUIMARÃES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Inicialmente, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da requerida Caixa Econômica Federal, que não

merece amparo. Ao contrário do que sustenta a CEF, sua legitimidade insere-se no fato de que, na condição de

agente financeiro do FIES, detém a legitimidade exclusiva para figurar em demandas de cobrança de contrato do

FIES, a teor da legislação vigente.Isto posto, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo

individual e sucessivo de 10 (dez) dias, principiando pela parte autora.Decorrido o prazo, tornem os autos

conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e

cumpra-se.

 

0000534-81.2013.403.6138 - CONCEICAO MARIA RIBEIRO DA MATA(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0000714-97.2013.403.6138 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS(SP268859 - ANA FLAVIA OLIVEIRA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de
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ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e

julgamento para o dia 25 DE FEVEREIRO DE 2014, ÀS 17:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte

autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342

com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas

eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a

contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono das

partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como

noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO

DO JUÍZO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No mesmo prazo e oportunidade acima

concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-

a.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo da

Sra. CLEUZA FERREIRA PEIXOTO (CPF/MF 047.703.718-61), falecida em 03/12/2011. Instrua-se com os

dados da mesma constantes dos autos.No mais, aguarde-se a realização da audiência, oportunidade em que as

partes terão vista do procedimento administrativo a ser juntado aos autos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as

partes e cumpra-se.

 

0000934-95.2013.403.6138 - BENEDITO INACIO LOPES(SP233820 - TATIANE MUZETTI ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de

ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e

julgamento para o dia 25 DE FEVEREIRO DE 2014, ÀS 16:30 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte

autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342

com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas

eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a

contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono das

partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como

noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO

DO JUÍZO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No mesmo prazo e oportunidade acima

concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-

a.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0000987-76.2013.403.6138 - AUGUSTO DE OLIVEIRA(SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO

SANTOS ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Determino a produção de prova oral, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 11 DE

MARÇO DE 2014, ÀS 14:40 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência

designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 com as advertências do art. 343,

parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol

deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos

termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono da parte autora, no mesmo prazo anteriormente

assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O

COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO DO JUÍZO. Sendo o caso,

depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No mesmo prazo e acima concedidos, deverão as partes informar

ao Juízo se há mais alguma prova que pretendem produzir, justificando-a, oportunidade em que o autor, caso

queira, deverá manifestar-se sobre a contestação.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0000995-53.2013.403.6138 - MARIA NEIDE DOS REIS(SP206293 - CARLOS EDUARDO ITTAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias individuais e

sucessivos, principiando pelo autor.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000997-23.2013.403.6138 - VALDECI JONAS DOS SANTOS(SP206293 - CARLOS EDUARDO ITTAVO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro a produção de prova oral requerida, designando audiência de instrução e julgamento para o dia 11

DE MARÇO DE 2014, ÀS 14:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na

audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 do com as advertências do

artigo 343 e parágrafos, ambos do CPC, intimando-se, ainda, a(s) testemunha(s) já arrolada(s) acerca da data,

expedindo-se o(s) mandado(s) com as advertências de praxe.Esclareço que cabe ao patrono da parte autora
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informar acerca de eventual mudança no endereço de alguma das testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, bem

como NOTICIAR AO JUÍZO SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS

INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.No

mesmo prazo e oportunidade acima concedidos, deverão as partes informar ao Juízo se há mais alguma prova que

pretendem produzir, justificando-a.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0001139-27.2013.403.6138 - ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS(SP209097 - GUILHERME

HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E

URBANO DO ESTADO DE SAO PAULO - CDHU(SP158382 - SANDRA HADAD DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares eventualmente arguidas pela parte requerida bem como sobre os documentos acostados pela mesma,

e especificando, nesta oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo

acima, intime-se a parte requerida para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual ao concedido

à autora.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0001144-49.2013.403.6138 - MARIA EUGENIA DE BARROS PIZARRO(SP246476 - MARIO MARCIO

COVACEVICK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, findo o qual deverá o autor informar o resultado

do pedido protocolado junto ao INSS.Com o decurso do prazo, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se e cumpra-se. 

 

0001432-94.2013.403.6138 - PAULO SERGIO ALVES(SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES E SP250484 -

MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Os fundamentos do agravo interposto não se prestam a modificar a decisão recorrida, uma vez que não

trazem argumentos novos. Mantenho, pois, a decisão de fls. 200/200-vº por seus próprios fundamentos.Prossiga-

se, com a citação da requerida.Publique-se e cumpra-se.

 

0001538-56.2013.403.6138 - EDUARDO RODRIGUES MIRANDA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 41/42: vistos.Ciência à parte autora acerca da decisão prolatada pelo E. TRF da 3ª Região.No mais, aguarde-

se o prazo de concedido.Com o cumprimento, tornem conclusos para as deliberações cabíveis.Outrossim, com

decurso do prazo e na inércia do autor, tornem conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se.

 

0001562-84.2013.403.6138 - MARIELI DOS SANTOS DAVANCO(SP062413 - MARCOS ANTONIO

CHAVES E SP260522 - LINA ROSA STOLARIQUE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo acerca das

preliminares eventualmente arguidas pela parte requerida bem como sobre os documentos acostados pela mesma,

e especificando, nesta oportunidade e prazo, as provas que pretende produzir, justificando-as.Decorrido o prazo

acima, intime-se a parte requerida para que indique as provas que pretende produzir, em prazo igual ao concedido

à autora.Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0001798-36.2013.403.6138 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000663-

86.2013.403.6138) CESSNA FINANCE CORPORATION(SP119576 - RICARDO BERNARDI) X FAZENDA

NACIONAL

Vistos. Cuida-se de ação de rito ordinário ajuizada por Cessna Finance Corporation contra a União Federal, com a

qual pretende anular ato administrativo da Receita Federal do Brasil que aplicou pena de perdimento de uma

aeronave arrendada pela autora à empresa Mustang Prata Consultoria em Gestão Empresarial Ltda. A antecipação

e tutela foi indeferida pela r. decisão de fls. 161/162 ao fundamento da irreversibilidade da medida. Da referida

decisão a autora agravou de instrumento (fls. 170/190). Em juízo de retratação, reputo que a autora não trouxe

nenhuma prova ou fato novos, de maneira que a retratação in casu implicaria revisão da r. decisão prolatada, no

que usurparia a competência privativa do E. TRF da 3ª. Região. Quanto à alegada conexão, vejo que Sua

Excelência, com muita prudência, determinou se aguardasse a manifestação da União, o que fica ratificado. Diante

do exposto, aguarde-se a resposta da União e a r. decisão no agravo de instrumento. Intime-se.
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0001916-12.2013.403.6138 - BRUNA APARECIDA DA SILVA(SP228997 - ANGELO CLEITON

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.Corrijo de ofício o erro material cometido na decisão anteriormente proferida para

fazer constar o endereço correto para a realização da prova pericial médica.Sendo assim, onde se lê nas

dependências deste Juízo Federal, leia-se:NO ENDEREÇO SITUADO À AVENIDA 27, Nº 981 (ESQUINA

COM RUA 24), NESTA CIDADE DE BARRETOS.No mais, mantendo a decisão tal como lançada.Publique-se

com urgência e prossiga-se nos termos de referida decisão.

 

0001981-07.2013.403.6138 - FRANCISCO DONIZETE BERNARDINO(SP330914 - ADELINO VIEIRA

MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando a certidão de fls. 46, passo à análise da inicial.Para o deslinde do feito, mister a comprovação

da atividade especial por meio dos documentos que comprovem o exercício de atividades insalubres, ou, ainda, a

sujeição a agentes agressivos.Para tanto, sob pena de julgamento pelo ônus da prova, assinalo o prazo de 60

(sessenta) dias para que a parte autora carreie aos autos os instrumentos adequados à comprovação do tempo

especial, uma vez que é incabível a prova pericial para a concessão de aposentadoria especial, quais sejam: o

enquadramento em categoria profissional até 28/04/1995 ou a realização de laudo, pelo empregador, atestando a

exposição a agentes nocivos à saúde, vida ou integridade física; entre 29/04/1995 a 10/10/1996, se necessária a

apresentação de formulário para comprovação da efetiva exposição; a partir de 11/10/1996 o formulário (SB40 ou

DSS 8030) deve vir acompanhado do laudo técnico que o ampara. A partir de 01/01/2004, necessária a

apresentação de perfil profissiográfico previdenciário. Esclareço que PARA O AGENTE NOCIVO RUÍDO

SEMPRE É OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE LAUDO;Se porventura houver recusa do empregador

(atual ou pretérito) e sendo esta comprovada documentalmente pelo autor, requisite-se a documentação pertinente,

que deverá ser apresentada no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Diante de recusa não

justificada ou do silêncio daquele, oficie-se ao Ministério Público Federal para adoção das providências relativas

ao crime de desobediência. Sem prejuízo, cite-se a parte requerida, com as cautelas e advertências de

praxe.Publique-se e cumpra-se.

 

0002013-12.2013.403.6138 - MARLENE DE SOUZA PEREIRA(SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES E

SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.Corrijo de ofício o erro material cometido na decisão anteriormente proferida para

fazer constar o endereço correto para a realização da prova pericial médica.Sendo assim, onde se lê nas

dependências deste Juízo Federal, leia-se:NO ENDEREÇO SITUADO À AVENIDA 27, Nº 981 (ESQUINA

COM RUA 24), NESTA CIDADE DE BARRETOS.No mais, mantendo a decisão tal como lançada.Publique-se

com urgência e prossiga-se nos termos de referida decisão.

 

0002025-26.2013.403.6138 - EUNICE TAVARES DE SOUZA AGOSTINHO(SP262438 - PATRICIA

BEATRIZ SOUZA MUNIZ E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à conclusão.Corrijo de ofício o erro material cometido na decisão anteriormente proferida para

fazer constar o endereço correto para a realização da prova pericial médica.Sendo assim, onde se lê nas

dependências deste Juízo Federal, leia-se:NO ENDEREÇO SITUADO À AVENIDA 27, Nº 981 (ESQUINA

COM RUA 24), NESTA CIDADE DE BARRETOS.No mais, mantendo a decisão tal como lançada.Publique-se

com urgência e prossiga-se nos termos de referida decisão.

 

0002029-63.2013.403.6138 - JOSE QUITERIO DE ARAUJO(SP236810 - GUSTAVO AURÉLIO DE LUNA

FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo

próprio advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que

haja necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma,

Relator Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe. Em havendo preliminares

apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo

para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002030-48.2013.403.6138 - FLAVIO LUCIO DE AZEVEDO JORGE(SP236810 - GUSTAVO AURÉLIO DE

LUNA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo
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próprio advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que

haja necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma,

Relator Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe. Em havendo preliminares

apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo

para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002031-33.2013.403.6138 - ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA(SP236810 - GUSTAVO AURÉLIO DE

LUNA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Considerando que a jurisprudência tem entendido que o pedido de justiça gratuita pode ser feito pelo

próprio advogado da parte requerente, sem que sejam necessários poderes especiais para tanto, ou seja, sem que

haja necessidade de requerimento do próprio interessado (AC 1034039, TRF da 3ª Região, Segunda Turma,

Relator Juiz Alexandre Sormani, publicado no DJF 3 CJF1 em 21/01/2010, página 171), defiro os benefícios da

justiça gratuita. Anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe. Em havendo preliminares

apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo

para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da

lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002040-92.2013.403.6138 - ELZA MAMOLA(SP257599 - CAIO RENAN DE SOUZA GODOY E SP258872 -

THYAGO SANTOS ABRAAO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento de benefício assistencial previsto na Lei nº

8.742/93, ao argumento de que, incapacitada para o trabalho, não tem sua família meios de prover-lhe a

subsistência. Ante a natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica e

estudo socioeconômico.Assim, para tal encargo nomeio o médico CASSIO MEINBERG GERAIGE, inscrito no

CRM sob o nº 125.823, designando o dia 29 DE JANEIRO DE 2014, às 11:00 horas, no endereço situado à

AVENIDA 27, Nº 981 (esquina com Rua 24), para a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora

nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia

deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA

DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento

implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida

de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os

trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação

de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico,

acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo.

Esclareço ainda à mesma que, oportunamente, deverá carrear aos autos o termo de curatela definitiva.Disporá o

Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos

termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da

realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito,

acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para
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acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Já no âmbito da investigação social,

nomeio a assistente social ANA MARIA RIOS FERREIRA - inscrita no Conselho Regional de Serviço Social sob

o nº 35.952, a qual deverá verificar as condições socioeconômicas da parte autora, sobretudo relatos acerca da

composição e a renda per capita de seu núcleo familiar, respondendo, ainda, aos quesitos depositados pelo INSS

em Secretaria, aos eventualmente apresentados pela parte autora e aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando

vive em companhia de outras pessoas? Discriminar nomes, estados civis, idades, profissões, escolaridades, rendas

(na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de dependência ou parentesco.2. A moradia é

própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente? Sendo possível,

apontar o valor aproximado do imóvel. 3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões,

estado geral de manutenção e conservação, mobília, higiene, quartos suficientes para o repouso de todos os

residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel?4. Quais os gastos mensais com

alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário e higiene? Especificar outros gastos

rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados? Especificar os gastos comuns.5. Recebem benefício ou

assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física? Discriminar.6. Existem

pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados e a existência de subvenção.Disporá a Assistente

social acima nomeada do prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua intimação, para conclusão dos trabalhos e

entrega do laudo social.Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais médico e social no valor máximo a

que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão efetuados após

o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de prestados.Após, com a juntada dos laudos, cite-se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do

teor desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo

pericial médico e estudo socioeconômico.Com a contestação, intime-se a parte autora para que, querendo, se

manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem como sobre os laudos

periciais, no prazo de 10 (dez) dias.Sem prejuízo, anote-se que em razão do interesse disputado, o Ministério

Público Federal tem presença obrigatória neste feito.Por fim, ao SEDI, para inclusão da curadora da autora,

conforme fls. 11 dos autos.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0000957-41.2013.403.6138 - VALDIVINA DA SILVA BORGES(SP208938 - LUIS CESAR PETERNELLI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Trata-se de ação proposta por VALDIVINA DA SILVA BORGES em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de débito e indenização por danos morais. Pleiteia, também,

a concessão da antecipação dos efeitos da tutela objetivando a exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos de

proteção ao crédito.Eis o relatório. DECIDO.A concessão de antecipação de tutela requer, em apertada síntese, a

configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.De acordo com a narrativa apresentada na inicial e os documentos de fls. 17, 18 e 20, a autora foi

impedida de efetuar uma compra a prazo no dia 27/05/2013, por estar com seu nome negativado na SERASA e no

Serviço Centralizado de Proteção ao Crédito - SCPC, em virtude do inadimplemento de parcela do contrato de

empréstimo nº 24.0288.110.0014957/17, entabulado com a Caixa Econômica Federal, no valor de R$63,88

(sessenta e três reais e oitenta e oito centavos), vencida em 07/03/2013.Observo, ainda, pelos extratos de folha nº

12 e 13 que, no dia 03/05/2013, foram creditados na conta da autora R$ 3.240,82 (três mil duzentos e quarenta

reais e oitenta e dois centavos), referentes ao novo contrato de empréstimo nº 24.0288.110.0016149/02, firmado,

segundo esclareceu a autora, com o objetivo de quitar o saldo devedor do mútuo anterior, o que foi autorizado em

07/05/2013.Portanto, entre a autorização de quitação - leia-se liquidação - do saldo devedor do contrato nº

24.0288.110.0014957/17 (07/05/2013) e a tentativa frustrada de compra (27/05/2013) decorreram 20 (vinte) dias,

tempo mais do que suficiente para que a Caixa Econômica Federal promovesse a exclusão do nome da autora dos

registros de proteção ao crédito com relação à mencionada avença (fls. 17 e 18).Vale lembrar que uma vez quitada

a dívida (contrato nº 24.0288.110.0014957/17), incumbe ao credor (CEF) promover, no prazo de 5 (cinco) dias, a

exclusão do nome do devedor, doravante adimplente, dos registros de proteção ao crédito. Nesse sentido, vale

colacionar recente manifestação do Superior Tribunal de Justiça:DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO

REGIMENTAL. MANUTENÇÃO INDEVIDA DE NOME DE CONSUMIDOR EM CADASTROS DE

INADIMPLENTES. ÔNUS DA BAIXA DEPOIS DO PAGAMENTO. ARTS. 43, 3º, E 73, DO CDC. 1. É do

credor, e não do devedor, o ônus da baixa da indicação do nome do consumidor em cadastro de proteção ao

crédito, em virtude do que dispõe o art. 43, 3º, combinado com o art. 73, ambos do CDC. A propósito, este último,

pertencente às disposições penais, tipifica como crime a não correção imediata de informações inexatas acerca de

consumidores constantes em bancos de dados. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 1373920/SP, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 28/05/2012)Logo, estando

paga a dívida quanto ao contrato nº 24.0288.110.0014957/17, a manutenção da restrição creditícia não encontra

fundamento de validade, sendo absolutamente indevida, cujos efeitos equiparam-se aos de uma nova negativação.
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A ilicitude, neste caso, revela-se sob a forma omissiva. No entanto, quanto à negativação referente ao segundo

contrato, o de nº 24.0288.110.0016149/02, esclareço que, ao menos num juízo de cognição sumária, não há

elementos nos autos elementos que permitam concluir acerca da ilicitude da negativação.A autora não trouxe aos

autos cópias de nenhum dos contratos nem esclareceu o fato de a negativação noticiada à folha nº 19 referir-se à

segunda avença. A Caixa Econômica Federal, por sua vez, embora faça menção a extrato anexo e ao parágrafo

segundo, da cláusula décima segunda, também não juntou aos autos cópias dos contratos.Oportuno esclarecer que

cabe às partes bem instruir os autos do processo e que alegações sem a devida comprovação dificultam a análise

dos pedidos e, por conseguinte, a melhor solução possível para a demanda. No caso presente, não vislumbro a

verossimilhança da alegação de ser indevida a negativação do nome da autora em relação ao contrato nº

24.0288.110.0016149/02, por falta do respectivo instrumento e / ou de outro documento que comprove o

pagamento da parcela negativada e, com isso, a ilicitude da restrição (fl. 19).Ante o exposto, presentes os

requisitos legais e considerando os termos do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, DEFIRO

PARCIALMENTE o pedido de tutela antecipada, para determinar à CAIXA ECONOMICA FEDERAL que, no

prazo de 5 (cinco) dias, tome as providências necessárias quanto à exclusão do nome da autora, junto aos órgãos

competentes, referente ao contrato de nº 24.0288.110.0014957/17.Determino à ré que, no prazo de 15 (quinze)

dias, junte aos autos: a) cópia integral dos contratos n 24.0288.110.0014957/17 e 24.0288.110.0016149/0; b)

cópia de que inexistem apontamentos da autora nos cadastros restritivos de créditos, como afirma em sua

contestação, sob pena de julgamento conforme o ônus da prova de acordo com o artigo 333, do Código de

Processo Civil.Intimem-se e cumpra-se.

 

ACAO PENAL

0000127-12.2012.403.6138 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1012 - JOAO BERNARDO DA SILVA) X FAUSTO

HENRIQUE RIBEIRO(SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI)

Designo audiência para oitiva da testemunha Asshaias, para o dia 30 de janeiro de 2014, às 14 horas.

Comuniquem-se ao NUAR e ao Juízo deprecado. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1070

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003451-78.2010.403.6138 - MARIA OLIMPIA BATISTA(SP212689 - ADRIANA PIGNANELI DE ABREU E

SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0003538-34.2010.403.6138 - JOEL MELQUIADES DOS SANTOS(SP258744 - JORGE LUIZ BONADIO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... dê-se vista às partes pelo prazo, individual e sucessivo, de 10 (dez) dias, principiando pela parte autora,

oportunidade em que, caso queiram, deverão apresentar suas alegações finais em forma de Memoriais.(conforme

decisão anteriormente proferida e certidão constante dos autos).

 

0000046-63.2012.403.6138 - ADAUTO DONIZETE MARTINS DE OLIVEIRA(SP242963 - CHAFEI AMSEI

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Primeiramente, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que esclareça o Juízo acerca da

pertinência da prova pericial requerida às fls. 80.Outrossim, defiro a produção da prova oral requerida, designando

audiência de instrução e julgamento para o 11 DE MARÇO DE 2014, às 15:20 HORAS, neste Juízo

Federal.Intime-se a parte autora para comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal,

nos termos do artigo 342 com as advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as

testemunhas eventualmente arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10

(dez) dias a contar da intimação da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao

patrono das partes, no mesmo prazo anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas,

bem como noticiar ao Juízo SE HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE

INTIMAÇÃO DO JUÍZO. Sendo o caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Por fim, indefiro a

produção de prova para tomada do depoimento pessoal do representante do requerido, por despiciendo na medida

em que não trará nenhuma novidade a respeito dos fatos.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e

cumpra-se.
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0000059-62.2012.403.6138 - JOSE PEDRO CRUVINEL AMORIM(SP121929 - OSMAR OSTI FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e...(conforme decisão anteriormente

proferida e certidão acostada aos autos)

 

0001169-96.2012.403.6138 - MARIA RODRIGUES GONZAGA(SP231865 - ANGELA REGINA

NICODEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

sobre o(s) laudo(s) pericial(ais), manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias, começando pela

autora. (conforme determinado através da Portaria nº 02/2010, artigo 1º, alínea h deste Juízo e Informação de

Secretaria certificada dos autos).

 

0002210-98.2012.403.6138 - MAURO DONIZETE VICENTE(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA

MUNIZ E SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Fls. 141: indefiro, por ora.Não obstante, considerando o quanto dos autos consta e tendo em vista que a

prova documental de fato constitutivo do direito do autor deve acompanhar a petição inicial, ressalvadas as

exceções legais, cuja presença não se verifica, bem como considerando a alegação de que já utilizou de diversos

meios para requerer a documentação solicitada pelo Juízo, comprove o autor a recusa das ex-empregadoras, em

fornecer os documentos necessários à prova do tempo especial, ou ainda, se houve o encerramento de fato ou de

direito da empresa ou firma individual.Prazo: 15 (quinze) dias.Após, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis.Publique-se com urgência.

 

0002215-23.2012.403.6138 - CARMEN LUCIA JUNQUEIRA MACEDO(SP209634 - GUSTAVO FLOSI

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de

ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e

julgamento para o 11 DE MARÇO DE 2014, às 14:00 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para

comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 com as

advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente

arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação

da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono das partes, no mesmo prazo

anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE

HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO DO JUÍZO. Sendo o

caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0000038-52.2013.403.6138 - LIAMAR PEREIRA JUSTINO BARBOSA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos. Ciência à parte autora do retorno dos autos.Outrossim, considerando o pedido de pagamento de seu

benefício nos termos da revisão através do art. 29, II da Lei nº 8.213/91, encaminhem-se os autos ao Contador

Judicial, para Parecer.Cumprida a determinação supra e com o retorno dos autos da Contadoria, tornem conclusos

para as deliberações cabíveis.Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0000046-29.2013.403.6138 - DANIEL MENDES DE ALMEIDA(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista a informação prestada pelo expert do Juízo, torno sem efeito sua nomeação e nomeio para

tal encargo em sua substituição o perito médico MÁRIO CÉSAR FIGUEIREDO MENDES, inscrito no CRM nº

64.077, designando o dia 02 DE FEVEREIRO DE 2014, às 10:30 horas, no endereço situado à Rua 26 nº 788

(esq. Av. 29), neste Juízo Federal, para a realização da perícia médica já determinada. No mais, mantenho as

determinações contidas no despacho de fls. 31/32, ratificando que ao patrono da parte autora cabe informá-la

acerca da data, hora e local da realização da perícia designada, e que o não comparecimento implicará na

preclusão da prova, bem como de que a mesma deverá comparecer na perícia munida de seus documentos

pessoais e de todos documentos médicos que possuir.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0000685-47.2013.403.6138 - PAULO FERNANDO PEREIRA(SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Cuida-se de ação em que a parte autora pleiteia, em sede de tutela antecipada, a

concessão/restabelecimento/manutenção do benefício de auxílio-doença e sua posterior conversão em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     950/1217



aposentadoria por invalidez, ao argumento de que se encontra incapacitada ao trabalho que exerce.É a síntese do

necessário. Decido.Para a concessão da medida de urgência, nos termos do art. 273 do Código de Processo Civil,

são necessários, em apertada síntese, a verossimilhança da alegação e o perigo na eventual demora do provimento

jurisdicional.No presente caso, conforme pesquisa no sistema CNIS, a parte autora está atualmente em gozo do

benefício de auxílio-doença, concedido administrativamente pelo INSS, com data prevista para cessação em

04/04/2013.De fato, o pleito da parte autora não preenche um dos requisitos previstos no artigo 273 do CPC, qual

seja, o do perigo em eventual demora na prestação jurisdicional. Isso porque estando em pleno gozo de benefício

previdenciário, sua sobrevivência encontra-se assegurada. Diante do acima exposto, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Observo que, caso futuramente ocorra mudança na situação fática, a parte autora

poderá, se assim o desejar, requerer novamente a concessão de tutela antecipada, perante este Juízo.Cite-se a parte

contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial

de fls. 77/78.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez)

dias, se assim o desejar e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 77/78.Registre-se,

publique-se e cumpra-se.

 

0000914-07.2013.403.6138 - DOUGLAS ROGERIO ROSA(SP333364 - DANIEL HENRIQUE DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias

individuais e sucessivos, principiando pelo autor.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia

integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a

juntada, dê-se vista às partes pelo prazo individual e sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em seguida,

tornem conclusos, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000930-58.2013.403.6138 - MIGUEL CESAR SCALON BUCK(SP189342 - ROMERO DA SILVA LEÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 10 (dez) dias individuais e

sucessivos, principiando pelo autor.Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

 

0000956-56.2013.403.6138 - MARIA JOSE DE CASTRO QUEIROZ(SP224991 - MARCIO VIANA

MURILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em Saneador.Sem questões processuais a resolver, presentes os pressupostos de constituição e

desenvolvimento válido do processo e concorrendo na espécie as condições para o regular exercício do direito de

ação, hei o feito por saneado.Defiro a produção da prova oral requerida, designando audiência de instrução e

julgamento para o 11 DE MARÇO DE 2014, às 14:40 HORAS, neste Juízo Federal.Intime-se a parte autora para

comparecer na audiência designada, a fim de prestar depoimento pessoal, nos termos do artigo 342 com as

advertências do art. 343, parágrafo 1º, ambos do CPC.Outrossim, intimem-se as testemunhas eventualmente

arroladas pelas partes, cujo rol deverá ser depositado em secretaria no prazo de 10 (dez) dias a contar da intimação

da presente decisão, nos termos do artigo 407 do CPC. Esclareço que cabe ao patrono das partes, no mesmo prazo

anteriormente assinalado, informar o endereço completo das testemunhas, bem como noticiar ao Juízo SE

HAVERÁ O COMPARECIMENTO DAS MESMAS INDEPENDENTE DE INTIMAÇÃO DO JUÍZO. Sendo o

caso, depreque-se a oitiva das testemunhas arroladas.Por fim esclareço que do procedimento administrativo a ser

apresentado, as partes terão vista em audiência.Publique-se, intimem-se pessoalmente as partes e cumpra-se.

 

0000964-33.2013.403.6138 - BIANCA DE ANDRADE AZEVDO - MENOR X BRUNO RICK DE ANDRADE

AZEVEDO - MENOR X MOISES CARLOS DE AZEVEDO(SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO

GAMBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação interposta pelo rito ordinário, por meio da qual o autor, representado por sua mãe, pleiteia

o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu genitor(a), negado pela autarquia previdenciária

sob a alegação de falta de qualidade de segurado. Citado, o réu apresentou contestação sem alegar preliminares,

pugnando pela improcedência da demanda. Sendo assim, especifiquem as partes as provas que pretendem

produzir, justificando-as, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, principiando pelo autor.Sem prejuízo,

requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo da Sra. JULIA

MARCIA BATISTA DE ANDRADE (CPF/MF 159.940.708-66), falecida em 28/10/2006. Instrua-se com os

dados da mesma constantes dos autos.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo

sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em ato contínuo remetam-se ao Ministério Público Federal, que em

razão do interesse aqui disputado, tem presença obrigatória.Com o parecer do Parquet, tornem conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     951/1217



 

0000988-61.2013.403.6138 - ANTONIO GOMES DE SOUZA(SP332632 - GUSTAVO HENRIQUE SOUZA

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação interposta pelo rito ordinário, por meio da qual o autor pleiteia o benefício de pensão por

morte em razão do falecimento de sua esposa, negado pela autarquia previdenciária sob a alegação de falta de

qualidade de dependente. Citado, o réu apresentou contestação sem alegar preliminares, alegando em sua defesa

que autor e de cujus eram separados de fato, tendo o mesmo, quando do pedido de benefício assistencial do qual é

beneficiário, não informado a servidores do INSS que a mesma integrava sua família. No mérito pugna pela

improcedência da demanda. Sendo assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-

as, no prazo individual e sucessivo de 10 (dez) dias, principiando pelo autor.Sem prejuízo, requisite-se junto à

autarquia previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo que culminou com a concessão do

benefício assistencial ao autor (NB 136.209675-7), perante a APS de JOÃO PINHEIRO/SP. Instrua-se com os

dados do mesmo constantes dos autos.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo

sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor).Após, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem

prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001010-22.2013.403.6138 - JOAQUIM JOSE DE ALBUQUERQUE(SP262438 - PATRICIA BEATRIZ

SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias

individuais e sucessivos, principiando pelo autor.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária, cópia

integral do procedimento administrativo de LINDAURA MARIA DE JESUS DE ALBUQUERQUE (CPF/MF

175.427.918-00), falecida em 07/12/1999. Instrua-se com cópia da presente decisão bem como dos documentos do

mesmo constantes dos autos.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05

(cinco) dias individuais e sucessivos, principiando pelo autor.Após, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0001029-28.2013.403.6138 - MARIA AUGUSTA MARCELINO HONORATO(SP136867 - NILVA MARIA

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca da contestação

apresentada, especificamente no que diz respeito à PROPOSTA DE ACORDO ofertada pela autarquia

previdenciária.No mesmo prazo e oportunidade, em querendo e sendo o caso, manifeste-se sobre o laudo

pericial.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0001044-94.2013.403.6138 - DALMO DE PAULA E SILVA(SP087024 - SUZANA HELENA QUINTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

Vistos.Intime-se a Caixa Econômica Federal, através de publicação, para que no prazo de 05 (cinco) dias esclareça

ao presente Juízo se a mídia que contém o vídeo de segurança referente aos fatos narrados na exordial encontra-se

em sua posse.Com a resposta, tornem os autos imediatamente conclusos.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001103-82.2013.403.6138 - MARCIA ANDREA PINTO(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca da contestação

apresentada, especificamente no que diz respeito à PROPOSTA DE ACORDO ofertada pela autarquia

previdenciária.No mesmo prazo e oportunidade, em querendo e sendo o caso, manifeste-se sobre o laudo

pericial.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0001126-28.2013.403.6138 - IVANILDES HELENA FAICO(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA

BORGES MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo

prazo manifeste-se acerca do laudo pericial...(conforme decisão anteriormente proferida e certidão constante dos

autos).

 

0001162-70.2013.403.6138 - LUIZA BORTOLO DA SILVA - INCAPAZ X MARIA ANGELICA RODRIGUES

DA SILVA(SP255508 - FABRICIO MEIRELLES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Trata-se de ação interposta pelo rito ordinário, por meio da qual a autora, representada por sua filha,

pleiteia o benefício de pensão por morte em razão do falecimento de seu marido, negado pela autarquia

previdenciária sob a alegação de ausência de documentos autenticados a comprovarem a qualidade de dependente.
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Citado, o réu apresentou contestação sem alegar preliminares, alegando em sua defesa que a autora e o de cujus

eram separados de fato, tendo a autora, quando do pedido de benefício assistencial do qual é beneficiária,

informado a servidores do INSS que o mesmo não integrava sua família. No mérito pugna pela improcedência da

demanda. Sendo assim, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo

individual e sucessivo de 10 (dez) dias, principiando pelo autor.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia

previdenciária, cópia integral do procedimento administrativo que culminou com a concessão do benefício

assistencial à autoras (NB 570.895.162-8), perante a APS de GUARUJÁ/SP. Instrua-se com os dados da mesma

constantes dos autos.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a juntada, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 05 dias

(iniciando pelo autor) e em ato contínuo remetam-se ao Ministério Público Federal, que em razão do interesse

aqui disputado, tem presença obrigatória.Com o parecer do Parquet, tornem conclusos para as deliberações

cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0001181-76.2013.403.6138 - MATEUS DIOGO MORGADO(SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE E

SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias

individuais e sucessivos, principiando pelo autor.Sem prejuízo, requisite-se junto à autarquia previdenciária cópia

integral do procedimento administrativo do(a) autor(a), expedindo-se o necessário.Prazo: 30 (trinta) dias.Com a

juntada, dê-se vista às partes pelo prazo individual e sucessivo de 05 dias (iniciando pelo autor) e em seguida,

tornem conclusos, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Publique-se e cumpra-se.

 

0001203-37.2013.403.6138 - ALDACI FERREIRA DA SILVA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca da contestação

apresentada, especificamente no que diz respeito à PROPOSTA DE ACORDO ofertada pela autarquia

previdenciária.No mesmo prazo e oportunidade, em querendo e sendo o caso, manifeste-se sobre o laudo

pericial.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0001206-89.2013.403.6138 - MARIO MARINHO(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se acerca da contestação

apresentada, especificamente no que diz respeito à PROPOSTA DE ACORDO ofertada pela autarquia

previdenciária.No mesmo prazo e oportunidade, em querendo e sendo o caso, manifeste-se sobre o laudo

pericial.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para sentença.Publique-se com urgência e cumpra-se.

 

0001213-81.2013.403.6138 - VAGNER PEREIRA DA SILVA(SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

... intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar e, no mesmo

prazo manifeste-se acerca do laudo pericial...(conforme decisão anteriormente proferida e certidão constante dos

autos).

 

0001256-18.2013.403.6138 - SILVANA APARECIDA VENANCIO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

29/36).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.De fato, no laudo pericial, o

perito do Juízo, afirma que, embora apresente fratura consolidada do terço distal do radio e estiloide da ulna

esquerda, a autora:Dirige sua moto, vindo a este foro com a mesma....ora...a mão esquerda alem da necessidade da

destreza e habilidade para o controle do guidão e assim manter a direção, necessita de força para acionar a

embreagem....coisa que a pericianda faz...caso contrario não conseguiria dirigir a mesma. Portanto, reafirmo, não

apresenta evidencias de sequelas funcionais traumáticas em mão esquerda que a incapacite, estando assim

capacitada para o retorno laboral (fl. 34) - grifos meus.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que não há

INCAPACIDADE, ou seja, a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais. Com efeito, não restou
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comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela

formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 29/36.Com

a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o

desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 29/36. Registre-se, publique-se e cumpra-

se.

 

0001259-70.2013.403.6138 - MARIA JOSE DA SILVA SEBASTIAO(SP215665 - SALOMÃO ZATITI NETO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

78/85).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Relata o nobre perito que ficou

constatado status tardio de pós-operatório de fratura biomaleolar, ocorrida em fevereiro de 2009, a qual foi fixada

com placa e parafuso e que, tal fratura encontra-se consolidada anatomicamente, com discreto pinçamento

articular, levando a discreto aumento de volume, porém sem interferência significativa na dinâmica articular e na

marcha.Depreende-se do laudo que a autora, embora apresente o quadro clínico descrito, não sofreu limitações

capazes de configurar uma incapacidade total e permanente para o labor ou para suas atividades habituais

diárias.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que não há INCAPACIDADE, ou seja, a parte é, pois, capaz

para suas atividades habituais. Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de

eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais

pressupostos.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado, porquanto não restou comprovada a

verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no

mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 64/70.Com a vinda contestação, intime-se a parte

autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se

acerca do laudo pericial de fls. 64/70. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0001289-08.2013.403.6138 - ALI AMED ASSAD DIB(SP243501 - JOSE CARLOS GAZETA DA COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

36/42).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Pelo que se depreende do laudo,

embora o autor apresente lesões decorrentes de acidente sofrido no ano de 2007, tais lesões não resultaram em

limitações do quadro clínico, inclusive porque não há atrofia por desuso dos músculos e membros atingidos.Logo,

conclui o nobre perito, que não há INCAPACIDADE, ou seja, a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais.

Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício

previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Assim, indefiro o pedido

de antecipação de tutela formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a

parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo

pericial de fls. 36/42.Com a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10

(dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 36/42. Registre-se,

publique-se e cumpra-se.

 

0001327-20.2013.403.6138 - FABIO APARECIDO FLOR(SP111550 - ANTENOR MONTEIRO CORREA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

64/70).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Relata o nobre perito que em

que pese antecedente traumático, é mínimo, sem comprometimento morfo funcional em região lombar, tampouco

com repercussão periférica, POIS EM 11 ANOS DE EVEOLUÇÃO se realmente estivesse comprometimento

neurológico, estaríamos frente a severas distrofia neuro musculares, motoras ou sensitivas O QUE NÃO FOI

CONSTATADO, TAMPOUCO SINAIS DE RADICULOPATIA.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que

não há INCAPACIDADE, ou seja, a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais. Com efeito, não restou

comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela

formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 64/70.Com

a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o

desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 64/70. Registre-se, publique-se e cumpra-

se.

 

0001440-71.2013.403.6138 - MARIA VILMA BATISTA MOSER(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

47/54).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Afirma o médico perito, que foi

constatado que a autora apresenta protrusões discais, hérnia discal e espondiloartrose em coluna vertebral cervical,

porém, tais patologias não comprometeram o sistema neuro músculo esquelético, o qual encontra-se dentro dos

padrões de normalidade para a idade.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que não há INCAPACIDADE, ou

seja, a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais. Com efeito, não restou comprovada a incapacidade que

permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o que, por si, impede a análise dos

demais pressupostos.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela formulado, porquanto não restou

comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo

legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 47/54.Com a vinda contestação, intime-se a

parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo

manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 47/54. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

0001536-86.2013.403.6138 - MARIA APARECIDA JERONIMO BRAIT(SP294062 - JOAO HENRIQUE

FORMIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Foi realizada perícia médica (laudo de fls.

40/46).É a síntese do necessário. Decido.Em despacho anterior, este Juízo postergou a análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para após a vinda do laudo médico-pericial.A concessão de antecipação de tutela

requer a configuração do periculum in mora e a prova inequívoca, a convencer o julgador da verossimilhança das

alegações.No que concerne à concessão dos benefícios previdenciários por incapacidade, auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez, é necessário que, cumulativamente, estejam presentes três requisitos básicos, a saber:

incapacidade, carência (ressalvadas a exceções) e qualidade de segurado.DA INCAPACIDADEO laudo pericial

constante dos autos impede a concessão de qualquer um dos benefícios pleiteados.Relata o nobre perito que foram

constatadas doença degenerativa vertebral lombar e no joelho esquerdo, mas que, não há restrição significativa da

mobilidade e flexibilidade do tronco, que resultem em incapacidade.Em sua conclusão, o ilustre perito registra que
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não há INCAPACIDADE, ou seja, a parte é, pois, capaz para suas atividades habituais. Com efeito, não restou

comprovada a incapacidade que permitiria a concessão de eventual benefício previdenciário por incapacidade, o

que, por si, impede a análise dos demais pressupostos.Assim, indefiro o pedido de antecipação de tutela

formulado, porquanto não restou comprovada a verossimilhança das alegações.Cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 40/46.Com

a vinda contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o

desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial de fls. 40/46. Registre-se, publique-se e cumpra-

se.

 

0001633-86.2013.403.6138 - VERA GONCALVES DOS REIS(SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Aceito a conclusão supra.Considerando o teor da informação prestada pelo Expert às fls. 61, designo o dia

24 DE JANEIRO DE 2014 para a realização da prova pericial de natureza médica, a qual será realizada pelo

médico perito nomeado às fls. 51/52-vº, LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR, inscrito no CRM sob o nº

94.029, que deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos quesitos depositados

em Secretaria pelo INSS ou eventualmente em sua contestação e aos quesitos do Juízo já indicados na decisão

anteriormente proferida.Nesse sentido, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que informe ao Juízo se

persiste a condição que o incapacita de andar, apresentando documento médico. Na ausência de manifestação, este

Juízo entenderá a possibilidade de locomoção da mesma, devendo a Perícia realizar-se às 10:00 horas na sede

deste Juízo Federal.Por fim, ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA

ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.No mais, mantenho na íntegra a decisão proferida às fls. 51/52, que deve ser

cumprida in totum pela Serventia.Por fim, anote-se que em razão do interesse disputado o Ministério Público

Federal tem aqui presença obrigatória.Publique-se, intimem-se e cumpra-se com urgência.

 

0001655-47.2013.403.6138 - MARCOS VINICIUS FERREIRA DOS SANTOS DE ANDRADE - MENOR X

ROSIMEIRE FERREIRA DOS SANTOS(SP328167 - FELIPE CARLOS FALCHI SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Considerando (a) a informação prestada pelo Perito nomeado; (b) afigurando-se a perícia médica, por

Louvado deste Juízo, prova indispensável ao deslinde do feito; (c) ser do interesse da parte autora a realização da

perícia e (d) tendo em vista a consulta no sistema web service, concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10

(dez) dias para dias para informar ao Juízo se mantém interesse na realização da prova pericial, sob pena de ser

declarado precluso o direito à produção da aludida prova. Em havendo interesse, confirme no mesmo prazo e

oportunidade se o endereço atualizado do requerente é o constante do pesquisado no sistema web-service,

acostado aos autos e declinado na exordial pelo causídico.Com o decurso do prazo, tornem os autos conclusos

para as providências cabíveis.Publique-se e cumpra-se.

 

0001927-41.2013.403.6138 - MARCIO JOSE BERNARDO(SP151180 - ALMIR FERREIRA NEVES E

SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Vistos.Refletindo melhor sobre a questão, observo que a indicação de fisioterapeuta como assistente técnico do

autor, embora não tenha formação em Medicina, eventualmente poderá colaborar para a melhor elucidação dos

problemas de saúde reclamados pelo demandante.Assim, retrato-me da decisão de fls. 80.Comunique-se o E. TRF

da presente retratação.Publique-se com urgência.

 

0001941-25.2013.403.6138 - DONIZETE FERNANDES DE ALMEIDA(SP246476 - MARIO MARCIO

COVACEVICK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Chamo o feito à conclusão para convalidar a decisão de fls. 72/72-vº, eis que assinada digitalmente.Sendo

assim, intime-se a parte autora a se manifestar em réplica, no prazo legal.Após, tornem os autos conclusos para as

deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0001993-21.2013.403.6138 - PAULA ANDRADE COSTA NOGUEIRA(SP236729 - ARANY MARIA

SCARPELLINI PRIOLLI LAPICCIRELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Pretende a autora a reconsideração da r. decisão de fls. 35/36, que indeferiu o pedido de antecipação de

tutela. Inicialmente, convém registrar que este magistrado não costumar admitir pedidos de reconsideração de

decisões de outros juízes, uma vez que a revisão de decisão de juiz de primeira instância compete ao E. TRF da 3ª.

Região.Todavia, quando o requerente traz prova ou fatos novos, entendo que se viabiliza o reexame do pedido, e
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não da decisão.Assim, em complemento à r. decisão de fls. 35/36, vejo que a autora trouxe agora extratos de sua

movimentação bancária que demonstram que o valor negativado, ou seja, de R$ 665,25, é exatamente o mesmo do

saldo do dia 01/10/2013, sendo que a Caixa, antes de encerrar a conta n. 35-0, creditou tal valor a fim de zerar a

conta (fls. 44/45).Como as cartas de negativação trazem o número de contrato 3500, agora fica claro que a

negativação se refere ao valor aportado à conta para que a mesma fosse zerada e encerrada em seguida.Ocorre que

a autora tinha limite de crédito (cheque especial) de R$ 2.000,00, de maneira que o saldo negativo de apenas R$

665,25 não seria motivo lícito para a negativação impugnada.Ademais, vejo que tal creditamento se deu no dia

14/10/2013, mas as cartas de aviso negativação datam de 20 e 21 de outubro de 2013, o que revela inexistir tempo

hábil ara que a Caixa tivesse notificado a autora a complementar o seu saldo amigavelmente, partindo para a

ameaça constrangedora da negativação em cadastros de inadimplentes.Assim, tenho que a demandante trouxe,

agora, prova inequívoca da verossimilhança de sua alegação, sobretudo porque, em se tratando de típica relação de

consumo, caberá à Caixa o ônus de provar que constituiu a autora em mora antes de proceder à negativação.De

outro lado, é evidente o perigo da demora em se aguardar a decisão final, uma vez que a autora fica impedida ou

embaraçada de gozar de crédito no mercado, obter novo emprego, entre outros transtornos típicos de quem tenha o

nome sujo nos serviços de proteção ao crédito.Diante do exposto, presentes as condições exigidas pelo artigo 273

do Código de Processo Civil, defiro o pedido de antecipação de tutela, determinando à Caixa que providencie a

exclusão desse apontamento dos cadastros de inadimplentes no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária de R$

665,25 e sem prejuízo da configuração de crime de desobediência.P.R.I.C.

 

0002034-85.2013.403.6138 - JONAS BORGES RAMOS(SP201921 - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Para a concessão da medida de urgência, nos

termos do art. 273 do Código de Processo Civil, são necessários, em apertada síntese, a verossimilhança da

alegação e o perigo na eventual demora do provimento jurisdicional.No presente caso, conforme pesquisa junto ao

sistema CNIS, a parte autora encontra-se em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual lhe foi deferido,

administrativamente, pelo INSS, com data prevista para cessação em 18/07/2014 e não há neste momento atestado

/ relatório médico que ateste a incapacidade definitiva.Com isso, o pleito da parte autora não preenche um dos

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, qual seja, o perigo na eventual demora na

prestação jurisdicional. Isso porque estando em pleno gozo de benefício previdenciário, sua sobrevivência

encontra-se assegurada. Diante do acima exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem

prejuízo do quanto determinado, designo perícia, nos termos do costume da vara.Para tal encargo nomeio o

médico perito VALDEMIR SIDNEI LEMOS, inscrito no CRM/SP sob o nº 68.578, designando o dia 05 de

fevereiro de 2014, às 09 horas, NAS DEPENDENCIAS DESTE JUIZO FEDERAL, para a realização da perícia

médica.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte

autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O

periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor

responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência

o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se

existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível

determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir

de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de:

tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem
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como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando as

mesmas desde logo advertidas de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da

perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de

30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo,

devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que

acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Com a vinda do laudo, cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial.Com a vinda da

contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e,

no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002035-70.2013.403.6138 - LAZARO SIDMAR RODRIGUES(SP233961 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Para a concessão da medida de urgência, nos

termos do art. 273 do Código de Processo Civil, são necessários, em apertada síntese, a verossimilhança da

alegação e o perigo na eventual demora do provimento jurisdicional.No presente caso, não há relatório médico

que ateste a incapacidade definitiva ou por mais de 15 (quinze) dias do autor, não havendo, portanto,

verossimilhança das alegações, motivo pelo qual, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Sem

prejuízo do quanto determinado, designo perícia, nos termos do costume da vara.Para tal encargo nomeio o

médico perito MÁRIO CÉSAR FIGUEIREDO MENDES, inscrito no CRM sob o nº 64.077, designando o dia 07

de fevereiro de 2014, às 09 horas e 30 minutos, NAS DEPENDENCIAS DESTE JUIZO FEDERAL, para a

realização da perícia médica.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos eventualmente

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início? Em caso positivo, indicar data?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de

eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO

será promovida pelo Juízo.Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu
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interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Com a vinda do laudo, cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no

mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial. Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para

que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do

laudo pericial. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002036-55.2013.403.6138 - SANDRA MARIA DE ALMEIDA(SP196117 - SERGIO HENRIQUE PACHECO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro as benesses da gratuidade processual. Anote-se.Observo, desde logo, que inexiste repetição de demanda

entre o presente processo e o feito mencionado no termo indicativo de possibilidade de prevenção de fls. 32, em

trâmite perante essa Vara Federal. Muito embora ambos os feitos possuam o mesmo pedido, verifico, com base na

documentação acostada à exordial, que pode ter havido piora no estado de saúde da parte autora, motivo pelo qual

afasto a possibilidade de repetição de demanda.Alega a autora que se encontra em tratamento de câncer de mama,

sem capacidade para trabalhar.Para a concessão da medida de urgência, nos termos do art. 273 do Código de

Processo Civil, são necessários, em apertada síntese, a verossimilhança da alegação e o perigo na eventual demora

do provimento jurisdicional.No presente caso, não há relatório médico que ateste a incapacidade definitiva ou por

mais de 15 (quinze) dias da autora, não havendo, verossimilhança das alegações, motivo pelo qual, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Insta salientar que a correta indicação do valor da causa é requisito de

admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259, caput, e 282, V do Código de

Processo Civil.Sendo assim, determino à parte autora que emende a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do que dispõe o artigo 284 do CPC, conferindo à causa valor compatível ao benefício econômico

pretendido (art. 295, VI, c/c art. 267, I do CPC), sob pena de indeferimento da inicial.No mesmo prazo, junte aos

autos cópia do seu documento de RG, sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo sem manifestação da

autora, tornem conclusos para extinção. Outrossim, com o cumprimento da determinação supra, prossiga-se de

acordo com a presente decisão, nos termos a seguir expostos:Sem prejuízo do quanto determinado, designo as

perícias, nos termos do costume da vara.Para tal encargo nomeio o médico perito MÁRIO CÉSAR FIGUEIREDO

MENDES, inscrito no CRM sob o nº 64.077, designando o dia 07 de fevereiro de 2014, às 09 horas, NAS

DEPENDENCIAS DESTE JUIZO FEDERAL, para a realização da perícia médica.Bem como nomeio o médico

perito DR. OSWALDO LUÍS JÚNIOR MARCONATO, inscrito no CRM sob o nº 90.539, designando o dia 30 de

janeiro de 2014, às 14 horas e 15 minutos, NAS DEPENDENCIAS DESTE JUIZO FEDERAL, para a realização

da perícia médica.Saliente-se que os peritos ora nomeados deveram responder aos quesitos eventualmente

formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes

quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao

item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa

doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3.

Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários

periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de

2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA,

HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará

preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus

documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do

Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos e indicação de

assistente técnico, restando as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de eventual assistente técnico,
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acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO será promovida pelo Juízo.

Disporá os Senhores Peritos do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos

trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e

dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua

intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio

mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente

técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Com a vinda dos laudos,

cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca

dos laudos periciais.Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de

10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca dos laudos periciais. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002042-62.2013.403.6138 - JOAO NUNES DE SOUZA(SP286857 - RODRIGO CORREA PEREIRA E

SP193460E - BRUNO LUIS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por JOAO NUNES DE SOUZA em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual pleiteia, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, para corrigir os

valores depositados em sua conta fundiária, ou, sucessivamente, a aplicação de qualquer outro índice que reponha

as perdas inflacionárias dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS.Eis o relatório. DECIDO. Inicialmente, defiro

à parte autora as benesses da justiça gratuita. Anote-se.Pleiteia a parte autora a alteração do índice de correção

monetária a partir de 1999, ou seja, há 14 anos, o que evidencia por si só a completa ausência de perigo de

demora.Diante do exposto, ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se, pois, a parte contrária, nos termos do artigo 285 do CPC,

intimando-a ainda do teor da presente decisão.Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a

parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos

para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002051-24.2013.403.6138 - LUCIENE SOARES PEREIRA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Alega a autora que sofre de hipertensão arterial

severa que a incapacita para trabalhar.Nada obstante o exame detalhado de fls. 31/38, o médico que atesta a

hipertensão arterial sistêmica de estágio III não afirma se há incapacidade para o trabalho ou para suas atividades

habituais em definitivo ou por mais de 15 dias. Portanto, sem prova inequívoca da verossimilhança de suas

alegações, resta ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, de maneira que

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Sem prejuízo do quanto determinado, designo perícia, nos termos do

costume da vara. Para tal encargo nomeio o médico perito Dr. LUCIANO RIBEIRO ÁRABE ABDANUR,

inscrito no CRM sob o nº 94.029, designando o dia 24 de janeiro de 2014, às 09 horas, NAS DEPENDENCIAS

DESTE JUIZO FEDERAL, para a realização da perícia médica.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá

responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste

Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou

deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o

examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha

exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4.

Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão

ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou

atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,

paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS,

contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A

doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o

caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as

atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é

suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões

consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença

ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a
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resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de

subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de

eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO

será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Com a vinda do laudo, cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no

mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial.Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para que

apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo

pericial. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002052-09.2013.403.6138 - VAGNER QUINTILIANO DA SILVA(SP250484 - MARCO ANTÔNIO

BARBOSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Alega o autor que sofre de grave lesão em seu

joelho esquerdo que o incapacita para trabalhar desde a realização de cirurgia em 2008.Nada obstante o autor ter

gozado auxílio-doença de 2008 até 30/05/2011, data em que foi encaminhado à Reabilitação Profissional (fls. 42),

vejo que o mesmo não trouxe nenhum atestado ou relatório médicos que atestem a incapacidade para o trabalho

ou para suas atividades habituais em definitivo ou por mais de 15 dias depois de 30/05/2011. Os atestados de fls.

61, 63, 64, 65 e 66 trazem apenas uma solicitação à perícia do INSS de avaliação da capacidade laborativa, e não

uma afirmação de que o autor se encontrava incapacitado. Portanto, sem prova inequívoca da verossimilhança de

suas alegações, resta ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, de maneira

que indefiro o pedido de antecipação de tutela.Sem prejuízo do quanto determinado, designo perícia, nos termos

do costume da vara.Para tal encargo nomeio o médico perito MÁRIO CÉSAR FIGUEIREDO MENDES, inscrito

no CRM sob o nº 64.077, designando o dia 07 de fevereiro de 2014, às 10 horas, NAS DEPENDENCIAS DESTE

JUIZO FEDERAL, para a realização da perícia médica.Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos

quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem

como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se

positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é

portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos

últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a

existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento

de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade

habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna,

cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia

irreversível e incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por

radiação (com base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou

deficiência tem origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de

incapacidade definitiva, o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades

pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de

recuperação ou reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite

para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas,

decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da

capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou

se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a

resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-

LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não

comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora

designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que possua, a fim de
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subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de

quesitos e indicação de assistente técnico, restando as mesmas desde logo advertidas de que a intimação de

eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO

será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para

conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma

fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto à

desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Com a vinda do laudo, cite-se a parte contrária para que apresente contestação no prazo legal, e, no

mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial.Com a vinda da contestação, intime-se a parte autora para que

apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e, no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo

pericial. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002054-76.2013.403.6138 - ANA PAULA CORONADO DA COSTA(SP269177 - CESAR RENATO

ROTESSI SALVI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por ANA PAULA CORONADO DA COSTA em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual pleiteia, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, para corrigir os

valores depositados em sua conta fundiária, ou, sucessivamente, a aplicação de qualquer outro índice que reponha

as perdas inflacionárias dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS.Eis o relatório. DECIDO. Inicialmente, defiro

à parte autora as benesses da justiça gratuita. Anote-se.Pleiteia a parte autora a alteração do índice de correção

monetária a partir de 1999, ou seja, há 14 anos, o que evidencia por si só a completa ausência de perigo de

demora.Diante do exposto, ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se, pois, a parte contrária, nos termos do artigo 285 do CPC,

intimando-a ainda do teor da presente decisão.Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a

parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem o autos conclusos

para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002058-16.2013.403.6138 - RONALDO TINOCO REZENDE(SP317691 - BRUNO CALACA CAIXETA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos, etc.Trata-se de ação ordinária, ajuizada por RONALDO TINOCO REZENDE em face da CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF, por meio da qual pleiteia, em sede de antecipação dos efeitos da tutela, a

substituição da Taxa Referencial - TR pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, para corrigir os

valores depositados em sua conta fundiária, ou, sucessivamente, a aplicação de qualquer outro índice que reponha

as perdas inflacionárias dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS.Eis o relatório. DECIDO. Inicialmente, defiro

à parte autora as benesses da justiça gratuita. Anote-se.Pleiteia a parte autora a alteração do índice de correção

monetária a partir de 1999, ou seja, há 14 anos, o que evidencia por si só a completa ausência de perigo de

demora.Diante do exposto, ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil,

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Cite-se, pois, a parte contrária, nos termos do artigo 285 do CPC,

intimando-a ainda do teor da presente decisão.Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime-se a

parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos

para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do julgamento antecipado da lide.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002062-53.2013.403.6138 - YURICO KOIKE(SP214566 - LUCIANA RIBEIRO PENA PEGHIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, etc.Trata-se de ação por intermédio da qual busca a parte autora, em apertada síntese, a

concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário por incapacidade, ao argumento de que se

encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. É a síntese do necessário. Decido.Inicialmente,

defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Considerando-se que figura no polo ativo da

presente demanda pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos, fica estabelecida e deferida desde já a

prioridade de tramitação do feito, nos termos do que dispõe o artigo 71 da Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso.

Anote-se e coloque-se, na capa dos autos, a tarja indicativa de tal prioridade.Alega a autora que sofre de hérnia de

disco e hipertensão que a incapacitam para trabalhar.Vejo que a autora não trouxe nenhum atestado ou relatório

médicos que atestem a incapacidade para o trabalho ou para suas atividades habituais em definitivo ou por mais de

15 dias.O atestado do otorrinolaringologista de fls. 24 afirma que a autora deverá ficar afastada de atividades por

período indeterminado, mas não estima quanto.Portanto, sem prova inequívoca da verossimilhança de suas

alegações, resta ausente uma das condições exigidas pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, de maneira que

indefiro o pedido de antecipação de tutela.Sem prejuízo do quanto determinado, designo perícia, nos termos do
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costume da vara.Para tal encargo nomeio o médico perito Dr. CASSIO MEINBERG GERAIGE, inscrito no CRM

sob o nº 125.823, designando o dia 22 de janeiro de 2014, às 11 horas e 15 minutos, no endereço situado à Av. 27,

nº 981 (esq. Rua. 24), Centro, nesta cidade de Barretos-SP, para a realização da perícia médica.Saliente-se que o

perito ora nomeado deverá responder aos quesitos eventualmente formulados pela parte autora, aos depositados

pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é portador de

alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a) De qual

doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita para o

exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é temporária ou

permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a data de seu

início? Em caso positivo, indicar data.5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a

partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido

de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de

Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado

da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro os honorários periciais no valor máximo a que se

refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Sr. Perito.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para a formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando as

mesmas desde logo advertidas de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da

perícia médica, é incumbência que lhes toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de

30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo,

devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que

acordado com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Com a vinda do laudo, cite-se a parte contrária para que

apresente contestação no prazo legal, e, no mesmo prazo, manifeste-se acerca do laudo pericial.Com a vinda da

contestação, intime-se a parte autora para que apresente réplica, no prazo de 10 (dez) dias, se assim o desejar, e,

no mesmo prazo manifeste-se acerca do laudo pericial. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

 

0002068-60.2013.403.6138 - CARLOS EDUARDO PEREIRA CANDIDO(SP236810 - GUSTAVO AURÉLIO

DE LUNA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002074-67.2013.403.6138 - JOAO PAULO THOMAZ DE AQUINO(SP328636 - RAFAEL GOMES DUARTE

E SP318133 - RAFAEL RODRIGUES MURAISHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002080-74.2013.403.6138 - CLAUDINEIA ROSA DOS SANTOS(SP117709 - ADEMIR DE OLIVEIRA

PIERRE E SP168159 - ORANI OLIVEIRA PIERRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário
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por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Ante a

natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica. Para tal encargo nomeio

o médico perito CASSIO MEINBERG GERAIGE, inscrito no CRM sob o nº 125.823, designando o dia 05 DE

FEVEREIRO DE 2014, às 11:15 horas, no endereço situado à AVENIDA 27, Nº 981 (esquina com Rua 24), para

a realização da perícia médica. Saliente-se que o perito ora nomeada deverá responder aos quesitos formulados

pela parte autora, aos depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do

Juízo:1. O periciando é portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item

precedente, favor responder:a) De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença,

lesão ou deficiência o incapacita para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa

incapacidade, se existente, é temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da

incapacidade, é possível determinar a data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença,

lesão ou deficiência, a partir de quando se constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O

periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

cardiopatia grave, Doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e

incapacitante, estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com

base em conclusão de medicina especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem

origem ou relação direta com o trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva,

o examinando necessita de assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em

sendo caso de incapacidade temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação

para outra atividade que garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício

por incapacidade temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de

qualquer natureza, essas lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia?11. Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a

incapacidade para o trabalho, em que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter

definitivo, os honorários periciais no valor máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº

558/CJF, de 22 de maio de 2007, , que serão efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem

sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO

PATRONO DA PARTE AUTORA INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto

ainda, que a parte autora deverá comparecer na perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem

como de todos os documentos médicos que possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Srº Perito.Disporá o Sr.

Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do

respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s) de forma fundamentada e dissertativa.Concedo à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma

desde logo advertida de que a intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia

médica, é incumbência que lhe toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Outrossim, nos termos do que acordado

com a Procuradoria do INSS quanto à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia,

comunique-se à Agência da Previdência Social em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora

designada, bem como para que, em sendo de seu interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos

do perito nomeado, na data, hora e local indicados.Após, com a juntada do laudo médico, cite-se e intime-se o

INSS dos termos da presente ação, do teor desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da

resposta, manifeste-se acerca do laudo pericial.Por fim, com a contestação, intime-se a parte autora para que, em

querendo, se manifeste sobre mesma e eventuais documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem como

sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002081-59.2013.403.6138 - VALERIO ALVES DOS SANTOS(SP310280 - ADRIANO MALAQUIAS

BERNARDINO E SP199187E - ELISANGELA BERNARDINO ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002084-14.2013.403.6138 - MARCIO GARCIA(SP310280 - ADRIANO MALAQUIAS BERNARDINO E

SP199187E - ELISANGELA BERNARDINO ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 
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0002085-96.2013.403.6138 - RAIMUNDO NONATO DE SOUSA(SP310280 - ADRIANO MALAQUIAS

BERNARDINO E SP199187E - ELISANGELA BERNARDINO ROCHA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

0002087-66.2013.403.6138 - WILLIAN SIMONE DE OLIVEIRA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Outrossim, ante a provável necessidade de dilação

probatória, incompatível com a celeridade exigida pelo rito sumário e, considerando a ausência de prejuízo para a

parte autora, deve o feito prosseguir pelo rito ordinário. Nesse sentido, deixo de remeter os autos ao SEDI para

alteração da classe processual uma vez que já cadastrados desta forma.Trata-se de ação por intermédio da qual

busca a parte autora, em apertada síntese, a concessão/restabelecimento/manutenção de benefício previdenciário

por incapacidade, ao argumento de que se encontra totalmente impossibilitada para o trabalho que exerce. Ante a

natureza da controvérsia, determino a antecipação da realização de prova pericial médica. Para tal encargo nomeio

o médico perito MÁRIO CÉSAR FIGUEIREDO MENDES, inscrito no CRM sob o nº 64.077, designando o dia

07 DE FEVEREIRO DE 2014, às 11:00 horas, nas dependências deste Juízo Federal, para a realização da perícia

médica. Saliente-se que o perito ora nomeado deverá responder aos quesitos formulados pela parte autora, aos

depositados pelo INSS na serventia deste Juízo, bem como aos seguintes quesitos do Juízo:1. O periciando é

portador de alguma doença, lesão ou deficiência?2. Se positiva a resposta ao item precedente, favor responder:a)

De qual doença, lesão ou deficiência o examinando é portador? b) Essa doença, lesão ou deficiência o incapacita

para o exercício da atividade que vinha exercendo nos últimos anos?3. Essa incapacidade, se existente, é

temporária ou permanente? Total ou parcial?4. Admitindo-se a existência da incapacidade, é possível determinar a

data de seu início?5. Em caso de progressão ou agravamento de doença, lesão ou deficiência, a partir de quando se

constatou a incapacidade para o trabalho ou atividade habitual? 6. O periciando está acometido de: tuberculose

ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, cardiopatia grave, Doença de Parkinson,

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, paralisia irreversível e incapacitante, estado avançado da doença

de Paget (osteíte deformante), AIDS, contaminação por radiação (com base em conclusão de medicina

especializada) e/ou hepatopatia grave?7. A doença, lesão ou deficiência tem origem ou relação direta com o

trabalho exercido pelo periciando?8. Em sendo o caso de incapacidade definitiva, o examinando necessita de

assistência permanente de outra pessoa para as atividades pessoais diárias? 9. Em sendo caso de incapacidade

temporária ou parcial:a) Essa incapacidade é suscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade que

garanta a subsistência ao periciando?b) Qual a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente de qualquer natureza, essas

lesões resultam em seqüelas que implicam a redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia?11.

Não sendo o periciando portador de doença ou lesão ou se desta não decorrer a incapacidade para o trabalho, em

que elementos do exame se fundamenta a resposta?Arbitro, em caráter definitivo, os honorários periciais no valor

máximo a que se refere a Tabela II, do Anexo I, da Resolução nº 558/CJF, de 22 de maio de 2007, que serão

efetuados após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de

esclarecimentos, depois de prestados.ALERTO QUE CABERÁ AO PATRONO DA PARTE AUTORA

INFORMÁ-LA ACERCA DA DATA, HORA E LOCAL DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA ora designada, e que

o não comparecimento implicará preclusão da prova. Alerto ainda, que a parte autora deverá comparecer na

perícia ora designada munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os documentos médicos que

possua, a fim de subsidiar os trabalhos do Srº Perito.Concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para

formulação de quesitos e indicação de assistente técnico, restando a mesma desde logo advertida de que a

intimação de eventual assistente técnico, acerca da data de realização da perícia médica, é incumbência que lhe

toca, e NÃO será promovida pelo Juízo. Disporá o Sr. Perito do prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data acima

designada, para conclusão dos trabalhos e entrega do respectivo laudo, devendo o(s) quesito(s) ser respondido(s)

de forma fundamentada e dissertativa.Outrossim, nos termos do que acordado com a Procuradoria do INSS quanto

à desnecessidade de sua intimação da data da realização de perícia, comunique-se à Agência da Previdência Social

em Barretos, pelo meio mais expedito, acerca da perícia ora designada, bem como para que, em sendo de seu

interesse, envie assistente técnico para acompanhar os trabalhos do perito nomeado, na data, hora e local

indicados.Após, com a juntada do laudo médico, cite-se e intime-se o INSS dos termos da presente ação, do teor

desta decisão, bem como para que, no mesmo prazo e oportunidade da resposta, manifeste-se acerca do laudo

pericial.Por fim, com a contestação, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre mesma e eventuais

documentos juntados pela autarquia previdenciária, bem como sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez)
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dias.Publique-se e cumpra-se com urgência.

 

0002088-51.2013.403.6138 - CARLOS FERREIRA DE SOUZA(SP185933 - MÁRCIO NEIDSON

BARRIONUEVO DA SILVA E SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Prevenção não há entre este feito e o de nº 0421594-

56.2004.403.6301, já que este último, que tramitava perante o JEF de São Paulo, está julgado, arredando o risco

de decisões contraditórias e, com isso a conveniência da reunião dos processos. Da mesma forma, verifica-se

através da consulta processual eletrônica, que buscava o autor, naqueles autos, a revisão de benefício que

titularizava, nos percentuais indicados na inicial, enquanto que no presente feito busca o mesmo a chamada

desaposentação ou desconstituição do ato jurídico que concedeu a aposentadoria que recebe atualmente, para uma

mais benéfica.Outrossim, considerando o disposto nos artigos 258, 259 e 282, V do CPC, concedo ao autor o

prazo de 10 (dez) dias para que informe ao Juízo o proveito econômico pretendido com a desaposentação,

emendando a inicial.Prazo: 10 (dez) dias.Pena: indeferimento da inicial.Após, com o cumprimento do

determinado pelo Juízo, tornem conclusos para as deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para

extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002100-65.2013.403.6138 - MAURICIO GREGORIO DE PINHO X SUELI ROSANGELA VAZ X JOAO

PEDRO FERNANDES DOS SANTOS X ANA LUCIA LUCINDO DOS SANTOS X ANA CLAUDIA DA

SILVA X JOAO APARECIDO DE ARAGAO X ELISA SPINOLA COSTA X RENIVALDO APARECIDO DA

COSTA X ORLANDO LOPES DO PRADO SOBRINHO(SP300200 - ALCEBIADES MANOEL DO

NASCIMENTO VECCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Não obstante, a correta indicação do valor da causa é

requisito de admissibilidade da petição inicial, a teor do que prescrevem os artigos 258, 259 e 282, V do Código

de Processo Civil.Sendo assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que ajuste o valor atribuído à

causa à vantagem econômica pretendida, observando eventual ganho de cada um dos autores listados na petição

inicial, sob pena de indeferimento da mesma.Após, com o cumprimento do determinado pelo Juízo, tornem

conclusos para as demais deliberações cabíveis. Na inércia, conclusos para extinção.Publique-se e cumpra-se. 

 

0002105-87.2013.403.6138 - PAULO SERGIO MELLO DE SOUZA(SP196405 - ALINE CRISTINA DA

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Defiro os benefícios da justiça gratuita; anote-se.Cite-se a CEF, com as cautelas e advertências de praxe.

Em havendo preliminares apresentadas na contestação, intime a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez)

dias.Decorrido o prazo para tanto, tornem os autos conclusos para as deliberações cabíveis, sem prejuízo do

julgamento antecipado da lide. Publique-se e cumpra-se com urgência. 

 

 

Expediente Nº 1077

 

EXECUCAO FISCAL

0001065-70.2013.403.6138 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2145 - MARIO AUGUSTO CARBONI) X

INDUSTRIA MECANICA ANDRADE LTDA(SP273611 - LUCIMARI MARTINS)

Vistos, etc.Tendo em vista que o executado satisfez a obrigação originária destes autos, nos termos do artigo 794,

inciso I, do CPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO POR SENTENÇA, com fundamento no artigo 795 do

mesmo código.Deixo de arbitrar honorários advocatícios, conforme disposto no art. 37-A, 1 da Lei n

10.522/2002.Custas ex lege.Determino a remessa dos autos ao contador judicial, para que informe o valor do

débito quitado ao setor de arrecadação da Justiça Federal.Em atenção ao requerido pela executada às fls. 37/38,

expeça-se o (s) ofício (s) aos serviços de proteção ao crédito, anexando-os aos autos e intimando-se a patrona da

executada para entrega mediante recibo nos autos.Transitando esta sentença em julgado, arquivem-se os autos,

dando-se baixa na distribuição.Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUA 
 

1ª VARA DE MAUA 

 

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO
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Juíza Federal

WILLIAM ELIAS DA CRUZ

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 649

 

MANDADO DE SEGURANCA

0002493-81.2013.403.6140 - ANTONIO DONIZETE FERREIRA(SP124741 - MARCIA DE OLIVEIRA

MARTINS DOS SANTOS) X CHEFE DO POSTO DO INSS EM RIBEIRAO PIRES - SP

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANTONIO DONIZETE FERREIRA, qualificado nos autos, em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM RIBEIRÃO PIRES/SP, em que postula o

restabelecimento do auxílio-doença de NB 31/504.243.665-7, desde a sua cessação indevida em 26/04/2013, e a

sua manutenção até a decisão final nos autos nº 811/2011 em trâmite perante a Justiça Estadual.Aduz, em síntese,

que, conquanto deferida a antecipação de tutela nos autos n. 811/2011 para o imediato restabelecimento do

benefício em destaque e sua manutenção até a realização da prova técnica ordenada naquele feito, a autarquia

designou perícia mesmo sem determinação judicial e suspendeu o auxílio-doença em razão do não

comparecimento do impetrante ao ato. A exordial foi instruída com documentos (fls. 14/28).A ação foi

inicialmente distribuída perante o MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Justiça Estadual Comum de Ribeirão Pires, que

declinou de sua competência para processar em favor deste Juízo Federal.É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E

DECIDO.Dê-se ciência ao Impetrante da distribuição do presente feito para este Juízo Federal. Aceito a

competência.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. O art. 7º, III, da Lei n. 12.016/2009

enumera como pressupostos para a concessão da medida liminar a relevância dos fundamentos do pedido e a

possibilidade de perecimento do direito do impetrante.Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos

para a tutela de urgência requerida não foram preenchidos, em especial a relevância da fundamentação. Isto

porque o impetrante deixou de comprovar inequivocamente a incapacidade atual que o aflige.Ademais, eventual

descumprimento de determinação judicial provisória deve ser objeto de apreciação no feito em que foi exarada

nos termos do art. 273, 3º c/c art. 461, 4º, todos do Código de Processo Civil.Por fim, observo que inexiste óbice

para que a autarquia previdenciária confirme a persistência dos requisitos para a concessão do benefício com

amparo no art. 101 da Lei n. 8.213/91, sendo que o resultado da perícia poderá ser apresentado ao DD. juízo

processante para propiciar o reexame dos requisitos da tutela de urgência na forma do 4º do artigo 273 do Estatuto

Processual.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR. Notifique-se a autoridade coatora para prestar

informações. Após, dê-se vista dos autos ao DD. Órgão do Ministério Público Federal e, em seguida, tornem

conclusos para sentença.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo do

presente feito, pois se infere da petição inicial que autoridade acoimada de coatora é o chefe da Agência da

Previdência Social de Ribeirão Pires.Int.
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Expediente Nº 1074

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005855-65.2011.403.6139 - ADRIANA DE JESUS OLIVEIRA COSTA CONRADO(SP237489 - DANILO DE

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES

MENDES)

Remetam-se os autos ao SEDI para alteração do assunto.Após, regularizados os autos, considerando a

concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se

os cálculos de fls. 76/78.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206
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(Execução contra a Fazenda Pública). Após, permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento, que

deverá ser comunicado à parte autora.Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos conclusos para

extinção da execução.Int. 

 

0002315-72.2012.403.6139 - FERNANDO LEME DA TRINDADE(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Certifico e dou fé que, em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil

e com a Portaria nº 04/2011 deste Juízo, faço vista destes autos à parte autora, no prazo legal, da informação de fl.

139, segundo a qual o CPF da autora consta com situação cadastral SUSPENSA.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0002637-92.2012.403.6139 - MARIA DE LOURDES FERNANDES SANTOS(SP153493 - JORGE MARCELO

FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o falecimento da autora, o pedido de habilitação dos herdeiros às fls. 95/100 e a anuência do INSS

exarada à fl. 102-vº, homologo a habilitação dos herdeiros. Remetam-se os autos ao SEDI para inclusão dos

mesmos no polo ativo da ação, bem como para alteração da classe da presente ação, devendo constar 206

(Execução contra a Fazenda Pública). Após, considerando a concordância com os valores apresentados pelo INSS,

bem como a renúncia expressa ao excedente do valor limite para RPV (fl. 110), expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 103/105 até o limite legal.Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do

pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora.Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000247-23.2010.403.6139 - ELIANA APARECIDA DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X

ELIANA APARECIDA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 85/86, para o principal, e o valor fixado à fl. 81 para os honorários

advocatícios.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo constar 206

(Execução contra a Fazenda Pública).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento, que deverá

ser comunicado à parte autora.Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos conclusos para extinção da

execução.Int.

 

0002261-43.2011.403.6139 - ANANIAS SOUZA DE CARVALHO(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X

ANANIAS SOUZA DE CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 79/82.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos em Secretaria até o

advento do pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora. Nada sendo requerido no prazo legal, venham

os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0002651-13.2011.403.6139 - ANA LUCIA DE ALMEIDA(SP237489 - DANILO DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2671 - LIGIA CHAVES MENDES) X ANA LUCIA

DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o acordo homologado à fl. 96, expeçam-se ofícios requisitórios, observando-se os valores de fl.

95.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual, devendo constar 206 (Execução contra a

Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento, que deverá ser

comunicado à parte autora. Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos conclusos para extinção da

execução. Int. 

 

0003012-30.2011.403.6139 - JUDITE DOMINGUES DA ROSA(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 660 - WAGNER ALEXANDRE

CORREA) X JUDITE DOMINGUES DA ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 133/138.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos em Secretaria até o
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advento do pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora. Nada sendo requerido no prazo legal, venham

os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0003055-64.2011.403.6139 - ROSENERY SILVA DE ALMEIDA(SP248422 - ANA CAMILA DE SOUZA

MIGUEL E SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434

- VITOR JAQUES MENDES) X ROSENERY SILVA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 82/83.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe processual,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos em Secretaria até o

advento do pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora. Nada sendo requerido no prazo legal, venham

os autos conclusos para extinção da execução. Int. 

 

0010156-55.2011.403.6139 - NELSON VIRGILIO DA CRUZ(SP107981 - MARIA DO CARMO SANTOS

PIVETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES) X

NELSON VIRGILIO DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 97/101.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento

do pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora.Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0002384-07.2012.403.6139 - CARMELIA MARIA DA CONCEICAO(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO

GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES E SP031564 - FELIPE CASTELLS MANUBENS E

SP041266 - DIVA HAIDE BENEVIDES DE CARVALHO E SP060636 - VERA MARIA LEITE RENNA DE

OLIVEIRA E SP105834 - GUIOMAR MORAES LEITIS) X CARMELIA MARIA DA CONCEICAO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Expeça-se ofício requisitório no valor apresentado à fl. 05 dos Embargos à Execução.Quanto aos honorários

periciais fixados na r. decisão de fls. 44/46 dos Embargos à Execução, providencie o IMESC a apresentação dos

dados necessários à solicitação de ofício requisitório, em especial do CPF ou CNPJ, bem como do CPF do

advogado que deverá constar como representante do requerente, neste caso, o IMESC ou outro por ele

designado.Sem prejuízo, translade-se a estes autos cópias dos cálculos adotados na decisão dos embargos (fls.

04/05), da decisão de fls. 44/46 e da certidão de trânsito em julgado (fl. 57), desapensando-se e arquivando-se

aqueles autos, após.Promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução

contra a Fazenda Pública).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento do pagamento.Nada sendo requerido

no prazo legal, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.

 

0002850-98.2012.403.6139 - LIBERALINA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X

LIBERALINA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 151/153.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000610-05.2013.403.6139 - ROBERTO CARLOS DE CAMPOS(SP159939 - GILBERTO GONCALO

CRISTIANO LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE

RIBEIRO DA SILVA) X ROBERTO CARLOS DE CAMPOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios requisitórios,

observando-se os cálculos de fls. 117/120.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Permaneçam os autos em Secretaria até o advento

do pagamento, que deverá ser comunicado à parte autora.Nada sendo requerido no prazo legal, venham os autos

conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000612-72.2013.403.6139 - ELI RIBEIRO(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X ELI
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RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 97/100.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000618-79.2013.403.6139 - QUILDEVINA APARECIDA DE ALMEIDA(SP248422 - ANA CAMILA DE

SOUZA MIGUEL E SP265232 - ARY SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X QUILDEVINA APARECIDA DE ALMEIDA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 88/89.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000633-48.2013.403.6139 - SHIRLEI DE ALMEIDA FREITAS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X

SHIRLEI DE ALMEIDA FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 57/59.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000655-09.2013.403.6139 - LAURIDI DE LARA PEREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA) X

LAURIDI DE LARA PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 105/110.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000670-75.2013.403.6139 - JOSE TADEU MACEDO(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

X JOSE TADEU MACEDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 122/126.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente

ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em

Secretaria até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

0000679-37.2013.403.6139 - OSVALDO ROSA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA) X

OSVALDO ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância das partes com relação aos valores a serem pagos, expeçam-se ofícios precatórios,

observando-se os cálculos de fls. 87/90.Sem prejuízo, promova a Secretaria a alteração da classe da presente ação,

devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda Pública).Após, permaneçam os autos sobrestados em Secretaria

até o advento do pagamento. Em seguida, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

 

Expediente Nº 1075

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004068-98.2011.403.6139 - ADRIANE PEREIRA DE ARAUJO(SP184411 - LUCI MARA CARLESSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2562 - MIRELA LORDELO ARMENTANO

TARGINO)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

45 (necessidade de cópia da cédula de identidade para implantação de benefício, documento este ausente nos

autos)
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0011370-81.2011.403.6139 - IOLANDA DIAS ESPINDOLA(SP131988 - CARMEN SILVIA GOMES DE

FREITAS E SP243835 - ANA KARINA DE FREITAS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Nomeio a assistente social Milena Rolim para realização de estudo sócio-econômico, em substituição a assistente

social anteriormente nomeada.O laudo deverá ser entregue em 10 dias. Depois de juntado aos autos deverá ser

dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente. Cumpra-se, no mais, o

despacho de fls. 56/57.

 

0011494-64.2011.403.6139 - LUCILENE ESTEVAM DE LIMA NASCIMENTO(SP197054 - DHAIANNY

CAÑEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2563 - CAIO BATISTA

MUZEL GOMES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, da informação de fls.

76 (necessidade de cópia da cédula de identidade para implantação de benefício, documento este ausente nos

autos)

 

0000094-19.2012.403.6139 - ANDERSON HENRIQUE FLORENTINO DE CAMARGO(SP191437 - LANA

ELIZABETH PERLY LIMA E SP260810 - SARAH PERLY LIMA E SP282233 - RENEE PERLY DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 60. Tendo em vista que, em princípio, a patologia apontada na inicial e constante dos atestados e exames

contido nos autos não prescindem do exame clínico para aferição, pelo expert, da capacidade laborativa do autor,

que se encontra impossibilitado de comparecer à perícia neste Juízo, determino a realização de perícia indireta

pelo Dr. Carlos Eduardo Margarido, que fica desde já nomeado, devendo o laudo ser apresentado em 30 (trinta

dias). Determino, outrossim, a realização de estudo social, nomeando como a assistente social IZAÍRA DE

CARVALHO AMORIM, registrada no sistema AJG, fixando os honorários periciais no valor máximo da tabela

da Justiça Federal em vigor. A assistente social deverá responder aos quesitos - comuns ao Juízo e ao INSS -

especificados na Portaria nº 12 /2011 - SE 01.Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, indicar seus

quesitos.O laudo deverá ser entregue em 30 (trinta) dias.Depois de juntado aos autos deverá ser dada vista às

partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias e vista ao Ministério Público Federal para manifestação,

também no prazo de 05 (cinco), sucessivamente.Não havendo pedidos de esclarecimentos, expeça-se requisição

de pagamento ao perito.Intimem-se.

 

0002931-47.2012.403.6139 - DAMARIS DA CRUZ ALVES(SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES E SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES E SP283809 - RENATA ARRUDA DE

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio a assistente social Milena Rolim para realização de estudo sócio-econômico, em substituição a assistente

social anteriormente nomeada.O laudo deverá ser entregue em 10 dias. Depois de juntado aos autos deverá ser

dada vista às partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, sucessivamente. Cumpra-se, no mais, o

despacho de fls. 60.

 

0000602-28.2013.403.6139 - SERGIO LUIS HELMANN(SP108976 - CARMENCITA APARECIDA DA

SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Depreque-se a realização de perícia médica à Comarca de Itararé/SP, solicitando que seja realizada pelo Perito Dr.

Carlos Eduardo Suardi Margarido.Ao perito competirá examinar a parte autora e responder aos quesitos

apresentados pela parte autora, os do juízo contidos na portaria n 12/2011-SE01, e outros quesitos únicos do juízo

abaixo discriminados.Quesitos comuns ao Juízo e ao INSS (Portaria 12/2011-SE01):1. O periciando é portador de

doença, lesão ou deficiência?2. Em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a incapacita para o exercício

da atividade que estava exercendo no momento de seu acometimento? Total ou parcialmente, temporária ou

definitivamente? Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.3. Em caso afirmativo, essa doença,

lesão ou deficiência permite o exercício de outra atividade, em que o periciando possua experiência, de modo a

lhe garantir a subsistência?4. Ainda em caso afirmativo, essa doença, lesão ou deficiência a impede de praticar os

atos da vida independente? O mesmo carece da ajuda de terceiros para suas atividades cotidianas, respeitando-se

os parâmetros de normalidade para sua faixa etária? Total ou parcialmente, temporária ou definitivamente?

Descrever sucintamente o grau das possíveis limitações.5. O periciando faz tratamento médico regular? Qual (is)?

Com o tratamento houve melhora do quadro clínico e recuperação da capacidade laborativa? Em caso negativo,

qual(is) fator contribuiu para a manutenção da incapacidade?6. Qual o fator responsável pela origem da

incapacidade? É possível aferir se a doença, lesão ou deficiência tem relação direta com o trabalho que exercia?7.

Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o
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exercício de outra atividade? Os sintomas apresentados são passíveis de atenuação, levando-se em conta os

medicamentos e tratamentos que se encontram à disposição do demandante?8. Caso o periciando esteja

incapacitado, determinar a data do início da doença, lesão ou deficiência, bem como a data do início da

incapacidade. Caso não seja possível fixar a data, ainda que aproximada, informar os fatores que impediram a

constatação, tais como a não apresentação de exames médicos pelo autor.9. Caso o periciando esteja

temporariamente incapacitado, qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade

temporária?10. Na hipótese do periciando estar reabilitado para as atividades que exercia, ou ainda para atividade

diversa daquela, é possível aferir se houve seqüela que acarretou a redução de sua capacidade laborativa?11. Na

hipótese de se verificar a eventual existência de doença, lesão ou deficiência incapacitante, não englobada pela

área de especialização do perito ora nomeado, há indicação de perícia suplementar para fins de verificação dos

demais quesitos retro mencionados? Em qual especialidade?12. Consoante os artigos 26, II e 151 da Lei 8.213/91

c.c. a Portaria Interministerial de nº 2.998/01, é possível afirmar que o quadro de saúde enfrentado pelo periciando

se caracteriza como alguma das seguintes patologias: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia

maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose

anquilosante, nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência

imunológica adquirida (AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?Quesitos do Juízo:1. A parte

autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso positivo, qual é

(foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte autora?2. Quais

as características, consequências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade.3. É

possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que

acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente,

em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com base em quê

(referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual? Se positivo, a

incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer

alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões que podem ser desempenhadas pela parte

autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua incapacidade. Se negativo, a incapacidade é

temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento pode revertê-la? O tratamento é clínico ou

cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A parte autora precisa de assistência

permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está incapaz para os atos da vida civil?9.

Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve emissão de Comunicação de Acidente

do Trabalho (CAT)?Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar assistente técnico.Após,

expeça-se a carta precatória.Deverão as partes acompanhar o andamento da carta precatória junto ao Juízo

deprecado.Intimem-se.

 

0001436-31.2013.403.6139 - MARIA JANETE DE MACEDO DOS SANTOS(SP155088 - GEOVANE DOS

SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 13, consoante teor de certidão de fls. 14.Intime-se a parte autora para que no

prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando

documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo

ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise

do requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço a ser apresentado estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Int.

 

0001514-25.2013.403.6139 - ELEODORO GURGEL DE ALMEIDA(SP086662 - ROBERTO VALERIO

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a provável prevenção apontada às fls. 17 e os documentos juntados às fls. 18/22, esclareça a parte autora em

que a presente ação difere da de n. 0063305-43.2003.403.6301, que tramitou perante o JEF de São Paulo.Defiro

ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço a ser apresentado estar emitido em
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nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);b) apresentando fotocópia simples dos documentos pessoais da parte autora

(RG e CPF) e, quando o caso, de seu representante legal, haja vista que tais informações são indispensáveis em

caso de êxito na demanda, para fins de expedição oportuna de requisição de pagamento (RPV ou precatório), nos

termos do art. 7º, III e IV da Resolução CJF nº 122/2010;Cumprida a determinação supra, tornem-se os autos

conclusos para nova apreciação.Int.

 

0001515-10.2013.403.6139 - ARMANDO GONZAGA DOS SANTOS(SP086662 - ROBERTO VALERIO

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a provável prevenção apontada às fls. 10 e os documentos juntados às fls. 11/17, esclareça a parte autora em

que a presente ação difere da de n. 0020718-69.2004.403.6301, que tramitou perante o JEF de São Paulo.Defiro

ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço a ser apresentado estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, tornem-se os autos conclusos para nova

apreciação.Int.

 

0001541-08.2013.403.6139 - MARIA MADALENA DE FREITAS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 15, consoante teor de certidão de fls. 16.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001542-90.2013.403.6139 - ERICA DE JESUS MARTINS CAMPOS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 14, consoante teor de certidão de fls. 15.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço a ser apresentado estar emitido em nome de

terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal

análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001552-37.2013.403.6139 - DIRENEU TADEU QUEIROZ(SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto as prevenções apontadas em fls. 141, consoante teor de certidão de fls. 142 e documentos acostados às fls.

143/156.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se

ficar comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando comprovante de residência em nome da parte ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa

(fls. 12) que não o próprio autor já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art.

109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001570-58.2013.403.6139 - JOSIMARA DE FATIMA SANTOS(SP061676 - JOEL GONZALEZ) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 32, consoante teor de certidão de fls. 33.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001586-12.2013.403.6139 - RENATA DO CARMO(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 15, consoante teor de certidão de fls. 16.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001616-47.2013.403.6139 - POLIANA MARIA DE OLIVIRA(SP260446B - VALDELI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que

conste o nome da parte ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de

endereço a ser apresentado estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação

da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra,

cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001620-84.2013.403.6139 - ANDREIA NUNES PETRY(SP282544 - DEBORA DA SILVA LEMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por

meio de carga dos autos. Int.

 

0001627-76.2013.403.6139 - RONILDA AMARAL FERREIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 11, consoante teor de certidão de fls. 12.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço apresentado às fls. 07 estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.
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Int.

 

0001655-44.2013.403.6139 - CREUSA MARTINS DE ASSIS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a autora desta ação é cônjuge do autor do Processo 0001656-44.2013.403.6139, que alegam ser

segurados especiais, e que pleiteiam aposentadoria por idade, constata-se o aproveitamento das provas a ambos.

Por economia processual, determino o apensamento do referido processo a este.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço apresentado às fls. 09 estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Int.

 

0001656-29.2013.403.6139 - BENEDITO DE ASSIS(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que

conste o nome da parte ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de

endereço apresentado às fls. 09 estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a

verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a

determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001684-94.2013.403.6139 - LAURINDA DE ALMEIDA DOMINGUES(SP332518 - ADRIELE DOS SANTOS

E SP333373 - DIEGO RODRIGUES ZANZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por

meio de carga dos autos. Int.

 

0001687-49.2013.403.6139 - APARECIDA DE JESUS RODRIGUES PONTES(SP081382 - JAIR DE JESUS

MELO CARVALHO E SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar

comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por

meio de carga dos autos. Int.

 

0001691-86.2013.403.6139 - ANDREIA CRISTINA FERREIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro ao(à) autor(a) os benefícios da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar
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comprovado no curso do processo, tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções

administrativas e criminais, conforme previsto na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-

se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos

seguintes termos:a) apresentando documentos que comprovem o requerimento administrativo do benefício

pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que

demonstre a inércia do INSS para análise do requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que

conste o nome da parte ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de

endereço a ser apresentado estar emitido em nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação

da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra,

cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

PROCEDIMENTO SUMARIO

0001527-24.2013.403.6139 - RAQUEL APARECIDA DE ANDRADE(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 13, consoante teor de certidão de fls. 14.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.b) apresentando comprovante de residência em nome da parte ou, então, sendo o caso, explicando

documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa (fls. 12) que

não o próprio autor já que a verificação da competência deste juízo federal depende de tal análise (art. 109, 3º, CF

88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001653-74.2013.403.6139 - FRANCINE CAMARGO DOS SANTOS(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 15, consoante teor de certidão de fls. 16.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos. Int.

 

0001654-59.2013.403.6139 - FABIULA CRISTINA CAMARGO MARQUES(SP185674 - MARCIA CLEIDE

RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Afasto a prevenção apontada em fls. 13, consoante teor de certidão de fls. 14.Defiro ao(à) autor(a) os benefícios

da assistência judiciária, ficando o(a) mesmo(a) advertido(a) de que se ficar comprovado no curso do processo,

tratar-se de declaração falsa, sujeitar-se-á seu declarante às sanções administrativas e criminais, conforme previsto

na legislação respectiva, a teor do artigo 2º da Lei 7.115/83.Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez)

dias (art. 284 do CPC), promova emenda à petição inicial, nos seguintes termos:a) apresentando documentos que

comprovem o requerimento administrativo do benefício pleiteado nesta ação, tais como protocolo ou comunicação

de decisão emitida pelo INSS, ou outro documento que demonstre a inércia do INSS para análise do

requerimento.b) apresentando comprovante de residência em que conste o nome da parte ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço apresentado às fls. 12 estar emitido em

nome de terceira pessoa que não o próprio autor, já que a verificação da competência deste juízo federal depende

de tal análise (art. 109, 3º, CF 88);Cumprida a determinação supra, cite-se o INSS por meio de carga dos autos.

Int.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012577-18.2011.403.6139 - MIRIAM MONTEIRO FERREIRA SILVA(SP214706 - BENEDITO JOEL

SANTOS GALVÃO E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 2477 - FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO)

Encaminhe os autos ao SEDI para correção da grafia do nome da parte autora de acordo com os documentos de

fls. 11/51,bem como para alteração da classe da presente ação, devendo constar 206 (Execução contra a Fazenda

Pública).Com a regularização, cumpra-se a r. sentença expedindo RPV. Permaneçam os autos em Secretaria até o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     976/1217



advento do pagamento que deverá ser comunicado a parte autora. Nada sendo requerido no prazo legal, venham os

autos conclusos para extinção da execução.Int.

 

 

Expediente Nº 1079

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000087-95.2010.403.6139 - LUIZ GONZAGA MOREIRA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 66/69

 

0000337-31.2010.403.6139 - ANTONIA APARECIDA DA SILVA CARNEIRO(SP220618 - CAROLINA

RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 71/74

 

0000043-42.2011.403.6139 - ANA PAULA DE ALMEIDA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP197307 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA

SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 48/49

 

0000142-12.2011.403.6139 - JOSE RODRIGUES DE SOUZA(SP111950 - ROSEMARI MUZEL DE CASTRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 55/58

 

0000286-83.2011.403.6139 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE CARVALHO(SP064327 - EZIO RAHAL

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações da fl.

315

 

0000428-87.2011.403.6139 - ANTONIO DE PADUA CAMARGO BARROS](SP247914 - GUSTAVO MUZEL

PIRES E SP250900 - THIAGO MULLER MUZEL E SP274012 - CLAYTON AUGUSTO DE OLIVEIRA

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 206

 

0001155-46.2011.403.6139 - ISABEL DORACINDA VILELA(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações das

fls. 60/76 (carta precatória)

 

0001336-47.2011.403.6139 - EDUARDO RODRIGUES DE ALMEIDA - INCAPAZ X GLORIA FERREIRA

DE ALMEIDA(SP153493 - JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-social juntado aos

autos das fls. 184/185
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0001583-28.2011.403.6139 - ALTINO DE SOUZA(SP093904 - DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações da fl.

78

 

0002534-22.2011.403.6139 - DIONATA DA SILVA ALMEIDA X CLAUDIA SILVANA RODRIGUES DA

SILVA(SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-social juntado aos

autos das fls. 89/90

 

0002567-12.2011.403.6139 - LUZIA CORREA GALVAO(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO GALVAO E

SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 115/123

 

0002742-06.2011.403.6139 - ANA ALICE PONTES(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 82/83

 

0004340-92.2011.403.6139 - ORLANDINA DE LIMA OLIVEIRA(SP222773 - THAÍS DE ANDRADE

GALHEGO E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 178/181

 

0004988-72.2011.403.6139 - MARCIELE BENFICA ALVES(SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 47/49

 

0005985-55.2011.403.6139 - JOSE MARIA BENEDITO(SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ E

SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 339/342

 

0006146-65.2011.403.6139 - MARCELO AUGUSTO DE ALMEIDA - INCAPAZ X MARIA APARECIDA

ANTUNES DE ALMEIDA(SP151532 - ANTONIO MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 53/60

 

0006283-47.2011.403.6139 - JOSE ROGERIO GOIS DE OLIVEIRA(SP081965 - MARCIA ALMEIDA DE

OLIVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 83/87
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0006308-60.2011.403.6139 - JOAQUIM ANTERO(SP260396 - KARINA ANDRÉSIA DE ALMEIDA

MARGARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 58

 

0006661-03.2011.403.6139 - ADRIANO JOAO DOS SANTOS(SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E

SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO E SP184512 - ULIANE RODRIGUES MILANESI DE

MAGALHAES CHAVES E SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO E SP167526 - FÁBIO

ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-social juntado aos

autos das fls. 124/125

 

0010038-79.2011.403.6139 - MARIA HELENA FERREIRA DE ALMEIDA(SP174674 - MAISA RODRIGUES

GARCIA DE SILVEIRA PORTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 66/69

 

0010063-92.2011.403.6139 - ANTONIO FERREIRA FERNANDES(SP074201 - ANTONIO CELSO

POLIFEMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 145/153

 

0010685-74.2011.403.6139 - JOAO LOPES DOS SANTOS(SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS

TURELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 79/82

 

0011762-21.2011.403.6139 - VICENTINA RODRIGUES UBALDO(SP219912 - UILSON DONIZETI

BERTOLAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 101/108

 

0012169-27.2011.403.6139 - SANDRA APARECIDA BRAZ(SP303715 - EDMAR ROBSON DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 66/74

 

0012638-73.2011.403.6139 - OLINDA DE PAULA GONZAGA(SP180115 - FERNANDO CÉSAR

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 105

 

0012863-93.2011.403.6139 - JOAO MARIA NOGUEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-social juntado aos

autos das fls. 46/49
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0000395-63.2012.403.6139 - LAZARA MEIRA FABIANO(SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO

E SP293048 - FABRICIO MARCEL NUNES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 51/60

 

0000682-26.2012.403.6139 - SONIA APARECIDA MOTA(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA

MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 81.

 

0000720-38.2012.403.6139 - CAUA GODOY RIBEIRO FIGUEIRA - INCAPAZ X TELMA CRISTINA

GODOY RIBEIRO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-social juntado aos

autos da fl. 90

 

0000772-34.2012.403.6139 - NOEL RODRIGUES DOS SANTOS(SP096262 - TANIA MARISTELA

MUNHOZ E SP303715 - EDMAR ROBSON DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 48

 

0000895-32.2012.403.6139 - MARCOS APARECIDO DOS SANTOS(SP277245 - JOSÉ REINALDO SILVA E

SP277356 - SILMARA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 273

 

0001263-41.2012.403.6139 - CIRO RODRIGUES DOS SANTOS(SP139855 - JOSE CARLOS GOMES

PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos da fl. 91

 

0001888-75.2012.403.6139 - EDUARDO FELIPE LOPES MACHADO X SILVANIRA LOPES

MACHADO(SP304559 - ELIANE ANDREA DE MOURA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 88/97

 

0000587-59.2013.403.6139 - JUCIELE DOS SANTOS QUEIROZ OLIVEIRA(SP266358 - GUILHERMO

PETTRUS BILATTO MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, das informações das

fls.32/37

 

0000588-44.2013.403.6139 - MILTON HIROCHI OTANI(SP159939 - GILBERTO GONCALO CRISTIANO

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, às partes, do laudo-médico juntado

aos autos das fls. 140/147

 

0001245-83.2013.403.6139 - AMANTINA PLACEDINA DA SILVA(SP080649 - ELZA NUNES MACHADO
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GALVAO E SP214706 - BENEDITO JOEL SANTOS GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL(Proc. 975 - ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 142/146

 

0001247-53.2013.403.6139 - NELSON DIAS SANTIAGO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS FURTADO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 75/83

 

0001300-34.2013.403.6139 - ANTONIO INACIO DE SOUZA FILHO(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2440 - CRISTIANE MARIA

MARQUES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 95/102

 

0001338-46.2013.403.6139 - OLIVIA PROENCA DE OLIVEIRA(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1013 - SOLANGE GOMES ROSA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 90/94

 

0001441-53.2013.403.6139 - CLARICE DOMICIANO GOMES(SP140767 - MARCO ANTONIO CERDEIRA

MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2434 - VITOR JAQUES MENDES)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 108/113

 

0001442-38.2013.403.6139 - CACILDA MOISES JARDIM(SP155088 - GEOVANE DOS SANTOS

FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2433 - RODRIGO DE AMORIM

DOREA)

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 79/82

 

0001445-90.2013.403.6139 - KEITI ALINE ALVES RODRIGUES X KEISIELY KATERINE ALVES

RODRIGUES X TIAGO AUGUSTO ALVES RODRIGUES X ROSINEIA ALVES PEREIRA X MAXWEL

FERNANDES ALVES RODRIGUES X ROSINEIA ALVES PEREIRA X WILLIAM HERNANDES ALVES

RODRIGUES X ROSINEIA ALVES PEREIRA X WELISSON AUGUSTO ALVES RODRIGUES X

ROSINEIA ALVES PEREIRA(SP251531 - CAROLINA MORAES CAMARGO KUBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4º do Código de Processo Civil e

com a Portaria nº 4/2011, deste Juízo, faço vista destes autos, no prazo legal, à parte autora, dos cálculos

apresentados às fls. 148/152

 

 

Expediente Nº 1083

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0010795-73.2011.403.6139 - ANA GENI RUIVO MARTINS(SP266358 - GUILHERMO PETTRUS BILATTO

MARIANO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o laudo de fls. 80/82 nos autos data de outubro de 2006, converto o julgamento em diligência,

determinando a realização de nova perícia médica, nomeando como Perito(a) Judicial o(a) perito(a) Carlos

Eduardo Suardi Margarido, com endereço na Rua Mario Prandini, 632 - Centro - Itapeva - SP. a quem competirá
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examinar a parte autora e responder aos quesitos apresentados pela parte autora e os do juízo (apresentados no

item final deste despacho), faculto às partes a indicação de assistente técnico e para a parte autora a formulação de

quesitos.I. Fixo o(s) honorário(s) do(s) perito(s) no valor máximo da tabela da Justiça Federal em vigor conforme

resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se ciência aos(as) srs(as) peritos(as).II. Designo a

perícia médica para o dia 04/12/2013, às 14:00 horas, na Brumed , Localizada na Rua Mario Prandini, 632 -

Centro - Itapeva - SP, devendo a parte autora comparecer perante o perito MUNIDA DE TODOS OS EXAMES,

ATESTADOS E/OU LAUDOS MÉDICOS JÁ REALIZADOS,III. Na ocasião, o Perito Judicial ficará à

disposição das partes para esclarecimentos que se fizerem necessários, incluindo a resposta dos quesitos contidos

na portaria n 12/2011-SE01 e outros quesitos únicos do juízo abaixo discriminados.IV. A intimação da parte

autora deu-se por telefone, conforme certidão retro e dar-se-á por publicação no Diário Eletrônico, ficando o

ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar o(a) periciando(a) acerca da realização da perícia.

V. Quesitos do Juízo:1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou

mental? Em caso positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais

de saúde da parte autora?2. Quais as características, conseqüências e sintomas da

doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte

autora traz alguma incapacidade para a vida independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as

restrições oriundas dessa incapacidade.3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o

caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível

estabelecer a data/momento, ainda que aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou

incapacitante para a parte autora? Com base em quê (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão

clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s) mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando,

o que deu credibilidade às suas alegações?4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua

profissão habitual? Se positivo, a incapacidade é temporária ou permanente, total ou parcial?5. Apesar da

incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos de profissões

que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de sua

incapacidade. Se negativo, a incapacidade é temporária ou permanente?6. Em caso de incapacidade, o tratamento

pode revertê-la? O tratamento é clínico ou cirúrgico? Qual o tempo de sua duração para a devida reabilitação?7. A

parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?8. A parte autora está

incapaz para os atos da vida civil?9. Há nexo causal entre a doença ou lesão com acidente do trabalho? Houve

emissão de Comunicação de Acidente do Trabalho (CAT)?10. Prestar eventuais esclarecimentos adicionais sobre

o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.O(s) laudo(s) deverá(ão) ser entregue até o dia 10 de

dezembro de 2013, fazendo-me os autos conclusos em seguida;VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da

perícia.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

1ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA - Juiz Federal Titular 

Dr. RODINER RONCADA - Juiz Federal Substituto 

Bel(a) Angelica Rosiane Samogin Rodrigues - Diretora de Secretaria 

 

 

Expediente Nº 550

 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA

0000363-51.2013.403.6130 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X

MARCELO TAKASHI MIVA

Vistos em sentença.Trata-se de ação de Busca e Apreensão, com pedido de liminar, ajuizada com fulcro no

Decreto- Lei 911/69, para obtenção de mandado de busca e apreensão do veículo descrito na inicial, a ser entregue

a depositário indicado pela requerente.Pretende-se, ainda, a determinação para expedição de ofício ao

Departamento de Trânsito - DETRAN a fim de que se consolide a propriedade do veículo em nome da requerente,

alterando-se o cadastro existente no órgão.Requer-se, por último, com fulcro no Decreto-Lei nº 911, seja a medida

liminar tornada definitiva, efetivando-se a propriedade do bem em nome da requerente, com a condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, despesas processuais e demais cominações contratuais e legais.Afirma a

requerente que o requerido firmou Contrato de Financiamento de Veículo sob o nº 000046148879 com o Banco

Panamericano S.A., compreendendo todos os encargos contratuais, com garantia consistente em cláusula de
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alienação fiduciária, nos termos do Gravame 31338901, constante do documento emitido pelo DETRAN (fl.

14).Aduz que foi firmado o contrato em 19/08/2011, obrigando-se a requerente ao pagamento de 60 (sessenta)

prestações mensais e sucessivas com vencimento todo dia 19, conforme indicado à fl. 11.Alega que o requerido

deixou de cumprir as obrigações contratuais e, após esgotadas as tentativas amigáveis de solução, foi compelida a

ajuizar a presente demanda.Assevera que houve a cessão de direitos creditórios entre o Banco Panamericano S.A.

e a Caixa Econômica Federal, com a devida notificação ao cliente, ora requerido, conforme documentos de fls.

16/17.A inicial veio instruída com procuração e documentos de fls. 10/19.Pela decisão de fls. 22/24, foi deferida a

medida liminar, a fim de determinar a busca e apreensão do veículo MERCEDES BENZ 2540 S 6X2, cor branca,

ano fabricação 2008, modelo 2008, Placa NIY9685/SP, Chassi nº 9BM9584618B593130, Renavam

964365065.Foi expedido mandado de busca e apreensão, citação e intimação (fl. 27), não cumprido, consoante a

certidão de fl. 32.A parte autora foi intimada para que se manifestasse acerca da certidão negativa de penhora (fl.

33).À fl. 37, a Caixa Econômica Federal peticionou noticiando a sua desistência com relação ao feito.É o

relatório. Decido.Verifica-se, do exame do instrumento de mandato juntado aos autos, que foram outorgados

poderes para o foro em geral, inclusive para a desistência da ação.Assim, considerando o teor da petição de fl. 37,

HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte autora, para que produza seus

efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos

termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em verba honorária,

tendo em vista que não houve contestação. Custas na forma da lei.Transitada em julgado, arquivem-se os

presentes autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004716-71.2012.403.6130 - VICTORIA FERNANDOS SANTOS - INCAPAZ X SABINA FERNANDO

SANTOS(SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Retifico o despacho de fl. 121, para constar a data da audiência dia 24 de março de 2014 às 14:00 horas. Intimem-

se. 

 

MANDADO DE SEGURANCA

0017454-28.2011.403.6130 - PECCICACCO ADVOGADOS(SP025760 - FABIO ANTONIO PECCICACCO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X UNIAO FEDERAL

Fls. 311: Indefiro o pedido da impetrante, uma vez que compete à parte empreender as diligências necessárias à

obtenção de documentos ou informações necessárias à defesa de seus interesses.Após, tornem conclusos para

prolação de sentença.Intime-se.

 

0008192-13.2012.403.6100 - PRIMAX FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA(SP282958 - ADALGISA MARIA

OLIVEIRA NUNES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento

jurisdicional para que seja autorizada a reinclusão da impetrante no programa de parcelamento instituído pela Lei

nº 11.941/2009, bem como a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos em Dívida Ativa da União.Aduz a

impetrante que, aderiu ao parcelamento de débitos administrados pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria da

Fazenda Nacional nos termos da Lei 11.941/2009, almejando posteriormente a inclusão no Simples Nacional, e

assim, em decorrência da grande quantidade de contribuintes acessando o sitio da RFB/PGFN houve

congestionamento no acesso provocando falha no carregamento da página e impossibilitando que efetuasse a

consolidação dos débitos no prazo previsto.Declara que, não houve normalização do sistema, e por conta de tal

imprevisto, não conseguiu consolidar o parcelamento que aderiu os quais permaneceram em aberto. Afirma que, a

formalidade da consolidação exigida somente por via Internet fizera perder o prazo para consolidação dos débitos,

levando a exclusão do parcelamento e consequentemente inviabilizou a inclusão no Simples Nacional.Ressalta

que, não poderia ser excluída do parcelamento, com todas as restrições daí decorrentes, por falta de informação e

ineficácia da administração pública.O presente feito foi preliminarmente distribuído perante a 1ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de São Paulo, Capital, com decisão (fl. 114), naquele Juízo, foi declarada a incompetência

para processar e julgar o feito e determinou-se a remessa desta ação mandamental para a Subseção Judiciária de

Osasco.Após, por meio da decisão de fl. 117, foi determinado o recolhimento das custas judiciais devidas à Justiça

Federal, no prazo de 10 (dez) dias. Determinou-se, também, a regularização e retificação do pólo passivo. A

impetrante manifestou-se às fls. 118/129, retificando a inicial, indicando como autoridade coatora o Delegado da

Receita Federal do Brasil em Osasco e Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Osasco, bem como

postulou pela concessão aos benefícios da assistência judiciária gratuita. Houve decisão (fls. 130/131)

determinado a comprovação pela impetrante, através de documentação hábil, do seu estado financeiro precário,

para posterior análise do pedido de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Posteriormente, a

impetrante apresentou a guia de custas judiciais devidamente paga, conforme consta petição e documento às fls.
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138/1139.Por meio da decisão às fls. 143/146, foi indeferido o pedido de liminar.As autoridades impetradas foram

notificadas às fls. 149 e 151, assim como o representante judicial (fl. 151).A Procuradoria da Fazenda Nacional

pugnou pela improcedência da ação mandamental (fls. 153/156) assim como manifestou interesse em ingressar no

feito (fl. 166).O Delegado da Receita Federal de Osasco prestou informações (fls. 163/165).A impetrante às fls.

169/170 requereu a devolução de valores das custas judiciais recolhidos indevidamente. O pedido foi deferido (fl.

171).O Ministério Púbico Federal manifestou-se (fls. 173/176) não vislumbrando interesse individual, público ou

relevante para justificar intervenção na presente ação. A impetrante manifestou-se à fl. 179 requerendo a

desistência da presente ação, tendo em vista que aderiu ao novo parcelamento dos débitos tributários. É o

relatório. DECIDO. Não há impedimento à desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo.Nesse

sentido é o entendimento exposto no julgamento da apelação em mandado de segurança 168849, em que foi

relator o eminente desembargador federal Lazarano Neto. Confira-se trecho do julgado:Desistência de mandado

de segurança. Possibilidade a qualquer tempo, independentemente da oitiva da parte contrária, implicando a

renúncia ao direito em que se funda a ação, entendida nos limites do mandado de segurança, como a renúncia ao

direito de obstar eventual ilegalidade ou abuso de poder, por inexistentes. O mandado de segurança não se

confunde com as demais ações (TRF3a. Região, Sexta Turma, v.u., DJU:04/11/2005, pg. 212).Assim,

considerando o teor da petição de fl. 179, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA

formulado pela parte impetrante, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO

EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil.Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do Eg. STF e 105 do Eg. STJ).Observadas as

formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004509-72.2012.403.6130 - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA BENFICA LTDA(SP240715 - CAROLINA

CARLA SANTA MARIA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento

jurisdicional no sentido de determinar o desbloqueio de veículos arrolados administrativamente pela Receita

Federal do Brasil, objetivando o licenciamento anual de tais bens.Alega a impetrante que, em 13/04/2011, foi

surpreendida com a notificação do processo administrativo sob nº 13896.720.414/2011-24, em trâmite perante a

Delegacia da Receita Federal do Brasil em Barueri - SP, por meio do qual foram apontadas supostas violações a

título de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, apuradas no exercício de 2007, no montante de R$ 2.538.803,90 (dois

milhões, quinhentos e trinta e oito mil, oitocentos e três reais e noventa centavos). Afirma que foram arrolados,

sob o fundamento dos artigos 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97, e posteriormente bloqueados junto ao CIRETRAN de

Barueri, 19 (dezenove) veículos de sua propriedade, para fins de garantia do processo administrativo-fiscal, com

avaliação dos bens, à época, de R$ 939.947,00.Aduz que, ao comparecer no CIRETRAN de Barueri, foi

informada de que não seria possível efetuar o licenciamento veicular dos bens arrolados, pois eles encontravam-se

bloqueados por ordem da Receita Federal, e que somente com ofício expedido pela autoridade coatora poder-se-ia

realizar o desbloqueio deles para fins de licenciamento anual.Assim sendo, em 21 de agosto de 2012, requereu

junto à autoridade administrativa a liberação dos bloqueios efetivados, com o intuito de efetuar o licenciamento

dos veículos, uma vez que todos são utilizados no efetivo funcionamento da empresa.Ressalta inexistir na lei a

previsão de qualquer recurso administrativo que tivesse a eficácia de desbloquear os veículos para fins de

licenciamento, tendo requerido há mais de 01 (um) mês à autoridade impetrada tal providência.Instada a

providenciar a emenda da inicial (fl. 94), atribuindo o correto valor à causa, a impetrante manifestou-se às fls.

95/96.Instada novamente a esclarecer o ato coator apontado (fl. 98), a impetrante manifestou-se às fls. 100/109,

reiterando o pedido de liminar.Conforme decisão (fls. 111/116) foi DEFERIDO PARCIALMENTE O PEDIDO

DE LIMINAR para determinar à autoridade impetrada as necessárias providências para que, no prazo de 10 dias,

seja expedido ofício à autoridade de trânsito da circunscrição competente dos veículos automotores objeto do

arrolamento de bens em nome da impetrante, esclarecendo a inexistência de bloqueio dos bens arrolados,

garantindo-se a ela o acesso ao licenciamento anual dos bens automotores de sua propriedade para o exercício de

2012 e para os anos seguintes, enquanto perdurarem os efeitos do arrolamento fiscal.Notificada (fl.120) a

autoridade impetrada prestou informações (fls. 123/126).Intimada a Procuradoria da Fazenda Nacional (fl. 122)

noticiou (fl. 129) a interposição de agravo de instrumento em face da decisão de fls. 111/116, juntando copias do

recurso (fls. 130/143).Conforme decisão de fl. 150 foi expedido o ofício n. 126/2013 à 252ª Circunscrição

Regional de Trânsito - Ciretran em Jandira, para liberação do licenciamento anual dos veículos automotores de

propriedade da impetrante.A parte impetrante peticionou (fl. 152/153) requerendo a desistência da ação diante da

adesão ao novo parcelamento dos débitos, nos termos da Lei 12.865/2013.É o relatório. DECIDO. Não há

impedimento à desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo.Nesse sentido é o entendimento

exposto no julgamento da apelação em mandado de segurança 168849, em que foi relator o eminente

desembargador federal Lazarano Neto. Confira-se trecho do julgado:Desistência de mandado de segurança.

Possibilidade a qualquer tempo, independentemente da oitiva da parte contrária, implicando a renúncia ao direito

em que se funda a ação, entendida nos limites do mandado de segurança, como a renúncia ao direito de obstar

eventual ilegalidade ou abuso de poder, por inexistentes. O mandado de segurança não se confunde com as demais
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ações (TRF3a. Região, Sexta Turma, v.u., DJU:04/11/2005, pg. 212).Assim, considerando o teor da petição de fl.

152, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte impetrante, para que

produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de

mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem condenação em

honorários (Súmulas 512 do Eg. STF e 105 do Eg. STJ).Comunique-se da presente sentença o E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, Terceira Turma, em face do agravo de instrumento n. 2013.03.00.00800-3, para os

fins que entender pertinentes.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005258-89.2012.403.6130 - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP022207 - CELSO

BOTELHO DE MORAES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por JARAGUÁ EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS, com sede na Av. Jaraguá, 300 - Sorocaba - SP, e suas filiais em Itapevi e Osasco, com pedido de

liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário

no que tange a contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado, auxílio-creche, auxilio educação, salário-maternidade, férias e

adicional de férias de 1/3 (um terço), adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional noturno e

hora extra. Requer que a impetrada se abstenha de inscrever o nome da impetrante no Cadin, bem como não sejam

os respectivos débitos impeditivos à Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, e seja reconhecido o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos, a titulo de contribuição previdenciária no período prescricional de cinco anos,

acrescidos da taxa Selic.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição

social previdenciária, em respeito ao principio da legalidade e pelo fato das verbas não configurarem prestação de

serviço, bem como por não integrarem a base de cálculo da contribuição social.A inicial foi instruída com a

procuração e os documentos de fls. 21/895 e houve emenda à inicial a fls. 2075/2086, com pedido de inclusão no

pólo ativo da empresa Jaraguá Engenharia e Instalações Ltda., com sede no município de Santana de Parnaíba -

SP, deferida a fl. 2087.Na r. decisão de fls. 2090/2096, preliminarmente foi reconsiderada a decisão de fl. 2087,

tornando-a sem efeito, uma vez que a sede da empresa encontra-se no município de Santana de Parnaíba, não

pertencendo à jurisdição fiscal da autoridade apontada como coatora (Delegado da Receita Federal do Brasil em

Osasco), e sim à Delegacia da Receita Federal de Barueri.Além disso, ficou delimitado o alcance da decisão

liminar somente em relação às filiais sediadas em Osasco e Itapevi - SP, diante da jurisdição fiscal da autoridade

apontada como coatora (Delegado da Receita Federal em Osasco), assim como em face da competência da 30ª

Subseção Judiciária de Osasco. A medida liminar foi concedida parcialmente, para afastar a exigência do crédito

tributário referente às contribuições previdenciárias patronais devidas pela impetrante e tratadas no inciso I do art.

22 da Lei nº 8.212/91, incidentes sobre: a) os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado que

antecedem à concessão de auxílio-doença e/ou auxílio-acidente; b) auxílio-creche e auxílio-educação; c) adicional

de férias (terço constitucional); d) abono de férias.Notificada (fl. 2108), a Autoridade Impetrada não apresentou

informações.Intimada (fl. 2116), a Procuradoria da Fazenda Nacional informou que interpôs agravo de

instrumento ante a decisão que deferiu parcialmente a medida liminar (fls. 2090/2096), juntando as cópias às fls.

2130/2176.A parte impetrante, igualmente, noticiou a interposição de agravo de instrumento em face de decisão

(fls. 2090/2096), juntado cópias às fls. 2117/2127.O Ministério Público Federal apresentou parecer (fl. 2180), não

vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da impetração, pugnando

pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.As questões de ordem processual já se encontram

resolvidas pela r. decisão liminar de fls. 2090/2096, cabendo ratificar, nesta oportunidade, que a presente sentença

tem os seus efeitos limitados às filiais sediadas em Osasco e Itapevi - SP, diante da jurisdição fiscal da autoridade

apontada como coatora (Delegado da Receita Federal em Osasco), assim como em face da competência da 30ª

Subseção Judiciária de Osasco. Passo ao exame do mérito.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a

Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e

parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho,

estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à

materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a

cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade

Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma

constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória,

quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a

título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado

em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo

empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade
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dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a

incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência

fiscal.No tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de

doença, trata-se de um benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado

como falta justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a

incidência da contribuição à Previdência Social, nesse caso. Da mesma forma, o auxílio-acidente é concedido,

como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em razão da ocorrência de

acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de Benefícios da Previdência

Social, não havendo incidência contributiva sobre tal verba.Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR

ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS

DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores

pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)O auxílio-creche, pago pelo empregador em virtude de falta de creche

oferecida pela empresa, busca compensar uma despesa específica do trabalhador, revestindo-se de caráter

indenizatório, como já reconhecido na Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça.Da mesma forma não há

incidência da contribuição previdenciária sobre o auxílio-educação e auxílio-escolar, pago pela empresa no intuito

de incentivar a educação dos filhos de seus funcionários, auxiliando-os nos custos financeiros da instrução formal.

Por oportuno, colaciono sobre o tema o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO

INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS, AUXÍLIO-CRECHE, SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO, FÉRIAS

INDENIZADAS. REFLEXOS. I - Não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador

ao empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho por ocasião da concessão de auxílio-doença

ou auxílio-acidente, bem como em relação ao terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, uma vez

que constituem verbas de natureza indenizatória. II - As horas extras e seus consectários têm por escopo

remunerar o labor desenvolvido pelo empregado, configurando uma renda do trabalhador que se incorpora ao

salário, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais e previdenciárias, o que evidencia a sua natureza

remuneratória. III - O auxílio-creche não é pago em função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo

num investimento na educação de seus filhos, de modo que não há que se falar em incidência de contribuição

previdenciária.IV - A jurisprudência firmou-se no sentido de que o salário-maternidade e os adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária. V - Não integram o salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias

indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. A jurisprudência desta Turma firmou

entendimento no sentido da natureza indenizatória dos valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias

vencidas e não gozadas, bem como das férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho.

Precedente. VI - No tocante aos eventuais reflexos no décimo terceiro salário originados das verbas indenizatórias,

é devida a incidência de contribuição previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme

entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo Tribunal Federal. Precedente. VII - Apelações

desprovidas. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 3ª REGIÃO AMS 00085754120104036106,

SEGUNDA TURMA, JUIZ CONVOCADO FERNÃO POMPÊO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)A

licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade, ocorre na vigência do contrato de

trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício previdenciário, substitui a remuneração da

empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do
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art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-de-contribuição, nos termos do

artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição social para a

Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ; Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel.

Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo 200901342774; RESP 1149071; Rel. Min.

Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010. No que diz respeito ao pagamento em pecúnia de licenças-

prêmio não gozadas, folgas não gozadas e férias indenizadas (não gozadas), dada a sua nítida natureza reparatória

do direito anteriormente incorporado ao patrimônio do trabalhador, forçoso convir a não incidência de

contribuições previdenciárias sobre tais verbas indenizatórias, a teor do que dispõem o art. 28, 9º., letra d, da Lei

8.212/91, o art. 214, 9º., V, letra m, do Decreto 3048/99, e a Súmula n. 386 do STJ.No que tange ao adicional de

férias de 1/3 (um terço), o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço

constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias,

constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE

587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No

mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-

5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010)No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade, não assiste razão à impetrante, posto que estas verbas são

incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo

natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas o conceito técnico de

salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de percentagens.Confira-se, a propósito,

o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra o salário

do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta,

devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1

- inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos

os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no

sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no

seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA

DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E

PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS

INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de

horas extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das

situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das

condições mais gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª

Região, AC 200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR,

Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Os valores pagos a título de horas extras destinam-

se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada

habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art.7º., XVI, da CF/88. Ora, se o

cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há

incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada

desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o

remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da

contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê inclusive da

redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo,

convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL EM
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RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de

contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição

previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário

resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes

desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo

Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o

posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional

de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso especial

provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. Sendo assim, considerando presentes os fundamentos jurídicos

invocados na impetração, cabe reconhecer a ilegitimidade da incidência de contribuições previdenciárias

patronais, tratadas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91, sobre: a) aos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado que antecedem à concessão de auxílio-doença e/ou auxílio-acidente; b) auxílio-creche

e auxílio-educação; c) adicional de férias (terço constitucional); d) abono de férias.Quanto ao alegado direito de

compensação tributária, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições

previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas

de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de

compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário

Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08

do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de

restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a

nova interpretação da norma tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no

lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita,
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firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de

indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou

compensação tenha sido formulado após a vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel

Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores

indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se

falar em ausência de condições para a realização da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro

de contas se realize nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação

administrativa dos créditos acumulados em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais

calculadas sobre verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o

entendimento da possibilidade de declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, in

verbis:O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária.Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da

apuração e a compensação dos valores pagos indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o

trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta e risco da parte autora, nos termos do art.

89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a

nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, facultando-se à Administração Tributária a

fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar conferências de documentos e valores e, constatando

irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na

data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados.Sendo assim, impõe-se a procedência parcial do

pedido de compensação do indébito relativo à incidência das discutidas contribuições previdenciárias (cota

patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores à data da impetração e

calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas: a) aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado que antecedem à concessão de auxílio-doença e/ou auxílio-acidente; b) auxílio-creche e auxílio-

educação; c) adicional de férias (terço constitucional); d) abono de férias, mediante a aplicação do art. 170-A do

Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no

artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04,

cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos.Ante o

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, declarando a

inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal, prevista no art. 22, I, da Lei 8.212/91, incidente sobre os

valores pagos pela impetrante a seus empregados relativos ao a) aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado que antecedem à concessão de auxílio-doença e/ou auxílio-acidente; b) auxílio-creche e auxílio-

educação; c) adicional de férias (terço constitucional); d) abono de férias.Após o trânsito em julgado, autorizo a

compensação tributária dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente

ação até o trânsito em julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram

sobre: a) aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado que antecedem à concessão de auxílio-

doença e/ou auxílio-acidente; b) auxílio-creche e auxílio-educação; c) adicional de férias (terço constitucional); d)

abono de férias, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, mediante a

aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e

adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis

10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos

recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o

art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Comunique-se da presente

sentença o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Primeira Turma, em face dos agravos de instrumentos n.

2013.03.00.011804-0 e n. 2013.03.00.009212-9, para os fins que entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se

 

0005493-56.2012.403.6130 - EBS SUPERMERCADOS LTDA. X HUBER COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA X COMERCIAL PEREIRA DE ALIMENTOS LTDA X TAGUASUL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA X TAGUASUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X EMPRESA CATARINENSE DE

SUPERMERCADOS X DIPALMA COMERCIO DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE X DIPALMA

COMERCIO DISTRIBUICAO E LOGISTICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X SDB COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Vistos etc.A impetrante opôs Embargos de Declaração contra a sentença de mérito proferida às fls. 239/247,

sustentando haver omissão no julgado por não haver confrontado e rebatido todos os argumentos jurídicos

expostos na inicial.Opõe-se, assim, à aludida ausência de fundamentação dos motivos que levaram à não

concessão da segurança em relação aos pedidos de suspensão da exigência da contribuição social previdenciária

sobre as verbas indenizatórias em debate - adicional sobre horas-extras, adicionais noturno, de insalubridade, de
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periculosidade de transferência e de quebra de caixa (sic).Defende que, dentre as verbas pagas entendidas como

remuneratórias, as quais integram a folha de salário, a definição de folha de salários está em repercussão geral no

Supremo Tribunal Federal, ainda não definida, tornando viável a aplicação do conceito doutrinário que se incline

a considerar como folha de salário somente os pagamentos em que haja evidente e comprovada contraprestação a

um trabalho desempenhado, e não verbas pagas a título de indenização.Requer, ainda, o prequestionamento dos

dispositivos legais atinentes ao caso concreto, quais sejam art. 150, inciso I, art. 154, inciso I, art. 195, inciso I,

alínea a e art. 194, 4º, todos da Carta de 1988, art. 22, inciso I da Lei nº 8.212/91, Instrução Normativa RFB nº

971, de 13.11.2009, art. 8º da Convenção nº 171 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Decreto nº

5.005/2004, artigo 12.457 e seguintes e art. 487, 1º, ambos da CLT e Súmula nº 60 do TST.É o relatório.

Decido.Os embargos foram tempestivamente opostos, fls. 251/255.Depreendo dos embargos opostos que, o que se

pretende em verdade é a reapreciação da causa, com enfrentamento de todos os argumentos trazidos na inicial, o

que não é possível de se exigir, porquanto, como é cediço, os embargos declaratórios em regra não possuem o

efeito infringente do julgado. Ainda, o juiz não é obrigado a apreciar todas as alegações da parte, importando sim

a indicação do fundamento jurídico que embasou a decisão.Neste sentido, a jurisprudência:PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 1. Não existe omissão no acórdão embargado.

Foi reexaminada toda a fundamentação da sentença. Não está o Juiz obrigado a apreciar todas as alegações das

partes. É importante que indique o fundamento suficiente de sua conclusão. 2. Embargos rejeitados.(TRF-1 -

EDREO: 35640 MG 96.01.35640-1, Relator: JUIZ HILTON QUEIROZ, Data de Julgamento: 03/11/1998,

QUARTA TURMA, Data de Publicação: 11/02/1999 DJ p.224, undefined)Ainda, ad argumentandum, não se pode

olvidar que, entendendo a parte ter ocorrido erro no julgamento, deve se valer das vias recursais adequadas,

porquanto, consoante entendimento já sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, o error in judicando não

pode ser corrigido via embargos de declaração: STJ-230627) PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - REVISÃO COM O REEXAME DO DECISUM -

IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DO JULGADO À JURISPRUDÊNCIA POSTERIORMENTE

CONSOLIDADA.1. O art. 535 do CPC estabelece como fundamento dos aclaratórios a existência de omissão,

obscuridade ou contradição interna no acórdão.2. Os embargos de declaração não são o instrumento adequado

para revisar a orientação do órgão julgador. Error in judicando não autoriza o manejo de aclaratórios.3. Ao juiz

não é dado conceder efeito modificativo aos embargos de declaração para adaptar as decisões judiciais às teses

jurídicas posteriormente consolidadas pelos Tribunais. Precedentes.4. Embargos de declaração

rejeitados.(Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial nº

865951/RS (2006/0149259-8), 2ª Turma do STJ, Rel. Eliana Calmon. j. 09.12.2008, unânime, DJe

27.02.2009).Destarte, a despeito de qualquer debate acerca da questão asseverada, como se pleiteia, o novo

enfrentamento importaria em reapreciação das questões, o que deve ser buscado na via recursal apropriada. Posto

isto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e mantenho, na íntegra, a sentença embargada.Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0007537-07.2013.403.6100 - MC MARCHESONI LTDA(SP185303 - MARCELO BARALDI DOS SANTOS E

SP300384 - KETHILEY FIORAVANTE E SP329604 - MARCELA BRAGAIA) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MC MARCHESONI LTDA, distribuído

inicialmente na 13ª Vara Cível de São Paulo, com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional

no sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias

(cota patronal) incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de: aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias, abono pecuniário de férias, auxílio-doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, salário-

maternidade, vale-transporte, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de horas-extras e

reflexos no descanso semanal remunerado. Requer que a impetrada se abstenha de inscrever o nome da impetrante

em qualquer cadastro de restrições, de exigir os valores em discussão neste Mandado de Segurança e de emitir

Certidão Negativa de Débitos, bem como seja reconhecido o direito à restituição ou compensação dos valores

indevidamente recolhidos a titulo de contribuição previdenciária desde abril/2008, acrescidos da taxa Selic e

correção monetária.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social

previdenciária sobre tais verbas, por serem de natureza indenizatória, em afronta ao artigo 195, inciso I, alínea a

da Constituição Federal e o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91. A inicial foi instruída com a procuração e os

documentos de fls. 35/54, além dos documentos em arquivo eletrônico à fl. 53.Em 02/05/2013, foi determinada

(fls. 62) a remessa dos autos para a Subseção Judiciária de Osasco-SP, tendo em vista a sede da autoridade

impetrada. Instada a emendar a inicial (fls. 65), a impetrante juntou petição às fls. 66/71, adequando o valor da

causa e complementando as custas iniciais.Pela decisão de fls. 73/80, foi concedida parcialmente a medida liminar

requerida, para afastar a exigência do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias patronais

devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91 incidentes sobre: aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

do empregado por motivo de doença ou acidente, auxílio-creche e vale-transporte.Notificada (fl. 90), a Autoridade
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Impetrada apresentou informações (fls. 102/110), sustentando, em síntese, que as verbas possuem natureza

salarial, não importando o fato de que não há trabalho efetivo ou potencialmente prestado. Ainda, refutou o pedido

de compensação dos créditos tributários e, ao final, postulou a denegação da segurança.Intimada (fls. 99/100), a

Fazenda Nacional informou que deixou de interpor recurso ante a decisão que deferiu parcialmente a medida

liminar (fl. 111).O Ministério Público Federal apresentou parecer (fl. 113), não vislumbrando o interesse público

primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do

feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91

delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em

seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições

previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham

tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de

incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as

contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir

o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim

entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder

aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida

em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial,

verificando a legitimidade da exigência fiscal.No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como

parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de

habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por

ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a

garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de

trabalho.Data maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o poder regulamentar a ele

inerente, indo de encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº 8212/91, razão pela qual

deve ser reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso prévio indenizado.Nesse

sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago

a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao

trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito

(arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES

200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).No que tange ao

adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no

sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito

constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo:

O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de

contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de

21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira

Turma, DJE de 8-5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO

EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza

jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à

posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de

10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro
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Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)Por expressa disposição legal, também não incide

contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de férias, tratado no art.143 da CLT e resultante da

conversão de 1/3 do período de férias em trabalho, em razão de sua nítida feição de férias indenizadas, conforme

se extrai do art.28, 9º., d e e, 6, da Lei n. 8.212/91.Nesse sentido, o excerto do julgamento proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza

indenizatória, não se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral

vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do

referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg: 14)Ressalte-se que, nos termos das Súmulas 125 e 386 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento no sentido de que o valor correspondente ao pagamento em

pecúnia das férias não gozadas pelo empregado possui natureza indenizatória.No tocante ao pagamento dos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de um benefício legal em

que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada, razão pela qual a

verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência

Social, também nesse caso. Da mesma forma, o auxílio-acidente é concedido, como parcela indenizatória, ao

segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em razão da ocorrência de acidente de trabalho ou de

qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de Benefícios da Previdência Social, não havendo

incidência contributiva sobre tal verba.Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)O auxílio-creche, pago pelo empregador em virtude de falta de creche

oferecida pela empresa, busca compensar uma despesa específica do trabalhador, revestindo-se de caráter

indenizatório, como já reconhecido na Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça.Por oportuno, colaciono

sobre o tema o seguinte julgado: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO,

AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO,

HORAS EXTRAS, AUXÍLIO-CRECHE, SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE,

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO, FÉRIAS INDENIZADAS. REFLEXOS. I -

Não incide contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros

quinze dias de afastamento do trabalho por ocasião da concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem

como em relação ao terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, uma vez que constituem verbas de

natureza indenizatória. II - As horas extras e seus consectários têm por escopo remunerar o labor desenvolvido

pelo empregado, configurando uma renda do trabalhador que se incorpora ao salário, repercutindo no cálculo de

outras verbas salariais e previdenciárias, o que evidencia a sua natureza remuneratória. III - O auxílio-creche não é

pago em função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo num investimento na educação de seus

filhos, de modo que não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária.IV - A jurisprudência

firmou-se no sentido de que o salário-maternidade e os adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno

possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. V - Não integram o

salário-de-contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art.

28, 9º, d, da Lei n. 8.212/91. A jurisprudência desta Turma firmou entendimento no sentido da natureza

indenizatória dos valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das

férias proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedente. VI - No tocante aos eventuais

reflexos no décimo terceiro salário originados das verbas indenizatórias, é devida a incidência de contribuição

previdenciária, ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do

Supremo Tribunal Federal. Precedente. VII - Apelações desprovidas. Reexame necessário parcialmente

provido.(TRF 3ª REGIÃO AMS 00085754120104036106, SEGUNDA TURMA, JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012)A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-
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maternidade, ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício

previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário

fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o

conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida

a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.No que tange aos

valores de vale-transporte, pagos em pecúnia, o Supremo Tribunal Federal entende no sentido de que a verba,

ainda que paga em dinheiro, não possui natureza salarial, a ele se estendendo a isenção prevista no art. 28, 9º., f,

da Lei 8.212/91 (RE/ED 478.410/SP, Relator Min. LUIZ FUX, j. 15/12/2011). O Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, alinhado à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, tem entendido no mesmo sentido.

Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE

SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE -

APELOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela

empresa a título de adicionais noturno, de periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª

Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são verbas de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a

contribuição social previdenciária. 2. A contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a

título de vale-transporte pagos em pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira,

DJe 25/03/2011; STF, RE nº 478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010),

ressalvado o entendimento desta Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente

proferidas. 3. Em relação aos pagamentos efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado

doente ou acidentado antes da obtenção do auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de

que não possuem natureza remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no

REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 /

PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec.

6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não

incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº 1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe

04/10/2010). 5. Não incide a contribuição social previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 /

RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág. 202). 6. Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio

escolar aos empregados da empresa não integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente

indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal verba na base de cálculo da contribuição previdenciária.

Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro Humberto Martins, DJ de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS,

Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp nº 324178 / PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de

17/12/2004 (REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008). 7. Apelos e

remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª REGIAÕ - AMS 00034826620114036105, QUINTA

TURMA, DES. FED. RAMZA TARTUCE, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/03/2012)No tocante à incidência da

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional de insalubridade e de periculosidade, não

assiste razão à impetrante, posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo

trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII,

da CF/88, integrando elas o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o

título de percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional

noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida

integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da

SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição

previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS

RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE.

AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de

periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma,
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v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Quanto aos valores pagos a título de horas extras, destinam-se a

remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada

habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art.7º., XVI, da CF/88. Ora, se o

cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há

incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada

desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o

remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da

contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê inclusive da

redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo,

convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de

contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição

previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário

resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes

desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo

Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o

posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional

de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso especial

provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. Sendo assim, considero presente a plausibilidade de parte dos

fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabendo reconhecer a ilegitimidade da incidência de
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contribuições previdenciárias patronais, inclusive a SAT/RAT, tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n.

8.212/91, sobre o aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, 15 (quinze)

primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, e vale-

transporte pago em pecúnia. A parte impetrante em seu pedido (fl. 30) requer a autorização para restituição do

indébito tributário por meio de requisição judicial de pagamento ou de compensação administrativa.Trata-se de

valores ilíquidos que necessitam de apuração, assim, a ação mandamental é inviável para determinar à impetrada a

restituição do tributo via execução de sentença, cabendo somente o reconhecimento judicial do direito à

compensação, facultando-se à parte impetrante requerer, pela via administrativa, a restituição que entender

pertinente. Quanto ao alegado direito de compensação tributária, decorre ele naturalmente do recolhimento

indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas

aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta sentença. Em

primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no

art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias em geral, nos

termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos

princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os institutos

jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo

qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento indevido, e

não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo

prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido,

quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a vigência da referida Lei

Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de

compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da

propositura da ação.Não há que se falar em ausência de condições para a realização da compensação, pois a

demandante não pretende que o encontro de contas se realize nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido

o seu direito à realização da compensação administrativa dos créditos acumulados em virtude do recolhimento de

contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito de

compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado de segurança constitui ação adequada

para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A do

Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos valores pagos indevidamente ou a

maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta

e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no

artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04,

facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar conferências

de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei

aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados.Sendo

assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à incidência das discutidas

contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos

anteriores à data da impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas [aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

do empregado por motivo de doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, e vale-transporte pago em pecúnia],

mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei

8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada

pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a

partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao aviso prévio indenizado, considerando que foi somente a partir

de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727, que essa verba passou a integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não

incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos e

recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas férias indenizadas e na gratificação natalina (13º

salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal,

inclusive SAT/RAT, previstas no art. 22, I e II, da Lei 8.212/91, incidentes sobre os valores pagos pela impetrante

a seus empregados relativos ao aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias,

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença e auxílio-acidente, auxílio-creche,

e vale-transporte pago em pecúnia.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária dos valores

recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em julgado,

correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: aviso prévio indenizado,

terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado

por motivo de doença e auxílio-acidente, auxílio-creche, e vale-transporte pago em pecúnia, com outros créditos

tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, mediante a aplicação do art. 170-A do Código
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Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo

74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos

créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos, na forma da

fundamentação.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art.

14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos

ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, postulando provimento

jurisdicional no sentido da suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias destinadas ao custeio da

Seguridade Social (patronal, SAT e terceiros) e incidentes sobre verbas indenizatórias ou sem caráter salarial

pagas pela impetrante a seus funcionários a título de aviso prévio indenizado, terço constitucional referente às

férias, férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, férias dobradas, abono pecuniário de férias, horas

extras, adicional noturno, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, salário-maternidade, licença-

paternidade, e 15 dias referentes a afastamento por motivo de doença, em razão de flagrante ilegalidade e

inconstitucionalidade da cobrança fiscal.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento

da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, por serem de natureza indenizatória, em afronta ao artigo

195 da Constituição Federal e o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91. A inicial foi instruída com a procuração,

substabelecimento e os documentos de fls. 24/38.Instada (fl. 41), a parte autora emendou a petição inicial,

adequando o valor da causa, bem como procedeu à regularização de sua representação processual e juntou novos

documentos (fls. 45/109).Pela decisão de fls. 111/116, foi concedida parcialmente a medida liminar requerida,

para afastar a exigência do crédito tributário referente às contribuições previdenciárias patronais, SAT e

destinadas a terceiros, incidentes sobre os pagamentos feitos pela impetrante a seus empregados a título de aviso

prévio indenizado, adicional do terço constitucional de férias, férias indenizadas e respetivo terço constitucional,

férias pagas em dobro (art. 137, CLT), abono pecuniário de férias, e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

por motivo de doença.Notificada (fl. 124), a Autoridade Impetrada não apresentou informações até esta data, ante

o teor da certidão de fl. 135.Intimada (fls. 131), a Fazenda Nacional ingressou no feito (fl. 132) e informou que

deixou de interpor recurso ante a decisão que deferiu parcialmente a medida liminar.O Ministério Público Federal

apresentou parecer (fl. 134), não vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do

mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I,

a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos

do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do

que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de

contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação

empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e

parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido

dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre

verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da

incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos

especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta

ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a

legitimidade da exigência fiscal.No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela

remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de

habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por

ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a

garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de

trabalho.Data maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o poder regulamentar a ele

inerente, indo de encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº 8212/91, razão pela qual

deve ser reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso prévio indenizado.Nesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     996/1217



sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago

a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao

trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito

(arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES

200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).No que tange ao

adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no

sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito

constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo:

O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de

contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de

21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira

Turma, DJE de 8-5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO

EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza

jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à

posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de

10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)No que diz respeito ao pagamento de férias indenizadas e o

respectivo terço constitucional, por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, dada a sua nítida natureza

reparatória do direito incorporado ao patrimônio do trabalhador, forçoso convir a não incidência de contribuições

previdenciárias sobre tais verbas indenizatórias, a teor do que dispõem o art. 28, 9º., letra d, da Lei 8.212/91, o art.

214, 9º., V, letra m, do Decreto 3048/99, e a Súmula n. 386 do STJ.Por expressa disposição legal, também não

incide contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de férias, tratado no art.143 da CLT e resultante da

conversão de 1/3 do período de férias em trabalho, em razão de sua nítida feição de férias indenizadas, conforme

se extrai do art.28, 9º., d e e, 6, da Lei n. 8.212/91.Nesse sentido, o excerto do julgamento proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza

indenizatória, não se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral

vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do

referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg: 14)Da mesma forma, os valores pagos pela impetrante a seus empregados

correspondentes às férias dobradas, em virtude de férias não gozadas, com fundamento no artigo 137 da CLT, são

de caráter indenizatório, não havendo incidência de contribuições previdenciárias.Ressalte-se que, nos termos das

Súmulas 125 e 386 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento no sentido de que

o valor correspondente ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas pelo empregado possui natureza

indenizatória.Por outro lado, constam expressamente do artigo 28, 9º, da Lei n. 8.212/91, as verbas que não devem

integrar a base de cálculo para o salário de contribuição, não havendo referência, dentre elas, ao adicional relativo

à jornada de trabalho extraordinária.Deveras, os valores pagos a título de horas extras destinam-se a remunerar o

trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm

nítida natureza remuneratória, como aliás consta do art. 7º., XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de

trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição

previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se

estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa

situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em

conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in

verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de

natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença

normativa.A natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,

que entendeu haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula

n. 463, com o seguinte teor: Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas

extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.No tocante à incidência da contribuição
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previdenciária sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, não

assiste razão à impetrante, posto que essas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo

trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII,

da CF/88, integrando elas o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o

título de percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional

noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida

integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da

SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição

previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS

RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE.

AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de

periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma,

v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-

maternidade, ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício

previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário

fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o

conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida

a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.A licença-

paternidade, tratada pelo art. 7º, inciso XIX da CF/88, c.c. art. 10, 1º, do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias da CF/88, é uma inovação na Constituição Republicana de 1988, e possibilita ao trabalhador ausentar-

se do serviço, pelo período de 05 dias, para auxiliar a mãe do filho recém-nascido, bem como efetivar o registro de

nascimento. Não poderá haver qualquer desconto do salário do empregado, impedindo que ele sofra algum

prejuízo econômico (art. 473, III, CLT). Tal encargo patronal é suportado exclusivamente pelo empregador,

conforme entendimento da Instrução Normativa n. 01 do Ministério do Trabalho, de 12/10/1988. Assim, a licença

em questão não possui caráter de benefício indenizatório, mas compõe, na verdade, a remuneração mensal do

trabalhador, havendo, portanto, a incidência de contribuição previdenciária.É o que se extrai do julgado que

segue:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS

SALARIAIS. INCIDÊNCIA. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o salário-

maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da

Contribuição Previdenciária. Precedentes: AgRg no REsp 973.113/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques e

REsp 803.708/CE, Rel. Min. Eliana Calmon. Da mesma forma, o salário-paternidade deve ser tributado, por se

tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários.

(ADRESP 200802272532, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:09/11/2009.)No

tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-

se de um benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta

justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da

contribuição à Previdência Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO

ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR

ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS

DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores

pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,
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porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)Sendo assim, considerando os fundamentos jurídicos invocados na

impetração, cabe reconhecer a ilegitimidade das contribuições previdenciárias patronais, tratadas nos incisos I e II

do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre o pagamento feito aos empregados, relativo a: aviso prévio

indenizado, terço constitucional referente às férias, férias indenizadas e seu respectivo terço constitucional, férias

dobradas, abono pecuniário de férias, e 15 dias referentes a afastamento por motivo de doença.Quanto ao alegado

direito de compensação tributária, decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições

previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas

de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de

compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário

Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08

do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de

restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a

nova interpretação da norma tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no

lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita,

firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de

indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou

compensação tenha sido formulado após a vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel

Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores

indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se

falar em ausência de condições para a realização da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro

de contas se realize nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação

administrativa dos créditos acumulados em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais

calculadas sobre verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o

entendimento da possibilidade de declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, in

verbis:O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária.Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da

apuração e a compensação dos valores pagos indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o

trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta e risco da parte autora, nos termos do art.

89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a

nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, facultando-se à Administração Tributária a

fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar conferências de documentos e valores e, constatando

irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na

data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados.Todavia, considero inviável a compensação

tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos últimos 05 (cinco) anos das contribuições

parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que incidiram sobre as verbas

indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições previdenciárias patronais

(destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com destinatários absolutamente diversos, restando

viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN

RFB n. 900/2008. Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ

25/04/2005.Sendo assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à

incidência das discutidas contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas

nos 05 (cinco) anos anteriores à data da impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas:

aviso prévio indenizado, terço constitucional referente às férias, férias indenizadas e seu respectivo terço

constitucional, férias dobradas, abono pecuniário de férias, e 15 dias referentes a afastamento por motivo de

doença, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da

Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada

pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a

partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao aviso prévio indenizado, considerando que foi somente a partir

de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727, que essa verba passou a integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não

incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos e

recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas férias indenizadas e na gratificação natalina (13º

salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a inexigibilidade das contribuições previdenciárias

patronais, SAT e destinadas a terceiros incidentes sobre os pagamentos feitos pela impetrante a seus empregados a

título de aviso prévio indenizado, adicional do terço constitucional de férias, férias indenizadas e respectivo terço

constitucional, férias pagas em dobro (art. 137, CLT), abono pecuniário de férias, e os 15 (quinze) primeiros dias

de afastamento por motivo de doença.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária dos valores
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recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em julgado,

correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: aviso prévio indenizado,

adicional do terço constitucional de férias, férias indenizadas e respectivo terço constitucional, férias pagas em

dobro (art. 137, CLT), abono pecuniário de férias, e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento por motivo de

doença, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, mediante a aplicação

do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a

forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02,

10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos

recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.INDEFIRO, nos termos da fundamentação, o pedido de

compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos últimos 05 (cinco) anos das

contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que incidiram sobre as

verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições previdenciárias

patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com destinatários absolutamente

diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições destinadas a terceiros, nos moldes

do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n.

12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de

jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Oficie-se.

 

0000904-84.2013.403.6130 - ALIANCA PAR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A(SP248851 -

FABIO LUIZ DELGADO) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BARUERI - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento

jurisdicional no sentido de determinar à autoridade impetrada a emissão de Certidão Negativa de Débitos ou

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, com relação à CEI n. 51.207.53373/76, pois o débito apontado já se

encontra pago, segundo informa a impetrante.Relata a impetrante que atua no ramo de construção e venda de

imóveis, com a contratação de mão de obra terceirizada e, assim, para cada obra obtém o Cadastro Específico no

INSS (CEI), objetivando o recolhimento da verba previdenciária relativa à mão de obra empregada na construção

do empreendimento.A impetrante requereu administrativamente a CND da CEI n. 51.207.53373/76, a qual foi

negada pela autoridade impetrada, que informou à impetrante a existência de débito em aberto, atualizado até

fevereiro de 2013, no valor de R$ 30.156,44.A impetrante sustenta ter recolhido os valores relativos à CEI em

questão, ocorrendo equívoco da impetrada, que não procedeu a baixa dos valores já pagos.Informa que necessita

da CND para regularização da referida obra perante vários órgãos, deste modo depositou em juízo o valor de R$

30.156,44 (fl. 80), em 27.02.2013, objetivando com isso a determinação judicial para que seja expedida a

CND/CPEN pela autoridade impetrada.Aduz que, não pretende renunciar à discussão do débito na esfera

administrativa, deste modo não ajuizou ação cautelar específica, pois ainda pretende demonstrar os equívocos que

a impedem de obter a Certidão Negativa de Débitos Previdenciários.Com inicial foram vieram os documentos às

fls. 09/71.A impetrante foi intimada (fl. 75) para emendar a inicial, a fim de adequar o valor da causa ao benefício

pretendido, bem como do indeferimento inicial do depósito judicial.A impetrante emendou a inicial (fls. 83/91),

atribuindo novo valor à causa, reiterando o pedido liminar e o deferimento do depósito judicial já efetuado.Por

meio da decisão às fls. 96/98, foi deferido o pedido de liminar para determinar a expedição em favor da

Impetrante da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos, em relação ao CEI 51.207.53373/76 (ARO

1062199), desde que não haja outros obstáculos à concessão da certidão. A autoridade impetrada foi notificada à

fl. 109, assim como o representante judicial da União (fl. 113).O Delegado da Receita Federal de Osasco prestou

informações (fl. 114, 134 e 138).A Procuradoria da Fazenda Nacional noticiou (fls. 117/132) a interposição de

agravo de instrumento em face da decisão (fls. 96/98).A impetrante (fls. 139/167) noticiou o descumprimento da

ordem liminar pela autoridade impetrada, pleiteando que esta seja denunciada por crime de desobediência.O

Ministério Púbico Federal manifestou-se (fls. 168) não vislumbrando interesse individual, público ou relevante

para justificar intervenção na presente ação. A impetrante manifestou-se às fls. 170/286, noticiando a quitação dos

débitos junto a impetrada, juntando comprovantes, e informando que a impetrada permitiu-lhe o acesso à obtenção

das CNDs.A impetrada noticiou (fls. 292/293) que a impetrante alterou o endereço informado na inicial para a

cidade de São Paulo/Capital para a competência da Subseção Judiciária de São Paulo, requerendo a redistribuição

do feito.A impetrante requereu a desistência da ação mandamental (fls. 294/301), tendo em vista a perda

superveniente do objeto da ação, requerendo ainda a liberação do depósito judicial efetuado. É o relatório.

DECIDO. Não há impedimento à desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo.Nesse sentido é

o entendimento exposto no julgamento da apelação em mandado de segurança 168849, em que foi relator o

eminente desembargador federal Lazarano Neto. Confira-se trecho do julgado:Desistência de mandado de

segurança. Possibilidade a qualquer tempo, independentemente da oitiva da parte contrária, implicando a renúncia

ao direito em que se funda a ação, entendida nos limites do mandado de segurança, como a renúncia ao direito de
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obstar eventual ilegalidade ou abuso de poder, por inexistentes. O mandado de segurança não se confunde com as

demais ações (TRF3a. Região, Sexta Turma, v.u., DJU:04/11/2005, pg. 212).Assim, considerando o teor da

petição de fls. 294/295, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte

impetrante, para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.Sem condenação em honorários (Súmulas 512 do Eg. STF e 105 do Eg. STJ).Expeça-se o necessário para o

levantamento, pela impetrante, do depósito judicial efetuado nestes autos.Comunique-se da presente sentença o E.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Segunda Turma, em face do agravo de instrumento n.

2013.03.00.009378-0, para os fins que entender pertinentes.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os

autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000913-46.2013.403.6130 - BK BRASIL OPERACAO E ASSESSORIA A RESTAURANTES S/A X BGK DO

BRASIL S/A(SP183660 - EDUARDO MARTINELLI CARVALHO E SP237120 - MARCELO BEZ DEBATIN

DA SILVEIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

X UNIAO FEDERAL

Vistos etc.As impetrantes opõem Embargos de Declaração contra a r. sentença de mérito proferida às fls. 137/145,

sustentando haver contradições e omissão a sanar.Apontam na r. sentença a existência de contradição ao

reconhecer a não incidência de contribuições previdenciárias e contribuições a terceiros sobre verbas trabalhistas

não contempladas no objeto do mandado de segurança, afirmando que a tutela jurisdicional pleiteada tem como

escopo o reconhecimento de seu direito líquido e certo de não se sujeitarem à incidência da contribuição

previdenciária e contribuições a terceiros específicas, quais sejam: terço constitucional de férias, aviso prévio

indenizado, auxílio-doença/acidente, salário-maternidade e férias gozadas pelos empregados, de maneira que na r.

sentença embargada houve o afastamento também da incidência da contribuição previdenciária e das

contribuições a terceiros sobre as verbas recolhidas a título de (i) convênio saúde, (ii) auxílio-creche e (iii) vale-

transporte pago em pecúnia, isto é, verbas que não são objeto deste mandado de segurança.Ainda, apontam

contradição no trecho em que a r. sentença considerou que o direito de compensação dos valores recolhidos

indevidamente a título de contribuições previdenciárias e de contribuições a terceiros incidentes sobre o aviso

prévio indenizado somente pode ser exercido a partir de 12.01.2009, com a publicação do Decreto nº 6.727/09,

ocasião em que o aviso prévio indenizado passou a integrar a base de cálculo das contribuições previdenciárias,

sustentando que, mesmo antes da edição do decreto, não havia na legislação aplicável qualquer previsão de

exclusão de tal verba da incidência da contribuição previdenciária, conferindo-lhes o justo receio de a União

Federal não reconhecer os pagamentos indevidos efetuados até mesmo antes da edição do Decreto nº 6.727/09,

requerendo, assim, o direito de recuperarem as contribuições previdenciárias pagas indevidamente antes mesmo

de 12.01.2009 (limitado no tempo ao período de 05 anos, contados da data da impetração do mandado de

segurança).Por fim, sustentam ser a r. sentença omissa no que toca ao direito de a embargante BGK recuperar e/ou

compensar os valores recolhidos indevidamente a título de contribuição previdenciária e contribuições a terceiros

sobre as verbas pagas relativas ao terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-doença, auxílio-

acidente, salário maternidade e férias gozadas pelo empregado, afirmando que no dispositivo da r. sentença não

constou o CNPJ da BGK, também sediada em Barueri, requerendo que seja expressamente reconhecido o direito

pleiteado inicialmente pelas duas pessoas jurídicas.É o relatório. Decido.Os embargos foram tempestivamente

opostos, fls. 148/149.Trata-se de hipótese de acolhimento parcial dos embargos.Em relação ao primeiro ponto

trazido, com efeito, analisando a respeitável sentença embargada, verifico que esta julgou parcialmente

procedentes os pedidos, de maneira que concedeu a segurança, declarando a inexigibilidade da contribuição

previdenciária e da contribuição social destinada a entidades terceiras, incidentes sobre os valores pagos pelas

impetrantes a seus empregados relativos, dentre outros, a (iv) convênio saúde, (v) auxílio-creche, (vi) vale-

transporte pago em pecúnia, pedidos estes não formulados na inicial.Ainda neste ponto, considerando-se que a

fundamentação da r. sentença nem sequer mencionou a incidência de contribuições previdenciárias sobre as

verbas não requeridas, verifico tratar-se de mero erro material, que poderá ser corrigido pela via dos presentes

embargos de declaração. Já com relação ao segundo ponto atacado, trata-se de hipótese de não acolhimento.Isto

porque pretende-se, em verdade, a reapreciação da questão, com modificação da parte da r. sentença que autorizou

a compensação dos valores recolhidos pelas embargantes correspondentes às contribuições previdenciárias (cota

patronal) que incidiram sobre o valor pago a título de aviso prévio indenizado a partir da competência de janeiro

de 2009, buscando-se a ampliação do julgado para antes dessa data, o que não é possível, porquanto, como é

cediço, os embargos declaratórios em regra não possuem efeito infringente do julgado. Cumpre registrar ainda

que, com relação à compensação dos valores recolhidos a título de aviso prévio indenizado, a fundamentação da r.

sentença embargada foi expressa ao esclarecer que foi somente a partir de 12.01.2009, com o advento do Decreto

nº 6.727, que esta verba passou a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a

necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais

verbas.Não se pode olvidar que, entendendo a parte ter ocorrido erro no julgamento, deve se valer das vias

recursais adequadas, porquanto, consoante entendimento já sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça, o
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error in judicando não pode ser corrigido via embargos de declaração: STJ-230627) PROCESSUAL CIVIL -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITOS MODIFICATIVOS - REVISÃO COM O REEXAME DO

DECISUM - IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DO JULGADO À JURISPRUDÊNCIA

POSTERIORMENTE CONSOLIDADA.1. O art. 535 do CPC estabelece como fundamento dos aclaratórios a

existência de omissão, obscuridade ou contradição interna no acórdão.2. Os embargos de declaração não são o

instrumento adequado para revisar a orientação do órgão julgador. Error in judicando não autoriza o manejo de

aclaratórios.3. Ao juiz não é dado conceder efeito modificativo aos embargos de declaração para adaptar as

decisões judiciais às teses jurídicas posteriormente consolidadas pelos Tribunais. Precedentes.4. Embargos de

declaração rejeitados.(Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 865951/RS (2006/0149259-8), 2ª Turma do STJ, Rel. Eliana Calmon. j. 09.12.2008, unânime, DJe

27.02.2009).Finalmente, com relação à omissão aventada, no que se refere à não inclusão do CNPJ da impetrada,

ora embargante, BGK do Brasil S/A, na parte da sentença que autorizou a compensação dos valores recolhidos

indevidamente, verifico ser caso de acolhimento.Isto porque, como se vê do documento de fls. 68/69,

consubstanciado na Ata de Assembléia Geral Extraordinária da BGK do Brasil S/A, realizada em 13/11/2012,

constou da ordem do dia deliberações sobre a alteração de endereço da empresa, que se transferiu da cidade de

São Paulo para a cidade de Barueri, de jurisdição da autoridade apontada como coatora no presente mandado de

segurança.Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS da impetrante para corrigir parte do

julgado e suprir omissão, nos termos da fundamentação.Por conseguinte, determino que o dispositivo da sentença

e o trecho após ele passe a constar como abaixo transcrito:Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade da contribuição

previdenciária e da contribuição social destinada a entidades terceiras incidentes sobre os valores pagos pelas

impetrantes a seus empregados relativos ao(s) (i) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado que

antecederem o benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente; (ii) salário-maternidade, (iii) adicional de 1/3 (um

terço) da remuneração das férias e (iv) aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor das férias indenizadas e a

gratificação natalina (décimo terceiro salário) eventualmente calculado e pago com base no aviso prévio

indenizado.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária dos valores recolhidos nos últimos 05

(cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em julgado, pelas impetrantes inscritas nos

CNPJ nº 13.574.594/0001-96 e CNPJ nº 06.173.204/0001-00, localizadas no município de Barueri - SP,

correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre (i) adicional de 1/3 (um

terço) da remuneração das férias; (ii) aviso prévio indenizado; (iii) os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

do empregado, por motivo de doença, que antecederem ao auxílio doença ou auxílio-acidente; (iv) salário-

maternidade com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, nos termos do

artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com incidência da taxa SELIC a partir dos respectivos recolhimentos

indevidos, na forma da fundamentação.No mais, mantenho a sentença nos seus demais termos, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001009-61.2013.403.6130 - DEMANOS COTIA FASHION COMERCIO DE ROUPAS LTDA -

EPP(SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

DE ADMINST TRIBUTARIA - OSASCO

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DEMANOS COTIA FASHION

COMÉRICO DE ROUPAS LTDA - EPP, com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no

sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições sociais incidentes

sobre a folha de salários (cota patronal, SAT e entidades terceiras) incidentes sobre as verbas pagas aos

empregados a título de: terço constitucional de férias, férias indenizadas (abono pecuniário), 15 (quinze) primeiros

dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, faltas abonadas ou justificadas mediante atestados

médicos, vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado. Requer seja impetrada impedida de inscrever o

nome da impetrante no Cadin, bem como não seja negada a emissão de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa, reconhecendo-se o direito à restituição ou compensação dos valores

indevidamente recolhidos a titulo de contribuição previdenciária a partir da propositura da ação, acrescido da taxa

Selic e correção monetária.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição

social previdenciária, uma vez que tais verbas não integram o conceito de remuneração, não se incorporando para

fins de aposentadoria e não integrando a base de cálculo contributiva. A inicial foi instruída com a procuração e os

documentos de fls. 66/160.Instada (fl. 163), a parte autora emendou a inicial, adequando o valor da causa ao

proveito econômico almejado, bem como procedeu a regularização da legitimidade processual (fl. 164/167).Pela

decisão de fls. 169/174, foi deferida a medida liminar requerida.Notificada (fl. 182), a Autoridade Impetrada não

apresentou informações, conforme a certidão de fl. 284. Intimada a representação judicial da entidade pública, a

Procuradoria da Fazenda Nacional em Osasco noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento (fls.

191/280).A fl. 281, foi mantida, por este Juízo, a decisão agravada.O Ministério Público Federal apresentou

parecer (fl. 282), não vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da

impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I, a, da
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Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador,

da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a

qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja

rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição,

cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito

embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de

Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em

simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de

natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas

trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais

desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou

indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-

de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas,

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a

legitimidade da exigência fiscal.No que tange ao adicional de férias de 1/3 (um terço), o Supremo Tribunal

Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador

durante o exercício do seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória,

como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento

no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º,

XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-

2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia,

julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo

Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ,

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes:

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana

Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp

1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)No que diz respeito ao

pagamento em pecúnia de licenças-prêmio não gozadas, folgas não gozadas e férias indenizadas (não gozadas),

dada a sua nítida natureza reparatória do direito anteriormente incorporado ao patrimônio do trabalhador, forçoso

convir a não incidência de contribuições previdenciárias sobre tais verbas indenizatórias, a teor do que dispõem o

art. 28, 9º., letra d, da Lei 8.212/91, o art. 214, 9º., V, letra m, do Decreto 3048/99, e a Súmula n. 386 do STJ.No

tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-

se de um benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta

justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da

contribuição à Previdência Social, nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,
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porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)No que respeita às verbas pagas pela impetrante aos seus empregados sob a

rubrica de faltas abonadas ou justificadas, entendo que o tema merece melhor reflexão.Como se extrai do art. 473

da CLT, as ausências ali previstas constituem interrupção do contrato de trabalho, que ocorrem, todavia, sem

prejuízo da remuneração, como se tivesse havido prestação de serviços. Assim, apesar do não comparecimento do

trabalhador, permanece ele recebendo normalmente o seu salário, sem que haja modificação da natureza da verba

paga durante a ausência. Entretanto, vislumbra-se pertinente a exclusão da base de cálculo contributiva das verbas

pagas aos empregados sob a rubrica de faltas abonadas ou justificadas pela apresentação de atestado médico,

parecendo mais adequado aplicar à hipótese específica a mesma solução dada no caso de pagamento realizado nos

15 (quinze) dias de afastamento no caso de auxílio-doença. Ressalte-se o caráter indenizatório desse pagamento,

porquanto efetivamente não houve remuneração por serviço prestado, diante da absoluta impossibilidade física do

trabalhador, cujo comparecimento sequer poderia ser cogitado, ocasionando assim a ausência justificada em razão

de doença ou enfermidade, nos termos do art. 131, III, da CLT, diversamente das hipóteses do art. 473 da CLT,

nas quais prevalece expressamente a natureza salarial dos valores pagos durante a ausência no serviço. Assim,

vislumbro a natureza indenizatória concernente a essa parcela, não devendo sobre ela incidir contribuição

fundiária. A propósito, colaciono o seguinte precedente jurisprudencial a corroborar a tese esposada:PROCESSO

CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS.

AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. FALTAS POR MOTIVO DE SAÚDE. I -

(...) VI - Nos termos do artigo 60, 3º, da Lei 8.213/91, Durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do

afastamento da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário

integral. Tal verba não se destina a remunerar qualquer serviço prestado pelo trabalhador ao empregador, até

mesmo porque o empregado fica afastado de suas atividades laborativas no período relativo ao respectivo

pagamento. Não se destina, tampouco, a remunerar um período em que o empregado fica a disposição do

empregador. Na verdade, tal verba consiste num auxílio pago ao trabalhador em função de um sinistro, evento

extraordinário e aleatório, que não se insere no natural desenrolar do contrato empregatício. Ademais, tal verba

não é paga com habitualidade. A análise da sistemática de pagamento de tal verba revela, pois, que esta não

assume qualquer natureza remuneratória, sendo certo que a aleatoriedade e extraordinariedade de sua ocorrência

revela a natureza indenizatória-previdenciária de tal rubrica. VII - Não há como se vislumbrar que deva incidir

contribuição previdenciária sobre os pagamentos das faltas justificadas, já que, em tais oportunidades, não há

prestação de serviços e elas são eventuais. Assim, considerando que a inteligência do artigo 195, I, da

Constituição Federal, e do artigo 22, I, da Lei 8.212/91, conduz à conclusão que as contribuições previdenciárias

só incidem sobre as verbas remuneratórias e que a verba em tela não possui tal natureza, constata-se que esta não

deve servir de base de cálculo para ditas contribuições. (...).(TRF-3, AI 471.782, rel. DES. FED. CECILIA

MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA 21/06/2012)No que tange aos valores de vale-transporte, pagos em pecúnia, o

Supremo Tribunal Federal entende no sentido de que a verba, ainda que paga em dinheiro, não possui natureza

salarial, a ele se estendendo a isenção prevista no art. 28, 9º., f, da Lei 8.212/91 (RE/ED 478.410/SP, Relator Min.

LUIZ FUX, j. 15/12/2011). O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alinhado à jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, tem entendido no mesmo sentido. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno, de

periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são

verbas de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A

contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de vale-transporte pagos em

pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta

Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos

efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do

auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória,

sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser

considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº

1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª

Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5. Não incide a contribuição social

previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman
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Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág.

202). 6. Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJ de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp

nº 324178 / PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 17/12/2004 (REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008). 7. Apelos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª

REGIAÕ - AMS 00034826620114036105, QUINTA TURMA, DES. FED. RAMZA TARTUCE, e-DJF3 Judicial

1 DATA:26/03/2012)No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela remuneratória,

destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de habitualidade do

pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a função de

compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a garantir um

mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de trabalho.Data

maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o poder regulamentar a ele inerente, indo de

encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº 8212/91, razão pela qual deve ser

reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso prévio indenizado.Nesse sentido,

segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago a título

de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que

não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na

CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da

CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a

título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119;

Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).Sendo assim, considero presente a plausibilidade dos

fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabendo reconhecer a ilegitimidade das contribuições

previdenciárias patronais e das contribuições sociais devidas a entidades terceiras, tratadas no inciso I do art.22 da

Lei n. 8.212/91, incidentes sobre o pagamento feito aos empregados, relativo: a) terço constitucional de férias, b)

férias indenizadas (abono pecuniário), c) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou

acidentado, d) faltas abonadas ou justificadas mediante atestados médicos, e) vale transporte em pecúnia e f) aviso

prévio indenizado.Quanto ao alegado direito de compensação tributária, decorre ele naturalmente do recolhimento

indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas

aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta sentença. Em

primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no

art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias em geral, nos

termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária segue os mesmos

princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os institutos

jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo

qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento indevido, e

não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal Federal de que o prazo

prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do recolhimento indevido,

quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a vigência da referida Lei

Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de

compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da

propositura da ação.Não há que se falar em ausência de condições para a realização da compensação, pois a

demandante não pretende que o encontro de contas se realize nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido

o seu direito à realização da compensação administrativa dos créditos acumulados em virtude do recolhimento de

contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao direito de

compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado de segurança constitui ação adequada

para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A do

Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos valores pagos indevidamente ou a

maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta

e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no

artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04,

facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar conferências

de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei

aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados.Todavia,

considero inviável a compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos últimos 05

(cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que

incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições
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previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com destinatários

absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições destinadas a

terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro

FRANCIULLI NETTO, DJ 25/04/2005.Sendo assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação

do indébito relativo à incidência das discutidas contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à

Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores à data da impetração e calculadas sobre verbas

indenizatórias aqui reconhecidas [a) terço constitucional de férias, b) férias indenizadas (abono pecuniário), c) 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado, d) faltas abonadas ou justificadas

mediante atestados médicos, e) vale transporte em pecúnia e f) aviso prévio indenizado], mediante a aplicação do

art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma

estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03

e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos

indevidos.Com relação ao aviso prévio indenizado, considerando que foi somente a partir de 12.01.2009, com o

advento do Decreto n. 6.727, que essa verba passou a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,

apenas daí surgindo a necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não incidência das contribuições sobre

essas verbas, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos e recolhidos sobre o aviso prévio

indenizado e seus reflexos nas férias indenizadas e na gratificação natalina (13º salário) indenizada, a partir de

12/01/2009.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A

SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade da contribuição previdenciária e da contribuição social destinada a

entidades terceiras incidentes sobre os valores pagos pela impetrante a seus empregados relativos ao: a) terço

constitucional de férias, b) férias indenizadas (abono pecuniário), c) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

funcionário doente ou acidentado, d) faltas abonadas ou justificadas mediante atestados médicos, e) vale

transporte em pecúnia e f) aviso prévio indenizado.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária

dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em

julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: a) terço

constitucional de férias, b) férias indenizadas (abono pecuniário), c) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

funcionário doente ou acidentado, d) faltas abonadas ou justificadas mediante atestados médicos, e) vale

transporte em pecúnia e f) aviso prévio indenizado, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de

titularidade da impetrante, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art.

89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a

nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo

com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.INDEFIRO, nos termos da

fundamentação, o pedido de compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos

últimos 05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a

terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das

contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com

destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições

destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Indevidos honorários advocatícios na

espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex

lege.Comunique-se da presente sentença o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Primeira Turma, em face

do agravo de instrumento n. 2013.03.00.009159-9, para os fins que entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0001609-82.2013.403.6130 - DOMINION INSTALACOES E MONTAGENS DO BRASIL LTDA(SP132617 -

MILTON FONTES E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM OSASCO - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por DOMINION INSTALAÇÕES E

MONTAGENS DO BRASIL LTDA, com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no

sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário no que tange a contribuição previdenciária e social (cota

patronal, INCRA, FNDE, SENAI, SESI e SEBRAE) incidente sobre: a) aviso prévio indenizado, b) terço

constitucional de férias e c) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou

acidente. Requer que seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 5

(cinco) anos anteriores à distribuição desta ação e em relação a períodos posteriores, acrescidos da taxa

Selic.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento das contribuições sociais sobre esses

valores, uma vez que tais rubricas são estranhas ao conceito de salário e/ou remuneração.A inicial foi instruída

com a procuração e os documentos de fls. 27/415.Instada a providenciar a emenda da inicial (fls. 418), no sentido

de esclarecer o pedido, atentando para a necessidade de cópias destinadas ao aparelhamento das contrafés, a

impetrante manifestou-se às fls. 420/425.Pela decisão de fls. 426/429, foi concedida a medida liminar requerida,
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no sentido de afastar a exigibilidade das contribuições sociais e previdenciárias (cota patronal, inclusive terceiros -

INCRA, FNDE, SENAI, SESI e SEBRAE), a cargo da impetrante, tratadas no inciso I do art. 22 da Lei n.

8.212/91, incidentes sobre: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do funcionário por motivo de doença ou acidente.Notificada (fl. 433), a Autoridade Impetrada não

apresentou informações até a presente data.Intimada (fl. 435), a Fazenda Nacional noticiou a interposição do

recurso de agravo de instrumento, instruído com cópias reprográficas (fls. 437/519).Às fls. 520/524, foi negado

seguimento ao referido recurso pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.O Ministério Público Federal

apresentou parecer (fl. 527/529), não vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação

acerca do mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. Decido.O artigo

195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos

do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do

que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de

contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação

empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e

parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido

dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre

verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da

incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos

especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta

ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a

legitimidade da exigência fiscal.No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela

remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de

habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por

ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a

garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de

trabalho.Data maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o poder regulamentar a ele

inerente, indo de encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº 8212/91, razão pela qual

deve ser reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso prévio indenizado.Nesse

sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago

a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao

trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito

(arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES

200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).No que tange ao

adicional de férias de 1/3 (um terço), o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço

constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias,

constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE

587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No

mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-

5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,
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dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010)Com relação ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado,

por motivo de doença, trata-se de um benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser

considerado como falta justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser

afastada a incidência da contribuição à Previdência Social, nesse caso. Da mesma forma, o auxílio-acidente é

concedido, como parcela indenizatória, ao segurado que teve reduzida sua capacidade funcional em razão da

ocorrência de acidente de trabalho ou de qualquer natureza, consoante se infere do artigo 86 da Lei de Benefícios

da Previdência Social, não havendo incidência contributiva sobre tal verba.Nesse sentido, os seguintes

julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na

jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros

quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência

prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO

ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.;

DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1.

Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)Sendo assim, considerando os

fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabe reconhecer a ilegitimidade da incidência de contribuições

previdenciárias e contribuições sociais devidas a terceiros (cota patronal, inclusive terceiros - INCRA, FNDE,

SENAI, SESI e SEBRAE) tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre o pagamento

feito aos empregados, relativo a: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e 15 (quinze) primeiros

dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado.Quanto ao alegado direito de compensação tributária,

decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais,

destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório

expressamente reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o

prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança

as contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento

de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza

repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma

tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação,

ocorre a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no

Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05

(cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido

formulado após a vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j.

4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos

restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se falar em ausência de

condições para a realização da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro de contas se realize

nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação administrativa dos

créditos acumulados em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre

verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da

possibilidade de declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado

de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do

que determina o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos

valores pagos indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente

decisão, devendo se efetivar por conta e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91,

e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis

10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento

realizado, a fim de efetuar conferências de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o

lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre

débitos e créditos a serem compensados.Todavia, considero inviável a compensação tributária de créditos

originados de recolhimentos indevidos nos últimos 05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a
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entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na

presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade

Social), por se tratar de contribuições com destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a

restituição tributária das contribuições destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008.

Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 25/04/2005.Sendo assim, impõe-

se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à incidência das discutidas contribuições

previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores à data da

impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas (aviso prévio indenizado, terço

constitucional de férias e 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou acidentado),

mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei

8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada

pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a

partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao aviso prévio indenizado, considerando que foi somente a partir

de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727, que essa verba passou a integrar a base de cálculo da

contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não

incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a compensação dos valores eventualmente pagos e

recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas férias indenizadas e na gratificação natalina (13º

salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A

SEGURANÇA, para declarar a inexigibilidade das contribuições previdenciárias e contribuições sociais

destinadas a terceiros devidas pela impetrante (cota patronal, inclusive terceiros - INCRA, FNDE, SENAI, SESI e

SEBRAE), tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91, sobre os pagamentos feitos pela impetrante a seus

empregados, relativo a: aviso prévio indenizado, terço constitucional de férias e 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do funcionário doente ou acidentado.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária

dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em

julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: aviso prévio

indenizado, terço constitucional de férias e 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário doente ou

acidentado, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da impetrante, mediante a

aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e

adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis

10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos

recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o

art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Comunique-se da presente

sentença o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Segunda Turma, em face do agravo de instrumento n.

2013.03.00.012373-4, para os fins que entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de

jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário,

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-

se. Oficie-se.

 

0002374-53.2013.403.6130 - VIACAO CAMPO DOS OUROS LTDA.(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI

FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO

FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por VIAÇÃO CAMPO DOS OUROS LTDA.,

com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de que a autoridade impetrada se

abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal) incidentes sobre as verbas

pagas aos seus empregados a título de: horas-extras, férias gozadas, férias indenizadas, férias em pecúnia, terço

constitucional de férias, aviso prévio indenizado, salário-educação, auxílio-creche, auxílio-doença e auxílio-

acidente, abono assiduidade, abono único, gratificações eventuais, vale-transporte, salário-maternidade,

gratificação natalina, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno. Requer que a

impetrada se abstenha de impor sanções administrativas como autuação fiscal, negar a emissão de Certidão

Negativa de Débitos, efetuar bloqueio do FPM e incluir seu nome no CADIN ou outros órgãos de informações

cadastrais e seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a titulo de

contribuição previdenciária a partir da propositura da ação, acrescidos da taxa Selic e correção monetária.Sustenta,

em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária, uma vez que

tais verbas não integram o conceito de remuneração, não se incorporando para fins de aposentadoria e não

integrando a base de cálculo da contribuição previdenciária. A inicial foi instruída com a procuração e os

documentos de fls. 147/160.Instada a emendar a inicial (fls. 163), a impetrante juntou petição às fls. 168/383,

limitando seu pedido, para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições

previdenciárias (cota patronal) sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de férias gozadas, horas extras,

adicional noturno e adicional de insalubridade e adicional de periculosidade.Pela decisão de fls. 385/389, foi

indeferida a medida liminar requerida.Notificada (fl. 475), a Autoridade Impetrada não apresentou
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informações.Intimada (fl. 481), a União Federal requereu seu ingresso no feito (fl. 400) e foi incluída no polo

passivo como assistente litisconsorcial, ante a certidão (fl. 482).A fls. 401/402, a Impetrante noticiou a

interposição do recurso de agravo de instrumento, instruído com cópias reprográficas (fls. 403/460).Através de

decisão monocrática (fls. 462/467), pelo Nobre Relator da Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região foi negado o seguimento ao agravo de instrumento n. 2013.03.00.016840-7.O Ministério Público Federal

apresentou parecer (fl. 484), não vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do

mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I,

a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do

empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos

do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do

que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de

contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação

empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e

parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido

dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre

verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da

incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos

especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta

ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a

legitimidade da exigência fiscal.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza

indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o

caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de

férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). Quanto aos valores

pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora

fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art.

7º, XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário

contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera

prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do

adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a

incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê

inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do

valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas

extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à

incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3,

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As

verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E

HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE

SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição
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previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono

pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório.

Precedentes desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido

monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião,

firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que

o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da

natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso

especial provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade, não assiste razão à impetrante,

posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do

serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas

o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de

percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago

com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no

período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,

5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de

insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em

01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os

adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO

TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E

ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97.

PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2.

Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de

insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho,

seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no

conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008,

DJF3:30/06/2008, g.n.).Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre as remunerações pagas a

título de férias gozadas, horas extras, adicional noturno e adicional de insalubridade e adicional de

periculosidade.Prejudicada a análise do pedido de compensação/restituição tributária, em face da legitimidade da

incidência em apreço.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, ficando denegada a ordem pleiteada

pela impetrante.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Comunique-se da presente sentença o E. Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, Quinta Turma, em face do agravo de instrumento n. 2013.03.00.016840-7, para os fins que

entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009).

Decorrido in albis o prazo de interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal

Regional Federal da Terceira Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.
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0002380-60.2013.403.6130 - VIACAO BOA VISTA LTDA(SP188320 - ALECIO CASTELLUCCI

FIGUEIREDO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP X UNIAO

FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por VIAÇÃO BOA VISTA LTDA, com pedido

de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de

exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal) incidentes sobre as verbas pagas aos seus

empregados a título de: horas-extras, férias gozadas, férias indenizadas, férias em pecúnia, salário-educação,

auxílio-creche, abono assiduidade, abono único, gratificações eventuais, vale-transporte, salário-maternidade,

gratificação natalina, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e adicional noturno. Requer que a

impetrada se abstenha de impor sanções administrativas como autuação fiscal, negar a emissão de Certidão

Negativa de Débitos, efetuar bloqueio do FPM e incluir seu nome no CADIN ou outros órgãos de informações

cadastrais, e seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a titulo de

contribuição previdenciária a partir da propositura da ação, acrescido da taxa Selic e correção monetária.Sustenta,

em síntese que, não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária uma vez que

tais verbas não integram o conceito de remuneração, não se incorporando para fins de aposentadoria e que não

integram a base de cálculo da contribuição previdenciária. A inicial foi instruída com a procuração e documentos

(fls. 134/148).Instada a emendar a inicial (fls. 152), a impetrante juntou petição às fls. 157/397, limitando seu

pedido, para que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias

(cota patronal) sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de férias gozadas, horas extras, adicional

noturno, adicional de insalubridade e adicional de periculosidade.Pela decisão de fls. 398/402, foi indeferida a

medida liminar requerida.A Impetrante noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento e juntou

cópias do recurso (fls. 406/466)Às fls. 467/472, por meio de decisão monocrática, foi negado o seguimento ao

agravo de instrumento pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Quinta Turma.Notificada (fl. 481), a

Autoridade Impetrada não apresentou informações até esta data.Intimada (fl. 487), a Fazenda Nacional manifestou

interesse em ingressar no feito (fl. 405).O Ministério Público Federal apresentou parecer (fl. 490), não

vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da impetração, pugnando

pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe

que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e

parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho,

estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à

materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a

cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade

Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma

constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória,

quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a

título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado

em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo

empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)Cabe apreciar a

incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência

fiscal.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza indenizatória, mas salarial,

ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o caráter remuneratório do

respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. É o

que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de férias remuneradas), contando

inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). Quanto aos valores pagos a título de horas extras,

destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para

a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art.7º., XVI, da CF/88. Ora, se o

cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há

incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada

desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o

remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da

contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê inclusive da

redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora
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normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo,

convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de

contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição

previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in

DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário

resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes

desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo

Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o

posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional

de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso especial

provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre os

valores pagos a título de adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade, não assiste razão à impetrante,

posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do

serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas

o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de

percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago

com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no

período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,

5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de

insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em

01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os
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adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO

TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E

ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97.

PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2.

Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de

insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho,

seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no

conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008,

DJF3:30/06/2008, g.n.).Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a remuneração paga a

título de férias gozadas, horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade e adicional

noturno.Prejudicada a análise do pedido de compensação/restituição tributária, em face da legitimidade da

incidência em apreço.Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, ficando denegada a ordem pleiteada

pela impetrante.Indevidos honorários advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as

Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Comunique-se da presente decisão, por meio do correio eletrônico, o nobre

relator do agravo de instrumento n. 2013.03.00.016842-0, Quinta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região (fls. 467/472), para os fins que entender pertinentes.Custas ex lege.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oficie-se.

 

0002972-07.2013.403.6130 - AREA - ASSOCIACAO RESIDENCIAL E EMPRESARIAL

ALPHAVILLE(SP138154 - EMILSON NAZARIO FERREIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM BARUERI SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por AREA - ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL E

EMPRESARIAL ALPHAVILLE, com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido

de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias incidentes

sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de: férias gozadas, férias indenizadas, terço constitucional de

férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente (auxílio-doença), salário-

maternidade, horas extras, aviso prévio indenizado, auxílio-educação e incentivo à demissão. Requer que a

impetrada se abstenha de praticar qualquer ato ou sanção, exclusivamente sobre a suspensão dos recolhimentos

supracitados, e seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a titulo de

contribuição previdenciária desde junho de 2003, acrescidos da taxa Selic e correção monetária, sem as limitações

impostas pelo artigo 170-A do Código Tributário Nacional.Sustenta, em síntese que, não deve ser mais compelida

ao recolhimento da contribuição social previdenciária, uma vez que tais verbas não integram o conceito de

remuneração, não se incorporando para fins de aposentadoria e não integrando a base de cálculo da contribuição

previdenciária. A inicial foi instruída com a procuração e os documentos de fls. 27/372.Pela decisão de fls.

375/381, foi concedida parcialmente a medida liminar requerida, para afastar a exigência do crédito tributário

referente às contribuições previdenciárias devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº

8.212/91 incidentes sobre: férias indenizadas, terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do funcionário acidentado ou doente (auxílio-doença ou auxílio-acidente), aviso prévio indenizado,

auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8.212/91) e a bonificação por ocasião

de demissões programadas, bem como a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato ou sanção com

relação às contribuições supracitadas, até decisão final ou ulterior deliberação deste Juízo.Notificada (fl. 390), a

Autoridade Impetrada apresentou informações (fls. 401/411), sustentando, em síntese, que as verbas possuem

natureza salarial, não importando o fato de que não há trabalho efetivo ou potencialmente prestado. Ainda, refutou

o pedido de compensação dos créditos tributários e, ao final, postulou a denegação da segurança.Intimada (fl.

398), a Procuradoria da Fazenda Nacional noticiou a interposição do recurso de agravo de instrumento (fls.

412/446).O Ministério Público Federal apresentou parecer (fl. 448), não vislumbrando o interesse público

primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do

feito.É o breve relatório. Decido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91

delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em

seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições

previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham

tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de

incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as

contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir

o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim
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entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder

aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal:

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida

em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer

título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou

do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela

Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial,

verificando a legitimidade da exigência fiscal.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não

assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período,

mantido, todavia, o caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da

contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT

(garantia de férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). No que

tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento

no sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu

direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado

abaixo: O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não

incidência de contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da

Constituição Federal. Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008,

Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento

em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior

Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO

INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO

PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da

compreensão da natureza jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não

incorporável à remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ,

adequando-se à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição

Previdenciária sobre o terço constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes:

EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana

Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp

1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)Por expressa disposição

legal, também não incide contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de férias, tratado no art.143 da

CLT e resultante da conversão de 1/3 do período de férias em trabalho, em razão de sua nítida feição de férias

indenizadas, conforme se extrai do art.28, 9º., d e e, 6, da Lei n. 8.212/91.Nesse sentido, o excerto do julgamento

proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A indenização de férias não gozadas constitui inegável

verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste

prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de

cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed.

Johonsom Di Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg: 14)Ressalte-se que, nos termos das Súmulas 125 e 386 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento no sentido de que o valor correspondente

ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas pelo empregado possui natureza indenizatória.No tocante ao

pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de um

benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada,

razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição

à Previdência Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba
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paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade,

ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício

previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário

fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o

conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida

a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.Quanto aos valores

pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora

fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art.

7º, XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário

contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera

prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do

adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a

incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê

inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do

valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato,

acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas

extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à

incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro

Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel.

Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS

NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3,

HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As

verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto,

passíveis de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E

HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE

SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição

previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono

pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório.

Precedentes desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido

monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião,

firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que

o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da

natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso

especial provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno
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possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. Por outro lado, no tocante ao aviso prévio indenizado, este não

se enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter

indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº

8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da

estabilidade, destinam-se a garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a

recolocação no mercado de trabalho.Data maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o

poder regulamentar a ele inerente, indo de encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº

8212/91, razão pela qual deve ser reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso

prévio indenizado.Nesse sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça:O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de

reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho

com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a

que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp

1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES

200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).Com relação ao

auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não

podendo ser considerado como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse

modo, a remuneração do empregado. É verba empregada para o trabalho e não pelo trabalho, posto que se trata de

investimento da empresa na qualificação de seus empregados.Porém, a não incidência só ocorre dentro dos limites

legais, sob pena de se mascarar o pagamento de salário por meio de auxílio-educação. Devem ser respeitados os

ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91:Art. 28. (...): 9º Não integram o salário-de-contribuição

para os fins desta Lei, exclusivamente: (...)t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à

educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela

empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de

1996, e: (...)2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não

ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez

e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; Quanto ao pagamento da

bonificação por ocasião de demissões programadas, a mesma não constitui acréscimo patrimonial, razão pela qual

a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência

Social, também nesse caso, conforme julgado que segue:MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-7/97. NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE

NATUREZA INDENIZATÓRIA - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. DANO AO TRABALHADOR

CONFIGURADO. 1. A Medida Provisória nº 1.523-7/97 e suas reedições, ao pretenderem alterar o 2º do artigo

22 e os 8º, alínea b, da Lei nº 8.212/91, estabelecendo que, para os fins desta lei, deveriam ser considerados como

remuneração os abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as parcelas denominadas indenizatórias pagas

ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão de rescisão do contrato de trabalho, ressalvado o disposto no 9º

do art. 29, incidiu em inconstitucionalidade por alterar a noção de verbas indenizatórias na tentativa de incluí-las

na definição de folha de salários e demais rendimentos do trabalho, prevista no artigo 195, I, da Constituição

Federal. 3. A instituição de incidência da contribuição sobre tais verbas deveria observar a regra do 4º do artigo

195, como fora reconhecido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 1.659-6, ao conceder medida

cautelar para suspender a exigência, em razão do que foram vetados os citados dispositivos da medida provisória,

quando de sua conversão na Lei nº 9.528/97. 4. Quanto as verbas oriundas dos plano de demissão incentivada,a

jurisprudência se solidificou no sentido de sua natureza indenizatória, com a não-incidencia correlata de

contribuições sociais. Neste sentido, quanto ao IR, já existia farta jurisprudência das Cortes Superiores

((Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; Resp

753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; Resp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ

18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp

331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005).Mas o mesmo raciocínio deve de ser empregado com

relação as contribuições sociais, dado que a demissão, mesmo incentivada, constitui um dano, que se constitui na
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perda de emprego do trabalhador 5. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.(TRF-3ª Região, AMS -

APELAÇÃO CÍVEL - 192616, proc. 1996.61.00.033622-26, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA,

julg. em 27/04/2011, DJF3 CJ1 DATA:09/052011 PÁGINA: 156).Sendo assim, considerando os fundamentos

jurídicos invocados na impetração, cabe reconhecer a ilegitimidade da incidência de contribuições previdenciárias

patronais, tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91, sobre férias indenizadas, terço constitucional de

férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente, aviso prévio indenizado,

auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91) e a bonificação por ocasião

de demissões programadas.Quanto ao alegado direito de compensação tributária, decorre ele naturalmente do

recolhimento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais, destinadas à conta da Seguridade

Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório expressamente reconhecidas nesta

sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo prescricional de 05 (cinco)

anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança as contribuições previdenciárias

em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento de compensação tributária segue

os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza repetitória presente em ambos os

institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma tributária pelo art.3º. da LC

118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação, ocorre a partir do pagamento

indevido, e não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no Supremo Tribunal Federal de

que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05 (cinco) anos da data do

recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a vigência da

referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim, considero que o

pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos

contados da propositura da ação.Não há que se falar em ausência de condições para a realização da compensação,

pois a demandante não pretende que o encontro de contas se realize nestes autos, mas tão-somente que seja

reconhecido o seu direito à realização da compensação administrativa dos créditos acumulados em virtude do

recolhimento de contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre verbas de caráter indenizatório.A

Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de declaração ao

direito de compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado de segurança constitui ação

adequada para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do que determina o artigo 170-A

do Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos valores pagos indevidamente ou a

maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente decisão, devendo se efetivar por conta

e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no

artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04,

facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar conferências

de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei

aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre débitos e créditos a serem compensados.Sendo

assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à incidência das discutidas

contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos

anteriores à data da impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas [férias indenizadas,

terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente,

aviso prévio indenizado, auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91) e a

bonificação por ocasião de demissões programadas], mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário

Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e

parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos

deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao aviso

prévio indenizado, considerando que foi somente a partir de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727, que

essa verba passou a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a necessidade

de se ver reconhecida judicialmente a não incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a

compensação dos valores eventualmente pagos e recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas

férias indenizadas e na gratificação natalina (13º salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, para declarar a

inexigibilidade das contribuições previdenciárias devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da

Lei 8.212/91, sobre os pagamentos feitos pela impetrante a seus empregados a título de férias indenizadas, terço

constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente, aviso

prévio indenizado, auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91) e a

bonificação por ocasião de demissões programadas. Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária

dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em

julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: férias indenizadas,

terço constitucional de férias, 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do funcionário acidentado ou doente,

aviso prévio indenizado, auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91) e a

bonificação por ocasião de demissões programadas, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de
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titularidade da impetrante, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art.

89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a

nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo

com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.Indevidos honorários

advocatícios na espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex

lege.Comunique-se da presente sentença o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Primeira Turma, em face

do agravo de instrumento n. 2013.03.00.018364-0, para os fins que entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0003087-28.2013.403.6130 - CONTINENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS DE REPOSICAO

AUTOMOTIVAS LTDA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP141248 - VALDIRENE LOPES

FRANHANI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por CONTINENTAL

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS E REPOSIÇÃO AUTOMOTIVAS LTDA e filiais em face do

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP, em que se pretende provimento

jurisdicional no sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir da impetrante e de suas filiais o

recolhimento das contribuições previdenciárias, incluindo-se a destinada ao RAT (antigo SAT), entidades

terceiras (INCRA, SEBRAE, SESC) e Salário-Educação, incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a

título de: férias gozadas, aviso prévio indenizado, auxílio-creche, auxílio-doença, terço constitucional de férias,

abono de férias, vale-transporte, salário-maternidade, horas-extras, adicional noturno, adicional de periculosidade,

adicional de insalubridade e descanso semanal remunerado. Requer que a impetrada se abstenha de praticar

qualquer ato tendente à cobrança dos valores que deixarem de ser recolhidos a esse título, ressalvado o direito à

fiscalização e homologação do procedimento na esfera administrativa. Pede-se, sucessivamente, que seja

reconhecido o direito à compensação ou restituição dos valores indevidamente recolhidos a titulo de contribuição

previdenciária desde maio/2008, acrescidos da taxa Selic e correção monetária.Sustenta, em síntese, que não deve

ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, por serem

indenizatórias e não integrarem o conceito de remuneração para os fins contributivos. A inicial foi instruída com a

procuração, substabelecimento e os documentos de fls. 44 e 51/100.Pela decisão de fls. 103/111, foi concedida

parcialmente a medida liminar requerida, para afastar a exigência do crédito tributário referente às contribuições

previdenciárias patronais devidas pela impetrante, inclusive a SAT/RAT e as destinadas a entidades terceiras e

tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei nº 8.212/91 incidentes sobre: i) aviso prévio indenizado, ii) auxílio-

creche, iii) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença, iv) terço

constitucional de férias, v) abono pecuniário de férias, e vi) vale-transporte.Notificada (fls. 123), a Autoridade

Impetrada apresentou informações, fls. 134/142, sustentando, em síntese, que as verbas possuem natureza salarial,

não importando o fato de que não há trabalho efetivo ou potencialmente prestado. Refutou o pedido de

compensação dos créditos tributários e, ao final, postulou a denegação da segurança.Intimada (fl. 133), a União

Federal/Fazenda Nacional manifestou-se no sentido de não ter interesse na interposição de recurso de agravo em

face da decisão que deferiu parcialmente a liminar (fl. 145).Às fls. 146/178, a Impetrante noticiou a interposição

de Agravo de Instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em face da decisão que indeferiu

parcialmente o pedido de liminar (fls. 103/111).O Ministério Público Federal apresentou parecer (fl. 180), não

vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação acerca do mérito da impetração, pugnando

pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.Preliminarmente, a competência para processar e

julgar mandado de segurança é determinada em função da sede da autoridade apontada como coatora. Assim, a

autoridade impetrada deve estar sediada no âmbito da jurisdição do juízo no qual foi impetrado o mandado de

segurança. Nos termos do Provimento nº 324, do Conselho da Justiça Federal, da 3ª Região, de 13.12.2010, a

competência da 30ª Subseção Judiciária - Osasco abrange apenas os municípios de Osasco, Barueri, Carapicuíba,

Jandira, Itapevi, Pirapora do Bom Jesus e Santana de Parnaíba. A impetrante postula a concessão da segurança

para a pessoa jurídica inscrita sob o CNPJ nº 07.425.860/0001-16 com sede em Barueri, e também para as suas

filiais sediadas nos Municípios de Várzea Paulista, Guarulhos e nos Estados da Bahia e Amazonas. A matriz está

sujeita à fiscalização da Delegacia da Receita Federal de Barueri (onde funciona a autoridade fiscal impetrada) e,

portanto, dentro da jurisdição deste Juízo. Todavia, no tocante às filiais, sediadas em outros Município e Estados,

encontram-se elas sujeitas à fiscalização de outras Delegacias da Receita Federal e, assim, em princípio, as

autoridades com poderes fiscalizatórios tributários sobre as filiais estão fora do alcance da jurisdição desta 1ª Vara

Federal de Osasco para fins de compor o pólo passivo do mandado de segurança. Dessa forma, delimito os

alcances subjetivos da presente sentença e passo a analisar o pedido tão-somente em relação à matriz, sediada em

Barueri-SP.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas

contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de

salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o
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sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I,

o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições previdenciárias em

caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no

art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do

referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem

sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo

da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os

gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada

direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por

salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o

mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob

a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial, verificando a

legitimidade da exigência fiscal.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza

indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o

caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de

férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). No tocante ao aviso

prévio indenizado, este não se enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do

empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo

28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes

da perda do emprego e da estabilidade, destina-se a garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período

suficiente para a recolocação no mercado de trabalho.Nesse sentido, segue transcrito trecho do julgamento da

matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago a título de indenização em razão da ausência de

aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura

rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir

da redução na jornada de trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de

verba salarial, não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado

(Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em

02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA

TURMA; DJE:24/02/2011).O auxílio-creche, pago pelo empregador em virtude de falta de creche oferecida pela

empresa, busca compensar uma despesa específica do trabalhador, revestindo-se de caráter indenizatório, como já

reconhecido na Súmula n. 310 do Superior Tribunal de Justiça.Por oportuno, colaciono sobre o tema o seguinte

julgado: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA OU

AUXÍLIO-ACIDENTE NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO, HORAS EXTRAS,

AUXÍLIO-CRECHE, SALÁRIO-MATERNIDADE, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE E ADICIONAL NOTURNO, FÉRIAS INDENIZADAS. REFLEXOS. I - Não incide

contribuição previdenciária sobre as verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias de

afastamento do trabalho por ocasião da concessão de auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem como em relação ao

terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado, uma vez que constituem verbas de natureza indenizatória.

II - As horas extras e seus consectários têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado,

configurando uma renda do trabalhador que se incorpora ao salário, repercutindo no cálculo de outras verbas

salariais e previdenciárias, o que evidencia a sua natureza remuneratória. III - O auxílio-creche não é pago em

função do trabalho desenvolvido pelo empregado, consistindo num investimento na educação de seus filhos, de

modo que não há que se falar em incidência de contribuição previdenciária.IV - A jurisprudência firmou-se no

sentido de que o salário-maternidade e os adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. V - Não integram o salário-de-

contribuição os pagamentos efetuados a título de férias indenizadas, tendo em vista o disposto no art. 28, 9º, d, da

Lei n. 8.212/91. A jurisprudência desta Turma firmou entendimento no sentido da natureza indenizatória dos

valores pagos a título de conversão em pecúnia das férias vencidas e não gozadas, bem como das férias

proporcionais, em razão da rescisão do contrato de trabalho. Precedente. VI - No tocante aos eventuais reflexos no

décimo terceiro salário originados das verbas indenizatórias, é devida a incidência de contribuição previdenciária,

ante a natureza salarial daquela verba, conforme entendimento consolidado na Súmula nº. 688 do Supremo

Tribunal Federal. Precedente. VII - Apelações desprovidas. Reexame necessário parcialmente provido.(TRF 3ª

REGIÃO AMS 00085754120104036106, SEGUNDA TURMA, JUIZ CONVOCADO FERNÃO POMPÊO, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:23/08/2012).No tocante ao pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do
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empregado, por motivo de doença, trata-se de um benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho,

nem pode ser considerado como falta justificada, razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário,

cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência Social, também nesse caso. Nesse sentido, os

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE

INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS.

SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-

DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na

jurisprudência desta Corte que os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros

quinze dias de afastamento, não têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados

contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência

prevista para a contribuição previdenciária. Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO

ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.;

DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1.

Não incide contribuição previdenciária sobre a verba paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros

quinze dias de afastamento por motivo de doença, porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço

constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min.

Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe 18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)No que tange ao adicional de 1/3

(um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço

constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias,

constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal

Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social

sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE

587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No

mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-

5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010)Por expressa disposição legal, também não incide contribuição previdenciária sobre o

abono pecuniário de férias, tratado no art.143 da CLT e resultante da conversão de 1/3 do período de férias em

trabalho, em razão de sua nítida feição de férias indenizadas, conforme se extrai do art.28, 9º., d e e, 6, da Lei n.

8.212/91.Nesse sentido, o excerto do julgamento proferido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A

indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza indenizatória, não se caracterizando como

rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral vinculada à verba paga pela empresa ao

empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do referido artigo 22, inciso I, da Lei nº

8.212/91.(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg:

14)Ressalte-se que, nos termos das Súmulas 125 e 386 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, restou pacificado

o entendimento no sentido de que o valor correspondente ao pagamento em pecúnia das férias não gozadas pelo

empregado possui natureza indenizatória.No que tange aos valores de vale-transporte, pagos em pecúnia, o

Supremo Tribunal Federal entende no sentido de que a verba, ainda que paga em dinheiro, não possui natureza

salarial, a ele se estendendo a isenção prevista no art. 28, 9º., f, da Lei 8.212/91 (RE/ED 478.410/SP, Relator Min.

LUIZ FUX, j. 15/12/2011). O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alinhado à jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal, tem entendido no mesmo sentido. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno, de

periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são

verbas de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A

contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de vale-transporte pagos em
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pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta

Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos

efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do

auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória,

sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser

considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº

1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª

Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5. Não incide a contribuição social

previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág.

202). 6. Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal

verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJ de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp

nº 324178 / PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 17/12/2004 (REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008). 7. Apelos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª

REGIAÕ - AMS 00034826620114036105, QUINTA TURMA, DES. FED. RAMZA TARTUCE, e-DJF3 Judicial

1 DATA:26/03/2012)A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade, ocorre na

vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício previdenciário, substitui

a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário fosse, mediante

ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-

de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da

contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ; Processo

201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.Quanto aos valores

pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora

fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do

art.7º., XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do

salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo

havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração

da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas

extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se

entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é

composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes

julgamentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O

pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg

no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS,

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS

A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas

integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é

legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de

terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois
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possuem caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar

o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de

27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da

jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de

contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição

previdenciária.4. Recurso especial provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL -

INCIDÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao

pagamento de horas extras não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla

dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho

pagos como majoração mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da

normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 392108, 2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-

EXTRAS. INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e

adicional noturno possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Lei 8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação

improvida.(TRF-3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A

natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu

haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o

seguinte teor: Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas

extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição

social incidente sobre a remuneração paga a título de hora extraordinária. No tocante à incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional de insalubridade, de periculosidade e noturno, não

assiste razão à impetrante, posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo

trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII,

da CF/88, integrando elas o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o

título de percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional

noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida

integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da

SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição

previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS

RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE.

AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de

periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma,

v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Quanto ao descanso semanal remunerado, dispõe o artigo 1º da Lei

605/49 o seguinte: Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas

consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados

civis e religiosos, de acordo com a tradição local.A referida norma encontra-se afinada com a Constituição Federal

de 1988, que prevê em seu artigo 7º, inciso XV: São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros

que visem à melhoria de sua condição social: (...) XV: repouso semanal remunerado, preferencialmente aos

domingos. E, ainda, com o artigo 67 da CLT, cujo texto dispõe: Será assegurado a todo empregado um descanso

semanal de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade

imperiosa do serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.Portanto, a remuneração paga ao

empregado a título de repouso semanal compõe o próprio salário do trabalhador, não se tratando de verba

indenizatória, estando, assim, sujeita à incidência de contribuição previdenciária.Sendo assim, considero presente

a plausibilidade de parte dos fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabendo reconhecer a ilegitimidade

da incidência de contribuições previdenciárias patronais, inclusive a SAT/RAT e as destinadas a entidades
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terceiras, tratadas nos incisos I e II do art.22 da Lei n. 8.212/91, sobre o aviso prévio indenizado, auxílio-creche,

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença, terço constitucional de férias,

abono pecuniário de férias e vale-transporte em pecúnia.Quanto ao alegado direito de compensação tributária,

decorre ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais,

destinadas à conta da Seguridade Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório

expressamente reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o

prazo prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança

as contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento

de compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza

repetitória presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma

tributária pelo art.3º. da LC 118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação,

ocorre a partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no

Supremo Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05

(cinco) anos da data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido

formulado após a vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j.

4.8.11).Sendo assim, considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos

restringe-se aos últimos 05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se falar em ausência de

condições para a realização da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro de contas se realize

nestes autos, mas tão-somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação administrativa dos

créditos acumulados em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre

verbas de caráter indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da

possibilidade de declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado

de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do

que determina o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos

valores pagos indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente

decisão, devendo se efetivar por conta e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91,

e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis

10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento

realizado, a fim de efetuar conferências de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o

lançamento de ofício, cabendo ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre

débitos e créditos a serem compensados.Todavia, considero inviável a compensação tributária de créditos

originados de recolhimentos indevidos nos últimos 05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a

entidades terceiras (cota patronal destinada a terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na

presente decisão, com os débitos oriundos das contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade

Social), por se tratar de contribuições com destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a

restituição tributária das contribuições destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008.

Nesse sentido: STJ, REsp 678.507/SC, rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ 25/04/2005.Sendo assim, impõe-

se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à incidência das discutidas contribuições

previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas nos 05 (cinco) anos anteriores à data da

impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas (aviso prévio indenizado, auxílio-creche,

15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença, terço constitucional de férias,

abono pecuniário de férias e vale-transporte em pecúnia), mediante a aplicação do art. 170-A do Código

Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo

74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos

créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao

aviso prévio indenizado, considerando que foi somente a partir de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727,

que essa verba passou a integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a

necessidade de se ver reconhecida judicialmente a não incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a

compensação dos valores eventualmente pagos e recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas

férias indenizadas e na gratificação natalina (13º salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto,

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, declarando a

inexigibilidade da contribuição previdenciária e da contribuição social destinada a entidades terceiras incidentes

sobre os valores pagos pela impetrante (matriz, com CNPJ n. 07.425.860/0001-16 e sede na cidade de Barueri,

SP) a seus empregados relativos ao aviso prévio indenizado, auxílio-creche, 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença, terço constitucional de férias, abono pecuniário de férias e vale-

transporte em pecúnia.Após o trânsito em julgado, autorizo a compensação tributária dos valores recolhidos nos

últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente ação até o trânsito em julgado, correspondentes às

contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram sobre: aviso prévio indenizado, auxílio-creche, 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença, terço constitucional de férias, abono

pecuniário de férias e vale-transporte em pecúnia; com outros créditos tributários vencidos e vincendos de
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titularidade da impetrante, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art.

89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a

nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo

com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.INDEFIRO, nos termos da

fundamentação, o pedido de compensação tributária de créditos originados de recolhimentos indevidos nos

últimos 05 (cinco) anos das contribuições parafiscais devidas a entidades terceiras (cota patronal destinada a

terceiros), que incidiram sobre as verbas indenizatórias tratadas na presente decisão, com os débitos oriundos das

contribuições previdenciárias patronais (destinadas à Seguridade Social), por se tratar de contribuições com

destinatários absolutamente diversos, restando viabilizada apenas a restituição tributária das contribuições

destinadas a terceiros, nos moldes do art. 2º., 3º., da IN RFB n. 900/2008. Indevidos honorários advocatícios na

espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex

lege.Comunique-se da presente sentença o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Primeira Turma, em face

do agravo de instrumento n. 2013.03.00.018745-1, para os fins que entender pertinentes.Sentença sujeita ao duplo

grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de interposição de

recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Publique-se.

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0003345-38.2013.403.6130 - ALTRAN CONSULTORIA EM TECNOLOGIA LTDA(SP267102 - DANILO

COLLAVINI COELHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X

SUPERINTENDENTE REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE OSASCO - SP

Vistos em decisão.Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela impetrante em face da decisão de fls.

361/363, que declinou da competência para processar e julgar a presente ação para a Subseção Judiciária da

Justiça Federal em São Paulo - Capital, cuja competência, no caso concreto, tem natureza absoluta e

improrrogável, devido a autoridade coatora estar sediada na cidade de São Paulo Capital, qual seja, o Sr.

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, com endereço correto na Rua Martins

Fontes, nº 109, Centro, CEP 01050-000, São Paulo, SP,A embargante sustenta que na decisão embargada ocorreu

omissão e erro material, pois além da exclusão ex ofício do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

BARUERI, SP, foi excluído ainda o SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL EM

OSASCO, SP do polo passivo da ação, sem que a impetrante tenha formulado requerimento expresso neste

sentido, conforme foi mencionado na decisão à fl. 361 - verso.Assevera a embargante que a mencionada exclusão

foi indevida, devendo ser mantido o presente feito na Subseção Judiciária de Osasco, por ser competente para

processar e julgar a presente ação.É o breve relatório. Decido.Embargos opostos tempestivamente.Sem razão a

parte embargante. A decisão ora embargada prendeu-se em declinar da competência em face da autoridade coatora

efetiva que, conforme a legislação pertinente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, no art. 23 da Lei 8.036,

de 11.05.1990, assim como no art. 1º da Lei 8.844, de 20.01.1994, estabelece a competência ao Ministério do

Trabalho na fiscalização e apuração das contribuições do FGTS, bem como na aplicação das multas e demais

encargos devidos. A Caixa Econômica Federal é mero agente operador dos recursos do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, portanto, não possui competência para fiscalizar e apurar as contribuições em comento e, em

razão disso, não pode figurar no pólo passivo desta demanda, o que ensejou a decisão de fls. 361/363. Pelo

exposto, conheço dos embargos de declaração, porém rejeito-os, pois não houve omissão ou erro material por

parte deste Juízo na decisão embargada.Publique-se. Intime-se. 

 

0003349-75.2013.403.6130 - ALSYS INFORMATICA LTDA(SP267102 - DANILO COLLAVINI COELHO) X

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DO TRABALHO E EMPREGO NO ESTADO DE SAO PAULO X SUPERINTENDENTE

REGIONAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE OSASCO - SP

Vistos em decisão.Trata-se de embargos declaratórios interpostos pela impetrante em face da decisão de fls.

118/120, que declinou da competência para processar e julgar a presente ação para a Subseção Judiciária da

Justiça Federal em São Paulo - Capital, cuja competência, no caso concreto, tem natureza absoluta e

improrrogável, devido a autoridade coatora estar sediada na cidade de São Paulo -Capital, qual seja, o Sr.

Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo, com endereço correto na Rua Martins

Fontes, nº 109, Centro, CEP 01050-000, São Paulo, SP,A embargante sustenta que, na decisão embargada ocorreu

omissão e erro material, pois além da exclusão ex ofício do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM

BARUERI, SP, foi excluído ainda o SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÕMICA FEDERAL EM

OSASCO, SP do polo passivo da ação, sem que a impetrante tenha formulado requerimento expresso neste

sentido, conforme foi mencionado na decisão à fl. 118 - verso.Assevera a embargante que a mencionada exclusão

foi indevida, devendo ser mantido o presente feito na Subseção Judiciária de Osasco, por ser competente para

processar e julgar a presente ação.É o breve relatório. Decido.Embargos opostos tempestivamente.Sem razão a

parte embargante. A decisão ora embargada prendeu-se em declinar a competência em face da autoridade coatora
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efetiva que, conforme a legislação pertinente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, no art. 23 da Lei 8.036,

de 11.05.1990, assim como no art. 1º da Lei 8.844, de 20.01.1994, estabelece a competência ao Ministério do

Trabalho na fiscalização e apuração das contribuições ao FGTS, bem como na aplicação das multas e demais

encargos devidos. A Caixa Econômica Federal é mero agente operador dos recursos do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço, portanto, não possui competência para fiscalizar e apurar as contribuições em comento e, em

razão disso, não pode figurar no pólo passivo desta demanda, o que ensejou a decisão de fls. 118/120. Pelo

exposto, conheço dos embargos de declaração, porém rejeito-os, pois não houve omissão ou erro material por

parte deste Juízo na decisão embargada.Publique-se. Intime-se. 

 

0003353-15.2013.403.6130 - HUSQVARNA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS PARA

FLORESTA E JARDIM LTDA(SP019383 - THOMAS BENES FELSBERG) X DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - DERAT - 8 REG FISC X UNIAO FEDERAL

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por HUSQVARNA DO BRASIL INDÚSTRIA

E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA FLORESTA E JARDIM LTDA. (filial em Barueri-SP), com pedido de

liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de obter autorização para não recolher as

contribuições previdenciárias (cota patronal e RAT) incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a título

de: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento

decorrente de doença, salário-maternidade, férias gozadas, descanso semanal remunerado e adicional noturno.

Pede, sucessivamente, que seja reconhecido o direito à restituição ou compensação dos valores indevidamente

recolhidos a titulo de contribuição previdenciária nos últimos cinco anos, acrescidos da taxa Selic.Sustenta, em

síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas,

por serem de natureza indenizatória, em afronta ao artigo 195, inciso I, alínea a da Constituição Federal e o artigo

22, inciso I, da Lei 8.212/91. A inicial foi instruída com a procuração e os documentos de fls. 78/740.Pela decisão

de fls. 745/750, foi concedida parcialmente a medida liminar requerida, para suspender as contribuições

previdenciárias devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre

os pagamentos feitos a seus empregados a título de (i) terço constitucional de férias, (ii) aviso prévio indenizado, e

(iii) os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença. Notificada (fl. 753-v), a

Autoridade Impetrada apresentou informações às fls. 756/758, alegando que é parte ilegítima para constar no polo

passivo da ação, pois o estabelecimento matriz da impetrante está situado no município de Araraquara,

SP.Intimada (fl. 755), a Procuradoria da Fazenda Nacional manifestou-se (fl. 759) no sentido de não ter interesse

na interposição de recurso de agravo em face da decisão que deferiu parcialmente a liminar..O Ministério Público

Federal apresentou parecer (fl. 762), não vislumbrando o interesse público primário a justificar sua manifestação

acerca do mérito da impetração, pugnando pelo regular prosseguimento do feito.É o breve relatório. Decido.A

questão preliminar levantada pela autoridade impetrada (fls. 756/757), alegando que é parte ilegítima para figurar

no polo passivo da ação, não procede, pois mesmo que a matriz da empresa tenha sede em domicílio diverso, os

fatos geradores dos tributos ocorridos nas filiais devem ser vistos de forma autônoma, como se depreende

inclusive das Guias de Recolhimento da Previdência Social acostadas às fls. 237/725. O julgado que segue

exemplifica a questão: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FILIAL.

ESTABELECIMENTO AUTÔNOMO PARA FINS FISCAIS. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. em

se tratando de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se

outorga à matriz legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins fiscais

ambos estabelecimentos são considerados autônomos (REsp nº 640.880/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,DJ de

17/12/2004). 2. No âmbito tributário, por uma ficção jurídica, os estabelecimentos, matriz e filiais, são

considerados como um contribuinte isolado, com autonomia fiscal e capacidade de contrair, gerar obrigação

tributária. Isso significa dizer que a relação jurídico-tributária, surgida em razão de determinado fato gerador, se

estabelece entre o fisco e o estabelecimento matriz/filial/sucursal no qual ocorreu o aludido fato. (MS

2005.01.00.020457-0/PA, Rel. Des. Federal Leomar Amorim, Quarta Seção, DJ p.14 de 02/02/2007). 3. A matriz

não é legitimada para demandar em favor de suas filiais quando o tributo tem fato gerador individualizado, porque

são elas estabelecimentos autônomos. (AMS 0001405-66.2001.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 p.212 de 20/06/2008) 4.

Ilegitimidade ativa, acolhida na sentença, superada. Não cabimento, na hipótese, de aplicação da norma do art.

515, 3º, CPC, ou seja, julgamento imediato da ação nesta instância, uma vez que não se completou a relação

jurídica processual. 5. Apelação provida para superar a ilegitimidade ativa decretada e determinar o retorno dos

autos à primeira instância, a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.(AMS 200834000112881, JUIZ

FEDERAL ARTHUR PINHEIRO CHAVES (CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:21/06/2013

PAGINA:1131.) Rejeito, portanto, a preliminar. Passo à análise do mérito.O artigo 195, I, a, da Constituição

Federal dispõe que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e

da entidade a ela equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer

título.O artigo 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos

do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno
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serve à materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as

contribuições a cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da

Seguridade Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria

com a norma constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza

remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas

trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais

desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou

indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-

de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas,

assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês,

destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas na petição inicial (fls. 02/28),

verificando a legitimidade da exigência fiscal.No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das

férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de

compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela

equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min.

Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI

710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.Esse

entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010)Por outro lado, no tocante ao aviso prévio indenizado, este não se enquadra como parcela

remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter indenizatório e a falta de

habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº 8.212/91, uma vez que, por

ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da estabilidade, destinam-se a

garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a recolocação no mercado de

trabalho.Data maxima venia, o Decreto nº 6.727, de 12 de janeiro de 2009, excede o poder regulamentar a ele

inerente, indo de encontro frontal com o art. 195, I, a, da CF/88 e o art. 28, I, da Lei nº 8212/91, razão pela qual

deve ser reconhecida a ilegalidade da cobrança contributiva sobre o pagamento do aviso prévio indenizado.Nesse

sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça:O valor pago

a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o intuito de reparar o dano causado ao

trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato de trabalho com a antecedência

mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de trabalho a que teria direito

(arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide contribuição previdenciária

sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda Turma: REsp 1.198.964/PR,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe 04.10.2010).(STJ; EEARES

200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA; DJE:24/02/2011).No tocante ao

pagamento dos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de um

benefício legal em que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada,

razão pela qual a verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição

à Previdência Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA.

COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a
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título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade,

ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício

previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário

fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o

conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida

a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.O pagamento

correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a

interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o caráter remuneratório do respectivo

pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai

do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de férias remuneradas), contando inclusive para fins de

tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). Quanto ao descanso semanal remunerado, dispõe o artigo 1º da Lei 605/49 o

seguinte: Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado de vinte e quatro horas consecutivas,

preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos,

de acordo com a tradição local.A referida norma encontra-se afinada com a Constituição Federal de 1988, que

prevê em seu artigo 7º, inciso XV: São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...) XV: repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos. E,

ainda, com o artigo 67, da CLT, cujo texto dispõe: Será assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24

(vinte e quatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa do

serviço, deverá coincidir com o domingo, no todo ou em parte.Portanto, a remuneração paga ao empregado a

título de repouso semanal compõe o próprio salário do trabalhador, não se tratando de verba indenizatória,

estando, assim, sujeita à incidência de contribuição previdenciária.No tocante à incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional noturno, não assiste razão à impetrante, posto que estas

verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do serviço prestado,

possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas o conceito técnico

de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de percentagens.Confira-se, a

propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra

o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ

nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a

remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento

jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais em apreço,

conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO.

ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE.

GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97. PRESCRIÇÃO.

LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2. Não se configura

de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando

que são pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo

maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo

natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel.

Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Sendo assim,

considerando os fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabe reconhecer a ilegitimidade da incidência de

contribuições previdenciárias patronais (inclusive SAT/RAT) tratadas nos incisos I e II do art.22 da Lei n.

8.212/91, sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e os 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado por motivo de doença.Quanto ao alegado direito de compensação tributária, decorre

ele naturalmente do recolhimento indevido ou a maior de contribuições previdenciárias patronais, destinadas à

conta da Seguridade Social, entre elas aquelas que incidiram sobre verbas de caráter indenizatório expressamente

reconhecidas nesta sentença. Em primeiro lugar, aplica-se ao pedido de compensação tributária o prazo
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prescricional de 05 (cinco) anos previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, cujo preceito alcança as

contribuições previdenciárias em geral, nos termos da Súmula Vinculante n. 08 do STF.Assim, o requerimento de

compensação tributária segue os mesmos princípios e regras do pedido de restituição, dada a natureza repetitória

presente em ambos os institutos jurídicos.Em segundo lugar, inaugurada a nova interpretação da norma tributária

pelo art.3º. da LC 118/05, pelo qual a extinção do crédito tributário, no lançamento por homologação, ocorre a

partir do pagamento indevido, e não da homologação expressa ou tácita, firmou-se o entendimento no Supremo

Tribunal Federal de que o prazo prescricional das ações de repetição de indébito tributário é de 05 (cinco) anos da

data do recolhimento indevido, quando o pedido de restituição ou compensação tenha sido formulado após a

vigência da referida Lei Complementar. (STF, RE 566.621/RS, rel Min. Ellen Gracie, j. 4.8.11).Sendo assim,

considero que o pedido de compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos restringe-se aos últimos

05 (cinco) anos contados da propositura da ação.Não há que se falar em ausência de condições para a realização

da compensação, pois a demandante não pretende que o encontro de contas se realize nestes autos, mas tão-

somente que seja reconhecido o seu direito à realização da compensação administrativa dos créditos acumulados

em virtude do recolhimento de contribuições previdenciárias patronais calculadas sobre verbas de caráter

indenizatório.A Súmula 213 do Colendo Superior Tribunal de Justiça adota o entendimento da possibilidade de

declaração ao direito de compensação tributária em sentença mandamental, in verbis:O mandado de segurança

constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária.Outrossim, a teor do que determina

o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, a realização da apuração e a compensação dos valores pagos

indevidamente ou a maior somente podem ser realizadas após o trânsito em julgado da presente decisão, devendo

se efetivar por conta e risco da parte autora, nos termos do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma

estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03

e 11.051/04, facultando-se à Administração Tributária a fiscalização do procedimento realizado, a fim de efetuar

conferências de documentos e valores e, constatando irregularidades, efetuar o lançamento de ofício, cabendo

ressaltar que a lei aplicável à compensação é a vigente na data do encontro entre débitos e créditos a serem

compensados.Sendo assim, impõe-se a procedência parcial do pedido de compensação do indébito relativo à

incidência das discutidas contribuições previdenciárias (cota patronal destinada à Seguridade Social) recolhidas

nos 05 (cinco) anos anteriores à data da impetração e calculadas sobre verbas indenizatórias aqui reconhecidas

[terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado por motivo de doença], mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos

do art. 89 e parágrafos da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96,

com a nova redação dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de

acordo com a taxa SELIC a partir dos recolhimentos indevidos.Com relação ao aviso prévio indenizado,

considerando que foi somente a partir de 12.01.2009, com o advento do Decreto n. 6.727, que essa verba passou a

integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária, apenas daí surgindo a necessidade de se ver reconhecida

judicialmente a não incidência das contribuições sobre essas verbas, autorizo a compensação dos valores

eventualmente pagos e recolhidos sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos nas férias indenizadas e na

gratificação natalina (13º salário) indenizada, a partir de 12/01/2009.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES os pedidos e CONCEDO A SEGURANÇA, declarando a inexigibilidade das contribuições

previdenciárias patronais, tratadas nos incisos I e II do art.22 da Lei n. 8.212/91, referentes aos pagamentos feitos

pela impetrante a seus empregados a título de terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e os 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado por motivo de doença.Após o trânsito em julgado, autorizo

a compensação tributária dos valores recolhidos nos últimos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da presente

ação até o trânsito em julgado, correspondentes às contribuições previdenciárias (cota patronal) que incidiram

sobre: terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, e os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado por motivo de doença, com outros créditos tributários vencidos e vincendos de titularidade da

impetrante, mediante a aplicação do art. 170-A do Código Tributário Nacional, nos termos do art. 89 e parágrafos

da Lei 8.212/91, e adotada a forma estabelecida no artigo 74 e parágrafos da Lei 9.430/96, com a nova redação

dada pelas Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, cujos créditos deverão ser atualizados de acordo com a taxa

SELIC a partir dos recolhimentos indevidos, na forma da fundamentação.Indevidos honorários advocatícios na

espécie, consoante o art. 25 da Lei n. 12.016/09 e as Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege.Sentença

sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição (art. 14, 1º, Lei nº 12.016/2009). Decorrido in albis o prazo de

interposição de recurso voluntário, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira

Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0003366-14.2013.403.6130 - PROTENDE SISTEMAS E METODOS DE CONSTRUCOES LTDA(SP196717 -

OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por PROTENDE SISTEMAS E

MÉTODOS DE CONSTRUÇÕES LTDA., com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional

no sentido de que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias
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incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de: a) salário-maternidade, b) férias gozadas, e c)

adicional de horas extras. Requer seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos,

a titulo de contribuição previdenciária nos últimos 5 (cinco) anos, acrescido da taxa Selic.Sustenta, em síntese,

que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez

que não houve a efetiva prestação de serviço ou trabalho colocado à disposição pelo empregado. A inicial foi

instruída com a procuração e os documentos de fls. 22/42.Instada a regularizar sua representação processual (fls.

46/47), a impetrante juntou procuração original às fls. 49/51.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me

observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no

inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da

demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção

da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da

decisão se concedida somente ao final do procedimento judicial.Em juízo preliminar, não vislumbro a presença

dos requisitos que autorizam o deferimento liminar do pedido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe

que a Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O art. 28 e

parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho,

estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à

materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a

cargo da empresa tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade

Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma

constitucional acima mencionada, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória,

quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a

título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado

em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo

empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a

incidência contributiva sobre as verbas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência

fiscal.A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade, ocorre na vigência do contrato

de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício previdenciário, substitui a remuneração da

empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do

art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-de-contribuição, nos termos do

artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição social para a

Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ; Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel.

Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo 200901342774; RESP 1149071; Rel. Min.

Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não

assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período,

mantido, todavia, o caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da

contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT

(garantia de férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). Quanto aos

valores pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando

labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta

do art. 7º, XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do

salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo

havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração

da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas

extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se

entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é

composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes

julgamentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O

pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg
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no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS,

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS

A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas

integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é

legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de

terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois

possuem caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar

o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de

27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da

jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de

contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição

previdenciária.4. Recurso especial provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL -

INCIDÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao

pagamento de horas extras não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla

dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho

pagos como majoração mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da

normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 392108, 2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-

EXTRAS. INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e

adicional noturno possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Lei 8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação

improvida.(TRF-3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A

natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu

haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o

seguinte teor: Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas

extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição

social incidente sobre a remuneração paga a título de hora extraordinária. Sendo assim, em que pese toda a

argumentação expendida pela impetrante, ao menos em cognição sumária, não vislumbro a existência do fumus

boni iuris.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para

que preste informações no prazo legal.Intime-se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos

termos do artigo 20 da Lei 11.033/2004, qual seja, a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM

OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, querendo,

ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009. Após, remetam-se os autos ao

Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Cópia desta

decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber: DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, para prestar as informações, no prazo legal. Publique-se.

Registre-se. Intime-se.

 

0003571-43.2013.403.6130 - IMAB INDUSTRIA METALURGICA LTDA(SP154850 - ANDREA DA SILVA

CORREA E SP250269 - RAFAEL NAVAS DA FONSECA) X PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL

EM OSASCO - SP

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento

jurisdicional no sentido de determinar a inclusão do processo administrativo nº 10882.501708/2010-39 no

programa de parcelamento Refis IV, regulado pela Lei nº 11.941/09, na modalidade do art. 1º - Demais Débitos

Administrativos pela Receita Federal, aderido pela impetrante em 11/11/2009Alega a impetrante, em síntese, que
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o processo administrativo nº 10882.501708/2010-39 não teve sua exigibilidade suspensa em virtude da adesão da

impetrante ao programa de parcelamento Refis IV.Aduz que, embora tenha solicitado a inclusão deste processo

administrativo no programa de parcelamento Refis IV, o mesmo, por erro da Receita Federal, não foi incluído

neste e, assim sendo, foi indevidamente inscrito em dívida ativa em 11/06/2010.A inicial foi instruída com a

procuração e os documentos de fls.14/85.Pela decisão de fl. 88, a parte autora foi intimada, para que, no prazo de

10 (dez) dias, procedesse com a emenda à inicial para adequação do valor da causa.À fl. 90, a impetrante

peticionou informando a desistência da ação e requerendo, por conseguinte, a extinção do feito.É o relatório.

DECIDO. Não há impedimento à desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo.Nesse sentido é

o entendimento exposto no julgamento da apelação em mandado de segurança 168849, em que foi relator o

eminente desembargador federal Lazarano Neto. Confira-se trecho do julgado:Desistência de mandado de

segurança. Possibilidade a qualquer tempo, independentemente da oitiva da parte contrária, implicando a renúncia

ao direito em que se funda a ação, entendida nos limites do mandado de segurança, como a renúncia ao direito de

obstar eventual ilegalidade ou abuso de poder, por inexistentes. O mandado de segurança não se confunde com as

demais ações (TRF3a. Região, Sexta Turma, v.u., DJU:04/11/2005, pg. 212).Assim, considerando o teor da

petição de fl. 88, HOMOLOGO, por sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte impetrante,

para que produza seus efeitos jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Sem

condenação em honorários (Súmulas 512 do Eg. STF e 105 do Eg. STJ).Observadas as formalidades legais,

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0003734-23.2013.403.6130 - SIL MASTER SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E

LUBRIFICACAO DE PONTOS LTDA X VALE SERVICOS DE GERENCIAMENTO INFORMATIZADO E

LUBRIFICACAO DE PONTOS LTDA(SP308078 - FELIPPE SARAIVA ANDRADE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Fls. 261/264: Ciência às partes da r. decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos

do Agravo de Instrumento nº 0026714-21.2013.403.0000 interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), que

deu parcial provimento ao recurso para determinar que a contribuição previdenciária passe a incidir sobre a

gratificação natalina (reflexo do aviso prévio indenizado). Comunique-se a autoridade impetrada para

cumprimento. Cópia deste despacho servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO da autoridade impetrada, a

saber: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI. Intime-se.

 

0004078-04.2013.403.6130 - IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA(SP234297 - MARCELO NASSIF

MOLINA) X IZZO INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA(SP234297 - MARCELO NASSIF MOLINA) X IZZO

INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA(SP234297 - MARCELO NASSIF MOLINA) X DELEGADO DA

RECEITA FED DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM BARUERI

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado por IZZO INSTRUMENTOS

MUSICAIS LTDA., com sede no município de Osasco e filiais no município de Barueri, com pedido de liminar,

em que se pretende provimento jurisdicional para o fim de eximir as impetrantes do recolhimento da contribuição

previdenciária (cota patronal e entidades terceiras), sobre os valores pagos aos seus empregados relativos a:

salário-maternidade, férias gozadas, adicional de horas extras e adicional noturno. Requer que as impetradas se

abstenham de praticar qualquer medida punitiva com relação aos valores que deixarem de ser recolhidos a tal

título. Sustentam, em síntese, que não devem ser mais compelidas ao recolhimento da contribuição social

previdenciária sobre tais verbas, uma vez que não houve a efetiva prestação de serviço ou trabalho colocado à

disposição pelo empregado. A inicial foi instruída com a procuração e os documentos de fls. 22/40.Instadas a

emendar a inicial (fls. 43 e 46), as impetrantes juntaram petição, retificando o polo passivo para constar como

autoridades coatoras: Delegado da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em Osasco e Delegado

da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em Barueri (fls. 44/45 e 50/51).É o relatório.

Decido.Recebo as petições de fls. 44/45 e 50/51 como aditamento à inicial. Inicialmente, cumpre-me observar

que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II

do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da

demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção

da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da

decisão se concedida somente ao final do procedimento judicial.Em juízo preliminar, não vislumbro a presença

dos requisitos que autorizam o deferimento do pedido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a

Seguridade Social será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela

equiparada, incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O art. 28 e

parágrafos da Lei n. 8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho,

estabelecendo, em linhas gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à

materialidade das contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a

cargo da empresa tenham tratamento específico no art.22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade
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Social.Quanto ao aspecto material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma

constitucional acima transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória,

quais sejam, aquelas destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a

título de indenização ou compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado

em razão do trabalho ou a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo

empregatício.Confira-se o teor do dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o

empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade

dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a

incidência contributiva sobre as verbas anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência

fiscal.A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade, ocorre na vigência do contrato

de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício previdenciário, substitui a remuneração da

empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do

art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o conceito de salário-de-contribuição, nos termos do

artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida a incidência da contribuição social para a

Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ; Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel.

Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo 200901342774; RESP 1149071; Rel. Min.

Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não

assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período,

mantido, todavia, o caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da

contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT

(garantia de férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). Quanto aos

valores pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando

labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta

do art.7º., XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do

salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo

havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se estendeu a horário extraordinário, a alteração

da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em que há pagamento a título de horas

extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter remuneratório da verba.É o que se

entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A remuneração do serviço suplementar é

composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em

lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes

julgamentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª

Região:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O

pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição, em razão da natureza remuneratória,

sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária. Precedente da Primeira Seção: REsp nº

731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg

no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM

RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE.

VERBAS RECEBIDAS NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA.

AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO - MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS,

ADICIONAL DE 1/3, HORAS-EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE

PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza

remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS

A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas

integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é

legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de

terço constitucional de férias, abono pecuniário resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois

possuem caráter remuneratório. Precedentes desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar

o julgado proferido monocraticamente pelo Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de

27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da

jurisprudência desta Corte que o adicional de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de
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contribuição, em razão da natureza remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição

previdenciária.4. Recurso especial provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL -

INCIDÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao

pagamento de horas extras não assiste razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla

dicção da letra a do artigo 195, I, da Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho

pagos como majoração mesmo eis que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da

normalidade da prestação ajustada entre empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 392108, 2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOHONSOM DI SALVO, julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-

EXTRAS. INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e

adicional noturno possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária. Lei 8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação

improvida.(TRF-3ª Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ

CONVOCADO LEONEL FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A

natureza remuneratória das horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu

haver, na hipótese, acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o

seguinte teor: Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas

extraordinárias trabalhadas, ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição

social incidente sobre a remuneração paga a título de hora extraordinária. No tocante à incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de adicional noturno, não assiste razão à impetrante, posto que estas

verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do serviço prestado,

possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas o conceito técnico

de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de percentagens.Confira-se, a

propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago com habitualidade, integra

o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e

prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ

nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de insalubridade integra a

remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento

jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os adicionais em apreço,

conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO TRABALHO.

ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE.

GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97. PRESCRIÇÃO.

LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2. Não se configura

de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de insalubridade, considerando

que são pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo

maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo

natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel.

Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Assim sendo, em

que pese toda a argumentação expendida pela impetrante, em cognição sumária, denoto a ausência do alegado

fumus boni iuris.Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.Notifiquem-se as autoridades apontadas como

coatoras para que prestem informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da União

Federal, nos termos do artigo 20 da Lei 11.033/2004, qual seja, a PROCURADORIA DA FAZENDA

NACIONAL EM OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Após,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para

sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO das autoridades impetradas, a saber:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP e DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP, para prestarem as informações, no prazo legal. Sem prejuízo,

comunique-se ao SEDI, determinando a inclusão do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP no pólo passivo da demanda, via correio eletrônico, nos termos do artigo 134 do Provimento

CORE 64/2005 e Comunicado 0002/2012 NUAJ.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004141-29.2013.403.6130 - 6F DECORACOES EXPORTACAO IMPORTACAO E COMERCIO

LTDA(SP281953 - THAIS BARROS MESQUITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP
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Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende provimento

jurisdicional no sentido de suspender a exigibilidade das contribuições do PIS e da COFINS com a inclusão do

ICMS na base de cálculo sob os recolhimentos a serem efetuados pela impetrante.Sustenta, em síntese, a

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS por afronta ao artigo 195, I,

b, da Constituição Federal.A inicial foi instruída com a procuração e os documentos de fls.10/340.Pela decisão de

fl. 88, a parte autora foi intimada, para que, no prazo de 10 (dez) dias, (a) procedesse com a emenda à inicial para

adequação do valor da causa; (b) indicasse corretamente a autoridade coatora; (c) juntasse cópia do Comprovante

de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica.À fl. 344, a impetrante peticionou requerendo a desistência

da ação e o desentranhamento dos documentos acostados.É o relatório. DECIDO. Não há impedimento à

desistência da ação de mandado de segurança a qualquer tempo.Nesse sentido é o entendimento exposto no

julgamento da apelação em mandado de segurança 168849, em que foi relator o eminente desembargador federal

Lazarano Neto. Confira-se trecho do julgado:Desistência de mandado de segurança. Possibilidade a qualquer

tempo, independentemente da oitiva da parte contrária, implicando a renúncia ao direito em que se funda a ação,

entendida nos limites do mandado de segurança, como a renúncia ao direito de obstar eventual ilegalidade ou

abuso de poder, por inexistentes. O mandado de segurança não se confunde com as demais ações (TRF3a. Região,

Sexta Turma, v.u., DJU:04/11/2005, pg. 212).Assim, considerando o teor da petição de fl. 88, HOMOLOGO, por

sentença, O PEDIDO DE DESISTÊNCIA formulado pela parte impetrante, para que produza seus efeitos

jurídicos e legais e, por conseguinte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.Indefiro o pedido de desentranhamento

formulado pela impetrante, visto que o feito não foi instruído com documentos originais.Sem condenação em

honorários (Súmulas 512 do Eg. STF e 105 do Eg. STJ).Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004811-67.2013.403.6130 - CCI CONCESSOES LTDA(SP153727 - ROBSON LANCASTER DE TORRES E

SP153772 - PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM OSASCO - SP X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que se pretende

provimento jurisdicional no sentido de determinar-se a imediata expedição de Certidão Positiva de Débitos com

Efeitos de Negativa.Alega a impetrante que obteve a suspensão da exigibilidade de crédito tributário em face da

apresentação de Seguro Garantia nos autos da Execução Fiscal nº 609.01.10.012492-4, em trâmite perante o

Anexo Fiscal de Taboão da Serra, referente às inscrições n.s 80.2.10.002736-66, 80.2.10.002737-47 e

80.6.10.007121-03, mas, ainda assim, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional se recusa a baixar os débitos da

situação de pendentes e incluí-los na situação de exigibilidade suspensa, para que, desta forma, seja viabilizada a

expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa.Com a inicial vieram procuração e

documentos de fls. 16/116.Foi expedida certidão acerca dos processos apontados no quadro indicativo de

possibilidade de prevenção de fls. 117/119 (fl. 120-v).Pela decisão de fl. 121, foi concedido prazo à impetrante

para que comprove a negativa de acesso à Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa (CPD-EN) pela

autoridade apontada como coatora. Disto, a impetrante manifestou-se às fls. 122/123, juntando ao feito cópias das

negativas aos requerimentos apresentados em 2012, bem como do requerimento apresentado junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional em 26/04/2013, ainda não analisado (fls. 124/130).É o relatório. Decido.Inicialmente,

afasto a possibilidade de prevenção apontada no termo de fls. 117/119, ante o teor da certidão de fl. 120-

v.Cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos

estabelecidos no inciso III do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do

fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos suficientemente fortes que

possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido e certo alegado pelo

demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final.A Impetrante pretende, nestes

autos, determinação para a expedição imediata da Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa, obstada

pelo apontamento das inscrições na dívida ativa nºs 80.2.10.002736-66, 80.2.10.002737-47 e 80.6.10.007121-03

perante o cadastro fiscal das autoridades coatoras.A Certidão Negativa de Débitos não pode ser expedida quando

existe crédito tributário exigível. Porém, havendo a efetivação da penhora ou crédito com a exigibilidade

suspensa, é cabível a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos. Nesse sentido, dispõe o

Código Tributário Nacional:Art. 205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando

exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista de requerimento do interessado, que contenha todas as

informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de negócio ou atividade e indique o

período a que se refere o pedido.Parágrafo único: A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que

tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art.

206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.Dessume-se dos dispositivos supratranscritos que somente será expedida a certidão, ora requerida, se

estiver sido efetivada a penhora ou, ainda, presente pelo menos uma das causas de suspensão da exigibilidade do
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crédito tributário.Depreende-se do artigo 9º da Lei 6.830/80, que versa sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa

da Fazenda Pública, que, em garantia à execução, o executado poderá oferecer fiança bancária, sendo certo, ainda,

que o 3º do artigo dispõe que a garantia da execução, por meio de fiança bancária, produz os mesmos efeitos da

penhora.Por seu turno, o artigo 739-A do Código de Processo Civil determina que somente poderá atribuir-se

efeito suspensivo aos embargos à execução se esta estiver garantida por penhora, depósito ou caução.No caso em

tela, consta dos documentos de fls. 98/100 que foi proferida decisão nos autos dos embargos à execução nº

0009252-63.2011.8.26.0609, que tem como objeto as CDAs nº 80.2.10.002736-66 e outras, recebendo-os e

suspendendo a Execução Fiscal nº 0012492-94.2010.8.26.0609 - processo 10616/10.De fato, a decisão de fl. 78,

emanada pelo r. Juízo de Direito do Anexo Fiscal de Taboão da Serra, suspendeu o executivo fiscal e recebeu os

embargos opostos à execução, fazendo presumir a garantia integral da dívida tributária, a teor do que consta do

art. 16, 1º., da Lei 6.830/80. A impetrante alude ao oferecimento do Seguro Garantia a que se refere a apólice nº

059912011005107750001117000000 de fls. 46/52, 55/57 e 84/97 nos autos dos embargos à execução.Desta

forma, o que se infere do conjunto probatório carreado ao feito é que a Execução Fiscal de nº 0012492-

94.2010.8.26.0609 está suspensa, conforme determinação nos embargos à execução nº 0009252-

63.2011.8.26.0609, havendo sido apresentada garantia satisfatória que produz os mesmos efeitos de penhora, nos

termos do artigo 9º, 3º da Lei 6.830/80.Assim, conclui-se que o recebimento e processamento dos embargos à

execução pelo juízo competente indicam a existência de prévia garantia da dívida fiscal, a autorizar a expedição

da CPD-EN, nos termos do art. 206 do CTN.Estando o crédito devidamente garantido e com a respectiva

execução fiscal suspensa, entendo viável a expedição da certidão prevista no artigo 206 do CTN.Pelo exposto,

DEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR, para o fim de determinar a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa de Débitos em favor da Impetrante, não a obstando as inscrições nºs 80.2.10.002736-66,

80.2.10.002737-47 e 80.6.10.007121-03, objetos dos Processos Administrativos nºs 10882.720019/2009-98,

10882.720021/2009-67, 10882.720024/2009-09, e desde que não haja outros obstáculos à concessão da certidão.

Notifiquem-se as Autoridades apontadas como coatoras para que prestem informações no prazo legal. Intime-se

pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do art. 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/09.Após,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para

sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO, para prestar as informações, no prazo legal.

Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber:

PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL - SECCIONAL DE OSASCO, para prestar as informações, no

prazo legal. Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO da PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa

jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n.

12.016/2009.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005191-90.2013.403.6130 - ALTA & PRESSAO LAVANDERIA INDUSTRIAL S.A(SP297951 - JONATHAN

CELSO RODRIGUES FERREIRA E SP308040 - THIAGO MANCINI MILANESE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, em que se pretende provimento jurisdicional

liminar, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições previdenciárias (cota

patronal e entidades terceiras) sobre os valores pagos a título de (a) intervalo intrajornada não fruído, (b) adicional

de horas extras, (c) adicional noturno, (d) adicional de insalubridade, (e) adicional de periculosidade, (f) adicional

de transferência, (g) aviso prévio indenizado e reflexos sobre a gratificação natalina. Pede-se, sucessivamente, que

seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a titulo de contribuição

previdenciária nos últimos cinco anos, acrescido da taxa Selic e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a

partir de cada recolhimento indevido.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da

contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez que não houve a efetiva prestação de serviço ou

trabalho colocado à disposição pelo empregado. Com a inicial, vieram a procuração e os documentos de fls.

22/55.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária

a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam,

demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido

e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final do

procedimento judicial.Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o parcial

deferimento liminar do pedido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91

delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em

seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições

previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham
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tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material

de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima transcrita, que

as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a

retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação,

assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do

poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo

legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas anunciadas

na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.Quanto aos valores pagos a título de horas extras,

tais destinam-se a remunerar o trabalho desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado

para a jornada habitual, e têm nítida natureza remuneratória, como, aliás, consta do art. 7º, XVI, da CF/88. Ora, se

o cumprimento da jornada de trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há

incidência da contribuição previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada

desse mesmo trabalho, a alteração da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa situação, em

que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em conta o caráter

remuneratório dessa verba.É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in verbis:A

remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza

salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa.A

esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do Egrégio

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS.

POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição,

em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe

20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário

resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes

desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo

Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o

posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional

de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso especial

provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,
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julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Portanto, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária.O valor adicional pago pela supressão parcial ou total do

intervalo intrajornada vem disciplinado no art. 71 e parágrafos da CLT, pelo qual se conclui que o acréscimo do

mínimo de 50% recebe o mesmo tratamento legal da hora extra, correspondendo, assim, a verba de natureza

remuneratória, como se extrai inclusive da Súmula n. 437 do TST.No tocante à incidência da contribuição

previdenciária sobre os valores pagos a título de adicionais noturno, de insalubridade e de periculosidade, não

assiste razão à impetrante, posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo

trabalhador em razão do serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art. 7º., IX e XXIII,

da CF/88, integrando elas o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º, da CLT, incluídas sob o

título de percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional

noturno, pago com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida

integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas

prorrogadas. Exegese do art. 73, 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto

percebido, o adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da

SBDI-1 - inserida em 01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição

previdenciária sobre os adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS

RENDIMENTOS DO TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE.

AUXÍLIO DOENÇA E ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS.

MP 1523/97. PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE

ADVOGADO. (...) 2. Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de

periculosidade e de insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações

desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais

gravosas, inserindo-se no conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC

200361050062544, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma,

v.u., julg. 03/06/2008, DJF3:30/06/2008, g.n.).Com relação ao adicional de transferência, previsto no art. 469, 3º.,

da CLT, trata-se de acréscimo de caráter temporário, pago em virtude da alteração provisória do local de trabalho

originariamente contratado (OJ n. 113 da SDI-I/TST), para compensar as despesas de locomoção do trabalhador,

sendo calculado sobre todas as verbas salariais recebidas, razão pela qual detém a mesma natureza dessas verbas,

sobre ela incidindo imposto de renda e contribuição previdenciária (STJ, AgRg no Ag 1.207.843/PR, rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, DJe 17/10/2011; TRF-3, AMS 0002658-78.2010.403.6126, rel. DES. FEDERAL

VESNA KOLMAR, e-DJF3 Judicial 1 DATA 18/05/2012).No tocante ao aviso prévio indenizado, este não se

enquadra como parcela remuneratória, destinada a retribuir o trabalho do empregado, dado o seu caráter

indenizatório e a falta de habitualidade do pagamento, como, aliás, dispõe o artigo 28, I, e o 9º, e, 7, da Lei nº

8.212/91, uma vez que, por ter a função de compensação pelos prejuízos decorrentes da perda do emprego e da

estabilidade, destinam-se a garantir um mínimo vital de subsistência, durante um período suficiente para a

recolocação no mercado de trabalho.Nesse sentido, segue transcrito trecho do julgamento da matéria pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça:O valor pago a título de indenização em razão da ausência de aviso prévio tem o

intuito de reparar o dano causado ao trabalhador que não fora comunicado sobre a futura rescisão de seu contrato

de trabalho com a antecedência mínima estipulada na CLT, bem como não pôde usufruir da redução na jornada de

trabalho a que teria direito (arts. 487 e seguintes da CLT). Assim, por não se tratar de verba salarial, não incide

contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado (Precedente da Segunda

Turma: REsp 1.198.964/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 02.09.2010, DJe

04.10.2010).(STJ; EEARES 200702808713; EEARES 1010119; Rel. LUIZ FUX; PRIMEIRA TURMA;

DJE:24/02/2011).Como conseqüência lógica da impossibilidade de incidência da contribuição previdenciária

sobre o aviso prévio indenizado, os reflexos dessa verba em outros consectários, a exemplo do décimo terceiro

salário indenizado sobre o aviso prévio indenizado, encontram-se à margem da hipótese de incidência da

contribuição previdenciária. Nesse sentido os seguintes precedentes:TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RGPS. AVISO PRÉVIO E SEU REFLEXO SOBRE A

GRATIFICAÇÃO NATALINA. NÃO INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI 11.457/2007.
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ART. 170-A DO CTN. TAXA SELIC E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. 1. Na repetição de indébito de

tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicável a tese dos cinco mais cinco, como consagrada no STJ.

A Corte Especial deste Tribunal declarou inconstitucional a segunda parte do art. 4º da LC 118/2005 (ArgInc

2006.35.02.001515-0/GO). 2. Não incide contribuição previdenciária sobre verbas pagas a título de aviso prévio,

por não ter caráter salarial, e sim nítida feição indenizatória. 3. Não sofre a incidência da contribuição o valor do

13º salário referente ao mês do aviso prévio indenizado, como decorrência lógica da exclusão desta parcela da

base de cálculo da exação. 4. A compensação das contribuições sociais incidentes sobre a remuneração paga ou

creditada aos segurados far-se-á com contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, nos termos do

disposto no art. 26, parágrafo único, da Lei 11.457/2007. Aplicável, ainda, as diretrizes do art. 170-A do CTN. 5.

O valor a ser compensado será acrescido da taxa SELIC, a partir de janeiro de 1996, e de juros obtidos pela

aplicação do referido índice (arts. 39, 4º, da Lei 9.250/1995 e 89, 4º, da Lei 8.212/1991, com a redação dada pela

Lei 11.941/2009). 6. A isenção do pagamento de custas pela União, por suas autarquias e pelas fundações não os

exime da obrigação de reembolso do quantum antecipado pela parte vencedora. 7. Apelação da União e remessa

oficial a que se dá parcial provimento.(TRF-1, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

200934000313628, rel. DES. FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO, e-DJF1 DATA:14/10/2011

PAGINA:598)AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO.

CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE OS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO

EMPREGADO POR ACIDENTE OU DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, GRATIFICAÇÃO

NATALINA CORRESPONDENTE AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO, ADICIONAL DE 1/3 SOBRE AS

FÉRIAS E FÉRIAS INDENIZADAS. IMPOSSIBILIDADE. VERBAS DE CARÁTER INDENIZATÓRIO. 1. A

contribuição previdenciária não incide sobre os valores pagos aos empregados nos quinze primeiros dias de

afastamento por motivo de acidente ou doença, uma vez que, nesse período, não há prestação de serviços,

tampouco recebimento de salário, mas apenas de verba de caráter previdenciário paga pelo empregador.

Precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 2. O aviso prévio indenizado não tem natureza salarial, e,

portanto, não deve ser computado para fins de incidência da contribuição previdenciária. Tal verba é paga a título

de indenização pela rescisão do contrato sem a observância do prazo previsto em lei, e não a título de

contraprestação de serviços. 3. Pelos mesmos motivos, também não incide a contribuição previdenciária sobre a

parcela da gratificação natalina correspondente ao período de aviso prévio indenizado. 4. O adicional de 1/3 (um

terço) sobre as férias não sofre a incidência da contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis

definitivamente ao salário é que compõem a base de cálculo do tributo, o que não ocorre com o terço

constitucional sobre as férias. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal e da Primeira Turma desta

Corte. 5. As férias indenizadas, do mesmo modo, têm natureza indenizatória e, por isso, não integram a base de

cálculo da contribuição prevista no artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91. 6. Agravo legal não provido.(TRF-3, AI

201003000370256, rel. JUIZ CONVOCADO ADENIR SILVA, DJF3 CJ1 DATA:13/06/2011 PÁGINA:

223)PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E GRATIFICAÇÃO NATALINA

CORRESPONDENTE. ART. 487, 1º DA CLT. VERBA INDENIZATÓRIA. 1. O aviso prévio é a notificação

que uma das partes do contrato de trabalho faz à parte contrária, comunicando-lhe a intenção de rescindir o

vínculo laboral, em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 2. O período em que o

empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio é computado como tempo de serviço para efeitos de

aposentadoria e remunerado de forma habitual, por meio de salário, sobre o qual deve incidir, portanto, a

contribuição previdenciária. 3. Todavia, rescindido o contrato pelo empregador antes de findo o prazo do aviso, o

trabalhador faz jus ao pagamento do valor relativo ao salário correspondente ao período, ex vi do 1º do art. 467 da

CLT, hipótese em que a importância recebida tem natureza indenizatória, já que paga a título de indenização, e

não de contraprestação de serviços. 4. As verbas indenizatórias visam a recompor o patrimônio do empregado

dispensado sem justa causa e, por serem desprovidas do caráter de habitualidade, não compõem parcela do salário,

razão pela qual não se sujeitam à incidência da contribuição. 5. Não incidindo a contribuição previdenciária sobre

o aviso prévio indenizado, afastada está, por conseguinte, sua incidência sobre a projeção do aviso na gratificação

natalina. 6. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado.(TRF-3, AI

200903000201067, rel. DES. FEDERAL VESNA KOLMAR, DJF3 CJ1 DATA:02/09/2010 PÁGINA:

306)Ressalte-se que, no caso concreto, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo de

Instrumento nº 0018731-39.2011.403.0000/SP decidiu o Nobre Relator (fls. 164/168), com supedâneo no art. 557,

1º-A, do CPC, da seguinte forma:Desta feita, entendo que os valores recebidos a título de reflexo do aviso prévio

indenizado sobre o décimo terceiro proporcional não integram a base de cálculo das contribuições sociais,

diferentemente dos adicionais de insalubridade, noturno, periculosidade, horas-extras e de transferência, de caráter

salarial.Sendo assim, considero presente a plausibilidade de parte dos fundamentos jurídicos invocados na

impetração, cabendo reconhecer de imediato a ilegitimidade da incidência de contribuições previdenciárias a

cargo da empresa (cota patronal e SAT/RAT, previstas no art. 22, I e II, da Lei 8.212/91) e de contribuições

sociais devidas a terceiros (FNDE, INCRA, SESC, SENAC SEBRAE e Salário-Educação), incidentes sobre o

aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre a gratificação natalina.Presente, também, o periculum in mora
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necessário à concessão da liminar ora pleiteada. De fato, se a medida for indeferida, a impetrante deverá recolher

todas as contribuições questionadas e posteriormente sujeitar-se ao árduo caminho do solve et repete ou, não

recolhendo, estará sob ameaça constante de ser inscrita na dívida ativa e ver ajuizada a respectiva execução fiscal,

o que lhe acarretará grave prejuízo de difícil reparação, inclusive a eventual restrição de acesso às certidões

negativas de tributos federais.Quanto ao alegado direito de compensação, a questão haverá que ser apreciada

somente por ocasião da sentença, conforme a Súmulas 212 e 213 do STJ.Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE

O PEDIDO DE LIMINAR, para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a contribuições

previdenciárias patronais devidas pela impetrante e tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91 (cota

patronal, inclusive SAT/RAT), bem como as contribuições sociais devidas a terceiros (FNDE, INCRA, SESC,

SENAC SEBRAE e Salário-Educação), incidentes sobre o aviso prévio indenizado e seus reflexos sobre a

gratificação natalina, até decisão final ou ulterior deliberação deste Juízo.Notifique-se a Autoridade apontada

como coatora para que preste informações no prazo legal. Intime-se pessoalmente o representante judicial da

União Federal, nos termos do artigo 20 da Lei 11.033/2004, qual seja, a PROCURADORIA DA FAZENDA

NACIONAL EM OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de representação judicial da pessoa jurídica

interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Após,

remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, voltem os autos conclusos para

sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber:

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP, para prestar as informações, no prazo

legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005192-75.2013.403.6130 - ALTA & PRESSAO LAVANDERIA INDUSTRIAL S.A(SP297951 - JONATHAN

CELSO RODRIGUES FERREIRA E SP308040 - THIAGO MANCINI MILANESE) X DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança, em que se pretende provimento jurisdicional

liminar, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito tributário das contribuições previdenciárias (cota

patronal) sobre os valores pagos a título de (a) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por

motivo de doença, (b) salário-maternidade, (c) férias gozadas e (d) terço constitucional de férias. Pede-se,

sucessivamente, seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a titulo de

contribuição previdenciária nos últimos cinco anos, acrescido da taxa Selic e juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês a partir de cada recolhimento indevido.Sustenta, em síntese, que não deve ser mais compelida ao

recolhimento da contribuição social previdenciária sobre tais verbas, uma vez que não houve a efetiva prestação

de serviço ou trabalho colocado à disposição pelo empregado. Com a inicial, vieram a procuração e os

documentos de fls. 23/57.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da

liminar, faz-se necessária a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º

12.016/09, quais sejam, demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver

nos autos elementos suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de

existência do direito líquido e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida

somente ao final do procedimento judicial.Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam

o parcial deferimento liminar do pedido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social

será financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes

sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O art. 28 e parágrafos da Lei n.

8.212/91 delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas

gerais, em seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das

contribuições previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa

tenham tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto

material de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima

transcrita, que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas

destinadas a retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou

compensação, assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou

a perda do poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do

dispositivo legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a

remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou

creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença

normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)Cabe apreciar a incidência contributiva das verbas pagas

anunciadas na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.No tocante ao pagamento dos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de um benefício legal em

que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada, razão pela qual a
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verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência

Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)A licença-maternidade, que é remunerada por meio do salário-maternidade,

ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em benefício

previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se salário

fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra o

conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto, devida

a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.O pagamento

correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza indenizatória, mas salarial, ainda que haja a

interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o caráter remuneratório do respectivo

pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai

do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de férias remuneradas), contando inclusive para fins de

tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). No que tange ao adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que o terço constitucional tem a função de

compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito constitucional de férias, constituindo-se em parcela

equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo: O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos

julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o adicional de um

terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal. Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min.

Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de 21-11-2008.) No mesmo sentido: AI

710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira Turma, DJE de 8-5-2009.Esse

entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se o seguinte

julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. ADEQUAÇÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Primeira

Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de

férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza jurídica do terço

constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à remuneração do servidor

para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à posição sedimentada no

Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço constitucional de férias,

dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira

Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de 10/11/2009.4. Agravo

regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira

Turma, DJe 17/03/2010)Sendo assim, considero presente a plausibilidade de parte dos fundamentos jurídicos

invocados na impetração, cabendo reconhecer de imediato a ilegitimidade da incidência de contribuições

previdenciárias a cargo do empregado e da empresa incidentes sobre: (a) 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado, por motivo de doença e (b) terço constitucional de férias.Presente, também, o

periculum in mora necessário à concessão da liminar ora pleiteada. De fato, se a medida for indeferida, a

impetrante deverá recolher todas as contribuições questionadas e posteriormente sujeitar-se ao árduo caminho do

solve et repete ou, não recolhendo, estará sob ameaça constante de ser inscrita na dívida ativa e ver ajuizada a

respectiva execução fiscal, o que lhe acarretará grave prejuízo de difícil reparação, inclusive a eventual restrição

de acesso às certidões negativas de tributos federais.Quanto ao alegado direito de compensação, a questão haverá

que ser apreciada somente por ocasião da sentença, conforme a Súmulas 212 e 213 do STJ.Posto isso, DEFIRO

PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente a
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contribuições previdenciárias patronais (art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91) devidas pela impetrante e incidentes

sobre os seguintes pagamentos feitos a seus empregados: (a) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado, por motivo de doença e (b) terço constitucional de férias, até decisão final ou ulterior deliberação

deste Juízo.Notifique-se a Autoridade apontada como coatora para que preste informações no prazo legal. Intime-

se pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 20 da Lei 11.033/2004, qual seja,

a PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do

artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009.Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em

seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE

NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

OSASCO - SP, para prestar as informações, no prazo legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005197-97.2013.403.6130 - MUNICIPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS(SP230343 - GEASE HENRIQUE

DE OLIVEIRA MIGUEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

Vistos em decisão liminar.Trata-se de mandado de segurança impetrado pelo MUNICÍPIO DE PIRAPORA DO

BOM JESUS, com pedido de liminar, em que se pretende provimento jurisdicional no sentido de que a autoridade

impetrada se abstenha de exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias (cota patronal e SAT/RAT)

incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados a título de: a) auxílio-educação, b) salário-maternidade, c)

gratificação natalina, d) adicional noturno, e) adicional de periculosidade, f) adicional de insalubridade, g) férias

indenizadas, h) férias gozadas, i) terço constitucional de férias, j) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do

empregado, por motivo de doença, l) auxílio-transporte, m) auxílio-alimentação e n) adicional de horas extras.

Requer que seja reconhecido o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos, a titulo de

contribuição previdenciária nos últimos 5 (cinco) anos, acrescidos da taxa Selic e correção monetária.Sustenta, em

síntese, que não deve ser mais compelida ao recolhimento da contribuição social previdenciária, uma vez que tais

verbas não integram o conceito de remuneração, não se incorporando para fins de aposentadoria e não integrando

a base de cálculo da contribuição previdenciária. A inicial foi instruída com a procuração e os documentos de fls.

35/145.É o relatório. Decido.Inicialmente, cumpre-me observar que, para a concessão da liminar, faz-se necessária

a concorrência dos dois pressupostos estabelecidos no inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09, quais sejam,

demonstração da relevância do fundamento e do perigo da demora.Ou seja, deve haver nos autos elementos

suficientemente fortes que possibilitem a formação de convicção da probabilidade de existência do direito líquido

e certo alegado pelo demandante, além do risco de ineficácia da decisão se concedida somente ao final do

procedimento judicial.Em juízo preliminar, vislumbro a presença dos requisitos que autorizam o parcial

deferimento liminar do pedido.O artigo 195, I, a, da Constituição Federal dispõe que a Seguridade Social será

financiada pelas contribuições sociais do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada, incidentes sobre

a folha de salários e demais rendimentos do trabalho a qualquer título.O art. 28 e parágrafos da Lei n. 8.212/91

delimita o sentido jurídico-econômico do que seja rendimentos do trabalho, estabelecendo, em linhas gerais, em

seu inciso I, o conceito de salário de contribuição, cujo contorno serve à materialidade das contribuições

previdenciárias em caso de relação empregatícia, muito embora as contribuições a cargo da empresa tenham

tratamento específico no art. 22 e parágrafos da Lei de Custeio da Seguridade Social.Quanto ao aspecto material

de incidência, extrai-se do referido dispositivo legal, em simetria com a norma constitucional acima mencionada,

que as contribuições recaem sobre verbas salariais de natureza remuneratória, quais sejam, aquelas destinadas a

retribuir o trabalho, excluindo da incidência as rubricas trabalhistas pagas a título de indenização ou compensação,

assim entendidas como os gastos especiais desembolsados pelo empregado em razão do trabalho ou a perda do

poder aquisitivo relacionada direta ou indiretamente com o vínculo empregatício.Confira-se o teor do dispositivo

legal: Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer

pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos

termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97).Cabe apreciar a incidência contributiva sobre as verbas anunciadas

na petição inicial, verificando a legitimidade da exigência fiscal.Com relação ao auxílio-educação, embora

contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado

como salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do

empregado. É verba empregada para o trabalho e não pelo trabalho, posto se tratar de investimento da empresa na

qualificação de seus empregados.Por outro lado, a não incidência só ocorre dentro dos limites legais, sob pena de

se mascarar o pagamento de salário por meio de auxílio-educação. Devem ser respeitados os ditames do art. 28,

9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91:Art. 28. (...): 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei,

exclusivamente: (...)t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de

empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação
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profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e: (...)2. o

valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por

cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite

mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior; A licença-maternidade, que é remunerada por meio

do salário-maternidade, ocorre na vigência do contrato de trabalho, que é interrompido e, a par de se constituir em

benefício previdenciário, substitui a remuneração da empregada e é pago diretamente pela empregadora, como se

salário fosse, mediante ressarcimento nos termos do art.72 e parágrafos da Lei n. 8.213/91, razão pela qual integra

o conceito de salário-de-contribuição, nos termos do artigo 28, 2º e 9º, a, da Lei nº 8.212/91, sendo, portanto,

devida a incidência da contribuição social para a Previdência Social. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ;

Processo 201001325648; AGA 1330045; Rel. Min. Luiz Fux; Primeira Turma; DJE:25/11/2010; STJ; Processo

200901342774; RESP 1149071; Rel. Min. Eliana Calmon; Segunda Turma; DJE:22/09/2010.A gratificação

natalina tem, em regra, natureza salarial, e corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração devida em

dezembro, por mês de serviço do ano correspondente (art. 1º., 1º., da Lei 4.090/62). O Egrégio STF considera-o

um pagamento salarial à parte, sobre o qual há incidência de contribuição previdenciária (cf. Súmula n. 688).No

entanto, se eventualmente a gratificação de Natal (13º. Salário) for composto parcialmente por verbas

indenizatórias, até por liberalidade do empregador, mister reconhecer a impertinência contributiva sobre tais

indenizações, posto que elas não serão pagas em retribuição ao trabalho, mas com o propósito de melhor recompor

ou compensar o patrimônio material do empregado. No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre

os valores pagos a título de adicional noturno, de insalubridade e de periculosidade, não assiste razão à impetrante,

posto que estas verbas são incorporadas, por força de lei, à remuneração percebida pelo trabalhador em razão do

serviço prestado, possuindo natureza salarial, conforme se extrai do art.7º., IX e XXIII, da CF/88, integrando elas

o conceito técnico de salário, na forma tratada pelo art. 457, 1º., da CLT, incluídas sob o título de

percentagens.Confira-se, a propósito, o enunciado das Súmulas n.s 60 e 139 do TST:I - O adicional noturno, pago

com habitualidade, integra o salário do empregado para todos os efeitos.II - Cumprida integralmente a jornada no

período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73,

5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 da SBDI-1 - inserida em 25.11.1996). (...)Enquanto percebido, o adicional de

insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais. (ex-OJ nº 102 da SBDI-1 - inserida em

01.10.1997). O entendimento jurisprudencial vai no sentido da incidência de contribuição previdenciária sobre os

adicionais em apreço, conforme ilustrado no seguinte julgado:PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS E DEMAIS RENDIMENTOS DO

TRABALHO. ADICIONAIS. SALÁRIO MATERNIDADE E PATERNIDADE. AUXÍLIO DOENÇA E

ACIDENTE. GRATIFICAÇÃO APOSENTADORIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MP 1523/97.

PRESCRIÇÃO. LIMITAÇÃO PERCENTUAL À COMPENSAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. (...) 2.

Não se configura de caráter indenizatório os adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade e de

insalubridade, considerando que são pagos ao trabalhador por conta das situações desfavoráveis de seu trabalho,

seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das condições mais gravosas, inserindo-se no

conceito de renda, possuindo natureza remuneratória. (...)(TRF 3ª Região, AC 200361050062544, AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1246420, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, Primeira Turma, v.u., julg. 03/06/2008,

DJF3:30/06/2008, g.n.).O pagamento correspondente ao período de férias gozadas não assume natureza

indenizatória, mas salarial, ainda que haja a interrupção do contrato de trabalho no período, mantido, todavia, o

caráter remuneratório do respectivo pagamento, razão pela qual é devida a incidência da contribuição

previdenciária sobre tal verba. É o que se extrai do art. 7º., XVII, da CF/88, e do art. 129 da CLT (garantia de

férias remuneradas), contando inclusive para fins de tempo de serviço (art. 130, 2º., CLT). No que tange ao

adicional de 1/3 (um terço) da remuneração das férias, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no

sentido de que o terço constitucional tem a função de compensar o trabalhador durante o exercício do seu direito

constitucional de férias, constituindo-se em parcela equiparável à indenizatória, como se extrai do julgado abaixo:

O Supremo Tribunal Federal, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de

contribuição social sobre o adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.

Precedentes. (RE 587.941-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 30-9-2008, Segunda Turma, DJE de

21-11-2008.) No mesmo sentido: AI 710.361-AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 7-4-2009, Primeira

Turma, DJE de 8-5-2009.Esse entendimento passou a ser adotado também pelo Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE ADICIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO

EXCELSO.1. A Primeira Seção do STJ considerava legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre o

terço constitucional de férias.2. Entendimento diverso foi firmado pelo STF, a partir da compreensão da natureza

jurídica do terço constitucional de férias, considerado como verba compensatória e não incorporável à

remuneração do servidor para fins de aposentadoria.3. Realinhamento da jurisprudência do STJ, adequando-se à

posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido de que não incide Contribuição Previdenciária sobre o terço

constitucional de férias, dada a natureza indenizatória dessa verba. Precedentes: EREsp 956.289/RS, Rel. Min.
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Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 10/11/2009; Pet 7.296/PE, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe de

10/11/2009.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no AgRg no REsp 1123792/DF, Rel. Min. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/03/2010)Por expressa disposição legal, também não incide

contribuição previdenciária sobre o abono pecuniário de férias, tratado no art.143 da CLT e resultante da

conversão de 1/3 do período de férias em trabalho, em razão de sua nítida feição de férias indenizadas, conforme

se extrai do art.28, 9º., d e e, 6, da Lei n. 8.212/91.Nesse sentido, o excerto do julgamento proferido pelo E.

Tribunal Regional Federal da 3ª. Região:A indenização de férias não gozadas constitui inegável verba de natureza

indenizatória, não se caracterizando como rendimento do trabalho, uma vez que inexiste prestação laboral

vinculada à verba paga pela empresa ao empregado, razão pela qual não pode integrar a base de cálculo do

referido artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91.(TRF3; Processo 200361030022917; Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo; DJF3 CJ1 :23/09/2009; pg: 14)Ressalte-se que, nos termos das Súmulas 125 e 386 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, restou pacificado o entendimento no sentido de que o valor correspondente ao pagamento em

pecúnia das férias não gozadas pelo empregado possui natureza indenizatória.No tocante ao pagamento dos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, trata-se de um benefício legal em

que não existe contraprestação de trabalho, nem pode ser considerado como falta justificada, razão pela qual a

verba paga a esse título não configura salário, cabendo ser afastada a incidência da contribuição à Previdência

Social, também nesse caso. Nesse sentido, os seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

MERAS CONSIDERAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. COMPENSAÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRIMEIROS 15 DIAS DE

AFASTAMENTO. NÃO INCIDÊNCIA. (...)Está assentado na jurisprudência desta Corte que os valores pagos a

título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm natureza

remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo segurado.

Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.(STJ; Processo 201001374671; RESP - RECURSO ESPECIAL 1203180; Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES; SEGUNDA TURMA; v.u.; DJE:28/10/2010)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-

DOENÇA E TERÇO DE FÉRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA.1. Não incide contribuição previdenciária sobre a verba

paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença,

porquanto não constitui salário, nem tampouco sobre o terço constitucional de férias. Precedentes.2. Agravo

regimental não provido.(AgRg no REsp 1187282 / MT - Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJe

18/06/2010, Julgamento 08/06/2010)No que tange aos valores de vale-transporte, pagos em pecúnia, o Supremo

Tribunal Federal entende no sentido de que a verba, ainda que paga em dinheiro, não possui natureza salarial, a

ele se estendendo a isenção prevista no art. 28, 9º., f, da Lei 8.212/91 (RE/ED 478.410/SP, Relator Min. LUIZ

FUX, j. 15/12/2011). O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, alinhado à jurisprudência do Supremo

Tribunal Federal, tem entendido no mesmo sentido. Confira-se o seguinte julgado:TRIBUTÁRIO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - MANDADO DE SEGURANÇA - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS

DE CUNHO INDENIZATÓRIO - IMPOSSIBILIDADE - APELOS E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS -

SENTENÇA MANTIDA. 1. Os pagamentos efetuados pela empresa a título de adicionais noturno, de

periculosidade e de insalubridade (STJ, REsp nº 1098102 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

DJe 17/06/2009; REsp nº 486697 / PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17/12/2004, pág. 420) são

verbas de natureza remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária. 2. A

contribuição previdenciária não deve incidir sobre pagamentos efetuados a título de vale-transporte pagos em

pecúnia (STJ, EREsp nº 816829 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 25/03/2011; STF, RE nº

478410 / SP, Tribunal Pleno, Relator Ministro Eros Grau, DJe 14/05/2010), ressalvado o entendimento desta

Relatora em sentido contrário, manifestado em decisões anteriormente proferidas. 3. Em relação aos pagamentos

efetuados nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou acidentado antes da obtenção do

auxílio-doença, o Egrégio STJ já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza remuneratória,

sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária (AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009; AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, DJe 12/03/2009; REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág.

207). 4. Mesmo após a vigência da Lei 9528/97 e do Dec. 6727/2009, o aviso prévio indenizado deve ser

considerado verba de natureza indenizatória, sobre ele não incidindo a contribuição previdenciária (STJ, REsp nº

1221665 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/02/2011; REsp nº 1198964 / PR, 2ª

Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010). 5. Não incide a contribuição social

previdenciária sobre abono-assiduidade (STJ, REsp nº 712185 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 08/09/2009; REsp nº 749467 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 27/03/2006, pág.

202). 6. Os valores despendidos pelo empregador para prestar auxílio escolar aos empregados da empresa não

integram o salário-de-contribuição, tendo natureza tipicamente indenizatória, sendo indevida a inclusão de tal
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verba na base de cálculo da contribuição previdenciária. Precedentes: REsp nº 371088 / PR, Rel. Ministro

Humberto Martins, DJ de 25/08/2006; REsp nº 365398 / RS, Rel. Ministro José Delgado, DJ de 18/03/2002; Resp

nº 324178 / PR, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 17/12/2004 (REsp nº 1057010 / SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJe 04/09/2008). 7. Apelos e remessa oficial improvidos. Sentença mantida. (TRF 3ª

REGIAÕ - AMS 00034826620114036105, QUINTA TURMA, DES. FED. RAMZA TARTUCE, e-DJF3 Judicial

1 DATA:26/03/2012)Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que o

pagamento in natura do auxílio-alimentação, isto é, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa, com o

intuito de proporcionar um incremento da produtividade e da eficiência funcionais, não sofre a incidência da

contribuição previdenciária, por não constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no

Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT. A contrario sensu, quando o auxílio-alimentação for pago em

pecúnia, em caráter habitual, integrará a base de cálculo da contribuição previdenciária. O auxílio alimentação in

natura gera despesa operacional ao passo que aquele pago em espécie é salário (STJ, 1ª Turma, REsp nº

674.999/CE, Rel. Min. Luiz Fux, j. 05-05-2005, DJ 30-05-2005 p. 245).Nesse sentido, a jurisprudência

amplamente majoritária: TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM DINHEIRO E COM HABITUALIDADE -

INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ART. 41, I, DEC. 83080/79 - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA

MANTIDA. 1. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a

cargo do sujeito passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, único, da LEF. 2. O

pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é fornecida pela empresa,

não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, esteja o empregador

inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT ou decorra o pagamento de acordo ou

convenção coletiva de trabalho. 2. Ao revés, quando o auxílio-alimentação é pago em dinheiro ou seu valor

creditado em conta corrente, em caráter habitual e remuneratório, integra a base de cálculo da contribuição

previdenciária (EREsp nº 476194 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 01/08/2005, pág. 307; vide

ainda: EREsp nº 498983 / CE, 1ª Seção, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ 01/10/2007, pág. 205) 3. No

caso, restou demonstrado, nos autos, que o auxílio-alimentação foi pago em dinheiro e com habitualidade,

devendo sobre tal verba incidir a contribuição previdenciária, nos termos do art. 41, I, do Decreto 83080/79,

vigente à época dos fatos geradores. 4. Recurso improvido. Sentença mantida.(TRF3; Processo

199903990982305; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539986; Rel. Juíza RAMZA TARTUCE; QUINTA TURMA;

v.u.; DJE: 22/04/2009)Quanto aos valores pagos a título de horas extras, destinam-se a remunerar o trabalho

desenvolvido pelo empregado, quando labora fora do horário contratado para a jornada habitual, e têm nítida

natureza remuneratória, como, aliás, consta do art. 7º, XVI, da CF/88. Ora, se o cumprimento da jornada de

trabalho pelo empregado enseja o pagamento do salário contratual, e, nesse caso, há incidência da contribuição

previdenciária, não há que se pretender, tendo havido mera prorrogação da jornada desse mesmo trabalho, que se

estendeu a horário extraordinário, a alteração da natureza do adicional que o remunera. Assim, também nessa

situação, em que há pagamento a título de horas extras, há a incidência da contribuição previdenciária, tendo em

conta o caráter remuneratório da verba.É o que se entrevê inclusive da redação da Súmula n. 264 do TST, in

verbis:A remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por parcelas de

natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença

normativa.A esse respeito, confiram-se os seguintes julgamentos do Colendo Superior Tribunal de Justiça e do

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS.

POSSIBILIDADE.IMPROVIMENTO.1. O pagamento de horas extraordinárias integra o salário de contribuição,

em razão da natureza remuneratória, sujeitando-se, portanto, à incidência de contribuição previdenciária.

Precedente da Primeira Seção: REsp nº 731.132/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe

20/10/2008.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1178053/BA, Rel. Ministro HAMILTON

CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe 19/10/2010)PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA, AUXÍLIO-ACIDENTE. VERBAS RECEBIDAS NOS 15

(QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO. NÃO-INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. SALÁRIO

- MATERNIDADE. NATUREZA JURÍDICA. INCIDÊNCIA. FÉRIAS, ADICIONAL DE 1/3, HORAS-

EXTRAS E ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.(...)5. As verbas

relativas ao 1/3 de férias, às horas extras e adicionais possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis

de contribuição previdenciária.(...)(AgRg no REsp 957.719/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 17/11/2009, DJe 02/12/2009)TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS

VERBAS PERCEBIDAS POR SERVIDORES PÚBLICOS A TÍTULO DE ABONO DE FÉRIAS E HORAS

EXTRAS. CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR.

RECURSO ESPECIAL PROVIDO.1. Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça consolidaram posicionamento no sentido de que é legítima a incidência de contribuição previdenciária

sobre as verbas percebidas por servidores públicos a título de terço constitucional de férias, abono pecuniário
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resultante da conversão de um terço de férias e horas extras, pois possuem caráter remuneratório. Precedentes

desta Corte.(...)3. Outrossim, no tocante às horas extras, vale ressaltar o julgado proferido monocraticamente pelo

Ministro Francisco Falcão, nos EREsp 764.586/DF (DJe de 27.11.2008). Nessa ocasião, firmou-se o

posicionamento já adotado em diversos julgados, segundo o qual É da jurisprudência desta Corte que o adicional

de férias e o pagamento de horas extraordinárias integram o salário de contribuição, em razão da natureza

remuneratória dessas verbas, sujeitas, portanto, à incidência da contribuição previdenciária.4. Recurso especial

provido.(STJ, REsp 972.451/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/04/2009, DJe 11/05/2009)TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA - AUXÍLIO-

DOENÇA: PRIMEIRA QUINZENA DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NÃO

INCIDÊNCIA - HORAS EXTRAS - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 3. No que tange ao pagamento de horas extras não assiste

razão à parte agravante, uma vez que essas verbas inserem-se na ampla dicção da letra a do artigo 195, I, da

Constituição Federal, pois inquestionavelmente são rendimentos do trabalho pagos como majoração mesmo eis

que retribuem o esforço de trabalho em situação que se aloja além da normalidade da prestação ajustada entre

empregado e empregador. (...)(TRF-3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 392108,

2009.03.00.041642-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO,

julg. em 09/11/2010, DJF3 CJ1 DATA:26/11/2010 PÁGINA: 260).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-MATERNIDADE. ADICIONAIS NOTURNO. HORAS-EXTRAS.

INCIDÊNCIA. As verbas pagas aos empregados a título de salário-maternidade, horas extras e adicional noturno

possuem natureza salarial e integram, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. Lei

8.212/91, art. 28, 2º. Enunciado 60/TST. Respeito ao Princípio da Legalidade. Apelação improvida.(TRF-3ª

Região, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1085659, proc. 2001.61.04.006214-9, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julg. em 25/05/2011, DJF3 CJ1 DATA:08/06/2011 PÁGINA: 71).A natureza remuneratória das

horas extras restou pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que entendeu haver, na hipótese,

acréscimo patrimonial decorrente do trabalho, editando a esse respeito a Súmula n. 463, com o seguinte teor:

Incide imposto de renda sobre os valores percebidos a título de indenização por horas extraordinárias trabalhadas,

ainda que decorrentes de acordo coletivo.Assim, entende-se legítima a contribuição social incidente sobre a

remuneração paga a título de hora extraordinária. Sendo assim, considero presente a plausibilidade de parte dos

fundamentos jurídicos invocados na impetração, cabendo reconhecer de imediato a ilegitimidade da incidência de

contribuições previdenciárias a cargo do empregado e da empresa incidentes sobre: (a) auxílio-educação (dentro

dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91), (b) férias indenizadas, (c) terço constitucional de

férias, (d) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por motivo de doença, (e) auxílio-transporte,

(f) auxílio-alimentação in natura.Presente, também, o periculum in mora necessário à concessão da liminar ora

pleiteada. De fato, se a medida for indeferida, a impetrante deverá recolher todas as contribuições questionadas e

posteriormente sujeitar-se ao árduo caminho do solve et repete ou, não recolhendo, estará sob ameaça constante de

ser inscrita na dívida ativa e ver ajuizada a respectiva execução fiscal, o que lhe acarretará grave prejuízo de difícil

reparação, inclusive a eventual restrição de acesso às certidões negativas de tributos federais.Quanto ao alegado

direito de compensação, a questão haverá que ser apreciada somente por ocasião da sentença, conforme a Súmulas

212 e 213 do STJ.Posto isso, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR, para suspender a

exigibilidade do crédito tributário referente a contribuições previdenciárias patronais devidas pela impetrante e

tratadas nos incisos I e II do art. 22 da Lei n. 8.212/91, incidentes sobre os pagamentos feitos a seus empregados a

título de: (a) auxílio-educação (dentro dos ditames do art. 28, 9º, alínea t, 1 e 2, da Lei nº 8212/91), (b) férias

indenizadas, (c) terço constitucional de férias, (d) 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por

motivo de doença, (e) auxílio-transporte, (f) auxílio-alimentação in natura, até decisão final ou ulterior deliberação

deste Juízo.Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste informações no prazo legal.Intime-se

pessoalmente o representante judicial da União Federal, nos termos do artigo 20 da Lei 11.033/2004, qual seja, a

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP, para que, na qualidade de órgão de

representação judicial da pessoa jurídica interessada, querendo, ingresse no feito, nos termos do inciso II, do

artigo 7º, da Lei n. 12.016/2009. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em

seguida, voltem os autos conclusos para sentença.Cópia desta decisão servirá como MANDADO DE

NOTIFICAÇÃO da autoridade impetrada, a saber: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

BARUERI - SP, para prestar as informações, no prazo legal. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

ACAO PENAL

0008362-09.2007.403.6181 (2007.61.81.008362-7) - JUSTICA PUBLICA X PIETRA LETICIA AMOEDO DE

JESUS(SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA)

Aceito a conclusão nesta data. Tendo em vista a não localização da testemunha Anita Maximino da Costa,

manifestem-se as partes, no prazo de 02 (dois) dias, informando novo endereço da testemunha ou desistindo da

oitiva da mesma, sob pena de preclusão da prova testemunhal. Publique-se.Ciência ao Ministério Público Federal.
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0008106-27.2011.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JOSE ANGELO GOULART(GO032278 - LEANDRO

RIBEIRO DA SILVA)

Trata-se de Ação Penal movida pelo Ministério Público Federal em face de JOSÉ ÂNGELO GOULART, pela

suposta prática do crime previsto no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. A inicial acusatória foi recebida em 19

de abril de 2013 (fl. 382). O acusado foi devidamente citado (fl. 394), porém deixou de apresentar resposta à

acusação, razão pela qual lhe foi designado defensor dativo que apresentou a referida peça processual. A

possibilidade de absolvição sumária do réu foi rechaçada à fl. 400, sendo determinada a expedição de precatória

para interrogatório do réu. À fl. 403, o réu peticionou informando ter protocolado resposta à acusação na Carta

Precatória nº 201303013465. Acompanhando a informação, encontra-se anexa a certidão do Juízo Deprecado,

afirmando que a resposta à acusação foi juntada à carta precatória e remetida a este Juízo (fl. 405), prints do

sistema processual apontando a baixa da Carta Precatória e o protocolo da resposta à acusação com data de

06/09/2013 (fl. 407).Verifico que a carta precatória nº 045/2013-CR não foi recebida em sua integra neste Juízo,

tendo sido, preliminarmente, acostada aos autos apenas a certidão de citação do réu (fl. 392/394). Em 06/11/2013,

foram recebidos nesta secretaria os demais documentos que formavam a Carta Precatória nº 45/2013-CR, autuada

sob o nº 301346-96.2013.809.0173 (fls. 414/427), tratando-se, em síntese, da petição de resposta à acusação

oferecida pela defesa constituída do réu, juntada à deprecata em 06 de setembro de 2013. Alega a defesa a

ausência de dolo na conduta do agente, afiançando, ainda, que o dinheiro que entrou em suas contas correntes era

depositado pela empresa HENISA HIDRO ELETROMECÂNICA EMPRESA NACIONAL DE INSTALAÇÕES

para pagamento de funcionários. Aponta, também, a omissão da Receita Federal durante o procedimento

administrativo no sentido de exigir da empresa supramencionada comprovantes de depósitos feitos na conta do

acusado antes de constituir o crédito tributário em desfavor do réu. Requer a intimação do síndico da empresa

supramencionada para apresentar comprovantes de depósitos feitos nas contas do acusado nos anos de 1998 e

1999, bem como a expedição de ofício aos bancos Real/Santander e Itaú/Unibanco, a fim de que as referidas

instituições apresentem extratos com as movimentações bancárias em nome/CPF do réu (anos 1998 e 1999), e à

Receita Federal, para apresentar as declarações de Imposto de Renda do denunciado, (anos 1998 a 2013).Arrolou

três testemunhas (fl. 412).É o relatório. Decido.Verifico a tempestividade da resposta à acusação ofertada pela

defesa constituída do réu. Por esta razão, retomo a apreciação da absolvição sumária do réu, nos termos do artigo

397 do CPP.No tocante à suposta omissão da autoridade competente durante a fase administrativa, em virtude da

não requisição de comprovantes de depósitos feitos na conta do acusado pela empresa com a qual o réu mantinha

relações profissionais, anoto que o réu poderia apresentar os referidos documentos, esclarecendo as divergências

que geraram as investigações durante a fase administrativa.Os demais argumentos da defesa integram o mérito da

lide penal, devendo ser analisados ao final da instrução criminal, razão pela qual deixo, por ora, de apreciá-los.

Ante o exposto, não se encontrando presentes nenhuma das hipóteses do artigo 397 do Código de Processo Penal,

afasto a possibilidade de absolvição sumária do réu JOSÉ ÂNGELO GOULART.Determino o prosseguimento do

processo em seus ulteriores termos.Dispositivos finais.Indefiro o pedido da defesa de intimação do síndico da

EMPRESA HENISA HIDRO ELETROMECÂNCIA EMPRESA NACIONAL DE INSTALAÇÕES, bem como o

pedido de que este Juízo oficie os bancos Real/Santander e Itaú/Unibanco e a Receita Federal, posto que os

documentos requeridos podem ser obtidos pela própria parte, constituindo, portanto, ônus da defesa trazê-los aos

autos.Designo audiência para oitiva das testemunhas, a ser realizada em 17/03/2014, às 14h00.Expeça-se carta

precatória para intimação das testemunhas de defesa arroladas à fl. 420.Desonero o defensor dativo Dr. CARLOS

DOMINGOS PEREIRA - OAB/SP 140.906 de suas obrigações nestes autos. Arbitro os honorários do defensor ad

hoc acima nomeado no mínimo previsto na tabela constante da Resolução 558/2007 do Egrégio Conselho da

Justiça Federal. Cumpra-se nos moldes da Ordem de Serviço n.º 11/2009, oriunda da Diretoria do Foro.Junte-se o

original da petição nº 2013.61300015190-1, encaminhada pelo defensor constituído do réu via correio. Na

oportunidade, fica a defesa do réu advertida de que novas peças processuais deverão ser encaminhadas, ainda que

por correio, ao Setor de Protocolo da Justiça Federal de São Paulo.Cópia desta decisão servirá de aditamento à

precatória nº 66/2013-CR, deprecando-se a realização de audiência para interrogatório do réu, a ser presidida por

aquele Juízo, em data posterior à 17/03/2014, bem como a intimação do réu acerca desta decisão.Publique-

se.Ciência ao defensor dativo.Ciência ao Ministério Público Federal de fls. 389 e seguintes.

 

 

Expediente Nº 554

 

AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0005355-55.2013.403.6130 - DELEGADO DE POLICIA CIVIL EM SAO PAULO - SP(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR) X JAIME GOMES MUNICO(SP212565 - KATYANA ZEDNIK CARNEIRO) X RICARDO

ENRIQUE FALCON MONT

O Ministério Público Federal denunciou JAIME GOMEZ MUNICO e RICARDO ENRIQUE FALCON MONT
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como incursos nas sanções do artigo 289, 1º, c.c. artigo 29 do Código Penal. A inicial acusatória, embasada no

caderno investigativo, narra de forma clara e precisa os fatos que o Ministério Público Federal entende delituosos,

bem como identifica a suposta autoria, permitindo ao(s) denunciado(s) o exercício do contraditório e da ampla

defesa, nos termos do art. 41 do Código de Processo Penal. Não vislumbro, em cognição sumária, as hipóteses de

rejeição da denúncia, previstas no art. 395 do Código de Processo Penal. O auto de exibição e apreensão de fl. 16,

os depoimentos de fls. 03, 05 e 06 (condutor, testemunha e vítima, respectivamente) e a cópia do laudo pericial

acostada pelo Ministério Público Federal às fls. 95/97 revelam indícios da materialidade delitiva e também da

autoria dos fatos. Sendo assim, havendo justa causa para a ação penal, RECEBO A DENÚNCIA de fls. 90/92,

oferecida pelo Ministério Público Federal. Nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal, com redação

dada pela Lei nº 11.719/2008, determino a CITAÇÃO do(s) acusado(s) para que, dentro do prazo de 10 (dez) dias,

respondam por escrito à acusação. Decorrido o prazo sem manifestação da defesa previamente constituída pelos

réus, este Juízo lhe(s) nomeará um defensor dativo. Arrolando testemunhas, deverá a defesa informar

expressamente se deseja que este Juízo proceda à intimação das mesmas. Do contrário, deverão as testemunhas de

defesa comparecer perante este Juízo independentemente de intimação, sendo certo que o não comparecimento

destas implicará em preclusão da prova testemunhal. Desde já fica a defesa ciente de que as provas testemunhais

meramente de antecedentes e de idoneidade moral poderão ser substituídas por declarações juntadas aos autos até

o início da audiência de instrução e julgamento. Dispositivos finais1) Expeça-se mandado e carta precatória para

citação dos denunciados.2) Requisite-se a vinda dos antecedentes criminais do(s) réu(s). Considerando que a

súmula 444 do STJ veda a utilização de inquéritos policias e ações penais em curso para agravar a pena base,

proceda a Secretaria à pesquisa do andamento processual das ações penais que constarem nos antecedentes

criminais do réu, devendo solicitar as certidões de andamento processual unicamente dos processos que se

encontrarem conclusos para sentença ou em fase posterior.3) Tendo em vista a notícia de expedição do laudo

pericial nº 538.644/2013, proceda a secretaria às diligências necessárias, a fim de informar-se se as cédulas

apreendidas ainda encontram-se em poder do Instituto de Criminalística ou se já foram remetidas à Polícia Civil.

Após, solicite-se ao responsável a remessa do laudo original e das cédulas apreendidas.4) Nos termos do

Provimento 64, mantenha-se nestes autos uma das cédulas falsas. As demais deverão ser encaminhadas ao Banco

Central do Brasil, a fim de serem destruídas, após o encerramento da instrução.5) Oportunamente, venham os

autos conclusos para deliberação acerca da destinação a ser dada ao numerário apreendido em moeda nacional e

estrangeira.6) Cumpra-se a determinação de fl. 65, comunicando aos órgãos responsáveis pelas estatísticas

(IIRGD e DPF) a prisão cautelar dos denunciados.7) Encaminhem-se estes autos ao SEDI para regularização da

classe processual, bem como para alteração da situação da parte, procedendo, ainda, à retificação do nome de

Jaime, devendo constar JAIME GOMEZ MUNICO, conforme determinação de fl. 66.8) Desentranhe-se a petição

de fls. 49/57, substituindo-a por cópia. A via original, acompanhada de cópia de fls. 17, 64/66 e 85/86, deverá ser

remetida ao SEDI, para distribuição como Pedido de Restituição de Coisas Apreendidas. 9) Apensem-se a estes

autos o Pedido de Liberdade Provisória nº 0005369-39.2013.403.6130.10) Proceda a secretaria ao cadastramento

da defensora indicada pelos réus no Pedido de Liberdade Provisória, devendo a referida defensora, caso continue

atuando nestes autos, proceder à juntada de procuração nestes autos do processo principal. Publique-se, com

urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

2ª VARA DE OSASCO 

 

Dr. LUIS GUSTAVO BREGALDA NEVES - Juiz Federal Titular 

Bela. Heloisa de Oliveira Zampieri - Diretora e Secretaria

 

 

Expediente Nº 1096

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000288-46.2012.403.6130 - ANITA APARECIDA ZANON(SP209767 - MARIA APARECIDA COSTA

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista a petição de fls. 272/276, acerca da proposta de transação judicial, designo o dia

05/12/2013, às 15:30 horas para a realização de audiência de conciliação, que será levada a efeito no quarto andar

do Fórum Federal de Osasco.Intime-se o patrono da parte autora, via imprensa oficial, acerca da audiência

designada, cientificando-o que caberá a ele diligenciar junto ao seu cliente para comparecimento à audiência

aprazada.Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Subseção Federal.Intime-se.

 

0002247-52.2012.403.6130 - ROSELI APARECIDA TAFARELO(SP239278 - ROSANGELA DE ALMEIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1048/1217



SANTOS GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista a petição de fls. 346/357, acerca da proposta de transação judicial, designo o dia

05/12/2013, às 14:00 horas para a realização de audiência de conciliação, que será levada a efeito no quarto andar

do Fórum Federal de Osasco.Intime-se o patrono da parte autora, via imprensa oficial, acerca da audiência

designada, cientificando-o que caberá a ele diligenciar junto ao seu cliente para comparecimento à audiência

aprazada.Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Subseção Federal.Intime-se.

 

0004457-76.2012.403.6130 - MARIA MADALENA MOURA DE MAGALHAES(SP276161 - JAIR ROSA E

SP277716 - RICARDO SALOMAO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

MARIA MADALENA MOURA DE MAGALHÃES, qualificada na inicial, propôs esta ação ordinária em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com o escopo de restabelecer o benefício

previdenciário de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez, além de condenação por danos

morais.Alega, em síntese, estar acometida de moléstias que a incapacitam para o trabalho, motivo pelo qual

requereu, perante a autarquia previdenciária, o benefício cadastrado sob o nº. 5388230259, que restou

indeferido.Juntou documentos às fls. 11/31.À fl. 34 foi deferido o benefício da justiça gratuita.Contestação

encartada às fls. 39/61.Réplica às fls. 64/66.Na fase de especificação de provas, o INSS nada requereu (fl. 68), ao

passo que a demandante, embora intimada, deixou de se manifestar (fls. 67-verso e 69).Vieram os autos

conclusos.É a síntese do necessário. Decido. No caso vertente, depreende-se ter a autora desistido da demanda,

diante de sua inércia em produzir prova imprescindível ao deslinde da causa.Com efeito, a prova pericial é de

fundamental importância em benefícios atrelados à incapacidade laborativa, a atestar eventuais enfermidades

portadas pelo postulante e subsidiar a concessão da benesse legal.Ocorre que, no caso sub judice, ao ser instada à

especificação de provas, a requerente, apesar de intimada, quedou-se inerte, consoante certificado à fl. 69.Assim,

entendo que a conduta da demandante equivale à desistência em prosseguir com a demanda, motivo pelo qual o

feito deve ser extinto sem resolução de mérito.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse processual. Com

base no princípio da causalidade, condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), cuja exigibilidade fica suspensa em face da concessão dos

benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.050/60.Transitada em julgado, arquivem-se os

autos com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

 

0000002-34.2013.403.6130 - CIELO S.A.(SP235129 - RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE) X UNIAO

FEDERAL

A autora opôs embargos de declaração (fls. 462/463) alegando, em suma, que o despacho saneador de fls. 461 não

teria fixado corretamente os pontos controvertidos. Segundo atesta, seriam dois os pontos discutidos: a) as

retenções de IRRF sofridas por ela e utilizadas para a composição do saldo negativo no ano-calendário de 2008; b)

a possibilidade de pagamento de estimativa de IRPJ por meio de compensação, utilizando-se do saldo negativo do

período anterior e ainda pendente de homologação.O despacho, por sua vez, fixou como ponto controvertido a

comprovação da abrangência dos pagamentos efetuados pela autora. Com razão a embargante. Compulsando os

autos é possível verificar que os pontos controvertidos são justamente aqueles apontados pela autora, sendo que

um deles é matéria fática, a ensejar o deferimento de prova pericial, e o outro é matéria exclusivamente de direito,

sendo desnecessário instrução probatória complementar. Nesse plano, verifico que o ponto fático controvertido

cinge-se à existência dos valores retidos e recolhidos em nome da parte autora no ano-calendário de 2008 a título

de retenção na fonte de IRPJ, utilizados na composição do saldo negativo declarado na PER/DCOMP de fls.

122/132.Portanto, defiro a produção de prova pericial requerida. Nomeio para o trabalho o perito contador

PAULO OBIDÃO LEITE.Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, no

prazo legal.Sobrevindo, intime-se o perito para apresentar a estimativa de seus honorários, no prazo de 20 (vinte)

dias. Acolho, desse modo, embargos de declaração opostos.Intimem-se.

 

0001578-62.2013.403.6130 - FRANCISCO ALVES DE AQUINO(SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA

RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista a petição de fls. 258/262, acerca da proposta de transação judicial, designo o dia

05/12/2013, às 15:00 horas para a realização de audiência de conciliação, que será levada a efeito no quarto andar

do Fórum Federal de Osasco.Intime-se o patrono da parte autora, via imprensa oficial, acerca da audiência

designada, cientificando-o que caberá a ele diligenciar junto ao seu cliente para comparecimento à audiência

aprazada.Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Subseção Federal.Intime-se.

 

0001763-03.2013.403.6130 - TELMA GOMES DE BRITO DE OLIVEIRA(SP273946 - RICARDO REIS DE

JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Tendo em vista a petição de fls. 584/585, acerca da proposta de transação judicial, designo o dia
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05/12/2013, às 14:30 horas para a realização de audiência de conciliação, que será levada a efeito no quarto andar

do Fórum Federal de Osasco.Intime-se o patrono da parte autora, via imprensa oficial, acerca da audiência

designada, cientificando-o que caberá a ele diligenciar junto ao seu cliente para comparecimento à audiência

aprazada.Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação desta Subseção Federal.Intime-se.

 

0004367-34.2013.403.6130 - ACINDAR DO BRASIL LTDA(SP125316A - RODOLFO DE LIMA GROPEN) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal em que a parte autora pretende discutir a incidência de IPI sobre a

saída de mercadorias. Contudo, cautelarmente, pretende oferecer seguro garantia com vistas a garantir o crédito

tributário discutido em antecipação à futura execução fiscal a ser ajuizada. Conforme alega, o seguro garantia

ofertado às fls. 2262/2300 seria suficiente para garantir todo o crédito tributário discutido, acrescido dos devidos

encargos legais. Desse modo, manifeste-se a ré sobre a garantia ofertada, no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo

da contestação a ser apresentada no prazo legal. Cite-se e intimem-se.

 

 

Expediente Nº 1097

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0005164-10.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005109-

59.2013.403.6130) REINALD TAFURI ROSSATO(SP209993 - ROSSI REGIS RODRIGUES DOS PASSOS) X

JUSTICA PUBLICA

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em prol de REINALD TAFURI ROSSATO, preso em

flagrante delito aos 05/11/2013, prisão essa convertida em preventiva, por decisão exarada às fls. 45/46 dos autos

do Auto de Prisão em Flagrante nº. 0005109-59.2013.403.6130, por suposta infração ao artigo 157, 2º, inciso II,

combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal (fls. 02/05).Aduz a defesa a pertinência da

concessão da liberdade provisória, apontando que o réu é primário, possui atividade lícita e tem residência fixa.

Ademais, alega que a vítima do roubo não reconheceu o postulante.Juntou os documentos de fls. 07 e 08,

consistentes em fatura de cartão de crédito em nome de Roseli Tafuri, relativa ao mês de maio de 2013, e

declaração emitida por Rocio Rodrigues, em nome de RR Convênio Automotivo, datada de 21/06/2013, a fim

atestar a ocupação lícita do requerente.O Ministério Público Federal manifestou-se à fl. 10-verso e pugnou pela

manutenção da custódia cautelar. Assevera que não há prova da residência fixa, pois o documento de fl. 07

comprova a residência de Roseli Tafuri e não a do investigado. Na mesma esteira, aduz que o documento de fl. 08

é frágil para comprovar a atividade lícita, pois sequer contém o reconhecimento da assinatura do declarante. Por

fim, argumenta que não foram juntadas as folhas de antecedentes.É o relatório. Decido.Entendo que assiste razão

ao órgão ministerialConsta do Auto de Prisão em Flagrante que REINALD TAFURI ROSSATO, em conluio com

Allan Ibraim Antunes de Souza e terceiras pessoas não identificadas, no dia 05 de novembro de 2013, teriam

abordado e rendido Glauco Fernando Dias de Oliveira e Rinaldo Rufino de Andrade, funcionários da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, referindo o porte de arma de fogo sob a blusa. Após a rendição, os indivíduos

não identificados se dirigiram ao baú traseiro do veículo dos Correios e passaram a subtrair os objetos que lá se

encontravam.Consta, também, que os investigados foram surpreendidos com a chegada da Polícia ao local dos

fatos e empreenderam fuga. Na perseguição, apenas REINALD e Allan foram alcançados e presos em flagrante

delito pelos agentes policiais, sendo aprendido com eles um dos objetos subtraídos da empresa pública

federal.Assim, presentes no caso em foco o fumus comissi delicti, consistente em indícios de autoria e prova da

materialidade, ressaltando-se o oferecimento da denúncia pelo órgão ministerial.Cabe destacar, ainda, que a

manutenção da prisão do requerente se faz necessária para garantia da ordem pública, por conveniência da

instrução criminal, e garantia de aplicação da lei penal (periculum libertatis).Trata-se de crime doloso praticado de

forma livre e consciente, com pena máxima prevista acima de 04 (quatro) anos, conforme estabelece o inciso I do

artigo 313, do CPP. No que tange à prova da residência fixa, foi colacionado um extrato do cartão de crédito

emitido em maio de 2013, em nome de sua mãe, Roseli Tafuri, mas que não comprova que o investigado

realmente resida naquele endereço. Configurado, dessa forma, o risco à futura aplicação da lei penal e à instrução

criminal.A declaração acerca do emprego fixo, além de ser prova frágil como bem ressaltou o órgão ministerial,

pois sequer foi reconhecida a assinatura do declarante, foi emitida com data de junho de 2013, portanto, há quase

06 (seis) meses atrás.Trata-se de prova destinada a demonstrar que o acusado tem ocupação laboral atual, que lhe

garanta meios de sobrevivência lícitos, de modo a indicar que solto não voltaria a delinqüir.Some-se que, em

relação aos antecedentes criminais e à vida pregressa, não foram juntadas as folhas de antecedentes, documentos

indispensáveis à análise do pleito em questão. Neste aspecto, faz-se necessária sua prisão preventiva para garantia

da ordem pública.Portanto, no que tange às comprovações básicas, necessárias à concessão da liberdade

provisória, nada foi cabalmente provado pela defesa, persistindo, neste momento, os pressupostos e fundamentos

que ensejaram a decretação da segregação cautelar.Ademais, em se tratando de crime de roubo praticado em plena
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luz do dia, em concurso de pessoas e referindo a utilização de arma de fogo, não há como se afastar a necessidade

da custódia cautelar para a garantia da ordem pública. Condutas desse jaez revelam ousadia e destemor, e indicam

a periculosidade do agente.Nessa esteira, conclui-se que as demais medidas cautelares previstas no artigo 319 do

Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei nº. 12.403/2011, revelam-se insuficientes para assegurar

que os atos e termos processuais sigam sua tramitação adequada.Diante do exposto, por entender necessária a

manutenção da prisão preventiva, INDEFIRO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA pleiteado por

REINALD TAFURI ROSSATO.Intimem-se.

 

0005261-10.2013.403.6130 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005109-

59.2013.403.6130) ALLAN IBRAIM ANTUNES DE SOUZA(SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE

ANDRADE) X DELEGADO SECCIONAL DE POLICIA DE OSASCO

Trata-se de pedido de liberdade provisória formulado em prol de ALLAN IBRAIM ANTUNES DE SOUZA,

preso em flagrante delito aos 05/11/2013, prisão essa convertida em preventiva, por decisão exarada às fls. 45/46

dos autos do Auto de Prisão em Flagrante nº. 0005109-59.2013.403.6130, por suposta infração ao artigo 157, 2º,

inciso II, combinado com o artigo 14, inciso II, ambos do Código Penal (fls. 02/06).Aduz a defesa a pertinência da

concessão da liberdade provisória, ao argumento de que ausentes os requisitos e condições da prisão preventiva.

Discorre que se trata de tentativa de roubo e que, em hipótese de eventual condenação, o réu fará jus ao regime

inicial aberto ou semi-aberto. No que tange à comprovação de atividade lícita, alega que cabe ao Estado promover

os direitos sociais, dentre os quais o trabalho.Juntou o documento de fl. 10, consistente em impresso expedido por

instituição financeira, mencionando a data de postagem de 15/12/2011.O Ministério Público Federal manifestou-

se às fls. 12/14, relatando, em síntese, que, no caso em foco, o réu foi preso em flagrante delito e já foi oferecida a

denúncia. Assevera a necessidade da manutenção da medida cautelar, ressaltando não terem sido colacionados os

documentos básicos como prova de ocupação lícita e da ausência de maus antecedentes.É o relatório.

Decido.Entendo que assiste razão ao órgão ministerialConsta do feito principal (Auto de Prisão em Flagrante nº.

0005109-59.2013.403.6130) que ALLAN IBRAIM ANTUNES DE SOUZA, em conluio com Reinald Tafuri

Rossato e terceiras pessoas não identificadas, no dia 05 de novembro de 2013, teriam abordado e rendido Glauco

Fernando Dias de Oliveira e Rinaldo Rufino de Andrade, funcionários da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos, referindo o porte de arma de fogo sob a blusa. Após a rendição, os indivíduos não identificados se

dirigiram ao baú traseiro do veículo dos Correios e passaram a subtrair os objetos que lá se encontravam.Consta,

também, que os investigados foram surpreendidos com a chegada da Polícia ao local dos fatos e empreenderam

fuga. Na perseguição, apenas ALLAN e Reinald foram alcançados e presos em flagrante delito pelos agentes

policiais, sendo aprendido com eles um dos objetos subtraídos da empresa pública federal.Assim, presentes no

caso em foco o fumus comissi delicti, consistente em indícios de autoria e prova da materialidade, ressaltando-se o

oferecimento da denúncia pelo órgão ministerial.Insta consignar que na inicial acusatória foi imputada aos

investigados a prática do crime capitulado no artigo 157, 2º, incisos I, II e III, do Código Penal, na modalidade

consumada, e não tentada, como aduzido pela defesa (fls. 20/23).Cabe destacar, ainda, que a manutenção da

prisão do requerente se faz necessária para a garantia da ordem pública, por conveniência da instrução criminal, e

para assegurar a aplicação da lei penal (periculum libertatis).Trata-se de crime doloso praticado de forma livre e

consciente, com pena máxima prevista acima de 04 (quatro) anos de reclusão, conforme estabelece o inciso I do

artigo 313, do Código de Processo Penal. No que tange à prova da residência fixa, foi colacionado um documento

emitido por instituição financeira há quase dois anos atrás (15/12/2011), tratando-se de prova frágil, que não serve

para comprovar a residência atual do requerente. Configurado, dessa forma, o risco à futura aplicação da lei penal

e à instrução criminal.Não obstante os argumentos lançados pela defesa, a prova de ocupação lícita é destinada a

demonstrar que o acusado tem ocupação laboral atual, que lhe garanta meios de sobrevivência lícitos, de modo a

indicar que solto não voltaria a delinqüir.Some-se que, em relação aos antecedentes criminais e à vida pregressa,

não foram juntadas as folhas de antecedentes, documentos indispensáveis à análise do pleito em questão. Ressalto

que pesam em desfavor do postulante apontamentos em folha de antecedentes colacionada no feito principal (fls.

34/38 - autos 0005109-59.2013.403.6130), não esclarecidos até o momento pela parte.Neste aspecto, faz-se

necessária sua prisão preventiva para garantia da ordem pública.Portanto, no que concerne às comprovações

básicas, necessárias à concessão da liberdade provisória, nada foi cabalmente provado pela defesa, persistindo,

neste momento, os pressupostos e fundamentos que ensejaram a decretação da segregação cautelar.Ademais, em

se tratando de crime de roubo praticado em plena luz do dia, em concurso de pessoas, com referência à utilização

de arma de fogo, não há como se afastar a necessidade da custódia cautelar para a garantia da ordem pública.

Condutas desse jaez revelam ousadia e destemor, e indicam a periculosidade do agente.Nessa esteira, conclui-se

que as demais medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal, com redação dada pela

Lei nº. 12.403/2011, revelam-se insuficientes para assegurar que os atos e termos processuais sigam sua

tramitação adequada.Diante do exposto, por entender necessária a manutenção da prisão preventiva, INDEFIRO

O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA formulado por ALLAN IBRAIM ANTUNES DE

SOUZA.Intimem-se.
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ACAO PENAL

0013803-34.2008.403.6181 (2008.61.81.013803-7) - JUSTICA PUBLICA X JAIR BENEDITO BRAGA X LUIZ

CARLOS RODRIGUES(SP262990 - EDSON JOSÉ FERREIRA)

Trata-se de denúncia oferecida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de LUIZ CARLOS

RODRIGUES, qualificado nos autos, imputando-lhe eventual prática do delito tipificado no artigo 171, 3º, do

Código Penal, com rol de 01 testemunha (fls. 219/220).A exordial foi recebida em 26 de setembro de 2011 (fls.

221/222).O réu foi citado (fl. 258), apresentando a defesa escrita, nos temos dos artigos 396 e 396-A do Código de

Processo Penal, arrolando 02 testemunhas (fls. 260/345).A decisão proferida às fls. 346/348 rejeitou o pleito

defensivo de decretação da absolvição sumária e determinou o prosseguimento do feito.Às fls. 349/354, a defesa

postulou pela realização de prova pericial.Oitiva da testemunha arrolada pela acusação às fls.

388/392.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 398/399, opinando pelo indeferimento da prova

técnica.Às fls. 400/418 novo pleito da defesa requerendo a remessa do feito para a 1ª. Vara desta Subseção

Judiciária, argumentando a existência da continuidade delitiva com outros 04 (quatro) processos em trâmite

naquele r. Juízo.Foi expedida carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela defesa (Junior Felintro e

Rodrigo Passu), as quais não foram localizadas nos endereços indicados (fls. 424/429).Nova manifestação do

órgão ministerial às fls. 432/436, oficiando pelo indeferimento da aplicação do artigo 71 do Código Penal ao caso

sub judice. É a síntese do necessário. Decido. Compulsados os autos e consultando o sistema processual da Justiça

Federal, verifico que o acusado responde a outros 04 (quatro) processos perante a 1ª. Vara Federal de Osasco

(autos nºs. 0016116-02.2007.403.6181, 0016117-84.2007.403.6181, 0016134-23.2007.403.6181 e 0012629-

87.2008.403.6181), razão pela qual a defesa postula a reunião dos processos na forma do artigo 71 do Código

Penal.Não se revela viável a pretendida reunião de processos. As diversas ações penais envolvem diferentes

benefícios previdenciários e outros réus além de Luiz Carlos Rodrigues. Noto, ademais, que as várias ações

criminais instauradas contra o réu encontram-se em fases distintas, inclusive uma delas já foi julgada e

encaminhada ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região (autos nº. 0016134-23.2007.403.6181), o que

inviabiliza a reunião dos feitos, nos termos do artigo 82 do Código de Processo Penal.Além disso, não vislumbro a

existência de prejuízo à parte, uma vez que, em caso de condenação, as penas podem ser unificadas pelo juízo da

execução, se verificada a hipótese de continuidade delitiva. Nessa linha são os seguintes

precedentes:PROCESSUAL PENAL - PRÁTICA REITERADA DE CRIMES DE ESTELIONATO CONTRA O

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - LITISPENDÊNCIA - AFASTAMENTO - AÇÕES PENAIS

QUE APURAM FATOS DISTINTOS, A DESPEITO DA MESMA TIPIFICAÇÃO PENAL - ORDEM

DENEGADA 1. Não se verifica a litispendência quando os fatos apurados são distintos, a despeito de

configurarem o mesmo tipo penal. Apesar de se tratar das mesmas partes e do mesmo pedido, qual seja, o de

condenação dos pacientes, os fatos imputados a eles nas duas ações penais são diferentes, inexistindo, assim, a

mesma causa de pedir. 2. No caso em tela, seria possível cogitar-se, tão somente, em conexão fática, com a

reunião dos feitos para julgamento em conjunto, ou na futura unificação das penas em sede de execução criminal,

caso eventualmente reconhecida a continuidade delitiva entre os diversos delitos de estelionato perpetrados pelos

pacientes, sendo, porém, a competência a esse mister do MMº Juízo das Execuções Criminais, porquanto já

proferida sentença condenatória nos autos da Ação Penal nº 00124666820124036181, enquanto a Ação Penal nº

0003442-16.2012.403.6181 está ainda em curso, circunstância que inviabiliza a reunião dos dois feitos, conforme

preceitua o artigo 82, parte final, do Código de Processo Penal, o artigo 111 da Lei de Execução Penal - Lei nº

7.210/84, bem como a Súmula 235 do STJ. 3. Súmula 235 do STJ: A conexão não determina a reunião dos

processos, se um deles já foi julgado. 4. Ordem denegada.HC 00165136720134030000HC - HABEAS CORPUS -

54820Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

QUINTA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/10/2013

_____________________________________________________HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSUAL

PENAL. TRANCAMENTO AÇÃO PENAL. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO

EVIDENCIADA DE PLANO. REUNIÃO DE PROCESSOS. 1. O trancamento da ação penal pela via de habeas

corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do

acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. Precedentes do STF e do STJ. 2. Não merece

acolhimento o pedido de reunião de feitos tendo em vista que a Ação Penal n. 0001226.25.2008.403.6116

encontra-se, atualmente, remetida à conclusão para prolação de sentença (cfr. extrato processual, fl. 44), em fase

processual mais adiantada em relação à Ação Penal n. 0001400-29.2011.403.6116, no início da fase instrutória.

Ainda que fosse o caso de se reconhecer a continuidade delitiva entre os fatos narrados nos dois processos, a

reunião de feitos não é medida obrigatória, uma vez que poderá ocorrer na fase de cumprimento das penas, no

Juízo das Execuções Penais. 3. Os indícios de autoria delitiva em relação ao paciente, na denúncia oferecida nos

autos da Ação Penal n. 0001400-29.2011.403.6116, decorrem do conjunto probatório dos autos da Ação Penal n.

0002048-82.2006.403.6116 não atingido com a anulação da ação penal determinada pelo Superior Tribunal de

Justiça, em relação ao paciente, no julgamento do Habeas Corpus n. 150.938. 4. Ordem de habeas corpus

denegada.HC 00024021520124030000HC - HABEAS CORPUS - 48405Relator(a) DESEMBARGADOR
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FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador QUINTA TURMA Fonte e-DJF3

Judicial 1 DATA:30/05/2012 _____________________________________________________PROCESSUAL

PENAL: HABEAS CORPUS. REUNIÃO DOS PROCESSOS. CONTINUIDADE DELITIVA. DECISUM

FUNDAMENTADO. DILAÇÃO PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. I - O decisum impugnado está

devidamente fundamentado, em consonância com a orientação dos nossos tribunais, restando indeferido o pleito

de reunião dos feitos sob o fundamento de que as diversas ações penais são relativas a fatos que não ocorreram

conforme as hipóteses previstas no art. 76 do CPP; envolvem diferentes benefícios previdenciários e outros réus

além de Francisco Gomes Parada Filho. II - Não existe óbice a que a unidade dos processos ocorra ulteriormente,

para efeito de soma ou de unificação das penas, na exata dicção do art. 82 do diploma processual penal. III - O

reconhecimento da continuidade delitiva se faz através da análise dos pressupostos objetivos previstos no artigo

71 do CP, sendo imprescindível a apreciação das circunstâncias fáticas de tempo, lugar, modo de execução e

outros, o que é inviável em sede de habeas corpus. IV - A mera existência de diversas infrações criminais levadas

a efeito por uma mesma pessoa, nem sempre caracteriza a continuidade delitiva, posto que, pode denotar, na

verdade, a ocorrência do que a doutrina denomina de habitualidade criminosa, ou seja, a prática reiterada de crime

pelo agente. V - Ordem denegada.HC 00018851020124030000HC - HABEAS CORPUS - 48357Relator(a)

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA

TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/03/2012 Portanto, inviável a reunião dos processos aforados contra o

denunciado, motivo pelo qual INDEFIRO o pleito de remessa do feito à 1ª. Vara Federal de Osasco.Noutro

vértice, não vislumbro a necessidade da produção da prova pericial postulada pela defesa (fls. 349/354).Como

bem destacado pelo Ministério Público Federal, a diligência mostra-se desnecessária, porquanto pode ser suprida

por provas documentais e testemunhais carreadas aos autos.Com efeito, a maioria dos quesitos formulados pela

parte (fls. 353/354) não demandam análise técnica, mas juízo de valor acerca de documentos/procedimentos

relacionados aos fatos tratados nos autos. Assim, as questões levantadas pela defesa devem ser esclarecidas por

meio dos documentos e declarações amealhados ao feito, sendo despicienda a realização da prova

técnica.Ademais, o processo penal pátrio, no tocante às provas, é regido, entre outros, pelo Princípio do Livre

Convencimento Motivado do Juiz. Assim, impertinente a perícia requerida pelas partes, se esta não for

imprescindível para o esclarecimento da verdade, mormente quando for possível formar o convencimento pelas

demais provas acostadas aos autos.Nesta esteira, INDEFIRO o pleito de produção de prova pericial.Intime-se a

defesa para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, sobre as testemunhas não

localizadas nos endereços indicados (fl. 428). Intimem-se.

 

0000339-23.2013.403.6130 - JUSTICA PUBLICA X ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS(SP145050 - EDU

EDER DE CARVALHO)

DECISÃO DA AUDIÊNCIA DE 05.11.2013 (FL. 206)O MM. Juiz proferiu as seguintes deliberações: 1. Declaro

encerrada a instrução. 2. Abra-se vistas as partes pelo prazo sucessivo de cinco dias para apresentação de

memoriais escritos, iniciando-se pelo MPF. Saem os presentes intimados. NADA MAIS.ATO ORDINATÓRIO:

APRESENTE A DEFESA AS ALEGAÇÕES FINAIS EM FORMA DE MEMORIAIS.DECISÃO PROFERIDA

EM 06/11/2013 (FL. 211)Em complementação às deliberações da audiência realizada em 05 de novembro p.p. (fl.

206), tendo em vista a constituição de advogado pela corré Andréia Pereira dos Santos, destituo o defensor dativo

Carlos Domingos Pereira. Arbitro os honorários advocatícios pelos trabalhos realizados no feito em 2/3 do valor

mínimo da tabela da Assistência Judiciária Gratuita, pelo tempo que acompanhou o feito, sua complexidade, zelo

e diligência do profissional. Requisitem-se.Intime-se o defensor dativo oportunamente.Reitero, no mais, as demais

deliberações de fl. 206.
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0004108-98.2011.403.6133 - WALTER DE JESUS CAIEIRO ROCHA AMORIM(SP090076 - MARLENE

MONTE FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 638/639: Tendo em vista o óbito do autor suspendo o curso do proc.esso nos termos dos arts. 43 e 265, I,

ambos do CPC. PA 1,5 Intime-se a patrona do falecido autor a promover a habilitação dos herdeiros, no prazo de

30 (trinta) dias. Habilitados, dê-se vista ao réu, nos termos do art. 1060, do CPC. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002816-10.2013.403.6133 - JOSE LIMA DOS SANTOS X NEUZA MAIA DE ALMEIDA X REGINALDO

FERREIRA DOS SANTOS(SP102844 - ANTONIO GALVAO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo ativo da

demanda, devendo incluir como autores os herdeiros habilitados à fl. 222, NEUZA MAIA DE ALMEIDA, CPF

278.277.258-99 e REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS, CPF 371.281.338-44, e como sucedido JOSÉ

LIMA DOS SANTOS. Fls. 259/262: Outrossim, considerando que o valor cabente ao herdeiro REGINALDO

FERREIRA DOS SANTOS, não foi levantado até a presente data, e haja vista que o mesmo já atingiu a

maioridade civil, intime-se o patrono para que, no prazo de 15(quinze) dias, regularize a representação processual,

com a juntada de nova procuração, para fins de prosseguimento do feito e expedição de Alvará de levantamento

em favor do referido autor. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002648-76.2011.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002647-

91.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LEAL MONTEIRO(SP125910 -

JOAQUIM FERNANDES MACIEL)

Converto o julgamento em diligência.A autarquia em sua manifestação de fls. 86/107 impugnou a aplicação de

juros englobados e a correção monetária com base na Res. 134/10 CJF, aduzindo serem estas as razões da

diferença entre os seus cálculos e os da Contadoria (fl. 88/89).Sem razão, contudo, a autarquia. A atualização de

valores decorrentes de condenação judicial deve ser feita de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, a qual engloba todos

os índices oficiais previstos para as ações de natureza previdência e prevê, inclusive, a incidência englobada dos

juros de mora para as parcelas devidas até a citação e decrescentes para as posteriores.Considerando a notícia de

que o benefício em questão não foi efetivamente reajustado até a presente data, imprescindível a intimação da

autarquia para revisão do benefício nos termos do julgado, a fim de que haja definição do termo final para os

cálculos.Assim sendo, intime-se o INSS para que promova a revisão da RMI do benefício do autor nos termos dos

cálculos de fls. 63/64, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos à contadoria para apuração das

diferenças devidas. Em seguida, vista às partes, iniciando pelo INSS, no prazo de 05 (cinco) dias.Se em termos,

tornem conclusos.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: Ciência ao embargado acerca do cálculo juntado às fls

118/129. Prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.

 

0001091-83.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004108-

98.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WALTER DE JESUS CAIEIRO

ROCHA AMORIM(SP090076 - MARLENE MONTE FARIA DA SILVA)

Ante o óbito da parte embargada, conforme informado às fls. 638/639 dos autos principais, suspendo o curso do

processo nos termos dos arts. 43 e 265, I, ambos do CPC. Aguarde-se a habilitação dos herdeiros no feito

principal. Cumpra-se.

 

0003014-47.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002706-

79.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO OSCAR DE SALES

FILHO(SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA)

Recebo os presentes embargos. Ao embargado para impugnação no prazo legal. Intime-se.

 

0003015-32.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009720-

17.2011.403.6133) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARIOVALDO DE PAULA

SANTOS(SP161536 - MIRIAM DO CARMO ALVIM)

Recebo os presentes embargos. Ao embargado para impugnação no prazo legal. Intime-se.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002512-79.2011.403.6133 - NEUSA PINHEIRO DE MACEDO(SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUSA PINHEIRO DE MACEDO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Intime-se o(a) patrono(a) constituído(a) nos autos para que, no prazo de 05(cinco) dias, junte aos autos

comprovante de recebimento pelo autor do valor pago a título de precatório. Após, estando os autos em termos,

tornem conclusos. Cumpra-se e int. 

 

0002527-48.2011.403.6133 - EDILEUZA MARIA DE JESUS NASCIMENTO(SP156077 - VILMA

RODRIGUES DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDILEUZA MARIA DE

JESUS NASCIMENTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à patrona da partes autora acerca do pagamento do(s) ofício(s) requisitório(s). Após, tornem os autos

conclusos. Int.

 

0002531-85.2011.403.6133 - ALGEO ANTONIO DOS SANTOS - ESPOLIO X TERESINHA ROSA DOS

SANTOS(SP048800 - LUIZ ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X

TERESINHA ROSA DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista que o aviso de recebimento acostado à fl. 263 retornou negativo, intime-se o(a) patrono(a)

constituído(a) nos autos para que comprove, no prazo de 05(cinco) dias, o recebimento pela autora do valor que

lhe era devido. Após, estando os autos em termos, tornem conclusos. Cumpra-se e int. 

 

0002706-79.2011.403.6133 - ANTONIO OSCAR DE SALES FILHO(SP062740 - MARIA DAS GRACAS

CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO OSCAR DE

SALES FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito, até decisão final dos embargos. In.

 

0002905-04.2011.403.6133 - MARIO GONCALVES MALTA(SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA E

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL X MARIO GONCALVES MALTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o patrono do autor para promova a assinatura da petição acostada às fls. 195/196. Após, ante a alegação

de erro material apresentada pelo INSS (fls. 186/192, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para verificação e

elaboração de cálculo do valor efetivamente devido nestes autos. Com o retorno, dê-se vista às partes pelo prazo

de 05(cinco) dias. Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e int.

 

0002965-74.2011.403.6133 - ELZA ORTUNO(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA ORTUNO X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Fls. 343/352: Manifeste-se a parte autora. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0003096-49.2011.403.6133 - SIDNEY ROMERA MARTINS(SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SIDNEY ROMERA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de fls. 295/296, uma vez que a discussão reside justamente em diferenças a serem pagas em

procedimento de precatório, não incidindo juros de mora no período.Ademais, conforme a primeira parte da conta

realizada pelo autor às fls. 277, as diferenças a serem requisitadas, em fev/2003, era de R$ 21.030,05 em favor do

autor e de R$ 553,25 a título de honorários advocatícios, totalizando o montante reconhecido no agravo de

instrumento.Assim, expeça-se ofício precatório complementar, nos valores acima referidos, corrigidos desde

fev/2003.Cumpra-se. Intime-se.

 

0003807-54.2011.403.6133 - IRIS PENNA(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRIS PENNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Fl. 230: Tendo em vista que a ex-cônjuge do autor falecido, a Sr.ª MARIA APARECIDA PENNA, é uma das

beneficiárias da pensão por morte instituída, intime-se o(a) patrono(a) constituído(a) nos autos para que promova

a sua habilitação no feito, no prazo de 10(dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e

int.

 

0004079-48.2011.403.6133 - SERGIO DONIZETI NUNES DA SILVA(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO DONIZETI NUNES DA SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 259/263: indefiro, pois a execução se dá nos termos do art. 100, da CF/88 (AI 0011164-

83.2013.4.03.0000/SP, Rel. Leonardo Safi, TRF3).Fls. 264: reconsidero em parte o despacho de fls. 247, uma vez

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1055/1217



que a execução do julgado nos Embargos à Execução deve ocorrer nos próprios autos.Assim, aguarde-se o

pagamento, em arquivo sobrestado.Intime-se. Cumpra-se.

 

0004281-25.2011.403.6133 - ELZA ORTUNO X BENEDITA RAMOS DE OLIVEIRA X DORACY FONSECA

JAGENESKI X JULIA PEREIRA DA COSTA X MARIA DE LOURDES CANDIDO X NEUZA PICERNI

CARDOZO(SP073817 - BENEDITO DAVID SIMOES DE ABREU E SP048975 - NUNO ALVARES SIMOES

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA ORTUNO X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITA RAMOS DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X DORACY FONSECA JAGENESKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

X JULIA PEREIRA DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE

LOURDES CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NEUZA PICERNI CARDOZO

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o lapso temporal, intime-se o patrono constituído nos autos para que, no prazo de 05(cinco) dias, manifeste-

se acerca da habilitação dos herdeiros de Neusa Picerni Cardoso. Após, tornem os autos conclusos, oportunidade

em que será apreciado o pedido de levantamento do valor depositado à fl. 401. Int.

 

0004797-45.2011.403.6133 - FAZENDA NACIONAL X M & A COMERCIAL E SERVICOS LTDA(SP176023

- FLÁVIO HENRIQUE BACCARAT) X M & A COMERCIAL E SERVICOS LTDA X FAZENDA

NACIONAL(SP236237 - VINICIUS DE BARROS)

Diante da informação prestada às fls. 163/164, intime-se a exequente para que, no prazo de 10(dez) dias, esclareça

acerca da divergência apontada entre o nome cadastrado nos autos e o constante na base de dados da Receita

Federal, acostando aos autos documentação necessária para esclarecimentos. Decorrido o prazo, se em termos,

remetam-se os autos ao SEDI para anotações devidas, se o caso. Após, expeça-se o ofício requisitório pertinente,

intimando-se as partes acerca do teor. Silente, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado. Cumpra-se e int. No

mais, publique-se o despacho de fl. 162. -DESPACHO DE FL. 162: Considerando o decurso de prazo para

interposição de embargos (fl. 5-159), expeça-se o ofício requisitório referente ao valor requerido às fls. 119/120,

intimando-se as partes.Tendo em vista a revogação de poderes e constituição de novos patronos às fls. 122/125,

desentranhe-se a petição de fls. 126/138, entregando-a ao subscritor.Int.

 

0007977-69.2011.403.6133 - MARIA ISABEL DE OLIVEIRA MOURA(SP016489 - EPAMINONDAS

MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ISABEL DE

OLIVEIRA MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se o patrono, no prazo de 10(dez) dias, acerca da habilitação dos demais herdeiros no feito. No mesmo

prazo, promova a devolução do Alvará de Levantamento nº 14/2013 (fl. 231), haja vista que, quando da retirada

em secretaria (23/01/2013) a autora já havia falecido. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Int.

 

0009720-17.2011.403.6133 - ARIOVALDO DE PAULA SANTOS(SP161536 - MIRIAM DO CARMO ALVIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARIOVALDO DE PAULA SANTOS X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Suspendo o andamento do presente feito, até decisão final dos embargos. In.

 

0000088-30.2012.403.6133 - GONCALO ROBERTO DA SILVA(SP123830 - JAIR ARAUJO) X FUNDO DE

INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS PRECATORIOS

SELECIONADOS I X FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-

PADRONIZADOS PRECATORIOS SELECIONADOS I X PWS-FUNDO DE INVESTIMENTO EM

DIREITOS CREDITORIO NAO-PADRONIZADOS(SP252479A - CRISTIANO WAGNER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GONCALO ROBERTO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Intime-se o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS

PRECATÓRIOS SELECIONADOS I, por seu procurador, para que acoste aos autos, no prazo de 10(dez) dias,

procuração atualizada, visto que a acostada à fl. 279 encontra-se com a validade expirada.Decorrido o prazo, se

em termos, cumpra-se integralmente o despacho exarado à fl. 322.- DESPACHO (fl. 322): Compulsando os autos

verifica-se que, o autor, GONÇALO ROBERTO DA SILVA, cedeu ao PWS - FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS (fl. 158), o crédito decorrente do precatório

requisitado à fl. 147 e pago conforme extrato acostado à fl. 257, e que a citada empresa, por sua vez, efetuou nova

cessão do referido crédito para o FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-

PADRONIZADOS PRECATÓRIOS SELECIONADOS I, através de contrato de cessão de crédito mediante

instrumento particular com firma reconhecida (fls. 273/277). Assim, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da

3ª Região- SETOR DE PRECATÓRIOS, nos termos do artigo 28, da Resolução nº 168, de 05/12/2011, do CJF,
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informando acerca da cessão do crédito referente ao precatório pago, bem como solicitando que o valor

depositado seja colocado à disposição deste Juízo, para fins de expedição de Alvará de Levantamento, em favor

do atual cessionário. Remetam-se os autos ao SEDI para que inclua as empresas supracitadas como partes no feito,

na condição de terceiras interessadas. Com a resposta do Tribunal, dê-se ciência às partes. Após, se em termos,

expeça-se Alvará de Levantamento em favor do FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS

NÃO-PADRONIZADOS PRECATÓRIOS SELECIONADOS I, intimando-se para retirada em secretaria, no

prazo de 05(cinco) dias. Efetuado o levantamento do valor, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Cumpra-se e int.

 

0000422-64.2012.403.6133 - PEDRO RAFAEL X JURACI MARIA SEIXAS RAFAEL(SP054810 - ANTONIO

SILVIO ANTUNES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO RAFAEL X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Razão assiste o executado (INSS) em sua impugnação apresentada às fls. 264/269, pelo que homologo como

valores devidos nestes autos o montante de R$ 48.530,26, conforme cálculo apresentado pela Contadoria Judicial

às fls. 239/241, ficando prejudicados os cálculos atinentes à pensão por morte paga à herdeira ora habilitada (fls.

246/250) e pedido da parte autora constante às fls. 260/261, visto que eventuais diferenças devidas para o referido

benefício deverão ser apuradas e cobradas por via própria, não cabendo discussão nestes autos. Defiro a prioridade

na tramitação do feito, conforme requerimento de fl. 261. Anote-se. Expeçam-se os ofícios requisitórios devidos,

intimando-se as partes acerca do teor. Cumpra-se e int.

 

0000868-67.2012.403.6133 - NICANOR NOGUEIRA(SP054810 - ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NICANOR NOGUEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Reconsidero o 2º parágrafo do despacho de fl. 167, e determino a abertura de vista às partes para manifestação, no

prazo de 05(cinco) dias, acerca do parecer contábil de fls. 169/171. Após, tornem os autos conclusos. Int.

 

0001031-47.2012.403.6133 - ANTONIO MAGRINI(SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MAGRINI X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Diante da manifestação do executado (INSS) à fl. 82, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10(dez)

dias, apresenta o cálculo do valor que entende ser devido. Na mesma oportunidade, deverá o patrono acostar aos

autos o endereço atualizado do autor, ficando, por ora, indeferido o pedido de destacamento de honorários

contratuais do ofício rquisitório a ser expedido, visto que, a declaração acostada à fl. 86 não atende a finalidade

proposta. Apresentado o cálculo, intime-se o executado para manifestação. Caso contrário, aguarde-se provocação

no arquivo. Cumpra-se e int.

 

0002547-05.2012.403.6133 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS(SP140923 - CASSIA APARECIDA

DOMINGUES E SP122989 - MIRIAM DE ALMEIDA PROENCA RAMPIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL X MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Ciência às partes acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos às fls. 188/189.

 

0004290-50.2012.403.6133 - GERALDO DA CONCEICAO TEIXEIRA(SP016489 - EPAMINONDAS

MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GERALDO DA

CONCEICAO TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 155/156: Defiro o prazo requerido pelo patrono. Com o decurso, se não houver manifestação, cumpra-se o 2º

(segundo) parágrafo do despacho de fl. 154. Caso contrário, tornem os autos conclusos. Cumpra-se e int.

 

0001739-63.2013.403.6133 - MAKOTO HAGA X ELZA SUMIE HAGA(SP101980 - MARIO MASSAO

KUSSANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ELZA SUMIE HAGA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca dos cálculos acostados às fls. 178/202.

 

 

Expediente Nº 1087
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CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0002801-75.2012.403.6133 - QUELI CRISTINA ROCHA(SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Considerando a certidão de fl. 96/vº, bem como o vencimento do prazo para levantamento, cancele-se o Alvará

expedido nos autos acautelando a mencionada peça em pasta própria.Após, expeça novo alvará para levantamento

dos depósitos indicados às fl. 84/85.Cumprida a determinação supra, intime-se, pessoalmente, a autora a retirar o

alvará de levantamento observando o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de expedição.Não

retirado o alvará, cancelar e arquivar em pasta própria, remetendo-se, em seguida, os autos ao arquivo com baixa

definitiva. Int.INFORMAÇÃO DE SECRETARIA: ALVARÁ EXPEDIDO EM 26.11.2013.

 

0002251-46.2013.403.6133 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000058-

29.2011.403.6133) JOAO APARECIDO DOS SANTOS(SP126159 - ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTOPROCESSO: 0002251-46.2013.403.6133AUTOR: JOÃO APARECIDO

DOS SANTOSRÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFVistos.Para que se possa aferir o interesse no

prosseguimento do feito é imprescindível a comprovação de que o autor postulou a emissão do boleto bancário,

nos termos preconizados no parágrafo segundo da clausula décima terceira do contrato de arrendamento

residencial, o qual diz que o não recebimento do boleto de cobrança relativo aos encargos de que trata esta

cláusula, que será emitido pela arrendadora, ou por quem esta indicar, não constitui motivo para os arrendatários

deixarem de cumprir a obrigação na forma e prazos ajustados, devendo, nesta hipótese, dirigir-se à arrendadora,

ou a quem esta indicar, para requerer a emissão do referido documento.Dessa forma, intime-se a parte autora para

que comprove que requereu a emissão do boleto para pagamento da prestação, no prazo de 05 dias, sob pena de

extinção do feito por falta de interesse de agir.Sem prejuízo, indique a parte autora os valores que pretende

consignar, vencidos e vincendos, no mesmo prazo.Após, voltem conclusos com urgência para apreciação do

pedido de tutela antecipada.Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000058-29.2011.403.6133 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA

ZWICKER E SP172634 - GAUDÊNCIO MITSUO KASHIO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

X JOAO APARECIDO DOS SANTOS X MARIA ISABEL FERREIRA DE MELO DOS SANTOS(SP126159 -

ROBERTO DE ANDRADE JUNIOR)

Fl. 273: Concedo a autora o prazo suplementar de 10 (dez) para manifestação acerca do parecer e cálculos da

Contadoria.Após, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos.Int. 

 

 

2ª VARA DE MOGI DAS CRUZES 

 

Drª ELIANA RITA RESENDE MAIA

Juíza Federal Substituta**

 

 

Expediente Nº 80

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000558-27.2013.403.6133 - PAULO VICENTE MACHADO(SP263855 - EDSON PEREIRA REIS) X

BANDEIRANTE ENERGIA S/A

Vistos etc.PAULO VICENTE MACHADO, qualificado nos autos, ajuizou a presente ação ordinária, em face

BANDEIRANTE EXERGIA S/A, originariamente ajuizada no Foro Distrital de Brás Cubas, na qual pretende o

autor a declaração de inexigibilidade de débito.À fl. 79/82 foi indeferido os benefícios da justiça gratuita e

determinado que o autor recolhesse as custas, o que foi devidamente cumprido à fl. 85/86.À fl. 91/94 o MM Juiz

declinou de sua competência.Conflito de competência suscitado à fl. 97/99.À fl. 112, o autor requereu desistência

da ação.É o relatório. DECIDO.Considerando o pedido de desistência antes de efetivada a citação, hipótese em

que independe da anuência da parte contrária, é o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito.Ante o

exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso VIII do

Código de Processo Civil.Sem custas. Deixo de condenar o autor em honorários advocatícios tendo em vista não

houve citação.Tendo em vista a existência de Conflito de Competência, deverá a Secretaria encaminhar cópia

desta decisão para o Relator Conflito (0008552-16.2013.403.0000/SP.Oportunamente, arquivem-se,

independentemente de nova determinação neste sentido, com as cautelas devidas.Publique-se. Registre-se. Intime-
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se.

 

0001858-24.2013.403.6133 - LUIZ MATIAS DOS SANTOS(SP178099 - SANDRA DO VALE SANTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por LUIZ MATIAS DOS SANTOS, em

face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende a parte autora a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.Para tanto alega que é segurado da Previdência Social e que se encontra

incapacitado para o labor.Com a inicial vieram documentos (fl. 08/71)À fl. 85 foi intimado a fim de que emedasse

a inicial, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, juntando aos autos instrumento de mandato,

declaração de hipossuficiência, comprovante de residência e para que atribuísse corretamente o valor à causa, bem

como apresentasse planilha de cálculo pormenorizada.À fl.86/92 o autor cumpriu parcialmente a decisão.Foi dada

nova oportunidade para a parte autora cumprir integralmente a decisão à fl. 94.É o relatório. Decido.É o caso de

extinção do feito sem julgamento do mérito. Determinada a regularização da petição inicial, a parte autora a fez

parcialmente. Não obstante sua regular intimação, não cumpriu a determinação judicial de fl. 85 integralmente,

sendo de rigor o indeferimento da inicial com base no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo

Civil.Ressalte-se, por oportuno, a desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão

apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção

por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa

pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a intimação do

requerente por meio de publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto,

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 284, parágrafo único, e art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se.

 

0001940-55.2013.403.6133 - ELISEU ALVES DOS SANTOS(SP045885 - IUVANIR GANGEME) X UNIAO

FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por ELISEU ALVES DOS SANTOS, em

face de UNIÃO FEDERAL, em que pretende a parte autora a declaração de que o veículo apreendido trata-se de

veículo clonado, excluindo, ainda, o procedimento administrativo instaurado em nome do requerente.Para tanto

alega que em fevereiro de 2011 recebeu uma notificação do DER por infração ao art. 204 do Código de Trânsito

Brasileiro, na cidade de Umuarama, o autor protocolou defesa alegando que seu veículo havia sido clonado. No

início de julho de 2012 recebeu uma notificação para responder Auto de Infração e Apreensão de Veículo da

Inspetoria da Receita Federal de Guaíra, PR. No auto de infração consta que o veículo fora apreendido na cidade

de Umuarama, com maços de cigarros provenientes do Paraguai sem a devida nota fiscal.Alega, ainda, que na data

de apreensão do veículo o mesmo encontrava-se e, sua residência e seu veículo foi vendido em 14.06.2012. Deu à

causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Com a inicial vieram documentos (fl. 08/21)À fl. 24 foi intimado a

fim de que emedasse a inicial, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, juntando aos autos

comprovante de residência e para que atribuísse corretamente o valor à causa, bem como apresentasse

comprovante de venda do veículo.À fl. 29/31 o autor cumpriu parcialmente a decisão.É o relatório. Decido.É o

caso de extinção do feito sem julgamento do mérito. Determinada a regularização da petição inicial, a parte autora

a fez parcialmente. Não obstante sua regular intimação, não cumpriu a determinação judicial de fl. 24

integralmente, sendo de rigor o indeferimento da inicial com base no artigo 284, parágrafo único do Código de

Processo Civil.Não há como se acolher a alegação de impossibilidade de aferir valor à causa, por se tratar de

demanda que não pretenda valor econômico, uma vez que o art. 258, do Código de Processo Civil, dispõe: A toda

causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. (g.n.).Este é o

entendimento esposado no seguinte julgado:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. VALOR DA

CAUSA. ART. 258, CPC. PROCESSO AUTONOMO. RECURSO PROVIDO.1 - Dispõe o art. 258 do Códig de

Processo Civil: A toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. 2 -

A exigência legal de atribuir-se sempre valor à causa justifica-se, por exemplo, porque: a) é cirtério para a

determinação da competência de juízo; b) serve de parâmetro para a fixação do tipo de procedimento a ser

seguindo na tramitação da ação judicial; c) é base para fixação dos honorários advocatícios de sucumbência (CPC

20); e) serve de base para condenação do litigante de má-fé; f) é parâmetro para a fixação da multa pela oposição

de Edcl protelatórios (CPC 538 par. ún.) (Cf. Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, Código de

Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, RT, 10ª ed., 2007, nota 2 ao art. 258, p. 495).3 - O valor da

causa constitui um dos requisitos essenciais da petição inicial, conforme disposto nos arts. 259, caput e 282, V, do

Código de Processo Civil, cabendo à parte a atribuição do valor correto à exordial sob pena de indeferimento da

petiaçõ e extinção do processo sem julgamento de mérito, no caso de descumprimento da norma.4 - Do art. 258,

do Código de Processo Civil, infere-se a obrigatoriedade da determinação do valor da causa ao estabelecer que a

toda causa será atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato. O valor da causa é o

valor da relação jurídica de direito material, mas nos limites de petitum. 5 - De rigor que se imponha ao autor o
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ônus da atribuição correta ao valor à causa. 6 - É dever da parte indicar como valor da causa quantia equivalente

ao provável proveito econômico a ser auferido em caso de ganho da demanda.7 - Quando se trata de ação cautelar,

processo autônomo que é, o valor da causa não precisa, necessariamente, coincidir com o valor atribuído (ou a ser

atribuído) na ação principal, na medida em que a primeira (cautelar) visa, tão somente, resguardar a eficácia da

segunda (ação principal).8 - Consoante entendimento supra, necessária a manutenção do valor da causa como

aquele atribuído pelo requerente, qual seja, o valor de R$ 200.000,00.9 - Agravo de Instrumento provido.(TRF 3 ª

Região - AI 00096941720134030000 - Relator Desembargador Federal Nery Júnior, e-DJF3 Judicial DATA

06.011.2013)Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único, e art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se.

 

0001948-32.2013.403.6133 - REINALDO SOARES DE SOUZA(SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por REINALDO SOARES DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende a parte autora a revisão de seu benefício de aposentadoria especial

NB 064.995.928-0, concedida em 28.02.1994, pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003.Para tanto alega

que quando o réu calculou o seu benefício, o mesmo valeu-se da sistemática que limitava o teto máximo a partir

da média dos salários de contribuição, o que fez com que o teto máximo de seu benefício ficasse abaixo do teto

fixado pela EC 20/98. Atribuiu à causa o valor de R$ 110.641,80 (cento e dez mil, seiscentos e quarenta e um

reais e oitenta centavos).Juntou aos autos cópia do procedimento administrativo de concessão do benefício à fl.

16/86.À fl. 90 foi intimado a fim de que emedasse a inicial, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil,

juntando aos autos cópia das petições iniciais, sentença, decisões das Turmas Recursais e certidões de transito em

julgado dos processos indicados no termo de prevenção, bem como, atribuisse corretamente o valor à causa, bem

como apresentasse planilha discriminada das diferenças que entende devida.É o relatório. Decido.É o caso de

extinção do feito sem julgamento do mérito. Determinada a regularização da petição inicial, a parte autora não a

fez. Não obstante sua regular intimação, não cumpriu a determinação judicial de fl. 90, sendo de rigor o

indeferimento da inicial com base no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil.Ressalte-se, por

oportuno, a desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão apontada na decisão

judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção por inércia processual

das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa pela parte autora por

mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a intimação do requerente por meio de

publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL

e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 284, parágrafo único,

e art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.Publique-

se. Registre-se. Intime-se e oficie-se.

 

0002201-20.2013.403.6133 - EDSON RIBEIRO MARTINS(SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação ordinária, com pedido de tutela antecipada, proposta por EDSON RIBEIRO MARTINS, em face

de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pretende a parte autora a revisão de seu

benefício de aposentadoria especial NB 142.196.810-7, concedida em 10.10.2006.Para tanto alega que quando do

primeiro requerimento administrativo o autor já fazia jus ao benefício postulado, entretanto o mesmo só foi

deferido com o segundo requerimento administrativo e, ainda, com RMI inferior ao do primeiro

requerimento.Juntou aos autos cópia do procedimento administrativo de concessão do benefício à fl. 101/179.À fl.

183 foi intimado a fim de que emedasse a inicial, nos termos do art. 284, do Código de Processo Civil, juntando

aos autos dos documentos pessoais, bem como para comprovar a necessidade dos benefícios da justiça gratuita,

tendo em vista que a renda mensal percebida é superior ao limite de isenção de Imposto de Renda.É o relatório.

Decido.É o caso de extinção do feito sem julgamento do mérito. Determinada a regularização da petição inicial, a

parte autora a fez parcialmente. Não obstante sua regular intimação, não cumpriu a determinação judicial de fl.

183, sendo de rigor o indeferimento da inicial com base no artigo 284, parágrafo único do Código de Processo

Civil.Ressalte-se, por oportuno, a desnecessidade de prévia intimação pessoal da parte para suprir a omissão

apontada na decisão judicial, visto que o 1º do artigo 267 do CPC restringe esta cautela às hipóteses de extinção

por inércia processual das partes por prazo superior a um ano (inciso II do artigo 267) ou por abandono da causa

pela parte autora por mais de trinta dias (inciso III do mesmo dispositivo).Logo, é suficiente a intimação do

requerente por meio de publicação veiculada na imprensa oficial (artigo 236, caput e 1º do CPC). Ante o exposto,

INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 284, parágrafo único, e art. 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, ao

arquivo definitivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se e oficie-se.
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PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009052-33.2011.403.6105 - LUIZ JERONIMO DA SILVA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do ofício de fls. 157 (implantação de benefício).Recebo a apelação do INSS (fls. 159/170),

somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0000101-78.2011.403.6128 - JOSE CARLOS FINATO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do despacho de fls. 132.Recebo a apelação do INSS (fls. 134/142), nos seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-

se. Cumpra-se.

 

0000192-71.2011.403.6128 - VICENTE CARDOZO DE ALBUQUERQUE(SP168143 - HILDEBRANDO

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP311195 - DANIEL GUSTAVO SANTOS

ROQUE)

Ciência à parte autora do despacho de fls. 156.Recebo a apelação do INSS (fls. 158/162), somente em seu efeito

devolutivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0000519-16.2011.403.6128 - AGENOR RODRIGUES(SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Razão assiste ao INSS, reconsidero o despacho de fls. 124. Oficie-se a APSADJ - Agência da Previdência Social

de Atendimento às Demandas Judiciais - para que cumpra a decisão de fls. 113/114 verso, transitada em julgado,

conforme certidão de fls. 116, o referido ofício deverá ser instruído com cópias das fls. mencionadas, bem como

com cópias das fls. 08, 118/119, 126 e do presente despacho.Vindo aos autos a resposta da agência, dê-se ciência

ao autor.Após, nada mais sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos com as anotações de praxe.Cumpra-

se. Intime(m)-se. Jundiaí, 25 de setembro de 2013.Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de

acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo, preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato

ordinatório:Ciência ao autor da juntada aos autos do ofício da APSADJ - INSS.Jundiaí, 11 de novembro de 2013.

 

0000588-48.2011.403.6128 - DIRCEU AVELINO DOS SANTOS(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebo a apelação do INSS (fls. 582/589), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0000727-97.2011.403.6128 - JOAO WAGNER LUCIJA(SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por João Wagner Lucija em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 104.017.464-4) - DIB em

19/03/1997, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do

necessário. Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como

prejudicial de mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou

mesmo à pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de
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concessão de seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente
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previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0000800-69.2011.403.6128 - JOAO BATISTA DE FREITAS(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 146/146 verso: Deixo de apreciar o pedido considerando o teor da sentença proferida às fls. 136/140.Ciência à

parte autora do ofício de fls. 148 (implantação de benefício).Recebo a apelação do INSS (fls. 150/152 verso),

somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou

sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0003235-51.2012.403.6105 - JOSE ALCIDES FILHO(SP153313A - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência à parte autora do despacho de fls. 149.Recebo a apelação do INSS (fls. 151/156), nos seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-

se. Cumpra-se.

 

0000096-22.2012.403.6128 - VALTER CAMBRA(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de ação proposta por Valter Cambra em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 028.101.749-2) - DIB em 04/06/1993, com a inclusão de

período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do necessário. Decido.Julgo

antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como prejudicial de mérito, constato que

já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou mesmo à pretendida renúncia.O

autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de concessão de seu benefício de

aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, convertida na Lei 9.528/97,

que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de dez anos o prazo de

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.Essa redação

está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais superiores já assentaram a

jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos anteriores a 27/06/1997,

quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988 / PE, 1ª Seção do STJ,

de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso, julgado pelo STF em

16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência de todo e qualquer

direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter outro que entende

melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o
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direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça
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gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0000180-23.2012.403.6128 - AGOSTINHO CARREIRA X MARIA EMILIA LAMAS CARREIRA X MARCO

ANTONIO CARREIRA X PATRICIA CARLA LAMAS CARREIRA MARQUES X ALBERTO FERNANDEZ

FERNANDEZ X ALCEU DACIO PASSADOR X ALCIDES BRUGNOLLI X ALCIDES CHESSCHI X

ALCIDES GARCIA X ALCIDES MORASSUTTI X ALCIDES RISSO X ALCIRDO ATUATI X ALDERICO

TORRECELLI X ALEXANDRINO MOLOGNONI X ALFREDO BELLODI X ALFREDO FERREIRA

MOREIRA FILHO X ALFREDO GIUNTINI X ALFREDO HANS JOAQUIM WACHULKA X ALFREDO

JOSE BLUMEL X ALFREDO SAVIOLI X ALTINA MELLO CAPATTO X ALTINO FERNANDES X

ALVARO GALVANI X ALVARO ZANELLI X AMARO AVILA X AMAURY REZZAGHI X AMAURY

NEGRI X AMERICO MARTELOSO X IRACEMA DE CAMPOS MARTELOZO X AMERICO PAULETO X

AMILTON ATOATTE X AMILTON JOSE DA SILVA X AMANCIO ANTONIO MATAVELLI X ANA

VANILDE MACHADO GALVANI X ANDRE DE SOUZA X ANESIO NAVES X ANGEL DOMINGO

CLEMENTE X ANGELA BUSATO MENEGATTO X ANGELINA FORNEL TROMBONI X ANGELINA

MERCHIORI CARELI X ANGELINA PAULIELLO X ANNA PAULIELO X ANGELINO BUSCARIOLI X

ANGELO AUTULO X MARCELINA MORELI AUTULO X ANGELO GIROTTO X ANGELO VALERIO X

OLINDA DE LIMA VALERIO X ANGELO VITTORI X BENEDICTA PHILENO VITTORI X LUIZ

ANTONIO VITTORI X ARACI APARECIDA VITTORI X ANGELO VITTORI X ANITA BAGNE

BRUNELLI X NILSA BRUNELLI YAMAMOTO X ELISABETE REGINA BRUNELLI SANCHEZ X LUIZ

FERNANDO BRUNELLI X CLAUDETE BRUNELLI DE SOUZA X MARLENE BRUNELLI FRATESI X

ANNA BROLLO DORATHEOTO X ANNA PAULIELO X ANNA VISNADE COSTA X ANTENOR FERRAZ

X ANTENOR MORASSUTTI X ANTONIA BRUSON RAVAGGIO X ANTONIA DORIGON CHICONE X

ANTONIA FRATESI MARIN X ANTONIA ROSA X ANTONINHO ANTONELLI X ANTONIO ARVANI X

ANTONIO BAGUE X ANTONIO BARALDI X ANTONIO BARBATI X ANTONIO BATISTA PADILHA X

ANTONIO BETIOL X ANTONIO BIANCHI X ANTONIO CAPAROCI X ANTONIO CARLOS DOS

SANTOS X ANTONIO DE BARROS LEITE JUNIOR X ANTONIO DE GODOY X ANTONIO DEBASTIANI

X ANTONIO DIAS LEITE X ANTONIO FAVA X ANTONIO FONTEBASSO X ANTONIO FORMAGIN X

ANTONIO FORNEL X ANTONIO GOMES DE ASSUMPCAO X ANTONIO GRILLO X ANTONIO IENNE X

ANTONIO IZZO X ANTONIO LOMBARDI X ANTONIO MANTOVANI SOBRINHO X ANTONIO

MARINO X AURORA POLIDORO MARINO X MARCOS MARINO X VALMOR MARINO X ROSELI

APARECIDA MARINO X ANTONIO MARTINI X ANTONIO MILAN X ANTONIO ORLANDO MARRA X

ANTONIO PICOLO X ANTONIO PICOLO X ANTONIO REINALDO DO NASCIMENTO X ANTONIO

TRESMONDI X JOSE CARLOS TRESMONDI X JAIME ANTONIO TRESMONDI X ANTONIO VALENTE

X ANTONIO ANGELO PIOVESANA X ANTONIO UNGARO X ANIBAL ROVERSE X ANISIO DOS

OUROS X APARECIDA DUARTE DAS NEVES CAVASSANI X APARECIDO MARCUCCI X APPARICIO

BALOTA X APARECIDA SPINACE TAFNER X APPARECIDO DOS SANTOS X ARACY BARBOSA X

ARCENIO PESSOTO X ARCHANGELO GASPAROTO X ARLINDO MINGOTTI X ARLINDO

PANSSONATTO X ARMANDO CABRAL JANEIRO X ARMANDO COBEIROS X ARMANDO JORDAO

BERALDI PIVI X ARMANDO TREVISAM X ARMANDO ZANINI X ARMANDO ZOMPERO X ARMIDA

GALVAO X ARTUR ANTONIO DA SILVA X ASSUMPTA SAPORITO X ATTILIO MATTION X ATTILIO

PAVAN X AUGUSTO AQUILA X AUGUSTO GALDEANO X AUGUSTO RAPHAEL X AUGUSTO

SCARPINELLI X AURELIO CEOLIN X AURORA MORAZZUTTI X AVELINO FERREIRA BUENO X

AYRTON GASPAR X AYRTON RIGOLIM DA SILVA X ANTONIO CARLOS DA SILVA X JOSE

ROBERTO DA SILVA X BELMIRO FORMIS X BENEDICTO KACHAN X BENEDITA ELIZA

MARTELOZO BOAVENTURA X BENEDITO BRESSAN X BENEDITO DEGRANDE X ZILDA SAVIETTO

DEGRANDE X ELAINE DEGRANDE X ELISETE DEGRANDE X ELENIR DEGRANDE X BENEDITO

FLORINDO X BENEDITO GABRIEL FILHO X BENTO ROSA DE GOES X BERNARDINO FERREIRA DE

ARAUJO X BRUNO SUTTI X CALISTO PILON X CARLOS PEREIRA X CARLOS POVOA X

APPARECIDA ESTRANGUETTO POVOA X MARIA CRISTINA POVOA E SILVA X CARLOS ZILLO X

CAROLINA AUGUSTA KUBITZA BARBARINI X ANA LUCIENE CORREA BIANCHINI X CESAR

BELAI X CLOVIS GOMES PEREIRA X CONCEICAO PADRETI RANHA X DEODATO ADVERSI X

DIMAS CAPELLAZZO X DOZOLINA REGINA TRASSI DELEMOLLE X MARIA APPARECIDA TRACCI

PIACENTINI X EDA ANGELINI ZULLI X EDISON MARTINS BARBOZA X EDMUNDO REYNALDO

KUBITZA X EDMUR DENARDI X EDUARDO MOLENA X EGYDIO PELISSOLI X EMILIANO

FERRAREZI X EMILIO DEVAIR PERINI X EUGENIO NUNES FERREIRA X EZIO FERRARI X

FERNANDO BIANCHINI X FLORISBELA VICENTIN PRATES X FLAVIA BETHIOL X FRANCISCO

BOGAJO X FRANCISCO PESSARDI X FRANCISCO LOPES X FRANCISCO MORENO MOYA X

FRANCISCO OLIVA FILHO X NEUZA OLIVA ROSSI X CLAUDIO OLIVA X ODETE OLIVA PUGINA X

EUGENIO OLIVA X IVANIR OLIVA CANTONI X FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA X FRANCISCO
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TOFFOLI X FRANCISCO VIEIRA SILVA X FULVIO ROCCO X GAUDENCIO ZORZETTE X GENI

CALLEGARO TRESMONDE X GERALDINO SANTA FE X GERALDO DE SOUZA X GERALDO FELIPE

X MARY MARTINS FELIPE X ADILSON FELIPE X HELIO RUBENS FELIPE X GERALDO GOMES DE

PAULA X GERALDO MAZZOLA X GERALDO ROSSI X GERALDO SECKLER MACHADO X GERALDO

TARICIO X GIOVANNI GIRARDO X GIUSEPPE IOTTI X GUERINO TOFOLI X GUIDO MANFREDI X

HENRIQUE MAZZUCO X IRENE MERCHIORI BOGAJO X IRIA DA SILVA X IRINEU LAERCIO

TORELLI X ISRAEL IENNE X ITERNIDADE PEDROSO DAVINI X JAIR ROZATTI X JANETE

REZZAGHI X JARBAS CARMO X JOAO ALVES DE OLIVEIRA X JOAO ANTONIO FAVORATO X JOAO

BASSANI DOMINGUES X JOAO DINIZ DE MORAES X MARIA LUCIA DINIZ DE MORAES X

REINALDO DINIZ DE MORAES X JOAO GILIOLI X JORGE PASSADOR X JOSEPHA MONTEIRO ROSA

X JOSE ANDRADE SANTANNA X JOSE ANTONIO LUSVALDI X JOSE CARDOSO DA SILVA X JOSE

CANDIDO DE SOUZA X JOSE DE JESUS BOAVENTURA X JOSE DONADELLI X JOSE DUARTE X

JOSE FRANCO DE LIMA X JOSE FRANZINI X JOSE GIACOMELLI FILHO X JOSE GOBBI X JOSE

JACINTHO X JOSE MACAN X JOSE MARTINS DE SOUZA X JOSE PASQUIM FRANZIN X ZELIA

TERESA FRANZIN PELISSOLLI X JOSE PEREIRA DE LIMA X JOSE PIRES SANTANA X JOSE

UBIRAJARA PORTO X JUSSEY BENEDICTA RAVAGE X JULIANO GRADA X JURACY CANTAMESSA

X JURANDIR RODRIGUES DE CASTRO X JUVENAL MANZINE X JULIA OMETTO X JULIO GALLO X

LAURINDA NEGRO CARBOL X LAURINDO POSSANI X LAURO ANTONIO ZANETTI X LIBERATO

LANCA X ISABEL DE FATIMA ACORINTI LANCA X LOURENCO DOS SANTOS MUNHOZ X JURACY

CARVALHO MUNHOZ X ROSMAIRE MUNHOZ TARINI X ROSANGELA DOS SANTOS MUNHOZ X

LUIZ ALVES X LUIZ BENEDICTO FICUCIELLO X LUIZ BOTELHO X LUIZ CALDO X LUIZ DE LIMA

RIBEIRO X LUIZ MATION X LAZARO SILVERIO DE ALMEIDA X MARFIZIO CALORE X MARIA

ANTONIA DE MELLO LUZIA X MARIA APARECIDA CALDEIRA DE OLIVEIRA X MARIA

APPARECIDA TASCA TRESMONDI X MARIA CANTAREIRA DA SILVA X MARIA CUTAREV

FARINELLI X MARIA CAMARA TAVARES X MARIA DE SOUZA OLIVEIRA X MARIA ROSA

SALTORATO SIMIONATO X MARIA SENATORE CASTIGLIONE X MARIO BAPTISTELI X MARIO

BARCHETTA X MARLI INES BARCHETTA MARCHI X MIRIAN ANTONIA BARCHETTA

SPONCHIARO X MARCIO ANTONIO BARCHETTA X MARIO FAVORATO X MARIO PALHARES X

MARIO SEBASTIAO TRIMBOLI X MAURO BALAO X MIGUEL FLOR DA SILVA X MILTON DE

ARRUDA PINHO X LAURA GERGOLI ARRUDA X MARCOS JOSE DE ARRUDA X MATEUS JOSE DE

ARRUDA X MARIA ANGELA DE ARRUDA X THALES DE ARRUDA X MILTON SOARES DA SILVA X

MISAEL POUSA X MOACIR CHAMBA X MOACYR ALMEIDA RAMOS X MOACYR FONTALAN X

NADIR FIORANTE X NAIR RIGHI SAI X NATALINO CRUZATTI X NEMESIO MARQUES FERREIRA X

NEYDE MORAU RANGEL X NEYDE QUITO POLI X NEYDE RODRIGUES KUBITZA X JOSE ALBERTO

KUBITZA X CARLOS ALBERTO KUBITZA X FERNANDO KUBITZA X NIVALDO CASARIN X

NIVALDO PICOLO X ODETE PICOLO CRIVELARO X ODILA FOSSEN X OLYMPIA UNGARO GUARISI

X ORIDES DE SOUZA X ORLANDO BAPTISTA X ORLANDO BUCCENI X ORLANDO POZZANI X

OSCAR MATHIAS DE OLIVEIRA X OSCAR NASCIMBENI X OSIAS DE SOUZA MOTA X OSVALDO

PERINI X OSWALDO ANHOLAO X OSWALDO DE CARVALHO X OSWALDO FALASCO X OSWALDO

MERLO X OSWALDO ROMANATO X OTILIO XAVIER CARDOSO X PASCHOAL VECKI X MARIA

APARECIDA VECHI DE PAULA X BENEDITA DE LOURDES VECHI MENDONCA X ALICE DE

FATIMA VECHI X LUIZ CARLOS VECHI X WILLIAM VICENTE VECHI X PEDRO DALSO PESSINI X

PEDRO JANSONIS X PEDRO ROVERI X JOSE JACINTHO X RENERIO RAMPIM X REYNALDO RIVA X

RICARDO PIVI X ROBERTO DA SILVA BASTOS X ROBERTO NACARATO GALAFASSI X ROLDAO

DO PRADO X ROQUE CHICONE X ROSINDA FACCIOLI X RUBENS JOSE RIOS X RUBENS MARTANI

X RUI FERRAZ DE BARROS X RUY BARBOSA RIBEIRO X SALVADOR AMELIO X SALVADOR

FORTUNATO AGUADO X SANTO MORAES X SANTO PEREZ FERNANDES X SEBASTIAO DE JESUS

X ODETE SILVA DE JESUS X MARIA INES DE JESUS X LUIZ ANTONIO DE JESUS X JOSE GILBERTO

DE JESUS X SILVIA VALERIA DE JESUS X SEBASTIAO GATI X SEBASTIAO VIEIRA X SERGIO

CECCATTO X STENIO GALVANI X TEREZA DA SILVA X THEREZA BENACHIO GUARIZE X

THEREZA FERCUNDINI BARBIN X ELIZABETH FERCUNDINI BARBIN X VALDIR FERCUNDINI

BARBIN X ULISSES FRANCISCO DE PAULA X APPARECIDA VALERIO DE PAULA X RICHARD

FRANCISCO DE PAULA X ROSEMARY FRANCISCO DE PAULA NAKASAKI X ULISSES FRANCISCO

DE PAULA FILHO X GISLAINE FRANCISCO DE PAULA X VITORIO TASCA X VIVALDO GACHET X

WAIL FOLGOSI X WALDEMAR DONATTI X WALDOMIRO PASCHOALIN X WILSON DE OLIVEIRA X

YOSHIO SANNOMIA X YVONE AHRENS X ZILAH TEREZINHA DE SOUZA X ZILA MANZINI

PALOMBO X ZULMIRA MARIA MARCHESIN(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 -

ANDREA DO PRADO MATHIAS E SP282644 - LUCIANO DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Recebidos os autos em redistribuição.Dê-se vista à parte autora pelo prazo de 15 (quinze) dias, conforme
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requerido às fls. 2089.Após, voltem os autos conclusos.Intime(m)-se.

 

0000529-26.2012.403.6128 - JOSE PEDRO DA SILVA FILHO(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por José Pedro da Silva Filho em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 105.576.318-7) - DIB em

28/01/1997, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do

necessário. Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como

prejudicial de mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou

mesmo à pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de

concessão de seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo
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benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.
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0001064-52.2012.403.6128 - ELIO CANDIDO FERREIRA(SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Oficie-se à APSADJ - Agência da Previdência Social de Atendimentos às Demandas Judiciais acerca do contido

na sentença de fls 90/94 (faculdade do requerente de optar pelo benefício mais vantajoso).Recebo a apelação do

INSS (fls. 100/105), somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte autora para contrarrazões, no prazo

legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0001915-91.2012.403.6128 - JOSE CARLOS FERNANDES DE CAMPOS(SP079365 - JOSE APARECIDO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por José Carlos Fernandes de Campos em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 138.657.434-9) - DIB

em 12/02/2007, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria.É a síntese do necessário.

Decido.O objeto da demanda cinge-se ao pleito de que as contribuições posteriores à concessão de sua

aposentadoria sejam incluídas no cálculo dela. Ou seja, na verdade, o autor pretende a denominada

desaposentação. Desaposentação, para fins de novo benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não

encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária, não está acobertada por nenhum dos princípios que

informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de benefício previdenciário.Deveras, primeiramente,

não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a possibilidade de desaposentação pelo fato de não

existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para as relações de direito privado, nas quais se é

lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja proibição legal.A relação previdenciária é de direito

público, sendo os benefícios previdenciários previamente previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar

novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o segurado se submete - ou se beneficia - no momento em

que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua

vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de direito posteriores à data do benefício não mais refletirão

na relação jurídica perenizada entre o ente previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido

contrário.Nada obstante ainda haja decisões em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou

assentado que em matéria de benefício previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a

seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio

total, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua

concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em

vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min. Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões

reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera interpretação de legislação infraconstitucional,

tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja competência para dirimir em última instância é do

Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de desaposentação para concessão de novo benefício no

Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao

falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-se a uma forma inventiva de revisão do benefício

anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem

a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de

abono de permanência em serviço, extinto pela Lei 8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão

legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro

lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria

não pode ser computado para fins nenhum, razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará

benefício ao segurado, já que, como ato válido, todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins

de novo benefício no RGPS.A interpretação de que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria,

podendo ser computado todos os períodos de contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda,

parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18

da Lei 8.213/91, sem o declarar expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime

de benefícios previdenciários, previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente

determina a observância aos termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA

LEI Nº 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação

original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as

contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado

com contas individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão

de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada.III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo
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do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de

receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere

o disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições posteriores à aposentadoria, pela

impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do

benefício de aposentadoria.Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que

goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sem custas, em razão da justiça gratuita. P. R. I.Jundiaí, 31 de

outubro de 2013.

 

0002107-24.2012.403.6128 - VALDENIR JOSE ALEIXO(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por Valdenir José Aleixo em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 138.886.141-8) - DIB em

27/08/2004, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria.É a síntese do necessário.

Decido.O objeto da demanda cinge-se ao pleito de que as contribuições posteriores à concessão de sua

aposentadoria sejam incluídas no cálculo dela. Ou seja, na verdade, o autor pretende a denominada

desaposentação. Desaposentação, para fins de novo benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não

encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária, não está acobertada por nenhum dos princípios que

informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de benefício previdenciário.Deveras, primeiramente,

não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a possibilidade de desaposentação pelo fato de não

existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para as relações de direito privado, nas quais se é

lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja proibição legal.A relação previdenciária é de direito

público, sendo os benefícios previdenciários previamente previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar

novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o segurado se submete - ou se beneficia - no momento em

que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua

vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de direito posteriores à data do benefício não mais refletirão

na relação jurídica perenizada entre o ente previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido

contrário.Nada obstante ainda haja decisões em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou

assentado que em matéria de benefício previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a

seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio

total, o benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua

concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em

vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min. Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões

reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera interpretação de legislação infraconstitucional,

tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja competência para dirimir em última instância é do

Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de desaposentação para concessão de novo benefício no

Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao

falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-se a uma forma inventiva de revisão do benefício

anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem

a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de

abono de permanência em serviço, extinto pela Lei 8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão

legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro

lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria

não pode ser computado para fins nenhum, razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará

benefício ao segurado, já que, como ato válido, todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins

de novo benefício no RGPS.A interpretação de que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria,

podendo ser computado todos os períodos de contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda,

parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18

da Lei 8.213/91, sem o declarar expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime

de benefícios previdenciários, previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente

determina a observância aos termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO -

DEVOLUÇÃO DOS VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA

LEI Nº 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação

original, comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as

contribuições são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado
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com contas individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão

de qualquer outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao

aposentado que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada.III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo

do segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de

receber benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere

o disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições posteriores à aposentadoria, pela

impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do

benefício de aposentadoria.Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que

goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sem custas, em razão da justiça gratuita. P. R. I.Jundiaí, 31 de

outubro de 2013.

 

0002411-23.2012.403.6128 - MAURI RODRIGUES DOS SANTOS(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do despacho proferido às fls. 140.Recebo a apelação do INSS (fls. 142/149), somente em

seu efeito devolutivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se.

Cumpra-se.

 

0004537-46.2012.403.6128 - JOSE CARLOS MATIAS(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do despacho de fls. 177.Recebo a apelação do INSS (fls. 202/207), nos seus efeitos

devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem

estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-

se. Cumpra-se.

 

0005931-88.2012.403.6128 - SINDICATO DOS TREINADORES PROFISSIONAIS DE FUTEBOL DO

ESTADO DE SAO PAULO(SP178423 - JOÃO GUILHERME BROCCHI MAFIA) X CONSELHO REGIONAL

DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES E

SP193812E - RACHEL GUIMARAES FARIA)

Recebo a apelação da parte ré (fls. 406/443), somente em seu efeito devolutivo.Vista à parte autora para

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0007154-76.2012.403.6128 - CARLOS JOSE SANTANA(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora do despacho de fls. 89.Recebo a apelação do INSS (fls. 91/102), somente em seu efeito

devolutivo.Vista à parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os

autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0007684-80.2012.403.6128 - JAIR MONTEIRO DOS SANTOS(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo a apelação do INSS (fls. 109/115), nos seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte autora para

apresentar contrarrazões, no prazo legal.Após, com ou sem estas, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Intime(m)-se. Cumpra-se.

 

0008646-06.2012.403.6128 - ANTENOR GOMES DA SILVA(SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO E

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por Antenor Gomes da Silva, devidamente qualificado na inicial,

em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, visando à conversão do benefício para aposentadoria
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especial, desde a DER (07/04/2009). Sustenta que o INSS não computou períodos de atividade que seriam

insalubres, nos quais esteve exposto a ruído, de 31/10/74 a 12/02/76, e calor e poeira de sílica, de 10/11/94 a

07/04/09. Subsidiariamente, requer a majoração da aposentadoria por tempo de contribuição. Juntou documentos

(fls.17/154).Em contestação, o INSS sustenta que laudo relativo ao primeiro período é extemporâneo e quanto ao

segundo período sustenta que o PPP não informa código de exposição a agente insalubre. Acrescenta que houve

utilização de EPI eficaz.É a síntese do relatório. Decido.No que tange à pretensão deduzida pelo autor, em relação

às condições especiais de trabalho, observo que o artigo 201, 1º, da Constituição Federal assegura a quem exerce

atividades nestas circunstâncias, prejudiciais à saúde ou à integridade física, a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão do benefício correlato.Não existe mais controvérsia jurídica quanto à possibilidade

de conversão do tempo laborado sob condições especiais, até 28 de maio de 1998, em tempo comum e que a

caracterização e a comprovação da atividade especial devem ser feitas na forma da legislação vigente quando da

prestação do serviço, haja vista que o próprio Regulamento da Previdência Social, Decreto 3048/99, teve a

redação de seu artigo 70 alterada pelo Decreto 4.827/03, passando a admitir a conversão.Outrossim, para os

períodos posteriores a 28 de maio de 1998, observo que o 2º acrescentado ao citado artigo 70 do Decreto 4.827/03

diz textualmente que As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período., interpretação essa

que deve ser prestigiada, já que mais favorável ao segurado.Para comprovação do tempo de serviço especial, até

28.04.95, basta 1)a demonstração do exercício de atividade enquadrável como especial nos decretos 53.831/64

(Quadro Anexo - 2ª parte) e 83.080/79 (Anexos II); 2) a comprovação, por qualquer meio de prova (exceto para

ruído), de sujeição do segurado a agentes nocivos - tanto previstos nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª

parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV) como não previstos, desde que por meio de perícia.De

29.04.95 a 05.03.97, necessária a demonstração, mediante apresentação de formulário-padrão, da efetiva de

exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à saúde ou à integridade

física arrolados nos decretos nºs 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte), 83.080/79 (Anexo I) e 2.172/97 (Anexo IV)

por qualquer meio de prova, ou não previstos, desde que a comprovação da especialidade da atividade seja feita

por perícia, desprezando-se de qualquer modo o enquadramento por categoria profissional. A partir de 05/03/97, a

comprovação da efetiva exposição aos agentes previstos ou não no decreto nº 2.172/97 (Anexo IV) deve ser

lograda por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em Laudo Técnico de condições ambientais do

trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, ou por meio de perícia

técnica.Quanto ao agente nocivo ruído, nada obstante a Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais ter alterado seu entendimento e também o texto de sua Súmula 32, o Superior

Tribunal de Justiça, tribunal competente para dirimir as questões jurídicas infraconstitucionais, tem sua

jurisprudência sedimentada no sentido de que: É assente nesta Corte o entendimento no sentido de considerar

especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 (oitenta) decibéis, até a edição do Decreto n.

2.171/1997; após tal data, somente os ruídos superiores a 90 (noventa) decibéis eram considerados como nocivos;

e, com a edição do Decreto n. 4.882/2003, somente os acima de 85 (oitenta e cinco) decibéis; considerando a regra

do tempus regit actum.2. Decisão mantida pelos seus próprios fundamentos.3. Agravo interno ao qual se nega

provimento.(AgRg no REsp 1220576 / RS, 6ª T, 05/04/11, Rel. Celso Limongi)No mesmo sentido, e deixando

expresso que o Decreto 4.882/03 não tem efeitos retroativos, cito acórdão da 5ª Turma do STJ:Ementa:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CÔMPUTO. LEI EM VIGOR AO TEMPO DO

EFETIVO EXERCÍCIO. OBSERVÂNCIA. DECRETO 3.048/1999 ALTERADO PELO 4.882/2003.

RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. O Decreto n. 4.882/2003, ao alterar o item 2.0.1 de seu anexo IV do

Decreto n. 3.048/1999, reduziu o limite de tolerância do agente físico ruído para 85 decibéis. No entanto, sua

observância se dará somente a partir de sua entrada em vigor, em 18/11/2003.2. Uma vez que o tempo de serviço

rege-se pela legislação vigente ao tempo do efetivo exercício, não há como atribuir retroatividade à norma

regulamentadora sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 6º da Lei de Introdução ao

Código Civil.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1261071/RS, 5ª T, de 23/08/11, Rel. Min. Jorge

Mussi)Anoto que o Decreto 4.882/03 nem mesmo afastou a redação do código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

3.048/99, que prevê a exposição permanente a níveis de ruído acima de 90 decibéis, apenas inseriu a alínea a

prevendo que no caso de apuração dos Níveis de Exposição Normalizado, esse (NEN) pode ser superior a 85

dB(A). Desse modo, deixo de seguir a redação atual da Súmula 32 da TNU, mantendo o entendimento de acordo

com o Superior Tribunal de Justiça, de que:o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado

especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto

n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97;

superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.Já em relação à

utilização de EPI, para os períodos anteriores a 16/12/1998, data da edição da Emenda Constitucional nº 20, é de

se aplicar a jurisprudência assente nos tribunais e sintetizada na Súmula n.º 09, da Turma Nacional de

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dispõe:Aposentadoria Especial - Equipamento

de Proteção Individual. O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no

caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.No caso, no período de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1073/1217



31/10/74 a 12/02/76, empresa Filobel, o autor trabalhou no setor de Filatórios e esteve exposto a ruído de 94

dB(A), superior ao limite previsto na legislação (fls.96/99), pelo que tal período deve ser enquadrado como

especial, nos termos do código 1.1.6 do Decreto 53.831/1964.Anoto que os documentos da empresa informam a

avaliação do ruído já em 1978, ou seja, em período próximo ao do trabalho do autor, não havendo falar em

extemporaneidade.Outrossim, no período de 10/11/1994 a 31/05/1996, o PPP informa que o autor esteve exposto

a calor de 28,01º IBUTG e a poeira de 1,48 mg/m3 e 0,46 mg/m3 (fl.25).Tal período, assim como o período de

01/06/1996 a 05/03/1997, no qual o autor esteve exposto ao mesmo nível de calor, além de poeira (fl.49), são

passíveis de enquadramento como especial nos termos do código 1.1.1 do Decreto 83.080/79.Por outro lado, nos

períodos de 06/03/1997 a 16/12/1998 e 17/12/1998 a 2009, embora conste no PPP informação de exposição aos

mesmos agentes nocivos (fl.49), o fato é que as intensidades informadas não alcançam os limites previstos no

Decreto 2.172/97, que se utiliza dos parâmetros da NR 15 do Ministério do Trabalho.Nesse sentido, inclusive

consta expressamente no PPP o preenchimento do campo 13.7 com o código 1, que significa não exposição a

agente nocivo.Outrossim, em relação à poeira, além de os níveis não indicarem insalubridade, ainda há a

informação de utilização de EPI eficaz. Em razão disso, do uso de EPI eficaz, deixo de acolher o pedido referente

ao mencionado período, em virtude da Medida Provisória nº 1.729, de 2 de dezembro de 1998, convertida na Lei

nº 9.732 de 11/12/1998, a qual alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91, o qual preceitua:Art.

58.(...) 1o A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário,

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. 2o Do laudo técnico referido no parágrafo anterior

deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua a

intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento

respectivo.Conforme os documentos juntados, o autor, no referido período, utilizava Equipamento de Proteção

Individual eficaz, não podendo ser reconhecido como de atividade especial.Para os períodos a partir de

16/12/1998, entendo que a jurisprudência assentada relativa ao uso do EPI já não os abarca, haja vista que houve

expressa previsão legal, na nova redação do 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, quanto a existência de tecnologia de

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância. Ou seja,

ficou clara a previsão legal de que deve ser considerado o uso de equipamentos de proteção que atenuem ou

eliminem o agente agressivo ou atenuem-no, reduzindo-o a limites considerados como adequados pela

legislação.Não se olvide que, a Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, de apenas alguns dias após aqueles

atos legislativos, deixou consignado que os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91 permaneceriam em vigor - até a

sobrevinda da Lei Complementar - na redação vigente àquela data. Ademais, o 1º do artigo 201 da Constituição

Federal deixa assentado que a aposentadoria especial é somente para aqueles que exerçam atividades que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, o que não é o caso daquele que tem sua saúde ou integridade física

preservadas por equipamento de proteção.Por outro lado, é bem verdade que, no caso a caso, não resta afastada a

possibilidade de o segurado demonstrar que foi afetado pelo agente nocivo. Contudo, a regra geral é de que o uso

dos equipamentos de proteção, individual ou coletivo, eliminando ou reduzindo os níveis do agente aos padrões

permitidos, afasta o enquadramento como atividade especial, a partir do momento em que o legislador ordinário

expressamente se manifestou nesse sentido, e foi prestigiado pelo constituinte reformador. Houve inversão da

presunção.É de se concluir, então, que a legislação previdenciária, no tocante à insalubridade, resta equiparada à

legislação trabalhista, que exige a exposição ao agente nocivo para fins de comprovação da insalubridade, já que o

artigo 194 d CLT assim dispõe: Art . 194 - O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das

normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Cito decisão do Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que

o uso do Equipamento de Proteção Individual afasta a insalubridade, conforme excerto do voto do Relator no

AIRR-143300-65.2010.5.03.0000:A Súmula nº 289 dispõe:INSALUBRIDADE. ADICIONAL.

FORNECIMENTO DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO (mantida) - Res. 121/2003, DJ 19, 20 e

21.11.2003. O simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do

adicional de insalubridade. Cabe-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade,

entre as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.Tal verbete não foi contrariado, pois no

caso restou reconhecido que o uso efetivo de EPIs e as medidas adotadas pela reclamada, dentre elas a fiscalização

e o fornecimento de EPIs, foram suficientes para eliminação da nocividade.art. 194 da CLT dispõe: - O direito do

empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo Ministério do Trabalho.Incólume o

referido dispositivo legal, uma vez que no caso houve o fornecimento, fiscalização e correta utilização EPI a

eliminar o agente nocivo. Os arestos apresentados às fls. 61/62 tratam de teses genéricas acerca de que o EPI nem

sempre elide a insalubridade, o adicional de insalubridade só é devido com a eliminação do risco e a utilização de

EPI serve apenas para minimizar os efeitos nocivos, sendo que a v. decisão recorrida não tratou da inaptidão dos

meios adotados para a eliminação dos riscos, levando em consideração apenas o fornecimento e as medidas

adotadas pela reclamada, reconhecidas como adequadas para eliminar o risco, inespecíficos a teor da Súmula nº
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296 do TST. Nego provimento. (grifei)(6ª T, TST, de 02/02/11, Rel. Min. Aloysio Corrêa da Veiga)Portanto,

também pela utilização de EPI eficaz, resta afastada a insalubridade dos períodos posteriores a 16/12/1998.Assim,

computados os períodos de atividade comum e aqueles de atividade especial, o autor totalizou, até a DER, 37

anos, 1 mês e 17 dias, suficientes para revisão da aposentadoria.Dispositivo.Ante o exposto:i) Julgo improcedente

o pedido de concessão de aposentadoria especial;ii) Acolho parcialmente o pedido de revisão do benefício de apts,

e condeno o Instituto-réu a:(a) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB

42/149.658.802-6 (DER e DIB em 07/04/2009), computando-se 37 anos, 1 mês e 17 dias de tempo de

contribuição até a DER;(b) a pagar as diferenças devidas desde a DER, atualizadas e com juros de mora nos

termos da Resolução CJF 134/10.Sem condenação em honorários advocatícios em razão da sucumbência

recíproca.Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso

I, Lei 9.289/96).Sentença sujeita à revisão de ofício. Observando-se que, em caso de não haver recurso das partes,

qualquer delas pode demonstrar que a condenação não ultrapassa a 60 salários mínimos.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.Jundiaí, 29 de outubro de 2013.

 

0009460-18.2012.403.6128 - JAYRO MASSOTTI(SP010767 - AGUINALDO DE BASTOS E SP111144 -

ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebidos os autos em redistribuição.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No

silêncio, venham os autos conclusos para extinção.Intime(m)-se.

 

0009547-71.2012.403.6128 - AUDEMIR APARECIDO DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA

FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 143/144 verso: Esclareça a parte autora (petição desacompanhada de documentos mencionados como

anexos).Após, voltem os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

0009624-80.2012.403.6128 - JOSE DOMINGUES GONCALVES(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por José Domingues Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 110.761.350-4) - DIB em 20/07/1998, com a

inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do necessário.

Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como prejudicial de

mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou mesmo à

pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de concessão de

seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, convertida na

Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,
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Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,
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comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0009645-56.2012.403.6128 - MARCOS VINICIUS ESPIRITO SANTO X SOLANGE APARECIDA ESPIRITO

SANTO(SP303473 - CARLOS ALBERTO COPETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Marcos Vinicius Espírito Santo, representado por sua mãe Solange Aparecida

Espírito Santo, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, em síntese, o recebimento de

atrasados a título de auxílio-reclusão. Sustenta que é beneficiário de auxílio-reclusão NB 156.218.581-8, DIB em

29/04/2004, que foi concedido em 01/07/2011, com quota parte de 1/3, sendo que somente recebeu os atrasados

relativos a esse 1/3, já que o INSS afirmou que teria havido a prescrição em relação às quotas partes de sua mãe e

do irmão.Aduz que teria direito a receber os atrasados integrais, já que era o único beneficiário, à semelhança da

Herança, caso no qual não provado por algum herdeiro sua quota parte ficará para o outro. Acrescenta que em

razão de sua mãe e seu irmão não terem direito aos atrasados, o seu benefício não pode diminuir.O INSS

contestou sustentando a improcedência e a prescrição (fls.39/41).Réplica às fls. 52/54.É a síntese do necessário.

Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Primeiramente, o parágrafo único do

artigo 103 da Lei 8.213/91 prevê que Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas,

toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social, salvo o direito dos menores...Desse modo, transcorrido o prazo de cinco anos resta prescrita a

pretensão do dependente a receber as parcelas já vencidas e atingidas pelo prazo qüinqüenal.Tal prazo de

prescrição é a favor do INSS, e não do dependente ou de outros dependentes. Vale dizer: com o transcurso do

prazo extingue a obrigação do INSS de efetuar o pagamento das parcelas prescritas.Não há controvérsia quanto à

implantação do auxílio-reclusão pelo INSS, efetuada com a DER de 01/07/2011 e com 03 dependentes, o autor,

sua mãe e representante e seu irmão (fls.48/49).O benefício foi implantado com valor integral, referente às três

quotas parte, sendo que os atrasados foram pagos somente em relação à quota parte do autor.Lembro que, nos

termos do artigo 80 da Lei 8.213/91, o auxílio-reclusão será devido nas mesmas condições da pensão por morte,

sendo que esta - e, portanto, também o auxílio-reclusão - será devida ao conjunto dos dependentes do segurado

que falecer, conforme artigo 74 da mesma Lei, lembrando-se, ainda, que o artigo 77 do mesmo diploma legal

estipula que havendo mais de um pensionista a pensão por morte será rateada entre todos em parte

iguais.Outrossim, o 1º do artigo 77 prevê que Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão

cessar, ou seja, a reversão em favor dos demais dependentes somente se refere ao período posterior à cessação do

direito de algum dependente. Em suma, não tem fundamento a pretensão da parte autora de reverter para si a parte

prescrita da quota parte dos demais dependentes, já que, afora não haver dispositivo legal nesse sentido, a

prescrição opera em favor do INSS, sendo ela a beneficiária da inércia do interessado.Desse modo, tendo o autor

recebido sua quota parte, não há falar em pagamento da quota parte prescrita dos demais dependentes.Nesse

sentido, cito jurisprudência:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERESSE DE INCAPAZ. MINISTÉRIO PÚBLICO. VALOR

INTEGRAL DO BENEFÍCIO ENTRE A DATA DO ÓBITO E A DATA DA CITAÇÃO. INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. I - Os ora autores obtiveram

o reconhecimento do direito ao benefício de pensão por morte por força de decisão judicial, de modo que a

habilitação de ambos se deu no mesmo momento, a teor do art. 76 da Lei n. 8.213/91. Todavia, as prestações a
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que faria jus a coautora Martas Ramos da Silva vencidas entre a data do óbito e a data da citação restaram

prescritas, uma vez que ela somente veio a requerer o benefício em comento após 30 dias da data do evento morte,

na forma prevista no art. 74, II, da Lei n. 8.213/91. II - O valor do benefício de pensão por morte destina-se ao

conjunto dos dependentes do segurado instituidor, devendo ser rateado em partes iguais na hipótese de haver mais

de um pensionista, consoante dispõe o art. 77 da Lei n. 8.213/91. No caso vertente, cada um dos autores tinha

direito de receber do valor da pensão, contudo, em razão da inação da coautora Martas Ramos da Silva, que

deixou de promover o requerimento do benefício no prazo de 30 dias da data do óbito, houve a incidência da

prescrição, com o afastamento de suas prestações vencidas entre a data do óbito e a data da citação. III - A

pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração. IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de

prequestionamento, razão pela qual estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). V - Embargos de

declaração do Ministério Público Federal rejeitados. (AC 1426887, 10ª T, TRF 3, de 29/03/11, Rel. Des. Federal

Sérgio Nascimento) Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de

recebimento de atrasados correspondentes às quotas partes de outros dependentes.Sem custas e honorários em

razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.

Jundiaí, 13 de novembro de 2013.

 

0009966-91.2012.403.6128 - CLAUDINEI MULLER(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES E SP173909 -

LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Claudinei Muller em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 101.496.339-4) - DIB em 22/01/1996, com a

inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do necessário.

Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como prejudicial de

mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou mesmo à

pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de concessão de

seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, convertida na

Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios
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concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,
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mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0010163-46.2012.403.6128 - VIDALTI RODRIGUES SANTOS(SP162958 - TANIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por Vidalti Rodrigues Santos em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 067.536.402-7) - DIB em

05/07/1995, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do

necessário. Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como

prejudicial de mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou

mesmo à pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de

concessão de seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp
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1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:....15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber
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benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I. Jundiaí, 25 de outubro de

2013.

 

0010290-81.2012.403.6128 - LUIZ ANTONIO DA SILVA(SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Fls. 152/152 verso: Esclareça a parte autora (petição desacompanhada de documentos mencionados como

anexos).Após, voltem os autos conclusos.Intime(m)-se. 

 

0010729-92.2012.403.6128 - ANTONIO ANDRE GOULARTE(SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por Antônio André Goularte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 145.161.833-3) - DIB em 16/04/2007, com a

inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria.É a síntese do necessário. Decido.O objeto da

demanda cinge-se ao pleito de que as contribuições posteriores à concessão de sua aposentadoria sejam incluídas

no cálculo dela. Ou seja, na verdade, o autor pretende a denominada desaposentação. Desaposentação, para fins de

novo benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação

previdenciária, não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda,

subverte o sistema de benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese

daqueles que advogam a possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal

assertiva seria válida para as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos,

quando não haja proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários

previamente previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime

jurídico o segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após

concedido ao segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações

de fato e de direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS
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VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Em razão do exposto, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, de inclusão de contribuições posteriores à aposentadoria, pela

impossibilidade de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do

benefício de aposentadoria.Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que

goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).Sem custas, em razão da justiça gratuita. P. R. I.Jundiaí, 31 de

outubro de 2013.

 

0001888-74.2013.403.6128 - DAVID PAIVA TIBURCIO(SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação proposta por David Paiva Tiburcio em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 157.055.418-5) - DIB em 10/09/1999, com a

inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do necessário.

Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como prejudicial de

mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou mesmo à

pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de concessão de

seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, convertida na

Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.
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Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:....15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições
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são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0002078-37.2013.403.6128 - NILSON HONORIO(SP112159 - DIOGENES MONTEIRO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Primeiramente, atribua a parte autora valor à causa condizente com o benefício econômico pretendido, no prazo

de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.

 

0002311-34.2013.403.6128 - CLAUDIO RIGOLO(SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

CECCATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, 4º, do CPC, e de acordo com a Portaria nº 61/2012 deste Juízo,

preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o seguinte ato ordinatório:Manifeste-se a parte autora com

relação à contestação no prazo de 10 (dez) dias.Jundiaí, 13 de setembro de 2013.

 

0003578-41.2013.403.6128 - LEONILDO DE PALMA(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por Leonildo de Palma em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 108.370.861-6) - DIB em

12/11/1997, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do

necessário. Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como

prejudicial de mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou

mesmo à pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de

concessão de seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer
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direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a

revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,
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todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de

contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0003986-32.2013.403.6128 - JULIO CERVANTE FILHO(SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos em sentença.Trata-se de ação proposta por Júlio Cervante Filho em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a revisão de seu benefício de aposentadoria (NB n. 088.280.182-1) - DIB em

13/03/1991, com a inclusão de período em que trabalhou após a sua aposentadoria (desaposentação).É a síntese do

necessário. Decido.Julgo antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC.Decadência.Como

prejudicial de mérito, constato que já houve a decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício, ou

mesmo à pretendida renúncia.O autor ajuizou a presente ação depois de decorridos mais de 10 anos da data de

concessão de seu benefício de aposentadoria.Ocorre que foi editada a Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997,

convertida na Lei 9.528/97, que, alterando a redação do artigo 103 da Lei 8.213/91, assim dispunha:Art. 103. É de

dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do

ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.Essa redação está atualmente em vigor, depois da alteração da Lei 10.839/04.Os Tribunais

superiores já assentaram a jurisprudência, no sentido da aplicação de tal prazo decadencial inclusive para os atos

anteriores a 27/06/1997, quando será este o termo inicial de contagem do praz. Nesse sentido cito o REsp 1303988

/ PE, 1ª Seção do STJ, de 14/03/2012, Rel. Min. Teori Zavascki, e o RE 626489, Rel. Min. Luiz Roberto Barroso,

julgado pelo STF em 16/10/2013, conforme informado no sítio do STF.Por outro lado, tratando-se de decadência

de todo e qualquer direito, decai o segurado também do pretendido direito à renúncia do benefício, para obter

outro que entende melhor.Nesse sentido, cito jurisprudência do STJ:Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. DECADÊNCIA. ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PEDIDO DE RENÚNCIA A BENEFÍCIO

(DESAPOSENTAÇÃO). INCIDÊNCIA. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO. APLICAÇÃO DA REDAÇÃO

DADA PELA MP 1.523-9/1997 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES À PUBLICAÇÃO DESTA. DIREITO

INTERTEMPORAL. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC.1. Trata-se de pretensão

recursal contra a aplicação do prazo decadencial do art. 103 da Lei 8.213/1991 à renúncia de aposentadoria

(desaposentação).2. Segundo o art. 103 em comento é de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer

direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício.3. O comando legal

estipula como suporte fático-jurídico de incidência do prazo decadencial todo e qualquer direito ou ação para a
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revisão do ato de concessão.4. O alcance é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do benefício, mas

atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o direito à renúncia do

benefício.5. Entendimento adotado por esta Segunda Turma nos AgRgs nos RESPs 1.298.511/RS e 1.305.914/SC

(Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, Dje 27.8.2012).6. Incide o prazo de decadência do art. 103 da

Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, no direito de

revisão dos benefícios concedidos ou indeferidos anteriormente a esse preceito normativo, com termo a quo a

contar da sua vigência (28.6.1997). (REsps 1.309.259/PR e 1.326.114/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin,

Primeira Seção, sessão de 28.11.2012, julgados sob o regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/2008).7.

Agravo Regimental não provido.(AgRg no REsp 1308683/RS, 2ª T, STJ, de 06/12/12, Rel. Min. Herman

Benjamin)Ementa: PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO, PARA

RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA. DECADÊNCIA. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523-9, DE

27/06/1997. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.I.

Conforme decidido pela 1ª Seção desta Corte, em 28/11/2012, no julgamento do Recurso Especial 1.326.114/SC,

admitido como representativo da controvérsia (art. 543-C do CPC), o prazo decadencial de que trata a Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, de 10 (dez) anos, tem incidência nos pedidos de revisão de benefícios

concedidos antes da entrada em vigor da Medida Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, adotando-se, nesses casos,

como marco inicial, a data da vigência da referida Medida Provisória, no dia 28/06/1997 (STJ, REsp

1.326.114/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/11/2012, DJe de

13/05/2013).II. Consoante a jurisprudência do STJ, o alcance do art. 103 da Lei 8.213/91, na redação da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, e alterações posteriores, é amplo e não abrange apenas revisão de cálculo do

benefício, mas atinge o próprio ato de concessão e, sob a imposição da expressão qualquer direito, envolve o

direito à renúncia do benefício (STJ, AgRg no REsp 1.308.683/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012). Em igual sentido: STJ, EDcl no AgRg no REsp 1.349.026/RS, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 08/05/2013. III. Na espécie, cuida-se de

aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 09/10/1997, destarte, posterior à edição da Medida

Provisória 1.523-9, de 27/06/1997, estando sujeita ao prazo decadencial, cujo termo inicial é o dia de início da

aposentadoria. A presente ação, porém, somente foi protocolada no dia 13/01/2010, quando já havia decaído o

direito à revisão.IV. Agravo Regimental improvido.(AgRg no REsp 1264819 / RS, 6ª T, STJ, de 25/06/13, Rel.

Min. Assusete Magalhães)Ou seja, já se consumou o prazo decadencial de 10 anos, restando fulminado o direito

do autor a qualquer tipo de revisão do seu benefício.Desaposentação.A desaposentação, para fins de novo

benefício previdenciário e, ainda, sem indenização, não encontra qualquer respaldo na legislação previdenciária,

não está acobertada por nenhum dos princípios que informam a Seguridade Social, e, ainda, subverte o sistema de

benefício previdenciário.Deveras, primeiramente, não vislumbro suporte jurídico na tese daqueles que advogam a

possibilidade de desaposentação pelo fato de não existir previsão legal que a proíba. Tal assertiva seria válida para

as relações de direito privado, nas quais se é lícito entabular atos, ou negócios jurídicos, quando não haja

proibição legal.A relação previdenciária é de direito público, sendo os benefícios previdenciários previamente

previstos em lei - não cabendo ao Poder Judiciário criar novas espécies de benefício -, a cujo regime jurídico o

segurado se submete - ou se beneficia - no momento em que exerce o seu direito ao benefício. Após concedido ao

segurado o benefício a que ele faz jus, e manifestou sua vontade em auferi-lo, quaisquer alterações de fato e de

direito posteriores à data do benefício não mais refletirão na relação jurídica perenizada entre o ente

previdenciário e o beneficiário, salvo disposição expressa em sentido contrário.Nada obstante ainda haja decisões

em contrário, o fato é que o Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que em matéria de benefício

previdenciário vige o princípio do tempus regit actum, como ilustra a seguinte decisão:[...]15. Salvo disposição

legislativa expressa e que atenda à prévia indicação da fonte de custeio total, o benefício previdenciário deve ser

calculado na forma prevista na legislação vigente à data da sua concessão. A Lei no 9.032/1995 somente pode ser

aplicada às concessões ocorridas a partir de sua entrada em vigor.(RE 415454/ SC, de 08/02/2007, STF, Rel. Min.

Gilmar Mendes)Assim, em que pese decisões reconhecendo o direito à desaposentação, por não se tratar de mera

interpretação de legislação infraconstitucional, tal questão abrange aspectos de cunho constitucional, cuja

competência para dirimir em última instância é do Supremo Tribunal Federal. Observo que os pedidos de

desaposentação para concessão de novo benefício no Regime Geral da Previdência Social, afora a inexistência de

previsão legal, a mácula ao ato jurídico perfeito e ao falado princípio do tempus regit actum, na verdade, resume-

se a uma forma inventiva de revisão do benefício anteriormente concedido, com inclusão de período posterior à

data de seu início.Outrossim, a desaposentação, sem a prévia restituição integral os valores recebidos, não passa

de uma forma transversa de ressuscitar o benefício de abono de permanência em serviço, extinto pela Lei

8.870/94. Assim, ou se está criando benefício sem previsão legal; ou se está ignorando a Lei 8.870/94 que

extinguiu a figura do abono de permanência em serviço.Por outro lado, nos termos do 2º do artigo 18 da Lei

8.213/91, o tempo de exercício de atividade posterior à aposentadoria não pode ser computado para fins nenhum,

razão pela qual o desfazimento do ato de aposentadoria não trará benefício ao segurado, já que, como ato válido,

todo o período posterior a ele não poderá ser computado para fins de novo benefício no RGPS.A interpretação de

que com a desaposentação deixou de haver a aposentadoria, podendo ser computado todos os períodos de
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contribuição, além de retirar do ato válido seus efeitos, ainda, parece-me, é apenas uma fórmula de planejamento

previdenciário, que retira do mundo jurídico o 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91, sem o declarar

expressamente.Desse modo, a pretendida desaposentação subverte todo o regime de benefícios previdenciários,

previsto em lei e respaldado na Constituição, que em seu artigo 201 expressamente determina a observância aos

termos da lei.Cito jurisprudência:PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS

VALORES - IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, 2º, DA LEI Nº 8.213/91 -

RENÚNCIA NÃO CONFIGURADA. I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original,

comprovam a opção constitucional por um regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições

são destinadas à composição de fundo de custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas

individuais.II - O art. 18 da Lei 8.213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer

outro benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação profissional,

quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria para a

concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade rejeitada.III -

As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do segurado,

mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições para obter

benefício mais vantajoso.IV - Não se trata de renúncia, uma vez que a autora não pretende deixar de receber

benefício previdenciário. Pelo contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o

disposto no art. 18, 2º, da Lei nº 8.213/91.V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores

recebidos porque não há critério para a apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do

equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Sem honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.(ApelReex

1680613, 9ª t, TRF3, de 14/11/2011, Rel. Des. Marisa Santos).Dispositivo:JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, por implicar revisão de benefício concedido há mais de 10 anos, tendo em vista a

decadência do direito à pretendida desaposentação (AgRg no REsp 1.308.683/RS); e, ainda, pela impossibilidade

de utilização, para quaisquer fins, do tempo de serviço/contribuição posterior à data de início do benefício de

aposentadoria (conforme artigo 18, 2º, da Lei 8.213/91).Sem custas e honorários em razão da concessão da justiça

gratuita e da isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, Lei 9.289/96).P. R. I.Jundiaí, 31 de outubro de

2013.

 

0004779-68.2013.403.6128 - PRENSA JUNDIAI S.A.(SP117981 - ROQUE JUNIOR GIMENES FERREIRA) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação Ordinária proposta por PRENSA JUNDIAÍ S.A. em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a

declaração de inexistência de débito fiscal e a nulidade da CDA e inscrição em divida ativa n. 80.5.13.005001-80

emitida em desconformidade com a sentença judicial transitada em julgado e a condenação do réu a indenizar a

autora no valor idêntico ao da CDA indevidamente cobrada acrescido de juros de mora desde a citação e correção

monetária pela SELIC.Às fls. 67/71, a União requereu a extinção do feito sem julgamento do mérito tendo em

vista que a autora ingressou com ação contra título já cancelado e verificada a inexistência de qualquer óbice para

a regular continuidade de suas atividades empresariais, conforme demonstra nos extratos de fls. 72/77.É o

relatório. DECIDO. Ante o exposto, DECLARO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO FISCAL, com

fundamento no artigo 267, VI, do CPC.Proceda-se ao levantamento de eventual penhora ou outras constrições

realizadas, se houver, ficando o depositário liberado de seu encargo.Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios que ora arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 20, 4º do CPC.Sem custas, nos

termos do art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96.Transitada em julgado, remetam-se estes autos ao

arquivo.P.R.I.Jundiaí-SP, 31 de outubro de 2013. 

 

0006552-51.2013.403.6128 - ASSOCIACAO AMIGOS DO PORTAL DO PARAISO II(SP163121 -

ALEXANDRE VALLI PLUHAR E SP317524 - GILZA MARIANE COUTINHO BORGES) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por

Associação Amigos do Portal do Paraíso II em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, objetivando

provimento jurisdicional que determine que a Ré proceda à entrega de correspondências diretamente e de forma

individualizada aos moradores do Loteamento Portal do Paraíso II.A associação autora sustenta que a Ré não

executa os serviços de entrega de correspondências de forma adequada, eficiente e segura, por não destinar as

correspondências aos destinatários específicos, o que gera demora no recebimento e favorece furtos ou

extravios.Decido. É cediço que o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do CPC,

está condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Em sede de cognição sumária da lide, tendo em vista há algum

tempo os serviços vêm sendo prestados na forma atual, não vislumbro o dano irreparável ou de difícil reparação,

que não possa aguardar à contestação da ré e revolver aprofundado das provas e prolação da sentença.Ausente um
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dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se. Intime-

se.Jundiaí, 25 de outubro de 2013.

 

0006571-57.2013.403.6128 - ELIANA APARECIDA DIAS NAPPI(SP114011 - ABEL WENZEL DE PAULA E

SP105485 - DEOLINDA SILVIA TAREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Eliana

Aparecida Dias Nappi em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a sua

desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB n. 145.812.50-8), para posterior concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, o que lhe é mais favorável. A autora requer a concessão de Justiça

Gratuita.Decido.Considerando que a parte autora já percebe o benefício de aposentadoria - ainda que em valor

menor ao pretendido, em sede de cognição sumária da lide, entendo ausente fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.Não configurada uma das hipóteses previstas no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se e

intime-se.Jundiaí-SP, 25 de outubro de 2013.

 

0006572-42.2013.403.6128 - APARECIDA ROSA MINHOTO REGO(SP114011 - ABEL WENZEL DE

PAULA E SP105485 - DEOLINDA SILVIA TAREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por

Aparecida Rosa Minhoto Rego em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a sua

desaposentação/renúncia à aposentadoria atual (NB n. 144.544.978-9), para posterior concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição, o que lhe é mais favorável. A autora requer a concessão de Justiça

Gratuita.Decido.Considerando que a parte autora já percebe o benefício de aposentadoria - ainda que em valor

menor ao pretendido, em sede de cognição sumária da lide, entendo ausente fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação.Não configurada uma das hipóteses previstas no art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.Cite-se e

intime-se.Jundiaí-SP, 25 de outubro de 2013

 

0007025-37.2013.403.6128 - SUPERMERCADO GASTALDO LTDA - ME(SP172932 - MÁRCIO

ALEXANDRE IOTI HENRIQUE) X UNIAO FEDERAL X FAZENDA NACIONAL

Vistos em antecipação de tutela.Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado nos autos da presente ação

declaratória ajuizada por Supermercado Gastaldo Ltda - ME em face União Federal e Fazenda Nacional

objetivando provimento jurisdicional que lhe assegure a realização de depósitos judiciais das parcelas relativas ao

parcelamento - PAES do qual fora excluída; que não seja desenquadrada do Simples Nacional bem como a

suspensão da Execução Fiscal n. 0002556-45.2013.403.6128.Decido.Como é cediço, o deferimento do pedido de

tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da

prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.No caso, não vislumbro prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor.De fato, a Lei

10.684, de 2003, deixou claro e expresso o seu objetivo, que era de instituir parcelamento para pagamento dos

débitos para com a Receita Federal ou PFN, restando consignado tal fato no caput do artigo 1º.Ou seja, a lei não

teve por escopo criar nenhuma isenção ou mesmo moratória, para as quais inclusive deveria haver autorização

expressa nesse sentido, conforme determinam os artigos 153 e 176 do Código Tributário Nacional.Ademais, além

das regras sobre isenção e moratória, também a legislação que disponha sobre suspensão deve ser interpretada

literalmente, a teor do artigo 111 do CTN.Assim, a lei que institui parcelamento está sujeita à interpretação literal,

haja vista que parcelamento é uma das hipóteses de suspensão do crédito tributário (art. 151, VI, do

CTN).Interpretação literal não significa interpretação sem lógica, mas o afastamento da analogia ou interpretação

ampliativa.No caso, a interpretação adotada pelo autor transmuda a natureza do parcelamento para moratória, ou

isenção quase total, haja vista que nos casos iguais ou assemelhados ao seu - em que o faturamento mensal passa a

ser insuficiente em relação ao vultoso débito - jamais haverá pagamento do parcelamento.Nessas hipóteses, a

regra prevista no 4º do artigo 1º da Lei 10.684/03 não pode ser interpretada como sendo um direito subjetivo do

contribuinte a permanecer efetuando pagamento irrisório, mas apenas regra de fixação do valor mínimo da parcela

admitida para o parcelamento.Assim, não pode a contribuir se beneficiar da literalidade de parte de dispositivo

legal, quando o caput do próprio artigo deixa claro que a finalidade da legislação era e é o pagamento do débito de

forma parcela, e em 180 parcelas.Nesse sentido, as duas Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de

Justiça já proclamaram a regularidade do ato da administração que extingue o parcelamento quando o contribuinte

pretende manter o pagamento em valores irrisórios.TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. APLICAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL.

PARCELAS DE VALOR IRRISÓRIO. EXCLUSÃO DO PROGRAMA. CABIMENTO. PRECEDENTES DO
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STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Admite-se receber embargos declaratórios, opostos à decisão monocrática do

relator, como agravo regimental, em atenção aos princípios da economia processual e da fungibilidade recursal

(EDcl nos EREsp 1.175.699/RS, Corte Especial, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 6/2/12). 2. É

necessário, para fins de admissão do recurso especial fundado na alínea a do permissivo constitucional, a

especificação do artigo infringido. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual é

possível a exclusão de programa de parcelamento fiscal se constatada pela autoridade tributária a ineficácia do

valor pago mensalmente pelo contribuinte em relação ao total consolidado da dívida. 4. Agravo regimental não

provido. (EDARESP 277519, 1ª T, STJ, de 21/03/13, Rel. Min. Arnaldo Esteves)6. A Segunda Turma desta

Corte, no julgamento do REsp 1.187.845/ES, relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, ressaltou que as

normas que disciplinam o parcelamento não podem ser interpretadas fora de sua teleologia. Se um programa de

parcelamento é criado e faz menção a prazo determinado para a quitação do débito e penaliza a inadimplência

(arts. 1º e 7º da Lei n. 10.684/2003 - 180 meses), não se pode compreendê-lo fora dessa lógica, admitindo que um

débito passe a existir de forma perene ou até, absurdamente, tenha o seu valor aumentado com o tempo diante da

irrisoriedade das parcelas pagas. A finalidade de todo o parcelamento, salvo disposição legal expressa em sentido

contrário, é a quitação do débito e não o seu crescente aumento para todo o sempre. Sendo assim, a

impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência para efeitos de exclusão do dito programa

de parcelamento. (REsp 1187845/ES, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

19.10.2010, DJe 28.10.2010). 7. A exclusão do programa de parcelamento é devida, visto a inobservância do

preceito legal - divisão do valor consolidado por 180, única modalidade possível para o caso da recorrente -, bem

como pela ineficácia do parcelamento para quitação do montante da dívida. Recurso especial conhecido em parte

e improvido. .(RESP 1321865, 2ª T, STJ, de 26/06/12, Rel. Min. Humberto Martins)Assim, estando o autor na

situação apontada, efetuando pagamento irrisório, com desvirtuamento da finalidade do parcelamento, já que nada

amortiza e tem seu saldo devedor aumentado mensalmente, resta configurada sua inadimplência para efeitos de

exclusão do PAES.Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí, 31

de outubro de 2013.

 

0007046-13.2013.403.6128 - JAIR FORTUNATO(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Jair Fortunato em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a sua desaposentação cumulada com nova

concessão de nova aposentadoria mais benéfica.O autor requer a concessão dos benefícios da gratuidade de

justiça.É o breve relatório. Decido.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do

artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Considerando que a parte autora já vem recebendo o benefício de aposentadoria, ainda que em valor

menor que o pretendido, entendo ausente, por ora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da

tutela.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita.Cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 05 de

novembro de 2013.

 

0007366-63.2013.403.6128 - VALDIR MAESTRELLO(SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Valdir

Maestrello em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de

serviço especial com vistas à concessão de aposentadoria especial.O autor requer a concessão de Justiça

Gratuita.Decido. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.Em sede de

cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à demonstração inequívoca da

verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das provas, cujo momento

oportuno corresponde ao da prolação da sentença.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC,

INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí, 05 de novembro de 2013.

 

0007539-87.2013.403.6128 - RENATO MOURA(SP299930 - LUCIANA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Renato Moura em

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a sua desaposentação cumulada com nova

concessão de nova aposentadoria mais benéfica.O autor requer a concessão dos benefícios da gratuidade de justiça

e prioridade de tramitação em razão da idade.É o breve relatório. Decido.Afasto a hipótese de prevenção do Juízo

relacionado à fl. 35 por se tratar de feitos com objetos distintos.Como é cediço, o deferimento do pedido de tutela

antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está condicionado à configuração da prova
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inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Considerando que a parte autora já vem recebendo o benefício de aposentadoria, ainda que em valor

menor que o pretendido, entendo ausente, por ora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Ausente um dos requisitos constantes do art. 273 do CPC, INDEFIRO o pedido de antecipação da

tutela.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade de tramitação do feito.

Anote-se.Cite-se. Intime-se.Jundiaí-SP, 05 de novembro de 2013.

 

0008480-37.2013.403.6128 - LUIZ TADEU RAMOS(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Luiz

Tadeu Ramos em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de

serviço especial com vistas à concessão de aposentadoria especial.O autor requer a concessão de Justiça

Gratuita.É o breve relatório. Decido. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50 (fl. 20).Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à

demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das

provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença.Destarte, considerando que a parte autora

já vem recebendo o benefício de aposentadoria, ainda que em valor menor que o pretendido (fl. 96 - aposentadoria

por tempo de contribuição), entendo ausente, por ora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.Ausentes os requisitos constantes do artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de

antecipação da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí, 13 de novembro de 2013.

 

0008481-22.2013.403.6128 - ARI DE MORAES ROSA(SP146298 - ERAZE SUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Ari de

Moraes Rosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de

serviço especial com vistas à concessão de aposentadoria especial.O autor requer a concessão de Justiça

Gratuita.É o breve relatório. Decido. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50 (fl. 19).Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à

demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das

provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença.Ausente um dos requisitos constantes do

artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí,

13 de novembro de 2013.

 

0008482-07.2013.403.6128 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA GOMES(SP146298 - ERAZE SUTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na presente ação ordinária proposta por Ari de

Moraes Rosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando reconhecimento de tempo de

serviço especial com vistas à concessão de aposentadoria especial.O autor requer a concessão de Justiça

Gratuita.É o breve relatório. Decido. Concedo ao autor os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei nº

1.060/50 (fl. 19).Em sede de cognição sumária da lide, vislumbro que não foram trazidos elementos suficientes à

demonstração inequívoca da verossimilhança das alegações do autor. Imprescindível o revolver aprofundado das

provas, cujo momento oportuno corresponde ao da prolação da sentença.Ausente um dos requisitos constantes do

artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.Cite-se. Intime-se.Jundiaí,

13 de novembro de 2013.

 

0008486-44.2013.403.6128 - MUNICIPIO DE VARZEA PAULISTA PREFEITURA(SP202040 - ALAN LEITE

E SP142750 - ROSEMBERG JOSE FRANCISCONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado na presente ação ordinária proposta pelo Município de

Várzea Paulista em face da União Federal, com pedido de suspensão dos efeitos da inscrição no SIAFI e no

Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias, determinando que a União se abstenha de impedir

o município de assinar convênios para repasses voluntários, bem como se abstenha de bloquear parcelas referentes

a convênios já assinados em razão da irregularidade na CRP.Sustenta que possui 22 convênios referentes a

repasses de recursos oriundos do Orçamento Geral da União, porém possui pendências relativas a: Regularidade

Previdenciária (MPS/SPS); regularidade quanto à Prestação de Contas de Recursos Federais recebidos

anteriormente -SIAFI; e aplicação mínima de recursos em Saúde - SIOPS.Narra que entabulou acordos de

reparcelamento e parcelamento com o FUSSBE, acrescentando que as contribuições relativas a 2013 foram

regularmente recolhidas, sendo que o débito refere-se à gestão anterior. Quanto ao SIAFI, o débito de R$ 471,99

já teria sido regularizado, conforme comprovante que juntou. Já no tocante à aplicação mínima de recursos em

Saúde, SIOPS, sustenta que a gestão anterior deixou pendência que gerou crítica, Crítica 730, que se refere, no
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entanto, a irregularidade, consistente em diferença financeira, entre os saldos e os valores das despesas

empenhados. Acrescenta que contas de repasses vinculados a recursos Federais e Estaduais foram utilizadas para

pagamento de ordens cujo empenho constava como recurso próprio.É o breve relatório. Decido.Como é cediço, o

deferimento do pedido de tutela antecipada, nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, está

condicionado à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor e ao fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação.Anoto que a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00) veio atender a

uma necessidade pública, em razão dos descalabros administrativos de toda sorte e em todos os níveis, que

assolavam as finanças públicas. Nesse sentido, a citada lei prevê a responsabilidade na gestão fiscal, mediante

ação planejada e transparente, com obediência a limites e condições, inclusive em relação a geração de despesas,

de dívidas, e operações de crédito, nestas incluindo a antecipação de receitas.Assim, não se pode simplesmente

afastar a aplicação da lei quando o próprio Administrador coloca o ente federativo em situação contrária à Lei de

Responsabilidade Fiscal.Contudo, no presente caso, a Administração, pelo menos nesse exame perfunctório,

demonstra que afora não ter dado causa às irregularidades apontadas, ainda vem buscando saná-las.O Supremo

Tribunal Federal já teve oportunidade de analisar diversos casos semelhantes, manifestando-se pela concessão de

liminar para afastar a negativação do ente público, como na AC 2971 MC/PI, Rel. Celso de Mello:BLOQUEIO

DE RECURSOS FEDERAIS CUJA EFETIVAÇÃO PODE COMPROMETER A EXECUÇÃO, NO ÂMBITO

LOCAL, DE PROGRAMA ESTRUTURADO PARA VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS

PÚBLICAS. - O Supremo Tribunal Federal, nos casos de inscrição de entidades estatais, de pessoas

administrativas ou de empresas governamentais em cadastros de inadimplentes, organizados e mantidos pela

União, tem ordenado a liberação e o repasse de verbas federais (ou, então, determinado o afastamento de

restrições impostas à celebração de operações de crédito em geral ou à obtenção de garantias), sempre com o

propósito de neutralizar a ocorrência de risco que possa comprometer, de modo grave e/ou irreversível, a

continuidade da execução de políticas públicas ou a prestação de serviços essenciais à coletividade.

PrecedentesConforme alegações e documentação apresentada a Municipalidade de Várzea Paulista demonstra que

entabulou acordos de parcelamento e reparcelamento dos débitos com o FUSSBE (fls.142/149); vem recolhendo

em dia as contribuições ao FUSSBE relativas ao período de início da atual gestão (fls.150/158); regularizou a

pendência no SIAFI, de R$ 499,65 (fls.160/165); apresenta relatórios indicando que as pendências no SIOPS,

relativa à Aplicação Mínima de recursos em Saúde, seria decorrente de meros erros de lançamento, pela utilização

de Contas de Repasses de recursos Federais e Estaduais para pagamento de ordens empenhadas como Recursos

Próprios (Tesouro), mas ambas regulares e dentro do sistema de saúde. Informa que está buscando orientação de

como sanar a divergência no sistema (fls.171 e seguintes).Assim, nesse exame preliminar, aparentam-se

fidedignas as alegações da autora, pelo que não pode ser o Município impedido de celebrar convênios e receber

parcelas deles, especialmente quando esses visam ao atendimento de políticas públicas e à prestação de serviços à

coletividade.Lembro que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu a possibilidade de exclusão de município

dos cadastros de inadimplentes (SIAFI) quando a atual gestão procura sanear as irregularidades encontradas de

gestões anteriores.Ementa: PROCESSUAL CIVIL. INSCRIÇÃO DE MUNICÍPIO NO CADASTRO DO SIAFI

POR ATOS DA GESTÃO ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PROVIDÊNCIAS QUE OBJETIVAM O

RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ. 1. O Superior Tribunal de Justiça entende que, em se tratando de inadimplência cometida por

gestão municipal anterior, em que o atual prefeito tomou providências para regularizar a situação, não deve o

nome do Município ser inscrito no cadastro de inadimplentes. Precedentes do STJ. 2. Hipótese em que o Tribunal

de origem concluiu, com base na prova dos autos, que há de ser liberada a inscrição de municipalidade no cadastro

do SIAFI (...) se a administração que sucedeu o ex-gestor faltoso adota as providências tendentes ao ressarcimento

ao erário, se fazendo expresso, outrossim, no sentido de entender enquadrada nesse entendimento a hipótese em

causa. A revisão dessa orientação implica reexame de fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ. 3.

Agravo Regimental não provido. (AGARESP 134472, 2ª T, Rel. Herman Benjamin) Dessa forma, resta presente a

verossimilhança da alegação da autora.Há fundado receio de dano irreparável na medida em que a vedação à

assinatura de convênio ou de recebimento de parcelas de convênios já assinados traz graves conseqüências para o

Município e seus munícipes.Assim, presentes os requisitos do art. 273, I do CPC, DEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela a fim de determinar à UNIÃO:i) que suspenda os efeitos da inscrição da

Municipalidade de Várzea Paulista no SIAFI e no Cadastro Único de exigências para Transferências Voluntárias,

em virtude de débito ao FUSSBE;ii) que se abstenha da prática de qualquer ato que cause empecilho à realização

de convênios, bem como se abstenha de bloquear parcelas referentes a convênios já assinados, em razão de

pendências com o FUSSBE (CRP), de prestação de contas de recursos recebidos anteriormente (SIAFI); e

aplicação mínima de recursos em saúde (SIOPS)Cite-se e intime-se. Oficie-se.Jundiaí-SP, 12 de novembro de

2013.

 

0009415-77.2013.403.6128 - JASIEL FERNANDO MARRETI LORENTI(SP261655 - JOSÉ ANTONIO

TALIARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indormação de Secretaria:A intimação da parte autora para comparecimento na perícia agendada somente se dará
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por publicação no Diário Eletrônico, ficando o ilustre patrono advertido quanto à responsabilidade de informar ao

autor que este deverá comparecer munido de documento de identificação pessoal com foto e de tudo que possa

interessar ao médico que o examinará (exames, radiografias, etc).

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0001936-33.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000226-

12.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2474 - EVANDRO MORAES

ADA) X APARECIDA FAUSTINO ZORZETTE(SP022165 - JOAO ALBERTO COPELLI E SP066880 -

NATAL SANTIAGO)

Cuida-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apontando excesso de

execução à vista do prévio pagamento à embargada da quantia devida a título de revisão do seu benefício

previdenciário, mediante a aplicação do IRSM sobre os salários-de-contribuição de fevereiro de 1994.Relata o

embargante que, enquanto ainda pendente de julgamento em segundo grau de jurisdição os autos do procedimento

ordinário n. 0000226-12.2012.403.6128 (autos principais), a autora-embargada ajuizou idêntica ação perante o

Juizado Especial Federal de Jundiaí / SP, distribuída em 11/11/2005 sob o n. 0014719-92.2005.403.6304 (antigo

n. 2005.63.04.014719-0).Salienta o embargante que constatou a duplicidade das demandas supracitadas somente

após nova revisão do benefício previdenciário, realizada após determinação contida nos autos principais. Sustenta

a ocorrência da coisa julgada, e a inexistência de qualquer saldo devedor nos autos principais, face ao pagamento

da quantia devida naqueles autos distribuídos perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí / SP. Requer, ao final,

a condenação da autora-embargada nas penas por litigância de má-fé, em razão da realização das condutas

previstas nos incisos I, II e IV do artigo 17 do Código de Processo Civil.Recebidos os embargos (fl. 49), a autora-

embargada apresentou sua impugnação às fls. 51/53. Sustentou a malícia do ora embargante em não alegar

litispendência quando da propositura da segunda demanda, perante o Juizado Especial Federal de Jundiaí, e a

ocorrência de preclusão consumativa. Vieram os autos à conclusão.É o breve relatório. Decido.Razão assiste ao

embargante.Compulsando os autos, verifico que, após o ajuizamento do procedimento ordinário n. 0000226-

12.2012.403.6128 (autos principais), ocorrido aos 14/10/1995, e sua remessa ao Egrégio Tribunal Regional

Federal da 3ª Região (fevereiro/1996 - fl. 48, verso), a autora-embargada ingressou com ação perante o Juizado

Especial Federal de Jundiaí (distribuídos sob o n. 0014719-92.2005.403.6304), pleiteando a revisão de seu

benefício previdenciário NB 068.008.065-1, mediante a aplicação do IRSM sobre os salários-de-contribuição de

fevereiro de 1994.A r. sentença judicial proferida nesses últimos, e datada de 05/07/2007 (fls. 14/17), julgando

procedente a ação, condenou o Instituto-réu a (...) elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do

benefício da parte autora, aplicando aos salários-de-contribuição anteriores à referência de março de 1994 a

variação acumulada integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM), incluído o percentual de 39,67%,

relativo à referência de fevereiro de 1994, e observando, com relação ao teto, as regras insertas no artigo 21, 3º, da

Lei nº 8.880, de 27/5/1994, e no artigo 26 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994 (...) (grifo nosso). O respectivo

trânsito em julgado ocorreu em 14/03/2008 (fl. 18) e, logo após, em 13/03/2009, houve o pagamento da quantia

então devida (fl. 19). Os autos do procedimento ordinário n. 0000226-12.2012.403.6128 (autos principais) ainda

pendiam de julgamento à época - apreciação de Agravo de Instrumento oposto em face de decisão monocrática

que não admitiu o Recurso Especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (fls. 120/121 e fls.

124/125 dos autos principais). Somente em 25/02/2011 ocorreu o trânsito em julgado, ou seja, após o pagamento

da quantia apurada nos autos n. 0014719-92.2005.403.6304 pertencentes ao Juizado Especial Federal de Jundiaí -

SP. Com efeito, observa-se que a autora-embargada manteve em andamento duas ações com idêntico objeto e,

mesmo ciente da decisão proferida no Juizado Especial Federal, insistiu no andamento da presente demanda. Mais

precisamente, mesmo após o recebimento da quantia devida a título de revisão do seu benefício previdenciário -

mediante a aplicação do IRSM sobre os salários-de-contribuição de fevereiro de 1994 naqueles autos

(comprovante anexado à fl. 19) -, a autora-embargada apresentou novos cálculos, exigindo pagamento duplo

referente à mesma revisão.Destarte, a conduta da autora amolda-se aos tipos de improbidade processual previstos

nos incisos I e III, do artigo 17 do Código de Processo Civil, porquanto deduz pretensão contra texto expresso de

lei (artigos 467, 471 e 473 do Código de Processo Civil) e se utiliza do processo para obtenção de objetivo ilegal

(eventual pagamento duplo referente ao mesmo benefício).Nesse sentido, confira-se:PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL. COISA JULGADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 1. Se já houve pronunciamento

judicial com trânsito em julgado acerca da pretensão veiculada na presente demanda, com identidade de partes, de

pedido e de causa de pedir, a questão não mais pode ser discutida, visto que existente coisa julgada. 2. Ao ajuizar

a presente ação, renovando pedido que já fora objeto de apreciação judicial, a parte autora, assim como seu

advogado, procedeu de forma temerária, razão pela qual ambos devem ser condenados, solidariamente, ao

pagamento de multa por litigância de má-fé, nos termos dos arts. 17 e 18 do CPC. (TRF 4ª Região, AC

00005324920104049999, Rel. Des. Fed. CELSO KIPPER, SEXTA TURMA, D.E. 05/05/2010)Diante do exposto,

observado o óbice da coisa julgada, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo o feito sem lhe

resolver o mérito, com fundamento no inciso V do artigo 267 do Código de Processo Civil.Condeno a autora ao
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pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, a título de litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, incisos

I e III c/c artigo 18, do Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquive-se, com as devidas cautelas

de estilo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Jundiaí, 06 de novembro de 2013.

 

0001937-18.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002079-

56.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2490 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR) X PASCHOAL BECATE X DIRSE DEBASTIANI BECATE(SP066880 - NATAL

SANTIAGO)

Cuida-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apontando excesso de

execução, à vista da diferença de R$ 38.223,86 entre os cálculos apresentados nos autos principais pelo ora

embargado (R$ 89.834,33) e os cálculos do INSS às fls. 6/7 (R$ 51.610,47, atualizados até março de 2013).Relata

o embargante que foram computados juros sobre juros nos cálculos da autora-embargada, o que é vedado.A

autora-embargada apresentou impugnação aos embargos (fls.11/12). Sustenta que o INSS não demonstrou as

diversas conversões da moeda e acrescenta que a diferença está no modo de se aplicar a correção monetária e os

juros, sendo que a embargada aplica-os mês-a-mês enquanto o INSS somente um vez.Vieram conclusos para

sentença.É o breve relatório. Decido.Julgo antecipadamente a ação, nos termos do artigo 330, I, do CPC, tendo em

vista a desnecessidade de qualquer perícia para resolver a questão.Não há controvérsia quando ao valor

originalmente devido, de CR$ 102.515.683,36, para abril de 1993, que foi utilizado pelas duas partes. Também

não há controvérsia quanto aos índices a serem utilizados, que são aqueles previstos ordinariamente para execução

de débitos previdenciários.Circunscreve-se a questão à forma de atualização e incidência dos juros de mora.Como

se observa pelos cálculos apresentados pela embargada nos autos principais (fls.84/89), houve inclusão de juros de

mora desde 03/1993 quando o correto é a partir da citação em 11/96, como feito pelo INSS. Outrossim, a

embargada efetuou a capitalização mensal dos juros, englobando os juros no principal em cada mês, o que

caracteriza, de fato, o anatocismo, vedado desde há muito, Súmula 121 do STF. Por seu lado, o INSS fez o cálculo

dos juros de mora de forma correta, com as taxas vigentes em cada período.Por outro lado, quanto à atualização

monetária do valor devido, o índice de correção aplicado (0,00018471) está correto e é resultante da incidência de

todos os índices e conversões de moeda, mencionados à fl. 06, observando ser o mesmo critério utilizado pelo

Manual de Cálculos da Justiça Federal, cujos índices constam inclusive no sítio do Conselho de Justiça Federal.

Desse modo, estão corretos os cálculos apresentados pela embargante, que resultaram em atrasados em favor do

embargado de R$ 44.878,67 e honorários advocatícios de R$ 6.731,80.Ante o exposto, julgo procedentes os

presentes embargos e homologo os cálculos apresentados pelo INSS: atrasados de R$ 44.878,67 (quarenta e

quatro mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e sete centavos) e honorários advocatícios de R$

6.731,80.Condeno o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, no percentual de 5% (cinco por cento)

sobre a diferença de R$ 38.223,86, correspondente a R$ 1.911,19 (um mil, novecentos e onze reais e dezenove

centavos), a ser atualizado a partir da propositura da ação, que devem ser compensados na expedição dos ofícios

requisitórios, compensação essa cabível por se tratar de ações interligadas (AC 916258, TRF 3, de 09/02/11, Rel.

Juiz Leonel Ferreira).Traslade-se cópia desta aos autos principais.P.R.I.Jundiaí, 08 de novembro de 2013.

 

0002027-26.2013.403.6128 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001082-

73.2012.403.6128) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2690 - HELENA MARTA

SALGUEIRO ROLO) X SALVADOR PEREIRA DA SILVA(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E

SP217633 - JULIANA RIZZATTI E SP183992E - ROSELI PIRES GOMES E SP184357E - MICHEL GOMES

DOS SANTOS E SP184947E - VANESSA REGINA GALHEGO E SP232258 - MARIA EDUARDA ARVIGO

PIRES DE CASTRO)

Cuida-se de embargos à execução, opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, apontando excesso de

execução, à vista da diferença de R$ 136.482,34 entre os cálculos apresentados nos autos principais pelo ora

embargado (R$ 172.318,35) e os cálculos do INSS às fls. 11/17 (R$ 35.836,01, atualizados até janeiro de

2013).Relata o embargante que a diferença se originou de um equívoco na apuração da Renda Mensal Inicial

(RMI), ocasionado pelos seguintes fatores: (i) a utilização de critérios híbridos, mediante a aplicação de legislação

posterior aquela vigente à data da DIB (09/09/1993); e (ii) a incorreção quanto ao período básico de cálculo,

divergindo do constante no título executivo judicial (34 anos de serviço em 09/09/1993) - o autor teria efetuado o

cálculo considerando 30 anos de serviço em 04/1991. Enumera, ainda, os seguintes equívocos contidos nos

cálculos apresentados pelo ora embargado: (iii) a aplicação de juros de 0,5% a mais em todas as parcelas

anteriores a 12/2011 e (iv) o desconto, a menor, dos valores recebidos administrativamente a título de

aposentadoria por tempo de contribuição. Salienta, ao final, a necessidade da opção pelo recebimento do benefício

previdenciário concedido no âmbito administrativo (RMI equivalente a R$ 1.986,97) ou àquele concedido no

âmbito judicial (RMI equivalente a R$ 1.540,55). Recebidos os embargos (fl. 20), e apensados aos autos

principais, o autor-embargado se manifestou afirmando que seu cálculo foi elaborado de acordo com a melhor

hipótese para a parte autora. Requereu perícia contábil. Vieram conclusos para sentença.É o breve relatório.

Decido.Julgo antecipadamente a ação, nos termos do artigo 330, I, do CPC, tendo em vista a desnecessidade de
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qualquer perícia para resolver a questão.Importante transcrever, em um primeiro momento, o contido na

respeitável decisão monocrática exarada no âmbito do Egrégio Tribunal Federal da 3ª Região, nos autos

principais, às fls. 308/315, em sede de reexame necessário:(...) Some-se os períodos aqui reconhecidos àqueles

constantes da CTPS de fls. 28/30 e no resumo de documentos para contagem de tempo de serviço acostado às fls.

170/171, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 09 de setembro de 1993 (data do

requerimento administrativo), 34 (trinta e quatro) anos e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, suficiente a

ensejar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial corresponde a

94% (noventa e quatro por cento) do salário de benefício. (...)Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada, e concedo a tutela específica (...). (grifo nosso)Outrossim, o próprio pedido constante da petição

inicial dos autos principais era de concessão de benefício com data de início em 09.09.1993, sendo que inclusive

fora apresentada a Relação de Salários de Contribuição relativa ao período de 1991 a 1994 (fl.10 da

principal).Diante do ora exposto, quanto à apuração da Renda Mensal Inicial (RMI), entendo que razão assiste à

parte embargante. O Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região fixou como data de início do benefício a

data do requerimento administrativo, qual seja, 09/09/1993, quando o autor-embargado possuía 34 anos e 22 dias

de tempo de serviço. Logo após, houve o trânsito em julgado do venerando acórdão. Mesmo que o autor tivesse

adquirido direito à aposentadoria proporcional em data anterior - o que não significa seu imediato exercício,

restando esse submetido à vontade de seu detentor - os cálculos devem ser elaborados em conformidade com (i) o

título executivo, sob pena de ofensa à coisa julgada; e (ii) os critérios estabelecidos na legislação vigente quando

de sua concessão.Os cálculos apresentados pelo autor-embargado nos autos principais (fls. 369/378) se

embasaram, para a obtenção da Renda Mensal Inicial (RMI), na legislação vigente em 04/1991.Repriso o contido

no artigo 202 da Constituição Federal de 1988:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei,

calculando-se o benefício sobre a médica dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês.Consoante assentada jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal,

mencionada disposição constitucional exigia norma integrativa posterior para lhe conferir eficácia:DIREITO

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA. CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. ART. 202, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91.

AGRAVO. 1. Mesmo admitido que os temas constitucionais (artigos 201, 3º, e 202 da C.F.) tenham sido

focalizados no acórdão recorrido, nem por isso o R.E. se torna viável. 2. É que, em caso semelhante, decidiu a 1a.

Turma, no julgamento do AGAED nº 279.377, DJU de 22.05.2001, Relatora a eminente Ministra ELLEN

GRACIE: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO

(ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à

EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e seis últimos salários de

contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é auto-aplicável, necessitando, para sua

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto,

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o

que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve ser

calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. - Por

outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, como pretendem os

embargantes. Embargos rejeitados. 3. Adotados os fundamentos deduzidos nesse precedente, o presente Agravo

fica improvido. (AI-AgR 206807/RS, de 14/05/02, 1ª T, STF, Rel. Min. Sydney Sanches) (grifo nosso)Logo após,

houve a edição da Lei n. 8.213/1991, que previu a forma de cálculo dos benefícios previdenciários, estabelecendo

no seu artigo 29 que: Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos

salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada

do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito)

meses. (grifo nosso)Os artigos 49 e 54 do mesmo diploma legal, por sua vez, prevêem a data de início do

benefício como sendo, em regra, a data do requerimento administrativo.Assim sendo, a legislação previdenciária

estabelece a necessidade de utilização dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

requerimento administrativo - ou afastamento da atividade -, pelo que não há falar em alteração do período básico

de cálculo visando a procura de outra data de início do benefício, que proporcionaria uma renda mensal maior.

Ademais, impossível fazer a miscelânea da legislação, criando um regime híbrido de dispositivos legais mais

favoráveis, não havendo qualquer direito adquirido a benefício que possa ser transformado em mais benéfico por

decorrência de alteração legislativa posterior à sua data de início, razão pela qual não se pode levar em conta as

alterações posteriores da legislação para verificação de qual seria o benefício mais vantajoso.É de se concluir,

então, que não tem qualquer fundamento jurídico a pretensão do autor-embargado de efetuar os cálculos da renda

mensal do seu benefício utilizando como marco o dia 15/04/1991, o qual possuía 30 anos, 8 meses e 21 dias de

tempo de serviço (fls.369/371 dos autos principais), já que não há direito adquirido nessa data, não sendo

admissível o critério utilizado de desmembrar a data de início do benefício (DIB 09/09/1993) e o período básico

de cálculo (PBC), que foi utilizado em seus cálculos de abril de 1988 a março de 1991.Lembro que o único direito

adquirido a benefício mais vantajoso admitido pela Lei 8.213/91 é aquele relativo ao cálculo quando o segurado
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completa 35 anos de tempo de serviço (art. 122 na redação atual), o que não engloba a pretensão do embargado.

Em suma, nos termos da redação original do artigo 202 da Constituição Federal e do artigo 29 da Lei n.

8.213/1991, não há falar em alteração do Período Básico de Cálculo (PBC) do benefício; em concessão de

benefício com cálculo fixado em outra data que não a DIB; e nem mesmo em alteração da DIB. Desse modo,

estão corretos os cálculos apresentados pela embargante, que resultaram em atrasados em favor do embargado de

R$ 30.603,91 e honorários advocatícios de R$ 5.232,10, conforme RMI de $ 45.604,86, calculada com base na

DIB em 09/09/1993 (fls.36/39 dos autos principais).Ocorre o embargante tem benefício de aposentadoria

concedido em 1996, DIB 28/11/1996 (NB 105.089.659-6), cuja renda mensal atual é de R$ 1.986,97, sendo que a

opção pelo recebimento do benefício concedido judicialmente implica RMA de R$ 1.540,55.Assim, embora não

haja manifestação expressa, o fato é que o embargado afirmou que também buscava a melhor opção para a parte

autora, o que resta evidente no caso como sendo a manutenção do benefício recebido

administrativamente.Mantendo-se o recebimento do benefício administrativo, não há falar em recebimento de

atrasados no processo judicial e nem mesmo de honorários advocatícios, inclusive porque estes são fixados em

percentual do principal, e não haverá principal.Cito jurisprudência;PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL.

DECISÃO MONOCRÁTICA EM AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT E/OU 1º-A

DO CPC. AÇÃO COM VISTAS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO. - Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência do

C. STJ, bem como em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos

termos do art. 557, caput e/ou 1º-A. - Correta a assertiva quanto à possibilidade de o segurado optar pelo benefício

que considerar mais vantajoso. Contudo, tal opção deve ser feita integralmente, sendo vedado o recebimento de

quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado. - Dessa forma, entendo que o agravante tem direito de optar

entre o benefício concedido judicialmente e o benefício concedido na via administrativa. Entretanto, é defeso o

recebimento de quaisquer parcelas relativas ao benefício rejeitado, isto é, se optar pelo benefício concedido

judicialmente, todos os valores pagos administrativamente deverão ser compensados em execução; se optar pelo

benefício administrativo, não poderá executar nenhuma prestação do benefício judicial. - O caso dos autos não é

de retratação. O agravante aduz quanto à manutenção da aposentadoria concedida administrativamente. - Eventual

alegação de que não é cabível o julgamento monocrático no caso presente, resta superada, frente à apresentação do

recurso em mesa para julgamento colegiado. - Agravo legal não provido. (AI 500714, 8ª T, TRF 3, de 29/07/13,

Rel. Des. Federal David Diniz) Ante o exposto, julgo procedentes os presentes embargos e homologo os cálculos

apresentados pelo INSS: RMA de R$ 1.540,55; atrasados de R$ 30.603,91 (trinta mil, seiscentos e três reais e

noventa e um centavos) e honorários advocatícios de R$ 5.232,10.Condeno o embargado ao pagamento dos

honorários advocatícios, no percentual de 4% (quatro por cento) sobre a diferença de R$ 136.482,34,

correspondente a R$ 5.459,29, a ser atualizado a partir da propositura da ação, que devem ser compensados no

caso de eventual expedição dos ofícios requisitórios, compensação essa cabível por se tratar de ações interligadas

(AC 916258, TRF 3, de 09/02/11, Rel. Juiz Leonel Ferreira).Tendo em conta que o segurado já recebe benefício

mais vantajoso, com renda atual de R$ 1.986,97, a execução do presente julgado exige opção expressa e pessoal

do autor da ação principal, pois implica redução significativa do valor de seu benefício.Traslade-se cópia desta aos

autos principais.P.R.I.Jundiaí, 07 de novembro de 2013.
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Expediente Nº 571

 

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - SUMARISSIMO

0000462-92.2006.403.6121 (2006.61.21.000462-1) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1166 - JOAO GILBERTO

GONCALVES FILHO) X JOSE AUGUSTO SCORZA(SP037171 - JOAQUIM CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR E SP216674 - RODRIGO TEIXEIRA CURSINO)
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Fls. 231/232: Intime-se o réu, por intermédio do seu defensor constituído, para manifestação quanto ao

cumprimento do item c da proposta de suspensão condicional do processo homolagada a fls. 121/122, nos termos

do requerido pelo MPF, a fl. 231/vº.Após, dê-se nova vista ao MPF.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

DR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS 

JUIZ FEDERAL 

DR MARCELO LELIS DE AGUIAR 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

BEL CAIO MACHADO MARTINS 

DIRETOR DE SECRETARIA

 

 

Expediente Nº 333

 

MONITORIA

0001373-15.2013.403.6136 - CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA(SP135437 -

REGINALDO ROCHA) X OLMISIDO CARVALHO

Vistos.Tratando-se o réu de pessoa jurídica de direito privado, não se enquadrando dentre os entes arrolados no

art. 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal não tem competência para o processamento e

julgamento da matéria tratada na demanda (v. art. 109, inciso I, da CF/88 - Aos juízes federais compete processar

e julgar: as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho).Outrossim, ressalto que a competência do Juízo Estadual, nos presentes autos, já

foi determinada conforme v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça às fls. 93/95.Desta forma, com

fundamento no art. 109, inciso I, da CF/88, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal, e determino a

imediata devolução dos autos à Justiça Estadual da Comarca de Catanduva/SP, com as nossas

homenagens.Intime-se.

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000260-55.2005.403.6314 - MARIA VERA SEDRANI(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E

SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN E SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN E

SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ante o manifestado pelo INSS de que não há diferenças devidas, bem como a petição da parte autora à fl.

100 requerendo o arquivamento dos autos, arquive-se o presente, oportunamente.Int. e cumpra-se.

 

0001617-41.2013.403.6136 - RODY DE OLIVEIRA X FERNANDO DE OLIVEIRA - SUCESSOR X MARIA

SILVIA DE OLIVEIRA POCA DAGUA - SUCESSORA X VERA LUCIA DE OLIVEIRA CARVALHO -

SUCESSORA X ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA - SUCESSOR X NEUCY DE OLIVEIRA SALDANHA

DA GAMA - SUCESSORA X PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA - SUCESSOR(SP112845 - VANDERLEI

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes quanto à redistribuição dos autos a este Juízo.Dê-se vista às partes para que, dentro do

prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que de direito.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as

anotações de estilo.Intimem-se.

 

0001644-24.2013.403.6136 - FLORA VALENTIN BORDINI(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X GENI DE SOUZA RIBEIRO(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X MARIA ELENA DA SILVA DAVID DOS SANTOS(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes quanto à redistribuição dos autos a este Juízo.Ante o teor do v. acórdão proferido em ação

rescisória às fls. 259/264, dê-se vista às partes para que, dentro do prazo legal, requeiram o que de direito.Nada

sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Intimem-se.
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0002305-03.2013.403.6136 - PAULO DE EIROZ ROSA(SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2774 - SILVIO JOSE RODRIGUES)

Vistos.Ciência às partes quanto à redistribuição dos autos a este Juízo.Ante o teor do v. acórdão proferido à fl. 75,

dê-se vista às partes para que, dentro do prazo de 10 (dez) dias, requeiram o que de direito.Nada sendo requerido,

remetam-se os autos ao arquivo com as anotações de estilo.Intimem-se.

 

0007884-29.2013.403.6136 - BENEDITA DE JESUS ALVES HIPOLITO(SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei

1.060/1950).Cite-se o INSS.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código

de Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Int.

 

0008036-77.2013.403.6136 - AIRTON DOMINGUES TORRES(SP300411 - LUCAS MORENO PROGIANTE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro à parte autora o benefício das isenções previstas na Lei da Assistência Judiciária Gratuita (Lei 1.060/1950).

Anote-se.Cite-se o INSS.Com a resposta, havendo alegação das matérias enumeradas no artigo 301 do Código de

Processo Civil, abra-se vista à parte autora para manifestação, observados os termos do artigo 327 do CPC.Int.

 

0008041-02.2013.403.6136 - JOSE BARBOSA LEITE(SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie a anexação aos autos cópias do CPF e

RG legíveis, a fim de possibilitar a melhor identificação.

 

0008043-69.2013.403.6136 - UNIMED DE CATANDUVA - COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO(SP149927 - JULIO FERRAZ CEZARE) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR -

ANS

Vistos, etc.Defiro o pedido formulado no item 72-A (v. fl. 41) e, ainda que a providência independa de

autorização judicial, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora proceda ao depósito nos autos da

quantia cobrada pela Agência Nacional de Saúde Suplementar. Observo que, embora a ação tenha sido proposta

em 30/10/2013, a cobrança venceu em 26/11/2013, de modo que, em caso de improcedência da ação, a autora não

poderá se eximir do pagamento dos encargos decorrentes da mora. Esclareço, no mais, que o pedido de

antecipação de tutela apenas será apreciado depois de realizado o depósito. Cumprida a determinação, ou

decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para decisão.Intime-se.

 

0008138-02.2013.403.6136 - MARTA BEZERRA DA SILVA DOS REIS(SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Ciência às partes da redistribuição dos autos a esta Vara Federal.Tendo em vista o valor atribuído à causa

pela parte autora, bem como o despacho proferido pela Justiça Estadual a fl.27, declaro a incompetência absoluta

deste Juízo para apreciar a lide, com fulcro no artigo 113, 2º, do CPC, e determino a remessa dos autos para o

Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 e a inserção do pedido no sistema

informatizado daquele Juizado. Dê-se baixa na distribuição.Intime-se. Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007986-51.2013.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006351-

35.2013.403.6136) BRENO GRAVA DA SILVA ME(SP303777 - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO) X

BRENO GRAVA DA SILVA(SP303777 - MAURILIO RIBEIRO DA SILVA MELO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL

Tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à execução, bem como diante da redação conferida ao artigo

736 do Código de Processo Civil, o qual dispõe a autuação da ação incidente em apartado dos autos principais,

deixo de receber estes embargos, por ora, e determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com

as cópias das peças processuais necessárias, nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 15

(quinze) dias.Intime-se.

 

0008040-17.2013.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006408-

53.2013.403.6136) RENATA CRISTIANE ARMIATO(SP230865 - FABRICIO ASSAD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL

Primeiramente, verifico que as cópias de peças processuais necessárias a fls. 22, 26, 27, 28, 30, 31, 32, 34, 35, 36
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e 42 estão pouco legíveis ou ilegíveis. Diante disso, tendo em vista a natureza autônoma dos embargos à

execução, bem como diante da redação conferida ao artigo 736 do Código de Processo Civil, o qual dispõe a

autuação da ação incidente em apartado dos autos principais, deixo de receber estes embargos, por ora, e

determino ao(à) embargante a regularização do feito, instruindo-o com cópias das peças processuais necessárias,

nos termos do parágrafo único do artigo 736 do CPC, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se.

 

0008065-30.2013.403.6136 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006346-

13.2013.403.6136) PASSYLFLEX FABRICACAO DE ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA EPP(SP244016 -

RENATO APARECIDO SARDINHA) X ZILDA DE PAULA MATOS(SP244016 - RENATO APARECIDO

SARDINHA) X MANOEL ARGEMIRO DA SILVA(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo os presentes embargos à execução para discussão, posto que tempestivos.Certifique-se a interposição nos

autos principais nº 0006346-13.2013.403.6136.Dê-se vista ao embargado, através de seu advogado, para, caso

queira, apresentar sua impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (art. 740 do Código de Processo Civil). Intimem-

se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 336

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0006330-59.2013.403.6136 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) X

NARDI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO LTDA X LEANDRO NARDI X

FERNANDO JOSE NARDI

Sentença. Vistos, etc. Trata-se de execução de título extrajudicial movida pela Caixa Econômica Federal em face

de Nardi Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda e outros, visando à cobrança de Cédula de

Crédito Bancário - Contrato de Empréstimo Pessoa Jurídica com Garantia nº 240299555000012408. Em síntese,

após todo o trâmite processual, a exequente requereu a desistência da execução em virtude da renegociação da

dívida (fls. 23/35). Fundamento e decido.Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC). É

caso de extinção do processo sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso VIII, do CPC). Como pode o autor, antes

de decorrido o prazo de resposta, desistir da ação sem que se faça necessária a concordância da parte contrária (v.

art. 267, 4.º, do CPC), e, no caso concreto, ainda não havia sido procedida à citação dos executados, e

considerando, ainda, a renegociação da dívida ativa cobrada nos autos, nada mais resta ao juiz senão homologar,

sem mais delongas, a pretensão processual visada, declarando extinto o processo sem resolução de mérito, e

determinar a remessa dos autos ao arquivo, com baixa findo. Dispositivo. Posto isto, com fulcro no art. 158,

parágrafo único, c.c. art. 267, inciso VIII, do CPC, homologo a desistência requerida. Fica extinto o processo sem

resolução de mérito. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado, nada sendo

requerido, arquivem-se os autos. PRI. Catanduva, 08 de outubro de 2013. Jatir Pietroforte Lopes Vargas Juiz

Federal
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Expediente Nº 307

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0006573-48.2008.403.6307 - CELIO APARECIDO BERNARDO(SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP. A parte autora distribuiu o

processo perante o Juizado Especial Federal em 13/11/2008 (fl. 04). O INSS foi citado eletronicamente em
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01/12/2008 (fl.80).Em razão da declaração da incompetência pelo JEF (fls.226 e 227), e o requerimento da Parte

Autora (fl. 217), os autos foram redistribuídos para este Juízo. Diante do exposto, decido: a) declaro válidos os

atos processuais realizados no JEF; b) a citação do INSS foi realizada validamente, gerando os efeitos do artigo

219 do CPC; c) para adequação do rito processual, a fim de que não ocorram prejuízos e a fim de evitar futuras

alegações de nulidade, determino a intimação das partes para se manifestarem e apresentarem provas que

pretendam ainda produzir, iniciando-se o prazo legal a partir da intimação desta decisão.Int.

 

0005016-93.2013.403.6131 - VALQUIRIA MARIA MANOEL(SP034793 - NIVALDO EDSON DE MELLO E

SP168169 - SANDRO ROBERTO NARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 -

ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu -SP. Considerando o decidido no Acordão

proferido à fls 95/96, requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. No mesmo

prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua pertinência. Após, tornem os

autos conclusos. Int. 

 

0005024-70.2013.403.6131 - MANOEL SOARES LEITAO(SP210972 - SÉRGIO AUGUSTO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu - SP. Considerando o acordo

elaborado entre as partes anexado aos autos a fls 287 e, transitado em julgado conforme certidão de fl.289,

requeiram as partes o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos.Int.

 

0009056-21.2013.403.6131 - ROSANGELA LEIA DOS SANTOS(SP279296 - JOANITA APARECIDA

BERNARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos.Recebo e aceito a conclusão supra.Trata-se de ação de concessão de auxílio doença acidentário c/ tutela

antecipada ou aposentadoria por invalidez acidentária movida por ROSANGELA LEIA DOS SANTOS em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o benefício previdenciário.A autora

alega que no dia 31/05/2012, seu último dia trabalhado, a empresa onde exerce a função de Ajudante de Produção,

elaborou a devida Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, informando ao INSS que a mesma deveria ficar

afastada recebendo o benefício previdenciário de AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO,

sendo que o mesmo lhe foi concedido em 16/06/2012.A parte autora informa, também, que seu benefício cessou

em 10/09/2013, sendo que a mesma ainda se encontra incapacitada para as atividades laborativas. Por tal razão,

requer o deferimento da antecipação de tutela para que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença por

acidente de trabalho desde a data de sua cessação e, posterior, procedência da ação para restabelecer referido

benefício ou a concessão de aposentadoria por invalidez acidentária. É o relatório. DECIDO. Analisando os autos,

constata-se que o objeto desta lide é o restabelecimento de auxilio doença acidentário o que torna este Juízo

incompetente (incompetência absoluta) para a análise do pedido, em razão da vedação do artigo 109, I da

Constituição Federal. Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:I - as causas em que a União,

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou

oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho; (destaques).Portanto, este Juízo é absolutamente incompetente para processar a presente demanda, razão

pela qual deverá ser remetido para a Justiça Estadual. Remetam-se estes autos, com as nossas homenagens e

observadas as cautelas de estilo.Após, baixem-se os autos. Intimem-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0000059-83.2012.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000058-

98.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO

DOMINGUES) X DOMINGOS MORARIA DA CRUZ(SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA

E SP071907 - EDUARDO MACHADO SILVEIRA)

Em cumprimento ao despacho de fl. 148, intime-se a parte embargada especificamente para se manifestar, no

prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer da Contadoria de fl. 148, iniciando-se referido prazo da publicação deste

despacho.Após, venham os autos conclusos par asentença.Int.

 

0005208-26.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000277-

14.2012.403.6131) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2108 - EMERSON RICARDO

ROSSETTO) X AIRTON DA SILVA NUNES(SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA)

Recebo os presentes embargos à execução, por tempestivos, ficando suspensa a ação principal.Tendo em vista

tratar-se de distribuição incidente e por dependência, certifique-se seu ajuizamento nos autos principais e proceda-

se às necessárias anotações no sistema processual informatizado. A parte embargada, antes mesmo de ser intimada

para manifestação nestes autos, informou concordar com a conta apresentada pelo INSS nestes embargos à
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execução, entretanto, a petição foi equivocadamente protocolada nos autos principais.Ante o exposto, determino o

traslado de cópia da petição da parte embargada, juntada à fl. 211 do feito principal, para estes autos. Após, ante a

concordância da parte embargada com os cálculos do embargante, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0002193-49.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002192-

64.2013.403.6131) MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 128, exclua-se o

nome Dr. Fernando Antonio Gameiro, OAB/SP 64.739, das publicações na imprensa oficial. No mais, dê-se vista

às partes acerca da sentença proferida às fls. 121/123, abrindo-se prazo para eventual interposição de

recurso.Intimem-se.

 

0002199-56.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002198-

71.2013.403.6131) MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 93, exclua-se o

nome Dr. Fernando Antonio Gameiro, OAB/SP 64.739, das publicações na imprensa oficial. No mais, dê-se vista

às partes acerca da sentença proferida às fls. 86/88, abrindo-se prazo para eventual interposição de

recurso.Intimem-se.

 

0002204-78.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002203-

93.2013.403.6131) NASCIMENTO & TOFFOLI DROG LTDA ME X MARCELO JOSE DA SILVA

TOFFOLI(SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA E SP243502 - JOSE LUIS LEITE VIEIRA) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA

APARECIDA SIMONI BARRETTO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Cumpra-se o despacho de fls.

26, prossiga-se na execução até a garantia do feito.Intimem-se.

 

0002208-18.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002207-

33.2013.403.6131) MUNICIPIO DE BOTUCATU(SP193607 - LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA

NOVAES STINCHI)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Petição de fls. 131, exclua-se o

nome Dr. Fernando Antonio Gameiro, OAB/SP 64.739, das publicações na imprensa oficial. No mais, cumpra-se

o despacho proferido às fls. 126, desapensando-se e trasladando-se as peças necessárias aos autos principais.Após,

remetam-se estes embargos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas

homenagens.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0002192-64.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MUNICIPIO DE BOTUCATU

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se o julgamento

definitivo dos embargos nº 0002193-49.2013.403.6131 em apenso. Intimem-se.

 

0002198-71.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MUNICIPIO DE BOTUCATU

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se o julgamento

definitivo dos embargos nº 0002199-56.2013.403.6131 em apenso. Intimem-se.

 

0002203-93.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X NASCIMENTO & TOFFOLI DROG LTDA

ME X MARCELO JOSE DA SILVA TOFFOLI(SP202774 - ANA CAROLINA LEITE VIEIRA E SP243502 -

JOSE LUIS LEITE VIEIRA)

Ciência às partes da remessa dos autos a esta 1.ª Vara Federal de Botucatu. Com supedâneo no art. 4º, parágrafo

único, da Lei nº 9.289/96; na Resolução nº 426/11 do Conselho de Administração do TRF3 e no item 1.1.6 da
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Resolução nº 134/10 do CJF, as Entidades de Fiscalização Profissional deverão proceder ao recolhimento das

custas processuais devidas em razão da redistribuição de feitos à Justiça Federal.Neste prisma, regularize o

exequente, no prazo de 30(trinta) dias, o recolhimento das custas iniciais, sob pena de extinção do

feito.Transcorrido o prazo acima fixado sem manifestação, ou caso não seja cumprida a determinação, certifique-

se o ocorrido e, após, venham os autos conclusos. Intime-se.

 

0002207-33.2013.403.6131 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X MUNICIPIO DE BOTUCATU

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Sobrestem-se estes autos em

Secretaria até o julgamento definitivo dos embargos à execução nº 0002208-19.2013.403.6131. Intimem-se.

 

0005421-32.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

FURLANETO SERVICOS FLORESTAIS LTDA X ANTONIO ROBERTO FURLANETTO X LAURECILDO

FURLANETTO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005455-07.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

PANIFICADORA E CONFEITARIA BONJOAO LTDA X HAMILTON DOMINGUES BONJOAO X ANA

MARIA PELLISON

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005457-74.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

PANIFICADORA E CONFEITARIA BONJOAO LTDA X HAMILTON DOMINGUES BONJOAO X ANA
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MARIA PELLISON

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005534-83.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1357 - RENATO CESTARI) X MARIA CRISTINA

FRANCA DE MELO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005552-07.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

CONSTRUTORA MORRO VERMELHO LTDA X CARLOS DINKEL X CARLOS EDUARDO DE

OLIVEIRA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da
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prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005558-14.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X STOCKY

LINE REVESTIMENTOS E IMPERMEABILIZACOES LTDA X RUBENS SCHEVANO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005577-20.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1021 - LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO) X

PANIFICADORA HIRAI LTDA X SANDRA REGINA GUIDI DE ANDRADE X SILVIA ANTONIA GUIDI

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005654-29.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 868 - FATIMA MARANGONI) X ELEWI

MATERIAIS ELETRICOS LTDA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei
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nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005656-96.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X LUIZ

ANTONIO MEDEIROS

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005657-81.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

PAULO DE TARSO MADUREIRA PERES ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005663-88.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 868 - FATIMA MARANGONI) X NILTON

RAFAEL CHIDICHINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1106/1217



EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005668-13.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 868 - FATIMA MARANGONI) X MARIA

FATIMA DE PAULA BOTUCATU ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0005669-95.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

PANIFICADORA VENEZA LTDA ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,
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inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006117-68.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X DOVILL

MOVEIS E DECORACOES LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006118-53.2013.403.6131 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006117-

68.2013.403.6131) FAZENDA NACIONAL(Proc. 481 - ERCILIA SANTANA MOTA) X DOVILL MOVEIS E

DECORACOES LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006177-41.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

MANFIL MANUFATURA DE METAIS E FIBRAS LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1108/1217



senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006178-26.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

COMERCIAL REVIVER LTDA X PAULO DONIZETE ABILIO X REGINA ROSA DE OLIVEIRA ABILIO X

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ARRUDA X MARIA CRISTINA SEBASTIAO

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006179-11.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X AUTO

MECANICA MARIANE LTDA ME X ZILDA DO NASCIMENTO SOUZA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006279-63.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

LUPERCIO DE SOUZA CORTEZ JUNIOR
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EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006301-24.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 680 - LEONARDO DUARTE SANTANA) X

BBMTEC IND METALURGICA LTDA EPP(SP240754 - ALAN RODRIGO MENDES CABRINI)

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006303-91.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X JOSE

F DOS SANTOS ME

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,
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inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006361-94.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

MERCADAO SUN LTDA.

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006387-92.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

OLIVEIRA & PARTEL LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006403-46.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 751 - SIMONE MACIEL SAQUETO) X

FRANCISCO DONIZETE BASQUES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou
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encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006417-30.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

CONFECCOES NUNES ARAUJO LTDA - EPP X JOSE FRANCCISCO DE PAULA ALVES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006418-15.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

SONIA MARIA DELCHIARO PERES EPP X SONIA MARIA DELCHIARO PERES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006419-97.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X COM/

DE BEBIDAS IRMAOS BARBOSA LTDA

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida
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Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006444-13.2013.403.6131 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 326 - MAURO SEBASTIAO POMPILIO) X

COMERCIO E CONSTRUCOES PERES LTDA X JOSE ROBERTO PERES X MARIA PAULA LOURENCO

PERES

EXECUÇÃO FISCALSENTENÇA TIPO BVistos em sentença.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela União

(Fazenda Nacional) em face do executado(a) indicado(a) na petição inicial, fundada na(s) Certidão(ões) de Dívida

Ativa juntada(s) aos autos. Decorridos os trâmites processuais de praxe, os autos foram arquivados a requerimento

da exequente, passando a fluir, a partir de então, o prazo prescricional nos termos do art. 40 e parágrafos da Lei nº

6.830/80. Não obstante, tratando-se de execução de valor inferior ao mínimo fixado por ato do Ministro de Estado

da Fazenda (R$20.000,00), desnecessária vista prévia à exequente, consoante o disposto no art. 40, parágrafo 5º,

da Lei nº 6.830/80.É o breve relatório.DECIDO.A Lei nº 11.051/2004, ao incluir o parágrafo 4º no art. 40 da Lei

nº 6.830/80, passou a admitir expressamente o reconhecimento da prescrição intercorrente nas execuções fiscais,

senão vejamos:Art. 40. O juiz suspenderá o curso da execução, enquanto não for localizado o devedor ou

encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora, e, nesses casos, não correrá o prazo de prescrição. (...)

Parágrafo 4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver ocorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de

ouvida a Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. Ora,

decorridos mais de 5 (cinco) anos (prazo prescricional tributário) entre a data do despacho que ordenou o

arquivamento e a presente data, sem a ocorrência de nenhuma das causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição, nada mais resta ao juiz senão pronunciar imediatamente a ocorrência da prescrição intercorrente.Posto

isto, PRONUNCIO A PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE e resolvo o mérito do processo, nos termos do art. 269,

inciso IV, do Código de Processo Civil.Determino o levantamento de eventual constrição existente nos autos

(penhora, arresto ou bloqueio judicial).Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.Com o trânsito em julgado,

remetam-se os autos ao arquivo com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

EXIBICAO DE DOCUMENTO OU COISA

0008193-65.2013.403.6131 - ADEMAR MANOEL DA SILVA - ESPOLIO X ANA SILVEIRA LARA DA

SILVA(SP287002 - FABIANO SOARES TOLEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220113 - JARBAS

VINCI JUNIOR)

Ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF às fls. 52/68, devendo informar, no prazo de 05 (cinco)

dias, se houve integral cumprimento da decisão de fl. 31/31v e satisfação de sua pretensão na presente

demanda.Caso positivo, ou no silêncio do parte autora, venham os autos conclusos para sentença.Int.

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR

0009041-52.2013.403.6131 - CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE FREITAS(SP166178 - MARCOS PINTO

NIETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JAVA IMP/ E EXP/ LTDA

Vistos, em decisão interlocutória.CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE FREITAS, ingressou com a presente

Ação Cautelar de Sustação de Protesto com pedido de Concessão de Liminar inaudita altera parte, em face da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e JAVA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, visando à

sustação do protesto presente, providenciado pela primeira Requerida em face do Requerente, e de eventuais

futuros protestos originados pela Nota Fiscal nº 000.003.612 - série 1, no valor de R$ 8.700,00 (oito mil e

setecentos reais). A ação foi proposta perante a Justiça Estadual em 25/10/2013, sendo redistribuída para esta 1ª

Vara Federal de Botucatu/SP em 21/11/2013.O autor alega que é cliente da segunda Requerida, com quem realiza
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transações comerciais e que no mês de agosto deste ano efetuou a aquisição de 150 óculos junto à mesma, no

valor total de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), valor dividido em 4 parcelas mensais de R$ 2.175,00 (dois

mil cento e setenta e cinco reais). A parte autora informa que por estarem todas as peças defeituosas, estas foram

devolvidas à segunda Requerida.O Requerente recebeu notificação de apontamento de títulos a protesto do 2º

Tabelionato de Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Botucatu referente à duplicata com vencimento em

06/10/2013, no valor de R$ 2.175,00 (dois mil, cento e setenta e cinco reais), referente à transação acima referida.

O autor alega que procurou a segunda Requerida, favorecida do título, que solicitou providências junto à Caixa

Econômica Federal para dar baixa no mesmo e, após o resultado negativo, se dirigiu ao 2º Cartório de Protestos de

Títulos, onde também houve recusa em dar baixa nas duplicatas.Com a inicial vieram os documentos de fls.

11/18.Vieram-me os autos conclusos.É o breve relatório. DECIDO.A apreciação da medida cautelar precisa levar

em conta a presença dos requisitos fumus boni juris e periculum in mora, conforme determina o artigo 798 e

seguintes do Código de Processo Civil. Nesta esteira tem-se que, deverá haver a prova dos fatos alegados, levando

a um juízo superficial de probabilidade, diante do fundado receio do periculum in mora. No presente caso,

vislumbro a presença de tais requisitos. Fundamento.Via de regra, a baixa do protesto de títulos se dá de forma

espontânea, com a apresentação do recibo de pagamento e comunicação do credor de que recebeu o crédito

respectivo, ou judicialmente, se demonstrada a ilegalidade ou abusividade do protesto.No entanto, o documento

acostado à fl. 17 demonstra que a segunda requerida, favorecida do título, reconheceu junto à primeira Requerida,

a devolução da mercadoria objeto do título, solicitando que não houvesse o protesto do mesmo.Desta forma,

entendo que existe um juízo superficial de probabilidade nas alegações da autora. Evidente o perigo na demora,

considerando os impedimentos causados pelo protesto de títulos, em desfavor do autor, sendo certo que a

manutenção indevida de protesto, abalará sua reputação no mercado, inviabilizando a normal continuidade de suas

atividades, levando à perda de crédito junto a seus fornecedores.No mais, via de regra, a apresentação do título à

protesto comprova de forma satisfativa a existência de relação creditícia entre credor e devedor, bem como, faz

presumir a INADIMPLÊNCIA da parte devedora (o que pode ser ilidido por prova em sentido contrário).A Lei nº

9497/97, a qual disciplina o protesto de títulos prevê em seu artigo 1º que o protesto se dará em caso de

inadimplência, nos seguintes termos:Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o

descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.No caso em tela, entendo que

existe fundado receio de que o protesto poderá causar danos irreparáveis à parte autora, que alega não ser

devedora da quantia cobrada, uma vez que houve a devolução das mercadorias defeituosas, fato confirmado pela

segunda Requerida. DIANTE DO EXPOSTO, concedo a medida cautelar pleiteada, inaudita altera parte, para

determinar a imediata sustação do protesto originado pela Nota Fiscal nº 000.003.612 - série 1.Oficie-se ao 2º

Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos de Botucatu, para que proceda ao cancelamento do referido

protesto.Determino à parte autora que proceda ao recolhimento das custas pertinentes à Justiça Federal, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de não preenchimento dos pressupostos processuais. Citem-se.P.R.I.

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000058-98.2012.403.6131 - DOMINGOS MORARIA DA CRUZ(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fls: 169/170: Preliminarment à análise do pedido, ante os vícios formais e substanciais constantes no contrato de

honorários advocatícios de fl. 171, determino que o advogado Eduardo Machado Silveira providencie sua

regularização, no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

0000277-14.2012.403.6131 - AIRTON DA SILVA NUNES(SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2108 - EMERSON RICARDO

ROSSETTO)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Aguarde-se o julgamento

definitivo dos Embargos à Execução em apenso.Int.

 

0000721-13.2013.403.6131 - CLAUDIO FERNANDES DA SILVA(SP021350 - ODENEY KLEFENS E

SP148366 - MARCELO FREDERICO KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc.

1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta 1ª Vara Federal de Botucatu-SP.Consta às fls. 188/189 a

expedição dos ofícios requisitórios pelo D. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu-

SP.Considerando-se a redistribuição do feito a este juízo, oficie-se ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região -

Subsecretaria de Feitos da Presidência - UFEP, informando sobre a redistribuição e solicitando que sejam tomadas

as providencias para aditamento das requisições, para constar este Juízo Federal em substituição ao Juízo Estadual

de origem do processo, inclusive junto à instituição financeira, a fim de propiciar futuro levantamento dos valores

depositados. Após, aguarde-se informação a respeito, por 30 (trinta) dias.Com a juntada da informação de
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atendimento pelo E. Tribunal das medidas acima referidas, aguarde-se a comunicação de depósito dos valores

requisitados, arquivando-se os autos na Secretaria deste Juízo. Int.

 

0001352-54.2013.403.6131 - APARECIDA BUENO DE OLIIVEIRA(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA E SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL(Proc. 1911 - ELCIO DO CARMO DOMINGUES)

Fica a parte exequente intimada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se acerca do ofício e documentos juntados

às fls. 175/184, encaminhados à esta 1ª Vara Federal pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Eg. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Neste há informação sobre o cancelamento do ofício requisitório nº 20120064844,

referente ao valor principal, em favor da requerente Aparecida Bueno de Oliveira, em razão da existência da

requisição 20080210573, em favor da mesma requerente, referente ao processo originário nº 200863070017662,

expedida pelo Juizado Especial Federal Cível de Botucatu.Com a manifestação, dê-se vista ao INSS. Após,

conclusos.Intimem-se.

 

0003601-75.2013.403.6131 - DALVA VENANCIO NASCIMENTO(SP071907 - EDUARDO MACHADO

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem. Fls. 180/185: Preliminarmente à análise do pedido de destaque dos honorários

contratruais, ante os vícios formais e substanciais constantes no contrato de honorários advocatícios de fl. 257,

determino que o advogado Eduardo Machado Silveira providencie sua regularização, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos.Int.

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0007252-18.2013.403.6131 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP111749 - RAQUEL DA SILVA BALLIELO

SIMAO) X HALETHEIA CARRIEL(SP282198 - MÔNICA CRISTINA DA COSTA PETTAZZONI)

Vistos.Trata-se de ação de reintegração de posse movida pela Caixa Econômica Federal em face de Halethéia

Carriel.Antes de apreciar o pedido liminar, com fundamento no artigo 928 caput do CPC, foi realizada a

audiência. Em audiência, a autora apresentou proposta de acordo e a requerida a contraproposta, razão pela qual o

advogado da CEF requereu a suspensão processual. A requerida protocolou defesa, elaborada por advogada dativa

(fls. 39/56). Vieram aos autos informações que as partes realizaram a renegociação e a quitação do débito (fls.

74/78 e 81), razão pela qual houve a perda superveniente do objeto da ação, ou seja, a reintegração do imóvel,

objeto do litígio. É a síntese do necessário. DECIDO:Considerando que a requerida efetuou o pagamento dos

débitos das parcelas do Contrato de Arrendamento Residencial com opção de compra, adquirido com recursos do

PAR (contrato nr. 672420001759-0), constata-se que houve a perda do interesse de agir da parte autora. Diante do

exposto, julgo o feito extinto sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do Código de Processo

Civil. Autorizo o desentranhamento dos documentos, mediante substituição por cópias autenticadas, a ser

providenciada pela parte autora, por força do disposto no item 26.2 do Provimento n.º 19 da Egrégia Corregedoria

Geral da Justiça Federal. O desentranhamento não deve abranger, todavia, a procuração.Considerando que a

requerida está representada por advogada dativa, a qual apresentou defesa processual, compareceu à audiência e

acompanhou a celebração do acordo, arbitro os honorários à defensora, seguindo a Resolução 558/2007 do

Conselho da Justiça Federal, no valor máximo constante da Tabela I anexa àquele normativo. Expeça-se a

solicitação de pagamento. Custas na forma da lei.Com o trânsito em julgado, arquivem-seP. R. I.C. 

 

ACAO PENAL

0008704-63.2013.403.6131 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDRE MARTINS PINHEIRO(RJ172839

- LUIZ FELIPE DE ARAUJO SOARES ANDRADA E RJ050403 - LUIS FERNANDO PEREIRA ANDRADA)

Vistos.Em sua resposta à acusação de fls. 300/308, o denunciado ANDRE MARTINS PINHEIRO alega,

preliminarmente, ausência de autoria, em relação ao delito capitulado no artigo 18 da Lei nº 10.826/2003.Há que

se registrar, de início, que a denúncia foi precedida de inquérito policial, onde o denunciado foi indiciado e teve a

oportunidade de ser ouvido na fase policial (fls. 10) e que o depoimento prestado pela adolescente apreendida em

flagrante (fls. 08) é suficiente para fundamentar o recebimento da denúncia em seu desfavor.Não obstante, a

alegação de ausência de autoria deve ser eventualmente comprovada durante a instrução criminal, e será apreciada

oportunamente quando da prolação da sentença.De outro lado, em que pesem os argumentos da defesa, verifico

que as teses aventadas, inclusive alegação de ausência de autoria, dependem de provas a serem produzidas durante

a instrução criminal, e serão apreciadas oportunamente, como dito, quando da prolação da sentença. Observo,

ademais, que o reconhecimento das hipóteses previstas no art. 397 do Código de Processo Penal, depende,

necessariamente, de existência manifesta, o que não se verifica no caso em apreço. Portanto, diante do acima

exposto e corroborado com tudo o que consta dos autos, não vislumbrando a ocorrência das hipóteses previstas no

artigo 397 do CPP, deixo de absolver sumariamente o acusado e determino o prosseguimento do feito.No que diz

respeito ao pedido de revogação da prisão preventiva, não vislumbro, até o momento, qualquer alteração fática

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1115/1217



apta ao seu deferimento. Como já asseverado em decisões anteriores neste mesmo feito, há fortes indícios de que

o delito praticado visava fomentar o crime organizado, de maneira que para a garantia da ordem pública, a

constrição da liberdade do réu é medida que se impõe.Assim, designo o dia 23 de janeiro de 2014, às 15h00min,

para a audiência de instrução. Intimem-se o réu e as testemunhas arroladas pela acusação, expedindo-se o

necessário. Friso que, em razão da urgência que o caso requer, deixo de determinar a expedição de carta precatória

para oitiva das testemunhas de acusação, devendo os policiais militares rodoviários arrolados serem requisitados

para comparecimento neste Juízo (artigo 221, parágrafo 2º do CPP).Tendo em vista que o réu ANDRÉ MARTINS

PINHEIRO está preso, proceda a Secretaria à sua requisição para comparecimento à audiência com a necessária

escolta policial.Manifeste-se a defesa do réu, quanto à testemunha arrolada à fl. 308, no prazo de 05 (cinco) dias,

declinando seu endereço e qualificando-a, nos termos do que reza o artigo 396-A, caput, do Código de Processo

Penal.Após, se necessário, proceda-se à intimação da testemunha arrolada pela defesa para comparecimento à

audiência designada, com as advertências de estilo.Consigno que não há necessidade de arrolar testemunha que

não deponha sobre o fato narrado na denúncia, mas apenas sobre a pessoa do acusado (testemunha de

antecedentes). Nesse caso, o depoimento de tal pessoa pode ser substituído por declaração por escrito, a ser

apresentada juntamente com as alegações finais.Por fim, consta dos autos nomeação de defensor dativo para o réu,

Dr. David Graça Tomaz, OAB/SP 327.506, o qual atuou em diversas oportunidades, desde a prisão em flagrante,

sendo que posteriormente o réu constituiu advogado próprio (fl. 215). Assim, determino que seja cancelada a

nomeação do referido advogado no sistema AJG da Justiça Federal para atuação neste processo como defensor

dativo e determino que se expeça solicitação de pagamento em seu favor, junto ao referido sistema, no valor

mínimo da Tabela I, da Resolução nº 558/2007-CJF.Intimem-se.Dê-se ciência ao Ministério Público

Federal.Cumpra-se, COM URGÊNCIA.

 

0008934-08.2013.403.6131 - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1983 - SVAMER ADRIANO CORDEIRO) X

JOCEMAR CAVALCANTE DA SILVA X CRISTIAN BRUNO VICENTE DA COSTA(PR036059 -

MAURICIO DEFASSI)

Presentes os indícios de autoria e materialidade delitivas, observados os requisitos do art. 395 do CPP, RECEBO

A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal em desfavor de JOCEMAR CAVALCANTE DA

SILVA e de CRISTIAN BRUNO VICENTE DA MOTA, nos termos em que deduzida a fls. 115/117.Ante os

delitos capitulados na denúncia, o PROCEDIMENTO SERÁ O COMUM ORDINÁRIO (art. 394, 1º, inciso I, do

CPP - com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008).CITEM-SE os acusados para responderem à acusação, por

escrito, no prazo de dez dias, nos termos dos artigos 396 e 396-A, do CPP.Consigne-se na citação que, não

apresentada a resposta no prazo legal, ou se algum dos acusados, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará

defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista dos autos por 10 (dez) dias.Consigne-se, outrossim, que as

testemunhas a serem arroladas deverão ser devidamente qualificadas, bem como justificada a necessidade da sua

eventual intimação, nos termos do art. 396-A, caput, do Código de Processo Penal. Ademais, não há necessidade

de arrolar como testemunhas pessoas que não deponham sobre o fato narrado na denúncia, mas apenas sobre a

pessoa dos acusados (testemunha de antecedentes). Nesse caso, o depoimento de tais pessoas pode ser substituído

por declaração por escrito, a ser apresentada juntamente com as alegações finais.Com a resposta, façam os autos

conclusos.Caso algum dos acusados não seja encontrado no(s) endereço(s) consignado(s) nos autos, no momento

oportuno, dê-se vista ao MPF para manifestação a respeito.Após a apreciação da resposta, caso os acusados não

sejam absolvidos sumariamente, será deliberado - após manifestação do Parquet - sobre eventual aplicação do art.

89, da Lei nº 9.099/95.Requisitem-se os antecedentes criminais dos denunciados, bem como as certidões de

eventuais processos. Proceda a Secretaria a autuação por linha dos referidos documentos em um apenso

único.Promova-se o cadastro dos bens apreendidos (fls. 10) no SNBA, certificando-se.Consigno que, em relação

ao indiciamento dos réus pela prática, em tese, do crime previsto no artigo 180 do Código Penal, postergo a

apreciação do enquadramento dos mesmos à conduta tipificada, após a opinio delicti do Ministério Público

Federal, ficando determinada, desde já, a expedição do quanto requerido pelo Parquet no ítem b, das folhas 112

dos autos.De igual sorte, defiro o requerido no ítem c da aludida manifestação e determino que se oficie à Receita

Federal do Brasil em Bauru, na pessoa de seu Delegado, autorizando-se referida autoridade a dar a devida e legal

destinação às mercadorias apreendidas, constantes do AITAGF juntado às fls. 104/107, comunicando-se,

posteriormente, nos autos.À SUDP para alteração da classe processual devendo figurar no pólo passivo, como

réus, os nomes dos denunciados; bem como para realização de pesquisa de distribuição federal em nome dos

réus.Intime-se.
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Expediente Nº 619

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0004986-22.2013.403.6143 - RITA MARQUES CAMPOS ME(SP080964 - JOAQUIM ANTONIO ZANETTI) X

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Trata-se de ação declaratória cumulada com obrigação de fazer em que pretende a autora, liminarmente, obter

certificado de regularidade técnica emitido pelo réu.Negada a antecipação dos efeitos da tutela antecipada, a

autora, requereu as fls. 40/41 reiterar o pedido liminar. É o relatório. Decido. Como já afirmado na decisão

preferida anteriormente, a antecipação da tutela, pressupõe a presença da verossimilhança das alegações autorais e

do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Não vislumbro, in casu, a presença de perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação. A autora justifica a necessidade de antecipação dos efeitos da tutela dizendo

que precisa obter licenças necessárias ao exercício de sua atividade comercial, estando impedida de fazê-lo em sua

plenitude. Ocorre que a autora já atua no ramo farmacêutico, de modo que a falta do certificado de regularidade

técnica não tolhe o desempenho de seu objeto social - impede apenas que ela comercialize produtos como

integrante da rede Farmácia Popular, que se destina à venda de medicamentos à população de baixa renda. Friso

que também inexiste perigo de dano aos beneficiários desses medicamentos, visto que há diversos

estabelecimentos credenciados à rede da Farmácia Popular. Ausente um dos requisitos para a concessão da tutela

antecipada, desnecessário examinar a presença dos demais. Não foram esposados quaisquer elementos novos

capazes de modificar o entendimento nesse caso. Posto isso, mantenho o INDEFERIMENTO da tutela antecipada.

Cumpra-se a decisão de fls. 32 e v, citando a ré. Int.

 

0007910-06.2013.403.6143 - TERRAR IND E COM LTDA(SP126357 - ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA

LAGAZZI ALONSO) X FAZENDA NACIONAL

Cuida-se de ação declaratória de inconstitucionalidade proposta por TERRAR IND. E COM. LTDA contra a

UNIÃO FEDERAL.Acompanham a petição inicial os documentos de fls. 10/22.Inicialmente necessário se faz,

que a parte autora emende a inicial, para regularizar o pedido, ante a incompetência do Juízo para declarar a

inconstitucionalidade de lei em tese.Além disso, deve corrigir o valor da causa para adequá-lo à vantagem

econômica perseguida, qual seja a repetição de valores indevidamente pagos nos últimos dez anos, devendo

inclusive regularizar o recolhimento das custas referente à diferença.Sem prejuízo de emenda á inicial,

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada, eis que a realização de depósito é direito do autor e independe de

autorização judicial.Intime-se.Após o cumprimento das determinações acima, cite-se o réu.

 

0014071-32.2013.403.6143 - ALBERICO MARINHO FALCAO(SP308113 - ANDERSON RODRIGO

ESTEVES E SP212938 - ELISÂNGELA KÁTIA CARDOSO POVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL

ALBERICO MARINHO FALCÃO, devidamente qualificado na inicial, ajuizou a presente ação anulatória de

débito fiscal em face da UNIÃO FEDERAL, com o objetivo de que, liminarmente, seja suspenso o crédito

tributário cobrado pela ré.Alega que recebeu em novembro de 2008, de uma só vez, R$ 101.957,21, montante

referente às parcelas atrasadas do benefício previdenciário obtido administrativamente. Diz que, se todos os

valores percebidos tivessem sido pagos no mês em que venceram, ou não haveria incidência de imposto de renda,

ou ele incidiria com alíquota menor. Acrescenta que o próprio INSS, por força de decisão liminar proferida na

ação civil pública nº 1999.61.00.003710-0, reteve na fonte o IRPF o valor referente ao correspondente

efetivamente devido se fosse pago à época correta, não tendo o autor, então, declarado a quantia recebida em sua

Declaração de ajuste Anual referente ao ano-calendário 2008. Posteriormente, a Receita Federal do Brasil revisou

o ato administrativo e lançou o tributo cobrando do demandante valor referente ao desconto do IRPF pela alíquota

máxima, como se o montante recebido não se referisse a pagamentos mensais atrasados. Por conta disso, noticia,

que corre contra ele ação de execução 0006920-15.2013.403.6143.Argumenta, por fim, que a incidência de

imposto de renda sobre o montante recebido fere os princípios da isonomia tributária e da capacidade contributiva,

pois o parâmetro da incidência deveria ser os valores mensais e tendo já sido retido valor devido, trata-se de
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bitributação.Foram acostados à inicial os documentos de fls. 27/73. É O RELATÓRIO. DECIDO: A antecipação

da tutela, consoante se extrai do art. 273 do Código de Processo Civil, pressupõe a presença da verossimilhança

das alegações autorais e do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. Verifica-se dos presentes autos que

o autor recebeu de uma vez os valores atrasados do benefício previdenciário. No entanto, conforme será

assentado, a incidência levou em consideração o montante cumulativo, olvidando-se que a incidência deveria

ocorrer apenas de forma isolada, considerando a verba previdenciária paga mensalmente. Vejamos.Os benefícios

previdenciários têm, como sabido, natureza alimentar, e, somente quando pagos mensalmente, enquadrar-se-ão no

conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em

que devidos, o montante pago posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a

incidência do imposto em referência aos meses em que a parcela deveria ter sido paga. Além disso, é despido de

todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício alimentar na época devida, à custa

até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não estaria obrigado se o

benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei.A respeito do tema, a lição do

eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento do RESP 538137/RS: A relação

jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto respeito ao princípio da

legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em decorrência de

descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico. Veja-se a ementa do julgamento deste

recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS

ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS

MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO

NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 8.541/92.1. Caso a obrigação de que

decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse causa, são os mesmos

tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.2. A regra acima referida não se aplica quando, em

face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se

tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de retenção do tributo.3. Ocorrendo

de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na época

própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que,

por acumulação, formam então, montante tributável.4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos

seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre

valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente

indevido.5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.6. Não é

admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do Estado,

em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais.7.

Recurso especial não provido(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º

TURMA).Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: Os rendimentos pagos

acumuladamente serão considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos

acumuladamente não seria aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido -

evidentemente - configuraria lesão ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam

rendimentos mensalmente na época devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o

total dos rendimentos recebidos no mês proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em

prejuízo do credor, o que não é admissível (AI n.º 97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz João Surreaux Chagas, 6ª T., m.,

DJU 22.10.97, p. 88.593). Igualmente nesse sentido:TRIBUTÁRIO. IRRF. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Os valores recebidos

de forma acumulada pelo requerente a título de proventos de aposentadoria, em decorrência de mora do INSS na

concessão do benefício, não constituem fato gerador do imposto de renda, eis que as rendas mensais do benefício

do autor encontram-se abaixo do limite de isenção do referido tributo. 2. A renda a ser tributada deve ser aquela

auferida mês a mês pelo contribuinte, não sendo possível ao INSS reter o imposto de renda sobre o valor dos

benefícios percebidos de forma acumulada, por sua mora exclusiva, sob pena de afronta aos princípios da

isonomia e da capacidade contributiva. 3. Condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação. 4. Remessa oficial e apelação da União improvidas e recurso adesivo da parte

autora provido. (TRF4, AC 2003.72.01.005623-0, Primeira Turma, Relator Álvaro Eduardo Junqueira, DJ

29/06/2005)Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que

não é devida a retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados,

se pagos na época oportuna não estivessem sujeitos a tal desconto (EIAC n. 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz

Federal RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598).Cumpre consignar,

ainda, que o pagamento do IRPF da forma operada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da

isonomia tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário

distinto àqueles que recebessem as prestações do benefício previdenciário mês a mês e aqueles que recebessem
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todo o valor devido - não mês a mês conforme a legislação - de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas

uma classe de segurados - justamente a classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da

isonomia tributária, bem como o da capacidade contributiva, pois pessoas com a mesma capacidade econômica

são tratadas de forma distinta.Desse modo, numa análise ainda perfunctória, o pedido do autor comporta

acolhimento, pois não deve incidir o imposto de renda na forma efetivada pela ré, mas sim considerando os

valores percebidos em referência aos meses de correspondência, ou seja, de forma mensal e não acumuladamente.

Ainda pondero que, quanto aos juros de mora, a Lei nº 8.541/1992 traz regra de isenção do imposto de renda.

Confira-se:Art. 46. O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão

judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por

qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário. 1 Fica dispensada a soma dos rendimentos

pagos no mês, para aplicação da alíquota correspondente, nos casos de:I - juros e indenizações por lucros

cessantes;II - honorários advocatícios;III - remuneração pela prestação de serviços de engenheiro, médico,

contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 2 Quando se tratar de

rendimento sujeito à aplicação da tabela progressiva, deverá ser utilizada a tabela vigente no mês de pagamento.O

dispositivo em questão trata os juros moratórios como verbas indenizatórias, seguindo a linha de raciocínio já

exposta acima - a de que a pessoa que recebeu suas verbas alimentares extemporaneamente não pode ser

penalizada com um recolhimento maior de tributo. Confira-se, ainda, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA SOBRE MONTANTE INTEGRAL RECEBIDO POR

FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. TABELAS E

ALÍQUOTAS DAS ÉPOCAS PRÓPRIAS A QUE SE REFEREM TAIS RENDIMENTOS. PRECEDENTES DO

STJ. IRRELEVÂNCIA DO ARGUMENTO DE SER IMPOSSÍVEL SABER A FAIXA DE ISENÇÃO DOS

RENDIMENTOS PERCEBIDOS À ÉPOCA EM QUE DEVIDA A VERBA QUITADA. 1. Está consolidado na

jurisprudência que a natureza indenizatória dos juros de mora afasta a incidência do Imposto de Renda Pessoa

Física. 2. Juros de mora e correção monetária fixados na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 3.

Honorários de sucumbência fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC.

4. Custas pela União, em reembolso as adiantadas pela parte autora e isentas as finais. 5. Apelação da parte autora

provida para declarar a não-incidência do Imposto de Renda sobre os juros de mora e condenar a União na

obrigação de restituir à parte autora todo o IRRF sobre os juros de mora pagos à parte autora por força de decisão

judicial trabalhista proferida no processo n. 00068.194.404.14.00-0 (4ª Vara do Trabalho/AC) (AC

200930000007392. REL. JUIZ FEDERAL CLEBERSON JOSÉ ROCHA (CONV.). TRF 1. 8ª TURMA. e-DJF1

DATA:20/04/2012 PAGINA:650).Feitas essas considerações, resta evidenciada a violação aos princípios da

progressividade, da capacidade contributiva e da isonomia. Ademais, presente o perigo de dano de difícil

reparação, consubstanciado no fato de o autor está sendo cobrado por débito indevido, a princípio, correndo o

risco de ter seu nome inserido no CADIN e de ser demandado em execução fiscal.Isso posto, ANTECIPO OS

EFEITOS DA TUTELA para suspender o crédito tributário indicado na notificação de lançamento

2009/3854290148818933, nos termos do artigo 151, V, do Código Tributário Nacional.Sem prejuízo do

cumprimento desta decisão, apresente o autor, em trinta dias, cópia da decisão concessiva da liminar, da sentença,

do acórdão e da certidão de trânsito em julgado da ação civil pública nº 1999.61.00.003710-0. Intime-se. Cumpra-

se.

 

0015826-91.2013.403.6143 - VINICIUS MARTINS FERREIRA - INCAPAZ X VIVIANE MARIA DOS

SANTOS(SP262013 - CARLOS EDUARDO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

Trata-se de ação ordinária aforada por VINICIUS MARTINS FERREIRA, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a obtenção de pensão por morte. Como se nota, o demandante não comprovou

a efetivação do pedido na seara administrativa, tão pouco, que ele fora hostilizado, formando-se, assim, a lide

entre as partes.O interesse processual, como uma das condições da ação, é identificado pela necessidade concreta

do processo e a adequação do procedimento, para a solução do litígio. O não preenchimento de todas as condições

da ação significa a não existência da necessidade concreta de se recorrer ao Judiciário. A ausência dos requisitos

de existência do direito processual de ação provoca, evidentemente, a extinção do processo. Entendo que a

intervenção judicial, no caso vertente, estaria autorizada acaso comprovada a negativa do órgão previdenciário em

processar o requerimento do benefício, sob pena de se confundirem atribuição administrativa e competência

judiciária, sendo que a segunda tem lugar nas hipóteses em que configurada lesão ou ameaça de lesão a direito.

Com efeito, não é esta a situação posta nos autos, já que o autor não comprovou existir requerimento

administrativo, não restando, portanto, caracterizada a pretensão resistida que daria ensejo à intervenção

judicial.Diante de tais considerações, o certo é que não compete ao Poder Judiciário substituir a Administração na

apreciação de pedido que sequer foi, objetivamente, intentado na esfera administrativa/previdenciária.A propósito

de tal entendimento, revela-se uníssona a jurisprudência de nossos tribunais no sentido de ser necessário, para a

configuração da lide, que haja pretensão resistida, principalmente após o julgamento do REsp 1.310.042/PR onde

a questão foi decidida á luz da Constituição.PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 1. A jurisprudência

do Superior Tribunal de Justiça era no sentido da prescindibilidade de prévia postulação administrativa de

benefício previdenciário para o ajuizamento da ação judicial previdenciária. 2. No entanto, após o julgamento do

REsp 1.310.042/PR, Relator Min. Herman Benjamin, DJ de 28.5.2012, o entendimento da Segunda Turma do

STJ, nos casos de pleito previdenciário, passou a ser no sentido da necessidade de prévio requerimento

administrativo para postular nas vias judiciais. Agravo improvido. (STJ - AgRg no REsp: 1351792 SC

2012/0230661-9, Relator: Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 28/05/2013, T2 - SEGUNDA

TURMA, Data de Publicação: DJe 28/06/2013)PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. QUESTÃO DECIDIDA À

LUZ DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO CONHECIMENTO. 1. A Segunda Turma desta Corte

firmou o entendimento de que o interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional

concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa de recebimento do requerimento; negativa de concessão do

benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à

tese jurídica esposada. Precedente específico: REsp 1.310.042/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em

15/5/2012, DJe 28/5/2012. 2. A questão sobre a necessidade de prévio requerimento administrativo foi decidida à

luz do art. 5º, XXXV, da Constituição da República, a revelar o incabimento do recurso especial, sob pena de

usurpação da competência do Pretório Excelso. 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no AREsp:

283743 AL 2013/0021936-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, Data de Julgamento: 16/04/2013, T2 -

SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 26/04/2013)Considerando a ausência de indeferimento

administrativo, sendo este documento indispensável à propositura da ação, entendo não haver interesse de agir

para a causa.Ante o exposto, indefiro a inicial por falta de interesse de agir e EXTINGO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, I, c/c o art. 295, III, ambos do CPC.P.R.I.

 

IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JUDICIARIA

0015133-10.2013.403.6143 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000622-

07.2013.403.6143) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1784 - REINALDO LUIS

MARTINS) X GERALDO ZACCARIA(SP153222 - VALDIR TOZATTI)

Tendo em vista a inexitência de pedido de benefício de Justiça Gratuita e recolhimento das custas processuais à fl.

31 do processo principal, entendo restar prejudicada a impugnação à concessão do benefício, pois trata-se de erro

decorrente da sobrecarga de processos.Sendo certo o erro no despacho de fl. 34 dos autos principais, o revogo

parcialmente, para deixar de conceder os benefícios da Justiça Gratuita.Dessa forma, julgo extinto o presente, nos

termos do artigo 267, VI do CPC.Extraia-se cópia da presente decisão e translade para o processo

principal.Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

Expediente Nº 620

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000192-55.2013.403.6143 - HELIO GONCALVES ANTONIO(SP247653 - ERICA CILENE MARTINS E

SP286973 - DIEGO INHESTA HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0000865-48.2013.403.6143 - IVONETE LOURENCO DA SILVA(SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI

GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2204 - CLAUDIO MONTENEGRO

NUNES)

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0000902-75.2013.403.6143 - SUELI SOUZA DA SILVA(SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-
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se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0000924-36.2013.403.6143 - CARLOS EDUARDO BUENO DA SILVA(SP105185 - WALTER BERGSTROM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0001192-90.2013.403.6143 - LUCIANA MARIA MOREIRA(SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0001900-43.2013.403.6143 - JADER DA SILVA URBANO(SP198462 - JANE YUKIKO MIZUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0004118-44.2013.403.6143 - WALDOMIRO GABRIEL ALVARENGA(PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0005946-75.2013.403.6143 - MARLEINE ROSA DE JESUS SANTOS(SP190857 - ANA FLÁVIA BAGNOLO

DRAGONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Recebo os autos em redistribuição.Ratifico os atos praticados no Juízo de origem.Cientifiquem-se as partes da

redistribuição a este Juízo.Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

0007513-44.2013.403.6143 - PAULO DUARTE DO PATEO FILHO(SP034202 - THAIS TAKAHASHI E

PR037201 - ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA E PR006666 - WISON YOICHI TAKANASHI E

PR031728 - ANTONIO CARLOS BERNARDINO NARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

I. Porque satisfeitos os requisitos de admissibilidade recursal, recebo o recurso de apelação interposto pela parte

autora em seu duplo efeito. II. Intime-se o INSS da sentença prolatada nos autos e para, querendo, apresentar suas

contrarrazões.III. Se não interposto recurso pelo INSS, com as contrarrazões ou decorrido o prazo legal, remetam-

se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intimem-se.

 

 

Expediente Nº 621

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000318-08.2013.403.6143 - MARIA DAS DORES DONIZETI DE CASTRO DELEVEDOVE(SP054459 -

SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 121: Indefiro o pedido de reconsideração do despacho de recebimento do recurso interposto pela parte ré,

tendo em vista que apesar de ter caráter alimentar, o benefício não se equivale a alimentos e assim, não cabe a

aplicação do artigo 520, Ii do CPC: APELAÇÃO. SENTENÇA QUE DEFERE BENEFICIO

PREVIDENCIARIO. EFEITO SUSPENSIVO.EMBORA A NATUREZA ALIMENTAR, OS BENEFÍCIOS

NÃO EQUIVALEM A ALIMENTOS. INAPLICAÇÃO DO ARTIGO 520, INCISO 2, CPC. LIMITAÇÃO DO
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ARTIGO 130, L. 8.213 PELA LIMINAR NA ADIN 6757-4-DF, QUE NA PRATICA GARANTE O EFEITO

SUSPENSIVO. RECURSO PROVIDO. (TRF-4 - AG: 27511 RS 92.04.27511-1, Relator: MANOEL LAURO

VOLKMER DE CASTILHO, Data de Julgamento: 21/09/1993, TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ

10/11/1993 PÁGINA: 47834).Certifique-se o transcurso do prazo para apresentação de contrarrazões.Isto posto,

subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região.Intime-se.

 

0013744-87.2013.403.6143 - MARIA JOANA DARC ALVES(SP256233 - ANGELA MORGANA GOMES DA

COSTA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Cuida-se de ação ordinária, objetivando a parte autora benefícios previdenciários de auxílio doença com pedido de

tutela antecipada.O feito foi interposto em 02 de outubro de 2013 nesta Justiça Federal de Limeira, durante a

analise do pedido de tutela antecipada, constatei que há pedido de reconhecimento de lesão como acidentária às fl.

05.Ocorre que, conforme dispõe o artigo 109, I, da CF a competência da Justiça Federal para o julgamento de

lides em que seja parte autarquia federal não abrange as causas de acidentes de trabalho. Em consonância com

esse dispositivo, a Lei n 8.213/91 estabelece no artigo 129 que os litígios relativos a acidentes de trabalho serão

apreciados, na via judicial, pela Justiça Estadual. Nesse sentido são as Súmulas 501 do C. STF e 15 do E.

STJ.Ante o exposto, RECONHEÇO de ofício a incompetência e determino o retorno dos autos ao Setor de

distribuição da Justiça Estadual da Comarca de Limeira/SP, nos termos do artigo 113 do Código de Processo

Civil. Providencie a Secretaria a remessa os autos à Vara de origem.Int.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

1ª VARA DE AMERICANA 

 

Dr. Gilberto Mendes Sobrinho 

Juiz Federal

Dr. Renato Câmara Nigro

Juiz Federal Substituto

Bel. Adriano Ribeiro da Silva

Diretor de Secretaria

 

 

Expediente Nº 152

 

EXECUCAO FISCAL

0000028-20.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

TOP TEC ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA(SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI

FRANZIN)

Intime-se o(a) executado(a) para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de

procuração original, bem como cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o

signatário da petição poderes para representar a empresa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não

conhecimento da petição de fls. 26.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste

sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Em caso de não cumprimento da determinação

supra, fica indeferida a objeção de executividade, concedendo-se vista à exequente para que se manifeste a

respeito dos bens nomeados à penhora, às fls 24/25.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

 

0000546-10.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

TOP TEC ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA(SP300220 - ANDRE VINICIUS SELEGHINI

FRANZIN)

Intime-se o(a) executado(a) para que regularize a sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de

procuração original, bem como cópia do contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o

signatário da petição poderes para representar a empresa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não

conhecimento da petição de fls. 35.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à exequente para que se manifeste

sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Em caso de não cumprimento da determinação

supra, fica indeferida a objeção de executividade, concedendo-se vista à exequente para que se manifeste a

respeito dos bens nomeados à penhora, às fls 33/34.Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.
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0002081-71.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

TECNICAD ENG E INST INDUSTRIAIS(SP304249 - MARCO ANTONIO SEVERO DE CASTRO)

Tendo em vista a comprovação de parcelamento do débito tributário, defiro o desbloqueio dos valores, conforme

requerido.

 

0004826-24.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

HIDROPOWER MANUTENCAO INDUSTRIAL E COMERCIAO LTDA - EPP(SP316408 - BRUNO PENEDA

VALENCIO DA SILVA)

Tendo em vista a comprovação da regularidade do pagamento do parcelamento do débito tributário, defiro o

pedido de desbloqueio do ativo financeiro das contas correntes do autor.

 

0005775-48.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 409 - ELCIO NOGUEIRA DE CAMARGO) X

ITEX COMERCIAL LTDA. - ME(SP062429 - JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA) X IVAN RENOR

DOLLO X XT INTERNACIONAL LTDA.(SP226723 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal promovida inicialmente em face de Itex Comercial Ltda- ME, visando à satisfação de

crédito inscrito em dívida ativa.À fls. 145/147 foi determinada a inclusão da empresa XT Internacional Ltda, ora

excipiente, em razão do reconhecimento da responsabilidade solidária existente entre ela e a Itex Comercial

Ltda.Assim, a coexecutada XT Internacional Ltda apresentou exceção de pré-executividade, à fls. 230 a 241,

sustentando, em síntese, o redirecionamento ilegal da presente execução tendo em vista a ocorrência de prescrição

intercorrente.A Fazenda Nacional, às fls. 254/261 e, novamente às fls. 280/285, pugna sejam rechaçadas as

alegações prestadas pela excipiente, alegando que por tratar-se de reconhecimento de responsabilidade solidária, e

não mero redirecionamento, não há que se falar em prescrição intercorrente.É o relatório.Fundamento e

Decido.Após acalorados debates, doutrina e jurisprudência pátrias elaboraram as vigas mestras da teoria do que se

convencionaria chamar, grosso modo, de exceção de pré-executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto ao objetivo

(para uns, a exceção de pré-executividade visa a impedir a penhora; para outros, a própria execução), quanto à

oportunidade (a exceção de pré-executividade poderia, para uns, ser oposta a qualquer momento, e, para outros,

somente antes da penhora), quanto à matéria a abarcar (para alguns, aquelas que geram nulidade do processo de

execução; para outros, aquelas que independem de cava indagação) e quanto à natureza jurídica desse

instrumento, que alguns vêem como objeção ao passo que outros nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no

entanto, entendimento no sentido de que: a) inexiste previsão legal a escorar tal instrumento; b) a exceção de pré-

executividade tem a natureza de defesa do executado e c) somente podem ser arguidas por meio da exceção de

pré-executividade matérias de ordem pública, bem assim causas modificativas, extintivas ou impeditivas do

direito do exequente, imediatamente perceptíveis, como, por exemplo, pagamento, prescrição, decadência

etc.Assim, pacificou-se posicionamento de que é possível a arguição das causas acima apontadas, a infirmar o

título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de embargos e de prévia segurança do juízo,

porquanto tal matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e a qualquer tempo pode ser apreciada pelo

juiz.De outro modo, em virtude da natureza satisfativa de que se reveste o processo de execução, pacificou-se em

nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção de pré-executividade está condicionada

ao fato de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar sobre matérias de ordem pública, tais como

a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos

próprios autos da execução fiscal.Assim, conheço do presente incidente por versar sobre matéria de ordem pública

que deve ser conhecida de ofício pelo juiz. Analisando estes autos, verifica-se que a inclusão da excipiente se deu

em decorrência de reconhecimento de responsabilidade solidária entre a empresa executada e a ora excipiente. O

fato das sociedades ostentarem um mesmo objeto social, haver confusão patrimonial entre elas ante o uso da

infraestrutura comum e existência de repasses financeiros, bem como administradores comuns, permite concluir

pela existência do chamado grupo econômico entre as sociedades em questão, destinado a frustrar o interesse

fiscal na apuração de fatos geradores e cobrança de tributos, gerando a responsabilidade tributária solidária entre

elas.Por essa razão, a inclusão da excipiente no polo passivo da presente execução fiscal não acarreta em simples

redirecionamento da execução fiscal, ocasião em que se poderia cogitar a ocorrência da prescrição

intercorrente.Nesse sentido: (grifo nosso)PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COMPROVADA A

FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO. CONFUSÃO PATRIMONIAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INOCORRÊNCIA. INCLUSÃO NO PÓLO PASSIVO E PENHORA DE BENS DA EMPRESA/AGRAVANTE.

POSSIBILIDADE. 1. Agravo de Instrumento interposto em face da decisão que, em razão de integrar o grupo

econômico anteriormente reconhecido, determinou a inclusão da Agravante no polo passivo da execução, bem

como a penhora dos seus bens indicados às fls. 206, 300 e 301. 2. Reconhecido o grupo econômico e

desconsiderada a personalidade jurídica individual de cada sociedade que o integra, tem-se que todas as

sociedades, apesar de ostentarem aparência de distinção, são um único ente. 3. Em momento algum a ação foi

arquivada, tampouco paralisada por 5 (cinco) anos, o que afasta qualquer indício de prescrição intercorrente. No

caso, a prescrição somente começou a ser contada a partir do reconhecimento do grupo econômico, visto que não

se trata de simples redirecionamento. 4. Quanto à limitação da penhora a determinado percentual, a fim de não se
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penalizarem as atividades empresariais, não merece reforma a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, máxime

porque o próprio magistrado (cf. fl. 72) ressaltou a possibilidade de tal limitação, tão logo subsidiado pelas

informações a que se reporta. Embargos de Declaração prejudicados e Agravo de Instrumento improvido. (AG

00033749120134050000 - Agravo de Instrumento 131834, Relator: Desembargador Federal Élio Wanderley de

Siqueira Filho, TRF 5, Terceira Turma, Fonte DJE: 09/08/2013, pág. 124)Dessa forma, a contagem do prazo

prescricional não se inicia no momento da citação da executada, quando ainda não havia o reconhecimento da

formação de grupo econômico, mas sim, no momento em que exequente, ora excepta, toma conhecimento das

fraudes cometidas pela empresa executada bem como, das sociedades envolvidas e suas responsabilidades,

momento em que a excipiente passa a ser uma extensão da empresa executada.Nesse sentido: (grifo

nosso)PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE

PASSIVA. VÍNCULO COM FATO GERADOR. GRUPO ECONÔMICO. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA. SÚMULA 106 DO STJ. IMPROVIMENTO. 1. O entendimento pacificado nesta Corte de que

comprovada a existência de grupo econômico de fato, a responsabilidade é solidária de todas as empresas que o

integram. 2. É certo que a simples existência de grupo econômico não autoriza a constrição de bens de empresa

diversa daquela executada, nem de seus controladores e/ou diretores, o que só pode ser deferido em situações

excepcionais, nas quais há provável confusão de patrimônios, como forma de encobrir débitos tributários, como

ocorreu no caso sob exame. 3. Da análise dos vínculos existentes entre diversas empresas, todas são controladas

pelo mesmo grupo familiar, denominado Grupo Mozaquatro, objetivando sonegação fiscal e o esvaziamento do

faturamento das sociedades empresárias sucedidas, especialmente das empresas Frigorífico Boi Rio Ltda e

Comércio de Carnes Boi Rio Ltda, denotando, ainda, confusão patrimonial. 4. Conclui-se que as empresas do

grupo são administradas pelos mesmos diretores, estando submetidas a um mesmo poder de controle, o que

evidencia a existência de grupo econômico de fato, acarretando a responsabilidade solidária por dívida fiscal entre

integrantes do mesmo grupo econômico. 5. Consoante noção cediça, a prova emprestada consiste no

aproveitamento do material probatório produzido em outro processo, desde que presentes determinados requisitos.

Contudo, a responsabilidade tributária dos apelantes não decorreu de fatos ou documentos extraídos dos autos do

inquérito policial, mas de fatos e documentos obtidos durante fiscalização da Receita Federal, a qual, diante da

gravidade da situação constatada, implicou na instauração de inquérito policial para apuração de eventuais delitos

praticados. 6. Quanto ao respeito aos princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da

presunção de inocência, erigidos constitucionalmente, estão plenamente garantidos por meio do uso dos embargos

e dos recursos previstos em lei pelos agravantes, pelos quais podem manifestar-se com relação à documentação

trazida aos autos pela exeqüente. 7. Imperiosa se faz a manutenção dos apelantes no pólo passivo da execução,

tendo em vista que há indícios de formação de um conglomerado de fato, sob uma administração unificada e

transferências de bens entre as empresas de modo a impedir o cumprimento dos deveres tributários, o que

caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial entre as empresas cuja administração

lhe competia à época do fato gerador do tributo, com esteio no arts. 134, II e 135, III do CTN. 8. No caso sob

estudo, os débitos em cobro referem-se ao período de formação da dívida de fevereiro/1989 a fevereiro/1991,

tendo a ação de execução fiscal sido ajuizada em março/94, não se verificando, portanto, a prescrição. 9. No que

tange à prescrição intercorrente, é pacífico o entendimento na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de

Justiça, segundo o qual o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da

citação da pessoa jurídica, em conformidade com o art. 174 do Código Tributário Nacional (AgRg no REsp

734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira Turma, julgado em 23/09/2008, DJE

02/10/2008). 10. Ocorre que, não obstante o pedido de inclusão dos sócios tenha ocorrido após o decurso do prazo

de cinco anos da citação da empresa executada, por força do Princípio da Actio Nata, deve ser considerado como

início do prazo prescricional, o momento em que a exequente tomou ciência da inexistência de bens da empresa

executada, bem como das fraudes que foram perpetradas para o esvaziamento de seu patrimônio, não se

verificando, de modo algum, a prescrição, no caso sob exame. 11. O Princípio da Actio Nata é o princípio de

Direito segundo o qual a prescrição e decadência só começam a correr quando o titular do direito violado toma

conhecimento da existência de um fato e da extensão de suas conseqüências. Está encampado pelo ordenamento

jurídico pátrio no Código de Defesa do Consumidor (arts. 26 e 27), no Código Civil (art. 189) e também restou

reconhecido na Súmula nº 278 do STJ. 12. Do estudo dos períodos e requerimentos realizados nos autos pela

exequente constata-se que não se operou o lustro prescricional. Aliás, a análise dos autos indica que a exequente

não permaneceu inerte no feito originário, diligenciando no sentido de localizar o devedor e bens da sociedade

para saldar o débito. Deste modo, aplicável à espécie o teor da Súmula 106 do STJ. 13. Agravo legal a que se nega

provimento.AC 00079613620104036106 - Apelação Cível: 1748382, Relator(a): Desembargador Federal José

Lunardelli, TRF 3, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1: 10/09/2012.Assim, verifica-se nos autos que o

requerimento da Fazenda Nacional para inclusão da excipiente é de 16/10/2009 e a decisão judicial de 18/12/2009,

sendo que a citação ocorreu em 17/05/2012, não tendo ocorrido prescrição intercorrente.Diante do exposto,

REJEITO A OBJEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE em tela. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do

polo passivo fazendo constar como coexecutados Ivan Renor Dollo e XT Internacional Ltda, conforme

determinações de fls. 16 e 145/147.Prossiga-se na execução.Publique-se, intimem-se e cumpra-se.
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0006367-92.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X

NOVATEXTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TECIDOS LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Vistos.Sob apreciação EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos às fls. 96/97.Sustenta a parte embargante que

na decisão de fls. 95 houve omissão quanto ao pedido de expedição de Ofício à SERASA para baixa nas restrições

constantes em nome da empresa executada em razão da suspensão da execução em virtude de acordo de

parcelamento. Passo a decidir.A embargante, de fato, tem razão.O despacho proferido foi omisso quanto ao

requerimento de expedição de Ofício à SERASA, omissão que precisa ser corrigida, matéria que enseja embargos

de declaração.Os efeitos modificativos, no caso, são possíveis, eis que decorrem diretamente do conhecimento dos

embargos, sanando-se a omissão referida.Diante do exposto, ACOLHO OS PRESENTES EMBARGOS, a fim de

alterar a decisão de fls. 95, passando a constar a determinação de expedição de Ofício à SERASA para baixa nas

restrições constantes em nome da executada com relação à CDA 80.6.08.032803-24.Após, remetam-se os autos ao

arquivo sobrestado nos termos do despacho de fls. 95.Intime(m)-se.

 

0006637-19.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 897 - EDSON FELICIANO DA SILVA) X

NASCIMBEM COM E TRANSPORTES LTDA(SP100893 - DINO BOLDRINI NETO)

Trata-se de execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, em face de NASCIBEM COM. E

TRANSPORTES LTDA visando a satisfação de crédito inscrito em dívida ativa.Apresenta a executada exceção

de pré-executividade sustentando, em síntese, a ocorrência de prescrição dos créditos objetos da execução.A

Fazenda Nacional manifestou-se pela rejeição da exceção de pré-executividade, sustentando não ter ocorrido

prescrição tendo em vista que os débitos em cobro eram objeto de discussão administrativa e por essa razão

estariam com a exigibilidade suspensa.DECIDO.Após acalorados debates, doutrina e jurisprudência pátrias

elaboraram as vigas mestras da teoria do que se convencionaria chamar, grosso modo, de exceção de pré-

executividade.Divergiu-se, é verdade, quanto ao objetivo (para uns, a exceção de pré-executividade visa a impedir

a penhora; para outros, a própria execução), quanto à oportunidade (a exceção de pré-executividade poderia, para

uns, ser oposta a qualquer momento, e, para outros, somente antes da penhora), quanto à matéria a abarcar (para

alguns, aquelas que geram nulidade do processo de execução; para outros, aquelas que independem de cava

indagação) e quanto à natureza jurídica desse instrumento, que alguns vêem como objeção ao passo que outros

nele enxergam exceção. Deixou-se assente, no entanto, entendimento no sentido de que: a) inexiste previsão legal

a escorar tal instrumento; b) a exceção de pré-executividade tem a natureza de defesa do executado e c) somente

podem ser arguidas por meio da exceção de pré-executividade matérias de ordem pública, bem assim causas

modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exequente, imediatamente perceptíveis, como, por exemplo,

pagamento, prescrição, decadência etc.Assim, pacificou-se posicionamento de que é possível a arguição das

causas acima apontadas, a infirmar o título ou o próprio processo, independentemente do oferecimento de

embargos e de prévia segurança do juízo, porquanto tal matéria, de ordem pública, dispensa provocação da parte e

a qualquer tempo pode ser apreciada pelo juiz.De outro modo, em virtude da natureza satisfativa de que se reveste

o processo de execução, pacificou-se em nossa jurisprudência e melhor doutrina que a admissibilidade da exceção

de pré-executividade está condicionada ao fato de basear-se em prova inequívoca pré-constituída. Deve versar

sobre matérias de ordem pública, tais como a falta de condições da ação executiva ou dos pressupostos de

desenvolvimento regular do processo, alegáveis nos próprios autos da execução fiscal.Passo a análise do tema

relativo à prescrição dos créditos tributários em cobro nos autos.Segundo o disposto no art. 174 do mesmo

Código, à Fazenda Pública é facultado 5 (cinco) anos para ajuizar a respectiva execução, contados da constituição

definitiva do crédito tributário, após a decisão de eventuais recursos administrativos. Nos precisos termos da

Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou

notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o

prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos.

Conforme elucidativos precedentes oriundos do Supremo Tribunal Federal: (grifos nossos)Com a lavratura do

auto de infração consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só

é admissível no período anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a

interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha

valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do prazo de

prescrição; decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou

decidido o recurso administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a

que alude o artigo 174, começando a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso

Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO.

LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura do auto de

infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de

recurso administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início

do prazo da prescrição, o qual passa a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo

Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812).(Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson
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Flores). Ademais, nos termos do art. 160 do CTN, apenas 30 (trinta) dias após a notificação de lançamento do

tributo é que o contribuinte está em mora, pelo que de tal data começa a correr o prazo prescricional para a

cobrança. Outrossim, na forma do art. 174 do CTN, com redação data pela LC nº 118/2.005, o simples despacho

do juiz que determina a citação é suficiente para interromper a prescrição da ação para cobrança do crédito

tributário. Nesse sentido, cito: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRADO NA FORMA EXIGIDA

PELO CPC E RISTJ. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL PELO DESPACHO DO JUIZ QUE

DETERMINA A CITAÇÃO. ART. 174 DO CTN ALTERADO PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA

AOS PROCESSOS EM CURSO. EXCEÇÃO AOS DESPACHOS PROFERIDOS ANTES DA VIGÊNCIA DA

LEI. INÉRCIA DA EXEQUENTE. PRESCRIÇÃO CARACTERIZADA. MATÉRIA SUBMETIDA AO

REGIME PREVISTO NO ART. 543-C DO CPC. RESP 999.901/RS, REL. MIN. LUIZ FUX, PRIMEIRA

SEÇÃO, DJ DE 10/6/2009. 1. Descumprimento da norma procedimental dos artigos 541, parágrafo único, do

CPC e 255, 2º, do RISTJ no que toca à divergência jurisprudencial. 2. A jurisprudência desta Corte era pacífica no

sentido de não admitir a interrupção da contagem do prazo prescricional pelo mero despacho que determina a

citação, porquanto a aplicação do art. 8º, 2º, da Lei 6.830/80 se sujeitava aos limites impostos pelo art. 174 do

CTN. 3. Entretanto, com o advento da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que alterou o art. 174 do

CTN, foi atribuído ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. Frise-se que o

entendimento desta Corte é assentado no sentido de que as normas de cunho processual têm aplicação imediata,

inclusive nos processos já em curso por ocasião de sua entrada em vigor. 4. Nesse sentido, tem-se que a alteração

consubstanciada pela Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, ao art. 174 do CTN, para atribuir ao

despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição, deveria ser aplicada imediatamente aos

processos em curso, razão pela qual a data da propositura da ação poderá ser-lhe anterior. Entretanto, deve-se

ressaltar que, nessas hipóteses, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à lei em questão, sob

pena de retroação. 5. Similar entendimento foi assentado quando do julgamento do REsp 999.901/RS, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Seção, DJ de 10/6/2009, recurso submetido ao regime previsto no art. 543-C, do CPC. 6.

Agravo regimental não provido.(STJ, 1ª turma, autos no 200801302305, DJE 02.09.2009, Relator Benedito

Gonçalves).A decisão final foi proferida, com julgamento procedente dos lançamentos realizados pela autoridade

fiscal, sendo que a parte executada foi intimada da decisão, por meio de edital, em 24/09/2008 (fls. 90)Assim, na

prática, por força da impugnação apresentada pela parte executada nos autos dos processos administrativos fiscais,

o curso do prazo prescricional somente teve início com a intimação da executada da decisão final proferida na

órbita administrativa, o que se deu em 24.09.2008 (fls. 90), considerando-se o transcurso do prazo de 30 (trinta)

dias para pagamento (art. 160 do CTN), o prazo teve início em 24.10.2008. Ademais, sendo a presente ação

ajuizada em 04.11.2009 (fl. 02), e o despacho citatório exarado nos autos em 10.11.2009 (fl. 10), ocasião em que

se deu o primeiro marco interruptivo da prescrição, conclui-se que não ocorreu o transcurso do lapso prescricional

de 05 anos (art. 174 do CTN) entre as datas de 21.10.2008 e 10.11.2009, razão pela qual o pedido deve ser

rejeitado.Ressalte-se não ser o caso de aplicação dos prazos decenais dos art. 45 e 46 da Lei 8212/91 ao presente

caso, segundo o conteúdo da Súmula Vinculante nº 08 do E. STF, bem como não se aplica o disposto no art. 2º, 3º

da Lei nº 6.830/80 por se tratar de dívida tributária, conforme jurisprudência dominante do STJ, acima

citada.Saliento, ainda, que não foi informada nos autos a presença de quaisquer outras causas suspensivas ou

interruptivas do prazo prescricional, nos termos dos artigos 151 e 174 do CTN.Posto isto, deixo de acolher a

exceção de pré-executividade interposta e determino o prosseguimento do feito.Incabível a condenação em

honorários advocatícios, vez que a exceção ora proposta tem natureza de incidente processual.Remetam-se os

autos ao SEDI para retificação do polo passivo da presente ação fazendo constar NASCIBEM COM. E

TRANSPORTES LTDA- MASSA FALIDA.Após, dê-se vista à exequente para que cumpra integralmente o

despacho de fls. 38, no prazo de 30 (trinta) dias, informando sobre a situação em que se encontra a falência da

executada juntando aos autos documentos que comprovem as alegações à luz do REsp 758438 / RS- RECURSO

ESPECIAL 2005/0096525-3, que assim decidiu:PROCESSUAL CIVIL. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA.

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. O encerramento da falência enseja a extinção

da execução quando não houver possibilidade de redirecionamento aos sócios-gerentes (q. v., verbi gratia: REsp

696.635/RS, 1ª Turma, Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 22.11.2007; REsp 715.685/RS, 1ª Turma, Min. Denise

Arruda, DJ de 14.06.2007; Ag 709.720/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 14.10.2005). Tribunal STJ-

Processo REsp 758438 / RS RECURSO ESPECIAL 2005/0096525-3 - Fonte DJ 09.05.2008 p. 1.Intimem-se.

 

0008770-34.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X JOSE GERALDO MARTINS(SP139228 - RONALDO

BATISTA DUARTE JUNIOR)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Dê-se vista à exequente para

que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0009136-73.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X PROJEL - SERVICOS E MATERIAIS ELETRICOS
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LTDA - ME X APARECIDO DE MORAES(SP110778 - ANDERSON WIEZEL)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Dê-se vista à exequente para

que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0009137-58.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X PROJEL - SERVICOS E MATERIAIS ELETRICOS

LTDA - ME X APARECIDO DE MORAES(SP110778 - ANDERSON WIEZEL)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Dê-se vista à exequente para

que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0009316-89.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X SEGNET SEGURANCA NO TRABALHO

LTDA(SP087571 - JOSE ANTONIO FRANZIN)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Dê-se vista à exequente para

que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.

 

0009618-21.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X TECNOBUS IND TEXTIL LTDA(SP087571 - JOSE

ANTONIO FRANZIN)

Ciência da redistribuição dos autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Intime-se o executado para que

regularize a sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração original nos termos do

contrato social apresentado, cláusula quarta, fls. 87, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento da

petição de fls. 23/47.Int.

 

0010749-31.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2201 - RAFAEL BARROS RIBEIRO LIMA) X

MALHARIA SANTA LUZIA LTDA(SP186798 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO)

Ciência da redistribuição dos autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Cumpra-se o despacho de fls. 116.

 

0011109-63.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL X LELINHO ARTES GRAFICAS LTDA -

EPP(SP155761 - ALEX SUCARIA BATISTA)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Intime-se o(a) executado(a)

para juntar cópias das guias de depósito do parcelamento noticiado, no prazo de 10(dez) dias, conforme requerido

pela exequente na petição de fls. 42.Cumprida a determinação supra, dê vista à exequente pata requerer o que de

direito.Int.

 

0012118-60.2013.403.6134 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2107 - ALVARO LUIZ PALACIOS TORRES) X

RHODES CONFECCOES LTDA(SP309265 - ALESSANDRO DE ROSE GHILARDI)

Ciência da redistribuição dos autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Intime-se o executado para que

regularize a sua representação processual, trazendo aos autos cópia do contrato social e eventual alteração

contratual, que comprove possuir o signatário da procuração poderes para representar a empresa, no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de não conhecimento da petição de fls. 51/57.Cumprida a determinação supra, dê-se vista à

exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem

os autos conclusos. Int.

 

0015315-23.2013.403.6134 - PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA(SP243886 - DAVID FRITZSONS

BONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP233166 - FERNANDA MARIA BONI PILOTO)

Ciência da redistribuição dos presentes autos a esta 1ª Vara Federal de Americana/SP.Dê-se vista à exequente para

que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem os autos

conclusos.Int.
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Expediente Nº 58

 

INQUERITO POLICIAL

0002562-25.2013.403.6137 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARACATUBA - SP X IVANILDO

MOTA DA SILVA X GILMAR PEREIRA CARVALHO X LUIZ FERNANDES CORREA X TARCISIO

DIOGENES PINHO DA SILVA

Vistos, em decisão no plantão judicial, às 20h30min do dia 29/11/2013. Tarcísio Diógenes Pinho da Silva e

Ivanildo Mota da Silva foram presos em flagrante delito no dia 26/09/2013, juntamente com outros dois acusados,

por estarem transportan-do mercadoria de procedência estrangeira de importação proi-bida (cigarros), e por

Tarcísio ter atentado contra a vida de policiais militares que lhe fizeram sinal de parada na pista de rodagem da

Rodovia Marechal Rondon, na Base Operacional de Castilho/SP, sendo indiciados como incursos nas sanções dos

art. 334, 1º, alínea d, do Código Penal, e art. 121, ca-put, c/c art. 14, inc. II, do mesmo diploma legal, este ape-nas

em relação a Tarcísio. A autoridade policial arbitrou-lhes inicialmente uma fiança de R$ 20.000,00, prontamente

re-colhida. O flagrante foi homologado pela autoridade judi-ciária, que entretanto não ratificou o arbitramento de

fiança em relação aos peticionantes, convertendo a prisão em fla-grante em preventiva. Em petição protocolizada

em 25/11/2013, os acusa-dos pediram o relaxamento da prisão em flagrante, alegando excesso de prazo, ou a

concessão de liberdade provisória, alegando que não se acham presentes os requisitos e pressu-postos para a

manutenção da segregação cautelar. O Ministério Público Federal manifestou-se favo-ravelmente ao pleito de

relaxamento da prisão em flagrante. Vieram-me os autos conclusos no plantão judicial, às 20h30min de hoje. É o

relato do necessário. Decido a matéria urgen-te. Preliminarmente, conheço apenas dos pedidos de relaxamento da

prisão em flagrante ou de concessão de liber-dade provisória, com fulcro no art. 1º, alínea c, da Reso-lução CNJ nº

71/2009, por serem as únicas matérias susceptí-veis de apreciação no regime de plantão. De plano rejeito o pedido

de relaxamento da pri-são em flagrante, já que o flagrante foi devidamente homolo-gado pela autoridade

judiciária, sem que a parte tenha se va-lido do meio processual adequado para atacar tal decisão. Recebo tal

pedido, no entanto, como concessão de liberdade provisória por excesso de prazo. Como já assinalado, os

acusados foram presos em flagrante delito no dia 26/09/2013. Nos termos do art. 65 da lei 5.010/1966, o prazo

para que o Inquérito Policial seja encerrado é de 15 dias, prorrogáveis por mais 15, a pedido devidamente

justificado da autoridade policial. Não há nas peças processuais que me foram remeti-das eletronicamente,

qualquer indício de que tenha sido re-querida a dilação de prazo, tampouco de que esta tenha sido deferida.

Embora a jurisprudência venha reconhecendo que o prazo legalmente previsto para a conclusão do inquérito poli-

cial não é absoluto e deve ser examinado à luz dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e que o

constrangi-mento ilegal pelo excesso de prazo somente pode ser reconhe-cido quando a demora for injustificada,

não há nos autos qualquer elemento a justificar a demora na conclusão do pro-cedimento investigatório. Nesse

caso, cristalino o constrangimento ilegal, pois ninguém deve ser mantido preso sem a respectiva formação da

culpa e esse é um dos motivos pelos quais existem prazos para a conclusão do inquérito em caso de réu preso. Até

porque a demora na conclusão do procedimento inquisitorial enfraquece a tese de que estão presentes os

pressupostos, requisitos e motivos para a manutenção da se-gregação cautelar. Ora, como é consabido, a

decretação ou a manuten-ção da prisão preventiva exige a presença de uma série de pressupostos e requisitos: os

seguintes pressupostos: prova da materialidade e indícios suficientes da autoria; adicio-nalmente, um ou mais dos

seguintes motivos: necessidade de garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniên-cia da

instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal (CPP, art. 312); e por fim, uma ou mais das seguin-

tes condições de admissibilidade: que a infração constitua crime doloso com pena privativa de liberdade máxima

superior a 4 anos; tratar-se de pessoa já condenada por outro crime doloso, desde que não tenha transcorrido o

prazo de 5 anos desde a data do cumprimento ou da extinção da pena anterior; tratar-se de crime envolvendo

violência doméstica ou familiar contra mulher, criança, adolescente, enfermo ou pessoa com deficiência, nesses

casos apenas para garantir a execução das medidas protetivas de urgência; quando houver dúvida sobre a

identidade civil da pessoa. Tendo havido prova suficiente da materialidade e da autoria a fundamentar a

decretação da prisão cautelar, não se vê motivo para que o inquérito não tenha ainda sido con-cluído e a denúncia

oferecida. A falta de conclusão do IP e a ausência de ofere-cimento de denúncia, sem qualquer justificativa e

excedendo em mais de 4 vezes o prazo legal, transmudam a prisão preven-tiva legalmente decretada em

constrangimento ilegal. E mais, enfraquecem os pressupostos que a funda-mentaram, quais sejam, a prova

suficiente da autoria e da ma-terialidade. A atual política criminal exija consistentes e excepcionais motivos para a

manutenção da prisão caute-lar. Assim, sopesadas as circunstâncias do caso, antes descritas, analisadas à luz dos

princípios da presunção de inocência, da razoabilidade e da proporcionalidade, não vislumbro mais a presença de

elementos indicativos da necessidade de manutenção da prisão preventiva, razão pe-la qual deve-se conceder a
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liberdade provisória aos indi-ciados. O Código de Processo Penal prevê uma série de medidas cautelares diversas

da prisão (art. 319), as quais deverão ser aplicadas observando-se a sua adequação à gravidade do crime, às

circunstâncias do fato e pesso-ais dos acusados (art. 282). Considerando que o crime em questão tem obje-tivo

econômico, o arbitramento de fiança é a medida mais adequada para vincular os acusados ao eventual processo

que poderá resultar de sua prisão em flagrante. O arbitramento de fiança em favor de Ivanildo deu-se, embora

indevida na época como bem reconhecido pe-la decisão judicial que homologou o flagrante, em patamar adequado

pela autoridade policial, razão pela qual deve ser revigorada. Quanto ao indiciado Tarcísio, em princípio não

haveria como arbitrar-lhe fiança, já que, embora a auto-ridade policial o tenha tido como incurso no caput do art.

121 do CP, a autoridade judicial entendeu tratar-se de homicídio qualificado (para assegurar a execução e a

impunidade de outro crime), razão pela qual descaberia a garantia pecuniária. Assim, fixo-lhe, para a concessão da

liberdade provisória, as medidas cautelares previstas nos inc. I e II do art. 19 do Código de Processo Penal, quais

sejam: o comparecimento mensal em Juízo a fim de informar e justi-ficar suas atividades; a proibição de ausentar-

se do país e de frequentar locais de fronteira com o Paraguai, sem prévia autorização da autoridade judicial. O Juiz

Natural decidirá acerca da restituição da fiança recolhida, ou sua conversão em medida cautelar adicional diversa

da prisão. Decisão. Pelo exposto, RECONHEÇO o excesso de prazo na formação da culpa dos peticionantes e

CONCEDO-LHES liber-dade provisória mediante a imposição das seguintes medi-das cautelares diversas da

prisão: - Para o indiciado Ivanildo Mota da Silva: fi-ança de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); - Para o indiciado

Tarcísio Diógenes Pinho da Silva: a) comparecimento mensal em Juízo a fim de infor-mar e justificar suas

atividades, até o dia 10 (dez) de cada mês; b) proibição de ausentar-se do país e de fre-quentar locais de fronteira

com o Paraguai, sem prévia autorização da autoridade judicial. Confirme a Secretaria da 1ª Vara Federal de

Andradina que a fiança imposta a Ivanildo já foi efetiva-mente recolhida, já que os documentos encaminhados ele-

tronicamente para o plantão não estão totalmente legí-veis. Após, lavre aquela unidade judicial ou, medi-ante

entendimento, a Vara Federal plantonista, os respec-tivos termos de compromisso, expedindo-se os alvarás de

soltura clausulados, que deverão ser cumpridos por Execu-tante de Mandados da Vara Federal plantonista ou da

Vara Federal em sobreaviso, ou por meio de precatória urgente, acaso os presos estejam recolhidos em

estabelecimento distante da sede das respectivas Subseções Judiciárias. Autorizo a assinatura do termo de

compromisso de liberdade provisória no ato de soltura, ocasião em que o executante do mandado deverá advertir

os beneficiados de que o descumprimento das condições impostas importará na revogação do benefício. Cumpra-

se, com urgência, expedindo-se o neces-sário. Não sendo possível o cumprimento imediato dos al-varás de soltura

ante o adiantado da hora, ou diante das condições climáticas desfavoráveis na região, como me foi noticiado via

telefone pela Vara Federal em sobreaviso, cumpram-se as medidas ora determinadas na primeira hora do próximo

plantão presencial. Expedidas as medidas determinadas, dê-se vista ao Ministério Público Federal. Atente a

Secretaria da 1ª Vara Federal de An-dradina para o cumprimento do art. 2º da Resolução n.º 108 do Conselho

Nacional de Justiça, fazendo os autos conclusos ao Juiz Natural acaso não se tenha notícia do cumprimento dos

alvarás de soltura. Encarte-se cópia desta decisão nos autos do inquérito policial. Proceda a Vara de sobreaviso a

intimação da advogada que subscreveu a petição, na primeira hora do plantão presencial, por meio expedito

(correio eletrônico ou telefone), certificando nos autos, sem prejuízo da in-timação pelas vias ordinárias.
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Expediente Nº 42

 

MANDADO DE SEGURANCA

0007725-85.2013.403.6104 - RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA(SP317672 - ANTONIO MATHEUS DA VEIGA

NETO) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SP -

CREA/SP(SP182194 - HUMBERTO MARQUES DE JESUS)

D E C I S Ã O Trata-se de ação de mandado de segurança individual, ajuizado originariamente perante a 4ª Vara

Federal de Santos/SP, impetrante Rafael Oliveira da Silva, pessoa física, contra ato indicado coator expedido pelo

Chefe da Unidade de Gestão da 4ª Região Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo

- CREA/SP, Sr. Cassiano Henrique M. Correa Ramos. Em sua peça inicial aduz o impetrante, em síntese, ser

engenheiro civil devidamente inscrito no CREA/SP. Afirma que, na data de 15.05.2013, um senhor de nome
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Wilson formulou uma denúncia contra o impetrante, que ensejou a abertura do processo administrativo SF

00783/2013, junto ao CREA/SP. Contudo, menciona que fez um acordo extrajudicial com o senhor Wilson,

denunciante, razão pela qual acredita seria de se arquivar o SF 000783/2013. Ocorre que, de acordo com o

impetrante, o chefe da unidade regional do CREA/SP, ora autoridade coatora, teria continuado, de forma unilateral

e sem embasamento ou denúncia, no mesmo processo mencionado, um dossiê, em que teria realizado diligências

em todas as obras do impetrante. Em razão disso, teria sido instaurado o procedimento denominado Ação

Intensiva e Corretiva sobre o Mau Exercício Profissional, autuado como processo C-0621/2012. Relata que, em

17.07.2013, teria sido notificado de que através do processo SF 000783/2013 teria sido apurada infração de

exercício ilegal da profissão - empréstimo de nome - cometida pelo impetrante, tipificada no art. 71 da Lei nº

5.194/96. Diz que teria comparecido na sede da regional do CREA/SP e que lá teria sido lhe apresentada uma

proposta de Termo de Ajuste de Conduta - TAC, tendo sido intimado para comparecimento na regional do

CREA/SP em 24.08.2013. Afirma que não lhe foi oportunizada ampla defesa e nem contraditório nos

procedimentos administrativos impugnados. Juntou documentos (fls. 20/378, volumes 1 e 2).Diante da exposição

fática acima mencionada, requer, liminarmente, a suspensão dos efeitos do processo SF 000783/2013 e do

processo C-0621/2012 e, via de consequência, da reunião agendada para 24.08.2013, às 9h. Quanto ao mérito,

pugna pela declaração de nulidade dos processos SF - 000783/2013 e C0621/2012, alegando a ausência de amparo

legal e a inobservância do contraditório e da ampla defesa.Na decisão/despacho da fl. 383 (volume 3), o Juízo da

4ª Vara Federal de Santos postergou a análise do pedido liminar e determinou a notificação da autoridade coatora,

para apresentar informações.As informações da autoridade impetrada constam anexadas (fls. 390/405) com

juntada de documentos (fls. 406/827) (3º e 4º volumes).De acordo com a autoridade coatora, em seus informes,

não assiste razão ao impetrante em suas alegações, já que todos os atos praticados pelo CREA/SP e seus agentes

estão devidamente amparados em lei. Menciona a autoridade coatora que o processo C-621/2012 não se refere ao

impetrante, tratando-se de documento interno administrativo, que consiste em estudo aberto pelo CREA/SP, com a

colaboração do MPF, que tem por finalidade estabelecer diretrizes para a fiscalização da infração descrita na

alínea c do artigo 6º da Lei Federal nº 5.194/66 (empréstimo de nome profissional para a realização de obras e

serviços sem a real participação do engenheiro nos trabalhos). Aduz que foi concedido ao impetrante prazo para

manifestação, quando foi ouvido pelo CREA/SP em 06.06.2013 e que, em procedimentos de fiscalização como o

presente, é dado o direito de ampla defesa quando não firmado o TAC, ocasião em que o processo administrativo

segue seu curso normal. Afirma, ainda, que na apuração instaurada para verificar o empréstimo de nome -

processo SF 783/2013 - o impetrante esteve assistido por advogado constituído, com direito à manifestação,

descabendo se falar em ausência de contraditório. Quanto à denúncia feita pelo senhor de nome Wilson, relata que

se refere a outro processo administrativo, autuado como SF 784/2013, o qual está em fase de apreciação pela

Câmara Especializada. Contudo, afirma que, uma vez recebida a denúncia, verificou-se a existência de centenas

de obras/serviços registradas em nome do impetrante, o que ensejou a verificação de eventual ocorrência da

infração de empréstimo de nome. Em conclusão, aduz a inexistência de ilegalidade a ser reparada via mandado de

segurança, requerendo a improcedência do pedido..Na sequência, tendo recebido as necessárias informações da

autoridade impetrada, o juízo da 4ª Vara Federal de Santos/SP reconheceu sua incompetência para o processo e

julgamento e determinou a remessa dos autos a esta Vara Federal de Registro (fl. 328).É o relato do necessário.

Decido.De início deixo consignado ser pacífico na doutrina e jurisprudência pátrias que o juízo competente para

processar e julgar a ação de mandado de segurança é o da sede da autoridade coatora. Cito como exemplo o

seguinte precedente do egrégio Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE

SEGURANÇA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. AUTORIDADE IMPETRADA.A competência para julgamento

de mandado de segurança é definida de acordo com a categoria e a sede funcional da autoridade impetrada,

tratando-se, nestes termos, de competência absoluta e, como tal, improrrogável. Recurso conhecido e

provido.(STJ, 5a Turma, Relator Ministro FÉLIX FISCHER, decisão unânime, DJU 08.10.2001, p. 239).In casu,

considerando que a autoridade coatora é sediada nesta cidade de Registro/SP, reconheço a competência deste juízo

federal para o processo e o julgamento da presente ação de mandado de segurança, bem como ratifico os atos

processuais até então realizados. Passo a apreciar o pedido liminar de suspensão dos efeitos do processo nº SF

000783/2013 e por consequência da reunião do dia 24/08/2013, às 9h00m, que tem como objetivo principal

obrigar o impetrante a firmar proposta de um termo de ajustamento e conduta (TAC) fls. 308/v, de um

procedimento que sequer oportunizou o contraditório e ampla defesa (fl. 18 - 1º volume). A concessão de liminar

em sede de ação de mandado de segurança pressupõe o preenchimento de dois requisitos, os quais encontram

previsão no artigo 7º, inciso III da Lei n. 12.016/2009: relevância do direito, tal seja a probabilidade de

acolhimento do pedido por sentença, e o risco de dano, representado pelo perigo de inviabilidade de recomposição

do direito afirmado, caso a tutela seja concedida apenas na decisão final.Assim, em se tratando de ação

mandamental de índole constitucional, como no caso, devem ocorrer dois requisitos legais para viabilizarem a

concessão de medida liminar, quais sejam, fumus boni juris e o periculum in mora - a relevância com que se

assenta o pedido inicial e a possibilidade de ocorrência de lesão irreparável ao direito da parte impetrante se vier a

ser reconhecido na decisão de mérito.A liminar, como medida acauteladora do direito do impetrante, não pode ser

negada quando ocorrem seus pressupostos como, também, não deve ser concedida quando ausentes os requisitos
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de sua admissibilidade.No presente caso, o impetrante pretende a suspensão do processo administrativo SF

000783/2013, o qual tem tramitação junto a autarquia federal do CREA/SP, sob o argumento de que não lhe foi

oportunizada a ampla defesa, tampouco o contraditório.Os princípios do devido processo legal, da ampla defesa e

do contraditório, possuem foro constitucional (CR/1988, art. 5º). Com isso, ficou estabelecido o necessário e

regular processo administrativo, com todos os princípios a ele inerentes, especialmente o princípio do devido

processo legal, com os seus corolários (ampla defesa e contraditório), nos termos do art. 5º, inciso LV, da

CRFB/88. Precedentes: (STJ-5ª Turma, RMS 18057/RS, Rel. Min. Arnaldo Lima, unânime, DJU de 02.05.2006;

STJ, AgRg no REsp 802252/RS, Rel. Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJe 23/08/2010)Os Tribunais

superiores já firmaram posicionamento no sentido de que o poder da Administração Pública de revogar e anular

seus atos não é absoluto nas hipóteses de situações constituídas com aparência de legalidade, e da

imprescindibilidade de instauração do devido processo administrativo, com a observância dos princípios

constitucionais da ampla defesa e onde seja assegurado o direito ao contraditório, com a participação daqueles que

terão modificada situação já alcançada.Contudo, consoante afirma a autoridade coatora em suas informações (fls.

390/405) e se observa do termo de declaração anexo à fl. 456 (3º volume destes autos), foi concedida ao

impetrante a oportunidade para manifestação, quando foi ouvido pelo CREA/SP em 06.06.2013. Anota, ainda, a

autoridade coatora que na apuração instaurada para verificar o empréstimo de nome - processo SF 000783/2013 -

o impetrante esteve assistido por advogado constituído, também com direito à manifestação, como de fato se

observa do TAC anexo aos autos (fls. 745/746 - 4º volume), referente ao SF 000783/2013.Com isso, ausente se

encontra o fumus boni juris, é dizer, a aparência do bom direito, consistente na verossimilhança do direito alegado

pelo impetrante.Ressalto, segundo informações da autoridade impetrada, que foi assegurado ao impetrante o

direito ao exercício da ampla defesa e do contraditório, bem como a observância do devido processo legal, não

tendo este, contudo, apresentado, pelo menos num juízo de probabilidade, prova que pudesse ilidir a presunção de

legitimidade e legalidade do ato administrativo praticado pelo CREA/SP.Quanto ao segundo pedido, qual seja, de

cancelamento de reunião agendada para 24.08.2013 - que tem como objetivo principal obrigar o impetrante a

firmar proposta de um termo de ajustamento e conduta (TAC) -, resta prejudicada sua análise.A uma, diante do

transcurso do prazo há mais de 03 (três) meses da citada reunião. A duas, porque o impetrante esteve presente na

dita reunião junto ao CREA/SP e firmou o TAC respectivo, como se verifica do documento anexo às fls. 745/746

(4º volume).Sendo assim, indefiro o pedido liminar.Cito precedentes do e. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO

REGIMENTAL DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDOS DE LIMINAR EM MANDADO DE

SEGURANÇA. AUDITOR FISCAL DO TRABALHO. DEMISSÃO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DA

VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO E DO PERIGO DA DEMORA. RECURSO A QUE SE NEGA

PROVIMENTO. (AGRMS 201102588559, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE

DATA:15/02/2012 ..DTPB:.) MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE LIMINAR - REQUISITOS -

INEXISTENCIA. E VEDADO AO JUIZ, EM LIMINAR, CONCEDER A PARTE MAIS DO QUE ELA PEDIU.

PARA O DEFERIMENTO DE LIMINAR E INDISPENSAVEL ESTAREM CONFIGURADOS AMBOS OS

REQUISITOS DA APARENCIA DO BOM DIREITO E DO PERIGO NA DEMORA E O PEDIDO ESTAR

ESCORADO EM DOCUMENTAÇÃO HABIL. CONCESSÃO DA SEGURANÇA PARA TORNAR SEM

EFEITO LIMINAR QUE DETERMINOU A EXPEDIÇÃO DE GUIA PARA A IMPORTAÇÃO DE CARRO

USADO E SEU DESEMBARAÇO ADUANEIRO. RECURSO PROVIDO. (ROMS 199400274653, GARCIA

VIEIRA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/11/1994 PG:30918 ..DTPB:.) PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. LIMITAÇÃO DE ATENDIMENTO

DE ADVOGADO EM SERVENTIA JUDICIAL. PERÍODO VESPERTINO. REQUISITOS PARA

DEFERIMENTO DA LIMINAR. NÃO-PREENCHIMENTO. AUSÊNCIA DO PERIGO NA DEMORA. 1.

Trata-se de medida cautelar ajuizada por Lindoval Marques de Brito com o fim de obter deferimento de pleito

liminar em sede recursal, uma vez que foi interposto, na origem, recurso ordinário em mandado de segurança que

chegará a esta Corte Superior em breve. 2. Alega que os advogados têm direito subjetivo - garantido pela Lei n.

8.906/94 - de serem atendidos sempre que presentes nas serventias judiciais servidor capaz de fazê-lo, dentro e

fora do expediente, razão pela qual a limitação de atendimento às partes (incluindo, aí, os advogados), realizado

apenas em período vespertino (de 12h às 18h), é ilegal. 3. Sustenta o agravante, com base no art. 7º, inc. I, da Lei

n. 8.906/94, que tem direito a ser atendido no expediente ou fora dele, por ser advogado, de maneira que as

limitações impostas administrativamente contrariam o princípio da legalidade 4. Para fins de caracterizar o

periculum in mora, aduz que, por trabalhar em cidade distante sete horas do distrito de sua residência, a limitação

imposta causa-lhe transtornos de deslocamento e descanso, considerando que é obrigado a viajar de noite porque

só termina seus afazeres profissionais no fórum necessariamente depois das 12h. 5. Além disso, alega que é

público e notório que os acidentes de trânsito ocorrem com maior incidência à noite; por isso, com fundamento no

poder geral de cautela, a liminar deveria ser deferida. 6. O deferimento de provimento cautelar em sede recursal

está adstrito à verificação de dois requisitos: a viabilidade da tese jurídica apresentada (fumus boni iuris) e o

perigo na demora. 7. Como tais requisitos devem estar presentes cumulativamente, basta a descaracterização de

um deles para o indeferimento do pleito. No caso em tela, em juízo sumaríssimo, permito-me analisar apenas o
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perigo na demora. 8. a 12. - (omissis) (AGRMC 201000229043, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:12/04/2010, sem o destaque) Retifique-se a autuação, como já determinado na

decisão de fl. 383 (3º volume), para que passe a figurar no pólo passivo o Chefe da Unidade de Gestão da 4ª

Região Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP, Sr. Cassiano

Henrique M. Correa Ramos.Colha-se o necessário parecer do Órgão do MPF.Intimem-se.Após, voltem os autos

conclusos para sentença. Registro, 29 de novembro de 2013.JOÃO BATISTA MACHADO Juiz Federal

Substituto
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ACAO MONITORIA

0003001-93.2012.403.6000 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS010610 - LAUANE

ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO) X FABIENE GARDIM(MS008366 - CRISTIANE ALEZ JARA)

EMBARGANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEFFABIENE GARDIMEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª

VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MSSENTENÇASentença Tipo MTrata-se de embargos de declaração

opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (fls. 96-99) e por FABIENE GARDIM (fls. 100-102) em

face da sentença proferida às fls. 85-89.A CEF alega que existe omissão no julgado, ao argumento de que, não

obstante o Juízo tenha entendido pela possibilidade de capitalização mensal de juros, desde que devida, entendeu

não ser possível sua cobrança, no Contrato Crédito Rotativo, ao argumento de que inexistia tal previsão. No

entanto, a Cláusula Quinta do contrato traz tal previsão.A embargante Fabiene Gardim, por sua vez, alega que o

julgado foi omisso quanto ao seu pedido de concessão de justiça gratuita. Quanto a estes embargos, a CEF pugnou

pelo indeferimento do pedido de justiça gratuita.É o relatório. Decido. Os presentes embargos declaratórios são

procedentes. A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas

no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto,

de apelo de integração e não de substituição. No presente caso, ao tratar da capitalização mensal de juros, constou

do julgado:Ocorre que, em relação ao contrato Crédito Rotativo e Crédito Direto Caixa (fls. 14-22), embora

inexista tal previsão, a CEF efetuou a capitalização mensal de juros, conforme planilhas de fls. 27 e 35, razão pela

qual se afigura ilegal tal cobrança. (fls. 87vº/88)No entanto, como bem observou a CEF, nos embargos de fls. 96-

99, a Cláusula Quinta do Contrato Crédito Rotativo de fls. 14-17estabelece:CLÁUSULA QUINTA - Sobre os

valores utilizados do crédito fornecido incidirão os seguintes encargos:a) Juros remuneratórios incidentes sobre a

média aritmética simples dos saldos devedores de cada dia útil do período de apuração, considerando-se, para esse

fim, como dias não úteis, sábados, domingos e feriados bancários nacionais;b) Tributos incidentes sobre a

operação ou lançamentos. (fl. 15)Tal previsão nada mais é do que a capitalização mensal de juros. Nesse sentido,

colaciono o seguinte julgado:AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO

EM CONTA CORRENTE - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXAS DE JUROS

REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% AO ANO - ABUSIVIDADE NÃO COMPROVADA -

CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E

RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDOS - SENTENÇA MANTIDA. 1.(...) 8.É vedada a capitalização

dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes

jurisprudenciais do E. STJ). 9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36,

autorizou a capitalização de juros, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que

pactuada, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, não se

admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 11 Ademais, se capitalizar juros nada mais é do que

incorporar juros ao capital emprestado, que servirá de base de cálculo para a incidência da taxa de juros no

período posterior, observo que o contrato entabulado pelas partes ajustou a capitalização mensal dos juros tanto no

prazo de sua vigência, como posteriormente. 12.Tal afirmação decorre da interpretação do parágrafo primeiro da

cláusula quinta do contrato, ao prever que os encargos tratados no caput (juros remuneratórios e tributos), serão

apurados no último dia de cada mês e no vencimento do contrato, sendo exigíveis a partir do primeiro dia útil do
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mês subseqüente ao da apuração, nada mais fez do que pactuar a capitalização mensal dos juros, pois os encargos

somam-se ao saldo devedor e servem de base de cálculo para a incidência taxa de juros no mês subseqüente e

assim sucessivamente até o vencimento do contrato, quando incidirá, nos termos da cláusula décima terceira, a

comissão de permanência. 13.Se a CEF de fato, não capitalizou juros como afirma, nenhuma diferença será

encontrada em favor do autor por ocasião da elaboração dos novos cálculos determinado pela r. sentença.

14.Recurso de apelação da CEF e recurso adesivo do autor improvidos. Sentença mantida.(AC

00062479020004036106, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 2 DATA:04/08/2009 PÁGINA: 270 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Em relação aos embargos

interpostos por Fabiene Gardim, também devem ser acolhidos, uma vez que, na sentença de fls. 85-89, não foi

analisado o pedido de concessão de justiça gratuita formulado nos embargos à monitória de fls. 60-70.Não assiste

razão à CEF, em relação aos argumentos exarados às fls. 106-107, na medida em que não comprovou que a srª.

Fabiene Gardim, embora servidora pública, tenha condições financeiras de arcar com as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. O comando expresso no art. 4º, caput e 1º, da Lei

nº 1.060/50 deve ser interpretado consoante os ditames constitucionais insculpidos no inciso LXXIV do art. 5º da

Constituição Federal:Lei 1.060/50:Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário,

quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

(grifei)Constituição Federal:Art. 5º ...LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

comprovarem insuficiência de recursos; (destaquei).Com efeito, diante da legislação de regência, tenho que basta

a declaração da parte para que o Juiz conceda o benefício, o que faz presumir sua condição de miséria. Outrossim,

a própria Lei nº 1.060/50 admite prova em contrário, como se vê no 1º do art. 4º. Todavia, no presente caso, a

CEF não se desincumbiu do ônus de comprovar que a srª. Fabiene Gardim não merece a concessão dos benefícios

da assistência judiciária gratuita.Acerca da questão em debate, colaciono o seguinte entendimento, exarado pelo c.

Superior Tribunal de Justiça:DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I E II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE ESTADO DE

MISERABILIDADE DO AUTOR. COMPROVAÇÃO. ÔNUS DO RÉU. PRECEDENTE DO STJ. MATÉRIA

FÁTICA. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO. 1. Os embargos declaratórios têm o objetivo de sanar eventuais omissões, obscuridades ou

contradições existentes no acórdão embargado. Não há falar em afronta ao art. 535, I e II, do CPC quando o

Tribunal a quo pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em

fundamentos suficientes para embasar a decisão, como ocorrido na espécie. 2. O benefício de assistência judiciária

gratuita concedido com base na afirmação da própria parte interessada de que se encontra em estado de

miserabilidade jurídica, cabendo à parte contrária comprovar que tal alegação é inverídica. Inteligência do art. 4º,

1º, da Lei 1.060/50. Precedente do STJ. 3. Tendo o Tribunal de origem firmado a compreensão no sentido de que

o recorrente não logrou comprovar que a parte recorrida não se encontra em estado de miserabilidade, rever esse

entendimento demandaria o reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 4. Recurso

especial conhecido e improvido.( STJ - RESP 200602466671 - Rel. Arnaldo Esteves Lima - Quinta Turma - data

da decisão: 11.09.2008 - DJE de 01.12.2008)Assim, a condição de hipossuficiência da Srª. Fabiene Gardim é

presumida, devendo ser-lhe concedido o benefício da justiça gratuita.Por este prisma, entendo viável o

acolhimento dos aclaratórios opostos pelas partes, atribuindo-se-lhes efeitos infringentes.Ante o exposto,

ACOLHO os embargos de declaração opostos às fls. 96-99, a fim de que o entendimento supra passe a constar da

fundamentação da sentença de fls. 85-89, bem como para alterar dispositiva da sentença, que passa a ser:Diante do

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da ação monitória e dos embargos a ela

opostos, com fulcro no artigo 269, I, c/c o parágrafo 3º do artigo 1.102-C, ambos do Código de Processo Civil,

para constituir os contratos deste processo em títulos executivos judiciais, mediante a exclusão, do valor da dívida,

capitalização dos juros do Contrato de Crédito Direto Caixa.Defiro à embargante o benefício da assistência

judiciária gratuita.Com o trânsito em julgado, doravante, o procedimento dar-se-á na forma prevista no Livro I,

Título VIII, Capítulo X, do Código de Processo Civil.Ante a sucumbência recíproca, não há condenação em custas

e honorários advocatícios a ser suportada exclusivamente pela embargante; tal verba deve ser compensada entre as

partes, nos termos do artigo 21 do CPC.Mantenho os demais termos da r. sentença.Publique-se. Registre-se.

Intime-se.Campo Grande, 26 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular 

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0010272-03.2005.403.6000 (2005.60.00.010272-3) - MARCIA COELHO DE LIMA(MS007681 - LAERCIO

ARRUDA GUILHEM E MS010913 - CRISTIANE MALUF RODRIGUES CORREIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E MS008962 - PAULA

COELHO BARBOSA TENUTA)

Expeça-se alvará para levantamento do depósito de f. 283, conforme requerido às f. 294/295.Após, encaminhem-
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se os autos à Contadoria do Juízo para elaboração de planilha de cálculo da verba honorária. Vinda a conta,

intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo sucessivo de dez dias.ATO ORDINATÓRIO: Nos termos

da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Laércio Arruda Guilhem ciente da expedição do Alvará de

Levantamento nº 225/2013, em 02/12/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse

prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

0001602-68.2008.403.6000 (2008.60.00.001602-9) - MARCOS VINICIUS VEIGA PEIXOTO X PATRICIA

RODRIGUES VEIGA(Proc. 1287 - DANIELE DE SOUZA OSORIO) X UNIAO FEDERAL X ESTADO DE

MATO GROSSO DO SUL X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE

Juízo: 1ª Vara Federal de Campo Grande/MSClasse: TRATAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR E/OU

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - SAÚDE - SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOAÇÃO ORDINÁRIA

Nº 0001602-68.2008.403.6000AUTOR(A): MARCOS VINÍCIUS VEIGA PEIXOTO, REPRESENTADO POR

SUA GENITORA, PATRÍCIA RODRIGUES VEIGARÉ(U)(S): UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL E MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE.SENTENÇA TIPO A Juiz Prolator : Dr. Ronaldo

José da SilvaSENTENÇARELATÓRIOTrata-se de ação ordinária com pedido de tutela antecipada proposta por

MARCOS VINÍCIUS VEIGA PEIXOTO, REPRESENTADO POR SUA GENITORA, PATRÍCIA

RODRIGUES VEIGA contra a UNIÃO FEDERAL, o ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e o MUNICÍPIO

DE CAMPO GRANDE, com o objetivo de que sejam as rés compelidas a fornecer-lhe o medicamento

ELAPRASE (Idursulfase), em razão de ser portador de mucopolissacaridose do tipo II (MPS II ou Síndrome de

Hunter, CID 10 E76.1. Alega, ainda, não possuir condições financeiras para custear o tratamento e que a rede

pública de saúde não o fornece.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 18/50.Por meio da decisão de fls.

54/56, o Juízo reconheceu a legitimidade de todos os réus para figurarem no pólo passivo, bem como deferiu o

pedido de antecipação de tutela. O Estado de Mato Grosso do Sul pediu reconsideração (fls. 60/63), e o suspendeu

a referida decisão até que o autor indicasse qual dos réus deveria responder pelo cumprimento da decisão e fls.

54/56 (fl. 71), o que foi atendido à fl. 74. O Município de Campo Grande pediu reconsideração da decisão que

antecipou os efeitos da tutela (fls. 76/77), o que foi indeferido (fls. 100/101), bem como interpôs agravo de

instrumento em face da decisão que reconheceu sua legitimidade para figurar no pólo passivo e deferiu a tutela

antecipada (fls. 84/98). O e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) negou o efeito suspensivo pleiteado

(fls. 346/350).A União também pediu reconsideração e interpôs agravo de instrumento em face da decisão

antecipatória da tutela (fls. 116/125), ao qual o e. TRF3 negou efeito suspensivo (fls. 340/343). Requereu, ainda,

dilação de prazo para o cumprimento da decisão que determinou o fornecimento do medicamento requerido pelo

autor (fls. 126/128). À fl. 145. o Juízo manteve a decisão agravada e indeferiu o pedido de dilação de prazo. Em

face desta decisão, a União interpôs agravo retido (fls. 189/191), contraminutado às fls. 355/358.A União e o

Estado de Mato Grosso do Sul apresentaram contestações, acompanhadas de documentos, às fls. 129/143 (União)

e 147/187 (Estado de Mato Grosso do Sul), respectivamente), arguindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva e,

no mérito, rechaçaram os argumentos da parte autora, pugnando pela improcedência dos seus pedidos. O

Município de Campo Grande não contestou o Feito, sendo-lhe decretada da revelia por meio da decisão de fls.

500/502. Em cumprimento à decisão de fl. 201, a União trouxe aos autos cópia do procedimento administrativo

instaurado para aquisição do medicamento (fls. 206/223 e 224/339).Réplica (fls. 360/373).Diante da notícia de

descumprimento da antecipação de tutela (fls. 422/425), o Juízo majorou o valor da multa inicialmente fixada, e

determinou a expedição do respectivo precatório (fl. 439). A União interpôs agravo de instrumento (fls.

634/635).Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 454/474, juntamente com os documentos de fls.

475/497.Por meio da decisão de fls. 500/502, o Juízo determinou a realização de prova pericial, cujo laudo pericial

foi juntado às fls. 1120/1137.Manifestação do autor, juntamente com documentos (fls. 505/632).A União juntou

documentos (fls. 643/990).Parecer ministerial às fls. 1172/1183, pela procedência do pedido.Às fls. 1194/1195, o

Estado de Mato Grosso do Sul manifestou-se no sentido de que O medicamento pleiteado é o mais caro já

pleiteado por um único paciente através de ordem judicial. (...) Basta ver que um tratamento caro de câncer custa

algo em torno de R$ 1000.000,00 (cem mil reais). É um tratamento caro, mas que efetivamente pode salvar uma

vida. Já o tratamento dos autos não irá salvar a vida do paciente quem tem uma vida vegetativa sem qualquer

qualidade. Sua doença é genética e incurável, mesmo com o uso do medicamento pleiteado. Reitera tais assertivas

às fls. 1215/1216.É o relatório. Decido.MOTIVAÇÃOO presente feito comporta o julgamento antecipado, por

verificar-se a hipótese do art. 330, I, do CPC. A matéria controvertida reside na interpretação das normas

aplicáveis à espécie e a matéria fática controvertida não exige a realização de prova oral.Ressalte-se que, a

legitimidade passiva das partes rés para figurarem no polo passivo da ação foi reconhecida em decisão proferida

às fls. 54/56. Todavia, por ser matéria de ordem pública, passo a apreciar a preliminar arguida.1. Preliminar de

ilegitimidade passiva da União Federal e do Estado de Mato Grosso do SulA União e o Estado de Mato Grosso do

Sul alegam ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo do presente feito.As preliminares devem ser

rejeitadas.O pedido formulado na inicial cinge-se na pretensão de que todos os co-réus sejam condenados a

fornecer os medicamentos para o tratamento da doença de que a autora é portadora. Assim, esse pedido engloba a

obrigação da União de repassar os valores necessários para tanto, bem como dos demais entes para proceder à
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distribuição do medicamento. Em assim sendo, será necessária a atuação de todos os réus para que o pedido, caso

julgado procedente, seja atendido.Aliás, os Tribunais Superiores consolidaram o entendimento no sentido de ser

solidária a responsabilidade dos entes federados nas causas em que se discute a prestação de serviços de

saúde.Trago à colação julgado proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, decorrente de voto de lavra do

Ministro Herman Benjamin:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES

FEDERATIVOS. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO. REPERCUSSÃO GERAL

DECLARADA PELO STF. SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O funcionamento do Sistema Único

de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e Municípios, de modo que qualquer

dessas entidades tem legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que objetiva a garantia do

acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. Precedentes do STJ. 2. O reconhecimento,

pelo STF, da repercussão geral não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que tramita no STJ, mas de

eventual Recurso Extraordinário a ser interposto. 3. A superveniência de sentença homologatória de acordo

implica a perda do objeto do Agravo de Instrumento que busca discutir a legitimidade da União para fornecimento

de medicamentos. 4. Agravo Regimental não provido. Afasto, pois, a preliminar argüida. (AGA 200802301148 -

Ministro Herman Benjamin - Segunda Turma - 14/09/2010) (grifei)Não se pode olvidar que o artigo 198 da

Constituição Federal estabelece que as ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e

hierarquizada e constituem um sistema único a ser financiado com recursos de todos os entes da Federação.Dessa

forma, a legitimidade das rés é evidente, em razão da responsabilidade solidária. Ademais, a União Federal,

embora não seja responsável diretamente pela distribuição dos medicamentos, é ela a principal financiadora do

sistema.Aliás, esta questão já restou superada no precedente plenário do C. STF (STA 175 AgR, Relator(a): Min.

GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2010, DJe-076 DIVULG 29-04-2010

PUBLIC 30-04-2010 EMENT VOL-02399-01 PP-00070), onde ficou assentada a responsabilidade solidária dos

três entes federativos nas causas envolvendo o Sistema Único de Saúde - SUS.De modo que, rejeito a questão

preliminar arguida.2. MéritoDestaque-se, em primeiro lugar, que a dignidade da pessoa humana é um dos

fundamentos da República Federativa do Brasil.Sobre a noção deste valor fundante do Estado Democrático de

Direito (art. 1º, III, CR/88) assim se pronunciou o douto Ingo Wolfgang Sarlet:Se partirmos aqui do pressuposto

de que a dignidade da pessoa possa ser definida (...) como sendo a qualidade intrínseca e distintiva reconhecida

em cada ser humano o que o faz merecedor do mesmo respeito e consideração por parte do Estado e da

comunidade, implicando, neste sentido, um complexo de direitos e deveres fundamentais que assegurem a pessoa

tanto contra todo e qualquer ato de cunho degradante e desumano, como venham a lhe garantir condições

existenciais mínimas para uma vida saudável, além de propiciar e promover sua participação ativa e co-

responsável nos destinos da própria existência e da vida em comunhão com os demais seres humanos Com efeito,

é a todos assegurada a garantia à vida digna, de modo que deve o Estado prestar assistência à saúde àqueles que

dela necessitam, ao estarem acometidos de grave moléstia.Tanto é assim, que prescreve o art. 196 da Constituição

Federal que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para

sua promoção, proteção e recuperação.Nessa mesma linha e amparado no princípio da simetria, o artigo 173 da

Constituição Estadual do MS reprisa o teor da norma constitucional federal.Saliente-se que este dever

constitucional imposto ao Estado, acepção esta que abrange todos os entes político-administrativos (União,

Estados, DF e Municípios), não pode se transformar em promessa constitucional inconsequente, como bem

ressaltado pelo i. Min. Celso de Mello, do C. STF, quando do julgamento do AgRg no RE nº 271.286-8/RS, DJ

24/11/2000.Nessa seara, é o entendimento jurisprudencial:(...)-É dever do Estado assegurar a todos os cidadãos,

indistintamente, o direito à saúde, que é fundamental e está consagrado na Constituição da República nos artigos

6º e 196.3 - Diante da negativa/omissão do Estado em prestar atendimento à população carente, que não possui

meios para a compra de medicamentos necessários à sua sobrevivência, a jurisprudência vem se fortalecendo no

sentido de emitir preceitos pelos quais os necessitados podem alcançar o benefício almejado (STF, AG nº

238.328/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ 11/05/99; STJ, REsp nº 249.026/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ

26/06/2000). (grifei)Ademais, carece de amparo legal a alegação segundo a qual o pedido afronta o princípio da

reserva do possível.De fato, o Estado, ao cumprir suas obrigações, deve respeitar os limites de suas possibilidades

financeira e orçamentária, fato este amparado pelo princípio da reserva do possível.Todavia, o entendimento

jurisprudencial hodierno consolida-se no sentido de que o princípio da reserva do possível não pode se sobrepor

aos direitos fundamentais, devendo respeitar o que se denomina de mínimo existencial, isto é, assegurar às pessoas

as mínimas condições de uma vida digna, mormente quando não demonstrado nos autos, de forma objetiva, a

incapacidade econômico-financeira invocada pelo Poder Público.Analisando caso análogo, assim se pronunciou o

Superior Tribunal de Justiça:ADMINISTRATIVO - CONTROLE JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS -

POSSIBILIDADE EM CASOS EXCEPCIONAIS - DIREITO À SAÚDE - FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS - MANIFESTA NECESSIDADE - OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO - AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - NÃO OPONIBILIDADE DA RESERVA

DO POSSÍVEL AO MÍNIMO EXISTENCIAL.1.Não podem os direitos sociais ficar condicionados à boa vontade
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do Administrador, sendo de fundamental importância que o Judiciário atue como órgão controlador da atividade

administrativa. Seria uma distorção pensar que o princípio da separação dos poderes, originalmente concebido

com o escopo de garantia dos direitos fundamentais, pudesse ser utilizado justamente como óbice à realização dos

direitos sociais, igualmente fundamentais.2. Tratando-se de direito fundamental, incluso no conceito de mínimo

existencial, inexistirá empecilho jurídico para que o Judiciário estabeleça a inclusão de determinada política

pública nos planos orçamentários do ente político, mormente quando não houver comprovação objetiva da

incapacidade econômico-financeira da pessoa estatal.(...) (AgRg no REsp 1136549/RS, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2010, DJe 21/06/2010) (grifei) Outrossim, no

caso em exame, não pode ser acolhida a alegação de que a parte autora não deve receber o medicamento

solicitado, uma vez que poderia ser tratada com outros medicamentos mais convencionais. Tal afirmativa foi feita

com base em protocolo clínico aprovado por meio de portaria.Ora, os protocolos e Portarias não podem prevalecer

em relação à prescrição do médico responsável pelo tratamento da autora, por se tratar de pessoa com capacidade

técnica e profissional, apta a avaliar o tratamento mais eficiente para cada caso clínico.Ademais, a prova pericial

realizada nos autos revela o grave diagnóstico da parte autora e ressalta que o medicamento solicitado é adequado

ao tratamento, mormente em razão da melhoras no quadro clínico do autor.Quanto às declarações do Estado de

Mato Grosso do Sul, no sentido de que O medicamento pleiteado é o mais caro já pleiteado por um único paciente

através de ordem judicial. (...) Basta ver que um tratamento caro de câncer custa algo em torno de R$ 100.000,00

(cem mil reais). É um tratamento caro, mas que efetivamente pode salvar uma vida. Já o tratamento dos autos não

irá salvar a vida do paciente quem tem uma vida vegetativa sem qualquer qualidade. Sua doença é genética e

incurável, mesmo com o uso do medicamento pleiteado. (1194/1195 e 1215/1216, tenho que tal conclusão - sem

entrar no mérito acerca da sua metajuridicidade -, se deu pela falta de uma leitura mais acurada da documentação

encartada aos autos.Com efeito, o relatório médico de fls. 516/517, confeccionado pelo médico que acompanha o

tratamento do autor desde tenra idade, é bastante claro e incisivo no sentido da melhora na sua saúde com o uso do

fármaco em questão. Nesse sentido, afirma o médico:Num estudo de reposição enzimática da enzima idursulfase

(elaprase) realizado em Porto Alegre, em parceria com Estados Unidos, com início em 12/01/2004, financiado

pela TKT (transkaryotic therapies, INC), este paciente foi selecionado para participar do estudo até março de

2006. Após abril de 2006 a pesquisa foi continuada em Campo Grande/MS, no Hospital Universitário/MS e a

partir de 22/08/2008 o menor passou a receber medicação da Coordenação Geral de Recursos

Logísticos/Ministério da Saúde, com administração semanal endovenosa de indursulfase com o mesmo protocolo

da pesquisa (...). Durante todo o estudo o Marcos Vinícius não apresentou nenhum efeito colateral da medicação.

Por outro lado, o paciente diminuiu suas queixas como dificuldade de deambulação, crises de obstrução nasal e

reações dolorosas. Durante o período de tratamento houve diminuição da hepatoesplenomegalia: em 2005 o fígado

estava em 5.6cm da reborda costal direita 9RCD) e o baço 4.0cm da reborda costal esquerda (RCE). Após a

avaliação em 2007, o fígado e o baço continuaram a diminuir, mas pela carência de tratamento em 2010, houve

novamente aumento da hepatoesplenomegalia, além da piora das crises de obstrução nasal, dores articulares e

piora do psiquismo. Cerca de 1 mês após o reinício do tratamento o paciente já apresentava melhora da qualidade

de vida, dormindo melhor, diminuição das crises de obstrução nasal e viroses e melhor deambulação.Na avaliação

com ecocardiograma observou-se diminuição do progresso do depósito cardíaco de Mucopolissacarides durante o

tratamento.A boa resposta clínica do paciente à medicação idursulfase, tanto na qualidade de vida como melhora

do prognóstico de vida, mostra que esta medicação hoje tem que fazer parte do tratamento do paciente com esta

patologia.Assim, reputo que as alegações do Estado de Mato Grosso do Sul ferem de morte qualquer respeito ao

princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, uma das vigas de sustentação da Carta Constitucional

Brasileira, seja ao tentar atribuir um preço à vida humana, ou ao pretender apontar qual sopro de vida é mais

importante.Acentua-se que o não preenchimento de mera formalidade, como, por exemplo, a não inclusão de

medicamento em lista prévia para o tratamento específico de determinada patologia - não pode, por si só,

obstaculizar o fornecimento gratuito de medicação a portador de moléstia gravíssima, uma vez demonstrada a

respectiva necessidade, comprovada nos autos.É evidente que estamos diante de um conflito axiológico entre

princípios constitucionais, todos convergentes, em maior ou menor grau, para a densificação do valor dignidade

da pessoa humana. Nesta toada, cabe mencionar que já existem registros jurisprudenciais no Supremo Tribunal

Federal, em especial o ARE 639337 AgR, de 23/08/2011, onde foi tratada a momentosa questão da teoria das

escolhas trágicas - denominação utilizada pelos professores Guido Calabresi e Philip Bobbitt no livro Tragic

Choices - ressaltando o conflito existente entre a obrigação do estado de efetivar o direito a saúde básica à

coletividade (mínimo existencial) em contraposição às dificuldades governamentais encontradas para viabilizar

recursos financeiros para tanto (reserva do possível ). Confira-se, no que interessa, o precedente acima citado,

verbis:(...) LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO EM CASO

DE OMISSÃO ESTATAL NA IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS PREVISTAS NA

CONSTITUIÇÃO - INOCORRÊNCIA DE TRANSGRESSÃO AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE

PODERES - PROTEÇÃO JUDICIAL DE DIREITOS SOCIAIS, ESCASSEZ DE RECURSOS E A QUESTÃO

DAS ESCOLHAS TRÁGICAS - RESERVA DO POSSÍVEL, MÍNIMO EXISTENCIAL, DIGNIDADE DA

PESSOA HUMANA E VEDAÇÃO DO RETROCESSO SOCIAL (...) A inércia estatal em adimplir as
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imposições constitucionais traduz inaceitável gesto de desprezo pela autoridade da Constituição e configura, por

isso mesmo, comportamento que deve ser evitado. É que nada se revela mais nocivo, perigoso e ilegítimo do que

elaborar uma Constituição, sem a vontade de fazê-la cumprir integralmente, ou, então, de apenas executá-la com o

propósito subalterno de torná-la aplicável somente nos pontos que se mostrarem ajustados à conveniência e aos

desígnios dos governantes, em detrimento dos interesses maiores dos cidadãos. - (...) A CONTROVÉRSIA

PERTINENTE À RESERVA DO POSSÍVEL E A INTANGIBILIDADE DO MÍNIMO EXISTENCIAL: A

QUESTÃO DAS ESCOLHAS TRÁGICAS. - A destinação de recursos públicos, sempre tão dramaticamente

escassos, faz instaurar situações de conflito, quer com a execução de políticas públicas definidas no texto

constitucional, quer, também, com a própria implementação de direitos sociais assegurados pela Constituição da

República, daí resultando contextos de antagonismo que impõem, ao Estado, o encargo de superá-los mediante

opções por determinados valores, em detrimento de outros igualmente relevantes, compelindo, o Poder Público,

em face dessa relação dilemática, causada pela insuficiência de disponibilidade financeira e orçamentária, a

proceder a verdadeiras escolhas trágicas, em decisão governamental cujo parâmetro, fundado na dignidade da

pessoa humana, deverá ter em perspectiva a intangibilidade do mínimo existencial, em ordem a conferir real

efetividade às normas programáticas positivadas na própria Lei Fundamental. Magistério da doutrina. - A cláusula

da reserva do possível - que não pode ser invocada, pelo Poder Público, com o propósito de fraudar, de frustrar e

de inviabilizar a implementação de políticas públicas definidas na própria Constituição - encontra insuperável

limitação na garantia constitucional do mínimo existencial, que representa, no contexto de nosso ordenamento

positivo, emanação direta do postulado da essencial dignidade da pessoa humana. Doutrina. Precedentes. - A

noção de mínimo existencial, que resulta, por implicitude, de determinados preceitos constitucionais (CF, art. 1º,

III, e art. 3º, III), compreende um complexo de prerrogativas cuja concretização revela-se capaz de garantir

condições adequadas de existência digna, em ordem a assegurar, à pessoa, acesso efetivo ao direito geral de

liberdade e, também, a prestações positivas originárias do Estado, viabilizadoras da plena fruição de direitos

sociais básicos, tais como o direito à educação, o direito à proteção integral da criança e do adolescente, o direito à

saúde, o direito à assistência social, o direito à moradia, o direito à alimentação e o direito à segurança. (...) (ARE

639337 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-177 DIVULG

14-09-2011 PUBLIC 15-09-2011 EMENT VOL-02587-01 PP-00125)Claramente inclinou-se a 2ª Turma do STF

pelo maior relevo do postulado jusfundamental do mínimo existencial em prejuízo da orientação axiológica

direcionada à reserva orçamentária possível.Por outro lado, já tratando da matéria referente à questão da saúde

pública no Brasil, o pleno do STF, ao julgar o AgRg na STA nº 175, firmou entendimento no sentido de se

prestigiar a ponderação dos valores (balancing choices) em questão diante do caso concreto, considerados os

parâmetros normativos-judiciais apresentados no aresto. Trata-se de leading case na matéria, com relevante força

persuasiva para os demais julgadores, o qual, à evidência, merece transcrição, verbis:Suspensão de Segurança.

Agravo Regimental. Saúde pública. Direitos fundamentais sociais. Art. 196 da Constituição. Audiência Pública.

Sistema Único de Saúde - SUS. Políticas públicas. Judicialização do direito à saúde. Separação de poderes.

Parâmetros para solução judicial dos casos concretos que envolvem direito à saúde. Responsabilidade solidária

dos entes da Federação em matéria de saúde. Fornecimento de medicamento: Zavesca (miglustat). Fármaco

registrado na ANVISA. Não comprovação de grave lesão à ordem, à economia, à saúde e à segurança públicas.

Possibilidade de ocorrência de dano inverso. Agravo regimental a que se nega provimento. (STA 175 AgR,

Relator(a): Min. GILMAR MENDES (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 17/03/2010, DJe-076 DIVULG

29-04-2010 PUBLIC 30-04-2010 EMENT VOL-02399-01 PP-00070)Neste precedente de relatoria do em. Min.

Gilmar Mendes, em primoroso voto, sua excelência, ao fixar os referidos parâmetros, consignou que:(...) O

segundo dado a ser considerado é a existência de motivação para o não fornecimento de determinada ação de

saúde pelo SUS. Há casos em que se ajuíza ação com o objetivo de garantir prestação de saúde que o SUS decidiu

não custear por entender que inexistem evidências científicas suficientes para autorizar sua inclusão.Nessa

hipótese, podem ocorrer, ainda, duas situações: 1º) o SUS fornece tratamento alternativo, mas não adequado a

determinado paciente; 2º) o SUS não tem nenhum tratamento específico para determinada patologia.A princípio,

pode-se inferir que a obrigação do Estado, à luz do disposto no artigo 196 da Constituição, restringe-se ao

fornecimento das políticas sociais e econômicas por ele formuladas para a promoção, proteção e recuperação da

saúde.Isso porque o Sistema Único de Saúde filiou-se à corrente da Medicina com base em evidências. Com isso,

adotaram-se os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas, que consistem num conjunto de critérios que

permitem determinar o diagnóstico de doenças e o tratamento correspondente com os medicamentos disponíveis e

as respectivas doses. Assim, um medicamento ou tratamento em desconformidade com o Protocolo deve ser visto

com cautela, pois tende a contrariar um consenso científico vigente.Ademais, não se pode esquecer de que a

gestão do Sistema Único de Saúde, obrigado a observar o princípio constitucional do acesso universal e igualitário

às ações e prestações de saúde, só torna-se viável mediante a elaboração de políticas públicas que repartam os

recursos (naturalmente escassos) da forma mais eficiente possível.Obrigar a rede pública a financiar toda e

qualquer ação e prestação de saúde existente geraria grave lesão à ordem administrativa e levaria ao

comprometimento do SUS, de modo a prejudicar ainda mais o atendimento médico da parcela da população mais

necessitada. Dessa forma, podemos concluir que, em geral, deverá ser privilegiado o tratamento fornecido pelo
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SUS em detrimento de opção diversa escolhida pelo paciente, sempre que não for comprovada a ineficácia ou a

impropriedade da política de saúde existente.Essa conclusão não afasta, contudo, a possibilidade de o Poder

Judiciário, ou de a própria Administração, decidir que medida diferente da custeada pelo SUS deve ser fornecida a

determinada pessoa que, por razões específicas do seu organismo, comprove que o tratamento fornecido não é

eficaz no seu caso. Inclusive, como ressaltado pelo próprio Ministro da Saúde na Audiência Pública, há

necessidade de revisão periódica dos protocolos existentes e de elaboração de novos protocolos. Assim, não se

pode afirmar que os Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do SUS são inquestionáveis, o que permite sua

contestação judicial.Situação diferente é a que envolve a inexistência de tratamento na rede pública. Nesses casos,

é preciso diferenciar os tratamentos puramente experimentais dos novos tratamentos ainda não testados pelo

Sistema de Saúde brasileiro.(...).Parece certo que a inexistência de Protocolo Clínico no SUS não pode significar

violação ao princípio da integralidade do sistema, nem justificar a diferença entre as opções acessíveis aos

usuários da rede pública e as disponíveis aos usuários da rede privada. Nesses casos, a omissão administrativa no

tratamento de determinada patologia poderá ser objeto de impugnação judicial, tanto por ações individuais como

coletivas. No entanto, é imprescindível que haja instrução processual, com ampla produção de provas, o que

poderá configurar-se um obstáculo à concessão de medida cautelar.(...) grifei.Não bastasse isto tudo, a referendar

este entendimento fico com a singela, mas profícua e densa em conteúdo humanista, advertência do sempre

lembrado constitucionalista e Ministro decano do STF Celso de Mello, verbis:(...) Entre proteger a inviolabilidade

do direito à vida, que se qualifica como direito subjetivo inalienável assegurado pela própria Constituição da

República (art. 5º, caput), ou fazer prevalecer, contra essa prerrogativa fundamental, um interesse financeiro e

secundário do Estado, entendo - uma vez configurado esse dilema - que razões de ordem ético-jurídica impõem ao

julgador uma só e possível opção: o respeito indeclinável à vida. (...) (Pet 1246 MC, Presidente Min.

SEPÚLVEDA PERTENCE, Decisão Proferida pelo(a) Ministro(a) CELSO DE MELLO, julgado em 31/01/1997,

publicado em DJ 13/02/1997).À guisa de conclusão, é de rigor o julgamento de procedência da pretensão, com a

confirmação da tutela antecipada já deferida nos presentes autos.DISPOSITIVOEm face do exposto, com

resolução de mérito e nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial,

tornando definitivos os efeitos da tutela antecipada anteriormente concedida, nos termos da fundamentação supra.

Com efeito, CONDENO as rés UNIÃO FEDERAL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL e MUNICIPÍO DE

CAMPO GRANDE, de forma solidária, ao fornecimento gratuito (obrigação de fazer) do medicamento

ELAPRASE (Idursulfase), mediante a apresentação de receituário médico devidamente atualizado. O

fornecimento deverá se dar de forma ininterrupta, pelo tempo que for necessário e na quantidade suficiente que

garanta a eficácia do tratamento. Tudo nos termos do pedido inicial.Havendo problemas com o regular

fornecimento dos medicamentos por parte do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande,

deverá a União repassar de imediato as verbas necessárias para a sua aquisição. Fixo, nos termos do art. 461, 4º,

do CPC, multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), para o caso de descumprimento por parte dos réus do

preceito ora firmado.Condeno cada um dos réus ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 100

(cem reais), nos termos do art. 20, 4 do CPC, bem como ao pagamento das custas processuais, devendo tal verba

ser destinada ao Fundo de Aparelhamento da Defensoria Pública (Lei Complementar nº 80/94, art. 4º, inciso XXI)

.Sentença sujeita ao reexame necessário. Decorrido o prazo legal para a apresentação de recursos voluntários

remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as homenagens de estilo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.À SEDI para retificação dos registros do Feito, quanto ao nome do autor

(documentos pessoais às fls. 22). Campo Grande, 7 de novembro de 2013. Ronaldo José da SilvaJuiz Federal

Substituto

 

0007282-34.2008.403.6000 (2008.60.00.007282-3) - JOSE CARLOS LEITE(MS008076 - NELSON PASSOS

ALFONSO) X UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada para manifestar-se sobre os esclarecimentos

prestados pelo perito (f. 325).

 

0014455-75.2009.403.6000 (2009.60.00.014455-3) - GUILHERME GUIMARAES FARIAS(MS002162 -

ALDAIR CAPATTI DE AQUINO E MS011232 - FAUSTO LUIZ REZENDE DE AQUINO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Guilherme Guimarães Farias ciente da expedição do

Alvará de Levantamento nº 220/2013, em 02/12/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria

nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal.

 

0009067-60.2010.403.6000 - VERISSIMO COELHO DOS SANTOS X DIRCEU BONKOSKI(MS015390 -

JOAO CARLOS VEIGA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL

EMBARGANTE: VERÍSSIMO COELHO DOS SANTOS E OUTROEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA

FEDERAL DE CAMPO GRANDESENTENÇASentença Tipo MTrata-se de embargos de declaração opostos por
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Veríssimo Coelho dos Santos e outro (fls. 185-189) em face da sentença proferida às fls. 172-182, sob o

fundamento de que o valor fixado, a título de honorários advocatícios, é irrisório.Em razão disso, pleiteia que

sejam acolhidos os presentes embargos, a fim de majorar os honorários advocatícios fixados, ao patamar

condizente com os serviços prestados, em até 20% sobre o valor da causa.Manifestação da União (fl. 195-

196vº).É o relatório. Decido. Os presentes embargos não merecem guarida. A utilização dos embargos

declaratórios pressupõe a existência de uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo

Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de

substituição. No presente caso, não há que se falar em contradição, obscuridade e omissão na sentença

recorrida.Na verdade, o que se verifica, nitidamente, é a discordância da embargante quanto ao valor fixado a

título de honorários advocatícios de sucumbência, sem que se tenha demonstrado, nos termos em que requer a lei,

a ocorrência de quaisquer das hipóteses a validar o presente expediente. Ora, o mero inconformismo da parte não

se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim pretendido pela autora/embargante, qual seja, a

reforma da sentença, há recurso próprio.Destarte, os presentes embargos declaratórios apresentam-se de caráter

puramente infringente, de forma a afrontar o princípio da especificidade dos recursos, o que não pode ser

admitido.Diante a inexistência de contrariedade, omissão ou obscuridade, REJEITO os embargos de declaração

opostos pela autora/embargante, às fls. 185-189.Recebo o recurso de apelação interposto pela União (fls. 190-

194), em ambos os efeitos. Intimem-se os recorridos para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo

legal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, 26 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal Titular

 

0007844-38.2011.403.6000 - ANDRESSA GABRIELLE PAULINO PIMENTEL - incapaz X ELIZABETE

MARININI PAULINO(MS012503 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA AMARO) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a parte autora intimada da designação do dia 10/12/2013, às 13 horas,

para realização de exame médico, a ser realizado pelo cirurgião plástico Dr. Marcelo Cury, no ambulatório de

Cirurgia Plástica do Hospital Universitário (mais informações pelo telefone 3345-3131).

 

0008028-91.2011.403.6000 - VALMIR PEREIRA DA SILVA(MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Intime-se o perito do Juízo para proceder o seu cadastro junto ao Sistema AJG, a fim de que se possibilite a

requisição de seus honorários. Deverá o perito informar nos autos quando da finalização do aludido cadastro.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se insiste na produção de prova oral.

 

0004218-74.2012.403.6000 - CANDIDO SOARES DA SILVA X IRACI GALAN BELLO X JOEL

FRANCISCO DO PRADO X WANDERLEI MONTEIRO LOPES(MS013673 - GILBERTO PICOLOTTO

JUNIOR E MS013740 - JULIO CESAR DE MORAES E MS009571 - RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS009346 - RENATO CARVALHO BRANDAO)

Embargante: Cândido Soares da SilvaEmbargado: Juízo da 1ª Vara Federal de Campo

Grande/MSSENTENÇASentença Tipo MTrata-se de embargos de declaração opostos por Cândido Soares da

Silva (fls. 128-129) em face da sentença proferida às fls. 121-124vº, sob o fundamento de que existe contradição

na parte dispositiva da sentença, quanto ao nome do autor em benefício de quem devem ser depositadas as

diferenças de correção monetária relacionadas com o saldo de depósito na conta vinculada ao FGTS.Em razão

disso, pleiteia que sejam acolhidos os presentes embargos, conferindo-se-lhes efeito modificativo.É o relatório.

Decido. Com razão o embargante. A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a existência de uma das

condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam: obscuridade, contradição ou

omissão. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. Considerando que, de fato, constou,

erroneamente, no último parágrafo de fl. 124, o nome de José Gilberto da Silva, ao invés de Cândido Soares da

Silva, os presentes embargos devem ser acolhidos.Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos às

fls. 128-129, alterando o dispositivo da sentença de fls. 121-124vº, para que, onde se lê: Os depósitos deverão ser

realizados na respectiva conta vinculada ao FGTS de titularidade do autor José Gilberto da Silva, mesmo que já

esteja inativa.Leia-se:Os depósitos deverão ser realizados na respectiva conta vinculada ao FGTS de titularidade

do autor Cândido Soares da Silva, mesmo que já esteja inativa. Mantenho os demais termos da r.

sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se.Campo Grande, 26 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal Titular 

 

0007902-07.2012.403.6000 - JOSE ROBERTO DE LIMA(MS009979 - HENRIQUE DA SILVA LIMA) X

UNIAO FEDERAL

Trata-se de ação ordinária, através da qual busca o autor a condenação da ré em indenização por danos morais,

materiais e estéticos.Para tanto, aduz que foi vítima de acidente de trânsito ocorrido no dia 25 de maio de 2012, na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1140/1217



rodovia BR-174, o qual teria sido provocado pelas péssimas condições da pista. Defende, outrossim, que o sinistro

ocorreu em razão da negligência da ré, que não realizou os reparos necessários na referida rodovia. Com a inicial,

vieram os documentos de fls. 22/69.Citada, a União apresentou contestação (fls. 76/90), suscitando preliminares

de ilegitimidade passiva e de denunciação da lide. No mérito, rechaçou os argumentos do autor e pugnou pela

improcedência do pleito. É o relatório. DECIDO.A preliminar de ilegitimidade passiva merece ser acolhida.Nos

termos da Lei nº 10.233/2001, a manutenção das rodovias federais é de responsabilidade do Departamento

Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT, autarquia federal dotada de personalidade jurídica própria,

distinta da União.Com efeito, nas ações em que se discute a responsabilidade por acidente de trânsito ocorrido em

rodovia federal, decorrente de má conservação, como no caso dos autos, a legitimidade da União para figurar no

pólo passivo limitou-se ao período de inventariança do extinto DNER (encerrado em 2003, por força do Decreto

nº 4803, de 08 de agosto de 2003 ). In casu, o acidente que teria vitimado o autor ocorreu em 25 de maio de 2012,

quando já encerrada a inventariança do DNER, a ensejar a ilegitimidade passiva da União. Nesse sentido, há

inúmeros julgados oriundos dos Tribunais Regionais, dos quais extraem-se os seguintes: PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ACIDENTE EM RODOVIA FEDERAL. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

A legitimidade passiva da União limitou-se às ações em curso durante o processo da inventariança do extinto

Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER (encerrado em 2003). 2. A ação indenizatória que deu

origem ao presente instrumento foi ajuizada em 27 de novembro de 2008, assim a legitimidade passiva do

Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT no caso é indiscutível, pois é desse órgão a

responsabilidade após o final do mencionado processo de inventariança (art. 4º, I, do Decreto nº 4.128/02 c/c art.

1º do Decreto nº 4.803/03). 3. Com efeito, como a decisão agravada foi proferida em consonância com julgados

oriundos deste Tribunal Regional Federal aplica-se a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 4.

Agravo legal a que se nega provimento. (TRF da 3ª Região - Rel. Desembargador Federal JOHONSOM DI

SALVO - AI 427057 - e-DJF3 de 20/09/2013).CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO

ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO. ACIDENTE. MÁ CONSERVAÇÃO DE ESTRADA FEDERAL. ÓBITO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO RETIDO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DNIT. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. JUROS DE MORA: CONTAGEM A

PARTIR DO EVENTO DANOSO. SÚMULA 54 DO STJ. 1. Trata-se de AÇÃO ORDINÁRIA, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela pretendida, ajuizada por CLÁUDIA LUZIA SOARES SIMEÃO SANTOS e

MARCELO CATENO HOLANDA SANTOS FILHO (representado pro sua genitora) em face da UNIÃO e do

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, objetivando

indenização por danos materiais e morais sofridos em decorrência do acidente automobilístico que vitimou

MARCELO CAETANO HOLANDA SANTOS, esposo da primeira autora e pai do segundo autor. 2. Nas ações

ajuizadas durante o período de inventariança do DNER, a legitimidade é da UNIÃO FEDERAL. Após este

período, a legitimidade é do DNIT. O período de inventariança iniciou-se em 13/02/2002, terminou em

08/08/2003, por força do Decreto n. 4803. Ajuizada a ação em 22/06/2004, o DNIT possui legitimidade passiva

para figurar como réu na relação processual. Ilegitimidade passiva da União.(...)(TRF da 1ª Região - Rel. Juiz

Federal conv. ÁVIO MOZAR JOSÉ FERRAZ DE NOVAES - AC 200440000034992 - e-DJF1 de 16/03/2012,

pág. 547). PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. INDENIZAÇÃO DANOS MORAIS E MATERIAIS.

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO EM RODOVIA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL. I - O Departamento Nacional de Infra-estrutura de Transportes DNIT possui

legitimidade passiva ad causam em ações ajuizadas, após a extinção do Departamento Nacional de Estradas de

Rodagens - DNER, versando sobre responsabilidade por acidente ocorrido em rodovia federal, em razão de

operação, manutenção, conservação, restauração e reposição de rodovias, nos termos da Lei nº. 10.233/2001,

regulamentada pelo Decreto nº. 5.765/2006, cabendo à União Federal, tão-somente, nos termos do Decreto nº.

4.128/2002, representar o DNER em relação às ações em curso durante a inventariança. II - Agravo de

instrumento desprovido.(TRF da 1ª Região - Rel. Juiz Federal conv. MOACIR FERREIRA RAMOS - AG

200501000585604 - DJ de 17/12/2007, pág. 29).Diante do exposto, acolho a preliminar arguida pela ré e julgo

extinto o Feito, sem resolução do mérito, ante a ilegitimidade passiva ad causam da União, nos termos do artigo

267, VI, do Código de Processo Civil - CPC.Sem custas e sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Oportunamente, arquivem-se.

 

0008702-35.2012.403.6000 - BENEDITO DUTRA PIMENTA X CLAUDIO DE ALMEIDA CONCEICAO X

MARIO JOSE XAVIER(MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES GASPARINI) X FUNDACAO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

EMBARGANTE: BENEDITO DUTRA PIMENTA E OUTROSEMBARGADO: JUÍZO DA 1ª VARA

FEDERAL DE CAMPO GRANDESENTENÇASentença Tipo MTrata-se de embargos de declaração opostos por

Benedito Dutra Pimenta e outros (fls. 127-129) em face da sentença proferida às fls. 120-121, sob o fundamento

de que há omissão no decisum.Em razão disso, pleiteia que sejam acolhidos os presentes embargos.É o relatório.
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Decido. Os presentes embargos não merecem guarida. A utilização dos embargos declaratórios pressupõe a

existência de uma das condições legais previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, quais sejam:

obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, portanto, de apelo de integração e não de substituição. No presente

caso, não há que se falar em contradição, obscuridade e omissão na sentença recorrida.Na verdade, o que se

verifica, nitidamente, é a discordância da embargante quanto aos fundamentos da decisão, sem que se tenha

demonstrado, nos termos em que requer a lei, a ocorrência de quaisquer das hipóteses a validar o presente

expediente. Ora, o mero inconformismo da parte não se presta a embasar embargos de declaração, pois, para o fim

pretendido pela parte autora/embargante, qual seja, a reforma da sentença, há recurso próprio.Destarte, os

presentes embargos declaratórios apresentam-se de caráter puramente infringente, de forma a afrontar o princípio

da especificidade dos recursos, o que não pode ser admitido.Diante a inexistência de contrariedade, omissão ou

obscuridade, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora/embargante, às fls. 127-

129.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande, 26 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz

Federal Titular

 

0012522-62.2012.403.6000 - MARIANA CRISTINA PEREIRA SPINA(MS002546 - CELSO PEREIRA DA

SILVA E MS010656 - FABIANA DE MORAES CANTERO) X FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

AÇÃO ORDINÁRIA N.º 0012522-62.2012.403.6000AUTORA: MARIANA CRISTINA PEREIRA SPINARÉ:

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMSDECISÃOTrata-se de ação

ordinária proposta por Mariana Cristina Pereira Spina contra a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do

Sul, objetivando, em sede de tutela antecipada, a sua inclusão como candidata portadora de deficiência física na

concorrência a uma das vagas oferecidas para o cargo de Técnico de Laboratório/Laboratório de Biologia da

UFMS.A autora alega que teve sua inscrição indeferida, nos termos do item 3.5.13, letra a, do Edital RTR n.

06/2011 (ausência da documentação solicitada no item 3.5.8, a, do edital). Afirma ter comprovado ser portadora

de visão monocular, no ato de inscrição, e que o seu direito a concorrer à vaga reservada para deficientes físicos

está proclamado na súmula 377 do STJ. Documentos às fls. 10-157.A apreciação do pedido de tutela antecipada

foi postergada para após a realização de perícia médica, a despeito de o Juízo ter concedido tutela cautelar para

assegurar à autora a reserva de uma vaga destinada aos candidatos portadores de deficiência (fls. 160-161). Laudo

pericial à fl. 181, a respeito do qual as partes se manifestaram às fls. 186-196 e 197.Relatei para o ato. Decido.A

concessão de medida liminar de cunho satisfativo em ação de conhecimento condiciona-se à demonstração da

presença dos requisitos elencados no texto do artigo 273 do Código de Processo Civil, tendo em vista a

impossibilidade de se transformar tal instituto em regra geral, sob pena da não preservação do contraditório, da

ampla defesa e do devido processo legal, princípios encartados no artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal

vigente.Nesse ponto, de acordo com o art. 273, caput e seus incisos, não basta apenas a prova inequívoca e a

verossimilhança das alegações: exige-se, ainda, a presença do fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação ou que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.No

presente caso, o cerne da questão se restringe em verificar se a autora cumpriu ou não a exigência de encaminhar a

documentação solicitada no item 3.5.8, letra a, do Edital (laudo médico original, nos moldes ali previstos), quando

da sua inscrição no certame, a demonstrar a visão monocular; e isso pode ser aferido mediante a análise das

provas constantes nos autos. Verifico presente a verossimilhança das alegações da autora, uma vez que

comprovou ter apresentado laudo médico atestando a espécie, grau ou nível de deficiência, com expressa

referência ao código CID, bem como a provável causa da deficiência, no ato da inscrição (fl. 17). Ressalto, ainda,

que o edital, no item específico (3.5.8), não exigiu que o laudo médico fosse confeccionado por médico da rede

pública de saúde, o que infirma qualquer alegação de que o documento subscrito por profissional particular não é

suficiente para provar a alegada deficiência física. Portanto, preenchida a formalidade exigida no edital, mediante

atestado médico da visão monocular da autora, resta presente a verossimilhança do alegado direito a concorrer às

vagas reservadas às pessoas com deficiência, conforme entendimento sumulado do STJ (verbete 377). Vale

ressaltar que apenas mediante perícia médica realizada por Junta Médica Oficial vinculada à CGGP, a veracidade

do laudo médico apresentado poderia ser afastada, para considerar a autora pessoa sem deficiência, conforme

previsto nos itens 3.5.13, d, e 3.5.17 do Edital. Assim, em princípio, a autora comprovou, por meio de prova

pericial médica, ser portadora de cegueira do olho direito (lesão corio-retiniana em grau extenso - CID H54.4), se

enquadrando no conceito de pessoa portadora de deficiência previsto no art. 4º, III, do Decreto Federal n.

3.298/99. O perigo da demora consiste no fato de que a autora, classificada em 19º lugar na lista geral de ampla

concorrência, poderá vir a ser preterida na nomeação, caso não concedida a medida antecipatória de tutela. Isso

posto, defiro o pedido de tutela antecipada, a fim de que a ré inclua a autora na condição de candidata com

deficiência física, procedendo à sua reclassificação no concurso referente ao Edital Reitoria n. 6, de 28/12/2011,

para o cargo de Técnico de Laboratório/Laboratório de Biologia da UFMS. Intimem-se. Dê-se vista ao MPF, com

fulcro no art. 82, III, do CPC, e art. 5º da Lei n. 7.853/89.Após, especifiquem, as partes, as provas que

eventualmente pretendam produzir, justificando a necessidade e a pertinência, no prazo de 5 dias. Campo Grande,

MS, 25 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal
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0013210-24.2012.403.6000 - SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS FEDERAIS NO MATO

GROSSO DO SUL - SINDSEP/MS(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO E MS005800 - JOAO

ROBERTO GIACOMINI) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES -

DNIT

AÇÃO ORDINÁRIA Nº 0013210-24.2012.403.6000AUTOR: SINDICATO DOS TRABALHADORES E

SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL - SINDSEP/MSRÉ: DEPARTAMENTO

NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNITSENTENÇASentença Tipo CO

SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO

SUL - SINDSEP/MS ajuizou a presente ação de conhecimento, sob o rito ordinário, em face do

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, objetivando

provimento jurisdicional que declare o direito dos substituídos ao pagamento, em seus proventos ou pensões, de

forma cumulada, das vantagens adquiridas com base nos arts. 62 e 192 da Lei nº 8.112/90, com todos os reflexos

remuneratórios pertinentes.Com a inicial, juntou os documentos de fls. 15/51.O pedido de assistência judiciária

gratuita foi indeferido (fl. 54). Irresignado, o autor apresentou agravo retido (fls. 56/63) e recolheu as respectivas

custas (fls. 64/67). Citada, a ré apresentou contestação (fls. 70/82), aduzindo, preliminarmente, a ausência de

documentos indispensáveis ao ajuizamento da ação. Como prejudicial de mérito, argüiu a prescrição de fundo de

direito. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito autoral.Réplica (fls. 88-110), juntamente com os

documentos de fls. 111/120.É o relatório. Decido.O Feito deve ser extinto, sem resolução do mérito, ante a

ilegitimidade ativa.In casu, o sindicato autor não está postulando tutela coletiva latu sensu (interesse difuso,

coletivo stricto sensu, ou individual homogêneo), mas sim pleiteando direito individual e divisível, considerados

os substituídos, cuja disponibilidade não o autoriza a litigar em juízo na condição de substituto processual, nos

termos facultados pelos arts. 5º, LXX, b, c/c 8º, III, ambos da CF/88.Com efeito, é cediço que os sindicatos

possuem legitimidade ativa para demandar em juízo a tutela de direitos subjetivos individuais dos integrantes da

categoria, desde que versem direitos homogêneos e mantenham relação com os seus fins institucionais, atuando

como substituto processual. Nesse sentido:Processual civil. Embargos de divergência em recurso especial.

Dissonância entre entendimentos recentemente manifestados no âmbito da Corte Especial. Legitimidade do

sindicato para atuar em juízo na defesa de direitos individuais homogêneos. Reconhecimento, pelo STF, da

atuação do sindicato como substituto processual dos trabalhadores, tanto durante o processo de conhecimento,

como na fase de liquidação ou cumprimento de sentença. Acolhimento de tal entendimento também no âmbito do

STJ.- A jurisprudência da Corte Especial do STJ tem se apresentado inconstante quanto à qualificação jurídica da

atuação do sindicato na fase de cumprimento de sentença proferida em ação coletiva. Há precedentes, tanto no

sentido de considerar que nessas hipóteses o sindicato atua como substituto processual dos trabalhadores (EREsp

1.082.891/RN; AgRg no EREsp 1.077.723/RS), como no sentido de qualificar tal atuação como mera

representação (EREsp 847.319/RS; EREsp 901.627/RS).- O STF firmou seu entendimento no sentido de que,

tanto na fase de conhecimento, como na de liquidação ou de cumprimento da sentença proferida em ações em que

se discutam direitos individuais homogêneos, a atuação do sindicato se dá na qualidade de substituto processual,

sem necessidade de prévia autorização dos trabalhadores (RE 193.503/SP; RE 193.579/SP; RE 208.983/SC; RE

210.029/RS; RE 211.874/RS; RE 213.111/SP - Informativo de Jurisprudência/STF nº 431). Em que pesem os

robustos argumentos de ordem técnico processual manifestado pelos Ministros que proferiram voto-vencido

naquela oportunidade, prevaleceu a idéia de máxima ampliação da garantia constitucional à defesa coletiva dos

direitos e interesses dos trabalhadores em juízo.- Pacificada a questão no Supremo Tribunal Federal, é importante

que, por um critério de coerência, respeitando-se o ideal de uniformização da jurisprudência nacional, que o STJ

pacifique também sua jurisprudência, no mesmo sentido. Embargos de divergência conhecidos e providos.

(EREsp 760.840/RS, Corte Especial, Rel.ª Min.ª NANCY ANDRIGHI, DJe de 14/12/2009; sem grifos no

original.)O artigo 8º, inciso III, da Constituição Federal, estabelece que, ao sindicato, cabe a defesa dos direitos e

interesses coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas. Desse modo, o

sindicato está legitimado, pela Carta Constitucional, a ajuizar demandas, como substituto processual dos

integrantes da categoria profissional representada, para: (a) defesa dos direitos coletivos da própria categoria; e,

(b) defesa dos direitos individuais dos membros da categoria. Nesse último caso, é necessário que os direitos

individuais se qualifiquem como homogêneos para que possam ser alvo de tutela judicial coletiva (Lei nº

8.078/90, art. 81, III ).Pois bem. No caso em apreço, o Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos

Federais em Mato Grosso do Sul - SINDSEP/MS pretende que se declare o direito dos substituídos ao pagamento,

em seus proventos ou pensões, de forma cumulada, das vantagens adquiridas com base nos arts. 62 e 192 da Lei nº

8.112/90, com todos os reflexos remuneratórios pertinentes.O reconhecimento do alegado direito exige a produção

de provas, com a análise das peculiaridades do caso de cada um dos servidores/trabalhadores substituídos.

Somente desse modo seria possível apurar quem, de fato, faz jus ou não ao alegado direito. Trata-se, portanto, de

direitos individuais de origem variada, típicos direitos individuais não-homogêneos, que só podem ser objeto de

tutela individual, e não de tutela coletiva de direitos por meio de substituto processual. Em decorrência, o

sindicato autor não está legitimado extraordinariamente, nos termos do art. 8º, III, da Constituição Federal, à
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defesa dos direitos individuais não-homogêneos, a que se refere a inicial.Em não se tratando da defesa de direitos

individuais não-homogêneos, não há como se reconhecer a legitimidade ativa ad causam do autor.Há que se

ressaltar, outrossim, que, quando o sindicato atua como mero representante processual dos seus sindicalizados, é

mister o cumprimento da formalidade legal inserta no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº. 9.494/97, que

preceitua:Art. 2º-A. A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na

defesa dos interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da

propositura da ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator. (Incluído pela Medida

provisória nº 2.180-35, de 2001)Parágrafo único. Nas ações coletivas propostas contra a União, os Estados, o

Distrito Federal, os Municípios e suas autarquias e fundações, a petição inicial deverá obrigatoriamente estar

instruída com a ata da assembléia da entidade associativa que a autorizou, acompanhada da relação nominal dos

seus associados e indicação dos respectivos endereços. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de

2001)Assim, ao pleitear a tutela de direitos individualizáveis, perfeitamente divisíveis e totalmente disponíveis

dos substituídos, é necessário o cumprimento das citadas formalidades, sob pena, por exemplo, de formação de

coisa julgada material contra quem sequer teve o conhecimento, ao menos formal, da existência da demanda e que

pode ser condenado, inclusive, em ônus sucumbencias.Ademais, não obstante o autor tenha encartado aos autos

ata da Assembléia Geral Extraordinária e a respectiva lista de assinaturas (fls. 114/120), verifico que o estatuto do

SINDSEP/MS estabelece que as Assembléia Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas por 1% (um por

cento) dos associados, os quais especificarão os motivos da convocação e assinarão o respectivo edital (art. 59),

exigência que não restou comprovada, no caso.Desse modo, outra solução não resta senão extinguir o presente

feito por carecer a parte autora de legitimidade ativa ad causam.Diante de todo o exposto, declaro extinto o Feito,

sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.Condeno a parte autora ao

pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios em favor da União, estes fixados em 10% sobre o

valor dado à causa, nos termos do art. 20, 3º e 4º, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Campo Grande-

MS, 26 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0007241-62.2011.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004367-

07.2011.403.6000) JOSE RICARDO MOREIRA(MS014467 - PAULO DA CRUZ DUARTE E MS010953 -

ADRIANA DE SOUZA ANNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA)

EMBARGANTE: JOSÉ RICARDO MOREIRAEMBARGADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEFSENTENÇASentença Tipo ATrata-se de embargos à execução fundada em título executivo extrajudicial

opostos por JOSÉ RICARDO MOREIRA, em face da Caixa Econômica Federal, sob a alegação de haver excesso

na execução em curso nos autos nº 0004367-07.2011.403.6000, em apenso.Sustenta que os contratos que

ensejaram a execução são tipicamente de adesão, contendo em seu bojo cláusulas leoninas, que acarretam

excessiva onerosidade; que há excesso no valor cobrado, devido: a) à aplicação indevida de capitalização mensal

de juros (anatocismo); b) à cobrança de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano; c) à cobrança cumulativa

de comissão de permanência com encargos moratórios e remuneratórios; d) à cobrança de multa contratual de 2%

sobre o saldo devedor, pelo inadimplemento. Requerem a aplicação das regras do Código de Defesa do

Consumidor - CDC no deslinde da questão.Citada, a CEF impugnou os embargos, sustentando, em síntese, que os

juros pactuados acima de 12% ao ano e sua capitalização não afrontam a lei; que é legal a cobrança de comissão

de permanência; que não há cumulação de juros, correção monetária e multa contratual, com comissão de

permanência; que não está sendo exigido o pagamento de juros de mora e multa contratual. Ao final, pugnou pela

improcedência dos embargos (fls. 23-32). Réplica (fls. 34-40).Pela decisão de fl. 43, foi determinada a emenda da

inicial, o que foi cumprido às fls. 46-49.Manifestação da CEF, às fls. 50-51.É o relatório. Decido.O pedido é

parcialmente procedente.1) Da aplicação do Código de Defesa do Consumidor:Inicialmente, observo que as

instituições financeiras estão sujeitas aos princípios e regras dispostos no Código de Defesa do Consumidor -

CDC, em suas operações bancárias, mesmo contratuais, porquanto o vínculo existente entre os bancos e seus

clientes evidencia nítido caráter de relação de consumo. Nesse sentido, a Súmula 297 do STJ dispõe que: O

Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.Na mesma linha, o STF consolidou o

entendimento, no julgamento da ADIN nº 2591/DF, de que as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas

pela incidência das normas veiculadas pelo Código de Defesa do Consumidor, no que diz respeito às atividades de

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária.Contudo, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor

não significa inversão automática do ônus da prova, tampouco a desconsideração das obrigações pactuadas

livremente pelas partes.No caso, analisando os contratos de crédito firmado entre as partes, observo que se trata de

contrato de adesão, cujas cláusulas apresentam-se sem qualquer dificuldade de intelecção, com termos claros e

com caracteres ostensivos e legíveis, redigidas de maneira a possibilitar a fácil identificação dos prazos, valores

negociados, taxa de juros, encargos em caso de inadimplência e demais condições; tudo como preconiza o 3º do

artigo 54 do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos

contratos a época de suas celebrações. (Precedente: TRF3 - 5ª Turma - AC 1180348, v.u., relatora Desembargador
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Federal RAMZA TARTUCE, decisão de 02/03/2009, publicada no DJF3 de 11/05/2009).2) Da capitalização dos

juros:No que concerne à capitalização mensal de juros, observo que tal prática era expressamente vedada pelo

nosso ordenamento jurídico, ainda quando ajustada pelas partes, entendimento esse que permanece válido para os

contratos firmados anteriormente à edição da MP nº 1.963-17/2000; isto é, antes de 30/03/2000. Entretanto, no

caso, os contratos foram pactuados no ano de 2008 (fls. 07-22 dos autos principais), quando já havia previsão

legal e específica autorizando a apuração mensal ou em período menor, dos encargos. Logo, tal prática não incorre

em ilegalidade. Nesse sentido:BANCÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA DE CRÉDITO. JUROS REMUNERATÓRIOS. CAPITALIZAÇÃO

DOS JUROS. JUROS MORATÓRIOS. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO. INCLUSÃO DO

NOME DO DEVEDOR EM CADASTRO DE INADIMPLENTES.- Nos termos da jurisprudência do STJ, não se

aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano aos contratos de abertura de crédito e

empréstimo.- Nos contratos bancários celebrados após à vigência da Medida Provisória nº 1.963-17/2000

(reeditada sob o nº 2.170/36), admite-se a capitalização mensal de juros, desde que pactuada. (...)Agravo no

recurso especial a que se nega provimento. (G.N.)(STJ - AgRg no REsp 916.008/RS, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14.06.2007, DJ 29.06.2007, p. 623)Ademais, entendo não haver

qualquer falha na tramitação de referida medida provisória (MP nº. 1.963-17/2000 - reeditada sob o nº.

2.170/36).3) Da limitação dos juros a 12% ao ano:No que concerne à taxa de juros estipulada em patamar superior

a 12% ao ano, não assiste razão à parte embargante. A uma, porque o art. 192, 3º, da Constituição Federal - CF,

encontra-se revogado; a duas, porque, com a edição da Lei nº. 4.595/64, consoante pacífica jurisprudência do STJ,

as limitações fixadas pelo Decreto nº 22.626/33 não mais se aplicam aos contratos bancários.Ainda nessa rota, o

STJ vem entendendo que, apesar de o CDC efetivamente incidir sobre os contratos bancários, o fato de as taxas de

juros excederem o limite de 12% ao ano, por si só, não implica abusividade; e, em sendo assim, tenho que a

alteração da taxa de juros pactuada, para ser tida como ilegal, dependeria de demonstração cabal da sua

abusividade em relação à taxa média do mercado, o que inocorre, no caso.Noutro eito, impera o entendimento

jurisprudencial de que os juros remuneratórios não estão sujeitos a limitação, devendo ser cobrados na forma em

que foram ajustados entre os contratantes, conforme se extrai da Súmula 596 do E. STF, cujo conteúdo assim

dispõe:As disposições do Dec. nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas

operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o Sistema Financeiro Nacional.Tal se dá

porque a matéria atinente ao Sistema Financeiro Nacional deve ser regulada, especificamente, por lei

complementar, conforme estatuído no caput do artigo 192 da CF; do que prevalece a Lei nº. 4.595/64, porquanto

recepcionada pela nova ordem constitucional com o status de lei complementar.Oportuna a transcrição de trecho

de aresto do STJ, no REsp. nº. 106.1530, publicado no DJE de 10.03.2009, no qual, constatada a multiplicidade de

recursos, foi instaurado o incidente de processo repetitivo referente aos contratos bancários subordinados ao CDC,

verbis:...I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE.

ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos

juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros

remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros

remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida

a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de

consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, 1º, do CDC)

fique cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto.Por oportuno, destaco que o

STF editou a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado estabelece que: A norma do 3º do artigo 192 da

Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 12% ao ano,

tinha sua aplicação condicionada à edição de Lei Complementar.4) Da comissão de permanência:A jurisprudência

dos nossos tribunais tem firmado entendimento no sentido de que, no período de inadimplência, é admitida a

cobrança de comissão de permanência, limitada à taxa do contrato. Porém, tal comissão não poderá ser cumulada

nem com a correção monetária nem com os juros (remuneratórios e/ou moratórios). Nos contratos juntados às fls.

07-22 dos autos nº 0004367-07.2011.403.6000 (Cláusula Décima Terceira, Parágrafo Primeiro), há previsão no

sentido de que, no caso de inadimplemento das obrigações assumidas por força do referido contrato, o débito

ficará sujeito à comissão de permanência, calculada com base na composição da taxa de Certificado de Depósito

Interbancário - CDI e da taxa e rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, acrescido de juros de mora à taxa

de 1% ao mês. Embora a cobrança pelas instituições financeiras do índice da comissão de permanência pactuado

seja permitida durante o período de inadimplência do devedor, conforme já dito, não pode ela ser cumulada com

correção monetária, juros remuneratórios ou outros encargos. Assim, uma vez que a taxa de rentabilidade

confunde-se com juros remuneratórios, não pode ela ser cobrada cumulativamente com a comissão de

permanência. Além disso, a cláusula que prevê a flutuação da taxa de rentabilidade (no percentual de até 10% ao

mês) ofende ao disposto no artigo 52, inciso II, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), uma vez que

esse dispositivo determina que no fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou

concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e

adequadamente sobre a taxa efetiva anual de juros, não podendo, por conseguinte, tal taxa ficar sujeita à
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flutuação.(TRF 1.ª Região, AC 1999.01.00.099496-4/DF, Rel. Juiz Federal Leão Aparecido Alves, DJ 11.03.04)

(E ainda: REsp 491437-PR, Min. Barros Monteiro, DJ 03.05.04).Consequentemente, o cálculo da comissão de

permanência deve ser efetuado pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, limitada à taxa do contrato, nos

termos da Súmula 294 do STJ, in verbis: Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de

permanência, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do

contrato.Isso porque a comissão de permanência, nos moldes em que pactuada, revela-se potestativa, pois permite

a fixação da respectiva taxa por ato unilateral de uma das partes.Prevê, ainda, a Cláusula Décima Quarta mado

contrato firmado entre os embargantes e a CEF, pena convencional de 2% (dois por cento) do valor do débito em

caso de cobrança judicial ou extrajudicial. Todavia, conforme já explicitado, não é cabível a cumulação de

comissão de permanência com qualquer outro encargo.É que a pena convencional, também denominada de

cláusula penal ou multa contratual, objetiva evitar o inadimplemento da obrigação principal, ou o seu

retardamento no cumprimento. Assim, guarda similitude de natureza com uma das finalidades da comissão de

permanência, razão pela qual a cumulação constitui dupla penalidade administrativa.A 2ª Seção do Superior

Tribunal de Justiça, no julgamento dos Resp 1058114 e 1063343, reconheceu a validade da cláusula de comissão

de permanência, mas manteve o entendimento segundo o qual tal rubrica é inacumulável com outros encargos

remuneratórios e moratórios previstos no contrato. Nesse sentido, colaciono trechos do Voto-Vencedor, proferido

pelo Ministro João Otávio de Noronha, no REsp 1058114:A questão principal que se põe em discussão no

presente julgamento diz respeito à validade e eficácia da denominada cláusula comissão de permanência nos

contratos bancários destinados ao financiamento do consumo, cuja permissibilidade teve origem na já revogada

Resolução CMN nº 15, de 28 de janeiro de 1966, editada com espeque no artigo 4º, incisos VI, IX e XII, e artigo

9º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, e Decreto-lei nº 1, de 13 de novembro de 1965. Hoje a matéria

encontra-se normatizada pela Resolução CMN nº 1.129, de 15 de maio de 1986.A polêmica, no caso, tem raiz no

inadimplemento contratual do devedor. (..)É torrencial o entendimento de que, hodiernamente, as relações

contratuais informam-se pelo princípio da boa-fé objetiva, que, nas palavras de ARAKEN DE ASSIS, é um vetor

das transformações do direito contratual para orientá-las com os valores consagrados na Carta Política e expressa

um limite à autonomia privada, pois impõe deveres aos contratantes independentemente da vontade manifestada.

Traduz-se, basicamente, numa exigência de comportamento leal (Comentários ao Código Civil, vol. V, Forense, p.

89).Inegável, outrossim, que tal princípio há de reger, indistintamente, todos os partícipes da relação obrigacional,

inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a expectativa contratual,

derivada do princípio da boa-fé objetiva, é a de que satisfaça, de modo pontual, o seu dever, qual seja, cumpra, no

vencimento, a sua prestação. Não se desincumbindo do seu mister, haverá, então, de suportar as conseqüências

decorrentes da falta contratual, ou seja, suportará os consectários da mora. Assim é que, nos contratos bancários

surge a incidência da cláusula de comissão de permanência, encargo que, segundo o entendimento desta Seção

proferido no julgamento do REsp. nº 271.214/RS, tem por finalidade não somente a recomposição monetária do

capital mutuado como também a sua remuneração durante o período em que persiste o inadimplemento.A

jurisprudência deste Sodalício no que tange à comissão de permanência encontra-se assim sedimentada:SÚMULA

296Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado.SÚMULA 294Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada

pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.SÚMULA 30A

comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis. Como se vê, tanto a jurisprudência

consolidada nas referidas súmulas quanto aquela assentada em milhares de outros julgamentos realizados nesta

Corte sempre admitiram a pactuação da cláusula de comissão de permanência, embora impondo limitações à sua

validade e à sua eficácia, a exemplo da inacumulabilidade com a correção monetária e com quaisquer outros

encargos remuneratórios ou moratórios.(...) (STJ, RESP 1058114, Rel. MI. Nancy Andrighi, DJE de 16/11/2010)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos dos embargantes, para o fim de declarar

a inacumulabilidade da comissão de permanência com a taxa de rentabilidade, juros remuneratórios e/ou

moratórios, pena convencional de 2% (dois por cento) sobre o total devido, correção monetária e quaisquer outros

encargos remuneratórios ou moratórios. Improcedentes os demais pedidos.Sem custas, nos termos do art. 7º da Lei

n º 9.289/96. Ante a sucumbência recíproca, não há condenação em honorários advocatícios, devendo tal verba ser

compensada entre os litigantes, nos termos do artigo 21, caput, do CPC.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Transitada em julgado, prossiga-se.Junte-se cópia da presente nos autos nºs 0004367-07.2011.403.6000.Campo

Grande-MS, 25 de novembro de 2013.RENATO TONIASSOJuiz Federal Titular

 

0001548-63.2012.403.6000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011646-

44.2011.403.6000) ANDERSON REGIS PASQUALETO(MS012068 - ANDERSON REGIS PASQUALETO) X

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE MATO GROSSO DO SUL(MS013300 -

MARCELO NOGUEIRA DA SILVA)

Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica o beneficiário Anderson Regis Pasqualeto ciente da expedição do

Alvará de Levantamento nº 222/2013, em 02/12/2013, com validade de 60 dias, devendo ser retirado na Secretaria
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nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-Justiça Federal. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000865-02.2007.403.6000 (2007.60.00.000865-0) - BANCO DO BRASIL S/A(MS006817 - SANDRO PISSINI

ESPINDOLA E MS012473A - GUSTAVO AMATO PISSINI) X UNIAO FEDERAL X LUIZ PERES SILVA X

MARIA PERES(MS005830 - PAULO ROBERTO MASSETTI)

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o desbloqueio de saldo bancário penhorado nos

autos, sob o argumento de que o documento agora juntado comprova que referido valor é oriundo de conta-

poupança (fls. 356/358).De fato, o documento inicialmente apresentado pela executada MARIA PERES não

demonstrou, satisfatoriamente, a origem dos valores constritos nos autos, o que ensejou o indeferimento do seu

pleito, nos termos da r. decisão de fl. 354.Todavia, o documento de fl. 358, que acompanha o pedido de

reconsideração, demonstra que a quantia de R$ 20.000,00 (valor inferior a quarenta salários mínimos) encontrava-

se depositada em conta poupança. O art. 649 do Código de Processo Civil prevê a impenhorabilidade das

cadernetas de poupança, nos seguintes termos:Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:(...)X - até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança.Nesse passo, comprovado

satisfatoriamente que a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) estava depositada em conta-poupança, e, é

inferior ao limite previsto no dispositivo legal acima transcrito, há que se desbloqueá-la.Ante o exposto, defiro o

pedido de desbloqueio dos R$ 20.000,00 (vinte mil reais) existentes na conta-poupança nº 19.511-1, agência

2634-4, do Banco Bradesco, em nome da executada MARIA PERES.Caso seja necessário, expeça-se o

competente alvará.Intimem-se.ATO ORDINATÓRIO: Nos termos da Portaria 07/2006-JF01, fica a beneficiária

Maria Peres ciente da expedição do Alvará de Levantamento nº 223/2013, em 02/12/2013, com validade de 60

dias, devendo ser retirado na Secretaria nesse prazo, para saque na agência da Caixa Econômica Federal/PAB-

Justiça Federal.

 

MANDADO DE SEGURANCA

0013181-37.2013.403.6000 - VANESSA BARROS DE OLIVEIRA MEIRELLES(MS014467 - PAULO DA

CRUZ DUARTE E MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA E MS010953 - ADRIANA DE

SOUZA ANNES) X PRO-REITOR(A) DE ENSINO DE GRADUACAO DA FUFMS

VANESSA BARROS DE OLIVEIRA MEIRELLES, qualificada, impetrou o presente Mandado de Segurança,

com pedido de liminar, contra ato do PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL. Alegou, em sintese, o seguinte:É acadêmica do 2o

semestre de Arquitetura da Universidade Anhanguera-Uniderp RA 6186543748. Cursou a carga horária integral

do primeiro semestre de 2013, com total de 360 horas. Irá concluir o 2o semestre em 06 de dezembro de 2013,

também com carga horária de 360 horas.Em 21-10-2013, fez a inscrição para participar do processo seletivo de

vagas para transferência da UFMS, conforme Edital PREG n 240, de 04-10-2013. A UFMS irá indeferir, por

certo, o pedido, nos termos do que dispõem os itens 3, 3.1.b, 7, 7.1. b e e, do referido Edital, ao argumento de que

a impetrante não alcança a carga horária minima para concorrer. É que até a presente data somente tem a

conclusão de 360 horas do primeiro semestre. As horas restantes serão concluídas até 06-12-2013.O Edital exige

que os participantes do processo seletivo tenham concluído 20% da carga horáriaintegral do curso até a data da

inscrição no certamente. Amatricula ocorrerá no periodo de 06 a 08 de janeiro de 201/] .Há, portanto, a

necessidade da concessão da liminar que lhe garanta a participação no processo seletivo. As provas serão

realizadas no dia 08-12-2013.A exigência de que a carga horária esteja concluída até a data da inscrição é

contrária às decisões dos Tribunais Superiores e contraria os princípios da razoabilidade e legalidade. É que os

interessados somente irão completar a sua carga horária na data da matricula. Inviável, pelo calendário escolar, a

conclusão de todas as disciplinas até o dia 05-11-2013, data da inscrição final para a seleção.A exigência da

conclusão da carga horária mínima até a data da inscrição restringe a competição.Assim, entende que os requisitos

devem estar preenchidos no dia da matricula - 06 a 08 de janeiro de 2014 -, até para ampliar a concorrência, nos

termos do artigo 3o da Lei n 8666/93.Como a impetrante terá concluído a carga exigida de 720 horas em

dezembro de 2013, poderá comprovar o preenchimento do requisito ao tempo da matricula.Argumenta, ainda, que

a exigência da documentação somente por ocasião da matricula não causará nenhum prejuízo para a

Administração Pública e atende, istosim, aos princípios da legalidade e da eficiência doserviço público.Deve ser

aplicada, por analogia, a súmula 266 do STJ, para se reconhecer o direito de apresentação da carga horária

completa somente na data da matricula. Afastadas, assim, as normas do edital, poderá a impetrante participar de

todas as fases do processo seletivo.Assim, após demonstrar a presença da fumaça do bom direito e o perigo da

demora, pediu a concessão da liminar para que possa participar do processo seletivo - provas do dia 08-12-2013 -

mediante a comprovação da carga horária exigida somente no momento da matricula, afastando-se as exigências

das já mencionadas normas do Edital.É um breve relato.Ao examinar o pedido de liminar, o julgador faz apenas

um juizo sumário acerca da impetração. Uma adequada e exauriente cognição da causa será feita por ocasião da

sentença. Por ora, contenta-se apenas com a presença do fumus boni iuris, vale dizer, a relevância dos

fundamentos invocados na inicial, e o periculum in mora, ou seja, o risco de ineficácia da sentença eventualmente
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concessiva da segurança, acaso não seja deferida, de plano, a medida liminar ora pleiteada.Feito esse breve

esclarecimento, passa-se ao exame do pedido de liminar.:* 4Por meio do Edital PREG n 240, de04-10-2013, a

FUFMS tornou pública a abertura das inscrições para o processo seletivo de transferência de Cursos de outras

Instituições Nacionais de Ensino Superior de Graduação, para preenchimento das vagas ofertadas pela FUFMS

nos cursos superiores de graduação presenciais, correspondentes aos mesmos cursos de origem, para ingresso no

Io semestre letivo de 2014, mediante as condições estabelecidas neste Edital e demais disposições legais.O

referido Edital estabelece, entre outros requisitos, que o candidato tenha integralizado no minimo 20% e no

máximo 70% da carga horária do curso fixada pelo CNE (3.1., b, e 7.1., d) e comprove o vinculo no segundo

semestre de 2013 em curso superior de graduação presencial reconhecido ou autorizado (7.1., b) .No caso, a

impetrante não preencheu ainda a carga horária minima exigida. O preenchimento só ocorrerá no inicio de

dezembro de 2013. Não há, portanto, como participar do processo seletivo porque não cumprido o requisito

necessário ao tempo da inscrição.O que sustenta a impetrante, invocando para tanto a súmula 266 do STJ, por

analogia, é que deve ser exigido o cumprimento do requisito da carga minima ao tempo da matricula (não da

inscrição), o que permitiria a sua participação no processo seletivo.A súmula 266 do egrégio SuperiorTribunal de

Justiça tem o seguinte teor:STJ Súmula n 266 - 22/05/2002 - DJ 29.05.2002Concurso Público - Posse em Cargo

Público - Diploma ouHabilitação Legal para o Exercício - Exigência5 O diploma ou habilitação legal para o

exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público.De fato, é mesmo

razoável e plausível a alegação da impetrante de que a demonstração do cumprimento do requisito legal previsto

no Edital deva ocorrer, não no momento da inscrição, mas por ocasião da matricula no curso oferecido.No caso, a

impetrante já concluiu o primeiro semestre do Curso de Arquitetura e está cursando o segundo semestre. No

momento da inscrição, até 05-11-2013, por óbvio que não terá concluído o segundo semestre e não poderia

participar do processo seletivo. Todavia, a conclusão do segundo semestre ocorrerá no inicio de dezembro, antes,

portanto, das provas de seleção, as quais estão marcadas para o dia 08-12-2013.Desse modo, num juizo sumário

de cognição, tenho que é plausível o direito à participação no processo seletivo mediante comprovação do

requisito da carga horária minima exigida somente por ocasião da matricula, assegurando-se, com isso, a sua

inscrição e participação nas provas seletivas do dia 08-12-2013.Além da súmula 266 do e. STJ, aplicada por

analogia ao caso em apreço, os demais Tribunais Regionais Federais também têm se posicionado nesse sentido de

assegurar ao candidato que pretende a transferência de curso a comprovação do requisito da carga horária minima

exigida somente por ocasião da matricula. |Transcrevo, para registro, os seguintes precedentes

jurisprudenciais:Processo-AC-963820104013803AC - APELAÇÃO CÍVEL - 963820104013803Relator (a)

:DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTESigla do órgão:TRFlÓrgão julgador:QUINTA

TURMAFonte:e-DJFl DATA:22/06/2012 PAGINA:606EmentaADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

ENSINO SUPERIOR.PROCESSO SELETIVO DE TRANSFERÊNCIA FACULTATIVA.MOMENTO DA

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS.MATRICULA. I - Na espécie dos autos, os documentos necessários à

transferência facultativa devem ser exigidos por ocasião da matrícula no curso superior e não no momento da

inscrição no processo seletivo, posto que os aludidos documentos são condições para o efetivoingresso na

Instituição de Ensino Superior. II- Apelação desprovida. Sentença confirmada.Data da Decisão:06/06/2012Data

da Publicação:22/06/2012 (destacamos)Processo-REOMS-200450010065338REOMS - REMESSA EX OFFICIO

EM MANDADO DE SEGURANÇA -634 91Relator (a) :Desembargador Federal ANTÔNIO CRUZ

NETTOSigla do órgão:TRF2Órgão julgador:QUINTA TURMA ESPECIALIZADAFonte:DJU -

Data::01/12/2006 - Página::256EmentaADMINISTRATIVO. PROCESSO SELETIVO DETRANSFERÊNCIA

PARA UNIVERSIDADE PÚBLICA.EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE CARGA HORÁRIA MÍNIMA

NO ATO DA INSCRIÇÃO. DESCABIMENTO. INTERPRETAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 266 DO

STJ. 1) Em se tratando de processo seletivo de transferência para universidade pública, deve-se assegurar ao aluno

o direito de comprovar a carga horária-..ti, mínima, de seu curso de origem no momento de sua. eventual

matrícula na instituição de ensino superior. 2) É certo que por não se tratar de concurso público para provimento

de cargos, mas sim de processo seletivo de transferência de estudante para universidade pública, o caso não

comporta a aplicação direta da Súmula n. 266 do STJ, a qual estabelece que o diploma ou habilitação legal para o

exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na inscrição para o concurso público. 3) Contudo, o mesmo

tratamento que a referida súmula concede aos aspirantes a cargos públicos pode ser dispensado ao impetrante,

pois, em ambos os casos, busca-se a preservação de direitos constitucionais de igual relevância, quais sejam: a

ampla acessibilidade aos cargos públicos e o livre acesso ao ensino público de qualidade. 4) Acresce que o

histórico escolar parcial do impetrante demonstra que ele completaria a carga horária exigida pelo edital antes

mesmo da data da prova do concurso, o que reforça a tese no sentido de que o ato impugnado desborda da

razoabilidade.5) Remessa necessária improvida. Data da Decisão:22/11/2006 Data da Publicação:01/12/2006

(destacamos)0 perigo da demora também está evidenciado. A prevalecer a exigência do Edital - carga horária

minima exigida por ocasião da inscrição -, a impetrante não poderá participar do processo seletivo.Não concedida,

assim, a liminar que assegure à impetrante a inscrição - até 05-11-2013 - e a participação nas provas de seleção -

marcadas para 08-12-2013 -, restará frustrada por completo a eficácia emanada da sentença concessiva da

segurança ora impetrada.Posto isso, defiro o pedido de liminar para assegurar à impetrante (1) a inscrição no
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processo seletivo de que trata o Edital PREG n 240, de 04-10-2013, da FUFMS, (2) a participação nas provas

seletivas de 08-12-2013 e (3) a matricula no curso oferecido mediantea comprovação da carga horária minima

fixada pelo CNE eatendidos os demais requisitos.Proceda-se à Notificação e Intimação da ilustre Autoridade aqui

apontada como coatora, para os devidos fins.Após, ao Ministério Público Federal.Intimem-se

 

0013788-50.2013.403.6000 - PLUS SERVICE EIRELE - EPP(MS012368 - WILLIAM URBIETA MARTINS) X

PRESIDENTE DA COMISSAO DE LICITACAO DO DNIT - MS

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0013788-50.2013.403.6000IMPETRANTE: PLUS SERVICE EIRELE - EPP

IMPETRADO: PREGOEIRO DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE

TRANSPORTES - DNIT/MSDECISÃOTrata-se de mandado de segurança impetrado por Plus Service Eirele -

EPP, por meio do qual a impetrante busca, em sede de liminar, a declaração da ilegalidade/inconstitucionalidade

da sua inabilitação no Pregão Eletrônico n. 0456/2013, tornando-a devidamente habilitada e apta a contratar com o

Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT/MS, Superintendência Regional no Estado de

Mato Grosso do Sul, para a prestação de serviços de mão de obra de apoio às atividades operacionais e

administrativas de caráter subsidiário (apoio administrativo - auxiliar administrativo nível I e motorista).Como

fundamento do pleito, a impetrante alega que ofertou o melhor lance e foi convocada, no dia 16/10/2013, para

apresentar planilhas de preços e documentos de habilitação, contudo foi inabilitada, pois não apresentou Atestado

de Capacidade Técnica registrado no Conselho Regional de Administração - CRA, exigido no item 11, subitem

11.5.1, Anexo I, item 11, subitem 11.1. Aduz que, para suprir tal exigência, apresentou decisão judicial proferida

nos autos n. 2010.35.04.700347-4, a qual declarou a inexigibilidade de filiação da impetrante junto ao CRA, bem

como de pagamento de anuidade, registro ou contratação obrigatória de administrador. Contudo, entendeu a

autoridade impetrada que a referida decisão não possui força executória que alcance a administração pública.

Documentos às fls. 15-137.A apreciação do pedido de medida liminar foi postergada para após as informações (fl.

140).Informações às fls. 146-150, onde se sustenta a incorreta imputação da autoridade coatora e a legalidade do

subitem 11.1 do Termo de Referência.Eis o relatório. Decido.Inicialmente, ressalto que o Pregoeiro do DNIT/MS

é parte legítima para figurar no polo passivo do mandamus, considerando-se que, no pregão, a responsabilidade de

conduzir, receber as propostas e lances, analisar a aceitabilidade e a classificação, bem como a habilitação e a

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor (art. 3º, IV, da Lei nº 10.520/2002), é pessoal e exclusiva

do pregoeiro - ao contrário do que ocorre nas comissões de licitação -, utilizando-se da discricionariedade

conferida pela Lei e pelo Edital. No caso concreto, apesar do princípio de vinculação ao edital, aplicável a todas as

espécies de licitação (artigos 41 e 44 da Lei nº 8.666/93), possui o pregoeiro a liberalidade para analisar os

documentos juntados pelos licitantes e reputá-los como suficientes, ou não, a habilitar o vencedor do

certame.Rejeito, pois, a preliminar de ilegitimidade passiva.Passo à análise do pedido de medida liminar.Por

ocasião da apreciação do pedido de tutela provisória, cabe apenas realizar uma análise perfunctória da questão

posta, já que a cognição exauriente ficará relegada para quando da apreciação do mérito propriamente dito no ato

da prolação da sentença.No presente caso, entendo não configurados os requisitos exigidos para concessão da

medida liminar - fumus boni iuris e periculum in mora.O princípio que norteia todo e qualquer processo de

licitação, qual seja, o da busca da proposta mais vantajosa à satisfação do interesse público, deve condicionar a

conduta dos administradores públicos quando contratam com particulares a execução de obras e serviços. Nessa

linha de raciocínio, verifica-se a importância do princípio da legalidade em possibilitar um efetivo controle dos

atos administrativos. Em processos licitatórios tal princípio pode ser classificado como o gênero, sendo a

necessidade de vinculação ao instrumento convocatório, a rigor, espécie. Tais princípios funcionam como filtros,

evitando a incidência de um teor inaceitável de subjetivismo por parte do administrador público.No caso dos

autos, a autora não entregou todos os documentos de habilitação exigidos pelo edital do Pregão Presencial n.

456/2013. O item 11.1.1 do Anexo I (Termo de Referência) deixa claro ser obrigação da licitante a Comprovação

de capacitação técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio de atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito

público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Administração - CRA da região a que

estiver vinculada a licitante - fl. 66.É bem verdade que a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que é

indevida, por ilícita, a imposição de inscrição das licitantes no Conselho Regional de Administração e de registro

de atestados de capacidade técnica na mesma entidade de fiscalização, por incongruência com a atividade-fim das

participantes do certame, quando os serviços que compõem o objeto da licitação não são privativos de profissional

da área de administração, estando inseridos na seara dos chamados serviços comuns, que são fornecidos de forma

comezinha no mercado. Entretanto, entendo que este não é o momento oportuno para a análise de eventual vício

no ato convocatório. A Lei 8.666/93, aplicada subsidiariamente à licitação na modalidade de pregão, dispõe no

artigo 41: Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada. 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade

na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura

dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis,

sem prejuízo da faculdade prevista no 1o do art. 113. 2o Decairá do direito de impugnar os termos do edital de
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licitação perante a administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de

preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em

que tal comunicação não terá efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 3o A impugnação feita

tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da

decisão a ela pertinente. 4o A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.Considerando que a abertura dos envelopes nos demais processos licitatórios corresponde à sessão

pública do pregão, o prazo para a impugnação do edital nesta modalidade deveria se dar até cinco dias úteis antes

da sessão pública, para os cidadãos em geral, ou até dois úteis, para os licitantes.Ora, a impetrante, ao ter ciência

do edital de licitação e, em especial, pretendendo participar do certame, não arguiu, nem administrativa, nem

preventivamente, em Juízo, qualquer nulidade anteriormente à realização da sessão pública, conforme lhe foi

facultado, inclusive, pelo Edital do certame (item 5 - fl. 26). Ao contrário, submeteu-se ao processo licitatório e,

apenas após ser desclassificada, por falta de um documento que sabia não possuir, resolveu insurgir-se a

respeito.A mens legis do normativo referido é exatamente a de que a Administração não seja surpreendida pelos

interessados apenas na fase de conclusão do certame, conforme está ocorrendo de parte da autora. Parece-me,

portanto, que a autora decaiu do direito reindicado. Assim, em princípio, não verifico qualquer ato ilegal ou

abusivo da autoridade administrativa, em declarar inabilitada a empresa PLUS SERVICE EIRELE - EPP, com

respaldo no item 11, subitem 11.5.1, e Anexo I, item 11, subitem 11.1.1 do Instrumento Convocatório.Portanto,

ausente o requisito do fumus boni iuris, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. Diante do exposto,

indefiro o pedido de medida liminar. Intimem-se.Promova a impetrante a citação da empresa que ofertou o

segundo melhor lance, convocada para entrega de planilhas e documentos de habilitação, como litisconsorte

passiva necessária. Prazo: 10 dias.Em seguida, cite-se. Após, ao MPF; e conclusos para sentença. Campo Grande-

MS, 27 de novembro de 2013. RENATO TONIASSOJuiz Federal 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0004384-14.2009.403.6000 (2009.60.00.004384-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004245-59.1972.403.6000 (00.0004245-5)) FIORAVANTE VENDRAMINI - espolio X AGRIPINA DA LUZ X

EUCLIDES MARANHA - espolio X MARIA MARANHA DOS REIS FERREIRA X NESTOR DE BARROS -

espolio X JULIA DA COSTA BARROS ALCANTARA GONCALVES X ARNALDO VENDRAMINI - espolio

X CONCEICAO LEILA ZANGIROLINO PARDINI(MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES E MS011739 -

LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X JOSE RUBENS VENDRAMINI - falecido X MARILIA BOSI

VENDRAMINI X JOSE RUBENS VENDRAMINI JUNIOR X MARILIA REGINA VENDRAMINI DE

PALMA X GRAZIELA TEREZA VENDRAMINI(MS008287 - VALESCA GONCALVES ALBIERI E

SP110559 - DIRCEU BASTAZINI E SP273130 - HENRIQUE VENDRAMINI DE PALMA E SP078713 -

EDSON MARQUES DE ALMEIDA) X CARLOS VENDRAMINI JUNIOR - espolio X INSTITUTO

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

1 - Oficie-se à Caixa Econômica Federal, solicitando:a) a transferência do valor depositado à f. 1398, em favor da

beneficiária Marília Bosi Vendramini, para o Juízo de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de

Marília/SP, vinculado aos autos da Ação de Inventário nº 0000265-23.2012.8.26.0344, conforme determinado no

despacho de f. 1390; eb) a transferência do valor depositado à f. 1401, em favor de Conceição Leila Zangirolino

Pardini, para o Juízo da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Marília/SP, vinculada aos autos da Ação

de Sobrepartilha nº 344.01.2009.013238-0, observando-se o procedimento adotado na transferência efetivada às f.

1268/1273.Na mesma oportunidade, reitere-se o ofício expedido à f. 1393. 2 - Expeçam-se alvarás em favor de

Graziela Tereza Vendramini, José Rubens Vendramini Junior e Walfrido Rodrigues para levantamento dos

valores depositados às f. 1399/1401, em nome dos respectivos beneficiários. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

3A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL ODILON DE OLIVEIRA DIRETOR DE SECRETARIA JEDEAO DE OLIVEIRA

  

 

Expediente Nº 2729

 

CARTA PRECATORIA

0014217-17.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X WANDERLEY VENANCIO BARBOSA(MS009528 - ADRIANO

HENRIQUE JURADO E MS009832 - SILAS JOSE DA SILVA) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL

DE CAMPO GRANDE - MS
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Ficam as partes intimadas que desiognado para o dia 11 DE DEZEMBRO de 2013, às 14:00 horas o

INTERROGATÓRIO do acusado WANDERLEY VENANCIO BARBOSA, nesta 3ª Vara Federal de Campo

Grande-MS. Processo de origem: 0000317-94.2009.403.6003 da 1ª Vara Federal de Tres Lagoas-MS

 

 

Expediente Nº 2730

 

CARTA PRECATORIA

0014044-90.2013.403.6000 - JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS X

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ALBERTO FERNANDES(SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO)

X FRANCISCO PESSOA DE QUEIROZ NETO(SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA) X

JOSE PESSOA DE QUEIROZ BISNETO(MS000832 - RICARDO TRAD) X CLAUDIO SOARES

CAVALCANTE(SP213199 - GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES) X CICERO RIBEIRO DE

JESUS(SP220718 - WESLEY EDSON ROSSETO) X JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO

GRANDE - MS

Vistos, etc.Designo o dia 20_/_02/2014, às 13:30, para a audiência de oitiva da testemunha MESSIAS PEREIRA

DOS SANTOS, arrolada pela defesa de Francisco Pessoa de Queiroz Neto. Na ausência do advogado constituído,

nomeio, ad cautelam, para atuar como advogado ad hoc a Drª. Danielle Lima de Oliveira, OAB/MS

9317.Intimem-se. Notifique-se o MPF. Comunique-se ao juízo deprecante para intimações necessárias.

 

 

Expediente Nº 2731

 

ACAO PENAL

0003759-48.2007.403.6000 (2007.60.00.003759-4) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1127 - SILVIO

PEREIRA AMORIM E Proc. 1126 - DANILCE VANESSA ARTE ORTIZ CAMY E Proc. 1055 - BLAL

YASSINE DALLOUL) X ALBERTO HENRIQUE DA SILVA BARTELS(MS009129 - GLAUCO

LUBACHESKI DE AGUIAR E PR008522 - MARIO ESPEDITO OSTROVSKI E RS062662 - ALEXANDRA

BARP E PR043157 - ANA PAULA MICHELS OSTROVSKI) X ALEX DA SILVA TENORIO(SP228320 -

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PEREIRA) X ALEXANDRE HENRIQUE MIOLA ZARZUR X

ANGELO DRAUZIO SARRA JUNIOR(SP100618 - LUIZ CARLOS SARRA) X AUCIOLY CAMPOS

RODRIGUES(GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA E GO024688 - HELENO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR) X CELSO FERREIRA(SP245678 - VITOR TEDDE CARVALHO) X CLAUDINEY

RAMOS(GO016571 - MARCELO FERREIRA DA SILVA E GO024688 - HELENO JOSE DOS SANTOS

JUNIOR) X EDMILSON DA FONSECA(SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES E SP112111 -

JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X EMERSON LUIS LOPES(SP236020 - DONIZETE

AMURIM MORAES E SP085989 - LUCI LIMA DOS SANTOS) X GENIVALDO FERREIRA DE

LIMA(SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA

E MS009053 - FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X GIOVANNI MARQUES DE ALMEIDA(SP129654 -

WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 -

FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X GLADISTON DA SILVA CABRAL(MT007683 - OTTO MEDEIROS

DE AZEVEDO JUNIOR) X GUILHERME ARANAO MARCONATO(SP112111 - JOSE AUGUSTO

MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X HELIO ROBERTO CHUFI(SP138628 - CARLOS EDUARDO B

MARCONDES MOURA E MS010163 - JOSE ROBERTO RODRIGUES DA ROSA E SP112111 - JOSE

AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR) X JOSE AIRTON PEREIRA GUEDES(SP129654 -

WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 -

FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X JOSE AIRTON PEREIRA GUEDES JUNIOR(SP129654 -

WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - ILZAMAR DE LIMA E MS009053 -

FERNANDO MONTEIRO SCAFF) X JOSE CARLOS MENDES ALMEIDA(SP162270 - EMERSON

SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X JOSE CARNEIRO

FILHO(MA007765 - GLEIFFETH NUNES CAVVALCANTE E MA002671 - EVERALDO DE RIBAMAR

CAVALCANTE) X JOSE HENRIQUE CHRISTOFALO(SP269570 - MARCELO DE SOUZA RAMOS) X

JUSCELINO TEMOTEO DA SILVA(SP162270 - EMERSON SCAPATICIO E SP056618 - FRANCISCO

CELIO SCAPATICIO E SP103654 - JOSE LUIZ FILHO E SP268806 - LUCAS FERNANDES) X LUCIANO

SILVA(SP111090 - EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA E SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE

MOURA JUNIOR E SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA E SP231740 - CRISTIANE DE MORAIS

CARVALHO E SP166602 - RENATA ALESSANDRA DOTA E SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA

E SP101298 - WANDER DE MORAIS CARVALHO E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS
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E SP193978 - ANDREIA RENATA CABRELON E PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP265748 -

CAROLINE DE BAPTISTI MENDES E PB010473 - PATRICIO LEAL DE MELO NETO E SP253833 -

CELSO HENRIQUE SALOMÃO BARBONE E PB012924 - ARIANO TEIXEIRA GOMES) X LUIZ

ROBERTO MENEGASSI(MS002215 - ADEIDES NERI DE OLIVEIRA) X MANOEL AVELINO DOS

SANTOS(MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO) X MARIA DE FATIMA GONCALVES DE

LIMA(PR039108 - JORGE DA SILVA GIULIAN) X PAULO FERNANDO FERREIRA(MS009053 -

FERNANDO MONTEIRO SCAFF E SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E

SP250034 - ILZAMAR DE LIMA) X ROBENILDA CARLOS DA SILVA(MT007683 - OTTO MEDEIROS DE

AZEVEDO JUNIOR) X RONI FABIO DA SILVEIRA(SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO E

SP199000 - GRAZIELA BIANCA DA SILVA E SP241857 - LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO E

SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO E SP114931 - JONAS MARZAGÃO) X ROQUE FABIANO

SILVEIRA(SP112111 - JOSE AUGUSTO MARCONDES DE MOURA JUNIOR E SP153774 - ELIZEU

SOARES DE CAMARGO NETO E SP199000 - GRAZIELA BIANCA DA SILVA E SP241857 - LUIZ

FRANCISCO CORREA DE CASTRO E SP259371 - AUGUSTO SESTINI MORENO) X SEBASTIAO

OLIVEIRA TEIXEIRA(SP111090 - EDUARDO SAMPAIO TEIXEIRA E SP166602 - RENATA

ALESSANDRA DOTA E SP231705 - EDÊNER ALEXANDRE BREDA E SP101298 - WANDER DE MORAIS

CARVALHO E SP166573 - MARCELO SAMPAIO TEIXEIRA E SP231740 - CRISTIANE DE MORAIS

CARVALHO E DF018907 - ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS E SP193978 - ANDREIA RENATA

CABRELON E PB012171 - GLAUCO TEIXEIRA GOMES E SP265748 - CAROLINE DE BAPTISTI

MENDES E PB010473 - PATRICIO LEAL DE MELO NETO E SP253833 - CELSO HENRIQUE SALOMÃO

BARBONE E PB012924 - ARIANO TEIXEIRA GOMES)

Ficam as defesas dos acusados cientes da redesignação da audiencia para oitiva das testemunhas de defesa,

arroladas pelo acusado Alex da Silva Tenório, para o dia 04/12/2013, ás 12:15 horas, na Vara Unica da Comarca

de Limoeiro do Anadia-AL.

 

 

4A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

*ª SUBSEÇÃO - CAMPO GRANDE - 4ª VARA.JUIZ FEDERAL: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS.

DIRETOR DE SECRETARIA: NAUDILEY CAPISTRANO DA SILVA

  

 

Expediente Nº 2927

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0013905-41.2013.403.6000 - JERUSA GABRIELA FERREIRA(MS014114 - TANIA REGINA NORONHA

CUNHA) X UNIAO FEDERAL

O art. 3º da Lei n 10.259/2001 fixa a competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar causas de

competência da Justiça Federal que não ultrapassem 60 salários mínimos. Estabelece no 3º que no foro onde

estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. No presente caso, o valor da causa não

ultrapassa 60 salários mínimos. Ante o exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para processar e julgar o

feito, pelo que determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal desta Capital, dando-se baixa na

distribuição. 

 

 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZ FEDERAL: DOUTOR JEAN MARCOS FERREIRA

DIRETORA DE SECRETARIA: CARLA MAUS PELUCHNO 

 

 

Expediente Nº 640

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0011949-29.2009.403.6000 (2009.60.00.011949-2) - MALU CONTABILIDADE E ADMINISTRACAO

LTDA(MS010880 - ROBERTO ANTONIO NADALINI MAUA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Intime-se a autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre as preliminares arguidas na contestação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1152/1217



Após, registre-se para sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0011086-10.2008.403.6000 (2008.60.00.011086-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003710-07.2007.403.6000 (2007.60.00.003710-7)) J. D. SMANIOTTO & CIA LTDA(RS030674 - HAROLDO

ALMEIDA SOLDATELLI E MS006786 - FLAVIA ANDREA SANT ANNA FERREIRA BENITES) X UNIAO

(FAZENDA NACIONAL)

1. O atraso se deve ao excesso de serviço. 2.A embargante pediu, ao final, (2.1.) a declaração de nulidade das

CDA por falta de legítima constituição do crédito tributário ou o reconhecimento da inexigibilidade do crédito

tributário em razão ... dos aproveitamentos (compensação) destes créditos de PIS com débitos do próprio PIS e da

COFINS.Pediu, alternativamente, (2.2.) seja recalculado o valor exigido, excluindo-se a imposição da multa, eis

que inexistiu qualquer forma de infração à legislação tributária.A Fazenda Nacional, na impugnação de f. 267-

268, alegou a decadência do direito à compensação e a falta de crédito compensável.A embargante, ao especificar

provas (f. 459-460), alega a necessidade da perícia a fim de comprovar a origem dos créditos objeto da

compensação.Tenho que é necessária a realização da perícia, não para se reconhecer a compensação (f. 465), mas

para apurar a existência (questionada pela embargada) dos créditos da embargante.Assim, acaso seja superada

(não acolhida) a tese da decadência, levantada pela embargada, resta examinar o segundo fato - inexistência de

crédito a compensar - oposto na impugnação aos embargos como objeção ao direito deduzido pela embargante.

Nomeio para a realização da perícia a Contadora MARIA APARECIDA ANDRADE DOS SANTOS, com

cadastro registrado em Secretaria.Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias, formularem quesitos e

indicarem, querendo, assistente técnico.Com os quesitos, intime-se a Senhora Perita da nomeação e para

apresentar proposta de honorários em 10 (dez) dias.Após, intime-se a embargante, também pelo prazo de 10 (dez)

dias, para se manifestar e para depositar os honorários.Efetuado o depósito, intime-se a Senhora Perita para iniciar

os trabalhos periciais. O Laudo Pericial deverá ser entregue em 60 (sessenta) dias.Intimem-se.

 

0005722-23.2009.403.6000 (2009.60.00.005722-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003924-66.2005.403.6000 (2005.60.00.003924-7)) ROTELE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LTDA(PR019340 - INGINACIS MIRANDA SIMAOZINHO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

(...) Posto isso, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos à execução ajuizados por ROTELE

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA contra a FAZENDA NA-CIONAL, apenas para reconhecer como

indevida e determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS cobradas das CDA nº

13.6.05.000944-01 e 13.7.05.000282-79.Sem custas. Tendo em vista que foi acolhida somente a exclusão do

ICMS, dentre todas as teses invocadas pela embargante, é cabível sua condenação ao pagamento de honorários

advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC. No entanto, no caso, deixo de condená-la ao

pagamento de honorários, uma vez que as CDA já consignam a cobrança do encargo previsto no Decreto-Lei nº

1.025/69 (art. 1º, inciso IV, do Decreto-Lei nº 2.952/83).Cópia nos autos da Execução Fiscal.Oportunamente,

desapensem-se os autos, arquivando-os.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.PRI.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0010985-46.2003.403.6000 (2003.60.00.010985-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0005003-27.1998.403.6000 (98.0005003-5)) JOSE CARLOS LOPES(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI E

MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(MS005518 -

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

(...) Posto isso, julgo improcedentes os presentes embargos que JOSÉ CARLOS LOPES ajuizou contra a

FAZENDA NACIONAL.Sem custas. Deixo de condenar o embargante ao pagamento de honorários advocatícios,

uma vez que já incluídos - como encargos - no valor das dívidas, conforme se pode ver das CDA (f. 77-104).PRI.

Cópia nos autos da execução.

 

0012946-22.2003.403.6000 (2003.60.00.012946-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0007101-77.2001.403.6000 (2001.60.00.007101-0)) ANTONIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA FAVERAO X

ANGELINO FAVERAO(MS004412 - SERGIO PAULO GROTTI E MS008613 - ROGERIO LUIZ

POMPERMAIER) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MOISES COELHO DE ARAUJO)

Dasapensem-se os autos, juntando cópia das f. 362-363 e 366 na Execução Fiscal (nº 2001.60.00.007101-0).Dê-se

ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem como para requerimentos próprios, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.

 

0000076-66.2008.403.6000 (2008.60.00.000076-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0008464-60.2005.403.6000 (2005.60.00.008464-2)) TECNOESTE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

LTDA(MS003674 - VLADIMIR ROSSI LOURENCO E MS009986 - MARIA APARECIDA COUTINHO
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MACHADO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Em cumprimento à decisão de f. 787-788, e tendo em vista a petição e documentos juntados às f. 790-815, dê-se

vista à embargante, pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

0004673-78.2008.403.6000 (2008.60.00.004673-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0010820-57.2007.403.6000 (2007.60.00.010820-5)) UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X GASPAR - SUL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME(MS003160 - REINALDO

ORLANDO NASCIMENTO DE ARAUJO)

GASPAR - SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, qualificada, ajuizou os presentes Embargos à

Execução contra a FAZENDA NACIONAL, alegando, em síntese, a inexigibilidade da cobrança, pois não estava

obrigada a recolher os valores inerentes ao PIS e COFINS, a partir de 1º de maio de 2004.Pediu a procedência dos

embargos e a condenação da embargada em honorários advocatícios.Juntou documentos (f. 7-18).É o relatório.

Decido.Dispõe a Lei nº 6.830/80:Art. 16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados:I - do depósito;II - da juntada da prova da fiança bancária;III - da intimação da penhora. 1º - Não são

admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução.A embargada ajuizou, no dia 08-11-2007, a

execução fiscal nº 2007.60.00.010820-5 contra GASPAR - SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

para a cobrança da dívida de R$-356.645,48.A executada foi citada em 06-03-2008 (f. 54 da execução).Não houve

pagamento da dívida. Não há bens penhorados. O único que havia foi objeto de arrematação na 4ª Vara Cível

desta Comarca (f. 84-87, da EF). No Mandado de Penhora, Avaliação e Intimação há ordem para que a executada

seja intimada para opor embargos somente na hipótese da garantia integral da dívida, o que não ocorreu.Assim,

tenho que os presentes embargos são prematuros. A sistemática processual estabelecida nos artigos 736 e 738 do

CPC não se aplica à execução fiscal. Esta, quanto à admissibilidade dos embargos, obedece às normas de que trata

o artigo 16, e 1º, da Lei nº 6.830/80.Como regra, então, tem-se que somente são admitidos os embargos se

garantida a execução. Todavia, se o devedor alegar a inexistência ou insuficiência de bens com que possa garantir

a execução, pode se valer dos embargos para se opor à execução. E isso se dá em respeito ao direito à ampla

defesa consagrado na Constituição Federal.Os presentes embargos devem, portanto, ser extintos, sem prejuízo de

novo prazo para o ajuizamento de embargos a ser concedido à executada. Ainda que a dívida executada não venha

a ser integralmente garantida, ser-lhe-á deferido, oportunamente, o prazo para a oposição de embargos à execução.

Se garantida a dívida, os embargos serão recebidos com a suspensão da execução. Se a garantia for apenas parcial,

os embargos serão recebidos sem a suspensão da execução.Posto isso, julgo extintos os presentes embargos à

execução ajuizados por GASPAR - SUL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME contra a FAZENDA

NACIONAL, sem exame de mérito, nos termos dos artigos 16, 1º, da Lei nº 6.830/80, e 267, IV, do CPC.Sem

custas. Sem honorários, tendo em vista que não restou estabelecida a relação processual.PRI. Certifique-se nos

autos da execução fiscal.Não havendo recurso, sejam os autos desa-pensados e arquivados.

 

0006792-12.2008.403.6000 (2008.60.00.006792-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0009424-50.2004.403.6000 (2004.60.00.009424-2)) YACARE INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA(MS005500 - OSNY PERES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO

CARLOS DE OLIVEIRA)

YACARÉ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÃO LTDA, qualificada nos autos, ajuizou os presentes

Embargos à Execução contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, o seguinte:A penhora

realizada na execução fiscal embargada é nula, pois o imóvel matriculado sob o nº 174.029 não pertence mais à

empresa executada desde 09-07-01. Isso porque o bem foi objeto de pagamento de contrato de execução de obra

firmado com a empresa Concremax Indústria de Pré-moldados de Concreto Ltda.A CDA é nula pois nela não foi

indicada a forma de cálculo dos juros, correção monetária e demais encargos, não sendo suficiente a mera

indicação do fundamento legal no título.Também não foram indicados os fundamentos legais que servem de base

à cobrança, não tendo sido apresentada a origem da dívida.O processo administrativo que gerou a CDA é nulo,

devido à ausência de notificação da contribuinte.Há excesso de execução, pois não houve especificação da origem

do débito. Ainda, a CDA enumera encargos apenas através de abreviações, sem descrever a que se referem.A

multa aplicada é exorbitante e viola os princípios da razoabilidade e do não-confisco, devendo ser excluída.Pede,

ao final:(I) o reconhecimento da nulidade do processo de execução pela inexistência de título executivo, tendo em

vista que na CDA não constam todos os requisitos previstos em lei;(II) que sejam afastados os valores excedentes

cobrados pelo Fisco;(III) que seja reconhecida a inconstitucionalidade da multa e dos juros exigidos.Juntou os

documentos de fls. 18-98.Juntada de substabelecimento sem reserva de poderes às fls. 102-103.Recebimento dos

embargos à fl. 104.A Caixa Econômica Federal apresentou a impugnação de fls. 105-113, pugnando pela rejeição

dos embargos.Juntou os documentos de fls. 114-405.Réplica do embargante às fls. 408-410.É o relatório.

Decido.Conheço diretamente do pedido, presente a hipótese do art. 17, parágrafo único, da Lei nº

6.830/80.Inicialmente, cumpre registrar que já foi determinado o levantamento da penhora sobre o imóvel ma-

triculado sob o nº 174.029 na execução fiscal embargada, em razão de arrematação ocorrida na Justiça do

Trabalho (fls. 54, 76 e 80 da execução).Resta, então, prejudicado o pedido de liberação da penhora formulado pela
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embargante. (1) DA AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO EM SEDE ADMINISTRATIVANão merece acolhida a

alegação de nulidade por ausência de notificação em sede administrativa.Isso porque os valores executados de-

correm de Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento para com o FGTS (T.C.D.P.) firmado

pela própria embargante em 08-11-02, sob o nº 2002007765 (fls. 350-353).Deste modo, tendo em vista que a

embargante tinha pleno conhecimento do débito por ela confessado, não há falar em nulidade da execução por

violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa.(2) DA NULIDADE DA CDAA embargante sustenta

que a CDA é nula por não indicar: (I) a forma de cálculo dos juros, da correção monetária e demais encargos; (II)

a origem da dívida. Ainda, argumenta a existência de irregularidade devido ao título executivo enumerar encargos

apenas através de abreviações.Pois bem. A dívida materializada na CDA que lastreia a execução fiscal refere-se à

contribuição para com o FGTS. Trata-se, como se sabe, de dívida não-tributária. Não se aplica, portanto, o CTN.

A Lei de Execução Fiscal, contudo, disciplina a cobrança judicial de dívida tanto tributária quanto não-tributária.

Dispõe, pois, a Lei nº 6.830, de 22-9-80:Art. 2º (...). 5º. O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:I - o

nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;II - o

valor originário da dívida, bem como o termo i-nicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos

previstos em lei ou contrato;III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;IV - a

indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento

legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; eVI - o

número do processo administrativo ou do auto de in-fração, se neles estiver apurado o valor da dívida. 6º. A

Certidão de Divida Ativa conterá os mesmos elemen-tos do Termo de Inscrição e será autenticada pela autoridade

competente.Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da pre-sunção de certeza e liquidez.Parágrafo único.

A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou

de terceiro, a quem aproveite.A CDA executada não apresenta qualquer vício formal que a torne passível de

nulidade.O título materializa débito constituído por meio do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de

Pagamento para com o FGTS - T.C.D.P. nº 2002007765, formalizado em 08-11-02.A origem, portanto, está na

falta ou recolhimento a menor das contribuições devidas ao FGTS.A natureza da dívida é a contribuição ao FGTS,

a qual, de acordo com o entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal, não tem natureza tributária.A

referida certidão está instruída com os anexos I-A e I-B.Nos discriminativos do débito I-A e I-B constam, de

forma clara, as competências, as datas dos débitos e os valores dos depósitos devidos (e confessados). Em coluna

própria estão descritos os encargos legais.A fundamentação legal consignada na certidão é a seguinte: Lei nº

8.036, de 11-5-90, Lei nº 8.844, de 20-01-94, Lei nº 9.467, de 10-07-97 e Lei nº 9.964, de 10-04-2000. De igual

modo, no título executivo encontra-se presente a discriminação completa dos encargos aplicados e sua forma de

cálculo, o que se extrai da legislação nele consignada.É o que se constata pela leitura dos anexos à CDA acostados

às fls. 08-13 do executivo fiscal, nos quais constam os encargos de forma detalhada e em colunas separadas

(termos iniciais da atualização monetária TIAM, dos juros de mora TIJM e da multa TIM, fls. 11-13 da

execução).Ressalto que a indicação dos fundamentos legais que embasam a cobrança e os encargos aplicados é

suficiente para suprir a exigência legal referente à presença da origem, natureza do crédito e forma de cálculo dos

encargos.Acerca do assunto, vejamos os seguintes julgados:EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPF. NULIDADE. AUSÊNCIA. CDA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS. FAZENDA

NACIONAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 168 DO TFR.1.Havendo na CDA referência expressa à

fundamentação legal quanto à incidência de juros, encontra-se suprida a exigência de indicação de seu modo de

cálculo. 2.O encargo legal previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui os honorários advocatícios nas execuções

fiscais promovidas pela Fazenda Nacional (Súmula 168 do TFR). 3.Apelação a que se dá parcial provimento.(AC

200401990596270, JUIZ FEDERAL CARLOS EDUARDO CASTRO MARTINS, TRF1 - 7ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:13/07/2011 PAGINA:343) (destacamos)EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. CONFISSÃO DE DÍVIDA. VALIDADE. NU-LIDADE DA CDA. IMPROCEDÊNCIA.

NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR NO PROCESSO ADMINISTRATIVO. ORIGEM E NATUREZA DA

DÍVIDA. DEMONSTRATIVO DE DÉBITO. 1. Validade da confissão de dívida firmada por quem, na petição

inicial dos embargos à execução, se identifica como representante legal da pessoa jurídica. Ademais, incumbe a

quem assinou o documento provar que ele foi elaborado de forma abusiva (CPC, artigos 333, II, e 388, II). 2.

Tendo o crédito tributário sido constituído com base na con-fissão de dívida formulada pelo contribuinte, é

inexigível a instauração do processo administrativo e a notificação dele. Precedentes desta Corte e do STJ. 3. A

indicação na CDA da fundamentação legal respectiva atende às exigências relativas à origem e à natureza da

dívida. (Lei 6.830/80, artigo 2º, parágrafo 5º, inciso III; CTN, artigo 202, inciso III). Precedentes desta Corte e do

STJ. 4. Inexistência de determinação legal de que conste da CDA in-formação sobre a alíquota e a base de cálculo

da exação, pois essas referências são supridas pela fundamentação legal respec-tiva. (Art. 202, inciso III, do

Código Tributário Nacional, e art. 2º, parágrafo 5º, inciso III, da Lei 6.830/1980). Precedentes desta Corte e do

STJ. 5. Inaplicabilidade do disposto no artigo 614, II, do CPC (jun-tada do demonstrativo de débito) à execução

fiscal regida pela Lei 6.830/1980. Precedentes desta Corte e do STJ. 6. Apelação a que se nega provimento.(AC

200638110010157, JUIZ FEDERAL LEÃO APARECIDO ALVES, TRF1 - 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-

DJF1 DATA:30/03/2011 PAGINA:569) (destacamos)EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA
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CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INCIDENTES SOBRE AS REMUNERAÇÕES

PAGAS A AVULSOS, AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. INCONSTITUCIONALIDADE RE-

CONHECIDA PELO STF. NÃO COMPROVAÇÃO DA EXIGÊNCIA DE TAIS PARCE-LAS.

COMPETÊNCIAS POSTERIORES À EC Nº 08/77 E ANTERIORES À CF/88. DECADÊNCIA.

APLICABILIDADE. PRAZO QUINQUENAL. 1. Compete àquele que propõe a ação a prova de suas alegações,

para contrapor a presunção de certeza e liquidez da CDA. Portanto, cabe ao interessado dirigir-se à repartição

competente e pleitear a vista e cópia do procedimento administrativo que originou a inscrição em dívida ativa

(artigo 41, caput, da Lei nº 6830/80), e somente caso seja negado o requerimento é que o julgador determinará que

o exequente traga aos autos a cópia do procedimento administrativo. 2. Dessa feita, e tendo vindo aos autos, após

a sentença, cópia dos documentos que comprovam que os créditos foram constituídos através de confissão do

próprio contribuinte para o fim de inclusão da dívida em programa de parcelamento, com a devida notificação

acerca da exclusão do parcelamento, não há falar em nulidade da CDA. 3. A dívida ativa regularmente inscrita é

dotada de presunção juris tantum de certeza e liquidez, só podendo ser afastada por prova inequívoca. A CDA, ao

indicar os fundamentos legais referentes ao débito exequendo, e o número do processo administrativo que lhe deu

origem, viabiliza ao executado o conhecimento da dívida, sua origem, sua natureza e a forma de calcular os

encargos presentes, atendendo, assim, aos seus requisitos legais. (...) 10. Remessa oficial provida, e decadência

parcialmente reconhecida, restando condenada unicamente a embargante ao pagamento das custas processuais e

dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC, estes fixados em 10% sobre o valor

remanescente da dívida, com base no art. 20, 3º e 4º, do CPC, corrigidos pelo IPCA-E a partir do ajuizamento dos

embargos.(REOAC 200772990028289, OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, D.E.

13/01/2010) (destacamos)Vê-se, portanto, que o débito foi regularmente inscrito em Dívida Ativa e obedeceu a

todos os requisitos legais que disciplinam a elaboração do Termo de Inscrição.(3) DO EXCESSO DE

EXECUÇÃO - DOS ENCARGOS E DA MULTAOs encargos devidos ao FGTS estão disciplinados por

legislação própria, conforme a seguir transcrita.Dispunha a Lei nº 5.107, de 13-9-66:Art. 2º. Para os fins previstos

nesta Lei, todas as empresas sujeitas à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ficam obrigadas a depositar, até

o dia 20 (vinte) de cada mês, em conta bancária vinculada, importância correspondente a 8% (oito por cento) da

remuneração paga no mês anterior a cada empregado, optante ou não, excluídas as parcelas não mencio-nadas nos

artigos 457 e 458 da CLT.Art. 18. A empresa que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, dentro dos prazos

nela prescritos, ficará sujeita à correção monetária, à multa e às cominações penais previstas na legislação do

Imposto de Renda, além de responder pela capitalização dos juros na forma do artigo 4º.A Lei nº 7.839, de 12-10-

89, assim prescreve:Art. 13. Para os fins previstos nesta Lei, todos os emprega-dores ficam obrigados a depositar,

até o último dia previsto em lei para pagamento de salários, em conta bancária vinculada, a importância

correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador,

incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se

refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.Art.

20. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei no prazo fixado no artigo 13, responderá pela

atuali-zação monetária da importância correspondente. Sobre o valor a-tualizado dos depósitos incidirão, ainda,

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 20% (vinte por cento), sujei-tando-se, também, às

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 1º A atualização monetária de

que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de atraso, tomando-se por base os índices de variação do Bônus

do Tesouro Nacional Fiscal (BTN fiscal) ou, na falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do

Conselho Curador, por outro indicador da inflação diária. 2º. Se o débito for pago até o último dia útil do mês de

seu vencimento, a multa prevista neste artigo será reduzida para 10% (dez por cento).Dispõe a Lei nº 8.036, de 11-

5-90:Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7

(sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8% (oito por cento) da

remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na re-muneração as parcelas de que

tratam os artigos 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de

1962, com as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.Art. 22. O empregador que não realizar os

depósitos previstos nesta Lei no prazo fixado no artigo 15, responderá pela atuali-zação monetária da importância

correspondente. Sobre o valor a-tualizado dos depósitos incidirão, ainda, juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês e multa de 20% (vinte por cento), sujei-tando-se, também, às obrigações e sanções previstas no De-creto-Lei

nº 368, de 19 de dezembro de 1968. 1º. A atualização monetária de que trata o caput deste artigo será cobrada por

dia de atraso, tomando-se por base os índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF ou, na

falta deste, do título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do Conselho Curador, por outro indicador da inflação

diária. 2º. Se o débito for pago até o último dia útil do mês de seu vencimento, a multa prevista neste artigo será

reduzida para 10% (dez por cento).Preceitua a Lei nº 8.844, de 20-1-94:Art. 1º. Compete ao Ministério do

Trabalho a fiscalização e a-puração das contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Ser-viço-FGTS, bem

assim a aplicação das multas e demais encargos devidos.Art. 2º. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos na forma do artigo anterior, bem como representação judicial e

extrajudicial do FGTS para correspondente cobrança, relativamente às contri-buições, multas e demais encargos
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previstos na legislação respectiva.A Lei nº 9.467 (resultado da conversão da MP nº 1.478/97 e sucessivas

reedições), de 10-7-97, assim estabelece:Art. 2º. O artigo 2º da Lei nº 8.844, de 20 de janeiro de 1994, passa a

vigorar com a seguinte redação:Art. 2º. Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a ins-crição em

Dívida Ativa dos débitos para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS, bem como, diretamente ou

por intermédio da Caixa Econômica Federal, mediante convênio, a representação judi-cial e extrajudicial do

FGTS, para a correspondente cobrança, re-lativamente à contribuição e às multas e demais encargos previs-tos na

legislação respectiva. 1º [...] 2º [...] 3º [...] 4º. Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá um en-cargo de

vinte por cento, que reverterá para o Fundo, para ressar-cimento dos custos por ele incorridos, o qual será

reduzido para dez por cento se o pagamento se der antes do ajuizamento da co-brança.Dispõe a Lei nº 9.964 (MP

1923, de 06-10/99), de 10 de abril de 2000:Art. 6º. O art. 22 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a

vigorar com a seguinte redação:Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no prazo

fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente. 1º.

Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por

cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei nº 368,

de 19 de dezembro de 1968. 2º. A incidência da TR de que trata o caput deste artigo será cobrada por dia de

atraso, tomando-se por base o índice de atuali-zação das contas vinculadas do FGTS. 2º-A. A multa referida no 1º

deste artigo será cobrada nas condições que se seguem:I - 5% (cinco por cento) no mês de vencimento da

obrigação;II - 10% (dez por cento) a partir do mês seguinte ao do vencimento da obrigação.Art. 7º. Na hipótese de

quitação integral dos débitos para com o FGTS, referente a competências anteriores a janeiro de 2000, incidirá,

sobre o valor acrescido da TR, o percentual de multa de 5% (cinco por cento) e de juros de mora de 0,25% (vinte e

cinco centésimos por cento), por mês de atraso, desde que o pagamento seja efetuado até 30 de junho de

2000.Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos débitos em cobrança administrativa ou judicial,

notificados ou não, ainda que amparados por acordo de parcelamento.Art. 8º. O 4º do art. 2º da Lei nº 8.844, de 20

de janeiro de 1994, alterada pela Lei nº 9.467, de 9 de julho de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 4º.

Na cobrança judicial dos créditos do FGTS, incidirá encargo de 10% (dez por cento), que reverterá para o Fundo,

para ressarci-mento dos custos por ele incorridos, o qual será reduzido para 5% (cinco por cento) se o pagamento

se der antes do ajuizamento da cobrança.Vê-se, portanto, que o empregador que não efetuar o recolhimento das

contribuições ao FGTS está sujeito, além da correção monetária, à multa e a outras cominações, como juros de

mora.A aplicação da Lei nº 5.107/66 é limitada ao seu período de vigência, visto que foi revogada pela Lei nº

7.839/89, a qual, por sua vez, foi revogada pela Lei nº 8.036/90.A Lei nº 8.844/94 estabelece a cobrança da

contribuição, da multa e demais encargos previstos em lei. Ainda, os juros de mora são cobrados em 1% por força

da Lei nº 8.036/90.Posteriormente, com a Lei nº 9.467/97, prescreveu-se, na cobrança judicial, a incidência de um

encargo de 20%, depois reduzido a 10% pela modificação introduzida pela Lei nº 9.964/2000. A multa era de 20%

(vinte por cento), depois reduzida para 10% (dez por cento) com a alteração promovida pela Lei nº 9.964/00 à Lei

nº 8.036/90.A multa incidente sobre o débito não atenta contra o princípio da proporcionalidade em relação ao

valor principal e não tem qualquer nota configuradora de confisco. O confisco representa uma cobrança excessiva,

muito desproporcional ao valor principal do débito, e que causa lesão de monta ao patrimônio ou a ruína aos

negócios do devedor. Não é o que acontece no caso concreto.Por sua vez, a previsão legal da incidência da taxa

referencial (TR) nos créditos do FGTS encontra-se no art. 22 da Lei nº 8.036/90.O Superior Tribunal de Justiça já

consolidou o entendimento de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos referentes

ao não recolhimento do FGTS. À guisa de exemplo, vejamos os seguintes precedentes, in

verbis:ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.1. A TR é índice aplicável, a título de

correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao

Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ. 05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min.

Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS,

Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há

previsão legal apenas para que incida sobre tributos fede-rais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95,

não se aplicando às contribuições do FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.3.

Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais valores

deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.4. O art. 22, 1º,

da Lei 8.036/90 diz respeito a correção mo-netária e juros de mora a que está sujeito o empregador quando não

efetua os depósitos ao FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos previstos nesta Lei, no

prazo fi-xado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a importância correspondente.

1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por

cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368,

de 19 de dezembro de 1968.5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da

Resolução STJ 08/2008.(REsp 1032606/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, jul-gado em
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11/11/2009, DJe 25/11/2009) (destacamos)ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR.

INCIDÊNCIA.1. Versam os autos sobre embargos à execução opostos por Algemiro Manique Barreto e

Companhia Ltda. em face da execução fiscal promovida pela CEF em razão de não-recolhimento de parcelas do

FGTS. A sentença de improcedência foi confirmada pelo Tribunal de origem que afirmou que a legislação de

regência (artigos 13 e 22 da Lei nº 8.036/90) dispõe que os saldos em contas vinculadas devem ser corrigidos

pelos mesmos índices dos depósitos em poupança, ou seja, TR (Lei nº 8.177/91, artigo 12, I). Recurso especial

que se insurge quanto à manutenção da incidência da TR sobre os débitos questionados, alegando-se violação da

nova redação dada ao art. 9º da Lei n. 8.177/91, por intermédio da edição da Lei n. 8.218/91. Pugna-se pelo

afastamento da aplicação da TR a título de correção monetária. 2. O acórdão recorrido está em consonância com o

entendimento firmado nesta Corte, no sentido de que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos

débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos pelos fundistas e não-repassados ao Fun-do.3. Precedentes:

REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ

06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006.4. Recurso especial não-provido.

(REsp 992415/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe

05/03/2008) (destacamos)Logo, como se vê claramente dos diversos preceptivos legais citados, os encargos

mencionados são devidos, não se mostrando ilegais ou abusivos.O título executivo, enfim, está devidamente

revestido da certeza e liquidez que o tornam plenamente exigível contra a executada, sendo certo que esta, por sua

vez, não apresentou qualquer prova inequívoca que pudesse afastar essa presunção legal.Por tais razões,

considerando que a embargante não conseguiu demonstrar qualquer argumento ou fato no sentido de desconstituir

a dívida devidamente inscrita e materializada na CDA que embasa a Execução Fiscal, inarredável a improcedência

dos embargos.Posto isso, julgo improcedentes os presentes embargos ajuizados por YACARÉ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.Sem custas. Sem

honorários, por já incidir sobre a dívida o encargo previsto nas Leis nº 8.844/94 e 9.964/2000, o qual engloba, na

cobrança judicial de débitos relativos ao FGTS, os honorários advocatícios.Cópia nos autos da Execução

Fiscal.Desentranhe-se a petição de fls. 420-422 para juntada aos autos nº 2004.60.00.009424-2, eis que, na

realidade, refere-se à execução fiscal apensa.Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-os.PRI.

 

0006860-25.2009.403.6000 (2009.60.00.006860-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0001618-85.2009.403.6000 (2009.60.00.001618-6)) ADAO CALUX - ESPOLIO X NATALICIA CORTEZ

CALUX(MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Intime-se a embargante para, ao prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre os documentos de f. 56-184. Após,

não havendo mais provas, registre-se para sentença. 

 

0008569-61.2010.403.6000 (2005.60.00.003820-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003820-74.2005.403.6000 (2005.60.00.003820-6)) FRIGOLOP - FRIGORIFICO LTDA X JOSE CARLOS

LOPES X ANA LEDA DIAS BARBOSA LOPES(MS009651 - FERNANDO PERO CORREA PAES E

MS013179 - CARLOS EDUARDO FRANCA RICARDO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1060 - MARILIANE SILVEIRA DORNELLES )

Intime-se o embargante para, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, especificar fundamentadamente as provas que

ainda pretendam ser produzidas. Não havendo outras provas, registre-se para sentença. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0000255-49.1998.403.6000 (98.0000255-3) - ESPOLIO DE EDIGAR NUNES DE SIQUEIRA(MS004227 -

HUGO LEANDRO DIAS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Junte-se cópia das f. 136 e 139 na Execução Fiscal (nº 96.2841-9).Dê-se ciência às partes do retorno dos autos a

este Juízo Federal, bem como para requerimentos próprios, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo

manifestação, arquivem-se os autos.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0006165-47.2004.403.6000 (2004.60.00.006165-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0002461-02.1999.403.6000 (1999.60.00.002461-8)) JOAQUIM LUIZ FLORENCIO X MARIA VALDETE DA

COSTA FLORENCIO(MS008568 - ENIO RIELI TONIASSO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc.

MOISES COLEHO DE ARAUJO)

Desapensem-se os autos, juntando cópia das f. 99-102 e 113 na Execução Fiscal (nº 1999.60.00.002461-8).Dê-se

ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo Federal, bem como para requerimentos próprios, no prazo

sucessivo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.

 

0015267-20.2009.403.6000 (2009.60.00.015267-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO
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0002695-52.1997.403.6000 (97.0002695-7)) MARIO EUGENIO PERON X LANA MEIRE SAAD

PERON(MS003291 - JOSE WANDERLEY BEZERRA ALVES E MS007863 - GUSTAVO MARQUES

FERREIRA) X MM MENEZES MATADOURO E FRIGORIFICO LTDA X ARY LINO MENEZES - espolio X

UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Prevê o Código de Processo Civil que:Art. 463. Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: (Redação dada

pela Lei nº 11.232, de 2005)I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe

retificar erros de cálculo;II - por meio de embargos de declaração.O pedido formulado na inicial consiste na

liberação do imóvel rural matriculado sob o n. 2.569 no Cartório de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição da

Comarca de Aquidauana (fl. 11). Entretanto, pela leitura da exordial percebe-se que os embargantes buscam a

defesa da parte do referido imóvel que lhes foi cedida em pagamento, limitada a 374 hectares do imóvel (fls. 04,

06 e 51).Desta forma, constatada a ocorrência de inexatidão material no dispositivo da sentença prolatada, corrijo-

a, de ofício, nos termos do art. 463 do CPC, ficando assim redigida a parte dispositiva do julgado:Diante do

exposto, reconheço, de ofício, a ilegitimidade de MM MENEZES MATADOURO E FRIGORÍFICO LTDA e

ESPÓLIO DE ARY LINO MENEZES para figura no pólo passivo destes embargos de terceiro, julgando-os

extintos, com relação a eles, nos termos do art. 267, inciso VI, CPC.No mérito, julgo procedentes os presentes

embargos de terceiro ajuizados por MARIO EUGENIO PERON e LANA MEIRE SAAD PERON contra a

FAZENDA NACIONAL, para levantar o arresto e penhora originados da execução fiscal nº 97.0002695-7 sobre

374 hectares e 9.096 metros quadrados da área total descrita no imóvel de matrícula nº 2.569, livro 2, do Cartório

de Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Aquidauana-MS.Sem custas. Deixo de condenar a Fazenda

Nacional em honorários, pelas razões acima expostas.Cópia nos autos da Execução Fiscal.Sentença sujeita ao

duplo grau de jurisdição.Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-os.PRI. Cumpra-se.Intimem-se as

partes.

 

0010621-59.2012.403.6000 (97.0002695-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002695-

52.1997.403.6000 (97.0002695-7)) NATANAEL RIBEIRO CINTRA X CLEIA AMBROSIO

RIBEIRO(MS006441 - DAGMA PAULINO DOS REIS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

NATANAEL RIBEIRO CINTRA e CLEIA AMBROSIO RIBEIRO, qualificados na inicial, ajuizaram os

presentes Em-bargos de Terceiro contra a FAZENDA NACIONAL, alegando, em síntese, o seguinte:Os

embargantes celebraram com os execu-tados ARY LINO MENEZES e sua esposa um contrato de parceria

pecuária, o qual teve por garantia hipotecária 750 hectares do imóvel matriculado sob o nº 2.569 do Cartório de

Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Aquidauana - MS.Posteriormente, em 16-07-98, ARY LINO

MENEZES e sua esposa lavraram escritura pública de dação em pagamento da referida área em favor dos

embargantes, os quais passaram a exercer a posse sobre os 750 hectares do imóvel.O registro do negócio perante o

compe-tente Cartório de Registro de Imóveis não foi possível à é-poca, devido a erro do tabelião na confecção da

escritura pública de dação em pagamento, o que foi posteriormente cor-rigido por meio de alvará judicial.A

constrição sobre o bem, decorrente da execução fiscal embargada, somente foi registrada em 03-11-98.A posse

exercida sobre a área é justa, pois a receberam em decorrência de negócio lícito e nela e-fetuaram benfeitorias

úteis e necessárias.Pedem a procedência dos embargos, consi-derando que a aquisição e posse dos embargantes é

anterior ao registro da constrição judicial, quando, inclusive, não existia qualquer ônus sobre o referido

imóvel.Alegaram, por fim, a ocorrência de erro material na sentença prolatada nos embargos de terceiro nº

2009.60.00.015267-7 e pediram liminar para sua manutenção na posse sobre a área sub judice.Juntaram os

documentos de fls. 16-179.Recebimento à fl. 181.Devidamente citada, a Fazenda Nacional apresentou a

contestação de fls. 184-187, pugnando pela im-procedência do feito em razão da inexistência de registro em

cartório da transmissão da propriedade.É o relatório. Decido.Dispõe o Código de Processo Civil:Art. 1.046.

Quem, não sendo parte no processo, sofrer turba-ção ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão ju-

dicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, se-questro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento,

inven-tário, partilha, poderá requerer lhes sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 1º. Os

embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor.Dispõe o Código Tributário

Nacional:Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito

passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regular-mente inscrito em dívida ativa.

(redação determinada pela Lei Complementar nº 118, de 9-2-2005).Redação anterior: Art. 185. Presume-se

fraudulenta a aliena-ção ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a

Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito em dívida ativa em fase de execução.Primeiramente,

consigno que o apontado erro material na sentença prolatada nos autos nº 2009.60.00.015267-7 foi objeto de

correção de ofício por es-te juízo, tendo sido a parte dispositiva daquele julgado re-tificada para o fim de limitar-

se à área de 374 hectares do imóvel matriculado sob o nº 2.569 do Cartório de Registro de Imóveis da 3ª

Circunscrição de Aquidauana - MS.Dito isto, passo à análise destes embar-gos de terceiro.Em 02-06-97, a

Fazenda Nacional ajuizou ação de execução contra MM MENEZES MATADOURO E FRIGORÍFICO LTDA e

ARY LINO DE MENEZES, sob nº 97.0002695-7.Consta na execução fiscal que ARY LINO DE MENEZES não

foi encontrado na primeira tentativa de cita-ção (fls. 48-49). Posteriormente, foi determinada sua cita-ção por
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edital, o que não foi levado a efeito à época (fl. 98).No entanto, apesar de não haver ocorrido a efetiva citação do

executado, pode-se afirmar que este ti-nha conhecimento da ação de execução pelo menos desde 14-08-98. Foi

essa a data em que ARY LINO DE MENEZES outorgou ao seu advogado procuração para defesa naqueles autos,

com os seguintes poderes:PODERES: Por este instrumento particular de procuração, e que assina de seu próprio

punho, concede(m) ao(s) outorga-do(s) todos os poderes necessários para promover AÇÃO JUDICI-AL de:

RECEBER CITAÇÃO NOS AUTOS DE ARRESTO AÇÃO DE EXECUÇÃO que lhe move A FAZENDA

NACIONAL (...) APRESENTAR CONTESTAÇÃO, EMBARGOS DO DEVEDOR (...). (fl. 95 da execução

fiscal)Ainda, em 20-08-98 seu procurador foi intimado dos arrestos efetuados na Comarca de Aquidauana - MS

(fl. 89 da execução).O registro do arresto sobre o bem objeto destes embargos, matriculado sob o nº 2.569 do

Cartório do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Aquidauana - MS, ocorreu em 03-11-98 (fl. 120 destes autos).

Eis, então, um breve resumo dos fatos.Passa-se ao exame das razões deduzidas nos embargos.A execução fiscal

foi ajuizada em 02-06-97.Embora não tenha sido citado, constata-se que ARY LINO DE MENEZES tinha

conhecimento da ação de e-xecução pelo menos desde 14-08-98.De acordo com a escritura lavrada peran-te o

tabelião do cartório do município de Anastácio - MS, a dação em pagamento aos embargantes ocorreu em 16-07-

98 (fls. 19-20 e 141). A redação original do art. 185 do CTN previa a ocorrência de fraude à execução diante da

existên-cia de crédito tributário regularmente inscrito em fase de execução.A Lei Complementar nº 118/05, que

entrou em vigor em 09-06-05, alterou o art. 185 do CTN. A redação atual deste dispositivo prevê a configuração

de fraude à execução quando a venda ocorra após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa.O tema já possui

entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça.Por sua natureza repetitiva, a matéria foi submetida ao

regime previsto no art. 543-C do Código de Processo Civil (julgamento de recursos especiais repetiti-vos).Na

ocasião, em julgamento ao REsp 1.141.990/PR, a Primeira Seção do STJ consolidou o seguinte

entendimento:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTRO-VÉRSIA.

ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO

FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERI-OR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE

REGISTRO NO DEPARTA-MENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO.

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º

118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A lei especial prevalece sobre a lei geral (lex specialis

derrogat lex generalis), por isso que a Súmula n.º 375 do E-grégio STJ não se aplica às execuções fiscais. 2. O

artigo 185, do Código Tributário Nacional - CTN, assen-tando a presunção de fraude à execução, na sua redação

primi-tiva, dispunha que: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alie-nação ou oneração de bens ou rendas, ou seu

começo, por su-jeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédi-to tributário regularmente inscrito

como dívida ativa em fase de execução. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de

terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.

3. A Lei Complementar n.º 118, de 9 de fevereiro de 2005, al-terou o artigo 185, do CTN, que passou a ostentar o

seguinte teor: Art. 185. Presume-se fraudulenta a alienação ou onera-ção de bens ou rendas, ou seu começo, por

sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário re-gularmente inscrito como dívida

ativa. Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de terem sido reservados, pelo devedor,

bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida inscrita. 4. Consectariamente, a alienação efetivada antes

da entrada em vigor da LC n.º 118/2005 (09.06.2005) presumia-se em frau-de à execução se o negócio jurídico

sucedesse a citação váli-da do devedor; posteriormente à 09.06.2005, consideram-se fraudulentas as alienações

efetuadas pelo devedor fiscal após a inscrição do crédito tributário na dívida ativa. 5. A diferença de tratamento

entre a fraude civil e a fraude fiscal justifica-se pelo fato de que, na primeira hipótese, afronta-se interesse privado,

ao passo que, na segunda, inte-resse público, porquanto o recolhimento dos tributos serve à satisfação das

necessidades coletivas. 6. É que, consoante a doutrina do tema, a fraude de execução, diversamente da fraude

contra credores, opera-se in re ipsa, vale dizer, tem caráter absoluto, objetivo, dispensando o concilium fraudis.

(FUX, Luiz. O novo processo de execução: o cumprimento da sentença e a execução extrajudicial. 1. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2008, p. 95-96 / DINAMARCO, Cândido Rangel. Execução civil. 7. ed. São Paulo: Malheiros,

2000, p. 278-282 / MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributá-rio. 22. ed. São Paulo: Malheiros, 2003,

p. 210-211 / AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 472-473 /

BALEEIRO, Aliomar. Direito Tribu-tário Brasileiro. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1996, p. 604). 7. A

jurisprudência hodierna da Corte preconiza referido en-tendimento consoante se colhe abaixo: O acórdão

embargado, considerando que não é possível aplicar a nova redação do art. 185 do CTN (LC 118/05) à hipótese

em apreço (tempus re-git actum), respaldou-se na interpretação da redação original desse dispositivo legal adotada

pela jurisprudência do STJ. (EDcl no AgRg no Ag 1.019.882/PR, Rel. Ministro Benedito Gon-çalves, Primeira

Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 14/10/2009) Ressalva do ponto de vista do relator que tem a seguinte

compreensão sobre o tema: [...] b) Na redação atual do art. 185 do CTN, exige-se apenas a inscrição em dívida a-

tiva prévia à alienação para caracterizar a presunção relati-va de fraude à execução em que incorrem o alienante e

o ad-quirente (regra aplicável às alienações ocorridas após 9.6.2005);. (REsp 726.323/SP, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 17/08/2009) Ocorrida a alienação do bem antes

da citação do devedor, incabível falar em fraude à execução no regime ante-rior à nova redação do art. 185 do
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CTN pela LC 118/2005. (AgRg no Ag 1.048.510/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segun-da Turma, julgado em

19/08/2008, DJe 06/10/2008) A jurispru-dência do STJ, interpretando o art. 185 do CTN, até o advento da LC

118/2005, pacificou-se, por entendimento da Primeira Seção (EREsp 40.224/SP), no sentido de só ser possível

presu-mir-se em fraude à execução a alienação de bem de devedor já citado em execução fiscal. (REsp

810.489/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 23/06/2009, DJe 06/08/2009) 8. A

inaplicação do art. 185 do CTN implica violação da Cláu-sula de Reserva de Plenário e enseja reclamação por

infrin-gência da Súmula Vinculante n.º 10, verbis: Viola a cláusula de reserva de plenário (cf, artigo 97) a decisão

de órgão fracionário de tribunal que, embora não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato

normativo do poder pú-blico, afasta sua incidência, no todo ou em parte. 9. Conclusivamente: (a) a natureza

jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para quita-ção do débito, gera

presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito

processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo

judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de i-

nício da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a

configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no ar-tigo 185 do CTN encerra presunção jure

et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a inaplicação do artigo 185 do

CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro públi-co, importa violação da

Cláusula Reserva de Plenário e afron-ta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF. 10. In casu, o negócio jurídico em

tela aperfeiçoou-se em 27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição

em dívida ativa deu-se anterior-mente à revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos

autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação, restando inequívoca a prova dos autos quanto à

ocorrência de fraude à execução fiscal. 11. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime

do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(RESP 1141990, DJE 19-11-2010, STJ - PRIMEIRA

SEÇÃO, MINISTRO LUIZ FUX) (destacamos)Em conclusão, antes de 09-06-05, presu-mia-se em fraude à

execução a alienação realizada após a ci-tação válida do executado.Após 09-06-05, presume-se a ocorrência de

fraude à execução se a alienação foi realizada após a inscrição do crédito tributário em dívida ativa.No caso dos

presentes autos não se tem a data de citação do executado. Porém, sabe-se que o executado teve ciência da

demanda pelo menos desde 14-08-98, data em que outorgou procuração a seu advogado.Como a dação em

pagamento ocorreu antes disso (em 16-07-98), não se pode, a rigor, presumir a ocor-rência da fraude à

execução.Ainda, é bem verdade que no referido REsp 1.141.990-PR, o egrégio Superior Tribunal de Justiça

consignou que o reconhecimento de fraude à execução fiscal não depende do registro da penhora ou da prova de

má-fé do terceiro adquirente (concilium fraudis). No entanto, apenas a título argumentati-vo, vale ressaltar que

não havia registro de constrição ju-dicial sobre o imóvel quando foi lavrada a dação em pagamen-to. Tampouco

há indícios de que os embargantes tinham conhe-cimento da existência da ação de execução.Em arremate, tenho

que não restou confi-gurada a fraude à execução nos moldes do art. 185 do CTN, de modo que a constrição levada

a efeito nos autos da execução fiscal deve ser levantada.Por fim, considerando que a Fazenda Na-cional não deu

causa ao ajuizamento dos embargos - vez que não havia registro em cartório do negócio entabulado -, não deve

arcar com os ônus da sucumbência.Nesse sentido, invoco o seguinte aresto extraído da jurisprudência do egrégio

Superior Tribunal de Justiça:REsp 762852 / MG ; RECURSO ESPECIAL2005/0106488-4 Relator(a)Ministro:

ALDIR PASSARINHO JUNIOR (1110) Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMAData do Julgamento:

21/11/2006Data da Publicação/Fonte: DJ 26.02.2007 p. 598E M E N T A PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL ALIENADO POR PROMESSA DE COMPRA E

VENDA NÃO REGISTRA-DA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. INÉRCIA DO EMBARGANTE.I. O

exeqüente não responde pelo pagamento da verba honorária se o imóvel penhorado em execução a seu pedido

ainda se acha-va registrado em nome do executado, sem que o terceiro adqui-rente e embargante houvesse

procedido à inscrição do instru-mento de compra e venda, de modo a dar publicidade da prévia alienação do bem

constritado.II. Recurso especial conhecido e provido.AcórdãoPosto isto, julgo procedentes os presen-tes embargos

de terceiro ajuizados por NATANAEL RIBEIRO CIN-TRA e CLEIA AMBROSIO RIBEIRO contra a

FAZENDA NACIONAL, para levantar o arresto e penhora originados da execução fiscal nº 97.0002695-7 sobre

750 hectares da área total descrita no imóvel de matrícula nº 2.569, livro 2, do Cartório de Regis-tro de Imóveis da

3ª Circunscrição de Aquidauana-MS.Sem custas. Deixo de condenar a Fazenda Nacional em honorários, pelas

razões acima expostas.Cópia nos autos da Execução Fiscal. Sentença sujeita ao duplo grau de juris-

dição.Oportunamente, desapensem-se os autos, arquivando-os.PRI. Cumpra-se.

 

0001619-31.2013.403.6000 (98.0003464-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003464-

26.1998.403.6000 (98.0003464-1)) ANNA ZILCA GONCALVES DE SOUZA X FERMIANO RODRIGUES X

LUIZ CARLOS FABIANO X MARIA DE LOURDES BARBOSA FABIANO X LUIS CLAUDIO DE

QUADROS X MARINI DOS SANTOS FERREIRA X ODAIR ANTONIO MATHEUS X KATIA REGINA

VOLPATO MATHEUS X PAULO MAZZETO DEODATO X ROSANGELA RODRIGUES MARTINS X
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ROSELI SMOLIAK OLIVEIRA X CLAYTON ROBSON DE OLIVEIRA(MS009408 - ANDRE BARBOSA

FABIANO) X UNIAO FEDERAL

1. A demora se deve ao excesso de serviço.2.Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo os presentes

embargos de terceiro e suspendo a execução fiscal quanto ao imóvel descrito na inicial.Intimem-se os

embargantes para juntarem aos autos cópia do auto de penhora e do laudo de avaliação do imóvel objeto dos

embargos.Após, cite-se a embargada para, querendo, contestar no prazo legal.Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

0004641-88.1999.403.6000 (1999.60.00.004641-9) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. CLORISVALDO

RODRIGUES DOS SANTOS) X ULISSES ARMSTRONG(MS011809 - FELIPE COSTA GASPARINI) X A. P.

MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Em face dos esclarecimentos apresentados pela União (Fazenda Nacional), às f. 443, intime-se o Remitente

Rodrigo Penteado Armstrong, no prazo de 10 (dez) dias.Após, conclusos.

 

0001911-60.2006.403.6000 (2006.60.00.001911-3) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1111 -

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA) X VEIGRANDE VEICULOS LTDA X CARLOS DA GRACA

FERNANDES X MARIA CLEMENTINA APARICIO FERNANDES(MS012212 - THIAGO MACHADO

GRILO)

Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

 

0009684-25.2007.403.6000 (2007.60.00.009684-7) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X GENILDO FRAGOSO DINIZ(MS006607 - VICTOMAR RODRIGUES MONTEIRO)

Fls. 55-58:O executado trouxe aos autos cópia autenticada da sentença de homologação trabalhista datada de 01-

06-12 e pediu a reconsideração da decisão que indeferiu o desbloqueio de valores penhorados através do sistema

Bacen Jud.Entretanto, percebe-se que a juntada da referida documentação não tem o condão de afastar as razões

de indeferimento já consignadas à fl. 51, haja vista que:a) o valor do acordo trabalhista foi depositado em banco

diverso daquele em que houve o bloqueio judicial (fl. 38);b) não foram juntados extratos bancários ou quaisquer

outros documentos que comprovem que o valor bloqueado em 10-06-13 tem sua origem na quantia advinda do

acordo trabalhista datado de 01-06-12.Tais informações se mostram essenciais ao deferimento do pedido,

especialmente face ao lapso temporal de mais de 01 (um) ano decorrido entre a homologação do acordo perante a

Justiça do Trabalho e o bloqueio realizado nestes autos.Por tais razões, mantenho a decisão de fl. 51 e indefiro o

pedido de liberação de valores.Intimem-se.Após, suspendo o curso da presente execução até nova manifestação

das partes, em razão do parcelamento realizado.Priorize-se.

 

0001911-89.2008.403.6000 (2008.60.00.001911-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO

SANSON) X ARANEGA PECAS E SERVICOS LTDA -ME(MS012195 - ALEXANDRE CHADID

WARPECHOWSKI)

Trata-se de embargos de declaração sob alegação de que a decisão de f. 55 foi omissa no que diz respeito à

fixação de honorários advocatícios.Referida decisão reconheceu a prescrição do crédito tributário objeto da

Certidão de Dívida Ativa nº 13.4.04.000985-91 e julgou o processo extinto, com resolução do mérito, quanto a

esse crédito.Conforme entendimento jurisprudencial, são devidos honorários advocatícios em sede de exceção de

pré-executividade, ainda que acolhida para extinguir parte da execução, conforme normas do Art. 20 do Código de

Processo Civil. Por essa razão, acolho os embargos de declaração opostos e condeno a Fazenda Nacional ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da excipiente, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos

termos do Art. 20, 4º do Código de Processo Civil.Intimem-se.

 

0012051-80.2011.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X

LEONARDO BRITO BANDEIRA(MS010602 - THAIS HELENA WANDERLEY MACIEL E MS001103 -

HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL)

Leonardo Brito Bandeira, qualificado nos autos, opôs exceção de pré-executividade alegando a ocorrência de

prescrição.Pediu (I) a extinção da execução com resolução de mérito; (II) a liberação do bem nomeado à penhora;

(III) a restituição das quantias pagas indevidamente em parcelamento administrativo - quando já ocorrida a

prescrição; (IV) a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios.Em sua manifestação, a

Fazenda Nacional reconheceu a ocorrência da prescrição e pediu a extinção do feito sem resolução de mérito por

perda superveniente do interesse de agir, sem qualquer ônus para as partes, nos termos do art. 26 da Lei nº

6.830/80 (fl. 20).É o relatório.Decido.Como se vê, a exequente reconheceu a ocorrência da prescrição suscitada

pela parte e informou que foi determinado o cancelamento da inscrição em sede administrativa.A execução foi

ajuizada em 11-11-11.A parte executada compareceu espontaneamente aos autos, deles tendo vista em 01-06-12

(fl. 10).A exceção de pré-executividade foi oposta em 05-06-12 (fl. 12).Os autos foram remetidos à Fazenda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1162/1217



Nacional em 15-01-13 (fl. 19).A extinção da CDA foi registrada administrativamente em 20-02-13 (fl.

22).Portanto, não merece acolhida o pedido da exequente para que o feito seja extinto por perda superveniente do

interesse de agir e com aplicação do art. 26 da Lei nº 6.830/80, a fim de que não seja condenada ao pagamento dos

honorários advocatícios devidos.Isso porque, como se vê, o cancelamento administrativo da inscrição em razão da

prescrição ocorreu somente após a exceção de pré-executividade oposta pelo executado. O ajuizamento indevido

do executivo compeliu o executado a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos ao seu

patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da Fazenda Nacional ao

pagamento das despesas decorrentes do ônus da sucumbência.Por fim, consigno que o executado deverá buscar,

através das vias próprias, a restituição de eventuais quantias pagas indevidamente em sede administrativa.Diante

do exposto, julgo procedente a exceção de pré-executividade oposta por Leonardo Brito Bandeira e declaro a

extinção do crédito cobrado por meio da presente execução fiscal. Em consequência, julgo extinto o processo,

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil.Não houve penhora nos

autos.Sem custas. Condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.100,00

(mil e cem reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC.PRI.

 

0005438-10.2012.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X

OLIVEIRA & MEDINA LTDA-ME(MS016969 - RICARDO ALEXANDRE COTRIM DE REZENDE)

Para análise do pedido de vista dos autos promova a empresa executada a juntada do instrumento de procuração,

no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

0006574-42.2012.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X ADELIA

DE FREITAS SILVEIRA PINAZO(MS008228 - LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA)

A exequente requer a liberação do montante de R$317,34 (trezentos e dezessete reais e quatorze centavos),

bloqueados em sua conta bancária na agência 0238, conta corrente 71909-68, no Banco HSBC Brasil

S.A.Todavia, compulsando os autos verifica-se que nenhum bloqueio financeiro foi realizado no presente feito, e

em consulta no sistema de movimentação processual não foi encontrado outro processo em que a executada figure

no polo passivo.Por tal razão, intime-se a executada para requerimentos próprios, no prazo de 15 (quinze)

dias.Decorrido este prazo sem manifestação, ao exequente para prosseguimento do feito.Anote-se (f. 28 ).

 

0008763-90.2012.403.6000 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1113 - RICARDO SANSON) X

OLIVEIRA & MEDINA LTDA-ME(MS016969 - RICARDO ALEXANDRE COTRIM DE REZENDE)

Para análise do pedido de vista dos autos promova a empresa executada a juntada do instrumento de procuração,

no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se.

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0003049-18.2013.403.6000 - GILVAN DA COSTA LIMA(MS002812 - ADELAIDE BENITES FRANCO) X

UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

GILVAN DA COSTA LIMA, qualificado na inicial, ajuizou a presente Cautelar Inominada contra a FAZENDA

NACIONAL, alegando, em síntese, o seguinte: Foi impedido de abrir uma conta em a-gência bancária, pois seus

CPF está com restrição, em face de uma dívida perante a Fazenda Nacional. Desconhece, entretanto, o débito,

tendo em vista que se retirou do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores, em 22 de novembro de

2009.Não deve ser submetido à execução, pois não é mais membro do diretório. Jamais foi notificado da exis-

tência da exação.A restrição, por ser indevida, o fez passar humilhação na agência bancária.Juntou documentos (f.

77-22).É o relatório. DECIDO.O requerente não trouxe qualquer docu-mento que comprovasse os fatos alegados.

Limitou-se a comprovar que não mais faz parte do Diretório Municipal do Partido dos Trabalhadores. No caso,

não vislumbro a presença do fumus boni iuris. Ausente, portanto, um dos requisitos autorizadores para a

concessão da medida pleiteada.Registro, por oportuno, que a questão pode ser objeto de discussão na execução

fiscal nº 0010691.81.2009.403.6000. Assim, falta ao requerente o interes-se processual na pretensão deduzida

nesta via.Ante o exposto, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC.Sem custas e

honorários.Oportunamente, arquivem-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0007237-50.1996.403.6000 (96.0007237-0) - WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO(MS003689 -

WILSON MARTINELLI E MS003713 - ROSA MARIA VENHOFEN MARTINELLI E MS006757 -

FABRICIO VENHOFEN MARTINELLI) X JESSE BENEDITO EMIDIO(MS003689 - WILSON

MARTINELLI E MS003713 - ROSA MARIA VENHOFEN MARTINELLI E MS006757 - FABRICIO

VENHOFEN MARTINELLI) X TRANSPORTADORA PANTANEIRA LTDA(MS003689 - WILSON

MARTINELLI E MS003713 - ROSA MARIA VENHOFEN MARTINELLI E MS006757 - FABRICIO

VENHOFEN MARTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(MS003966 - ELIZA
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MARIA ALBUQUERQUE PALHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X

TRANSPORTADORA PANTANEIRA LTDA

A FAZENDA NACIONAL requer a extinção do feito, tendo em conta o teor do 2º do artigo 20 da Lei

10.522/2002, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.033/04, haja vista que a verba honorária a que sucumbiu

o autor não alcança quantia igual ou superior a R$1.000,00 (um mil reais).Diante do exposto, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Libere-se eventual penhoraSem custas e

sem honorários.P.R.I.C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

0002707-27.2001.403.6000 (2001.60.00.002707-0) - COMPACTA - TECNOLOGIA EM CONCRETO

LTDA(MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1394 -

ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1394 - ALISSON

NELICIO CIRILO CAMPOS) X COMPACTA - TECNOLOGIA EM CONCRETO LTDA(MS005709 -

ANTONIO CARLOS MONREAL)

A FAZENDA NACIONAL requer a extinção do feito, tendo em conta o teor do 2º do artigo 20 da Lei

10.522/2002, com a redação que lhe foi dada pela Lei 11.033/04, haja vista que a verba honorária a que sucumbiu

o autor não alcança quantia igual ou superior a R$1.000,00 (um mil reais).Diante do exposto, julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Libere-se eventual penhoraSem custas e

sem honorários.P.R.I.C.Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
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DR. RICARDO DAMASCENO DE ALMEIDA 

Juiz Federal Substituto

 

 

Expediente Nº 5014

 

ACAO CIVIL PUBLICA

0001049-10.2011.403.6002 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1074 - MARCO ANTONIO DELFINO

DE ALMEIDA E MS010689 - WILSON MATOS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X FUNDACAO

NACIONAL DO INDIO - FUNAI X ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL(MS007927 - MARCIO ANDRE

BATISTA DE ARRUDA)

DECISÃO1. Trata-se de ação civil pública, proposta pelo Ministério Público Federal e Observatório dos Direitos

Indígenas - ODIN em desfavor da União, Fundação Nacional do Índio - FUNAI e Estado de Mato Grosso do Sul,

pleiteando que as requeridas forneçam serviço de segurança pública na área da reserva das aldeias Bororó e

Jaguapirú, em Dourados/MS.2. Inicialmente, a fim de regularizar-se o polo ativo da ação, considerando a certidão

de fl. 973 dando conta que o CNPJ declinado na inicial como do autor Observatório dos Direitos Indígenas -

ODIN, corresponde ao do Centro Indígena de Estudos e Pesquisas - CINEP, bem como ante a justificativa de fls.

1036/138, em que se esclarece que o ODIN seria uma espécie de departamento vinculado ao CINEP, determino a

remessa dos autos ao SEDI para inclusão do CINEP no polo ativo da demanda, consignando-se que sua

representação está regularizada, uma vez que foi juntada cópia de seu estatuto às fls. 207/211, a qual não foi

impugnada, bem como que o CINEP já havia outorgado procuração ao advogado que o representa nestes autos à

fl. 377. 3. A preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela FUNAI em sua contestação não merece prosperar,

uma vez que já reiteradamente rejeitada nas decisões de fls. 324/328 e 347/347-v.4. Quanto aos pleitos do Estado

de exclusão do polo passivo e, caso este não seja acolhido, de inclusão no polo ativo da demanda, entendo que não

merecem guarida (fls. 652/707). No que concerne à pertinência subjetiva do Estado em figurar no polo passivo do

processo, esta já foi analisada por ocasião da decisão de fl. 632/632-v, a qual deve permanecer inalterada, uma vez

que não houve fato novo ensejador de alteração fática.5. No que tange ao pedido de ingresso do Estado no polo

ativo, este de mesma sorte deve ser indeferido. Isso porque restou cristalina nos autos, por meio da celebração de

acordos e realização de operações policiais, a possibilidade de o Estado, por meio da Secretaria de Segurança

Pública, prestar o serviço de policiamento das aldeias em tela, seja em caráter provisório, seja em caráter

permanente, uma vez que os efeitos tanto da decisão liminar quanto de eventual sentença condenatória refletem ou

podem refletir diretamente na esfera jurídica do referido ente. Dessa sorte, o que mais se coaduna com a situação

dos autos é a sua permanência na condição de réu. 6. Acerca do pedido do Estado deduzido às fls. 983/984, deve o

MPF ser intimado a manifestar-se.7. Quanto ao agravo retido interposto pelo Estado de Mato Grosso do Sul às fls.
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1002/1011, em atenção ao disposto no artigo 523, 2º do CPC, verifico que a decisão agravada, a qual abriu novo

prazo para o MPF apresentar réplica, perdeu seu objeto, uma vez que o Ministério Público Federal, em data

anterior àquele despacho, já havia protocolizado sua manifestação; entretanto, consoante se pôde verificar da

petição de fl. 1015, equivocadamente, perante a Subseção Judiciária de Naviraí/MS. Assim, tenho como

prejudicado o despacho de fl. 997, pois efetivamente apresentada a réplica pelo MPF ainda que

extemporaneamente, mas em momento anterior ao despacho impugnado.8. Ademais, consigno que o prazo

descrito no artigo 327 do CPC é dilatório, de sorte que, em análise ao caso concreto, considerando o relevante

valor social da presente ação, excepcionalmente, mister admitir-se a apresentação extemporânea da réplica pelo

MPF. 9. Quanto ao pedido formulado pelo MPF às fls. 998/1000, no qual informa o parcial descumprimento pelos

réus da liminar concedida, determino a intimação da União, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, destaque

um efetivo mínimo de 12 (doze) policiais, visando a atender com exclusividade as Aldeias Bororó e Jaguapiru,

devendo se abster de utilizar esses policiais nas tarefas de guarda de materiais bélicos ou deslocamento para outros

municípios, devendo, para atividades tais, ser designados outros membros, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (mil reais).10. Postergo a apreciação do pleito de fl. 100, item b, para momento posterior à fase

instrutória.11. Defiro a produção da prova oral. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o

dia 18/03/2014, às 14:30HS, a realizar-se na sede desta 2ª Vara Federal de Dourados, localizada na Rua Ponta

Porã, 1875, Vila Tonani I.12. As partes deverão depositar o rol de testemunhas, nos termos do artigo 407 do

CPC.13. Defiro, outrossim, o pedido do Estado de MS, de fls. 1063/1064, a fim de que a União esclareça a

destinação que foi dada ao Plano de Policiamento Comunitário objeto do Acordo de Cooperação Técnica 001/12.

Indefiro, de outro lado, o pleito de que seja oficiado à Justiça Federal da Bahia e do Rio de Janeiro para a

obtenção de cópia de decisões proferidas naquelas localidades, uma vez que cabe ao réu, como regra, diligenciar a

fim de fazer prova dos fatos que alega.14. Por fim, excepcionalmente, em homenagem aos princípios da ampla

defesa e do contraditório, defiro o pedido da FUNAI de fl. 1065, devendo ser dada vista dos autos fora de cartório,

pelo prazo de 48h (quarenta e oito horas), a fim de que possa ter acesso aos documentos dos autos para

especificação das provas que pretende produzir. 15. Intimem-se, inclusive o MPF.

 

 

Expediente Nº 5015

 

EMBARGOS A EXECUCAO

0002716-60.2013.403.6002 (2005.60.02.003041-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003041-16.2005.403.6002 (2005.60.02.003041-9)) EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO

SUL - SANESUL(MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO) X CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA DA 20a. REGIAO - CRQ/MS(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS)

Recebo os presentes embargos posto estar seguro o Juízo e serem os mesmos tempestivos, suspendendo o curso da

execução fiscal.Desta forma, apensem-se os presentes à Execução Fiscal nº 0003041-16.2005.403.6002.Intime-se

o embargado, Conselho Regional de Química da XX Região, para oferecer impugnação aos embargos, no prazo

legal.Após, conclusos.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0000664-28.2012.403.6002 (2009.60.02.004997-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0004997-28.2009.403.6002 (2009.60.02.004997-5)) UNIMED DE DOURADOS - COOPERATIVA DE

TRABALHO MEDICO LTDA(MS010109 - ROALDO PEREIRA ESPINDOLA E MS009475 - FABRICIO

BRAUN E MS011570 - FERNANDA DA SILVA ARAUJO RIBEIRO E MS014771 - MICHELLE ADRIANE

PUCHASKI PIREBON) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1164 - MARCO

AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA)

Fls. 568/569: Defiro. Intime-se a embargante para manifestar-se acerca da petição e documentos de fls. 568/647,

no prazo de 10 (dez dias).Após essa manifestação, venham os autos imediatamente conclusos.Intimem-se.

 

0003572-58.2012.403.6002 (2009.60.02.003153-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0003153-43.2009.403.6002 (2009.60.02.003153-3)) ANTONIO GIOVANI MACHADO DE

MENEZES(MS005300 - EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA) X CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/MS(MS009959 - DIOGO MARTINEZ DA

SILVA E MS008149 - ANA CRISTINA DUARTE BRAGA E MS009224 - MICHELLE CANDIA DE SOUSA

TEBCHARANI)

Recebo a petição de fl. 18 como emenda à inicial. Recebo os presentes embargos posto estar seguro o Juízo e

serem os mesmos tempestivos, suspendendo o curso da Execução Fiscal.Desta forma, apensem-se os presentes à

Execução Fiscal nº 0003153-43.2009.403.6002.Intime-se o Embargada, Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul, para oferecer impugnação aos embargos, no prazo legal.Após,
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conclusos.Cumpra-se.

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

2001116-29.1997.403.6002 (97.2001116-5) - MIRIAM MIHO NAKAMURA BARROS(MS007227 - CLEITON

TUBINO SILVA E MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES) X FERNANDO DE BARROS(MS007227 -

CLEITON TUBINO SILVA) X DISTRIBUIDORA DE MALHAS DOURADOS LTDA(MS007227 - CLEITON

TUBINO SILVA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Para fins de prosseguimento do cumprimento de sentença, requeira a Exequente (FN) o que entender de

direito.Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio ou manifestação diferente do supra determinado, bem como aqueles

referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não

serão objeto de análise, sendo os autos remetidos ao arquivo, com baixa na distribuição, desapensando-se,

ressalvado o direito creditório da Exequente, constituído no título executivo judicial.Intime-se e cumpra-se.

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004254-76.2013.403.6002 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003495-

83.2011.403.6002) GILSON JACINTO QUEIROZ(MS013159 - ANDREA DE LIZ E MS015751 - ROGERIO

CASTRO SANTANA) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

DECISÃO1. Cuida-se de embargos de terceiro opostos por Gilson Jacinto de Queiroz nos autos da ação n.

0003495-83.2011.403.6002, referindo ter adquirido, em 28/01/2013, os direitos sobre o veículo Ford Ranger XLT,

cinza, placa NRW3939, 2012/2013, CHASSI 8AFAR22F2DJ041553, da proprietária Via Sul Veículos Ltda..2.

Alega que a penhora do veículo supramencionado é ilegal, porque foi formalizada em data posterior à aquisição

narrada, o que evidenciaria ser terceiro de boa-fé, motivo pelo qual requer o levantamento de tal restrição,

confirmando a sua posse mansa e pacífica.3. Pede, em sede de tutela antecipada, a desconstituição da penhora para

que possa efetuar o pagamento do licenciamento e seguro obrigatório junto ao Detran/MS.4. Juntou documentos

(fl. 10/18).Vieram os autos conclusos.5. Para a concessão de liminar em embargos de terceiro, além do periculum

in mora, o qual se mostra evidente no caso em tela ante a necessidade de se manter regularizado o CRLV para o

uso ordinário do veículo, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris, ou seja, a plausibilidade das

alegações autorais, o que inexiste no caso em tela.6. Em análise à data da propositura do executivo fiscal e da

transferência do veículo (fl. 16), há fortes indícios de o negócio jurídico não possuir eficácia perante a Fazenda

Nacional, o que justifica a permanência da constrição formalizada naquele feito.7. Como se infere do documento

de transferência de propriedade de fl. 16, este foi formalizado (12/06/2013) posteriormente ao ingresso da

execução fiscal (01/09/2011) e constrição judicial (20/03/2013 - fl. 84) do veículo.8. O artigo 185 do Código

Tributário Nacional prevê que presume-se fraudulenta a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo,

por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública, por crédito tributário regularmente inscrito como

dívida ativa.9. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso especial n. 1141990, o qual foi submetido

ao regime do art. 543-C do CPC, asseverou que a transferência de bens do devedor ocorrida após a inscrição do

débito tributário em dívida ativa configura fraude contra a execução fiscal, independentemente de haver qualquer

registro de penhora e de ser provada a má-fé do adquirente.10. Logo, infere-se que há fortes indícios de que a

transação narrada pelo embargante configura-se fraude execução fiscal, especialmente porque o executado já tinha

ciência da ação judicial e da determinação de constrição do veículo em questão, considerando que após tal

decisão, o mesmo fez carga dos autos em 26/02/2013, como se infere das fl. 83 daquele feito.11. Portanto, a

referida alienação não tem eficácia perante a Fazenda Nacional nos autos n. 0003495-83.2011.403.6002,

legitimando, portanto, a constrição do bem.12. Pelo exposto, restando ausente o fumus boni iuris, INDEFIRO o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.13. À embargada para que, no prazo legal, apresente resposta à

pretensão.14. Intimem-se.

 

EXECUCAO FISCAL

2000470-19.1997.403.6002 (97.2000470-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS004200 -

BERNARDO JOSE BETTINI YARZON E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X BENEDITO

RIBEIRO DE ARRUDA FILHO(MS007880 - ADRIANA LAZARI) X MARIA OLIVIA GARCIA RIBEIRO DE

ARRUDA(MS007880 - ADRIANA LAZARI) X DOURASEBO AGRO INDUSTRIAL IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA(MS004159 - DONATO MENEGHETI E MS007880 - ADRIANA LAZARI)

DECISÃO1. Converto o julgamento em diligência, considerando a existência de saldo remanescente da dívida em

valor ínfimo, como informado pela exequente às fl. 281.2. Intimem-se os executados para complementação da

diferença da dívida referida, em 10 dias.3. Após a quitação da dívida, voltem os autos para sentença de extinção.

 

0000244-72.2002.403.6002 (2002.60.02.000244-7) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(MS007962 -

MARIO TAKAHASHI E MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA) X LUIZA BENEDITA DOS SANTOS
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OVIEDO

Em face da notícia de Parcelamento Administrativo da dívida, suspendo o trâmite da presente execução fiscal, nos

termos do art. 792 do CPC c/c 151, VI do CTN.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo,

bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino se aguarde em arquivo eventual

provocação.Friso que o fato da ação executiva permanecer arquivada não impede nem cerceia o controle

administrativo do cumprimento do acordo de parcelamento pela Exequente.Int.

 

0001905-52.2003.403.6002 (2003.60.02.001905-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 -

ALFREDO DE SOUZA BRILTES E MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA) X ELIANE CRISTINA DE

ARRUDA OLIVEIRA X FABIO NUNES DE OLIVEIRA X UNIDADE DE ENSINO E DESENVOLVIMENTO

INTEGRAL LTDA - EPP

Fica o(a) exequente intimado(a) da juntada do ofício de fls. 105, para pagamento das custas da diligência do

oficial de justiça, no valor de R$ 27,09, referente à carta precatória nº 0001182-30.2013.826.0563, no Juízo

Deprecado da Vara Única do Foro de São Bento do Sapucaí, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de devolução

da referida precatória.

 

0002735-18.2003.403.6002 (2003.60.02.002735-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X JOAQUIM

MARTINHO LEAL

Tendo em vista que as restrições ao sistema RENAJUD estão disponíveis para consulta do exequente, intime-se o

Conselho para que diga sobre o prosseguimento do feito, no prazo de dez dias. Neste sentido, indique endereço

atualizado do executado ou confirme o já existente nos autos, para que se proceda a lavratura de auto de penhora

do(s) veículo(s), visto que possui meios para tanto.Saliento que, no silêncio ou pedido diferente do supra

determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca

do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso, com fundamento no artigo 40 da

Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando o

ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no

tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente de 05

(cinco) anos, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da

presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n.

11.051/04. Intimem-se e cumpra-se. 

 

0003801-33.2003.403.6002 (2003.60.02.003801-0) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. MOISES

COELHO DE ARAUJO) X JEAN BART HOSTYN LIMA(MS004786 - SERGIO ADILSON DE CICCO)

Verifico que o subscritor da petição de fls. 143/144 não apresentou instrumento procuratório. Instado a juntar aos

autos o devido instrumento, através dos despachos de fls. 165 e 235, quedou-se inerte.Assim, intime-se o D.

Advogado, Dr. Sergio Adilson DeCicco, OAB/MS 4786, para juntar a estes autos, a procuração que lhe conferiu

oe executado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer nas cominações do parágrafo único do art. 37 do

CPC. Após, venham os autos conclusos para demais deliberações. Intime-se.

 

0001228-85.2004.403.6002 (2004.60.02.001228-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -

CRC(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VALDEMAR HOLSBACK ROLON

Esclareça o exequente o pedido de fl. 68, indicando os bens a serem penhorados.Saliento que, no silêncio ou

pedido diferente do supra determinado, bem como aqueles referentes à concessão de prazo e nova vista, sem

manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso,

com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no

parágrafo 2º, considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira.Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual

manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo

prescricional intercorrente de 05 (cinco) anos, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um)

ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei

n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000114-77.2005.403.6002 (2005.60.02.000114-6) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1076 - LUIZ

ANTONIO FRANCISCO PINTO) X PREMOSUL IND. E COM. DE PRE-MOLDADOS LTDA. - ME X

FRANCISCO DE ALMEIDA PRADO JUNIOR(MS005222 - NILO EDUARDO R. ZARDO E MS015805 -

BARBARA ANDRADE DE ALMEIDA PRADO) X TANIA MARIA BARBOSA SILVA

Ciente da interposição do agravo de instrumento de fls. 114/124.Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios
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fundamentos.Aguarde-se decisão do E. TRF da 3ª Região em sede de agravo de instrumento.Intimem-se.

 

0003040-31.2005.403.6002 (2005.60.02.003040-7) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA DA 20a.

REGIAO - CRQ/MS(MS006346 - REINALDO ANTONIO MARTINS E MS006346 - REINALDO ANTONIO

MARTINS) X EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL - SANESUL -

DOURADOS(MS008673 - RACHEL DE PAULA MAGRINI E MS001203 - ATILIO MAGRINI NETO E

MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS E MS011702 - IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE E

MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO E MS010610 - LAUANE ANDREKOWISK VOLPE

CAMARGO E MS011281 - DANIELA VOLPE GIL E MS001097 - JOAO FRANCISCO VOLPE E MS013960 -

DANIEL FEITOSA NARUTO E MS011250 - TIAGO ANDRE RIBEIRO DOS SANTOS)

Aguarde-se o julgamento pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região dos autos dos Embargos à Execução n.

0000719-13.2011.403.6002.Remetam-se os autos ao arquivo SOBRESTADOS sem baixa na distribuição,

aguardando o referido julgamento.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000153-40.2006.403.6002 (2006.60.02.000153-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL(Proc. SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X ROMUALDO COGO DALMASO

Considerando a decisão proferida no Agravo de Instrumento n. 2013.03.00.020797-8 (fls. 109/110), anulo a

certidão de trânsito em julgado lançada e determino que se lavre certidão de tempestividade.Recebo o recurso de

apelação interposto pelo Exequente em ambos os efeitos.Deixo de intimar a parte contrária em razão de não haver

advogado constituído nos autos.Subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

observando-se as formalidades legais.Intime-se.

 

0001846-59.2006.403.6002 (2006.60.02.001846-1) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X NEIDE ALVES

DOS SANTOS

Recebo a apelação de fls. 78/86 em ambos os efeitos. Tendo em vista que não há advogado constituído pela parte

executada, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Intime-se e cumpra-se.

 

0002652-94.2006.403.6002 (2006.60.02.002652-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 -

ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X REGINALDO DE OLIVEIRA CAETANO X VILSON DE OLIVEIRA

CAETANO(MS002569 - LAUDELINO LIMBERGER) X JOSIMAR DE OLIVEIRA CAETANO(MS007943 -

GLAUCO LEITE MASCARENHAS E MS009657 - ADRIANO BARROS VIEIRA) X SIVIRINO PORTO

SANDRE X ALEXANDRE CAETANO SANDRE X NELSON RODRIGUES DOS SANTOS(MS014351 -

ALAN CARLOS PEREIRA E MS008749 - JOSE ALEX VIEIRA) X GASPAR MARTINS CAETANO

DECISÃO1. Trata-se de exceção de pré-executividade (fl. 94/99) oposta pelo executado, Josimar de Oliveira

Caetano, em execução fiscal que lhe move a União Federal (Fazenda Nacional), referindo, em síntese, a nulidade

da execução por ser inexigível o título, requerendo a extinção do feito.2. A União (fl. 116/117) refuta a nulidade,

aduzindo que a dívida executada é diversa daquela indicada pelo excipiente, porquanto se refere às parcelas com

vencimento em 29/06/2002, 31/10/2002, 31/102003, 31/10/2004 e 31/10/2005, apurada no processo

administrativo n. 19930.006525/2005-07, e não às vincendas em 31/10/1999 e 31/10/200, que foram objeto do

aditivo prorrogando os vencimentos para 31/10/2008. Requer a rejeição da exceção. Junta documentos de fl.

118/119.Vieram os autos conclusos. Decido.3. A exceção de pré-executividade é incidente adequado para análise

de questões relativas aos pressupostos processuais, condições da ação e vícios objetivos do título, referentes à

certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem dilação probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente

às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo juiz, de acordo com o enunciado de súmula editada pelo

STJ:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.4. Desta forma, tenho que os assuntos trazidos pelo

executado podem ser viabilizados em sede de exceção de pré-executividade, especialmente porque foram

carreados aos autos pela excepta demonstrativo do débito onde faz referência das parcelas vencidas e que são

objeto da execução.5. Logo, a alegada nulidade do título não prospera.6. Como asseverou a União às fl. 116/117 e

faz prova às fl. 118/119, a dívida combatida se refere às parcelas vencidas em 29/06/2002, 31/10/2002,

31/102003, 31/10/2004 e 31/10/2005 (cédula rural pignoratícia e hipotecária NR 96/70047-5 - PAD n. 19930

006525/2005-07), as quais não foram objeto do aditamento (fl. 14/16) referenciado pela excipiente, cujo

vencimento prolongou-se para 31/10/2008.7. Destarte, vencida a dívida cedida nos moldes da MP 2196-3/2001 e

devidamente inscrita na DAU, resta corroborada a certeza e liquidez do título executivo (art. 3º da Lei 6.830/80 e

art. 204 do CTN), objeto desta ação.8. Do exposto, REJEITO a presente exceção de pré-executividade.9. Sem

condenação em honorários advocatícios. 10. O pedido de fl. 128/131 não se trata de matéria sujeita à impugnação

do presente feito nesta via de exceção, como acima discorrido. 11. O Executado Gaspar Martins Caetano,

portanto, deve exercitar sua defesa na via própria, ou seja, em sede de embargos à execução, após a formalização
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da penhora, onde será oportunizada a prova de suas alegações por meio da instrução.12. Antes de deferir o pedido

(fl. 141) de penhora no rosto dos autos do inventário n. 0004671-61-1997.8.12.0002, em relação ao executado

Reginaldo de Oliveira Caetano, junte a exequente a certidão de óbito respectiva, tendo em vista que a citação

deste somente se efetivou em 20/05/2010, através de edital.13. Cumpra-se. 14. Intimem-se.

 

0002666-78.2006.403.6002 (2006.60.02.002666-4) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 -

ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X CARLOS ALBERTO FERREIRA FRANCO X AVELINO ANTONIO

DONATTI(MS005106 - CICERO ALVES DA COSTA E MS003321 - JOAO ARNAR RIBEIRO E MS011320 -

NELI BERNARDO DE SOUZA)

DECISÃO1. Trata-se de exceção de pré-executividade (fl. 176/187), oposta pelo executado Avelino Antônio

Donatti, alegando nulidade do aval concedido na cédula rural pignoratícia, objeto da execução.2. A União refuta

as alegações, postulando a rejeição do incidente (fl. 249/254).Vieram os autos conclusos. Decido.3. A exceção de

pré-executividade é incidente adequado para análise de questões relativas aos pressupostos processuais, condições

da ação e vícios objetivos do título, referentes à certeza, liquidez e exigibilidade, desde que não demandem

dilação probatória. Em suma, aplica-se exclusivamente às matérias que poderiam ser conhecidas de ofício pelo

juiz, de acordo com o enunciado de súmula editada pelo STJ:Súmula nº 393. A exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória.4. As demais matérias devem ser deduzidas em sede de embargos à execução, nos termos do art. 16 da

Lei nº 6.830/80, após garantido o juízo pela penhora.5. Portanto, os argumentos traçados pela Excipiente são

típicos de embargos à execução e não podem ser apreciados nesta via, pois embora sejam genéricos e não

demandem dilação probatória, por se tratar de matéria exclusivamente de direito, para sua análise, é mister que se

garanta o Juízo através da penhora.6. Lado outro, é imperioso asseverar que o excipiente já ofertou embargos à

execução, os quais foram rejeitados (fl. 116/120) e cuja sentença se encontra em grau de recurso, portanto,

naquela oportunidade caberia alegar todas as questões que entendesse pertinentes, inclusive a nulidade da garantia

por ele prestada.7. Entendimento diverso deste implicaria em tumulto processual, permitindo que a parte

executada, apresentasse, quando lhe conviesse e em diversas ocasiões, defesas por fundamentos diversos, sem

qualquer fato novo.8. Incabível, portanto, o manejo de incidente de pré-executividade, especialmente, após a

oposição e rejeição de ação própria, como no caso vertente.9. Do exposto, REJEITO a presente exceção de pré-

executividade.10. Sem condenação em custas e honorários. 11. Int.

 

0003691-29.2006.403.6002 (2006.60.02.003691-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X VALDETE GINO JACOMASI -

ME

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região e o acórdão de fls. 76/77, que determinou não ser legítima a

sua retomada, como postulado pelo Conselho, devendo, porém, ser afastada a extinção em prol do arquivamento,

sem baixa na distribuição, com fundamento no artigo 40 da Lei n. 6.830/80, suspendo o curso da presente

execução fiscal, uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a

penhora.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de

desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a permanência em Secretaria

pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que os autos permanecerão em

arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao prosseguimento da execução, sem

prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de

01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40,

da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Int. 

 

0004249-98.2006.403.6002 (2006.60.02.004249-9) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1125 -

ALEXANDRE CARLOS BUDIB) X ROVEDO & SILVA LTDA-ME(MS008137 - FABIO CESCHIN

FIORAVANTI E MS006519 - VANIA MARA BASILIO)

1. Designo para os dias 10 e 24 de março de 2014, às 09:00 horas, a realização do primeiro e eventual segundo

leilão, respectivamente, do (s) bem (ns) penhorado (s): Veículo CAR/CAMINHÃO/C.ABERTA, DIESEL,

M.BENZ/L 1316, placa ABB 5360, ano/modelo 1986, Chassi 34530312691010, de propriedade da empresa

executada. 2. Observe-se que no primeiro leilão o preço mínimo para arrematação será o da última avaliação, ao

passo que no segundo leilão serão admitidos lances a partir de 50% (cinquenta por cento), desde que não se

caracterize preço vil.3. Expeça-se Mandado de Constatação e Reavaliação do bem penhorado, bem como,

Intimação das partes, e se necessário for, intime-se o credor hipotecário/fiduciário.4. Os leilões serão realizados na

AV. MARCELINO PIRES, 2101 - 1º ANDAR - DOURADOS/MS - SINDICOM.5. Não sendo encontrados os

bens penhorados, intime-se o (a) depositário (a) a apresentá-los em juízo ou depositar o equivalente em dinheiro

no prazo de 5 (cinco) dias.6. Não sendo encontrado o (a) executado (a) ou o (a) depositário (a), certifique-se estar

em lugar incerto e não sabido.8. Nomeio a empresa LEILÕES JUDICIAIS SERRANO para atuar como leiloeira
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oficial.9. Oficie-se à Agência da Caixa Econômica Federal-PAB-Dourados/MS, para que permaneça aberta até o

final da realização dos leilões para recebimento de eventuais valores referentes às arrematações.10. Outrossim,

quando da intimação do exequente, este deverá, no prazo de 05 (cinco) dias, informar o valor atualizado do débito

até a presente data.11. Expeça-se o competente edital.Intimem-se.CÓPIA DESTE DESPACHO SERVIRÁ

COMO OFÍCIO N. 774/2013-SF02.

 

0003530-82.2007.403.6002 (2007.60.02.003530-0) - INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS

NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1296 - SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA) X CLAUDIO CICERO

DA SILVA CUNHA

Dê-se ciência ao(à) exequente sobre a juntada de documentos sigilosos recebidos da Receita Federal, para

manifestação no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

0000280-36.2010.403.6002 (2010.60.02.000280-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINARIA DE MS - CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES) X NUTRICENTRO

BRASIL CENTRAL NUTRICAO ANIMAL LTDA

Tendo em vista o retorno dos autos do TRF3ª Região e o acórdão de fls. 115/116, que determinou a retomada do

curso da presente execução, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez)

dias.Saliento que, no silêncio ou pedido referente à concessão de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva

acerca do prosseguimento do feito, não serão objeto de análise, sendo o feito suspenso, com fundamento no artigo

40 da Lei n. 6.830/80, dispensada a permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, considerando

o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira.

Friso, por fim, que os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no

tocante ao prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se

inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão,

aplicar-se o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Intimem-

se e cumpra-se.

 

0000628-54.2010.403.6002 (2010.60.02.000628-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X VALDETE

SEIBT

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Exequente, tendo em vista já ter a mesma se utilizado dos

recursos permitidos pelo art. 34 da Lei nº 6.830/80 (embargos infringentes e/ou embargos de declaração).Deixo de

intimar a parte contrária para contrarrazoar, tendo em vista não haver advogado constituído nos autos.Assim, nesta

oportunidade compete ao juiz singular o juízo de admissibilidade do recurso constitucional.Destaco que, no juízo

de admissibilidade são analisados os requisitos necessários para que se possa, legitimamente, apreciar o mérito do

recurso, a fim de dar-lhe ou negar-lhe provimento.Destarte, assevero que o Exequente pretende que o mérito seja

revisto, posto que em suas razões repisa os argumentos de que é inaplicável a extinção da execução por falta de

interesse processual para as cobranças de multas (art. 8º da Lei n. 12.514/11). Apesar de indicar afronta ao artigo

5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, resta claro que a questão de fundo implica no reconhecimento da

impossibilidade do Juízo da execução proceder ao controle dos pressupostos processuais e condições da ação

(interesse processual).Outrossim, não vislumbro, no caso em apreço, qualquer das hipóteses estabelecidas no art.

102, III, da CF que ensejem recurso extraordinário.Diante do exposto, não admito o recurso extraordinário.Intime-

se.

 

0004771-86.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

JANIRA COSTA FERREIRA

Tendo em vista a certidão de fl. 39, manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0004886-10.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

ROSA MARIA TAMIOSO

Tendo em vista a certidão de fl. 36, manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0005352-04.2010.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

- CRC/MS(MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA) X GIORGIA FLAVIA DE LIMA E MOURA

Revendo o posicionamento antes firmado por este Juízo, indefiro o pedido de reunião, uma vez que a prática tem

demonstrado que a reunião dos feitos (apensamento) mostra-se mais prejudicial que benéfica, em termos de
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eficiência, costumando inviabilizar o processamento útil.No mais, manifeste-se a exequente acerca da certidão do

oficial de justiça, f. 29, informando que não encontrou a executada para intimação a respeito da penhora on line

realizada.Int.

 

0001178-15.2011.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE MATO GROSSO DO SUL -

COREN/MS(MS003776 - EMERSON OTTONI PRADO E MS009853 - IDELMARA RIBEIRO MACEDO) X

LUZIA FIALHO

Tendo em vista a certidão de fl. 42, manifeste-se o exequente no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se.

 

0000012-11.2012.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X PENA & BELARMINO LTDA

Fl. 37: Nada a apreciar.Cumpra-se a decisão de fl.36.Intime-se. 

 

0002333-19.2012.403.6002 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DE MS -

CRMV/MS(MS010256 - LILIAN ERTZOGUE MARQUES E MS010489 - MARINA APARECIDA

MEDEIROS DA SILVA) X COMERCIAL DE RACOES PARAISO LTDA ME X FRANCISCO DE LIMA

Dê-se ciência ao (à) exequente sobre a juntada do MANDADO retro, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000616-35.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS007594 - VINICIUS NOGUEIRA

CAVALCANTI) X IRMAOS KUHNEM LTDA-ME

Dê-se ciência ao (à) exequente da devolução da CARTA PRECATÓRIA retro, para manifestação no prazo de 10

(dez) dias.

 

0003115-89.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1112 - MARIO REIS DE ALMEIDA) X

DANILO ROBERTO FRACARO(MS009486 - BERNARDO GROSS E MS008944 - FELIPE RAMOS

BASEGGIO E MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS)

Considerando o ajuizamento da presente Execução Fiscal, a qual se encontra com a exigibilidade suspensa em

razão do parcelamento do débito, não é possível a exclusão do nome do executado da certidão positiva de

distribuição expedida pela Justiça Federal.Intime-se e cumpra-se o item 8 da decisão de fl. 21.

 

0003784-45.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X AGROSOL COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS E INSUMOS

AGROPECUARIOS LTDA - ME

Fica o(a) exequente intimado(a) da juntada do AR devolvido para manifestação sobre o prosseguimento do feito,

no prazo de 10 (dez) dias.

 

0003885-82.2013.403.6002 - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1443 - HELEN MARIA FERREIRA) X

CONDOMINIO RESIDENCIAL BARCELONA(MS004305 - INIO ROBERTO COALHO)

Primeiramente, intime-se o executado para que regularize sua representação processual, no prazo de 10 (dez)

dias.Regulariza a representação, manifeste-se a exequente acerca da petição e documentos de fls. 28/67, no prazo

de 10 (dez) dias.Intimem-se.

 

0004022-64.2013.403.6002 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS003905 - JOAO CARLOS DE

OLIVEIRA) X MARIA HELENA GUEDES SENA

Fica o(a) exequente intimado(a) da juntada do AR devolvido sem cumprimento (fls. 30), para manifestação sobre

o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias.

 

 

Expediente Nº 5016

 

EXECUCAO FISCAL

0002890-79.2007.403.6002 (2007.60.02.002890-2) - UNIAO (FAZENDA NACIONAL)(Proc. 1124 - JOEDI

BARBOZA GUIMARAES) X AUREA FREITAS DE LIMA(MS007807 - FLAVIO FREITAS DE LIMA E

MS007124 - UPIRAN JORGE GONCALVES DA SILVA)

Considerando a concordância da Fazenda Nacional com a desconstituição da penhora que recaiu sobre o veículo

VW Voyage, placa HQJ-3037, proceda a Serventia a imediata liberação.Com fundamento no artigo 40 da Lei n.

6.830/80, suspendo o curso da presente execução fiscal, uma vez que não foi localizado o devedor ou bens sobre
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os quais possa recair a penhora.Considerando o ínfimo espaço físico na Secretaria deste Juízo, bem como a

possibilidade de desarquivamento caso se requeira, determino o arquivamento dos autos, dispensada a

permanência em Secretaria pelo prazo previsto no parágrafo 2º, do dispositivo legal supramencionado.Friso que

os autos permanecerão em arquivo, aguardando eventual manifestação do(a) Exequente, no tocante ao

prosseguimento da execução, sem prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente, que se inicia

imediatamente após o decurso do prazo de 01 (um) ano, a contar de sua intimação da presente decisão, aplicar-se

o preceituado no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei n. 6.830/80, incluído pela Lei n. 11.051/04.Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TRES LAGOAS 
 

1A VARA DE TRES LAGOAS 

 

DR. ROBERTO POLINI.

JUIZ FEDERAL.

POLLYANA RODRIGUES DE FREITAS.

DIRETORA DE SECRETARIA.

 

 

Expediente Nº 3362

 

ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

0004826-87.2003.403.6000 (2003.60.00.004826-4) - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL(SP082887 - ANTONIO CARLOS GARCIA DE OLIVEIRA) X CEMEL - COMERCIO E

CONSTRUCOES LTDA.(MS003745 - IRANI SERENZA FERREIRA ALVES) X LUIZ TENORIO DE

MELO(MS007400 - ALGACYR TORRES PISSINI NETO E MS005788 - ANDRE LUIZ BORGES NETTO)

O Ministério Público Federal, por meio da petição de fls.1510/1511, requereu, dentre outros, o processamento da

liquidação por arbitramento da r.sentença de fls.1392/1417, a fim de apurar o valor do ano e posterior cálculo da

multa civil, nos termos dos artigos 475-A, 1º, 475-C e 475-D, todos do CPC.O pedido foi ratificado pela 1ª

Promotoria de Justiça da Comarca de Cassilândia/MS do Ministério Público Estadual de Mato Grosso do Sul,

fls.1527.O dispositivo sentencial proferido às fls.1416/1417 alterado, em parte, pelos embargos de declaração

acolhidos às fls.1459/1460, dispõe:Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão formulada na exordial

para reconhecer a prática pelo réu de ato de improbidade e para CONDENAR LUIZ TONÓRIO DE MELO E

CEMEL COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA., a solidariedade ressarcir o dano causado pelo emprego

irregular da verba federal, o que será apurado em liquidação por arbitramento, em regularização do córrego Cedro,

quando deveria ter empregado o dinheiro para a canalização do córrego Palmito, bem como ao pagamento de

multa civil no valor de 2(duas) vezes o dano apurado, a proibição de contratar com o Poder Público ou receber

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente ainda que por intermédio de pessoa jurídica

da qual seja sócio majoritário pelo prazo de 5 (cinco) anos, tudo, nos termos do artigo 12, incisio II da Lei

8.429/92. (fls.1416/1417. Negrito e caixa alta no original. Sublinhado nosso)No que tange à condenação em

dinheiro observa-se que os réus foram condenados a, solidariamente, (a) ressarcir o dano causado pelo emprego

irregular da verba federal e (b) pagar multa civil no valor de 2 (duas) vezes o dano.Inicialmente observa-se que a

condenação restringiu-se à verba federal.Por sua vez, da leitura dos autos, verifica-se que a condenação dos réus

lastreou-se na inexecução do objeto contratado, eis que houve modificação do local da obra, do tipo de

canalização e da extensão a ser empreendida, conforme constou na supramencionada sentença:Apurou-se ainda

que foram utilizados materiais diversos daquele previstos em plano de trabalho, assim, como em metragem

bastante inferior daquela acordada. Senão vejamos:O projeto previa a canalização em concreto de 246 metros do

Córrego Palmito, enquanto com a utilização da mesma verba, foram canalizados apenas 50 metros do Córrego

Cedro, em área de baixa densidade demográfica e, que pouca melhoria trouxe à população do município, o que se

pode verificar das fotos acostadas às fls.33/36.Observa-se no tocante à referida metragem apurou-se,

posteriormente, os réus juntamente com o sucessor canalizaram apenas 70 metros do córrego.[...]Veja-se que a

situação é agravada na medida em que foram utilizados na consecução da obra, material diverso do acordado e

que a obra alcançou metragem inferior à previsto no plano de trabalho. (fls.1406/1407)Restou evidente, então, a

inexecução completa do objeto contratado.Quando da prolação da sentença a i. Magistrada Federal determinou

que o dano causado pelo emprego irregular da verba federal deveria ser apurado por meio de liquidação por

arbitramento, ocorre, entretanto, que não há a necessidade de se submeter o presente feito a liquidação para que

seja dado início a sua execução.Diante da inexecução total do objeto contratado, conforme acima exposto, e da

informação incontroversa existente nos autos de que a verba federal repassada e posteriormente transferida para a
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empresa co-ré em 21/09/1992 (fls.247 e 1411) para a execução do objeto contratado perfazia, a época, a quantia

de Cr$550.786.000,00, o valor do dano pode ser apurado por mero cálculo, utilizando-se parâmetros definidos

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Importante salientar que, nos termos

da Súmula 344 do Eg. Superior Tribunal de Justiça, a liquidação por forma diversa da estabelecida na sentença

não ofende a coisa julgada, entendimento acolhido pelo Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme

julgados abaixo relacionados:PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. POSSIBILIDADE. 1. A decisão do Juízo de 1º grau que

determinou a realização de prova pericial, ante a impossibilidade de se colher dos extratos fundiários

demonstração inequívoca acerca do quantum a ser executado, não acarreta, necessariamente, modificação na

forma de execução do julgado. 2. A exigir a natureza do objeto da liquidação, a execução dar-se-á por

arbitramento, na forma do artigo 475-C, inciso II, do Código de Processo Civil. 3. A liquidação por forma diversa

da estabelecida na sentença não ofende a coisa julgada ( dicção da Súmula 344 do Superior Tribunal de Justiça). 4.

Agravo a que se nega provimento. (TRF3ª. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 382906. Processo: 0029987-

47.2009.4.03.0000. Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA. Data do Julgamento: 05/02/2013. Fonte: e-DJF3

Judicial 1 DATA:14/02/2013. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI)PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE JUSTIFIQUEM LIQUIDAÇÃO

POR ARTIGOS OU ARBITRAMENTO. LIQUIDAÇÃO POR FORMA DIVERSA DA ESTABELECIDA NA

SENTENÇA. POSSIBILIDADE. 1. Decisão que indeferiu a realização de liquidação da sentença por

arbitramento, entendendo ser desnecessária a perícia requerida. 2. Autores que, em fase de liquidação, não

lograram carrear aos autos elementos que pudessem embasar a alegação de auferimento, pelas vítimas, de

rendimento extra, além dos salários, bastando, para a apuração do quantum debeatur, a realização da memória de

cálculo atualizada, tal como determinado pelo juiz a quo, evidenciando-se descabida a liquidação por

arbitramento, que só se justificaria se ficasse manifesta a necessidade do conhecimento especializado de pertito

ante a natureza do objeto da indenização. 3. Pacificada na jurisprudência pátria a ausência de violação à coisa

julgada em virtude da alteração da modalidade de liquidação (Súmula 344 do STJ). 4. Desprovido o agravo de

instrumento. (TRF3ª. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 342896. Processo: 0028594-24.2008.4.03.0000. UF:

SP. Órgão Julgador: QUINTA TURMA. Data do Julgamento: 07/12/2009. Fonte: e-DJF3 Judicial 1

DATA:19/01/2010 PÁGINA: 604. Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)Ante o

exposto, dê-se vista ao Ministério Público Federal para que tenha ciência da presente decisão e para que adote as

medidas que entender cabíveis.Intime-se 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Cassilândia/MS do Ministério

Público Estadual de Mato Grosso do Sul para que tenha ciência do teor da presente decisão e para que adote as

medidas que entender cabíveis.Publique-se.Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 3364

 

EXECUCAO FISCAL

0000726-85.2000.403.6003 (2000.60.03.000726-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL/FN (FGTS)(MS004200

- BERNARDO JOSE BETTINI YARZON) X FELICIO DESSOTTI BLAYA X FELICIO DESSOTTI BLAYA

Tendo em vista a informação de que o executado faleceu (fls. 337/340), intime-se a exequente para que, no prazo

de 10 (dez) dias, regularize o polo passivo da presente execução, indicando o espólio, os sucessores ou o

inventariante eventualmente nomeado nos autos de Inventário e Partilha sob o nº 0800375-75.2012.8.12.0021, que

tramita perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Três Lagoas/MS, sob pena de arcar com os ônus processuais de sua

inércia. Autorizo a Secretaria, após regularizado o polo passivo, a designar data para audiência de conciliação

entre o executado e o arrematante.Intimem-se. 

 

0000567-64.2008.403.6003 (2008.60.03.000567-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

X JORGE DOS REIS PRINCIPE(MS005089 - VALDECI VASCONCELOS JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal por meio da qual pretende o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS receber o

crédito constante na certidão de fls. 07.Após o devido processamento da execução fiscal e a realização do segundo

Leilão Público, em 17/12/2009, o bem penhorado nos autos foi arrematado por R$29.000,00 (fls. 334), sendo

realizado pelo arrematante, em 18/12/2009, o depósito do valor de R$5.482,90, referente à soma da caução com a

primeira parcela do remanescente parcelado (fls. 337). Em 20/01/2010, o arrematante pagou mais R$20.874,40

(fls. 341) e em 19/03/2010 o remanescente de R$ 2.643,00 (fls. 371). Por fim, pagou mais R$394,54 referente a

atualização do débito entre a data da arrematação e a do efetivo pagamento (fls. 385, 388).Expedida a Carta de

Arrematação (fls. 389), houve a transferência do valor do crédito para conta do exequente (400/402, 414/415) e

levantamento da penhora que recaía sobre o bem imóvel (fls. 404).Pago o débito, restou ao executado o valor

atualizado de R$34.027,50 (fls. 411/413), que até o momento não foi levantado. Às fls. 417/418, Custódio dos

Reis Príncipe informa que é o único filho do executado e de Nair Zarate dos Reis Príncipe, falecidos em
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04/11/2000 e 12/12/2010, respectivamente, e que lhe deve ser adjudicado o saldo remanescente do leilão. Juntou

procuração e documentos às fls. 419/425.É o relatório.Não obstante os documentos juntados às fls. 421/425, o

valor remanescente do leilão só pode ser levantado pelo herdeiro após ser inventariado.Aguarde-se o

inventário.Regularizado o feito, remetam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 
 

1A VARA DE CORUMBA 

 

DR. CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA TITULARIDADE PLENA

WALTER NENZINHO DA SILVAA

DIRETOR DE SECRETARIA EM SUBSTITUIÇÃO 

 

 

Expediente Nº 6052

 

ACAO PENAL

0001181-66.2008.403.6004 (2008.60.04.001181-0) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1468 -

CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR) X IRIS KARLA MIRANDA(MS012125 - ARIVALDO SANTOS

DA CONCEICAO)

Fica a defesa intimada a apresentar as alegações finais, no prazo legaFica a defesa intimada a apresentar as

alegações finais, no prazo legal.

 

 

Expediente Nº 6053

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001215-07.2009.403.6004 (2009.60.04.001215-5) - ADEMIR DA COSTA LEITE(MS013568 - CARLOS

LOURENCO MITSUOSHI DALTRO HAYASHIDA E MS010937 - SANDRA PADILLA PEREIRA DA

SILVA E MS013478 - MAAROUF FAHD MAAROUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Acolho alegação de impedimento da perita médica e decreto a nulidade do laudo pericial devendo a secretaria

proceder ao desentranhamento do laudo e inutilização do laudo.Conforme dispõe o Art. 145 do Código de

Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por

perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser escolhido dentre profissional de nível universitário,

devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez

escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua

diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo legítimo que o impossibilita de fazer a

perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz o poder de nomear qualquer

profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de realizar a perícia,

independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo legítimo, pode o perito

pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo feito esse pedido, o juiz,

se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a perícia.Constata-se, então, que para ser

nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça

Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade para escolher o perito dentre qualquer

profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos médicos, é o Conselho Regional de

Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a opção de fazer ou não fazer a perícia. Em

regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e

eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a

multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que

motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de realizar a perícia, jamais pode ser confundido com

excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda, ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último

caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos suficientes para a realização de uma perícia médica, que

são os mesmos conhecimentos necessários para o exercício da profissão, não pode continuar exercendo a

profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na
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Justiça Federal a nomeação de médicos previamente cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não

há um médico sequer cadastrado como perito na Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os

processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser

dito que em quase todos se buscam verbas de natureza alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial

é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito, no presente feito, profissional não cadastrado nesse

Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa, exprimindo a verdade da situação fática que constatar

com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando advertido de que a falsa perícia constitui ilícito

previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da enfermidade do periciando, bem como resposta a

todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de conclusão com as percepções adicionais do

profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser obtido na Secretaria desta Vara

Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio o(a) médico(a) TIAGO

ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967, que deverá ser intimado (a) da nomeação,

ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000333-11.2010.403.6004 - ZENAIDE CAMPOS MELGAR(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967, que deverá ser intimado

(a) da nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão

pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80
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(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000662-23.2010.403.6004 - EDMIR DA SILVA BRITTO(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES E MS010528 -

CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) ANDERSON DAL POZZO, CRM MS 5960, que deverá ser intimado da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0000226-30.2011.403.6004 - JOSE QUIRINO DE LIMA PESSOA(MS010528 - CARLA PRISCILA CAMPOS

DOBES DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos
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termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO CRM MS 4967, que deverá ser intimado

da nomeação, ficando destituído (a) eventual perito (a) nomeado anteriormente.Os honorários periciais serão

pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001253-48.2011.403.6004 - BERNARDO EMILIO MENDES DA SILVA(MS006961 - LUIZ FERNANDO

TOLEDO JORGE) X UNIAO FEDERAL

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de
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Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967, que deverá ser intimado

da nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos

por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001421-50.2011.403.6004 - SANTOS ARANDA DA SILVA(MS005664 - LUIZ CARLOS DOBES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de
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conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, que deverá ser intimado da

nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos

por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001471-76.2011.403.6004 - JORGE DA SILVA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CLÁUDIA GIORDANO BARBOSA, CRM MS 6997, que deverá ser intimado da nomeação,

ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada

 

0001498-59.2011.403.6004 - ANTONIO CLAUDINO GUIMARAES(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) RAFAEL VINAGRE FARO CRM:7062, que deverá ser intimado (a) da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001517-65.2011.403.6004 - SEVERINA AGRIPINA CARDOSO DA SILVA(MS002633 - EDIR LOPES

NOVAES E MS002271 - JOAO CATARINO TENORIO DE NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade
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para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRÉ ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967 E RODOLPHO COSTA

MARQUES PEREIRA DA ROSA 4576, que deverá ser intimado da nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito

(a) anteriormente nomeado (a).Registro que cada perito deverá responder aos quesitos quanto às doenças

relacionadas a sua especialidade médicaOs honorários periciais serão pagos por este Órgão, no valor máximo da

tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, são de RS 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a perícia, com

antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A perícia deverá

ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do perito.Realizada a perícia, o

laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos fixados.Intimem-se as partes para,

querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o perito.Designada a data da perícia,

intimem-se as partes da data designada.

 

0001518-50.2011.403.6004 - PAULO CESAR MARTINEZ(MS002633 - EDIR LOPES NOVAES E MS014653 -

ILDO MIOLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na
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Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) RAFAEL VINAGRE FARO CRM:7062, que deverá ser intimado (a) da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001704-73.2011.403.6004 - ELTON DE PAULA CONCEICAO(MS012554 - CASSANDRA ARAUJO

DELGADO GONZALEZ ABBATE) X UNIAO FEDERAL

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, que deverá ser intimado da

nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos

por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, são de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a
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intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0000297-95.2012.403.6004 - GEISA DE LARA CAVASSA(MS014768 - REGIANE RIBEIRO ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA JR., CRM MS 7063, que deverá ser intimado da nomeação,

ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0000504-94.2012.403.6004 - RAMON CAFARO(MS008284 - ELISANGELA DE OLIVEIRA CAMPOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz
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o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967, que deverá ser intimado

(a) da nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão

pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000633-02.2012.403.6004 - MARIA GONCALINA DE BARROS(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos
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suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) MAX DIAS CORREA, CRM MS 5054, que deverá ser intimado da nomeação, ficando destituído

(a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no valor

máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais

e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a perícia, com

antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A perícia deverá

ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do perito.Realizada a perícia, o

laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor de R$ 200,00 (duzentos

reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos fixados.Intimem-se as partes para,

querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o perito.Designada a data da perícia,

intimem-se as partes da data designada.

 

0000814-03.2012.403.6004 - JOSE FRANCISCO ROSA(MS008284 - ELISANGELA DE OLIVEIRA

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA JUNIOR, CRM MS 7063, que deverá ser intimado da
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nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos

por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001027-09.2012.403.6004 - MERCEDES ORTIZ TASSEO(MS014106 - ROGER DANIEL VERSIEUX) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) CARLOS AUGUSTO FERREIRA JR., CRM MS 7063, que deverá ser intimado da nomeação,

ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este

Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada

para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das

partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001193-41.2012.403.6004 - LUIS CARLOS DOMINGOS GRACA(MS007103 - LAIZE MARIA CARVALHO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser
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escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a),ANDERSON DAL POZZO CRM:5960-MS que deverá ser intimado (a) da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001320-76.2012.403.6004 - HENDERSON SOARES DE CARVALHO(MS012125 - ARIVALDO SANTOS

DA CONCEICAO) X UNIAO FEDERAL

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a
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perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO CRM MS 4967, que deverá ser intimado

da nomeação, ficando destituído (a) eventual perito (a) nomeado anteriormente.Os honorários periciais serão

pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

0001425-53.2012.403.6004 - MARIA ELENA SANTIAGO BATISTA(MS006016 - ROBERTO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Defiro a realização de estudo socioeconômico.Caso as partes não tenham apresentado quesitos ou desejem

complementar seus quesitos, terão o prazo de 05 (cinco) dias a contar da intimação deste despacho para fazê-

lo.Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido,

venham os autos conclusos para sentença.

 

0000414-52.2013.403.6004 - SEBASTIANA VIEIRA(MS007217 - DIRCEU RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente
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cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) TIAGO ANDRE ANDRADE DE OLIVEIRA BUENO, CRM MS 4967, que deverá ser intimado

(a) da nomeação, ficando destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão

pagos por este Órgão, no valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data

designada para a perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a

intimação das partes.A perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da

intimação do perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa

diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000542-72.2013.403.6004 - AMELIO DA COSTA OLIVEIRA(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a)Fabio Luiz Barbosa de Oliveira CRM: 3250, que deverá ser intimado (a) da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a
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perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001720-27.2011.403.6004 - MIRIAN TEREZA DE CASTRO(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no

prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) RAFAEL VINAGRE FARO CRM:7062, que deverá ser intimado (a) da nomeação, ficando

destituído (a) o (a) perito (a) anteriormente nomeado (a).Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001724-64.2011.403.6004 - PAULINO DE MORAIS JUNIOR(MS014653 - ILDO MIOLA JUNIOR) X

ZINEIDA BARTOLINA DE MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Conforme dispõe o Art. 145 do Código de Processo Civil, quando a prova do fato depender de conhecimento

técnico ou científico, o juiz será assistido por perito.Estabelece o Art. 145, 1º do CPC que o perito deve ser

escolhido dentre profissional de nível universitário, devidamente inscrito no órgão de classe competente.E, nos

termos do Art. 146 do já citado Código, uma vez escolhido pelo juiz, o perito tem o dever de cumprir o ofício, no
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prazo que Ihe assina a lei, empregando toda a sua diligência. Só poderá se escusar do encargo se existir motivo

legítimo que o impossibilita de fazer a perícia.Conforme se extrai dessas normas, verifica-se que a lei deu ao juiz

o poder de nomear qualquer profissional para atuar como perito, bem como impôs ao profissional a obrigação de

realizar a perícia, independentemente de anuência prévia de sua parte. Após a nomeação, havendo motivo

legítimo, pode o perito pedir, no prazo legal, que é de cinco dias, que seja dispensado de fazer a perícia. Sendo

feito esse pedido, o juiz, se entender que o motivo é legítimo, dispensará o profissional de realiar a

perícia.Constata-se, então, que para ser nomeado como perito não há necessidade de prévio cadastro do

profissional perante o Juízo, no caso, a Justiça Federal de Corumbá/MS, uma vez que a lei deu ao juiz a liberdade

para escolher o perito dentre qualquer profissional inscrito no órgão de classe competente que, no caso dos

médicos, é o Conselho Regional de Medicina.Portanto, uma vez nomeado pelo juiz, não tem o profissional a

opção de fazer ou não fazer a perícia. Em regra, tem a obrigação de fazê-la. Só poderá se eximir do encargo de

provar motivo legítimo.Caso seja nomeado e eventuais escusas não sejam aceitas, o perito que não realizar a

perícia no prazo fixado pelo juiz fica sujeito a multa, no termos do Art. 424, parágrafo único, do Código de

Processo Civil. Cumpre esclarecer, de antemão, que motivo legítimo, capaz de exonerar o médico da obrigação de

realizar a perícia, jamais pode ser confundido com excesso de trabalho, ausência de espaço na agenda ou, ainda,

ausência de conhecimentos técnicos. Nesse último caso, entendo que se o médico não tem conhecimentos

suficientes para a realização de uma perícia médica, que são os mesmos conhecimentos necessários para o

exercício da profissão, não pode continuar exercendo a profissão, tendo a obrigação de pedir sua exclusão dos

quadros do Conselho Regional de Medicina.É praxe na Justiça Federal a nomeação de médicos previamente

cadastrados como peritos. Ocorre que, neste momento, não há um médico sequer cadastrado como perito na

Justiça Federal de Corumbá/MS. Em razão desse fato, os processos cuja instrução imprescinde dessa prova estão

paralisados, com inegáveis prejuízos às partes, valendo ser dito que em quase todos se buscam verbas de natureza

alimentícia, onde a necessidade de um provimento judicial é urgente.Por essas razões, decido nomear como perito,

no presente feito, profissional não cadastrado nesse Órgão, que deverá realizar a perícia de forma escrupulosa,

exprimindo a verdade da situação fática que constatar com o emprego de seus conhecimentos científicos, ficando

advertido de que a falsa perícia constitui ilícito previsto no Código Penal.O laudo deverá conter histórico da

enfermidade do periciando, bem como resposta a todos os quesitos elaborados pelas partes e pelo juiz, além de

conclusão com as percepções adicionais do profissional. Modelo de laudo pericial, em mídia eletrônica, poderá ser

obtido na Secretaria desta Vara Federal.Diante do exposto, para realização da perícia médica nestes autos, nomeio

o(a) médico(a) LUIZ PANOFF PHILBOIS - CRM MS 1552, que deverá ser intimado da nomeação, ficando

destituído (a) eventual perito (a) nomeado anteriormente.Os honorários periciais serão pagos por este Órgão, no

valor máximo da tabela do Conselho da Justiça Federal que, atualmente, é de RS 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos).O perito deverá informar a este Juízo, de forma escrita, a data designada para a

perícia, com antecedência mínima de quinze dias, para que haja tempo suficiente para a intimação das partes.A

perícia deverá ser designada para data não superior a quarenta e cinco dias a contar da intimação do

perito.Realizada a perícia, o laudo deverá ser entregue no prazo de quinze dias.Desde já, fixo multa diária no valor

de R$ 200,00 (duzentos reais) para o caso de descumprimento injustificado de qualquer dos prazos

fixados.Intimem-se as partes para, querendo, formular quesitos e indicar assistente técnico.Após, intime o

perito.Designada a data da perícia, intimem-se as partes da data designada.

 

 

Expediente Nº 6054

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001056-25.2013.403.6004 - JOSE ANTONIO SOARES FERNANDES(MS013157 - THIAGO SOARES

FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual

JOSÉ ANTÔNIO SOARES FERNANDES pretende a concessão de provimento jurisdicional que declare a

inexistência do débito decorrente do contrato 0700181100017031-40, celebrado com a requerida, bem como a

exclusão de seu nome do cadastro de inadimplentes e indenização por danos morais. Consta na inicial de fls. 2/18,

que o requerente quitou o saldo devedor do mencionado contrato em 19.9.2013, mas, ainda assim, seu nome

permaneceu inscrito no cadastro de inadimplentes.Juntou documentos às fls. 19/32.Vieram os autos conclusos

para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO.Primeiramente, cumpre registrar, desde já,

que a presente demanda envolve relação de consumo, sendo regida, por tal motivo, pelos princípios e dispositivos

do Código de Defesa do Consumidor, entre os quais a inversão do ônus da prova, diante da hipossuficiência do

consumidor frente à instituição bancária fornecedora.A tutela antecipada pretendida pelo requerente, estribada no

artigo 273 do CPC, para o fim de serem antecipados os efeitos do provimento jurisdicional buscado, encontra

amparo nos requisitos exigidos pelo ordenamento. Pelo documento de fl. 22, extraído do sistema do SCPC no dia

1.10.2013, observa-se que a inadimplência que gerou a inscrição do nome do requerente no cadastro de devedores
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originou-se do contrato 070018110001703140. No entanto, com a quitação de mencionado contrato, em setembro

de 2013 (fl. 21), a inscrição deveria ter sido excluída.Dessa forma, ao que indicam as provas constantes nos autos,

a permanência do nome do requerente no sobredito cadastro, em razão de dívida decorrente do contrato

070018110001703140, não se justifica.Assim, DEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA para o fim de determinar a exclusão do nome do requerente do cadastro de inadimplentes, caso nele

ainda esteja inscrito em razão do contrato 070018110001703140, celebrado com a Caixa Econômica

Federal.Intime-se, com urgência, a Caixa Econômica Federal, para que cumpra o que ora se determina. Fixo multa

cominatória de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descumprimento desta ordem, a partir da intimação da CEF.

Cite-se a requerida.P.R.I.C.

 

0001079-68.2013.403.6004 - AGESA ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MATO GROSSO DO

SU(MS005375 - EDWARD DE FIGUEIREDO CRUZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual

AGESA - ARMAZENS GERAIS ALFANDEGADOS DE MS LTDA, permissionária de serviço público de

estadia, movimentação e armazenagem de mercadorias no Porto Seco de Corumbá/MS, pretende a concessão de

provimento jurisdicional que declare nula a sanção administrativa de advertência que lhe foi aplicada em razão da

cobrança de uma tarifa designada como tarifa de passagem, bem como a declaração de que a cobrança dessa tarifa

consubstancia contraprestação ao serviço público por ela prestado.Narra a inicial que a cobrança da tarifa de

passagem foi reputada irregular pela servidora incumbida de fiscalizar o cumprimento do contrato, ao argumento

de que não estaria relacionada na cláusula que dispõe sobre a forma de remuneração da permissionária. Por este

motivo, houve aplicação de advertência e determinação para suspensão da cobrança da aludida tarifa.Argumenta

que, no ano de 2001, foi realizada consulta à Inspetoria da Receita Federal em Corumbá/MS, que exarou

concordância à cobrança da tarifa de passagem, o que torna equivocada a aplicação da pena de advertência.A

inicial foi instruída com os documentos de fls. 36/218.Vieram os autos conclusos para análise do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela. DECIDO.As partes litigantes celebraram contrato de permissão, precedido de

licitação, visando a prestação de serviço público relativo à estadia, movimentação e armazenagem de mercadorias

no Porto Seco de Corumbá/MS.Como é cediço, o contrato de permissão é regido por normas de direito público e

tem, como características marcantes, a formalidade, unilateralidade e precariedade, sendo possível a previsão de

cláusulas exorbitantes em favor do permitente, tudo em decorrência do princípio da supremacia do interesse

público sobre o interesse privado. Por outro lado, enquanto a Administração Pública descentraliza a prestação do

serviço em busca da eficiência no atendimento ao interesse social, os permissionários visam a obtenção de lucro.

Desse modo, para resguardar o interesse do permissionário, os contratos devem observar a manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro, mesmo em face da incidência das cláusulas exorbitantes. Por essa garantia, além

da remuneração pelo serviço que operam, os permissionários têm direito ao retorno do investimento que

realizaram para viabilizar a prestação do serviço.Vale ressaltar que, pelas peculiaridades do contrato em questão,

devem ser observados os princípios que regem a Administração Pública, notadamente a legalidade, moralidade e

publicidade.Nessa linha, a obediência estrita às cláusulas contratuais não pode ser mitigada pelas partes. No caso

de ampliação do objeto - que é delimitado tanto no edital de licitação quanto no contrato de permissão -, deve

haver formalização e motivação, nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93. Assim, não havendo previsão para a

cobrança obrigatória da chamada tarifa de passagem ou aditivo de contrato que a estabeleça, não há fundamento

legal para sua imposição ao usuário. O contrato especifica na cláusula sexta (fls. 83/84), quais as tarifas que

podem ser cobradas pela AGESA, são elas: Tarifa de armazenagem de mercadorias que estejam sob controle

aduaneiro (que compreendem todos os custos, inclusive seguros, a remuneração da permissionária e amortização

do investimento); Tarifas para movimentação de mercadorias que estejam sob controle aduaneiro (que incluem

todos os custos, inclusive seguros, e remuneração da permissionária); Tarifa para estadia de veículos que estejam

sob controle aduaneiro (que compreendem todos os custos, inclusive seguros, e remuneração da

permissionária).Entretanto, no parágrafo primeiro da cláusula terceira (fl. 78), está prevista a possibilidade de

obtenção de receita acessória pela permissionária, decorrente da prestação de serviços conexos àquele objeto do

contrato.Tal possibilidade, porém, em nada se confunde com a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do

contrato, embora a receita advinda da cobrança pelo serviço acessório deva ser considerada para aferição do

cumprimento deste requisito.Saliente-se que o serviço acessório não pode se confundir com aquele que é objeto do

contrato, remunerado na forma acima especificada e obrigatoriamente prestado pela AGESA. Havendo interesse,

pelo usuário, na obtenção de um serviço conexo, tais como os relativos a pesagem, limpeza etc, deve haver

pagamento de uma tarifa própria, além daquelas previstas na cláusula sexta e aplicáveis ao caso específico.Dessa

forma, no caso concreto, a permissionária está obrigada, apenas, a prestação do serviço objeto do contrato, com

direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro através da revisão das tarifas existentes, jamais a criação

de uma nova forma remuneratória. Pelo exposto, ao menos neste juízo de cognição sumária, não vislumbro a

verossimilhança das alegações, razão por que INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA.Cite-se a requerida.P.R.I.
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Expediente Nº 6056

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001103-96.2013.403.6004 - AGENCIA FLUVIAL OLIVEIRA LTDA(MS006961 - LUIZ FERNANDO

TOLEDO JORGE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual a

requerente pretende a declaração de nulidade do auto de infração 484096108/2010/1/10, com o consequente

cancelamento do débito inscrito em dívida ativa e a exclusão de seu nome do CADIN.Argumenta a requerente, na

inicial de fls. 2/11, que o auto de infração acima identificado, lavrado em seu desfavor devido a irregularidades

constatadas no NAVIO R/E PATRÍCIA M, padece de vício, já que não considera como infrator o

armador/proprietário do barco. Frisa que, como agente de embarcações, não é responsável por infrações

administrativas praticadas pelos proprietários das mesmas.Recolhimento de custas à fl. 12.Juntou documentos às

fls. 13/22.Vieram os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório. D E

C I D O.Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela - medida de caráter excepcional - a requerente deve

demonstrar, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a existência de dois requisitos, quais sejam: a

verossimilhança das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A requerente não

trouxe aos autos prova que evidenciasse a ausência de responsabilidade quanto às infrações sanitárias verificadas

no barco discriminado no auto de infração de fl. 18. Aliás, não há identificação de quem seja o proprietário da

embarcação, tampouco qual o tipo de relação que com ele foi travada.Ademais, não há nos autos o processo

administrativo que resultou na inscrição do nome da requerente no CADIN - o que ocorreu em outubro de 2013

(fl. 22), três anos após a lavratura do auto de infração, datado de 12.5.2010 (fl. 18).Dessa forma, a ação necessita

de dilação probatória e deve ser submetida ao crivo do contraditório, especialmente porque os atos administrativos

gozam de presunção de veracidade, que não foi abalada pelos documentos que acompanham a inicial.Pelo

exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem prejuízo de nova

apreciação por ocasião da sentença.Cite-se a requerida.Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001104-81.2013.403.6004 - HIDRONAVE SOUTH AMERICAN LOGISTICS S/A(MS006961 - LUIZ

FERNANDO TOLEDO JORGE) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA(Proc.

181 - SEM PROCURADOR)

Vistos.Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio da qual a

requerente pretende a declaração de nulidade do auto de infração 004/2009, com o consequente cancelamento do

débito inscrito em dívida ativa e a exclusão de seu nome do CADIN.Argumenta a requerente, na inicial de fls.

2/11, que o auto de infração acima identificado, lavrado em seu desfavor devido a irregularidades constatadas no

NAVIO R/E M BARETE, padece de vício, já que não considera como infrator o armador/proprietário do barco.

Frisa que, como agente fluvial, não é responsável por infrações administrativas praticadas pelos proprietários das

embarcações.Juntou documentos às fls. 13/42.Recolhimento de custas à fl. 43.Vieram os autos conclusos para

análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.É o relatório. D E C I D O.Para a concessão da antecipação

dos efeitos da tutela - medida de caráter excepcional - a requerente deve demonstrar, nos termos do artigo 273 do

Código de Processo Civil, a existência de dois requisitos, quais sejam: a verossimilhança das alegações e fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação.A requerente não trouxe aos autos prova que evidenciasse a

ausência de responsabilidade quanto às infrações sanitárias verificadas no barco discriminado no auto de infração

de fls. 35/36. Aliás, não há identificação de quem seja o proprietário da embarcação, tampouco qual o tipo de

relação que com ele foi travada.Ademais, não está comprovado que o nome da requerente está inscrito no CADIN

em razão do débito ora impugnado.Dessa forma, a ação necessita de dilação probatória e deve ser submetida ao

crivo do contraditório, especialmente porque os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, que não

foi abalada pelos documentos que acompanham a inicial.Pelo exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, sem prejuízo de nova apreciação por ocasião da sentença.Cite-se

a requerida.Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 6057

 

COMUNICACAO DE PRISAO EM FLAGRANTE

0000322-74.2013.403.6004 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE CORUMBA / MS X ROGER ARCE

JUSTINIANO
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1. RELATÓRIOO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em face de ROGER ARCE

JUSTINIANO, boliviano, nascido aos 21.05.1960, portador do documento de identidade n. 1561247 da República

da Bolívia, filho de Isidoro Arce Alvares e Martha Elva Justiniano, imputando-lhe a prática do delito previsto no

artigo 33, caput, com a incidência das causas de aumento de pena previstas nos incisos I e III, do artigo 40, ambos

da Lei n. 11.343/06, pelos fatos a seguir descritos.De acordo com a peça inicial acusatória, no dia 7 de abril de

2013, o réu foi surpreendido por policiais militares, no interior de um ônibus da Aviação Andorinha,

transportando e trazendo consigo, dolosamente e ciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, 9.310g

(nove mil trezentos e dez gramas) de cocaína, provenientes da República da Bolívia. Segundo narrado, no dia dos

fatos, policiais do Departamento de Operações de Fronteira - DOF, em fiscalização de rotina realizada no Posto

Fiscal Lampião Aceso, localizado na BR 262, abordaram um ônibus da Viação Andorinha, que seguia em direção

a Campo Grande/MS. Em revista ao bagageiro interno superior, sobre a poltrona de n. 43, os policiais localizaram

seis tabletes envoltos em fita adesiva, contendo a substância entorpecente acima descrita, ocultos em uma mochila

de propriedade de ROGER.Perante a autoridade policial, ROGER confessou a prática do tráfico de drogas. Disse

que foi contratado, na cidade boliviana de Santa Cruz de La Sierra, por um brasileiro que se apresentava como

LUIZ, para transportar droga até a cidade de Campo Grande/MS, e que receberia, em contrapartida, a quantia de

R$ 2.000,00 (dois mil reais) pela prática ilícita. Narrou que a droga, oculta em uma mochila, foi entregue a ele por

uma pessoa, a mando de LUIZ, a qual também lhe adiantara o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), além de

dinheiro para a compra de passagens rodoviárias de que necessitaria. Por fim, declarou que o restante do

pagamento seria entregue na rodoviária da cidade de Campo Grande/MS, após a efetiva entrega do

entorpecente.Constam dos autos os seguintes documentos: I) Auto de Prisão em Flagrante à f. 2/9; II) Laudo de

Exame Preliminar em Substância à f. 11/12; III) Auto de Apresentação e Apreensão n. 47/2013 à f. 13; IV) Auto

de Entrega à f. 36; V) Relatório da Autoridade Policial à f. 40/42; VI) Laudo de Exame Definitivo em Substância

n. 0704/2013-SETEC/SR/DPF/MS à f. 54/57; VII) Certidões de antecedentes criminais em nome do réu à f. 105 e

107.Devidamente notificado (f. 71/72), o réu apresentou defesa preliminar à f. 75, firmada por defensor dativo.A

denúncia foi recebida em 09 de agosto de 2013 (f. 76/77).Citação à f. 90/91.A oitiva das testemunhas Wanderley

Ramirez Escobar, Ivan Carlos de Oliveira e Eugenio Barbosa da Silva e o interrogatório do réu realizaram-se aos

29 de outubro de 2013. Na ocasião, apresentaram as partes alegações finais orais. Pugnou o titular da ação penal

pela condenação do réu, nos exatos termos da denúncia, diante da comprovação da materialidade e autoria do

delito. A defesa, por sua vez, requereu o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, d, do

Código Penal, o afastamento do aumento de pena previsto no inciso I, do artigo 40, da Lei n. 11.343/06, e a

aplicação do 4º do artigo 33 do mesmo diploma legal (f. 99/103). É o relatório. D E C I D O.2.

FUNDAMENTAÇÃO2.1 PRELIMINAR A vinculação do juiz no processo penal, prevista no 2º, do artigo 399 do

Código de Processo Penal (redação dada pela Lei n. 11.719/08), deve ser analisada à luz das regras específicas do

artigo 132 do Código de Processo Civil, por força do que dispõe o artigo 3º do Código de Processo Penal,

admitindo hipóteses de desvinculação já consagradas pela doutrina e jurisprudência.Nesse sentido:Quinta Turma

(...)IDENTIDADE FÍSICA. JUIZ. PROCESSO PENAL.A Turma denegou a ordem de habeas corpus, reiterando

que o princípio da identidade física do juiz, aplicável no processo penal com o advento do 2º do art. 399 do CPP,

incluído pela Lei n. 11.719/2008, pode ser excetuado nas hipóteses em que o magistrado que presidiu a instrução

encontra-se afastado por um dos motivos dispostos no art. 132 do CPC - aplicado subsidiariamente, conforme

permite o art. 3º do CPP, em razão da ausência de norma que regulamente o referido preceito em matéria penal.

Precedente citado: HC 163.425-RO, DJe 6/9/2010. HC 133.407-RS, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 3/2/2011.

- foi grifado. (Informativo STJ, n. 461, de 1º a 4 de fevereiro de 2011).Quinta Turma(...)PRINCÍPIO.

IDENTIDADE FÍSICA. JUIZ. ART. 399, 2º, DO CPP. ART. 132 DO CPC.O princípio da identidade física do

juiz, introduzido no sistema penal brasileiro pela Lei n. 11.719/2008 (art. 399, 2º, do CPP), deve ser observado em

consonância com o art. 132 do CPC. Assim, em razão de férias da juíza titular da vara do tribunal do júri, foi

designado juiz substituto que realizou o interrogatório do réu e proferiu a decisão de pronúncia, fato que não

apresenta qualquer vício a ensejar a nulidade do feito. Daí, a Turma denegou a ordem. Precedente citado: HC

163.425-RO, DJe 6/9/2010. HC 161.881-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 17/5/2011. - destaquei.

(Informativo STJ, n. 473, de 16 a 20 de maio de 2011). No caso, com o término da designação temporária, para

atuação nesta Vara, do Juiz Federal Substituto que presidiu a instrução, ocorreu a sua desvinculação, motivo por

que passo a julgar o feito, sem qualquer prejuízo processual.2.2 MÉRITOA pretensão punitiva estatal é

procedente.A materialidade do delito está devidamente demonstrada pelo auto de apresentação e apreensão (f. 13),

pelo laudo preliminar de exame de constatação (f. 11/12) e pelo laudo definitivo de exame em substância (f.

54/57), tudo a confirmar a descrição feita na denúncia. Pelos referidos laudos, verificou-se que a substância

encontrada em poder do réu era cocaína, na forma de sal cloridrato, desprovida de autorização e em desacordo

com a determinação legal ou regulamentar.A quantidade de entorpecente apreendido [9.310g (nove mil trezentos e

dez gramas) de cocaína], adrede preparado para o transporte ilícito, materializa o delito em comento, revelando,

tratar-se, inequivocamente, de tráfico de entorpecente e, nem de longe, porte para uso próprio.Por sua vez, a

autoria e o dolo também são incontestáveis, não restando qualquer dúvida quanto ao envolvimento do réu na

prática do transporte ilícito de drogas, já que a substância entorpecente apreendida foi flagrada na posse do réu. É
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o que se extrai do conjunto probatório produzido, sobretudo do teor dos interrogatórios do acusado, corroborados

pelos depoimentos das testemunhas, em âmbito extrajudicial e em Juízo.Com efeito, o réu, nas duas vezes em que

foi interrogado, reconheceu a prática delituosa. Perante a autoridade policial, ROGER ARCE JUSTINIANO disse

que trabalha como taxista em Santa Cruz de La Sierra, Bolívia; Que naquela cidade conheceu um brasileiro, que

acredita chamar-se LUIZ que, há algum tempo, vem propondo ao interrogando levar cocaína para Campo

Grande/MS; Que LUIZ é moreno, com cerca de 1,80 m de altura, forte e ligeiramente calvo; Que sempre recusou,

contudo, desta vez resolveu aceitar a proposta, sendo acertado que receberia a droga em Corumbá/MS e a levaria

até Campo Grande; Que também acordaram que o interrogando receberia R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelo

transporte; Que na data de ontem recebeu, de outra pessoa, a mando de LUIZ, uma mochila contendo o

entorpecente e o adiantamento de R$ 500,00 (quinhentos reais), além do dinheiro para a compra das passagens

rodoviárias; Que o restante do pagamento seria efetivado em Campo Grande/MS, após a entrega da droga ...(sic) -

f. 06. Em juízo, reconheceu, igualmente, a prática do ilícito, mantendo a mesma versão apresentada

anteriormente.Por sua vez, as declarações das testemunhas ouvidas em Juízo, WANDERLEY RAMIREZ

ESCOBAR, IVAN CARLOS DE OLIVEIRA e EUGENIO BARBOSA DA SILVA, são harmônicas e

congruentes entre si, relatando claramente as circunstâncias em que a prisão em flagrante do réu ocorreu.Portanto,

dúvida não há sobre a autoria e sobre a consciência da ilicitude por parte do réu.Cometeu o réu, assim, fato típico,

já que sua conduta se amolda perfeitamente à descrição abstrata contida no artigo 33, caput, da Lei n. 11.343/06,

tanto objetiva quanto subjetivamente. Ainda é tal fato antijurídico, haja vista que não estava acobertado por

qualquer das causas excludentes de antijuridicidade, bem como o réu é culpável, não havendo falar de

inexigibilidade de conduta diversa, inimputabilidade ou ausência de conhecimento da ilicitude. Dessa forma, há

prova plena, produzida sob o crivo do contraditório, para fundamentar decreto condenatório. Feitas essas

considerações, passo à análise das causas de aumento e de diminuição de pena arguidas pelas partes.2.2.1

Transnacionalidade - artigo 40, inciso I, da Lei n. 11.343/06.O fato imputado ao réu está enquadrado na hipótese

do artigo 40, inciso I, da Lei n. 11.343/2006, pois ficou nítido nos autos que o réu, de nacionalidade boliviana, foi

contratado, na cidade de Santa Cruz de La Sierra/BO, para transportar droga desta região de fronteira à cidade de

Campo Grande/MS.A despeito da alegação da defesa em sentido contrário, pouco importa, no caso concreto, que

o réu tenha recebido a droga em Corumbá ou do outro lado da fronteira, na Bolívia. O que interessa, para fins de

exame da transnacionalidade da conduta, é a consciência de que o entorpecente tenha origem no exterior e para cá

esteja a ser trazido, com a participação ativa e relevante do acusado.Como é cediço, a cidade de Corumbá localiza-

se em notória rota de tráfico internacional de entorpecente, sobretudo cocaína provinda da Bolívia. Não parece

crível, dessarte, que tenha o réu recorrido percorrido extensa viagem para aqui adquirir entorpecente revendido em

mercado nacional. Ademais, cumpre ressaltar que neste Município não se produz cocaína, sendo esta cultivada e

extraída em outros países, como Peru, na Colômbia e na Bolívia, e, especialmente deste último país, trazida de

diversas formas, sobretudo, pasta base.Nesse sentido é a jurisprudência dos Tribunais, expressa nas ementas que

seguem:PENAL. CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES E DE ASSOCIAÇÃO.

LEI N.º 6.368/76, ART. 12, CAPUT, E ART. 14, C.C. O ART. 18, INCISOS I. DEFICIÊNCIA DE DEFESA.

NULIDADE. INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ASSOCIAÇÃO

DURADOURA CARACTERIZADA. PENA PREVISTA NO ART. 8º, CAPUT, DA LEI 8.072/90.

APLICABILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTANEA. 1 a 3 [omissis]. 4. Restando provado

que a droga foi trazida da Bolívia para o Brasil, incide a causa de aumento de pena prevista no art. 18, inciso I, da

Lei n.º 6.368/76. 5 a 11 [omissis]. (TRF 3 - ACR 200260040010279 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS -

SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 23/11/2004 - DJU DATA: 28/01/2005 PÁGINA: 174).PROCESSUAL

PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ARTIGO 70 DA LEI Nº 11.343/06. LIBERDADE PROVISÓRIA. DECISÃO

MOTIVADA. NECESSIDADE EXPRESSA. 360 KG DE COCAÍNA EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO.

PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. I [omissis]. II - Considerando que a cocaína foi trazida do exterior, a

competência para apreciação dos fatos é da Justiça Federal, nos termos do artigo 70 da Lei 11.343/06.7011.343.

III - A transnacionalidade do tráfico foi reconhecida pelo magistrado impetrado, sob o fundamento de que há

informações nos autos de que a droga foi trazida do exterior (Bolívia), conforme os registros do GPS da aeronave,

bem como pelas inscrições nos invólucros plásticos que continham os entorpecentes, sendo imperioso, para fins

de verificação de competência, levar em consideração todo o contexto narrado na denúncia. IV - Os autos

principais são a sede adequada para o exame dessa questão, valendo destacar que, para fins de determinação da

competência da Justiça Federal, bastam a imputação de crime de interesse de entidade federal e a existência de

substrato probatório mínimo a suportar a acusação, como é o caso dos autos. V a XII [omissis]. XII - Ordem

denegada. (8046 SP 2011.03.00.008046-5, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, Data

de Julgamento: 06/09/2011, SEGUNDA TURMA).Assim, resta caracterizado o tráfico com o exterior, causa de

aumento da pena, previsto no dispositivo retromencionado.2.2.1 Transporte público - artigo 40, inciso III, da Lei

n. 11.343/06.O acusado foi detido quando estava no curso de uma viagem estadual em ônibus de viação

rodoviária. Nessas condições, a denúncia pleiteou a causa de aumento prevista no artigo 40, inciso III, da Lei n.

11.343/2006.O aumento, de 1/6 a 2/3, está previsto para quando a infração tiver sido cometida nas dependências
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ou imediações de estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais,

culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem

espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de

reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em transportes públicos.Há que se reconhecer que há,

ainda, certa oscilação de entendimentos quanto a esta causa de aumento, ora pelo seu reconhecimento com a

simples utilização de transporte público para o tráfico de entorpecentes, ora para o seu reconhecimento somente

quando o agente faz uso e tráfico no interior do coletivo, afastando-se quando o transporte público era apenas o

meio para o acusado levar a droga sem outras peculiaridades.Recentemente, o E. Superior Tribunal de Justiça

pronunciou-se sobre o tema, conforme se verifica nos dois precedentes abaixo colacionados:AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE COLETIVO. ART.

40, III, DA LEI N. 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO. INCIDÊNCIA. 1. O Superior Tribunal de Justiça

firmou a compreensão de que a mera utilização do transporte público como meio para realizar o tráfico de

entorpecentes é suficiente à incidência da causa de aumento pertinente, que também se destinaria à repressão da

conduta de quem se vale da maior dificuldade da fiscalização em tais circunstâncias para melhor conduzir a

substância ilícita. 2. A aplicação do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06, portanto, não se limita às hipóteses em que o

agente oferece o entorpecente às pessoas que estejam se utilizando do transporte público. 3. Agravo regimental a

que se nega provimento. (STJ, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 16/05/2013, T5 - QUINTA

TURMA)AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRÁFICO DE DROGAS EM TRANSPORTE

COLETIVO. ART. 40, III, DA LEI N. 11.343/2006. CAUSA DE AUMENTO. INCIDÊNCIA. 1. O Superior

Tribunal de Justiça firmou a compreensão de que a mera utilização do transporte público como meio para realizar

o tráfico de entorpecentes é suficiente à incidência da causa de aumento pertinente, que também se destinaria à

repressão da conduta de quem se vale da maior dificuldade da fiscalização em tais circunstâncias para melhor

conduzir a substância ilícita. 2. A aplicação do art. 40, III, da Lei n. 11.343/06, portanto, não se limita às hipóteses

em que o agente oferece o entorpecente às pessoas que estejam se utilizando do transporte público. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no REsp: 1333564 PR 2012/0148498-7, Relator: Ministro

JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 16/05/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe

23/05/2013)Com efeito, por sua natureza de crime de perigo abstrato, crê este julgador restar vulnerado o bem

penalmente tutelado com o simples fato de haver entorpecente sendo transportado no ônibus, junto a outras

bagagens, na presença de outros passageiros inocentes, independentemente de qualquer indagação sobre o

elemento anímico do infrator; os riscos derivados da conduta são, sim, concretos e não é preciso muitas

conjecturas para se avaliá-los.Portanto, procede inteiramente, neste caso, o aumento decorrente da prática de fato

em transporte público.2.2.2 Redução do artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/06.Seguindo adiante e examinando a causa

de diminuição prevista no artigo 33, 4º, da Lei n. 11.343/2006, vejo que ela não tem aplicação no caso

concreto.Não há como negar que efetivamente integra a organização criminosa a pessoa que transporta

entorpecente provindo de país vizinho ao interior deste país, nas condições do acusado, ou seja, mediante

contratação prévia para a realização de uma viagem internacional de grandes proporções, a país desconhecido e

sem qualquer laço ou vínculo prévio, providenciada por terceiros, com despesas totalmente pagas e custeadas

previamente, levando grande quantidade de entorpecente que, sabidamente, tem elevadíssimo valor no mercado

espúrio, lembrando-se, ainda, não se tratar de pessoa que demonstre ter condições financeiras aptas a custear ou

mesmo realizar uma viagem desse tipo com finalidades unicamente turísticas.Há uma diferença evidente entre os

verbos associar-se e integrar. Para o primeiro exige-se affectio, permanência, atribuição de função, identidade de

propósitos, etc.; para o segundo, nada disso é exigível, basta a mera presença de um indivíduo num local com uma

função, para que ele esteja integrado ao contexto. Também não se confunde com integrar o significado do verbo

pertencer. Pertencer indica relação de propriedade, de vinculação perene ou prolongada. O conceito de integrar

não exige tais condições.O fato é que no caso das mulas, é evidente que elas integram a organização criminosa na

medida em que o seu trabalho é uma condição sine qua non para a narcotraficância internacional; as mulas têm

justamente a função de transportar o entorpecente para o exterior ou, como no caso concreto, importar e

transportar entorpecente de países produtores, como o Peru, a Colômbia e a Bolívia, ao território nacional e, salvo

raríssimas exceções, elas sabem disso desde sempre.Veja-se que nos casos recorrentemente apurados nesta

Subseção Judiciária, como o presente, a pessoa é contratada para transportar grande quantidade de entorpecente

para o interior do Brasil, quiçá para o exterior, o qual possui elevadíssimo valor de mercado, o que inclusive é

uma das razões para os constantes relatos de ameaças e para o receio em praticar a delação premiada.Além disso,

as viagens sempre são de grandes proporções, seja quanto ao deslocamento geográfico, seja quanto aos custos

envolvidos. Muitos alegam que o objetivo era o turismo ou até a busca de emprego, mas, em contrapartida,

afirmam e demonstram que não tinham condições econômico-financeiras ou mínimos conhecimentos do idioma

para realizar tal tipo de viagem ou se fixar em outro país, do qual, usualmente, só ouviram falar do futebol, do

carnaval, das praias, e assim por diante. Noutras palavras, em condições normais e medianamente aceitáveis,

dificilmente aquela pessoa teria vindo ao Brasil e se o fez, foi para servir de mula ao tráfico internacional, pois

salta aos olhos o contraste desse tipo de viajante com os turistas e imigrantes que aqui vêm para fazer turismo ou

para trabalhar com ânimo definitivo.Pensa este Juízo que a causa de diminuição em tela não esteja voltada àquele
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que pratica o tráfico com uma autêntica estrutura logística voltada à remessa de grandes quantidades de droga para

o exterior a partir do Brasil, estrutura essa que começa por recrutar pessoas economicamente desfavorecidas no

exterior, para vir ao Brasil, aqui permanecer hospedados em Hotéis, recebendo grandes quantias em dinheiro (para

o padrão do homo medius brasileiro), telefones celulares locais e internacionais, roupas, passaportes (às vezes

falsos até), às vezes até acompanhantes (talvez olheiros), unicamente para transportar o entorpecente conforme

previamente contratado. Pensa este Juízo, também, que essa causa de diminuição esteja voltada ao narcotráfico de

menor expressão, que não possui tamanha estrutura e poderio econômico, nem envolve quantidades tão

expressivas de entorpecente; como exemplo, a imprensa continuamente noticia apreensões de indivíduos com 10

ou 15 comprimidos de ecstasy em uma festa, um pequeno distribuidor do entorpecente; ou então aquele indivíduo

que, no seu bairro ou sua escola, distribui pequenas quantidades de maconha, crack ou até lança-perfume a

pessoas locais.Por outro lado, a pessoa que aceita esse tipo de trabalho, a par de demonstrar ter perdido a sua

inocência ou ingenuidade e, assim, optado pelo crime, está plenamente ciente do que faz afirmação que é

reforçada pelos constantes relatos de ameaça e pela raridade de delações; ela sabe que está lidando com pessoas

inescrupulosas, que vivem do crime e são capazes de cometer atos terríveis para atingir seus objetivos; ela sabe

que jamais viria ao Brasil em condições normais e muito menos viajaria para o exterior para passar um período

sem qualquer outra justificativa plausível. Sua única justificativa para a viagem é transportar a droga e, ao final,

receber quantia bastante elevada de dinheiro, que certamente levaria muito tempo para amealhar em condições

lícitas de trabalho, pois é certo que o caminho estreito é sempre o mais difícil.Com efeito, para integrar a

organização criminosa não é necessária vinculação perene ou prolongada, muito menos saber quem são os donos

do entorpecente; os produtores e fabricantes; os pilotos que trouxeram de avião; os gerentes; os preparadores e

artesãos que confeccionam os artefatos de dissimulação; basta ter contato com o aliciador e o eventual olheiro;

essa é a forma como ocorre esse tipo de contratação, com a evidente e imprescindível compartimentação de

informações, visando justamente a preservar primeiramente a segurança da organização; não saber quem é quem

numa organização criminosa é uma medida de segurança para a organização e para o indivíduo que a integra,

tanto para afastar riscos de delação, quanto para se esquivar da chamada queima de arquivo. Por isso, a mula que

pensar um pouco nem mesmo vai querer saber quem são os chefes, os envolvidos no fato, para não correr mais

riscos do que ser presa e processada, para cumprir alguns anos de prisão e depois retornar ao seu País.Ressalto os

seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça:HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS. ELEVADA QUANTIDADE DE COCAÍNA. NÃO APLICAÇÃO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO

PREVISTA NO ART. 33, 4º, DA LEI Nº 11.343/06. 1. Diz o art. 33, 4º, da Lei nº 11.343/06, que a pena pode ser

reduzida de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços), desde que o paciente seja primário, portador de bons antecedentes,

não integre organização criminosa nem se dedique a tais atividades. 2. A sentença afastou a incidência da benesse

pretendida sob o fundamento de que as circunstâncias que ladearam a prática delitiva evidenciaram o

envolvimento do paciente em organização criminosa. 3. A elevada quantidade de droga apreendida, a saber, quase

um quilo de cocaína, distribuída em 83 cápsulas, ingeridas pelo paciente, o qual estava prestes a embarcar para a

Holanda, é circunstância que impede o reconhecimento da modalidade privilegiada do crime. 4. De se ver, que a

mens legis da causa de diminuição de pena seria alcançar aqueles pequenos traficantes, circunstância diversa da

vivenciada nos autos, dada a apreensão de expressiva quantidade de entorpecente, com alto poder destrutivo. 5.

Ordem denegada. (STJ. HC 189979 - SP. 6ª Turma, J: 03/02/2011. Rel. Ministro Og Fernandes).PENAL E

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. LEI 11.343/06. NÃO INCIDÊNCIA

DA MINORANTE DO ART. 33, 4º, DA LEI 11.343/06. PECULIARIDADES DO CASO. I - Na linha de

precedentes desta Corte, a grande quantidade de drogas, considerada isoladamente, não impede a incidência da

minorante do art. 33, 4º, da Lei 11.343/06, salvo se, aliada a outras circunstâncias do caso concreto, restar

evidenciado que o paciente se dedica a atividades delituosas ou integra organização criminosa. II - Na espécie, as

circunstâncias do caso concreto - paciente de nacionalidade estrangeira, transportando em seu aparelho digestivo

111 (cento e onze) cápsulas confeccionadas em material plástico, totalizando 980 gramas de cocaína, abordada em

terminal rodoviário reconhecido como local de prática reiterada de tráfico de entorpecentes por pessoas

provenientes de países estrangeiros - evidenciam que a paciente se dedica a atividades criminosas, sendo, destarte,

inviável, no caso, a incidência da minorante do art. 33, 4º da Lei 11.343/06. III - Habeas corpus denegado. (STJ.

HC 122800 - SP. 5ª Turma, J: 27/04/2009. Rel. Ministro Felix Fischer).Cumpre salientar, ainda, que o Egrégio

Tribunal Regional da 3ª Região também vem demonstrando o entendimento de que as mulas efetivamente

integram a organização criminosa voltada para o tráfico internacional de drogas. Nesse sentido:PENAL.

APELAÇÕES CRIMINAIS. TRÁFICO DE DROGAS. PRELIMINAR DE NULIDADE: REJEITADA.

QUANTIDADE DE DROGA APREENDIDA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA: INCIDÊNCIA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE

OCASIONAL: NÃO INCIDÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE 1 a 4

[omissis]. 5. O 4 do artigo 33 da Lei n 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação

às assim chamadas mulas do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do
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citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade. 6. A atividade daquele que age como mula,

transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade pressupõe a existência de uma organização criminosa,

com diversos membros, cada qual com funções específicas. Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu

corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior, que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma

forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no destino, e providenciar a sua comercialização. 7 a 11

[omissis].(ACR 00014891420094036119, JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 14/08/2013).Enfim, por todos esses argumentos, reconheço a não incidência

da causa especial de redução de pena prevista no 4º do artigo 33 da Lei n. 11.343/2006.3. DOSIMETRIA DA

PENAa) Circunstâncias judiciais - artigo 59 do Código Penal - na primeira fase de fixação da pena, serão

analisadas as circunstâncias judiciais aplicáveis ao caso, as quais nortearão a individualização da pena e a fixação

da pena-base, quais sejam: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos,

circunstâncias e consequências do crime.Pela análise das certidões de antecedentes criminais e de distribuição de

ações acostadas aos autos (f. 105 e 107), verifico inexistirem registros de condenações em desfavor do réu.Quanto

à personalidade do agente e sua conduta social, não há nos autos elementos que comprovem que desvio de caráter,

além daquele que o levou à prática delitiva. Neste ponto, caberia à defesa trazer elementos que possibilitassem um

juízo favorável sobre a circunstância, que, por tal motivo, não prejudica o réu, nem o favorece.A potencialidade

lesiva do delito, o objetivo de lucro fácil e graves consequências que o crime causa à saúde pública são parâmetros

que merecem ser considerados a fim de que se alcance uma reprimenda justa e suficiente para a prevenção,

reprovação e repressão do crime, porém sempre respeitando o princípio da proporcionalidade A culpabilidade do

réu e o modus operandi foi o habitual no gênero de transporte da droga pelos denominados mulas, não

demonstrando tratar-se de uma conduta altamente sofisticada, ousada ou excepcional, no universo de condutas

frequentemente observadas nesta Subseção Judiciária.No que se refere às circunstâncias do crime, observo que a

droga foi acondicionada no interior de uma mochila, com inequívoco intuito de escondê-la e dificultar a ação

policial em sua localização, somente sendo descoberta em razão da atuação policial. Mas a ocultação não se

mostrou sofisticada ou de difícil localização pelos policiais.Revelam bastante desfavoráveis ao réu, com

fundamento no artigo 42 da Lei n. 11.343/06, a circunstância que condiz com a quantidade e a natureza da droga,

pois certamente, o transporte de grandes quantidades de entorpecente evidencia um maior risco a que se expõe a

sociedade. Nesse sentido, o legislador determina a preponderância de tal circunstância, no confronto com as

demais, para fins de dosimetria de pena.No presente caso, fica evidente que a natureza e a quantidade do

entorpecente apreendido, 9.310g (nove mil trezentos e dez gramas) de cocaína, exige uma substancial elevação da

pena-base. Dessa forma, em atenção às circunstâncias judiciais e à natureza e quantidade da droga transportada, ex

vi do artigo 42 da Lei n. 11.343/6, fixo a pena-base, acima do mínimo legal, em 7 (sete) anos de reclusão.b)

Circunstâncias agravantes - não há.c) Circunstâncias atenuantes - artigo 65, inciso III, d, do Código Penal.Forçoso

reconhecer a atenuante alegada pela defesa, haja vista que o réu confessou espontaneamente, tanto perante a

autoridade policial quanto em Juízo, a prática do delito em comento. Dessa forma, reduz-se a pena anteriormente

fixada, recaindo a 6 (seis) anos e 6 (seis) meses de reclusão, pelo crime descrito no artigo 33, caput, da Lei n.

11.343/06.d) Causas de aumento - artigo 40, incisos I e III, da Lei n. 11.343/06.Plenamente configurada a

transnacionalidade da conduta bem como a prática do fato em transporte público, como acima deliberado, de rigor

a aplicação das causas de aumento previstas nos incisos I e III do artigo 40 da Lei.Por tais razões, elevo a pena do

réu, em razão da incidência das causas de aumento previstas nos incisos I e III, do artigo 40 da Lei de Drogas, em

1/3 (um terço), com fundamento no artigo 68, parágrafo único, do Código Penal, de modo a consolidar a pena

atribuída ao acusado em 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão.e) Causas de diminuição - não há.PENA

CORPORAL DEFINITIVA: 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão.4. PENA PECUNIÁRIAFixo a pena

pecuniária, atento ao critério bifásico estabelecido no artigo 43 da Lei n. 11.343/2006, e em proporcionalidade à

pena corporal fixada, em 866 (oitocentos e sessenta e seis) dias-multa, no valor unitário equivalente a 1/30 do

salário mínimo, corrigido monetariamente, tendo em vista a situação econômica aparente do réu, nos termos do

artigo 49, 1º, do Código Penal.5. CUMPRIMENTO DA PENA O regime de cumprimento da pena será

inicialmente o fechado (artigo 33, 2º, a, e 3o do Código Penal), tendo em vista a análise desfavorável das

circunstâncias judiciais e, também, o quantum fixado.Embora o tempo de prisão provisória, prisão administrativa

ou de internação deva ser objeto de detração, esse tempo de prisão deve ser computado para fins de fixação do

regime inicial de cumprimento da pena, em observância ao disposto no artigo 387, 2º, do Código Penal, com

redação dada pela Lei n. 12.736/12.6. DETRAÇÃODetermina o artigo 1º da Lei n. 12.736/12 que a detração deve

ser considerada pelo juiz que proferir a sentença. O objetivo dessa norma é verificar se o réu já conta com tempo

necessário à progressão de regime e, sendo o caso, que seja concedida, já na sentença, a progressão. Ocorre que,

conforme entendimento do TRF3, esposado no julgamento dos Embargos de Declaração n. 0005815-

88.2010.4.03.6181/SP, é impossível ao juiz sentenciante fazer análise do bom comportamento carcerário e da

existência de outras condenações, em relação ao réu, devendo ser oficiado ao Juízo das execuções para avaliação

da detração conforme o julgado.No caso, o réu ainda não atingiu o tempo mínimo necessário para a progressão de

regime (2/5), dessa forma, o envio de ofício o Juízo da execução é desnecessário.Dessa forma, o envio de ofício

específico ao Juízo da execução é desnecessário, sendo, no entanto, cumprida a mens legis com a expedição da
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guia provisória de recolhimento carcerário.7. PRISÃO CAUTELAROs requisitos da custódia cautelar, nos termos

do artigo 312 c/c 313, inciso I, e 282, incisos I e II, todos do Código de Processo Penal, permanecem presentes,

não havendo, pois, qualquer alteração fática nesse aspecto.Com efeito, além de ter sido provada a materialidade

do crime de tráfico internacional de drogas, a sua autoria e a natureza dolosa do mesmo, no que concerne à

garantia da ordem pública, a necessidade da segregação cautelar exsurge do fato da existência de circunstância

que revela a propensão do réu a atividades ilícitas, o que demonstra a sua periculosidade e a concreta possibilidade

de que, solto, volte a delinquir.Ademais, não há prova nos autos de que o réu possua ocupação lícita, residência

fixa, tampouco qualquer vínculo com o distrito da culpa, o que reforça a necessidade de manutenção da prisão

também para a garantia da aplicação da lei penal.Não se olvide que os Tribunais Superiores entendem não haver

lógica em permitir que o réu, preso durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado

da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar. É o que se extrai do aresto a seguir

colacionado:RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE

DROGAS (583 GRAMAS DE COCAÍNA). PRETENDIDO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

INDICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA CONCRETA PARA A MANUTENÇÃO DA PRISÃO PROCESSUAL.

ACUSADO SEGREGADO DESDE O FLAGRANTE. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO

EVIDENCIADO. RECURSO ORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. A prisão cautelar encontra-se em consonância

com os preceitos contidos no art. 312 do Código de Processo Penal, mostrando-se suficientemente fundamentada

na garantia da ordem pública, considerando-se, sobretudo, a concreta possibilidade de que, solto, o Recorrente

volte a delinquir. Precedentes. 2. [N]ão há lógica em permitir que o réu, preso [...] durante toda a instrução

criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se mantidos os motivos da segregação cautelar

(STF, HC 89.824/MS, 1.ª Turma, Rel. Min. AYRES BRITTO, DJe de 28/08/2008). 3. Recurso ordinário

desprovido. (STJ - RHC: 31657 SP 2011/0284065-4, Relator: Ministra LAURITA VAZ, Data de Julgamento:

21/05/2013, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 28/05/2013)Posto nesses termos, mantenho a

prisão cautelar do réu.8. DOS BENS APREENDIDOSEm relação ao numerário apreendido, no valor de R$

500,00 (quinhentos reais), descrito no item 4 do Auto de Apreensão n. 47/2013 de f. 13, verifico que restou

comprovado nos autos a sua procedência ilícita, visto ter sido recebido pelo réu como adiantamento pelo

transporte da droga, para custear as despesas expendidas durante a viagem. Dessa forma, determino seu

perdimento em favor da União, após o trânsito em julgado desta sentença, nos termos do artigo 63, 1º, da Lei n.

11.343/06.9. DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO PROCEDENTE a denúncia e CONDENO o réu ROGER

ARCE JUSTINIANO, qualificado nos autos, a cumprir pena de 8 (oito) anos e 8 (oito) meses de reclusão, no

regime inicial fechado, e a pagar a pena pecuniária de 866 (oitocentos e sessenta e seis) dias-multa, pelo crime

descrito no artigo 33, caput, c/c artigo 40, incisos I e III, da Lei n. 11.343/06, na forma do artigo 387 do Código de

Processo Penal.10. DEMAIS DISPOSIÇÕESExpeça a Secretaria a Guia de Execução Provisória, remetendo-a ao

Juízo das Execuções Criminais da Comarca de Corumbá/MS.Expeça-se, ainda, ofício à missão diplomática do

Estado de origem do condenado ou, na sua falta, ao Ministério das Relações Exteriores, e ao Ministério da Justiça,

no prazo máximo de cinco dias, para os fins do inciso I, 1º, do artigo 1º da Resolução n. 162, de 13 de novembro

de 2012 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.Anoto que a incineração da droga já foi apreciada e deferida

nestes autos (f. 69).Após o trânsito em julgado, providencie a Secretaria: i) o lançamento do nome do réu no rol

dos culpados, nos termos da Resolução do Conselho da Justiça Federal CJF n. 408, de 20 de dezembro de 2004;

ii) o encaminhamento dos autos ao SEDI, para anotação da condenação do réu; iii) a expedição das demais

comunicações de praxe; iv) arbitro os honorários do defensor dativo, no valor máximo da tabela.Publique-se.

Registre-se. Intimem-se.Ciência ao Ministério Público Federal.Após as formalidades de costume, ao arquivo.
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Expediente Nº 5973

 

PROCEDIMENTO ESP.DA LEI ANTITOXICOS

0000421-75.2012.403.6005 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002590-

69.2011.403.6005) MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X FABIO ALVES DE SOUZA

Tendo em vista o teor do Ofício do 7º Batalhão da Polícia Militar n. 337/2013 (f. 230-verso), designo a audiência

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1199/1217



para oitiva da testemunha arrolada pela acusação e defesa DAMIÃO PEREIRA DA SILVA para o dia 25 de

fevereiro de 2014, às 15:30h., a ser realizada pelo sistema de videoconferência com a Subseção Judiciária de

Dourados/MS.Cumpra-se. Intimem-se.,

 

 

Expediente Nº 5974

 

ACAO PENAL

0000049-10.2004.403.6005 (2004.60.05.000049-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X GERALDO REGIS MAIA(MS002199 - FLAVIO MODESTO GONCALVES

FORTES) X JOSE RODRIGUES DE MORAES NETO X REGINALDO DA SILVA MAIA(MS002199 -

FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES) X RONALDO DA SILVA MAIA(MS002199 - FLAVIO

MODESTO GONCALVES FORTES) X JOAO LEMOS SANDY(MS014100 - JOAO APARECIDO BEZERRA

DE PAULA E MS008613 - ROGERIO LUIZ POMPERMAIER E MS012817 - DANIEL POMPERMAIER

BARRETO) X YASSER MUHAMMAD EL ABED X JOSE PEREIRA X ANA DA SILVA MAIA(MS002199 -

FLAVIO MODESTO GONCALVES FORTES)

 

 

 

Expediente Nº 5975

 

ACAO PENAL

0000810-60.2012.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1395 - LUIS CLAUDIO SENNA

CONSENTINO) X RUBEN DARIO LOPEZ(MS012640 - RODRIGO FABIAN FERNANDES DE CAMPOS) X

CERAFINA DUTRA(MS011306 - LAURA KAROLINE SILVA MELO) X MIGUEL LARA(MS011306 -

LAURA KAROLINE SILVA MELO) X DARCY MATOZO DUTRA(MS011306 - LAURA KAROLINE

SILVA MELO)

1. Diante da certidão de fl. 198 não vislumbro mais razão para o desmembramento do feito em relação ao réu

RUBEN DARIO LOPEZ, razão pela qual reconsidero o despacho de fl. 184/186. Dê-se prosseguimento ao feito

abrindo-se vista às partes para os fins do art. 403 do CPP.2. Sem prejuízo do disposto no item anterior, intime-se a

defesa do réu MIGUEL LARA para, no prazo de 10(dez) dias, juntar aos autos certidão de óbito original ou cópia

autenticada.3. Após, tornem os autos conclusos para sentença.4. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

Expediente Nº 5976

 

ACAO PENAL

0000349-54.2013.403.6005 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1486 - MARCOS NASSAR) X

MARCIO JOSE BLAN MARQUES(MS002826 - JOAO AUGUSTO FRANCO)

Defiro o pleito de fl. 98. Intime-se o advogado constituído para apresentar defesa prévia, no prazo legal.
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Expediente Nº 2207

 

ACAO PENAL

0000721-61.2003.403.6002 (2003.60.02.000721-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1366 -

CAROLINE ROCHA QUEIROZ) X DARIO HONORIO MARTINS ALMIRAO(MS007993 - RODRIGO

OTANO SIMOES E MS009840 - JOELCIO CARNEIRO MORAES) X MARIANO GONCALVES

ARDEVINO(MS009520 - MARIA CRISTINA SENRA E MS002373 - EDGARD ALBERTO FROES SENRA)

X RAMAO MORAES DIAS(MS002373 - EDGARD ALBERTO FROES SENRA) X ARNOBIO MORAES

LESCANO(MS007993 - RODRIGO OTANO SIMOES E MS002373 - EDGARD ALBERTO FROES SENRA)
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X WALDIR CANDIDO TORELLI(SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E SP256543 -

MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA E SP287725 - VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA E

SP312731 - ABEL JERONIMO JUNIOR) X JAIR ANTONIO DE LIMA(MS006817 - SANDRO PISSINI

ESPINDOLA E SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E SP256543 - MARCOS HAILTON

GOMES DE OLIVEIRA)

Ficam os advogados acima mencionados, devidamente intimados da expedição das Carta Precatórias 509/2013 - à

Subseção de Maringá/PR, CP 510/2013, expedida à Comarca de Amambaí/MS, CP 511/2013, expedida à

Subseção de Jundiaí/SP, CP 512/2013, expedida à Comarca de Primavera/MT, CP 513/2013, expedida à Subseção

de São Paulo/SP, CP 514/2013, à Comarca de Mirassol do Oeste/MT, CP 515/2013, à Subseção Judiciária de

Manaus/AM, CP 516/2013, expedida à Comarca de Itaporã-MS.

 

 

Expediente Nº 2208

 

ACAO PENAL

0000960-36.2001.403.6002 (2001.60.02.000960-7) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. DANILCE

VANESSA ARTE O CAMY) X RUBEN HUMBERTO MEDINA GONZALEZ(MS002826 - JOAO AUGUSTO

FRANCO E MS010807 - FABRICIO FRANCO MARQUES)

Chamo o feito à ordem:1. Considerando que a testemunha OSMAR JOSÉ BONDAMIM não foi localizada.

Considerando os princípios processuais da economia, celeridade e utilidade, bem como a obrigação de o

magistrado evitar as provas inúteis ou meramente protelatórias.2. Intime-se a defesa do réu para, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, apresentar endereço atualizado da testemunha, bem como, informar, objetiva e

especificadamente, o que pretende comprovar com cada uma das testemunhas arroladas, ciente de que o não

cumprimento dessa condição ou a apresentação de argumentos genéricos implicará no aceite da testemunha como

meramente abonatória.

 

 

Expediente Nº 2209

 

INQUERITO POLICIAL

0002918-96.2011.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X CAETANO

BARROSO

1. Intime-se a defesa do acusado para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar a esse juízo se tem interesse no

interrogatório do réu, bem como em sua presença nos demais atos processuais.2. A defesa deverá também,

apresentar documentos verdadeiros que comprovem a idade do acusado.

 

ACAO PENAL

0001583-18.2006.403.6005 (2006.60.05.001583-8) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 1204 - FLAVIO

DE CARVALHO REIS) X CARLOS ROBERTO SARAVI DE SOUZA(MS003462 - JURACY DOS SANTOS

PEREIRA)

1. Intime-se a defesa do acusado para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a certidão de óbito do acusado.2.

Com a juntada desta, vista dos autos ao MPF.

 

 

Expediente Nº 2210

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0005842-51.2009.403.6005 (2009.60.05.005842-5) - OSWALDO PORTIOLI(MS008516 - ISABEL CRISTINA

DO AMARAL E MS001782 - ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA) X UNIAO (FAZENDA

NACIONAL)(MS004701 - MARIO REIS DE ALMEIDA)

Nos termos do artigo 16, parágrafo 1º, da Lei nº 6.830, de 22/09/1980, em sede de execuções fiscais, não são

admissíveis embargos, antes de garantido o Juízo. Bem nesse sentido, vinha este Juízo condicionando o

recebimento dos embargos à execução (com a conseqüente suspensão do processo de execução e da exigibilidade

do crédito) à existência de garantia plena da dívida, ou, ainda, de forma excepcional, mediante a vinculação de

todo o patrimônio conhecido do devedor, quando evidenciado que a totalidade dos seus bens não seria suficiente

para oferecer a garantia integral. Verifica-se, entrementes, que a Lei nº 11.382/06 alterou as disposições do

Código de Processo Civil sobre o tema, sendo certo que tais disposições podem ser aplicadas subsidiariamente ao
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procedimento das execuções fiscais. Desse modo, possível a incidência do artigo 739-A, parágrafo 1º, do diploma

processual, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, que alterou o processamento dos embargos à execução,

notadamente quanto aos efeitos em que serão recebidos.No presente caso, constata-se que a execução fiscal ora

embargada encontra-se integralmente garantida, motivo pelo qual recebo os presentes embargos para discussão,

com suspensão da execução.Entrementes, ainda que se possa argumentar que as formas de garantia do Juízo,

previstas na lei 6.830/80, conduzam, apenas, a uma conseqüência processual - a suspensão da execução, há se ter

presente que tanto as normas materiais, quanto processuais, devem compor um sistema lógico e coerente, que não

pode admitir soluções contrárias aos seus próprios princípios.Neste caso, admitida ao caso em questão o efeito

processual definido pela Lei 6.830/80, apenas os devedores que possuam numerário suficiente para antecipar o

depósito integral do montante exigido, enquanto o discutem judicialmente na ação de embargos, teriam

reconhecida a suspensão da exigibilidade, ou mais precisamente, fariam jus a duas conseqüências dela advindas: a

obtenção da Certidão Positiva com efeitos de Negativa, e a suspensão nos registros do CADIN. Considerado, pois,

o lapso de tempo normalmente necessário para a obtenção de uma decisão judicial definitiva nas ações de

embargos, esse entendimento, com certeza, inviabilizaria as atividades negociais da quase totalidade dos

embargantes. Assim, haveria garantia do juízo e suspensão da execução, enquanto, contraditoriamente, os efeitos

deletérios da cobrança continuariam presentes. No mesmo passo, consigne-se que o artigo 151 do C.T.N. somente

se aplica a créditos tributários, mas não a outros créditos do Fisco, também objeto de execução fiscal, como

multas administrativas e contratuais, laudêmios e outros.Considerando, pois, a necessidade de harmonizar as

normas aplicáveis, é que se denota o esforço de parte da jurisprudência, em adotar os ditames expressos do artigo

151 do CTN, ao mesmo tempo em que reconhece os efeitos necessários decorrentes da garantia do Juízo, na ação

de embargos do devedor. Nesses termos, cite-se o julgado proferido no TRF da 4ª Região (processo

00804000023254, em 14/05/2008), Relatora Marciane Bonzanini, ao decidir que a hipótese de apresentação de

carta fiança bancária não está presente dentre as condições que autorizam a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário previstas no art. 151 do CTN. Dessa forma, há que se admitir a fiança tão somente para garantir crédito

tributário para fins de expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e para suspensão do

registro do nome do contribuinte no CADIN.Destaque-se, outrossim, que o artigo 206 do CTN determina a

expedição de Certidão Positiva com efeitos de Negativa para créditos objeto de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora. Portanto, com extensão lógica do entendimento supracitado, a garantia integral do Juízo,

na execução fiscal, nos casos em que a exigência se trata de crédito tributário, deve conduzir à expedição de

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e suspender o registro do nome do contribuinte no CADIN.

Desse modo, o crédito exigido na execução fiscal ora embargada não deverá, até ulterior decisão, impedir a

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos em nome da executada, assim como não deve

ensejar a manutenção de seu nome no CADIN.Proceda-se ao apensamento destes embargos aos autos principais

de execução.Após, vista à embargada para que apresente impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias.Certifique-se na

execução.Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

Expediente Nº 2211

 

INQUERITO POLICIAL

0000777-36.2013.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X KASSIA

LOURENCO GARCIA(MS006855 - FALVIO MISSAO FUJII) X BIANCA LOYOLA

NASCIMENTO(ES008011 - LENITA DE SOUZA MASCARENHAS)

Ciência às defesas da expedição da Carta Precatória 590/2013 - SCAD, expedida para a Comarca de Pontes e

Lacerda/MT, para oitiva da testemunha de acusação THIAGO DE SOUZA ROSA.

 

 

Expediente Nº 2212

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0001691-08.2010.403.6005 - MARIA LISSA TOMONAGA KANASHIRO(PR025698 - FERNANDO JOSE

BONATTO E PR010011 - SADI BONATTO) X UNIAO (FAZENDA NACIONAL)

Em face da confirmação do pagamento dos honorários advocatícios (conf. fl. 495) e diante concordância da parte

ré (fl. 500), JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo

Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades

legais. Ponta Porã, 28 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0000351-92.2011.403.6005 - BARBARA EVELYM RIQUELME RODRIGUES - INCAPAZ X CASSIA
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RIQUELME(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por BARBARA EVELYM RIQUELME

RODRIGUES, menor representada por CASSIA RIQUELME, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando

estes em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais,

porém, fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da

justiça gratuita.Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Ciência ao Ministério

Público Federal.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e

baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 27 de novembro de 2013.LUCIANO

TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0001884-86.2011.403.6005 - NILDA MARILENE CASTILHO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por NILDA

MARILENE CASTILHO e extingo o feito com resolução do mérito, o que o faço com supedâneo no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS a proceder à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da data da

incapacidade (24/04/2012- fl. 82). As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do vencimento

de cada prestação, nos termos da Resolução nº. 134/07 do Conselho da Justiça Federal.Condeno a parte ré na

verba honorária, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim entendidas as parcelas

devidas até data de prolação desta, respeitada, portanto, a Súmula nº 111 do STJ. Oficie-se ao réu para que

promova o cumprimento da antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de aposentadoria por

invalidez ao autor. Ante a apresentação do laudo pericial de fls. 76/87, arbitro honorários em 100% (cem por

cento) do valor máximo da tabela vigente. Requisite-se o pagamento.Sentença não sujeita ao reexame necessário,

salvo se a condenação extrapolar 60 salários-mínimos.Tópico síntese do julgado Provimento 69/2006:Processo nº

0001884-86.2011.403.6116Nome do segurado: NILDA MARILENE CASTILHOBenefício concedido:

Aposentadoria por Invalidez Renda mensal atual dos benefícios: a calcular pelo INSS.Data de início de benefício

(DIB): 24/04/2012Renda Mensal Inicial (RMI) dos benefícios: a calcular pelo INSSData de Início do Pagamento

(DIP): 27/11/2013Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Ponta Porã, 27 de novembro de 2013.

LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade Plena

 

0002058-95.2011.403.6005 - ANTONIO JOAO SCHNEIDER(MS006661 - LUIZ ALEXANDRE GONCALVES

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa

na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça gratuita.Sem

reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 25 de novembro de

2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0001326-80.2012.403.6005 - SUELI SILVA DE LIMA(MS009883 - TANIA SARA DE OLIVEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, julgo improcedente o pedido formulado por Sueli Silva de Lima, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios,

fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas

sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é

beneficiária da justiça gratuita.Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Com o

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 21 de novembro de 2013.LUCIANO

TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0001801-36.2012.403.6005 - JULIA DELGADO DA SILVA - incapaz X MARY SELVA VILLALBA

DELGADO(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JULIA DELGADO DA SILVA, menor

representada por MARY SELVA VILLALBA DELGADO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes
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em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém,

fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça

gratuita.Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Ciência ao Ministério Público

Federal.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 26 de novembro de 2013.LUCIANO

TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0002111-42.2012.403.6005 - AMBROSIA MARTINEZ ARGUELLO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por AMBROSIA MARTINEZ ARGUELLO, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas,

despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do

CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50,

tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem reexame necessário, uma vez que a Fazenda

Pública é vencedora.Ciência ao Ministério Público Federal.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido,

arquive-se, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS,

26 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0002139-10.2012.403.6005 - ALESSANDRO FERREIRA(MS002425 - NELIDIA CARDOSO BENITES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da existência de

prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei 8.952/94, a

existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional. Não se afigura possível, portanto, a concessão de tutela antecipada, porquanto há necessidade de

produção de prova (oral). Pelo exposto, ausentes os requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. Designo

audiência de instrução e julgamento para o dia ____/____/_____, às _____h_____min, na sede deste juízo. A

autora e suas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.Remetam-se os autos ao

INSS para CITAÇÃO. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 26 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA

SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002223-11.2012.403.6005 - CIZINA APARECIDA PAULINO DUTRA(MS009883 - TANIA SARA DE

OLIVEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido formulado por Cizina Aparecida Paulino Dutra,

condenando o INSS a conceder o benefício de Amparo Social ao Deficiente, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. Considerando a necessidade da autora ao recebimento do benefício,

mantenho a antecipação dos efeitos da tutela que determinou ao INSS a implantação do Amparo Social ao

Deficiente até a recuperação da doença incapacitante. Oficie-se ao(à) chefe do APS ADJ (Equipe de Atendimento

à Demandas Judiciais) de Ponta Porã/MS para ciência.As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a

partir do vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a partir da citação, nos termos da Resolução nº.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios que

arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data desta sentença (Súmula 111/STJ),

tendo em vista a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que tramita sob os benefícios da

justiça gratuita. Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de outro benefício (previdenciário ou

assistencial) deverão ser compensados na conta de liquidação, não incidindo sobre eles os ônus da

sucumbência.Custas na forma da lei.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Tópico síntese

do julgado (Provimento 69/2006)Processo nº 0002223-11.2012.403.6005Nome do beneficiário: Cizina Aparecida

Paulino DutraBenefício concedido: Amparo Social ao DeficienteRenda mensal inicial: 01(um) salário

mínimoData de início de benefício (DIB): 07/07/2012 Data de início do pagamento (DIP): 21/11/2013Após o

trânsito em julgado, cumpridas todas as determinações supra, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 21 de novembro de 2013.LUCIANO

TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0002647-53.2012.403.6005 - JOSEFA CHIMENES GIMENEZ(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.

Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa

na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem

reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,
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com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 21 de novembro de

2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0000622-33.2013.403.6005 - EUNICE DA APARECIDA LOURENCO(MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE

MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.

Condeno a autora ao pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00

(trezentos reais), nos termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa

na forma dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Sem

reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Transitada em julgado, arquivem-se os autos,

com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 25 de novembro de

2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0000635-32.2013.403.6005 - ELIZABETE BLANCO CLAUS(MS011406 - CASSIA DE LOURDES

LORENZETT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por Elizabete

Blanco Claus em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Em consequência, extingo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao

pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais), nos

termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos

11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Sem

reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Ponta Porã/MS, 25 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0002035-81.2013.403.6005 - CEPRIANO ARGUELHO(MS015335 - TAMARA HATSUMI PEREIRA FUJII) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela formulado por Estevão Evangelista da Silva, em ação de rito

ordinário, para que o INSS implante, de imediato, em seu nome, benefício de aposentadoria por idade rural, de

forma que tal decisão se consolide em sentença definitiva. Requereu os benefícios da gratuidade.Consta da inicial

que a parte autora requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade rural, mas o INSS

indeferiu o pedido sob a alegação de que a autora não preenche os requisitos previstos em lei.É a síntese do

necessário.Fundamento e decido.Entendo ausentes, in casu, os requisitos da verossimilhança da alegação e da

existência de prova inequívoca. Conforme prescreve o art. 273 do Código de Processo Civil, na redação da Lei

8.952/94, a existência de prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da

tutela jurisdicional. Não se afigura possível, portanto, a concessão de tutela antecipada, porquanto há necessidade

de produção de prova (oral). Pelo exposto, ausentes os requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. Designo

audiência de instrução e julgamento para o dia ____/____/_____, às _____h_____min, na sede deste juízo. O

autor e suas testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação pessoal.Remetam-se os autos ao

INSS para CITAÇÃO. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 26 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA

SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002277-40.2013.403.6005 - MARIA EDNA DE AQUINO MOREIRA(MS015335 - TAMARA HATSUMI

PEREIRA FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, tendo em vista não vislumbrar a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o que não impede nova apreciação por ocasião da sentença.Defiro os benefícios

da justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica na sede deste juízo, em

22/01/2014, às 08:00 horas e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso. Intime-se de sua

nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade socioeconômica

da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Juliana

Rocha Pequeno, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no prazo de

15 (quinze) dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a este

despacho; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do prazo para que as
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partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vista ao MPF.Ponta Porã/MS, 26 de

novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002281-77.2013.403.6005 - RAMAO FRANCO SIQUEIRA(MS016787 - MARCOS WILLIAM DE SOUZA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, tendo em vista não vislumbrar a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o que não impede nova apreciação por ocasião da sentença.Defiro os benefícios

da justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica na sede deste juízo, em

22/01/2014, às 08:00 horas e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso. Intime-se de sua

nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade socioeconômica

da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a)

Débora Silva Soares Montania, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia

integral do processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos

ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vista ao MPF.Ponta Porã/MS,

26 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

0002320-74.2013.403.6005 - IRANI NASCIMENTO PITHAN(MS007750 - LYSIAN CAROLINA VALDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, tendo em vista não vislumbrar a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o que não impede nova apreciação por ocasião da sentença.Defiro os benefícios

da justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica na sede deste juízo, em

22/01/2014, às 08:00 horas e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso. Intime-se de sua

nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade socioeconômica

da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a) Elaine

Cristina Tavares Flor, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como para, no

prazo de 15 (quinze) dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem anexos a

este despacho; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do reembolso das

despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de assistente técnico,

no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às partes para as

manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do prazo para que as

partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia integral do

processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos ao autor e/ou

seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vista ao MPF.Ponta Porã/MS, 26 de

novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0000212-72.2013.403.6005 - FABIO ASSUNCAO GIMENEZ ORFRINI - incapaz X MERARDA GIMENEZ

BOGADO X MERARDA GIMENEZ BOGADO(MS011406 - CASSIA DE LOURDES LORENZETT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FÁBIO ASSUNÇÃO GIMENEZ ORFRINI, menor

representado por sua genitora e também autora MERARDA GIMENEZ BOGADO, condenando o INSS a pagar

aos autores o benefício de pensão por morte, desde a data da citação, 05/04/2013. Extingo o feito, com resolução

de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Com espeque no artigo 798 do Código de Processo Civil,

considerando a idade do autor, sua condição física e a necessidade ao recebimento do benefício, antecipo os

efeitos da tutela para determinar ao INSS a implantação de pensão por morte, cujo direito foi reconhecido, no
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prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). Oficie-se a APS ADJ (Agência

da Previdência Social de Atendimento a Demandas Judiciais de Ponta Porã/MS) para que promova o cumprimento

da antecipação de tutela ora concedida. As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente a partir do

vencimento de cada prestação, e acrescidas de juros a partir da citação, nos termos da Resolução nº. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal.Condeno a autarquia-ré ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação apurado até a data desta sentença (Súmula 111/STJ), tendo em

vista a simplicidade da matéria, além, é claro, de tratar-se de feito que tramita sob os benefícios da justiça gratuita.

Eventuais pagamentos administrativos realizados a título de outro benefício (previdenciário ou assistencial)

deverão ser compensados na conta de liquidação, não incidindo sobre eles os ônus da sucumbência.Custas na

forma da lei.Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, 2º, do CPC.Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006)Processo nº 0000212-72.2013.403.6005Nomes dos beneficiários: Fábio Assunção Gimenez Orfrini

(menor) e Merarda Gimenez BogadoBenefício concedido: Pensão por morteRenda mensal inicial: a calcular pelo

INSSData de início de benefício (DIB): 05/04/2013Data de início do pagamento (DIP): 28/11/2013AApós o

trânsito em julgado, cumpridas todas as determinações supra, arquivem-se os autos, com baixa na

distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã/MS, 28 de novembro de 2013.LUCIANO

TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0000806-86.2013.403.6005 - IRENE LOPES CARDOSO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Posto isso, pelos fundamentos acima elencados, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por Irene Lopes

Cardoso em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Em consequência, extingo o processo com

resolução do mérito, na forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao

pagamento das custas, despesas e de honorários advocatícios, fixando estes em R$ 300,00 (trezentos reais), nos

termos do art. 20, 4º, do CPC. A execução das verbas sucumbenciais, porém, fica suspensa na forma dos artigos

11 e 12 da Lei 1.060/50, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça gratuita.Custas na forma da lei.Sem

reexame necessário, uma vez que a Fazenda Pública é vencedora.Com o trânsito em julgado, nada mais sendo

requerido, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se.Ponta Porã/MS, 28 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

0001167-06.2013.403.6005 - RAMONA DE SOUZA VALEJO(MS012736 - MILTON BACHEGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por RAMONA DE SOUZA VALEJO, com

fundamento no artigo 269, I, do CPC, para:a) reconhecer como de efetivo exercício de trabalho rural o período

compreendido entre 19/10/1975 e 24/09/2013 (data da audiência);b) condenar a autarquia ré a lhe conceder a

aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação (07/08/2013), quando

o INSS tomou ciência da pretensão da autora. A apuração exata do quantum devido depende de cálculo a ser

apresentado na fase do cumprimento da sentença, na forma da Resolução nº 134/10, do Conselho de Justiça

Federal.Condeno a autarquia-ré, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação apurada até a data desta sentença, tendo em vista a simplicidade da matéria,

além, é claro, de tratar-se de feito que corre sob os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em

custas.Oficie-se ao INSS para que cumpra a antecipação de tutela ora concedida, implantando o benefício de

aposentadoria por idade em favor da autora a contar da data desta sentença.Tópico síntese do julgado (Provimento

69/2006):Processo nº 0001167-06.2013.403.6116Nome da segurada: RAMONA DE SOUZA VALEJOBenefício

concedido: aposentadoria por idade ruralRenda mensal atual: um salário mínimoData de início de benefício

(DIB): 07/08/2013Renda Mensal Inicial (RMI): um salário mínimoData de Início do Pagamento Administrativo

(DIP): 27/11/2013Se não houver recurso, então advindo a ocorrência de trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta Porã/MS, 27 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO

DA SILVA Juiz Federal Substituto

 

0001247-67.2013.403.6005 - DEOLINDA LOPES BATISTA(MS014772 - RAMONA RAMIREZ LOPES

NUNES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Ante as razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), somente passível de serem exigidos se restar comprovado

que ela pode dispor da importância sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, em razão da concessão da

justiça gratuita.Se não houver recurso, então advindo a ocorrência de trânsito em julgado, arquivem-se os

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ponta Porã, 28 de novembro de 2012.LUCIANO TERTULIANO DA

SILVAJuiz Federal Substituto
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0001302-18.2013.403.6005 - RAMONA APARECIDA LEANDRO(MS006591 - ALCI FERREIRA FRANCA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Pelo exposto, tendo em vista não vislumbrar a verossimilhança das alegações, INDEFIRO o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela, o que não impede nova apreciação por ocasião da sentença.Defiro os benefícios

da justiça gratuita. Não obstante, sem prejuízo do exame da conveniência da produção de outras provas no

momento processual oportuno e visando maior celeridade na tramitação do feito, pois se pretende a concessão de

benefício com nítido caráter alimentar: a) determino a realização de perícia médica na sede deste juízo, em

22/01/2014, às 08:00 horas e nomeio, para tanto, o perito médico Dr. Bruno Henrique Cardoso. Intime-se de sua

nomeação. O laudo deve ser entregue no prazo de 10 (dez) dias, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; b) determino a realização de Estudo Social para aferição da capacidade socioeconômica

da autora e de sua família, mediante a nomeação de perito judicial na pessoa do (a) assistente social, Sr. (a)

Débora Silva Soares Montania, devendo a mesma ser intimada pessoalmente da presente nomeação, bem como

para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar laudo de avaliação, respondendo aos quesitos do juízo que seguem

anexos a este despacho; c) fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela do CJF, sem prejuízo do

reembolso das despesas ao final pelo vencido; d) faculto às partes a apresentação de quesitos e a indicação de

assistente técnico, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 421 do CPC). Com apresentação do laudo abra-se vista às

partes para as manifestações; f) expeça-se a solicitação de pagamento no valor máximo, após o término do prazo

para que as partes se manifestem sobre o laudo (art. 3º da Resolução nº 558/2007/CJF); g) requisite-se cópia

integral do processo administrativo da autora, bem como cópia do CNIS e eventualmente do PLENUS, relativos

ao autor e/ou seus familiares. Remetam-se os autos ao INSS para CITAÇÃO. Após, vista ao MPF.Ponta Porã/MS,

26 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000946-57.2012.403.6005 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005480 - ALFREDO DE SOUZA

BRILTES) X NEUZA CARRILHO MODESTO(MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA)

Em face do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC.

Custas conforme a lei. Os honorários advocatícios fizeram parte do acordo celebrado entre as partes (cfr. fl. 85).

Solicite a Secretaria deste Juízo a devolução das cartas precatórias expedidas nos autos, independentemente de

integral cumprimento.Determino o levantamento de eventuais penhoras e/ou bloqueios on-line.Cumpridas as

formalidades, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Ponta

Porã/MS, 28 de novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVA Juiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000952-64.2012.403.6005 - MARIA EVA DA SILVA(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X MARIA EVA DA SILVA X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 20 de

novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

0002014-42.2012.403.6005 - LINDAURA FERREIRA SANTOS(MS008516 - ISABEL CRISTINA DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LINDAURA FERREIRA SANTOS

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

Em face da confirmação do pagamento através dos extratos de Requisição de Pequeno Valor - RPV e diante do

recebimento pelo representante da parte autora, conforme recibos exarados nas próprias guias, JULGO EXTINTA

A EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Após o trânsito em

julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. Ponta Porã, 20 de

novembro de 2013.LUCIANO TERTULIANO DA SILVAJuiz Federal Substituto 

 

 

Expediente Nº 2213

 

INQUERITO POLICIAL

0000851-90.2013.403.6005 - DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE PONTA PORA / MS X EDER DE

SOUZA FARIA(MS009829 - LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE) X ALESSANDRO SILVA

ROSA(MG045835 - ERLON GOMES LEMOS)
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Ciência à defesa da expedição da Carta Precatória 589/2013-SCAD, para a Comarca de Pontes e Lacerda/MT,

para oitiva da testemunha de acusação THIAGO DE SOUZA ROSA.

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 
 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA: DRA. ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVES

DIRETORA DE SECRETARIA: JANAINA CRISTINA TEIXEIRA GOMES

 

 

Expediente Nº 1662

 

ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

0000899-17.2011.403.6006 - CLAUDIO ROBERTO ROSA(MS010888 - MARIA GORETE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante da informação supra e da petição de fls. 93-94, solicitem-se informações e, dentro das possibilidades, a

maior urgência no cumprimento da Carta Precatória nº 478/2012-SD ao Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta

Porã/MS. Servirá o presente despacho como Ofício nº 199/2013-SD.Com a juntada, abra-se vista às partes e ao

MPF para manifestação, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias.

 

0000935-59.2011.403.6006 - VICENTE SOUSA VILHAGRA(PR035475 - ELAINE BERNARDO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o requerido à fl. 80. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de maio de

2014, às 14 horas, a ser realizada na sede deste Juízo, para depoimento pessoal do autor e oitiva das testemunhas

arroladas à fl. 77.Conforme consignado, a requerente e as testemunhas deverão comparecer ao ato

independentemente de intimação pessoal.Publique-se. Ciência ao INSS.

 

0000993-62.2011.403.6006 - ADEMAR GERALDO EGYDIO(PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 108-119.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Eduardo

Rodrigo Vieira Lima, os quais arbitro em três vezes o valor máximo da tabela anexa à Resolução 558/2007-CJF,

com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007, tendo em vista o grau de especialização do

profissional e a complexidade da perícia. Oficie-se a Corregedoria Regional.Por fim, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.

 

0001337-43.2011.403.6006 - MAURO SERGIO RIBEIRO(MS011066 - FABIOLA MODENA CARLOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Conforme autoriza o art. 2º, inciso II, alínea e, da Portaria 7/2013 da Vara Federal de Naviraí, dou ciência às

partes quanto ao retorno dos autos, oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta Subseção Judiciária,

para requererem as providências necessárias, sob pena de arquivamento do feito.

 

0001393-76.2011.403.6006 - JUACI CAMPELO(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 115-117.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Eduardo

Rodrigo Vieira Lima, os quais arbitro em três vezes o valor máximo da tabela anexa à Resolução 558/2007-CJF,

com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007, tendo em vista o grau de especialização do

profissional e a complexidade da perícia. Oficie-se a Corregedoria Regional.Por fim, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.

 

0001296-08.2013.403.6006 - JEREMIAS ARANTES DA SILVA(PR016186 - NEIDE APARECIDA DA SILVA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando o documento de fl. 105, que comprova que o autor ingressou com requerimento administrativo em
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8/11/2013, deverão os autos permanecer suspensos por mais 30 (trinta) dias, para possibilitar o julgamento do

procedimento administrativo pela Autarquia ré.Intime-se.

 

0001298-75.2013.403.6006 - DIVINILSON JOSE DE SOUZA(PR016186 - NEIDE APARECIDA DA SILVA

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: DIVINILSON JOSÉ DE SOUZARG / CPF: 594.709-SSP/MS / 518.643.801-44FILIAÇÃO: JOAQUIM

JOSÉ DE SOUZA e MARIA DE JESUS DE SOUZADATA DE NASCIMENTO: 1º/9/1963Defiro o pedido de

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Entendo pela necessidade de produção das

provas periciais médica e socioeconômica.Para realização da prova pericial médica, nomeio o Dr. Ribamar

Volpato Larsen, ortopedista, e, para a realização do levantamento socioeconômico, a assistente social Irene

Bizarro, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fl. 06-

07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, assim como pelo MPF. Designe a

Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se

pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias. Após, abra-se vista à

assistente social para manifestar se aceita a incumbência, bem como, em caso de concordância, efetuar o laudo

socioeconômico, que também deverá ser entregue em 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo

Civil, formulo os seguintes quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início

da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Para o levantamento sócio-econômico,

formulo os seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo de moradores da residência visitada e qual a relação de

parentesco entre eles?2. Qual atividade econômica é exercida pelos moradores da residência visitada? Qual é o

rendimento auferido pelos moradores? 3. Quais são as características do imóvel visitado? Que objetos, móveis e

eletrodomésticos guarnecem a residência visitada?4. Os moradores da residência visitada recebem auxílio de

pessoa não moradora no imóvel, de instituição de caridade ou programa governamental?5. Caso o benefício seja

pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, qual(is) o(s) medicamento(s) de que necessita(m)?

Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) gratuitamente por alguma instituição pública ou privada?Antes da

produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a)

Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo

o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos

conclusos.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Dê-se vista dos autos ao

Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001452-93.2013.403.6006 - JOSE SILVA(MS017591 - ESMAEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: JOSÉ SILVARG / CPF: 145.187-SSP/MS / 112.217.201-04FILIAÇÃO: ELIZIÉRIO SILVA e

JULIETA ANA SILVADATA DE NASCIMENTO: 2/12/1951Defiro os benefícios da assistência judiciária

gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na tramitação do feito, uma vez que

a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria à realização da rotina MV-VP no

sistema processual informatizado.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen,

ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fls.

06-07), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designe a Secretaria, em contato

com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte

autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art. 130 do Código de Processo Civil,

formulo os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa

doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a)

periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o

exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início da incapacidade.5.

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou

parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia

do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em)

fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a

apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Sem prejuízo, cite-se o INSS.Intimem-se.

 

0001453-78.2013.403.6006 - CICERA ELEUTERIO DA SILVA(MS017591 - ESMAEL ALVES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: CÍCERA ELEUTÉRIO DA SILVARG / CPF: 594.785-SSP/MS / 528.555.541-87FILIAÇÃO: JOSÉ

VALENTINO ELEUTÉRIO e ALICE FAUSTINO ELEUTÉRIODATA DE NASCIMENTO: 5/12/1969Defiro o

pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Entendo pela necessidade de

produção das provas periciais médica e socioeconômica.Para realização da prova pericial médica, nomeio o Dr.

Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, e, para a realização do levantamento socioeconômico, a assistente social

Andrelice Ticiene Arriola Paredes, cujos dados são conhecidos em Secretaria. Considerando que a parte autora já

apresentou quesitos (fl. 06), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, assim como

pelo MPF. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos.

Agendada a data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.

Após, abra-se vista à assistente social para manifestar se aceita a incumbência, bem como, em caso de

concordância, efetuar o laudo socioeconômico, que também deverá ser entregue em 10 (dez) dias.Com base no

art. 130 do Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos, para a perícia médica:1. O (a) periciando (a)

é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é

insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de

início da doença e de início da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade

é temporária ou permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado

(a), qual seria a data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Para o levantamento

sócio-econômico, formulo os seguintes quesitos:1. Qual o número efetivo de moradores da residência visitada e

qual a relação de parentesco entre eles?2. Qual atividade econômica é exercida pelos moradores da residência

visitada? Qual é o rendimento auferido pelos moradores? 3. Quais são as características do imóvel visitado? Que

objetos, móveis e eletrodomésticos guarnecem a residência visitada?4. Os moradores da residência visitada

recebem auxílio de pessoa não moradora no imóvel, de instituição de caridade ou programa governamental?5.

Caso o benefício seja pleiteado por pessoa(s) portadora(s) de deficiência física, qual(is) o(s) medicamento(s) de

que necessita(m)? Referido(s) medicamento(s) é/são fornecido(s) gratuitamente por alguma instituição pública ou

privada?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s)

realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5

(cinco) dias, servindo o presente despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial,

venham os autos conclusos.Sem prejuízo, cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Dê-se vista

dos autos ao Ministério Público Federal.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001456-33.2013.403.6006 - FATIMA REGINA DA SILVA(MS017591 - ESMAEL ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: FÁTIMA REGINA DA SILVARG / CPF: 594.681-SSP/MS / 894.348.621-91FILIAÇÃO: ALCIDES

SANTANA e MARIANA QUIRINO DA SILVADATA DE NASCIMENTO: 8/7/1961Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Antecipo a prova pericial. Nomeio como

perito o Dr. Ribamar Volpato Larsen, ortopedista, cujos dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a

parte autora já apresentou quesitos (fl. 06), proceda-se à juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo

INSS. Designe a Secretaria, em contato com o perito nomeado, data para a realização dos trabalhos. Agendada a

data, intime-se pessoalmente a parte autora. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no

art. 130 do Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença

ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta

a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início

da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara

administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente

despacho como Mandado.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os autos conclusos.Sem

prejuízo, cite-se o INSS.Intimem-se.

 

0001457-18.2013.403.6006 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA(MS015177 - NELSON GOMES MATTOS

JUNIOR) X CLAUDIA VALERIA GOMES DE OLIVEIRA(MS015177 - NELSON GOMES MATTOS

JUNIOR) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS(SP027215 - ILZA REGINA

DEFILIPPI DIAS E SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO E MG077634 - VIVIANE AGUIAR E

MG081329 - GUSTAVO GOULART VENERANDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS005107 -

MILTON SANABRIA PEREIRA E MS013654 - LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI )

Intimem-se as partes e a terceira interessada da distribuição da lide a esta Subseção Judiciária, bem como a se
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manifestarem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca das providências a serem empreendidas no feito.Após,

retornem os autos conclusos.

 

0001478-91.2013.403.6006 - JOAO CARLOS DA COSTA(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: JOÃO CARLOS DA COSTARG / CPF: 1.171.131-SSP/MS / 142.943.621-20FILIAÇÃO: ANTONIO

LUIZ DA COSTA e BÁRBARA MARQUES DA COSTADATA DE NASCIMENTO: 10/7/1950 Defiro o

pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na

tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria

à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Antecipo a prova pericial. Nomeio como

perita a Dra. Josete Gargioni Adames, cardiologista, com consultório médico na cidade de Umuarama/PR, cujos

dados são conhecidos em Secretaria.Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fls. 10), proceda-se à

juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS, intimando-se em seguida o perito da nomeação,

devendo designar a data para a realização da perícia, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, da qual as

partes deverão ser previamente intimadas. O laudo deverá ser entregue no prazo de 10 (dez) dias.Com base no art.

130 do Código de Processo Civil, formulo os seguintes quesitos:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou

lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a) incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a

subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação

ou reabilitação para o exercício de outra atividade?4. Indicar, se possível, as datas de início da doença e de início

da incapacidade.5. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou

permanente? Total ou parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a

data limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara

administrativa, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente

despacho como Mandado.Caso o requerente não tenha condições de arcar com as despesas de deslocamento para a

cidade de realização da perícia, deverá comparecer à Gerência Municipal de Assistência Social, localizada na Rua

Iguatemi, 22 (antigo prédio do Fórum Estadual), Centro, nesta cidade, solicitando as passagens e levando, para

tanto, o Mandado de Intimação emitido por este Juízo.Após a apresentação do laudo do perito judicial, venham os

autos conclusos.Sem prejuízo, cite-se o INSS. Intimem-se.

 

0001487-53.2013.403.6006 - FRANCISCA APARECIDA DOS SANTOS(MS007749 - LARA PAULA

ROBELO BLEYER WOLFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Verifico que consta dos autos instrumento procuratório e declaração de hipossuficiência (fl. 14), os quais devem

de dar através de instrumento público, nos termos do art. 38 do CPC e do parágrafo 2º do art. 215 do CC, vez que

a outorgante não é alfabetizada.Assim, regularize a parte autora, no prazo de 30 (trinta dias), a sua representação

processual, sob pena de extinção do feito.Intime-se.

 

0001491-90.2013.403.6006 - PEDRO DOMINGUES FERNANDES(MS012308 - MAGNA AURENI

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro os benefícios da justiça gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na

tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria

à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Cite-se o requerido para, querendo, responder

aos termos da presente ação, no prazo legal. Com a resposta, intime-se o autor para manifestação.

 

0001517-88.2013.403.6006 - MARILENE ALVES DE SOUZA MASSON(MS011025 - EDVALDO JORGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita.Quanto ao pedido de antecipação de tutela, não vislumbro, no

caso, o perigo de dano alegado. Em primeiro lugar, o simples fato de o benefício previdenciário possuir caráter

alimentar não faz presente o periculum in mora, que há de ser caracterizado por uma situação urgente específica e

concreta relacionada ao autor, o que não ocorre. Caso se adotasse o entendimento alegado pelo autor, todas as

ações previdenciárias ensejariam a antecipação dos efeitos da tutela, o que não é curial, mormente ante o caráter

excepcional do instituto previsto no art. 273 do CPC. Além disso, não se constata, no presente feito, o fumus boni

juris, uma vez que os atestados médicos de fl. 26-36, malgrado falem da necessidade de um período de

afastamento de suas atividades, contrastam com a conclusão administrativa do INSS (a qual possui presunção de

legitimidade). Assim, resta ausente a verossimilhança da alegação, nos termos já decididos pelo E. TRF da 3ª

Região: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO

CPC. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA

INEQUÍVOCA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA
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JUDICIAL.1. Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho

por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59,

ambos da Lei 8.213 de 14.07.1991).2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, não foram trazidos aos

autos indícios suficientes da presença deste requisito. 3. Constam dos autos alguns documentos médicos (fls.

35/41), dentre os quais laudo emitido por neurologista atestando que o paciente não apresenta capacidade

laborativa para exercer suas atividades (fl. 40), datado de 14.01.2011. Este laudo, todavia, conflita com as

conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 03.01.2011 (fl. 11), o que afasta a prova inequívoca

da verossimilhança da alegação no caso em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante

perícia médica a ser realizada perante o Juízo.4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de

legitimidade, que não pode ser afastada pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a

conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que seja realizada perícia judicial. (AI

00042394220114030000, Rel. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA, TRF3 - SÉTIMA

TURMA, e-DJF3 de 30/05/2012).Desta feita, pelas razões acima expostas, INDEFIRO o pedido de tutela

antecipada.Antecipo a prova pericial. Nomeio como perito o Dr. Bruno Henrique Cardoso, clínico-médico, cujos

dados são conhecidos em Secretaria. Considerando que a parte autora já apresentou quesitos (fls. 19), proceda-se à

juntada dos quesitos depositados em Secretaria pelo INSS. Designo a perícia médica para o dia 29 de janeiro de

2014, às 11h15min, a ser realizada na sede deste Juízo. Intime-se pessoalmente a parte autora.Com base no art.

130 do Código de Processo Civil, entendo conveniente para a justiça formular os seguintes quesitos, para a perícia

médica:1. O (a) periciando (a) é portador de doença ou lesão?2. Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o (a)

incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência?3. Caso o (a) periciando (a) esteja

incapacitado (a), essa incapacidade é insuscetível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra

atividade?4. Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), é possível determinar a data do início da doença?5.

Caso o (a) periciando (a) esteja incapacitado (a), essa incapacidade é temporária ou permanente? Total ou

parcial?6. Caso o (a) periciando (a) esteja temporariamente incapacitado (a), qual seria a data limite para a

reavaliação do benefício por incapacidade temporária?Antes da produção da prova, porém, requisite-se à Chefia

do INSS em Naviraí o(s) laudo(s) de perícia(s) realizada(s) no(a) Autor(a) em seara administrativa, a ser(em)

fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 5 (cinco) dias, servindo o presente despacho como MANDADO.Sem

prejuízo, cite-se e intime-se o réu para, querendo, apresentar resposta.Intimem-se. 

 

ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO COMUM SUMARIO)

0001076-15.2010.403.6006 - ROSALINA ROSA DA PAZ(MS016851 - ANGELICA DE CARVALHO CIONI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes do retorno e redistribuição dos autos.A seguir, intime-se o INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas vencidas. Com a juntada, dê-se vista à parte autora para se

manifestar, ficando ciente que sua inércia implicará em concordância tácita relativamente ao quantum debeatur. 

 

0001495-98.2011.403.6006 - CLEILSON GOMES VERA - INCAPAZ X ROSELINA VERA(MS007642 -

WILIMAR BENITES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 -

SEM PROCURADOR)

Fica a parte autora intimada ase manifestar, em 10 dias, acerca dos documentos de fls. 49-54.

 

0000207-81.2012.403.6006 - MARIA APARECIDA MARQUES CAIRES(MS016851 - ANGELICA DE

CARVALHO CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM

PROCURADOR)

Intimem-se as partes do retorno e redistribuição dos autos.A seguir, intime-se o INSS para, no prazo de 60

(sessenta) dias, apresentar os cálculos das parcelas vencidas. Com a juntada, dê-se vista à parte autora para se

manifestar, ficando ciente que sua inércia implicará em concordância tácita relativamente ao quantum debeatur. 

 

0000472-83.2012.403.6006 - LEONILDA BEZERRA DOS SANTOS(MS014237 - GUILHERME SAKEMI

OZOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Conforme autoriza o art. 2º, inciso II, alínea e, da Portaria 7/2013 da Vara Federal de Naviraí, dou ciência às

partes quanto ao retorno dos autos, oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a esta Subseção Judiciária,

para requererem as providências necessárias, sob pena de arquivamento do feito.

 

0001102-42.2012.403.6006 - COSMO DE JESUS CASTRIANI(PR039693 - ANGELICA DE CARVALHO

CIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Intimem-se as partes, iniciando pelo autor, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a se manifestarem acerca do laudo

acostado às fls. 130-135.Em nada sendo requerido, requisitem-se os honorários do perito nomeado, Eduardo

Rodrigo Vieira Lima, os quais arbitro em três vezes o valor máximo da tabela anexa à Resolução 558/2007-CJF,
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com fulcro no artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558/2007, tendo em vista o grau de especialização do

profissional e a complexidade da perícia. Oficie-se a Corregedoria Regional.Por fim, registrem-se os autos como

conclusos para sentença.

 

0001471-02.2013.403.6006 - MATEUS TEIXEIRA DA SILVA(MS013901 - JOSUE RUBIM DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: MATEUS TEIXEIRA DA SILVARG / CPF: 197.842-SSP/MS / 140.550.589-34FILIAÇÃO: OSÓRIO

TEIXEIRA DA SILVA e SILIRA RODRIGUES TEIXEIRADATA DE NASCIMENTO: 21/9/1936Defiro o

pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Considerando a prioridade na

tramitação do feito, uma vez que a parte autora é pessoa idosa na forma da Lei 10.741/2003, proceda a Secretaria

à realização da rotina MV-VP no sistema processual informatizado.Cite-se o INSS.Sem prejuízo, depreque-se a

realização da audiência de instrução ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS, para oitiva das testemunhas arroladas,

bem como para depoimento pessoal da autora.Antes da realização da audiência, porém, requisite-se à Chefia do

INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a) Autor(a) perante a autarquia

ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o presente despacho como

Mandado.Intimem-se.

 

0001472-84.2013.403.6006 - CICERA BEZERRA DA SILVA(MS013901 - JOSUE RUBIM DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

AUTOR: CÍCERA BEZERRA DA SILVARG / CPF: 32.644.127-X-SSP/SP / 518.231.361-68FILIAÇÃO:

PEDRO BEZERRA DA SILVA e FLAIZINA ANA DOS SANTOSDATA DE NASCIMENTO: 18/8/1965Defiro

o pedido de assistência judiciária gratuita, por estarem presentes os requisitos legais.Cite-se o INSS.Sem prejuízo,

depreque-se a realização da audiência de instrução ao Juízo da Comarca de Itaquiraí/MS, para oitiva das

testemunhas arroladas, bem como para depoimento pessoal da autora.Antes da realização da audiência, porém,

requisite-se à Chefia do INSS em Naviraí Cópia(s) do(s) processo(s) administrativo(s) ingressado(s) pelo(a)

Autor(a) perante a autarquia ré, a ser(em) fornecido(s) a este Juízo Federal no prazo de 10 (dez) dias, servindo o

presente despacho como Mandado.Intimem-se.

 

0001485-83.2013.403.6006 - MARIA LUCIA FERNANDES CALDEIRA(MS012277 - PRISCILA BEATRIZ

ARGUELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando que a procuração juntada à fl. 14 corresponde a uma cópia, regularize a autora, em 10 (dez) dias, a

sua representação processual , juntando aos autos a via original, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos

termos do artigo 284, Parágrafo único, do CPC. Deverá a autora, no mesmo prazo, juntar aos autos declaração de

hipossuficiência, ou recolher as custas processuais.Após, retornem os autos conclusos. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001160-11.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001512-

03.2012.403.6006) SILVIA LETICIA DARMIN(MT011545 - EDSSON RENATO QUINTANA) X JUSTICA

PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Pedido de fls. 24/25: defiro.Conforme requerido pela embargante, encaminhem-se os autos ao SEDI para inclusão

da UNIÃO no polo passivo e, em seguida, cite-se a embargada para que, querendo, apresente contestação no prazo

legal.Sem prejuízo, consoante parecer do MPF da fl. 26, intime-se a embargante para que, no prazo de 15 (quinze)

dias:a) colacione fotocópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento do veículo FORD/FOCUS HC

FLEX, ano 2011/2012, placa NRH 5286;b) comprove o efetivo pagamento à investigada CELINA IRENE

CORDEIRO LEAL SALES do valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001245-94.2013.403.6006 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001512-

03.2012.403.6006) WASHINGTON LUIZ SALES X SALES COMERCIO DE VEICULOS LTDA(MT011545 -

EDSSON RENATO QUINTANA) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Trata-se de pedido de RESTITUIÇÃO DE BENS APREENDIDOS (Veículo Fiat/Palio Fire Economy, cor prata,

placas EQM 7028, Imóvel comercial, matrícula n. 8.643, e Imóvel comercial, matrícula 10.205) ajuizado por

WASHINGTON LUIZ SALES e SALES COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. Apontam os requerentes que os

imóveis de matrícula 8.643 e 10.205 seriam de exclusiva propriedade de Washington Luiz Sales, bem assim que o

veículo apreendido seria de propriedade de Sales Comércio de Veículos LTDA, e teriam sido adquiridos de forma

lícita, não possuindo qualquer relação com os crimes que deram ensejo à decretação das medidas cautelares de

busca a apreensão e sequestro decorrente da Operação Lavoro. Juntaram procuração e documentos.Instado a se

manifestar (fls. 46), o Ministério Público Federal (fls. 47/48) apresentou parecer favorável à restituição do veículo

e contrário ao levantamento do sequestro.É o relato do necessário. DECIDO.No caso em tela, os requerentes

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 04/12/2013     1214/1217



alegam ser proprietários dos bens que, em 14.03.2013, foram apreendidos por policiais federais, em decorrência

do cumprimento de Mandado de Busca e Apreensão expedido nos autos de n. 0001512-03.2012.4.03.6006, por

estarem na casa da investigada Celina Irene Cordeiro Leal Sales, e daqueles contra os quais foi aplicada medida

cautelar de sequestro. Insta frisar que a decisão que, em 17 de janeiro de 2013, decretou o sequestro de quantias

em espécie, veículos, valores depositados em contas correntes, poupanças e de investimento e de todos os bens

imóveis em nome dos investigados na Operação Lavoro da Polícia Federal, foi proferida nos autos do Pedido de

Prisão Preventiva nº 0001512-03.2012.403.6006, com fundamento nos ditames do DL n. 3.240/41. Por sua vez, tal

norma dispõe que O sequestro pode recair sobre todos os bens do indiciado, e compreender os bens em poder de

terceiros desde que estes os tenham adquirido dolosamente, ou com culpa grave (art. 4º) e que O sequestro só

pode ser embargado por terceiros (art. 2, 2º).No caso destes autos, no que diz respeito aos imóveis sequestrados e

registrados sob as matrículas 8.643 e 10.205, conforme bem apontou o órgão ministerial em seu parecer, não

prospera o alegado pelo requerente relativamente ao regime de bens instituído em razão de seu matrimônio com

Celina Irene Cordeiro Leal Sales, uma das investigadas na Operação referida. Com efeito, muito embora

atualmente o casal se submeta ao regime de separação de bens, fato é que, quando da aquisição de tais bens

imóveis, a sociedade conjugal era regida pela comunhão universal de bens. Nesse sentido, não se pode afirmar

tratar-se de bens de exclusiva propriedade do requerente, mas também de sua esposa, ora investigada, Celina Irene

Cordeiro Leal Sales.De outro lado, ainda que assim não fosse, a origem lícita dos proventos que deram ensejo a

aquisição de tais imóveis na constância do casamento não foi demonstrada pelo requerente, razão pela qual,

havendo indícios da ilicitude na aquisição do referido bem, a medida cautelar de sequestro deve ser mantida (vide

art. 4º do Decreto-Lei n. 3.240/41, acima transcrito).Ademais, o alegado excesso de prazo para o oferecimento da

ação penal, nos termos do art. 6º, 1, do mencionado Decreto-lei, deve ser compatibilizado com o princípio da

razoabilidade, de modo que em procedimentos de maior complexidade, com grande número de réus e fatos

criminosos a se apurar, é possível o elastecimento do prazo legal, desde que não exceda o razoável, sendo esse o

caso dos autos. Nesse sentido:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SEQUESTRO DE

BENS DE PESSOAS INDICIADAS POR CRIMES QUE RESULTARAM EM PREJUÍZO PARA A FAZENDA

PÚBLICA. CONSTRIÇÃO FUNDAMENTADA NO DECRETO-LEI N.º 3.240/41. DESCUMPRIMENTO DO

PRAZO PARA AJUIZAR A AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. COMPLEXIDADE DA

CAUSA. PLURALIDADE DE AUTORES. RECURSO DESPROVIDO.1. O sequestro regulamentado pelo

Decreto-Lei n.º 3.240/41 é meio acautelatório específico para a constrição de bens de pessoas indiciadas ou já

denunciadas por crimes resultaram em prejuízo para a Fazenda Pública, buscando indenizar os cofres públicos dos

danos causados pelos delito.2. Embora a teor do art. 6.º do Decreto-Lei n.º 3.240/41, a ação penal deverá ter início

dentro de noventa dias contados da decretação do medida, segundo já decidiu este Superior Tribunal de Justiça, o

atraso no encerramento das diligências deve ser analisado conforme as peculiaridades de cada procedimento. Não

há violação à direito líquido e certo se o atraso foi justificado as peculiaridades da causa, como no caso, que se

revela complexa e com pluralidade de autores.3. Ademais, segundo a jurisprudência desta Corte Superior de

Justiça, a alegação de excesso de prazo na medida assecuratória resta superada após o início da ação penal.4.

Recurso desprovido.(RMS 29.253/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em

23/10/2012, DJe 30/10/2012)Por fim, em que pese a manifestação favorável do Ilustre Procurador da República

quanto à restituição do veículo apontado pelo requerente, fato é que nos autos não constam informações de sua

apreensão/constrição. Por essa razão, determino ao requerente que junte aos autos documentos comprobatórios da

constrição do veículo objeto da presente, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito quanto a esse pedido.Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO

SEQUESTRO dos bens imóveis de matrículas 8.643 e 10.205, ao passo que deixo de me manifestar, por ora,

quanto à restituição do veículo.Aguarde-se a manifestação da parte interessada, conforme acima determinado.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.Ciência ao Ministério Público Federal.

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0000501-46.2006.403.6006 (2006.60.06.000501-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(MS008125 -

LAZARO JOSE GOMES JUNIOR) X FABIANE TREVISAN CAMPELO - ME X JOSE SOUZA DIAS X

NEUZA NABAO SAMPAIO(PR036681 - DEIZE PACHECO BRAGA) X MONICA ANDRADE SAMPAIO X

LINCOLN RAFAEL ANDRADE SAMPAIO

Fica a exequente intimada para as providência requeridas no Ofício nº 616/2013-Comarca de Terra Roxa/PR,

quanto à carta precatória distribuída naquele Juízo sob o nº 0001464-68.2013.8.16.0168 (PROJUDI).

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

0000683-32.2006.403.6006 (2006.60.06.000683-4) - JOSE NELSON BOTEGA(MS005940 - LEONARDO

PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da petição de fl. 174, proceda-se à retificação da classe processual, por meio da rotina MV-XS,

passando a mesma a ser cadastrada sob o nº 229 - Cumprimento de Sentença. Após, intime-se o sucumbente a
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pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da condenação, sob pena de multa, nos termos do artigo 475-J, caput,

do Código de Processo Civil.Cumpra-se.

 

0000685-02.2006.403.6006 (2006.60.06.000685-8) - JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO(MS005940 -

LEONARDO PEREIRA DA COSTA) X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS

RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Diante do teor da petição de fl. 186, proceda-se à retificação da classe processual, por meio da rotina MV-XS,

passando a mesma a ser cadastrada sob o nº 229 - Cumprimento de Sentença. Após, intime-se o sucumbente a

pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da condenação, sob pena de multa, nos termos do artigo 475-J, caput,

do Código de Processo Civil.Cumpra-se.

 

LIQUIDACAO PROVISORIA POR ARTIGO

0000766-04.2013.403.6006 (2001.60.02.000385-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO

0000385-28.2001.403.6002 (2001.60.02.000385-0)) INCOLUSTRE INDUSTRIA E COMERCIO DE LUSTRES

LTDA(PR011666 - NOE APARECIDO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E

REFORMA AGRARIA - INCRA

Trata-se de ação de liquidação por cálculos ajuizada por INCOLUSTRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

LUSTRESS LTDA. em face do INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, em

que aquela alega que, no processo n. 2001.60.02.00385-0, houve sentença de procedência parcialmente

confirmada em segunda instância, tendo sido determinado que sejam efetuados os pagamentos dos valores devidos

da terra nua e das benfeitorias conforme os critérios ali elencados, os quais deverão ser objeto de cálculo do

contador. Vieram os autos conclusos.É o relato do necessário. Passo a decidir.Com relação à liquidação da

sentença, dispõe o atual art. 475-B do CPC que:Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação

depender apenas de cálculo aritmético, o credor requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J

desta Lei, instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232,

de 2005, destaquei) 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do

devedor ou de terceiro, o juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para

o cumprimento da diligência. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005) 2o Se os dados não forem,

injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos apresentados pelo credor, e, se

não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)

3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela Lei nº 11.232, de

2005) 4o Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo

valor originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. (Incluído pela

Lei nº 11.232, de 2005) No caso dos autos, pretende o autor, justamente, a liquidação de sentença que lhe foi

favorável, mediante simples cálculo, conforme fl. 13: requer se digne Vossa Excelência em determinar a remessa

do presente feito ao senhor contador, para apuração dos valores devidos, por simples cálculo [...]. No entanto, a

liquidação por cálculo do contador foi revogada pelas Leis de ns. 8.898/94 e 11.232/2005, tendo esta última

incluído o artigo acima transcrito. Logo, desde 2005, quando a execução [rectius - cumprimento de sentença]

depender da realização de cálculos aritméticos, o procedimento deverá ser o de cumprimento de sentença, previsto

no art. 475-J do CPC, com as alterações do art. 475-B acima transcrito, sendo prescindível a instauração de

processo autônomo. Nesse sentido:PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO

ESTADUAL. REAJUSTE SALARIAL. GATILHOS. LC 467/86. AÇÃO COLETIVA. TÍTULO

EXECUTIVO.CÁLCULOS ARITMÉTICOS. LIQUIDAÇÃO. DESNECESSIDADE.1. Está consolidado nesta

Corte o entendimento de que a fase de liquidação de sentença não é etapa obrigatória para o cumprimento do título

executivo, sendo prescindível quando a apuração do valor exequendo depender apenas de cálculos aritméticos.2.

Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no AREsp 41.904/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013)AGRAVO POR INSTRUMENTO.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APURAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO POR SIMPLES

CÁLCULO ARITMÉTICO. DISPENSA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. CPC, ART. 475-B. NOMEAÇÃO

DE PERITO PARA ANÁLISE DA CORREÇÃO DO CÁLCULO APRESENTADO PELO CREDOR.

DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE IRRESIGNAÇÃO EM RELAÇÃO AO IMPORTE EXEQUENDO

QUANDO DA INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO. PENHORA AINDA NÃO REALIZADA. FASE

PROCESSUAL EM QUE A PERÍCIA PODE SER REALIZADA NÃO ALCANÇADA. PROCEDIMENTO

PREMATURO E INADEQUADO. RECURSO PROVIDO. Nos termos do art. 475-B do Código de Processo

Civil, o processo prévio de liquidação de sentença é dispensado quando a apuração da condenação depender de

simples cálculo aritmético, a partir de elementos e critérios definidos no próprio título, onde os comandos da ação

principal permitiram ao credor alcançar o quantum devido, sem a necessidade de liquidação do julgado por

arbitramento ou por artigos, tendo ele trazido ao feito planilha de cálculo com o montante a ser executado. Após a

penhora, se o devedor discordar dos valores exigidos pelos credores poderá lançar mão do incidente de
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impugnação, apontando o quantum que entende devido, sede processual em que poderá o magistrado,

considerando pertinente, determinar a realização de perícia contábil, para definir a questão (art. 475-L, V, do

CPC) (Agravo de Instrumento n. 2009.042804-7, relator Des. Marco Aurélio Gastaldi Buzzi) (Agravo de

Instrumento n. 2012.028052-6, de Itajaí, rel. Des. Paulo Roberto Camargo Costa).(TJ-SC , Relator: Carlos

Adilson Silva, Data de Julgamento: 20/08/2012, Terceira Câmara de Direito Público Julgado)Cumprimento de

sentença. Trânsito em julgado. Inteligência do art. 475-J do CPC. Intimação da parte. Desnecessidade. Fixação de

honorários.Com o advento da Lei nº 11.232/05 foi extinto o processo executivo fundado em título judicial,

passando o processo de conhecimento a possuir uma quinta fase, além das fases postulatória, saneadora,

instrutória e decisória, a denominada fase de cumprimento de sentença. Desta forma, o cumprimento de sentença

nada mais é que desdobramento da ação de conhecimento, uma fase do processo cognitivo, não sendo, portanto,

processo autônomo. Decorrido o prazo quinzenal fixado no art. 475-J do CPC, incidirá sobre o valor da dívida um

multa de dez por cento e, a partir desse momento, será possível ao credor manifestar seu requerimento executivo.

Descabimento de intimação pessoal do devedor para pagar o débito. Possibilidade de fixação de verba honorária

na fase de cumprimento de sentença. Jurisprudência do TJERJ e do STJ. Recurso a que se nega seguimento.475-

JCPC11.232475-JCPC(TJRJ, AI 265351520108190000 RJ 0026535-15.2010.8.19.0000, Relator: DES. MARIO

ASSIS GONCALVES, Data de Julgamento: 31/08/2010, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de Publicação:

10/12/2010)Destarte, sendo prescindível o ajuizamento de ação autônoma, conclui-se pela ausência de interesse,

na modalidade necessidade e também por inadequação da via eleita, na presente demanda, o que implica sua

extinção sem resolução do mérito. Assinalo, ainda, que o processamento do cumprimento de sentença em

processo autônomo, além de desnecessário, dificulta o controle acerca da correta satisfação da obrigação, que, não

constando dos próprios autos em que proferido o título executivo judicial, poderá ensejar pagamentos em

duplicidade, o que não deve ser estimulado. Posto isso, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO

DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI, do CPC.Condeno a parte autora nas custas e despesas processuais. Sem

honorários advocatícios, já que a parte requerida não chegou a ser citada.Com o trânsito em julgado, arquivem-se

os autos.P.R.I.Naviraí/MS, 29 de novembro de 2013.ANA AGUIAR DOS SANTOS NEVESJuíza Federal

Substituta

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA

0000709-20.2012.403.6006 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA -

INCRA(Proc. 1361 - LUIZ CARLOS BARROS ROJAS) X REGINALDO MARCELINO DOS

SANTOS(MS014357 - GILBERTO MORTENE)

Mantenho a decisão agravada às fls. 68-81, por seus próprios fundamentos.Com relação ao pedido de fl. 61,

acolho a manifestação do INCRA às fls. 80/81 para indeferi-lo, por ora.Intimem-se.

 

ACAO PENAL

0001779-41.1999.403.6002 (1999.60.02.001779-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. JERUSA

BURMANN VIECILI) X GERALDO PEDRO DA SILVA(MS008308 - OSNEY CARPES DOS SANTOS) X

ANDREJ MENDONCA(MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA) X PEDRO GOMES DE SOUZA

Recebo o recurso em sentido estrito interposto pelo sentenciado ANDREJ MENDONÇA à fl. 652, apenas no

efeito devolutivo (art. 584, caput, do CPP, a contrario sensu).Intime-se o recorrente para que, no prazo legal,

apresente suas razões recursais e, em seguida, o MPF, para contrarrazões.Oportunamente, façam-se os autos

conclusos, para cumprimento da regra prevista no art. 589 do CPP.Sem prejuízo, cumpram-se as demais

determinações fixadas à fl. 603 (parágrafos 4º, 5º e 6º ).Não conheço do recurso de apelação manejado pelo

mesmo condenado ANDREJ à fl. 654, representado, no ato, pelo causídico Marcus Douglas Miranda, OAB/MS

10.514, uma vez que este advogado não mais detém poderes para patrocinar a defesa do réu. Com efeito, embora

tenha sido nomeado como defensor dativo à fl. 282, em razão de o sentenciado ter constituído novo patrono no

feito, à fl. 473 foi determinado que se expedisse requisição de pagamento referente à sua atuação, o que foi

cumprido à fl. 476.Desse modo, declaro formalmente desconstituído o advogado dativo anteriormente

nomeado.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao MPF.
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